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Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
-  Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas.
- Segunda e Quarta - 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas.

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Accácio Cambi
Des. Roberto Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Ignácio Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des.  Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeu Hilgenberg Prestes Mattar

Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
- Sala �Des. Clotário Portugal� - Sessões realizadas
mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº    1853-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 198.611/
2005, resolve “ad referendum” do egrégio Órgão
Especial

A U T O R I Z A R

o Desembargador JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA, membro deste
Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 11 de novembro do
ano em curso, os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias,
alusivos ao 2º período de 1996, assegurados pela Portaria nº
2141, de 16/09/1996.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1854-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 201.434/
2005, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para presidirem au-
diências, em virtude da vacância dos cargos de Juiz de Direito
das respectivas comarcas:

I - Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO,
Juiz Substituto da 36ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Laranjeiras do Sul:
a) - dia 23/10/2005 - Comarca de GUARANIAÇU;
b) - dia 10/11/2005 - Comarca de QUEDAS DO IGUAÇU;

II - Doutora CLAUDIA CATAFESTA, à época Juíza Substituta
da 42ª Seção   Judiciária, com sede na Comarca de Paranavaí:
- dias 13, 18, 20, 24 e 26/10/2005 - Comarca de PARAÍSO DO
NORTE.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1855-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 199.701/
2005, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora DENISE KRÜGER PEREIRA, Juíza de Direito do
4º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, a se afastar de suas funções
nos dias 09, 10 e 11 de novembro do ano em curso, para, sem
ônus ao Poder Judiciário, participar do “I ENCONTRO NACI-
ONAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS ESTADUAIS E FEDE-
RAIS”, na cidade de Brasília/DF.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1856-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 198.834/2005, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora ELISABETH KHATER,  Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Loanda, a celebrar o casa-
mento civil de GLEICE ELAINE MOTA e GILVAN RODRI-
GUES DA SILVA, a realizar-se no dia 17 de dezembro do ano
em curso, na cidade de Santa Cruz do Monte Castelo /PR.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1857-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 200.820/
2005, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Tole-
do, a celebrar o casamento civil de ANA MARIA VERUSSA e
ELIZEU DA SILVA FERREIRA, a realizar-se no dia 10 de de-
zembro do ano em curso, na cidade de Formosa do Oeste/PR.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1858-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 200.803/
2005, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados abaixo nominados, 03 (três) meses de licença
especial, por não haverem se afastado do exercício de suas fun-
ções nos qüinqüênios ininterruptos infracitados, a serem usu-
fruídos em época oportuna, de acordo com o artigo 89, inciso
VI, do Código de Organização e Divisão Judiciária, combina-
do com o  artigo 247 da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1859-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 200.812/
2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, Juíza de
Direito da Comarca de Prudentópolis, licença para tratamento
de saúde, no dia 14 de novembro  do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1860-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 201.751/
2005, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS,
Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Assis
Chateaubriand, licença para tratamento de saúde, no dia 18 de
novembro  do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso
I, combinado com o artigo 90, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1861-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 200.821/
2005, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAÚJO FILHO, Juiz
de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, 02 (dois) dias de licença por
motivo de doença em pessoa da família, nos dias 11 e 14 de
novembro do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso
II, combinado com o artigo 90, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1862-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 200.809/
2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO, Juíza de Direito da Vara da Infância e da Juventude
e Anexos da Comarca de Pato Branco, licença para tratamento
de saúde, no dia 04 de novembro do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-

go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1863-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 195.305/
2005, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor MARCOS TAKAO TODA, Juiz de Direito da Co-
marca de São João do Triunfo, licença para tratamento de saú-
de, no dia 03 de novembro  do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1864-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 195.285/
2005, resolve

I  -  C O N C E D E R

à Doutora MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Santo An-
tonio da Platina, 30 (trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período
de 2005, a serem usufruídos a partir de 02 de janeiro de 2006.

II  -  D E S I G N A R

a Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, Juíza de Direito da Vara
Cível e Anexos da mesma comarca, para substituí-la, a partir
da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1865-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 200.817/
2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
Juíza de Direito do Foro Regional da Fazenda Rio Grande da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 02 (dois) dias
de licença por motivo de doença em pessoa da família, a partir
de 10 de novembro do ano em curso, de acordo com o artigo
89, inciso II, combinado com o artigo 90, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1866-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 122.780/2005, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor RUY ALVES HENRIQUES FILHO, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regional de
Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 30
(trinta) dias de férias, alusivos ao 2º período de 2005, usufruí-
dos a partir de 1º de novembro do ano em curso.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1867-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 201.457/
2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CAMAR-
GO VIANNA, Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Telêmaco Borba, licença por motivo de doença em
pessoa da família, no dia 14 de novembro do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

 

Magistrado Períodos 
a) ADRIANA DE LOURDES SIMETTE, 

Juíza de Direito dos Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais da Comarca de Francisco Beltrão 

 
26/04/1999 a 25/04/2004 

b) FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, 
Juiz de Direito da Comarca de Nova Fátima 

 

01/10/1999 a 30/09/2004 
 

PORTARIA Nº   1868-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 201.459/
2005, resolve

C O N C E D E R

à Doutora SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CAMARGO
VIANNA, Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Telêmaco Borba, 08 (oito) dias de licença por motivo de fale-
cimento de pessoa da família, a partir de 15 de novembro do ano
em curso, de acordo com o artigo 97, inciso II, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1869-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 188.359/
2005, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba, licença por motivo de doença em pessoa da família, no
período da tarde do dia 18 de outubro do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

II  -  D E S I G N A R

o Doutor JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, Juiz de Direito
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, para presidir as audiências designadas
nos autos de PROCESSO CRIME nº 2005927-1 e 2005922-0 e
de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS nº 106/2005, em trâmite pela
Vara Criminal e Anexos do ‘Foro Regional de Almirante Ta-
mandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1870-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 201.456/
2005, resolve

 D E S I G N A R

o Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Morretes, para atuar nos autos
de INQUÉRITO POLICIAL FEDERAL nº 72/05, em que figu-
ra como investigado JOÃO FELIPE DA SILVA, em trâmite pela
Comarca de Antonina, em virtude da suspeição manifestada pelo
titular, Doutor Fernando Andriolli Pereira, até a assunção do
Juiz Substituto da respectiva Seção Judiciária.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº  1871-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 199.254/
2005, resolve

D E S I G N A R

a Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, Juíza de Direi-
to Substituta da 17ª Seção Judiciária da Comarca de Ponta Gros-
sa, para atuar nos autos infra citados, em trâmite pela Vara de
Família e Anexos da mesma comarca, em virtude da suspeição
manifestada pelo Juiz Substituto da 16ª Seção Judiciária, Dou-
tor José Sebastião Fagundes Cunha:

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

 
 Autos Discriminação 
01 00849/2003 GUARDA DE RESPONSABILIDADE 

Requerentes: A. B. R. e E. L. C. R. 
Requerido: L. G. S. 

02 00675/2005 EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 
Requerente: J. L. A. 
Requeridos: M. B. W. , J. T. A. e I. M. A. 

03 928/2005 SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 
Requerentes: S. R. S. e C. L. S. 

04 699/2005 SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGOSA 
Requerente: J. J. R. M.  
Requerido (a): M. J. M. 

05 658/2005 RECONHECIMENTO UNIÃO ESTÁVEL C/C. ALIMENTOS 
Requerente: L. C. C. 
Requerido: D. A. S. 

06 92/2002 RETIFICAÇÃO REGISTRO IMOBILIÁRIO 
Requerentes: A. O. F. e outros 

07 936/2005 REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS C/C. LIMINAR 
Requerente: A. A. R. 
Requerido: S. F. B. R. 

08 932/2005 REVISIONAL DE ALIMENTOS 
Requerentes: A. R. A. C., P. A. C., R. A. C. rep. A. A. C. 
Requerido: J. A. C. 

09 938/2005 CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 
Requerentes: D. F. P. e A. C. R. 
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PORTARIA Nº   1872-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 198.840/
2005, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos a
seguir discriminados:

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1873-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 194.487/
2005, resolve

D E S I G N A R

o Doutor RONALDO SANSONE GUERRA, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para funcionar nos autos de AÇÃO
PENAL nº 2005.5924-1 (24/05), em que é réu JOAREZ FRAN-
ÇA COSTA, em trâmite pela Vara Privativa do 1º Tribunal do
Júri do mesmo Foro Central, em virtude da suspeição manifes-
tada pelo titular da mencionada Vara, Doutor Fernando Ferrei-
ra de Moraes.

Curitiba, 07 de dezembro de 2005.
MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

  Magistrado Discriminação 
a) ROGÉRIO DE ASSIS,  

Juiz de Direito 
Substituto da 1ª 
Seção Judiciária da 
Comarca da Região 
Metropolitana de 
Curitiba 

Ação de Cobrança nº 790/2005, audiência 
realizada no dia 16/11/2005, em trâmite na 4ª 
Vara Cível do Foro Central da mesma Comarca, 
tendo em vista a convocação do titular Doutor 
Rui Portugal Bacellar Filho para a 12ª Câmara 
Cível em razão das férias do Juiz de Direito 
Substituto, Doutor Eduardo Novacki  

b) CLAIRTON MÁRIO 
SPINASSI,  
Juiz de Direito da 
Vara Criminal e 
Anexos da Comarca 
de Marechal Cândido 
Rondon 

Ação de Reparação de Danos Materiais e 
Morais  nº 434/2001, em que é requerente Oscar 
Estanislau Nasihgil e outro e requerida Varig 
S/A - Viação Aérea Riograndense, em trâmite 
pela Vara Cível e Anexos da mesma Comarca, 
em virtude do impedimento da titular, Doutora 
Berenice Ferreira da Silveira Nassar 

c) SAYONARA 
SEDANO,  
Juíza de Direito 
Substituta da 1ª 
Seção Judiciária da 
Comarca da Região 
Metropolitana de 
Curitiba 

Processo Crime nº 2005.3187-8, em que 
figuram como réus Guilhobel Aurélio Camargo 
e outros, em trâmite pela 10ª Vara Criminal do 
mesmo Foro Central, em virtude das férias da 
Juíza Designada, Doutora Suzana Massako 
Hirama Loreto de Oliveira 

 

Relação 39/05

Protocolo: 65.911/99, Requisitante: JUÍZO FEDERAL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA, Requisitado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação de
Execução Fiscal nº 40.109/96, Interessados: CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA – CREA Dr.(a). Joaquim Antônio Almeida Carmo e o
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA Dr(a): Representante Legal
do Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I –  Considerando o con-
tido na documentação de fls. 67/70-TJ, assim como na mani-
festação da  douta Procuradoria Geral de Justiça, de fls.73–TJ,
a qual acolho, determino o cancelamento do precatório requi-
sitório, com a conseqüente baixa na prenotação. II – Ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro para as devidas providências.
Presidência, 16 de novembro de 2.005.

Protocolo: 3.994/04, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência Ação
Ordinária de Revisão de Pensão nº 16.500/92, Interessados:
TSUNE ASANUMA PEREIRA Dr.(a). Milton Luiz Cleve Kus-
ter e o ESTADO – IPE Dr(a): Sérgio Botto de Lacerda.
Despacho:I – Tendo em vista a preclusão da decisão de fls. 267
dos autos de execução (fls. 139-TJ), determino a retificação
do valor do presente precatório requisitório, para que passe a
constar como:  I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza alimentar, em que é interessada TSUNE ASA-
NUMA PEREIRA pelo valor total de R$ 31.116,43 (trinta e
um mil, cento e dezesseis reais e quarenta e três centavos),
conforme cálculo atualizado até junho de 2.003 (fls. 75/77-
TJ), acrescido do montante de R$ 1.490,98 (hum mil, qua-
trocentos e noventa reais e noventa e oito centavos), refe-
rente às custas processuais, conforme cálculo datado de 20
de novembro de 2003 (fls. 84-TJ), porquanto devidamente
instruído. II - Determino a atualização monetária na forma do
§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se
o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. VI – Ao
Departamento Econômico e Financeiro para as devidas provi-
dências. Presidência, 16 de Novembro de 2005.

Protocolo: 135.216/03, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE  PALMAS, Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência Ação de Embargos do Devedor nº 221/86, Interessa-
dos: OSVALDO BETIN BOARETO Dr.(a). Osvaldo Betin
Boareto e o MUNICÍPIO DE PALMAS Dr(a): Representante
Legal do Sr. Prefeito Municipal. Despacho: I – Ciente do ex-
pediente protocolado sob nº 165.877/2005, constante de fls.
92/99-TJ, determino: a) a retificação da etiqueta da capa do

Departamento
Econômico e Financeiro

presente precatório requisitório, bem como do termo de autua-
ção, a fim de que conste como requerido o MUNICÍPIO DE
PALMAS, em vez do INSS; haja vista ser aquele e não este a
parte devedora, conforme se pode verificar às fls. 03-TJ; b) a
expedição de requisição de pagamento ao Prefeito do Municí-
pio de Palmas. II – Ao Departamento Econômico e Financeiro
para as devidas providências. Presidência, 09 de Novembro de
2.005.

Protocolo: 59.395/98, Requisitante: JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, Requisitado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência: Car-
ta de Sentença  nº 221/1998, Interessados: LEONOR FRAN-
ÇA DE CAMPOS Dr.(a). Rosi Mary Martelli e o INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO – IPE  Dr(a): Luciano Ro-
cha Woiski. Despacho: I – Ante o contido na decisão de fls.
129/129v.-TJ, bem como no respeitável pronunciamento da
douta Procuradoria Geral de Justiça de fls. 133-TJ, o qual aco-
lho, determino a retificação do valor do presente precatório
requisitório, para que passe a constar como: “I- Defiro o pre-
sente precatório requisitório de  (protocolo nº 59.395/98), em
que é interessada LEONOR FRANÇA DE CAMPOS pelo va-
lor de R$ 17.959,46 (dezessete mil, novecentos e cinqüenta e
nove reais e quarenta e seis centavos) sendo R$ 16.003,74
(dezesseis mil, três reais e setenta e quatro centavos) referen-
te ao principal,conforme decisão de fls.129-TJ de 21 de se-
tembro de 2005, acrescido de R$ 1.955,72(hum mil, novecen-
tos e cinqüenta e cinco reais e setenta e dois centavos)de cus-
tas processuais, conforme cálculo datado de 20 de dezembro
de 2002  (fls.125-TJ),  porquanto devidamente instruído. II-
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do arti-
go 100 da Constituição Federal”. II- Cientifique-se o Juízo
requisitante. III- Publique-se. IV- Intimem-se. Presidência, 16
de novembro de 2.005.

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 05/2005

Resenha da decisão da Comissão de Recebimento, Abertura de Pro-
postas e Habilitação Preliminar, realizada aos cinco dias do mês de
dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 179.755/2005.
CONCORRÊNCIA Nº 14/2005.
OBJETO:Construção do prédio do fórum da Comarca de Astorga.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I - Inabilitar a empresa R. B. COELHO’S CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C. LTDA por descumprimento ao item C.1.g
do Capítulo I do edital (apresentação extemporânea da Garan-
tia de Proposta - FUNREJUS) e também por descumprimento
ao item C.1.i do Capítulo I do edital: a) o Acervo e Atestado de
Capacidade Técnica apresentados em nome da empresa para a
comprovação de execução de obra civil de construção similar à
do objeto, com área mínima de 1.480,00 m², refere-se à fiscali-
zação, e não execução; b) não é apresentado Atestado de Capa-
cidade Técnica referente ao acervo apresentado em nome do
profissional indicado como responsável pela Estrutura, Hidráu-
lica e Obras Civis, para comprovação de execução de obra civil
de construção similar à do objeto, com área mínima de 1.480,00
m²; e c) não são apresentados Acervo e Atestado de Capacida-
de Técnica em nome da empresa e do profissional indicado
como responsável pela estrutura para comprovação de execu-
ção de estrutura com resistência mínima de fck = 20MPA com
volume mínimo de 330,00 m³; e a empresa MAPER CONS-
TRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA. por descum-
primento ao item C.1.i do Capítulo I do edital, a saber, o pro-
fissional nomeado como Responsável Técnico pela Estrutura,
Hidráulica e Obras Civis não apresenta Acervo e Atestado de
Capacidade Técnica para a comprovação de execução de obra
civil de construção similar à do objeto, com área mínima de
1.480,00 m², e para comprovação de execução de estrutura com
resistência mínima de fck = 20MPA com volume mínimo de
330,00 m³. II – habilitar as demais empresas participantes.

Curitiba, 05 de dezembro de 2005.
Niomar Izar,

Presidente da Comissão.

RESENHA Nº 06/2005

Resenha da decisão da Comissão de Recebimento, Abertura de Pro-
postas e Habilitação Preliminar, realizada aos seis dias do mês de
dezembro de 2005, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 210.038/2004.
CONCORRÊNCIA Nº 05/2005.

OBJETO:Construção do prédio do fórum da Comarca de Campo
Largo.

A Comissão, após análise dos recursos, RESOLVE:

manter a decisão de fls. 41-verso e 42 que inabilitou as empre-
sas CONSTRUTORA & INCORPORADORA SQUADRO
LTDA., COENGE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. e PAVIBRAS PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.
recorrer de ofício ao Excelentíssimo Senhor Desembargador
Presidente deste Tribunal de Justiça, na forma do § 4° do artigo
109 da Lei 8.666/93.

Curitiba, 06 de dezembro de 2005.
Niomar Izar,

Presidente da Comissão.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO SECRETARIA
EXTRATO DE  TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 08/

2005

TERMO: de cessão de uso.

EXPEDIENTE:  protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 190903/2003.

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei  nº  8.666/93.

CEDENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.

CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE REBOU-
ÇAS- PR.

OBJETO: o CEDENTE cede à CESSIONÁRIA o uso do imó-
vel edificado com área de 240m² (duzentos e quarenta metros
quadrados),      localizado na rua São Domingues, nº 88, Re-
bouças – PR, matriculado sob nº 1.207 do Cartório de Registro
de Imóveis de Rebouças.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em  18 de novembro  de 2005.

José Andrade Faria Neto
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO SECRETARIA
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL  Nº 74/2005

TERMO: Prestação de Serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 168.648/2005.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: INVIOLÁVEL  SALTO DO LONTRA
LTDA.

OBJETO: adaptação do sistema de alarme e a prestação de
serviços de monitoramento eletrônico pela contratada, nas ins-
talações da contratante, situadas no prédio que abriga o Fórum
da Comarca de Salto do Lontra, localizado na rua Curitiba, nº
435, Salto do Lontra – Pr.,  mediante a utilização de central de
monitoramento, agentes de segurança e veículo automotor táti-
co-móvel ou motocicleta.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da
execução do presente contrato correrão à conta da dotação or-
çamentária do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para o
exercício do ano dois mil e cinco (2005), através dos elemen-
tos nºs. 4.4.90.52.10 e 3.3.90.39.12, conforme notas de empe-
nho nºs. 03123 e 03124/2005, emitidas pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro de sua Secretaria,  em 01.11.2005.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em  21 de novembro de 2005.

José Andrade Faria Neto
Diretor do Departamento do Patrimônio

    DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO SECRETARIA
EXTRATO DE TERMO TERMO CONTRATUAL  Nº 81/

2005

TERMO: Prestação de Serviços.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº178.170/2005.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  nº  8.666/93.

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADO: CONDUTEC ELETRO-ELETRÔNICOS.

OBJETO :  prestação de serviços de MONITORAMENTO
ELETRÔNICO pela CONTRATADA, mediante a utilização de
central de monitoramento, agentes de segurança e veículo au-
tomotor tático-móvel, no prédio que abriga o Fórum da Comar-
ca de Jacarezinho, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº
850, Centro, Jacarezinho-PR.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA : As despesas decorrentes da
execução do presente contrato correrão à conta da dotação or-
çamentária do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para o
exercício do ano dois mil e cinco (2005), através do elemento
nº 3.3.90.39.12, conforme número de bloqueio 02698/2005,
contante da Informação Orçamentária emitida pelo Departa-
mento Econômico e Financeiro de sua Secretaria em 28.10.2005.

FORO: Comarca de Curitiba-Pr.

Em  06 de dezembro  de 2005.

José de Andrade Faria Neto
Diretor do Departamento do Patrimônio

RELAÇÃO Nº 335/2005

PROTOCOLO: 71.179/1998
INTERESSADO:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.
DESPACHO: Tendo em vista que o contido no presente expedi-
ente, notadamente nos pareceres nº 217/2005 da Assessoria Jurí-

dica do Departamento do Patrimônio e nº 194/2005 da Divisão
Jurídica do Centro de Apoio ao FUNREJUS, DECLARO EX-
TINTO a partir de 31 (trinta e um) de dezembro deste ano, o
contrato de concessão do direito de exploração de serviços de
cantina no Fórum da Comarca de Londrina, firmado com a con-
cessionária Sra. MARIA ALICE PERES GIROTTO. II – Publi-
que-se; III – Ao FUNREJUS, para cientificação da Concessioná-
ria e anotações cabíveis;  IV – Após, à Comissão de Registro
Cadastral, para as devidas providências, tendo em vista o inadim-
plemento noticiado. V – Cumpridos os referidos trâmites, devol-
va-se o expediente à Assessoria Jurídica do Departamento do
Patrimônio. Em 30 de novembro de 2005. (Presidente)

Div. Preparo e Inform.         Emitido em 06/12/2005
Seção de Preparo

Relação No. 2005.09662

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Rogerio Patussi 001 0204679-5
Carlos Alberto Stoppa 001 0204679-5
Edson Carlos Pereira 001 0204679-5
João Aparecido Michelin 001 0204679-5
Lutero de Paiva Pereira 001 0204679-5
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 001 0204679-5
Wagner Pereira Bornelli 001 0204679-5

Preparo de Custas - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:   0204679-5   Carta de Sentença

. Protocolo: 2002/8286. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000266 Embargos a Execução.
Requerente da Carta: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin, Carlos Alber-
to Stoppa. Apelante: Iwao Suguiura, Yassue Suguiura, Eurico
Shigueru Suguiura. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wag-
ner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro, Adria-
no Rogerio Patussi. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Dimas Orten-
cio de Mello. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5
dia(s). Valor: R$561.10

Departamento
Judiciário

Seção de Preparo

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/12/2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09531

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 003 0308134-9

005 0309967-2
007 0311315-9
008 0312099-4
015 0319153-1
017 0319200-5
019 0319804-3
020 0319957-9
023 0321265-7
024 0321872-2
027 0317785-5
028 0317982-4
033 0320006-4
034 0320065-3

André Renato Miranda Andrade 025 0321923-4
Anita Caruso Puchta 032 0319009-8
Arni Deonildo Hall 004 0309081-7
Carlos Augusto Antunes 030 0318444-3
Christine A. R. R. Levandoski 010 0316698-3

011 0317410-3
013 0318371-5
026 0317561-5
029 0318379-1
031 0318942-4

Cicero Braz Portugal 025 0321923-4
Darlan Segabinazi Silvestre 002 0303859-1
Ewerton Lineu Barreto Ramos 004 0309081-7
Fábio Bertoli Esmanhotto 018 0319706-2

021 0320105-2
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 018 0319706-2
Fernando Zenato Negrele 001 0157407-4
Geni Salete Ostrowski 009 0314087-2
Genilson Pereira 022 0320989-8
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 004 0309081-7
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 030 0318444-3
Júlio Cesar Ribas Boeng 030 0318444-3
João Carlos de Oliveira 012 0318202-5
José Carlos Jorge Stadler 010 0316698-3

011 0317410-3
013 0318371-5
026 0317561-5
029 0318379-1
031 0318942-4

Juliano França Tetto 001 0157407-4
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Juliano Lago 004 0309081-7
Karem Oliveira 030 0318444-3
Karina Puppi Rachinski 030 0318444-3
Leticia Ferreira da Silva 025 0321923-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 030 0318444-3
Luciana Carneiro de Lara 025 0321923-4
Luiz Fernando Matias 008 0312099-4
Marcelo Gutervil 010 0316698-3

014 0319073-8
Marco Antonio Oliveira Silva 002 0303859-1
Marco Aurelio Barato 012 0318202-5
Maria Elizabeth Jacob 006 0310125-1
Martim Francisco Ribas 009 0314087-2
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 003 0308134-9
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 010 0316698-3

011 0317410-3
013 0318371-5
026 0317561-5
029 0318379-1
031 0318942-4

Maximiliano C. Neto 002 0303859-1
Osires Geraldo Kapp 007 0311315-9
Raul José Prolo 004 0309081-7
Roberto Cordeiro Justus 030 0318444-3
Roberto Resquetti Cerqueira 002 0303859-1
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 001 0157407-4
Sérgio Simão Dias 032 0319009-8
Sérgio Verissimo de O. Filho 006 0310125-1
Silmar Ferreira Ditrich 014 0319073-8
Vanessa Ribas Vargas 005 0309967-2
Wallace Soares Pugliese 018 0319706-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0157407-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/65348. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000492 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Associação Auxílio. Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna
Bevilaquia, Juliano França Tetto. Agravado: Federação Para-
naense de Futebol. Advogado: Fernando Zenato Negrele. Agra-
vado: Onaireves Nilo Rolim de Moura, Evangelino Costa Ne-
ves, Jorge Dib Sobrinho, Nelson Boiago, Lino Roberto Soares
Rodrigues, Marcos Aurelio Falleiro, Adroaldo Mário Araujo,
Valdir de Souza, Carlos Roberto de Oliveira, Renato Antônio
Zaleski, João Walter Ferreira Mayer, Nelson dos Santos, José
Antônio Vieira Negrão, Julio Jelhe Pombeiro, Luiz Edegard
Thiele, João Antônio Cavet Ribas. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Relatório. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
antecipação de tutela, interposto pela Associação Auxilio, con-
tra respeitável despacho representado pela cópia de folhas 247,
que indeferiu pedido de antecipação de tutela com vista ao afas-
tamento dos dirigentes da Federação Paranaense de Futebol por
alegada prática de irregularidades na condução dos interesses
da referida instituição. Afirma também que a permanência da
atual Diretoria da FPF poderá ensejar a prática de fraudes, no
que diz respeito ao pleito sucessório, previsto para ser realiza-
do no dia 30/04/04, as fraudes que venham ocorrer, quando da
realização das eleições, por certo, possibilitarão a vitória dos
integrantes da atual Diretoria, restando por ferir o princípio
democrático da eleição e competição entre os interessados. A
título de irregularidades, são apontadas as dívidas pessoais do
primeiro requerido, com extensa relação de protestos de títu-
los, bem como o envolvimento criminal do mesmo, por irregu-
laridades relacionadas com o não recolhimento de contribui-
ções previdenciárias e até mesmo o uso de documentos falsos,
ensejando, como demonstrado, a instauração de procedimento
criminal contra o mesmo, cuja tramitação se faz perante a Jus-
tiça Federal. Assim expondo, a entidade autora postulou a con-
cessão de antecipação de tutela, para afastar a atual Diretoria
da FPF com nomeação de interventor, possibilitando, segundo
informa, a realização de eleição dentro dos padrões de lisura e
honestidade. Contudo, o MM. Juiz de Direito, indeferiu a ante-
cipação de tutela por entender estar ausente a prova inequívoca
da verossimilhança das alegações constantes da petição inicial.
Inconformando-se com o referido despacho, interpôs o presen-
te recurso, reafirma a comprovação dos requisitos ensejadores
da antecipação de tutela, face as irregularidades que se apon-
tam como praticadas pela atual Diretoria da FPF especialmente
em decorrência dos graves envolvimentos do senhor Rolim de
Moura, tanto nos negócios de sua atividade particular, como
também no exercício do mandato de Deputado Federal, restan-
do na sua cassação, por práticas ilícitas. Assim expondo, pos-
tulou a concessão de tutela antecipatória no âmbito recursal,
com posterior confirmação, quando do exame do presente re-
curso. A antecipação de tutela recursal foi denegada pelo Exce-
lentíssimo Senhor Desembargador Oto Luiz Sponholz então
Presidente desta Corte de Justiça. Vencidas as dificuldades re-
lacionadas com a notificação dos agravados, foi apresentada
resposta pela Federação Paranaense de Futebol, consubstanci-
ada no argumento de que inexistem as irregularidades referidas
na petição inicial da ação civil publica, ajuizada pela entidade
agravante contra a Federação Paranaense de Futebol e seus di-
rigentes. Justifica que o presente recurso perdeu objeto, pois,
segundo afirma, a eleição programada para o dia 30/04/04, foi
regularmente realizada, sem qualquer impugnação dos interes-
sados, a ata da Assembléia Geral, convocada para o pleito elei-
toral, foi devidamente registrada no Cartório competente, tra-
tando-se de procedimento democrático, com liberdade de pre-
sença e de voto, cujo resultado vem representar a vontade so-
berana dos eleitores. Os demais agravados, notificados pela via
editalícia, não apresentaram resposta recursal. A Douta Procu-
radoria Geral de Justiça, em judicioso parecer subscrito pelo
eminente Procurador de Justiça Dr. Ademir Fabrício de Meira,
opina pelo conhecimento e não provimento do recurso, por
entender não demonstrados os requisitos ensejadores da ante-
cipação da tutela. É o relatório, no essencial. Do exame que
faço tenho que o presente recurso perdeu sua finalidade, pois,
segundo mencionado na petição inicial, o afastamento da Dire-
toria da FPF e a conseqüente nomeação de agente interventor,

visava a certeza da regularidade e lisura no pleito eleitoral que
estava programado para o dia 30/04/04, cujo certame, segundo
esclarecido pela FPF foi regularmente realizado, com ampla
participação dos votantes. Ata da Assembléia Geral, que con-
duziu o processo eleitoral, foi levada a registro junto ao Cartó-
rio competente. Assim, não havendo como retroceder no tempo
e, considerando o mais, no que diz respeito ao processo eleito-
ral, não há como nulificar seu resultado, em sede de recurso de
agravo. A superveniência do processo eleitoral, ocorrida de-
pois do ajuizamento da ação civil pública, deve ser considera-
da, pois assim recomenda o artigo 462 do Código de Processo
Civil, cabendo a esta relatoria, tomá-lo em consideração, para
acolher a tese da agravada, no sentido da ausência de motivo a
ensejar a apreciação do mérito recursal. Sobre a hipótese de
surgimento, no curso do processo, de fatos constitutivos, modi-
ficativos ou extintivos do direito, capazes de influir no julga-
mento da lide, está pacificada a doutrina, no sentido de que em
ambas as instâncias, podem eles ser levados em consideração,
até mesmo sem provocação da parte interessada. Contudo, no
caso presente, a própria Federação Paranaense de Futebol, ao
apresentar suas razões de folhas 316/327, manifesta-se pela
ocorrência do pleito, na data programada, verificando-se o com-
parecimento das pessoas autorizadas a votar, processando-se a
eleição dentro de sua normalidade, sem impugnação, com ob-
servância dos Estatutos da agremiação, cujo resultado foi ano-
tado em ata, de eficácia e validade inquestionável. Assim, con-
siderando a extensão e finalidade da antecipação de tutela, con-
substanciada no pedido formulado às folhas 28 da ação civil
pública, tenho que o presente recurso perdeu sua finalidade,
sendo passível o reconhecimento de tal prejudicial, nos limites
da própria relatoria, conforme previsto no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil. Isto posto e com base nos dispositivos,
acima mencionados, declaro a extinção do presente procedi-
mento recursal, por perda de objeto, sem prejuízo do prosse-
guimento da demanda, nos seus termos, até final apreciação
pelo julgador monocrático. Após ciência das partes, seja anota-
do junto à distribuição e registro do presente recurso. Curitiba,
14 de novembro de 2005. Sergio Rodrigues. Des. relator
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. Protocolo: 2005/112424. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000299 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Cianorte. Advogado: Maximiliano C.
Neto. Apelado: Maria da Conceição Silva, José Pedro de Jesus,
Ozório Bobato Perassoli, Roberto Merlin, Antonio Donisete
Muriano dos Santos, José Antonio Garcia, Hilda Maria de Oli-
veira da Cruz, Nilson Pereira da Silva. Advogado: Marco Anto-
nio Oliveira Silva, Roberto Resquetti Cerqueira, Darlan Sega-
binazi Silvestre. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDA-
DE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PATRONO DOS
AUTORES REDUZIDO. CORREÇÃO DE ERRO MATERI-
AL, DE OFÍCIO, QUANTO AO MARCO INICIAL DE INCI-
DÊNCIA DOS JUROS DE MORA. SÚMULA 188/STJ. DECI-
SÃO UNIPESSOAL DO RELATOR. ARTS. 209 DO RITJ E
557 DO CPC. Vistos. Cuida-se de ação de repetição de indébi-
to tributário ajuizada por Maria da Conceição Silva e outros
em face do Município de Cianorte, visando à declaração de
ilegalidade da taxa de iluminação pública cobrada pelo réu e a
sua condenação na devolução dos valores pagos indevidamen-
te. O Município ofereceu contestação aduzindo, em síntese: o
reconhecimento da prescrição sobre parte do pedido a contar
da citação para a ação; legitimidade da taxa cobrada porque
instituída com base em lei; descabimento do pedido de restitui-
ção em dobro porque os valores cobrados foram aplicados a
serviço da comunidade. Em audiência de conciliação foi profe-
rida a sentença que declarou a inconstitucionalidade da Lei
Municipal n. 6.202/80 em relação à instituição da taxa de ilu-
minação pública e a ilegalidade de sua cobrança, condenando
o Município a restituir aos autores os valores pagos nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação, incidindo juros de mora
e correção monetária desde o pagamento indevido; impondo ao
réu, ainda, o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de 15% do valor da condenação e, reconhecendo
a sucumbência recíproca, condenou os autores no pagamento
de R$ 150,00 em favor do advogado do réu, observando-se o
fato de os requerentes são beneficiários da justiça gratuita. Os
requerentes interpuseram embargos de declaração, os quais fo-
ram acolhidos, de modo a ser excluída a parte final do disposi-
tivo que condicionou o pagamento dos honorários ao advogado
do réu aos casos do art. 12 da Lei 1.060/50. Irresignado, o
Município apela ao Tribunal sustentando que o tributo em dis-
cussão encontra amparo no texto constitucional, pelo art. 149-
A, que autorizou a instituição pelos Municípios e o Distrito
Federal da contribuição para custeio de iluminação pública;
que a simples mudança do nome taxa para contribuição não
teria o condão de transformar uma legalidade atual em ilegali-
dade pretérita; caso houvesse um constrangimento do consu-
midor a pagar esse tributo o Congresso Nacional o teria extinto
ao invés de legalizar e autorizar sua cobrança; reafirma que
sempre foi exigida a Taxa de Iluminação Pública com base em
lei; que o juízo não poderia ter aceitado o demonstrativo apre-
sentado pelos autores, com base no art. 302, caput, do CPC,
pois à Fazenda Pública não se aplica a o ônus da impugnação
especificada; que devem ser reduzidos os honorários de advo-
gado para o percentual de 10% do valor da condenação. Con-
traminuta pelos apelados impugnando o articulado recursal e
pedindo a elevação dos honorários de advogado para 20% do
valor da causa, conforme requerido na inicial. Perante o Tribu-
nal manifestou-se a Procuradoria Geral de Justiça. Relatei.
Decido. A questão central discutida nos presentes autos versa,
basicamente, sobre a taxa de iluminação pública, constitucio-
nalidade de sua instituição e possibilidade de sua cobrança. I.
Preliminarmente. Trata-se de demanda corriqueira nos últimos
tempos. Sobre ela o Supremo Tribunal Federal já decidiu de
forma definitiva, sendo editada a Súmula 670 e o Órgão Espe-
cial deste Tribunal de Justiça já deliberou acerca da questão
por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstituciona-
lidade nº 25.951-8. Assim, com fundamento no art. 209 do

Regimento Interno desta Corte e no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, procedo ao julgamento da pendenga de forma mo-
nocrática. Observo, preliminarmente, que a presente causa será
reapreciada somente em função do apelo voluntário, pois mui-
to embora a Fazenda Pública seja sucumbente, nos termos do
art. 475, § 3º do CPC, descabe o Reexame Necessário uma vez
que a sentença adotou orientação sumulada no Supremo Tribu-
nal Federal. II. Mérito. O Município apelante argumenta ser
legítima a cobrança da taxa de iluminação pública porque uma
alteração no texto constitucional tornou possível a instituição
de contribuição para o custeio da iluminação pública e por essa
razão não se vislumbraria a ilegalidade da exigência. Essa pre-
missa, no entanto, não tem o menor cabimento. Pois, não se
pode cogitar de hipótese em que a Emenda Constitucional 39,
ao acrescentar à Constituição Federal o art. 149-A, tenha ope-
rado o efeito de constitucionalizar ou legalizar as exigências
pretéritas da Taxa de Iluminação Pública, uma vez que esta
espécie tributária não guarda compatibilidade com a finalidade
pretendida pelos Municípios de custear essa espécie de serviço
à coletividade. Pois bem. A Constituição da República, no seu
artigo 145 e incisos, estabelece, de modo geral, quais as espé-
cies de tributos podem ser instituídos pela União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios. Neste rol, especificamente no inci-
so II do referido artigo, está prevista a possibilidade de institui-
ção de "taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição". O mesmo prevê o artigo 77 do Código Tributário
Nacional - CTN. Importa, no momento, para a resolução do
caso em análise, determinarmos o que se entende por taxa ins-
tituída em razão do serviço público e as hipóteses de cabimen-
to de sua instituição. De acordo com as normas acima mencio-
nadas, para que o serviço público possa ser fato gerador do
tributo denominado taxa, é necessário que seja oferecido ao
contribuinte e que seja específico e divisível. De acordo com o
disposto no artigo 79 do CTN: "Os serviços públicos a que se
refere o art. 77 consideram-se: (...) II - específicos, quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quan-
do suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada
um dos seus usuários". Logo, é preciso que o serviço seja pres-
tado de forma singular para que possa ser cobrado por meio de
taxa. É o que ensina Hugo de Brito Machado: "O essencial, na
taxa, é a referibilidade da atividade estatal ao obrigado. A atu-
ação estatal que constitui fato gerador da taxa há de ser relativa
ao sujeito passivo desta, e não à coletividade em geral. Por isto
mesmo, o serviço público cuja prestação enseja a cobrança da
taxa há de ser específico e divisível, posto que somente assim
será possível verificar-se uma relação entre esses serviços e o
obrigado ao pagamento da taxa".(grifamos) O saudoso Hely
Lopes Meirelles, por outro lado, agregou ensinamento acerca
das condições em que as taxas poderiam ser cobradas, em seu
Direito Municipal Brasileiro: "Somente a conjugação desses
dois requisitos - especificidade e divisibilidade - aliada à com-
pulsoriedade do serviço, pode autorizar a imposição de taxa.
Destarte, não é cabível a imposição de taxa pelo calçamento de
via pública ou pela iluminação de logradouro público, que não
configuram serviços específicos, nem divisíveis, por serem pres-
tados uti universi, e não uti singuli, do mesmo modo que seria
ilegal a imposição de taxa relativamente aos transportes urba-
nos postos à disposição dos usuários por faltar a esse serviço
específico e divisível requisito de compulsoriedade e utiliza-
ção". À luz do Código Tributário Nacional, o mestre comple-
tou, trazendo o conceito de específico e divisível: "Serviço
público específico, consoante o Código Tributário Nacional, é
o que pode ser destacado em unidade autônoma de interven-
ção, de utilidade ou de necessidade pública (art. 79, II). Segun-
do o mesmo Código, divisível é o serviço suscetível de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos usuários (art. 79,
III)". Não é difícil a conclusão, portanto, de que a iluminação
pública não é serviço prestado especificamente a determinados
indivíduos, mas genericamente a todos. Razão pela qual Mei-
relles explanou, agora na sua obra Finanças Municipais: "Re-
lativamente ao serviço de iluminação pública, já defendemos a
tese da legalidade da taxa para custeio. Evoluímos para a posi-
ção atual por verificarmos que esse serviço não é prestado uti
singuli, mas sim, uti universio, insuscetível, portanto, de utili-
zação individual e mensurável". No mesmo sentido a lição de
Rui Barbosa Nogueira em sua obra Contribuição de Melhoria e
Taxa de Iluminação Pública: "Não é constitucional, legal ou
juridicamente possível a cobrança de taxas aos Municípios, para
custear serviço comum de iluminação pública. O custo dessa
remuneração é despesa geral a ser custeada com a arrecadação
de impostos". O festejado Roque Antonio Carrazza, por sua
vez, ensina: "Salientamos que não é qualquer serviço público
que possibilita a tributação por via de taxa de serviço, mas,
tão-somente, o serviço público específico e divisível, confor-
me aliás, preceitua a 2ª parte, do inc. II, do art. 145 da CF. (...)
Os serviços públicos gerais, ditos também universais, são os
prestados 'uti universi', isto é, indistintamente a todos os cida-
dãos. Eles alcançam a comunidade, como um todo considera-
do, beneficiando número indeterminado (ou pelo menos, inde-
terminável) de pessoas. É o caso dos serviços de iluminação
pública, de segurança pública, de diplomacia, de defesa exter-
na do País, etc. Todos eles não podem ser custeados, no Brasil,
por taxas, mas, sim, das receitas gerais do estado, representa-
das, basicamente pelos impostos". No mesmo sentido os dou-
trinadores Sérgio Pinto Martins, Carlos Augusto Alcântara
Machado, Luciano Luz Badini Martins e Kiyoshi Harada, to-
dos citados pelo Min. Ilmar Galvão no RE 233.332-6 julgado
pelo Pleno do STJ em 10/03/1999. Diante dessas considera-
ções, pode-se claramente observar que o serviço de iluminação
pública não preenche os requisitos de especificidade e divisibi-
lidade previstos pela Carta Máxima. Cuida-se de serviço pres-
tado para a comunidade em geral, não havendo como individu-
alizar ou mensurar individualmente a sua utilização. Portanto,
não pode ser remunerado por meio da espécie tributária taxa,
sendo, desta maneira, eivada de inconstitucionalidade a lei que
instituiu a taxa de iluminação pública. Sobre o assunto, o Ór-
gão Especial deste Tribunal de Justiça também já se manifes-
tou, o que se deu por ocasião do julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 25.951-8, em que foi Relator o Des.
Ramos Braga, julgada em 17/08/2001, restando o acórdão re-

sultante assim ementado: "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -
AUSÊNCIA DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE -
SERVIÇO PRESTADO UTI UNIVERSI E NÃO UTI SINGU-
LI. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE". Tendo em vista o
anterior pronunciamento do Órgão Especial deste Tribunal so-
bre o tema, em conformidade com o art. 209 do Regimento
Interno do TJPR, autorizado está o julgamento do presente re-
curso sem que seja necessária a sua remessa para o referido
órgão. De tão remansoso o entendimento acerca do tema versa-
do, os magistrados deste Tribunal têm julgado de forma mono-
crática; como, por exemplo, as decisões proferidas nas apela-
ções 303.492-6, rel. Des. Manassés de Albuquerque; 307.586-
9, rel. Des. Dulce Maria Cecconi; 307.901-6, rel. Des. Valter
Ressel; 308.782-5, rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira. Desde
muito tempo tenho o mesmo entendimento, bastando verificar
o feito que relatei, no extinto Tribunal de Alçada (Ap nº 137.358-
0), em 10/11/1999, cujo acórdão restou assim ementado: "TRI-
BUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALI-
DADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. O serviço de ilumina-
ção pública por seu caráter genérico e indivisível não pode ser-
vir como fato gerador de taxa, cabendo a repetição do indébito
face a sua cobrança ilegal". Por derradeiro, a questão se encon-
tra mais do que solidificada no Supremo Tribunal Federal onde
os Ministros estão repelindo as reclamações dos Municípios
por via monocrática, como no RE 438025/RJ relatado pelo Min.
Celso de Mello em 30 de junho de 2005, com a seguinte funda-
mentação, que transcrevo na parte que interessa: "Sustenta-se,
também, a constitucionalidade da taxa de iluminação. Não as-
siste razão ao Município recorrente, pois, no que concerne à
cobrança da taxa de iluminação pública, a controvérsia consti-
tucional objeto deste processo já foi dirimida pelo Supremo
Tribunal Federal, que, ao julgar causas semelhantes à que emer-
ge do processo ora em análise, fixou entendimento no sentido
de que, não se tratando de serviço público específico e divisí-
vel, torna-se inexigível a cobrança desse tributo (RTJ 182/755-
756, rel. Min. Ilmar Galvão - AI 270006/MS, rel. Min. Sepúl-
veda Pertence - AI 272.149/MS, rel. Min. Maurício Corrêa - AI
288.527/MS, rel. Min. Nelson Jobim - AI 527.900/MG, rel. Min.
Celso de Mello - RE 228.029/RJ, rel. Min. Moreira Alves - RE
233.332/RJ, rel. Min. Ilmar Galvão - RE 278.945/RJ, rel.Min.
Néri da Silveira, v.g.)". A jurisprudência é unânime neste senti-
do, culminando com a edição pelo Supremo Tribunal Federal
da Súmula 670: "O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa". Portanto, sem razão o apelante ao
sustentar a possibilidade de instituição e cobrança da taxa de
iluminação pública, tendo em vista a sua patente inconstitucio-
nalidade. Deve o Município, por conseguinte, restituir o valor
pago pela contribuinte a esse título, eis que sua cobrança foi
realizada indevidamente. A redação do art. 165, I do CTN é
muito clara no sentido de ter o sujeito passivo direito à restitui-
ção no caso de cobrança ou pagamento espontâneo de tributo
indevido, não havendo que se falar em enriquecimento ilícito
do contribuinte. Anote-se que o fato de os autores terem trazi-
do demonstrativo com a inicial mostra-se desinfluente ao des-
linde da ação, uma vez que a apuração do quantum devido será
feito em fase de liquidação. III. Honorários. O pleito do recor-
rente de redução da verba honorária para 10% do valor da con-
denação se revela adequado, considerando-se a simplicidade
da questão debatida, em atendimento às normas das alíneas do
§ 3º do artigo 20 do CPC. Assim sendo, mostra-se razoável a
redução pretendida pelo Município recorrente, em consonân-
cia com o que vem decidindo este Tribunal7, razão pela qual
dou provimento ao recurso nesta parte para reduzir a verba
honorária arbitrada pelo primeiro grau em favor do patrono dos
autores para 10% do valor da condenação. IV. Majoração de
honorários requerida pelos apelados em contra-razões. Não tem
a menor condição de ser conhecida a postulação deduzida pe-
los apelados, em sede de contra-razões, visando ao aumento da
verba honorária. A via adequada para esse pedido seria a do
apelo voluntário ou adesivo, efetivamente não manejado pelos
autores. V. Termo inicial de incidência dos juros. De ofício,
promovo a correção de erro material existente no dispositivo
da sentença, no que concerne aos juros de mora. Sobre o tema
assim dispôs o édito recorrido: "... cujas importâncias deverão
ser acrescidas de juros de mora, de 1% ao mês, e correção mo-
netária, contados desde a data do efetivo pagamento indevido".
No entanto, o marco inicial para incidência de juros é matéria
sobre a qual o Superior Tribunal de Justiça já fez editar a Sú-
mula 188: "Os juros moratórios, na repetição do indébito tribu-
tário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença".
Assim sendo, de ofício, promovo a devida correção do referido
erro material, a fim de que passe a constar do dispositivo da
sentença que os juros de mora incidirão a partir do trânsito em
julgado da sentença. Diante do exposto, com fundamento no
art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo voluntário
do Município exclusivamente para reduzir a 10% do valor da
condenação os honorários devidos ao patrono do autor; de ofí-
cio, corrijo o édito de primeiro grau para estabelecer que o
marco inicial de incidência dos juros é o trânsito em julgado da
sentença. Intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2005. Des.
Ruy Cunha Sobrinho Relator
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1 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
sob no 308.134-9, da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa. Contra a r.
sentença que julgou procedente a Ação de Repetição de Indé-
bito, autos sob nº. 641/2003, que DOLORES GASPAR propôs
em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, as partes re-
correram. A apelante UM, DOLORES GASPAR aduz, em sín-
tese, que não é justo que o advogado receba pelo seu trabalho
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valor inferior ao que faz jus o Escrivão do feito, que não desen-
volve trabalho intelectual algum e cujas despesas são menores
que as do causídico com os materiais necessários ao andamen-
to do processo, ainda que se trate de causa de pequena comple-
xidade, mas que exigiu empenho e tempo do profissional. Pede
que seja provido o recurso, com a conseqüente majoração da
verba para R$ 200,00 até R$ 600,00. O apelante DOIS, MUNI-
CÍPIO DE PONTA GROSSA aduz, em síntese, que: o serviço é
divisível e específico, logo, não há de se falar em ilegalidade
na cobrança da TIP; há um "falso consenso" quanto a inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação pública. Re-
quer, por fim, que, em não sendo reformada a sentença recorri-
da, que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 10%
do valor da causa. Aberta vista à Procuradoria Geral de Justiça,
esta, pelo r. parecer de fls. 80/84, manifestou-se pelo não se-
guimento da apelação interposta pelo Município ou, em caso
de entendimento contrário, pelo seu desprovimento e, também,
pelo conhecimento e desprovimento do recurso interposto por
Dolores Gaspar. 2 - Cuida-se de Ação de Repetição de Indébito
referente à Taxa de Iluminação Pública movida por Dolores
Gaspar em face do Município de Ponta Grossa, acolhida pelo
magistrado singular, que julgou procedentes os pedidos inici-
ais. Do Apelo UM Versa o recurso sobre tema a respeito do
qual a Corte vem decidindo reiteradamente e sempre num mes-
mo sentido, de forma que é possível sua apreciação de imedia-
to, e isoladamente, nos moldes preconizados pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil. É verdade que o valor de
R$ 50,00, fixado pelo sentenciante de primeiro grau, a título de
honorários advocatícios em favor do autor, é diminuto, mas
não pode, nas circunstâncias do caso, ser considerado irrisório.
Com efeito, são inúmeros os processos ajuizados pelo mesmo
causídico, que embora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-
os separadamente, deixando de optar pelo litisconsórcio. De-
corre daí, que totalizadas as demandas, obterá ele uma consis-
tente remuneração pelo trabalho prestado, fato esse que por
certo não escapou à percepção dos juízes que atuam no foro da
Comarca de Ponta Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a ques-
tão vem recebendo a apreciação peculiar, como é possível cons-
tatar nos excertos a seguir transcritos: " (...) é razoável se inter-
pretar que existe uma verdadeira inversão de valores no desejo
do profissional de receber, em uma quantidade muito grande
de demandas iguais, honorários bem superiores ao valor devi-
do à parte, pois o direito desta deixa de ser o foco principal da
ação, como sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do
advogado que representam, apenas, uma conseqüência do di-
reito obtido. Tem-se a impressão de que não é a parte que está
se servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas
o advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários, tornando o ônus do Município com a demanda vá-
rias vezes maior com os honorários do que com os direitos re-
clamados." (TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Ha-
milton Mussi, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária
contra a Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do
artigo 20 do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor
da condenação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho,
máxime considerando a existência de várias ações da mesma
natureza. Assim, não há complexidade nenhuma na presente
demanda." (TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laer-
tes de Oliveira, DJ de 01.11.2005). É de ser mantida, pois, a
verba honorária fixada. Do Apelo DOIS Sem razão o apelante
ao sustentar a legalidade da cobrança da taxa de iluminação
pública (TIP). Conforme destacado pelo próprio apelante, dis-
põe o art. 145, II, da Constituição Federal: "A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: II - taxas, em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição." E o art. 77, do CTN: "As taxas cobra-
das pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição."
(grifei) A validade da cobrança de taxa, portanto, está condici-
onada à existência de serviço público específico e divisível,
posto que a utilização pode ser efetiva ou potencial. Em rela-
ção à divisibilidade e à especificidade, estabelece o Código
Tributário Nacional: "Art. 79. Os serviços públicos a que se
refere o artigo 77 consideram-se: II - específicos, quando pos-
sam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
unidade, ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quando
suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários." Destarte, infundada a pretensão deduzida
no apelo, pois, consoante posição pacificada no Supremo Tri-
bunal Federal, os serviços de iluminação pública são uti uni-
versi, ou seja, são prestados indistintamente a todos os cida-
dãos, razão pela qual é vedada a sua cobrança mediante taxa,
pois ausente a necessária especificidade e divisibilidade, en-
tendimento que se observa nos seguintes julgados: "AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU.
TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDADE.
(...). 3. Taxa de Iluminação Pública. Tributo de exação inviá-
vel, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensu-
rável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, a ser custeado por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos gerais. Precedentes." (AgR-AI 474335/RJ, 1ª
T., Rel. Min. Eros Grau, DJ 04/02/05). "AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALI-
DADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDA-
DE. III - O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes." (AgR-AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ 23/04/04). Este posicionamento, ademais,
redundou na edição da Súmula 670 do STF, com o seguinte
teor: "o serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa". Na mesma linha, as decisões desta Corte:
"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA. (...). 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura ser-

viço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou
posto a sua disposição. Súmula nº 670 do STF. (...)." (AC
291103-1, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 09/09/
05). "DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SERVIÇO 'UTI UNIVERSI' QUE DEVIA SER
CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GERAL. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDA-
DE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFORME PRECEITUA
O INCISO II DO ART. 145 DA CARTA MAGNA. TESE IN-
SUSTENTÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF.
(...). 1. Taxa de Iluminação Pública - caso anterior à EC 39/
2002: incidência da Súmula 670 do STF ('O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa'). (....)".
(AC 290643-6, 11ª C.C., Rel. Des. José Maurício Pinto de Al-
meida, DJ 09/09/05). "APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. A característica que melhor iden-
tifica a taxa é a necessidade de o serviço público ser específico
e divisível. Se os serviços de iluminação pública não são pres-
tados de forma individual e específica, sendo impossível men-
surar o custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste
ou daquele contribuinte, inadmissível sua cobrança a título de
Taxa." (AC 291386-0, 17ª C.C., Rel. Des. Paulo Roberto Vas-
concelos, DJ 02/09/05). A questão relativa aos honorários ad-
vocatícios resta prejudicada, porquanto já apreciada no apelo
UM. Do exposto, com esteio no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento a ambos os recursos. 3 - Intimem-se. Curitiba, 25
de novembro de 2005. DESª. DULCE MARIA CECCONI -
Relatora.
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AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO FISCAL C/C RE-
PETIÇÃO DO INDÉBITO.  TAXAS DE CONSERVAÇÃO DE
LOGRADOUROS, DE LIMPEZA PÚBLICA     E DE COM-
BATE A INCÊNDIO. ILEGALIDADE DA SUA EXIGÊNCIA.
RECURSO DE APELAÇÃO EM CONFRONTO COM JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE E DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. SEGUIMENTO NEGADO. Os serviços
de conservação de logradouros, de limpeza pública e de com-
bate a incêndio, de cunho genérico e indivisível, não podem ser
exigidos mediante taxa por não atenderem aos requisitos da
divisibilidade e especificidade, previstos no art. 145, II, da
Constituição Federal. Vistos e examinados... Trata-se de apela-
ção interposta contra sentença que julgou parcialmente proce-
dente pedido de nulidade de lançamentos fiscais e repetição
dos respectivos valores, fundada na ilegalidade da exigência
das taxas de conservação de logradouros, limpeza pública e
combate a incêndio, lançadas agregadamente ao IPTU (fls. 96/
100). Defende o município apelante, em suas razões recursais,
a legalidade das mencionadas taxas sob o argumento de que se
referem a serviços prestados "...específica e autonomamente
aos contribuintes...", sendo que o combate ao incêndio é "...pres-
tado a cada imóvel separadamente..." (fl. 105). Requer, por fim,
seja "cassada" a concessão da assistência judiciária gratuita ao
apelado (fls. 103/121). Nas contra-razões, o apelado sustenta
que "...a cobrança das taxas agregadas ao IPTU realizada pelo
município de Francisco Beltrão é nula de pleno direito, uma
vez que não observou os requisitos mínimos exigidos pela le-
gislação tributária que a tornasse válida, conforme a farta juris-
prudência e doutrina citadas na inicial..."              (fls. 131/134).
Manifestações do Ministério Público, em ambas as instâncias,
pela manutenção da sentença recorrida                       (fls. 135/
138 e 151/155).  Relatei. Decido: O recurso não comporta se-
guimento. O cerne da matéria submetida a exame nesta seara
recursal está adstrito à validade, ou não, da exigência das taxas
de conservação de logradouros, limpeza pública e combate a
incêndio, lançadas agregadamente ao IPTU. Tem incidência,
no caso, a regra contida no art. 557, caput, do CPC, que dis-
pensa a submissão da matéria ao colegiado quando o recurso
contraria jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de
Tribunal Superior. Efetivamente, tanto este tribunal, como o
STF, pacificou o entendimento de que é inconstitucional a co-
brança das referidas taxas pela ausência de subsunção desses
serviços públicos ao disposto no inc. II do art. 145 da CF e aos
preceitos contidos nos arts. 77 e 79 do CTN.  Com efeito, tais
serviços são prestados a uma coletividade e, por isso, não se
revestem das características legais da especificidade e divisibi-
lidade, inerentes às taxas, sendo, conseqüentemente, incabível
sua cobrança a esse título. Nessa esteira, dentre vários outros,
os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal
(www.stf.gov.br):  (a) "(...) É inconstitucional a taxa de limpe-
za pública e conservação, eis que cobrada a título de remunera-
ção de serviço prestado uti universi, não atendendo, assim, aos
requisitos de divisibilidade e de especificidade previstos no
artigo 145, inciso II, da Constituição do Brasil. Precedentes"
(AgR n.º 412.689/SP, 1ª Turma, DJU 24/06/05, rel. Min. Eros
Grau);  (b) "(...) Taxa de Limpeza Pública: ilegitimidade: as-
sentou o plenário do STF (RE 199.969, Galvão, DJ 6.2.98),
que ela tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte"   (AgR nº 501.679/MG, 1ª Turma, DJU
14/10/05, rel. Min. Sepúlveda Pertence). No caso específico
dos autos, a ilegalidade das aludidas taxas, cobradas pelo Mu-
nicípio de Francisco Beltrão, já foi declarada por este tribunal.
Dentre os vários precedentes a respeito, destacam-se os seguin-
tes: (a) "1. A taxa tem como fato gerador o exercício do poder
de polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço pú-
blico divisível e específico. Se os serviços são uti universi, isto

é, prestados indistintamente a todos os cidadãos, vedado o seu
custeio mediante taxa, já que ausente o caráter específico e
divisível exigido pela legislação. 2. Os serviços de limpeza
pública, de conservação de logradouros e de combate a incên-
dio não podem ser remunerados mediante taxa, uma vez que
não configuram serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes" (ac. nº
1494, 14ª CC, rel. Des. Jucimar Novochadlo); (b) "Os serviços
de conservação de vias e logradouros públicos e de combate a
incêndio são colocados à disposição da coletividade, carecen-
do-lhes os requisitos de especificidade e divisibilidade exigi-
dos pelo art. 145, inc. II, da Constituição Federal, razão pela
qual não podem ser cobrados mediante taxa" (ac. nº 1099, 12ª
CC, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo). No mesmo sentido, tam-
bém de Francisco Beltrão, são os acórdãos nºs 918, 11ª CC, rel.
Des. Edson Vidal Pinto; 1521, 17ª CC, rel. Desora. Rosana
Amara Girardi Fachin; 1192, 11ª CC, rel. Des. Glademir Vidal
e 1172, 14ª CC, rel. Desora. Maria Mercis Gomes Aniceto.
Quanto à taxa de combate a incêndio, importa acrescentar que
tal serviço não se inclui na competência do município, a teor
do disposto no art. 144, inc. V, § 6º,  da CF. O apelante está a
confundir duas normas previstas no Código Tributário Munici-
pal, quais sejam: a do art. 105, que trata da taxa de combate a
incêndio, ora discutida, e a do art. 106, que disciplina a taxa de
vistoria contra incêndio. O "Convênio" firmado entre o Muni-
cípio de Francisco Beltrão e a Secretaria de Estado da Seguran-
ça Pública, juntado às fls. 122/126, revela com clareza a dife-
rença entre ambas as taxas. Segundo consta na sua cláusula 3ª,
a taxa de vistoria incide sobre os imóveis industriais, comerci-
ais, prestadores de serviços e com mais de três pavimentos, em
que é realizada a vistoria preventiva. A mesma cláusula dispõe
que a taxa de combate a incêndio incide sobre todos os imóveis
prediais e territoriais urbanos e tem como fato gerador o servi-
ço de bombeiros colocado à disposição do contribuinte. Con-
clui-se, portanto, que na taxa de vistoria estão presentes os re-
quisitos da especificidade e divisibilidade, pois é possível sa-
ber qual foi o serviço prestado e quem dele se beneficiou, o
mesmo não ocorrendo com a taxa de combate a incêndio, cujo
serviço é colocado à disposição de toda a comunidade. Tal ques-
tão foi objeto de análise quando do julgamento da apelação
cível nº 277.343-3, 14ª CC, rel. Des. Renato Naves Barcellos,
também de Francisco Beltrão, de cujo acórdão adotam-se os
seguintes fundamentos: "(...) No que concerne à cobrança da
taxa de combate a incêndio pelo apelante, conclui-se também
pela sua total ilegalidade, pois além de não possuir os requisi-
tos da especificidade e divisibilidade, a exemplo do que ocorre
com as taxas de limpeza e conservação de vias, conflita com o
disposto no artigo 144, inciso V e parágrafo 6º, da Constituição
Federal, e também com o artigo 47, parágrafo único, da Cons-
tituição do Estado do Paraná. O artigo 144, inciso V, parágrafo
6º, da Constituição Federal estipula que: 'A segurança pública,
dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exerci-
da para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: (...) V -
polícias militares e corpos de bombeiros militares. (...) § 6º. As
polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxi-
liares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as
polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Territórios' (destaquei). Ora, se a segurança pública
no tocante ao combate e prevenção de incêndios deve ser exer-
cida pelo Corpo de Bombeiros Militares, serviço prestado pelo
Estado, não tem qualquer cabimento os municípios pretende-
rem custeá-lo através da imposição de taxas, o que me parece
por demais evidente. Mas ainda que assim não fosse, deve ser
destacado que no tocante à taxa de incêndio, que foi tópico de
parte específica da apelação, a parte recorrente confunde duas
normas previstas na legislação municipal, e que devem ser in-
terpretadas de forma diferenciada. Ora, a taxa combatida nes-
tes autos não é a taxa de vistoria contra incêndio, norma pre-
vista no artigo 106, do Código Tributário Municipal, mas taxa
de prevenção de incêndio, estabelecida no art. 105, do mesmo
Codex. Apesar das duas figuras terem nomes muito semelhan-
tes, denota-se nítida diferença em suas hipóteses de incidência
e fato gerador, surgindo características que tornam possível à
inconstitucionalidade de uma e plena constitucionalidade da
outra. Na taxa de vistoria contra incêndio (artigo 106, do Códi-
go Tributário Municipal) não existe inconstitucionalidade, pois
se refere à cobrança efetuada do proprietário de imóvel comer-
cial em que é realizada uma vistoria preventiva. Portanto, estão
presentes os requisitos da divisibilidade e da especificidade,
sendo possível saber quem foi submetido à vistoria e qual foi o
serviço realizado.  O mesmo não se pode dizer com relação à
taxa de prevenção e combate a incêndio (artigo 105, do Código
Tributário Municipal), flagrantemente inconstitucional, pois,
conforme já antes ressaltado, tal serviço é devido a toda a cole-
tividade, indistintamente". Por derradeiro, a gratuidade proces-
sual foi concedida ao apelado pela 7ª Câmara Cível do extinto
Tribunal de Alçada, por intermédio do acórdão nº 15141, rel.
Juiz Abraham L. Calixto, que se encontra, sem a ocorrência de
fatos novos, coberto pela preclusão (fls. 42/48). Nessas condi-
ções, nego seguimento ao presente recurso com supedâneo no
art. 557, caput, do CPC. P.R.I. Curitiba, 22.11.05 Juiz Xisto
Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.
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Em primeiro lugar, declaro deserto o recurso interposto por Ary
Ferreira. É que em suas razões, o Advogado pretende a majora-
ção de seus honorários, visto ter sido ela vencedora na ação de
repetição de indébito. Como os honorários lhe pertencem, de-
correndo desta circunstância sua legitimidade para o apelo, é

inafastável que o recurso deveria ter sido preparado, porquanto
a gratuidade que foi deferida para o cliente não se estende ao
seu patrono. Para exemplificar, cito as seguintes decisões: "Em-
bora o autor litigue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição
de hipossuficiência é pessoal, não se estendendo ao advogado,
que, em nome próprio, interpõe recurso adesivo para ver majo-
rados os honorários. Portanto, sem adentrar na questão da legi-
timidade para recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob
pena de deserção. Negado provimento ao apelo do réu. Recur-
so adesivo não conhecido. Unânime. (TJDF - APC
20000110095953 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo -
DJU 07.05.2003 - p. 62)." "Sendo o advogado o legitimado
para recorrer contra o arbitramento dos honorários decorrentes
da sucumbência e não sendo ele beneficiário da justiça gratuita
concedido à parte, sem o preparo de seu recurso não pode este
ser conhecido. (TJMS - AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo
Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J.
03.06.2003)." Assim, como um dos requisitos de admissibili-
dade recursal é a comprovação do respectivo preparo e como
não foi requerido o benefício da gratuidade no âmbito recursal,
a falta daquela comprovação converge para o não conhecimen-
to do recurso (art. 511 do CPC). Em segundo lugar, quanto ao
recurso interposto pelo Município de Ponta Grossa, o destino é
o mesmo, alterando-se somente a qualificação jurídica para o
não processamento do recurso que, no caso, deverá ser orienta-
do pelo art. 557, § 1º - A, do CPC. Isto porque, como foi frisa-
do na decisão proferida pelo Doutor Fábio Marcondes Leite, a
matéria referente à taxa de iluminação pública encontra-se pa-
cificada na jurisprudência. Para exemplificar: "TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. CASO ANTERIOR À EC 39/2002.
ILEGITIMIDADE POR TER COMO FATO GERADOR PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO INESPECÍFICO, NÃO MENSURÁ-
VEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO
A DETERMINADO CONTRIBUINTE - PRECEDENTE (RE
233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). (RE AI 501706 AgR
/ RJ - RIO DE JANEIRO, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ de 06.05.05, p. 18)." "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE AN-
DRADAS, MG. I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço
de iluminação pública é um serviço destinado à coletividade
toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do
STF. III. - Agravo não provido. (RE 385955 AgR / MG, Rel
Min. Carlos Velloso)." A questão já foi sumulada (STF - Súmu-
la 670). A EC 39/02 determinou que a cobrança tem natureza
de contribuição e como a matéria, como visto, encontra-se in-
controversa, inexorável negar seguimento ao recurso interpos-
to pelo Município de Ponta Grossa. Ademais, quanto ao recur-
so do Município, no que se refere a verba honorária, esta foi
fixada com base no § 3º e 4º do art. 20, do CPC, exatamente no
percentual de 10% sobre o valor da causa. Portanto, neste tópi-
co, falta interesse recursal ao Município. Quanto aos juros,
correta a decisão, porquanto estes devem ser fixados com base
no CTN (art. 161, § 1º), à base de 1% ao mês e sua incidência,
segundo disciplina o mesmo texto legal (art. 167, parágrafo
único), é a partir do trânsito em julgado da decisão. Portanto,
em ambos os casos, como a incidência dos juros e seu percen-
tual derivam de lei, é possível proferir decisão monocrática em
sede recursal. Ainda que seja alegado ao contrário, a matéria
está sumulada: "Os juros moratórios, na repetição do indébito
tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da sen-
tença. (Súmula 188 do STJ)." Não obstante, quanto ao pedido
de alteração da taxa de juros na parte final do recurso, constato
absoluta falta de fundamentação, o que impede seu conheci-
mento, por força do que dispõe o art. 514, inc. II, do CPC. Ante
o exposto, declaro deserto o recurso interposto por Ary Ferrei-
ra, com base no art. 511 do CPC, e nego seguimento ao recurso
interposto pelo Município de Ponta Grossa, com arrimo no art.
557, caput, do CPC. Int. Curitiba, 24 de novembro de 2005.
Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0006 . Processo/Prot:   0310125-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/126907. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000461 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Marineide Souza da Costa.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Rec.Adesivo: Marineide
Souza da Costa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des.
Troiano Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se ação de Apelação Cível interposta tempestivamente
contra a sentença (f. 47/53), que julgou procedente o pedido do
autor, condenando o Município de Londrina a restituir os valo-
res pagos a título de taxa de iluminação pública no período de
eficácia da lei declarada inconstitucional, acrescido de corre-
ção monetária e juros de mora, bem como ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor da condenação. Nas razões recursais, o Municí-
pio de Londrina sustenta que o autor não comprovou o paga-
mento da taxa de iluminação pública. Ademais, afirma que a
Lei é constitucional, por se apresentar como serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte, bem como deve
ser declarada a prescrição parcial. Marineide Souza da Costa
após apresentar as contra razões (f. 72/77), apresentou Recurso
Adesivo (f. 78/80), requerendo a majoração dos honorários
advocatícios. O Ministério Público de 1º grau se manifestou às
f. 83. Parecer da Procuradoria Geral da Justiça pelo conheci-
mento e provimento parcial do Recurso de Apelação e não co-
nhecimento ou, caso contrário, improvimento do Recurso Ade-
sivo. 2. A alegação concernente ao prazo prescricional deve ser
reconhecida, visto que tal prazo deverá ser contado a partir do
ajuizamento da ação, conforme estatui o art. 168, inciso I, do
CTN c/c súmula 85 do STJ. "Art. 168. O direito de pleitear a
restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco)
anos, contados: I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165,
da data da extinção do crédito tributário; E ainda: "Nas rela-
ções jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública fi-
gure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio
direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações ven-
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cidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (Sú-
mula 85 do STJ)." Neste sentido é o entendimento jurispruden-
cial: "REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINARES. AU-
SÊNCIA DE COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DA
TAXA. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. PRESCRIÇÃO.
PROPOSITURA DA AÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. ILEGALIDADE. SÚMULA 670 DO STF. RESTITUI-
ÇÃO DO INDÉBITO. OBRIGATORIEDADE. 1. Conforme
entendimento desta Corte. Os comprovantes de pagamento se-
rão efetivamente indispensáveis quando da liquidação da sen-
tença para fins de restituição dos valores eventualmente pagos
a maior. 2. Incide a prescrição ao direito a parte à restituição de
tributos pagos nos períodos que antecedem os cinco anos da
propositura da ação respectiva. (...) (TJPR - Apelação Cível nº
288105-0, Ac. 1389, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, j. em 02/
09/2005.).' Tendo em vista que toda ação declaratória possui
efeitos "ex tunc" e por tratar-se de declaração incidental de
inconstitucionalidade pelo controle difuso, que desconstituiu
lei municipal, o prazo prescricional estabelecido legalmente
refere-se aos cinco anos retroativos a data da propositura da
ação (04/11/2004), razão pela qual tem razão a parte apelante
quando alega prescrição de parte do crédito, que deverá ser
contada a partir do ajuizamento da ação. 2) Da ausência de
prova do pagamento realizado: Em que pese o argumento do
Apelante quanto a ausência de documentos essenciais à com-
provação dos valores pagos a título de taxa de iluminação pú-
blica, verifica-se dos autos que a ação foi instruída com os do-
cumentos essenciais a sua propositura. O autor juntou fatura da
COPEL datada de 10/11/2002 (f. 09), demonstrando o lança-
mento do tributo. É sabido que não efetuado o pagamento é
feito o corte da energia. Sendo assim, é notório que as faturas
anteriormente emitidas foram quitadas, visto que o serviço pres-
tado não foi cessado. Há, portanto, presunção de adimplemen-
to. Neste sentido: "APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PRO-
POSITURA DA AÇÃO APRESENTADOS. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA INDEVIDA. ILEGALIDDE DA COBRAN-
ÇA. DEVOLUÇÃO DO TRIBUTO. DECLARAÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. PRES-
CRIÇÃO QUINQUENAL. CLAREZA DA SENTENÇA MO-
NOCRÁTICA. 1 Nesse tipo de causa, conquanto fique demons-
trado o lançamento do tributo, é desnecessária a apresentação
de todos os comprovantes de pagamento no momento do ajui-
zamento, pois a apuração do quantum devido far-se-á em liqui-
dação de sentença. (TJPR. Apelação Cível nº 0302735-2. Ac.
1528. Rel. Rosana Amaral Girardi Fachin)." Por tanto, não hou-
ve violação aos art. 333, I, 283 e 396 do CPC, muito menos do
art. 604, visto que a parte deve comprovar somente que está
sendo cobrada a taxa, e isto foi feito. Em outras palavras: res-
tou reconhecido o na debeatur, porquanto o quantum debeatur
foi relegado para liquidação de sentença. 3) Da constituciona-
lidade da taxa de iluminação pública e conseqüente responsa-
bilidade de valores devidos: A matéria referente à taxa de ilu-
minação pública encontra-se pacificada na jurisprudência. Para
exemplificar: "TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CASO
ANTERIOR À EC 39/2002. ILEGITIMIDADE POR TER
COMO FATO GERADOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INES-
PECÍFICO, NÃO MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL E INSUS-
CETÍVEL DE SER REFERIDO A DETERMINADO CONTRI-
BUINTE - PRECEDENTE (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ
14.05.99). (RE AI 501706 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO, Rel.
Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 06.05.05, p. 18)." "CONS-
TITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.TAXA DE ILMINAÇÃO PÚ-
BLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I. - Ilegitimidade
da taxa dado que o serviço de iluminação pública é um serviço
destinado à coletividade toda, prestado uti universi e não uti
singuli. II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido.
(RE 385955 AgR / MG, Rel Min. Carlos Velloso)." A EC 39/02
determinou que a cobrança tem natureza de contribuição e como
a matéria encontra-se incontroversa, inexorável negar segui-
mento ao recurso interposto pelo Município de Londrina. Não
houve, portanto, violação ao art. 145, § 2º, da CF. A matéria,
inclusive, já está sumulada: "O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa. (Súmula 670 do STF)."
Conseqüentemente, demonstrada a inconstitucionalidade da
norma instituidora da taxa de iluminação pública, o sujeito ati-
vo, Município de Londrina, deverá restituir o sujeito passivo,
autor da ação, sobre os valores pagos indevidamente, por força
do disposto no art. 165, inciso I, do CTN, observando o que
determina o art. 168 c/c art. 156, ambos do CTN, uma vez que
o apelante somente obterá as devoluções das quantias pagas
em desconformidade com a lei até cinco anos antes do ajuiza-
mento da ação de repetição de indébito. 4) Da repetição de
indébito: O pedido de indeferimento da repetição de indébito
não merece guarida, visto que declarada a inconstitucionalida-
de da norma que instituiu a cobrança da taxa de iluminação
pública, deve o sujeito ativo devolver os valores indevidamen-
te arrecadados. A propósito: "Quando reconhecida a inconsti-
tucionalidade da lei que autorizava a cobrança de taxas de ilu-
minação pública, tem o Município o dever de restituir os valo-
res indevidamente arrecadados. (TJPR - TA - Ap. Cív. 277.847-
6 - Ac. 180. 11º Câmara Civil. Rel. José Pinto de Almeida. D.J.
16.03.05.)" Com efeito, o art. 165 do CTN estatui o seguinte:
"Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja
qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto
no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou
pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o de-
vido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza
ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocor-
rido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação
da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na
elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao
pagamento; III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de
decisão condenatória". Referido artigo funda-se no princípio
ínsito que proíbe o enriquecimento sem causa, porquanto o su-
jeito passivo tem o direito de restituir os valores pagos indevi-
damente. Neste contexto, destaca-se que "de acordo com o art.
165 do CTN, o sujeito passivo tem o direito à restituição do
tributo que houver pago indevidamente. Esse direito independe
de prévio protesto, não sendo, portanto, necessário que ao pa-
gar o sujeito passivo tenha declarado que o fazia "sob protes-
to". (Apud, Wladimir Passos de Freitas, Código Tributário Na-

cional Comentado, 3º ed., São Paulo. Revista dos Tribunais,
2005. p. 677.)". Portanto, verificada a inconstitucionalidade da
norma instituidora da taxa de iluminação pública, bem como o
pagamento indevido, nos termos do art. 165, inciso I, do CTN,
ao autor assiste o direito de restituição. 4) Das custas e honorá-
rios advocatícios e do recurso adesivo: Quanto à verba honorá-
ria, a decisão merece ser reformada. A verba honorária deve ser
fixada com base no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de deci-
são proferida contra a Fazenda Pública. Todas as matérias são
de fácil interpretação legal e estão praticamente pacificadas na
jurisprudência. Ainda deve ser ressaltado que o art. 11, § 1º, da
Lei 1.060/50, determina que: "Art. 11. Os honorários de advo-
gados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciá-
rios serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assis-
tência for vencedor na causa. § 1º. Os honorários do advogado
serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por
cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença." Por
este motivo, sobressai que a condenação do Município de Lon-
drina no pagamento de honorários em R$ 100,00 (cem reais) é
demasiadamente excessiva, pois, como bem ressaltado nas ra-
zões recursais, corresponde a mais de 15% do valor de alçada
indicado pelo próprio apelante. O valor atribuído à causa foi
R$ 560,00 e a condenação em honorários, caso mantida, é ex-
cessiva. Apesar de o juiz apreciar de forma eqüitativa a conde-
nação em honorários, deve orientar-se por critérios objetivos e
um deles é o valor atribuído à causa, já que no caso não há
condenação. Portanto, sendo vencida o Município de Londri-
na, deve ser aplicado o disposto no art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, ou seja, os honorários serão fixados mediante
"apreciação eqüitativa do juiz", sem se afastar dos critérios
objetivos existentes nos autos, o que evita o arbitramento em
excesso. Desse modo, ainda que não afaste a possibilidade de
tomar como base de cálculo o valor da condenação, nada impe-
de que o faça segundo o valor da causa, que é um dos critérios
objetivos constantes dos autos. Com base nestes argumentos,
determino a redução dos honorários advocatícios para R$ 50,00
(cinqüenta reais), quantia que alcança o percentual de 10%,
que se justifica em razão da simplicidade da causa (matéria
sumulada), local da prestação do serviço, ausência de instru-
ção processual e excessivo número de causas desta natureza
que estão sendo propostas, com prejuízo do recurso adesivo,
em razão do acolhimento do recurso principal no que pertine
aos honorários. Diante do exposto, dou provimento parcial ao
recurso, com base no art. 168, inciso I, do CTN e Súmula 85 do
STJ, para reconhecer a prescrição a ser contada a partir do ajui-
zamento da ação, bem como que os honorários sejam reduzi-
dos para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), na forma da
decisão acima, restando prejudicado o recurso adesivo. Int.
Curitiba, 22 de novembro de 2005. Fernando César Zeni Juiz
Convocado - Relator

0007 . Processo/Prot:   0311315-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/132758. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001283 Repetição de Indébito.
Apelante: Maria da Luz Leite. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Osires
Geraldo Kapp. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: Osires Geraldo Kapp. Apelado: Maria da Luz Leite. Advo-
gado: Ailton Nunes da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Netto). Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Em primeiro lugar, declaro deserto o recurso interposto por
Maria da Luz Leite. É que em suas razões, o Advogado preten-
de a majoração de seus honorários, visto ter sido ela vencedora
na ação de repetição de indébito. Como os honorários lhe per-
tencem, decorrendo desta circunstância sua legitimidade para
o apelo, é inafastável que o recurso deveria ter sido preparado,
porquanto a gratuidade que foi deferida para o cliente não se
estende ao seu patrono. Para exemplificar, cito as seguintes
decisões: "Embora o autor litigue sob o pálio da justiça gratui-
ta, sua condição de hipossuficiência é pessoal, não se esten-
dendo ao advogado, que, em nome próprio, interpõe recurso
adesivo para ver majorados os honorários. Portanto, sem aden-
trar na questão da legitimidade para recorrer, deve o advogado
efetuar o preparo, sob pena de deserção. Negado provimento
ao apelo do réu. Recurso adesivo não conhecido. Unânime.
(TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des.
Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)." "Sendo o advogado o
legitimado para recorrer contra o arbitramento dos honorários
decorrentes da sucumbência e não sendo ele beneficiário da
justiça gratuita concedido à parte, sem o preparo de seu recurso
não pode este ser conhecido. (TJMS - AC 2003.000617-6/0000-
00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Jorge Eustácio da
Silva Frias - J. 03.06.2003)." A relação jurídica - de prestação
de serviço - estabelecida entre Advogado e cliente é diversa da
relação jurídica entre o autor da ação e o Poder Judiciário. São
direitos subjetivos autônomos, e o autor nada tem em comum
com o direito de execução dos honorários, cuja legitimidade
para cobrança é somente do Advogado. Se é assim, ao Advoga-
do, detentor de direito subjetivo de majoração da verba, cabe
cumprir o que determina a lei, porque para ele não foi deferida
a gratuidade. Assim, como um dos requisitos de admissibilida-
de recursal é a comprovação do respectivo preparo e como não
foi requerido o benefício da gratuidade no âmbito recursal, a
falta daquela comprovação converge para o não conhecimento
do recurso (art. 511 do CPC). Em segundo lugar, quanto ao
recurso interposto pelo Município de Ponta Grossa, o destino é
o mesmo, alterando-se somente a qualificação jurídica para o
não processamento do recurso que, no caso, deverá ser orienta-
do pelo art. 557, § 1º - A, do CPC. Isto porque, como foi frisa-
do na decisão proferida pelo Doutor Fábio Marcondes Leite, a
matéria referente à taxa de iluminação pública encontra-se pa-
cificada na jurisprudência. Para exemplificar: "TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. CASO ANTERIOR À EC 39/2002.
ILEGITIMIDADE POR TER COMO FATO GERADOR PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO INESPECÍFICO, NÃO MENSURÁ-
VEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE SER REFERIDO
A DETERMINADO CONTRIBUINTE - PRECEDENTE (RE
233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). (RE AI 501706 AgR

/ RJ - RIO DE JANEIRO, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence,
DJ de 06.05.05, p. 18)." "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE AN-
DRADAS, MG. I. - Ilegitimidade da taxa, dado que o serviço
de iluminação pública é um serviço destinado à coletividade
toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. - Precedentes do
STF. III. - Agravo não provido. (RE 385955 AgR / MG, Rel
Min. Carlos Velloso)." A questão está sumulada (STF - Súmula
670). A EC 39/02 determinou que a cobrança tem natureza de
contribuição e como a matéria, como visto, encontra-se incon-
troversa, inexorável negar seguimento ao recurso interposto pelo
Município de Ponta Grossa. Ademais, quanto ao recurso do
Município, no que se refere a verba honorária, esta foi fixada
com base no § 3º e 4º do art. 20, do CPC, exatamente no per-
centual de 10% sobre o valor da causa. Portanto, neste tópico,
falta interesse recursal ao Município. Quanto aos juros, correta
a decisão, porquanto estes devem ser fixados com base no CTN
(art. 161, § 1º), à base de 1% ao mês e sua incidência, segundo
disciplina o mesmo texto legal (art. 167, parágrafo único), é a
partir do trânsito em julgado da decisão. Portanto, em ambos
os casos, como a incidência dos juros e seu percentual derivam
de lei, é possível proferir decisão monocrática em sede recur-
sal. Ainda que seja alegado ao contrário, a matéria está sumula-
da: "Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário,
são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença. (Súmu-
la 188 do STJ)." Não obstante, quanto ao pedido de alteração
da taxa de juros na parte final do recurso, constato absoluta
falta de fundamentação, o que impede seu conhecimento, por
força do que dispõe o art. 514, inc. II, do CPC. Ante o exposto,
declaro deserto o recurso interposto por Maria da Luz Leite,
com base no art. 511 do CPC, e nego seguimento ao recurso
interposto pelo Município de Ponta Grossa, com arrimo no art.
557, caput, do CPC. Int. Curitiba, 24 de novembro de 2005.
Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0008 . Processo/Prot:   0312099-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/131202. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001808 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Luiz Fernando
Matias. Apelado: Hamilton Ferreira Leiria. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Hamilton Ferreira Leiria. Advoga-
do: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Luiz Fernando Matias. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

1 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
sob no 312.099-4, da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa. Contra a r.
sentença que julgou procedente a Ação de Repetição de Indé-
bito, autos sob nº. 1808/2003, que HAMILTON FERREIRA
LEIRIA propôs em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA, as partes recorreram. O apelante UM, MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA aduz, em síntese, que: o serviço é divisível e
específico, logo, não há de se falar em ilegalidade na cobrança
da TIP; há um "falso consenso" quanto a inconstitucionalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública. Requer, por fim,
que, em não sendo reformada a sentença recorrida, que os ho-
norários advocatícios sejam arbitrados em 10% do valor da cau-
sa. O apelante DOIS, HAMILTON FERREIRA LEIRIA aduz,
em síntese, que não é justo que o advogado receba pelo seu
trabalho valor inferior ao que faz jus o Escrivão do feito, que
não desenvolve trabalho intelectual algum e cujas despesas são
menores que as do causídico com os materiais necessários ao
andamento do processo, ainda que se trate de causa de pequena
complexidade, mas que exigiu empenho e tempo do profissio-
nal. Pede que seja provido o recurso, com a conseqüente majo-
ração da verba para R$ 200,00 até R$ 600,00. Aberta vista à
Procuradoria Geral de Justiça, esta, pelo r. parecer de fls. 81/
83, manifestou-se pelo parcial provimento da apelação inter-
posta pelo Município e pelo desprovimento do recurso inter-
posto por Hamilton Ferreira Leiria. 2 - Cuida-se de Ação de
Repetição de Indébito referente à Taxa de Iluminação Pública
movida por Hamilton Ferreira Leiria em face do Município de
Ponta Grossa, acolhida pelo magistrado singular, que julgou
procedentes os pedidos iniciais. Do Apelo UM Sem razão o
apelante ao sustentar a legalidade da cobrança da taxa de ilu-
minação pública (TIP). Conforme destacado pelo próprio ape-
lante, dispõe o art. 145, II, da Constituição Federal: "A União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos: II - taxas, em razão do exercício do poder
de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição." E o art. 77, do CTN: "As taxas cobra-
das pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di-
visível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição."
(grifei) A validade da cobrança de taxa, portanto, está condici-
onada à existência de serviço público específico e divisível,
posto que a utilização pode ser efetiva ou potencial. Em rela-
ção à divisibilidade e à especificidade, estabelece o Código
Tributário Nacional: "Art. 79. Os serviços públicos a que se
refere o artigo 77 consideram-se: II - específicos, quando pos-
sam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de
unidade, ou de necessidades públicas; III - divisíveis, quando
suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários." Destarte, infundada a pretensão deduzida
no apelo, pois, consoante posição pacificada no Supremo Tri-
bunal Federal, os serviços de iluminação pública são uti uni-
versi, ou seja, são prestados indistintamente a todos os cida-
dãos, razão pela qual é vedada a sua cobrança mediante taxa,
pois ausente a necessária especificidade e divisibilidade, en-
tendimento que se observa nos seguintes julgados: "AGRAVO
REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU.
TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA; IMPOSSIBILIDADE.
(...). 3. Taxa de Iluminação Pública. Tributo de exação inviá-
vel, posto ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensu-
rável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, a ser custeado por meio do produto da arrecada-
ção dos impostos gerais. Precedentes." (AgR-AI 474335/RJ, 1ª

T., Rel. Min. Eros Grau, DJ 04/02/05). "AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONSTITUCIONALI-
DADE. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDA-
DE. III - O serviço de iluminação pública não pode ser remune-
rado mediante taxa, uma vez que não configura serviço público
específico e divisível prestado ao contribuinte ou posto a sua
disposição. Precedentes." (AgR-AI 456186/RJ, 2ª T., Rel. Min.
Carlos Velloso, DJ 23/04/04). Este posicionamento, ademais,
redundou na edição da Súmula 670 do STF, com o seguinte
teor: "o serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa". Na mesma linha, as decisões desta Corte:
"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA 670 DO STF. ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA. (...). 1. O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configura ser-
viço público específico e divisível prestado ao contribuinte ou
posto a sua disposição. Súmula nº 670 do STF. (...)." (AC
291103-1, 14ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 09/09/
05). "DIREITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. SERVIÇO 'UTI UNIVERSI' QUE DEVIA SER
CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GERAL. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDA-
DE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFORME PRECEITUA
O INCISO II DO ART. 145 DA CARTA MAGNA. TESE IN-
SUSTENTÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 670 DO STF.
(...). 1. Taxa de Iluminação Pública - caso anterior à EC 39/
2002: incidência da Súmula 670 do STF ('O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa'). (....)".
(AC 290643-6, 11ª C.C., Rel. Des. José Maurício Pinto de Al-
meida, DJ 09/09/05). "APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. NÃO PRE-
ENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZA-
ÇÃO E ESPECIFICIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA. (...). 1. A característica que melhor iden-
tifica a taxa é a necessidade de o serviço público ser específico
e divisível. Se os serviços de iluminação pública não são pres-
tados de forma individual e específica, sendo impossível men-
surar o custo do serviço posto à disposição exclusivamente deste
ou daquele contribuinte, inadmissível sua cobrança a título de
Taxa." (AC 291386-0, 17ª C.C., Rel. Des. Paulo Roberto Vas-
concelos, DJ 02/09/05). A questão relativa aos honorários ad-
vocatícios encontra-se apreciada no apelo DOIS. Do Apelo
DOIS Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a Corte
vem decidindo reiteradamente e sempre num mesmo sentido,
de forma que é possível sua apreciação de imediato, e isolada-
mente, nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. É verdade que o valor de R$ 50,00,
fixado pelo sentenciante de primeiro grau, a título de honorári-
os advocatícios em favor do autor, é diminuto, mas não pode,
nas circunstâncias do caso, ser considerado irrisório. Com efeito,
são inúmeros os processos ajuizados pelo mesmo causídico,
que embora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-os separa-
damente, deixando de optar pelo litisconsórcio. Decorre daí,
que totalizadas as demandas, obterá ele uma consistente remu-
neração pelo trabalho prestado, fato esse que por certo não es-
capou à percepção dos juízes que atuam no foro da Comarca de
Ponta Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem rece-
bendo a apreciação peculiar, como é possível constatar nos
excertos a seguir transcritos: " (...) é razoável se interpretar que
existe uma verdadeira inversão de valores no desejo do profis-
sional de receber, em uma quantidade muito grande de deman-
das iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte,
pois o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
(TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária contra a
Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do artigo 20
do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor da conde-
nação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime
considerando a existência de várias ações da mesma natureza.
Assim, não há complexidade nenhuma na presente demanda."
(TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, DJ de 01.11.2005). É de ser mantida, pois, a verba honorá-
ria fixada. Do exposto, com esteio no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento a ambos os recursos. 3 - Intimem-se. Curiti-
ba, 25 de novembro de 2005. DESª. DULCE MARIA CECCO-
NI - Relatora.

0009 . Processo/Prot:   0314087-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/136692. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200400000369 Declaratória. Ape-
lante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Apelado: João Paulo Zick, José Vanderley de Lara,
Nicola Vasilko, Joana Veronica Krasuski, Alfredo Carlos Ri-
beiro. Advogado: Geni Salete Ostrowski. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano
Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso interposto tempestivamente contra a deci-
são que acolheu pedido formulado na Ação de Repetição de
Indébito ajuizada contra o Município de União da Vitória, con-
denando-o a restituir à parte autora os valores recebidos a títu-
lo de taxa de iluminação pública, referente aos últimos cinco
anos que antecederam ao ajuizamento da ação, corrigidos mo-
netariamente e com incidência de juros de mora, assim como
ao pagamento de custas processuais e honorárias advocatícios.
É pacífica a jurisprudência no sentido de reconhecer que o ser-
viço de iluminação pública, por ter caráter genérico e indivisí-
vel, não pode ser exigido mediante taxa, por não atender aos
requisitos da divisibilidade e da especificidade. Para exempli-
ficar: "TAXA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CASO ANTERIOR
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À EC 39/2002. ILEGITIMIDADE POR TER COMO FATO
GERADOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INESPECÍFICO,
NÃO MENSURÁVEL, INDIVISÍVEL E INSUSCETÍVEL DE
SER REFERIDO A DETERMINADO CONTRIBUINTE - PRE-
CEDENTE (RE 233.332, Galvão, Plenário, DJ 14.05.99). (RE
AI 501706 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO, Rel. Ministro Sepúl-
veda Pertence, DJ de 06.05.05, p. 18)." "CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNI-
CÍPIO DE ANDRADAS, MG. I. - Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado uti universi e não uti singuli. II. -
Precedentes do STF. III. - Agravo não provido. (RE 385955
AgR / MG, Rel Min. Carlos Velloso)." "APELAÇÃO CÍVEL.
DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DOCU-
MENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO INDEVIDO. CORRETA OBSERVÂNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQÜENAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PA-
GOS INDEVIDAMENTE A CONTAR DO AJUIZAMENTO
DA DEMANDA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE AUSEN-
TES NOS SERVIÇOS, QUE SE REALIZAM "UTI UNIVER-
SI". RECURSO DESPROVIDO. 1.A comprovação de que a
Companhia de Energia vem efetuando a cobrança da taxa de
iluminação pública juntamente com a fatura de luz é suficiente
à propositura da demanda. 2.A prescrição qüinqüenal do indé-
bito tributário permite a restituição dos valores pagos nos últi-
mos cinco anos, a contar do ajuizamento da demanda. 3.De
acordo com os textos da Constituição Federal (art. 142, II) e do
Código Tributário Nacional (arts. 77 e 78), o Município não
pode instituir taxa para se indenizar do custo do serviço de
iluminação pública, porquanto se trata de serviço de uso co-
mum ou "uti universi". (TJPR - Apelação Cível nº 288196100,
da 11ª Câmara Cível, Relator Des. José Maurício Pinto de Al-
meida)." A EC 39/02 determinou que a cobrança tem natureza
de contribuição e como a matéria não gera polêmica, por estar,
inclusive, sumulada (Súmula 670 do STF), inexorável negar
seguimento ao recurso interposto pelo Município de União da
Vitória. Ademais, quanto à verba honorária e os juros, a deci-
são merece ser reformada. A verba honorária deve ser fixada
com base no art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de decisão
proferida contra a Fazenda Pública. Todas as matérias são de
fácil interpretação e estão praticamente pacificadas na juris-
prudência. Por este motivo, sobressai que a condenação do
Município de União da Vitória no pagamento de honorários em
R$ 120,00 é demasiadamente excessiva. O valor atribuído à
causa foi R$ 500,00, e a condenação em honorários, caso man-
tida, ultrapassa o limite previsto no art. 20 do CPC. Apesar de
o juiz apreciar de forma eqüitativa a condenação em honorári-
os, deve orientar-se por critérios objetivos e um deles é o valor
atribuído à causa. Portanto, vencido o Município de União da
Vitória, deve ser aplicado o disposto no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. Desse modo, ainda que não afaste a possibi-
lidade de tomar como base de cálculo o valor da condenação,
nada impede que o faça segundo o valor da causa, que é um dos
critérios objetivos constantes dos autos. Com base nestes argu-
mentos, determino a redução dos honorários advocatícios para
R$ 75,00 (setenta e cinco), cerca de 15% sobre o valor da cau-
sa, que deverá ser corrigido por ocasião do pagamento. Por
fim, o pedido de conexão não ostenta provimento, porquanto o
interesse primordial deste instituto é estabelecer se uma ação
esta ligada à outra, a ponto da decisão de uma inferir no seu
julgamento. Contudo, como visto, a matéria referente a taxa de
iluminação pública esta pacificada pela jurisprudência, de for-
ma que a decisão dos presentes autos não modificará as de-
mais, sendo impertinente alegar a necessidade de reunião de
processos. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento parcial ao recurso, somente para redu-
ção da verba honorária. Int. Curitiba, 18 de novembro de 2005.
Fernando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0010 . Processo/Prot:   0316698-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/142407. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000468 Declaratória. Apelan-
te: Lucia Matias Laskoski. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil. Apelado: Município de Rebouças.
Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler. Apelante: Município de Rebouças. Advo-
gado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José
Carlos Jorge Stadler. Apelado: Lucia Matias Laskoski. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des.
Troiano Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Em primeiro lugar, declaro deserto o recurso interposto por
Lucia Matias Laskoski. É que em suas razões, a Advogada pre-
tende a majoração de seus honorários, visto ter sido ela vence-
dora na ação de repetição de indébito. Como os honorários lhe
pertencem, decorrendo desta circunstância sua legitimidade para
o apelo, é inafastável que o recurso deveria ter sido preparado,
porquanto a gratuidade que foi deferida para o cliente não se
estende ao seu patrono. Para exemplificar, cito as seguintes
decisões: "Embora o autor litigue sob o pálio da justiça gratui-
ta, sua condição de hipossuficiência é pessoal, não se esten-
dendo ao advogado, que, em nome próprio, interpõe recurso
adesivo para ver majorados os honorários. Portanto, sem aden-
trar na questão da legitimidade para recorrer, deve o advogado
efetuar o preparo, sob pena de deserção. Negado provimento
ao apelo do réu. Recurso adesivo não conhecido. Unânime.
(TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des.
Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)." "Sendo o advogado o
legitimado para recorrer contra o arbitramento dos honorários
decorrentes da sucumbência e não sendo ele beneficiário da
justiça gratuita concedido à parte, sem o preparo de seu recurso
não pode este ser conhecido. (TJMS - AC 2003.000617-6/0000-
00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Jorge Eustácio da
Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim, como um dos requisitos
de admissibilidade recursal é a comprovação do respectivo pre-
paro e como não foi requerido o benefício da gratuidade no

âmbito recursal, a falta daquela comprovação converge para o
não conhecimento do recurso (art. 511 do CPC). Em segundo
lugar, quanto ao recurso interposto pelo Município de Rebou-
ças, o destino é o mesmo, alterando-se somente a qualificação
jurídica para o não conhecimento do recurso que, no caso, de-
verá ser orientado pelo art. 514, do CPC. Da análise das razões
recursais, verifica-se que a parte apelante reproduziu integral-
mente o conteúdo da contestação de f. 17/20. Somente acres-
centou pedido de nova decisão, que é, em tese, insuficiente
para atendimento da regra prevista no art. 514 do CPC. Em
momento algum rebateu os argumentos da sentença, que enten-
deu pela procedência do pedido condenatório em favor da au-
tora. É antiga a doutrina acerca deste tema. José Carlos Barbo-
sa Moreira, ao comentar o art. 514 do CPC, preleciona que:
"As razões de apelação "fundamentos de fato e de direito", que
podem constar da própria petição ou ser oferecidas em peça
anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores
in procedendo, ou in judicando, ou de ambas as espécies, que
ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos moti-
vos por que assim se hão de considerar. (Comentários ao CPC,
Forense, 7ª ed., p. 419)." (grifos nosso) Ante o exposto, decla-
ro deserto o recurso interposto por Lucia Matias Laskoski, com
base no art. 511 do CPC, e não conheço do recurso interposto
pelo Município de Rebouças, com arrimo no art. 514, do CPC.
Int. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Fernando César Zeni
Juiz Convocado - Relator

0011 . Processo/Prot:   0317410-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/144151. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000543 Declaratória. Apelan-
te: André Davedovicz. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Apelado: Município de Rebouças. Advogado: José Carlos
Jorge Stadler, Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski.
Apelante: Município de Rebouças. Advogado: José Carlos Jor-
ge Stadler, Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski.
Apelado: André Davedovicz. Advogado: Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano
Netto). Revisor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho:

Vistos. Compulsando os autos, verifica-se que a subscritora do
recurso interposto pelo Município não possui procuração nos
autos. Por este motivo, intime-se o Município de Rebouças para
que, em cinco dias, regularize a sua representação processual,
sob pena de não conhecimento do recurso interposto. Retifi-
que-se a autuação fazendo constar o advogado do Município
José Carlos Jorge Stadler, conforme certidão de fl.68. Cumpra-
se e Intime-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. Ruy
Cunha Sobrinho Relator

0012 . Processo/Prot:   0318202-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/185423. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200100000226 Executivo
Fiscal. Agravante: Fernando Menezes Prochet, Myriane Ber-
ger Prochet. Advogado: João Carlos de Oliveira. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aure-
lio Barato. Interessado: Transparaná Automotores Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Intime-se a parte agravada, nos termos
da lei, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de ins-
trumento no prazo legal. 3. Oficie-se o Juízo de origem, infor-
mando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe as
informações que entender oportunas. 4. Após, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 17 de novembro
de 2005. SERGIO RODRIGUES Des. Relator

0013 . Processo/Prot:   0318371-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146819. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000377 Declaratória. Apelan-
te: Maria Luiza da Luz. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Apelado: Município de Rebouças. Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelante: Município de Rebouças. Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelado: Maria Luiza da Luz. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1 - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
sob no 318.371-5, da Vara Cível de Rebouças. Contra a r. sen-
tença que julgou procedente a Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito, autos
sob nº. 377/2003, que MARIA LUIZA DA LUZ propôs em face
do MUNICÍPIO DE REBOUÇAS, as partes recorreram. A ape-
lante UM, MARIA LUIZA DA LUZ, aduz, em síntese, que não
é justo que o advogado receba pelo seu trabalho valor inferior
ao que faz jus o Escrivão do feito, que não desenvolve trabalho
intelectual algum e cujas despesas são menores que as do cau-
sídico com os materiais necessários ao andamento do processo,
ainda que se trate de causa de pequena complexidade, mas que
exigiu empenho e tempo do profissional. Pede que seja provido
o recurso, com a conseqüente majoração da verba. O apelante
DOIS, MUNICÍPIO DE REBOUÇAS aduz, em síntese, que: a
Companhia Paranaense de Energia Elétrica deve figurar no pólo
passivo da ação; falta interesse de agir e processual, merecen-
do a extinção do feito; o direito de pedir restituição expirou e
se foram pagos valores obrigatoriamente isto se deu somente
até 1996, estando prescrito também o direito do autor; que a
contribuição pela iluminação pública foi instituída em razão
do poder de polícia do Município, bem como pela utilização
dos serviços prestados; que a iluminação pública não integra o
fato gerador de outro imposto. Requer, assim, que seja refor-
mada a r. sentença declarando-se a nulidade processual, ou que
seja julgada improcedente a ação, invertendo-se os ônus su-
cumbenciais. 2 - Cuida-se de Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Obrigação Tributária c/c Repetição do Indébito referen-

te à Taxa de Iluminação Pública movida por Maria Luiza da
Luz em face do Município de Rebouças acolhida pelo magis-
trado singular, que julgou procedentes os pedidos iniciais. Do
Apelo UM Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a
Corte vem decidindo reiteradamente e sempre num mesmo sen-
tido, de forma que é possível sua apreciação de imediato, e
isoladamente, no moldes preconizados pelo artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil. É verdade que o pagamento de
10% sobre o valor do débito, fixado pelo sentenciante de pri-
meiro grau, a título de honorários advocatícios em favor do
autor, é diminuto, mas não pode, nas circunstâncias do caso,
ser considerado irrisório. Com efeito, são inúmeros os proces-
sos ajuizados pelo mesmo causídico, que embora sendo comum
a causa de pedir, ajuizou-os separadamente, deixando de optar
pelo litisconsórcio. Decorre daí, que totalizadas as demandas,
obterá ele uma consistente remuneração pelo trabalho presta-
do, fato esse que por certo não escapou à percepção dos juízes
que atuam no foro da Comarca de Rebouças. Nesta Corte, de
igual modo, a questão vem recebendo a apreciação peculiar,
como é possível constar nos excertos a seguir transcritos: " (...)
é razoável se interpretar que existe uma verdadeira inversão de
valores no desejo do profissional de receber, em uma quantida-
de muito grande de demandas iguais, honorários bem superio-
res ao valor devido à parte, pois o direito desta deixa de ser o
foco principal da ação, como sempre deve ser, transferindo-se
aos honorários do advogado que representam, apenas, uma con-
seqüência do direito obtido. Tem-se a impressão de que não é a
parte que está se servindo do advogado para fazer valer os seus
direitos, mas o advogado que está se servindo do direito da
parte para ganhar honorários, tornando o ônus do Município
com a demanda várias vezes maior com os honorários do que
com os direitos reclamados." (TAPR, Agravo nº. 255445-8/01,
3ª C.C., Rel. Hamilton Mussi, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da
verba honorária contra a Fazenda pública deve obedecer ao
critério do § 4.º do artigo 20 do CPC. No caso o percentual de
10 % sobre o valor da condenação, revela-se suficiente para
remunerar o trabalho, máxime considerando a existência de
várias ações da mesma natureza. Assim, não há complexidade
nenhuma na presente demanda." (TJPR, AC n.º316615-4, 2ª
C.C., Rel. Lauro Laertes de Oliveira, DJ de 01.11.2005). É de
ser mantida, pois, a verba honorária fixada. Do Apelo DOIS O
presente recurso não enseja conhecimento. Com efeito, da aná-
lise do contido nos autos, constata-se que o recurso é mera
cópia da contestação (fls. 20/23), o que implica na não obser-
vância do art. 514, II, do CPC, visto que a simples reprodução
dos argumentos já repelidos pela sentença não se presta a re-
formá-la, pois não há impugnação objetiva e efetiva aos funda-
mentos nela lançados. Sobre o tema, já tem esta Corte firmado
o seu posicionamento: "APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS. SIMPLES REPRODU-
ÇÃO, 'IPSIS LITTERIS', DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS
NA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 514, II, DO CPC.
RECURSO NÃO CONHECIDO. Tendo o apelante, em suas
razões recursais, simplesmente reproduzido 'ipsis litteris' os
termos da petição inicial, é de se negar conhecimento ao apelo,
por descumprimento do disposto no art. 514, II, do CPC, na
medida em que não há em seu recurso a indicação dos fatos e
fundamentos pelos quais deva a r. sentença ser reformada." (AC
166.665-5, 9a C.C., desta relatora, DJ 06/12/04). "APELAÇÃO
CÍVEL. PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO QUE
REPETE 'IPISIS LITERIS' A CONTESTAÇÃO. INOBSER-
VÂNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO
DO APELO. O recurso deve conter as razões pelas quais o ape-
lante entende que a sentença não foi a melhor, ou seja, na fun-
damentação recursal, deve atacar os argumentos expendidos na
decisão objurgada e não simplesmente transcrever sua própria
resposta em primeiro grau. A simples repetição literal da con-
testação já apreciada pelo juiz de primeira instância não se cons-
titui em fundamento recursal válido e suficiente a ensejar o
conhecimento do recurso apresentado." (AC 150122-8, 8a C.C.,
Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, DJ 10/05/04). Ainda neste
sentido, é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RAZÕES - ART. 514, II,
DO CPC. 1. As razões fazem parte integrante do recurso, não
sendo suficiente reportar-se o recorrente à petição inicial ou à
contestação para instruir um apelo. 2. Recurso improvido."
(REsp n. 308.065/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
20/05/.2002). "PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - REPE-
TIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL - COMODISMO
INACEITÁVEL - PRECEDENTES. 1. Recurso Especial inter-
posto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na
apelação sejam declinadas as razões pelas quais a sentença se-
ria injusta ou ilegal. 2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e
515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual
deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera
menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial,
contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os
quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do
ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em co-
modismo inaceitável, devendo ser afastado. 3. O apelante deve
atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que dese-
ja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, tam-
bém, de argumentos já delineados em outras peças anteriores.
No entanto, só os já desvendados anteriormente não são por
demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sen-
tença. 4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao
julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuan-
do a competência recursal originária do Tribunal. 5. Preceden-
tes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 6. Recurso
não provido." (REsp. nº 359.080-01/PR - 1ª Turma, rel. Min.
José Delgado, DJU 04/02/02). Do exposto, com esteio no art.
557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo UM, mantendo
o valor dos honorários advocatícios conforme arbitrado na sen-
tença recorrida e não conheço do apelo DOIS, pela inobservân-
cia dos requisitos do artigo 514, II, do Código de Processo Ci-
vil. 3 - Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2005. DESª.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0014 . Processo/Prot:   0319073-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/148933. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.

Ação Originária: 200300002180 Declaratória. Apelante: Mi-
guel Cumim. Advogado: Marcelo Gutervil. Apelado: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Miguel Cumim. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor:
Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Netto). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:

Vistos. Examinando os autos constatei inexistir instrumento de
delegação de poderes ao subscritor do recurso de apelação do
Município de Irati, Dr. Silmar Ferreira Ditrich. Diante disso,
intime-se o apelante para, no prazo de cinco dias, regularizar a
sua representação processual. Após, voltem conclusos. Intimem-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2005. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho Relator

0015 . Processo/Prot:   0319153-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/148624. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001003 Repetição de Indébito.
Apelante: Carlos Giovani Vaz. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Apelado: Municipio de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, 1 - Trata-se de recurso de apelação interposto por CAR-
LOS GIOVANI VAZ à sentença que julgou procedente a Ação
de Repetição de Indébito, sob nº. 1003/03, que propôs contra o
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, cingindo-se a irresigna-
ção ao valor de R$ 30,00 (trinta reais) fixados para honorários
advocatícios, sob o argumento de que não é justo que o advo-
gado receba pelo seu trabalho valor inferior ao que faz jus o
Escrivão do feito, que não desenvolve trabalho intelectual al-
gum e cujas despesas são menores que as do causídico com os
materiais necessários ao andamento do processo, ainda que se
trate de causa de pequena complexidade, mas que exigiu empe-
nho e tempo do profissional. Pede que seja provido o recurso,
com a conseqüente majoração da verba para R$ 200,00 até R$
600,00. Recebido o recurso, subiram os autos a esta Corte. 2 -
Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a Corte vem de-
cidindo reiteradamente e sempre num mesmo sentido, de for-
ma que é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente,
nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. É verdade que o valor de R$ 30,00, fixado pelo
sentenciante de primeiro grau, a título de honorários advocatí-
cios em favor do autor, é diminuto, mas não pode, nas circuns-
tâncias do caso, ser considerado irrisório. Com efeito, são inú-
meros os processos ajuizados pelo mesmo causídico, que em-
bora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-os separadamen-
te, deixando de optar pelo litisconsórcio. Decorre daí, que tota-
lizadas as demandas, obterá ele uma consistente remuneração
pelo trabalho prestado, fato esse que por certo não escapou à
percepção dos juízes que atuam no foro da Comarca de Ponta
Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem recebendo
a apreciação peculiar, como é possível constar nos excertos a
seguir transcritos: " (...) é razoável se interpretar que existe
uma verdadeira inversão de valores no desejo do profissional
de receber, em uma quantidade muito grande de demandas
iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois
o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
(TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária contra a
Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do artigo 20
do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor da conde-
nação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime
considerando a existência de várias ações da mesma natureza.
Assim, não há complexidade nenhuma na presente demanda."
(TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, DJ de 01.11.2005). 3 - Ante tais considerações, concluo que
foram observados os requisitos preconizados pelo artigo 20, §
3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil na oportunida-
de do arbitramento da verba, razão pela qual nego seguimento
ao presente recurso, o que faço amparada pelo art. 557, do
mesmo Código. Curitiba, 14 de novembro de 2005. DESª.
DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0016 . Processo/Prot:   0319156-2   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/191179. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Impetrante: Tatiane Rodrigues Alves Coelho. Paciente:
Jair Vicente Spanholi (Réu Preso). Aut.Coatora: Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Mangueirinha. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Des-
pacho:

Vistos, 1. Cuida-se de Habeas Corpus Cível, sob nº 319.156-2,
da Vara Única de Mangueirinha, em que é impetrante TATIA-
NA RODRIGUES ALVES COELHO e paciente JAIR VICEN-
TE SPANHOLI, contra a decisão que determinou a prisão do
paciente, pelo descumprimento do compromisso assumido, de
depositário judicial. Aduz, em síntese, que: o paciente encon-
tra-se detido há quase dois meses, o que consubstancia cons-
trangimento ilegal; a prisão não pode superar um ano, devendo
ser garantida a ampla defesa e o contraditório; não houve esti-
pulação do prazo de recolhimento no mandado de prisão. Re-
quer, por fim, a concessão liminar da ordem, com a expedição
de alvará de soltura. 2. Deixo de conceder a liminar pleiteada,
por não vislumbrar, em que pesem os argumentos deduzidos
pela impetrante, a existência de ameaça concreta de violência
ou coação a pesar sobre o paciente, na medida em que docu-
mento algum instruiu a presente ordem. 3. Oficie-se ao MM.
Juiz da causa para que tenha conhecimento desta decisão e pres-
te, no prazo legal, as informações que reputar necessárias. 4.
Após, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral da Justiça. 5.
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Intimem-se. Curitiba, 09 de novembro de 2005. DESª. DULCE
MARIA CECCONI - Relatora.

0017 . Processo/Prot:   0319200-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/148591. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000867 Repetição de Indébito.
Apelante: Sonia Rosa da Mota. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Municipio de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos, 1 - Trata-se de recurso de apelação interposto por SO-
NIA ROSA DA MOTA à sentença que julgou procedente a Ação
de Repetição de Indébito, sob nº. 867/03, que propôs contra o
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, cingindo-se a irresigna-
ção ao valor de R$ 30,00 (trinta reais) fixados para honorários
advocatícios, sob o argumento de que não é justo que o advo-
gado receba pelo seu trabalho valor inferior ao que faz jus o
Escrivão do feito, que não desenvolve trabalho intelectual al-
gum e cujas despesas são menores que as do causídico com os
materiais necessários ao andamento do processo, ainda que se
trate de causa de pequena complexidade, mas que exigiu empe-
nho e tempo do profissional. Pede que seja provido o recurso,
com a conseqüente majoração da verba para R$ 200,00 até R$
600,00. Recebido o recurso, subiram os autos a esta Corte. 2 -
Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a Corte vem de-
cidindo reiteradamente e sempre num mesmo sentido, de for-
ma que é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente,
nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. É verdade que o valor de R$ 30,00, fixado pelo
sentenciante de primeiro grau, a título de honorários advocatí-
cios em favor do autor, é diminuto, mas não pode, nas circuns-
tâncias do caso, ser considerado irrisório. Com efeito, são inú-
meros os processos ajuizados pelo mesmo causídico, que em-
bora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-os separadamen-
te, deixando de optar pelo litisconsórcio. Decorre daí, que tota-
lizadas as demandas, obterá ele uma consistente remuneração
pelo trabalho prestado, fato esse que por certo não escapou à
percepção dos juízes que atuam no foro da Comarca de Ponta
Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem recebendo
a apreciação peculiar, como é possível constar nos excertos a
seguir transcritos: " (...) é razoável se interpretar que existe
uma verdadeira inversão de valores no desejo do profissional
de receber, em uma quantidade muito grande de demandas
iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois
o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
(TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária contra a
Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do artigo 20
do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor da conde-
nação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime
considerando a existência de várias ações da mesma natureza.
Assim, não há complexidade nenhuma na presente demanda."
(TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, DJ de 01.11.2005). 3 - Ante tais considerações, concluo que
foram observados os requisitos preconizados pelo artigo 20, §
3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil na oportunida-
de do arbitramento da verba honorária, em valor fixo, consoan-
te norma inserta no § 4º do citado artigo, razão pela qual nego
seguimento ao presente recurso, o que faço amparada pelo art.
557, do mesmo Código. Curitiba, 14 de novembro de 2005.
DESª. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0018 . Processo/Prot:   0319706-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/191285. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000928 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagun-
des, Wallace Soares Pugliese. Agravado: Fluidtech Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cec-
coni. Despacho:

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, nos autos
sob no 928/04, de Execução Fiscal que move em face de FLUI-
DTECH LTDA, contra a r. decisão que deixou de arbitrar ho-
norários advocatícios para o caso de pronto pagamento do dé-
bito. Aduz, em síntese, que: de acordo com o disposto no art.
20, § 4º, do CPC, não resta dúvida de que, mesmo em se tratan-
do de execução fiscal, deve o magistrado fixar honorários de
sucumbência; o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pelo
cabimento dos honorários advocatícios em execução fiscal,
quando da edição da Súmula 519; diversamente do afirmado
pelo juiz singular, os honorários de sucumbência são devidos à
Fazenda Pública como verba pública, não sendo levantados
pelos procuradores em benefício próprio, mas destinados a um
fundo público (FEGPE/PR); requer a concessão de efeito sus-
pensivo e, ao final o provimento do recurso, com a reforma da
decisão agravada, a fim de que se proceda a análise do inciden-
te oposto. 2. O recurso volta-se contra a seguinte decisão (fl.
31-TJ): "2. Não houve a fixação de honorários porque firmei
convencimento que a Procuradoria não faz jus ao recebimento
de honorários de sucumbência, os quais somente são devidos a
profissionais liberais e pertencem ao Advogado. 3. Outrossim,
os Procuradores são concursados e remunerados pelos Cofres
Públicos para o exercício de função pública, sendo inclusive
defeso ao funcionário público ser remunerado por fontes exter-
nas para o exercício do cargo, sob pena de improbidade admi-
nistrativa." Em que pese o entendimento esposado pelo magis-
trado singular, merece acolhida a irresignação da agravante,
pois, conquanto a lei de regência não discipline a questão dos
honorários advocatícios em execução fiscal, a tal questão apli-
ca-se, subsidiariamente, o disposto no Código de Processo Ci-

vil. Dúvida não há, portanto, quanto ao cabimento da fixação
de honorários na execução fiscal, tendo-se em vista a dicção do
art. 20, § 4º, do CPC: "... nas execuções, embargadas ou não,
os honorários serão fixados...". Sobre o tema, é o magistério de
Yussef Said Cahali: "Mas, em linha de princípio, permite-se
afirmar que 'a regra da sucumbência não foi revogada pela Lei
6.830/80', como, de resto, é de entendimento tranqüilo, questi-
onando-se apenas quanto à oportunidade ou condições de sua
incidência. (...) Neste caso, a jurisprudência que já vem do di-
reito anterior, é firme no sentido de que são devidos honorários
de advogado na execução dor título extrajudicial de natureza
fiscal, ainda que o devedor efetue o pagamento ou não embar-
gue a execução. (...) A exemplo do que acontece nas execuções
comuns e não ação de despejo por falta de pagamento, alguns
juízes costumam arbitrar, ao despachar a inicial, honorários para
o eventual depósito elisivo da execução; (...) Parece-nos, po-
rém, que não deve ser repelida sumariamente a praxe de fixa-
ção dos honorários de advogado, no despacho inicial da ação
fiscal (...) não há disposição legal que obste tal expediente que,
de resto, atende à maior celeridade do processo, de modo a
ensejar o depósito integral desde logo do débito, com vistas à
extinção da execução." (Honorários Advocatícios. 3 ed. São
Paulo: RT, 1997, p. 1.293, 1.297-1.298) De igual modo, é o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: "PROCES-
SUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECU-
ÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §
4º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 8.952/94). (...). 1. Pacífi-
co no STJ que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se
o processo com a ocorrência de verdadeiro litígio, e que uma
das partes resulte sucumbente em face de pretensão resistida
que levou ao surgimento da lide, é devida a condenação na
verba honorária. O art. 20 do CPC não distingue se a sucum-
bência é relativa só à pretensão cognitiva ou se à execução
fiscal por título judicial. São autônomas, desenvolvem-se e são
julgadas à parte, e o objeto de uma não se confunde com o da
outra. Os patronos das partes realizaram trabalho e a eles não é
dado o bel-prazer de laborarem de graça. O citado artigo não
deixa dúvida sobre o cabimento da verba honorária em execu-
ção, seja ela embargada ou não, não fazendo a lei, para tal fim,
distinção entre execução fundada em título judicial e em título
extrajudicial." (EREsp 676719/SC, S1, Rel. Min. José Delga-
do, DJ 24/10/05, grifei). Ademais, como ressaltado no recurso,
os honorários de sucumbência devidos à Fazenda Pública são
recolhidos em nome do Fundo Especial da Procuradoria Geral
do Estado do Paraná - FEPGE/PR, criado pela Lei Estadual
14.234/03: "Art. 1º - Fica criado o Fundo Especial da Procura-
doria Geral do Estado do Paraná - FEPGE/PR. Art. 2º - 0 Fun-
do Especial da Procuradoria Geral do Paraná tem por finalida-
de suprir a Procuradoria Geral do Estado com os recursos fi-
nanceiros necessários para fazer face às despesas com: I - fo-
mento para arrecadação da dívida ativa, até o limite de 5% (cinco
por cento); II - aquisição de equipamentos e material perma-
nente, até o limite de 3% (três por cento); III - aprimoramento
do centro de estudos, inclusive com auxílio financeiro para
participação em cursos e congressos dos procuradores do Esta-
do em exercício, até o limite de 2% (dois por cento); IV - prê-
mio de produtividade aos Procuradores do Estado, em exercí-
cio, até o limite de 90% (noventa por cento); V - elaboração e
execução de programas e projetos de atuação para implementar
sua política institucional, até o limite de 5% (cinco por cento).
Art. 3º - Constituem-se receitas do Fundo Especial da Procura-
doria Geral do Estado: (...) X - receita de honorários decorren-
tes da sucumbência concedida em procedimentos judiciais em
que atuarem Procuradores do Estado, no âmbito de suas com-
petências constitucionais;" 3. Do exposto, com fulcro no art.
557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso, para o efeito
de arbitrar em 10% sobre o valor do débito, os honorários ad-
vocatícios para o caso de pronto pagamento da execução. 4.
Intimem-se. 5. Comunique-se ao MM. Juiz da causa o teor des-
ta decisão. Curitiba, 10 de novembro de 2005. DESª. DULCE
MARIA CECCONI - Relatora.

0019 . Processo/Prot:   0319804-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/149864. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001792 Repetição de Indébito.
Apelante: Flavio Roberto Rizental. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Municípo de Ponta Grossa. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos, 1 - Trata-se de recurso de apelação interposto por FLA-
VIO ROBERTO RIZENTAL à sentença que julgou procedente
a Ação de Repetição de Indébito, sob nº. 1792/03, que propôs
contra o MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, cingindo-se a ir-
resignação ao valor de R$ 30,00 (trinta reais) fixados para ho-
norários advocatícios, sob o argumento de que não é justo que
o advogado receba pelo seu trabalho valor inferior ao que faz
jus o Escrivão do feito, que não desenvolve trabalho intelectu-
al algum e cujas despesas são menores que as do causídico com
os materiais necessários ao andamento do processo, ainda que
se trate de causa de pequena complexidade, mas que exigiu
empenho e tempo do profissional. Pede que seja provido o re-
curso, com a conseqüente majoração da verba para R$ 200,00
até R$ 600,00. Recebido o recurso, subiram os autos a esta
Corte. 2 - Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a Corte
vem decidindo reiteradamente e sempre num mesmo sentido,
de forma que é possível sua apreciação de imediato, e isolada-
mente, nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. É verdade que o valor de R$ 30,00,
fixado pelo sentenciante de primeiro grau, a título de honorári-
os advocatícios em favor do autor, é diminuto, mas não pode,
nas circunstâncias do caso, ser considerado irrisório. Com efeito,
são inúmeros os processos ajuizados pelo mesmo causídico,
que embora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-os separa-
damente, deixando de optar pelo litisconsórcio. Decorre daí,
que totalizadas as demandas, obterá ele uma consistente remu-
neração pelo trabalho prestado, fato esse que por certo não es-
capou à percepção dos juízes que atuam no foro da Comarca de
Ponta Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem rece-
bendo a apreciação peculiar, como é possível constar nos ex-
certos a seguir transcritos: " (...) é razoável se interpretar que
existe uma verdadeira inversão de valores no desejo do profis-

sional de receber, em uma quantidade muito grande de deman-
das iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte,
pois o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
(TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária contra a
Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do artigo 20
do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor da conde-
nação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime
considerando a existência de várias ações da mesma natureza.
Assim, não há complexidade nenhuma na presente demanda."
(TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, DJ de 01.11.2005). 3 - Ante tais considerações, concluo que
foram observados os requisitos preconizados pelo artigo 20, §
3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil na oportunida-
de do arbitramento da verba honorária, em valor fixo, consoan-
te norma inserta no § 4º do citado artigo, razão pela qual nego
seguimento ao presente recurso, o que faço amparada pelo art.
557, do mesmo Código. Curitiba, 16 de novembro de 2005.
DESª. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0020 . Processo/Prot:   0319957-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/149859. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001594 Repetição de Indébito.
Apelante: Valmir Xavier. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos, 1 - Trata-se de recurso de apelação interposto por VA-
MIR XAVIER à sentença que julgou procedente a Ação de
Repetição de Indébito, sob nº. 1594/03, que propôs contra o
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, cingindo-se a irresigna-
ção ao valor de R$ 30,00 (trinta reais) fixados para honorários
advocatícios, sob o argumento de que não é justo que o advo-
gado receba pelo seu trabalho valor inferior ao que faz jus o
Escrivão do feito, que não desenvolve trabalho intelectual al-
gum e cujas despesas são menores que as do causídico com os
materiais necessários ao andamento do processo, ainda que se
trate de causa de pequena complexidade, mas que exigiu empe-
nho e tempo do profissional. Pede que seja provido o recurso,
com a conseqüente majoração da verba para R$ 200,00 até R$
600,00. Recebido o recurso, subiram os autos a esta Corte. 2 -
Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a Corte vem de-
cidindo reiteradamente e sempre num mesmo sentido, de for-
ma que é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente,
nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. É verdade que o valor de R$ 30,00, fixado pelo
sentenciante de primeiro grau, a título de honorários advocatí-
cios em favor do autor, é diminuto, mas não pode, nas circuns-
tâncias do caso, ser considerado irrisório. Com efeito, são inú-
meros os processos ajuizados pelo mesmo causídico, que em-
bora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-os separadamen-
te, deixando de optar pelo litisconsórcio. Decorre daí, que tota-
lizadas as demandas, obterá ele uma consistente remuneração
pelo trabalho prestado, fato esse que por certo não escapou à
percepção dos juízes que atuam no foro da Comarca de Ponta
Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem recebendo
a apreciação peculiar, como é possível constar nos excertos a
seguir transcritos: " (...) é razoável se interpretar que existe
uma verdadeira inversão de valores no desejo do profissional
de receber, em uma quantidade muito grande de demandas
iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois
o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
(TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária contra a
Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do artigo 20
do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor da conde-
nação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime
considerando a existência de várias ações da mesma natureza.
Assim, não há complexidade nenhuma na presente demanda."
(TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, DJ de 01.11.2005). 3 - Ante tais considerações, concluo que
foram observados os requisitos preconizados pelo artigo 20, §
3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil na oportunida-
de do arbitramento da verba honorária, em valor fixo, consoan-
te norma inserta no § 4º do citado artigo, razão pela qual nego
seguimento ao presente recurso, o que faço amparada pelo art.
557, do mesmo Código. Curitiba, 16 de novembro de 2005.
DESª. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0021 . Processo/Prot:   0320105-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/191273. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000842 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Brale Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS DE SU-
CUMBÊNCIA EM EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 519 DO
STF E PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. Recurso provi-
do singularmente, nos termos do art. 557 do CPC. Vistos. A
Fazenda Pública do Estado do Paraná ingressou com execução
fiscal em face de Brale Ltda. e o primeiro grau ordenou a cita-
ção da executada para pagar ou nomear bens à penhora, sem

fixar honorários de sucumbência. A exeqüente requereu a com-
plementação da decisão, de forma a que fossem fixados hono-
rários para pronto pagamento, mas o juízo rejeitou os embar-
gos declaratórios (fls. 33/tj), entendendo que somente fazem
jus a honorários de sucumbência profissionais liberais. Os mem-
bros da Procuradoria, por exercerem função pública e serem
remunerados pelos cofres estatais, não poderiam auferir remu-
neração de fontes externas, como de honorários. Contra essa
decisão ergue-se a exeqüente no presente agravo de instrumen-
to sustentando que os honorários de sucumbência são devidos
na execução fiscal, a teor da norma do art. 1º da LEF Lei 6830/
80, segundo a qual se aplica à espécie de forma subsidiária, as
normas processuais civis, dentre as quais o art. 20, § 4º do CPC.
Ainda, aplicável à hipótese examinada, a Súmula 519/STF, bem
como do Estatuto da OAB - Lei 8906/94. No âmbito estadual a
gestão pública dos honorários de sucumbência é regida pela
Lei 14234/2003, donde não cogitar-se que tal verba seja fonte
externa de renda, como entendeu o primeiro grau, conforme já
decidiu este Tribunal de Justiça do Paraná no precedente cita-
do. É o relatório. Decido. O presente recurso admite decisão
unipessoal pelo Relator, consoante autoriza a norma do art. 557
do CPC porque a decisão guerreada contraria entendimento
assente na jurisprudência sobre o tema e, ainda como forma de
atender à economia processual, eis que a parte executada ora
agravada ainda não integra o feito. A decisão objetada no pre-
sente recurso conclui serem indevidos honorários de sucum-
bência à Procuradoria Geral do Estado, cabíveis estritamente
quando o advogado exerça o mister de forma liberal, pois se-
gundo o entendimento do primeiro grau o exercício da função
pública pelos procuradores do Estado admitiria remuneração
exclusivamente pelos cofres públicos, sem qualquer ingresso
de receita externa. Com efeito, venia concessa da nobre preo-
cupação subjacente ao édito agravado, a razão está com a Fa-
zenda Pública ora recorrente. Inexiste controvérsia quanto ao
cabimento de honorários de sucumbência nas execuções fis-
cais, tema sobre o qual o Supremo Tribunal Federal, em sessão
plenária de 3/10/1969, sumulou seu entendimento: "Súmula 519.
Aplica-se aos executivos fiscais o princípio da sucumbência a
que se refere o art. 64 do Código processo Civil." A Súmula
refere-se ao art. 64 do CPC revogado, norma correspondente
ao art. 20 do CPC de 1973, atualmente em vigor. No Superior
Tribunal de Justiça prevalece entendimento quanto ao cabimento
dos honorários, conforme se vê da seguinte decisão de sua Cor-
te Especial: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBAR-
GOS. - 'A nova redação do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil deixa induvidoso o cabimento de honorários de advogado
em execução, mesmo não embargada, não fazendo a lei, para
esse fim, distinção entre execução fundada em título judicial e
execução fundada em título extrajudicial' (REsp nº 140403/RS,
Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, DJ
de 05.04.99). - Entendimento pacificado nesta Corte Superior
de que não se impõe, para a fixação de honorários na ação
executiva, que sejam opostos Embargos, consoante interpreta-
ção do art. 20, § 4º, da Lei Adjetiva Civil. Recurso especial
provido." Ainda, estes outros julgados: "TRIBUTÁRIO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 23 DA
LEI N. 8.906/94. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM
PROL DA FAZENDA PÚBLICA. CABIMENTO. ART. 20 DO
CPC. PRECEDENTES DO STJ. (...) 2. O art. 23 da Lei n. 8.906/
94 - Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao advogado
da causa os honorários de sucumbência incluídos na condena-
ção; todavia, permanecem aplicáveis as normas do Código de
Processo Civil relativas à matéria, de modo que, sendo vencido
o contribuinte em execução fiscal, pode o juiz arbitrar em fa-
vor da Fazenda Pública a referida verba honorária, sem que
importe em violação da noticiada legislação especial. (...) "PRO-
CESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. EXECUÇÃO FIS-
CAL. ARTIGOS 20, §§ 3º e 4º DO CPC. 1. É pacífico o enten-
dimento neste Tribunal Superior de que, nas execuções, em-
bargadas ou não, pode o magistrado fixar os honorários em
percentual inferior ao mínimo indicado no § 3º do art. 20 do
Código de Ritos, eis que o § 4º deste dispositivo, não impõe
qualquer limite ao julgador para o arbitramento. 2. Recurso
especial improvido."  Dessa orientação não discrepa a jurispru-
dência desta Corte local, segundo se verifica, dentre outros,
nos seguintes precedentes: Ac. 25.455, j. 20.07.2005 e 25.346,
j. 13.07.2005 pela 2ª CCí e relatados pelo Des. Luiz Cesar de
Oliveira; AI 164.763-8, rel. Des. Hirosê Zeni, j. 20.09.04; AI
164.772-7, j. em 23.08.2005, AI 166.135-2, j. em 01.03.2005 e
AI 149.156-7, j. em 23.06.2004, julgados pela 1ª CCí. e relata-
dos pelo Des. Sergio Rodrigues. De tão pacífico o trato da ma-
téria, que vem sendo decidida singularmente nesta Corte, com
base no art. 557 do CPC, segundo se verifica no julgamento
dos AI 315.309-7 e AI 169.109-4, j. 10.10.2005, ambos pelo
Rel. Des. Luiz Cesar de Oliveira; AI 169.110-7, j. 09.12.2004
pelo Des. Waldomiro Namur; AI 166.132-1, j.10.11.2004 pelo
Juiz Conv. Péricles Belusci de Batista Pereira. Por último, ob-
serve-se que os honorários de sucumbência constituem receita
pertencente ao próprio Estado do Paraná, cujo recolhimento é
feito ao Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do
Paraná e através de guia própria e suas finalidades se encon-
tram expressas na Lei Estadual 14.234/2003. Por essa razão,
inexiste dúvida quanto à natureza pública da receita, não lo-
grando prosperar o argumento lançado pelo primeiro grau de
que a espécie trataria de receita externa. Ante os fundamentos
expostos e com fundamento no art. 557, § 1º - "a" do CPC, dou
provimento ao agravo de instrumento para reformar o despa-
cho inicial na presente execução e determinar que o primeiro
grau fixe os honorários de sucumbência, consoante dispõe o
artigo 20, § 4º, do CPC, norma aplicável às execuções fiscais
por força do disposto no art. 1º da Lei 6830/80. Intime-se. Cu-
ritiba, 9 de novembro de 2005. Des. Ruy Cunha Sobrinho Re-
lator

0022 . Processo/Prot:   0320989-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/195221. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000148 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pe-
reira. Agravado: Paulino Choropacz. Órgão Julgador: 1ª Câma-
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ra Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. INDEFE-
RIMENTO DO PEDIDO DA FAZENDA PÚBLICA PARA QUE
O JUÍZO, DE OFÍCIO, DETERMINE A ABERTURA DE IN-
VENTÁRIO DO EXECUTADO FALECIDO. INTERPRETA-
ÇÃO DO ART. 983 DO CPC. REGRA QUE NÃO TRATA DE
PRAZO PRÓPRIO. TRANSCURSO QUE NÃO IMPEDE A
FORMULAÇÃO DO REQUERIMENTO DE ABERTURA DO
INVENTÁRIO POSTERIORMENTE PELOS LEGITIMADOS.
RECURSO DESPROVIDO. ART. 557 DO CPC. Vistos. Em
ação de execução fiscal movida pelo Município de Prudentó-
polis em face de Paulino Choropacz com o falecimento do exe-
cutado, cuja certidão de óbito foi juntada pelo exeqüente às fls.
14/tj e a excrivania certificou nos autos que ainda não havia
ocorrido a abertura de inventário ou de arrolamento dos bens
(fls. 09/tj). O município exeqüente requereu ao juízo (fls. 13/
tj) que, nos termos do art. 989 do CPC, determinassse de ofí-
cio, a abertura do inventário do executado. Sua postulação foi
indeferida pela decisão de fls. 15/tj, na qual o primeiro grau,
invocando exatamente a norma do art. 989 do CPC, assinalou
que somente determinaria a abertura do processo de inventário
se nenhuma das partes legitimadas para tanto no art. 989 do
CPC o fizesse, no prazo legal. Contra essa decisão é que se
insurge o exeqüente Município de Prudentópolis sustentando
que no caso em desate caberia a determinação da abertura do
inventário de ofício pelo juízo, em razão de que já se esgotou
há muito tempo o prazo do qual dispõem os legitimados pelos
art. 987 e 988 do CPC, considerando-se que o falecimento do
executado oocrreu em 30.05.1991. É o relatório. Decido. O
presente recurso receberá decisão unipessoal, haja vista que a
insurgência investe contra expressa disposição do texto legal e
que não houve até o presente momento, integração do pólo pas-
sivo pelo executado. Correto o édito recorrido, pois o prazo
previsto na norma do art. 983 do CPC (de trinta dias contados
da abertura da sucessão, esgotando-se nos seis meses subse-
qüentes) é destinado aos legitimados previstos no art. 987 do
CPC, vale dizer, àqueles que estiverem na posse e administra-
ção do espólio. A partir do transcurso desse prazo, passam a
concorrer também como legitimados, ao pedido de abertura do
inventário ou arrolamento, outra categoria de interessados que
o CPC indicou no art. 988 do CPC, dentre os quais se encontra
a Fazenda Pública. Contudo, nosso código processual não pre-
viu qualquer sanção à inércia da primeira categoria de legiti-
mados (art. 987), razão pela qual a partir do transcurso desse
seu prazo excluviso previsto no art. 983 do CPC, estes passam
a concorrer com o segundo grupo de legiminados previstos na
norma do art. 988 do CPC. Como visto, a hipótese examinada
trata de situação na qual a inércia do interessado não opera
efeito peremptório, em razão da absoluta falta de previsão de
sanção no código processual civil. E é exatamente por essa ra-
zão que não prospera a pretensão do recorrente de que o juizo
de ofício, determine a abertura do inventário. Com o decurso
do prazo exclusivo daqueles que se encontravam na posse e
administração do espólio (art. 987 do CPC), o recorrente e de-
mais interessados referidos no art. 988 do CPC passam a con-
correr com os primeiros para requerer a abertura do inventário.
Essa a razão do ensinamento de Nelson Nery, consignado no
édito agravado, de que "A autorização para o Juiz iniciar 'ex
oficio' o inventário, em face da omissão das pessoas que teriam
legitimidade para fazê-lo se constitui em verdadeira exceção
ao princípio da inércia da jurisdição, 'ne procedat judex ex offi-
cio', previsto no CPC 2º e 162". Comentando o dispositivo con-
tido no art. 989 do CPC, Sebastião Amorim e Euclides de Oli-
veira assim destacam: "Mas o requerimento fora de prazo não
implica indeferimento pelo juiz, embora sujeite o espólio a en-
cargos fiscais. A propósito, dispõe o art. 27 da Lei paulista 9591/
66, que incide multa de 10% sobre o imposto causa mortis no
caso de inventário aberto após 60 dias; e 20% se o astraso for
superior a 180 dias." Esses comentaristas trazem, em nota de
rodapé, ensinamento esclarecedor sobre a espécie de prazo es-
tabelecido pelo art. 983 do CPC, extraído da conhecida obra de
Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery : "O prazo fixado no
CPC 983 não é próprio e seu transcurso não impede seja for-
mulado o requerimento de abertura do inventário, posterior-
mente. Aqueles que tinham o dever legal de pedir a abertura do
inventário e não o fizeram podem, eventualmente, sofrer o ônus
de suportar multa fiscal pelo atraso no requeimento." (grifo não
constante do original) Também não discrepa o entendimento de
Gerson Fischmannsobre a natureza do prazo prevista no art.
983 do CPC, para quem "O passado e a praxe do nosso direito
nunca viram nesses prazos hipóteses de peremptoriedade. No
direito anterior ao CPC/39, ensinava Orlando de Souza, em li-
ções dos praxistas Ramalho e Meneses, e citando obra de Pe-
reira de Carvalho (Linhas Orfanológicas), que se devia ultimar
o intentário o quanto antes, mas que os prazos não deviam ser
tomados no mais absoluto rigor; de resto, o prazo de conclusão
que era então de somente dois meses valia para os inventários
em que houvesse herdeiros menores ou incapazes. Se fossem
só herdeiros sui generis, não havia prazo para conclusão." Con-
forme se colhe de didático acórdão recolhido da jurisprudência
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, a conseqüência
da inércia daquele que se encontra na posse e administração do
espólio, em deixar de requerer o inventário e a partilha no pra-
zo estabelecido no art. 983 do CPC, é a perda da sua preferên-
cia para os legitimados concorrentes. Veja-se a ementa: "APE-
LAÇÃO CÍVEL. SUCESSÕES. INVENTÁRIO. NOMEAÇÃO
DE INVENTARIANTE. Não tendo o herdeiro que se encontra-
va na posse e administração do espólio, no prazo de 30 dias a
contar da abertura da sucessão, aberto o inventário, não se pode
mais falar na sua preferência para a inventariança (art. 990, II,
do CPC), que passa a qualquer dos legitimados concorrentes
previstos no art. 988 do CPC. Recurso desprovido." O refereri-
do acórdão traz o escólio de Hamilton de Moraes E. Barros no
sentido de que "A lei deu iniciativa de abrir o inventário ao
administrador provisório. É uma atribuição do seu encargo. Deve
disso desincumbir-se no prazo de um mês. Não há, por sua
omissão, uma sanção diferente da perda de iniciativa para os
legitimados concorrentes. Responde, todavia, pelos prejuízos
que causar a sua demora em agir, já que assumiu riscos além do
que lhe permitia sua investidura de essência temporária"  Em

face dessas razões, verifica-se a manifesta improcedência do
presente recurso, pelo que, com força no art. 557 do CPC, nego-
lhe seguimento. Intime-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005.
Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0023 . Processo/Prot:   0321265-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/155618. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000098 Repetição de Indébito.
Apelante: Candinha Olivia Paes. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, 1 - Trata-se de recurso de apelação interposto por Can-
dinha Olivia Paes à sentença que julgou procedente a Ação de
Repetição de Indébito, sob nº. 98/03, que propôs contra o
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, cingindo-se a irresigna-
ção ao valor de R$ 30,00 (trinta reais) fixados para honorários
advocatícios, sob o argumento de que não é justo que o advo-
gado receba pelo seu trabalho valor inferior ao que faz jus o
Escrivão do feito, que não desenvolve trabalho intelectual al-
gum e cujas despesas são menores que as do causídico com os
materiais necessários ao andamento do processo, ainda que se
trate de causa de pequena complexidade, mas que exigiu empe-
nho e tempo do profissional. Pede que seja provido o recurso,
com a conseqüente majoração da verba para R$ 200,00 até R$
600,00. Recebido o recurso, subiram os autos a esta Corte. 2 -
Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a Corte vem de-
cidindo reiteradamente e sempre num mesmo sentido, de for-
ma que é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente,
nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. É verdade que o valor de R$ 30,00, fixado pelo
sentenciante de primeiro grau, a título de honorários advocatí-
cios em favor da autora, é diminuto, mas não pode, nas cir-
cunstâncias do caso, ser considerado irrisório. Com efeito, são
inúmeros os processos ajuizados pelo mesmo causídico, que
embora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-os separada-
mente, deixando de optar pelo litisconsórcio. Decorre daí, que
totalizadas as demandas, obterá ele uma consistente remunera-
ção pelo trabalho prestado, fato esse que por certo não escapou
à percepção dos juízes que atuam no foro da Comarca de Ponta
Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem recebendo
a apreciação peculiar, como é possível constatar nos excertos a
seguir transcritos: " (...) é razoável se interpretar que existe
uma verdadeira inversão de valores no desejo do profissional
de receber, em uma quantidade muito grande de demandas
iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois
o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
(TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária contra a
Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do artigo 20
do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor da conde-
nação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime
considerando a existência de várias ações da mesma natureza.
Assim, não há complexidade nenhuma na presente demanda."
(TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, DJ de 01.11.2005). 3 - Ante tais considerações, concluo que
foram observados os requisitos preconizados pelo artigo 20, §
3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil na oportunida-
de do arbitramento da verba honorária, em valor fixo, consoan-
te norma inserta no § 4º do citado artigo, razão pela qual nego
seguimento ao presente recurso, o que faço amparada pelo art.
557, do mesmo Código. Curitiba, 23 de novembro de 2005.
DESª. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0024 . Processo/Prot:   0321872-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154401. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000413 Repetição de Indébito.
Apelante: Geraldino Alves. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Municipio de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, 1 - Trata-se de recurso de apelação interposto por GE-
RALDINO ALVES à sentença que julgou procedente a Ação
de Repetição de Indébito, sob nº. 413/03, que propôs contra o
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, cingindo-se a irresigna-
ção ao valor de R$ 30,00 (trinta reais) fixados para honorários
advocatícios, sob o argumento de que não é justo que o advo-
gado receba pelo seu trabalho valor inferior ao que faz jus o
Escrivão do feito, que não desenvolve trabalho intelectual al-
gum e cujas despesas são menores que as do causídico com os
materiais necessários ao andamento do processo, ainda que se
trate de causa de pequena complexidade, mas que exigiu empe-
nho e tempo do profissional. Pede que seja provido o recurso,
com a conseqüente majoração da verba para R$ 200,00 até R$
600,00. Recebido o recurso, subiram os autos a esta Corte. 2 -
Versa o recurso sobre tema a respeito do qual a Corte vem de-
cidindo reiteradamente e sempre num mesmo sentido, de for-
ma que é possível sua apreciação de imediato, e isoladamente,
nos moldes preconizados pelo artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil. É verdade que o valor de R$ 30,00, fixado pelo
sentenciante de primeiro grau, a título de honorários advocatí-
cios em favor do autor, é diminuto, mas não pode, nas circuns-
tâncias do caso, ser considerado irrisório. Com efeito, são inú-
meros os processos ajuizados pelo mesmo causídico, que em-
bora sendo comum a causa de pedir, ajuizou-os separadamen-
te, deixando de optar pelo litisconsórcio. Decorre daí, que tota-
lizadas as demandas, obterá ele uma consistente remuneração
pelo trabalho prestado, fato esse que por certo não escapou à
percepção dos juízes que atuam no foro da Comarca de Ponta
Grossa. Nesta Corte, de igual modo, a questão vem recebendo

a apreciação peculiar, como é possível constatar nos excertos a
seguir transcritos: " (...) é razoável se interpretar que existe
uma verdadeira inversão de valores no desejo do profissional
de receber, em uma quantidade muito grande de demandas
iguais, honorários bem superiores ao valor devido à parte, pois
o direito desta deixa de ser o foco principal da ação, como
sempre deve ser, transferindo-se aos honorários do advogado
que representam, apenas, uma conseqüência do direito obtido.
Tem-se a impressão de que não é a parte que está se servindo
do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o advogado
que está se servindo do direito da parte para ganhar honorários,
tornando o ônus do Município com a demanda várias vezes
maior com os honorários do que com os direitos reclamados."
(TAPR, Agravo nº. 255445-8/01, 3ª C.C., Rel. Hamilton Mus-
si, DJ 21/05/04). "(...) a fixação da verba honorária contra a
Fazenda pública deve obedecer ao critério do § 4.º do artigo 20
do CPC. No caso o percentual de 10 % sobre o valor da conde-
nação, revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime
considerando a existência de várias ações da mesma natureza.
Assim, não há complexidade nenhuma na presente demanda."
(TJPR, AC n.º316615-4, 2ª C.C., Rel. Lauro Laertes de Olivei-
ra, DJ de 01.11.2005). 3 - Ante tais considerações, concluo que
foram observados os requisitos preconizados pelo artigo 20, §
3º, alíneas a, b e c, do Código de Processo Civil na oportunida-
de do arbitramento da verba honorária, em valor fixo, consoan-
te norma inserta no § 4º do citado artigo, razão pela qual nego
seguimento ao presente recurso, o que faço amparada pelo art.
557, do mesmo Código. Curitiba, 23 de novembro de 2005.
DESª. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0025 . Processo/Prot:   0321923-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200682. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200048448 Executivo Fiscal. Agravante: Daltro Treméa
Filho. Advogado: Cicero Braz Portugal, Luciana Carneiro de
Lara. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Leticia Ferreira da Silva, André Renato Miranda Andra-
de. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelas agravantes em suas razões recursais, denota-se não se
vislumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão
grave e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo
da Câmara, a justificar a concessão de efeito ativo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito ativo ao recurso interposto. 3. Quanto ao
pleito da anulação da decisão que decretou a ordem de prisão,
consiguina-se que o presente agravo de instrumento não é via
recursal para o fim pretendido. 4. Intime-se a parte agravada,
nos termos da lei, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo
de instrumento no prazo legal. 5.Oficie-se o Juízo de origem,
informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe
informações que entender oportuna. 6. Após, vista à Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 21 de novembro de 2005.
SERGIO RODRIGUES Des. Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0026 . Processo/Prot:   0317561-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/143312. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000399 Declaratória. Apelan-
te: Nelci Aparecida de Andrade. Advogado: Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Apelado: Município de Rebouças. Advogado: José
Carlos Jorge Stadler, Christine Aparecida Ribeiro Rocha Le-
vandoski. Apelante: Município de Rebouças. Advogado: José
Carlos Jorge Stadler, Christine Aparecida Ribeiro Rocha Le-
vandoski. Apelado: Nelci Aparecida de Andrade. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Netto). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Despacho:

Em primeiro lugar, declaro deserto o recurso interposto por Nelci
Aparecida de Andrade. É que em suas razões, a Advogada pre-
tende a majoração de seus honorários, visto ter sido ela vence-
dora na ação de repetição de indébito. Como os honorários lhe
pertencem, decorrendo desta circunstância sua legitimidade para
o apelo, é inafastável que o recurso deveria ter sido preparado,
porquanto a gratuidade que foi deferida para o cliente não se
estende ao seu patrono. Para exemplificar, cito as seguintes
decisões: "Embora o autor litigue sob o pálio da justiça gratui-
ta, sua condição de hipossuficiência é pessoal, não se esten-
dendo ao advogado, que, em nome próprio, interpõe recurso
adesivo para ver majorados os honorários. Portanto, sem aden-
trar na questão da legitimidade para recorrer, deve o advogado
efetuar o preparo, sob pena de deserção. Negado provimento
ao apelo do réu. Recurso adesivo não conhecido. Unânime.
(TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des.
Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)." "Sendo o advogado o
legitimado para recorrer contra o arbitramento dos honorários
decorrentes da sucumbência e não sendo ele beneficiário da
justiça gratuita concedido à parte, sem o preparo de seu recurso
não pode este ser conhecido. (TJMS - AC 2003.000617-6/0000-
00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Jorge Eustácio da
Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim, como um dos requisitos
de admissibilidade recursal é a comprovação do respectivo pre-
paro e como não foi requerido o benefício da gratuidade no
âmbito recursal, a falta daquela comprovação converge para o
não conhecimento do recurso (art. 511 do CPC). Em segundo
lugar, quanto ao recurso interposto pelo Município de Rebou-
ças, o destino é o mesmo, alterando-se somente a qualificação
jurídica para o não conhecimento do recurso que, no caso, de-
verá ser orientado pelo art. 514, do CPC. Da análise das razões
recursais, verifica-se que a parte apelante reproduziu integral-
mente o conteúdo da contestação de f. 17/20. Somente acres-
centou pedido de nova decisão, que é, em tese, insuficiente
para atendimento da regra prevista no art. 514 do CPC. Em

momento algum rebateu os argumentos da sentença, que enten-
deu pela procedência do pedido condenatório em favor da au-
tora. É antiga a doutrina acerca deste tema. José Carlos Barbo-
sa Moreira, ao comentar o art. 514 do CPC, preleciona que:
"As razões de apelação "fundamentos de fato e de direito", que
podem constar da própria petição ou ser oferecidas em peça
anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores
in procedendo, ou in judicando, ou de ambas as espécies, que
ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos moti-
vos por que assim se hão de considerar. (Comentários ao CPC,
Forense, 7ª ed., p. 419)." (grifos nosso) Ante o exposto, decla-
ro deserto o recurso interposto por Nelci Aparecida de Andra-
de, com base no art. 511 do CPC, e não conheço do recurso
interposto pelo Município de Rebouças, com arrimo no art. 514,
do CPC. Int. Curitiba, 01 de novembro de 2005. Fernando Cé-
sar Zeni Juiz Convocado - Relator

0027 . Processo/Prot:   0317785-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145188. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001072 Repetição de Indébito.
Apelante: Dirceu Jansen. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Net-
to). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Declaro deserto o recurso interposto por Dirceu Jansen. É que
em suas razões, a Advogada pretende a majoração de seus ho-
norários, visto ter sido ela vencedora na ação de repetição de
indébito. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta
circunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Dirceu Jansen, com base no art. 511 do CPC. Int.
Curitiba, 28 de outubro de 2005. Fernando César Zeni Juiz
Convocado - Relator

0028 . Processo/Prot:   0317982-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/145133. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001080 Repetição de Indébito.
Apelante: Luciano Roberto da Luz. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troi-
ano Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Declaro deserto o recurso interposto por Luciano Roberto da
Cruzansen. É que em suas razões, a Advogada pretende a ma-
joração de seus honorários, visto ter sido ela vencedora na ação
de repetição de indébito. Como os honorários lhe pertencem,
decorrendo desta circunstância sua legitimidade para o apelo, é
inafastável que o recurso deveria ter sido preparado, porquanto
a gratuidade que foi deferida para o cliente não se estende ao
seu patrono. Para exemplificar, cito as seguintes decisões: "Em-
bora o autor litigue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição
de hipossuficiência é pessoal, não se estendendo ao advogado,
que, em nome próprio, interpõe recurso adesivo para ver majo-
rados os honorários. Portanto, sem adentrar na questão da legi-
timidade para recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob
pena de deserção. Negado provimento ao apelo do réu. Recur-
so adesivo não conhecido. Unânime. (TJDF - APC
20000110095953 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo -
DJU 07.05.2003 - p. 62)." "Sendo o advogado o legitimado
para recorrer contra o arbitramento dos honorários decorrentes
da sucumbência e não sendo ele beneficiário da justiça gratuita
concedido à parte, sem o preparo de seu recurso não pode este
ser conhecido. (TJMS - AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo
Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J.
03.06.2003)." Assim, como um dos requisitos de admissibili-
dade recursal é a comprovação do respectivo preparo e como
não foi requerido o benefício da gratuidade no âmbito recursal,
a falta daquela comprovação converge para o não conhecimen-
to do recurso (art. 511 do CPC). Ante o exposto, declaro deser-
to o recurso interposto por Luciano Roberto da Cruz, com base
no art. 511 do CPC. Int. Curitiba, 28 de outubro de 2005. Fer-
nando César Zeni Juiz Convocado - Relator

0029 . Processo/Prot:   0318379-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/146811. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000558 Declaratória. Apelan-
te: Helcio José da Silva. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Apelado: Município de Rebouças. Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelante: Município de Rebouças. Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelado: Helcio José da Silva. Advogado: Mauriza de Je-
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sus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Juiz
Conv. (cargo vago Des. Troiano Netto). Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Em primeiro lugar, declaro deserto o recurso interposto por
Hélcio Jose da Silva. É que em suas razões, a Advogada pre-
tende a majoração de seus honorários, visto ter sido ela vence-
dora na ação de repetição de indébito. Como os honorários lhe
pertencem, decorrendo desta circunstância sua legitimidade para
o apelo, é inafastável que o recurso deveria ter sido preparado,
porquanto a gratuidade que foi deferida para o cliente não se
estende ao seu patrono. Para exemplificar, cito as seguintes
decisões: "Embora o autor litigue sob o pálio da justiça gratui-
ta, sua condição de hipossuficiência é pessoal, não se esten-
dendo ao advogado, que, em nome próprio, interpõe recurso
adesivo para ver majorados os honorários. Portanto, sem aden-
trar na questão da legitimidade para recorrer, deve o advogado
efetuar o preparo, sob pena de deserção. Negado provimento
ao apelo do réu. Recurso adesivo não conhecido. Unânime.
(TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des.
Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)." "Sendo o advogado o
legitimado para recorrer contra o arbitramento dos honorários
decorrentes da sucumbência e não sendo ele beneficiário da
justiça gratuita concedido à parte, sem o preparo de seu recurso
não pode este ser conhecido. (TJMS - AC 2003.000617-6/0000-
00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Jorge Eustácio da
Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim, como um dos requisitos
de admissibilidade recursal é a comprovação do respectivo pre-
paro e como não foi requerido o benefício da gratuidade no
âmbito recursal, a falta daquela comprovação converge para o
não conhecimento do recurso (art. 511 do CPC). Em segundo
lugar, quanto ao recurso interposto pelo Município de Rebou-
ças, o destino é o mesmo, alterando-se somente a qualificação
jurídica para o não conhecimento do recurso que, no caso, de-
verá ser orientado pelo art. 514, do CPC. Da análise das razões
recursais, verifica-se que a parte apelante reproduziu integral-
mente o conteúdo da contestação de f. 17/20. Somente acres-
centou pedido de nova decisão, que é, em tese, insuficiente
para atendimento da regra prevista no art. 514 do CPC. Em
momento algum rebateu os argumentos da sentença, que enten-
deu pela procedência do pedido condenatório em favor da au-
tora. É antiga a doutrina acerca deste tema. José Carlos Barbo-
sa Moreira, ao comentar o art. 514 do CPC, preleciona que:
"As razões de apelação "fundamentos de fato e de direito", que
podem constar da própria petição ou ser oferecidas em peça
anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores
in procedendo, ou in judicando, ou de ambas as espécies, que
ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos moti-
vos por que assim se hão de considerar. (Comentários ao CPC,
Forense, 7ª ed., p. 419)." (grifos nosso) Ante o exposto, decla-
ro deserto o recurso interposto por Helcio Jose da Silva, com
base no art. 511 do CPC, e não conheço do recurso interposto
pelo Município de Rebouças, com arrimo no art. 514, do CPC.
Int. Curitiba, 08 de novembro de 2005. Fernando César Zeni
Juiz Convocado - Relator

0030 . Processo/Prot:   0318444-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147707. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400136985 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Júlio Cesar Ri-
bas Boeng, Karina Puppi Rachinski, Carlos Augusto Antunes.
Apelado: Companhia Brasileira de Bebidas. Advogado: Louise
Rainer Pereira Gionedis, Roberto Cordeiro Justus, Ivana Ri-
beiro de Souza Marcon. Rec.Adesivo: Companhia Brasileira
de Bebidas. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Ro-
berto Cordeiro Justus, Ivana Ribeiro de Souza Marcon. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des.
Troiano Netto). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Converto o julgamento em diligência para que a parte apelante
informe acerca do trânsito em julgado da decisão proferida no
Mandado de Segurança nº 66/04.  Prazo de 15  (quinze dias).
Curitiba, 06/11/04. Juiz Convocado Fernando César Zeni, Re-
lator

0031 . Processo/Prot:   0318942-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/148520. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000384 Declaratória. Apelan-
te: Jose Hamilton Camargo. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Apelado: Municipio de Rebouças. Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelante: Municipio de Rebouças. Advogado: Christine
Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski, José Carlos Jorge Stad-
ler. Apelado: Jose Hamilton Camargo. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Netto). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

 Em primeiro lugar, declaro deserto o recurso interposto por
Jose Hamilton Camargo. É que em suas razões, a Advogada
pretende a majoração de seus honorários, visto ter sido ela ven-
cedora na ação de repetição de indébito. Como os honorários
lhe pertencem, decorrendo desta circunstância sua legitimida-
de para o apelo, é inafastável que o recurso deveria ter sido
preparado, porquanto a gratuidade que foi deferida para o cli-
ente não se estende ao seu patrono. Para exemplificar, cito as
seguintes decisões: "Embora o autor litigue sob o pálio da jus-
tiça gratuita, sua condição de hipossuficiência é pessoal, não
se estendendo ao advogado, que, em nome próprio, interpõe
recurso adesivo para ver majorados os honorários. Portanto,
sem adentrar na questão da legitimidade para recorrer, deve o
advogado efetuar o preparo, sob pena de deserção. Negado pro-
vimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não conhecido. Unâ-

nime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª T.Cív. - Rel.
Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)." "Sendo o advo-
gado o legitimado para recorrer contra o arbitramento dos ho-
norários decorrentes da sucumbência e não sendo ele benefici-
ário da justiça gratuita concedido à parte, sem o preparo de seu
recurso não pode este ser conhecido. (TJMS - AC 2003.000617-
6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel. Des. Jorge Eustá-
cio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim, como um dos requi-
sitos de admissibilidade recursal é a comprovação do respecti-
vo preparo e como não foi requerido o benefício da gratuidade
no âmbito recursal, a falta daquela comprovação converge para
o não conhecimento do recurso (art. 511 do CPC). Em segundo
lugar, quanto ao recurso interposto pelo Município de Rebou-
ças, o destino é o mesmo, alterando-se somente a qualificação
jurídica para o não conhecimento do recurso que, no caso, de-
verá ser orientado pelo art. 514, do CPC. Da análise das razões
recursais, verifica-se que a parte apelante reproduziu integral-
mente o conteúdo da contestação de f. 17/20. Somente acres-
centou pedido de nova decisão, que é, em tese, insuficiente
para atendimento da regra prevista no art. 514 do CPC. Em
momento algum rebateu os argumentos da sentença, que enten-
deu pela procedência do pedido condenatório em favor da au-
tora. É antiga a doutrina acerca deste tema. José Carlos Barbo-
sa Moreira, ao comentar o art. 514 do CPC, preleciona que:
"As razões de apelação "fundamentos de fato e de direito", que
podem constar da própria petição ou ser oferecidas em peça
anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores
in procedendo, ou in judicando, ou de ambas as espécies, que
ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos moti-
vos por que assim se hão de considerar. (Comentários ao CPC,
Forense, 7ª ed., p. 419)." (grifos nosso) Ante o exposto, decla-
ro deserto o recurso interposto por Jose Hamilton Camargo,
com base no art. 511 do CPC, e não conheço do recurso inter-
posto pelo Município de Rebouças, com arrimo no art. 514, do
CPC. Int. Curitiba, 08 de novembro de 2005. Fernando César
Zeni Juiz Convocado - Relator

0032 . Processo/Prot:   0319009-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/188075. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000166 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Simão Dias, Anita Caruso Puchta. Agravado: Claudimar
Walter Karsten. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Juiz
Conv. (cargo vago Des. Troiano Netto). Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Da análise do pedido inicial e dos documentos que formam
este instrumento, conclui-se que a decisão que determinou o
levantamento da extensão do alvará somente depois de deduzi-
dos o valor das custas processuais não pode ser mantida, visto
que inexiste previsão legal acerca desta forma de procedimen-
to e segundo regra o art. 27 do CPC, as despesas referentes aos
atos processuais deverão ser pagos ao final. A jurisprudência
acerca desta matéria é pacifica, sendo suficiente citar o Agravo
de Instrumento 138.237-0 da 3 CC e AI 170.328-6 da 2º CC.
Ante o exposto, com base no art. 27 e 39 da Lei 6.830/80, dou
provimento ao recurso, que faço com base no art. 557, § 1 - A,
do CPC. Curitiba, 04 de novembro de 2005. Fernando César
Zeni Juiz Convocado - Relator

0033 . Processo/Prot:   0320006-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/149903. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000819 Repetição de Indébito.
Apelante: Ilson Antunes. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Net-
to). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Declaro deserto o recurso interposto por Ilson Antunes. É que
em suas razões, o Advogado pretende a majoração de seus ho-
norários, visto ter sido ela vencedora na ação de repetição de
indébito. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta
circunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Ilson Antunes, com base no art. 511 do CPC. Int.
Curitiba, 16 novembro de 2005. Fernando César Zeni Juiz Con-
vocado - Relator

0034 . Processo/Prot:   0320065-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/148599. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000977 Repetição de Indébito.
Apelante: Doraci Karpinski. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Municipio de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Conv. (cargo vago Des. Troiano Net-
to). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Re-

visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Declaro deserto o recurso interposto por Doraci Karpinski. É
que em suas razões, o Advogado pretende a majoração de seus
honorários, visto ter sido ela vencedora na ação de repetição de
indébito. Como os honorários lhe pertencem, decorrendo desta
circunstância sua legitimidade para o apelo, é inafastável que o
recurso deveria ter sido preparado, porquanto a gratuidade que
foi deferida para o cliente não se estende ao seu patrono. Para
exemplificar, cito as seguintes decisões: "Embora o autor liti-
gue sob o pálio da justiça gratuita, sua condição de hipossufici-
ência é pessoal, não se estendendo ao advogado, que, em nome
próprio, interpõe recurso adesivo para ver majorados os hono-
rários. Portanto, sem adentrar na questão da legitimidade para
recorrer, deve o advogado efetuar o preparo, sob pena de deser-
ção. Negado provimento ao apelo do réu. Recurso adesivo não
conhecido. Unânime. (TJDF - APC 20000110095953 - DF - 4ª
T.Cív. - Rel. Des. Cruz Macedo - DJU 07.05.2003 - p. 62)."
"Sendo o advogado o legitimado para recorrer contra o arbitra-
mento dos honorários decorrentes da sucumbência e não sendo
ele beneficiário da justiça gratuita concedido à parte, sem o
preparo de seu recurso não pode este ser conhecido. (TJMS -
AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1ª T.Cív. - Rel.
Des. Jorge Eustácio da Silva Frias - J. 03.06.2003)." Assim,
como um dos requisitos de admissibilidade recursal é a com-
provação do respectivo preparo e como não foi requerido o
benefício da gratuidade no âmbito recursal, a falta daquela com-
provação converge para o não conhecimento do recurso (art.
511 do CPC). Ante o exposto, declaro deserto o recurso inter-
posto por Doraci Karpinski, com base no art. 511 do CPC. Int.
Curitiba, 14 de novembro de 2005. Fernando César Zeni Juiz
Convocado - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/12/2005
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09709

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 008 0322137-2

009 0322151-2
010 0322159-8
011 0322258-6
012 0322287-7
013 0322354-3
014 0322386-5
015 0322440-4
016 0323106-1
017 0323116-7
019 0323145-8
020 0323151-6
021 0323476-8

Andrea Izabel Krasinski 002 0309354-5
003 0309530-5
004 0309564-1
005 0309592-5
006 0309832-4

Antonio Walmik Araújo Marcal 016 0323106-1
017 0323116-7
019 0323145-8
020 0323151-6

Cassiano Luiz Iurk 002 0309354-5
003 0309530-5
004 0309564-1
005 0309592-5
006 0309832-4

Cesar Edward Abbate Sosa 022 0320569-6
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0309530-5

004 0309564-1
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 003 0309530-5

004 0309564-1
Iuri Ferrari Coccicov 003 0309530-5

004 0309564-1
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 022 0320569-6
João Augusto Martins Filho 022 0320569-6
João Augusto Martins Neto 022 0320569-6
João Henrique Portela 016 0323106-1

017 0323116-7
019 0323145-8
020 0323151-6

Luciano Cazamajou Correa 003 0309530-5
004 0309564-1

Osmar Alfredo Kohler 001 0304023-5
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 001 0304023-5
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 016 0323106-1

017 0323116-7
019 0323145-8
020 0323151-6

Ronnie Kohler 001 0304023-5
Simone Amatnecks 007 0321263-3

018 0323133-8
Sueli Maria Zdebski 007 0321263-3

018 0323133-8
Vanessa Ribas Vargas 016 0323106-1

017 0323116-7
019 0323145-8
020 0323151-6
021 0323476-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0304023-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/112522. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000426 Anulatória. Apelante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler. Apelado: Ho-
tel Paraná & Corporate Suítes Ltda. Advogado: Paulo Afonso
da Motta Ribeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de

Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1 - Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE
CURITIBA buscando a reforma da decisão que, em embargos
de declaração opostos por HOTEL PARANÁ & CORPORATE
SUÍTES LTDA. da decisão proferida nos autos de ação decla-
ratória de débito fiscal, declarou-a nula, determinando o pros-
seguimento do feito, por cerceamento de defesa, a fim dar opor-
tunidade à embargante de especificar as provas que pretende
produzir. Sustenta o apelante, em suma, que está escorreita a
primeira decisão, que acatou a alegação de inépcia da inicial
posta na contestação, para determinar a extinção do feito, sem
julgamento do mérito. Pleiteia a anulação da segunda sentença,
restabelecendo-se desde já a sentença originária, que extinguiu
o feito, por inépcia da inicial, eis que o Magistrado não podia
determinar a reforma da sentença em sede de embargos decla-
ratórios, como se fosse apelação, na medida em que não foi
intimado para contra-razões, cerceando, assim a sua defesa.
Aduz que o limite dos embargos é do de suprir omissão, con-
tradição e obscuridade, e não determinar a reforma da decisão,
em afronta ao artigo 463 do Código de Processo Civil. As con-
tra-razões foram oferecidas às fls. 161/165, pugnando a apela-
da pela manutenção da decisão. Em parecer às fls. 179/180, a
douta PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA pronunciou-
se pela negativa de seguimento do recurso, por ser intempesti-
vo. 2 - Ainda que durante o prazo recursal para a apelação, os
autos tenham permanecido com carga para a parte contrária
por alguns dias, o recurso é intempestivo, não devendo ser co-
nhecido. Ora, a sentença foi publicada para intimação da parte
interessada - o ora apelante, na imprensa oficial, tendo o prazo
se iniciado no dia 16.05.03 (fl. 146/v.). No dia 19 de maio fo-
ram os autos retirados com carga pelo advogado do HOTEL
PARANÁ & CORPORATE SUÍTES LTDA., sendo devolvidos
em 23.05.03. O prazo recursal terminava em 16.06.03, e a pe-
tição foi protocolada pelo apelante em 17.06.03 (fl. 148). Du-
rante o lapso temporal de permanência com a parte contrária,
nada reclamou o apelante. Portanto, mesmo em se consideran-
do que houve obstáculo nos primeiros 5 (cinco) dias, dos 30
(trinta) a seu dispor, para apresentar o recurso, nada alegou
para justificar a interposição tardia - no 31º dia -, o que deveria
ter sido feito durante a vigência do prazo ou até 5 (cinco) dias
após cessado o impedimento, ou, no mínimo, na peça recursal
deveria mencionar o ocorrido, na tentativa de justificar a inter-
posição extemporânea. Nesse sentido, o entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça, AG 48117-4/SP, Relator Ministro
Pedro Acioli, 6ª Turma, Julg. 24.05.94, DJU 13.06.94, p. 15.128.
Este é o parecer da douta representante do Ministério Público
de segundo grau, que se adota como razão de decidir. Nestas
condições, esta relatoria nega seguimento ao recurso, por ser
intempestivo, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo
Civil, determinando o retorno dos autos à origem para seu pros-
seguimento. Curitiba, 23 de novembro de 2005 Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira, Relator

0002 . Processo/Prot:   0309354-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/126635. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000558 Execução Fis-
cal. Apelante: Município de Pinhais. Advogado: Andrea Izabel
Krasinski. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

1 - O MUNICÍPIO DE PINHAIS interpôs Apelação Cível no
processo da ação de execução fiscal, referente a cobrança de
IPTU, que move em face da PARANÁPREVIDÊNCIA. Insur-
ge-se contra sentença que acolheu exceção de pré-executivida-
de, julgando extinta a execução fiscal. Alega o apelante que
não deve ser admitida exceção de pré-executividade em execu-
ção fiscal, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/80. Em
relação à legitimidade passiva argumenta que o artigo 34 do
Código Tributário Nacional - o qual estabelece como contribu-
inte do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio
útil, ou seu possuidor a qualquer título - deve prevalecer sobre
o disposto no artigo 109, da Lei Estadual n. 12.398/98, o qual
determina que o Estado do Paraná sucederá a autarquia IPE em
todos os processos judiciais em que esta figure como parte,
inclusive litisconsorte, assistente ou oponente. Afirma que o
rito processual adequado ao caso, é o da Lei de Execução Fis-
cal, pois a Paranáprevidência é entidade com personalidade
jurídica de direito privado; que o título que embasa a execução
é perfeito, uma vez que o crédito foi constituído em relação ao
IPE, entidade sucedida pela Paranáprevidência. Requer a apre-
ciação da prescrição alegada na exceção de pré-executividade.
Aduz que os bens da apelada não podem ser considerados im-
penhoráveis, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado.
Com base nestes argumentos, pleiteou a reforma integral da
sentença de primeiro grau. Contra-razões às fls. 68/93 pela
mantença da decisão recorrida. Em parecer às fls. 105/108, a
douta PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA opinou pelo
desprovimento do recurso. 2 - O artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso ma-
nifestamente improcedente, e tal orientação deve ser adotada
no caso em tela. Em preliminar, ressalte-se que a exceção pré-
executiva é defesa admitida em situações excepcionais, pois
dispensa a segurança do juízo. De conseqüência, a matéria nela
deduzida deve estar comprovada de plano, sem necessidade de
produção de outras provas como neste caso. Deste modo vem
decidindo o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. CABIMENTO. 1. Em princípio, a defesa do execu-
tado deve realizar-se através dos embargos, nos termos do art.
16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na doutrina e
na jurisprudência o cabimento de exceção de pré-executivida-
de quando a parte argüi matérias de ordem pública ou nulida-
des absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probató-
ria. Esse entendimento objetiva atender ao interesse público
quanto à economia e celeridade processual. 2. Não cabimento
de exceção de pré-executividade apenas por tratar-se de maté-
ria pacificada no âmbito dos tribunais. 3. Recurso especial im-
provido. (REsp. 602407/RJ, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., DJ
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28.06.2004, p. 289). No caso em exame estão presentes os pres-
supostos que tornam cabível a exceção de pré-executividade,
pois a matéria discutida não exige dilação probatória, resol-
vendo-se no plano do direito. Neste passo, investe-se em prio-
ridade, para análise antes das demais teses discutidas no recur-
so de apelação, mediante exame de ofício, a questão relativa à
incidência da regra de imunidade tributária prevista no artigo
150, VI, a ao caso concreto. O artigo citado prevê que, sem
prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é ve-
dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípi-
os, instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros, cumprindo salientar que a imunidade não pode ser
modificada por lei ordinária, pois se trata de limitação consti-
tucional ao poder de tributar. A Lei Estadual n. 12.398/98 criou
o Sistema de Seguridade Funcional do Estado do Paraná, trans-
formando o IPE em Serviço Social autônomo denominado PA-
RANÁPREVIDÊNCIA. Seu artigo 3º confere à PARANáPRE-
VIDÊNCIA o caráter de ente de cooperação governamental, no
cumprimento, pelo Estado do Paraná, de suas obrigações de
Seguridade Funcional, e terá por finalidade gerir o respectivo
Sistema, segundo regime de benefício e serviços previsto nesta
Lei. O artigo 102, § 1º, da mesma Lei preconiza que se extinta
a PARANÁPREVIDÊNCIA, seu patrimônio será destinado ao
Estado do Paraná, sendo obrigação deste manter a identidade e
os fins do Fundo de Previdência e do Fundo de Serviços Médi-
co-Hospitalares, e os direitos adquiridos dos beneficiários a
eles vinculados, não podendo, em nenhuma hipótese, desca-
racterizá-los, extingui-los ou incorporá-los ao Tesouro Estadu-
al. O artigo 105 autoriza o Estado, suas Autarquias e Funda-
ções a transferir à PARANÁPREVIDÊNCIA, para manutenção
dos Fundos de Natureza Previdenciárias, a título de doações,
imóveis de seu domínio; e em seu parágrafo único prevê, ain-
da, que todo patrimônio pertencente ao IPE será transferido
aos Fundos de Natureza Previdenciária criados na Lei em ques-
tão. Conclui-se que a PARANÁPREVIDÊNCIA presta servi-
ços de relevante interesse público, sendo público, também, o
seu patrimônio, adequando-se à norma Constitucional da imu-
nidade recíproca. Nesse sentido vêm julgando este Tribunal:
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS - IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
ACOLHIDA PELA ILEGITIMIDADE PASSIVA - NULIDA-
DE DA CDA - IMUNIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO -
PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARADMINISTRATIVO - ENTIDADE QUE NASCEU DA
TRANSFORMAÇÃO DE UMA AUTARQUIA, PERMANE-
CENDO COM OS MESMOS OBJETIVOS ASSISTENCIAIS
E PREVIDENCIÁRIOS DAQUELA - COOPERADORA NO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE SEGURIDADE FUN-
CIONAL DO PRÓPRIO ESTADO - INCIDÊNCIA DA REGRA
IMUNIZANTE DO § 2O, ART. 150, VI, DA CF - VERBA
HONORÁRIA - CONDENAÇÃO - CABIMENTO EM EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PERCENTUAL ADE-
QUADO -RECURSO DESPROVIDO - RECONHECIMENTO,
DE OFÍCIO, DA IMUNIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA
EM RELAÇÃO AO IPTU COBRADO PELO MUNICÍPIO.
(Ac. n. 25.562 - 2ª C. Cív., Rel. Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra). Exemplares, no mesmo sentido, as decisões monocráticas
proferidas nas Apelações Cíveis ns. 309386-7 e 309998-7, em
que foram relatores, respectivamente, os Desembargadores
Manassés de Albuquerque e Pacheco Rocha, sendo convergen-
te, por igual, o sentir da douta PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA. Do exposto, a sentença deve ser mantida. Destarte,
nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego
provimento ao recurso, de acordo com a fundamentação acima,
reconhecendo, de ofício, a imunidade da Paranáprevidência em
relação ao IPTU cobrado pelo Município de Pinhais. Curitiba,
29 de novembro de 2005 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator
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1 - O MUNICÍPIO DE PINHAIS interpôs Apelação Cível no
processo da ação de execução fiscal, referente a cobrança de
IPTU, que move em face da PARANAPREVIDÊNCIA. Insur-
ge-se contra sentença que acolheu exceção de pré-executivida-
de, julgando extinta a execução fiscal. Alega o apelante que
não deve ser admitida exceção de pré-executividade em execu-
ção fiscal, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/80. Em
relação à legitimidade passiva argumenta que o artigo 34 do
Código Tributário Nacional - o qual estabelece como contribu-
inte do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio
útil, ou seu possuidor a qualquer título - deve prevalecer sobre
o disposto no artigo 109, da Lei Estadual n. 12.398/98, o qual
determina que o Estado do Paraná sucederá a autarquia IPE em
todos os processos judiciais em que esta figure como parte,
inclusive litisconsorte, assistente ou oponente. Afirma que o
rito processual adequado ao caso, é o da Lei de Execução Fis-
cal, pois a Paranáprevidência é entidade com personalidade
jurídica de direito privado; que o título que embasa a execução
é perfeito, pois o crédito foi constituído em relação ao IPE,
entidade sucedida pela Paranáprevidência. Requer a aprecia-
ção da prescrição alegada na exceção de pré-executividade.
Aduz que os bens da apelada não podem ser considerados im-
penhoráveis, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado.
Com base nestes argumentos, plaiteia a reforma integral da sen-
tença de primeiro grau. Contra-razões às fls. 67/92 pela man-
tença da decisão recorrida. Em parecer às fls. 104/107, a douta
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA opinou pelo despro-
vimento do recurso. 2 - O artigo 557, do Código de Processo
Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso manifesta-
mente improcedente, e tal orientação deve ser adotada no caso
em tela. Em preliminar, ressalte-se que a exceção pré-executi-
va é defesa admitida em situações excepcionais, pois dispensa

a segurança do juízo. Assim, a matéria nela deduzida deve es-
tar comprovada de plano, sem necessidade de produção de ou-
tras provas como neste caso. Deste modo vem decidindo o Su-
perior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABI-
MENTO. 1. Em princípio, a defesa do executado deve realizar-
se através dos embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Exe-
cução Fiscal. Todavia, é assente na doutrina e na jurisprudên-
cia o cabimento de exceção de pré-executividade quando a parte
argüi matérias de ordem pública ou nulidades absolutas que
dispensam, para seu exame, dilação probatória. Esse entendi-
mento objetiva atender ao interesse público quanto à economia
e celeridade processual. 2. Não cabimento de exceção de pré-
executividade apenas por tratar-se de matéria pacificada no
âmbito dos tribunais. 3. Recurso especial improvido. (REsp.
602407/RJ, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., DJ 28.06.2004, p.
289). No caso em exame estão presentes os pressupostos que
tornam cabível a exceção de pré-executividade, pois a matéria
discutida não exige dilação probatória, resolvendo-se no plano
do direito. Neste passo, investe-se em prioridade, para análise
antes das demais teses discutidas no recurso de apelação, me-
diante exame de ofício, a questão relativa à incidência da regra
de imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, a ao caso
concreto. O artigo citado prevê que, sem prejuízo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, instituir impos-
tos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, cum-
prindo salientar que a imunidade não pode ser modificada por
lei ordinária, pois se trata de limitação constitucional ao poder
de tributar. A Lei Estadual n. 12.398/98 criou o Sistema de Se-
guridade Funcional do Estado do Paraná, transformando o IPE
em Serviço Social autônomo denominado PARANÁPREVI-
DÊNCIA. Seu artigo 3º confere à PARANÁPREVIDÊNCIA o
caráter de ente de cooperação governamental, no cumprimen-
to, pelo Estado do Paraná, de suas obrigações de Seguridade
Funcional, e terá por finalidade gerir o respectivo Sistema, se-
gundo regime de benefício e serviços previsto nesta Lei. O ar-
tigo 102, § 1º, da mesma Lei preconiza que se extinta a PARA-
NÁPREVIDÊNCIA, seu patrimônio será destinado ao Estado
do Paraná, sendo obrigação deste manter a identidade e os fins
do Fundo de Previdência e do Fundo de Serviços Médico-Hos-
pitalares, e os direitos adquiridos dos beneficiários a eles vin-
culados, não podendo, em nenhuma hipótese, descaracterizá-
los, extingui-los ou incorporá-los ao Tesouro Estadual. O arti-
go 105 autoriza o Estado, suas Autarquias e Fundações a trans-
ferir à PARANÁPREVIDÊNCIA, para manutenção dos Fun-
dos de Natureza Previdenciárias, a título de doações, imóveis
de seu domínio; e em seu parágrafo único prevê, ainda, que
todo patrimônio pertencente ao IPE será transferido aos Fun-
dos de Natureza Previdenciária criados na Lei em questão.
Conclui-se que a PARANÁPREVIDÊNCIA presta serviços de
relevante interesse público, sendo público, também, o seu pa-
trimônio, adequando-se à norma Constitucional da imunidade
recíproca. Nesse sentido vêm julgando este Tribunal: TRIBU-
TÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO DE PINHAIS -
IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA
PELA ILEGITIMIDADE PASSIVA - NULIDADE DA CDA -
IMUNIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO - PARANÁPRE-
VIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARADMI-
NISTRATIVO - ENTIDADE QUE NASCEU DA TRANSFOR-
MAÇÃO DE UMA AUTARQUIA, PERMANECENDO COM
OS MESMOS OBJETIVOS ASSISTENCIAIS E PREVIDEN-
CIÁRIOS DAQUELA - COOPERADORA NO CUMPRIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO DE SEGURIDADE FUNCIONAL DO
PRÓPRIO ESTADO - INCIDÊNCIA DA REGRA IMUNIZAN-
TE DO § 2O, ART. 150, VI, DA CF - VERBA HONORÁRIA -
CONDENAÇÃO - CABIMENTO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - PERCENTUAL ADEQUADO -RECUR-
SO DESPROVIDO - RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA
IMUNIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA EM RELAÇÃO
AO IPTU COBRADO PELO MUNICÍPIO. (Ac. n. 25.562 - 2ª
C. Cív., Rel. Des. Lauro Laertes de Oliveira). Exemplares, no
mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas nas Ape-
lações Cíveis ns. 309386-7 e 309998-7, em que foram relato-
res, respectivamente, os Desembargadores Manassés de Albu-
querque e Pacheco Rocha, sendo convergente, por igual, o sen-
tir da douta PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Do ex-
posto, a sentença deve ser mantida. Destarte, nos termos do
artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao
recurso, de acordo com a fundamentação acima, reconhecen-
do, de ofício, a imunidade da Paranáprevidência em relação ao
IPTU cobrado pelo Município de Pinhais. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2005 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator
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1 - O MUNICÍPIO DE PINHAIS interpôs Apelação Cível no
processo da ação de execução fiscal, referente a cobrança de
IPTU, que move em face da PARANAPREVIDÊNCIA. Insur-
ge-se contra sentença que acolheu exceção de pré-executivida-
de, reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada e a nu-
lidade das CDA's. Deste modo, julgou extinta a execução fis-
cal, condenando o exeqüente ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10%
sobre o valor da execução devidamente corrigido, com base no
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Alega o apelante
que não deve ser admitida exceção de pré-executividade em
execução fiscal, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/
80. Em relação à legitimidade passiva argumenta que o artigo
34 do Código Tributário Nacional - o qual estabelece como
contribuinte do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio útil, ou seu possuidor a qualquer título - deve prevale-

cer sobre o disposto no artigo 109, da Lei Estadual n. 12.398/
98, o qual determina que o Estado do Paraná sucederá a autar-
quia IPE em todos os processos judiciais em que esta figure
como parte, inclusive litisconsorte, assistente ou oponente. Afir-
ma que o rito processual adequado ao caso, é o da Lei de Exe-
cução Fiscal, pois a Paranáprevidência é entidade com perso-
nalidade jurídica de direito privado; que o título que embasa a
execução é perfeito, uma vez que o crédito foi constituído em
relação ao IPE, entidade sucedida pela Paranáprevidência. Re-
quer a apreciação da prescrição alegada na exceção de pré-
executividade. Aduz que os bens da apelada não podem ser
considerados impenhoráveis, por se tratar de pessoa jurídica de
direito privado. Em relação aos honorários advocatícios, argu-
menta que a condenação não foi devidamente fundamentada e
que propôs mais de 190 (cento e noventa) execuções como esta.
Assim, sendo mantido o percentual de 10% representaria uma
condenação excessiva. Com base nestes argumentos, pleiteou
a reforma integral da sentença de primeiro grau, ou, seja afas-
tada a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
ou ainda, seu valor seja readequado ao valor da execução. Con-
tra-razões às fls. 62/87 pela mantença da decisão recorrida. Em
parecer às fls. 99/103, a douta PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA opinou pelo desprovimento do recurso. 2 - O artigo
557, do Código de Processo Civil, permite ao relator negar se-
guimento a recurso manifestamente improcedente, e tal orien-
tação deve ser adotada no caso em tela. Em preliminar, ressal-
te-se que a exceção pré-executiva é defesa admitida em situa-
ções excepcionais, pois dispensa a segurança do juízo. De con-
seqüência, a matéria nela deduzida deve estar comprovada de
plano, sem necessidade de produção de outras provas como
neste caso. Deste modo vem decidindo o Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. 1. Em prin-
cípio, a defesa do executado deve realizar-se através dos em-
bargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Toda-
via, é assente na doutrina e na jurisprudência o cabimento de
exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de
ordem pública ou nulidades absolutas que dispensam, para seu
exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender
ao interesse público quanto à economia e celeridade processu-
al. 2. Não cabimento de exceção de pré-executividade apenas
por tratar-se de matéria pacificada no âmbito dos tribunais. 3.
Recurso especial improvido. (REsp. 602407/RJ, Rel. Min. Cas-
tro Meira, 2ª T., DJ 28.06.2004, p. 289). No caso em exame
estão presentes os pressupostos que tornam cabível a exceção
de pré-executividade, pois a matéria discutida não exige dila-
ção probatória, resolvendo-se no plano do direito. Neste passo,
investe-se em prioridade, para análise antes das demais teses
discutidas no recurso de apelação, mediante exame de ofício, a
questão relativa à incidência da regra de imunidade tributária
prevista no artigo 150, VI, "a" ao caso concreto. O artigo cita-
do prevê que, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios, instituir impostos sobre patrimônio, ren-
da ou serviços, uns dos outros, cumprindo salientar que a imu-
nidade não pode ser modificada por lei ordinária, pois se trata
de limitação constitucional ao poder de tributar. A Lei Estadual
n. 12.398/98 criou o Sistema de Seguridade Funcional do Esta-
do do Paraná, transformando o IPE em Serviço Social autôno-
mo denominado PARANÁPREVIDÊNCIA. Seu artigo 3º con-
fere à PARANÁPREVIDÊNCIA o caráter de ente de coopera-
ção governamental, no cumprimento, pelo Estado do Paraná,
de suas obrigações de Seguridade Funcional, e terá por finali-
dade gerir o respectivo Sistema, segundo regime de benefício e
serviços previsto nesta Lei. O artigo 102, § 1º, da mesma Lei
preconiza que se extinta a PARANÁPREVIDÊNCIA, seu pa-
trimônio será destinado ao Estado do Paraná, sendo obrigação
deste manter a identidade e os fins do Fundo de Previdência e
do Fundo de Serviços Médico-Hospitalares, e os direitos ad-
quiridos dos beneficiários a eles vinculados, não podendo, em
nenhuma hipótese, descaracterizá-los, extingui-los ou incorpo-
rá-los ao Tesouro Estadual. O artigo 105 autoriza o Estado,
suas Autarquias e Fundações a transferir à PARANÁPREVI-
DÊNCIA, para manutenção dos Fundos de Natureza Previden-
ciárias, a título de doações, imóveis de seu domínio; e em seu
parágrafo único prevê, ainda, que todo patrimônio pertencente
ao IPE será transferido aos Fundos de Natureza Previdenciária
criados na Lei em questão. Conclui-se que a PARANÁPREVI-
DÊNCIA presta serviços de relevante interesse público, sendo
público, também, o seu patrimônio, adequando-se à norma
Constitucional da imunidade recíproca. Nesse sentido vêm jul-
gando este Tribunal: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -
MUNICÍPIO DE PINHAIS - IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE ACOLHIDA PELA ILEGITIMIDADE PASSI-
VA - NULIDADE DA CDA - IMUNIDADE RECONHECIDA
DE OFÍCIO - PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL
AUTÔNOMO PARADMINISTRATIVO - ENTIDADE QUE
NASCEU DA TRANSFORMAÇÃO DE UMA AUTARQUIA,
PERMANECENDO COM OS MESMOS OBJETIVOS ASSIS-
TENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS DAQUELA - COOPERA-
DORA NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE SEGU-
RIDADE FUNCIONAL DO PRÓPRIO ESTADO - INCIDÊN-
CIA DA REGRA IMUNIZANTE DO § 2O, ART. 150, VI, DA
CF - VERBA HONORÁRIA - CONDENAÇÃO - CABIMEN-
TO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PERCEN-
TUAL ADEQUADO -RECURSO DESPROVIDO - RECO-
NHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA IMUNIDADE DA PARA-
NAPREVIDÊNCIA EM RELAÇÃO AO IPTU COBRADO
PELO MUNICÍPIO. (Ac. n. 25.562 - 2ª C. Cív., Rel. Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira). Exemplares, no mesmo sentido, as de-
cisões monocráticas proferidas nas Apelações Cíveis ns. 309386-
7 e 309998-7, em que foram relatores, respectivamente, os
Desembargadores Manassés de Albuquerque e Pacheco Rocha,
sendo convergente, por igual, o sentir da douta PROCURA-
DORIA GERAL DE JUSTIÇA. Do exposto, ainda que por ou-
tros fundamentos não invocados em sua motivação, a sentença
deve ser mantida por sua conclusão, de acolher a exceção de
pré-executividade, extinguindo o processo. A respeito dos ho-
norários advocatícios, tem-se que estes são devidos em exce-
ção de pré-executividade, pois a excipiente foi compelida a
oferecer defesa nos autos, estabelecendo-se o contraditório, em
que restou vencedora. Preserva-se a decisão, outrossim, no que
se refere ao percentual arbitrado para os honorários advocatíci-

os, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: A
eqüidade reclamada pelo § 4º do art. 20 do CPC não traduz
sejam os honorários estabelecidos em valor certo, podendo ar-
bitrá-los o juiz em percentual sobre a condenação (REsp.
162995/PR, Rel. Min. Waldemar Zveiter, 3ª T., DJU 31.08.98).
Não há que se falar em condenação excessiva, já que o percen-
tual arbitrado atende os parâmetros do § 3º do artigo supra.
Destarte, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, nego provimento ao recurso, de acordo com a fundamenta-
ção acima, reconhecendo, de ofício, a imunidade da Paraná-
previdência em relação ao IPTU cobrado pelo Município de
Pinhais. Curitiba, 29 de novembro de 2005 Des. Luiz Cezar de
Oliveira Relator
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1 - O MUNICÍPIO DE PINHAIS interpôs Apelação Cível no
processo da ação de execução fiscal, referente a cobrança de
IPTU, que move em face da PARANÁPREVIDÊNCIA. Insur-
ge-se contra sentença que acolheu exceção de pré-executivida-
de, reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada e a nu-
lidade das CDA's. Deste modo, julgou extinta a execução fis-
cal, condenando o exeqüente ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10%
sobre o valor da execução devidamente corrigido, com base no
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Alega o apelante
que não deve ser admitida exceção de pré-executividade em
execução fiscal, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/
80. Em relação à legitimidade passiva argumenta que o artigo
34 do Código Tributário Nacional - o qual estabelece como
contribuinte do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio útil, ou seu possuidor a qualquer título - deve prevale-
cer sobre o disposto no artigo 109, da Lei Estadual n. 12.398/
98, o qual determina que o Estado do Paraná sucederá a autar-
quia IPE em todos os processos judiciais em que esta figure
como parte, inclusive litisconsorte, assistente ou oponente. Afir-
ma que o rito processual adequado ao caso, é o da Lei de Exe-
cução Fiscal, pois a Paranáprevidência é entidade com perso-
nalidade jurídica de direito privado; que o título que embasa a
execução é perfeito, uma vez que o crédito foi constituído em
relação ao IPE, entidade sucedida pela Paranáprevidência. Re-
quer a apreciação da prescrição alegada na exceção de pré-
executividade. Aduz que os bens da apelada não podem ser
considerados impenhoráveis, por se tratar de pessoa jurídica de
direito privado. Em relação aos honorários advocatícios, argu-
menta que a condenação não foi devidamente fundamentada e
que propôs mais de 190 (cento e noventa) execuções como esta.
Assim, sendo mantido o percentual de 10% representaria uma
condenação excessiva. Com base nestes argumentos, pleiteou
a reforma integral da sentença de primeiro grau, ou, seja afas-
tada a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
ou ainda, seu valor seja readequado ao valor da execução. Con-
tra-razões às fls. 62/87 pela mantença da decisão recorrida. Em
parecer às fls. 99/103, a douta PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA opinou pelo desprovimento do recurso. 2 - O artigo
557, do Código de Processo Civil, permite ao relator negar se-
guimento a recurso manifestamente improcedente, e tal orien-
tação deve ser adotada no caso em tela. Em preliminar, ressal-
te-se que a exceção pré-executiva é defesa admitida em situa-
ções excepcionais, pois dispensa a segurança do juízo. De con-
seqüência, a matéria nela deduzida deve estar comprovada de
plano, sem necessidade de produção de outras provas como
neste caso. Deste modo vem decidindo o Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. 1. Em prin-
cípio, a defesa do executado deve realizar-se através dos em-
bargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Toda-
via, é assente na doutrina e na jurisprudência o cabimento de
exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de
ordem pública ou nulidades absolutas que dispensam, para seu
exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender
ao interesse público quanto à economia e celeridade processu-
al. 2. Não cabimento de exceção de pré-executividade apenas
por tratar-se de matéria pacificada no âmbito dos tribunais. 3.
Recurso especial improvido. (REsp. 602407/RJ, Rel. Min. Cas-
tro Meira, 2ª T., DJ 28.06.2004, p. 289). No caso em exame
estão presentes os pressupostos que tornam cabível a exceção
de pré-executividade, pois a matéria discutida não exige dila-
ção probatória, resolvendo-se no plano do direito. Neste passo,
investe-se em prioridade, para análise antes das demais teses
discutidas no recurso de apelação, mediante exame de ofício, a
questão relativa à incidência da regra de imunidade tributária
prevista no artigo 150, VI, a ao caso concreto. O artigo citado
prevê que, sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, instituir impostos sobre patrimônio, renda ou
serviços, uns dos outros, cumprindo salientar que a imunidade
não pode ser modificada por lei ordinária, pois se trata de limi-
tação constitucional ao poder de tributar. A Lei Estadual n.
12.398/98 criou o Sistema de Seguridade Funcional do Estado
do Paraná, transformando o IPE em Serviço Social autônomo
denominado PARANÁPREVIDÊNCIA. Seu artigo 3º confere
à PARANÁPREVIDÊNCIA o caráter de ente de cooperação
governamental, no cumprimento, pelo Estado do Paraná, de suas
obrigações de Seguridade Funcional, e terá por finalidade gerir
o respectivo Sistema, segundo regime de benefício e serviços
previsto nesta Lei. O artigo 102, § 1º, da mesma Lei preconiza
que se extinta a PARANÁPREVIDÊNCIA, seu patrimônio será
destinado ao Estado do Paraná, sendo obrigação deste manter a
identidade e os fins do Fundo de Previdência e do Fundo de
Serviços Médico-Hospitalares, e os direitos adquiridos dos be-
neficiários a eles vinculados, não podendo, em nenhuma hipó-
tese, descaracterizá-los, extingui-los ou incorporá-los ao Te-
souro Estadual. O artigo 105 autoriza o Estado, suas Autarqui-
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as e Fundações a transferir à PARANÁPREVIDÊNCIA, para
manutenção dos Fundos de Natureza Previdenciárias, a título
de doações, imóveis de seu domínio; e em seu parágrafo único
prevê, ainda, que todo patrimônio pertencente ao IPE será trans-
ferido aos Fundos de Natureza Previdenciária criados na Lei
em questão. Conclui-se que a PARANÁPREVIDÊNCIA presta
serviços de relevante interesse público, sendo público, também,
o seu patrimônio, adequando-se à norma Constitucional da
imunidade recíproca. Nesse sentido vêm julgando este Tribu-
nal: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO DE
PINHAIS - IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
ACOLHIDA PELA ILEGITIMIDADE PASSIVA - NULIDA-
DE DA CDA - IMUNIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO -
PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARADMINISTRATIVO - ENTIDADE QUE NASCEU DA
TRANSFORMAÇÃO DE UMA AUTARQUIA, PERMANE-
CENDO COM OS MESMOS OBJETIVOS ASSISTENCIAIS
E PREVIDENCIÁRIOS DAQUELA - COOPERADORA NO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE SEGURIDADE FUN-
CIONAL DO PRÓPRIO ESTADO - INCIDÊNCIA DA REGRA
IMUNIZANTE DO § 2O, ART. 150, VI, DA CF - VERBA
HONORÁRIA - CONDENAÇÃO - CABIMENTO EM EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PERCENTUAL ADE-
QUADO -RECURSO DESPROVIDO - RECONHECIMENTO,
DE OFÍCIO, DA IMUNIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA
EM RELAÇÃO AO IPTU COBRADO PELO MUNICÍPIO.
(Ac. n. 25.562 - 2ª C. Cív., Rel. Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra). Exemplares, no mesmo sentido, as decisões monocráticas
proferidas nas Apelações Cíveis ns. 309386-7 e 309998-7, em
que foram relatores, respectivamente, os Desembargadores
Manassés de Albuquerque e Pacheco Rocha, sendo convergen-
te, por igual, o sentir da douta PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA. Do exposto, ainda que por outros fundamentos não
invocados em sua motivação, a sentença deve ser mantida por
sua conclusão, de acolher a exceção de pré-executividade, ex-
tinguindo o processo. A respeito dos honorários advocatícios,
tem-se que estes são devidos em exceção de pré-executividade,
pois a excipiente foi compelida a oferecer defesa nos autos,
estabelecendo-se o contraditório, em que restou vencedora.
Preserva-se a decisão, outrossim, no que se refere ao percentu-
al arbitrado para os honorários advocatícios, conforme enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: A eqüidade reclama-
da pelo § 4º do art. 20 do CPC não traduz sejam os honorários
estabelecidos em valor certo, podendo arbitrá-los o juiz em
percentual sobre a condenação (REsp. 162995/PR, Rel. Min.
Waldemar Zveiter, 3ª T., DJU 31.08.98). Não há que se falar
em condenação excessiva, já que o percentual arbitrado atende
os parâmetros do § 3º do artigo supra. Destarte, nos termos do
artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao
recurso, de acordo com a fundamentação acima, reconhecen-
do, de ofício, a imunidade da Paranáprevidência em relação ao
IPTU cobrado pelo Município de Pinhais. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2005 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator
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1 - O MUNICÍPIO DE PINHAIS interpôs Apelação cível no
processo da ação de execução fiscal, referente a cobrança de
IPTU, que move em face da PARANÁPREVIDÊNCIA. Insur-
ge-se contra sentença que acolheu exceção de pré-executivida-
de, reconhecendo a ilegitimidade passiva da executada e a nu-
lidade das CDA's. Deste modo, julgou extinta a execução fis-
cal, condenando o exeqüente ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, que fixou em 10%
sobre o valor da execução devidamente corrigido, com base no
artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Alega o apelante
que não deve ser admitida exceção de pré-executividade em
execução fiscal, nos termos do artigo 16, § 3º, da Lei n. 6.830/
80. Em relação à legitimidade passiva argumenta que o artigo
34 do Código Tributário Nacional - o qual estabelece como
contribuinte do IPTU o proprietário do imóvel, o titular do seu
domínio útil, ou seu possuidor a qualquer título - deve prevale-
cer sobre o disposto no artigo 109, da Lei Estadual n. 12.398/
98, o qual determina que o Estado do Paraná sucederá a autar-
quia IPE em todos os processos judiciais em que esta figure
como parte, inclusive litisconsorte, assistente ou oponente. Afir-
ma que o rito processual adequado ao caso, é o da Lei de Exe-
cução Fiscal, pois a Paranáprevidência é entidade com perso-
nalidade jurídica de direito privado; que o título que embasa a
execução é perfeito, uma vez que o crédito foi constituído em
relação ao IPE, entidade sucedida pela Paranáprevidência. Re-
quer a apreciação da prescrição alegada na exceção de pré-
executividade. Aduz que os bens da apelada não podem ser
considerados impenhoráveis, por se tratar de pessoa jurídica de
direito privado. Em relação aos honorários advocatícios, argu-
menta que a condenação não foi devidamente fundamentada e
que propôs mais de 190 (cento e noventa) execuções como esta.
Assim, sendo mantido o percentual de 10% representaria uma
condenação excessiva. Com base nestes argumentos, pleiteou
a reforma integral da sentença de primeiro grau, ou, seja afas-
tada a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
ou ainda, seu valor seja readequado ao valor da execução. Con-
tra-razões às fls. 62/87 pela mantença da decisão recorrida. Em
parecer às fls. 99/104, a douta PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA opinou pelo provimento parcial do recurso, para que
os honorários sejam fixados com base no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil. 2 - O artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso ma-
nifestamente improcedente, e tal orientação deve ser adotada
no caso em tela. Em preliminar, ressalte-se que a exceção pré-
executiva é defesa admitida em situações excepcionais, pois
dispensa a segurança do juízo. De conseqüência, a matéria nela
deduzida deve estar comprovada de plano, sem necessidade de
produção de outras provas como neste caso. Deste modo vem

decidindo o Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CI-
VIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE. CABIMENTO. 1. Em princípio, a defesa do execu-
tado deve realizar-se através dos embargos, nos termos do art.
16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na doutrina e
na jurisprudência o cabimento de exceção de pré-executivida-
de quando a parte argüi matérias de ordem pública ou nulida-
des absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probató-
ria. Esse entendimento objetiva atender ao interesse público
quanto à economia e celeridade processual. 2. Não cabimento
de exceção de pré-executividade apenas por tratar-se de maté-
ria pacificada no âmbito dos tribunais. 3. Recurso especial im-
provido. (REsp. 602407/RJ, Rel. Min. Castro Meira, 2ª T., DJ
28.06.2004, p. 289). No caso em exame estão presentes os pres-
supostos que tornam cabível a exceção de pré-executividade,
pois a matéria discutida não exige dilação probatória, resol-
vendo-se no plano do direito. Neste passo, investe-se em prio-
ridade, para análise antes das demais teses discutidas no recur-
so de apelação, mediante exame de ofício, a questão relativa à
incidência da regra de imunidade tributária prevista no artigo
150, VI, a ao caso concreto. O artigo citado prevê que, sem
prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é ve-
dado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípi-
os, instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros, cumprindo salientar que a imunidade não pode ser
modificada por lei ordinária, pois se trata de limitação consti-
tucional ao poder de tributar. A Lei Estadual n. 12.398/98 criou
o Sistema de Seguridade Funcional do Estado do Paraná, trans-
formando o IPE em Serviço Social autônomo denominado PA-
RANÁPREVIDÊNCIA. Seu artigo 3º confere à PARANÁPRE-
VIDÊNCIA o caráter de ente de cooperação governamental, no
cumprimento, pelo Estado do Paraná, de suas obrigações de
Seguridade Funcional, e terá por finalidade gerir o respectivo
Sistema, segundo regime de benefício e serviços previsto nesta
Lei. O artigo 102, § 1º, da mesma Lei preconiza que se extinta
a PARANÁPREVIDÊNCIA, seu patrimônio será destinado ao
Estado do Paraná, sendo obrigação deste manter a identidade e
os fins do Fundo de Previdência e do Fundo de Serviços Médi-
co-Hospitalares, e os direitos adquiridos dos beneficiários a
eles vinculados, não podendo, em nenhuma hipótese, desca-
racterizá-los, extingui-los ou incorporá-los ao Tesouro Estadu-
al. O artigo 105 autoriza o Estado, suas Autarquias e Funda-
ções a transferir à PARANÁPREVIDÊNCIA, para manutenção
dos Fundos de Natureza Previdenciárias, a título de doações,
imóveis de seu domínio; e em seu parágrafo único prevê, ain-
da, que todo patrimônio pertencente ao IPE será transferido
aos Fundos de Natureza Previdenciária criados na Lei em ques-
tão. Conclui-se que a PARANÁPREVIDÊNCIA presta servi-
ços de relevante interesse público, sendo público, também, o
seu patrimônio, adequando-se à norma Constitucional da imu-
nidade recíproca. Nesse sentido vêm julgando este Tribunal:
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS - IPTU - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
ACOLHIDA PELA ILEGITIMIDADE PASSIVA - NULIDA-
DE DA CDA - IMUNIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO -
PARANAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARADMINISTRATIVO - ENTIDADE QUE NASCEU DA
TRANSFORMAÇÃO DE UMA AUTARQUIA, PERMANE-
CENDO COM OS MESMOS OBJETIVOS ASSISTENCIAIS
E PREVIDENCIÁRIOS DAQUELA - COOPERADORA NO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE SEGURIDADE FUN-
CIONAL DO PRÓPRIO ESTADO - INCIDÊNCIA DA REGRA
IMUNIZANTE DO § 2O, ART. 150, VI, DA CF - VERBA
HONORÁRIA - CONDENAÇÃO - CABIMENTO EM EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PERCENTUAL ADE-
QUADO -RECURSO DESPROVIDO - RECONHECIMENTO,
DE OFÍCIO, DA IMUNIDADE DA PARANAPREVIDÊNCIA
EM RELAÇÃO AO IPTU COBRADO PELO MUNICÍPIO.
(Ac. n. 25.562 - 2ª C. Cív., Rel. Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra). Exemplares, no mesmo sentido, as decisões monocráticas
proferidas nas Apelações Cíveis ns. 309386-7 e 309998-7, em
que foram relatores, respectivamente, os Desembargadores
Manassés de Albuquerque e Pacheco Rocha, sendo convergen-
te, por igual, o sentir da douta PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA. Do exposto, ainda que por outros fundamentos não
invocados em sua motivação, a sentença deve ser mantida por
sua conclusão, de acolher a exceção de pré-executividade, ex-
tinguindo o processo. A respeito dos honorários advocatícios,
tem-se que estes são devidos em exceção de pré-executividade,
pois a excipiente foi compelida a oferecer defesa nos autos,
estabelecendo-se o contraditório, em que restou vencedora.
Preserva-se a decisão, outrossim, no que se refere ao percentu-
al arbitrado para os honorários advocatícios, conforme enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: A eqüidade reclama-
da pelo § 4º do art. 20 do CPC não traduz sejam os honorários
estabelecidos em valor certo, podendo arbitrá-los o juiz em
percentual sobre a condenação (REsp. 162995/PR, Rel. Min.
Waldemar Zveiter, 3ª T., DJU 31.08.98). Não há que se falar
em condenação excessiva, já que o percentual arbitrado atende
os parâmetros do § 3º do artigo supra. Destarte, nos termos do
artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao
recurso, de acordo com a fundamentação acima, reconhecen-
do, de ofício, a imunidade da Paranáprevidência em relação ao
IPTU cobrado pelo Município de Pinhais. Curitiba, 22 de no-
vembro de 2005 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator
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Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 46/48)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa a restituir os valores recebi-
dos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos cinco
anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos de
correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/

IBGE e juros de mora de 1% ao mês, calculados a partir do
trânsito em julgado, na consideração de que a cobrança dessa
taxa não se amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição
Federal. E pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
R$ 50,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. Em suas ra-
zões recursais (fls. 51/58) alega o Município apelante (réu), em
suma, que a cobrança da taxa é legal, está de acordo com a
Constituição Federal e, por isso, descabe a repetição pretendi-
da. Ou, se mantida a sentença, que seja reduzida a verba hono-
rária para 10% sobre o valor da condenação e que a taxa de
juros de mora fixada na sentença seja reduzida para 0,5% ao
mês. 3. O apelado apresentou contra-razões (fls. 63/65). DE-
CISÃO. 1. A controvérsia cinge-se à Taxa de Iluminação Públi-
ca - TIP, assunto bastante conhecido desta Corte, eis que inú-
meros são os recursos a respeito. 2. Da legalidade da Taxa de
Iluminação Pública. A defendida legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública não prospera. Não há dúvida que a Cons-
tituição Federal, ao autorizar os entes públicos a instituir tribu-
tos, permite também a cobrança de taxas, "em razão do exercí-
cio do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial,
de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao con-
tribuinte ou postos a sua disposição" (art. 145, II). No mesmo
sentido, dispõe o art. 77 do Código Tributário Nacional. E o
serviço de iluminação pública não é específico e divisível. Com
efeito, restou pacificado o entendimento jurisprudencial, in-
clusive sumulado, no sentido de que a taxa de iluminação pú-
blica não se amolda a essa previsão legal, porque não se trata
de serviço público específico, divisível, mensurável ou suscetí-
vel de ser referido a este ou aquele contribuinte, especifica-
mente. Por isso, a Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal
proclama que: "O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa". "... Não assiste razão ao Municí-
pio recorrente, pois, no que concerne à cobrança da taxa de
iluminação pública, a controvérsia constitucional objeto deste
processo já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, que,
ao julgar causas semelhantes à que emerge do processo ora em
análise, fixou entendimento no sentido de que, não se tratando
de serviço público específico e divisível, torna-se inexigível a
cobrança desse tributo" (RTJ 182/755-756, Rel. Min. ILMAR
GALVÃO; AI 270.006/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE; AI 272.149/MS, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA; AI
288.527/MS, Rel. Min. NELSON JOBIM; AI 527.900/MG, Rel.
Min. CELSO DE MELLO; RE 228.029/RJ, Rel. Min. MOREI-
RA ALVES; RE 233.332/RJ, Rel. Min. ILMAR GALVÃO; RE
278.945/RJ, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA, v.g.). "... o Plená-
rio do Supremo Tribunal Federal formulou enunciado sumular
que consubstancia esse entendimento (Súmula 670): "O servi-
ço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante
taxa." (grifei) ... Sendo assim, e em face das razões expostas,
conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe pro-
vimento. Publique-se. Brasília, 30 de junho de 2005. Ministro
CELSO DE MELLO Relator" (STF - RE 438.025/RJ, Rel. Min.
Celso de Mello, DJ de 01.08.2005). "Trata-se de agravo de ins-
trumento visando à admissão de recurso extraordinário inter-
posto contra acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais,
que julgou ilegítima a cobrança das taxas de iluminação públi-
ca e de limpeza pública instituídas pelo Município de Belo
Horizonte. 2. Esta Corte orientou-se no sentido de que o servi-
ço de iluminação pública tem caráter indivisível e inespecífico,
devendo ser custeado pelo produto dos tributos em geral, con-
figurando ofensa à Constituição Federal sua remuneração me-
diante taxa (RE 233.332, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, unâ-
nime, DJ de 14.05.99). 3. .... 4. Diante do exposto, por estar o
acórdão recorrido em conformidade com a orientação deste
Supremo Tribunal, nego seguimento ao agravo. Publique-se.
Brasília, 02 de agosto de 2005. Ministra Ellen Gracie Relato-
ra" (STF - A.I. 539.601/MG, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de
18.08.2005). Este Tribunal também firmou seu entendimento
na linha desses julgados, sendo exemplos: * Apelação Cível
291.519-9 - Ac. 873 - 11ª Câmara Cível, Rel. Des. José Maurí-
cio Pinto de Almeida, julgada em 20.07.2005; * Apelação Cí-
vel 282.897-9 - Ac. 1.353 - 17ª Câmara Cível, Rel. Des. Rosa-
na Fachin, julgada em 10.08.2005; * Apelação Cível 282.541-
2 - Ac. 1.139 - 12ª Câmara Cível, Rel. Des. Paulo Cezar Bellio,
julgada em 28.06.2005; * Apelação Cível 304.153-8 - Decisão
Monocrática - 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, decisão proferida em 10.08.2005. E a doutrina tam-
bém caminha no mesmo sentido: "... o serviço público cuja pres-
tação enseja a cobrança da taxa há de ser específico e divisível,
posto que somente assim será possível verificar-se uma relação
entre esses serviços e o obrigado ao pagamento da taxa"1. Vê-
se, pois, que a decisão atacada está em perfeita consonância
com entendimento jurisprudencial dominante. Destarte, o re-
curso não merece seguimento, conforme previsto no art. 557
do CPC. 3. Sucessivamente, pede o apelante, se mantida a sen-
tença, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre
o valor da condenação, e que os juros sejam calculados à razão
de 0,5% ao mês. Trata-se de pretensão que também não merece
acolhida, desde logo. Os honorários foram fixados em R$ 50,00,
com base no § 4º, do art. 20, do CPC. Esse critério legal é o
acertado em se tratando, como no caso, de causa de pequeno
valor e, ainda, em que é vencida a Fazenda Pública. E o valor
fixado não se revela excessivo, tanto que a parte vencedora
pediu sua majoração (recurso não conhecido). É entendimento
pacífico que, na fixação do valor dos honorários advocatícios,
o juiz é levado pelo seu prudente arbítrio, de sorte que somente
se justificada modificação pela superior instância nos casos de
flagrante erro na sua estimativa. Não é o caso dos autos. Quan-
to ao pedido de redução dos juros de mora de 1% ao mês para
0,5% ao mês, a pretensão do apelante também não prospera.
Primeiro porque não fundamentou seu pedido, se limitando ao
final de suas razões requerer "sejam calculados à razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês" (fls. 58). Segundo, o apelante não
combateu os fundamentos apresentados na sentença para justi-
ficar a estipulação dos juros em 1% ao mês (item 2.4.2. - fls.
48). Terceiro porque o § 1º, do artigo 161, do CTN, que estabe-
lece a aplicação dos juros de mora de 1% em favor da Fazenda
nas causas em que for vencedora, quando não houver lei espe-
cífica prevendo taxa de juros, tem sido aplicado no sentido in-
verso, quando a Fazenda for vencida, conforme vem sendo ado-
tado de forma pacífica por esta Corte e por instâncias Superio-
res: "Não há que se falar em reforma da r. sentença, uma vez

que a taxa constante da mesma foi estabelecida seguindo os
parâmetros legais. A r. sentença fixou os juros moratórios de
acordo com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional,
que deve ser interpretado sistematicamente com o art. 406 do
Código Civil de 2002, que determina que os juros de mora,
quando não convencionados, serão fixados segundo a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devi-
dos à Fazenda Nacional." (Ap. nº 301.591-6, Rel. Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima, j. 14.09.2005 - decisão mo-
nocrática). "TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS MORATÓ-
RIOS - PERCENTUAL APLICÁVEL - CTN, ART. 161, § 1º -
PRECEDENTES - Consoante reiterada jurisprudência desta eg.
Corte, a taxa de juros de mora na restituição de indébito tribu-
tário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1º, do art.
161 do CTN. - Recurso Especial conhecido e provido." (REsp
nº 266172-RJ; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; DJU
04.08.2003; p. 253). Desse modo, o encargo deve ser mantido
no percentual de 1% ao mês, o qual é devido após o trânsito em
julgado da condenação (Súmula 188 do STJ). 4. POR TAIS
RAZÕES, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego
seguimento a apelação. Curitiba, 23 de novembro de 2005. DES.
VALTER RESSEL, Relator

0008 . Processo/Prot:   0322137-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154385. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000252 Repetição de Indébito.
Apelante: Floriano Borovicz. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 24/26)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 30/34),
do autor, quer a majoração dos honorários advocatícios para
um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertencem, pelo que
tem até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos
22 e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o bene-
fício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pessoa
pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inúmeras
foram as ações de repetição de indébito propostas pelo mesmo
advogado, vitoriosas, com recursos visando tão somente a ma-
joração dos honorários advocatícios, sem que se tenha compro-
vado o recolhimento das custas recursais. E, como se sabe, o
não preparo do recurso impede o seu conhecimento. Vários são
os julgados desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Ape-
lação Cível 0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julga-
da em 21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível
0281239-3 - decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, julgada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação
Cível 0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada
em 07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-
0 - decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, de-
cisão proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
"caput" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimen-
to a apelação. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
VALTER RESSEL, Relator

0009 . Processo/Prot:   0322151-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154505. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001781 Repetição de Indébito.
Apelante: Izabel Gonçalves de Andrade. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revi-
sor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 26/28)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 31/35),
da autora, quer a majoração dos honorários advocatícios para
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um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertencem, pelo que
tem até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos
22 e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o bene-
fício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pessoa
pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inúmeras
foram as ações de repetição de indébito propostas pelo mesmo
advogado, vitoriosas, com recursos visando tão somente a ma-
joração dos honorários advocatícios, sem que se tenha compro-
vado o recolhimento das custas recursais. E, como se sabe, o
não preparo do recurso impede o seu conhecimento. Vários são
os julgados desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Ape-
lação Cível 0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julga-
da em 21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível
0281239-3 - decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, julgada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação
Cível 0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada
em 07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-
0 - decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, de-
cisão proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
"caput" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimen-
to a apelação. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
VALTER RESSEL, Relator

0010 . Processo/Prot:   0322159-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154571. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001600 Repetição de Indébito.
Apelante: Laurita Faustin Nascimento. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 23/25)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 28/32),
da autora, quer a majoração dos honorários advocatícios para
um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertencem, pelo que
tem até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos
22 e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o bene-
fício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pessoa
pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inúmeras
foram as ações de repetição de indébito propostas pelo mesmo
advogado, vitoriosas, com recursos visando tão somente a ma-
joração dos honorários advocatícios, sem que se tenha compro-
vado o recolhimento das custas recursais. E, como se sabe, o
não preparo do recurso impede o seu conhecimento. Vários são
os julgados desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Ape-
lação Cível 0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julga-
da em 21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível
0281239-3 - decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, julgada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação
Cível 0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada
em 07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-
0 - decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, de-
cisão proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
"caput" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimen-
to a apelação. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
VALTER RESSEL, Relator

0011 . Processo/Prot:   0322258-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154402. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000405 Repetição de Indébito.
Apelante: Eloi Taques Ribas. Advogado: Ailton Nunes da Sil-

va. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 25/27)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 30/34),
do autor, quer a majoração dos honorários advocatícios para
um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertencem, pelo que
tem até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos
22 e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o bene-
fício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pessoa
pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inúmeras
foram as ações de repetição de indébito propostas pelo mesmo
advogado, vitoriosas, com recursos visando tão somente a ma-
joração dos honorários advocatícios, sem que se tenha compro-
vado o recolhimento das custas recursais. E, como se sabe, o
não preparo do recurso impede o seu conhecimento. Vários são
os julgados desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Ape-
lação Cível 0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julga-
da em 21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível
0281239-3 - decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, julgada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação
Cível 0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada
em 07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-
0 - decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, de-
cisão proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
"caput" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimen-
to a apelação. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
VALTER RESSEL, Relator

0012 . Processo/Prot:   0322287-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154521. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001885 Repetição de Indébito.
Apelante: Edson Ademir Pereira. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 24/26)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 29/33),
do autor, quer a majoração dos honorários advocatícios para
um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertencem, pelo que
tem até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos
22 e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o bene-
fício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pessoa
pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inúmeras
foram as ações de repetição de indébito propostas pelo mesmo
advogado, vitoriosas, com recursos visando tão somente a ma-
joração dos honorários advocatícios, sem que se tenha compro-
vado o recolhimento das custas recursais. E, como se sabe, o
não preparo do recurso impede o seu conhecimento. Vários são
os julgados desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Ape-
lação Cível 0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julga-
da em 21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível
0281239-3 - decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, julgada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação
Cível 0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada

em 07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-
0 - decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, de-
cisão proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
"caput" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimen-
to a apelação. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
VALTER RESSEL, Relator

0013 . Processo/Prot:   0322354-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154541. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001344 Repetição de Indébito.
Apelante: Josefina Maria Constante Franco. Advogado: Ailton
Nunes da Silva. Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revi-
sor: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 23/25)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 28/32),
da autora, quer a majoração dos honorários advocatícios para
um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertencem, pelo que
tem até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos
22 e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o bene-
fício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton
Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pessoa
pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inúmeras
foram as ações de repetição de indébito propostas pelo mesmo
advogado, vitoriosas, com recursos visando tão somente a ma-
joração dos honorários advocatícios, sem que se tenha compro-
vado o recolhimento das custas recursais. E, como se sabe, o
não preparo do recurso impede o seu conhecimento. Vários são
os julgados desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Ape-
lação Cível 0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julga-
da em 21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível
0281239-3 - decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, julgada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação
Cível 0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada
em 07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-
0 - decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, de-
cisão proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
"caput" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimen-
to a apelação. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
VALTER RESSEL, Relator

0014 . Processo/Prot:   0322386-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154659. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001573 Repetição de Indébito.
Apelante: Daniel Samways. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação contra sentença (fls. 22/24)
que julgou procedente ação de repetição de indébito e conde-
nou o Município de Ponta Grossa, revel, a restituir os valores
recebidos a título de Taxa de Iluminação Pública nos últimos
cinco anos que antecederam a distribuição da ação, acrescidos
de correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado, na consideração de que a cobrança dessa taxa não se
amolda à previsão do art. 145, II, da Constituição Federal. E
pela sucumbência, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 30,00,
nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 2. A apelação (fls. 27/31),
do autor, quer a majoração dos honorários advocatícios para
um valor entre R$ 200,00 e R$ 600,00, sob a alegação de que o
valor fixado é irrisório e injusto, inferior até do que recebe o
escrivão do feito. 3. Não houve contra-razões. DECISÃO. 1. A
apelação visa apenas a majoração da verba honorária. Logo,
não defende interesse da parte, mas tão somente do advogado,
pois os honorários de sucumbência lhe pertencem, pelo que
tem até legitimidade executória própria, nos termos dos artigos
22 e 23 do Estatuo da Advocacia (Lei 8906/94). Assim, o bene-
fício da Assistência Judiciária concedida à parte por ser pessoa
pobre nos termos da Lei 1.060/50, não se estende ao seu advo-
gado, para que este defenda exclusivamente seus interesses,
pois, como bem disse o eminente Desembargador Hamilton

Mussi Corrêa, em casos como este, "não é a parte que está se
servindo do advogado para fazer valer os seus direitos, mas o
advogado que está se servindo do direito da parte para ganhar
honorários" (Agravo nº 255.445-8/01, 3ª CC, TAPR, DJ de
21.05.2004). Daí a impossibilidade do advogado valer-se de
isenção de custas concedida pela lei para o seu cliente, pessoa
pobre e diversa, reclamar seus direitos. Note-se que inúmeras
foram as ações de repetição de indébito propostas pelo mesmo
advogado, vitoriosas, com recursos visando tão somente a ma-
joração dos honorários advocatícios, sem que se tenha compro-
vado o recolhimento das custas recursais. E, como se sabe, o
não preparo do recurso impede o seu conhecimento. Vários são
os julgados desta Corte nesse sentido, além do já citado: * Ape-
lação Cível 0288529-0 - Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julga-
da em 21.06.2005, DJ de 15.07.2005; * Apelação Cível
0281239-3 - decisão monocrática - Rel. Des. Hayton Lee Swain
Filho, julgada em 17.02.2005, DJ de 02.03.2005; * Apelação
Cível 0272914-2 - Rel. Des. Hamilton Mussi Corrêa, julgada
em 07.12.2004, DJ de 18.02.2005; * Apelação Cível 0288636-
0 - decisão monocrática - Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior, de-
cisão proferida em 07.04.2005, DJ de 22.04.2005; * Apelação
Cível 0312265-8 - decisão monocrática - Rel. Des. Ruy Cunha
Sobrinho, decisão proferida em 28.09.2005. Desse modo, au-
sente um dos requisitos de admissibilidade do recurso (art. 511,
"caput" do CPC), descabe o seu seguimento, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. POR TAIS RAZÕES,
com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimen-
to a apelação. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
VALTER RESSEL, Relator

0015 . Processo/Prot:   0322440-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154387. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000352 Repetição de Indébito.
Apelante: Olando Antonete. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des.
Valter Ressel. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de repetição de indébito, referente à taxa de
iluminação pública, cujo pedido afinal foi julgado procedente.
1. O autor apelante aduz que o valor arbitrado a título de hono-
rários advocatícios afigura-se irrisório (R$ 30,00), motivo pelo
qual pleiteou a majoração destes para um valor entre R$ 200,00
e R$ 600,00. 2. Recurso não respondido. É O RELATÓRIO. 3.
A controvérsia cinge-se à fixação dos honorários advocatícios
em desfavor do Município. 4. Não se mostra aviltante o valor
fixado a título de honorários advocatícios, ou seja, R$ 30,00
(trinta reais). Primeiro, considerando o conteúdo econômico
da causa, que projetada pelo período de 5 anos não comporá
um crédito expressivo, máxime porque os juros de mora são
devidos apenas a partir do trânsito em julgado. Segundo, por-
que o ilustre procurador do autor patrocina dezenas de ações
idênticas perante o mesmo foro, e embora a lei lhe confira a
faculdade de formar o litisconsórcio ativo, optou pelo ajuiza-
mento de uma ação para cada contribuinte. Assim, no momento
da fixação dos honorários, deve o juiz levar em consideração o
universo de ações em andamento. Terceiro, porque o valor ar-
bitrado obedeceu aos parâmetros deste Tribunal. 5. Nesse sen-
tido: "Apelação Cível. Repetição de Indébito. Taxa de Ilumina-
ção Pública. Alegação do Apelante Centrada no Fato de que os
Honorários Devem ser Majorados. Verba Honorária que Deve
ser Mantida, pois Fixada de Acordo com o Entendimento desta
Câmara, Tendo em Vista que o Patrono do Contribuinte Ajui-
zou mais de 1600 Demandas Idênticas. Valor Condizente com
o Trabalho Despendido pelo Advogado. Sentença Confirmada.
Recurso Desprovido." (TJPR, Apelação Cível nº 289.690-8, 11ª
CC, ReL. Des. José Mauricio Pinto de Almeida - julgamento
20-6-2005). "Apelação Cível 1 - Repetição de Indébito de Taxa
de Iluminação Pública - Honorários Advocatícios - Alteração -
Recurso Parcialmente Provido. Apelação Cível 2 - Ação de
Repetição de Indébito - Taxa de Iluminação Pública - Não Pre-
enchimento dos Requisitos de Individualização e Especificida-
de - Inconstitucionalidade e Ilegalidade de sua Exigência - Res-
tituição Devida - Alteração da Taxa de Juros para 0,5% ao Mês
- Impossibilidade - Manutenção de 1% ao Mês - Precedentes
STJ - Honorários Mantidos - Recurso Não Provido. 6. Na fun-
damentação do acórdão encontramos: "Assim, numa aprecia-
ção eqüitativa, com base nos critérios estabelecidos no §3º do
art. 20 do CPC ... deve ser alterada a verba advocatícia, porém
não nos termos do pedido recursal , e sim para R$ 80,00 (oiten-
ta reais), pois o mesmo procurador, recentemente ajuizou mi-
lhares de causas semelhantes nos últimos meses (evitando por
razões ignoradas, a formação do litisconsórcio entre as cente-
nas de contribuintes que lhe outorgaram procuração) e isso lhe
proporcionará, no conjunto, uma remuneração condigna com a
causa abraçada." (TJPR - Apelação Cível nº 294.239-8, 17ª
Câmara Cível, rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, DJ 19-8-
2005). 7. Destaca-se, ainda, o fato de que o Município apelado
foi citado, não apresentou contestação e nem as contra-razões
ao recurso. Desse modo, o trabalho do procurador do apelante
foi mínimo, uma vez que não ocorreu apresentação de defesa
nos autos. Assim sendo, o recurso é manifestamente improce-
dente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 1º
de dezembro de 2005. Lauro Laertes de Oliveira, Relator

0016 . Processo/Prot:   0323106-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203165. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000250 Repetição de Indébito.
Agravante: Sidnei Silva. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Agra-
vado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas
Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes Car-
neiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1 - Trata-se de agravo de instrumento tempestivo e devidamen-
te instruído, interposto por SIDNEI SILVA no processo de Ação
de Repetição de Indébito n. 250/2003 que move em face do
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, em trâmite perante o Juí-
zo da Vara em epígrafe, contra a r. decisão (fl. 119/119 vº-TJ)
pela qual o MM. Juiz da causa revogou decisões proferidas em
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momentos anteriores na ação de origem, as quais haviam defe-
rido seu pedido de seqüestro de verba pública. O MM. Juiz
singular proferiu a decisão de fls. 65/66-TJ deferindo o pedido
de seqüestro formulado pelo ora agravante, o que motivou o
pleito do Município para sua anulação que, avaliado pelo Ma-
gistrado, foi indeferido, nos termos do decisum de fls. 76/95-
TJ. Esta decisão foi objeto do agravo de instrumento n. 309857-
1, ao qual foi negado seguimento, eis que interposto extempo-
raneamente. Ocorre que, ao tomar ciência do referido recurso,
o MM. Juiz singular revogou o decisum objeto daquele recurso
(fl. 65/66-TJ), proferindo nova decisão, alvo deste agravo. O
agravante sustenta, preliminarmente, a ocorrência de preclusão
pro judicato, uma vez que a questão posta em juízo era disponí-
vel, e a falta de impugnação ou interposição de recurso contra
a mesma tornou preclusa a questão, tanto para as partes como
para o Juiz, o que impossibilita a sua retratação. No mérito,
aduz que houve preterimento do seu direito de precedência e
ofensa ao princípio da eficiência, uma vez que o Juiz singular
avalizou alegado erro ocorrido na esfera administrativa. Afir-
ma que o débito em questão é considerado de pequeno valor,
de modo que a ausência de seu adimplemento pela Fazenda
Pública autoriza o seqüestro de verba pública, dispensando-se
a formalidade do precatório judicial, a teor do artigo 87 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias e artigo 100, § 3º,
da Constituição Federal. Sustenta que cabe a aplicação, por
analogia, do artigo 17 da Lei n. 10.259/01, determinando-se o
seqüestro pelo próprio Juízo da execução aos processos em que
for parte a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal, depois de
decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem que a requisição
tenha sido cumprida. Por fim, requereu a concessão de efeito
suspensivo ao recurso, para o fim de manter os valores seqües-
trados depositados em conta judicial, sendo, ao final, provido o
presente agravo de instrumento, determinando-se a expedição
de alvará de levantamento dos valores seqüestrados. Juntou os
documentos de fls. 24/segs. 2 - Conforme exposto, volta-se o
presente recurso contra o comando jurisdicional de fl. 119/119
vº-TJ, que revogou anterior ordem de seqüestro de verba públi-
ca (fls. 65/66-TJ), já cumprida pelo Oficial de Justiça, confor-
me atesta o auto de seqüestro e depósito de fl. 70. No seqüestro
de recursos públicos, a retenção judicial das verbas implica em
bloqueio de receita, abrindo perspectiva a prejuízos na execu-
ção dos programas oficiais da administração, interesse que se
sobrepõe, em princípio, ao particular. Ademais, na eventuali-
dade de ser reconhecido o direito da ora agravante, há a possi-
bilidade de posterior seqüestro de verbas, o que afasta a proba-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação à agravante. A
decisão agravada mostra-se, portanto, adequada às circunstân-
cias, não havendo oportunidade a cogitar-se de preclusão, por
haver o magistrado se retratado da orientação anteriormente
tomada, até porque trata-se de matéria de ordem pública. As-
sim, indefiro o pedido de efeito suspensivo. O r. Juízo de ori-
gem prestará informações, inclusive quanto ao cumprimento
do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, pela
agravante. Intime-se o agravado para responder no prazo legal.
Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 30 de novembro de 2005 Des. Luiz Cezar de
Oliveira, Relator

0017 . Processo/Prot:   0323116-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203166. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001934 Repetição de Indébito.
Agravante: Vania de Jesus Silva. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Va-
nessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

1 - Trata-se de agravo de instrumento tempestivo e devidamen-
te instruído, interposto por VANIA DE JESUS SILVA no pro-
cesso de Ação de Repetição de Indébito n. 1.934/2003 que move
em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, em trâmite
perante o Juízo da Vara em epígrafe, contra a r. decisão (fl.
123/123 vº-TJ) pela qual o MM. Juiz da causa revogou deci-
sões proferidas em momentos anteriores na ação de origem, as
quais haviam deferido seu pedido de seqüestro de verba públi-
ca. O MM. Juiz singular proferiu a decisão de fls. 60/61-TJ
deferindo o pedido de seqüestro formulado pela ora agravante,
o que motivou o pleito do Município para sua anulação que,
avaliado pelo Magistrado, foi indeferido, nos termos do deci-
sum de fls. 70/89-TJ. Esta decisão foi objeto do agravo de ins-
trumento n. 310249-6, ao qual foi negado seguimento, eis que
interposto extemporaneamente. Ocorre que, ao tomar ciência
do referido recurso, o MM. Juiz singular revogou o decisum
objeto daquele recurso (fl. 60/61-TJ), proferindo nova decisão,
alvo deste agravo. A agravante sustenta, preliminarmente, a
ocorrência de preclusão pro judicato, uma vez que a questão
posta em juízo era disponível, e a falta de impugnação ou inter-
posição de recurso contra a mesma tornou preclusa a questão,
tanto para as partes como para o Juiz, o que impossibilita a sua
retratação. No mérito, aduz que houve preterimento do seu di-
reito de precedência e ofensa ao princípio da eficiência, uma
vez que o Juiz singular avalizou alegado erro ocorrido na esfe-
ra administrativa. Afirma que o débito em questão é considera-
do de pequeno valor, de modo que a ausência de seu adimple-
mento pela Fazenda Pública autoriza o seqüestro de verba pú-
blica, dispensando-se a formalidade do precatório judicial, a
teor do artigo 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e artigo 100, § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que cabe a aplicação, por analogia, do artigo 17 da Lei n. 10.259/
01, determinando-se o seqüestro pelo próprio Juízo da execu-
ção aos processos em que for parte a Fazenda Estadual, Distri-
tal e Municipal, depois de decorrido o prazo de 60 (sessenta)
dias sem que a requisição tenha sido cumprida. Por fim, reque-
reu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para o fim de
manter os valores seqüestrados depositados em conta judicial,
sendo, ao final, provido o presente agravo de instrumento, de-
terminando-se a expedição de alvará de levantamento dos va-
lores seqüestrados. Juntou os documentos de fls. 24/segs. 2 -
Conforme exposto, volta-se o presente recurso contra o comando
jurisdicional de fl. 123/123 vº-TJ, que revogou anterior ordem
de seqüestro de verba pública (fls. 60/61-TJ), já cumprida pelo

Oficial de Justiça, conforme atesta o auto de seqüestro e depó-
sito de fl. 65. No seqüestro de recursos públicos, a retenção
judicial das verbas implica em bloqueio de receita, abrindo
perspectiva a prejuízos na execução dos programas oficiais da
administração, interesse que se sobrepõe, em princípio, ao par-
ticular. Ademais, na eventualidade de ser reconhecido o direito
da ora agravante, há a possibilidade de posterior seqüestro de
verbas, o que afasta a probabilidade de lesão grave ou de difícil
reparação à agravante. A decisão agravada mostra-se, portanto,
adequada às circunstâncias, não havendo oportunidade a cogi-
tar-se de preclusão, por haver o magistrado se retratado da ori-
entação anteriormente tomada, até porque trata-se de matéria
de ordem pública. Assim, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. O r. Juízo de origem prestará informações, inclusive quanto
ao cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil, pela agravante. Intime-se o agravado para respon-
der no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro de 2005
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator

0018 . Processo/Prot:   0323133-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/160916. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002050 Repetição de Indébito.
Apelado: Município de Ponta Grossa. Advogado: Sueli Maria
Zdebski. Apelante: Silva Aparecida Moreira Lima. Advogado:
Simone Amatnecks. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Ação de Repetição de Indébito movida por SIL-
VIA APARECIDA MOREIRA LIMA, em face do MUNICÍPIO
DE PONTA GROSSA, cujo pleito refere-se à declaração de
inexistência de obrigação tributária e inconstitucionalidade da
cobrança de Taxa de Iluminação Pública, por não se tratar de
tributo divisível e específico, bem como à respectiva restitui-
ção. Em sede de contestação alegou, o Município, em prelimi-
nar, ausência de documentos indispensáveis à presente ação, e,
no mérito, a legalidade da cobrança de referida Taxa, bem como
a impossibilidade da repetição do indébito. O MM. Juiz da 2ª.
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa julgou procedente o
pedido inicial, condenando o réu à repetição das quantias pa-
gas a título de iluminação pública nos últimos cinco anos que
antecederam a distribuição da petição inicial, acrescidas de
correção monetária, calculada pela média do IGP/DI e INPC/
IBGE, e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em
julgado da sentença, e, por fim, condenando o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 50,00. O Município de Ponta Grossa recor-
reu aduzindo, basicamente, o seguinte: - que a cobrança da taxa
de iluminação pública não é ilegal; - que a taxa serve também
para remunerar serviços postos à disposição dos contribuintes;
- que o serviço de iluminação pública, ainda que através de
ficção jurídica, é divisível e específico; - que a restituição, as-
sim, é indevida; - que os honorários advocatícios devem ser
fixados em 10% sobre o valor da condenação, ante a simplici-
dade da questão; - que os juros de mora devem ser de 0,5% ao
mês. Vieram as contra-razões da autora (fls. 61/63) pleiteando
o desprovimento do recurso do réu. É o relatório. 2. É de se
negar seguimento ao recurso. Quanto à ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública e a necessidade da respectiva
restituição, pacificou-se a jurisprudência a respeito da matéria
em questão. Veja-se, primeiramente, do Supremo Tribunal Fe-
deral: "(...) Taxa de iluminação pública - caso anterior à EC 39/
2002 - ilegitimidade por ter como fato gerador prestação de
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribunte: precedente (RE
233.332, Galvão, Plenário)" (AI 501706 AgR/RJ, rel. Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 06-05-2005). Questão, aliás, já sumu-
lada consoante enunciado 670, verbis: "O SERVIÇO DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA NÃO PODE SER REMUNERADO
MEDIANTE TAXA". E deste Tribunal: "APELAÇÃO - REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA - ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE -
RESTITUIÇÃO DEVIDA - RECURSO NÃO PROVIDO (...)
1. A cobrança da Taxa de Iluminação Pública é ilegal, por não
atender aos requisitos de especificidade e divisibilidade, e por-
que possui a mesma base de cálculo do IPTU. Súmula 670 do
STF. 2. Sendo ilegal e inconstitucional a cobrança das taxas de
iluminação pública, é devida a restituição dos valores pagos,
não caracterizando enriquecimento ilícito (...)" (Apelação Cí-
vel nº. 286648-2, Des. Luiz Carlos Gabardo, publicação em
26/08/2005). Nesta Câmara, e no mesmo sentido, estão os jul-
gados proferidos pelo em. Des. Lauro Laertes de Oliveira con-
soante se infere, por exemplo, das Apelações nºs. 303459-1 e
303770-5. Com relação aos juros de mora, o recurso do Muni-
cípio não deve ser sequer conhecido. É que o apelante sequer
dedicou uma linha a demonstrar as razões de seu inconformis-
mo em face da fixação, na sentença, dos juros de mora em 1%
ao mês. Apenas afirmou que "quanto à taxa de juros, requer
sejam calculados à razão de 0,5% ao mês" (fls. 61). Assim, não
houve impugnação à decisão recorrida, resultando a ausência
de pressuposto extrínseco do apelo, nos termos do artigo 514,
inciso II, do Código de Processo Civil. O não conhecimento se
impõe porque incumbe ao recorrente motivar suas considera-
ções recursais, inclusive informando, de forma clara, quais são
os fatos e fundamentos jurídicos quanto à decisão de 1º. grau
de jurisdição. Ao agir assim, possibilita a revisão da decisão,
bem como a resposta adequada do recorrido, e a delimitação da
atividade jurisdicional do Tribunal. Dessa forma, deixando o
recorrente de declinar o porquê do seu pleito de re-análise da
decisão, impõe-se o reconhecimento do descumprimento do
princípio da dialeticidade. Por fim, quanto aos honorários ad-
vocatícios, tampouco merece reforma a decisão de 1º grau. Não
deixou, o magistrado, de considerar o trabalho da procuradora
da autora, a simplicidade da causa, o custo e o tempo despendi-
dos, enfim, os pressupostos exigidos pela lei. Vejamos o que
restou dito na sentença: "condeno o réu a pagar as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios, os quais, nos termos do
art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, e atento às diretrizes
das letras de seu § 3º, notadamente no que diz respeito à natu-

reza da causa, uma vez que se trata de ação com causa de pedir
semelhante a outras milhares ajuizadas pelo mesmo causídico,
que, por questões desconhecidas, não optou em valer-se do ins-
tituto do litisconsórcio, fixo em R$ 50 (cinqüenta reais), o que,
somando às demais condenações, vai remunerá-lo com eqüida-
de". Outro não foi o entendimento do em. Desembargador Lau-
ro Laertes de Oliveira, proferido em caso semelhante (Apela-
ção Cível nº. 309320-9): "Em primeiro lugar, a fixação da ver-
ba honorária contra a Fazenda Pública deve obedecer ao crité-
rio do § 4º do art. 20 do CPC. No caso, o valor de R$ 50,00
revela-se suficiente para remunerar o trabalho, máxime, consi-
derando a existência de várias ações da mesma natureza ajui-
zadas pelo advogado do autor. Assim, não há complexidade
nenhuma na presente demanda". Além do mais, a fixação dos
honorários em percentual, como pleiteia o apelante, não parece
justa, na medida em que não se sabe, por ora, a exata quantia
da condenação, já que o valor a ser restituído pelo Município
será somente apurado quando da liquidação da sentença. Pelo
exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, porque manifestamente inadmissível e em confronto com o
entendimento dos Tribunais, NEGO SEGUIMENTO AO RE-
CURSO. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. ANTONIO RE-
NATO STRAPASSON, Des. Relator

0019 . Processo/Prot:   0323145-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203136. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000411 Repetição de Indébito.
Agravante: Terezinha Jesus Mateus. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Vanessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:

1 - Trata-se de agravo de instrumento tempestivo e devidamen-
te instruído, interposto por TEREZINHA JESUS MATEUS no
processo de Ação de Repetição de Indébito n. 411/2003 que
move em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, em trâ-
mite perante o Juízo da Vara em epígrafe, contra a r. decisão
(fl. 126/126 vº-TJ) pela qual o MM. Juiz da causa revogou de-
cisões proferidas em momentos anteriores na ação de origem,
as quais haviam deferido seu pedido de seqüestro de verba pú-
blica. O MM. Juiz singular proferiu a decisão de fls. 73/74-TJ
deferindo o pedido de seqüestro formulado pela ora agravante,
o que motivou o pleito do Município para sua anulação que,
avaliado pelo Magistrado, foi indeferido, nos termos do deci-
sum de fls. 84/103-TJ. Esta decisão foi objeto do agravo de
instrumento n. 310330-2, ao qual foi negado seguimento, eis
que interposto extemporaneamente. Ocorre que, ao tomar ciên-
cia do referido recurso, o MM. Juiz singular revogou o deci-
sum objeto daquele recurso (fl. 73/74-TJ), proferindo nova de-
cisão, alvo deste agravo. A agravante sustenta, preliminarmen-
te, a ocorrência de preclusão pro judicato, uma vez que a ques-
tão posta em juízo era disponível, e a falta de impugnação ou
interposição de recurso contra a mesma tornou preclusa a ques-
tão, tanto para as partes como para o Juiz, o que impossibilita a
sua retratação. No mérito, aduz que houve preterimento do seu
direito de precedência e ofensa ao princípio da eficiência, uma
vez que o Juiz singular avalizou alegado erro ocorrido na esfe-
ra administrativa. Afirma que o débito em questão é considera-
do de pequeno valor, de modo que a ausência de seu adimple-
mento pela Fazenda Pública autoriza o seqüestro de verba pú-
blica, dispensando-se a formalidade do precatório judicial, a
teor do artigo 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e artigo 100, § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que cabe a aplicação, por analogia, do artigo 17 da Lei n. 10.259/
01, determinando-se o seqüestro pelo próprio Juízo da execu-
ção aos processos em que for parte a Fazenda Estadual, Distri-
tal e Municipal, depois de decorrido o prazo de 60 (sessenta)
dias sem que a requisição tenha sido cumprida. Por fim, reque-
reu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para o fim de
manter os valores seqüestrados depositados em conta judicial,
sendo, ao final, provido o presente agravo de instrumento, de-
terminando-se a expedição de alvará de levantamento dos va-
lores seqüestrados. Juntou os documentos de fls. 24/segs. 2 -
Conforme exposto, volta-se o presente recurso contra o comando
jurisdicional de fl. 126/126 vº-TJ, que revogou anterior ordem
de seqüestro de verba pública (fls. 73/74-TJ), já cumprida pelo
Oficial de Justiça, conforme atesta o auto de seqüestro e depó-
sito de fl. 78. No seqüestro de recursos públicos, a retenção
judicial das verbas implica em bloqueio de receita, abrindo
perspectiva a prejuízos na execução dos programas oficiais da
administração, interesse que se sobrepõe, em princípio, ao par-
ticular. Ademais, na eventualidade de ser reconhecido o direito
da ora agravante, há a possibilidade de posterior seqüestro de
verbas, o que afasta a probabilidade de lesão grave ou de difícil
reparação à agravante. A decisão agravada mostra-se, portanto,
adequada às circunstâncias, não havendo oportunidade a cogi-
tar-se de preclusão, por haver o magistrado se retratado da ori-
entação anteriormente tomada, até porque trata-se de matéria
de ordem pública. Assim, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. O r. Juízo de origem prestará informações, inclusive quanto
ao cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil, pela agravante. Intime-se o agravado para respon-
der no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro de 2005
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator

0020 . Processo/Prot:   0323151-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203143. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000586 Repetição de Indébito.
Agravante: Idalecio Valverde da Silva. Advogado: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advoga-
do: Vanessa Ribas Vargas, João Henrique Portela, Rogerio Ira-
ze Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:

1 - Trata-se de agravo de instrumento tempestivo e devidamen-
te instruído, interposto por IDALECIO VALVERDE DA SIL-
VA no processo de Ação de Repetição de Indébito n. 586/2003

que move em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, em
trâmite perante o Juízo da Vara em epígrafe, contra a r. decisão
(fl. 109/109 vº-TJ) pela qual o MM. Juiz da causa revogou de-
cisões proferidas em momentos anteriores na ação de origem,
as quais haviam deferido seu pedido de seqüestro de verba pú-
blica. O MM. Juiz singular proferiu a decisão de fls. 68/69-TJ
deferindo o pedido de seqüestro formulado pelo ora agravante,
o que motivou o pleito do Município para sua anulação que,
avaliado pelo Magistrado, foi indeferido, nos termos do deci-
sum de fls. 79/98-TJ. Esta decisão foi objeto do agravo de ins-
trumento n. 309848-2, ao qual foi negado seguimento, eis que
interposto extemporaneamente. Ocorre que, ao tomar ciência
do referido recurso, o MM. Juiz singular revogou o decisum
objeto daquele recurso (fl. 68/69-TJ), proferindo nova decisão,
alvo deste agravo. O agravante sustenta, preliminarmente, a
ocorrência de preclusão pro judicato, uma vez que a questão
posta em juízo era disponível, e a falta de impugnação ou inter-
posição de recurso contra a mesma tornou preclusa a questão,
tanto para as partes como para o Juiz, o que impossibilita a sua
retratação. No mérito, aduz que houve preterimento do seu di-
reito de precedência e ofensa ao princípio da eficiência, uma
vez que o Juiz singular avalizou alegado erro ocorrido na esfe-
ra administrativa. Afirma que o débito em questão é considera-
do de pequeno valor, de modo que a ausência de seu adimple-
mento pela Fazenda Pública autoriza o seqüestro de verba pú-
blica, dispensando-se a formalidade do precatório judicial, a
teor do artigo 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e artigo 100, § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que cabe a aplicação, por analogia, do artigo 17 da Lei n. 10.259/
01, determinando-se o seqüestro pelo próprio Juízo da execu-
ção aos processos em que for parte a Fazenda Estadual, Distri-
tal e Municipal, depois de decorrido o prazo de 60 (sessenta)
dias sem que a requisição tenha sido cumprida. Por fim, reque-
reu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para o fim de
manter os valores seqüestrados depositados em conta judicial,
sendo, ao final, provido o presente agravo de instrumento, de-
terminando-se a expedição de alvará de levantamento dos va-
lores seqüestrados. Juntou os documentos de fls. 24/segs. 2 -
Conforme exposto, volta-se o presente recurso contra o comando
jurisdicional de fl. 109/109 vº-TJ, que revogou anterior ordem
de seqüestro de verba pública (fls. 68/69-TJ), já cumprida pelo
Oficial de Justiça, conforme atesta o auto de seqüestro e depó-
sito de fl. 73. No seqüestro de recursos públicos, a retenção
judicial das verbas implica em bloqueio de receita, abrindo
perspectiva a prejuízos na execução dos programas oficiais da
administração, interesse que se sobrepõe, em princípio, ao par-
ticular. Ademais, na eventualidade de ser reconhecido o direito
da ora agravante, há a possibilidade de posterior seqüestro de
verbas, o que afasta a probabilidade de lesão grave ou de difícil
reparação à agravante. A decisão agravada mostra-se, portanto,
adequada às circunstâncias, não havendo oportunidade a cogi-
tar-se de preclusão, por haver o magistrado se retratado da ori-
entação anteriormente tomada, até porque trata-se de matéria
de ordem pública. Assim, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. O r. Juízo de origem prestará informações, inclusive quanto
ao cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil, pela agravante. Intime-se o agravado para respon-
der no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro de 2005
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator

0021 . Processo/Prot:   0323476-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203169. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001130 Repetição de Indébito.
Agravante: João Maria de Medeiros. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Advogado:
Vanessa Ribas Vargas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

1 - Trata-se de agravo de instrumento tempestivo e devidamen-
te instruído, interposto por JOÃO MARIA DE MEDEIROS no
processo de Ação de Repetição de Indébito n. 1.130/2003 que
move em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, em trâ-
mite perante o Juízo da Vara em epígrafe, contra a r. decisão
(fl. 113/113 vº-TJ) pela qual o MM. Juiz da causa revogou de-
cisões proferidas em momentos anteriores na ação de origem,
as quais haviam deferido seu pedido de seqüestro de verba pú-
blica. O MM. Juiz singular proferiu a decisão de fls. 60/61-TJ
deferindo o pedido de seqüestro formulado pela ora agravante,
o que motivou o pleito do Município para sua anulação que,
avaliado pelo Magistrado, foi indeferido, nos termos do deci-
sum de fls. 71/90-TJ. Esta decisão foi objeto do agravo de ins-
trumento n. 309921-6, ao qual foi negado seguimento, eis que
interposto extemporaneamente. Ocorre que, ao tomar ciência
do referido recurso, o MM. Juiz singular revogou o decisum
objeto daquele recurso (fl. 60/61-TJ), proferindo nova decisão,
alvo deste agravo. O agravante sustenta, preliminarmente, a
ocorrência de preclusão pro judicato, uma vez que a questão
posta em juízo era disponível, e a falta de impugnação ou inter-
posição de recurso contra a mesma tornou preclusa a questão,
tanto para as partes como para o Juiz, o que impossibilita a sua
retratação. No mérito, aduz que houve preterimento do seu di-
reito de precedência e ofensa ao princípio da eficiência, uma
vez que o Juiz singular avalizou alegado erro ocorrido na esfe-
ra administrativa. Afirma que o débito em questão é considera-
do de pequeno valor, de modo que a ausência de seu adimple-
mento pela Fazenda Pública autoriza o seqüestro de verba pú-
blica, dispensando-se a formalidade do precatório judicial, a
teor do artigo 87 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e artigo 100, § 3º, da Constituição Federal. Sustenta
que cabe a aplicação, por analogia, do artigo 17 da Lei n. 10.259/
01, determinando-se o seqüestro pelo próprio Juízo da execu-
ção aos processos em que for parte a Fazenda Estadual, Distri-
tal e Municipal, depois de decorrido o prazo de 60 (sessenta)
dias sem que a requisição tenha sido cumprida. Por fim, reque-
reu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para o fim de
manter os valores seqüestrados depositados em conta judicial,
sendo, ao final, provido o presente agravo de instrumento, de-
terminando-se a expedição de alvará de levantamento dos va-
lores seqüestrados. Juntou os documentos de fls. 24/segs. 2 -
Conforme exposto, volta-se o presente recurso contra o comando
jurisdicional de fl. 113/113 vº-TJ, que revogou anterior ordem
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de seqüestro de verba pública (fls. 60/61-TJ), já cumprida pelo
Oficial de Justiça, conforme atesta o auto de seqüestro e depó-
sito de fl. 65. No seqüestro de recursos públicos, a retenção
judicial das verbas implica em bloqueio de receita, abrindo
perspectiva a prejuízos na execução dos programas oficiais da
administração, interesse que se sobrepõe, em princípio, ao par-
ticular. Ademais, na eventualidade de ser reconhecido o direito
da ora agravante, há a possibilidade de posterior seqüestro de
verbas, o que afasta a probabilidade de lesão grave ou de difícil
reparação à agravante. A decisão agravada mostra-se, portanto,
adequada às circunstâncias, não havendo oportunidade a cogi-
tar-se de preclusão, por haver o magistrado se retratado da ori-
entação anteriormente tomada, até porque trata-se de matéria
de ordem pública. Assim, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo. O r. Juízo de origem prestará informações, inclusive quanto
ao cumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Pro-
cesso Civil, pela agravante. Intime-se o agravado para respon-
der no prazo legal. Após, encaminhem-se os autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro de 2005
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0022 . Processo/Prot:   0320569-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/153297. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000730 Repetição de In-
débito. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes. Apelado: Francisco Doi (maior de 60 anos). Advogado:
João Augusto Martins Filho, João Augusto Martins Neto. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Ementa: I. - Ação de repetição de indébito - Taxa de ilumina-
ção pública. II. - Petição recursal que no mérito, relativamente
a sentença, se limita a reproduzir os termos da contestação.
Inadmissibilidade. Inobservância do princípio da dialeticida-
de. Art. 514, II, do CPC. III. - Honorários advocatícios fixados
em percentual sobre a condenação. IV. - Recurso a que se nega
seguimento. Aplicação da cabeça do art. 557 do CPC. Vistos
etc. I. - Insurge-se o apelante frente a r. sentença que acolheu o
pedido inicial de repetição de indébito de taxa de iluminação
pública. II. - Sustenta, em síntese, a legalidade da mencionada
taxa e que os honorários advocatícios deveriam ter sido fixados
na base de percentual sobre o valor da condenação. III. - O
recurso é tempestivo, porém não merece conhecimento quanto
ao mérito, porque neste aspecto a petição recursal, relativa-
mente a condenação, é mera cópia da contestação, em razão do
que não foi observado o princípio da dialeticidade, ou por ou-
tras razões, não foi preenchido o requisito do inciso II do artigo
514 do Código de Processo Civil.1 IV - Os honorários advoca-
tícios foram fixados em percentual sobre o valor da condena-
ção, como requer o apelante. V - Isto posto, a teor da cabeça do
art. 557 Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so, por manifestamente inadmissível. VI - Publique-se. Intime-
se. Curitiba,25 de novembro de 2005. Jorge de Oliveira Vargas,
Juiz Conv. Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/12/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09658

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 001 0171668-9
Ana Paula Domingues dos Santos 016 0305176-5
Carlos Frederico Viana Reis 008 0318808-7
Carlos Werzel 013 0323504-7
Caroline Leal Nogueira 014 0323519-8
Cassiano Luiz Iurk 001 0171668-9
Davi Deutscher 007 0315087-6
Edilamar Terezinha Pereira Serra 016 0305176-5
Eraldo Lacerda Junior 013 0323504-7
Ercílio César Dutra 016 0305176-5
Fábio Ferreira Bueno 003 0309056-4

005 0310419-8
006 0310460-5

Fabiano Jorge Stainzack 001 0171668-9
Flávia Napoli Valentim Baier 010 0323362-9
Gabriela de Paula Soares 001 0171668-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0171668-9
Guilherme de Salles Gonçalves 015 0323685-7
Gustavo Rodrigues Martins 014 0323519-8
Hélio Marinho Spigolon 016 0305176-5
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0171668-9
Isabelle Gionedis Gulin 001 0171668-9
Júlia Ribeiro da Anunciação 007 0315087-6
João de Barros Torres 007 0315087-6
Joel Samways Neto 007 0315087-6
Jonas Borges 001 0171668-9

002 0182442-2/01
Jorge Wadih Tahech 009 0322576-9
José Eli Salamacha 010 0323362-9

013 0323504-7
014 0323519-8

José Pento Neto 003 0309056-4
005 0310419-8
006 0310460-5

Lauro Fernando Zanetti 004 0310201-6
011 0323488-8
012 0323496-0

Lealis Regina Lobo Iensen 010 0323362-9
Leandro Isaías Campi de Almeida 004 0310201-6
Liza de Andrade Bianco 009 0322576-9
Luiz Alberto Lima 003 0309056-4

005 0310419-8
006 0310460-5

Luiz Rodrigues Wambier 013 0323504-7

Marcelo Tesheiner Cavassani 008 0318808-7
Marco Antonio Farah 009 0322576-9
Moara Rodrigues França 009 0322576-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0171668-9
Pedro Cornelsen Caldas 009 0322576-9
Pedro Ricardo Doria 013 0323504-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 015 0323685-7
Rogério Manduca 011 0323488-8

012 0323496-0
Roger Oliveira Lopes 001 0171668-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 015 0323685-7
Sérgio Botto de Lacerda 001 0171668-9
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 004 0310201-6

011 0323488-8
012 0323496-0

Sidinei Cândido de Almeida 004 0310201-6
Sidney Martins 015 0323685-7
Soraia Duarte Chequer Zardo 010 0323362-9
Sueli Cristina Galleli 004 0310201-6

011 0323488-8
012 0323496-0

Vinicius da Silva Borba 008 0318808-7
Waldir Figueiredo Reccanello 009 0322576-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0171668-9   Mandado de Segurança
(Gr/C.Int-Cv))

. Protocolo: 2005/8228. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400003642 Decreto. Impetrante: Osmario França. Advoga-
do: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristi-
ne Martins Ramos, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Pa-
ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger
Oliveira Lopes, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00197619

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - processado, encaminhe-se o feito ao colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça; IV - publique-se. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:   0182442-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/132413. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1824422
Lei.     Impetrante: Alvino Pereira, Acyr Santo Guadagnin.
Advogado: Jonas Borges.     Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Embargante: Alvino Pereira,
Acyr Santo Guadagnin. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tonio Astuti. Proferido: no protocolado sob nº 2005.00200729

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário (protocolo nº 200.729/
2005), em seu efeito devolutivo; III - processe-se; após, enca-
minhe-se o feito ao colendo Superior Tribunal de Justiça. Curi-
tiba, 30 de novembro de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot:   0309056-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/143711. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000356 Cobrança. Agravante:
Rosângela Aparecida Garcia Ferreira. Advogado: José Pento
Neto, Fábio Ferreira Bueno. Agravado: Município de Umuara-
ma. Advogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal, voltado contra a
decisão do juiz singular que suspendeu o trâmite da Ação de
Cobrança que a agravante move contra o agravado em virtude
da ordem liminar concedida pelo Ministro Cezar Peluso, do
STF, na ADIN 3395. Sucede, no entanto, que o magistrado
monocrático reconsiderou sua decisão, dando normal prosse-
guimento ao feito e designando audiência de conciliação, con-
soante informação prestada às fl. 42 e 43/TJ. Indiscutível, pois,
que não há mais interesse recursal a justificar o julgamento
desse recurso, estando manifesto seu prejuízo. 2. Destarte, e
com base nos artigos 529 e 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento a esse recurso em virtude de seu supervenien-
te prejuízo. Intime-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2005. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0004 . Processo/Prot:   0310201-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/147476. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000140 Execução de Título Ju-
dicial. Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Sueli Cris-
tina Galleli, Leandro Isaías Campi de Almeida, Lauro Fernan-
do Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Agravado: Bene-
dito de Campos Filho, Devanira Ferreira Zaia, Djalma Edgar
Soares, Franciele Cereda Pereira, Ivonilda de Souza, Joaquim
de Oliveira Coelho, José Ferreira de Melo, José Omito Zaia,
Reinaldo de souza Medeiros. Advogado: Sidinei Cândido de
Almeida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Trata-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito
suspensivo, voltado contra a decisão do juiz singular que, em
ação de execução de título judicial oriundo de ação civil públi-

ca, rejeitou a exceção de incompetência apresentada pelo agra-
vante. Não houve pedido de efeito suspensivo. Instado a mani-
festarem-se, os agravados quedaram-se inerte. Ouvida, a Douta
Procuradoria manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 2.
O feito, no entanto, comporta julgamento de plano, vez que
essa Corte já firmou entendimento acerca da matéria discutida.
A Ação de Execução de título judicial advindo de Ação Civil
Pública, máxime se a matéria aventada no processo de conhe-
cimento aludia ao direito consumeirista, não obedece à regra
geral inserta no artigo 575, II, do Código de Processo Civil.
Não se pode olvidar, de início, que a matéria aqui versada -
expurgo inflacionário às contas de poupança - tem natureza
consumeirista. Logo, se o Código de Defesa do Consumidor
norteou todo o processo de conhecimento, por óbvio também
deverá direcionar a ação executória. Assim, a fixação do juízo
competente para o processo e julgamento da aludida pretensão
executória deverá ser feita à luz do artigo 6º, VIII, e 98, § 2º do
Diploma de Defesa do Consumidor com vistas a facilitar a de-
fesa dos direitos do consumidor. Nessa linha de raciocínio, o já
citado artigo 98, § 2º estabelece que o juízo competente, para
os casos de execução individual de sentença proferida em ação
civil pública, é o foro da liquidação do decisum ou da ação
condenatória, como se vê: "Art. 98 - A execução poderá ser
coletiva, sendo promovida pelos legitimados de que trata o art.
82, abrangendo vítimas cujas indenizações já tiverem sido fi-
xadas em sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento
de outras execuções. (...) § 2º - É competente para a execução
o juízo: I - da liquidação da sentença ou da ação condenatória,
no caso de liquidação individual;" Portanto, a competência para
o processo e julgamento da ação de execução em análise não
poderá ser atribuída a outro foro senão o da residência do pou-
pador exeqüente, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Códi-
go de Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumi-
dor ao Poder Judiciário. Com bem asseverado pelo eminente
Juiz Teori Albino Zavascki, "não se confundem a ação civil
pública coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homo-
gêneos (que é proposta em regime de substituição processual,
pelo Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redun-
da, em caso de procedência, em sentença condenatória genéri-
ca (Lei 8078/90 art 91 e 95), com a ação individual de cumpri-
mento daquela sentença (que é proposta pelo próprio interessa-
do, em regime de representação, e que visa obter a habilitação,
a liquidação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al- art. 97". (AgRg 2000.04.01.009609-7/RS DJU 17/05/00 PG
166) Por esse motivo, é inegável que a execução individual das
ações civis públicas, proposta por associações de consumido-
res, pode ser feita tanto no foro do local de liquidação da sen-
tença quanto no da ação condenatória, devendo o consumidor
optar por aquele que mais lhe facilitar a defesa de seus direitos.
Essa Corte, em precedentes análogos, firmou entendimento
nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -IRRESIGNA-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE JULGOU IMPROCEDEN-
TE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APLICAÇÃO DO CDC RE-
CURSO DESPROVIDO. A execução de sentença condenató-
ria, na Ação Civil Pública, não segue a regra geral do Código
de Processo Civil (art. 575, II), mas sim obedece a disciplina
especial inscrita do Código de Defesa do Consumidor, que re-
conhece ser competente para a execução individual da senten-
ça o juízo da liquidação da sentença ou de ação condenatória
(art. 98 § 2º, inc. I, Lei 8078/90)" (AI 138.880-1, Rel. Des.
Regina Afonso Portes) "PROCESSO CIVIL. FORO. COMPE-
TÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO COMPETENTE. FORO
DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE
DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS AR-
TIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO" (AI 177.932-8, Rel. Des. Ulysses Lopes) "PROCESSO
CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575,
II, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO" (AgR 177.739-7/01, Rel. Juiz
Conv. Jorge Adalberto Xisto Pereira, 28/06/2005) "EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TITULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, §2.. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
E PACÍFICO O ENTENDIMENTO QUE O CONSUMIDOR
PODERA EXECUTAR AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM
AÇÕES COLETIVAS TANTO NO JUÍZO DA CONDENA-
ÇÃO, QUANTO NO DE LIQUIDAÇÃO, PELOS PREJUIZOS
INDIVIDUALIZADOS. II. A EFICÁCIA DA COISA JULGA-
DA EMANADA DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
COLETIVA, NAO SE CONFUNDE COM A QUESTÃO DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
EXEGESE DO ART. 103 DO CDC" (AI 157.994-2, Rel. Des.
Abraham Lincoln Calixto, 05/10/2004) 3. Pelo que, e com fun-
damento no artigo 557, nego provimento ao presente recurso
por estar em confronto com a jurisprudência dominante nesse
Tribunal. Intime-se.  Curitiba, 30 de novembro de 2005. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0005 . Processo/Prot:   0310419-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149077. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000372 Cobrança. Agravante:
Piedade Janeiro Lopes. Advogado: José Pento Neto, Fábio Fer-

reira Bueno. Agravado: Município de Umuarama. Advogado:
Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

Contra o despacho proferido na Ação de Cobrança, suspenden-
do o seu trâmite até o julgamento da ADIN nº 3.395, a agravan-
te interpôs o presente postulando a concessão dos efeitos da
tutela antecipada, com o objetivo de reconhecer a competência
do MM. Juiz singular para o julgamento da ação até decisão
final da citada ADIN. Deferido o processamento do recurso,
foi informado pelo MM. Juiz a quo a revogação da decisão
interlocutória ora rechaçada. A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo não conhecimento do recurso, em face da
perda do objeto. Assim, outra solução não há além da extinção
do presente agravo de instrumento, pois resta prejudicado o
seu julgamento, nos termos do art. 529 do CPC. Por tais ra-
zões, restando o presente prejudicado por fato superveniente à
sua interposição, julgo extinto sem análise do mérito. Determi-
no, ainda, seja baixado o recurso do registro de pendência de
julgamento. Intimem-se. Curitiba, 25 de novembro de 2005.
ANNY MARY KUSS Relator.

0006 . Processo/Prot:   0310460-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149099. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000373 Cobrança. Agravante:
lourdes Fátima Ferreira Iwassaki. Advogado: José Pento Neto,
Fábio Ferreira Bueno. Agravado: Município de Umuarama.
Advogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

Face à informação prestada pelo magistrado singular (f. 49/
50), no sentido de que reformou integralmente a decisão recor-
rida, julgo extinto o procedimento recursal, por restar prejudi-
cado o agravo, pela perda do objeto, nos termos do art. 529, do
CPC e art. 140, inc. XXV, do Regimento Interno desta E. Cor-
te. Dê-se ciência ao juízo de origem. Arquivem-se, oportuna-
mente. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 25 de novembro de
2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0007 . Processo/Prot:   0315087-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/169886. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300057333 Precatório Requisitório. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Júlia Ribeiro da Anunciação, Joel Samways
Neto, João de Barros Torres. Agravado: Antônio Pedrazole
Garuti, Aurora Hernandes Monpian, Alceu Garutti, Maria Rei-
munda Garutti, Romildo Deldotto, Gilda Costa Magna Deldot-
to, Nilton Demétrio Bozelli, Zelia Palma Bozelli, Atilio Palo-
co, Aparecida Deldotto Paloco, Raul Garrutti, Terezinha Issa
Garrutti. Advogado: Davi Deutscher. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. É caso de agravo de instrumento interposto pelo Estado do
Paraná em face da decisão que, nos autos da ação indenizatória
em que contendem as partes, considerou de natureza alimentar
a verba decorrente de honorários advocatícios. Pretende o agra-
vante a classificação do precatório como de natureza comum,
reformando-se assim, a decisão. O agravo foi recebido com a
concessão do efeito suspensivo. O patrono dos agravados veio
aos autos renunciando ao privilégio de ter seus honorários re-
conhecidos como de natureza alimentar. A Procuradoria Geral
da Justiça opinou pelo não conhecimento do recurso face à perda
de interesse recursal. 2. Ao que se vê dos autos, com a renúncia
do patrono dos agravados, o objetivo pretendido com o recurso
foi atingido. Por isso e a meu ver, resta prejudicado o agravo
face à perda de objeto. 3. Pelo exposto, homologo a renúncia
de fls. 342 e julgo extinto o procedimento recursal, determi-
nando que se oficie ao juízo remetendo-se cópia desta decisão.
4. Intimem-se as partes, arquivando-se, ao depois, os autos.
Curitiba, 25 de novembro de 2005. Des. J. VIDAL COELHO
Relator

0008 . Processo/Prot:   0318808-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/188334. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000755 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Schahin S/a. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Agravado: Oscar Cruz. Advogado: Carlos Frederi-
co Viana Reis, Vinicius da Silva Borba. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1.Volta-se o agravo de instrumento contra decisão que, em ação
cautelar inominada proposta pelo agravado em face do Banco
Rural, Banco Schahin, Município de Londrina e Autarquia
Municipal de Saúde, concedeu a liminar requerida para que o
Município se abstenha de lançar qualquer desconto no salário
do servidor público relativa a empréstimos bancários. 2.    O
agravo é manifestamente inadmissível por estar deficientemen-
te instruído. Observa-se dos autos que o agravante deixou de
cumprir a regra do art. 525, I, do CPC, que determina a junta-
da, com as peças recursais, da procuração outorgada ao seu
advogado. A deficiência de instrução, pela falta de peça essen-
cial, implica em obstar-se o exame de mérito. Trata-se de re-
quisito da regularidade formal, pressuposto de admissibilidade
que não pode ser suprido posteriormente (confira-se Cândido
Rangel Dinamarco, in 'A Reforma do CPC', 3ª edição, pág. 189).
A justificativa apresentada pelo agravante, de que não lhe foi
possível obter cópia da procuração outorgada a seu procurador,
porque o documento estaria "em trâmite entre o correio e o
cartório judicial da 10ª Vara Cível de Londrina, local onde tra-
mita a ação" (f. 14) é inaceitável, porque não comprovada e
insuficiente, já que nem mesmo argumentou que estivesse im-
possibilitado de apresentar cópia do documento ou novo ins-
trumento de mandato na fase recursal. Dessa forma, verifica-se
que o agravante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, o
da formação completa do instrumento, pois deixou de juntar
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aos autos cópia de peça obrigatória, em desatendimento ao dis-
posto no art. 525, I, do CPC. 3.Por tais razões, nego seguimen-
to ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por ser
manifestamente inadmissível. Curitiba, 25 de novembro de 2005.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0009 . Processo/Prot:   0322576-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194690. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000258 Medida Cautelar. Agravante:
Centrais Elétricas do Rio Jordão Sa - Elejor. Advogado: Waldir
Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih Tahech, Moara Rodrigues
França, Liza de Andrade Bianco. Agravado: Maísa da Silva
Caldas Gnoato, Ivan Carlos Gianello Gnoato. Advogado: Mar-
co Antonio Farah, Pedro Cornelsen Caldas. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Vem o presente agravo contra decisão proferida em ação de
desapropriação em que contendem as partes. 2. O artigo 525,
inciso I, da lei processual instituiu a obrigatoriedade da juntada
de cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva inti-
mação e das procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado. No caso, deixou a agravante de anexar
aos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada.
E, em sendo obrigatória a juntada, a falta leva à negativa de
seguimento do agravo, nos termos do disposto no artigo 557 do
CPC. Vê-se dos autos que a agravante juntou cópia de certidão
dando conta de que a decisão foi encaminhada para publicação
em 30.IX.2005 (fls 36). A seguir, existe um carimbo de carga
dos autos, sem qualquer especificação ou assinatura. Competia
à agravante juntar certidão completa e suficiente acerca da in-
timação da decisão, se foi ela publicada ou não ou qual a data
em que o procurador da parte teve, dela, ciência inequívoca.
Registre-se, ainda, que não se pode invocar, aqui, a tempestivi-
dade presumida posto que, proferida em 21.VII a decisão, o
agravo só foi interposto em 07.XI. Por tais razões, revelando-
se manifestamente inadmissível o agravo, nego-lhe seguimen-
to. 3. Intime-se e posteriormente arquivem-se os autos. Curiti-
ba, 01 de dezembro de 2005. Des. J. VIDAL COELHO Relator

0010 . Processo/Prot:   0323362-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205845. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000685 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: José Eli Salama-
cha. Agravado: Espólio de Renato Zardo, Soraia Duarte Che-
quer Zardo, Amensis Cecília Chequer Zardo, Renato Zardo Fi-
lho, Danilo Felipe Chequer Zardo. Advogado: Flávia Napoli
Valentim Baier, Soraia Duarte Chequer Zardo, Lealis Regina
Lobo Iensen. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Nego seguimento ao presente agravo, haja vista que está mal
instruído, na forma do artigo e 525, I do Código de Processo
Civil, pois não há no processo cópia da decisão agravada. A
propósito: "O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato co-
nhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas
autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele". (Theotonio Negrão, CPC,
32ª ed. nota 4 ao art. 525). Por isso, faltando peças essenciais,
nego seguimento ao presente agravo. Curitiba, 30 de novembro
de 2005. Marcos de Luca Fanchin Relator

0011 . Processo/Prot:   0323488-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205262. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000233 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Sueli
Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho. Agravado: Alfredo dos Santos. Advogado: Rogé-
rio Manduca. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Decisão agravada (fls. 29/32/TJ). Certidão de intimação (fl. 34/
TJ). Procuração dos advogados do agravante (fl. 13-verso/13/
TJ). Procuração do advogado do agravado (fl. 14/TJ). 1. Trata-
se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo,
contra a decisão do juiz singular que, em ação de execução de
título judicial oriundo de ação civil pública, rejeitou a exceção
de incompetência apresentada pelo agravante. 2. O feito, no
entanto, comporta julgamento de plano, vez que essa Corte já
firmou entendimento acerca da matéria discutida. A Ação de
Execução de título judicial advindo de Ação Civil Pública,
máxime se a matéria aventada no processo de conhecimento
aludia ao direito consumeirista, não obedece à regra geral in-
serta no artigo 575, II, do Código de Processo Civil. Não se
pode olvidar, de início, que a matéria aqui versada - expurgo
inflacionário às contas de poupança - tem natureza consumei-
rista. Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo
o processo de conhecimento, por óbvio também deverá direci-
onar a ação executória. Assim, a fixação do juízo competente
para o processo e julgamento da aludida pretensão executória
deverá ser feita à luz do artigo 6º, VIII, e 98, § 2º do Diploma
de Defesa do Consumidor com vistas a facilitar a defesa dos
direitos do consumidor. Nessa linha de raciocínio, o já citado
artigo 98, § 2º, estabelece que o juízo competente, para os ca-
sos de execução individual de sentença proferida em ação civil
pública, é o foro da liquidação do decisum ou da ação conde-
natória, como se vê: "Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abran-
gendo vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras
execuções. (...) § 2º - É competente para a execução o juízo: I
- da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso
de liquidação individual;" Portanto, a competência para o pro-
cesso e julgamento da ação de execução em análise não poderá
ser atribuída a outro foro senão o da residência do poupador
exeqüente, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao

Poder Judiciário. Como bem asseverado pelo eminente Juiz
Teori Albino Zavascki, "não se confundem a ação civil pública
coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homogêneos
(que é proposta em regime de substituição processual, pelo
Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda,
em caso de procedência, em sentença condenatória genérica
(Lei 8078/90 art 91 e 95), com a ação individual de cumpri-
mento daquela sentença (que é proposta pelo próprio interessa-
do, em regime de representação, e que visa obter a habilitação,
a liquidação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al- art. 97". (AgRg 2000.04.01.009609-7/RS DJU 17/05/00 PG
166) Por esse motivo, é inegável que a execução individual das
ações civis públicas, proposta por associações de consumido-
res, pode ser feita tanto no foro do local de liquidação da sen-
tença quanto no da ação condenatória, devendo o consumidor
optar por aquele que mais lhe facilitar a defesa de seus direitos.
Essa Corte, em precedentes análogos, firmou entendimento
nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIG-
NAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APLICAÇÃO DO CDC RE-
CURSO DESPROVIDO. A execução de sentença condenató-
ria, na Ação Civil Pública, não segue a regra geral do Código
de Processo Civil (art. 575, II), mas sim obedece a disciplina
especial inscrita do Código de Defesa do Consumidor, que re-
conhece ser competente para a execução individual da senten-
ça o juízo da liquidação da sentença ou de ação condenatória
(art. 98 § 2º, inc. I, Lei 8078/90)" (AI 138.880-1, Rel. Des.
Regina Afonso Portes) "PROCESSO CIVIL. FORO. COMPE-
TÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO COMPETENTE. FORO
DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE
DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS AR-
TIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO" (AI 177.932-8, Rel. Des. Ulysses Lopes) "PROCESSO
CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575,
II, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO" (AgR 177.739-7/01, Rel. Juiz
Conv. Jorge Adalberto Xisto Pereira, 28/06/2005) "EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TITULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, §2.. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
E PACÍFICO O ENTENDIMENTO QUE O CONSUMIDOR
PODERA EXECUTAR AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM
AÇÕES COLETIVAS TANTO NO JUÍZO DA CONDENA-
ÇÃO, QUANTO NO DE LIQUIDAÇÃO, PELOS PREJUIZOS
INDIVIDUALIZADOS. II. A EFICÁCIA DA COISA JULGA-
DA EMANADA DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
COLETIVA, NAO SE CONFUNDE COM A QUESTÃO DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
EXEGESE DO ART. 103 DO CDC" (AI 157.994-2, Rel. Des.
Abraham Lincoln Calixto, 05/10/2004) 3. Pelo exposto, e com
fundamento no artigo 557, nego provimento ao presente recur-
so por estar em confronto com a jurisprudência dominante nes-
se Tribunal. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0012 . Processo/Prot:   0323496-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205261. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000232 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Sueli
Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho. Agravado: Marlene dos Santos Cezar. Advoga-
do: Rogério Manduca. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Decisão agravada (fls. 26/29/TJ). Certidão de intimação (fl. 31/
TJ). Procuração dos advogados do agravante (fls. 12-verso/12/
TJ). Procuração do advogado do agravado (fl. 13/TJ). 1. Trata-
se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo,
contra a decisão do juiz singular que, em ação de execução de
título judicial oriundo de ação civil pública, rejeitou a exceção
de incompetência apresentada pelo agravante. 2. O feito, no
entanto, comporta julgamento de plano, vez que essa Corte já
firmou entendimento acerca da matéria discutida. A Ação de
Execução de título judicial advindo de Ação Civil Pública,
máxime se a matéria aventada no processo de conhecimento
aludia ao direito consumeirista, não obedece à regra geral in-
serta no artigo 575, II, do Código de Processo Civil. Não se
pode olvidar, de início, que a matéria aqui versada - expurgo
inflacionário às contas de poupança - tem natureza consumei-
rista. Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo
o processo de conhecimento, por óbvio também deverá direci-
onar a ação executória. Assim, a fixação do juízo competente
para o processo e julgamento da aludida pretensão executória
deverá ser feita à luz do artigo 6º, VIII, e 98, § 2º do Diploma
de Defesa do Consumidor com vistas a facilitar a defesa dos
direitos do consumidor. Nessa linha de raciocínio, o já citado
artigo 98, § 2º, estabelece que o juízo competente, para os ca-
sos de execução individual de sentença proferida em ação civil
pública, é o foro da liquidação do decisum ou da ação conde-
natória, como se vê: "Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abran-

gendo vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras
execuções. (...) § 2º - É competente para a execução o juízo: I
- da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso
de liquidação individual;" Portanto, a competência para o pro-
cesso e julgamento da ação de execução em análise não poderá
ser atribuída a outro foro senão o da residência do poupador
exeqüente, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao
Poder Judiciário. Como bem asseverado pelo eminente Juiz
Teori Albino Zavascki, "não se confundem a ação civil pública
coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homogêneos
(que é proposta em regime de substituição processual, pelo
Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda,
em caso de procedência, em sentença condenatória genérica
(Lei 8078/90 art 91 e 95), com a ação individual de cumpri-
mento daquela sentença (que é proposta pelo próprio interessa-
do, em regime de representação, e que visa obter a habilitação,
a liquidação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al- art. 97". (AgRg 2000.04.01.009609-7/RS DJU 17/05/00 PG
166) Por esse motivo, é inegável que a execução individual das
ações civis públicas, proposta por associações de consumido-
res, pode ser feita tanto no foro do local de liquidação da sen-
tença quanto no da ação condenatória, devendo o consumidor
optar por aquele que mais lhe facilitar a defesa de seus direitos.
Essa Corte, em precedentes análogos, firmou entendimento
nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIG-
NAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APLICAÇÃO DO CDC RE-
CURSO DESPROVIDO. A execução de sentença condenató-
ria, na Ação Civil Pública, não segue a regra geral do Código
de Processo Civil (art. 575, II), mas sim obedece a disciplina
especial inscrita do Código de Defesa do Consumidor, que re-
conhece ser competente para a execução individual da senten-
ça o juízo da liquidação da sentença ou de ação condenatória
(art. 98 § 2º, inc. I, Lei 8078/90)" (AI 138.880-1, Rel. Des.
Regina Afonso Portes) "PROCESSO CIVIL. FORO. COMPE-
TÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO COMPETENTE. FORO
DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE
DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS AR-
TIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO" (AI 177.932-8, Rel. Des. Ulysses Lopes) "PROCESSO
CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575,
II, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO" (AgR 177.739-7/01, Rel. Juiz
Conv. Jorge Adalberto Xisto Pereira, 28/06/2005) "EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TITULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, §2.. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
E PACÍFICO O ENTENDIMENTO QUE O CONSUMIDOR
PODERA EXECUTAR AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM
AÇÕES COLETIVAS TANTO NO JUÍZO DA CONDENA-
ÇÃO, QUANTO NO DE LIQUIDAÇÃO, PELOS PREJUIZOS
INDIVIDUALIZADOS. II. A EFICÁCIA DA COISA JULGA-
DA EMANADA DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
COLETIVA, NAO SE CONFUNDE COM A QUESTÃO DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
EXEGESE DO ART. 103 DO CDC" (AI 157.994-2, Rel. Des.
Abraham Lincoln Calixto, 05/10/2004) 3. Pelo exposto, e com
fundamento no artigo 557, nego provimento ao presente recur-
so por estar em confronto com a jurisprudência dominante nes-
se Tribunal. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0013 . Processo/Prot:   0323504-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205839. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000560 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco Itaú S.a.. Advogado: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Agravado:
Leoni Teixeira dos Santos. Advogado: Pedro Ricardo Doria,
Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Decisão agravada (fls. 70/72/TJ). Certidão de intimação (fl. 14/
TJ). Procuração dos advogados do agravante (fls. 13-verso/13/
TJ). Procuração do advogado do agravado (fl. 11/TJ). 1. Trata-
se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo,
contra a decisão do juiz singular que, em ação de execução de
título judicial oriundo de ação civil pública, rejeitou a exceção
de incompetência apresentada pelo agravante. 2. O feito, no
entanto, comporta julgamento de plano, vez que essa Corte já
firmou entendimento acerca da matéria discutida. A Ação de
Execução de título judicial advindo de Ação Civil Pública,
máxime se a matéria aventada no processo de conhecimento
aludia ao direito consumeirista, não obedece à regra geral in-
serta no artigo 575, II, do Código de Processo Civil. Não se
pode olvidar, de início, que a matéria aqui versada - expurgo
inflacionário às contas de poupança - tem natureza consumei-
rista. Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo
o processo de conhecimento, por óbvio também deverá direci-
onar a ação executória. Assim, a fixação do juízo competente

para o processo e julgamento da aludida pretensão executória
deverá ser feita à luz do artigo 6º, VIII, e 98, § 2º do Diploma
de Defesa do Consumidor com vistas a facilitar a defesa dos
direitos do consumidor. Nessa linha de raciocínio, o já citado
artigo 98, § 2º, estabelece que o juízo competente, para os ca-
sos de execução individual de sentença proferida em ação civil
pública, é o foro da liquidação do decisum ou da ação conde-
natória, como se vê: "Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abran-
gendo vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras
execuções. (...) § 2º - É competente para a execução o juízo: I
- da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso
de liquidação individual;" Portanto, a competência para o pro-
cesso e julgamento da ação de execução em análise não poderá
ser atribuída a outro foro senão o da residência do poupador
exeqüente, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao
Poder Judiciário. Como bem asseverado pelo eminente Juiz
Teori Albino Zavascki, "não se confundem a ação civil pública
coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homogêneos
(que é proposta em regime de substituição processual, pelo
Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda,
em caso de procedência, em sentença condenatória genérica
(Lei 8078/90 art 91 e 95), com a ação individual de cumpri-
mento daquela sentença (que é proposta pelo próprio interessa-
do, em regime de representação, e que visa obter a habilitação,
a liquidação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al- art. 97". (AgRg 2000.04.01.009609-7/RS DJU 17/05/00 PG
166) Por esse motivo, é inegável que a execução individual das
ações civis públicas, proposta por associações de consumido-
res, pode ser feita tanto no foro do local de liquidação da sen-
tença quanto no da ação condenatória, devendo o consumidor
optar por aquele que mais lhe facilitar a defesa de seus direitos.
Essa Corte, em precedentes análogos, firmou entendimento
nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRRESIG-
NAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APLICAÇÃO DO CDC RE-
CURSO DESPROVIDO. A execução de sentença condenató-
ria, na Ação Civil Pública, não segue a regra geral do Código
de Processo Civil (art. 575, II), mas sim obedece a disciplina
especial inscrita do Código de Defesa do Consumidor, que re-
conhece ser competente para a execução individual da senten-
ça o juízo da liquidação da sentença ou de ação condenatória
(art. 98 § 2º, inc. I, Lei 8078/90)" (AI 138.880-1, Rel. Des.
Regina Afonso Portes) "PROCESSO CIVIL. FORO. COMPE-
TÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO COMPETENTE. FORO
DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE
DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS AR-
TIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO" (AI 177.932-8, Rel. Des. Ulysses Lopes) "PROCESSO
CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575,
II, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO" (AgR 177.739-7/01, Rel. Juiz
Conv. Jorge Adalberto Xisto Pereira, 28/06/2005) "EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TITULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, §2.. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
E PACÍFICO O ENTENDIMENTO QUE O CONSUMIDOR
PODERA EXECUTAR AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM
AÇÕES COLETIVAS TANTO NO JUÍZO DA CONDENA-
ÇÃO, QUANTO NO DE LIQUIDAÇÃO, PELOS PREJUIZOS
INDIVIDUALIZADOS. II. A EFICÁCIA DA COISA JULGA-
DA EMANADA DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
COLETIVA, NAO SE CONFUNDE COM A QUESTÃO DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
EXEGESE DO ART. 103 DO CDC" (AI 157.994-2, Rel. Des.
Abraham Lincoln Calixto, 05/10/2004) 3. Pelo exposto, e com
fundamento no artigo 557, nego provimento ao presente recur-
so por estar em confronto com a jurisprudência dominante nes-
se Tribunal. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des.
Marcos de Luca Fanchin Relator

0014 . Processo/Prot:   0323519-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206517. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000755 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: José Eli Salama-
cha. Agravado: José Alberto Blum, Divair da Silva, Espólio de
Ermínio Viechineski. Advogado: Gustavo Rodrigues Martins,
Caroline Leal Nogueira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Decisão agravada (fl. 111 e 113/TJ). Certidão de intimação (fl.
11/TJ). Procuração dos advogados do agravante (fl. 12/TJ).
Procuração dos advogados dos agravados (fl. 14 e 16/TJ). 1.
Trata-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito sus-
pensivo, voltado contra a decisão do juiz singular que, em ação
de execução de título judicial oriundo de ação civil pública,
rejeitou a exceção de incompetência apresentada pelo agravan-
te. 2. O feito comporta julgamento de plano, vez que essa Corte
já firmou entendimento acerca da matéria discutida. A Ação de
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Execução de título judicial advindo de Ação Civil Pública,
máxime se a matéria aventada no processo de conhecimento
aludia ao direito consumeirista, não obedece à regra geral in-
serta no artigo 575, II, do Código de Processo Civil. Não se
pode olvidar, de início, que a matéria aqui versada - expurgo
inflacionário às contas de poupança - tem natureza consumei-
rista. Logo, se o Código de Defesa do Consumidor norteou todo
o processo de conhecimento, por óbvio também deverá direci-
onar a ação executória. Assim, a fixação do juízo competente
para o processo e julgamento da aludida pretensão executória
deverá ser feita à luz do artigo 6º, VIII, e 98, § 2º do Diploma
de Defesa do Consumidor com vistas a facilitar a defesa dos
direitos do consumidor. Nessa linha de raciocínio, o já citado
artigo 98, § 2º estabelece que o juízo competente, para os casos
de execução individual de sentença proferida em ação civil
pública, é o foro da liquidação do decisum ou da ação conde-
natória, como se vê: "Art. 98 - A execução poderá ser coletiva,
sendo promovida pelos legitimados de que trata o art. 82, abran-
gendo vítimas cujas indenizações já tiverem sido fixadas em
sentença de liquidação, sem prejuízo do ajuizamento de outras
execuções. (...) § 2º - É competente para a execução o juízo: I
- da liquidação da sentença ou da ação condenatória, no caso
de liquidação individual;" Portanto, a competência para o pro-
cesso e julgamento da ação de execução em análise não poderá
ser atribuída a outro foro senão o da residência do poupador
exeqüente, sob pena de se desvirtuar o objetivo do Código de
Defesa do Consumidor e dificultar o acesso do consumidor ao
Poder Judiciário. Com bem asseverado pelo eminente Juiz Te-
ori Albino Zavascki, "não se confundem a ação civil pública
coletiva, destinada a tutelar direitos individuais homogêneos
(que é proposta em regime de substituição processual, pelo
Ministério Público ou outro ente legitimado, e que redunda,
em caso de procedência, em sentença condenatória genérica
(Lei 8078/90 art 91 e 95), com a ação individual de cumpri-
mento daquela sentença (que é proposta pelo próprio interessa-
do, em regime de representação, e que visa obter a habilitação,
a liquidação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al- art. 97". (AgRg 2000.04.01.009609-7/RS DJU 17/05/00 PG
166) Por esse motivo, é inegável que a execução individual das
ações civis públicas, proposta por associações de consumido-
res, pode ser feita tanto no foro do local de liquidação da sen-
tença quanto no da ação condenatória, devendo o consumidor
optar por aquele que mais lhe facilitar a defesa de seus direitos.
Essa Corte, em precedentes análogos, firmou entendimento
nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -IRRESIGNA-
ÇÃO CONTRA DESPACHO QUE JULGOU IMPROCEDEN-
TE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL SENTENÇA PROFERIDA
EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA - APLICAÇÃO DO CDC RE-
CURSO DESPROVIDO. A execução de sentença condenató-
ria, na Ação Civil Pública, não segue a regra geral do Código
de Processo Civil (art. 575, II), mas sim obedece a disciplina
especial inscrita do Código de Defesa do Consumidor, que re-
conhece ser competente para a execução individual da senten-
ça o juízo da liquidação da sentença ou de ação condenatória
(art. 98 § 2º, inc. I, Lei 8078/90)" (AI 138.880-1, Rel. Des.
Regina Afonso Portes) "PROCESSO CIVIL. FORO. COMPE-
TÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO COMPETENTE. FORO
DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE
DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS AR-
TIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO PRO-
VIDO" (AI 177.932-8, Rel. Des. Ulysses Lopes) "PROCESSO
CIVIL. FORO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. JUÍZO
COMPETENTE. FORO DO DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE.
INAPLICABILIDADE DA REGRA GERAL DO ARTIGO 575,
II, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NOS ARTIGOS 98, § 2., INCISO I E 6., VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO" (AgR 177.739-7/01, Rel. Juiz
Conv. Jorge Adalberto Xisto Pereira, 28/06/2005) "EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TITULO EXECU-
TIVO JUDICIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS
NORMAS PROCESSUAIS CONTIDAS NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, A TEOR DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 98, §2.. POSSIBILIDADE DO CREDOR OPTAR
ENTRE O FORO DA AÇÃO CONDENATÓRIA OU DO SEU
PRÓPRIO DOMICÍLIO, PARA FINS DE EXECUÇÃO DO
JULGADO. EFICÁCIA DA COISA JULGADA EM AÇÕES
COLETIVAS NÃO SE CONFUNDE COM NORMAS SOBRE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ PROLATOR DA
SENTENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. I. SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
E PACÍFICO O ENTENDIMENTO QUE O CONSUMIDOR
PODERA EXECUTAR AS SENTENÇAS PROFERIDAS EM
AÇÕES COLETIVAS TANTO NO JUÍZO DA CONDENA-
ÇÃO, QUANTO NO DE LIQUIDAÇÃO, PELOS PREJUIZOS
INDIVIDUALIZADOS. II. A EFICÁCIA DA COISA JULGA-
DA EMANADA DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
COLETIVA, NAO SE CONFUNDE COM A QUESTÃO DA
COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO ÓRGÃO PROLATOR.
EXEGESE DO ART. 103 DO CDC" (AI 157.994-2, Rel. Des.
Abraham Lincoln Calixto, 05/10/2004) 3. Pelo que, e com fun-
damento no artigo 557, nego provimento ao presente recurso
por estar em confronto com a jurisprudência dominante nesse
Tribunal. Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro 2005. Des. Mar-
cos de Luca Fanchin Relator

0015 . Processo/Prot:   0323685-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/207282. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001121 Ação Monitória. Agravante: Auto Viação Água
Verde Ltda, Reksidler & Cia Ltda, Auto Viação Marechal Ltda,
Orlando Bertoldi & Cia Ltda, Auto Viação Nossa Senhora do
Carmo Ltda, Auto Viação Redentor Ltda, Empresa Cristo Rei
Ltda, Transporte Coletico Glória Ltda, Viação Cidade Sorriso
Ltda, Viação Piraquara Ltda, Viação do Sul Ltda, Viação Ta-

mandaré Ltda, Araucária Transporte Coletivo Ltda, Auto Via-
ção Santo Antonio Ltda, Auto Viação São José dos Pinhais Ltda,
Empresa de Ônibus Campo Largo Ltda, Empresa de Ônibus
São Braz Ltda, Expresso Azul Ltda, Leblon - Transporte de
Passageiros Ltda, Viação Antonina Ltda, Viação Nobel Ltda.
Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Guilherme de Salles Gonçalves. Agravado:
Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Vem o presente agravo contra decisão proferida em ação
monitória em que contendem as partes. 2. O artigo 525, inciso
I, da lei processual instituiu a obrigatoriedade da juntada de
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado. No caso, deixou a agravante de anexar aos au-
tos cópia da certidão de intimação da decisão agravada. E, em
sendo obrigatória a juntada, a falta leva à negativa de segui-
mento do agravo, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC.
Competia à agravante juntar certidão completa e suficiente acer-
ca da intimação da decisão, se foi ela publicada ou não ou qual
a data em que o procurador da parte teve, dela, ciência inequí-
voca. Registre-se, que não se pode invocar, aqui, a tempestivi-
dade presumida posto que, proferida em 07.XI a decisão, o
agravo só foi interposto em 25.XI. Por tais razões, revelando-
se manifestamente inadmissível o agravo, nego-lhe seguimen-
to. 3. Intime-se e posteriormente arquivem-se os autos. Curiti-
ba, 02 de dezembro de 2005. Des. J. VIDAL COELHO Relator

Vista ao(s) Apelado(s) - pelos fins requeridos no protocolado
sob. nº  2005/199388 - Prazo : 5  dias

0016 . Processo/Prot:   0305176-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/114488. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000483 Revisão de Contrato.
Apelante: Santa Casa de Paranavaí. Advogado: Ercílio César
Dutra, Hélio Marinho Spigolon. Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Edilamar Tere-
zinha Pereira Serra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Motivo: pelos fins requeridos no protocolado sob. nº
2005/199388

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/12/2005
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09681

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Christina de C. Andrea 001 0200983-8/01
Alan Pietraroia Nogueira 009 0323082-6
Albino José de Boni 005 0311477-4
Alysson Henrique Venâncio Rocha 006 0320874-2
Andréia Belo Rosso 001 0200983-8/01
Ângela Estorilio Silva Franco 001 0200983-8/01
Anna Paola Soares Quadros 002 0285599-0/01
Antonio Francisco Correa Athayde 007 0322314-9
Cassiano Ricardo Bocalão 004 0310642-7
Cláudio Soccoloski 002 0285599-0/01
Claudio Adriano Santa Rosa 009 0323082-6
Clovis Roberto de Paula 003 0306923-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 003 0306923-8
Eduardo Rocha Virmond 003 0306923-8
Elisangela Florêncio 009 0323082-6
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 001 0200983-8/01
Emilson Cesar Coleto Fernandes 001 0200983-8/01
Fabiano Lopes 008 0322756-7
Flávio Ribeiro Bettega 003 0306923-8
Gerci Libero da Silva 010 0323679-9
Guilherme Moreira Rodrigues 003 0306923-8
Gustavo Munhoz 009 0323082-6
Heriberto Rodrigues Teixeira 010 0323679-9
Inger Kalben Silva 002 0285599-0/01
Ivete Maria Caribé da Rocha 005 0311477-4
João Alci Oliveira Padilha 007 0322314-9
João Casillo 001 0200983-8/01
José Ricardo Pedroso 003 0306923-8
José Roberto de Souza 006 0320874-2
Jose Carlos de Mello Dias 003 0306923-8
Josiane Borges 001 0200983-8/01
Joyce Mara de Fatima Miranda 001 0200983-8/01
Jussara Oliveira Lima 002 0285599-0/01
Lélia Cristina R. D. d. S. Freire 003 0306923-8
Luciana Perez Guimarães da Costa 002 0285599-0/01
Luciana Pigatto Monteiro 001 0200983-8/01
Marcelo Caribé da Rocha 005 0311477-4
Marcus Vinicius Sposito 002 0285599-0/01
Maristela G. Chagas 001 0200983-8/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 001 0200983-8/01
Mauro Eduardo Rapassi Dias 003 0306923-8
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 009 0323082-6
Nilce Regina Tomazeto Vieira 001 0200983-8/01
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 001 0200983-8/01
Patrícia de Barros C. Casillo 001 0200983-8/01
Ricardo Rondinelli Mendes Cabral 007 0322314-9
Rui Dalton Miecznikowski 008 0322756-7
Simone Zonari Letchacoski 001 0200983-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0200983-8/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/54966. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2009838 Apelação Civel. Embargante:
Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda. Advogado:
Patrícia de Barros Correia Casillo, Simone Zonari Letchacoski,
Ângela Estorilio Silva Franco, Joyce Mara de Fatima Miranda,
Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo. Embargado: Benno
Hermo Schwingel, Cleusa da Silva Schwingel. Advogado:

Oswaldo Loureiro de Mello Junior, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim, Emilson Cesar Coleto Fernandes. Interessado: Brasil
Tecom S/a. Advogado: Adriana Christina  de Castilho Andrea,
Josiane Borges, Andréia Belo Rosso. Interessado: Telecomuni-
cações do Paraná S/a - Telepar. Advogado: Mauricio Monteiro
de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Maristela G.
Chagas. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry. Despacho:

VISTOS,  Tendo em vista o contido no requerimento de fls.
527, dando conta de composição havida entre as partes, o que
determinou a exclusão da pauta de julgamento, dtermino que
se procedam as baixas, anotando-se a desistência recursal (em
relação aos Embargos de Declaração de fls. 459 ss.), remeten-
do-se, em seguida, o feita à origem, para proceder ao necessá-
rio arquivamento.  Curitiba, 01/dezembro/2.005.  JuizConv.
LUIZ ANTÔNIO BARRY                                                   Relator

0002 . Processo/Prot:   0285599-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/140565. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2855990 Embargos a Execu-
ção.     Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a, Em Liquidação.
Advogado: Anna Paola Soares Quadros, Luciana Perez Guima-
rães da Costa, Jussara Oliveira Lima.     Apelado: Município de
São José dos Pinhais.     Advogado: Marcus Vinicius Sposito,
Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski. Embargante: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Advogado: Marcus Vinicius Spo-
sito, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski. Órgão Julgador:
17ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Despacho:

I. Cuida-se de embargos de declaração interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, visando à reforma do
despacho de fls. 126, pelo qual determinou a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, haja a da Medida Provisória no.
246, cujo teor encerrava a liquidação da Rede Ferroviária Fe-
deral S/A e atribuía à União a responsabilidade pela sua suces-
são no âmbito judicial. Em suas razões argumenta que a referi-
da medida provisória que ensejou a remessa dos presentes au-
tos à Justiça Federal foi rejeitada o que obstaria o cumprimento
do despacho. Pugna, então, que os autos sejam julgados pela
Justiça Estadual. II. Pois bem, observa-se que a Medida Provi-
sória no. 246 cujo teor dispunha sobre a reestruturação do setor
ferroviário e o término de processo de liquidação da Rede Fer-
roviária Federal S/A foi rejeitada o entendimento em que nela
se baseava para aferir a competência para o julgamento do pre-
sente feito não pode persistir. Desta feita, revogo o despacho
de fl. 126 (que determinava a remessa dos autos à Justiça Fede-
ral) e reconheço a competência desta Corte para a apreciação
do feito. Destaco, ademais, que o entendimento de que a Justi-
ça Federal continuaria competente para a apreciação da causa
vez que a rede ferroviária se trata de uma sociedade de econo-
mia mista federal, conforme sugere o ilustre Procurador de Jus-
tiça (fl. 141) não pode ser levado em linha de consideração
porquanto o rol do art. 109 da Carta Magna não prevê a possi-
bilidade de a Justiça Federal ser competente para julgar causas
em que o ente federal seja uma sociedade de economia mista.
Assim sendo, desnecessário o encaminhamento do presente re-
curso para exame da eg. Câmara, porquanto reconsidero a de-
cisão exarada à fl. 126. De conseguinte, determino de imediato
o conhecimento do apelo. III. Desse modo, reconsiderada a
decisão de fl. 126, nos termos expostos na fundamentação, de-
termino o conhecimento do recurso de apelação. Int. Curitiba,
02 de dezembro de 2005. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Re-
lator

0003 . Processo/Prot:   0306923-8   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2005/137076. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1635569 Apelação Civel. Autor: G Lunar-
delli SA Agricultura, Comércio e Colonização. Advogado: Jose
Carlos de Mello Dias, Lélia Cristina Rapassi Dias de Salles
Freire, José Ricardo Pedroso, Mauro Eduardo Rapassi Dias.
Réu: Espólio de Roque de Cunto. Advogado: Clovis Roberto
de Paula, Eduardo Rocha Virmond, Guilherme Moreira Rodri-
gues, Eduardo Alberto Marques Virmond, Flávio Ribeiro Bet-
tega. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Vistos. I. Desentranhe-se a petição de fls. 390/394, assim como
os documentos que a acompanham, para que, nos termos do
art. 261 do CPC, a impugnação ao valor da causa seja autuada
em apenso. II. Após, intime-se o autor da presente ação resci-
sória para que em 5 dias (art. 261 do CPC) se manifeste acerca
da petição de impugnação ao valor da causa. III. Intime-se o
autor para que, querendo, apresente impugnação à contestação
no prazo 10 dias conforme preceitua o art. 327 do CPC. Cum-
pridas as diligências, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba,
21 de novembro de 2005. ROSANA AMARA GIRARDI FA-
CHIN Desembargadora Relatora

0004 . Processo/Prot:   0310642-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/149440. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000284 Reivindicatória.
Agravante: João Ademir Perandré. Advogado: Cassiano Ricar-
do Bocalão. Agravado: Valdenio de Andrade Lima, Olindina
Alves Monteiro. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, etc... Face informações prestadas pelo Magistrado mo-
nocrático, às fls. 82, ofício nº 662/2005, no sentido de que o
procurador do autor requereu a desistência do presente agravo,
o qual, consequentemente, perdeu o objeto. Desta forma, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao mesmo, cassando, de conseqüência, a tutela anteci-
pada antes concedida.                               Intime-se. Curitiba,
02 de dezembro de 2005. Des. Paulo Hapner, relator.

0005 . Processo/Prot:   0311477-4   Conflito de Competência
Cível (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2005/145577. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2851267 Agravo de Instrumento. Susci-
tante: José Lauro Barbosa. Advogado: Ivete Maria Caribé da
Rocha, Marcelo Caribé da Rocha. Suscitado: 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Made-
gral Indústria de Madeiras Gralha Azul Ltda. Advogado: Albino
José de Boni. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despa-
cho:  Descrição: Despachos DecisóriosJulgo Improcedente

I - Cuida-se de conflito de competência fundado na alegação
de que a lide deveria ser julgada pela Justiça Federal, em vista
da existência de interesse da União. Desta forma, o recurso de
Agravo de Instrumento deveria ser remetido para o egrégio
Superior Tribunal de Justiça, onde tramita Conflito de Compe-
tência anteriormente manejado pelo requerente. Em vista de
tais fundamentos, intenta o suscitante a anulação do v. acórdão
proferido pela colenda 10ª Câmara Cível deste Tribunal (ante-
riormente 6ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada) no
recurso de Agravo de Instrumento nº 214.102-2. Em sede limi-
nar, requereu ainda a suspensão dos efeitos do referido acór-
dão. A pretensão liminar foi indeferida pelo despacho de fls.
259-260. A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
às fls. 266-270, pela improcedência do recurso. II - O presente
recurso pode ser julgado de plano, nos termos do parágrafo
único do art. 120 do Código de Processo Civil, visto que a de-
finição da competência recursal derivou de forma direta de de-
terminação provinda do egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Ressalte-se que, se a existência de jurisprudência dominante
na Corte Superior autoriza o julgamento monocrático, com mais
razão tal forma de decidir deve ser admitida quando, no caso
em apreço, existe decisão específica daquele Tribunal. De fato,
a tramitação do recurso derivou de decisão emanada do Superi-
or Tribunal de Justiça, no âmbito do Conflito de Competência
anteriormente manejado (CC 46.945/Pr), em que se determi-
nou que os atos urgentes fossem processados perante a Justiça
Estadual, até o julgamento daquele recurso pela Corte Superi-
or. A existência de tal decisão revela a inviabilidade de se pro-
ferir qualquer decisão no sentido da incompetência deste Tri-
bunal de Justiça para o julgamento do recurso de Agravo de
Instrumento, sob pena de se atacar a eficácia da decisão anteri-
ormente proferida pelo Superior Tribunal de Justiça. III - Em
vista de tal fundamento julgo improcedente o recurso de con-
flito de competência, com fundamento no artigo 120, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Intime-se e, oportunamen-
te, arquive-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. DES. FER-
NANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0006 . Processo/Prot:   0320874-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196228. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000299 Cominatória. Agravante:
Francisco Ferri, Ibraína de Oliveira Ferri. Advogado: Alysson
Henrique Venâncio Rocha, José Roberto de Souza. Agravado:
Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento regularmen-
te interposto por Francisco Ferri e Ibraína de Oliveira Ferri
contra a decisão proferida pelo Juízo da Vara Cível da Comar-
ca de Bandeirantes, às f. 58/59 dos autos nº 299/2005 de Ação
Cominatória de Obrigação de Fazer, promovida em face de
Carlos Alberto Pereira, que indeferiu os pedidos de antecipa-
ção de tutela específica formulados pelos autores, ora agravan-
tes. Está da decisão agravada que: "I - FRANCISCO FERRE E
IBRAÍNA DE OLIVEIRA FERRE propuseram ação cominató-
ria de obrigação de fazer com antecipação de tutela em face de
CARLOS ALBERTO PEREIRA, requerendo a concessão de
liminar inaudita altera pars. Para fundamentar seu pedido, nar-
ram que firmaram com o requerido no dia 14 de março de 1998
Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda de
bem imóvel, por meio do qual, como vendedores, entregaram
ao réu na mesma data a posse de área de terras rural descrita na
inicial, de sua propriedade, pelo preço total de R$ 144.397,55,
a serem pagos pelo requerido, em parte por meio de títulos de
crédito, e outra parte por meio da assunção de dívidas anterior-
mente contraídas pelos autores perante o Banco do Brasil S.A.,
referentes a cédulas rurais hipotecárias. Consta também da ini-
cial que o réu, apesar de ter assumido a posse do imóvel, dei-
xou de efetuar a transferência dos imóveis para sua titularida-
de, além de não ter assumido os financiamentos junto à insti-
tuição bancária, apesar de notificado para tanto. Junta aos au-
tos documentos com a finalidade de comprovar os fatos narra-
dos e a conseqüente configuração do fumus boni juris ou rele-
vância dos fundamentos do pedido. Os autores embasam a exis-
tência do periculum in mora ou justificado receio de ineficácia
do provimento final, no fato de que, com o vencimento de par-
celas dos financiamentos antes referidos, foram notificados pelo
Banco do Brasil, para efetuarem os pagamentos, sob pena de
execução forçada e inscrição de seus em cadastro de proteção
ao crédito. Requerem, assim, a antecipação de efeitos da tutela
almejada, com a determinação liminar ao réu para que provi-
dencie a transferência perante o registro de imóveis das áreas
de terras adquiridas e assuma perante a instituição bancária as
dívidas referentes aos financiamentos rurais já mencionados,
como estipulados no contrato. II - Examinando os autos, tenho
que o pedido de tutela antecipada não comporta recepção. Veja-
se que a transferência dos imóveis ao comprador é dever dos
vendedores, a ser cumprido mediante a outorga da escritura, e,
apesar de a notificação extrajudicial de folhas 31/34 demons-
trar que os autores pretenderam fazê-lo, havendo recusa por
parte do réu em recebê-la, configurando assim a sua mora, este
provimento, por si só, seria insuficiente para atender aos inte-
resses dos autores e, portanto, inadequado neste momento pro-
cessual". 2. Irresignados, aduzem os agravantes que: a) vende-
ram ao agravado pelo preço de R$ 144.397,55 dois lotes rurais
objetos das matrículas nºs 5533 e 4174 do Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Bandeirantes e Ribeirão do Pinhal,
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respectivamente; b) conforme o instrumento particular de com-
promisso de compra e venda firmado pelas partes, o preço con-
vencionado seria pago da seguinte forma: R$ 75.000,00 atra-
vés de títulos creditícios e, R$ 69.397,00 pela assunção dos
ônus reais atrelados aos imóveis por força de cédula rural hipo-
tecária firmada com o credor Banco do Brasil S/A; c) todavia,
decorridos mais de 07 anos da formalização do negócio e es-
tando o agravado na posse dos imóveis desde a sua compra
(14.03.98), deixou o mesmo de transferir a titularidade dos lo-
tes rurais para o seu nome, nem assumiu ou quitou o ônus pen-
dente sobre os mesmos junto à instituição financeira credora,
embora notificado extrajudicialmente pelos agravantes para
fazê-lo; d) em decorrência, os agravantes vêm sendo compeli-
dos pelo Banco do Brasil para adimplir os contratos de financi-
amento relacionados aos imóveis, ou assinar aditivos de pror-
rogação da securitização desses financiamentos, sob pena de
imediata execução; e) ocorre que a assunção das dívidas prove-
nientes dos imóveis rurais em questão, bem como, a sua trans-
ferência para o nome do agravado é de exclusiva responsabili-
dade deste, pelo que propuseram os agravantes ação de obriga-
ção de fazer, buscando inaudita altera pars, com fulcro no arti-
go 371 da lei processual, (i) seja ordenado ao agravado que
faça a transferência dos lotes rurais já descritos, para o seu
nome, e assuma as dívidas existentes junto ao Banco do Brasil,
sob pena de multa diária; bem como, (ii) seja ordenado ao ban-
co do Brasil que não remeta os débitos dos agravantes para a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou para o CADIN
(Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Pú-
blico Federal), enquanto não se ultimar o deslinde do presente
feito, cominando-se multa diária para o caso de descumprimen-
to; f) todavia, o juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação
de tutela, com o que discordam os agravantes. É que diante da
resistência do agravado em cumprir a obrigação assumida, ape-
sar de notificado para fazê-lo, buscaram os agravantes a tutela
jurisdicional com a finalidade de fazer valer seu direito materi-
al; g) estão presentes no seu pleito os requisitos para o deferi-
mento liminar da tutela específica de obrigação de fazer, quais
sejam, o relevante fundamento da demanda e o justificado re-
ceio de ineficácia do provimento final, consubstanciado aquele
primeiro no acervo documental trazido aos autos; e, esse últi-
mo, no fato de que o Banco do Brasil está prestes a enviar o
"débito dos agravantes" para a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, com finalidade de inscrição em Dívida Ativa da União,
passível de futura execução; h) relativamente ao pedido de an-
tecipação para o efeito de obstar o Banco do Brasil de remeter
as dívidas para a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e
para o CADIN, indeferido pelo juízo a quo sob o fundamento
de que o Banco do Brasil não figurou como anuente no contra-
to de compromisso de compra e venda, impende asseverar que
existe uma interdependência de fato e de direito nas relações
entre essa instituição financeira em conjunto com os agravados
e agravantes. Ainda, o Banco do Brasil tomou conhecimento da
contenda envolvendo agravantes e agravados, merecendo o plei-
to, pois, necessário deferimento; i) a prova inequívoca das ale-
gações dos agravantes encontra-se sobejamente demonstrada
pela documentação acostada aos autos. O fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação encontra-se manifesto
na situação emergencial enfrentada pelos agravantes, eis que o
Banco do Brasil está prestes a enviar os débitos de responsabi-
lidade do agravado, mas que em razão da sua má-fé, ainda en-
contram-se em nome dos agravantes, para a Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional para execução judicial bem como para o
CADIN. 3. Presentes os requisitos previstos em lei, admito o
recurso interposto e determino seu regular processamento. 4.
Cumpra-se o disposto no inciso IV e V do artigo 527 do Código
de Processo Civil. 5. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de
2005. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0007 . Processo/Prot:   0322314-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200435. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400001615 Execução de Sentença.
Agravante: Espólio de Aurélio Fontana de Pauli. Advogado:
Antonio Francisco Correa Athayde. Agravado: Luiz Carlos
Mader de Pauli, Beatriz Helena Mader de Pauli. Advogado:
Ricardo Rondinelli Mendes Cabral. Interessado: Cocelpa - Cia
de Celulose e Papel do Paraná. Advogado: João Alci Oliveira
Padilha. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Mar-
co Antonio de Moraes Leite. Despacho:

I. Espólio de Aurélio Fontana de Pauli, neste ato representado
por sua inventariante Rosa Maria Mader de Pauli, interpôs o
presente agravo de instrumento contra a r. decisão proferida
nos autos nº 1615/2004, de Execução de Carta de Sentença em
Dissolução de Sociedade, por ele promovida em face de Cocel-
pa - Cia. de Celulose e Papel do Paraná, em que o Dr. Juiz, no
pressuposto de haver divergência entre a inventariante e dois
herdeiros, os quais alegam que há anos não são representados
pelo procurador do espólio, conheceu e rejeitou os embargos
de declaração que opôs, determinou, após autorizar o levanta-
mento dos valores depositados pela empresa, o encaminhamento
destes ao Juízo do Inventário, para que lá se decida sobre a
proporcionalidade no levantamento destes, pois os herdeiros
requereram não seja o patrono do espólio autorizado a fazer o
levantamento do valor integral. Alega o agravante que foi inti-
mado para se manifestar acerca da petição interposta pelos ora
agravados, herdeiros de Aurélio Fontana de Pauli, impugnan-
do, então, todo o exposto naquela, porém sua manifestação não
foi apreciada pelo Dr. Juiz, o qual encaminhou os valores pe-
nhorados ao Juízo do Inventário, a quem caberá a decisão da
proporcionalidade no levantamento dos valores. Afirma em suas
razões de recurso que os ora agravados não são parte integrante
do litígio, pois não figuram em nenhum dos pólos da ação; que
o espólio é representado pela inventariante, não sendo possível
a intervenção dos herdeiros no processo como litisconsortes
facultativos e também não como assistentes litisconsorcial, in-
cabível nesta fase do processo; que não é admissível que o Ju-
ízo em que tramita a Dissolução de Sociedade transfira valores
para o Juízo do Inventário; que os mandatos de outorga de po-
deres estão irregulares pois prevêem que o procurador dos agra-
vados os defenda exclusivamente nos autos de Ação de Disso-
lução de Sociedade de Fato, o que não é o caso, e, sustenta que,
por conseqüência, o pedido é inepto; que a inventariante, cuja

representação do espólio é legal, tem poderes para realizar o
dito levantamento integral, realizando a divisão entre os her-
deiros; e, por último, requer a aplicação de multa aos agrava-
dos pela dita litigância de má-fé. Inconformado, expendem
outras razões no sentido da reforma da decisão, pleiteando, ini-
cialmente, a antecipação da tutela recursal, afirmando estarem
presentes todos os requisitos para a sua concessão. II. Embora
se mostrem relevantes os fundamentos invocados pelos agra-
vantes para a pretendida concessão, por não haver, por ora, a
teor do artigo 558, do Código de Processo Civil, fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil, resta indeferida a alme-
jada tutela. IV. Comunique-se ao digno Juízo da Causa, solici-
tando-lhe informações a serem prestadas no prazo de dez (10)
dias, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526,
do Código de Processo Civil. V. Intimem-se os agravados e a
interessada para responder, querendo, no prazo legal.
VI. Int. Curitiba, 25 de novembro de 2005. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR

0008 . Processo/Prot:   0322756-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202646. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000496 Cobrança. Agravante: Progresso Con-
sultoria e Fomento Mercantil Ltda.. Advogado: Fabiano Lopes.
Agravado: Sjb - Indústria de Cal Ltda., Oswaldo Iacherski. Ad-
vogado: Rui Dalton Miecznikowski. Órgão Julgador: 17ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento regularmen-
te interposto por Progresso Consultoria e Fomento Mercantil
Ltda contra a decisão proferida pelo Juízo da 16ª Vara Cível da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, às f. 242 dos
autos nº 496/2005 de Ação de Cobrança, promovida em face de
SJB - Indústria de Cal Ltda, que não reputou como válidas as
citações realizadas, determinando que requeira a autora, ora
agravante, o que entender de direito, no prazo de cinco dias.
Está da decisão agravada que: "1. Para que a citação da pessoa
física seja válida, ela, pessoalmente, é que deve receber a car-
ta, o que não ocorreu (fl. 234). Alcione, mencionada pela auto-
ra (fl. 239), e que aparentemente subscreveu o AR (fl. 234),
não é ré, pouco importando se é esposa do réu. 2. Por outro
lado, não há nenhum documento que ateste que aquele que re-
cebeu a carta dirigida à pessoa jurídica (fl. 235) represente a
empresa, nela trabalhe, ou que detenha poderes para receber
citação. A 'teoria da aparência' não pode ser aplicada com tanta
elasticidade. O instrumento mencionado pela autora (fl. 239)
em nada a socorre para fins de se ter por válida a citação, ato
primordial para formação válida do processo. 3. Não sendo
válidas as citações à vista do ora exposto, requeira a autora o
que entender de direito, em cinco dias". 2. Irresignada, aduz o
agravante que: a) agindo de boa-fé e em cumprimento aos seus
fins e objetivos sociais, adquiriu os direitos contidos em títulos
de crédito emitidos pela primeira agravada e assinados pelo
segundo agravado. Entretanto, antes dos vencimentos dos títu-
los, a agravada deu um golpe na praça e não realizou a entrega
das mercadorias, frustrando o seu pagamento; b) diante do que,
a agravante ingressou inicialmente com uma medida cautelar,
visando o bloqueio de bens dos réus, os quais foram regular-
mente citados e apresentaram contestação; c) posteriormente,
na ação principal, de cobrança, foi promovida o envio de cita-
ção via postal aos agravados, sendo que aquela endereçada ao
agravado pessoa física, foi recebida por sua esposa e sócia na
empresa, enquanto aquele endereçada à agravada pessoa jurí-
dica, foi recebida por um funcionário seu; d) conquanto te-
nham os agravados tomado conhecimento da ação principal -
tanto que outorgaram poderes a procurador para defesa dos seus
interesses na ação cautelar e principal -, não apresentaram de-
fesa nessa última, requerendo a agravante, ipso facto, fosse
decretada a sua revelia com as conseqüências dela decorrentes;
e) o juízo a quo indeferiu tal pleito, sendo essa decisão objeto
do presente agravo; f) a finalidade precípua da citação é dar
conhecimento ao réu da existência de uma demanda contra ele
ajuizada (art. 213, CPC). No caso dos autos, de forma inequí-
voca, os réus tomaram conhecimento da ação principal, tanto
que outorgaram procuração a advogado para defesa dos seus
interesses não só na ação cautelar, como também na ação prin-
cipal, autuada sob nº 496/2005; g) veja-se que o recebimento
dos AR's ocorreu em 13.06.05 e 17.06.05 e a procuração foi
protocolizada em 27.06.05, sendo inegável que a citação se
perfez de forma válida e regular. Pelo que deve ser reformada a
decisão agravada para se reconhecer válidas as citações reali-
zadas, decretando-se de conseqüência a revelia dos agravados,
com as imposições legais do instituto. 3. Presentes os requisi-
tos previstos em lei, admito o recurso interposto e determino
seu regular processamento. 4. Cumpra-se o disposto no inciso
IV e V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 5. Intimem-
se. Curitiba, 01 de dezembro de 2005. DES. LAURI CAETA-
NO DA SILVA Relator

0009 . Processo/Prot:   0323082-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202667. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000443 Rescisão de Contrato.
Agravante: Sérgio Martins Miranda. Advogado: Gustavo Mu-
nhoz, Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Claudio Adriano Santa
Rosa. Agravado: Sena Construções Ltda.. Advogado: Elisange-
la Florêncio, Alan Pietraroia Nogueira. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Despacho:

Vistos, etc... I - Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento. II - Determino a suspensão do cumprimento da
decisão agravada até o definitivo julgamento deste agravo pelo
Colegiado, ex-vi do disposto no artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil, haja vista concorrer no caso, a possibilidade de
lesão de difícil reparação. III - Intime-se o Agravado na forma
e para os fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo
Civil. IV - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despa-
cho ao MM. Juízo de origem, solicitando-se as informações
necessárias. V - Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005.
Des. Paulo Hapner, relator.

0010 . Processo/Prot:   0323679-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/211121. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001102 Medida Cautelar. Agra-
vante: Associação dos Servidores Públicos Municipais de Cas-
cavel - Asservel. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira. Agra-
vado: Nadir Barbosa, Alice Fátima Martelli Correia, Ana Luiza
Castanhel Mendes, Ângela Maria Francisca, Antonio D'padua
Coelho, Claudecir Camargo, Dalila Silvério de Oliveira, Eloi
Luiz Chrum, Elza Maria Coelho, Eroni Nunes de Moura, Eva
Montanari, José Carlos dos Santos, Kely Correa Trukani Mi-
randa, Luiz Carlos Candini, Maria de Fátima dos Santos, Ma-
ria Goreti da Rosa Amaral Bueno, Maria Madalena Roos, Ma-
rianne Joceli Prochmann, Marilda Aríete Cousseau Pagno,
Marilda Terezinha Casaroto Bucaneve, Marilete Terezin Ha
Cargnin, Marta Bueno Sotero, Moacir Maria, Neudi Antonio
Zenatti, Reginaldo Moreira, Severino Costa, Sonia Teixeira de
Lima, Tereza Cristina Portela, Urbani Demim Rockembac, Val-
dir Alberto dos Anjos, Wanderley Wyzykovski, Maria Lucia
Ferreira Barth. Advogado: Gerci Libero da Silva. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Despacho:

Vistos, I- Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CASCAVEL - ASSEVEL contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel
que, nos autos de Medida Cautelar Inominada nº 1.102/2005,
contra si ajuizada por NADIR BARBOSA, ALICE FÁTIMA
MARTELLI CORREIA, ANA LUIZA CASTANHEL MENDES,
ÂNGELA MARIA FRANCISCA, ANTÔNIO D'PÁDUA COE-
LHO, CLAUDECIR CAMARGO, DALILA SILVÉRIO DE
OLIVEIRA, ELÓI MONTANARI, JOSÉ CARLOS DOS SAN-
TOS, KELY CORRÊA TRUKANI MIRANDA, LUIZ CARLOS
CADINI, MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, MARIA GO-
RETI DA ROSA AMARAL BUENO, MARIA MADALENA
ROOS, MARIANNE JOCELI PROCHMANN, MARILDA
ARÍETE COUSSEAU PAGNO, MARILDA TEREZINHA CA-
SAROTO BUCANEVE, MARILETE TEREZINHA CARG-
NIN, MARTA BUENO SOTERO, MOACIR MARIA, NEUDI
ANTÔNIO ZANATTI, REGINALDO MOREIRA, SEVERINO
COSTA, SÔNIA TEIXEIRA LIMA, TERESA CRISTINA POR-
TELA, URBANI DEMIM ROCKEMBAC, VALDIR ALBER-
TO DOS ANJOS, WANDERLEY WYZYKOVSKI e MARIA
LÚCIA FERREIRA BARTH, houve por bem, 'inaudita altera
pars', deferir parcialmente a liminar requerida, "para o efeito
de assegurar os autores da pretensão cautelar o direito de parti-
ciparem como integrantes da chapa denominada 'Renovação com
Qualidade' da eleição da Associação dos Servidores Públicos
de Cascavel, em data que deverá ser definida pela própria Co-
missão Eleitoral e intimados os autores, com prazo mínimo de
10 (dez) dais de antecedência" (f. 191-TJ). Sustenta a Entidade
recorrente, em resenha, que a decisão agravada deve ser sus-
pensa, eis que pode resultar lesão grave e de difícil reparação,
na medida em que a participação da chapa irregularmente ins-
crita pelos agravados ensejará tumulto nas eleições previstas
para a segunda quinzena deste mês (dezembro/2005). Destaca
os agravados deixaram de observar os requisitos estabelecidos
no Edital de Convocação da Comissão Eleitoral atinente à su-
cessão dos cargos da Diretoria Executiva, e dos Conselhos Fis-
cal e Deliberativo para a gestão do triênio 2006/2008. Esclare-
ce que o indeferimento das candidaturas motivou-se pela: a)
"ausência de assinaturas dos integrantes da chapa, não haven-
do confirmação de sua intenção de participar e sua autorização
para que seu nome seja apreciado no processo eleitoral"; b)
"ausência de Certidões do Departamento de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal ou órgão público empregador, con-
firmando a condição de servidor ou funcionário público"; c) "a
chapa está incompleta, faltando à indicação dos candidatos a
membros do Conselho Fiscal"; d) "o candidato a Vice-Presi-
dente, Moacir Maria está inscrito na Chapa 'Força e Trabalho',
com firma reconhecida"; e) "não apresentação de documento
comprobatória prevista no Art. 45 § 3º, alínea 'c', dos Estatu-
tos". Acrescenta, ainda, que o Estado não pode intervir de ne-
nhuma maneira no funcionamento de associações (art. 5º, XVIII,
XIX< XX e XXI, 'CF'), "sendo que o despacho autorizando a
participação da chapa de forma irregular está alterando os re-
quisitos estabelecidos pelos Estatutos da ASSERVEL". Tam-
bém aponta a nulidade da decisão agravada, por ausência de
fundamentação, em afronta ao disposto no inciso IX, do artigo
93, da Constituição Federal e ao artigo 165, do Código de Pro-
cesso Civil, contudo, acaso seja o mérito deste recurso favorá-
vel à parte a quem aproveita a declaração de nulidade, requer
apenas a reforma da decisão, nos termos do parágrafo 2º, do
artigo 249, do Código de Processo Civil. Por tais razões, re-
quer a atribuição liminar de efeito suspensivo à decisão agra-
vada, ressaltando, para tanto, a plausibilidade do direito invo-
cado e o fundado receio de dano de difícil reparação, até final
provimento do recurso (f. 02/15-TJ). Com o pedido foram jun-
tados documentos (f. 16/195-TJ). II- Em sede de cognição su-
mária, própria desta fase procedimental, em que pese a rele-
vância da fundamentação expendida pela Associação agravan-
te, não se afigura pertinente a atribuição da almeja suspensivi-
dade à decisão recorrida. Com efeito, a decisão agravada, é
bem verdade que de forma concisa, porém fundamentada, as-
sentou o deferimento liminar da medida cautelar apontando:
"O 'fumus boni iuris' consiste na mera plausibilidade do direito
invocado, isto é, a mera probabilidade das aventadas irregula-
ridades administrativas bem como no procedimento do certame
em debate. O 'periculum in mora' decorre do fato de que a elei-
ção deverá ser realizada, consoante se infere dos autos, na se-
gunda quinzena de dezembro do ano em curso (em data ainda
não determinada)." (f. 191-TJ). E o fez respaldado pela autori-
dade do poder geral de cautela ao antever que, com a realiza-
ção das eleições, restará caracterizada lesão irreversível a even-
tual direito que possa ser reconhecido aos ora agravados, auto-
res da medida cautelar, garantindo, pois, a efetividade da deci-
são a ser proferida. Como é cediço, naquela fase procedimen-
tal, compete ao juiz somente verificar se estão presentes os re-
quisitos autorizadores para a concessão de liminar no que res-
peita ao poder de cautela, sem que isso se caracterize na indigi-
tada intervenção estatal nas atividades inerentes à Associação
recorrente. Vale dizer, "basta o fundado receio da lesão de difí-
cil e incerta reparação, de que fala o art. 798 do 'CPC', para
justificar o ajuizamento de medida provisória que o juiz consi-

derar adequada, sem necessidade de aprofundar-se a existência
ou não de ilegalidade, como pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válidos desse procedimento" (ADOÇAS 1985,
nº 101.873). Aliás, nesse sentido apregoa a abalizada doutrina
de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY ('Código de Processo Civil Comentado, 2ª edição, p.
1.124): "(...) Demonstrados o 'fumus boni iuris' e o 'periculum
in mora', ao juiz não é dado optar pela concessão ou não da
cautela, pois tem o dever de concedê-la. É certo que existe cer-
ta dose de subjetividade na aferição da existência dos requisi-
tos objetivos para a concessão da cautelar. Mas não menos cer-
to é que não se pode falar em poder discricionário do juiz nes-
ses casos, pois não lhe são dados pela lei mais de um caminho
igualmente legítimos, mas apenas um." Confira-se, outrossim,
por oportuno, dada sua excelência didática, o seguinte prece-
dente do colendo Superior Tribunal de Justiça, que assegura:
"(...) A adoção de medidas cautelares (inclusive as liminares
'inaudita altera pars') é fundamento para o próprio exercício da
função jurisdicional, que não deve encontrar obstáculos, salvo
no ordenamento jurídico. Portanto, o poder geral de cautela há
que ser entendido como uma amplitude comparável com a sua
finalidade primeira, que é a de assegurar a perfeita eficácia da
função jurisdicional. Insere-se, aí, sem dúvida, a garantia da
efetividade da decisão a ser proferida. O provimento cautelar
tem pressupostos específicos para a sua concessão. São eles: o
risco de ineficácia do provimento principal e a plausibilidade
do direito alegado ('periculum in mora' e 'fumus boni iuris'),
que, presentes, determinam à necessidade da tutela cautelar e a
inexorabilidade de sua concessão, para que se protejam aque-
les bens ou direitos de modo a se garantir a produção de efeitos
concretos do provimento jurisdicional principal. (...) Tais ele-
mentos, por si só, dentro de uma análise superficial da matéria,
no juízo de apreciação de medidas cautelares, caracterizam a
aparência do bem direito. A busca pela entrega da prestação
jurisdicional deve ser prestigiada pelo magistrado, de modo que
o cidadão tenha, cada vez mais facilitada, com a contribuição
do Poder Judiciário, a sua atuação em sociedade, quer nas rela-
ções jurídicas de direito privado, quer nas de direito público.
(...)" (TJPR, 1ª Turma, AgRg na MC 4.490/BA, Rel. Min. JOSÉ
DELGADO, DJU 04/03/2002, p. 183). Portanto, indefiro o plei-
to liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo, por
ora, a decisão agravada nos moldes em que foi proferida. III-
Comunique-se ao Juízo da Causa, solicitando-lhe informações
a serem prestadas no prazo de dez (10) dias, inclusive quanto
ao cumprimento do artigo 526, do Código de Processo Civil.
IV- Em idêntico prazo poderão os agravados responder. V-  In-
timem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. DES. MARCO
ANTONIO DE MORAES LEITE RELATOR
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Jairo Faggion                0240177441-2
Alessandra de Paula Xavier 016 0173543-5
Alexandre Cesar Del Grossi 002 0244437-9/01
Anderson Douglas Gali Falleiros 009 0312643-2
André Guskow Cardoso 006 0182536-9
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 016 0173543-5
Andrea Rejane de Araújo Goes 011 0177447-4
Angelo Giovanni Leoni 007 0307664-8
Anna Paula de Araújo Goes 011 0177447-4
Antonio Carlos V de Barros 005 0316310-4/01
Ariovaldo Hebert da Cruz 014 0318006-3
Beno Fraga Brandão 016 0173543-5
Carlos Alberto Bortolotto 026 0180199-8
Carlos Alberto Grolli 019 0184121-6
Carlos Araúz Filho 008 0310582-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 018 0177561-9
Cesar Augusto Guimarães Pereira 006 0182536-9
Cláudia Cristina S. Grolli 019 0184121-6
Clèverson Schön Clève 020 0162794-5
Consuelo Guimarães Ribeiro 011 0177447-4
Cristiane de Oliveira Azim 018 0177561-9
Douglas Moreira Nunes 023 0177146-2
Edvaldo Luiz da Rocha 013 0304220-4
Ellis Ernani Cechelero 004 0314576-4/01

005 0316310-4/01
Emerson Carlos dos Santos 023 0177146-2
Enimar Pizzatto 014 0318006-3
Eric Rodrigues Moret 003 0305812-6
Felix Esteves Rodrigues Junior 022 0176617-2
Fernando Alberto Santin Portela 008 0310582-6
Francisco da Silva Mendes Filho 002 0244437-9/01
Glécia Palmeira Peixoto 025 0177815-2
Isabel Cristina Rossoni 026 0180199-8
Ivo Bernardino Cardoso 004 0314576-4/01
Ivo Santos Junior 003 0305812-6
Júlio Cesar Dalmolin 015 0319423-8
Jair Antonio Wiebelling 015 0319423-8
Jair Lima Gevaerd Filho 006 0182536-9
João Carlos Krefeta 004 0314576-4/01
João Henrique Cruciol 023 0177146-2
Joaquim José Pereira Filho 017 0177558-2
Joran Pinto Ribeiro 029 0181867-5
José Antonio Trento 009 0312643-2
José Carlos Buzatto 003 0305812-6
José Carlos Del Grossi 002 0244437-9/01
José Olinto Nercolini 012 0303313-0
José Roberto Della T. Trautwein 018 0177561-9
José Roberto dos Santos 023 0177146-2
Julio Cesar Brotto 016 0173543-5
Juraci Antonio Bortolotto 026 0180199-8
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Karina M. Souza 002 0244437-9/01
Kenji Della Pria Hatamoto 008 0310582-6
Laercio Antonio Vicari 024 0177441-2
Lauri Da Silva 022 0176617-2
Leila Denise Velasque Cruz 023 0177146-2
Leomir Binhara de Mello 007 0307664-8
Luciany Michelli P. d. Santos 013 0304220-4
Luiz Felipe Haj Mussi 012 0303313-0
Luiz Sérgio Del Grossi 002 0244437-9/01
Luzia Aparecida Favetta 005 0316310-4/01
Márcia Loreni Gund 015 0319423-8
Manoel Moreira de Godoy 021 0163278-0
Manuel Pereira dos Reis 027 0180286-6
Manuela Pedrosa da Silva 010 0174677-0
Marçal Justen Filho 006 0182536-9
Marcelo Caron Baptista 007 0307664-8
Marcelo Stival 012 0303313-0
Marcia Tondo 022 0176617-2
Marco Antônio de Souza 021 0163278-0
Marco Aurélio Castaldo Clomecken 009 0312643-2
Maurício Barbosa dos Santos 017 0177558-2
Miguel Hilu Neto 007 0307664-8
Monica Cesario Pereira Cotelo 027 0180286-6
Nelson Olivas 012 0303313-0
Patricia Francisco de Souza 022 0176617-2
Paulo Cesar Bulotas 025 0177815-2
Paulo Yves Temporal 025 0177815-2
Rafael Wallbach Schwind 006 0182536-9
Ramon de Medeiros Nogueira 018 0177561-9
René Ariel Dotti 016 0173543-5

018 0177561-9
Renata Franco Trevisan 006 0182536-9
Renato Tadeu Rondina Mandaliti 004 0314576-4/01

005 0316310-4/01
Roberto Brzezinski Neto 010 0174677-0
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 016 0173543-5
Rogeria Dotti Dória 016 0173543-5

018 0177561-9
Rose Mary Bastos Iacomini 028 0181658-6

029 0181867-5
Selma Cristina Bettão Rocha 013 0304220-4
Simone S Nercolini 012 0303313-0
Simone de Oliveira Pereira 015 0319423-8
Sthael Guadalupe Motta B. Bighi 024 0177441-2
Susana Valéria Galhera Gonçalves 013 0304220-4
Ubirajara Costódio Filho 007 0307664-8
Vanelis Marceli Mucelin 004 0314576-4/01
Vergínia Bernardo Jorge 022 0176617-2
Vital Ribeiro de Almeida Filho 007 0307664-8
Vladimir José Rambo 008 0310582-6
Walter Roberto Steindorf 011 0177447-4
Wanderlei de Paula Barreto 013 0304220-4
Wanderley Pavan 002 0244437-9/01
Zulmira Cristina Leonel 010 0174677-0

Conflito de Competência Cível (Gr/C.Int.)

0001 . Processo:   0180385-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Suscitante: Juiz Substituto
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba  . Suscitado: Juiz de
Direito do Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba Vara Cível e Anexos  .
Relator: Des. Clayton Camargo

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0002 . Processo:   0244437-9/01

Comarca: Iporã.   Ação Originária: 2444379 Cobrança.     Ape-
lante: José Carlos Del Grossi.     Advogado: Luiz Sérgio Del
Grossi, Alexandre Cesar Del Grossi, José Carlos Del Grossi,
Francisco da Silva Mendes Filho.     Apelado: Agf Brasil Segu-
ros S/a.     Advogado: Karina M. Souza, Wanderley Pavan.
Embargante: Agf Brasil Seguros S/a  . Advogado: Karina M.
Souza  , Wanderley Pavan. Embargado: José Carlos Del Grossi
. Advogado: Luiz Sérgio Del Grossi  , Alexandre Cesar Del
Grossi, José Carlos Del Grossi, Francisco da Silva Mendes Fi-
lho. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Miguel
Kfouri Neto

Apelação Cível

0003 . Processo:   0305812-6

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200200000616 Indenização. Apelante: Alvorada Indús-
tria e Comércio de Baterias Ltda  . Advogado: Ivo Santos Juni-
or  . Rec.Adesivo: Cia Ultragaz S/a  . Advogado: José Carlos
Buzatto  , Eric Rodrigues Moret. Apelado: Os Mesmos  . Rela-
tor: Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa (Des. Miguel
Kfouri Neto). Revisor: Des. Macedo Pacheco

Agravo Regimental Cível

0004 . Processo:   0314576-4/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 3145764 Indenização.     Agravante: Volkswagen
do Brasil Ltda..     Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Renato
Tadeu Rondina Mandaliti.     Agravado: Marsal Carvalho de
Souza.     Advogado: Ivo Bernardino Cardoso, João Carlos Kre-
feta, Vanelis Marceli Mucelin. Agravante: Volkswagen do Bra-
sil Ltda.  . Advogado: Ellis Ernani Cechelero  , Renato Tadeu
Rondina Mandaliti. Relator: Des. José Simões Teixeira

Agravo Regimental Cível

0005 . Processo:   0316310-4/01

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 3163104 Indenização.     Agravante: Volkswagen
do Brasil SA.     Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Antonio
Carlos V de Barros, Renato Tadeu Rondina Mandaliti.     Agra-
vado: Silvana Cristina de Oliveira Niemczewski.     Advogado:
Luzia Aparecida Favetta. Agravante: Volkswagen do Brasil SA
. Advogado: Ellis Ernani Cechelero  , Antonio Carlos V de
Barros, Renato Tadeu Rondina Mandaliti. Relator: Des. José
Simões Teixeira

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0182536-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500077136 Sequestro. Agravante: Ubiratan de Lara  . Ad-
vogado: Jair Lima Gevaerd Filho  , Renata Franco Trevisan.
Agravado: Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Regional do Paraná
. Advogado: Marçal Justen Filho  , Cesar Augusto Guimarães
Pereira, André Guskow Cardoso, Rafael Wallbach Schwind.
Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0307664-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000052 Reparação de Danos. Agravante: philip morris
brasil s/a  . Advogado: Marcelo Caron Baptista  , Miguel Hilu
Neto, Ubirajara Costódio Filho. Agravado: josé carlos de car-
valho  . Advogado: Leomir Binhara de Mello  , Vital Ribeiro de
Almeida Filho, Angelo Giovanni Leoni. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0310582-6

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 200500000117 Indenização. Agravante: c. vale co-
operativa agroindustrial  . Advogado: Vladimir José Rambo  ,
Carlos Araúz Filho. Agravado: natália maria da silva  . Advoga-
do: Fernando Alberto Santin Portela  , Kenji Della Pria Hata-
moto. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0312643-2

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000161 Indenização. Agravante: Ricardo Yoshio
Okamoto  . Advogado: Marco Aurélio Castaldo Clomecken  ,
Anderson Douglas Gali Falleiros. Agravado: Celestino Rodri-
gues  . Advogado: José Antonio Trento  . Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0010 . Processo:   0174677-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001489 Indenização. Apelante: Lenomir Trombini  ,
Renato Alcides Trombini, Raul Baptista Trombini, Ricardo
Lacombe Trombini, Armando Machado da Silva. Advogado:
Zulmira Cristina Leonel  , Manuela Pedrosa da Silva. Apelado:
Aristides Alberto Tizzot França  , Oksandro Gonçalves. Advo-
gado: Roberto Brzezinski Neto  . Rec.Adesivo: Aristides Al-
berto Tizzot França  , Oksandro Gonçalves. Advogado: Rober-
to Brzezinski Neto  . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Celso
Rotoli de Macedo)

Apelação Cível

0011 . Processo:   0177447-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001267 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Belkis
Dias Ferreira  . Advogado: Walter Roberto Steindorf  . Apelan-
te: Consuelo Guimarães Ribeiro  . Advogado: Consuelo Gui-
marães Ribeiro  . Apelado: Albertina Guimarães Dias (maior
de 60 anos). Advogado: Anna Paula de Araújo Goes  , Andrea
Rejane de Araújo Goes. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0012 . Processo:   0303313-0

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001185 Indenização. Apelante: Eduardo Haj Mussi Fi-
lho  . Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi  , Marcelo Stival, Nel-
son Olivas. Apelado: Axa Seguros Brasil S/a  . Advogado: José
Olinto Nercolini  , Simone S Nercolini. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

Apelação Cível

0013 . Processo:   0304220-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000804 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a  . Advo-
gado: Luciany Michelli Pereira dos Santos  , Wanderlei de Pau-
la Barreto, Susana Valéria Galhera Gonçalves. Apelado: Mari-
lene Aparecida Sadako Takahashi  , Eliza Tiyoko Takahashi,
Elza Tieko Takahashi Matsubara, Luzia Satsika das Cosata, Luiz
Tochihiro Takahashi. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha  , Sel-
ma Cristina Bettão Rocha. Relator: Des. José Simões Teixeira.
Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0014 . Processo:   0318006-3

Comarca: Palotina.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000356 Embargos do Devedor. Apelante: Bottega
& Secco Ltda  , Ariovaldo Hebert da Cruz. Advogado: Arioval-
do Hebert da Cruz  . Apelado: Transportes Rodoviários Vale do
Piquiri Ltda  . Advogado: Enimar Pizzatto  . Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0015 . Processo:   0319423-8

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200400000587 Indenização. Apelante: Rubens Luiz Perei-
ra  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Bradesco SA  . Advoga-
do: Simone de Oliveira Pereira  . Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto.
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Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0173543-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400003600 Exoneração de Alimentos. Agravante: M. J. D.
. Advogado: Andrea Bahr Gomes Portes Santos  , René Ariel
Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar
Brotto. Agravado: R. B. P.   . Advogado: Robinson Luiz Benve-
nutti Pereira  , Alessandra de Paula Xavier. Relator: Des. Clayton
Camargo

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0177558-2

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000057 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: B. D.   . Advogado: Joaquim José Pereira Filho  . Agra-
vado: M. R. M.   . Advogado: Maurício Barbosa dos Santos  .
Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Celso Rotoli
de Macedo)

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0177561-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Família.   Ação Originária:
200300002431 Revisional de Alimentos. Agravante: L. S.   .
Advogado: Rogeria Dotti Dória  , José Roberto Della Tonia
Trautwein, René Ariel Dotti. Agravado: J. N. S.   . Advogado:
Carlos Vitor Maranhão de Loyola  , Ramon de Medeiros No-
gueira, Cristiane de Oliveira Azim. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0184121-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara de Família.   Ação Originária:
200500001611 Revisional de Alimentos. Agravante: L. E. D.
B.  Representado(a). Advogado: Carlos Alberto Grolli  , Cláu-
dia Cristina S. Grolli. Agravado: G. M. B.   , J. C. B., S. M..
Relator: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0020 . Processo:   0162794-5

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200200000026 Embargos do Devedor. Apelante: V. O.   .
Advogado: Clèverson Schön Clève  . Apelado: R. C. M. O.   ,
R. M. M.. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafa-
el Augusto Cassetari

Apelação Cível

0021 . Processo:   0163278-0

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199600000225 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: I. R.   . Advogado: Manoel Moreira de
Godoy  . Apelado: P. B. C.  Representado(a). Advogado: Marco
Antônio de Souza  . Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor:
Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0022 . Processo:   0176617-2

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200100000146 Dissolução. Apelante: N. M.   . Ad-
vogado: Lauri Da Silva  , Patricia Francisco de Souza, Vergínia
Bernardo Jorge. Apelado: D. P. G. L.   . Advogado: Felix Este-
ves Rodrigues Junior  , Marcia Tondo. Relator: Juiz Conv. An-
tônio Loyola Vieira (Des. Celso Rotoli de Macedo). Revisor:
Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0023 . Processo:   0177146-2

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho.   Ação Originária: 200200001531 Dissolução/reco-
nhecimento de Sociedade. Apelante: I. A.   . Advogado: Dou-
glas Moreira Nunes  , Emerson Carlos dos Santos, João Henri-

que Cruciol. Apelado: E. F. S. S.   , S. P. S., G. F. P. S., L. P. S.,
E. P. S.. Advogado: José Roberto dos Santos  , Leila Denise
Velasque Cruz. Rec.Adesivo: E. F. S. S.   , S. P. S., G. F. P. S.,
L. P. S., E. P. S.. Advogado: José Roberto dos Santos  , Leila
Denise Velasque Cruz. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0024 . Processo:   0177441-2

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000458 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: J. A. O. S.   . Advogado: Airton Jairo Faggion  , Laercio
Antonio Vicari. Apelado: V. S. D.   . Advogado: Sthael Guada-
lupe Motta Bello Bighi  . Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0025 . Processo:   0177815-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200400000528 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.   . Apelado: L.
F. G. R.  Representado(a), M. G. R. Representado(a). Advoga-
do: Paulo Cesar Bulotas  , Paulo Yves Temporal, Glécia Pal-
meira Peixoto. Interessado: S. P. R.   . Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

Apelação Cível

0026 . Processo:   0180199-8

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Família e Anexos.   Ação
Originária: 200300000917 Separação. Apelante: E. E. V.   .
Advogado: Carlos Alberto Bortolotto  , Juraci Antonio Borto-
lotto. Apelado: S. R. M. S. P.   . Advogado: Isabel Cristina
Rossoni  . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Celso
Rotoli de Macedo). Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0027 . Processo:   0180286-6

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200000000206 Ordinária. Apelante: E. J. S.   . Advogado:
Monica Cesario Pereira Cotelo  . Apelado: C. A. F.   . Advoga-
do: Manuel Pereira dos Reis  . Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível

0028 . Processo:   0181658-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200300003413 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.   . Apelado: D.
P. P.   . Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini  . Interessado:
C. A. C.  Representado(a), C. A. C. J. Representado(a). Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cas-
setari

Apelação Cível

0029 . Processo:   0181867-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200300002177 Alimentos. Apelante: M. P. E. P.   . Apelado: L.
K. O.  Representado(a). Def.Público: Rose Mary Bastos Iaco-
mini  , Joran Pinto Ribeiro. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 07/12/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09715

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Ana Carolina Dihl Cavalin 006 0321964-5
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 010 0162124-3
Antonio Celso C. d. Albuquerque 001 0160620-2/03
Aparecido Domingos Errerias Lopes 005 0319271-4
Aparecido Donizetti Andreotti 005 0319271-4
Ari Bernardi 006 0321964-5
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 004 0315206-1
Ciro Bruning 009 0323561-2
Clarissa Ligia Paranzini 005 0319271-4
Cristiane Gritsch 004 0315206-1
Edgard Katzwinkel Junior 008 0323334-5
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0160620-2/03
Eliani Garcieis Choti 009 0323561-2
Fábio de Almeida Braga 010 0162124-3
Flávia Reis Pagnozzi 010 0162124-3
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 004 0315206-1
José Augusto Araújo de Noronha 007 0323277-5
José Carlos Brandino 003 0315168-6
José Ricardo C. d. Albuquerque 001 0160620-2/03
Julio Cesar Brotto 010 0162124-3
Kleber Veltrini Tozzi 004 0315206-1
Luciano Soares Pereira 004 0315206-1
Luiz Carlos Biaggi 005 0319271-4
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 007 0323277-5
Luiz Sergio Gubert 001 0160620-2/03
Marcelo Jiran Queiroz 002 0175144-0
Marcelo de Souza Teixeira 009 0323561-2
Marcus Aurelio Coelho 008 0323334-5
Maria Regina Zárate Nissel 007 0323277-5
Maurício Gonçalves Pereira 005 0319271-4
Paulo Angelin Ramos 008 0323334-5
Paulo Cesar Braga Menescal 005 0319271-4
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Pryscilla Antunes da Mota Paes 009 0323561-2
Rafael Munhoz de Mello 004 0315206-1
Ramon de Medeiros Nogueira 004 0315206-1
Rogeria Dotti Dória 010 0162124-3
Rosemeire Galetti 002 0175144-0
Sérgio Seleme 008 0323334-5
Tatiane Parzianello 007 0323277-5
Vania Regina Silveira Queiroz 002 0175144-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0160620-2/03   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/70003. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1606202 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nelson D. Pilagallo.     Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Al-
buquerque, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Agra-
vado: H.B. Internacional SA.     Advogado: Luiz Sergio Gubert.
Interessado: Skadimpex Comércio Exterior Ltda. Embargante:
Jorge Luiz Pereira e outros. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, José
Ricardo Cavalcanti de Albuquerque. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

I - Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à
previsão do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil, processe-se o recurso especial de fls. 692/710; II -
publique-se. Curitiba, 1 de dezembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães, 1º Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0175144-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/53594. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400002640 Alimentos. Agravante: L. C. H. A. M.. Advoga-
do: Rosemeire Galetti. Agravado: K. C. M.  Representado(a),
K. C. M.  Representado(a). Advogado: Marcelo Jiran Queiroz,
Vania Regina Silveira Queiroz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Arquivem-se. 2. Cumpra-se. 3. Int. Curitiba, 01 de dezembro
de 2005. Des. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI Relator

0003 . Processo/Prot:   0315168-6   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/139567. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000550 Reparação de Danos. Autor: Maurí-
cio Benedito Guerra, Alessandra Tejada Guerra. Advogado: José
Carlos Brandino. Réu: César Augusto Kamiya, Andréa Fagun-
des Tejada. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. MAURÍCIO BENEDITO GUERRA e ALESSANDRA TE-
JADA GUERRA propuseram a presente AÇÃO RESCISÓRIA
em relação a CÉSAR AUGUSTO KAMIYA e ANDRÉA FA-
GUNDES TEJADA asseverando, em síntese, que tramitou jun-
to à 9.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS n.° 550/2003, aforada pelos aqui autores em
relação aos ora réus, já que, dizem, sofreram danos morais (no
âmbito de AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE GUARDA DE
MENOR C/C EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA
E/OU REVISIONAL DE ALIMENTOS aforada pelos réus em
relação a ANTONIO TEJADA e WANDERCY FAGUNDES
TEJADA e aludindo interesses do menor GABRIEL TEJADA
KAMYIA) na medida em que os réus, de "maneira tinhosa" e
pejorativamente, afirmaram que os autores estariam se locu-
pletando da pensão alimentícia atribuída ao menor GABRIEL.
Aduzem, então, que o pleito indenizatório foi julgado improce-
dente, com condenação dos autores em honorários advocatíci-
os fixados em R$ 4.800,00. Aludem, a ensejar a propositura da
ação rescisória, que a sentença rescindenda voltou-se contra
direito expresso no artigo 186 do Código Civil e foi extraída de
processo para cujas audiências (conciliatória ou instrutória) não
foram intimados, não tendo acesso sequer à decisão aqui com-
batida. Vislumbram, nos fatos acima citados, a nulidade da sen-
tença, pedindo pela gratuidade de justiça e pela procedência da
ação. Distribuído originalmente ao Tribunal de Justiça do Esta-
do de São Paulo (fls. 27-TJ), este feito veio a este Areópago
por força do despacho do relator lá indicado (fls. 28-TJ). Aqui,
o eminente 1.° Vice-Presidente em exercício deferiu a gratui-
dade de justiça (fls. 33-TJ). Foi ordenada a emenda da inicial,
o que foi feito mesmo a destempo (vide protocolo n.° 209066/
2005 em anexo). Eis o relato. 2. A presente rescisória tenciona
rever sentença de mérito sob o fundamento de falta de intima-
ção para os atos processuais e ferimento à regra do artigo 186
do Código Civil. Cumpre assinalar que a ação rescisória deve
amoldar-se ao inscrito no artigo 485 do Código de Processo
Civil e, pela sua própria natureza excepcional, que as hipóteses
ali arroladas constituem rol taxativo, numerus clausus, não ad-
mitindo, elas, ampliação por interpretação analógica ou exten-
siva. Nesse norte, verifica-se que os autores buscam rescindir
sentença que, dizem, atentou contra o disposto no artigo 186
do Código Civil. Porém, equivocada tal análise. Colhe-se da
sentença rescindenda que o doutor juiz do feito afastou o cará-
ter ilícito (o pedido indenizatório baseava-se em "ofensa" es-
crita em petição inicial de ação de modificação de guarda) de
expressões, sob o fundamento de que tal não teria ultrapassado
as raias do animus defendendi e que teria sido mera ilação dos
autores, pois extraída fora da frase considerada ofensiva, de
que teriam sido chamados de "vagabundos". Impende dizer que,
data venia, a decisão não viola literal disposição de lei (CPC,
art. 485, inciso V) ao não reconhecer, como ato ilícito, "ofen-
sa" irrogada em juízo, na medida em que a aludida sentença
tratou do pleito indenizatório no seu mérito. Assim, esta resci-
sória, ao pretender rediscutir a causa e a injustiça da decisão,
não é viável para o fim a que se destina. Por outro lado, não há

demonstração (pelo menos verossimilhança) de que a decisão
tenha sido proferida sem a intimação da parte autora, devendo-
se salientar, por oportuno, que o eminente juiz do feito, em fls.
11-TJ, salientou que os autores foram instados a oferecer ma-
nifestação mais quedaram-se inertes. De tudo o que se obser-
vou aqui, conclui-se que o pedido tem caráter recursal (apela-
ção, só que intempestiva), mormente quando se vê que o pleito
é de "reforma" da sentença rescindenda, não havendo, então,
possibilidade jurídica do pedido, já que, relembre-se, não hou-
ve o preenchimento da exigência inscrita no artigo 485 (e inci-
sos) do Código de Processo Civil. 3. Então, com força no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinta
a presente ação rescisória, sem julgamento do mérito. Publi-
que-se, registre-se (se necessário for) e intime-se (via AR/MP
ao advogado da parte autora). Curitiba, 30 de novembro de 2005
DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELATOR

0004 . Processo/Prot:   0315206-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/171737. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000832 Ordinária. Agravante: Horácio Hil-
genberg Guimarães. Advogado: Ramon de Medeiros Nogueira,
Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Luciano Soares Pereira, Kle-
ber Veltrini Tozzi. Agravado: All América Latina Logística do
Brasil Sa. Advogado: Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Ra-
fael Munhoz de Mello, Cristiane Gritsch. Interessado: Gemon
- Geral de Engenharia e Montagens Sa, Pond Sa, Fao Empreen-
dimentos e Participações Ldta, Benony Schmitz Filho, Marce-
lo de Castro Faria Ferreira, Cecília Maria de Castro Batista
Coderch. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
guel Kfouri Neto. Despacho:

Proferida a decisão em 23.08.2005, interposto o agravo a 03.10,
após marchas e contramarchas, vieram os autos a este relator
quase dois (2) meses depois. Pelas mesmas razões menciona-
das a fls.31-32, pelo agravante, é recomendável que se ouça a
agravada.  Após decidirei, de imediato, sobre a concessão ou
não do efeito suspensivo.  Dispensadas as informações do r.
Juízo singular, intime-se a agravada, a ofertar resposta, em dez
(10) dias.  Após, voltem-me.  Ctba, 01/12/2005.  Desembarga-
dor-relator - Miguel Kfouri Neto

0005 . Processo/Prot:   0319271-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/190140. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000112 Medida Cautelar. Agravan-
te: Bradesco Seguros Sa, Fenaseg - Federação Nacional das
Empresas de Seguros Privados e de Capitalização. Advogado:
Paulo Cesar Braga Menescal, Aparecido Domingos Errerias Lo-
pes, Aparecido Donizetti Andreotti. Agravado: Maria Dalva Car-
doso Garcia. Advogado: Maurício Gonçalves Pereira, Luiz Car-
los Biaggi, Clarissa Ligia Paranzini. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

A decisão de fls. 124 e 125 encontra-se devidamente formali-
zada.  Nada há a ser reconsiderado.  Intime-se.  Ctba., 30/11/
2005. Des. CARVILIO DA SILVEIRA FILHO - Relator

0006 . Processo/Prot:   0321964-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/155506. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000137 Indenização. Apelante:
Espólio de Nilson José Schon. Advogado: Ari Bernardi. Apela-
do: Interpartner Serviços Gerais Sc Ltda. Advogado: Ana Caro-
lina Dihl Cavalin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Tem-se ação de indenização por ato ilícito fundada em respon-
sabilidade civil do patrão por acidente de trabalho. Com o ad-
vento da Emenda Constitucional 45, publicada em 31/12/2004,
a competência para apreciação de demandas como a presente
foi transferida para a Justiça do Trabalho. Com efeito, a nova
redação do inciso VI do artigo 114 da Constituição Federal é
clara: "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: VI -
as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decor-
rentes da relação de trabalho." Recentemente, apreciando o
Conflito de Competência nº 7204/MG, o Pleno do Supremo
Tribunal Federal definiu que, a partir da Emenda Constitucio-
nal, a competência para apreciação de tais feitos é, efetivamen-
te, da Justiça Trabalhista (ressalva ao posicionamento do Mi-
nistro Marco Aurélio quanto ao marco inicial). Assim, não cabe
mais a discussão quanto à alteração de competência e sua apli-
cabilidade a partir de 01/01/2005. Cabe o registro de que não
se aplica, no caso, a perpetuatio jurisdicionis prevista no artigo
87 do Código de Processo Civil, eis que a hipótese é excetuada
expressamente naquele dispositivo ("salvo quando ... alterarem
a competência em razão da matéria"). Tem-se, pois, que a com-
petência para apreciação da lide não é mais da Justiça Estadu-
al, mas da Justiça especializada do Trabalho. Necessária, pois,
a remessa dos autos para a "Justiça competente". Por tais ra-
zões, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
DO TRABALHO, competente, nos termos do inciso VI do arti-
go 114 da Constituição Federal, para apreciar a demanda. Ci-
ência às partes. Oficie-se ao Juízo de origem, cientificando-o
da presente decisão e solicitando-lhe a notificação do respecti-
vo cartório distribuidor, para as anotações necessárias. INT.
Curitiba, 30 de novembro de 2005. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

0007 . Processo/Prot:   0323277-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205470. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000656 Indenização. Agravante: Varlei Ju-
glair. Advogado: Tatiane Parzianello. Agravado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria
Regina Zárate Nissel. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

 1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto

por VARLEI JUGLAIR contra a respeitável decisão de fls. 149,
dos autos nº 656/2005, de "Ação de Indenização por Danos
Morais", por ele promovida, que manteve integralmente o des-
pacho de fls. 118. Sustenta, em síntese, que instados os litigan-
tes a se manifestarem sobre as provas pretendidas, o Banco
postulou pela juntada de novos documentos - se necessário -,
bem como pelo seu depoimento pessoal, ao passo que ele, o
agravante, requereu o julgamento antecipado da lide e, alterna-
tivamente, reservou-se o direito de produzir prova testemunhal,
designando audiência para tal finalidade, para o dia 06/setem-
bro/2007, às 14:00 horas. Diz que no despacho saneador, o ju-
ízo a quo fixou como ponto controvertido a sua possibilidade
em receber os danos morais supostamente causados pela parte
adversa e deferiu a prova documental já carreada ao caderno
processual e a prova oral, consistente no depoimento pessoal
das partes e na oitiva de testemunhas. Noticia, então, que da
audiência de instrução e julgamento para o mês de setembro de
2007, visando a coleta de provas acerca de fatos que já estavam
exaustivamente comprovados e cuja prova em sentido reverso
compete exclusivamente ao Banco, em atenção ao princípio da
inversão do ônus da prova ditado pelo Diploma Consumerista,
interpôs embargos de declaração, requerendo a revisão da de-
cisão em foco, para os fins de julgamento antecipado da lide,
nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. No entanto, insurge-se contra o fato de o juízo monocrático
ter mantido a decisão recorrida, sob a alegação da necessidade
de produção de prova oral, por tratar-se de sua convicção. Para
finalizar, requer o provimento do recurso interposto, a fim de
reformar a decisão agravada. 2. Presentes os requisitos exigi-
dos por lei, admito o recurso interposto e determino o seu regu-
lar processamento. 3. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V,
do art. 527, do CPC. 4. Tendo em vista o princípio da celerida-
de processual, autoriza o Chefe da 8.ª Câmara Cível deste Egré-
gio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 5. Intimem-se. Curi-
tiba, 02 de dezembro de 2005. Desembargador Carvílio da Sil-
veira Filho Relator

0008 . Processo/Prot:   0323334-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206592. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500000207 Ordinária. Agravante: Érico Mor-
bis. Advogado: Paulo Angelin Ramos. Agravado: Espólio de
Ismênia Zilli Garmatter. Advogado: Sérgio Seleme, Edgard
Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

I. Em primeiro exame da questão, concedo até ulterior delibe-
ração, suspensiva atuação ao processamento deste (art. 527,
III, CPC), restrita porém aos efeitos materiais, contidos ao item
"a" ao respeitável interlocutório, orientando prestar custas fi-
nais sem importar extensão "que seja proferida sentença de
execução" (fls. 04). Comunique-se. II. Em processamento sus-
pensivo: a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, b)
Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual re-
trato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial recur-
sal; c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o necessário expedi-
ente. Intime-se. Curitiba, 02.12.05. ARNO KNOERR Desem-
bargador Relator

0009 . Processo/Prot:   0323561-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/207475. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000830 Execução de Título Judicial. Agra-
vante: Espólio de Edmilson Hagemeyer. Advogado: Marcelo
de Souza Teixeira, Pryscilla Antunes da Mota Paes. Agravado:
Tokio Marine Brasil Seguradora S.a.. Advogado: Ciro Bruning,
Eliani Garcieis Choti. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Miguel Kfouri Neto. Despacho:

O presente agravo não contempla pedido de antecipação de tu-
tela recursal.  Dispensadas as informações, intime-se a agrava-
da a ofertar resposta, em (10) dez dias.  Após, voltem-me.  Ctba,
01/12/2005.  Desembargador - relator - Miguel Kfouri Neto

Vista ao(s) Autor(es) - Prazo : 5  dias

0010 . Processo/Prot:   0162124-3   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/118017. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1228075 Apelação Civel. Autor: CNF -
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Julio Cesar Brotto, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Fábio de Almeida Braga. Réu: Eldo Moreno,
Novelli Indústria e Comercio Ltda, Star Serviços de Prensas
SC Ltda, Rita Helena Mateus Coelho, Adir Henrique Bastos
Ribeiro, Raimundo Carlos da R Costa, Haroldo de Souza Reis,
Chevropeças Comercial Ltda, Alexandre José de Barros Caval-
canti, Cimentopre Indústria e Comércio Ltda, Eunice Apareci-
da Pinto Pasquarelli, Industrial Madeireira Soledadense Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Accácio
Cambi. Vista Advogado: Rogeria Dotti Dória (PR020900)

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 07/12/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09724

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0171579-7
Cristina Watfe 001 0171579-7
Francisco Roberto Baccelli 001 0171579-7
Laura Isabel Nogarolli 001 0171579-7
Nelson Beltzac Junior 001 0171579-7
Octaviano Bazilio Duarte Filho 001 0171579-7
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0171579-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot:   0171579-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/2623. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000950 Indenização. Apelante: Irene Kuz-
nik Araszewski. Advogado: Nelson Beltzac Junior, Octaviano
Bazilio Duarte Filho. Apelado: Banco Santander Brasil SA.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araú-
jo Kroetz, Cristina Watfe, Francisco Roberto Baccelli, Laura
Isabel Nogarolli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Proferido: no protocolado sob nº 2005.00199509

 1. Junte-se. 2. Homologo o presente pedido de desistência do
recurso interposto. 3. Intimem-se. Ctba., 21/11/2005. Des. Car-
vilho da Silveira Filho.

Departamento Judiciário        Emetido em 07/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09687 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair Casagrande 052 0317446-3
Adelino Garbuggio 034 0311132-0
Adilson de Castro Junior 050 0317067-2

059 0319630-3
Alberto Juscelino P. d. Carvalho 020 0315518-6
Alessandro Brandalize 014 0314609-8
Alessandro Mestriner Felipe 019 0315193-9
Alexander Vieira 041 0314056-7
Alexandre Fidalski 003 0308204-6
Alexandre Postiglione Bührer 020 0315518-6
Alexandre Vittorello 046 0315540-8
Altamiro José dos Santos 013 0313802-5
Álvaro Eiji Nakashima 017 0314985-3
Ana Christina Tagliari Helbling 011 0313278-9
Ana Heloísa Zagonel Negrão 055 0318185-9
Ana Izabel Guerios Milla Richard 025 0318301-3
Anderson Hataqueiama 009 0312655-2
Annie Ozga Ricardo 031 0308761-6
Antonio Carlos Cantoni 012 0313305-1
Antonio Marcos Solera 026 0318582-8
Antonio Minoru Ashakura 046 0315540-8
Arlindo Menezes Molina 021 0316112-8
Armando Garcia Garcia 037 0311573-1
Assis Correa 018 0315067-4
Augusto José Bittencourt 013 0313802-5
Braulino Bueno Pereira 014 0314609-8
Bruna Angélica Ferreira 002 0173955-5
Célio Lucas Milano 057 0319324-0
Carla Cristina Chrispim d. Santos 064 0322032-2
Carla Regina Cortes Taborda 060 0319684-1
Carlos Eduardo Pinto 055 0318185-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 027 0177459-4

039 0312456-9
063 0320104-5

Carmino Donato Junior 040 0313961-9
Christian da Silva Bortolotto 003 0308204-6
Ciro Bruning 007 0311795-7

048 0316092-1
Claudia Cristina Fiorini 028 0180516-9
Claudia de Campos Mello Marinho 023 0316548-8
Cristiane Olivo Silveira da Silva 024 0317389-3
Cristiane de Aragao Domingues 001 0170373-1
Cristina de Lima Assaf 037 0311573-1
Daniela Cardoso Menegassi 030 0307140-3
Danielle Rosa e Souza 023 0316548-8
Danilo Serra Gonçalves 037 0311573-1
Deise Samara Warken de Souza 059 0319630-3
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 053 0317977-3
Dirceu Bernardi Junior 061 0320052-6
Edgard Lessnau Sobrinho 052 0317446-3
Edson Aparecido Stadler 020 0315518-6
Edson Luiz Nunes 006 0311516-6
Eladio Luiz Roos 052 0317446-3
Elaine Samira Pope da Silva 009 0312655-2
Elian Prado Caetano 002 0173955-5
Eliani Garcieis Choti 007 0311795-7
Eliud José Borges Júnior 063 0320104-5
Elvis Bittencourt 013 0313802-5

042 0314164-4
Enedina Troiani Sanches 045 0315498-9
Eraldo Luiz Kuster 019 0315193-9
Ernani Ori Harlos Júnior 053 0317977-3
Etiane Caldas Gomes 019 0315193-9
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0170373-1
Fabrício Maggi Reusing 010 0312907-1
Fabrício Verdolin de Carvalho 023 0316548-8
Fernanda Ribeirete de Souza 015 0314733-9
Firmino Sergio da Silva 017 0314985-3
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 027 0177459-4
Gandura Maria da Maia Abou Fares 024 0317389-3
Genesio Tavares 025 0318301-3
Gilmar Tomaz de Souza 029 0182705-4
Giovani de Oliveira Serafini 050 0317067-2

059 0319630-3
Gisele Passos Tedeschi 008 0312483-6
Gleicy Brunaldi 028 0180516-9
Grazielle Hyczy Lisboa 010 0312907-1
Grazziela Picanço de Seixas Borba 049 0316852-7
Guilherme Manna Rocha 008 0312483-6

057 0319324-0
Gustavo Fasciano dos Santos 042 0314164-4
Harry Françóia 062 0320079-7
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Harry Françóia Júnior 062 0320079-7
Hiran José Denes Vidal 011 0313278-9
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 016 0314965-1
Ivone Terezinha Ranzolin 007 0311795-7
Ivorli Francisco Tibes da Silva 025 0318301-3
Izabela de Castro Martinez 030 0307140-3
Júlio Cesar Dalmolin 021 0316112-8

056 0318972-2
061 0320052-6

Jacélio Dumas Coutinho 047 0315865-0
Jackson Gladston Nicolodi 053 0317977-3
Jair Antonio Wiebelling 021 0316112-8

061 0320052-6
Jane Luci Gulka 008 0312483-6
Jayter Cortez 033 0310581-9
Jeferson Luiz Lucaski 024 0317389-3
João Casillo 001 0170373-1
João Marcelo Keretch 038 0311880-1
João Paulo Akaishi Filho 014 0314609-8
Joel Antonio Bettega Junior 043 0314920-2
Jorge Brandalize 014 0314609-8
José Adair dos Santos 015 0314733-9
José Bento Vidal 011 0313278-9
José Bento Vidal Filho 011 0313278-9
José Carlos Laranjeira 018 0315067-4
José Cicero Celestino 033 0310581-9
José Clemente Martins 040 0313961-9
José Cunha Garcia 032 0310325-1
José Fernando Vialle 052 0317446-3
José Mauricio Luna dos Anjos 007 0311795-7
José Melquiades da Rocha Junior 003 0308204-6
José Valter Rodrigues 027 0177459-4

039 0312456-9
José de Alencar Soares Cordeiro 033 0310581-9
Josemar Vidal de Oliveira 024 0317389-3
Julio Antonio Simão Ferreira 002 0173955-5
Katia Cristine Pucca 061 0320052-6
Katia Naomi Yamada 037 0311573-1
Larissa Alcântara Pereira 019 0315193-9
Lauri Cesar Bittencourt 028 0180516-9
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 035 0311266-1
Leandro Luiz Kalinowski 060 0319684-1
Lecir Maria Scalassara 029 0182705-4
Leonardo Munhoz da R. Guimarães 057 0319324-0
Leonel Eduardo de Araújo 041 0314056-7
Leopoldo Pizzolato de Sá 049 0316852-7
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 005 0310448-9
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 009 0312655-2
Luciana Pigatto Monteiro 001 0170373-1
Luciana de Mello Rodrigues 002 0173955-5
Luciano Carlos Franzon 014 0314609-8
Luiz Antonio Pinto Santiago 024 0317389-3
Luiz Carlos Checozzi 051 0317123-5
Luiz Carlos Coelho da Cunha 001 0170373-1

044 0315454-7
Luiz Carlos Provin 007 0311795-7
Luiz Constantino Filipin 062 0320079-7
Luiz Fernando Kuster 001 0170373-1
Luiz Fernando de Queiroz 024 0317389-3
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 014 0314609-8
Luiz Ricardo Berleze 062 0320079-7
Márcia Loreni Gund 061 0320052-6
Márcia Regina Ferreira 043 0314920-2
Márcio Alexandre Cavenague 044 0315454-7
Márcio Antonio Sasso 021 0316112-8
Mônica Dalmolin 021 0316112-8
Mônica Ferreira Mello Biora 044 0315454-7
Maçazumi Furtado Niwa 062 0320079-7
Marcelo Lasperg de Andrade 005 0310448-9
Marcia Rodrigues Dias 029 0182705-4
Marcio Luis Piratelli 022 0316368-0
Marco Antonio Brandalize 014 0314609-8
Marco Antonio Farah 054 0318149-3
Marco Aurélio C. Marcondes 012 0313305-1
Maria Alice Castilho dos Reis 034 0311132-0
Maria Ana Dubrini dos Santos 015 0314733-9
Maria Claudia de Seixas Pinto 004 0309210-8
Maria José Tavora Gil Belem 001 0170373-1
Maria Regina Zárate Nissel 015 0314733-9
Marion Aranha Pacheco Muggiati 027 0177459-4

039 0312456-9
Marissol Jesus Filla 062 0320079-7
Maristela Silva Fagundes Ribas 058 0319599-7
Mariz Mendes May 024 0317389-3
Martins Gati Camacho 031 0308761-6
Mauricio Antonio P. Adamowski 035 0311266-1
Mauro Czelusniak 010 0312907-1
Mauro Zarpelão 036 0311367-3
Miguel Antonio Slowik 035 0311266-1
Milton Luiz Cleve Kuster 009 0312655-2

018 0315067-4
044 0315454-7
053 0317977-3

Mirian Montenegro Angelin Ramos 006 0311516-6
Moises Montanher 043 0314920-2
Nataniel Pinotti Broglio 010 0312907-1
Nilton Ramalho Junior 062 0320079-7
Odilon Alexandre S. M. Pereira 017 0314985-3
Oldemar Mariano 046 0315540-8
Oscar Silverio de Souza 023 0316548-8
Osvaldir Nodari 001 0170373-1
Osvaldo Damião Veiga Filho 041 0314056-7
Oswaldo Americo de Souza Junior 047 0315865-0
Paulo Angelin Ramos 006 0311516-6
Paulo Antônio Coradi 032 0310325-1
Paulo Buzato 064 0322032-2
Paulo César de Lara 045 0315498-9
Paulo Camilo de Godoy 019 0315193-9
Paulo Cesar Braga Menescal 051 0317123-5
Paulo Francisco Reusing Júnior 010 0312907-1
Paulo Roberto Campos Vaz 026 0318582-8
Paulo Roberto Koehler Santos 009 0312655-2
Pedro Henrique Xavier 004 0309210-8

005 0310448-9
Pedro Rodrigo Khater Fontes 016 0314965-1
Plácidio Basilio Marcal Neto 016 0314965-1
Raquel Ribas Chaves 005 0310448-9
Rauli Gross Junior 038 0311880-1
Rita de Cássia Piloni 056 0318972-2
Robson Ochial Padilha 058 0319599-7
Rodrigo Ferreira 035 0311266-1
Rodrigo Longo 042 0314164-4
Rodrigo Silvestri Marcondes 053 0317977-3
Rogério Gonçalves Thome 048 0316092-1
Rolandi Horacio Dornelles Filho 038 0311880-1
Ronaldo Gomes Neves 037 0311573-1
Rosana Akemi Ida 005 0310448-9
Rosangela Khater 016 0314965-1
Rosemery Dessotti Silva 022 0316368-0
Rosney Massarotto de Oliveira 007 0311795-7
Rui Santos de Sá 049 0316852-7
Sérgio Henrique Tedeschi 058 0319599-7
Salo Roberto Biazi 055 0318185-9
Seishin Yogi 047 0315865-0
Sergio Luiz Chaves 036 0311367-3
Sergio Luiz da Rocha Pombo 005 0310448-9
Shirlei Dalva Bento 046 0315540-8
Silvio Roratto 050 0317067-2

059 0319630-3
Susana Valéria Galhera 049 0316852-7
Tatiana Piasecki Kaminski 011 0313278-9
Thais Poliana de Andrade 005 0310448-9
Thaisa Cristina Cantoni 012 0313305-1
Tony Alves 030 0307140-3
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 018 0315067-4
Valdir Lemos de Carvalho 001 0170373-1
Valquiria Bassetti Prochmann 052 0317446-3
Vivian Caroline Castellano 015 0314733-9
Wagner Cardeal Oganauskas 051 0317123-5
Wagner dos Santos 028 0180516-9
Wanderlei de Paula Barreto 007 0311795-7
Wilson Leite de Morais 017 0314985-3

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0170373-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária: 21399 Ação
Monitória. Agravante: Temistocles Junkes  . Advogado: Lucia-
na Pigatto Monteiro  , João Casillo, Maria José Tavora Gil Be-
lem, Osvaldir Nodari, Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Agra-
vado: Jerônimo Sefrin  . Advogado: Luiz Carlos Coelho da
Cunha  , Luiz Fernando Kuster, Valdir Lemos de Carvalho,
Cristiane de Aragao Domingues. Relator: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Cunha Ribas)

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0173955-5

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400002051 Indenização. Agravante: Francisco Antônio Ri-
cardo  , Geovane Mendes Ricardo, Gilberto Martins, Heitor
Freire, João Gomes Cassilha. Advogado: Julio Antonio Simão
Ferreira  , Bruna Angélica Ferreira. Agravado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda  . Advogado: Elian Prado Caetano  . Inte-
ressado: Wilson Sons Agência Marítima Ltda  . Advogado: Lu-
ciana de Mello Rodrigues  . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0308204-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000591 Cobrança. Agravante: Alexandre de Oliveira
Almeida  , Regiane Gabriel Moreira Almeida. Advogado: Ale-
xandre Fidalski  , Christian da Silva Bortolotto. Agravado: Con-
domínio Edifício Plaza Barigui  . Advogado: José Melquiades
da Rocha Junior  . Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0309210-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000864 Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Coo-
perativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropoli-
tana - Unimed Curitiba  . Advogado: Pedro Henrique Xavier  .
Agravado: Eunice Ferreira da Costa  . Advogado: Maria Clau-
dia de Seixas Pinto  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinet-
ti

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0310448-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000819 Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Coo-
perativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropoli-
tana - Unimed Curitiba  . Advogado: Pedro Henrique Xavier  .
Agravado: Valdemar Schechtel Júnior  , Ana Paula Lopes. Ad-
vogado: Raquel Ribas Chaves  , Marcelo Lasperg de Andrade.
Interessado: Triângulo Pisos e Painéis Ltda  . Advogado: Thais
Poliana de Andrade  , Sergio Luiz da Rocha Pombo, Lilian Cris-
tina Wendler da Rocha Pombo, Rosana Akemi Ida. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0311516-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000234 Consignação em Pagamento. Agravante: Edson
Luiz Nunes  . Advogado: Edson Luiz Nunes  . Agravado: Con-
domínio edifício Beethoven  . Advogado: Paulo Angelin Ra-
mos  , Mirian Montenegro Angelin Ramos. Relator: Des. Edvi-
no Bochnia

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0311795-7

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200300000285 Reparação de Danos. Agravante: Porto Se-
guro Companhia de Seguros Gerais  . Advogado: Ciro Bruning
, Ivone Terezinha Ranzolin, Eliani Garcieis Choti. Agravado:
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda - Coamo  . Advo-
gado: Rosney Massarotto de Oliveira  . Agravado: Erlei Kopp
Neckel  . Advogado: Luiz Carlos Provin  . Agravado: Liberty
Paulista Seguros SA  . Advogado: Wanderlei de Paula Barreto  .
Agravado: Editora Gazeta do Paraná Ltda  , José Marcos de
Almeida Formighieri. Advogado: José Mauricio Luna dos An-
jos  . Relator: Des. João Kopytowski

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0312483-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000400 Embargos do Devedor. Agravante: espólio de
manoel rosenmann  . Advogado: Guilherme Manna Rocha  .
Agravado: narciso fernandes rúbia  . Advogado: Gisele Passos
Tedeschi  , Jane Luci Gulka. Relator: Des. João Kopytowski

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0312655-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001217 Ressarcimento. Agravante: Unibanco Aig Se-
guros S/a  . Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster  , Anderson
Hataqueiama. Agravado: Costão Sul Diversões Eletrônicas Ltda
. Advogado: Elaine Samira Pope da Silva  . Interessado: João
Vitoriano dos Santos  , Antonio Genoir Teodoro da Silva. Ad-
vogado: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi  . Interessado:
João Batista Castilho  , Paulo Sérgio Castilho. Advogado: Pau-
lo Roberto Koehler Santos  . Relator: Des. João Kopytowski

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0312907-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000009 Execução de Sentença. Agravante: Sadia Sa  .
Advogado: Mauro Czelusniak  . Agravado: Jaíne de Fátima
Oliveira  . Advogado: Nataniel Pinotti Broglio  , Fabrício Ma-
ggi Reusing, Paulo Francisco Reusing Júnior, Grazielle Hyczy
Lisboa. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0313278-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000530 Indenização. Agravante: Banco Itaú Sa  . Advo-
gado: Tatiana Piasecki Kaminski  . Agravado: Celso Antonio
Calegário  , Transportadora Binacional Ltda. Advogado: Hiran
José Denes Vidal  , José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho,
Ana Christina Tagliari Helbling. Relator: Des. João Kopyto-
wski

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0313305-1

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000200 Indenização por Ato Ilicito. Agravante:
Maria Aparecida Feltrin Alves  , Clarice Aparecida Alves, Celi-
na Alves, Celia Alves, Orlando Alves Junior. Advogado: Anto-
nio Carlos Cantoni  , Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes,
Thaisa Cristina Cantoni. Agravado: Paulo Cesar de Aguiar  .
Curador: Francisco Rossi  . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0313802-5

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000513 Ressarcimento. Agravante: Carlos Sbaraini Neto
, Eduardo Sbaraini, Benjamin Sbaraini. Advogado: Altamiro
José dos Santos  . Agravado: Francisco Rotta Neto  , Maria
Varago Rotta. Advogado: Augusto José Bittencourt  , Elvis Bit-
tencourt. Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0314609-8

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000546 Ação Regressiva. Agravante: Centro de Forma-
ção de Condutores Nova Direção S/c Ltda.  . Advogado: Brau-
lino Bueno Pereira  , João Paulo Akaishi Filho. Agravado: Lo-
cal Publicações S/c Ltda.  . Advogado: Jorge Brandalize  , Marco
Antonio Brandalize, Luciano Carlos Franzon, Luiz Marcelo
Munhoz Pirola, Alessandro Brandalize. Relator: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0314733-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000346 Indenização. Agravante: Fininvest S.a. - Negó-
cios de Varejo  . Advogado: Fernanda Ribeirete de Souza  ,
Vivian Caroline Castellano, Maria Regina Zárate Nissel. Agra-
vado: Rubens Nei Ferreira de Oliveira  . Advogado: José Adair
dos Santos  , Maria Ana Dubrini dos Santos. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0314965-1

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000168 Cobrança. Agravante: Generali do Brasil Com-
panhia Nacional de Seguros  . Advogado: Rosangela Khater  ,
Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Pedro Rodrigo Khater Fontes.
Agravado: Paulo Evangelista dos Santos  . Advogado: Plácidio
Basilio Marcal Neto  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0314985-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
199200000045 Indenização. Agravante: Hiroci Mitani  . Advo-
gado: Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira  . Agravado:
Maria Rosa da Conceição  . Advogado: Firmino Sergio da Silva
, Wilson Leite de Morais, Álvaro Eiji Nakashima. Relator: Des.
João Kopytowski

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0315067-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
199600000852 Execução de Sentença. Agravante: Vera Cruz
Seguradora Sa  . Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster  , Traja-
no Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Agravado: Alceu Breda
& Cia Ltda  . Advogado: José Carlos Laranjeira  , Assis Correa.
Relator: Des. Edvino Bochnia

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0315193-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000345 Indenização. Agravante: Sociedade Evangélia
Beneficente de Curitiba Seb  , Hospital Universitário Evangéli-
co de Curitiba Huec. Advogado: Eraldo Luiz Kuster  , Larissa
Alcântara Pereira, Etiane Caldas Gomes. Agravado: Cesar Luiz
Colla  . Advogado: Alessandro Mestriner Felipe  , Paulo Cami-
lo de Godoy. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0315518-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300002025 Indenização. Agravante: Sandra Regina Galli-
nea Bastos  . Advogado: Alberto Juscelino Penteado de Carva-
lho  , Alexandre Postiglione Bührer. Agravado: Silvana Fidên-
cio Martins  . Advogado: Edson Aparecido Stadler  . Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0316112-8

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000036 Indenização. Agravante: Hamilton Machado  .
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  , Mônica Dalmolin, Jair An-
tonio Wiebelling. Agravado: Banco do Brasil Sa  . Advogado:
Márcio Antonio Sasso  , Arlindo Menezes Molina. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0316368-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000731 Ordinária. Agravante: Unimed Regional Maringá
- Cooperativa de Trabalho Médico  . Advogado: Marcio Luis
Piratelli  . Agravado: Regina Kruly da Silva  . Advogado: Rose-
mery Dessotti Silva  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0316548-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001104 Indenização. Agravante: Rodobrás Transportes
Rodoviários Ltda  . Advogado: Oscar Silverio de Souza  , Clau-
dia de Campos Mello Marinho, Danielle Rosa e Souza. Agra-
vado: Jps Transportadora Ltda  . Advogado: Fabrício Verdolin
de Carvalho  . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0317389-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000037 Cobrança. Agravante: Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - Cohab - Ct  . Advogado: Luiz Anto-
nio Pinto Santiago  , Jeferson Luiz Lucaski, Josemar Vidal de
Oliveira. Agravado: Condomínio Conjunto Residencial Mora-
dias Caiuá - Condomínio I  . Advogado: Luiz Fernando de Quei-
roz  , Mariz Mendes May, Cristiane Olivo Silveira da Silva,
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Gandura Maria da Maia Abou Fares. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0318301-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001404 Embargos a Execução. Agravante: João Batista
Stefanes  . Advogado: Genesio Tavares  . Agravado: Condomí-
nio do Edifício Morado da Princesa  . Advogado: Ana Izabel
Guerios Milla Richard  , Ivorli Francisco Tibes da Silva. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0318582-8

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000095 Reparação de Danos. Agravante: Antonio Sei-
xas  . Advogado: Antonio Marcos Solera  . Agravado: Cesar
Augusto Silva Furtunato  . Advogado: Paulo Roberto Campos
Vaz  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0027 . Processo:   0177459-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001221 Pedido/impugnação de Assist. Judiciaria. Ape-
lante: Divesa - Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda  .
Advogado: Marion Aranha Pacheco Muggiati  , José Valter
Rodrigues. Apelado: Mário Pauliv dos Santos  . Advogado:
Carlos Humberto Fernandes Silva  , Franz Hermann Nieuwe-
nhoff Júnior. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des.
João Kopytowski

Apelação Cível

0028 . Processo:   0180516-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000043 Indenização. Apelante: Rubens Pereira dos San-
tos  . Advogado: Wagner dos Santos  , Gleicy Brunaldi. Apela-
do: Elza Rodrigues  , Daniel Costa. Advogado: Claudia Cristi-
na Fiorini  . Apelado: Osvaldo Francisco das Neves  . Advoga-
do: Lauri Cesar Bittencourt  . Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0029 . Processo:   0182705-4

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000401 Indenização. Apelante: Pedro dos Santos  . Ad-
vogado: Lecir Maria Scalassara  , Marcia Rodrigues Dias. Ape-
lado: Maveza Indústria de Implementos Rodoviários Ltda  .
Advogado: Gilmar Tomaz de Souza  . Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0030 . Processo:   0307140-3

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000725 Indenização. Apelante: Comercial de Móveis
Goisfer Ltda  . Advogado: Tony Alves  . Apelado: Sayerlack
Indústria Brasileira de Vernizes S/A  . Advogado: Daniela Car-
doso Menegassi  , Izabela de Castro Martinez. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0031 . Processo:   0308761-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
199600001046 Cobrança. Apelante: Meridional Cia de Segu-
ros Gerais  . Advogado: Martins Gati Camacho  . Apelado: Si-
nusual Biomédica Indústria e Comércio de Aparelhos Eletroni-
cos Mecânicos e Descarttáveis Ltda  . Advogado: Annie Ozga
Ricardo  . Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Edvi-
no Bochnia

Apelação Cível

0032 . Processo:   0310325-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000348 Ordinária. Apelante: Juliana Barros da Cunha  .
Advogado: José Cunha Garcia  . Apelado: Empresa Cinemato-
gráfica Araújo Ltda  . Advogado: Paulo Antônio Coradi  . Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Apelação Cível

0033 . Processo:   0310581-9

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000703 Cobrança. Apelante: Luiz Viola Daminelli  .
Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro  . Apelado: Con-
domínio do Edifício Vitória Francovig  . Advogado: José Cice-
ro Celestino  , Jayter Cortez. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0034 . Processo:   0311132-0

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-

ria: 200100000108 Indenização. Apelante: Denilson Garcia
Linfati  . Advogado: Adelino Garbuggio  . Apelado: Pedro Sér-
gio Mora  , Melo, Mora & Companhia Ltda "Hospital e Mater-
nidade Santa Rita". Advogado: Maria Alice Castilho dos Reis  .
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0035 . Processo:   0311266-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária: 200100001130
Reparação de Danos. Apelante: Rural Seguradora SA  . Advoga-
do: Miguel Antonio Slowik  , Rodrigo Ferreira. Apelado: Marcus
Vinicius dos Santos Coimbra  , Yuri Vinicius Diniz Coimbra.
Advogado: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro  , Mauricio
Antonio Pellegrino Adamowski. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0036 . Processo:   0311367-3

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000918 Embargos a Execução. Apelante: Bat Nivel Ser-
viços e Transportes Ltda, nova denominação de Usimix Servi-
ços de Concretagem Ltda  . Advogado: Sergio Luiz Chaves  .
Apelado: Mauro Zarpelão  . Advogado: Mauro Zarpelão  . Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0037 . Processo:   0311573-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000929 Declaratória. Apelante: Cybelle Pardo Andrade
Amaral Gomes  . Advogado: Danilo Serra Gonçalves  . Apela-
do: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Médico  .
Advogado: Armando Garcia Garcia  . Interessado: Sociedade
Evangélica Beneficente de Londrina  . Advogado: Katia Naomi
Yamada  , Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf. Re-
lator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

Apelação Cível

0038 . Processo:   0311880-1

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000232 Ação Regressiva. Apelante: Yasuda Seguros SA
. Advogado: João Marcelo Keretch  . Apelado: Herberto Henri-
que Schuck  . Advogado: Rauli Gross Junior  . Apelado: Admil-
son das Graças Martins dos Santos  . Advogado: Rolandi Hora-
cio Dornelles Filho  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0039 . Processo:   0312456-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000903 Reparação de Danos. Apelante: Mario Pauliv
dos Santos  . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva  .
Apelado: Divesa Distribuidora Curitibana de Veículos Ltda  .
Advogado: José Valter Rodrigues  , Marion Aranha Pacheco
Muggiati. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. João
Kopytowski

Apelação Cível

0040 . Processo:   0313961-9

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000719 Indenização. Apelante: Antonio Vila Real  .
Advogado: José Clemente Martins  . Apelado: Pedro Wilson
Papin  . Advogado: Carmino Donato Junior  . Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0041 . Processo:   0314056-7

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200300000659 Indenização. Apelante: Maurício Dicati
. Advogado: Leonel Eduardo de Araújo  . Apelado: Olvídio Fran-
cisco Ramão  . Advogado: Osvaldo Damião Veiga Filho  , Ale-
xander Vieira. Rec.Adesivo: Olvídio Francisco Ramão  . Advo-
gado: Osvaldo Damião Veiga Filho  , Alexander Vieira. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0042 . Processo:   0314164-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200400000418 Cobrança. Apelante: Marcelino Borges  ,
Terezinha de Fátima Cordeiro Borges. Advogado: Rodrigo Lon-
go  , Gustavo Fasciano dos Santos. Apelado: Sul America Cia
Nacional de Seguros  . Advogado: Elvis Bittencourt  . Interes-
sado: Eugênio Dolinski  , Helena Siedlecki Dolinski, Iraci Cor-
rea de Moura, Oraíde Alves da Trindade, Maria de Melo da
Trindade, Sara Ribeiro de Jesus. Advogado: Rodrigo Longo  ,
Gustavo Fasciano dos Santos. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0043 . Processo:   0314920-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
199400000434 Indenização. Apelante: Luiz Renato Tosin  , Luiz
Fernando Tosin. Advogado: Joel Antonio Bettega Junior  . Ape-
lado: Ivone Therezinha Sturn Cochak  , Andressa Therezinha
Cochak, Carlos Leandro Cochak, Jean Vitor Cochak. Advoga-
do: Moises Montanher  , Márcia Regina Ferreira. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0044 . Processo:   0315454-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000771 Indenização. Apelante: Transportadora Vantro-
ba Ltda  . Advogado: Luiz Carlos Coelho da Cunha  . Apelado:
Real Seguros  . Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster  , Mônica
Ferreira Mello Biora, Márcio Alexandre Cavenague. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0045 . Processo:   0315498-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001325 Indenização. Apelante: Dinamar Terezinha Ca-
valheiro  . Advogado: Enedina Troiani Sanches  . Apelado: Le-
blon Transporte de Passageiros Ltda  . Advogado: Paulo César
de Lara  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0046 . Processo:   0315540-8

Comarca: Cascavel.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199800000826 Responsabilidade Civil. Apelante: Deli Jorge
Possato  . Advogado: Alexandre Vittorello  . Apelado: Getúlio
Araújo  , Maria Aparecida Araújo, Kátia Regina da Silva, Cleo-
nice de Souza. Advogado: Antonio Minoru Ashakura  . Apela-
do: Odair Benedito da Silva  . Advogado: Shirlei Dalva Bento
(Curador Especial). Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa  . Ad-
vogado: Oldemar Mariano  . Apelado: Deli Jorge Possato  .
Advogado: Alexandre Vittorello  . Apelado: Getúlio Araújo  ,
Maria Aparecida Araújo, Kátia Regina da Silva, Cleonice de
Souza. Advogado: Antonio Minoru Ashakura  . Apelado: Odair
Benedito da Silva  . Advogado: Shirlei Dalva Bento (Curador
Especial). Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0047 . Processo:   0315865-0

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000523 Indenização. Apelante: Fábio Pereira Leite  ,
Cecília Beatriz Ishida, Wederson Monteiro Paes. Advogado:
Jacélio Dumas Coutinho  . Apelado: Carlos Roberto Quintino
dos Santos  . Advogado: Seishin Yogi  , Oswaldo Americo de
Souza Junior. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0048 . Processo:   0316092-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001064 Indenização. Apelante: Ocilas da Silva  . Advo-
gado: Rogério Gonçalves Thome  . Apelado: Transportadora
Sanzanezi Ltda  . Advogado: Ciro Bruning  . Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0049 . Processo:   0316852-7

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200400000390 Embargos a Execução. Apelante: Itaú Pre-
vidência e Seguros Sa  . Advogado: Susana Valéria Galhera  ,
Grazziela Picanço de Seixas Borba. Apelado: Pedro Serapião  .
Advogado: Rui Santos de Sá  , Leopoldo Pizzolato de Sá. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0050 . Processo:   0317067-2

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200300000671 Cobrança. Apelante: Generali do Bra-
sil Seguros S/a  . Advogado: Adilson de Castro Junior  . Apela-
do: Margarida Fátima de Oliveira  . Advogado: Silvio Roratto  ,
Giovani de Oliveira Serafini. Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0051 . Processo:   0317123-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000079 Ressarcimento. Apelante: União Novo Hambur-
go Seguros Sa  . Advogado: Wagner Cardeal Oganauskas  , Paulo
Cesar Braga Menescal. Apelado: José Aparecido Fernandes  .
Advogado: Luiz Carlos Checozzi  . Relator: Des. Edvino Bo-
chnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0052 . Processo:   0317446-3

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199600000057 Ressarcimento. Apelante: Metalúrgica 2001 Ltda
. Advogado: Eladio Luiz Roos  . Apelado: Viação Pato Branco
Ltda  . Advogado: Adair Casagrande  . Apelado: Companhia de
Seguros América do Sul Yasuda  . Advogado: José Fernando

Vialle  . Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER  . Advogado: Edgard Lessnau So-
brinho  . Interessado: Estado do Paraná  . Advogado: Valquiria
Bassetti Prochmann  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0053 . Processo:   0317977-3

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação
Originária: 199800000141 Ressarcimento. Apelante: Marítima
Seguros Sa  . Advogado: Jackson Gladston Nicolodi  . Apelado:
Nivaldo Veronez  . Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi  .
Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros Sa  .
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster  , Rodrigo Silvestri Mar-
condes, Ernani Ori Harlos Júnior. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0054 . Processo:   0318149-3

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000729 Indenização. Apelante: Eliane Nunes Vieira  .
Advogado: Marco Antonio Farah  . Apelado: Avon Cosméticos
Ltda  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0055 . Processo:   0318185-9

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000430 Cobrança. Apelante: Seguradora Vera Cruz Sa
. Advogado: Carlos Eduardo Pinto  , Ana Heloísa Zagonel Ne-
grão. Apelado: Salo Roberto Biazi  . Advogado: Salo Roberto
Biazi  . Rec.Adesivo: Salo Roberto Biazi  . Advogado: Salo
Roberto Biazi  . Relator: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0056 . Processo:   0318972-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000904 Indenização. Apelante: Zilneia Regina de Lima
. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin  . Apelado: Banco Morada
Sa  . Advogado: Rita de Cássia Piloni  . Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Apelação Cível

0057 . Processo:   0319324-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000024519 Indenização. Apelante: Avant Rádio Chamada
Ltda  . Advogado: Guilherme Manna Rocha  , Leonardo Mu-
nhoz da Rocha Guimarães. Apelado: Jackson Antônio de Cas-
tro  . Advogado: Célio Lucas Milano  . Relator: Des. Tufi Ma-
ron Filho. Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0058 . Processo:   0319599-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000404 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Alexan-
dre Barbosa  , Vanessa Kelly Leon Barbosa. Advogado: Maris-
tela Silva Fagundes Ribas  . Apelado: Condomínio do Conjun-
to Residencial Ponta do Sol  . Advogado: Sérgio Henrique Te-
deschi  , Robson Ochial Padilha. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0059 . Processo:   0319630-3

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200400000574 Cobrança. Apelante: Centauro Segura-
dora Sa  . Advogado: Adilson de Castro Junior  , Deise Samara
Warken de Souza. Apelado: Salete Gaspar Moreira  , Maria
Millitis. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini  , Silvio Ro-
ratto. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0060 . Processo:   0319684-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300029657 Cobrança. Apelante: Adriana de Aquino  . Ad-
vogado: Carla Regina Cortes Taborda  . Apelado: Condomínio
Edifício Lugano B  . Advogado: Leandro Luiz Kalinowski  .
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0061 . Processo:   0320052-6

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000434 Indenização. Apelante: Cooperativa de Crédito
Rural de Maringá - Sicredi Maringá  . Advogado: Dirceu Ber-
nardi Junior  , Katia Cristine Pucca. Apelado: Clovis Rafael
Landin  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0062 . Processo:   0320079-7
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100001282 Medida Cautelar. Apelante: America Life Com-
panhia de Seguros  . Advogado: Maçazumi Furtado Niwa  ,
Nilton Ramalho Junior, Marissol Jesus Filla. Apelado: Espólio
de Dino José Bronze de Almeida  . Advogado: Harry Françóia
, Harry Françóia Júnior, Luiz Constantino Filipin, Luiz Ricar-
do Berleze. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revi-
sor: Des. Tufi Maron Filho

Apelação Cível

0063 . Processo:   0320104-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001346 Reparação de Danos. Apelante: Paulo Celso
Smockovicz Barros  . Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva  . Apelado: Rafael Ricardo Borges  . Advogado: Eliud
José Borges Júnior  . Apelante: Rafael Ricardo Borges  . Advo-
gado: Eliud José Borges Júnior  . Apelado: Paulo Celso Smo-
ckovicz Barros  . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva
. Relator: Des. João Kopytowski

Apelação Cível

0064 . Processo:   0322032-2

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000040 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Açucar e
Álcool Bandeirantes SA  , Romeu Luiz Furlan, Francisco Mi-
guel de Souza. Advogado: Carla Cristina Chrispim dos Santos
. Apelado: Ivone de Fátima Jacinto  , Stella Aparecida Jacinto,
Osmar Aparecido Jacinto, Oscar Aparecido Jacinto. Advoga-
do: Paulo Buzato  . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Departamento Judiciário        Emetido em 07/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 15/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09424 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível a
realizar-se em 15/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 086 0320023-5

088 0320038-6
Adriana A. Martinez 027 0230595-7
Adriana Glück Camargo 023 0206498-8
Adriana Hilgenberg de Araujo 008 0284425-1
Adriana Mary Rocha 026 0216221-0
Adriana Teresa da Silva 060 0302647-7
Adriano Muniz Rebello 070 0316486-3

071 0316771-7
Alex Adamczik 047 0296933-9
Alex Fernando Dal Pizzol 001 0279551-3/01
Alexandre Frederico B. Schwartz 029 0248363-0
Alexandre da Silva Moraes 017 0316147-1
Alexsander Roberto Alves Valadão 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Alfredo Salomão Neto 093 0321061-9
Allan Weston Wanderley 037 0293021-2
Alvaro Manoel Furlan 014 0315317-9
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 058 0302254-2
Ana Paula Cappellari 026 0216221-0
Ana Paula Delgado de Souza 052 0299151-9
Ana Paula Domingues dos Santos 061 0303107-2
André Diniz Affonso da Costa 007 0289778-7/01
André Felipe Bagatin 080 0319251-2
André Peixoto de Souza 048 0296936-0
Andréa Carboni Barato 040 0295174-6

042 0295322-2
044 0295420-3

Andréia Maldonado 011 0310391-5
Andre Cicarelli de Melo 061 0303107-2
Andre dos Santos Damas 001 0279551-3/01
Andressa Jarletti Gonçalves 013 0314744-2
Andressa Soltes 067 0315256-1
Antônio Carlos Bernardino Narente 010 0306393-0
Antonio Carlos Cantoni 092 0320571-6
Antonio Carlos Koppe 062 0304245-1
Antonio Ferreira França 083 0319560-6
Antonio Joelcio Stolte 006 0279801-8/01
Antonio Moris Cury 033 0275268-7
Aparecido Medeiros dos Santos 069 0316061-6
Aquile Anderle 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Aristides Alberto Tizzot França 018 0316252-7
Aristides de Athayde Bisneto 086 0320023-5

088 0320038-6
Arthur Gomes Filho 022 0197310-8
Ary Bracarense Costa Junior 093 0321061-9
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 007 0289778-7/01
Beno Fraga Brandão 015 0315321-3
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 078 0319026-9
Braulio Belinati Garcia Perez 054 0300166-9
Bruna Angélica Ferreira 002 0314992-8
César Antônio da Cunha 033 0275268-7
César Augusto Moreno 045 0296363-7
Cícero Belin de Moura Cordeiro 007 0289778-7/01
Carlos Alberto Alves Peixoto 018 0316252-7
Carlos Alberto Guimarães Amaral 048 0296936-0
Carlos Augusto Bohmann 028 0231564-6
Carlos Eduardo Pinto 036 0292495-8
Carlos Henrique Kaminski 015 0315321-3
Carlos Humberto Fernandes Silva 028 0231564-6

077 0318951-3
Carlos Wisland Samways 037 0293021-2

Carlyle Popp 022 0197310-8
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 089 0320043-7
Celso Antonio Moraes 027 0230595-7
Charles Miguel dos Santos Tavares 063 0308613-5
Cláudia Mara da S. F. Fernandes 036 0292495-8
Clécio Almeida Viana 037 0293021-2
Claiton Ferreira Borcath 034 0288002-4
Clarice Amélia M. C. Teixeira 035 0290890-5
Claudia Lopes Borio 029 0248363-0
Claudia de Souza Arzua 089 0320043-7
Claudio Gerson de OLiveira 032 0260375-4
Claudio Xavier Petryk 078 0319026-9
Clinio Leandro Lino Lyra 058 0302254-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 084 0319650-5
Cristina Kakawa 029 0248363-0
Daniella Leticia Broering 066 0314824-5

086 0320023-5
088 0320038-6
090 0320227-3

Danielle Anne Pamplona 030 0249334-3
Danielle Rosa e Souza 056 0301067-5
Dante Parisi 073 0318391-7
Djalma Antônio Müller Garcia 033 0275268-7
Dulcinéia de Sousa Ferreira 014 0315317-9
ELIZIANE CRISTINA MALUF 062 0304245-1
Edgar David Gusso 033 0275268-7
Edilamar Terezinha Pereira Serra 061 0303107-2
Edson Antonio de Souza 092 0320571-6
Eduardo Egg Borges Resende 048 0296936-0
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Elian Prado Caetano 002 0314992-8
Elias Mattar Assad 062 0304245-1
Elida Cristina Mandadori 011 0310391-5
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Elmer da Silva Marques 045 0296363-7
Eloi Silva 072 0317421-6
Emílio Luiz Augusto Prohmann 062 0304245-1
Emerson Bacelar Marins 037 0293021-2
Emerson Ernani Woyceichoski 001 0279551-3/01
Emerson Luis de Mello 085 0319687-2
Eneida Ameny Schiafino Souto 059 0302535-2
Enivaldo Tadeu Cunha 054 0300166-9
Erico Brizzi 024 0208462-6
Erika Shima Koishi 050 0298935-1
Eros Belin de Moura Cordeiro 007 0289778-7/01
Euclides Roberto Facchi 021 0191636-3
Eva Aparecida Lemes Aristo 014 0315317-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 085 0319687-2
Fabiana Simões Martins 002 0314992-8
Fabio Moura de Vicente 046 0296566-8
Fernando Cimino Araújo 041 0295272-7
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Fernando Martins da Silva 009 0304356-9
Fernando Schiafino Souto 059 0302535-2
Fernando Zenato Negrele 062 0304245-1
Flaviano Belinati Garcia Perez 084 0319650-5
Francisco Machado de Jesus 006 0279801-8/01
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 077 0318951-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 074 0318700-6

075 0318711-9
Gerôncio Taborda Rocha Júnior 040 0295174-6

042 0295322-2
044 0295420-3

Gilberto Gilberti 089 0320043-7
Gilmar Pavesi 059 0302535-2
Giovana Christie Favoretto 054 0300166-9
Giovani de Oliveira Serafini 090 0320227-3
Gisela Pinheiro de Souza Daou 049 0298684-9
Glauco Iwersen 092 0320571-6
Grazziela Picanço de Seixas Borba 087 0320035-5
Greice Adriana Simões 086 0320023-5
Guido Henrique Souto 059 0302535-2
Guilherme Régio Pegoraro 081 0319462-5
Gustavo Fasciano dos Santos 086 0320023-5

088 0320038-6
Hanslilian Correia Cruz 073 0318391-7
Helen Katia Silva Cassiano 050 0298935-1
Homero Ferro 073 0318391-7
Hugo Martins Kosop 023 0206498-8
Igor Luby Kravtchenko 012 0312943-7
Iolanda Corrêia de Oliveira 038 0293529-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 081 0319462-5
Ivanir Fontana 060 0302647-7
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 085 0319687-2
Júlio Cesar Dalmolin 082 0319492-3
Jaceguay F. d. L. Ribas 080 0319251-2
Jaime Dias de Oliveira Júnior 070 0316486-3

071 0316771-7
Jair Antonio Wiebelling 082 0319492-3
Jair Aparecido Zanin 026 0216221-0
Jair Felipes 082 0319492-3
Jairo Antonio Gonçalves Filho 010 0306393-0

045 0296363-7
Jamil Josepetti Junior 010 0306393-0

045 0296363-7
Jenilton de Oliveira Bastos 005 0279166-4/01
João Batista dos Anjos 043 0295369-5
João Carlos Martins 073 0318391-7
João Geraldo Nascimento 077 0318951-3
João Luiz Arzeno da Silva 049 0298684-9
João Maria Corrêa 091 0320398-7
João Rogério Romaldini de Faria 096 0322021-9
Joãozinho Santana 071 0316771-7
Joao Francisco Glizt 001 0279551-3/01
Jocelia Mara Martins 001 0279551-3/01
Jocler Jeferson Procópio 025 0213889-0
Joel Kravtchenko 012 0312943-7
Jonaína Dalla Bona 053 0300094-8
Jorge Costa 020 0181439-1
Jorge Luis de Camargo 051 0299127-3

Jorge Luiz Kosop Neto 023 0206498-8
José Antonio de Andrade Alcântara 066 0314824-5
José Augusto Araújo de Noronha 032 0260375-4

064 0310993-9
José Carlos Cal Garcia Filho 033 0275268-7
José Carlos Vieira 068 0315786-4
José Fernando Vialle 039 0293613-0

083 0319560-6
José Luiz Teleginski 031 0250136-4
José Olinto Nercolini 060 0302647-7

062 0304245-1
José do Carmo Badaró 019 0179322-0
Josafá Antonio Lemes 008 0284425-1
Josafat Litvin 041 0295272-7
Jose Carlos Cal Garcia 033 0275268-7
Juarez Xavier Kuster 043 0295369-5
Juliano França Tetto 025 0213889-0
Julio Antonio Simão Ferreira 002 0314992-8
Jurandi Felipes 082 0319492-3
Justo Alfredo Ayala 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Lauro Fernando Zanetti 050 0298935-1
Leandro Galli 079 0319031-0
Leandro Luiz Kalinowski 078 0319026-9
Leila Maria Baranhuk 073 0318391-7
Lenira Goncalves da Silva 022 0197310-8
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 089 0320043-7
Leonardo de Almeida Zanetti 050 0298935-1
Ligia Socreppa 089 0320043-7
Liliane Gruhn Pagani 074 0318700-6

075 0318711-9
Louise Rainer Pereira Gionedis 089 0320043-7
Luís Henrique D. Escarmanhani 093 0321061-9
Luciana de Mello Rodrigues 002 0314992-8
Luciany Michelli P. d. Santos 087 0320035-5
Luciene das Graças Teider 016 0315881-4
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 055 0300360-7
Luiz Carlos Javoschy 034 0288002-4
Luiz Carlos de Carvalho 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Luiz Fernando Zalewski Torres 035 0290890-5
Luiz Fernando de Queiroz 029 0248363-0
Luiz Henrique Zanelatto 063 0308613-5
Luiz Roberto Leven Siano 002 0314992-8
Luiz Rodrigues Wambier 085 0319687-2
Luiz de Oliveira Neto 096 0322021-9
Márcia Loreni Gund 082 0319492-3
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 070 0316486-3
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 053 0300094-8
Márcia Severina Badaró 019 0179322-0
Márcio Massato I. Yanaguimoto 082 0319492-3
Márcio Rogério Depolli 054 0300166-9
Maçazumi Furtado Niwa 073 0318391-7
Marcella Seegmueller da C. Pinto 061 0303107-2
Marcelo Baldassarre Cortez 081 0319462-5
Marcelo José Araujo 077 0318951-3
Marcelo Luiz Dreher 035 0290890-5
Marcelo Ramon 032 0260375-4
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 063 0308613-5
Marcelo Trindade de Almeida 049 0298684-9
Marcia Nakagawa Rampazzo 055 0300360-7
Marcia R Oliveira Ambrosio 036 0292495-8
Marcio Rogerio de Souza 037 0293021-2
Marcus Bechara Sanchez 056 0301067-5
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 089 0320043-7
Maria Elizabeth Jacob 068 0315786-4
Maria Filomena Martins Pestana 024 0208462-6
Maria Lúcia Sanches Foltran 016 0315881-4
Maria Lorete Biernaski 095 0321814-0
Maria Luiza Baccaro 045 0296363-7
Maria Regina Zárate Nissel 032 0260375-4
Maria das Graças Strapasson 058 0302254-2
Mario Campos de Oliveira Junior 076 0318821-0
Mario Senhorini 072 0317421-6
Mary Lucia Addad de Andrade 039 0293613-0
Mauro Curti 079 0319031-0
Mauro Luiz Taborda Rocha 040 0295174-6

042 0295322-2
044 0295420-3

Melvin Badra Bennesby 030 0249334-3
Michel Laureanti 008 0284425-1
Michelle Pinterich 033 0275268-7
Miguel Antonio Slowik 078 0319026-9
Miguel Cavali Miranda 085 0319687-2
Milton Luiz Cleve Kuster 091 0320398-7

092 0320571-6
Miriam Cristina Artur 034 0288002-4
Moema Reffo Suchow Manzochi 029 0248363-0
Murilo Cleve Machado 091 0320398-7
Murilo Távora 018 0316252-7
Nataniel Ricci 057 0301811-3
Nelson Antonio Gomes Junior 019 0179322-0
Nelson Schiavon Rachinski 043 0295369-5
Nenetti Adelar Orzechowski 064 0310993-9
Orlando Alexandrino 069 0316061-6
Ormilo Henington Portilho Bentes 048 0296936-0
Oscar Estanislau Nasihgil 083 0319560-6
Oscar Silvério de Souza 056 0301067-5
Oseas Santos 053 0300094-8
Paulino Andreoli 021 0191636-3
Paulo Cesar Tieni 055 0300360-7
Paulo Henrique Camargo Viveiros 067 0315256-1
Paulo Pimentel 033 0275268-7
Paulo Roberto Marques de Macedo 091 0320398-7
Paulo Rogério Sanches 052 0299151-9
Pedro Augusto Vantroba 068 0315786-4
Pedro Henrique Xavier 013 0314744-2
Pedro Orides di Domenico 065 0312973-5
Pedro Paulo Pamplona 030 0249334-3
Rômulo de Souza Leitão Neto 061 0303107-2
Rafael Fadel Braz 030 0249334-3
Raphael Marcondes Karan 035 0290890-5
Regina Cristina F. d. L. Vieira 047 0296933-9

Reinaldo José Andreatta 057 0301811-3
René Ariel Dotti 015 0315321-3
Renata Silva Cassiano 050 0298935-1
Renato Borges de Macedo Junior 043 0295369-5
Renato Martins Lopes 003 0277715-9/01

004 0277715-9/02
Renato Vargas Guasque 053 0300094-8
Rhoger Martin Rodrigues Silva 094 0321462-6
Robson Adirley Scaliante 072 0317421-6
Rodrigo Almeida Palharini 051 0299127-3
Rodrigo Ferreira 078 0319026-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 025 0213889-0
Rodrigo Longo 086 0320023-5

088 0320038-6
Rodrigo Silvestri Marcondes 091 0320398-7
Rodrigo Tagliari Helbling 065 0312973-5
Rodrigo Xavier Leonardo 080 0319251-2
Roger Striker Trigueiros 055 0300360-7
Rogeria Dotti Dória 015 0315321-3
Ronaldo Leal Rolanski 025 0213889-0
Ronildo Gonçalves da Silva 022 0197310-8
Rosa Maria Rigon 016 0315881-4
Rosangela Cristina Barboza Sleder 011 0310391-5
Rosiane Aparecida Martinez 084 0319650-5
Rudemar Tofolo 087 0320035-5
Sérgio Luiz M. dos Santos Dal'lin 030 0249334-3
Sérgio Ney de Oliveira C. Kroetz 062 0304245-1
Sérgio Paulo Machado Soares 014 0315317-9
Sandra Mara Pereira 021 0191636-3
Sandro Franco de Godoy 001 0279551-3/01
Sebastião de Oliveira Cesar 017 0316147-1
Sergio Alberto Goncalves Pereira 038 0293529-3
Sergio Luis Hessel Lopes 062 0304245-1
Sergio Roberto Losso 084 0319650-5
Sidney Marcos Miranda 012 0312943-7
Silvana Mendes Helmes 059 0302535-2
Silvane Erdmann Buczak 031 0250136-4
Silvio Espindola 048 0296936-0
Silvio Roratto 090 0320227-3
Simone S Nercolini 062 0304245-1
Stella Maris Gimenes dos Reis 036 0292495-8
Sueli Cristina Galleli Campos 050 0298935-1
Susana Valéria Galhera 087 0320035-5
Tamara Gambali Gonçalves 010 0306393-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 085 0319687-2
Tereza Mieko Sakiyama 016 0315881-4
Terezinha Neide Anselmi Taboza 039 0293613-0
Tsutomu Furusawa 005 0279166-4/01
Ubaldo Conceição Papa e Bogado 047 0296933-9
Vagner de Oliveira 037 0293021-2
Valdecir Mileski 040 0295174-6

042 0295322-2
044 0295420-3

Valmir Bernardo Parisi 073 0318391-7
Valmir Brito de Moraes 017 0316147-1
Vinicius Kobner 089 0320043-7
Vivian Caroline Castellano 064 0310993-9
Viviani Giovanete Ramos Ferreira 016 0315881-4
Wanderlei de Paula Barreto 087 0320035-5
Werner Aumann 035 0290890-5
Zoraide Batistela 012 0312943-7

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo:   0279551-3/01

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
2795513 Reparação de Danos.     Apelante: Ana Maria Baer
Machado.     Advogado: Joao Francisco Glizt.     Apelado:
Santa Casa de Misericórdia de Ponta Grossa, Ana Luiza Rodri-
gues.     Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Alex Fer-
nando Dal Pizzol, Andre dos Santos Damas, Sandro Franco de
Godoy. Embargante: Santa Casa de Misericórdia de Ponta Gros-
sa  , Ana Luiza Rodrigues. Advogado: Emerson Ernani Woycei-
choski  , Alex Fernando Dal Pizzol, Andre dos Santos Damas,
Sandro Franco de Godoy, Jocelia Mara Martins. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

Exceção de Suspeição Cível (Gr)

0002 . Processo:   0314992-8

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500001022 Exceção de Suspeição. Excipiente: S. N. U. L.
. Advogado: Luciana de Mello Rodrigues  , Luiz Roberto Le-
ven Siano, Fabiana Simões Martins. Excepto: J. D. C. A.   .
Interessado: M. P. O.   , M. L. V., M. D. P. V., N. T. F., R. M. R.
F.. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira  , Bruna Angélica
Ferreira. Interessado: C. T. M. L.   . Advogado: Elian Prado
Caetano  . Interessado: W. S. A. M. L.   . Advogado: Luiz Ro-
berto Leven Siano  , Fabiana Simões Martins, Luciana de Me-
llo Rodrigues. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo:   0277715-9/01

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
2777159 Reclamatória Trabalhista.     Apelante: Município de
Foz do Iguaçu.     Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala,
Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes.     Apelante:
Maxciel José Pedroni.     Advogado: Aquile Anderle, Fernando
Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle.     Ape-
lado: Os Mesmos. Embargante: Maxciel José Pedroni  . Advoga-
do: Aquile Anderle  , Fernando Luiz de Nadai Wrobel, Elaine
Ribeiro de Souza Anderle. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo:   0277715-9/02

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
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2777159 Reclamatória Trabalhista.     Apelante: Município de
Foz do Iguaçu.     Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Fur-
quim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala,
Luiz Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes.     Apelante:
Maxciel José Pedroni.     Advogado: Aquile Anderle, Fernando
Luiz de Nadai Wrobel, Elaine Ribeiro de Souza Anderle.
Apelado: Os Mesmos. Embargante: Município de Foz do Igua-
çu  . Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim  , Alex-
sander Roberto Alves Valadão, Justo Alfredo Ayala, Luiz Car-
los de Carvalho, Renato Martins Lopes. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0005 . Processo:   0279166-4/01

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
2791664 Embargos de Terceiro.     Apelante: Jenilton de Oli-
veira Bastos, Daise Helena Bastos.     Advogado: Jenilton de
Oliveira Bastos.     Apelado: Tayle Kim, Bok Já Kim Chong.
Advogado: Tsutomu Furusawa. Embargante: Jenilton de Oli-
veira Bastos  , Daise Helena Bastos. Advogado: Jenilton de
Oliveira Bastos  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0006 . Processo:   0279801-8/01

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
2798018 Cobrança.     Apelante: N.p.m. Contabilidade Marcas
e Patentes S/c Ltda.     Advogado: Francisco Machado de Jesus.
Apelado: Armando José Orsatto.     Advogado: Antonio Joelcio
Stolte. Embargante: Armando José Orsatto  . Advogado: Anto-
nio Joelcio Stolte  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Embargos de Declaração Cível

0007 . Processo:   0289778-7/01

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária: 2897787
Cobrança.     Apelante: Lúcia Helena Bader Maluf.     Advogado:
Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cor-
deiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro.     Apelante: Companhia
União de Seguros Gerais.     Advogado: André Diniz Affonso da
Costa.     Apelado: Os Mesmos. Embargante: Companhia União
de Seguros Gerais  . Advogado: André Diniz Affonso da Costa  .
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0284425-1

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000600 Indenização. Agravante: Macroplastic Indústria
e Comércio de Embalagens Ltda  . Advogado: Michel Laurean-
ti  , Josafá Antonio Lemes, Adriana Hilgenberg de Araujo. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Interessado:
Marcos Colatto Pilegi  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0304356-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200500044319 Declaratória.
Agravante: Adei Louzada de Moura  . Advogado: Fernando
Martins da Silva  . Agravado: Departamento de Estradas de
Rodagem - Der  , detran do estado do paraná. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0306393-0

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000532 Indenização. Agravante: zacarias Veículos Ltda
. Advogado: Jamil Josepetti Junior  , Jairo Antonio Gonçalves
Filho. Agravado: Izaura Gonçalves  . Advogado: Antônio Car-
los Bernardino Narente  , Tamara Gambali Gonçalves. Relator:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto (Des. Wilde de Lima Pu-
gliese)

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0310391-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000491 Reparação de Danos. Agravante: Vivaldo Cas-
tilho da Cruz Junior  . Advogado: Elida Cristina Mandadori  .
Agravado: Valteir da Silva Januário  . Advogado: Rosangela
Cristina Barboza Sleder  , Andréia Maldonado. Relator: Des.
Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0312943-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária: 199900001436
Ação Monitória. Agravante: Clube de Software dos Empregados
da Telepar  . Advogado: Sidney Marcos Miranda  . Agravado:
Condomínio Edifício Liciane  . Advogado: Zoraide Batistela  .
Agravado: Lineu Landal  . Advogado: Igor Luby Kravtchenko  ,
Joel Kravtchenko. Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0314744-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000976 Ordinária. Agravante: Sociedade Cooperativa
de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -

Unimed Curitiba  . Advogado: Pedro Henrique Xavier  . Agra-
vado: Ingrid Marlene Floeter  . Advogado: Andressa Jarletti
Gonçalves  . Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0315317-9

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
199700000825 Consignação em Pagamento. Agravante: Álva-
ro Manoel Furlan  . Advogado: Alvaro Manoel Furlan  . Agra-
vado: União Companhia de Seguros Gerais  . Advogado: Eva
Aparecida Lemes Aristo  , Sérgio Paulo Machado Soares, Dul-
cinéia de Sousa Ferreira. Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0315321-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000025402 Indenização. Agravante: Renilson Antonio de
Oliveira  . Advogado: Carlos Henrique Kaminski  . Agravado:
Editora O Estado do Paraná Sa  . Advogado: René Ariel Dotti  ,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão. Relator: Des. Nil-
son Mizuta

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0315881-4

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
199900000310 Indenização. Agravante: Vânia de Melo Rapasi
, Marcos Antonio Rapasi. Advogado: Maria Lúcia Sanches Fol-
tran  , Tereza Mieko Sakiyama, Viviani Giovanete Ramos Fer-
reira. Agravado: Sônia Amâncio de Melo  . Advogado: Luciene
das Graças Teider  , Rosa Maria Rigon. Relator: Des. Ronald
Schulman

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0316147-1

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000445 Reparação de Danos. Agravante: Emília Ramos
Pucca  . Advogado: Valmir Brito de Moraes  , Alexandre da
Silva Moraes. Agravado: Maria Esmeralda de Jesus  . Advoga-
do: Sebastião de Oliveira Cesar  . Relator: Des. Luiz Lopes

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0316252-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000268 Indenização. Agravante: Hamilton Nocera Fi-
lho  , Thariane Thaíse Thá Nocera. Advogado: Murilo Távora  .
Agravado: Banco Itaú Sa  . Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França  , Carlos Alberto Alves Peixoto. Relator: Des. Ronald
Schulman

(Ext. TA) Apelação Cível

0019 . Processo:   0179322-0

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
9900068275 Ação de Despejo. Apelante: Calixto Imóveis e
Representações Ltda  . Advogado: José do Carmo Badaró  ,
Márcia Severina Badaró. Rec.Adesivo: Haroldo Guetter  . Ad-
vogado: Nelson Antonio Gomes Junior  . Apelado: Os Mesmos
. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ronald
Schulman

(Ext. TA) Apelação Cível

0020 . Processo:   0181439-1

Comarca: Carlópolis.Vara: .   Ação Originária: 9900000076
Usucapião Extraordinário. Apelante: José Orlando da Silva  ,
Marlene Amaral da Silva. Advogado: Jorge Costa  . Apelado:
Ministério Público  . Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti (Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa). Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0021 . Processo:   0191636-3

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000022103 Embargos a Execução. Apelante: Ilaerte de Sou-
za  . Advogado: Euclides Roberto Facchi  . Apelado: Libório
Doris  . Advogado: Paulino Andreoli  , Sandra Mara Pereira.
Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0022 . Processo:   0197310-8

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000950 Embargos a Execução. Apelante: Arthur Go-
mes Filho  . Advogado: Carlyle Popp  , Arthur Gomes Filho.
Apelado: Rosane Ávila de Oliveira  . Advogado: Ronildo Gon-
çalves da Silva  , Lenira Goncalves da Silva. Relator: Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti (Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa). Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0023 . Processo:   0206498-8

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000990 Ação de Despejo. Apelante: Alfredo Prim  ,

Margarida Maria Prim. Advogado: Hugo Martins Kosop  , Jor-
ge Luiz Kosop Neto. Apelado: Sidney Axelrud  , Selma Kno-
pfholz Morgenstern Axelrud. Advogado: Adriana Glück Camar-
go  . Relator: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti (Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa)

Apelação Cível

0024 . Processo:   0208462-6

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200000000334 Indenização. Apelante: Banco do Brasil S/a  .
Advogado: Maria Filomena Martins Pestana  . Apelado: Jairo
Zatta  . Advogado: Erico Brizzi  . Relator: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti (Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa). Re-
visor: Des. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0025 . Processo:   0213889-0

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100022950 Rescisão de Contrato. Apelante: Sociedade Edu-
cacional Iii Milênio Ltda  . Advogado: Jocler Jeferson Procó-
pio  . Rec.Adesivo: Xerox Comércio e Indústria Ltda  . Advo-
gado: Rodrigo Garcia Sant'anna Bevilaqua  , Juliano França
Tetto, Ronaldo Leal Rolanski. Apelado: Os Mesmos  . Relator:
Juiz Conv. José Joaquim Guimarães da Costa (Des. Arquelau
Araujo Ribas). Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos
de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0026 . Processo:   0216221-0

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: .   Ação Originária: 9600000583
Indenização. Apelante: Jeferson César Teixeira D'avila  , Elias
Bezerra de Araújo. Advogado: Ana Paula Cappellari  , Adriana
Mary Rocha. Rec.Adesivo: Lazara Amancio Ramos  . Advoga-
do: Jair Aparecido Zanin  . Apelado: Os Mesmos  . Relator:
Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios (Des. Arquelau
Araujo Ribas). Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0027 . Processo:   0230595-7

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200100000131 Demarcatória. Apelante: Devaldir Milton Fer-
rari  , Marlene Jorge Ferrari. Advogado: Adriana A. Martinez  .
Apelado: Jair Antonio Fumagali  , Wilma Momesso Fumagali,
Aparecido Oscar Momesso, Clarice Bueno Leme Momesso.
Advogado: Celso Antonio Moraes  . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto Hapner). Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0028 . Processo:   0231564-6

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000864 Consignação em Pagamento. Apelante: Citypark
Comércio de Combustíveis e Transportes Ltda  . Advogado:
Carlos Humberto Fernandes Silva  . Apelado: Airton Colombo
. Advogado: Carlos Augusto Bohmann  . Relator: Juiz Conv.
Francisco Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Roberto Hapner).
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0029 . Processo:   0248363-0

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001370 Cobrança. Apelante: Rejane Sonja de Souza  .
Advogado: Claudia Lopes Borio  , Alexandre Frederico B.
Schwartz. Apelado: Condomínio Parque Residencial Fazendi-
nha  . Advogado: Moema Reffo Suchow Manzochi  , Luiz Fer-
nando de Queiroz, Cristina Kakawa. Relator: Juiz Conv. (Re-
gExc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fan-
chin)

Apelação Cível

0030 . Processo:   0249334-3

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000951 Indenização. Apelante: Reuter Comércio de Jóias
Ltda  . Advogado: Danielle Anne Pamplona  , Pedro Paulo Pam-
plona, Rafael Fadel Braz. Apelado: Portfólio Indústria e Co-
mércio de Couros Ltda  . Advogado: Sérgio Luiz M. dos Santos
Dal'lin  , Melvin Badra Bennesby. Relator: Juiz Conv. (RegE-
xc) Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0031 . Processo:   0250136-4

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000074 Reparação de Danos. Apelante: Escola Mundo
das Crianças Ltda  . Advogado: José Luiz Teleginski  . Apela-
do: Juvenal Taques Fonseca Filho  . Advogado: Silvane Erd-
mann Buczak  . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos
de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des.
Leonel Cunha

Apelação Cível

0032 . Processo:   0260375-4

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000391 Indenização. Apelante: Ilga Winikes  , Ricardo
Antonio Munhoz de La Torre, Wintors Comércio de Produtos
Óticos Ltda. Advogado: Marcelo Ramon  , Claudio Gerson de

OLiveira. Apelante: Banco Santander Brasil S/a  . Advogado:
Maria Regina Zárate Nissel  , José Augusto Araújo de Noro-
nha. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Jo-
atan Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0033 . Processo:   0275268-7

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9500019763 Ordinária. Ape-
lante: Município de Curitiba  . Advogado: Antonio Moris Cury
, Edgar David Gusso, César Antônio da Cunha, Djalma Antô-
nio Müller Garcia. Apelante: Ipê Amarelo Criação Multimídia
Ltda  . Advogado: Michelle Pinterich  , Jose Carlos Cal Garcia,
Paulo Pimentel, José Carlos Cal Garcia Filho. Apelado: Os
Mesmos  . Relator: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Marcos de Luca Fanchin). Revisor: Des. Leonel
Cunha

Apelação Cível

0034 . Processo:   0288002-4

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000048 Reintegração de Posse. Apelante: Rdk Admi-
nistração e Participação Ltda  , Noroeste Administração de Bens
e Participações Ltda, Mappa Participações e Administração
Ltda, Mayorca Participações e Administração Ltda. Advogado:
Luiz Carlos Javoschy  . Apelante: Isaira da Rocha  . Advogado:
Claiton Ferreira Borcath  , Miriam Cristina Artur. Apelado: Os
Mesmos  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho (Des. Marcos
de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0035 . Processo:   0290890-5

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200200001097 Exibição de Documentos. Apelante: João Gil-
mar Gionédis  , Terezinha Gaio Gionédis. Advogado: Raphael
Marcondes Karan  . Apelado: Banco do Brasil S/a  . Advogado:
Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira  , Marcelo Luiz Dreher,
Werner Aumann, Luiz Fernando Zalewski Torres. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0036 . Processo:   0292495-8

Comarca: Terra Boa.Vara: .   Ação Originária: 200300000155
Cobrança. Apelante: João Conçani Martins  , Maria Iolanda
Ferraresco. Advogado: Cláudia Mara da Silva Faleiros Fernan-
des  . Apelante: Banco do Brasil S/a  . Advogado: Marcia R
Oliveira Ambrosio  , Carlos Eduardo Pinto. Apelado: Os Mes-
mos  , Maria Vieira Nascimento. Advogado: Stella Maris Gi-
menes dos Reis  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0037 . Processo:   0293021-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000508 Dissolução de Sociedade. Apelante: Rosimeyre
Parmagnani Riuzim  . Advogado: Emerson Bacelar Marins  ,
Vagner de Oliveira, Marcio Rogerio de Souza. Apelado: Gil-
berto Garcia da Rocha  , Instituto de Fisioterapia S/c Ltda.
Advogado: Clécio Almeida Viana  , Carlos Wisland Samways,
Allan Weston Wanderley. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0038 . Processo:   0293529-3

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000001031 Indenização. Apelante: Therezinha Grabas  .
Advogado: Iolanda Corrêia de Oliveira  . Apelado: Áurea Apa-
recida Couto Moreira  . Advogado: Sergio Alberto Goncalves
Pereira  . Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0039 . Processo:   0293613-0

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000548 Cobrança. Apelante: Bradesco Vida e Previdên-
cia  . Advogado: José Fernando Vialle  . Apelado: Maria Solan-
ge Barbosa  , Robério Inácio Barbosa, Simone Maria Barbosa,
Maria Barbosa, Maria Sandra Barbosa. Advogado: Mary Lucia
Addad de Andrade  , Terezinha Neide Anselmi Taboza. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

Apelação Cível

0040 . Processo:   0295174-6

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000452 Cobrança. Apelante: Município de Faxinal  .
Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior  , Mauro Luiz Ta-
borda Rocha. Apelado: Wilma Schoroeder Rocha  . Advogado:
Valdecir Mileski  , Andréa Carboni Barato. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0041 . Processo:   0295272-7

Comarca: Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível.   Ação Originária:
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200300001376 Ação de Despejo. Apelante: Ricardo Araújo  .
Advogado: Fernando Cimino Araújo  . Apelado: Ilva Lourenço
de Mesquita  . Advogado: Josafat Litvin  . Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner

Apelação Cível

0042 . Processo:   0295322-2

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000497 Cobrança. Apelante: Município de Faxinal  .
Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior  , Mauro Luiz Ta-
borda Rocha. Apelado: Ozires Martins dos Santos  . Advogado:
Valdecir Mileski  , Andréa Carboni Barato. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0043 . Processo:   0295369-5

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
7700000405 Manutenção de Posse. Apelante: Francisco Calix-
to Pacheco Santos Lima  . Advogado: João Batista dos Anjos  .
Apelante: Acir Cazequer  , Sofhia Volski Cazequer, Delair Apa-
recida Cazeque, Moacir Sebastião Cazeque, Leonete da Rocha
Cazeque, Altivir Cazeque, Sueli Aparecida Cazeque. Advoga-
do: Renato Borges de Macedo Junior  , Nelson Schiavon Ra-
chinski. Apelado: Os Mesmos  , Germer Porcelanas Finas S/a.
Advogado: Juarez Xavier Kuster  . Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0044 . Processo:   0295420-3

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200300000448 Cobrança. Apelante: Município de Faxinal  .
Advogado: Gerôncio Taborda Rocha Júnior  , Mauro Luiz Ta-
borda Rocha. Apelado: Leodegar Munhoz  . Advogado: Valde-
cir Mileski  , Andréa Carboni Barato. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0045 . Processo:   0296363-7

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000716 Revisão de Contrato. Apelante: Lcf Acabamen-
tos Gráficos Ltda  , Lindon César Favaro. Advogado: Maria
Luiza Baccaro  , Elmer da Silva Marques, César Augusto Mo-
reno. Apelado: Unibanco União de Bancos Brasileiros S/a  .
Advogado: Jamil Josepetti Junior  , Jairo Antonio Gonçalves
Filho. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0046 . Processo:   0296566-8

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400031497 Medida Cautelar. Apelante: Vera Lucia Ferrero
de Abreu  . Advogado: Fabio Moura de Vicente  . Apelado:
Banco Sudameris Brasil S/a  . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível e Reexame Necessario

0047 . Processo:   0296933-9

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000345 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Wilson
Godinho  , Albino Neves, Alex Okino, Aloisio de Castro,
Antonio Francisco da Silva Filho, Antonio Meretica, Ario-
vander Inocêncio dos Santos, Arival Krokosz, Armando Go-
mes de Freitas, Calixto Gonçalves de Oliveira, Claudecir
Alves da Cruz, Damião da Cruz, Divino Espírito Santo, Ed-
son Aparecido Ramos, Francisco Ramos, Geová Alves da
Silva, Geraldo Andrade Alves, Iracy Rodrigues da Silva, João
Augusto da Silva Filho, João Batista de Assis Lopes, João
Batista da Silva, João Garcia, João Godinho, João Paulo de
Oliveira, João Ramos, João Ribeiro da Silva, Jorge Ribeiro
de Oliveira, José Antônio de Souza Filho, José Arildo Fer-
reira, José Belmiro da Silva, José Elias de Araújo, José Me-
retica, Leopoldino Ferreira da Silva, Lindomar Rodrigues
da Silva, Luís Carlos Martins, Mário Paulino de Lima, Ma-
teus Ribeiro de Oliveira, Miguel Chanan Costa, Natanael
Gerônimo dos Santos, Ornaldino Neves, Pedro Pereira Man-
co, Valdecir Neves, Vander Rodrigues. Advogado: Ubaldo
Conceição Papa e Bogado  , Alex Adamczik. Apelante: Muni-
cípio de Londrina  . Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0048 . Processo:   0296936-0

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000173 Indenização. Apelante: Real Previdência e Se-
guros S/a  . Advogado: Carlos Alberto Guimarães  Amaral  ,
André Peixoto de Souza, Eduardo Egg Borges Resende. Apela-
do: Flávio Ize Júnior - Me  . Advogado: Silvio Espindola  .
Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a  . Advogado: Ormilo He-
nington Portilho Bentes  . Relator: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0049 . Processo:   0298684-9

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000649 Ação Monitória. Apelante: Associação dos Pro-
fessores da Universidade Federal do Paraná  . Advogado: João

Luiz Arzeno da Silva  , Marcelo Trindade de Almeida. Apela-
do: W & L Contabilistas Associados S/c Ltda  . Advogado: Gi-
sela Pinheiro de Souza Daou  . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0050 . Processo:   0298935-1

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000218 Revisão de Contrato. Apelante: Robson Mário
Romagnolli  . Advogado: Helen Katia Silva Cassiano  , Renata
Silva Cassiano. Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a.  . Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti  , Erika Shima Koishi, Sueli Cris-
tina Galleli Campos, Leonardo de Almeida Zanetti. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

Apelação Cível e Reexame Necessario

0051 . Processo:   0299127-3

Comarca: Cambará.Vara: .   Ação Originária: 200100000221
Indenização. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss  . Advogado: Jorge Luis de Camargo  . Apelado: Renê
Manno  . Advogado: Rodrigo Almeida Palharini  . Relator: Des.
Leonel Cunha

Apelação Cível

0052 . Processo:   0299151-9

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001007 Imissão de Posse. Apelante: Igreja Evangélica
Casa de Oração Missionária Representada Por João Moreira  .
Advogado: Paulo Rogério Sanches  . Apelado: Pedro Luiz Ku-
runczi  . Advogado: Ana Paula Delgado de Souza  . Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0053 . Processo:   0300094-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000077 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  . Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio  , Rena-
to Vargas Guasque. Apelado: Luiz Carlos Andrade Loureiro  .
Advogado: Oseas Santos  , Jonaína Dalla Bona. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível

0054 . Processo:   0300166-9

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000787 Imissão de Posse. Apelante: Ilson Yuwanaga  .
Advogado: Enivaldo Tadeu Cunha  . Apelado: Banco Banesta-
do S/a  . Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez  , Márcio
Rogério Depolli, Giovana Christie Favoretto. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0055 . Processo:   0300360-7

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000613 Declaratória. Apelante: Autarquia Municipal de
Saúde - Ams  . Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo  , Pau-
lo Cesar Tieni. Apelado: Simone Aparecida Rodrigues Camar-
go  . Advogado: Roger Striker Trigueiros  , Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0056 . Processo:   0301067-5

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000021580 Declaratória. Apelante: Tim Sul S/a  . Advoga-
do: Marcus Bechara Sanchez  . Apelado: Pam Lite Comércio
de Aparelhos Celulares e Acessórios Ltda  . Advogado: Oscar
Silvério de Souza  , Danielle Rosa e Souza. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0057 . Processo:   0301811-3

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 9800001164 Indenização.
Apelante: Hsbc - Bamerindus Companhia de Seguros  . Advo-
gado: Reinaldo José Andreatta  . Apelado: Município de Curi-
tiba  . Advogado: Nataniel Ricci  . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner

Apelação Cível

0058 . Processo:   0302254-2

Comarca: Bocaiúva do Sul.Vara: .   Ação Originária:
200200000283 Reintegração de Posse. Apelante: Antônio Car-
los Mocelin  . Advogado: Clinio Leandro Lino Lyra  . Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - Copel  . Advogado: Ana
Amélia Caldas Saad de Oliveira  . Apelante: Amilton Coradin  ,
Amauri Roberto Ceccon. Advogado: Maria das Graças Stra-
passon  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho (Des. Marcos de Luca Fanchin)

Apelação Cível

0059 . Processo:   0302535-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000204 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer  . Advogado: Fernando Schia-
fino Souto  , Guido Henrique Souto, Eneida Ameny Schiafino
Souto. Apelado: Maury Kviatkoski de Lima  . Advogado: Sil-
vana Mendes Helmes  , Gilmar Pavesi. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0060 . Processo:   0302647-7

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000114 Cobrança. Apelante: Itaú Previdência e Segu-
ros S/a  . Advogado: José Olinto Nercolini  , Adriana Teresa da
Silva. Apelante: Bernadete Matte Dossena  . Advogado: Ivanir
Fontana  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0061 . Processo:   0303107-2

Comarca: Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001077 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a  .
Advogado: Marcella Seegmueller da Costa Pinto  , Ana Paula
Domingues dos Santos, Edilamar Terezinha Pereira Serra.
Rec.Adesivo: Melo Advocacia e Consultoria S/c  . Advogado:
Andre Cicarelli de Melo  , Rômulo de Souza Leitão Neto. Ape-
lado: Os Mesmos  . Relator: Des. Leonel Cunha

Apelação Cível

0062 . Processo:   0304245-1

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000675 Indenização. Apelante: Hannover International
Seguros S/a  . Advogado: José Olinto Nercolini  , Emílio Luiz
Augusto Prohmann, Simone S Nercolini, Sérgio Ney de Olivei-
ra Castro Kroetz. Apelante: Juraci Neumann  , Marcio Neoral-
do Neumann, Divonzir Neumann Junior, Jean Luca Neumann,
João Divonil Neumann, Maria Candida Portela dos Santos,
Roniel Portela dos Santos, Tafarel Portela dos Santos. Advoga-
do: Sergio Luis Hessel Lopes  , Antonio Carlos Koppe. Apelan-
te: Transportes Coletivos Pérola do Oeste Ltda.  . Advogado:
Elias Mattar Assad  , ELIZIANE CRISTINA MALUF, Fernan-
do Zenato Negrele. Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Luiz
Lopes

Apelação Cível

0063 . Processo:   0308613-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001148 Habeas Data. Apelante: REGINA CÉLIA ZA-
NELATO  . Advogado: Luiz Henrique Zanelatto  . Apelado:
PROCLIN PROTEÇÃO CLÍNICA LTDA  . Advogado: Charles
Miguel dos Santos Tavares  , Marcelo Ricardo de Souza Mar-
celino. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

Apelação Cível

0064 . Processo:   0310993-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000168 Indenização. Apelante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA  . Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha  , Vivian Caroline Castellano. Apelado: Edson Rodri-
gues de Bastos  . Advogado: Nenetti Adelar Orzechowski  .
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0065 . Processo:   0312973-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000089 Reparação de Danos. Apelante: Carlos Alberto
Puccilovato  . Advogado: Rodrigo Tagliari Helbling  . Apelado:
Albery Negri  . Advogado: Pedro Orides di Domenico  .
Rec.Adesivo: Albery Negri  . Advogado: Pedro Orides di Do-
menico  . Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0066 . Processo:   0314824-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária: 200400001391
Cobrança. Apelante: Centauro Segurado Sa  . Advogado: Danie-
lla Leticia Broering  . Apelado: Aparecida Júlio de Almeida  .
Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara  . Apelante: Apa-
recida Júlio de Almeida  . Advogado: José Antonio de Andrade
Alcântara  . Apelado: Centauro Segurado Sa  . Advogado: Dani-
ella Leticia Broering  . Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0067 . Processo:   0315256-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000089 Reparação de Danos. Apelante: Acir Claro dos
Santos  . Advogado: Paulo Henrique Camargo Viveiros  . Ape-
lado: Fabiano Lopes  . Advogado: Andressa Soltes  . Relator:
Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0068 . Processo:   0315786-4
Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:

200300000009 Indenização. Apelante: Renato Braz dos Santos
, Carlos Eduardo Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob  .
Apelado: Empresa Jornalística Folha de Londrina Sa  . Advo-
gado: José Carlos Vieira  , Pedro Augusto Vantroba. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

Apelação Cível

0069 . Processo:   0316061-6

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000572 Cobrança. Apelante: Grupo Bradesco de Segu-
ros  . Advogado: Orlando Alexandrino  . Apelado: Bibianne
Borges  , Francinne Borges, Simielle Borges. Advogado: Apa-
recido Medeiros dos Santos  . Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0070 . Processo:   0316486-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 22ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000301 Indenização. Apelante: Banco Panamericano S/
a  . Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior  , Adriano Muniz
Rebello. Apelado: Ricardo Guimarães Szabo  . Advogado:
Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo  . Rec.Adesivo: Ricar-
do Guimarães Szabo  . Advogado: Márcia Regina Nunes de
Souza Valeixo  . Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0071 . Processo:   0316771-7

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação
Originária: 200400000114 Reparação de Danos. Apelante: Ban-
co Panamericano SA  . Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júni-
or  , Adriano Muniz Rebello. Apelado: Cornélio Lemes  . Ad-
vogado: Joãozinho Santana  . Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0072 . Processo:   0317421-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000014 Reparação de Danos. Apelante: Alexandra Mara
Trevisan  , Giselle Gondawski, Márcia Regina da Silva, Mar-
celo Gervásio de Moura, Sebastião Farias, Gláucio Ayres de
Carvalho, Adalberto Zarinello, Clodoaldo Correa Silva, Clei-
ton Bonetti, Rodrigo da Silva Morais. Advogado: Mario Se-
nhorini  . Apelado: Polo Agência de Turismo Ltda  , Eunice
Yassue Tanaka. Advogado: Eloi Silva  , Robson Adirley Scali-
ante. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese

Apelação Cível

0073 . Processo:   0318391-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000126 Indenização. Apelante: José Nildo Dias Barbo-
sa Me  . Advogado: Leila Maria Baranhuk  , Hanslilian Correia
Cruz, Homero Ferro. Apelante: Fomento Factoring Ltda  . Ad-
vogado: Valmir Bernardo Parisi  , Dante Parisi. Apelado: J Lau-
rindo e Laurindo Companhia Ltda  . Advogado: Maçazumi Fur-
tado Niwa  , João Carlos Martins. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0074 . Processo:   0318700-6

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199500000235 Indenização. Apelante: Maria Abreu de Vargas
Ochôa  , Ivete Ochôa, Ironi Ochôa, Arlete Ochôa Pocorni, Vil-
mar Ochôa, Valdomiro Pocorni. Advogado: Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi  . Apelado: Cooperativa Agropecuária Capanema
- Coagro  . Advogado: Liliane Gruhn Pagani  . Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0075 . Processo:   0318711-9

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199500000236 Declaratória. Apelante: Maria Abreu de Vargas
Ochôa  , Ivete Ochôa, Ironi Ochôa, Arlete Ochôa Pocorni, Vil-
mar Ochôa, Valdomiro Pocorni. Advogado: Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi  . Apelado: Cooperativa Agropecuária Capanema
- Coagro  . Advogado: Liliane Gruhn Pagani  . Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0076 . Processo:   0318821-0

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos.   Ação Originá-
ria: 199900000014 Indenização. Apelante: Maria Isaltina de
Almeida Prado  , Sebastiana do Amaral de Almeida Prado. Ad-
vogado: Mario Campos de Oliveira Junior  . Apelado: Roberto
Morais  . Advogado: Mario Campos de Oliveira Junior  . Ape-
lante: Roberto Morais  . Advogado: Mario Campos de Oliveira
Junior  . Apelado: Maria Isaltina de Almeida Prado  , Sebastia-
na do Amaral de Almeida Prado. Advogado: Mario Campos de
Oliveira Junior  . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revi-
sor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0077 . Processo:   0318951-3
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000467 Indenização. Apelante: Vinicius Jesus Leal da
Cruz  . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva  , João
Geraldo Nascimento, Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.
Apelado: Forença Veículos Sa  . Advogado: Marcelo José Ara-
ujo  . Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0078 . Processo:   0319026-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001026 Reparação de Danos. Apelante: Banco Safra SA
. Advogado: Claudio Xavier Petryk  , Rodrigo Ferreira, Miguel
Antonio Slowik. Apelado: Angela Marcia de Matos  . Advoga-
do: Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro  , Leandro Luiz Ka-
linowski. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de
Lima Pugliese

Apelação Cível

0079 . Processo:   0319031-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001093 Embargos a Execução. Apelante: Cecilia Back
. Advogado: Mauro Curti  . Apelado: Condomínio do Edifício
Plaza  . Advogado: Leandro Galli  . Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0080 . Processo:   0319251-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001388 Indenização. Apelante: Juliano Todeschini de
Andrade  . Advogado: Jaceguay Feuerschuette de Laurindo
Ribas  . Apelado: Editora Gazeta do Povo Ltda  . Advogado:
Rodrigo Xavier Leonardo  , André Felipe Bagatin. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0081 . Processo:   0319462-5

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000938 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa  . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez  . Apelado: Eros Fernando Fer-
reira  . Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro  , Guilherme Régio
Pegoraro. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese

Apelação Cível

0082 . Processo:   0319492-3

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originá-
ria: 200500000009 Indenização. Apelante: José Ricardo Gra-
boski  . Advogado: Jair Antonio Wiebelling  , Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA  . Advo-
gado: Jurandi Felipes  , Jair Felipes, Márcio Massato Inasawa
Yanaguimoto. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0083 . Processo:   0319560-6

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos.   Ação Originária: 200300000459 Ação Monitória. Ape-
lante: Bradesco Seguros Sa  . Advogado: José Fernando Vialle
. Apelado: Mário Pedro Lohmann  . Advogado: Antonio Ferrei-
ra França  , Oscar Estanislau Nasihgil. Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0084 . Processo:   0319650-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000144 Indenização. Apelante: Marcelo Ferreira  . Ad-
vogado: Sergio Roberto Losso  . Apelado: Banco Bmg S/a  .
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes  , Flaviano Belinati
Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martinez. Apelante: Banco
Bmg S/a  . Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes  , Flavi-
ano Belinati Garcia Perez, Rosiane Aparecida Martinez. Ape-
lado: Marcelo Ferreira  . Advogado: Sergio Roberto Losso  .
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese

Apelação Cível

0085 . Processo:   0319687-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200001061 Indenização. Apelante: José Lozano Vergueiro
, Alberto Lozano Vergueiro. Advogado: Emerson Luis de Me-
llo  , Miguel Cavali Miranda. Apelado: Banco Itaú Sa  . Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos  , Izabelle Margaret-
ta S L Turkiewicz, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0086 . Processo:   0320023-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200500000116 Cobrança. Apelante: Elizane Angela
Mucelini  , Célia Aparecida Bini, Nelita Maria Oliboni, Laura

Kleinert Sisti, Deloir Sutil Gral. Advogado: Rodrigo Longo  ,
Gustavo Fasciano dos Santos. Apelado: Federação Nacional das
Empresas de Seguros Privados e Capitalização - Fenaseg  .
Advogado: Daniella Leticia Broering  , Adilson de Castro Juni-
or, Aristides de Athayde Bisneto, Greice Adriana Simões. Re-
lator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugli-
ese

Apelação Cível

0087 . Processo:   0320035-5

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 203100000039 Reparação de Danos. Apelante: Rodope-
tromar - Transportes Rodoviários Ltda  . Advogado: Rudemar
Tofolo  . Apelado: Transborges Ltda - Me  , Acyr Borges. Ad-
vogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba  , Wanderlei de
Paula Barreto, Susana Valéria Galhera, Luciany Michelli Pe-
reira dos Santos. Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0088 . Processo:   0320038-6

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Origi-
nária: 200500000127 Cobrança. Apelante: Elir Dallacorte  ,
Sebastiana Baz Moraes, Noreci Fatima Cechinel, Valmor Ce-
chinel, Renato Antônio Urbano, Rani Maria Campestrini Ba-
tisti. Advogado: Rodrigo Longo  , Gustavo Fasciano dos San-
tos. Apelado: Federação Nacional das Empresas de Seguros e
de Capitalização - Fenaseg  . Advogado: Adilson de Castro Ju-
nior  , Daniella Leticia Broering, Aristides de Athayde Bisneto.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese

Apelação Cível

0089 . Processo:   0320043-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000880 Reparação de Danos. Apelante: Silas Montani-
ni Pinturas - Firma Individual  . Advogado: Maria Amélia Cas-
siana Mastrorosa  , Vinicius Kobner, Louise Rainer Pereira
Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Apelado: Tintas
Coral Ltda  . Advogado: Leonardo Vinícius Toledo de Andrade
, Claudia de Souza Arzua, Gilberto Gilberti, Ligia Socreppa.
Relator: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0090 . Processo:   0320227-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400030843 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora Sa  .
Advogado: Daniella Leticia Broering  . Apelado: Rodolfo Pau-
lo Siqueira Cortes  , Maria Antonia Abreu Lima, Maria Ondina
Moreira, Rosalino Martins (maior de 60 anos), Carmelina Ale-
xandre (maior de 60 anos). Advogado: Giovani de Oliveira Se-
rafini  , Silvio Roratto. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0091 . Processo:   0320398-7

Comarca: Formosa do Oeste.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 199900000335 Reparação de Danos. Apelante: Agipliquigas
Sa  . Advogado: Paulo Roberto Marques de Macedo  . Apelante:
Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes Companhia de
Seguros  . Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster  , Murilo Cleve
Machado, Rodrigo Silvestri Marcondes. Apelado: Mário José
Muzzolon  . Advogado: João Maria Corrêa  . Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0092 . Processo:   0320571-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000993 Cobrança. Apelante: Espólio de Isabel da Silva
. Advogado: Antonio Carlos Cantoni  , Edson Antonio de Sou-
za. Apelado: Sul América Companhia Nacional de Seguros  .
Advogado: Glauco Iwersen  , Milton Luiz Cleve Kuster. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0093 . Processo:   0321061-9

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000592 Ressarcimento. Apelante: Expresso Pavan Ltda
. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior  , Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Apelado: Eroni Knevitz da Silva Trans-
portes e Lotações Ltda  . Advogado: Alfredo Salomão Neto  .
Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0094 . Processo:   0321462-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000078 Cobrança. Apelante: Condomínio Residencial
Alphaville Ii  . Advogado: Rhoger Martin Rodrigues Silva  .
Apelado: Marcos Santiago de Mendonça  . Relator: Des. Ro-
nald Schulman

Apelação Cível

0095 . Processo:   0321814-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.   Ação Originária: 200200001013 Cobrança. Ape-
lante: Condomínio Horizontal Sierra Madre  . Advogado: Ma-
ria Lorete Biernaski  . Apelado: Antonio Americo Harrich  .
Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0096 . Processo:   0322021-9

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000929 Indenização. Apelante: João Anastácio de An-
drade  , Maria de Fátima Belo Andrade, Fabia de Andrade, Paula
de Andrade, Ivenério Anastácio de Andrade. Advogado: Luiz
de Oliveira Neto  . Apelado: Casa Bahia Comercial Ltda  . Ad-
vogado: João Rogério Romaldini de Faria  . Relator: Des. Ro-
nald Schulman.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 07/12/2005
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09466

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Devanil de Luca Junior 001 0275962-0
Laércio Ademir dos Santos 001 0275962-0

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:   0275962-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/162068. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000015 Indenização. Ape-
lante: Éder Ribeiro da Rosa. Advogado: Laércio Ademir dos
Santos. Apelado: Valdomiro Silvério de Oliveira, Regina Valé-
ria Oliveira Marques. Advogado: Devanil de Luca Junior. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Des. Leonel Cunha. Vista Advoga-
do: Laercio Ademir dos Santos (PR006576)

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 07/12/2005
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09691

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Aldair Trova de Oliveira 005 0290380-4
Ali Chaim Filho 001 0303424-8/01
Ana Flávia de Lara Mehl 030 0323479-9
André Roberto Mischiatti 032 0227986-3/01
Andrea Cristine Parsianello 024 0322748-5
Antonio Carlos Bonfim 006 0297175-1
Antonio Carlos Schurmiak 018 0321841-7
Antonio Celestino Toneloto 020 0322425-7
Antonio Dilson Pereira 001 0303424-8/01
Ariovaldo de Paula Campos Neto 028 0323022-0
Ayrton Correia Rosa 013 0321247-9
César Aurélio Cintra 012 0320882-4
Carina Pescarolo 030 0323479-9
Carlos Alberto Biaggi 032 0227986-3/01
Carlos Alexandre Dias da Silva 019 0322190-9
Carlos Leal Szczepanski Junior 030 0323479-9
Carlos Roberto Ferreira 032 0227986-3/01
Carlos Roberto Scalassara 003 0276987-1
Carmem Lucia Bassi Petrucci 006 0297175-1
Carolina Mizuta 030 0323479-9
Caroline Rupel 022 0322524-5
Cassio Lisandro Telles 013 0321247-9
Cesar Augusto Scalassara 003 0276987-1
Ciro Alberto Piasecki 004 0283310-1
Cleber Tadeu Yamada 011 0320846-8
Débora Silveira Nicolau d. Santos 010 0320628-0
Dalton Jose Borba 001 0303424-8/01
Daniel Nunes Martins 033 0236330-0
Demétrius Coelho Souza 031 0323508-5
Denio Leite Novaes Junior 030 0323479-9
Edir Rafagnin 002 0214906-0
Edmilson Nogima 003 0276987-1
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 009 0318266-9
Elida Cristina Mandadori 011 0320846-8
Elisio de Oliveira Silva 031 0323508-5
Eros Belin de Moura Cordeiro 008 0303600-8
Evandro Luis Pezoti 030 0323479-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 022 0322524-5
Fábio Augusto Simonetti 028 0323022-0
Fábio Renato Sant'ana 020 0322425-7
Fernando Antonio Moura F. Silva 024 0322748-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 004 0283310-1
Giovani de Oliveira Serafini 016 0321773-4

021 0322452-4
023 0322581-0
025 0322942-3

Gizelle de Assis 030 0323479-9
Glauco Iwersen 017 0321782-3
Graciela Gonçalves 019 0322190-9
Guilherme Jacques T. d. Freitas 019 0322190-9
Hanelore Morbis Ozório 027 0323007-3
Henrique Arthur Mass 007 0300170-3
Henrique Cavalheiro Ricci 012 0320882-4
Henrique Crivelli Alvarez 028 0323022-0
Hermes Santos B. d. Moraes 029 0323044-6
Italo Tanaka Junior 009 0318266-9
Jairo Lopes de Oliveira 019 0322190-9
João Cesario Mota 022 0322524-5
Jorge Willians Tauil 003 0276987-1
José Carlos Vieira 031 0323508-5
José Glauco Carula 032 0227986-3/01
José Lucas da Silva 031 0323508-5
José Madson dos Reis 014 0321441-7

José Melquiades da Rocha Junior 008 0303600-8
Jose Carlos Kmita Ribeiro 006 0297175-1
Juliana de Carvalho Antunes 013 0321247-9
Juliano César Iba 012 0320882-4
Kakunen Kyosen 003 0276987-1
Leonardo da Costa 013 0321247-9
Leontamar Valverde Pereira 017 0321782-3
Leuremar Anderson Talamini 017 0321782-3
Lidia Adelia Vilella Borges 026 0323003-5
Lisemar Valverde Pereira 017 0321782-3
Luiceli Maria Toledo Martins 028 0323022-0
Luis Carlos Barreto 024 0322748-5
Luiz Afonso Diz Cleto 010 0320628-0
Luiz Carlos Lima 024 0322748-5
Luiz Felipe Haj Mussi 001 0303424-8/01

002 0214906-0
Luiz Henrique de Andrade Nassar 009 0318266-9
Luiz Toledo Martins 028 0323022-0
Márcia Eliza de Souza 002 0214906-0
Mônica Ribeiro Bonesi 032 0227986-3/01
Madelon de Mello Ravazzi 020 0322425-7
Marcelo Kalil 020 0322425-7
Marcelo Marques Munhoz 030 0323479-9
Marcelo Stival 001 0303424-8/01
Marcelo da Costa Gambogi 024 0322748-5
Marcos Mattioli 029 0323044-6
Marcus Eduardo Peres da Silva 031 0323508-5
Margareth Aparecida Breus 007 0300170-3
Maria de Lourdes Viegas Georg 017 0321782-3
Marina Bastos da Porciuncula 013 0321247-9
Marisa Setsuko Kobayashi 003 0276987-1
Maristela Busetti 001 0303424-8/01
Milton Luiz Cleve Kuster 017 0321782-3
Murilo Cleve Machado 017 0321782-3
Natasha Paes de Sousa Carvalho 017 0321782-3
Nelson Busato 007 0300170-3
Otavio Oliveira Ribeiro 028 0323022-0
Ozires Francisco Schiavon Junior 020 0322425-7
Patrícia Tourinho Beraldi 005 0290380-4
Paulo Franzotti de Souza 030 0323479-9
Pedro Henrique Xavier 027 0323007-3
Raphael Anderson Luque 010 0320628-0
Raphael Dias Sampaio 026 0323003-5
Regina Maria Bassi Carvalho 006 0297175-1
Reimar Renato Rodrigues 012 0320882-4
Renata Cristina Obici 015 0321531-6
Rita de Cassia Bassi Bonfim 006 0297175-1
Roberto Eduardo Lago 024 0322748-5
Rocheli Mota Cardoso Silveira 019 0322190-9
Rodrigo Thomazinho Comar 030 0323479-9
Rogerio Martins Albieri 033 0236330-0
Ronald Santos Leite 024 0322748-5
Rony Marcos de Lima 005 0290380-4
Rosemery Dessotti Silva 015 0321531-6
Sidnei Marcelo Fassini 013 0321247-9
Silvana Dal Pizzol Ely 024 0322748-5
Silvia Simone Tessaro 019 0322190-9
Silvio Roratto 021 0322452-4

025 0322942-3
Simone Regina dos Santos 028 0323022-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 022 0322524-5
Wagner José Coltro 028 0323022-0
Waldemar Michio Doy 028 0323022-0
William Moreira Castilho 018 0321841-7
Yoshinori Fucuda 015 0321531-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0303424-8/01   Agravo

. Protocolo: 2005/123908. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 3034248 Revisão de Contrato.     Agra-
vante: Fundação dos Economiários Federais - Funcef.     Advo-
gado: Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Filho, Dalton Jose
Borba, Maristela Busetti.     Agravado: José Rodrigues Neto.
Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi, Marcelo Stival. Agravante:
Fundação dos Economiários Federais - Funcef. Advogado:
Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Filho, Dalton Jose Borba,
Maristela Busetti. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonel Cunha. Despacho:

I. Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à
previsão do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil, processe-se o recurso especial de fls. 192/201; II.
publique-se. Curitiba, 1 de dezembro de 2005. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot:   0214906-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2002/115018. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
9700001489 Embargos a Execução. Autor: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Márcia Eliza de Souza. Réu:
Maria Rosa da Conceição Silva. Advogado: Luiz Felipe Haj
Mussi, Edir Rafagnin. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos estes autos de Reexame Necessário n.º 214906-0, em
que é autor Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e ré
Maria Rosa da Conceição Silva. Trata-se de Reexame Neces-
sário de sentença que julgou pela improcedência dos Embargos
à Execução da Ação de Indenização por Acidente de Trabalho.
Nos Embargos à Execução, argüiu-se, preliminarmente, a ex-
tinção da execução pela falta da memória discriminada e atua-
lizada do cálculo. No mérito, alegou-se incorreções do cálculo
apresentado, afirmando-se que este usou indexador, em des-
conformidade com a legislação previdenciária. A Embargada
impugnou, dizendo que o cálculo foi elaborado pelo contador
judicial, de forma detalhada. A sentença julgou improcedentes
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os Embargos, por entender que o cálculo estava de acordo com
o disposto nos artigos 604 e 614, inciso II, do CPC e que o
embargante não especificou aquilo que pudesse estar errado.
Condenou o INSS no pagamento das custas processuais e em
honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o crédito.
Houve recurso necessário e apelação voluntária. O INSS em
seu recurso voluntário argumenta que os juros de mora deveri-
am ser fixados à base de 6% a.a., em vez de 1% a.m.; e que os
honorários advocatícios foram fixados no máximo e deveriam
ser diminuídos. Contra-razões defendendo a sentença. Alega
ser incabível, o reexame necessário, neste tipo de ação. E que
no recurso voluntário não se efetuou o devido preparo. No mérito
diz os cálculos foram apresentados e homologados de forma
correta, como também os honorários. A apelação foi julgada
deserta, por falta de preparo (fls. 59). Relatados. DECIDO:
Preliminarmente, importante salientar a desnecessidade, no caso,
do reexame necessário, vez que o valor dado à causa é inferior
a sessenta (60) salários mínimos. Com efeito, de acordo com a
nova redação do art. 475, §2.º, do Código de Processo Civil,
não se aplica o duplo grau obrigatório "...sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor". Sendo assim, considerando que o valor
dado à causa é de R$6.234,62 (seis mil, duzentos e trinta e
quatro reais e sessenta e dois centavos) que na data de 29/04/
1997 correspondia a cerca de 56 SM (cinqüenta e seis salários
mínimos), pois o Salário Mínimo, na época, era de R$112,00,
resta que o valor desta ação não era superior a 60(sessenta) salá-
rios mínimos, sendo incabível, o reexame necessário. E confor-
me tem decidido este Tribunal de Justiça: "REEXAME NECES-
SÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART.
475, § 2.º, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. Sendo o valor
da causa certo e inferior a 60 salários mínimos, não se conhece
do reexame necessário, tendo em vista o disposto no artigo 475,
§ 2.º, do CPC, com a redação dada pela Lei 10.444/02, já em
vigor na data da prolação da sentença." (TJPR - Reexame Ne-
cessário n.º 0258639-2 - 10ª C. Cív. - Rel. Arquelau Araújo Ri-
bas - J. em 08/03/2005 - DJ: 6839). Como a sentença de deser-
ção da apelação voluntária já transitou em julgado, com fulcro
no artigo 557, do CPC, NEGO CONHECIMENTO, ao REEXA-
ME NECESSÁRIO, por inadmissível, em face do art. 475, do
CPC. P. R. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2005. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior Relator Convocado

0003 . Processo/Prot:   0276987-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/168955. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000843 Interdito Proibitório.
Agravante: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancários de Londrina e Região. Advogado: Carlos Roberto
Scalassara, Edmilson Nogima, Jorge Willians Tauil, Cesar Au-
gusto Scalassara. Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo. Advogado: Marisa Setsuko Kobayashi, Kakunen
Kyosen. Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Antônio de Sa Ravagnani. Despacho:

Vistos, etc... Pela informação de fls. 80, constato que o Juiz pro-
cessante não prestou as informações que lhe foram solicitadas.
Para apreciação do pedido do Agravado, de não conhecimento
de recurso, mister se faz que sejam requisitadas, com urgência
junto ao juízo de origem, as seguintes informações: a) Data da
juntada do mandado citatório; b) Fase processual do processo.
Oficie-se. Ctba, 23/11/05. Sá Ravagnani Des. Relator

0004 . Processo/Prot:   0283310-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/213840. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9500000294 Indenização. Agra-
vante: Adair José Poncio. Advogado: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi. Agravado: Cerâmica Joarca Ltda.. Advogado: Ciro
Alberto Piasecki. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ronald Schulman. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Adair José
Poncio contra decisão que, nos autos de Ação de Indenização
por Acidente de Trabalho ajuizada em face de Cerâmica Joarca
Ltda, indeferiu o pedido de penhora de bens dos sócios. Após o
recebimento do recurso e a abertura de prazo para que a Agra-
vada pudesse oferecer suas contra-razões, esse Juízo houve por
bem em remeter os autos à Justiça do Trabalho uma vez que
esta, em face das modificações operadas pela Emenda Consti-
tucional nº 45/04, passou a ser competente para conhecer da
matéria aqui versada. Em cumprimento ao que restou determi-
nado na decisão de fls. 76/77, os autos foram encaminhados ao
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. No Juízo
Trabalhista, por sua vez, tendo em vista que as regras processu-
ais relativas ao recurso de Agravo são diversas daquelas vigen-
tes no âmbito cível, foi determinado que se aguardasse a re-
messa também dos autos principais ao TRT para que só então
se pudesse conhecer do Agravo de Instrumento. Uma vez ofici-
ado, o Juízo de Francisco Beltrão, através de despacho que pode
ser visto às fls. 95 destes atos, informou que recente decisão do
Superior Tribunal de Justiça havia fixado a competência da
Justiça Estadual para o julgamento das Ações de Indenização
por Acidente de Trabalho, de modo que os autos deveriam per-
manecer no juízo cível para ali serem apreciados e julgados.
Diante do ocorrido, os autos retornaram a este Relator. Desde a
entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 45/04, várias
divergências jurisprudenciais se travaram em torno das altera-
ções por ela trazidas. Entre tais inovações, a definição da Jus-
tiça competente para o conhecimento e julgamento das Ações
de Indenização decorrentes de Acidente de Trabalho é uma das
matérias que vem ensejando maiores debates, inclusive, com
várias mudanças de entendimento dos Tribunais Superiores a
seu respeito. Atualmente, entretanto, o tema encontra-se já pa-
cificado, eis que, no julgamento do Conflito de Competência
nº 7.204-1, realizado em 29/06/2005, em sessão plenária, a Corte
Suprema assim decidiu: "O Tribunal, por unanimidade, conhe-
ceu do conflito e definiu a competência da justiça trabalhista a
partir da Emenda Constitucional nº 45/2004, para julgamento

das ações de indenização por danos morais e patrimoniais de-
correntes de acidente do trabalho, vencido, no caso, o Senhor
Ministro Marco Aurélio, na medida em que não estabelecia a
edição da Emenda Constitucional como marco temporal para
competência da Justiça Trabalhista. Votou a Presidente. Au-
sente, justificadamente, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Pre-
sidente). Presidiu o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gra-
cie (Vice-Presidente). Plenário, 29.06.2005". Após esta deci-
são, passaram a ser descabidas quaisquer discussões acerca do
tema. Isso porque o órgão máximo da Justiça e intérprete da
Constituição Federal decidiu ser de competência da Justiça do
Trabalho as ações de indenização por danos morais e patrimo-
niais decorrentes de acidente do trabalho. No caso em tela, a
decisão que determinou a permanência dos autos na Justiça
Estadual foi proferida pela Eminente Juíza da 1º Vara Cível de
Francisco Beltrão em 11 de maio de 2005. Antes, portanto, da
pacificação de entendimento acima apontada, operada em 29
de junho de 2005. Assim, em que pese a grande reviravolta
jurisprudencial sobre a matéria, não há como se negar que a
fixação da Vara Cível como competente para o julgamento da
demanda deu-se com base em um entendimento jurisprudenci-
al que hoje já se encontra ultrapassado e que contraria as pró-
prias finalidades perseguidas pela Emenda Constitucional. Efe-
tivamente existiam entendimentos anteriores, tanto do Supre-
mo Tribunal Federal, como do Superior Tribunal de Justiça,
defendendo a competência da Justiça Estadual para o julga-
mento das Ações de Indenização por Acidente de Trabalho.
Porém, como já dito, tais decisões acabaram sendo modifica-
das, sobretudo em virtude da pacificação da matéria pelo Su-
premo Tribunal Federal. Dessa forma, uma vez que o entendi-
mento atualmente vigente é o que deve prevalecer, aliás, como
efetivamente tem prevalecido nos Tribunais pátrios, impõe-se
aqui a ratificação do que já foi determinado às fls. 76/77 destes
autos. Ainda, somente para complementar o que foi exposto,
destaco que o entendimento por ora adotado é corroborado por
este Tribunal de Justiça, conforme demonstram os julgados
abaixo colacionados: "AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACI-
DENTE DE TRABALHO - RELAÇÃO ENTRE EMPREGA-
DO E EMPREGADOR - ARTIGO 114, VI, DA CF - EXEGE-
SE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA - PRE-
CEDENTE DO STF, EM RECENTE JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL PLENO - ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO COMPETENTE." (TJ/PR - 18ª Câm. Cív. - Ap n
301.971-4 - Rel. Dr. Antonio Renato Strapasson - J. em 31/08/
2005). "AGRAVO DE INSTRUMENTO -DECISÃO QUE
DECLINOU A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA
JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA ESCORREITA
- DOENÇA DECORRENTE DE ATIVIDADE PROFISSIONAL
- DANO MORAL E PATRIMONIAL - DECISÃO DO PLENÁ-
RIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - MODIFICA-
ÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA CONHECER E JULGAR
MATÉRIA RELATIVA A ACIDENTE DE TRABALHO - NA-
TUREZA ABSOLUTA E IMPRORROGÁVEL DA NORMA
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA COMUM - DISPOSITIVO PROCESSUAL -
APLICAÇÃO IMEDIATA - RECURSO NÃO PROVIDO." (TJ/
PR - 15ª Câm. Cív. - Ag n 299.917-7 - Rel. Dra. Rosana Andri-
guetto de Carvalho - J. em 10/08/2005). Diante das considera-
ções acima tecidas e tendo em vista ainda que a matéria versa-
da nestes autos refere-se à incompetência absoluta, que pode
ser reconhecida a todo tempo pelo magistrado, é que reitero os
termos do despacho proferido às fls. 76/77 e determino nova
remessa destes autos ao Egrégio Tribunal do Trabalho da 9ª
Região. Oficie-se ao juízo de origem para ciência e para que
remeta os autos principais à Justiça Laboral de 1º Grau da Co-
marca de Francisco Beltrão. Intimem-se. Curitiba, 21 de no-
vembro de 2005. Desembargador RONALD SCHULMAN Re-
lator

0005 . Processo/Prot:   0290380-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2005/19322. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041175 Ordinária. Apelante: Departamento de Trânsito
No Estado do Paraná - Detran/pr. Advogado: Rony Marcos de
Lima, Aldair Trova de Oliveira. Apelado: Master Autolocadora
S/c Ltda. Advogado: Patrícia Tourinho Beraldi. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:

Demonstrem os renunciantes, em cinco (5) dias, a comprova-
ção da renúncia à Autora-Outorgante ou a constituição de novo
advogado por esta, haja vista que não consta dos autos que
outro procurador tenha sido constituído. CURITIBA, 30 de
novembro de 2005. Desembargador LEONEL CUNHA Relator

0006 . Processo/Prot:   0297175-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68697. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000261 Indenização. Agravante:
Ligia Carvalho Mucio Palmieri - Me. Advogado: Jose Carlos
Kmita Ribeiro. Agravado: Lucia Ventura dos Reis Alves. Ad-
vogado: Rita de Cassia Bassi Bonfim, Regina Maria Bassi Car-
valho, Antonio Carlos Bonfim, Carmem Lucia Bassi Petrucci.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento por LIGIA CARVALHO
MUCIO PALMIERI - ME interposto contra decisão (fls. 105)
que deferiu a juntada de novos documentos pela Agravada, con-
sistentes em termo de audiência e fotocópia do laudo pericial
realizado por médico do trabalho (fls. 87 a 104), nos autos nº
261/04, de INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS, aforada por LÚCIA VENTURA DOS REIS ALVES.
Pretendeu a Agravante a atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso. Presentes os pressupostos recursais de admissi-
bilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e ine-
xistência de fato impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tem-
pestividade - fls. 02 e 106 - e regularidade formal), deferi o
processamento do Agravo (fls. 114/115), mas não conferi efei-
to suspensivo à decisão agravada, cujo despacho transcrevo:.
"A despeito dos argumentos apresentados pela agravante, não
vislumbro fundamento relevante ou iminente receio de dano a

justificar a concessão do efeito pretendido, mesmo porque é
dado às partes acostarem aos autos documentos de que dispo-
nham, sendo necessário, apenas, que se faculte à parte contrá-
ria manifestar-se sobre eles. Sendo assim, não entendo neces-
sário ou oportuno suspender a decisão atacada, posto que sua
manutenção até final julgamento do presente recurso não traria
prejuízos irreversíveis para a agravante. Ante o exposto, deixo
de atribuir efeito suspensivo ao presente agravo de instrumen-
to. Oficie-se ao juízo processante, requisitando-se as informa-
ções que entender necessárias, em 10 (dez dias), bem como as
relativas ao cumprimento do disposto no art. 526 do Código de
Processo Civil. Intime-se a agravada para que responda, que-
rendo, em igual prazo, facultando-lhe a juntada de cópias que
entender convenientes e conforme disposto no art. 527, inciso
V, do Código de Processo Civil". Todavia, ao lançar voto para
julgamento recordei-me que o fato me era conhecido, pois fui
juiz de Primeiro Grau, em Maringá, na 2ª. Vara Cível, por treze
anos e meio. Consultando, via telefone, informou-me o Escri-
vão que despachei a petição inicial e determinei a citação da
requerida-Agravante (minha promoção se deu em 17/05/04 e o
aforamento da ação em 15/04/04) e que em 20/10/05, foi o pro-
cesso remetido à Justiça do Trabalho, por ser ela, agora, a com-
petente, por força da Emenda Constitucional nº 45/04. Assim,
além do meu impedimento para o julgamento do presente re-
curso, a Justiça Estadual perdeu sua competência para a Justiça
do Trabalho. Dest'arte, baixem-se os registros e remetam-se os
autos à Justiça Especializada do Trabalho - TRT - 9ª. Região.
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2005. SÁ RAVAG-
NANI Des. Relator

0007 . Processo/Prot:   0300170-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/75656. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000003 Indenização. Apelante:
Frigorífico Moss Ltda, Madeiral Amazonas Madeireira Indús-
tria e Comércio Ltda. Advogado: Nelson Busato, Margareth
Aparecida Breus. Apelado: Jair de Oliveira. Advogado: Henri-
que Arthur Mass. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Leonel Cunha.
Despacho:

O autor, Jair de Oliveira, propôs ação de indenização em face
de decisão das empresas rés alegando que foi funcionário da
ré, Frigorífico Moss, de 04 de fevereiro de 1993 até o dia 03 de
junho de 1997, ocasião em que foi despedido sem justa causa.
Informa que em 07 de julho de 1995 sofreu acidente do traba-
lho quando no exercício regular de suas atividades, encontra-
va-se transitando em veículo de propriedade da ré, em horário
regular de serviço, aonde o veículo em questão veio a sair da
pista de rolamento, causando perda de funções normais para o
trabalho, as quais culminaram com a aposentadoria por invali-
dez confirme documentos inclusos. Diante disso requer ao fi-
nal a procedência da ação com a condenação das rés ao paga-
mento de danos materiais e morais. DECIDO O Supremo Tri-
bunal Federal, por unanimidade, mudou o entendimento ante-
rior a respeito das ações de indenização por dano moral e patri-
monial decorrentes de acidente de trabalho deverão, entenden-
do que devem ser julgadas pela Justiça do Trabalho (Fonte:
últimas notícias, publicadas no site do STF - www.stf.gov.br).
Conclui o Ministro Carlos Ayres Britto, julgando o Conflito de
Competência 7204, em 29/06/2005: "21. Por todo o exposto, e
forte no art. 114 da Lei Maior (redações anterior e posterior à
EC 45/04), concluo que não se pode excluir da competência da
Justiça Laboral as ações de reparação de danos morais e patri-
moniais decorrentes de acidente de trabalho, propostas pelo
empregado contra o empregador. Menos ainda para incluí-las
na competência da Justiça comum estadual, com base no art.
109, inciso I, da Carta de Outubro." Portanto, tratando-se de
competência absoluta, e tendo em vista a decisão da Suprema
Corte, determino a remessa dos autos à Justiça Especializada
do Trabalho. Intime-se e dê-se ciência ao juízo, com urgência.
Curitiba, 21 de novembro de 2005. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0008 . Processo/Prot:   0303600-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/110278. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000226 Cobrança. Apelante:
Olívio Belin. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro. Ape-
lado: Condomínio do Edifício Silvertown. Advogado: José
Melquiades da Rocha Junior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

RELATÓRIO Cuida-se de embargos infringentes interpostos
contra o julgamento documentado no Acórdão nº 1765 da 10ª
Câmara Cível, em ação de cobrança. JUÍZO DE ADMISSIBI-
LIDADE A admissão dos presentes embargos se impõe, porque
atendidos os pressupostos da tempestividade ("in fine" do art.
531 do CPC), adequação (art. 530, CPC) e preparo (fl. 164).
DECISÃO (art. 533, CPC) Verificado o cumprimento da etapa
prevista na primeira parte do art. 531 do Código de Processo
Civil, determino o prosseguimento deste recurso, com a agili-
zação da providência contida pelo art. 534 do Código de Pro-
cesso Civil. Int. Curitiba, 30 de novembro de 2005. NILSON
MIZUTA Relator

0009 . Processo/Prot:   0318266-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/182049. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000226 Indenização. Agravante: Seme Raad.
Advogado: Italo Tanaka Junior. Agravado: Faissal Assad Raad,
Maria Bernadete Demeterco Raad. Advogado: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Luiz Henrique de Andrade Nassar. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Despacho:

1. Defiro o processamento do recurso. 2. Insurge-se o agravan-
te, contra a decisão de fls. 440-441, que em autos de ação de
indenização ajuizada por Faissal Assad Raad e Maria Bernade-
te Demeterco Raad, houve por bem afastar a preliminar refe-
rente à ilegitimidade ativa, afirmando que os sócios, ainda que
em nome próprio, têm legitimidade e interesse para exigirem

do sócio-administrador pleito indenizatório em face do exercí-
cio dos atos administrativos da empresa. 3. Dê-se ciência deste
agravo, por ofício, ao juiz da causa, solicitando-lhe informa-
ções a respeito do art. 526 do Código de Processo Civil. 4.
Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 5. Autorizo a
Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessários. Curitiba, 21
de novembro de 2005. Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE -
Relator

0010 . Processo/Prot:   0320628-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/193095. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000074 Reparação de Danos.
Agravante: Elisiário Ribeiro Júnior. Advogado: Raphael An-
derson Luque. Agravado: Junta Comercial do Estado do Para-
ná, Estado do Paraná. Advogado: Luiz Afonso Diz Cleto, Dé-
bora Silveira Nicolau dos Santos. Agravado: Eloina Camargo
Zanão. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Despacho:

I. Diante da Certidão de fls. 15 e do esclarecimento prestado
pelo Agravante às fls. 05, constam como Requeridos da ação
originária, ora Agravados, a JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, o ESTADO DO PARANÁ e ELOINA CA-
MARGO ZANÃO. Com efeito, proceda-se a retificação do re-
gistro e da autuação deste caderno processual. II. Analisando a
fundamentação deduzida pelo Agravante em suas razões recur-
sais, não se vislumbram, na espécie, motivos plausíveis para a
modificação do despacho recorrido até o pronunciamento defi-
nitivo desta Câmara. Portanto, denego efeito ativo ao recurso.
III. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa as informações de
estilo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 527, inciso IV do Códi-
go de Processo Civil), inclusive se todos os Agravados já foram
citados e se estão habilitados nos autos através de seus respec-
tivos procuradores. Curitiba, 17 de novembro de 2.005. AR-
QUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0011 . Processo/Prot:   0320846-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/154372. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000420 Embargos a Execução.
Apelante: Silvana Regina Soares de Oliveira. Advogado: Cle-
ber Tadeu Yamada. Apelado: Condomínio Edifício Hyde Park
Boulevard. Advogado: Elida Cristina Mandadori. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor:
Des. Wilde de Lima Pugliese. Despacho:

 Manifeste-se o apelado, para informar sobre o cumprimento
do acordo noticiado às fls. 99 e 100 dos autos em apenso. Pra-
zo dez dias. Intime-se por ofício/AR.

0012 . Processo/Prot:   0320882-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196580. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000347 Reparação de Da-
nos. Agravante: Hospital Bom Jesus de Ivaiporã Ltda. Advoga-
do: Reimar Renato Rodrigues. Agravado: João Aparecido do
Nascimento. Advogado: César Aurélio Cintra, Juliano César
Iba, Henrique Cavalheiro Ricci. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão que
determinou o pagamento de pensão mensal ao agravado em sede
de tutela antecipada. Sustenta a agravante ser "necessário que
o processo tenha seu desenvolvimento regular e válido, com a
produção da prova pericial já deferida pela Juíza Singular, para,
ao depois e dependendo dela, poder-se falar em antecipação de
tutela para o efeito do pensionamento mensal. O fundamento
para o deferimento da pensão mensal é, justamente, o que se
discute na ação e somente deverá ser solucionado com a perfei-
ta instrução processual, mormente pelo fato insofismável de
que o agravado já está recebendo pensionamento mensal do
INSS.". Discute a agravante a legalidade dos documentos cita-
dos pela Julgadora para deferimento da tutela, por entender que
foram feitas por pessoas inabilitadas, além de ser apócrifos.
Alega que o agravado já recebe pensão mensal do INSS. Todos
os medicamentos são pagos pelo SUS. Nenhum valor é despen-
dido pelo agravado não Portanto, alternativamente, a redução é
medida que se impõe. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo. Alternativamente, a redução do valor arbitrado a título de
pensão. No mérito, a reforma da decisão. Decido. João Apare-
cido do Nascimento ajuizou ação de reparação de danos em
face do Hospital Bom Jesus Ivaiporã Ltda. e Koji Kawano,
objetivando indenização por danos materiais e morais, decor-
rente de infecção hospitalar adquirida nas dependências do
agravante. Em tutela antecipada requereu a fixação provisória
de pensão mensal no valor de 4,13 salários mínimos, a ser paga
de imediato pelos réus. Por entender estarem preenchidos os
requisitos necessários à concessão da tutela, a douta Julgadora
determinou ao agravante o pagamento de pensão mensal no valor
de dois salários mínimos, sob pena de multa diária de R$ 500,00.
Contra essa decisão é dirigido o presente recurso. Nesse recur-
so, as questões cingem-se exclusivamente quanto a presença
ou não dos requisitos autorizadores da tutela deferida pelo douto
Julgador. O Código de Processo Civil em seu artigo 273 dispõe
verbis: "Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, ante-
cipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no
pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se con-
vença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação;" "A denomi-
nada "prova inequívoca", capaz de convencer o juiz da "veros-
similhança da alegação", somente pode ser entendida como a
"prova suficiente" para o surgimento do verossímil, entendido
como o não suficiente para a declaração da existência ou da
inexistência do direito. O interessado, ao requerer a tutela an-
tecipatória, pode valer-se de prova documental, de prova teste-
munhal ou pericial antecipadamente realizadas e de laudos ou
pareceres de especialistas, que poderão substituir, em vista da
situação de urgência, a prova pericial. "A verossimilhança a ser
exigida pelo juiz, contudo, deve considerar: (i) o valor do bem
jurídico ameaçado; (ii) a dificuldade de o autor provar sua ale-



2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005 2929292929

gação, (iii) a credibilidade da alegação, de acordo com as re-
gras de experiência, e (iv) a própria urgência descrita." (LUIZ
GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, in
Manuel do Processo de Conhecimento, 3ª ed., RT, São Paulo,
2004, pp. 249/250). Sobre os requisitos, HUMBERTO THEO-
DORO JÚNIOR ensina: "É inequívoca, em outros termos, a
prova capaz, no momento processual, de autorizar uma senten-
ça de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,
caso pudesse ser a causa julgada desde logo (...) Quanto à ve-
rossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convencimen-
to a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela
parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto
à existência de seu direito subjetivo material, mas também e,
principalmente, no relativo ao perigo de dano e sua irreparabi-
lidade, bem como ao abuso dos atos de defesa de procrastina-
ção praticados pelo réu" (in Curso de Direito Processual Civil,
vol. II, FORENSE, Rio de Janeiro, 1998, p. 612). A tutela ante-
cipada, para ser concedida, necessita de prova inequívoca da
verossimilhança das alegações e, ainda, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou, também, abuso de direi-
to da defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No
caso em tela, não restam demonstrados os requisitos autoriza-
dores da concessão da tutela. Isto porque não há nos autos pro-
va estreme de dúvidas do agir culposo do agravante. A presun-
ção de que a infecção hospitalar foi contraída nas dependênci-
as do agravante não é absoluta, depende de prova. A perícia
determinada pela douta Julgadora afasta a existência da prova
inequívoca para convencimento da verossimilhança da alega-
ção do agravado de que adquiriu a infecção hospitalar naquele
nosocômio. Frente aos argumentos ora expostos, verifica-se que
a condenação imposta pela decisão ora recorrida, pagamento
de dois salários, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00,
deve ser afastada. A complexidade do caso demanda ampla ins-
trução probatória, já deferida pela douta magistrada. Nesse sen-
tido já decidi em outro feito: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. HOSPITAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. NE-
CESSIDADE. 1. ... 3. Não se pode impor de imediato o paga-
mento de salário mínimo e contratação de plano de saúde ao
hospital, se a complexidade do caso demanda ampla instrução
probatória. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMEN-
TE PROVIDO." (TJPR, 18ª Câm. Cív., AI nº 0285230-6, Ac.
478, Julg.: 15/04/2005). Ante o exposto, suspendo os efeitos
da decisão que determinou o pagamento de pensão mensal no
valor de dois salários mínimos ao agravado, sob pena de multa
diária no valor de R$ 500,00, até julgamento final do recurso.
Comunique-se com urgência. Colham-se as informações do r.
Juízo. Intime-se a parte agravada para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do
Código de Processo Civil. Com a resposta, ou vencido o prazo
sem ela, voltem. Curitiba, 22 de novembro de 2005. NILSON
MIZUTA Relator

0013 . Processo/Prot:   0321247-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194548. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000017 Embargos de Terceiro. Agravante:
Heloísa Ghesti. Advogado: Ayrton Correia Rosa, Leonardo da
Costa, Juliana de Carvalho Antunes, Marina Bastos da Porci-
uncula. Agravado: Sociedade das Irmãs Teatinas. Advogado:
Sidnei Marcelo Fassini, Cassio Lisandro Telles. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho:

1. Apensem-se estes autos ao Agravo de Instrumento n.º
321.005-1, para julgamento simultâneo, haja vista tratarem-se
de ações conexas. 2. Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto contra decisão que determinou a penhora online a ser
efetuada em conta bancária da agravante. Alega em sua defesa,
que não deve prosperar tal decisão uma vez que não se esgota-
ram todos os meios possíveis para satisfação do crédito da agra-
vada. Alega, ainda, que a decisão implica em quebra de sigilo
bancário, importando na necessidade de manifestação da agra-
vante. Por fim, aduz que a decisão não está fundamentada, o
que impõe sua reforma. Pugna, ao final, pela concessão do efeito
suspensivo, pois a penhora online causará prejuízos grave e de
difícil reparação. 3. Em que pesem os argumentos trazidos nes-
te recurso de agravo, não cabe, neste juízo de cognição sumá-
ria, a concessão do almejado efeito suspensivo. Com efeito, a
agravada teve a oportunidade para nomeação de bens à penho-
ra, conforme demonstram os documentos que instruem o agra-
vo. Contudo, não manifestou-se, impondo à agravada realizar
pedido de penhora de dinheiro (fls. 115). Portanto, denega-se o
pedido de efeito suspensivo ao recurso, deixando para o cole-
giado apreciar a matéria de fundo, quando do julgamento final
do agravo. 4. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa, as informa-
ções de estilo, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, IV, CPC). 5.
Intime-se a agravada através seu Advogado, para responder no
mesmo prazo (art. 527, V, CPC). Curitiba, 18 de novembro de
2.005. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0014 . Processo/Prot:   0321441-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001121 Revisão de Contrato. Agravante:
Roseli de Castro Oliveira Thomsen. Advogado: José Madson
dos Reis. Agravado: Bradesco Seguros SA. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:

D E S P A C H O Trata-se, em síntese, de ação nominada de
manutenção de contrato de seguro-saúde (com pedido de ante-
cipação dos efeitos da tutela jurisdicional (autos n. 1.121/2005)
aparelhada pela ora Agravante em face da seguradora Agrava-
da perante o MM. Juízo da 11a. Vara Cível de Curitiba, obede-
cendo a lide o rito sumário, e na qual reclama a autora, da ins-
tituição ré, a manutenção de sua condição de segurada no segu-
ro-saúde em grupo estipulado por sua ex-empregadora Tim Sul
S.A. com a Bradesco Seguros S.A., que lhe está sendo recusa-
da por esta última. O provimento liminar foi negado no respei-
tável despacho inaugural que vem encartado à fls. 61TJ ao fun-

damento de que "... figurou a autora na avença como segurada
não-contributária e beneficiária, daí porque, nesta condição,
não faz jus à renovação do contrato uma vez expirado o prazo
de vigência, mormente diante da rescisão do contrato de traba-
lho...", daí a tempestiva interposição deste agravo de instru-
mento, também regularmente preparado, e ao qual se insiste na
concessão da antecipação da tutela, sustentando a Agravante
que tem premente necessidade do seguro-saúde, seja em face
da patologia da qual vem sofrendo por muitos anos, seja em
face de sua recente gravidez, e que efetivamente tem o direito à
pretendida manutenção, juntando inclusive documentos que
atestam sua condição de segurada-contributiva (fls. 63/65TJ).
Assim brevemente relatado é de se receber o recurso para o
devido processamento e de fato conceder a requerida antecipa-
ção dos efeitos da tutela jurisdicional porque presentes os pres-
supostos do art. 273 do CPC, vez que sobejamente documenta-
do o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
( a saúde em risco da recorrente), assim como forrada a verosi-
milhança da alegação na prova documental já carreada para os
autos, especialmente a declaração de fls. 55TJ que esclarece
que "16.2. Segurado Contributário. Será considerado segurado
contributário do prêmio do seguro aquele que pagar a totalida-
de ou parte do seu prêmio, ou do seu grupo familiar. 16.2.1 Ao
segurado contributário do seguro de assistência médico-hospi-
talar, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de traba-
lho pela Estipulante, sem justa causa, é assegurada a manuten-
ção de sua condição de beneficiário, no seguro contratado pela
Estipulante e durante sua vigência, nas mesmas condições de
cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do
contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento
integral do prêmio.", e os documentos de fls. 63/65TJ, que ates-
tam a participação da Agravante no pagamento do prêmio do
seguro. De outra banda considere-se que o disposto na cláusula
16.1 do contrato de seguro-saúde, que por ilação não garantiria
a manutenção do seguro, por incluir-se a funcionária na cate-
goria de " segurado não-contributivo" diante do pagamento de
diferenças, por opção, por outro padrão de plano (up grade),
não pode ser estampada como razão de recusa do pleito da au-
tora, a uma porque, aplicando-se à hipótese o Código de Defe-
sa do Consumidor, não poderia prevalecer no confronto com a
cláusula 16.2, de interpretação mais benéfica ao consumidor; a
duas, porque o término do contrato de trabalho se deu por ra-
zões alheias à vontade do empregador e empregada (superveni-
ência da doença adquirida por esta última e concessão de apo-
sentadoria por incapacidade permanente para o trabalho), in-
cluindo-se o fato na ressalva " sem justa causa" da cláusula
16.2.1; por fim, veja-se a iniquidade da situação: a segurada
contribui durante anos para o seguro-saúde; de uma hora para
outra se vê acometida de séria enfermidade, que lhe impõe até
compulsória aposentadoria; e por isso vê-se na iminência de
perder a garantia que o seguro lhe ofertava, e, pior, na impossi-
bilidade de filiar-se a novo plano de saúde, justamente em face
da agora pré-existente doença. Defiro, pois, com fulcro no per-
missivo do art. 527, III, do CPC, e diante dos pressupostos do
art. 273 desse mesmo diploma legal, inaudita altera pars, a an-
tecipação da tutela tal como requerida, determinando à segura-
dora ré e ora Agravada, sob pena de incorrer na multa diária de
R$1.000,00 em caso de desobediência, e pelo tempo em que
esta perdurar, a reincluir a autora e aqui Agravante como sua
segurada, na condição do plano de saúde que estava em curso,
recebendo desta, em contrapartida, o prêmio integral corres-
pondente, aliás como por ela mesma oferecido, imediatas pro-
vidências necessárias ao cumprimento desta decisão no respei-
tável Juízo da 11a. Vara Cível de Curitiba. Intime-se a Agrava-
da, pessoalmente, por correspondência registrada com AR, no
endereço indicado à fls. 12TJ, in fine, para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC. Dê-se imediata ciência deste decisum ao
digno Juízo de origem, antes por fax e depois por ofício. Inti-
mem-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Desembargador
RONALD SCHULMAN Relator

0015 . Processo/Prot:   0321531-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/196582. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000564 Reparação de Danos. Agra-
vante: Jorseli Angela Henriques Coimbra. Advogado: Rosemery
Dessotti Silva, Renata Cristina Obici. Agravado: Leila Satomi
Fucuda. Advogado: Yoshinori Fucuda. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Despacho:

1. Defiro o processamento do recurso. 2. Insurge-se a agravan-
te contra a r. decisão (fl. 105-TJ), proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Londrina, que em autos
de ação de indenização, sob nº 564/1999, houve por bem aco-
lher em parte a exceção de pré-executividade oposto pela auto-
ra/agravada, excluindo do valor executivo as diárias de teste-
munhas. 3. Analisando as razões invocadas pela agravante, não
concedo o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara. Ademais, o artigo 20, pará-
grafo 2º do Código de Processo Civil dispõe expressamente
que "as despesas abrangem não só as custas dos atos processu-
ais, como também a indenização de viagem, diária de testemu-
nha e remuneração do assistente técnico". 4. Dê-se ciência des-
te agravo, por ofício, ao juiz da causa, solicitando-lhe informa-
ções que achar necessárias. 5. Intime-se a parte agravada, em
conformidade com o art. 527, V, do Código de Processo Civil,
para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal. 6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os
ofícios necessários. Curitiba, 21 de novembro de 2005. Des.
WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

0016 . Processo/Prot:   0321773-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000678 Cobrança. Agravante: Guilhermina
dos Santos Siqueira. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini.
Agravado: Centauro Seguradora Sa. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de deci-

são que, em sede de Ação de Cobrança de Diferença de Seguro,
indeferiu o pedido de concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, formulado pela Agravante. Todavia, um breve
histórico dos autos demonstrará que o presente recurso foi in-
terposto fora do prazo previsto pelo artigo 522, motivo pelo
qual não merece seguimento. Verifica-se no caderno processu-
al que, já na sua peça exordial, a Recorrente formulou o pedido
relativo à isenção das custas processuais. No despacho inicial,
o julgador a quo, por entender que simples petição não com-
provaria a necessidade da parte de obter a assistência judiciária
gratuita, determinou que a mesma trouxesse aos autos compro-
vantes de sua renda familiar. Inconformada, a Agravante re-
quereu ao juízo de primeira instância a reconsideração de sua
decisão, uma vez que não haveria necessidade de comprovação
do seu estado de pobreza (fls. 14/17). Tal pedido foi novamen-
te indeferido e, como se vê às fls. 18, foi determinado o prosse-
guimento do feito na forma já fundamentada no despacho ini-
cial, isto é, com a juntada de documentos que comprovassem a
renda da Autora da demanda. Na seqüência, a Recorrente re-
quereu que fosse deferido o pagamento de 50% das custas pro-
cessuais, pedido este negado pela Escrivã do cartório. A Agra-
vante mais uma vez reiterou os termos do seu pedido de con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, que res-
tou indeferido conforme o que já tinha sido determinado às fls.
14. Como se vê, a matéria levantada por ocasião do presente
recurso de Agravo de Instrumento encontra-se há muito preclu-
sa. Isso porque todos os pedidos sucessivamente feitos pela
Agravante, sempre visando à concessão da assistência judiciá-
ria gratuita, nada mais eram do que simples reiterações do que
já havia sido anteriormente postulado. No mesmo sentido, tam-
bém as decisões proferidas em primeiro grau foram simples
ratificações do despacho inaugural, o único que, de forma fun-
damentada, efetivamente negou a concessão do benefício plei-
teado. Nos termos acima aduzidos e tendo em vista ainda que
pedidos de reconsideração não suspendem nem interrompem o
prazo para a interposição de recursos, verifica-se que cabia à
Agravante insurgir-se em face do primeiro despacho que inde-
feriu o pedido por ela formulado. A propósito, anota THEO-
TONIO NEGRÃO: "O pedido de reconsideração não interrom-
pe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabí-
vel (RTFR 134/13, RT 595/201, JTA 97/251), inclusive o do
Agravo Regimental (RTJ 123/70)", in "Código de Processo Ci-
vil...", 28a. ed., p. 394. Deixando transcorrer in albis o prazo
para a interposição do recurso adequado, uma vez que a pri-
meira decisão foi publicada em 28 de junho e o Agravo de Ins-
trumento somente foi interposto em 11 de novembro do corren-
te ano, evidente é a sua intempestividade. Assim, faltando ao
Agravo de Instrumento pressuposto recursal objetivo, a sua tem-
pestividade, nego seguimento ao mesmo, o que faço com supe-
dâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil. Dê-se ciên-
cia do inteiro teor deste despacho, por ofício, ao MM. Juízo da
4º Vara Cível de Curitiba. Arquivem-se, oportunamente. Inti-
mem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2005. Desembargador
RONALD SCHULMAN Relator

0017 . Processo/Prot:   0321782-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199221. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001042 Indenização. Agravante: Wilson
Müller de Carvalho Júnior. Advogado: Lisemar Valverde Pe-
reira, Leontamar Valverde Pereira, Leuremar Anderson Tala-
mini. Agravado: Luiz Ramos de Freitas. Advogado: Maria de
Lourdes Viegas Georg, Natasha Paes de Sousa Carvalho. Inte-
ressado: Unibanco Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve
Kuster, Murilo Cleve Machado, Glauco Iwersen. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho:

I. Analisando a fundamentação deduzida pelo Agravante em
suas razões recursais, não se vislumbram, na espécie, motivos
plausíveis para a modificação da decisão recorrida até o pro-
nunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, denego efeito
suspensivo ao recurso. II. Requisitem-se à MM. Juíza da causa
as informações de estilo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 527,
inciso IV do Código de Processo Civil). III. Intimem-se Agra-
vado e Interessada, através de seus procuradores, para, queren-
do, responderem no mesmo prazo legal (artigo 527, inciso V do
Código de Processo Civil). Curitiba, 23 de novembro de 2.005.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0018 . Processo/Prot:   0321841-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199402. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000853 Indenização. Agravante: Edenílson
Portugal, Sidney Alexandre Portugal. Advogado: William Mo-
reira Castilho, Antonio Carlos Schurmiak. Agravado: Clube
Atlético Paranaense. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Despacho:

Trata-se, em síntese, de ação de indenização por danos morais
(autos n. 1007/2005) aparelhada pelos ora Agravantes em face
do clube Agravado perante o MM. Juízo da 7a. Vara Cível de
Curitiba, na qual reclamam os autores, da agremiação ré, a re-
paração de danos morais em razão de falsa imputação de ativi-
dade ilícita durante partida de futebol realizada no estádio da
requerida - arremesso de objeto no gramado -, que resultou em
agressão física aos requerentes por parte de outros torcedores
indignados com a propalada ação, e a sua subsequente prisão e
condução a Distrito Policial. Pugnando antes pela concessão
dos benefícios da assistência judiciária, suplicaram também que
lhes fosse deferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdici-
onal no sentido de que assegurado a eles pelo réu o seu compa-
recimento às partidas realizadas no "Estádio Joaquim Améri-
co", em local isolado e distante dos demais torcedores do clu-
be, até final julgamento da ação, cuja procedência esperam. No
douto Juízo monocrático restou indeferida a concessão dos be-
nefícios da gratuidade, ao fundamento de que os autores, se
comparecem com regularidade a jogos de futebol, bem podem
suportar encargos judiciais, pelo menos até prova cabal de sua
miserabilidade jurídica. E também negado o provimento limi-
nar suplicado, ao suporte de que se concedida a pretendida an-

tecipação estar-se-ia fulminando o próprio mérito da ação, e
também porque ausente o indispensável pressuposto da imi-
nência de dano irreparável ou de difícil reparação. Daí então a
tempestiva interposição deste agravo de instrumento, ao qual
se pede a agregação do efeito suspensivo ativo, também regu-
larmente preparado, e ao qual se insiste na concessão, tanto da
assistência judiciária, como da antecipação da tutela. Assim
brevemente relatado é de se receber o recurso para o devido
processamento e de fato conceder parcialmente o efeito sus-
pensivo com vistas à concessão dos benefícios da assistência
judiciária, que deve ser deferido pelo julgador mediante sim-
ples afirmação de pobreza da parte e desde que não exsurjam
ictu oculi circunstâncias que desmereçam aquela declaração. E
aqui, ao contrário do entendido pelo digno Magistrado singu-
lar, penso - em cognição ainda sumária - que o simples fato de
com regularidade assistirem os autores a jogos de futebol, cujo
ingresso é de modesta aquisição, não equivale a dizer possam
eles suportar custas e despesas processuais sem o sacrifício de
recursos necessários a sua subsistência. De resto a qualificação
dos requerentes - carregador e embalador -, atividades de tam-
bém modesta remuneração, milita em seu prol na análise desse
particular aspecto da controvérsia recursal. De outra banda,
porém, para a antecipação da tutela não vejo a questão por ou-
tro vetor senão aquele esposado pelo ilustre Dr. Juiz a quo,
exclusivamente no que diz respeito à inexistência de qualquer
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que por
óbvio a isto não poderá conduzir o mero não comparecimento a
partidas esportivas. Acresço, mais, que a antecipação da tutela
seria em tese possível mesmo que adentrasse o mérito da ques-
tão, visto que sua finalidade é essa mesmo - adiantar provimen-
to de mérito, ainda que provisioramente -, porém aqui, repita-
se, não se encontra presente pressuposto indispensável tal como
previsto no art. 273 do CPC, bem assinalado no respeitável
decisum agravado. Defiro, pois, parcialmente, com fulcro no
permissivo do art. 527, III, do CPC, como requerido, aos auto-
res, os benefícios da assistência judiciária, até o final julga-
mento do agravo pelo Colegiado, devendo a lide até lá prosse-
guir com a isenção de qualquer depósito de custas pelos reque-
rentes. Intime-se o Agravado, pessoalmente, por correspondên-
cia registrada com AR, no endereço indicado à fls. 18TJ, in
fine, para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. Dê-se ime-
diata ciência deste decisum ao digno Juízo de origem, antes por
fax e depois por ofício. Intimem-se. Curitiba, 18 de novembro
de 2005. Desembargador RONALD SCHULMAN Relator

0019 . Processo/Prot:   0322190-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000695 Ordinária. Agravante: Recantho
Construção Civil Ltda. Advogado: Carlos Alexandre Dias da
Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas. Agravado: Con-
domínio Residencial Jatobá. Advogado: Jairo Lopes de Olivei-
ra, Rocheli Mota Cardoso Silveira, Graciela Gonçalves, Silvia
Simone Tessaro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão que
reconheceu a intempestividade do parecer técnico, bem como
não acatou a alegação de nulidade da perícia, nem a substitui-
ção do perito por carência de conhecimento técnico e científi-
co. Sustenta a agravante a ausência de intimação para manifes-
tar acerca do laudo complementar. Há somente a juntada do
laudo complementar e em seguida, a intimação das partes para
se manifestarem sobre a necessidade de produção de prova tes-
temunhal. Desta forma, não há como considerar o parecer téc-
nico intempestivo, se não houver abertura de prazo para tal
fim. Ressalta a falta de condições técnicas do Perito Judicial,
frente o caráter subjetivo do laudo, o que importa na substitui-
ção do Experto. Destaca a necessidade de uma nova perícia,
porque a que foi realizada não demonstrou a realidade dos fa-
tos para os quais foi designada. Salienta a necessidade de pro-
va testemunhal, porque a perícia não foi suficiente para eluci-
dar os fatos. Requer a concessão de efeito suspensivo. No mé-
rito, a reforma da decisão para "1) determinar a substituição do
perito designado nos autos; 2) reconhecer a nulidade da perícia
realizada; 3) determinar a realização de nova perícia; 4) alter-
nativamente, seja deferida a produção de prova testemunhal
acima indicada". Decido. Cumpre registrar, inicialmente, que
sendo o juiz o destinatário da prova, o deferimento ou não da
realização de nova perícia constitui faculdade sua. Portanto,
não há como compeli-lo a determinar a efetivação de nova pro-
va técnica quando, em razão de seu livre convencimento, en-
tendeu satisfatório ao desate da lide o acervo probatório já co-
ligido ao feito. Todavia, ao analisar detidamente as razões da
petição inicial da ação de reparação de danos confrontando-as
com os argumentos da contestação, verifica-se, a priori, que a
perícia realizada pelo Experto, não proporcionará a elucidação
dos fatos discutidos nos autos. Ressalte-se que em se tratando
de matéria relacionada com defeito em construção civil a perí-
cia é a prova que mais se presta para elucidação da lide. Desta
forma, a matéria referente aos defeitos da obra, dos materiais
utilizados, entre outras, não parece, à primeira vista, suficien-
temente esclarecida pela prova pericial. Ante o exposto, sus-
pendo os efeitos da decisão recorrida até final julgamento do
recurso. Comunique-se com urgência. Colham-se as informa-
ções do r. Juízo. Intime-se a parte agravada para que responda
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo
527, do Código de Processo Civil. Com a resposta, ou vencido
o prazo sem ela, voltem. Curitiba, 25 de novembro de 2005.
NILSON MIZUTA Relator

0020 . Processo/Prot:   0322425-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/153202. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000341 Indenização por Ato Ilicito. Ape-
lante: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Fábio
Renato Sant'ana, Antonio Celestino Toneloto. Apelado: Ivalde-
te Leite da Silva. Advogado: Ozires Francisco Schiavon Junior,
Marcelo Kalil, Madelon de Mello Ravazzi. Apelante: Ivaldete
Leite da Silva. Advogado: Ozires Francisco Schiavon Junior,
Marcelo Kalil. Apelado: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA.
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Advogado: Fábio Renato Sant'ana, Antonio Celestino Tonelo-
to, Madelon de Mello Ravazzi. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Em que pese este Relator, com base em decisão, por maioria,
do Plenário do Supremo Tribunal Federal, ter firmado entendi-
mento de que a competência para o julgamento das ações de
indenizações por danos morais e materiais decorrentes de aci-
dente do trabalho, com base no direito comum era da Justiça
Comum Estadual; considerando que em recentíssima decisão,
o próprio Plenário do STF, , no julgamento do Conflito de Com-
petência nº 7.204-1, reformulando entendimento anterior, de-
clarou que a competência em casos que tais, é da Justiça do
Trabalho, passo a adotar tal posicionamento, baseando-me na
fundamentação do eminente Ministro Relator Ayres Britto, para
o qual, se a vontade objetiva do texto constitucional fosse ex-
cluir a competência da Justiça do Trabalho, teria feito isso no
âmbito do artigo 114, "jamais no contexto do artigo 109, ver-
sante este último sobre a competência de uma outra categoria
de juízes", sendo certo ainda, que se a situação não se encaixa
no inciso I, do artigo 109, tais ações devem ser regidas pelo
artigo 114, da Carta Magna, que trata das atribuições da Justiça
Especial do Trabalho. Destarte, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a quem com-
pete apreciar a matéria. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro
de 2.005. DES. LUIZ LOPES Relator

0021 . Processo/Prot:   0322452-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201495. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001167 Cobrança. Agravante: Ernestina da
Silva Machado. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Sil-
vio Roratto. Agravado: Sul América Cia Nacional de Seguros
S/a. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra decisão que
postergou a apreciação do pedido de assistência judiciária, por
entender o douto magistrado que "a agravante declarou em sua
petição inicial que recebeu parte do valor segurado, não po-
dendo se presumir assim de que não dispõe de meios para o
custeio da presente demanda", bem como determinou a juntada
de "cópia da declaração de imposto de renda e holerite, de modo
a possibilitar a análise do requerimento de justiça gratuita, sob
pena de indeferimento" (fl. 20). Sustenta a agravante que exer-
ce atividades domésticas, qualificada como do lar, não dispon-
do de condições para arcar com as custas da demanda judicial.
Ressalta que a declaração da parte de que não dispõe de recur-
sos para demandar em juízo basta para a concessão da justiça
gratuita. Colaciona jurisprudências favoráveis à sua pretensão.
Requer a reforma da decisão para concessão da assistência ju-
diciária. Decido. A questão posta neste recurso cinge-se em
apurar se a agravante tem ou não direito ao benefício da assis-
tência judiciária. A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950,
admite a concessão da assistência judiciária mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que a parte requerente
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família, devendo aquele que emitir declaração falsa arcar
com as penas de Lei. O caput do artigo 4º da citada lei dispõe,
verbis: "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família."
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende: "PROCESSU-
AL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA
JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE DEFERIMEN-
TO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMI-
NISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87.
PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1 - A simples afirma-
ção da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o defe-
rimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter
sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Preceden-
tes da Corte. 2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado
prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual,
nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua conces-
são ex officio. 3 - A Portaria Ministerial nº 475/87, ao regular e
efetivar o enquadramento previsto na Lei nº 7.596/87 e no De-
creto nº 94.664/87, extrapolou os limites legais, quando não
obedeceu a expressa determinação de se contar o tempo de ser-
viço das atividades efetivamente prestadas. 4 - Recurso especi-
al conhecido e provido." (STJ, RESP 320019/RS, Sexta Tur-
ma, Min. Fernando Gonçalves, DJ DATA:15/04/2002
PG:00270). Nesse sentido: STJ, RESP 422140/MG, QUINTA
TURMA, Min. FELIX FISCHER, DJ DATA:10/06/2002
PG:00266; STJ, RESP 174538/SP, Primeira Turma, Min. Gar-
cia Vieira, DJ DATA:26/10/1998 PG:00047. No caso, a razão
determinante para o deferimento do benefício da assistência
judiciária é a afirmação da ausência de condições financeiras
para arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo
de sustento próprio e de sua família, que foi feita no pedido da
petição inicial (fl. 15), bem como na declaração (fl. 19). Uma
vez cumprida com a exigência legal, ao afirmar textualmente,
que sua situação econômica é precária, a ponto de não lhe per-
mitir arcar com quaisquer despesas do processo, impõe-se o
deferimento da benesse requerida. Ante o exposto, dou, desde
logo, provimento ao agravo de instrumento para revogar a de-
cisão recorrida, concedendo a agravante o benefício da assis-
tência judiciária, o que faço com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil. Comunique-se com urgência. De-
corrido o prazo, baixem-se os autos à Comarca de Origem. Int.
Curitiba, 25 de novembro de 2005. NILSON MIZUTA Relator

0022 . Processo/Prot:   0322524-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201714. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000067 Indenização.
Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado: Caroline Rupel, Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier.
Agravado: Marcos Antônio Olstan. Advogado: João Cesario

Mota. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Despacho:

I. Considerando os motivos invocados pelo Agravante, atribuo,
por ora, efeito suspensivo ao recurso até o pronunciamento
definitivo pela Câmara, com fundamento nos artigos 527, inci-
so III e 558, caput do Código de Processo Civil. II. Comuni-
que-se ao Juízo "a quo", com urgência, via fax. III. Requisi-
tem-se ao MM. Juiz da causa as informações de estilo, no pra-
zo de 10 (dez) dias (artigo 527, inciso IV do Código de Proces-
so Civil). IV. Intime-se o Agravado, através de seu procurador,
para, querendo, responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso
V do Código de Processo Civil). Curitiba, 28 de novembro de
2.005. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator A

0023 . Processo/Prot:   0322581-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202773. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: Cobrança. Agravante: Marcio José Lemos de Bar-
ros. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Agravado: Cen-
tauro Seguradora S/a. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

I. Encontram-se presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, razão pela qual determino seu processamento. II.
Desnecessária a intimação da Agravada para responder ao pre-
sente recurso vez que nem mesmo foi citada para contestar a
ação originária, ou seja, a relação processual ainda não se rea-
lizou, conforme, inclusive, já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça, senão vejamos: "Processual Civil. Agravo de Instru-
mento. Liminar Indeferida. Réu Ainda Não Citado. Desneces-
sidade de Intimação Para a Apresentação de Contra-Razões.
Art.527, III, do CPC. Razões de Inconformismo. Mera Repro-
dução dos Argumentos Deduzidos Na Inicial. Desprovimento.
Precedentes do STJ." (Agravo em Medida Cautelar n.º 5.611/
MA (2002/126706-0), Relatora Ministra Laurita Vaz - j. 26/11/
2002) (grifo nosso) III. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa as
informações de estilo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 527,
inciso IV do Código de Processo Civil). Curitiba, 30 de no-
vembro de 2.005. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0024 . Processo/Prot:   0322748-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202611. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000213 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: José Alonso Leoni Mansur. Advogado:
Ronald Santos Leite. Agravado: Agenor Pereira de Medeiros.
Advogado: Silvana Dal Pizzol Ely, Marcelo da Costa Gambo-
gi, Andrea Cristine Parsianello, Roberto Eduardo Lago. Inte-
ressado: Caixa Seguradora S/a. Advogado: Luiz Carlos Lima,
Fernando Antonio Moura Fialho Silva, Luis Carlos Barreto.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Despacho:

 Recebo o recurso. Intime-se o agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se.Curitiba, 28 de novembro de 2005.

0025 . Processo/Prot:   0322942-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: Cobrança. Agravante: Indalécio Lemos de Souza,
Tereza Henrique de Souza. Advogado: Giovani de Oliveira Se-
rafini, Silvio Roratto. Agravado: Centauro Seguradora S/a. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a decisão que
indeferiu a concessão de assistência judiciária. Decido. O pre-
sente recurso não merece ser conhecido. O Código de Processo
Civil em seu art. 525, I, dispõe: "Art. 525. A petição de agravo
de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado". No caso, o presente recurso veio desacompanhado da
decisão agravada e da certidão da intimação da decisão agrava-
da, motivo que determina seja obstado o seu seguimento. O
agravante promoveu tão-somente a juntada das razões recur-
sais (fls. 2/8); petição inicial da ação de cobrança (fls. 9/14);
procuração do agravante (fl. 15); certidão de óbito (fl. 16); de-
claração de pobreza (fl. 17). A decisão agravada e a certidão da
intimação da decisão agravada são requisitos essenciais para
formação do agravo (art. 525, I, do CPC). Saliente-se que é
"Ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este
incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias,
deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do Código de
Processo Civil), descabida diligência para anexação de alguma
de tais peças" (1ª conclusão do CETARS) [in CPC, Theotônio
Negrão, 32ª ed. Saraiva, p. 582). Sendo assim, padece o recur-
so de vício insanável. Sobre o tema, merece destaque as obser-
vações bem lançadas pelo Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA, no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento
nº 150.796/MG, DJ 08.06.1998, verbis: "Por mais justa que seja
a pretensão recursal, não se pode desconhecer os pressupostos
recursais. O aspecto formal é importante em matéria processu-
al não por amor ao formalismo, mas para segurança das partes.
Assim não fosse, teríamos que conhecer dos milhares de pro-
cessos irregulares que aportam a este Tribunal apenas em nome
do acesso à tutela jurisdicional." TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER esclarece: "Faltantes quaisquer destes requisitos, o
recurso não será conhecido. Ausente, todavia, peça que não
consta do elenco das necessárias, mas que sejam imprescindí-
vel à compreensão da controvérsia, ao recurso não será dado
provimento." (in Os Agravos no CPC Brasileiro, 3ª ed., RT,
São Paulo, 2000, p. 191). O Egrégio Superior Tribunal de Jus-
tiça decidiu: "AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA - TRASLADO - DECISÃO AGRAVA-
DA E RESPECTIVA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO - ÔNUS DO AGRAVANTE - I - É
obrigatória a instrução do agravo de instrumento com a cópia
da decisão agravada e sua respectiva certidão de intimação,

conforme o disposto no artigo 544, § 1º, do Código de Proces-
so Civil. II - É de responsabilidade exclusiva do agravante a
formação do instrumento do agravo, com a apresentação, na
íntegra, de todas as peças obrigatórias, ainda que beneficiário
da assistência judiciária. Agravo interno improvido." (STJ - AGA
431100 - SP - 3ª T. - Rel. Min. Castro Filho - DJU 24.06.2002).
Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento, de conformidade com o artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil. Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Co-
marca de Origem. Curitiba, 30 de novembro de 2005. NILSON
MIZUTA Relator

0026 . Processo/Prot:   0323003-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205877. Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000102 Reparação de Danos.
Agravante: Kuanji Date. Advogado: Lidia Adelia Vilella Bor-
ges. Agravado: Antonio Cazelato, Antonio Cazelato - Me. Ad-
vogado: Raphael Dias Sampaio. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS   1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento in-
terposto por Kuanji Date, impugnando a r. decisão (fl. 159 -
TJ), proferida pela MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Co-
marca de Santa Mariana, que em autos de ação de reparação
cível, sob nº 102/2003, ajuizada pelo agravante em desfavor
dos agravados, houve por bem declinar da competência em fa-
vor da Vara da Justiça do Trabalho da Comarca de Cornélio
Procópio/PR, com esteio no art. 114, inc. VI da Constituição
Federal (emenda constitucional nº 45/04).  Segunda argumen-
ta, a declinação de competência ratione materiae já foi objeto
de recurso, julgado pelo extinto Eg. Tribunal de Alçada do Pa-
raná, sendo que a decisão monocrática proferida pelo i. Juiz
Paulo Habith adotou os entendimentos marjoritários aplicados
no tempo e espaço e na égide do caput do artigo 114 da Cons-
tituição Federal, antes do advento da emenda constitucional nº
45/2004.    Enfatiza que a citada decisão transitou em julgado
em 28 de setembro de 2004, ou seja, antes da promulgação da
emenda constitucional nº 45/2004. Assevera, ainda, que "não
se pode rechaçar, como o fez a n. magistrada, o entendimento
da coisa julgada, nem pretender firmar convicção em conflito
de competência que foi declinado, discutido e resolvido após o
Acórdão prolatado" (sic. fl. 11)   Por derradeiro, ressalta, no
caso vertente, que a decisão com transito em julgado em 28 de
setembro de 2004, determinando ser o julgamento da causa de
competência da Justiça Comum deve ser integralmente respei-
tado, porque proferido antes da promulgação da mencionada
emenda constitucional e requer a reforma da decisão agravada,
a fim de que seja declarada a competência do juízo a quo para
processar e julgar a demanda indenizatória. O recurso veio acom-
panhado dos documentos de fls. 18 usque 111, bem como do
comprovante de recolhimento das custas recursais (fls. 112/
113).É o relatório. 2. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, seu conhecimento se impõe. A redação dada
ao art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pela Lei nº.
9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribunais e a ce-
leridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados
pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão colegiado.
Cinge-se a controvérsia do presente recurso na competência da
Justiça Estadual para processar e julgar as ações de indeniza-
ção provenientes de acidente do trabalho. A despeito dos esfor-
ços do autor/agravante em requerer a manutenção da compe-
tência da Justiça Comum para processar e julgar a demanda,
com esteio no instituto da coisa julgada, razão não lhe assiste,
pois a competência ratione materiae tem natureza absoluta, de
forma que pode ser conhecida independente de provocações
das partes, a qualquer tempo e grau de jurisdição (artigos 87 e
113 do Código de Processo Civil). Aliás, "a alteração de com-
petência 'ratione materiae' tem aplicação imediata, se não res-
salvada na lei que trouxe a modificação, se aplica independen-
temente da fase em que se encontre o processo" (STJ, CC 948-
GO, Segunda Seção, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j.
14.03.90). Com efeito, a nova redação do artigo 114 da Consti-
tuição Federal, dada pela recente emenda constitucional nº 45,
promulgada no dia 08 de dezembro de 2004, dispõe que: "Art.
114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: I - as
ações oriundas de relação de trabalho, abrangidos os entes de
direito público externo e da administração pública direta e in-
direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios exceto os servidores ocupantes de cargos criados por lei,
de provimento efetivo ou em comissão, incluídas as autarquias
e fundações públicas dos refeitos entes da federação; (...)  VI -
as ações de indenizações por dano moral ou patrimonial, de-
correntes da relação de trabalho". Conseqüentemente, tratando
o caso sub judice de ação de reparação civil decorrente da rela-
ção de emprego entre os litigantes, compete a Justiça do Traba-
lho processar e julgar a presente demanda, de conformidade
com o inc. VI, do artigo 114 da Carta Magna. Inclusive, o Eg.
Supremo Tribunal Federal, reformulando entendimento anteri-
or, espancou qualquer dúvida acerca da matéria ao julgar o CC
7204/MG, em data de 29 de junho de 2005, colhendo-se do
voto do Ministro Carlos Ayers Britto: "Com efeito, estabelecia
o caput do art. 114, em sua redação anterior, que era da Justiça
do Trabalho a competência para conciliar e julgar os dissídios
individuais ou coletivos entre os trabalhadores e empregado-
res, além de outras controvérsias decorrentes da relação de tra-
balho. Ora, um acidente de trabalho é fato ínsito à integração
trabalhador/empregador. A causa e seu efeito. Porque sem o
vínculo trabalhista o infortúnio não se configuraria; ou próprio
âmago da relação laboral. A possibilitar a deflagração de efei-
tos morais e patrimoniais imputáveis a responsabilidade do
empregador, em regra, ora por conduta comissiva, ora por com-
portamento omissivo. (...) Em resumo, a relação de trabalho é a
invariável matriz das controvérsias que se instauram entre tra-
balhadores e empregadores. Já a matéria genuinamente aciden-
tária, voltada para o benefício previdenciário correspondente,
é de ser discutida com o INSS, perante a Justiça comum dos
Estados, por aplicação da norma residual que se extrai do inci-
so I do art. 109 da Carta de Outubro. (...)  Tudo comprovado,

portanto, que a longa enunciação dos direitos trabalhistas vei-
culados pelo art. 7º da Constituição parte de um pressuposto
lógico: a hipossuficiência do trabalhador perante o emprega-
dor. A exigir, assim, interpretação extensiva ou ampliativa, de
sorte a autorizar o juízo de que, ante duas defensáveis exegeses
do texto constitucional (art. 114, como penso, ou art. 109, I,
como tem entendido esta Casa), deve-se optar pela que presti-
gia a competência especializada da Justiça do Trabalho. Por
todo o exposto, e forte no art. 114 da Lei Maior (redações ante-
rior e posterior à EC 45/04), concluo que não se pode excluir
da competência da Justiça Laboral as ações de reparação de
danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de traba-
lho, propostas pelo empregado contra o empregador. Menos
ainda para incluí-las na competência da Justiça comum estadu-
al, com base no art. 109, inciso I, da Carta de Outubro."  Aliás,
em razão deste novo entendimento, a orientação jurisprudenci-
al desta Corte é no sentido de que:  "EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. COMPETÊNCIA. EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 45/2004. NORMA DE EFICÁCIA PLENA E APLI-
CAÇÃO IMEDIATA. RECURSO NÃO PROVIDO. A Emenda
Constitucional nº 45, de acordo com a mais recente orientação
do STF, atribuiu a Justiça do Trabalho a competência para jul-
gar as ações de indenização por danos morais decorrentes de
acidente de trabalho."  (Ac. nº 1583, Décima Oitava Câmara
Cível, Rel. Des. Nilson Mizuta, j. 27.06.05).  "AGRAVO IN-
TERNO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - DECISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMANDO A IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DECORRENTES DE
ACIDENTE DO TRABALHO - ART. 114, VI, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL/88, COM A REDAÇÃO LHE DADA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 45/2004 - ALTE-
RAÇÃO DE COMPETÊNCIA QUE ALCANÇA OS FEITOS
EM ANDAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.  1. Face ao
disposto no art. 114, VI, da Constituição Federal, pela redação
lhe dada pela Emenda Constitucional nº. 45/2004, bem como
ao entendimento adotado pelo Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, conclui-se que não há mais controvérsia com relação à
competência da Justiça Laboral para processar e julgar as ações
de indenização por dano moral e material, decorrentes de aci-
dentes de trabalho.  2. A alteração do disposto no art. 114, VI,
da Constituição Federal, em razão da Emenda Constitucional
nº. 45/2004, por ser norma de aplicação imediata e de eficácia
plena, alcança todos os processos em curso, não havendo o que
se falar em ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictiones,
porquanto a matéria abordada é de alteração de competência
material e, conseqüentemente, absoluta, a teor do disposto no
art. 87, do Código de Processo Civil. 3. Agravo Interno despro-
vido." (Ac. nº 312557-1/01, Oitava Câmara Cível, Rel. Des.
Macedo Pacheco, j. 17.11.05). "AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - DECISÃO MONOCRÁTICA PRO-
FERIDA EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA A QUAL
DETERMINA A CONTINUIDADE DO PROCESSO PERAN-
TE A JUSTIÇA COMUM - POSTERIOR RETIFICAÇÃO POS-
SIBILIDADE - NATUREZA DE DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA QUE PORTANTO NÃO VEM ACOBERTADA PELA
COISA JULGADA MATERIAL - COMPETÊNCIA ABSOLU-
TA  CONHECIMENTO EX OFFICIO - EMPREGADOR QUE
EXPÕE EMPREGADO À SITUAÇÃO VEXATÓRIA - FATO
OCORRIDO NA CONSTÂNCIA DA RELAÇÃO TRABA-
LHISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
RECURSO DESPROVIDO." (Ac. nº 13507, Quinta Câmara
Cível, Rel. Des. Clayton Camargo, j. 18.03.05).  3. Por tais
razões, com espeque no artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, nego provimento ao recurso.  Curitiba, 30 de novembro de
2005. Des. WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

0027 . Processo/Prot:   0323007-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/204465. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001189 Ordinária. Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Uniméd Curitiba. Advogado: Pedro Henrique Xavi-
er. Agravado: Jorge Benito Soresini. Advogado: Hanelore Mor-
bis Ozório. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Lopes. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata a espécie de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão de fls. 206/207-TJPR, proferida nos autos nº 1.189/05,
de obrigação de fazer, que concedeu antecipação de tutela, de-
terminando à ré, ora agravante, que fornecesse imediatamente
a liberação de guias para tratamento do autor com as medica-
ções prescritas, a ser realizado no Hospital Nossa Senhora das
Graças, com acompanhamento de médico igualmente conveni-
ado, e demais exames necessários, sob pena de pagamento de
multa de R$ 1.000,00, por dia de atraso no cumprimento, de-
terminando, ainda, que o autor prestasse caução.II. O presente
recurso está deficientemente instruído. Com efeito, o art. 525,
I, CPC, determina quais as peças obrigatórias que deverão ins-
truir a petição de agravo, dentre elas, a certidão de intimação
da decisão agravada. Compulsando os autos, contudo, verifica-
se que deixou a agravante de juntar a respectiva certidão de
intimação da decisão agravada, desatendendo, pois, a norma
supra referida. É de se notar que, pela certidão de fl. 219, fir-
mada por Oficial de Justiça, o recurso é intempestivo, já que a
intimação ali constante data de 10.11.05 e o recurso foi inter-
posto somente em 22.11.05, portanto, fora do prazo legal, não
havendo nos autos qualquer outra certidão ou mesmo carimbo
de juntada do respectivo mandado, através das quais se possa
aferir a tempestividade do recurso. Confira-se a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO
CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRA-
VADA. AUSÊNCIA. TEMPESTIVIDADE VERIFICADA POR
OUTRA FORMA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MUL-
TA. ART. 538, § 1º DO CPC. EXCLUSÃO. 1. Omissis. 2. O
inciso I do artigo 525 do CPC dispõe que o agravo de instru-
mento deve ser instruído com a cópia de intimação da decisão
agravada, pois, de outra maneira, não será conhecido. Entre-
tanto, a instrumentalidade processual permite que os atos se-
jam considerados válidos, mesmo quando realizados de modo
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diverso, quando atingida a finalidade. 3. Ante a impossibilidade
de verificar-se a tempestividade do agravo por modo diverso,
deve ser mantida a decisão recorrida. Embora admissível a com-
provação da tempestividade recursal por outros meios, não se
pode reconhecê-la com base apenas no "ciente" aposto pelo ad-
vogado. 4. Omissis. 5. Recurso especial provido em parte. (STJ
- 2ª Turma, Resp. nº 683504,SC, relator Ministro Castro Meira).
Ex positis, nego seguimento ao agravo, com fundamento no art.
527, I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC. Intime-se. Curitiba,
29 de novembro de 2.005. DES. LUIZ LOPES Relator

0028 . Processo/Prot:   0323022-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203501. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000170 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: H. O. Construtora Ltda. Advogado: Henri-
que Crivelli Alvarez. Agravado: Jairo Eduardo Nazareno Geo-
vani Representado(a). Advogado: Waldemar Michio Doy, Ota-
vio Oliveira Ribeiro, Simone Regina dos Santos. Interessado:
Leopoldino Capelloza Filho. Advogado: Luiz Toledo Martins,
Ariovaldo de Paula Campos Neto, Luiceli Maria Toledo Mar-
tins, Wagner José Coltro. Interessado: Lokan Andaimes e Equi-
pamentos Ltda. Advogado: Fábio Augusto Simonetti. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

A questão posta nos autos versa sobre a ação de indenização
decorrente de acidente do trabalho. Contudo, dada a edição da
Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu-se acirrada dis-
cussão acerca da competência para enfrentamento da matéria,
se da Justiça Comum Estadual ou da Justiça do Trabalho. Cum-
pre esclarecer que antes mesmo da edição da EC nº 45/2004, o
artigo 114, da Constituição Federal já permitia a sustentação
de ser da Justiça do Trabalho a competência para o processa-
mento e julgamento das ações por indenização por acidente de
trabalho, visto que a competência seria fixada em razão das
pessoas envolvidas no litígio, ou seja, trabalhador e emprega-
do. Corrente diversa sustentava que o pleito inaugural não se
assentava na relação de emprego, mas sim, no direito comum,
posto que se discutia a existência de culpa do empregador pelo
infortúnio. Eis o escólio de SEBASTIÃO LUIZ AMORIN e
JOSÉ DE OLIVEIRA, ao afirmarem que "no pedido de indeni-
zação não se discute relação de emprego. Esta pouco importa.
A ratio legis e o fundamento do pedido têm relação simples-
mente no apotégma 'quem causa o dano a outrem tem a obriga-
ção de indenizar', seja ele seu empregado ou não" (Responsa-
bilidade Civil, Acidente do Trabalho, Saraiva, 2001). Esse en-
tendimento foi consubstanciado no verbete de nº 15, da Súmu-
la do Superior Tribunal de Justiça: "compete à Justiça Estadual
processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do traba-
lho". Porém, o Supremo Tribunal Federal, quando do julga-
mento do RE 238.737/SP, decidiu pela competência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar as ações indenizatórias de-
correntes de relação de emprego, não importando que a contro-
vérsia fosse dirimida à luz do Direito Civil. Posteriormente
editou o enunciado da Súmula nº 736: "Compete à Justiça do
Trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o
descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança,
higiene e saúde dos trabalhadores". Assim, mesmo que reco-
nhecida a competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar as ações relativas às hipóteses em que o empregador agin-
do culposamente, ensejasse acidente ou doença do trabalho,
persistia a competência da Justiça Estadual para as ações de
indenização por acidente de trabalho, dada a redação do artigo
109, inciso I, da Constituição Federal: Art. 109. Aos juízes fe-
derais compete processar e julgar: I - as causas em que a União,
entidade autárquica ou empresa pública federal forem interes-
sadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,
exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifou-se) Referida
disposição constitucional faz distinção entre a competência re-
lativa às ações decorrentes de acidentes de trabalho daquelas
afetas à Justiça do Trabalho. Deste modo, não se podia acolher
o entendimento de que as ações de indenização por acidente de
trabalho seriam de competência da justiça especializada, em
razão da nova redação dada ao artigo 114, da Constituição Fe-
deral pela Emenda Constitucional nº 45/2004, que estabelece
que: "Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: VI - as
ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorren-
tes da relação de trabalho", porquanto violaria norma constitu-
cional, haja vista que o Poder Constituinte Derivado não pro-
moveu a alteração do artigo 109, inciso I, da Carta Magna que
distingue a competência para as ações indenizatórias decorren-
tes de acidente de trabalho das ações de competência da Justiça
do Trabalho. Outra não era a posição adotada pelo Superior
Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NE-
GATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR CULPA DE EX-
EMPREGADORA DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRA-
BALHO OU DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL. NATUREZA
CIVIL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMU-
LA N. 736-STF. INAPLICABILIDADE À ESPÉCIE. INSS.
LITISCONSÓRCIO PASSIVO. JUSTIÇA FEDERAL. CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I. (CC 46500/PE, rel. Min.
Aldir Passarinho Júnior, DJU 13.04.2005, p. 191). Em
09.03.2005, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por mai-
oria de votos, julgou procedente o RE nº 438.639-9/MG, enten-
dendo que competia à Justiça dos Estados e do Distrito Federal
o julgamento das ações de indenização resultantes de acidente
do trabalho, ainda que fundamentadas no Direito Comum. Ocor-
re que, no julgamento do Conflito de Competência nº 7.204-1,
realizado em 29/06/2005, em sessão plenária, a Corte Suprema
assim decidiu: "O Tribunal, por unanimidade, conheceu do con-
flito e definiu a competência da justiça trabalhista a partir da
Emenda Constitucional nº 45/2004, para julgamento das ações
de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de
acidente do trabalho, vencido, no caso, o Senhor Ministro Mar-
co Aurélio, na medida em que não estabelecia a edição da Emen-
da Constitucional como marco temporal para competência da
Justiça Trabalhista. Votou a Presidente. Ausente, justificada-
mente, o Senhor Ministro Nelson Jobim (Presidente). Presidiu
o julgamento a Senhora Ministra Ellen Gracie (Vice-Presiden-
te). Plenário, 29.06.2005". De forma inusitada, o Supremo Tri-
bunal Federal reviu o entendimento anterior, e decidiu ser de

competência da Justiça do Trabalho as ações de indenização
por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente do tra-
balho. Confira-se a seguinte passagem do voto do Ministro
Relator Carlos Ayres Britto: "(...) Em resumo, a relação de tra-
balho é a invariável matriz das controvérsias que se instauram
entre trabalhadores e empregadores. Já a matéria genuinamen-
te acidentária, voltada para o benefício previdenciário corres-
pondente, é de ser discutida com o INSS, perante a Justiça co-
mum dos Estados, por aplicação da norma residual que se ex-
trai do inciso I do art. 109 da Carta de Outubro. Nesse rumo de
idéias, renove-se a proposição de que a nova redação do art.
114 da Lex Maxima só veio aclarar, expletivamente, a interpre-
tação aqui perfilhada. Pois a Justiça do Trabalho, que já era
competente para conciliar e julgar os dissídios individuais e
coletivos entre trabalhadores e empregadores, além de outras
controvérsias decorrentes da relação trabalhista, agora é con-
firmativamente competente para processar e julgar as ações de
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da re-
lação de trabalho (inciso VI do art. 114). Acresce que a norma
fundamental do inciso IV do art. 1o da Constituição Republi-
cana ganha especificação trabalhista em vários dispositivos do
art. 7o, como o que prevê a redução dos riscos inerentes ao
trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança
(inciso XXII), e o que impõe a obrigação do seguro contra aci-
dente do trabalho, sem prejuízo, note-se, da indenização por
motivo de conduta dolosa ou culposa do empregador (inciso
XXVIII). Vale dizer, o direito à indenização em caso de aci-
dente de trabalho, quando o empregador incorrer em dolo ou
culpa, vem enumerado no art. 7o da Lei Maior como autêntico
direito trabalhista. E como todo direito trabalhista, é de ser tu-
telado pela Justiça especial, até porque desfrutável às custas do
empregador (nos expressos dizeres da Constituição). Tudo com-
prova, portanto, que a longa enunciação dos direitos trabalhis-
tas veiculados pelo art. 7º da Constituição parte de um pressu-
posto lógico: a hipossuficiência do trabalhador perante seu
empregador. A exigir, assim, interpretação extensiva ou ampli-
ativa, de sorte a autorizar o juízo de que, ante duas defensáveis
exegeses do texto constitucional (art. 114, como penso, ou art.
109, I, como tem entendido esta Casa), deve-se optar pela que
prestigia a competência especializada da Justiça do Trabalho.
Por todo o exposto, e forte no art. 114 da Lei Maior (redações
anterior e posterior à EC 45/04), concluo que não se pode ex-
cluir da competência da Justiça Laboral as ações de reparação
de danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de tra-
balho, propostas pelo empregado contra o empregador. Menos
ainda para incluí-las na competência da Justiça comum estadu-
al, com base no art. 109, inciso I, da Carta de Outubro. No
caso, pois, julgo improcedente este conflito de competência e
determino o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Superior do
Trabalho, para que proceda ao julgamento do recurso de revis-
ta manejado pelo empregador. É o meu voto". Conforme visto,
descabe agora qualquer discussão acerca do tema, uma vez que
o órgão máximo da Justiça e intérprete da Constituição Federal
concluiu que não compete a este eg. Tribunal de Justiça apreci-
ar os recursos concernentes às ações de indenização decorren-
tes de acidente do trabalho. Ainda, somente para complemen-
tar o que foi exposto, destaco que o entendimento por ora ado-
tado é corroborado por este Tribunal de Justiça, conforme de-
monstram os julgados abaixo colacionados: "AÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO - RELAÇÃO
ENTRE EMPREGADO E EMPREGADOR - ARTIGO 114, VI,
DA CF - EXEGESE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPE-
CIALIZADA - PRECEDENTE DO STF, EM RECENTE JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL PLENO - ENCAMINHAMEN-
TO DOS AUTOS AO ÓRGÃO COMPETENTE." (TJ/PR - 18ª
Câm. Cív. - Ap n 301.971-4 - Rel. Dr. Antonio Renato Strapas-
son - J. em 31/08/2005). "AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DECISÃO QUE DECLINOU A COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA COMUM PARA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA ESCORREITA - DOENÇA DECORRENTE DE ATIVI-
DADE PROFISSIONAL - DANO MORAL E PATRIMONIAL
- DECISÃO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL - MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA CO-
NHECER E JULGAR MATÉRIA RELATIVA A ACIDENTE
DE TRABALHO - NATUREZA ABSOLUTA E IMPRORRO-
GÁVEL DA NORMA CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL
- INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - DISPOSITI-
VO PROCESSUAL - APLICAÇÃO IMEDIATA - RECURSO
NÃO PROVIDO." (TJ/PR - 15ª Câm. Cív. - Ag n 299.917-7 -
Rel. Dra. Rosana Andriguetto de Carvalho - J. em 10/08/2005).
Por se tratar de competência absoluta, não há falar em prorro-
gação e tampouco em modificação da competência por vontade
das partes, de modo que pelas apontadas razões, declino da
competência nesse processo e determino a remessa oportuna
dos autos ao eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região".
Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2005. Desembarga-
dor RONALD SCHULMAN Relator

0029 . Processo/Prot:   0323044-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203735. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001576 Reparação de Danos. Agravante: Per-
silia Maria Queiroz Farran, Thomas Farran. Advogado: Hermes
Santos Blumenthal de Moraes. Agravado: Pool For International
Education e Assessoria de Viagens Ltda, Marcelo de Araújo Can-
sini. Advogado: Marcos Mattioli. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

I. Analisando a fundamentação deduzida pelos Agravantes em
suas razões recursais, não se vislumbram, na espécie, motivos
plausíveis para a modificação da decisão recorrida até o pro-
nunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, denego efeito
suspensivo ao recurso. II. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa
as informações de estilo, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 527,
inciso IV do Código de Processo Civil). III. Intimem-se os Agra-
vados, através de seus procuradores, para, querendo, responde-
rem no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Código de Pro-
cesso Civil). Curitiba, 30 de novembro de 2.005. ARQUELAU
ARAUJO RIBAS Des. Relator

0030 . Processo/Prot:   0323479-9   Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2005/205980. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000461 Indenização. Agravante: Bertoldi e
Filhos Ltda. Advogado: Carolina Mizuta, Marcelo Marques
Munhoz. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Evandro
Luis Pezoti, Denio Leite Novaes Junior, Carlos Leal Szcze-
panski Junior, Carina Pescarolo, Rodrigo Thomazinho Comar,
Gizelle de Assis, Ana Flávia de Lara Mehl, Paulo Franzotti de
Souza. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Lopes. Despacho:

I. Busca a agravante a concessão de efeito suspensivo à decisão
de fls. 247/249-TJPR, que reconheceu a invalidade da citação,
entendendo, contudo, que o comparecimento espontâneo do
requerido supria a ausência do ato citatório, deixando, assim,
de acolher a preliminar de intempestividade da peça contesta-
tória, bem como deferiu a produção de prova documental e oral,
silenciando a respeito da pretensão da autora em produzir pro-
va pericial. II. É de se observar que a audiência de instrução e
julgamento foi designada para o dia 20 de junho de 2.006, não
se divisando, por tal razão, que a manutenção da decisão agra-
vada, até o pronunciamento definitivo da Câmara possa causar
à agravante lesão grave e de difícil reparação, razão pela qual
indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo. III. Inti-
me-se o agravado, através de seus procuradores, via Diário da
Justiça, para que responda, no prazo de 10 (dez) dias. IV. Com
a resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos. Curitiba, 1º
de dezembro de 2.005. Des. LUIZ LOPES Relator

0031 . Processo/Prot:   0323508-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205885. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199100000369 Indenização. Agravan-
te: Crislaine Dias Marin, Crhistiane Dias Marin. Advogado:
José Lucas da Silva, Elisio de Oliveira Silva. Agravado: Indús-
trias Gessy Lever Ltda.. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus
Eduardo Peres da Silva, Demétrius Coelho Souza. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por
Crislaine Dias Marin e Crhistiane Dias Marin, impugnando a
respeitável decisão de fls. 15 (T.J.), proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que em
autos de ação indenizatória, em fase executória, ajuizada pelas
agravantes contra Indústria Gessy Lever Ltda, determinou que
a correção monetária  do cálculo deve ser efetuada pelo índice
INPC do IBGE, bem como que os honorários advocatícios de-
vem ser calculados sobre as prestações vencidas na data da sen-
tença, e mais doze vincendas a contar daquela data.  Segundo
argumentam, os honorários advocatícios, no percentual de 20%,
devem ser calculados sobre o valor total da condenação, con-
sistente na importância correspondente ao salário da vítima,
incluindo 13º e férias até que completassem 25 anos de idade,
como fixou o magistrado sentenciante, sob pena de contrarie-
dade ao princípio da segurança (art. 610 do CPC). Asseveram
que os índices de correção adotados pelo perito oficial, quais
sejam, TR de março de 1991 até junho de 1994; IPC-r de julho
de 1994 até junho de 1995; e média do INPC e IGP/DI de julho
de 1995 até agosto de 2005, são os que melhor contemplam a
justiça, já que tratam com precisão a desvalorização da moeda.
Por fim, requerem a reforma da r. decisão vergastada.   O recur-
so veio acompanhado dos documentos de fls. 15/167 e com o
comprovante de recolhimento das custas recursais.  É o relató-
rio  2. No entanto, o recurso não pode ter seguimento, dado que
se ressente de peça tida pela Lei como essencial, qual seja,
certidão de intimação da decisão recorrida ou de sua não publi-
cação pela imprensa oficial, o que inviabiliza a verificação da
tempestividade do inconformismo.  O artigo 525, inc. I, do
Código de Processo Civil, exige como documentos indispensá-
veis à formação do instrumento: cópia da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado.  Compulsando-se
as peças que instruem o recurso, vê-se cópia da decisão agrava-
da (fl. 15), datada de 09 de novembro de 2005 e do pedido de
reconsideração do citado pronunciamento judicial, protocola-
do em 14 de novembro de 2005 (fl. 29), não havendo nos autos
qualquer prova de publicação desta decisão, tampouco de que
os agravantes tenham tomado ciência da mesma no bojo do
processo.  Destarte, na hipótese, malgrado os argumentos teci-
dos pelas agravantes acerca tempestividade, ao interpor o pre-
sente agravo deveriam ter juntado certidão da escrivania com-
petente, atestando a data de intimação da decisão impugnada e
não apenas cópia desta. Nesse sentido, tem-se o posicionamen-
to desta Corte: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
QUE INDEFERE O PLEITO DE SUSPENSÃO DA PRAÇA E
DE REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO - RECURSO INS-
TRUÍDO DEFICIENTEMENTE NO QUE TANGE A DADOS
PARA AFERIR SUA TEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO
CONHECIDO.  1. Nos termos do artigo 525, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser, obriga-
toriamente, instruído com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado." (Ac. nº 2291, Décima
Quinta Câmara Cível, Rel. Des. Carvilio da Silveira Filho, j.
11.11.05).  "AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO - INSUFICIÊN-
CIA DA CERTIDÃO COMPROVANDO A INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILIDADE DE SE AFE-
RIR A TEMPESTIVIDADE - JUSTIFICATIVA INACEITÁVEL
- RECURSO NÃO ACOLHIDO" (Ac. nº 25062, Quarta Câma-
ra Cível, Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira, j. 25.11.05).3.
Por tais razões, com espeque no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso.  Intimem-se. Curiti-
ba, 01 de dezembro de 2005. Des. WILDE DE LIMA PUGLIE-
SE - relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0032 . Processo/Prot:   0227986-3/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/121467. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2279863 Indenização.     Apelante: Indús-

tria e Comércio de Produtos Agrícolas Menossi Ltda.     Advo-
gado: José Glauco Carula, Carlos Alberto Biaggi, André Ro-
berto Mischiatti.     Rec.Adesivo: Maria José Batista da Cunha,
Osvaldo da Cunha, Edilaine Maria Dariva da Cunha, Vanete da
Cunha Moreti, Valdeir Moreti, Célio da Cunha, Jeane Barbieri
Cunha, Sueli Cunha Dariva, José Carlos Dariva.     Advogado:
Carlos Roberto Ferreira, Mônica Ribeiro Bonesi.     Apelado:
Os Mesmos. Embargante: Maria José Batista da Cunha, Osval-
do da Cunha, Edilaine Maria Dariva da Cunha, Vanete da Cu-
nha Moreti, Valdeir Moreti, Célio da Cunha, Jeane Barbieri
Cunha, Sueli Cunha Dariva, José Carlos Dariva. Advogado:
Carlos Roberto Ferreira, Mônica Ribeiro Bonesi. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Tratam-se de Embargos de Declaração interpostos em face da
decisão prolatada por este relator, que declina a competência
para a Justiça do Trabalho, remetendo os autos. Sustenta que
ao remeter os autos para a Justiça do Trabalho, este magistrado
não se pronunciou se estes não deveriam ser encaminhados di-
retamente ao Tribunal Regional do Trabalho, já que o presente
se encontra em fase recursal. Desta forma, acolho os Embargos
para o fim de complementar que os autos devem ser remetidos
ao Tribunal Regional do Trabalho. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Curitiba, 2 de dezembro de 2005. Francisco Luiz
Macedo Junior Relator Convocado

Vista ao(s) Autor(es) - para alegações finais - Prazo : 10 dias

0033 . Processo/Prot:   0236330-0   Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2003/89466. Comarca: Matelândia. Ação Originá-
ria: 8900000259 Reintegração de Posse. Autor: Celvanir Aní-
cio Tonin. Advogado: Daniel Nunes Martins. Réu: Espólio de
Abilio Barrin Viana. Advogado: Rogerio Martins Albieri. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível em Composição Integral. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Motivo: para alegações finais. Vista Advogado:
Daniel Nunes Martins (PR017037)

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 07/12/2005
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09679

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ercílio César Dutra 001 0152474-5
Hélio Marinho Spigolon 001 0152474-5
Orlando Gontijo de Oliveira 001 0152474-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot:   0152474-5   (Ext. TA) Ação Rescisória
(Gr/C.Int)

. Protocolo: 2000/12148. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000675 Indenização. Autor: Radal-
móveis - Indústria e Comércio de Móveis Ltda - Me. Advogado:
Ercílio César Dutra, Hélio Marinho Spigolon. Réu: Francisco
Vaz. Advogado: Orlando Gontijo de Oliveira. Órgão Julgador:
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis (extinto TA). Relator: Juiz
Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Juiz Clayton Camargo. Despacho:

I - Defiro o pedido de fls. 291 II - Expeça-se alvará judicial,
autorizando o requerido, através de seu procurador judicial, a
proceder o levantamento do valor depositado. Intimem-se. Cu-
ritiba, 1º de novembro de 2005.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 07/12/2005
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09665

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Szabelski 004 0314956-2
Alaor Ribeiro dos Reis 015 0323483-3
Alfredo Marcos do Prado 003 0314608-1
Altamirano Pereira Neto 005 0315363-1/01
Andressa Cristina Guarenghi 012 0323372-5
Antonio Guilherme de A. Portugal 017 0313106-8
Artur Humberto Piancastelli 017 0313106-8
Belonte Schizzi 014 0323442-2
Carlyle Popp 002 0271536-4
Cesar Augusto Clazer 013 0323388-3
Cristina Leitão T. d. Freitas 015 0323483-3
Dânia Vanessa de Mello 005 0315363-1/01
Daniel Hachem 002 0271536-4
Elaine Cristina Soares 011 0323333-8
Elionora Harumi Takeshiro 008 0322980-3
Glicerio Rodrigues Palma 001 0182221-3
Guilherme Borba Vianna 002 0271536-4
Hélio Ricardo Cunha 007 0317525-9
Heloisa Helena de A. Portugal 017 0313106-8
Ivo Clovis Cunha 007 0317525-9
Jacinto Nelson de M. Coutinho 015 0323483-3
Jacir Domingos Cavassola 004 0314956-2
João Henrique Ferreira Brandão 016 0323506-1
João Maria Brandão 016 0323506-1
Julhi Meire Almiron Bonespirito 015 0323483-3
Karoline Lorenze 004 0314956-2
Lacir Guarenghi 012 0323372-5
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 009 0323099-1
Luís Carlos Pysklevitz 007 0317525-9
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 005 0315363-1/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 013 0323388-3
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 010 0323301-6
Nêmora Pellissari Lopes 013 0323388-3
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Nadia Hommerschag Nora 011 0323333-8
Odacyr Carlos Prigol 012 0323372-5
Osmar Nodari 012 0323372-5
Paulo Alfredo Ribas Toledo 001 0182221-3
Pompilio Luzardo Vieira Lustosa 016 0323506-1
Regiane Antunes Dequeche 008 0322980-3
Renata Elizabete Fuentes 001 0182221-3
Renato Alberto Nielsen Kanayama 006 0316931-3
Roberto Balbela 008 0322980-3
Rose Mary Bastos Iacomini 003 0314608-1
Tobias Fernando Madureira 009 0323099-1
Wilson Ribeiro Júnior 009 0323099-1
Zeidan Marcelo Faraj 007 0317525-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0182221-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/103256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300000028 Regulamentação de Visitas.
Apelante: E. M. F.. Advogado: Paulo Alfredo Ribas Toledo,
Renata Elizabete Fuentes. Apelado: P. E. M.. Advogado: Gli-
cerio Rodrigues Palma. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Cunha Ribas. Despa-
cho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - O postulante formulou pedido de visita, sob o argumento de
que programou para ficar por 10 dias em Curitiba por conta de
suas férias, ou seja, no período de 17/12/2005 à 22/12/2005.
Salientou que pretende ter um contato mais direto com seu úni-
co filho no período de 17/12/2005 à 22/12/2005 em horário das
10:00 às 16:00 horas quando entregará diariamente à represen-
tante da guarda. Requereu por fim o deferimento do pedido.
(fls. 181) II - Percebe-se dos elementos constantes dos presen-
tes autos de que o postulante se conformou com a decisão mo-
nocrática de fls. 96/101 que regulamentou as visitas, e estabe-
leceu a visitação a ser realizada 01 (uma) vez ao mês, no sába-
do e domingo, sem pernoite, no horário das 10:00h às 16:00h
de cada dia, no termos do relatório de fls. 84, inclusive com
direito a metade das férias do mês de janeiro e de julho, a ser
agendada conforme melhor conveniência das partes e da crian-
ça. Salienta-se ainda, a que decisão monocrática restou confir-
mada conforme decisão exarada no Acórdão 1362, desta Co-
lenda Décima Primeira Câmara Cível. Por estes motivos, deixo
de apreciar o mérito do pedido. P.R.I. Curitiba, 01 de Dezem-
bro de 2004. RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator Subs-
tituto

0002 . Processo/Prot:   0271536-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/129409. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600001408 Execução por Quantia Certa.
Agravante: Júlio Cesar do Couto Cabral. Advogado: Guilherme
Borba Vianna, Carlyle Popp. Agravado: Banco Boavista S/a.
Advogado: Daniel Hachem. Interessado: Labra Indústria Brasi-
leira de Lápis S/a, Espólio de Miguel Zattar. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Há interesse, na demanda executiva, do ESPÓLIO DE MIGUEL
ZATTAR. Então, apresente, o agravante e no prazo de cinco
dias, o endereço atualizado do inventariante para os fins pro-
postos pelo Ministério Público em fls. 380-TJ. Curitiba, 28 de
novembro de 2005 DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELA-
TOR

0003 . Processo/Prot:   0314608-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/168678. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000265 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: V. L. Z.. Advogado: Alfredo Marcos do
Prado. Agravado: R. R. G.. Advogado: Rose Mary Bastos Iaco-
mini. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Diga, a agravante, sobre os documentos anexados à resposta.
Intime-se.  Em, 2 de dezembro de 2005.  Des. Accácio Cambi,
Relator.

0004 . Processo/Prot:   0314956-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/166790. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000782 Alimentos. Agravante: J. Z., J. Z.. Advo-
gado: Jacir Domingos Cavassola. Agravado: M. Z.. Advogado:
Karoline Lorenze, Adriana Szabelski. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Face à informação de fl. 126, renove-se o pedido por telefo-
ne. 2. Digam, os agravantes, sobre os documentos anexados à
resposta. Intimem-se.  Em, 2 de dezembro de 2005.  Des. Accá-
cio Cambi, Relator.

0005 . Processo/Prot:   0315363-1/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/199811. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
3153631 Declaratória.     Agravante: L. C. M..     Advogado:
Altamirano Pereira Neto.     Agravado: W. F. R..     Advogado:
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Dânia Vanessa de Mello.
Embargante: L. C. M.. Advogado: Altamirano Pereira Neto.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos contra a decisão
que deixou de conhecer de Agravo de Instrumento, em razão da
ausência da certidão de intimação, visto que não é possível afe-

rir a tempestividade do recurso por meio de boletim de publi-
cação particular, sem fé pública nenhuma. Alega o embargante
que, para a interposição do recurso, foi protocolado pedido de
remessa de documentos, em especial, da certidão de publica-
ção do despacho, mas como não recebeu a certidão solicitada,
valeu-se da Certidão de Publicação de fls. 13, por ser docu-
mento sério. Argumenta que o próprio Tribunal de Justiça, na
Resolução nº 10/2002, conferiu ao advogado o direito de pres-
tar fé de seu grau de documentos extraídos dos autos. Requer
que seja declarado se o advogado goza de fé, de seu grau, para
provar que o boletim dos autos tem validade jurídica para su-
prir a certidão oficial cartorial. É o Relatório. Os Embargos de
Declaração têm como pressupostos a existência de omissão,
obscuridade ou contradição na decisão. O embargante requer
que seja declarado se o advogado goza de fé, de seu grau, para
provar que o boletim dos autos tem validade jurídica para su-
prir a certidão oficial cartorial. Porém, a decisão foi expressa
ao afirmar que o boletim de publicação dos autos não tem o
condão de comprovar a tempestividade do recurso, uma vez
que é documento particular e não possui fé pública. Veja-se a
transcrição de trecho da decisão embargada: "Ressalte-se que,
sem a certidão de intimação, não é possível aferir a tempestivi-
dade do recurso e o boletim de publicação de fls. 13 é docu-
mento particular, sem qualquer fé pública, inclusive podendo
ser alterado pelas partes." (fls. 221) Dessa forma, não existe
qualquer omissão no julgado. Restou claro que a certidão de
intimação fornecida por empresa privada é documento particu-
lar sem fé pública e, por isso, não pode substituir a Certidão
Oficial de intimação. Ademais, a Resolução nº 10/2002 refere-
se à dispensa de autenticação de fotocópias de documentos;
não alude, em nenhum momento, à dispensa da Certidão Ofici-
al de Intimação. Acrescento que a Certidão Oficial de Intima-
ção tutela o interesse público da adequada administração da
Justiça, já que configura o meio pelo qual se pode aferir a tem-
pestividade recursal: pressuposto de admissibilidade do recur-
so. Ex Positis, ante a ausência de omissão, não conheço dos
Embargos de Declaração. Curitiba, 30 de novembro de 2005.
Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0006 . Processo/Prot:   0316931-3   Correição Parcial (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2005/182444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Infância
e da Juventude e Adoção. Ação Originária: 2005000005366
Medida de Proteção. Requerente: S. B. R.. Advogado: Renato
Alberto Nielsen Kanayama. Requerido: J. D. 2. V. I. J. A. F. C.
C. R. M. C.. Interessado: O. B.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Face aos termos de ofício enviado pelo requeirda e aos docu-
mentos nela anexados, diga, a requerente. Intime-se. Em, 30 de
novembro de 2005. Des. Accácio Cambi. Relator

0007 . Processo/Prot:   0317525-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/183417. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200500000885 Separação de Corpos. Agravante: E. S. P.. Ad-
vogado: Zeidan Marcelo Faraj, Luís Carlos Pysklevitz. Agra-
vado: G. S. P.. Advogado: Hélio Ricardo Cunha, Ivo Clovis
Cunha. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:  Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1 - Volta-se o recurso contra decisão que, na Ação Cautelar de
Separação de Corpos, ajuizada por G. S. P. em face de E. S. P.,
fixou alimentos provisórios em favor da requerente, no valor
de R$ 1.350,00 mensais. Alega o agravante E. S. P., em suma,
que não pode arcar com alimentos naquele valor, pois tem como
única fonte de renda um pequeno comércio, juntamente com a
agravada G. S.P., cuja dívida é igual ou superior ao próprio
patrimônio. Aduz que o casal não possui qualquer bem de va-
lor, nem mesmo residência própria. Requer a atribuição de efeito
suspensivo ao agravo, para reduzir o valor dos alimentos para
no máximo 1,5 salário mínimo mensal. 2 - Embora não se pos-
sa descartar o "periculum in mora", não se verifica com a devi-
da clareza o "fumus boni juris" na pretensão do agravante. Cons-
ta que os alimentos foram fixados em benefício da agravada e
dos dois filhos do casal, G. e E. Jr., portanto "intuitu familiae".
Pelos documentos dos autos afigura-se que efetivamente os re-
corridos têm despesas em torno do valor arbitrado pelo Juízo
"a quo". A corroborar aquela informação, há decisão na Ação
de Separação (autos nº 657/2004) que estabeleceu alimentos
no equivalente a R$ 300,00 por semana, conforme "confessado
pelo varão" (fl.29-TJ). E, pelo menos em um exame perfunctó-
rio do recurso, não ficou evidente ter havido modificação do
binômio necessidade dos alimentados/possibilidade do alimen-
tante, razão pela qual deixo de conferir o efeito suspensivo re-
querido. 3 - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito,
que deverá prestá-las em dez dias, e intime-se a agravada a
responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 02 de dezem-
bro de 2005. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0008 . Processo/Prot:   0322980-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/178904. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância
e da Juventude. Ação Originária: 200400007939 Suprimento
Judicial. Apelante: S. S.. Advogado: Roberto Balbela. Apela-
do: R. C. C. P. V.. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro, Re-
giane Antunes Dequeche. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Baixem-se os autos à vara de origem, para cumprir o disposto
no art. 518 no C.P.Civil.  Em, 30 de novembro de 2005.  Des.
Accácio Cambi. Relator.

0009 . Processo/Prot:   0323099-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202919. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500000983 Alimen-
tos. Agravante: G. B. B.  Representado(a), F. B. B.

Representado(a), A. B. B.  Representado(a), M. C. B. B.  Re-
presentando Seu(s) Filho(s). Advogado: Ligia Vosgerau Ferrei-
ra Ribas, Tobias Fernando Madureira, Wilson Ribeiro Júnior.
Agravado: C. B. N., A. B.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - O recurso traduz inconformismo dos agravantes G. B. B., F.
B. B. e A. B. B. (representados pela mãe M. C. B. B.), contra
decisão que nos autos de Ação de Alimentos nº 983/2005, fi-
xou os alimentos provisionais em 50% (cinqüenta por cento)
do salário mínimo, por entender não estar suficientemente pro-
vada a capacidade financeira dos agravados e a necessidade
dos requerentes. Alegam os agravantes que houve equívoco na
decisão do Juízo "a quo", uma vez que demonstraram suas ne-
cessidades, bem como a capacidade dos agravados em arcar
com o valor pretendido. Salientam que a menor A. realizou trans-
plante de medula óssea, necessitando, assim, de cuidados espe-
ciais, o que impossibilita a mãe de exercer sua profissão, dis-
pondo integralmente seu tempo para o cuidado da menor, dian-
te de seu estado clínico. Acrescentam que desfrutravam de ex-
celente padrão de vida, sendo que o avô sempre ajudou na man-
tença do lar, de maneira contínua e ininterrupta, mas na deci-
são agravada não foi esclarecido qual dos agravados deveria
efetuar o pagamento do valor arbitrado pelo nobre Juízo. Por
derradeiro, requerem o provimento do agravo, a fim de aumen-
tar os alimentos provisórios para R$6.000,00, ou outra quantia
que for arbitrada, levando-se em conta o binômio necessidade/
possibilidade. 2 - Como não foi requerido efeito suspensivo ao
agravo, determino apenas que se oficie ao MM. Juiz "a quo",
requisitando-lhe as informações que entender necessárias no
prazo de 10 (dez) dias; e intimem-se os agravados, a responder,
querendo, em igual prazo. 3 - Após, abra-se vista a douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. I. Curitiba, 01 de dezembro de 2005.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0010 . Processo/Prot:   0323301-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206626. Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000191 Alimentos. Agravante:
D. B.  Representado(a), A. M. V.  (assistido(a)). Advogado:
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Agravado: C. B.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Despacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Deixo de analisar qualquer pedido de liminar, por ora, uma
vez que ainda não existem elementos suficientes que possibili-
tem avaliar tal pleito, ante a falta momentânea dos documentos
principais que devem instruir o recurso. Após a juntada dos
originais, voltem-me conclusos. Entrementes, oficie-se ao Dr.
Juiz de Direito, requisitando-lhe as informações necessárias.
2. Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recurso
no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após, encaminhem-se os autos à
D. Procuradoria Geral de Justiça. 4. Intimem-se. Curitiba, 1º
de dezembro de 2005. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0011 . Processo/Prot:   0323333-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/204120. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200500000013 Ali-
mentos. Agravante: A. R. C.. Advogado: Elaine Cristina Soa-
res. Agravado: P. H. T. C.  Representado(a), L. G. T. C.
Representado(a), M. M. A. T. C.  Representando Seu(s) Filho(s).
Advogado: Nadia Hommerschag Nora. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - O recurso traduz inconformismo do agravante A.R. C. (re-
presentado por sua curadora, P. M. C.) contra decisão que in-
deferiu a antecipação da tutela na Ação Revisional de Alimen-
tos que ajuizara em face de P. H. T. C. e L. G.T. C.. Aduz o
recorrente que quando se separou da genitora dos agravados,
em setembro de 2000, ficou acordado que pagaria alimentos
equivalentes a 04 salários mínimos para cada filho, os quais
ficaram sob a guarda da mãe. Alega que com o passar do tempo
o valor do pensionamento, atrelado ao salário mínimo, aumen-
tou de R$ 604,00 para R$ 1.200,00 mensais, enquanto no mes-
mo período sua renda, provinda de aluguel e aposentadoria,
sofreu redução de R$ 2.574,42 para R$ 1.800,00. Salienta que
o valor atual corresponde a 70% dos seus rendimentos, deven-
do os gastos da família ser adequados às possibilidades dos
provedores. Sustenta que a genitora deve concorrer de igual
modo para a manutenção dos filhos, que moram na casa da avó
materna. Enfatiza que o filho P. H. alcançou a maioridade, in-
clusive tendo emprego, pelo que deve ser extinta a obrigação
em relação a ele. Argumenta efetuar despesas com cuidados
médicos, e que vem contribuindo com os filhos dentro das suas
possibilidades, tendo-se desfeito de seu veículo para o paga-
mento das parcelas em atraso. Requer a concessão de liminar,
autorizando a redução dos alimentos devidos ao agravado L. G.
ao valor correspondente a 01 salário mínimo mensal, e exone-
rando-o da obrigação quanto ao filho P. H.. 2 - O atingimento
da maioridade pelo filho não faz cessar, automaticamente, o
dever alimentar decorrente do parentesco, como quer fazer crer
o agravante. Devem ser confrontados os demais elementos que
demonstrem a necessidade dos alimentos. Quanto às possibili-
dades do agravante, tem-se que ele foi interditado judicialmen-
te em razão de "seqüela caracterizada por demência pós-trau-
mática e ataxia de marcha" (fls.43/45), fazendo uso de diversos
medicamentos (fls.46/49), além de, naturalmente, efetuar de-
mais despesas regulares de alimentação, higiene, vestuário etc.
Retira seu sustento da locação do imóvel localizado à Rua Pa-
rigot de Souza nº 80, sala 01, onde está instalada a 8ª Delegacia
Regional da Receita Estadual (fls.76/78), contratada por R$
1.500,00 mensais. De 1996 até dezembro de 2000, referido
imóvel estava locado ao Instituto de Pesquisa e Planejamento
de Londrina - IPPUL, pelo preço de R$ 2.100,00 mensais
(fls.181/187), sendo que os alimentos foram estabelecidos em
setembro de 2000. Ora, diante disso, resta inequivocamente
provado que houve diminuição das possibilidades do recorren-
te, na proporção de exatos 02 salários mínimos, em valores
atuais. Ainda, nos autos de Alvará Judicial nº 850/2005 (fls.211/
211), está consignado que o agravante teve de vender seu veí-

culo por R$ 7.000,00, para fazer frente à execução dos valores
em atraso e, assim, afastar a prisão civil decretada. Ao que pa-
rece, o próximo passo é a venda do imóvel, que juntamente
com a pensão de 01 salário mínimo que recebe da Previdência
Social (fl.30), constitui sua fonte de renda. Nesse passo, sem
bens e sem capacidade para trabalhar, brevemente estará redu-
zido à mendicância, pelo que concorre o "fumus boni juris" na
pretensão recursal. Nesse norte, hei por bem conceder atribuir
efeito suspensivo ao recurso, para determinar a redução dos
alimentos para 01 salário mínimo a cada agravado. 3 - Comuni-
que-se da presente decisão ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-
lhe informações, que deverá prestá-las em dez dias, e intimem-
se os agravados a responder, querendo, em igual prazo. I. Curi-
tiba, 1º de dezembro de 2005. Des. MENDONÇA DE ANUN-
CIAÇÃO. Relator.

0012 . Processo/Prot:   0323372-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206317. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400076353 Ação de Despejo. Agravante: Dirce
Teixeira dos Santos. Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Car-
los Prigol, Andressa Cristina Guarenghi. Agravado: Associa-
ção Paranaense de Ensino. Advogado: Osmar Nodari. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - Volta-se o recurso contra decisão que, nos autos da Ação de
Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança ajuizada pela
agravada, deixou de apreciar petição requerendo a nulidade do
processo a partir de fls. 36, em decorrência da falta de citação
da agravante/locatária, ao fundamento de que "Não obstante os
argumentos da ré, nada mais há para ser feito, ante a entrega da
prestação jurisdicional, com a prolação de sentença" (fl.26-TJ).
Alega a agravante que houve equívoco na certidão de intima-
ção lançada pelo Oficial de Justiça, vez que este afirma ter
citado a agravante em seu endereço, e ao mesmo tempo infor-
ma que ela não reside naquele local. Aduz que o MM. Juiz "a
quo" equivocou-se ao prolatar antecipadamente a sentença, pois
em não havendo a devida citação da agravante, a relação jurídi-
ca processual não se concretizou, o que justificaria a nulidade
da sentença. Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agra-
vo, para sustar a expedição do mandado de desocupação do
imóvel, bem como a cobrança de valores pelo aluguel, em face
da ausência do contraditório. 2 - Por força do art.463 do
C.Pr.Civil, a publicação da sentença de mérito dá por cumprido
e acabado o ofício jurisdicional na instância "a quo", sendo
defeso ao Juiz alterá-la senão para corrigir inexatidões materi-
ais, retificar erros de cálculo, e em acolhimento a embargos de
declaração. Isso parece respaldar o entendimento sufragado pela
respeitável decisão recorrida. Nesse sentido, registre-se o se-
guinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: "DESPEJO.
ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO. Decretado o des-
pejo, labora em equívoco a locatária que, ao invés de apelar da
sentença, comparece ao Juízo tão-só para argüir a nulidade de
sua citação. Aplicação do art.463 do CPC. Recurso especial
não conhecido" (STJ-4ª Turma, REsp 19.208/GO, rel. Min.
Barros Monteiro, j.24/03/1992). Embora se entenda que "É
agravável a decisão que rejeita argüição de nulidade da cita-
ção" (RJTJESP 99/293), isso só verdadeiro quando não houver
ainda sido proferida sentença de mérito. Sendo assim, embora
não se possa negar o "periculum in mora", não se faz presente
o "fumus boni iuris" na pretensão recursal. Nego, por isso, efeito
suspensivo ao agravo. 3 - Requisitem-se as informações ao Dr.
Juiz de Direito, que deverá prestá-las em 10 dias, e intime-se a
agravada a responder, querendo, em igual prazo. Curitiba, 01
de dezembro de 2.005. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0013 . Processo/Prot:   0323388-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206756. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199400000061 Partilha/
sobrepartilha. Agravante: Antonio Ferreira Pilar, Maria da Con-
ceição Pilar, Nazeano Simões Valério, Tereza Pilati Valerio, An-
tonio Simões Valerio, Avani Alves Valerio, Gertrudes Gomes
Nogueira, Dionaura Gomes Nogueira, João Gomes Nogueira,
Zenilda Gomes Nogueira, José Carlos Nogueira, Ivone Ferreira
Nogueira, Laura do Rocio Gomes dos Santos, Maria Nogueira,
Solano Cavalheiro, Elena Almel Cavalheiro, Carmélia Candido
de Oliveira, Pedro Caetano de Souza, Maria da Conceição Lima
de Souza, José de Oliveira Lima, Licinda Ramos de Lima, Ale-
xandre de Oliveira Lima, Sebastião Simões de Oliveira, Alcindo
Gaspar de Lima. Advogado: Nêmora Pellissari Lopes, Marco
Aurélio Pellizzari Lopes, Cesar Augusto Clazer. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1 - Volta-se o recurso contra decisão que indeferiu o pedido
dos agravantes, para que fosse homologada, independente do
pagamento das custas, a partilha dos bens do Espólio de JOA-
QUIM SIMÕES DE OLIVEIRA e MARIA LEOPOLDINA DO
NASCIMENTO, ao fundamento de "falta de previsão legal", e
"... considerando que as custas são antecipadas e não posterga-
das" (fl.44-TJ). Alegam os recorrentes que não têm condições
de arcar com as despesas do processo antes de receber os seus
quinhões, pelo que requereram os benefícios da assistência ju-
diciária. Aduzem que a gratuidade do processo já lhes foi defe-
rida provisoriamente, ressalvado o recolhimento das custas após
tomarem posse do imóvel (fl.39). Sustentam que o acesso ao
Judiciário é garantia constitucional, regulamentada pela Lei nº
1060/50, em seu art. 3º. Transcreveram jurisprudência. Pedem
seja recebido o agravo também independentemente de preparo,
e que seja dado provimento ao recurso para deferir a assistên-
cia judiciária gratuita. 2 - Observa-se, de plano, que os agra-
vantes têm razão, à vista do que dispõe o art. 4º da Lei 1.060/
50, que se satisfaz com "a simples afirmação, na própria peti-
ção inicial", de que não está o interessado em condições de
pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. O egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça já assentou jurisprudência no sentido de que,
para que a parte obtenha o benefício da assistência, basta a
simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário (RSTJ
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7/414). Veja-se ainda: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENE-
FÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPA-
NHAR POR DECLARAÇÃO FIRMADA PELA AUTORA.
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO
REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1060/50 PELO DISPOS-
TO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.
PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. -
EM PRINCÍPIO, A SIMPLES DECLARAÇÃO FIRMADA
PELA PARTE QUE REQUER O BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA, DIZENDO-SE "POBRE NOS TERMOS DA
LEI", DESPROVIDA DE RECURSOS PARA ARCAR COM
AS DESPESAS DO PROCESSO E COM O PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, E, NA MEDIDA EM QUE
DOTADA DE PRESUNÇÃO "IURIS TANTUM" DE VERA-
CIDADE, SUFICIENTE A CONCESSÃO DO BENEFICIO
LEGAL. (STJ - Resp 38124/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, j.: 20.10.93, DJ:29.11.93, p.25890). E tam-
bém: "PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE CON-
CUBINATO E PARTILHA DE BENS. PEDIDO ALTERNATI-
VO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS. IN-
DEFERIMENTO DE PLANO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA E GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DA PAR-
TE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE O AD-
VOGADO NÃO ESTAR SENDO REMUNERADO. PRESUN-
ÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SISTEMA LEGAL
VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFÍCIOS DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMA-
ÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTÁ EM
CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO
OU DE SUA FAMÍLIA. II - O DEFERIMENTO DA GRATUI-
DADE, GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONAL-
MENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES
(CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO EXIGE QUE A
PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO NÃO ESTA SEN-
DO POR ELA REMUNERADO. III - ENQUANTO A JUSTI-
ÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, A
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MAIS AMPLA, ENSEJA TAM-
BÉM O PATROCÍNIO POR PROFISSIONAL HABILITADO.
(STJ - Resp 91609/SP - 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira, j.:16.04.98. DJ: 08.06.98, p.113). Não é diferente
o entendimento que vem se consolidando nesta Corte: "AÇÃO
DECLARATÓRIA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA NEGADO. AGRAVO. DECISÃO REFORMADA.
Desde que a parte afirmou, na inicial da ação declaratória ajui-
zada, que "seu estado de insuficiência econômica..., não po-
dendo demandar em juízo sob pena de privar-se do seu próprio
sustento e de sua família", concede-se o benefício da assistên-
cia judiciária (art. 4°, da Lei 1.060/50) (TJPR - AI 109698-8, 2ª
CCív, Rel. Des. Accácio Cambi, Ac. 19619, DJ:24.09.2001).
Sendo assim, não resta dúvida de que a afirmação dos reque-
rentes de que não dispõem de condições para suportar os en-
cargos do processo é suficiente para justificar a concessão da
Assistência Judiciária pleiteada, pois que postularam expressa-
mente: "...requerer sejam concedidos os benefícios da gratui-
dade judicial, posto que no momento não dispõe os valores su-
ficientes para o pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, sem privar sua família do sustento diário" (fl.23-
TJ). E prova contrária à presunção que favorece os recorrentes
inexiste nos autos. Acentue-se, por fim, que a concessão do
benefício não implica em isenção absoluta e definitiva das des-
pesas processuais, porque "a parte beneficiada pela isenção do
pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa
fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família" e "se
dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não
puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita"
(Lei 1.060/50, art. 12). Ademais, verifica-se que os recorrentes
não negam que poderão efetuar o pagamento das custas a pos-
teriori; inclusive, tal já foi deferido pelo Juízo, em decisão an-
terior (fl.264 dos autos originais). Assim, não se vislumbra qual-
quer impedimento a que, após ultimada a partilha, a Serventia
receba dos herdeiros os valores a que fizer jus. 3 - Por essas
razões, diante do permissivo contido no § 1º-A do art. 557,
combinado com o art. 527, ambos do Código de Processo Ci-
vil, dou provimento ao recurso para conceder aos agravantes os
benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei
nº 1.060/50. 4 - Dê-se ciência ao Dr. Juiz de Direito. 5 - Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des. MENDON-
ÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0014 . Processo/Prot:   0323442-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/207130. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000297 Separação.
Agravante: N. T. S.. Advogado: Belonte Schizzi. Agravado: R.
P. S.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação de separação litigiosa (nº 297/05), ajuiza-
da por N. T. D. S. em face de R. P. D. S., o Dr. Juiz deixou de
apreciar o pedido de gratuidade da justiça formulado pela auto-
ra, nestes termos, no essencial: "Para o deferimento do benefí-
cio pleiteado da assistência judiciária gratuita, necessário que
a parte requerente junte aos autos declarações firmadas pelos
próprios requerentes, declinando não possuírem condições fi-
nanceiras de arcarem com parte das custas processuais certifi-
cadas pela escrivania, informando ainda os respectivos rendi-
mentos mensais e se eventualmente são proprietários de bens
imóveis ou veículos, bem como que estão cientes das sanções
criminais e previstas na Lei 1060/50, em caso de eventual cons-
tatação de falsidade das declarações. Concedo o prazo de 10
(dez) dias para que seja feita a regularização, sob pena de inde-
ferimento do benefício requerido." (fl. 24) Inconformada, a
autora interpôs agravo de instrumento, alegando que: a) na pe-
tição inicial da ação de separação litigiosa postulou os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/
50; b) o Dr. Juiz condicionou a concessão do benefício à pro-
dução de provas; c) a decisão afronta o disposto nos artigos 4º
e § 1º e 5º, todos da Lei nº 1060/50; d) nos termos da lei citada,
para a concessão do benefício é necessária apenas a declaração
de que não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo

de seu sustento, sendo desnecessária prova de hipossuficiência
da autora-agravante; e) inexiste impugnação da parte contrária
contra o deferimento do pedido. Requer o provimento do re-
curso com a cassação do despacho agravado e a concessão do
beneficio da assistência judiciária gratuita. 2. Acolho, desde
logo, o presente agravo. O artigo 557, § 1º-A, do C.P.Civil,
faculta ao relator dar provimento ao recurso, quando "a deci-
são recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior". É o caso dos autos. Dispondo a Lei n° 1.060/
50, em seu artigo 4°, que "a parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família", e já tendo assentado a jurisprudência
do STJ que "Para que a parte obtenha o benefício da assistên-
cia judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até
prova em contrário" (RSTJ 7/414), não há dúvida de que a afir-
mação constante da petição inicial da ação (fl.12) no sentido
de que a autora requereu os benefícios da assistência judiciária
gratuita, "por não ter condições de suportar as custas e despe-
sas do processo, sem prejuízo de seu sustento próprio e de seus
familiares", é prova suficiente para justificar a concessão dos
benefícios da Assistência Judiciária requerida. No mesmo sen-
tido, entendimento deste Tribunal: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - JUSTIÇA GRATUITA -ALEGAÇÃO NA PRÓPRIA
PETIÇÃO DE NÃO PODER ARCAR COM AS CUSTAS SEM
PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO - AUSÊNCIA DE PRO-
VAS EM CONTRÁRIO - DENEGAÇÃO DO PEDIDO - IM-
POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. É suficiente, para
se adquirir o benefício da gratuidade de justiça, a alegação da
parte de não possuir condições financeiras para o pagamento
de custas processuais e despesas com honorários advocatícios,
sem prejuízo do próprio sustento (art. 4º da Lei nº 1.060/50 e
art. 5º, inciso LXXIV, da CFRB/88). Para fazer jus aos benefí-
cios da justiça gratuita não está a parte obrigada a recorrer aos
serviços da Defensoria Pública, nada obstando a indicação de
advogado particular para exercer esse múnus". (acórdão nº 3514/
7ª Câmara) 3. Nessas condições, usando a faculdade que me
concede o artigo 557, § 1ª-A, do C.P.Civil, e do artigo 140,
inciso XXII, do Regimento Interno, DOU PROVIMENTO ao
agravo para conceder à agravante os benefícios da Justiça Gra-
tuita, de acordo com o art. 6° da Lei n° 1.060/50, isentando-os
do pagamento das custas processuais, ficando, conseqüente-
mente, reformada, nessa parte, a r. decisão impugnada. 4. IN-
TIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara
de origem, onde deverão ser arquivados. Curitiba, em primeiro
de dezembro de dois mil e cinco. ACCÁCIO CAMBI - Relator.

0015 . Processo/Prot:   0323483-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206427. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500003431 Anulatória. Agravante: K. A.
S.. Advogado: Alaor Ribeiro dos Reis. Agravado: D. D. C. T.
B.. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Julhi Meire Almiron Bonespirito.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto contra a deci-
são (fls. 50-51/TJ), pela qual o MM. Juiz de Direito deferiu a
liminar para autorizar que a autora permanecesse na posse dos
bens que estão sob sua guarda e também do imóvel da represa,
impediu que o réu se desfizesse de quaisquer dos bens sob sua
administração, posse e propriedade, decretou a indisponibili-
dade de 50% (cinqüenta por cento) em nome das partes, até o
julgamento final do processo e determinou que o réu entregas-
se à autora o veículo Toyota Hilux SW, placas ITT 8872, em
substituição à motocicleta. Alega o agravante, em apertada sín-
tese, que formulou, com a agravada, pedido de separação con-
sensual, cuja sentença homologatória transitou em julgado em
janeiro de 2.000, já tendo sido expedido formal de partilha,
devidamente averbado. Contudo, a agravada sustenta ter ocor-
rido vício de vontade, razão pela qual a sentença que homolo-
gou a partilha deveria ser anulada. O agravante, preliminar-
mente, argúi a prescrição. Afirma que nunca teve vontade de se
desfazer de seus bens e que o despacho liminar que distribuiu a
posse dos bens gerou um desequilíbrio entre as partes. Entende
que a posse da chácara, que adquiriu para o lazer próprio e das
filhas, não deve ser exclusiva da agravada, já que nada obsta
que o uso da chácara se destine numa semana a uma parte e
noutra semana a outra, podendo as filhas freqüentar a chácara
quando bem lhes aprouver. Alega prejuízo no tocante à divisão
de posse e uso dos veículos, na medida em que a agravada e as
filhas ficaram com três veículos de bom desempenho e de mai-
ores valores. Afirma que a Mercedes e430 ficou destinada ao
uso da agravada (sendo o agravante responsabilizado pelas
multas de trânsito, devido à falta de transferência junto ao De-
tran) e os veículos Mercedes Benz modelo C280 e Toyota Hi-
lux foram destinados ao uso das filhas, enquanto o Ford Ran-
ger (antigo e de baixo valor) e o Jeep Cherokee, ano 1998 (que
após a aquisição foi bloqueado pelo Detran, em razão de débi-
tos do antigo proprietário) ficaram com o agravante. Entende
estar demonstrado o prejuízo do agravante, bem como o "fu-
mus boni iuris" e o "periculum in mora". Requer a concessão
do efeito ativo para ficar com a posse do veículo Mercedes
e403 e a autorização para utilizar a chácara, semana sim, sema-
na não. 2. No juízo de cognição sumária, cabe verificar a ve-
rossimilhança da alegação e o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação. A concessão de qualquer decisão liminar, sem
a oitiva da parte contrária, somente se justifica quando neces-
sária para evitar graves lesões à parte. No caso, verifica-se que
o agravante possui dois veículos que lhe permitem a locomo-
ção para atender suas necessidades diárias, e a utilização da
chácara não consiste na única opção de lazer do agravante.
Portanto, não existe a urgência necessária para fundamentar
uma decisão "inaudita altera pars". A pretensão ora deduzida
poderá ser melhor apreciada após o contraditório, sem que isso
prejudique as partes. Denego, portanto, o efeito pleiteado. 3.
Oficie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as informações necessá-
rias. 4. Intime-se o agravado para, querendo, responder ao re-
curso no prazo de 10 (dez) dias. 5. Remetam-se os autos à Dou-

ta Procuradoria de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2005. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0016 . Processo/Prot:   0323506-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/207670. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500000279 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: V. F.. Advogado: Pompilio Luzardo Vieira
Lustosa. Agravado: J. O. S.. Advogado: João Maria Brandão,
João Henrique Ferreira Brandão. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

I - Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Ibiporã, para que preste informações pertinentes
no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 527, IV, do Códi-
go de Processo Civil. II - Intime-se o Agravado para os fins do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 02 de
dezembro de 2005 Des MÁRIO RAU Relator

Vista ao(s) Agravado(s) - Para Contra-razões - Prazo : 10 dias

0017 . Processo/Prot:   0313106-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/159837. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200500001836 Alimen-
tos. Agravante: J. E. S. R.. Advogado: Antonio Guilherme de
Almeida Portugal, Heloisa Helena de Almeida Portugal. Agra-
vado: N. M. M. S.. Advogado: Artur Humberto Piancastelli.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Motivo: Para Contra-razões. Vista Advogado: Artur Hum-
berto Piancastelli (PR019751)
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0001 . Processo/Prot:   0312778-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/159009. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002528 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: L. C. P. M.. Advogado: Itel Eduardo Tur-
bay Polonio. Agravado: L. C. P. M., K. P. M., D. B. P. M..
Advogado: Fernando Zenato Negrele. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido liminar de efeito
suspensivo, interposto por L. C. P. M., contra a decisão de fls.
564/565-TJPR, que restabeleceu o decreto prisional expedido
contra ele, anteriormente suspenso em razão do pagamento.
Aduz, em síntese, pleiteando a reforma da decisão, que o de-
creto prisional ora agravado restaurou o pedido de prisão ante-
riormente revogado em razão de seu pagamento total; que a
mencionada decisão determinava a quitação das prestações re-
ferentes aos meses de maio a julho de 2004, além das parcelas
vincendas no curso da execução de alimentos; que quitou, por
completo, essa dívida, depositando o valor de R$ 27.000,00
(vinte e sete mil reais); que a pendência que restaurou sua pri-
são foi no tocante aos meses anteriores a maio de 2004. Suscita
que o MM. Juiz de Direito acatou o pedido formulado pelos
agravados, corroborado pelo parecer do Ministério Público, com
base nos débitos que fundamentaram a decisão anterior, que se
encontrava suspensa devido ao adimplemento; que o rito a ser
aplicado para a cobrança das parcelas anteriores a maio de 2004
deve ser o expresso no art. 732 do Código de Processo Civil.
Propugna, ao final, a concessão do efeito suspensivo da deci-
são e que seja provido o recurso, com a conseqüente revogação
do decreto prisional decretado. O MM. Juiz "a quo" prestou
singelas informações às fls. 585/586, pela manutenção da deci-
são recorrida. Os agravados apresentaram contra-razões às fls.
588/590, pelo desprovimento do presente recurso. Encaminha-
dos os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça, o parecer emi-
tido foi pelo não-conhecimento do recurso, em razão da ausên-
cia de documentos necessários a compreensão da causa (fls.
595/285). É o relatório. Trata-se de Agravo de Instrumento, com
pedido liminar de efeito suspensivo, interposto por L. C. P. M.,
contra a decisão de fls. 564/565-TJPR, que restabeleceu o de-
creto prisional expedido contra ele, anteriormente suspenso em
razão do pagamento. O presente recurso não comporta conhe-

cimento, pois, como se manifestou o I. Procurador de Justiça, o
Agravo de Instrumento está "deficientemente instrumentaliza-
do, e não é possível convertê-lo em diligência para sanar tal
irregularidade formal, em face da ocorrência da preclusão con-
sumativa." (fls. 596/597) Como havia me manifestado na aná-
lise em sede cognição sumária, o agravante alega que quitou a
totalidade da dívida. Porém, o Magistrado que decretou a pri-
são pela primeira vez, na fundamentação do despacho, ora
menciona que o pedido dos pagamentos das parcelas referentes
à pensão alimentícia tem início no mês de maio de 2003 (fls.
546), ora cita que começa a partir de maio de 2004 (fls. 549).
Do parecer formulado pelo Ministério Publico (fls. 562/563),
bem como da decisão que restabeleceu a prisão do recorrente
(fls. 564/565), consta que o pagamento da dívida não foi inte-
gral. Assim, pela ausência de documentos necessários ao des-
linde da causa, cópia da inicial, para aferição do pedido, e da
decisão mencionada às fls. 545, entendo ser impossível avaliar
o pedido, não comportando, dessa forma, conhecimento o pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento. O artigo 525 do Códi-
go de Processo Civil prevê expressamente que o Agravo de Ins-
trumento deverá ser instruído com as peças necessárias e com
aquelas que se entenderem úteis, sob pena de não-conhecimen-
to segundo a doutrina. A respeito do tema Nelson Nery Jr. ensi-
na que: "II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A junta-
da das peças facultativas também está a cargo da parte, incum-
bindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o des-
linde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento
novo, que não conste nos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso
não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por
ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá
ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323).
Não é mais dada ao tribunal a faculdade de converter o feito
em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na
redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem
repetir a possibilidade em diligência, não mais se admite esse
expediente. V. STF 288." (Código de Processo Civil Comenta-
do e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6ª ed.
2.002, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 885). (Destaquei.) No
mesmo entendimento a obra de Theotonio Negrão: "O inciso I,
especifica as peças obrigatórias, mas existem, ainda, peças ne-
cessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e
todas aquelas sem as quais não seja possível a correta aprecia-
ção da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não
conhecimento do recurso por instrução deficiente. (RT 736/304,
JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação proces-
sual civil em vigor, 35ª edição. São Paulo: Saraiva, 2003, pág.
581) (destaque do original). Os atuais integrantes da Décima
Primeira Câmara Cível, que, antes da alteração de competência
modificada com a vigência da Resolução de 10/2005 do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, compunham a Sétima Câ-
mara Cível desta E. Corte, decidiram neste sentido a respeito
do tema: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSUFICIÊNCIA
DE PEÇAS QUE IMPEDE A EXATA COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA - RECURSO NÃO CONHECIDO. "O agra-
vo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias
e também com as necessárias ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a
negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhe-
cimento dele (IX ETAB, 3ª Conclusão)." (TJPR - A. Instru-
mento nº 124.176-3 - Ac. 356 - 7ª C. Cível - Rel. Des. Mendon-
ça de Anunciação - Pub. 26/08/02) (Destaquei.) "AGRAVO
INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DE UM DOS AGRA-
VADOS - DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO - ÔNUS DA AGRAVANTE - PRECLUSÃO - OCORRÊN-
CIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO -
RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. "O agravo de ins-
trumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimen-
to dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria, in Theotônio Ne-
grão, 30ª edição, pág. 546). (TJPR - Agravo nº 176.892-5/01 -
Ac. 4685 - 7ª C. Cível - Rel. Des. Eraclés Messias - Pub. 14/10/
05) (Destaquei.) A respeito do tema, anteriormente, em caso
análogo, no mesmo sentido foi meu entendimento: "AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - DE-
CISÃO QUE INDEFERIU A PENHORA DOS BENS DE PRO-
PRIEDADE DA EMPRESA DE QUE O EXECUTADO É SÓ-
CIO-GERENTE - AUSÊNCIA DE PEÇA QUE NÃO CONSTA
DO ELENCO DAS OBRIGATÓRIAS, MAS QUE É ESSEN-
CIAL PARA A COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA -
RECURSO NÃO CONHECIDO. A decisão da MM. Juíza de
Direito negou a penhorabilidade dos bens da empresa, e o Agra-
vante requer, no Agravo de Instrumento, a penhora das cotas da
firma. Dessa forma, ante a divergência entre o pedido do Agra-
vo e a decisão recorrida, seria necessária, para o deslinde da
causa, a juntada da cópia do pedido inicial que originou o pre-
sente recurso. RECURSO NÃO CONHECIDO." (TJPR - A.
Instrumento nº 156.921-5 - Ac. 2965 - 7ª C. Cível - Rel. Des.
Eraclés Messias - Pub. 13/09/04) (Destaquei.) Ex positis, nego
seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível,
com base no artigo 557 do CPC e no artigo 140, inciso XXI, do
Regimento Interno do Tribunal. Curitiba, 1º de dezembro de
2005. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0002 . Processo/Prot:   0316815-4   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/181134. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000598 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Elaine Samira Pope da
Silva (advogado). Paciente: D. O. F. O.  (Réu Preso).
Aut.Coatora: J. D. V. F. C. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

1. Elaine Samira Pope Da Silva impetrou ordem de habeas cor-
pus, em favor de D. O. F. DE O., alegando que, nos autos de
ação de execução de alimentos (nº 598/02), promovida por G.
H. S. DE O., foi decretada a prisão civil do paciente, tendo
sido recolhido na Delegacia de São José dos Pinhais, no dia 17/
10/05, às 16:15 horas; sustentando que esse ato é ilegal, diante
da nulidade do mandado e por não estar inadimplente com sua
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obrigação alimentar; que não consta do mandado o valor da
dívida; que apresentou comprovante do pagamento dos seis úl-
timos meses e vem pagando corretamente a pensão alimentícia
devida desde abril/2004. Requer a concessão da ordem, a fim
de ser revogada sua prisão civil e expedido o competente alva-
rá de soltura. Por decisão de fls. 17-19, a Dra. Juíza de Direito
Substituta de Segundo Grau, no plantão judiciário, denegou a
ordem impetrada. Oficiada à impetrada, esta informou que "...em
18 de outubro de 2005, a parte exeqüente noticiou a realização
de acordo com o executado e, por essa razão, este Juízo sus-
pendeu a execução e a ordem de prisão e determinou a expedi-
ção de alvará de soltura em favor do ora paciente, o qual foi
cumprido na mesma data."(fls. 32 e 33) A douta Procuradoria
Geral de Justiça emitiu parecer no sentido de que seja julgado
prejudicado o pedido, ante a perda de seu objeto. 2. A ordem
restou prejudicada. Trata-se de ordem de habeas corpus, impe-
trada contra decisão judicial, que visava obter a revogação da
ordem de prisão, decretada pelo fato de o paciente estar inadim-
plente com sua obrigação alimentar. Noticiado nos autos que
tal prisão foi suspensa, em razão de acordo realizado entre as
partes e, conseqüentemente, a suspensão daquela ordem de pri-
são, sendo determinada a expedição de alvará de soltura, em
favor do paciente, que já foi cumprido, sem dúvida restou pre-
judicada a presente impetração. 3. Por tais motivos, JULGO
EXTINTO o processo, relativo ao habeas corpus impetrado,
em razão da perda de seu objeto, de acordo com o artigo 140,
inciso XXV, do Regimento Interno do Tribunal. 4. INTIMEM-
SE. Curitiba, em trinta de novembro de dois mil e cinco. AC-
CÁCIO CAMBI - Relator..

0003 . Processo/Prot:   0316946-4/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/194922. Comarca: Andirá. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 3169464 Inventário.     Agravante:
Espólio de Enrico Bucci Junior, Marco Enrico Bucci, Cristiana
Bucci, Enrico Luis Schultz Bucci, Angélica Amanda Aurélia
Campisteguy Cocuzza Schultz Bucci.     Advogado: Sebastião
da Silva Ferreira, Ricardo da Cunha Ferreira, José Hipolito
Xavier da Silva.     Agravado: Maria Virgínia Borges.     Advo-
gado: Claudionor Siqueira Benite, Fábio Augusto Orlandi de
Oliveira. Embargante: Maria Virgínia Borges. Advogado: Clau-
dionor Siqueira Benite, Fábio Augusto Orlandi de Oliveira.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de embargos de declaração opostos por MARIA
VIRGINIA BORGES em face da decisão singular do Relator
que, no agravo de instrumento interposto pelo ESPÓLIO DE
ENRICO BUCCI JÚNIOR , MARCO ENRICO BUCCI, CRIS-
TIANA BUCCI, ENRICO LUIS SCHULTZ BUCCI e AMAN-
DA AURÉLIA CAMPISTEGUY COCUZZA SCHULTZ BUC-
CI, concedeu efeito suspensivo ao recuso para o fim de sustar
os efeitos da decisão agravada até o julgamento do agravo de
instrumento pela Câmara. A Embargante alega ser obscura a
decisão embargada porquanto teria determinado também a sus-
pensão de sua legitimidade para peticionar nos autos de inven-
tário. Diz que a decisão monocrática conferiu-lhe o direito à
sucessão hereditária do autor da herança, habilitando-a como
herdeira e incluindo-a no pólo ativo dos autos de inventário,
estendendo-lhe, assim, a legitimidade para ser parte naquele
processo. Sustenta não se mostrar coerente a decisão do Rela-
tor que suspendeu sua legitimidade para integrar o inventário,
de vez que houve determinação de suspensão de formais de
partilha à qualquer herdeiro. Afirma que a manutenção da deci-
são embargada, na forma posta, veda-lhe a prática de qualquer
ato no processo, o que lhe acarretará prejuízos de vez que os
herdeiros estão se desfazendo dos bens móveis do espólio, sen-
do que a continuidade da ora Embargante, na condição de her-
deira, irá proporcionar oportunidade de levar ao juízo várias
informações omitidas pelo inventariante, inclusive acerca de
bens não declinados nas primeiras declarações. Pleiteia o aco-
lhimento dos embargos para o fito de esclarecer se a decisão
embargada suspendeu também sua legitimidade para figurar no
inventário e nele peticionar, não só na defesa de seus interes-
ses, mas, sobretudo, para evitar que atos do inventariante cau-
sem danos de difícil e incerta reparação. II - Vislumbra-se, de
antemão, a obscuridade apontada pela Embargante, pois a de-
cisão embargada não restou bem esclarecida a respeito da con-
tinuidade ou não da Embargante para ter legitimidade de figu-
rar no pólo ativo dos autos de inventário dos bens deixados
pelo falecimento de Enrico Bucci, com quem era ela casada
quando do falecimento deste. Por outro aspecto, não se vislum-
bra prejuízo algum aos demais herdeiros, a permanência da
Embargante, no pólo ativo do referido inventário, conforme
havia sido determinado pela julgadora singular, mesmo porque
há, na decisão monocrático do Relator, proibição expressa da
expedição de formal de partilha à qualquer herdeiro. Nesse
entendimento, acolho os embargos de declaração e reformo,
em parte, a decisão embargada, para definir expressamente que
o efeito suspensivo ao agravo de instrumento é apenas no sen-
tido de suspender a expedição de formal de partilha a qualquer
dos herdeiros, devendo os autos de inventário prosseguir nor-
malmente, com a manutenção da ora Embargada na condição
de também herdeira do "de cujus", até o julgamento do agravo
de instrumento pela Câmara. Intimem-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2005. ROBERTO DE VICENTE - Juiz Relator Con-
vocado.

0004 . Processo/Prot:   0321781-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197792. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400000541 Separação. Agravante: L. H. L.. Advogado: Jo-
nas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek. Agravado: S. C. S. L..
Advogado: Calisto Vendrame Sobrinho. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
L. H. L., em face da decisão do Dr. Juiz e Direito da 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Maringá, que,

na ação de separação judicial litigiosa ajuizada por S. C. S. L.,
reduziu os alimentos provisionais em apenas 50% do valor an-
teriormente arbitrado. Alega, que os alimentos provisórios ha-
viam sido fixados em valor correspondente a 40 (quarenta) sa-
lários mínimos mensais, com lastro apenas nas declarações da
autora, que apresentou relação de bens não condizente com a
realidade, além de ter apresentado também relação de despesas
da mesma e de sua filha em valores sem qualquer comprovação
nos autos. Afirma, que com a redução do valor da pensão ali-
mentícia determinada pelo julgador singular, para o valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, esse montante ainda se
demonstra insuportável para o alimentante, pois retira como
pró-labore da empresa da família o valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais). Assevera, não ter sido observado o binômio ne-
cessidade/possibilidade na decisão agravada e sustenta a pre-
sença dos requisitos legais para pleitear a redução dos alimen-
tos provisórios ao patamar de 30% de seus rendimentos, ou
seja, ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) men-
sais. II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito
suspensivo ou ativo ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir
certa dose de subjetividade na aferição da existência dos requi-
sitos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, po-
rém, é inegável que não se pode falar em poder discricionário
na hipótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de
lesão grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente.
Tem-se pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricioná-
rio para concluir sobre o direito de concessão de efeito suspen-
sivo ativo, estando presentes o "fumus boni iuris" e, especial-
mente, o "periculum in mora", também é mais do que certo em
relação àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agra-
vada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dú-
vidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de
que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repara-
ção. E, no caso dos autos, não vislumbro objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido ao Agravante,
até o julgamento final deste recurso, em face da decisão mono-
crática que reduziu o valor da pensão alimentícia, antes arbi-
trada em 40 (quarenta) salários mínimos mensais para R$
6.000,00 (seis mil reais) mensais, para a Agravada e para a fi-
lha dos litigantes. Frise-se, que a redução já efetuada pelo jul-
gador singular corresponde a 50% do montante que vinha sen-
do pago, o que, em princípio, demonstra ter havido maior equi-
líbrio entre as possibilidades do alimentante e as necessidades
das alimentadas. Ademais, não se demonstra coerente a redu-
ção liminar do novo valor da pensão alimentícia sem que se
propicie à Agravada a oportunidade de apresentar suas razões
recursais e demonstrar o acerto ou não da decisão agravada. III
- Por esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao
agravo de instrumento. IV - Comunique-se esta decisão ao Dr.
Juiz de Direito e lhe solicite que preste as informações que
entender necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do
Código de Processo Civil). V - Intime-se a Agravada para fins do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des. MÁRIO RAU - Relator

0005 . Processo/Prot:   0322006-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199153. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000135 Separação.
Agravante: M. P. E. P.. Agravado: J. A. F., I. C. A.. Advogado:
Antonio Carlos Pereira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Nos autos de ação de separação judicial litigiosa (nº 135/
05), ajuizada por I. C. A., em face de J. A. F., o Dr. Juiz deci-
diu: "considerando que o requerido, devidamente citado...deixou
de ofertar resposta..., decreto-lhe a revelia, com os efeitos con-
tidos no artigo 319 do Código de Processo Cível" (fl.9). Incon-
formado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ interpôs agravo de instrumento. Sustenta, o agravante, que,
em ação de separação judicial litigiosa, mesmo que ausente a
contestação do réu, não é possível que se lhe aplique a regra do
art. 319 do C.P.Civil, pois: em que pese tratar a separação de
direito disponível, além das alegações da peça inicial são ne-
cessárias provas convincentes dos fatos apontados; a confissão
expressa ou tácita, nas ações de estado, devem ser analisadas
com cautela, em razão do interesse público que envolvem; as
alegações da inicial devem ser coligidas com as provas a serem
produzidas nos autos, com observância da regra do ônus da
prova; o processo de separação litigiosa, na forma de separa-
ção-sanção, busca imputar a um dos cônjuges uma conduta
desonrosa ou de grave violação dos deveres conjugais, e esses
fatos devem ser devidamente comprovados, não sendo possível
seu reconhecimento por confissão ficta; na petição inicial da
separação, foram formulados pedidos referentes a direitos in-
disponíveis, como guarda, educação e alimentos dos filhos, di-
reitos estes que dependem do julgamento da separação, o que
afasta a adoção de confissão ficta. Requer a concessão de efei-
to suspensivo e, ao final, o provimento do agravo, para afastar-
se a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determi-
nando a realização de audiência de instrução e julgamento.  2.
Dou provimento ao agravo para, desde logo, cassar a r. decisão
impugnada.  O artigo 557 e seu § 1º.A, do C.P.Civil, faculta ao
relator dar provimento ao recurso, no caso de a "decisão recor-
rida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior". É o caso dos autos. Com efeito, embora se admi-
ta que o direito da separação, em si, possa considerar-se com
disponível (REMS 684-CE, rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, J.
4.12.90, DJU 25.2.91, p. 1466), não é possível reconhecer que
a ação, que versa sobre o estado das pessoas, e cujo julgamento
irá influenciar outras questões, envolvendo direito indisponí-
vel (guarda de crianças), possa ser decidida com base em uma
ficção jurídica, sem qualquer prova convincente dos fatos ale-
gados na inicial. Nesse sentido, já se manifestou o STJ, através
do seguinte julgado: "CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE
SEPARAÇÃO LITIGIOSA. REVELIA. JULGAMENTO AN-
TECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROVA
OU COLHEITA DO DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES.
IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. DIVERGÊN-

CIA JURISPRUDENCIAL. I. Os reflexos da separação judici-
al litigiosa não se restringem à esfera dos cônjuges, mas tam-
bém refletem no âmbito do interesse público, de sorte que a
revelia não deve ser motivo suficiente à dispensa de qualquer
instrução processual, seja por prova material ou oral, incorre-
tamente procedendo-se ao julgamento antecipado da lide, com
a decretação da culpa do réu, sem que sequer se tenha oportu-
nizado ao menos a colheita do depoimento pessoal das partes
em audiência. II. Divergência jurisprudencial caracterizada. III.
Recurso especial conhecido e provido, para decretar a nulida-
de do processo, cuja fase instrutória, com realização de audi-
ência, deverá ser reaberta, em atenção à recomendação legal
constante do art. 3º, parágrafo 2º, da Lei n. 6.515/77." (REsp
485.958/SP - rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR - 4ª T.
- j.18.12.03 - DJU 8.3.04, pág.. 259). As Câmaras especializa-
das do Tribunal de Justiça (antigas 7ª e 8ª), igualmente, seguem
a mesma orientação, a saber: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ALIMENTOS PROVISIONAIS FIXADOS DE OFÍCIO.
IMPOSSIBILIDADE. REVELIA. INOCORRÊNCIA RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Se a ação de separação
foi proposta pelo cônjuge varão e não havia pedido de alimen-
tos, não poderia o juiz fixar alimentos provisionais de ofício
em favor da mulher.2. Versando o litígio sobre direitos indispo-
níveis, a ausência de contestação formal não induz o efeito da
revelia (art.320, II, CPC)." (acórdão 5002/8ª Câmara). Idem,
acórdão nº 4.753/7ª Câmara). 3. Nessas condições, acolhendo
o presente agravo, com suporte no artigo 557 e seu § 1º A, do
C.P.Civil, e no artigo 140, inciso XXII, do Regimento Interno
deste Tribunal, DOU PROVIMENTO ao recurso para, cassan-
do a decisão recorrida, afastar a aplicação do art. 319 do
C.P.Civil, a fim de que, em audiência de instrução e julgamen-
to, a autora possa produzir as provas requeridas.  4. INTIMEM-
SE.  Curitiba, em vinte e três de novembro de dois mil e cinco.
ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0006 . Processo/Prot:   0322784-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202558. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200100000860 Medida Cautelar. Agravante: E. A. C.. Advoga-
do: Sandro Cesar Tadeu Macedo, José Luiz Bayeux Filho. Agra-
vado: J. F. J., Z. M. G. J., A. J. A., T. F. J., R. É. J., E. J., J. D.
J.. Advogado: Ronaldo de Barros Monteiro, Ralpho Waldo de
Barros Monteiro, Paulo Ferreira Brandão. Agravado: C. S. J.,
C. T. J., H. N. J. S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. J., S. F. J..
Advogado: Alcindo de Souza Franco, Fabio Luis Franco, An-
dre Ricardo Franco. Agravado: V. F. J. E., B. F. J., M. J. W. J.,
W. F. J., M. A. J. E., R. M. V. J. E., R. J. E., C. Z. E.. Advogado:
Paulo Roberto Campos Vaz. Agravado: M. H. J. A., E. A. N., A.
J. A., M. L. D. A., R. J. A., S. M. D. J. C., A. R. C., E. P. J..
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo E.DE A.
C. em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da Vara da In-
fância, Juventude, Família e Anexos da Comarca de Paranavaí
que, na medida cautelar ajuizada em desfavor de J. F. J. e ou-
tros, indeferiu a liminar buscada pelo autor para que fosse efe-
tuado o registro da ação de dissolução de sociedade de fato c/c
partilha de bens, em fase de execução de sentença, junto as
matrículas de dois imóveis pertencentes ao herdeiro E. J.. O
Agravante alega que houve sentença de procedência do pedido
de reconhecimento da união estável havida entre A. C. e F. J.,
estando aquela demanda em fase de execução de sentença, sen-
do que o herdeiro E. J., quando do ajuizamento da cautelar, já
havia vendido todas as unidades residenciais dos Edifícios "Q.
E." e "F. J.", as quais havia recebido no inventário de F. J..
Aduz que consta ainda em nome desse herdeiro (E. J.) os lotes
de terrenos 286 e 287 da gleba Jacareí, em Paranavaí, matricu-
lados sob nºs 3.581 e 3.582 do Cartório do 1º Registro de Imó-
veis da Comarca de Paranavaí, sendo esses os dois únicos imó-
veis que restam em nome do referido herdeiro. Afirma ter co-
nhecimento de que E. J. estaria vendendo esses dois imóveis,
ficando sem bens para responder pela parte do débito decor-
rente da ação principal de dissolução de união estável e parti-
lha de bens. Assevera que o entendimento esposado pela julga-
dora singular para indeferir a liminar não se demonstra correto,
pois foi noticiada a existência de fato novo, qual seja, o de que
o patrimônio do herdeiro E. J. não foi atingido pela limiar ante-
riormente deferida, que abrangeu os apartamentos pertencen-
tes aos edifícios "F.J." e "Quatro Estados", dos quais E. J. já
havia vendido todas as unidades lhe pertencentes. Pleiteia a
concessão de liminar para o fim de ser determinado o registro
da existência da ação de dissolução doe união estável, bem como
da sentença de procedência daquela demanda, junto as matrí-
culas sob nºs 3.581 e 3.582, do Registro de Imóveis do 1º Ofí-
cio da Comarca de Paranavaí. II - Vislumbra-se, por ora, situa-
ção causadora de lesão grave ou de difícil reparação ao Agra-
vante, nos moldes a justificar a concessão da liminar por ele
buscada na ação cautelar da qual se extraiu o presente recurso.
O "fumus boni iuris" , segundo HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR, na obra "Processo Cautelar", Ed. EUD, pág. 73: "É a
provável existência de um direito a ser tutelado no processo
principal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimi-
lhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido no processo principal.
Ensina CALAMANDREI que para a providência cautelar bas-
ta que a exigência do direito pareça verossímil, basta que, se-
gundo um cálculo de probabilidades, se possa prever que a pro-
vidência principal declarará o direito em sentido favorável aque-
le que solicitara a medida cautelar. E ainda: O "periculum in
mora" é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se a
tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato fa-
voráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal." Presentes,
pois, os requisitos ensejadores da concessão da liminar, quais
sejam, o "periculum in mora", já que não haverá tempo hábil
para o julgamento do recurso pela Câmara, e o "fumus boni
iuris" consubstanciado na probabilidade do direito invocado,
pelos motivos acima expostos, hei por bem em deferir a limi-

nar, para o fim de determinar o registro, junto às matrículas sob
nºs 3.581 e 3.582, do 1º Registro de Imóveis da Comarca de
Paranavaí, da existência da ação de dissolução de sociedade de
fato ajuizada por A. C., bem como da respectiva sentença nela
proferida. III - Comunique-se esta decisão ao douto juízo mo-
nocrático, e solicite-lhe que preste as informações que enten-
der necessárias ao deslinde da questão. IV - Intimem-se os agra-
vados na forma e para os efeitos do art. 527, V do Código de
Processo Civil. V- Após, dê-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. VI - Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2005. ROBERTO DE VICENTE - Juiz Relator Substituto.

0007 . Processo/Prot:   0323450-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205377. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400003784 Modificação de Clausula.
Agravante: A. J. J. C.  Representado(a), C. J. C.  Representan-
do Seu(s) Filho(s). Advogado: Wanderlúcio dos Santos Leite.
Agravado: J. E. L. C.. Advogado: Nestor Teodoro da Silva.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por A. J. J. re-
presentado pela sua genitora C. J. C. em face da decisão profe-
rida pelo Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
na ação de modificação de cláusula de guarda e exoneração de
alimentos, autuada sob nº 3784/2004, movida por J.E.L. C.,
deferiu tutela antecipada para reduzir a pensão alimentícia para
17% sobre os vencimentos do ora agravado destinado exclusi-
vamente ao filho. Relata o agravante que foi estipulado em ju-
nho de 2002, nos autos de separação consensual, que o cônjuge
varão deveria arcar com 25% (vinte e cinco) de seus rendimen-
tos mensais aos três filhos do casal, "intuitu familiae", sem sub-
divisão de percentuais por alimentando e o compromisso de
prover os estudos do ora agravante A. (06 anos à época), em
escola particular, cuja mensalidade é de R$ 380,00 (trezentos e
oitenta reais). Revela que em dezembro de 2004 o ora agrava-
do propôs a ação de modificação de cláusula de guarda e exo-
neração de alimentos com o intuito de ser totalmente exonera-
do da obrigação de prestar alimentos aos filhos ou alternativa-
mente para ser reduzido o encargo alimentar em 2/3 sobre os
25% incidentes sobre a sua remuneração além de ser modifica-
ção a guarda dos filhos a seu favor que pertence a genitora.
Aduz que o valor estipulado a título de pensão é insuficiente
para prover as despesas do ora agravante o qual necessita de
uma pessoa que cuide dele, no período em que a mãe está tra-
balhando, e ainda, despesas com moradia, alimentação, vestu-
ário, saúde e lazer sem contar que o agravado deixou de cum-
prir com a responsabilidade assumida nos termos da separação,
sendo então, matriculado em rede pública de ensino. Ressalta
que o filho R. (23 anos de idade), reside com a mãe, apesar de
ser formado em Engenharia Civil, trabalha em função desloca-
da de sua formação, com renda bruta de R$ 1.005,00 (fls. 117/
TJPR) necessita de recursos para matricular-se em curso de
especialização na área de sua formação. E que o percentual
estipulado como alimentos converte-se integralmente em bene-
fício do A. Noticia que as necessidades da família tem sido
suportadas pela genitora do agravante, a qual está se desfazen-
do de seus bens, situação essa que está próxima da exaustão. E,
no entanto, o agravado é detentor de possibilidades financei-
ras, pois atua junto à Prefeitura de Curitiba como Engenheiro
Civil com especialidade em Segurança do Trabalho e exerce
também atividades informais (perícias, aulas, laudos, parece-
res, etc.). Finalmente, sob a alegação de que, atualmente, não
possui condições de suportar as despesas geradas, requer efeito
suspensivo da r. decisão que reduziu o percentual de alimentos
usufruído pelo agravante A., para 17%, sem levar em conta as
necessidades que se revelam superiores aos deveres assumidos
pelo agravado, o qual não demonstrou sua impossibilidade de
continuar com a prestação em favor do filho menor (educação
e sustento). É o relatório. II - O presente recurso foi interposto
com o fito de obter efeito suspensivo da decisão que reduziu o
valor da pensão alimentícia no patamar de 17% somente para o
filho A., ora agravante. Assinala-se que o ora agravante, pre-
tende a manutenção do que fora anteriormente estipulado no
importe de 25%. O MM. Juiz "a quo" deferiu a pleiteada medi-
da antecipatória pelo ora agravado, ensejando o inconformis-
mo do ora agravante. Em que pese a alegação da necessidade
de se manter o percentual estipulado anteriormente, aos três
filhos, verifica-se que o filho R., hoje com 23 anos de idade,
possui vencimentos a garantir sua própria sobrevivência; o fi-
lho L., hoje com 18 anos de idade, reside com o pai, estando
sob seus cuidados. Incontestável é a necessidade do filho A.
em face de sua menoridade e pelo mesmo residir com a mãe,
necessitando de auxílio a sua sobrevivência. Para a modifica-
ção do valor da obrigação alimentar estipulado pelo juízo mo-
nocrático, como pretende o agravante, necessário se faz dila-
ção probatória para que nenhum dependente seja prejudicado.
O que não lhe assegura, por enquanto, qualquer direito, muito
menos a majoração, por ora, do valor da pensão alimentícia.
Assim, mantenho a r. decisão agravada e deixo de conferir efeito
suspensivo pretendido, até que venha o colegiado a se pronun-
ciar no mérito recursado. III - Nesses fundamentos, e com es-
teio no art. 527, do CPC, hei por bem negar efeito suspensivo
ao presente recurso, sem prejuízo do exame aprofundado da
questão, oportunamente. IV - Comunique-se esta decisão, ime-
diatamente, ao douto juízo de primeiro grau e solicite que se-
jam prestadas as informações que entender necessárias ao des-
linde da questão. V - Intimem-se o agravado para, querendo,
oferecer contra-razões, no prazo legal (CPC. art. 527, V). VI -
Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
02 de dezembro de 2005. ROBERTO DE VICENTE - Relator
Convocado.

0008 . Processo/Prot:   0323550-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300000096 Exoneração de Alimentos.
Agravante: R. M. N. G. L., A. G. L. F., L. Z., A. G. L.. Advoga-
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do: Marcelo Clemente Bastos, Fernando Schlieper. Agravado:
A. G. L.. Advogado: Islei Cezar Dominguez, Kleber Roytiman
Ferreira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente.
Despacho:  Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por R. M.N.G.
L., A. G. L. F., L. Z. e A. G. L., em face da decisão da Drª. Juíza
de Direito da 1ª Vara de Família do Foro Central da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, na ação de exoneração
de alimentos ajuizada por A. G. L., deixou de reconhecer a co-
nexão/ continência entre referida ação e a ação de alimentos
ajuizada por S.N.G.L. em desfavor do ora Agravado. Os Agra-
vantes alegam que o ora Agravado foi casado com S.N. G.L.,
união que, em princípio se desfez por força de sentença homo-
logatória de separação judicial consensual lavrada em 1985, na
qual a cônjuge virado dispensou pensão alimentícia para si,
mantendo apenas a dos filhos, então menores, ou seja, os ora
Agravantes. Aduzem que a separação judicial sucumbiu diante
da reconciliação do casal no final do ano de 1985 ou início de
1986, somente vindo a ser desfeito o casamento em 1997 quan-
do o Agravado deixou o lar conjugal para morar com uma amá-
sia. Afirmam que nesse meio tempo entre os anos de 1985 a
1997, o alimentante não depositou uma parcela sequer dos ali-
mentos a que se obrigara a pagar aos filhos na separação judi-
cial, vez que havia retornado ao lar. Entretanto, após ter havido
a separação definitiva, em 1997, o Agravado passou a deposi-
tar mensalmente na conta da ex-esposa o valor que, em tese,
seria devido aos filhos. Aduzem que o próprio alimentante re-
conhece e confessa que a pensão alimentícia por ele paga para
sua ex-esposa era para ser destinada aos filhos. Alegam ser in-
concebível que as ações de desoneração de pensão e de alimen-
tos, ambas versando sobre a mesma pensão material de fato,
sejam solucionadas em separado, mormente em se consideran-
do que ambas tramitam no mesmo juízo, mesmo porque se tor-
na impossível desatar-se a questão individualmente, pois am-
bas as ações devem receber um julgamento único. Pleiteiam a
concessão de liminar para o fim de determinar-se o sobresta-
mento da ação de alimentos (autos nº 1676/2003), até o julga-
mento do presente recurso pela Câmara. II - Não vislumbro, de
pronto, os requisitos necessários a concessão da liminar busca-
da pelos Agravantes. Apesar dos argumentos expostos no pre-
sente recurso, em princípio, inexiste conotação alguma entre a
ação de exoneração de alimentos dirigida pelo ora Agravado
contra seus filhos, com a ação de pensão alimentícia ajuizada
por S. N. G. L. contra o também aqui Agravado. Nesse entendi-
mento, e por não vislumbrar, no momento, irregularidade algu-
ma no ato judicial atacado, e nem mesmo a presença do "fumus
boni iuris", INDEFIRO a liminar. III - Oficie-se à douta Juíza
de Direito para que preste as informações que entender neces-
sárias ao deslinde da questão. IV - Intime-se o Agravado para
fins do inciso V, do artigo 527 do Código de Processo Civil. V
- Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI -
Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. ROBERTO DE
VICENTE - Juiz Relator Convocado.

III Divisão de Processo Cível  Emitido em 07/12/2005
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09717

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alesandra Jacques Guse 006 0316074-3
Alexandre Postiglione Bührer 006 0316074-3
Altenar Aparecido Alves 004 0313202-5/01
Antonio Francisco da Silva 003 0306499-7
Cibele Nogueira da Rocha 002 0301694-2
Denilson Gonzaga Barreto 004 0313202-5/01
Elisa Gehlen 005 0315954-2/01
Gilson José dos Santos 002 0301694-2
Henrique Henneberg 006 0316074-3
José Campos de Andrade Filho 005 0315954-2/01
Luiz Guilherme Meyer 001 0301097-3
Marcel Souza de Oliveira 007 0321995-0
Marcia dos Santos Barão 005 0315954-2/01
Maria dos Anjos P. Wapniarz 005 0315954-2/01
Nelson Antonio Gomes Junior 007 0321995-0
Rosane Pombo 001 0301097-3
Sueli Sandra Agostinho R. Botta 002 0301694-2
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0301097-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/93679. Comarca: Altônia. Ação Originária:
200400000007 Declaratória. Apelante: Município de Altônia.
Advogado: Wagner K. da Silva. Apelado: Arlinda Benta de
Oliveira, Daniel Franco, Elias Silvestre da Silva, Vitor Teodo-
ro, Benedita de Jesus Morangone Melo, Anália Santana do
Carmo, Aparecida Alves Duarte. Advogado: Luiz Guilherme
Meyer, Rosane Pombo. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de apelação contra a sentença mediante a qual o
MM. Juiz declarou a inconstitucionalidade e a ilegalidade da
cobrança da Taxa de Iluminação Pública, condenando o Muni-
cípio requerido a restituir aos autores os valores por estes pa-
gos nos últimos 5 anos, contados a partir da data da propositura
da demanda, com correção monetária a contar do respectivos
pagamentos, e juros moratórios de 1% ao mês, contados do
trânsito em julgado da decisão, arbitrando os honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da causa, devidos pelo
requerido.O Município, em suas razões recursais, alega: a) a
Lei Municipal nº 344/2001 que instituiu a Taxa de Iluminação
Pública, é constitucional; b) o serviço de prestação de ilumina-
ção pública é específico e divisível; c) é improcedente o pedi-
do de repetição de indébito tributário, pois a sentença que de-

clara a inconstitucionalidade de lei tributária deve limitar-se
aos efeitos "ex nunc"; d) os apelados não comprovaram o paga-
mento, somente juntaram um histórico de consumo fornecido
pela COPEL (fls. 102/118).A Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo não seguimento ou não provimento do re-
cuso do Município (fls. 162/164).II - DECIDO.Considerando
que a matéria ora em discussão está pacificada na jurisprudên-
cia desta Corte e dos Tribunais Superiores, passo a analisar o
recurso de acordo com o artigo 557 do Código de Processo
Civil.II.1 - Da Taxa de Iluminação Pública e da repetição do
indébito tributário A respeito da taxa de iluminação pública, a
matéria restou pacificada na jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal, segundo a qual antes da promulgação da Emenda
Constitucional nº. 39/2002 (que permitiu aos municípios a cri-
ação de contribuição para manutenção do serviço de ilumina-
ção pública), a cobrança da Taxa de Iluminação Pública era
inconstitucional.É o que dispõe a Súmula 670 do Supremo Tri-
bunal Federal: "O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa". A inconstitucionalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública decorre:a) da adoção da mes-
ma base de cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro
quadrado de área), infringindo o contido no artigo 145, § 2º, do
Código Tributário Nacional;b) da ausência dos requisitos da
divisibilidade e especificidade, considerando que a prestação
dos serviços de iluminação pública possui caráter genérico e
indivisível por ser dirigido à coletividade como um todo, sem
benefício direto a determinado contribuinte, não podendo ser-
vir como fato gerador de tributo.Essa cobrança viola também
frontalmente o disposto nos artigos 77 e 79 do Código Tributá-
rio Nacional.Logo, os serviços de iluminação pública não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
não podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser supor-
tados pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou, ago-
ra, após a Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das con-
tribuições instituídas para esse fim. Desse modo, os tributos
pagos indevidamente devem ser restituídos ao contribuinte.Este
Tribunal já se manifestou a respeito:"Apelação cível. Repeti-
ção de indébito. Tributário. IPTU. Alíquotas Progressivas. Ile-
galidade. Emenda Constitucional nº 29/00. (...) Serviços de lim-
peza, iluminação e conservação pública. Cobrança mediante
taxa. Ilegalidade. Serviços públicos inespecíficos e indivisíveis.
Despesas que devem ser suportadas por impostos. Devolução
dos valores cobrados indevidamente. Possibilidade. (...)5. É
perfeitamente admissível a devolução ao contribuinte dos va-
lores cobrados indevidamente, em virtude de que a cobrança
foi realizada por meio de taxas, consideradas manifestamente
inconstitucionais. (...)" (TJPR, 14ª CC, AC 277.797-1, Rel. Des.
Fernando Wolff Bodziak, p. em 09/09/2005)"Tributário. Im-
posto predial territorial urbano. Exercício de 2002. Sujeito Pas-
sivo. Contribuinte. Proprietário do imóvel. Limitação adminis-
trativa ao uso e gozo do bem. Contribuinte privado dos direitos
inerentes ao domínio e posse do imóvel. Não incidência do
IPTU. Restituição de indébito. Aplicação da Taxa Selic. Lega-
lidade. (...) 2. Nos termos do artigo 165, do Código Tributário
Nacional, é direito do sujeito passivo à restituição do tributo
cobrado indevidamente. (...)" (TJPR, 14ª CC, RNAC 289.963-
6, Rel. Des. Jucimar Novochadlo, p. em 23/09/2005)II.2 - Dos
efeitos da sentença No Brasil existem vários meios de controle
da constitucionalidade. Dentre eles, há o controle jurisdicio-
nal, que se divide em duas grandes ramificações: a) concentra-
do ou por via de ação, em que somente um órgão jurisdicional
concentra o poder para declarar uma norma inconstitucional;
b) difuso ou por via de exceção, onde vários órgãos jurisdicio-
nais podem declarar incidentalmente (de acordo com o caso
concreto) a inconstitucionalidade da lei.O caso dos presentes
autos mostra-se claramente como sendo do controle difuso da
constitucionalidade.Conforme leciona Oswaldo Luiz Palu: "O
sistema difuso tem por característica a existência de partes que
litigam acerca do objeto litigioso da ação; a declaração de in-
constitucionalidade é sempre tomada incidenter tantum (inci-
dentalmente), na motivação da sentença, sendo claro que a re-
troatividade da decisão de inconstitucionalidade é o único meio
de se atender ao pedido do autor (ou do réu). (...) Não espanta
que, nesse sistema, a nulidade tenha sempre caráter retroativo,
o único meio de trazer efeitos práticos para as partes." (in Con-
trole de constitucionalidade. Conceitos, sistemas e efeitos. 2ª
ed. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2001, p. 269).Com
efeito, o MM. Juiz da causa, ao declarar a inconstitucionalida-
de da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de ilumi-
nação pública e ao retroagir os efeitos da sentença, agiu em
conformidade com o sistema brasileiro de controle de constitu-
cionalidade, sendo, portanto, cabível a repetição do indébito
tributário.Assim é a jurisprudência dominante do extinto Tri-
bunal de Alçada:"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - POSSIBILIDADE DA DECLARAÇÃO INCIDEN-
TAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA,
PELO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE EM
CONCRETO (DIFUSO). AUSÊNCIA DE REQUISITOS
CONSTITUCIONAIS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICI-
DADE - IMPOSSIBILIDADE DE REMUNERAÇÃO MEDI-
ANTE TAXA - SÚMULA 670 STF. EC n° 39/2002. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Admite-se a de-
claração incidental de inconstitucionalidade, sem que seja ne-
cessário, para acionar o Judiciário, que a parte tenha esgotado
as vias administrativas para a restituição do indébito." (AC nº
256.513-5 - Relator: Sílvio Dias - Segunda Câmara Cível - Jul-
gamento: 11/08/2004)."(...) 3. POSSIBILIDADE DE DECLA-
RAÇÃO INCIDENTALMENTE DE INCONSTITUCIONALI-
DADE DE LEI MUNICIPAL, VIA EXCEÇÃO, EIS QUE A
DECISÃO ATINGE SOMENTE AS PARTES ENVOLVIDAS
NO PROCESSO - O controle de constitucionalidade é exerci-
do tanto da forma concentrada (via de ação) quanto de forma
difusa (via de exceção). O controle difuso ou aberto, também
conhecido como controle por via de exceção, caracteriza-se pela
permissão a todo e qualquer juiz ou tribunal realizar, no caso
concreto, a análise sobre a compatibilidade do ordenamento
jurídico com a Constituição Federal." (AC nº 215.905-7 - Re-
lator: Abraham Lincoln Calixto - Sétima Câmara Cível - Julga-
mento: 12/05/2004).Portanto, a sentença que declarou a incons-
titucionalidade da cobrança de Taxa de Iluminação Pública pro-
duz efeitos "ex tunc", ou seja, faz retroagir os efeitos da decla-
ração de inconstitucionalidade, sendo cabível a repetição do

indébito tributário, respeitado o prazo prescricional, como bem
observado na sentença. II.3 - Da comprovação do pagamento
Assiste razão ao apelante quando afirma que os documentos
emitidos pela COPEL não comprovam o pagamento dos valo-
res a serem restituídos. Porém, para o reconhecimento do direi-
to à repetição de indébito, no caso presente, é desnecessária a
apresentação de comprovante de pagamento das taxas de ilu-
minação pública. Contudo, os documentos de comprovação
efetiva de cada pagamento serão necessários apenas quando da
liquidação de sentença, sendo despiciendos nesta fase
processual.Já decidiu este Tribunal a respeito:"Processual civil
e tributário. Apelação cível. Ação declaratória c.c. repetição de
indébito. Taxa de iluminação pública. Pressupostos de consti-
tuição válida do processo. Comprovantes de pagamento. Exi-
gência que inviabiliza o direito de ação. Documento não obri-
gatório de instruir a inicial. ...1. Taxa de iluminação pública -
prova de pagamento. A comprovação do efetivo pagamento, para
efeito de repetição de indébito, poderá ser dada em oportuna
fase de liquidação de sentença, permitindo o contraditório.
Destaca-se, ainda, que tal prova poderá ser obtida, inclusive,
por determinação judicial à concessionária que prestou o servi-
ço ao Município, inerente às taxas de iluminação pública." (AC
282.657-5; Rel. Des. Jurandyr Souza Junior; j. 03/05/2005)
Dessa forma, os autores deverão comprovar o pagamento das
taxas na fase de liquidação de sentença.III - Em face do expos-
to, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, dou provimento parcial à apelação do Município, para
que os autores comprovem o efetivo pagamento das taxas de
iluminação pública na fase de liquidação de sentença e nego
seguimento ao restante da apelação, por estar em confronto com
Súmula do Supremo Tribunal Federal e com jurisprudência
dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, com
fundamento no art. 557, caput, do mesmo codex.IV - Intimem-
se. Curitiba, 18 de novembro de 2005.LUIZ CARLOS GABAR-
DO Relator

0002 . Processo/Prot:   0301694-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/97094. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000303 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos
Santos. Apelado: Quintino Frasson, Helena Francisco Cham-
bo, Francisco Elias da Silva, Madalena de Oliveira Pocrifka,
Rosana Rodrigues Vieira Secafin, Marly Borges Andreo, Pure-
za Dias Costa, Nelson Souza Pessoa, Mário Nelson de Souza,
Antônio Ribeiro Filho. Advogado: Sueli Sandra Agostinho Rodri-
gues Botta, Cibele Nogueira da Rocha. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/12/2005
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09692

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Bernardete Cardoso G. Ferreira 001 0314861-8
Eduardo José Pereira Neves 002 0307410-0/01
Giorgia Paula Mesquita 001 0314861-8
Ivete Maria Caribé da Rocha 001 0314861-8
Lelia Wolff 001 0314861-8
Luis Carlos Lass 001 0314861-8
Marcos C. d. A. Vasconcellos 002 0307410-0/01
Ricardo Domingues Brito 002 0307410-0/01

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:   0314861-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/138202. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000100 Revisão de Contrato. Apelante: Hel-
maq Comércio e Locação de Máquinas Ltda. Advogado: Gior-
gia Paula Mesquita, Bernardete Cardoso Guedes Ferreira, Le-
lia Wolff, Luis Carlos Lass. Apelado: Brascom Comércio de
Madeiras, Antonio Eloisio Claudino. Advogado: Ivete Maria
Caribé da Rocha. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito. Motivo:
VISTA DOS AUTOS. Vista Advogado: Lelia Wolff (PR017657)

Vista ao(s) Agravado(s) - vista dos autos - Prazo : 10 dias

0002 . Processo/Prot:   0307410-0/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/155065. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 3074100 Busca e Apreensão.     Agra-
vante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Marcos Cibischini do
Amaral Vasconcellos.     Agravado: J K Sorvetes Ltda.     Advo-
gado: Ricardo Domingues Brito. Embargante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos,
Eduardo José Pereira Neves. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guido Döbeli. Motivo: vista dos autos. Vista
Advogado: Ricardo Domingues Brito (PR025825)

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/12/2005
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09696

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Schuta 001 0319936-0
Ana Paula Silva de V. Lara 004 0321969-0
Carlos Frederico Viana Reis 014 0323401-1
Catanduva Serpa Sá 012 0323357-8
Claudinei Dombroski 004 0321969-0
Claudiomiro Prior 017 0311707-7/01
Cristiana Lacerda de O. Franco 017 0311707-7/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 005 0322520-7
Daniela Veltri 003 0321470-8

Dario Nogueira de Campos 006 0322534-1
Diego Gutierrez de Melo 007 0322611-3
Dionisio Sabatoski 016 0323495-3
Eduardo P. de M. França 010 0323225-1
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 017 0311707-7/01
Elisa Gehlen 016 0323495-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0320997-0
Fernando José Bonatto 007 0322611-3
Flaviano Belinati Garcia Perez 005 0322520-7
Francine Ricardo 009 0322736-5
Giani Lanzarini da Rosa Lima 009 0322736-5
Gilberto Adriane da Silva 005 0322520-7
Júlio Cesar Dalmolin 015 0323437-1
Jair Antonio Wiebelling 003 0321470-8
Jayro Roque Zanchet 003 0321470-8
Joanes Everaldo de Sousa 017 0311707-7/01
Joaquim Casimiro Neto 001 0319936-0
José Campos de Andrade Filho 016 0323495-3
José Ivan Guimarães Pereira 006 0322534-1
Karime Cecyn Pietszkowski 011 0323256-6
Leila Regiane Fusinatto 015 0323437-1
Lucyanna Joppert Lima Lopes 001 0319936-0
Luiz Rodrigues Wambier 002 0320997-0
Márcia Loreni Gund 003 0321470-8
Mônica Dalmolin 015 0323437-1
Marcia dos Santos Barão 016 0323495-3
Marcos Augusto Malucelli 004 0321969-0
Maria Augusta Geara 017 0311707-7/01
Michel Saliba Oliveira 008 0322657-9
Moises Zanardi 006 0322534-1
Odecio Luiz Peralta 010 0323225-1
Odemyr Soraia Dill Pozo 017 0311707-7/01
Osmar Codolo Franco 003 0321470-8
Pedro Henrique Xavier 016 0323495-3
Priscila Nascimento Giublin 008 0322657-9
Roberto Massão Suguimoto 013 0323373-2
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 010 0323225-1
Rodrigo Moreira Goulart 007 0322611-3
Sadi Bonatto 007 0322611-3
Samantha de Mascarenhas Sade 002 0320997-0
Simone Maria Monteiro Fleig 009 0322736-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0320997-0
Vinicius da Silva Borba 014 0323401-1
Wilson José Assunpção 012 0323357-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0319936-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/189675. Comarca: Foro Regional de Campi-
na Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400001177
Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Rodomodal Loca-
ções e Logística Ltda. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lo-
pes, Alessandra Schuta. Agravado: Ijm Comércio e Manunten-
ção de Empilhadeiras Ltda - Me. Advogado: Joaquim Casimiro
Neto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Despacho:

Vistos. I. Da decisão (fls. 16/20 - TJ) que julgou procedente a
impugnação ao valor da causa sob o fundamento de que esta
deve corresponder a soma cumulada dos pedidos (valor do títu-
lo mais a quantia pleiteada por danos morais), proferida nos
autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS aforada por RODOMODAL LOCAÇÕES E LOGÍS-
TICA LTDA em face de I.J.M. COMÉRCIO E MANUTEN-
ÇÃO DE EMPILHADEIRAS LTDA - ME, a autora/impugnada
interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO objetivando a refor-
ma do ato judicial objetado porque, o valor original atribuído a
causa (R$ 3.500,00) "tem mero valor sugestivo de condena-
ção" por ser assente na jurisprudência que "o valor arbitrado a
título de danos morais é estipulado segundo as regras de expe-
riência contidas na inteligência do art. 944, caput, do Código
Civil" uma vez "que o quantum só será determinado no mo-
mento da prolação da sentença". II. Admito o recurso apenas
no efeito devolutivo não porque a insurgência aparentemente
não possa estar envolta na na fumaça do bom direito, mas, e tão
somente, porque não deparo com a possibilidade imediata de
dano material e processual irreversível à Agravante, ao menos
até final julgamento de mérito deste agravo. III. Solicite-se do
MM.Juiz da causa as informações de praxe. IV. Intime-se a
Agravada para, no prazo de dez (10) dias, contra-minutar o
recurso. V. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2005. ED-
SON VIDAL PINTO Relator

0002 . Processo/Prot:   0320997-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194618. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001319 Ação Civil Pública. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agra-
vado: Instituto Brasileiro de Defesa do Cidadão - Ibdci. Advo-
gado: Samantha de Mascarenhas Sade. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida pelo MM. Juiz da 9ª Vara Cível da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, Foro Central, nos autos nº 1319/
2002, de Ação Civil Pública, movida pelo INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE DEFESA DO CIDADÃO - IBDC em face do
BANCO ITAÚ S/A, pela qual, rejeitou todas as preliminares
argüidas na contestação, deu por saneado o processo e abriu
vista ao Ministério Público para então proceder o julgamento
antecipado da lide. 1. Sustenta o agravante que em contestação
argüiu, preliminarmente, para a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito: a) a inexistência de relação de consumo; b)
a ilegitimidade ativa do agravado; c) a impossibilidade jurídica
do pedido; d) a inexistência de interesse processual; e) o des-
virtuamento da ação civil pública, e, f) "a carência do direito
de ação por conta de expressa ratificação e do voluntário e par-
cial cumprimento das obrigações pelos mutuários". Assim, plei-
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teia que seja dado efeito suspensivo ao recurso, para aguardar
até o seu julgamento. 2. Por ser tempestivo, estar instruído com
as peças obrigatórias e preparado, o recurso merece regular
processamento. Por não vislumbrar a necessária verossimilhança
das alegações e não se apresentar também com motivo justifi-
cativo plausível, capaz de causar prejuízos, deixo de conceder
o efeito suspensivo ao presente recurso de agravo, que é de
rápida tramitação. 3. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da 9ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, e para prestar informação, no prazo de 10 dias, em especi-
al quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do CPC pela
agravante. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível a subs-
crever o ofício. Intime-se o agravado para, querendo, ofertar
resposta no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Curitiba, 02 de
dezembro de 2005. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0003 . Processo/Prot:   0321470-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197878. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000316
Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú S/a. Advogado:
Jayro Roque Zanchet, Daniela Veltri. Agravado: Eulete Ines
Francener & Cia. Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo Franco. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
ITAÚ S/A em face da decisão proferida pela MM. Juíza da Vara
Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon, nos autos nº
316/2003 de Ação de Prestação de Contas lhe movida por EU-
LETE INES FRANCENER & CIA LTDA, por via da qual, de-
feriu o pedido de inversão do ônus da prova, com fulcro no
artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, e imputou
ao Banco agravante a obrigação de pagar os honorários perici-
ais. Alega o agravante, em síntese, que o depósito dos honorá-
rios periciais deve ser atribuído ao agravado. O princípio da
inversão do ônus da prova consagrado pelo artigo 6º, VIII, do
Código de Defesa do Consumidor, não alterou a obrigação que
cabe a cada parte adiantar as despesas, de acordo com o artigo
19 do Código de Processo Civil. Por ter cumprido com a obri-
gação de prestar as contas, inexiste razões para antecipação
das custas e despesas processuais. O ônus das despesas perici-
ais cabe ao agravado quando não concorda com as contas apre-
sentadas ou quando o Juízo requer dados técnicos imprescindí-
veis ao deslinde da demanda. Por tais razões, pleiteia a conces-
são do efeito suspensivo ao recurso, para oportunamente na
apreciação do mérito, reformar a decisão agravada. 2. Por ser
tempestivo, estar instruído com as peças obrigatórias e prepa-
rado, o presente recurso merece apreciação. Da análise dos
autos, verifica-se que a concessão de efeito suspensivo não se
justifica, uma vez que a decisão atacada não se reveste de ile-
galidade e nem causa de imediato qualquer lesão grave e de
difícil reparação ao direito do agravante. Nestas condições,
denego o pedido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se ao Juízo
prolator do despacho agravado informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. 4. Na forma do artigo 527, V,
do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para, em 10
(dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado juntar
cópias das peças que entender necessárias. 5. Autorizo o ilustre
Chefe da Divisão Cível para subscrever o ofício. Intime-se.
Curitiba, 01 de dezembro de 2005. Des. CELSO SEIKITI SAI-
TO Relator

0004 . Processo/Prot:   0321969-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/197826. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000852 Depósito.
Agravante: Jorge Alberto Rocha Perusso. Advogado: Claudinei
Dombroski. Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado:
Marcos Augusto Malucelli, Ana Paula Silva de Vasconcellos
Lara. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Despacho:

I. ALBERTO ROCHA PERUSSO nos autos de AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO, CONVERTIDA EM AÇÃO DE DE-
PÓSITO (Contrato de Financiamento de bem móvel garantido
com alienação fiduciária) que lhe move BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A, à luz do interlocutório (fls. 242/243 - TJ)
que negou-lhe pedido de inversão do ônus da prova por não
constar dos autos prova de sua miserabilidade e verossimilhan-
ça das razões ofertadas, interpôs AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO objetivando a reforma do ato judicial objurgado porque,
amparado pela Lei Consumerista escancara-se a sua hipossufici-
ência pela dificuldade técnica e financeira de aferir os valores do
contrato, somando-se, ainda, a verossimilhança da alegação de
excessos e ilegalidades contidas no negócio celebrado.  II. Ad-
mito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos da
decisão objetada, não tanto pelas razões ofertadas, mas, e princi-
palmente, para evitar prejuízo irreversível ao Agravante enquan-
to não for julgado o seu mérito pelo Órgão Colegiado. Comuni-
que-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.Juiz da Causa
para conhecimento e adoção de medidas necessárias ao seu cum-
primento, solicitando-se, outrossim, de S.Excia, as informações
de praxe. III. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contra-minutar o recurso. IV. Intime-se. Curitiba, 21 de
novembro de 2005. EDSON VIDAL PINTO Relator

0005 . Processo/Prot:   0322520-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000029 Revisão de Contrato. Agravante:
Silvelene Maria Cardoso Domingues. Advogado: Gilberto Adri-
ane da Silva. Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: Flaviano Belinati Garcia Pe-
rez, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SILVELE-
NE MARIA CARDOSO contra a decisão proferida pelo MM.

Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Central, nos autos nº 29/2004 de Ação Revisio-
nal de Contrato que move contra BV FINANCEIRA S/A, CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, pela qual,
dentre outras medidas, indeferiu a inversão do ônus da prova
prevista no art. 6.º, VIII do CDC, por entender não estarem
preenchidos os requisitos necessários para tanto. A agravante
sustenta a necessidade de prova pericial para a demonstrar a
abusividade do contrato firmado com o agravado, cuja produ-
ção deve ser com a inversão do ônus, na forma prevista no art.
6º, inciso VIII do CDC. Pediu o deferimento liminar da inver-
são do ônus da prova e, ao final, reformar a decisão recorrida.
2. Por ser tempestivo, estar instruído com as peças obrigatórias
e regularmente preparado, o recurso merece ser processado. 3.
Para a concessão do efeito ativo ao recurso (CPC, art. 527,
inciso III), necessário se faz a presença dos requisitos da ante-
cipação da tutela, quais sejam (art. 273 do CPC): a) a existên-
cia de prova inequívoca e verossimilhança da alegação; b) o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; c) o
abuso de direito defesa ou manifesto propósito protelatório; d)
a ausência do perigo de irreversibilidade da medida. No caso,
os requisitos acima se fazem presentes diante da nítida hipos-
suficiência técnica e financeira da agravante frente a agravada,
que é um entidade financeira que opera em toda a parte do país.
Além do mais, com a juntada da cópia do contrato firmado,
permite-se verificar a verossimilhança das alegações quanto à
existência nele, em tese, de abusividade. O perigo de dano se
evidencia de cunho processual, porque com prosseguimento do
feito sem a inversão do ônus da prova, obrigará à agravante
arcar com as despesas de produção de provas para demonstrar
as suas alegações, consoante a regra do art. 333 do Código de
Processo Civil, bem, como não há perigo de irreversibilidade
da medida. ASSIM, presentes os requisitos legais, concedo o
efeito ativo pleiteado, para determinar a inversão do ônus da
prova. Cientifique-se o juízo prolator do despacho agravado
pelo meio mais rápido, e para prestar informação, no prazo de
10 (dez) dias, quanto ao cumprimento do disposto no art. 526
pela agravante, bem como se continua ela como beneficiária da
justiça gratuita, conforme fl. 85 dos autos de ação revisional.
Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o
oficio. Ao agravado para, querendo, no prazo de 10 dias, apre-
sentar as suas contra-razões. Intimem-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2005. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0006 . Processo/Prot:   0322534-1   Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/205068. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000612 Busca e Apreensão.
Requerente: Dario Nogueira de Campos (maior de 60 anos).
Advogado: Dario Nogueira de Campos. Requerido: Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá. Interessado:
Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: José Ivan Gui-
marães Pereira, Moises Zanardi. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Correição Parcial interposta por DARIO NOGUEI-
RA DE CAMPOS contra decisão proferida pelo MM. Juiz da
5ª Vara Cível da Comarca Maringá, nos autos de Ação de Bus-
ca e Apreensão nº 612/2001 contra si movida por BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A, pela qual, rejeitou os seus
embargos de declaração e culminou-lhe a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa. Alega em síntese que com tal
decisão, o juiz requerido demonstrou ser manifestamente um
vestuto inimigo do requerente e de estar em sua perseguição
para prejudicá-lo. Assim, pleiteia a concessão de medida acau-
telatória liminar a fim de evitar prejuízo patrimonial e retarda-
mento de prestação jurisdicional. A petição interposta, por ser
tempestiva, estar instruída com as peças obrigatórias, merece
apreciação. Pelo teor das alegações apresentadas pelo reque-
rente, vislumbra-se que o requerente poderá em tese sofrer sé-
rios prejuízos, razão pela qual concedo a medida cautelar limi-
nar pleiteada e determino a suspensão da decisão atacada até o
julgamento da presente correição parcial. Oficie-se ao juiz re-
querido para prestar as necessárias informações, no prazo de
10 (dez) dias. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível para
subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de
2005. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0007 . Processo/Prot:   0322611-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202566. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500002297 Busca e
Apreensão. Agravante: Glauco Bacha Bustamante. Advogado:
Rodrigo Moreira Goulart, Diego Gutierrez de Melo. Agravado:
Banco Cnh Capital S.a.. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando
José Bonatto. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Despacho:

Vistos. I - Do interlocutório (fls. 25) que deferiu liminar de
busca e apreensão de bem alienado, proferido nos autos de
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO aforada por BANCO CNH
CAPITAL S/A em face de GLAUCO BACHA BUSTAMAN-
TE, este interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo,
como razões, que a lide está assentada em contrato bancário
que tecnicamente estaria com a mora constituída, todavia, an-
tes da inadimplência o Agravante com espeque na Lei nº. 4.829/
65 e no Manual de Crédito Rural requereu a prorrogação da
"parcela a vencer", em virtude da crise da agricultura e aumen-
to excessivo dos inúmeros insumos combinado com a depreci-
ação dos produtos e baixa do dólar, e como eram dois (2) con-
tratos idênticos e o primeiro deles foi prorrogado aguardou o
mesmo tratamento quanto ao segundo e deste resultou a de-
manda em questão e, por isso, pelo que dita a Lei Consumerista
e a seu próprio direito de obter o alongamento pleiteado por ter
a Cédula de Crédito Bancário igual conceito das Cédulas de
Crédito Rural por se tratarem de operações de crédito rural acres-
centando-se que o bem está segurado, à luz do qual, na possibi-
lidade de gerar lesão grave e de desigual reparação e por ser a
colheitadeira necessária às suas atividades e para cumprir ou-
tros contratos propugna pela tutela recursal para suspender o
ato objurgado e, a final, para no mérito reformar o mesmo. II -
Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos do

ato judicial questionado, ao menos até final julgamento de seu
mérito, por transparecer a primeira vista que a insurgência co-
lacionada possa estar envolta na fumaça do bom direito aten-
dendo-se, principalmente, por constar do instrumento recursal
a comprovação (fls. 52/TJ) da aprovação da renegociação do
outro contrato, assemelhado ao que parece, e também, para
evitar prejuízo irreversível ao Agravante. Comunique-se, com
urgência, o teor deste despacho ao MM. Juiz da causa para
conhecimento e adoção de providencias necessárias ao seu pron-
to atendimento, solicitando-se, outrossim, de S. Excia., as in-
formações de praxe. III- Intime-se a Agravada para, no prazo
de dez (10) dias, contraminutar o recurso. IV - Intime-se. Curi-
tiba, 28 de novembro de 2005. EDSON VIDAL PINTO Relator

0008 . Processo/Prot:   0322657-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/202706. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001233 Cautelar Inominada. Agravante:
Claudinei Alves Faganeli. Advogado: Priscila Nascimento Giu-
blin, Michel Saliba Oliveira. Agravado: Banco Schain S/a. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Despacho:

 I) CLAUDINEI ALVES FAGANELI interpõe o presente agra-
vo de instrumento com pedido de efeito suspensivo contra a
decisão proferida pelo Juízo da 20ª Vara Cível de Curitiba, nos
autos da Medida Cautelar Preparatória movida em face do
BANCO SCHAIN S/A. Na medida cautelar, requereu a con-
cessão de liminar para: obstar a inscrição do seu nome nos ca-
dastros de inadimplentes; obstar a propositura, pelo requerido,
de ação de busca e apreensão; e determinar ao requerido a exi-
bição do original do contrato de arrendamento mercantil firma-
do. Na decisão agravada, a d. Juíza deferiu a liminar apenas
para obstar o apontamento do nome do agravante nos órgãos de
proteção ao crédito, indeferindo o pedido relativo à manuten-
ção de posse. Quanto ao pedido de exibição de documentos,
não se pronunciou. O agravante insurge-se requerendo a atri-
buição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo
para que seja determinada a exibição do contrato solicitado e
para que seja inibida a busca e apreensão do bem.  II) A conces-
são de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento constitui ex-
ceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de forma
induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Não se vislum-
bra, em princípio, a ocorrência dos requisitos inscritos no arti-
go 558 do Código de Processo Civil, razão pela qual deixo de
atribuir efeito suspensivo. III) Notifique-se o Juiz da causa para
prestar informações no prazo legal. IV) Comprove o Agravante
ter cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no
prazo de 10 dias, facultando-lhe a juntada de peças que enten-
der convenientes, observado o disposto no inciso V do artigo
527 do Código de Processo Civil. VI) Cumpridas as providên-
cias mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 28 de novembro
de 2005. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0009 . Processo/Prot:   0322736-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/201550. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000711 Ordinária. Agravante:
Banco do Brasil S.a.. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig,
Giani Lanzarini da Rosa Lima. Agravado: Geraldo Teodoro da
Cruz. Advogado: Francine Ricardo. Órgão Julgador: 14ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO DO
BRASIL S/A contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, nos autos de nº 711/2005 de
Ação Ordinária de Nulidade de Cláusulas Contratuais Abusivas
c/c Repetição de Indébito - Cumulada com Pedido Liminar Inau-
dita Altera Pars, lhe movida por GERALDO TEODORO DA
CRUZ, por via da qual deferiu, por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Pede o agravante a concessão de efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, a reforma da decisão agravada,
argumentando que ela não se apresenta com a fundamentação ne-
cessária, "expondo de forma clara e precisa os motivos de seu con-
vencimento para o acolhimento do pedido, convolando-se tal deci-
são de total ilegalidade, posto que não foram atendidos os preceitos
Constitucional (art. 93, IX) e Infraconstitucional (art. 165, do CPC),
que determina que devam ser fundamentadas todas as decisões, sob
pena de nulidade." Por ser tempestivo, estar instruído com as peças
obrigatórias e preparado, o recurso merece apreciação. Por não vis-
lumbrar possibilidade da decisão agravada causar qualquer prejuízo
imediato, deixo de conceder o efeito suspensivo ao presente recur-
so, que é de tramitação rápida. Cientifique-se o juízo prolator do
despacho agravado, e para prestar informações, no prazo de 10 (dez)
dias, quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do CPC pelo
agravante. Intime-se o agravado para, querendo, ofertar resposta no
prazo de 10 (dez) dias. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível
para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de
2005. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0010 . Processo/Prot:   0323225-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206068. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000561 Busca e Apreensão.
Agravante: Omni Sa Crédito, Financiamento e I Nvestimento.
Advogado: Odecio Luiz Peralta, Eduardo P. de M. França. Agra-
vado: Janete Vidal Gouveia. Advogado: Robinson Elvis Kades
de Oliveira e Silva. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Despacho:

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental, com pedido de efeito
suspensivo, guerreando a decisão de 54 que em sede de Busca
e Apreensão manejada por Omnni S.A. em desfavor de Janete
Vidal Gouveia atribuiu a ora agravante a responsabilidade inte-
gral pelo pagamento dos honorários periciais inobstante a pro-
va tenha sido unicamente postulada pela acionada. 2. DO EFEI-
TO SUSPENSIVO: Não se vislumbra na hipótese sob comento,
lesão grave e de difícil reparação de modo a justificar a suspen-
são pretendida, a uma porque se cuida de vértice material (paga-
mento de perícia) e, portanto, passível de ser reembolsado. E a

duas, porque, o estágio processual estampado na publicação do
dia 18 de novembro (fls. 57) espelha ainda significativa trajetó-
ria (manifestação do perito indicado quanto à sua nomeação e a
estimativa de honorários, cuja verba está sujeita à eventual im-
pugnação) antes do efetivo depósito. 3. DA DECISÃO: 3.1 Soli-
cite-se ao Dr. Juiz de Direito "a quo", no prazo de (10) dias,
informações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil. 3.2. Intime-se a agravada,
para que, em igual prazo, ofereça resposta. Oficie-se. Intime-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2005. Relator Guido Döbeli.

0011 . Processo/Prot:   0323256-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205399. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500000246 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Usinagem Koerner Ltda
- Me. Advogado: Karime Cecyn Pietszkowski. Agravado: Ma-
deireira Los Pedros Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental, guerreando a decisão de
fls. 41 que em sede de Execução de Título Judicial movimentado
por Usinagem Koerner Ltda. Em desfavor de Madeireira Los
Pedro Ltda. rejeitou o pleito de desconsideração da pessoa jurí-
dica da acionada sob o entendimento de que para a recepção de
tal teoria, necessário se faria a caracterização de desvio de fina-
lidade ou a confusão patrimonial (art. 50 do CC). 2. DA DECI-
SÃO: 2.1 Solicite-se ao Dr. Juiz de Direito "a quo", no prazo de
(10) dias, informações, inclusive quanto ao cumprimento do dis-
posto no art. 526 do Código de Processo Civil. 2.2. Ante a infor-
mação de fls. 31 v. intime-se a agravada na pessoa do senhor
Silvio Caldartt (Rua Quinze de Novembro, s/n) para que, em
igual prazo, se quiser, ofereça resposta. Oficie-se. Intime-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2005. Relator Guido Döbeli.

0012 . Processo/Prot:   0323357-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205612. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000304 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Ismael Carlos Fazolin. Advogado:
Catanduva Serpa Sá. Agravado: Cooperativa de Crédito Rural
Vale do Piquiri - Sicredi Vale. Advogado: Wilson José Assunp-
ção. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Despacho:

Vistos. I - Irresignado com o interlocutório (fls. 66/71 - TJ) que
lhe indeferiu pleito de Exceção de Pré-Executividade maneja-
do com intuito de reconhecer a inexistência de título executivo
extrajudicial por ser este mero contrato de abertura de crédito
em conta corrente e, ainda, por estar configurada conexão com
ação revisional do mesmo contrato em trâmite no mesmo juízo
que impõe a suspensão da execução, proferido em incidental
reflexa à AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL que a COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL VALE DO
PIQUIRI move contra ISMAEL CARLOS FAZOLIN, este in-
terpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo como razões,
em síntese, que a incidental aduziu matéria de ordem pública
(conexão), além do que, é forma de defesa plenamente viável
na própria execução por permitir a suspensão desta ao tempo
em que a revisional vale como embargos à execução, esperan-
do, por isso, a reforma do decisum. II - Admito o recurso ape-
nas no efeito devolutivo por não vislumbrar que a insurgência
possa estar envolta na fumaça do bom direito, não pelo fato de
ter sido penhorado bem do Agravante e não ter o mesmo em-
bargado a execução, mas por parecer que o aventado excesso
também apontado na incidental não enseja acolhimento na
medida intentada e por não ser possível de plano deparar que o
título tenha contornos de rotatividade, embora possa se prestar
a revisional como incidental externa que a prudência do Juízo
da Causa poderá oportunamente observar caso a mesma tenha
precedido a própria execução, e principalmente por não pare-
cer configurada a conexão defendida pela impossibilidade de
existir decisões díspares nas ações em comento (na execução
não existe sentença). III - Solicite-se do MM. Juiz da causa as
informações de estilo. IV - Intime-se a Agravada para, no prazo
de dez (10) dias, contra-minutar o recurso. V - Intime-se. Curi-
tiba, 01 de dezembro de 2005. EDSON VIDAL PINTO Relator

0013 . Processo/Prot:   0323373-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205464. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000753 Anulatória. Agravante: Ro-
berto Antonio de Oliveira & Cia Ltda. Advogado: Roberto Massão
Suguimoto. Agravado: V.s Editora S/c Ltda. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROBER-
TO ANTONIO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. em face da deci-
são proferida pelo MM. Juiz da 9ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, nos autos nº 753/2005 de Ação Anulatória de Cam-
bial c/c Pedido de Danos Morais e Materiais, por via da qual,
indeferiu a tutela antecipada para obstar o protesto dos che-
ques relativos ao contrato de prestação de serviços de formula-
ção de páginas eletrônicas, nos seguintes termos: "Indefiro a
liminar. O pleito de tutela antecipada não se presta a inibir pleito
de tutela antecipada assim como a devolução, sem efetivo con-
traditório, de títulos de crédito livremente emitidos em negoci-
ação comercial". Alega o agravante, em síntese, que celebrou
com a agravada, contrato de prestação de serviços de formula-
ção de páginas eletrônicas, através do qual forneceu 3 (três)
cheques no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada um, per-
fazendo o montante de R$ 600,00 (seiscentos reais) como va-
lor do negócio. Que dispensou a prestação dos serviços quando
teve ciência da impossibilidade de utilizar o nome
"pleroma.com.br" como home page, uma vez que anteriormen-
te tinha sido certificada que poderia usar tal identificação. Que
no dia 08 de agosto do corrente ano foi surpreendido pelo pro-
testo do cheque de nº 018, emitido na data de 17/05/2005, ven-
cido na data de 05/08/2005. Que ingressou com medida caute-
lar de sustação de protesto, tendo sida a mesma julgada proce-
dente e deferida a liminar. Que no prazo legal ingressou com a
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anulatória de cambial c/c danos morais e materiais e pedido de
tutela antecipada. Que desembolsou R$ 2.184,71 (dois mil, cen-
to e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos) para custear a
distribuição, custas processuais, honorários advocatícios, dentre
outros. Salienta que caso a tutela não seja concedida, a agravada
irá protestar os demais títulos que estão em sua posse, causando-
lhe um transtorno irreparável. Por tais razões, pleiteia a reforma
da decisão agravada. 2. Por ser tempestivo, estar instruído com
as peças obrigatórias e preparado, o presente recurso merece
apreciação. 3. Oficie-se ao Juízo prolator do despacho agravado,
requisitando-lhe informações que entender oportunas, inclusive
quanto ao cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. 4. Na forma do artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se o agravado para, em 10 (dez) dias, apre-
sentar sua resposta, sendo-lhe facultado juntar cópias das peças
que entender necessárias. 5. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão
Cível para subscrever o ofício. Intime-se. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2005. Des. CELSO SEIKITI SAITO Relator

0014 . Processo/Prot:   0323401-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205621. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000906 Obrigação de não Fa-
zer. Agravante: Amarilda da Silva Bacarin. Advogado: Carlos
Frederico Viana Reis, Vinicius da Silva Borba. Agravado: Ban-
co Rural Sa, Autarquia Municipal de Saúde. Órgão Julgador:
14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AMARILDA
DA SILVA BACARIN contra decisão proferida pela MM. Juíza
da 9ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos autos de nº 906/
2005 de Ação de Cessação de Desconto em Folha de Pagamen-
to com Pedido de Tutela Antecipada, movida em face de BAN-
CO RURAL S/A e AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
por via da qual, indeferiu o pleito liminar de determinar a sus-
pensão de descontos dos débitos de empréstimo contratado em
folha de pagamento de seus vencimentos mensais. Pede a con-
cessão de efeito suspensivo ativo ao recurso até o seu final
julgamento. Por ser tempestivo, estar instruído com as peças
obrigatórias e preparado, o recurso merece apreciação. Em face
do desconto em folha de pagamento estar sendo feito em de-
corrência de livre contratação pelas partes e, assim, por não
vislumbrar razões justificativas plausíveis nas alegações quan-
to à possibilidade de ocorrer imediato prejuízo, deixo de con-
ceder o efeito suspensivo ao presente recurso, que é de tramita-
ção rápida. Cientifique-se o juízo prolator do despacho agrava-
do, e para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, em
especial quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
CPC pela agravante. Deixo de intimar os agravados em razão
de não estarem ainda integrados à relação processual. Autorizo
o ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o ofício. Inti-
me-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des. CELSO SEIKI-
TI SAITO Relator

0015 . Processo/Prot:   0323437-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206662. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000524 Reparação de Danos. Agra-
vante: Elio Urbano Felicetti. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Mônica Dalmolin. Agravado: Coopavel - Cooperativa Agrope-
cuária Cascavel Ltda. Advogado: Leila Regiane Fusinatto. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELIO UR-
BANO FELICETTI contra decisão proferida pela MM. Juiz da
2ª Vara Cível da Comarca de Toledo, nos autos de Ação sumá-
ria de Inexistência de Débito cumulada com Dano Moral e Pe-
dido de Antecipação de Tutela nº 524/2005, movida contra
COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE CAS-
CAVEL, pela qual indeferiu o seu pedido de assistência judici-
ária apresentado na petição inicial. Pleiteia a concessão do efeito
suspensivo ao recurso e, ao final, ser reformada a decisão agra-
vada, para deferir o pleito de assistência judiciária gratuita. O
recurso interposto, por ser tempestivo, estar instruído com as
peças obrigatórias e preparado, merece apreciação. Vislumbra-
se que a decisão agravada do juízo do primeiro grau poderá
causar prejuízos ao agravante, em virtude da possibilidade da
ação proposta ser mantida paralisada sem andamento. Em ra-
zão disso, concedo o efeito suspensivo para ensejar o regular
prosseguimento do feito, até final julgamento do presente re-
curso de agravo, que é de rápida tramitação. Cientifique-se o
juízo prolator do despacho agravado, e para prestar informa-
ções, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao cumprimento do
disposto no art. 526 do CPC pelo agravante. Intime-se o agra-
vado para, querendo, ofertar resposta no prazo de 10 (dez) dias.
Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível para subscrever o
ofício. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. Des. CEL-
SO SEIKITI SAITO Relator

0016 . Processo/Prot:   0323495-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/207722. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001044 Embargos a Arrematação. Agravan-
te: Associação de Ensino Professor de Plácido e Silva, José
Campos de Andrade, Maria Helena de Lima Andrade, Maria
Campos de Andrade, Lázara Campos de Andrade, Colégio Im-
pacto S/c Ltda. Advogado: Marcia dos Santos Barão, Elisa
Gehlen, José Campos de Andrade Filho. Agravado: Gabriel
Taifik Name. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Dionisio Sa-
batoski. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ASSOCIA-
ÇÃO DE ENSINO PROFESSOR DE PLÁCIDO E SILVA E
OUTROS contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível de Curitiba, nos autos de Embargos à Arrema-
tação movidos em face de GABRIEL TAUFIK NAME. Os
embargos à arrematação foram extintos sem julgamento do mé-
rito, porque intempestivos. Adveio o recurso de apelação, rece-
bido somente no efeito devolutivo. Contra isso se insurgem os
agravantes, requerendo o provimento do presente agravo para

que seja atribuído o efeito suspensivo à apelação interposta. II)
Recebo o recurso. III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar
informações no prazo legal. IV) Aos Agravantes para que com-
provem terem cumprido o disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil. V) Intime-se o Agravado para, querendo, respon-
der no prazo legal, facultando a juntada de peças que entender
convenientes, observado o disposto no inciso III do artigo 527
do Código de Processo Civil. VI) Cumpridas as providências
mencionadas, voltem conclusos. Curitiba, 02 de dezembro de
2005. GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0017 . Processo/Prot:   0311707-7/01   Agravo

. Protocolo: 2005/172283. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 3117077 Medida Cautelar.     Agravante: impulso
empresarial e fomento mercantil ltda..     Advogado: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello, Maria Augusta Geara, Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco.     Agravado: dinâmica trabalho tem-
porário ltda..     Advogado: Joanes Everaldo de Sousa, Claudi-
omiro Prior, Odemyr Soraia Dill Pozo. Agravante: impulso
empresarial e fomento mercantil ltda.. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello, Maria Augusta Geara, Cristiana Lacer-
da de Oliveira Franco. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Despacho:

1) O recurso de Agravo de Instrumento interposto pela agra-
vante contra decisão firmada em Cautelar de Sustação de Pro-
testo 845/05, da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que
deferiu a antecipação de tutela para o fim de que não haja o
protesto dos títulos executivos extrajudiciais em questão, teve
negado o seguimento, em face da ausência da certidão de inti-
mação ou comprovação da data de ciência para aferição de tem-
pestividade (fls. 145/146). Dessa decisão agrava a recorrente,
consoante permissivo no art. 557, § 1º, do CPC, requerendo a
reconsideração do despacho ou, em caso negativo, promoção
ao julgamento colegiado, para o fim de que seja conhecido o
agravo de instrumento e deferido o efeito suspensivo pleiteado.
2) Da leitura dos autos, tem-se, efetivamente, que o prazo ini-
cial para a interposição do recurso flui a paritr da juntada do
AR de citação aos autos, conforme art. 241, I do CPC: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CITAÇÃO
PELO CORREIO. PRAZO PARA RESPOSTA QUE VIGE
SOMENTE A PARTIR DA JUNTADA AOS AUTOS DO AR
AOS AUTOS. INTELIGÊNCIA DO INCISO I, DO ARTIGO
241 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE
REJEITA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE QUE SE
DEMONSTRA CORRETA. RECURSO DESPROVIDO (TJPR
- AgInst 0148787-8 - Ac. nº 2164 - 7ª C.Cív. - Rel. Des. Mariio
Rau - Julg. 26.02.2004). E, conforme demonstram os autos, o
AR da citação foi juntado em 24.08.2005 (fls. 104v), portanto,
a interposição do presente recurso em data de 05.09.2005 (fls.
12) revela-se tempestiva. Sendo assim, verificado o equívoco,
RECONSIDERO o conteúdo da decisão denegatória de segui-
mento, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, pelo que desneces-
sária a promoção do presente recurso ao órgão colegiado. 3)
Retratada a decisão, passo à análise do efeito suspensivo plei-
teado. Da leitura dos autos, não se vislumbra perigo de demora
na concessão da tutela recursal final, eis que da espera pelo
provimento não advirá prejuízo material imediato algum à re-
corrente. De conseqüência, não tenho como presentes os ele-
mentos autorizadores da antecipação da tutela recursal, resi-
dentes no artigo 558, do CPC, e, portanto, NEGO o efeito plei-
teado. 4) Intime-se a parte agravada para manifestação, se o
desejar, no prazo de 10 dias. 5) Oficie-se ao juiz da causa para
prestar informações. 6) Intime-se. Curitiba, 04 de novembro de
2005. VICENTE MISURELLI Relator 2

Departamento Judiciário        Emetido em 07/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 15ª CÂMARA CÍVEL

CONVOCAÇÃO - ATO Nº 06/2005 -

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador HAMIL-
TON MUSSI CORREA, Presidente da 15ª Câmara Cível e da
15ª Câmara Cível em Composição Integral deste egrégio Tribu-
nal de Justiça, fica convocada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
da 15ª Câmara Cível e da 15ª Câmara Cível em Composição
Integral para o dia 16/12/2005 (dezesseis de dezembro de dois
mil e cinco), Sexta-Feira, às 08:30h (oito horas e trinta minu-
tos), na Sala “Des. Haroldo da Costa Pinto”, no prédio anexo
ao Palácio da Justiça, para julgamento dos feitos constantes da
pauta em anexo.
Os feitos adiados, com pedido de preferência ou pedido de vis-
ta, deverão ser julgados na sessão subseqüente.
Curitiba, 07 de dezembro de 2005.

Cléia Maria Conrado
Secretária da 15ª Câmara Cível

Departamento Judiciário        Emetido em 07/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
IV Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2005 08:30
Sessão Extraordinária - 15ª Câmara Cível em Composição
Integral e 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09722 e 2005.09135 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da 15ª Câmara
Cível em Composição Integral e 15ª Câmara Cível a realizar-se
em 16/12/2005 às 08:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Ação Rescisória (Gr/C.Int)

0001 . Processo:   0190168-6

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
9200000565 Declaratória. Autor: Indústrias João José Zattar S/
a  . Advogado: Leonardo da Costa  , Fernando Gustavo Knoerr,
Alexandre Wagner Nester. Réu: Time - Administração e Parti-
cipações Ltda  . Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco  , Si-
mara Zonta. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo
Habith

Medida Cautelar

0002 . Processo:   0190168-6/01

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
1901686 Ação Rescisória. Requerente: Indústrias João José
Zattar S/a  . Advogado: Fernão Justen de Oliveira  , Marçal
Justen Filho, Alexandre Wagner Nester, Leonardo da Costa.
Requerido: Time - Administração e Participação Ltda  . Advo-
gado: Simara Zonta  , Iguacimir Gonçalves Franco. Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Impugnação Ao Valor da Causa

0003 . Processo:   0190168-6/04

Comarca: Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível.   Ação Originária:
1901686 Ação Rescisória. Impugnante: Time Administração e
Participações Ltda  . Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco  ,
Simara Zonta. Réu: Indústrias João José Zattar S/a  . Advoga-
do: Leonardo da Costa  , Fernando Gustavo Knoerr. Relator:
Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0004 . Processo:   0279654-9

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000729 Ordinária. Apelante: Comissão de Representan-
tes do Condomínio do Edifício Triumph Center Batel  , Condo-
mínio do Edifício Triumph Center Batel. Advogado: Viviane
Zacharias do Amaral Curi  , Isabella Siqueira Cardoso. Apela-
do: Polienge Empreendimentos e Construções Ltda  . Advoga-
do: Hugo Martins Kosop  , Jorge Luiz Kosop Neto. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0005 . Processo:   0295488-5

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000815 Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a  .
Advogado: Andréia Belo Rosso  , Josiane Borges, Adriana Chris-
tina de Castilho Andrea. Apelado: Sérgio de Oliveira Salgado  .
Advogado: Inês Aparecida de Paula Dias  . Relator: Des. Paulo
Habith

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0304963-4

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000305 Rescisão de Contrato. Agravante: Eloi Vicente
Correa  . Advogado: Maylin Maffini  , Gustavo Luiz Bizinelli.
Agravado: Clarice Santos Soares  . Advogado: Antonio Jose da
L Amaral Filho  , Samuel de Souza Rodrigues, Greicy Kerol
Patrizzi. Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0007 . Processo:   0201142-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000506 Obrigação de Fazer. Apelante: Caixa Seguradora
S/a  . Advogado: Fernando Antonio Moura Fialho Silva  , Glau-
co Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster. Apelado: Elza da Silva
Oliveira  , Gilmar Martins da Silva, José Bento da Silva, Luiza
da Silva, Otávio Moraes. Advogado: Marcelo da Costa Gam-
borgi  . Relator: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios (Des. Car-
vilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0008 . Processo:   0209551-2

Comarca: Campina Grande do Sul.Vara: .   Ação Originária:
9800000727 Reintegração de Posse. Apelante: Condomínio
Pousada Quatro Barras  . Advogado: Silvio Andre Brambila
Rodrigues  , Rafael Marques Gandolfi. Apelado: Clube Curiti-
bano  . Advogado: Jorge Luiz Kosop Neto  , Hugo Martins
Kosop, Vanessa Rocha Loures Kosop. Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Paulo Habith). Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0009 . Processo:   0299983-1
Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:

200100000480 Reparação de Danos. Apelante: Del Pozo Trans-
portes Rodoviário Ltda  . Advogado: Ana Eliete Becker Maca-
rini  , Pedro Girolamo Macarini, Bento Abelardo Lopes.
Rec.Adesivo: Transportadora Trans-rio Branco Ltda  . Advoga-
do: Ciro Brüning  , Eliani Garcies Choti. Apelado: Os Mesmos
. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0010 . Processo:   0300938-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000473 Rescisão de Contrato. Apelante: Esther Tonello
Pedro  . Advogado: Álvaro Pedro Júnior  . Apelante: Rspp Pre-
vidência Privada  . Advogado: Marcos Jose Chechelaky  , Ca-
price Andretta Chechelaky. Apelado: Os Mesmos  . Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0011 . Processo:   0302435-7

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
9700019841 Ação Demolitória. Apelante: João Maria Leandro
. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque  , Alberto
Carazzai Neto, Ricardo Cheang. Apelado: Thadeu Pabis  , Ig-
nês Fonteque Pabis. Advogado: Júlio César Brotto  , René Ariel
Dotti, Rogéria Dotti Doria, Beno Fraga Brandão. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0012 . Processo:   0263618-6

Comarca: Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000495 Rescisão de Contrato. Apelante: Sandra Milene
Weigert Ribeiro Baranski  . Advogado: Bráulio Roberto Sch-
midt  , Joyce Maus Mischur, Sônia Maria Schroeder Vieira.
Apelado: Ellis Ernani Cechelero  . Advogado: Eduardo Pierri  ,
René Ariel Dotti, Rogéria Dotti Doria. Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi (Des. Paulo Habith). Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0013 . Processo:   0297097-2

Comarca: Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000498 Embargos de Terceiro. Apelante: Márcia Gise-
le Kniggendorf  . Advogado: Cesar Marçal Cerconde  , Fabio
Uili Coelho. Apelado: Condomínio Padre Anchieta  . Advoga-
do: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira  , David Schnaid Neto,
Helena Mussolino, Adriana de Alcântara. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0014 . Processo:   0297586-4

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000628 Declaratória. Apelante: Global Telecom S/a  .
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna  , Carla
Linhares Meyer, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Aline Fer-
nanda Pessoa Dias da Silva. Rec.Adesivo: Larissa Vicelli Ja-
cob  . Advogado: Elvio Renato Severo  . Apelado: Os Mesmos
. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith

(Ext. TA) Apelação Cível

0015 . Processo:   0177868-3

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
9500014867 Indenização. Apelante: Hamilton Jose Marques  .
Advogado: Fausto Luis Arriola de Freitas  , Luiz Carlos da
Rocha. Apelante: Maria Jose de Oliveira  . Advogado: Milton
de Luca  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0016 . Processo:   0219235-6

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000007743 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranaguá  . Advogado: Raul da Gama e Silva Lück  , Lisienne
do Rocio Mello Maron Machado Lima. Apelado: Administra-
ção dos Portos de Paranaguá e Antonina Appa  . Advogado:
Alceu Maron Filho  , Paulo Roberto de Souza Jamur. Relator:
Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Paulo Habith). Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível e Reexame Necessario

0017 . Processo:   0298091-4

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200100000682 Ordinária.
Apelante: Estado do Paraná  . Advogado: Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior  . Apelante: Paranaprevidência  . Advoga-
do: Estefania Maria de Queiroz Barboza  , Alessandra Gaspar
Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Leda
Londero Correa  . Advogado: Andreia da Rosa Rache  , Daniela
Rache Gebran, Moema Andiara Tormena. Relator: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa (Des. Miguel Kfouri Neto).
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0244011-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000307 Embargos de Terceiro. Agravante: Guilherme

Donato Filho  . Advogado: Sergio Barros  . Agravado: Cezar
Augusto de Moraes  . Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0246125-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000262 Declaratória. Agravante: Consórcio Nacional
Ford Ltda  . Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani  , Ales-
sandro Moreira do Sacramento. Agravado: Manuel Lopes dos
Santos  , Antonio Carlos Rossi, Farias & Farias Ltda. Advoga-
do: Francisco Leite da Silva  . Relator: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0246925-2

Comarca: Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000385 Indenização. Agravante: Global Telecom S/a  .
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli  , Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa Vianna, Kelly Christina Fernandes. Agra-
vado: Luciana Cavarzan  . Advogado: Sandra Soto Náter  ,
Haroldo Cesar Nater. Relator: Juiz Conv. Francisco Luiz Ma-
cedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0266107-0

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
9800000150 Carta Precatória/Ordem. Agravante: Maria Elisa-
bete Poli Kurowski  . Advogado: Ivo Cezário Gobbato de Car-
valho  , Raphael Marcondes Karan. Agravado: Adauto Nunes
Allage  . Advogado: Joao Carlos de Macedo  . Relator: Des.
Paulo Habith

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0272220-5

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
9600000781 Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Sér-
gio Fernando Essenfelder Abrahão  . Advogado: Antonio Car-
los da Veiga  , Mauricio Dalbaran de Castro Ribas. Agravado:
Celso Lucca  , Roberto Iani, Estela Felipe Iani. Def.Público:
Joran Pinto Ribeiro  . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0283176-9

Comarca: Lapa.Vara: .   Ação Originária: 9300000358 Indeni-
zação. Agravante: Luiz Carlos Bruzamolin  . Advogado: Carlos
Araúz Filho  . Agravado: Darcy Miguel Metz  . Advogado: Helba
Regina Mendes de Morais  . Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0283785-8

0025 . Processo:   0283785-8

Comarca: Pinhais.Vara: Vara Cível., Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200400001281 Reintegração de Posse,
200400001281 Reintegração de Posse. Agravante: Mauro Luís
Paiva  , Mauro Luís Paiva, Rosane Silveira, Rosane Silveira.
Advogado: Vicente Magalhães Filho  , Vicente Magalhães Fi-
lho, Ana Carolina Lopes Olsen, Ana Carolina Lopes Olsen.
Agravado: José Ernesto Francelino  , José Ernesto Francelino,
Eliseu Alves Pinheiro, Eliseu Alves Pinheiro. Advogado: Mar-
ta Enilda de Britto  , Marta Enilda de Britto. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz, Des. Ruy Francisco Thomaz

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0286122-3

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001387 Reintegração de Posse. Agravante: Luiz Tadeu
Lisboa Ribeiro  . Advogado: Roberto Benghi Del Claro  , Jose
Claudio de L Claro. Agravado: Maria de Lourdes Haupt Titon  ,
Elmir Pelegrino Titon. Advogado: Ricardo Cesar Pinheiro Be-
cker  , Marilia Bugalho Pioli. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0290217-6

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000840 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Fun-
dação de Estudos Agrários Luiz de Queiróz - Fealq  . Advoga-
do: Manuel Pereira dos Reis  . Agravado: Silvio Martins Pinto
, Mariney da Silva Martins Pinto. Advogado: Braulino Bueno
Pereira  . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0028 . Processo:   0295939-7

Comarca: Guaraniaçu.Vara: .   Ação Originária: 200500001408
Reintegração de Posse. Agravante: Oneri Magalhães  . Advo-
gado: Edno Pezzarini Junior  . Agravado: Rubens Borges dos
Santos  . Advogado: Ivomar Cézar de Almeida  , Claudemir
Gomes Gonçalves. Relator: Juiz Conv. Rabello Filho (Desª Anny
Mary Kuss)

Agravo de Instrumento
0029 . Processo:   0301015-1

Comarca: Cambé.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200400000393 Reintegração de Posse. Agravante: Hugo Mar-
gonar & Cia Ltda  . Advogado: Idevar Campaneruti  . Agrava-
do: Agniram - Comércio de Derivados Petróleo Ltda  . Advoga-
do: José Augusto Rodrigues Formigoni  , Alvaro Augusto Costa
Nunes. Relator: Juiz Conv. Rabello Filho (Desª Anny Mary
Kuss)

Agravo de Instrumento

0030 . Processo:   0305510-7

Comarca: Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível.   Ação Originária:
200500000669 Indenização. Agravante: Orley Rocha  . Advo-
gado: Angelita Acosta  , Solange de Paula. Agravado: Abn Amro
Bank Real S/a  . Advogado: Fabiana Silveira  . Relator: Desª
Anny Mary Kuss

Agravo de Instrumento

0031 . Processo:   0305535-4

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400075588 Declaratória. Agravante: Py Comércio de Ali-
mentos Ltda  , Gerson Pelá. Advogado: Vicente Paula Santos  ,
Irineu Galeski Junior. Agravado: Sonae Distribuição Brasil S/a
. Relator: Juiz Conv. Rabello Filho (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível e Reexame Necessario

0032 . Processo:   0209438-4

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000213 Declaratória. Apelante: Bruno Sacani Sobrinho
, Bruno Montenegro Sacani. Advogado: Bruno Sacani Sobri-
nho  , Bruno Montenegro Sacani. Apelante: Municipio de Lon-
drina  . Advogado: João Luiz Martins Esteves  , Rita de Cássia
Maistro. Apelado: Enar Empresa Nação de Armazens Gerais
Ltda  , Luiz Hamilton Fonseca, Daise Frossard Boechat Lupi,
jacyr boechat, Antônio Carlos Garsolio Lopes, Abilio Ramos,
Espólio de João Miguel Caram, João Caram Sobrinho, Celso
Caram, Dulvar Batista, Silvio Martins Pinto, Marcello Fabbian
Teodoro, José Valdir Batista, Nilo Antônio Franzon, Maria Es-
ter Franzon, Amélia Neia Martini, Londrina Country Club, Inajá
Incorporações Imobiliárias, Protec Advocacia e Consultoria S/
c, Bruno Sacani Sobrinho, Milton Marques de Nobrega, Edi-
valdo Silva Vieira, Daniel Vernillo Cimentão, Dalva Vernillo,
Roberto Valentim Geumbarovsk, Maria José Montenegro Sa-
cani, Osmar Zanluchi, Antônio Moratto Neto, Roberto Cremo-
nez, Vera Lucia Montenegro. Advogado: Bruno Sacani Sobri-
nho  , Bruno Montenegro Sacani. Relator: Juiz Conv. Luis Es-
píndola (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

Apelação Cível

0033 . Processo:   0218853-0

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000814 Embargos a Execução. Apelante: Zaltir Zanguard
Gessi  . Advogado: José do Carmo Badaró  , Márcia Severina
Badaró, Thaísa Jaqueline Vroblewski. Apelado: Misael Mar-
tins de Oliveira  , Maria Isabel Siqueira de Olivera. Advogado:
Fernando José Curi Staben  . Relator: Juiz Conv. Luis Espíndo-
la (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

Apelação Cível e Reexame Necessario

0034 . Processo:   0238382-2

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000099 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Maringá  . Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy  , Dou-
glas Galvão Vilardo, Alaércio Cardoso. Apelado: Promenge -
Projetos e Montagens de Engenharia Ltda  . Advogado: Elida
Cristina Mandadori  , Renata Mondadori Costa, Giuliana Gui-
marães Conte Cardoso. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des.
José Mauricio Pinto de Almeida)

Apelação Cível

0035 . Processo:   0239414-3

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
9000011358 Indenização. Apelante: João Luiz do Amaral  .
Advogado: Tony Augusto Paraná da Silva e Sene  , Mario Bier-
naski. Apelado: Espólio de Eduardo Fernandes Pinto  . Advo-
gado: Joel Carneiro dos Santos  . Relator: Juiz Conv. Francisco
Luiz Macedo Junior (Des. Paulo Habith)

Apelação Cível

0036 . Processo:   0240184-7

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000297 Embargos de Terceiro. Apelante: Alice Teramoto
. Advogado: Paulo Cesar Bulotas  , Sonia Santana de Lima.
Apelado: Maria Beatriz Sant'anna Lopez  . Advogado: Silvana
Eleutério Ribeiro  , Daniele Alessandra Rauen, Simone Zonari
Letchacoski. Relator: Juiz Conv. Luis Espíndola (Des. Carvilio
da Silveira Filho)

Apelação Cível

0037 . Processo:   0242132-1

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000504 Anulatória. Apelante: Departamento de Trânsi-
to do Estado do Paraná - Detran/pr  . Advogado: Rony Marcos
de Lima  , Aldair Trova de Oliveira. Apelado: Djalma Mamédio
Rodrigues  . Advogado: Katia Cristina Miranda  . Relator: Juiz
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Conv. Francisco Luiz Macedo Junior (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0038 . Processo:   0268704-7

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000621 Anulatória. Apelante: Banco Santander Brasil
S/a  . Advogado: José Augusto Araújo de Noronha  , Maria
Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano. Apelado:
Antônio Valério Neto  . Advogado: José Roberto Sapateiro  .
Interessado: Santander Brasil Participações e Serviços Técni-
cos Ltda.  . Advogado: Daniele Alessandra Grando  , Cláudia
Mara Gruber. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0039 . Processo:   0274375-3

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000226 Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora S/a  .
Advogado: Glauco Iwersen  , Milton Luiz Cleve Küster. Apela-
do: Kazuko Nakatani  . Advogado: Marino Silva  . Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

Apelação Cível

0040 . Processo:   0277882-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300000832 Revogação de Procuração. Apelante: Maria Melo
de Aquino  . Advogado: Sandra Mariza Niero  , Gilvana Pessi
Mayorca. Apelado: Roque Pandolfo  , Ivete Terezinha Melo de
Aquino. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Apelação Cível

0041 . Processo:   0284567-4

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000004 Indenização. Apelante: Hoepers - Recuperado-
ra de Crédito S/a  . Advogado: Juliana Miguel Rebeis  , sigis-
fredo Hoepers. Apelado: Elziron Alves de Oliveira  . Advoga-
do: Adelcio Martins dos Santos  , Rosane Loyola Basso. Apela-
do: Banco Cacique S/a  . Advogado: Camile Santos de Souza  ,
José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vi-
dal Pinto. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0042 . Processo:   0288008-6

Comarca: Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000858 Reparação de Danos. Apelante: Valni Transpor-
tes Rodoviários Ltda.  . Advogado: Rodrigo Antônio Badan
Herrera  , Marta Divina Rossini. Apelante: Elias Ed Miskalo  .
Advogado: Elias Ed Miskalo  . Apelado: Os Mesmos  . Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0043 . Processo:   0288367-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000629 Rescisão de Contrato. Apelante: Xerox Comér-
cio e Indústria Ltda.  . Advogado: Daniela Machado  , Pablo
Pugliese Castellarin, Bianca Pereira Diomedes. Apelado: Pa-
pelaria Paper's Ltda.  . Advogado: Altair Domingues de Olivei-
ra  , Ana Fábia Ribas de Oliveira, Antonio Geraldo Scupinari.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0044 . Processo:   0288652-4

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000111 Declaratória. Apelante: Suzy Giraldes Cassis  .
Advogado: Bruno Noronha Bergouse  . Apelado: João Henri-
que Moraes Giraldes  . Advogado: Jose Carlos de Moraes  .
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0045 . Processo:   0290714-0

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas.   Ação Originária: 200300041427 Indenização. Ape-
lante: Alda Ribeiro de Farias  . Advogado: Adilson Antunes  . Ape-
lado: Estado do Paraná  . Advogado: Raul Alberto Dantas Junior  .
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0046 . Processo:   0290789-7

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
200100000120 Indenização. Apelante: Hilda Aparecida Silva
Sakashita  , Silvio Lopes Vieira, José Carlos Pereira. Advoga-
do: Fabiane Norah Schnaid  , David Schnaid. Apelante: Uno-
par -união Norte do Paraná de Ensino  . Advogado: Sandro
Balduino Morais  , João Roberto Santos Régnier, Roberto La-
franchi, Leila Denise Velasque Cruz, José Roberto dos Santos.
Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiza Conv. Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Rabello Filho (Desª Anny Mary Kuss)

Apelação Cível

0047 . Processo:   0293398-8

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível.   Ação Originária:
200000000832 Declaratória. Apelante: Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - Detran/pr  . Advogado: Aldair Trova de

Oliveira  , Valmor Antonio Padilha Filho. Apelado: Rosemeire
Campanini  . Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.  .
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0048 . Processo:   0294118-4

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000036124 Declaratória.
Apelante: Dismatal Distribuidora de Máquinas Ltda  . Advoga-
do: Fernando Teixeira de Oliveira  , Oséas Aguiar. Apelado:
Detran - Departamento de Trânsito do Estado do Paraná  . Ad-
vogado: Aldair Trova de Oliveira  , Patrícia Strobel Piazzetta.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0049 . Processo:   0295526-0

Comarca: Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível.   Ação Originária:
200300001361 Indenização. Apelante: Sérgio Luiz Amaral Lo-
zovey  . Advogado: Waldemiro Meister Neto  , Nemesio Este-
ban Perez Miqueiro. Apelado: Condomínio Flat Guaratuba  ,
Nelson Jesus Pereira Martins. Advogado: Douglas Rogério Leite
. Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0050 . Processo:   0295637-8

Comarca: São José dos Pinhais.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Ori-
ginária: 200300000185 Revisão de Contrato. Apelante: Copel
Distribuição S/a  . Advogado: Julio Augusto Gerelus  , Eliana
Duarte Vernizi. Apelado: Fialkoski & Aguiar Lçtda  . Advoga-
do: Fabiano da Rosa  , Adriana E. Pisa Grudzien. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0051 . Processo:   0296171-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000102 Indenização. Apelante: Wilson Henrique Vene-
ziano  . Advogado: Roséli Pinheiro Ferrarini  . Apelado: Muni-
cípio de Pato Branco  . Advogado: Kátia Isabel Moretti  , Maria
Goreti Sbeghen, Marcelo Varaschim, Remo Rigon, Cesar Au-
gusto Gazzoni, Ivan Miguel da Silva Ferraz. Relator: Juiz Conv.
José Joaquim Guimarães da Costa (Des. Miguel Kfouri Neto).
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

Apelação Cível

0052 . Processo:   0297461-2

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200000113 Ordinária. Apelante: Base Editora e Gerencia-
mento Pedagógico Ltda.  . Advogado: Nicole Cristina Leye
Abrão  , Mafuz Antonio Abrão. Apelado: Editora Fronteira do
Oeste Ltda.  . Advogado: Osli de Souza Machado  . Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0053 . Processo:   0297627-0

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Cível.   Ação Originária:
200000000407 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna  , Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmeira. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski  , Djalma Sigwalt, Diogo Antonio Marins
Capraro. Apelado: Luiz Eduardo Veiga Lopes  . Advogado:
Laertes Bonetto de Oliveira  , Karolyne Cristina Albino Qua-
dri. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habi-
th

Apelação Cível

0054 . Processo:   0298048-3

Comarca: Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível.   Ação Originária:
200200024167 Reintegração de Posse. Apelante: Glascor Re-
vestimentos Químicos Ltda.  . Advogado: Luciano Maia Bastos
, Afonso Henrique Maia Bastos. Apelado: Basf S.a.  . Advoga-
do: Silvia Meloni de Oliveira  , Ricardo Araujo Rocha, Daniela
Ruth Cabral Espinheira, Vagner Polo. Relator: Des. Paulo Ha-
bith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0055 . Processo:   0298588-2

Comarca: Curitiba.Vara: .   Ação Originária: 200400000282
Acidente do Trabalho. Apelante: Rosiclea de Almeida Macha-
do Schinaslfer  . Advogado: Sérgio de Aragón Ferreira  , Dani-
elli Gimenes Pereti. Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  . Advogado: Otavio Augusto Samuel Patzsch  .
Relator: Des. Paulo Habith

Apelação Cível

0056 . Processo:   0299678-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400000229 Revisão de Contrato. Apelante: Donizette Au-
reliano  . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari  , Maria
Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika. Apelado: Imó-
veis Bassoli Ltda  . Advogado: Odacyr Carlos Prigol  , Oksana
Paludzyszyn Meister. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível
0057 . Processo:   0301793-0

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200000020830 Cobrança.
Apelante: Rádio e Televisão Tarobá Ltda  . Advogado: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro  , Roberto Wypych Junior, Rodri-
go Agustini, Cícero Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Banco
Banestado S/a  . Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos  , Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

Apelação Cível

0058 . Processo:   0302635-7

Comarca: Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível.   Ação Originária:
200400001159 Declaratória. Apelante: Sociedade Cooperativa
de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
Unimed Curitiba  . Advogado: Pedro Henrique Xavier  , Luci-
ano Giacomet. Apelado: José Augusto de Oliveira  . Advogado:
André Mello Souza  , Simone Pacheco de Oliveira. Relator:
Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

IV Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/12/2005
Seção da 15ª Câmara Cível

Relação No. 2005.09695

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio José Zenni 016 0323340-3
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 010 0322697-3
Alexandre Arseno 004 0317008-3
Andréa Damasceno 017 0323382-1
Arnaldo Ferreira 008 0322223-3
Barbara Vanela Luvizotto 001 0254689-6/01
Breno Marques da Silva 013 0323261-7
Carlos Bayestorff Júnior 019 0323708-5
Cezar Augusto Rocha 017 0323382-1
Claudinei Antônio Poletti 011 0322728-3
Davison Silva 002 0304567-2
Élcio Luiz Kovalhuk 021 0316550-8
Eros Sowinski 020 0203680-4/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0317008-3

012 0323232-6
Fernando José Bonatto 011 0322728-3
Francisco Garcia Rodrigues 014 0323266-2
Genilson Pereira 007 0322000-0
Geraldo Francisco do N. Sobrinho 013 0323261-7
Gilberto Lourenço Ozelame 009 0322455-5
Gissiane Cristine Chromiec 012 0323232-6
Heiser Ricardo Izzo 002 0304567-2
Humberto Rincoski Costantino 008 0322223-3
Ivone Pavato Batista 015 0323313-6
Jair Antonio Wiebelling 006 0321576-5

021 0316550-8
Janaina Rovaris 021 0316550-8
Jayro Roque Zanchet 006 0321576-5
Jesus Alves Soares 002 0304567-2
Joel Garcia 005 0320169-6
Jorge Luiz Martins 018 0323574-9
José Valnir Zambrim 003 0315773-7/01
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 006 0321576-5
Lauro Fernando Zanetti 003 0315773-7/01
Leandro Galli 001 0254689-6/01
Leonardo Sperb de Paola 020 0203680-4/02
Leonardo Xavier Roussenq 018 0323574-9
Luís Fernando Moscardi 001 0254689-6/01
Lucia Ana Lazof 014 0323266-2
Luciane Castilhos Arnold 012 0323232-6
Luis Oscar Six Botton 021 0316550-8
Márcia Cristina da Silva 002 0304567-2
Márcia Loreni Gund 006 0321576-5
Márcio Antônio Sasso 001 0254689-6/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 021 0316550-8
Oldemar Mariano 005 0320169-6

007 0322000-0
Osmar Codolo Franco 006 0321576-5
Raquel Moreno 003 0315773-7/01
Reinaldo Chaves Rivera 020 0203680-4/02
Renata Silva Brandão 003 0315773-7/01
Roberto Antonio Busato 007 0322000-0
Rodrigo Augusto Bego Soares 002 0304567-2
Sadi Bonatto 011 0322728-3
Sandro Pinheiro de Freitas 002 0304567-2
Scheila Camargo Coelho Tosin 019 0323708-5
Sebastião Seiji Tokunaga 016 0323340-3
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 003 0315773-7/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 018 0323574-9

019 0323708-5
Sueli Cristina Galleli 003 0315773-7/01
Thaís Amoroso Paschoal 004 0317008-3
Wilson Benini 008 0322223-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0254689-6/01   Medida Cautelar

. Protocolo: 2005/53859. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 2546896 Apelação Civel. Requerente: Andréia
Moisés Paes. Advogado: Márcio Antônio Sasso, Barbara Vanela
Luvizotto. Requerido: Ricardo Antonio Machado. Advogado: Le-
andro Galli, Luís Fernando Moscardi. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

Intime-se o requerido para que, no prazo de 5 (cinco) dias, con-
teste a presente ação. ET: 1. Cite-se o requerido para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, conteste a presente ação. 2. Após, nova
conclusão.

0002 . Processo/Prot:   0304567-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/115529. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000023 Declaratória. Apelante:

Go For Roupas Ltda. Advogado: Heiser Ricardo Izzo, Sandro
Pinheiro de Freitas. Apelado: B D Vest Confeccções Ltda. Ad-
vogado: Jesus Alves Soares, Márcia Cristina da Silva, Rodrigo
Augusto Bego Soares, Davison Silva. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Despacho:

Manifeste-se a apelante, ante o fato e documentos apresenta-
dos a fls. 94/98, se persiste o interesse recursal. Prazo de 10
dias. Intime-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2.005. Des. HA-
MILTON MUSSI CORRÊA - Relator

0003 . Processo/Prot:   0315773-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/192685. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 3157737 Revisão de Contrato.     Agravante: B. I.
S..     Advogado: Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanet-
ti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho.
Agravado: B. A. C. L..     Advogado: Renata Silva Brandão.
Embargante: B. A. C. L.. Advogado: Renata Silva Brandão,
Raquel Moreno. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Embargos de Declaração
autuado sob nº 315.773-7/01, originário da 1ª Vara Cível da
comarca de Curitiba, distribuído o recurso à eg. Décima Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, em que é
embargante Basseto Assessoria e Cobrança Ltda, sendo embar-
gado Banco Itaú S/A, qualificados nos autos. 1. Trata-se de
recurso de embargos de declaração em face de decisão mono-
crática do Relator, o qual, com fincas no art. 557, §1º-A do
Código de Processo Civil, acolheu para dar parcial provimetno
a recurso de agravo, na espécie pore instrumento. 2. A referida
decisão monocrática do Relator, contém ampla motivação, re-
presentando o entendimento pacífico da Câmara desta Corte
Estadual, e, embasado em jurisprudência dominante do eg.
Superior Tribunal de Justiça. De outro prisma, o presente re-
curso delcaratório traz mera "indagação" às fls. 89, repetindo a
própria fundamentação da decisão recorrida, sem qualquer fun-
damento próprio e capaz de dar força à alegação de contradi-
ção do julgado. 3. Norteando-se pela aventada questão de pre-
cedência legal, antes do exame do mérito, necessário o magis-
trado analisar os pressupostos de admissibilidade recursal, que,
caso não presentes, obrigatoriamente, levará ao não conheci-
mento do recurso.4. Preambularmente, necessário destacar que
um dos requisitos de admissibilidade do recurso, consiste na
exposição pelo recorrente das razões do pedido de reforma da
decisão. Imprescindível que em sede recursal os embargantes
demonstrem os motivos de reforma da decisão vergastada, con-
vencendo o órgão colegiado de que presentes os fundamentos
que justifiquem a reforma da decisão interlocutória, e associa-
do aos fundamentos da decisão guerreada, sob pena de não
conhecimento pelo Tribunal.  5. A jurisprudência emanada do
eg. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão em estu-
do: "Se o recurso, qualquer que seja, não impugna a decisão
recorrida, padece de defeito a favorecer seu não conhecimento,
seu não seguimento ou a declaração de sua inépcia. Aplicação
do princípio da dialeticidade."  6. Conclui-se, pelo não conhe-
cimento do recurso de embargos de declaração, pela ausência
de pressuposto de admissibilidade, nos termos do art. 557, "ca-
put", do Código de Processo Civil. 7. Intimem-se. Oportuna-
mente, em havendo trânsito em julgado, dê-se ciência ao juiz
da causa e arquivem-se.  Curitiba, 29 de novembro de 2005.
Jurandyr Souza Jr.          Desembargador Relator

0004 . Processo/Prot:   0317008-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/180808. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500001056 Cautelar Inominada. Agravante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Thaís Amoroso Paschoal. Agravado: Joanildes Costa Ro-
cha. Advogado: Alexandre Arseno. Órgão Julgador: 15ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
317.008-3, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
17ª Vara Cível, em que é agravante BANCO ITAÚ S/A, e agra-
vada JOANILDES COSTA ROCHA. I - Insurge-se o agravante
contra decisão interlocutória mediante a qual o MM. Juiz da
17ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, nos autos de Ação Cautelar Inominada, sob número 1056/
2005, determinou que se abstenha de "... reter o salário da re-
querida (sic.) mesmo que voluntário ou para saldar a dívida
existente" (fls. 115/116-TJ). O agravante sustenta, em síntese,
que: a) há cláusula contratual estipulando que o pagamento será
realizado por intermédio de débito em conta corrente; b) não é
abusiva a cláusula que determina o débito em conta corrente;
c) não foram utilizadas verbas salariais para realizar o paga-
mento, pois os créditos de salário se incorporaram ao saldo da
conta corrente. Conclui requerendo efeito suspensivo e a refor-
ma da decisão agravada para que sejam permitidos os descon-
tos em conta corrente, nos termos contratados. É relatório.
Decido. II - A concessão de efeito suspensivo exige comprova-
ção de que a decisão recorrida pode gerar dano irreparável ou
de difícil reparação e relevância da fundamentação. No caso
em tela, o dano irreparável ou de difícil reparação consiste na
possível demora em se obter a decisão final do presente agra-
vo, período em que o agravante deve, por determinação do MM.
Juiz, se abster de receber o pagamento mediante débito em conta
corrente, ficando sem contrapartida para o contrato entabulado
com a agravada. Verifica-se, ainda, a relevância da fundamen-
tação ao passo em que, em princípio, os argumentos e as provas
trazidos pela agravante, mais especificamente os termos da cé-
dula de crédito bancário pactuada (fls. 40-TJ), induzem a um
juízo de verossimilhança das alegações. Afinal, conforme esta-
belece a cláusula 7 do referido documento, o valores devidos
devem ser pagos mediante débito em conta corrente. Assim, em
juízo de cognição sumária, se os descontos foram expressa-
mente autorizados e seguiram os comandos contratuais, podem
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ser efetuados. Todavia, entendo, em exame superficial e provi-
sório, que os descontos devem ser limitados a 30% do salário
depositado em conta corrente, em resguardo ao princípio da
dignidade da pessoa humana, assegurando-se que o devedor
possa prover a si e a sua família. Nesse sentido é a jurisprudên-
cia: CONTRATO DE MÚTUO - NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS - DESCONTO EM CONTA CORRENTE - SUSPENSÃO
- 1 - Não é nula cláusula, em contrato de mútuo, que autoriza o
credor a descontar em conta corrente, do devedor, as presta-
ções de empréstimo que tomou. 2 - A limitação dos descontos a
30% dos vencimentos resguarda o princípio da dignidade hu-
mana, ao assegurar que o devedor possa prover a si e a sua
família. 3 - Agravo não provido. (TJDF - AGI 20040020074411
- Rel. Des. Jair Soares - DJU 02.12.2004 - p. 71) AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - LI-
MINAR DEFERIDA E POSTERIORMENTE CASSADA -
DESCONTO DE PARCELAS DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
EM CONTA CORRENTE - VENCIMENTOS DEPOSITADOS
NA MESMA - DISPONIBILIDADE - DÉBITOS QUE ACA-
BAM ABSORVENDO QUASE A TOTALIDADE DOS PRO-
VENTOS DA AGRAVANTE - COMPROMETIMENTO DE
SUA SUBSISTÊNCIA VERIFICADO - PROTEÇÃO CONS-
TITUCIONAL DOS SALÁRIOS - REQUISITOS PRESENTES
- DECISÃO REFORMADA PARA LIMITAR OS VALORES
DOS DESCONTOS A 30% DO SALÁRIO - RECURSO PRO-
VIDO PARCIALMENTE - Com base no princípio constitucio-
nal de proteção ao salário e diante do fato de que a remunera-
ção é depositada diretamente em conta corrente, não desnatu-
rando a sua origem ou caráter alimentário, resta limitada em
30% dos vencimentos da correntista a retenção automática por
parte da instituição bancária, para pagamento de débitos oriun-
dos de contratos de empréstimos e afins, vez que comprome-
tem a subsistência da agravante. (TAPR - AG 0277777-9 -
(227256) - Maringá - 7ª C.Cív. - Rel. Juiz Prestes Mattar - DJPR
04.02.2005). MEDIDA CAUTELAR - Cautela inominada -
Desconto em conta corrente de empréstimo pessoal livremente
pactuado entre as partes - Alegação da requerente que seu salá-
rio é integralmente depositado na conta corrente mantida junto
ao banco-requerido, sendo certo que aquele é impenhorável e
garantido pela Constituição Federal, em seu art. 7º inc. X -
Inadmissibilidade - Ausência de pressupostos para a concessão
de liminar - Descontos que foram expressamente autorizados
pela recorrente e seguiram os comandos contratuais, não estan-
do caracterizada a penhora de vencimentos - Ofensa ao art.
649, inc. IV, do Código de Processo Civil e ao art. 7º, inc. X da
Constituição Federal/88 não configurada - Recurso desprovi-
do. (1º TACSP - AI 1222518-6 - Campinas - 3ª C. - Rel. Juiz
Roque Mesquita - J. 07.10.2003). III - Em face do exposto,
presentes os requisitos do artigo 558 do Código de Processo
Civil, concedo parcialmente o efeito suspensivo a fim de per-
mitir o débito dos valores em conta corrente, contudo, limita-
dos os descontos a 30% do salário da agravada. IV - Intime-se
a agravada para apresentar resposta, no prazo de dez dias. V -
Comunique-se, com urgência, o MM. Juiz da causa, solicitan-
do-lhe informações, a serem prestadas em dez dias. Curitiba,
02 de dezembro de 2005. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0005 . Processo/Prot:   0320169-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/150130. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000340 Prestação de Con-
tas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Oldemar Mariano. Apelado: Alfredo Grigori de Souza. Ad-
vogado: Joel Garcia. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Apelação Cível nº
320.169-6, da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Centenário do Sul, em que é apelante HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO; e apelado ALFREDO GRIGORI DE
SOUZA. O Apelado ajuizou ação de prestação de contas em
face do Banco Apelante visando obtê-la em relação à conta
corrente 04385-12 da agência 2494, sucessora da agência 0435
do Bamerindus, relativamente ao período de janeiro de 1987 a
dezembro de 1990. Contestada a ação, o Apelante argüiu preli-
minarmente: a) a ilegitimidade passiva ad causam, pois o pedi-
do deveria ter sido dirigido ao antigo Banco Bamerindus, uma
vez que o réu não responde como sucessor deste; b) a carência
de ação pela falta de interesse de agir já que o autor, de acordo
com o pedido feito, pretende revisão contratual, a qual deman-
da ação própria. No mérito nega o dever de prestar contas por
entender que o depósito efetuado pelo correntista em sua conta
é regido pelo mútuo cuja principal característica é a transferên-
cia de domínio sobre a res, ou seja, o dinheiro passa a ser pro-
priedade do Banco, razão pela qual ele administra dinheiro pró-
prio e não alheio. Por fim, acrescenta que: a) a conta corrente
se destina a registrar todos os atos e fatos jurídicos consistentes
na data do histórico (débito e crédito) e no valor de forma inte-
ligível pelo homem médio, mas não para detalhar taxas e juros
cuja decisão é cabível em ação revisional; b) não há limitação
para taxa de juros; c) não houve excesso na cobrança dos juros;
d) não houve capitalização de juros. Em impugnação à contes-
tação, o apelante reiterou os argumentos expendidos na inicial
e refutou item a item as alegações do apelante. Depois, sobre-
veio a sentença (fls.95/100) que julgou procedente a ação or-
denando ao Banco prestar as contas pedidas. Inconformado o
Banco apelou (fls. 103/113) e pediu a reforma da sentença, ar-
güindo a mesma preliminar da contestação de ilegitimidade
passiva ad causam, acrescentando ainda a inépcia da inicial
por formular pedido genérico e a carência da ação porque ina-
dequado o procedimento escolhido para exibição de documen-
tos e para revisão contratual. No mérito, traz à baila idênticos
argumentos da contestação, acrescentando: a) que deve haver
uma limitação à apresentação dos extratos e esclarecimentos
que deles possam ser obtidos; b) que a sentença extrapolou os
objetivos da ação; c) pedido de declaração de que a ação de
prestação de contas não revisa ou anula cláusulas contratuais,
mesmo em 2ª fase; d) a necessidade de redução do valor dos
honorários advocatícios. Uma vez preparada, a apelação foi
recebida (fl.115), em ambos os efeitos, com a determinação de
intimação da parte contrária para resposta. Em contra-razões
(fls.117/129) o apelado defendeu o posicionamento adotado pela

sentença de 1º grau e pugnou por sua manutenção alegando
preliminarmente a ausência de questionamento específico da
sentença no recurso postulado pelo Apelante. Assim vieram os
autos a esta Corte. É O RELATÓRIO. Conheço do recurso por-
que presentes os requisitos de admissibilidade. Porém, a nova
redação dada ao artigo 557, caput, do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que o Relator negue provimento ao recurso se a decisão recor-
rida estiver em manifesto confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo Tribunal, ou de Tribunal
Superior, dispensando a manifestação do Órgão Colegiado. É o
caso dos autos. Basta conferir a jurisprudência do STJ para
concluir que o entendimento dominante e pacífico daquela egré-
gia corte dá respaldo à decisão monocrática que reconheceu ao
autor o direito de que contas lhe sejam prestadas pela institui-
ção financeira concedente de empréstimo. O Banco pretende
reverter o resultado do litígio argüindo a mesma preliminar já
afastada pelo douto Juiz de 1º grau, qual seja a alegação de
ilegitimidade passiva no período anterior a 26/03/97, pois que
a intervenção no Banco Bamerindus ocorreu nessa data. Entre-
tanto, não merece prosperar tal pretensão e me parece razoável
o raciocínio desenvolvido pelo Juízo de primeiro grau onde
pontuou que "É cediço que a ora ré é sucessora dos direitos,
deveres, faculdades e obrigações referentes ao antigo Banco
Bamerindus do Brasil S/A. Isto é notório não apenas no meio
econômico financeiro, quanto no próprio contexto social, pois
a transação foi amplamente divulgada no cenário nacional" (fl.
96). Com efeito, o argumento de que a aquisição do controle
acionário do Bamerindus tenha se dado em 26 de março de
1997 e somente a partir desta data teria legitimidade, por se
tratar de pessoas jurídicas distintas, não constitui prova capaz
de eximi-lo de prestar as contas referentes ao período anterior.
Isso porque, em primeiro lugar, o Apelante, ao assumir o con-
trole acionário do Bamerindus, adquiriu também as obrigações
referentes às contas correntes deste último, devendo responder
pelos atos por ele praticados. Aliás, é de se salientar acerca da
notoriedade de que todas as agências pertencentes ao Bamerin-
dus passaram a operar para o HSBC BANK BRASIL S/A. Por
conta disso, a menos que o HSBC BANK BRASIL S/A tivesse
demonstrado que os contratos firmados por ocasião da tomada
de controle acionário estavam excluídos da responsabilidade
sobre a conta corrente específica desse caso, impunha-se reco-
nhecer a sua legitimidade para responder à ação. Esta Corte já
assentou seu entendimento sobre o tema em casos análogos ao
dos autos, dentre os quais cumpre destacar: AC 182.393-4, AC
182.621-3, AC 183.749-0, AC 263.673-7, AC 290.381-1, AC
295.749-3 e AC 305.358-7. Nesse aspecto, veja-se ainda o en-
tendimento unânime do colegiado desta Câmara: Apelação Cí-
vel. Ação de prestação de contas. Conta corrente. HSBC suces-
sor do Bamerindus. Legitimidade passiva. Fornecimento perió-
dico de extratos. Interesse de agir. Dever do Banco de prestar
contas. Autor pede prestação da conta corrente, não do dinhei-
ro em si. 1. O banco HSBC é legítimo sucessor do Banco Ba-
merindus do Brasil S/A. (...) 4. Apelo não provido. (AC n.º
312.033-6, 15ª CC, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julg. em
09/11/2005) Dessa forma, mantém-se a sentença nesse particu-
lar. Embora o Apelante tenha trazido apenas a ilegitimidade
passiva sob o epíteto das preliminares, assevera-se que outras
se fazem notar no meio do mérito, quais sejam a inépcia da
inicial por pedido genérico e carência da ação porque inade-
quado o procedimento escolhido para exibição de documentos
e para revisão contratual. Contudo, por tratar-se de matérias
que antecedem o mérito, passo a analisá-las agora, adiantando
não assistir razão ao Banco. Pois bem, quanto à questão do
pedido genérico, reitero o entendimento adotado nos casos aná-
logos ao dos autos, nos quais atuei como relator (dentre eles
AC 181.412-0, AC 181.737-2, AC 307.853-5, AC 311.978-6,
AC 315.179-9 e AC 315.294-1), no sentido de que se mostra
irrelevante a discussão acerca de especificação das divergênci-
as nos lançamentos, porquanto a 1ª fase da ação de prestação
de contas envolve tão só o dever ou não de prestá-las. Vale
dizer, fica relegada à 2ª fase, depois de prestadas as contas, a
apuração de eventual débito ou crédito, quando poderão aflo-
rar as eventuais divergências acerca dos lançamentos e só en-
tão terão lugar questionamentos específicos pelo correntista,
cuja ausência no pedido inicial nenhum reflexo produz no re-
sultado da fase primeira. Nesse aspecto, vale citar recente jul-
gado do STJ, assim enunciado: PROCESSO CIVIL - RECUR-
SO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE - PEDIDO GE-
NÉRICO - INEXISTÊNCIA - INDICAÇÃO DO PERÍODO E
DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITO A SEREM ESCLARE-
CIDOS. 1 - Na ação de prestação de contas, inexiste pedido
genérico se o autor indica o período e os lançamentos de débito
efetuados pela instituição financeira a serem esclarecidos. Esta
Corte de Uniformização já decidiu no sentido da negativa do
direito ao exercício da ação em exame na hipótese de se exigir
do autor detalhada descrição, na petição inicial, de datas, itens
e lançamentos realizados em sua conta-corrente em desconfor-
midade com o contrato celebrado entre as partes. Ademais, é
direito do correntista solicitar informações acerca dos lança-
mentos realizados unilateralmente pelo Banco. 2 - Precedentes
(REsp nºs 175.569/SC, 238.162/RJ, 114.237/SC; e AgRg no
AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhecido. (REsp
242.204/RJ, Rel. Min Jorge Scartezzini, 4ª Turma, julg. em
04.08.2005, DJU 22.08.2005, p. 275). Veja-se ainda o entendi-
mento unânime do colegiado desta Câmara: APELACAO CI-
VEL. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO EM CON-
TA CORRENTE. PESSOA JURIDICA. PRELIMINARES DE
INEPCIA DA INICIAL, CARENCIA DE ACAO E PRESCRI-
CAO AFASTADAS. ALEGACAO DE FALTA DE PROVA
SOBRE OS PAGAMENTOS INDEVIDOS, A QUAL INCUM-
BE A QUEM ALEGA. MATERIA A SER APRECIADA EM
SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO. (...) 3. Busca-se na
primeira fase da ação de prestação de contas apurar a evolução
dos encargos financeiros que só pode ser obtida por meio do
registro global da movimentação bancária, isto é, consideran-
do-se a abertura e encerramento da respectiva conta, razão pela
qual não se pode considerar como pedido genérico tal preten-
são. (...) DECISAO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES DA 15A CAMARA CIVEL DO TRIBUNAL

DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, POR UNANIMI-
DADE DE VOTOS, EM CONHECER, PARA NO MERITO
NEGAR PROVIMENTO AO APELO E AO RECURSO ADE-
SIVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. (AC nº
182.291-5, Rel. João Domingos Kuster Puppi, DJPR nº 6974
de 14/10/2005). Assim, a pretensão do Apelante não merece
prosperar sobre esse assunto. No tocante à carência da ação
por ser a prestação de contas via inadequada à exibição de do-
cumentos e à revisão contratual, embora essa preliminar não
tenha sido debatida na contestação, nem objeto de análise pela
decisão agravada, deve aqui ser enfrentada por tratar-se de
matéria de ordem pública, cognoscível de ofício (art. 267, §3º,
do CPC). Com relação à exibição de documentos, mister se
diga que ela decorre de previsão legal contida no art. 917 do
CPC, pois uma vez reconhecido o dever de prestar contas, se
passa para a segunda fase em que o réu é obrigado a apresentar
as contas de forma mercantil, instruídas com os documentos
justificativos, com especificação das receitas, despesas e sal-
do, nos termos do art. 917 do CPC, razão pela qual ela se cons-
titui em uma conseqüência lógica do procedimento previsto para
esta ação e que lhe é ínsita. Nesse sentido, veja-se excerto do
acórdão da AC nº 171.322-8, da 6ª Câmara Cível desta Corte,
assim enunciada: "(...) o art. 917, "in fine", remete a quem pres-
tar contas o ônus de fazer comprovação documental dos lança-
mentos, razão porque o réu, condenado a prestá-las, haverá de
juntar todos os documentos para sua exata compreensão, pena
de não serem admitidas. essas despesas, como todas as outras,
serão pagas, ao final, pelo vencido, a teor do que estipula o art.
20 da lei processual civil (...)" (TJPR, AC nº 171.322-8, 6ª CC,
Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, julg. 16/08/2005) Quanto à re-
visão contratual, impõe-se reconhecer que a controvérsia acer-
ca dos encargos contratuais, no âmbito da primeira fase do pro-
cedimento da ação de prestação de contas, objetivou demons-
trar apenas o inconformismo do correntista e a sua pretensão
de certificar-se acerca da correção dos valores lançados sobre
os extratos unilaterais emitidos pelo Banco e não a intenção de
revisar as cláusulas contratuais. Ademais, as questões em torno
dos referidos encargos e tarifas poderão ser apreciadas em se-
gunda fase da presente ação. O fato do correntista consignar
pedidos consectários à 2ª fase, desde que procedente o direito
às contas, não desnatura a demanda proposta. Em outras pala-
vras, o pedido de condenação está vinculado à existência de
eventual saldo favorável, caso a 2ª fase da ação de prestação de
contas assim exija. Nenhuma incongruência nesse pleito, por-
quanto decorre da inteligência do artigo 918, do CPC. Nessa
esteira, pelo mesmo motivo, não cabe aqui declarar se a ação
de prestação de contas se presta ou não a revisar ou anular
cláusulas contratuais, sequer na 2ª fase, até porque essa preten-
são está fora de contexto. Senão vejamos: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PROCESSO EM SUA
PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO. (...) REQUERI-
MENTO DE DECLARAÇÃO QUE A PRESTAÇÃO DE CON-
TAS NÃO SE PRESTA A REVISAR OU ANULAR CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS. IRRELEVÂNCIA, POR ESTAR A
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NA PRIMEIRA FASE.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. (TJPR, AC 295.749-3, 18ª Câm. Cível, Relator Des.
Luis Mateus de Lima, julg. 17/08/2005) Apelação Cível. Ação
de Prestação de Contas. (...) Sentença da primeira fase. Impos-
sibilidade de revisar ou anular cláusulas contratuais. Recurso
desprovido. (...) 5) Não há que se falar em declaração de im-
possibilidade de revisar ou anular cláusulas contratuais, mes-
mo na segunda fase, haja vista que na primeira fase do procedi-
mento de prestação de contas discute-se apenas o dever de pres-
tá-las. (TJPR, AC 182.393-4, 16ª CC, Rel. Des. Hélio Henri-
que L. F. Lima, DJPR n.º 6997, de 18/11/2005) É de se trans-
crever ainda excerto de um julgado desta Câmara, no qual atuei
como revisor: "(...)Por fim, não podem ser conhecidas, em grau
de recurso, pretensões de que seja a prestação limitada ao ofe-
recimento dos extratos, e que esta ação não se preste a revisar
ou anular cláusulas contratuais. Além da sentença não ter abor-
dado a questão, por óbvio, se argüida na segunda fase, nessa
segunda fase deve ser decidida. (...)" (AC n.º 181.576-9, Rel.
Des. Hamilton Mussi Corrêa, DJPR nº 7002 de 25/11/2005)
Bem por isso, o exigido para primeira fase dessa ação já restou
delineado na pretensão do correntista, qual seja, o dever do
Banco de prestar contas referentes ao período de vigência do
contrato. Por derradeiro, no tocante ao mérito, o Apelante, ao
negar o dever de prestar contas, reitera grande parte dos argu-
mentos expendidos em sua contestação, estando dentre eles o
entendimento de que o depósito efetuado pelo correntista em
sua conta é regido pelo mútuo cuja principal característica é a
transferência de domínio sobre a res, ou seja, o dinheiro passa
a ser de propriedade do Banco, razão pela qual ele administra
dinheiro próprio e não alheio. Contudo, soa descompromissada
e injurídica essa escusa do Apelante, porquanto existe nos con-
tratos de crédito rotativo - cheque especial - inequívoca autori-
zação do correntista para que aquele possa administrar os inte-
resses e bens deste, consistentes do numerário que transita pela
conta. Os lançamentos de débitos e créditos redundam dessa
administração, trazendo como corolário o inegável o dever de
prestar contas do Banco. Aliás, foi nesse contexto que o STJ
editou a súmula 259, nos seguintes termos: "A ação de presta-
ção de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente
bancária." Em caso análogo ao dos autos, veja-se o julgado
desta Câmara, do qual participei: Apelação Cível. Ação de pres-
tação de contas. Conta corrente. HSBC sucessor do Bamerin-
dus. Legitimidade passiva. Fornecimento periódico de extra-
tos. Interesse de agir. Dever do Banco de prestar contas. Autor
pede prestação da conta corrente, não do dinheiro em si. (...) 3.
Mesmo o dinheiro sendo coisa fungível e passando à proprie-
dade do banco quando é depositado, tem este o dever de pres-
tar conta da movimentação da conta corrente, isto é, dos débi-
tos e créditos do seu titular. 4. Apelo não provido. (AC n.º
312.033-6, Rel. Des. Luiz Carlos Gabardo, julg. em 09/11/2005)
Daí que, mantém-se a sentença de primeiro grau nesse aspecto.
Em suas razões, o Apelante busca ainda eximir-se do dever de
prestar contas alegando tê-las prestado por ocasião da contes-
tação, onde teria cumprido também com o dever de lealdade
processual, tendo em vista o fornecimento de informações úteis
ao atendimento da pretensão de direito material veiculada. No
entanto, razão não lhe assiste, pois essa suposta prestação de
contas não se coaduna com aquela preconizada pelo disposto

no art. 917 do CPC, ou seja, apresentada de forma mercantil,
especificando-se as receitas e a aplicação das despesas, bem
como o respectivo saldo. Com efeito, as informações trazidas
pelo Apelante em sua contestação não trouxeram nenhuma uti-
lidade ou resultado prático de que o correntista pudesse fazer
proveito à luz das pretensões aduzidas na inicial. Muito pelo
contrário, versaram sobre matéria afeita à segunda fase do pro-
cedimento dessa ação e ainda não apreciada pelo primeiro grau
de jurisdição. Nessa vertente, colaciona-se o seguinte julgado
desta Corte: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. EXTRATOS. ENCAMINHAMENTO. IRRE-
LEVÂNCIA. DECADÊNCIA. ART. 26 DO CDC. INAPLICA-
BILIDADE. PRESCRIÇÃO. PRAZO DAS AÇÕES PESSOAIS.
CLÁUSULA CONTRATUAL LIMITADORA DO DIREITO À
DISCUSSÃO DOS LANÇAMENTOS. INVALIDADE. INFOR-
MAÇÕES PRESTADAS COM A CONTESTAÇÃO. IMPRES-
TABILIDADE. AUSÊNCIA DE FORMA MERCANTIL. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUÂNIME. RE-
CURSO DESPROVIDO. (...)4. "Imprestável a apresentação de
contas, feita pelo obrigado, com a contestação, se elas não aten-
deram o que dispõe o art. 917 do CPC., isto é, de forma mer-
cantil". (AC n.º 180.188-5, 6ª CC, Rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, DJPR n.º 6974 de 14/10/2005) (sublinhou-se) Assim, o
argumento acima analisado também não merece provimento.
Melhor sorte não assiste ao Apelante, ao pretender limitar a
ação de prestação de contas apenas à apresentação dos extratos
e esclarecimentos que deles possam ser obtidos. Em primeiro
lugar, porque, consoante a exegese da parte final do art. 917 do
CPC, as contas, ao serem apresentadas de forma mercantil,
deverão ser instruídas com os documentos justificativos, isto é,
subentende-se que, para esclarecer determinado encargo, se faz
necessário indicar qual a cláusula contratual embasou sua co-
brança. É de se considerar ainda que: se a ação de prestação de
contas nesse caso tem prazo prescricional vintenário, período
pelo qual o Banco terá obrigação de guardar todos os docu-
mentos relativos à conta-corrente em comento; então, não há
razão para ele se eximir da incumbência de apresentá-los em
juízo, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as contas que o
correntista apresentar. Depois, essa questão sequer foi levanta-
da em contestação, ou mesmo discutida na sentença de 1º grau
de jurisdição, o que caracteriza inovação recursal. Sobre o as-
sunto, vale reiterar o entendimento desta Corte expressado no
excerto do acórdão da AC nº 171.322-8, da 6ª Câmara Cível, já
citado acima, colacionando ainda os seguintes arestos: APE-
LACAO CIVEL. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. PRO-
CESSO EM SUA PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO.
PRELIMINARES DE CARENCIA DA ACAO - PEDIDO GE-
NERICO E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO SUCES-
SOR. INOCORRENCIA. RECONHECIMENTO QUE O APE-
LADO TEM DIREITO DE EXIGIR DO REU PRESTACAO
DE CONTAS EM FACE DO CONTRATO DE ABERTURA
DE CREDITO EM CONTA CORRENTE PELO CORRENTIS-
TA NO SENTIDO DE OBTER INFORMACOES SOBRE O
CONTRATO. PLEITO DE LIMITACAO AO OFERECIMEN-
TO DOS EXTRATOS E INFORMACOES. IMPOSSIBILIDA-
DE. (...) (TJPR, AC 295.749-3, 18ª CC, Rel. Des. Luis Mateus
de Lima, julg. 17/08/2005) (sublinhou-se) Apelação Cível. Ação
de Prestação de Contas. (...) Limitação da prestação de contas.
Sentença da primeira fase. Impossibilidade de revisar ou anu-
lar cláusulas contratuais. Recurso desprovido. (...) 4) Conside-
rando que a presente ação possui natureza pessoal, sendo o
prazo prescricional de vinte anos, é dever da instituição finan-
ceira, neste período, conservar toda a documentação relativa à
relação existente, não havendo justificativa para a destruição
da documentação antes que se efetue a prescrição das ações
relativas à mesma. (...) (TJPR, AC 182.393-4, 16ª CC, Rel. Des.
Hélio Henrique L. F. Lima, DJPR n.º 6997, de 18/11/2005)
Dessa maneira, não se vislumbra exorbitância na parte da sen-
tença que, acatando o pedido inicial, determinou a exibição
dos documentos (cópia do contrato original, com os respecti-
vos aditivos, quitações, financiamentos e congêneres) relativos
à conta-corrente a ser esclarecida, com base no contido na par-
te final do art. 917 do CPC. Por conseguinte, no tocante aos
honorários advocatícios, o Banco insurgiu-se também contra a
parte da decisão singular que os fixou em R$ 600,00, conside-
rando-o elevado, tendo em vista: a) tratar-se de matéria bastan-
te conhecida nos tribunais; b) o julgamento antecipado da lide;
c) rápida solução do litígio; d) não ter havido necessidade de
audiências. Contudo, essa pretensão não pode prosperar mor-
mente em se tratando das peculiaridades do caso em questão.
Isso porque, por se tratar apenas da primeira fase do procedi-
mento da ação de prestação de contas, a fixação dos honorários
advocatícios deve se dar nos termos do §4º do art. 20 do CPC,
mediante apreciação eqüitativa do juiz, pelo simples motivo de
não haver condenação, mas o reconhecimento da obrigação de
prestar contas, o que vincula o Apelante, como parte vencida,
ao ônus de pagar a verba honorária independentemente do re-
sultado da segunda fase. Desse modo, restou correta a fixação
dos honorários pelo douto Juiz singular com base no §4º do
artigo 20 do CPC, mostrando-se inclusive de acordo com a ori-
entação jurisprudencial e doutrinária dominantes, conforme se
depreende respectivamente das citações a seguir: Trata-se de
agravo de instrumento manifestado contra decisão que inadmi-
tiu recurso especial, no qual é apontada ofensa aos arts. 267,
VI e 286 do CPC, além de dissídio jurisprudencial, em questão
retratada na seguinte ementa (fl. 141): "AÇÃO DE EXIGIR
CONTAS - PRIMEIRA FASE DO PROCEDIMENTO - PRES-
SUPOSTOS PREENCHIDOS - DETERMINAÇÃO DE PRES-
TAR CONTAS CORRETA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. - O procedimento especial da ação de prestação de contas
foi concebido em direito processual com a destinação específi-
ca de compor os litígios em que a pretensão, no fundo, se volte
para o esclarecimento de certas situações resultantes, no geral,
da administração de bens alheios. - Quem quer que, em razão
de mandato expresso ou tácito, detenha, receba ou administre
valores de terceiro, está obrigado a prestar contas desses valo-
res, tanto que lhe seja exigido. - Não assumindo o demandado
a obrigação de prestar contas, mister se faz a prolação de deci-
são em torno desse ponto. - Como o pedido da ação de presta-
ção de contas foi julgado procedente, os honorários devem ser
arbitrados na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, consoante
apreciação eqüitativa das alíneas a, b e c, do § 3º." (...) Ressal-
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to que o acórdão estadual encontra-se de acordo com a orienta-
ção desta Corte a respeito, já citada na decisão agravada. (STJ,
Ag nº 667568, Decisão Monocrática, Min Aldir Passarinho Ju-
nior, DJ 09.09.2005). PRESTACAO DE CONTAS. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CREDITO EM CONTA CORREN-
TE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRENCIA.
FORNECIMENTO DE EXTRATOS. INEXISTENCIA DE
PRESTACAO DE CONTAS PELO BANCO. DEVER RECO-
NHECIDO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. PRIMEIRA
FASE DA ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS. REDUCAO.
RECURSO PROVIDO EM PARTE. (...) 3. NA PRIMEIRA
FASE DA ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS, OS HONO-
RARIOS SAO FIXADOS CONSOANTE APRECIACAO
EQUITATIVA DO JUIZ, NOS TERMOS DO §4. DO ART. 20
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. (5ª Câmara Cível, AC
nº 171.734-8, Rel. Des. Domingos Ramina, julg. 07/06/2005).
"[...] Nem poderia ser de outro modo, quando se considera que
são duas fases distintas, não representando a segunda mera exe-
cução da primeira sentença; com procedimento e discussão di-
versa, instaura-se um novo conflito de interesses, agora dizen-
do respeito às verbas a serem computadas; não se podendo dei-
xar de considerar, ainda, que a sentença que encerra a primeira
fase arbitra os honorários segundo a regra do art. 20, § 4º,, sem
o condão da antevisão do que poderá ocorrer na segunda fase."
(CAHALI, Yussef Said. Honorários Advocatícios. 3ª ed. rev.,
atual. e ampl. São Paulo RT, 1997, p. 1119). Portanto, tem-se
como acertado o veredicto do douto Juiz de 1º grau, neste par-
ticular. De sorte que, o recurso manejado pelo HSBC BANK
BRASIL AS BANCO MULTIPLO é de todo inadmissível, por-
que frontalmente contrário à jurisprudência do STJ e também
desta Corte em casos como o dos autos, razão pela qual lhe
nego seguimento, para manter a respeitável sentença, pelos seus
próprios e bem lançados fundamentos, o que faço com fulcro
no art. 557, "caput", do CPC. Intimem-se. Curitiba, 02 de de-
zembro de 2005. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBAR-
GADOR RELATOR

0006 . Processo/Prot:   0321576-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/198223. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000307
Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Jayro
Roque Zanchet. Agravado: Lunkes & Sauer Ltda. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Osmar Codolo
Franco, Jose Carlos Scagliusi dos Santos. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

 1) Em análise perfunctória vejo presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade , de modo que recebo o recurso.
2) Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que em ação de prestação de contas proposta pelo agravado
inverteu o ônus da prova, determinou de ofício a produção de
prova pericial e imputou ao banco agravante o pagamento dos
honorários periciais.  Deixo de atribuir efeito suspensivo ao
recurso por não ver presentes os requisitos para sua concessão.
3) Oficie-se para a ilustre magistrada em primeiro grau solici-
tando-se as informações que tiver, em dez (10) dias, inclusive
se foi cumprido o art. 526 do CPC, por fax, com confirmação
posterior por via regular. 4) Intime-se o agravado para, queren-
do, oferecer resposta ao recurso no prazo-legal. Autorizo a chefia
da Divisão a subscrever os ofícios necessários, por razões de
celeridade processual.

0007 . Processo/Prot:   0322000-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/199482. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000541 Embargos de Terceiro.
Agravante: José Sidnei Plodowski, Ari Bobato. Advogado: Ge-
nilson Pereira. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Advogado: Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
n.º 322.000-0, do Juízo Único da Comarca de Prudentópolis,
em que são agravantes JOSÉ SIDNEI PLODOWSKI e OUTRA
e agravado BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. I - In-
surgem-se os agravantes contra a decisão de fl. 07/TJ, proferi-
da pelo MMª. Magistrada do Juízo Único da Comarca de Pru-
dentópolis nos autos de Embargos de Terceiro, sob o n° 541/
2005, mediante a qual determinou a emenda da inicial para que
seja incluída no pólo passivo da ação também a parte executa-
da, por entender existente entre ela e o exeqüente litisconsór-
cio passivo necessário. Depreende-se da leitura dos autos que
os agravantes opuseram Embargos de Terceiro em face do agra-
vado, em razão de penhora levada a efeito sobre imóvel de sua
propriedade na Ação de Execução nº 035/1997, promovida em
face de José Pereira Neto e outros. O magistrado entendeu que,
além do exeqüente (agravado), também deveria figurar no pólo
passivo dos Embargos de Terceiro a parte executada na ação
que originou a penhora em discussão, determinando, então, que
o agravante emendasse o referido incidente e a incluísse no
pólo passivo da demanda. Irresignados, os agravantes interpõem
o presente recurso alegando que "A doutrina e a jurisprudência
têm entendido que somente existirá litisconsórcio necessário
entre exeqüente e executado na ação de embargos de terceiro
quando o devedor tiver indicado o bem à penhora." (fl. 04/TJ).
Requer efeito suspensivo para que, reformando-se a decisão
recorrida, seja declarada "... a inexistência de litisconsórcio
necessário entre credor, ora agravado, e o devedor da Ação de
Execução nº 035/1997, determinando-se, por conseguinte, o
prosseguimento da Ação de Embargos somente em face do agra-
vado,...." (fl. 06/TJ). É o breve relatório. Decido. II - A siste-
mática processual vigente estabelece que se a decisão estiver
em confronto com a jurisprudência dominante de Tribunal Su-
perior, pode o Relator dar provimento ao recurso, independen-
temente de manifestação de órgão colegiado (art. 557, § 1º-A,
do CPC). É o que ocorre no caso dos autos. Verifica-se que a
magistrada de 1º grau entendeu que "Dada a natureza descons-
titutiva dos embargos de terceiro, o litisconsórcio passivo nes-
sa ação é necessário-unitário (art. 47 do CPC), pois a descons-
tituição do ato judicial se dará em face de todas as partes do
processo principal e a decisão deverá ser uniforme e incindível

para todos os litisconsortes: ou se mantém a constrição ou s
libera o bem ou direito." (fl. 07/TJ). Todavia, a decisão enseja
reforma. Com efeito, o entendimento jurisprudencial predomi-
nante é no sentido de que se o credor foi o responsável pela
indicação do bem a penhora, apenas ele deve figurar no pólo
passivo dos Embargos de Terceiro. Sobre o tema, o entendi-
mento do STJ: "RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CI-
VIL - IMÓVEL - CONTRATO DE COMPRA E VENDA NÃO-
REGISTRADO - PENHORA - EMBARGOS DE TERCEIRO -
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE O DEVEDOR E O
CREDOR - INEXISTÊNCIA - CONSECTÁRIOS DA SUCUM-
BÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. I - Nas hipóteses
em que o imóvel de terceiro foi constrito em decorrência de sua
indicação à penhora por parte do credor, somente este detém
legitimidade para figurar no pólo passivo dos Embargos de Ter-
ceiro, inexistindo, como regra, litisconsórcio passivo necessá-
rio com o devedor. II - O princípio da causalidade não se con-
trapõe ao princípio da sucumbência. Antes, é este um dos ele-
mentos norteadores daquele, pois, de ordinário, o sucumbente
é considerado responsável pela instauração do processo e, as-
sim, condenado nas despesas processuais. O princípio da su-
cumbência, contudo, cede lugar quando, embora vencedora, a
parte deu causa à instauração da lide. III - Se o credor indicou
à penhora imóvel objeto de contrato de compra e venda não
registrado, é iniludível que a necessidade do ajuizamento dos
embargos de terceiro pelo adquirente é resultado da desídia deste
em não promover o registro, providência que a par da publici-
dade do ato poderia evitar a indesejada constrição patrimonial,
haja vista a eficácia erga omnes dos atos submetidos a registro.
Assim, face ao princípio da causalidade, cabe ao terceiro-em-
bargante, adquirente do imóvel, arcar com os consectários da
sucumbência. Recurso Especial a que se dá provimento parci-
al." (REsp 282.674/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira
Turma, julgado em 03.04.2001, DJ: 07.05.2001, p. 140). Tal
entendimento era seguido pelo extinto Tribunal de Alçada:
"APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSI-
BILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. INTERESSE PROCES-
SUAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFAS-
TADO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO.
SENTENÇA CASSADA. APELAÇÃO PROVIDA. RECURSO
ADESIVO PREJUDICADO. O manejo de embargos de tercei-
ro é juridicamente possível, porque não encontra prévia veda-
ção legal. Pelo contrário, a ação está fundada nos artigos 1.046
e seguintes do Código de Processo Civil. Alegando a parte
embargante a necessidade de resguardar seus direitos em vista
da possibilidade de alienação do bem hipotecado, sem o res-
guardo de sua garantia, tem apelante legítimo interesse no ma-
nejo da ação vertente. Descabe a formação de litisconsórcio
passivo necessário quando a penhora foi formalizada por meio
de pedido do credor. Incorre em cerceamento de defesa a sen-
tença que julga antecipadamente o feito sem o deferimento de
avaliação sobre o imóvel oferecido à penhora pelo devedor,
que poderia descaracterizar o seu estado de insolvência, sendo
certo que isto que é imprescindível à caracterização da fraude à
execução, no caso do art. 593, inciso II, do Código de Processo
Civil." (Apelação Cível nº 234.048-9, Ac. nº 18561, Quinta
Câmara Cível, Rel. Maria A. Blanco de Lima, j.: 15/12/2004,
DJ: 6802). "APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO FACE AO
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - INOCORRÊNCIA -
FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA - SEN-
TENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA - RECURSO IMPRO-
VIDO (MAIORIA). 1. O devedor não é litisconsorte necessá-
rio, passivo ou ativo nos embargos de terceiro, pois estes não
tem por efeito a anulação ou desconstituição do negócio jurídi-
co com ele realizado, mas apenas a declaração de ineficácia do
ato de alienação do domínio frente ao credor. O litisconsórcio
necessário só se configura quando o bem penhorado é indicado
pelo próprio executado. 2. Resulta do disposto no artigo 593,
inciso II, do CPC, que para a caracterização da fraude de exe-
cução não é suficiente apenas a existência de demanda em cur-
so contra o devedor, mas é mister que essa demanda seja capaz
de reduzi-lo à insolvência, ou seja, à situação na qual as dívi-
das excedem à importância dos bens dele (devedor) (CPC, art.
748)." (Apelação Cível nº 258.663-8, Ac. nº 19126, Oitava
Câmara Cível, Rel. Paulo Roberto Vasconcelos, j.: 31/08/2004,
DJ: 6722). "APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - INEXIS-
TÊNCIA - ILEGITIMIDADE ATIVA 'AD CAUSAM' - INO-
CORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 'CONTRA-
TO DE RISCO' - PARTE DO VALOR REAVIDO PERTEN-
CENTE AOS PROCURADORES - COMPROVAÇÃO SUFI-
CIENTE - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVI-
DO. 1. Não há formação do litisconsórcio passivo necessário
com os devedores, nos embargos de terceiro, quando a iniciati-
va originária da constrição parte do próprio credor e não da-
queles. 2. Sustentando os apelados que são titulares de direito
sobre parte do valor sobre o qual recaiu a penhora, possuem
legitimidade para buscar a desconstituição do ato constritório.
3. Restando comprovado, pelo contrato de honorários advoca-
tícios firmado pelos apelados com seu cliente, que aqueles pos-
suem direito a 25% do que fosse reavido na ação proposta, este
valor não poderia ter sido objeto de penhora, em ação de pro-
posta pelo apelante somente contra referido cliente." (Apela-
ção Cível nº 247.527-0, Ac. nº 18300, Sétima Câmara Cível,
REl. Prestes Mattar, j.: 10/03/2004, DJ: 6588). Outros tribu-
nais compartilham dessa posição: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE
TERCEIRO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. DESNECESSÁ-
RIA A INCLUSÃO DO DEVEDOR NO POLO PASSIVO.
NOMEAÇÃO REALIZADO PELO EXEQUENTE. AGRAVO
PROVIDO, EM PARTE." (TJRS, Agravo de Instrumento nº
70009350935, Décima Quinta Câmara Cível, Relator: Otávio
Augusto de Freitas Barcellos, julgado em 02/08/2004). "EM-
BARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMAÇÃO PASSIVA. LITIS-
CONSÓRCIO PASSIVO, ENTRE DEVEDOR-EXECUTADO
E CREDOR-EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. BEM
CONSTRITO NÃO NOMEADO PELO EXECUTADO. INE-
XISTÊNCIA DE ALEGAÇÃAO DE CONLUIO. INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 46 E 47, CPC. DERAM PROVIMEN-
TO." (TJRS, Agravo de Instrumento nº 70002996809, Décima
Nona Câmara Cível, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior,

Julgado Em 04/09/2001). "O devedor não é litisconsorte neces-
sário, passivo ou ativo, nos embargos de terceiro, pois estes
não tem por efeito a anulação ou desconstituição do negócio
jurídico, mas apenas a declaração de ineficácia do ato de alie-
nação do domínio frente ao credor." (TRF 4ª Região, Apelação
Cível nº 2001.04.01.021627-7 - SC, Relª Juíza Taís Schilling
Ferraz, Terceira Turma, DJU: 08/01/2003). "ILEGITIMIDA-
DE AD CAUSAM - Litisconsórcio. Embargos de terceiro. Pre-
tensão à inclusão da executada como ré na presente ação. Im-
possibilidade, pois somente deve figurar no pólo passivo aque-
le responsável pela constrição." (1º TACSP, Apelação Cível nº
0885630-8, Ac. nº 40537, Oitava Câmara, Rel. Juiz Rubens
Cury, j.: 16/05/2001). "1 - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NE-
CESSÁRIO - EXECUTADO - EMBARGOS DE TERCEIRO -
O executado que não indicou o bem de terceiro à penhora não
é litisconsorte passivo necessário em embargos de terceiro."
(TAMG, Apelação Cível nº 0347217-1, Primeira Câmara Cível,
Relª. Vanessa Verdolim Andrade, j.: 23/10/2001). Vê-se, então,
que não há litisconsórcio passivo necessário entre exeqüente e
executado nos Embargos de Terceiro, quando a indicação do
bem à penhora se dá apenas pelo credor. Ademais, os executa-
dos informaram ao Sr. Oficial de Justiça que o bem não mais
lhes pertencia, conforme se extrai da certidão de intimação (fl.
17/TJ), de modo que ao exeqüente cabia adotar as cautelas ne-
cessárias ao tomar ciência da referida informação. Dessa for-
ma, há que se reformar a decisão atacada, pois dissonante do
entendimento jurisprudencial. III - Pelo exposto, com fulcro no
art. 557, § 1º-A do CPC, eis que a decisão recorrida se encontra
em confronto com a jurisprudência dominante, dou provimen-
to ao presente recurso para, reformando a decisão agravada,
determinar o prosseguimento dos Embargos de Terceiro nº 541/
2005 do Juízo Único de Prudentópolis, sem a inclusão da parte
executada no pólo passivo da referida demanda. IV - Intime-se
e remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa.
V - Oportunamente, baixem. Curitiba, 02 de dezembro de 2005.
LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0008 . Processo/Prot:   0322223-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/200597. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001492 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Ferus Indústria Eletrome-
cânica Ltda. Advogado: Wilson Benini. Agravado: Espíndola
& Aguiar Advogados Associados S.c. Advogado: Arnaldo Fer-
reira, Humberto Rincoski Costantino. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
79/80, mediante a qual o MM. Juiz não acolheu a exceção de
pré-executividade, por entendê-la incabível, e rejeitou a nome-
ação de bens, sob o fundamento de ser extemporânea, não ha-
ver comprovação da propriedade nem descrição do estado dos
bens, determinando a penhora sobre imóvel da executada, ora
agravante. Alega a agravante, em síntese, que: a) a alegação de
nulidade do título executivo, por falta de menção à origem da
dívida e pelo fato de que a sócia subscritora dele teria assumi-
do obrigação estranha ao objeto social, é passível de ser apre-
ciada em exceção de pré-executividade; b) houve inobservân-
cia do artigo 620 do Código de Processo Civil, pois os bens que
nomeara têm valor compatível com o débito, ao contrário do
imóvel que, além de ser o único bem de sua propriedade, pos-
sui valor muito superior ao da dívida. Requer a reforma da de-
cisão recorrida, com a atribuição de efeito suspensivo, para
extinção da execução, ante a alegada nulidade da confissão de
dívida e da nota promissória. É o breve relatório. Decido. II - O
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece que
o Relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente ou em confronto com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal ou de tribunal superior. No
presente caso, o recurso está em confronto com a jurisprudên-
cia dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. -
Da Exceção de Pré-Executividade A exceção de pré-executivi-
dade, admitida em nosso direito por construção doutrinária e
jurisprudencial, somente se dá, em princípio, no caso da ocor-
rência de uma flagrante ilegalidade, que pode ser observada de
plano, sem maiores indagações ou necessidade de dilação pro-
batória. Com efeito, o fundamento da exceção de pré-executi-
vidade é o princípio da economia processual. Permite ela que,
nos casos em que alguma causa extintiva do processo possa ser
aferida de plano, seja a execução extinta, sem a necessidade de
penhora e oposição de embargos e produção de provas. Ocorre
que a agravante sustenta que o instrumento de confissão de
dívida e a nota promissória foram subscritos em violação ao
contrato social por Jaqueline Batistella que, à época, era a úni-
ca sócia da empresa. Além disso, a falta de menção, nos referi-
dos títulos, à origem da dívida, em tese, não os torna nulos.
Resta claro, pois, que essas questões exigem produção de pro-
va, o que é inadmissível em sede de exceção de pré-executivi-
dade. A discussão envolve, além da origem da própria relação
jurídica material entre as partes, eventual conduta da sócia Ja-
queline Batistella com desvirtuamento do objeto social da agra-
vante. Portanto, é inviável a análise de plano das questões sus-
citadas, em razão da necessidade de produção de provas e do
devido contraditório, situação inadmissível na estrita via da
exceção de pré-executividade. Esse é o entendimento pacifica-
do no Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL -
FGTS - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - ARGÜIÇÃO DE QUESTÃO DEPENDENTE DE PRO-
VA - IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO DEMONSTRADA. (...) 2. A jurisprudência desta
Corte restringe a exceção de pré-executividade às matérias de
ordem pública e aos casos em que o reconhecimento da nulida-
de do título puder ser verificada de plano, sem necessidade de
contraditório e dilação probatória. 3. No caso em espécie, as
questões suscitadas na exceção de pré-executividade deman-
dam dilação probatória, que só pode ser exercida em sede de
embargos. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e des-
provido" (REsp nº616528/AL, Rel. Min. Teori Albino Zavas-
cki, j.: 05/10/2004, DJ: 18.10.2004 - p. 193). "Processual Ci-
vil. Execução Fiscal. Possibilidade de Argüição de Exceção de
Pré-Executividade. 1. A exceção de pré-executividade, cons-

trução doutrinária tendente à instrumentalização do processo,
não se presta para argüir ilegalidade da própria relação jurídica
material que deu origem ao crédito executado. Seu âmbito é
restrito à questões concernentes aos pressupostos processuais,
condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à cer-
teza, liquidez e exigibilidade. 2. Recurso não provido." (REsp
nº 232076/PE, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j.: 18/12/2001,
DJ: 25.03.2002 - p. 182). - Da Nomeação de Bens À Penhora
Dispõe o artigo 652 do Código de Processo Civil que o devedor
tem o prazo de 24 horas, contado da citação, para pagar ou
nomear bens à penhora. Embora a agravante não tenha instruí-
do este agravo com cópia da juntada aos autos principais da
certidão de citação, a intempestividade da nomeação consigna-
da na decisão recorrida restou incontroversa, pois em momento
algum foi impugnada. É pacífica a jurisprudência desta Corte
no sentido de que o prazo para nomeação de bens à penhora é
peremptório, de forma que, transcorrido ele, incumbe ao cre-
dor efetuar a indicação: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - NOMEAÇÃO DE
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA COMO BEM A PENHORA
- INTEMPESTIVIDADE DA OFERTA - ART. 652 DO CPC -
PRAZO DE 24 HORAS PEREMPTÓRIO - DECLARAÇÃO
DE INEFICÁCIA DA NOMEAÇÃO DE BENS PELO AGRA-
VADO - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.
'O PRAZO DE 24 HORAS PARA O EXECUTADO OFERE-
CER BENS A PENHORA E PEREMPTÓRIO, DE MODO
QUE, FINDO ELE, DEVOLVE-SE AO CREDOR O DIREITO
DE INDICAR OS BENS A SEREM PENHORADOS.' (CPC,
ARTS. 652 E 659) (REL MIN. TORREAO BRAZ, NO RMS
3.284-1 RJ, CITADO POR TEOTÔNIO NEGRÃO, EM NOTA
4A AO ART. 652, DO CPC)." (AI nº 174.414-3 - Relator: Des.
Cunhas Ribas - 9ª Câmara Cível - Julgamento: 16/06/2005)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. INDICAÇÃO
DE BENS À PENHORA. INTEMPESTIVIDADE. DEVOLU-
ÇÃO AO CREDOR DO DIREITO À NOMEAÇÃO. INTELI-
GÊNCIA DOS ARTS. 652 E 657, AMBOS DO CPC. RECUR-
SO PROVIDO. 1. Nos moldes do disposto no art. 652, do CPC,
o prazo de 24 horas para nomeação de bens à penhora será
contado a partir da citação do devedor. 2. Sendo intempestiva a
indicação pelo devedor, devolve-se ao credor o direito à nome-
ação, de acordo com o art. 657, do CPC." (AI nº 174.410-5 -
Relator: Sérgio Luiz Patitucci - 9ª Câmara Cível - Julgamento:
02/06/2005). "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
INDICAÇÃO DE BENS A PENHORA. INTEMPESTIVIDA-
DE. DEVOLUÇÃO AO CREDOR DO DIREITO A NOMEA-
ÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 652 E 657, AMBOS DO
CPC. RECURSO PROVIDO. 1. NOS MOLDES DO DISPOS-
TO NO ART. 652, DO CPC, O PRAZO DE 24 HORAS PARA
NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA SERÁ CONTADO A
PARTIR DA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 2. SENDO INTEM-
PESTIVA A INDICAÇÃO PELO DEVEDOR, DEVOLVE-SE
AO CREDOR O DIREITO À NOMEAÇÃO, DE ACORDO
COM O ART. 657, DO CPC." (AI nº 135.668-0 - Relatora:
Des. Regina Afonso Portes - 3ª Câmara Cível - Julgamento: 10/
12/2002) Em mesmo sentido é a orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHO-
RA. NOMEAÇÃO DE BENS. INTEMPESTIVIDADE. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 652, DO CPC. - Consoante impõe o art.
652 do Código de Processo Civil, o prazo de vinte e quatro
horas para pagamento ou nomeação de bens à penhora será
contado da data da citação do devedor e não da juntada do
mandado aos autos. - Se a indicação de bens à penhora pelo
devedor fora realizada extemporaneamente, devolve-se ao cre-
dor o direito à nomeação, nos termos do art. 657, caput do
Código de Processo Civil. - Recurso especial parcialmente co-
nhecido e, nesta extensão, provido." (Resp 416861/DF, 6a T.,
Rel. Min. Vicente Leal, DJ 16/05/02). Além de ser intempesti-
va a nomeação, a agravante deixou de comprovar a proprieda-
de dos bens nem indicou o estado e o lugar em que se encon-
tram, o que também torna incabível a efetivação da penhora
sobre eles. A respeito, a jurisprudência dominante deste Tribu-
nal: "AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE DEFE-
RIU A SUBSTITUIÇÃO DO BEM OFERECIDO À PENHO-
RA PELO DEVEDOR POR UM OUTRO BEM MÓVEL AGO-
RA INDICADO PELO CREDOR - NOMEAÇÃO DE BEM À
PENHORA - SUBSTITUIÇÃO DE BEM MÓVEL SEM COM-
PROVAÇÃO DE PROPRIEDADE POR OUTRO BEM MÓ-
VEL COM CERTIFICADO DE PROPRIEDADE - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Se o bem indicado pelo devedor não é hábil
para garantir, com segurança, o resultado da execução, é justo
o pleito do credor em buscar a substituição do bem penhorado,
indicando aquele que o satisfaça. 2. 'Bens penhorados, nomea-
dos pelo devedor ou indicados pelo credor, tem que ter com-
provação da propriedade, pois se trata de bens para garantir a
execução, o que demonstrará que o juízo está seguro, e que
possibilitará a interposição dos embargos à execução'. ( Agra-
vo de Instrumento nº 225.465-1, de 20 de maio de 2003 - Rela-
tor Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos - 8ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (extinto Tri-
bunal de Alçada)" (AI nº 284.429-9 - Relator: Des. Carvílio da
Silveira Filho - Décima Quinta Câmara Cível - Julgamento: 11/
11/2005). "Penhora. Indicação pelo executado. Art. 655, do cpc.
Não atendimento. Ineficácia. Bens de difícil comercialziação.
Escolha pelo credor. Anuência da devedora. A falta de atendi-
mento da ordem estabelecida no art. 655, do CPC, somada à
ausência de prévia comprovação da propriedade e à dificulda-
de na comercialização dos bens, leva à ineficácia da nomeação
à penhora feita pela devedora, devolvendo-se ao credor a prer-
rogativa, com possibilidade de se efetivar diligência necessária
para se localizar quantia disponível de dinheiro" (AI nº 144.671-
9 - Relator: Péricles Bellusci de Batista Pereira - Oitava Câma-
ra Cível - Julgamento: 05/11/2003). Portanto, sendo intempes-
tiva a nomeação da agravante, não havendo comprovação da
propriedade dos bens oferecidos nem indicação de seu estado,
a nomeação efetuada pelo agravado e a penhora sobre o imóvel
não ofendem o disposto no artigo 620 do Código de Processo
Civil, já que a execução é feita no interesse do credor. Não
restou possível a efetivação de penhora suficiente sobre outro
bem que não o imóvel, face a alegação da agravante de que não
possui outro e de que já recebeu adiantadamente os valores do
aluguel oferecidos como garantia no contrato de confissão de
dívida. Nesse sentido, a jurisprudência pacífica do Superior
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Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
DEBÊNTURES. RESGATABILIDADE NÃO DEMONSTRA-
DA. ART. 620 DO CPC. FORMA MENOS GRAVOSA AO
DEVEDOR. EXECUÇÃO REALIZADA NO INTERESSE DO
CREDOR. PERVALÊNCIA ANTE A SITUAÇÃO FÁTICA.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA 7/STJ.
INCIDÊNCIA. (...) II - A tese de que a execução fiscal deve ser
operada de modo menos gravoso ao executado não pode preva-
lecer, no presente caso, sobre o princípio de que a referida ação
é feita no interesse do credor, visto que reconhecido pelo Tri-
bunal a quo que os bens oferecidos à penhora mostravam-se
inidôneos, razão pela qual não se prestariam a segurar o juízo
nem a garantir a satisfação do crédito. Precedente: REsp nº
591.255/RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 10/05/
2004." (AgRg no REsp 691.619/RS, Rel. Ministro FRANCIS-
CO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.06.2005,
DJ 29.08.2005 p. 180) "EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RE-
GIMENTAL. PENHORA DE IMÓVEL SITUADO EM CO-
MARCA DISTANTE. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDA-
DE. PRECEDENTES. 1. A execução visa a recolocar o credor
no estágio de satisfatividade em que se encontrava antes do
inadimplemento. Em conseqüência, realiza-se a execução para
atender seus direitos como credor. (...) 3-A execução deve se
realizar da forma menos gravosa para o devedor ( art. 620 do
CPC). Mas não se pode, sob essa alegação, prejudicar os inte-
resses do credor. 4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no
REsp 311.486/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEI-
RA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 26.04.2004 p. 146)
III - Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
curso, por estar em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. IV -
Intime-se e remeta-se cópia desta decisão ao Juízo da  ausa.
Curitiba, 02 de dezembro de 2005. LUIZ CARLOS GABAR-
DO Relator
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. Protocolo: 2005/201500. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000473 Sustação de Protesto.
Agravante: natal josé pupio. Advogado: Gilberto Lourenço
Ozelame. Agravado: Mh Consultoria Empresarial S.c Ltda.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado por
NATAL JOSÉ PUPIO em face da decisão reproduzida à fl. 44-
TJ, a qual nos autos de medida cautelar de sustação de protes-
to, que move em face do agravado, registrada sob o número
473/2004, considerando o contido nas certidões de fls. 40-ver-
so e 41-TJ, revogou a liminar anteriormente concedida à fl. 30-
TJ. EXPOSTO, DECIDO. Cinge-se o pleito recursal na refor-
ma da decisão de fl. 44-TJ, para que seja deferido ao agravante
o prazo de cinco dias para assinar o termo de caução, revigo-
rando-se, assim, a liminar de sustação dos efeitos do protesto
deferida à fl. 30-TJ. Pois bem, sem interferir na discricionarie-
dade da decisão que no caso concreto condicionou o deferi-
mento da liminar de sustação dos efeitos do protesto à presta-
ção de caução idônea, considerando que "o seu exame é feito
pelo magistrado no exercício do seu poder geral de cautela"
(RMS 6.370/SP. Ministro WALDEMAR ZVEITER, DJ
07.12.1998 p. 79), creio que a pretensão do agravante merece
prosperar. Isto porque após a determinação de prestação de
caução, o agravante através do petitório de fl. 34-TJ, ofereceu
um bem, o qual foi aceito pelo juízo, que determinou a redução
do respectivo termo (decisão de fl. 35-TJ). Ora vai daí que o
pedido do agravante, feito em sede recursal, funciona como
uma espécie de requerimento de dilação do prazo para a assi-
natura do termo, não se justificando, deste modo, a revogação
de liminar quando já reconhecida a presença do fumus boni
juris e do periculum in mora. Nesse sentido orienta esta Corte:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. CONCESSÃO DE LIMINAR.
EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO
ÓRGÃO JULGADOR. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO NÃO
FORMALIZADA. COMPARECIMENTO DO AUTOR. BOA-
FÉ CARACTERIZADA. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.
NECESSIDADE DE CONCEDER NOVO PRAZO PARA AS-
SINAR O TERMO DE CAUÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFI-
CATIVA PARA A REVOGAÇÃO DA LIMINAR. DECISÃO
REFORMADA. 1. Presentes o fumus boni juris et periculum in
mora, não há razão para revogar a liminar de sustação de pro-
testo pelo fato do termo de caução não ter sido assinado no
prazo para tanto estabelecido, notadamente porque o Autor não
foi intimado pessoal-mente para cumprir esta determinação. 2.
É de se privilegiar a conduta do Agravante que compareceu em
Cartório, demonstrando inequívoca intenção de confirmar a
caução oferecida. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Assim, dou provimento ao recurso, para cassar o despacho re-
produzido à fl. 44-TJ, e conceder ao agravante o derradeiro
prazo de cinco dias para assinar o termo de caução, para após
revigorar-se a liminar de sustação dos efeitos do protesto defe-
rida à fl. 30-TJ, cabendo ao juízo de origem a providência do
item "2", da fl. 11-TJ, o que faço com fulcro no artigo 557, §
1º-A, do CPC. Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da
causa. Intimem-se. Curitiba, 02 de dezembro de 2005. HAYTON
LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR RELATOR
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. Protocolo: 2005/201066. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500000862 Declaratória. Agravan-
te: M. V. Simões & Cia Ltda - Me, Milton Fernando Nigro
Simões. Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Agra-
vado: Banco Safra S/a. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação
da tutela, interposto por M. V. SIMÕES & CIA LTDA - ME e
MILTON FERNANDO NIGRO SIMÕES, contra decisão re-
produzida à fl. 59-TJ, a qual, nos autos de Ação Declaratória

que movem em face do agravado, registrada sob o n.º 862/2005,
indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para
que o segundo agravante permanecesse na posse do bem alie-
nado fiduciariamente ao agravado. EXPOSTO, DECIDO. A
nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil
brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta
dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite
que os recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes,
prejudicados ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superi-
ores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação
do Órgão Colegiado. Pleiteiam os agravantes a antecipação dos
efeitos da tutela para que o veículo caracterizado à fl. 60-TJ
permaneça na posse deles. Inicialmente cumpre destacar que,
muito embora tenham os agravantes pleiteado a não inscrição
de seus nomes no cadastro de inadimplentes sob a forma de
antecipação de tutela, tal medida trata-se na verdade de provi-
dência cautelar, nos moldes do disposto no artigo 273, § 7º, do
CPC, porquanto visa assegurar a eficácia de eventual provi-
mento final favorável da demanda. Pois bem, da análise dos
elementos carreados ao instrumento é forçoso reconhecer a
improcedência da pretensão recursal, na medida em que não se
fazem presentes os requisitos do artigo 273, do CPC. De acor-
do com a doutrina de Luiz Rodrigues Wambier, na obra "Curso
Avançado de Processo Civil" 5ª ed., editora RT, pág. 329, "exi-
ge-se, para a antecipação da tutela, uma veemente aparência do
bom direito, somada, no caso do art. 273, I, ao periculum in
mora, ou seja, ao perigo de que, não sendo concedida a medi-
da, venha a decisão final a ser ineficaz, ou haja grande risco de
isto ocorrer". Nessa esteira, e da detida análise dos elementos
trasladados na peça recursal, não se verifica a evidência do
suposto direito dos agravantes, considerando que a alegação de
inexistência do saldo devedor se funda em "estudo unilateral",
tratando-se de uma "presunção", como de fato inclusive reco-
nhecido pelos recorrentes, fl. 4-TJ. De modo que não há como
deferir a medida pleiteada, eis que ausente a prova inequívoca,
condição sine qua non para convencer da verossimilhança das
alegações, a teor do art. 273, do CPC. Mutatis Mutandis, já se
consolidou no STJ, que o devedor somente pode se beneficiar
da antecipação da tutela desde "que haja efetiva demonstração
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supre-
mo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça" (RESP
551682/SP. 4ª Turma. Min. CESAR ASFOR ROCHA. DJ 19/
04/2004). De outro lado, não se pode tolher do credor o direito
de eventualmente valer-se do procedimento de que trata o DL
911/69, o que lhe assegura o art. 5º, XXXV, da Constituição
Federal. Assim, revela-se inapropriado o pedido de manuten-
ção na posse do bem, na seara desta ação, porque caso eventu-
almente concedido resultaria em óbice ao manejo da busca e
apreensão, situação constitucionalmente vedada. É nesse sen-
tido que decide esta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO C/C REVISÃO DE CONTRATO - TUTELA
ANTECIPADA. 1. DEPÓSITO DE VALORES INCONTRO-
VERSOS DEVIDOS - POSSIBILIDADE 2. MANUTENÇÃO
DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE -
DIREITO DE AÇÃO - ART. 5º, XXXV DA CF. 3. EXCLU-
SÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - PEDIDO QUE SE ACOLHE ANTE A
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 2. Em ação revisi-
onal não é possível ordenar a manutenção da devedora na pos-
se de bem alienado fiduciariamente, por configurar em medida
que tolhe o direito da credora de ajuizar a ação de busca e
apreensão, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º,
XXXV). (...) (AGI 305.549-8. DES. CELSO SEIKITI SAITO.
DJ 6970, de 07.10.2005) (destaquei). AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISIONAL DE CONTRATO - ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA - DECLARAÇÃO DE NÃO ELISÃO DA MORA
PELO DEPÓSITO DE VALORES INFERIORES AOS CON-
TRATADOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. MANU-
TENÇÃO NA POSSE IMPOSSIBILIDADE - DIREITO DE
AÇÃO - OFENSA AO ARTIGO 5º, XXXV DA CF - PRECE-
DENTE JURISPRUDENCIAL. RECURSO PROVIDO. Os
depósitos judiciais efetuados em valores inferiores aos contra-
tados não afastam a 'mora debitoris'. Impossível a concessão de
antecipação da tutela em ação revisional para manutenção na
posse de bem alienado fiduciariamente, que obstaria o direito
constitucional de ação do credor (artigo 5º, XXXV, CF). (AGI
290.586-6. DES. SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS.
DJ 6882, de 03.06.2005) (destaquei). ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO - TUTELA ANTECIPA-
DA - AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES
- DESCARATERIZAÇÃO DA MORA - IMPOSSIBILIDADE
- MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO AGRAVADO -
NÃO CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE.
Demonstrada a necessidade de instrução processual não é pru-
dente a liberação do devedor dos efeitos da mora a que deu
causa, diante dos valores por ela apontados como devidos, sob
pena de afronta ao texto constitucional ao não se admitir a pos-
sibilidade de o credor buscar judicialmente o implemento de
seu direito. Demais disso, possível à devedora demonstrar em
eventual busca e apreensão a excepcionalidade na permanên-
cia na posse do bem (AGI 294.486-7. DES. COSTA BARROS.
DJ 6892, de 17.06.2005) (destaquei). E no âmbito do STJ o
mesmo entendimento se vê: AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. DECRETO-LEI Nº 911/69. AJUIZAMENTO DE AÇÃO
ORDINÁRIA ALEGANDO DEFEITO DA MÁQUINA COM-
PRADA. LIMINAR. PRECEDENTES DA CORTE. 1. Não tem
cabimento, nos termos de precedentes da Corte, impedir a limi-
nar em ação de busca e apreensão porque ajuizada ação ordiná-
ria questionando a existência de defeito na máquina comprada,
com conseqüente pedido de ruptura do contrato de compra e,
naturalmente, do financiamento para tanto. 2. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 531.290/MT. Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO. DJ 01.03.2004 p. 183) (des-
taquei). AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA. SUSPENSÃO DO PROCESSO DE BUSCA E
APREENSÃO. PRECEDENTE DA CORTE. 1. Precedente da
Corte assentou que o "simples ajuizamento de uma ordinária
de revisão não tem o condão de impedir o curso normal da ação
de busca e apreensão, com a liminar correspondente, certo que

houve a necessária constituição em mora" (REsp nº 192.978/
RS, da minha relatoria, DJ de 09/8/99). 2. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 402.580/MS. Ministro CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO. DJ 04.11.2002 p. 201). Pelo
exposto, antecipar os efeitos a tutela para manter os devedores
na posse do bem, implica em impedir, por via transversa o cre-
dor de exercitar seu direito de ação de busca e apreensão, bem
como de obter a liminar, nos moldes do art. 3º do DL 911/69, o
quer não se pode admitir, razão pela qual o despacho atacado
deve ser mantido. Forte nas razões acima, nego seguimento ao
recurso, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa. Intimem-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2005. HAYTON LEE SWAIN FI-
LHO DESEMBARGADOR RELATOR
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. Protocolo: 2005/202195. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200500002296 Busca e
Apreensão. Agravante: Hugo Leonardo Ribeiro Liber. Advoga-
do: Claudinei Antônio Poletti. Agravado: Banco Cnh Capital
S.a. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são de fl. 33, proferida pelo MM. Juiz da Vara Cível do Foro
Regional de Piraquara nos autos de ação de busca e apreensão
n° 2296/2005, mediante a qual deferiu a liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente em cédula de cré-
dito bancário. O agravante alega, em síntese, que o agravado
agiu de má-fé ao deixar de lhe informar que o financiamento
não advinha de recursos do BNDES, pois estava aguardando a
prorrogação do prazo para adimplemento da dívida na forma
das Resoluções nº 3.275 e 3.269 do Banco Central, por acredi-
tar que os recursos eram provenientes daquela instituição fi-
nanceira. Requer a atribuição de efeito suspensivo e a reforma
da decisão recorrida, para revogação da liminar. É o breve rela-
tório. Decido. II - Pode o Relator negar seguimento a recurso
manifestamente improcedente ou em confronto com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou dos tribunais supe-
riores, independentemente de manifestação de órgão colegiado
(art. 557, caput, do Código de Processo Civil). Ao exame dos
autos, verifico que o presente agravo está em manifesto con-
fronto com a jurisprudência dominante desta Corte, não mere-
cendo seguimento. Com efeito, as alegações sobre eventuais
irregularidades na relação contratual e possíveis dificuldades
financeiras, isoladamente, são insuficientes para determinar o
indeferimento da liminar na ação de busca e apreensão regida
pelo Decreto-lei nº 911/69. Isso porque o requisito essencial
para seu deferimento é a comprovação da mora do devedor, o
que restou incontroverso nestes autos. Nesse sentido é a juris-
prudência dominante desta Corte: "AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA EM GARANTIA - DEFERIMENTO DE LIMINAR -
INSURGÊNCIA DO DEVEDOR 1. ALEGAÇÃO DE INÉP-
CIA DA INICIAL EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE JUNTADA
DE PLANILHA MINUCIOSA DE DÉBITO - IMPROCEDÊN-
CIA - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 3º, "CA-
PUT" DO DECRETO-LEI 911/69. 2. COBRANÇA DE EN-
CARGOS EXCESSIVOS - NÃO ELISÃO DA MORA. 3. RE-
SOLUÇÃO DO BACEN - PRORROGAÇÃO DOS VENCI-
MENTOS - NÃO DEMONSTRAÇÃO DE INCLUSÃO NA
HIPÓTESE REGULADA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. 1. Para a concessão de liminar em ação de busca e
apreensão, regida pelo Decreto-lei nº 911/69, basta a verifica-
ção da presença dos requisitos previstos no seu art. 3º 'caput'. A
juntada prévia da planilha minuciosa do débito pode ser dis-
pensada em face da possibilidade existente de posteriormente
no curso da ação serem discutidas todas as matérias. 2. A ale-
gação simples de suposta cobrança excessiva de encargos por
parte da credora, não retira desta o direito de obter a liminar de
busca e apreensão do bem, em caso de existir a comprovação
efetiva da mora da devedora" (AI nº 304.453-3 - Relator: Des.
Celso Seikiti Saito - 13ª Câmara Cível - Julgamento: 21/09/
2005). "ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREEN-
SÃO - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - CÓDIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - DECRETO LEI
911/69 - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
RECURSO PROVIDO. A concessão da liminar de busca e apre-
ensão decorre de expressa disposição do Decreto lei 911/69,
que foi recepcionado pela Constituição Federal, quando com-
provada a mora e o inadimplemento do devedor." (AI nº
298.622-9 - Relator: Des. Costa Barros - 13ª Câmara Cível -
Julgamento: 24/08/2005). "AGRAVO DE INSTRUMENTO -
BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR - AÇÃO REVISIONAL
ANTECEDENTE - DISCUSSÃO DE ENCARGOS CONTRA-
TUAIS - PARCELAS VENCIDAS SEM A INDICAÇÃO DE
QUE TENHAM SIDO QUITADAS - MORA NÃO ELIDIDA -
LIMINAR MANTIDA. RECURSO PROVIDO. A propositura
de ação revisional de contrato de alienação fiduciária não im-
pede o curso normal da ação de busca e apreensão desde que
haja prova da constituição do devedor em mora." (AI nº 314.706-
2 - Relator: Des. Silvio Dias - 15ª Câmara Cível - Julgamento:
16/11/2005). Observe-se, por fim, que o agravante não postula,
neste recurso, a manutenção do bem em sua posse na qualidade
de depositário judicial, hipótese que presume a efetivação da
busca e apreensão, mas a reforma da decisão que deferiu a li-
minar. Porém, tal pretensão, como dito, não enseja acolhida,
porquanto não se apresenta ilegal a decisão agravada. III - Pelo
exposto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento, por estar em confronto com a jurisprudência dominante
deste tribunal. IV - Intime-se e remeta-se cópia da presente
decisão ao douto Juiz da causa. Curitiba, 02 de dezembro de
2005. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0012 . Processo/Prot:   0323232-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/204068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000009 Revisional. Agravante: Banco Itaú

SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold. Agravado: Luiz Fernando Gonçalves Viegas.
Advogado: Gissiane Cristine Chromiec. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) Em análise perfunctória vejo presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade , de modo que recebo o recurso.
2) Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que em ação revisional proposta pelo agravado inverteu o ônus
da prova. Insurge-se o agravante pedindo sejam restabelecidas
as regras ordinárias de ônus da prova previstas no art. 333 do
CPC. Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso por não
ver presentes os requisitos para sua concessão. 3) Oficie-se para
o ilustre magistrado em primeiro grau solicitando-se as infor-
mações que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o
art. 526 do CPC, por fax, com confirmação posterior por via
regular. 4) Intime-se o agravado para, querendo, oferecer res-
posta ao recurso no prazo-legal. Autorizo a chefia da Divisão a
subscrever os ofícios necessários, por razões de celeridade pro-
cessual.  Curitiba, 30 de novembro de 2005.  Des. SILVIO DIAS
- Relator

0013 . Processo/Prot:   0323261-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/205288. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000910 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Célio Marcos Tomazinho, Regina Célia Zanotti Tomazi-
nho. Advogado: Geraldo Francisco do N. Sobrinho. Agravado:
Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda. Advogado: Breno Mar-
ques da Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios

I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
38/39, mediante a qual a MM. Juíza da 19ª Vara Cível de Curi-
tiba não acolheu a exceção de incompetência, por entender que
a alegação de dificuldade dos executados, ora agravantes, em
acompanhar a tramitação do feito, é insuficiente para invalidar
a cláusula de eleição de foro prevista no título em execução.
Alegam os agravantes, em síntese, que: a) a cláusula de eleição
de foro dificultará o exercício do direito de defesa, tornando
desigual a relação processual, por serem hipossuficientes em
relação à agravada; b) sobre a cláusula de eleição de foro deve
prevalecer a regra do artigo 94, § 4º, do Código de Processo
Civil, segundo o qual caberia ao autor optar por um dos domi-
cílios dos réus para propor a ação. Requerem a reforma da de-
cisão recorrida, com a atribuição de efeito suspensivo, para que
seja reconhecida a incompetência do Juízo da 19ª Vara Cível
de Curitiba, determinando-se à agravada que opte por um dos
domicílios dos devedores para propor a execução. É o relató-
rio. Decido. II - O artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, estabelece que o Relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tri-
bunal superior. No presente caso, o recurso está em confronto
com a jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tri-
bunal de Justiça. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no
sentido de que a cláusula de eleição de foro prevalece sobre a
competência relativa estabelecida no artigo 94 do Código de
Processo Civil. Apenas se comprovado prejuízo ou dificuldade
de acesso à justiça é que se torna possível a desconsideração da
cláusula de eleição de foro: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
COBRANÇA DE DESPESAS HOSPITALARES. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA EM
FAVOR DO FORO DO DOMICÍLIO DO ESPÓLIO RÉU, NOS
TERMOS DO ART. 96 DO CPC. REGRA DE COMPETÊN-
CIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO. HIPÓTESE DE
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
PARA AFASTAR A CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO E
EVITAR PREJUÍZO À DEFESA DO CONSUMIDOR. A regra
do art. 96 do CPC contempla espécie de competência territorial
e, portanto, relativa, cedendo diante da força vinculante dos
contratos e do contido na norma do art. 111, § 2º do CPC. Para
evitar prejuízo à defesa do consumidor e tratando-se de contra-
to de adesão afasta-se a cláusula de eleição de foro, com base
no Codecon. Recurso desprovido." (AI nº 174.836-9 - Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho - 9ª Câmara Cível - DJ: 30/09/2005)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - FORO DE ELEIÇÃO- DOMICÍLIO DE QUAL-
QUER DOS CONTRATANTES COMPETÊNCIA RELATIVA
- POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO - DOMICÍLIO ATUAL -
DECISÃO CORRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DES-
PROVIDO. Em se tratando de competência relativa, uma vez
eleito como competente o foro do domicílio de qualquer dos
contratantes, prevalece a atual situação domiciliar das partes,
desde que não cause maiores transtornos à parte adversa." (AI
nº 160.570-7 - Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha - 5ª Câ-
mara Cível - DJ: 13/12/2004). "COMPETÊNCIA - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATOS C. C. PE-
DIDO DE INDENIZAÇÃO - FORO DE ELEIÇÃO - PREVA-
LÊNCIA - ART. 111, SEGUNDA PARTE, DO CPC, E ART. 42
DO CÓDIGO CIVIL - SÚMULA 335 DO STF - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA - AGRAVO IMPROVI-
DO. 1] A competência estabelecida pelos art. 94 e 100, inc. IV,
letras "a" e "b", do CPC, é de natureza relativa, podendo, pois,
ser modificada pela vontade das partes, na forma da parte final
do art. 111 do mesmo Código. 2] Não é nula a cláusula de elei-
ção de foro pelo simples fato de estar inserida em contrato de
adesão. É preciso que dela decorra prejuízo ou especial difi-
culdade para o acesso à justiça." (6ª Câmara Cível - Acórdão nº
8444 - AI nº 115.384-6 - Relator: Des. Leonardo Lustosa - DJ:
11/03/2002) No caso em exame, não restou suficientemente
provado que a tramitação do processo no Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba trará especial difi-
culdade de acesso à justiça. A alegação de hipossuficiência res-
ta ilidida pelo alto valor do contrato em execução, R$
417.604,96, que faz presumir terem as partes condições de exer-
citar sua defesa no foro eleito. A propósito, a jurisprudência
pacífica do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL -
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - FRANQUIA - COM-
PETÊNCIA - VALOR EXPRESSIVO DO CONTRATO - VA-
LIDADE DO FORO DE ELEIÇÃO - INCIDÊNCIA DO ARTI-
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GO 111 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
PROVIDO. 1 - Inexiste abusividade em cláusula contratual de
franquia que prevê o foro de eleição como o competente para
dirimir eventual litigio entre as partes, quando a franqueada
detém ostensiva capacidade econômica. Há que se privilegiar o
princípio do pacta sunt servanda (incidência do art. 111 do CPC).
Precedentes. 2 - Recurso especial provido para restabelecer o
decisum monocrático, que reconheceu a competência do foro
eleito pelas partes para conhecer e julgar a ação de rescisão
contratual em questão." (REsp 765.171/SE, Rel. Ministro JOR-
GE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em
11.10.2005, DJ 07.11.2005 p. 307) "AGRAVO REGIMENTAL.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA. FORO DE ELEIÇÃO. CONTRATO. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. EQUIPAMENTOS MÉDICOS. PRE-
CEDENTES. 1. Pelo Código de Defesa do Consumidor, o que
afasta a eficácia de cláusula pactuada, caracterizando-a como
abusiva e tornando-a nula de pleno direito, é a excessividade
do ônus que acarreta, dificultando o acesso à Justiça ao consu-
midor hipossuficiente. Tal circunstância não tem sido reconhe-
cida, em se tratando de contrato de elevado valor, firmado para
a aquisição de sofisticados equipamentos de diagnóstico médi-
co, circunstância que conduz à presumível hipótese de o adqui-
rente deter condições para exercitar defesa no foro eleito. (...)
Agravo improvido." (AgRg nos Edcl no 39283/SP, 2a S., Rel.
Min. Castro Filho, DJ 16/11/04). Além disso, os demais execu-
tados têm domicílio diverso dos agravantes. Em conseqüência,
a desconsideração da cláusula de eleição de foro, com a opção
da agravada por um dos domicílios, faria com que ainda assim
o processo tramitasse em foro diverso do domicílio de algum
dos executados. III - Em face do exposto, com fundamento no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso, por estar em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tri-
bunal de Justiça. IV - Intime-se e remeta-se cópia desta decisão
ao Juízo da causa. Curitiba, 1º de dezembro de 2005. LUIZ
CARLOS GABARDO Relator

0014 . Processo/Prot:   0323266-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206014. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001114 Embargos a Execução. Agravante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Lucia Ana Lazof. Agravado:
Serralheria Grb Ltda, Gilson Rogério Bredt, Eliza Maria Bre-
dt, Rogério Henrique Bredt. Advogado: Francisco Garcia Ro-
drigues. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Sil-
vio Dias. Despacho:

 Pela análise dos autos noto que faltou ao recorrente instruir o
recurso com cópia da decisão agravada.  É obrigatória a junta-
da de cópia da decisão agravada no ato da interposição do re-
curso, conforme dispõe o artigo 525 , I, do Código de Processo
Civil. Nem se diga que a cópia da certidão de publicação junta-
da às fls. 47 supra tal ausência, vez que, por vezes, só é publi-
cado trecho dispositivo do despacho.  Sobre o assunto já se
manifestou esta Corte: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO IN-
TERNO. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO
RECURSO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I,
DO CPC. A certidão de publicação da decisão agravada não
supre a exigência contida no art. 525, inciso I, do Código de
Processo Civil quanto à obrigatoriedade de se juntar cópia da
decisão agravada. RECURSO NÃO-PROVIDO (TAPR, 3ª Câ-
mara Cível, Juiz Relator Fernando Wolff Bodziak, Agravo
257696-3/01, acórdão n° 19044, em 25.05.04) Assim sendo,
ante a ausência de pressuposto de admissibilidade (cópia da
decisão agravada), deixo de conhecer do recurso. Intimem-se.
Comunique-se ao ilustre Magistrado em primeiro grau. Autori-
zo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessários.

0015 . Processo/Prot:   0323313-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206273. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300073967 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Mega - Assessoria e Cobrança Ltda. Advogado: Ivone
Pavato Batista. Agravado: Antônio de Lima. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Cuida-se de agravo de instrumento inter-
posto por Mega-Assessoria e Cobrança Ltda contra o despacho
proferido pelo Juízo a quo, nos autos de Execução de Título
Extrajudicial sob n.º 73.967/2003, movida pela empresa agra-
vante contra Antônio de Lima, ora agravado, decisão que inde-
feriu os benefícios da assistência judiciária gratuita à agravan-
te, por se tratar de pessoa jurídica que teria deixado de de-
monstrar nos autos a falta de condições para pagamento das
despesas processuais. Em suas razões a agravante alega em sín-
tese, que ao ajuizar a presente execução de título extrajudicial
em dezembro de 2002 e outras ações semelhantes nesta Capi-
tal, encontrava-se em situação financeira tal que lhe permitiu
suportar os encargos das custas processuais, tanto que ao dis-
tribuir as ações efetuou o pagamento das custas devidas. Relata
que após o recebimento da petição inicial, os autos ficaram
paralisados por mais de um ano, sem que houvesse nenhuma
medida do Cartório para providenciar a citação deferida no
despacho inicial. Em fevereiro de 2005, a agravante requereu o
andamento do processo, ocasião em que retirou uma carta pre-
catória para cumprimento, todavia não teve condições de pro-
ceder a distribuição e pagamento de custas processuais para o
cumprimento da deprecata, razão pela qual, em julho de 2005,
solicitou a concessão dos benefícios da Justiça gratuita para
seguimento do feito, noticiando a redução drástica de suas con-
dições financeiras. Para fundamentar sua pretensão, alega a
agravante que a Lei n.º 1.060/50 não faz qualquer restrição às
pessoas jurídicas para a obtenção do benefício pretendido, pede
a reforma da decisão agravada e requer o provimento do recur-
so, bem como a concessão do efeito suspensivo à decisão re-
corrida. Recurso tempestivo. É o relatório, em síntese. Com
efeito, a Lei n.º 1.060/50, ao estabelecer as normas referentes à

Assistência Judiciária, dispôs, em seu artigo 4º: " A parte goza-
rá dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo próprio ou de sua família." Acrescentou no
§1º: "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais." Como se observa, basta a sim-
ples afirmação do interessado de que não tem condições de
arcar com o pagamento das custas do processo para habilitá-lo
a receber o benefício, incumbindo à parte contrária o ônus de
provar que a situação é diversa da alegada. A empresa agravan-
te no desenvolvimento de suas razões, insiste não ter condições
financeiras suficientes e ter direito à gratuidade da Justiça ape-
nas por que o dispositivo legal não afasta as pessoas jurídicas
da possibilidade de serem contempladas pelos benefícios da
gratuidade. Verifica-se que o artigo 2º e o respectivo parágrafo
único da Lei n.º 1060/50, de fato, não chegam a excluir expres-
samente as pessoas jurídicas do benefício de que se cogita.
Entretanto, a redação dos artigos seguintes contemplam apenas
as pessoas físicas, fato que motivou manifestações dos Tribu-
nais atentas à sugestiva referência à expressão "sustento pró-
prio ou da família", tendendo a admitir a concessão, em caráter
excepcional, apenas às entidades beneficentes, sem fins lucra-
tivos. Desta forma, era indispensável que, tratando-se de uma
empresa comercial, a recorrente fizesse prova cabal da precari-
edade de sua situação econômico-financeira de modo a permi-
tir ao julgador avaliar se estavam presentes condições asseme-
lhadas àquelas preconizadas para as pessoas físicas. Como a
agravante não ofereceu informações concretas sobre sua capa-
cidade de custear os atos processuais de seu interesse, não é
possível admitir seu direito ao benefício apenas com base na
sua declaração. Em trabalho publicado na "Revista de Direito
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Doutrina e
Jurisprudência", sob o título "Assistência Judiciária Gratuita
Ligeiras Anotações em torno de algumas questões polêmicas",
o Desembargador Wilson Marques tece comentários que se
mostram pertinentes à espécie ora debatida, in verbis: "Mas, ao
menos de forma categórica, a lei não exclui a possibilidade de
concessão do benefício às pessoas jurídicas e às chamadas pes-
soas formais, como o condomínio do edifício de apartamentos,
a massa falida, a herança jacente, etc, etc, os quais podem per-
feitamente carecer de meios para prover às despesas do proces-
so, sem sacrifício da sua própria estabilidade e manutenção. A
presunção de pobreza, no entanto, não socorre as pessoas jurí-
dicas e as formais, as quais, segundo id quod plerumque accidt,
somente em situação excepcionais podem ser
consideradas'pobres', no sentido da lei, a justificar, nessas situ-
ações excepcionais, e somente nelas, a concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita. Como o ordinário se presu-
me, mas o excepcional precisa ser provado, tais pessoas, ao
contrário do que ocorre com as pessoas físicas, somente podem
obter gratuidade de justiça se provarem que, fugindo ao que
ordinariamente ocorre, não estão em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo
de sua própria manutenção." (vol. 38, pág. 22) Até onde infor-
mam os autos, a agravante é uma empresa de cobranças estabe-
lecida, portanto prestadora de serviços a terceiros e, na atual
conjuntura econômica, especialmente desta atividade é difícil
presumir dificuldades financeiras como regra geral, o que tor-
na imprescindível a demonstração requisitada pelo magistrado
de primeiro grau. Por tais fundamentos, não tendo as razões do
agravo trazido qualquer novo argumento que justificasse a in-
versão da decisão agravada, com fundamento no artigo 557,
caput do Código de Processo Civil, nego liminarmente provi-
mento ao recurso de agravo. Intimem-se. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2005. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

0016 . Processo/Prot:   0323340-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206562. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 200200000004 Execução de
Título Judicial. Agravante: Safra Leasing S/a Arrendamento
Mercantil. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Agravado:
Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda. Advogado: Adelcio José
Zenni. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Despacho:

 1) Em análise perfunctória vejo presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade , de modo que recebo o recurso.
2) Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que deferiu o levantamento de penhora realizada.  Consoante o
artigo 528 do Código de Processo Civil, ao relator é facultada a
suspensão do cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da Câmara nos casos de prisão civil, adjudicação,
remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea
e em casos em que possa resultar lesão grave e de difícil repa-
ração, sendo relevante a fundamentação do recurso.  Por ser
caso que pode resultar lesão grave e de difícil reparação, atri-
buo ao recurso efeito suspensivo para suspender o levantamen-
to do valor depositado em juízo. 3) Oficie-se para a ilustre
magistrada em primeiro grau informando o teor desta decisão e
solicitando as informações que tiver, em dez (10) dias, inclusi-
ve se foi cumprido o art. 526 do CPC, por fax, com confirma-
ção posterior por via regular. 4) Intime-se o agravado para,
querendo, oferecer resposta ao recurso no prazo-legal. Autori-
zo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessários, por
razões de celeridade processual.

0017 . Processo/Prot:   0323382-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/206929. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200300001497 Embargos de Terceiro. Agravante: Antô-
nio Plaça Orosco, Lindaura Yathio Ichioka Placa Orosco. Advoga-
do: Cezar Augusto Rocha. Agravado: José Affonso Cubas Scheide
Filho, Luciane Deconto Scheide. Advogado: Andréa Damasceno.
Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Ga-
bardo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
n.º 323.382-1, da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba, em que são agravante AN-
TONIO PLAÇA OROSCO e OUTRA e agravados JOSÉ AA-
FFONSO CUBAS SCHEIDE FILHO e OUTRA. I - Insurge-se
a agravante contra a decisão de fl. 127/TJ, proferida pelo MM.
Juiz da 9a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba nos autos de Embargos de Terceiro
n° 1.497/2003, distribuídos por dependência aos autos de Exe-
cução para entrega de coisa certa nº 276/1996, mediante a qual
entendeu que o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. Depreende-se da leitura dos autos que JK COMER-
CIAL DE CALÇADOS LTDA propôs ação de revisão de con-
trato de abertura de conta corrente, sustentando que houve ca-
pitalização de juros e a cobrança de encargos indevidos. Por
meio da decisão recorrida, o Juízo de primeiro grau entendeu
que "... o momento próprio e oportuno para deliberar-se ..."
sobre inversão do ônus da prova "... é por ocasião da senten-
ça.", bem como indeferiu a produção de prova oral e o pedido
da agravante de apresentação de certos documentos por parte
do agravado, sob o argumento de que essas provas se mostram
inúteis e desnecessárias. A agravante sustenta, porém, que a
prova oral, bem como a apresentação, por parte do agravado,
de "todos" os documentos relativos à relação negocial havida
entre as partes, são imprescindíveis ao deslinde da causa e à
defesa de seus interesses. Requer o efeito ativo para, reforman-
do-se a decisão recorrida, inverter-se o ônus da prova e deter-
minar a produção das provas requeridas. É o breve relatório.
Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece que o
Relator pode negar seguimento ao recurso manifestamente inad-
missível, improcedente ou em confronto com jurisprudência
dominante de Tribunais Superiores, bem como pode dar provi-
mento ao recurso se a decisão estiver em confronto com a juris-
prudência dominante de Tribunal Superior, independentemen-
te de manifestação de órgão colegiado, em ambos os casos (art.
557, caput, e seu § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos
autos. II.1. - Inversão do ônus da prova II.1.1. O presente agra-
vo de instrumento não pode ser conhecido quanto ao pedido de
inversão do ônus da prova, pois ausente um dos requisitos do
artigo 524 do Código de Processo Civil. O referido artigo do
Código de Processo Civil assim estabelece: "O agravo de ins-
trumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, atra-
vés de petição com os seguintes requisitos: I - a exposição do
fato e do direito; II - as razões do pedido de reforma da deci-
são; III - o nome e o endereço completo dos advogados, cons-
tantes do processo." Verifica-se, pois, que um dos requisitos,
em especial o inserto no inciso II, consiste na necessidade de o
agravante atacar precisamente os fundamentos da decisão agra-
vada. Tal requisito está calcado no "princípio da dialeticida-
de", o qual visa, em primeiro lugar, estabelecer os limites do
pedido do recorrente ("tantum devolutum quantum appellatum"),
o que permite ao tribunal entender onde está o eventual erro da
decisão atacada. Em segundo, viabiliza o devido contraditório.
Ocorre que as razões de agravo se restringiram basicamente a
sustentar que "... é perfeitamente cabível no presente caso a
aplicação do inciso VIII do art. 6º do CDC, quanto a inversão
do ônus da prova em face da hipossuficiência do Agravante, e
da sua alegação de forma verossímel, sendo pacífico tanto na
doutrina como na jurisprudência a inversão do ônus da prova
quando há demonstração clara destes fatores." (fl. 04/TJ). To-
davia, o magistrado, através da decisão agravada, não indeferiu
a inversão do ônus da prova, mas entendeu que "... o momento
próprio e oportuno para deliberar-se a respeito, em que pese às
divergências existentes, é por ocasião da sentença. É que o ônus
da prova ou sua inversão não é regra de procedimento, mas sim
regra de juízo ou julgamento." (fl. 209/TJ). Este fundamento,
todavia, não foi atacado no presente agravo, vez que a agravan-
te sequer trouxe, em suas razões, fato ou argumento capaz de
rebater o entendimento de que a inversão do ônus da prova
deve ser analisada quando da prolação de sentença, ou seja, a
agravante limitou-se a sustentar o cabimento da referida inver-
são, alegando estarem presentes a hipossuficiência e a verossi-
milhança, mas nada disse a respeito do momento processual
adequado para sua análise, não havendo, em conseqüência, a
devolução da matéria a esta Corte, o que impossibilita o conhe-
cimento do recurso. Sobre o tema, o entendimento deste Tribu-
nal: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO. ES-
PÉCIE DE INSTRUMENTO. REQUISITOS FORMAIS. MO-
TIVAÇÃO E RAZÃO DO INCONFORMISMO. LIAME LÓ-
GICO COM A DECISÃO AGRAVADA. INOCORRÊNCIA.
FALTA DE OBJETO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. Re-
curso não conhecido. Princípio da dialeticidade. Se o recurso,
qualquer que seja, não impugna a decisão recorrida, padece de
defeito a favorecer seu não conhecimento, seu não seguimento
ou a declaração de sua inépcia. Aplicação do princípio da dia-
leticidade. Para que o recurso de agravo de instrumento seja
conhecido, necessário o preenchimento de certos requisitos
formais, qual seja, demonstrar as razões do pedido de reforma
da decisão, nos termos do art. 524, inc. II, do CPC, sob pena de
não conhecimento pelo Tribunal." (Agravo de Instrumento nº
277.002-7, Ac. nº 42, Décima Segunda Câmara Cível, Rel. Ju-
randyr Souza Junior, j: 15/02/2005, DJ: 6825). No mesmo sen-
tido, trilhava o extinto Tribunal de Alçada: "PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE RAZÕES COM IMPUGNAÇÃO ESPE-
CÍFICA AO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO. NÃO
ATENDIMENTO À REGRA INSERTA NO INC. II DO ART.
524 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. PRIN-
CÍPIO DA DIALETICIDADE. Recurso não conhecido. 1. Prin-
cípio da dialeticidade. Se o recurso, qualquer que seja, não
impugna a decisão recorrida, padece de defeito a favorecer seu
não conhecimento, seu não seguimento ou a declaração de sua
inépcia. Aplicação do princípio da dialeticidade. Para que o
recurso de agravo de instrumento seja conhecido, necessário o
preenchimento de certos requisitos formais, qual seja, demons-
trar as razões do pedido de reforma da decisão, nos termos do
art. 524, inc. II, do CPC, sob pena de não conhecimento pelo
Tribunal. 2. Impugnação recursal específica. Se o agravante
apresenta razões recursais completamente estranhas aos funda-
mentos postos na decisão, sem impugná-los, não deve ser co-
nhecido o recurso, por padecer de regularidade formal, um dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal." (Agra-
vo de Instrumento nº 245.874-6, Ac. nº 19.486, Terceira Câma-
ra Cível, Rel. Jurandyr Souza Junior, j.: 10/08/2004, DJ: 6695).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - PEDIDO DE VENDA ANTECIPADA DO
BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - INDEFERIMEN-
TO - RECURSO - RAZÕES QUE NÃO GUARDAM RELA-
ÇÃO COM O DESPACHO AGRAVADO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE CONHECIMENTO - FALTA DE PRESSUPOSTO FOR-
MAL PARA SUA ADMISSIBILDADE - RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. Inviável o agravo que não ataca os funda-
mentos da decisão que visa reformar, vez que as razões do pe-
dido de reforma devem afrontar os fundamentos daquela, de-
monstrando o seu desacerto; não o fazendo, porque dissocia-
das inteiramente do pronunciamento judicial objurgado, tem-
se por desatendida a exigência inscrita no inciso II do artigo
524 do Código de Processo Civil.". (Agravo de Instrumento nº
161.392-7, Ac. nº 11.997, Rel. Prestes Mattar, j.: 12/02/2001,
DJ: 5839). O Superior Tribunal de Justiça segue o mesmo en-
tendimento: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA.
SÚMULA 182/STJ. MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITU-
CIONAL. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IM-
PROVIDO. 1. É cabível a aplicação, por analogia, da Súmula
182/STJ no agravo de instrumento, previsto no art. 544 do CPC,
que não ataca especificamente os fundamentos da decisão que
obstou o trâmite do recurso especial. 2. É inviável o agravo de
instrumento que deixa de atacar especificamente os fundamen-
tos da decisão agravada. Incide, por analogia, do princípio in-
serto na Súmula 182 do STJ. 3. A competência atribuída pelo
art. 105, III, da Constituição Federal ao STJ restringe-se à uni-
formização da interpretação da legislação infraconstitucional,
sendo inviável a apreciação, por esta Corte, de matéria consti-
tucional. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no Ag 662.871/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 19.05.2005, DJ: 20.06.2005, p.
150). Assim, fazia-se necessária a impugnação específica por
parte do agravante dos fundamentos da decisão, o que não ocor-
reu no caso. Desse modo, quanto à inversão do ônus da prova,
não tendo o recurso atacado os fundamentos da decisão agra-
vada, impossível conhecer do agravo, já que ausente requisito
do art. 524 do CPC. II.1.2. Por isso, resta prejudicado o pedido
da agravante para que seja determinado ao agravado que ante-
cipe os honorários periciais, pois sua análise dependeria do
conhecimento e provimento do pedido anterior. II.2. - Da pro-
dução de prova oral e documental O magistrado de primeiro
grau indeferiu, em parte, as provas requeridas pela agravante,
sob o argumento de que, quanto à prova documental, "... os
únicos documentos que interessam para o deslinde da causa,
são: a)- contrato de conta corrente celebrado entre as partes,
condições gerais e eventuais renovações; b) e extratos da mo-
vimentação da conta corrente desde o seu início até a última
movimentação, acompanhados da identificação dos códigos
utilizados.", e de que "A produção de prova oral (depoimentos
pessoais e inquirição de testemunhas), diante da natureza da
demanda, revela-se inútil e desnecessária,..." (fls. 208/209-TJ)
Não obstante, a agravante sustenta que a prova oral, bem como
a apresentação, por parte do agravado, de "todos" os documen-
tos havidos entre as partes, são imprescindíveis ao deslinde da
causa e à defesa de seus interesses. Todavia, nessa questão a
insurgência recursal não prospera. Com efeito, depreende-se
que a agravante pretende a revisão dos encargos e juros inci-
dentes sobre sua conta corrente, para cujo deslinde, entendo,
mostram-se suficientes, a principio, as provas determinadas pelo
juízo de primeiro grau. Ademais, o magistrado é o gestor da
prova por excelência, cabendo-lhe escolher as provas necessá-
rias à formação do seu convencimento, ou seja, como destina-
tário da prova, somente a ele cumpre aferir da necessidade ou
não de sua realização. Tal entendimento se extrai da dicção do
artigo 130 do Código de Processo Civil: "Art. 130. Caberá ao
juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas
necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências
inúteis ou meramente protelatórias." Vê-se, então, que o ma-
gistrado de primeiro grau, usando da faculdade que lhe confere
o referido artigo, valorou a pertinência das provas requeridas e
determinou a produção das que entendia necessárias à instru-
ção do feito, ante a divergência a ser dirimida na ação revisio-
nal. Sobre o tema, o entendimento desta Corte: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. CONSÓR-
CIO. DEVOLUÇÃO DE QUOTAS. DEPOIMENTO PESSO-
AL. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DEFESA. INO-
CORRÊNCIA. PAGAMENTO. EXISTÊNCIA DE PROVA
DOCUMENTAL. AGRAVO DESPROVIDO. SE A PRETEN-
SÃO DE TOMADA DE DEPOIMENTO PESSOAL OBJETI-
VA FAZER PROVA DE FATO QUE SE ENCONTRA PROVA-
DO DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS DO PROCESSO,
SUA REALIZAÇÃO SE MOSTRA DESNECESSÁRIA E COR-
RETO O SEU INDEFERIMENTO PELO MAGISTRADO,
COM FULCRO NO ART. 130 DO CPC." (Agravo de Instru-
mento nº 160.963-2, Ac. nº 5154, Oitava Câmara Cível, Rel.
Augusto Lopes Cortes, j.: 29/06/2005). "AGRAVO REGIMEN-
TAL. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA EM VÍCIO NO JUL-
GAMENTO. PRETENSÃO DE PRODUZIR PROVA PERICI-
AL. INDEFERIMENTO. PROVA DESNECESSÁRIA PARA O
DESLINDE DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 130 DO CPC.
PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSU-
AL. RECURSO DESPROVIDO. 1. 'O OBJETO DA PROVA A
SER PRODUZIDA CORRESPONDE AO FUNDAMENTO
FÁTICO DA AÇÃO'. 2. 'A PROVA DEVE SER REALIZADA
MEDIANTE MEIOS OU INSTRUMENTOS ADEQUADOS
COM OS FATOS CONTROVERTIDOS QUE SE PRETENDE
DEMONSTRAR. NÃO INVOCADA A NULIDADE DA PE-
RÍCIA PRODUZIDA NA ACAO ORIGINÁRIA, ESCUSÁVEL
SERÁ SUA PRODUÇÃO NA AÇÃO RESCISÓRIA'. 3. 'EM
OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E ECO-
NOMIA PROCESSUAL, O MAGISTRADO, COMO DESTI-
NATÁRIO DA PROVA, POSSUI PODERES PARA DISPEN-
SAR A PRODUÇÃO DAS INÚTEIS OU PROTELATÓRIAS,
CABENDO-LHE A CONDUÇÃO DO FEITO NOS TERMOS
DOS ARTIGOS 130 E 131 DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL'." (Agravo Regimental nº139.028-5/03, Ac. nº 1314, III
Grupo de Câmaras Cíveis, Rel. Airvaldo Stela Alves, j.: 20/05/
2004) "AGRAVO DE INSTRUMENTO INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL JULGAMENTO DO FEITO
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA PRINCIPIO DA LI-
BERDADE DO JUIZ NA VALORAÇÃO DA PROVA ARTI-
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GOS 130 E 131 DO CPC - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS MORAIS QUE TEM POR OBJETO ARTIGO PUBLI-
CADO EM JORNAL - ELEMENTOS CONSTANTES NOS
AUTOS SUFICIENTES, SENDO DESPICIENDA A PRODU-
ÇÃO DA PROVA ORAL RECURSO DESPROVIDO. PELO
PRINCÍPIO DA LIBERDADE DO JUIZ NA VALORAÇÃO DA
PROVA, CONSUBSTANCIADO NO ARTIGO 131 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, CABE A ELE DECIDIR SO-
BRE A NECESSIDADE OU NÃO DE SUA REALIZAÇÃO,
FACE AOS ELEMENTOS COLACIONADOS NOS AUTOS,
DESDE QUE RESPEITADOS OS PRINCÍPIOS DA AMPLA
DEFESA E CONTRADITÓRIO, O QUE OCORREU NO
CASO SUB JUDICE, POIS DESNECESSÁRIA A PROVA
ORAL PARA O DESLINDE DO FEITO." (Agravo de Instru-
mento nº 114.538-0, Ac. nº 8166, Sexta Câmara Cível, Rel. Jair
Ramos Braga, j.: 05/12/2001). No mesmo sentido, trilham ou-
tros Tribunais: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOVA PE-
RÍCIA. POSSIBILIDADE. PROVA ORAL. DESNECESSIDA-
DE. Situação em que a perícia médica realizada mostra-se in-
completa, não respondendo aos quesitos formulados pelas par-
tes e sem conclusão lógica, razão pela qual é de ser renovada.
Por outro lado, desnecessária a produção de prova oral quando
já há elementos acerca do que se pretende demonstrar com tal
ato, nos termos do artigo 130 do CPC. AGRAVOS PARCIAL-
MENTE PROVIDOS." (TJRS, Agravo de Instrumento nº
70006874143, Décima Câmara Cível, Rel. Luiz Ary Vessini de
Lima, julgado em 30/10/2003) . "PROCESSO CIVIL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO -INDEFERIMENTO DE PRODU-
ÇÃO ORAL - ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DIREI-
TO DE DEFESA - INCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 130 DO CPC. 1 - O destinatário da prova é o Juiz, a
ele cabendo, dentro do princípio do livre convencimento, de-
terminar a realização das provas que julgar necessárias e inde-
ferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 2 - Dou-
trina. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in
Código de Processo Civil Comentado: 'A questão ou não de
deferimento de uma determinada prova (testemunhal referida)
depende da avaliação do juiz, dentro do quadro probatório exis-
tente, da necessidade dessa prova. Por isso a possibilidade de
indeferimento das diligências inúteis e protelatórios na parte
final do CPC 130 (STJ, Ag. 56995-0-SP , rel. Min, Assis Tole-
do, j. 5.4.1995, DJU 10.4.1995, p.9322).' 3 - Precedente. 1.
(Omissis). '2. O RECONHECIMENTO DO CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA DEVE SER RESERVADO AOS
CASOS EM QUE NÃO FOI OBSERVADO O DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL E IMPLICOU PREJUÍZO À PARTE. NÃO
QUANDO A PROVA É MANIFESTAMENTE DESNECESSÁ-
RIA E INÚTIL, AFIGURANDO-SE MERAMENTE PROTE-
LATÓRIA, CASO EM QUE É DEVER DO JUIZ INDEFERI-
LA (CPC, ART. 130). O JUIZ É O DESTINATÁRIO DA PRO-
VA, CABENDO-LHE AFERIR SOBRE A NECESSIDADE OU
NÃO DE SUA REALIZAÇÃO. SENDO A QUESTÃO DE DI-
REITO E A PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE, NÃO
JUSTIFICA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA A OI-
TIVA DE TESTEMUNHAS (CPC, ART. 330, I), IMPONDO-
SE O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE QUE, SE-
GUNDO O MAGISTÉRIO DE SÁLVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA, QUANDO ADEQUADO 'NÃO É FACULDADE,
MAS DEVER'. (Desembargador Waldir Leôncio Júnior). 4 -
Agravo a que se nega provimento. (TJDF, Agravo de Instru-
mento nº 20040020038538, Primeira Turma Cível, Rel. João
Egmont Leôncio Lopes, julgado em 20/09/2004, DJ: 09/12/
2004, p. 83). Assim, correta a decisão agravada quanto às pro-
vas, pois determinou-se a produção das estritamente necessári-
as ao deslinde da causa, nada havendo a se reformar. III - Pelo
exposto, com fulcro no art. 524, não conheço do agravo de
instrumento quanto ao pedido de inversão do ônus da prova,
restando prejudicado, via de conseqüência, o pedido formula-
do pelo agravante para que o agravado antecipasse os honorári-
os periciais; e, na parte conhecida, com fulcro 557, caput, do
CPC, nego-lhe seguimento, pois em confronto com a jurispru-
dência dominante dos tribunais. IV - Intime-se e remeta-se có-
pia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportuna-
mente, baixem. Curitiba, 28 de novembro de 2005. LUIZ CAR-
LOS GABARDO Relator

0018 . Processo/Prot:   0323574-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/207288. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000682 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco S/a. Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Agra-
vado: Pontrac Máquinas Agricola S/a, Hinderikus Jan Borg.
Advogado: Jorge Luiz Martins. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) Em análise perfunctória vejo presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade , de modo que recebo o recurso.
2) Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que indeferiu o pedido de incidência de juros de mora no cál-
culo dos honorários arbitrados.  Não há pedido de efeito sus-
pensivo.  3) Oficie-se para o ilustre magistrado em primeiro
grau solicitando-se as informações que tiver, em dez (10) dias,
inclusive se foi cumprido o art. 526 do CPC, por fax, com con-
firmação posterior por via regular. Autorizo a chefia da Divi-
são a subscrever os ofícios necessários, por razões de celerida-
de processual.

0019 . Processo/Prot:   0323708-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/209085. Comarca: Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200500001266 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Kgd Comércio de Malhas e Tecidos Ltda,
Pedro Justino Vieira, Conceição Silveira Vieira. Advogado:
Carlos Bayestorff Júnior. Agravado: Banco Sudameris Bra-
sil S/a. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Scheila Camargo Coelho Tosin. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo de Instru-

mento interposto por KGD Comércio de Malhas e Tecidos Ltda
e Outros, contra o despacho proferido pelo Juízo da 4ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de Embargos à Execução sob n.º 1266/2005,
interpostos pela empresa agravante contra o Banco Sudameris
Brasil S/A, ora agravado, decisão reproduzida às fls. 12-TJ que
indeferiu os benefícios da assistência Judiciária gratuita à em-
presa recorrente, sob o argumento de não haver prova nos au-
tos da insuficiência financeira da pessoa jurídica para a con-
cessão do benefício. Em suas razões a agravante alega em sín-
tese que o artigo 4º da Lei n.º 1060/50 estabelece que uma sim-
ples afirmação nos próprios autos seria suficiente para deferi-
mento do pedido e que desta forma o Juiz de primeiro grau não
poderia indeferir o benefício por restringir a garantia constitu-
cional de acesso à Justiça. Finalmente aduz que estão presentes
os pressupostos para a concessão de efeito ativo ao recurso,
requer seja concedido provisoriamente o benefício da justiça
gratuita até o final julgamento do agravo, revogando-se o des-
pacho agravado. O recurso é tempestivo. É o relatório. Os agra-
vantes pretendem obter o benefício da Justiça gratuita sob a
alegação de que a empresa encontra-se inativa e seus sócios
não estão em condições financeiras de arcar com as custas pro-
cessuais, tentando buscar amparo nos termos do artigo 4°, Pa-
rágrafo 1º da Lei nº. 1060/50 em sua redação mais recente. A
mencionada Lei n.º 1.060/50, ao estabelecer as normas refe-
rentes à Assistência Judiciária, dispôs, em seu artigo 4º: " A
parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está
em condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.", acrescen-
tando no §1º que, "Presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais." Nestes termos,
bastaria a simples afirmação do interessado de que não tem
condições de arcar com o pagamento das custas do processo
para habilitá-lo a receber o benefício, incumbindo à parte con-
trária o ônus de provar que a situação alegada não é verdadeira.
A empresa agravante e seus sócios no desenvolvimento de suas
razões, declaram não ter condições financeiras suficientes para
custear o processo e acreditam ter direito à gratuidade da Justi-
ça por que o dispositivo legal não afasta as pessoas jurídicas da
possibilidade de serem contempladas pelos benefícios da gra-
tuidade. Afirmam também que a empresa está inativa desde
2004, conforme consta nas declarações do seu Contador (fls.
41-TJ) e na declaração de inatividade de fls. 42-TJ, trazendo
alusões outras sobre as dificuldades financeiras pelas quais es-
tariam passando. Verifica-se que o artigo 2º e o respectivo Pa-
rágrafo Único da Lei n.º 1060/50, de fato, não chegam a ex-
cluir expressamente as pessoas jurídicas do benefício de que se
cogita. Entretanto, a redação dos artigos seguintes contemplam
apenas as pessoas físicas, fato que motivou manifestações dos
Tribunais atentas à sugestiva referência à expressão "sustento
próprio ou da família", tendendo a admitir a concessão, em
caráter excepcional, apenas às entidades beneficentes, sem fins
lucrativos. Alguns outros julgados entendem que algumas mi-
croempresas ou pequenas empresas familiares também poderi-
am ser contempladas desde que demonstrassem por meio de
documentos públicos ou particulares a precariedade da saúde
financeira da empresa. Desta forma, era indispensável que, tra-
tando-se de uma empresa comercial, a recorrente fizesse prova
cabal o grau de comprometimento econômico-financeiro de
modo a permitir ao julgador avaliar se estavam presentes con-
dições assemelhadas àquelas preconizadas para as pessoas físi-
cas. Os agravantes não ofereceram informações concretas, atra-
vés de livros contábeis registrados na Junta Comercial, balan-
ços devidamente firmados pelos Diretores, declarações de im-
posto de renda ou qualquer outro documento mais eloqüente
do que as declarações juntadas às fls. 41 e 42. O simples fato
da empresa estar fora de atividade não expressa a situação fi-
nanceira da empresa e de seus responsáveis, de forma a tornar
possível admitir seu direito ao benefício pleiteado. Em traba-
lho publicado na "Revista de Direito do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, Doutrina e Jurisprudência", sob o
título "Assistência Judiciária Gratuita Ligeiras Anotações em
torno de algumas questões polêmicas", o Desembargador Wil-
son Marques tece comentários que se mostram pertinentes à
espécie ora debatida, in verbis: "Mas, ao menos de forma cate-
górica, a lei não exclui a possibilidade de concessão do benefí-
cio às pessoas jurídicas e às chamadas pessoas formais, como o
condomínio do edifício de apartamentos, a massa falida, a he-
rança jacente, etc, etc, os quais podem perfeitamente carecer
de meios para prover às despesas do processo, sem sacrifício
da sua própria estabilidade e manutenção. A presunção de po-
breza, no entanto, não socorre as pessoas jurídicas e as for-
mais, as quais, segundo id quod plerumque accidt, somente em
situações excepcionais podem ser consideradas'pobres', no sen-
tido da lei, a justificar, nessas situações excepcionais, e somen-
te nelas, a concessão do benefício da assistência judiciária gra-
tuita. Como o ordinário se presume, mas o excepcional precisa
ser provado, tais pessoas, ao contrário do que ocorre com as
pessoas físicas, somente podem obter gratuidade de justiça se
provarem que, fugindo ao que ordinariamente ocorre, não es-
tão em condições de pagar as custas do processo e os honorári-
os de advogado sem prejuízo de sua própria manutenção." (vol.
38, pág. 22) Mesmo se tratando de uma empresa familiar, a
julgar pela informação de que os sócios são casados entre si, é
indispensável a demonstração documental da situação alegada
ou de outras condições que caracterizem a impossibilidade de
arcar com os encargos processuais. Por tais fundamentos, veri-
fica-se que as alegações da recorrente foram apreciadas, não
tendo as razões do agravo trazido qualquer novo argumento
que justificasse a inversão da decisão agravada. Em virtude disso
e com base no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego liminarmente provimento ao presente re-
curso de agravo. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2005. MARIA APARECIDA
BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0020 . Processo/Prot:   0203680-4/02   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2005/170597. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2036804 Cobrança.     Apelante: Dom Bosco Administradora
de Bens S/c Ltda, Matesc Material Escolar Ltda.     Advogado:
Reinaldo Chaves Rivera, Leonardo Sperb de Paola.     Apelado:
Municipio de Curitiba.     Advogado: Eros Sowinski. Embar-
gante: Dom Bosco Administradora de Bens S/c Ltda, Matesc
Material Escolar Ltda. Advogado: Reinaldo Chaves Rivera,
Leonardo Sperb de Paola. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho:

Vistos. O ora embargante já se utilizou da mesma via recursal,
ocorrendo a preclusão . Se da sua apreciação subjetiva con-
cluiu pela insuficiência do acórdão já apresentado, apreciando
embargos de declaração oferecidos pela mesma parte, deverá
se valer da via recursal própria. Não conheço do recurso face a
preclusão. Processe-se o recurso dos embargos infringentes já
apresentados pela parte adversa. Dil. Em 28/11/2005. JOÃO
DOMINGOS KÜSTER PUPPI

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 3  dias

0021 . Processo/Prot:   0316550-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/141569. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000785 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado:
Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris,
Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Apelado: e L Valiski & Com-
panhia Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo:
e L Valiski & Companhia Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio
Dias. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Vista Advogado: Luis
Oscar Six Botton (PR028128)

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09343 e 2005.09342 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Polita                    0290181673-3
Andrea Cilene Mauro Martins 017 0181406-2
Carlos Sequeira Martins 020 0180988-5

021 0181951-2
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0153617-4

002 0182156-1
Claudia Rodrigues 003 0310355-9
Dalmy Margarete Milleo 004 0307682-6
Davenil de Luca Junior 011 0176070-9
Davi Pontarolo 004 0307682-6
Dieter Michael Seyboth 018 0182334-5
Edson Ghettino 010 0315499-6
Edson Pinheiro Gomes 033 0308543-8
Elaine Cristina Bessão Nakamura 017 0181406-2
Emilson Schafron 005 0313615-2
Eriel Barreiros 030 0182084-0
Fabrício Almeida Carraro 022 0182645-3
Fernando César Resta Antunes 032 0308533-2
Fernando Covezzi da Silva 028 0303482-0
Genirio João Favero 014 0306644-2
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 008 0308292-6
Helio Lulu 025 0308822-4
João Edmir de Lima Portela 027 0303013-5
Jorge Augusto Martins Szczypior 007 0184156-9
Jorge da Silva Giulian 012 0181745-4
Keile Cristina Biezus 024 0307553-0
Lisandro Telles de Camargo 018 0182334-5
Maira Tito 013 0182048-4
Marco Antonio Busto de Souza 016 0308215-9
Marco Antonio Joaquim 006 0181046-6
Maria Laurete de Souza Chagas 009 0312512-2
Maria de Lourdes Rodrigues 026 0181928-3
Mario Masahar Suzuki 026 0181928-3
Maurício Ghettino 010 0315499-6
Mauro Soviersoski Tatara 023 0182801-1
Osvaldo Carnelosso 031 0183115-4
Raul Silveira Boeno 015 0308106-5
Ricardo Muciato Martins 017 0181406-2
Sérgio Aparecido Vicentini 011 0176070-9
Stela Maris Doubek Motta 005 0313615-2
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 004 0307682-6
Teresa Cristina Brito Vojcik 005 0313615-2
Wilson Mattos 019 0177378-4
Yara Bruniera 003 0310355-9

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0153617-4

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 199600000020 Ação Penal. Requerente: Nilton da Silva
Malaquias (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen  . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor:
Des. Campos Marques

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo:   0182156-1

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199800000022 Ação Penal. Requerente: Vilson Luis
Graciano (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline
Lopes dos Santos Coen  . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Campos Mar-
ques)

Desaforamento

0003 . Processo:   0310355-9

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200300000001 Ação Penal. Requerente: Roberto Nassif
(Réu Preso). Advogado: Yara Bruniera  , Claudia Rodrigues.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0004 . Processo:   0307682-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400001242 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ezequias da Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok  , Davi Pontarolo, Dalmy Margarete
Milleo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0005 . Processo:   0313615-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400001846 Ação Penal. Recorrente: João de Almeida
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Emilson Schafron  , Teresa Cris-
tina Brito Vojcik, Stela Maris Doubek Motta. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo:   0181046-6

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000005 Ação Penal. Recorrente: Sérgio Ribeiro de Souza
(Réu Preso). Def.Dativo: Marco Antonio Joaquim  . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo:   0184156-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2003000029473 Ação Penal. Recorrente: Edemar Vieira
do Nascimento (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Mar-
tins Szczypior  . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0308292-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 2005000014933 Ação Penal. Recorrente: José Augusto
Tavares (Réu Preso). Def.Dativo: Helenton Fanchin Taques da
Fonseca  . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0312512-2

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400000187 Ação Penal. Recorrente: João Aparecido da Silva
(Réu Preso). Advogado: Maria Laurete de Souza Chagas  . Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:   0315499-6

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200500000086 Ação Penal. Recorrente: Val-
ter Rocha (Réu Preso). Advogado: Maurício Ghettino  , Edson
Ghettino. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0011 . Processo:   0176070-9

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200000000103 Ação Penal. Apelante: Luiz
Carlos dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Sérgio Aparecido
Vicentini  . Apelante: Juvenil Klein (Réu Preso). Def.Dativo:
Davenil de Luca Junior  . Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira (Des. Oto Luiz Sponholz). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0012 . Processo:   0181745-4

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199600000047 Ação Penal. Apelante: Leozir
Ferreira Fontoura (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge da Silva Giu-

Divisão de
Processo Crime
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lian  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
lator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0013 . Processo:   0182048-4

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 2001000118259 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Apelado: Robson da
Costa Leal (Réu Preso). Def.Dativo: Maira Tito  . Apelante:
Robson da Costa Leal (Réu Preso). Def.Dativo: Maira Tito  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal
Neto). Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0014 . Processo:   0306644-2

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200400000240 Ação Penal. Apelante: Erondi Alves Farias (Réu
Preso). Def.Dativo: Genirio João Favero  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto). Revisor: Des.
Telmo Cherem

Apelação Crime

0015 . Processo:   0308106-5

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200400000119 Ação Penal. Apelante: Pedro César Ber-
toti (Réu Preso). Def.Dativo: Raul Silveira Boeno  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Apelado: Pedro César Bertoti
(Réu Preso). Def.Dativo: Raul Silveira Boeno  . Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick
Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Apelação Crime

0016 . Processo:   0308215-9

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 199100000019 Ação Penal. Apelante: Julio Silvio de
Quadros (Réu Preso). Def.Dativo: Marco Antonio Busto de
Souza  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0017 . Processo:   0181406-2

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200300000161 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito  .
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná  . Réu: Edson
de Almeida Belote (Medida de Segurança). Def.Dativo: Elaine
Cristina Bessão Nakamura  , Andrea Cilene Mauro Martins,
Ricardo Muciato Martins. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0018 . Processo:   0182334-5

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios.   Ação Originária: 200400002259 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Recorrido: Darci de Lima  . Advogado:
Lisandro Telles de Camargo  , Dieter Michael Seyboth. Rela-
tor: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0019 . Processo:   0177378-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000126212 Ação Penal. Recorrente: Cláudio Pereira Gas-
ques  . Def.Dativo: Wilson Mattos  . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0020 . Processo:   0180988-5

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000093 Ação Penal. Recorrente: Nil-
ton dos Santos  . Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins  . Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0021 . Processo:   0181951-2

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000011 Ação Penal. Recorrente: Pau-
lo César Ribeiro  . Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins  . Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0022 . Processo:   0182645-3

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2000000000577 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Recorrido: Edilson Lourenço de Olivei-
ra  . Def.Dativo: Fabrício Almeida Carraro  . Relator: Juiz Conv.

Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0023 . Processo:   0182801-1

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1994000000550 Ação Penal. Recorrente: Ni-
valdo Agostinho Costa  . Advogado: Mauro Soviersoski Tatara
. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Gil Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0024 . Processo:   0307553-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000021919 Ação Penal. Recorrente: Aparecido Felício  .
Advogado: Keile Cristina Biezus  . Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0025 . Processo:   0308822-4

Comarca: Toledo.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000007465 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Recorrido: José Walter Leite  .
Def.Dativo: Helio Lulu  . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0026 . Processo:   0181928-3

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2000000000011 Ação Penal. Apelante: Osvaneo
Patrício de Oliveira  . Def.Dativo: Mario Masahar Suzuki  ,
Maria de Lourdes Rodrigues. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clo-
tário Portugal Neto)

Apelação Crime

0027 . Processo:   0303013-5

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000049 Ação Penal. Apelante: Rivadalvo Queiroz de
Souza  . Advogado: João Edmir de Lima Portela  . Apelado:
Ministério Público  . Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0028 . Processo:   0303482-0

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200300000044 Ação Penal. Apelante: João Pereira  .
Def.Dativo: Fernando Covezzi da Silva  . Apelado: Ministério
Público  . Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des.
Clotário Portugal Neto). Revisor: Des. Telmo Cherem.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0029 . Processo:   0181673-3

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única.   Ação Ori-
ginária: 200300000103 Apuração de Ato Infracional. Apelan-
te: G. S. S.   . Def.Dativo: Alexandre Polita  . Apelado: M. P. E.
P.   . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso de Apelação - ECA

0030 . Processo:   0182084-0

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200400000063 Medida Sócio-Educativa. Apelante: E. M.  (In-
terno). Def.Dativo: Eriel Barreiros  . Apelado: M. P. E. P.   .
Relator: Des. Bonejos Demchuk

Recurso de Apelação - ECA

0031 . Processo:   0183115-4

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200300000049 Representação. Apelante: A. M. C. R. L.
, W. A. L.. Advogado: Osvaldo Carnelosso  . Apelado: M. P. E.
P.   . Relator: Des. Bonejos Demchuk

Recurso de Apelação - ECA

0032 . Processo:   0308533-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 200500000370 Apuração de Ato Infracional.
Apelante: J. D. B.  (Interno). Advogado: Fernando César Resta
Antunes  . Apelado: M. P. E. P.   . Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso de Apelação - ECA

0033 . Processo:   0308543-8

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200500000020 Representação. Apelante: J. S. A. S.
(Interno). Def.Dativo: Edson Pinheiro Gomes  . Apelado: M. P.
E. P.   . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ

Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09450 e 2005.09259 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Maurici 009 0286192-5
Altair Roberto Ruschel 008 0285113-0
Amilcar Cordeiro Teixeira 025 0304172-3
Ana Paula Vezzaro Lago 017 0307559-2

018 0307643-9
André Gustavo de Souza 015 0150083-6
Benedito dos Santos 012 0296684-1
Caio Graco de Araujo Quadros 020 0283881-5
Camila Trindade da Fonseca 014 0306022-6
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0274154-4
Celito Lucas 010 0291181-5
Clovis Cardoso 003 0289911-2
Débora Cristina Veneral 005 0314527-1
Dalva Ferreira Camargo 002 0311761-1
Danilo Guimarães Rodrigues Alves 005 0314527-1
Edenan Martinez Bastos 002 0311761-1
Eder José Sebrenski 025 0304172-3
Emilson Schafron 004 0305466-4
Expedito Eugenio Stefanello Lago 017 0307559-2

018 0307643-9
Francisco Gonçalves Andreoli 028 0315759-7
Geraldo Caetano Rodrigues 029 0183284-4
Gerson Timm 011 0295560-2
Gustavo Pelegrini Ranucci 015 0150083-6
Humberto Felix Silva 005 0314527-1
Iolando Motzko Filho 006 0177371-5
Israel Liutti 016 0182240-8
Ivanir Fontana 010 0291181-5
Jary Santos de Souza 024 0303521-2
João Carlos Guimarães Júnior 015 0150083-6
José Cicero de Oliveira 016 0182240-8
José Teodoro Alves 007 0280433-7
Jussara Rosa Flores 002 0311761-1
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 028 0315759-7
Leonardo Mizuno 015 0150083-6
Luis Guilherme Kley Vazzi 015 0150083-6
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 014 0306022-6
Marcelo Gaya de Oliveira 013 0299990-6
Marcos Antonio Ferreira Bueno 021 0290244-3
Maria Alice Castilho dos Reis 016 0182240-8
Melvis Muchiuti 019 0182109-2
Paulo Cesar de Souza 023 0300677-7
Rafael Luis Nadaline 008 0285113-0
Regina Eugenia Araujo Garcia 012 0296684-1
Roberto Yamashita 006 0177371-5
Rosiane Folador Rocha Egg 012 0296684-1
Sérgio da Silva Lima 022 0293372-4
Sergio Roberto Rodrigues 006 0177371-5
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 015 0150083-6
Valdir Judai 007 0280433-7
Vilson Roque Schwening 026 0305159-4
Wilton Silva Longo 027 0307022-0

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0274154-4

Comarca: Guaraniaçu.Vara: .   Ação Originária: 9300000172
Ação Penal. Requerente: José Roque Magalhães (Réu Preso).
Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen  . Requerido:
Ministério Público  . Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des.
Lidio J. R. de Macedo). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry (Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo:   0311761-1

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199900000102 Ação Penal. Requerente: Raphael
Achilles Costa (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez Bas-
tos  , Dalva Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Rogé-
rio Kanayama. Revisor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero
(Des. Noeval de Quadros)

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo:   0289911-2

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000103 Ação Penal. Requerente: Ademir Antonio Fer-
reira  . Advogado: Clovis Cardoso  . Requerido: Ministério
Público  . Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0004 . Processo:   0305466-4

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação
Originária: 200300000660 Pedido de Livramento Condicional.
Recorrente: Miguel Nunes (Réu Preso). Def.Público: Emilson
Schafron  . Recorrido: Ministério Público  . Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

Recurso de Agravo

0005 . Processo:   0314527-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200500001000 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Recorrido: Carlos Alberto Brandt
Junior (Réu Preso). Repre.AssistJud: Humberto Felix Silva  ,
Débora Cristina Veneral, Danilo Guimarães Rodrigues Alves.
Relator: Des. Waldomiro Namur

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo:   0177371-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000083807 Ação Penal. Recorrente: David de Oliveira
Pompeo (Réu Preso). Def.Público: Iolando Motzko Filho  ,
Sergio Roberto Rodrigues. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná  , Lourenço Rabello Campos (Assistente de
Acusação). Advogado: Roberto Yamashita  . Relator: Des. Era-
clés Messias

Apelação Crime

0007 . Processo:   0280433-7

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200300000016 Ação Penal. Apelante: Adriano Cezário
Nascimento (Réu Preso). Advogado: José Teodoro Alves  , Val-
dir Judai. Apelado: Ministério Público  . Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Lidio J. R. de Macedo)

Apelação Crime

0008 . Processo:   0285113-0

Comarca: Colombo.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200400005819 Ação Penal. Apelante: Ezequias da Silva (Réu
Preso). Advogado: Altair Roberto Ruschel  . Apelante: Valdemar
Caldino  . Advogado: Rafael Luis Nadaline  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0009 . Processo:   0286192-5

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200300007208 Ação Penal. Apelante: José Casal (Réu Preso).
Advogado: Alessandro Maurici  . Apelado: Ministério Público  .
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge (Des. Lidio J. R. de Macedo)

Apelação Crime

0010 . Processo:   0291181-5

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200400000066 Ação Penal. Apelante: Pedrinho Gonçalves (Réu
Preso). Def.Dativo: Celito Lucas  . Apelante: Jones Fortes  .
Def.Dativo: Ivanir Fontana  . Apelado: Ministério Público  .
Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0011 . Processo:   0295560-2

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200200002603 Ação Penal. Apelante: Pedro Ribeiro dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Gerson Timm  . Apelado: Mi-
nistério Público  . Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revi-
sor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0012 . Processo:   0296684-1

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400098040 Ação Penal. Apelante: Marlene Alves Leodoro
(Réu Preso). Advogado: Rosiane Folador Rocha Egg  , Regina
Eugenia Araujo Garcia. Apelante: Raimundo Batista de Souza
(Réu Preso). Advogado: Benedito dos Santos  . Apelado: Mi-
nistério Público  . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0013 . Processo:   0299990-6

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400005223 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Francisco Cabral da Silva (Réu Preso). Advogado:
Marcelo Gaya de Oliveira  . Relator: Des. Lidio J. R. de Mace-
do. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0014 . Processo:   0306022-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000020 Ação Penal. Apelante: Rafael Morais Silva (Réu
Preso). Advogado: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Sil-
va  , Camila Trindade da Fonseca. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de
Quadros)

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo:   0150083-6

Comarca: Bandeirantes.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
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200300000171 Pedido de Prisão Preventiva. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná  . Recorrido: Douglas
Ferro  . Advogado: Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira  ,
João Carlos Guimarães Júnior, André Gustavo de Souza. Re-
corrido: Rodrigo Cravo Ferro  . Advogado: Luis Guilherme Kley
Vazzi  . Recorrido: Patrick Cravo Ferro  . Advogado: Leonardo
Mizuno  . Recorrido: Priscilla Ferro Schultheis  , Gordon Wal-
ter Wolfgang Schultheis. Advogado: Gustavo Pelegrini Ranuc-
ci  . Recorrido: José Douglas Pinilha Montoya  , Douglas Ferro
Júnior. Relator: Des. Eraclés Messias

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo:   0182240-8

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000014516 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Recorrido: Alfredo Garcia  , Hiran Mora
Castilho, Nelson Aparecido Bagatin. Advogado: José Cicero
de Oliveira  , Maria Alice Castilho dos Reis, Israel Liutti. Rela-
tor: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo:   0307559-2

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000022 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Recorrido: Comércio e Represen-
tação de Madeiras Quiguay Ltda.  . Advogado: Expedito Euge-
nio Stefanello Lago  , Ana Paula Vezzaro Lago. Relator: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge (Des. Lidio J. R. de Macedo)

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo:   0307643-9

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000017 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná  . Recorrido: Comércio e Represen-
tação de Madeiras Quiguay Ltda.  . Advogado: Expedito Euge-
nio Stefanello Lago  , Ana Paula Vezzaro Lago. Relator: Des.
Rogério Kanayama

Apelação Crime

0019 . Processo:   0182109-2

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000008 Ação Penal. Apelante: Adalberto Wessel  . Ad-
vogado: Melvis Muchiuti  . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Lidio J. R. de
Macedo)

Apelação Crime

0020 . Processo:   0283881-5

Comarca: Mallet.Vara: .   Ação Originária: 200100000016 Ação
Penal. Apelante: Miguel Ianik Moreira  . Advogado: Caio Gra-
co de Araujo Quadros  . Apelado: Ministério Público  . Relator:
Des. Lidio J. R. de Macedo

Apelação Crime

0021 . Processo:   0290244-3

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000031 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Machado  .
Advogado: Marcos Antonio Ferreira Bueno  . Apelado: Minis-
tério Público  . Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0022 . Processo:   0293372-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000988 Ação Penal. Apelante: Samuel dos Santos  .
Advogado: Sérgio da Silva Lima  . Apelado: Ministério Público
. Relator: Des. Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0023 . Processo:   0300677-7

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200200000270 Ação Penal. Apelante: Antonio Marcos
Pedroso da Silva  . Advogado: Paulo Cesar de Souza  . Apela-
do: Ministério Público  . Relator: Des. Antônio Martelozzo.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Crime

0024 . Processo:   0303521-2

Comarca: Palmeira.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000009 Ação Penal. Apelante: Ruy Alberto de Freitas  .
Advogado: Jary Santos de Souza  . Apelado: Ministério Públi-
co  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Qua-
dros)

Apelação Crime

0025 . Processo:   0304172-3

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200500000015 Ação Penal. Apelante: Ademar Machado Enke
, João Maria Antunes. Advogado: Eder José Sebrenski  , Amil-
car Cordeiro Teixeira. Apelado: Ministério Público  . Relator:
Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado: Juiza Conv. Li-

lian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0026 . Processo:   0305159-4

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000079 Ação Penal. Apelante: Lucas Gabriel Knidel  .
Advogado: Vilson Roque Schwening  . Apelado: Ministério
Público  . Relator: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0027 . Processo:   0307022-0

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400000105 Ação Penal. Apelante: Vanderlei Pejara  .
Advogado: Wilton Silva Longo  . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
Noeval de Quadros). Revisor: Des. Campos Marques

Ação Penal (Cam)

0028 . Processo:   0315759-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 1999000073782 Ação Penal.
Autor: Ministério Público Federal  . Réu: Valter Aparecido Pe-
gorer  . Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli  , Léia Luca-
riello Erdmann Gonçalves. Relator: Des. Campos Marques

Pedido de Providências (Cam)

0029 . Processo:   0183284-4

Comarca: Andirá.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200400000287 Termo Circunstanciado. Requerente:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Requerido: Alarico
Abib  . Advogado: Geraldo Caetano Rodrigues  . Relator: Des.
Campos Marques

Departamento Judiciário        Emetido em 07/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09481 e 2005.09480 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abel de Souza Morangueira 006 0301085-3
Adalgisa Mendes 009 0310466-7
Alessandro Maurici 015 0317150-2
Anézio dos Santos 019 0274339-7
Antonio Carlos Schurmiak 032 0310847-2
Antonio Simião 031 0309915-8
Carlos Antonio Centenaro 033 0313700-6
Carlos Humberto Fernandes Silva 031 0309915-8
Caroline Lopes do Santos Coen 001 0265936-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0266516-9
Dagmar Hernandes 008 0307918-1
Delmar Marino Hoffmann 026 0298732-0
Elcio José Melhem 027 0303310-9
Israel Batista de Moura 012 0313191-7
João Augusto Moraes dos Santos 029 0308779-8
José Feldhaus 020 0284064-8
Jossimar Ioris 021 0292085-2
Kleber Stocco 025 0298245-2
Leonardo Sakai 023 0297152-8
Lilian Angela Tremarin 004 0287106-3
Luiz Carlos Biaggi 030 0309604-0
Luiz Carlos Pasqual 022 0296262-5
Maeli dos Santos P. d. Silva 014 0314650-5
Manuel Ribeiro Santos Filho 007 0306160-1
Marino Reneu Dresch 034 0310714-8
Maurício Gonçalves Pereira 030 0309604-0
Moacyr Paulo Sega 005 0269761-6

018 0274147-9
Nilton Ribeiro de Souza 031 0309915-8
Olivarde Francisco da Silva 003 0267648-0
Piratan Araújo Filho 031 0309915-8
Rodrigo Bettega Ressetti 017 0269349-0
Ronald Rogério Lopes Smarzaro 010 0312090-1
Rossana Helena Karatzios 028 0308518-5
Samuel Ferreira Xalão 016 0318633-0
Sergio Ney Ferreira Neves 013 0314084-1
Sofia Schutzenberger Machado 011 0312834-3
Suzane Olivete Sêga Tilles 018 0274147-9
Valdemiro Facin Lanzarin 024 0298217-8
Walter Poppi 003 0267648-0

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0265936-7

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 9300000083 Ação Penal. Requerente: Osmildo Gonçal-
ves de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes do Santos
Coen  . Requerido: Ministério Público  . Relator: Des. Robson
Marques Cury. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza (Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira)

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo:   0266516-9

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Criminal.   Ação Ori-

ginária: 9700000048 Ação Penal. Requerente: Antônio Marcos
Garcia (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos
Coen  . Requerido: Ministério Público  . Relator: Des. Rogério
Kanayama. Revisor Convocado: Juiz Conv. João Domingos
Kuster Puppi (Des. Noeval de Quadros)

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo:   0267648-0

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9800000167 Ação Penal. Requerente: Cassimiro Clementino
da Silva (Réu Preso). Advogado: Walter Poppi  , Olivarde Fran-
cisco da Silva. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de
Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0004 . Processo:   0287106-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200300033403 Ação Penal. Apelante: Márcio Aparecido
Alves de Oliveira  . Def.Dativo: Lilian Angela Tremarin  . Ape-
lado: Ministério Público  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero
(Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0005 . Processo:   0269761-6

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000068 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  ,
Sebastião de Lima. Advogado: Moacyr Paulo Sega  . Apelado:
Os Mesmos  . Relator: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Ro-
gério Kanayama). Revisor Convocado: Juiza Conv. (RegExc)
Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0006 . Processo:   0301085-3

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400000180 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  ,
Leandro Roberto Fernandes (Réu Preso). Advogado: Abel de
Souza Morangueira  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Des.
Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Robson Marques Cury)

Apelação Crime

0007 . Processo:   0306160-1

Comarca: Icaraíma.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000065 Ação Penal. Apelante: Amarildo Lerias de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Manuel Ribeiro Santos Filho  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0008 . Processo:   0307918-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000111810 Ação Penal. Apelante: Jorge Luiz Camargo de
Jesus (Réu Preso). Advogado: Dagmar Hernandes  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0009 . Processo:   0310466-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000089440 Ação Penal. Apelante: Fernando Corrêa (Réu
Preso). Advogado: Adalgisa Mendes  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des.
Mendes Silva)

Apelação Crime

0010 . Processo:   0312090-1

Comarca: Cidade Gaúcha.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000024 Ação Penal. Apelante: Ederson Eduardo Zuchi-
nalli (Réu Preso). Advogado: Ronald Rogério Lopes Smarzaro
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0011 . Processo:   0312834-3

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única.   Ação
Originária: 200300000030 Ação Penal. Apelante: Allanciser
Cesar do Prado (Réu Preso). Advogado: Sofia Schutzenberger
Machado  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0012 . Processo:   0313191-7

Comarca: Marialva.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200300000016 Ação Penal. Apelante: Sérgio Apareci-

do do Amaral (Réu Preso). Advogado: Israel Batista de Moura
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0013 . Processo:   0314084-1

Comarca: Londrina.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000056820 Ação Penal. Apelante: Eliézer de Almeida Pe-
reira (Réu Preso). Advogado: Sergio Ney Ferreira Neves  . Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0014 . Processo:   0314650-5

Comarca: Engenheiro Beltrão.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200500000023 Ação Penal. Apelante: Jucélio Antonio
Bueno (Réu Preso). Advogado: Maeli dos Santos Parussolo da
Silva  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk

Apelação Crime

0015 . Processo:   0317150-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2001000118283 Ação Penal. Apelante: Paulo Márcio Villela
(Réu Preso). Advogado: Alessandro Maurici  . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0016 . Processo:   0318633-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 2005000016847 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná  . Apelado: Aldevina Ribas (Réu Preso).
Advogado: Samuel Ferreira Xalão  . Apelante: Aldevina Ribas
(Réu Preso). Advogado: Samuel Ferreira Xalão  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0017 . Processo:   0269349-0

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200200000062 Ação Penal. Apelante: Jeferson Cordeiro
Ferreira Bastos  . Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti  . Apela-
do: Ministério Público  . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicen-
te (Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0018 . Processo:   0274147-9

Comarca: Faxinal.Vara: .   Ação Originária: 200300000015 Ação
Penal. Apelante: Ministério Público  . Apelado: Aroldo Adeli-
no de Assis  , Davi Ayres Vidal, José Carlos dos Santos. Advo-
gado: Suzane Olivete Sêga Tilles  , Moacyr Paulo Sega. Rela-
tor: Juiza Conv. Lenice Bodstein (Des. Rogério Kanayama).
Revisor Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero (Des.
Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0019 . Processo:   0274339-7

Comarca: Peabiru.Vara: .   Ação Originária: 200200000024 Ação
Penal. Apelante: Sérgio Alves Siqueira  . Advogado: Anézio
dos Santos  . Apelado: Ministério Público  . Relator: Juiza Conv.
Lenice Bodstein (Des. Rogério Kanayama). Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0020 . Processo:   0284064-8

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200000036390 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Anderson Kretzmann de Souza (ou Anderson Morei-
ra da Silva)  , Eduardo Vagner Serotki. Advogado: José Fel-
dhaus  . Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0021 . Processo:   0292085-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200200035803 Ação Penal. Apelante: Nelcir Andrade Lucas
. Advogado: Jossimar Ioris  . Apelado: Ministério Público  . Re-
lator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Quadros)

Apelação Crime

0022 . Processo:   0296262-5

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000266 Ação Penal. Apelante: Cristiane Ramos  . Ad-
vogado: Luiz Carlos Pasqual  . Apelado: Ministério Público  .
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Robson Marques Cury)
Apelação Crime
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0023 . Processo:   0297152-8

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200300000062 Ação Penal. Apelante: Agnaldo Fernandes Gui-
marães  . Advogado: Leonardo Sakai  . Apelado: Ministério
Público  . Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Rogé-
rio Coelho). Revisor: Des. Robson Marques Cury

Apelação Crime

0024 . Processo:   0298217-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200100000463 Ação Penal. Apelante: Marcos Vinícius
da Silva  . Advogado: Valdemiro Facin Lanzarin  . Apelado:
Ministério Público  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des.
Noeval de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0025 . Processo:   0298245-2

Comarca: Faxinal.Vara: .   Ação Originária: 200100000058 Ação
Penal. Apelante: Wilson Carlos Casagrande  . Advogado: Kle-
ber Stocco  . Apelado: Ministério Público  . Relator: Juiz Conv.
Roberto de Vicente (Des. Rogério Coelho). Revisor: Des. Rob-
son Marques Cury

Apelação Crime

0026 . Processo:   0298732-0

Comarca: Toledo.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000169 Ação Penal. Apelante: Ângelo Valmor Sartoret-
to  . Advogado: Delmar Marino Hoffmann  . Apelado: Ministé-
rio Público  . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval
de Quadros). Revisor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0027 . Processo:   0303310-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400019798 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Marcelo Felix Bastiani  . Advogado: Elcio José Me-
lhem  . Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0028 . Processo:   0308518-5

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
199000000182 Ação Penal. Apelante: Silvana Heloisa Pinto
Garcia  . Advogado: Rossana Helena Karatzios  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0029 . Processo:   0308779-8

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000003 Ação Penal. Apelante: Graciliano Ramos Fer-
reira  . Advogado: João Augusto Moraes dos Santos  . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0030 . Processo:   0309604-0

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200300000098 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Elizio Alves dos Santos  . Advo-
gado: Luiz Carlos Biaggi  , Maurício Gonçalves Pereira. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0031 . Processo:   0309915-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000031299 Ação Penal. Apelante: João Geraldo Lazza-
rotto  . Advogado: Piratan Araújo Filho  . Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Apelado: Carlito de Oliveira  .
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva  . Apelado: Clau-
dio Marcio da Silva Campos  . Advogado: Antonio Simião  .
Apelado: Benedito Zildo de Souza  . Advogado: Nilton Ribeiro
de Souza  . Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk

Apelação Crime

0032 . Processo:   0310847-2

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200100000214 Ação Penal. Apelante: Luciano Grub-
ba  . Advogado: Antonio Carlos Schurmiak  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira
(Des. Mendes Silva)

Apelação Crime

0033 . Processo:   0313700-6

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200300000133 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-

co do Estado do Paraná  . Apelado: Vanderlei José Frey  . Ad-
vogado: Carlos Antonio Centenaro  . Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Bonejos Demchuk.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0034 . Processo:   0310714-8

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200400000072 Ação Penal. Apelante: M. O. A. J.
(Réu Preso). Advogado: Marino Reneu Dresch  . Apelado: M.
P. E. P.   . Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Mendes Silva)

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09526 e 2005.09523 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Ricardo Martins 024 0310418-1
Alexandre Lipka 020 0268768-1
Ana Paula de Macedo Lino Mocellin 012 0298231-8
Antonio A. Lopes Figueiredo Basto 019 0250892-7
Antonio Pellizzetti 010 0244026-6
Carlos Alberto Farracha de Castro 016 0302322-5
Carlos Humberto Fernandes Silva 021 0284750-9
Davi Pontarolo 009 0316809-6
Dirce Elaine Pinto 010 0244026-6
Emilson Schafron 009 0316809-6
Evandro de Andrade Rodrigues 023 0307970-1
Gethe Xavier Prudencio Gama 013 0300175-8
Guilherme de Carvalho 015 0303326-7
Hélio Pereira Cury Filho 016 0302322-5
Jaime José Faccio 007 0314543-5
Joamir Casagrande 010 0244026-6
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 006 0313442-9
Louise da Costa e Silva 014 0297643-4
Lucio de Mattos Junior 010 0244026-6
Mônica Elaine Ceccon Machado 010 0244026-6
Marcia Martins Onofre 019 0250892-7
Marden Esper Maues 010 0244026-6
Maria Jussara Fonseca 013 0300175-8
Marisa Ferreira Colaço Proença 008 0316325-5
Marisa Ferreira Colaco Proenca 002 0290035-4
Michelle Pinheiro Gonçalves Silva 011 0277743-3
Murilo Lopes Buchmann 003 0262296-6/01
Osni Batista Padilha 019 0250892-7
Patrícia Loreza Braga Morais 010 0244026-6
Paulo Roberto Salle 015 0303326-7
Paulo de Tarso Waldrigues 004 0306709-8
Peter Amaro de Souza 010 0244026-6
Roberto Catalano Botelho Ferraz 021 0284750-9
Rogério Oscar Botelho 019 0250892-7
Ronaldo Antônio Botelho 019 0250892-7
Rubens Carlos Santana 018 0305302-5
Sandro Mansur Gibran 021 0284750-9
Sofia Schutzenberger Machado 022 0300971-0
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 004 0306709-8

005 0310931-9
009 0316809-6

Tatiana Bertuol de Oliveira 006 0313442-9
Teresa Cristina Brito Vojcik 004 0306709-8
Tomaz Namir Moro Conke 017 0299636-7
Walter Hélio de Lima Martins 010 0244026-6

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0252990-6

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: .   Ação Originária:
200000000025 Ação Penal. Requerente: David Jonas Camargo
Wosniski (Réu Preso). Requerido: Ministério Público  . Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelo-
zzo

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo:   0290035-4

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400016648 Ação Penal. Requerente: Jean Patrick Barbosa
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Marisa Ferreira Colaco
Proenca  . Requerido: Ministério Público  . Relator: Des. Ro-
nald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Embargos Infringentes Crime (Gr)

0003 . Processo:   0262296-6/01

Comarca: Guaratuba.Vara: .   Ação Originária: 2622966 Apela-
ção Crime. Embargante: Jose Augusto Mendes Paredes  . Ad-
vogado: Murilo Lopes Buchmann  . Embargado: Ministério
Público  . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0004 . Processo:   0306709-8
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-

ria: 200400000675 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Luiz Henrique Miranda (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok  , Teresa Cristina Brito Vojcik,
Paulo de Tarso Waldrigues. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Ronald Juarez Moro

Recurso de Agravo

0005 . Processo:   0310931-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200100000776 Ação Penal. Recorrente: Paulo Machado da
Cunha (Réu Preso). Advogado: Sueli Cristina Rohn Bespalhok
. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Des. Antônio Martelozzo

Recurso de Agravo

0006 . Processo:   0313442-9

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200000000016 Ação Penal. Recorrente: José Amauri Padilha
(Réu Preso). Advogado: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto  ,
Tatiana Bertuol de Oliveira. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Rogério Coelho

Recurso de Agravo

0007 . Processo:   0314543-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200500000922 Remição de Pena. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Recorrido: Rony Wesley Josepe
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Jaime José Faccio  . Relator: Des.
Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0008 . Processo:   0316325-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200500000113 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Cesar Pereira da Silva (Réu Preso). Advogado: Marisa
Ferreira Colaço Proença  . Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Relator: Des. Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0009 . Processo:   0316809-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400001260 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Cesar Augusto Bertoletti (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Emilson Schafron  , Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Davi Pon-
tarolo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0010 . Processo:   0244026-6

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200100005420 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  ,
Alexsandro Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Dirce Elaine Pin-
to  , Antonio Pellizzetti, Patrícia Loreza Braga Morais, Mônica
Elaine Ceccon Machado. Apelante: Alberto da Silva Santos (Réu
Preso). Advogado: Peter Amaro de Souza  , Lucio de Mattos
Junior, Joamir Casagrande. Apelado: Emerson Vieira  . Advo-
gado: Walter Hélio de Lima Martins  . Apelado: Ademir Leite
Cavalcanti  . Advogado: Peter Amaro de Souza  , Marden Esper
Maues. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

Apelação Crime

0011 . Processo:   0277743-3

Comarca: Cornélio Procópio.Vara: Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 200300000052 Ação Penal. Apelante: Eldes da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Michelle Pinheiro Gonçalves Silva  .
Apelado: Ministério Público  . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0012 . Processo:   0298231-8

Comarca: Curitiba.Vara: 6ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400063417 Ação Penal. Apelante: Cristiano Moreira da Silva
(Réu Preso). Def.Dativo: Ana Paula de Macedo Lino Mocellin
. Apelado: Ministério Público  . Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

Apelação Crime

0013 . Processo:   0300175-8

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200500047383 Ação Penal. Apelante: Enio Gonçalves da Rocha
(Réu Preso). Advogado: Gethe Xavier Prudencio Gama  .
Def.Público: Maria Jussara Fonseca  . Apelado: Ministério Públi-
co  . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. João Kopytowski

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0014 . Processo:   0297643-4
Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200500024367 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Recorrente: Ministério Público  . Recorrido: Neviton Pretti

Caetano  . Advogado: Louise da Costa e Silva  . Relator: Des.
Luiz Zarpelon

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0015 . Processo:   0303326-7

Comarca: Ribeirão do Pinhal.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200400000125 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.
Recorrente: Iracema Chama de Carvalho  . Advogado: Guilher-
me de Carvalho  . Recorrido: Pedro Xavier Dias  . Advogado:
Paulo Roberto Salle  . Recorrido: Ministério Público  . Relator:
Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Ronald Juarez Moro)

Recurso Crime Ex Officio

0016 . Processo:   0302322-5

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 200400042147 Mandado de
Segurança. Recorrente: Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba  . Recorrido: Dorian Denise
Schmeiske Mendes - Fi  . Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro  , Hélio Pereira Cury Filho. Interessado: Ministério
Público  . Relator: Des. Edvino Bochnia

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo:   0299636-7

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Execução de Penas e Medi-
das Alternativas.   Ação Originária: 200400000365 Ação Pe-
nal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná  . Re-
corrido: Cleber Augusto de Cristo  . Advogado: Tomaz Namir
Moro Conke  . Relator: Des. Ronald Juarez Moro

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo:   0305302-5

Comarca: Altônia.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200500000053 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná  . Recorri-
do: Thiago Petito  . Advogado: Rubens Carlos Santana  . Rela-
tor: Des. Rogério Coelho

Apelação Crime

0019 . Processo:   0250892-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200100031889 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Antonio Pelizzetti  . Advogado: Antonio A. Lopes
Figueiredo Basto  . Apelado: Mauro Canuto de Castilho e Sou-
za Machado  . Advogado: Ronaldo Antônio Botelho  , Marcia
Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho. Apelado: Marcos Au-
rélio Gonçalves de Pinho  . Def.Público: Osni Batista Padilha  .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

Apelação Crime

0020 . Processo:   0268768-1

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200200007726 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  ,
Ariosvaldo dos Santos Apoluceno. Advogado: Alexandre Li-
pka  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Juiz Conv. Joatan Mar-
cos de Carvalho (Des. João Kopytowski). Revisor: Des. Edvi-
no Bochnia

Apelação Crime

0021 . Processo:   0284750-9

Comarca: Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9600004390 Ação Penal. Apelante: Carlos Humberto Fernan-
des Silva  . Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva  .
Apelado: Ministério Público  . Interessado: Robert Bosch Li-
mitada (assistente de Acusação)  . Advogado: Roberto Catala-
no Botelho Ferraz  , Sandro Mansur Gibran. Relator: Des. Ro-
nald Juarez Moro. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

Apelação Crime

0022 . Processo:   0300971-0

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: .   Ação Originária:
200400000059 Ação Penal. Apelante: Aguinaldo Castro Paes  .
Advogado: Sofia Schutzenberger Machado  . Apelado: Minis-
tério Público  . Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. João
Kopytowski

Apelação Crime

0023 . Processo:   0307970-1

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000013850 Ação Penal. Apelante: Josué Sebastião Alves
. Advogado: Evandro de Andrade Rodrigues  . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná  . Relator: Juiz Conv. Laer-
tes Ferreira Gomes (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. Rogé-
rio Coelho.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0024 . Processo:   0310418-1

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000037079 Ação Penal. Apelante: J. A. V.  (Réu Preso).
Advogado: Adilson Ricardo Martins  . Apelado: M. P. E. P.   .
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Relator: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des. Miguel Pes-
soa). Revisor: Des. Rogério Coelho

Departamento Judiciário        Emetido em 06/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 15/12/2005 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.09545 e 2005.09544 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 15/12/2005 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson dos Reis 016 0299217-2
Adilson Alvares Lopes 024 0311605-8
Alceu Dalabona 022 0310851-6
Alex Sander Rezende 032 0304064-6
Alexandre de Salles Gonçalves 022 0310851-6
Alisson Silva Rosa 036 0310637-6
Antonio Pereira Tomé 018 0305922-7
Aparecido da Silva Martins 026 0312870-9
Carlos Alcides Alberti Bürger 029 0293605-8
Carlos Antonio Machado 030 0297457-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0230649-0

003 0269544-5
004 0278784-8

Claudio Müller Pareja 034 0305967-6
Dalmy Margarete Milleo 009 0315366-2

028 0308727-4
Davi Pontarolo 009 0315366-2

010 0317062-7
028 0308727-4

Dayro Genari 025 0311748-8
Divonsir Taborda Mafra 028 0308727-4
Eduardo Kavasaki 027 0304281-7
Emilson Schafron 008 0313038-5

010 0317062-7
028 0308727-4

Eveli Maria Pedrollo 016 0299217-2
Everton Jonir Fagundes Menegola 022 0310851-6
Fabiano André Ferreira 023 0310930-2
Fajardo José Pereira Faria 037 0311247-6
Francisco Affonso de C. Beltrão 002 0261662-6
Guilherme de Salles Gonçalves 022 0310851-6
Irineu Galeski Junior 034 0305967-6
Iso Vieira de Medeiros 016 0299217-2
João Macias Nogueira 011 0313330-4
Jorge Yamaniski Filho 034 0305967-6
José Cicero de Oliveira 020 0308853-9
José Mário Rabello Filho 021 0309816-0
Juliana Rigolon de Matos 016 0299217-2
Luciane Gross Mazurek 012 0268267-9
Luiz Alberto Yokomizo 031 0302998-9
Luiz Antonio Mores 019 0308166-1
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 016 0299217-2
Luiz Martins Júnior 005 0287045-5
Luiz Venicius Compagnoni 013 0276333-3
Manoel Bráulio dos Santos 018 0305922-7
Marcio Berbet 014 0295963-3
Marco Afonso de Lima 022 0310851-6
Marco Aurelio Krefeta 035 0309383-6
Maria Helena Maceno 015 0296331-5
Maria Henriqueta Costa Bruno 032 0304064-6
Murilo Lopes Buchmann 037 0311247-6
Paulo Madeira 023 0310930-2
RAULI GROSS JUNIOR 012 0268267-9
Rogerio Hasemann 037 0311247-6
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 007 0303748-3

008 0313038-5
009 0315366-2
010 0317062-7
028 0308727-4

Suzane Chamecki Alencar 006 0309607-1
Teresa Cristina Brito Vojcik 008 0313038-5
Wanderlei Lukachewski 033 0304174-7
Wanderley Stevanelli 017 0301138-9

Revisão Criminal (Gr)

0001 . Processo:   0230649-0

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
8700000128 Ação Penal. Requerente: Walter Alves Correa (Réu
Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen  . Reque-
rido: Ministério Público  . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Revisão Criminal (Gr)

0002 . Processo:   0261662-6

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal.   Ação
Originária: 8300000081 Ação Penal. Requerente: Jair da Silva
Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Francisco Affonso de C. Bel-
trão  . Requerido: Ministério Público  . Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Revisor: Des. Robson Marques Cury

Revisão Criminal (Gr)

0003 . Processo:   0269544-5

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000042 Ação Penal. Requerente: Marcos Roberto dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos
Coen  . Requerido: Ministério Público  . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad
Revisão Criminal (Gr)

0004 . Processo:   0278784-8

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
9300000256 Ação Penal. Requerente: João Domingos Gonçal-
ves (Réu Preso). Def.Dativo: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público  . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

Revisão Criminal (Gr)

0005 . Processo:   0287045-5

Comarca: Uraí.Vara: .   Ação Originária: 9600000020 Ação
Penal. Requerente: Cleverson Alexandre Rechi (Réu Preso).
Def.Dativo: Luiz Martins Júnior  . Requerido: Ministério Pú-
blico  . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0006 . Processo:   0309607-1

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199800000014 Ação Penal. Requerente: Josué Murbach (Réu
Preso). Advogado: Suzane Chamecki Alencar  . Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Recurso de Agravo

0007 . Processo:   0303748-3

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação
Originária: 200300000930 Pedido de Progressão / Regressão.
Recorrente: Ricardo Silvestre da Silva (Réu Preso). Def.Público:
Sueli Cristina Rohn Bespalhok  . Recorrido: Ministério Públi-
co  . Relator: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso de Agravo

0008 . Processo:   0313038-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400001060 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Sérgio Padilha (Réu Preso). Repre.AssistJud: Emilson
Schafron  , Teresa Cristina Brito Vojcik, Sueli Cristina Rohn
Bespalhok. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

Recurso de Agravo

0009 . Processo:   0315366-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400000189 Pedido de Comutação de Pena. Recorrente:
Douglas Ricardo da Costa (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok  , Davi Pontarolo, Dalmy Margarete
Milleo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Recurso de Agravo

0010 . Processo:   0317062-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200300001704 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Orides Grabin (Réu Preso). Repre.AssistJud: Emilson
Schafron  , Sueli Cristina Rohn Bespalhok, Davi Pontarolo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo:   0313330-4

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000093 Queixa Crime. Recorrente:
Rodrigo Harthman (Réu Preso). Advogado: João Macias No-
gueira  . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0012 . Processo:   0268267-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200300000300 Ação Penal. Apelante: Edson Luiz Valé-
rio (Réu Preso). Advogado: RAULI GROSS JUNIOR  , Lucia-
ne Gross Mazurek. Apelado: Ministério Público  . Relator: Jui-
za Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Des. Jorge Wagih
Massad). Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

Apelação Crime

0013 . Processo:   0276333-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400003557 Ação Penal. Apelante: Ministério Público  .
Apelado: Clóvis Valério Machado Júnior (Réu Preso). Advoga-
do: Luiz Venicius Compagnoni  . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

Apelação Crime

0014 . Processo:   0295963-3

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Ori-
ginária: 200200000088 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-

blico  , Donizete Felix da Silva (Réu Preso). Advogado: Marcio
Berbet  . Apelado: Os Mesmos  , Jeferson Bortoloto Nogueira.
Def.Dativo: Marcio Berbet  . Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

Apelação Crime

0015 . Processo:   0296331-5

Comarca: Piraquara.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200300000086 Ação Penal. Apelante: Luiz Renato da Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Maria Helena Maceno  . Apelado: Ministé-
rio Público  . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0016 . Processo:   0299217-2

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200400000131 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná  , Antonio Carlos da Silva (Réu Preso), Melcides
Ferreira Motta. Advogado: Ademilson dos Reis  . Apelante: Mil-
ton Reberte Pedrine  . Advogado: Juliana Rigolon de Matos  .
Apelante: João Carlos Noya da Silva  . Advogado: Juliana Rigo-
lon de Matos  . Apelante: Antonio Marco de Oliveira Afonso  .
Advogado: Eveli Maria Pedrollo  . Apelante: Claudinei Januário
Saturno  . Advogado: Juliana Rigolon de Matos  . Apelante: Es-
mar Olivio Worm  . Advogado: Luiz Cláudio Nunes Lourenço  .
Apelante: Valdecir Ignácio Barbosa  . Advogado: Iso Vieira de
Medeiros  . Apelado: Os Mesmos  . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0017 . Processo:   0301138-9

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200400000171 Ação Penal. Apelante: Ademir da Silva (Réu
Preso). Def.Dativo: Wanderley Stevanelli  . Apelado: Ministé-
rio Público  . Relator: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza
(Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira). Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0018 . Processo:   0305922-7

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000025550 Ação Penal. Apelante: Sonia Mara da Silva
(Réu Preso). Advogado: Antonio Pereira Tomé  , Manoel Bráu-
lio dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná  . Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0019 . Processo:   0308166-1

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos.   Ação Originária: 2005000000142 Ação Penal. Ape-
lante: Reginaldo Milleo dos Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz
Antonio Mores  . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná  . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0020 . Processo:   0308853-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000001351 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Marcos Antonio Vieira (Réu Pre-
so). Advogado: José Cicero de Oliveira  . Apelante: Marcos
Antonio Vieira (Réu Preso). Advogado: José Cicero de Olivei-
ra  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0021 . Processo:   0309816-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000124815 Ação Penal. Apelante: Luiz de Moura Almei-
da (Réu Preso), Cristiane Schneider (Réu Preso), Verginia do
Carmo Santos (Réu Preso). Advogado: José Mário Rabello Fi-
lho  . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0022 . Processo:   0310851-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2004000101289 Ação Penal. Apelante: Rangel Ricardo Miran-
da (Réu Preso). Advogado: Marco Afonso de Lima  . Apelante:
Ricardo da Silveira  . Advogado: Alceu Dalabona  . Apelante:
Francisco Filpo Junior  . Advogado: Everton Jonir Fagundes
Menegola  , Guilherme de Salles Gonçalves, Alexandre de Sal-
les Gonçalves. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná  . Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0023 . Processo:   0310930-2

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única.   Ação Originá-

ria: 200500000002 Ação Penal. Apelante: Leandro Jonas (Réu
Preso), José Francisco Dos Santos (Réu Preso). Advogado: Paulo
Madeira  , Fabiano André Ferreira. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná  . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0024 . Processo:   0311605-8

Comarca: Mandaguari.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000111 Ação Penal. Apelante: Cristiano Silva Abel (Réu
Preso). Advogado: Adilson Alvares Lopes  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

Apelação Crime

0025 . Processo:   0311748-8

Comarca: Toledo.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2005000001637 Ação Penal. Apelante: Adalto Augusto Da Sil-
va (Réu Preso). Advogado: Dayro Genari  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

Apelação Crime

0026 . Processo:   0312870-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200500000062 Ação Penal. Apelante: Marcelo Del Vec-
chio (Réu Preso). Advogado: Aparecido da Silva Martins  .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná  . Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad

Recurso Crime Ex Officio

0027 . Processo:   0304281-7

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200400000032 Ação Penal. Recorrente: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Telemaco Borba  . Recorrido:
Agnaldo Machado de Farias  . Advogado: Eduardo Kavasaki  .
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Recurso de Agravo

0028 . Processo:   0308727-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara de Execuções Penais.   Ação Originá-
ria: 200400000913 Pedido de Livramento Condicional. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná  . Recorrido:
Alexandre da Cunha Ramos  . Repre.AssistJud: Sueli Cristina
Rohn Bespalhok  , Emilson Schafron, Davi Pontarolo, Dalmy
Margarete Milleo, Divonsir Taborda Mafra. Relator: Des. Jor-
ge Wagih Massad

Apelação Crime

0029 . Processo:   0293605-8

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000021 Ação Penal. Apelante: João Daniel Dias Co-
toski  . Advogado: Carlos Alcides Alberti Bürger  . Apelado:
Ministério Público  . Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0030 . Processo:   0297457-8

Comarca: Terra Rica.Vara: .   Ação Originária: 200300000007
Ação Penal. Apelante: Ministério Público  , Estanislau Gomes
da Costa. Def.Dativo: Carlos Antonio Machado  . Apelado: Os
Mesmos  . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza (Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira)

Apelação Crime

0031 . Processo:   0302998-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 9800000229 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico  . Apelado: Delcides Borges de Andrade  . Advogado:
Luiz Alberto Yokomizo  . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0032 . Processo:   0304064-6

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200400038695 Ação Penal. Apelante: Rogério Fernandes dos
Santos  , Diego Enio Rissa. Advogado: Maria Henriqueta Costa
Bruno  , Alex Sander Rezende. Apelado: Ministério Público  .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0033 . Processo:   0304174-7

Comarca: Marialva.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200300000046 Ação Penal. Apelante: Rogério de Souza  . Ad-
vogado: Wanderlei Lukachewski  . Apelado: Ministério Públi-
co  . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa
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Apelação Crime

0034 . Processo:   0305967-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Inquéritos Policiais.   Ação Originá-
ria: 2005000025347 Mandado de Segurança. Apelante: Plati-
num Automóveis Importados Ltda.  , Hiroshima Participações
e Comércio Ltda.. Advogado: Claudio Müller Pareja  , Irineu
Galeski Junior, Jorge Yamaniski Filho. Apelado: Delegado da
Divisão de Crimes Contra o Patrimônio  . Relator: Des. Eduar-
do Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0035 . Processo:   0309383-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 1998000000922 Ação Penal. Apelante: Ana Marilene
Vidal  . Advogado: Marco Aurelio Krefeta  . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Crime

0036 . Processo:   0310637-6

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000000830 Ação Penal. Apelante: Rodrigo Pereira dos
Santos  . Advogado: Alisson Silva Rosa  . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  . Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0037 . Processo:   0311247-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2001000087574 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná  . Apelado: Eduardo Verges Mainge  . Advo-
gado: Rogerio Hasemann  . Apelado: Juliana Ruiz Mantovani  .
Advogado: Murilo Lopes Buchmann  , Fajardo José Pereira
Faria. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes (Des.
Jorge Wagih Massad)

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/12/2005

Relação No. 2005.09270

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0168171-6/01
Adriana Soni Abujamra 017 0273292-5/02
Airton Passos de Souza 010 0170071-2/02
Alexander Roberto Alves Valadão 012 0262042-8/01

015 0272586-8/01
016 0272607-2/01
018 0275954-8/01
019 0278322-8/01
021 0279165-7/01

Alexandre Brito de Araújo 004 0158150-4/02
Alexandre Gonçalves Ribas 003 0155232-9/02
Alexandre Torres Vedana 035 0257232-9/02

036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Alvaro Augusto Costa Nunes 017 0273292-5/02
Ana Carolina Lopes Olsen 020 0279004-9/02
Anderson Lovato 010 0170071-2/02
Anita Caruso Puchta 009 0169871-5/01
Antonio Mansano Neto 032 0166213-1/02
Antonio Vanderli Moreira 015 0272586-8/01

016 0272607-2/01
018 0275954-8/01
019 0278322-8/01

Aparecido José da Silva 035 0257232-9/02
036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Audrei Cristiane Ramos 030 0302007-3/01
Carla Margot Machado Seleme 007 0166570-1/02
Carlos Afonso Bortoloto 022 0281366-5/01
Carlos Alberto Stoppa 023 0282373-4/01
Carlos Antonio Lesskiu 011 0257762-2/02
Carlos Augusto Antunes 008 0168171-6/01
Carlos José Dal Piva 007 0166570-1/02
Carlos Roberto de Matos 010 0170071-2/02
Cesário Ricardo Marconcin 033 0169285-9/01

034 0169285-9/02
Cesar Edward Abbate Sosa 012 0262042-8/01

015 0272586-8/01
016 0272607-2/01
018 0275954-8/01
019 0278322-8/01
021 0279165-7/01

Christiane Massaro Lohmann 031 0304388-1/01
Cibelle Diana Mapelli 002 0154566-6/02
Cintia Resquetti 004 0158150-4/02
Claudia de Souza Haus 008 0168171-6/01
Cleide Rosecler Kazmierski 006 0163429-7/05

007 0166570-1/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 029 0296709-3/01
Débora Franco de Godoy 004 0158150-4/02

007 0166570-1/02
Dely Dias das Neves 028 0296073-8/01
Dulce Esther Kairalla 004 0158150-4/02
Ederaldo Soares 001 0137008-5/04
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 012 0262042-8/01

015 0272586-8/01
016 0272607-2/01
018 0275954-8/01
019 0278322-8/01
021 0279165-7/01

Emanuelle Silveira dos Santos 006 0163429-7/05
Emerson L. Santana 029 0296709-3/01
Eneida Ameny Schiafino Souto 030 0302007-3/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 035 0257232-9/02

036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Everaldo Luís Restanho 004 0158150-4/02
Ewerton Lineu Barreto Ramos 025 0287598-1/01
Fábio Rotter Meda 014 0270832-7/02
Fabio Roberto Gusso 008 0168171-6/01
Fernando Gustavo Knoerr 027 0290589-7/02
Fernando Schiafino Souto 030 0302007-3/01
Flávia Santin 038 0284599-6/01

039 0284599-6/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0166570-1/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 029 0296709-3/01
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 025 0287598-1/01
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 039 0284599-6/02
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo 038 0284599-6/01
Giovanna Prince de Melo 024 0286829-7/01
Guido Henrique Souto 030 0302007-3/01
Hélio Pereira Cury Filho 028 0296073-8/01
Haroldo Almeida Soldateli 008 0168171-6/01
Ideval Inácio de Paula 023 0282373-4/01
Ivan Aparecido Ruiz 032 0166213-1/02
Jair Lima Gevaerd Filho 003 0155232-9/02
Jairo Basso 023 0282373-4/01
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 012 0262042-8/01

015 0272586-8/01
016 0272607-2/01
018 0275954-8/01
019 0278322-8/01
021 0279165-7/01

João Augusto Martins Filho 018 0275954-8/01
João Augusto Martins Neto 012 0262042-8/01

015 0272586-8/01
016 0272607-2/01
018 0275954-8/01
019 0278322-8/01
021 0279165-7/01

João Carlos de Oliveira 001 0137008-5/04
002 0154566-6/02

João Carlos de Oliveira Júnior 001 0137008-5/04
Joe Tennyson Velo 006 0163429-7/05
José Augusto Araújo de Noronha 017 0273292-5/02
José Augusto Rodrigues Formigoni 017 0273292-5/02
José Carlos Dias Neto 022 0281366-5/01
José Cicero de Oliveira 032 0166213-1/02
José Devanir Fritola 035 0257232-9/02

036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Josemar Vidal de Oliveira 013 0267916-3/01
Juliana de Carvalho Antunes 027 0290589-7/02
Juliano Lago 025 0287598-1/01
Juliano Locatelli Santos 033 0169285-9/01

034 0169285-9/02
Karine Cristina Costa 028 0296073-8/01
Karolyne Cristina Albino Quadri 017 0273292-5/02
Kelly Cristina Worm 024 0286829-7/01
Leandro Cabrera Galbiati 028 0296073-8/01
Leandro Cezar Ataides 035 0257232-9/02

036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Leonardo da Costa 027 0290589-7/02
Leonel Trevisan Júnior 038 0284599-6/01

039 0284599-6/02
Luciane Regina Rossini Farth 022 0281366-5/01
Lucius Marcus Oliveira 001 0137008-5/04
Luis Miguel de Cárcova Gutierrez 011 0257762-2/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 013 0267916-3/01
Luiz Carlos da Rocha 026 0288250-0/01
Luiz Fernando de Queiroz 013 0267916-3/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 005 0158440-3/01
Luiz Henrique Bona Turra 004 0158150-4/02
Luiz Rodrigues Wambier 035 0257232-9/02

036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Lutero de Paiva Pereira 023 0282373-4/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 027 0290589-7/02
Marcos Vinicius Boschirolli 031 0304388-1/01
Marcos de Lamare Paula 009 0169871-5/01
Maria Misue Murata 009 0169871-5/01
Maria Regina Zárate Nissel 017 0273292-5/02
Marlon Fábio Paladini 032 0166213-1/02
Marlon Jose de Oliveira 024 0286829-7/01
Mauro Cavalcante de Lima 033 0169285-9/01

034 0169285-9/02
Maxmillian Gomes Colhado 023 0282373-4/01
Moisés Batista de Souza 028 0296073-8/01
Nelson Paschoalotto 005 0158440-3/01
Odair Vicente Moreschi 032 0166213-1/02
Osmar Margarido dos Santos 009 0169871-5/01
Osvaldo Damião Veiga Filho 014 0270832-7/02
Otávio Cadenassi Filho 020 0279004-9/02
Otávio Cadenassi Netto 020 0279004-9/02
Patrícia Piekarczyk 013 0267916-3/01
Paulo Henrique Vida Vieira 033 0169285-9/01

034 0169285-9/02
Paulo Roberto Barbieri 038 0284599-6/01

039 0284599-6/02
Paulo Roberto Correa 031 0304388-1/01
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 023 0282373-4/01
Raul Jose Prolo 025 0287598-1/01
Roberto dos Santos 030 0302007-3/01
Rodrigo Pitrez de Oliveira 004 0158150-4/02
Rodrigo da Rocha Rosa 011 0257762-2/02
Rogério Distefano 004 0158150-4/02

006 0163429-7/05

Romilda Scheres Molotto Firak 029 0296709-3/01
Rosangela do Socorro Alves 003 0155232-9/02

006 0163429-7/05
Rosiane Aparecida Martinez 029 0296709-3/01
Rubens de Almeida Arbelli 031 0304388-1/01
Sérgio Antonio Meda 014 0270832-7/02
Sérgio Botto de Lacerda 004 0158150-4/02

006 0163429-7/05
007 0166570-1/02

Sabrina Marcolli Rui 009 0169871-5/01
Sandra Jussara Kuchnir 026 0288250-0/01
Silvana Mendes Helmes 030 0302007-3/01
Simone Boer Ramos 032 0166213-1/02
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 035 0257232-9/02

036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Teresa Arruda Alvim Wambier 035 0257232-9/02
036 0257232-9/03
037 0257232-9/04

Tobias de Macedo 024 0286829-7/01
Tullo Cavallazzi Filho 004 0158150-4/02
Vantuir Amilson Guimarães 005 0158440-3/01
Vicente Magalhães Filho 020 0279004-9/02
Wagner Pereira Bornelli 023 0282373-4/01
Zacarias Quintanilha 004 0158150-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:   0137008-5/04   (Ext. TA) Recurso Es-
pecial Cível

. Protocolo: 2005/108056. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1370085 Apelação Civel. Recorrente:
João Carlos Livoti. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, João
Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior. Recorrido:
Banco Industrial e Comercial S.a. Advogado: Ederaldo Soares.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:   0154566-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/148269. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1545666 Apelação Civel. Recorrente:
Frigorífico São José Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cibelle Diana Mapelli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:   0155232-9/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/152465. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1552329 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Rosangela do Socorro Alves, Jair Lima Gevaerd Filho.
Recorrido: Juliana Camargo. Advogado: Alexandre Gonçalves
Ribas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:   0158150-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/16181. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1581504 Ação Rescisória. Recorrente: Massa
Falida de Companhia Lorenz. Advogado: Rodrigo Pitrez de
Oliveira, Tullo Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Ale-
xandre Brito de Araújo. Recorrido: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Dulce Es-
ther Kairalla, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Eurico de Alvarenga
(maior de 60 anos), Iracy Gonçalves Alvarenga (maior de 60
anos), Marli Maria Silva Quintanilha. Advogado: Cintia Res-
quetti, Zacarias Quintanilha. Interessado: Zacarias Quintani-
lha. Advogado: Cintia Resquetti. Interessado: Arany Gustavo
de Brito Lauth Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:   0158440-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156263. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1584403 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Vantuir Amilson
Guimarães, Nelson Paschoalotto. Recorrido: João Firmino Lima.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:   0163429-7/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/126284. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1634297 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Cleide Rose-
cler Kazmierski, Rogério Distefano, Joe Tennyson Velo, Sér-
gio Botto de Lacerda. Recorrido: Estefano Tabaca. Advogado:
Emanuelle Silveira dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0007 . Processo/Prot:   0166570-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/158829. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1665701 Apelação Civel. Recor-
rente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora
Franco de Godoy. Recorrido: Élio Luiz Fritzen. Advogado:
Carlos José Dal Piva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:   0168171-6/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/156714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1681716
Apelação Civel. Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria
Ltda. Advogado: Fabio Roberto Gusso, Haroldo Almeida Sol-
dateli. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de Sou-

za Haus. Interessado: Delegado Regional da Receita Estadual
em Curitiba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:   0169871-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/151630. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1698715 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue
Murata, Anita Caruso Puchta. Recorrido: José dos Santos Ri-
beiro. Advogado: Osmar Margarido dos Santos, Marcos de La-
mare Paula, Sabrina Marcolli Rui. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0010 . Processo/Prot:   0170071-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156987. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1700712 Apelação Civel. Recorrente: Lancom Em-
preendimentos de Habitação Pyrys Ltda. Advogado: Anderson
Lovato. Recorrido: Condomínio Edifício San Marco. Advoga-
do: Airton Passos de Souza, Carlos Roberto de Matos. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO
RECURSO ADESIVO - Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot:   0257762-2/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/66980. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2577622 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Cárcova
Gutierrez, Carlos Antonio Lesskiu. Rec.Adesivo: H. Iglesias
Hotelaria Ltda. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES NO  RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0012 . Processo/Prot:   0262042-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/133529. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2620428 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçú. Ad-
vogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Recorrido: Antonio de Marchi. Ad-
vogado: João Augusto Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0013 . Processo/Prot:   0267916-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157031. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2679163 Apelação Civel. Recorrente: Companhia de Habita-
ção Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Luiz Antonio
Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira. Recorrido: Condo-
mínio Moradias Belém Ii. Advogado: Patrícia Piekarczyk, Luiz
Fernando de Queiroz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:   0270832-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/171036. Comarca: Arapongas. Ação Origi-
nária: 2708327 Apelação Civel. Recorrente: Estofados Rúper-
man Ltda., Euclides Antônio Rufato, Antônio Felix Bortoloto,
Fani Mazzaron Rufato, Heliana Maria Muller Bortoloto. Ad-
vogado: Sérgio Antonio Meda, Fábio Rotter Meda. Recorrido:
Cartoplast - Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.. Advoga-
do: Osvaldo Damião Veiga Filho. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0015 . Processo/Prot:   0272586-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/158306. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2725868 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, An-
tonio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Hele-
na Ziemann Machado Nunes. Recorrido: José Sanson Sobri-
nho. Advogado: João Augusto Martins Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:   0272607-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/158310. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2726072 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa,
Antonio Vanderli Moreira. Recorrido: Antonio Miguel dos San-
tos. Advogado: João Augusto Martins Neto. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:   0273292-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157073. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2732925 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Karolyne Cristina Albino Quadri, Maria Regina
Zárate Nissel. Recorrido: José Ângelo Furlaneto. Advogado:
Alvaro Augusto Costa Nunes, José Augusto Rodrigues Formi-
goni, Adriana Soni Abujamra. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0018 . Processo/Prot:   0275954-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/158316. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2759548 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Ad-
vogado: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Van-
derli Moreira, Jane Helena Ziemann Machado Nunes. Recorri-
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do: Pedro Candeloro. Advogado: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0019 . Processo/Prot:   0278322-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/78073. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2783228 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto
Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Recorrido:
Ivo Posselt. Advogado: João Augusto Martins Neto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:   0279004-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157976. Comarca: Ribeirão Claro. Ação Ori-
ginária: 2790049 Apelação Civel. Recorrente: Amauri de Melo
Gomes, Maria de Lourdes Melo Gomes. Advogado: Ana Caro-
lina Lopes Olsen, Vicente Magalhães Filho. Recorrido: Apare-
cido José Antonio. Advogado: Otávio Cadenassi Filho, Otávio
Cadenassi Netto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:   0279165-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/158317. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2791657 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Alexander Ro-
berto Alves Valadão, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes. Recorrido: Ramão Vilmar Neves. Advogado: João Augus-
to Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:   0281366-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157159. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2813665 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: José Carlos Dias Neto. Re-
corrido: Jrs. Comércio de Insumos Agrícolas Ltda, Carlos Re-
nato Itimura, Katsiko Itimura. Advogado: Luciane Regina Ros-
sini Farth, Carlos Afonso Bortoloto. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0023 . Processo/Prot:   0282373-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/146232. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2823734 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Max-
millian Gomes Colhado, Ideval Inácio de Paula, Jairo Basso.
Recorrido: Clóvis Roberto Junqueira Franco, Ana Maria Jun-
queira Franco. Advogado: Lutero de Paiva Pereira, Wagner
Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot:   0286829-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157117. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 2868297 Apelação Civel. Recorrente:
Valdemar Bocian, Pedro Stenghel Guimarães, Rosa Musiau.
Advogado: Giovanna Prince de Melo, Marlon Jose de Oliveira.
Recorrido: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot:   0287598-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156196. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2875981 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton
Lineu Barreto Ramos, Juliano Lago. Recorrido: Otilia de Oli-
veira. Advogado: Raul Jose Prolo, Geonir Edvard Fonseca Vin-
censi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot:   0288250-0/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/153422. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2882500 Agravo de Instrumento. Recorrente: Jacir Cordeiro
Bergmann. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Recorrido: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0027 . Processo/Prot:   0290589-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/166629. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2905897 Apelação Civel. Recorrente:
Cláudia Mara Zandona. Advogado: Fernando Gustavo Knoerr,
Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes. Recorrido:
Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot:   0296073-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/149556. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2960738 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudaméris Brasil S/a.. Advogado: Karine Cristina Cos-
ta, Moisés Batista de Souza, Leandro Cabrera Galbiati, Hélio
Pereira Cury Filho. Recorrido: Forte Castelo Corretora de Se-
guros Ltda.. Advogado: Dely Dias das Neves. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot:   0296709-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/144606. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2967093 Apelação Civel. Recorren-
te: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes, Rosiane Aparecida Martinez,
Emerson L. Santana. Recorrido: Enio Manoel Lourenço.
Advogado: Romilda Scheres Molotto Firak. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot:   0302007-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/157826. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 3020073 Apelação Civel. Recorrente:
Adirson de Jesus Nascimento. Advogado: Silvana Mendes Hel-
mes, Audrei Cristiane Ramos. Recorrido: Fundação Rede Ferro-
viária de Seguridade Social - Refer. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Eneida Ameny Schiafino Souto, Guido Henrique
Souto, Roberto dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot:   0304388-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/163885. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 3043881 Apelação Civel. Recorrente:
Transnet Locadora de Veículos Ltda. Advogado: Marcos Vini-
cius Boschirolli, Christiane Massaro Lohmann, Rubens de Al-
meida Arbelli. Recorrido: Izelso José Miachalski. Advogado:
Paulo Roberto Correa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0032 . Processo/Prot:   0166213-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/146708. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1662131 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Jairo Mo-
rais Gianoto. Advogado: Odair Vicente Moreschi. Recorrido:
Otavio Salvadori. Advogado: José Cicero de Oliveira. Recorri-
do: Luciana Fregadolli. Advogado: Ivan Aparecido Ruiz. Re-
corrido: Jun Sukekava. Advogado: Antonio Mansano Neto,
Marlon Fábio Paladini. Recorrido: Lygia Regina Paiva Leoca-
dio. Advogado: Simone Boer Ramos. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot:   0169285-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156543. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1692859 Apelação Civel. Recorrente: Associação
dos servidores da justiça federal do Paraná - ASSERJUSPAR.
Advogado: Cesário Ricardo Marconcin. Recorrido: Sindicato
dos agentes públicos federais do poder judiciário da união e
dos órgãos que congregam as funções essenciais à justiça fede-
ral comum e especializada no estado do Paraná - SINJUSPAR.
Advogado: Mauro Cavalcante de Lima, Juliano Locatelli San-
tos, Paulo Henrique Vida Vieira. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0034 . Processo/Prot:   0169285-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/156750. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 1692859 Apelação Civel. Recorrente: Sindicato dos
agentes públicos federais do poder judiciário da união e dos
órgãos que congregam as funções essenciais à justiça federal
comum e especializada no estado do Paraná - SINJUSPAR.
Advogado: Mauro Cavalcante de Lima, Juliano Locatelli San-
tos, Paulo Henrique Vida Vieira. Recorrido: Associação dos
servidores da justiça federal do Paraná - ASSERJUSPAR. Ad-
vogado: Cesário Ricardo Marconcin. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0035 . Processo/Prot:   0257232-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150417. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2572329 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier, Te-
resa Arruda Alvim Wambier. Recorrido: Sérgio Armando Tuo-
to, Liliane de Cassia Nicolau Tuoto. Advogado: Aparecido José
da Silva, José Devanir Fritola. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0036 . Processo/Prot:   0257232-9/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150463. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2572329 Apelação Civel. Recorrente:
Sérgio Armando Tuoto, Liliane de Cassia Nicolau Tuoto. Ad-
vogado: Aparecido José da Silva, José Devanir Fritola. Recor-
rido: Banco Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Ta-
tiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0037 . Processo/Prot:   0257232-9/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/150461. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2572329 Apelação Civel. Recorrente:
Sérgio Armando Tuoto, Liliane de Cassia Nicolau Tuoto. Ad-
vogado: Aparecido José da Silva, José Devanir Fritola. Recor-
rido: Banco Itaú S/a. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Ta-
tiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Leandro Cezar Ataides, Luiz Rodrigues Wambier,
Teresa Arruda Alvim Wambier. Complemento:  (em Cartório).
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0038 . Processo/Prot:   0284599-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150490. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 2845996 Apelação Civel. Recorrente:
Edilamar de Camargo, Mauro de Camargo. Advogado: Flávia
Santin. Recorrido: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevial-
le Braga Araujo. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0039 . Processo/Prot:   0284599-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/150498. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara

Cível. Ação Originária: 2845996 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo. Recor-
rido: Edilamar de Camargo, Mauro de Camargo. Advogado:
Flávia Santin. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores  Emitido em 07/12/2005

Relação No. 2005.09704

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abdias Abrantes Netto 011 0270675-2
Acyr Lourenço de Gouvêia 008 0267424-0
Adilson Siqueira da Silva 014 0283415-1/01
Ailton Nunes da Silva 004 0255536-4

009 0270229-0/02
Alexandre Chemim 002 0244524-7

005 0255771-3
Alexandre Nelson Ferraz 018 0231737-9
Almir Lamin 017 0225862-0
Ana Heloísa Zagonel Negrão 018 0231737-9
Anderson Douglas Gali Falleiros 011 0270675-2
Antonio Carlos da Veiga 017 0225862-0
Antonio Walmik Araujo Marcal 004 0255536-4
Arnaldo José da Silva 007 0267287-7
Aurimar José Turra 016 0292876-3/01
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 002 0244524-7
Cássio Lisandro Telles 016 0292876-3/01
Carlos Antonio Lesskiu 001 0199505-5
Carlos Gustavo Horst 013 0281067-7
Carlyle Popp 020 0278815-8
Celso Vedolim Teixeira 002 0244524-7
Claudio Henrique de Castro 012 0274165-7/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 015 0292623-2/01
Dione Isabel Rocha Stephanes 004 0255536-4
Douglas Marcel Peres 007 0267287-7
Emerson L. Santana 014 0283415-1/01

015 0292623-2/01
Eros Sowinski 001 0199505-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0255771-3
Eveli Maria Pedrollo 008 0267424-0
Felipe Anghinoni Grazziotin 003 0253511-9/01
Fernando Almeida de Oliveira 006 0265718-9
Flávio Bueno 018 0231737-9
Flaviano Bellinati Garcia Peres 015 0292623-2/01
Francisco Emanoel R. Santos 020 0278815-8
Francisco Ubirajara Camargo Fadel 014 0283415-1/01
Geórgia Bordin Jacob 001 0199505-5
Giuseppe Luís Schwalb Rosa 018 0231737-9
Graciela Iurk Marins 007 0267287-7
Harri Klais 013 0281067-7
Heloisa Helena Benato 002 0244524-7
Ivan Dias da Mota 014 0283415-1/01
João Henrique Portela 009 0270229-0/02
João Tavares de Lima Filho 019 0269527-4
José Eli Salamacha 013 0281067-7
José Miguel de Godoy 003 0253511-9/01
Leandro Ambrósio Alfieri 019 0269527-4
Lourival Barão Marques 012 0274165-7/02
Luis Roberto Ahrens 007 0267287-7
Luiz Celso Branco 006 0265718-9
Luiz Rodrigues Wambier 013 0281067-7
Márcia Gomes Guimarães 009 0270229-0/02
Maísa Goreti Lopes Sant`ana 013 0281067-7
Marcelo Crivano Lopes 001 0199505-5
Marcos Antonio Zaitter 020 0278815-8
Maria Joseane Fronczak 007 0267287-7
Marivone de Souza Luz 014 0283415-1/01
Marli Terezinha Ferreira D'avila 001 0199505-5
Mauro Luis Siqueira da Silva 014 0283415-1/01
Messias Queiroz Uchôa 010 0270561-3
Osmar Moreira 010 0270561-3
Paulo Roberto Barbieri 007 0267287-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 001 0199505-5
Raphael Marcondes Karan 002 0244524-7
Renato Dacilio Flores 017 0225862-0
Rinaldo Hirayuki Hatacka 008 0267424-0
Rita de Cássia Maistro 019 0269527-4
Rodrigo da Rocha Rosa 001 0199505-5
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 009 0270229-0/02
Rosa Daum Machado 006 0265718-9
Rosiane Aparecida Martinez 015 0292623-2/01
Sérgio Gomes 002 0244524-7
Sonivaltair da Silva Castanha 016 0292876-3/01
Thaís Regina Mylius Monteiro 020 0278815-8
Ursulla Andréa Ramos 020 0278815-8
Valéria Caramuru Cicarelli 018 0231737-9
Valdecy Alves de Gois 017 0225862-0
Vera Lucia Mosterio Demario 004 0255536-4

009 0270229-0/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 007 0267287-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 007 0267287-7
Wilson Cândido Wenceslau Júnior 012 0274165-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0199505-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2001/108179. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100020532 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira D'avila, Eros So-
winski, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu. Ape-
lado: Antônio Pedro Gasparin. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa,
Geórgia Bordin Jacob, Marcelo Crivano Lopes. Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-

ra no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot:   0244524-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140973. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000678 Declaratória. Apelante:
Companhia Campolarguense de Energia - Cocel. Advogado:
Raphael Marcondes Karan, Celso Vedolim Teixeira, Heloisa
Helena Benato. Apelado: Gequelim & Cia. Ltda. Advogado:
Alexandre Chemim, Bruno Romero Pedrosa Monteiro, Sérgio
Gomes. Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
interposto. Publique-se. Curitiba, 04 de novembro de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:   0253511-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/98171. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 2535119 Apelação Civel. Recorrente: João Pedro
Mendes de Paula, Ladislava Klenk de Paula. Advogado: José
Miguel de Godoy. Recorrido: Moreira Leal Comércio de Mate-
rial de Construção Ltda. Advogado: Felipe Anghinoni Grazzio-
tin. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot:   0255536-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/25128. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000278 Repetição de Indébito.
Apelante: Eloir Pedrozo Gonçalves. Advogado: Ailton Nunes
da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vera
Lucia Mosterio Demario, Antonio Walmik Araujo Marcal, Di-
one Isabel Rocha Stephanes. Apelado: Os Mesmos. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot:   0255771-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/26249. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000352 Anulatória. Apelante: Espólio de Renato Oldem-
burgo, Cibele Lemos Oldemburgo, Nora Lemos Oldemburgo.
Advogado: Alexandre Chemim. Apelado: Banco Banestado S/
a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada. Publique-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0265718-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91725. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700024240 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Apelado: L.c.
Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Rosa
Daum Machado, Luiz Celso Branco. Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Diante do exposto, oportuna e justificada a denegação sumari-
amente decretada. Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de
2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0007 . Processo/Prot:   0267287-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103455. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035967 Anulatória. Apelante: Miriane Saliba. Advoga-
do: Luis Roberto Ahrens, Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Ape-
lado: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbie-
ri, Maria Joseane Fronczak, Douglas Marcel Peres, Arnaldo José
da Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0008 . Processo/Prot:   0267424-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96832. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000090 Indenização. Apelante: Jonir
Melotto, Jean Paulo dos Santos. Advogado: Acyr Lourenço de
Gouvêia, Rinaldo Hirayuki Hatacka. Apelado: Marcos Brandt
Stoppel, Walther Brandt Stoppel. Advogado: Eveli Maria Pe-
drollo. Órgão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0270229-0/02   Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2005/91440. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2702290 Apelação Civel. Recorrente:
Antônio Santana da Luz. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia
Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:   0270561-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/116406. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000441 Ação Civil Pública.
Apelante: Alcindo Franchetti, Natalina Bariani Franchetti, La-
erti de Jesus Franchetti, Elisabete Aparecida da Silva. Advoga-
do: Messias Queiroz Uchôa. Apelante: Lademir Aparcido Fran-
chetti. Advogado: Osmar Moreira. Apelado: Ministério Públi-
co. Órgão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA). Rela-
tor: Juiz Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos
Mansur Arida. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. DES. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA, no exercício da 1ª Vice-Presidência

0011 . Processo/Prot:   0270675-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121989. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000057 Embargos a Execução.
Apelante: Lybor Landgraf - Assessoria e Consultoria Empresa-
rial Ltda. Advogado: Abdias Abrantes Netto. Rec.Adesivo: Usina
de Açúcar e Alcool Goioerê Ltda. Advogado: Anderson Dou-
glas Gali Falleiros. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto. Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho:

Diante do exposto, despiciendas, a meu ver, maiores ilações
acerca do inconformismo especial sub judice, denego-lhe se-
guimento. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0012 . Processo/Prot:   0274165-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/76999. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 2741657 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: João Remins. Advogado: Claudio Henrique de Cas-
tro. Recorrido: Maurício Antunes. Advogado: Lourival Barão
Marques, Wilson Cândido Wenceslau Júnior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 7 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot:   0281067-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/190392. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000193 Indenização. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodri-
gues Wambier, Carlos Gustavo Horst. Apelado: Iguaçu Celulo-
se, Papel S/a, Imaribo Consultoria, Participações e Empreendi-
mentos S/c Ltda., José Carlos Pisani. Advogado: Harri Klais,
Maísa Goreti Lopes Sant`ana. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0283415-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/82534. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2834151 Apelação Civel. Recorrente:
Jorge Ueda Kubota. Advogado: Adilson Siqueira da Silva, Fran-
cisco Ubirajara Camargo Fadel, Mauro Luis Siqueira da Silva,
Ivan Dias da Mota. Recorrido: Fibra Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Advogado: Marivone de Souza Luz, Emer-
son L. Santana. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot:   0292623-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/109109. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2926232 Apelação Civel. Recorrente: Bv
- Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Rosiane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres, Emerson L. Santana,
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Recorrido: Arno Antônio Car-
doso. Curador: Sérgio Luiz de Oliveira. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0016 . Processo/Prot:   0292876-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/71738. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2928763 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Colferai & Pietrobon Ltda. Advogado: Aurimar José
Turra, Sonivaltair da Silva Castanha. Recorrido: Aliévi & Ca-
pelli Ltda. Advogado: Cássio Lisandro Telles. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-

blique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot:   0225862-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/14004. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001000 Cobrança. Apelante: Ma-
ria Edelwais Simas. Advogado: Antonio Carlos da Veiga. Ape-
lado: Ivo Neubarth. Advogado: Renato Dacilio Flores, Almir
Lamin, Valdecy Alves de Gois. Órgão Julgador: Decima Câma-
ra Cível (extinto TA). Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Des-
pacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0231737-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/52421. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000444 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Flávio Bueno. Apelado: Vera Cruz Segurado-
ra S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nel-
son Ferraz, Giuseppe Luís Schwalb Rosa, Ana Heloísa Zago-
nel Negrão. Órgão Julgador: Nona Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0019 . Processo/Prot:   0269527-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/117226. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000447 Declaratória. Autor: João
Tavares de Lima. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Le-
andro Ambrósio Alfieri. Réu: Município de Londrina. Advoga-
do: Rita de Cássia Maistro. Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Juiz Dimas Ortencio de Mello. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0020 . Processo/Prot:   0278815-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/181861. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001116 Indenização. Apelante:
Casagrande Administradora de Consórcios S/c Ltda. Advoga-
do: Marcos Antonio Zaitter, Francisco Emanoel Ravedutti San-
tos. Rec.Adesivo: Selba Lemos Neto. Advogado: Carlyle Popp,
Thaís Regina Mylius Monteiro, Ursulla Andréa Ramos. Apela-
do: Os Mesmos. Órgão Julgador: Decima Câmara Cível (extin-
to TA). Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Revisor: Juiz Cláu-
dio de Andrade. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, ao recurso
especial interposto, sem prejuízo das demais questões suscita-
das pela recorrente (Súmula nº 292 do Supremo Tribunal Fede-
ral), encaminhando-se os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des.
Moacir Guimarães Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/12/2005

Relação No. 2005.09707

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 007 0274974-6/01
Adriano Rogerio Patussi 013 0207996-3
Ailton Nunes da Silva 005 0270240-9/02

017 0272240-7
Airton Martins Molina 009 0278545-1
Alcindo de Souza Franco 014 0235694-5
Alexsander Roberto Alves Valadão 008 0277869-2

010 0278576-6/01
011 0279292-9

André Ricardo Franco 014 0235694-5
Antonio Celestino Toneloto 009 0278545-1
Antonio Vanderli Moreira 008 0277869-2

010 0278576-6/01
011 0279292-9

Aroldo Baran dos Santos 004 0265120-9
Aureo Zampronio Filho 007 0274974-6/01
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0278545-1
Carlos Alberto Francovig Filho 018 0276668-1
Cesar Edward Abbate Sosa 008 0277869-2

010 0278576-6/01
011 0279292-9

Cleverton Lordani 010 0278576-6/01
Cristianne Ganem Kisner 003 0258519-5
Daniel Hachem 001 0236950-2
Denilson Gonzaga Barreto 007 0274974-6/01
Djalma Antônio Müller Garcia 015 0266810-2
Durvanir Ortiz Junior 007 0274974-6/01
Edson Carlos Pereira 013 0207996-3
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 008 0277869-2

010 0278576-6/01
011 0279292-9

Ewerton Lineu Barreto Ramos 006 0273627-8/01
Fábio Luis Franco 014 0235694-5
Fábio Ricardo Morelli 003 0258519-5
Fabio de Oliveira D'alecio 007 0274974-6/01
Fernando Fernandes 016 0270219-4
Fernando Teixeira Ruiz 002 0255185-7
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 009 0278545-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 006 0273627-8/01

Hildegard Taggesell Giostri 015 0266810-2
Jaime Domingues Brito 002 0255185-7
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 008 0277869-2

010 0278576-6/01
011 0279292-9

João Augusto Martins Filho 008 0277869-2
João Augusto Martins Neto 008 0277869-2

011 0279292-9
João Henrique Portela 005 0270240-9/02

017 0272240-7
José Brito de Almeida Sobrinho 010 0278576-6/01
José Clemente Martins 004 0265120-9
José Francisco Pereira 003 0258519-5
José Luiz Dias Campos 012 0281698-2
Juliano Lago 006 0273627-8/01
Kerly Cristina Cordeiro 003 0258519-5
Laurihetty de Moura e Costa 016 0270219-4
Luiz César Toppel Kempinski 012 0281698-2
Lutero de Paiva Pereira 013 0207996-3
Márcia Gomes Guimarães 005 0270240-9/02

017 0272240-7
Márcio Ribeiro Pires 013 0207996-3
Márcio Rogério Depolli 009 0278545-1
Mamoru Fukuyama 014 0235694-5
Manoel Luiz Garcia Junior 003 0258519-5
Marcelo Ricardo Urizzi B. Almeida 010 0278576-6/01
Marcia R Oliveira Ambrosio 013 0207996-3
Miguel Fernando Rigoni 013 0207996-3
Osmar de Andrade Ferreira 015 0266810-2
Paulo Cesar Cruz 001 0236950-2
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 013 0207996-3
Raul Jose Prolo 006 0273627-8/01
Renato Gonçalves da Silva 002 0255185-7
Ricardo Donald Pereira 009 0278545-1
Roberto Catalano Botelho Ferraz 014 0235694-5
Rogério Calazans da Silva 003 0258519-5
Rogério Mariani de Oliveira 009 0278545-1
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 005 0270240-9/02

017 0272240-7
Sérgio Antonio Meda 018 0276668-1
Sandro Mansur Gibran 014 0235694-5
Saulo de Meira Albach 015 0266810-2
Selma dos Santos Ferraz 014 0235694-5
Vera Lucia Mosterio Demario 005 0270240-9/02

017 0272240-7
Wagner Pereira Bornelli 013 0207996-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0236950-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93433. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000988 Medida Cautelar. Apelante:
Banco Boa Vista Interatlântico S/a. Advogado: Daniel Hachem.
Apelado: Zulmiro Klann. Advogado: Paulo Cesar Cruz. Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Juiz Paulo
Cezar Bellio. Despacho:

Diante do exposto, cumpre-me tão-somente negar seguimento
ao recurso especial ora intentado. Publique-se. Curitiba, 08 de
novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Pre-
sidente

0002 . Processo/Prot:   0255185-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/23233. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000208 Embargos de Terceiro.
Apelante: Paulo Roberto Querido Marson, Iracema Okiishi.
Advogado: Renato Gonçalves da Silva. Apelado: Espólio de
Geraldo Alves Maciel. Advogado: Jaime Domingues Brito, Fer-
nando Teixeira Ruiz. Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot:   0258519-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45212. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000203 Executivo Fiscal. Agravante:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Cristianne Ganem Kis-
ner, José Francisco Pereira, Kerly Cristina Cordeiro. Agravado:
Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: Rogério
Calazans da Silva, Fábio Ricardo Morelli, Manoel Luiz Garcia
Junior. Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao apelo especial sub ju-
dice. Publique-se. Curitiba, 21 de novembro de 2005. Des. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA no exercício 1º Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot:   0265120-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/80870. Comarca: Manoel Ribas. Ação Origi-
nária: 200200000021 Declaratória. Apelante: Município de
Manoel Ribas. Advogado: Aroldo Baran dos Santos. Apelado:
Cleuza Aparecida da Luz. Advogado: José Clemente Martins.
Órgão Julgador: 19ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0270240-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91425. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 2702409 Apelação Civel. Recorrente:
Antônio Carlos Pereira da Cunha. Advogado: Ailton Nunes da
Silva. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Már-
cia Gomes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:   0273627-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/102444. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2736278 Apelação Civel. Re-
corrente: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Juliano
Lago, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Recorrido: Robson Juli-
ano Bakes. Advogado: Raul Jose Prolo, Geonir Edvard Fonse-
ca Vincensi. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 07 de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0274974-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/72726. Comarca: Ubiratã. Ação Originária:
2749746 Apelação Civel. Recorrente: Rosa Botelho Ahmad.
Advogado: Denilson Gonzaga Barreto, Adjaime Marcelo Alves
de Carvalho. Recorrido: Fábio de Oliveira D´alécio, Durvanir
Ortiz Júnior. Advogado: Fabio de Oliveira D'alecio, Durvanir
Ortiz Junior. Recorrido: Cooperativa Agropecuária União Ltda
- Coagru. Advogado: Aureo Zampronio Filho, Durvanir Ortiz
Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0277869-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/176015. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000461 Repetição de In-
débito. Apelante: João Catarino Dalmoura. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Apelante:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0278545-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/176993. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000013 Cobrança. Apelante:
Banco Itaú S/a. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gas-
tão Fernando Paes de Barros Jr., Braulio Belinati Garcia Perez,
Airton Martins Molina, Márcio Rogério Depolli. Apelado: Edi-
son Pegini, Doralice Bellanda Pegini, Funiko Fujii. Advogado:
Ricardo Donald Pereira, Rogério Mariani de Oliveira. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 138-144, interposto pelo Banco Itaú
S.A. em face do v. acórdão unânime de fls. 123-130. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSA-
TO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0010 . Processo/Prot:   0278576-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/97678. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2785766 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Ce-
sar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli Moreira. Recorri-
do: José Maurício Zaroni, Wanderlei de Castro Teodoro, Anni-
bal Moreira de Carvalho, Raimundo Pinto de Souza, Jorge da
Conceição Alves Filho, Nabor Hasegawa, Daicir Roncato, João
Ismael Ferreira, Gersonito Vieira Gamarano, Antônio Lu, Lu Lin
Lang Yiang, Gomeri Lordani. Advogado: Cleverton Lordani,
Marcelo Ricardo Urizzi Brito Almeida, José Brito de Almeida
Sobrinho, Alexsander Roberto Alves Valadão. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0279292-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/184898. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000521 Repetição de In-
débito. Apelante: Maria Longo Lysit. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexsander Roberto
Alves Valadão, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente
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0012 . Processo/Prot:   0281698-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/200628. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000386 Indenização. Apelante: Raul
Antonio Hamerschmidt. Advogado: Luiz César Toppel Kem-
pinski. Apelado: Ultrafértil S/a. Advogado: José Luiz Dias Cam-
pos. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Paulo Habith. Despacho:

Diante do exposto e com fulcro nas Súmulas nºs 7/STJ e 284 da
Corte Suprema, denego seguimento ao recurso especial ora in-
tentado. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. DES.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0207996-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/46848. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000141 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Márcio Ribeiro Pires, Edson Carlos Pereira, Marcia R
Oliveira Ambrosio. Apelante: Iwao Suguiura, Yassue Suguiura,
Eurico Shigueru Suguiura. Advogado: Lutero de Paiva Pereira,
Wagner Pereira Bornelli, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro,
Adriano Rogerio Patussi. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot:   0235694-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/86656. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000240 Indenização. Agravan-
te: Ericsson Telecomunicações S/a. Advogado: Sandro Mansur
Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Selma dos Santos
Ferraz. Agravado: Jéssica de Oliveira de Souza, Sílvia Apare-
cida de Oliveira de Souza. Advogado: Fábio Luis Franco, Al-
cindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, André Ricardo
Franco. Interessado: Copel Distribuição S/a. Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Fran-
cisco Luiz Macedo Junior. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0015 . Processo/Prot:   0266810-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/99459. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000370 Indenização. Apelante:
Celina Nunes da Silva Carvalho. Advogado: Osmar de Andra-
de Ferreira. Apelado: Simone Zanardo Gonzales. Advogado:
Djalma Antônio Müller Garcia, Saulo de Meira Albach. Apela-
do: Instituto de Olhos do Paraná. Advogado: Hildegard Tagge-
sell Giostri. Órgão Julgador: Setima Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Prestes Mattar. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 08 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot:   0270219-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120244. Comarca: Cerro Azul. Ação Origi-
nária: 200300000082 Ação de Despejo. Apelante: Acácio Board.
Advogado: Laurihetty de Moura e Costa. Rec.Adesivo: Maria
do Carmo Desplanches. Advogado: Fernando Fernandes. Ape-
lado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferrei-
ra No exercício da 1ª Vice-Presidência

0017 . Processo/Prot:   0272240-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/133839. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000204 Repetição de Indébito.
Apelante: Nelci dos Santos. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Apelante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Márcia Go-
mes Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro, Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível (extinto TA). Re-
lator: Juiz Hamilton Mussi Correa. Revisor: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"c", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmula 292 do STF),
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot:   0276668-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/166635. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Ação
Originária: 9400000172 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Afrodite Agropecuária Ltda.. Advogado: Sérgio Antonio
Meda. Agravado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Carlos Al-
berto Francovig Filho. Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível
(extinto TA). Relator: Juiz Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 17 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira
no exercício da 1ª Vice-Presidência

Div. Rec. Tribunais Superiores Emitido em 07/12/2005

Relação No. 2005.09708

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ailton Nunes da Silva 019 0255425-6/01
Carla Margot Machado Seleme 008 0155762-2/02

012 0159418-5/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 013 0163610-8/02
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 014 0163610-8/03
Cláudio Roberto Nunes Golgo 001 0144293-5/02

002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05

Cleide Rosecler Kazmierski 001 0144293-5/02
002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05
008 0155762-2/02
012 0159418-5/02

Cristiane de Oliveira Azim 014 0163610-8/03
Débora Franco de Godoy 001 0144293-5/02

002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05
008 0155762-2/02
009 0157369-9/01

Daniela Machado 018 0202832-4/01
Davi Deutscher 012 0159418-5/02
Davi Deutscher Filho 012 0159418-5/02
Delivar Tadeu de Mattos 005 0147866-0/03
Denise Teixeira Rebello Rigatto 015 0165458-6/01
Dulce Esther Kairalla 012 0159418-5/02
Edson Evangelista da Silva 015 0165458-6/01
Eduardo Oliveira Agustinho 016 0172125-3/02

017 0172125-3/03
Evaristo Aragão F. d. Santos 016 0172125-3/02

017 0172125-3/03
Fabiana Silva da Silva 001 0144293-5/02

002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0155762-2/02
009 0157369-9/01
012 0159418-5/02

Francisco Machado de Jesus 001 0144293-5/02
002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05

Idevan Cesar Rauen Lopes 013 0163610-8/02
014 0163610-8/03

Izabela Cristina Rücker Curi 016 0172125-3/02
017 0172125-3/03

João Carlos de Oliveira 015 0165458-6/01
João Henrique Portela 019 0255425-6/01
João Lopes Oliveira 020 0261550-1/03
Joao Carlos Blum 001 0144293-5/02

002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05

Joe Tennyson Velo 001 0144293-5/02
002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05
005 0147866-0/03
009 0157369-9/01

Joel Samways Neto 005 0147866-0/03
José Roberto de Souza 009 0157369-9/01
Juliano França Tetto 018 0202832-4/01
Jussara de Barros Amorim Araújo 012 0159418-5/02
Leandro Ricardo Zeni 016 0172125-3/02

017 0172125-3/03
Leonardo Santana de Abreu 018 0202832-4/01
Ludmeire Camacho Martins 015 0165458-6/01
Luis Daniel Alencar 020 0261550-1/03
Luis Otavio Lemes de Toledo 018 0202832-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 016 0172125-3/02

017 0172125-3/03
Márcia Fernandes Bezerra 016 0172125-3/02

017 0172125-3/03
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 010 0158707-3/01

011 0158707-3/02
Marialva Portes 008 0155762-2/02
Osmar Margarido dos Santos 005 0147866-0/03
Paulo Roberto da Silva Vanin 001 0144293-5/02

002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05

Rafael Gonçalves Rocha 018 0202832-4/01
Ramon de Medeiros Nogueira 014 0163610-8/03
Ricardo Alberto Escher 013 0163610-8/02
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 013 0163610-8/02

014 0163610-8/03
Roberto Peralto 010 0158707-3/01

011 0158707-3/02
Rodrigo Agustini 006 0154635-6/02

007 0154635-6/03
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 018 0202832-4/01
Rogério Distefano 001 0144293-5/02

002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05
009 0157369-9/01

Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 019 0255425-6/01
Roosevelt Arraes 006 0154635-6/02

007 0154635-6/03
Sérgio Botto de Lacerda 001 0144293-5/02

002 0144293-5/03
003 0144293-5/04
004 0144293-5/05
008 0155762-2/02
009 0157369-9/01

012 0159418-5/02
Sérgio Veríssimo de O. Filho 020 0261550-1/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 016 0172125-3/02

017 0172125-3/03
Valdecir Carlos Trindade 015 0165458-6/01
Vera Lucia Mosterio Demario 019 0255425-6/01
Waldomiro Carvalho Grade 020 0261550-1/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0144293-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/201601. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1442935 Apelação Civel. Recorrente: Transportadora Tegon
Valenti SA. Advogado: Francisco Machado de Jesus, Fabiana
Silva da Silva, Cláudio Roberto Nunes Golgo, Paulo Roberto
da Silva Vanin, Joao Carlos Blum. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Cumpridas as for-
malidades legais, subam os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot:   0144293-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/99567. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
144293501 Embargos Infringentes. Recorrente: Transportado-
ra Tegon Valenti SA. Advogado: Francisco Machado de Jesus,
Fabiana Silva da Silva, Cláudio Roberto Nunes Golgo, Paulo
Roberto da Silva Vanin, Joao Carlos Blum. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, inadmito os recursos especial e extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot:   0144293-5/04   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/201602. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1442935 Apelação Civel. Recorrente: Transportadora Tegon
Valenti SA. Advogado: Francisco Machado de Jesus, Fabiana
Silva da Silva, Cláudio Roberto Nunes Golgo, Paulo Roberto
da Silva Vanin, Joao Carlos Blum. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Cumpridas as for-
malidades legais, subam os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0004 . Processo/Prot:   0144293-5/05   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/99568. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
144293501 Embargos Infringentes. Recorrente: Transportado-
ra Tegon Valenti SA. Advogado: Francisco Machado de Jesus,
Fabiana Silva da Silva, Cláudio Roberto Nunes Golgo, Paulo
Roberto da Silva Vanin, Joao Carlos Blum. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo,
Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto, inadmito os recursos especial e extraordi-
nário. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0005 . Processo/Prot:   0147866-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/121008. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1478660 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advo-
gado: Joe Tennyson Velo, Joel Samways Neto. Recorrido: An-
tonio Borghetti Lemos (maior de 60 anos), Ydati Gomes Le-
mos (maior de 60 anos), Lauro Oriano Menescal, Maria Luiza
de Carvalho Oriano Menescal. Advogado: Osmar Margarido
dos Santos, Delivar Tadeu de Mattos. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso especi-
al. Publique-se, e, oportunamente, remetam-se os autos ao co-
lendo Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 16 de novembro
de 2005 DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da
1ª Vice-Presidência

0006 . Processo/Prot:   0154635-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/83676. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1546356 Apelação Civel. Recorrente:
Arlindo Adelino Troian. Advogado: Roosevelt Arraes, Rodrigo
Agustini. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0007 . Processo/Prot:   0154635-6/03   Recurso Extraordinário
Cível
. Protocolo: 2005/83679. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 1546356 Apelação Civel. Recorrente:
Arlindo Adelino Troian. Advogado: Roosevelt Arraes, Rodrigo
Agustini. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0008 . Processo/Prot:   0155762-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/77670. Comarca: Loanda. Ação Originária:
1557622 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Re-
corrido: Waldemar Allegretti, Marilia Cazue Fujiwara Allegretti.
Advogado: Marialva Portes. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial ora
examinado. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0009 . Processo/Prot:   0157369-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/219124. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1573699 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Recorrido: Juarez Pinto de Souza. Advogado: José Ro-
berto de Souza. Recorrido: Jair Carlos Dalbem. Despacho:

Em vista do exposto, e  tendo em vista que está devidamente
caracterizado o invocado dissídio pretoriano, com juntada da
íntegra do aresto paradigmático (fl. 99-100), dou seguimento
ao recurso especial ora intentado, com fulcro em ambas as alí-
neas autorizadoras. Publique-se. Depois de cumpridas as for-
malidades legais, subam os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0010 . Processo/Prot:   0158707-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/55717. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1587073 Apelação Civel. Recorrente:
Fernando Almeida de Oliveira, Julimari Aparecida Bonvechio
de Oliveira. Advogado: Marcelo Augusto de Oliveira Filho.
Recorrido: Premar Premoldados Marialva Ltda. Advogado:
Roberto Peralto. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos recursos es-
pecial e extraordinário interpostos por Fernando Almeida de
Oliveira e outra em face do v. acórdão unânime de fls. 313-
324. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot:   0158707-3/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/55715. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 158707300 Recurso Especial Civel. Re-
corrente: Fernando Almeida de Oliveira, Julimari Aparecida
Bonvechio de Oliveira. Advogado: Marcelo Augusto de Olivei-
ra Filho. Recorrido: Premar Premoldados Marialva Ltda. Ad-
vogado: Roberto Peralto. Despacho:

Diante do exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos recursos es-
pecial e extraordinário interpostos por Fernando Almeida de
Oliveira e outra em face do v. acórdão unânime de fls. 313-
324. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:   0159418-5/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/67075. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1594185 Sequestro. Recorrente: Lu-
pércio Costa, Terezinha Miranda Costa. Advogado: Davi Deuts-
cher Filho, Davi Deutscher, Jussara de Barros Amorim Araújo.
Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Clei-
de Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:

Diante do exposto com respaldo na jurisprudência citada, que
inclusive dispensa qualquer exame acerca dos dispositivos cons-
titucionais invocados no apelo, DENEGO SEGUIMENTO ao
tempestivo recurso extraordinário de fls. 241-251, interposto
por Lupércio Costa e outra em face do v. acórdão unânime de
fls. 226-237, prolatado em sede de agravo regimental pelo Ór-
gão Especial deste Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba,
16 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREI-
RA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0013 . Processo/Prot:   0163610-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/107491. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1636108 Apelação Civel. Recorrente:
Maggiore Comércio e Varejo de Combustíveis Ltda. Advoga-
do: Carlos Alberto Farracha de Castro, Ricardo Alberto Escher.
Recorrido: Selba Rosa Regina Schiffler Nobell, Pinusbrás Ex-
portação de Madeiras Ltda. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro
Becker, Idevan Cesar Rauen Lopes. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0014 . Processo/Prot:   0163610-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/72337. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
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Cível. Ação Originária: 1636108 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Ramon de Medeiros
Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Carlos Vitor Maranhão
de Loyola. Recorrido: Selba Rosa Regina Schiffler Nobell, Pi-
nusbrás Exportação de Madeiras Ltda. Advogado: Ricardo Ce-
zar Pinheiro Becker, Idevan Cesar Rauen Lopes. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao presente pleito consti-
tucional. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0015 . Processo/Prot:   0165458-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/58400. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1654586 Apelação Civel. Recorrente:
Companhia de Habitação Popular de Londrina COHAB LD.
Advogado: Denise Teixeira Rebello Rigatto, Valdecir Carlos
Trindade, Ludmeire Camacho Martins, Edson Evangelista da
Silva. Recorrido: Anesio Sala, Dorival Ruzzon, Cleusa Sala
Ruzzon, Luiz Fernando Suckow, Dirce Sala Suckow, Aurelio
Felício Sala, Maria José Sousa Lima Sala. Advogado: João
Carlos de Oliveira. Despacho:

Diante do exposto no sentido da aplicação da Súmula 283-STF
à espécie em exame, DENEGO SEGUIMENTO ao tempestivo
recurso especial de fls. 461-467, interposto pela Companhia de
Habitação de Londrina em face do v. acórdão unânime de fls.
449-457. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0016 . Processo/Prot:   0172125-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91587. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1721253 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Márcia Fernandes
Bezerra, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Recorrido: FL Opportunities SA. Ad-
vogado: Eduardo Oliveira Agustinho, Leandro Ricardo Zeni.
Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao inconformismo es-
pecial sub judice. Publique-se. Curitiba, 10 de novembro de
2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª
Vice-Presidência

0017 . Processo/Prot:   0172125-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/91592. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1721253 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Márcia Fernandes
Bezerra, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Recorrido: FL Opportunities SA. Ad-
vogado: Eduardo Oliveira Agustinho, Leandro Ricardo Zeni.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao apelo extraordinário
sub judice. Publique-se. Curitiba, 10 de novembro de 2005.
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-
Presidência

0018 . Processo/Prot:   0202832-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/113121. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2028324 Apelação Civel. Recorrente:
Xerox do Brasil Ltda. Advogado: Rodrigo Garcia Sant'anna
Bevilaqua, Juliano França Tetto, Daniela Machado, Leonardo
Santana de Abreu, Rafael Gonçalves Rocha. Recorrido: Ivone-
te Cardoso de Lima - Me. Advogado: Luis Otavio Lemes de
Toledo. Despacho:

Diante do exposto, resta tão-só declarar inadmitido o inconfor-
mismo especial sub examen. Publique-se. Curitiba, 7 de no-
vembro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0019 . Processo/Prot:   0255425-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/73951. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2554256 Apelação Civel. Recorrente:
Divonsir Barbosa. Advogado: Ailton Nunes da Silva. Recorri-
do: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vera Lucia Moste-
rio Demario, João Henrique Portela, Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot:   0261550-1/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/77462. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2516501 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Veríssi-
mo de Oliveira Filho. Recorrente: Roberta Junqueira Vic-
torelli. Advogado: Waldomiro Carvalho Grade, Luis Da-
niel Alencar, João Lopes Oliveira. Recorrido: Os Mesmos.
Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos extraordiná-
rios. Publique-se. Curitiba, 16 de novembro de 2005. Des. Né-
rio Spessato Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

Div. Rec. Tribunais Superiores  Emitido em 07/12/2005

Relação No. 2005.09713

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aduvalter Ernandes de Souza 012 0288061-3/01
Ailton Nunes da Silva 004 0270310-6/02
Alan Mesniki 002 0252214-1
Alexsander Roberto Alves Valadão 005 0272603-4/01

006 0278445-6
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 013 0215396-8
Antonio Celestino Toneloto 003 0264439-9
Antonio Esteves da Silva 012 0288061-3/01
Antonio Vanderli Moreira 005 0272603-4/01

006 0278445-6
Arni Deonildo Hall 010 0285468-0
César Augusto Terra 011 0285971-2/02
Carlos Antonio Lesskiu 002 0252214-1
Cesar Edward Abbate Sosa 005 0272603-4/01

006 0278445-6
Claudine Camargo Manenti 002 0252214-1
Dante Parisi 013 0215396-8
Deisi Lacerda 014 0249001-9
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 005 0272603-4/01

006 0278445-6
Estevão Ruchinski 014 0249001-9
Ewerton Lineu Barreto Ramos 010 0285468-0
Fátima Maria de Medeiros Dittrich 011 0285971-2/02
Fabiana Silveira 009 0282998-1
Fernando Almeida de Oliveira 002 0252214-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 008 0281118-9
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 003 0264439-9
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 010 0285468-0
Gerson Requião 002 0252214-1
Gilberto Stinglin Loth 011 0285971-2/02
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 013 0215396-8
Jane Helena Ziemann Machado Nunes 005 0272603-4/01

006 0278445-6
João Augusto Martins Filho 006 0278445-6
João Augusto Martins Neto 005 0272603-4/01

006 0278445-6
João Henrique Portela 004 0270310-6/02
João Leonelho Gabardo Filho 011 0285971-2/02
José Dantas Loureiro Neto 008 0281118-9
José do Carmo Badaró 001 0249427-3/02
Juliano Lago 010 0285468-0
Julio Jacob Junior 008 0281118-9
Karine Simone Pofahl 009 0282998-1
Leandro Cezar Ataides 007 0279971-5/01
Leonel da Rosa Vieira 007 0279971-5/01
Luís Eduardo Mikowski 007 0279971-5/01
Márcia Gomes Guimarães 004 0270310-6/02
Márcia Severina Badaró 001 0249427-3/02
Mário Cezar Garanteski 008 0281118-9
Marcos Roberto Vrenna 012 0288061-3/01
Marli Terezinha Ferreira D'avila 002 0252214-1
Neusa Maria Garanteski 008 0281118-9
Odilon Muncinelli 013 0215396-8
Osvaldo Sestario Filho 012 0288061-3/01
Paulo Guilherme Pfau 009 0282998-1
Raimundo Firmino dos Santos 011 0285971-2/02
Raul Jose Prolo 010 0285468-0
Reny Angelo Pastre 014 0249001-9
Ricardo Costa Maguetas 002 0252214-1
Ricardo Lucas Calderon 001 0249427-3/02
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 004 0270310-6/02
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0264439-9
Rosicler Ceni Goncalves da Silva 003 0264439-9
Santino Ruchinski 014 0249001-9
Valmir Bernardo Parisi 013 0215396-8
Vera Lucia Mosterio Demario 004 0270310-6/02
Walter José Mathias Júnior 007 0279971-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0249427-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/48114. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2494273 Apelação Civel. Recorrente: José
Riva Sobrinho. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Se-
verina Badaró. Recorrido: Paulo Cesar Pereira Lima. Advoga-
do: Ricardo Lucas Calderon. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot:   0252214-1   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/664. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000898 Anulatória de Lançamento de Tributos. Apelante:
Condomínio Triumph Center Batel. Advogado: Alan Mesniki,
Gerson Requião, Ricardo Costa Maguetas. Rec.Adesivo: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira,
Carlos Antonio Lesskiu, Claudine Camargo Manenti, Marli
Terezinha Ferreira D'avila. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo. Revisor: Juiz José Mauricio Pinto de Almeida. Des-
pacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira
No exercício da 2º Vice-Presidência

0003 . Processo/Prot:   0264439-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/85330. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8900000103 Embargos a Execução. Agra-
vante: Altevir Riesemberg Filho, Égide Ceni Riesemberg. Ad-
vogado: Ronildo Gonçalves da Silva, Rosicler Ceni Goncalves

da Silva. Agravado: Itaú S/a - Crédito Imobiliário. Advogado:
Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Despacho:

Diante do exposto, denego seguimento ao apelo especial sub
judice. Publique-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presi-
dência

0004 . Processo/Prot:   0270310-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/91426. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2703106 Apelação Civel. Recorrente:
Anna Zagobinski Iozewiaki. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Márcia Gomes Guimarães, Vera Lucia
Mosterio Demario, João Henrique Portela. Despacho:

Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
"a", da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo das demais questões suscitadas (súmulas 292 e 528 do
STF), encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal
de Justiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot:   0272603-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/49908. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2726034 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Anto-
nio Vanderli Moreira, Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena
Ziemann Machado Nunes. Recorrido: José de Oliveira. Advo-
gado: João Augusto Martins Neto. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0006 . Processo/Prot:   0278445-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/179044. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000667 Repetição de In-
débito. Apelante: Ivone Siebres Barcellos. Advogado: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho. Apelante:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Alexsander Roberto Alves Valadão, Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 8 de novembro de 2005. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot:   0279971-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/93149. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 2799715 Apelação Civel. Recorrente:
Leonir Rezende. Advogado: Leonel da Rosa Vieira. Recorrido:
Banco Banestado S/a. Advogado: Luís Eduardo Mikowski,
Walter José Mathias Júnior, Leandro Cezar Ataides. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 31 de outubro de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:   0281118-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/197086. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000859 Embargos de Terceiro.
Apelante: Petrobras Distribuidora S/a. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Ja-
cob Junior. Apelante: Jorge Luis Stori. Advogado: Neusa Maria
Garanteski, Mário Cezar Garanteski. Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Despacho:

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso. Publi-
que-se. Cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 8 de novembro
de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot:   0282998-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/208681. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000588 Ação de Depósito. Ape-
lante: Leila Pereira de Vasconcelos Czaya. Curador: Claire
Lottici. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Fabia-
na Silveira, Karine Simone Pofahl, Paulo Guilherme Pfau. Ór-
gão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. Nério Spessa-
to Ferreira no exercício da 1ª Vice-Presidência

0010 . Processo/Prot:   0285468-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/224866. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000008 Anulatória.
Apelante: Município de Francisco Beltrão. Advogado: Juliano
Lago, Ewerton Lineu Barreto Ramos. Apelado: Ivonir Afonso
da Silva, Luiz Gilmar da Silva, Ivonei Oscar da Silva. Advoga-
do: Raul Jose Prolo, Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fon-
seca Vincensi. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0011 . Processo/Prot:   0285971-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/63908. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 2859712 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: José Eudes Monteiro. Advogado: Raimundo Firmino
dos Santos, Fátima Maria de Medeiros Dittrich. Recorrido:
Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

0012 . Processo/Prot:   0288061-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/103473. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2880613 Apelação Civel. Recorrente:
Júlio Massayoski Ogasawara. Advogado: Marcos Roberto Vren-
na, Osvaldo Sestario Filho, Antonio Esteves da Silva. Recorri-
do: Antônio Rodrigues dos Santos. Advogado: Aduvalter Er-
nandes de Souza. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA no exercício da 1ª Vice-Presidência

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 2º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot:   0215396-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/117105. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9500000600 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Banco do Estado de Santa Catarina S/
a. Advogado: Odilon Muncinelli. Apelado: Indústria e Comér-
cio de Madeiras J. Pereira Ltda, Jairo José Santos Pereira. Ad-
vogado: Gisah Saliba Ferreira da Cunha, Amilcar Cordeiro Tei-
xeira Filho. Apelado: Mohamad Abdul Abbas. Advogado: Dan-
te Parisi, Valmir Bernardo Parisi. Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Rosana Amara Girar-
di Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Edgard Fernando
Barbosa. Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0014 . Processo/Prot:   0249001-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/181403. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000572 Embargos a Arrematação.
Apelante: Levino José Sperafico. Advogado: Deisi Lacerda,
Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski. Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil - Sociedade Anônima - Em Liquidação Extra-
judicial. Advogado: Reny Angelo Pastre. Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível (extinto TA). Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 18 de novembro de 2005. Des. Nério Spessato Ferreira
no exercício da 1ª Vice-Presidência

Departamento Judiciário        Emetido em 07/12/2005
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2005 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2005.09700 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 16/12/2005 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriano Marcos Marcon 010 0306087-7
Adyr Sebastião Ferreira 001 0175341-9
Alessandra Ferreira Martins 001 0175341-9
André Portugal Cezar 013 0175457-2
Antonia Regina Carazai Budel 007 0324409-1/01
Antonio Homero Madruga Chaves 005 0181530-3
Auro Almeida Garcia 006 0158191-5
Crestiane Andréia Zanrosso 008 0324411-1/01
Danielle Regina Wobeto de Araújo 009 0170798-8
Davi Alessandro Donha Artero 011 0171237-4
Eduardo Zanoncini Miléo 003 0182557-8
Estevão Ruchinski 008 0324411-1/01
Fabrício Rogério Becegatto 008 0324411-1/01
Gláucio Antonio Pereira Filho 002 0175137-5
Glaucio Antonio Pereira 002 0175137-5
Ivo Ferreira de Oliveira 009 0170798-8
Jefferson Isaac João Scheer 003 0182557-8

009 0170798-8
José Anacleto Abduch Santos 009 0170798-8
José Augusto Carneiro Andrade 011 0171237-4
José Cid Campelo 004 0140938-3
José Ruiter Cordeiro 011 0171237-4
Luiz Edson Fachin 006 0158191-5
Márcio Toscano Miranda Ferreira 007 0324409-1/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 003 0182557-8
Maurício de Santa Cruz Arruda 013 0175457-2
Melina Breckenfeld Reck 001 0175341-9
Osmann de Santa Cruz Arruda 013 0175457-2

Processos do
Órgão Especial
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Osvaldo Benedito Buniotti 005 0181530-3
Paulo Ricardo Schier 001 0175341-9
Rogério Calazans da Silva 010 0306087-7
Rolf Koerner Junior 012 0127353-2/02
Sérgio Botto de Lacerda 003 0182557-8

006 0158191-5
009 0170798-8

Santino Ruchinski 008 0324411-1/01
Suzel Cristiane Koialanskas 007 0324409-1/01
Valéria Daré 007 0324409-1/01
Vicente Spercoski 009 0170798-8
Vital Mauricio Cogo 011 0171237-4

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo:   0175341-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba.   Ação Originária: 200500000060 Provimento. Impe-
trante: ASSEJEPAR - Associação dos Serventuários da Justiça
do Estado do Paraná  . Advogado: Paulo Ricardo Schier  , Meli-
na Breckenfeld Reck, Alessandra Ferreira Martins. Impetrado:
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná  . Assistente:
Instituto de Estudos de Protestos - Seção Paraná  . Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira  . Relator: Des. Ulysses Lopes

Mandado de Segurança (OE)

0002 . Processo:   0175137-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 200200002496 Resolução. Im-
petrante: Salvari José Dias Mancio  . Advogado: Glaucio Anto-
nio Pereira  , Gláucio Antonio Pereira Filho. Impetrado: Procu-
rador-Geral de Justiça do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

Mandado de Segurança (OE)

0003 . Processo:   0182557-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.   Ação Originária: 200300000102 Portaria. Impe-
trante: Cláudio Múcio Valporto de Sá  . Advogado: Eduardo
Zanoncini Miléo  . Impetrado: Governador do Estado do Para-
ná  . Advogado: Sérgio Botto de Lacerda  . Litis Passivo: Esta-
do do Paraná  . Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho  ,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Notícia Crime (OE)

0004 . Processo:   0140938-3

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2003000043961 Ação Penal. Noticiador: José Cid Campelo
Filho  . Advogado: José Cid Campelo  . Noticiado: Luiz Fer-
nando Ferreira Delazari - Promotor Público  . Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0005 . Processo:   0181530-3

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200500000005 Lei. Autor: Prefeito Municipal de Mirador
. Advogado: Osvaldo Benedito Buniotti  . Interessado: Câmara
Municipal de Mirador  . Advogado: Antonio Homero Madruga
Chaves  . Relator: Des. Milani de Moura

Pedido de Intervenção Federal

0006 . Processo:   0158191-5

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100144247 Precatório Requisitório. Requerente: João Ro-
drigues de Souza  , Narciria Vieira dos Santos. Advogado: Auro
Almeida Garcia  . Requerido: Estado do Paraná  . Advogado:
Luiz Edson Fachin  , Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

Agravo

0007 . Processo:   0324409-1/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível.   Ação Originária: 3244091
Agravo de Instrumento.     Agravante: Expresso Joaçaba Ltda.
Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas, Valéria Daré, Márcio
Toscano Miranda Ferreira.     Agravado: Renato Teixeira de
Quadros.     Advogado: Antonia Regina Carazai Budel. Agra-
vante: Expresso Joaçaba Ltda  . Advogado: Suzel Cristiane
Koialanskas  , Valéria Daré, Márcio Toscano Miranda Ferreira.
Relator: Des. Moacir Guimarães

Agravo

0008 . Processo:   0324411-1/01

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos.   Ação Originária: 3244111 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rimafra Supermercados Ltda.     Advogado: Cresti-
ane Andréia Zanrosso, Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski,
Fabrício Rogério Becegatto.     Agravado: União. Agravante:
Rimafra Supermercados Ltda  . Advogado: Crestiane Andréia
Zanrosso  , Estevão Ruchinski, Santino Ruchinski, Fabrício
Rogério Becegatto. Relator: Des. Moacir Guimarães

Mandado de Segurança (OE)

0009 . Processo:   0170798-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.   Ação Originária: 200400000007 Concor-
rência. Impetrante: Trajeto Engenharia e Comércio Ltda
. Advogado: Vicente Spercoski  , Danielle Regina Wobeto
de Araújo, Ivo Ferreira de Oliveira. Impetrado: Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná  . Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná  . Advogado: José Anacleto Abdu-
ch Santos  , Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Litis Passivo: Egelétrica Projetos e Construções
Ltda  . Relator: Des. Ângelo Zattar

Mandado de Segurança (OE)

0010 . Processo:   0306087-7

Comarca: Maringá.   Ação Originária: 200500000003 Edital.
Impetrante: Aline Mendes Jorge  . Advogado: Rogério Cala-
zans da Silva  , Adriano Marcos Marcon. Impetrado: Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná  . Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0011 . Processo:   0171237-4

Comarca: Ponta Grossa.   Ação Originária: Lei Orgânica. Au-
tor: Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ponta Grossa  .
Advogado: Vital Mauricio Cogo  , Davi Alessandro Donha Ar-
tero, José Augusto Carneiro Andrade. Interessado: Prefeito
Municipal de Ponta Grossa  . Advogado: José Ruiter Cordeiro
. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Duvida de Competência (OE)

0012 . Processo:   0127353-2/02

Comarca: Ivaiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 127353200 Pedido de Providências. Suscitante: Desem-
bargador Jonny de Jesus Campos Marques  . Suscitado: De-
sembargador Telmo Cherem  . Interessado: Pedro Wilson Papin
, Mauro Augusto Rodrigues Zurlo. Advogado: Rolf Koerner
Junior  . Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná  .
Relator: Des. J. Vidal Coelho

Denúncia Crime (OE)

0013 . Processo:   0175457-2

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199900000035 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Denunciante: Procurador Geral da Justiça  . Denunciado:
Cláudia Regina de Paula e Silva do Rego Monteiro Rocha -
Promotora de Justiça  . Advogado: Osmann de Santa Cruz Ar-
ruda  , Maurício de Santa Cruz Arruda. Denunciado: Renata
Cecili Frangi  . Advogado: André Portugal Cezar  . Relator:
Des. Telmo Cherem

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-

TURA

Relação nº 149/2005

PUBLICAÇÃO DE VISTA PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

01 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.105847-8/0
fl. 473.

ACUSADO: L.A.S.

ADVOGADOS:JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER, ALEXANDRE ME-

DEIROS REGNIER e SANDRO BALDUINO MORAIS

“... 2 – Após, em obediência ao princípio do contraditório e da

ampla defesa, intime-se o acusado para que se manifeste, em

querendo, no prazo de cinco (05) dias.  Curitiba, 25 de novem-

bro de 2005. Des. Carlos Hoffmann  Corregedor-Geral da
Justiça.”

Curitiba, 06 de dezembro de 2005.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA

Relação nº  150/2005

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 – DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO

SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE

DESIGNAÇÃO  Nº  2000.343-3/0.
PROPOENTE:JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM
DA COMARCA DE PARANAVAÍ
INTERESSADO:  MAURO CAVALLI
FL: 124/125.
“ .... II - Isso posto, julgo extinto o presente expediente, deter-

minando seu arquivamento, com conseqüente arquivamento dos

Autos nº 358-1/2000, a ele apensos. III – Registre-se. Publi-

que-se. Intimem-se.  Curitiba, 18 de novembro de 2005. Des.
Carlos Hoffmann, Corregedor-Geral da Justiça.”

Divisão do Conselho da
Magistratura

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº 041/2005 Publicação de Acórdãos
TURMA RECURSAL ÚNICA

001 RECURSO.........:2003.0000518-0/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0001998-7/3
COMARCA.............: Umuarama
APELANTE............:GERSON VITORIANO
ADVOGADO............:FERNANDA GARCIA VELAS-
QUEZ MATUMOTO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 CRIME TIPIFICADO NO ART.250, §2º do CP. SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA. PENA DE UM ANO E QUINZE
DIAS. PRAZO PRESCRICIONAL DE 04 ANOS. ART.109,
INCISO V C/C ART.110, §1º DO CP. EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO
PREJUDICIADO. 1. Tratando-se de sentença condenatória
transitada em julgado para a acusação, a prescrição da pre-
tensão punitiva regula-se pela pena aplicada, nos termos do
art.110, §1º do CP e Súmula 146 do STF. 2. Como, no caso
em estudo, aplicado foi uma pena de detenção inferior à 02
anos, a situação se amolda ao disposto no art.109, inciso V
do Código Penal, onde a prescrição se dá em 04(quatro anos),
situação ora verificada. Prescrição reconhecida de ofício e
recurso prejudicado. Dessarte, o voto é pelo reconhecimen-
to da prescrição punitiva do Estado para, via de conseqüên-
cia, declarar extinta a punibilidade do réu, julgando prejudi-
cado o recurso. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, reconhece a prescrição
da pretensão punitiva e julga prejudicado o recurso.

002 RECURSO.........: 2004.0003377-6/1 - Ação Originá-
ria - 0000.0200491-0/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:CONSORCIO NACIONAL G.M.
LTDA
ADVOGADO............:DANIA MARIA RIZZO
INTERESSADO.........:ANTONIO MARTINS
ADVOGADO............:GUSTAVO ZIMATH
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 Voto pela rejeição dos embargos tendo em vista que o juiz
não está obrigado a enfrentar ponto por ponto sobre as ques-
tões colocadas quando já encontrou elementos suficientes
para formar sua convicção e, principalmente no âmbito dos
Juizados Especiais onde a fundamentação pode ser sucinta
e sequer existe a necessidade de lavrar acórdão pelo siste-
ma tradicional, sendo que várias questões são discutidas
oralmente durante a sessão de julgamento, tudo isso nos
exatos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95. Outrossim, na
realidade o embargante está pretendendo alterar o mérito
da decisão, o que não se admite em sede de embargos de
declaração, principalmente no caso em discussão onde a
intenção do órgão colegiado foi exatamente dar provimen-
to ao recurso. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.

003 RECURSO.........: 2005.0000599-0/1 - Ação Originá-
ria - 0000.2003280-3/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........:EDSON LUIZ DE GOIS OBIN-
GER
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS
INTERESSADO.........:PERCY HOFFMANN
ADVOGADO............:ADRIANE RAIN HOFFMANN CA-
XAMBU
MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 Voto pela rejeição dos embargos tendo em vista que o juiz
não está obrigado a enfrentar ponto por ponto sobre as ques-
tões colocadas quando já encontrou elementos suficientes
para formar sua convicção e, principalmente no âmbito dos
Juizados Especiais onde a sentença pode ser confirmada
pelos seus próprios fundamentos, a fundamentação pode
ser sucinta e sequer existe a necessidade de lavrar acórdão
pelo sistema tradicional, sendo que várias questões são dis-
cutidas oralmente durante a sessão de julgamento, tudo isso
nos exatos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Em-
bargos de Declaração.

004 RECURSO.........:2005.0001080-1/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-6/1
COMARCA.............: Irati
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............:LUIZ RODRIGUES WAMBIER
JOSE ELI SALAMACHA
SUZINAIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:RELOJOARIA AGULHAM LTDA
ADVOGADO............:VINICIUS ANTONIO IANOSKI
LASKOSKI
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para o reduzir o
valor da indenização para a quantia de R$ 4.000,00, com
correção monetária e juros de mora de 1% ao mês contados
da data da sessão de julgamento do recurso. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recorrente
parcialmente vencida ao pagamento das custas processuais

na proporção de 45% e de honorários advocatícios, estes
fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação
final.

005 RECURSO.........: 2005.0001112-9/0 - Ação Originá-
ria - 0000.2004412-5/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ALESANDRA EMILIA CANAVE-
ZI
ADVOGADO............: MARCO AURELIO GRESPAN
RECORRIDO...........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
RECORRIDO...........: ALESANDRA EMILIA CANAVEZI
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. Trata-se de recurso contra sentença que condenou a
empresa Global Telecom S.A. ao pagamento da quantia de
R$ 300,00 a título de danos morais em razão de transtornos
causados à requerente, por deficiência na prestação de ser-
viços de telefonia celular nos meses de dezembro de 2003
e janeiro de 2004 na cidade de Londrina. Decisão bem lan-
çada e que deve ser confirmada pelos próprios fundamen-
tos. Vários casos semelhantes já foram julgados e pacifi-
cou-se o entendimento da TRU/PR no sentido de que exis-
te responsabilidade, desde que o valor fixado a título de
indenização não seja exagerado. Demais fundamentos lan-
çados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e,
no mérito, negar-lhes provimento. Com fulcro no artigo 55
da Lei 9.099/95, condena-se os recorrentes ao pagamento
das custas processuais na proporção de 50% cada, arcando
cada qual com os honorários advocatícios de seus patro-
nos, estes fixados em 15% sobre o valor atualizado da con-
denação.

006 RECURSO.........: 2005.0001142-1/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0200492-5/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CARLOS ALBERTO MONTENE-
GRO
ADVOGADO............: FERNANDO JOSE MESQUITA
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO ARACELLI MESQUI-
TA BANDOLIN
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES GRAZZIE-
LA PICANCO DE SEIXAS BORBA
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
RECORRIDO...........: CARLOS ALBERTO MONTENE-
GRO
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento
ao recurso do autor e dar parcial provimento ao recurso da
reclamada para o fim de excluir da sentença a condenação
por danos morais, restando tão somente a condenação pe-
los danos materiais. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95 condena-se a parte autora recorrente vencida integral-
mente em seu recurso, ao pagamento das custas processu-
ais na integralidade e, condena-se a parte reclamada recor-
rente vencida parcialmente em seu recurso, ao pagamento
das custas na proporção de 40%. Quanto aos honorários
advocatícios, considerando-se que praticamente houve equi-
valência entre as sucumbências das partes em seus recur-
sos (aumento dos danos morais pela autora e afastamento
dos danos materiais pela reclamada), deve haver a com-
pensação dos honorários.
007 RECURSO.........:2005.0001168-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200444-3/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ANA WILMA GUIDELLI
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO...........:CARMELINDA JUSTINA DE AMBRÓ-
SIO
ADVOGADO............:JOSÉ CUNHA GARCIA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA IVENS DOS
REIS FERNANDES
RECORRENTE..........:CARMELINDA JUSTINA DE AM-
BRÓSIO
RECORRIDO...........:GLOBAL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. Trata-se de recurso contra sentença que condenou a
empresa Global Telecom S.A. ao pagamento da quantia de
R$ 500,00 a título de danos morais em razão de transtornos
causados à requerente, por deficiência na prestação de ser-
viços de telefonia celular nos meses de dezembro de 2003
e janeiro de 2004 na cidade de Londrina e condenou a re-
clamante ao pagamento de R$ 347,37 referente à prestação
de serviços de telefonia celular móvel. Decisão bem lança-
da e que deve ser confirmada pelos próprios fundamentos.
Vários casos semelhantes já foram julgados e pacificou-se
o entendimento da TRU/PR no sentido de que existe res-
ponsabilidade, desde que o valor fixado a título de indeni-
zação não seja exagerado. Demais fundamentos lançados
oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inteli-
gência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer dos recursos e, no
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mérito, negar-lhes provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se os recorrentes ao pagamento das
custas processuais na proporção de 50% cada, arcando cada
qual com os honorários advocatícios de seus patronos, es-
tes fixados em 15% sobre o valor atualizado da condena-
ção.

008 RECURSO.........:2005.0001180-1/0 - Ação Originária
- 0000.0020033-5/6
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO...........:ALZEMIRO JACOB DE JESUS
ADVOGADO............:ROBERTO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR
DEBORA MARZAGAO SEDOR
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE VEÍCULOS.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte re-
corrente vencida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o va-
lor da condenação.

009 RECURSO.........:2005.0001190-2/0 - Ação Originária
- 0000.0200310-9/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ANÍBAL BALDIN
ADVOGADO............: MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA
RECORRIDO...........: WILLIANS SÉRGIO CECÍLIO
EDUARDO REGIS AYRES DENA
ADVOGADO............: ADEMIR PENHA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - COBRANÇA. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do re-
curso e, no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto
do relator. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, con-
dena-se a parte recorrente vencida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor atualizado da condenação.

010 RECURSO.........:2005.0001263-5/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-3/9
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:ANA ELISA VIEIRA NAVARRO
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO............:ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo
55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recorrente vencida
ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condena-
ção.

011 RECURSO.........:2005.0001360-0/0 - Ação Originária
- 0000.0200410-0/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:JOAO CARLOS FRESCHI
ADVOGADO............:ZILDA MARA CONSALTER
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
RECORRIDO...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:WILTON FERRARI JACOMINI
SERGIO ROBERTO VOSGERAU SANDRA REGINA RO-
DRIGUES KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TITO CAMPOS DE PAULA
RECURSO INOMINADO - DANO MORAL - INSCRIÇÃO
INDEVIDA NO SCPC - PROCEDÊNCIA PARCIAL DA RE-
CLAMAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA
LEI 9.099/95 - “SE A SENTENÇA FOR CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, A SÚMULA DO
JULGAMENTO SERVIRÁ DE ACÓRDÃO” - RECURSO
DESPROVIDO. Trata-se de ação de indenização por danos
morais em razão de inscrição indevida do nome do autor
no SCPC, tendo o juiz da causa condenado a reclamada ao
pagamento da quantia de 4 (quatro) salários-mínimos. Efe-
tivamente, em que pese o inconformismo do recorrente, deve
a sentença, que bem analisou a questão e julgou parcial-
mente procedente o pedido ser mantida pelos seus próprios
fundamentos e, conseqüentemente, o recurso ser desprovi-
do, isto porque o valor arbitrado para indenização, consi-
derando-se que o valor da inscrição indevida foi de R$
278,88 (duzentos e setenta e oito reais e oitenta e oito cen-
tavos), não pode ser considerado irrisório. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, condenando-se a parte
recorrente vencida, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono da parte re-
corrida, estes fixados em 15% sobre o valor da condena-
ção, nos termos do art. 55, segunda parte, da Lei 9.099/95,
observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.050/60,
visto ser a parte recorrente beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita.

012 RECURSO.........:2005.0001387-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200215-9/9
COMARCA.............:São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:XEROX COMÉRCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADVOGADO............:DANIELA MACHADO
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN
RECORRIDO...........:PAPELARIA JOINVILLE LTDA ME
ADVOGADO............:CARLOS ALBIRONE TOAZZA
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para o fim de re-
duzir o valor da indenização para a quantia de R$ 1.700,00,
com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês con-
tados da data da sessão de julgamento do recurso. Com ful-
cro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte recor-
rente parcialmente vencida ao pagamento das custas pro-
cessuais na proporção de 50% e de honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da con-
denação final.

013 RECURSO.........:2005.0001492-6/0 - Ação Originária
- 0000.2004269-5/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........:LILIAN HARUMI KONDO ARIJI
ADVOGADO............:MARCO AURELIO GRESPAN
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. Trata-se de recurso contra sentença que condenou a
empresa Global Telecom S.A. ao pagamento da quantia de
R$ 1.000,00 a título de danos morais em razão de transtor-
nos causados à parte reclamante, por deficiência na presta-
ção de serviços de telefonia celular nos meses de dezem-
bro de 2003 e janeiro de 2004 na cidade e região de Lon-
drina. Decisão bem lançada e que deve ser confirmada pe-
los próprios fundamentos, com exceção do valor fixado que
merece ser reduzido. Vários casos semelhantes já foram
julgados e pacificou-se o entendimento da TRU/PR no sen-
tido de que existe responsabilidade, desde que o valor fi-
xado a título de indenização não seja exagerado. No pre-
sente caso, não justifica a condenação estabelecida em R$
1.000,00, tendo em vista que o valor médio para os mes-
mos casos já julgados por esta TRU tem sido estabelecido
em R$ 500,00. Demais fundamentos lançados oralmente
durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do
art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso principal e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para o fim de se reduzir o valor
da condenação para a quantia de R$ 500,00, mantendo-se a
sentença nos demais aspectos. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente parcialmente
vencida ao pagamento das custas processuais na proporção
de 50% e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor atualizado da condenação.

014 RECURSO.........:2005.0001494-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-7/3
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:IDEAL TURISMO S/C LTDA
ADVOGADO............:IVAN CARVALHO MARTINS
RECORRIDO...........:NEUSA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............:FERNANDO JOSE SANTILIO
JULIO CESAR DA COSTA
ROBSON JULIAN BERGUIO MARTIN
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento para o fim de afastar da sentença a condenação de-
terminada a título de danos morais (R$ 3.000,00), perma-
necendo tão somente a condenação de R$ 1.212,00 por
danos materiais. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95,
condena-se a parte recorrente vencida em parte ao paga-
mento das custas processuais na proporção de 30% e de
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o va-
lor atualizado da condenação final.

015 RECURSO.........:2005.0001625-5/0 - Ação Originária
- 0000.0020043-8/7
COMARCA.............:Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:MARCIO HILARIO SCHOENAU
ADVOGADO............:MARCELO DE OLIVEIRA
WALDEMAR PONTE DURA AMALI ALI EL CHAB
RECORRIDO...........: BANCO FIAT S/A
ADVOGADO............:NELSON PASCHOALOTTO
MARCIO MASSATO INASAWA YANAGUIMOTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - INTEMPESTIVIDADE - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - SUSPENSÃO. Trata-se de
recurso interposto pelo reclamante contra sentença que jul-
gou improcedente o pedido inicial. O recurso interposto é
intempestivo, pois, de acordo com o artigo 50 da Lei 9.099/
95, os embargos de declaração interpostos contra sentença
suspendem o prazo para recurso e, no caso dos autos, a ré
tomou ciência da sentença no dia 18/10/2004 (fl. 24), sen-
do que interpôs embargos de declaração no segundo dia do
prazo recursal (20/10/2004 - fl. 42) e, com a suspensão do
prazo recursal de 10 dias, teria mais oito dias para interpor

recurso inominado após ser intimado da decisão dos em-
bargos, entretanto, apesar de ser intimado da rejeição dos
embargos em 30/11/2004 (publicação - fls.50, com prazo
iniciando em 06/12/2004), só interpôs o recurso inomina-
do no dia 15/12/2004 (fl. 51), no 10º dia, quando já havia
extrapolado em dois dias o prazo de oito dias que lhe resta-
va em face da suspensão. Nunca é demais lembrar que no
âmbito dos Juizados os prazos se contam a partir da ciên-
cia da sentença, decisão ou despacho, e não da juntada do
A.R ou mandado (art. 42, “caput”, Lei 9.099/95). Demais
fundamentos lançados oralmente durante a sessão de jul-
gamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso ante a sua intempestividade. Com ful-
cro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o va-
lor da condenação.

016 RECURSO.........:2005.0001626-7/0 - Ação Originária
- 0000.2004269-8/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ANA WILMA GUIDELLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
RECORRIDO...........:RICARDO BITENCOURT SILVEI-
RA
ADVOGADO............:MARCO AURELIO GRESPAN
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. Trata-se de recurso contra sentença que condenou a
empresa Global Telecom S.A. ao pagamento da quantia de
R$ 500,00 a título de danos morais em razão de transtornos
causados ao requerente, por deficiência na prestação de ser-
viços de telefonia celular nos meses de dezembro de 2003
e janeiro de 2004 na cidade de Londrina. Decisão bem lan-
çada e que deve ser confirmada pelos próprios fundamen-
tos. Vários casos semelhantes já foram julgados e pacifi-
cou-se o entendimento da TRU/PR no sentido de que exis-
te responsabilidade, desde que o valor fixado a título de
indenização não seja exagerado. Demais fundamentos lan-
çados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso prin-
cipal e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente
vencida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor atualiza-
do da condenação.

017RECURSO.........:2005.0002105-2/0 - Ação Originária
- 0002.0012217-7/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO............:JAIME OLIVEIRA PENTEADO
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
PRISCILA ZENI DE SA
RECORRIDO...........:CLAUDEMIR ROBERTO MERLINI
KLEYTON ITAMAR MERLINI
REPR. LEGAL.........:CLAUDEMIR ROBERTO MERLINI
RECORRIDO...........:RAPHAEL WILLIAN MERLINI
REPR. LEGAL.........:CLAUDEMIR ROBERTO MERLINI
RECORRIDO...........:FAGNER MICHAEL MERLINI
REPR. LEGAL.........:CLAUDEMIR ROBERTO MERLINI
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - COMPRA
DE MERCADORIAS NÃO ENTREGUES POR FORÇA DA
NÃO APROVAÇÃO DE FINANCIAMENTO - DIVERSOS
REGISTROS PERANTE O SPC -REDUÇÃO DO QUAN-
TUM ARBITRADO EM SENTENÇA - RECURSO PRO-
VIDO. 10. À vista de tais parâmetros, portanto, propõe-se
a redução da indenização para o patamar de R$ 300,00 (tre-
zentos reais), corrigido monetariamente e acrescido de ju-
ros de mora de 1% ao mês a partir desta decisão. 11. Ven-
cedora a recorrente (dada a natureza do pedido formulado
em sede recursal), deixa-se de proferir condenação nas ver-
bas sucumbenciais (art. 55 da Lei 9.099/95). DECISÃO:
Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento nos termos do item 10 acima.

018 RECURSO.........: 2005.0002190-1/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0020043-8/9
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:INTERBRAZIL SEGURADORA S/
A
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........:MARIA SONIA NUNES DO NASCI-
MENTO ALDEVINO DO NASCIMENTO
ADVOGADO............:MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA
POR OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74.
RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DEVIDA. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55
da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Interbrazil Segura-

dora S/A ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da condenação.

019 RECURSO.........:2005.0002204-0/0 - Ação Originária
- 0002.0011663-4/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............:ANNE ELIZE PUPPI STANISLA-
WCZUK
EZEQUIAS LOSSO
CAUANA MARTINEZ VALERIANO
RECORRIDO...........:HERBERT PONTES MARQUES
ADVOGADO............:ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento para o fim de julgar im-
procedente a reclamação. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 deixa-se de condenar a parte recorrente ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, eis que restou
vencedora no recurso.

020 RECURSO.........:2005.0002219-0/0 - Ação Originária
- 0000.2004747-4/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:FRANCISCO MINOLI
ADVOGADO............:ALEXANDRE MEDEIROS REGNI-
ER
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER
LEONARDO MEDEIROS REGNIER
RECORRIDO...........:BAVARIUM PARK RESTAURANTE
E CHOPARIA LTDA
ADVOGADO............:MARCIA SEVERINA BADARO
JOSE DO CARMO BADARO
JORGE CLARO BADARO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DESERÇÃO. Trata-se de re-
curso interposto pelo reclamante contra sentença que de-
clarou a extinção do processo sem julgamento do mérito
por abandono do feito. Analisando os autos, observamos
que o recorrente não efetuou o preparo do recurso e, ape-
sar de ter afirmado que o juízo monocrático através do des-
pacho de fl. 38, dispensou expressamente o recorrente do
pagamento de custas, na realidade a decisão referida, da
lavra do eminente Juiz LUCIANO CAMPOS DE ALBU-
QUERQUE, disse que: “ainda que o autor possa ter razão
em sua argumentação, ainda que se leve em conta os prin-
cípios informadores do Juizado, não me parece possível
anular-se a sentença lançada por mero despacho, sendo
necessário apresentação de recurso”. Terminada esta parte,
abriu novo parágrafo e acrescentou: “Caso o autor opte por
ajuizar novo pedido, desde já defiro a dispensa de paga-
mento das custas recursais”. Portanto, constata-se que ao
contrário do que disse o recorrente, na realidade o juiz deu
a opção para que o autor, ao invés de ingressar com recur-
so, onde o pagamento das custas é obrigatório, ajuizasse
novo pedido, que não se confunde com recurso, caso em
que estaria dispensado de pagamento das custas, isto com
base no art. 51, § 2, da Lei 9.099/95, entretanto, como não
fez a opção indicada pelo juiz de formular novo pedido e
preferiu ingressar com recurso, deveria ter efetuado o pre-
paro do recurso e, como não o fez, ocorreu a deserção.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão
de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/
95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso ante a sua deserção.

021 RECURSO.........:2005.0002228-0/0 - Ação Originária
- 0000.0020043-5/0
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........:EUGENIO GIRARDI GASPERIN
ME
ADVOGADO............:LIGIA VOSGERAU FERREIRA RI-
BAS
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
FERNANDO ESTEVAO DENEKA
RECORRIDO...........:NEIVA DE MORAIS CHAGAS
ADVOGADO............:VALTER LOURENCO DE SOUZA
ULYSSES DE MATTOS
GELSON LUIS CHAICOSKI
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento para o fim de julgar im-
procedente a reclamação. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 deixa-se de condenar a parte recorrente ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios, eis que restou
vencedora no recurso.

022 RECURSO.........:2005.0002243-2/0 - Ação Originária
- 0000.2003304-7/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:PEDRO MENDES DE PAULA
ADVOGADO............:MARCELO PAGNAN ESCUDERO
RECORRIDO...........:SUZILENE DE CAMARGO MA-
TESCO
VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 ACIDENTE DE TRÂNSITO - BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA - ULTRAPASSAGEM NÃO PRECEDIDA DA NECES-
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SÁRIA APROXIMAÇÃO DO VEÍCULO DA FRENTE -
CONVERSÃO À ESQUERDA SINALIZADA - CULPA DO
AUTOR CARACTERIZADA - RECURSO DESPROVIDO.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art. 46
da Lei 9.099/95), condenando-se o recorrente vencido ao
pagamento das custas processuais e de honorários advoca-
tícios em favor do procurador das recorridas na razão de
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, de acordo com
o art. 55 da Lei 9.099/95. DECISÃO: Acordam os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso inominado e negar-lhe provimen-
to.

023 RECURSO.........:2005.0002290-1/0 - Ação Originária
- 0000.0200319-5/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ADRIANO ROBSON DA SILVA
ADVOGADO............:GIOVANI WEBBER JONAS
ADALBERTO PEREIRA
NADIA MAZUREK
RECORRIDO...........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............:CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95, condena-se a parte recorrente ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes fi-
xados em 20% sobre o valor corrigido da causa, com a res-
salva contida no art. 12 da Lei 1.060/50, visto ser o recor-
rente beneficiário da assistência judiciária gratuita.

024 RECURSO.........:2005.0002397-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200327-7/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA.
ADVOGADO............:RUBENS GONÇALVES DE BAR-
ROS
JAQUELINE BATISTA PEREIRA
RECORRIDO...........:RODRIGO PERICELLI
ADVOGADO............:EDSON ELIAS DE ANDRADE
ROBERTO JONAS FABIO TSUTOMU IAMAMOTO
RECORRENTE ADESIVO..:RODRIGO PERICELLI
RECORRIDO ADESIVO...: CASA BAHIA COMERCIAL
LTDA.
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: INDENIZAÇÃO - INSCRIÇÃO NO SPC - PA-
GAMENTO COMPROVADO - ALEGAÇÃO DE QUE O
AUTOR DELE NÃO DEU CIÊNCIA À EMPRESA REQUE-
RIDA - PROVA RELATIVA À EFICÁCIA DA QUITAÇÃO
QUE COMPETE AO CREDOR (ART. 320 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CÓDIGO CIVIL) - OFERTA DE RE-
CEBIMENTO ATRAVÉS DE DEPÓSITO BANCÁRIO QUE
VINCULA O COMERCIANTE - CLÁUSULA CONTRA-
TUAL ABUSIVA À LUZ DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR (ARTS. 51, IV E VI E § 1º, III) - RES-
PONSABILIDADE CARACTERIZADA - DANO MORAL
PRESUMIDO (ENUNCIADO Nº 08 DESTA TURMA RE-
CURSAL) - QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO À
VISTA DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO
- RECURSO DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO -
ENUNCIADO 88 DO FONAJE - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Vencida a recorrente, impõe-se sua condenação ao
pagamento das custas processuais e de honorários advoca-
tícios em favor do procurador do autor na razão de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação (art. 55 da
Lei 9.099/95). Quanto ao recurso adesivo, este não com-
porta conhecimento, já que não previsto dentre as hipóte-
ses recursais taxativas da Lei 9.099/95. Neste sentido o
Enunciado 88 do FONAJE: “Não cabe recurso adesivo em
sede de Juizado Especial, por falta de expressa previsão
legal”.
Deixo de proferir condenação quanto às verbas sucumben-
ciais no recurso adesivo, eis que sua inadmissibilidade não
constitui posição unânime da Turma. DECISÃO: Acordam
os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso inominado e negar-lhe
provimento e, por maioria de votos, não conhecer do re-
curso adesivo, ressalvado o posicionamento do Dr. Edgard
Fernando Barbosa.

025 RECURSO.........:2005.0002417-7/0 - Ação Originária
- 0000.0020039-9/2
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........:CINTHIA GRACIELA JOHANN
NEUZA BRAGA DA SILVA JOHANN
ADVOGADO............:KATIA DENISE CESARO MARA
BENNEMANN
RECORRIDO...........:CLAYTON CARLOS ADAMS
ADVOGADO............:VLADIMIR JOSE RAMBO
RECORRIDO...........:TRANSPORTE COLETIVO PIQUI-
RIGUAÇU LTDA
RECORRENTE..........:CLAYTON CARLOS ADAMS
RECORRIDO...........:CINTHIA GRACIELA JOHANN
NEUZA BRAGA DA SILVA JOHANN
TRANSPORTE COLETIVO PIQUIRIGUAÇU LTDA
ADVOGADO............:ALEXANDRO DALLA COSTA
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 ACIDENTE DE TRÂNSITO - ULTRAPASSAGEM PELA
DIREITA E NO ESPAÇO DESTINADO AO ACOSTAMEN-
TO EM REGIÃO DE CRUZAMENTO - COLISÕES SU-
CESSIVAS QUE TÊM POR CAUSA PRIMÁRIA A MANO-
BRA IMPRUDENTE DA PRIMEIRA RÉU - QUANTUM
INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA À PRO-

VA DOS AUTOS - RECURSOS DESPROVIDOS. Sendo
vencidos os recorrentes, condeno o autor e as requeridas
Neuza e Cinthia Johann ao pagamento das custas processu-
ais, bem como o primeiro ao pagamento de honorários ad-
vocatícios em favor do procurador dos três requeridos na
razão de 10% sobre o valor do acréscimo da condenação
pleiteado (R$ 5.671,65) e as requeridas Neuza e Cinthia ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do procu-
rador do autor e da terceira requerida na razão de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o
art. 55 da Lei 9.099/95 e 21 do Código de Processo Civil.
DECISÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os
recursos inominados e negar-lhes provimento.

026 RECURSO.........:2005.0002548-1/0 - Ação Originária
- 0000.2003265-0/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:PC NEWS INFORMÁTICA
ADVOGADO............:WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI
RECORRIDO...........:JOSÉ RICARDO SIMÕES LUZ
ADVOGADO............:VLAMIR ANTONIO DA SILVA
ALEX ADAMCZIK
UBALDO DA CONCEICAO PAPA E BOGADO
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 COMPRA DE MICROCOMPUTADOR - APARELHO
COM DEFEITO - COMERCIANTE - RESPONSABILIDA-
DE SOLIDÁRIA A DO FABRICANTE E DE NATUREZA
OBJETIVA - ART. 18, § 1º, II DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - DIREITO À RESTITUIÇÃO DA
QUANTIA PAGA MEDIANTE DEVOLUÇÃO DO APARE-
LHO - RECURSO DESPROVIDO. Vencida a recorrente,
impõe-se sua condenação ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios em favor do procurador
do recorrido na razão de 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, observadas as disposições do art. 12
da Lei 1.060/50 (art. 55 da Lei 9.099/95). DECISÃO: Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado Especial do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e negar-lhe provimento.

027 RECURSO.........:2005.0002565-8/0 - Ação Originária
- 0000.2004115-4/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:YASUDA SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ANGELA MARIA SANCHEZ
ELIANE MAYUMI YAMAYA
JUNIOR DE FAVERI
RECORRIDO...........:PAULO NIVALDO COELHO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS. Trata-
se de reclamação onde o autor realizou um contrato de se-
guro com a ré Yasuda Seguros através da corretora GNS,
tendo pago a quantia de R$ 640,00 através de um cheque
nominal e cruzado em favor de Yasuda Seguros, entretan-
to, descobriu posteriormente que teve o contrato cancelado
porque a corretora parcelou o referido valor em 4 vezes e
pagou apenas a primeira parcela. Inconformada com a sen-
tença que a condenou ao pagamento da quantia de R$
458,78, interpôs a reclamada Yasuda o presente recurso,
alegando ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo,
eis que não responde pelos atos da corretora. Em que pese
as alegações da recorrente, a sentença deve ser confirmada
pelos próprios fundamentos. Não há dúvida de que o con-
sumidor não pode ser prejudicado, pois, procurou a corre-
tora que é um agente autorizado do segurador e como tal
representava o mesmo, agiu na mais absoluta boa-fé, o que
se demonstra através do recibo de fl. 04, onde consta que a
corretora recebeu por conta se Yasuda Seguros a importân-
cia de R$ 640,00 e, o próprio cheque foi emitido nominal à
seguradora e para maior segurança, devidamente cruzado,
de forma que responde a seguradora solidariamente com a
corretora e, caso queira, poderá exercitar eventual direito
de regresso contra a mesma. Demais fundamentos lança-
dos oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. In-
teligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso prin-
cipal e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente
vencida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor atualiza-
do da condenação.

028 RECURSO.........:2005.0002637-9/0 - Ação Originária
- 0000.0020042-0/4
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........:DAMA S/A - DISTRIBUIDORA DE
AUTOMÓVEIS MARINGÁ
ADVOGADO............:EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS
RECORRIDO...........:EULALIA KOSUDI TREVIZAN
ADVOGADO............:GILMAR TADEO TREVIZAN
ELAINE KOSUDI TREVIZAN
GILBERTO FLAVIO MONARIN
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento por maioria, para o fim de
julgar improcedente a reclamação, vencido o Juiz Jederson
Suzin, que votou pelo não provimento do recurso. Com ful-
cro no artigo 55 da Lei 9.099/95 deixa-se de condenar a
parte recorrente ao pagamento das custas e honorários ad-
vocatícios, eis que restou vencedora no recurso.

029 RECURSO.........:2005.0002647-0/0 - Ação Originária
- 0000.0200476-0/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A

ADVOGADO............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........:ALEXSANDRO PRADO
ADVOGADO............:JOSÉ CUNHA GARCIA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
IVENS DOS REIS FERNANDES
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. Trata-se de recurso contra sentença que condenou a
empresa Global Telecom S.A. ao pagamento da quantia de
R$ 1.000,00 a título de danos morais em razão de transtor-
nos causados à parte reclamante, por deficiência na presta-
ção de serviços de telefonia celular nos meses de dezem-
bro de 2003 e janeiro de 2004 na cidade e região de Lon-
drina. Decisão bem lançada e que deve ser confirmada pe-
los próprios fundamentos, com exceção do valor fixado que
merece ser reduzido. Vários casos semelhantes já foram
julgados e pacificou-se o entendimento da TRU/PR no sen-
tido de que existe responsabilidade, desde que o valor fi-
xado a título de indenização não seja exagerado. No pre-
sente caso, não justifica a condenação estabelecida em R$
1.000,00, tendo em vista que o valor médio para os mes-
mos casos já julgados por esta TRU tem sido estabelecido
em R$ 500,00. Demais fundamentos lançados oralmente
durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do
art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso principal e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para o fim de se reduzir o valor
da condenação para a quantia de R$ 500,00, mantendo-se a
sentença nos demais aspectos. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente parcialmente
vencida ao pagamento das custas processuais na proporção
de 50% e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor atualizado da condenação.

030 RECURSO.........:2005.0002679-6/0 - Ação Originária
- 0000.0200446-1/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........:CHRYSTIANE MEYER CARLOS
DA SILVA
ADVOGADO............:SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. EMPRESA DE TELEFONIA. CERCE-
AMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. COMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS RECONHECIDA. FALHA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ART.14 DO CDC. DANO
MORAL. OCORRÊNCIA. VALOR. REDUÇÃO. SENTEN-
ÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O direito à pro-
dução de provas não é absoluto, porquanto adstrito está à
sua necessidade para o deslinde do feito, podendo, pois, o
juiz limitá-las, ou até excluí-las, caso assim entenda, como
aliás apregoa textualmente do ar.33, parte final, da Lei
nº9099/95. 2. Sendo desnecessária a produção de prova
pericial complexa, não há que se falar em incompetência
dos Juizados Especiais. 3. Constatando o consumidor uma
falha no serviço contratado com fornecedor de serviço, útil
e necessário se mostra o processo para a solução da lide. 4.
Deve a empresa de telefonia responder pelos danos advin-
dos da má prestação dos seus serviços, aplicando-se, ao
caso, a norma insculpida no art.14 do CDC. 5. Sendo fixa-
do valor do dano moral em quantia desproporcional ao abalo
e ao grau de culpa do agente ofensor, a redução impõe seja
determinada. Recurso conhecido e parcialmente provido.
Dessarte, o voto que proponho é que seja reduzido o valor
da indenização para R$500,00(quinhentos reais), manten-
do-se, no restante, e por seus próprios e jurídicos funda-
mentos, as razões contidas na sentença, que ficam igual-
mente adotadas como fundamentos deste voto, nos termos
do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95. Ainda, com base
no art. 55 da retro citada lei, deve ser a recorrente conde-
nada ao pagamento de 50% das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar
parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

031 RECURSO.........:2005.0002732-0/0 - Ação Originária
- 0000.0200421-6/0
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........:BRIGUENTI & BAVARESCO
LTDA (atual IRMÃOS BENOSKI LTDA).
ADVOGADO............:JULIO CESAR SCOTA STEIN
RECORRIDO...........:MARIVALDO DO NASCIMENTO
SANTOS
ADVOGADO............:ADRIANO ALVES KLEIN
ROBSON LUIZ SANTIAGO
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 INDENIZAÇÃO - REVISTA EM SUPERMERCADO POR
POLICIAIS MILITARES - AUSÊNCIA DE DEMONSTRA-
ÇÃO QUANTO AOS MOTIVOS QUE ENSEJARAM SEU
INGRESSO NO ESTABELECIMENTO - ÔNUS DO RE-
QUERIDO (ART. 333, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL) - VALOR DA INDENIZAÇÃO - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. 10. Propõe-se, deste modo, sua re-
dução para o patamar de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais), atualizado monetariamente e acrescido de juros mo-
ratórios de 1% ao mês a partir desta decisão. 11. Ante a
sucumbência parcial, na forma do art. 55 da Lei 9.099/95,
condena-se o recorrente vencido ao pagamento de 40% das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do procurador do recorrido na razão de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação ora modificado. DECI-

SÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-
lhe parcial provimento nos termos do item 10 acima.

032 RECURSO.........:2005.0002747-0/0 - Ação Originária
- 0000.0000200-5/8
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............:JOSIANE APARECIDA BRANDINA
DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO DE APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO. AUDIÊN-
CIA PRELIMINAR. TRANSAÇÃO. AUSÊNCIA DE AD-
VOGADO. NULIDADE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. A
presença do advogado é indispensável para que se efetue a
transação penal. Caso seja feita sem esse requisito legal,
deve ser declarada nula. Diante do exposto, voto por co-
nhecer do recurso e determinar a nulidade dos atos pratica-
dos desde a audiência preliminar, retornando os autos ao
juízo a quo para regular processamento do feito, inclusive
com agendamento de nova data para a audiência prelimi-
nar, nos termos do voto. DECISÃO: ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, de ofício, determinar a nulidade dos atos
praticados desde a audiência preliminar, inclusive.

033 RECURSO.........:2005.0002781-2/0 - Ação Originária
- 0002.0032068-3/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:HERLANDER PAULO SANTOS
PEREIRA
ADVOGADO............:NELSON MENDES TRIGUEIROS
RECORRIDO...........:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CURITI-
BA TRADE CENTER
ADVOGADO............:ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA : INDENIZAÇÃO - INGRESSO EM EDIFÍCIO
COMERCIAL - NORMAS DE  SEGURANÇA INTERNA -
PROCEDIMENTO QUE SE CARACTERIZA COMO
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO E NÃO CARAC-
TERIZA DANO À HONRA  OU IMAGEM PESSOAL - RE-
CURSO DESPROVIDO. Vencido o recorrente, impõe-se sua
condenação ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios em favor do procurador do recorrido na
razão de 10% sobre o valor da causa (art. 55 da Lei 9.099/
95). DECISÃO : Acordam os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única do Juizado Especial  do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e negar-lhe  provimento.

034 RECURSO.........:2005.0002794-9/0 - Ação Originária
- 0000.2004226-3/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........:WANDER CARVALHO TIAGO
TATHIANA SUZU TAKAGI
PRISCILA GOULART AMARAL
THIAGO ORLANDINI PEREIRA
ADVOGADO............:JOSE MATULAITIS JUNIOR
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. Trata-se de recurso contra sentença que condenou a
empresa Global Telecom S.A ao pagamento da quantia de
R$ 500,00 a título de danos morais em razão de transtornos
causados à parte reclamante, por deficiência na prestação
de serviços de telefonia celular nos meses de dezembro de
2003 e janeiro de 2004 na cidade e região de Londrina.
Decisão bem lançada e que deve ser confirmada pelos pró-
prios fundamentos. Vários casos semelhantes já foram jul-
gados e pacificou-se o entendimento da TRU/PR no senti-
do de que existe responsabilidade, desde que o valor fixado
a título de indenização não seja exagerado. Demais funda-
mentos lançados oralmente durante a sessão de julgamento
da TRU. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso prin-
cipal e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no ar-
tigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente ven-
cida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado
da condenação.

035 RECURSO.........:2005.0002798-6/1 - Ação Originária
- 0000.2004128-1/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........:JURACI JOSÉ DO AMARAL
ADVOGADO............:JOSÉ CUNHA GARCIA
IVENS DOS REIS FERNANDES
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
INTERESSADO.........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............:NANCI TEREZINHA ZIMMER
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
ANA WILMA GUIDELLI
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE  CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU
OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO : Acor-
dam os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Úni-
ca do Juizado  Especial do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de  declaração.

036 RECURSO.........:2005.0002809-0/0 - Ação Originária
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- 0000.0020043-9/6
COMARCA.............: Porecatu
RECORRENTE..........:BIOFARMA FARMACEUTICA
LTDA.
ADVOGADO............:MARCELO MIRANDA BALADI
ADEMAR BARROS
WALTER SIQUEIRA PITTA
RECORRIDO...........:RODRIGO FABRI DE GASPARI &
CIA LTDA.
ADVOGADO............:SILVANA MORAES RODOLFO
ALBUQUERQUE
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
recurso interposto pela reclamada contra sentença que a
condenou ao pagamento da quantia de R$ 3.260,40 a título
de danos morais, isto porque, entendeu o juiz da causa que
houve inscrição indevida do nome da reclamada no SCPC
por culpa da reclamada. Sustenta a recorrente que não houve
culpa de sua parte e que a autora deixou ser protestada de-
liberadamente para pedir indenização por danos morais. O
recurso não merece provimento e a sentença deve ser con-
firmada pelos próprios fundamentos, pois, restou incontro-
verso que a autora efetuou o pagamento até mesmo anteci-
padamente e, por falha da reclamada, acabou havendo o
protesto indevido do título e a conseqüente inscrição do nome
da autora nos cadastros de restrições ao crédito e, sendo in-
devida a inscrição, o dano moral se configura independente-
mente de outros fatores. Ademais, o juiz sentenciante tomou
inclusive o cuidado de analisar a culpa concorrente da auto-
ra por não ter tentado minimizar os efeitos do ato irregular
da reclamada e fixou o valor dos danos morais um pouco
abaixo do que normalmente se estabelece em caso de inscri-
ção indevida. Demais fundamentos lançados oralmente du-
rante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência do art. 46
da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento. Com fulcro
no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a parte recorrente
vencida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado
da condenação.

037 RECURSO.........:2005.0002810-4/0 - Ação Originária
- 0000.2003919-7/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:EVANDRO CESAR DA COSTA
FAGUNDES
DEFENSOR PÚBLICO....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
RECORRIDO...........:MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
INTERESSADO.........:ARLO MOREIRA
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA : INADIMPLEMENTO CONTRATUAL - FATO
QUE, POR SI SÓ, NÃO  CARACTERIZA O DANO MO-
RAL - INSCRIÇÃO NO SERASA EM DESFAVOR  DE RÉU
QUE NÃO RECORREU DA SENTENÇA - ILEGITIMIDA-
DE DO  RECORRENTE - RECURSO DESPROVIDO. Sen-
tença mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da
Lei 9.099/95), condenando-se o recorrente vencido apenas
ao pagamento das custas processuais, já que a autora não
foi assistida por advogado (art. 55 da Lei 9.099/95), res-
salvadas de todo modo as disposições do art. 12 da Lei
1.060/50. DECISÃO : Acordam os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial  do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe  provimento.

038 RECURSO.........:2005.0002831-8/0 - Ação Originária
- 0000.2004405-8/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VICENTE GONÇALVES
ADVOGADO............:CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
VANESSA SCHIEFER
DANILO SCHIEFER
RECORRIDO...........:ABDIEL CUSTÓDIO FARIAS
ADVOGADO............:SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JU-
NIOR
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. DECISÃO: FACE AO EXPOS-
TO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Úni-
ca dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e de ofício, anu-
lar o processo nos termos do voto do relator. Em face do
resultado do recurso, deixa-se de condenar a parte recor-
rente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios.

039 RECURSO.........:2005.0002858-2/0 - Ação Originária
- 0000.0020046-7/9
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:HÉLIO CAROCI RUIZ
WILLIAN MARCONDES SANTANA
ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI
RECORRIDO...........:ALAIDE FERNANDES DE CAS-
TRO
ADVOGADO............: SILVIO RORATO
FABIANA RORATTO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. A parte au-
tora, que reside em Foz do Iguaçu, alega que nunca morou
em São Paulo-SP, entretanto, teve seu nome incluído nos
cadastros de restrições ao crédito em razão de débitos de
duas linhas telefônicas instaladas indevidamente em seu
nome no Estado de São Paulo, motivo pelo qual pediu in-
denização por danos morais. A decisão proferida pelo juiz
da causa condenou a ré ao pagamento da quantia de R$
3.500,00. Através de recurso a ré alega que não houve da-
nos morais e, alternativamente, que o valor da indenização
é elevado. O recurso não merece provimento e sentença

deve ser mantida pelos próprios fundamentos. Com efeito,
a ré não fez prova de que o contrato foi realizado pela par-
te autora, pessoa que reside em Foz do Iguaçu, aliás, não
juntou a ré nenhum documento para que pudesse fornecer
algum indício de que aquela linha havia sido solicitada pela
parte reclamante, de forma que, sendo indevida a inscri-
ção, existe o dever de indenização pelos danos morais.
Igualmente, não merece reforma a sentença na parte em que
fixou o valor da condenação em R$ 3.500,00, pois está de
acordo com a média estabelecida pela TRU/PR. Demais
fundamentos expostos oralmente durante a sessão de jul-
gamento. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso principal e, no mérito, negar-lhe provimento. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condena-se a parte re-
corrente vencida ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o va-
lor atualizado da condenação.

040 RECURSO.........:2005.0002864-6/0 - Ação Originária
- 0000.0200425-3/8
COMARCA.............: Guaratuba
RECORRENTE..........:JACSON LUIZ DA SILVA
ADVOGADO............:CEZAR DENILSON MACHADO
DE SOUZA
RECORRIDO...........:FÁBIO ROBERTO BARBOSA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - COBRANÇA. Trata-se de re-
curso interposto pela parte reclamada contra sentença que
a condenou ao pagamento da quantia de R$ 1.500,00 a tí-
tulo de cobrança, visto que foi lhe aplicada a pena de reve-
lia por não ter comparecido a audiência de conciliação.
Sustenta a  parte recorrente que houve cerceamento de de-
fesa devido ao fato de ter sido citada para a audiência de
conciliação no mesmo dia da sua realização, não havendo
tempo para se defender ou pensar na realização de um acor-
do. Em que pese as alegações do recorrente, o recurso não
merece provimento, pois, no caso concreto, mesmo tendo
sido a citação realizada no mesmo dia da audiência de con-
ciliação, não se pode falar em cerceamento de defesa, vis-
to que a rigor não se aplica a regra do CPC, onde se exige
que a citação ocorra ao menos 10 dias antes da audiência,
isto porque, o artigo 16 da Lei 9.099/95 não fala em prazo
mínimo para a citação, fala apenas que registrado o pedi-
do, a audiência de citação deve realizar-se no prazo de 15
dias. Ademais, o réu reside em uma comarca cuja cidade é
pequena e, como a audiência era unicamente de concilia-
ção, não haveria necessidade de se preparar para contestar
e, caso não quisesse fazer acordo, bastava não realizar e
seria designada audiência de instrução e julgamento, opor-
tunidade em que poderia se defender. Portanto, ao correr o
risco de não comparecer a audiência, faltou com o respeito
ao Poder Judiciário e se sujeitou aos efeitos da revelia.
Outrossim, mesmo que a petição do autor alegando cercea-
mento de defesa tenha sido protocolada em cartório antes
da prolação da sentença, mas juntada aos autos após a pro-
lação da sentença, também não se pode falar em nulidade,
pois, a citação e a audiência foram realizadas no dia 25 de
outubro de 2004, ao passo que a petição só foi protocalada
no dia 10 de novembro de 2004, ou seja, caso a sentença
tivesse sido proferida no mesmo dia e, considerando-se que
contra o revel os prazos correm independentemente de in-
timação, os efeitos da preclusão teriam se operado. Assim
sendo, constata-se que o mínimo que se esperava do recla-
mado, era ter tomado alguma providência dentro do prazo
de 10 dias, após a realização da audiência, para evitar ao
menos o trânsito em julgado da sentença caso tivesse sido
proferido dentro do prazo normal.  fundamentos lançados
oralmente durante a sessão de julgamento da TRU. Inteli-
gência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95 condena-se a parte recorrente vencida ao pa-
gamento das custas e honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 10% sobre o valor da condenação.

041 RECURSO.........:2005.0002882-4/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-8/3
COMARCA.............: Xambrê
RECORRENTE..........:INTERBRAZIL SEGURADORA S/
A
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO
RECORRIDO...........:KELLI CRISTINA DE BARROS
JACIELLE VIANA DE BARROS
ADVOGADO............:RONALDO OLMO
PAULO SERGIO DANIEL
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILI-
DADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. O pai das reclaman-
tes faleceu em acidente automobilístico e, como beneficiá-
rias do Seguro DPVAT, as reclamantes foram indenizadas
pela reclamada em quantia inferior à devida. A sentença
(fls. 77/83) condenou a reclamada ao pagamento de R$
2.846,10 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e dez
centavos), corrigidos monetariamente a partir da data do
recebimento parcial pelas reclamantes e acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada
Interbrazil Seguradora, nas suas razões de recurso (fls. 88/
96), alega que a quitação do valor recebido é plena e geral,
pois feita sem ressalvas; a desvinculação da indenização
do seguro DPVAT ao salário mínimo; e o limite de indeni-
zação ao valor máximo de R$ 6.754,01 (seis mil, setecen-
tos e cinqüenta e quatro reais e um centavo), determinado
por Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados

- CNSP. O recurso não merece provimento uma vez que já
está pacificado no STJ que o recibo de quitação só traduz o
valor nele expresso, não podendo ser aceito como quitação
plena para valores que nele não estejam contidos; e que o
valor da indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, não
podendo sofrer limitação por regras ditadas por Resoluções,
de hierarquia inferior, como alega o recorrente diante da
suposta autoridade do Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados - CNSP - para determinar o valor máximo indenizá-
vel. Demais fundamentos lançados oralmente durante a ses-
são de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/
95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da
Lei 9.099/95 condeno a recorrente Interbrazil Seguradora
S/A ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) so-
bre o valor corrigido da condenação.

042 RECURSO.........:2005.0002918-9/0 - Ação Originária
- 0000.0020028-9/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........:ELDER FERNANDES
ADVOGADO............:CLAUDIA ULIANA ORLANDO
MARCELO MANOEL
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. Trata-se de
recurso interposto pela reclamada contra sentença que a
condenou ao pagamento da quantia de R$ 2.600,00 a título
de indenização por danos morais, pois, entendeu o juiz lei-
go, que apesar da inscrição do nome do autor nos cadastros
de restrições ao crédito ter sido devida, a permanência após
o pagamento do débito, passou a ser indevida. Sustenta a
recorrente que o autor possuía outros débitos com a pró-
pria reclamada, razão pela qual não houve dano moral. Al-
ternativamente, pediu a redução do valor fixado. Analisan-
do os autos, observamos que se trata de um caso peculiar
onde, mesmo tendo o nome do autor permanecido inscrito
nos cadastros de restrições ao crédito  de forma indevida,
não existiu danos morais, pois, o principal dano causado
pela permanência indevida da inscrição é impedir que a
pessoa tenha seu crédito negado ao tentar realizar uma com-
pra, entretanto, constata-se que na hipótese dos autos, na
realidade o autor não possuía apenas um débito conforme
deixou transparecer no seu pedido inicial, ou seja, existia
um débito de janeiro de 1998 que foi pago em abril de 1999,
porém, antes que fosse feito o pagamento, existiu outro
débito de outubro de 1998, sendo que este só foi pago em
julho de 2001 e, apesar deste débito só ter sido baixado em
março de 2003, existia outro débito de maio/julho/agosto/
2000 que só foi pago em 2004. Portanto, antes do autor
quitar um débito, já havia outro, de forma que mesmo ten-
do havido falha da reclamada em não baixar de imediato os
outros débitos, de qualquer maneira havia restrição em re-
lação ao crédito do autor e não se poderia falar em dano
moral pelo fato de que não poderia comprar a prazo. Por-
tanto, poderia o autor pedir a correção de seus dados junto
aos cadastros de inadimplentes, mas dano moral não hou-
ve, pois, só haveria dano moral caso em algum momento
comprovasse o reclamante que não havia nenhuma outra
restrição devida junto a própria reclamada e existisse a
permanência indevida de restrição de seu crédito. Demais
fundamentos expostos oralmente durante a sessão de jul-
gamento. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95, deixa-se de condenar a parte
recorrente vencedora ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios.

043 RECURSO.........:2005.0002922-9/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-5/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............:BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
FABIANO JOSE BORDIGNON
RECORRIDO...........:ELICEU JOSÉ ANDERLE
ADVOGADO............:OTAVIO GUTKOSKI
NEUSA FATIMA REFATTI
INTERESSADO.........:AOL BRASIL LTDA.
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - DANOS MORAIS. O autor era
assinante da AOL e debitava o valor da assinatura em sua
conta que possuía no antigo BANESTADO, porém, quando
o Banestado foi adquirido pelo o Itaú, passou a pagar a
assinatura através de boleto e, não sabe por qual motivo,
foi feito um débito na conta do Banestado que não era mais
movimentada, terminando por ter seu nome incluído inde-
vidamente no SERASA.. Inconformado com a sentença que
o condenou solidariamente com a AOL ao pagamento da
quantia de R$ 6.000,00 a título de danos morais, o Banco
Itaú interpôs recurso onde basicamente pede a redução do
valor fixado a título de danos morais. Não procede o recur-
so quanto a existência do dano moral em si, pois, nesta
parte a sentença está bem fundamentada e deve ser manti-
da pelos próprios fundamentos. Assiste razão parcial à re-
corrente quanto ao valor da indenização, pois, penso que a
quantia de R$ 6.000,00 fixada na sentença é exagerada para
o caso dos autos, visto que corresponderia a quase 206 ve-
zes o valor que deu origem à inscrição (R$ 29,00) e, deve-
se levar em consideração que ao assumir o antigo Banco
BANESTADO, por mais cautela que teve o Banco Itaú, em
face do volume de negócios, algumas falhas ocorreram,

porém, no caso dos autos, antes mesmo da propositura da
ação a falha foi corrigida. Dessa forma, proponho que o
valor da condenação seja reduzido para R$ 3.500,00, que
ainda corresponde a 120 vezes o valor da inscrição. De-
mais fundamentos expostos oralmente durante a sessão de
julgamento. Inteligência do art. 46 da Lei 9.099/95. DECI-
SÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para o fim
de reduzir o valor da indenização para a quantia de R$
3.500,00, com correção monetária e juros de mora de 1%
ao mês contados da data da sessão de julgamento do recur-
so. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95, condena-se a
parte recorrente vencida em parte ao pagamento das custas
processuais na proporção de 60% e de honorários advoca-
tícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da
condenação final.

044 RECURSO.........:2005.0002943-2/0 - Ação Originária
- 0000.2004100-8/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS - UNIMED CURITIBA
ADVOGADO............:LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RECORRIDO...........:LAURENÇO NIENKOTTER
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO - PLANO DE SAÚDE - NEGA-
TIVA DE COBERTURA. Trata-se de recurso contra sen-
tença que condenou a requerida ao pagamento da quantia
de R$ 4.800,00 em razão da negativa de cobertura de um
“Stent Coronário” implantado na artéria coronária do au-
tor. Alega a ré que o plano contratado pelo autor não pre-
via a cobertura de despesas relativas a próteses e órteses
de qualquer natureza e, que o “stent” é uma prótese. A sen-
tença bem analisou a questão e deve ser confirmada pelos
seus próprios fundamentos. Havendo dúvida, como se trata
de relação de consumo, a cláusula deve ser interpretada da
maneira mais favorável ao consumidor. O plano do autor
vigia desde o ano de 1991 e a cirurgia foi realizada em
2003, portanto, a cirurgia foi realizada em época onde já
era público e notório que o “Stent Coronário” é um materi-
al básico utilizado em determinadas cirurgias de coração,
de forma que, na dúvida, deve a ré responder pela cobertu-
ra solicitada. Outrossim, já existem precedentes da desta
TRU neste sentido. Demais fundamentos lançados oralmen-
te durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência art.
46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso principal e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95, condena-se a parte recorrente vencida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fi-
xados em 15% sobre o valor atualizado da condenação.

045 RECURSO.........:2005.0002999-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020044-4/3
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:WALTER JOSÉ BRUNO
ADVOGADO............:MARIA HENRIQUETA COSTA BRU-
NO
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........:TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO............:LOURIVAL BARAO MARQUES
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. EXTRAVIO E DEMORA NA ENTRE-
GA DE BAGAGEM. TRANSPORTE AÉREO. DANO MO-
RAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA. 1. A
demora na entrega da bagagem, com o desaparecimento de
parte dos objetos que nela se encontrava, por quem tem a
obrigação legal de guarda da mesma é sim causa de incô-
modos passíveis de reparação pecuniária, porquanto aptos
foram a atingir a paz e tranqüilidade esperada por todo
aquele que contrata um transporte, particularmente aéreo,
pagando pelos respectivos serviços, entre os quais o de
guarda de bagagem. 2. Para a valoração  do dano moral
insta analisar a gravidade do fato, a situação financeiro-
econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não
proporcionar, por um lado, um valor que para o autor se
torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de en-
riquecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do tam-
bém efeito inibitório que deverá desempenhar a sanção pe-
cuniária perante o agente ofensor. Recurso conhecido e pro-
vido. Dessarte, proponho a reforma da sentença para o fim
de também condenar a empresa ré ao pagamento de
R$1.000,00(um mil reais) à título de danos morais, valor
este a ser corrigido monetariamente e acrescidos de juros
moratórios(1% ao mês), ambos contados da data desta ses-
são(25/11/2005). É o voto que proponho. DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar pro-
vimento ao mesmo, nos exatos termos do voto do relator.

046 RECURSO.........:2005.0003034-2/0 - Ação Originária
- 0000.2002937-2/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CONCESSIONÁRIA ECOVIA CA-
MINHO DO MAR S/A
ADVOGADO............:VANELIS MARCELI MUCELIN
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
RECORRIDO...........:NAYARA CRISTIE GONÇALVES
SILVA
ADVOGADO............:ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. OBJE-
TO NA PISTA.  CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚ-
BLICO. RESPONSABILIDADE  OBJETIVA. DANO MA-
TERIAL CARACTERIZADO. EXCLUDENTES DE  RES-
PONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS. INDENIZA-
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ÇÃO.1. As pessoas jurídicas de direito público e as de di-
reito privado prestadoras de serviço público respondem ob-
jetivamente pelos riscos decorrentes da sua atividade. As-
sim, é dever da empresa concessionária que explora e ad-
ministra rodovia manter a segurança no tráfego dos veícu-
los e a pista livre de qualquer obstáculo. 2. A exclusão des-
sa responsabilidade só tem lugar no caso de culpa exclusi-
va da vítima, de terceiro ou força maior, o que incorreu no
presente caso. Recurso desprovido. Diante do exposto, nego
provimento ao recurso, para o fim de confirmar a r. senten-
ça. Condeno a recorrente, nos termos do artigo 55, da Lei
n.º 9.099/95, ao pagamento de despesas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor
da condenação. DECISÃO : Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos  Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em  negar provimento ao recurso.

047 RECURSO.........:2005.0003092-4/0 - Ação Originária
- 0002.0041018-5/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:M.M.  INCORPORAÇÕES S/C
LTDA
ADVOGADO............:SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES RAFAEL MARQUES GANDOLFI GLAUCIRI-
AN COSTA DOS SANTOS
RECORRIDO...........:PAULO GUILHERME HORING
ADVOGADO............:FLAVIA DO ROCIO ANDRADE
MOREIRA GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 RESCISÃO DE CONTRATO. POLO ATIVO E PASSIVO
DA DEMANDA A SER OCUPADO PELOS INTEGRAN-
TES DA RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL. LITISCON-
SÓRCIO NECESSÁRIO QUE SE RECONHEÇE. SENTEN-
ÇA ANULADA. Se a pretensão buscada pela parte é a res-
cisão do contrato e a devolução dos valores pagos, por cer-
to que todos os que figuraram neste contrato, devem inte-
grar a lide, haja vista a necessidade de julgamento unifor-
me para os envolvidos na relação de direito material (art.47
do CPC). Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso para, no mérito, dar provi-
mento ao mesmo, anulando-se o processo, nos exatos ter-
mos do voto.

048 RECURSO.........:2005.0003120-4/0 - Ação Originária
- 0000.2004245-4/8
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
FERNANDA MARTINEZ SILVA SCHORR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........:ADENILSON OLÍMPIO DOS SAN-
TOS
SANDRA MARIA PORFÍRIO DINIZ
GENI STANQUIEWIECHS
EDMÁRCIA TKATCENKO MENDES
ADVOGADO............:VICTOR SEBASTIAO CEREGATO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTOS INFE-
RIORES. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÕES
PAGAS POR OUTRAS SEGURADORAS. VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º
6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA. Os familiares dos reclamantes falece-
ram em acidente automobilístico e, como beneficiários do
Seguro DPVAT, os reclamantes foram indenizados em quan-
tia inferior à devida. A sentença (fls. 88/92) condenou a
reclamada ao pagamento de R$ 1.245,99 à Edmárcia T.
Mendes, R$ 1.822,99 ao Adenilson Olímpio dos Santos,
R$ 1.822,99 à Sandra Maria P. Diniz e R$ 3.645,99 à Geni
Stanquiewiechs, corrigidos monetariamente a partir da data
do recebimento parcial pelos reclamantes e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclama-
da Sulina Seguradora, nas suas razões de recurso (fls. 94/
98), alega ilegitimidade passiva uma vez que a indenização
foi liquidada por outras seguradoras; que a quitação do valor
recebido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; a desvin-
culação da indenização do seguro DPVAT ao salário míni-
mo; e o limite de indenização ao valor máximo de R$
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e
um centavo), determinado por Resolução do Conselho Na-
cional de Seguros Privados - CNSP. O recurso não merece
provimento uma vez que já está pacificado no STJ que o
recibo de quitação só traduz o valor nele expresso, não
podendo ser aceito como quitação plena para valores que
nele não estejam contidos. A indenização decorrente de aci-
dente de trânsito pode ser exigida de qualquer seguradora
integrante do consórcio das sociedades seguradoras, de sorte
que, se a beneficiária recebeu apenas uma parte da indeni-
zação, nada impede que esta venha cobrar de outra segura-
dora, pertencente, também, ao aludido consórcio, a dife-
rença do valor a que tem direito. Ainda, o valor da indeni-
zação está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer
limitação por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia
inferior, como alega o recorrente diante da suposta autori-
dade do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP -
para determinar o valor máximo indenizável. Demais fun-
damentos lançados oralmente durante a sessão de julgamen-
to da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente Sulina Seguradora S/A ao
pagamento das custas processuais e de honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.

049 RECURSO.........:2005.0003154-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200326-6/9
COMARCA.............: Maringá

RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SEGUROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO COSESP
ADVOGADO............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........:MARLENE SOARES KRUZ
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI
Nº 8.441/92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECO-
LHIMENTO DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA
RECURSAL. O marido da reclamante faleceu em acidente
automobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT, a
reclamante propôs ação de cobrança em face da COSESP.
A sentença (fls. 79/81) condenou a reclamada ao pagamen-
to de 40 salários mínimos vigentes à época do ajuizamento
da ação, corrigidos monetariamente desde a propositura da
ação e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação. A reclamada COSESP, nas suas razões de recur-
so (fls. 85/97), alega, em síntese, que o sinistro ocorreu na
vigência da Lei n.º 6.194/74, a qual exige prova do prévio
pagamento do prêmio; desvinculação da indenização do
seguro DPVAT ao salário mínimo; e o limite de indeniza-
ção determinado pela Resolução do Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP ao valor máximo de R$ 10.300,00.
O recurso não merece provimento. Já está pacificado no
STJ que o valor da indenização está previsto na Lei nº 6.194/
74, não podendo sofrer limitação por regras ditadas por Re-
soluções, de hierarquia inferior, como alega o recorrente
diante da suposta autoridade do Conselho Nacional de Se-
guros Privados - CNSP - para determinar o valor máximo
indenizável. Quanto ao prêmio, o Enunciado 25 da Turma
Recursal Única prevê que a falta de pagamento deste não
obsta a indenização do seguro obrigatório, ainda que o si-
nistro tenha ocorrido antes da vigência da Lei 8441/92.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão
de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente COSESP - Companhia de
Seguros do Estado de São Paulo ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação.

050 RECURSO.........:2005.0003167-0/0 - Ação Originária
- 0000.2004154-0/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
RECORRIDO...........:VITORINO MARCELO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............:SELMA CRISTINA BETTÃO RO-
CHA
EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. O filho do reclamante faleceu em acidente
automobilístico e, como beneficiário do Seguro DPVAT, o
reclamante propôs ação de cobrança em face da HSBC Se-
guros S/A. A sentença (fls. 88/90) condenou a reclamada
ao pagamento de 20 salários mínimos, corrigidos moneta-
riamente da data da propositura da açãoe acrescidos de ju-
ros de mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada
HSBC Seguros S/A, nas suas razões de recurso (fls. 92/
102), alega, em síntese, que já efetuou o pagamento refe-
rente à indenização à Roseli Carnieli e Vera Lúcia de Al-
meida Sampaio (fls. 64/65), assegurando que tal pagamen-
to é válido porque realizado de boa-fé a credor putativo;
desvinculação da indenização do seguro DPVAT ao salário
mínimo; que o limite de indenização é determinado pela
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP; e que os juros de mora devem ser de 0,5% ao mês.
O recurso não merece provimento. O falecido não deixou
cônjuge nem descendentes, apenas ascendentes, os quais
figuram como herdeiros legais para o recebimento do Se-
guro Obrigatório. O Sr. Vitorino é pai do falecido e, por-
tanto, tem direito à metade dos 40 salários mínimos a título
de indenização. Se houve o pagamento a outras pessoas, a
Seguradora deve arcar com o prejuízo, pois não analisaram
corretamente os documentos enviados para o pagamento do
seguro. Também, já está pacificado no STJ que o valor da
indenização está previsto nesta mesma Lei, não podendo
sofrer limitação por regras ditadas por Resoluções, de hie-
rarquia inferior, como alega o recorrente diante da suposta
autoridade do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP - para determinar o valor máximo indenizável. Quan-
to à incidência juros de mora, correta a decisão do juízo a
quo, determinando que deve ser de 1% ao mês, conforme o
art. 406 do CC, a serem contados desde a citação da parte
reclamada. Demais fundamentos lançados oralmente duran-
te a sessão de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei
9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55
da Lei 9.099/95 condeno a recorrente HSBC Seguros ao
pagamento das custas processuais e de honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o va-
lor corrigido da condenação.

051 RECURSO.........:2005.0003202-6/0 - Ação Originária
- 0000.0020026-4/1
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:JOSÉ VICENTE FILHO

ADVOGADO............:ALDREY FABIANO AZEVEDO
MARCOS JORGE CATALAN
RECORRIDO...........:MÁRCIA CARDOSO DE MELO
BARATELA
ADVOGADO............:EDMAR JOSE CHAGAS
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA DA
JUSTIFICATIVA PARA A AUSÊNCIA À AUDIÊNCIA. RE-
VELIA CORRETAMENTE DECRETADA. EFEITOS RE-
LATIVOS. SENTENÇA ANULADA. 1. Para evitar o reco-
nhecimento da revelia em razão do não comparecimento às
audiência designadas, a justificativa deve ser apresentada
até o momento de abertura do referido ato que se pretende
adiar. A justificativa tardia não surte os efeitos pretendidos
pela parte e, consequentemente, a revelia deve ser decreta-
da, inclusive surtindo os efeitos relativamente ao pedido
contraposto(art.51, inciso I da LJE). 2. A revelia, porém,
não gera efeitos absolutos da veracidade dos fatos articula-
dos pelo reclamante,  cumprindo ao juiz,  malgrado a rela-
tiva presunção, a análise dos fatos, fundamentos e provas
do direito do mesmo, conforme, aliás, determina a segunda
parte do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais. Recurso
conhecido e parcialmente provido para se anular a senten-
ça. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, dar parcial provimento ao mesmo, anulando a
sentença proferida, nos exatos termos do voto.

052 RECURSO.........:2005.0003215-2/0 - Ação Originária
- 0000.0200592-4/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S.A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
CÁSSIO TAKAO DE PAULA
RECORRIDO...........:VICENTE DA CRUZ
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS CANTONI
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA
POR OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74.
RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DEVIDA. A esposa do reclamante faleceu em acidente au-
tomobilístico e, como beneficiário do Seguro DPVAT, o
reclamante foi indenizado pela reclamada em quantia infe-
rior à devida. A sentença (fls. 45/47) condenou a reclama-
da ao pagamento da quantia de CR$ 16.101.376,48 (dezes-
seis milhões, cento e um mil, trezentos e setenta e seis cru-
zeiros e quarenta e oito centavos), convertida para a moe-
da atual, corrigida monetariamente a partir da data do re-
cebimento parcial pela parte reclamante e acrescida de ju-
ros de mora de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada
Vera Cruz, nas suas razões de recurso (fls. 50/59), alega
prescrição; ilegitimidade passiva uma vez que a indeniza-
ção foi liquidada pela seguradora HSBC Seguros S/A; que
a quitação do valor recebido é plena e geral, pois feita sem
ressalvas; a desvinculação da indenização do seguro DPVAT
ao salário mínimo; o limite de indenização determinado por
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP; que a correção monetária incide a partir do mês do
ajuizamento da ação e que os juros de mora devem ser de
0,5% ao mês. O recurso não merece provimento uma vez
que já está pacificado no STJ que o recibo de quitação só
traduz o valor nele expresso, não podendo ser aceito como
quitação plena para valores que nele não estejam contidos.
Aplica-se a prescrição vintenária. A indenização decorren-
te de acidente de trânsito pode ser exigida de qualquer se-
guradora integrante do consórcio das sociedades segurado-
ras, de sorte que, se a beneficiária recebeu apenas uma parte
da indenização, nada impede que esta venha cobrar de ou-
tra seguradora, pertencente, também, ao aludido consór-
cio, a diferença do valor a que tem direito. Ainda, o valor
da indenização está previsto na Lei nº 6.194/74, não po-
dendo sofrer limitação por regras ditadas por Resoluções,
de hierarquia inferior, como alega o recorrente diante da
suposta autoridade do Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados - CNSP - para determinar o valor máximo indenizá-
vel. Quanto à incidência de correção monetária e juros de
mora, correta a decisão do juízo a quo, determinando que
deve ocorrer a correção com base na data em que foi feito
o pagamento em valor menor que o devido e com juros de
mora de 1% ao mês, conforme o art. 406 do CC, a serem
contados desde a citação da parte reclamada. Demais fun-
damentos lançados oralmente durante a sessão de julgamen-
to da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/
95 condeno a recorrente Vera Cruz Seguradora S/A ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.

053 RECURSO.........:2005.0003227-7/0 - Ação Originária
- 0000.0200414-7/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
ADVOGADO............:CAROLINA DE FREITAS BARBO-
SA DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........:MARIA JULIA DA COSTA
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILI-

DADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. O marido da recla-
mante faleceu em acidente automobilístico e, como benefi-
ciária do Seguro DPVAT, a reclamante foi indenizada pela
reclamada em quantia inferior à devida. A sentença (fls.
54/59) condenou a reclamada ao pagamento de 21,67 salá-
rio mínimos vigentes na época dos fatos, corrigido mone-
tariamente a partir da data do recebimento parcial pela parte
reclamante e acrescido de juros de mora a partir da data da
audiência inicial. A reclamada Vera Cruz, nas suas razões
de recurso (fls. 61/70), alega que a quitação do valor rece-
bido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; a desvincula-
ção da indenização do seguro DPVAT ao salário mínimo; e
o limite de indenização ao valor máximo de R$ 6.754,01
(seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um centa-
vo), determinado por Resolução do Conselho Nacional de
Seguros Privados - CNSP. O recurso não merece provimen-
to uma vez que já está pacificado no STJ que o recibo de
quitação só traduz o valor nele expresso, não podendo ser
aceito como quitação plena para valores que nele não este-
jam contidos; e que o valor da indenização está previsto na
Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação por regras
ditadas por Resoluções, de hierarquia inferior, como alega o
recorrente diante da suposta autoridade do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados - CNSP - para determinar o valor
máximo indenizável. Demais fundamentos lançados oralmen-
te durante a sessão de julgamento da TRU. Inteligência art.
46 Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 con-
deno a recorrente Vera Cruz Seguradora S/A ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da condenação.

054 RECURSO.........:2005.0003252-0/0 - Ação Originária
- 0000.0200329-9/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:GHYSLENE RODRIGUES
ADVOGADO............:DANIELA FERNANDES MAR-
TINS PERRE
RECORRIDO...........: LUIZ GRACETTI
ARMELINDO PRUDENCIANO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO............:SERGIO WANDERLEY ALVES DE
OLIVEIRA
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. CONTRATO DE CESSÃO DE DIREI-
TOS SOBRE IMÓVEL HIPOTECADO. CEDENTE QUE
RETOMA A POSSE DO BEM. VALORES PAGOS PELOS
CESSIONÁRIOS. RESTITUIÇÃO. PEDIDO CONTRA-
POSTO AFASTADO.  SENTENÇA MANTIDA. 1. Direito
possui o cessionário à restituição dos valores pagos para
regularizar os débitos relativos às prestações do financia-
mento da compra de imóvel, quando é este bem retomado
pelo cedente. 2. Afasta-se o pedido contraposto quando
despido se encontra de prova a existência do respectivo
direito. Recurso conhecido e desprovido. Assim, ressalvan-
do somente o direito à cobrança pelo uso do bem, como
acima exposto, impõe seja conservada, no restante, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na
sentença, que ficam igualmente adotadas como fundamen-
tos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º
9.099/95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da retro
citada lei, ser a recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes ar-
bitrados em R$ 400,00(quatrocentos reais), isto diante da
ausência de manifestação dos procuradores dos reclaman-
tes em grua recursal. DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
mantendo na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos ter-
mos do voto.

055 RECURSO.........:2005.0003260-8/0 - Ação Originária
- 0000.2004111-0/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
MARCELA DEL PINTOR
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
RECORRIDO...........:EUGENIA SEIDEL BALAN
ADVOGADO............:REGINA CELIA CARDOSO DE
ANDRADE ASSIS
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABI-
LIDADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. O marido da recla-
mante faleceu em acidente automobilístico e, como benefi-
ciária do Seguro DPVAT, a reclamante foi indenizada pela
reclamada em quantia inferior à devida. A sentença (fls.
65/69) condenou a reclamada ao pagamento de R$ 3.645,65
(três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e
cinco centavos), corrigidos monetariamente e acrescidos de
juros de mora a partir da data do recebimento parcial pela
parte reclamante. A reclamada Vera Cruz, nas suas razões
de recurso (fls. 73/92), alega que a quitação do valor rece-
bido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; a desvincula-
ção da indenização do seguro DPVAT ao salário mínimo; o
limite de indenização ao valor máximo de R$ 6.754,01 (seis
mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um centavo),
determinado por Resolução do Conselho Nacional de Se-
guros Privados - CNSP; que a correção monetária incide a
partir do mês do ajuizamento da ação e que os juros de
mora devem ser de 0,5% ao mês a partir da citação. O re-
curso merece provimento parcial. Já está pacificado no STJ
que o recibo de quitação só traduz o valor nele expresso,
não podendo ser aceito como quitação plena para valores
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que nele não estejam contidos; e que o valor da indeniza-
ção está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer
limitação por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia
inferior, como alega o recorrente diante da suposta autori-
dade do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP -
para determinar o valor máximo indenizável. Quanto à in-
cidência de correção monetária, correta a decisão do juízo
a quo, determinando que deve ocorrer a correção com base
na data em que foi feito o pagamento em valor menor que o
devido. Já os juros de mora devem ser de 1% ao mês, con-
forme o art. 406 do CC, a serem contados desde a citação
da parte reclamada, de acordo com o art. 405 do CC. De-
mais fundamentos lançados oralmente durante a sessão de
julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DE-
CISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento parcial ao recurso inominado para o fim de reformar
a r. sentença, no tocante aos juros de mora que devem ser
contados a partir da citação da reclamada. Com fulcro no
artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente Vera Cruz
Seguradora S/A ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da condenação.

056 RECURSO.........:2005.0003298-5/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-9/8
COMARCA.............:Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
ALEX CEREDA
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........:SUZANA CRISTINA GONÇALVES
ADVOGADO............:JOSE CARLOS PEREIRA
JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI
Nº 8.441/92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECO-
LHIMENTO DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA
RECURSAL. A irmã da reclamante faleceu em acidente
automobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT, a
reclamante propôs ação de cobrança em face da Itaú Segu-
ros S/A. A sentença (fls. 69/73) condenou a reclamada ao
pagamento de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais),
corrigidos monetariamente desde a data do ajuizamento da
ação e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação. A reclamada Itaú Seguros, nas suas razões de
recurso (fls. 79/92), alega, em síntese, que o sinistro ocor-
reu na vigência da Lei n.º 6.194/74, a qual exige prova do
prévio pagamento do prêmio; desvinculação da indeniza-
ção do seguro DPVAT ao salário mínimo; e limite de inde-
nização determinado pela Resolução do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados - CNSP ao valor máximo de
10.300,00 (dez mil e trezentos reais). O recurso não mere-
ce provimento. Já está pacificado no STJ que o valor da
indenização está previsto nesta mesma Lei, não podendo
sofrer limitação por regras ditadas por Resoluções, de hie-
rarquia inferior, como alega o recorrente diante da suposta
autoridade do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP - para determinar o valor máximo indenizável. Quan-
to ao prêmio, o Enunciado 25 da Turma Recursal Única
prevê que a falta de pagamento deste não obsta a indeniza-
ção do seguro obrigatório, ainda que o sinistro tenha ocor-
rido antes da vigência da Lei 8441/92. Demais fundamentos
lançados oralmente durante a sessão de julgamento da TRU.
Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO
EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente
Itaú Seguros ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor corrigido da condenação.

057 RECURSO.........:2005.0003328-9/0 - Ação Originária
- 0000.0002003-3/7
COMARCA.............: Alto Piquiri
APELANTE............:ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO............:DORISVALDO NOVAES COR-
REIA
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. INCITAÇÃO À
PRÁTICA DE CRIME E  LESÕES CORPORAIS LEVES.
PROVA DA MATERIALIDADE E AUTORIA.  PROVA
TESTEMUNHAL. POLICIAIS MILITARES. VALIDADE.
1. Havendo provas da materialidade do fato e autoria dos
crimes de incitação à prática de crime e lesões corporais
leves, inclusive com prova testemunhal de várias pessoas
que presenciaram os fatos, impõe-se a condenação. 2. Pos-
sível é o julgamento com base em prova testemunhal dos
policiais que presenciaram os fatos, principalmente quan-
do as demais provas corroboram seus depoimentos. Recur-
so não provido. DECISÃO : Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos  Juizados
Especial Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar  provimento ao recurso, mantendo-se a
sentença por seus próprios fundamentos.

058 RECURSO.........:2005.0003365-7/0 - Ação Originária
- 0000.0020046-0/0
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:ELIEZER AMÂNCIO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN-
TINI
LAURI TRENTINI
RECORRIDO...........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............:FABIO LUIS FRANCO

ALCINDO DE SOUZA FRANCO
MAMORU FUKUYAMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO DE COBRANÇA. QUANTIA DEPOSITADA EM
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. AÇÃO QUE VISA A CO-
BRANÇA DESSES VALORES SOB O ARGUMENTO DE
QUE TAIS RECURSOS “DESAPARECERAM”. CONTES-
TAÇÃO OFERTADA PELO BANCO DEPOSITÁRIO COM
A DOCUMENTAÇÃO ATESTANDO O SAQUE DESSES
RECURSOS PELO AUTOR E DEPOSITANTE. RECO-
NHECIMENTO DA TESE DE DEFESA PELO AUTOR
QUE, EM FACE DISSO, DESISTIU DA AÇÃO. PROCES-
SO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR
DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO DO AUTOR
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. RECURSO AFORADO COM PEDIDO DE ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA, A QUAL FOI DEFERIDA RESTRITA-
MENTE ÀS DESPESAS RECURSAIS. AUSÊNCIA DE
PREPARO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO
CONFERIDO AO RECORRENTE. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO, INCLUSIVE COMO DECLARADO EM PRI-
MEIRO GRAU. 1. Na qualidade de correntista e deposi-
tante, o autor ajuizou ação de cobrança contra o banco de-
positário alegando que autorizou uma aplicação financeira
de determinada quantia havida em sua conta corrente, mas
que a mesma “desapareceu”, e apesar de reiteradas solici-
tações suas, o banco demandado não lhe deu informações
acerca do destino daqueles valores, os quais objetiva recu-
perar com as atualizações devidas. 2. O banco réu ofertou
contestação acompanhada de documentos atestando ter o
autor efetuado o saque daquelas importâncias, com cuja
argumentação o autor anuiu e, em face dela, requereu a
desistência da ação. 3. O processo foi extinto, sem apreci-
ação do mérito (cf. CPC, art. 267, VIII) e o autor foi con-
denado por litigância de má-fé - decorrente de sua atuação
temerária (CPC, arts. 16, 17, incisos II e V e 18, c/c LJE,
art. 55 caput) - a pagar as custas processuais e honorários
advocatícios em favor do procurador do réu na ordem de
10% sobre o valor do pedido. 4. O autor manifestou recur-
so inominado objetivando ser afastada a sua condenação
por litigância de má-fé, o que fez pleiteando a isenção do
preparo, uma vez que declarou-se pobre na acepção da pa-
lavra. 5. A assistência judiciária foi deferida em primeiro
grau, apenas no que respeita às custas recursais, uma vez
que a gratuidade não poderia ter efeito retroativo. Assim, e
por despacho, concedeu-se novo prazo para o recorrente
preparar as custas processuais anteriores ao recurso, sob
pena de deserção. 6. Esse prazo, porém, não foi aproveita-
do pelo recorrente, o que inviabiliza o conhecimento do
recurso na medida em que, como sustentado pelo juízo re-
corrido, o parágrafo único do art. 54 da LJE, condiciona o
conhecimento do apelo ao preparo, inclusive, das custas
processuais alusivas ao primeiro grau de jurisdição. Como
a gratuidade foi requerida e deferida somente após ter sido
o autor condenado - por sentença - a pagar custas proces-
suais e honorários advocatícios por litigância de má-fé, não
está ele isento do pagamento daqueles emolumentos, os
quais se tornaram efetivos no período que antecedeu a con-
cessão da gratuidade. 7. Acertada, portanto, a decisão do
juízo a quo que declarou a deserção e que determinou fos-
se certificado o trânsito em julgado da sentença recursada
e que, não obstante essa contingência, determinou a remessa
dos autos para as considerações da Turma Recursal, inclu-
sive preservando o juízo de admissibilidade do recurso por
este órgão. 8. Por estas razões, não merece ser conhecido o
apelo, uma vez que deserto. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. Na forma preconizada no art. 55, segunda parte, da
LJE, independentemente da condenação em custas proces-
suais e honorários advocatícios decorrentes da litigância
de má-fé decretada em primeiro grau, deve o recorrente ser
condenado ao pagamento das custas recursais e dos hono-
rários advocatícios de sucumbência, estes, a serem fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, salientan-
do-se que a execução das verbas ora cominadas fica sujeita
ao advento das condições mencionadas no art. 12, da Lei
da Assistência Judiciária. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do  Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto
do relator.

059 RECURSO.........:2005.0003395-0/2 - Ação Originária
- 0000.0020048-8/4
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE-
XANDRINO
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
ORLANDO ALEXANDRINO
AGRAVADO............:LOURDES THEREZA RIGOLDI
FELTRIN
ADVOGADO............:VALDELICE DE LOURDES PALMI-
ERI
SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MOR-
TE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) QUI-
TAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS APTAS A COMPRO-
VAREM O PAGAMENTO. DEVER DE ADIMPLEMEN-
TO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO PELA SEGURADO-
RA. 2) RECIBO DE QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VA-
LOR EXPRESSO. ATO JURÍDICO PERFEITO. VIOLA-
ÇÃO PELA SENTENÇA ‘A QUO’. PERDA DO OBJETO
RECURSAL. 3) FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP. SUPE-
RIORIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’,
DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO
PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA. 1) Ao mencionar que o pagamento do seguro
DPVAT já havia sido efetuado à ora recorrente, caberia à
seguradora comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, inci-

so II, do CPC. Sendo revel em primeira instância, não ten-
do se desincumbido de seu ônus probatório, a seguradora
deve arcar, em sua integralidade, com a quitação da inde-
nização do seguro DPVAT, no caso, no montante corres-
pondente a quarenta salários mínimos. 2) A inexistência de
comprovação do suposto pagamento parcial da indeniza-
ção do seguro DPVAT, conforme citado no item 1, faz com
que perca o objeto a insurgência da recorrente no que tan-
ge aos argumentos relativos à plena validade da quitação
outorgada e a violação a ato jurídico perfeito. 3) Enuncia-
do 18/TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devi-
do do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/
ou SUSEP.” Em razão da hierarquia das normas existente
em nosso ordenamento jurídico, verifica-se que as resolu-
ções emanadas do Conselho Nacional de Seguros Privados
- CNSP - e da Superintendência de Seguros privados - SU-
SEP - não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em
Lei Federal, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da
matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixa-
ção do quantum indenizatório, deve ser observado o dis-
posto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que de-
termina a indenização no montante correspondente a 40
salários mínimos, em seu valor vigente à época da liquida-
ção do sinistro. 4) Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconsti-
tucional a fixação da indenização do valor do seguro obri-
gatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo au-
tomotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim
fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74
e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâ-
metro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do
STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel.
p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÂO:
Posto isso, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do agravo cível e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator.

060 RECURSO.........:2005.0003396-1/0 - Ação Originária
- 0000.0020037-6/0
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........:CONCESSIONÁRIA ECOVIA CA-
MINHO DO MAR S/A
ADVOGADO............:MARCOS DE OLIVEIRA MOREI-
RA
VANELIS MARCELI MUCELIN
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ
RECORRIDO...........: LUIGI VELA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS. PUBLICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE  PREFERÊNCIA. VA-
LIDADE DA INTIMAÇÃO DE QUALQUER DOS  ADVO-
GADOS.1. É válida a publicação quando feita em nome de
qualquer um dos advogados quando não há expresso pedi-
do de preferência, mormente porque, no caso concreto,
constou da publicação o nome do advogado que se fez pre-
sente na audiência de Instrução e Julgamento, o que leva a
uma aplicação mitigada do Código de Normas no que diz
respeito à intimação pelo Diário de Justiça no âmbito dos
Juizados Especiais. Recurso desprovido. Diante do expos-
to, nego provimento ao recurso, para o fim de confirmar a
r. sentença pelos seus próprios fundamentos. Condeno a
recorrente, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, ao
pagamento de despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.
DECISÃO : Em face do exposto, ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos  Juizados Especial Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso, vencido o Juiz Jederson Suzin que
votou pelo provimento do  recurso.

061 RECURSO.........:2005.0003403-8/0 - Ação Originária
- 0000.0200332-2/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
ORLANDO ALEXANDRINO FABIANA CANCIO TAVA-
RES
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA DA SILVA DO
NASCIMENTO
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI
Nº 8.441/92. DESNECESSIDADE DA PROVA DO RECO-
LHIMENTO DO PRÊMIO. ENUNCIADOS DA TURMA
RECURSAL. O marido da reclamante faleceu em acidente
automobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT, a
reclamante propôs ação de cobrança em face da Sul Améri-
ca Cia Nacional de Seguros S/A. A sentença (fls. 80/84)
condenou a reclamada ao pagamento de 40 salários míni-
mos vigentes à época dos fatos, acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada Sul Améri-
ca, nas suas razões de recurso (fls. 86/98), alega, em sínte-
se, Boletim de Ocorrência incompleto; que o sinistro ocor-
reu na vigência da Lei n.º 6.194/74, a qual exige prova do
prévio pagamento do prêmio; desvinculação da indeniza-
ção do seguro DPVAT ao salário mínimo; e limite de inde-
nização determinado pela Resolução do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados - CNSP ao valor máximo de
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e
um centavo). O recurso não merece provimento. Foi junta-
do o Boletim de Ocorrência nas fls. 14/15, e este comprova
que o marido da reclamante faleceu por causa do atropela-

mento descrito no documento. Também, já está pacificado
no STJ que o valor da indenização está previsto nesta mes-
ma Lei, não podendo sofrer limitação por regras ditadas
por Resoluções, de hierarquia inferior, como alega o recor-
rente diante da suposta autoridade do Conselho Nacional
de Seguros Privados - CNSP - para determinar o valor má-
ximo indenizável. Quanto ao prêmio, o Enunciado 25 da
Turma Recursal Única prevê que a falta de pagamento des-
te não obsta a indenização do seguro obrigatório, ainda que
o sinistro tenha ocorrido antes da vigência da Lei 8441/92.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão
de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente Sul América Cia Nacional
de Seguros ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da condenação.

062 RECURSO.........:2005.0003430-5/0 - Ação Originária
- 0002.0032710-0/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:VERA MARIA DA SILVA WER-
NER
ADVOGADO............:ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRAO
JULIANA GEMIN LOEPER
JOSÉ DAILTON BARBIERI
RECORRIDO...........:DOUGLAS CRISTIANO LUIZ VI-
EIRA ROSA
ADVOGADO............:OSVALDO CASTRO RAMOS JU-
NIOR
SANDRA REGINA FIGUEIREDO
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - MANO-
BRA DE CONVERSÃO À DIREITA NÃO APERFEIÇOA-
DA - RETORNO DO VEÍCULO À PISTA - ANTERIOR
CRUZAMENTO DE PREFERENCIAL - AUSÊNCIA DE
TRANSCRIÇÃO DA FITA MAGNÉTICA EM QUE SE RE-
GISTROU A PROVA ORAL - PREVALÊNCIA DAS RA-
ZÕES DA SENTENÇA -  RECURSO
DESPROVIDO.Sentença mantida por seus próprios funda-
mentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a recor-
rente vencida ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios em favor do procurador do recorrido
na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção. Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art.
46 da Lei 9.099/95), condenando-se a recorrente vencida
ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios em favor do procurador do recorrido na razão de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do Juizado Especial do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e ne-
gar-lhe provimento.

063 RECURSO.........:2005.0003453-2/0 - Ação Originária
- 0000.0020049-8/3
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
ORLANDO ALEXANDRINO
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........:MARIA IRIA KASPER
ADVOGADO............:SANDRA GENI SIMON
ROBERTO ANTONIO ENDRES
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILI-
DADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. REDUÇÃO DO
QUANTUM. INDENIZATÓRIO. PROVAS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. O marido da reclamante fa-
leceu em acidente automobilístico e, como beneficiária do
Seguro DPVAT, a reclamante foi indenizada pela reclama-
da em quantia inferior à devida. A sentença (fls. 43) con-
denou a reclamada ao pagamento de 29,72 salários míni-
mos devidamente atualizados. A reclamada Sul América,
nas suas razões de recurso (fls. 65/78), alega que o a recla-
mante recebeu a título de indenização mais do que alegou,
comprovando com documentos às fls. 79/80; que a quita-
ção do valor recebido é plena e geral, pois feita sem ressal-
vas; a desvinculação da indenização do seguro DPVAT ao
salário mínimo; e o limite de indenização determinado por
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP. O recurso merece provimento parcial em relação à
quantia devida para a complementação da indenização, que
é de 26,74 salários mínimos vigentes à época do sinistro,
devidamente atualizada. No entanto, já está pacificado no
STJ que o recibo de quitação só traduz o valor nele expres-
so, não podendo ser aceito como quitação plena para valo-
res que nele não estejam contidos; e que o valor da indeni-
zação está previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer
limitação por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia
inferior, como alega o recorrente diante da suposta autori-
dade do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP -
para determinar o valor máximo indenizável. Demais fun-
damentos lançados oralmente durante a sessão de julgamen-
to da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO:
FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso inominado para o fim de reformar a r.
sentença, no tocante ao valor da condenação, que deve ser
de 26,74 salários mínimos vigentes à época do sinistro. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente
Sul América Cia Nacional de Seguros S/A ao pagamento de
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honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o va-
lor da condenação, e 90% das despesas processuais, por
ter seu recurso parcialmente provido.

064 RECURSO.........:2005.0003469-4/0 - Ação Originária
- 0000.0020043-4/2
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A.
ADVOGADO............:GREICE ADRIANA SIMÕES
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
RECORRIDO...........:CLÁUDIO ZENARO
ADVOGADO............:RICARDO PINTO MANOERA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. VALOR DA INDENIZAÇÃO. MORTE. APLICABILI-
DADE DA LEI N.º 6.194/74. RECIBO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. A filha do reclamante
faleceu em acidente automobilístico e, como beneficiário
do Seguro DPVAT, o reclamante foi indenizado pela recla-
mada em quantia inferior à devida. A sentença (fls. 49/50)
condenou a reclamada ao pagamento de 5,93 salários míni-
mos vigentes à época da liquidação do sinistro, corrigidos
monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação. A reclamada Liberty Paulista, nas
suas razões de recurso (fls. 52/62), alega que a quitação do
valor recebido é plena e geral, pois feita sem ressalvas; a
desvinculação da indenização do seguro DPVAT ao salário
mínimo; e o limite de indenização ao valor máximo de R$
6.754,01 (seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e
um centavo), determinado por Resolução do Conselho Na-
cional de Seguros Privados - CNSP. O recurso não merece
provimento uma vez que já está pacificado no STJ que o
recibo de quitação só traduz o valor nele expresso, não po-
dendo ser aceito como quitação plena para valores que nele
não estejam contidos; e que o valor da indenização está
previsto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação
por regras ditadas por Resoluções, de hierarquia inferior,
como alega o recorrente diante da suposta autoridade do
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP - para de-
terminar o valor máximo indenizável. Demais fundamen-
tos lançados oralmente durante a sessão de julgamento da
TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE
AO EXPOSTO, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso inominado. Com fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95
condeno a recorrente Liberty Paulista Seguros S/A ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da condenação.

065 RECURSO.........:2005.0003470-9/0 - Ação Originária
- 0000.0020043-6/2
COMARCA.............: Astorga
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
SUZANA FERREIRA DE CAMPOS FIGUEIRA
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........:EDSON ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............:RICARDO PINTO MANOERA
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEFORMIDADE PER-
MANENTE. PAGAMENTO INFERIOR. APLICABILIDA-
DE DA LEI N.º 6.194/74. COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA. O reclamante sofreu acidente au-
tomobilístico que lhe causou invalidez permanente e, como
beneficiário do Seguro DPVAT, o reclamante foi indeniza-
do em quantia inferior à devida. A sentença (fls. 41/42)
condenou a reclamada ao pagamento de 4,85 salários míni-
mos vigentes à época da liquidação do sinistro, corrigidos
monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês
a partir da citação. A reclamada Itaú Seguros, nas suas ra-
zões de recurso (fls. 44/55), alega, em síntese, que a quita-
ção do valor recebido é plena e geral, pois feita sem ressal-
vas; a desvinculação da indenização do seguro DPVAT ao
salário mínimo; o limite de indenização determinado por
Resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP; e que a correção monetária incide a partir do mês
do ajuizamento da ação. O recurso não merece provimento
uma vez que já está pacificado no STJ que o recibo de qui-
tação só traduz o valor nele expresso, não podendo ser acei-
to como quitação plena para valores que nele não estejam
contidos; e que o valor da indenização está previsto na Lei
nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação por regras dita-
das por Resoluções, de hierarquia inferior, como alega o
recorrente diante da suposta autoridade do Conselho Naci-
onal de Seguros Privados - CNSP - para determinar o valor
máximo indenizável. Quanto à incidência de correção mo-
netária, deve ocorrer a correção com base na data em que
foi feito o pagamento em valor menor que o devido, con-
forme Súmula 43 do STJ. Demais fundamentos expostos
oralmente durante a sessão de julgamento. Inteligência do
art. 46 da Lei 9.099/95. DECISÃO: FACE AO EXPOSTO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso inominado. Com
fulcro no artigo 55 da Lei 9.099/95 condeno a recorrente
Itaú Seguros S/A ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da condenação.

066 RECURSO.........:2005.0003481-1/0 - Ação Originária
- 0000.2005112-7/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO............:FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES CLAUDIA REGINA LIMA CÁSSIO

TAKAO DE PAULA
RECORRIDO...........:IRENE HOFFMANN FRANCISCO
ADVOGADO............:THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SE-
GURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO INFERI-
OR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDENIZAÇÃO PAGA
POR OUTRA SEGURADORA. VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO. MORTE. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74.
RECIBO. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DEVIDA. O marido da reclamante faleceu em acidente au-
tomobilístico e, como beneficiária do Seguro DPVAT, a
reclamante foi indenizada pela reclamada em quantia infe-
rior à devida. A sentença (fls. 49/51) condenou a reclama-
da ao pagamento de CR$ 1.469.001,80 (um milhão, qua-
trocentos e sessenta e nove mil, um cruzeiro e oitenta cen-
tavos) convertidos para a moeda atual, corrigidos moneta-
riamente desde o pagamento feito a menor e acrescidos de
juros legais de 1% ao mês a partir da citação. A reclamada
Vera Cruz Seguradora, nas suas razões de recurso (fls. 65/
72), alega ilegitimidade passiva uma vez que a indenização
foi liquidada pela seguradora Paraná Cia de Seguros S/A;
que a quitação do valor recebido é plena e geral, pois feita
sem ressalvas; a desvinculação da indenização do seguro
DPVAT ao salário mínimo; o limite de indenização deter-
minado por Resolução do Conselho Nacional de Seguros
Privados - CNSP; que a correção monetária incide a partir
do mês do ajuizamento da ação e que os juros de mora de-
vem ser de 0,5% ao mês. O recurso não merece provimento
uma vez que já está pacificado no STJ que o recibo de qui-
tação só traduz o valor nele expresso, não podendo ser acei-
to como quitação plena para valores que nele não estejam
contidos. A indenização decorrente de acidente de trânsito
pode ser exigida de qualquer seguradora integrante do con-
sórcio das sociedades seguradoras, de sorte que, se a bene-
ficiária recebeu apenas uma parte da indenização, nada
impede que esta venha cobrar de outra seguradora, perten-
cente, também, ao aludido consórcio, a diferença do valor
a que tem direito. Ainda, o valor da indenização está pre-
visto na Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer limitação por
regras ditadas por Resoluções, de hierarquia inferior, como
alega o recorrente diante da suposta autoridade do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados - CNSP - para determi-
nar o valor máximo indenizável. Quanto à incidência de
correção monetária e juros de mora, deve ocorrer a corre-
ção com base na data em que foi feito o pagamento em
valor menor que o devido, conforme a Súmula 43 do STJ, e
com juros de mora de 1% ao mês, conforme o art. 406 do
CC, a serem contados desde a citação da parte reclamada.
Demais fundamentos lançados oralmente durante a sessão
de julgamento da TRU. Inteligência art. 46 Lei 9.099/95.
DECISÃO: FACE AO EXPOSTO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Com fulcro no artigo 55 da Lei
9.099/95 condeno a recorrente Vera Cruz Seguradora S/A
ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.

067 RECURSO.........:2005.0003506-3/1 - Ação Originária
- 0000.0020043-2/1
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
MARCELLA MONSORES BARROS
ORLANDO ALEXANDRINO
AGRAVADO............:DEBORA MARIA LESSA RIBEIRO
ADVOGADO............:VALDELICE DE LOURDES PAL-
MIERI SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AGRAVO ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E
DA TRU/PR. AGRAVO IMPROCEDENTE. Não merece
prosperar o agravo cível quando a decisão monocrática nega
provimento ao recurso com base na jurisprudência domi-
nante do STJ e desta Turma Recursal Única do Paraná.
AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO:
Posto isso, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do agravo cível e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator.

068 RECURSO.........:2005.0003557-0/1 - Ação Originária
- 0000.0020048-5/6
COMARCA.............: Pato Branco
EMBARGANTE..........:IVANIR CASAGRANDE
ADVOGADO............:LUIZ ANTONIO CORONA SAN-
DRO ROQUE CORONA RAFAEL PAGLIOSA CORONA
INTERESSADO.........:BANCO GENERAL MOTORS S.A.
ADVOGADO............:ALEXANDRE NELSON FERRAZ
VALERIA CARAMURU CICARELLI
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO
À ANÁLISE DE TESE SUSTENTADA EM CONTRA-RA-
ZÕES. INEXISTÊNCIA. Inexistindo a suscitada omissão
no acórdão embargado, na medida em que se consignou cla-
ramente que os recursos interpostos encontravam-se aptos
para julgamento, impõe-se a rejeição dos declaratórios. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITA-
DOS. DECISÂO: Face ao exposto, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer dos embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.

069 RECURSO.........:2005.0003580-0/0 - Ação Originária

- 0002.0032477-3/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
ADVOGADO............:CRISTIANE CARREIRO PEREIRA
JOSÉ CARLOS BUSATTO
RECORRIDO...........:DEUZA MARIA DE AVELLAR
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA : INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO - VEÍCULO ESTACIONADO  ATINGIDO POR MA-
NOBRA DE CAMINHÃO DA RÉ - AUSÊNCIA DE PRO-
VA  DA ALEGADA FALTA DE RESPONSABILIDADE
POR SE TRATAR DE  SERVIÇO TERCEIRIZADO - ÔNUS
DA REQUERIDA (ART. 333, II DO CPC) -  RECURSO
DESPROVIDO. Sentença mantida por seus próprios fun-
damentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a re-
corrente vencida apenas ao pagamento das custas proces-
sua is ,  j á  que  a  au tora  não  fo i  representada  por
procurador.DECISÃO : Acordam os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única do Juizado Especial  do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe  provimento.

070 RECURSO.........:2005.0004061-9/0 - Ação Originária
- 0000.0200424-3/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
INGO HOFMANN JUNIOR
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........:MARCO ANTÔNIO VAZ TEIXEIRA
ADVOGADO............:ANDRE JOVANI PEZZATTO
JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADAS-
TRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE DA
INSCRIÇÃO. DANO MORAL PRESUMIDO - INDENIZA-
ÇÃO - VALOR MANTIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1.
Inexistindo vínculo obrigacional entre as partes, causa le-
gítima não existe à justificar a inscrição nos órgão de pro-
teção ao crédito, sendo que os riscos decorrentes dos erros
de desinformações cadastrais entre as empresas de telefo-
nia local e nacional devem ser suportadas por aquela que,
aproveitando-se do cadastro, envia, sem maiores cuidados,
o nome de suposto usuário àqueles órgãos supra citados. 2.
“ É presumida a existência de dano moral, nos casos de
protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de
proteção ao crédito, quando indevidos” (Enunciado nº08);
3. Impõe-se a manutenção do valor fixado à título de inde-
nização por danos morais quando fixado ele de forma pon-
derada e prudente, não tendo sido causa de enriquecimento
ilícito, ao contrário, bem atendeu as particularidades do
caso, a situação financeira dos envolvidos e, ainda, não
olvidou da finalidade preventiva/inibitória que também as-
sume referida indenização. Recurso conhecido e desprovi-
do. Assim, impõe seja conservada, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que fi-
cam igualmente adotadas como fundamentos deste voto, nos
termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo,
outrossim, com base no art. 55 da retro citada lei, ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
É este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos do voto.

071 RECURSO.........:2005.0004181-0/1 - Ação Originária
- 0000.2004149-2/0
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:ORLANDO ALEXANDRINO
CÉZAR FERRARI REGIS ALAN BAULI
AGRAVADO............:FRANCISCA JANETE DO NASCI-
MENTO SILVA
MARIA DE FÁTIMA SILVA LEITÃO DE ARAÚJO
MARIA SUELY DA SILVA
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MOR-
TE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) RECI-
BO DE QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR EXPRES-
SO. 2) ATO JURÍDICO PERFEITO. VIOLAÇÃO PELA
SENTENÇA ‘A QUO’. INOCORRÊNCIA. 3) FIXAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO
CNSP E DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA
DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 4) SALÁRIO
MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 5) CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO. 1) Enunciado 19/TRUPR: “O recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuiza-
mento de ação para recebimento de diferença do valor da
cobertura”. “O recibo dado pelo beneficiário do seguro em
relação à indenização paga a menor não o inibe de reivin-
dicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que
lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.
(REsp. n.º 296.675/SP - 4ª Turma do STJ - Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior - J. 20/08/2002)”. 2) O fato de o juízo ‘a
quo’ determinar a complementação da indenização do se-
guro obrigatório DPVAT não consiste em violação a ato ju-
rídico perfeito, vez que o recibo de quitação outorgado pelo
beneficiário faz prova tão somente do valor nele expresso,
devendo ser restritiva a sua interpretação. 3) Enunciado 18/
TRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SU-
SEP.” Em razão da hierarquia das normas existente em nosso
ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções ema-
nadas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP -
e da Superintendência de Seguros privados - SUSEP - não
têm o condão de prevalecer sobre o disposto em Lei Fede-

ral, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria ati-
nente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixação do quan-
tum indenizatório, deve ser observado o disposto no artigo
3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que determina a indeni-
zação no montante correspondente a 40 salários mínimos,
em seu valor vigente à época da liquidação do sinistro.
Assim, em tendo sido pago a menor, deve ser complemen-
tado o valor da indenização. 4) Enunciado 17/TRUPR: “Não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor do
seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários míni-
mos, assim fixado consoante critério legal específico, não
se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não ha-
vendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.
6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção
do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do STJ -
Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/12/
2001)”. 5) “Súmula 43 do STJ: Incide a correção monetá-
ria sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo”. No caso, verificou-se ilícito contratual atribuí-
vel à seguradora recorrente, que não adimpliu integralmente
sua obrigação de pagamento ao beneficiário em março de
1992 (fl. 13), daí porque perfeitamente aplicável o invoca-
do preceito de jurisprudência, não merecendo reforma a
decisão a quo nesse sentido. AGRAVO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃO: Posto isso, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do agravo cível e, no mérito, negar-lhe provimen-
to, nos termos do voto do Juiz Relator.

072 RECURSO.........:2005.0004250-6/0 - Ação Originária
- 0000.0020045-6/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ANTONIO VICENTE TEIXEIRA -
ME
ADVOGADO............:MARCELO FABIANO FLOPAS
RUI DA FONSECA MARA LUCIA DAS DORES DRI
RECORRIDO...........:YANK´S ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO............: EVA MACIEL
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS FUNDADA EM RESCISÃO DE CONTRATO DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ELEIÇÃO DE FORO
PARA O JULGAMENTO DE DEMANDAS DERIVADAS
DO CONTRATO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO ACOLHIDA. SENTENÇA CONFIRMADA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. As partes celebra-
ram contrato de representação comercial, figurando a au-
tora (firma individual) como representante e a empresa ré
como representada. 2. Aludido contrato foi unilateralmen-
te rescindido pela ré. 3. A empresa representante e o seu
titular (pessoa física) alegam que essa ruptura é injusta e
lhes causou prejuízos de ordem material e moral, pelo que
buscam serem indenizados. 4. A ré ofertou contestação e,
em petição apartada - exceção de incompetência territorial
- eis que ajustou-se o foro da comarca de Marília, sede da
empresa ré, para a dirimência de divergências advindas da
contratação, enquanto que a ação foi proposta no domicí-
lio dos autores (Cascavel). 5. Mediante sentença proferida
em face do incidente de exceção de incompetência, julgou-
se extinto o processo na forma preconizada no art. 51, III
(“Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:
III - quando for reconhecida a incompetência territorial”).
6. Esse provimento foi lançado com esteio no disposto no
contrato, no sentido de que fora “eleito a Comarca de Ma-
rília para resolução de qualquer pendência desse contrato,
ou obrigação dele resultante ...” (f. 19). 7. Contra essa de-
cisão insurge-se a empresa autora, que alega ser possível o
ajuizamento da ação em seu domicílio, consoante autoriza
o art. 101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
pois o contrato em questão revela relação de consumo. 8.
No entanto, o apelo não merece prosperar. 9. Tratando-se
de contrato de representação comercial, ao contrário do que
alega a recorrente, não se afigura aplicável o Código de
Defesa do Consumidor, eis que dele não se extrai uma re-
lação de consumo (fornecedor-consumidor), mas sim, me-
ros comprometimentos e obrigações havidas entre repre-
sentante comercial e representado. 10. Por tal motivo, in-
viável o ajuizamento da ação do domicílio dos autores, pre-
cisamente como disposto na r. sentença recursada, a qual
deve ser ela confirmada por seus próprios fundamentos, na
forma prevista no art. 46, parte final, da Lei dos Juizados
Especiais. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Na
forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE, deve
o recorrente ser condenado ao pagamento das custas recur-
sais e dos honorários advocatícios de sucumbência, estes,
a serem fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do  Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e desprover o recurso, nos termos do voto do rela-
tor.

073 RECURSO.........:2005.0004261-9/0 - Ação Originária
- 0000.0020041-2/3
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:SAHRA CAROLINE BENTO DOS
SANTOS
ADVOGADO............:AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
VERGINIA BERNARDO JORGE
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........:CONFIANÇA COMPANHIA DE SE-
GUROS
ADVOGADO............:CARLOS WALTER MOREIRA
RAUL REGIS DE FREITAS LIMA
SERGIO VANDERLEI MACHADO PILAR
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO RESSARCITÓRIA. DANOS MATERIAIS FUNDA-
DOS EM CONTRATO DE SEGURO DE VEÍCULO. SEN-
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TENÇA QUE ACOLHE TESE DE PRESCRIÇÃO. REFOR-
MA QUE SE IMPÕE, PORQUANTO TEMPESTIVAMEN-
TE PROTOLOCADA RECLAMAÇÃO JUNTO AO PRO-
CON, A QUAL, ATÉ A DATA DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO, NÃO FORA JULGADA. PRESCRIÇÃO SUSPEN-
SA. SENTENÇA REFORMADA, AFASTANDO-SE A EX-
TINÇÃO DO PROCESSO E VIABILIZANDO-SE A COM-
PLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO E O JULGAMENTO
DAS DEMAIS QUESTOES DE MÉRITO DA AÇÃO. 1. Na
qualidade de segurada, a autora ajuizou demanda ressarci-
tória contra a seguradora ré, que estaria se recusando a li-
quidar sinistro envolvendo o automóvel segurado, que teve
o cárter danificado por uma pedra, a qual provocou vaza-
mento de óleo e a conseqüente danificação do motor. 2. A
seguradora contestou a ação aduzindo preliminar de pres-
crição e combateu o mérito do pedido, afirmando que hou-
ve agravação do risco por parte da segurada, a qual teria
prosseguido com o veículo em marcha, apesar de danifica-
do. 3. Contestada a ação, o juízo de primeiro grau acatou
tese preliminar sustentando ter transcorrido o prazo pres-
cricional de 01 (um) ano (CC, art. 178, § 6º, inciso II) en-
tre a data do sinistro (23/07/2002) e o aforamento desta
ação (23/08/2004). Sustentou ainda que, mesmo que consi-
derado o protocolamento da reclamação formulada pela
autora perante o PROCON (03/10/2002), o aludido prazo
prescricional de 01 (um) ano, por igual, transpirou, ainda
que considerada a data da última audiência realizada na-
quele órgão (24/10/2002), eis que nessa ocasião a segura-
dora manifestou discordância quanto ao pagamento da in-
denização, e que tal reclamação não tem o condão de inter-
romper o prazo prescricional. 4. Dessa sentença recorre a
segurada, alegando não ter se operado a prescrição. 5. As-
siste razão ao recurso. 6. Segundo entendimento pacífico
nesta Turma Recursal, “A reclamação efetuada perante ór-
gão público oficial que tem como uma de suas finalidades
a composição de conflitos é ato eficaz para suspender o
prazo prescricional.” (recurso inominado n. 2004.2389-1/
0, rel. Juiz LUIZ CEZAR NICOLAU, j. 13/12/2004). 7.
Assim sendo, e como a autora juntou com a inicial certidão
do PROCON assegurando que a reclamação aforada naquele
órgão pela segurada/autora “registrada sob n. de processo
962/02 ... se encontra aguardando parecer jurídico e deci-
são administrativa” (f. 60), restou suspensa a contagem do
prazo prescricional. 8. Logo, deve ser cassada a sentença
que decretou a prescrição e extinguiu o processo, de forma
a que fique viabilizada a complementação da prova e o ul-
terior julgamento das demais questões de mérito pelo juízo
de origem. 9. Por tais motivos, deve ser conhecido e provi-
do o apelo. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECI-
SÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e pro-
ver o recurso, nos termos do voto do relator.

074 RECURSO.........:2005.0004564-4/0 - Ação Originária
- 0000.0020035-4/6
COMARCA.............: Prudentópolis
RECORRENTE..........:HOMERO PRZYGOCKI & CIA
LTDA
ADVOGADO............:KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA
ANTONIO LUIS CARLOS ANTONIO
RECORRIDO...........:LUIZ ARNALDO ZITTEL
ADVOGADO............:MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO MONITÓRIA. RITO ESPECIAL. PROCESSA-
MENTO CONDUZIDO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA
QUE REJEITA OS EMBARGOS POR INTEMPESTIVIDA-
DE. NULIDADE PROCEDIMENTAL ABSOLUTA. SEN-
TENÇA CASSADA. PROCESSO EXTINTO SEM APRE-
CIAÇÃO DO MÉRITO. 1. Inviável o processamento de ação
monitória no âmbito dos Juizados Especiais, eis que tal sorte
de ação reclama rito especial. LJE, art. 3º. 2. Assim sendo,
e uma vez que o juízo recorrido recebeu e processou a ação
como monitória, e não como ação de cobrança, deve ser
cassada a sentença, declarando-se de ofício a nulidade do
processo desde o seu início, e extinto este - sem o julga-
mento de mérito - na forma prevista no art. 51, inciso II, da
LJE. Precedentes desta Turma Recursal. RECURSO CO-
NHECIDO. CASSADA A SENTENÇA E EX OFFICIO DE-
CRETADA A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO. DECISÃO: Face ao exposto, acor-
dam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, que seja
cassada a sentença e, ex officio, extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do voto do relator.

075 RECURSO.........:2005.0004569-3/0 - Ação Originária
- 0000.0020033-7/6
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:BANCO PANAMERICANO S.A
ADVOGADO............:ALEXANDRE DA SILVA MORAES
VALMIR BRITO DE MORAES
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO...........:ALCINONE JACOB DE SOUZA
ADVOGADO............:JULIANO LUIS ZANELATO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO CADAS-
TRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE DA
INSCRIÇÃO. DANO MORAL PRESUMIDO. INDENIZA-
ÇÃO. VALOR MANTIDO. 1. Após o pagamento do débi-
to, causa legítima não mais existe à justificar a inscrição e/
ou manutenção da inscrição nos órgão de proteção ao cré-
dito, in casu, o SCPC. 2. “ É presumida a existência de
dano moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou
manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando inde-
vidos”( Enunciado nº08);  3. Impõe-se a manutenção do
valor arbitrado à título de indenização quando fixada ela
de forma ponderada e prudente, não tendo sido causa de
enriquecimento ilícito, ao contrário, bem atendeu as parti-
cularidades do caso, a situação financeira dos envolvidos

e, ainda, não olvidou da finalidade preventiva que também
assume referida indenização. Recurso conhecido e despro-
vido. Assim, impõe seja conservada, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que
ficam igualmente adotadas como fundamentos deste voto,
nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, deven-
do, outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser o re-
corrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar provimento ao mesmo, para manter na íntegra a r. sen-
tença recorrida, nos exatos termos do voto.

076 RECURSO.........:2005.0004594-7/1 - Ação Originária
- 0000.0200560-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:SUSANA MATEUS DE ALMEIDA
WILLIAN MARCONDES SANTANA HUMBERTO CHIE-
SI FILHO ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI
INTERESSADO.........:MÁRCIO DE FREITAS FERRO
ADVOGADO............:ANNE PATRICIA MOLERO MAR-
TINI FERRO
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUS-
SÃO QUE PRETENDE  DAR EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DA  PROVIDÊN-
CIA NA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DE-
CISÃO : Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do  Juizado Especial do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de  de-
claração.

077 RECURSO.........:2005.0004622-7/0 - Ação Originária
- 0000.0002002-2/6
COMARCA.............: Corbélia
APELANTE............:SILVIO FIRMINO DE LIMA
ADVOGADO............:SILVIO SIDERLEI BRAUNA
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. CRIMES EM
CONCURSO MATERIAL.  PRESCRIÇÃO COM BASE NA
PENA APLICADA. ANÁLISE DE CADA  CRIME SEPA-
RADAMENTE. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.  RE-
CONHECIMENTO DE OFÍCIO. DECISÃO : Em face do
exposto, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Criminal do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em  conhecer do recurso e, de ofí-
cio, declarar extinta a punibilidade do réu Silvio Firmino
de Lima pela ocorrência de prescrição.

078 RECURSO.........:2005.0004623-9/0 - Ação Originária
- 0000.0000200-4/9
COMARCA.............: Rolândia
APELANTE............:ROGÉRIO MARCIEL MISCOLCZ
ADVOGADO............:JOSE CARLOS FARINA
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 RECURSO DE APELAÇÃO. ART.309 DO CTB. DIRE-
ÇÃO SEM HABILITAÇÃO. PERIGO DE DANO. PROVA.
AUSÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. SENTENÇA REFORMADA.
A ausência de prova acerca de que, da conduta de  dirigir
sem habilitação, decorreu perigo de dano, impõe a absolvi-
ção do acusado por atipicidade da mesma. Recurso conhe-
cido e provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos
termos do voto.

079 RECURSO.........:2005.0004684-6/0 - Ação Originária
- 0000.2004102-3/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............:OSCAR DO NASCIMENTO
RECORRIDO...........:BRADESCO SEGUROS S.A
ADVOGADO............:RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA CONFIRMADA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Trata-se de
ação indenizatória de danos emergentes e de lucros ces-
santes fundada em acidente de veículos proposta pelo pro-
prietário e condutor de uma motocicleta YAMAHA XT 225
contra a seguradora contratada pelo condutor e proprietá-
rio de um veículo GM/Monza. 2. Contestada e instruída a
ação, sobreveio a sentença que julgou improcedente o pe-
dido autoral - porque não logrou o proponente demonstrar
a culpa do condutor do veículo segurado. 3. Recorre o au-
tor da ação alegando (a) cerceamento de defesa, porque
não fora ouvida testemunha indicada por ambas as partes,
qual seja, o condutor do veículo segurado; (b) cerceamento
de defesa, porque não foi juntada a tréplica à contestação:
(c) intempestividade da contestação; (d) nulidade da sen-
tença, porque proferida por juiz leigo recusado pelas par-
tes; (e) procedência da ação, ante a ilicitude da conduta do
condutor do veículo segurado, que avançou a pista de rola-
mento pela qual se deslocava a motocicleta do autor. 4.
Sem razão o recurso. 5. Não se configurou qualquer nuli-
dade a não juntada da tréplica à contestação, eis que o re-
corrente não provou tê-la ofertado antes da sentença, como
alegou. 6. Não é intempestiva a contestação, eis que envi-
ada na data da audiência conciliatória, conforme ata dessa
audiência de f. 57, certidão de f. 59 e protocolo lançado na
contestação à f. 60. 7. Não houve recusa ao juiz leigo que
proferiu a sentença, mas sim, ao julgamento arbitral, como
se registrou na ata da audiência conciliatória de f. 57. 8.

Embora ambas as parte tenham pleiteado a oitiva do con-
dutor do veículo segurado - Antônio Carlos Contoni - o
mesmo não foi intimado para prestar o seu depoimento,
tendo a sentença sido proferida sem tal sorte de prova, o
que se mostrou acertado. 9. É que o boletim de ocorrência
indica que se tratava de pista de mão dupla e os veículos
tiveram choque frontal, sendo certo que o impacto ocorreu
na pista de rolamento privativa do condutor do veículo
Monza (16). Esse boletim contém as declarações pessoais
desse condutor (f. 17), também nesse sentido, isto é, que o
autor e motociclista efetuou manobra imprudente, avançan-
do na contra-mão. 10. Acresce dizer que tal boletim de ocor-
rência foi corroborado pelo autor em seu depoimento pes-
soal (f. 78). 11. Ademais, inesquecível que a referida teste-
munha deva ser considerada suspeita, eis que tem ela evi-
dente interesse jurídico no julgamento à favor da segura-
dora, daí porque, mostrava-se efetivamente dispensável o
seu depoimento. Vale dizer, não houve cerceamento de de-
fesa. 12. Segundo o que se registrou em ata, o depoimento
da testemunha arrolada pelo autor não se mostra seguro para
o fim de, com base nele, se atribuir a culpa pelo sinistro ao
condutor do veículo/segurado. 13. Por estas razões, mere-
ce ser conhecido e desprovido o apelo, devendo ser confir-
mada a sentença por seus próprios fundamentos, eis que,
segundo as provas coligidas, o julgamento de mérito mos-
tra-se ajustado às circunstâncias do acidente, como supra
reportado. LJE, art. 46, parte final. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. Na forma preconizada no art. 55,
segunda parte, da LJE, deve o recorrente ser condenado ao
pagamento das custas recursais e dos honorários advocatí-
cios de sucumbência, estes, a serem fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa, salientando-se que a
execução dessas verbas fica sujeita ao advento das condi-
ções mencionadas no art. 12, da Lei da Assistência Judici-
ária, da qual é beneficiário o recorrente. DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do  Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o re-
curso, nos termos do voto do relator.

080 RECURSO.........:2005.0004692-3/2 - Ação Originária
- 0000.0200413-4/9
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:SANDRA REGINA RODRIGUES
DHEBORA LETÍCIA LOPES PINHEIRO MALDONADO
INTERESSADO.........:MAXIMO SCHIAVON GOUVEIA
ADVOGADO............: JORGE HADDAD
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA
ANTONIO APARECIDO BONGIORNO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PREPARO RECUR-
SAL. COMPLEMENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM
FACE DA RESOLUÇÃO 01/2005 DO CONSELHO DE SU-
PERVISÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO PARANÁ.
APLICAÇÃO DO ART. 511, § 2O, DO CPC. INCONSTI-
TUCIONALIDADE DA REFERIDA RESOLUÇÃO. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
1. O acórdão não deixou de apreciar as teses da recorrente
no sentido de que deveria ser dada aplicação ao art. 511, §
2º, do CPC, o qual viabiliza a complementação do preparo
recursal nas ações tramitadas sob égide daquele Código, e
de que a Resolução 01/2005, editada pelo Conselho de
Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná, é inconstitu-
cional, por regulamentar matéria privativa de lei. 2. Cui-
dou o acórdão de consignar em ementa que, “Segundo o
parágrafo único do art. 21 da resolução nº 01/2005, publi-
cada no DJ de 04/05/2005: ‘O recurso inominado será jul-
gado deserto quando não houver o recolhimento integral
do preparo, não admitida a complementação fora do prazo
do § 1º do artigo 42 da Lei nº 9.099/95’.” Destarte, em que
pese este Relator tenha admitido a complementação do pre-
paro dos recursos interpostos antes da Resolução n.º 01/
2005 do CSJEs, tal benesse não mais poderá ser estendida
àqueles manejados após a entrada em vigor da citada nor-
mativa - 04 de maio de 2005. Assim, considerando que o
recurso em análise foi interposto em 20/05/2005 (fl. 102),
deserto se apresenta, porquanto insuficiente o preparo efe-
tuado. 3. Ao fazer tais referências, ainda que não tenha fei-
to expressa alusão art. 511, § 2º, do CPC, por óbvio que o
acórdão passou a negar a aplicação desse dispositivo nas
causas do rito sumaríssimo; vale dizer, o acórdão rejeitou a
tese de que o invocado dispositivo do CPC é norma hierar-
quicamente superior à Resolução n.º 01/2005-CSJEs, da
mesma forma que rejeitou a tese de inconstitucionalidade
da citada Resolução. 4. Note-se que, no caso dos autos, o
recurso foi considerado deserto porque não fora integral o
depósito das custas processuais e da taxa judiciária efetua-
do pela recorrente. Ora, as alíneas do art. 14 da Resolução
01/2005-CSJEPR, são reproduções das alíneas “a” e “b”
do art. 1º do Decreto Estadual nº 962/32, da mesma forma
que o art. 3º da mencionada Resolução o é do art. 5º da Lei
Estadual nº 13.611/02; logo, tal Resolução em nada inovou
relativamente ao preparo das custas processuais e da taxa
judiciária; logo, não houve invasão da competência para
legislar sobre o tema. É que, como o art. 42, § 1º, da Lei nº
9.099/95 se omitia em relação à eventual complementação
do preparo, havia a necessidade de se aplicar subsidiaria-
mente o artigo 511, § 2º do Código de Processo Civil. To-
davia, com a Resolução nº 01/2005-CSJEPR, editada com
lastro nos princípios da simplicidade e celeridade consa-
grados no rito sumaríssimo, o CPC não mais necessitou ser
invocado. 5. Saliente-se que a mencionada Resolução en-
contra-se em conformidade com o Enunciado nº 80 do FO-
NAJE, segundo o qual, “O recurso Inominado será julgado
deserto quando não houver o recolhimento integral do pre-
paro, e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de
48 horas, não admitida a complementação intempestiva (ar-
tigo 42, § 1º, da Lei 9.099/95)”. 6. Ademais, os encargos
processuais em questão, diferentemente do que alegou a
embargante, não foram estipuladas pela Resolução nº 01/
2005, foram previstos pelo Dec. Lei nº 962/32, pelas Leis
Estaduais ns. 12.821/99 e 13.611/2002 e na Lei 9.099/95.

Assim, a citada Resolução apenas aclarou sobre a aplica-
ção da pena de deserção nos Juizados Especiais. Logo, não
há que se falar em inconstitucionalidade da citada Resolu-
ção. 7. Lembre-se que o art. 93 da Lei dos Juizados Espe-
ciais (n. 9.099/95), em combinação com o art. 58 da Lei nº
14.277/2003, este, que dispõe sobre a Organização e Divi-
são Judiciárias do Paraná, autorizam o Conselho de Super-
visão dos Juizados Especiais dos Estados a legislar sobre
os procedimentos alusivos aos Juizados Especiais. 8. Ou-
trossim, a juntada de comprovante do recolhimento das des-
pesas recursais complementares efetuado em 14/11/2005
(fl. 261), ou seja, após a rejeição do agravo interno que se
insurgia contra a decisão monocrática que declarou deser-
to o recurso inominado interposto, não tem o condão de
alterar o acórdão lançado no agravo, eis que os embargos
de declaração se prestam apenas a suprir omissão, obscuri-
dade, contradição e dúvida, nos termos do art. 48 da Lei
dos Juizados Especiais. 9. O mesmo se pode dizer quanto à
certidão de que as guias de recolhimento são elaboradas
pela Secretaria do Juizado Especial (fl. 262), na medida
em que somente juntada após o julgamento do referido agra-
vo. 10. Por tais motivos, devem ser rejeitados os embargos
declaratórios. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHE-
CIDOS E REJEITADOS.  DECISÂO: Posto isso, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios,
nos termos do voto do Juiz Relator.

081 RECURSO.........:2005.0004749-1/0 - Ação Originária
- 0000.2004129-5/5
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............:OSCAR MARTINS PEREIRA
ADVOGADO............:HELOISA TOLEDO VOLPATO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 RECURSO DE APELAÇÃO. PORTE DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE (ART. 16, LEI 6.368/76). MATERIA-
LIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO
QUE SE IMPÕE. REPRIMENTA CORRETAMENTE APLI-
CADA. SENTENÇA MANTIDA. 1.  Verificadas provas su-
ficientes da materialidade e autoria delitiva, a sentença con-
denação é a medida adequada. 2. Os antecedentes do réu,
somado à ausência de prova acerca da sua condição de de-
pendente químico, inviabilizam a substituição da reprimen-
da aplicada. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhece do recurso e, no mérito, nega provimen-
to ao mesmo, para manter na íntegra a r. sentença recorri-
da, nos exatos termos do voto.

082 RECURSO.........:2005.0004779-4/1 - Ação Originária
- 0002.0031913-5/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............:HÉLIO CAROCI RUIZ
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
INTERESSADO.........:EDINA RODRIGUES BODNAR
ADVOGADO............:CARLOS TERABE
LUCIANE MARIA JANTSCH
RICARDO CHEANG
JUIZ RELATOR........:LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISCUS-
SÃO QUE PRETENDE  DAR EFEITO MODIFICATIVO
AO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DA  PROVIDÊN-
CIA NA VIA ELEITA - EMBARGOS REJEITADOS. DE-
CISÃO : Acordam os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do  Juizado Especial do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de  de-
claração.

083 RECURSO.........:2005.0004807-4/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-8/7
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............:IVAN LUIZ PIRES TOMAZ
DEFENSOR DATIVO.....:LUIZ CARLOS BORTOLETTO
APELADO.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 RECURSO DE APELAÇÃO. PORTE DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE (ART. 16, LEI 6.368/76). MATERIA-
LIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO
QUE SE IMPÕE. REPRIMENTA CORRETAMENTE APLI-
CADA. SENTENÇA MANTIDA. 1.  Verificadas provas su-
ficientes da materialidade e autoria delitiva, a sentença con-
denação é a medida adequada.  2. Os antecedentes do réu,
somado à ausência de prova acerca da sua condição de de-
pendente químico, inviabilizam a substituição da reprimen-
da aplicada. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhece do recurso e, no mérito, nega provimen-
to ao mesmo, para manter na íntegra a r. sentença recorri-
da, nos exatos termos do voto.

084 RECURSO.........:2005.0004842-9/1 - Ação Originária
- 0000.2005137-8/3
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
ORLANDO ALEXANDRINO MARCELLA MONSORES
BARROS
AGRAVADO............:ROQUE CARNEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:MARLI REGINA RENOSTE VIELI
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
 COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.  MOR-
TE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 1) FIXA-
ÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES
DO CNSP E DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUI-
CA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 2) SALÁ-
RIO MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FIXAR A INDENI-



6262626262 2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005

ZAÇÃO. 3) VALOR INDENIZATÓRIO. QUANTIA ILÍ-
QUIDA. TESE REJEITADA. 1) Enunciado 18/TRUPR:
“Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obri-
gatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possí-
vel modifica-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.”
Em razão da hierarquia das normas existente em nosso
ordenamento jurídico, verifica-se que as resoluções ema-
nadas do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP
- e da Superintendência de Seguros privados - SUSEP -
não têm o condão de prevalecer sobre o disposto em Lei
Federal, em especial a Lei 6.194/74, reguladora da ma-
téria atinente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixa-
ção do quantum indenizatório, deve ser observado o dis-
posto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que
determina a indenização no montante correspondente a
40 salários mínimos, em seu valor vigente à época da
liquidação do sinistro, a qual, no caso, ocorreu com o
ajuizamento da presente demanda. 2) Enunciado 17/TRU-
PR: “Não é inconstitucional a fixação da indenização do
valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O
valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quaren-
ta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de rea-
juste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção mo-
netária.  Precedente da 2ª  Seção do STJ (REsp. n.º .
146.186/RJ - Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão
Min. Aldir Passarinho Junior - 12/12/2001)”. 3) Deter-
minado o valor da indenização em R$ 12.000,00 (doze
mil reais), o qual equivale a 40 salários mínimos vigen-
tes à época da liquidação do sinistro, não há que se falar
em sentença ilíquida ou incerta. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO. DECISÂO: Posto isso, acordam
os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do agravo cível e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.

085 RECURSO.........:2005.0004866-8/0 - Ação Originá-
ria - 0002.0041233-9/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS - UNIMED CURITIBA
ADVOGADO............:RAFAEL BAGGIO BERBICZ LI-
ZETE RODRIGUES FEITOSA
RECORRIDO...........:E L I Z A B E T H  M A R I A  K O B A -
CHUK
ADVOGADO............:FABIANA C. RAMPAZZO AL-
MEIDA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. PLANO DE SAÚDE. 1) “STENT”.
NEGATIVA DE COBERTURA. ABUSIVIDADE QUE SE
RECONHECE. REEMBOLSO DEVIDO. 2) DANO MO-
RAL. MERO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL SEM
MAIORES REPERCUSSÕES. INDENIZAÇÃO DESCA-
BIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. 1.
Tratando-se de procedimento médico único, incabível é
conceber que, no iter procedimental, possa haver cober-
tura somente de parte do procedimento, quando a outra
encontra-se intimamente ligada à parte dita coberta, da
qual depende para seu êxito. Sem a colocação do “stent”,
êxito não haveria na angioplastia, de modo que a restri-
ção quanto ao seu uso importaria na ineficácia do proce-
dimento como um todo, o que, frise-se, importa em ma-
nifesta abusividade(art.51, incisos IV e XV do CDC). 2.
Descabida se mostra a indenização por danos morais
quando prova alguma há de possível abalo, constrangi-
mento pessoal ou lesão à honra do autor, bem como por-
que o mero descumprimento de contrato não pode, de
regra, ser motivo à dita indenização. Recurso conhecido
e parcialmente provido. Dessarte, o voto que proponho é
que seja parcialmente reformada a sentença, somente para
o fim de afastar a condenação por danos morais, deven-
do, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamento de
45% das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 15%(quinze por cento) sobre o
valor atualizado da condenação. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial
provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

086 RECURSO.........:2005.0004931-6/1 - Ação Originá-
ria - 0000.0020037-6/2
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........:PEDRO LOPES MENDES
ADVOGADO............:M AY C O L N  R O G E R I O  L E A L
TRENTINI
INTERESSADO.........:MARIA DE LOURDES BELLA-
TO VOLPI ORLANDO AUGUSTO VOLPI
ADVOGADO............:LUIZ APARECIDO HOAICK RO-
DRIGUES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 1) CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REFORMA DA DE-
CISÃO. INADEQUAÇÃO RECURSAL. 2) ERRO MA-
TERIAL. EXISTÊNCIA. 1. Inexistindo a suscitada con-
tradição no acórdão embargado, impõe-se, neste tópico,
a rejeição dos declaratórios. O que pretende, de fato, o
embargante, é alterar a decisão embargada. Olvida, en-
tretanto, que os embargos de declaração não podem re-
vestir-se do requerido efeito infringente, sob pena de
distorção da sua finalidade, qual seja, a eliminação de
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos ter-
mos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95. 2. Evidenciada a
existência de erro material no texto do decisum impug-
nado, na medida em que se deixou de consignar a sus-
pensão da cobrança das verbas de sucumbência a que fora
condenado o recorrente vencido, tendo em vista o bene-
fício da gratuidade a ele deferido, impõe-se a retifica-
ção do equívoco. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CO-

NHECIDOS E ACOLHIDOS EM PARTE. DECISÂO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em conhecer dos embar-
gos declaratórios e, no mérito, acolhê-los parcialmente,
nos termos do voto do relator.

087 RECURSO.........:2005.0004933-0/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0020042-7/7
COMARCA.............: Ubiratã
RECORRENTE..........:BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A
ADVOGADO............:G E R A L D O  N O G U E I R A  D A
GAMA
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
RECORRIDO...........:IOLANDA FÁVARO BONFIM
ADVOGADO............:DANILO REZENDE LOPES
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
 AÇÃO INDENIZATÓRIA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
DANOS EMERGENTES. DESPESAS MÉDICO-HOSPI-
TALARES. CONTRATO DE SEGURO. SENTENÇA
CONDENATÓRIA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRI-
OS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. 1. A autora, na
qualidade de segurada, moveu esta ação contra a segura-
dora visando ser ressarcida das despesas médico-hospi-
talares que desembolsou em decorrência de acidente de
trânsito da qual foi vítima. 2. A seguradora alegou que
ocorreu fato excludente da responsabilidade securitária,
consistente esta no fato de que a segurada deixou de pron-
tamente acioná-la para o atendimento médico-hospita-
lar, e efetivou as mencionadas despesas junto à presta-
dora de serviço não indicada pela seguradora, que, por-
tanto, não foi previamente consultada para liberar tais
despesas, eis que não se tratava de atendimento emer-
gencial. 3. A sentença julgou procedente o pedido auto-
ral e condenou a seguradora a ressarcir a segurada no
valor das despesas por esta efetivadas e comprovadas nos
autos, num total de R$ 4.504,93. 4. Recorre a segurado-
ra reprisando as teses de contestação. No entanto, o ape-
lo não merece guarida. 5. Como precisamente anotado
na sentença, restou incontroversa a contratação do segu-
ro, a pontualidade nos pagamentos do prêmio e a ocor-
rência do sinistro, do qual foi vítima a segurada/autora,
que sofreu ferimentos. 6. A sentença também registrou
que, com o acidente, a segurada ficou desacordada, ten-
do sido encaminhada incontinenti à nosocômio. Aduziu
a sentença que essa contingência autorizava o pronto
atendimento à mesma sem a prévia autorização da segu-
radora, nos termos da cláusula “8.1”, letra “b” do con-
trato (“o Segurado poderá se utilizar dos serviços com a
prévia autorização da Assistência, exceto nas situações
que o ponham em risco”). 7. Sustentou ainda a sentença
que cláusulas restritivas em contratos de adesão, como o
em comento, não podem ser validadas, pois afrontam o
Código de Defesa do Consumidor (art. 51, IV). 8. As
assertivas consignadas na sentença ajustam-se perfeita-
mente ao coso em análise, motivo pelo qual deve ser ela
confirmada, por seus próprios e judiciosos fundamentos,
na forma prevista no art. 46, parte final, da Lei dos Jui-
zados Especiais. RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Na forma preconizada no art. 55, segunda parte,
da LJE, deve o recorrente ser condenado ao pagamento
das custas recursais e dos honorários advocatícios de su-
cumbência, estes, a serem fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Face ao
exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do  Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e desprover o
recurso, nos termos do voto do relator.

088 RECURSO.........:2005.0004985-8/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0200414-2/5
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............:G E R A L D O  N O G U E I R A  D A
GAMA
GERUSA LINHARES LAMORTE RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA
RECORRIDO...........:JORGE PAULO DE SOUZA
ADVOGADO............:ISABEL DE FATIMA SZARY HER-
BER
INTERESSADO.........:ADIR PASQUALIM PINTO
ADVOGADO............:FABRICIO PASSOS AZEVEDO
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
 AÇÃO INDENIZATÓRIA DE LUCROS CESSANTES E
DANOS MORAIS PROPOSTA POR VÍTIMA DE ACI-
DENTE DE TRÂNSITO CONTRA O SEGURADO E A
SEGURADORA DESTE. AUTOR ATROPELADO PELO
VEÍCULO DO PRIMEIRO RÉU QUANDO CONDUZIA
SUA BICICLETA POR VIA PREFERENCIAL (AVENI-
DA). (1) PATENTE A LEGITIMIDADE PASSIVA DA SE-
GURADORA. PRECEDENTES DESTA TURMA RE-
CURSAL. (2) CULPA EXCLUSIVA DO PREPOSTO DO
PRIMEIRO RÉU SUFICIENTEMENTE COMPROVADA.
(3) IMPEDIMENTO DO AUTOR PARA TRABALHAR
POR CERCA DE 90 DIAS EM VIRTUDE DOS FERI-
MENTOS. LUCROS CESSANTES DEMONSTRADOS.
RAZOÁVEL ESTIMATIVA DOS LUCROS CESSANTES.
(4) CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL. ARBITRA-
MENTO EQUITATIVO. (5) RISCO COBERTO PELA
APÓLICE ANTE A AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DO CONTRÁRIO PELA SEGURADORA, QUE LIMI-
TOU-SE A ARGÜIR A NÃO COBERTURA DOS DANOS
MORAIS, MAS NÃO DEMONSTROU DOCUMENTAL-
MENTE QUE A APÓLICE PREVIA TAL EXCLUSÃO,
POIS LIMITOU-SE A INVOCAR QUE, TRATANDO-SE
DE SEGURO RCF-V, ESTE NÃO PREVÊ A COBERTU-
RA DOS DANOS MORAIS, PORÉM, NÃO COMPRO-
VOU SER ESTA A MODALIDADE DE APÓLICE CON-
TRATADA. (6) SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS
PRÓPRIOS E JUDICIOSOS FUNDAMENTOS. RECUR-

SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Do exposto, propõe-
se o conhecimento e o desprovimento do apelo, em con-
seqüência do que, deve a recorrente arcar com o paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatí-
cios de sucumbência, estes, na ordem de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação (LJE, art. 55, segun-
da parte). DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Espe-
ciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.

089 RECURSO.........:2005.0005016-2/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0200447-1/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:RONALDO JOSE E SILVA
RECORRIDO...........:LAUDELINO DE SOUZA
DEFENSOR DATIVO.....:JOAO VLADIMIR VILAND
POLICENO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN INDENIZA-
ÇÃO. QUEDA DE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA. EXCLUDENTES NÃO VERIFI-
CADAS. PROVAS SUFICIENTES DEMONSTRADORAS
DO NEXO CAUSAL ENTRE A FALHA NO SERVIÇO E
O DANO OCORRIDO.  DEVER DE INDENIZAR QUE
SE IMPÕE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A responsabili-
dade civil do Estado, considerada pela teoria do risco
administrativo, conduz a pessoa jurídica de direito pú-
blico, e agora também as de direito privado prestadoras
de serviços públicos, à reparação do dano sofrido pelo
particular por conduta da administração, segundo o prin-
cípio da repartição eqüitativa dos ônus e encargos públi-
cos a todos da sociedade, num sentido de socialização
dos prejuízos oriundos daquela conduta, pois “se, em
tese, todos se beneficiam das atividades da Administra-
ção, todos [representados pelo Estado] devem comparti-
lhar do ressarcimento dos danos que essas atividades cau-
sam a alguém”. 2. A interrupção no fornecimento de ener-
gia elétrica, geradora de danos em equipamentos eletrô-
nicos, caracteriza falha do serviço e, por isso, enseja a
devida reparação pelos prejuízos suportados ao usuário
do mesmo. Recurso conhecido e desprovido. Dessarte,
mantida a sentença deve-se, com base no art. 55 da Lei
nº9099/95, condenar a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualiza-
do da condenação. DECISÃO:  Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, mantendo na íntegra a r. sentença recorrida, nos
exatos termos do voto.

090 RECURSO.........:2005.0005063-1/0 - Ação Originá-
ria - 0002.0011250-8/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:UNIBANCO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO............:MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
ANDREIA VERANO PONTES
MARCELO FABIANO GRESKIV
RECORRIDO...........:DÉBORA BEATRIZ MACHADO GE-
RON
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
 AÇÃO VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CON-
TRATO DE LEASING. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES
COM ATRASO PELA ARRENDATÁRIA. COBRANÇA
DE MULTA NO PERCENTUAL DE 10%, QUANDO O
DEVIDO SERIA 2% SOBRE O VALOR DAS IMPOR-
TÂNCIAS EM ATRASO. COBRANÇA EFETUADA EX-
TRAJUDICIALMENTE E COM INCIDÊNCIA DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% SOBRE AS PAR-
CELAS COBRADAS. SENTENÇA QUE DETERMINA A
DEVOLUÇÃO DOBRADA DA DIFERENÇA DO PER-
CENTUAL DA MULTA E DE 1% COBRADO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE ESTES
FORAM LIMITADOS, PELA SENTENÇA, A 9%. RE-
CURSO DO CREDOR VISANDO O AFASTAMENTO DA
DEVOLUÇÃO EM DÔBRO DA DIFERENÇA DA MUL-
TA E DA DIFERENÇA DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. 1) COBRANÇA NÃO MALICIOSA, POIS LAS-
TREADA NO CONTRATO. FALTA DE PEDIDO QUAN-
TO À DEVOLUÇÃO DOBRADA. AFASTAMENTO DA
DEVOLUÇÃO DOBRADA DA DIFERENÇA DA MUL-
TA. 2) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% CO-
BRADOS EM DECORRÊNCIA DE ATUAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL E
USUALIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A au-
tora, na qualidade de arrendatária em contrato de lea-
sing que celebrou com a ré, propôs esta ação visando a
repetição da diferença entre o valor da multa de 10%
que lhe foi cobrada extrajudicialmente em decorrência
de atraso no pagamento de algumas parcelas do financi-
amento e o percentual que seria devido, de 2%, segundo
o Código de Defesa do Consumidor, bem como dos ho-
norários advocatícios, eis que a cobrança não fora judi-
cial. 2. A sentença deferiu esses pedidos da autora em
parte, determinando que o réu procedesse a devolução
em dobro da diferença da multa (8%), bem como de 1%
do que fora cobrado da autora a título de honorários ad-
vocatícios, eis que estes, embora viável a sua cobrança,
não poderiam ser calculados em 10%, posto tratar-se de
cobrança extrajudicial, tendo a sentença, portanto, lhes
limitado a 9%. 3. O recurso visa, tão somente, o afasta-
mento da repetição dobrada do valor da multa, eis que
foi a própria autora quem deu causa à cobrança, uma vez
que esta atrasou no pagamento de diversas prestações do
financiamento e, ainda, que é legal e usual a cobrança
de honorários advocatícios no percentual de 10% em caso
de cobrança extrajudicial. 4. Assiste razão ao recorren-
te, eis que não se extrai que a cobrança da multa no per-
centual de 10% fora feita maliciosamente, mas sim com

amparo em previsão contratual. Ademais, a autora não
requereu em sua petição inicial a devolução em dobro.
Logo, neste ponto, a sentença deliberou sobre algo que
não fora objeto de pedido. 5. E quanto aos honorários
advocatícios, como bem demonstrou o recorrente, ne-
nhum óbice há para que sejam eles cobrados no percen-
tual de 10%; ao contrário, essa cobrança é usual e pre-
vista no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, em
seu capítulo reservado para a advocacia extrajudicial, nos
itens 2 (“intervenção para solução amigável de qualquer
natureza”) e 2.2 (“se tiver valor econômico - 10% sobre
o proveito advindo ao cliente”). 6. Por estas razões,
merece ser conhecido e provido o apelo para o fim de
afastar a obrigação do recorrente de restituir em dobro a
diferença do valor da multa e, por igual, de restituir a
diferença de 1% a título de honorários advocatícios co-
brados da autora. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do  Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e prover do recurso, nos termos do voto do re-
lator.

091 RECURSO.........:2005.0005088-2/0 - Ação Originá-
ria - 0002.0041945-3/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............:LUIZ GEREMIAS DE AVIZ
PAULO BATISTA FERREIRA
JULIO AUGUSTO GERELUS
RECORRIDO...........:MARILSA APARECIDA MENDES
DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA. UNIDADE CONSUMIDORA DIVERSA
DAQUELA GERADORA DO DÉBITO. IMPOSSIBILI-
DADE. PRINCÍPIOS DE DIREITO CONTRATUAL.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Os efeitos jurídicos decor-
rentes do vínculo contratual devem atingir somente as
partes integrantes da avença e, em particular, o objeto
do contrato, no caso, o fornecimento da energia em es-
pecífica unidade consumidora. Pretender estender os efei-
tos à unidade diversa é, além de desrespeito àqueles prin-
cípios, pretende criar vínculos com extensão indefinida,
o que é descabido, ainda que resolução exista à respeito.
2. A resolução, que não tem força de lei, serve somente
para complementar ou regulamentar texto legal, sem pos-
sibilidade de criar novas regras ou condutas que, ao que
se vê, é a pretensão do art. 4º da Resolução nº456 da
ANEEL. Recurso conhecido e desprovido. Assim, pro-
ponho a manutenção da sentença devendo, ainda, com
base no art. 55 da Lei nº9099/95, ser a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais. Sem honorá-
rios, ante a ausência de advogado pela parte recorrida. É
este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos do voto.

092 RECURSO.........:2005.0005117-4/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0020057-7/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:MAURICIO KWIATKOWSKYJ
ADVOGADO............:LAURICI PELEGRINI JUNIOR
EDGARD JARRETA THOMAZ
RECORRIDO...........:SILVESTRE BARBI
ADVOGADO............:HAROLD RADLOFF
PABLO IDEKER DA SILVA
ELIZA AMANDA RADLOFF
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE CO-
BRANÇA CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. INCI-
DÊNCIA DO ART. 4º, inciso III DA LJE. SENTENÇA
REFORMADA. Havendo cumulação de pedidos e, sen-
do um deles de reparação de danos, é de se aplicar o
disposto no art.4º, inciso III da Lei nº9099/95, facultan-
do o ajuizamento da ação tanto no local da ocorrência
do fato ou ato, quanto do domicílio do autor.  Recurso
conhecido e provido. Dessarte, o voto é pelo acolhimento
do recurso para o fim de, reformando a sentença de fls.21/
22, manter a competência do Juizado Especial Cível da
Comarca de Maringá para o processamento da reclama-
ção nº2005.077-2/0 que, por isso, deverá retomar seu re-
gular andamento. É o que proponho. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

093 RECURSO.........:2005.0005171-9/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0020054-7/4
COMARCA.............: Umuarama
IMPETRANTE..........:NEUZA FERNANDO CORREA
ADVOGADO............:JEFERSON CRAVOL BARBOSA
EVERALDO BERALDO
IMPETRADO...........:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE UMUARAMA
INTERESSADO.........:BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........:EDGARD FERNANDO BARBO-
SA
 MANDADO DE SEGURANÇA. TELEFONIA. ASSINA-
TURA BÁSICA MENSAL. CONFLITO DE COMPETÊN-
CIA Nº 47.731 - STJ. SUSPENSÃO DA AÇÃO PRINCI-
PAL. POSTERIOR AVOCAÇÃO DOS AUTOS E JULGA-
MENTO DO FEITO. PERDA DO OBJETO DO WRIT.
SEGURANÇA PREJUDICADA. Tendo havido o julga-
mento do feito que deu ensejo à impetração do mandado
de segurança em questão, deve o presente writ ser julga-
do prejudicado face à perda superveniente de seu obje-
to. MANDAMUS CONHECIDO E DECLARADO PRE-
JUDICADO. Do exposto, propõe-se seja conhecido e jul-
gado prejudicado o presente mandamus, ante a perda su-
perveniente de seu objeto. Incabível em mandado de se-
gurança a condenação em honorários advocatícios (Sú-
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mula n.º 105 do STJ). É o voto. DECISÃO:  Face ao ex-
posto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do writ impetrado e
julgá-lo prejudicado, nos termos do voto do relator.

094 RECURSO.........:2005.0005172-0/0 - Ação Originá-
ria - 0000.2005225-0/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CASSIANO RODRIGUES
ADVOGADO............:LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
JULIANO TOMANAGA
RECORRIDO...........:COROL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL
ADVOGADO............:MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR
SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO INDE-
VIDO. VALOR ARBITRADO DESPROPORCIONAL AO
ABALO. MAJORAÇÃO DEVIDA. RECURSO PROVI-
DO. Para a fixação do dano moral, necessário tomar como
critério de aferição, além da gravidade do fato, também
a situação financeiro-econômica dos litigantes, sempre
com o cuidado de não proporcionar, por um lado, um
valor que para o autor se torne inexpressivo e, por ou-
tro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nun-
ca se olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá
desempenhar a sanção pecuniária perante o agente ofen-
sor. O diminuto valor arbitrado justifica a majoração, em
respeito aos critérios retro expostos. Recurso conhecido
e provido. Dessarte, proponho seja reformada a senten-
ça para o fim de majorar a condenação imposta à recor-
rida para o valor de R$4.000,00(quatro mil reais), a ser
cor r ig ido  monetar iamente  e  acresc ido  de  juros  de
mora(1% mês) à contar desta sessão(25/11/2005). É este
o voto. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do re-
curso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos do voto.

095 RECURSO.........:2005.0005174-4/0 - Ação Originá-
ria - 0000.2004469-3/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CARREFOUR ADM. DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO COM. E PARTICIPAÇÕES
ADVOGADO............:CHRISTINE MARCIA BRESSAN
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES
RECORRIDO...........:MARIA TEREZA CANDIA DOS
SANTOS
ADVOGADO............:JULIANO TOMANAGA
CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. MANUTENÇÃO INDEVIDA EM ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE.
DANO MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO Nº08 DA
TRU. INDENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR ADEQUADO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Após o pagamento do débi-
to, causa legítima não mais existe à justificar a inscrição
e/ou manutenção da inscrição em órgãos de proteção ao
crédito. 2. “ É presumida a existência de dano moral,
nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manuten-
ção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”(
Enunciado nº08); 3. Impõe-se a manutenção do valor fi-
xado à título de indenização por danos morais quando fi-
xada ela de forma ponderada e prudente, não tendo sido
causa de enriquecimento ilícito, ao contrário, bem atendeu
as particularidades do caso, a situação financeira dos en-
volvidos sem, ainda, olvidar da finalidade preventiva que
também assume referida indenização. Recurso conhecido e
desprovido. Assim, proponho a manutenção da sentença de-
vendo, ainda, com base no art. 55 da Lei nº9099/95, ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vin-
te por cento) sobre o valor atualizado da condenação. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso para, no mérito,
negar provimento ao mesmo, mantendo na íntegra a r. sen-
tença recorrida, nos exatos termos do voto.

096 RECURSO.........:2005.0005204-8/0 - Ação Originária
- 0000.0200410-5/8
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ELIO VALDIR SCHERER
ADVOGADO............:GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS
MATEUS PEDRO TURRA ROGER DEIVIS LEITE
RECORRIDO...........:MARLENE CAETANO DA ROCHA
UHDRE
ADVOGADO............:JOSE HENRIQUE SCHUSTERS-
CHITZ ASTOLFI
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBAR-
GOS ACOLHIDOS EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO “EX OFFI-
CIO”. TÍTULO EMITIDO “EM BRANCO”. PREENCHI-
MENTO ABUSIVO. AUSÊNCIA DE PROVA. SENTEN-
ÇA REFORMADA. 1. A prescrição é assunto de direito
material, e não processual, donde seu conhecimento, em se
tratando de direitos patrimoniais como é o caso dos autos,
reclama provocação da parte (Código Civil, art. 194), sen-
do vedado a decretação “ex officio” pelo juiz. 2. Somente
a prova robusta do preenchimento abusivo ou fraudulento
de título emitido “em branco” é motivo à afastar a presun-
ção de certeza, liquidez e exigibilidade do mesmo. A au-
sência desta prova importa na improcedência dos embar-
gos. Recurso conhecido e provido. Dessarte, proponho seja
reformada a sentença para o fim de julgar improcedente os
Embargos à Execução. Sem sucumbência, por ser o recor-

rendo vencedor(art.55 da LJE). É o que proponho. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

097 RECURSO.........:2005.0005217-4/0 - Ação Originária
- 0000.2005115-0/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BANCO BMG S/A
ADVOGADO............:CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES ARLEI DE MELLO ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ
RECORRIDO...........:ERNESTO MALAQUIAS DA ROSA
ADVOGADO............:ANTONIO CARLOS DE CASTI-
LHO
TANY ELIZE APARECIDA DA ROCHA DE CASTILHO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE. DANO
MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO Nº08 DA TRU. IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA. VALOR ADEQUADO. SENTEN-
ÇA MANTIDA. 1. Inexistindo relação jurídica entre as par-
tes, injustificável se mostra a inscrição do nome do autor
em órgãos de proteção ao crédito. 2. “ É presumida a exis-
tência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos”( Enunciado nº08);  3. Impõe-se a ma-
nutenção do valor fixado à título de indenização por danos
morais quando fixada ela de forma ponderada e prudente,
não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao contrá-
rio, bem atendeu as particularidades do caso, a situação
financeira dos envolvidos sem, ainda, olvidar da finalida-
de preventiva que também assume referida indenização.
Recurso conhecido e desprovido. Assim, proponho a ma-
nutenção da sentença devendo, ainda, com base no art. 55
da Lei nº9099/95, ser o recorrente condenado ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso para, no mérito, negar provimento ao
mesmo, mantendo na íntegra a r. sentença recorrida, nos
exatos termos do voto.

098 RECURSO.........:2005.0005238-8/0 - Ação Originária
- 0000.2005103-3/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/
A
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........:RINALDO PINHEIRO DA SILVA
SILZA SPIERCORT ROSA
ADVOGADO............:JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 2)
RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 3) SALÁRIO MÍNIMO.
CONSTITUCIONALIDADE. 4) CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. JUROS DE MORA.   SENTENÇA MANTIDA. 1. “O
Recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para recebimento de di-
ferença do valor da cobertura” (Enunciado 19). 2. “Nas in-
denizações por morte o valor devido do seguro obrigatório
é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modi-
ficá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP” (Enunciado
18). 3. “Não é inconstitucional a fixação da indenização
do valor do seguro obrigatório em salários mínimos” (Enun-
ciado 17). 4. Quanto à correção monetária, por representar
ela mera atualização da moeda, e não acréscimo, possui
como termo inicial a data do parcial pagamento e, ainda, “
os juros de mora da indenização de seguro obrigatório
(DPVAT) incidem a contar da citação à razão de 1% ao
mês.”(Enunciado nº27). Recurso conhecido e desprovido.
O voto é, portanto, pela manutenção da sentença, cujas ra-
zões também devem ser invocadas como fundamentos des-
te voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/
95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei,
ser o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar provimento ao mesmo,  nos exatos termos do voto.

099 RECURSO.........:2005.0005242-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020048-5/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:JOÃO ANGOLERI
ADVOGADO............:ALEX SANDER DA SILVA
GALLIO
LUCIANO MEDEIROS PASA FERNANDO PFEFFER
RECORRIDO...........:FENASEG - FED. NAC. EMPRE-
SAS SEG. PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO.
ADVOGADO............:DANIELLA LETICIA BROERING
GREICE ADRIANA SIMÕES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). FENA-
SEG. ENTIDADE SINDICAL QUE NÃO INTEGRA O
CONVÊNIO DE SEGURADORAS. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA, POR
FUNDAMENTOS DIVERSOS. A FENASEG não é segura-
dora, mas tão somente entidade sindical, com personalida-
de própria e distinta das seguradoras que a congregam, não
integrando dita federação, pois, o consórcio criado por lei
para responder pelo pagamento do referido seguro DPVAT

Recurso conhecido e desprovido. Assim, à despeito da di-
versa fundamentação, deve ser mantida a sentença que jul-
gou extinto o processo sem julgamento de mérito. Com base
no art. 55 da Lei nº9099/95 deve ser o recorrente condena-
do ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa, condenação esta a ser suspensa por
força do disposto na Lei nº1060/50. É o voto que propo-
nho. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e,
no mérito, negar provimento ao mesmo,  nos exatos termos
do voto.

100 RECURSO.........:2005.0005243-0/0 - Ação Originária
- 0000.0200455-0/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:FENASEG FEDERAÇÃO NACIO-
NAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
RECORRIDO...........:MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
AMORIM
ADVOGADO............:CELSO CORDEIRO JOEL VIDAL
DE OLIVEIRA OLICIO ALVES BENI
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). FENASEG. ENTIDADE SINDICAL QUE NÃO
INTEGRA O CONVÊNIO DE SEGURADORAS. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. SENTENÇA RE-
FORMADA. A FENASEG não é seguradora, mas tão so-
mente entidade sindical, com personalidade própria e dis-
tinta das seguradoras que a congregam, não integrando dita
federação, pois, o consórcio criado por lei para responder
pelo pagamento do referido seguro DPVAT. Recurso co-
nhecido e provido. Assim, deve ser reformada a sentença
para o fim de, reconhecendo a ilegitimidade passiva da re-
clamada, julgar extinto o processo sem julgamento de mé-
rito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso Civil, aqui aplicado por analogia. É o voto que pro-
ponho. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so e, no mérito, dar provimento ao mesmo,  nos exatos ter-
mos do voto.

101 RECURSO.........:2005.0005257-8/0 - Ação Originária
- 0000.0020046-7/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:IVETE MENEGAT FANTIN ROT-
TA
FERNANDO ROBERTO ROTTA
ADVOGADO............:ADEMIR ANTONIO DE LIMA
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO
JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO
RECORRIDO...........:VALDEMIR ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO BOND REIS
SERGIO BOND REIS
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONCES-
SÃO DE PRAZO PARA JUNTADA DA CONTESTAÇÃO.
PRAZO OBSERVADO. REVELIA INCORRETAMENTE
DECRETADA. SENTENÇA ANULADA. Tendo sido devi-
damente observado pelos réus o prazo para a apresentação
da contestação, incorreta se mostra o reconhecimento da
revelia e a presunção dela decorrente. Sentença que se anula
para, dando continuidade ao feito, se designar audiência
de instrução e julgamento. Recurso conhecido e provido
para se anular a sentença. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mes-
mo, anulando a sentença proferida, nos exatos termos do
voto.

102 RECURSO.........:2005.0005264-3/0 - Ação Originária
- 0002.0042460-6/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:JOCIANE CASELLAS
ADVOGADO............:CLAUDIA FRANCISCA SILVANO
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI
RECORRIDO...........:LEROY MERLIN CIA. BRASILEI-
RA DE BRICOLAGEM S/A
ADVOGADO............:EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO.  ACIONAMENTO INDEVIDO DE
ALARME EM SUPERMERCADO. DEMONSTRAÇÃO DE
ABUSIVIDADE NA ABORGAGEM. AUSÊNCIA. INDE-
NIZAÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. O dispa-
ro do alarme em estabelecimento comercial, por si só, não
é causa de abalo moral. Tal abalo pressupõe uma inadequa-
da conduta posterior que, de forma concreta, exponha o
consumidor a uma humilhante situação. A ausência da de-
monstração desta conduta, à cargo da parte autora(art.333,
inciso I do Código de Processo Civil), impõe o afastamen-
to da indenização buscada. Recurso conhecido e desprovi-
do. Dessarte,  com base no art. 55 da Lei nº9099/95 deve
ser a recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da conde-
nação, condenação esta suspensa por força do disposto na
Lei nº1.060/50, aplicável ao caso ante a ausência de con-
cretos elementos à invalidar a declaração de fl.70, não ili-
dida só pelo fato da autora ser psicóloga. DECISÃO: Dian-
te do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar pro-
vimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

103 RECURSO.........:2005.0005266-7/0 - Ação Originária
- 0000.0002004-1/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ERON GUSTAVO ZENI

ADVOGADO............:CYNARA APARECIDA DE AL-
MEIDA ANZOLIN
JOSIANE F. R. PESCADOR
RECORRIDO...........:EDITORA GRÁFICA TRIBUNA DO
PARANÁ LTDA
DIMAS GUIMENEZ
ADVOGADO............:JULIANO RICARDO TOLENTINO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. MATÉRIA JORNALÍSTICA. INDICA-
ÇÃO DO NOME DO AUTOR COMO SUSPEITO DA PRÁ-
TICA DE CRIME. EXCESSO NO EXERCÍCIO DO DIREI-
TO À LIBERDADE DE PENSAMENTO E IMPRENSA.
DANO MORAL. OCORRÊNCIA. VALOR. SENTENÇA
MODIFICADA. 1. Não é aceitável que um instrumento de
informação ao público sirva de meio para, antecipando um
juízo de reprovação criminal, danificar o patrimônio moral
de um indivíduo que, não menos importante que o finan-
ceiro, é fruto colhido de uma vida dedicada ao resguardo
de seu bom nome, entendido este como todos aqueles atri-
butos vistos pela família e terceiros como necessários à
perfeição da integridade moral de uma pessoa. 2. O acesso
à informação deve ser garantido a todos. O direito à crítica
inspirada pelo interesse público é uma garantia da impren-
sa. Ocorre que o público alvo tem direito à uma informa-
ção verdadeira e não quer, pois a ele repugna, uma notícia
causadora de constrangimento à pessoa humana. Uma coi-
sa é transmitir a realidade - ocorrência de furto e existên-
cia de suspeitos - outra coisa bem diferente é afirmar que o
autor seria um desses suspeitos.  Eis o abuso causador do
dano moral. 3. Para a fixação do dano moral, necessário
tomar como  critério de aferição, além da gravidade do fato,
também a situação financeiro-econômica dos litigantes,
sempre com o cuidado de não proporcionar, por um lado,
um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por ou-
tro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca
se olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desem-
penhar a sanção pecuniária perante o agente ofensor. Re-
curso conhecido e provido. Dessarte, o voto é pelo acolhi-
mento do recurso para o fim de, julgando procedente o pe-
dido indenizatório, condenar os réus ao pagamento de
R$3.000,00(três mil reais) à título de dano moral, devendo
tal valor ser corrigido monetariamente pelos mesmos índi-
ces adotados Tribunal de Justiça deste Estado, acrescidos
de juros de mora 1% ao mês(art.406 do Código Civil Brasi-
leiro). O termo inicial da correção monetária e juros de
mora deverá coincidir com a data desta sessão de julga-
mento(25/11/2005). DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve esta turma recursal, por unanimidade de voto, conhecer
do recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos
exatos termos do voto.

104 RECURSO.........:2005.0005274-4/0 - Ação Originária
- 0000.0200454-4/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
RECORRIDO...........:LA DOMINIQUE COMÉRCIO DE
ROUPAS E ARMARINHOS LTDA.
ADVOGADO............:ROSILENY VANZELLA DE ASSIS
PONTES JANETE MARIA CLASER SILVA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA. CONTRATAÇÃO
POR TERCEIRO FRAUDADOR. INSCRIÇÃO NOS ÓR-
GÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPRUDÊNCIA E
NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.  RESPONSABI-
LIDADE CIVIL RECONHECIDA. DANO MORAL CA-
RACTERIZADO.  VALOR DA CONDENAÇÃO CORRE-
TAMENTE FIXADO. SENTENÇA MANTIDA. 1) Respon-
de civilmente a empresa de telefonia quando efetua contra-
tação sem tomar as cautelas devidas, dando ensejo a ocor-
rência de fraude por terceira pessoa e culminando em pre-
juízo ao reclamante. 2) A indevida inscrição do nome de
uma pessoa nos órgão de proteção crédito, por débito que
ela não responde, enseja a indenização por dano moral,
aplicando-se, ao caso, o enunciado nº08 da TRU: “ É pre-
sumida a existência de dano moral, nos casos de protesto
de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de prote-
ção ao crédito, quando indevidos”. 3) Impõe-se a manuten-
ção do valor arbitrado à título de indenização por danos
morais, quando fixada ele de forma ponderada e prudente,
não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao contrá-
rio, bem atendeu as particularidades do caso, a situação
financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da finali-
dade preventiva que também assume referida indenização.
Recurso conhecido e desprovido. Assim, impõe seja con-
servada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as ra-
zões contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas
como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da
Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no
art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atu-
alizado da condenação. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mes-
mo, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exa-
tos termos do voto.

105 RECURSO.........:2005.0005290-9/0 - Ação Originária
- 0000.0200583-7/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:VERA LUCIA QUENTAL NOVAIS
ADVOGADO............:ADILSON REINA COUTINHO
ANICI PREMEBIDA
RECORRIDO...........:ERICK EIJI SEMPREBOM
ADVOGADO............:ALEX PANERARI
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES
YURIM ALEXANDRE LUCAS
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. VÍ-
CIO REDIBITÓRIO. RESPONSABILIDADE DO EFETI-
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VO VENDEDOR. NOME CONSTANTE NO REGISTRO
DE TRANSFERÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. SENTENÇA
MANTIDA. É ônus da parte autora demonstrar que, com o
réu, travou negócio jurídico de compra e venda(art.333,
inciso I do CPC), isto porque sua pretensão indenizatória
escorada está em vício redibitório decorrente desta transa-
ção. Sem tal prova sua pretensão é descabida. Recurso co-
nhecido e desprovido. Com base no art. 55 da Lei nº9.099/
95 deve ser a recorrente condenada ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
causa. DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos ter-
mos do voto.

106 RECURSO.........:2005.0005307-3/0 - Ação Originária
- 0000.0200529-1/3
COMARCA.............:  Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:JURACI SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO............:PAULO ROBERTO MARTINI
DENER PAULO MARTINI
RECORRIDO...........:BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............:MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA
JULIANO MIQUELETTI SONCIN
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. PROVA. AUSÊNCIA. PRETENSÃO AFASTA-
DA. SENTENÇA MANTIDA. Não provando a reclamante
que a suposta inscrição indevida partiu do reclamado, deve-
se manter a sentença que julgou improcedente o pedido in-
denizatório. Recurso conhecido e desprovido. Com base no
art. 55 da Lei nº9.099/95 deve ser a recorrente condenada
ao pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, condenação esta suspensa por
força do que dispõe o art. 12 da Lei nº1060/50. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

107 RECURSO.........:2005.0005316-2/0 - Ação Originária
- 0000.0200495-2/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:LUCEMARE DE PAULA
ADVOGADO............:ANGELA BONTORIN
RECORRIDO...........:CREDICARD S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO............:ELISANDRE MARIA BEIRA
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 CONTRATO DE SEGURO. PROVA DO SINISTRO. AU-
SÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA MAN-
TIDA. Sem prova do fato constitutivo do direito do autor,
in casu, a rescisão do contrato de trabalho, direito não pos-
sui a reclamante à indenização pretendida. Recurso conhe-
cido e desprovido. Com base no art. 55 da Lei nº9.099/95
deve ser a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,
ficando, porém, tal condenação suspensa por força do dis-
posto na Lei nº1.060/50. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos do voto.

108 RECURSO.........:2005.0005330-3/0 - Ação Originária
- 0000.0002005-6/4
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S.A.
ADVOGADO............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO
RECORRIDO...........:JOAQUIM MATEUS DE MELO
ADVOGADO............:MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 2)
RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 3) SALÁRIO MÍNIMO.
CONSTITUCIONALIDADE. 4) CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. JUROS DE MORA.   SENTENÇA MANTIDA. 1. “O
Recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para recebimento de di-
ferença do valor da cobertura” (Enunciado 19). 2. “Nas in-
denizações por morte o valor devido do seguro obrigatório
é de quarenta salários mínimos, não sendo possível modi-
ficá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado
18). 3. “Não é inconstitucional a fixação da indenização
do valor do seguro obrigatório em salários mínimos” (Enun-
ciado 17). Recurso conhecido e desprovido. O voto é, por-
tanto, pela manutenção da sentença, cujas razões também
devem ser invocadas como fundamentos deste voto, nos
termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo,
outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento
ao mesmo,  nos exatos termos do voto.

109 RECURSO.........:2005.0005339-0/0 - Ação Originária
- 0000.0200477-2/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu

RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:MICHELLY ALBERTI
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO JOSIANE BOR-
GES
RECORRIDO...........:ADIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............:MOHAMED TARABAYNE
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA. CONTRATA-
ÇÃO POR TERCEIRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. INS-
CRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁ-
RIA.  RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA.
DANO MORAL CARACTERIZADO.  VALOR DA CON-
DENAÇÃO CORRETAMENTE FIXADO. SENTENÇA
MANTIDA. 1) Sendo o fundamento da demanda a indevi-
da inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao
crédito, o polo passivo da mesma deve ser ocupado pela
pessoa ou empresa responsável pela indigitada inscrição.
2) Responde civilmente a empresa de telefonia quando efe-
tua contratação sem tomar as cautelas devidas, dando en-
sejo a ocorrência de fraude por terceira pessoa e culminan-
do em prejuízo ao reclamante. 3) A indevida inscrição do
nome de uma pessoa nos órgão de proteção crédito, por
débito que ela não responde, enseja a indenização por dano
moral, aplicando-se, ao caso, o enunciado nº08 da TRU: “
É presumida a existência de dano moral, nos casos de pro-
testo de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de
proteção ao crédito, quando indevidos”. 4) Impõe-se a ma-
nutenção do valor arbitrado à título de indenização por
danos morais, quando fixada ele de forma ponderada e pru-
dente, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao
contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a situ-
ação financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da
finalidade preventiva que também assume referida indeni-
zação. Recurso conhecido e desprovido. Assim, impõe seja
conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as
razões contidas na sentença, que ficam igualmente adota-
das como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46
da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base
no art. 55 da mesma Lei, ser a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e de honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação. DECISÃO: Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento
ao mesmo, para manter na íntegra a r. sentença recorrida,
nos exatos termos do voto.

110 RECURSO.........:2005.0005357-8/0 - Ação Originária
- 0000.0200413-0/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SEGUROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO COSESP
ADVOGADO............:MARCELA DEL PINTOR
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO...........:ZULMIRA BATISTA DE ALMEIDA
ADOLFO JOAQUIM DE ALMEIDA
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
DANIELA ZAMBÃO ABDIAN IGNÁCIO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) IRRETROATIVIDADE LEGAL E
PRÊMIO. PROVA DE PAGAMENTO DESNECESSÁRIA.
2) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RE-
SOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS. INVIABILIDADE. RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 3) SALÁRIO MÍNIMO.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. “A falta de pagamento do
prêmio não obsta a indenização do seguro obrigatório
(DPVAT), ainda que o sinistro tenha ocorrido antes vigên-
cia da Lei 8.441/92”(Enunciado nº25). 2. “Nas indeniza-
ções por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo
por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18). 3.
“Não é inconstitucional a fixação da indenização do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos” (Enunciado 17).
Recurso conhecido e desprovido. O voto é, portanto, pela
manutenção da sentença, cujas razões também devem ser
invocadas como fundamentos deste voto, nos termos do
artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim,
com base no art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mes-
mo,  nos exatos termos do voto.

111 RECURSO.........:2005.0005358-0/0 - Ação Originária
- 0000.2005115-7/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............:JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
RECORRIDO...........:RENAN MIKHAEL TESCK MAR-
TINS
ADVOGADO............:ALVARO WENDHAUSEN DE AL-
BUQUERQUE ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELE-
FONIA. INADIMPLÊNCIA DO USUÁRIO. RESCISÃO.
QUITAÇÃO POSTERIOR. RELIGAMENTO UNILATE-
RAL. NOVAS FATURAS. COBRANÇA E INSCRIÇÃO IN-
DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. Após a rescisão do con-
trato de prestação de serviços de telefonia, extinto está todo
e qualquer vinculo jurídico entre as partes. O reatamento
deste vínculo pressupõe, como cediço é, um novo acordo
de vontades. Inexistindo tal acordo, injustificado se mos-
tra a cobrança de novas faturas. Recurso conhecido e des-
provido.  Com base no art. 55 da Lei nº9.099/95 deve ser a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais

e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

112 RECURSO.........:2005.0005359-1/0 - Ação Originária
- 0000.0200332-1/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............:PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL
ORLANDO ALEXANDRINO FABIANA CANCIO TAVA-
RES
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........:ELVIRIMAR DOS REIS LAVINI
ADVOGADO............:LECIR MARIA SCALASSARA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) PRÊMIO. PROVA DE PAGAMEN-
TO DESNECESSÁRIA. 2) LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NA-
CIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE.
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI.
3) SALÁRIO MÍNIMO. UTILIZAÇÃO POSSÍVEL.  SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. “A falta de pagamento do prêmio
não obsta a indenização do seguro obrigatório (DPVAT),
ainda que o sinistro tenha ocorrido antes vigência da Lei
8.441/92”(Enunciado nº25). 2. “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP”(Enunciado 18). 3. “Não é inconstitu-
cional a fixação da indenização do valor do seguro obriga-
tório em salários mínimos” (Enunciado 17). Recurso co-
nhecido e desprovido. O voto é, portanto, pela manutenção
da sentença, cujas razões também devem ser invocadas
como fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da
Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no
art. 55 da mesma Lei, ser o recorrente condenado ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,  nos
exatos termos do voto.

113 RECURSO.........:2005.0005364-3/0 - Ação Originária
- 0000.0200412-2/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A
ADVOGADO............:CAROLINA DE FREITAS BARBO-
SA DOMIT JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA RODRIGO CARDO-
SO DE SOUZA
RECORRIDO...........:MARIA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA
ADVOGADO............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDADE. RE-
SOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. 2)
RECIBO. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 3) SALÁRIO MÍNIMO.
CONSTITUCIONALIDADE. 4) CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. JUROS DE MORA. SENTENÇA MANTIDA. 1. “O
Recibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora
não impede o ajuizamento de ação para recebimento de di-
ferença do valor da cobertura” (Enunciado 19). 2. “Nas
indenizações por morte o valor devido do seguro obrigató-
rio é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modif icá- lo  por  Resolução  do  CNSP e /ou
SUSEP”(Enunciado 18). 3. “Não é inconstitucional a fixa-
ção da indenização do valor do seguro obrigatório em salá-
rios mínimos” (Enunciado 17). 4. Quanto à correção mo-
netária, por representar ela mera atualização da moeda, e
não acréscimo, possui como termo inicial a data do parcial
pagamento e, ainda, “ os juros de mora da indenização de
seguro obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à
razão de 1% ao mês.”(Enunciado nº27). Recurso conheci-
do e desprovido. O voto é, portanto, pela manutenção da
sentença, cujas razões também devem ser invocadas como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei
Federal n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no art.
55 da mesma Lei, ser o recorrente condenado ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,  nos exa-
tos termos do voto.

114 RECURSO.........:2005.0005371-9/0 - Ação Originária
- 0000.0200413-0/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........:JOSE LUIZ BRENNER
ADVOGADO............:ANA MARIA BRENNER SILVA
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO. FATURAS TELEFÔNICAS. PROVA
DE PAGAMENTO. INEXISTÊNCIA. CONDENAÇÃO IN-
DEVIDA. Não havendo prova de que houve o pagamento
das faturas telefônicas, descabida se mostra a condenação
por danos morais em razão da inscrição em órgãos de res-
trição ao crédito. Recurso conhecido e provido. Dessarte,

sendo ônus do autor a prova do fato constitutivo de seu
direito(art.333, inciso I do Código de Processo Civil), in
casu, o pagamento das faturas, e como isso não fez, tor-
nando legítima a inscrição nos órgãos de proteção ao cré-
dito, impõe seja reformada a sentença para o fim de, jul-
gando improcedente o pedido, afastar a condenação impos-
ta. Vencedor o recorrente, descabido a fixação dos ônus de
sucumbência(art.55 da LJE). É o voto que proponho. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

115 RECURSO.........:2005.0005386-9/0 - Ação Originária
- 0000.0200126-2/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:M.S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MÓVEIS LTDA
ADVOGADO............:ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA
DIRCEU GALDINO
VALERIA SILVA GALDINO
RECORRIDO...........:LEANDRO LUCIO PEREIRA
ADVOGADO............:JULIO CESAR DA SILVA
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN
INTERESSADO.........:LOSANGO PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.
ADVOGADO............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ILEGALIDADE. DANO
MORAL PRESUMIDO. ENUNCIADO Nº08 DA TRU. LE-
GITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. INDENIZA-
ÇÃO DEVIDA. VALOR ADEQUADO. SENTENÇA MAN-
TIDA. 1. Inexistindo relação jurídica entre as partes, in-
justificável se mostra a inscrição do nome do autor em ór-
gãos de proteção ao crédito, sendo parte legitima para
responder pelo fato todos os que, de alguma forma, co-
laboraram para o ilícito. 2. “ É presumida a existência
de dano moral, nos casos de protesto de título e inscri-
ção e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos”( Enunciado nº08); 3. Impõe-se a ma-
nutenção do valor fixado à título de indenização por da-
nos morais quando fixada ela de forma ponderada e pru-
dente, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito,
ao contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a
situação financeira dos envolvidos sem, ainda, olvidar
da finalidade preventiva que também assume referida in-
denização. Recurso conhecido e desprovido. Assim, pro-
ponho a manutenção da sentença devendo, ainda, com
base no art. 55 da Lei nº9099/95, ser o recorrente con-
denado ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso para, no
mérito, negar provimento ao mesmo, mantendo na ínte-
gra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto.

116 RECURSO.........:2005.0005400-0/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0200455-1/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ROSNEI NEVE
ADVOGADO............:PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS
RECORRIDO...........:BRASCARGA VEICULOS LTDA
ADVOGADO............:FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO
RECORRIDO...........:EPAMINONDAS MARIANO DA
CRUZ
ADVOGADO............:L A E RT E S  J O S E  S A N T ‘ A N A
COSTA JUNIOR
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 INDENIZAÇÃO. RESCISÃO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. TERMO DE RES-
CISÃO FEITO EM COMUM ACORDO. INDENIZAÇÃO
DESCABIDA. SENTENÇA MANTIDA. Se com a resci-
são do contrato as partes, em comum acordo, deram por
extinto o negócio jurídico firmado, prevendo, inclusive,
a ausência de qualquer ônus, descabido se mostra a in-
denização pretendida, máxime quando não impugnado o
Termo de Rescisão. Recurso conhecido e desprovido.
Com base no art. 55 da Lei nº9.099/95 deve ser o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vin-
te por cento) sobre o valor atualizado da causa, na pro-
porção de 15% para o patrono da empresa Brascarca Ve-
ículos Ltda e 5% para o patrono do outro co-réu, fican-
do, porém, tal condenação suspensa em razão do dispos-
to no art. 12 da Lei nº1060/50. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos do voto.

117 RECURSO.........:2005.0005406-1/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0020044-0/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ARETHA SHIKI
ADVOGADO............:LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO
ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO
RECORRIDO...........:B IELLE CLUB PROMOÇÕES
ARTISTICAS LTDA CHARLES GARBIN
ADVOGADO............:HELIO IDERIHA JUNIOR
JULIANO ANDRESO PAESE
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
INDENIZAÇÃO. EVENTO PROMOCIONAL. INCÊN-
DIO OCORRIDO NA ROUPA DE PARTICIPANTE. RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO CAUSAL ENTRE
A CONDUTA E O RESULTADO. PROVA. AUSÊNCIA.
PEDIDO AFASTADO. SENTENÇA MANTIDA. À des-
peito da responsabilidade objetiva do réus, não dispen-



2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005 6565656565

sado não está a demonstração da existência de uma con-
duta que se liga por um nexo causal ao resultado lesivo.
In casu, inexiste qualquer demonstração daquele elo vin-
culador da ação dos recorridos, tudo estando a indicar,
pois, que o resultado lesivo decorreu de fatos completa-
mente estranhos ao campo de atuação dos mesmos. Re-
curso conhecido e desprovido. Com base no art. 55 da
Lei nº9.099/95 deve ser a recorrente condenada ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, condenação esta, porém, sus-
pensa em razão do disposto no art.12 da Lei nº1060/50.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos
termos do voto.

118 RECURSO.........:2005.0005455-4/0 - Ação Originá-
ria - 0002.0031226-1/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............:DANIELLA LETICIA BROE-
RING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........:LÍDIA ZBIERSKI MAGNAL
ADVOGADO............:ADILSON LUIZ FERREIRA
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS
SOLANGE CANDIDA WUICIK
JUIZ RELATOR........:JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE. 1) PRÊMIO. PROVA DE PAGAMEN-
TO DESNECESSÁRIA. 2) LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILIDA-
DE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI.  SENTENÇA MANTIDA. 1. “A falta de pagamento
do prêmio não obsta a indenização do seguro obrigatório
(DPVAT), ainda que o sinistro tenha ocorrido antes vi-
gência da Lei 8.441/92”(Enunciado nº25).
2. “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro
obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível  modif icá- lo  por  Resolução do CNSP e/ou
SUSEP”(Enunciado 18). Recurso conhecido e desprovi-
do. O voto é, portanto, pela manutenção da sentença, cu-
jas razões também devem ser invocadas como fundamen-
tos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal
n.º 9.099/95, devendo, outrossim, com base no art. 55
da mesma Lei, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.

119 RECURSO.........:2005.0005460-6/0 - Ação Originá-
ria - 0000.0200533-3/1
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........:VERA CRUZ SEGURADORA S/
A
ADVOGADO............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA
RECORRIDO. . . . . . . . . . . :TEREZA FRAGA CANDIDO
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :V L A M I R  E M E R S O N  F E R -
REIRA
LEDA REGINA GAMBETTA
JUIZ RELATOR.. . . . . . . :JEDERSON SUZIN
 AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT).  MORTE. 1)  LIMITAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. INVIABILI-
DADE. RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSI-
ÇÃO DE LEI .  2)   RECIBO.  PARCIAL QUITAÇÃO.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA.
3) SALÁRIO MÍNIMO. CONSTITUCIONALIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. 1 .  “O Recibo de  qui tação
passado pelo  benef ic iár io  à  seguradora  não impede
o a ju izamento  de  ação para  recebimento  de  d i feren-
ça  do valor  da  cober tura”  (Enunciado 19) .  2 .  “Nas
indenizações  por  mor te  o  va lor  dev ido  do  seguro
obrigatór io  é  de quarenta  salár ios  mínimos,  não sen-
do poss ível  modif icá- lo  por  Resolução do CNSP e/
ou SUSEP”(Enunciado 18) .  3 .  “Não é  inconst i tucio-
nal  a  f ixação da indenização do valor  do seguro obri-
gatór io  em salár ios  mínimos” (Enunciado 17) .  Re-
curso  conhecido e  desprovido.  O voto  é ,  por tanto ,
pela  manutenção da  sentença ,  cujas  razões  também
devem ser  invocadas  como fundamentos  des te  voto ,
nos  termos do ar t igo  46 da  Lei  Federa l  n . º  9 .099/95,
devendo,  out ross im,  com base  no ar t .  55  da  mesma
Lei ,  ser  o  recorrente  condenado ao pagamento  das
custas  processuais  e  de  honorár ios  advocat íc ios ,  es-
tes  arbi t rados  em 20% (vinte  por  cento)  sobre  o  va-
lor  da  condenação.  DECISÃO: Diante  do exposto ,
es ta  Turma Recursa l  reso lve ,  por  unanimidade  de
votos ,  conhecer  do recurso  e ,  no  mér i to ,  negar  pro-
vimento  ao  mesmo,   nos  exatos  termos do voto .

120 RECURSO.. . . . . . . . :2005.0005758-0/0 -  Ação Ori-
ginár ia  -  0000.0000200-4/2
COMARCA.. . . . . . . . . . . . :  Congonhinhas
RECORRENTE. . . . . . . . . . :BENEDITO MONGE DE AL-
MEIDA
DEFENSOR DATIVO.. . . . :NEY SALLES
RECORRIDO. . . . . . . . . . . :MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR.. . . . . . . :TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA :  REEXAME NECESSÁRIO. RÉU INIM-
PUTÁVEL. APLICAÇÃO DE MEDIDA  DE SEGU-
RANÇA. SENTENÇA MANTIDA. DECISÃO :  Em
face do exposto,  ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal  Única  dos Juizados Especial  Criminal  do Es-
tado do Paraná,  por unanimidade de votos,  em  negar

provimento  ao  reexame necessár io ,  nos  te rmos do
voto.

121 RECURSO.. . . . . . . . :2005.0005787-0/0 -  Ação Ori-
ginár ia  -  0000.0200410-1/1
COMARCA.. . . . . . . . . . . . :  Umuarama
RECORRENTE... . . . . . . . :REAL PREVIDÊNCIA E SE-
GUROS S/A
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :R O D R I G O  C A R D O S O  D E
SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO. . . . . . . . . . . :DIRCE SOARES PEREIRA
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :KELLY CRISTINA MARTINS
VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZATO
JUIZ RELATOR.. . . . . . . :LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DPVAT - ENUNCIADOS  DESTA TURMA - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  Sentença
mantida por seus próprios fundamentos (art.  46 da Lei
9.099/95),  condenando-se o recorrente vencido ao pa-
gamento das custas processuais  e  de honorários ad-
vocat ícios  em favor do procurador da recorr ida na
razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor  da con-
denação.
DECISÃO :  Acordam os  Senhores  Juízes  in tegrantes
da  Turma Recursa l  Única  do Juizado Especia l   do
Estado do Paraná,  por  unanimidade de  votos ,  em co-
nhecer  do recurso inominado e   negar- lhe  provimen-
to .

122 RECURSO.. . . . . . . . :2005.0006056-5/0 -  Ação Ori-
ginár ia  -  0000.0020056-2/4
COMARCA.. . . . . . . . . . . . :  Arapongas
RECORRENTE. . . . . . . . . . :BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROM-
POWSKY HECK PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRI-
NI
RECORRIDO. . . . . . . . . . . :CLEYDE RAGUZO PEREIRA
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :C E L I A R E G I N A M A RT I N S
PRANDINI
FLAVIA MELISSA LOVATO JORGE LUIZ DE OLI-
VEIRA LOVATO
JUIZ RELATOR.. . . . . . . :LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DPVAT -  ENUNCIADOS  DESTA TURMA -
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA -
RECURSO  CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Sendo mínimo o  êxi to  recursa l ,  condena-se  o
recorrente  vencido ao pagamento  das  cus tas  proces-
suais  e  de  honorár ios  advocat íc ios  em favor  do pro-
curador  da recorr ida na razão de 20% (vinte  por  cen-
to)  sobre  o  valor  da  condenação.  DECISÃO :  Acor-
dam os Senhores  Juízes  integrantes  da Turma Recur-
sa l  Única  do Juizado Especia l   do  Estado do Paraná ,
por  unanimidade de  votos ,  em conhecer  do recurso
inominado e   dar- lhe  parc ia l  provimento  tão  somen-
te  para  a l terar  o  termo in ic ia l  da  correção  monetá-
r ia .

123 RECURSO.. . . . . . . . :2005.0006057-7/0 -  Ação Ori-
ginár ia  -  0000.0200417-3/2
COMARCA.. . . . . . . . . . . . : Arapongas
RECORRENTE. . . . . . . . . . :UNIBANCO AIG SEGUROS
S/A
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :F E R N A N D A  C O R O N A D O
FERREIRA MARQUES
RECORRIDO. . . . . . . . . . . :MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS BUENO
ADVOGADO.. . . . . . . . . . . :FÁBIO VIANA BARROS
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
JUIZ RELATOR.. . . . . . . :LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DPVAT -  ENUNCIADOS  DESTA TURMA -
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA -
RECURSO  CONHECIDO E  PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Sendo mínimo o êxito recursal,  condena-se o
recorrente vencido ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor da recorrida na razão de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação. DECISÃO : Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial  do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso inominado e
dar-lhe parcial provimento tão somente para alterar o
termo inicial da correção  monetária.

124 RECURSO... . . . . . . :2005.0006072-0/0 - Ação Origi-
nária - 0000.0002000-3/2
COMARCA... . . . . . . . . . . :  Wenceslau Braz
AGRAVANTE... . . . . . . . . :PEDRO AUGUSTIAVICIUS
ADVOGADO... . . . . . . . . . :MARCOS JOSE MESQUITA
ALESSANDRA BOICZUK  ROSA
AGRAVADO... . . . . . . . . . :A N T O N I O  N O R B E RT O  D E
SOUZA
ADVOGADO... . . . . . . . . . :C L O D O A L D O  D E  M E I R A
AZEVEDO
LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS
JUIZ RELATOR... . . . . . :TITO CAMPOS DE PAULA
 EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PRE-
VISÃO NA LEI DOS JUIZADOS  ESPECIAIS. IMPOS-
SIBILIDADE. Agravo não conhecido. DECISÃO : Sub-
metido a julgamento, ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Paraná, por unanimidade de votos, em não
conhecer do agravo de instrumento.

125 RECURSO... . . . . . . :2005.0006092-1/0 - Ação Origi-
nária - 0000.0020056-6/4

COMARCA... . . . . . . . . . . :  Porecatu
RECORRENTE... . . . . . . . :LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A.
ADVOGADO... . . . . . . . . . :F E R N A N D A  C O R O N A D O
FERREIRA MARQUES
CAROLINE ROSA FRANÇA
GREICE ADRIANA SIMÕES
RECORRIDO... . . . . . . . . : EDNA MORAIS
ADVOGADO... . . . . . . . . . :JOSE VICENTE FERREIRA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR... . . . . . :LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - ENUNCIADOS  DESTA TURMA - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos (art.  46 da Lei 9.099/
95), condenando-se a recorrente vencida ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador da recorrida na razão de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO : Acordam os Senhores Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única do Juizado Especial  do Estado do
Paraná,  por unanimidade de votos,  em conhecer do
recurso inominado e  negar-lhe provimento.

126 RECURSO... . . . . . . :2005.0006141-5/0 - Ação Origi-
nária - 0000.2005135-7/0
COMARCA... . . . . . . . . . . :  Maringá
RECORRENTE... . . . . . . . :SUL AMÉRICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO... . . . . . . . . . :PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL
ORLANDO ALEXANDRINO
MARIA LUIZA BACCARO
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO... . . . . . . . . :ENEDINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO... . . . . . . . . . :M A R L I  R E G I N A  R E N O S T E
VIELI
JUIZ RELATOR... . . . . . :LETICIA MARINA CONTE
 EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - ENUNCIADOS  DESTA TURMA - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos (art.  46 da Lei 9.099/
95), condenando-se a recorrente vencida ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador da recorrida na razão de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO : Acordam os Senhores Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única do Juizado Especial  do Estado do
Paraná,  por unanimidade de votos,  em conhecer do
recurso inominado e  negar-lhe provimento.

127 RECURSO... . . . . . . :2005.0006144-0/0 - Ação Origi-
nária - 0000.0002005-6/6
COMARCA... . . . . . . . . . . :  Guaíra
RECORRENTE... . . . . . . . :LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A.
ADVOGADO... . . . . . . . . . :DANIELLA LETICIA BROE-
RING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO
RECORRIDO...........:JUSSARA DE FARIAS LOPES DA
SILVA
ADVOGADO... . . . . . . . . . :MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA
JUIZ RELATOR... . . . . . :LETICIA MARINA CONTE
EMENTA: COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT - ENUNCIADOS  DESTA TURMA - TERMO
INICIAL E FORMA DE INCIDÊNCIA DA  CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - RECURSO
C O N H E C I D O  E   PA R C I A L M E N T E
PROVIDO.Considerando o mínimo êxito recursal, con-
dena-se a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios em favor do procu-
rador da recorrida na razão de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. DECISÃO : Acordam os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única
do Juizado Especial  do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso inominado e
dar-lhe parcial provimento tão somente para alterar a
forma de incidência da correção  monetária e dos juros de
mora aplicáveis à indenização.
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ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADEMAR BARROS 036 2005.0002809-0/0

ADEMIR ANTONIO DE LIMA 101 2005.0005257-8/0

ADEMIR PENHA 009 2005.0001190-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2005.0002190-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 041 2005.0002882-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 048 2005.0003120-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 070 2005.0004061-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 098 2005.0005238-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 099 2005.0005242-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 100 2005.0005243-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 108 2005.0005330-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 114 2005.0005371-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 118 2005.0005455-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 119 2005.0005460-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 121 2005.0005787-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 127 2005.0006144-0/0

ADILSON LUIZ FERREIRA 118 2005.0005455-4/0

ADILSON REINA COUTINHO 105 2005.0005290-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 008 2005.0001180-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 042 2005.0002918-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 104 2005.0005274-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

ANDREA 111 2005.0005358-0/0

ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU 003 2005.0000599-0/1

ADRIANO ALVES KLEIN 031 2005.0002732-0/0

ALCINDO DE SOUZA FRANCO 058 2005.0003365-7/0

ALDREY FABIANO AZEVEDO 051 2005.0003202-6/0

ALESSANDRA BOICZUK  ROSA 124 2005.0006072-0/0

ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI 039 2005.0002858-2/0

ALESSANDRA MIRIAM FRANCISCHETTI 076 2005.0004594-7/1

ALEX ADAMCZIK 026 2005.0002548-1/0

ALEX CEREDA 056 2005.0003298-5/0

ALEX PANERARI 105 2005.0005290-9/0

ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 099 2005.0005242-8/0

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 075 2005.0004569-3/0

ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI 010 2005.0001263-5/0

ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER 020 2005.0002219-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 068 2005.0003557-0/1

ALEXANDRO DALLA COSTA 025 2005.0002417-7/0

ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO 111 2005.0005358-0/0

ALVARO WENDHAUSEN

DE ALBUQUERQUE 111 2005.0005358-0/0

AMALI ALI EL CHAB 015 2005.0001625-5/0

AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR 033 2005.0002781-2/0

ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 010 2005.0001263-5/0

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 006 2005.0001142-1/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 022 2005.0002243-2/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 062 2005.0003430-5/0

ANA MARIA BRENNER SILVA 114 2005.0005371-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 114 2005.0005371-9/0

ANA WILMA GUIDELLI 005 2005.0001112-9/0

ANA WILMA GUIDELLI 007 2005.0001168-4/0

ANA WILMA GUIDELLI 013 2005.0001492-6/0

ANA WILMA GUIDELLI 016 2005.0001626-7/0

ANA WILMA GUIDELLI 029 2005.0002647-0/0

ANA WILMA GUIDELLI 030 2005.0002679-6/0

ANA WILMA GUIDELLI 034 2005.0002794-9/0

ANA WILMA GUIDELLI 035 2005.0002798-6/1

ANDRE JOVANI PEZZATTO 070 2005.0004061-9/0

ANDREIA VERANO PONTES 090 2005.0005063-1/0

ANGELA BONTORIN 107 2005.0005316-2/0

ANGELA MARIA SANCHEZ 027 2005.0002565-8/0

ANICI PREMEBIDA 105 2005.0005290-9/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 019 2005.0002204-0/0

ANNE PATRICIA MOLERO MARTINI

FERRO 076 2005.0004594-7/1

ANTONIO APARECIDO BONGIORNO 080 2005.0004692-3/2

ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO 117 2005.0005406-1/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 052 2005.0003215-2/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 066 2005.0003481-1/0

ANTONIO CARLOS DE CASTILHO 097 2005.0005217-4/0

ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 033 2005.0002781-2/0

ARACELLI MESQUITA BANDOLIN 006 2005.0001142-1/0

ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 018 2005.0002190-1/0

ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 100 2005.0005243-0/0

ARLEI DE MELLO 097 2005.0005217-4/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 010 2005.0001263-5/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 049 2005.0003154-4/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 050 2005.0003167-0/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 055 2005.0003260-8/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 113 2005.0005364-3/0

ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 121 2005.0005787-0/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 073 2005.0004261-9/0

AURELIO CANCIO PELUSO 082 2005.0004779-4/1

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 043 2005.0002922-9/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 095 2005.0005174-4/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 008 2005.0001180-1/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 104 2005.0005274-4/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 109 2005.0005339-0/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 095 2005.0005174-4/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 012 2005.0001387-4/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 095 2005.0005174-4/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA

DE CASTRO TROMPOWSKY HECK 122 2005.0006056-5/0

CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 038 2005.0002831-8/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 012 2005.0001387-4/0

CARLOS TERABE 082 2005.0004779-4/1

CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA 023 2005.0002290-1/0

CARLOS WALTER MOREIRA 073 2005.0004261-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 005 2005.0001112-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 007 2005.0001168-4/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 013 2005.0001492-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 016 2005.0001626-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 029 2005.0002647-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 030 2005.0002679-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 034 2005.0002794-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 035 2005.0002798-6/1

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 115 2005.0005386-9/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 107 2005.0005316-2/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 049 2005.0003154-4/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 050 2005.0003167-0/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 053 2005.0003227-7/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 055 2005.0003260-8/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 064 2005.0003469-4/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 110 2005.0005357-8/0

CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT 113 2005.0005364-3/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 125 2005.0006092-1/0

CÁSSIO TAKAO DE PAULA 052 2005.0003215-2/0

CÁSSIO TAKAO DE PAULA 066 2005.0003481-1/0

CAUANA MARTINEZ VALERIANO 019 2005.0002204-0/0

CELIA REGINA MARTINS PRANDINI 122 2005.0006056-5/0

CELSO CORDEIRO 100 2005.0005243-0/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 011 2005.0001360-0/0

CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA 040 2005.0002864-6/0

CÉZAR FERRARI 071 2005.0004181-0/1

CHRISTINE MARCIA BRESSAN 095 2005.0005174-4/0

CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 102 2005.0005264-3/0

CLAUDIA REGINA LIMA 052 2005.0003215-2/0

CLAUDIA REGINA LIMA 066 2005.0003481-1/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 042 2005.0002918-9/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA

FRANCISCO 021 2005.0002228-0/0

CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO 124 2005.0006072-0/0
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CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 097 2005.0005217-4/0

CRISTIANE CARREIRO PEREIRA 069 2005.0003580-0/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM

NOGUEIRA 023 2005.0002290-1/0

CYNARA APARECIDA DE ALMEIDA

ANZOLIN 103 2005.0005266-7/0

DANIA MARIA RIZZO 002 2004.0003377-6/1

DANIELA FERNANDES MARTINS PERRE 054 2005.0003252-0/0

DANIELA MACHADO 012 2005.0001387-4/0

DANIELA ZAMBÃO ABDIAN IGNÁCIO 110 2005.0005357-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 018 2005.0002190-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 041 2005.0002882-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 048 2005.0003120-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 098 2005.0005238-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 099 2005.0005242-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 100 2005.0005243-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 108 2005.0005330-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 114 2005.0005371-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 118 2005.0005455-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 119 2005.0005460-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 121 2005.0005787-0/0

DANIELLA LETICIA BROERING 127 2005.0006144-0/0

DANILO REZENDE LOPES 087 2005.0004933-0/0

DANILO SCHIEFER 038 2005.0002831-8/0

DEBORA MARZAGAO SEDOR 008 2005.0001180-1/0

DENER PAULO MARTINI 106 2005.0005307-3/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 017 2005.0002105-2/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 037 2005.0002810-4/0

DHEBORA LETÍCIA LOPES PINHEIRO

MALDONADO 080 2005.0004692-3/2

DIRCEU GALDINO 115 2005.0005386-9/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 012 2005.0001387-4/0

DORISVALDO NOVAES CORREIA 057 2005.0003328-9/0

EDGARD JARRETA THOMAZ 092 2005.0005117-4/0

EDMAR JOSE CHAGAS 051 2005.0003202-6/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 024 2005.0002397-4/0

EDUARDO ALBERTO MARQUES

VIRMOND 102 2005.0005264-3/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 106 2005.0005307-3/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 049 2005.0003154-4/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 050 2005.0003167-0/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 053 2005.0003227-7/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 110 2005.0005357-8/0

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 113 2005.0005364-3/0

ELAINE KOSUDI TREVIZAN 028 2005.0002637-9/0

ELIANE MAYUMI YAMAYA 027 2005.0002565-8/0

ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 046 2005.0003034-2/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 107 2005.0005316-2/0

ELIZA AMANDA RADLOFF 092 2005.0005117-4/0

ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI 102 2005.0005264-3/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 094 2005.0005172-0/0

EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 025 2005.0002417-7/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 015 2005.0001625-5/0

EVA MACIEL 072 2005.0004250-6/0

EVERALDO BERALDO 093 2005.0005171-9/0

EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 028 2005.0002637-9/0

EZEQUIAS LOSSO 019 2005.0002204-0/0

FABIANA C. RAMPAZZO ALMEIDA 085 2005.0004866-8/0

FABIANA CANCIO TAVARES 056 2005.0003298-5/0

FABIANA CANCIO TAVARES 061 2005.0003403-8/0

FABIANA CANCIO TAVARES 112 2005.0005359-1/0

FABIANA RORATTO 039 2005.0002858-2/0

FABIANO JOSE BORDIGNON 043 2005.0002922-9/0

FABIO LUIS FRANCO 058 2005.0003365-7/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 024 2005.0002397-4/0

FÁBIO VIANA BARROS 123 2005.0006057-7/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 088 2005.0004985-8/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 063 2005.0003453-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 052 2005.0003215-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 066 2005.0003481-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 123 2005.0006057-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA

MARQUES 125 2005.0006092-1/0

FERNANDA GARCIA VELASQUEZ

MATUMOTO 001 2003.0000518-0/0

FERNANDA MARTINEZ SILVA SCHORR 048 2005.0003120-4/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 021 2005.0002228-0/0

FERNANDO JOSE MESQUITA 006 2005.0001142-1/0

FERNANDO JOSE SANTILIO 014 2005.0001494-0/0

FERNANDO PFEFFER 099 2005.0005242-8/0

FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA 047 2005.0003092-4/0

FLAVIA MELISSA LOVATO 122 2005.0006056-5/0

FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 102 2005.0005264-3/0

FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 116 2005.0005400-0/0

GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 101 2005.0005257-8/0

GELSON LUIS CHAICOSKI 021 2005.0002228-0/0

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 079 2005.0004684-6/0

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 087 2005.0004933-0/0

GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 088 2005.0004985-8/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 017 2005.0002105-2/0

GERUSA LINHARES LAMORTE 088 2005.0004985-8/0

GILBERTO FLAVIO MONARIN 028 2005.0002637-9/0

GILMAR TADEO TREVIZAN 028 2005.0002637-9/0

GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 096 2005.0005204-8/0

GIOVANI WEBBER 023 2005.0002290-1/0

GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS 047 2005.0003092-4/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS

BORBA 006 2005.0001142-1/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 053 2005.0003227-7/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 064 2005.0003469-4/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 098 2005.0005238-8/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 099 2005.0005242-8/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 110 2005.0005357-8/0

GREICE ADRIANA SIMÕES 125 2005.0006092-1/0

GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA 047 2005.0003092-4/0

GUILHERME MOREIRA RODRIGUES 102 2005.0005264-3/0

GUSTAVO ZIMATH 002 2004.0003377-6/1

HAROLD RADLOFF 092 2005.0005117-4/0

HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA 119 2005.0005460-6/0

HÉLIO CAROCI RUIZ 039 2005.0002858-2/0

HÉLIO CAROCI RUIZ 082 2005.0004779-4/1

HELIO IDERIHA JUNIOR 117 2005.0005406-1/0

HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 111 2005.0005358-0/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 081 2005.0004749-1/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 107 2005.0005316-2/0

HUMBERTO CHIESI FILHO 076 2005.0004594-7/1

INGO HOFMANN JUNIOR 070 2005.0004061-9/0

ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER 088 2005.0004985-8/0

IVAN CARVALHO MARTINS 014 2005.0001494-0/0

IVENS DOS REIS FERNANDES 007 2005.0001168-4/0

IVENS DOS REIS FERNANDES 029 2005.0002647-0/0

IVENS DOS REIS FERNANDES 035 2005.0002798-6/1

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 075 2005.0004569-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2005.0002105-2/0

JAIR BATISTA DO NASCIMENTO 046 2005.0003034-2/0

JANETE MARIA CLASER SILVA 104 2005.0005274-4/0

JAQUELINE BATISTA PEREIRA 024 2005.0002397-4/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 093 2005.0005171-9/0

JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 101 2005.0005257-8/0

JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER 020 2005.0002219-0/0

JOAO VLADIMIR VILAND POLICENO 089 2005.0005016-2/0

JOEL VIDAL DE OLIVEIRA 100 2005.0005243-0/0

JONAS ADALBERTO PEREIRA 023 2005.0002290-1/0

JORGE CLARO BADARO 020 2005.0002219-0/0

JORGE HADDAD 080 2005.0004692-3/2

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 122 2005.0006056-5/0

JOSÉ CARLOS BUSATTO 069 2005.0003580-0/0

JOSE CARLOS FARINA 078 2005.0004623-9/0

JOSE CARLOS PEREIRA 056 2005.0003298-5/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 007 2005.0001168-4/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 029 2005.0002647-0/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 035 2005.0002798-6/1

JOSÉ DAILTON BARBIERI 062 2005.0003430-5/0

JOSE DO CARMO BADARO 020 2005.0002219-0/0

JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA 056 2005.0003298-5/0

JOSE ELI SALAMACHA 004 2005.0001080-1/0

JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ

ASTOLFI 096 2005.0005204-8/0

JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS 098 2005.0005238-8/0

JOSE MATULAITIS JUNIOR 034 2005.0002794-9/0

JOSE VICENTE FERREIRA 125 2005.0006092-1/0

JOSIANE BORGES 008 2005.0001180-1/0

JOSIANE BORGES 042 2005.0002918-9/0

JOSIANE BORGES 104 2005.0005274-4/0

JOSIANE BORGES 109 2005.0005339-0/0

JOSIANE BORGES 111 2005.0005358-0/0

JOSIANE F. R. PESCADOR 103 2005.0005266-7/0

JULIANA GEMIN LOEPER 062 2005.0003430-5/0

JULIANO ANDRESO PAESE 117 2005.0005406-1/0

JULIANO LUIS ZANELATO 075 2005.0004569-3/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 106 2005.0005307-3/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 103 2005.0005266-7/0

JULIANO TOMANAGA 094 2005.0005172-0/0

JULIANO TOMANAGA 095 2005.0005174-4/0

JULIO AUGUSTO GERELUS 091 2005.0005088-2/0

JULIO AUGUSTO GIROTTO

ALEXANDRINO 059 2005.0003395-0/2

JULIO AUGUSTO GIROTTO

ALEXANDRINO 061 2005.0003403-8/0

JULIO CESAR DA COSTA 014 2005.0001494-0/0

JULIO CESAR DA SILVA 115 2005.0005386-9/0

JULIO CESAR SCOTA STEIN 031 2005.0002732-0/0

JUNIOR DE FAVERI 027 2005.0002565-8/0

JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA 070 2005.0004061-9/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 113 2005.0005364-3/0

KARINE PEREIRA 011 2005.0001360-0/0

KATIA DENISE CESARO 025 2005.0002417-7/0

KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN 115 2005.0005386-9/0

KELLY CRISTINA MARTINS 121 2005.0005787-0/0

KIARA CRISTINA DIAS PEREIRA ANTONIO 074 2005.0004564-4/0

LAERTES JOSE SANT‘ANA COSTA JUNIOR 116 2005.0005400-0/0

LAURI TRENTINI 058 2005.0003365-7/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 092 2005.0005117-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 007 2005.0001168-4/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 029 2005.0002647-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 035 2005.0002798-6/1

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 125 2005.0006092-1/0

LECIR MARIA SCALASSARA 061 2005.0003403-8/0

LECIR MARIA SCALASSARA 071 2005.0004181-0/1

LECIR MARIA SCALASSARA 112 2005.0005359-1/0

LEDA REGINA GAMBETTA 119 2005.0005460-6/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 094 2005.0005172-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 095 2005.0005174-4/0

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 117 2005.0005406-1/0

LEONARDO MEDEIROS REGNIER 020 2005.0002219-0/0

LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 072 2005.0004250-6/0

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 045 2005.0002999-8/0

LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS 021 2005.0002228-0/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 044 2005.0002943-2/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 085 2005.0004866-8/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 005 2005.0001112-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 007 2005.0001168-4/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 013 2005.0001492-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 016 2005.0001626-7/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 029 2005.0002647-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 030 2005.0002679-6/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 034 2005.0002794-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 035 2005.0002798-6/1

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 115 2005.0005386-9/0

LOURIVAL BARAO MARQUES 045 2005.0002999-8/0

LUCIANE MARIA JANTSCH 082 2005.0004779-4/1

LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS 124 2005.0006072-0/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 025 2005.0002417-7/0

LUCIANO MEDEIROS PASA 099 2005.0005242-8/0

LUIS CARLOS ANTONIO 074 2005.0004564-4/0

LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ 060 2005.0003396-1/0

LUIZ ANTONIO CORONA 068 2005.0003557-0/1

LUIZ APARECIDO HOAICK RODRIGUES 086 2005.0004931-6/1

LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES 105 2005.0005290-9/0

LUIZ CARLOS BORTOLETTO 083 2005.0004807-4/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 054 2005.0003252-0/0

LUIZ GEREMIAS DE AVIZ 091 2005.0005088-2/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 004 2005.0001080-1/0

LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 118 2005.0005455-4/0

MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI 074 2005.0004564-4/0

MAMORU FUKUYAMA 058 2005.0003365-7/0

MARA BENNEMANN 025 2005.0002417-7/0

MARA LUCIA DAS DORES DRI 072 2005.0004250-6/0

MARCELA DEL PINTOR 050 2005.0003167-0/0

MARCELA DEL PINTOR 053 2005.0003227-7/0

MARCELA DEL PINTOR 055 2005.0003260-8/0

MARCELA DEL PINTOR 064 2005.0003469-4/0

MARCELA DEL PINTOR 110 2005.0005357-8/0

MARCELLA MONSORES BARROS 067 2005.0003506-3/1

MARCELLA MONSORES BARROS 084 2005.0004842-9/1

MARCELLA MONSORES BARROS 126 2005.0006141-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 056 2005.0003298-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 065 2005.0003470-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 122 2005.0006056-5/0

MARCELO DE OLIVEIRA 015 2005.0001625-5/0

MARCELO FABIANO FLOPAS 072 2005.0004250-6/0

MARCELO FABIANO GRESKIV 090 2005.0005063-1/0

MARCELO MANOEL 042 2005.0002918-9/0

MARCELO MIRANDA BALADI 036 2005.0002809-0/0

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 022 2005.0002243-2/0

MARCIA SEVERINA BADARO 020 2005.0002219-0/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 090 2005.0005063-1/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 106 2005.0005307-3/0

MARCIO FERNANDO CANDEO

DOS SANTOS 115 2005.0005386-9/0

MARCIO MASSATO INASAWA

YANAGUIMOTO 015 2005.0001625-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 043 2005.0002922-9/0

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 022 2005.0002243-2/0

MARCO AURELIO GRESPAN 005 2005.0001112-9/0

MARCO AURELIO GRESPAN 013 2005.0001492-6/0

MARCO AURELIO GRESPAN 016 2005.0001626-7/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 046 2005.0003034-2/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 060 2005.0003396-1/0

MARCOS JORGE CATALAN 051 2005.0003202-6/0

MARCOS JOSE MESQUITA 124 2005.0006072-0/0

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 045 2005.0002999-8/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 068 2005.0003557-0/1

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 009 2005.0001190-2/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 080 2005.0004692-3/2

MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO 045 2005.0002999-8/0

MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM 033 2005.0002781-2/0

MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS 051 2005.0003202-6/0

MARIA LUIZA BACCARO 126 2005.0006141-5/0

MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 018 2005.0002190-1/0

MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 108 2005.0005330-3/0

MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 127 2005.0006144-0/0

MARINICE SERAFIM SZEZERBICKI 003 2005.0000599-0/1

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR 094 2005.0005172-0/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 084 2005.0004842-9/1

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 126 2005.0006141-5/0

MATEUS PEDRO TURRA 096 2005.0005204-8/0

MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI 058 2005.0003365-7/0

MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI 086 2005.0004931-6/1

MICHELLY ALBERTI 109 2005.0005339-0/0

MOHAMED TARABAYNE 109 2005.0005339-0/0

NADIA MAZUREK 023 2005.0002290-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 035 2005.0002798-6/1

NELSON MENDES TRIGUEIROS 033 2005.0002781-2/0

NELSON PASCHOALOTTO 015 2005.0001625-5/0

NEUSA FATIMA REFATTI 043 2005.0002922-9/0

NEY SALLES 120 2005.0005758-0/0

OLICIO ALVES BENI 100 2005.0005243-0/0

ORLANDO ALEXANDRINO 059 2005.0003395-0/2

ORLANDO ALEXANDRINO 061 2005.0003403-8/0

ORLANDO ALEXANDRINO 063 2005.0003453-2/0

ORLANDO ALEXANDRINO 067 2005.0003506-3/1

ORLANDO ALEXANDRINO 071 2005.0004181-0/1

ORLANDO ALEXANDRINO 084 2005.0004842-9/1

ORLANDO ALEXANDRINO 112 2005.0005359-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 126 2005.0006141-5/0

OSCAR DO NASCIMENTO 079 2005.0004684-6/0

OSVALDO CASTRO RAMOS JUNIOR 062 2005.0003430-5/0

OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA 036 2005.0002809-0/0

OTAVIO GUTKOSKI 043 2005.0002922-9/0

PABLO IDEKER DA SILVA 092 2005.0005117-4/0

PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 012 2005.0001387-4/0

PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA 022 2005.0002243-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 073 2005.0004261-9/0

PAULO BATISTA FERREIRA 091 2005.0005088-2/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 056 2005.0003298-5/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 059 2005.0003395-0/2

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 061 2005.0003403-8/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 063 2005.0003453-2/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 065 2005.0003470-9/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 067 2005.0003506-3/1

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 084 2005.0004842-9/1

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 112 2005.0005359-1/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 122 2005.0006056-5/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 126 2005.0006141-5/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 003 2005.0000599-0/1

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 116 2005.0005400-0/0

PAULO ROBERTO BOND REIS 101 2005.0005257-8/0

PAULO ROBERTO MARTINI 106 2005.0005307-3/0

PAULO SERGIO DANIEL 041 2005.0002882-4/0

PEDRO CARLOS DELMONT PAIS 123 2005.0006057-7/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 063 2005.0003453-2/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 065 2005.0003470-9/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 112 2005.0005359-1/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 122 2005.0006056-5/0

PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO 041 2005.0002882-4/0

PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO 108 2005.0005330-3/0

PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO 127 2005.0006144-0/0

PRISCILA ZENI DE SA 017 2005.0002105-2/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 085 2005.0004866-8/0

RAFAEL MARQUES GANDOLFI 047 2005.0003092-4/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 079 2005.0004684-6/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 087 2005.0004933-0/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 088 2005.0004985-8/0

RAFAEL PAGLIOSA CORONA 068 2005.0003557-0/1

RAUL REGIS DE FREITAS LIMA 073 2005.0004261-9/0

REGINA CELIA CARDOSO

DE ANDRADE ASSIS 055 2005.0003260-8/0

REGIS ALAN BAULI 071 2005.0004181-0/1

RICARDO CHEANG 082 2005.0004779-4/1

RICARDO PINTO MANOERA 064 2005.0003469-4/0

RICARDO PINTO MANOERA 065 2005.0003470-9/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 063 2005.0003453-2/0

ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR 008 2005.0001180-1/0

ROBERTO JONAS 024 2005.0002397-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 115 2005.0005386-9/0

ROBSON JULIAN BERGUIO MARTIN 014 2005.0001494-0/0

ROBSON LUIZ SANTIAGO 031 2005.0002732-0/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 010 2005.0001263-5/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 049 2005.0003154-4/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 050 2005.0003167-0/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 055 2005.0003260-8/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 070 2005.0004061-9/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 113 2005.0005364-3/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 121 2005.0005787-0/0

ROGER DEIVIS LEITE 096 2005.0005204-8/0

RONALDO JOSE E SILVA 089 2005.0005016-2/0

RONALDO OLMO 041 2005.0002882-4/0

ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA 019 2005.0002204-0/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 097 2005.0005217-4/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 104 2005.0005274-4/0

RUBENS GONÇALVES DE BARROS 024 2005.0002397-4/0

RUI DA FONSECA 072 2005.0004250-6/0

SANDRA GENI SIMON 063 2005.0003453-2/0

SANDRA REGINA FIGUEIREDO 062 2005.0003430-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2005.0001360-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2005.0004692-3/2

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 030 2005.0002679-6/0

SANDRO ROQUE CORONA 068 2005.0003557-0/1

SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA 050 2005.0003167-0/0

SELMA CRISTINA BETTÃO ROCHA 113 2005.0005364-3/0

SERGIO BOND REIS 101 2005.0005257-8/0

SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES 094 2005.0005172-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 011 2005.0001360-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 042 2005.0002918-9/0

SERGIO VANDERLEI MACHADO PILAR 073 2005.0004261-9/0

SERGIO WANDERLEY ALVES

DE OLIVEIRA 054 2005.0003252-0/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 125 2005.0006092-1/0

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR 038 2005.0002831-8/0

SILVANA MORAES RODOLFO

ALBUQUERQUE 036 2005.0002809-0/0

SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 047 2005.0003092-4/0

SILVIO RORATO 039 2005.0002858-2/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 077 2005.0004622-7/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 059 2005.0003395-0/2

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 067 2005.0003506-3/1

SOLANGE CANDIDA WUICIK 118 2005.0005455-4/0

SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 076 2005.0004594-7/1

SUSANA VALERIA GALHERA

GONÇALVES 006 2005.0001142-1/0

SUZANA FERREIRA DE CAMPOS

FIGUEIRA 065 2005.0003470-9/0

SUZINAIRA DE OLIVEIRA 004 2005.0001080-1/0

TANY ELIZE APARECIDA

DA ROCHA DE CASTILHO 097 2005.0005217-4/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 052 2005.0003215-2/0

THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS 066 2005.0003481-1/0

UBALDO DA CONCEICAO PAPA E BOGADO026 2005.0002548-1/0

ULYSSES DE MATTOS 021 2005.0002228-0/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 045 2005.0002999-8/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 059 2005.0003395-0/2

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 067 2005.0003506-3/1

VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZATO 121 2005.0005787-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 068 2005.0003557-0/1

VALERIA SILVA GALDINO 115 2005.0005386-9/0

VALMIR BRITO DE MORAES 075 2005.0004569-3/0

VALTER LOURENCO DE SOUZA 021 2005.0002228-0/0

VANELIS MARCELI MUCELIN 046 2005.0003034-2/0

VANELIS MARCELI MUCELIN 060 2005.0003396-1/0

VANESSA SCHIEFER 038 2005.0002831-8/0

VERGINIA BERNARDO JORGE 073 2005.0004261-9/0

VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 048 2005.0003120-4/0

VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI 004 2005.0001080-1/0

VLADIMIR JOSE RAMBO 025 2005.0002417-7/0

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 026 2005.0002548-1/0

VLAMIR EMERSON FERREIRA 119 2005.0005460-6/0

WALDEMAR PONTE DURA 015 2005.0001625-5/0

WALTER SIQUEIRA PITTA 036 2005.0002809-0/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 006 2005.0001142-1/0

WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI 026 2005.0002548-1/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 039 2005.0002858-2/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 076 2005.0004594-7/1

WILLIAN MARCONDES SANTANA 082 2005.0004779-4/1

WILTON FERRARI JACOMINI 011 2005.0001360-0/0

YURIM ALEXANDRE LUCAS 105 2005.0005290-9/0

ZILDA MARA CONSALTER 011 2005.0001360-0/0
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Lista de petições que aguardam preparo inicial no pra-
zo de 30 dias sob pena de cancelamento:

1- Arrolamento Sumário  – ADILSON FALCE E OU-
TROS X ITALO FALCE  – Valor R$ 616,00  - Adv.
Roberto Yamashita

2- Execução – BANCO BANESTADO S/A X DAVID
ROBERTO HEY DAVID E OUTRA – Valor R$ 290,50
– Adv. Leonel Trevisan Junior.

3- Revisional de Contrato c/tutela antecipada – AUTO
MECANICA WF LTDA X BANCO BRADESCO S/A
– Valor R$ 490,00 – Adv. Marcos Wengerkiewicz.

4- Execução de Título Extrajudicial – BANCO CITI-
BANK S/A X EDELSORA SCHNEIDER – Valor R$
616,00 - Adv.  Adriana D‘Avila Oliveira.

Petições protocoladas erroneamente na 2ª Vara Civel, que
aguardam retirada:

Autos 820/2004 – Adv. Leonel Trevisan Junior
Autos 46/2005 – Adv. Carlos Henrique de Sousa Rodri-
gues
Autos 721/2005 – Adv. Sergio Sayão Lobato
Autos 708/2004 – Adv. Edgar Kindermann Speck
5-Autos 1367/2005 – Adv. Eraldo Lacerda Junior.

CARTORIO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE
CUR

RELA O N  234/2005

JUIZ DE DIREITO:DRA. FABIANA S. KARAM
JUIZ SUBSTITUTO:DR. MARCEL GUIMARAES
ROTOLI

Índice de Públicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABELARDO LUIZ SIQUEIRA ME 0033 000176/2002
Adelcio Cerutti 0050 001346/2003
ADILSON AMARO ALVES 0030 001183/2001
ADRIANA DE ALCANTARA LUCH 0047 001254/2003
ADRIANA HELLER RAMOS 0008 001055/1997
ADRIANO BARBOSA 0071 000186/2005

0064 001022/2004
ADRIANO MINOR UEMA 0053 000069/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0091 001071/2005
ALEXANDER SILVA SANTANA 0029 001141/2001
ALEXANDRE CHRISTOPH L. PA 0027 000813/2001
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0034 000238/2002
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0048 001279/2003
ALEXEY GASTÆO CONSELVAN 0060 000594/2004
ALMIR SIQUEIRA MENDES 0033 000176/2002
ALVARO PEDRO JUNIOR 0034 000238/2002
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0078 000549/2005
ANA BACILLA MUNHOZ DA ROC 0042 000789/2003
ANA CAROLINA ROHR 0098 001273/2005

0023 000069/2001
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0034 000238/2002
ANA PAULA WOLLSTEIN 0077 000535/2005
ANDERSON MANIQUE BARRETO0019000422/2000
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0100 001384/2005
ANDRE LOPES MARTINS 0052 001474/2003
ANDREA FERREIRA 0034 000238/2002
ANDREIA FERNANDA B DE MEL 0023 000069/2001
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT0003 000612/1996
ANDRESSA CRISTINA GUARENG0006 000709/1997
ANTONIO ARTIGAS 0090 001049/2005
ANTONIO BASSI 0074 000285/2005
ANTONIO GUILHERME DE
ALME 0034 000238/2002
ANTONIO LUIZ DA SILVA MIR 0005 000401/1997
ANTONIO MARIOSA MARTINS 0052 001474/2003
ANTONIO VILMAR GOULART 0004 001445/1996
ARIOVALDO GON•ALVES 0017 000317/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0008 001055/1997

0042 000789/2003
ARMANDO BARBOSA LEMES 0069 000075/2005
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0007 001045/1997
AUGUSTO CARLOS CARRANO
CA 0017 000317/2000
AYRTON ALVES ARANHA 0007 001045/1997
BENEDITO APARECIDO TUPONI 0052 001474/2003
BERNARDO S. GUIMARAES 0040 001217/2002
BOGDANO KARPEN 0085 000832/2005
BRUNA MARINA MENEGALE
BOG 0003 000612/1996
CARLOS DELAI 0046 001139/2003
CARLOS HUMBERTO
FERNANDES 0043 000889/2003

CARLYLE POPP 0097 001267/2005
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0048 001279/2003
CELIO DALCANALE 0088 000994/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0072 000261/2005

0034 000238/2002
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0028 000973/2001
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0038 000759/2002
CLAUDIA R. NODARI 0057 000523/2004
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0025 000477/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0056 000255/2004
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0022 001115/2000
CRISTINA RIBEIRO MEIRA 0026 000652/2001
CYNTHIA MORAES
DE CARVALH 0051 001386/2003
DANIEL HACHEM 0036 000489/2002
DANIELA MACHADO 0032 000071/2002
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0063 000925/2004

0062 000892/2004
DARIANE MARQUES
MARTINELL 0082 000770/2005
DAVID ANTONIO BADUY 0076 000385/2005
DELAMAR LUIZ DA SILVA MIR 0005 000401/1997
DEMETRIO BEREHULKA 0030 001183/2001
DENISE LUNELLI MARCONDES 0018 000395/2000
DOUGLAS AUGUSTO
RODERJAN 0021 000743/2000
DOUGLAS STAMBUK 0096 001249/2005
DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA 0098 001273/2005
EDGAR LUIZ DIAS 0017 000317/2000
EDUARDO ANTONIO FELKE
KUM 0026 000652/2001
EDUARDO ZANONCINI MILEO 0072 000261/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0048 001279/2003
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0039 001168/2002
EMANUEL VITOR CANEDO
DA S 0030 001183/2001
EMIDIO BUENO MARQUES 0005 000401/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0056 000255/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0016 000207/2000
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 0043 000889/2003
EVARISTO DIAS MENDES 0018 000395/2000
FABIANE CAROL WENDLER 0019 000422/2000
FABIANO LOPES 0017 000317/2000
FABRICIO ZILOTTI 0023 000069/2001
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0059 000568/2004
FLAVIO CORTES PAIVA 0045 001098/2003
FLAVIO JULIO BARWINSKI 0045 001098/2003
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0007 001045/1997
FRANCISCO JURACI BONATTO 0002 000453/1996
FRANZ HERMANN NIEUWENHO
FF 0043 000889/2003
GABRIELLLA ZICCARELI R. M 0013 001103/1999
GECE SOARES CHAISE 0054 000171/2004
GERSON LUIZ WENZEL 0025 000477/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 0019 000422/2000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0034 000238/2002
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0040 001217/2002
GISELE SOLER CONSALTER 0008 001055/1997
GLENDA GONCALVES GONDIM 0052 001474/2003
GRACIELA G. PARZIANELLO 0026 000652/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0048 001279/2003
HAMILTON SCHIMIDT COSTA F 0016 000207/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 0009 000368/1998
IARA REGINA DE OLIVEIRA T 0091 001071/2005
IGUACIMIR G. FRANCO 0067 000035/2005
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0037 000703/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0023 000069/2001
IRINEU BIANCHI 0088 000994/2005
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0018 000395/2000
ITO TARAS 0047 001254/2003
IVAN GON•ALVES MARTINS 0079 000560/2005
IVO BERNARDINO CARDOSO 0070 000125/2005
J.B. PIO VIEIRA 0088 000994/2005
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0026 000652/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0052 001474/2003
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0025 000477/2001
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0086 000835/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0070 000125/2005
JOAO CARLOS SIGNORINI 0026 000652/2001
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0007 001045/1997
JOAO LEONELHO GABARDO
FIL 0034 000238/2002
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0034 000238/2002
JOECE KELI QUINTEIRO 0004 001445/1996
JOSE ALZAMORA NETO 0032 000071/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0080 000666/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0021 000743/2000
JOSE LAERCIO CHELSKI 0026 000652/2001
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0053 000069/2004
JOSE MADSON DOS REIS 0017 000317/2000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0004 001445/1996
JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBO 0027 000813/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0035 000413/2002
JULIANA DERVICHE GUELFI 0057 000523/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0067 000035/2005
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0093 001092/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0069 000075/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0063 000925/2004
KON TSIH WANG 0044 000906/2003
LACIR GUARENGHI 0006 000709/1997

0089 001041/2005
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0077 000535/2005
LEANDRO RICARDO ZENI 0001 031795/1973
LEILANE TREVISAN MORAES 0070 000125/2005

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0009 000368/1998
LEONDINA ALICE MION PILAT 0019 000422/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000703/2002
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0050 001346/2003
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0094 001093/2005

0067 000035/2005
0076 000385/2005

LUCIANE LAWIN 0063 000925/2004
LUCIANO CHEMIM 0002 000453/1996
LUCIANO GIACOMET 0041 000729/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0065 001127/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0049 001292/2003
LUIZ EUGENIO MULLER 0041 000729/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0019 000422/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0022 001115/2000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0066 001433/2004
LUIZ FERNANDO R. PINTO 0088 000994/2005
Luiz Gustavo Fragoso da S 0056 000255/2004
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0060 000594/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0026 000652/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0017 000317/2000
MAGDA ESMERALDA
DOS SANTO 0061 000876/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0014 000157/2000
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0026 000652/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 0040 001217/2002
MARCELO MARTINS 0014 000157/2000
MARCELO VARDENEGA
RIBEIRO 0017 000317/2000
MARCIA S. BADARO 0080 000666/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0058 000560/2004
MARCIO PASCHENDA NEVES 0003 000612/1996
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0084 000822/2005
MARCOS DE MIRANDA
MARTINE 0051 001386/2003
MARCOS WENGERKIEWICIZ 0061 000876/2004
MARILEI LOMBARDI
CONTADOR 0031 001375/2001
MARILZA MATIOSKI 0075 000321/2005
MARION ARANHA PACHECO
MUG 0035 000413/2002
MARIZ MENDES MAY 0015 000182/2000
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0014 000157/2000
MAURICIO KAVINSKI 0019 000422/2000
MAURICIO MUSSI CORREA 0013 001103/1999
MAURICIO SAGBONI
MONTANHA 0047 001254/2003
MAURICIO VIEIRA 0025 000477/2001
MAURILIO MARTINIANO
GOMES 0038 000759/2002
MAURO CURY FILHO 0066 001433/2004

0089 001041/2005
MAYLIN MAFFINI 0063 000925/2004

0062 000892/2004
MIEKO ITO 0016 000207/2000
MIRIAN REGINA KNAPIK 0039 001168/2002
MURILO CELSO FERRI 0030 001183/2001
NEIMAR BATISTA 0009 000368/1998

0020 000506/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0056 000255/2004
NELSON VENANCIO 0073 000262/2005
NEUDI FERNANDES 0016 000207/2000
NEY BRODBECK MAY 0015 000182/2000
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0080 000666/2005
NIVALDO FASIO 0030 001183/2001
NIVALDO MARTINS 0028 000973/2001
NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 0008 001055/1997
NORBERTO VICENTE DE
CASTR 0015 000182/2000
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0025 000477/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0006 000709/1997

0089 001041/2005
OKSANDRO GON•ALVES 0008 001055/1997

0042 000789/2003
OLGA CLEA S. SCHMIDT 0041 000729/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0068 000046/2005
OSMAR ALVES GUELFI 0057 000523/2004
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0032 000071/2002
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0081 000750/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0022 001115/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 0009 000368/1998

0020 000506/2000
PAULO CESAR CASTREQUINI G 0092 001087/2005
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0002 000453/1996
PAULO EDUARDO CARRANO
SAN 0095 001237/2005
PAULO LUIZ DA SILVA MATTO 0088 000994/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0037 000703/2002
PAULO ROBERTO NAREZI 0074 000285/2005
PAULO SERGIO GUEDES 0029 001141/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0041 000729/2003
PERCY ARAUJO 0005 000401/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0024 000243/2001
RAFAEL BARBOSA GODOI 0087 000842/2005
RAFAEL COSTA CONTADOR 0031 001375/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0012 000105/1999
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 0026 000652/2001
REGINA A.CAMPOS 0033 000176/2002
RENATO JOSE BORGERT 0038 000759/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0011 001537/1998
RICARDO LUIS MAYER 0088 000994/2005
ROBERTO ELIAS AYOUB 0016 000207/2000
ROBERVAL KUGLER MENDES 0013 001103/1999
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0074 000285/2005
ROCHELI SILVEIRA 0026 000652/2001
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0072 000261/2005

RODRIGO VIDAL 0097 001267/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0013 001103/1999
ROGERIO IURK RIBEIRO 0005 000401/1997
ROGERIO STEINEMANN
DUMKE 0034 000238/2002
ROGERIO VERAS 0027 000813/2001
RONNIE KOHLER 0068 000046/2005
ROSANE VIDA CANFIELD 0018 000395/2000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0031 001375/2001
SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA 0099 001383/2005
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0045 001098/2003
SEBASTIAO MORAES DA CUNHA 0084 000822/2005
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0083 000811/2005
SERGIO BACILA SALUM 0016 000207/2000
SERGIO GILBERTO KACHEL 0094 001093/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0009 000368/1998

0020 000506/2000
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0053 000069/2004
SILVIO BATISTA 0044 000906/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0007 001045/1997
SIMARA ZONTA 0067 000035/2005
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0021 000743/2000
SONIA ITAJARA FERNANDES 0022 001115/2000

0011 001537/1998
0035 000413/2002

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0009 000368/1998
SUZANA BONAT 0024 000243/2001
SUZETE DE FATIMA BRANCO G 0011 001537/1998
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0065 001127/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0082 000770/2005
TATIANE PARZIANELLO 0009 000368/1998
TEOFILO L. SANTOS NETO 0050 001346/2003
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0026 000652/2001
Tony Augusto Paran  da Si 0022 001115/2000
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0055 000244/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0010 001269/1998
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0060 000594/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0069 000075/2005
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 0040 001217/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0013 001103/1999
VITORIO KARAN 0042 000789/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0004 001445/1996
WASHINGTON YAMANE 0007 001045/1997
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0012 000105/1999

1.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-31795/1973-ARA-
CY KREITLOV x CARLOS KEITLOV e  outros - Re-
tornum os autos ao arquivo.- Adv. LEANDRO RICAR-
DO ZENI-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-453/1996-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x  CELSO
LUIZ DIAS FERREIRA e outros -A parte interessada,
para que  efetue o deposito antecipado das custas relati-
vas ao Sr. Contador, em  conformidade com o art. 19 e
seus paragrafos, do CPC, que importam em  R$ 7,51.- -
Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR, LUCIANO
CHEMIM e  FRANCISCO JURACI BONATTO-

3.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-612/1996-
DEBORAH DEMENECK x PAULO  ROBERTO LEPE
e outros - Oficie-se na forma requerida as fls.  140/141.-
Nos termos do artigo 19 do Codigo de Processo Civil,
cumpre  a parte interessada antecipar as despesas para
posterior expedicao do  ato determinado anteriormente.-
Adv. BRUNA MARINA MENEGALE BOGUCHESKI,
MARCIO PASCHENDA NEVES, ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS NEVES-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1445/1996-MAU-
RICIO DARU DA SILVA e outros x  DIAVAN & FRU-
ET LTDA - aguarde-se pelo prazo de trinta dias o prepa-
ro  das custas processuais.- Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, VOLNEY  CAMPOS DOS SAN-
TOS, JOECE KELI QUINTEIRO e ANTONIO VILMAR
GOULART-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-401/1997-ER-
TES ZANDONA x ANTONIO LUIZ  TERNES - Consi-
derando que o devedor satisfez a obrigacao, liquidando
o principal e acessorios destes autos 401/1997 de Exe-
cucao de Titulo  Extrajudicial, proposta por Ertes Zan-
dona em face de Antonio Luiz  Ternes nos termos da pe-
ticao de fls. 118, via de consequencia julgo  extinta a
presente execucao, o que faco com fulcro no artigo 794,
inciso I do CPC. Custas pagas. P.R.I. Transitado em jul-
gado,  oficie-se ao registro de imoveis de Balneario Cam-
boriu-SC para  cancelamento do registro da penhora.
Apos, arquivem-se os autos com  as anotacoes de estilo,
inclusive na distribuicao.- Adv. PERCY  ARAUJO, DE-
LAMAR LUIZ DA SILVA MIRANDA, ANTONIO LUIZ
DA SILVA MIRANDA,  EMIDIO BUENO MARQUES
e ROGERIO IURK RIBEIRO-

6.-INVENTARIO-709/1997-HELOINA GRECA x ESP.
DE ELMIRA GRECA - A  inventariante para que de re-
gular prosseguimento ao presente  inventario no prazo
de dez dias.- Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS  PRIGOL e ANDRESSA CRISTINA GUA-
RENGHI-

7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1045/1997-L.
C. RICHTER & CIA LTDA x W.  D. APARELHOS DE
REFRIGERA O LTDA - Sobre o prosseguimento do fei-
to   manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.- Adv.
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AYRTON ALVES  ARANHA, FRANCISCO FERRAZ
BATISTA, JOAO EDUARDO LOUREIRO, SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR e WASHINGTON YAMANE-

8.-DEPOSITO-1055/1997-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x FRANCISCO ALVES FILHO  - Sobre a execucao
do julgado, manifeste-se o autor no prazo de cinco  dias.
Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os
autos com as  anotacoes de estilo, inclusive na distribui-
cao.— Adv. ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRAN A,
OKSANDRO GON ALVES, ADRIANA HELLER RA-
MOS,  GISELE SOLER CONSALTER e NOEL GAR-
CEZ FRAN A JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-368/1998-
HANS MADLUNG x DANIEL LUCIO  OLIVEIRA DE
SOUZA -A parte interessada para que efetue o preparo
das  custas processuais finais, que importam em R$
49,00, no prazo de  cinco dias. Apos, voltem conclusos
para senten a.-Adv. PAULA NOGARA  GUERIOS,
NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO, SER-
GIO LUIZ FERNANDES,  HERMINDO DUARTE FI-
LHO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONNY
BRASIL DE  CAMPOS GUIMARAES-

10.—1269/1998-MARITIMA SEGUROS S/A x LUCI-
ANO JOSE STIMAMILIO -Defiro o  requerimento de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv.  VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

11.-INTERDICAO-1537/1998-MARI JOSE DE CHAN
x ARGEMIRO DE OLIVEIRA - A  Sra. Maria Jose de
Chan para que atenda o contido na cota ministerial  de
fls. 153 no prazo de dez dias.- Adv. SUZETE DE FATI-
MA BRANCO  GUERRA, RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO e SONIA ITAJARA FERNANDES-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-105/1999-BI-
CBANCO BANCO INDUSTRIAL E  COMERCIAL S/
A x MARIA HELENA CARRARA MACIEL e outros -
Oficie-se na  forma requerida as fls. 180.— Nos termos
do artigo 19 do Codigo de  Processo Civil, cumpre a par-
te interessada antecipar as despesas para  posterior ex-
pedicao do ato determinado anteriormente.-Adv. WIL-
SON  MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

13.-ARROLAMENTO-1103/1999-LEONOR DO ROCIO
DEMETERCO CARREA DE OLIVEIRA x  ESP. DE
BRUNO CORREA DE OLIVEIRA - retornem os autos
ao arquivo.  Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JU-
NIOR, MAURICIO MUSSI CORREA,  ROBERVAL
KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES e GABRIELLLA  ZICCARELI R. MENDES-

14.-COBRAN A - SUMARISSIMA-157/2000-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA  I -
COND.XVI x NEUSA MARIA SILVA GUIMARAES -
Considerando que a  devedora satisfez a obrigacao, li-
quidando o principal e acessorios  destes autos 157/2000
de execucao de Titulo Judicial proposta por  Condomi-
nio Conjunto Residencial Caiua I contra Neusa Maria
Silva  Guimaraes, conforme petica de fls. 138 julgo ex-
tinta a presente  execucao, o que faco com fulcro no arti-
go 794, inciso I do CPC.  Custas pagas. Levante-se a
penhora de fls. 110 e oficie-se ao  Registro de Imovies
competente. Oportunamente arquvem-se com as  anota-
coes de estilo.- Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS,
MARLENE  OLIVEIRA DE ALMEIDA e MARCELO
MARTINS-

15.-EXECU AO HIPOTECARIA-182/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x  JOSE
APARECIDO DOS SANTOS e outros - Defiro o reque-
rimento de  desentranhamento desde que substituido por
fotocopia autenticada.-  Adv. NORBERTO VICENTE DE
CASTRO, NEY BRODBECK MAY e MARIZ MENDES
MAY-

16.-USUCAPIO EXTRAORDINRIO-207/2000-CAR-
MELA GOLIM x VICTORINO MANOSSO e  outros -
Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias. Adv. NEUDI FERNANDES, HA-
MILTON SCHIMIDT COSTA  FILHO, SERGIO BACI-
LA SALUM, ROBERTO ELIAS AYOUB, MIEKO ITO
e ERIKA  HIKISHIMA FRAGA-

17.-INDENIZA AO - ORD.-317/2000-A.H.F. ARTI-
GOS DO VESTUARIO LTDA. x REAL  PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A - Extraia-se carta de sentenca na
forma  postulada anteriormente. Apos, remetam-se os
autos ao Egregio  Tribunal de Justica, para as devidas
providencias.— Nos termos do  artigo 19 do Codigo de
Processo Civil, cumpre a parte interessada  antecipar as
despesas para posterior expedicao do ato determinado
anteriormente.-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, MAR-
CELO VARDENEGA RIBEIRO,  JOSE MADSON DOS
REIS, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
FABIANO LOPES,  EDGAR LUIZ DIAS e ARIOVAL-
DO GON ALVES-

18.-COBRAN A - SUMARISSIMA-395/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO GARFUNKEL x  ISRAEL DO
PRADO JUNIOR e outros -A parte interessada, para que
se  manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no pra-

zo de cinco dias  (CN 5.7.7). -Adv. ROSANE VIDA
CANFIELD, DENISE LUNELLI MARCONDES  LOBO,
EVARISTO DIAS MENDES e ISAIAS MAURICIO JU-
NIOR-

19.-ORDINARIA-422/2000-CONSUELO DE ALMEI-
DA x CIDADELA S/A - Sobre o  prosseguimento do fei-
to manifeste-se o credor no prazo de cinco  dias.- Adv.
LEONDINA ALICE MION PILATI, GEVERSON AN-
SELMO PILATI, LUIZ  FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER
e  ANDERSON MANIQUE BARRETO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2000-DANIEL
LUCIO OLIVEIRA DE SOUZA e outros  x HANS MA-
DLUNG -A parte interessada para que efetue o preparo
das  custas processuais finais, que importam em R$ 21,00,
no prazo de  cinco dias. Apos, voltem conclusos para
senten a.-Adv. SERGIO LUIZ  FERNANDES, PAULA
NOGARA GUERIOS e NEIMAR BATISTA-

21.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-743/2000-
BANCO BMD S/A. EM LIQUIDACAO  EXTRAJUDI-
CIAL x NAIF SALEH NETO e outros - Nao vislumbro,
possibilidade de isentar o autor do pagamento das cus-
tas, mesmo  estando em liquidacao; a assistencia judicia-
ria tem como escopo  garantir o acesso a Justica pra os
necessitados, ou seja, aqueles que  nao podem prover as
despesas para movimentar o processo sem  sacrificio par
ao seu sustento. Embora em liquidacao a administradora
possui ativos, paga funcionarios e muitas outras despe-
sas   operecionais, nao havendo motivo plausivel para
que deixe de faze-lo  em relacao as custas processuais.
Diante do exposto, indefiro o  pedido de dispensa do pre-
paro das custas para desarquivamento,  determinando o
recolhimento das despesas processuais, no prazo de  cinco
dias.- Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, DOU-
GLAS AUGUSTO  RODERJAN FILHO e SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-

22.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1115/2000-CON-
JUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x  JOSE MA-
RIA DA SILVA - renovo ao credor o prazo de cinco dias
para que  se manifeste acerca do requerimento formula-
do anteriormente pelo  devedor.- Adv. Tony Augusto Pa-
ran´ da Silva e Sene, CRISTIANE ALVES  FERREI-
RA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PI-
EKARCZYK e SONIA  ITAJARA FERNANDES-

23.—69/2001-BANCO DO BRASIL S/A x ROSA HE-
LENA MICHEL NEVES ROTHBARTH e  outros -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls.  217/
229. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRI-
CIO ZILOTTI, ANDREIA  FERNANDA B DE MELLO
e ANA CAROLINA ROHR-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-243/2001-
SEGURANCA ADMINISTRADORA DE  CONSORCI-
OS S/C LTDA x CARPINA COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO  LTDA - Defiro o requerimento de sus-
pensao do feito pelo prazo de  trinta dias. Aguarde-se em
arquivo.- Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e  SUZA-
NA BONAT-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-477/2001-CON-
JUNTO RESIDENCIAL HENRY FORD x  JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA - Arquivem-se estes autos com
as  anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao. Prossi-
ga-se a  execucao em apenso.- Adv. MAURICIO VIEI-
RA, NUBIA BIANCA BORTOLI DA  SILVA, GERSON
LUIZ WENZEL, CLAUDIO PISCONTI MACHADO e
JEFFERSON  SILVEIRA DE SOUZA-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-652/2001-DANI-
EL CAMARGO x HORIZONTE TRABALHO  TEMPO-
RARIO LTDA e outros - A Emenda Constitucional n 45/
2004 alterou  a redacao do artigo 114 do Consituicao
Federal estabelecendo a  competencia da Justica do tra-
balho para processamento e julgamento  das acoes de
indenizacoes por danos morais e materiais decorrente da
relacao laboral. A materia era controvertida, porem, re-
centemente o  Supremo Tribunal Federal adotou o enten-
dimento de que  a competencia  para julgamento das aco-
es de indenizacao por danos morais e materiais  docor-
rente de acidente de trabalho pertencem a Justica do Tra-
balho.  Assim, procedias as anotacoes necessarias, re-
metam-se os autos a uma  das Varas da Justica do Traba-
lho desta Capital.- Adv. ROCHELI  SILVEIRA, JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA, JOSE LAERCIO CHELSKI,
RAQUEL  ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA, GRA-
CIELA G. PARZIANELLO, LUIZ ROBERTO  RECH,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, EDUARDO ANTO-
NIO FELKE KUMMEL,  CRISTINA RIBEIRO MEIRA,
MARCELO LORENTZ BETTEGA e JOAO CARLOS
SIGNORINI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-813/2001-MARCELO
DE AMORIM LEITE x ISABEL  CARNEIRO DA SIL-
VA - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
credor no prazo de cinco dias.- Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH L. PACHECO,  ROGERIO VERAS e JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

28.-ADJUDICA AO COMPULSORIA-973/2001-
ADRIANO AUGUSTO DE JESUS e outros x  ESPOLIO
DE MIGUEL ALCIDES WALTER e outros - De ciencia

as partes da  baixa dos autos a este juizo. Cumpra-se o
V. Acordao.- Adv. CEZAR  RODRIGO MOREIRA e NI-
VALDO MARTINS-

29.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1141/
2001-ARLINDO BORDIGNON FILHO x  VICENTINA
MARIA CORDEIRO DE OLIVEIRA - Intimem-se as tes-
temunhas  arroladas na forma requerida as fls., 456.  Adv.
ALEXANDER SILVA  SANTANA e PAULO SERGIO
GUEDES-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1183/2001-
STOUT COMERCIO DE MADEIRAS  LTDA x BAN-
CO BRADESCO S.A. -A parte interessada para que efe-
tue o  preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 340,00, bem  como as custas do Sr. oficial de
justica, que importam em R$ 80,00  mediante GRC, no
prazo de cinco dias. Apos, voltem conclusos para
senten a.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA, NIVALDO
FASIO, ADILSON AMARO  ALVES, EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

31.-INDENIZA AO - ORD.-1375/2001-CAMILA
BLUM MARQUES e outros x CLINICA  DE ALERGIA
E DOENCAS DA PELE e outros -A parte interessada
para que  efetue o preparo das custas processuais finais,
que importam em R$  38,50, bem como as custas do
Minsiterio Publico que importam em R$  3,00, no prazo
de cinco dias. Apos, voltem conclusos para  senten a.-
Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, RA-
FAEL COSTA CONTADOR  e MARILEI LOMBARDI
CONTADOR-

32.-PERDAS E DANOS - ORDINARIA-71/2002-
BLOUBERG ALIMENTOS LTDA x SONAE -  DISTRI-
BUIDORA BRASIL S/A -  Exepca-se carta de intimacao
da  testemunha na forma requerida as fls, 1258.- Nos ter-
mos do artigo 19  do Codigo de Processo Civil, cumpre a
parte interessada antecipar as  despesas para posterior
expedicao do ato determinado  anteriormente.-Adv. JOSE
ALZAMORA NETO, DANIELA MACHADO e PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN-

33.—176/2002-ELIZABETH GARZUZE DA SILVA
ARAUJO e outros x REGINA  APARECIDA CAMPOS
-A parte credora para que apresente contrafe da  peticao
de fls. 218/224 a fim de instruir o respectivo mandado.-
Adv.  ALMIR SIQUEIRA MENDES, ABELARDO LUIZ
SIQUEIRA MENDES e REGINA  A.CAMPOS-

34.-INDENIZA O POR DANO MORAL-238/2002-
ANA MESSIAS PILS x BRASIL TELECOM  S/A - TE-
LEPAR e outros - Certifique-se a escrivania o valor das
custas processuais dos presentes autos. Apos, cite-se o
reu, ora  devedor, pra o pagamento do debito conforme
peticao de fls. 311/315,  inclusive as custas processuais,
nos termos dos artigos 652 e  seguintes do CPC. Prelimi-
narmente, fixo em 10% o valor dos honorarios  advocati-
cios. Expeca-se o competente mandado executivo. Cum-
pra-se o  item 5.8.1. do Codigo de Normas.- A parte para
que apresente contrafe  da petica de fls. 311/315, a fim
de instruir o respectivo mandado.-  Adv. ALVARO PE-
DRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA, AN-
TONIO GUILHERME  DE ALMEIDA PORTUG, AN-
DREA FERREIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS,  JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA, ROGERIO STEINEMANN  DU-
MKE, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2002-EDUARDO
ROGERIO DE OLIVEIRA MUNIZ x  MARIA LUCIA
MUNIZ CORRADINI - Sobre as informacoes prestadas
pelo Sr.  Contador (fls. 1356/1357), manifestem-se as
partes no prazo de cinco  dias.- Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES, JOSE VALTER RODRIGUES e MARI-
ON  ARANHA PACHECO MUGGIATI-

36.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-489/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x MARELI  COMERCIO
CONSIGNACAO DE VEICULOS LTDA e outros - So-
bre o  prosseguimento do feito, manifeste-se o credor no
prazo de cinco  dias.- Adv. DANIEL HACHEM-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-703/2002-
BANCO ITAU S/A. x TIGER CANADA  SEGURANCA
LTDA e outros - Sobre o prosseguimento do feito  mani-
feste-se o credor no prazo de cinco dias.- Adv. LEONEL
TREVISAN  JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

38.-INDENIZA AO - ORD.-759/2002-ANTONIO MA-
CIEL BOTELHO MACHADO x JOSE DO  CARMO
MARQUES DA SILVA - Sobre o contido no oficio e do-
cumentos de  fls. 175/178, manifeste-se a defensora pu-
blica no prazo legal.- Adv.  CLAIRE LEMOS DE CA-
MARGO, RENATO JOSE BORGERT e MAURILIO
MARTINIANO  GOMES-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1168/2002-
ADAO ANTUNES DE CAMPOS FILHO x  VALDOMI-
RO DE OLIVEIRA -  Designo para audiencia de que tra-
ta o  art. 331 do CPC o dia 04 de agosto de 2006 as
16:00 horas.  Indefiro o pedido de bloqueio pois nao es-
tao configuarados os  requisitos legais para tanto, o mes-
mo quanto a busca e apreensao,  obsrevando-se que o

autor nao menciona em que residiria a  verossimilhanca.-
Adv. MIRIAN REGINA KNAPIK e ELIZETE CORREA
DE  SOUZA-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1217/2002-
CLARISSA LUPORINI DREYFUSS x  PORTOFINO
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - Nao
mais subsiste na  legislacao patria a liquidacao de sen-
tenca por calculo do contador.  Assim, havendo interesse
do autor em executar o julgado compete a ele  apresentar
os calculos pra tanto, na forma do disposto no artigo 604
e 614 , inciso II do CPC.— Adv. VICTOR ALEXAN-
DRE B.MARINS, MARCELO  MARCO BERTOLDI,
BERNARDO S. GUIMARAES e GIOVANA BIASI LO-
CATELLI  PEREIRA-

41.-INDENIZA O POR DANO MORAL-729/2003-
SELMA DE JESUS PINTO DE OLIVEIRA  x UNIMED
- SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDI-
COS -Homologo, por  sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, a  transacao celebrada pelas
partes as fls. 344/345 destes autos sob o  n 729/2003 de
Indenizacao proposta por Selma de Jesus Pinto de  Oli-
veira contra Unimed-Sociedade Cooperativa de Servicos
Medicos,  cujos termos ficam fazendo parte integrante
desta decisao, e, via de  consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269,  inciso III, do CPC.
Custas pagas. Transitado em julgado, arquivem os  autos
com as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao.-
Adv.  OLGA CLEA S. SCHMIDT, LUIZ EUGENIO
MULLER, PEDRO HENRIQUE XAVIER e  LUCIANO
GIACOMET-

42.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-789/2003-BA-
NESTADO LEASING S.A. -  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x RODOLOCADORA ELEGANCE LTDA - So-
bre a  informaao do Sr. perito de fls. 241/242, manifes-
tem-se as partes no  prazo de cinco dias.- Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRAN A, OKSANDRO
G O N A LVES, VITORIO KARAN e ANA BACILLA
MUNHOZ DA ROCHA-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-889/2003-
MARIO FERREIRA DE LARA x BANCO  ITAU S/A -
Recebo o recurso de apelacao de fls., 355/380 em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para,
querendo,  apresente contra razoes no prazo de quinze
dias.- Adv. CARLOS  HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e
EVARISTO  ARAGO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-APREENSAO E DEPOSITO-906/2003-INDUSTRI-
AS LANGER LTDA x COMPENSA  MADEIRAS COM-
PENSADAS DA AMAZONIA CIA AGRO e outros - Ao
reu para  purgar a mora no prazo de cinco dias. R$
124.056,59.- -Adv. SILVIO  BATISTA e KON TSIH
WANG-

45.-ARRESTO-1098/2003-CHR COMUNICACAO VI-
SUAL S/C LTDA e outros x BUREAU  BRASIL CO-
MUNICACAO VISUAL LTDA e outros - Sobre o pros-
seguimento do  feito manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias.- Adv. SANDRA LIA  LEDA BAZZO BA-
RWINSKI, FLAVIO JULIO BARWINSKI e FLAVIO
CORTES PAIVA-

46.-ALVARA JUDICIAL-1139/2003-FRANCISCA GO-
MES DOS SANTOS x - Vistso e  examinados estes au-
tos 1139/2003 de Alvara Judicial promovida por  Fran-
cisca Gomes dos Santos, verifica-se que o autor foi inti-
mado para  dar regular prosseguimento ao processo, ten-
do sido inclusive  determinado sua intimacao pessoal para
tanto, como prescreve o p. 1  do artigo 267 do CPC. Efe-
tivada a intimacao por meio do diario da  justica, perma-
neceu o autor silente, estando o processo paralisado ha
mais de trinta dias. Posto isso, julgo extinto este proces-
so, o que  faco com fundamento no art. 267, III do CPC,
determinando o  arquivamento dos autos, com as anota-
coes de estilo, inclusive na  distribuicao. Sem custas.-
Adv. CARLOS DELAI-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1254/2003-ALBANO
TEIXEIRA BUENO e outros x  MEDICRED - COOP.
EC. E CRED. MUTUO DOS PROF. MED.-  Sobre os
esclarecimentos prestados pelo perito as fls. 185/189,
manifetem-se  as partes no prazo de dez dias.- Adv.
ITO TARAS, MAURICIO SAGBONI  MONTANHA
TEIXEIRA e ADRIANA DE ALCANTARA LU-
CHTENBERG-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1279/2003-
LUIZ RENATO DA SILVA x  CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -A parte
interessada para que efetue o preparo das custas proces-
suais finais,  que importam em R$ 30,80, bem como as
custas do Sr. Distribuidor que  importam no valor de R$
13,39, no prazo de cinco dias. Apos, voltem  conclusos
para senten a.-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA,
GYSELE VIEIRA  SILVA, ELISANDRE MARIA BEI-
RA e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1292/2003-
DANIEL RAMOS DE ALMEIDA ME x  BANCO UNI-
BANCO S/A -Defiro o requerimento de vista dos autos,
pelo  prazo de cinco dias. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-
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50.-DECLARATORIA-1346/2003-METALURGICA EX-
POENTE LTDA x ENGRETEC  ENGRENAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA - recebo o recurso de apelacao de
fls.  129/136 em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se o apelado  para, querendo, apresente contra
razoes no prazo de quinze dias.-  Adv. LILLIANA MA-
RIA CERUTI LASS, Adelcio Cerutti e TEOFILO L.
SANTOS  NETO-

51.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1386/2003-
CASTROL BRASIL LTDA x REINALDO  FAUSTINO
E CIA. LTDA - Sobre seu interesse no prosseguimento
do  feito, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias.-
Adv. CYNTHIA  MORAES DE CARVALHO e MAR-
COS DE MIRANDA MARTINELLI-

52.-REPARACAO DE DANOS-1474/2003-TRANSI-
MARIBO LTDA x RUBENS CESAR  PRAVATTA e ou-
tros - Dos termos do agravo retido manifeste-se a parte
contraria nop prazo de dez dias.- Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA, ANDRE  LOPES MARTINS, GLEN-
DA GONCALVES GONDIM, ANTONIO MARIOSA
MARTINS e  BENEDITO APARECIDO TUPONI JU-
NIOR-

53.-REPARACAO DE DANOS - ORD-69/2004-ALMIR
CESAR SOARES x ADEMIR BOTELHO  DE SOUZA e
outros - Sobre o contido na peticao de fls. 284,  manifes-
te-se o reu no prazo de cinco dias.- Adv. JOSE LEOCA-
DIO DE  CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA e
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-171/2004-
ELIEL GOMES DA SILVA x LOJA BASICA  MAGAZI-
NE - Vistos e examinados estes autos 171/2004 de acao
de  Consignacao em Pagamento promovida por Eliel
Gomes da Silva contra  Loja Basica Magazine, verifica-
se que o autor foi intimado a dar  regular prosseguimento
do processo, tendo sido inclusive determinado  sua inti-
macao pessoal para tanto, como prescreve o p. 1 do arti-
go  267 do CPC. Efetivada a intimacao por meio de ofi-
cial de justica,  permaneceu o autor silente, estando o
processo paralisado ha mais de  trinta dias. Posto isso,
julgo extinto este processo, o que faco com  fundamento
no art. 267 III do CPC, determinando o arquivamento
dos  autos, com as anotacoes de estilo, inclusive na dis-
tribuicao. Custas  pelo autor.- Adv. GECE SOARES
CHAISE-

55.-CURATELA-244/2004-BEATRIZ TEREZINHA ME-
LLO RAMIRES x LUIZ CARLOS  TONATTO - Inicial-
mente intime-se a curadora para que indique o  destino
dadao a quantia que sobrou do levantamento autorizado
na  forma requerida no item B de fls. 232, no prazo de
cinco dias.- Adv.  VALDEREZ ARCHEGAS FERREI-
RA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2004-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x CARLOS  SEBASTI-
AO DE MOURA ROSA e outros - Sobre o prossegui-
mento do feito  manifeste-se o embargante no prazo de
cinco dias.- Adv. NELSON  PASCHOALOTTO, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e Luiz  Gustavo Fragoso da Silva-

57.-CAUTELAR INOMINADA-523/2004-ROSANGE-
LA MILIANO x HOSPITAL NOSSA  SENHORA DAS
GRACAS - Reporto-me ao despacho de fls. 99.  Adv.
CLAUDIA  R. NODARI, OSMAR ALVES GUELFI e
JULIANA DERVICHE GUELFI-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-560/2004-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS
S/A x DINO MENDES DOS SANTOS - Defiro o reque-
rimento de  suspensao do feito pelo prazo de 90 dias.
Adv. MARCIO AYRES DE  OLIVEIRA-

59.-ALVARA JUDICIAL-568/2004-AYMORE INDIO
DO BRASIL GONCALVES x - Vistos  e examinados este
autos 568/2004 dfe Alvara Judicial requerida por  Ayno-
re Indio do Brasil Goncalves, verifica-se que o autor foi
intimado para dar regular prosseguimento ao processo,
tendo sido  inclusive determinado sua intimacao pessoal
pra tanto, como prescreve  o p. 1 do artigo 267 do CPC.
Nao sendo encontrado foi determinado a  intimacao atra-
ves de edital, Efetivada a intimacao, permaneceu o  au-
tor silente, estando o processo paralisado ha mais de trinta
dias.  Posto isso, julgo extinto este processo, o que faco
com fundamento no  art. 267, III do CPC, determinando
o arquivamento dos autos, com as  anotacoes de estilo,
inclusive na distribuicao. Custas pelo autor.-  Adv. FER-
NANDO LUIZ DE SOUZA-

60.-INDENIZA O POR DANO MORAL-594/2004-
INISVALDO LOPES FLAUSINO x BANCO  FININ-
VEST S/A e outros - Renovo o prazo de cinco dias para
que o reu  promova o preparo das custas processuais fi-
nais. Advirto que em caso  de nao pagamento, novas di-
ligencias com oficial de justica para  intimacao pessoal
irao onerar ainda mais o valor.- Adv. VALQUIRIA  APA-
RECIDA DE CARVALHO, ALEXEY GAST—O CON-
SELVAN e LUIZ GUSTAVO  FRAXINO-

61.-ALVARA JUDICIAL-876/2004-JOSE AUGUSTO
BARBOSA x - Ciencia ao  requerente do contido na cer-
tidao de fls. 114.- Adv. MARCOS  WENGERKIEWI-

CIZ e MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-892/2004-
ROSILENE SANDRA DA SILVA x BV  FINANCEIRA
S/A - Sobre o contido na peticao e documentos de flsl.
170/188 manifeste-se o reu no prazo de cinco dias.- Adv.
MAYLIN  MAFFINI e DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS-

63.-REVISIONAL DE ALUGUEL-925/2004-ROSILE-
NE SANDRA DA SILVA x BV  FINANCEIRA S.A. CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST - Aguarde-se a
instrucoa nos autos em apenso para julgamento simulta-
neo.- Adv.  MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN, DA-
NIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS e  KARINE
CRISTINA DA COSTA-

64.-OBRIGACAO DE FAZER-1022/2004-SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE e outros x  RITA CRISTINA
PIMPAO CORREA MEYER - Anote-se a renuncia retro.
Apos,  intimem-se as partes para que se manifestem acerca
do regular  andamento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. ADRIANO BARBOSA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1127/2004-
DOUGLAS CARIAS GAVANSKI e  outros x BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Sobre a propos-
ta de  honorarios periciais, que importam em R$ 1.800,00,
manifestem-se  as partes no prazo de cinco dias. -Adv.
LUCIOLA LOPES CORREA e  Tatiana Kalko Turqueti
Cunha Barret-

66.-REVISAO DE CONTRATO-1433/2004-ALEXAN-
DRE DE LIMA e outros x ABACO  PARTICIPACOES
LTDA -Sobre a contestacao e documentos apresentados
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO e  LUIZ FERNANDO PEREIRA-

67.—35/2005-ALVARO NEIVA PASSOS e outros x
LUCI LOURDES PIGURSKI  -Homologo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais  efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 140/143 destes
autos sob o n 35/2005 de Cobranca proposta por Alvaro
Neiva Passos e  Eneida Azevedo Passos contra Luci Lour-
des Pigurski, cujos termos  ficam fazendo parte integran-
te desta decisao, e, via de consequencia  julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III, do  CPC.
Custas pagas. Transitado em julgado, arquivem-se os
autos com as  anotacoes de estilo, inclusive na distribui-
cao.- Adv. LIRIAM SEXTO  BRUSCH, IGUACIMIR G.
FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS
FRANCO-

68.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-46/2005-
REGINA MARIA VIEIRA BERGMANN x  GERSON
LUIZ CARDOSO e outros - Sobre o prosseguimento
do feito  manifeste-se o autor no pazo de cinco dias.-
Adv. OSMAR ALFREDO  KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

69.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-75/2005-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x  MARGA-
RETH BUENO KOMINEK BARRETIN - Sobre o pros-
seguimento do feito  manifeste-se o credor no prazo de
cinco dias.- Adv. JULIO BARBOSA  LEMES FILHO,
ARMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TA-
VARES DE BARROS-

70.-OBRIGACAO DE FAZER-125/2005-CARLOS RO-
BERTO ADRIANO x WELINGTON LUIZ  FOLLY FI-
LHO -Considerando que a proposta apresentada encon-
tra-se  dentro das padr¨es praticados por este ju˜zo para
esse tipo de  pericia, aliada a concordncia do autor e au-
sencia de impugnacao  pelo reu fixo o valor da da verba
honor´ria em R$ 2.100,00 a serem  pagos em duas par-
celas mensais e sucessivas. Intime-se o reu pra que  pro-
mova o deposito da primeira parcela em cinco dias e o
restante em  trinta dias. Efetuado o dep•sito, intime-se o
perito para que d  in˜cio aos trabalhos, cientificando as
partes nos termos do disposto  no artigo 431-A do C•digo
de Processo Civil.-Adv. LEILANE TREVISAN  MORA-
ES, IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS
KREFETA-

71.-EXECU AO PROVISORIA-186/2005-SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e outros x  RITA CRISTI-
NA PIMPAO CORREA MEYER -  Anote-se a renuncia
retro. Apos,  intimem-se as partes para que se manifes-
tem acerca do regular  andamento do feito, no prazo de
cinco dias.- Adv. ADRIANO BARBOSA-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-261/2005-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOSE  CORNELIO
DROOG - Ciente do agravo de instrumento interposto.
Aguarde-se pedido de informacoes do orgao jurisdicio-
nal superior.-  Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, RO-
DRIGO FONTOURA DA SILVA e EDUARDO  ZANON-
CINI MILEO-

73.-MEDIDA CAUTELAR-262/2005-HOMERO VIEI-
RA NETO x ALMIR DA SILVA  CARNEIRO - Ciente
do agravo de instrumento interposto. Aguarde-se  pedido
de informacoes do orgao jurisdicional superior.- Adv.
NELSON  VENANCIO-

74.-USUCAPIAO-285/2005-BERNADETE JUNGLES x

- Intime-se o Sr. Marco  Antonio de Pauli para que se
manifeste no prazo de cinco dias sobre o  contido no item
2 da peticao de fls. 202/203. - A parte interessada  para
que antecipe as custas para posterior cumprimento do ato
anteriormente determinado. - Adv. ANTONIO BASSI,
ROBSON JOSE  EVANGELISTA e PAULO ROBERTO
NAREZI-

75.-COBRAN A - SUMARISSIMA-321/2005-CON-
DOMINIO PARQUE RESIDENCIAL  FAZENDINHA x
ARIANE ESTHER GIRARDI -  Sobre o prosseguimen-
to do  feito  manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.-
Adv. MARILZA  MATIOSKI-

76.-ARROLAMENTO-385/2005-MARIA DE LOUR-
DES CARMONA PERES e outros x  FRANCISCO CAR-
MONA CABREIRA e outros - Aguarda-se retirada de
formal  de partilha expedido.- Adv. DAVID ANTONIO
BADUY e LIRIAM SEXTO  BRUSCH-

77.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-535/2005-
VALMOR TEIXEIRA MOTA x DAILI  REGINA GANZ
RAMOS - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o  credor no prazo de cinco dias.- Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN e LAURO  CAVERSAN JUNIOR-

78.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-549/2005-
FLOR PLASTIFICACAO E ACOPLAGEM  LTDA. x
POLLYBRIL FILMES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.- Reporto-me ao  despacho de fls. 133.- Adv.
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

79.-INDENIZA O POR DANO MORAL-560/2005-ZA-
CARIAS DE OLIVEIRA RODRIGUES x  CRISTO REI
LTDA. - Esclareca a parte autora acerca da competencia
deste juizo.- Adv. IVAN GON ALVES MARTINS-

80.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-666/2005-PE-
TER BUCHLER x CASSEMIRO  SALVADOR ZA-
LESKI RABEL -A parte credora para que efetue o pre-
paro das  custas processuais finais, que importam em R$
12,60, no prazo de  cinco dias. Apos, voltem conclusos
para decisao.-Adv. JOSE DO  CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO e NILZO ANTONIO RODA DA SIL-
VA-

81.-CAUTELAR INOMINADA-750/2005-GILBERTO
ZACARCHUKA x CENTRO AUTOMOTIVO J  H T
LTDA. - Concedo o prazo de cinco dias para que o autor
promova as  diligencias necessarias para citacao do reu
sob pena de revogacao da  liminar.- Adv. PATRICIA DA-
NIELLE CLAUDINO DA CRUZ-

82.-DEPOSITO-770/2005-BV FINANCEIRA S.A. CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVEST  x JAIR DO NAS-
CIMENTO -A parte autora para que efetue o preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 8,40, bem
como as  custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84,
no prazo de cinco  dias. Apos, voltem conclusos.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e  DARIANE
MARQUES MARTINELLI-

83.-ALVARA JUDICIAL-811/2005-DOLORES MAR-
CELINA RIBEIRO x - Sobre o  prosseguimento do feito
manifeste-se a requerente no prazo de cinco  dias.- Adv.
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS-

84.-IMISSAO DE POSSE-822/2005-ASSOCIACAO DE
POUPANCA E EMPRESTIMO -  POUPEX x GIOLVA-
NE FERREIRA - Sobre o contido na certidao de fls. 132
verso, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.- Adv.
MARCO  AURELIO RODRIGUES PALMA e SEBAS-
TIAO MORAES DA CUNHA-

85.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-832/2005-OS-
CAR MARQUES x GOLTILDE MARQUES  - Conside-
rando a informacaop de fls. 16 e a escritura publica ces-
sao  de direitos hereditarios de fls. 18 lavre-se auto de
adjudicacao em  favor do cessionario, que devera ser fir-
mado em juizo pessoalmente.-  Adv. BOGDANO KAR-
PEN-

86.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-835/2005-
BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE  ANTONIO SIMO-
ES - Inicialmente intime-se o autor para que apresente
memoria atualizada do debito.- Adv. JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA-

87.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-842/2005-
CONDOMINIO CIVIL SHOPPING  CURITIBA x AN-
DREZZA MARIA FRIGERI CARMASSI - FIRMA IN-
DIVIDUAL -A  parte autora para que efetue o preparo
das custas processuais finais,  que importam em R$ 12,60,
no prazo de cinco dias. - Adv. RAFAEL  BARBOSA GO-
DOI-

88.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-994/2005-
COSTANTINO ROBERTO COSTANTINI x  SAPOI
BRASIL IND.E COM. DE SISTEMAS ANTIGRANIZO
SA - A certidao de  fls. 203 verso esta equivocada tendo
em vista que o prazo para  manifestacao ainda noa expi-
rou. Aguarde-se p decurso do prazo para  manifestacao
do reu.- Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO, J.B. PIO
VIEIRA,  RICARDO LUIS MAYER, PAULO LUIZ DA
SILVA MATTOS, IRINEU BIANCHI e  CELIO DAL-
CANALE-

  89.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1041/
2005-ERICA RIBEIRO DA SILVA x IMOVEIS  BAS-
SOLI LTDA. -Sobre a contestacao manifeste-se o au-
tor, no prazo de  dez dias. -Adv. MAURO CURY FI-
LHO, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

90.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1049/2005-RITA
MARIA DE ALMEIDA HORNOS x  AGLAIR DE AL-
MEIDA HORNOS - Intime-se a requerente para que
de  cumprimento ao contido na cota ministerial de fls.
14 no prazo de  cinco dias.- Adv. ANTONIO ARTI-
GAS-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1071/2005-MIL-
TON ROBERTO ALVES x APK LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA -Recebo os embargos para dis-
cussao, ficando suspensa  a execucao. Intime-se o
embargado para impugnacao, querendo, no prazo  le-
gal, sob pena de prosseguimento.  -Adv. IARA RE-
GINA DE OLIVEIRA  TEIXEIRA e ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1087/
2005-RODOBENS ADMINISTRACAO E  PROMO-
COES LTDA. x MAURICIO DOS SANTOS - Depre-
que-se na forma  requerida as fls. 44.- Nos termos do
artigo 19 do Codigo de Processo  Civil, cumpre a parte
interessada antecipar as despesas para  posterior ex-
pedicao do ato determinado anteriormente.-Adv. PAU-
LO  CESAR CASTREQUINI GALHARDO-

93.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1092/2005-
EUNICE TEREZINHA SERBENA ROCHA x  SA-
LAUKO SERBENA - Defiro o requerimento de dila-
cao do prazo por  quinze dias.- Adv. JULIANO SI-
QUEIRA DE OLIVEIRA-

94.-ALVARA JUDICIAL-1093/2005-REINALDO
IVANKIO x - Intime-se a requerente  para que de cum-
primento ao contido na cota ministerial de fls. 12 no
prazo de dez dias.- Adv. SERGIO GILBERTO KA-
CHEL e LIRIAM SEXTO  BRUSCH-

95.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1237/2005-
LEDA AGUIAR DA SILVA x SEBASTIAO  BORGES
DA SILVA - lavre-se auto de adjudicacao em favor
do herdeiro  Anibal Aguiar Silva. Apos, contados e
preparados voltem conclusos  para homologacao.-
Adv. PAULO EDUARDO CARRANO SANTOS-

96.-ADJUDICA AO COMPULSORIA-1249/2005-
GERSON BENVINDO DA SILVA e outros x  ANA
PAULA KUCZYNSKI PEDRO BOM e outros - Dian-
te do requerimento  retro, antecipo a audiencia para
o dia 16 de dezembro de 2005, as  16:40 horas. Ex-
peca-se mandado. - Adv. DOUGLAS STAMBUK-

97. -REVISIONAL DE CONTRATO-1267/2005-
DOUGLAS THA JUNIOR - ME x CONDOMINIO
EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING - Indefiro
pois o pedido de  antecipacao dos efeitos da tutela.
Cite-se conforme requer, prazo e  advertencia de Lei.
— A parte interessada para que antecipe as  custas
para posterior citacao.- Adv. CARLYLE POPP e RO-
DRIGO VIDAL-

98.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1273/2005-
GERALDO VIEIRA x ALTAIR LUIZ  BERTOLA -
Considerando a informacao de fls. 38 verso, depre-
que-se ao  juizo da comarca de Guaratuba-PR.— Nos
termos do artigo 19 do Codigo  de Processo Civil,
cumpre a parte interessada antecipar as despesas  para
posterior expedicao do ato determinado anteriormen-
te.-Adv. ANA  CAROLINA ROHR e DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA-

99.-DECLARATORIA-1383/2005-SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA x BANCO ALFA S/A e  ou-
tros - Concedo o prazo de dez dias para a parte auto-
ra atribuir a  causa o valor compativel com o proce-
dimento requerido, ou adequar a  demanda ao proce-
dimento sumario, observando-se o disposto no artigo
276 e seguintes do CPC.-  Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-1384/2005-AL-
PHA SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO  LTDA.
x BRADESCO - BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S.A. - Diante do  exposto, defiro, pois, a
antecipacao dos efeitos da tutela, para o  fim de de-
terminar que o reu retire, bem como se abstenha de
incluir,  o nome do autor nos cadastros dos orgaos de
restricao ao credito,  estritamente quanto a relacao
descrita na inicial, ate final  julgamento da presente
demanda ou revogacao da presente decisao.  Ofici-
em-se aos orgaos de restricao ao credito menciona-
dos para  ciencia da presente. Cite-se a re para ofere-
cer resposta aos termos  da presente, no prazo de
quinze dias, sob pena de serem reputados  verdadei-
ros os fatos narrados, na peticao inicial.- Nos termos
do  artigo 19 do Codigo de Processo Civil, cumpre a
parte interessada  antecipar as despesas para posteri-
or expedicao do ato determinado  anteriormente.-Adv.
ANDRE JULIANO BORNANCIM-
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JUIZ DE DIREITO MARCO ANTONIO ANTONIASSI
JUIZ DE DIR. SUBST. ADRIANA AYRES FERREIRA

ITEM I - COBRANÇA DE AUTOS
SENHORES ADVOGADOS, atendendo ao item “1” da Seção
“10” do Capítulo “2” do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Paraná, ficam Vossas Se-
nhorias devidamente intimados a devolverem em cartório,
no prazo de 24 horas, todos os autos que se encontram em
carga fora do prazo legal, sob as penas do artigo 196 do
C.P.C.

ITEM II – CASO NÃO TENHAM PROCESSOS COM CAR-
GA ALÉM DO PRAZO LEGAL, QUEIRAM DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇÃO.

José Antonio Estevam da Silveira
Funcionário Juramentado

RELAÇAO Nº 222/2005

Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0017 001361/1998
ADEMAR LIEDKE 0027 000590/2001
ADEMAR LIEDKE JUNIOR 0027 000590/2001
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0021 000849/2000
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0018 000550/1999

0024 001221/2000
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0046 000554/2005
AFONSO CELSO NUNES 0010 000096/1992
AKIKO NAKANO TAGUCHI 0039 000144/2004
ALCEU PREISNER JUNIOR 0051 001274/2005

0047 000842/2005
ALCIDES BARBOSA JUNIOR 0016 001019/1997
ALEXANDRA PETRY LIGOCKI 0020 000594/2000
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0006 005582/0000
ALEXANDRE DA SILVEIRA ISB 0014 000452/1996
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0039 000144/2004
ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0048 001021/2005
ALFREDO MARCOS DO PRADO 0034 000454/2002
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0012 000640/1994
ALVARO PEDRO JUNIOR 0006 005582/0000
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0037 001496/2002
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO 0044 000013/2005
ANA LUCIA FISCHER DE O.JU 0010 000096/1992
ANA LUCIA FRANCA 0014 000452/1996
ANA PAULA LORENZONI 0045 000520/2005
ANDREA BAHR GOMES 0015 000852/1997
ANDREA GOMES 0020 000594/2000
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0043 001442/2004
ANELISE SANTOS RISSO 0010 000096/1992
ANISIO DOS SANTOS 0044 000013/2005
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0013 000108/1996
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0015 000852/1997
ANTONIO AUGUSTO GON•ALVES 0011 000618/1994
ANTONIO CARLOS EFING 0010 000096/1992
ANTONIO JOSE DE LUZ AMARA 0014 000452/1996
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0037 001496/2002
ANTONIO MORIS CURY 0031 000248/2002
ANTONIO OLAVO DOS SANTOS 0010 000096/1992
ANTONIO ROGERIO BONFIM ME 0041 001223/2004
ARISTEU DEWITZ 0026 000223/2001
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0011 000618/1994
ARLINDO MENEZES MOLINA 0044 000013/2005

0036 001129/2002
0010 000096/1992

ASSIS CORREA 0028 000764/2001
AUDERI LUIZ DE MARCO 0036 001129/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 0044 000013/2005

0010 000096/1992
BEATRIZ F. DA COSTA HAUAR 0036 001129/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0044 000013/2005

0010 000096/1992
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0020 000594/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0028 000764/2001
BRUNO PEDALINO OAB 9.392 0036 001129/2002
CARLA RODRIGUES THOME DA 0017 001361/1998
CARLOS ALBERTO STOPPA 0044 000013/2005

0010 000096/1992
CARLOS ANTONIO TASCHNNER 0034 000454/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0021 000849/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0044 000013/2005

0010 000096/1992
CARLOS PEREIRA GONCALVES 0050 001207/2005
CARLOS ROBERTO STEUCK 0040 000630/2004
CARMEN ESTER ROMERO 0014 000452/1996
CELIA MARIA IOMBRILLER 0033 000345/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0001 005577/0000
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0020 000594/2000
CILENE MARIA SKORA 0015 000852/1997
CIRLEI RABONI 0011 000618/1994
CIRO BRUNING 0032 000269/2002
CLAITON FERREIRA BORCATH 0017 001361/1998
CLARICE AMELIA MARTINS CO 0044 000013/2005

0010 000096/1992
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0020 000594/2000
CLAUDIO ARAUJO SANTOS DOS 0010 000096/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0014 000452/1996

0010 000096/1992
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JR 0023 001122/2000

CLEBER DA SILVA BARBOSA 0013 000108/1996
CRISOSTHOMO RIBEIRO 0023 001122/2000
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0010 000096/1992
CRISTINA SCHETTERT MOREIR 0014 000452/1996
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0036 001129/2002
DANIELA MACHADO 0048 001021/2005
DARCY CAETANO COSTA 0014 000452/1996
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0022 000890/2000
DJALMA SIGWALT 0010 000096/1992
DOUGLAS MARCEL PERES 0014 000452/1996
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0018 000550/1999
EDEN CARLOS BATISTA 0018 000550/1999
EDGAR KINDERMAN SPECK 0010 000096/1992
EDGARD DAVID GUSSO 0031 000248/2002
EDISON DE SOUZA OAB 25149 0027 000590/2001
EDSON LUIZ GABRIEL 0019 000601/1999
EDSON SHOITI FUGIE 0044 000013/2005

0010 000096/1992
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0044 000013/2005

0010 000096/1992
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0016 001019/1997
EGYDIO MARQUES DIAS NETO 0032 000269/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0032 000269/2002
ELISA GOMES TORRES 0014 000452/1996
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0010 000096/1992
EMERSON LUIZ VELLO 0025 000190/2001
EMERSON PASSOS OAB/35.521 0013 000108/1996
ERALDO LUIZ KUSTER 0030 000022/2002
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0037 001496/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA O 0003 005579/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0042 001269/2004
EROS GIL PETERS 0010 000096/1992
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0030 000022/2002
EVANDRO DA FONSECA LEMOS 0041 001223/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0026 000223/2001

0024 001221/2000
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0044 000013/2005

0010 000096/1992
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0036 001129/2002
FABIO SPAGNOLLI 0044 000013/2005

0010 000096/1992
FERNANDA AMERICO DUARTE 0048 001021/2005
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0047 000842/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0010 000096/1992
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0029 000786/2001
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0020 000594/2000
FRANCISCO DERADI 0048 001021/2005
FRANCOIS JUNIOR GNOATTO 0025 000190/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 0010 000096/1992
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0028 000764/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0010 000096/1992
GERALDO MOCELLIN 0014 000452/1996

0014 000452/1996
GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0021 000849/2000
GUILHERME MANNA ROCHA 0045 000520/2005
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0020 000594/2000
GUMERCINDO BERTOCELLO 0013 000108/1996
HELDER EDUARDO VICENTINI 0010 000096/1992
IDELANIR ERNESTI 0010 000096/1992
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0013 000108/1996
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0033 000345/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0043 001442/2004
IRECE NASCIMENTO TREIN 0021 000849/2000
IRINEU JOSE PETERS 0010 000096/1992
IVAN SERGIO BONFIM 0045 000520/2005
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0032 000269/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0026 000223/2001
JANDER LUIS CATARIN 0028 000764/2001
JANETE WOLSKY POLI 0035 000469/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0020 000594/2000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0022 000890/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0036 001129/2002
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0020 000594/2000
JOAO HORTMANN 0012 000640/1994
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0001 005577/0000
JOAO ZAIONS JUNIOR 0029 000786/2001
JOELMA APARECIDA RODRIGUE 0046 000554/2005
JORGE CLARO BADARO 0033 000345/2002
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0028 000764/2001
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0046 000554/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0033 000345/2002
JOSE DO ESPIRITO S.D.RIBE 0008 005584/0000
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI 0040 000630/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0032 000269/2002
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0010 000096/1992
JOSE RODRIGUES VIEIRA 0027 000590/2001
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 0023 001122/2000
JOVINO TERRIN 0044 000013/2005

0010 000096/1992
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0044 000013/2005
JULIO BROTTO 0015 000852/1997
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0014 000452/1996
JULIO CESAR FARIAS POLI O 0035 000469/2002

0045 000520/2005
JUNIA TAGUCHI 0039 000144/2004
KATIA ISABEL MORETTI 0020 000594/2000
LEANDRO GALLI 0033 000345/2002
LEO CORONATO DE OLIVEIRA 0010 000096/1992
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0048 001021/2005
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0005 005581/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0043 001442/2004

0014 000452/1996
LETICIA SANTANA DE ABREU 0048 001021/2005
LISANDRA ZANOL BINDER OAB 0009 000808/1989
LISANE CRISTINA CONTE 0020 000594/2000
LISIAS CONNOR SILVA 0044 000013/2005

0010 000096/1992
LUCIA ANA LAZOF 0010 000096/1992
LUCIANA REGINA DOS REIS 0033 000345/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0018 000550/1999

0024 001221/2000
LUIS MOLOSSI 0023 001122/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 0044 000013/2005

0010 000096/1992
0010 000096/1992

LUIZ ANTONIO DAROS 0038 000943/2003
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0025 000190/2001
LUIZ CARLOS CACERES 0044 000013/2005

0010 000096/1992
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0036 001129/2002
LUIZ FERNANDO BRUSSAMOLIN 0031 000248/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0047 000842/2005
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0044 000013/2005

0010 000096/1992
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0044 000013/2005
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0045 000520/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0026 000223/2001

0024 001221/2000
MAGDA FUGIMOTO 0036 001129/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0039 000144/2004

0014 000452/1996
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0012 000640/1994
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0020 000594/2000
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0011 000618/1994
MANOEL BORBA DE CAMARGO J 0011 000618/1994
MANOEL C. DAHER 0036 001129/2002
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0044 000013/2005

0010 000096/1992
MARA REGINA MACENTE 0015 000852/1997
MARCELO ANTONIO TEODORO 0014 000452/1996
MARCELO M DOS SANTOS 0044 000013/2005
MARCELO SILVA 0027 000590/2001
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0019 000601/1999
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0010 000096/1992
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0044 000013/2005

0010 000096/1992
MARCIA REGINA RODACOSKI 0010 000096/1992
MARCIA SEVERINA BADARO 0033 000345/2002
MARCIA ZANIN 0028 000764/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0044 000013/2005

0010 000096/1992
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0020 000594/2000
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0044 000013/2005

0010 000096/1992
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0029 000786/2001
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0046 000554/2005
MARCOS ANTONIO SILIO 0014 000452/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0010 000096/1992
MARIA CAROLINA MACEDO 0014 000452/1996
MARIA ELZI DE MATTOS T BA 0015 000852/1997
MARIA HELENA LAZOF 0010 000096/1992
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0026 000223/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0013 000108/1996
MARIA TEREZINHA HANEL ANT 0012 000640/1994
MARIA WROBEL SCHATZ 0028 000764/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0014 000452/1996

0014 000452/1996
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0014 000452/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0010 000096/1992
MARINA MICHEL DE MACEDO 0047 000842/2005
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0044 000013/2005
MARIO KESSLER DA SILVA NE 0048 001021/2005
MARLUS JORGE DOMINGOS 0010 000096/1992
MARTINS GATI CAMACHO 0010 000096/1992
MAURICIO KAVINSKI 0031 000248/2002
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0030 000022/2002
MAYLIN MAFFINI 0042 001269/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0010 000096/1992
MIEKO ITO 0042 001269/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0014 000452/1996
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0044 000013/2005

0010 000096/1992
MIGUEL PEREIRA NETO 0010 000096/1992
MIRIAN CRISTINA ARTUR 0017 001361/1998
MURILO CARNEIRO 0023 001122/2000
MURILO CELSO FERRI 0010 000096/1992
NAIM NASIHGIL FILHO 0044 000013/2005

0010 000096/1992
NAOTO YAMASAKI 0030 000022/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0046 000554/2005
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 0003 005579/0000
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI 0037 001496/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0028 000764/2001
OTTO CARLOS POHL 0035 000469/2002
PATRICIA MACUCH 0048 001021/2005
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0032 000269/2002
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0012 000640/1994
PAULO CESAR SILVEIRA 0010 000096/1992
PAULO KNESEBECK 0002 005578/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0043 001442/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0014 000452/1996
PAULO ROBERTO F.PEREIRA 0031 000248/2002
PAULO ROBERTO SILVEIRA 0035 000469/2002
PAULO SCHMITT OAB 5694/SC 0049 001178/2005
PEDRO MACENTE 0015 000852/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 0010 000096/1992

0010 000096/1992
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0016 001019/1997
PETER ANDERSEN CAVALCANTI 0010 000096/1992
PRISCILLA PLACHA SA 0020 000594/2000
RAFAEL CONCEI•AO ANDRETTA 0024 001221/2000
RAFAEL GON•ALVES ROCHA 0048 001021/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0030 000022/2002
RAFAEL SCHIER GUERRA 0024 001221/2000
REINALDO CORDEIRO NETO 0022 000890/2000
REINALDO FAVARO 0010 000096/1992
RENATO ANDRADE 0009 000808/1989
RENATO BELTRAMI 0016 001019/1997
RENATO JOSE BORGERT 0029 000786/2001

0004 005580/0000

REN•  ARIEL DOTTI 0015 000852/1997
ROBERTA B.BITTENCOURT T. 0029 000786/2001

0004 005580/0000
ROBERTO PORTO FARINON 0050 001207/2005

0038 000943/2003
0036 001129/2002

ROBERTO RODACKI GOMES OAB 0049 001178/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0021 000849/2000
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0007 005583/0000
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0050 001207/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0015 000852/1997

0009 000808/1989
ROGERIO BUENO DA SILVA 0030 000022/2002
ROGERIO DE PAULA ALVES 0050 001207/2005

0038 000943/2003
0036 001129/2002

ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON 0034 000454/2002
ROMUALDO PAESE 0009 000808/1989
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0044 000013/2005

0010 000096/1992
ROSANA CRISTINA KRUPP 0041 001223/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0021 000849/2000
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0014 000452/1996

0014 000452/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0010 000096/1992

0010 000096/1992
ROSSANA MOREIRA GOMES 0019 000601/1999
ROSY MARY CONCEICAO 0024 001221/2000
RUY FERNANDO CARVALHO DA 0050 001207/2005
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0014 000452/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 000452/1996
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0005 005581/0000
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0009 000808/1989
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0030 000022/2002
SIMONE BEAL 0044 000013/2005

0010 000096/1992
SIMONE MARQUES SZESZ 0042 001269/2004
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0032 000269/2002
SONIA REGINA BACHA LEMOS 0041 001223/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0005 005581/0000
SONNY STEFANI 0044 000013/2005

0010 000096/1992
SUELY TEREZINHA BLACA 0040 000630/2004
TANIA B. MADALOZO LAFFITT 0011 000618/1994
TATIANA DENCZUK 0016 001019/1997
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0026 000223/2001

0024 001221/2000
THAIS ALARCON ALBUQUERQUE 0013 000108/1996
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0033 000345/2002
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0033 000345/2002
VALDEMAR ANDREATTA 0027 000590/2001
VALDIR JOSE MICHELS 0049 001178/2005
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0010 000096/1992
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0022 000890/2000
WALDEMAR ERNESTO PAESE OA 0009 000808/1989
WALDIR FRANCISCO JOHANN 0049 001178/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0018 000550/1999

0024 001221/2000
WANESSA CAROLINE SONE 0029 000786/2001
WERNER AUMANN 0044 000013/2005

0010 000096/1992
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0030 000022/2002
WILSON RODRIGUES DE PAULA 0037 001496/2002
WILSON SELEME SEGUNDO 0035 000469/2002
WILTON VICENTE PAESE 0009 000808/1989
YOSHIHIRO MIYAMURA 0012 000640/1994

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5577/0000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  ELIZANGELA DE ALBU-
QUERQUE MARTINS -PetiçÆo inicial que aguarda o  pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv.  CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

2.-COBRANCA (SUM)-5578/0000-ASSOCIACAO CON-
DOMINIO DA CIDADANIA - ACONCI  x FREDERICO
KIMMEL NETO -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo
das  custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da  distribuiçÆo, nos termos do artigo 257
do CPC.-Adv. PAULO KNESEBECK-

3.—5579/0000-BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SERGIO LUIZ  BLEY -PetiçÆo inicial que
aguarda o preparo das custas pelo prazo de  30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos  termos do
artigo 257 do CPC.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO AOB
SP/108911 e  ERIC GARMES DE OLIVEIRA OAB 173.267-

4.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-5580/0000-NELSON
LUIZ DANTAS x NELSON ANTUNES  -PetiçÆo inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30  (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos  do artigo 257 do CPC.-Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT e ROBERTA  B.BITTENCOURT T. RIBAS-

5.-ACAO MONITORIA-5581/0000-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x G.JACOMINI &  CIA. LTDA. e
outros  -Pet içÆo inicial  que aguarda o preparo das
custas  pelo prazo de 30 ( tr inta)  dias,  sob pena de
cancelamento da  distr ibuiçÆo, nos termos do art igo
257 do CPC.-Adv.  SONNY BRASIL DE  CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
SCHEILA CAMARGO COELHO  TOSIN-

6.-ARROLAMENTO-5582/0000-SUELY DOS SANTOS GAU-
ZA x EDUARDO GAUZA FILHO  -PetiçÆo inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos  do artigo 257 do
CPC.-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e ALEXANDRE COE-
LHO  VIEIRA-
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7.-COBRANCA-5583/0000-BONFIM E FILHO LTDA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS  -PetiçÆo inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos  do artigo 257 do
CPC.-Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

8.-DESPEJO-5584/0000-EDUARDO ZLOTEK x JOAO VIC-
TOR PULCIDES e outros  -PetiçÆo inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos  do artigo 257 do
CPC.-Adv. JOSE DO ESPIRITO S.D.RIBEIRO-

9.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-808/1989-ALCEU EDE-
LOI RODRIGUES e outros x  ALFREDO MALLET BUFREM
e outros- Considerando-se ao contido na petiçao  e certidao de
fls. 716 e 717, com fulcro no artigo 180 do CPC,  devolvo
integralmente o prazo para manifestaçao dos réus sobre o  lau-
do pericial.  -Adv. WALDEMAR ERNESTO PAESE OAB/PR
3.026, WILTON  VICENTE PAESE, ROMUALDO PAESE,
LISANDRA ZANOL BINDER OAB 31.164,  RENATO AN-
DRADE, ROGERIA DOTTI DORIA e SIBELE PACHECO
LUSTOSA-

10.-ORDINARIA-96/1992-CIA. CANOINHAS DE PAPEL x
MASSA FALIDA DE OTTMAR B.  SCHULTZ S/A RODOV. e
outros- Para evitar eventual nulidade do feito,  defiro o pedido
formulado pelo Ministerio Público a fim de que se dê  cumpri-
mento a cota de fls. 507, itens 03 e 04 dos autos em apenso.
Cumpridas as providencias retornem os autos ao Ministerio
Público,  vindo por fim, conclusos para sentença, já que finda a
instruçao  processual. (ITEM 03: fica o Banco do Brasil inti-
mado para que  aprensete memoriais, vez que os antigos procu-
radores apenas  requereram o jugamento do feito).  -Adv. IRI-
NEU JOSE  PETERS, EROS GIL PETERS, MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, MICHEL LUIZ  PADILHA, PAULO CE-
SAR SILVEIRA, JOSE ROBERTO SPERANDIO, PETER
ANDERSEN  CAVALCANTI, IDELANIR ERNESTI, DJAL-
MA SIGWALT, MARCIA REGINA  RODACOSKI, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL PEREIRA NETO, VALDIR LE-
MOS  DE CARVALHO, MARTINS GATI CAMACHO, AN-
TONIO CARLOS EFING, LEO CORONATO  DE OLIVEIRA,
PEDRO PAULO PAMPLONA, REINALDO FAVARO, AFON-
SO CELSO  NUNES, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ANTONIO OLAVO DOS SANTOS, CLAUDIO  ARAUJO
SANTOS DOS SANTOS, ANELISE SANTOS RISSO, MAR-
LUS JORGE  DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANA  LUCIA FIS-
CHER DE O.JURASZEK, MARCIO ANTONIO SASSO, LUIZ
AFONSO  MIGUEL, FREDERICO KORNDORFER NETO,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,  FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, EMERSON  LAUTENSCHLAGER SANTANA, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, MARILI RIBEIRO  TABOR-
DA, PEDRO PAULO PAMPLONA, MARIA HELENA LAZOF,
LUCIA ANA LAZOF,  HELDER EDUARDO VICENTINI,
EDGAR KINDERMAN SPECK, ARLINDO MENEZES  MO-
LINA, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE,  CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA MARTINS
COTRIM TEIXE, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON  ZEYDIR GONZALEZ, FA-
BIO SPAGNOLLI, JOVINO TERRIN, LISIAS CONNOR SIL-
VA,  LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI  TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO,  MARCIO RIBEIRIO PIRES, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO,  RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFA-
NI e WERNER  AUMANN-

11.-ORD. ANULACAO DE TRANSACAO-618/1994-IRANI
DE CAMARGO LIMA e outros x  ISAURO JONAS STAD-
LER e outros- Manifestem-se os autores, no prazo de  cinco
dias, acerca do pleito de fls. 129/130 e cota ministerial de  fls.
148/149.  Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, MANO-
EL BORBA DE CAMARGO  JUNIOR, TANIA B. MADALO-
ZO LAFFITTE, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO,
CIRLEI RABONI e ANTONIO AUGUSTO GONÇALVES-

12.-DECLARAT.DE NULIDADE DE CAMBI-640/1994-CO-
MERCIAL AGRICOLA PAHINA LTDA  e outros x KONDO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA e outros- Deve o requerido
retirar ofícios para postagem.  -Adv. PAULO CESAR PIRES
CARVALHO,  ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, YOSHIHIRO
MIYAMURA, MARIA TEREZINHA HANEL  ANTONIAZZI,
JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

13.-DESPEJO-108/1996-OSMAR ANTONIO MACHADO DE
SOUZA x LUIZ CARLOS RAMOS  BRITO- Intime-se em cum-
primento ao despacho de fls. 396. Para tal  desentranhe-se o
respectivo mandado. Deve o autor recolher as custas  do Ofici-
al de Justiça no valor de R$90,00.  -Adv. ANNA CAROLINA
DE  CAMARGO BELTRAO, IDEVAN CESAR RAUEN LO-
PES, MARIA LUCIA RIBEIRO  MORANDO, EMERSON
PASSOS OAB/35.521, THAIS ALARCON ALBUQUERQUE,
GUMERCINDO BERTOCELLO e CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x VITO
PASSERA e outros- Deve o autor retirar carta  precatoria  bem
como pagar as custas no valor de R$61,00.  -Adv.  CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK,  MARCOS ANTONIO SILIO, ANA
LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER ROMERO, DARCY
CAETANO COSTA, GERALDO MOCELLIN, MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA  LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARCELO ANTONIO TEODORO, MARIANE
CARDOSO  MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA COR-
REA, ELISA GOMES TORRES, ALEXANDRE  DA SILVEI-
RA ISBARROL, CRISTINA SCHETTERT MOREIRA, MA-
RIA CAROLINA  MACEDO, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, LEONEL

TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI OAB/PR  6094, JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES, GERALDO MOCELLIN, SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES e ANTONIO JOSE DE LUZ AMARAL FILHO-

15.-INDENIZACAO - ORDINARIA-852/1997-EDSON RENA-
TO DE CARVALHO x RADIO E  TELEVISAO IGUACU S.A
- CANAL 4- Aguarde-se pelo prazo de quinze dias,  ulterior
manifestaçao da parte interessada.  -Adv. CILENE MARIA
SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T BANZZATTO, PE-
DRO MACENTE, MARA REGINA  MACENTE, RENÉ ARI-
EL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO BROTTO,
ANDREA  BAHR GOMES e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1019/1997-PEREGRINO
DIAS ROSA NETO e outros x  MARCIO LUIZ VECCHI -
Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo  negativa do
Oficial de Justica.-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO  BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI-
RA MELLO, ALCIDES BARBOSA JUNIOR e  TATIANA
DENCZUK-

17.-COBRANCA (SUM)-1361/1998-CONDOMINIO DO
CONJ.RESIDENCIAL SANTO ANDRE x  LAURO GOMES
DA SILVA e outros- Deve o autor retirar ofícios para  posta-
gem.  -Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, CAR-
LA RODRIGUES THOME  DA CUNHA, CLAITON FERREI-
RA BORCATH e MIRIAN CRISTINA ARTUR-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-550/1999-NORI
POOTER e outros x BANCO ITAU  CREDITO IMOBILIA-
RIO -Recebo o recurso adesivo em ambos os efeitos. Ao  ape-
lado para querendo, apresentar contra razäes no prazo legal.
Após  subam ao Egrégio Tribunal de Justiça, localizado na Rua
Mauá, nº 920,  Alto da Gloria, com as cautelas de estilo e as
nossas homenagens.  Intime-se.-Adv. DOUGLAS ROGERIO
LEITE, EDEN CARLOS BATISTA, ADRIANA  DO ROSA-
RIO LOPES FERNANDES, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE  MATHIAS JUNIOR-

19.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-601/1999-DANI-
LIO DE SOUZA SILVA e  outros x R.Z. ENGENHARIA LTDA
-I- Mantenho o despacho agravado por  seus próprios funda-
mentos. II- Oportunamente, comunique-se ao  eminente Rela-
tor que o Agravante atendeu o disposto no art. 526 do  CPC
através de petiçao protocolizada nesta Serventia em 17 de  no-
vembro de 2005 e que o despacho atacado foi mantido. Opor-
tunamente  oficie-se. Intimem-se.-Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI, ROSSANA MOREIRA  GOMES e EDSON LUIZ
GABRIEL-

20.-REPARACAO DE DANOS-594/2000-SPAIPA S/A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE  BEBIDAS x JOAO ALFREDO SAS-
SALA -O convenio mencionado pelo credor  faculta ao magis-
trado sua utilizaçao. Entretanto, conquanto possa  parecer um
avanço, por absoluta falta de condiçoes materiais, de  estrutura
de pessoal e acúmulo de processos em tramite, os quais  aguar-
dam pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta in-
viável  a utilizaçao do sistema, notadamente pelo tempo neces-
sário para  efetivar a operaçao. Nao obstante tais consideraço-
es, autorizo  igualmente a quebra do sigilo bancario (fls. 446).
Oficie-se ao Bacen  como propugnado (fls. 449). Deve o autor
recolher as custas de  expediçao no valor de R$7,00. Intimem-
se.-Adv. MANOEL ANTONIO DE  OLIVEIRA FRANCO,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO
DA  ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
GUINOEL MONTENEGRO  CORDEIRO, CLAUDIA CRIS-
TINA TOESCA E PACHECO, KATIA ISABEL MORETTI,
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, LISANE CRIS-
TINA CONTE, PRISCILLA  PLACHA SA, ALEXANDRA
PETRY LIGOCKI, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, AN-
DREA  GOMES e JOAO DOMINGOS CARDOSO-

21.-ACAO MONITORIA-849/2000-BANCO CITIBANK S.A
x THALATA PASSAGENS E  TURISMO LTDA e outros- Ma-
nifeste-se o autor acerca da resposta do  ofício do Banco do
Brasil de fls. 632.  -Adv. ROBSON IVAN STIVAL,  ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROSANA  JARDIM RIELLA PEDRÇO, IRECE
NASCIMENTO TREIN e GLADIMIR DE LARA  FRANCES-
CHI-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-890/2000-NOFELIA APARE-
CIDA JENTSCH x EDIFICIO  CONDOMINIO RESIDENCI-
AL CONCORDIA- Intime-se a autora para, no prazo  de cinco
dias efetuar o depósito da verba honoraria pericial (2ª  parcela)
conforme havia previamente se comprometido (fls. 202).  Que-
dando-se silente, voltem-me concluso para ulterior delibera-
çao.   -Adv. REINALDO CORDEIRO NETO, JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF, DIVALMIRO  OLEGARIO MAIA PE-
REIRA e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

23.-ALIENACAO JUDICIAL-1122/2000-DELMO ALVES DE
OLIVEIRA x JOSE ANTONIO  VALENTIN e outros- A mani-
festaçao do autor, no prazo de cinco dias.   -Adv. CLAUDOMI-
RO BLEY VIEIRA JR., LUIS MOLOSSI, MURILO CARNEI-
RO,  CRISOSTHOMO RIBEIRO e JOSIANE FRUET BET-
TIN LUPION-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1221/2000-ELIL-
SON DEGAN ZAGABRIA e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A -Recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos.
Ao apelado para querendo, apresentar contra razäes no prazo
legal.  Após subam ao Egrégio Tribunal de Justiça, localizado
na Rua Mauá, nº  920, Alto da Gloria, com as cautelas de estilo
e as nossas  homenagens. Intime-se.-Adv. ROSY MARY CON-
CEICAO, RAFAEL CONCEIÇAO  ANDRETTA, RAFAEL
SCHIER GUERRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE
ARRUDA ALVIM WAMBIER, ADRIANA DO  ROSARIO
LOPES FERNANDES, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS  JUNIOR-

  25.-COBRANCA (SUM)-190/2001-MARIO BIERNASKI E
OUTRO x CHARLOTTE CIELUCH  -I- Mantenho o despacho
agravado por seus próprios fundamentos. II-  Oportunamente,
comunique-se ao eminente Relator que a decisao  objurgada
foi mantida e que os Agravantes cumpriram de forma precaria
o disposto no art. 526 do CPC, na medida emque nao apresen-
taram cópia  das razoes recursais sem declinaram os documen-
tos que instruíram o  recurso, conforme se depreende da certi-
dao de fls. 714. Oficie-se.  Intimem-se.-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, FRANCOIS JUNIOR GNOATTO e  EMERSON
LUIZ VELLO-

26.-ORDINARIA-223/2001-SERGIO PEREIRA x FUMBEP-
FUNDO DE PENSAO  MULTIPATROCINADO -Manifeste-
se a parte autora acerca da certidÆo  do Oficial de Justica.-
Adv. ARISTEU DEWITZ, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, MARIA LUCIA LINS
CONCEICAO MEDEIROS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

27.-ARROLAMENTO-590/2001-EUGENIA SANTANA BIS-
CAIA x ESPOLIO DE JOAQUIM  SANTANA DE LIMA-
Manifestem-se os demais interessados acerca dos  pleitos de
fls. 294, 296 e documentos que os instruem.  -Adv. EDISON
DE SOUZA OAB 25149, ADEMAR LIEDKE, ADEMAR LIE-
DKE JUNIOR, MARCELO  SILVA, VALDEMAR ANDREAT-
TA e JOSE RODRIGUES VIEIRA-

28.-ORDINARIA-764/2001-PLASTICOS DO PARANA S.A x
HSBC BANK BRASIL S.A e  outros- Considerando que o AR
de fls. 117 fora recebido por terceiro,  esclareça a autora se
referida pessoa representa a empresa ré ou  detém poderes para
receber citaçao.  -Adv. ASSIS CORREA, GABRIEL DE  ARA-
UJO LIMA, JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN,
OLIVIO HORACIO  RODRIGUES FERRAZ, MARIA WRO-
BEL SCHATZ, JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ  SCHI-
EBLER-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-786/2001-MINISTERIO
PUBLICO e outros x  DIPROEL-DIST.PARANAENSE DE
PROD.ELETRICOS LTDA- Ante a  despersonificaçao da per-
sonalidade juridica da empres executada  proceda-se a inclu-
sao dos respectivos sócios no polo passivo da  relaçao proces-
sual. Anote-se, inclusive junto ao Distribuidor.  Manifeste-se o
exequente acerca da citaçao de Vera Lucia de Oliveira  Volpe.
-Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, JOAO ZAIONS
JUNIOR, ROBERTA  B.BITTENCOURT T. RIBAS, RENATO
JOSE BORGERT, WANESSA CAROLINE SONE e  FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA-

30.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-22/2002-JORGE LUIZ
BARON x CONDOMINIO  POUSADA QUATRO BARRAS-
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco  dias sobre o seu
interesse ou nao no prosseguimento do feito.  -Adv.  MAURI-
CIO PINHEIRO DA COSTA, ROGERIO BUENO DA SILVA,
NAOTO YAMASAKI,  ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE
CALDAS GOMES KUSTER, WILSON MAFRA MEILER
FILHO, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES-

31.-USUCAPIÇO-248/2002-ASSOC. DE PROT. A MAT E A
INFANCIA SAZA LATTES x  ASSOC.DE ASSIST A CRIAN-
CA DO PARANA- Em face do auto de  penhora/arresto acosta-
do ao feito, informe-se a Justiça do Tabalho  que este processo
ja se encontra findo, tendo sido deferido em favor  da Associa-
çao de Proteçao a Materindade e a Infância Saza Lattes a  de-
claraçao de domínio do imóvel constituido pelo Lote nº 25 da
planta  Carlos Heller, com area de 672,00 m2, cujo mandado
de registro da  sentença já foi expedido. Por tais razoes nao
sera possivel o  cumprimento do mandado de arresto, sugerin-
do a partir dai que a  penhora ou arresto se de diretamente em
relaçao ao imóvel.  Arquivem-se.  -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI,  PAULO ROBER-
TO F.PEREIRA, EDGARD DAVID GUSSO e ANTONIO
MORIS CURY-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2002-JOSE
ROBERTO DE PAULA e outros x  MARLI HITOMI HAGI e
outros- Fica o autor intimado a recolher as  custas para expedi-
çao das cartas de intimaçao dos réus no valor de  R$30,45.
Manifestem-se as partes acerca da certidao de fls. 317.   -Adv.
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MAR-
QUES DIAS NETO, CIRO  BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI, JOSE OLINTO
NERCOLINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

33.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-345/2002-COC-
CIOLI COMERCIAL LTDA x TITO  RODRIGUES JUNIOR e
outros- Deve a embargante pagar as custas de  expediçao, pos-
tagem e fotocopias no valor de R$69,35. *** Deve a  embarga-
da pagar as custas de expediçao, postagem e fotocópia no valor
de R$17,15.  -Adv. LEANDRO GALLI, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA  SEVERINA BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,  LUCIA-
NA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES  ELIZABETH PAULIV BADARO e
CELIA MARIA IOMBRILLER-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/2002-PAULO GARCIA
e outros x GLEYDI EDE  LANA MELLO DA SILVA e outros-
Autorizo a liberaçao da verba honoraria  pericial. Expeça-se
alvara de levantamento em favor do Sr. Perito.  Manifestem-se
as partes, no prazo sucessivo de cinco dias, acerca do  laudo
pericial e demais documentos que o instruem, devendo ser aberto
vista dos autos inicialmente aos autores.  -Adv. CARLOS AN-
TONIO  TASCHNNER, ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON
e ALFREDO MARCOS DO PRADO-

35.-DESPEJO-469/2002-DENISE OPALINKI JORDAO e ou-
tros x CARLOS _ BELTRAO-  Interpuseram o réu Carlos Bel-
trÆo e seus assistentes embargos de  declaraçÆo em face da
decisÆo prolatada às fis. 310/318, aduzindo em  síntese que,

com relaçÆo aos recibos de fls. 98/101 houve contradiçÆo  já
que houve a efetiva comprovaçÆo de pagamentos parciais, que
nÆo  houve o reconhecimento da mora pelo réu, e que houve
omissÆo na  sentença com relaçÆo ao direito de retençÆo de
benfeitorias, dos  documentos referentes ao IPTU juntado às
fls. 238/247, da fixaçÆo da  cauçÆo e por fim da aplicaçÆo
do artigo 1531 do Código Civil. Recebo os presentes embargos
de declaraçÆo porque tempestivos. 1. A alegaçÆo sobre a va-
lidade dos recibos juntados às fis. 98/101 assim como da ine-
xistência da mora do réu nÆo se prestam a  discutir novamente
por se tratar de matéria vencida. A pretensÆo em  rediscutir o
mérito da causa faz-se mediante recurso próprio. 2. Com rela-
çÆo ao direito de retençÆo das benfeitorias assiste razÆo  o
réu embargante quando alega omissÆo na sentença. Entretan-
to, da  análise do contrato de locaçÆo da relaçÆo principal, ou
seja, entre  autores e réu, prevê que ao serem realizadas benfei-
torias  necessariamente deverá obter prévia autorizaçÆo, por
escrito, do  locador (fis. 33), o que no caso em tela nÆo ficou
comprovado. Diante  disso, inexiste o direito de retençÆo ao
locatário. 3. Sobre o IPTU,  há controvérsias quanto as anota-
çäes em caderneta constantes às fls.  238/247 pelos assistentes.
Afirmam os autores que tais recibos  comprovam que nÆo ha-
via regularidade nos pagamentos e que se fosse  verdade o Sr.
Theophilo teria emitido todos os recibos. Da análise,  nÆo há
como abater da dívida tais valores como requerido pelo réu e
seus assistentes, pois nÆo se prestam como recibos já que nÆo
há  ffenç de quem supostamente emitiu ou anotou, inexiste a
certeza  jurídica, obstando qualquer presunçÆo de veracidade
de tais  pagamentos. 4. A fixaçÆo da cauçÆo será realizada
por ocasiÆo da  execuçÆo provisória, se eventualmente movi-
da pelos autores. 5. Por fim, já é entendimento pacificado que,
para que haja a  aplicaçÆo do art, 1.531 do Código Civil, ne-
cessária é a configuraçÆo  da má-fé. No caso em tela, de fato
houve na peça inaugural uma  cobrança excessiva mas de boa-
fé, impedindo a aplicaçÆo da sançÆo  prevista no citado arti-
go. Vejamos: AÇÇO DE COBRANÇA * TAXAS  CONDOMI-
NIAIS - ILEGIITtMIDADE PkSSWk AI) CAUSAM REPELI-
DA - cORREÇÇO  PROCEDÒNCIA DA AÇÇO - EXCESSO
RECONHECIDO E EXPURGADO - AUSÒNCIA DE  Mµ- FÉ
- INAPLICABILIDADE DA SANÇÇO PREVISTA NO ART.
1531 DO CC -  RECURSO IMPROVIDO. 1. - Pelas taxas de
condomínio em atraso tesponde  o detentor do domínio que
nÆo se desonera da obrigaçÆo em face de  instrumento parti-
cular de cessÆo e transferência do imóvel. 2. -  “cobrança ex-
cessiva, mas de boa-fé, nÆo dá lugar as sançäes do art.  1.531
do Código Civil” (súmula n 159 do e. STF). (TAPR - AC
141055300  - (1161) - 2 C.Civ. - Rei. Juiz Conv. Wilde Puglie-
se - DJPR  01.10.1999) Ante ao exposto, conheço dos embar-
gos de declaraçao  por tempestivos e, no mérito julgo parcial-
mente procedente, nos  termos da fundamentaçao acima expos-
ta, a fim de sanar a omissao.  P.R.I.  -Adv. OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WILSON _  SELEME
SEGUNDO, JULIO CESAR FARIAS POLI OAB-31194 e JA-
NETE WOLSKY _  POLI-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1129/2002-RUBENS SOU-
ZA COELHO e outros x BRUNO  PFIFNER e outros- Mani-
feste-se o autor acerca da resposta do ofício.   -Adv. BRUNO
PEDALINO OAB 9.392, MAGDA FUGIMOTO, ROBERTO
PORTO  FARINON, ROGERIO DE PAULA ALVES, MANO-
EL C. DAHER, JOAO CARLOS DE  MACEDO, LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ, FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUA-
DROS,  DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE  MARCO e
BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE-

37.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1496/2002-CLEU-
SA APARECIDA GONCALVES  CAMARGO e outros x DEL-
CINO TAVARES DA SILVA e outros- Inicialmente  deve ser
dado cumprimento ao despacho de fls. 185. Com efeito,  reite-
re-se a expediçao de oficio ao SUS. Consigne-se o prazo de
trinta dias, para oferecimento da resposta.  -Adv. ANTONIO
LUIZ  PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO
JUNIOR, WILSON RODRIGUES DE  PAULA, ODEMIL PI-
NEDA BERGAMASCHI e ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-943/2003-SERGIO WIR-
BISK e outros x MASSA FALIDA  DE BAU IMOVEIS
CONSTR.E INCORP. LTDA -Tendo decorrido o prazo de  sus-
pensÆo. Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
ANTONIO DAROS, ROBERTO PORTO FARINON e ROGE-
RIO DE PAULA ALVES-

39.-ACAO MONITORIA-144/2004-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x CARL OTTO
SIEVERS- Manifestem-se as partes acerca do  contido na peti-
çao do Sr. Perito.  -Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER,  JUNIA TAGUCHI, ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA ABBAS e AKIKO NAKANO  TAGUCHI-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-630/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO GUARANI x GEISA  CARLA DE MIRANDA BU-
SATO ZANINI- Manifestem-se as partes acerca da  proposta
do Sr. Perito.  -Adv. SUELY TEREZINHA BLACA, CARLOS
ROBERTO  STEUCK e JOSE FRANCISCO FUMAGALLI
MARTINS-

41.-INDENIZACAO POR DANOS-1223/2004-CLEUZA MA-
RIA MAGALHAES DE MIRANDA x  IMPORT EXPRESS
COMERCIAL E IMP.LTDA - TECNOMANIA- Deve a autora
retirar carta precatoria para inquiriçao da requerida e cartas de
intimaçao das testemunhas. *** Deve a requerida recolher as
custas de  expediçao, postagem e fotocópias no valor de
R$17,17.-Adv. ROSANA  CRISTINA KRUPP, ANTONIO
ROGERIO BONFIM MELO, EVANDRO DA FONSECA LE-
MOS  JUNIOR e SONIA REGINA BACHA LEMOS-

42.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-1269/2004-SAN-
DOVAL JOSE ALVES x BANCO  BMG S/A- Considerando-se
o contido na petiçao e certidao de fls.  264/265, com funda-
mento no artigo 180 do CPC, devolvo integralmente o  prazo
para o requerido se manifestar sobre o laudo pericial. Após
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intiem-se o perito para prestar os esclarecimentos solicitados
pelo  autor.  -Adv. MAYLIN MAFFINI, MIEKO ITO, ERIKA
HIKISHIMA FRAGA e  SIMONE MARQUES SZESZ-

43.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1442/2004-ADE-
MIR ALMEIDA DA SILVA e _  outros x BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO- (...) Dispositivo: Diante do expos-
to e o que mais dos autos consta, JULGO PAR PROCEDENTE
a presente açÆo promovida por ADEMIR ALMEIDA DA SIL-
VA e VERA LÇCIA  ALMEIDA DA SILVA contra o BANCO
ITAÇ SIA, para o fim de: a) Proibir o  credor hipotecário de
promover à inscriçÆo do nome do autor nos  cadastros restriti-
vos de crédito, de promover execuçÆo extrajudicial,  ficando
autorizados os autores à continuidade dos depósitos em juízo,
até que seja efetivamente ajustado o valor das prestaçäes e do
saldo  devedor; b) o recálculo da dívida, a partir da concessÆo
do  financiamento, afastando-se o método francês (Tabela Pri-
ce) para  cálculo da primeira prestaçÆo, procedendo-se a atu-
alizaçÆo do saldo  devedor apenas pela correçÆo monetária
aplicável aos depósitos em  caderneta de poupança e com ju-
ros, contados de forma simples, DE  11,3866%, devendo a
amortizaçÆo se dar pelo Método Hamburguês (SAC); c) Efe-
tuado o recálculo na forma acima, determino a compensaçÆo
dos  valores devidos com os efetivamente pagos, estes corrigi-
dos  monetariamente desde as datas de seus desembolsos pelo
INPC e com  juros de mora de 1% ao mês a partir da data da
citaçÆo do réu; Determino ainda que a liquidaçÆo desta sen-
tença se dê por meio de  perito contábil, que ajustará os crédi-
tos e débitos de parte a parte,  nos termos aqui expostos. Como
os autores sucumbiram em parte mínima  dos pedidos, arcará o
réu, Banco Itaú, com o pagamento das despesas  processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.500,00  (dois mil
e quinhentos reais, com fundamento no parágrafo 4Á do art.
20 do CPC, tendo como elementos norteadores das alíneas do
parágrafo  3Á do mesmo artigo, tendo em vista o tempo decor-
rido na causa e as  intervençäes exigidas dos patronos das par-
tes. Julgo extinta a açÆo  em relaçÆo ao Banco Banestado S/
A - Crédito Imobiliário com  fundamento no artigo 267, VI do
CPC, condenando os autores ao  pagamento de honorários ad-
vocaticios que arbitro em 800,00  (oitocentos reais), conforme
dispäe o artigo 20, õ 40 do CPC,  observado o fato de serem os
autores beneficiários da Justiça  Gratuita. P.R.I. Adv. INDIA-
NARA FARIAS _ DE CAMARGO, ANDRESSA  RABELLO
FERREIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO _ RO-
BERTO BARBIERI-

44.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-13/2005-LYZAN-
DRA COMERCIO DE ESTAMPAS  ESPECIAIS LTDA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo a apelaçÆo em  am-
bos os efeitos. Ao apelado para querendo, apresentar contra
razäes  no prazo legal. Após subam ao Egrégio Tribunal de
Justiça, localizado  na Rua Mauá, nº 920, Alto da Gloria, com
as cautelas de estilo e as  nossas homenagens. Intime-se.-Adv.
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL  PINTO, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL, ANISIO DOS SANTOS, MARIO
BRASILIO  ESMANHOTTO FILHO, MARCELO M DOS
SANTOS, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA  FLORA BOU-
CAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA, AURELIO  FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO  STOPPA, CAR-
LOS MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA MARTINS CO-
TRIM TEIXE,  EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR  GONZALEZ, FA-
BIO SPAGNOLLI, JOVINO TERRIN, LISIAS CONNOR SIL-
VA, LUIZ  AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,  MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO  RIBEIRIO PIRES, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY  OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFA-
NI e WERNER  AUMANN-

45.-REPARACAO DE DANOS-520/2005-ADILSON ADRE-
ATTA x PONTIFICIA  UNIVERSIDADE CATOLICA DO PA-
RANA e outros -1. Manifestem-se as partes  no prazo comum de
5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de  transaçÆo. 2.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente  de-
sejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item
1  supra, venham concluso os autos para saneamento ou julga-
mento  conforme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-
Adv. JULIO  CESAR FARIAS POLI OAB-31194, GUILHER-
ME MANNA ROCHA, LUIZ ROBERTO  WERNER ROCHA,
IVAN SERGIO BONFIM e ANA PAULA LORENZONI-

46.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-554/2005-VE-
DALUX INDUSTRIA E COMERCIO  DE PERSIANAS LTDA
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS  S/A -I- Mantenho o despacho agravado por seus próprios
fundamentos.  II- Oportunamente, comunique-se ao eminente
Relator que a decisao  objurgada foi mantida e que o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do  CPC se deu de forma preca-
ria na medida em que o agravante nao  apresentou cópia da
petiçao do agravo nem declinou a relaçao de  documentos que
instruíram o recurso, conforme se depreende da  certidao de
fls. 1009. Certifique-se quanto ao oferecimento de  quesitos e
indicaçao de assistente tecnico por parte dos autores.  Após
intime-se o Sr. Perito. Intimem-se.-Adv. JOSE CARLOS LEI-
TE  JUNIOR, ADRIANO MORO BITTENCOURT, NATANO-
EL ZAHORCAK, MARCOS ANTONIO  BARBOSA e JOEL-
MA APARECIDA RODRIGUES SANTOS-

47.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-842/2005-RO-
SANGELA CURRA KOSAK x BANCO  ITAU S/A- Oficie-se
a Associaçao Comercial de Sao Paulo, a fim que  exclua imedi-
atamente o nome da autora de seu cadstro em funçao da  dívida
estar em discussao, conforme liminar já deferida. Intime-se o
réu para que se abstenha defazer novos lançamentos sob pena
de  incorrer em multa diária que ora arbitro em R$350,00. Deve
a autora  atender ao contido no art. 19 do CPC.  -Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA,  FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, MARINA MICHEL DE MACEDO e ALCEU PREIS-
NER  JUNIOR-

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1021/2005-DLL
INFORMATICA LTDA x XEROX  INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. -I- Mantenho o despacho agravado por seus  pró-
prios fundamentos. II- Oportunamente, comunique-se ao emi-
nente  Relator que o Agravante atendeu o disposto no art. 526
do CPC através  de petiçao protocolizada nesta Serventia em
09 de novembro de 2005 e  que o despacho atacado foi manti-
do. Oportunamente oficie-se.  Intimem-se.-Adv. FRANCISCO
DERADI, ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO,  RAFAEL
GONÇALVES ROCHA, LEONARDO SANTANA DE ABREU,
DANIELA MACHADO,  PATRICIA MACUCH, FERNANDA
AMERICO DUARTE, LETICIA SANTANA DE ABREU
OAB41402 e MARIO KESSLER DA SILVA NETO -43187-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1178/2005-BUN-
GE ALIMENTOS S.A. x  MOINHOS CARLOS GUTH S.A.-
Sobre o bem oferecido a penhora  manifeste-se o exequente no
prazo legal.  -Adv. ROBERTO RODACKI GOMES  OAB
10827, WALDIR FRANCISCO JOHANN, PAULO SCHMITT
OAB 5694/SC e  VALDIR JOSE MICHELS-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1207/2005-DIVONZIR
GUIMARAES x BRUNO PFIFFNER  -Sobre a contestaçÆo e
documentos, diga o autor no prazo legal.-Adv.  CARLOS PE-
REIRA GONCALVES, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEI-
RA, ROBERTO  PORTO FARINON, ROGERIO DE PAULA
ALVES e RUY FERNANDO CARVALHO DA  SILVA-

51.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROT.-1274/2005-ROSANGE-
LA CURRA KOSAK x BANCO  ITAU S/A- No que pertine a
retirada do nome da autora dos cadastros  restritivos ao crédito
reporto-me, por brevidade, a decisao de fls.  177 proferida nos
autos de açao revisional, sob nº 842/2005. Indefiro  o pedido
de dispensa de prestaçao de cauçao. Reitere-se a intimaçao  da
autora para, no prazo de cinco dias, cumprir a determinaçao de
fls. 11, sob pena de revogaçao da liminar.  -Adv. ALCEU PREIS-
NER  JUNIOR-
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1.-INVENTARIO-112/1997-JEFFERSON MANFRON PINTO
e outros x ESP.NERI  FERREIRA PINTO -Desp. de fls.202:
“I)Lavre-se termo de re-ratificaçÆo  das declaraçäes prelimi-
nares, incluindo os imoveis ainda em nome do  autor da heran-
ça. II) Para realizaçÆo da apuraçÆo de haveres da  empresa
Calhatec - Comercio de Calhas e Representaçäes Ltda, nomeio
perito o Sr. Jackson Osmar Lima, contador, o qual devera ser
intimado  para, aceitando o cargo, apresentar proposta de ho-
norarios, dizendo  em seguida, os interessados. Int.”                       -
”Deve a Dra. IVONE PAVATO BATISTA comparecer  em car-
torio para firmar o Termo de Re-ratificaçÆo das Primeiras
Declaraçäes com InclusÆo de Bens de fls.203/205.” -Adv.
LAURY  LUCIR GEREMIA, ENIO ROBERTO MURARA,
SERGIO AGOSTINHO DRESCH e IVONE  PAVATO BATIS-
TA-

2.-RESSARCIMENTO-592/1997-JOSE ALVES DA SILVA FI-
LHO e outros x ESP.  WALDEMIRO FURTUOSO    FL. 347 e
outros -”Deve a parte interessada  retirar os Ofício expedidos a
Policia Militar as fls.350.” -Adv.  ALVARO PEDRO JUNIOR,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, CARLOS FREDERICO
MARES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e CLAI-
RE LOTICE-

3.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-817/1997-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x AILTON  THEISS -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)  juntado(s) às fls.209.” -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA  RIGO-
DANZO EGGER e ROBERTA ONISHI-

4.-ANULATORIA-517/1999-AÇOUGUE DOMAKOSKI &
CIA LTDA. x ROYAL INDUSTRIA E  COMERCIO DE CAR-
NES LTDA. -”Diga o exequente, no prazo de cinco (05)  dias,
ante o decurso do prazo de suspensao certificado as fls.133.”  -
Adv. CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI e PAU-
LO SERGIO TRENTO-

5.-RESCISAO CONTRATUAL-833/1999-CIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA S/A  x IDALIR JOAO ZANELLA
-Desp. de fls.533: “1.Ciencia as partes quanto  ao retorno dos
autos da Superior Instancia e para que requeiram o que  enten-
derem necessario. 2.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem
qualquer manifestaçÆo, arquivem-se, ate manifestaçÆo da parte
interessada. 3.Int.” -Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR,
MARCOS V. D.  BOSCHIROLLI, GUSTAVO CARDOSO
PEIXOTO, ARARINAN KOSOP, JOSE HOTZ,  CARLOS
JUAREZ WEBER, LUCIANA FATIMA ROVEDA, MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS e  AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-932/1999-MARCO ANTO-
NIO DA SILVA x BANCO HSBC  BAMERINDUS S.A. -Desp.
de fls.242: “01.Ciencia as partes da decisÆo  de Superior Ins-
tancia (fls.241) (...E inviavel o agravo do art.545  do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisÆo
agravada...). 02.Intimem-se as partes a informarem se possuem
interesse na execuçao de sentença, no tocante aos honorarios
advocaticios. 03.Em nada sendo solicitado, traslade-se copia
da  sentença e dos acordÆos para os autos nº558/99, e arqui-
vem-se os  presentes autos. 04.Faculto ao Sr. EscrivÆo a co-
brança das custas  processuais remanescentes em autos separa-
dos. 05.Int.” -Adv. LOURDES  BERNADETE BELTRAMI
RIVAROLI, MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1142/1999-ALBA LAS-
SER POOL MATOS GUEDES x PIL  - CONSTRUTORA PIA-
NOWISKI LTDA. -Desp. de fls.532: “Aguarde-se por 30  (trin-
ta) dias o retorno do oficio expedido a Receita Federal. Int.”  -
Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA, CESAR ANTONIO
AGUILAR RIOS, FREDERICO  A. L. DE OLIVEIRA, IVAN
SZABELIM DE SOUZA, RODRIGO LAYNES MILLA,  SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e PAULO LUIZ DURI-
GAN-

8.-INDENIZACAO ORD.-1485/1999-SILVANIA TERRY DA
SILVA JOSE LOURENÇO x  CLINICA SANTA BRIGIDA e
outros -Desp. de fls.351: “1.Defiro o  bloqueio dos valores exis-
tentes na conta indicada a fl.350, de  titularidade da executada
e ate o limite da execuçÆo. Oficie-se a  referida instiutiçÆo
para que proceda ao bloqueio. 2.Apos a  confirmaçÆo pela
instituiçÆo financeira de valores disponiveis,  proceda-se a
penhora das contas. Para tanto, desentranhe-se o  mandado.
3.Realizadas a penhora, intime-se o executado. 4.Int.”                   -
”Deve a parte interessada retirar os  Ofício expedidos a Banco
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HSBC, bem como efetuar o pagamento das  custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00 e manifestar-se ante  o oficio
juntado as fls.352-355.” -Adv. LEUCIMAR GANDIN e LUCI-
ANO  MAIA BASTOS-

9.-DECLARATORIA-36/2000-ANTONIO CELSO MENDES
e outros x BANCO BRADESCO  S/A. -”Ao autor para efetuar
o preparo das custas no prazo de cinco  (05) dias, no valor de
R$67,30.” -Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE,  LUCIA-
NA FATIMA ROVEDA, MARILANE TON RAMOS e DANI-
EL HACHEM-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-427/2000-JAR-
DIM DAS AMERICAS  ADMINISTRAÇAO PATRIMONIAL
LTDA x ROYA-ROYAR RESTAURANTE LTDA. - ME.  -”Ante
a certidao negativa de fl.276, do Sr. Oficial de Justiça, diga  o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. EMIR MARIA SEC-
CO DA COSTA,  MARCOS FELDMAN FILHO, LEANDRO
YASUO KIMURA e EMERSON NORIHIKO  FUKUSHIMA-

11.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-770/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. BANCO  MULTIPLO x SEBASTIAO
ALVES DE LIMA -”Diga o autor em cinco (05) dias,  ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.162/167.” -Adv. AMAURI  BAPTIS-
TA SALGUEIRO e MARQUEZ HUDSON CORES-

12.-INDENIZACAO ORD.-1074/2000-UNIWAY-COOPERA-
TIVA DE PROFISSIONAIS  LIBERAIS LTDA. x MARCOS
SADDOCK DE SA FILHO -Desp. de fls.1003: “01.O  proces-
so encontra-se em fase de julgamento. 02.Voltem conclusos para
prolaçÆo da sentença. 03.Int.” -Adv. ALVARO TREVISIOLI,
AUDREY  SCHIMIMING SMITH ANGELO, PATRICIA SAE-
TA LOPES, IGOR LUBY KRAVTCHENKO  e INES SADDO-
CK E SILVA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-1240/2000-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A. x SUPER-
MERCADO NORI LTDA. -Desp. de fls.192: “Sobre o  contido
na petiçao de fls.190, manifeste-se o exequente. Int.”                    -
Desp. de fls.195: “Intime-se, conforme  solicitado as fls.193.
Int.”                    -”Ao autor/sucumbente para efetuar o  deposito
do valor remanescente no valor de R$3.869,12 de acordo com
o  calculo de fls.194 no prazo de 24 horas sob pena de prosse-
guimento do  feito.” -Adv. IDELANIR ERNESTI e STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-

14.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-10/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x  CARLOS ALBERTO MORO -Desp.
de fls.242: “01.Oficie-se para devoluçÆo  da carta precatoria.
02.Depois sera analisado o pedido de  fls.237/238. 03.Int.”
-Desp. de fls.252: “01.As fls.27/238 o autor  afirma que o reu,
apos a apreensÆo do veiculo, formalizou termo de  entrega ami-
gavel para a venda imediata do mesmo, requerendo, assim, a  ex-
tinçÆo do feito e o arquivamento dos autos. 02.Verifica-se as
fls.250 que o veiculo foi apreendido, ficando o representante legal
do autor como fiel depositario do bem. 03.Intime-se o autor para
juntar aos autos o termo de entrega amigavel, a fim de que possa
ser  analisado o pedido de fls.237/238. 04.Int.” -Adv. TATIANA
VALESCA  VROBLEWSKI e ROSANA JUGLAIR E SOUZA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2001-JOSE ADEMIR
PEREGO e outros x BANCO  BOAVISTA INTERATLANTI-
CO S/A. -Desp. de fl.204: “1.Intime-se o  exequente Jose Ade-
mir Perego e outros a se manifestar acerca dos  depositos reali-
zados pelo executado a fl.199/200. 2.Cite-se o  executado Jose
Ademir Perego para, em 24 horas, pagar a quantia  devida, ou
nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazendo serem  pe-
nhorados tantos bens quantos bastem à garantia da execuçao.
3.Para  o caso de pronto pagamento, fixo os honorários advo-
catícios em  R$400,00 (quatrocentos reais) . 4.Int.”
-”Deve o exeq•ente antecipar as custas do Sr. Oficial de  Jus-
tiça no valor de R$160,00, para posterior expediçao de manda-
do,  bem como manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justiça de  fls.205 v.” -Adv. IRINEU PETERS, IRINEU JOSE
PETERS, EROS GIL  PETERS, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARCELO
ANTONIO THEODORO-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-929/2001-PARANA BRA-
SIL TRANSPORTE RODOVIARIOS  LTDA e outros x BAN-
CO HSBC -”Ao autor para efetuar o preparo das  custas no
prazo de cinco (05) dias, no valor de R$113,05.” -Adv.  FABI-
ANO NEVES, JORGE GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS
CATARIN, BEATRIZ  SCHIEBLER, OLIVIO H. R. FERRAZ
e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-1146/2001-MAURO AN-
TONIO ASCHMACHER - ME x  ANTONIO DAZINO PIOT-
TO e outros -”Ante a certidao negativa de fl.96 v,  do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-Adv. SER-
GIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W. DA
ROCHA  POMPO e MARCELLO ALVARENGA PANIZZI-

18.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1408/2001-VO-
LKSWAGEN LEASING S\A  ARRENADMENTO MERCAN-
TIL x LAURIANE CASTRO DE PAULA -Desp. de fls.106:
“Diante do desinteresse do autor na execuçÆo da sentença,
encaminhem-se so autos ao arquivo provisorio, com as anota-
çäes de  praxe, conforme solicitado as fls.105. Int.” -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO  TIZZOT FRANÇA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

19.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1477/2001-RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x  KRETSCHMAR DO BRASIL
LTDA e outros -Desp. de fls.107: “1.Tendo em  vista que o
procurador renunciante de fls.68 nÆo possui instrumento  de
procuraçÆo nos presentes autos, intime-o a se manifestar.
2.Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatoria. 3.Int.” -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BU-
ENO DE CAMARGO e GELSON  AREND-

20.-ORDINARIA-549/2002-RONALDO COSTA COLCHOES
e outros x KRESTSCHMAR DO  BRASIL LTDA -Desp. de

fls.88: “1.Intime-se o requerente a se  manifestar sobre o nÆo
cumprimento da Carta Precatoria, certificado  as fls.87. 2.Int.”
-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e MARIA DAIA-
NA  BUENO DE CAMARGO-

21.-EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-848/2002-BAN-
CO ITAU S.A x ANTONIO DE  OLIVEIRA e outros -Desp. de
fls.71: “01.Defiro a suspensÆo  do processo por 45 (quarenta e
cinco) dias. 02.Apos, manifeste-se o  exequente sobre o pros-
seguimento do feito. 03.Int.”-Adv.  DANIEL HACHEM e RONE
MARCOS BRANDALIZE-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-880/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B. x  FRANCISCO LAVES DE HOLAN-
DA BEZERRA -”Ante a certidao negativa de  fl.163, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05  (cinco) dias.”-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, KARINA S. DE OLI-
VEIRA e  LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

23.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1336/2002-EDUAR-
DO FORMIGA CARVALHO e outros x  INCORPORACOES
E CONSTRUCOES RIBECHOSIL LTDA e outros -Desp. de
fls.309: “01.Mantenho a decisao agravada pelos seus próprios
fundamentos. 02.Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do
Agravo,  informando acerca do cumprimento ao art.526 do CPC,
e a manutençÆo da  decisÆo. 03.Intimaçäes e diligencias ne-
cessarias.”-Adv. ROGERIA DOTTI  DORIA, EDUARDO PI-
ERRI, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR  e JULIO BROTTO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1396/2002-GENESIO
BALBINO OSORIO x SABRINA  RIBEIRO DE PADUA e
outros -”Ante a certidao negativa de fl.107, do  Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-Adv. CHRIS-
TINA CIRINO STEDILE-

25.-ORDINARIA-833/2003-BRIDGESTONE FIRESTONE DO
BRASIL IND. E COMERCIO x  AC COMERCIO DE PNEUS
LTDA. -”Ante a certidao negativa de fl.220 v, do  Sr. Oficial de
Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)  dias.”-Adv. VIC-
TOR MORAES DE PAULA, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
ANDREA  GOMES e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOK-

26.-MONITORIA-1587/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x ELIANA MAR-
CIA C.V GUIMARAES -”Ante a certidao negativa de  fl.88 v,
do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05  (cinco)
dias.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISHI e MAGDA  EGGER-

27.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-66/2004-LIA
MARY GAVAZZONI e outros x  APARECIDA CLEONICE
CLEONICE BONITO -Desp. de fls.99: “01.Ciente da  decisÆo
de Superior Instancia (fls.96/98), que considerou tempestiva  a
contestaçÆo apresentada pela parte requerida. 02.Manifeste-
se os  autores sobre a contestaçÆo. 03.Int.” -Adv.  MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA-

28.-INDENIZACAO ORD.-83/2004-FERNANDO ANTONIO
BEHAR BUFFARA x BANKBOSTON  BANCO MULTIPLO
S.A -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no  prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$19,60.” -Adv. EDISON DE
MELLO SANTOS, MAURICIO BELESKE DE CARVALHO,
JULIANA MAIA BENATO e  PAULO GUILHERME DE MEN-
DONÇA LOPES-

29.-USUCAPIAO-340/2004-EMILIA ALVES MOREIRA x  -
Desp. de fls.245:  “Considerando que a autora concordou com
a impugnaçÆo feita a  fls.229, devera retificar o memorial des-
critivo e apresentar nova  petiçÆo com a descriçÆo do imovel.
Concedo-lhe o prazo de 60 dias  para tanto. Int.”                       -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s)
às fls.246.” -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO,  PAU-
LO ROBERTO VIDAL, ANTONIO GABRIEL SACHSIDA,
ANA AMELIA CALDAS SAAD  DE OLIVEIRA, LUIS MI-
GUEL JUSTO DA SILVA, PRISCILA BRANDT PRESTES e
REGINALDO BAITLER-

30.-REPARACAO DE DANOS-491/2004-ADAO DE SOU-
ZA CAMARGO x A G CONSTRUCOES  LTDA e outros -
Desp. de fls.127/128: “Vistos, Apos a promulgaçÆo da  EC
45, esta Magistrada firmou entendimento de que as açäes de
indenizaçÆo por acidente de trabalho seriam de competen-
cia da Justiça  do Trabalho, por conta do contido no artigo
114, VI da ConstituiçÆo  Federal. Todavia, Supremo Tribu-
nal Federal em decisÆo de 08.04.05,  sufragou o entendi-
mento jurisprudencial vigente antes da promulgaçÆo  da
referida emenda constitucional, mantendo a competencia da
Justiça  EStadual para casos da especie. Veja-se: “(...)”. As-
sim, sendo, por  questÆo de disciplina juridica, rendi-me
aos argumentos do STF,  tambem acolhidos pelo Tribunal de
Justiça do Parana, a fim de alterar  meu posicionamento,
reconhecendo a competencia da Justiça Estadual  para o pro-
cessamento e julgamento de açäes de indenizaçÆo decor-
rente  de acidente de trabalho, a fim de evitar prejuizos as
partes. Ocorre,  porem, que ao julgar o Conflito de Compe-
tencia nº7204, em 29.06.05, o  STF modificou seu entendi-
mento e, por unanimidade de votos,  reconheceu que a com-
petencia para casos da especie e mesmo da Justiça  Laboral,
veja-se o que diz a certidÆo do julgamento em questÆo:
“(...)”. Por tudo isto, nos termos do artigo 87 do CPC e arti-
go 114,  VI da ConstituiçÆo Federal, acrescentando em vir-
tude da EC 45,  declino da competencia e determino o enca-
minhamento dos autos a  Justiça do Trabalho. Baixas e ano-
taçäes necessarias. Int.” -Adv.  CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ, WALDIR COELHO DE LOIOLA e KELLEN VA-
NESSA K.  RODRIGUES DE FRAN-

31.-ARROLAMENTO-576/2004-RAIMUNDA MAMEDE DA
COSTA BUENO x JOSE PINTO  BUENO -”Retirar Carta de
AdjudicaçÆo.” -Adv. SILVIA  CRISTINA XAVIER e NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

32.-COBRANÇA-674/2004-CONDOMINIO EDIFICIO ILDE-
FONSO FRANCA x MARIO  PEREIRA LEAL -Desp. de fls.43:
“01.Manifeste-se o autor sobre o  oficio de fls.42. 02.Caso a
citaçÆo no endereço indicado as fls.42  resulte negativa, sera
analisado o pedido de fls.41. 03.Int.” -Adv.  DENISE LUNE-
LLI MARCONDES e ROSANE VIDA CANFIELD-

33.-BUSCA E APREENSAO-716/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARIO ORTIZ  HURTADO - “Deve a parte
autora antecipar o pagamento das custas do  Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$200,00 no prazo de 05 dias.”  -Adv. BLAS
GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY, THAIS MOUTA GAR-
CIA e CARLOS  HENRIQUE ZIMMERMANN-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-816/2004-GILDA DE FA-
TIMA TRINDADE DE OLIVEIRA  e outros x ABN AMRO REAL
S/A -”Ao autor para efetuar o preparo das  custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$31,40.” -Adv.  ANDREZA CRISTI-
NA STONOGA, WILSON GARCIA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e  VALERIA CARAMURU CICARELLI-

35.-BUSCA E APREENSAO-1074/2004-BANCO ITAU S/A x
GERSON DUARTE DE MELO  -Desp. de fls.76: “01.Desen-
tranhe-se o mandado de busca e apreensÆo,  conforme solici-
tado as fls.75, observando-se o endereço ali indicado,  com as
advertencias do despacho de fls.30. 02.Int.”                    -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s)  ofício(s) juntado(s) às
fls.77-79 bem como antecipe o pagamento das  custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$40,00.” -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

36.-INDENIZACAO SUM.-1101/2004-CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA x CENTRO  TECNICO RAYTEC DE
ELETRONICA LTDA -”Diga o autor em cinco (05) dias,  ante
o deposito efetuado as fls.89.” -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR, JOSE BASILIO  GUERRART e DENISE DA SILVA
GUERRART-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-1189/2004-CONDOMINIO
CENTRO HAB. VISCONDE DE MAUA  II x LUIZ ANTO-
NIO SILVA e outros -”Diga o autor em cinco (05) dias,  ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.52/54.” -Adv. MARILZA  MA-
TIOSKI-

38.-EXECUCAO DE TITULO-1246/2004-JOSE CARLOS
ALMEIDA x LAERCIO ALMEIDA  JUNIOR e outros -Desp.
de fls.48: “01.Ao avaliador judicial, conforme  solicitado as
fls.46/47. 02.Int.”                   -”Deve a parte interessada, retirar
a guia em  Cartório para efetuar o pagamento custas do Sr.
avaliador judicial,  de acordo com os termos do art. 19 e seus
paragrafos do CPC, que  importam em R$210,00, no prazo de 5
dias, para o cumprimento do  mandado”. -Adv. PIRATAN ARA-
UJO FILHO-

39.-BUSCA E APREENSAO-1258/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A. x FRANCISCO WALDIR  FLORIANO - “Deve a
parte autora antecipar o pagamento das custas do  Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.”  -Adv. TATI-
ANE ACHCAR-

40.-ORDINARIA-1372/2004-LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES x AVA - PARTIC.  E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Desp. de fls.206: “01.O feito comporta  julgamento ante-
cipado. 02.A conta e preparo. 03.Int.”                        -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas  no prazo de cinco (05) dias, no
valor de R$4,20.” -Adv. FERNANDO  VERNALHA GUIMA-
RAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, MARINA MICHEL DE
MACEDO,  IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA
MAMESSO LUDKEVITCH e ADRIANE  ABRAAO RIBAS-

41.-MONITORIA-1496/2004-ESP. GABRIEL MADER GON-
CALVES x THEREZA CHISTINA  MACHADO e outros -
“Deve a parte autora antecipar o pagamento das  custas do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$60,00 no prazo de 05  dias.” -
Adv. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR e VANES-
SA RIBAS  VARGAS GUIMARAES-

42.-MONITORIA-121/2005-AKZO NOBEL - DIVISAO TIN-
TAS IMOBILIARIAS x COLOR  SIL TINTAS LTDA -Desp.
de fls.56: “1.Cite-se conforme requerido a  fl.54. 2.Int.”
-”Deve o Requerente antecipar o pagamento de  R$17,00, refe-
rente ao pagamento das custas postais no prazo de 05  dias.” -
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO-127/2005-BANCO BMG S/A x
MARCOS LUCIANO DA SILVA  MORAES -Desp. de fls.52:
“1.Defiro a expediçÆo dos oficios requeridos  as fls.51, so-
mente para fins de endereço. 2.Int.”                     -”Deve a parte
interessada antecipar o pagamento  das custas para posterior
expediçÆo de oficios no valor de R$56,00 no  prazo de 05
dias.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA  PEREZ e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

44.-BUSCA E APREENSAO-242/2005-BANCO ITAU S.A x
SANDRO AUGUSTO PEREIRA  -Desp. de fls.34: “01.Defiro
a suspensÆo do processo por  20 (vinte) dias. 02.Apos, mani-
feste-se o autor sobre o prosseguimento  do feito. 03.Int.” -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA VIANA
BARMANN-

45.-BUSCA E APREENSAO-248/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANC. E  INVESTIMENTO x LUIZ CEZAR
CAVAZZANI -Desp. de fls.53: “Sobre a  certidÆo de fls.52
(...decorreu o prazo legal, sem que o reu tivesse  purgado a
mora...), manifeste-se o autor. Int.” -Adv. CRISTIANE  BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, ROSIANE  APARECIDA MARTINEZ, LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA, IVANISE N.  KORNELHUK e
NATACHA MACHADO FERREIRA-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-313/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA I x  JUREMA FIGUEIRA

PEREIRA e outros -Desp. de fls.164: “1.Intime-se o  requeren-
te a se mnaifestar acerca do petitorio de fls.163. 2.Int.”  -Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, BERENICE DA APARE-
CIDA G. RIBEIRO,  ROGERIO VERAS e ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

47.-REPETIÇAO DE INDEBITO-380/2005-ANCORA ASSES-
SORIA EMPRESARIAL S/C LTDA  x BANCO BRADESCO
S/A e outros -Desp. de fls.96: “Sobre as  contestaçäes e docu-
mentos de fls.36/52 e fls.54/95, manifeste-se a  autora no prazo
de 10 (dez) dias. Int.” -Adv. EVIO  MARCOS CILIAO, GISE-
LE CRISTINA MENDONCA, PAULO FRANZOTTI DE SOU-
ZA,  FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

48.-BUSCA E APREENSAO-408/2005-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA x EDER  BIANCHESSI -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a  devoluçao da carta
precatória juntada às fl.34/40.”-Adv. LUIZ ALCEU  GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-432/2005-COMPANIA
SUD AMERICANA DE VAPORES S.A  e outros x TREVO
NEWS COMERCIO DE PAPEL LTDA -Desp. de fls.180:  “Es-
fecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua finalidade e pertinencia. Int.”-Adv.
MARIZABEL DOMINGUES PIAZON e JOSE DEVANIR
FRITOLA-

50.-EXECUCAO DE TITULO-489/2005-ROSA & BALSINI
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x  INDUSTRIAS LANGER
LTDA e outros - “Deve a parte autora antecipar o  pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$120,00  no
prazo de 05 dias.” -Adv. PAULO  RICARDO DA ROSA, VI-
NICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN e PAU-
LO  ROBERTO F. BACILA-

51.-DECLAR.NUL.DE TITULO-540/2005-JULIANE BREN-
NER VIEIRA HARAGUSHIKU x  GLAICIQUELY LOPES
FARIAS -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a  devoluçao
da carta de citaçao juntada as fls.17.” -Adv. ABILIO VIEIRA
NETO-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-608/2005-PATHWAY IN-
FORMATICA LTDA e outros x  BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S/A -Desp. de fls.102: “Cite-se como  solicitado as
fls.100/101. Int.”                        -”Deve o Requerente antecipar
o pagamento de  R$17,00, referente ao pagamento das custas
postais no prazo de 05  dias.” -Adv. MARCELO JOSE CISCA-
TO-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-737/2005-ANDERSON
RUARO x BV FINANCEIRA S.A  -Desp. de fls.49: “1.Tendo
em vista a ausencia de procuraçÆo,  indefiro o pedido retro.
2.Int.”                  -”Deve a parte autora retirar a(s) carta(s)
expedidas e providenciar sua(s) postagem(ns), no prazo de cin-
co  dias.” -Adv. ALEXANDRE CHEMIM, EMALDO GOMES
PINTO e KARINE CRISTINA  DA COSTA-

54.-EXECUCAO DE TITULO-744/2005-MANOEL RIBEIRO
DE CAMPOS e outros x  RENATA LOPES FELDHAUSS -
Desp. de fls.24: “01.Intime-se a executada a  juntar aos autos
documento que comprove a propriedade do veiculo  indicado a
penhora as fls.19/20, conforme solicitado pelo exequente  as
fls.23. 02.Apresentado o documento, manifeste-se o credor.
03.Int.” -Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, ANDRE
FELIPE BAGATIN e  LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEI-
RA-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-841/2005-NATA-
LIA KWASNIEWSKI x  GEFFERSON LUIZ BARROS TRIN-
DADE e outros -”Diga o autor, em 05 (cinco)  dias, sobre a
devoluçao da carta de confirmaçÆo de citaçao juntada as
fls.35.” -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE TITULO-844/2005-MAXXINVEST FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x  DROGARIA FRICAP LTDA
-”Ante a certidao negativa de fl.25 v, do Sr.  Oficial de Justiça,
diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  NATAN
SCHWARTZMAN e IVO BERNARDINO CARDOSO-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-848/2005-ODILON
CAMPOS DA SILVA x CREDICARD  S.A ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO -Desp. de fls.86: “Sobre a contestaçÆo  e
documentos de fls.26/85, manifeste-se o autor no prazo de 10
(dez)  dias. Int.” -Adv.  ALEXANDRE ARSENO, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI  e
CAROLINA CORREA GARCIA CARON-

58.-OBRIGACAO DE FAZER-874/2005-ERICSON LUIZ
STRAUB e outros x ROBERTO  ANTONIO PEREIRA COR-
REIA -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a  devoluçao da
carta de citaçao juntada as fls.110/112.” -Adv.  CLAUDINEI
DOMBROSKI-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-888/2005-CARLOS AL-
BERTO GROLLI x BANCO  CITIBANK S.A -Desp. de fls.212:
“1.Diante da decisÆo de Superior  Instancia (fls.210/211), re-
cebo o agravo de instrumento de  fls.198/209 como agravo re-
tido, que assim devera permanecer nos  autos. 2.Intime-se o
agravado para apresentar contra-razäes no prazo  de 10 (dez)
dias. 3.Apos, voltem conclusos para a manutençÆo ou  recon-
sideraçÆo da decisÆo agravada. 4.Int.” -Adv. CLAUDIA
CRISTINA S. GROLLI, CARLOS ALBERTO GROLLI, CLAU-
DIA WORMSBECKER  BARUZZO e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

60.-ANULATORIA-1106/2005-NEY JOSE VIEIRA DE ME-
LLO x PORTOCRED e outros  -Desp. de fls.48: “01.Acolho a
emenda a inicial de fls.44/47.  02.Proceda-se a alteraçÆo da
capa, tendo em vista que o rito a  ser seguido e o sumario.
03.Designo audiencia de conciliaçao para a  data de 17/01/06
as 16:00 horas. 04.Cite-se e intime-se o requerido,  com ante
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cedencia minima de dez dias, advertindo-o de que deixando
injustificadamente de comparecer a audiencia, reputar-se-
ao  verdadeiros os fatos alegados na petiçao inicial, salvo se
o  contrario resultar da prova dos autos. 05.As partes de-
verÆo  comparecer a audiencia pessoalmente, a requerida
atraves de  representantes com poderes para transigir, fim de
possibilitar a  conciliaçÆo. 06.Nao obtida a conciliaçao o
requerido podera oferecer,  na propria audiencia, resposta
escrita ou oral, atraves de advogado,  acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas e, se requerer  pericia, for-
mulara os quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnico. 07.Int.”                        -”Deve a parte autora retirar
as cartas expedidas  para devida postagem no prazo de 05
dias.” -Adv. ALESSANDRA CRISTIANE  TOLEDO ZULAI-

61.-IMPUGNACAO-1135/2005-SOLLU CALCADOS LTDA
x VICTORIO ANGELO REGINATTO  -Desp. de fls.17:
“1.Intime-se o impugnante a se manifestar sobre os  docu-
mentos juntados as fls.10/16. 2.Int.” -Adv. LUIZ GILBER-
TO LAGO  JUNIOR e ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1317/2005-CRED-
CELL x TELEFICHA COM.DE  CARTOES -Desp. de fls.21
v: “1.Recebo a exceçÆo, suspendendo o  processo principal
(art.306 CPC). 2.Intime-se o excepto para em 10  dias mani-
festar-se. 3.Int.” -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e  AN-
DREA DAMASCENO DE BARROS-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1321/2005-MARIO
HENRIQUE NOBRE VALERIO x BANCO  ABN AMRO
REAL S.A -Desp. de fls.57: “1) O valor do financiamento
pago pelo autor e incompativel com sua declaraçÆo de po-
breza, razÆo  pela qual indefiro os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita.  2) Intime-se para efetuar o recolhimento
das custas e FUNREJUS.”  -Adv. ANDRESSA CRISTINA
GUARENGUI-

64.-BUSCA E APREENSAO-1337/2005-BANCO FINASA
S.A x JAIME FRANCISCO DOS  SANTOS -Desp. de fls.16
v: “1) A restriçÆo em relaçÆo ao veiculo  encontra-se em
nome de ABN Amro Real S.A. Assim, esclareça o autor a
sua pretensÆo. 2) Int.” -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

65.-EMBARGOS-1338/2005-HIPOLITO SALES ROCHA e
outros x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S.A -Desp.
de fls.12: “01.Recebo os presentes embargos,  suspendendo
o curso da execuçÆo. 02.Intime-se o embargado para, em
10 (dez) dias, apresentar impugnaçÆo. 03.Apos, ao embar-
gante para se  manifestar sobre a impugnaçÆo e documen-
tos juntados. 04.Int.” -Adv.  CLAIRE LOTTICI e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

66.-USUCAPIAO-1339/2005-JUDITE DE LIMA x NELSON
MARTINS e outros -Desp.  de fls.20 v: “1) Tendo em vista
que Jose Martins possui herdeiros,  diga o requerente. 2)
Devera a requerente juntar aos autos copia da  matricula do
imovel usucapiendo. 3) Aspo, v. conclusos. 4) Int.”  -Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

67.-SUMARIA-1343/2005-JULIETA FURMANN KA-
CHENSKI x HSBC SEGUROS BRASIL S.A  -Desp. de
fls.108: “1.NÆo consta dos autos qualquer documento que
comprove que foi a re quem efetuou o pagamento do DPVAT
a autora. 2)  Assim, intime-se para em dez dias emendar a
inicial.” -Adv.  JOSE ANTONIO DE ANDRADE ANCAN-
TARA-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-1355/2005-CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CLAU-
DINEI DA SILVA -Desp. de fls.15 v: “1) A certidÆo de
fls.09v nÆo informa se a notificaçÆo extrajudicial foi efe-
tivamente  entregue ao devedor. 2) Assim, intime-se a autora
para comprovar a  constituiçÆo em mora. 3) Apos, v. con-
clusos.” -Adv.  GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA-

69.-BUSCA E APREENSAO-1358/2005-BV FINANCEIRA
S/A x GERSON VIEIRA DOS  SANTOS -Desp. de fls.15:
“Considerando que a mora do devedor  encontra-se sufici-
entemente comprovada (fls.10/11),  nos termos previstos no
paragrafo 1º do art. 3º do Dec.lei 911/69,  com as alteraçäes
determinadas pela lei 10.931/04, cinco dias apos  executada
a liminar consolidar-se-ao a propriedade e a posse do bem
ao patrimonio do credor, cabendo as repartiçäes competen-
tes expedir  novo certificado de registro em nome do credor
ou terceiro por ele  indicado, livre de onus da proprieadade
fiduciaria. Cumprida a  liminar, cite-se o requerido cientifi-
cando-o de que: No prazo de 05  (cinco) dias podera pagar a
integralidade da divida, segundo os  valores apresentados
pelo credor fiduciario, hipotese em que o bem  lhe sera res-
tituido livre de onus. No prazo de 15 (quinze) dias,  conta-
dos da execuçÆo da liminar, podera oferecer contestaçÆo,
ainda  que tenha se utilizado do pagamento, caso entenda ter
havido  pagamento a maior e desejar sua restituiçÆo. Inti-
me-se. Cumpra-se.”             -”Deve a parte autora antecipar
as custas do Sr. Oficial de  Justiça no valor de R$200,00 no
prazo de 05 dias.”-Adv. TATIANA  VALESCA VRO-
BLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-

70.-2000/2005-ini x ini -Feitos que aguardam o depósito inici-
al no prazo  de trinta dias sob pena de cancelamento da distri-
buiçao. Artigo 257  do CPC): 1) DESPEJO - Suzete Ferreira
Santos x JoÆo Belmiro dos Santos, no  valor de R$609,00 +
R$40,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: FAUSTO
PEREIRA DE LACERDA FILHO 2) COBRANÇA - Esp. de
Artoriges Zanello x HSBC Bank Brasil S.A, no  valor de
R$609,00 + R$17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
JUSSARA  OSIK 3) EXECUÇÇO - Cooperativa de Economia
e Credito Mutuo dos Pequenos  Empresarios, Microempresari-
os e Microempreendedores da Grande  Curitiba - SICOOB
CURITIBA, no valor de R$609,00 + R$100,00 (O.J.) +  R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: FERNANDO ANTONIO ZETOLA-
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1.-USUCAPIAO-1072/2005-ANTONIO CARLOS ZACARIAS
x ESTE JUIZO -Feito que  entrou em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a  partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme  art. 257 do CPC
e 5.2.3  do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-  Int. -
Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1073/2005-BAN-
CO CITIBANK S/A x ROBERTO  DALCOL DA ROCHA
LOURES -Feito que entrou em Cartório, aguardando  depósito
inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e  5.2.3  do
Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. ADRIA-
NA  D AVILA OLIVEIRA e ROSANA JARDIM RIELLA PE-
DRAO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1074/2005-RU-
BENS DE OLIVEIRA  EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS
x GVEB GESTAO DE TALENTOS EM MARKETING E
VENDAS BR -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial  no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de  cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3  do Codigo de Normas  da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
MARCIA REJANE TOMIAZZI-

4.-DESPEJO-1075/2005-PAULO EDSON DA SILVA x WIL-
SON ARCOVERDE SILVA  -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo  de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3  do Codigo de Normas  da douta Correge-
doria.- Int. -Adv. PERCY ARAUJO-

5.-INTERDICAO-256/1976-ADELIA PEREIRA DE LIMA x
ELCY GONCALVES- A  vista do que restou deliberado no ter-
mo de fl. 934, para oitiva  das pessoas la mencionadas, designo
dia 17.05.2006, as 14:30  horas. Expeça-se mandado de inti-
maçao, certo que a Curadora, no  prazo de dez dias, devera
antecipar as custas com as diligencias,  considerando que deu
causa aos procedimentos necessarios a  verificaçao das contas
apresentadas. De-se ciencia ao  Representante do Ministerio
Publico. Int; - Adv. NEUSA LAVES DE  OLIVEIRA, RUY
VILELLA GUIGUER e DIDINO M. DALLEDONNE-

6.-ARROLAMENTO-236/1991-JOSE KANIA x ESP. MARIA
KANIA —Conforme art.19  do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente a  despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$  120,00.-Adv. GABRIEL
CAMARGO, MARCO AURELIO CARNEIRO, ARIBERT
JOAO  RANNOW, DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRA-
DOS, DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO  e CELSO CE-
SAR DA CUNHA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1992-BAN-
CO BMC S/A x ALTEVIR ROSE e  outros -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial  de Justiça (dei-
xou de intimar Altevir, sendo informado pelo Sr.  Luiz Alberto
de que ha mais de um ano o mesmo nao e mais  seu socio).-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE
APARECIDA  MARTINEZ-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-63/1996-BANCO
BANORTE S.A. x COMERCIAL  REBOUCAS DE BRINQUE-
DOS E ART. DO VEST. e outros- Ciencia ao  exequente a in-
formaçao do Sr. Avaliador. Int. - Adv. LACIR GUARENGHI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-290/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x  MATERIAIS PARA CONSTRU-
CAO FORQUILHA LTDA e outros-Concedo o prazo  de cinco
dias para que seja comprovada nos autos a sucessao  denuncia-
da nas fls. 124, primeira parte. Int.- Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-350/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x  VENTURA - COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros-Concedo o  prazo
de cinco dias para que seja comprovada nos autos a sucessao
denunciada nas fls. 180, primeira parte. Int. - Adv. LUIS OS-
CAR SIX  BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-785/1996-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E  PARTICIPACOES LTDA x ADIL-
SON RUI DIAS-Aguarde-se pelo prazo de  sessenta dias as
respostas dos expedientes de fls. 250 a 258.  Int.- Adv. ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO  RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEIGA e ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1081/1996-
COMPANHIA METALURGICA BARBARA  x ROMALDINO
TAVARES-A vista do contido na certidao de fl. 291-vº,  conce-
do o prazo de  cinco dias para que de andamento no processo,
pena de arquivamento. Int.- Adv. ANTONIO ALBERTO AZE-
VEDO, MARCELO  JOSE CISCATO e JOAO BATISTA DOS
ANJOS-

13.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-39/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ANDREA  LEONTINA VARGAS DO
NASCIMENTO-Concedo o prazo de cinco dias para  que seja
comprovada nos autos a sucessao denunciada nas fls. 175,  pri-
meira parte. Int. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO
LUIZ  KOVALHUK-

14.-DESPEJO - DENUNCIA VAZIA-611/1997-JOSE GOMES
DOS SANTOS x VENICIO  FAUST e outros -Digam as partes,
sobre a conta geral no valor de R$  6.202,98, datado de 28.11.05,
no prazo de 5 dias.-Adv. LUIZ ROBERTO  ROMANO e SO-
NIA MARIA DE OLIVEIRA FAUST-

15.-RESOLUCAO CONTRATUAL-896/1997-SERGIO LUIS
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GALICIOLI e outros x ADOBE  ADMINISTRACAO DE
OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA-Sobre o contido na
petiçao de fl.s 1.350/1.351, manifeste-se a parte Exequente,
preliminarmente. Int. - Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FI-
LHO-

16.-COBRANCA-301/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
NOVA EUROPA x SANDRO DA  SILVA-No mais e, a vista do
que restou decidido em grau de  recurso, manifeste-se a parte
exequente, preliminarmente. Int.- Adv.  ANTONIO EMERSON
MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

17.-ORDINARIA REVISIONAL-1209/1998-G.H.G. COMER-
CIO DE COMBUSTIVEL LTDA x  BANCO DE CREDITO
NACIONAL S.A. -Manifeste-se o autor sobre a certidao  nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça.-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI e  ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER-

18.-BUSCA E APREENSAO-292/1999-ABN AMRO S/A x
CLAUDEMIR ALISIO MERIGRI  -Diga o autor sobre o pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco  dias.-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO -

19.-BUSCA E APREENSAO-1056/1999-BANCO ABN AMRO
S/A x FERNANDE LUIZ DOS  SANTOS VALANDRO -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO
GUILHERME PFAU-

20.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-749/2000-
CLAYTON RIBAS NASSAR x LUIZ  FERNANDO DA CU-
NHA e outros-Ciencia o deposito da 3ª parcela do  debito,
no valor de R$ 485,57. Int.- Adv. JOAO BATISTA DOS
ANJOS-

21.-BUSCA E APREENSAO-760/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x EMERSON
AMANCIO -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias  para
que de andamento no processo, pena de arquivamento por aban-
dono  da causa, incontinenti. - -Adv. JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA-

22.-REPETICAO DE INDEBITO/EXECUCA-884/2000-NEU-
SA CZELUSNIAK x ISABEL  BRASIL DOS SANTOS -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do  SR. Oficial de
Justiça (a requerida nao reside no local).-Adv.  CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VI-
ANNA, PAULO  NALIN- Apenso 650/00 -

23.-CAUTELAR/FASE EXECUCAO-909/2000-JOSE CAR-
LOS LABHARDT x ANTONIO  AUGUSTO CESAR e outros-
A vista do contido na certidao de fl.  232-vº, concedo prazo de
cinco dias para que a parte Exequente de  andamento na execu-
çao, sob pena de arquivamento. Int.- Adv. JOSIANE  ROLIM
DE MOURA, VICENTE HIGINO NETO e PEDRO EUCLI-
DES UTZIG-

24.-INVENTARIO-982/2000-MADALENA BATISTI x ESP.
ROBERTO  BATISTI-Cumpra-se o despacho de fls. 96, inti-
mando-se  pessoalmente. Desp. fls. 96. Para dar impulso ao
processo, concedo a  inventariante o prazo de cinco dias, sob
pena de remoçao do encargo.  Int. -  Adv. REINALDO COSTA
MITCZUK-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-1187/2000-ARION MURILO
ANNUNZIATO x BANKBOSTON  BANCO MULTIPLO S/
A-Com o decurso das ferias da Dra. Carmen Lucia  de Azevedo
e Mello, faça-se oportuna conclusao para decisao  acerca dos
honorarios periciais, em razao da impugnaçao de fls.  627 a
629, bem assim o contido nas petiçoes de fls. 641/642 e  644/
645. Int. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, ROBERTA DA-
VIDSON NEGRAES,  CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, ROBERTO D. NEGRAES e CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON-

26.-COBRANCA-1370/2000-CONDOMINIO EDIFICIO JAR-
DIM BOTANICO RESIDENCE x  MARIA APARECIDA TI-
RONE e outros-A vista do contido na certidao  de fl. 218-vº,
devera a parte Exequente dar andamento na  execuçao, sob pena
de arquivamento. Int.- Adv. CLAUDIA RENATA SANSON
CORAT e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

27.-COBRANCA-782/2001-EDIFICIO VERONA I x LUCIA-
NE CAMARA SOBREIRO e  outros -Diga o autor sobre o pros-
seguimento do processo, no prazo de  cinco dias.-Adv. JEFER-
SON WEBER-

28.-COBRANCA-858/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x JUCELI PEDROSO  -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco dias.-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1423/2001-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x LAURITO
CARLOS DE OLIVEIRA -Diga o autor sobre o  interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL  MALUCELLI-
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CONJ.RESIDENCIAL MORADIAS SANTA CANDIDA  x
LOURIDES KUKLA DE FRANCA e outros -Diga o autor so-
bre o interesse  no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ e SALE-
TE STAFFEN-

31.-DESPEJO-183/2002-NELSON SENFF CORPORACOES
LTDA x PARRILA COMERCIO DE  ALIMENTOS E BEBI-
DAS LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao  negativa do
SR. Oficial de Justiça (o mesmo encontra-se em  lugar incerto
e nao sabido).-Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCON-
CELOS  e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

32.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-996/2002-FEIL,
CARNEIRO E RAMOS ADVOGADOS  ASSOCIADOS x
TRADENER LTDA-A vista do contido na certidao de fl.  2.485-
vº, concedo prazo de cinco dias para que a  Requerente/Agra-
vante, mediante certidao, o estagio do agravo a  que se refere
na petiçao de fls. 2.456/2.457. Int. - Adv. MIEKO ITO,  ROB-
SON JOSE EVANGELISTA, SIMONE SZESZ, FAURLIN
NAREZI e PAULO ROBERTO  NAREZI-

33.-COBRANCA-1267/2002-CONDOMINIO EDIFICIO PHI-
LADELPHIA x CONSTRUTORA  GUSTAVO BERMAN
LTDA-Ambas as partes (fls. 491 e 493 a 495)  impugnam o
valor dos honorarios periciais, asseverando que o  valor de R$
2.000,00 e exagerado, a Executada porque onera demais  o fei-
toe e por nao poder suportar com esse onus excessivo, a  Exe-
quente porque e superior ao normalmente cobrado para ativida-
de  semelhante. Entendo que o valor pretendido pelo Sr. Perito,
embora nao seja despropositado, pode ser reduzido (deixou o
expert a criterio do Juizo a fixaçao, fl. 498), tendo em vista  que
o valor a ser arrecadado nao e vultoso, que se dara nesta  Comar-
ca de Curitiba sem necessidade de grandes e sucessivos  deslo-
camentos, ate porque 20% sobre o faturamento da Executada,
presume-se, rapida satisfaçao. Em face do exposto e tendo o  perito
deixado a criterio do juizo o arbitramento, faço-o novalor  de R$
1.200,00. Intimem-se.- Adv. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT e  ADILSON LUIS FERREIRA-

34.-INDENIZACAO-1472/2002-MAISA BATISTA DOS REIS
x LABORE IMOVEIS  LTDA-Atenda o credor a informaçao
de fls. 69-vº. Int. - Adv. MARCELO  SOUZA LOPES-

35.-BUSCA E APREENSAO-1478/2002-BANCO OURIN-
VEST S/A x ROSANGELA APARECIDA  WILLEN-Intime-se
a parte Requerente, pessoalmente, para que no  prazo de 48
horas de andamento no processo, sob pena de extinçao  e ar-
quivamento por abandono da causa. Int.- Adv. ERICO SODRE
QUIRINO  FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO e LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

36.-MANUTENCAO DE POSSE-113/2003-TERUO YAMA-
SAKI & CIA LTDA - ME x  CONDOMINIO EDIFICIO BUZI-
OS e outros-Concedo  o prazo de 24 hs  para que o Dr. Sidnei
Gilson Dockhorn assine a petiçao de fls.  386 e 390. Int. - Adv.
SIDNEI GILSON DOCKHORN-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-586/2003-LINEO
TOCCHETTO x PAULO SERGIO  SELUCSINAK -Diga o
autor sobre o prosseguimento do processo, no prazo  de cinco
dias.-Adv. NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

38.-COBRANCA-588/2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL x CAROLINA  HAY-Ciencia a autora a
resposta do INSS. Int. - Adv. MELINA  BRECKENFELD
RECK-

39.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-765/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JOEL  VILAS BOAS JUNIOR -
Diga o autor sobre o prosseguimento do processo,  no prazo de
cinco dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-819/2003-IMPE-
RIA FACTORIGN E FOMENTO  LTDA x ANA MARIA
SCHINDA DE PAULA - ME e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. PAU-
LO  ROBERTO BARBIERI-

41.-COBRANCA-878/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ANA-
VILHANAS x WALDEMAR DA SILVA  FIUZA FILHO -Diga
o autor sobre o prosseguimento do processo, no  prazo de cinco
dias.-Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRI-
CIA  PIEKARCZYK-

42.-DECLARATORIA C/TUTELA-960/2003-EMERSON
CORDEIRO REIS x VOLKSWAGEN DO  BRASIL S/A -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no
prazo de cinco dias, retirando a carta precatoria  expedida. Int.-
Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS e ME-
LISSA  BORGES DA COSTA-

43.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1027/2003-CELIA
MARIA HALANA PAVANELO x  UNIBANCO LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Intime-se a parte  Reque-
rida para atendimento daquilo que restou determinado no  des-
pacho de fl. 90. Int.- Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA e
SERGIO  EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

44.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1098/2003-MA-
RIA GENILSE DOS SANTOS x  BANESTADO S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO -Aguardando preparo de custas no  valor
de R$ 21,70, no prazo de 10 dias. -Adv. INDIANARA FARIAS
DE  CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA e TATIANA  KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARETO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1176/2003-MARGOT FER-
RARI LAGO x BANCO BANESTADO  S/A-Ante o pedido de
fls. 91, ao Sr. Perito para que se manifeste, no  prazo de cinco
dias, dando-se ciencia as partes, em seguida. Int. -  Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO  ROBERTO BARBIERI- Apenso 922/03 -

46.-INVENTARIO-1232/2003-LEA GLACI NASCIMENTO
PEREIRA x ESP. MARIA JULIA  FRANCISCA NASCIMEN-
TO PEREIRA e outros -Digam os interessados sobre o  calculo
de imposto causa mortis no valor de R$ 74.000,00 .-Adv.  EU-
ROLINO SECHINEL DOS REIS-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1261/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HIPER  COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros -Digam as partes  sobre o lau-
do de avaliaçao no valor de R$ 10.320,00.-Adv. VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, MARCIA J.VIEIRA SIMOES e FLA-
VIA CRISTIANE  MACHADO-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-1312/2003-CELSO FARA-
CO x ANA DJANIRA HENNING  -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco dias.-
Adv. MARCELO JOSE CISCATO, CAROLINA BECKER
RODRIGUES e DIRCEU CASAGRANDE- Apenso 1352/02 -

49.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-1526/2003-LINDI-
NALVA NUNES DE ARAUJO x  GALBAS RODRIGUES
ALVES e outros-Manifestem-se as partes sobre os  esclareci-
mentos do Sr. Perito. Int. - Adv. NEUDI FERNANDES, OK-
SANDRO  OSDIVAL GONCALVES, JOAO PAULO BOMFIM
e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

50.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1653/2003-BANCO
FIAT S/A x EDIR BRAZ  CAMILO-A vista do que restou deci-
dido em grau de recurso, fls. 70  a 78, cumpra-se tudo quanto
determinado no despacho de fl. 40.  Int.- Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH,
ANA  PAULA VIANA BARMANN e NEY FABIANO KNAU-
BER BRANDAO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1715/2003-JACOB ROQUE
HARTMANN x WEIN  ADMINISTRADORA E PARTICIPA-
COES SC LTDA -Postas em prática as cautelas  de estilo, su-
bam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná.
Intimem-se. - -Adv. MARCOS OSIAS SILVA e VIVIANE STA-
DLER  FAGUNDES- Apenso 46/03 -

52.-BUSCA E APREENSAO-39/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x  MARCIA HELENA FERREIRA
FOFONKA -Diga o autor sobre o cumprimento da  carta preca-
toria.  Int. - -Adv. JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PE-
REIRA  SANTA RITA-

53.-RESPONSABILIDADE CIVIL-129/2004-DERLI PADI-
LHA SEGUI x HOSPITAL E  MATERNIDADE NOSSA SE-
NHORA DO CARMO e outros-Por cautela e, a  vista do deci-
dido a fl. 236 e verso, intime-se, pessoalmente, o  hospital re-
querido para o deposito dos honorarios periciais,  ciente das
consequencias advindas em caso de nao atendimento de  tudo
quanto determinado. Int.- Adv. CASSIANA VIRGINIA BERE-
ZA, MARCIA  J.VIEIRA SIMOES, RENATO DE OLIVEIRA
e LUIZ FERNANDO  BRUSAMOLIN-PROIBIDO-

54.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-438/2004-GERA-
CI PEREIRA DOS SANTOS x  BANCO ZOGBI S/A-Foi desig-
nado pelo Sr. Perito o dia 09 de janeiro  de 2.006, as 08:00 horas,
para inicio dos trabalhos periciais, no  seguinte endereço: R.
Capitao Souza Franco, 848, cj. 82, fone:  3335-9640. Int.- Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES, IVO
JOAO TONOLLI e CLEUSA MARIA GIARETTA-

55.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-442/2004-MARIA
CONCEICAO SANTOS ALMEIDA  e outros x CINDERELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -Manifeste-se o  au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça (Foi
informado na portaria de que o imovel encontra-se vazio e nao
tem  conhecimento da requerida).-Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-587/2004-MAR-
COS ROBERTO TODESCHI x JOSE  IEDO GALARCA LU-
CHO e outros-Intime-se a parte Exequente,  pessoalmente, para
os fins do contido no despacho de fl. 88. Int.  - Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

57.-BUSCA E APREENSAO-594/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JOAO BATISTA  GOMES -Diga o autor sobre o
cumprimento da carta precatoria.  Int. -  -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-625/2004-MARCIA SAL-
VADOR MACHADO x AMBRA -  ASSOCIACAO DOS MU-
SICOS MILITARES DO BRASIL-Aguarde-se o retorno  da Dra.
Carmen Lucia de Azevedo e Mello, a vista do alegado pelo  Sr.
Perito as fls. 153/155. Int.- Adv. FABIO MOURA DE VICEN-
TE e  GABRIEL JOCK GRANADO-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-655/2004-AUTO
CORES DISTRIBUIDORA DE  TINTAS LTDA x CARLOS
OTAVIO GUERREIRO CASTELAN -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv.  ROSSANA MARIA VIEIRA ZANELLA e RENA-
TA RITTER-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-707/2004-MARCOS FER-
NANDES DA SILVEIRA x MARIA  LUCIA DOS SANTOS-
Ciencia ao autor a resposta da Parana  Previdencia. Int. - Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA- Apenso 1171/02 -

61.-BUSCA E APREENSAO-767/2004-BANCO ITAU S/A x
VANDERLEI SUTIL  RODRIGUES-Ciencia ao autor as res-
postas dos oficios. Int.- Adv.  KARINE CRISTINA DA COSTA
e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-800/2004-ELCIO FRITZEN
e outros x JOAO BATISTA  MALLON-Afasto a preliminar de
ilegitimidade passiva alegada pela  embargante Elinisia Mota
porque, conforme a clausula 10º do  contrato de locaçao (fl. 12
dos autos de Execuçao em apenso),  esta firmou o mesmo ex-
pressamente na condiçao de fiadora, razao  pela qual e parte
legitima para figurar no polo passivo da  execuçao. Como ha
evidente interesse das partes em conciliar,  designo audiencia
de conciliaçao, nos termos do artigo 331 do  Codigo de Proces-
so Civil, para o dia 17 de fevereiro de 2.006, as  15:30 horas.
Intimem-se as partes a comparecer, consignando que  podem se
fazer representar por procurador ou preposto, com  poderes para
transigir. Intimem-se.- Adv. JODETE DE SENA MARIA  SO-
BRINHO CAMPO e JOSE EDUARDO GRITES MANZOCHI-
Apenso 1671/02 -

63.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-883/2004-RAFA-
EL MALAQUIAS GUMY x  SOCIEDADE PARANAENSE DE

CULTURA-Ciencia as partes o valor das  custas processuais,
R$ 752,30. Int. - Adv. VIVIAN MURRAY DA ROCHA  LOU-
RES, FABIO MOURA DE VICENTE, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA e LUCIMAR  DE PAULA- Apenso 620/04 -

64.-REPARACAO DE DANOS-974/2004-LUIZ CARLOS
GOMES DE OLIVEIRA x VERA  LUCIA DE FRANCESCHI
e outros-Sendo o rito sumario, as partes  devem especificar as
provas pretendidas em suas peças  fundamentais. A controver-
sia reside em se a Requerida Vera Lucia  deu causa ao acidente
automobilistico que resultou as lesoes no  Requerente e em
consequencia sua responsabilidade, bem como do  Requerido
Nivaldo, proprietario do veiculo, em indenizar o  Requerente
em razao de danos materiais e morais. Processo em  ordem. A
unica prova pleiteada foi o depoimento pessoal do  Requeren-
te, que defiro, sob pena de confissao. Designo audiencia  de
instruçao e julgamento para o dia 15 de maio de 2.006, as  14:00
horas. Intime-se o Requerente, independentemente de preparo
de custas, eis que defiro o pleito de Justiça Gratuita formulado
pelos Requeridos. Int.- Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES
DA SILVA, GELSON  FAITA-

65.-REVISIONAL DE ENCARGOS-1005/2004-CLAUDIO
MEDEIROS DE SOUZA x  CONDOMINIO RESIDENCIAL
VISCONDE DE CAIRU e outros-A vista do  contido no docu-
mento de fl. 180, renove-se a intimaçao do  Requerente, por
Oficial de Justiça, como diligencia do Juizo.  Int.- Adv. MAR-
COS RODRIGO PAULUK GERBASI-

66.-ORDINARIA DE NULIDADE-1118/2004-LIPRESS CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x  ROTTA‘S CONFEC-
COES LTDA-Na esteira do que restou deliberado no termo  de
fl. 39, bem assim o contido na certidao ultima de fl. 42, como
nova data para audiencia, designo dia 06.04.2006, as 16:30
horas.  Int. -  Adv. ALCIR SPERANDIO- Apenso 999/04 -

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1143/2004-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x CARLOS SERGIO
ZECH e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do  pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS  SANTOS-

68.-DECLARATORIA-1148/2004-MARIA MARGARETE
RODRIGUES DA SILVA x  CONCRESSIL IND ART C TEL
LTDA-De-se ciencia a parte contraria do  documento juntado
com as contra-razoes. Int.- Adv. MARCIA CRISTINA  MAR-
CONDES- Apenso 1042/04-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1299/2004-BAN-
CO BMG S/A x TRANSTAINER  SERVICO DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA e outros-Ciencia da  resposta do De-
tran. Int. - Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
LILIANA MARIA CERUTI LASS e ADELCIO CERUTI-

70.-DECLARATORIA C/TUTELA-1302/2004-MARCELO
BRANCO MOTTA x BANCO  SANTANDER BRASIL S/A-A
vista do alegado na petiçao de fl. 120,  manifeste-se o banco
requerido, preliminarmente.  Apos, voltem  para decisao. Int.-
Adv. MOYSES GRINBERG, BLAS GOMM FILHO e SCHEI-
LA  MACEDO-

71.-INDENIZACAO-1314/2004-NADINE DE SOUZA x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A  -Diga o autor sobre a de-
voluçao da carta AR de fls. 171. -Adv.  JOSICLER VIEIRA
BECKERT MARCONDES, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR-

72.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1503/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO MILANI  TOMACHESKI e outros-
Suspendo o andamento da execuçao ante a  apresentaçao dos
embargos. Int. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

73.-COBRANCA-51/2005-CONDOMINIO CONJ. RESIDEN-
CIAL FAZENDINHA x NELSON DOS  SANTOS-Designo
como nova data para a audiencia prevista no art.  278 do CPC,
o dia 11  de maio de 2.006, as 13:30 horas. Int.- Adv.  ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

74.-aORDINARIA-148/2005-ANA MARIA ROSENBERGER
TOPANOTI x CAIXA DE  PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NARIOS DO BCO BRASI-A contestaçao  apresentada pela
re e intempestiva, pois a juntada do aviso de  recebimento
da carta de citaçao ocorreu em 13.05.2005,  iniciando-se o
prazo para contestar em 14.05.2005 com termino em
30.05.2005. A f. 65 verifica-se que o protocolo da contesta-
çao  ocorreu somente em 07.06.2005, e, portanto, intempes-
tiva  (certidao de f. 64). Desentranhe-se a contestaçao e, apos,
contados e preparados, voltem conclusos para prolaçao de
sentença. Int.- Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA,
SADI BONATTO,  FERNANDO BONATTO e RAFAEL
MACHADO ALVES-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2005-NATALINA SPA-
DA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-A
vista do contido na certidao de fl. 145,  aguarde-se o transito
em julgado da açao revisional a que se  refere o ultimo paragra-
fo de fl. 143, com a suspensao dos  presentes Embargos. Int.-
Adv. CATANDUVA SERPA SA, LUIS EDUARDO  MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR- Apenso 1515/04
-

76.-INVENTARIO-325/2005-OTACI VOLPATO MURARO e
outros x ESP. FLORDELINDA  VOLPATO MURARO -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial de
Justiça (deixou de proceder a citaçao de Roaldo, o  mesmo esta
atualmente em Lion na França e sem previsao de  retorno).-
Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-337/2005-RICARDO
YOSHIYA TOMITA x WILSON DA  SILVA BALTAZAR -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.  Oficial
de Justiça (requerido encontra-se viajando, sem  previsao de
retorno).-Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN-
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78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-378/2005-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x  KALU ACHE APB LTDA
e outros-Postas em pratica as cautelas de  estilo, subam os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justiça, para  analise dos recursos
articulados. Int.- Adv. JANDER LUIS CATARIN e  CESAR
AUGUSTO BROTTO-

79.-ALVARA JUDICIAL-384/2005-RUBENS DE OLIVEIRA
e outros x ESP. ALCENDINO  DE OLIVEIRA e outros -Diga
sobre o laudo de avaliaçao no valor de  R$ 282.300,00.-Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA- Apenso 796/91 -

80.-COBRANCA-443/2005-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x  ADALBERTO FRANCESCHI
BERTOLLI-Designo como nova data para a  audiencia prevista
no art. 278 do CPC o dia 11 de maio de 2.006,  as 13:45 horas.
Int. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

81.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-462/2005-
MATISSE PARTICIPACOES LTDA x  ORBE ENGENHARIA
LTDA-Digam as partes, no prazo igual e sucessivo  de 10 dias
sobre o laudo. Int.- Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUI-
CIK- Apenso 17/05 -

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA-470/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLOS BERTICELLI  e outros -Diga o autor
sobre o cumprimento da carta precatoria.  Int.  - -Adv. TATIA-
NA KALKO TURQUETI CUNHA BARETO-

83.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-595/2005-AN-
DREA GOMES GUEDES x BANCO  CACIQUE S/A-Ao Sr.
Perito para que apresente o laudo no prazo de  30 dias. Int.-
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

84.-MONITORIA-648/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA-SICRED  x G.E. ESPORTES
LTDA -Recai o controverso sobre a existencia de  encargos
abusivos que teriam acarretado onerosidade excessiva a  Re-
querida-embargante nos contratos firmados com o  Requeren-
te-embargado, nominados na inicial (contratos de desconto -
A41631057-5, A41631058-3, A41631089-3, A41631093-1,
A41631133-4,  A41631149-0, A41631172-5), notadamente in-
cidencia de juros superiores  a 12% ao ano, de comissao de
permanencia, encargos abusivos; pratica  de capitalizaçao de
juros, ensejando direito a repetiçao de supostos  valores pagos
a maior.  Nao ha duvida quanto a incidencia do Codigo  de
Defesa do Consumidor na relaçao contratual entre as partes,
entendimento este que vem sendo adotado de forma pacifica
pela  jurisprudencia,  inclusive pelo Superior Tribunal de Justi-
ça,  que a  respeito editou a Sumula nº297: “O Codigo de Defe-
sa do Consumidor e  aplicavel as instituiçoes financeiras”.
Mesmo em se tratando de  cooperativas, ha incidencia do CDC:
AÇAO MONITORIA. CAPITAL DE GIRO.  CONTRATOS DE
DESCONTO. CHEQUES EM ABERTO. PARCELAS NAO
QUITADAS.  APELO UM: COOPERATIVA DE CREDITO.
SUBMISSAO AS NORMAS DO CODIGO DE  DEFESA DO
CONSUMIDOR, INOBSTANTE AS PECULIARIDADES DO
VINCULO  EXISTENTE EM 2% SOBRE O VALOR DE CADA
PARCELA. APLICAÇAO DO ART. 52,  õ 1º DO CDC. ALTE-
RAÇAO LHE DADA PELA LEI Nº 6.896/96. CORREÇAO
MONETARIA. SUBSTITUIÇAO DA “TBF” PELO “INPC”.
CABIMENTO. APELO DOIS:  LIMITAÇAO DOS JUROS.
TAXA DE DESCONTO E JUROS DE MORA.  INADMISSI-
BILIDADE. ART. 192, õ 3º DA CF. NORMA REVOGADA.
LIMITAÇAO  DOS JUROS DE MORA NOS MOLDES DO
ART. 1062, DO CC DE 1916,  CORRESPONDENTE AO ART.
406 DO CODIGO ATUAL. CABIMENTO, UNICAMENTE
QUANDO NAO FOREM CONVENCIONADOS. CAPITALI-
ZAÇAO DE JUROS. PRATICA  VEDADA, AINDA QUE
CONTRATADA. VIGENCIA DA SUMULA 121 DO “STF”.
HONORARIOS ADVOCATICIOS. COMPENSAÇAO. AD-
MISSIBILIDADE. SUMULA 306 DO  SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. RECURSO “UM” DESPROVIDO E RECUR-
SO “  DOIS”, PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR, Ac. 1569,
9º CC, Rel. DULCE MARIA  CECCONI, Julg. 07/11/2005).
Existe pleito de inversao do onus da  prova, formulado pela
Requerida-embargante, que deve ser apreciado  nesta oportu-
nidade. Ja se deixou claro que ha incidencia do Codigo de
Defesa do Consumidor na relaçao contratual entre as partes.  A
inversao do onus da prova, prevista no Codigo de Defesa do
Consumidor, e providencia cometida ao criterio do juiz, quan-
do, na  forma do que dispoe o inciso VIII do artigo 6º,  do
Codigo de Defesa  do Consumidor,  “for verossimil a alegaçao
ou quando for ele  hipossuficiente,  segundo  as regras ordina-
rias de experiencia”.  No  que pertine a verossimilhança,  nao a
vejo presente de sorte a  possibilitar a pretendida inversao, por-
quanto as teses da  Requerida-embargante, salvo no que tange
a capitalizaçao de juros  (que somente prova pericial podera
comprovar), todos os demais  questionamentos nao sao pacifi-
cos ou ja foram refutados pelo Superior  Tribunal de Justiça ou
STF (caso da limitaçao dos juros  remuneratorios); tambem nao
se infere que esteja presente no que  tange a hipossuficiencia,
quer no aspecto financeiro (visto que a  Requerida, pelo que se
infere dentre as pessoas de poucas posses,  quer quanto ao as-
pecto tecnico, porquanto se trata de empresa  habituada as ne-
gociaçoes financeiras, logo, sem maiores dififuldades  para
compreender as operaçoes que contratou. Ausentes , pois os
pressupotos para aplicaçao do disposto no artigo 6º, inciso VIII,
do  Codigo de Defesa do Consumidor, razao pela qual deixo de
inverter o  onus da prova, de sorte que, sendo indispensavel, ao
ver deste Juizo,  a realizaçao de pericia contabil, notadamente
em face da alegada  capitalizaçao, deve a Requerida-embar-
gante arcar com os honorarios  periciais. Assim, defiro a prova
pericial contabil, nomeando para  esta finalidade o Sr. Antonio
Fernando de Azevedo,  que devera  observar o disposto no arti-
go  431-A, do Codigo de Processo Civil.   As partes, no prazo
legal, poderao indicar assistente tecnico e  ofertar quesitos. Apos
a oferta destes, devera o perito ser intimado  para manifestar se
aceita o encargo e, se positivo,  formular  proposta de honora-
rios, que ficara a cargo da Requerida.   Fixo o prazo de 90 dias
para apresentaçao do laudo. Apos a juntada,  intimem-se as
partes para os fins do paragrafo unico do artigo 433,  do Codi-

go de Processo Civil. Oportunamente sera concedido prazo para
memoriais. Intimem-se. - Adv. ADSON GABINO DE MORA-
ES JUNIOR, LEILANE  TREVISAN MORAES e PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR-

85.-EXECUCAO HIPOTECARIA-664/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x SANDRA REGINA  LESNIESKI OSAKI e outros
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para complemen-
tar o valor correspondente a despesa com  custas do Sr.Oficial
de Justiça, no valor de R$ 20,00.-Adv. LUIS  EDUARDO MI-
KOWSKI e KLAUS SCHNITLZER-

86.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-770/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - CRED. FINANC.  INVES x RODRIGO
BEJE RIBEIRO -Ciente da interposiçao do agravo  noticiado
nas fls. 35e seguintes. Mantenho a decisao atacada porque  nao
motivos que justifiquem a reconsideraçao. Aguarde-se em car-
torio  por 30 dias pedido de informaçao. Int. - -Adv. KARINE
CRISTINA DA  COSTA, LEONARDO WERNER P. DA SIL-
VA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VANESSA  MARIA RI-
BEIRO BATALHA-

87.-MONITORIA-791/2005-CLIMATIZACAO E HORTIFRU-
TIGRANGEIRA BANAMARQUES x  SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA-A vista da certidao de fl. 42, e de  se pre-
sumir que a parte requerida nao tem interesse na produçao  de
outras provas, aquiescendo, tacitamente, com o julgamento
antecipado da lide, como postulado pela Requerente/Embar-
gante as  fls. 40/41. Assim, escoado o prazo para eventual in-
surgencia e,  certificado o preparo de eventuais custas rema-
nescentes, voltem  para decisao. Int. - Adv. ANA PAULA WO-
LLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR  e FREDY YURK-

88.-MONITORIA-861/2005-BANCO BRADESCO S/A x CEN-
TRAL DE ACOS LTDA e  outros-A vista do contido na certi-
dao de fl. 69-vº, manifestem-se  as partes no prazo comum de
cinco dias. Int.- Adv. MURILO CELSO  FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e PAULO SERGIO PIASECKI-

89.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-918/2005-VITA-
LINO CAMILO DE LERIS x  SEDUC-SOCIEDADE EDU-
CACIONAL CURITIBA-Aguarde-se o transito em  julgado da
sentença a que se refere o Requerente na petiçao de  fl. 34,
porquanto a revelia nao impede que a Requerida, se tiver  inte-
resse, compareça nos autos e maneje recurso que entender  per-
tinente. Logo, a pretensao de dispensa do prazo, somente pro-
duz  efeito para o Requerente. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

90.-DECLARATORIA-940/2005-GUILHERME BELTRAO DE
ALMEIDA x CECILIO DO REGO  ALMEIDA-Ciencia a auto-
ra os documentos de fls. 441/492, que  acompanharam a peti-
çao de fls. 408/440. Int.- Adv. ALEXANDRE LETIZIO  VIEI-
RA, JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI, VICENTE
PAULA SANTOS-

91.-INDENIZACAO-1038/2005-JANETE RAQUEL RODRI-
GUES x DOMINGOS DOS  SANTOS-Suspendo o andamento
doprocesso ante a apresentaçao da  exceçao em apenso. Int.-
Adv. MARCOS BUENO GOMES e ALDANO JOSE VIEIRA
NETO-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1112/2005-IVANI ANGE-
LA LAIDENS x LOSANGO  PROMOCOES DE VENDAS
LTDA e outros -Mantenho a decisao  atacada porque nao vejo
motivos que justifiquem a  reconsideraçao. Oficie-se ao Emi-
nente Relator do agravo de  instrumento nº 321078-4 para dizer
que mantive a decisao atacada por  seus proprios fundamentos,
bem assim para informar que a parte  agravante cumpriu o dis-
posto no artigo 526 do CPC. Aguarde-se o  prosseguimento do
processo e a audiencia designada nas fls. 35/36.  Int. -Adv.
ALESSANDRA CRISTIANE TOLEDO ZULAI-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-1151/2005-LUIZ CARLOS
MANFIO DE SOUZA e outros  x RESIBRIL QUIMICA LTDA
e outros-No mais e, a vista do alegado  nas petiçoes de fls. 284
a 286, aguarde-se o prazo para resposta,  observado o disposto
no artigo 191 do Codigo de Processo Civil.  Int.- Adv. ITALO
TANAKA JUNIOR, WAGNER LUIS MENEZES LINO, JOSE
ELI  SALAMACHA e CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA-

94.-COBRANCA-1218/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
CASA BLANCA x FREDDY VALDIVIA  ALMANZA -Diga o
autor sobre a devoluçao da carta AR. -Adv. TONY  AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE-

95.-DECLARATORIA C/TUTELA-1264/2005-TCI TECNO-
LOGIA E ENTRETENIMENTO LTDA  x CONDOMINIO
EDIFICIO ACUCENA -A pretensao em sede de  tutela anteci-
pada tem por escopo a vedaçao da cobrança da  multa imposta
pelo Condomínio Requerido, bem assim seja  possibilitada a
manutençao da exposiçao da marca da  Requerente atraves de
adesivos nas vitrines. Pelo que se  observa da foto trazida a
fl. 49, a Requerente inseriu em  todas as vitrines da loja a
sua marca, de forma ostensiva,  que, em um juizo previo e
nao exauriente, se insere na  proibiçao constante dos itens
“g” e “h” da Convençao do  Condominio (fl. 30). Assim, nao
e possivel obstar a  cobrança da multa levada a efeito pelo
Requerido nem  determinar a suspensao da vedaçao impos-
ta. Destarte, nao  vejo como acolher a pretendida tutela an-
tecipatoria,  porquanto ausente prova inequivoca a conven-
cer da  verossimilhança das alegaçoes constantes da inicial;
ademais, nao se verifica o receio de dano irreparavel ou de
dificil reparaçao, porquanto se ao final restar evidenciado  o
direito da Requerente de promover a propaganda de sua
marca pelo meio escolhido, tem o Condominio suficiencia
para restituir o valor ora questionado. Em atençao ao rito
sumario, designo audiencia conciliatoria para o dia 10 de
abril de 2.006, as 13:30 horas, ocasiao em que podera o
Requerido apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e
278, do Codigo de Processo Civil). Aguardando retirada da
carta  AR.-Adv. LEONARDO RIBAS LOVO-

96.-DECLARATORIA-1325/2005-EDIONETE MACHADO x
BRASIL TELECOM S/A  -Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

97.-DECLARATORIA-1326/2005-MARLENE ABLE VICEN-
ZI x BRASIL TELECOM S/A  -Aguardando retirada da carta
AR.-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

98.-REINTEGRACAO DE POSSE-1383/2005-C&D DISTRI-
BUIDORA DE TITULOS E  VALORES MOBILIARIOS x
ROSE MARLI BARCA ROJAS e outros -...  “Defiro, pois, a
reintegraçao da Requerente na posse do  imovel, concedendo
aos Requeridos o prazo de sessenta dias  para desocupaçao
voluntaria (artigo 30 da Lei 9.514/97).  Expeça-se mandado;
efetivada a liminar, citem-se os Requeridos para  oferecer con-
testaçao, querendo, advertidos dos efeitos da revelia.  —Con-
forme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar  as despe-
sas com custas de Oficial de Justiça. Intimem-se. - -Adv.  SIL-
VIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1387/2005-DOMIN-
GOS DOS SANTOS x JANETE  RAQUEL RODRIGUES-Re-
cebo a presente exceçao com suspensao dos  autos principais
nº 1038/05. A excepta para responder, querendo,  no prazo de
10 dias. Int.- Adv. ALDANO JOSE VIEIRA NETO e MAR-
COS  BUENO GOMES- Apenso 1038/05 -

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-1391/2005-JOAO MILA-
NI TOMACHESKI e outros x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Recebo os embargos para discussao com  suspen-
sao do feito principal nº 1503/2004. Ao embargado para  im-
pugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.- Adv.  RO-
BERTO BRAGA FIGUEIREDO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR- Apenso 1503/04-

101.-MONITORIA-1393/2005-ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS  x TATIANE CRIS-
TINA LAHN -...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado
desde que comprovado o recolhimento das custas de correio ou
diligencia do Oficial. Intimem-se. - -Adv. KARINA KUSTER-

102.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1395/2005-
TOSHIO OZEKI x LAURA MARIA  SANTOS NASCIMEN-
TO -...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde que
comprovado o recolhimento das custas de correio ou diligencia
do  Oficial. Intimem-se. - -Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS
e DANIELE DIAS  DOS REIS-

103.-ALVARA JUDICIAL-1397/2005-ALESSANDRA REGI-
NA LOPES e outros x ESP.  JOSE JURANDIR LOPES-Defiro
a justiça gratuita. Concedo o prazo de  10 dias para que seja
apresentada procuraçao das menores por  instrumento publico
e ainda seja esclarecido sobre a existencia  de 3 filhos que consta
do atestado de obito e na inicial apenas  dois filhos. Int.- Adv.
SUELY TEREZINHA BLACA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO ANTONIO
CARLOS SCHIEBEL FILHO
RELACAO Nº 219/2005
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ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0073 000527/2004

0017 000031/1997
0043 000201/2002

ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 0107 001124/2005
ADYR RAITANI JUNIOR 0090 000263/2005
AIRTON SAVIO VARGAS 0025 001118/1999
ALCEU MARCZYNSKI 0041 000135/2002
ALCEU PREISNER JUNIOR 0080 001187/2004
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0067 001536/2003
ALESSANDRA MISKALO LESAK 0091 000316/2005
ALESSANDRO DONIZETHE DE S 0107 001124/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0048 000564/2002
ALEXANDER DE PAULA SILVA 0035 000326/2001
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 0107 001124/2005
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0061 000458/2003
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0061 000458/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0077 000888/2004
ALTAIR DE OLIVEIRA 0069 000218/2004
ALYNE CLARETE ANDRADE DER 0032 000697/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0023 000640/1999
ANA CAROLINA A.DE SILVA S 0027 000054/2000
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0031 000620/2000
ANA LUCIA FISCHER DE OLIV 0015 000537/1996
ANA LUCIA FRANCA 0035 000326/2001
ANA LUCIA MARTINS VALDUCA 0017 000031/1997
ANA PAULA DE ANDRADE 0041 000135/2002
ANA PAULA EL-MEMARI PUBLI 0053 000008/2003
ANA PAULA MAGALHAES 0070 000232/2004
ANASSILVIA SANTOS A. ARRE 0046 000461/2002
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVIL 0066 001525/2003
ANDRE MASSIGNAN BEREJUK 0011 000163/1986
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0054 000148/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0088 000228/2005

ANDREIA AZEVEDO FORTIS 0079 001035/2004
ANDREYA DE BORTOLI 0061 000458/2003
ANGELA COUTO MACHADO FONS0078 000969/2004
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0061 000458/2003
ANISIO DOS SANTOS 0079 001035/2004
ANTONIO BUENO 0044 000244/2002
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0027 000054/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0018 000172/1997
ANTONIO JOAQUIM DA COSTA 0016 001288/1996
APARECIDO JOSE DA SILVA 0110 001317/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0055 000188/2003
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0070 000232/2004
ARNALDO FORTES ALCANTARA 0110 001317/2005
ASTRID WILHELM B. S. ABUJ 0042 000185/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 0062 000568/2003
AUREO ZAMPRONIO FILHO 0051 001160/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0036 001072/2001
BRUNO MIRABILE 0070 000232/2004
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0061 000458/2003
CARLA FABIANA EVERS 0037 001234/2001
CARLA LINHARES MEYER 0072 000277/2004
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0086 000144/2005
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0102 001034/2005
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0093 000432/2005
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0011 000163/1986
CARLYLE POPP 0046 000461/2002

0011 000163/1986
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0072 000277/2004
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0061 000458/2003
CAROLINE SAID DIAS 0092 000413/2005
CELI FERREIRA TE WINKEL 0083 000092/2005
CELINA GALEB NITSCHKE 0069 000218/2004
CELSO DE LIMA BUZZONI 0031 000620/2000
CESAR ANTONIO AGUILAR RIO 0089 000236/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0060 000454/2003

0005 003348/2005
CHRISTYANE MONTEIRO 0049 000694/2002
CICERO BELIN DE MOURA COR 0062 000568/2003
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0021 001325/1998
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0039 000099/2002
CLAUDIA REJANE NODARI 0094 000451/2005
CLAUDINEI DOMBROSKI 0083 000092/2005
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 0040 000130/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0035 000326/2001
CLEBER MARCONDES 0061 000458/2003
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0083 000092/2005
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 0016 001288/1996
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0083 000092/2005
CRISTIANO LUSTOSA 0037 001234/2001
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 0010 003355/2005
CRISTINA INDRELE CECON 0034 001363/2000
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0098 000738/2005
DANIEL BARRETO GELBECKE 0069 000218/2004
DANIEL HACHEM 0015 000537/1996
DANIELA MARI WERKHAUSER 0087 000208/2005
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0061 000458/2003
DANIELLA LETICIA BROERING 0070 000232/2004
DANTON ILYUSHIN BASTOS 0092 000413/2005
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0101 000928/2005
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0067 001536/2003

0041 000135/2002
0041 000135/2002

DENISE LUNELLI MARCONDES 0081 001425/2004
DENISE MARTINS AGOSTINI 0078 000969/2004
DIOGO MATTE AMARO 0042 000185/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0046 000461/2002
DIRCIORI RUTHES 0111 001329/2005
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0038 000091/2002
EDGAR LENZI 0054 000148/2003
EDILSON GALDINO VILELA DE 0058 000429/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 0061 000458/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0050 000740/2002
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0085 000141/2005
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0066 001525/2003
EGLACY PAULINO KOTO 0082 001464/2004
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0047 000520/2002
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0021 001325/1998
ELMO SAID DIAS 0092 000413/2005
EMANUELA ANGELICA CARVALH 0091 000316/2005
EMERSON JOSE DA SILVA 0075 000589/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0051 001160/2002
ENEIDE LUCIA BODANESE 0093 000432/2005
ENILSON LUIZ WILLE 0033 001195/2000
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0002 003345/2005
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0085 000141/2005
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0019 000322/1998
ERLON DE FARIA PILATI 0068 000163/2004
ERNANI MANCIA 0093 000432/2005
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0062 000568/2003
ESTEVAO LOURENCO CORREA 0089 000236/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0004 003347/2005
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0006 003349/2005
FABIANA SILVEIRA 0102 001034/2005
FABIO FERNANDES LEONARDO 0036 001072/2001
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0073 000527/2004

0017 000031/1997
0043 000201/2002

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0063 000715/2003
FERNANDA LOPES MARTINS 0033 001195/2000
FERNANDA S. RICCIARELLI 0026 001409/1999
FERNANDO DIB 0056 000400/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA0080 001187/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0083 000092/2005
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0083 000092/2005
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0066 001525/2003
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0061 000458/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0062 000568/2003
GIORGIA COELHO KOERICH 0037 001234/2001
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0097 000723/2005
GISELE SOLER CONSALTER 0055 000188/2003
GIZELLE DE ASSIS 0041 000135/2002

0041 000135/2002
GLAUCIUS GHEBUR 0064 000977/2003
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GUILHERME BORBA VIANNA 0046 000461/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 0086 000144/2005
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0066 001525/2003
GUSTAVO BERTO ROCA 0064 000977/2003
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0032 000697/2000
HAMILTON BONATTO 0064 000977/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0087 000208/2005
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0078 000969/2004
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0053 000008/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0016 001288/1996
HERMANN SCHAICH IV 0112 001331/2005
IGOR RAFAEL MAYER 0075 000589/2004
IVAN CESAR MORETTI 0105 001100/2005
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0019 000322/1998
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0089 000236/2005
IVO JOAO TONOLLI 0111 001329/2005
IVO PEGORETTI ROSA 0058 000429/2003
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0036 001072/2001
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0062 000568/2003
JANAINA M.N.PIAZETIN GON• 0013 000800/1993
JEANE BURDA NICOLA 0013 000800/1993
JEFERSON WEBER 0006 003349/2005
JEFFERSON BARBOSA 0056 000400/2003
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0056 000400/2003
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0022 000638/1999
JOAO BOSCO LEE 0070 000232/2004
JOAO CARLOS MARTINS 0095 000514/2005
JOAO CASILLO 0061 000458/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0060 000454/2003

0005 003348/2005
JOAO LUIZ M. DE MELLO 0068 000163/2004
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0021 001325/1998
JOAO ROGERIO NIELS 0014 001016/1995
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0014 001016/1995

0061 000458/2003
JONAS ALVES VIANA 0076 000802/2004
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0106 001117/2005
JOSE ALTEVIR MERETH BARBO 0106 001117/2005
JOSE ANTONIO VALE 0107 001124/2005
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0057 000401/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0030 000499/2000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0046 000461/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0098 000738/2005
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0017 000031/1997

0043 000201/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0017 000031/1997
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0096 000644/2005
JOYCE MAUS MISCHUR 0036 001072/2001
JUAREZ DA FONSECA 0014 001016/1995
JULIANA MAIA BENATO 0066 001525/2003
JULIANO FRANCA TETTO 0104 001098/2005
JULIO CESAR CAPRONI 0017 000031/1997
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0098 000738/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0023 000640/1999
KARIME MONASTIER FARAH 0019 000322/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 000400/2003

0008 003353/2005
0007 003351/2005

KARLA NEMES 0038 000091/2002
LACIR GUARENGHI 0096 000644/2005
LADI NEIS 0039 000099/2002
LEONARDO BENETON THIELE 0070 000232/2004
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0061 000458/2003
LEONARDO DA COSTA 0026 001409/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0090 000263/2005

0075 000589/2004
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0074 000555/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0072 000277/2004
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0039 000099/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0061 000458/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0030 000499/2000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0009 003354/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0023 000640/1999
LUIR CESCHIN 0079 001035/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSI 0082 001464/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0017 000031/1997
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0012 000610/1992
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0092 000413/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0031 000620/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0051 001160/2002

0034 001363/2000
0017 000031/1997
0043 000201/2002

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0052 001310/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0080 001187/2004
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0035 000326/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0012 000610/1992
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0061 000458/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0004 003347/2005
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0103 001089/2005

0081 001425/2004
MACAZUMI FURTADO NIWA 0095 000514/2005
MAGNUS CARAMORI 0088 000228/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0046 000461/2002

0011 000163/1986
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0009 003354/2005
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0026 001409/1999
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0079 001035/2004
MARCELLO TABORDA RIBAS 0020 001239/1998
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0068 000163/2004
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0047 000520/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0101 000928/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0072 000277/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0022 000638/1999
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0079 001035/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0048 000564/2002
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0027 000054/2000
MARCIA PEREIRA REIS 0015 000537/1996
MARCIA SEVERINA BADARO 0030 000499/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0088 000228/2005
MARCIO CARDOSO MARQUES 0107 001124/2005
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0111 001329/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0045 000315/2002

MARCOS ANTONIO ZAITTER 0037 001234/2001
MARCOS MATTIOLI 0103 001089/2005

0081 001425/2004
MARCOS RENAN SALVATI 0084 000105/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0053 000008/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0072 000277/2004
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0084 000105/2005
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0038 000091/2002
MARIA LUIZA DA SILVEIRA B 0014 001016/1995
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0026 001409/1999
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0090 000263/2005
MARION ARANHA PACHECO MUG 0098 000738/2005
MATIAS ANGELO GONZAGA 0105 001100/2005
MAURICIO DE OLIVEIRA 0065 001152/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0080 001187/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0019 000322/1998
MAURICIO KAVINSKI 0031 000620/2000

0031 000620/2000
MAURICIO VIEIRA 0040 000130/2002
MAYSA MENDES 0061 000458/2003
MIEKO ITO 0071 000272/2004
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0108 001315/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0035 000326/2001
MILENA MASLOWSKY 0013 000800/1993
MOYSES GRINBERG 0113 001347/2005

0075 000589/2004
MUNIR GUERIOS FILHO 0012 000610/1992
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0095 000514/2005
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0093 000432/2005
NANCI NOEMI CENTURION BRA 0042 000185/2002
NEIMAR BATISTA 0059 000451/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0018 000172/1997
NELSON BELLARIN 0041 000135/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0039 000099/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0002 003345/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0064 000977/2003

0052 001310/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0096 000644/2005
OKSANDRO GONCALVES 0055 000188/2003
OSMAR BARRETO FILHO 0027 000054/2000
OSNIR MAYER 0029 000344/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0039 000099/2002
PATRICIA CASILLO 0061 000458/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0087 000208/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0102 001034/2005
PAULO GUILHERME PFAU JUNI 0102 001034/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0042 000185/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0090 000263/2005

0075 000589/2004
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0029 000344/2000
PAULO ROBERTO NALIN 0046 000461/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0080 001187/2004
PAULO SERGIO PIASECKI 0020 001239/1998
PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0047 000520/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0095 000514/2005
PLINIO LUIZ BONAN•A 0046 000461/2002
PLINIO MENDES RABELLO 0042 000185/2002
RAFAEL TADEU MACHADO 0096 000644/2005
REINALDO E.A. HACHEM 0015 000537/1996
RICARDO MARCELO FONSECA 0078 000969/2004
RITA DE CASSIA PILONI 0019 000322/1998
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0024 001051/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0033 001195/2000
ROBSON FARI NASSIN 0080 001187/2004
RODRIGO AGUSTINE 0062 000568/2003
RODRIGO BEVILAQUA 0104 001098/2005
RODRIGO DOLFINI 0088 000228/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0088 000228/2005
RODRIGO NASSER VIDAL 0046 000461/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0099 000769/2005
ROSANE VIDA CANFIELD 0081 001425/2004

0003 003346/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0083 000092/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0039 000099/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0019 000322/1998
SALETE STAFFEN 0034 001363/2000
SAMUEL MARTINS 0086 000144/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0035 000326/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0021 001325/1998
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0085 000141/2005
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0100 000914/2005
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0076 000802/2004

0061 000458/2003
SILVENEI DE CAMPOS 0001 002705/2005
SILVIO BATISTA 0087 000208/2005
SILVIO CESAR BARBOSA 0025 001118/1999
SILVIO ESPINDOLA 0013 000800/1993
SILVIO RORATO 0097 000723/2005
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0061 000458/2003
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0027 000054/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0061 000458/2003
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0028 000142/2000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0100 000914/2005
SUZANA G. MARANHO 0026 001409/1999
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0091 000316/2005
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0109 001316/2005
TATIANA NATAL 0100 000914/2005
TATIANE ACHCAR 0085 000141/2005
TATIANE PARZIANELLO 0059 000451/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0004 003347/2005
THEMIS WILHELM BATISTA DA 0042 000185/2002
THOMAZ FRANCISCO DA ROSA 0026 001409/1999
UBIRAJARA SCHEFELDER SALL 0065 001152/2003
VALERIA GASPARIN 0052 001310/2002
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0022 000638/1999
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0029 000344/2000
VICENTE MAGALHAES 0031 000620/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0040 000130/2002
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0042 000185/2002
WALTER MATHIAS JUNIOR 0082 001464/2004
WALTER XAVIER JUNIOR 0101 000928/2005
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0066 001525/2003
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0045 000315/2002

1.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-2705/2005-ELIFE-
LETE MARCONDES DA SILVA x  RYSZARD KOWALSKI -
”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$  157,50 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena  de can-
celamento.”-Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

2.-PROTESTO-3345/2005-BANCO ITAU S/A x SILAS FUL-
TON e outros -”Petição  Inicial aguarda preparo, no valor de
R$ 63,00 + R$ 7,00 autuação,  pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.”-Adv.  NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3346/2005-ELZA
ROS GUILERA x  CLASSIPLASTIC COMERCIO DE PRO-
DUTOS PLASTICOS LTDA. -”Petição Inicial  aguarda prepa-
ro, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo  de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-Adv. ROSANE
VIDA  CANFIELD-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3347/2005-BANCO
ITAU S/A x GET  PROPAGANDA LTDA. e outros -”Petição
Inicial aguarda preparo, no valor  de R$ 609,00 + R$ 7,00 au-
tuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob  pena de cancela-
mento.”-Adv. TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

5.-BUSCA E APREENSAO-3348/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x PRISCILA  DAMBROSKI DE CASTILHO -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no valor de  R$ 609,00 + R$ 7,00
autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob  pena de cancela-
mento.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO  GABARDO FILHO-

6.-COBRANCA - SUMARIA-3349/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x  ROSANA SILVEI-
RA -”Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$  199,50 +
R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena  de
cancelamento.”-Adv. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ
RIBEIRO MATOSO-

7.-BUSCA E APREENSAO-3351/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JACIR JACINTO DE  SOUZA -”Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 441,00 + R$  7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento.”-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3353/2005-BANCO FIAT S/
A x ARMANDO MARTINS e  outros -”Petição Inicial aguarda
preparo, no valor de R$ 609,00 + R$  7,00 autuação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancelamento.”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3354/2005-ERIK SILVA PIN-
TO e outros x PAULO  HENRIQUE SPERB -”Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$  609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena  de cancelamento.”-
Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e LUCIANE
MARIA  MEZAROBBA-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3355/2005-ANA
MARIA SOARES DE SOUZA x ZELI  TONATTO -”Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 157,50 + R$  7,00 au-
tuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de  cancela-
mento.”-Adv. CRISTIANO SANTIAGO UTRABO-

11.-INVENTARIO-163/1986-ARACY DA ROSA AUGUSTO
x ATAIDE CASTILHO AUGUSTO  -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não  houve paga-
mento das custas da Sra.Contadora)”-Adv. CARLOS  ROBER-
TO DE OLIVEIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP e ANDRE  MASSIGNAN BEREJUK-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-610/1992-CYN-
THIA AVILA LEAL MEIRELLES x  CARMEN CAROLINA
LUPION GANDARA -” Intime-se o autor quanto ao ofício  de
fls.249, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA,  MUNIR GUERIOS FILHO e LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO-

13.-INVENTARIO-800/1993-REGINA MARIA BETTEGA
P.AUGUSTO x MANOEL LUIZ DE  MATTOS PESSOA. -
DESPACHO PROFERIDO: “1-Expeça-se mandado de  intima-
ção para que a Industria J.Bettega e Cia. Ltda.  proceda o depo-
sito dos créditos presentes e futuros  existentes em nome do
Espolio de Cécilia Bettega Pessoa em  uma conta poupança
com movimentação vinculada a disposição  deste juízo, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 2-Determino a  manifestação das partes
herdeiras Maria Lúcia e Maria  Cecilia, sobre os documentos
acostados as fls.183/190, tendo  em vista que os autos perma-
necera em carga com o procurador  da inventariante, alias, por
um prazo bastante excedido.  5-Após, voltem os autos conclu-
sos para as deliberações  pertinentes. 6-Int.”(Intime-se a parte
interessada para  cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo  antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez  (10) dias).” -Adv. JEANE BURDA
NICOLA, JANAINA M.N.PIAZETIN GONÇALVES, MILE-
NA  MASLOWSKY e SILVIO ESPINDOLA-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-1016/1995-MASSA FALIDA
DE DOMICILIUM CONSULTORIA  COM.EX.LTDA x SO-
DICAR BANK FACTORING FOMENTO COM. LTDA -”
Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.73. (Não foi  reti-
rada a carta precatória).” -Adv. JUAREZ DA  FONSECA, JOAO
ROGERIO NIELS, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e
MARIA  LUIZA DA SILVEIRA BELLO DAGNE-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x  CUSTODIO TRANSP.
RODOV. DE CARGAS LTDA -DESPACHO PROFERIDO:  “1-
Defiro em termos o pedido de fls.91, uma vez que não  estando
o bem em poder do requerido e havendo a  possibilidade de não
se localizar referido veiculo, o  presente feito poderá ser, tão

somente, convertido em perdas  e danos. 2-Assim, desentra-
nhe-se o mandado de reintegração e  citação, para intimação do
representante legal do requerido  para que informe o atual pa-
radeiro do bem, bem como seu  endereço. 3-Int. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do  Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial  de Justi-
ça, no prazo de dez (10) dias. R$ 40,00)” -Adv. MARCIA PE-
REIRA REIS, ANA LUCIA FISCHER DE OLIVEIRA JURAS,
DANIEL HACHEM e REINALDO E.A. HACHEM-

16.-DESPEJO-1288/1996-PAULO RUBENS COELHO DON-
NABELLA x MARILENE FORBECK  SICURO -”Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial  de Justiça de
fls.161, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. HENRIQUE  SCH-
NEIDER NETO, CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK e ANTO-
NIO JOAQUIM DA COSTA  PEREIRA-

17.-COBRANCA - SUMARIA-31/1997-CONJUNTO MORA-
DIA CAIUA I COND.VI x ADIR DE  OLIVEIRA -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Manifeste-se o exeqüente no  prazo de
05 dias, requerendo o que lhe for de direito para o  regular
andamento do feito. 2-Int.”Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ,  JOSELIA APARECIDA KUCHLER, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL  DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUCA, JULIO CESAR CAPRONI,
FABIO  MARCELO LABATUT BINI e ADRIANA TEIXEIRA
DE FREITAS NASSAR-

18.-COBRANCA - SUMARIA-172/1997-COND. CONJ. RE-
SIDENCIAL MONTE CARMELO B x  DINA GHUN -DES-
PACHO PROFERIDO: “1-Defiro o pedido de  fls.220; desen-
tranhe-se o mandado, devendo o Sr.Oficial de  Justiça observar
o contido na petição retro. 2-Int. (Intime-se o  autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo  anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias. R$ 40,00)”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS
e NELSON ANTONIO  GOMES JUNIOR-

19.-MONITORIA-322/1998-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x MERCEARIA SANT’ANA  -DESPACHO PROFERIDO:-
”1-Indefiro o pedido de fls.199, visto que  tais diligencias po-
dem ser realizadas pela própria parte, de  forma administrativa,
junto ao DETRAN e aos Cartórios de Registro  de Imóveis. 2-
Int.”Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, RITA DE CASSIA
PILONI,  ROSIMEIRI GOMES BASILIO, KARIME MONAS-
TIER FARAH, IVAN DE AZEVEDO  GUBERT e MAURICIO
JULIO FARAH-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1239/1998-ASSOCI-
ACAO DOS COTISTAS RADIO  TAXI SEREIS x ANA DAS
NEVES -”Manifestação no prazo de 30 dias, de  acordo com o C.N.
5.4.4". (Não houve manifestação da parte  autora)”-Adv. MARCE-
LLO TABORDA RIBAS e PAULO  SERGIO PIASECKI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1325/1998-NATURAL TEX-
TIL LTDA x BANCO SUL  AMERICA S/A -” Intime-se o réu
quanto ao ofício de fls.380/382, no  prazo de 5 (cinco) dias.”-
Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SANDRO  BAL-
DUINO MORAIS, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, ADILSON LUIS  FERREIRA FILHO e CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

22.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-638/1999-EDITO-
RA GRAFICA EXPOENTE LTDA x  CIRLEI COLERAUS
VITES -” Manifeste-se o exeqüente quanto a  certidão de fls.164.
(Não houve pagamento das custas  para expedição do manda-
do).” -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO  MARQUES, MAR-
CELO LUIZ DREHER, ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA e  VALKIRIA DE LIMA GASQUES-

23.-DECLARATORIA-640/1999-ANA CRISTINA DA SILVA
BARBOSA x EXCEL LEASING  S/A.-ARRENDAMENTO
MERCANTIL -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o  pedi-
do de vista de fls.344, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 2-Int.”Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI e AMAURI BAPTISTA  SALGUEIRO-

24.-ARROLAMENTO DE BENS-1051/1999-AGACYR DIB-
NER ZENI x HAMILTON ZENI  -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não  houve pagamento
das custas de retificação e  sobrepartilha)”-Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-1118/1999-A.W. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C  LTDA e outros x J. R. TRIN-
DADE COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA -”  Intime-se o
autor quanto ao ofício de fls.161, no prazo de 5 (cinco)  dias.”-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA-

26.-MONITORIA-1409/1999-SEPIA EDITORA E GRAFICA
LTDA x UNIAO PARANAENSE  DOS ESTUDANTES -DES-
PACHO PROFERIDO: “1-Levando em conta que decorrera  os
prazos estabelecidos as fls.16, sem que tivesse a parte requeri-
da  efetuado o pagamento da dívida reclamada ou oferecido
embargos,  conforme certidão de fls.164, nos termos do dispos-
to no artigo 1.102c  do CPC, constituiu-se de pleno direito o
título executivo judicial,  razão pela qual admito a conversão
do mandado inicial em executivo.  2-Como conseqüência, de-
termino a expedição de mandado de citação,  para que o reque-
rido no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas,  efetue o paga-
mento ou nomeie bens a penhora, prosseguindo-se o  feito, con-
forme os artigos 646 a 729 do CPC. 3-Na hipótese  de imediato
pagamento ou não oferecimento de embargos,  fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.  4-Int.”
(Custas do Oficial R$ 151,50)-Adv. MARIA OTILIA GUER-
REIRO  JORGE, SUZANA G. MARANHO, FERNANDA S.
RICCIARELLI, LEONARDO DA COSTA,  MARA CLAUDIA
DIB DE LIMA e THOMAZ FRANCISCO DA ROSA-

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-54/2000-CARLOS
ROGERIO CARVALHO x  NARCISO LUIZ CARNEIRO e
outros -”Manifestação no prazo de 30 dias, de  acordo com o
C.N. 5.4.4". (Não foi retirado o oficio)”-Adv.  SIMONE RO
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CHA DE CRISTO LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA LI-
PORI, ANA  CAROLINA A.DE SILVA SAMWAYS, ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA e OSMAR BARRETO  FILHO-

28.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-142/2000-BANCO
BMD S/A x GRAFICA  ISABELLA LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Os julgados acostados pela  parte autora dize res-
peito a impossibilidade de retenção de  documentos pela au-
sência de custa. No entanto, o desentranhamento  das peças
deve ser precedido de decisão terminativa, para qual há  neces-
sidade do pagamento dos emolumentos devidos a escrivania.
2-Outrossim, nenhum valor foi pago até o presente momento,
portanto, não se trata de custas remanescentes e sim daqueles
devidas ao início do processo. 3-Isto posto, mantenho a deci-
são  de fls.67 na sua integra. 4-Int.”Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-344/2000-OSMAR
CERUTTI x MARIELA NATALIA  GUDINHO -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Conforme determinado nos despachos de
fls.129 e 240, os valores relativos a salário e pensão alimentí-
cia  foram expressamente ressalvados em função de serem ne-
cessários a  subsistência da executada, o que os torna impenho-
ráveis. Assim sendo,  não existiria razão para que a instituição
financeira procedesse ao  bloqueio das verbas referidas. 2-No
entanto em face do pedido de  fls.255/256 e 266 com o intuito
de evitar dano irreparável ou de  difícil reparação a parte exe-
cutada, oficie-se ao Banco HSBC S.A,  solicitando a liberação
de eventuais valores bloqueados  indevidamentes; salário e pen-
são alimentícia. 3-Int. (Com apoio no  art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para  antecipação as custas,
referente à expedição de 01 ofício no valor de  R$ 7,00).”-Adv.
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI, PAULO ROBERTO
MUNHOZ  COSTA FILHO e OSNIR MAYER-

30.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-499/2000-VITO-
RIO BONACIN e outros x  CLAIRE WINNING -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o  C.N. 5.4.4". (Não
houve pagamento das custas para expedição dos  ofícios)”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADA-
RO e  LUCIANA REGINA DOS REIS-

31.-ORDINARIA-620/2000-HARDY GUEDES ALCOFORA-
DO FILHO e outros x BANCO  REAL S/A e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO:”1-Atenda-se ao contido  no oficio de
fls.802. 2-Recebo o recurso de apelação de fls.806/830 e  832/
841, em ambos os efeitos. 2- Intime-se as partes recorridas para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal sucessivo, com vista
dos  autos primeiro a parte autora e, após a ré. 4- Cumpra-se o
Código de  Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça  (Palácio da Justiça), com as cautelas de
estilo e homenagens deste  Juízo. 5-Int.” -Adv. VICENTE
MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN,  MAURI-
CIO KAVINSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, CEL-
SO DE LIMA BUZZONI e  MAURICIO KAVINSKI-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-697/2000-DEROS-
SO ABASTECIMENTO LAVAGEM E  LUBRIFICACAO
LTDA x JOSE FRAGOSO CALDAS -”Manifeste-se a parte
autora  quanto a certidão de fls.200. (Decorreu o prazo de sus-
pensão)”-Adv.  GUSTAVO SWAIN KFOURI e ALYNE CLA-
RETE ANDRADE DEROSSO-

33.-MONITORIA-1195/2000-POSTO PALMIRO LTDA. x
JOAO FRANCISCO MILAN  -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Antes de requer a quebra do sigilo fiscal  do executado deve o
exeqüente esgotar todos os meios de  localização de localiza-
ção de bens do devedor, pelo que indefiro,  por ora, o pedido de
fls.220. 2-Int.”Adv. ROBERTO MACHADO FILHO,  FER-
NANDA LOPES MARTINS e ENILSON LUIZ WILLE-

34.-SUMARIA - COBRANCA-1363/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MATEUS LEME x  HENRIQUE GLUCK e outros -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Inicialmente,  intime-se a peti-
cionaria de fls.171 para que apresente procuração  com pode-
res para agir no presente feito, no prazo de 05 dias.  2-Int.”Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA INDRELE
CECON e SALETE  STAFFEN-

35.-DEPOSITO-326/2001-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ONILDO  LEITE DOS SANTOS -”Mani-
feste-se o autor quanto ao retorno da carta  precatória de fls.154/
172, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.  CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR,  ANA LUCIA FRANCA, ALEXANDER DE
PAULA SILVA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

36.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1072/2001-GER-
DAU S/A x MATERIAIS DE  CONSTRUCAO DIADEMA
LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Manifeste-se a  parte
exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias sobre o interesse na  ad-
judicação dos bens penhorados. 2-Em caso negativo, requeira
o  que entender necessário ao regular andamento do processo.
3-Int.”Adv.  BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, JOYCE MAUS
MISCHUR, FABIO FERNANDES LEONARDO  e JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS-

37.-DEPOSITO-1234/2001-ADM. DE CONSORCIOS CURI-
TIBA S/C LTDA - EM LIQ.EXT.  x ROMILDO SEBASTIAO
LANGO -” Manifeste-se a parte autora quanto ao  retorno do
Ar de fls.167/168, no prazo de 5 (cinco) dias.”  -Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, GI-
ORGIA COELHO  KOERICH e CRISTIANO LUSTOSA-

38.-INVENTARIO-91/2002-ADELICE MARIA DOS SANTOS
e outros x NESTOR  RODRIGUES DOS SANTOS -”Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo  com o C.N. 5.4.4". (Não
foi firmado o termo de  retificação)”-Adv. MARIA JOSE CAR-
VALHO D. CAVALCANTE, KARLA  NEMES e EDGAR JOSE
DOS SANTOS-

39.-SUMARIA - COBRANCA-99/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS  SIRIEMA x JOSE LO-

PES DA SILVA e outros-”Foi expedido alvará sob  n.357/2005.
(Retirar alvará).”Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON  CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN, LADI NEIS, CLAUDIA  REGINA STRE-
MEL ANDRADE e LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-130/2002-CLS DISTRIBUI-
DORA DE PECAS PARA VEICULOS  LTDA x CREDIMAS-
TER FACTORING LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das cus-
tas do  Sr.Oficial de Justiça)”-Adv. MAURICIO VIEIRA,
CLAUDIO PISKONTI  MACHADO e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO-

41.-INDENIZACAO-135/2002-JOAOMED COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x  EDITORA GUIA DE
FORNECEDORES LTDA -”Manifeste-se o autor quanto ao
retorno da carta precatória de fls.192/196, no prazo de 05  (cin-
co) dias.”-Adv. ALCEU MARCZYNSKI, NELSON BELLA-
RIN, ANA PAULA DE  ANDRADE, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, GIZELLE DE ASSIS, DENIO LEITE  NOVAES JU-
NIOR e GIZELLE DE ASSIS-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-185/2002-LEOPOLDO MA-
JEWSKI e outros x  TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:  De-
firo o pedido de fls.417; expeça-se oficio ao cartório de Regis-
tro  de Imóveis de Matinhos, para que proceda o registro da
penhora sobre  14.727,7574 m², parte ideal do terreno matricu-
lado sob n.48057 do  R.I de Paranaguá, salientando que respec-
tivo registro se refere  a parte correspondente as unidades des-
critas no termo de penhora  e que estas não foram construídas,
inexistindo portanto matricula  individualizada daquelas, moti-
vo pelo qual não há que se falar em  penhora de cada unidade.
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito  a intimação da
parte interessada para antecipação as custas,  referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv.  WALTER CAR-
DOSO DA SILVEIRA, ASTRID WILHELM B. S. ABUJAMRA,
NANCI  NOEMI CENTURION BRASIL, THEMIS WILHELM
BATISTA DA S.JORGE, PLINIO  MENDES RABELLO, PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2002-CELIA REGINA
DE OLIVEIRA x CONJUNTO  MORADIAS CAIUA I -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Cumpra-se o item 5.13.4  do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, e  arquive-se.
2-Int.”Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA
TEIXEIRA  DE FREITAS NASSAR, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSELIA APARECIDA  KUCHLER-

44.-MONITORIA-244/2002-OSNI ROLIM DE MOURA x
MARISA THADEO -”Manifestação  no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve  pagamento das custas
do Sr.Oficial de Justiça)”-Adv. ANTONIO BUENO-

45.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-315/2002-FER-
NANDO FREDERICO MALSCHITZKY  x IVAN CARDOSO
e outros -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Tendo em vista  que o
interesse é da parte executada em proceder o desbloqueio  das
contas, aguarde-se o cumprimento do acordo no arquivo  pro-
visório. 2-Int.”Adv. MARCO ANTONIO LANGER e ZULDE-
MAR SOUZA QUADROS  DE SANT’ANNA-

46.-INTERDITO PROIBITORIO-461/2002-JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH x HAMILTON  JAIR BINATTI -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”...Pelo exposto, constatando  que o em-
bargante pretende a modificação da decisão, rejeito os  embar-
gos de declaração. 3-Aguarde-se a realização da audiência já
designada (fls.571). Intimem-se.”Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH,  PLINIO LUIZ BONANÇA, PAULO RO-
BERTO NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP,  CARLY-
LE POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, ANAS-
SILVIA SANTOS A.  ARRECHEA, GUILHERME BORBA
VIANNA e RODRIGO NASSER VIDAL-

47.-ARROLAMENTO DE BENS-520/2002-NILZA CORDEI-
RO BINI e outros x JOAO  ANTONIO BINI -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.  5.4.4". (Não houve
manifestação da parte requerente)”-Adv.  ELADIO PINHEIRO
LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO e PEDRO
ARTHUR  SAMPAIO-

48.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NUT ALIMENTOS E  DISTRIBUICAO LTDA -
”...Em face do exposto, para produzir os jurídicos  e legais efei-
tos homologo por sentença o cálculo de fls.101 destes  autos no
valor de R$ 101,50 (Cento e um reais e cinqüenta centavos),
datado de 3 de dezembro de 2003, referente as custas desta
serventia,  que deverá ser acrescido das despesas processuais
posteriores a sua  elaboração, para fins de execução, de acordo
com a solicitação retro.  Referido valor esta sujeito a atualiza-
ção em juros e correção  monetária, pelos índices oficiais, até
efetivo pagamento. Custas na  forma da lei. P.R.I. - Avoquei -
Avoquei estes autos para  retificar a decisão de fls.154, para
que onde constou: “Autos  nø840/2004” passe a constar: “Au-
tos nø564/2002, permanecendo,  no mais como está.”-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

49.-COBRANCA - SUMARIA-694/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO TEREZA PASINI x  TREUJAN BEGER -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Indefiro o pedido de  fls.240, tendo em vista
que somente é possível o registro a  margem da matricula do
imóvel da citação de ações reais ou  pessoais reipersecutórias
(art.167, “21”, da LPR). Além disso  inexiste qualquer ato cons-
tritivo que possa ensejar qualquer  medida. 2-O feito comporta
julgamento no estado em que encontra.  3-Contados e prepara-
dos, volte. 4-Int.”Adv. CHRISTYANE MONTEIRO-

50.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-740/2002-PRIMA
FOMENTO MERCANTIL LTDA x  JEFFERSON SCHREI-
BER -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com  o

C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das custas para expedição
dos  ofícios)”-Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

51.-COBRANCA - SUMARIA-1160/2002-EDIFICIO VILLA
LOBOS x MARLY DO ROCIO  CAVALLI ZANELLO -”Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o  C.N. 5.4.4".
(Não houve manifestação da parte autora)”-Adv.  EMERSON
LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e AUREO
ZAMPRONIO FILHO-

52.-REVISAO CONTRATUAL-1310/2002-OSMAR LUIZ
POTULSKI e outros x ABN AMRO  BANK -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de vista de fls.581.  2-
Int.”Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPA-
RIN e LUIZ FERNANDO  DIETRICH-

53.-ORDINARIA-8/2003-AJB TRANSPORTES LTDA. x DA-
IMLERCHYSLER LEASING  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”...2-Após,  manifeste-
se o exeqüente sobre a satisfação de seu crédito.”Adv.  MAR-
COS WENGERKIEWICZ, HELIO LUIZ VITORINO BARCE-
LOS e ANA PAULA  EL-MEMARI PUBLIO-

54.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-148/2003-APR - ASSO-
CIACAO PARANAENSE DE  REABILITACAO x B. WOLF -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF. E CIM. LT  -DESPA-
CHO PROFERIDO: “1-Expeça-se mandado de intimação do
requerido, para que em 24:00 horas proceda a entrega do bem
ou o seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão pelo  pra-
zo de até um ano. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3-Int.” -Adv. ED-
GAR LENZI e ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA-

55.-DEPOSITO-188/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOAO JOSE RAMIRO  -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não  houve manifestação do au-
tor)”-Adv. OKSANDRO GONCALVES, GISELE  SOLER
CONSALTER e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

56.-REVISAO CONTRATUAL-400/2003-ADRIANE RODRI-
GUES BARCELAR x CONTINENTAL  BANCO S.A. e outros
-DESPACHO PROFERIDO.”1-Em 05 (cinco) dias,  esclare-
çam as partes, com clareza e objetividade, as provas que  efeti-
vamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento  antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para  a composição, e efetivo interesse em
realizá-la, caso em que será  designada a audiência conciliató-
ria; do contrário, o procedimento  seguirá independente da au-
diência referida, de acordo com o  permissivo contido no art.
331, õ 3º, do CPC. 3-Int.”-Adv. JEFFERSON  BARBOSA, JIS-
LAINE NEULS ALVES PRUDENTE, FERNANDO DIB e
KARINE  CRISTINA DA COSTA-

57.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-401/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x CARLOS  ALBERTO SANTOS -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o  C.N. 5.4.4".
(Não houve pagamento das custas para expedição dos  ofíci-
os)”-Adv. JOSE CARLOS LEITE JUNIOR-

58.-ORDINARIA-429/2003-MARIA LUCIA MENDES x SE-
RASA - CENTRALIZACAO DE  SERVICOS DOS BANCOS
S/A -” Manifeste-se a parte interessada quanto a  certidão de
fls.1939. (...não houve resposta do oficio de  fls.1935).” -Adv.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA e  IVO PEGO-
RETTI ROSA-

59.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-451/2003-LINDA-
MIR LEVIS LEAL x PAVANELLO  REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros -DESPACHO  PROFERIDO:-
”1-Defiro o pedido de fls.101; desentranhe-se o  mandado de
fls.42  para integral cumprimento. 2-Cumpra-se o item  9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.  3-
Int.”Adv. NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-

60.-DEPOSITO-454/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ROBERTO MARTINS  -”1-Defiro o pedido de fls.27/30, de
conversão da presente ação de  Busca e Apreensão em Depósi-
to, segundo o disposto no art. 4º do  Decreto Lei 911/69, com
redação dada pela Lei nº 6.071/74.  2-Efetuem-se as necessári-
as anotações, inclusive junto ao cartório  Distribuidor, retifi-
cando a autuação e demais registros.  3-Considerando a orien-
tação do STJ, de que o equivalente em dinheiro  refere-se ao
valor do bem, salvo se a dívida for menor, a fim de se  evitar
discussões desnecessárias, apresente a parte autora planilha
atualizada do débito. 4-Após, voltem os autos conclusos para
as deliberações pertinentes. 5-Int.”-Adv. CESAR  AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

61.-MONITORIA-458/2003-IBIZA LABORATORIO FOTO-
GRAFICA LTDA. x RAQUEL DA  CRUZ TEIXEIRA -DES-
PACHO PROFERIDO:-”...Ante o exposto, conheço  dos em-
bargos de declaração, por tempestivos, e nego-lhes  provimen-
to. Intime-se.”Adv. LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA,
JOAO  CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO,  LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE  SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER  MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN  MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSSARELLO ARNIZAUT, SILVANA  ELEUTE-
RIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CARO-
LINA LUCENA  SCHUSSEL, ANDREYA DE BORTOLI, ALE-
XANDRE JOAO BARBUR NETO e MAYSA  MENDES-

62.-REVISAO CONTRATUAL-568/2003-JULIO CESAR AS-
SEF x BANCO DO BRASIL S/A  -DESPACHO PROFERI-
DO:-”1-Nos termos do art.604, õ 1ø, do Código de  Processo
Civil, determino a parte ré que, no prazo de 30 (trinta)  dias,
apresente os documentos solicitados pelo credor, sob pena  de
serem reputados como corretos os cálculos por este  apresenta-
dos. 2-Int.”Adv. CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,

EROS BELIN  DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUS-
TINE, AURELIO FERREIRA GALVAO, JAIME  OLIVEIRA
PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

63.-INVENTARIO-715/2003-LURDES GEHLEN MATOWSKI
e outros x NICOLAU FLAVIO  MATOWSKI-”Foi expedido
Formal de Partilha. (Retirar Formal de  Partilha).”Adv. FABRI-
CIO PASSOS AZEVEDO-

64.-COBRANCA - ORDINARIA-977/2003-BONATTO ENGE-
NHARIA LTDA. x ELOIR CESAR  CORDEIRO -DESPACHO
PROFERIDO: “Manifeste-se o exeqüente  quanto a informa-
ção de fls.169 - “...deixo de expedir mandado de  penhora do
bem móvel conforme item c do despacho de fls.162/163,  tendo
em vista a informação do Sr.Oficial de Justiça de fls.139, que
não localizou o veiculo, devendo a parte exeqüente informar o
endereço correto para localização do mesmo. (Intime-se o exe-
qüente  para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo  antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de dez  (10) dias e retirar oficio).” -Adv. GLAU-
CIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO ROCA, HAMILTON
BONATTO e NEY  PINTO VARELLA NETO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1152/2003-EDISON LUIZ DOS
SANTOS BORGES x REINALDO  MESQUITA -”Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.  5.4.4". (Não
houve manifestação da parte autora)”-Adv.  UBIRAJARA
SCHEFELDER SALLES e MAURICIO DE OLIVEIRA-

66.-INDENIZACAO-1525/2003-CISFRAMA-COM. E IND.DE
MADEIRAS SAO FRANCISCO  LTDA x WOODCRAFT
GROUP INC. e outros -”Manifestação no prazo de 30  dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação das  par-
tes)”-Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,  EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, FREDERICO R.  DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA e JULIANA MAIA  BENATO-

67.-RESSARCIMENTO-1536/2003-CLEONICE MOREIRA
FORTES x BANCO MERCANTIL  FINASA S/A -”Manifes-
tem-se as partes quanto a certidão do  Sr.Oficial de Justiça de
fls.148-verso, no prazo de 5 (cinco)  dias.” -Adv. ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA e DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR-

68.-DEPOSITO-163/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x DEVANIR  ALVES JUNIOR -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Visando evitar futuras  nulidades, diligen-
cie-se no endereço indicado as fls.111  para citação do requeri-
do. 2-Restando negativa, desde logo,  defiro a citação por edi-
tal, com prazo de 30 dias. 3-Int. (Intime-se  o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo  anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias).” -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS e JOAO  LUIZ M. DE ME-
LLO-

69.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-218/2004-HILDA
CORDEIRO CANTU x JOSE  RENATO RUDNICK e outros -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo  com o C.N.
5.4.4". (Não houve manifestação da parte  autora)”-Adv. CE-
LINA GALEB NITSCHKE, DANIEL BARRETO GELBECKE
e  ALTAIR DE OLIVEIRA-

70.-ORDINARIA-232/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELEC.-EMBRATEL x TALAT  PERSIA COM. IMPORTA-
ÇAO E EXPORTAÇAO LTDA -”Manifeste-se a parte  autora
quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.188, no  prazo
de 5 (cinco) dias.” -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ARISTIDES  ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES, DANIELLA  LETICIA BROERING,
LEONARDO BENETON THIELE e BRUNO MIRABILE-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-272/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x  LAURO GOUVEA
NETO -DESPACHO PROFERIDO:-”Intime-se a peticionaria
de fls.120/121, para que firme a petição em 5 (cinco) dias.”Adv.
MIEKO ITO-

72.-INDENIZACAO-277/2004-LAURA WILLIMANN x LO-
SANGO PROMOTORA DE VENDAS  LTDA e outros -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido de fs.161;  intime-
se o requerido para que promova a juntada do original ou  de
cópia autenticada dos docs, de fls.105/107, no prazo de 05  dias.
Neste sentido, é a nota 5.b exarada ao art.37 do Código de
Processo Civil - anotado de Theotonio Negrão, pagina 147:
“Admissível a utilização de cópia xerox do instrumento de  pro-
curação pois, nos precisos termos do art.365 do CPC, tal  docu-
mento não pode ser tido como imprestável”) RT 691/133), mas
a  xerox deve ser autenticada. (STJ - RT 726/183, RT 681/140,
maioria, 715/205, 724/344, 726/286, JTJ 171/211, 178/158, Lex
JTA 137/387, maioria, 142/316, maioria, Lex -JTA 162/61).”
2-Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.  3-Int.”Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ADILSON
MENAS FIDELIS, MARIA AMELIA  C. MASTROROSA VI-
ANNA, CARLA LINHARES MEYER, LOUISE RAINER PE-
REIRA  GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIGADA AN-
DREOLLI-

73.-SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR-527/2004-ANTONIO
CARLOS ANANIAS x ELIANA DE  FATIMA ANANIAS -
DESPACHO PROFERIDO:-”Os proventos recebidos pela  in-
terdita devem ser utilizados exclusivamente para sua manten-
ça,  não sendo possível empréstimos a terceiros, pagamentos
que não  lhe competem, ou outras despesas do gênero. Diante
disso, acolho  os termos do parecer ministerial de fls.260/263 e
determino sejam  restituídas as despesas pagas indevidamente
pela interdita, no  prazo de 20 dias, sob pena de responsabiliza-
ção civil e criminal  do curador. Oficie-se a Paraná Previdência
determinando que a  pensão percebida pela interdita deve ser
depositada em conta  vinculada a este juízo até ulterior delibe-
ração. Int. Adv. FABIO  MARCELO LABATUT BINI e ADRI-
ANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-
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74.-IMISSAO DE POSSE-555/2004-MARCOS ALBERTO
KLEMBA x CARLOS DE SOUZA  -...foi expedido ofício sob
n.4605/2005 a 4608/2005 de conformidade  com o despacho
de fls.92.(Retirar oficio).”-Adv. ADELCIO CERUTI e  LILLI-
ANA MARIA CERUTTI LASS-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-589/2004-VALDECI SOA-
RES e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO -DESPACHO  PROFERIDO:-”...5-Juntado o
laudo técnico - que deverá ser  realizado no prazo de 30 (trinta)
dias, intimem-se as partes para  sobre ele se manifestar em 10
(dez) dias.”Adv. MOYSES GRINBERG,  EMERSON JOSE DA
SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR  e IGOR RAFAEL MAYER-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA-802/2004-POSTO CRUZA-
DAO LTDA x TRANSPORTADORA  SIMONETTI LTDA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o  C.N.
5.4.4". (Não houve manifestação da parte exeqüente)”-Adv.
JONAS ALVES VIANA e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

77.-REVISAO CONTRATUAL-888/2004-IVANA SALDANHA
MIKILITA x ABN-AMRO BANK -  AYMORE FINANCIA-
MENTOS -”Devolver o presente processo em Cartório no  pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

78.-NOTIFICACAO JUDICIAL-969/2004-NILTON LUIZ
FERRARO x SINDICADO DOS  TRAB. EM EMPRESAS DE
COMUNICACOES P. -”Manifestação no prazo de 30  dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não foi retirado os  autos)”-Adv.
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO RODRIGUES,  RICARDO
MARCELO FONSECA, ANGELA COUTO MACHADO FON-
SECA e DENISE  MARTINS AGOSTINI-

79.-COBRANCA - SUMARIA-1035/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO HANNOVER x CARLOS  ALBERTO DE CARVA-
LHO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com  o
C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das custas da
Sra.Contadora)”-Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS  SANTOS, LUIR CESCHIN, MARCEL
EDUARDO DE LIMA e ANDREIA AZEVEDO  FORTIS-

80.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1187/2004-RA-
FAEL FERREIRA TRINDADE x  RUBENS BUENO II -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Tendo em vista o contido  na certi-
dão retro, intime-se o requerido para que se manifeste  sobre a
contestação da denunciada.”Adv. ROBSON FARI NASSIN,
PAULO  ROBERTO SILVA LARA, LUIZ FERNANDO PE-
REIRA, FERNANDO VERNALHA  GUIMARAES, ALCEU
PREISNER JUNIOR e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS-

81.-COBRANCA - SUMARIA-1425/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CABRAL COUNTRY  VILLAGE x VILLAGE
COUNTRY S/A -DESPACHO PROFERIDO:”1-Recebo o recur-
so  de apelação de fls.118/121, em ambos os efeitos. 2- Intime-se
a  parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3-  Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao  Egrégio Tribunal de Justiça (Rua Mauá), com as  cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. DENISE
LUNELLI MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD, MAR-
COS MATTIOLI e LYCIA  MARIA AMARAL MATTIOLI-

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1464/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JORGE CORREIA DA  SILVA e outros -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o  C.N.
5.4.4". (Não houve manifestação da parte executada)”-Adv.
WALTER MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSI
e EGLACY PAULINO KOTO-

83.-REVISAO CONTRATUAL-92/2005-ROBERTO LOPES
DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA  S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVES-DESPACHO PROFERIDO: “...Rejei-
to,  portanto, as preliminares argüidas na contestação. No mais,
observo  que as partes são legítimas e estão devidamente repre-
sentadas,  concorrendo a possibilidade jurídica e o legítimo
interesse. Não  verificando outras irregularidas, declaro sanea-
do o processo. Defiro  a produção de prova pericial contábil,
para que nomeio o Sr. Gerson  Araújo Guimarães, ciente as
partes que poderão apresentar quesitos e  indicar assistentes
técnicos, no prazo de 10 dias. Após, intime-se o  perito para
apresentar sua proposta de honorários, no prazo de 05  dias,
ciente o expert que os honorários serão pagos ao final, pela
parte vencida, ressalvado o benefício da assistência deferido
ao  autor. Para a entrega do laudo, fixo o prazo de 30 dias,
intimando-se  as partes para, a respeito se manifestarem, no
prazo de 10 dias. Como  pontos controvertidos, sobre os quais
versará a diligência  probatória, são fixados os seguintes: capi-
talização de juros,  cumulação de comissão de permanência
com outras verbas cominatórias,  cobrança de encargos e multa
desautorizada ou em desconformidade com  a lei. Após, retor-
nem conclusos para decisão.”- Adv. CLAUDINEI  DOM-
BROSKI, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLEDER-
BAL ATILA DE ALMEIDA,  CELI FERREIRA TE WINKEL,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BE-
LLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

84.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-105/2005-CAIXA
DE ASSISTENCIA DOS  PROFISSIONAIS DO CREA-PR x
MARCELO CAVALCANTI FORTES e outros  -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não  houve
manifestação da parte autora)”-Adv. MARIA CRISTINA  GUI-
MARAES e MARCOS RENAN SALVATI-

85.-BUSCA E APREENSAO-141/2005-OMNI S/A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x EMERSON OLI-
VEIRA DO SANTOS -”Manifestação no prazo de  30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifestação do  au-
tor)”-Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, ERICO  SODRE
QUIRINO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA e TATIANE  ACHCAR-

  86.-COBRANCA - SUMARIA-144/2005-LIGA PARANAEN-
SE DE COMBATE AO CANCER x  ELISABETE JAIME CHI-
MIGUELSKI -DESPACHO PROFERIDO: “1-Antes de  reque-
rer a citação por edital, deve a parte autora esgotar todos  os
meios possíveis para localização do réu, a fim de evitar  futura
argüição de nulidade. 2-Para tanto, oficie-se, solicitando  o atual
endereço do demandado; a companhia de energia elétrica,  as
concessionárias de telefonia celular e fixa. 3-Int. (Com apoio
no  art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para  antecipação as custas, referente à expedição de 07 ofícios
no valor  de R$ 49,00).”-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA, GUILHERME  JACQUES T. DE FREITAS e SA-
MUEL MARTINS-

87.-DECLARATORIA-208/2005-TRANSPORTES LOBO
MAU LTDA. x COTRASA COMERCIO  DE TRANSPORTE
E VEICULOS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO: “Vistos em
saneador. 1-Não foram argüidas preliminares. As partes são le-
gítimas  e encontram-se devidamente representadas; concor-
rem a possibilidade  jurídica e legítimo interesse; não verifi-
cando nulidades ou  irregularidades, declaro saneado o proces-
so. 2-Fixo como pontos  controvertidos, sobre os quais versa-
rão a diligência probatória: a  causa dos defeitos apresentados
no motor do caminhão; a extensão da  garantia oferecida pela
ré quanto aos serviços prestados. 3-Defiro a  produção de pro-
va pericial. Nomeio como Perito o Sr. André Sussume  Iga-
raski, ciente as partes quanto ao prazo de cinco dias para  apre-
sentados os quesitos, e eventual indicação de assistentes  técni-
cos. 5-Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para
oferecer a proposta de honorários, sobre o que poderão as par-
tes se  manifestar no prazo de cinco dias. Inexistindo impugna-
ção, intime-se  a parte autora para efetuar o depósito em 10
dias. Fixo o prazo de 30  (trinta) dias para a entrega do laudo.
4-Defiro também a produção de  prova oral, consistente no de-
poimento das partes e inquirição de  testemunhas, que deverão
ser arroladas tempestivamente. No caso de  ser necessárias a
intimação de testemunhas, o rol deverá ser  apresentado com a
antecedência mínimo de 30 dias do dia designado  para a reali-
zação da audiência. Já no caso de comparecimento de  teste-
munhas independentemente de intimação, o prazo referido fica
reduzido para 10 dias. 5-Para a audiência de instrução e julga-
mento,  designo o dia 24/10/2006 às 14:30 horas. 6-Indefiro o
pedido de  inversão do ônus da prova. 7-Como é de se ver, a
verossimilhança que  trata o art. 6º do CDC, se traduz naquela
evidência inequívoca  notória, que se evidencia por ela pró-
pria, assim, autorizando que se  subverta a regra geral prevista
no art. 333, do CPC. Não é o caso,  onde os fatos e argumentos
que fundamentaram o pedido constituem  matéria assaz contro-
vertida, amparada em elementos produzidos de  forma unilate-
ral, sendo que eventual reconhecimentos e acolhimento  de-
mandam detido e  aprofundado exame. 08-Não há também como
reconhecer a hipossufiência, quando se verifica estar a parte
autora  representada por advogados constituídos, tendo ainda
posse inequívoca  dos meios que lhe  permitem levar à exaus-
tão a oposição apresentada à  pretensão de crédito do requeri-
do. Como é evidente a hipossuficiência  se traduz na falta de
meios do consumidor para resistir ou opor-se à  parte economi-
camente mais forte da relação de consumo, notadamente em
decorrência de dificuldade objetiva de resguardar seus direi-
tos, o  que efetivamente não é o caso. Deveras, a hipossuficiên-
cia se  caracteriza nos casos em que o consumidor não tem
acesso por meios e  diligências ordinárias para fazer a necessá-
ria prova do direito sobre  o qual deduz sua pretensão, ou este
acesso é extremamente difícil por  conta de questões tecnológi-
cas, segredo industrial ou fato outro que  se evidencia impedi-
tivo da produção da prova a seu cargo, caso em que  se subverte
a ordem natural das coisas para que o fornecedor faça a  con-
traprova do fato. 09-Intimações e diligências necessárias.”- Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, SILVIO BATISTA,
DANIELA MARI WERKHAUSER  e PATRICIA MARIN DA
ROCHA-

88.-BUSCA E APREENSAO-228/2005-BANCO DIBENS S/A
x ALEXANDRE DA SILVA  ALOISIO -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N.  5.4.4". (Até a presente
data não foram providenciadas as fotocópias  para o desentra-
nhamento dos documentos acostados na  inicial)”-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL  MALUCE-
LLI, MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e RODRI-
GO FERNANDES DA  SILVA-

89.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-236/2005-KA-
RIN FROELICH x BANCO DO  BRASIL S/A -DESPACHO
PROFERIDO:-”...Ante o exposto, não conheço  dos embargos
de declaração. Quanto ao agravo retido de  fls.119/123, intime-
se a parte adversa para que ofereça  contra-razões, no prazo
legal. Intime-se.”Adv. CESAR ANTONIO AGUILAR  RIOS,
IVAN SZABELIM DE SOUZA, ACACIO CORREA FILHO e
ESTEVAO LOURENCO  CORREA-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/2005-EBRASEN - EM-
PRESA BRASILEIRA DE  ENGENHARIA LTDA e outros x
BANCO BANESTADO S/A -DESPACHO  PROFERIDO:-”1-
Defiro o pedido de fls.81/82; intime-se o embargado  para que
apresente os documentos solicitados pelo Sr.Perito, no  prazo
de 10 dias. 2-Após, abra-se nova vista ao perito, para  apresen-
tação de honorários. 3-Int.”Adv. ADYR RAITANI JUNIOR,
MARIO  GREGORIO BARZ JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN  JUNIOR-

91.-INDENIZACAO-316/2005-GIANA PATRICIA DE OLI-
VEIRA e outros x  MATERNIDADE VICTOR FERREIRA DO
AMARAL -DESPACHO  PROFERIDO:-”1-Diante do contido
na petição e documentos de  fls.126/140, manifeste-se a parte
autora. 2-Int.”Adv. ALESSANDRA  MISKALO LESAK, EMA-
NUELA ANGELICA CARVALHO e SUZANA GUIMARAES
MARANHO-

92.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-413/2005-
MADE COMERCIO DE CALCADOS LTDA  x DOMENI &
CIA LTDA -DESPACHO PROFERIDO:-”...Ante ao exposto e
considerando o que mais dos autos consta, rejeito esta impug-
nação  ao valor da causa proposta por Made Comercio de Calça-

dos Ltda,  contra Domeni & Cia Ltda, condenando a parte im-
pugnante no  pagamento das custas do incidente. Intime-se.”Adv.
CAROLINE SAID  DIAS, ELMO SAID DIAS, LUIZ CALIX-
TO DE BASTOS e DANTON ILYUSHIN  BASTOS-

93.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-432/2005-SAMIR
TAOUIL x ALVES DE  ALMEIDA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Dê  ci-
ência ao réu dos documentos juntados as fls.82/97. 2-Int.”Adv.
ERNANI MANCIA, ENEIDE LUCIA BODANESE, NAILOR
AYMORE OLSEN NETO e  CARLOS EDUARDO RIBEIRO
BARTNIK-

94.-CAUTELAR INOMINADA-451/2005-MARIA DO SO-
CORRO MESSIAS SILVA x  CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELA VISTA e outros -DESPACHO  PROFE-
RIDO:-”1-Aguarde-se por sessenta dias conforme requerido.
2-Int.”Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

95.-ORDINARIA C/C TUTELA-514/2005-HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DAS GRACAS x  SOCIEDADE
COOPER.SERV. MEDICOS CTBA E REG.-UNIMED -DES-
PACHO  PROFERIDO.”...2-Após, em 05 (cinco) dias, esclare-
çam as partes, com  clareza e objetividade, as provas que efeti-
vamente pretendem  produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência,  sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 3-No mesmo prazo  informem se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo  interesse em
realizá-la, caso em que será designada a audiência  conciliató-
ria; do contrário, o procedimento seguirá independente da  au-
diência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, õ  3º, do CPC. 4-Int.”-Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA, JOAO CARLOS MARTINS,  PEDRO HENRIQUE
XAVIER e MURIEL GONCALVES MARTYNYCHEN-

96.-DECLARATORIA-644/2005-EVA BUTEVICZ x TABAJA-
RA NASCIMENTO DOMIT  -DESPACHO PROFERIDO.”1-
Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com  clareza e obje-
tividade, as provas que efetivamente pretendem  produzir, in-
formando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,  sem
prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo pra-
zo  informem se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo  interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência  conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da  audiência referida, de acordo com o permis-
sivo contido no art. 331, õ  3º, do CPC. 3-Int.”-Adv. RAFAEL
TADEU MACHADO, JOSIANE FRUET BETTINI  LUPION,
LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

97.-COBRANCA - SUMARIA-723/2005-ARLETE BITTEN-
COURT x CENTAURO SEGURADORA  S/A -DESPACHO
PROFERIDO:”1-Recebo o recurso de apelação de fls.52/56,
em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para  con-
tra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código
de  Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça  (Rua Mauá), com as cautelas de estilo e home-
nagens  deste Juízo. 4-Int.” -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO  RORATO e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

98.-ORDINARIA C/C TUTELA-738/2005-CARLOS ROBER-
TO BERNARDINO x RODOBENS  ADMINISTRACAO E
PROMOCOES LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-O fei-
to  comporta julgamento antecipado. 2-Contados e preparados,
voltem.  3-Int.”Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI,  DAIANE SANTANA
RODRIGUES e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

99.-ANULACAO-769/2005-MARIA APARECIDA MERINO x
CONDOMINIO DO EDIFICIO  TIFFANY -”1-Tendo em vista
o contido na decisão de  fls.131/138, cumpra-se o despacho de
fls.108. 2-Int. (Custas  referente a fotocópias do agravo de ins-
trumento no valor de  R$ 1,50). - Intime-se a parte autora para
pagar despesas postais, no  prazo de 5 (cinco) dias, a fim de
que o Cartório efetue a remessa  da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04".-Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

100.-DECLARATORIA-914/2005-GERSON DE OLIVEIRA
ROCHA x MNEMOHOUSE CURSOS DE  IDIOMAS LTDA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4". (Não houve manifestação do autor)”-Adv. STELLA
MARIS  MACHADO NATAL, TATIANA NATAL e SILMARA
DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES-

101.-INDENIZACAO-928/2005-JOICE FERREIRA PINTO
KROKER x CONDOR SUPER  CENTER LTDA -” Manifeste-
se a parte autora quanto a contestação e  documentos de fls.26/
53.”-Adv. WALTER XAVIER JUNIOR, MARCELO DE  SOU-
ZA TEIXEIRA e DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

102.-BUSCA E APREENSAO-1034/2005-FINANCEIRA ALFA
S/A - CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x ANITA MA-
RIA M. MAGLIANO PEREIRA -DESPACHO  PROFERI-
DO:”... Em face do exposto, para que produza seus  jurídicos e
legais efeitos, homologo por sentença o acordo  realizado as
fls.36/37. Em conseqüência, julgo extinto o processo,  com base
no artigo 269, inciso III, do Código de  Processo Civil. Custas
na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se o Código de  Normas, após
arquive-se.”-Adv. PAULO  GUILHERME PFAU, PAULO
GUILHERME PFAU JUNIOR, CARLOS AUGUSTO FAVE-
RO e  FABIANA SILVEIRA-

103.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1089/2005-
CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE  SHOPPING CENTERS
LTDA. x SIRI - COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS  LTDA e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão do  Sr.Oficial de Justiça de fls.24-verso e 25, no prazo
de 5 (cinco)  dias.” -Adv. MARCOS MATTIOLI e LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI-

104.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1098/2005-CM
FOMENTO MERCANTIL LTDA x  LUIZ CESAR BUSCH
ZILIOTTO -”Manifeste-se a parte autora quanto a  certidão do

Sr.Oficial de Justiça de fls.23, no prazo de 5 (cinco)  dias.” -
Adv. JULIANO FRANCA TETTO e RODRIGO BEVILAQUA-

105.-ARROLAMENTO-1100/2005-ALCEU ANTONIO SBAL-
QUEIRO x DARIA CANOVA  SBALQUEIRO -”...HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza os seus  jurídicos e legais
efeitos, a partilha de fls.04/06, conforme  Escrituras Públicas
de Cessão de Direitos de Meação e Hereditários  de fls.35/36-
verso, adjudicando os bens que ficaram por falecimento  de
DARIA CANOVA SBALQUEIRO à MÁLAGA EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES,  e mando que se cumpra e guar-
de como nela se contém e  determina, ressalvados direitos de
terceiros. Custas na forma  da lei. Transitada em julgado, expe-
ça-se carta de adjudicação,  mediante a comprovação do paga-
mento dos impostos devidos.  Oportunamente, arquive-se.
P.R.I.” -Adv. IVAN CESAR MORETTI e MATIAS  ANGELO
GONZAGA-

106.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1117/2005-TAU-
ATO FOMENTO MERCANTIL LTDA  - ME x CELSO SCHO-
ENBERGER -”Manifestação no prazo de 30 dias, de  acordo
com o C.N. 5.4.4". (Não houve pagamento das custas do
Sr.Oficial de Justiça)”-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE  ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNH-

107.-DECLARATORIA-1124/2005-EDEVILSON DA SILVA
SANTOS x SUPERMERCADO BONI  -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".  (...não houve
pagamento das custas referente as despesas  postais)”-Adv.
MARCIO CARDOSO MARQUES, JOSE  ANTONIO VALE,
ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE, ALEXAN-
DRA MATTAR DE  ROQUE e ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE-

108.-INVENTARIO NEGATIVO-1315/2005-NELSON LUIZ
MACEDO D’OLIVEIRA e outros  x NELSON SALDANHA
D’OLIVEIRA -”1-Defiro por ora os benefícios  da assistência
judiciária gratuita. 2-Nomeio o requerente  inventariante, de-
vendo prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias  e dar as
primeiras declarações dentro em 20 (vinte) dias da data que
prestou o compromisso legal. Intime-se-a. 3-Oficie-se as  re-
partições arrecadadoras. 4-Int. (Assinar  termo).”-Adv. MIGUEL
ANGELO RASBOLD-

109.-REINTEGRACAO DE POSSE-1316/2005-SANTA GUI-
LHERMINA COMERCIO E  REPRESENTACOES LTDA. x
MESSIAS AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros  -”... Ante o
exposto, defiro liminarmente a reintegração de posse da  parte
autora na área expressamente referida e individualizada na  ini-
cial. Atendendo à especial evidência de que o objeto do contra-
to  serve de residência ao autor, não podendo ser tidas como
equivalentes  a situação da inversão da posse pelo encerramen-
to do contrato, com  ato de esbulho propriamente dito, como
invasão, supressão  e  alteração de limites, etc, concluo que a
medida liminar deve ser  cumprida com a cautela necessária,
respeitando as particularidades do  caso. Assim, deverá a medi-
da ser executada tomando-se por base, dada  a similitude dos
casos, o meio de execução próprio do despejo  forçado. De tal
arte, recomendo ao Sr. Oficial de Justiça que  inicialmente dê
ao requerido ciência sobre os termos da liminar  deferida, ins-
tando-o a desocupar voluntariamente o imóvel no prazo de  15
dias; verificado eventual descumprimento, deverá promover a
reintegração coercitiva, usando dos meios necessários, inclusi-
ve, com  o concurso da força policial. Expeça-se o mandado,
ciente o requerido  que o prazo para contestar é de quinze dias,
contado da ciência sobre  a ordem liminar. Int.-Adv. TAMAR
NANCI CHRISTMANN-

110.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1317/2005-LEA-
DERCOMP PAPAEIS GRAFICOS  LTDA x LUCIANO JUNI-
OR PINHEIRO DA SILVA -”1-Cite-se a parte devedora,  no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento  da
quantia reclamada ou nomear bens à penhora, sob pena de  re-
alizar-se em tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-
De  acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-
se  antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Justiça. 3-Para a
hipótese  de imediato pagamento ou não oferecimento de em-
bargos, fixo os  honorários advocatícios em 10% sobre o valor
total do débito. 4-Dil.  nec.”-Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, ADEMAR SERAFIM JUNIOR  e ARNALDO FORTES
ALCANTARA FILHO-

111.-INDENIZACAO-1329/2005-WALTER FRANCO DO-
MINGOS x BARIGUI VEICULOS  -”1-Cite-se a parte reque-
rida, sobre os termos da ação  proposta e para oferecimento de
resposta no prazo de 15  (quinze) dias, observando os termos e
advertências dos  arts.285 e 319, do CPC. 2-Observe-se quanto
a citação o  disposto no art.222 e sua alínea “f”, do CPC. 3-
Int.(Intime-se a  parte autora para pagar despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias,  a fim de que o Cartório efetue a remes-
sa da(s) Carta(s) - Portaria  1/04)”.-Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS, DIRCIORI RUTHES e IVO JOAO  TONOLLI-

112.-ARROLAMENTO DE BENS-1331/2005-ADAHYR JA-
COTENSKI x FLORESVAL GREGORIO  LUZ -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-Inicialmente, para que o feito possa  seguir
pelo rito de arrolamento, devem os herdeiros regularizar  sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 2-No
mesmo prazo, procedam a juntada da matricula atualizada do
imóvel  situado nesta Capital, certidão de casamento e/ou nas-
cimento dos  herdeiros e certidão de inexistência de débito pe-
rante a  repartição arrecadadora federal. 3-Cumpridos os itens
acima,  voltem conclusos para nomeação do inventariante e
homologação da  partilha. 4-Intime-se.”Adv. HERMANN
SCHAICH IV-

113.-CAUTELAR INOMINADA-1347/2005-CARLOS RO-
BERTO CAMPOS e outros x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”1- Defiro provisoriamente o pedido de  assistên-
cia judiciária gratuita. 2- CARLOS ROBERTO CAMPOS e
INES  FÁTIMA KLAUS CAMPOS, ao proporem a presente
Medida Cautelar Inominada  em face de BANCO DO ESTA-
DO DE PARANÁ S/A., pleiteiam a concessão de  liminar para
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sustar o procedimento executivo extrajudicial, fundado  no
Decreto Lei 70/66, especialmente o leilão público extrajudici-
al,  designado para o dia 29 de novembro de 2005, às 9:25
horas, bem como  que a parte requerida se abstenha de inscre-
ver seus nomes nos  cadastros restritivos de crédito ou sua ex-
clusão, caso já estejam  inseridos, até final julgamento de méri-
to (fls. 02/20). Junto com a  petição inicial, vieram os docu-
mentos de fls. 21/39. 3- Para a  concessão da medida liminar
exige-se a presença dos requisitos legais  que autorizem sua
análise e conseqüente deferimento. As razões  contidas na peti-
ção inicial e documentação que adestra o pedido  demonstram,
em cognição sumária, a formação de um juízo favorável a  con-
cessão da liminar pleiteada. 4- Assim, presentes o fumus boni
iuris - plausibilidade meramente objetiva da pretensão de méri-
to - e  o periculum in mora -, se não acolhido liminarmente o
pedido, estará  os requerentes impedidos de entabular negocia-
ções próprias da vida  civil, além da iminência do leilão, cir-
cunstância que pode importar,  inclusive, no desapossamento
injustificado dos requerentes, o que por  certo acarretaria da-
nos de difícil reparação futura, com fundamento  no artigo 804
do Código de Processo Civil, defiro o pedido liminar  para de-
terminar a suspensão do procedimento de execução  extrajudi-
cial, inclusive o leilão designado, bem como que,  provisoria-
mente, a parte ré se abstenha de encaminhar os nomes dos  au-
tores a cadastros restritivos de crédito, até ulterior deliberação.
6- Comunique-se com urgência. Oficie-se ao Sr. Leiloeiro Ofi-
cial. 7-  Oportunamente, cite-se a requerida na forma pleiteada
- por seu  representante legal -, para contestar o pedido no pra-
zo de 5 (cinco)  dias, constando do mandado as advertência dos
artigos 802 e 803 do  Código de Processo Civil. 8- Diligências
necessárias”.-Adv. MOYSES  GRINBERG-
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0042 000310/2002
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZ 0103 000792/2005
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0054 000426/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0066 001474/2003
CLAUDIO CESAR PINTO 0113 000912/2005
CLEBER MARCONDES 0018 001490/1998
CLEUSA SOUZA DA SILVA 0071 000785/2004
CONCEICAO APARECIDA R.C.M 0046 000752/2002
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 0001 000953/2005
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0039 000090/2002
CRISTIANE BORTOLINI 0031 001284/2000
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0062 001331/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0052 000310/2003
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0053 000325/2003
DANIEL HACHEM 0002 000955/2005

0031 001284/2000
0054 000426/2003
0028 000954/2000

DANIEL NUNES ROMERO 0041 000269/2002
DANIELE NEVES POPIKA 0096 000591/2005
DANIELLA LETICIA BROERING 0048 001255/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0048 001255/2002

0028 000954/2000
DESIREE PASSOS DIAS 0047 000761/2002
DIOGO GUEDERT 0075 001111/2004
DIOGO MATTE AMARO 0016 001234/1997
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0007 000876/1994
DJALMAR FRIDLUND 0007 000876/1994
DOUGLAS MARCEL PERES 0023 001464/1999
DULCE MARIA GAWLOSKI 0031 001284/2000
EDISON LUIZ PEREIRA 0025 000546/2000
EDSON SILVERIO CABRAL 0027 000843/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0120 001297/2005

0120 001297/2005
ELCIR ANTONIO CASAGRANDE 0020 000426/1999
ELIANE CRISTINA COELHO DE 0081 001458/2004
ELIANE MARIA MARQUES 0088 000180/2005
ELIAS GONCALVES DA LUZ 0087 000110/2005
ELISA GEHLEN 0044 000388/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 0017 001281/1997
EMANUEL RICARDO MARQUES S 0015 000954/1997
ERALDO LUIZ KUSTER 0112 000911/2005
ERICA FERNANDA RAMOS 0081 001458/2004
ERIKA FERNANDA RAMOS 0092 000431/2005
ERLON DE FARIA PILATI 0004 000883/1992
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0040 000126/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0030 001132/2000
EVIO MARCOS CILIAO 0107 000834/2005
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0058 000882/2003
FABIANO HALUCH MAOSKI 0109 000861/2005
FABIANO LOPES 0044 000388/2002

0082 001465/2004
FABIO CIUFFI 0084 000027/2005
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0029 001043/2000
FABIULA SCHMIDT 0020 000426/1999
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0090 000287/2005
FERNANDO GERLACH 0073 001021/2004
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0117 001264/2005

0109 000861/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0108 000848/2005

0089 000211/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0039 000090/2002
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0034 001000/2001
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0029 001043/2000
GERALDO CARLOS DA SILVA 0038 000053/2002
GERALDO F. NEVES 0040 000126/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0064 001462/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0102 000775/2005
GILBERTO CARVALHO MOURA 0046 000752/2002
GILBERTO GRACIA PEREIRA 0014 000927/1997
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0083 001477/2004
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0099 000678/2005
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0117 001264/2005
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0046 000752/2002
GISELE CRISTINA MENDONCA 0107 000834/2005
GISELE SOLE CONSALTER 0042 000310/2002
GISSELDA GESSI MARODIN GO 0036 001279/2001
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0018 001490/1998
GUINOEL MONTENEGRO CORDEI 0025 000546/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0038 000053/2002
HELCIO CHIAMULERA MONTEIR 0048 001255/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0050 001300/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0091 000289/2005
HENRY HASSE 0007 000876/1994
HERNANI YANAZE 0046 000752/2002
HILTON RICARDO PROBST 0114 000994/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0032 000246/2001
ISABELLA GALHARDO ROCHA 0067 000442/2004

ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 0007 000876/1994
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 0048 001255/2002
IVAN RIBAS 0026 000597/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0108 000848/2005

0019 001541/1998
0076 001126/2004

JAIME DA SILVA 0048 001255/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0051 000094/2003
JANAINA MARIA MENDES 0034 001000/2001
JANDER LUIS CATARIN 0086 000056/2005
JANE LABES 0088 000180/2005
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0025 000546/2000
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0015 000954/1997
JEANE CARLA REDIN 0060 001197/2003
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0112 000911/2005
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0070 000661/2004
JOAO ALFREDO COOPER 0034 001000/2001

0034 001000/2001
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0015 000954/1997
JOAO BIGOLIN 0020 000426/1999
JOAO CARLOS DALEFFE 0054 000426/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0101 000762/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0078 001187/2004
JOAO MARTINS 0070 000661/2004
JOAQUIM LUIZ MENEGHEL PAI 0014 000927/1997
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0025 000546/2000
JORGE CLARO BADARO 0032 000246/2001
JORGE DA SILVA BAIAO 0048 001255/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 0027 000843/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0120 001297/2005
JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA 0120 001297/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0061 001307/2003

0066 001474/2003
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0044 000388/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0106 000812/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0091 000289/2005

0032 000246/2001
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0114 000994/2005
JOSE SAIF NETO 0023 001464/1999
JOSEMAR SIMBALISTA 0025 000546/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0009 000498/1995
JULIANE ZANCANARO 0064 001462/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 0120 001297/2005
JULIO BROTTO 0057 000833/2003
KARINA MARIA MEHL 0104 000795/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0050 001300/2002
KARINE PEREIRA 0094 000540/2005
KLEBER VELTRINI TOZZI 0052 000310/2003
LACIR GUARENGHI 0019 001541/1998
LAERCIO A. DOS SANTOS 0033 000285/2001
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0006 000298/1993
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0076 001126/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0050 001300/2002
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0048 001255/2002
LENIR ROSA GOBO 0036 001279/2001
LEONCIO DE BRITO 0037 001287/2001
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0010 000683/1995
LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA 0036 001279/2001
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0015 000954/1997
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0036 001279/2001
LINEU R. STERTZ 0056 000729/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0049 001265/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0079 001210/2004

0104 000795/2005
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0064 001462/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0032 000246/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0022 001173/1999
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0049 001265/2002
LUCIANE LAWIN 0020 000426/1999
LUIR CESCHIN 0005 000884/1992
LUIS CARLOS BARRETO 0114 000994/2005
LUIS CARLOS DA SILVA 0114 000994/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0030 001132/2000

0094 000540/2005
LUIS FERNANDO DIETRICH 0061 001307/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0060 001197/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0095 000574/2005

0111 000898/2005
LUIZ CARLOS BARRETO 0019 001541/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0031 001284/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0086 000056/2005
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0068 000503/2004
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0064 001462/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0098 000656/2005
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0015 000954/1997

0113 000912/2005
LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQ 0028 000954/2000
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0014 000927/1997
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0117 001264/2005

0109 000861/2005
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0012 000750/1996
LUIZ GUSTAVO CORREA 0049 001265/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0066 001474/2003
LUIZ HENRIQUE D. ESCARMAN 0022 001173/1999
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0112 000911/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0030 001132/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0045 000494/2002
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIR 0025 000546/2000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0107 000834/2005
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0034 001000/2001
MARA RUBIA GUERRA 0023 001464/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN 0004 000883/1992
MARCELO M. MUNHOZ 0064 001462/2003
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0009 000498/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0022 001173/1999

0042 000310/2002
0100 000697/2005

MARCIA DOS SANTOS BARAO 0044 000388/2002
MARCIA S. BADARO 0091 000289/2005

0032 000246/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0074 001099/2004

0093 000493/2005
0053 000325/2003

0115 001011/2005
MARCIO FORTES DE BARROS 0073 001021/2004
MARCOS ANTONIO BOHRER 0045 000494/2002
MARCOS ROGERIO RAMINA 0013 001387/1996
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0079 001210/2004
MARIA APARECIDA RAMINA 0013 001387/1996
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0064 001462/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0096 000591/2005
MARIA ILMA CARUSO 0056 000729/2003
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0090 000287/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0032 000246/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0016 001234/1997
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0066 001474/2003
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0012 000750/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0045 000494/2002
MARIO BRASILIO ESMANIOTTO 0009 000498/1995
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0047 000761/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0012 000750/1996
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0024 000157/2000
MAURO CURY FILHO 0096 000591/2005
MAURO SERGIO BORGES 0073 001021/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0096 000591/2005
MIEKO ITO 0011 001309/1995

0118 001265/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0058 000882/2003

0089 000211/2005
MILTON LUIZ SAIF 0023 001464/1999
MIRIAM BORGES LOCH 0023 001464/1999
MOACIR TADEU FURTADO 0069 000522/2004
MUNIR GUERIOS FILHO 0021 000433/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0058 000882/2003
NELMAR SOUTO PINHEIRO 0023 001464/1999
NELSON OLIVAS 0064 001462/2003
NEOMAR SOUTO PINHEIRO 0023 001464/1999
NEUDI FERNANDES 0034 001000/2001

0077 001150/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0063 001333/2003

0052 000310/2003
NORTON JOSE NASCIMENTO 0024 000157/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0053 000325/2003
OKSANDRO GONCALVES 0097 000647/2005
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0068 000503/2004
OLIVIO H.R. FERRAZ 0040 000126/2002

0027 000843/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0086 000056/2005
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0027 000843/2000
OSCAR M. MAZUCO GODOY 0041 000269/2002
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0113 000912/2005
OSVALDIR NODARI 0032 000246/2001
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0055 000506/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0043 000337/2002
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0046 000752/2002
PATRICIA VENANCIO BRITTO 0016 001234/1997
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0112 000911/2005

0046 000752/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0064 001462/2003
PAULO MAINGUE NETO 0064 001462/2003
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0016 001234/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 0101 000762/2005
PEDRO DE BORTOLI 0020 000426/1999
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0092 000431/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0085 000037/2005
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0052 000310/2003
REGINA LUCIA WERKA X DE F 0021 000433/1999
REINALDO E.A. HACHEM 0028 000954/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0031 001284/2000
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0060 001197/2003
RENATO GOLBA 0102 000775/2005
RENATO SERPA SILVERIO 0090 000287/2005
RICARDO DA SILVA GAMA 0101 000762/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0015 000954/1997
RICCARDO BERTOTTI 0090 000287/2005
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0048 001255/2002
ROBERTA CARVALHO DE ROSIS 0048 001255/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0003 000956/2005
ROBERTO ELIAS ASSAD 0019 001541/1998
ROBINSON LUIZ BENVENUTTI 0034 001000/2001
RODRIGO AGUSTINI 0040 000126/2002
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0046 000752/2002
RODRIGO GAIAO 0064 001462/2003
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0106 000812/2005
RODRIGO GHESTI 0045 000494/2002
RODRIGO TAGLIARI HELBLING 0113 000912/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0047 000761/2002
ROGERIO SADY BEGE 0073 001021/2004
ROSANA AKEMI IDA 0036 001279/2001
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0023 001464/1999
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0089 000211/2005
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0010 000683/1995
ROSSANA MARGOT CAVACIOCCH 0014 000927/1997
ROSSANA W. K. MATTA 0119 001271/2005
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0013 001387/1996
RUTH COATTI 0032 000246/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0086 000056/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0015 000954/1997
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0034 001000/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0048 001255/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0092 000431/2005
SELMAR OSORIO DA FONSECA 0033 000285/2001
SERGIO LUIZ DA R. POMBO 0036 001279/2001
SERGIO MACEDO SALDANHA 0047 000761/2002
SERGIO SCHULZE 0051 000094/2003

0008 000297/1995
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0034 001000/2001
SILENE PEREIRA POSSARI 0044 000388/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0092 000431/2005

0081 001458/2004
SILVIO BRAMBILA 0085 000037/2005
SILVIO CESAR BARBOSA 0096 000591/2005
SILVIO NEGAMINE 0031 001284/2000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0077 001150/2004
TANIA MARA GARCIA COSTA 0012 000750/1996
TATIANA KALKO 0063 001333/2003
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TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 000094/2003
0008 000297/1995

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0086 000056/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0032 000246/2001
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0032 000246/2001
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0010 000683/1995
TRAJANO B.DE OLIVEIRA NET 0058 000882/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0019 001541/1998
VALERIA GASPARIN 0063 001333/2003

0052 000310/2003
VALMIR SCHREINER MARAN 0120 001297/2005
VANDERLEI LUIS DOS REIS T 0019 001541/1998
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0037 001287/2001
VICENTE R. T. PUGLIESE 0010 000683/1995
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0018 001490/1998
VICTOR LOBO NETO 0048 001255/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0061 001307/2003

0066 001474/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0011 001309/1995
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0046 000752/2002
WALDIR FRANCOLIN 0011 001309/1995
WALDIRENE BUDAL 0072 000882/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0030 001132/2000

0094 000540/2005
WELYNTON J. FRANQUI 0081 001458/2004
WILMAR EPPINGER 0064 001462/2003
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0049 001265/2002
ZENICE MOTA CARDOZO 0114 000994/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-953/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ROBERTO  DOMINGUES BASTOS
CRUZ e outros -Petição inicial aguarda depósito no  valor de
R$ 609.00  mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da  Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. CRISTIANA  NAPOLI M. DA SILVEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-955/2005-BANCO ITAU S.A x
ISAC GIACOMELLO -Petição  inicial aguarda depósito no
valor de R$ 567,00 mais R$ 7,00 de  autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de  Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da  distribui-
ção. -Adv. DANIEL HACHEM-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-956/2005-CORRE-
PARTI CORRETORA DE CAMBIO  LTDA e outros x ELIZA-
BETE KLEMPE DE AVILA -Petição inicial aguarda  depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria  Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv.  ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/1992-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A  x SOPALU
COM.DERIV.PET. LTDA E OUTRO-Manifeste-se a parte  exe-
quente, pleiteando o que entender de direito.Adv. ERLON DE
FARIA  PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN e CAR-
LOS ARAUZ FILHO-

5.-INVENTARIO-884/1992-MARILU SILVA CREMA E OU-
TROS x ESPOLIO JULIO  ALBERTO CREMA -Preparadas as
custas, voltem conclusos.-Adv. LUIR  CESCHIN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1993-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO  S/A x ALMEIDA
EMP.IMOB. LTDA E OUTROS-Manifeste-se o exequente.Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e  CAROLINA FATIMA DE SOU-
ZA ALVES-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1994-DJALMAR FRI-
DLUND x JAIME ANTONIO PINTO  RODRIGUES E S/M-
Aguarde-se conforme determinado as fls. 286.Adv.  DJALMAR
FRIDLUND, ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEIRA, CAR-
LOS ALBIRONE  TOAZZA, CARLOS ROBERTO VEIGA
KRUEGER, DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA e  HEN-
RY HASSE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/1995-BAN-
CO DIBENS S.A x IND. E COM.  DE MINERIOS E METAIS
ZANELLO LTDA E OU e outros-Aguarde-se por  trinta dias,
conforme pleiteado.Adv. SERGIO SCHULZE e TATIANA
VALESCA  VROBLEWSKI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x  TELEVEICULOS CORRETORA DE
VEICULOS LTDA-Aguarde-se por trinta  dias conforme
pleiteado.Adv. ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO, ARINAL-
DO  BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
DERI LUIZ DE MARCO, AUREO  SIMOES JUNIOR, BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBER-
TO  STOPPA, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, ANI-
SIO DOS SANTOS, MARIO  BRASILIO ESMANIOTTO FI-
LHO e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

10.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-683/1995-PAULO
FRANCISCO DE SOUZA VITOLA E  OUTROS x ANTONIO
ADALBERTO DA SILVA MELO E OUTROS-Aguarde-se por
mais cento e vinte dias o cumprimento da deprecata.Adv. VI-
CENTE R.  T. PUGLIESE, TOBIAS ANTONIO DE BRITO,
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA e  ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG-

11.-COBRANCA (SUMARISS)-1309/1995-COND. EDIFICIO
PORTO GALLO x PLINIO  ANTONIO PEREIRA DA SILVA-
Intime-se a parte autora para comprovar  em cinco dias, o tra-
mite da carta precatoria.Adv. WALDIR FRANCOLIN,  MIEKO
ITO e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-750/1996-DUL-
CE MARIA NEGRETTO SIQUEIRA  x ANTONIO BENTO
MACHADO e outros-Aguarde-se em arquivo  provisorio.Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN

DE CASTRO  RIBAS, LUIZ GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,  MARIANA DOMIN-
GUES DA SILVA e TANIA MARA GARCIA COSTA-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1387/1996-MARIL-
DA GRECCA x JOAO LUIZ  CORREIA-... manifeste-se a par-
te autora, pleiteando o que  entender de direito. Adv. MARIA
APARECIDA RAMINA, MARCOS ROGERIO  RAMINA e
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

14.-COBRANCA (ORDINARIA)-927/1997-VILA VERDE
IMOVEIS LTDA x MARIO  FFRANCESCO ANGELO VA-
LENTINO CAVACIOCCHI e outros-Vistos, etc...  julgo im-
procedente a acao. Condeno a autora no pagamento das  despe-
sas processuais e honorarios de sucumbencia aos procuradores
dos requeridos, os quais fixo em R$ 10.000,00, nos termos do
artigo 20, paragrafo 4º do CPC...Adv. LUIZ FERNANDO
MARTINS BONETTE,  ROSSANA MARGOT CAVACIOC-
CHI CORREA, GILBERTO GRACIA PEREIRA e JOAQUIM
LUIZ MENEGHEL PAIVA-

15.-ANULACAO DE TITULO-954/1997-LRJ- COMERCIO
DE PUBL. E INFORMATICA LTDA  x EDITEL-INDUSTRIA
E COMERCIO-Manifeste-se a parte exequente,  pleiteando o
que entender de direito em cinco dias.Adv. EMANUEL  RICAR-
DO MARQUES SILVA, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH  ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEI-
DA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA, JOAO  BA-
TISTA PIO VIEIRA e LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-1234/1997-LORENA DOS
SANTOS DA SILVA e outros x  TORREBLANCA CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA-Aguarde-se por mais  trinta
dias a resposta do oficio.Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NO-
GUEIRA,  PATRICIA VENANCIO BRITTO, ABDA CRISTI-
NA HANNUCH TOALDO, ABDA CRISTINA  HANNUCH
TOALDO, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIO-
GO MATTE AMARO-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-1281/1997-DESAFIO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA x  ROBERTO BRAS XAVI-
ER-Manifeste-se a parte autora, pleiteando o que  entender de
direito em cinco dias.Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e ADELI-
NA  DIAS DE ARAUJO AVI-

18.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1490/1998-RCL
CONTRUCOES E  INCORPORACOES LTDA x ENGEVI-
DROS - ENGENHARIA E COMERCIO DE VIDROS  LTDA-
Manifestem-se as partes acerca do contido as fls. 323 e
seguintes.Adv. VICTOR BENGHI DEL CLARO, CLEBER
MARCONDES e GRACIANE  VIEIRA LOURENCO-

19.-INDENIZACAO-1541/1998-ESPOLIO DE ELY IMAREG-
MA MARTINS e outros x  VICENTE BRAZ CHRISPIM e ou-
tros-Defiro o pedido de vista dos  autos, por cinco dias, confor-
me pleiteado.Adv. ALVARO E. NAKASHIMA,  JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, RO-
BERTO ELIAS ASSAD,  VANDERLEI LUIS DOS REIS TES-
CHE, LACIR GUARENGHI, ANDRESSA CRISTINA  GUA-
RENGHI, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-426/1999-ALCIDES
VALENTIM TONIN e outros x  NEW HOLLAND LATINO
AMERICANO LTDA-Intime-se a parte autora para  comprovar
em cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv. PEDRO DE
BORTOLI, ELCIR ANTONIO CASAGRANDE, JOAO BIGO-
LIN, LUCIANE LAWIN e  FABIULA SCHMIDT-

21.-USUCAPIAO-433/1999-DARCI DOS SANTOS e outros x
ANTONIO KUTIANSKI e  outros-Aguarde-se por cinco dias o
recolhimento das taxas  respectivas. Nao havendo atendimen-
to, voltem conclusos para  retirar da pauta a audiencia
designada.Adv. MUNIR GUERIOS FILHO e  REGINA LU-
CIA WERKA X DE FRANÇA-

22.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1173/1999-MARCIA
CRISTINA DE JESUS e  outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA-Esclareca a executada, o  requerimento de fls.
462, na medida em que o valor executado é de  R$ 108.849,04,
mais acrescimos.Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, LUIZ HEN-
RIQUE  D. ESCARMANHANI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRAMEN-
TO-

23.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-1464/1999-MAXI-
MUNDIAL-COM. DE  CALCADOS,CONFEC.E ELTRODO-
MEST. x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A e outros-Manifeste-se a parte autora, pleiteando o que  en-
tneder de direito em cinco dias.Adv. MILTON LUIZ SAIF, JOSE
SAIF  NETO, DOUGLAS MARCEL PERES, NEOMAR SOU-
TO PINHEIRO, NELMAR SOUTO  PINHEIRO, ROSANE
CORDEIRO MITIDIERI, MARA RUBIA GUERRA e MIRI-
AM  BORGES LOCH-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2000-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A  ARRENDAMENTO MERCANTI x
APARECIDO DONIZETE TINEU-manifeste-se a  parte auto-
ra, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.  Adv.
NORTON JOSE NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE ZIM-
MERMANN, CELINA GALEB  NITSCHKE, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS e CELINA GALEB NITSCHKE-

25.-MONITORIA-546/2000-INPACEL-INDUSTRIA DE PA-
PEL ARAPOTI S/A x  POLIPLAST-
IND.,COM.,IMP.,EXP.PLASTICOS E PAPEIS L.-Aguarde-se
por  trinta dias manifestacao acerca do interesse na execucao
do  julgado. nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas,  arquivem-se.Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ, MANOEL ANTONIO DE  OLIVEIRA FRANCO,
GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO, JOELCIO FLAVI-
ANO NIELS,  JOSEMAR SIMBALISTA e EDISON LUIZ PE-
REIRA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-597/2000-NEIDELINA RI-
NALDI x INDUSTRIA  ALIMENTICIA DE CHOCOLATES
CASEIROS e outros-proceda-se a  intimacao do procurador dos
requeridos, via diario da justica,  conforme requerimento de
fls. 127/128.Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR e IVAN  RIBAS-

27.-ORDINARIA-843/2000-LUCIANO KOENING DE CAS-
TRO x BANCO HSBC BAMERINDUS  S/A -Preparadas as
custas, voltem conclusos.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER,
EDSON SILVERIO CABRAL  e JORGE GOMES ROSA
NETO-

28.-REVISAO DE CONTRATO-954/2000-ADEMIR ROBER-
TO BRUNETTO e outros x BANCO  BRADESCO S.A-Defiro
o pedido de vista dos autos, por cinco dias,  conforme pleitea-
do as fls. 399.Adv. LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIEL HACHEM e REI-
NALDO E.A. HACHEM-

29.-COBRANCA (SUMARISS)-1043/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTRESOR x  ALEXANDRA BORDIN JACOB-
Aguarde-se em arquivo provisorio noticia  nos autos acerca do
integral cumprimento do acordo.Adv. FABIO MAX  MARS-
CHNER MAYER e GEORGIA BORDIN JACOB GRACIA-
NO-

30.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA  AZZI DE GEUS-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar  regular prosseguimen-
to ao feito, pleiteando o que entender de  direito em cinco dias,
sob pena de extincao.Adv. EVARISTO ARAGAO  FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WALTER
JOSE MATHIAS  JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

31.-ORDINARIA-1284/2000-LUIZ AMBROSIO RUZZON x
BRADESCO LEASING S.A  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv.  SILVIO
NEGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRISTIANE BOR-
TOLINI, DANIEL  HACHEM, REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM e DULCE MARIA GAWLOSKI-

32.-ORDINARIA-246/2001-SIBELE MARIA DAL’COL DO
AMARAL GUIMARAES e outros  x ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA CONSELHEIRO LAURINDO-Manifeste-se a  parte au-
tora, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.Adv.
OSVALDIR NODARI, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
JOSE DO CARMO BADARO,  RUTH COATTI, MARCIA S.
BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA  APA-
RECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI  e THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA-

33.-INVENTARIO-285/2001-MARIA APARECIDA GONCAL-
VES JURKEVYTHZ x ESPOLIO DE  ADMAR JURKE-
VYTHZ-Manifeste-se a parte autora, impulsionando o  feito,
considerando o decurso do prazo de suspensao.Adv. SELMAR
OSORIO DA FONSECA, LAERCIO A. DOS SANTOS e
CHARLES VANZELLI NICOLAU-

34.-DIVISAO-1000/2001-PAULO VERISSIMO RIBEIRO e
outros x IVETE TORRES  RIBEIRO e outros-Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme  pleiteado as fls. 334.Adv. JOAO
ALFREDO COOPER, JANAINA MARIA MENDES,  JOAO
ALFREDO COOPER, FRANCISCO DE PAULA XAVIER
NETO, SIDNEY BASTOS  MARCONDES, ROBINSON LUIZ
BENVENUTTI PEREIRA, NEUDI FERNANDES, SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA e MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2001-JOAO MARCE-
TICO DE ARAUJO x CONDOMINIO  CONJUNTO MORA-
DIAS CAIUA I COND. II-Aos interessados acerca do  contido
as fls. 100.Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
e ANTONIO  EMERSON MARTINS-

36.-COBRANCA (ORDINARIA)-1279/2001-IHEC INSTITU-
TO DE HEMATOLOGIA DE  CASCAVEL SC LTDA x INSTI-
TUTO DE HEMOT.E HEMATOLOGIA DO PARANA SC
LTDA-manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. Adv.
LENIR  ROSA GOBO, LIANA MARIA GOBO NOGUEIRA,
GISSELDA GESSI MARODIN GOBO,  SERGIO LUIZ DA R.
POMBO, LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO e RO-
SANA  AKEMI IDA-

37.-MONITORIA-1287/2001-KYOTO DO BRASIL ANODI-
ZACAO LTDA x LUIZ DRUM DA  LUZ-Renove-se a intima-
cao da parte autora, atraves de seu  procurador judicial, via
diario da justica, para saldar as custas  remanescentes em cinco
dias.Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI e LEONCIO
DE BRITO-

38.-COBRANCA (SUMARISS)-53/2002-PINEFIELDS CON-
DOMINIO RESIDENCIAL x  GERALDO CARLOS DA SIL-
VA-De fato, observa-se pela descricao do  imovel objeto da
matricual nº 12044 se tratar do mesmo penhorado  e posterior-
mente avaliado, estando assim resolvida a duvida.  Inclua-se
em pauta para arrematacao, constando do edital a  descricao do
imovel, constante da matricula de fls. 288.  Designados os dias
13 e 23 de fevereiro de 2006 as 14:05 horas,  para realizacao de
1ª e 2ª praca dos bens penhorados. Retirar  edital.Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e GERALDO CARLOS
DA SILVA-

39.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-90/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC.  E INVESTIMENTO x
WILMAR LUIZ DIAS DA ROCHA-Retirar carta
precatoria.Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELLINATI  GARCIA PEREZ-

40.-COBRANCA DE HONORARIOS (SUMA)-126/2002-
MARIA GOMES NEVES e outros x  HSBC BANK BRASIL S/
A-Recebo o recurso adesivo de fls. 580/593, em  ambos os efei-

tos. Abra-se vista a parte contraria para contra  razoes, queren-
do, no prazo legal. apos, cumpra-se integralmente o  determi-
nado as fls. 555.Adv. GERALDO F. NEVES, AURACYR AZE-
VEDO DE  MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA  CORDEIRO,
RODRIGO AGUSTINI, OLIVIO H.R. FERRAZ e AURACYR
AZEVEDO DE  MOURA CORDEIRO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2002-IN-
DUSTRIAS ALIMENTICIAIS LIANE  LTDA x WALTER SA-
RAIVA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se  conforme plei-
teado as fls. 169/170.Adv. OSCAR M. MAZUCO GODOY e
DANIEL NUNES ROMERO-

42.-BUSCA E APREENSAO-310/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS BATISTA  PERES-Aguarde-se o cumpri-
mento do mandado.Adv. GISELE SOLE CONSALTER,  ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI,  CLAUDIA FABIANA GIACOMAZ-
ZI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI e ANTONIO  AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

43.-COBRANCA (ORDINARIA)-337/2002-ASSOC. DOS
PROP.DO LOT.JARDIM COROADOS  APROJACO x RICAR-
DO APPEL LAFFITTE e outros-primeiramente,  intime-se a
parte autora para juntar copia atualizada da  matricula do imo-
vel que pretende ver penhorado.Adv. PATRICIA  PIEKARCZYK
e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

44.-RESPONSABILIDADE CIVEL-388/2002-CELIA REGINA
CORDEIRO UASKA x  UNIANDRADE CENTRO UNIVER-
SITARIO CAMPOS DE ANDRADE-Indefiro o  pedido de vis-
ta dos autos fora de cartorio. O prazo para recurso  é comum e
devera ocorrer com os autos em cartorio.Adv. FABIANO LO-
PES,  JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, ANNE MARIE
FERREIRA, MARCIA DOS SANTOS  BARAO, SILENE PE-
REIRA POSSARI e ELISA GEHLEN-

45.-BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALCEU  SCHWEGLER-Intime-se a parte autora
para comprovar em cinco dias,  o tramite da carta precatoria.Adv.
MARILI RIBEIRO TABORDA, RODRIGO  GHESTI, MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARCOS ANTONIO
BOHRER-

46.-RESSARCIMENTO-752/2002-BRADESCO SEGUROS S/
A x UNINFRA LOCACOES E  COMERCIO S/A e outros-Re-
tirar alvara de levantamento.Adv. PAULO CESAR  BRAGA
MENESCAL, CONCEICAO APARECIDA R.C.MOURA,
WAGNER CARDEAL  OGANAUSKAS, GILBERTO CARVA-
LHO MOURA, HERNANI YANAZE, PATRICIA SCHMIDT
SILOTO, RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES,
ANTONIO SERGIO LOPES e  GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET-

47.-COBRANCA (SUMARISS)-761/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA LEONOR DE  CAMPOS x MOUTIH
IBRAHIM e outros-Intime-se conforme pleiteado as  fls. 357/
358 (intimacao dos executados, atraves de seus  procuradores
de fls. 345/346, via diario da Justica, para que  paguem no pra-
zo de 24 horas, a quantia de R$ 1.955,17, sob pena  de ser
designada nova data para a praca do bem penhorado).Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, MARIO SERGIO GOMES PI-
NHEIRO, DESIREE PASSOS DIAS  e SERGIO MACEDO
SALDANHA-

48.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1255/2002-NI-
VALDO ALEXANDRE x BENTOBRAS  CONCRETO LTDA
e outros-Recebo o recurso adesivo de fls. 349/361  em ambos
os efeitos. Abra-se vista a parte contraria para contra  razoes,
querendo, no prazo legal.Apos, cumpra-se integralmente o
determinado as fls. 332.Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES, ALESSANDRO  KIOSHI KISHINO, HELCIO CHI-
AMULERA MONTEIRO, VICTOR LOBO NETO, ANA  PAU-
LA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, DE-
NIO LEITE NOVAES  JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, JORGE DA SIL-
VA BAIAO, JAIME DA  SILVA, CAMILA MARSZALECK,
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI e ROBERTA CARVALHO
DE ROSIS-

49.-COBRANCA (ORDINARIA)-1265/2002-A. GONCALVES
ASSESSORIA IMOBILIARIA x  CESAR AUGUSTO KUCH-
NIER-Manifeste-se a parte autora, impulsionando  o feito, con-
siderando o decurso do prazo de suspensao.Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE ASSIS CORREA, LUIZ
GUSTAVO CORREA e  WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1300/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x  INTERMEDIATO COMER-
CIAL LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora,  pleiteando o
que entneder de direito em cinco dias. Adv. LEANDRO  CA-
BRERA GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA  e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

51.-BUSCA E APREENSAO-94/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CRISTIANE ALMEIDA  CAMARGO-Manifes-
te-se a parte autora, pleiteando o que entender de  direito em
cinco dias.Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE  OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO SCHULZE e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

52.-REVISAO DE CONTRATO-310/2003-LUIZ CARLOS
DOLINSKI x BANCO ABN AMRO  REAL S/A -Recebo a
apelação interposta, em seu duplo efeito.  Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias...-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN,  CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA,
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VEL-
TRINI TOZZI-
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53.-BUSCA E APREENSAO-325/2003-BANCO DIBENS S/A
x ABRAAO FELICIANO DO  NASCIMENTO-Recolhida a taxa
devida, depreque-se conforme  pleiteado as fls. 151.Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ  PERALTA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-

54.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-426/2003-BANCO
ITAU S/A x ANCAY COM.DE  PROD. ALIMENTICIOS E
TRANSPORTES LTDA e outros-... manifeste-se o  requerente,
impulsionando o feito.Adv. DANIEL HACHEM, JOAO CAR-
LOS  DALEFFE e CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2003-GAL-
VAO ADVOGADOS ASSOCIADOS  S.C LTDA x CILDA LEDI
BLEY e outros-Renove-se a intimacao da  parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito,  pletieando o que entender
de direito em cinco dias, sob pena de  extincao.Adv. OSVAL-
DO EVANGELISTA DE MACEDO-

56.-RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS-729/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO MONTERREY  x MARINILZE VIEL
DE MELLO-manifestem-se as partes sobre o v.  acordao.Adv.
LINEU R. STERTZ e MARIA ILMA CARUSO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-833/2003-MARIA ESLI RI-
BAS CUNHA x SEBASTIAO  LUCIVAL FINAU-preparadas
as custas dos presentes e dos autos em  apenso, voltem
conclusos.Adv. JULIO BROTTO e BENEDITO RODRIGUES
DE  ALMEIDA-

58.-ANULACAO DE TITULO-882/2003-THEREZA SOLAN-
GE BARRAUT DE MESQUITA x  ESPOLIO DE CARLOS
ROMEU PAULUK-Intime-se a parte autora para  comprovar
em cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv. FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO e  TRAJANO B.DE OLIVEI-
RA NETOFRIEDRICH-

59.-IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-1051/2003-MA-
SISA DO BRASIL LTDA x  DANIEL ALFONSO DE ANDRA-
DE SORRENTINO- Vistos ... Pelo exposto,  rejeito a impug-
nacao oposta. Custas pela impugnante. Sem condenacao  em
honorarios. ... Adv. ALEXANDRE H. DE  QUADROS, ALE-
XANDRE DITZEL FARACO e ALMIR AIRES TOVAR FI-
LHO-

60.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1197/2003-GILBERTO
BRUSTOLIN x UNIBANCO UNIAO  DE BANCOS DO BRA-
SIL S/A-Defiro o pedido de vista dos autos, por  cinco dias,
conforme pleiteado as fls. 110.Adv. RENATO DA SILVA  OLI-
VEIRA, JEANE CARLA REDIN e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-

61.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1307/2003-EDU-
VALDO CORREA DO BRASIL x  CARTAO UNIBANCO
LTDA-Manifestem-se as partes sobre o laudo  pericial.Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA  e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1331/2003-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A x J.  COUTINHO & COUTINHO
LTDA e outros -Preparadas as custas, voltem  conclusos.-Adv.
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

63.-ORDINARIA-1333/2003-PEDRO DE OLIVEIRA e outros
x BANCO ITAU S/A  CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIA-
RIO-renove-se a intimacao da parte  autora para dar regular
prosseguimento aofeito, pleiteando o que  entender de direito
em cinco dias.Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,  VALE-
RIA GASPARIN e TATIANA KALKO-

64.-MONITORIA-1462/2003-EDSON ALCEU LAZAROTO x
OURO VERDE TRANSPORTES E  LOCACAO LTDA-Aguar-
de-se a realizacao da audiencia designada as  fls. 167/168.Adv.
NELSON OLIVAS, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, CELIO PE-
REIRA  OLIVEIRA NETO, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE  SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA,  MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO M. MUNHOZ,  PAULO HEN-
RIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA
MIZUTA, LUANA  STEINKIRCH DE OLIVEIRA, ANDREIA
SALGUEIRO S. SALLES e RODRIGO GAIAO-

65.-INVENTARIO-1466/2003-CLAUDIO RIBEIRO x ESPO-
LIO DE ZOZIMA DE LOURDES  RIBEIRO-Renove-se a inti-
macao do inventariante, para providenciar  o solicitado as fls.
63. Nao havendo atendimento, arquivem-se.Adv.  CARLOS
EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

66.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1474/2003-ROLF DIE-
TER OSKAR FRIEDRICH BRAUNERT  x CARTAO UNI-
BANCO LTDA - VISA-primeiramente, recolhida a taxa  devi-
da proceda-se a consulta junto ao Bacen-jud.Adv. CLAUDI-
NEI  BELAFRONTE, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE  NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZA-
RATE  NISSEL-

67.-INTERDICAO-442/2004-CLAUDIO DOS REIS LOPES x
ANDERSON DOS  REIS-Renove-se a intimacao da parte au-
tora, para retirar o  mandado, possibilitando o registro da
sentenca.Adv. BRUNO CIDADE  MORGADO e ISABELLA
GALHARDO ROCHA-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-503/2004-ROZINEI
BUENO x JOSE ADILSON  SCHARAS e outros-Intimem-se
as partes acerca da data, local e  horarios designados para rea-
lizacao da pericia (11.01.2006 as 18:00  horas na Rua Presi-
dente Rodrigo Otavio, 1976, Hugo Lange, CEP  80.040-230 -
fone 33521029)., bem como, para provdienciar o  solicitado as
fls. 297. Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, ALVARO

PEREIRA PORTO JR, ANGELIANE M.DO C.FALCAO, OLA-
VO PEREIRA DE ALMEIDA e  AMILTON FERREIRA DA
SILVA-

69.-ALVARA JUDICIAL-522/2004-JACKON KEITI ANDO e
outros x -Intime-se  a parte autora para dar atendimento a cota
ministerial de fls.  85.Adv. MOACIR TADEU FURTADO-

70.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-661/2004-PAU-
LO LOURENCO IACHITZKI x  FRANCISCO ALVES PEREI-
RA e outros-Recolhida a taxa devida,  oficie-se conforme plei-
teado as fls. 144.Adv. JOAO MARTINS, BENEDITO  DE PAU-
LA e JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA-

71.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-785/2004-CLAU-
DIO DE MORAES LIMA x  ALOIZIO GAMBETTA -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,  procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo  recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho  (resposta
de oficios)”.-Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA-

72.-INVENTARIO-882/2004-MARIA DA PENHA FELIX e
outros x ESPOLIO DE  ORDALIO LINO FELIX e outros-Inti-
me-se a inventariante para dar  regular prosseguimento aofeito,
pleiteando o que entender de  direito em cinco dias.Adv. WAL-
DIRENE BUDAL-

73.-REIVINDICATORIA-1021/2004-JAMBO PARTICIPACO-
ES LTDA x SUPREMA ORDEM DE  UMBANDA E CAN-
DOMBLE SOUCB-Intimem-se as partes acerca do  julgamen-
to do agravo de instrumento.Adv. MARCIO FORTES DE BAR-
ROS,  CESAR LUIZ DA SILVA, MAURO SERGIO BORGES,
ROGERIO SADY BEGE e  FERNANDO GERLACH-

74.-BUSCA E APREENSAO-1099/2004-BANCO BMC S/A x
SANDRA REGINA DA  SILVA-Renove-se a intimacao da par-
te autora para dar regular  prosseguimento aofeito, pleiteando
o que entender de direito em  cinco dias.Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

75.-EXECUCAO-1111/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x RITA ANDREIA  DE OLIVEIRA e
outros-Manifeste-se o requerente, impulsionando o  feito. Adv.
DIOGO GUEDERT-

76.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1126/2004-MARIA
DA CONCEICAO FONTINELE  MOTA x SWIMMER CO-
MERCIO DE PISCINAS LTDAS-Intimem-se as partes  acerca
dos honorarios periciais propostos - R$ 3.600,00.Adv. ANA
PAULA WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR, CAR-
MEN IRIS P. NICOLODI e  JACKSON GLADSTON NICO-
LODI-

77.-INDENIZACAO-1150/2004-GERSON LUIZ SEVERIANO
x MAURO SEIJI  KAZUMA-manifeste-se a parte autora acer-
ca do contido as fsl.  117/122.Adv. NEUDI FERNANDES e
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1187/2004-
BANCO BRADESCO S/A x ADRYANE  DE MORAES-Mani-
feste-se a parte autora, pleiteando o que entender  de direito em
cinco dias.Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1210/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARCEL  MURILO PERLY-Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se conforme  pleiteado as fls. 72/73.Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA  AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA-

80.-ANULATORIA-1419/2004-SERGIO TULIO MOURA
CALZADO GOMES x LUMALIMP  PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA -Recebo a apelação interposta, em seu duplo  efei-
to. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no  prazo de quinze (15) dias...-Adv. CANDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN,  ANDRE GUILHERME ZAIA e
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

81.-REPETICAO COM ANTEC. TUTELA-1458/2004-LAU-
RINDA BAPTISTA DE MOURA e  outros x BRASIL TELE-
COM S/A -Recebo a apelação interposta, em seu  duplo efeito.
Intime-se o apelado para oferecimento das  contra-razões, no
prazo de quinze (15) dias...-Adv. ELIANE CRISTINA  COE-
LHO DE ALENCAR, SILVIANI IWERSON BARONE, WE-
LYNTON J. FRANQUI e  ERICA FERNANDA RAMOS-

82.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1465/2004-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS  FEDERAIS - FUNCEF
x EMANUEL BRASILICO VIEIRA MAGALHAES-Esclare-
cam  as partes acerca do julgamento do agravo de
instrumento.Adv. ANTONIO  DILSON PEREIRA e FABIANO
LOPES-

83.-ORDINARIA-1477/2004-SK DIGITAL LTDA x CIPA PU-
BLICACOES, PRODUTOS E  SERVICOS LTDA-aguarde-se
por noventa dias, conforme pleiteado.Adv.  GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME-

84.-ALVARA JUDICIAL-27/2005-KATHIA REGINA CHEZA-
NOSKI SILVEIRA e outros x  Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. FABIO CIUFFI-

85.-COBRANCA (SUMARIA)-37/2005-CONDOMINIO POU-
SADA QUATRO BARRAS x ASCANIO  MIRO MEDEIROS-
Aguarde-se por quinze dias conforme pleiteado.Adv.  SILVIO
BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-56/2005-ALEX DE
RESENDE OBERHOFER e outros x  BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -”Conforme item 02 da
Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a proceder a in-
timacao  da parte interessada para manifestar-se sobre a con-
testacao,  independentemente de despacho, sobre a contesta-
ção e documentos,  manifeste-se a parte interessada.”-Adv.

ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO  PACHECO, LUIZ CE-
SAR TABORDA ALVES, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ,  BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN,
SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS  HELENA ALVES ROS-
SA-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/2005-GRA-
FICA E EDITORA AQUAPRINT  LTDA x EMIR DALNEY
GEBRAN ROTH FILHO-Manifeste-se a parte autora,  pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias.Adv. ELIAS
GONCALVES DA LUZ-

88.-CARTA DE SENTENCA-180/2005-ANA LEA JABUR x
PABLO PASCUAL  BRUNO-Manifeste-se a parte autora, acerca
do contido as fls.  87/88.Adv. ELIANE MARIA MARQUES e
JANE LABES-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E  PREVIDENCIA S.A. x AZEMIR DE
OLIVEIRA ROVIGO-Intimem-se as  partes, acerca do contido
as fls. 149.Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,  ANDER-
SON HATAQUEIAMA, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA
e FILIPE ALVES DA  MOTA-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2005-MARCELO
MARCOLINI MATTOS e outros x  MEHL ENGENHARIA
LTDA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se no  endereco in-
dicado as fls. 251.Adv. RICCARDO BERTOTTI, FABRICIO
CARDOSO DA SILVEIRA, RENATO SERPA SILVERIO e
MARIA IVANIR DA LUZ  SERPA SILVERIO-

91.-EXECUCAO-289/2005-ILTON ANTONIO BERTOLDI x
LUIZ CARLOS VIEIRA DE  MELLO-Manifeste-se a parte
exequente, acerca do contido as fls.  47/96.Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, JOSE DO CARMO BADARO e MAR-
CIA S.  BADARO-

92.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-431/2005-AZIZ RAI-
MUNDO e outros x BRASIL  TELECOM S.A -Recebo a ape-
lação interposta, em seu duplo efeito.  Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de  quinze (15) dias...-
Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES  ALVES, SILVIANI IWERSON
BARONE, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA  RE-
GINA RODRIGUES e ERIKA FERNANDA RAMOS-

93.-BUSCA E APREENSAO-493/2005-BANCO DIBENS S/A
x ROGERIO DOS  SANTOS-Retirar oficios.Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL  MALUCELLI-

94.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-540/2005-JOARI
ROBERTO DE LIMA DIAS x  BANCO BANESTADO/ITAU
S/A-Defiro op edido de fls. 146  (substituicao e devolucao do
cheque)Adv. KARINE PEREIRA, LUIS EDUARDO  MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

95.-BUSCA E APREENSAO-574/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA x ALESSANDRA
DOS SANTOS PORTO-Intime-se a parte autora para  compro-
var em cinco dias, o tramite da carta precatoria.Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

96.-EXCECAO DECLINATORIA-591/2005-MMD INCORPO-
RACOES E PARTICIPACOES LTDA  x LUIZ CARLOS DE
CARVALHO-Esclarecam as partes acerca do  julgamento do
agravo de instrumento.Adv. SILVIO CESAR BARBOSA, MAU-
RO  CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
DANIELE NEVES POPIKA e  MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x  BENEDITO DE PAULA VIEIRA-
Lamentavel que a carta precatoria  expedida em agosto de 2005
so tenha sido distribuida em dezembro  de 2005. Contudo, aguar-
de-se por cento e vinte dias o cumprimento  da deprecata.Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  CHAPECO COMERCIO DE
ADUBOS ORGANICOS LTDA e outros-Intime-se a  parte au-
tora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta
precatoria.Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

99.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-678/2005-GREGOR
PARTICIPACOES LTDA x  KWIKASAIR CARGAS EXPRES-
SAS S/A -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do  Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas,  cite-se
para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora.
Desde já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do arti-
go 172  do CPC.-Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-

100.-BUSCA E APREENSAO-697/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A - CURITIBA x DARCI  TULIO CARDOZO -Cum-
pridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas  da Corre-
gedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para  paga-
mento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já,
ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do
CPC.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-762/2005-LUCIA
BEATRIZ VANDER BROOKE  CAMPOS x MARCELO KO-
EHLER e outros -Preparadas as custas, voltem  conclusos.-Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO, RICARDO DA SILVA GAMA
e PAULO  VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

102.-REVISAO DE CONTRATO-775/2005-L.F.G. VIEIRA &
CIA LTDA x BANCO DO  BRASIL S.A-Nao havendo impug-
nacao ao valor proposto, pelas  partes, ao adiantamento dos
honorarios propostos, pela  requerente, no prazo de cinco dias,
pena de reputar-se desistente  da producao da prova.Adv. RE-
NATO GOLBA e GEVERSON ANSELMO PILATI-

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-792/2005-ANDRE LUIZ
DE SOUZA LOBO x CREDICARD  S.A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO-Manifeste-se a parte  auto-
ra, pleiteando o que entender de direito em cinco dias.Adv.
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-

104.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-795/2005-ELLIS
REGINA PILAR SILVEIRA DOS  SANTOS x BRASIL TELE-
COM S.A e outros -Em cinco dias, especifiquem as  partes,
com clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclare-
cam se ha  interesse em transigir. Havendo, apresentem pro-
postas concretas, com  valores atualizados e discriminados,  se
for o caso. -Adv. ALICE  PRESA, CELIA INES DA SILVA,
KARINA MARIA MEHL, CARMEN GLORIA  ARRIAGADA
ANDRIOLI e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

105.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-805/2005-RO-
SIMEIRE PEREIRA DE SOUZA e  outros x LUIZ OCTAVIO
BRASIL FREITAS e outros-primeiramente,  intime-se o subs-
critor do petitorio de fls. 37/38, para  regularizar a representa-
cao em cinco dias. Adv. ASBRA MICHEL IZAR,  OCTAVIO
FREITAS.-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-812/2005-CIA.
ULTRAGAZ S.A x H.A.  GASPARELLO & CIA LTDA -”De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000,  procedo a intima-
ção daparte para se manifestar, no prazo de dez dias,  em razão
da juntada   da carta precatória.”-Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO  e RODRIGO GARCIA SALMAZO-

107.-MONITORIA-834/2005-ESFERATUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA x ANCORA  COMPANY TOUR LTDA-Ma-
nifeste-se a parte requerida acerca do  contido as fls. 73 e
seguintes.Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
EVIO MARCOS CILIAO e GISELE CRISTINA MENDON-
CA-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/2005-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x DAGOBERTO  PEREIRA NEVES-Reitere-
se, por uma unica vez, a intimacao da  embargante, para que
proceda o adiantamento dos honorarios  periciais, no prazo de
cinco dias, pena de reputar-se desistente  da producao da
prova.Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, AUREO VI-
NHOTI e  FILIPE ALVES DA MOTA-

109.-EMBARGOS DE TERCEIRO-861/2005-MADEIREIRA
BIANCHINI LTDA x MASTERBRAS  AGROPECUARIA
LTDA -Recebo a apelação interposta, em seu duplo efeito.  In-
time-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no pra-
zo de  quinze (15) dias...-Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI,
LUIZ FERNANDO PEREIRA  e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-

110.-BUSCA E APREENSAO-891/2005-BANCO DIBENS S.A
x ALESSANDRA BERNARTT DA  SILVA-... manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito.Adv. ANDRE  LUIZ BAU-
ML TESSER-

111.-BUSCA E APREENSAO-898/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC  LTDA e outros x JEAN
CARLOS RODRIGUES SANCHES-Retirar autos.Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

112.-COBRANCA (SUMARIA)-911/2005-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA x SULINA  SEGURADORA
S.A-preparadas eventuais despesas remanescentes,  voltem con-
clusos para sentenca.Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFER-
SON  RENATO R. ZANETI, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA e PAULO CESAR BRAGA  MENESCAL-

113.-USUCAPIAO-912/2005-MARIA DO ROCIO DO-
MANSKI x JOSE TARQUINIO ISFER e  outros -Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e  objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir,  justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em  transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores  atuali-
zados e discriminados,  se for o caso. -Adv. CLAUDIO CE-
SAR  PINTO, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, OSMAN
DE SANTA CRUZ ARRUDA e  RODRIGO TAGLIARI HEL-
BLING-

114.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-994/2005-LOURI-
VAL MANOEL GALDINO DOS  SANTOS e outros x VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC e  outros-
Intimem-se as partes acerca do contido as fls. 175.Adv. ZENI-
CE  MOTA CARDOZO, LUIS CARLOS BARRETO, LUIS
CARLOS DA SILVA, JOSE PEDRO  DE PAULA SOARES e
HILTON RICARDO PROBST-

115.-BUSCA E APREENSAO-1011/2005-BANCO DIBENS
S.A x EDSON ROBERTO  CASTELLI-Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme  pleiteado as fls. 45.Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

116.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-1124/2005-EDEMIR
JOAO FERREIRA x BRADESCO  SEGUROS S.A e outros-
Renove-se a intimacao da parte autora, para  dar regular pros-
seguimento aofeito, pleiteando o que entender de  direito emc
inco dias, sob pena de extincao.Adv. ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-1264/2005-BIANCHINI &
SERAFIM LTDA e outros x  MASTERBRAS AGROPECUA-
RIA LTDA -Em cinco dias, especifiquem as partes,  com clare-
za e objetividade, quais as provas que efetivamente  pretendem
produzir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha
interesse em transigir. Havendo, apresentem propostas concre-
tas, com  valores atualizados e discriminados,  se for o caso. -
Adv. GILVAN  ANTONIO DAL PONT, LUIZ FERNANDO
PEREIRA e FERNANDO VERNALHA  GUIMARAES-

118.-IMISSAO DE POSSE-1265/2005-HSBC BANK BRASIL
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S.A BANCO MULTIPLO x  EVANDRO CARLOS CASELLA
e outros -Ciente da interposicao do recurso.  Mantenho a deci-
sao agravada por seus proprios fundamentos. Com a  solicita-
cao de informacoes, oficie-se em resposta, esclarecendo a  data
do protocolo da copia do agravo de instrumento. -Adv. MIEKO
ITO-

119.-ALVARA JUDICIAL-1271/2005-ELVIRA WOLOWSKA
KENSKI x -Intime-se a  parte autora para dar atendimento a
cota miniserial de fls. 15.Adv.  ROSSANA W. K. MATTA-

120.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1297/2005-ALDA MARIA
NACLI BASTOS x JOSE  HAMILTON BERNARDI -Prepara-
das as custas, voltem conclusos.-Adv.  EDUARDO BASTOS
DE BARROS, ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS SANTOS,
JOSE  ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M
BARBOSA DA CUNHA, VALMIR  SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS
SANTOS  e EDUARDO BASTOS DE BARROS-

121.-CAUTELAR INOMINADA-1336/2005-SINDICOMBUS-
TIVEIS - PR x BRASIL TELECOM  CELULAR S.A-... sendo
assim, defiro a liminar almejada, para  proibir a inscricao, com
base nos contratos objurgados e que  cosntam da exordial, sus-
pendendo, destarte, qualquer negativacao  ja levada a cabo pela
re. Em cinco dias, devera ser prestada  caucao, nao pelo valor
ofertado, mas sim pelo total do debito, sob  pena de revogacao
da liminar. cite-se e intimem-se com as  cuatelas de praxe. Re-
tirar oficios.Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES.
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IRINA MOREIRA DA FONSECA 0011 000049/2004
ISABELLA BRAGA 0052 000509/2004
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 0069 000248/2005
JANE MARIA RONCATO 0064 000909/2004
JOAO CANDIDO F. DA C. PER 0030 000265/2004
JOAO DE BARROS TORRES 0004 001396/2001
JOAO GILMAR GUNTZEL 0002 000490/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0055 000531/2004
JORAN PINTO RIBEIRO 0029 000259/2004
JOSE AFFONSO DALLEGRAVE N 0052 000509/2004
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0023 000221/2004

0007 001339/2003

9ª Vara Cível

JOSE CARLOS SOARES SOUTO 0002 000490/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0071 000612/2005
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0033 000310/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0041 000341/2004
JULIO CESAR DE LIZ 0022 000219/2004
KARINA S. DE OLIVEIRA 0015 000140/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0027 000236/2004

0034 000312/2004
LEANDRO GALLI 0058 000539/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0015 000140/2004
LIBIAMAR DE SOUZA 0050 000503/2004
LIDSON J. TOMASS 0017 000183/2004
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0043 000373/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0039 000332/2004
LUCI R. DAMAZIO 0044 000375/2004
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0020 000192/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0060 000543/2004

0008 000016/2004
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0064 000909/2004
LUIZ CELSO BRANCO 0001 000777/1998
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0001 000777/1998
LUIZ MANRIQUE 0045 000394/2004
LUIZ SERGIO GUBERT 0002 000490/1999
MAGDA LUIZA R. EGGER 0040 000340/2004
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0032 000308/2004
MARCELE DE ALMEIDA RODRIG 0006 001323/2003
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0019 000190/2004
MARCELO R. LOMBARDI 0037 000325/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0069 000248/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0021 000201/2004
MARIA CRISTINA O. P. DOS 0001 000777/1998
MARTA KRUK DE SANTANA 0061 000616/2004
MAURO CURY FILHO 0063 000875/2004
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0035 000317/2004

0037 000325/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0063 000875/2004
MAYLIN MAFFINI 0036 000322/2004
MILTON DE LUCA 0003 000632/2001
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0067 000082/2005
MURILO CELSO FERRI 0070 000598/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0016 000145/2004

0051 000508/2004
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0004 001396/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0043 000373/2004
PAULO YVES TEMPORAL 0062 000746/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0068 000084/2005
RAFAEL CONCEICAO ANDRETTA 0019 000190/2004
RENATA STRAPASSON 0010 000037/2004
RENATO DE OLIVEIRA 0028 000245/2004
RICARDO ANDRAUS 0003 000632/2001
RICARDO RUSSO 0030 000265/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0057 000538/2004
RODRIGO FERREIRA 0005 000047/2003
RODRIGO ROCKENBACH 0019 000190/2004
RODRIGO V. S. CARDOSO 0026 000225/2004
ROGERIO MANENTI 0056 000537/2004
ROMUALDO PAESE 0066 001431/2004
RUY RIBEIRO 0018 000189/2004
SCHEILA MACEDO 0059 000540/2004
SILENE HIRATA 0030 000265/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0021 000201/2004
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 0063 000875/2004
TALES DE SODRE E MACEDO 0059 000540/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0048 000498/2004
TATIANA KALKO TURQUETI C 0026 000225/2004
THAÖS GOCHI PINTO 0018 000189/2004
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0045 000394/2004
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0003 000632/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0045 000394/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0047 000495/2004

1.-SUSTACAO DE PROTESTO-777/1998-L.C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA x PERFIL S.A
-ALUMINIO PARA ARQUITETURA -Promova a parte  inte-
ressada ao pagamento das custas remanescentes do Cartorio no
valor de R$ 104,75  e do Avaliador de Justica no valor de 42,00
e  cfe, calculo de fls. 310, no prazo legal -Adv. LUIZ CELSO
BRANCO-

2.-REVISIONAL DE CONTRATO-490/1999-ELISETH HAN-
SEN BATSCHAUER x BANCO DO  BRASIL S/A. Julgo ex-
tinto o presente processo, nos termos do  art. 794, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, por ter a parte  devedora satisfeito a
obrigacao de acordo com o deposito de  folhas 638. Custas ex
lege. Autorizo o levantamento do valor  depositado as fls. 638,
em favor do exequente. Expeca-se alvara.  Oportunamente ofi-
cie-se para a baixa na distribuicao e  arquive-se. P.R.I. -Adv.
FABIO F. TAVARES DE MACEDO, EDUARDO JOSE  PE-
REIRA NEVES, JOAO GILMAR GUNTZEL, LUIZ SERGIO
GUBERT e JOSE CARLOS  SOARES SOUTO-

3.-ALIENACAO JUDICIAL-632/2001-PATRICIA SIKORA x
LUIZ FERNANDO DE MACEDO  BERTOLI -Promova a par-
te interessada ao pagamento das custas  remanescentes no va-
lor de R$ 39,20 cfe calculo de fls. 131, no  prazo legal -Adv.
MILTON DE LUCA-

4.-DECLARATORIA-po-1396/2001-IRMAOS MATOS DE
CONSTRUCAO S/C LTDA x  ROBERTO ATTILIO DOS SAN-
TOS... POSTO ISSO: Acao principal: julga-se  PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a acao principal, cuja pretensao esta  for-
mulada na acao proposta por IRMAOS MATOS DE CONS-
TRUCOES LTDA em  face de ROBERTO ATTILIO DOS SAN-
TOS, para seguinte fim: a) que o valor  estabelecido para a obra
em questao foi o valor para execucao  integral da obra, e nao
por metros quadrados; b) reconhecer como  servicos extracon-
tratuais, executados pela autora, os seguintes:  construcao de
um deposito, no valor total de R$ 420,00; instalacao de  tres
torneiras no montante total de R$ 164,66; ponto no portao de
pedestres no total de R$ 40,00; edificacao de tres floreiras no
valor  total de R$ 249,08; colocacao de grade e viga no total de
R$ 298,90 e  reconstrucao da calcada no valor de R$ 249,08.
Todos os valores aqui  referidos devem ser corrigidos moneta-

riamente e com juros legais  mensais, desde a data da realiza-
cao da pericia ate o efetivo  pagamento; c) determinar que os
valores pagos pela autora com a  contratacao do servico de
seguranca monitorada sejam ressarcidos pelo  reu, cujos valo-
res estao retratados nos documentos de fls. 53/59  (sendo que
os valores la retratados deverao ser corrigidos  monetariamente
e com juros legais mensais, desde a data desembolso  ate o
efetivo pagamento); d) reconhecer o saldo remanescente devi-
do a  autora no valor de R$ 1.800,00 (que, por sua vez, deve ser
corrigido  monetariamente e com juros legais mensais desde
abril de 2001, na  forma da fundamentacao, ate o efetivo paga-
mento); e) reconhecer a  construcao de 111,34 m2 a mais do
que a metragem contratada,  condenando o reu no pagamento
por metros quadrados, segundo a tabela  do SINDUSCON/PR,
cujo valor sera apurado em liquidacao de sentenca  por arbitra-
mento; f) condenar, assim, o reu no pagamento de todas as
verbas acima referidas. Em face da sucumbencia reciproca,
ambas as  partes devem arcar com o pagamento das custas pro-
cessuais na razao de  50% (cinquenta por cento), ficando com-
pensados os honorarios  advocaticios. Reconvencao: julga-se
PARCIALMENTE PROCEDENTE a  reconvencao interposta
pelo reconvinte ROBERTO ATTILIO DOS SANTOS, em  face
da reconvinda IRMAOS MATOS DE CONSTRUCOES S/C
LTDA, para o fim  de condenar a reconvinda ao pagamento dos
valores pagos pelo  reconvente a titulo de acordos trabalhistas,
cujo quantum  correspondera a cada valor visto nos documen-
tos de fls. 299/307, e  cada um deve ser tido isoladamente para
fins de aplicacao de correcao  monetaria e juros legais men-
sais a partir da data de cada desembolso;  e mais os acordos
realizados na esfera trabalhista e pagos durante o  tramite pro-
cessual desta acao, e cujos valores ora referidos, deverao  ser
apurados em liquidacao de sentenca por artigos. Em face da
sucumbencia reciproca, ambas as partes devem arcar com o
pagamento  das custas processuais na razao de 50% (cinquen-
ta por cento), ficando  compensados os honorarios advocati-
cios. Disposicoes gerais: A)  Admite-se a compensacao de
debitos e creditos. O que artigo 1.009 do  antigo CCB expres-
sava que se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor  e
devedor uma da outra, as duas obrigacoes extinguem-se, ate
onde se  compensarem, norma esta reeditada pelo art. 368 do
novo Codigo Civil;  impondo-se, assim, admitir a compensa-
cao, pleiteada pelo  reconvinte-reu. B) Quanto a taxa de juros
mensais, tem-se que devera  incidir a taxa de 0,5% ao mes nos
termos dos arts. 1.062 e 1.063 do  Codigo Civil de 1916 ate
dezembro de 2002 e de 1% ao mes a partir de  janeiro de 2003
(novo CCB - art. 406 do NCC); e a correcao monetaria  se
dara pela aplicacao da media da variacao entre o IGP e o  INPC
(Decreto 1.544 de 30/6/95). C) Anote-se que ambos os liti-
gantes  deverao arcar, pro-rata, com as despesas referentes a
prova pericial,  pois o ilustre perito concordou que seus hono-
rarios advocaticios  fossem pago no final da demanda (fls.
391). O valor dos honorarios  devem ser corrigidos monetari-
amente e com juros legais mensais,  incidentes desde a data
da proposta de honorarios. D) Ainda que a  empresa autora
tenha sido concedida a Justica Gratuita (fls. 475),  nao se ol-
vide que na condicao de sucumbente, e passivel de condena-
cao  na forma do art. 12 da Lei de Assistencia Judiciaria (Lei
1.060/1950). P.R.I. -Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREI-
RA, JOAO DE BARROS  TORRES e BARTOLOMEU AL-
VES SILVA-

5.-ACAO MONITORIA-47/2003-BBC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A x MARCIO  AURELIO CAMILO e ou-
tros. Intime-se o autor, para cumprir  integralmente o despacho
de fls. 55.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e  RODRIGO
FERREIRA-

6.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1323/2003-MARCE-
LO AUGUSTO TREVISAN x ELISA  LUIS MARTINS -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as  diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme  Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA-

7.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1339/2003-PO-
LLOSHOP PARTICIPACOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA
x WENSAY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros...Portanto, e apenas para aproveitar o ensejo (nao exis-
tindo  tambem qualquer prejuizo), desde ja, determina-se que
se proceda, na  acao cautelar, a intimacao dos reus entao cita-
dos para que digam se  concordam com a desistencia da acao
cautelar, sendo que o silencio,  fara presumir a concordancia,
no prazo de cinco dias. Por sua vez,  manifeste-se a empresa
autora sobre as consideracoes deste Juizo, no  prazo de dez
dias.  -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e ANDREZZA
MARIA  BELTONI-

8.-ORDINARIA-16/2004-IVONETE LEMOS SILVERIO x A
Z IMOVEIS LTDA -”Ao  autor para manifestar-se sobre a con-
testacao e documentos juntados  aos autos, no prazo legal.”-
Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-28/2004-BANCO
BMG SA x MARIO INOUE -”Ao  autor para manifestar-se
sobre a contestacao e documentos juntados  aos autos, no prazo
legal.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

10.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-37/2004-JOSE MARTI-
NIANO CAMARGO MACHADO x  INDUSTRIAS TODES-
CHINI S/A e outros -”Ao interessado para  manifestar-se acer-
ca do transito em julgado”.-Adv. HELOISA HELENA  BENA-
TO, FRANCELIZ BASSETRI DE PAULA, RENATA STRA-
PASSON e ANA CRISTINA  COLETO-

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x BONZAO  COMERCIOP AUTOMOTIVOS
LTDA e outros. Vistas dos autos, pelo  prazo legal. -Adv. FA-
BRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

12.-USUCAPIAO-84/2004-CARMEM MARILIM CORREA
ZIMMERMANN x ESP. DE CARLOTA  ZIBARTH. Primeira-
mente, cumpra a parte autora o contido no  despacho de fls. 40,
no prazo de dez dias, Apos voltem  conclusos. -Adv. IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA-

13.-DEPOSITO-111/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ELIAS BATISTA DE  ALMEIDA -”Manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal, sobre o contido  no(s) oficio(s) juntado(s)
aos autos.” -Adv. DJALMA SIGWALT e  IDELANIR ERNES-
TI-

14.-ORDINARIA-123/2004-JOSE EDILSON GRAFF BOR-
GES x BANCO ITAU S/A.  Aguarde-se pelo prazo requerido a
fls. 299. -Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA e EVARIS-
TO ARAGAO F. DOS SANTOS-

15.-ACAO DE COBRANCA-ps-140/2004-COND. CONJ. RES.
VERA CRUZ x GILSON  ANELIO MICALI. Tendo em vista a
quitacao total do debito,  conforme informado pela parte auto-
ra as fls. 68, julgo extinto o  processo com julgamento do meri-
to, com fulcro no artigo 269,  inciso III, do Codigo de Processo
Civil. Custas ex lege.  Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao, facam-se as  anotacoes e comunicacoes necessarias.
P.R.I. -Adv. KARINA S. DE  OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

16.-ACAO DE REVISAO DE ENCARGOS-145/2004-GERAL-
DO RODRIGUES DA SILVA x  BANCO ITAU S/A... Rejeito,
portanto, as preliminares suscitadas na  contestacao e, por estar
o feito formalmente em ordem, sem nulidades  ou irregularida-
des a suprir, declaro-o saneado. Deixo, em  principio, de desig-
nar audiencia para os fins previstos no  artigo 331 do Codigo
de Processo Civil, por considerar que as  circunstancias da cau-
sa apontam para a improbabilidade de  obtencao de transacao
entre as partes. Determino, ademais, que  os litigantes sejam
instados a dizer, no prazo de 10(dez) dias:  a) se tem interesse
em se conciliar, caso em que deverao  apresentar os autos, des-
de logo, proposta para este fim; b) se  pretendem produzir algu-
ma outra prova, esclarecendo, em caso  afirmativo, a respecti-
va finalidade e pertinencia, indicando,  inclusive, os pontos de
fato que reputam controvertidos e que  justificam, a seu ver, a
abertura de dilacao probatoria. -Adv. CARLOS  ALEXANDRE
LORGA, NELSON PASCHOALOTTO e ELISANGELA FER-
NANDES-

17.-ACAO DE DESPEJO-183/2004-MARIA DE JESUS DE
OLIVEIRA e outros x  MARINALDO ALMEIDA SILVA e ou-
tros. Isto posto, julgo Procedente a acao  e: A)declaro resolvido
o contrato de locacao que foi celebrado  verbalmente entre as
partes e determino que os reus desocupem o  imovel que lhes
foi locado, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de  despejo
(artigo 63, par. 1§, b, da Lei nr. 8.245/91) e B)condeno os  reus
a pagar os alugueis que ja se encontram vencidos, bem como os
que vierem a se vencer ate o momento da efetiva desocupacao
do predio  e entrega das chaves aos autores, corrigidos moneta-
riamente e  acrescidos dos juros da mora, desde os seus respec-
tivos vencimentos,  assegurados, no entando, em favor dos lo-
catarios, o desconto da  importancia equivalente a um mes de
aluguel, assim como a compensacao  entre o montante dos lo-
cativos que sao devidos pelos inquilinos e o  valor das benfei-
torias que foram introduzidas por estes, no imovel  (R$ 542,02),
valor este que devera ser corrigido desde a data em que  foi
ofertada a contestacao de fls. 31/39. A correcao monetaria de-
vera  ser calculada com base nos indices que sao usualmente
utilizados pela  contadoria judicial e, os juros da mora, compu-
tados a razao de 1% ao  mes, ex vi do que preceitua o artigo
406, do Codigo Civil em vigor.   Por serem sucumbentes, os
reus pagarao, ainda, as custas e as  despesas processuais, alem
da verba honorario devida ao patrono  da parte adversa, a qual
arbitro em 10% sobre o valor atualizado  da condenacao, a ser
obtido apos efetuados os descontos  assegurados em favor dos
locatarios. Levando em consideracao,  entretanto, a declaracao
de pobreza apresentada nos autos pelos  reus, os quais, de res-
to, estao sendo patrocinados na causa pela  Defensoria Publica,
concedo-lhes, nesta oportunidade, os beneficios  da Justica
Gratuita, ficando sobrestada, em consequencia, a  exigibilida-
de do pagamento das verbas de sucumbencia que sao devidas
por ele, ate que se altere o seu estado patrimonial observado o
limite temporal previsto no artigo 12, da Lei nr. 1060/50. Para
o caso de execucao provisoria da sentenca, fixo o valor da cau-
cao em  doze meses do aluguel, atualizado ate a data do depo-
sito da caucao  (artigo 64, caput, da Lei nr. 8.245/91). P.R.I. -
Adv. LIDSON J.  TOMASS-

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-189/2004-BAXTER
HOSPITAL LTDA x ASSOCIACAO  CRIANCA RENAL. Vis-
tas dos autos, pelo prazo requerido, bem como  providencie a
retirado do oficio fls. 128, conforme certidao de fls.  129(ver-
so). -Adv. THAÖS GOCHI PINTO-

19.-EXECUCAO-190/2004-SUL AMERICANA DE CADER-
NOS INDUSTRIA COMERCIO LTDA x  MARILUCE DOM
FERNANDES -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme  Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. RAFAEL CONCEICAO
ANDRETTA-

20.-ALVARA-192/2004-EDITHE SOUZA ROMPKOWSKI e
outros x .Para se  saber ao certo se, de fato, o imovel esta tendo
mais despesas do  que beneficios, em face o precario estado em
que se encontra  (segundo os autores), e ainda que o custo da
reforma e  expressivo; entende-se que nao adianta este Juizo
proceder a  inspecao judicial, pois tais dados devem ser confir-
mados por  profissional apto. Assim, para que se faca uma visi-
ta no local, este  Juizo solicita o auxilio do engenheiro Andre
Luiz Carneiro de Melo  (perito deste Juizo), com o intuito do
mesmo atestar sobre o contido  no item supra e peticao de fls.
60/61. nao se trata de apresentar  laudo pericial, e sim mero
atestado, com as consideracoes que  entender pertinentes. No-
tifique-se o ilustre perito para dizer se  aceita o encargo e que
formule sua proposta de honorarios para  realizar a diligencia.
Anote-se que o perito podera entrar em contato  com os advo-
gados dos interessados a fim de combinarem o valor, se dar
maior celeridade a dita diligencia. Tambem da juntada da in-
formacao  do Sr. Perito fls. 67, em que apresenta seus honora-
rios no valor de  R$ 500,00 , manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal.  -Adv.  LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES e
ALESSANDRA SCHUTA-
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21.-ACAO MONITORIA-201/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x POLIPLAST  INDUSTRIA E COM. DE
PLAST. LTDA e outros. Recebo o agravo, na  sua forma retida,
para que dele conheca a Instancia Superior, em  sendo o caso.
Sobre ele diga o agravado, em 10 dias. -Adv. SILVIO  MAR-
TINS VIANNA e MARCOS WENGERKIEWICZ-

22.-ACAO DEC.NULIDADE CLAUSULA-po-219/2004-HELP
ROUPAS AJUSTES E  CONSERTOS LTDA x CLINIPAM -
CLINICA PARANAENSE DE ASSIT MEDICA  LTDA. Inti-
me-se a parte autora, acerca do contido na certidao  retro (acer-
ca de que nao houve ate a presente data, o preparo das  custas
processuais). -Adv. JULIO CESAR DE LIZ-

23.-ORDINARIA-221/2004-POLLOSHOP PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x  WENSAY REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros...Portanto, e  apenas
para aproveitar o ensejo (nao existindo tambem qualquer  pre-
juizo), desde ja, determina-se que se proceda, na acao  caute-
lar, a intimacao dos reus entao citados para que digam se  con-
cordam com a desistencia da acao cautelar, sendo que o  silen-
cio, fara presumir a concordancia, no prazo de cinco dias.  Por
sua vez, manifeste-se a empresa autora sobre as  consideracoes
deste Juizo, no prazo de dez dias. -Adv. JOSE CARLOS  LA-
RANJEIRA e ANDREZZA MARIA BELTONI-

24.-ACAO DE COBRANCA-ps-222/2004-CONJUNTO PA-
DRE ANCHIETA x RUTH MARIA  FIGUEIREDO LIMA e
outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo  legal, sobre o
contido no(s) oficio(s) juntado(s) aos autos.” -Adv. EMERSON
LUIZ VELLO-

25.-ACAO SUMARIA-224/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GRALHA AZUL x  MARIA FERREIRA LEI-
TE BARTH. Promova a parte autora, antecipacao das  custas
dos oficios a serem expedidos, conform pedido de fls. 31,  no
prazo legal. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

26.-ORDINARIA-225/2004-ANA PAULA DO VALLE TUR-
BAY e outros x BANESTADO SA  CREDITO IMOBILIARIO-
BANCO ITAU. Sobre o laudo pericial, digam as  partes, no
prazo comum de 10(dez) dias. -Adv. RODRIGO V. S. CAR-
DOSO,  ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA
KALKO TURQUETI C BARRETO-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-236/2004-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CRED.  FINANC. E INVEST. x JOTAIR
ALVES MATOSO. A manifestacao, de fls.  118/119, novamen-
te, nao atendeu ao contido no despacho de fls. 91,  porque deve
a instituicao financeira dizer, de forma expressa,  sobre sua
escolha em suportar a despesa da pericia contabil ou  provar de
outra forma a regularidade de sua relacao com o autor,  para
eledir a presuncao de verossimilhanca que militar em favor  do
mesmo, arcando com o onus processual de sua escolha, ja que
lhe cabe o onus probatorio. Prazo: cinco dias. Por oporuno,
desentranhe-se a manifestacao, de fls. 118/119, e entregue-se-a
ao  seu subscritor, mediante recibo nos autos.  -Adv. KARINE
CRISTINA DA  COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN-

28.-INVENTARIO-245/2004-OTAVIO HALAMA x ESP. DE
ANA GBUR e outros  -Compareca o Ilustre Procurador da in-
ventariante em  Cartorio, para subscrever Termo de Ratificacao
das  Declaracoes Iniciais, no prazo legal, bem como promova-
se o dep¢sito  das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr.  Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. RENATO DE  OLIVEIRA-

29.-ALVARA-259/2004-IVAN FAGUNDES MACHADO x
...Defiro o pedido formulado  nestes autos, para o efeito de
autorizar o requerente a proceder o  levantamento dos valores
referentes ao FGTS do falecido Joao Fagundes  Machado, por
nao vislumbrar obice ao deferimento dessa pretensao, a  qual,
de resto, encontra amparo no artigo 1§ da Lei n.§ 6858/80.
Aguarde-se o transito em julgado. Apos, certifique-se e expe-
ca-se o  alvara, com o prazo de 30(trinta) dias, ficando dispen-
sada a  prestacao de contas. P.R.I. -Adv. JORAN PINTO RI-
BEIRO-

30.-DECLARATORIA-po-265/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RES. IGUA•U V x  ALEXANDRE MEIRA DE VAS-
CONCELOS e outros. Sobre o petitorio de  fls. 125, manifeste-
se a parte contraria, no prazo de 10(dez)  dias. -Adv. SILENE
HIRATA-

31.-ACAO DE COBRANCA-po-295/2004-POSTO TOP GAS
LTDA x PATRICK THANKMAR  KLOEPPEL -Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidao negativa do  Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

32.-ACAO DE COBRANCA-ps-308/2004-COND. CONJ.
RESD. VILA VELHA x VALDIR  DOS SANTOS -”Ao interes-
sado para manifestar-se acerca do transito em  julgado”.-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-

33.-ACAO DE COBRANCA-po-310/2004-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA x ANA AP¦
MENDES DE ARO. Arquivem-se os presentes autos. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-312/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A x MARIO  HENRIQUE ALVES BENACHI.
Do contido na certidao de fls. 36(verso),  acerca de que deixo
de dar integral cumprimento ao r. despacho de  fls. 35 tendo em
vista que nao foi informado as fls. 34 o CPF da Mae  do de
cujus, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -Adv. KARI-
NE  CRISTINA DA COSTA-

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-317/2004-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x PRISCILA DE
ALBUQUERQUE e outros -”Manifeste-se o  interessado, no
prazo legal, sobre o contido no(s) oficio(s)  juntado(s) aos au-
tos.” -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM-

36.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-322/2004-RICAR-
DO HERRERA x UNIBANCO -  UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. Regularmente intimado, o  requerente deixou
de se manifestar e dar seguimento ao feito  (fls. 57). Diante do
exposto, com esteio no artigo 267, inciso  III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o presente  processo. Custas ex
lege. Oportunamente, oficie-se para a baixa  na distribuicao e
arquive-se. P.R.I.  -Adv. MAYLIN MAFFINI-

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-325/2004-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x MARCELLO
ROBERTO LOMBARDI e outros. Da juntada da  peticao do
executado fls. 131, em que nomeia portanto, o bem seu  se-
guinte: Veiculo Yamaha Dragastar, ano 2004, no valor de R$
30.000,00 , placas BAH 1702, chassi n§ 9C6KM002040002180,
manifeste-se o exequente, no prazo legal. -Adv. MAURO JU-
NIOR  SERAPHIM, ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

38.-ACAO MONITORIA-326/2004-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x JOSE CARLOS  MARCONDES -Ao in-
teressado para manifestar sobre a certidao negativa  do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo legal. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-332/2004-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x  CARLOS ALBERTO PE-
REIRA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as  diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-340/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x FERRASA  ENGENHARIA E
CONSTRU•OES LTDA. Antes de analisar o pedido de  fls. 41,
diga o autor quais as parcelas que foram adimplidas  pelo deve-
dor em razao do acordo e quais se encontram em aberto.  Pra-
zo: cinco dias. -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

41.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-341/2004-NICOLAU
EDUARDO DE TOLEDO x  RODRIGO RIBAS GON•ALVES
e outros -”Manifeste-se as partes sobre  a contestacao e docu-
mentos juntados aos autos pela denunciada a lide,  no prazo
legal.”-Adv. ESTEFANO ULANDOWISKI, CARLOS JUAREZ
WEBER-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-po-371/2004-MARIA CONS-
TACIA AMORIM x SERVOPA  ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/A LTDA. Em face do contido na  peticao re-
tro, ora se concedem os beneficios da Justica  Gratuita, e as-
sim, a autora esta isenta de efetuar o pagamento  das custas
mencionadas na decisao de fls. 26. Intime-se, e apos,  ao arqui-
vo. -Adv. CLAUDIA VASCONCELOS PIRES-

43.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-373/2004-NATALINO
XAVIER x W. KURTEN  CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA... Destarte e tambem por tudo  quanto ja ex-
pus no meu pronunciamento de fls. 254/255, determino que
estes autos sejam encaminhados a Justica do Trabalho, medi-
ante as  baixas e as comunicacoes de estilo. -Adv. LINCOLN
LUIZ HERRERA ROCHA  e PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA-

44.-EXECUCAO-375/2004-ADRIANNE REGINA BRUNINI
x JOSE EDUARDO LISBOA  JUNIOR...Destarte, porque pro-
cessada a causa de maneira  absolutamente irregular, desde o
primeiro despacho, declaro  nulos todos os atos processuais
praticados ate aqui; E  pressuposto para o ajuizamento de qual-
quer execucao que esteja a  mesma aparelhada por titulo exe-
cutivo, assim considerando o  documento revistido dos atribu-
tos da certeza, liquidez e  exigibilidade (artigos 583 e 618, I, do
CPC), titulo este que nao  veio acompanhando a peticao inici-
al. Em razao disso, determino que a  exequente Adriane Regina
Brunini seja intimada a acostar aos autos,  no prazo de 10(dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial, o  titulo no qual se
funda a execucao de obrigacao de fazer que pretende  promo-
ver em face do seu ex-marido, Jose Eduardo Lisboa Junior, por
meio do qual teria este ultimo se obrigado a levar a registro,
perante a Junta Comercial, a alteracao de contrato social que se
encontra acostada a fls. 13. -Adv. GILBERTO GRACIA PE-
REIRA e LUCI R.  DAMAZIO-

45.-INVENTARIO-394/2004-MARCOS JOSE NEVES x ESP.
DE JOSE DAMASIO NEVES  -”Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido no(s)  oficio(s) juntado(s) aos
autos.” -Adv. LUIZ MANRIQUE, VANESSA MARIA FALA-
VINHA FROHLICH e VICTOR  GERALDO JORGE-

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-473/2004-CERAMI-
CAS ATLAS LTDA x MAINHOUSE  CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,  sobre o
contido no(s) oficio(s) juntado(s) aos autos.” -Adv. CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER e ALCEU RODRIGUES
CHAVES-

47.-ORDINARIA-495/2004-JOSE DIOGENES UADY x IVAL-
DINA BUCIOLI  FERREIRA. A parte autora, para que se ma-
nifeste acerca da  certidao negativa do Sr. oficial de justica. -
Adv. WILSON CARLOS  PASSOS BARBOZA-

48.-EXECUCAO-498/2004-CARREFOUR COMERCIO E FI-
NAUSTRIA x RAUEN DOLIVEIRA E  CIA LTDA -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidao negativa do  Sr. Ofici-
al de Justica, no prazo legal. -Adv. TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

49.-ALVARA-500/2004-ZILDA DE JESUS DE OLIVEIRA e
outros x ESP. DE BELMIRO  PIRES DE OLIVEIRA -”A parte
interessada para retirar oficio(s) a  disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv.  CAROLINA M¦
G. DE SA RIBEIRO REFATT-

50.-ORDINARIA-503/2004-EDUARDO LEITOLES MARIA-
NO x UNIBANCO S/A.  Considerando que o prazo que foi
fixado na decisao de fls. 65 ja  transcorreu, sem que tenham

sido recolhidas as custas  processuais, determino que seja can-
celada a distribuicao do  feito, o que faco com fulcro no artigo
257 do CPC. P.R.I. -Adv.  LIBIAMAR DE SOUZA-

51.-DEPOSITO-508/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCIO JOSE LOURENCO.  Da juntada do AR negativo fls.
45, manifeste-se o autor, no  prazo legal. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

52.-ACAO DE INDENIZACAO-po-509/2004-LUCILE MAG-
DA PREIS x AMBIENTAL PARANA  FLORESTAS S/A... Posto
Isso, em prol do proprio interesse da autora,  sem detectar qual-
quer tipo de desvantagem e sim, visando a seguranca  juridica
quando do julgamento da causa, DETERMINA-SE O ENCA-
MINHAMENTO  DOS AUTOS A JUSTICA DO TRABALHO,
em face do comando da Emenda  Constitucional n.§ 45 e do
reconhecimento da incompetencia da Justica  Comum Estadual
em processar e julgar a presente causa. -Adv. JOSE  AFFON-
SO DALLEGRAVE NETO, ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR e ISABELLA  BRAGA-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-519/2004-BANCO
ITAU S/A x LACHOWSKI CIA  LTDA e outros. Julgo extinta
a execucao movida nestes autos, por ter  sido satisfeita a obri-
gacao, o que faco com fulcro no art. 794, I do  CPC. P.R.I. -
Adv. DANIEL HACHEM e ANDERSON HATAQUEIAMA-

54.-ORDINARIA-525/2004-MARCELO AUGUSTO TREVI-
SAN e outros x ELISA LUIS  MARTINS -Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a  serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,  item 9.4.8.-Adv.
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

55.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-531/2004-MAR-
CO ANTONIO DAMASCENO x BANCO  ABN AMRO REAL
S/A. Nao havendo questoes processuais pendentes e  estando o
feito formalmente em ordem, sem nulidades a sanar ou  irregu-
laridades a suprir, declaro-o saneado; Deixo, em principio, de
designar audiencia para os fins previstos no artigo 331 do CPC,
por  considerar que as circunstancias da causa apontam para a
improbabilidade de obtencao da transacao entre as partes. De-
termino,  outrossim, que os litigantes sejam instados a dizer, no
prazo de  10(dez) dias: a) se tem interesse em se conciliar, caso
em que  deverao apresentar nos autos, desde logo, proposta
para este fim; b)  se pretendem produzir provas, esclarecendo,
em caso afirmativo, a  respectiva finalidade e pertinencia, indi-
cando, inclusive, os pontos  de fato que reputam controvertidos
e que justificam, a seu ver, a  abertura de dilacao probatoria;   -
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDO  SILVA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-537/2004-JOAO
CARLOS CUNHA MACHADO -ME x  ROBERTO YUTAKA
TAKAHARA. Da juntada da informacao do Avaliador  Judici-
al, em que informa o valor das custas e diligencias  Judiciais,
em R$ 109,00 (cento e nove reais), manifeste-se o  exequente,
no prazo legal. -Adv. ROGERIO MANENTI-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-538/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIO LTDA x ERVELI
BODZIAK BRITTES. Homologo, por sentenca,  para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos, o acordo  celebrado entre as
partes as fls. 39/40, e com esteio no art.  269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o  presente processo.
Custas ex lege. P.R.I. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA  GUI-
MARAES e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

58.-ACAO DE DESPEJO-539/2004-SARA BERGMAN x
MAURICIO BERALDI e outros -”A  parte interessada para
retirar oficio(s) a disposicao em cartorio  diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. LEANDRO GALLI-

59.-REVIS.CLAUS.CONTR. C/C ANT.TU-540/2004-DECOR-
VIDROS COMERCIO DE VIDROS  LTDA x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A...Intime-se novamente o banco
reu para que se manifeste-se expressamente acercado despacho
proferido as fls. 206/209, no prazo de cinco dias, sob pena de
julgamento do processo no estado em que se encontra.  -Adv.
BLAS GOMM  FILHO e SCHEILA MACEDO-

60.-DECL.NULD.CONT.C/C DEP.JUDIC.-543/2004-MARIA
CIRENE MARCONDES x  MADELCO - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADERIRAS LTDA -Ao interessado para  ma-
nifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

61.-USUCAPIAO-616/2004-LUIZ CARLOS CORDEIRO e
outros x .Intime-se a  parte autora para se manifestar acerca do
seu interesse no  prosseguimento, face a certidao de fls. 22 -
verso, no prazo de  05 (cinco) dias. -Adv. MARTA KRUK DE
SANTANA-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-746/2004-IRMA APARECI-
DA DOS SANTOS x IVANETE DA  SILVA BOZOLLA. Inti-
me-se a parte embargante para replicar, em  10(dez) dias. -Adv.
CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE-

63.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-875/2004-IZA ERE-
NI DO ROCCIO NUNES  PSCHEIDT e outros x CARREFOUR
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO  COM -
Promova a parte interessada ao pagamento das custas  rema-
nescentes do Cartorio no valor de R$ 175,00 , do Contador no
valor de R$ 7,51 e Distribuidor/Funrejus no valor de R$ 37,50
cfe,  calculo de fls. 220,01 no prazo legal -Adv. MAURO CURY
FILHO, MAURO  SERGIO GUEDES NASTARI e SIMONE
ZONARI LETECHACOSKI-

64.-DECLARATORIA-po-909/2004-ADILSON CARLOS DE
OLIVEIRA REPRESENTACOES  COM. ME x SA FAB DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR e outros -Promova a  parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor de
R$ 8,40 cfe, calculo de fls. 169, no prazo legal -Adv. JANE
MARIA  RONCATO, LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

  65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1018/2004-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E  PREVIDENCIA S/A x VALDE-
MAR FERREIRA DE CASTRO. Acerca da impugnacao  aos
embargos, intime-se a parte embargante para se manifestar, no
prazo de dez dias. Apos, voltem conclusos.  -Adv. GLAUCO
IWERSEN-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1431/2004-GEAP - FUNDA-
CAO DE SEGURIDADE SOCIAL x  ANTONIO AUGUSTO
GUARINGUI...POSTO ISSO, julgo improcedentes os  pedi-
dos dos embargos a Execucao, proposto por GEAP - FUNDA-
CAO DE  SEGURIDADE SOCIAL contra ANTONIO AUGUS-
TO GUARINGUI E OUTROS,  deixando, portanto, de reco-
nhecer o excesso na execucao, vez que os  valores executados
estao em consonancia com os parametros legais do  titulo judi-
cial (sentenca). Ainda condeno a embargante ao pagamento  das
despesas processuais e honorarios advocaticios da parte em-
bargada  os quais se arbitra em R$ 5.000,00 (cinco mil rais)
com base no art.  20, 4.§ do Codigo de Processo Civil. A even-
tual execucao de  sucumbencia devera ser processada nestes
autos de embargos, separada  da execucao em tramite nos autos
principais, a fim de evitar  confusoes de verbas e calculos...P.R.I.
-Adv. CHRYSTIAN JUNQUEIRA  ROSSATO e ROMUAL-
DO PAESE-

67.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-ps-82/2005-NYURA
DISCONZI DA SILVA x BANCO  SUDAMERIS BRASIL S.A.
Antecipe a parte autora, as custas de citacao,  no prazo legal. -
Adv. MIRIAM CRISTINA ARTUR-

68.-ORDINARIA-84/2005-HAMILTON DE OLIVEIRA VIAN-
NA e outros x UNIMED- CTBA  (SOC. COOP. DE SERV MED.
CTBA REG MET. Intimem-se as partes  para, no prazo de
05(cinco) dias, promover pagamento das custas  remanescen-
tes. Em nao o fazendo, facula-se ao Sr. Escrivao a  execucao da
quantia devida. -Adv. GLAUCE VIANNA, DANIELA LUIZ e
PEDRO  HENRIQUE XAVIER-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-248/2005-PAULO ROBER-
TO SBARINI x GRAMACAL  GRANITOS E MARMORES
CACHOEIRO LTDA. Inversao do onus da prova:...  Assim,
defiro o pedido formulado, invertendo o onus da prova para
que  fique a parte re consciente que esta com essa responsabi-
lidade...  Assim, a rigor e neste caso, o Juizo entende pela ne-
cessidade da  prova pericial de engenharia (v.g., analisar acer-
ca da existencia de  defeito na mercadoria, dentre outros pon-
tos), mas ao inves de fazer a  parte re suportar os encargos da
pericia, e necessario que esta diga  sobre sua escolha em supor-
tar tal despesa ou provar de outra forma a  regularidade de sua
relacao com o autor, com o intuito de elidir a  presuncao de
verossimilhanca que milita em favor do mesmo, arcando  com
o onus processual de sua escolha, ja que lhe cabe o onus  pro-
batorio. Portanto, o reu devera se manifestar em cinco dias, e
se  for o caso ja apresentar quesitos. -Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI e  IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

70.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-598/2005-BANCO
BRADESCO S/A x CLINICA DE  FISIOTERAPIA EPGS
LTDA. Promova a parte autora, a retirada dos  documentos
desentranhados, mediante recibo nos autos, no prazo  legal. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

71.-ARROLAMENTO-612/2005-CLAUDIO LUIS FRANCA
SCHETTINI x ESP. DE MARIZA  CARNIERI SCHETTINI
FRARE. Analisando o presente inventario,  observa-se que os
imoveis e o veiculo aqui arrolados ainda se  encontra em nome
do falecido marido da aqui inventariante (fls.  26/29), cujo in-
ventario esta para ser finalizado perante o Juizo  da 18§ Vara
Civel. Impoe-se, assim, viabilizar o termino do  inventario dos
bens do marido da inventariada, e registro do  formal de parti-
lha para, a partir disso, se saber ao certo o que  passou a perten-
cer a inventariada a fim de que seus bens sejam  partilhados.
Despachei nos autos de alvara em apenso. Aguarde-se  a mani-
festacao do inventariante, em sessenta dias. -Adv. JOSE DAN-
TAS  LOUREIRO NETO-

72.-ACAO ANULATORIA-ps-966/2005-UTECO INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS  LTDA x EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A. Intime-se a autora
sobre o aqui contido, e que diga, em cinco dias (peticao de fls.
42).  -Adv. ELOI TAMBOSI-

73.-CONTRA-INTERPELACAO-1206/2005-CENTRAL DE
PRODUCAO DIGITAL LTDA x  CONTROL BRASIL IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAM. -Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo  Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. ALAN  CARLOS ORDAKOVSKI-
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CARLO RENATO BORGES-OAB/P 0052 000255/2005
CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 0030 001000/2003
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0008 000323/2000
CARLOS ALBERTO GROLLI 0014 001290/2001
CARLOS CELSO ROSSI-OAB.10 0015 000356/2002
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0026 000515/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0056 000516/2005
CLAIRE LOTICI(DEF.PUBLICA 0061 001067/2005
CLAUDIA BUENO GUEDES OAB- 0018 001190/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK-OAB 0087 001440/2005
CLEUSA K.HIGACHI REGINATO 0065 001154/2005

0061 001067/2005
CLEVERSON ALEX H.SELHORST 0039 001027/2004
CLOVIS TEIXEIRA 0040 001262/2004
CRISTIANA H.SILVEIRA REIS 0060 000908/2005
CRISTIANE DRIESSEN 0020 001545/2002
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0029 000896/2003
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0028 000816/2003
DANIEL FERREIRA DE FREITA 0001 000514/1995
DANIEL HACHEM-OAB.11347 0056 000516/2005
DARWINN HARNACK 0020 001545/2002
DES. TADEU MARINO LOYOLA 0021 000050/2003
DIEGO MARTINS CASPARY-339 0019 001450/2002
DIEGO RUBENS GOTTARDI-OAB 0046 000140/2005
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR- 0058 000799/2005
EDNA MARIA FABIAN 0029 000896/2003
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0058 000799/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK-OAB-2 0069 001178/2005
ELENI MORAES BARROS 0012 000356/2001
ELIANE SAPORSKI 0018 001190/2002
ELIO GRIL GUAREZI 0018 001190/2002
EMIDIO BUENO MARQUES 0027 000588/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR-OAB 0078 001288/2005
ERLON DE FARIA PILATI-230 0036 000625/2004

0016 000821/2002
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0006 000897/1997

0085 001438/2005
0007 001379/1998
0024 000310/2003

FABIO KADI 0026 000515/2003
FERNANDA ANDREAZZA-OAB.22 0059 000870/2005
FERNANDO LUIS BUZARELLO-O 0025 000479/2003
FERNANDO PREVEDI MOTTA 0027 000588/2003
GELSON BARBIERI-OAB.17510 0045 000117/2005
GENI REGINA DA S.PROPST-O 0044 000107/2005
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0050 000238/2005
GILBERTO GAESKI- 21.838 0076 001256/2005
GILMAR KRUTZSCH 0020 001545/2002
GLAUCO SANSON SILVA-OAB-1 0044 000107/2005
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0055 000510/2005
HOMERO FLESCH-OAB.27050/A 0025 000479/2003
IDEVAN CESAR R. LOPES 0025 000479/2003

0020 001545/2002
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7 0003 001277/1996
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0028 000816/2003
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0012 000356/2001
IRIA E.E.BEZERRA- 26027 0045 000117/2005
IVAN X.VIANNA FILHO-OAB.2 0021 000050/2003
IVONE STRUCK-8541 0033 000133/2004
IZABELA C.R.CURI OAB/PR.2 0019 001450/2002

0014 001290/2001
JACEGUAY F.DE LAURINDO RI 0050 000238/2005
JACKCIELI CIOLA KAPFENBER 0062 001091/2005
JAIRO ELEASAR P.RIBEIRO-O 0072 001199/2005

0080 001431/2005
JEANE BURDA NICOLA-OAB.10 0074 001237/2005
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0068 001175/2005
JOAO INACIO CORDEIRO-OAB- 0070 001185/2005
JOAO PAULO B.A.MARANHAO 0058 000799/2005
JOREL SALOMAO KHURY 0004 000187/1997
JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB- 0023 000203/2003
JOSE ANTONIO DE A. ALCANT 0049 000234/2005
JOSE CID CAMPELO-OAB.1897 0086 001439/2005
JOSE DO CARMO BADARO-OAB. 0003 001277/1996
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0022 000058/2003
JOSE LUIZ RICETTI 0012 000356/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 0051 000249/2005
JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES 0073 001218/2005
JUAREZ DE PAULA 0005 000337/1997
JULIANO MICHELS FRANCO OA 0003 001277/1996
JULIO CESAR DALMOLIN-OAB- 0085 001438/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA- 0046 000140/2005

0032 001510/2003
KAUE CIRIACO BARROSO 0030 001000/2003
KIYOSHI ISHITANI-2655 0011 000207/2001
LEONARDO WERNER P.DA SILV 0046 000140/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR OA 0066 001170/2005

0042 000050/2005

0059 000870/2005
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA- 0084 001437/2005

0063 001143/2005
LUCIANO TEIXEIRA LEITE 0058 000799/2005
LUCIOLA LOPES CORREA-OAB. 0042 000050/2005
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-O 0014 001290/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB 0007 001379/1998
LUIS FERNANDO DIETRICH-OA 0010 001141/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON-OAB 0069 001178/2005
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB 0043 000071/2005

0054 000410/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0022 000058/2003
LUIZ GABRIEL GUIMARAES SA 0034 000507/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0014 001290/2001
MANOEL CELIO DZIEIDZICK-7 0051 000249/2005
MANOEL MARTINS COELHO 0066 001170/2005
MARCELO PAULO S.MARCHI 0014 001290/2001
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0036 000625/2004

0006 000897/1997
MARCO A.SCHETINO DE LIMA- 0077 001275/2005
MARCOS ROBERTO GRANADO OA0024 000310/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0023 000203/2003
MARIA ELIZABETH H.RIBEIRO 0015 000356/2002
MARIANNA PARANA REZENDE-O 0072 001199/2005
MARIVAL CARVALHAL SANTOS- 0075 001255/2005
MOACIR R.DE CARVALHO JUNI 0035 000517/2004
MOEMA REFFO SUCKOW  MANZO0022 000058/2003
MONICA DALMOLIN-OAB.38230 0085 001438/2005
NATANAEL ZAHORCAK 0002 000806/1995
NELI LINO SAIBO 0050 000238/2005
NEREU DE PAULA PEREIRA JU 0058 000799/2005
NEWTON JOSE DE SISTI-1669 0045 000117/2005
NEZIO TOLEDO 0044 000107/2005
OSCAR GUISS-5773 0037 000714/2004
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0026 000515/2003
PATRICIA BORGES GUERIOS 0001 000514/1995
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0049 000234/2005
PAULO AMBROSIO - OAB/PR. 0010 001141/2000
PAULO CESAR B. MENESCAL 0049 000234/2005
PAULO CESAR BULOTAS 0044 000107/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI-OA 0042 000050/2005

0059 000870/2005
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0031 001113/2003

0031 001113/2003
PAULO SERGIO S.CACHOEIRA- 0027 000588/2003
PEDRO GIROLANO MACARINI-O 0033 000133/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 3 0050 000238/2005
RICARDO CEZAR P.BECKER-19 0025 000479/2003

0020 001545/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0017 001121/2002
ROBERTO MACHADO FILHO-224 0004 000187/1997
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0005 000337/1997

0005 000337/1997
ROBERTO YAMASHITA-OAB.300 0076 001256/2005
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0013 001103/2001
ROGERIO VERAS 0057 000688/2005
ROMEU AUGUSTO SIMON JR.-O 0072 001199/2005
ROSANE VIDA CANFIELD-OAB- 0064 001147/2005
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29 0071 001195/2005
RUBEN MADINI OAB 36.142 0033 000133/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0062 001091/2005
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0041 001489/2004
SERGIO LUIZ CHAVES-19328 0008 000323/2000
SILVIA ASSUN•ÇO DAVET ALV 0078 001288/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0062 001091/2005
SILVIO CESAR MICHELETTI 2 0039 001027/2004
SIMARA ZONTA-OAB- 27.220 0003 001277/1996
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0057 000688/2005

0040 001262/2004
SUZANA TIMM ARF - 38.813/ 0044 000107/2005
TATIANA K.T.CUNHA BARRETO 0047 000213/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0005 000337/1997
TRICIANA CUNHA PIZZATTO-O 0020 001545/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0011 000207/2001
VALDECI W.BARAO MARQUES-O 0077 001275/2005
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0013 001103/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0046 000140/2005
VERA LUCIA SCHREINER-OAB/ 0066 001170/2005
VICENTE HIGINO NETO 0034 000507/2004
VITOR CESAR BONVINO 0005 000337/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS0049 000234/2005
WALBER PYDD-OAB-PR 34095 0058 000799/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0007 001379/1998

0024 000310/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA-OA 0053 000376/2005

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-514/1995-RENA-
TO CELSO BERALDO x DANIEL  AGAPITO MALTEZO-...
Ante o exposto, reconheço a prescrição   intercorrente e, via de
consequencia, julgo extinto o processo,  condenando o exe-
quente ao pagamento das custas processuais e  honorarios ad-
vocaticios que ora fixo em R$ 300,00, tendo em mira a  simpli-
cidade da causa. Por identidade de razões, julgo extinto tam-
bem  os embargos em apenso, eis que sem finalidade, agora.
P.R.I. Adv.  PATRICIA BORGES GUERIOS e DANIEL FER-
REIRA DE FREITAS-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-806/1995-BANCO
NACIONAL S/A x VALDIR  CORREA DOS SANTOS-Reco-
lha-se o alvarZ anteriormente expedido,  após expeça-se outro
alvarZ com prazo de validade por mais 90  dias. Diligencias
necessZrias. Adv. NATANAEL ZAHORCAK-

3.-DESPEJO-1277/1996-PAULO AFONSO MIRANDA CON-
TI x CILGAS-IND. CILINDROS  DE GAS LTDA e outros-
Diga o exequente sobre o contido as fls.  310/316 e 328. Int.
Adv. JOSE DO CARMO BADARO-OAB.14.471, IGUACIMIR
G. FRANCO-OAB-7.262, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-
OAB.17306, SIMARA  ZONTA-OAB- 27.220 e JULIANO
MICHELS FRANCO OAB.32.538-

4.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-187/1997-JOREL SALO-
MAO KHURY x MICHEL KHURY  —Vistos e examinados...

Homologo por sentença, para que produza os  seus juridicos e
legais efeitos a partilha de fls. 06/07, dos bens  deixados por
falecimento de MICHEL KHURY, nos autos de INVENTARIO
Nº  187/1997, no qual figura como inventariante JOREL SA-
LOMÃO KHURY,  ressalvados os direitos de terceiros. Com-
provado o recolhimento do  imposto e Transitado em julgado.
Expeça-se Formal de Partilha, para  os devidos fins. Oportuna-
mente, arquivem-se.  Custas pagas.  Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.-Adv. JOREL SALOMAO KHURY,  AIRTON COR-
REA ROSAS e ROBERTO MACHADO FILHO-224-5741-

5.-BUSCA E APREENSAO-337/1997-BANCO DIBENS S.A
x THEREZINHA DE JESUS DA  LUZ WOINAROVICZ-So-
bre a proposta de acordo, manifeste-se a parte  autora. Diligen-
cias necessZrias. Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, VI-
TOR  CESAR BONVINO, ALINE FAGUNDES, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-27.293,  JUAREZ DE PAULA e
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR-

6.-CONDENATORIA PED.ANT.TUTELA-897/1997-MILTON
LUIZ BORGES x BANCO GM -  (GM FACTORING
SOC.FOMENTO COM.LTDA)-A execução é, sim, definitiva
(Sumula nº 317 do STJ). Defiro, assim, o levantamento preten-
dido.  Expeça-se alvarZ. A execução deve prosseguir pelo sal-
do apontado pelo  credor. (fls. 226). Int.(A parte interessada
para retirar o alvarZ).   Adv. MARCELO T.CAVASSANI-
OAB.29404-A e EVARISTO A.F. DOS  SANTOS-OAB.24498-

7.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1379/1998-BANCO ITAU
S.A. x OSVALDO DOLICHNEY e  outros -A parte interessa-
da, para preparo das custas do Sr.Avaliador,  no valor de R$
410,00, em cinco dias.Adv.-Adv. EVARISTO A.F.  DOS SAN-
TOS-OAB.24498, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-OAB. 26413
e WALTER JOSE  MATHIAS JUNIOR-35135-

8.-PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-323/2000-EDMIL-
SON LUCIO CORREA x  SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA -HOSPITAL UNIVERSI e outros-A prova  oral foi
deferida (fls. 117). Para audiencia de instrucao e  julgamento
designo o dia  11/ abril/2006, as14h30m. Intimacao e  diligen-
cias necessarias. Rol de testemunhas em  30 dias, contados da
intimacao desta decisao. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-19328
e CARLOS  AFONSO RIBAS ROCHA-CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES  VARELA

9.-TUTELA-768/2000-RUTH WOLSKI SANTOS x TABATA
SANTOS LOPES e  outros-A parte requerente para retirar o
edital e certidão em cinco  dias. Adv. BENEDITO R.DE AL-
MEIDA 13.738-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2000-ALZIRA BU-
BOLZ x NELCI CACHAMBU MAIA E  S/M e outros-Atenda-
se a escrivania o item 01 da petição  de fls.  340. Defiro a
intimação das custas, por carta AR. Diligencias  necessZrias.
(A parte interessada para retirar o AR). Adv. PAULO  AMBRO-
SIO - OAB/PR. 20909 e LUIS FERNANDO DIETRICH-
OAB.20899-

11.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-207/2001-TINTAS
CORAL LTDA x SENACOR IND.  COMERCIO DE TINTAS
LTDA-Tendo em vista que o deposito efetuado  refere-se ao
pagamento dos honorarios do 1º procurador  da parte  credora,
Dr. Jose Carlos Tinoco Soares, intime-se o mesmo para  vir
levantar o valor. Diligencias necessZrias. Adv. AUGUSTO C.
FORTUNA, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e KIYOSHI
ISHITANI-2655-

12.-USUCAPIAO-356/2001-MAGALI MEDEIROS x RAILDA
MEDEIROS PAMPUCHE &  OUTROS -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na  certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. IOLANDO  MUNHOZ JU-
NIOR, JOSE LUIZ RICETTI e ELENI MORAES BARROS-
ap.748/1998

13.-DESPEJO-1103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ATEM x
GEOVANE DE OLIVEIRA  MALTA e outros-Defiro o pedido
de intimação do credor hipotecario,  para tomar ciencia da pre-
sente execução. Diligencias necessZrias.( A  parte requerente
para informar endereço da CEF).  Adv. RODRIGO XAVIER
LEONARDO e VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH-

14.-COBRANCA-1290/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DISTRIBUICAO-ECAD x  RADIO TRANSAME-
RICA DE CURITIBA e outros -A parte requerente para  retirar
a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providen-
ciar as  copias necessZrias para instrui-la no prazo de cinco
dias. -Adv.  LUDOVICO ALBINO SAVARIS-OAB.5398, IZA-
BELA C.R.CURI OAB/PR.25.814,  ANTONIO TARCISIO
MATTÉ, CARLOS ALBERTO GROLLI, MARCELO PAULO
S.MARCHI  e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

15.-NULIDADE DE TITULO-356/2002-OSMAR MATOS DE
LIMA x JR EMPREENDIMENTOS  S/C. LTDA -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na  certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MARIA  ELIZA-
BETH H.RIBEIRO 24971, ARIBERT JOAO RANNOW e
CARLOS CELSO  ROSSI-OAB.10254-

16.-BUSCA E APREENSAO-821/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL SA x SANDRA MARA DE  OLIVEIRA ROCHA -A
parte autora para retirar oficio, no valor de R$  7.00, cada, em
cinco dias.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-23091-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1121/2002-ALCI-
DES  BARBOSA JUNIOR x  CONDOMINIO CENTERVIL-
LE-1.Registre-se para sentença após voltem.  2.Diligencias
necessZrias. Adv. ALCIDES BARBOSA JUNIOR e RITA DE
CASSIA RIBEIRO-

18.-ANULACAO DE CONTRATO-1190/2002-EDILMARA
LUCCA THIELE x FACULDADES  INTEGRADAS ESPIRI-
TA-Recolha-se o mandado de penhora. Sobre o contido   as fls.
363/364  e documentos de fls. 365/382, diga a exequente em

cinco dias. Certifique-se, tambem a data da publicação do des-
pacho de  fls. 366.Int. Adv. ELIO GRIL GUAREZI, CLAUDIA
BUENO GUEDES OAB-32.186  e ELIANE SAPORSKI-

19.-COBRANCA-1450/2002-EDI DOS SANTOS DE QUA-
DROS x FUNBEP - FUNDO DE  PENSAO MULTIPATROCI-
NADO-Digam as partes se tem outras provas a  produzir. Int.
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-33924-A e IZABELA
C.R.CURI  OAB/PR.25.814-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1545/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A x RODOVIA  INDUSTRIAL LTDA e
outros -Digam os interessados quanto o oficio de  fls. 162/164,
em cinco dias.-Adv. IDEVAN CESAR R. LOPES, TRICIANA
CUNHA PIZZATTO-OAB.26395, RICARDO CEZAR
P.BECKER-19346, ADELINO SAVIO  ATANASIO DOS SAN-
TOS, GILMAR KRUTZSCH, ANDRO S. KRUTZSCH, CRIS-
TIANE  DRIESSEN e DARWINN HARNACK-

21.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-50/2003-CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA x CARTÓRIO  DA 10º VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA-1.Nada a opor quanto as  con-
tas referente ao mês de novembro de 2005. A questão referente
aos  depósitos judiciais nao lançados no livro proprio serZ ob-
jeto de  procedimento em separado. 2.Certifique sobre a exis-
tência de demanda  trabalhista proposta em face da Serventia,
com estimativa sobre o  valor pretendido. Deve a serventia,
face a peculiar situação  vivenciada (escrivão titular afastado e
incerteza sobre sua  responsabilidade pessoal pelas demandas
trabalhistas), contingenciar  verba necessZria para fazer frente
a eventual condenação. Para  tanto, fica a Escrivã Designada
autorizada a promover abertura de  conta-poupança para a con-
tingência, cujo valor fixo, desde logo, em  R$ 2.000,00 men-
sais. 3.Sobre as contas jZ prestadas, manifeste-se o  Sr. Fernan-
do Macedo Guimarães, em 10 dias. 4.Intimem-se. Adv. IVAN
X.VIANNA FILHO-OAB.22368-

22.-COBRANCA-58/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL BA-
RIGUI x CARLOS ALBERTO DE  SOUZA -Vistos, etc. Dian-
te do contido na peticao de fls  120, DECLARO EXTINTA a
presente execucao em razao da ocorrencia  do integral paga-
mento, o que faco com fundamento no art. 794, inciso  I, do
Codigo de Processo Civil. Cumpra-se  as determinacoes   cons-
tantes do Codigo de Normas.Demais diligencias necessarias.
Custas  de lei. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
OAB.5560, MOEMA REFFO  SUCKOW  MANZOCHI e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

23.-COBRANCA-203/2003-BANCO DO BRASIL S/A x TW
AR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS  LTDA-Defiro o pedido
de suspensão por 30 dias. Diligencias  necessZrias. Adv. MA-
RIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e JOSAFA AN-
TONIO  LEMES-OAB-17.624-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-310/2003-BANCO ITAU S/
A x DANILLO SFERELLI e  outros -A parte autora para se
manifestar quanto o oficio de fls.  164/165, no prazo de cinco
dias. -Adv. EVARISTO A.F. DOS  SANTOS-OAB.24498,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-35135 e MARCOS RO-
BERTO  GRANADO OAB-19092-ap. 620/2001

25.-MONITORIA-479/2003-GONVARRI BRASIL LTDA x
RODOVIA INDUSTRIAL LTDA -I-  Intimem-se as partes para
informarem no prazo de 10 (dez) dias,  acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem  prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes  a que  especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob  pena de  restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos  para o
impulso processual adequado conforme  as circunstacias  evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. RI-
CARDO CEZAR P.BECKER-19346, IDEVAN CESAR R.
LOPES, FERNANDO  LUIS BUZARELLO-OAB.1600/SC e
HOMERO FLESCH-OAB.27050/A-

26.-MONITORIA-515/2003-ASSOCIACAO DO SANATORIO
SIRIO x ESPOLIO DE  PATRICIO RODRIGUES NETO e ou-
tros-Digam as partes se insistem na  realização das demais pe-
ricias ja deferidas as fls. 236. Int. Adv.  FABIO KADI, OTA-
VIO ERNESTO MARCHESINI 21389 e CARLOS EDUAR-
DO DE  MACEDO RAMOS-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-588/2003-WALTER BE-
CKERT x PETROPAR PETROLEO E  PARTICIPACOES LTDA
e outros-A parte requerida para complementar  as custas de
diligencias do Sr. Oficial de Justica, devendo ser  observado
que ha duas testemunhas residentes em Campo Largo, em  cin-
co dias-Adv. EMIDIO BUENO MARQUES, PAULO SERGIO
S.CACHOEIRA-OAB.25567 e FERNANDO PREVEDI MOT-
TA-

28.-ORDINARIA-816/2003-DEJANETE SANTOS x BANES-
TADO S.A  CREDITO  IMOBILIARIO-... Ante o exposto,
JULGO PARCIALEMNTE PROCEDENTE  os  pedidos feitos
nos autos da ação de consignação e de revisão  contratual para
declarar extinta a obrigação da autora quanto ao  pagamento
das prestações devidas, ate o limite dos valores  depositados,
determiando, ainda, a revisão dos valores mutuados,  em poste-
rior liquidação de sentença, que deverZ computar  juros  de
8,6% ao ano, correção das prestações pela variação salarial  dos
mutuarios, as quais deverão amortizar o saldo devedor antes
de seu reajuste, que se dara pela variação da TR. O sistema de
Amortização serZ o da Tabela Price, afastando-se a amortiza-
ção  negativa, com computo em separado da parcela de juros
eventualemnte nao amortizada com o pagamento da prestação,
de  modo a nao inclui-los na apuração do saldo devedor. Os
valores  dos premios de seguro serão adequados ao quanto aqui
foi  determinado, sendo certo que eventuais diferenças encon-
tradas em  favor da autora devem ser compensadas com o cre-
dito do reu,  levando-se em conta, tambem, os depoditos efetu-
ados nos autos da  consignação, com exclusão do CES. Deter-
mino, ainda, que o  recalculo do contrato deve ser feito no pra-
zo de 30 dias,  contados da notificação pessoal do reu (o que se
fara após o  transito em julgado da sentença), sob pena de, nao
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o fazendo,  incidir em multa pecuniaria  diaria que ora arbitro
em R$  1.000,00 (art. 461, paragrafo 4º do Codigo de Processo
Civil). Os  valores eventualmente pagos a mais pela autora se-
rão corrigidos  pela TR. Tendo em vista a procedencia parcial
dos pedidos e que a  autora decaiu de parte minima do pedido,
condeno o reu ao  pagamento das custas processuais inclusive
honorarios do perito e  honorarios advocaticios que ora fixo R$
3.500,00 , na forma do  artigo 20, paragrafo 4º do CPC, consi-
derando o zeloso desempenho  proficional, o trabalho exigido
e o periodo  de tempo de  tramitação do processo, ja considera-
dos, aqui, ambos os processos.  3)em relação aos depositos,
poderZ o reu desde logo levanta-los.  P.R.I.  Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO-22824 e DALTON ANTONIO S.
GABARDO-11123-

29.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-896/2003-VANDA LU-
CIA GARBOSA x ANDIARO  PORTES-Manifeste-se o autor
quanto o retorno da carta precatoria,  em cinco dias. Adv. CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO 23698 e EDNA MARIA  FABI-
AN-

30.-DECLARATORIA-1000/2003-PAULO GUARIZA EM-
PREENDIMENTOS LTDA x  SOCOMVIDROS SOCIEDADE
COMERCIAL DE VIDROS LTDA -1-A parte autora para  dar
prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias
Necessarias. -Adv. CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 20812,
ALEXANDRE  ARSENO-OAB.32769 e KAUE CIRIACO
BARROSO-

31.-DECLARATORIA-1113/2003-FASTTEL ENGENHARIA
LTDA x AUTO POSTO FOZ DO  AREIA LTDA -I- AO PRE-
PARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO NO VALOR DE R$
588,00 E RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM CIN-
CO DIAS-II- CITE-SE  O DEVEDOR PARA, NO PRAZO DE
24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA,  SOB
AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, DEVENDO JUNTAR  COPIA DA EXECUCAO DE SEN-
TENCA PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO.  III-
PARA PRONTO PAGAMENTO FIXO HONORARIOS EM
10% SOBRE O VALOR DA  DIVIDA. INTIMEM-SE. -Adv.
ATILA DUDERSTADT-OAB- 25102, PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO e PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO-

32.-BUSCA E APREENSAO-1510/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x WILSON ROBERTO  CORREIA-Vistos, etc.
Considerando que o autor foi devidamente  intimado, deixan-
do, ainda assim, de cumpri com suas obrigações  processuais,
hei por bem, com fulcro no art. 267, III, do CPC, em  julgar
extinto o processo. P.R.I. oportunamente, arquivem-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832-

33.-BUSCA E APREENSAO-133/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x ROSAMARKET  PROMOTORA E
EVENTOS COML. -Digam os interessados quanto ao laudo de
avaliação, em cinco dias.-Adv. PEDRO GIROLANO MACA-
RINI-OAB.8166,  IVONE STRUCK-8541 e RUBEN MADINI
OAB 36.142-

34.-DISSOLUCAO PARCIAL SOCIEDADE-507/2004-CLO-
DOALDO FRANCISCO DA SILVA e  outros x MEGALLOY
IND.METALURGICA LTDA. e outros -Manifeste-se a  parte
autora sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias-Adv.
VICENTE HIGINO NETO e LUIZ GABRIEL GUIMARAES
SAY-37.554-

35.-ALVARA-517/2004-NEUSA ELI VAN ERVEN x EMMA
MOGER-Primeiramente  junte a requerente o alvarZ anterior-
mente retirado. Diligencias  necessZrias. Adv. MOACIR R.DE
CARVALHO JUNIOR-29382-ap.1427/2003

36.-INDENIZATÓRIA-625/2004-KMIECIK ELETRO TECNI-
CA COMERCIAL LTDA. x FORD  LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -1-A parte autora para dar  prosse-
guimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligencias  Ne-
cessarias. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-23091, MARCE-
LO  T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

37.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-714/2004-WAJ PARTI-
CIPACOES LTDA. x OLISERV  MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS P/ESC.INFORMATICA -A parte requerente, para  anteci-
par as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 111,50,
conforme certidão de fls. 133, em cinco dias. -Adv. OSCAR
GUISS-5773 e ADILSON MALUCELLI-OAB.9478-

38.-BUSCA E APREENSAO-1007/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A  x ZACARIAS SOARES
ALVES -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o  contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-OAB.29148-

39.-INDENIZATÓRIA-1027/2004-CELIO RISCAROLLI-ME
x MAGALI KUNDE-Intime-se  a re quanto a proposta de ho-
norarios do sr. perito de fls. 67/68, em  cinco dias. Adv. CLE-
VERSON ALEX H.SELHORST 32525 e SILVIO CESAR
MICHELETTI 22826-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1262/2004-BFB ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED.E  SERV.LTDA. x RUY
ORLANDO MERENIUK-Intimem-se as partes para  apresen-
tarem suas alegações finais no prazo de 10 dias sucessivos.
Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472 e CLOVIS
TEIXEIRA-ap.177/1997

41.-COBRANCA-1489/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MAR DEL PLATA x  ALEX SILORSKI-aO
AUTOR PARA RETIRAR OFICIO PARA CEF, EM CINCO
DIAS-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-12804-

42.-RESTAURACAO DE AUTOS-50/2005-ADELAR ANTO-
NIO MUSSOLINI e outros x  BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO-Rejeito os embargos de declaração  opostos as

fls. 204/205. Com efeito, com a citação determinada as  fls. 65,
cujo AR vem juntado as fls. 87 o reu ficou, sim, intimado da
decisão que concedeu a liminar. Ainda que se tenha por admi-
tido que  peça da inicial nao acompanharam o AR de citação, o
fato e que o reu  teve carga dos autos em 28.11.2005 (fls. 203v.
e, portanto,  presume-se intimado da mesma decisão. Nada hZ
portanto, para  deliberar a respeito da intimação da decisão que
concedeu a liminar.  Rejeito os embargos. Intimem-se e voltem
para saneamento do processo.  Adv. LUCIOLA LOPES COR-
REA-OAB.32037, PAULO ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094
e LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR 24839-

43.-BUSCA E APREENSAO-71/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA. x ELENIR HEN-
NING -1- Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a  manifestacao do
autor. 2-Diligências necessZrias.  -Adv. LUIZ ALCEU
G.BETTEGA -OAB.6881 e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-

44.-COMINATORIA-107/2005-ARI ANTONIO ALVES DE
LARA e outros x GISELE  GALLEGO e outros -A parte autora
para se manifestar quanto a resposta  do(s) oficio(s), no prazo
de cinco dias. -Adv. GLAUCO SANSON  SILVA-OAB-14.211,
GENI REGINA DA S.PROPST-OAB.12.899, PAULO CESAR
BULOTAS, SUZANA TIMM ARF - 38.813/PR e NEZIO TO-
LEDO-

45.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-117/2005-CONS-
TRUTORA PUSSOLI S/A x  HOLCIM BRASIL S/A -Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10)  dias, sobre a contesta-
ção e documentos, apresentados pelo (s)  réus.-Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI-1669, GELSON BARBIERI-OAB.17510 e
IRIA E.E.BEZERRA- 26027-ap.91/05

46.-DEPOSITO-140/2005-B.V.FINANCEIRA S/A C.F.I. x
ARLETE APARECIDA GRAEFF  -A parte autora para retirar
oficio, no valor de R$ 7.00, cada, em  cinco dias.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-OAB.30832, ANA PAULA VIA-
NA  BARMANN, LEONARDO WERNER P.DA SILVA 36.712,
VANESSA MARIA RIBEIRO  BATALHA 38.54 e DIEGO
RUBENS GOTTARDI-OAB-35646-

47.-REVISAO CONTRATUAL-213/2005-ROEMI TEREZI-
NHA ARAUJO DA SILVEIRA x  BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO -A parte requerente para retirar a  CARTA
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar as co-
pias  necessZrias para instrui-lo no prazo de cinco dias. -Adv.
ANDRESSA  R.FERREIRA-OAB. 31794 e TATIANA
K.T.CUNHA BARRETO-OAB.27803-

48.-PROCEDIMENTO INCIDENTAL-228/2005-AGROPECU-
ARIA FESTUGATO LTDA. x AUTO  LOCADORA CURU-
MIM LTDA.-Registre-se para sentença e voltem.  Diligencias
necessZrias. Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-15438-

49.-COBRANÇA (SUMBRIA)-234/2005-AIRTON DE SOU-
ZA x PARANA CIA DE SEGUROS  -Vistos e examinados...
Homologo por sentenca para que produza  os  efeitos juridicos
e legais, o acordo extrajudicial firmado entre as  partes no dia
23/11/2005, pelo qual, com fundamento no inciso  III do artigo
269 do Codigo de Processo Civil. DECLARO EXTINTO o
presente processo. Custas na forma da Lei. Publique-se.  Re-
gistre-se.Intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se o que
preceitua o Codigo de Normas. Apos arquive-se. -Adv. JOSE
ANTONIO DE  A. ALCANTARA-26313, PAULO CESAR B.
MENESCAL, WAGNER CARDEAL  OGANAUSKAS-21820
e PATRICIA SCHMIDT SILOTO-

50.-INDENIZATÓRIA-238/2005-JOAO FRANCISCO DA SIL-
VA FILHO e outros x  TRANSPORTES LAVRATTI LTDA-
Defiro o pedido de levantamento dos  valores depositados, ofi-
cie-se. Diligencias necessZrias.  (A  parte interessada para reti-
rar o alvarZ). Adv. JACEGUAY F.DE LAURINDO  RIBAS-
4395, NELI LINO SAIBO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA
e RAFAEL  NOGUEIRA DA GAMA 35354-B-

51.-COBRANCA-249/2005-RODRIGO DZIEDZICK x AGF
BRASIL SEGUROS S/A  -Manifeste-se a parte autora sobre a
devolucao do AR negativo, em  cinco dias-Adv. MANOEL
CELIO DZIEIDZICK-7205 e JOSUE DYONISIO HECKE-

52.-DEPOSITO-255/2005-BANCO HSBC S/A x CHRISTIAN
LUIZ DE QUENTAL -A parte  requerente, para antecipar as
custas do Sr. oficial de justiça no  valor de R$ 120,00, confor-
me certidão de fls. 58, em cinco  dias. -Adv. CARLO RENATO
BORGES-OAB/PR 19709-

53.-INTERDICAO-376/2005-PAULO ROBERTO DE A. LIMA
x EVALDO DE ANDRADE LIMA  FILHO-... Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para  decretar a inter-
dição do reu EVALDO DE ANDRADE LIMA FILHO,  decla-
rando-o totalmente incapaz paraos atos da vida civil e, via  de
consequencia, para os atos de gestão e representação, nomeio o
autor, PAULO ROBERTO  DE ANDRADE LIMA, como seu
curador. Expeça-se  mandado para o registro desta decisão jun-
to ao cartorio  do registro  civil competente, bem como para
averbação junto ao assento de  nascimento do reu. Expeça-se
edital para a devida publicação (art.  1.184 do CPC). Lavre-se
termo de nomeação, intimando-se o curador  nomeado a vir
assina-lo em 05 dias. Dispenso, desde logo, a  especialização
em hipoteca legal, acolhendo a bem lançada motivação  do ilus-
tre representante do MP. P.R.I. Sem custas. Adv. WILMAR
ALVINO  DA SILVA-OAB.12386-

54.-BUSCA E APREENSAO-410/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA. x JESUS BERNA-
BE GAVASSO-Defiro pedido de suspensão pelo  prazo de 90
dias. Diligencias necessZrias. Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA
-OAB.6881-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-510/2005-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE  BEBIDAS-FILIAL LAPA x CAR-
MELIO MARCONATO-Manifeste-se a parte autora  sobre o

retorno da carta precatoria, em cinco dias. Adv. AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-29178 e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK 31435-

56.-MONITORIA-516/2005-BANCO ITAU S.A x MARTINS
CAR COM. DE VEICULOS   LTDA-E.P.P. e outros-Antes de
apreciar os embargos de declaração,  diga o autor embargado
sobre o contido as fls. 139, item 5. Após,  voltem. Int. Adv.
DANIEL HACHEM-OAB.11347 e CARLOS MURILO PAI-
VA-

57.-REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-688/2005-RIBEIRO
EMPREEND.IMOB.E  INCORPORACOES LTDA x EVER-
SON ANGELO DE SOUZA -Com fundamento no  artigo 331
do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de  concilia-
cao para o dia 03   de 04      de 2006 as 14:00horas,  ocasiao em
que deverao comparecer as partes com proposta concreta de
acordo—Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472,
ALEXANDRE C. LOBO  PACHECO 27126 e ROGERIO VE-
RAS-

58.-DECLATORIA CUMULADA-799/2005-HERCULES DA
CUNHA FIGUEIREDO x HOSPITAL  DAS NACOES LTDA e
outros-Defiro o pedido retro, republique-se  conforme requeri-
do as fls. 261/262, anotando-se o nome dos  procuradores cor-
retamente. Diligencias necessZrias. (Manifeste-se o  reu-recon-
vinte, quanto  a contestação em 05 dias). Adv. WALBER  PYDD-
OAB-PR 34095, NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR-
38074, LUCIANO  TEIXEIRA LEITE, JOAO PAULO
B.A.MARANHAO, EDGARD KATZWINKEL  JUNIOR-4314
e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

59.-NULIDADE DE PARTILHA-870/2005-EDSON PUDLES
x BANCO ITAU S.A- 1.  Acolho a preliminar arg•ida pelo
Banco Itaú S/A para excluí-lo da  relação processual. O Banco
Itaú S/A não sucedeu, incorporou ou  absorveu o Banco do
Estado. O Banestado continua a existir, somente  com a cir-
cunstância de que as ações que antes pertenciam ao Estado do
ParanZ pertencem, agora, ao Banco Itaú. Desse modo, ainda
que sócio  majoritZrio e controlador, não hZ que se falar em
legitimidade do  Banco Itaú S/A, porquanto o Banestado, no
plano jurídico, ainda  continua a existir, tal como jZ decidiu o
extinto Egrégio TAPR:   Processual civil. Agravo de instrumen-
to. Ação ordinZria. Preliminar.  Carência de ação. Condição da
ação. Legitimidade de parte.  Privatização de instituição finan-
ceira com alteração de controle  acionZrio. Personalidade jurí-
dica da entidade privatizada mantida,  com todos os seus regis-
tros  incólumes. Ademais, contrato verbal do  qual não  partici-
pou o novo acionista controlador.  Recurso provido.   O Banco
Itaú s/a., passou a figurar no quadro societZrio como  acionista
majoritZrio do Banco do Estado do ParanZ S/A., por forca de
aquisição das ações da referida instituição, então pertencentes
ao  Estado  do ParanZ, não havendo, portanto, absorção da
empresa  leiloada pela empresa compradora, continuando aquela
a  possuir  personalidade jurídica, com todos os seus registros
incólumes.(Ac. nº  17283 da 7ª CCivTAPR. Rel. Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto) Desse  modo, julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito em face do  Banco Itaú S/A,
condenando o autor ao pagamento de honorZrios  advocatíci-
os, que ora fixo em R$ 500,00. Prossegue, o processo, em  face
do Banestado S/A que, voluntariamente, interveio no feito e
contestou o pedido inicial. 2. Rejeito, também, a preliminar de
inépcia da petição inicial. A despeito do disposto no art. 50 da
Lei  nº 10.931/04, o fato é que o autor vem depositando nos
autos o valor  incontroverso. É o quanto basta. Ademais, não
estZ al alcance do  autor, ainda, a decomposição dos valores
devidos  (controversos/incontroversos) até porque a revisão
contratual  pretendida atinge todo o período contratual. Data
venia, não hZ  inépcia a ser declarada. 2. Sustenta o autor, em
resumo, que celebrou  contrato de mútuo com réu para fins de
aquisição de imóvel  residencial e que, não obstante o paga-
mento das prestações avençadas,  o saldo devedor só fazia au-
mentar. O fato, segundo o autor, ocorre  porque: - a taxa de
juros aplicada é ilegal, pois não pode exceder a  10% ao ano
(art. 6º, e da lei nº 4.380/64); - o método de amortização  (Ta-
bela Price) implica em capitalização de juros; - a atualização
monetZria do saldo devedor é realizada em afronta à lei; - não
houve  redução dos prêmios de seguro, conforme circular 121/
2000 da SUSEP. Sustenta, ainda, que ao contrato em apreço se
aplica as disposições  do CDC, sendo nulas as clZusulas 3ª,
16ª, 13ª, 35ª do contrato em  discussão. Pede, assim, a revisão
do contrato, com redução dos juros,  exclusão dos juros com-
postos, devendo ser feita a correção do saldo  devedor após a
amorização. Juntou documentos. Permitido o depósito  judicial
das parcelas incontroversas, foi o réu citado e, em  contestação
(fls. 197/229), afirmou que não houve violação do PES/CP,  pois
o autor não demonstrou ter se transferido de categoria  profis-
sional. Sustenta a legalidade da forma como é corrigido o saldo
devedor, afirmando que não existe a alegada capitalização, ainda
que  adotada a Tabela Price. Diz que os juros contratados são
legais e que  decorrem da Resolução 1446/88 do BACEN. Afir-
ma que não hZ motivos  para reclamar dos seguros contratados,
não havendo que se falar em  repetição de indébito. Diz não
haver razão para inverter o ônus da  prova, até porque o autor
não é hipossuficiente. Juntou documentos. Manifestou-se no-
vamente o autor (fls. 266/284) reafirmando os  propósitos ini-
ciais. A questão controvertida que depende de prova diz  res-
peito à existência, ou não, de capitalização de juros e ao  des-
conto que deveria ser dado à parcela de seguro. Evidencia, as-
sim,  a necessidade de produção de prova técnica. A decisão de
fls. 139/145  inverteu o ônus da prova, de modo que cabe ao
réu provar a  inexistência de capitalização. Resolveu-se, ali tam-
bém, a questão do  custo financeiro a prova. Desse modo, para
viabilizar a produção da  prova pericial, nomeio como perito o
contador Antonio Fernando de  Azevedo. Intimem-se as partes
para apresentar quesitos (o autor pode  complementar aqueles
jZ apresentados às fls. 290/296) e indicar  assistentes técnicos.
Após, intime-se o perito para estimar seus  honorZrios, deven-
do o réu depositZ-los n o prazo de 5 dias. Laudo em 45 dias
contados da data do depósito antes referido.  Oportunamente,
se for o caso, designarei audiência de instrução e  julgamento.
Intimem-se. Adv. FERNANDA ANDREAZZA-OAB.22749,
LEONEL  TREVISAN JUNIOR OAB-PR 24839 e PAULO

ROBERTO BARBIERI-OAB-6.094-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-908/2005-MO-
TOCANA MAQ. E IMPLEMENOS  LTDA x FERRESA EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -1-A parte autora para
dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. 2-Diligen-
cias  Necessarias. -Adv. CRISTIANA H.SILVEIRA REIS-
OAB.14698-

61.-ANULATORIA DE PARTILHA-1067/2005-MOISES DA
CRUZ e outros x GRACIELA  PIRES e outros -Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao do AR  negativo, em cinco dias-
Adv. CLAIRE LOTICI(DEF.PUBLICA) e CLEUSA
K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB)-ap.495/2003

62.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1091/2005-RICARDO
LOPES DA SILVA x BRASIL  TELECOM S/A -A parte autora
para retirar oficio, no valor de R$ 7.00,  em cinco dias.-Adv.
AMARILDO L.LOPES-OAB.34388, ALBERTO  RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES e  JACKCIELI CIOLA KAPFENBERGER-

63.-ORDINARIA-1143/2005-LUIZ MARIA GUIMARAES
ESMANHOTO x INCORPORADORA E  CONSTRUTORA
ZILBER LTDA-Aguarde-se o pedido de informações.  Diligen-
cias necessZrias. Adv. ARILDO NIZER-OAB.24692, LEVI
SOTTOMAIOR  DE SOUZA-OAB.6945 e ADRIANA SOT-
TOMAIOR OAB.34.387-

64.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1147/2005-LEERF-EM-
PREENDIMENTOS E  PARTICIPACOES LTDA x MARCOS
HIEBERT -1-A parte autora para dar  prosseguimento no feito
no prazo de cinco dias. 2-Diligencias  Necessarias. -Adv. RO-
SANE VIDA CANFIELD-OAB- 19570-

65.-INVENTARIO-1154/2005-VANESSA DE OLIVEIRA
SANTOS x MIGUEL RIBEIRO DOS  SANTOS e outros-Aten-
da-se a solicitação da Fazenda Publica.  Diligencias necessZri-
as. Adv. CLEUSA K.HIGACHI REGINATO (DEF.PUB)-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1170/2005-ALCIDES DE
OLIVEIRA CASTILHO e outros x  BANESTADO S/A-Defiro
o pedido de fls. 245, proceda o cartorio as  devidas anotações.
Diligencias necessZrias. Adv. ALEXANDRE  ARSENO-
OAB.32769, VERA LUCIA SCHREINER-OAB/PR.8025,
ANTONIO ALVARO  GARCIA DE OLIVEIRA, MANOEL
MARTINS COELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR  OAB-
PR 24839-ap.447/2005

67.-BUSCA E APREENSAO-1174/2005-BANCO ITAU S.A x
LEANDRO DENIS DE LIMA  -1-A parte autora para dar pros-
seguimento no feito no prazo de cinco  dias. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. ANDREA HERTEL  MALUCELLI-
OAB.31408-

68.-REVISAO CONTRATUAL-1175/2005-MATTEI & MAN-
ZI S/C LTDA x BANCO DO  BRASIL S/A-1.Bs fls. 04, a auto-
ra admite que, utilizando-se a taxa de  juros contratada, o valor
da divida seria de R$ 14.998,76, ou seja,  nos termos do contra-
to, é este o valor incontroverso, sendo que o  valor de R$
8.394,90, trata-se de valor obtido pela autora após  aplicar taxa
de juros diversos do contrato, o que nao pode ser  admitido, por
ora, como valor incontroverso. 2.Desta forma, mantenho  o
entendimento esposado no despacho anterior, concedendo o
prazo de  60 dias para o deposito, porem, a retirada do nome da
autora dos  orgãos de restrição ao credito esta condicionada a
comprovação do  deposito. 3.Cite-se a parte re para, querendo
contestar no prazo  legal. Adv. ALEXANDRA M.BELNOSKI-
OAB.25986 e JOAO GILBERTO MARIN  CARRIJO-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1178/2005-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S.A x MA-
RIA MARGARIDA VIEIRA TRISTAO e outros-Defiro o  pe-
dido de fls. 28, exceto ao TRE, tendo em vista que aquele or-
gão  oferece certidão diretamente a parte. Diligencias neces-
sZrias. (A  parte interessada para retirar o oficio). Adv. LUIS
OSCAR SIX  BOTTON-OAB.28128-A, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK-OAB-27.571 e ANDRE ABREU DE  SOUZA -
OAB.32201-

70.-MONITORIA-1185/2005-RICARDO HENRIQUE FELI-
PPE DA SILVA x ABRAAO ELIAS  DA SILVA -1-A parte au-
tora para dar prosseguimento no feito no prazo  de cinco dias.
2-Diligencias Necessarias. -Adv. JOAO INACIO  CORDEI-
RO-OAB-21.462-

71.-BUSCA E APREENSAO-1195/2005-BV FINANCEIRA S/
A.- C.F.I x ROGERIO  ALRELIANO BARBOSA -Manifeste-
se a parte autor/Exequente sobre o  contido na certidão do Sr.
oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—Adv. ROSIANE
A.MARTINEZ-OAB.29945-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-1199/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA EUGENIA x  ADMINISTRADORA SER-
TA IMOVEIS S/C. LTDA -Diga a parte autora, quanto a  con-
testacao em 5 dias.-Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JR.-
OAB.33569,  MARIANNA PARANA REZENDE-OAB.33797
e JAIRO ELEASAR P.RIBEIRO-OAB.9521-

73.-MONITORIA-1218/2005-ROBERTO KOJI FURUKITA x
CALCADOS LORUSSO LTDA  -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do  Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. JUAREZ CARNEIRO  GUIMARA-
ES-OAB.4174-

74.-ALVARA-1237/2005-SUELLEN CRISTINA TURRINI
FONSECA e outros x O JUIZO  -A parte interessada, para pre-
paro das custas do Sr.Avaliador, no  valor de R$ 250,00, em
cinco dias.Adv.-Adv. JEANE BURDA  NICOLA-OAB.10715-
ap.469/2004

75.-ALVARA-1255/2005-RITA DE CASSIA FONTELLES DE
MOURA x O JUIZO -A parte  interessada para retirar o alvarZ
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em cinco(05) dias.-Adv. MARIVAL  CARVALHAL SANTOS-
OAB 4171-

76.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1256/2005-ELIZABE-
TE DE LIMA RIEPING x  CLINICA DENTARIA CURITIBA
S/C LTDA-Defiro pedido de vista pelo  prazo legal. Diligenci-
as necessZrias. Adv. ROBERTO  YAMASHITA-OAB.30006 e
GILBERTO GAESKI- 21.838-

77.-IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1275/2005-TAM
LINHAS AEREAS x THOMAZ  WILLIAN MADRUGA PIN-
TO -1-A parte autora para dar prosseguimento no  feito no pra-
zo de cinco dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.  VALDECI
W.BARAO MARQUES-OAB.18339 e MARCO A.SCHETINO
DE  LIMA-OAB.36523-ap.757/05

78.-DECLATORIA CUMULADA-1288/2005-TEREZINHA
GROCHOCKI x BRASIL TELECOM  S/A -Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a  contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. ERALDO  LA-
CERDA JUNIOR-OAB 30437 e SILVIA ASSUNÇÃO DAVET
ALVES-

79.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1342/2005-MARIA
ANDREJCZUK x SOLANGE  ANDREJCZUK —Vistos e exa-
minados... Homologo  por sentença, para que  produza os seus
juridicos e legais efeitos a adjudicação de fls. 03,  sobre a fra-
ção ideal de 12,5$ do lote de terreno deixado pelo  falecimento
de SOLANGE ANDREJCZUK, nos autos de ARROLAMEN-
TO nº  1342/05, no qual figura como inventariante MARIA
ANDREJCZUK,  ressalvados os direitos de terceiros. Defiro a
dispensa do  prazo recursal, Expeça-se carta de adjudicação,
para os devidos fins.  Oportunamente, arquivem-se.  Custas
pagas. Publique-se. Registre-se.  Intimem-se.-Adv. ALESSAN-
DRA FON STTRET-OAB.38162-

80.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-1431/2005-CESAR
VICKI x UNIBANCO-UNIAO DE  BANCOS BRASILEIROS
S.A-Vistos, etc. O autor sustenta, em resumo, que  por erro
grosseiro do réu, foi demitido por justa causa, fato este  rever-
tido, posteriormente, perante a Justiça Laboral. Sustenta,  ain-
da, que foi injustamente acusado pelo réu dos crimes de falsi-
dade  ideológica e estelionato, prevalecendo, mais tarde, o pe-
dido de  arquivamento feito pelo Ministério Público. Diz que o
fato de sua  demissão por justa causa e a instauração de inqué-
rito causaram danos  de ordem moral e material, jZ que, inclu-
sive, chegou a ser demitido  de um outro emprego, também em
instituição financeira, porque, ante a  existência do inquérito,
foi considerado mau elemento. Com isso,  procura estabelecer
o necessZrio nexo causal entre a conduta do réu  (demiti-lo por
justa causa e requerer a instauração de inquérito  policial) e os
danos materiais e morais sofridos, mZxime porque ficou  sem
emprego e não mais conseguiu fazer frente às suas mais pre-
mentes  necessidades. Em suma, é o contido nos autos. Com o
devido respeito,  os atos praticados pelo réu decorrem da rela-
ção de trabalho existente  entre as partes. Falece competência,
portanto, a este juízo para  apreciar a matéria, jZ que, pela
Emenda nº 45/2004, que alterou a  redação do art. 114 da CF/
88, as indenizações por dano moral e  material, decorrentes da
relação de trabalho, são, agora, de  competência da justiça do
trabalho. Sobre a questão, vale transcrever  parte do lúcido voto
proferido pelo Min. Carlos Ayres de Brito no  Conflito de Com-
petência nº 7.204-1/MG que, no âmbito do STF,  resolveu, de-
finitivamente, a questão relativa à competência da  Justiça do
Trabalho para apreciar danos morais e patrimoniais  decorren-
tes da relação de trabalho: “Como de fZcil percepção, para se
aferir os próprios elementos do ilícito, sobretudo a culpa e o
nexo  causal, é imprescindível que se esteja mais próximo do
dia-a-dia da  complexa realidade laboral. Aspecto em que avul-
ta a especialização  mesma de que se revestem os órgãos judi-
cantes de índole trabalhista.  É como dizer: órgãos que se de-
bruçam cotidianamente sobre os fatos  atinentes à relação de
emprego (muitas vezes quanto à própria  existência dela) e que
por isso mesmo detêm melhores condições para  apreciar toda
a trama dos delicados aspectos objetivos e subjetivos  que per-
meiam a relação de emprego. Daí o conteúdo semântico da
Súmula  736, deste Excelso Pretório, assim didaticamente le-
gendada: ustiça do  Trabalho julgar as ações que tenham como
causa de pedir o  descumprimento de normas trabalhistas rela-
tivas à segurança, higiene  e saúde dos trabalhadores relação de
trabalho é a invariZvel matriz  das controvérsias que se instau-
ram entre trabalhadores e  empregadores. JZ a matéria genui-
namente acidentZria, voltada para o  benefício previdenciZrio
correspondente, é de ser discutida com o  INSS, perante a Jus-
tiça comum dos Estados, por aplicação da norma  residual que
se extrai do inciso I do art. 109 da óésse rumo de  idéias, reno-
ve-se a proposição de que a nova redação do art.114 da   só
veio aclarar, expletivamente, a interpretação aqui perfilhada.
Pois a Justiça do Trabalho, que jZ era competente para concili-
ar e  julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalha-
dores e  empregadores, além de outras controvérsias decorren-
tes da relação  trabalhista, agora é confirmativamente compe-
tente para processar e  julgar as ações de indenização por dano
moral ou patrimonial,  decorrentes da relação de trabalho (inci-
so VI do art. 114).” Desse  modo, bem demonstrada a compe-
tência absoluta da justiça do trabalho,  determino a remessa
dos autos a uma das Varas do Trabalho da Capital,  para os
devidos fins. Intimem-se. Baixas e diligências necessZrias. Adv.
JAIRO ELEASAR P.RIBEIRO-OAB.9521-

81.-BUSCA E APREENSAO-1433/2005-BANCO DIBENS S.A
x ANDERSON DOS SANTOS  LIMA -A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de  justiça no valor de R$
200,00, conforme certidão de fls. 24,  em cinco dias. -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-OAB.29148-

82.-BUSCA E APREENSAO-1434/2005-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A  x CARLITO RIBEIRO -A
parte requerente, para antecipar as custas do  Sr. oficial de jus-
tiça no valor de R$ 200,00, conforme certidão  de fls. 26, em
cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER OAB/PR  29148-

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-1435/2005-PANAMERI-

CANO ARREND.MERCANTIL S.A x  CESAR RICARDO
MARTINS -A parte requerente, para antecipar as custas  do Sr.
oficial de justiça no valor de R$ 200,00, conforme  certidão de
fls.21, em cinco dias. -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER  OAB/
PR 29148-

84.-IMPUGNACAO-1437/2005-INCORPORADORA E
CONSTRUTORA ZILBER LTDA x LUIZ  MARIA GUIMA-
RAES ESMANHOTO-Primeiramente deve a impugnante reco-
lher a  taxa do FUNREJUS. Diligencias necessZrias. Adv. LEVI
SOTTOMAIOR DE  SOUZA-OAB.6945 e ADRIANA SOT-
TOMAIOR OAB.34.387-ap.1143/2005

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1438/2005-BANESTADO S/
A x SANTO DAMIAO -Recebo os  embargos. Suspendo a exe-
cucao. Certifique-se. Vista ao embargado,  para responder no
prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-Adv. EVARISTO  A.F.
DOS SANTOS-OAB.24498, JULIO CESAR DALMOLIN-
OAB-25.162 e MONICA  DALMOLIN-OAB.38230-ap.744/
2004

86.-ALVARA-1439/2005-CLAIR BELLE DE SIQUEIRA x O
JUIZO-Primeiramente,  intime-se a requerente para o preparo
das custas iniciais e taxa  do FUNREJUS, referente ao presente
processo. Diligencias  necessZrias. Adv. JOSE CID CAMPE-
LO-OAB.1897-ap.529/2002

87.-COBRANÇA (SUMBRIA)-1440/2005-CONDOMINIO
EDIFICO PROCOPIAK x ELIZABETH  BEATRIZ DI LAU-
RO -Designo o dia   03  / 02     /2006 às   13  :  30      horas para
audiência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que  deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à  audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por  intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de  que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277,  par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Intime-se o(a)  autor(a) na pessoa de
seu advogado, para comparecer a  audiencia-Ao autor para re-
colher as  custas do Sr. Oficial de  Justica, em cinco dias-R$
40.00-Adv. -Adv. CLAUDIO MARCELO  BAIAK-OAB.29241-
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KARINE CRISTINA DA COSTA 0083 001191/2004

0096 000168/2005
0047 000867/2003

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0026 000392/2001
KEILE CRISTINA BIEZUS 0024 000354/2001
LACIR GUARENGHI 0007 001097/1995

0095 000156/2005
0104 000370/2005

LAERCIO RICARDO MATTANA C 0053 001280/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0047 000867/2003
LEANDRO GALLI 0079 000989/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0075 000913/2004

0043 000412/2003
LEONARDO DA COSTA 0034 000525/2002

0012 001027/1997
LEONARDO SOUZA 0063 000325/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0011 000101/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 000523/2001

0029 000786/2001
0122 001129/2005
0091 001498/2004
0050 001006/2003
0028 000581/2001

LILIANA ORTH DIEHL 0021 000890/1999
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0068 000495/2004
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0004 000115/1994
LUCIA HELENA STALL 0092 000011/2005
LUCIA ROSSETO THEODORO 0026 000392/2001
LUCIANA CHRISTINA V G BAR 0009 000615/1996
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0069 000532/2004
LUCIANE LAWIN 0056 000033/2004
LUCIANO VALERIO 0026 000392/2001
LUCILENA DA S. OLIVEIRA 0028 000581/2001
LUCILENA OLIVEIRA 0121 001128/2005
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0059 000127/2004
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0079 000989/2004
LUIS FRANSCISCO ZINGA 0075 000913/2004
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0029 000786/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0038 001202/2002
LUIZ ALVARO LIMA DA SILVA 0058 000084/2004
LUIZ ANTONIO CUNHA 0119 001048/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0017 000834/1998
LUIZ CARLOS KRANZ 0014 000163/1998
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0092 000011/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000866/1989

0001 000726/1989
0074 000785/2004
0088 001369/2004
0028 000581/2001

LUIZ FERNANDO KUSTER 0010 001055/1996
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0061 000204/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0085 001235/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0087 001364/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0131 001301/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0069 000532/2004

0045 000834/2003
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0123 001133/2005
MAGDA LUIZA R. EGGER 0072 000691/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0010 001055/1996
MARCELO FERNANDES POLAK 0081 001154/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0103 000334/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0090 001412/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0106 000407/2005
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0031 001200/2001
MARCELO SOUZA LOPES 0008 000389/1996

0013 000015/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0094 000141/2005

0042 000126/2003
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0051 001077/2003
MARCIO AURELIO SILVERIO 0070 000609/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0133 001308/2005

0089 001396/2004
0112 000865/2005

MARCIO GABRIELLI GODOY 0098 000198/2005
0120 001104/2005

MARCO AURELIO MICHELS MAN 0065 000368/2004
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MARCOS ANTONIO ZAITTER 0049 000934/2003
MARCOS BUENO GOMES 0003 000193/1993
MARCOS HIDEMITSU IKEDA 0097 000174/2005
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0020 000871/1999
MARCOS VENDRAMINI 0019 001480/1998
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0051 001077/2003
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0065 000368/2004

0068 000495/2004
MARIA ELOISA SILVERIO 0066 000471/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0080 001110/2004

0095 000156/2005
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0012 001027/1997
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0087 001364/2004
MARIA TEREZA UILLE GOMES 0031 001200/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0072 000691/2004
MARILZA MATIOSKI 0109 000609/2005
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0034 000525/2002
MARIZ MENDES MAY 0002 000866/1989
MARLI T.D’AVILA GARGNIN 0001 000726/1989
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0081 001154/2004
MAURICIO JORGE DE FREITAS 0008 000389/1996
MAURO CORREA DA LUZ 0084 001202/2004
MAURO CURY FILHO 0113 000874/2005

0080 001110/2004
0095 000156/2005
0104 000370/2005

MAURO RIBEIRO BORGES 0014 000163/1998
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0080 001110/2004

0095 000156/2005
MAYLIN MAFFINI 0133 001308/2005

0108 000582/2005
0056 000033/2004
0100 000213/2005
0116 000973/2005

MELINA BRECKENFELD RECK 0036 001048/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0101 000231/2005
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0002 000866/1989
MOYSES GRINBERG 0106 000407/2005
MURILO CELSO FERRI 0024 000354/2001

0054 001338/2003
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0010 001055/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0007 001097/1995
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0006 000648/1995
NEMO ELOY VIDAL NETO 0071 000681/2004
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0075 000913/2004
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0005 000715/1994
ODACYR CARLOS PRIGOL 0080 001110/2004

0095 000156/2005
0104 000370/2005

OMAR CAMPOS DA SILVA 0019 001480/1998
OSCAR MASSIMIANO MAZUCO G 0115 000946/2005
OSMAR NODARI 0092 000011/2005
OSVALDIR NODARI 0052 001172/2003

0046 000848/2003
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0073 000700/2004
PATRICY MILENA S. CALLIAR 0034 000525/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 0020 000871/1999
PAULA ROBERTA PIRES 0032 001544/2001
PAULO GUILHERME PFAU 0037 001105/2002
PAULO JOSE GOZZO 0114 000877/2005
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0015 000655/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0027 000523/2001

0029 000786/2001
0122 001129/2005
0091 001498/2004
0050 001006/2003
0028 000581/2001

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0017 000834/1998
PERCY ARAUJO 0076 000925/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0001 000726/1989
RAFAELA STALL LEITE 0092 000011/2005
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0044 000486/2003
RENATA BARROZO BAGLIOLI 0106 000407/2005
RENATA DE CASTRO CAVALCAN 0066 000471/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0003 000193/1993
REYMI SAVARIS JUNIOR 0093 000092/2005
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0073 000700/2004

0073 000700/2004
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0126 001173/2005

0127 001175/2005
ROBERTA ONISHI 0072 000691/2004
ROBERTO AIRES DE TOLEDO A 0005 000715/1994
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0004 000115/1994
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0087 001364/2004
ROBSON DA COSTA SANTOS 0057 000077/2004
ROBSON O. PADILHA 0110 000739/2005
RODRIGO VIDAL 0010 001055/1996
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0014 000163/1998
ROGERIO LUIS STASIAK 0086 001238/2004
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0081 001154/2004
ROSANGELA M FONSECA 0072 000691/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0006 000648/1995
RUY RIBEIRO 0059 000127/2004
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0011 000101/1997
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0009 000615/1996

0017 000834/1998
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0067 000480/2004
SANDY PEDRO DA SILVA 0004 000115/1994
SAULO DE MEIRA ALBACH 0031 001200/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0011 000101/1997
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0041 000080/2003
SERGIO DE MENDON‡A JEANNE 0008 000389/1996
sergio henrique tedeschi 0110 000739/2005
sergio pacces 0079 000989/2004
SERGIO SCHULZE 0025 000380/2001
SILVANA LEA FETTER 0087 001364/2004
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0070 000609/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0055 001350/2003
SILVIO NAGAMINE 0017 000834/1998
SILVIO RORATO 0099 000208/2005
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0014 000163/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0114 000877/2005

0011 000101/1997

STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0033 000043/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0048 000872/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0023 000232/2001

0025 000380/2001
TATIANE ANDRESSA WESTPHAL 0100 000213/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0050 001006/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0069 000532/2004
TEREZINHA RESENDE CARULA 0031 001200/2001
THAIS GOCHI PINTO 0059 000127/2004
THAIS PORTUGAL 0049 000934/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0087 001364/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0073 000700/2004
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0019 001480/1998
valkiria de lima gasques 0090 001412/2004
VALMIR RIBEIRO 0130 001300/2005
VANESSA NAVARRO ALVARENGA 0059 000127/2004
VANESSA SIMIONATO GOMES 0007 001097/1995
VANESSA TAVARES 0106 000407/2005
VANIA ELYR DE LARA 0016 000828/1998
VANUZA VIDAL SAMPAIO 0035 000776/2002
VILSON STALL 0092 000011/2005
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0101 000231/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0048 000872/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0055 001350/2003

0082 001160/2004
0087 001364/2004

VIVIANE BERNARDO JORGE 0073 000700/2004
WALTER SOUZA DIAS 0011 000101/1997
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 0038 001202/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0118 001044/2005
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0062 000295/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-726/1989-DORI-
ZON DUTRA x ERNESTO  RODRIGUES FILHO e outros- A
teor da certidao retro, reitere-se para  dar regular andamento no
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de  arquivamneto. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T.D’AVILA
GARGNIN, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
PETRUS TYBUR JUNIOR e  JEFFERSON SAKAI PINHEI-
RO-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-866/1989-CONJ MORADIAS
ATENA II x DORIVAL DE LIMA  SOBRINHO- Da baixa dos
autos, manifestem-se as partes no prazo de dez  dias. Nada
sendo alegado, arquivem-se. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO  DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, MOEMA RE-
FFO S. MANZOCHI e KARIM MAHMUD  DA MAIA ABOU
FARES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-193/1993-FAST
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x  MAC PIZZA LTDAE OU-
TRO-Vistos, etc...Defri o pedido de vista dos  autos, pelo pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT e
MARCOS BUENO GOMES-

4.-INVENTARIO-115/1994-RITA DE CASSIA BELLONI
MAFRA x EDSON MAFRA  JUNIOR- Vistos, etc. Sobre o
contido as fls.377/380, manifeste-se a  herdeira Patricia Herin-
ger Mafra, no prazo de cinco dias.  Intime-se.  -Adv. IRIA RE-
GINA MARCHIORI, LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO, JOAO  CARLOS GUIMARAES JUNIOR, ROBERTO DE
MELLO SEVERO, ANDRE PORTUGAL  CEZAR, HORA-
CIO MONTESCHIO, SANDY PEDRO DA SILVA e ADYR S.
FERREIRA-

5.-INDENIZACAO-715/1994-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NEY  MENDES RODRIGUES- In-
time-se os executados conforme requerido na cota  ministerial
retro. Intime-se. (Fica o executado devidamente intimado  para
que efetue o pagamento nos limites da herança). Intime-se. -
Adv.  ROBERTO AIRES DE TOLEDO ARRUDA e NEY MEN-
DES RODRIGUES JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-648/1995-COND
CONJ RES BURITI x REGINA  CELIA DE FIGUEIREDO
ALENCAR- Retirar carta de adjudicaçao. Int. -Adv.  NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN e ANTONIO CARLOS  COELHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-1097/1995-BANCO BANORTE S/
A x TRANSPORTADORA  RODOBEK LTDA-Na hipotese, a
aplicaçao do CDC e evidente, inclusive  sendo a materia ja
sumulada pelo STJ (sumula 297). Nao obstante, como  a regra
geral do art.333 do CPC, e do autor o onus da prova, de modo
que aqui nao ha beneficio algum ao consumidor/reu que se in-
verta essa  regra geral. Intime-se.  -Adv. LACIR GUAREN-
GHI, AMILCAR CORDEIRO  TEIXEIRA FILHO, NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, JOSMAR RICHTER e VANES-
SA  SIMIONATO GOMES-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1996-INES ELIZE-
TE JELLER x CASA GEORGES  INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros- Vistos, etc. Conforme requrido as  fls.312/313,
suspendo o curso do feito, pelo prazo de sessenta dias.  Decor-
rido este prazo sem manifestaçao, intime-se a parte para este
fim, em 48 horas. Intime-se. -Adv. MARCELO SOUZA LO-
PES, MAURICIO  JORGE DE FREITAS e SERGIO DE MEN-
DONçA JEANNETTI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-615/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x  SIDERURGICA CATARINENSE IND
COM FERRO E ACO LTDA e outros -Face a  resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente.  Intimem-
se. -Adv. DANIEL HACHEM, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, CEZAR  RICARDO TUPONI, LUCIANA CHRISTI-
NA V G BARONTINI e CARLO AUGUSTO  BARONTINI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1055/1996(apenso aos au-
tos 720/1996)-MADEKIRI  INDUSTRIA COM E EXP DE
MADEIRAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL  S/A -
Indefrio o pedido de fls.284, um avez que o oadvogado que
subscreveu a petiçao, nao mais possuis poderes para represen-
taçao da  empresa embargante,na forma do instrumento de subs-

tabelecimento sem  reserva de poderes acostados sa fls.270/
271. Outrossim, intime-se  pessoalmente a embargante, por seu
representante legal, para  constituir novo procurador e dar pros-
segimento ao feito, no prazo de  cinco dias, sob pena de extin-
çao. Int.  -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA  DENISE MOHD
POPP, CARLOS EDUARDO R. BARTNIK, NAILOR AYMO-
RE OLSEN  NETO, ANA CAROLINA RAMOS GARCIA,
RODRIGO VIDAL e LUIZ FERNANDO  KUSTER-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-101/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x  DONILDO DALTON BLASI
RIBAS e outros- Vistos, etc. Intime-se o Sr.  Depositario para
que disponibilize o bem prnhorado ao Sr. Avaliador,  no prazo
de 48 horas, sob pena de prisao. Int. -Adv. SONNY BRASIL
DE  CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO  TOSIN, WALTER
SOUZA DIAS e SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1027/1997-GE-
NOMA CONSTRUTORA E  INCORPORADORA DE IMO-
VEIS LTDA x LUCIANA MARIA STIEGLER- Vistos, etc.  O
registro da penhora devera ser efetuado conforme reza o arti-
gom  659, paragrafo 4º do CPC. Tendo em vista o retorno da
Carta  Precatoria, expeça nova Carta Precatoria, para avaliaçao
e demais  atos da execuçao. Retirara carta precatoria. Intime-
se. -Adv.  LEONARDO DA COSTA, FERNANDO GUSTAVO
KNOERR, BENEDITO GOMES BARBOZA,  MARIA OTI-
LIA GUERREIRO JORGE e ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI-

13.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-15/1998-MAR-
CELO SOUZA LOPES x MARIA  TEREZA DE OLIVEIRA-
Vistos, etc. Conforme requerido as fls.124/125,  suspendo o
curso do ferio, pelo prazo de noventa dias. Decorrido este  pra-
zo sem manifestaçao, intime-se a parte para este fim, em 48
horas.  Int. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

14.-DESPEJO-163/1998-WALMIRIO ESTANISLAU ZAWA-
DZKI x WALDOMIRO MARTINS  FILHO- Vistos, etc. Em
atençao ao contido as fls.302, agurde-se a  comunicaçao ofici-
al. Int. -Adv. MAURO RIBEIRO BORGES, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA,
FELIPE BALECHE NETO,  ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
ANGELA RIBEIRO VILLATORE, LUIZ CARLOS KRANZ,
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTIANA
NAPOLI MADUREIRA  SILVEIRA-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-655/1998-MARIA DA
CONCEIÇAO DE MORAIS LOPES x  SOS DO BRASIL LTDA
-Ficam as partes devidamente intimadas para, em  cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do(a)  Expert,
e, em caso de concordancia, no mesmo prazo depositem a parte
que lhes cabe. Intimem-se. -Adv. ANDRE CORNELSEN BRO-
FMAN, FELIPE  BARRIONUEVO COSTA, PAULO R. MU-
NHOZ COSTA FILHO, GEISON DE OLIVEIRA  RODRI-
GUES e CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ COSTA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-828/1998-LUIZ
HENRIQUE GUBERT x NAMER  ASSAD e outros -Expeça-
se mandado de despejo, deferindo, desde logo,  se necessario,
reforço policial. Fica o exequente devidamente  intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as  diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. VANIA ELYR DE LARA e ALIA
HADDAD-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/1998-ECEPLAN ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA e outros x  BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A BNC- Defiro o pedido de vista dos autos  pelo
prazo de cinco dias. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SANDRO  MARCELO KOZIKOSKI, ADRIANA DE FRAN-
ÇA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA  JARLETTI G. DE
OLIVEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI, PEDRO GIROLA-
MO  MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER-

18.-USUCAPIAO-1470/1998-ALEXSANDER CARPINELLI x
- Acolho a cota  ministerial de fls.242/245. Assim, citem-se
pessoalmente os  confrontantes indicados no item 15 da cota
ministerial retro. Com  relaçao aos herdeiros de Joao Ferreira
de Souza citado por edital, a  teor do disposto no artigo 9ª, II,
do CPC, nomeio a DR. Dulcinea,  integrante da Defesonria
Publica do Estado, para funcionar como  curadora especial nos
autos. Intime-se para responder ainda que por  negativa gerial,
no prazo legal. Int. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

19.-INDENIZACAO-1480/1998-SOLANGE TSURUDA DO
AMARAL e outros x EMPO EMP  CURITIBANA SANEA-
MENTO E CONST CIVIL LTDA- A teor da certidao retro,
reitere-se a intimaçao para cumprimento no prazo de cinco dias.
Persistindo o silencio, ao arquivo ate ulterior manifestaçao da
parte  interessada. Int. -Adv. ELISANDRA PAREJA TONDI-
NELLI, GLAUCO IWERSEN,  OMAR CAMPOS DA SILVA,
MARCOS VENDRAMINI, VALERIA OLSZEVSKI  LAU-
TENSCHLAGER, DANIELE ESMANHOTO e GILBERTO
GAESKI-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-871/1999-COND SOLAR DO
ATLANTICO x IRMAOS THA S/A  CONSTRUCOES INDUS-
TRIAS COMERCIO- Vistos, etc. Primeiramente, sobre os  do-
cumentos de fls.409/477, diga o reu, em cinco dias. APos, con-
tados  e preparados, voltem conclusos para sentença. Int. -Adv.
MARCOS LUCIO  CARNEIRO DE MELLO e PAULA NO-
GARA GUERIOS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-890/1999-ESP
JUAREZ MORAES ZALESKI x  VITOR MENEGUELLI-
Aguarde-se pelo prazo de 120 dias. De-se baixa no  boletim
mensal. Intime-se. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT, LILIA-
NA ORTH  DIEHL e JULIANE C. C. DA SILVA-

22.-DESPEJO-731/2000-SERGIO DE ARRUDA x RICARDO
JOSE OLIVEIRA THEIL -Face  a resposta ao(s) oficio(s), em

cinco dias, manifeste-se o requerente.  Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO CASAGRANDE-

23.-BUSCA E APREENSAO-232/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO GERMAN  GONZALEZ -Diga a parte
autora quanto a continuidade do presente  feito. Intimem-se. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUN-
DES-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-354/2001-FRISSON ELE-
TRONICOS LTDA x BANCO  BRADESCO S/A- Da baixa dos
autos, manifesten-se as partes no prazo de  dez dias. Nada sen-
do alegado, arquivem-se. Int. -Adv. GABRIEL JOCK  GRA-
NADO, KEILE CRISTINA BIEZUS, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR  CANEDO DA SILVA-

25.-DEPOSITO-380/2001-BANCO ZOGBI S/A e outros x
LUIZ MARCELO MACEDO  -Diga a parte autora quanto a
continuidade do presente feito.  Intimem-se. -Adv. SERGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA
ESSER e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-392/2001-PAULO SER-
GIO BARROSO x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-
Intime-se pessoalmente o requerente para  constituir novo pro-
curador, no prazo improrrogavel de 15 dias, sob  pena de extin-
çao do feito. Int. -Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKA-
LO,  LUCIANO VALERIO, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, LUCIA ROSSETO  THEODORO, FABIANA SIL-
VEIRA, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e FABIANA
SILVEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-523/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x DOUGLAS KLEINS-
CHMIDT e outros -Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça, e, bem como, no-
meie bens a  penhora, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv.  LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-581/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PIQUIRI III  x LUIZ GONZAGA TEI-
XEIRA e outros- Considerando a proximidade do ato  designa-
do bem como a impossibilidade de cumprimento da diligencia
em  tempo habil, redesigno a audiencia conciliatoria para o dia
07/06/06,  as 13:30 horas. Cite-se a re, nos termos do despacho
de fls.170. Int.  -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA, LUCILENA DA  S. OLIVEIRA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA  NOGUEIRA Q BOTELHO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-786/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x GILBERTO  RIBEIRO DA CRUZ e
outros- Designe a serventia a data unica para hasta  publica,
com a finalidade da venda do bem hipotecado, por preço nao
inferior ao saldo devedor. Expeça-se edital e mandado de cita-
çao do  exeutado na forma da lei 5.741/71. Na hipotese de re-
sultar negativa a  venda, oportunizo a adjudicaçao do bem pelo
credor na forma do artigo  7º da lei mencionada. Retirar edital
para hasta publica designada  para o dia 15/12/2005, as
14h05min.  Int. -Adv. LEONEL TREVISAN  JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ILIA DE MOURA E COSTA, LUIS
OTAVIO  LEMES DE TOLEDO e FERNANDO MARTINS
DA SILVA-

30.-INVENTARIO-1007/2001-DARVILI TEREZINHA LARA
DOS SANTOS x CARLOS  ALBERTO SOUZA MARQUES-
Fica a parte devidamente intimado para que, em  cinco dias,
recolha o “imposto inter-vivos” conforme fls.130. Int.  -Adv.
FABIULA MULLER e JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA -
PROC-

31.-ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-1200/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO  PARANA x CASA DE RE-
POUSO CURITIBA LTDA e outros-Manifeste-se o  MInisterio
Publico no prazo de trinta dias. Em nada sendo requerido,  ar-
quivem-se. Intime-se. -Adv. MARIA TEREZA UILLE GOMES,
TEREZINHA  RESENDE CARULA -PROMOTORA, SAULO
DE MEIRA ALBACH, ALEXANDRA FISTAROL,  MARCE-
LO RICARDO S. MARCELINO e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

32.-MONITORIA-1544/2001-CUTIVELLI HOTEIS LTDA x
ASSOC DE EDUCACAO  CATOLICA DO PARANA e outros-
Remetam-se os presentes autos ao Egregio  Tribunal de Justiça
do Estado com as cautelas de praxe. Int. -Adv.  PAULA RO-
BERTA PIRES, BENEDITO GOMES BARBOZA, EDUAR-
DO OLIVEIRA  AGUSTINHO, ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA e EMIR MARIA SECCO DA COSTA-

33.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-43/2002-LUIZ AN-
TONIO MORES x JASCAN  OFICINA MECANICA E COM
DE PECAS LTDA- Vistos e etc. Em deferimento ao  pedido, de
fls.159, declaro ineficaz a nomeaçao de bens a penhora, de
fls.157, porque nao o executado nao comprovou a liquidez do
credito  que possui em seu favor. Desta froam, intime-se o exe-
quente para que  diligencie na busca de bens e/ou valores pas-
siveis de constriçao.  Intime-se. -Adv. FRANCYS MENDES e
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-525/2002-
CALLIARI EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS LTDA e
outros x ANTONIO PELLIZZETTI- Defiro o pedido de  vista
dos autos, pelo rpazo de cinco dias. Int. -Adv. PATRICY MI-
LENA  S. CALLIARI, LEONARDO DA COSTA, MARINA
BASTOS DA PORCIUNCULA e  ANTONIO PELLIZETTI-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-776/2002-FIC DIS-
TRIBUIDORA DE DERIVADOS DE  PETROLEO LTDA x
POSTO DE SERVICOS ZANGAO LTDA- Em verdade, o pe-
dido  formulado as fls.125/127 guarda identidade com a pre-
tensao para a  desconsideraçao da personalidade juridica da



2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005 8989898989

empresa executada, ja  que o real intento da exequente e que
venham os socios (pessoas  fisicas) a responder pela divida ora
exquenda. No entanto, porque  nao verificado, pelo menos
momento processual, indico de ma-sfe por  parte dos socios na
direçao da sociedade (pressupostos autorizador da  desconsi-
deraçao da personalidade juridica), indefrio a inclusao dos
mesmos no polo passivo da demanda. Int. -Adv. HELLEN
BORGES FIAUX  LOPES, VANUZA VIDAL SAMPAIO e
CYNTHIA VARISCO-

36.-COBRANCA-1048/2002-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL x LUIZ  CLAUDIO DA LUZ -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. MELINA BRECKENFELD
RECK-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x LIRIA  DALMARCO e outros- Vis-
tos, etc. Aguarde-se, conforme requerido  (fls.124). Intime-se.
-Adv. FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME PFAU-

38.-COBRANCA-1202/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA CONSORCIOS S/C LTDA x  IVANILDA ERANDES
DA SILVA e outros -Ficam as partes devidamente  intimadas
para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de  ho-
norarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia, no mesmo
prazo  deposite o autor os respectibos honorarios. Intimem-se.
-Adv. LUIZ  ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS  DOMARESKI e
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-

39.-MONITORIA-1234/2002-LUIZ ROBERTO PACCI CAR-
LON x ELZI CLARA LEHMANN  CUSTODIO DE OLIVEI-
RA e outros- Comprove o autor o seu estado de  necessidade,
no prazo de dez dias, untando documentaçao probante.  Int. -
Adv. FABIO ANDRE WEILER e JORGE LUIZ DA SILVEI-
RA-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-12/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBATUBA  II x PAULO RO-
BERTO PEREIRA SANTOS -Fica o(a) requerente devidamen-
te  intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rela-
tivas as  diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do  mandado. Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

41.-REPARACAO DE DANOS-80/2003-IVO ROCHA x FU-
RUKAWA INDUSTRIAL S/A  PRODUTOS ELETRICOS-
Sobre o tema ventilado no petitorio de fls.74,  qual seja, da
competencia deste juizo para processar e julgar  demandas in-
denizatorias por acidente de trabalho, deve ser regitrado  que o
Excelso Pretorio, em 09/03/2005, no Recurso Extrordinario
438.639-9/MG, por seu Tribunal Pleno, por maioria de votos
de seus  membros, entendeu que a competencia para julgamen-
to de causas  indenizatorias decorrentes de acidente de traba-
lho (patrimoniais e  extrapatrimoniais), mesmo com base do
direito comum, e da Justiça  Estadual e nao da Especializada
do TRabalho). tal entendimento  fundado no voto do E.Ministro
Celso de Mello, na esteira de  precedentes de Corete Suprema
Patria, considerpou inalteravel a  competencia mencionada,
mesmo com a supreveniencia da EC nº45/2004,  de 31/12/2004.
Ja em 29/06/2005, o Pelno do STF, julgando o COnflito  de
Competencia 7204, por unimidade de votos, conheceu o con-
flito e  definiu como competente a Justiça Trabalhista, porem,
somente a  partir da Emenda Constitucional 45/2004, ficando
portanto a  competencia das causas ajuizadas antes do dia 31/
12/2004 (data da  vigencia da EC), na Justiça Comum, com o
que na mesma esteira e  fundamenteos, mantem-se a competen-
cia deste Juizo para processar e  julgar o presnete feito. Cumr-
pa-se integralmente o despacho de  fls.172. Intime-se.  -Adv.
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS e AFONSO CELSO
NUNES-

42.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-126/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING SA  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL SP x MULTILOCADORA LOC DE VEICULOS S/C
LTDA- Aguarde-se pelo prazo de vinte dias. Intime-se. -Adv.
MARCELO  TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-412/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA  LOBOS e outros x
EDUARDO VIEIRA ALVARENGA -Fica o(a) exequente  no-
vamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas  referentes a execuçao no valor de R$189,00 (a Escrivania)
e R$1,84  (ao Ditribuidor) e as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça para o  devido cumprimento do mandado.  Intimem-se.
-Adv. KARINA S. DE  OLIVEIRA, ANTONIO EMERSON
MARTINS e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-486/2003-EXI-
MIA SERVIÇOS TEMPORARIOS  LTDA x LIZ CONSTRU-
TORA INCORPORADORA LTDA -Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) Exequente.  Inti-
mem-se. -Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-834/2003-BAN-
CO ITAU S/A x WOODY FLORAL  IND DE COSMETICOS
LTDA e outros- Suspendo o curso do feito pelo rpazo  de 60
dias, com fundamento no artigo 791, III, do CPC. De-se baixa
no  boletim mensal, remetendo os presentes autos ao arquivo
provisorio.  Intime-se. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS, FREDE-
RICH MARK ROSA SANTOS e CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA-

46.-MEDIDA CAUTELAR-848/2003(apenso aos autos 1172/
2003)-CONSTRUTORA  PUSSOLI S/A x BRITALIT INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BRITAS LTDA- Fica o  autor devida-
mnete intrimado para que deposite as custas remanescentes  no
valor de 10,50 (a Escrivania). Intime-se. -Adv. JOSE RODRI-
GO SADE,  JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO
FILHO e OSVALDIR NODARI-

47.-BUSCA E APREENSAO-867/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x DALNEI  CORDEIRO MACHADO -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA  GAL-
BIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e CLAIRE LOTICI-

48.-ANULATORIA DE TITULO P.SUMARI-872/2003-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DIST.  EXTRAHIPERMERCA-
DOS x COMERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA-
Aguarde-se  o julgamento do conflito negativo de competencia
suscitado por este  JUizo porque inviavel das demandas sem
antes saber qual o Juizo  competente tendo em vista os diversos
processos que versam sobre a  mesma causa de pedir e pedido
desta. Intime-se. -Adv. STELA MARLENE  SCHWERZ, IRI-
NEU PALMA PEREIRA, DANIELE ESMANHOTO, ELIZA-
BETH MARCIA  PONTES FALCI, JUAREZ BORTOLI, CLO-
VIS MOTTIN e VITAL CASSOL DA ROCHA-

49.-BUSCA E APREENSAO-934/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x  FABRIZIO VELLETRANI
-Diga a parte autora quanto a continuidade do  presente feito e
ainda retire os oficios de fls.110. Intimem-se.  -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA, CARLA FA-
BIANA EVERS  e THAIS PORTUGAL-

50.-ORDINARIA-1006/2003-JOAO GILMAR DE OLIVEIRA
x BANCO ITAU S/A- Dou por  encerrada a instruçao. Faculto
as partes a apresentaçao de memoriais,  no prazo sucessivo de
dez dias, a começar pelo autor. Apos, contados  e preparados,
voltem. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO,  EDUARDO O’REILY C. BARRIONUEVO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,  LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO e TEL-
MA GUTIERREZ DE  MORAIS-

51.-MONITORIA-1077/2003-ABGAS ARAGAO BRANCO
GAS VEICULAR LTDA x GUE  PROMOCAO E ORGANI-
ZACAO DE EVENTOS LTDA -Face o retorno da carta de  ci-
taçao negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de  ,RE-
PRESENTANTE LEGAL DE GUE PROMOçOES E ORGA-
NIZAçAO DE EVENTOS LTDA,.  Intimem-se. -Adv. MAR-
CIO ARI VENDRUSCOLO, MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAUER-

52.-DECLARATORIA-1172/2003-CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A x BRITALIT INDUSTRIA E  COMERCIO DE BRITAS
LTDA -Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)  para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$23,10 ( a Escrivcania). Intimem-se. -Adv. JOSE RODRIGO
SADE, JOSE  CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO
e OSVALDIR NODARI-

53.-SUMARIA DE COBRANCA-1280/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPAÇO x  ANTONIO LUIZ NOLL-
Recebo o apelo interposto- fls.139/144- em seus  efeitos sus-
pensivo e devolutivo (art.520 do CPC). Intimer-se a parte  ape-
lada para, querendo e no rpazo legal, oferecer contra-razoes de
recurso. Oportunamente, remetam-se os autos ao e.Tribunal de
Justiça  do Estado, com as cautelas de praxe. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO  EMERSON MARTINS, LAERCIO RICARDO
MATTANA CAROLLO e GISELE CRISTINA  MENDONCA-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1338/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x THIAGO  MOURAO DE  ARAUJO-
Aguarde-se pelo rapzo de 60 dias. Intimese. -Adv.  MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1350/2003-ARNOLDO
MENDES NETO x CARTAO  UNIBANCO S/A ADMINIS-
TRADORA CARTOES CREDITO- Digam as partes se houve
a formalizaçao integral  do acordo. Int. -Adv. SILVIO ANTO-
NIO AGUIAR  e VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

56.-SUMARIA-33/2004-OSNI JOSE RAMOS ROMAO x
BANCO LLOYDS TSB S/A- Fica a  parte novamente intimado
para que retire os oficios expedidos as  fls.75/76 e a deprecata
expedida as fls.77. Int. -Adv. MAYLIN  MAFFINI, LUCIANE
LAWIN e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

57.-SUMARIA DE COBRANCA-77/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAO FARINHAKI x  RICARDO JOSE FARI-
NHAKI- Tendo em vista que o procedimento do presnete  feito
e o sumario, revogo o item 3 da deliberaçao de fls.75. face a
juntada da petiçao e documentos de fls.59/70, manifeste-se o
autor.  Intimem-se. -Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e
GERCINO BETT JUNIOR-

58.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-84/2004-LUIZ ALVARO
LIMA DA SILVA e outros x  BANCO ITAU S/A- Despacho de
fls.530: Compulsando os autos verifica-se  que o feito encon-
tra-se tumultuado, com petiçoes de processo diversos  a estes.
Assim, antes de dar regular andamento no feito, corrija a  escri-
vania da paginaçao dos autos a partir das fls.406. Apos voltem.
Int. ————————————————————————
———————— —————————————————
————————————————— Despacho de fls.531:
(...) Quanto ao pedido de remessa das peças ao  Ministerio Pu-
blico, por haver em tese, conduta tipica penal prevista  no art.330
do CPC, tem-se que nao merece deferimento. Com efeito,  como
ha previsao na legislaçao civil vigente de cominaçao de multa
diaria para o caso de descumprimento de uma das partes come-
timento do  crime mencionado. E que, segundo a orientaçao
mais recente dos  Tribunais Superiores, o referido crime nao
subsite em razao de que ja  ha sançao civil sobre o descumpri-
mento referido, e assim, nao ha como  haver puniçao duplice
na hipotese, uma natureza civil e outra penal.  Outrossim, nao
concordando a parte com esse entendimento, podera  extrair as
copias necessarias e solicitar as providencias que enteder  ca-
biveis jnto a autoridade penal competente. Diga o requerido
sobre a  estimativa dos honorartios periciais apresentados, bem
assim,  cientifique-se o Sr. Perito Judicial que por ser o autor
beneficiario  da assitencia gratuita, seus honorarios serao pa-
gos somente ao final  pelo vencido. Int. -Adv. LUIZ ALVARO

LIMA DA SILVA, GASTAO FERNANDO  PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-127/2004-RIBEI-
RO PEDROSO E JUCA  ADVOGADOS ASSOCIADOS x
NEFROPED CENTRO NEFROLOGIA PED PARANA S/C
LTDA  e outros-Fica a parte autora intimada para que retire os
oficios  expedidos as ls.104/105. Int. -Adv. RUY RIBEIRO,
LUIS CLAUDIO GARCIA  DE ALMEIDA, EDUARDO ALBI
VIEIRA, THAIS GOCHI PINTO e VANESSA NAVARRO
ALVARENGA TOLENTINO-

60.-ORDINARIA-142/2004-ROBERTO ORLANDO FERRAO
ALMEIDA x ITAUCARD  FINANCEIRA S/A- Fica a parte
devidamente intimada para que retire a  carta precatoria expe-
dida as fls.85. Intime-se. -Adv. ALESSANDRA DE  PAULA
DE SOUZA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CAROLINE RUPEL-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-204/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A x CON-
SERVATEC CONSTRUÇOES E PINTURAS LTDA e outros  -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito.
Intimem-se. -Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREIA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-295/2004-LICIA
FELICIDADE FAVORETTO  BIGARELLA FRANQUIA ECT
x EDITORA E REVISTA CIDADES DO BRASIL LTDA  -Fica
o(a) exequente novamente intimado(a) para que, em cinco  dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de  Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv.  WILSON WENCESLAU JUNIOR-

63.-INDENIZACAO-325/2004-JOSE DEUSDETE DE FREI-
TAS SILVA x BANCO DO BRASIL  S/A- Fica a parte nova-
mente intimada para que retire os oficios  expedidos as fls.104/
105. Int. -Adv. LEONARDO SOUZA, FABRICIO ZILOTTI  e
IRINA MOREIRA DA FONSECA-

64.-MONITORIA-341/2004-KELLEN CRISTINA BARIQUE-
LO x REGINALDO PEREIRA  LOPES e outros -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. DEMETRIOS MARUCH  NUNES DA
SILVA-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-368/2004-VOLNEY VI-
CENTE x LOSANGO PROMOTORA DE  VENDAS LTDA-
mantenho a decisao hostilizada por seus fundamentos.  Intime-
se a Perita sobre a possibilidade de parcelamento dos  honora-
rios periciais conforme requerido as fls.145, no prazo legal.
Outrossim, cumpra a requerente a parte final do despacho de
fls.147,  no prazo de cinco dias. Int. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, CARMEN  GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI, CAIO ANTONIETTO, MARIA AMELIA CASSIANA M.
VIANNA e MARCO AURELIO MICHELS MANFRIN-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-471/2004-RURAL
SEGURADORA S/A x YVONE  PINHEIRO DA SILVA e ou-
tros- Vistos, etc. Reitere-se o oficio de  fls.137, constando o
prazo de quinze dias para cumprimento, sob as  penas legais.
Intime-se o autor para que promova ao regular  seguimento do
feito, no prazo de cinco dias, via postal com AR, sob  pena de
extinçao. Intime-se.  -Adv. RENATA DE CASTRO CAVAL-
CANTI e  MARIA ELOISA SILVERIO-

67.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-480/2004-SILVA-
NA DIAS SILVEIRA x BIG  STORE COLCHOES E ACESSO-
RIOS e outros- Considerando que o rito adotado  foi o sumario,
verifica-se que a autora nao se utilizou da faculdade  proporci-
onada pelo despacho de fls.17/18, possiblitando-a arrolar  tes-
temunhas. O mesmo se observa na contestaçao apresentada.
Assim,  antes de chamar para julgamneto, determino que a re-
querida junte os  docuemntos solicitados as fls.65. A inversao
do onus da prova sera  analisada na sentença. Apos, contados e
preparados, voltem. Int.  -Adv. JOSE MARCAL ANTONIO
CAONETTO, SANDRO MARCOS OGRYSKO e ERIKA  LI-
RIA MATSUGANO-

68.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-495/2004-DOU-
GLAS BELLATO BETTEGA x  BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A- Fica a parte autora devidamente  intimada
para retirar os oficios expedidos as fls.276/277. Int. -Adv.  JU-
LIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA  AMELIA CASSIANA M.
VIANNA e LOUISE RAINER P. GIONEDIS-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-532/2004-CONCREAL
SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM  LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Ficam as
partes devidamente intimadas para, em cinco dias, manifesta-
rem-se  sobre a proposta de honorarios do(a) Expert, e, em caso
de  concordancia, no mesmo prazo deposite a parte re os res-
pectivos  honorarios.  Intimem-se. -Adv. ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS NEVES,  BRUNA MARINA MENE-
GALE BOGUCHESKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS  SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e LUCIANE  CASTILHOS AR-
NOLD-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/2004(apenso aos autos
501/2002)-VEREDA  COMERCIO DE CEREAIS LTDA e ou-
tros x BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDAÇAO  EX-
TRAJUDICIAL- Vistos, etc. Manifestem-se as partes acerca
do valor  dos honorarrios periciais, no prazo de cinco dias. Int.
-Adv. SILVIA  LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI, GLEU-
CIO ROGERIO BIGAISKI SILVA, MARCIO  AURELIO SIL-
VERIO, GENESIO TAVARES, JULIO ASSIS GEHLEN e
JOAO ALCI O.  PADILHA-

71.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-681/2004-ELOI
ZANETTI x GERMANO  BIRCKHOLD VIEIRA -Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias,  manifeste-se o requerente.

Intimem-se. -Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS  FILHO e
NEMO ELOY VIDAL NETO-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-691/2004-GUARANTA
ADM E CORRETORA DE SEGUROS  S/C LTDA x UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO- Vistos, etc.
defiro o pedido de vista dos autos, pelo rpazo de dez dias.  In-
time-se. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE
POPP, MARILI RIBEIRO  TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, ROSANGELA M FONSECA e ROBERTA ONISHI-

73.-INDENIZACAO-700/2004-ROGERIO DOS SANTOS SIL-
VA x IRMAOS MUFFATO E CIA  LTDA- Ciencia do retorno
do oficio do Juizo Deprecado. Intime-se.  -Adv. JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, AUGUSTO  JOSE BITTENCOURT, RITA DE CASSIA
HOSTINS FREHSE, JOAO DE OLIVEIRA  FRANCO JUNI-
OR, VIVIANE BERNARDO JORGE, VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE,  CAROLINE RODRIGUES DA SILVA e RITA
DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-785/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARATI  II,CONDOMINIO I x CELSO PEREI-
RA FONTOURA e outros- Aguarde-se a  publicaçao do despa-
cho de fls.59. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ  e
EMERSON LUIZ VELLO-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-913/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DO  BOSQUE x VOLMIR LUIZ
DA SILVA- Ciencia as partes da audiencia  redesignada para o
dia 12/06/2006, as 14:00 horas. Int. -Adv. LEANDRO  LUIZ
KALINOWSKI, NEWTON PEREIRA DE CARVALHO, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK  DE QUEIROZ, BERENICE
DA APARECIDA G. RIBEIRO, LUIS FRANSCISCO ZINGA e
ARNO ALEXANDRE BARONI-

76.-DESPEJO-925/2004-ESPOLIO DE MIROSLAU FLORE-
CKI x JAYME ALVES SANT ANA  JUNIOR- Arquivem-se.
Intime-se. -Adv. PERCY ARAUJO e EDULA WILLE  POSNI-
AK-

77.-BUSCA E APREENSAO-947/2004-BANCO DIBENS S/A
x ROSIMERI DA ROCHA -Diga  a parte autora se ha interesse
na execuçao da sentença. Intimem-se.  -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

78.-DESPEJO-984/2004-MARCOS EDUARDO KLUPPEL x
SANDRA VARGAS DO NASCIMENTO  COSTA e outros-
A teor da certidao retro, reitere-se para dar regular  prosse-
guimento no feito, no prazo de cinco dias. Persistindo o  si-
lencio, ao arquivo. Int. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, AN-
DRE LUIZ  SCHMITZ e FLAVIA DANIELA ESTEVES STA-
CECHEN-

79.-DECLARATORIA-989/2004-RENOVA CARPETES LTDA
x PROBEL S/A-  Considerando-se que a pericia desiganada
nestes autos nao foi  realizada, cancelo a audiencia marcada
para o dia 15/11/2005, as  14h50min (fls.156), a fim de se evi-
tar a inversao da ordem  probatoria. Acerca disso, anote-se a
Escrivania.  Intime-se o  requerido  para que deposite o rema-
nescentes dos honorarios  periciais. Int. -Adv. LEANDRO
GALLI, IVO GOMES, LUIS FERNANDO  MOSCARDI e ser-
gio pacces-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO-1110/2004-ISRAEL AL-
VES DA CRUZ e outros x  IMOVEIS BASSOLI LTDA- Com
relaçao ao pedido de fls.238/239, este ja  esta albergado pela
decisao de fls.167. No mais, regularize a  requerida sua repre-
sentaçao processual juntando o devido contrato  social, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de revelia. Apos, voltem para  sanea-
mento. Intime-se. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES  BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODACYR  CAR-
LOS PRIGOL-

81.-ARROLAMENTO-1154/2004-NELSON DE MARCO
RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE  WILMA TORRES DE
MARCO RODRIGUES e outros- Junte o inventariante  certi-
doa negativa municipal referente ao imovel localizado em Sao
Paulo. Intime-se. -Adv. GUILHERME J. TEIXEIRA DE FREI-
TAS, MARLUS H.  ARNS DE OLIVEIRA, ROMILDA RA-
MOS MARINELLI MARTINS e MARCELO FERNANDES
POLAK-

82.-ORDINARIA-1160/2004-ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A x  BUFFON COMBUSTIVEIS E
TRANSPORTES LTDA -Face a contestaçao ofertada e  docu-
mentos as fls.55/61, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE  CASTELANO e JOSIANE VIERA DOS
SANTOS-

83.-DEPOSITO-1191/2004-FINAUSTRIA CIA DE CRED FI-
NANC E INVESTIMENTO x  KENDRA DA SILVA- Esclare-
ça a autora as provas que pretende produzir,  declinando a per-
tinencia, sob pena de indeferimento. Prazo: 10 dias.  Nao ha-
vendo outras provas a produzir, contados e preparados voltem
conclusos para prolaçao de sentença. Intimem-se. -Adv. KARI-
NE  CRISTINA DA COSTA-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1202/2004-FRU-
TABRAS COM E TRANSPORTE  INTERNACIONAL LTDA
x ESCRIBA IMPORTACAO E EXPORTACOES S/A -Fica o(a)
exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite  as custas remanescentes  no valor de R$14,70 (a es-
crivania).  Intimem-se. -Adv. MAURO CORREA DA LUZ-

85.-INDENIZACAO-1235/2004-JACIR DE SOUZA x LA
GUARDIA VIGILANCIA E  SEGURANCA S/C LTDA e ou-
tros- Manifeste-se o autor sobre a certidao  expedida as fls.76 e
do retorno do oficio, no prazo de 05 (cinco)  dias. Intime-se. -
Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO e LUIZ GUILHERME
MULLER  PRADO-
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86.-DECLARATORIA-1238/2004(apenso aos autos 524/2000-
PRESENDO & CIA LTDA  EPP e outros x AURORA DA SIL-
VA PRESENDO- (...) Isto posto, declaro  nula a citaçao levada
a efeito sa fls.103. Manifeste-se o autor sobre  o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Int.  -Adv.
ROGERIO LUIS STASIAK-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-1364/2004-ANTONIO RO-
BERTO CAFFARO GOIS e outros  x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A- (...) tem-se por deferida a inversao  do
onusa da prova, na forma do art.6º do CDC. Os pontos  contro-
vertidos sao: Existencia de clasulas abusivas. Pratica de  anato-
cismo e aplicaçao de encargos indevidos. Esclareço, outros-
sim,  que o feito necessita de porduçao de prova pericial finan-
ceira. PAra  o mister, nomeio como perita judicial Vania MAr-
con, a qual intimada,  devera no prazo de cinco dias, em acei-
tando o encargo, estimar seus  honorarrios. Faculto as partes a
formulaçao de quesitos e a indicaçao  de assistentes tecnicos,
no prazo coum de 10 dias. Estimados os  honorarios e aceitos
pelas partes, efetue-se na forma do art.33 do  CPC o respectivo
deposito no rpazo de cinco dias. Prazo para entrega  do laudo
sera de 40 dias. Int. -Adv. URSULLA ANDREA RAMOS,
GUILHERME  BORBA VIANNA, SILVANA LEA FETTER,
DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR, JOSE  AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, VIVIAN  CAROLINE CASTELANO, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES, ANA CAROLINNE LIMA DA SILVA e GERMANO
DE SORDI BATISTA-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-1369/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO COMENDADOR MORAES E  SILVA x CARLOS
RENAUX ASSIS CORDEIRO DA SILVA- Diga o autor, no
prazo  de dez dias, sobre a continuidade do feito. Int.  -Adv.
JEFERSON  WEBER e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

89.-BUSCA E APREENSAO-1396/2004-BANCO BMC S/A x
MIGUEL ARQUIMEDES  RICHTER- Aguarde-se pelo prazo
de 30 dias. Int. -Adv. ANDREA HERTEL  MALUCELLI e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

90.-MONITORIA-1412/2004-ORGANIZAÇAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x CEX  CENTRO EDUCACIONAL
XINGUARA LTDA -Diga a parte autora quanto ao  cumpri-
mento da deprecata. Intimem-se.-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER e  valkiria de lima gasques-

91.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1498/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x VENDERLIM CANUTO  VAZ JUNIOR -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente  feito.
Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO  BARBIERI-

92.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-11/2005-EXAME
TECNOLOGIA LTDA x SV  MAQUINAS LTDA- Retirar car-
ta de intimaçao expedida as fls.42/43 para  a audiencia do dia
29 de março de 2006, as 14:00 horas. Int.  -Adv.  OSMAR
NODARI, LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI, VILSON
STALL, LUCIA  HELENA STALL e RAFAELA STALL LEI-
TE-

93.-COBRANCA-92/2005-SEVERINO DARCI KUHAN e
outros x CENTAURO SEGURADORA  S/A- Recebo o apelo
interposto - fls.73/78- em seus efeitos  suspensivos e devoluti-
vo (artigo 520 do CPC). Intime-s a parte  apelada para, queren-
do e no prazo legal, oferecer contra-razoes de  recurso. Opor-
tunamnete, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça  do
estado, com as cautelas de praxe. Int. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA  SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS,
DANIELLA LETICIA BROERING e  REYMI SAVARIS JU-
NIOR-

94.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-141/2005-CIFRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO  INVESTIMENTOS x
CLEITON GONÇALVES FERREIRA DOS SANTOS- Arqui-
vem-se.  Intimem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRAMENTO-

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-156/2005-GILMAR NO-
GUEIRA DOS SANTOS e outros x  IMOVEIS BASSOLI
LTDA- Intime-se a requerida para regularizar a  representaçao
processual juntando o devido contrato social, no prazo  de 15
dias, sob pena de revelia. Apos, voltem para saneamento.  Inti-
me-se. -Adv. MAURO CURY FILHO, ODACYR CARLOS
PRIGOL, LACIR  GUARENGHI, MARIA FERNANDA SIMO-
ES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO  SER-
GIO GUEDES NASTARI-

96.-DEPOSITO-168/2005-BANCO ITAU S/A x WALDEMAR
GOMES DOS SANTOS -A teor  da certidao retro, reitere-se
para dar regular prosseguimento no  feito, no prazo de cinco
dias. Persistindo o silencio, ao arquivo  provisorio.  Fica o(a)
requerente novamente intimado(a) para que,  em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr.  Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA VIA-
NA BARMANN-

97.-ACAO CIVIL PUBLICA DE RESP.-174/2005-ASSOC DEF
DIREITOS INTERESSES DO  CONSUMIDOR ADINC x
BANCO SUDAMERIS S/A- (...) nao se vislumbra, pelo  me-
nos neste momneto processual, o cunho emergencial da medi-
da buscada  pela autora, bem como oitiva do reu nao importa
prejuizo a mesma,  razao pela qual ficam mantidos os termos
contidos no despacho de  fls.110, devendo, portanto, ser cum-
prida a sua ultima parte.  Saliente-se que existindo a possibili-
dade de conexao ou  litispendencia, o que poderea determinar
a competencia deste Juizo  para processar a demanda, ha que
se aguardar, ainda, a manifestaçao  do reu sentido, se for este o
caso. Int. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO e  MARCOS HI-
DEMITSU IKEDA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-198/2005-FRAN-

CISCO FLORIDO MOTTIN x  CLAUDIOMIRO JOSE BRI-
GHENTI e outros- Sobre o oficio retro contido,  manifeste-se o
exequente, em cinco dias. Intime-se. -Adv. MARCIO  GABRI-
ELLI GODOY e JULIO CESAR SCOTA STEIN-

99.-EXECUÇAO JUDICIAL-208/2005-ELICE TEREZINHA
PEGORARO e outros x  CENTAURO SEGURADORA S/A-
Defrio o pedido de vista dos autos pelo  prazo de cinco dias.
Int. -Adv. ANDERSON LEFF PAZ, SILVIO RORATO e  GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

100.-BUSCA E APREENSAO-213/2005(apenso aos autos 33/
2004)-BANCO LLOYDS TSB  S/A x OSNI JOSE RAMOS
ROMAO -Diga a parte autora quanto a  continuidade do pre-
sente feito. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML  TES-
SER, MAYLIN MAFFINI e TATIANE ANDRESSA WES-
TPHAL PAPPI-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2005(apenso aos au-
tos 1131/2004) -CAIXA  SEGURADORA S/A x MARIA BEA-
TRIZ BOTELHO FERNANDES -Em cinco dias,  informe o
requerente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s)
de fls. Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
GLAUCO IWERSEN,  VINICIUS EDUARDO ECLACHE e
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-314/2005-SER-
GIO MOTTER e outros x JORGE  BATISTA SANTOS JUNI-
OR e outros- Compulsando os autos, verifica-se que  este JUi-
zo acolheu a exceçao de pre-executividade proposta pelo  exe-
cutado fls.146). O exequente, irresignado, interpos recurso de
apelaçao, a qual foi recebida (fls.154). Como se ve, a decisao
proferida as fls.146 nao pos fim ao feito, razao pela qual o
recurso  cabivel seria agravo de instrumento. Ainda, impossi-
vel valer-se do  principio da fungibilidade porque o recurso
nao foi interposto no  prazo de 10 dias e porque, conforme
entendimento jurisprudencial,  trata-se de erro grosseiro. Nes-
se sentido: (...) Assim, revogo o  despacho de fls.154, determi-
nando a remessa dos presentes autos ao  juizo competente, con-
forme decisao de fls.146. Int. -Adv. GISELE  PAKULSKI OLI-
VEIRA RAMOS e FERNANDO CHIN FEI-

103.-SUMARIA DE INDENIZACAO-334/2005-OSMARIO
TADEU KRUSZIELSKO BREDOW x  BAGGIO CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA e outros- Vistos e etc...rejeito a  preliminar
de ilegitimidade passsiva arguida pelo segundo reu  (fls.57/58),
eis que nao existem elementos probatorios, neste momneto
processual, que indiquem a inexistencia de culpa do segundo
reu, o  que, diga-se comportaria, inclusive, a procedencia ou
nao da propria  açao, porque ao merito da questao. Defiro a
produçao de prova oral,  consistente no depoimento pessoal
das partes (a empresa re, por seu  representante legal) e teste-
munhal, alm da pericial tecnica, para a  qual, nomeio, desde
logo, o expert Nelson Kun Dennes, concedendo-lhe  o prazo de
30 dias para a apresentaçao do laudo, depois de  depositados
seus honorarrios. De-se vistas dos autos ao Sr. Perito  Judicial
para dizer se aceita o encargo, formulnado, desde logo a  pro-
posta de honorarios,no prazo de cinco dias. Estimados os  ho-
norarios e aceitos pelo autro, na forma do art.33 do CPC, este
devevra depositar a estimativa.  Oportunamente sera desigana-
da a  audiencia de instruçao e julgamento. Int. -Adv. ALEXAN-
DRE LAGANA,  ALESSANDRA SPREA, MARCELO JOSE
CISCATO e ALESSANDRA SPREA-

104.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-370/2005(apenso
aos autos 156/2005)-GILMAR  NOGUEIRA DOS SANTOS e
outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA- Ciente da  decisao do
acordao. Cumpra-se o despacho de fls.44/45. Intime-se.  -Adv.
MAURO CURY FILHO, LACIR GUARENGHI e ODACYR
CARLOS PRIGOL-

105.-MONITORIA-398/2005-BANCO ITAU S/A x ADRIANA
FIGUEIREDO SILVA ME e  outros -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se  o requerente. Intimem-
se. -Adv. DANIEL HACHEM-

106.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-407/2005-RICAR-
DO DINIZ CORREIA DE  ALMEIDA e outros x LN EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Vistos,  etc...defrio o
pedido formulado, invertendo o onus da prova para que  fique a
parte re consciente que esta com essa responsabilidade. Em
segundo plano, e admitindo-se a inversao do onus da prova
como e  curial em casos como este, nao se pode olvidar que tal
determinaçao  nao tem condao de obrigar a parte contraria a
arcar com as custas da  eventual prova requrida pela parte con-
sumidora, mas aquele litigante  que resta submetido ao manda-
mento da inversao do onus da prova  sofrera as consequencias
processuais advindas da sua na produçao. Sem  duvida, o liti-
gante que esta na posiçao de fornecedor tem a sus  disposiçao
todos os elementos para demonstrar a legalidade dos  encargos
cobrados, devendo provar, em decorrencia da inversao do onus
da prova, que as alegaçoes da parte consumidora sao inveridi-
cas:  (...) Assim, a rigor e neste caso, o JUizo entende pela
necessidade  da prova pericial contabil , mas ao inves de fazer
a parte re  suportar os encargos da pericia, e necessario que
esta diga sobre sua  escolha em suportar tal despesa ou provar
de outra forma a  regularidade de sua relaçao com o autor, com
o intuito de elidir a  presunçao de eledir a presunçao de veros-
similhança que limita em  favor do mesmo, arcando com o onus
processual de sua escolha, j que  lhe cabe o onus probatorio.
Portanto, a parte re devera se manifestar  em cinco dias. Int. -
Adv. MOYSES GRINBERG, MARCELO MARCO BERTOL-
DI,  VANESSA TAVARES, RENATA BARROZO BAGLIOLI,
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES  J. MARINS DE SOU-
ZA e GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-442/2005-EM-
PRESA DE AGUAS OURO FINO  LTDA x BLUE COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA -Intime-se pessoalmente conforme
requerido as fls.173/174, acerca da determinaçao de fls.171.
Fica  o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias,  deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do mandado.

Intimem-se. -Adv.  FERNANDO AUGUSTO SPERB e ALCEU
MACHADO NETO-

108.-SUMARIA-582/2005-MIRIAM MARIANO ALVES x BV
FINANCEIRA S/A- Vistos e  etc...com esteio no art. 6º, inciso
VIII, do CDC, defrio a inversao  do onus da prova na forma
requerida. Na havendo outras materias a  serem apreciadas nesta
fase processual, porquanto as partes sao  legitimas e estao de-
vidamente representadas, possuem interesse e o  pedido e juri-
dicamente possivel, declaro saneado o feito. Para a  elucidaçao
da controversia, suficiente e necessaria a produçao de  prova
pericial tecnica financeira na forma requerida pelas partes.
Nomeio para o mister, a Drª. Vania Marcon, como perita judi-
cial,  concedendo-lhe o prazo de 40 dias para a apresentaçao
do laudo. De-se  vista a Sra.Perita noemada para, em cinco
dias, dizer se aceita o  encargo, cientificando-lhe acerca da as-
sistencia judiciaria gratuita  deferida em favor da autora, a quem
incumbe, neste momento  porcessual, o pagamento de seus ho-
norarios (CPC, art.33),  independentemente da inversao do onus
acima deferido. Int. -Adv.  MAYLIN MAFFINI e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

109.-SUMARIA DE COBRANCA-609/2005-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA  x CELIA DE FATI-
MA OLIVEIRA CALISTRO-Vistos,e tc. Para o ato  posterga-
do, designo o dia 05/06/06, as 14:00 horas. Expeça-se manda-
do  de citaçao, conforme requerido. Demais diligencias confor-
me o  despacho, de fls.39. Providenciar copia da inicial, para o
devido  cumprimento do mandado.  Int. -Adv. MARILZA MA-
TIOSKI-

110.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-739/2005(apen-
so aos autos 281/2005)  -LOSMAR RIBEIRO DEZIDERIO e
outros x VERNER ARTHUR CONRADO  BARTHELMESS -
Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco  dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de custas remanescentes. Intimem-se.-Adv. CARLOS
ROBERTO  MENOSSO, sergio henrique tedeschi e ROBSON
O. PADILHA-

111.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-754/2005-JOSE
ADILSON LINS x EXCELLENCE  ASSESSORIA RECUR-
SOS HUMANOS LTDA e outros- Aguarde-se pelo prazo de
30 dias. Int. -Adv. ELANI SANCHES PROMOTORA-

112.-BUSCA E APREENSAO-865/2005-BANCO DIBENS S/
A x DIRCEU BARBOZA-  Recolha-se o mandado de busca e
apreensao, independetemente de  cumprimento.  Expeça-se carta
precatoria, conforme requerido  (fls.19). Retirar carta precato-
ria.  Intime-se. -Adv. ANDREA HERTEL  MALUCELLI e
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

113.-REVISIONAL DE CONTRATO-874/2005-ANTONIO
MARTINS PINHEIRO e outros x  ABACO PARTICIPACOES
LTDA- Antes de analisar o requerimento de  fls.71/72, cumpra-
se o despacho de fls.69, no prazo consignado. Int.  -Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-877/2005(apen-
so aos autos 1157/2004)  -BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
x AUTO POSTO VIGUI LTDA e outros- Vistos,  etc. Intime-se
a parte devedora, conforme requerido as fls.27.  Intime-se. (Fica
os devedores devidamente intimado para que  regularize a re-
presentaçao, um avez que a petiçao de fls.23 esta  desacompa-
nhada de procuraçao e, bem ainda, comprovem a propriedade
do  imovel indicado a penhora). Intime-se. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS  GUIMARAES e PAULO JOSE GOZZO-

115.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-946/2005-
ADEMIR ALVES e outros x HSBC  BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -Em cinco dias, informe o requerente  se hou-
ve ou nao o encaminhamento da carta de citaçao expedida as
fls.108. Intimem-se. -Adv. OSCAR MASSIMIANO MAZUCO
GODOY-

116.-INDENIZACAO-973/2005-ROSANA MARIA BRAN-
DAO BOTELHO x POLIPISOS  ENGENHARIA DE REVES-
TIMENTO LTDA e outros- Diga o autor, no prazo de  dez dias,
sobre a continuidade do feito. Int. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1021/2005-TE-
LELISTAS (REGIAO 2)  LIMITADA x GASTROCENTER
CENTRO DIAGNOSTICO E TRATAMENTO -Fica o(a)  exe-
quente novamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site  as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o  devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
AFONSO PERNET-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-1044/2005(apenso aos au-
tos 4/2001)-JOSE FRAZAO  PEREIRA e outros x ELOI PLOM-
BOM- Manifestem-se as partes sobre as  provas que pretendem
produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a  necessidade e
pertinnecia das que forem requeridas, sob pena de  indeferi-
mento. Tratando-se a discussao de direito disponivel, em  igual
prazo, deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de
se verificar a viabilidade de desinaçao da audiencia prevista
noa  rt.331 do CPC. Int.  -Adv. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA, BRUNA  ANGELICA FERREIRA SALVATICO e
WILSON CARLOS PASSOS BARBOSA-

119.-USUCAPIAO-1048/2005-ERNANI GONÇALVES
DE LIMA x - Despacho de fls.31:  Considerando que se
trata de usucapiao urbano (artigo183, da CF), o  rito a
ser adotado e o sumario. Por esta razao, remetam-se os
presentes autos ao MInisterio PUblico para se manifes-
tar acerca da  citaçao editalicia de Osvaldo Polera bem
como sobre a possibilidade  de conversao do feito para
o procediemnto ordinario. Intime-se. —— —————
————————————————————————
————— Despacho de fls.35:   O rito adotado sera o
ordinario. No mais,  acolha a cota ministerial de fls.33/
34. Cumpra-se no rpazo de 15  dias. Intime-se. -Adv.
LUIZ ANTONIO CUNHA-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2005-(apenso aos au-
tos 198/2005)CLAUDIOMIRO  JOSE BRIGHENTI x FRAN-
CISCO FLORIRO MOTIN- Manifestem-se as partes  sobre as
provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias,  apontan-
do a necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito dis-
ponivel,  em igual prazo, deverao dizer sobre a possibilidade
de acordo, a fim  de se verifiacr a viabilidade de designaçao da
audiencia prevista no  artigo 331 do CPC. Int. -Adv. JULIO
CESAR SCOTA STEIN e MARCIO  GABRIELLI GODOY-

121.-SUMARIA DE COBRANCA-1128/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI  I e outros x MARIA
IZABEL NUNES -Cite(m)-se o(s) reu(s) para  comparecer(em)
a audiencia a ser realizada dia 14/02/2005, as 09:00  horas,
ocasiao em que sera tentada a conciliaçao e, na hipotese de
resultar infrutifera, oferecer-se-a resposta escrita ou oral,  acom-
panhada de docuemtnos e rol de testemunhas, e, se requerer(em)
pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar
assitente tecnico, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (CPC, arts.278 e
319).  Oriento as partes no sentido que compareçam a audien-
cia em condiçoes  de transigir, trazendo propostas deinidas,
com calculos atualizados e  alternativos possiveis. Havendo
necessidade de prova oral e nao  ocorrendo qualquer das hipo-
teses previsats nos arts. 329 e 330, I e  II, sera designada audi-
encia de instruçao e julgamento. Fica o  requerente devidamen-
te intimado para que deposite as custas referente  as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça e providencia uma (01)  copia da inici-
al, para o devido cumprimento do mandado. Intime-se.  -Adv.
LUCILENA OLIVEIRA-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-1129/2005(apenso aos au-
tos 621/2005)-SILVIA  CRISTIANE ALVES BEHER x BAN-
CO BANESTADO S/A0 CARTEIRA DE CREDITO  IMOBI-
LIA- Vistos, etc. Recebo os embargos, para discussao, com a
suspensao do curso da execuçao. Certifique ali. Intime-se a parte
embargada para impugna-los, no prazo de dez dias. Em segui-
da,  intime-se a parte embargante para replicar, em dez dias.
Int. -Adv.  GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN  JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO-

123.-INDENIZACAO-1133/2005-DAVI NOVATZKI x JOAO
GUILHERME O. DE MORAES e  outros -Face o retorno da
carta de citaçao negativa, em cinco dias,  indique o atual ende-
reço de ,GIL WENDLER,. Intimem-se. -Adv. LUZIA  APARE-
CIDA FAVETTA-

124.-REDIBITORIA C/C INDENIZACAO-1135/2005-CO-
MERCIO DE VINHOS DURIGAN LTDA  x DIARIO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -Face a contestaçao ofertada
e  documentos as fls.32/63, manifeste-se o requerente, no pra-
zo legal.  Intimem-se. -Adv. CAETANO BRANCO P. ALMEI-
DA, CIRO BRUNING e EDUARDO  BRUNING-

125.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1162/2005-BOS-
CARDIN INTERIORES COM DE MOVEIS  LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A- Rretirar carta de citaçao e  providenciar uma
(01) copia da inicial. Intime-se. -Adv. FRANCIELE  STIVAL-

126.-ARROLAMENTO-1173/2005-FLORA TACHIBANA DE
PROENCA e outros x JADIR  PROENCA- Vistos, etc. Cumpra
a inventariante o contido na  manifestaçao ministerial de fls.47.
Prazo: dez dias. Int. -Adv. RITA  DE CASSIA RIBEIRO-

127.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1175/2005(apenso aos
autos 1173/2005)-FLORA  TACHIBANA DE PROENCA e
outros x JADIR PROENCA- Nos termos do art.1984  do Codi-
gom Civil, vigente nomeio para as funçoes de testamenatria,
FLORA TACHIBANA DE PROENçA, diante da ausencia de
indicaçao pelo  testador, a qual devera prestar o devido com-
promisso em 05 dias. Na  mesma oportunidade devera juntar o
original do atestado de obito doa  testador ou copra autentica-
da. Lavre-se o respecitvo auto de  apresentaçao e apos a mani-
festaçao ministerial, venham para  deliberaçoes. Intimem-se. -
Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1218/2005-
DUPLA VENTURI COMERCIO E  SERVICOS LTDA x MAR-
CIO ARAUJO -Expeça-se mandado de citaçao e  penhora. Para
hipotese de pronto pagamento ou de nao oferecimento de  em-
bargos, fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor
da  execuçao./ Defrio a providencia do paragrafo 2º do artigo
172 do CPC.  Fica o(a) exequente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias,  deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv.  BERNARDO SHIMMELPFENG
DE SOUZA e JOEL KRAVTCHENKO-

129.-REPARACAO DE DANOS-1299/2005-ROMILDO SE-
BASTIAO LONGO x JOSSEMAR DE  MENEZES- Vistos, etc.
Por que comprovado o desapossamento do autor,  pelos docu-
mentos de fls.08/09, bem assim que ao que tudo indica o  re-
querido esta obstando, inclusive, o postulante em ter acesso a
medicamentos que precisa fazer uso regular, restam comporva-
dos os  requisitos autorizadores da medida postulada, porquan-
to ha  verosimilhança em elagaçao e pelo fundamento, a ausen-
cia da ordem  judidicial almejada podera acarretar dano irrepa-
ravel ou de dificil  reparaçao. registre-se que faz mais de cinco
dias que a  turbaçao/esbulho alegado pelo autor vem ocorren-
do, o memso ja  solicitada a ordem no plantao judiciario, ainda
foi feito, o que  deriva a conclusao que a parte suplicante vem
sofrendo uma violencia  ate mesmo moral pela inercia. Diante
do exposto, defiro a antecipaçao  dos efeitos da tutela pleitea-
da. Expeça-se mandado para cumprimento  da ordem, no senti-
do de que o reu se abstenha de impedir o autor a  entra em sua
resudencia e nela permanecer, sob pena de cominaçao de  mul-
ta diaria pelo descumprimento, sem prejuizo da sançoes penais
cabiveis. Autorizo, se necessario o arrobamneto a fim de  cum-
prir a  ordem. Outrosim, faculto ao autor, em 10 dias, para es-
clarecer o  pedido referente aos danos materiais suportados.
Providencie a parte  autora uma copia da inicial. Int. -Adv.
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ANTONIO JOAQUIM DA COSTA  PEREIRA-

130.-INTERDICAO-1300/2005-ALMERINDA TEREZINHA
BORGES x MARIA HORACEDINA  BORGES- Defiro os be-
neficios da assitencia judiciaria gratuita.  Outrossim, faculto a
autora emendar a inicial, no prazo de dez dias,  para o fim de
apresentar os extratos do beneficio do INSS recebidos  pela
interditanda. Intime-se. -Adv. VALMIR RIBEIRO-

131.-REINTEGRACAO DE POSSE-1301/2005-FIAT LEA-
SING x JOSE LUIZ PEREIRA DA  CRUZ JR -(...) defiro a
liminar requerida, para determinar a expdiçao  de mandado de
reintegraçao da requerente na posse do veiculo descrito  inau-
gural. Efetivada a medida, cite-se requerido para apresentaçao
de  reposta, no rpazo de 15 (quinze) dias, constanto da ordem
as  advertencias legais (CPC, arts.258 e 319). Autorizo o Se-
nhor Oficial  de Justiça a proceder, em sendo necesario, de
acodro com o que preve  o artigo 172, pargarfo 2º, do CPC.
Fica o(a) requerente devidamente  intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as  diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do  mandado.
Intimem-se. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA e  LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-1304/2005(apenso aos au-
tos 336/2005)-AUTO POSTO  REDENTOR LTDA x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA- Recebo os embargos para  duscus-
sao, suspendendo o curso da execuçao. Certifique-se nos autos
principais. Intime-se a embargada para, querendo, impugna-los,
no  prazo de dez dias. Int. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI,
FERNANDO WILSON  ROCHA MARANHAO e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-1308/2005(apenso aos au-
tos 1084/2004)-HELENA  TORQUATO DE LINHARES x CIA
ITAULEASING ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU  S/A-
Faculto a embargante emendar a inicial, no prazo de dez dias,
atribuindo o valor da causa, nos termos do artigo 282, inciso V
do  CPC. Int. -Adv. MAYLIN MAFFINI, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e MARCIO  AYRES DE OLIVEIRA-

134.-ORDINARIA-1315/2005-SONIA MARLI BENATO x
NOSSA SAUDE OPERADORA DE  PLANOS PRIVADOS DE
ASSIST- Vistos, etc...presentes os requisitos  necessarios para
a concessao da medida, nos termos do art.84,  paragrafo 3º do
CDC ex vi do art.273 do CPC, deferi o pedido de  antecipaçao
dos efeitos da tutela perseguida, para obrigar a re a  arcar com
as despesas decorrentes dos tratamentos medicos  relacionados
na inicial da açao, emitindo prontamente as deliberaçoes  da
guias para o tratamento indicado (radioterapia, quimioterapia e
consequente cirurgia, alem dos demais tratamentos necessari-
os), sob  pena de incorrer em multa diaria de R$1.000,00 em
caso de  desobediencia da ordem. Cite-se a re, para, em quinze
dias, oferecer  resposta, sob pena de revelia (arts.285 e 319 do
CPC). Intimem-se.   -Adv. ANTONIO ROBERTO TAVARNA-
RO-

135.-ALVARA-1324/2005(apenso aos autos 328/2005)-VERA
LUCIA DE ARAUJO  GONDIM CROCCHI e outros x - Facul-
to as requerentes emnedar a peça  exordial, no prazo de dez
dias, para o efeito de esclarecer o  montante oerecido para com-
pra, bem como o valor de mercado do imovel  em questao.
Apos, voltem para deliberaçoes pertinentes nestes e nos  autos
em apensos. Int. -Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA-
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LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0012 012057/1992
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0081 028503/2005
LUIZ DIAS 0086 028796/2005
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0049 026581/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0106 029429/2005
LUIZ FERNANDO L.DE OLIVEI 0052 026734/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0079 028372/2005
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 0026 020203/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0054 026974/2004

0031 021416/2000
LUIZ SERGIO GUBERT 0044 026000/2003
MAGDA LUIZA DAS NEVES 0102 029346/2005
MANOEL CARLOS DA SILVA 0059 027218/2004
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0088 028975/2005
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0034 023963/2002
MARCELLO MOREIRA 0081 028503/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0108 029464/2005
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0002 000002/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0028 020870/1999
MARCELO LUIZ DREHER 0053 026850/2004
MARCELO M.BERTOLDI 0048 026533/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0064 027638/2004
MARCELO RAYES 0089 028994/2005
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0025 019810/1999

0083 028646/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0068 027898/2004

0043 025858/2003
0099 029322/2005

MARCOS ANTONIO ZAITTER 0070 027946/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 028015/2004
MARCOS DE REZENDE ANDRADE 0089 028994/2005
MARCOS MATTIOLI 0054 026974/2004
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0105 029396/2005
MARIA BEATRIZ BARCO RODRI 0062 027610/2004
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0047 026427/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0079 028372/2005
MARIA INES DIAS 0071 027954/2004
MARIA INES ROXADELDI 0021 019155/1998
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0030 021102/1999
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0034 023963/2002
MARILZA MATIOSKI 0063 027630/2004
MARIO DUARTE PRATES 0027 020305/1999
MARIO SERGIO ROCHA 0065 027752/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0091 029095/2005
MARLUS FABIANO SIGWALT 0038 024766/2002
MAURICIO VIEIRA 0063 027630/2004
MAURO CURTI 0038 024766/2002
MAURO CURY FILHO 0051 026710/2003

0079 028372/2005
MIEKO ITO 0029 020981/1999

0032 021651/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0085 028742/2005
MONICA ELISA GRAMANI 0076 028137/2004
MURILO CARNEIRO 0018 018795/1998
NATACHA MACHADO FERREIRA 0084 028710/2005
NEUDI FERNANDES 0022 019684/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0041 025386/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0043 025858/2003
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0092 029118/2005
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0100 029326/2005
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0022 019684/1998
OSVALDIR NODARI 0026 020203/1999
OTAVIO FREITAS 0033 023486/2001
PATRICIA MENEZES DE OLIVE 0004 000004/2005
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0049 026581/2003
PAULO CARVALHO ENGLER PIN 0048 026533/2003
PAULO CESAR CRUZ 0061 027548/2004
PAULO NALIN 0058 027138/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0077 028338/2005
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0071 027954/2004
PLINIO LUIZ BONAN•A 0012 012057/1992
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0027 020305/1999
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0067 027780/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0051 026710/2003

0095 029257/2005
REGINA YURICO TAKAHASHI 0104 029378/2005
REINALDO JOSE ANDREATTA 0074 028021/2004

RENATO SERPA SILVERIO 0054 026974/2004
RICARDO RONDINELLI M. CAB 0087 028922/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0001 000001/2005
RODOLFO VON MULLER BERNEC 0084 028710/2005
RODRIGO DOLFINI 0068 027898/2004
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0033 023486/2001
RODRIGO VINICIUS S.CARDOS 0041 025386/2003
ROSANGELA ELIZABETH FERRE 0085 028742/2005
ROSEMARY RIOS BUZZI 0042 025512/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0061 027548/2004
RUI RAMOS REGIO 0027 020305/1999
RUY ANTONIO LOPES 0069 027900/2004
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0072 027970/2004
SALETE STAFFEN 0107 029433/2005
SAMIR NAOUAF HALABI 0092 029118/2005
SAMIR THOME 0045 026049/2003

0045 026049/2003
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0021 019155/1998
SANTINO SAGAIS 0075 028064/2004
SAULO DE MEIRA ALBACH 0077 028338/2005
SEBASTIAO VERGO POLAN 0037 024380/2002
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0048 026533/2003

0089 028994/2005
SILMARA DO ROCIO DA SILVA 0098 029302/2005
SILVIO BRAMBILA 0051 026710/2003

0095 029257/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0029 020981/1999

0032 021651/2000
TANIA MARIA NETTO SIMAS 0052 026734/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0037 024380/2002

0019 018838/1998
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0028 020870/1999
TATIANA KALKO T.CUNHA BAR 0031 021416/2000
TATIANA NATAL 0098 029302/2005
TATIANY ZANATTA SALVADOR 0009 000009/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0054 026974/2004
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0078 028345/2005
THAIS PORTUGAL 0070 027946/2004
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0044 026000/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0058 027138/2004
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA 0048 026533/2003
VALERIA SOUSA PINTO 0049 026581/2003
VANUZA VIDAL SAMPAIO 0052 026734/2004
VERA LUCIA DE PAULI 0048 026533/2003
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0047 026427/2003
VIRGINIA DUARTE DUDA DE A 0089 028994/2005
VITORIO KARAN 0035 024273/2002
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0088 028975/2005

1.-DESPEJO-1/2005-CELLI APARECIDA GARCIA KAYSER
e outros x CLG COM. DE  FRUTAS LTDA -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando  depósito inicial das
custas (R$  595,00), sob pena de serem  cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO-

2.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-2/2005-LEONARDO
RODRIGUES CORDEIRO x  CONSTRUTORA NOVA ROTA
e outros -Feitos que deram entrada em Cartório  e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$  164,50), sob  pena de
serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do  CPC.
-Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-

3.-DESPEJO-3/2005-ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO LE-
VANDOVSKI x OSCAR LIMA DE  ARAUJO -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando  depósito inicial
das custas (R$  206,50), sob pena de serem  cancelados no
prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  DANIELE
DIAS DOS REIS-

4.-INVENTARIO-4/2005-ANA MARIA MENEZES DE OLI-
VEIRA x ESPOLIO DE ANA  BONFIM DE OLIVEIRA -Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão  aguardando depósi-
to inicial das custas (R$  616,00), sob pena de  serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  PA-
TRICIA MENEZES DE OLIVEIRA-

5.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-5/2005-GLORIA
GARDEN COSMETICOS DO  BRASIL LTDA-ME e outros x
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando  depósito inicial das custas (R$  616,00), sob pena de
serem  cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
-Adv.  CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-6/2005-ARAUCARIA
ADM. DE CONSORCIOS LTDA x  RUI DE OLIVEIRA -Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão  aguardando depósi-
to inicial das custas (R$  616,00), sob pena de  serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

7.-INVENTARIO-7/2005-LINEU MARQUES FILHO e outros
x ESPOLIO DE LIADAR  DOS SANTOS MARQUES -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão  aguardando depósito
inicial das custas (R$  616,00), sob pena de  serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.  CRHISTI-
NE BERNARDES DE CASTRO-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-8/2005-ADM. DE CON-
SORCIOS RENAULT DO BRASIL  LTDA x DEBORA SO-
PRANY DEL PIETRO -Feitos que deram entrada em  Cartório
e estão aguardando depósito inicial das custas (R$  616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257  do CPC. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

9.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-9/2005-RODRIGO
SILVEIRA DIAS x INC. DE  SHOPPING CENTER FLORIA-
NOPOLIS LTDA -Feitos que deram entrada em  Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas (R$  616,00),  sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e TATIANY ZA-
NATTA SALVADOR-
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10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9595/1989-
BANCO BANDEIRANTES S/A x  VIOLETA ODETE DA SIL-
VA SANT’ANA -Defiro o pedido de vista dos autos  pelo prazo
de cinco dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

11.-ORDINARIA-11671/1991-BANCO BANDEIRANTES S/
A x RENATO CAETANO RISSETTI  -Defiro o pedido de vista
dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv.  LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-12057/1992-PAVI-
MENTAÇOES BLOCO CERTO LTDA x  ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA-Intime-se a requerida
Araucaria para que promova o levantamento da alienacao  fi-
duciaria, sob pena de execucao da transacao avencada.-Adv.
PLINIO  LUIZ BONANÇA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI, JOSE HIPOLITO XAVIER DA  SILVA e LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

13.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-13939/1994-BANCO
BANDEIRANTES S/A x FORTRESS  TECNOLOGIA MAQ.E
EQUIP.LTDA -Defiro o pedido de vista dos autos pelo  prazo
de cinco dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

14.-MONITORIA-17817/1997-BANCO BANDEIRANTES S/
A x OSVALDO FLORENCIO  RIBEIRO -Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de cinco  dias.-Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18048/1997-
BANCO BANDEIRANTES S/A x  ALCEU MENTTA e outros
-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo  de cinco dias.-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18269/1997-
BANCO BANDEIRANTES S/A x  TRANSPORTADORA PI-
ROG LTDA e outros -Defiro o pedido de vista dos  autos pelo
prazo de cinco dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18420/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x  ANDREIA VEIGA DAMA-
SIO -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo  de cinco
dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

18.-DESPEJO-18795/1998-JOAO CARLOS FARINIUK x
FRANCISCO ANTONELLO NETO e  outros-Arquivem-se.-
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ANDREIA DA ROSA
RACHE, DANIELA RACHE GEBRAN, GABRIEL BRAGA
FARHAT e MURILO CARNEIRO-

19.-ORDINARIA-18838/1998-FRANCISCO JAVIER KAN-
TEK GARCIA NAVARRO x  C.P.CONSTRUTORA E
ADM.LTDA -Conclusao do despacho de fls. 456:  Esclareca o
exequente se pretende a penhora sobre as unidades  indicadas
na peticao de fl. 455.-Adv. CARLOS BERNARDO C.DE  AL-
BUQUERQUE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ  e FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19024/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A x  ELMO PEREIRA e outros -
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo  de cinco dias.-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

21.-DESPEJO-19155/1998-CARMEN SYLVIA STEGEMANN
DIETER x QUADRIMPORT  DISTR.DE PERFUMES E COS-
METICOS LTDA-Os presentes autos  encontram-se em carto-
rio.-Adv. LUIZ A.DE CARLI, SAMUEL DE SOUZA  RODRI-
GUES, MARIA INES ROXADELDI e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

22.-COBRANCA (ORD)-19684/1998-ARILTON RICARDO
EHLKE RIBEIRO x GILSON  MENDES DE GENARO-Defi-
ro o desntranhamento dos documentos,  mediante substituicao
por fotocopia autenticada.-Adv. NEUDI  FERNANDES, GER-
SON MASSIGNAN MANSANI e OSNILDO PACHECO JU-
NIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19696/1998-
BANCO BANDEIRANTES S/A  x ALIR ANTONIO DO NAS-
CIMENTO e outros -Defiro o pedido de vista dos  autos pelo
prazo de cinco dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

24.-ORDINARIA-19777/1999-ANGLIAN WATER BRUSQUE
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA  x CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA-Avoquei os autos. Manifeste-se o autor a  respeito
da manifetacao do perito as fls. 3426. Expeca-se carta  rogato-
ria como requerido pela autora as fls. 3427/3428. Apos,  aguar-
de-se o decurso da publicacao do despacho de fl. 3434.-Adv.
ELIZABETH V.DE GENNARI, JOAO RICARDO DA SILVA
e CARLYLE POPP-

25.-DEPOSITO-19810/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
WILLIAN PAULO CHALKIS  -Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias.-Adv.  MARCELO TESHEI-
NER CAVASANI-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20203/1999-WHB
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA  x BEEFTUCA
REF.COLETIVAS E INDS.LTDA -Intime-se o autor para reti-
rar  a carta de citação/intimação.-Adv. OSVALDIR NODARI,
ANGELA ESTORILIO  SILVA FRANCO, LEANDRO RICAR-
DO ZENI, CAROLINA PIMENTEL, LUIZ RENATO  MAR-
TINS DE ALMEIDA e GIULIANA KARINA RIBEIRO DE
GODOY-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20305/1999-HELLEN DO
ROCIO GOOD e outros x  ESPOLIOS DE FREDERICO JU-
LIO REGINATO e outros -Suspensos os autos por  60 dias-
Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER, LEILA CRUZ VI-
EIRA, RAFAEL  BOFF ZARPELLON, JUVENAL RIBEIRO,
RUI RAMOS REGIO, CLAUDIA REGINATO  ZARPELON,
MARIO DUARTE PRATES, ANTONIO GULBINO, CESAR

LUIZ  SCHALLENBERGER e LEILA CRUZ VIEIRA-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-20870/1999-BENEDI-
TO APARECIDO SPATTI e  outros x CALLADIO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA-Oficie-se a  Corregedoria da Justica
comunicando a resistencia do Oficial do  Registro de Imoveis
em cuprir as determinacoes deste Juizo,  considerando a ine-
xistencia dos obices apontados. Na  oportunidade, remeta-se
copia das peticoes e documentos dos  autos, a partir da fl. 479,
para as devidas providencias.-Adv.  MARCELO JOSE CISCA-
TO, ALESSANDRA SPREA, ADILSON MENAS FIDELIS,
JOSE  CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER
MARTINS e TATIANA ALESSANDRA  ESPINDOLA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20981/1999-
MARIA NELI DECKER x JOSE  APARECIDO NOVELIN e
outros-Ante o deposito de fl. 87,  manifeste-se a exequente Maria
Neli Decker, no prazo de 5 dias.-Adv.  JOAO CESARIO MOTA,
MIEKO ITO e SIMONE MARQUES SZESZ-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-21102/1999-
S.STEFANO REVELAÇOES LTDA x  FRANK INCORPORA-
DORA S/C LTDA -1) Tratando-se de execução por título  judi-
cial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma
do  item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Ofi-
cial,  expeça-se mandado executivo. -Adv. ENILDO DEL PINO,
ANTONIO LUIZ  PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR, JOSE DEVANIR FRITOLA e  MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21416/2000-ACCACIO
MARIANO FERNANDES x BANCO ITAU  S/A -1. Recebo os
embargos, na forma do art. 736 do CPC e suspendo o  processo
executivo. 2.Intime-se o embargado a impugnacao, em 10  dias.-
Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TATIANA KALKO T.CUNHA BARRETO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-21651/2000-JOSE APARE-
CIDO NOVELIN e outros x  MARIA NELI DECKER-Intime-
se a embargada para efetuar o pagamento  da importancia de
R$ 2.715,54.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ,
LUIZ ALBERTO DOS SANTOS PACHECO e JOAO CESA-
RIO MOTA-

33.-INDENIZACAO-23486/2001-MARCIO LUIZ ALBU-
QUERQUE x PRISCILA CHUPIL e  outros -Diga a parte auto-
ra sobre a última certidao do Oficial de  Justica, fls.239.-Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, OTAVIO FREITAS e  CLAU-
DIA MADALENA RODRIGUES-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-23963/2002-REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A x RENE  ALVES DA ROCHA-A
MP 246/2005 foi rejeitada pelo Congresso  Nacional. Intime-se
a Uniao no endereco constante as fls. 152  para informar se tem
interesse na presente causa,  encaminhando-lhe copia da peti-
cao de fls. 152.-Adv. JUSSARA OLIVEIRA  LIMA KADRI,
ANNA PAOLA SOARES QUADROS, MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA  e MARILDA SILVA FERRACIOLI SIL-
VA-

35.-DESPEJO-24273/2002-REGINA RASCENDORFER BO-
LLIGER x ANA MARIA ANTUNES  -Conclusao do despacho
de fls. 336: De-se ciencia as partes do  contido as fls. 331/335.-
Adv. LEANDRO GALLI, VITORIO KARAN e DANTE  RA-
MOS JR-

36.-COBRANCA (ORD)-24374/2002-COND.ED.PORTAL DO
SOL x MARIA BUSSE AUST  -Homologo, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais  efeitos, a transacao (fls.
303/304) celebrada nos autos de ACAO DE  COBRANCA. Em
consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre  as
partes, julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na
forma do art. 269,II do CPC, ja distribuidas entre as partes. na
transacao, custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios.P.R.I.-Adv. ALCEU MARCZYNSKI, JOSE CAR-
DOSO e DIANA  SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24380/2002-NEY PE-
REIRA MAGALHAES e outros x  HSBC SEGURO SAUDE S/
A -Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intimação.-
Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JOAO SERGIO RAU-
SIS,  ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER,  FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, JOSE  MADSON DOS REIS e EDSON GONSAL-
VES ARAUJO-

38.-USUCAPIAO-24766/2002-GENIVAL ERNESTO ZAGO e
outros x -Defiro a  dilacao do prazo por 15 dias.-Adv. MAURO
CURTI e MARLUS FABIANO  SIGWALT-

39.-RESSARCIMENTO-25049/2002-VITOR DOS SANTOS e
outros x CARLOS ROBERTO  MORETTI ZULATTO-O bem
indicaod a penhora esta alienado  fiduciariamente. Digam os
exequentes, em 5 dias.-Adv. LEANDRO LUIZ  KALINOWSKI
e CLAUDINEI BELAFRONTE-

40.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-25253/2003-VERTBE-
LO COM.DE MAQUINAS LTDA x  NARDEM MARRONE
DE VASCONCELOS -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a  carta
precatória para cumprimento. -Adv. ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA e  CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

41.-MONITORIA-25386/2003-BANCO ITAU S/A x SCHI-
NERMANN & CIA LTDA e outros  -Conclusao do despacho
de fls. 128/129: Defiro pois, a inversao do  onus da prova com
base no referido texto legal, sem olvidar que  diante desta in-
versao, cabera a parte requerida comprovar a  regularidade de
seu contrato e lancamentos, sob pena de arcar com as  conse-
quencias procesusais da nao producao de prova suficiente nes-
te  sentido. Considerando o deferimento da inversao do onus
da prova,  faculto as partes novamente, para evitar eventual

alegacao de que  houve surpresa, e por, via de consequencia,
cerceamento de defesa, a  especificacao das provas que efeti-
vamente desejam produzir. Prazo de  5 dias.-Adv. DANIEL
HACHEM, RODRIGO VINICIUS S.CARDOSO, ALESSAN-
DRO  DIAS PRESTES e NEY PINTO VARELLA NETO-

42.-INDENIZACAO-25512/2003-MARIA HELENA FRAN-
CISQUINI JAMBERCI e outros x  MERCANTIBA SUPER-
MERCADOS e outros -1) Recebo a apelação nos efeitos  devo-
lutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a
responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. ROSE-
MARY RIOS  BUZZI, CHRISTIANNE PENTEADO FERREI-
RA, JULIO CESAR DE LIZ, CRISTIANE  STALBAUM e
AMABILON DALCOMUNI-

43.-BUSCA E APREENSAO-25858/2003-BANCO DIBENS S/
A x AGEU MOREIRA -Ante o  contido na peticao e documen-
tos juntados, fls. 60/65, manifeste-se o  autor, no prazo de cin-
co dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA, GISELE MARIA REIS, FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER e CELSO  HANK CAMARGO-

44.-INVENTARIO-26000/2003-MARILENE BENASSI RO-
MANI e outros x ESPOLIO DE  LUIZ ANTONIO ROMANI-
Intime-se a inventariante para dar  prosseguimento ao feito,
bem como prestar contas das acoes, dos  seguros recebidos por
conta de seu falecimento, saldos e rendimentos  de contas e
aplicacoes bancarias que o de cujus possuia.-Adv.  UBIRA-
TAN GUIMARAES TEIXEIRA e LUIZ SERGIO GUBERT-

45.-ALVARA-26049/2003-F.C.ADM.E PARTIC.DE BENS S/
C LTDA x ESPOLIO DE  MARIA TEREZA LANGER-Ciente
do contido a fl. 205. Arquivem-se. Adv.  CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, SAMIR THOME, JAIME STIVEL-
BERG e  SAMIR THOME-

46.-DECLARATORIA-26254/2003-GIL CESAR DANTAS
BRUEL x CLUBE CURITIBANO  -Conclusao do despacho de
fls. 125: Providencie o autor, portanto, a  valida citacao do
requerido, no prazo de 10 dias.- Adv. GIL CESAR  DANTAS
BRUEL e FABIO TEIXEIRA-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-26427/2003-ADAO LUIZ
MERANOVICZ e outros x ANESIO  DIAS -Acerca da contes-
tacao apresentada e documentos juntados, fls.  422/483, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 5 dias.-Adv. MARIA  ES-
TELA LEITE GOMES, VERIDIANA BRUSCHZ LOMBAR-
DI e ANESIO DIAS-

48.-COMINATORIA-26533/2003-C.L.P.C. x P.B.S.I.C. e ou-
tros -Arquivem-se e  de-se baixa na distribuicao.-Adv. MAR-
CELO M.BERTOLDI, FERNANDO ROCHA  FILHO, CRIS-
TIANA HELENA SILVEIRA REIS, SHIRLEY ROSANA DE
MORAES,  AROLDO JOAQUIM CAMILO FILHO, JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, JOSE  SCHELL JUNIOR,
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN, ANDREA VEN-
TURA, VERA  LUCIA DE PAULI e PAULO CARVALHO
ENGLER PINTO JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26581/2003-
CIRO LISSA x CIDADELA S/A e  outros -Defiro a restituicao
de prazo requerido a fl.165. -Adv. PAULO  ANTONIO VIEI-
RA PASETTI, VALERIA SOUSA PINTO, LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN  e ANDRE LUIZ CALVO-

50.-INDENIZACAO-26697/2003-TERESINHA APARECIDA
NEGRELE x MASTERCRED  SERVIÇOS FINANCEIROS e
outros -Intime-se o autor para retirar a carta  de citação/intima-
ção.-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE e HAROLDO
ALVES  RIBEIRO JUNIOR-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26710/2003-CELSO
DE SOUZA MACHADO e outros  x M.M.INCORPORAÇOES
S/C LTDA e outros -Conclusão de sentença  fls.523/534: ho-
mologo o acordo celebrado entre as requeridas e o  autor Mi-
guel Lima dos Santos (fls. 478/480) e como consequencia,  jul-
go extinto o presnte feito em relacao a este autor, com julga-
mento  de merito, que faco com amparo no art. 269, III do
CPC, cabendo a  parte o pagamento dos honorarios dos seus
respectivos patronos. Por  fim, julgo improcedentes os pedidos
deduzidos na presente acao, e  consequentemente, condeno os
requerentes no pagamento das  despesas processuais e honora-
rios advocaticios em favor do patrono  das res, que arbitro,
para os fins do art. 20, par. 3o  e 4o do CPC,  em R$ 2.000,00,
considerando a natureza da acao, o zelo dos  profissionais e o
tempo de seu processamento, ressalvando que os  autores sao
beneficiarios da gratuidade processual e que as verbas  aqui
fixadas somente poderao ser cobradas com observancia do dis-
posto  no art. 12 da lei 1060/50. PRI.-Adv. MAURO CURY
FILHO, SILVIO  BRAMBILA, CAROLINE CASSOU e RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI-

52.-MONITORIA-26734/2004-FIC DISTRIB.DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA x AUTO  POSTO N.SRA.DO PERPE-
TUO SOCORRO LTDA -A especificaçao fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. AMANDA
RAMOS  GIANONI, ANDREA BERNARDI SORNAS, LUIZ
FERNANDO L.DE OLIVEIRA,  CHRISTIANO FRNCIOZI
CARVALHAES, TANIA MARIA NETTO SIMAS, ELIANA
JRAIGE, LUCIANO RAMOS VOLK, HELLEN BORGES
FIAUX LOPES, HELLEN BORGES  FIAUX LOPES e VA-
NUZA VIDAL SAMPAIO-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26850/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x  ANTONIO PAULO BRUSKE DA
COSTA -Deposite a parte autora, as custas do  Oficial de Justi-
ça: R$ 60,00 e forneca copias das fls. 52/53.-Adv.  MARCELO
LUIZ DREHER-

54.-MEDIDA CAUTELAR-26974/2004-
COND.ED.ECOVILLE HILLS x ECO HILLS e  outros -Con-
clusao do despacho de fls. 338/339: Assim, mostra-se  oportu-
no que a aprte autora suspenda os ensaios em andamento, pos-

to  que outros deverao ser realizados com a devida supervisao
da Sra.  Perita e acompanhamento da parte contraria, evitando
com isto maiores  gastos, considerando que o custo para reali-
zacao dos ensaios devera  ser arcado pela parte autora, que
solicitou, em quesitos  complementares, a realizacao destas
analises. Por fim, esclareca a  parte autora quais os ensaios
tecnicos devem ser realizados pela Sra.  Perita, para atender os
quesitos complementares.-Adv. RENATO SERPA  SILVERIO,
MARCOS MATTIOLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,  TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-27035/2004-CELIA MA-
RIA OLINISKI BELLE e outros  x JUAREZ ALVES BRITO -
Acerca da informacao do(a) Sr.(a) Perito(a),  manifestem-se os
interessados.-Adv. CLAUDIA GUEDES PEREIRA e JONAS
BORGES-

56.-ORDINARIA-27048/2004-ROBERTO KISS e outros x J.A
BAGGIO CONSTRUCOES  LTDA -Deposite a parte autora,
as custas do Oficial de Justiça: R$  40,00.-Adv. LUCIANA DE
MELLO RODRIGUES CORREA e JEAN CARLO DE  AL-
MEIDA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27052/2004-
VAVE IND.E COM.DE MOVEIS  LTDA x HOREBE MOVEIS
E DECORACOES LTDA -Diga a parte autora sobre a  última
certidao do Oficial de Justica, fls. 102,50 e forneca  copia das
fls. 180/182.-Adv. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLIN-
DO-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-27138/2004-EXPRES-
SO AZUL LTDA x MASTER  VIGILANCIA ESPECIALIZA-
DA LTDA -Conclusão de sentença fls.290/299:  julgo improce-
dente o pedido indenizatorio formulado na inicial, por  ausen-
cia de comprovacao da culpa da re, com a consequente revoga-
cao  da tutela antecipada anteriormente deferida e, ainda, de-
claro a  carencia da acao por falta de interesse relativamente ao
pedido de  rescisao contratual, ante a anterior rescisao amiga-
vel do contrato  pelas partes. Defiro o levantamento pela re-
querida, dos valores  depositados nos autos pela autora. Pela
sucumbencia, condeno a  requerente no pagamento das despe-
sas processuais e honorarios  advocaticios ao patrono da reque-
rida, que fixo em R$ 3.000,00, com  fulcro no art. 20, par. 4o
do CPC. PRI.-Adv. EDIVALDO OSTROSKI,  CARLYLE POPP,
URSULLA ANDREA RAMOS e PAULO NALIN-

59.-DESPEJO-27218/2004-ROMEO LUGARINI x SAJU
DISTRIB.DE MALHAS E TECIDOS  LTDA e outros -Subam
os autos ao Egregio Tribunal de Justiça.-Adv.  LEANDRO
GALLI, MANOEL CARLOS DA SILVA e CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE  CASTRO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27477/2004-
BRADESCO SAUDE S/A x DJB  COMERCIAL LTDA -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$ 40,00 e
forneca copias das fls. 88/89.-Adv. ALEXANDRE  LAMOGLIA
DE MACEDO, FLAVIO PIGATTO MONTEIRO e EMERSON
ANTONIO  ASSUNÇAO-

61.-BUSCA E APREENSAO-27548/2004-BANCO FINASA S/
A x ANDERSON JOSE DA  SILVA MULER -Ante o contido
na peticao de fl. 118, manifeste-se o  autor, no prazo de cinco
dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES,  FLAVIANO
BELINATI G.PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
PAULO CESAR  CRUZ-

62.-DESPEJO-27610/2004-ANA MARIA RODRIGUEZ
OLMO BARCO x JOAQUIM CANEDO DE  OLIVEIRA FI-
LHO e outros -Subam os autos ao Egregio Tribunal de  Justi-
ça.-Adv. MARIA BEATRIZ BARCO RODRIGUEZ, LEONEI
MARTINS FREITAS e  ELIANE CRISTINA YNAYAMA-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27630/2004-VILMA SIL-
MARA REGINA GOUVEIA FELTRIN  x COND.PQ
RES.FAZENDINHA -Conclusão de sentença fls.291/296: jul-
go  improcedentes os presentes embargos de terceiro, manten-
do como  consequencia, a penhora integral realizada sobre o
bem imovel, nos  autos de acao de cobranca. Pela sucumben-
cia, condeno a autora no  pagamento das despesas processuais
e hnorarios advocaticios, em favor  do patrono judicial da parte
embargada, que arbitro, para os fins do  art. 20, par. 3o e 4o do
CPC, em R$ 1.000,00, levando em consideracao  a natureza da
causa, o zelo da ilustre profissional e o tempo de seu  processa-
mento, ressalvando que a embargante é beneficiaria da  gratui-
dade processual e que a verba aqui fixada somente podera ser
cobrada com a observancia do disposto no art. 12 da Lei 1060/
50.  Prossiga-se nos autos da execucao. PRI.-Adv. MAURICIO
VIEIRA e  MARILZA MATIOSKI-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-27638/2004-AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM.DE  COMB.LTDA e outros x SHELL
BRASIL LTDA -1. Recebo os embargos, na  forma do art. 736
do CPC e suspendo o processo executivo. 2.Intime-se  o em-
bargado a impugnacao, em 10 dias.-Adv. MARCELO OLIVA
MURARA e  JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

65.-MONITORIA-27752/2004-VICENTE IANOSKI x CAR-
LITO CABREIRA -1) Recebo a  apelação nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2)  Intime-se o apelado a
responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518).  -Adv. JOSE
DOMINGUES e MARIO SERGIO ROCHA-

66.-INDENIZACAO-27756/2004-COMERCIO DE TECIDOS
R.MANSUR LTDA x LRJ  INFORMATICA-LAURO SCHLE-
DER RIBEIRO ME e outros -Intime-se o(a)  autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv.  CRISTIA-
NO TRIZOLINI, DIRCEU BERNARDI JR., KATIA LUCCA
BERNARDI e ANA  FLAVIA DE LARA MEHL-

67.-SUMARIA DE COBRANÇA-27780/2004-
CONJ.RES.VALE VERDE II x MARISA GOMES  DOS REIS
-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco  dias.-
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Adv. RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

68.-BUSCA E APREENSAO-27898/2004-BANCO BMC S/A
x MIGUEL ANGELO SASSONE  OYARZABAL -Manifestem-
se as partes sobre a carta precatoria  devolvida, fls. 36/59.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL  MA-
LUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-27900/2004-
COND.ED.RAVEL x LUIZA GARMENDIA DE  BORBA -Ante
o contido na peticao e documentos juntados,  fls. 61/74, mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.  RUY AN-
TONIO LOPES e JEFERSON R. L. SALDANHA-

70.-BUSCA E APREENSAO-27946/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x  LUIZ CARLOS FERREI-
RA GOMES -Digam as partes sobre o ofício de  fl.42/45. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CRISTIANO LUSTOSA e THAIS PORTUGAL-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-27954/2004-AUTO VIA-
CAO REDENTOR LTDA x VILMA DA  SILVA DE SOUZA -
O feito comporta julgamento antecipado no estado em  que se
encontra, nao havendo mais provas a serem produzidas.  Con-
tados e preparados, voltem os autos conclusos para sentenca.-
Adv.  MARIA INES DIAS, PAULO ROBERTO RAZZOLINI e
ANA CARLA HARMATIUK MATOS-

72.-BUSCA E APREENSAO-27970/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELCIO MORAES  -O feito comporta jul-
gamento antecipado no estado em que se encontra,  nao haven-
do mais provas a serem produzidas. Voltem os autos conclusos
para sentenca.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO  e RUY CARNEIRO TEIXEIRA-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-28015/2004-NELSON GAS-
PAROTTO e outros x BANCO  SANTANDER DO BRASIL S/
A -Conclusão de sentença fls.125/131: julgo  parcialmente pro-
cedentes os pedidos dos embargantes para:  a)determinar o can-
celamento em definitivo do bloqueio efetuado sobre  o veiculo
descrito as fls. 19/20, b)determinar a inclusao das verbas  dis-
criminadas as fls. 64/65 na conta geral. Condeno as partes ao
pagamento das custas processuais da seguinte forma: a)o em-
bargado  arcara com o equivalente a 50% das custas processu-
ais e os  embargantes com os 50% restantes. Condeno o embar-
gado ao pagamento de  honorarios do advogado dos embargan-
tes, os quais fixo, nos termos do  art. 20, par. 4o do CPC, em
R$ 1.000,00. Condeno os embargantes ao  pagamento dos ho-
norarios do advogado do embargado, os quais fixo, nos  termos
do art. 20, par. 4o do CPC, em R$ 1.000,00. Nos termos do art.
21 do CPC e Sum 306 do STJ, tais verbas honorarias deverao
ser  compensadas entre as partes.PRI.-Adv. ALEXANDRE
DELLA COLETTA SCHOLZ  e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

74.-USUCAPIAO-28021/2004-DAVID NICKEL e outros x -
Ainda nao foram  expedidos oficios a Copel, Sanepar, Telepar,
etc.-Adv. REINALDO JOSE  ANDREATTA-

75.-SUMARIA DE COBRANÇA-28064/2004-
COND.ED.AUGUSTUS x EDNA ADRIANA  BEAUCHAMP
WEBER-Defiro o desentranhamento requerido a fl. 153.-Adv.
SANTINO SAGAIS, JEAN CARLO DE ALMEIDA e DIEGO
SABORIDO GAZZIEIRO-

76.-REGISTRO DE TESTAMENTO-28137/2004-BENEDITO
NICOLAU KAVISKI x ROSALINA  KAVISKI -Intime-se o
testamenteiro noemado Benedito Nicolau Kaviskia  para com-
parecer pessoalmente em cartorio assinar o termo  de testamen-
tario.-Adv. MONICA ELISA GRAMANI e ELIANE MARIA
DISTEFANO  RIBEIRO-

77.-USUCAPIAO ESPECIAL-28338/2005-DORVALINO PE-
REIRA RAMOS e outros x   -Diga a parte autora sobre a última
certidao do Oficial de Justica,  fls.76 verso.-Adv. LUCIOLA
LOPES CORREA, SAULO DE MEIRA ALBACH e  PAULO
ROBERTO JENSEN-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-28345/2005-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA x GABRIEL  DAS NEVES -Acerca
da informacao do(a) Sr.(a) Perito(a), manifestem-se  os interes-
sados.-Adv. CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
ANDRE PEIXOTO  DE SOUZA, EDUARDO EGG BORGES
RESENDE, THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA e  FILI-
PE ALVES DA MOTA-

79.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-28372/2005-ABACO
PARTICIPACOES LTDA x  DORNIZETE MAXIMIANO DE
PAULA e outros -Ante o contido na peticao de  fl. 163/165,
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ  FER-
NANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES, MAURO CURY FILHO,  MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI e DANIELE NEVES POPIKA-

80.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-28500/2005-SAN-
DRA MARIA DE OLIVEIRA  ARTIGAS x EMPORIUM
BEAUTY TRATAMENTO DE BELEZA LTDA -Deposite a
parte  autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00 e forne-
ca  copia de fl. 168/170.-Adv. CELSO HILGERT JUNIOR e
CLAUDIA REJANE  NODARI-

81.-INVENTARIO-28503/2005-CIA.DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA-COHAB-CT e  outros x ESPOLIO DE
DEOILDE MENDES DA ROCHA -Deposite a parte autora,  as
custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00.-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO  SANTIAGO e MARCELLO MOREIRA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28554/2005-
PLINIO PLASTICOS LTDA x  ANTONIO LUIS NOLL -Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de  cinco dias.-Adv.
LEANDRO GALLI e IVO GOMES-

83.-BUSCA E APREENSAO-28646/2005-CIFRA S/A-

CRED,FINANC.E INVESTIMENTOS x  ORLANDO DAN-
CINE BUTTURI -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. MARCELO TESHE-
INER  CAVASANI-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28710/2005-
MICHIEL ABDULLAH x IRIS  COLOR EXPRESS COM.DE
MAT.FOTOGRAFICOS LTDA e outros -Deposite a parte  au-
tora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00 e forneca  copia
das fls. 67/72.-Adv. RODOLFO VON MULLER BERNECK,
LUIS FERNANDO  N.LOYOLA, IVANISE NEIVA KORNE-
LHUK e NATACHA MACHADO FERREIRA-

85.-INDENIZACAO-28742/2005-CERQUEIRA TRANSPOR-
TADORA E LOGISTICA LTDA x  UNIBANCO AIG SEGU-
ROS E PREVIDENCIA S/A-Aguarde-se a manifestacao  da re
por 10 dias.-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, MILTON LUIZ
CLEVE  KUSTER e ROSANGELA ELIZABETH FERREIRA-

86.-INVENTARIO-28796/2005-MOACIR RUTHES e outros
x ESPOLIO DE MARIA JULIA  RUTHES -Suspensos os autos
por 30 dias.-Adv. LUIZ DIAS-

87.-MONITORIA-28922/2005-ANGELA T.GRIESBACH x
GIOVANI BOLZAN -Digam as  partes sobre o ofício de fl.27/
28. -Adv. RICARDO RONDINELLI M. CABRAL  e JORGE
GOMES ROSA NETO-

88.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28975/2005-JOSE
CARLOS DOS SANTOS e outros  x BANCO ITAU S/A -Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)  solicitado(s) para
remessa.-Adv. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO e
WAGNER DA MATTA E CALDAS-

89.-EXECUCAO ENTREGA DE C.INCERTA-28994/2005-
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x  CLAUDINEY APARE-
CIDO DA SILVA -Manifestem-se as partes sobre a carta  pre-
catoria devolvida, fls. 113/115. Considernado o numero  eleva-
do de executados, indefiro o pedido de vistas dos autos  fora de
cartorio, conforme requerido a fl. 109, podendo o  procurador
ter vistas dos mesmos em cartorio.-Adv. SHIRLEY ROSANA
DE  MORAES, MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNI-
OR, CRISTIANA HELENA SILVEIRA  REIS, MARCELO
RAYES, JULIANA VALLE VERNASCHI, DORIS MARIA
BAPTISTELLA  WERKA, VIRGINIA DUARTE DUDA DE
ABREU e EMERSON CARLOS PEDROSO-

90.-MEDIDA CAUTELAR-29013/2005-EDGAR POLETTI x
WILLIS FERREIRA DINIZ  -Intime-se o(a) autor(a) para reti-
rar o(s) ofício(s) solicitado(s)  para remessa.-Adv. FREDY
YURK-

91.-MONITORIA-29095/2005-DIVESA AUTOMOVEIS LTDA
x ESCARPINE TRANSPORTE E  LOGISTICA LTDA -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$ 40,00 e
forneca copias das fls. 31 e 36.-Adv. JOSE VALTER  RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e DAIA-
NE SANTANA RODRIGUES-

92.-ORDINARIA-29118/2005-SETER CONFECCOES LTDA
x HSBC BANK BRASIL S/A  -Acerca da contestacao apresen-
tada e documentos juntados,  manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias.-Adv. GUARACI DE  MELO MACIEL, OLI-
VIO HORACIO R.FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JAN-
DER LUIS  CATARIN e SAMIR NAOUAF HALABI-

93.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-29125/2005-PRISMA
AGROPECUARIA LTDA x LUIZ  ISAEL LEMES PEREIRA e
outros -Intime-se o autor para retirar a carta  de citação/intima-
ção.-Adv. CARLOS EDUARDO FERREIRA-

94.-INVENTARIO-29252/2005-ELIETE GARCIA RODRI-
GUES CARDOSO x ESPOLIO DE  GILSON HEITOR CAR-
DOSO -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo  de cinco
dias.-Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-

95.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-29257/2005-ELYEIA
HANNUCH x NEURO SERVICOS  MEDICOS S/C LTDA e
outros -Acerca da contestacao apresentada e  documentos jun-
tados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10  dias.-Adv.
ADBA CRISTINA HANNUCH, CICERO MANOEL BRAN-
DALISE, RAFAEL  MARQUES GANDOLFI e SILVIO BRAM-
BILA-

96.-INTERDICAO-29262/2005-SANDRA BRENNEISEN
FOLTRAN x DOLORES BRENNEISEN  FOLTRAN -Conclu-
sao do despacho de fls. 28: Defiro oa antecipacao de  tutela,
nomeando a requerente Sandra Brenneisen Foltran, ...,  cura-
dora provisoria da interditanda, devendo a mesma prestar  com-
promisso legal. Designo dia 06/12/05 as 10:00 para inspecao
judicial na residencia da interditanda. Ciencia ao MP.-Adv.
LUCIANO  TINOCO MARCHESINI-

97.-SUMARIA DE COBRANÇA-29271/2005-
COND.ED.WEST CENTER COMERCIAL x ECO  HILLS S/
A -Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/intimação.-
Adv. AUREO VINHOTI e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

98.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-29302/2005-JOAO
MARIA DE JESUS SILVEIRA x  ESPOLIO DE MAURICIO
DONALDO GIRARDELLO-Defiro a gratuidade da  justica. A
parte autora devera qualificar adequadaemnte a Sra.  Tereza
Silveira, a fim de que possa ser incluida no polo ativo do  fei-
to.-Adv. TATIANA NATAL, SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES,  DANIELI JULIANA CORREA e ARLETE
TEREZINHA DE A.KUMAKURA-

99.-REINTEGRACAO DE POSSE-29322/2005-DIBENS LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO  MERCANTIL x S.B.H
CONSTRUTORA LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para  retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANDREA HER-
TEL  MALUCELLI, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e  JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-29326/2005-RAFAEL DI-
EGO QUIRINO DA SILVA x  MNEMOHOUSE CURSOS DE
IDIOMAS LTDA -Intime-se a parte autora para  comparecer
pessoalmente em cartorio assinar o termo de caucao.-Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e CLAUDIA DE C.MELLO
MARINHO-

101.-USUCAPIAO-29334/2005-LIVINO DA SILVA SANTOS
x -Apresentem  os autores documentos demonstrando o exerci-
cio da posse, tais  como taloes de IPTU, contas de agua, luz e
telefone, notas  fiscais de materiais de construcao, etc.-Adv.
ARIEL VENTURA DE  ANDRADE-

102.-RESSARCIMENTO-29346/2005-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A x JEAN MARIO  VAINTUKI -Intime-se o autor
para retirar a carta de  citação/intimação.-Adv. MAGDA LUI-
ZA DAS NEVES-

103.-SUMARIA DE COBRANÇA-29368/2005-
COND.ED.JOAQUIM DE ANDRADE x FABIANA  BOSCO
DE AZEVEDO e outros -Acerca do prosseguimento do feito,
manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias.-Adv. BERENICE DA
A.GOMES  RIBEIRO-

104.-INTERDICAO-29378/2005-JACIRA PEDRO CARVA-
LHO x ROSANA  MARAVALHAS-Nomeio para defesa da in-
terditanda o Dr. Jairo Eleasar  Pinto Ribeiro, que devera apre-
sentar defesa no prazo legal.- Adv.  REGINA YURICO
TAKAHASHI e JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

105.-EMBARGOS DE TERCEIRO-29396/2005-CARLOS DA
SILVA x CITIBANK N.A  -Conclusao do despacho de fls. 30:
A inicial, entretanto, deve ser  emendada, cabendo ao embar-
gante fazer pedido final certo de  compativel com a acao e ain-
da, adequar o valor da causa ao do bem  objeto da lide. Por fim,
comprove a data da citacao do executado nos  autos de execu-
cao em que se operou a penhora sobre o bem.-Adv. MARDEM
MARCELO LEITE CORDEIRO-

106.-SUMARIA DE COBRANÇA-29429/2005-COND.ED.
QUEEN TOWER x PAULO PAIVA  LOPES e outros -Deposite
a parte autora, as custas do Oficial de  Justiça: R$ 60,00.-Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE  QUEI-
ROZ-

107.-SUMARIA DE COBRANÇA-29433/2005-
COND.ED.ANA LUISA x ELVIRA REGINA  QUINTILIANO
LOPES -Intime-se o autor para retirar a carta de  citação/inti-
mação.-Adv. SALETE STAFFEN-

108.-DECLARATORIA-29464/2005-CLAUDEMIR ANTU-
NES DE OLIVEIRA x BRASIL  TELECOM S/A -Consideran-
do o pedido de gratuidade processual, comprove  a autora a
impossibilidade de pagamento das custas processuais,  juntan-
do comprovante de renda.-Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR e MARCELLO  TABORDA RIBAS-

109.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-29474/2005-AL-
BERTO SANTAMARIA IGLESIAS e  outros x CIRO CEC-
CATTO-Mantido o valor da causa, o rito devera  ser o suma-
rio.-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

110.-COBRANCA (ORD)-29479/2005-COND.RES.JARDIM
PARANA x ANTONIO CARDOSO e  outros -Considerando o
pedido de gratuidade processual, comprove a  autora a impos-
sibilidade de pagamento das custas processuais,  juntando ba-
lanco contabil.-Adv. EDUARDO ZANONCINI MILEO-

13ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA

RELAÇAO Nº.206/2005.

JUIZ DE DIREITO: DR. FERNANDO WOLFF FILHO
JUIZA DE DIREITO:DRA.LUCIANE R. C. LUDOVICO

 Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0046 030800/0000
ADILSON DE CASTRO JR 0057 033837/0000
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0037 028221/0000
ADYR NEY GENEROSI FILHO 0039 028517/0000
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0008 019289/0000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0006 017887/0000
ANA CAROLINA DE MELO MANO 0038 028284/0000
ANA LUCIA FRAN•A 0010 019372/0000
ANDRE LUIS CALVO 0021 025155/0000
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0020 025121/0000
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0041 029311/0000
ANTONIO BUENO 0030 027489/0000
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0015 023940/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0006 017887/0000

0005 017323/0000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0009 019340/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0035 028089/0000
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0038 028284/0000

0031 027538/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0007 017896/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0050 032574/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0058 034215/0000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0007 017896/0000
CARLOS AUGUSTO COGO 0029 026730/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0005 017323/0000
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0002 014497/0000
CARMEN ROBERTA FRANCO 0021 025155/0000

13ª Vara Cível

CICERO BELIN DE MOURA COR 0050 032574/0000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0055 033665/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0042 029396/0000

0004 016947/0000
0003 015119/0000

CRISTINA MARIA SILVA FONS 0019 025088/0000
DAIL SANTOS 0018 024640/0000
DANIEL PRATES 0063 034652/0000
DIRCEU AFFORNALLI 0013 022438/0000
EDSON APARECIDO STADLER 0024 026045/0000
EDSON GONSALVES ARAUJO 0018 024640/0000
EDUARDO PEREIRA POLAK 0011 020363/0000
EDUARDO SENE CARDOSO 0044 030020/0000
ELIANE MARIA MARQUES 0056 033783/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0044 030020/0000
ELMIRA MULLER 0059 034305/0000
ENIO ROBERTO MURARA 0020 025121/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0062 034545/0000
ERIC RODRIGUES MORET 0061 034418/0000
ERLON DE FARIA PILATI 0019 025088/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0050 032574/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 026657/0000
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0060 034333/0000
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0057 033837/0000
FABIANO MILANI PIECHINIK 0053 033324/0000
FELIPE ALVES DA MOTTA 0005 017323/0000
FERNANDA MARIANO SOUZA 0034 027828/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0008 019289/0000
FERNANDO B PENTEADO DE CA 0007 017896/0000
FERNANDO BOTELHO PENTEADO0007 017896/0000
FERNANDO NAVARRO VINCE 0040 029298/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0054 033612/0000
FRANCYS MENDES 0045 030398/0000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 0010 019372/0000
GABRIEL JOCK GRANADO 0052 032887/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0005 017323/0000
GERALDO BONNEVIALE BRAGA 0027 026352/0000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0057 033837/0000
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0012 020900/0000
HELLEN BORGES FIAUX LOPES 0014 023154/0000
IGUACIMIR G FRANCO 0010 019372/0000
JAIR APARECIDO AVANSI 0060 034333/0000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0018 024640/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0043 029783/0000
JOAO MARCELO KERETCH 0021 025155/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0009 019340/0000
JOE TENNYSON VELO 0030 027489/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0041 029311/0000
JORGE LUIZ MARTINS 0004 016947/0000
JOSE CARLOS BUSATTO 0061 034418/0000

0009 019340/0000
JOSE CARLOS ROSA 0022 025364/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0033 027766/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0026 026326/0000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0023 025383/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0018 024640/0000
JOSE PAULO GARCIA PEDRIAL 0040 029298/0000
JOSIANE DALLA COSTA 0037 028221/0000
JULIO MITSUO FUJIKI 0021 025155/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0051 032657/0000
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0035 028089/0000
LEONCIO BELON 0043 029783/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0041 029311/0000

0012 020900/0000
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0034 027828/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0028 026657/0000
LUIS FERNANDO DE QUEIROZ 0020 025121/0000
LUIS RENATO MARTINS ALMEI 0024 026045/0000
LUIZ ANTONIO MORES 0045 030398/0000
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 0005 017323/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 025155/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0031 027538/0000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0015 023940/0000

0011 020363/0000
LUIZ ROBERTO N DE ABREU 0039 028517/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0028 026657/0000
MARA REGINA ALBINI MATE 0002 014497/0000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0047 031092/0000
MARCELO ANTONIO MARTINS 0019 025088/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0034 027828/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0029 026730/0000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0036 028185/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0041 029311/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0032 027549/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0028 026657/0000
MARCOS J R  SALAMUNES 0025 026078/0000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0042 029396/0000
MARIA MADALENA R.B. WOLFF 0038 028284/0000
MARIO GANDARA 0046 030800/0000
MICHEL LUIZ PADILHA 0036 028185/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0004 016947/0000

0003 015119/0000
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0036 028185/0000
MUNIR GUERIOS FILHO 0008 019289/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0016 024267/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0032 027549/0000
OSVALDO CALIZARIO 0017 024357/0000
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0017 024357/0000
PAULO LUIZ DURIGAN 0058 034215/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 029311/0000

0027 026352/0000
PLINIO ALOISIO BACH 0008 019289/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0010 019372/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0044 030020/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0036 028185/0000
RENE JOSE STUPAK 0036 028185/0000
ROBSON OCHIAI PADILHA 0053 033324/0000
RODRIGO DOLFINI 0032 027549/0000
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 0016 024267/0000
ROGERIO JUSSEN BORGES 0037 028221/0000
ROMUALDO PAESE 0007 017896/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0017 024357/0000
ROSILENE PICINATO RIBEIRO 0041 029311/0000



9494949494 2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005

RUBENS SUNDIN PEREIRA 0011 020363/0000
RUI FERREIRA CAMPOS 0022 025364/0000
SAULO ARAUJO DE TARSO CAR 0013 022438/0000
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0016 024267/0000
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0053 033324/0000
SILVIO MARTINS VIANNA 0049 032111/0000
SIMARA ZONTA 0010 019372/0000
SUZY MARA BARBOSA CAPEL 0048 031909/0000
TATYANA MARION KLEIN 0033 027766/0000

0043 029783/0000
TELISMARA APA. DINIZ KLIM 0036 028185/0000
TELMO DORNELLES 0025 026078/0000
VANUZA VIDAL SAMPAIO 0014 023154/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0007 017896/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0028 026657/0000
WILTON VICENTE PAESE 0007 017896/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0021 025155/0000
ZORAIDE BATISTELA 0052 032887/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INI-
CIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC).  1 -
INTERVENÇAO DE TERCEIROS NA MODALIDADE DE
ASSITENCIA - AURELIO  OTERO X ADEMAR JOSE
BIZETTO.R$.157.50.ADV.PATRICIA MELLO  2 - MONITO-
RIA - ANTONIO MANTOVANI FILHO X ANTONIO PAIS
MOURA  VIEIRA.R$.616,00.ADV. ARNOLDO AFONSO
OLIVEIRA PINTO  3 - INTERDIÇAO - FLORIVALDO PA-
LACIOS X LUIS AGUIAR  PALACIOS.R$.164,50.ADV. PAU-
LO AGUIAR PALACIOS  4 - BUSCA E APREENSAO - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A X MAXIMILIANO CHYICHY
FERRE.R$.331,50.ADV.CESAR AUGUSTO TERRA  5 - DES-
PEJO - FERNANDO YUTAK TAKASUGI X JODICLEY GER-
SON  SCHINEMANN.R$.336,00.ADV. PERCY ARAUJO  6 -
BUSCA E APREENSAO - BANCO ITAU S/A X BERNAR-
DETE APARECIDA  CARDOSO.R$.553,00.ADV. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

2.-EXECUCAO-14497/0000-GILBERTO DE JESUS DEA x
CELSO VALERIO DE ANDRADE  E OUT - Intime-se o Exe-
quente, atraves de seu procurador, para  dar prosseguimento ao
feito, em 48 horas.Adv. MARA REGINA ALBINI MATE  e
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-

3.-EXECUCAO-15119/0000-BANCO SAFRA DE INVESTI-
MENTOS S/A x MARCOS ANTONIO  DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)  expedido(s). Int.   -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWIK-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-16947/0000-DIBENS LEA-
SING SA ARR MERCANTIL x  AGRO MERCANTIL KRAE-
MER LTDA - Defiro (fl.236).Expeça-se Carta  Precatoria para
penhora dos direitos que recaem sobre os veiculos  indicados
as fls.236/238. A parte interessada retirar a Carta  Precatoria.Na
sequencia, intime-se o Executado para oferecer embargos  no
prazo legal.Int.Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK  e JORGE LUIZ MARTINS-

5.-EXECUCAO-17323/0000-BANCO ITAU SA x TANIA
MARA BERGAMINI-  APENSO  AOS AUTOS Nº.18.464 -
Sobre o contido as fls.287/289,  manifeste-se a Exequente.Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO  FERNAN-
DO PAES DE BARROS JUNI, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI
FILHO, CARLOS  FREDERICO REINA COUTINHO e FELI-
PE ALVES DA MOTTA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-17887/0000-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL GRUPO ITAU x
ABC FREIOS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA -  Aguar-
de-se no arquivo provisorio a ulterior manifestaçao da parte
interessada.Int.Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
ALCEU WALDIR  SCHULTZ-

7.-ORDINARIA-17896/0000-JOFRAN VEICULOS LTDA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL  S/A - Sobre o transito em
julgado da sentença, manifestem-se as  partes.Int. Adv. RO-
MUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE, FERNANDO
B  PENTEADO DE CASTRO, WALTER BORGES CARNEI-
RO, CAIO AUGUSTO MIRANDA  RAMOS, AUGUSTO PAS-
TUCH DE ALMEIDA e FERNANDO BOTELHO PENTEA-
DO DE  CASTRO-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-19289/0000-IRINEU ANTU-
NES FILHO e outros x SERGIO  LANGER BUENO - APEN-
SO AOS AUTOS Nº.32.884 - Sobre o calculo de  fls.40/043
manifestem-se as partes.Int.Adv. MUNIR GUERIOS FILHO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB e PLINIO  ALOISIO BACH-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-19340/0000-CIA ULTRA-
GAZ S/A x RIBAS & CECATTO  LTDA e outros -Manifeste-
se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s)  expedido(s). Int.   -Adv.
JOAO PAULO BOMFIM, JOSE CARLOS BUSATTO e  AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-19372/0000-CGP ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA x  BANCO RURAL S/A -APEN-
SO AOS AUTOS Nº.19.646 - Subam os autos ao  Egregio Tri-
bunal de Justiça do Parana.-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA  FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, ANA LUCIA
FRANÇA, SIMARA ZONTA e  IGUACIMIR G FRANCO-

11.-ORDINARIA-20363/0000-GULIN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA e  outros x LUIZ CARLOS SIL-
VA - Ao preparo das custas do Senhor  Avaliador no valor de
R$.250,00.Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS,  RU-
BENS SUNDIN PEREIRA e EDUARDO PEREIRA POLAK-

12.-EXECUCAO-20900/0000-LEONIDO AGOSTINI x PAU-
LO SERGIO ANDREIU e  outros - Indefiro o pedido feito as
fls.58/59.E que o art.520, do  CPC, inciso V, parte final, e claro

ao dispor que quando os  embargos sao julgados improceden-
tes, como de fato o foram,  conforme fl.54, o recurso de apela-
çao sera recebido apenas no  efeito devolutivo.Qualquer deci-
sao em sentido contrario contempla  evidente erro material, nao
podendo ser levada em consideraçao.Com  efeito, a ficçao nao
pode se sobrepor a realidade.Adv. GISELE  PAKULSKI OLI-
VEIRA DE RAMOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

13.-DESPEJO-22438/0000-R. SPRENGEL - PARTICIPAÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA  x FRANCISCO RIBAS
DE ALMEIDA e outros - Esclareça a exequente a  ausencia dos
outros reus - FRANCISCO RIBAS DE ALMEIDA E ANDREIA
DE CUNHA ALMEIDA - no acordo de fl.93.Int.Adv. SAULO
ARAUJO DE TARSO  CARNEIRO e DIRCEU AFFORNALLI-

14.-EXECUCAO-23154/0000-FIC DISTRIBUIDORA DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x  POSTO BR 2000
LTDA e outros -Manifeste-se ante a(s) reposta(s) ao(s)  oficio(s)
expedido(s). Int.   -Adv. HELLEN BORGES FIAUX LOPES e
VANUZA VIDAL SAMPAIO-

15.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23940/0000-JOAO PEREI-
RA DE PONTES x GULIN  ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outros -Manifeste-se ante  a reposta ao
oficio expedido. Int.  -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ
e  LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

16.-MONITORIA-24267/0000-SALOMAO VIEIRA PAMPLO-
NA e outros x LUIZ CARLOS  CUNHA KRUKOSKI e outros
- Sobre o retorno dos autos da Instancia  Superiro, manifestem-
se as partes.Int.Adv. SERGIO AUGUSTO AMARAL  CIDA-
DE, RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE e NEWTON
JOSE DE SISTI-

17.-ORDINARIA-24357/0000-JOYCE KELLY GABARDO e
outros x JUAN CARLOS  ARELLANO - Esclareçam, as par-
tes, sobre o interesse na produçao  de provas em audiencia.Caso
nao haja interesse, sera fixado prazo  para memoriais.Int.Adv.
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE MEDEIROS, RONALDO
ANTONIO BOTELHO e OSVALDO CALIZARIO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24640/0000-TCA -
TRANSPORTE E COMERCIO E  ADMINISTRAÇÃO LTDA
e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -Manifeste-se  o
exequente sobre o prosseguimento do feito. Int.-Adv. DAIL
SANTOS,  JOSE MADSON DOS REIS, JEFFERSON OSCAR
HECKE e EDSON GONSALVES ARAUJO-

19.-RENOVATORIA-25088/0000-C.L.M. ALIMENTOS LTDA
x CONDOMINIO COMPLEXO  SHOPPING CURITIBA -
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor Oficial de  Justiça.-
Adv. MARCELO ANTONIO MARTINS, ERLON DE FARIA
PILATI e  CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

20.-SUMARISSIMA-25121/0000-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO x  FERNANDO SERGIO
BENEDETTI e outros - Intime-se pessoalmente o  autor para,
em 48 horas, providenciar o pagamento das custas  processuais
remanescentes.Int.Adv. LUIS FERNANDO DE QUEIROZ,
ANDRE  ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e ENIO
ROBERTO MURARA-

21.-REVISAO DE CONTRATO-25155/0000-CLEVERSON
DE ALMEIDA JORGE e outros x  CIDADELA S/A - Sobre o
requerimento da re (fl.393/394),  manifestem-se os
autores.Int.Adv. JOAO MARCELO KERETCH, YOSHIHIRO
MIYAMURA, JULIO MITSUO FUJIKI, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, CARMEN  ROBERTA FRANCO e ANDRE
LUIS CALVO-

22.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-25364/0000-IVANIL-
DE DELORENZI x ALCIDES  DELORENZI - APENSO AOS
AUTOS Nº.33.430 - A parte interessada  retirar o Carta
Precatoria.Adv. RUI FERREIRA CAMPOS e JOSE CARLOS
ROSA-

23.-BUSCA E APREENSAO-25383/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x VALTER
APARECIDO DOS SANTOS - Sobre o transito em  julgado da
sentença (fl.179), manifestem-se as partes.Int.Adv. JOSE  HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-26045/0000-FERNANDO
ELOY DE OLIVEIRA LEAO x  DANIELA FERNANDES
SCHINEIDER - APENSO AOS AUTOS Nº.26.189 - Apos  cum-
pridas as formalidades legais, arquive-se. Int.-Adv. LUIS RE-
NATO  MARTINS ALMEIDA e EDSON APARECIDO STAD-
LER-

25.-EXECUCAO-26078/0000-TEXACO BRASIL S/A PRO-
DUTOS DE PETROLEO x SERGIO  JOSE PELANDA e ou-
tros - Aguarde-se por 15 dias.Adv. MARCOS J R   SALAMU-
NES e TELMO DORNELLES-

26.—26326/0000-EVA TEREZINHA MACHADO x MARCI-
LIO ALVES MACHADO - A  parte interessada retirar o termo
de retificaçao.Adv. JOSE FRANCISCO  CUNICO BACH-

27.-EXECUCAO-26352/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CLAUDETE  BURATTI- Sobre a certidao de
fl.175v, manifeste-se o  exequente.Int.Adv. GERALDO BON-
NEVIALE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO  BARBIE-
RI-

28.-REVISAO DE CONTRATO-26657/0000-MARCIA CRIS-
TINA CORANDIN FODA x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CREDITO IMOBILIARIO -Recebo o recurso de
apelaçao  (fls.421/440), no seu duplo efeito (art. 520, CPC).
Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias,  apresente suas contra-razoes. Int.-Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA,  EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

29.-INDENIZACAO-26730/0000-LAERCIO PAULINO DE
MACEDO x TRANSPORTADORA  SIMONETTI LTDA -
Aguarde-se o retorno do Ar (fl.189) devidamente  assinado.Adv.
CARLOS AUGUSTO COGO e MARCIA ADRIANA MAN-
SANO-

30.-LIQUIDACAO POR ARBITRAMENTO-27489/0000-SA-
LETE TEREZINHA LORENZINI e  outros x ADEMIR MIT-
SURI MIAMOTO e outros -Manifestem-se as partes  sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de  R$.4.200,00.
-Adv. ANTONIO BUENO e JOE TENNYSON VELO-

31.-REVISAO DE CONTRATO-27538/0000-PAULO ROBER-
TO CLAUSEN x BANCO  SANTANDER NOROESTE S/A -
Recebo o recurso Adesivo (fls.261/269)  em  ambos os efeitos
(art.520, CPC). Ao  apelado para  contra-arrazoar o  recurso,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA-

32.-BUSCA E APREENSAO-27549/0000-BANCO BMC S/A
x AMILTON MARTINS - Sobre  o transito em julgado da sen-
tença, manifeste-se a parte  interessada.Int. Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e  RODRIGO
DOLFINI-

33.-BUSCA E APREENSAO-27766/0000-LOJA DE MOVEIS
5200 LTDA x LAUDELINO  KLETTEMBERG - Sobre a certi-
dao de fl.90v, manifeste-se a  autora.Int.Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO e TATYANA MARION KLEIN-

34.-DESPEJO-27828/0000-TOP COLOR CINE FOTO LTDA
e outros x FLORIANI &  SOUZA LTDA e outros - Defiro a
produçao de prova oral (depoimento  pessoais e inquiriçao de
testemunhas).Designo o dia 04/05/06, as  09:00 horas, para ter
lugar a audiencia de instruçao e julgamento.  II.Observe-se que
o rol de testemunhas deve ser depositado com  antecedencia de
trinta dias (art.407, do CPC).Int.Adv. LEVI  SOTTOMAIOR
DE SOUZA, MARCELO LUIZ DREHER e FERNANDA
MARIANO SOUZA-

35.-SUMARISSIMA-28089/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VILLAGE VALVERDE x  ALCEU ANTONIO DOS
SANTOS e outros - Intime-se o Autor, atraves de  seu procura-
dor, para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas,  sob pena
de extinçao.Int.Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e LE-
ANDRO LUIZ  KALINOWSKI-

36.-INDENIZACAO-28185/0000-REPRESENTACOES COM.
E TRANSP. RECOTRAL LTDA x  CENTRALPAR
COOP.CENTRAL DE ALIMENTOS DO PR LTDA e outros -
A  ausencia de manifestaçao da Autora implica no reconheci-
mento de  que nao tem interesse na produçao da prova
pericial.Designo a  audiencia de instruçao e julgamento para o
dia 05/05/06, as 14:00  hora e reporto-me, quanto as provas, ao
despacho saneador.Int.Adv.  MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES, REGIS GRITTEM
ZULTANSKI, MICHEL LUIZ PADILHA, RENE JOSE STU-
PAK e TELISMARA APA.  DINIZ KLIMIONT-

37.-DESPEJO-28221/0000-SERGIO FELDMAN x SERGIO
LUIZ MARTINS e outros  - Intime-se o Exequente, atraves de
seu procurador, para dar  prosseguimento ao feito, em 48
horas.Int.Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO,  JOSIANE
DALLA COSTA e ROGERIO JUSSEN BORGES-

38.-REVISAO DE CONTRATO-28284/0000-NIVALDO RO-
DRIGUES DE LIMA x CRERDICARD  S/A ADM. DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO -Subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça do Parana.-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
ANA CAROLINA DE  MELO MANO e MARIA MADALENA
R.B. WOLFF ALMEIDA-

39.-ORDINARIA-28517/0000-JULIA MARCONCIN VANHA-
ZEBROUCK e outros x  IBIRAQUERA EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA -Manifestem-se as partes  sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de  R$.3.500,00.
-Adv. LUIZ ROBERTO N DE ABREU e ADYR NEY GENE-
ROSI FILHO-

40.-EXECUCAO-29298/0000-ESP.DE SUEFUSA SHIMOURA
e outros x BANCO DO  BRASIL -A parte interessada retirar o
Alvara.Manifestem-se os  exequentes sobre o prosseguimento
do feito. Int.-Adv. FERNANDO  NAVARRO VINCE e JOSE
PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO-

41.-ORDINARIA-29311/0000-MUNIR ABAGGE x BANCO
BANESTADO S/A CARTEIRA DE  CREDITO IMOB. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº.33.475 - Faculto ao Embargante  nova
oportunidade para que emende a inicial ja que na petiçao de
fl.117/118, nao esclarece sua real pretensao.Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA,  MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, ROSILENE PICINATO RIBEIRO, ANTONIO  AUGUS-
TO GRELLERT, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

42.-EXECUCAO-29396/0000-VITORINO REGO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A  APENSO AOS AUTOS Nº.30.658 -
Subam os autos ao Egregio Tribunal de  Justiça do Parana.-
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e CLAUDIO
XAVIER  PETRYK-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29783/0000-APA-
RECIDA MARIA BERALDI PETECK  x BANCO DO BRA-
SIL S/A -Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de  estilo.
Int.-Adv. LEONCIO BELON, JOANES EVERALDO DE SOU-
SA e TATYANA  MARION KLEIN-

44.-EXECUCAO-30020/0000-LUCIA MARIA DE MELO JA-
COMEL e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. - Sobre o con-
tido nas fls.114/129, manifeste-se o  executado.Int.Adv.
EDUARDO SENE CARDOSO, REGIANE ANTUNES DE-
QUECHE e  ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

45.-USUCAPIAO-30398/0000-ADEMAR JOSE BIZETTO x
-Ao preparo das custas no  valor de R$.22,60.-Adv. LUIZ AN-
TONIO MORES e FRANCYS MENDES-

46.-EXECUCAO-30800/0000-LAURO DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A  APENSO AOS AUTOS
Nº.31.724 - Recebo o recurso de Apelaçao em ambos  os efei-
tos (art.520, CPC). Aos apelados para contra-arrazoarem o  re-
curso, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.-Adv. MA-
RIO  GANDARA e ACACIO CORREA FILHO-

47.—31092/0000-MARGARETE KAUHN KERNE e outros x
ESPOLIO DE FRANCISCO  KERNE -A parte interessada reti-
rar a certidao de retificaçao.  Arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. Int.-Adv. MARCEL  SOUZA DE OLIVEI-
RA-

48.-EXECUCAO-31909/0000-MARCOS GIMENES MAR-
TINS e outros x BANCO DO BRASIL  S/A -Manifestem-se os
exequentes sobre o prosseguimento do feito.  Int.-Adv. SUZY
MARA BARBOSA CAPEL-

49.-DEPOSITO-32111/0000-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x JAMIR ALVES -  Sobre a certidao de fl.40, manifes-
te-se o autor.Intime-se.Adv. SILVIO  MARTINS VIANNA-

50.—32574/0000-EDNA RITZMANN SVYTZKY e outros x
ESPOLIO DE LEDA VIOLETA  FERREIRA - A parte interes-
sada retirar a Formal de Partilha.Adv.  AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO e  EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-32657/0000-BANCO PANEME-
RICANO SA x FRANCISCO  DIDERON MARQUES DOR-
NELLES -Manifeste-se ante a reposta ao  oficio expedido. Int.
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-32887/0000-LEVI SCH-
NEIDER DE OLIVEIRA x CICERO  JOSE DE LIMA -Desig-
no a data de 20/03/06, as 10:30 horas, para  realizaçao de audi-
encia de conciliaçao e saneamento, na sede deste  Juizo (art.331,
CPC).Nao sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados  os
pontos controvertidos e dirimidas as questoes processuais  pen-
dentes, bem como deferidas as provas as serem produzidas.-
Adv.  GABRIEL JOCK GRANADO e ZORAIDE BATISTE-
LA-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-33324/0000-MAURILIO
CHARKOSKI x HELIO BORCHARDT e  outros - Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se o  autor.Int.Adv. FABIA-
NO MILANI PIECHINIK, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI
e  ROBSON OCHIAI PADILHA-

54.-MONITORIA-33612/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x AUTO POSTO  PETROBELLTDA - Sobre a impug-
naçao, manifeste-se o embargante.Int.Adv.  FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

55.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-33665/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS  ATENAS I x MARIO CE-
ZAR ALEIXO -Manifeste-se ante a reposta  ao oficio expedi-
do. Int.   -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

56.-DESPEJO-33783/0000-SILMAR BRUNATTO VAN DER
BROOCKE x MARCO ANTONIO  SILVA GARCIA e outros -
Manifeste-se sobre a certidao do Senhor  Oficial de Justiça.-
Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

57.-COBRANCA DE AUTOS-33837/0000-WALFRIDA RO-
DRIGUES DE CARVALHO x CIA.  EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A. -Recebo o recurso de apelaçao  (fls.59/64),  no seu
duplo efeito (art. 520, CPC). Intime-se a parte apelada para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razo-
es.  Int.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS e  ADILSON DE CASTRO JR-

58.-DESPEJO-34215/0000-VIVIANE MAYR x RAFAEL HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA  PEREIRA - Sobre o retorno da carta
de notificaçao (fls.71/73,  manifeste-se a Autora.Int.Adv. BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II e PAULO  LUIZ DURIGAN-

59.—34305/0000-BEATRIZ BRITO DE FERREIRA BANDEI-
RA x ESPOLIO DE ANA LUCIA  DOS SANTOS BRITO - O
despacho de fl.31 nao foi integralmente  cumprido, visto que
nao foi juntado documento relativo ao item IV  da
inicial.Manifeste-se, pois, a Inventariante.Int.Adv. ELMIRA
MULLER-

60.-INDENIZACAO-34333/0000-EDSON LUIZ BRANDAO
LESSA x BRASIL TELECOM  S/A.- (...) Por tais razoes, defi-
ro o pedido de antecipaçao dos  efeitos da tutela e determino a
exclusao do nome do Autor do SPC  e SERASA, por conta da
divida discutida nestes autos ate final  decisao.Cite-se, a Re, na
forma requerida, para apresentar  resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, pena de revelia (art.359,  do CPC).A parte interessada
retirar a correspondencia, bem como  os oficios (2).Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI e FABIANA CARRASCO RIBEIRO
QUADROS-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34418/0000-CIA.
ULTRAGAZ S/A. x LUCIANO  KUHL -  A parte interessada
retirar a Carta Precatoria.Adv. ERIC  RODRIGUES MORET e
JOSE CARLOS BUSATTO-

62.-DECLARATORIA-34545/0000-IRENE FELIX DE ATAI-
DE x BRASIL TELECOM  S/A.- Cite-se a Re...A parte interes-
sada retirar a  correspondencia.Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

63.-INDENIZACAO-34652/0000-JOEL RIBEIRO DOS SAN-
TOS x GOLD JOIAS e  outros - Posto isso, defiro a liminar tal
como  pleiteada.Intime-se a segunda re para que, em vinte e
quatro  hora, promova a retirada do nome do autor dos seus
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arquivos,  exclusivamente em relaçao ao fato posto na inicial,
pena de  incorrrer em multa de R$.10.000,00 (dez mil
reais).Cumprida a  liminar, citem-se.Faça constar do mandado
as advertencias de  praxe.A parte interessada retirar a
correspondencia.Adv. DANIEL  PRATES-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 212/05

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS

ADILSON LUIS FERREIRA 29 287/91
ADRIANA GLUCK CAMARGO 22 70/03
AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO 34 1398/99
ALDO MEDEIROS 39 432/05
ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE 07 1229/01
ALOISIO CANSIAN 24 1336/01
ANA ELIETE BECKER MACARINI 26 1186/01
ANA ELIETE BECKER MACARINI 32 620/00
ANDRÉ LUIZ BAÜML TESSER 06 817/05
ANDRÉ ZACARIAS T. DE QUEIROZ 08 06/01
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI 05 812/05
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 37 609/02
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 37 609/02
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 12 771/99
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 48 767/01
CARLOS CESAR LESSKIU 17 1432/04
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 21 320/05
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI 49 1193/03
CÉSAR AUGUSTO TERRA 20 682/00
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 02 193/04
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 03 486/04
CLÍNIO L. L. LYRA 45 622/93
CRISTIANA OLIVEIRA FRANCO 30 351/05
DANIEL LOURENÇO MACHADO 09 112/97
DUILIO SOARES 38 1533/01
EDIGARDO MARANHÃO SOARES 16 1364/04
EDUARDO MELLO 30 351/05
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 16 1364/04
ELOI TAMBOSI 34 1398/99
ÉRLON DE FARIA PILATI 27 1025/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 15 595/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 37 609/02
FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA
DIAS 07 1229/01
FÁBIO KAIUT NUNES 44 757/05
FÁBIO MAX MAYER 13 993/03
FABIULA MULLER 25 305/05
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 29 287/91
GILBERTO STINGLIN LOTH 23 1322/04
GUATAÇARA SALLES 11 435/02
IDELANIR ERNESTI 42 1411/01
IVONE TEREZINHA JUNG 33 675/03
JEFERSON WEBER 09 112/97
JOANES EVERALDO DE SOUZA 30 351/05
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 23 1322/04
JOEL FERREIRA LIMA 24 1336/01
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 26 1186/01
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 32 620/00
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 01 1080/05
JÚLIO CESAR PIUCI CASTILHO 46 989/03
KARINE CRISTINA DA COSTA 04 595/05
KARINE CRISTINA DA COSTA 19 1305/04
KARLA MARIA TREVIZANI 44 757/05
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 17 1432/04
LEONEL TREVISAN JUNIOR 41 1034/03
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 28 17/90
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 10 407/05
LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA 13 993/03
LUIZ ASSI 50 605/05
LUIZ CARLOS DA SILVA 31 575/00
MARCELA VIRGINA THOMAZ 23 1322/04
MARCIA CRISTINA JONSON 25 305/05
MÁRCIA MONTALTO ROSSATO 16 1364/04
MÁRCIA REGINA CARNEIRO VILLAÇA 42 1411/01
MARCIO DA SILVA MUINOS 35 1294/04
MARCIO G. GODOY 07 1229/01
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA 35 1294/04
MARCO ANTONIO MARQUES CARDOSO 35 1294/04
MARIA ANGÉLICA PEREIRA 29 287/91
MARIA CRISTINA FERNANDES 47 526/02
MARTA E. DE BRITO 47 526/02
MAURO CURY FILHO 14 1062/05
MIGUEL ANTÔNIO SLOWIK 43 759/03
NEY LUIZ PEREIRA 36 1131/04
NEY ROSA BITTENCOURT 40 101/04
NODAH ABDALLAH 23 1322/04
ORLANDO ANZOATEGUI JR 15 595/00
PEDRO HENRIQUE XAVIER 44 757/05
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 34 1398/99
RENÉ DOTTI 44 757/05
ROSANGELA FONSECA 18 1092/98
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 40 101/04
SCHEILA FARIAS 07 1229/01
STELA MARIS PINTO PETERS 36 1131/04
TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA
BARRETO 15 595/00
TELISMARA A. D. KLIMIONT 20 682/00
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 35 1294/04
VALÉRIA HATSBACH FERREIRA 50 605/05
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 38 1533/01
VILSON GUDOSKI 11 435/02
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 33 675/03
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 27 1025/99

14ª Vara Cível

1 BUSCA E APREENSÃO – 1080/05 – ARAUCÁRIA AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X ALE-
XANDRE ROBERTO INACIO – 1- Recebe-se a petição
inicial. 2- Apresentado o instrumento de constituição da
alienação fiduciária e documentalmente comprovada como
está a mora, por notificação através do Cartório de Regis-
tro de Títulos e Documentos, defiro, liminarmente, a me-
dida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/
69, art. 3o, caput). 3- Uma vez executada a liminar, cite-se
o réu para, em cinco dias, querendo, pagar a integralidade
da dívida pendente, segundo os os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem
lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o,
cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias, a contar
da citação, poderá, querendo, oferecer resposta, ainda que
tenha se utilizado da faculdade da purga da mora, caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição
(DL 911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique
ciente, ainda, que, em cinco dias após executada a liminar,
consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva
do bem no patrimônio do credor fiduciário, caso não haja o
pagamento (DL 911/69, art. 3o, § 1o cf. L. 10931/2004).
3.3. Anote-se no mandado a advertência quanto à presun-
ção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, em não
havendo contestação (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os
benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 5- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. JOSÉ
HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

2 BUSCA E APREENSÃO – 193/04 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X EDSON JOSÉ LOPES OLIVEIRA – Vis-
to a baixa dos autos nesta Instância, manifestem-se as par-
tes. Intime-se. Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA.

3 BUSCA E APREENSÃO – 486/04 – BANKBOSTON
BANCO MÚLTIPLO S/A X NEWTON DE OLIVEIRA
SANTOS – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 47), pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

4 BUSCA E APREENSÃO – 595/05 – BANCO ITAÚ S/A X
SUELY APARECIDA DALAVALLE – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

5 BUSCA E APREENSÃO – 812/05 – BANCO FIAT S/A X
LIVANIR MARQUES – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

6 BUSCA E APREENSÃO – 817/05 – BANCO DIBENS S/
A X MARWIN HARMS – 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, efetuar o preparo das custas regimen-
tais. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48
horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. AN-
DRÉ LUIZ BAÜML TESSER.

7 BVDESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C AÇÃO
DE COBRANÇA – 1229/01 – ROMILDO ERNESTO
CONTE X JAIRO DE FREITAS LIMA – 1- Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de cartório (fl. 126/127), pelo
prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Adv. SCHEILA FARIAS, MARCIO G. GO-
DOY, FÁBIO HENRIQUE NEGRÃO FERREIRA DIAS,
ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDADE.

8 COBRANÇA – 06/01 – CONDOMÍNIO DO RESIDEN-
CIAL RENDIR X ODIMILSON DO CARMO DA SILVA e
CRISTIANE APARECIDA LEUCZ DA SILVA – …Nestas
condições, JULGO por sentença extinto o processo, com
fulcro nos arts. 598 e 267, inciso III, e § 1o do Código de
Processo Civil. Custas processuais “ex lege”, sem honorá-
rios advocatícios visto que não houve a aparição do reque-
rido no processo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente, arquive-se. Adv. ANDRÉ ZACARIAS T. DE
QUEIROZ.

9 COBRANÇA - 112/97 - CECÍLIA BRANDEL X TÂNIA
MARIA KRUEGER e DILSON KRUEGER – 1- Defiro o
pedido de fl. 155. Suspendo o curso processual pelo prazo
de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido
prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. JEFER-
SON WEBER, DANIEL LOURENÇO MACHADO.

10 COBRANÇA – 407/05 – ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X KELVES RO-
GÉRIO FAGUNDES DE OLIVEIRA – 1- Defiro o pedido
de vista dos autos fora de cartório (fl. 49), pelo prazo de
cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Inti-
me-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

11 COBRANÇA – 435/02 – IVO PASTUCH X GILBERTO
ANTONIO PEREIRA – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. GUATAÇARA SALLES,
VILSON GUDOSKI.

12 COBRANÇA - 771/99 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AUGUSTA IX X LUÍS LAERTE DE ANDRA-
DE – …Homologo, para que produza seus jurídicos e le-

gais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, noticiado
às fls. 104/105. Consequentemente, JULGO extinto o pre-
sente feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código
de Processo Civil. Dê-se baixa inclusive junto à Distribui-
ção. Custas processuais e honorários advocatícios confor-
me o acordado. Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

13 COBRANÇA - 993/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MON-
TPARNASSE X ODAIR BONIFÁCIO GIRARDI – Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para os
devidos fins. Adv. FÁBIO MAX MAYER, LUIZ ANTO-
NIO PARAVATO LESSA.

14 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1062/05 – ADE-
NILSO PEREIRA e MARIA APARECIDA ARRAIS MO-
RAIS X IMÓVEIS BASSOLI LTDA – 1- Primeiramente,
defiro, provisoriamente, os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita. 2- Deposite-se a quantia ofertada no prazo
de até cinco dias, contados deste deferimento. 3- Cite-se o
réu para levantar o depósito ou contestar o pedido na for-
ma do art. 896 do CPC, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos articulados na inicial. 4- Intime-se.
Adv. MAURO CURY FILHO.

15 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 595/00 - ROBER-
TINO ALEXANDRE BAZALUK e CLEIDE TAMASSI-
NA BAZALUK X BANCO ITAÚ S/A – 1- Intime-se o pro-
curador dos autores para que, em três dias, deposite o valor
referente aos honorários periciais, bem como para que in-
forme o atual endereço de seus clientes, sob pena do direi-
to de produzir a prova pericial e extinção do processo, por
descumprimento do dever legal (CPC, art. 282, II). 2- Caso
seja informado o endereço dos autores, mas não sejam de-
positados os valores referentes aos honorários periciais,
proceda-se a intimação pessoal, no endereço informado,
para que se cumpra o determinado em 48 horas, sob pena
de perda do direito de produzir referida prova. Intime-se.
Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
ORLANDO ANZOATEGUI JR., TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRETO.

16 DECLARATÓRIA – 1364/04 – SETCEPAR – SINDICA-
TO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS
NO ESTADO DO PARANÁ X FETRANSPAR – FEDE-
RAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CAR-
GA DO ESTADO DO PARANÁ – 1- Recebo o recurso de
apelação interposto por SETCEPAR – SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS NO ES-
TADO DO PARANÁ (fl. 278) e que se encontra acompa-
nhado das razões (fls. 279/295), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado para, queren-
do, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3-
Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo
concedido, cumpram-se as disposições codificadas no item
5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Adv. EDIGARDO MARANHÃO SOARES, ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ, MÁRCIA MONTALTO ROSSA-
TO.

17 DECLARATÓRIA – 1432/04 – CARLOS ROBERTO MA-
CHADO LOPES X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A –
…Diante da proposta de acordo, manifeste-se a requerida.
Intime-se. Adv. CARLOS CESAR LESSKIU, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ.

18 DEPÓSITO – 1092/98 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
ODIVAL SÉRGIO DALZOTTO – Diante da certidão su-
pra, manifeste-se a parte interessada. Intime-se. Adv. RO-
SANGELA FONSECA.

19 DEPÓSITO – 1305/04 – BANCO ITAÚ S/A X AMAURI
JOSÉ DOS SANTOS – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

20 DEPÓSITO - 682/00 - FINANCEIRA ALFA S/A X HUGO
JOSÉ DA SILVA – Foi procedido o bloqueio do veículo
placas AET-1054 conforme despacho de fl. 197. Adv. TE-
LISMARA A. D. KLIMIONT, CÉSAR AUGUSTO TER-
RA.

21 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 320/05 – JAR-
BAS DURVAL SPONHOLZ X LAIDE ABREU SANTOS
e Outros – Total da conta geral – R$ 12.069,54 (mais acrés-
cimos legais). Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE.

22 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
70/03 – ALEXANDRE LENTINI ISFER X G A CARVA-
LHO DISTRIBUIDORA – ME – 1- Deve a parte autora
fornecer a minuta (resumo da inicial), para a expedição do
edital. 2- Intime-se. Adv. ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO.

23 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1322/04 – ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X CLÁUDIO
LUIZ TOMAZ BERNARDELLI – À conta e preparo. R$
26,41 (mais acréscimos legais). Adv. JOÃO LEONELHO
GABARDO FILHO, NODAH ABDALLAH, MARCELA
VIRGINA THOMAZ, GILBERTO STINGLIN LOTH.

24 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1336/01 - ALVARO CE-
CILIO DIB X ALOISIO CANSIAN e SERGIO CABRAL –
…Diante disso, não havendo garantia hígida à execução,
declaro INADMISSÍVEIS os presentes embargos, com fun-
damento no art. 737, I, do Código de Processo Civil, e, de
conseqüência, julgo EXTINTO ESTE PROCESSO, com
fundamento nos termos do art. 267, IV, do mesmo Código.
Condeno o embargante em custas e honorários advocatíci-
os, cuja verba arbitro, valendo para execução e embargos
em vinte por cento do valor da execução atualizado, im-
portância essa que passa a substituir o percentual fixado

no processo executivo para pronto pagamento. Na fixação,
observou-se o disposto no art. 20, § 4o do Código de Pro-
cesso Civil e, em especial, o zelo dos causídicos e a demo-
ra processual, inclusive com apelação de sentença anteri-
or. Cumpra-se oportunamente o disposto no item 5.13.4 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná e desapensem-se e arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ALOISIO CANSIAN,
JOEL FERREIRA LIMA.

25 EMBARGOS DE TERCEIRO – 305/05 – KATIA GORE-
TI CARDOSO QUARESMA X KARIN MARLISE
SCHUNZEN e JORGE WELTER – Deve a parte interessa-
da retirar a carta de citação expedida para os devidos fins.
Adv. MARCIA CRISTINA JONSON, FABIULA MULLER.

26 EMBARGOS DO DEVEDOR - 1186/01 - ROMANO AN-
TONIO ZAMBOM X BANCO DE CRÉDITO NACIONAL
S/A - 1- Faculto aos Srs. Serventuários da Justiça (Escrivã,
etc.) a promoverem a execução dos seus créditos (art. 585,
V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimoni-
al. 2- Anote-se e comunique-se a pendência das custas jun-
to ao Sr. Distribuidor. 3- Aguarde-se em arquivo ulterior
manifestação da parte interessada. 4- Intime-se. Intime-se.
Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI, JOSÉ DO CAR-
MO BADARÓ.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1025/99
- BANCO HSBC BAMERINDUS S/A X LENA REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e LEO OLIVET – 1-
Intime-se o autor quanto ao prosseguimento do feito diante
da certidão retro. Intime-se. Adv. WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, ÉRLON DE FARIA PILATI.

28 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 17/90 –
NORMELIO BORTOLOZZO X LUIS MERLO - À conta
e preparo. R$ 384,46 (mais acréscimos legais). Adv. LEO-
NILDO DA ROSA VIEIRA.

29 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 287/91
– RPM – INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA X
JULIO KAMINSKI – À conta e preparo. R$ 738,46 (mais
acréscimos legais). Adv. MARIA ANGÉLICA PEREIRA,
ADILSON LUIS FERREIRA, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO.

30 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 351/05
– BIAVATTI FOMENTO COMERCIAL LTDA X WALL
MART BRASIL LTDA e Outros – 1- Os autos aguardam,
até esta data, o depósito do quantum oferecido pela deve-
dora para a lavratura do competente termo de penhora. 2-
Intime-se com urgência. Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUZA, EDUARDO MELLO, CRISTIANA OLIVEIRA
FRANCO.

31 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 575/00 -
BRASCORE PINTURAS S/C LTDA X BUFFET BATEL
LTDA – 1- Defiro o pedido de fls. 106. 2- Desentranhe-se
o mandado a fim de que seja realizada a penhora dos bens
indicados à petição retro no endereço fornecido. Intime-se
a parte exeqüente para que adiante as custas da diligência.
Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA.

32 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 620/00 -
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A X ROMANO AN-
TONIO ZAMBOM e PEDRO SÉRGIO NUNES – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. ANA ELIETE BECKER MA-
CARINI, JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

33 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 675/03
– ASCENSUS FACTORING SOCIEDADE FOMENTO
COMERCIAL LTDA X ANA MARIA SCHINDA DE PAU-
LA – ME e Outros – …diante do exposto, HOMOLOGO O
ACORDO CELEBRADO ÀS FLS. 118/120 e, de conseqü-
ência, determino a exclusão dos executados Carlos Marce-
lo Alberti Pires – ME e Carlos Marcelo Alberti Pires, do
pólo passivo da demanda. Anote-se no registro, na autua-
ção e comunique-se ao Distribuidor. Expeça-se ofício ao
Juízo deprecado da Comarca da Lapa, PR, nos termos como
requerido à fl. 123, item b (b.1, b.2 e b.3). 4- Em atenção à
petição retro, suspendo o feito até o cumprimento integral
da Carta precatória expedida para a Comarca de Lapa, PR.
Deve a parte credora retirar o ofício expedido para os devi-
dos fins. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
IVONE TEREZINHA JUNG.

34 INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - 1398/99 - MARIO ALVES DA SILVA X AUTO
VIAÇÃO SANTO ANTONIO e COMPANHIA DE SEGU-
ROS MINAS BRASIL – …Diante do exposto, JULGAM-
SE IMPROCEDENTES os pedidos do autor, extinguindo
o processo, com exame de mérito, na forma do art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, reputando prejudi-
cada a denunciação à lide e, de conseqüência, condenando
o requerente nas despesas processuais incluindo os hono-
rários de perito e também em honorários advocatícios, es-
tes que, conforme fundamentação e observado o disposto
no art. 75, I, do CPC, deverão ser repartidos entre os i.
patronos do réu e da litisdenunciada, arbitrados com fulcro
no art. 20, § 4o do CPC, em R$ 3.000,00, considerado o
zelo dos causídicos e a demora processual. Outrossim, por-
que beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, isento
o autor do pagamento das verbas de sucumbência, com a
ressalva do art. 12 da Lei nº 1060/50. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. Adv. ELOI TAMBOSI, RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT, AFONSO PROENÇO BRANCO FILHO.

35 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1294/04 – AR-
LENE ELIANE LUZ NIEVOLA X FARMA LINE COMÉR-
CIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA e ELI
LILLY DO BRASIL LTDA – 1- Defiro (fls. 261). 2- Defiro
as provas requeridas, sendo que para a prova pericial no-
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meio o Dr. Brasil Vianna Neto, fone à disposição da Ser-
ventia. 3- Apresentem as partes proposta de perguntas a
assistente técnico. 4- Após, diga o perito sobre seus hono-
rários, e, não havendo oposição inicie os trabalhos. 5- Laudo
em 60 dias dizendo as partes sobre ele. 6- Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 10/5/07, às 15 ho-
ras. 7- A relação de consumo é inegável, impondo em face
da evidente hipossuficiência do autor, a inversão do ônus
da prova, a qual não é apenas econômica, mas também em
relação a detensão de elementos probatórios. Adv. UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, MARCIO DA SIL-
VA MUINOS, MARCO ANTONIO MARQUES CARDO-
SO, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA.

36 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
– 1131/04 – LUDMILA LAGOS X SINTRAMOTOS – SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES COM MOTOCICLE-
TAS E SIMILARES – 1- Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. NEY LUIZ
PEREIRA, STELA MARIS PINTO PETERS.

37 INDENIZAÇÃO POR DOENÇA PROFISSIONAL COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA- 609/02 - LICÉIA
ARKATEN DE PAULO X BANCO BANESTADO S/A
(BANCO ITAÚ S/A) – …3. Isso posto, COM BASE NO
ENTENDIMENTO ATUAL DO PRÓPRIO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL externado no Conflito de Compe-
tência 7204, de 29.JUNHO.2005, modificando a decisão
anterior do RE 438639, de março, DECLARO A INCOM-
PETÊNCIA ABSOLUTA PARA A CAUSA, EM RAZÃO
DA MATÉRIA, nos termos do art. 113 do Código de Pro-
cesso Civil e art. 114, VI, da CF/88, determinando a re-
messa destes autos à serventia de distribuição das Varas do
Trabalho, da Capital. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO.

38 INTERDIÇÃO -  1533/01  - JOSÉ CARMELIANO  DE
MIRANDA X JOSÉ CARMELIANO DE MIRANDA FI-
LHO – 1- Acolho o parecer ministerial. 2- Intime-se a parte
autora para que junte os documentos indicados no item III
de fl. 137. 4- Cumpridos integralmente os itens 2 e 3 acima,
dê-se nova vista ao Ministério Público. Intime-se. Adv.
DUILIO SOARES, VICENTE DE PAULA SANTIAGO.

39 INVENTÁRIO NEGATIVO – 432/05 – ANGELITA COL-
LET X ESP. DE LEONICE LUIZA WAGNER COLLET –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte inventarian-
te através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
cumprir o despacho de fl. 18. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte auto-
ra, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. ALDO
MEDEIROS.

40 MONITÓRIA – 101/04 – ISDRALIT IND. E COM. LTDA
X JBG ENGENHARIA CIVIL LTDA – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA, NEY
ROSA BITTENCOURT.

41 MONITÓRIA - 1034/03 - BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTARIA BRASIL X AUTO POSTO FLA LTDA e Ou-
tros – 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do ofício. 2- Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

42 MONITÓRIA - 1411/01 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A X R. LENHART PLÁSTICOS LTDA e RONAL-
DO LENHART – 1- Intimem-se as partes para que esclare-
çam sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria
trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibili-
dade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de
forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Es-
clareço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível
a obtenção de transação, o processo será, desde logo, sane-
ado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a produ-
ção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 4- Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI, MÁRCIA
REGINA CARNEIRO VILLAÇA.

43 MONITÓRIA - 759/03 - BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A X ODETE APARECIDA FATUCH DOS
SANTOS e Outra – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MI-
GUEL ANTÔNIO SLOWIK.

44 ORDINÁRIA – 757/05 – SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA – UNIMED CURITIBA X DIGICOR
S/C LTDA e Outros – 1. Diante do pedido de fls. 508, com
fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil, homologo o pedido de desistência da ação, e, por via
de conseqüência, julgo extinto o processo em relação à re-
querida IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA, para que surtam os devidos efeitos. 2. Da mes-
ma forma HOMOLOGO o acordo de fls. , para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, com o JULGAMENTO
DO MÉRITO, e o faço com fundamento no art. 269, inciso
III, do C.P.C., face a noticiada transigência das partes. Dê-
se a baixa, inclusive junto à Distribuição. 3. Ainda, na for-
ma do artigo 316 do Código de Processo Civil, determino
que os Autor/Reconvindo seja intimado, na pessoa de seu
procurador judicial, para, no prazo de 15 dias, querendo,
contestar a reconvenção de fls. 827/846. 3) De acordo com
o parágrafo único do artigo 253 do Código de Processo
Civil, ordeno que se proceda a respectiva anotação pelo
distribuidor (acerca da reconvenção manejada), bem como
as anotações no registro e autuação, conforme manda o
Código de Normas da E. Corregedoria de Justiça do Para-
ná. Intimem-se. Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, RENÉ

DOTTI, FÁBIO KAIUT NUNES, KARLA MARIA TRE-
VIZANI.

45 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 622/93 – HELMUT
BREHM X RENATO CORDEIRO DA SILVA E OUTROS.
– Aguarde-se, por 90 dias. Após, oficie-se novamente. Adv.
CLÍNIO L. L. LYRA.

46 REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 989/03 - RODOBENS IN-
CORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA X MILENA
MANOELA FLAVIA FERNANDES – À conta e preparo.
R$ 170,80 (mais acréscimos legais). Adv. JÚLIO CESAR
PIUCI CASTILHO.

47 RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL C/C RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS
E PATRIMONIAIS - 526/02 - RONALD JOSÉ BITTEN-
COURT e ELIETE PAULINA CADORIN BITTENCOURT
X NORUEGA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA e Outros –
Designo o dia 10/4/07, às 15 horas, para audiência de ins-
trução e julgamento. Intime-se. Diligências necessárias. –
1- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução das cor-
respondências. 2- Intime-se. Adv. MARIA CRISTINA FER-
NANDES, MARTA E. DE BRITO, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN (CURADORA ESPECIAL).

48 RESSARCIMENTO POR DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS - 767/01 - LUIZ CARLOS DA MAIA e SELMA FA-
RAGO DA MAIA X SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA – 1- Cite-se a parte executada para, no
prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo discriminado
à fl. 149 dos autos, ou nomear bens à penhora, conforme
art. 652 do Código de Processo Civil. Defiro as prerrogati-
vas constantes dos artigos 172, § 2o e 653, ambos do CPC.
2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento)
a verba honorária, a incidir sobre o total do débito perse-
guido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos autos
o início da execução do título judicial, bem como junto ao
Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Se-
jam recolhidas de forma antecipada, as custas processuais,
conforme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e
provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv. ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI.

49 REVISÃO DE CONTRATO – 1193/03 – MARCELO ZBO-
ROWSKI GOMES X BANCOLLOYDS TSB S/A – 1- De-
termino o prazo de cinco dias para a manifestação da parte
autora, levando em consideração que o substabelecimento
juntado é referente ao seu novo procurador, sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção. Intime-se. Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI.

50 SEGURO – 605/05 – ITAMAR MARTINS X HSBC SE-
GUROS – 1- Intimem-se as partes para que esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço,
ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção
de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 4- Intime-se. Adv. VALÉRIA HATSBACH FERREI-
RA, LUIZ ASSI.
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1. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-36/1995-FABRIS E DINIZ
LTDA x HAZTON DO BRASIL IND. E COM.-À conta e
preparo. R$ 178,95 (mais acréscimos legais). -Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-.

2. INDENIZAÇÃO-173/1996-COMPANHIA UNIAO DE SE-
GUROS GE- e outro x NILSON NOVAK- 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a devolução da carta precatória. 2-
Intime-se.-Advs. ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA e
GELSON BARBIERI-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-703/1996-
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x MANUFATURA DE
ARTIGOS PROMOCIO e outros- Deve a parte interessada
retirar os autos de cartório para proceder a devida remessa
à Justiça Federal. Intimem-se.-Advs. VIVIANE STADLER
FAGUNDES e CLóVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-
.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1200/1997-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A e outro x AGAB
REDUAN PERES MESSMAR e outro-À conta e preparo.
R$ 335,81 (mais acréscimos legais). -Advs. CLÁUDIO
XAVIER PETRYK e RODRIGO FERREIRA-.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1265/1997-
ELIAS JAMIL KHOURI e outro x VICENTE ROMANON
DE CARVALHO e outro- Deve o advogado dos embargan-
tes, EDUARDO O REILLY C. C. BARRIONUEVO, reti-
rar o ofício expedido para seus devidos fins. À conta e
preparo. R$ 276,35 (mais acréscimos legais) -Advs. SIL-
VIO DONATO SCAGLIUSI, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e EDUARDO O REILLY C. C.
BARRIONUEVO-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-376/1998-
FORTUNA FACTORING E PARTICIPA- e outro x CON-
FORTEX INDUSTRIA E COEMER- e outros- 1- Defiro o
pedido de fl. 230 e concedo vista dos autos na forma pre-
tendida. 2- Intime-se. -Advs. MAFUZ ANTONIO ABRÃO,
TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO, ANDREZA
CRISTINA STONOGA e CLAUDINÉIA LOUZANO GA-
LEGO-.

7. COBRANÇA-1050/1998-COND. RES. PARQUE BARIGUI
x MARCIO REINHARDT e outro- 1- Defiro o pedido de
fls. 123. Desentranhe-se o mandado de citação, afmi de
que tenha cumprimento no endereço indicado à petição
retro. 2- Para audiência de conciliação, designo a data de
13/3/06, às 14 horas. 3- Intime-se. Impulso Oficial de fls.
124v: 1- Deposite a parte autora as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Paraná (R$ 60,00). 2- Intime-se. -
Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1352/1999-
COND. EDIF. TORRE SUL x CARLOS EDUARDO CON-
TE-1- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 ho-
ras, pagar o débito exeqüendo discriminado à fl. 222 dos
autos, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652  do
Código de Processo Civil. Defiro as prerrogativas constan-
tes dos artigos 172, § 2o e 653, ambos do CPC. 2- Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba
honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 3-
Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa dos autos o iní-
cio da execução do título judicial, bem como junto ao Dis-
tribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN. 5- Sejam
recolhidas de forma antecipada, as custas processuais, con-
forme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e pro-
vimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. -Advs. OTTO
C. POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA e JORGE DUR-
VAL DA SILVA-.

9. DESPEJO-424/2000-JOAO VAZ DO NASCIMENTO x
OSVALDO BOFF e outro- 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se.-Advs. LOLINNA
CHAN e OSVALDO DOS SANTOS-.

10. DEPÓSITO-1263/2000-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON ADIR BA-
RON- 1- Defiro o requerimento de fl. 104, suspendendo o
processo pelo prazo de 60 dias. Intime-se. -Advs. MARIA-
NO TAGLIANETTI, CARLA FABIANA EVERS e GIÓR-
GIA COELHO KOERICH GRACIOSA-.

11. COBRANÇA-35/2001-COND. CONJ. RES. MIKARE THÁ
x JACIR CORDEIRO BERGMANN- Total da conta geral
- R$ 15.701,05 (mais acréscimos legais). 1- Manifestem-
se as partes sobre a certidão do Sr. Avaliador. Intime-se. -
Advs. SÉRGIO ALVES RAYZEL e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-.

12. BUSCA E APREENSÃO-208/2001-ARAUCARIA ADM.
DE CONS. S/C LTDA x JULIANA APARECIDA GON-
CALVES- 1- Manifeste-se a parte autora sobre o retorno
da carta precatória-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

13. REVISÃO DE CONTRATO-690/2001-N. BURATTI & CIA.
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1- Di-
ante da baixa dos autos em Cartório, manifeste-se a parte
interessada. Intime-se. -Advs. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA e VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CAR-
TA-.

14. DECLARATÓRIA-739/2001-FONSECA & CARVALHO
LTDA x BANCO ITAÚ S/A- 1- Visto que as partes não se
manifestaram sobre o item 5.2 (1º e 2º) é certo que o prazo
precluiu. 2- Prossiga-se nos termos do despacho do item
5.2 do despacho de fl. 158/161. Intime-se. -Advs. MAR-
CELO ROSEMBACK RIBEIRO e DANIEL HACHEM-.

15. CANCELAMENTO DE COBRANÇA-745/2001-TRI-
CHEUR CONFECCOES LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A- 1- Recebo o recurso de apelação interposto por TRI-
CHEUR CONFECÇÕES LTDA (fl. 215) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 216/229), nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-ra-
zões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. -Advs. RUY GASTÃO DE ANDRADE AZE-
VEDO, ANTONIO CARLOS GUIMARÃES TAQUES e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-842/2001-
SLAVIERO DECISÃO ADM. CONSÓRCIOS S/C LTDA
x JORGE LUIZ BAHL-À conta e preparo. R$ 15,40 (mais
acréscimos legais). -Advs. MARCOS ANTONIO ZAITTER
e GIÓRGIA COELHO KOERICH GRACIOSA-.

17. REPARAÇÃO DE DANOS-896/2001-EMERSON HANG
e outro x VALDECI DOS SANTOS- Aberta a audiência.
Ausente a parte autora que não foi intimada para o ato. A
contestação já foi apresentada aos autos. Conciliação pre-
judicada. Pelo réu foi manifestado não ter interesse em
conciliação. Pelo Juízo foi então determinada a intimação
do autor, para réplica, à contestação, no prazo de dez dias,
dispensando-se por ora nova audiência conciliatória, dian-
te da manifestação do réu. Após, voltem conclusos para
saneamento e designação de audiência instrutória. Dou os
presentes por intimados. Intime-se a parte autora. -Advs.
LUIZ CESAR TABORDA ALVES, ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e EDIVANA VENTURIN-.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO-249/2002-DIONISIO CRIS-
TIANO PAGNONCELLI e outro x BANCO ITAÚ S/A-À
conta e preparo. R$ 39,80 (mais acréscimos legais). -Advs.
DOUGLAS ROGÉRIO LEITE, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRETO-.

19. INDENIZAÇÃO-393/2002-LOURDES IRSCFLIGER
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JUNG x NIZ CULTURAL LTDA. - ME-1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Intime-se. -Adv. ELAINE MARTINS DE PAIVA TABOR-
DA NASSAR-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-468/2002-COTRA-
SA - COMÉRCIO DE TRANSPORTES E VE CULOS
LTDA x MEVÂNIA MECÂNICA ESPECIALIZADA DE
VE CULOS LTDA- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta do ofício. Intime-se. -Advs. CÍCERO JOSÉ AL-
BANO, PATRÍCIA MARIN DA ROCHA e SÍLVIO BA-
TISTA-.

21. OBRIGAÇÃO DE FAZER-515/2002-MÁRCIO JOSÉ BAU-
MGARTEN x MARCOS ROGÉRIO SCHWINGEL-1- Ma-
nifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do fei-
to. 2- Intime-se. -Advs. NATANAEL GORTE CAMARGO
e KIYOSHI ISHITANI-.

22. DESPEJO-588/2002-SCHELAMI PACIORNIK MACIORO
x EDNA ROSI BELTRÃO MORETO-À conta e preparo.
R$ 44,10 (mais acréscimos legais). -Advs. ANTONIO
CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA e CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS-.

23. ORDINARIA-596/2002-ROBERTO TEIXEIRA GOMES x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- 1- Renove-se a intima-
ção para preparo das custas contadas à fl. 202, em cinco
dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido,
intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se.-
Advs. EDSON GONSALVES ARAUJO e JOSÉ MADSON
DOS REIS-.

24. REVISÃO DE CONTRATO-603/2002-VANESSA BAVAR-
RO ALVARENGA x BANCO SANTANDER S/A-1- Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a devolução da carta de
citação. 2- Intime-se. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e THAÍS GOCH PINTO-.

25. ORDINÁRIA-303/2003-SÓ MOLAS COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE MOLAS LTDA x SÓMOLAS DISTRIB. DE
MOLAS E PEÇAS SPRENGEL LTDA/ME-À conta e pre-
paro. R$ 105,52 (mais acréscimos legais). -Advs. EDUAR-
DO VIEIRA, RODRIGO GUSTAVO VIEIRA e MARIA
INEZ ARAUJO DE ABREU-.

26. ORDINARIA-464/2003-ERNA MARIA BRUNSFELD e
outro x BANCO HSBC S.A-…Homologo, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes, noticiado às fls. 164/165, e, consequentemente,
JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o
art. 269, III, do Código de Processo Civil, ressalvados even-
tuais direitos de terceiros ou fiscais. Custas na forma da
lei. Cumpra-se no que couber o CN. Oportunamente, ar-
quive-se. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. -Advs. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA,
MARCIO AURELIO SILVERIO e JANDER LUÍS CATA-
RIN-.

27. MONITÓRIA-562/2003-NELSON LEANDRO DE SOU-
ZA x DE LA VEGA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA- 1- Intime-se a devedora para formalizar proposta
concreta para transação que abranja o valor atualizado da
dívida, mais honorários advocatícios e custas judiciais, as-
sim como, as condições de parcelamento ou desconto para
pagamento à vista. -Advs. CARLOS AUTÍMIO FERNAN-
DES CARNEIRO e GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA-
.

28. BUSCA E APREENSÃO-1033/2003-JOÃO CARLOS
CHESLAK x JORGE FERREIRA DOS SANTOS-À conta
e preparo. R$ 14,70 (mais acréscimos legais). -Adv. GRA-
CINDA MARINHO DA ROCHA-.

29. MANUTENÇÃO DE POSSE-1092/2003-ESPOLIO DE
ALVARO MOLETTA JUNIOR e outro x NELSON PEREI-
RA CHAICOSKI e outros-…Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes às fls. 151/153, ressalvados eventuais direitos de
terceiros, e, consequentemente, JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil. Cumpra-se no que couber o CN e, oportu-
namente, arquive-se. Custas na forma da lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Advs. LEOMIR BINHARA DE
MELLO e RENATO JOSÉ BORGERT-.

30. DECLARATÓRIA-1412/2003-SILVANO LOPES RIBEIRO
x OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO- Aberta a audiência. Presente somente o autor
devidamente acompanhado de seu douto advogado que in-
sistiu no pedido de exibição de documentos ao réu, bem
como manifestou que após a juntada da documentação uti-
lizada na formação do contrato (CPF, RG, comprovante de
residência, comprovante de rendimentos e outros colhidos
pela financeira para tal fim) se pronunciará a respeito da
prova pericial. Pelo MM. Juiz foi deliberado: “Vistos. A
fim de garantir a efetividade à decisão liminar de fls. 33/
34, determino desde logo seja oficiado ao SERASA e ao
SPC/SEPROC para que o nome do autor seja imediatamente
retirado dos respectivos cadastros, relativamente a dívida
em relação à OMNI S/A, sob pena de desobediência. De-
termino ainda que conste no ofício ordem para que sejam
prestadas ao Juízo informações sobre a data de inscrição
do autor, bem como a respeito de outras eventuais inscri-
ções em nome do mesmo. Sob outro enfoque, determino
que se atenda o requerimento de fl. 45, regularizando as
intimações para que sejam feitas no nome do advogado in-
dicado. Sendo assim, reitere-se a intimação da ré em rela-
ção aos despachos de fls. 211, 212 e 218, tendo em vista a
inobservância até então da solicitação da parte. Defiro o
requerimento da parte autora determinando a intimação do
réu, ainda, nos moldes dos arts. 355 e ss., exiba os docu-
mentos indicados (peças colhidas pela ré para formação do

contrato em discussão), pena de presunção de veracidade
quanto aos fatos que o réu por meio deles pretendia provar.
Juntada a documentação dê-se vista ao autor. Dou os pre-
sentes por intimados. Cumpra-se. -Advs. VALDIR STEDI-
LE e EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA-.

31. MEDIDA CAUTELAR-151/2004-SOELI TEREZINHA DE
BASSI x CASA FORTE - MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO- 1- Defiro (fl. 43), concedendo o prazo de quinze
dias. Intime-se. -Advs. PATRICIA CHEMIM, ALEXAN-
DRE CHEMIM e MARCIUS FONTOURA LASS-.

32. ORDINÁRIA-498/2004-ISAMARA MORGADO RODAS
x CELINA PEREIRA CHARGAS- ...Assim sendo, verifi-
ca este Juízo que Isamara Morgado Rodas é parte ilegítima
para ocupar o pólo ativo da presente lide, vez que a posse
e a propriedade não lhe pertencem, razão pela qual declaro
sua ilegitimidade de parte ativa e determino a extinção do
processo sem análise de mérito. Condeno-a ao pagamento
pelas custas processuais e honorários de advogado, sendo
que este arbitro em R$ 200,00, conforme preceitua o art.
20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I. Diligências necessárias.-
Advs. MAURICIO MARQUES CANTO e ANÍSIO DOS
SANTOS-.

33. DECLARATÓRIA-545/2004-R.M.S. ENSINO DE IDIO-
MAS LTDA x WISDOM NET FRANCHISING LTDA e
outros- Defiro (fl. 554), via DJ - (intimação dos requeri-
dos, acerca da data da audiência, na pessoa de seus procu-
radores) ...Para audiência de instrução e julgamento desig-
no o dia 10/8/06, às 15 horas, primeira data viável na pauta
desta 14a Vara Cível. -Advs. MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI FERNANDES, ANE GONÇALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, TIHANA GUIMARÃES PESSOA,
THIERRY PIERRE EL OMAIRI e OTTO J. LYRA NETO-
.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-760/2004-MADERVIL CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e
outros x BANCO ITAÚ S.A.-1- Diante dos documentos
juntados, manifestem-se os embargantes. 2- Intime-se. -
Advs. LIRIAM SEXTO BRÜSCH e INAIÁ NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-.

35. NULIDADE CONTRATUAL-895/2004-LUIZ CESAR
ALMEIDA e outros x TAVOLA CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA-1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. -Adv. FABIANE KRU-
ETZMANN SCHAPINSKY-.

36. DESPEJO-1234/2004-ANTONIO AUGUSTO x ELZA TEL-
MAN e outro-1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl.  ), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art.
40, inc. II do CPC. 2- Intime-se. -Advs. VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES e HALLER NICHELE BOGONI JÚNI-
OR-.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1435/2004-JOÃO SOBIE-
RANSKI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ -
BANESTADO S/A-…Assim sendo, com fulcro no art. 269,
inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido dos
autores nestes embargos à execução, ressalvado as matéri-
as já decididas e que fizeram coisa julgada em relação a
esta decisão, para determinar a não observância plena a
obrigatoriedade dos pactos e a aplicação no presente o CDC,
e as normas contidas na Lei 4.380/64, observando a revi-
são de todo o contrato, nos termos da r. sentença de fls.
163 a 175, e correspondente V. Acórdão, e no seguinte cri-
tério: a) Sejam os cálculos dos JUROS incidentes sobre o
mútuo efetuado observado os limites de 10% ao ano a qual-
quer critério efetivo ou nominal. Finalmente, condeno o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios de advogado, sendo que este estabelece em dez por
cento sobre o valor corrigido dado à execução, conforme
preceitua o art. 20, § 3o do CPC. Devidamente juntado a
certidão de trânsito em julgado da sentença que determi-
nou a revisão do contrato, prossiga-se na execução obser-
vando-se os critérios lá contidos e fixados também nestes
autos, para somente depois de apurado o valor real do sal-
do devedor, se existente, prosseguir na execução. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aplique-se no que couber o
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. -Advs. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-72/2005-
BANCO CITIBANK S.A x TALEL HABIB HUSSEINI-1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL e
ADRIANA D’ÁVILA OLIVEIRA-.

39. IMISSAO DE POSSE-254/2005-MARCOS EZEQUIEL
PEREIRA DOS SANTOS e outro x JOSÉ PETRÚCIO SO-
ARES- Analisados etc. Tendo em vista o exaurimento da
atividade jurisdicional. Assim, satisfeita as custas e even-
tuais pendências o arquivamento do feito. Diligências ne-
cessárias. À conta e preparo. R$ 816,89 (mais acréscimos
legais). -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-.

40. INDENIZAÇÃO-307/2005-JOSEANE FERREIRA MA-
CHADO LIMA x BANCO BRADESCO S/A-Há informa-
ção nos autos de que houvera decisão initio litis da ação a
que se reportam as partes, concedendo antecipação de tu-
tela. Posteriormente, após a sentença, foi dado novo provi-
mento, desta feita expressamente para que o nome da auto-
ra fosse excluído do SISBACEN. Assim, a fim de proceder
a completa instrução documental do feito, intime-se a par-
te autora para que, em dez dias, junte aos autos certidão ou
traslado autenticado, de inteiro teor da decisão que conce-
deu tutela antecipatória initio litis, comprovando a data do
ato judicial e da intimação do réu, bem como informando a
respeito de manutenção ou reforma da liminar pelo E. Tri-

bunal paranaense, com a respectiva data. 2- Juntado o do-
cumento aos autos, ciência à parte contrária, por cinco dias
e, então, voltem. Intime-se. -Advs. JOSÉ CORRÊA FER-
REIRA e GIZELLE DE ASSIS-.

41. COBRANÇA-527/2005-SIND.DOS TRAB. CONC. ENER-
GIA ELET. PR. SINDELPAR x JOÃO WECKERLIN SAN-
TOS- 1- Diante do exposto, homologo a transação noticia-
da às fls. 45/46, nos termos do art. 269, III, do Código de
Processo Civil e julgo extinto o processo movido por Sin-
dicato dos Trabalhadores nas concessionárias de energia
elétrica e alternativa do Estado do Paraná - SINDELPAR,
em face de João Weckerlin Santos, já qualificado nos au-
tos, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Custas
conforme convencionado entre as partes. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos,
com as cautelas devidas. -Adv. MARIA JOSÉ DE CARVA-
LHO DANTAS CAVALCANTE-.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO-540/2005-IVANISE MARIA
DA COSTA x LUIZ FERNANDO STRESSER- 1- Diante
da certidão retro, manifeste-se a embargante. Intime-se. -
Advs. IVANISE MARIA DA COSTA e FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-.

43. INDENIZAÇÃO-648/2005-JOÃO MARIA RODRIGUES
x AUTOMOVEIS BANDEIRANTES e outro- 1- Deve a
parte autora sobre as correspondências devolvidas. 2- Inti-
me-se. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA-.

44. BUSCA E APREENSÃO-661/2005-BANCO DIBENS S/A
x MARIA IRENE FUZETTI GONÇALVES- 1- Com base
no art. 4o, do Decreto-lei 911/69 admito a conversão do
pedido inicial em ação de depósito. 2- Procedam-se as de-
vidas anotações inclusive na Distribuição. 3- Cite-se o réu
para, no prazo de cinco dias, entregar a coisa, depositá-la
em juízo, consignar o equivalente ou contestar, com as ad-
vertências legais. 4- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 5- Intime-se.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

45. SUMÁRIA-699/2005-CONDOM NIO EDIF CIO  ITACO-
LOMI e outro x ANISIO PEREIRA CAVALCANTE JÚNI-
OR e outro- 1- Acolho o parecer ministerial. 2- Intime-se o
representante legal para que junte os documentos requeri-
dos. 3- Após, nova vista ao Ministério Público. -Adv. MI-
RIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-.

46. INDENIZAÇÃO-819/2005-ADAIR TEREZINHA CHEVO-
NIKA DE SOUZA x EMP. TRANSP. COL. ORLANDO
BERTOLDI S/C LTDA e outro- 1- Intimem-se as partes
para que esclareçam sobre a possibilidade de transação,
vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não
havendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, justificando-as, sob pena de indeferi-
mento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem ser
impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordena-
do a produção de prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 4- Intime-se.-Advs. VILSON GUDOSKI
e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JÚNIOR-.

47. DECLARATÓRIA-914/2005-JOSÉ MAUR CIO MARTI-
NISKI e outro x COOP. DE SERV. MED. E HOSP. DE
CTBA LTDA - UNIMED- 1- Exercendo o chamado juízo
de retratação, mantenho a decisão interlocutória de fls. 45/
46, vez que as razões do agravo de instrumento interposto
(v. fls. 74/83) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se
ofício, por ocasião de solicitação da digna Relatoria do
Agravo de Instrumento interposto, prestando as informa-
ções requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu as
disposições do art. 526 do CPC e que a decisão atacada
não foi reformada. 3- Prossiga-se nos termos do despacho
de fls. 45/46. 4- Intimem-se.-Advs. CARLOS HENRIQUE
DE SOUSA RODRIGUES, PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER e MURIEL GONÇALVES MARTYNYCHEN-.

48. DECLARATÓRIA-1077/2005-BERNARDETI ZIBETTI
ALVES DE MATTOS x BRASIL TELECOM S/A- 1- Ten-
do em vista a requerente possuir profissão definida para
sua manutenção e provento, indefiro os benefícios da Jus-
tiça Gratuita por entender que não se encontra em situação
de miserabilidade, o que se observa, inclusive, pelo volu-
me dos gastos telefônicos em discussão (conta mensal per-
to de cem reais). 2- Intime-se.-Adv. NELTI GONÇALVES
DE SOUZA-.

49. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1260/2005-EVALDO
BORGES DE MACEDO e outros x ESP. DE GLACY
BORN MACEDO- …Nomeio inventariante, independen-
temente de compromisso, EVALDO BORGES DE MACE-
DO. Considerando que todos os herdeiros são maiores,
capazes e encontram-se devidamente representados nos
autos, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável apresentada
às fls. 6-7, que fica fazendo parte integrante desta senten-
ça, em favor dos herdeiros AMYNTO BORGES DE MA-
CEDO E WILMA BORN BORGES DE MACEDO, bem
como a adjudicação (fl. 8-9) em favor do cessionário EVAL-
DO BORGES DE MACEDO os bens ali descritos, deixa-
dos pelo falecimento de Glacy Born de Macedo, e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina,
ressalvados direitos de terceiros. Atendam-se as disposi-
ções cotnidas nos sub itens 5.8.11 e 5.10.4 do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Oportunamente, recolhido o imposto causa mortis,
expeça-se o competente formal de partilha. Custas “ex
lege”. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. GILSON
DE SOUZA-.

50. ARROLAMENTO-1266/2005-ROSICLEA CORSI MARO-
CHI e outros x GASTAO LUIZ MAROCHI- Nomeio in-
ventariante, independentemente de compromisso, ROSI-
CLEA CORSI MAROCHI. Considerando que todos os her-
deiros são maiores, capazes e encontram-se devidamente
representados nos autos, HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha ami-
gável apresentada às fls. 04, que fica fazendo parte inte-
grante desta sentença, em favor das herdeiras ROSICLEA
CORSI MAROCHI, ADRIANA CORSIMAROCHI e RE-
NATA CORSI MAROCHI, o bem ali descrito, deixado pelo
falecimento de Gastão Luiz Marochi, e mando que se cum-
pra e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
direitos de terceiros. Atendam-se as disposições contidas
nos sub itens 5.8.1 e 5.10.4 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justiça. Oportunamente, recolhido o im-
posto “causa mortis”, expeça-se o competente formal de
partilha. Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se. Publi-
que-se. -Adv. SÉRGIO STABELINI MINHOTO-.

51. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1289/2005-ANDREIA
KMETTIUK x ESP. DE OLGA KMETIUK- …Conside-
rando que todos os herdeiros são maiores, capazes e en-
contram-se devidamente representados nos autos, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha amigável apresentada à fls. 05,
que fica fazendo parte integrante desta sentença, em favor
dos herdeiros MARIANO KMETIUK, DANIELI KME-
TIUK e ANDREIA KMETIUK, os bens decritos em fls. 3/
4, deixados pelo falecimento de Olga KMETIUK, e mando
que se cumpra e guarde como nela se contém e determina,
ressalvados direitos de terceiros. Atendam-se as disposi-
ções contidas nos subitens 5.8.11 e 5.10.4 do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Oportunamente,
recolhidos o imposto “causa mortis”, expeça-se o compe-
tente formal de partilha. Registre-se. Intime-se.-Advs. WAL-
TER ROBERTO SETINDORF e RENÉ JÚLIO-.
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Índice de Públicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACACIO CORREA FILHO 0025 000233/2004
ADROALDO JOSE GONCALVES 0015 000396/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 0065 000825/2005
ALCIDES BITENCOURT PEREIR 0058 000818/2005
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 0042 000997/2005
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0008 000353/2000
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 0026 000550/2004
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0035 000650/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0018 001113/2002
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0061 000821/2005
CARLOS ARAUZ FILHO 0050 000808/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0008 000353/2000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0038 000762/2005
CESAR AUGUSTO TERRA 0066 000826/2005
CLAIRE LOTTICI 0033 000524/2005

0009 000908/2000
0041 000922/2005
0036 000668/2005

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0032 000311/2005
DANIELLE ROSA E SOUZA 0043 001127/2005
DIEGO MARTINS CASPARY 0015 000396/2002
DIRCEU CASAGRANDE 0022 001275/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0021 001252/2003
EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUER 0002 000024/1987

0007 000214/2000
EMERSON NICOLAU KULEK 0047 001360/2005
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0051 000809/2005
FABIANO BINHARA 0027 001050/2004
FABIO DA SILVA MUINOS 0067 000827/2005
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0014 000267/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0013 000255/2002
GILBERTO VILAS BOAS 0027 001050/2004
GIOVANNA PRINCE DE MELO 0064 000824/2005
HERRMSNN SUESENBACH 0002 000024/1987
IDELANIR ERNESTI 0023 001554/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0003 000024/1991
IONEIA ILDA VERONEZE 0054 000814/2005
IRINEU PALMA PEREIRA 0016 000637/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0001 002263/1980
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0056 000816/2005
JOAO CARLOS DALEFFE 0055 000815/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0013 000255/2002
JOSE CARLOS PADULA OAB/SP 0027 001050/2004
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0010 001018/2000
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0048 000788/2005
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0008 000353/2000
JULIANA BUSO 0020 000568/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0006 000027/2000
KARINA MARIA MEHL 0030 001307/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0057 000817/2005
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0034 000542/2005
L.E.ALBUQUERQUE DE CAMARG 0046 001294/2005
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0044 001248/2005
LUCIANO ELIAS REIS 0012 001133/2001
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0063 000823/2005
LUIR CESCHIN 0007 000214/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0016 000637/2002
LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FI 0017 001099/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0010 001018/2000
MAGDA EGGER 0024 001562/2003
MANUELA MALITTE E SILVA 0038 000762/2005
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MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0011 001330/2000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0024 001562/2003
MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIR 0040 000901/2005
MAURICIO BORBA 0019 000408/2003
MAURICIO OLINISKI KONIG 0052 000812/2005
MAURO CURY FILHO 0045 001256/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0031 000151/2005

0032 000311/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0043 001127/2005
MURILO UBIRAJARA GUSE 0025 000233/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0053 000813/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0029 001300/2004
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0037 000750/2005
ODILON MENDES JUNIOR 0011 001330/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0014 000267/2002
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0002 000024/1987
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0005 000909/1999
PAULO HENRIQUE CREMONEZE 0060 000820/2005
PAULO LEANDRO DIETER 0040 000901/2005
PEDRO SCALCO 0031 000151/2005
RENATO JOSE BORGERT 0026 000550/2004
RENE MARIO PACHE 0035 000650/2005
ROBERTO MOROZOWSKI 0030 001307/2004
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0035 000650/2005
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0013 000255/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0041 000922/2005
ROSANE VIDA CANFIELD 0062 000822/2005
SILVANA LEA FETTER 0010 001018/2000
SILVIO HENRIQUE FREIRE TE 0038 000762/2005
TASSIANA MARA CASTILHO 0022 001275/2003
TATIANA DENCZUK 0006 000027/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0049 000807/2005
VERA LUCIA TOURINHO MATOS 0004 000139/1991
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ 0028 001175/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0028 001175/2004
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0002 000024/1987
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0005 000909/1999

0016 000637/2002
WILMAR EPPINGER 0059 000819/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0039 000828/2005

1.-ORDINARIA - 2263/1980 - ROBERTO ROSA TORRES e
outros x RUDI OSCAR  BECKHAUSER e outros - “... 2- Com-
provado o dep¢sito das diligˆncias  a serem realizadas pelo ofi-
cial de justi‡a, cumpra-se (f.631,  segundo par grafo). 3- Quan-
to ao pedido de for‡a policial ser   apreciado ap¢s a restitui‡Æo
do mandado com a certidÆo acerca das  diligˆncias realizadas.
Int.” *- Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-

2.-INVENTARIO - 24/1987 - MAURICIO ANGELO LISCHKA
x ESPOLIO DE RUDOLFO  LEO LISCHKA e outros - “Inti-
mem-se as partes acerca da resposta do  of¡cio retro. Int.” *-
Adv. EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE, ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA, HERRMSNN SUESENBACH e
WALLACE EDUARDY TESONI  BARROS-

3.-ORDINARIA - 24/1991 - SERRARIA AGUA BRANCA
LTDA. x SERRARIA PASSAUNA  LTDA. - “Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidÆo do Sr.  Oficial de Justi‡a.”
(deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. IGOR LUBY  KRA-
VTCHENKO-

4.-INVENTARIO - 139/1991 - SABRINA PERETTI GUR-
TENSTEN x ESP.LAIS PERETTI  GURTENSTEN e outros -
(efetuar o preparo das custas, no valor de  R$721,51) *- Adv.
VERA LUCIA TOURINHO MATOS-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 909/1999 - ARA-
MIS ANTONIO MAIER STENCEL e  outros x BANCO ITAU
S/A CREDITO IMOBILIARIO - “... 2- Dˆ-se ciˆncia  …s par-
tes da baixa dos autos para que requeiram o que de direito.
Caso se mantenham inertes, arquivem-se. Int.” *- Adv. ORLAN-
DO  ANZOATEGUI JUNIOR e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO - 27/2000 - FERNANDO
ANTONIO PEREIRA x BANCO  MERCANTIL DO BRASIL -
“... 2- Dˆ-se ciˆncia …s aprtes da baixa dos  autos para que
requeiram o que de direito. Int.” *- Adv. TATIANA  DENCZUK
e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

7.-RESSARCIMENTO - 214/2000 - COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x  CONSTRUTORA HIDAL LTDA. e
outros - “Contados e preparados, anote-se e  voltem conclusos
para senten‡a. Int.” (total das custas R$68,08)     *- Adv. LUIR
CESCHIN e EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE-

8.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 353/2000 - IRMAC MOTO-
RES TRANSMISSOES COMERCIAL  E MECANICA e ou-
tros x CITIBANK S/A - “... 2- Ap¢s, contados e  preparados,
anote-se e voltem conclusos para senten‡a. Int.” (total  das custas
R$125,66) *- Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCON-
DES, ANA  PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

9.-IMISSAO DE POSSE - 908/2000 - HARRI BENINI e ou-
tros x LAURO CAMILO e  outros - “Manifeste-se o requerido
sobre a exce‡Æo de pr‚  executividade retro apresentada. Int.”
*- Adv. CLAIRE LOTTICI-

10.-DECLARATORIA - 1018/2000 - LUIZ CARLOS DOS
SANTOS x UNIBANCO UNIAO DE  BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - “· conta e preparo. Int.” (total das custas  R$352,10)
*- Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO DE  CAMARGO e SILVANA LEA FETTER-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1330/2000 - MOSER
IMOVEIS LTDA. S/C x MONICA  LUISA DANDERFER
DE MORAES - “Dˆ-se ciˆncia …s aprtes acerca da baixa
dos autos. Intime-se a parte requerente-vencedora, para o
que de  direito no prazo de 05 dias. Int.” *- Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA  LINHARES e ODILON MENDES
JUNIOR-

12.-BUSCA E APREENSAO - 1133/2001 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA IRENI  SVITALSKI MARTINS
TOTTI - “... 2- Cumpra-se (f.214), manifestando-se  a r‚ inclu-
sive sobre o documento juntado …s f.216. Int.” DESPACHO
DE F.214: “Manifeste-se a r‚ (f.212/213), em 05 dias. Int.” *-
Adv.  LUCIANO ELIAS REIS-

13.-BUSCA E APREENSAO - 255/2002 - BANCO BMC S/A
x VILMA MARIA BLENSKI -  “1- Oficie-se ao Detran solici-
tando o levantamento do bloqueio antes  ordenado, cf. requeri-
do (f.85). 2- Em aten‡Æo do contido na peti‡Æo  de f.60/63,
baixem os autos … Contadoria para o c lculo do d‚bito,  para
purga‡Æo da mora, a ser apurado conforme os seguintes
crit‚rios:  - soma das presta‡äes vencidas, corrigidas monetari-
amente e  acrescidas dos juros contratuais (ou, … sua falta, os
legais), bem  como da multa contratual de 2% (cf. determina o
C¢digo de Defesa do  Consumidor), mais honor rios
advocat¡cios (no importe de 10% sobre o  valor do d‚bito) e
custas e despesas processuais. 3- Ap¢s a  efetiva‡Æo do c lculo,
intimem-se as partes a se manifestarem sobre  ele, no prazo de
05 dias, incumbindo … parte requerida, no mesmo  prazo, efe-
tivar o dep¢sito, bem como regularizar sua representa‡Æo  pro-
cessual nos autos.” (dever  a parte autora proceder a retirada
do of¡cio expedido ao Detran sob n§1887/2005) *- Adv. JOAO
LEONELHO  GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO - 267/2002 - IMPERIAL
CONSULTORIA E ASSESSORIA  FINANCEIRA LTDA. e
outros x BANCO HSBC S/A - “... 3- Ap¢s, contados  e prepa-
rados, anote-se e voltem conclusos para a senten‡a.” (total  das
custas R$354,90) *- Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
OLIVIO  HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA - 396/2002 - MANOEL
ESTEVEZ RODRIGUEZ x  FUNDACAO SISTEL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL-SISTEL - “Dˆ-se ciˆncia …s  partes acerca
da baixa dos autos. Intime-se o requerente-vencedor  para re-
querer o que de direito no prazo de 05 dias. Int.” *- Adv.  DIE-
GO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE GONCAL-
VES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 637/2002 - JACIEL MO-
NEY KEMPINSKI e outros x  BANCO ITAU S/A - “... Assim,
pois, julgo procedentes os embargos …  execu‡Æo para o fim
de anular a execu‡Æo especial hipotec ria (autos  n§717/00),
conforme o disposto no corpo desta decisÆo. Condeno o  em-
bargado ao pagamento das despesas processuais dos embargos
…  execu‡Æo e honor rios da parte adversa, atinentes aos pre-
sentes  embargos, os quais arbitro em 15% sobre o valor da
a‡Æo, considerando  a dificuldade da causa e o tempo despen-
dido para solvˆ-la (art.20,  par.3§ do CPC). P.R.I.” *- Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA, WALTER JOSE  MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

17.-ARROLAMENTO - 1099/2002 - WILSON ACIR PLOM-
BON x ESPOLIO DE ANTONIA  KOSIEN PLOMBON - (efe-
tuar o preparo das custas remanescentes, no  valor de R$159,60)
*- Adv. LUIZ CARLOS J.ARBUGERI FILHO-

18.-RESCISAO DE CONTRATO - 1113/2002 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIO JORGE SOARES - “Sobre o contido …s  f.127/133 e
178/180, manifeste-se o autor, em 05 dias. Int.” *- Adv.  ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 408/2003 - SUSANA
LUCIA HERRMANN x BANCO  BRADESCO S/A - “Intime-
se a credora. Int.” *- Adv. MAURICIO BORBA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO - 568/2003 - JORGE DIB
SOBRINHO x BANKBOSTON  BANCO MULTIPLO S/A -
“Intime-se a parte autora para contra-arrazoar  o recuros de
apela‡Æo de f.487, no prazo legal. Ap¢s, subam os autos  ao e.
Tribunal de Justi‡a do Estado, com as cautelas de estilo. Int.”
*- Adv. JULIANA BUSO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS - 1252/2003 - SIMONE RO-
DRIGUES DE LIMA x BANCO  HSBC S/A - “Manifeste-se
HSBC sobre a impugna‡Æo ofertada pela  autora, em 05 dias.
Ap¢s, voltem, para as diligˆncias na fase  probat¢ria. Int.” *-
Adv. DOUGLAS DOS SANTOS-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1275/2003 - ALEXAN-
DRE NASCIMENTO GAMA x VERA  CRUZ SEGURADO-
RA S/A - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a, para que  pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡Æo noticiada …s
f.108/109, integralmente cumprida (f.114/115) e, nos termos
do  art.269, inc.III, do CPC, julgo extinto o processo. Fa‡am-
se as  anota‡äes necess rias nos registros do Cart¢rio e no Dis-
tribuidor e  arquivem-se os autos. P.R.I.” *- Adv. DIRCEU
CASAGRANDE e TASSIANA  MARA CASTILHO-

23.-BUSCA E APREENSAO - 1554/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LILIAN  KARINA DIAS FERNANDES -
(Manifestar-se sobre a correspondˆncia  devolvida - mudou-se)
*- Adv. IDELANIR ERNESTI-

24.-MONITORIA - 1562/2003 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x NISETE ANNA
FANTINATO - “Dˆ-se ciˆncia …s partes acerca  da baixa dos
autos. Intime-se o requerente-vencedor para requerer o  que de
direito no prazo de 05 dias. Int.” *- Adv. MAGDA EGGER e
MARIA  DENISE MARTINS OLIVEIRA-

25.-INDENIZACAO - 233/2004 - ANNA ARGENO x AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DO  CARMO - “Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidÆo do Sr.  Oficial de Justi‡a.”
(deixou de proceder a cita‡Æo do denunciado)      *- Adv.
MURILO UBIRAJARA GUSE e ACACIO CORREA FILHO-

26.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 550/2004 -
MARCO ANTONIO LIMA BIANCO  x HELOISA REGO SEI-

LER RORIZ - “Vistos, etc. Face o cumprimento do  acordo,
julgo extinto o processo, na forma do art.269, inc.III, do  CPC.
Oportunamente, fa‡am-se as baixas, anota‡äes e comunica‡äes
necess rias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” *- Adv.
RENATO  JOSE BORGERT e ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1050/2004 - WHAT‘S ON
EDITORA LTDA. x  J.CAPRINI GRAFICA E EDITORA
LTDA. - “Vistos, etc. O processo cautelar  nÆo pode prosse-
guir, porque a autora reconheceu a d¡vida,  comprometendo-se
a pag -la parceladamente. • necess ria a pr‚via  homologa‡Æo
do acordo, mesmo diante do noticiado descumprimento, para  a
constitui‡Æo de t¡tulo judicial a favor da r‚. Deste modo, ho-
mologo  por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a  transa‡Æo noticiada …s f.51/53 e, nos termos do
art.269, inc.III, do  CPC, julgo extinto o processo. Revogo a
liminar concedida. Oficie-se  ao cart¢rio de protesto para que
tenham sequˆncia os atos tendentes  da formaliza‡Æo do pro-
testo. Fa‡am-se as anota‡äes necess rias nos  registros do
Cart¢rio e no Distribuidor. P.R.I.” *- Adv. FABIANO  BINHA-
RA, JOSE CARLOS PADULA OAB/SP e GILBERTO VILAS
BOAS-

28.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 1175/2004 - SHIRLEY
DA CRUZ FERNANDES x  UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS - “Manifestem-se as partes  (f.136), em
05 dias. Int.” *- Adv. VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FER-
NANDES  e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

29.-DEPOSITO - 1300/2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ADRIANA GRABOWSKI -   “Esclare‡a a parte r‚ o conti-
do no petit¢rio retro. Prazo: 05 dias.  Int.” *- Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO-

30.-REVISAO CONTRATUAL - 1307/2004 - FLAVIO ANTO-
NIO PRADO x VITOR LETO  LEMOS IMOVEIS - “1- Regu-
larize o r‚u, em 05 dias, sua representa‡Æo  processual nos
autos. 2- No prazo comum de cinco dias especifiquem as  par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que fo-
rem  requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No
mesmo lapso  e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional alme-
jada pelos  contendores, digam os intereassados, sobre seu in-
teresse em firmar  acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda.  3- Decorrido o prazo e nÆo se vis-
lumbrando o acontecimento imediato  de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela  ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais  ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC,  considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bas-
tante extensa.  Desnecess rio consignar que a qualquer tempo
pode o Magistrado tentar  conciliar as partes, conforme precei-
tua o artigo 125, inciso IV, do  aludido Codex, o que, por ¢bvio,
ser  propiciado antes da coleta de  provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes  causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. KARINA MARIA MEHL e ROBERTO  MORO-
ZOWSKI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 151/2005 - CONSTRUTO-
RA SAN ROMAN S/A e outros x  ARMELINDO LITWINSKI
e outros - “... 4- Assim, pois, julgo  improcedentes os presentes
embargos para o fim de declarar v lida a  execu‡Æo, conforme
consignado no corpo desta decisÆo. Condeno os  embargantes
ao pagamento das despesas processuais e nos honor rios
advocat¡cios do patrono judicial da parte contr ria que arbitro
em  R$1.000,00, ante o disposto no art.20, par.4§, do CPC,
louvando-me do  tempo da demanda e do trabalho desenvolvi-
do. P.R.I.” *- Adv. PEDRO  SCALCO e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

32.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 311/2005 -
ARMELINDO LITWINSKI e  outros x CONSTRUTORA SAN
ROMAN S/A e outros - “... Assim, pois, por  tudo que dos
autos consta, com esteio na reda‡Æo do art.259, do CPC,  aco-
lho a impugna‡Æo ao valor da causa para o fim de atribuir aos
embargos sob n§151/05, o valor de R$32.796,97. Certifique-se
o teor  desta decisÆo naquele feito. Condeno os embargantes
ao pagamento das  despesas processuais, deixando de fazˆ-lo
em rela‡Æo a honor rios  advocat¡cios por incab¡veis na esp‚cie.
Int.” *- Adv. MAURO SERGIO  GUEDES NASTARI e DANI-
ELE ALESSANDRA RAUEN-

33.-SUBSTITUICAO DE CURADOR - 524/2005 - DIVA DOS
SANTOS RAIMUNDO AIRICH  x ODETE DE JESUS RAI-
MUNDO - (proceder a retirada do mandado de  registro e edi-
tal) *- Adv. CLAIRE LOTTICI-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 542/2005 -
DELMAR BORGES x LUIZ  CARLOS ANTUNES - “Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidÆo  do Sr. Oficial de
Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv.  KATIE FRAN-
CIELLE CARLESSE-

35.-SUMARIA DE COBRANCA - 650/2005 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL ITALIA x EROS  FRANCISCO RODRIGUES
GARCIA - “· conta e preparo, com base no valor  do acordo.
Ap¢s, voltem para homologa‡Æo. Int.” (total das custas,
R$170,10) *- Adv. RENE MARIO PACHE, ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU e ANTONIO  RUDOLFO HANAUER-

36.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 668/2005 - EUTE-
MIO JARENKO x EMBRAPAT  VIGILANCIA S/C LTDA. -
(Manifestar-se sobre as correspondˆncias        devolvidas) *-
Adv. CLAIRE LOTTICI-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 750/2005 - GEPAU-
TO AUTO CENTER LTDA. x  BANCO ITAU S/A - (Manifes-
tar-se sobre a contesta‡Æo apresentada)  *- Adv. NORBERTO
LUCIO DE SOUZA-

38.-ORDINARIA - 762/2005 - FAMA COMUNICACOES,

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.  x CAFEEIRA VALE DO
SOL LTDA. - ME - “Aguarde-se o cumprimento final  do acor-
do, quando entÆo dever  o autor informar em Ju¡zo, solicitan-
do  a extin‡Æo do feito e/ou prosseguimento do mesmo. Int.”
*- Adv.  CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, SIL-
VIO HENRIQUE FREIRE TEOTONIO e  MANUELA MA-
LITTE E SILVA-

39.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 828/2005 - MM INCOR-
PORACOES S/C LTDA. e  outros x JOSE CARLOS ALVES
DOS SANTOS - “Aguarde-se o cumprimento  final do acordo,
quando entÆo dever  a parte autora informar ao  Ju¡zo, reque-
rendo a extin‡Æo do processo ou o prosseguimento do  mes-
mo. Int.” *- Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 901/2005 - ANDERSON
FUMAGALLI x BRAZ OGLEARI -   “... 2- Em cinco dias,
digam as partes quais fatos que, nÆo sendo  incontroversos,
nem objeto de prova documental, e tendo relevƒncia  jur¡dica
para o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e,
tamb‚m com precisÆo, por qual modalidade de prova; caso
requeiram  prova pericial, esclare‡am: modalidade, objeto, ex-
tensÆo e relevƒncia  para o deslinde do feito, ou justifiquem,
se for o caso, eventual  cabimento do julgamento do feito no
estado em que se encontra. Int.”  *- Adv. PAULO LEANDRO
DIETER e MARIA LUCIA L.C.DE MEDEIROS-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 922/2005 - HARRI BENI-
NI e outros x LAURO  CAMILLO e outros - “Especifiquem as
partes, em 05 dias, com clareza e  objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir,  esclarecendo sua finalidade
e importƒncia para a solu‡Æo da lide, ou  justifiquem o even-
tual cabimento do julgamento do feito no estado em  que se
encontra. Int.” *- Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR
e CLAIRE  LOTTICI-

42.-ORDINARIA - 997/2005 -ALCEU MANSUR e outros x
BANCO ABN AMRO REAL   S/A - “Os autores pretendem a
revisÆo de contratos de financiamento  (cr‚dito pessoal), sob o
fundamento de que os juros devem ser  limitados a 12% ao ano,
existe a pr tica da capitaliza‡Æo indevida e  cumula‡Æo de
comissÆo de permanˆncia com outros encargos. Requerem
sejam mantidos na posse dos ve¡culos dados em aliena‡Æo
fiduci ria,  autoriza‡Æo para depositar em ju¡zo as parcelas
calculadas sem a  considera‡Æo dos juros pactuados e para
impedir as anota‡äes  restritivas em ¢rgÆos de prote‡Æo ao
cr‚dito. A limita‡Æo  constitucional dos juros nÆo ‚ auto-
aplic vel e foi revogada pela  Emenda Constitucional n§40,
publicada no DOU de 30.05.2003, mat‚ria  j  pacificada nos
tribunais, inclusive superiores. Os contratos foram  assinados
em data posterior … Medida Provis¢ria n§2170-36/2001 que,
em seu art.5§, dispäe:  “Art.5§ Nas opera‡äes realizadas pelas
institui‡äes integrantes do Sistema Financeiro Nacional, ‚
admiss¡vel  a capitaliza‡Æo de juros com periodicidade inferi-
or a um ano”. A  alega‡Æo de onerosidade nÆo vem cercada
de verossimilhan‡a, pois  todos os contratos em an lise estabe-
lecem o pagamento de parcelas em  valores fixos, permitindo
ao tomador o exato conhecimento do alcance  das obriga‡äes
assumidas. A anota‡Æo em ¢rgÆos de prote‡Æo do  cr‚dito,
cuja existˆncia e finalidade sÆo reconhecidas pelo C¢digo de
Defesa do Consumidor, nÆo ‚ il¡cita quando o mutu rio incor-
re em  mora. Por outro lado, a manuten‡Æo na posse dos bens
sobre os quais  recai a aliena‡Æo fiduci ria, com o dep¢sito de
parcelas mensais em  valor inferior ao pactuado, implicaria em
injusta restri‡Æo ao  direito do credor em reaver o objeto da
garantia. Em cogni‡Æo  sum ria, nÆo ‚ plaus¡vel a
argumenta‡Æo dos autores, nem existe prova  inequ¡voca a
lhes dar amparo, de modo que indefiro a tutela  antecipat¢ria
pleiteada. Cite-se o requerido para oferecer  contesta‡Æo, no
prazo de 15 dias, advertido dos efeitos da revelia.  Int.” (Dever 
a parte interessada efetuar o preparo das custas  relativas …
expedi‡Æo e postagem, no valor de R$15,00) *- Adv. ALCIO
MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1127/2005-RODOROLAN
TRASNPORTES LTDA. x SUL  AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS - “Em cinco dias, digam as partes  quais fatos
que, nÆo sendo incontroversos, nem objeto de prova  docu-
mental, e tendo relevƒncia jur¡dica para o desate desta causa,
pretendem trazer ao processo e, tamb‚m com precisÆo, por
qual  modalidade de prova; caso requeiram prova pericial,
esclare‡am:  modalidade, objeto, extensÆo e relevƒncia para o
deslinde do feito,  ou justifiquem, se for o caso, eventual cabi-
mento do julgamento do  feito no estado em que se encontra.
Int.” *- Adv. DANIELLE ROSA E  SOUZA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1248/2005 - SOELI
DE FATIMA BATISTA x  HOSPITAL E MATERNIDADE
ANGELINA CARON LTDA. e outros - “1- Defiro a  assistˆncia
judici ria gratuita. 2- Citem-se os r‚us para  apresenta‡Æo de
resposta no prazo legal. Fique a parte r‚ advertida  de que falta
de contesta‡Æo implicar  na presun‡Æo de que admitiu  como
verdadeiros os fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). Int.”
(dever  a parte proceder a retirada das cartas de cita‡Æo, para
sua  devida postagem) *- Adv. LORIVAL DAMASO DA SIL-
VEIRA-

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1256/2005 - ROSAN-
GELA PEREIRA MARQUES x  ANTONIO CARLOS RIBAS
e outros - “Defiro a assistˆncia judici ria  gratuita. A autora
pretende a exibi‡Æo de c¢pia dos contratos e  aditivos perti-
nentes ao compromisso de compra e venda do Lote n£mero  18,
quadra 03, do loteamento denominado Madre Tereza. O pedido
‚  dirigido aos promitentes vendedores (propriet rios) e sua
procuradora, empresa imobili ria que intermediou o neg¢cio.
Alega a  inicial que existe recusa quanto … exibi‡Æo. Os do-
cumentos  pretendidos sÆo comuns, isto ‚, dizem respeito ao
compromisso de  compra e venda de lote urbano, para paga-
mento em parcelas. NÆo  possuindo a autora a c¢pia, ‚ l¡cito
exigir da parte adversa sua  apresenta‡Æo, dada a obriga‡Æo
legal de fazˆ-lo (art.358, I do CPC). Al‚m disso, a finalidade
est  claramente definida na inicial, isto ‚,  necessita dos docu-
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mentos para estudar a propositura de a‡Æo  revisional. Diante
do exposto, defiro liminarmente a exibi‡Æo dos  documentos
pleiteados (c¢pia do (s) contrato (s), aditivos e planilha  de
evolu‡Æo das parcelas e do saldo devedor), no prazo de cinco
dias. Deixo para deliberar acerca do preceito cominat¢rio na
sequˆncia,  caso nÆo atendida a determina‡Æo no prazo fixa-
do. Citem-se os r‚us  para oferecerem resposta no prazo de
cinco dias, advertidos dos  efeitos da revelia. Int.” (proceder a
retirada das cartas de cita‡Æo  para sua devida postagem) *-
Adv. MAURO CURY FILHO-

46.-ORDINARIA - 1294/2005 - JOSE AUGUSTO PACHECO
FORMIGHIERI x CREDICARD  BANCO S/A - “O benef¡cio
da gratuidade ‚ direcionado para aqueles que  realmente nÆo
possuem qualquer possibilidade de “...pagar as custas  do pro-
cesso e os honor rios de advogado, sem preju¡zo pr¢prio ou de
sua fam¡lia”. A assitˆncia judici ria gratuita foi criada por lei
para dar amparo aos desvalidos que de outra forma nÆo teriam
condi‡äes de ingressar em ju¡zo para a defesa de seus direitos.
Para  atender a tais pessoas existe uma Defensoria P£blica ra-
zoavelmente  organizada nesta comarca, que faz um rigoroso
exame seletivo. O autor  compareceu em ju¡zo com advogado
de sua livre escolha, o que  pressupäe a contrata‡Æo de
honor rios. A prop¢sito: ... Assim, sendo,  intime-se o autor
para informar seu rendimento mensal, juntando aos  autos
declara‡Æo firmada de pr¢prio punho afirmando a impossibi-
lidade  de arcar com as custas processuais e honor rios
advocat¡cios, sem  preju¡zo do pr¢prio sustento e de sua fam¡lia.”
*- Adv. L.E.  ALBUQUERQUE DE CAMARGO FILHO-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1360/2005 - DANIELLE
COBRA DE OLIVEIRA MORAES  x FRIGOMINAS COMER-
CIO DE FRIOS LTDA. - “.. Por isso, indefiro a  inicial com
fundamento no art.295, III, do CPC e impondo … autora o
pagamento das custas processuais. P.R.I.” *- Adv. EMERSON
NICOLAU  KULEK-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO - HOTEL J.NEGRAS LTDA
x MINISTERIO PUBLICO DO  PARANA -(Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$  490.00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do  CPC.) -Adv. JOSE
RONALDO CARVALHO SADDI-

49.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x AN-
TONIO AUGUSTO GONCALVES  JUNIOR -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$  616.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do  CPC.) -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

50.-DESPEJO - LEONY DE SOUZA FERREIRA x SIRLEI
MARIA DAVI -(Efetuar o  preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 227.50, sob pena de  concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. CARLOS  ARAUZ FILHO-

51.-NOTIFICACAO JUDICIAL - DANIELE REGINE GAN-
HO JUSTICHECHEM e outros x  DIOGENES JUSTICHE-
CHEM e outros -(Efetuar o preparo das custas  iniciais, no va-
lor de R$ 70.00, sob pena de concelamento, em  conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO-

52.-SUMARIA DE COBRANCA - ASTRAN VIGILANCIA S/
C LTDA x CIA ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no  valor de
R$ 616.00, sob pena de concelamento, em conformidade com
o  art. 257 do CPC.) -Adv. MAURICIO OLINISKI KONIG-

53.-PROTESTO JUDICIAL - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x  FRANCISCO FERREIRA
MACEDO e outros -(Efetuar o preparo das custas  iniciais, no
valor de R$ 70.00, sob pena de concelamento, em  conformida-
de com o art. 257 do CPC.) -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

54.-BUSCA E APREENSAO - HSBC BANK BRASIL S/A x
ADILSON SOARES -(Efetuar o  preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 616.00, sob pena de  concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. IONEIA  ILDA VERO-
NEZE-

55.-MONITORIA - TRUCK PLAZA COM.DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS LTDA x EDEGAR  BREDOW e outros -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de  R$ 364.00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257
do CPC.) -Adv. JOAO CARLOS DALEFFE-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - PLANSHOP-
PING - PLANEJ.CONSULT.E  ADM.DE SHOPPING CE x
JOAO VILSON DE SOUZA ROSA -(Efetuar o preparo  das
custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concela-
mento,  em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JOAO
CARLOS ADALBERTO  ZOLANDECK-

57.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x SER-
GIO LUIZ MARTINS -(Efetuar  o preparo das custas iniciais,
no valor de R$ 616.00, sob pena de  concelamento, em confor-
midade com o art. 257 do CPC.) -Adv. KARINE  CRISTINA
DA COSTA-

58.-INVENTARIO - MARIA APARECIDA SALOMAO ALBE-
RINI x ESP.JOAO LUIZ  ALBERINI -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$  721.00, j  incluido formal de
partilha, sob pena de concelamento, em  conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. ALCIDES BITENCOURT  PEREIRA-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - BEKIN
ADM.E PART.LTDA x IMEC -  INSTITUTO MARTINUS DE
EDUCACAO E CULTURA -(Efetuar o preparo das  custas ini-
ciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. WILMAR EP-
PINGER-

60.-RESSARCIMENTO - ROYAL & SUNALLIANCE SEGU-

ROS (BRASIL) S/A x LAN CHILE  - LINEA AEREA NACIO-
NAL DE CHILE e outros -(Efetuar o preparo das  custas inici-
ais, no valor de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. PAULO HENRI-
QUE CREMONEZE  PACHECO-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE - FRANCISCO LOTHAR
PAULO LANGE JUNIOR e outros  x ESP.JOAO PEPLINSKI
e outros -(Efetuar o preparo das custas  iniciais, no valor de R$
290.50, sob pena de concelamento, em  conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

62.-DESPEJO - ALAIR MENDES MACHADO x SUZANA
BEVERVANCO e outros -(Efetuar  o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 343.00, sob pena de  concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. ROSANE  VIDA
CANFIELD-

63.-SUMARIA DE COBRANCA - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VILAS NOVAS VI x LUIZ  TAVARES DE LEMOS e
outros -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no  valor de R$
164.50, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-

64.-ORDINARIA - WASSABURO YAMASHITA e outros x
HSBC BANK BRASIL - BANCO  MULTIPLO -(Efetuar o pre-
paro das custas iniciais, no valor de R$  616.00, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do  CPC.) -
Adv. GIOVANNA PRINCE DE MELO-

65.-INVENTARIO - PERPETUA MAUAD x ESP.LUCIANO
MARCOS MAUAD -(Efetuar o  preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 721.00, j  incluido  formal de partilha, sob pena de
concelamento, em conformidade com o  art. 257 do CPC.) -
Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

66.-BUSCA E APREENSAO - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARCIO ROGERIO CARDOSO  -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob  pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv.  CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

67.-INTERDICAO - MANUEL MUINOS VAZQUEZ e outros
x EDINA DA SILVA MUINOS  -(Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 70.00, sob  pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv.  FABIO DA SIL-
VA MUINOS-
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ADRIANA DE ALC¶NTRA 0012 001137/2000
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0028 000963/2003
ADSON GABINO DE MORAES JU 0073 001131/2005
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0044 001297/2004
ALBINO JOSE DE BONI 0057 000604/2005
ALCIDES GABOARDI JUNIOR 0027 000726/2003
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0051 000215/2005
ALESSANDRA SCHUTA 0010 000500/2000
ALEXANDRE CHEMIM 0069 001025/2005
ALICE PRESA 0071 001032/2005
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0027 000726/2003
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0047 001392/2004
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÇ 0036 000590/2004
ANA LUCIA MACEDO  MANSUR 0059 000622/2005
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ANA PAULA PORTES DE MIRAN 0014 001037/2001
ANA PAULA VIANA BARMANN 0049 000009/2005
ANDRE LUIZ B•UML TESSER 0040 000786/2004
ANDRE RICARDO TUBIANA 0081 001327/2005
ANDREA REGINA CARVALHO DE 0013 000477/2001
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0072 001074/2005

0067 000941/2005
ANDR• CICARELLI DE MELLO 0060 000634/2005
ANDR• DINIZ AFFONSO DA CO 0012 001137/2000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0029 001226/2003
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0087 001407/2005
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0026 000514/2003
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0058 000619/2005
ANTONIO SILVA DE PAULO 0025 001479/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0003 000191/1998
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0008 001365/1999
ARIBERT JOAO RANNOW 0003 000191/1998
ARIVALDO GASPAR 0061 000640/2005
CARLA FABIANA EVERS 0048 001399/2004
CARLOS ANTONIO TASCHNER 0015 000269/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0084 001369/2005
CARLOS MARIO HAMPF 0004 001043/1998

0007 001364/1999
CARLYLE POPP 0070 001026/2005
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0044 001297/2004
CILENE MARIA SKORA 0036 000590/2004
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0042 000908/2004
CLAUDINEI DOMBROSKI 0017 000429/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0051 000215/2005
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 0020 000854/2002
CRISTIANE V.DO NASCIMENTO 0041 000866/2004
CRISTINE B. SARTORI SOUZA 0042 000908/2004
DARIANE MARQUES MARTINELL 0076 001248/2005

16ª Vara Cível

DENISE KUNG BRUEL 0028 000963/2003
DINO ZAMBENEDETTI 0009 000070/2000
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0004 001043/1998

0056 000594/2005
DOUGLAS DOS SANTOS 0054 000486/2005

0019 000638/2002
EDGARD LUIZ CAVALCANTE AL 0018 000541/2002
ELISANGELA FERNANDES 0024 001413/2002
ELIZANGELA MARIA NOGOZEK 0054 000486/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0021 000928/2002
EMERSON PASSOS 0066 000876/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0024 001413/2002

0041 000866/2004
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0061 000640/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0023 001225/2002
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0009 000070/2000
FABIANO DA ROSA 0010 000500/2000
FABIO DA SILVA MUINOS 0027 000726/2003
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0028 000963/2003
FABIO REIMANN 0071 001032/2005
FABIULA MULLER 0045 001329/2004
FABRICIO ZILOTTI 0063 000782/2005
FELIPE CAZUO AZUMA 0064 000863/2005
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0027 000726/2003
FERNANDO CHIN FEI 0026 000514/2003
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0064 000863/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0035 000580/2004
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0046 001368/2004
FLµVIA DUTRA INFANTE VIEI 0002 000227/1993
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0028 000963/2003
FRANCINE FREDERICO 0068 000957/2005
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0054 000486/2005
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0017 000429/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0016 000419/2002
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0051 000215/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0027 000726/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0026 000514/2003
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANT 0027 000726/2003
GUILHERME CORDEIRO NETO 0002 000227/1993
GYSELE VIEIRA SILVA 0031 001558/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0012 001137/2000
H•LIO LUÖS DRESSENO 0035 000580/2004
IDELANIR ERNESTI 0078 001319/2005
INACIO GRZBOWSKI VENTURA 0053 000461/2005
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0072 001074/2005

0067 000941/2005
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0063 000782/2005
JACKSON RENE ANDRADE GOME 0034 000373/2004
JOAO BATISTA PLO VIEIRA 0055 000517/2005
JONAS BORGES 0030 001443/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0085 001370/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0028 000963/2003

0047 001392/2004
JOÇO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0052 000457/2005
JULIA MARIA BORGES 0004 001043/1998
JULIANA FERREIRA SOARES 0061 000640/2005
JULIANA MIGUEL REBEIS 0045 001329/2004
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0083 001361/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0018 000541/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0074 001180/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0049 000009/2005
KATIA REGINA LEITE 0023 001225/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0031 001558/2003
LAUREDSON DOS SANTOS 0061 000640/2005
LEANDRO GALLI 0020 000854/2002
LEILANE TREVISAN MORAES 0073 001131/2005
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0008 001365/1999
LIBERATO DE SOUZA SANTOS 0010 000500/2000
LIDIO DIAS DELGADO 0004 001043/1998
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0031 001558/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0010 000500/2000
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0030 001443/2003
LUIZ CELSO DALPRµ 0016 000419/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 0004 001043/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0013 000477/2001
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0055 000517/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0050 000211/2005
LUIZ GONZAGA STREHL 0004 001043/1998

0004 001043/1998
LUIZ GUSTAVO VARD¶NEGA VI 0028 000963/2003
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0068 000957/2005
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0023 001225/2002

0052 000457/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0033 000148/2004
MANOEL DAHER 0042 000908/2004
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0019 000638/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0042 000908/2004
MARCELLA SEEGMUELER DA CO 0072 001074/2005
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 0024 001413/2002
MARCO ANTONIO DE LIMA 0026 000514/2003
MARCOS ANTONIO LANGER 0038 000612/2004
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0077 001304/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0039 000648/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0002 000227/1993
MARGARETE LOPES FEITOSA 0004 001043/1998

0005 000624/1999
MARIA DE GUADALUPE C DE M 0004 001043/1998
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0006 001127/1999
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0029 001226/2003
MARIA ELZI M.T. BANZATTO 0036 000590/2004
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0025 001479/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0066 000876/2005
MARIA REGINA ZµRATE NISSE 0028 000963/2003
MARIA TEREZA CUNICO DE ME 0006 001127/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0033 000148/2004
MARIZ MENDES MAY 0008 001365/1999
MARLUS DA SILVA SALDANHA 0015 000269/2002
MARLUS HERIBERTO ARNS DE 0027 000726/2003
MARTIN ROEDER FILHO 0086 001403/2005
MAURO CURY FILHO 0004 001043/1998
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0066 000876/2005
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MIGUEL LUIZ CONTE 0088 001412/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0015 000269/2002
MONICA DALMOLIN 0074 001180/2005
MµRCIA  CRISTINA JONSON 0004 001043/1998
MµRCIA MARIA MARCELINO 0004 001043/1998
NELSON KNOB 0003 000191/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0024 001413/2002

0041 000866/2004
0082 001345/2005

NELSON RAMOS KUSTER 0004 001043/1998
0007 001364/1999

NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0080 001324/2005
NEWTON JOSE DE SISTI 0069 001025/2005

0001 000205/1993
NEY PINTO VARELLA NETO 0079 001322/2005
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0022 000957/2002
ODORICO TOMASONI 0037 000611/2004
ONIEL EMMENDOERFER 0011 000666/2000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0032 000087/2004
PAULO DEQUÒCH 0009 000070/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0075 001205/2005
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0034 000373/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0050 000211/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS 0019 000638/2002
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0069 001025/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0045 001329/2004
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0062 000690/2005
REGES JOS• REIMANN 0071 001032/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0027 000726/2003
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0001 000205/1993

0036 000590/2004
RICARDO ANTâNIO TONIN FRO 0011 000666/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0032 000087/2004
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0061 000640/2005
RODRIGO VIDAL 0070 001026/2005
ROSEANE RIESEL 0037 000611/2004
RâMULO DE SOUZA LEITÇO NE 0060 000634/2005
SANDRO MANSUR GIBRAN 0002 000227/1993
SCHEILA FARIAS 0022 000957/2002
SERGIO ZIPPIN FILHO 0056 000594/2005
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0046 001368/2004
SIDNEY CORADASSI 0035 000580/2004
SILVIA ASSUN•ÇO DAVET ALV 0067 000941/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0067 000941/2005
SILVIO BATISTA 0012 001137/2000
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0058 000619/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0004 001043/1998

0005 000624/1999
0007 001364/1999
0043 000925/2004

STELA MARIS PINTO PETER 0063 000782/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0014 001037/2001

0076 001248/2005
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0033 000148/2004
VICENTE MAGALHÇES 0047 001392/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0069 001025/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0028 000963/2003

0047 001392/2004
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0089 001438/2005
ZENAIDE CARPANEZ 0004 001043/1998

1.-COMINATORIA-205/1993-MANOEL LACERDA CARDO-
SO VIEIRA x INAPEL  INCORP.,ADMINIST.,PARTICIP.E
EMPREEND.LTDA. e outros -”...  Adiantadas as custas, cite-
se a parte executada... Honorarios  fixados provisoriamente em
10 por cento sobre o valor do  debito... - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$   714,01.”-Adv. NEWTON JOSE DE
SISTI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e MESSIAS  DOS SAN-
TOS-

2.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-227/1993-H•LIO
BENTO CARDOSO x ROBERT  BOSCH LTDA.-”Os autos
foram retirados em carga pela advogada  Flavia Dutra Infante
Vieira em 12.08.2002, com devolucao somente  em 28.10.2005...
e isso apos o juizo instaurar incidente de  cobranca (autos 01/
2004, em apenso). Em razao disso, e od que  facilmente se ve
no mencionado incidente, com fulcro  no art. 196  do CPC fica
vedada a carga dos autos a referida causidica. Adote  a Escriva-
nia os mecanismos necessarios para cumprimento desta  deter-
minacao. Cientificada a parte contraria da devolucao dos  au-
tos, deverao as partes apresentar o original dos termos do  acor-
do que se ve as fls. 292. Contados e preparados,  oportunamen-
te, voltem.”-Adv. FLøVIA DUTRA INFANTE VIEIRA, MAR-
CUS  FABRICIUS COSME CARVALHO, GUILHERME COR-
DEIRO NETO e SANDRO MANSUR  GIBRAN-

3.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-191/1998-COFESA
COMERCIO FERREIRA SANTOS  S/A x SAN LORRAN PA-
NIFICADORA E CONFERITARIA LTDA e outros-”As  partes
devem comunicar o acordo  diretamente no Tribunal, ja que
procedimento recursal deve ser extinto, a criterio daquela  Egre-
gia Instancia. Facam-no, com urgencia. Acordo se homologa
pro  sentenca,  que e ato que poe fim ao processo. Assim, ha
incompatibilidade entre o pedido de homologacao e a conco-
mitante  suspensao do processo... Vale registrar que eventual
homologacao  confere ao credor titulo executivo judicial. So-
bre isso,  pronunciem-se as partes, no prazo (comum) de cinco
dias. Contados  e preparados, oportunamente, voltem.”-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA,  NELSON KNOB e ARIBERT
JOAO RANNOW-

4.-REVIS.CONTRATO-1043/1998-WILSON DE FATIMA
R.DAVID e outros x RIBEIRO  EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E INCOR. LTDA-”A luz do consignado  no item 1
do despacho de fl. 1238, ao qual me reporto, e  considerando
ainda o acordo de fls. 1291/1292, ja homologado...  defiro o
pedido de fl. 1327. Expeca-se alvara de levantamento...  em
favor de H. Frank Construcao Civil Ltda. Aguarde-se  manifes-
tacao de eventuais interessados... e, apos cumpridos os  despa-
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chos ainda pendentes nos apensos, voltem.”-Adv. CARLOS
MARIO  HAMPF, NELSON RAMOS KUSTER, MARGARE-
TE LOPES FEITOSA, ZENAIDE  CARPANEZ, LUIZ GON-
ZAGA STREHL, MøRCIA  CRISTINA JONSON, JULIA MA-
RIA  BORGES, LIDIO DIAS DELGADO, DIOGO ANTONIO
MACIEL BELLO, MAURO CURY  FILHO, LUIZ GONZA-
GA STREHL, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARéES,
LUIZ  DANIEL FELIPPE, MøRCIA MARIA MARCELINO,
MARIA DE GUADALUPE C DE  MORETTI e MAURO CURY
FILHO-

5.-RESCISéO CONTRATUAL-624/1999-RIBEIRO EMPRE-
ENDIMENTO IMOBIL.E  INCORPORA•ïES LTDA x STE-
FAN GENTHNER e outros -”Aguarda o preparo das  custas no
valor de R$ 17,50.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARéES,  MARGARETE LOPES FEITOSA e MAURO
CURY FILHO-

6.-EXECUCAO PROVISORIA-1127/1999-SANTE SERAFI-
NO BOTER x L’AMBIENTE  DECORA•ïES LTDA-”No en-
dereco indicado as f. 125 da empresa  executada nenhuma dili-
gencia foi realizada no sentido de  localizar bens passiveis de
penhora, sendo, inclusive, esse  endereco diverso  do constante
da certidao de f. 154 da Industria  de MOveis e Decoracoes
Decofer, nao obstante  possuirem a mesma  inscricao estadual
e estar esta ultima falida. Sobre as  ponderacoes acima, mani-
feste-se o exequente, em cinco dias.”-Adv.  MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDON•A e MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG-

7.-RESCISéO CONTRATUAL-1364/1999-RIBEIRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIøRIOS  INCORPORA•éO x
CLAYTON LUIZ VALT e outros -”Aguarda o preparo das  cus-
tas no valor de R$  18,40.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARéES,  CARLOS MARIO HAMPF, NELSON
RAMOS KUSTER e MAURO CURY FILHO-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1365/1999-IMçVEIS
PRESIDENTE LTDA x JOéO  ALCINDO KOVALCZUK e
outros -”Expeca-se carta de arrematacao,  preparando-se as
custas respectivas. - Aguarda o preparo das custas  no valor de
R$  642,10.”-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON
DE  MORAES MUCKE e MARIZ MENDES MAY-

9.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-70/2000-NELI
AMARAL DE MIRANDA x  CONSçRCIO PONTAL DO PA-
RANø  - SERRA VERDE EXPRESS-” A peticao de acordo nao
diz a quem cabera o levantamento do valor  penhorado as f.
193. Informem as partes em cinco dias.”-Adv. DINO  ZAMBE-
NEDETTI, PAULO DEQUåCH e EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA-

10.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-500/2000-
TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA x  LIBERATO
DE SOUZA SANTOS-”A remessa ao contador podera ser fei-
ta,  mas as despesas decorrentes deverao ser pagas pelo exe-
quente, sem  reembolso (anotando-se essa observacao na folha
de calculo). Int.  para manifestar-se em cinco dias.”-Adv. LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES,  ALESSANDRA SCHU-
TA, FABIANO DA ROSA e LIBERATO DE SOUZA SANTOS-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-666/2000-ARLIN-
DO LUæS GIACOMINI x JOS•  GERALDO FERREIRA DE
CARVALHO-”Intime-se o procurador do  executado... para
informar o local onde se encontra o veiculo ...  para posterior
penhora.”-Adv. RICARDO ANTèNIO TONIN FRONCZAK e
ONIEL  EMMENDOERFER-

12.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1137/2000-
RODO MAR VEæCULOS E MAQUINAS  LTDA x METALîR-
GICA JOCEL LTDA e outros -”... Antecipadas as  custas, cite-
se... Honorarios fixados provisoriamente em 10  por cento so-
bre o valor do debito... - Aguarda o preparo das custas  no valor
de R$  658,04.”-Adv. ADRIANA DE ALCìNTRA, SILVIO
BATISTA,  HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ANDR• DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-477/2001-CONS-
çRCIO NACIONAL CIDADE S/C  LTDA x EVERALDO FON-
SECA e outros-”Manifeste-se a exequente sobre  a informacao
e calculos de fls. 164/167, em cinco dias.”-Adv. LUIZ  FER-
NANDO BRUSAMOLIN e ANDREA REGINA CARVALHO
DE FREITAS-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1037/2001-BAN-
CO PANAMERICO S/A x MARIA  EXPEDITA DELFINO-
”Antes de apreciar o pedido de conversao...  manifeste-se o
autor sobre a informacao obtida pelo Meirinho...  acerca da
indicacao de endereco onde o veiculo, eventualmente,  pode
ser localizado.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ANA PAULA  PORTES DE MIRANDA-

15.-INDENIZA•éO-269/2002-ARLETE MENDES MESQUI-
TA x AUTO VIA•éO SéO JOS•  DOS PINHAIS LTDA e ou-
tros-”Ciencia da manifestacao do Perito  Judicial de fls. 306:
Informa que o Exame Medico Pericial sera  realizado na Ala-
meda Presidente Taunay, 665, Bigorrilho, nesta  Capital, as
15:00 horas do dia 20.12.2005.”-Adv. CARLOS ANTONIO
TASCHNER, MARLUS DA SILVA SALDANHA e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

16.-EMBARGOS A EXECU•AO-419/2002-ISIS MARIA RO-
RIZ x BANCO ITAî  S.A-”Intime-e a embargante para, em der-
radeiros cinco dias,  efetuar o deposito da segunda parcela dos
honorarios periciais,  sob pena de, em nao o fazendo, presumir-
se a desistencia na  producao da prova.”-Adv. LUIZ CELSO
DALPRø e GASTAO FERNANDO PAES DE  BARROS JR-

17.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-429/2002-JOSE
MARCONI LOPES x SERV BEER  COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA e outros-”Indefiro o pedido de fls.  190/191, por-
que a citacao por edital se faz depois de esgotados  todos os
meios possiveis no sentido de localizar o reu e nas  hipoteses

do art. 231, apos observado o inciso I, do art. 232 e  sob as
penas do art. 233 do CPC. ... Sobre isso, manifeste-se a  parte
autora, em cicno dias.”-Adv. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e  CLAUDINEI DOMBROSKI-

18.-EMBARGOS A EXECU•AO-541/2002-CONSTRUTORA
PARANø LTDA e outros x MASSA  FALIDA DO BANCO
ARAUCøRIA S/A-”Digam as partes sobre o contido as  fls.
556/558, em cinco dias.”-Adv. EDGARD LUIZ CAVALCAN-
TE ALBUQUERQUE  e JULIO ASSIS GEHLEN-

19.-DECLARATORIA-638/2002-DIRCEIA QUEIROZ DO-
MINGUES - FI x PROSPECTA  FACTORING LTDA. e outros
-”Sobre as contestacoes com  documentos... manifeste-se a au-
tora, no prazo de 10 dias. Audiencia  de conciliacao - art. 331
do CPC - a qual deverao comparecer as  partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados,  trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de  viabilizar
eventual transacao em 22 de Marco de 2006, as 14:00  horas.
Sem exito a conciliacao,  depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e  respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta  dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta  hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem  produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que  atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.  Pedi-
do de suspensao do processo formulado em audiencia para  ul-
timar acordo nao sera deferido, salvo situacao excepcional e
devidamente justificada.”-Adv. MANOEL RODRIGUES DE
MATOS NETO,  DOUGLAS DOS SANTOS e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-

20.-SUM.INEXIST.OBRIG.CONT.INDEN.-854/2002-SAN-
DRA MARIA LENZI x MUDAN•AS  PIETRUK LTDA -”...
Adiantadas as custas, cite-se... Honorarios  de 10 por cento
para pronto  pagamento... - Aguarda o preparo das  custas no
valor de R$  577,64.”-Adv. LEANDRO GALLI e CLECI TE-
REZINHA  MUXFELDT-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-928/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARTIVAL  COMERCIO DE PRODU-
TOS PROMOCIONAIS LTDA e outros-”Fiz o bloqueio.  Do-
cumento junto. Junte-se. Aguarde-se.”-Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA  SILVA-

22.-INDENIZA•éO-957/2002-MIRACI MERLIN PERRUT x
AUTO MECANICA JOSE ELIAS  LTDA - ME-”Intimem-se as
partes para a antecipacao das custas do  oficial de justica, em
cinco dias, a fim de viabilizar o  cumprimento do mandado de
intimacao para a audiencia.”-Adv. SCHEILA  FARIAS e NOR-
BERTO LUCIO DE SOUZA-

23.-INDENIZA•éO-1225/2002-ISABEL KUBLER MENDES
x BANKBOSTON BANCO  MîLTIPLO S/A-”Encaminhem-se
os autos ao Sr. Perito, para dar  inicio aos trabalhos, com previa
comunicacao as partes. Fica  desde logo autorizado o levanta-
mento dos honorarios... mediante  recibo.”-Adv. KATIA RE-
GINA LEITE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS  e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1413/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  WILSON DOS SANTOS-”De-
firo, por ora, apenas o pedido de vista...  devendo o exequente
informar, a vista do deposito de fl. 131, se  ha eventual diferen-
ca a reclamar. Apos sera apreciado o pedido de  levantamento
quando, inclusive, se pode dar a extincao da  execucao.”-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA,  ELISANGELA FERNANDES e MARCIA REGINA N.
DE SOUZA VALEIXO-

25.-SUMARIA DE COBRAN•A-1479/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ANTONIO RODRIGUES  DE GODOY x IRMA
APARECIDA DOS SANTOS-”Intime-se pessoalmente o  au-
tor, na pessoa de seu sindico, para manifestar o interesse no
prosseguimento do feito, constituindo no procurador, no prazo
de  cinco dias.”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUE-
ZADA e ANTONIO SILVA DE  PAULO-

26.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-514/2003-CLAS-
SI SIMçES DE SALLES TOSTA e  outros x JEFERSON AU-
GUSTO DE SOUZA e outros-”Aguarde-se a  realizacao da
audiencia designada... - Audiencia de conciliacao  dia 13 de
Dezembro de 2005, as 14:30 horas, a qual deverao  comparecer
as partes pessoalmente em condicoes de transigir,  trazendo
propostas definidas e concretas, calculos atualizados e  alter-
nativas possiveis. Cite-se e intime-se...”-Adv. MARCO ANTO-
NIO DE  LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA, FERNAN-
DO CHIN FEI e GIOVANI DE  OLIVEIRA SERAFINI-

27.-OBRIGA•AO DE FAZER-726/2003-MARCELO FER-
NANDES POLAK x CRONIX  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.-”Expeca-se oficio autorizando o  levantamento, pela
perita, do valor depositado as f. 531.  Manifeste-se a re... em
cinco dias. Por fim, sobre a proposta de  honorarios periciais...
manifestem-se as partes, em cinco dias.”-Adv.  FERNANDA
ANDREAZZA LIMA, MARLUS HERIBERTO ARNS DE
OLIVEIRA, ALCIDES  GABOARDI JUNIOR, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE  AZE-
VEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, GLAUCIRIAN COSTA
DOS SANTOS e  GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

28.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-963/2003-ANTO-
NIA APARECIDA VEIGA LUIZ x  BANCO CACIQUE S/A-
”Incumbe a exequente acompanhar o cumprimento  da carta
precatoria, razao pela qual indefiro a expedicao de  oficio ao
juizo deprecado. De igual forma, indefiro a ralizacao  da cita-
cao na pessoa do procurador da executada, haja vista que  no
substabelecimento de fl. 47 nao consta a outorga de poderes
aos advogados para receberem citacao. De a exequente anda-
mento ao  feito, em cinco dias, informando sobre o cumpri-
mento da carta  precatoria.”-Adv. FABIO MARCELO LABA-
TUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE  FREITAS NASSAR,

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE  NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDìNEGA VIDAL
PINTO, DENISE KUNG BRUEL,  FRANCIELI LAHUD DE
LIMA e MARIA REGINA ZøRATE NISSEL-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1226/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDEMIR  DREHER-”Apresente o
exequente, em cinco dias, demonstrativo  atualizado do debi-
to.”-Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e MA-
RIA  ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1443/2003-THYR-
SO SILVA GOMES x PAULO  SERGIO MELO GUEDES-”In-
forme o exequente se desiste da penhora  realizada... em cinco
dias.”-Adv. JONAS BORGES e LUIS CARLOS B.  LOYOLA-

31.-REVIS.CONTRATO-1558/2003-ALDO CUNHA x CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE  CARTïES DE CRE-
DITO-”Defiro ... por cinco dias. - (vista dos  autos.”-Adv. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO, GYSELE VIEIRA SILVA e KEITY
SUTO  TROMBELI-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-87/2004-GESTAMP
PARANA S.A x MUNDIAL  ASSESSORIA PLENA EM CO-
MERCIO EXTERIOR LTDA-”Manifestem-se as  partes... no
prazo (comum) de cinco dias.”-Adv. RICARDO CEZAR  PI-
NHEIRO BECKER e PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEI-
RO-

33.-SUMARIA DE COBRAN•A-148/2004-CREDICARD S/A
ADM. DE CARTïES DE CREDITO  x REGINA DE JESUS
HUY LORUSSO -”... Adiantadas as custas,  cite-se... Honora-
rios de 8 por cento para pronto pagametno...  - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$  476,84.”-Adv. MAGDA  LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e
THIERRY PIERRE EL  OMAIRI-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-373/2004-VOLNEY
GON•ALVES x LUCAS EDUARDO LAKOMY  e outros-”As-
siste razao  aos embargantes... a substituicao,  diante do faleci-
mento, e da embargada Anna Lakomy, e nao como  equivoca-
damente constou do despacho  de f. 78 (Ana Maria Lakomy);
... Aguarde-se a realizacao da audiencia designada.”-Adv. JA-
CKSON  RENE ANDRADE GOMES e PAULO ROBERTO F.
PEREIRA-

35.-COBRAN•A-580/2004-BANCO DO BRASIL S/A x STRU-
CK HOTELARIA LTDA. e  outros-”Quem requereu a prova
pericial foram os reus. Cumprem a  eles antecipar o pagamento
dos honorarios periciais... e nao como  equivocadamente cons-
tou do despacho de f. 89 item 1.1, que  determinou que o autor
efetue o respectivo deposito. Intimem-se  os reus para, em mais
cinco dias, efetuar o deposito dos  honorarios, sob pena de, em
nao o fazendo, presumir-se a  desistencia na realizacao da pro-
va.”-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA  MARANHAO,
H•LIO LUæS DRESSENO e SIDNEY CORADASSI-

36.-INDENIZA•éO-590/2004-ARI SEVERINO MARCONDES
x TRANSPORTE COLETIVO  GLORIA LTDA. e outros-”Os
termos do oficio enderecado ao INSS foi  elaborado conforme
consignado no termo de audiencia de f. 163...  Manifestem-se
as partes, em cinco dias.”-Adv. CILENE MARIA SKORA,
MARIA ELZI M.T. BANZATTO, RENATO RIBEIRO SCH-
MIDT e ANA HELOISA  ZAGONEL NEGRéO-

37.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-611/2004-MADE-
SUL MONTAGEM E PLANEJ. DE  ESCRITORIOS LTDA.-
ME x REGIANE CRISTINA THA (FIRMA  INDIVIDUAL)-
”Em verdade,  a executada ja foi citada... estando o  feito a
aguardar a manifestacao da parte exequente sobre o nao  paga-
metno e a nao indicacao de bens a penhora. Dessa forma,  revo-
go o despacho de fls. 82, para indeferir o que se pede a fl.  81,
por tal nao se encontrar compativel com o processo de  execu-
cao. Intime-se a exequente para dar andamento ao feito, em
cinco dias, sob pena de apos implementada a providencia do
par.  1o. do art. 267 do CPC, extinguir-se o processo.”-Adv.
ODORICO  TOMASONI e ROSEANE RIESEL-

38.-SUMARIA DE COBRAN•A-612/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR PORTINARI x  HORACY SANTOS NETO-
”Permanece sem atendimento o despacho de fl.  77: devera o
exequente indicar quais os direitos que o executado  detem so-
bre o imovel.”-Adv. MARCOS ANTONIO LANGER-

39.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-648/2004-C. SOU-
ZA & SOUZA LTDA. - ME x  EMBRATEL-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICA•ïES SA-”Recebo os  recur-
sos de apelacao de f. 91 e 100, nos efeitos devolutivo e  sus-
pensivo. Intime-se a parte contraria, para contra-arrazoar, no
prazo de 15 dias.”-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e MI-
CHELE PATRICIA  ROVARIS MASSARDO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-786/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x  ADRIANA FERREIRA RIBAS DE
SOUZA-”Comprove a subscritora da  peticao  de f. 34/35 po-
deres para representar o autor.”-Adv. ANDRE  LUIZ B•UML
TESSER-

41.-DEPOSITO-866/2004-BANCO ZOGBI S.A. x JOS• MA-
NOEL DE AQUINO -”Aguarda  o preparo das custas no valor
de R$  106,84.”-Adv. NELSON  PASCHOALOTTO, CRISTI-
ANE V.DO NASCIMENTO SALVATICO e ERIC GARMES
DE  OLIVEIRA-

42.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-908/2004-AGROPE-
CUøRIA LAJEADO LTDA. x AILTO  ALVES DE GODOI-
”Manifeste-se a autora... em cinco dias.”-Adv. MANOEL
DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER, CRISTINE B.
SARTORI SOUZA E SILVA e  CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO-

43.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-925/2004-VIL-
MAR CASALI e outros x  RIBEIRO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIøRIOS E INCORP.-”... Em vista do  exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido para: a) declarar  nulas a
clausula 19, paragrafo primeiro, do Instrumento  Particular de
Compromisso de Compra e Venda... e a clausula  4a.  do distra-
to firmado entre as partes... b) condenar a re a  restituir 80 por
cento das parcelas pagas, descontados o valor ja  ressarcido
(em decorrencia do distrato) e os alugueis relativos  ao imovel
objeto da lide, desde 18 de Outubro  de 1995 a 30 de  Maoi de
2000; c) os valores historicos dos alugueis serao  apurados em
liquidacao de sentenca por arbitramento, da mesma  forma  a
correcao dos valores pagos pelos autores (e por eles  recebidos
no distrato, friso, entretanto, que os R$ 14.000,00  pagos em
favor do cedente nao fazem parte da devolucao) e a  compensa-
cao; d) tanto valores pagos (e recebidos) quanto aos  estipula-
dos em aluguel deverao ser corrigidos monetariamente na  for-
ma contratada, pra rata die ate a citacao, momento em que  se-
rao compensados, respeitando-se o determinado na alinea B, a
partir do momento em que, se houver credito em favor dos au-
tores,  sera corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE, mais
juros de mora  de 1 por cento ao mes... Ante decaimento de
parte do pedido,  condeno o reu ao pagametno de 70 por cento
das custas judiciais,  enquanto o autor 30 por cento. Condeno o
autor ao pagamento de  honorarios advocaticios na ordem de
15 por cento do ganho  financeiro obtido pelo reu (diferenca
entre o pedido e que  efetivamente foi concedido); e condeno o
reu ao pagamento de 15 por  cento do ganho financeiro do au-
tor. O que faco nos moldes do art.  20, par. 3o. do CPC, ...”-
Adv. ADONIRAN P. DE OLIVEIRA e SONNY BRASIL  DE
CAMPOS GUIMARéES-

44.-COBRAN•A-1297/2004-PROCLIN - PROTE•éO CLæNI-
CA NA•éO LTDA. x ASSOC.DOS  APOSENTADOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO P-”... Em vista do  exposto: a)
julgo parcialmente procedente o pedido, de modo que  conde-
no a re ao pagamento dos valores referentes ao periodo de  vi-
gencia do contrato compreendido entre de 1o. e 24 de julho de
2004, abatidos os valores correspondentes as pessoas que sao
estranhas ao quadro associativo da requerida, no valor de R$
2.133,92, a ser corrigido monetariamente, pelo INPC/IBGE, a
partir de julho de 2004, mais juros de mora de 1por cento ao
mes  a partir da citacao... tudo ate o devido pagamento; b) julgo
improcedente o pedido contraposto formulado pela requerida.
Tendo  em vista que ambas as partes sucumbiram, condeno  re
ao pagamento  de 90 por cento das custas judiciais e honorarios
advocaticios,  estes na ordem de 15 por cento sobre o valor da
condenacao... Em  contrapartida, condeno a autora ao paga-
mento de 10 por cento das  custas judiciais e 15 por cento dos
honorarios advocaticios,  calculados sobre o valor da sucum-
bencia (R$ 670,00)...  REspeite-se no entanto a compensacao
prevista no art. 21 do  CPC.”-Adv. CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES e AIRTON PEDRO DOS  SANTOS-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-1329/2004-POSTO E
CHURRASCARIA DE BORTOLI CUPIM  LTDA. x BRADES-
CO-PREVIDENCIA SEGUROS S/A. -”Audiencia de concilia-
cao  - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes
pessoalmente  e acompanhadas de seus procuradores e advoga-
dos, trazendo de forma  concreta e objetiva suas pretensoes a
fim de viabilizar eventual  transacao em 03 de Maio de 2006,
as 14:20 horas. Sem  exito a conciliacao, depois de exposicao
oral pelas partes da suma de  suas pretensoes e respectivas cau-
sas de pedir, com base nelas e a  vista do que consta dos autos,
sera prolatada sentenca ou decisao de  saneamento. Nesta hi-
potese, especificarao as provas que efetivamente  pretendem
produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente  relevantes
que atraves de cada modalidade de prova indicada pretendem
demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e
objetivo.”-Adv. FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL
REBEIS e RAFAEL  NOGUEIRA DA GAMA-

46.-COBRAN•A-1368/2004-AUREA MACHADO MULLICH
x BANCO DO BRASIL  S/A-”Defiro o pedido de suspensao,
pelo prazo de 30 dias, como  requerido.”-Adv. SIDNEI GIL-
SON DOCKHORN e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-1392/2004-MARINO DOS
SANTOS x BANCO CACIQUE  S.A.-”O prazo ja foi restitui-
do pela r. decisao retro. Aguarde-se  por 10 dias.”-Adv. VI-
CENTE MAGALHéES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
JOSE  AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1399/2004-CONS-
çRCIO RENAULT DO BRASIL  S/C LTDA. x CLINICA ME-
DICO ODONTOLOGICA NOSSA SRA.DA  CONCEI•éO-
”Decline o requerente onde se encontra o bem, quem sera  o
depositario e para onde sera levado. Deve, tambem, promover
a  citacao da re, ainda nao realizada.”-Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-9/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x  ANDERSON GUIMARéES-”Pelo
que se infere dos autos, o reu nao foi  encontrado nos endere-
cos ate entao informados... Na peticao de  fls. 43/44,  a autora
indica endereco novo, onde ainda nao foi  tentado o cumpri-
mento da liminar. Assim, antes de apreciar o  pedido de conver-
sao para acao de deposito, intime-se a parte  autora para se
manifestar, inclusive para evitar  que  tao logo  haja conversao,
venha a requerer a apreensao do bem, tumultuando  o anda-
mento do processo.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
ANA PAULA  VIANA BARMANN-

50.-ORDINARIA-211/2005-IZAIAS NUNES e outros x ABA-
CO CONSTRU•ïES  LTDA.-”Li as razoes do inconformismo e
nao vi nelas nenhum  argumetno ou fato que possa infirmar os
fundamentos da decisao  agravada... que mantenho, pelo que
nela se contem. Informe-se,  oportunamente, ao Exmo. Sr. Des.
Relator, encaminhando copia  deste despacho e da decisao agra-
vada, noticiando, inclusive, o  cumprimento ao que dispoe o
art. 526 do CPC, pelo agravante.”-Adv.  PAULO SERGIO WIN-
CKLER e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

51.-OPOSICAO-215/2005-FABIANO DOS SANTOS PEREI-
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RA x MORO CONSTRU•éO CIVIL  LTDA. e outros-”Sobre o
contido as fls. 350/371, manifestem-se as  requeridas, queren-
do, em cinco dias.”-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK,
GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO e ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR-

52.-EMBARGOS A EXECU•AO-457/2005-LUIZ CARLOS
DA CUNHA KRUKOSKI e outros x  BANCO ITAU S/A-”De-
firo a realizacao da prova pericial, cujas  despesas serao arca-
das pelos embargantes. Nomeio perito Gerson  ARaujo
Guimaraes,independente de compromisso. Intimem-se as  par-
tes para oferecimento de quesitos e a indicacao de assistentes
tecnicos, querendo, no prazo de 05 dias. Apos, abra-se vista do
autos ao Sr. Perito para dizer se aceita o encargo, bem assim
para formular proposta de honorarios, com subsequente  mani-
festacao das partes.”-Adv. JOéO RAIMUNDO FORMIGHIE-
RI M.PEREIRA e  LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

53.-ALVARA-461/2005-ESP. DE NATALINO TULIO x -”Re-
tirar alvara a  disposicao em cartorio.”-Adv. INACIO GRZBO-
WSKI VENTURA-

54.-INDENIZA•éO-486/2005-ANTONIO OSNI PIRES DE
OLIVEIRA x HSBC BANK  BRASIL S/A -”Sobre a contesta-
cao... manifeste-se o autor, no  prazo de 10 dias. Audiencia de
conciliacao - art. 331 do CPC - a  qual deverao comparecer as
partes pessoalmente e acompanhadas de seus  procuradores
e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas  pre-
tensoes a fim de viabilizar eventual transacao em 30 de Maio
de  2006, as 14:20 horas. Sem exito  a conciliacao, depois
de exposicao oral pelas partes da suma de suas  pretensoes e
respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do  que
consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de  sa-
neamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efe-
tivamente  pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente  relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem  demonstrar. Se pericial, deve-
rao indicar modalidade, alcance e  objetivo.Pedido de sus-
pensao do processo formulado em audiencia  para ultimar
acordo nao sera deferido, salvo situacao  excepcional e de-
vidamente justificada.”-Adv. FRANCISCO ANTUNES  FER-
REIRA, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MA-
RIA NOGOZEK-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-517/2005-NOVA
TIROL FOMENTO MERCANTIL  LTDA. x SATCO TRADING
S/A e outros-”Indefiro a nomeacao feita por  meio da peticao
de fs. 64/65, porque (a) e intempestiva, eis que  a citacao ocor-
reu em 14/10/2005... e a nomeacao foi protocolada  em 18/10/
2005, as 14h 16min ... (b) desobedeceu a ordem legal, a  teor
do art. 656, I, do; e (d) pelos motivos alinhavados na  peticao
de fs. 92/93. De consequencia, devolvo ao credor o  direito de
indicar bens passiveis de penhora, observando a  gradacao le-
gal. Intime-se para manifestacao, em cinco dias.”-Adv.  JOAO
BATISTA PLO VIEIRA e LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-594/2005-IVETE APARE-
CIDA BOLLIS PESSOA x ALCEU  BçLLIS -”O aviso de rece-
bimento de f. 94 nao foi recebido pela  embargante ali indica-
da; expeca-se mandado... - Aguarda antecipa‡âo  das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$  40,00.”-Adv.  DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO e SERGIO ZIPPIN FILHO-

57.-INVENTARIO-604/2005-MARIA CRISTINA FERNAN-
DES MEDEIROS COUTINHO x ESP.  DE RUB GUIMARA-
ES COUTINHO-”Aguarda antecipacao das custas do  Avalia-
dor Judicial  no valor de R$ 210,00.”-Adv. ALBINO JOSE DE
BONI-

58.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-619/2005-ASSIS &
CARREIRA LTDA. e outros x  CONDOMINIO EDIFICIO
DONA ANNA -”Audiencia de conciliacao - art. 331  do CPC -
a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e  acompa-
nhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de forma
concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual
transacao em 12 de Abril de 2006, as 14:00 horas.  Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da  suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas  e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao  de saneamento.”-Adv. ANTONIO FRANCISCO MOLI-
NA e SOLANGE DO  ROCIO WALTER-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-622/2005-TOMKI INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x  MARCELO CEZAR DA RO-
CHA E CIA. LTDA.-”... Por isso julgo  procedentes os pedidos
formulados na peticao inicial para (a)  declarar a rescisao, por
culpa da re, do contrato de  representacao comercial, (b) impor
a re Marcelo Cezar da Rocha e  Cia. Ltda o dever de abster-se
do uso de marca ou nome comercial  da autora, bem assim de
apresentar-se como distribuidora de seus  produtos ou sua re-
presentante, (c) condenar Marcelo Cezar da  Rocha e Cia Ltda
a pagar a autora R$ 6.000,00  a guisa  de  indenizacao por
danos morais, passiveis de atualizacao  monetaria... e juros
demora a razao de 1 por cento, contados,  ambos, desde esta
data, (d) condenar Marcelo Cezar da Rocha e  Cia. Ltda a pa-
gar as custas e despesas do processo, bem assim os  honorarios
do dr. patrono da autora, fixados estes em 15 por  cento sobre o
montante atualizado da condenacao, ... (e)  antecipar a tutela,
em parte, dotando de exequibilidade  imediata (por carta se
houver recurso) dos provimentos contidos  neste dispositivo,
em suas alineas A e B supra.”-Adv. ANA LUCIA  MACEDO
MANSUR-

60.-CAUTELAR DE EXIBI•AO-634/2005-ANDRE CICARE-
LLI DE MELO x BRASIL  TELECOM S/A -”Audiencia de
instrucao e julgamento em 15 de DEzembro  de 2006, as 15:30
horas. Int. pessoalmente as partes, para o fim e  com as adver-
tencias do art. 343 do CPC. - A parte interessada para  retirar
carta de intimacao a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. ANDR• CICARELLI DE
MELLO, RèMULO DE  SOUZA LEITéO NETO e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-

61.-DECLARAT.ANULAT,CAMBIAL-640/2005-ATICO EN-
GENHARIA E CONSTRU•OES LTDA.  x ALTAIR NUNES
MACHADO & CIA. LTDA. -”Sobre a contestacao com  docu-
mentos... manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias.  Audien-
cia  de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao compare-
cer as  partes pessoalmente e acompanhadas de seus procura-
dores e advogados,  trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensoes a fim de  viabilizar eventual transacao em 30 de
Maio de 2006, as 14:00  horas. Sem exito a conciliacao, depois
de exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e
respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que
consta  dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de sanea-
mento. Nesta  hipotese, especificarao as provas que efetiva-
mente pretendem  produzir, esclarecendo quais os fatos juridi-
camente relevantes que  atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se  pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.  Pedido de suspensao do pro-
cesso formulado em audiencia para  ultimar acordo nao sera
deferido, salvo situacao excepcional e  devidamente justifica-
da.”-Adv. ETIENNE SABINO DE ANDRADE, ARIVALDO
GASPAR, LAUREDSON DOS SANTOS, RODRIGO DE
MORAIS SOARES e JULIANA  FERREIRA SOARES-

62.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-690/2005-OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE  ENSINO TECNICO
LTDA x VERA LUCIA DE MACEDO e outros-”Defiro...  de-
sentranhe-se e adite-se o mandado para integral cumprimento.
-  Aguarda antecipacao das custas do oficial de justica.”-Adv.
RAFFAEL  SILVA CAPOTE-

63.-ACAO POPULAR-782/2005-LUDMILA LAGOS x BAN-
CO DO BRASIL S/A e outros  -”Acolho  as peticoes de f. 76/79
e 107/110 como emenda a inicial.  As alegacoes da autora nao
sao verossimeis. Refere a contrato de  conta corrente e admi-
nistracao de 02 cartoes de credito. Disse que  teve dificuldades
para pagar faturas vencidas dos cartoes,  apurando-se saldo
devedor de R$ 2.945,47; afirmou ter ajustado com o  gerente
pagametno parcelado mediante a entrega de 03 cheques  pre-
datados que nao entregou, pois utilizou-os porque estava na
iminencia de ter veiculo financiado tomado. Perdeu o limite de
cheque especial e por isso disse que foi forcada a renegociar a
divida de cartao de credito em 36 vezes de R$ 199,81. Parece
que e  com disposicoes desse contrato que nao se conforma,
dizendo abusivos  os juros pre-fixados. Prossegue dizendo ter
pago 11 das 36  prestacoes e viu que as 24 prestacoes ainda nao
pagas totalizariam  mais de R$ 7.000,00 e para saldar essa divi-
da ofereceu R$ 800,00. A  nao aceitacao da oferta de R$ 800,00
para pagar mais de R$ 7.000,00  e que acabou prejudicando-a
quanto ao pagametno do que chamou de  prestacoes futuras,
ocasionando a inscricao de seu nome em cadastro  de devedo-
res em mora. O relato da autora e contundente e fala por si  so.
Nao pagou o cartao de credito, renegociou uma vez, nao pa-
gou,  renegociou de novo, pagou menos de um terco das presta-
coes e afirma  ter seu direito lesado porque o banco nao aceitou
R$ 800,00 para  quitar divida de mais de R$ 7.000,00. Diz que
ha anatocismo, mas nao  especifica como, mediante qual prati-
ca, e em que momento. Diz que  juros de 5 por cento ao mes
sao abusivos, mas nao traz nenhum  indicador que possa con-
vencer, ainda que superficialmente, da  verdade que apresenta,
mediante cotejo com taxas praticadas no  mercado para as mes-
mas condicoes, valor e risco. Nao ha alegacao
verossimil.Indefiro a antecipacao de tutela. Citem-se os reque-
ridos  ... - A parte interessada para retirar carta de citacao a
disposicao  em cartorio diligenciando no respectivo cumpri-
mento.”-Adv. STELA  MARIS PINTO PETER, FABRICIO
ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

64.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-863/2005-OSMAIR
ROBERTO CALDAS x ELISA  FURTADO SCHULTZ e ou-
tros -”Acolho os embargos de declaracao... para  desde logo
deferir a denunciacao da lide requerida em contestacao...  nos
termos do art. 70, inc. III, do CPC, salientando nao ter havido
impugnacao da parte contraria... Inclua-se no polo passivo a
denunciada Itau Seguros S/A, citando-a, na forma requerida...
Nao  havendo tempo habil, sera redesignada a audiencia... - A
parte  interessada para retirar carta de citacao a disposicao em
cartorio  diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. FER-
NANDO MARTINS DA  SILVA e FELIPE CAZUO AZUMA-

65.-RESCISéO CONTRATUAL-868/2005-TATIANA REGINA
MARQUES x BANCO FINASA  S/A-”Vindo o original... pro-
mova-se a substituicao. O agravo foi  provido em parte - a rela-
tiva a inscricao em cadastros  restritivos de credito. A vedacao
a inscricao (ou o levantamento  em caso de ja existir), esta,
porem, condicionado ao deposito das  parcelas em juizo, pelo
valor apontado pela autora. Certifique-se, pois, acerca da exis-
tencia de algum deposito. Em  caso negativo, intime-se a auto-
ra, que devera, ainda, informar a  quais orgaos de protecao ao
credito deverao ser enviados os  oficios respectivos.”-Adv.
MAYLIN MAFFINI-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-876/2005-JOSE VIEIRA
DA SILVA e outros x RG  ADMINISTRADORA E INCORPO-
RADORA DE BENS LTDA.-”Defiro (fl. 172)  por cinco dias.
- (vista dos autos).”-Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON PASSOS-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-941/2005-TEODORO
RADVANSKEI e outros x BRASIL  TELECOM CELULAR S/
A -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a  qual deve-
rao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas  pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
21 de Marco de  2006, as 14:00 horas. Sem exito  a concilia-
cao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas
pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a
vista do  que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou deci-
sao de  saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente  pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente  relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem  demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e  objetivo.”-Adv. ANDRESSA
RABELLO FERREIRA, INDIANARA FARIAS DE  CAMAR-

GO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SILVIANI
IWERSON BARONE e  SILVIA ASSUN•éO DAVET ALVES-

68.-MONITORIA-957/2005-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x  NEIMAR ANTONIO CAOVI-
LLA ME-”REcebo os embargos para discussao e  suspendo a
eficacia do mandado inicial. Cite-se a embargada...”-Adv.  LUIZ
RICARDO PINTO OLIVEIRA e FRANCINE FREDERICO-

69.-INDENIZA•éO-1025/2005-T.E.A.M. ROBOTICA INDUS-
TRIA TECNO. ELETRICA,  AUTOM x JORNAL DO ESTA-
DO e outros -”Sobre as contestacoes  com preliminares e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora,  querendo, em 10 dias.
Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a  qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas  pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
08 de Maio de  2006, as 14:00 horas. Sem exito  a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas  preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente  pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente  relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem  demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e  objetivo.”-Adv. ALEXANDRE CHE-
MIM, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR,  VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES e NEWTON JOSE DE SISTI-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO-1026/2005-FABULA PRE-
SENTES LTDA. x CASAMORO  EMPREENDIMENTOS S/A
-”... Os elementos de convencimento que pode  extrair agora
dos autos, notadamente dos que vieram com os  esclarecimen-
tos prestados... nao se prestam a constituir prova  inequivoca
da alegacao verossimil, razao pela qual a contundente  provi-
dencia satisfativa requerida em carater liminar fica  indeferida.
Cite-se a requerida... - A parte interessada para retirar  carta de
citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL-

71.-INDENIZA•éO-1032/2005-EVANDRO CARLOS MATTA-
NA e outros x GUARAPARI  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -”Aguarda o preparo das custas no valor de  R$  609,00,
pelo reconvinte.”-Adv. ALICE PRESA, REGES JOS• REI-
MANN e  FABIO REIMANN-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1074/2005-CARLOS AL-
BERTO SCULZ e outros x  BRASIL TELECOM S/A -”Sobre a
contestacao com preliminares e  documentos... manifestem-se
os autores, no prazo de 10 dias.  Audiencia de conciliacao - art.
331 do CPC - a qual deverao  comparecer as partes pessoal-
mente e acompanhadas de seus procuradores  e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a  fim de
viabilizar eventual transacao em 01 de Junho de 2006, as 14:00
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes  da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base  nelas e a vista do que consta dos autos, sera
prolatada sentenca ou  decisao de saneamento. Nesta hipotese,
especificarao as provas que  efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos  juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova  indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar  modalidade, alcance e objeti-
vo. Pedido de suspensao do processo  formulado em audiencia
para ultimar acordo nao sera deferido,  salvo situacao excepci-
onal e devidamente justificada.”-Adv. ANDRESSA  RABELLO
FERREIRA, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANA
PAULA DOMINGUES  DOS SANTOS e MARCELLA SEEG-
MUELER DA COSTA PINTO-

73.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1131/2005-COO-
PERATIVA DE CR•DITO MîTU0  DOS PROFISSIONAIS
M•D x ATHOS CHAGAS BORGES-”Para a homologacao do
acordo em juizo, deve o requerido estar representado por advo-
gado.  Manifeste-se a exequente, em cinco dias.”- Adv. AD-
SON GABINO DE  MORAES JUNIOR e LEILANE TREVI-
SAN MORAES-

74.-SUM. DE INEXIST.RELA•éO JURID-1180/2005-FRAN-
CISCO FLAVIO DE OLIVEIRA  x EMPRESA DE TELEFO-
NIA GVT (GLOBAL VILLAGE TELECOM) -”Acolho a  peti-
cao de f. 23/26 como emenda a inicial. Defiro, provisoriamen-
te,  nos termos e sob as penas da lei, o beneficio da gratuidade
ao  requerente, isentando-o do recolhimento das custas e des-
pesas do  processo e honorarios de advogado. ...  sopesando,
por outra, os direitos que se confrontam e se excluem - a  ma-
nutencao do nome do autor em cadastros  de devedores que em
nada  aproveitara a re e muito prejudicara o autor - a opcao nao
pode ser  outra senao a de dar guarida ao direito da requerente
e determinar a  exclusao de seu nome de quaisquer cadastros
de devedores em mora,  desde que  a inclusao tenha sido feita
pela requerida em relacao ao  contrato ... Expecam-se oficios
ao SPC e Serasa. Audiencia de  conciliacao dia 04 de Maio de
2006, as 15:00 horas, a qual deverao  comparecer as partes
pessoalmente em condicoes de transigir, trazendo  propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas  pos-
siveis, cientes de que, em nao havendo mais provas a produzir,
podera ocorrer o julgamento antecipado, na mesma oportuni-
dade.  Cite-se e intime-se... - Retirar carta de citacao e oficios
a  disposicao em cartorio diligenciando no respectivo  encami-
nhamento.”-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA
DALMOLIN-

75.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-1205/2005-MOA-
CIR MAEBERG RIBEIRO e outros  x ANTONIO JUSTINO
GUERINI e outros-”Nao ha, com a devida licenca,  nenhuma
omissao na sentenca (nao despacho) embargada. Ela  indeferiu
a inicial e nao deixou de abordar nenhum ponto que  devesse
enfrentar para concluir pela inepcia. O proposito dos  embar-
gos e claramente infringente; para isso decisao integrativa  nao
serve. Rejeito os embargos.”-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1248/2005-BV

FINANCEIRA S/A - CRED.,  FINANC. E INVESTIMENTO x
ADEMIR FURQUIM LOPES-”O item 2 do  despacho de f. 14
nao foi integralmente atendido, cumpra-se-o, em  mais cinco
dias.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e DARIA-
NE MARQUES  MARTINELLI-

77.-ALVARA-1304/2005-ROGERIO WISNIEWSKI JUNIOR
e outros x -”... A  vista de tais consideracoes, justifiquem os
requerentes a razao  de ajuizar, na Justica Comum Estadual, o
presente pedido. Prazo:  10 dias.”-Adv. MARCOS ROBERTO
DOS SANTOS-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1319/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  ODNILSON FERNANDO
DA SILVA -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a no valor de R$  200,00.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-1322/2005-LUIZ MAR-
CELO DANIEL x HSBC BANK  BRASIL S/A-”... Indefiro a
antecipacao  dos efeitos da tutela.  Cite-se o requerido...”-Adv.
NEY PINTO VARELLA NETO-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1324/2005-CONDO-
MINIO EDIFICIO CHILE x JOSE  APARECIDO DA SILVA -
”Audiencia de conciliacao dia 16 de Maio de  2006, as 14:40
horas, a qual  deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir,  trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e  alternativas possiveis, cientes de
que, em nao havendo mais provas a  produzir, podera ocorrer o
julgamento antecipado, na mesma  oportunidade. Cite-se e in-
time-se...”-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO  VIDAL-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1327/2005-ANNA REGINA
FONSECA IMTHON x BANCO  SANTANDER BRASIL S/A-
”Comunique-se, breve, o juizo deprecado, a  oposicao destes
embargos, a consequente suspensao do curso dos atos  depre-
cados... Complemente e esclareca (a) discorrendo sobre a pos-
se  (como ato de apreensao fisica da coisa) e seu exercicio,
isolado ou  nao, em relacao aos imoveis; (b) caso saiba, os
domicilios/residencias do executado desde 1992, bem assim da
embargante.Dez dias.”-Adv. ANDRE RICARDO TUBIANA-

82.-PROTESTO INTERRUPT.PRESCRI•éO-1345/2005-BA-
NESTADO - BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A x DE-
JANE TEREZINHA BERNARTT FRAN e outros-”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao lancada pela SErven-
tia a  fl. 28.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

83.-ORDINARIA-1361/2005-MICHELE KRAUSPENHAR x
TELET S/A-”Antes de  examinar o pedido retro, a autora deve
emendar a inicial como foi  determinado, isso se mantiver o
valor da causa, de R$ 1.579,47  considerando os pedidos cu-
mulados de danos, digo, de indenizacao  por danos materiais e
morais, dentre outros.”-Adv. JULIANO MENEGUZZI  DE
BERNERT-

84.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1369/2005-MA-
RIA GOMES PEREIRA x HSBC  BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-”Antes de qualquer outra  consideracao ou
providencia, deposite os valores das prestacoes  vencidas, como
se propos, fazendo-o com vinculacao a valores e  datas. 5 dias.”-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1370/2005-ANA
COSTA DE CASTRO x NOBRE  SEGURADORA DO BRA-
SIL S/A -”Defiro, provisoriamente, nos termos e sob  as penas
da lei, os beneficios da gratuidade a requerente,  isentando-a
do recolhimento das custas e despesas  do processo e  honora-
rios do advogado. ... Nao estao, ao menos neste momento,  reu-
nidos  os pressupostos para a antecipacao perseguida, que  in-
defiro. Reservo-me a possivel reapreciacao na audiencia, com
a  presenca das partes, se o requererem,  vista da contestacao.
Audiencia de conciliacao dia 09 de Maio de 2006, as 14:40
horas, a  qual deverao comparecer as partes pessoalmente  em
condicoes de  transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos  atualizados e alternativas possiveis, cientes de
que, em nao havendo  mais provas a produzir, podera ocorrer o
julgamento antecipado, na  mesma oportunidade. Cite-se e in-
time-se... - Retirar carta de  citacao a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo  encaminhamento.”-Adv. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

86.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1403/2005-GECI SOARES
JUNIOR e outros x SILMARA  DO ROCIO SOUZA SILVA-
”Defiro, nos termos e sob as penas da lei, o  benefico da gratui-
dade aos requerentes, isentando-os do  recolhimento das custas
e despesas do processo e honorarios de  advogado. O valor
atribuido a causa nao corresponde ao seu real  conteudo econo-
mico, maltrata o art. 259, V, do CPC e, via de  consequencia,
deixa ao talante da parte a escolha do rito  procedimental, que
sabidamente e infungivel. Corrijam, no prazo  de 10 dias, ob-
servando, se for o caso, o art. 276 do CPC, sob  pena de preclu-
sao do direito a producao da prova. A reintegracao  de posse do
imovel objeto da compra e venda nao pode se dar sem a  reso-
lucao do ocntrato. Quanto  a isso os autores nao formularam
pedido. Emendem, no mesmo prazo de 10 dias.”-Adv. MAR-
TIN ROEDER  FILHO-

87.-RESCISéO CONTRATUAL-1407/2005-VANI RAMOS DA
CRUZ x GLAUCO XAVIER DE  ALMEIDA-”A autora deve
esclarecer alguns pontos. Quem lhe vendeu  o estabelecimento
comercial foi a sociedade Farmacia Bela Farma  Ltda., ainda
que por intermedio do entao socio gerente Glauco  Xavier (su-
postamente nao era ele o detentor dos direitos  negociados),
conforme instrumento contratual de fls. 17; so que a  propria
autora ingressou nesta sociedade por intermedio de  alteracao
de contrato social, fls. 28. Entao, em dez dias, seja  emendada
a peticao inicial sob pena de extincao do feito,  adequando-se
os polos da demanda e pedidos.”-Adv. ANTONIO CARLOS G.
TAQUES-

88.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1412/2005-CRISTIANE DE
FATIMA VOLPE x GOP - ADM.  E PARTICIPACOES LTDA e
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outros-”Esclareca, em emenda, qual e a  relacao da embargante
com a pessoa do Sr. Daltro Simoes, que  exercia a posse do
veiculo por ocasiao da penhora, e, tambem, se  existe alguma
ligacao entre a embargante e a executada, ou de  Daltro, se
souber - Mercado ou titulares de cotas de seu capital  social nos
ultimos quatro anos. Diga, ainda, qual e o endereco de  sua
residencia, qual e o aposto no certificado de registro de  veicu-
lo e se sabe qual e o endereco de Daltro Simoes. Ate dez  dias.”-
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

89.-SUSTA•AO DE PROTESTO-1438/2005-ASSOCIACAO
DOS COMPRADORES DO ED.  SOLAR TREVISO x QUEI-
ROZ ASSESSORIA IMOBILIARIA-”R. Agora, em  audiencia
(autos 1065/03). Texto truncado em passagem relevante;  ten-
tei contato com o postador desta  sem sucesso. Emende: ult.
paragrafo desta nao tem sequencia.”-Adv. VIVIANE ZACHA-
RIAS DO AMARAL  CURI-

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 212/2005

DR. HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
DR. JOAO LUIZ MANASSES DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

Índice de Públicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0020 001208/1999
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 0053 000343/2004
AIRTON JOSE MALAFAIA 0046 001232/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0006 000138/1996
ALAISIS FERREIRA LOPES 0009 001037/1997
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0019 001174/1999
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0080 001320/2005
ALMIR LAMIN 0045 001167/2003
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0017 000764/1999
ANA EDWIGES MIKOSZEWSKI 0072 000896/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0070 000872/2005

0067 000734/2005
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0007 000632/1997
ANDREIA SALGUEIRO S. SALL 0026 001183/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0044 001132/2003

0075 000938/2005
0074 000937/2005

ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0003 000994/1992
ARNO FERREIRA MULLER 0024 000716/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0013 001486/1998
CARLA AFONSO DE O. PEDROZ 0033 000169/2002
CARLA FABIANA EVERS 0062 000145/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0028 000150/2001
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0076 001009/2005
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0052 000318/2004
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0017 000764/1999
CARLYLE POPP 0043 001113/2003

0022 000202/2000
CARMEM ROBERTA FRANCO 0018 000966/1999
CAROLINA M¦ G. DE SA R. R 0040 000861/2003
CINTIA REGINA BREHMER 0022 000202/2000
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0065 000664/2005
CLAUDIO CESAR PINTO 0025 001179/2000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0050 001505/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0004 000865/1995
DANIEL HACHEM 0054 000452/2004
DANIELLA LETICIA BROERING 0060 001464/2004
DAVI DEUTSCHER 0018 000966/1999
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0071 000894/2005
DOUGLAS DOS SANTOS 0048 001474/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0005 000092/1996
ELISANDRE MARIA BEIRA 0022 000202/2000
ELISEU GARBIN 0009 001037/1997
ELOI WALFRIDO ZANIM 0027 000056/2001
EURO VIECELI 0034 000231/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0068 000756/2005
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0018 000966/1999
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0028 000150/2001
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0052 000318/2004
FARID MAIRA TROG 0038 001219/2002
FERNANDA TROIAN 0017 000764/1999
FERNANDO JOSE STOCCO 0042 001019/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0032 000161/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0077 001094/2005
GELSON AREND 0020 001208/1999
GERALDO MOCELLIN 0011 001268/1998
GILSON PAROLIN 0034 000231/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0023 000324/2000
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 0010 001284/1997
IDELANIR ERNESTI 0012 001484/1998
IGO IWANT LOSSO 0008 000691/1997
ISRAEL STIVELMAN 0002 001002/1991
IVONE STRUCK 0059 001302/2004
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0013 001486/1998
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 0033 000169/2002
JAUDE RICARDO LOURES ROCH 0059 001302/2004
JOAO BATISTA ATHANASIO 0077 001094/2005
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0063 000418/2005
JOAQUIM MIRO NETO 0048 001474/2003
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0066 000684/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0055 000526/2004
JORGE FAM NETO 0046 001232/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0060 001464/2004
JOSE CARLOS BUSATTO 0041 000934/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0029 000210/2001

0021 001427/1999
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0081 001321/2005

0082 001328/2005
JULIANA PUPO 0047 001362/2003

17ª Vara Cível

JULIO JACOB JUNIOR 0029 000210/2001
0021 001427/1999

KIYOSHI TAMOTO SEKINE 0035 000521/2002
LIZEU NORA RIBEIRO 0056 000896/2004
LOLINNA CHAN 0026 001183/2000

0035 000521/2002
LORIVAL FAVORETTO 0011 001268/1998
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0026 001183/2000
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 0051 000304/2004
LUIS FERNANDO P. DE Q. LO 0078 001148/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0057 001033/2004
LUIZ DANIEL GROCHOCKI 0028 000150/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0018 000966/1999

0049 001488/2003
0015 000329/1999
0071 000894/2005

LUIZ GUILHERME LEITE 0034 000231/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0072 000896/2005
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0019 001174/1999
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0036 000939/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0024 000716/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 001179/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0030 001059/2001
MANOEL CARLOS DA SILVA 0032 000161/2002
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0066 000684/2005
MARCELO LUIZ DREHER 0061 000018/2005
MARCELO PACHECO PIROLO 0007 000632/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0019 001174/1999
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0016 000692/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0073 000922/2005
MARCO AURELIO DALLEDONE 0045 001167/2003
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 0046 001232/2003
MARIA APARECIDA  ZANARDIN 0010 001284/1997
MARIA ILMA CARUSO 0078 001148/2005
MARIA INES ARRUDA DE TRES 0069 000834/2005
MARIA TEREZA C. DE M. GUI 0063 000418/2005
MARINHO SILVA NETO 0038 001219/2002
MARLOS AUGUSTO MELEK 0048 001474/2003
MARYA JOSELY BACILLA SAHD 0012 001484/1998
MAURI JOSE ROIKA 0018 000966/1999
MAURICIO KAVINSKI 0031 000088/2002
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 0022 000202/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 001208/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0058 001256/2004
NARCELIO AUGUSTO MENEGATT 0058 001256/2004
NELIO ANTONIO UZEYKA JR. 0009 001037/1997
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0076 001009/2005
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0047 001362/2003
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0016 000692/1999
NORMA SUELY WOOD SALDANHA0005 000092/1996
NUBIA BIANCA BORTOLI DA S 0011 001268/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0043 001113/2003
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0005 000092/1996
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0028 000150/2001
PAULA CARDOSO 0027 000056/2001
PAULO AMBROSIO 0039 000752/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0007 000632/1997
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0008 000691/1997
RENATO JOSE BORGERT 0042 001019/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0051 000304/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0052 000318/2004
RENE GREBOGE DE ALMEIDA 0064 000501/2005
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0054 000452/2004
ROBERTO FERNANDES DE ALME 0055 000526/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0028 000150/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 0014 000227/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0053 000343/2004
RUBEN MADINI 0059 001302/2004
RUY RIBEIRO 0051 000304/2004
SAMIR THOME 0058 001256/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0037 001207/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 0023 000324/2000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0031 000088/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0027 000056/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0056 000896/2004
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0010 001284/1997
VANIA ELYR DE LARA 0016 000692/1999
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS0079 001150/2005
WANIA M. BARBOSA DE JESUS 0015 000329/1999
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0034 000231/2002

1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) execu‡ao - Triunfante Parana Alimentos Ltda  x  Rosin
Binhara  Comercial Alimenticia Ltda. -adv. Aparecido Jose da
Silva.   b) execu‡ao - Banco Citibank S.A  x  Antonio Pedro
Siquinelli. -adv.  Adriana Davila Oliveira.   c) busca e apreen-
sao - Banco ABN Amro Real S.A  x  Maria Ilidia  Cardoso
Barbosa. -adv. Cesar Augusto Terra.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-1002/1991-ISRAEL STIVEL-
MAN x LUIZ GONZAGA  RODRIGUES JUNIIOR -Pelo con-
tido as fl. 193v§, faculto que diga(m)  credor, em 05 dias. So-
bre a certidao de ter decorrido o prazo da  suspensao. -Adv.
ISRAEL STIVELMAN-

3.-ALVARA-994/1992-MARLI ANTONIA RODRIGUES e
outros x  -Diga o  interessado quanto a retirada do(a) alvara.
No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. ARISTIDES ALVES RO-
DRIGUES FILHO-

4.-ALVARA-865/1995-DILAH SANSON E SOUZA x EMILI-
ANO ALVES MARINHO -Diga o  interessado quanto a retira-
da do(a) carta precatoria. No prazo de 05  (cinco) dias.-Adv.
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA-

5.-ORDINARIA-92/1996-LUIZ CLAUDIO CASADO e outros
x LUCIANO EGIDIO  DOMINGOS e outros -Pelo contido as
fl. 418, faculto que diga(m)  requerente, em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv. NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES, OSMIRES JOAO  CAR-
LOS TURRA e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

6.-ARROLAMENTO-138/1996-SIBILA NIKOSKA DE LIMA
x JOAO MARIA PINTO DE  LIMA. I- Suspendo o feito da
forma pretendida, pelo prazo de 30  (trinta) dias. II- Intimem-
se.   -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-632/1997-PUPILA MATERIAL
OTICO LTDA x  ILS-COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS
LTDA -Diga o interessado quanto a  retirada do(s) oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO  PACHECO PIRO-
LO-

8.-DESPEJO-691/1997-BRUNILDA TEMPEL REICHMANN
x MIRIAN LUCIA AMBROSINO  -Pelo contido as fl. 130v§,
faculto que diga(m) requerente, em 05  dias. Sobre a certidao
de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.  REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e IGO IWANT LOSSO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-1037/1997-CONDOMINIO
ACAPULCO DE CAIOBA x MARIA  ANGELICA DE PAULA
-Pelo contido as fl. 111v§, faculto que diga(m)  credor, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da  suspensao. -
Adv. ELISEU GARBIN, NELIO ANTONIO UZEYKA JR. e
ALAISIS  FERREIRA LOPES-

10.-INVENTARIO-1284/1997-PATRICIA RODRIGUES FA-
BRIM e REINALDO R. FABRIM x  REINALDO SAO BRAZ
FABRIM -I- Intimem-se o requerente, diretamente,  via man-
dado, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem quanto
ao  prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e  arquivamento. II- Intimem-se. Adv. MARIA APA-
RECIDA  ZANARDINI BOVO,  HEULER DE OLIVEIRA
REIS GIOVANNETTI e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1268/1998-SOLANGE
BURDA DE OLIVEIRA x EDIVALDO  PEREIRA DUDA e
CRISTIANE DUDA -I- Indefiro o pedido de solicita‡ao de
expedi‡ao de oficio a Receita Federal e ao Banco Central do
Brasil,  vez que a solicita‡ao implica em quebra de sigilo ban-
cario com a  consequente viola‡ao do direito fundamental tute-
lado pela  constitui‡ao. Nao se pode admitir a quebra de sigilo
bancario apenas  por um interesse particular, mas sim com in-
tuito de garantir  interesse de uma coletivadade, envolvendo
questao social. A quebra do  sigilo seria justificavel em prol de
interesse publico ou geral.  Indefiro, tambem pelo mesmo fun-
damento o pedido de constri‡ao “on  line”, uma vez que impli-
ca em quebra de sigilo bancario, conforme  aludido alhures.
Deve o exequente indicar as contas bancarias de  titularidade
do executado, a fim de possibilitar a penhora.  II-  Intimem-se.-
Adv. LORIVAL FAVORETTO, NUBIA BIANCA BORTOLI DA
SILVA e  GERALDO MOCELLIN-

12.-DECLARATORIA-1484/1998-ALFREDO RAHD x BAN-
FORT BANCO FORTALEZA  S/A. I- Sobre o contido as fls.
273/284 manifeste-se o requerido, em  cinco dias. II- Intimem-
se.  -Adv. IDELANIR ERNESTI e MARYA JOSELY  BACI-
LLA SAHD-

13.—1486/1998-BANCO MAXINVEST S/A x CAINVEST
FOM. ECON. E OUTROS -Pelo  contido as fl. 182v§, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias.  Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. BRAULIO  ROBERTO
SCHMIDT e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-227/1999-ALFREDO DE
MATOS FARIAS x NELSON DUTRA  -Pelo contido as fl. 68v§,
faculto que diga(m) requerente, em 05  dias. Sobre a certidao
de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.  RONY CESAR
CENTENARO VALENZA-

15.-ORDINARIA-329/1999-JOSE HENRIQUE PEREIRA E
ANDREA GERHARDT x CIDADELA  S.A -Pelo contido
as fl. 212v§, faculto que diga(m) autor, em 05  dias. Sobre
a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.  WA-
NIA M. BARBOSA DE JESUS e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

16.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-692/1999-MAFUZ
ANTONIO ABRAO e outros x  CLEBER EDUARDO ARADO
-Diga o interessado quanto a retirada do(a)       oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCELO VARDANEGA RIBEI-
RO,  NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

17.-DEPOSITO-764/1999-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  OSWALDO ZACARIAS
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.  No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FER-
NANDA  TROIAN-

18.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-966/1999-ANTO-
NIO CARLOS DE SOUZA BRASIL  x CIDADELA S.A. I-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o  exequente,
em cinco dias. II- Intimem-se.    -Adv. DAVI DEUTSCHER,
MAURI JOSE ROIKA, FABIANE CAROL WENDLER DIAS,
CARMEM ROBERTA FRANCO e  LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

19.-DECLARATORIA-1174/1999-ALBERTO HIROSHI
MIYAMOTO e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD
LTDA. I- Sobre o contido as fls. 613, manifeste-se o  requeri-
do, em cinco dias. III- Apos, voltem conclusos. III-  Intimem-
se.  -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCE-
LO  TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

20.-ORDINARIA-1208/1999-MARLI NEMITZ e outros x
VERA ELENA ARAUJO NEDEFF  RANGEL SANTOS. I-
Apesar dos autos nao estarem conclusos em data de  22.09.2005
e sim aguardando a conclusao, tendo em vista que nao foi  opor-
tunizado a vista dos autos, naquela data, defiro pedido de  rea-
bertura a ambas as partes. Concedo prazo de dez dias, sucessi-
vos,  para a apresenta‡ao das alega‡oes finais. II- Intimem-se.
-Adv. ABEL  ANTONIO REBELLO, GELSON AREND e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

21.-EXECUCAO DE TITULOS-1427/1999-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x LUBRIBOSS  LUBRIFICANTES LTDA.
-Diga o interessado quanto a retirada do(a)        oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
JULIO JACOB JUNIOR-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2000-LEO FRANCIS-
CO LEONE JUNIOR x CREDICARD  S.A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO e outros -Diga o interes-
sado  quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv.  MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

23.-REVOGACAO DE PROCURACAO-324/2000-CARLOS
OSCAR PIZZO e outros x  DIMITRIOS KOGIARDIS e ou-
tros. I- Defiro expedi‡ao de oficio a Sanepar  e a Copel, con-
forme requerido. II- Indefiro pedido de expedi‡ao de  oficio ao
Tribunal Regional uma vez que esse Tribunal nao informa o
endere‡o para fins civis, apenas para fins criminais. III-  Inti-
mem-se.   -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e SERGIO
ALVES RAYZEL-

24.-DEPOSITO-716/2000-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. e  outros x ERONDINA PELLEN-
SE DE OLIVEIRA- ME -Preparadas as custas de  execu‡ao de
senten‡a. R$ 609,00. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO  MAR-
TINS-

25.-ORDINARIA-1179/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A. x TELEPAR BRASIL  TELECOM -Defiro o pedido
de fls. 1462. Quanto a suspensao por 60  dias. -Adv. CLAU-
DIO CESAR PINTO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

26.-COBRANCA-1183/2000-CARLOS EDUARDO GURGEL
x HELGA BRIGITTA VON  STEINKIRCH -Pelo contido as fl.
169v§, faculto que diga(m)  requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da  suspensao. -Adv. LOLIN-
NA CHAN, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA e AN-
DREIA  SALGUEIRO S. SALLES-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/2001-CESAR AUGUS-
TO COSTA x JOAO DALBERTO  CORMANN -Intime-se a
parte interessada, para os devidos fins, ante o  julgamento de
Recurso. Ap. 336/00. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN,
PAULA CARDOSO e ELOI WALFRIDO ZANIM-

28.-INDENIZACAO-150/2001-GERTRUDES GELARDA
GROCHOCKI x CLEUZA DE OLIVEIRA  SANTOS e outros.
II- Deve a requerente juntar peti‡ao original de  fls. 350. III-
Intimem-se.   -Adv. LUIZ DANIEL GROCHOCKI, ROGERIA
DOTTI DORIA, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
PATRICIA DOMINGUES  NYMBERG e CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-210/2001-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x JOSE  INACIO PUHL e outros. I- Sus-
pendo o feito da forma pretendida pelas  partes, pelo prazo de
360 (trezentos e sessenta) dias. II-  Intimem-se.  -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

30.—1059/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS x CLAUDINEI DAMALIO ROZA  -Pelo contido as fl.
56v§, faculto que diga(m) requerente, em 05  dias. Sobre a cer-
tidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv.  MACAZU-
MI FURTADO NIWA-

31.-REVISAO CONTRATUAL-88/2002-HOSPITAL E MA-
TERNIDADE VILA HAUER LTDA x  BANCO ABN AMRO
REAL S/A. I- Sobre o contido as fls. 419, manifeste-se  o re-
querido, em cinco dias. II- Intimem-se.  -Adv. SERGIO VIR-
MOND  LIMA PICCHETTO e MAURICIO KAVINSKI-

32.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-161/2002-FINASA
SEGURADORA S.A. x ALEXANDRE  ROSA SANTOS -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No  prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

33.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-169/2002-BRA-
SOIL - DISTRIBUIDORA DE  PETROLEO LTDA x JERONI-
MO GRECHINSKI -Pelo contido as fl. 246v§,  faculto que
diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter  decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. CARLA AFONSO DE O. PEDRO-
ZA e  JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA-

34.-OPOSICAO-231/2002-PEDRO PAULO KUNZLER x JOSE
CHAGAS DOS SANTOS e  outros -Pelo contido as fls. 193,
faculto que diga(m) requerente em  10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
Ap. 1091/97.-Adv. GILSON PAROLIN, EURO  VIECELI,
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO e LUIZ GUILHERME
LEITE-

35.-INDENIZACAO-521/2002-EDSON VIEIRA x MOTO
HONDA DA AMAZONIA LTDA.  -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05  (cinco) dias.-Adv. LO-
LINNA CHAN e KIYOSHI TAMOTO SEKINE-

36.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-939/2002-ALL-AME-
RICA LATINA LOGISTICA DO  BRASIL S.A. x AZIZ TRANS-
PORTES PESADOS LTDA. -Diga o interessado  quanto a reti-
rada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.  LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

37.-RESCISAO CONTRATUAL-1207/2002-EROTYDES
DA SILVA MENDES x AMIL  GUIMARAES DA SERRA
JUNIOR -Pelo contido as fl. 169v§, faculto que  diga(m)
requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido
o prazo da suspensao. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-1219/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PALA D’ORO x EDISON  LUIZ BERNARDES DE
OLIVEIRA E S/M e outros -Diga o interessado quanto  a reti-
rada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. FARID
MAIRA TROG-
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39.-EXECUCAO DE TITULOS-752/2003-MARISE BITEN-
COURT BEGHINI CARVALHO x  DIVALDO ROCHA e ou-
tros -Pelo contido as fls. 88, faculto que diga(m)   os interessa-
dos em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao. -Adv.  PAULO
AMBROSIO-

40.—861/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA x REINAL-
DO EUGENIO DE OLIVEIRA -  ME -Diga o interessado quanto
a retirada do(s) oficios. No prazo de  05 (cinco) dias.-Adv.
CAROLINA M¦ G. DE SA R. REFATTI-

41.-MED.CAUT. DE IXIBICAO DE DOCS-934/2003-CIMEN-
TO POTY S/A x ELI  MADEIRAS E EMBALAGENS LTDA.
I- Para evitar eventual nulidade de  cita‡ao, tendo em vista que
o AR de fls. 59 nao foi rubricado, mas  carimbado, proceda-se
nova cita‡ao por Oficial de Justi‡a. II-  Intimem-se.   -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-1019/2003-JOSE ANTO-
NIO SANTA RITTA ROCHA x LUIZ  GERALDO GARCEZ
DUARTE e outros -Defiro o pedido de fls. 188. Quanto a  sus-
pensao por 60 dias.-Adv. RENATO JOSE BORGERT e FER-
NANDO JOSE  STOCCO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1113/2003-AUTO LEOPAR-
DO LTDA x SAGA ENGENHARIA E  CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA. I- Aguarde-se a audiencia designada. II-  Sobres os
documentos juntados as fls. 176/179, manifeste-se o  embar-
gante, em cinco dias. III- Intimem-se. Ap. 344/03.  -Adv. OS-
CAR  SILVERIO DE SOUZA e CARLYLE POPP-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-1132/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO  FINO x EDNEY KJEL-
LIN MIGUEL e outros -Pagamento das despesas  referentes ao
envio da carta de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da  mesma. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

45.-DESPEJO-1167/2003-ANTONIO CLARIDES MODENA
x LUCIANE APARECIDA DRAYE  -Pelo contido as fls. 106,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias.  Int. Sobre a peti‡ao.-
Adv. ALMIR LAMIN e MARCO AURELIO DALLEDONE-

46.-COBRANCA-1232/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ES-
PERANTO x CELSO ROBERTO  MENDES. Parte final... Deste
modo, a execu‡ao pode ser direcionada  exclusivamente ao
compromitente comprador do imovel, estando o polo  passivo
da a‡ao devidamente constituido. III- A simples manifesta‡ao
do executado alegando nulidades processuais, nao gera ato de
litigancia de ma-fe, nos termos do art. 17 do Codigo de Proces-
so  Civil. Ademais, caso se verificasse alguma hipotese do refe-
rido  artigo, mister seria a comprova‡ao de dolo da parte, o que
nao consta  dos presentes autos. Assim, rejeito o pedido de
condena‡ao do  executado em litigancia de ma-fe. IV- Conver-
to o arresto realizado  nos autos as fls. 114 em penhora. V-
Lavre-se o respectivo auto de  penhora. VI- A avalia‡ao do
bem. VII- Intimem-se.  -Adv. MARCOS LUZIE  GADOTTI
DE OLIVEIRA, AIRTON JOSE MALAFAIA e JORGE FAM
NETO-

47.-INDENIZACAO-1362/2003-MARCIO LUDKE x AUTO
VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS  LTDA. I- Certifique-se
sobre o cumprimento do item III de fls. 330,  se a cita‡ao ocor-
reu nos moldes determinados na audiencia de fls. 209  e sobre
apresenta‡ao de contesta‡ao. II- Intime-se o requerente para
dar cumprimento ao item II de fls. 330 em dez dias. III- Inti-
mem-se.   JULIANA PUPO e NELSON ANTONIO SGUARI-
ZI-

48.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-1474/2003-HYDE
PARK CONDOMINIUM x HYDE  PARK S/A e outros. Aguar-
de-se a audiencia. Ap. 776/03.   -Adv. MARLOS  AUGUSTO
MELEK, DOUGLAS DOS SANTOS e JOAQUIM MIRO
NETO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-1488/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x COMERCIO DE  GENEROS ALIMEN-
TICIOS VO JUCA e outros -Pelo contido as fl. 73v§,  faculto
que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-1505/2003-CONDOMINIO
MORADIAS COTOLENGO I- PORTAL  DA CIDADE x
FRANCISCO REGINALDO RODRIGUES -Pelo contido as fl.
96v§,  faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do  Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK-

51.-EXECUCAO DE TITULOS-304/2004-PRODUTOS RO-
CHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS  S/A x COPROFAR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S -
Pelo  contido as fls. 61, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre  a certidao de ter decorrido o prazo semque houvesse
interposi‡ao de  embargos. -Adv. RUY RIBEIRO, LUIS CLAU-
DIO GARCIA DE ALMEIDA e RENATO  OLIVEIRA DE
AZEVEDO-

52.-INDENIZACAO-318/2004-PAULO ROBERTO GATTO x
TRANSPORTE COLETIVO GLORIA  LTDA e outros -Pelo
contido as fls. 299/300, faculto que diga(m)  requerido em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. CARLOS  HUMBERTO
FERNANDES SILVA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e FA-
BRICIO VERDOLIN  DE CARVALHO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/2004-EVANGELINO
COSTA NEVES x C.S. STORTE  DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS -Pelo contido as fls. 51/57,  faculto
que diga(m) embargante em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap.
1027/02.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e ADRI-
ANO PICCOLI CELINSKI-

54.—452/2004-BANCO ITAU S.A. x PAULO LEONI COLA-

CO -Pelo contido as fl.  55v§, faculto que diga(m) requerente,
em 05 dias. Sobre a certidao de  ter decorrido o prazo da sus-
pensao. -Adv. DANIEL HACHEM e ROBERLEI  ALDO QUEI-
ROZ-

55.—526/2004-CELERI & CANDIDO LTDA x CERAMICA
INDUSTRIAL DE TAUBATE  LTDA. -I- Considerando a co-
nexao dos autos 526/2004 e 405/2004, os  feitos serao instrui-
dos conjuntamente. II- Sobre o contido as fls.  55/56, manifes-
te-se o requerente, em cinco dias. III- Concedo prazo  de cinco
dias para que as partes se manifestem quanto a designa‡ao de
audiencia conciliatoria, conforme o contido no art. 331, par.
3§, do  Codigo de Processo Civil. IV- Para o caso de produ‡ao
de provas, as  partes poderao especifica-las no mesmo prazo de
cinco dias. No  silencio das partes, sera proferido julgamento
no estado em que se  encontra o processo. V- Intimem-se. Ap.
236/04. -Adv. JOEL OLIVEIRA  SANTOS e ROBERTO FER-
NANDES DE ALMEIDA-

56.-ORDINARIA DE COBRANCA-896/2004-OBJETIVA-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x LUIZ
OMAR SANTOS SABOIA -Pelo contido as fl. 158v§, faculto
que diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter  decorri-
do o prazo da suspensao. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA e LIZEU  NORA RIBEIRO-

57.-ALVARA-1033/2004-SOELI TRUYLIO NERI x  -Diga o
interessado quanto a  retirada do(a) alvara. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. LUIZ CARLOS  DA SILVA-

58.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1256/2004-UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A x NEIVA  FIORESE ROSSARI e
outros. I- Certifique-se se houve manifesta‡ao do  requerente
sobre o despacho de fls. 144. II- Considerando  possibilidade
de acordo, manifeste-se o requerente sobre o contido as  fls.
147. III- Intimem-se. -Adv. MURILO CLEVE MACHADO,
SAMIR THOME  e NARCELIO AUGUSTO MENEGATTI-

59.-INDENIZACAO-1302/2004-LENISSON TSCHOEKE
TABORDA e outros x IMPRESSORA  ARTEGRAF LTDA. -
Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob  as pe-
nas do art. 196 do CPC.-Adv. IVONE STRUCK-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-1464/2004-SILMARA CHA-
VES x LIBERTY PAULISTA  SEGUROS S/A. Aguarde-se a
audiencia.   -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE  ALCAN-
TARA e DANIELLA LETICIA BROERING-

61.—18/2005-ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOEN-
TE LTDA x DALVA TEREZINHA  OLIVEIRA E SILVA -Pelo
contido as fls. 52/58, faculto que diga(m)  requerente em 05
dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCELO LUIZ  DREHER-

62.-REINTEGRACAO DE POSSE-145/2005-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/A LTDA x  WALDYR JOSE DE
SOUZA -Diga o interessado quanto a retirada do(s)  oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

63.-DESPEJO-418/2005-M. DE MARI ASSESSORIA E EMP.
IMOBILIARIOS S/C LTDA x  SADI AMANDIO PENSO e
outros. I- Tratando-se de direito disponivel,  concedo o prazo
de cinco dias as partes para se manifestem sobre a  necessidade
de designa‡ao de audiencia de concilia‡ao ou sobre o  julga-
mento antecipado do feito. II- Do contrario, no mesmo prazo,
indiquem as provas que pretendem produzir. III- No silencio
das  partes, sera realizado o julgamento. IV- Intimem-se.  -Adv.
MARIA  TEREZA C. DE M. GUIMARAES e JOAO BATISTA
DOS ANJOS-

64.-USUCAPIAO-501/2005-OSMAR LAMOUR e outros x  -
Pelo contido as fls.      48, faculto que diga(m) requerente em
10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. RENE GREBOGE DE
ALMEIDA-

65.-INVENTARIO-664/2005-FLAVIA DOS SANTOS MARA-
NA x VALENTIN MARANA. I-  Nomeio como inventariante a
Sra. Cacilda de Jesus C. Marana, mediante  o compromisso
legal. II- Concedo o prazo de cinco dias para que a  inventari-
ante informe nos autos o endere‡o da herdeira Keila  Francielli
Marana. Isto feito, cite-se-a. III- No mesmo prazo,  comprove a
Sra. Celia dos Santos Lima, o reconhecimento de que vivia  em
uniao estavel com o de cujus. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEI-
DA TEIXEIRA-

66.-DECLARATORIA-684/2005-J.A. SERVICOS DE BUFFET
LTDA. x CLUBE CONCORDIA  -I- Concedo prazo de cinco
dias para que as partes se manifestem  quanto a designa‡ao de
audiencia conciliatoria, conforme o contido no  art. 331, par.
3§, do Codigo de Processo Civil. II- Para o caso de  produ‡ao
de provas, as partes poderao especifica-las no mesmo prazo  de
cinco dias. No silencio das partes, sera proferido julgamento
no  estado em que se encontra o processo. III- Intimem-se -
Adv. JOEL  ANTONIO BETTEGA JUNIOR e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

67.-BUSCA E APREENSAO-734/2005-BANCO FINASA S/A
x WAGNER AGUIAR  SALES. I- Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o requerente,  em cinco dias. II- Intimem-
se.   -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

68.—756/2005-BANCO ITAU S/A x MARIA APPARECIDA
SOUZA E SILVA -Diga o  interessado quanto a retirada do(s)
oficios. No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-834/2005-AVS BRASIL GE-
TOFLEX LTDA. x INDUSTRIAS  LANGER LTDA. -Pelo con-
tido as fl. 62, faculto que diga(m) credor, em  05 dias. Int. So-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIA  INES
ARRUDA DE TRES RIOS-

70.-BUSCA E APREENSAO-872/2005-BANCO DIBENS S/A
x ROBERTH RHYS ROBES. I-  Sobre a certidao de fls. 24,

manifeste-se o requerente, em cinco  dias. II- Intimem-se. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

71.-BUSCA E APREENSAO-894/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALLGYENIX  INDUSTRIA DE PRODUTOS
HIGIENICOS LTDA. -Pelo contido as fls. 38/105,  faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.  -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

72.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-896/2005-CONFEDERA-
CAO NAC. DAS COOP. CENTRAIS  UNICREDS-UNIC x
GREENCRED-COOP.ECON.E CRED.MUT.MED.- UNI-
CRED CTBA -I-  Concedo prazo de cinco dias para que as
partes se manifestem quanto a  designa‡ao de audiencia conci-
liatoria, conforme o contido no art.  331, par. 3§, do Codigo de
Processo Civil. II- Para o caso de  produ‡ao de provas, as par-
tes poderao especifica-las no mesmo prazo  de cinco dias. No
silencio das partes, sera proferido julgamento no  estado em
que se encontra o processo. III- Intimem-se -Adv. ANA  EDWI-
GES MIKOSZEWSKI e LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-

73.-BUSCA E APREENSAO-922/2005-BANCO DIBENS S.A.
x FERNANDA CRISTINA  BAPTISTA DA CRUZ -Diga o in-
teressado quanto a retirada do(s) oficios.  No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

74.-SUMARIA DE COBRANCA-937/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO LYON E TOULOUSE x  ZENITH ENGENHARIA
LTDA. -Pagamento das despesas referentes ao envio  da carta
de cita‡ao/intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-938/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA CELIA x LUIZ  ANTONIO PERUSSO -Pa-
gamento das despesas referentes ao envio da carta  de cita‡ao/
intima‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

76.-DESPEJO-1009/2005-OLGA DE ALMEIDA CORREA x
RICARDO ALEXANDRE TAVARES  e outros -Pelo contido
as fls. 25/30, faculto que diga(m) requerente  em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

77.—1094/2005-DAIR JOSE DE JESUS e outros x DEOLICE
GARCIA MOREIRA. I-  Tratando-se de direito disponivel,
concedo o prazo de cinco dias as  partes para que se manifes-
tem sobre a necessidade de designa‡ao de  audiencia de
concilia‡ao ou sobre o julgamento antecipado do feito.  II- Do
contrario, no mesmo prazo, indiquem as provas que pretendem
produzir. III- No silencio das partes, sera realizado o julgamen-
to.  IV- Intimem-se. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO e
JOAO BATISTA ATHANASIO-

78.-REVISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-1148/2005-DE-
BORA PERES ME x  SHERWIN-WILLIAMS DO BR. IND.
COM. LTDA.-DIV.LAZZAR -Pelo contido as  fls. 117/175,
faculto que diga(m) autor em 10 dias. Int. Sobre a  peti‡ao. -
Adv. MARIA ILMA CARUSO-

79.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-1150/2005-LAUDIR
DIAS DA SILVA e outros x  CLAUDINEI BATISTA SEVERI-
NO. I- Comoja exposto no item I do despacho  de fls. 50, a
irreversibilidade de tal pedido liminar sem a presta‡ao  de
cau‡ao impede o deferimento. Com a noticia de impossibilida-
de de  presta‡ao de cau‡ao, indefiro a liminar de pagamento
antecipado de  pensao provisional. II- Apos a cita‡ao, ja parti-
cipando do processo,  sera o requerido intimado para manifes-
tar sobre o pedido de fls. 55.  III- Cumpra-se o despacho de fls
51. Intimem-se.  -Adv. WAGNER  CARDEAL OGANAUSKAS-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-1320/2005-J0AO GUI-
LHERME SCHIER DOS SANTOS x  ANITA KRAUSE. Parte
final... Indefiro o pedido liminar por nao  presente o requisito
da verossimilhan‡a. Durante o curso processual  podera even-
tualmente o juizo reapreciar a materia. II- Cite-se a re  para em
quinze dias responder sob pena de revelia. III-Intimem-se.   -
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

81.-BUSCA E APREENSAO-1321/2005-ARAUCARIA ADM-
NINISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA. x ADILSON DE
MATTES -Diga o interessado quanto a retirada do(a)  carta
precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE HIPOLI-
TO  XAVIER DA SILVA-

82.-BUSCA E APREENSAO-1328/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  LTDA. x ANDREIA APA-
RECIDA WAINER -Diga o interessado quanto a  retirada do(a)
carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.  JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA-
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CARLA FABIANA EVERS 0013 000845/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA MO 0009 001269/1997
CARLOS ALBERTO STOPPA 0004 000730/1996
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0067 000733/2005
CARLOS AUGUSTO COGO 0041 000767/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0039 000321/2004
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0053 000343/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0040 000334/2004
CARMEN ROBERTA FRANCO 0017 000951/2001
CELITA ROSENTHAL 0055 000399/2005
CESAR AUGUSTO BROTTO 0019 001286/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0043 000829/2004
CIRO BRUNING 0072 001043/2005

1.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-851/1994-FACILITA
SERVICOS S/A x SINDICATO
TRAB.EMP.ESTAB.SHOPPING CENTER CTBA e outros- (f.
423) 1.  Verifica-se que os presentes autos foram remetidos
equivocadamente a este Juízo. 2. Portanto, faça-se novo envio
ao  egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para que
seja  atendida a remessa constante de f. 422, ou seja, ao Supre-
mo  Tribunal Federal. 3. Intime-se. - Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG,  PATRICIA DE SOUZA BARRETO,
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, MARCELLO  ALVAREN-
GA PANIZZI, PAULO CEZAR FLAMINIO, JOSE MARIO
MIILLER e LUIZ  EDSON FACHIN-

2.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-975/1995-BANCO
NACIONAL S.A. x NILO  APARECIDO FIORE DE MACE-
DO e outros - (f. 83) Ante a não  oposição de embargos, defiro
o levantamento do valor penhorado  em fs. 57/59, que deverá
ser abatido do seu saldo devedor.  Expeça-se o competente al-
vará. Após, intime-se o exequente  para que se manifeste nos
autos, dando o devido andamento. - Retirar  o ofício de levan-
tamento (R$ 7,00). -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

3.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1165/1995-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x  ESPÓLIO DE CARLOS CARZI-
NO NETTO - REPRES. POR .... e outros  -Manifeste-se o exe-
quente quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça  de f. 169. -
Adv. HOMERO MATIAS, JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA e  ROBER JAMUR FILHO-

4.-DECLARATÓRIA-730/1996-SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S.A. x CONFECCOES  FLAFLA E FLAFLA LTDA e
outros- Manifeste-se a parte interessada  quanto a devolução
da carta precatória. - Adv. PABLO PUGLIESI  CASTELLA-
RIN, DANIELA MACHADO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
SADI BONATTO,  EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, RA-
FAEL ANDRÉ DOS SANTOS, MARCIO RIBEIRO  PIRES,
ACACIO CORREA FILHO, WERNER AUMANN e ESTEVÃO
LOURENÇO CORRÊA-

5.-INVENTÁRIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO  CANDIDO ANTONIACOMI- (f.
668) Sobre os termos da petição de fs.  650/652 e documentos
juntados, manifeste-se a inventariante em  cinco dias e voltem.
Int. - Adv. LUIZ RUPPEL BITTENCOURT, GILBERTO  LOU-
RENCO OZELAME, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM,
MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER e DALTON JOSE BORBA-

6.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1365/1996-ESPOLIO DE
WILSON LOIS KOEHLER e  outros x PUA - PURUS AERO-
TAXI LTDA- "Vistos, etc...JULGO  IMPROCEDENTE A EX-
CEÇÃO DA PRÉ-EXECUTIVIDADE alegada pelo  excipien-
te-executado, na forma acima fundamentada, e o condeno ao
pagamento das custas processuais, bem como, ao pagamento
de  honorários advocatícios no equivalente a R$ 1.000,00 (mil
reais),  com fundamento no art. 20, õ 4º do CPC (...) Manifes-
tem-se os  exequentes sobre o prosseguimento do feito. P.R.I."
- Adv. DEULSISE  UBALDO F. DOS SANTOS, LEOPOLDO
ANTONIO SOKOLOWSKI, NILSON DE MELLO  JUNIOR e
KATIA THEREZINHA DE MELLO-

7.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-230/1997-
GOYANA S/A IND. BRASILEIRAS DE  MATERIAS PLAS-
TICAS x PHORMONTE PROPAGANDA LTDA- Manifeste-
se o  autor quanto a deolução da carta precatória. - Adv. LUIZ
ANTONIO  DUARESKI e VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO-

8.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-298/1997-ESP. DE
ARY TESSARI x JOEL  SCHMOELLER e outros - (f. 134) 1.
Intime-se  a parte credora  para trazer ao bojo dos autos certi-
dão atualizada da matrícula  do imóvel penhorado...4. Intime-
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se. - Retirar os ofícios  expedidos (R$ 28,84) e providenciar
sua  remessa. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER e LEILA CRUZ
VIEIRA-

9.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1269/1997-GOLD-
PLAST COMERCIO IMPORTACAO E  EXPORTACAO LTDA
x GOYANA S.A. IND.BRASILEIRAS DE MATERIAIS  PLAS-
TICAS- (f. 122) 1. Indefiro o pedido formulado pela credora à
f. 121, haja vista que não foram esgotados todos os meios  pos-
síveis de localização da executada, além de que consta  certi-
dão à f. 99 de endereço da executada. 2. Assim, manifeste-se  a
exequente, para requerer o que for devido. 3. Intime-se. - Adv.
ANTONINHA HENRIQUES LINARES, CARLOS ALBERTO
PEREIRA MODOTTE, VENINA  HENRIQUES GUERCIO,
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ ANTONIO
DUARESKI e ROBERTO CAMPOS HIDALGO-

10.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-527/1998-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x  EVERALDO PARRON
GALINDO e outros- (f. 222) Anote-se a renúncia de  fs. 215/
221. Intime-se o autor, por intermédio de seu novo  procurador
constituído em f. 211, para que atenda ao comando de  f. 208,
em cinco dias, dando o devido andamento ao feito. Adv.  AN-
TONIO EMERSON MARTINS e JANE PEREZ KAPAZI-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1290/1999-MARCOS
EDUARDO FREITAS RODRIGUES x  BANCO ABN AMRO
S.A.- (f. 262) 1. Dê-se ciência às partes, do  retorno da carta
precatória (fs. 255/261). 2. Empós, aguarde-se a  decisão do
agravo de instrumento nº 615717, em trâmite perante o  egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, conforme requerido pelo  cre-
dor à f. 253. 3. Intime-se. - Adv. PAULO ROBERTO JENSEN
e JULIO  BARBOSA LEMES FILHO-

12.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-684/2000-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA II x  MARIA CRISTINA ROMAN-
ZINI- (f. 141) Informe a credora, sobre a  fase em que se en-
contram os autos de Embargos de Terceiro (nº  414/2004). Pra-
zo: 5 (cinco) dias. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

13.-DEPÓSITO-845/2000-ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS CURITIBA S.C. ... e  outros x CLEBERSON CRIS-
TIANO DA SILVA- Manifeste-se o autor  quanto os ofícios de
fs. 148/153. - Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,  CARLA
FABIANA EVERS e GIORGIA COELHO KOERICH-

14.-MONITÓRIA-1337/2000-HIPER CHEQUE ADMINIS-
TRACAO E SERVICOS LTDA x  UNISERV-
COOP.MULTIFUNCIONAL DE PREST.DE SERVICOS- (f.
186) 1.  Indefiro o pedido formulado pela autora à f. 185, tendo
em vista que  SEBASTIÃO HENRIQUE RODRIGUES é sócio
da empresa ré, e, não, parte  nesta ação. 2. Intime-se. - Mani-
feste-se o autor quanto o ofício  dew f. 187. - Adv. JEFERSON
ANTONIO ERPEN e ALEXANDRE FURTADO DA  SILVA-

15.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-209/2001-MAR-
COS ANTONIO HAUER x ANNA  MARIA ARAUJO DE
OLIVEIRA e outros- (f. 297) Ante a decisão  proferida no Agra-
vo de Instrumento interposto pelos executados,  cumpra-se o
despacho de f. 250. Int. - Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE  MELLO e GABRIEL JOCK GRANADO-

16.-REPARAÇÃO DE DANOS-645/2001-LUIS GUILHERME
DE CASTRO x AUTO VIACAO  NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA -1. Recebo a apelação interposta pela (fls.  279/289),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de
Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos ao apelado, para, que-
rendo,  contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Escoado o  prazo, com ou sem manifestaçao dos litigantes,
remetam-se os autos ao  egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de  estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Adv. JULIO  GOES MILITAO DA SIL-
VA, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA, GRAZIELA
MASCARELLO e MARCOS WENGERKIEWICZ-

17.--951/2001-MANOEL SANTOS OLIVEIRA e outros x CI-
DADELA S.A.- (f.  194) Intime-se a executada para que junte a
documentação  requerida em f. 193, sob pena de ineficácia da
nomeação. - Adv.  CLAUDIO DE FRAGA, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e  AN-
DRE LUIZ CALVO-

18.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1148/2001-JOSE GOMES
DE LIMA e outros x CTI -  CENTRO TECNICO DE INCOR-
PORACOES IMOBILIA-... e outros- (f. 404)  1. Sobre a postu-
lação feita pelo credor à f. 403, manifeste-se a  devedora, no
prazo de cinco dias. 2. Intime-se. - Adv. MARCOLINO  PE-
REIRA CAMARGO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
SIMONE ZONARI  LETCHACOSKI, LEANDRO RICARDO
ZENI e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

19.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1286/2001-SO-
ELY DE FATIMA AQUINO x ALAMO  ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA ... e outros- (f. 157) 1.  Manifeste-se
a autora, no prazo de cinco dias, quanto ao  prosseguimento do
feito, mormente em face do contido no despacho  de f. 151. 2.
Intime-se. - Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI e CESAR
AUGUSTO BROTTO-

20.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1396/2001-JOEBE
RAMOS ALVES x ANTONIO  INDALECIO MOREIRA BE-
LLO- Manifestem-se as partes quanto o Laudo  de Avaliação. -
Adv. CLOVIS JOSE G.DISTEFANO e ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

21.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1658/2001-ARLIN-
DO MENDES DE SOUZA x BANCO  ABN AMRO REAL
S.A.- (f. 183) Manifeste-se o autor, no prazo de  cinco dias,
sobre o prosseguimento da ação, requerendo o que for de  seu
interesse. Intime-se. - Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA
e LUIS  FERNANDO DIETRICH-

22.-INDENIZAÇÃO-251/2002-CLAUDOMIRO DA FONSE-
CA x RENATO GURSKI- (f.  188) 1. Face o trânsito em julga-
do da sentença de fs. 178/180,  manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, requerendo  o que eventualmente
tiver interesse. 2. Decorrido o prazo, sem  manifestação dos
litigantes, arquvem-se os presentes autos com as  baixas devi-
das. 3. Intime-se. - Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS, JOAO
ANTONIO GASPAR e JIOMAR JOSE TURIN Fº-

23.-ANULATÓRIA-508/2002-CLAUDETTE TEREZA SAADE
MIRANDA x RASTRO MOVEIS E  DECORACOES e outros
-1. Designo o dia 18/9/2006 às 15h30,  para audiência concili-
atória de que trata o art. 331 do  Código de Processo Civil, à
qual deverão comparecer as partes ou  procuradores habilita-
dos a transigir. 2. Na ocasião, não havendo  conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos, e decididas as  demais ques-
tões processuais. 3. Diligências necessárias. 4.  Intime-se. -Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA, FERNANDA NAMI PAS-
TUCH e  HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

24.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-969/2002-MARIA DA
SILVA ROZA e outros x  VIACAO DO SUL LTDA e outros -1.
Recebo a apelação interposta pelos  autores (fls. 214/221), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art.  520, do Código de Pro-
cesso Civil). 2. Dê-se vista dos autos à  apelada, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, contra-arrazoar o  recurso, querendo. 3.
Dê-se vistas ao MP. 4. Após, com ou sem  manifestação, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de estilo e  homenagens deste Juízo
singular. 5. Intime-se. -Adv. ADAUTO RIVAELTE  DA FON-
SECA, GELSON AREND, JOSE OLINTO NERCOLINI, JAIR
MOSCARDIN, JOSE  ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e
SIMONE ISTOIANI NERCOLINI-

25.-BUSCA E APREENSÃO-1254/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S.C. LTDA x FERNAN-
DO JOVANELI ZANFERRARI- (f. 66) 1. Diante do  contido
na petição apresentada pela autora à f. 65, arquivem-se  os pre-
sentes autos com as baixas devidas. 2. Intime-se. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

26.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-415/2003-ARTUR
OSCAR BODSTEIN x MARIA  ODETE VEIGA e outros-
Manifeste-se o exequente quanto os ofícios  de fs. 104/109. -
Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e HELENA CRISTINA
FERREIRA CARNEIRO-

27.--431/2003-EXCLAM PROPAGANDA LTDA x BRASIL
TELECOM S.A.- (f. 335)  1. Face o trânsito em julgado da
sentença de fs. 322/327, diga a  autora, no prazo de cinco dias,
se tem interesse na execução da  sentença, apresentando, caso
positivo, cálculo atualizado do  débito, na forma do art. 604 do
CPC. 2. Intime-se. - Adv. MAURICIO  SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTEN-
BERG, ANA  PAULA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE  MACEDO, ANA
PAULA DOMINGUES DO SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES e  EDILAMAR T. PEREIRA SERRA-

28.-INDENIZAÇÃO-630/2003-JOÃO MODESTO DE OLI-
VEIRA x BILOTER SERVIÇOS DE  TERRAPLENAGEM S/
C LTDA- (f. 78) 1. Manifestem-se as partes, no  prazo comum
de cinco dias, sobre o contido no ofício recebido do  INSS (f.
77). 2. Diga a autora, na mesma oportunidade, sobre o  integral
cumprimento do acordo. 3. Intime-se. - Adv. ELENITA IGNEZ
BODANEZE, PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE
ANNE PAMPLONA-

29.-DEPÓSITO-703/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIA LAURINDO  RODRIGUES-  Manifeste-se o autor
quanto os ofícios de fs.  106/110. - Adv. OKSANDRO O. GON-
CALVES, ANDREA HERTEL MALUCELLI e NOEL  GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

30.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-711/2003-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL x GERSON LE-
PREVOST- (f. 124) Defiro a suspensão requerida.  Decorrido
o prazo, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. LEONEL  TRE-
VISAN JUNIOR e SERGIO ROBERTO R. PARIGOT DE SOU-
ZA-

31.-REPARAÇÃO DE DANOS-900/2003-MARTA ALICE
SANTINI x CAIXA DE  ASSISTENCIA DOS FUNCIONARI-
OS DO BANCO DO e outros -(fs. 551/553)  "...dou o feito
como saneado. 2. Defiro o pedido de fs.  507/508. Expeça-se
ofício ao INSS, conforme requerido. 3.  Considerando que as
partes, ao especificarem as provas que pretendem  produzir,
insistiram na produção da prova pericial médica e perícia  or-
gonômica no local de trabalho (ré as fs. 507/508 e autora às fs.
509/510); considerando, também, que o indeferimento da  rea-
lização da prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento
de  defesa, caso a parte interessada em produzi-la venha a su-
cumbir na  demanda, e faça tal arguição, defiro o requerimen-
to. Então, para  a elaboração da perícia médica, como perito do
Juízo, nomeio o Dr.  Gyl Henrique A. Ramos (CRM/PR 8477)
- fone(s): 41 3262-9322 e  9102-4645, sob a fé e compromisso
de seu grau. ... Para a elaboração  da perícia ergonômica no
local de trabalho, como perito no Juízo,  nomeio o Dr. André
Luís Sottomaior Pereira (CREA/PR 26.301-0) fones:  3376-
0562 e 9979-5210, sob a fé e compromisso de seu grau... 4.
Convém lembrar às partes da faculdade legal de indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo comum
de 5 (cinco) dias, contados da intimação deste despacho (CPC,
421, par. 1º I e II). 5. Fixo, desde logo, o prazo de trinta dias,
para apresentação do laudo pericial médico, contados da data
do  depósito da verba honorária em Juízo, do que será intima-
do. (...)  7. Intime-se." - Retirar o ofício dirigido ao INSS (R$
7,00) e  providenciar sua remessa. -Adv. RODRIGO WAGNER
PEREIRA BITTENCOURT,  MARCELO JORGE D. DA SIL-
VA, MARCIA SOUZA DOS SANTOS, OSMAR NODARI e
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-

32.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1237/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CASSIOPÉIA I x MARIA APA-
RECIDA PEREIRA - (f. 85) 1. Defiro o  pedido formulado pela
ré à f. 84. 2. Expeça-se ofício para  levantamento do valor de-
positado, em favor do procurador da  parte ré, na forma reque-
rida. 3. Intime-se. - Retirar o ofício  de levantamento (R$ 7,00).
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, RICARDO MAGNO QUADROS, LUCIANE
DE ASSIS  CORREA e LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1427/2003-LUIZ FABIA-
NO KUSNIK e outros x DUCK  - IMÓVEIS LTDA- (f. 247)
Concedo derradeiro prazo de cinco dias à  ré para depósito dos
honorários periciais, sob pena de preclusão  da prova, recaindo
sobre si as consequências, frente a inversão  do ônus da prova.
Int. - Adv. JANDER LUIS CATARIN, GORGON NOBREGA,
MAXIMILIANO GOMES M. WOELLNER e JOAO PAULO
BONFIM-

34.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1492/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CASSIOPÉIA II x ROSILDA
BUENO DE BARROS- (f. 149) Aguarde-se,  conforme despa-
cho de f. 134. Intime-se. - Adv. ANTONIO EMERSON  MAR-
TINS e GILBERTO GICLIO VIANNA-

35.--1504/2003-MÔNICA CAROLINE MENEGHELO x BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A- (f.  195) 1. Intime-se a autora, pelo
correio, para, no prazo de cinco  dias, atender ao determinado
no despacho de f. 193, sob pena de  prejuízo na produção da
prova pericial. 2. Intime-se. - Adv. MICHELE  TOARDIK DE
OLIVEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU  CICARELLI-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-1569/2003-INAIRA PIN-
TO BORBA x BANCO HSBC BANK  BRASIL S.A.- (f. 179)
Avoco os autos. Revogo o despacho de f.  177, porquanto o
autor é beneficiário da justiça gratuita e como  deliberado em f.
148, o recebimento dos honorários, pelo perito,  se dará tão
somente ao final da demanda. Intime-se o perito para  que dê
início aos trabalhos, com prazo de trinta dias para  entrega,
conforme já ficado em f. 148. Int. - Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL  KEMPINSKI e DOUGLAS DOS SANTOS-

37.-ORDINÁRIA-1571/2003-ELVIS OMAR BIERNASKI RIS-
SETO x BANCO ABN AMRO  REAL S/A- (f. 125) Ante a
inércia do autor, não depositando os  honorários periciais, nem
impugnando-os, dou por preclusa a prova  pericial deferida em
f. 86. Não havendo mais provas a serem  produzidas, o feito
será julgado no estado em que se encontra.  Nada sendo reque-
rido ou interposto no prazo de até dez dias,  remetam os autos
à conta e preparo e venham conclusos para  sentença. Int. Adv.
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, ANDREY FERNAN-
DO  KLODZINSKI, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

38.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-290/2004-OLIPE-
TRO COMÉRCIO DE  COMBUSTÍVEIS LTDA x PIERINO
GOTTI INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS ... e  outros -1. De-
signo audiência conciliatória, nos termos do art. 331 do  Códi-
go de Processo Civil, à qual deverão comparecer as partes ou
procuradores habilitados a transigir, para o dia 11/9/06 às 15h.
2.  Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixados os pon-
tos  controvertidos, e decididas as demais questões processu-
ais. 3.  Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. MANOEL
PATRICIO P. RUIZ-

39.-OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER-321/2004- e outros x L.-
"Vistos,  etc...JULGO PROCEDENTE a medida cautelar ino-
minada nº 89/2004, e  em consequência, confirmo a liminar
concedida nos referidos  autos, na forma acima fundamentada.
Face a sucumbência mínima  dos autores, condeno a requerida
ao pagamento das despesas  processuais e honorários advocatí-
cios em favor da parte  contrária, que fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais), face a singileza  da causa, com fulcro no art. 20, õ 3º, e
õ único do art. 21,  ambos do CPC. Cumpra-se no mais, o Có-
digo de Normas da Egrégia  Corregedoria Geral de Justiça.
P.R.I." - Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS  SANTOS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI,  SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

40.-DECLARATÓRIA-334/2004-MIRIA NAKONECZNY x
BANCO BRADESCO S/A- (f.  158) 1. Sobre a postulação tra-
zida pela autora à f. 157,  manifeste-se a ré, no prazo de cinco
dias. 2. Intime-se. - Adv.  GIULIANA K. RIBEIRO DE GO-
DOY, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, GIZELLE
DE ASSIS e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA-

41.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-767/2004-ROSANA
DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS  x BANCO BRADESCO
S/A- (f. 172) 1. O feito comporta julgamento no  estado em que
se encontra, como autoriza o art. 330, inciso I, do  CPC. 2. Em
nada sendo requerido ou interposto no prazo de até  dez dias,
venham conclusos para sentença. - Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO,  DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA-

42.-COBRANCA (ORDINARIO)-814/2004-ESP. DE MANO-
EL PEREIRA e outros x  FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO e outros -1. Designo  audiência con-
ciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo  Civil,
à qual deverão comparecer as partes ou procuradores  habilita-
dos a transigir, para o dia 11/9/06 às 15h30. 2. Na ocasião,  não
havendo conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e
decididas as demais questões processuais. 3. Diligências ne-
cessárias.  4. Intime-se. -Adv. JAQUELINE T. SANTOS LI-
SOTTI, REGIANE LUSTOSA  SANTOS FRANCA e ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

43.-DEPÓSITO-829/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x MIRIAN LUIZ -  Deferido o pedido de conversão da ação de
busca e apreensão para  ação de depósito. - Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte  requerente o pagamento das cus-

tas relativas as diligências do Sr.  Oficial de Justiça (Arno Ro-
berto Boos - CEF, agência 3984, conta nº  11.213-3), para ex-
pedição do competente mandado. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1105/2004-ARIOVALDO
LOPES x CONDOMÍNIO DO  EDIFÍCIO MINERVA BARÃO
-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as  partes indi-
cando a possibilidade de transação em audiência e,  alternati-
vamente, sobre a necessidade de produção de provas,  justifi-
cando para cada modalidade de meio probatório, o ponto  con-
trovertido que se pretende elucidar.  -Adv. ARIOVALDO LO-
PES e EMERSON LUIZ VELLO-

45.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1143/2004-ARIO-
VALDO LOPES x GARANTE SERVIÇOS  DE APOIO S/C
LTDA -No prazo comum de dez dias, manifestem-se as  partes
indicando a possibilidade de transação em audiência e,  alter-
nativamente, sobre a necessidade de produção de provas,  jus-
tificando para cada modalidade de meio probatório, o ponto
controvertido que se pretende elucidar.  -Adv. ARIOVALDO
LOPES e  FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO-

46.-BUSCA E APREENSÃO-1219/2004-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS  S.A. x ROBSON ALEI-
XO MIRANDA - (f. 59) 1. Defiro apenas a expedição  de ofí-
cio, às expensas da autora, ao Detran, somente no sentido de
anotar a existência da presente ação. 2. Indefiro o pedido de
retenção do bem por qualquer autorização policial, haja vista
que  escapa do campo de atuação funcional da autoridade das
Polícias  (...)por falta de amparo legal (...) INDEFIRO o referi-
do pedido, por  falta de amparo legal. Intimem-se." - Retirar o
ofício dirigido ao  Detran (R$ 7,00) e providenciar sua remes-
sa. - Ciência as partes  quanto o ofício de fs. 61. -Adv. ANDRE
LUIZ B. TESSER-

47.-INDENIZAÇÃO-1386/2004-RAFAEL SANTANA COLA-
ÇO x MUNIR GANEM e outros  -Manifeste-se o autor sobre a
contestação e documentos apresentados,  fs. 57/63 e 64/153. -
Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS, JIMENA CRISTINA G.
ARANDA e AUREA CRISTINA CRUZ-

48.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-94/2005-ENGETEL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e  outros x BANCO DO
BRASIL S/A- (f. 590) Mantido o r. despacho  agravado. Adv.
NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BERTRAND STRU-
CK e LUIZ  FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

49.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-197/2005-SCHENKER
DO BRASIL TRANSPORTES  INTERNACIONAIS ... e ou-
tros x SPRINT IMEX BRASIL LTDA -Manifeste-se o  autor
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 68.  -Adv. AI-
DEMAR GUILHERME BAHR-

50.-BUSCA E APREENSÃO-201/2005-BANCO BMG S/A x
MILTON HARMATCHUK- (f.  58) Em que pese a possibilida-
de da expedição de carta precatória  itinerante, deve o autor, ao
menos, apresentar o possível  endereço onde possa ser encon-
trado o veículo no Juízo a ser  deprecado. Intime-se. - Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO  BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

51.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-251/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SERGIO PE-
REIRA DE ABREU -1. Intime-se a autora  para, dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito e, caso  positivo, proceda
a retirada dos ofícios expedidos às fs.  21/28. 2. Intime-se. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-BUSCA E APREENSÃO-289/2005-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x ALYSSON
GEREMIAS STRAUB -1. Intime-se novamente a  autora para,
no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no  prossegui-
mento do feito, mormente em face do contido na certidão de
publicação de f. 32. 2. Intime-se. - Adv. TATIANE ACHCAR-

53.-DEPÓSITO-343/2005-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x FÁBIO EDUARDO  GRAEF- (f. 53) 1. Em face do decur-
so do prazo sem manifestação do  réu (f. 52v), diga a autora, no
prazo de cinco dias, o que for de  seu interesse. 2. Intime-se. -
Adv. BLAS GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE  ZIM-
MERMANN-

54.-BUSCA E APREENSÃO-371/2005-JAMARI - ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C  LTDA x NILO SÉRGIO
CUNHA DOS SANTOS -1. Intime-se a autora  para, no prazo
de 5 (cinco) dias, se tem interesse no  prosseguimento do feito,
e, caso positivo, proceda o  pagamento das diligências do Ofi-
cial de Justiça, para  cumprimento do mandado a ser expedido.
2. Intime-se. - Adv. ANDREA  CRISTIANE GRABOVSKI e
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

55.-EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE-399/2005-CRE-
FISA S/A - CRÉDITO,  FINANCIAMENTO E ... e outros x
INES APARECIDA SAMPAIO MACHADO -1.  Intime-se no-
vamente a credora para, no prazo de  5 (cinco) dias, se tem
interesse no prosseguimento do feito,  mormente em face do
contido na certidão de publicação de f.  36. 2. Intime-se. -Adv.
CELITA ROSENTHAL-

56.-DESPEJO-407/2005-CARLOS HENRIQUE MAZALOTTI
BERHORST x JOSELE ALMEIDA  DOS SANTOS- (f. 30) 1.
Em face do decurso do prazo sem  manifestação da ré (f. 29v),
diga o autor, no prazo de cinco  dias, se for de seu interesse. 2.
Intime-se. - Adv. PERCY ARAUJO-

57.-INTERDIÇÃO-415/2005-VANILDE DO ROCIO TREVI-
SAN RODRIGUES x JOAQUIM  CARLOS RODRIGUES- (f.
31) 1. Intime-se novamente a requerente  para, no prazo de
cinco dias, dizer se tem interesse no  prosseguimento do feito
e, caso positivo, atenda a cota  ministerial de f. 28 e verso. 2.
Intime-se. - Adv. VALDINEY LUIZ  TREVISAN-
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58.-ALVARÁ JUDICIAL-416/2005-MARCELO DE LIMA
BASTOS e outros -  Manifeste-se o autor quanto os ofícios de
fs. 30/31. - Adv. PAULO  BENEDITO PANTOJA LOPES-

59.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-419/2005-FITESE
FINANÇAS TECNOLOGIA DE  BENS & SERVIÇOS LTDA
x JOELMA FILOMENO DOS SANTOS - ME -1. Intime-se  a
credora para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar quanto
ao prosseguimento da presente demanda, requerendo o que for
de seu  interesse, mormente em face do contido na certidão de
publicação de f. 30. 2. Intime-se. - -Adv. FERNANDO DALLA
PALMA  ANTONIO e WILSON TRINKEL-

60.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-439/2005-SUELY
CANAVERDE GUIMARÃES x  MAINHOUSE CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA- (f. 60) "...Assim, dou por  eficaz a nome-
ação de fs. 31/32. 2. Lavre-se o respectivo termo,  com intima-
ção da parte devedora para assiná-lo, oportunamente em  que
deverá ser cientificada do prazo para embargos. 3. Após,  expe-
ça-se mandado de avaliação, com posterior manifestação das
partes. 4. Saliento que, em caso de interposição de embargos, a
ação só será recebida caso o juízo esteja devidamente garanti-
do."  - Firmar Termo de Nomeação de Bens à Penhora, f. 61. -
Adv. VALERIA  CRISTINA DE OLIVEIRA, DEOLINDO ES-
TURILIO, LUCIANO HINZ MARAN e ALCEU  RODRIGUES
CHAVES-

61.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-503/2005-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SANTA EFIGÊNIA II  x CELSO GABRIEL
KOVALESKI- (f. 25) 1. Intime-se novamente a  requerente para,
no prazo de cinco dias, dizer se tem interesse  no prosseguie-
mnto do feito, mormente em face do contido na  certidão de
publicação de f. 24. 2. Intime-se. - Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-

62.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-525/2005-DANI-
ELE OLIVEIRA SILVA x BLANC  & CARVALHO LTDA e
outros -1. Intime-se novamente a autora para, no  prazo de 5
(cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do  fei-
to, sob pena de extinção da ação (CPC, 267, III, õ 1º). 2.  Inti-
me-se, pessoalmente. -Adv. PATRICIA DANIELLE CLAUDI-
NO DA CRUZ-

63.-MONITÓRIA-543/2005-H&D ALIMENTOS LTDA x LUIZ
OTÁVIO BRAMBILA CARDOSO  RODRIGUES - E.U.- (f.
37) 1. Manifeste-se o requerente, sobre o  A.R. de f. 36, e a
informar quem é o representante da empresa  requerida. 2. Inti-
me-se. - Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

64.-EXECUÇÃO-619/2005-BANCO ITAÚ S/A x PAULO
ROBERTO DA CRUZ CUNHA e  outros- (f. 55) Assiste razão
ao exequente quanto à irregularidade  da representação dos
executados, porquanto não há nos autos  documento que garan-
ta ao Sr. Carlos Samuel Vasselai poderes ao  advogado que
subscreve a petição de fs. 44/45. Assim, cobncedo  derradeiro
prazo de cinco dias para regularização da  representação. Após,
venham os autos conclusos para deliberação.  Int. - Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e  FABIOLA SFAIR-

65.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-695/2005-BU-
CAGRANS CONSTRUTORA DE OBRAS  LTDA x TERRA-
PLANAGEM SALVADOR LTDA- (f. 26) 1. Em face do decur-
so  do prazo concedido à f. 24, manifeste-se a requerente, no
prazo  de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. 2.
Intime-se. - Adv. LORENA DE LOURDES DO AMARAL-

66.-INVENTÁRIO-727/2005-ODIRCE RAZZOTTO COSTA x
ESPÓLIO DE ANTONIA IOLE  ARAÚJO RIBEIRO- (f. 15) 1.
Intime-se novamente a inventariante  para, no prazo de cinco
dias, atender ao determinado no despacho  de f. 12, bem como,
firmar o termo de compromisso de f. 13, sob  pena de extinção
da ação (CPC, III, õ 1º). 2. Intime-se,  pessoalmente. - Adv.
ENILDO DEL PINO-

67.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-733/2005-SOLANGE
MAURER OZAHATA x BANCO  BANESTADO S.A. -(fls.39)
Preparar: R$ 27,11. -Adv. CARLOS ALEXANDRE  LORGA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

68.-BUSCA E APREENSÃO-751/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x GILBERTO  APARECIDO URBANO DA SIL-
VA -1. Intime-se novamente a autora para, no  prazo de 5 (cin-
co) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do  feito,
mormente em face do contido na certidão de publicação de f.
25. 2. Intime-se. -Adv. TATIANE ACHCAR-

69.-BUSCA E APREENSÃO-777/2005-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS  S.A. x ARMANDO BRUNO
GONÇALVES STEINKE- (f. 24) 1. Intime-se  novamente a
autora para, no prazo de cinco dias, atender ao  determinado no
despacho de f. 22, sob pena de extinção da ação  (CPC, 267,
III, õ 1º). 2. Intime-se, pessoalmente. - Adv. ANDRE LUIZ  B.
TESSER-

70.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-899/2005-RU-
BENS ANTÔNIO DE RAMOS x  EDILSON CESAR HEE-
MANN -Manifeste-se o autor, quanto a devolução do  A.R.,
caso queira que a citação seja efetivada através de Oficial de
Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento
das  custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. FERNAN-
DO HENRIQUE  CARDOSO-

71.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-981/2005-MARIA
VANDA GONÇALVES e outros x  ESPÓLIO DE JAIR GON-
ÇALVES- (f. 44) 1. Intime-se a inventariante  para, no prazo de
cinco dias, prestar contas, de forma contábil,  relativamente ao
alvará de f. 40. 2. Intime-se. - Adv. MAGNUS VICTOR  KA-
MINSKI-

72.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1043/2005-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO CREDIREAL x  PORTO SEGURO CIA.

DE SEGUROS GERAIS -Manifeste-se o autor sobre a  contes-
tação e documentos apresentados. -Adv. IVO BERNARDINO
CARDOSO,  CIRO BRUNING e ELIANI GARCIES CHOTI-

73.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1069/2005-CARMEM
MARIA SANT'ANNA e outros x  ESPÓLIO DE ARLINDA
ZANDOMINGUE- (f. 33) Emende-se a inicial  indicando quem
exercerá o cargo de inventariante. Int. Adv. SORAIA  KAFROU-
NI-

74.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1070/2005-ODETE
MACEDO SILVÉRIO e outros x  ESPÓLIO DE MÁRIO SIL-
VÉRIO- Manifeste-se a inventariante quanto ao  parecer da
Fazenda Estadual. - Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

75.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1081/2005-ELY
BRAMBILLA x NATIONWIDE  MARÍTIMA VIDA E PRE-
VIDÊNCIA -Manifeste-se o autor sobre a contestação  e docu-
mentos apresentados. -Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA e
RAQUEL  CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

76.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1106/2005-ANTO-
NIO APARECIDO GALOR x BANCO  FINASA S/A- (f. 48)
"...3. Assim, deve o vindicante do processo  ajustar os seus
pedidos ao procedimento adequado (CPC, 292, õ 1º,  III), sem
relegar ao esquecimento a diretriz do õ 2º do art. 292  do aludi-
do "codex", a saber: "quando, para cada pedido,  corresponder
tipo diverso de procedimento, admitir-se-á a  cumulação, se o
autor empregar o procedimento ordinário.". 4.  Renovo o de-
cêndio para o desiderato. 5. Intime-se." - Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

77.-INVENTÁRIO-1123/2005-DORA STRAPAÇÃO x ESPÓ-
LIO DE ANGELIN STRAPAÇÃO e  outros- (f. 24) Defiro por
ora, o benefício da justiça gratuita  requerida. Nomeio inventa-
riante a requerente, que prestará  compromisso em cinco dias e
declarações nos 20 dias subsequentes.  (...) - Firmar Termo de
Compromisso, f. 25. Adv. KAREN DALA ROSA-

78.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1150/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARAXÁ x  SOFIA LOZETSKI
PEREIRA- (f. 42) 1. Recebo a petição de f. 41 como  emenda
da inicial...2. Designo o próximo dia 11/9/06 às 14h30,  para
audiência, a que deverão comparecer as partes. Adv. BEATRIZ
SANTI-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1160/2005-AUREA COR-
REA DE OLIVEIRA x LAURENIR DA  SILVA REGIO- (f. 16)
1. Recebo os embargos para discussão. 2.  Dê-se vistas do au-
tos auto credor/embargado para impugná-los no  prazo de dez
dias, querendo. 3. Após, tornem-me conclusos para  verifica-
ção da necessidade, ou não, de dilação probatória em  audiên-
cia. 4. Intime-se. - Adv. MARDEM MARCELO LEITE COR-
DEIRO e  RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-

80.-DECLARATÓRIA INEX. DE DÉBITO-1170/2005-JOEL
DO COUTO JERONIMO x OMNI  S.A. CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO e outros - (f 62) 1.  Recebo a
petição de f. 61 como emenda da inicial...2. Defiro a  gratuida-
de de justiça ao autor, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/
50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, independen-
temente de pagamento de honorários advocatícios. (...)com
maior segurança analisarei e decidirei sobre o pedido de ante-
cipação  de tutela, após a manifestação da parte acionada, con-
quanto complexa  a matéria que dá ensejo ao pleito autoral. 6.
Citem-se os réus...5.  Intime-se. -  Fica a parte autora intimada
a retirar a Carta de  Citação com A.R. e providenciar sua posta-
gem. -Adv. KALIL JORGE  ABBOUD-

81.-COMINATÓRIA-1171/2005-EDELUZ MARIA ILLI-
PRONTI x BRADESCO SAÚDE-  (f. 194) Mantido o r. despa-
cho agravado, determinando que  prossiga-se no processo, ins-
tando o autor a se manifestar, no  prazo de dez dias, sobre a
contestação de fs. 130/167. - Adv.  WELLINGTON ANDRAUS,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES
LAMORTE  e FERNANDA WILLE POSNIAK-

82.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1260/2005-
CONSTRUTORA PINHÃO LTDA x  HORIZONTE ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - (f. 16) "...Atente a
parte requerente para o prazo constante no art. 806 da lei pro-
cessual  civil, no que se refere à propositura da ação principal,
sob pena de  cassação da eficácia da medida cautelar ora defe-
rida. Diligências  necessárias. Intime-se." - Firmar Termo de
Caução e Depósito, f.  18. -Adv. MARIA CECILIA GRECA
DE MACEDO-

83.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1269/2005-WILMA
IWATA FUJIMOTO x ESPÓLIO DE  SÉRGIO FUJIMOTO-
(f. 17) 1. Nomeio como inventariante a Sra.  WILMA IWATA
FUGIMOTO, independentemente de termo de compromisso.
2. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público e voltem. - Adv.
ANTONIO DA SILVA MUNARETTO-

84.-SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1277/2005-MARIA APA-
RECIDA DA SILVA x AUTO  VIAÇÃO REDENTOR- (fs. 27/
28) Defiro o benefício da gratuidade da  justiça a requerente
(Lei 1060/50)...INDEFIRO, o pleito  antecipatório, por não
vislumbrar os requisitos do art. 273 do  CPC, na forma acima
fundamentada. Designo audiência de  conciliação para o dia
13/9/06 às 15h30...Intimem-se. -Adv. FERNANDO  LUIZ DE
SOUZA-

85.-COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1281/2005-
ZIZO MENDES DA SILVA e outros  x CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A- (f. 36) Defiro o benefício da  gratuidade
de justiça aos requerentes (Lei 1060/50). Designo  audiência
de conciliação para o dia 13/9/06 às 15h. Adv. ADAUTO  RI-
VAELTE DA FONSECA-

86.-REVISIONAL DE CONTRATO-1285/2005-CESAR SET-
TI x BANCO DO BRASIL  S.A.-(f. 134) "...indefiro o pleito
antecipatório pedido na  petição inicial. Cite-se a requerida na

forma pedida da inicial,  para que, no prazo de quinze dias,
conteste a presente ação, sob  as penas da lei. Intimem-se." -
Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-
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0047 000440/2005

ANDRESSA JARLETTI G. DE O 0009 001416/1998
ANSELMO MASCHIO 0053 001087/2005
ANTONIO CARLOS EFING 0014 001320/1999

0007 000727/1996
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0044 000087/2005

0048 000579/2005
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0057 001281/2005
AURELIO CANCIO PELUSO 0017 000122/2001
AURELIO LUIS PULCINELLI 0027 000477/2003
BENEDITO GOMES BARBOZA 0011 000333/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0028 001195/2003
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0050 000913/2005
CARLOS AUGUSTO P.DE OLIVE 0001 000886/1987
CARLOS SCARPARI QUEIROZ 0009 001416/1998
CARMEN R. BOLOGNENSE MACI 0013 000939/1999
CAROLLINE MEDEIROS VEIGA 0015 000987/2000
CELSO WEIDNER NUNES 0009 001416/1998
CESAR EUCLIDES MELLO 0017 000122/2001
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0009 001416/1998
CINTIA REGINA BREHMER 0019 000656/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0001 000886/1987
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0045 000161/2005
DANIEL HACHEM 0040 001172/2004

0014 001320/1999
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0014 001320/1999
DANIELE NEVES POPIKA 0051 001014/2005
DANIELLE ROSA E SOUZA 0017 000122/2001
DIOGO SALDANHA MACORATI 0042 001218/2004

0047 000440/2005
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0050 000913/2005
EDINEI CESAR SCREMIN 0050 000913/2005
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0021 001297/2001
EDULA WILLE POSNIAK 0022 000507/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0054 001163/2005
FERNANDA WILLE POSNIAK 0022 000507/2002
FERNANDO CHIN FEI 0031 000156/2004
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0052 001046/2005
FLAVIO CESAR DE PAULA 0014 001320/1999
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0021 001297/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0044 000087/2005

0048 000579/2005
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0033 000458/2004
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0023 000521/2002
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0022 000507/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0048 000579/2005
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0024 000610/2002
HARRI KLAIS 0002 000347/1990
HELENA MUSSOLINO 0019 000656/2001
HERON CATTA PRETA G. DE A 0019 000656/2001
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0004 000712/1993
ILKA REGINA DE LARA CORRR 0002 000347/1990
ISIS EMMANUELLE S.MOREIRA 0013 000939/1999
JACEGUAY F.DE LAURINDO RI 0011 000333/1999
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0033 000458/2004
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0035 000683/2004
JAMES MARINS DE SOUZA 0007 000727/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0009 001416/1998
JOAO CARLOS MARTINS 0013 000939/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0014 001320/1999
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0001 000886/1987
JOEL KRAVTCHENKO 0004 000712/1993
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0029 001580/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0045 000161/2005
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0006 000891/1994
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0014 001320/1999
JOSE LUIS ALMIRAO 0004 000712/1993
JOSE REINOLDO ADAMS 0026 000474/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0025 001100/2002
JULIANA KURIU 0009 001416/1998
JUSSARA ROSA FLORES 0055 001263/2005
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0011 000333/1999
KARYME GUERIOS 0008 001060/1997
LACIR GUARENGHI 0010 000258/1999

0016 001235/2000
0034 000586/2004
0036 000918/2004

0042 001218/2004
0047 000440/2005

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0037 000971/2004
LENIR GONCALVES DA SILVA 0043 001491/2004
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0014 001320/1999
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0030 000144/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 000374/2005
LILIAN SIMONE FURLANETO 0026 000474/2003
LUCELIA MARIA COLLE 0010 000258/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0014 001320/1999
LUCIANA SAAD 0012 000674/1999
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0052 001046/2005
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0011 000333/1999
LUIZ ALBERTO MACHADO 0001 000886/1987
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0005 000693/1994
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0030 000144/2004
LUIZ ANTONIO PARAVATTO LE 0018 000192/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0009 001416/1998
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0016 001235/2000
LUIZ DANIEL GROCHOCKI 0019 000656/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0029 001580/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0038 001106/2004
MACAZUMI FURTADO NIWA 0013 000939/1999
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0002 000347/1990
MANOEL ANTONIO DE O. FRAN 0009 001416/1998
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0052 001046/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0038 001106/2004
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0003 000723/1992
MARCIO KRUSSEWSKI 0041 001186/2004
MARCOS MATTIOLI 0032 000410/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0051 001014/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0010 000258/1999

0016 001235/2000
0034 000586/2004

MARIO BIERNASKI 0005 000693/1994
MARIO JOSE NAREL 0057 001281/2005
MARIO MARCONDES LOBO 0010 000258/1999
MARLY DE CASSIA MENESES F 0020 000789/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0019 000656/2001
MAURO CURY FILHO 0051 001014/2005
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0001 000886/1987
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0051 001014/2005
MAYLIN MAFFINI 0029 001580/2003
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0012 000674/1999
MICHELLE CRISTINA BAZO 0052 001046/2005
MILENA MASLOWSKY 0022 000507/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0031 000156/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0031 000156/2004
MOZARTE DE QUADROS 0012 000674/1999
MUNIR ABAGGE 0013 000939/1999
MURILO CELSO FERRI 0054 001163/2005
NEIMAR BATISTA 0003 000723/1992

0039 001125/2004
NEMO ELOY VIDAL NETO 0039 001125/2004
NEY ROSA BITTENCOURT 0027 000477/2003
NOELI DE SOUZA MACHADO 0050 000913/2005
NORMA SUELY WOOD SALDANHA0036 000918/2004

0042 001218/2004
0047 000440/2005

OGIER ALBERGE BRECHI 0009 001416/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0017 000122/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0041 001186/2004
OSNI DA SILVA 0002 000347/1990
OTAVIO JUST 0018 000192/2001
OTTO J. LYRA NETO 0011 000333/1999
PATRICIA D. NYMBERG 0049 000669/2005
PAULA NOGARA GUERIOS 0039 001125/2004
PAULO BRANCHER 0009 001416/1998
PAULO MACARINI 0006 000891/1994
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0018 000192/2001
PRISCILA BRANDT PRESTES 0001 000886/1987
PRISCILA ZENI DE SA 0041 001186/2004
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0001 000886/1987
RITA DE CASSIA DA CUNHA 0005 000693/1994
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0017 000122/2001
SANDRO GILBERT PRESTES 0001 000886/1987
SERGIO AMERICO BELLANGERO 0009 001416/1998
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0001 000886/1987
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0035 000683/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0014 001320/1999
SILVIO BATISTA 0020 000789/2001
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0012 000674/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0030 000144/2004
SULLY ADONAY F. R. VILARI 0016 001235/2000
SUSANA DE FATIMA KALED 0022 000507/2002
TANIA MARTA DE SENE BIERN 0005 000693/1994
TATIANE PARZIANELLO 0003 000723/1992

0039 001125/2004
VANDERLEI LUIS DOS REIS T 0034 000586/2004

0042 001218/2004
0047 000440/2005

VANESSA TAVARES 0014 001320/1999
VICTOR GERALDO JORGE 0056 001280/2005
WERNER AUMANN 0033 000458/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A. x PRO-
SUL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outros - De  acordo
com o contido no mandado de f. 58, o creedito referido pelo
Exequente foi penhorado, circunstanica incongruente com sua
assercao  de que referido credito foi dado em garantia de acor-
do encetado entre  as partes. De qualquer modo, para analise
do seu requerimento de  penhora sobre o imovel indicado no
petitorio retro, necessario seu  esclarecimento acerca do aludi-
do acordo e a permanencia da penhora  sobre o credito dos
esecutados na acao de tramita na 4ª Vara da  Fazenda Publica,
com a apresentacao, ademais, da memoria atualizada  do debi-
to. Intimem-se. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANDRE
LUIZ BAUML  TESSER, LUIZ ALBERTO MACHADO, SER-
GIO TOSCANO DE OLIVEIRA, CARLOS  AUGUSTO P.DE
OLIVEIRA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, SAN-
DRO GILBERT  PRESTES, PRISCILA BRANDT PRESTES,
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e RAFAEL  MUNHOZ DE

19ª Vara Cível



106106106106106 2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005

MELLO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-347/1990-ROMILDO
RIBEIRO DE LIMA e outros x  ELETRO COMERCIAL COR-
REA LTDA -I. Ciente da interposicao (fls. 953 a  965), declia-
nado desde ja a manutenccao da decisao ojurgada (fls. 950  a
954) pelos proprios fundamentos. II. Outrossim, em sendo  re-
quisitadas informacoes, para cumprimento do artigo 526,  co-
munique-se que a copia da peticao de agravo foi protocolada
em  22/11/05 (fl. 956), consignando no oficio que a decisao foi
mantida  (item “I” supra). III. outrossim, de-se ciencia ao agra-
vado quanto a  interposicao, aguardando, pelo prazo de dez,
informacoes quanto a  eventual efeito ativo ao agravo. Initme-
se.  -Adv. HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, ILKA REGINA DE LARA  CORRREA e OSNI
DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-723/1992-MARIA
JULIA DE LARA x VERA  REGINA ANTUNES - Esclareca o
exequente, em 5 dias, os termos da  peticao de fls. 208, tendo
em vista que o mandado entregue ao Sr.  oficial de Justica no
dia 15/04/2002 foi devidamente devolvido  (fls. 155 - verso)
Intimem-se. - Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE  PARZIA-
NELLO e MARCIA CRISTINA MARCONDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-712/1993-JOSE
PIASKOWSKI x IEDA  APARECIDA PUPO
BREMM;DEOMAR MIGUEL BREMM;EDEM e outros - Ve-
rifica-se  da cetidao lavrada pelo Sr. Oficial de Justica a f. 380
(verso) que  sua diligencia se realizou em endereco diverso
daquele declanado pelo  Exequente as fls. 373/376, o qual de-
veria ser a Rua Boa Vista, nº 76,  CIC, nesta capital. Por esta
razao, para evitar maior procrastinacao  do feito, determino a
realizacao de nova diligencia, sem necessidade  de recolhimen-
to de custas, desta vez no novo endereco ora declanado.  Inti-
mem-se. - Adv. JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, ACACIO  CORREA FILHO e JOSE LUIS AL-
MIRAO-

5.-INDENIZACAO-693/1994-CORNELIO FILESMINO DE
MELO x SERVICOS ESPECIAIS  DE SEG. E TRANSP. DE
VALORES S/ - Vistos e examinados (...)  DISPOSITIVO Em
face o exposto, DETERMINO A REMESSA do presente  ca-
derno processual para a Vara do Trabalho deste Capital (medi-
ante  distribuicao). Incorrendo impugnacao tempestiva, cum-
pra-se com  observancia da norma 2.7.6, do CN. Intime-se. -
Adv. MARIO BIERNASKI,  LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI e RITA DE CASSIA
DA CUNHA-

6.-REPARACAO DE DANOS-891/1994-MARIA JOSE DE
SANTANA OLIVEIRA e outros x  JULIO CESAR CAMPAG-
NOLI e outros - Considerando os esclarecimentos  prestados
pela Serventia as fls. 559, e levando em conta a  certidao encar-
tada a fl. 557, mister que nao se prejudique a  parte, pelos de-
sencontros retro noticiado. Defiro o requerimento  de fl. 556.
Intime-se. II. Quanto ao requerimento de fls. 547 a  555, aguar-
de-se o cumprimento no itam “I” supra, para ulterior  delibera-
cao. intime-se. - Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, AN-
DRE DINIZ  AFFONSO DA COSTA e PAULO MACARINI-

7.—727/1996-FIRMATA COMERCIO DE MOVEIS LTDA x
CIA ITAULEASING  ARRENDAMENTO MERCANTIL - Ci-
encia as partes quanto a baixa do caderno  processual. Aguar-
de-se impulso pelo prazo de 5 (cinco) dias. Em caso  de iner-
cia, arquivem-se com as cautelas de estilo. Adv. ANTONIO
CARLOS EFING e JAMES MARINS DE SOUZA-

8.-CARTA DE SENTENCA-1060/1997-COMERCIAL E CO-
MISSARIA LTDA x APARECIDA  DO PRADO ALVES -CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO (AUTOR), NO VALOR
DE  R$ 625,00, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE  EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA.-Adv. KARYME GUERIOS-

9.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1416/1998-RADIO
E TELEVISAO OM LTDA x  EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outros - A  pre-
sente execucao ja se encontra suspensa. Agurade-se em carto-
rio a  manifestacao das partes acerca do cumprimento do acor-
do noticiado.  Ressalto, uma vez mais, a ausencia de procura-
cao outorgada pela  Embratel ao advogado Dr. Paulo Marcos
Rodrigues Brancher, OAB/SP nº  146221, o que devera ser re-
gularizado. Intimem-se. - Adv. OGIER  ALBERGE BRECHI,
JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDRESSA
JARLETTI G. DE OLIVEIRA, CELSO WEIDNER NUNES,
MANOEL ANTONIO DE O.  FRANCO, CHRISTIANO DA
ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
CARLOS SCARPARI QUEIROZ, ANDRE LOPES MARTINS,
PAULO BRANCHER, SERGIO  AMERICO BELLANGERO
e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

10.-INVENTARIO-258/1999-JOSINA SANDRA CHRISTOVAL
x (ESPOLIO)IRIO ALVES  PEREIRA - i - Anote-se o substabe-
lecimento trazido aos autos  junto a autuacao e cadastros proces-
suais. II - Defiro o pedido de  vistas dos autos fora de Cartorio
pelo prazo de 5 (cinco) dias,  confrome requerido. Intimem-se. -
Adv. LUCELIA MARIA COLLE, LACIR  GUARENGHI, AN-
DRESSA CRISTINA GUARENGHI, MARIO MARCONDES
LOBO e MARIA  LUCIA RIBEIRO MORANDO-

11.—333/1999-JURACIR DIRCEU COSTA x NACIONAL
VEICULOS LTDA(SUBSTITUIDO  FLS.28) e outros - Cien-
cia as partes quanto a baixa do caderno  processual. Outrossim,
intime-se o Autor para, no prazo de quinze  dias, promover a
citacao de NILSA COSTA nos termos do R. Acordao  de fl.
332. Intime-se. - Adv. JACEGUAY F.DE LAURINDO RIBAS,
BENEDITO  GOMES BARBOZA, LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI, OTTO J. LYRA NETO e KAROLYNE  CRISTINA
ALBINO QUADRI-

12.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-674/1999-APARECI-
DO CUSTODIO DA SILVA x  MOZARTE DE QUADROS -

CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VA-
LOR DE  R$ 34,00, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.-Adv. MICHEL SALIBA  OLIVEIRA, LUCIANA
SAAD, MOZARTE DE QUADROS e SIMON GUSTAVO
CALDAS DE  QUADROS-

13.—939/1999-HOSPITAL NOSS SENHORA DAS GRACAS
x RICARDO CAMARGO DE  FIGUEIREDO - I. O embargan-
te tem dificultado o tramite do processo.  Mister que diligencie
a localizacao pessoal com a providencia previa  a extincao dos
embargos pelo abondono. Pelo exposto, oficie-se a  empresa de
telefonia para que informe o endereco de instalacao do  termi-
nal descrito a fl. 453. Outrossim, diligencie-se perante a CO-
PEL  e Receita Federal, visando a localizacao do embargante
(fornecer os  dados do devedor e de sua esposa). Solicite-se
atendimento em prazo  nao excedente a vinte dias. II. Intime-
se. Oficie-se. (Custas a serem  suportadas pelo Exequente no
valor de R$ 111,00) -  Adv. MACAZUMI  FURTADO NIWA,
CARMEN R. BOLOGNENSE MACIEL, JOAO CARLOS
MARTINS, MUNIR  ABAGGE, ANDRE FEOFILOFF e ISIS
EMMANUELLE S.MOREIRA LIMA-

14.—1320/1999-BANCO BRADESCO S.A. x BERNARD
KRONE DO BRASIL LTDA e  outros - Ante a impugnacao ao
calculo, faculto a manifestacao do  Banco em 5 dias. Intimem-
se. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DANIEL  HA-
CHEM, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT,  DANIELE ALESSANDRA RAU-
EN, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, FLAVIO CESAR DE
PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, ANTONIO
CARLOS EFING e VANESSA  TAVARES-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-987/2000-MAS-
SA FALIDA DE THA MATERIAIS  DE CONSTRUCAO LTDA.
e outros x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BOETTER -
Remeta-se os autos ao arquivo provisorio, conforme requerido
pelo  exequente (f.79). Intime-se. - Adv. CAROLLINE ME-
DEIROS VEIGA-

16.—1235/2000-DEBORA APARECIDA MACHADO PEREI-
RA x JOSINA SANDRA  CHRISTOVAL - I - Anote-se o subs-
tabelecimento trazido aos autos  junto a autuacao e cadastros
processuais. II - Defiro vistas dos  autos fora de Cartorio pelo
prazo de 5 (cinco) dias, conforme  requerido. Intime-se - Adv.
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, MARIA LUCIA  RIBEI-
RO MORANDO, SULLY ADONAY F. R. VILARINHO, LA-
CIR GUARENGHI e  ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI-

17.—122/2001-PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA.
x BATEPONTO IND. E COM. DE  RELOGIO PONTO LTDA.
- Anotacoes necessarias quanto ao  substabelecimento retro.
Esclareca a parte autora seu interesse na  continuidade do feito
na forma de execucao, reiterando-se o que ja  foi indagado no
despacho de fl. 81. Intime-se. - Adv. AURELIO CANCIO  PE-
LUSO, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA  E SOUZA e CESAR EUCLIDES
MELLO-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2001-VIR-
GILIA REBELO BAETA DE FARIA  e outros x KOPIA RE-
PRODUCOES S/C. LTDA. - Nao localizado o  depositario do
bem penhorado, pertinente a diligencia requerida pelo  Exe-
quente visando a sua localizacao. Assim, oficie-se na forma
postulada. Intimem-se. - (Custas a cargo do credor no valor de
R$  9,00, para posterior expedicao do oficio) - Adv. LUIZ
ANTONIO  PARAVATTO LESSA, PAULO ROBERTO HO-
FFMANN e OTAVIO JUST-

19.-REVISAO DE ALUGUEL (SUMARIO)-656/2001-NAJLA
HAJAR TRAYA x JOANINA  LYJAK GROCHOCKI - Vistos e
examinados (...) DISPOSITIVO Diante do  exposto, julgo: 1)
procedente em parte a acao revisional, para o fim  de fixar o
aluguel mensal no valor de R$ 2.000,00 para o periodo de  abril/
2005 a marco/2006, com reajuste anual pelo IGPM/FGV,  pre-
servadas as demais clausulas antes contratadas, em razao da
sucumbencia reciproca, condeno as partes, na proporcao de 30%
ao  autor/locatario e 70% a re/locadora, no pagamento das des-
pesas  prcessuais e dos honorarios advocaticios, estes ora fixa-
dos em R$  4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no
artigo 20, paragrafo  4º, do Codigo de Processo Civil, assegu-
rando a compensacao dessas  verbas (artigo 21 do Codigo de
Processo Civil e da Sumula 306 do  Superior Tribunal de Justi-
ca). 2) improcedente a cacao de despejo  cumulada com co-
branca e condeno a autora/locadora no pagamento das  despe-
sas processuais e dos honorarios advocaticios em favor do  reu/
locatario, ora fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em  con-
sonancia com o artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. - Adv. MAURICIO
SAGBONI  MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLI-
NO, CINTIA REGINA BREHMER, ANDRE  LUIS DE AL-
CANTARA, HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO e LUIZ
DANIEL  GROCHOCKI-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-789/2001-CO-
TRASA COMERCIO DE  TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA -  Intime-
se o causidico signatario de petitorio de f. 237/240 (DR.  SIL-
VIO BATISTA) para regulariza-la, tendo em vista que tal peca
encontra-se apocrifa. Intimem-se. Adv. SILVIO BATISTA,
ADRIANA DE  ALCANTARA e MARLY DE CASSIA MENE-
SES F. REGIANI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1297/2001-COMERCIO DE
AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA.  x ROBERTO EZEQUI-
EL DE SOUZA e outros - Defiro a suspensao do  processo por
30 dias, conforme requerido (fls. 119). Intime-se. -  Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS e EDUARDO JOSE GUASTI-
NI ROCHA-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-507/2002-NELSON PIVA-
TO JUNIOR x BB CARTOES -  OUROCARD - Recebo o re-
curso de apelacao em ambos os efeitos.  Intime-se a parte re
para oferecer suas contra-razoes no prazo de 15  dias. Intimem-

se. - Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI, MILENA MAS-
LOWSKY,  GLAUCIO C. SILVA MOLINO, SUSANA DE
FATIMA KALED, EDULA WILLE POSNIAK  e FERNANDA
WILLE POSNIAK-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-521/2002-CEN-
TRO PARANAENSE DE  OFTALMOLOGIA LTDA. x ISO-
MED SAUDE EMPRESARIAL E FAMILIAR LTDA. - Para
analise do pedido de desconsideracao da personalidade juridi-
ca da  empresa devedora (fls. 77 a 78), mister que venham aos
autos certidao  atualizada da JUCEPAR (a certidao de fl. 46
data de 25/04/03 e consta  como “Situacao: ATIVA). outrossim,
junte certidao do oficio do  Distribuidor para verificacao da
existencia de eventual falencia ou  representacao judicial em
relacao a devedora. Prazo de dez dias.  Intime-se - Adv. GIO-
SER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-610/2002-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA. x  DISTRIBUIDORA PAU-
LISTA DE PESCA LTDA. e outros - Como os Executados  ain-
da nao foram citados, nao e possivel a penhora sobre o bem
indicado pela Exequente. Assim, diga a Exequente sobre o  pros-
seguimento do feito. Imtimem-se. - Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA  FILHO-

25.—1100/2002-ELENICE DOS SANTOS x ROQUINHA RITA
DA SILVA - A despeito  doss argumentos arguidos pelo petici-
onario de fls. 65, o artigo 232,  par. 2º, direciona-se ao caso de
citacao por edital o que nao se  confunde com o procedimento
de intimacao da sentenca nos autos de  interdicao. Ademais, ao
contrario do que afirma a autora, em momento  algum o menci-
onado dispositivo legal assegura que devera ser  realizada a
publicacao do edital, ainda que de citacao, por uma unica  vez.
Ao contrario, apenas exclui a necessidade da publicacao do
edital de citacao na imprensa local. Note-se neste interim, que
o  artigo 1.184 do CPC determina que seja realizada a inscricao
da  sentenca no competente “registro de pessoas naturais e pu-
blicada pela  imprensa local e pelo orgao oficial porm tres ve-
zes, com intervalo de  10 (dez) dias”. Desta forma reitero os
argumentos do despacho de fls.  63, no sentido de providenciar
a parte as publicacoes necessarias. no  que diz respeito ao item
II do petitorio de fls. 65, expeca-se oficio  como requerido.
intimem-se. - Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-474/2003-CRE-
DI REI FACTORING E FOMENTO  LTDA. x LANCHONE-
TE OHARA DOGS LTDA. e outros - Cumpra-se o requerido
as fls. 82, apos apreciacao do pedido retro. Intime-se. - Adv.
LILIAN  SIMONE FURLANETO, JOSE REINOLDO ADA-
MS e ALVARO PINTO DA SILVA-

27.—477/2003-ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- GRUPO ISDRA x BONETTI  INDUSTRIA E COMERCIO
DE LAJES PRE-MOLDADAS - O pedido de penhora na  conta
do socio ja foi apreciado e indeferido a fl. 74 (item “2”).  Des-
tarte, inocorrendo a disregard mister que se indique bens  pas-
siveis de penhora para prosseguimento do feito. Intime-se. -
Adv.  NEY ROSA BITTENCOURT e AURELIO LUIS PULCI-
NELLI-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1195/2003-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ALESSANDRO DE PAULA FERREIRA I-Considerando  que
“o arresto nao elimina o direito do devedor nomear bens a pe-
nhora  no prazo de 24 horas apos a citacao”, podendo ate mesmo
“substituir o  bem arrestado, desde que observe o disposto nos
arts. 655 e 656”,  cite-se o devedor, no endereco noticiado a fl.
96 e nos termos de  aritogo 652 do Codigo de Processo Civil,
para, no prazo de vinbte e  quatro horas, pagar ou nomear bens a
penhora. II-Resultando  infritifera a diligeicnia, tormen a credo-
ra para cumprimento do  disposto no artigo 654 do CPC. Intime-
se. (Deve a parte interessada a  proceder  o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor  de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado).-Adv. CARLOS  ALBERTO ARAUJO
ROVEL e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

29.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-1580/2003-ELAI-
NE DE FATIMA PRADO DE  MORAIS x CARTAO UNIBAN-
CO - VISA - Faculto a manifestacao da  Autora acerca dos
documentos trazidos aos autos pelo re, em cinco  dias. Intime-
se. - Adv. MAYLIN MAFFINI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO-

30.—144/2004-VALDEMIR VIECINSKI e outros x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. -  A nao concordancia do Reu quan-
to ao resultado da pericia nao enseja a  realizacao de outra
pericia nao enseja a realizacao de outra pericia  como requeri-
do. As divergencias existentes entre as duas posicoes  acerca
do tema da capitalizacao de juros  e a utilzacao da tabela  price,
bem como as demais questoes levantadas pelo Reu contra o
trabalho pericial serao analisados por este Juizo em conjunto
com as  demais provas existentesw no processo quando do jul-
gamento do feito.  Dai por que indefiro o pedido de f. 328/330
e determino a conclusao  dos autos para sentenca. intimem-se.
- Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI,  SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

31.-COBRANCA DE SEGUROS-156/2004-CARLOS LOREN-
ZI x SUL AMERICA CIA.  NACIONAL DE SEGUROS - Apos
sucessivas nomeacoes de peritos em  decorrencia da impugna-
cao das partes aos honorarios poe eles  propostos, chegou-se a
proposta de R$ 2.405,00, de menor valor do que  as anteriores
oferecidas. Assim, revela-se despropositada a  insurgencia da
re sobre a questao dos honorarios periciais, inclusive  conside-
rando as peculiariedades do caso. De conseguinte, fixo  hono-
rarios periciais em R$ 2.405,00, para pagamento em 3 parcelas
(1ª  de R$ 801,00 e as subsequentes de R$ 802,00). Intime-se a
Re para  deposito das parcelas nos prazos de 10 dias (1ª parce-
la), 40 dias (2ª  parcela) e 70 dias (3º parcela). Apos o deposito
da 2ª parcela,  intime-se o perito para designacao de data para
realizacao dos  trabalhos a fim de ciencia as partes para acom-

panhamento. Intimem-se.  -  Adv. FERNANDO CHIN FEI,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e MILTON LUIZ  CLE-
VE KUSTER-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-410/2004-CRYS-
TAL - ADMINISTRADORA DE  SHOPPING CETERS LTDA.
x ARIOVALDO PEREIRA ARTHUR e outros - Defiro a  sus-
pensao do processo pelo prazo de 180 dias. Intimem-se. - Adv.
MARCOS MATTIOLI-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-458/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x M. W.  CARVALHAL - COMERCIO
DE ARTIGOS OTICOS LTDA. e outros - Indefiro o  pedido do
Exequente de penhora de veiculo mediante oficio ao Detran e
bloqueio on line de valores nas contas dos devedores. Por se
tratar  de bem movel, necessaria a constatacao do veiculo pelo
Oficial de  Justica a fim de proceder sua penhora, nao bastando
mera anotacao no  cadastro do Detran. Ademais, nao obstante a
existencia do convenio  Bacen-Jud, nao e obrigatoria a sua ade-
sao pelos magistrados, de modo  que nao esta implementado
nesta 19ª Vara Civel. Destaca-se sobre o  ultimo tema a seguir
ementa: “ AGRAVO DE INSTRUMENTO (...)  3/agosto/2005)”
Pelo exposto e considerando que somente com o arresto  de
bens podera ser na sequencia efetuada a citacao por edital dos
Executados (arts. 653 e 654 do CPC), necessaria a declinacao
do local  em que se encontra o veiculo e dos dados das contas
financeiras.  Intimem-se. -  Adv. JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO, GERSON VANZIN MOURA DA  SILVA e WERNER
AUMANN-

34.-ORDINARIA ANULATORIA-586/2004-DEBORA APARE-
CIDA MACHADO PEREIRA x  JOSINA SANDRA CHRIS-
TOVAL - I - Anote-se o substabelecimento trazido  aos autos
junto a autuacao e cadastros processuais. II - Defiro o  pedido
de vistas fora de Cartorio pelo prazo de 5 (cinco) dias,  confor-
me requerido. Intimem-se. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO,  VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE, LA-
CIR GUARENGHI e ANDRESSA CRISTINA  GUARENGHI-

35.-DESPEJO C/C COBRANCA-683/2004-LUIZ EDUARDO
MENDES DE OLIVEIRA x  MARESSA GAVA FABRICIO
DOS SANTOS e outros -Manifeste-se a parte  interessada acerca
do trânsito em julgado da r. sentença de fls.  -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA e JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

36.-INVENTARIO-918/2004-CLAUDETE DO CARMO VA-
LENTE x ESPOLIO DE ANTONIO  RAUL VALENTE - Ano-
te-se o substabelecimento de f. 188. Defiro vistas  dos autos
fora de cartorio pelo prazo de 5 dias. Intimem-se. - Adv.  NOR-
MA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, LACIR GUA-
RENGHI e ANDRESSA  CRISTINA GUARENGHI-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-971/2004-COND. ED. VI-
LLAGGGIO SAN PIETRO x RAQUEL  DE SOUZA CAMA-
RINHA NUNES DE OLIVEIRA - Oficie-se conforme requeri-
do  pelo Exequente (fls. 569) (Custas referente wa expedicao
de oficios  (2) no valor de R$ 18,00, a serem suportadas pelo
Exequente) - Adv.  LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

38.-DESPEJO P/INFRACAO CONTRATUAL-1106/2004-
COMPANHIA BRASILEIRA DE  PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO EVEREST LTDA. -Diante do contido no  pará-
grafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a re-
dação  dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, escla-
reçam as partes  em cinco dias sobre a possibilidade de conci-
liação e, sendo esta  viável, trazendo-se aos autos a respectiva
proposta. No mesmo prazo,  especifiquem se pretendem produ-
zir provas outroas, além daquelas  existentes nso autos, deven-
do, em caso positivo, apontar  objetivamente a respectiva fina-
lidade, para aque o juizo possa aferir  sua necessidade. Não
havendo proposta de acordo, proceder-se-á à  analise quanto as
preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. MARCELO  CLE-
MENTE BASTOS e LUIZ ROBERTO ROMANO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1125/2004-EDUARDO VI-
EIRA e outros x TAKAE SAWAE  DE CAMPOS - I. Os presen-
tes embargos foram rejeitados liminarmente,  todavia, os fiado-
res, ora embargantes, lograram exito no apelo  interposto nos
autos 188/04, no qual procuram anular os atos  processuais,
invocando para tanto, a Sumula 268 do Superior Tribunal  de
Justica. Obtiveram, outrossim, decisao antecipatoria (fls. 262 a
266 dos autos em apenso - 287/94) que determinou a suspensao
da  execuacao (287/94), no que tange aos ora embargantes. II.
Destarte, o  feito suspensivo alcanca os presents embargos, e a
decisao a ser  proferida dos Autos 188/04 pode, na pratica, pre-
judicar a decisao  recorrida. Por isso, considerando que foi de-
terminada a conclusao dos  autos para sentenca, aguarde-se o
julgamento da acao anulatoria para  ulterior deliberacao quan-
to ao seguimento do feito. Intime-se. - Adv.  NEMO ELOY
VIDAL NETO, PAULA NOGARA GUERIOS, NEIMAR BA-
TISTA e TATIANE  PARZIANELLO-

40.—1172/2004-BANCO BRADESCO S.A. x VILSON VI-
CENTE ROCHA e outros -  Defiro o sobrestamento do feito
pelo prazo de 60 dias, conforme  requerido (fls. 47). Intime-se.
- Adv. DANIEL HACHEM-

41.—1186/2004-CARLOS TEIXEIRA ALVES x CAEDRHS-
CENTRO AVANCADO DE ESP.E  DES.DEREC.HUM.ASS -
Diante da apresentacao de embargos a acaco  Monitoria, inti-
me-se o Autor para que, no prazo de 15 dias, apresente  sua
impugnacao. Diligencie a escrivaninha para promova o oficial
de  justica a assinatura das certidoes acostadas as fls. 32. Inti-
mem-se.  - Adv. PRISCILA ZENI DE SA, MARCIO KRUS-
SEWSKI e OSMANN DE OLIVEIRA-

42.-HABILITACAO-1218/2004-ONDINA ROEDER x ESPO-
LIO DE ANTONIO RAUL VALENTE  - 1. Anote-se como re-
querido. 2. Defiro vistaas por 5 dias.  Intime-se. - Adv. VAN-
DERLEI LUIS DOS REIS TESCHE, LACIR GUARENGHI,
ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES e  DIOGO SALDANHA
MACORATI-



2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005 107107107107107

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1491/2004-LE-
NIR GONCALVES DA SILVA  FILHO x VANESSA MON-
TRUCCHIO -Intime-se a parte interessada a proceder   o depó-
sito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. LENIR GONCAL-
VES DA  SILVA FILHO-

44.—87/2005-BANCO ITAU S/A. x DOUGLAS SABOIA DA
CUNHA e outros - Aguarde  os autos no arquivo provisorio a
manifestacao da parte credora.  Intime-se. (custas a cargo do
exequente no valor de R$ 9,00 (oficio)  para posterior arquiva-
mento) - Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS  JR.
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

45.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-161/2005-APK LO-
GISTICA E TRANSPORTE LTDA. x  WELSTON DO BRA-
SIL LTDA. e outros - I. Verifica-se que ate a presente  data nao
houve citacao valida, encetando a parte Autora, diligencias
voltadas para a localizacao das demandadas. Por isso, defiro o
requerimento de fl. 109. Citem-se as empresas WELSTN e
QUIACIDOS, nos  enderecos retro mencionados. II. Intime-se.
- Adv. JOSE CARLOS  BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA-

46.—374/2005-BANCO BANESTADO S/A. x CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO e outros  -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o
prosseguimento do feito, em cinco  dias.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e ANA CAROLINA DE MELO MANO-

47.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-440/2005-ONDINA
ROEDEL x CLAUDETE DO CARMO  VALENTE e outros -
Anote-se como requerido. 2. Defiro vista por 5  dias. intime-se.
- Adv. VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE, LACIR  GUA-
RENGHI, ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI, NORMA
SUELY WOOD SALDANHA DE  MORAES e DIOGO SAL-
DANHA MACORATI-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-579/2005-ARIEL STELLE
x BANCO ITAU S/A e  outros - I. o autor oferece em caucao
imovel com area de  preservacao permanente (fl. 430). Para
cumprimento do Acordao de  fl. 414 a 421, determino que se
lavre o Termo de Caucao,  oficiando-se, na continuidade, para
suspensao dos apontamentos,  tudo em conformidade com a
decisao exarada no Agravo de  Instrumento nº 183.686-8. Sem
prejuizo, podera manifester-se o  Reu quanto a efetividade da
caucao (viavel a substituicao na  hipotese de comprovar o Reu,
a existencia de bem que tenha  efetivo valor). II. Outrossim,
lavrado o termo, ofocie-se ao  Registro Imobiliario competen-
te, para averbacao da caucao. Apos,  tornem para analise das
manifestacoes de fls. 423 a 427 e 428.  Initime-se. Diligencie-
se. - Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, GASTAO  FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

49.—669/2005-RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A x ARU-
ATAN ARION DE CAMARGO -  Vistos e examinados - RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU, pugna pela expedicao  de ofi-
cio para a Operadora BRASIL TELECOM e COPEL, visando a
localizacao do requerido ARUATAN ARION DE CAMARGO.
SAO OS FATOS EM  SINTESE - Vislumbra-se que as diligen-
cias do credor, voltadas para a  localizacao do demandado, res-
taram infrutiferas, o que justica o  interesse no pedido formula-
do: “PROCESSUAL CIVIL - p. 68” Em face o  exposto, DEFI-
RO o requerimento de fls. 43. Expecam-se oficios com  obser-
vancia no disposto nas normas 8.8.2 e 5.8.2.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria. Intime-se. (Custas referente a expe-
dicao de  oficios (2) a cargo do Exequente no valor de R$ 18,00)
- Adv.  PATRICIA D. NYMBERG-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-913/2005-DANI-
LO M. DE JESUS GUTIERREZ  PEREZ x ALINCA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA. e outros - Vistos  e
examiandos (...) DISPOSITIVO Em face o exposto e mais que
dos autos  constam, REJEITO  a excecao de pre-executividade.
Outrossim, CONDENO   a excipiente ao pagamento das custas
do incidente. Considerando que a  excecao nao suspendeu a
execucao e lavando em conta a certidao  exarada a fl. 15, mani-
festando-se o credor no prazo de cinco dias.  Publique-se. Inti-
me-se. - Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO, CARLOS AL-
BERTO  COSTA MACHADO, EDINEI CESAR SCREMIN e
EDEMILTON SCHARNOVEBER-

51.-REVISAO CONTRATUAL-1014/2005-SARA BUENO DE
MORAES e outros x PIEMONTE  CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA. - Anote-se o substabelecimento de  f. 154.
Extrrai-se da peticao inicial qie os Autores celebram com a  Re
compromissos de compra e venda de lote e pretendem a revisao
das  obrigacoes pactuadas. Em subsequente pedido de anteci-
pacao dos  efeitos da tutela, requerem o deposito das parcelas
mensais em  valores que entendem devidos “para evitar os ne-
fastos efeitos da  mora”. Em confronto das clusulas contratuais
e das alegacoes  deduzidas, contata-se a ausencia de verossimi-
lhanca destes. Com  efeito, as planilhas trazidas com a inicial
(f.68, 98, 124 e 147)  recalcularam o valor das prestacoes men-
sais contratadas com reducao  unilateral do preco do imovel,
sem explicacao da origem desse dado,  nao tendo, de outro
lado, evidenciado a pratica de capitalizacao  mensal de juros,
levando em conta as variaveis estipuladas no  contrato. Eviden-
te, portanto, que neste momento nao e verificada a  verossimi-
lhanca das alegacoes dos Autores a fim autorizar o deposito
das prestacoes mensais em valor significativamente inferior ao
contratado. Dai por que indefiro a antecipacao dos efeitos da
tutela.  no mais, aguarde-se a citacao da re. Intimem-se. - Adv.
MAURO CURY  FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO  SERGIO GUE-
DES NASTARI-

52.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1046/2005-
DOUGLAS MARCEL PERES e outros  x CR RADIODIFU-
SAO LTDA. - De-se ciencia as partes da distribuicao  do feito
e este juizo. No mais, arquivem-se os presentes autos  referen-
tes a excecao de incompetencia. Intimem-se. - Adv. LUCIANE
MARIA MEZAROBBA, MANOEL CAETANO FERREIRA

FILHO, MICHELLE CRISTINA  BAZO e FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR-

53.—1087/2005-MARILDA CRISTINA MACANHAN SIERA-
DZKI e outros x REAL  PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -
Cite-se a parte ré,com antecedência mínima  de dez dias em
relação a audiência abaixo designada, pela nela  comparecer,
representada por preposto com poderes para transigir,  ciente
de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial
diante da sua ausência injustificada ( art.277, e parágrafos, do
CPC). Designo audiência de conciliação para o dia 27/marco/
2006,     às 16:00 horas, ocasião em que, não obtidas a concili-
ação entre as  partes, a parte ré oferecerá, por meio de seu
advogado, contestação  oral ou escrita, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, se  requerer perícia, formulará
seus quesitos desde logo, podendo indicar  assistente técnico (
art. 278, do CPC).  -Adv. ANSELMO MASCHIO-

54.—1163/2005-BANCO BRADESCO S/A x DISBEB CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA e  outros -Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, diga a parte  interessada, em cinco dias.
Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI e  EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

55.—1263/2005-VILMA MIOLI e outros x ESPOLIO DE
MARIA STEIGER MIOLI  - Vistos e examinados (...) Em face
o exposto CONHECO dos embargos  interpostos, REJEITAN-
DO-OS no merito. Nao vislumbro intento  protelatorio, razao
pela qual deixo de cominar a penalidade  prevista no art. 538,
par. unico. Intime-se. - Adv. JUSSARA ROSA  FLORES-

56.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-1280/2005-
BANCO DO BRASIL S.A x SAO  VINCENTE CHOPARIA E
PETISCARIA LTDA -Intime-se a parte interessada a  proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor  de
R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. VIC-
TOR GERALDO  JORGE-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1281/2005-
AMILTON VALERIO CRUZETA x  LEONEL AZEVEDO GI-
MENES -Intime-se a parte interessada a proceder  o  depósito
da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$  40,00,
para posterior expedição do mandado.-Adv. ARLI PEREIRA
DE  OLIVEIRA FILHO e MARIO JOSE NAREL-
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0068 000407/2004
CARLOS ARAUZ FILHO. 0107 000854/2005
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0071 000627/2004
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR 0049 001081/2002
CAROLINE SAID DIAS 0073 000976/2004
CELIO MANOEL DA SILVA 0031 000936/2000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0101 000847/2005
CRIS FRANCIANI FEDIUK DE 0075 001304/2004
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0052 001317/2002
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0070 000462/2004
CRYSTIANE LINHARES 0104 000850/2005
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN 0028 000706/2000

0025 000146/2000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0009 000180/1997
ELIANE MARIA MARQUES 0081 000418/2005
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0030 000933/2000

0058 000400/2003
0064 001366/2003

ELOI DIAS DA SILVA 0003 000888/1995
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0014 001082/1998
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0041 001560/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0045 000580/2002
FABIANA MEYENBERG VIEIRA 0077 001502/2004
FABIOLA PAVONI J. PEDRO 0091 001096/2005
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0103 000849/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0021 001291/1999
FREDI HUMPHREYS 0029 000891/2000
GILBERTO BATISTEL 0065 001566/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0078 000208/2005
GIOVANNA PRICE DE MELO 0097 001349/2005
GUILIANA KARINA RIBEIRO D 0034 000247/2001
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 0019 000970/1999
HORACIO PAGANO 0082 000434/2005
IRIA REGINA MARCHIORI 0001 000871/1985
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0039 001472/2001

20ª Vara Cível

ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 0029 000891/2000
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0048 001061/2002
JAKSON HOHARA MENDES 0038 001004/2001
JAYME DE AZEVEDO LIMA 0012 000567/1998
JOAO ANTONIO FARIA DE BRI 0010 000218/1997
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0090 001040/2005
JOAO LUCASKI 0083 000476/2005
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0087 000796/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0105 000852/2005
JONNY PAULO DA SILVA 0072 000891/2004
JOSE ARI MATOS 0002 000078/1995
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0053 001463/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0087 000796/2005
JULIANO FRAN•A TETTO 0043 000123/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0098 001351/2005

0095 001343/2005
0096 001347/2005
0093 001225/2005
0106 000853/2005

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0040 001477/2001
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0018 000555/1999
LENIR GONCALVES DA SILVA 0063 001342/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0069 000438/2004

0057 000390/2003
0088 000800/2005

LOLINNA CHAN 0085 000569/2005
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0055 000301/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0010 000218/1997

0054 000108/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0033 001230/2000

0024 000112/2000
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 0027 000696/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0089 000872/2005
LUIS MOLOSSI 0058 000400/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0007 001090/1996

0017 000358/1999
0006 001023/1996
0004 000082/1996

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0100 001370/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0044 000178/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0074 001115/2004

0027 000696/2000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0011 001388/1997
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0036 000541/2001
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0026 000352/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0082 000434/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0042 000104/2002
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0092 001114/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0060 000472/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0089 000872/2005
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0015 001108/1998

0091 001096/2005
0067 000397/2004

MARIA CRISTINA GARMATTER 0029 000891/2000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0014 001082/1998
MARIA ZELI ANDREAZZA 0004 000082/1996
MARISA DA SILVA RESENDE C 0061 001033/2003
MARLY BORGES DOMINGUES 0061 001033/2003
MAURICIO VIEIRA 0058 000400/2003
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0092 001114/2005
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0063 001342/2003
MOACIR TADEU FURTADO 0081 000418/2005
MUNIR ABAGGE 0046 000662/2002
NEIMAR BATISTA 0050 001166/2002
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0056 000342/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0066 000354/2004

0102 000848/2005
PAULO AMBROSIO 0031 000936/2000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0062 001138/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0041 001560/2001
PETRUS TYBUR JUNIOR 0008 001267/1996

0020 001110/1999
PRISCILLA FERREIRA FREITA 0057 000390/2003
REGINA C. GOMES GUIMARAES 0012 000567/1998
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0056 000342/2003
RICARDO H. WEBER 0071 000627/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0059 000449/2003
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0062 001138/2003
ROBERTA ONISHI 0003 000888/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0048 001061/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0056 000342/2003
ROBSON ZANETTI 0035 000303/2001
ROSANEA ELISABETH FERREIR 0014 001082/1998
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0072 000891/2004
RUTH COATTI 0003 000888/1995
SANDRO MANSUR GIBRAN 0050 001166/2002
SANTIAGO LOSSO 0051 001264/2002
SELMA PACIORNIK 0032 001049/2000
SORAYA FALTIN 0046 000662/2002
TANIA CRISTINA FERREIRA 0084 000564/2005
TATIANE ACHCAR 0080 000288/2005
THANA GUIMARAES PESSOA 0072 000891/2004
VALDEMAR ANDREATTA 0026 000352/2000
VALDIR STEDILE 0094 001317/2005
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0076 001501/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0037 000774/2001
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0047 000883/2002

1.-INDENIZACAO-871/1985-ISMAEL INACIO DA SILVA x
LILIAN URBAN  -Providenciar o recolhimento de R$7,00 re-
ferente ao desarquivamento  dos autos, em cinco dias.-Adv.
IRIA REGINA MARCHIORI-

2.-EXECUCAO-78/1995-ASIA POWER VEICULOS LTDA x
MORGANA MARIA ABATI DE  PADUA -Providenciar o re-
colhimento de R$7,00 referente ao  desarquivamento dos au-
tos, em cinco dias.-Adv. JOSE ARI MATOS-

3.-EXECUCAO-888/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x  CAETANO RUIZ NETO (ESPO-
LIO) e outros - Vistos e etc. Homologo por  sentença para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos o pedido  de exinção do
feito tendo em vista o presente feito com fulcro no  artigo 794,

inc. II do Código de Processo Civil. P.R.I.  Oportunamente,
baixe-se e arquivem-se. Oficie-se como pleiteado  as fls. 283. -
Adv. ROBERTA ONISHI, RUTH COATTI e ELOI DIAS DA
SILVA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-82/1996-BANDEIRANTES
S/A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x POLUX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. e outros -  Defiro o
prazo de 10 dias, fls. 106. Proceda-se a regularização  proces-
sual. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON e MARIA ZELI AN-
DREAZZA-

5.-EXECUCAO-735/1996-CITIBANK N.A. x TECNOCEN-
TER SISTEMAS E COMPUTADORES  LTDA e outros -Pro-
videnciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. ADRIANA D’AVILA DE
OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-1023/1996-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS NACIONAL S.A. x MARISTELA  ROSA e outros - Fica
intimada a parte interessada  a se manifestar  acerca do expedi-
ente de fls. 139, em cinco dias. -  Adv. LUIS OSCAR  SIX
BOTTON-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1090/1996-BANDEIRAN-
TES S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x TRANSBRAS
TRANSPORTE PARANAENSE LTDA e outros  -Providenciar
o recolhimento de R$7,00 referente ao desarquivamento  dos
autos, em cinco dias.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

8.-EXECUCAO-1267/1996-AILTON CARDOZO DE ARAU-
JO x ALZIRA TRENTO  -Providenciar o recolhimento de
R$7,00 referente ao desarquivamento  dos autos, em cinco dias.-
Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR-

9.-ARROLAMENTO-180/1997-ALTAIR CAFFARO LUDWIG
x BALDUINO LUDWIN  -Providenciar o recolhimento de
R$7,00 referente ao desarquivamento  dos autos, em cinco dias.-
Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

10.-MONITORIA-218/1997-CARLOS HENRIQUE FERREI-
RA DA COSTA GARDOLINSKI x  MARLON BEGHETO -
Conceda-se carga dos autos pelo prazo de cinco dias.  -  Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JOAO ANTONIO FARIA
DE BRITO-

11.-ARROLAMENTO-1388/1997-LEOPOLDINA DE AZEVE-
DO e outros x PEDRO SILVEIRA  DE AZEVEDO (ESPOLIO)
-Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente  ao desar-
quivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO  FORTES DE CAMARGO-

12.-ARROLAMENTO-567/1998-TANIA CRISTINA SCO-
TESKI VOJCIECHOWSKI e outros x  DANIEL LUIZ VOJCI-
ECHOWSKI - Aguarde-se por cento e oitenta dias.  - Adv.
REGINA C. GOMES GUIMARAES e JAYME DE AZEVEDO
LIMA-

13.-MONITORIA-961/1998-CITIBANK N. A. x CESAR AU-
GUSTO DIAS CORDEIRO  -Providenciar o recolhimento de
R$7,00 referente ao desarquivamento  dos autos, em cinco dias.-
Adv. ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA-

14.-INVENTARIO-1082/1998-NEUSA MARIA RODRIGUES
ANTUNES x JOCELIM CARNEIRO  ANTUNES - Manifeste-
se a inventariante acerca do contido as fls.  1239/1240, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO  PROH-
MANN, ROSANEA ELISABETH FERREIRA e MARIA LU-
CIA RIBEIRO MORANDO-

15.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1108/1998-ROBSON ZA-
NETTI x BANKBOSTON BANCO  MULTIPLO S/A -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. MARIA AMELIA CAS-
SIANA  M. VIANNA-

16.-COBRANCA-1270/1998-CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESID. CAMPO COMPRIDO II x  JOAO APARECIDO
DOS SANTOS e outros - Fica intimada a parte  interessada a se
manifestar acerca do expediente de fls. 373/376,  em cinco dias.
- Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN e CARLOS
ALBERTO  FRANK-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-358/1999-CONSHI-
ELD CONSTRUCOES LTDA x  BANDEIRANTES S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Providenciar o recolhimento
de R$7,00 referente ao desarquivamento dos autos, em cinco
dias.-Adv.  LUIS OSCAR SIX BOTTON-

18.-USUCAPIAO-555/1999-CELIA MARIA DOS ANJOS x
MAUA COMERCIO IMOBILIARIO  LTDA - Avoquei estes
autos. Entendo desnecessária a intervenção  da curadora espe-
cial, (RJTJESP 120/350, 121/196). Certifique o  transito em
julgado, expedindo-se o respectivo mandado de  registro. - Adv.
LEANDRO RAMOS GOUVEA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-970/1999-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x
VIVIANE CRISTINA FRANCO - Indefiro por ora a  consulta
via sistema BACENJUD, madiante o preparo das custas do  Sr.
Meirinho, expeça-se mandado de penhora, acrescentando as
despesas necessárias para a constrição. - Adv. AMAURI BAP-
TISTA  SALGUEIRO e GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI-
ZAN-

20.-EXECUCAO-1110/1999-IARA SALCEDO x IVO COR-
DEIRO e outros -Providenciar  o recolhimento de R$7,00 refe-
rente ao desarquivamento dos autos, em  cinco dias.-Adv. PE-
TRUS TYBUR JUNIOR-

21.-EXECUCAO-1291/1999-ASFALTO CALIFORNIA LTDA
x BMOURA PROJETOS E  CONSTRUCOES LTDA -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-



108108108108108 2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005

mento dos autos, em cinco dias.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA  MARANHAO-

22.-EXECUCAO-1413/1999-AIRTON JOSE PACHECO BAR-
BOSA x JORGE MARCOS ROBERTO  BUENO MACHADO
-Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desar-
quivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. BRUNO FORTES
DE SÁ-

23.-COBRANCA-90/2000-CONDOMINIO CONJUNTO MO-
RADIAS CAIUA I COND. XV x  VANDERLIN RIBEIRO -
Recolher a importância de R$20,00, visando a  diligência atra-
vés de mandado(diligência comarca contígua). - Adv.  ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

24.-INDENIZACAO-112/2000-EDDIE JOSE PAULMICHL e
outros x ANEZIA SOARES DA  CRUZ -Providenciar o reco-
lhimento de R$7,00 referente ao  desarquivamento dos autos,
em cinco dias.-Adv. LUCIUS MARCUS  OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO-146/2000-BANCO BMD S/A. x DIVIC DIS-
TRIBUIDORA DE VIDROS  CRISTAL LTDA e outros -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00  referente ao desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. DOUGLAS  AUGUSTO
RODERJAN FILHO-

26.-USUCAPIAO-352/2000-NELSON MENDES DE LIMA e
outros x  - Intimem-se  as partes para especificarem as provas
que pretendem produzir,  justificando-as no prazo de cinco dias.
- Adv. VALDEMAR ANDREATTA e  LUIZ HUMBERTO
MENEGOTTO-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-696/2000-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA x  CLINICA ODONTOLO-
GICA ARI DARTORA - Considerando que a praça  anterior
restou negativa redesigno para a primeira e segunda  praça os
dias 01 e 21 de fevereiro de 2006, as 13:30 horas  sucessiva-
mente. Após a antecipacão das despesas, expeça-se edital  e
mandado de intimação. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e LUIS  ALEXANDRE CARTA WINTER-

28.-EXECUCAO-706/2000-BANCO BMD S/A. x GRIFFE
COMERCIO DE MANUFATURADOS  LTDA e outros -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. DOUGLAS AUGUSTO
RODERJAN FILHO-

29.-DESPEJO-891/2000-HELGA OSTERNACK GARMAT-
TER x RUBENS SAADE -  Processo em ordem, estando as
partes e procuradores devidamente  representados não havendo
nada a sanear. O litígio versa sobre a  realização de obras ne-
cessárias no imóvel objeto de locação entre  as partes. Defiro a
produção das provas documentais nos termos da  lei, prova oral
consubstanciada no depoimento pessoal da parte autora  e oiti-
va de testemunhas cujo rol deverá ser apresentado trinta dias
antes da realização da audiência de instrução e julgamento, o
qual  designo para o dia 24 de abril de 2007, as 09H00min.
Diligências  necessárias mediante a antecipação das despesas
necessárias. -   Adv.CRISTINA GARMATTER, FREDI HUM-
PHREYS e ITAMAR DE JESUS SAADE  TEIXEIRA-

30.-EXECUCAO-933/2000-TANIA MARA CUNHA SCHAE-
FER x CITIBANK CORRETORA DE  SEGUROS S/A. -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

31.-EXECUCAO-936/2000-BRAULIO BULZICO x FERNAN-
DO SOUZA VIDOLIN -  Vistos e etc. Homologo por sentença
para que surtam seus  jurídicos e legais efeitos o pedido de
extinção de execução, pelo  integral cumprimento do acordo
celebrado entre as partes,  conforme apontado as fls. 238, de-
clarando extinto o presente  feito, com fulcro no artigo 794,
inc. II do Código de Processo  Civil. P.R.I. Oportunamente,
baixe-se e arquivem-se. Proceda-se  as baixas das penhoras,
tanto do imovel como a do veículo.  Diligências necessárias.
Adv. PAULO AMBROSIO e CELIO MANOEL DA SILVA-

32.-COBRANCA-1049/2000-ELISABETH PLOSZAJ MOLET-
TA x SAOEX S/A. SEGURADORA  E PREVIDENCIA PRI-
VADA -Providenciar o recolhimento de R$7,00  referente ao
desarquivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. SELMA  PA-
CIORNIK-

33.-DECLARATORIA-1230/2000-DJALMAR FRIDLUND e
outros x ANEZIA SOARES DA  CRUZ e outros -Providenciar
o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquivamento dos
autos, em cinco dias.-Adv. LUCIUS MARCUS  OLIVEIRA-

34.-REPARACAO DE DANOS-247/2001-OLINDA DOS SAN-
TOS DUBINA e outros x  SIRLEI SOARES DE LIMA -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00  referente ao desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. GUILIANA  KARINA
RIBEIRO DE GODOY-

35.-EXECUCAO-303/2001-KLAUS PICKERT x JOAO LUIZ
TEIXEIRA FILHO  -Providenciar o recolhimento de R$7,00
referente ao desarquivamento  dos autos, em cinco dias.-Adv.
ROBSON ZANETTI-

36.-COBRANCA-541/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x PO-
SITIVA REPRESENTACOES  COMERCIAIS LTDA e outros -
Providenciar o recolhimento de R$7,00  referente ao desarqui-
vamento dos autos, em cinco dias.-Adv. LUIZ  GUILHERME
MULLER PRADO-

37.-EXECUCAO HIPOTECARIA-774/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x CELIZE  CRISTINA OGG NAS-
CIMENTO DOMINGOS e outros -Providenciar o  recolhimen-
to de R$7,00 referente ao desarquivamento dos autos, em  cin-
co dias.-Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

38.-COBRANCA-1004/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-

GANCA x TANIA MARA ALVES  DOS SANTOS - Manifeste-
se a parte autora acerca do seguimento ao  feito, no prazo de
lei. -   Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

39.-EXECUCAO-1472/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
SECULUM DO BRASIL ALIMENTOS  LTDA e outros - Me-
diante a regularização da representação,  conceda-se carga dos
autos pelo prazo de 5 dias. - Adv. IRINA MOREIRA  DA FON-
SECA-

40.-COBRANCA-1477/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VISCONDE DE CAIRU x MARCIA  REGINA DOS SANTOS
-Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desar-
quivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

41.-EXECUCAO-1560/2001-CARLOS EDUARDO BITEN-
COURT MARON x JAVIER PUIG  PEREZ - Intime-se a parte
credora para dar o regular  prosseguimento ao feito, manifes-
tando a respeito do ofício  juntado as fls. 167/174, no prazo de
cinco dias. - Adv. EMIR MARIA  SECCO DA COSTA e PE-
DRO PAULO PAMPLONA-

42.-ACAO ORDINARIA-104/2002-JOAO CARLOS BARUS-
SO BUFFARA x FORD LESING  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Providenciar o recolhimento de R$7,00  referente ao
desarquivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

43.-COBRANCA-123/2002-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL ORIONIS x TABAJARA  DE JESUS RIBAS -Pro-
videnciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. JULIANO FRANÇA
TETTO-

44.-EXECUCAO PROVISORIA-178/2002-WILIAN SANTOS
RAMOS x ASSOCIACAO  HOSP.PROT.INFANCIA DR.
RAUL CARNEIRO - e outros -Providenciar o  recolhimento de
R$7,00 referente ao desarquivamento dos autos, em  cinco dias.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

45.-COBRANCA-580/2002-FINANCEIRA ALFA S/A.-CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x  RODOLFO GUILHERME
KLAFKE -Providenciar o recolhimento de R$7,00  referente
ao desarquivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. EVARIS-
TO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO-662/2002-SORAYA FAL-
TIN x BANCO DO BRASIL  S/A. - Manifestem-se as partes
acerca do contido nos ofícios de  fls. 516, e 517. - Adv. SO-
RAYA FALTIN e MUNIR ABAGGE-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-883/2002-NEW MARKA
LTDA x ANTONIO SOARES DA  ROCHA FILHO e outros -
Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente  ao desarqui-
vamento dos autos, em cinco dias.-Adv. WILLIAM ESPERI-
DIAO  DAVID-

48.-INDENIZACAO-1061/2002-BERNICE PEREIRA DE
CALVARIO x SERVOPA  ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA - Recebo o recurso de fls.  208/214 em seu
duplo efeito(suspensivo e devolutivo). Intime-se a  parte apela-
da para querendo apresente suas contra-razões no prazo  de lei.
Após, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de  Justiça,
com nossas homenagens de estilo. - Adv. IVETE DE CARVA-
LHO  LINHARES SERPA e ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

49.-DECLARATORIA-1081/2002-VICENTE PAULA DOS
SANTOS x BB - ADMINISTRADORA  DE CARTOES DE
CREDITO S/A e outros -Providenciar o recolhimento de  R$7,00
referente ao desarquivamento dos autos, em cinco dias.-Adv.
CARLOS ZUCOLOTO JUNIOR-

50.-INDENIZACAO-1166/2002-VILMA MARIA JURASKI x
SHOPPING ESTACAO  LTDA - Concedo prazo sucessivo de
10 dias para as partes  apresentarem suas alegações finais, por
memoriais, iniciando pela  parte autora. - Adv. NEIMAR BA-
TISTA e SANDRO MANSUR GIBRAN-

51.-INDENIZACAO-1264/2002-OSVALDO KUTCHMA e
outros x THEREZINHA DELAE  BUENO e outros - Fica inti-
mada a parte interessada a se  manifestar acerca do expediente
de fls. 427, em cinco dias. - Adv.  SANTIAGO LOSSO e CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

52.-PROTESTO-1317/2002-CARLOS ALBERTO TEIXEIRA
x ANA CARMELA DE OLIVEIRA  e outros -Providenciar o
recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquivamento dos
autos, em cinco dias.-Adv. CRISTIANE FEROLDI  MAFFINI-

53.-COBRANCA-1463/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x  PAULO CEZAR CON-
SOLIN -Providenciar o recolhimento de R$7,00 referente  ao
desarquivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. JOSE EDUAR-
DO  GRITTES MANZOCHI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-108/2003-CONDUFO-
NE COMERCIO DE MATERIAIS DE  TELEINFORMA-
TICA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A. -
Considerando que  houve a preclusão da prova técnica
por culpa exclusiva da parte  requerida não olvidando
que tal meio probatório era essencial para a  solução do
lítigio, concedo prazo sucessivo de 10 dias para as par-
tes  apresentarem suas alegações finais, por memoriais,
iniciando pela  parte autora. Após, voltem-me para a pro-
lação de sentença. -  Adv.  LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e BLAS GOMM FILHO-

55.-DECLARATORIA-301/2003-ZORAIDE ALICIA SANTOS
x DESENTUPIDORA VALDIR  -Providenciar o recolhimento
de R$7,00 referente ao desarquivamento  dos autos, em cinco
dias.-Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

56.-INDENIZACAO-342/2003-SONIA LOPES DE PAULA
ASSIS x AUTOVESA VEICULOS  LTDA e outros - Desp. de
fls. 344: Certifique a Escrivania sobre os  fatos alertados nas
fls. 229/232. Após, conclusos. Desp.d e fls. 344  verso: Houve
sim falha, na medida em que a segunda ré não foi  intimada dos
autos periciais. É bem vrdade que tal possa ter ocorrido  em
razão de sua exclusão da lide. No entanto, em grau de recurso,
sua  participação seria necessária. Então defiro o pedido de fls.
339/341,  no sentido de determinar a complementação com res-
posta aos quesitos  formulados nos autos. Ao perito para dizer
quanto aos honorários. -    Adv. REGINALDO NOGUEIRA
GUIMARAES, NELSON CARLOS DOS SANTOS e ROBSON
IVAN STIVAL-

57.-MONITORIA-390/2003-BANCO BANESTADO S/A. x
MARCOS ROGERIO SAVIO DA  SILVA - O controverso recai
sobre a possiilidade da requerente em  receber a crédito apre-
sentado por contrato de promessa de  concessão de
empréstimos(empréstimo pessoal parcelado), pelo  suposto
inadimplemento da parte requerida. Não há preliminares de
mérito, motivo pelo qual declaro saneado o presente feito. Pas-
so  assim ai deferimento de provas, quais sejam, prova docu-
mental  pericial financeira nomeado desde já o perito Nestor B.
Sobrinho,  . Intime-se o Expert para apresentar o valor dos ho-
norários  pericias, após o oferecimento de quesitos. A perícia
técnica  ficará a cargo da parte embargante, conforme dispõe o
artigo 33  do Código de Processo Civil. Deixo de acolher ao
pedido de prova  oral, tendo em vista tratar-se de matéria ex-
clusivamente de direito e  cálculos financeiros. -  Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, ARIVALDIR  GASPAR e PRISCI-
LLA FERREIRA FREITAS-

58.-ANULATORIA-400/2003-ESTACIONAMENTO PRIMEI-
RO MUNDO x LUIZ ANGELO TASSI  e outros - Intimem-se
as partes para especificarem as provas que  pretendem produ-
zir, justificando-as no prazo de cinco dias. - Adv.  MAURICIO
VIEIRA, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e LUIS MO-
LOSSI-

59.-DESPEJO-449/2003-ROBERTO KOITI HARA e outros x
JOSE APARECIDO DOS  SANTOS -Providenciar o recolhi-
mento de R$7,00 referente ao  desarquivamento dos autos, em
cinco dias.-Adv. RICARDO LUIZ DE  OLIVEIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-472/2003-BANCO
DIBENS S/A. x JOSEFA  COANCEICAO MACHADO - Reti-
rar a carta precatória. - Adv. MARCIO AYRES  DE OLIVEI-
RA-

61.-INTERDICAO-1033/2003-ROBERTO KWITSCHALL RI-
BAS x WALLY KWATSCHAL  RIBAS - Manifeste-se a reque-
rida em cinco dias, sobre a petição e  documentos de fls. 195/
200. Após, contados e preparados,  voltem-me para sentença. -
Adv. MARISA DA SILVA RESENDE CASINI e  MARLY BOR-
GES DOMINGUES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1138/2003-VO DOCA CO-
MERCIO DE CONBUSTIVEIS LTDA x  PETROPAR PETRO-
LEO E PARTICIPACOES LTDA - Intime-se o advogado da
embargante para declinar o endereço da sua cliente, em 5 dias,
sob pena de extinção do processo. - Adv. ROBERLEI ALDO
QUEIROZ e  PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEI-
RA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1342/2003-FLOURES-
VALDO FERREIRA PADILHA x  SUPERMERCADO ADRI-
ANE - Manifestem-se as partes acerca do laudo  pericial, no
prazo de lei. - Adv. MIRIAM RENATA SILVEIRA e LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO-

64.-ACAO ORDINARIA-1366/2003-GILDO MICHELS JUNI-
OR x CITIBANK LEASING  ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - Em suma o controverso recai sobre a  possibilidade da-
parte requerente ver declarada a nulidade de  cláusulas contra-
tuais que supostamente são abusivas, bem como ver  restituido
dos valores que alega ter pago a mais, recebendo assim  o do-
bro. Quanto a preliminar de prescrição esta será analisada  jun-
tamente com o mérito da causa. Passo assim ao deferimento de
provas, quais sejam, prova documental carreadas no processo
bem  como as que forem juntadas no decorrer da instrução,
observando o  disposto no artigo 397 do Código de Processo
Civil e pericial,  nomeando desde já o perito financeiro IRecê
Tadeu Franco  Bordenovski. Intime-se o Expert para dizer se
aceita ao encargo  em caso positivo apresentar o valor dos ho-
norários periciais,  após o oferecimento de quesitos. Defiro a
inversão do ônus da  prova pois se mostra possível e até recom-
nedável nesta lide,  situação que impõe ao requerido juntar os
contratos e documentos  relativos as operações celebradas en-
tre as partes conforme  inteligência do artigo 6º inc, VIII, da
Lei 8078/90; assim  determino ao réu que apresente todos os
documentos essenciais a  realização da perícia. A perícia técni-
ca ficará a cargo da parte  vencida ao final da demanda, tendo
em vista que a parte  requerente é Beneficiária da Justiça Gra-
tuita. - Adv. ALEXANDRE  CHRISTOPH LOBO PACHECO e
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

65.-INDENIZACAO-1566/2003-NESRIM COELHO CHIAH x
MARIA REGINA NAJAR KADRI  e outros - Recebo o recurso
de fls. 129/142 em seu duplo  efeito(suspensivo e devolutivo).
Intime-se a parte apelada para  querendo apresente suas contra-
razões no prazo de lei. Após,  encaminhe-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça, com nossas  homenagens de estilo. -
Adv. ACYR ROGERIO CALCADO e GILBERTO  BATISTEL-

66.-DEPOSITO-354/2004-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ANDRE LUIZ VIANNA DE  SOUZA - Quanto ao pedido de
citação por hora certa sdo deverá ser  realizado se estiver os
requisitos elencados no artigo 227 do  Código de Processo Ci-
vil, nesta caso o Sr. Oficial de Justiça  poderá valer-se de tal
prerrogativa. No mais, visto que já houve  o recolhimento das
custas do Sr. Meirinho, desentranhe-se o  manddo de citação,
para seu integral cumprimento. - Adv. NELSON  PASCHOA-
LOTTO-

67.-DECLARATORIA-397/2004-IONICIO ANTONIO DO
ROSARIO x BANCO LLOYDS TSB  S/A - Com razão o ex-
pert uma vez que o documento acostado as fls.  284 não tratar-
se do contrato de financiamento firmado entre as  partes. Deve
a parte requerida proceder a juntada do contrato  onde constem
as cláusulas pactuadas em derradeiros, cinco dias  sob pena de
não serem respondidos os quesitos formulados que  dependam
de análise do referido documento. - Adv. ARTHUR HENRI-
QUE  KAMPMANN e MARIA AMELIA CASSIANA M. VI-
ANNA-

68.-INTERDICAO-407/2004-ALBERTINA KLETTEMBERG
DA SILVA x AMARILDO DA  SILVA - Retirar o edital e o
mandado de averbação. - wAdv. CARLOS  ALBERTO FRANK-

69.-EXECUCAO HIPOTECARIA-438/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x VALTER RAMALHO  JUNIOR e outros -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

70.-DEPOSITO-462/2004-BANCO BRADESCO S/A x AN-
DREIA PEREIRA DE  ALMEIDA - Vistos e etc. Homologo
por sentença para que surtam  seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de desistência formulado  as fls. 65, declarando extinto
o presente feito sem julgamento do  mérito, com fulcro no arti-
go 267, inc. VIII do Código de Processo  Civil. P.R.I. Oportu-
namente, baixe-se e arquivem-se.  Desentranhe-se os documen-
tos que instruem a inicial  entregando-as em mãos do subscritor
da petição de fls. 65. - Adv.  CRISTIANE VIEIRA DO NASCI-
MENTO-

71.-DESPEJO-627/2004-ERION CAMPOS DE OLIVEIRA
SILVA x DENISE CARLA DE  ALMEIDA e outros - Converto
o julgamento em diligência. Determino  que a parte autora jun-
te cópias dos recibos de IPTU e das taxas  condominais no
prazo de 10(dez) dias com fundamento no art. 130  do Código
de Processo Civil que dispõe: “Caberá ao juiz de ofício  ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias a  ins-
trução do processo, indeferido as diligências inúteis ou  mera-
mente protelatórias”. Após, abra-se vista aos requeridos para
manifestação em seguida, voltem-me os autos conclusos para
decisão. - Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS, RICARDO
H. WEBER e ANDRE  LUIS DE ALCANTARA-

72.-EXECUCAO PROVISORIA-891/2004-WIZARD BRASIL
LIVROS E CONSULTORIA LTDA.  x ALEXANDRE PRA-
DERA DE OLIVEIRA e outros - Aguarde-se a resposta  do
ofício enviado ao Egrégio Tribunal de Justiça(fls. 1044). - Adv.
JONNY PAULO DA SILVA, RUBENS EDMUNDO REQUI-
AO e THANA GUIMARAES  PESSOA-

73.-EXECUCAO-976/2004-ROBERTO GONCALVES DE
SALES x WALTER FALKENBERG  RICHARD -Providenciar
o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquivamento dos
autos, em cinco dias.-Adv. CAROLINE SAID DIAS-

74.-EXECUCAO-1115/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/
A. x LUIZ FRANCELINO FORNARI  -Providenciar o recolhi-
mento de R$7,00 referente ao desarquivamento  dos autos, em
cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

75.-EXECUCAO-1304/2004-CRISTIANO FRANCISCO GRI-
GULO x PARANA CLUBE  -Providenciar o recolhimento de
R$7,00 referente ao desarquivamento  dos autos, em cinco dias.-
Adv. CRIS FRANCIANI FEDIUK DE MORAIS-

76.-ALVARA-1501/2004-ADAIR DA SILVA LISBOA x  -Pro-
videnciar o  recolhimento de R$7,00 referente ao desarquiva-
mento dos autos, em  cinco dias.-Adv. VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI-

77.-ARROLAMENTO-1502/2004-LELIA MEYENBERG VI-
EIRA e outros x MARIA DE  LOURDES REMER MEYEN-
BERG -Providenciar o recolhimento de R$7,00  referente ao
desarquivamento dos autos, em cinco dias.-Adv. FABIANA
MEYENBERG VIEIRA-

78.-EXECUCAO-208/2005-ALMINDO DOS SANTOS DA
SILVA e outros x CENTAURO  SEGURADORA S/A -Provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao  desarquiva-
mento dos autos, em cinco dias.-Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA  SERAFINI-

79.-DECLARATORIA-226/2005-RICIERI ROBERTO BAN-
DEIRA x BV FINANCEIRA  S/A - Vistos e etc. Posto isso,
julgo improcedente o pedido  inicial revogando a tutela anteci-
pada, condenando a parte  requerente ao pagamento das custas
processuais e advocatícios do  defensor da parte requerida, es-
tes fixados em dois mil resia, com  fundamento noa rtigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo  Civil, sopesados o tempo
despendido a natureza da lide e o grau  de zelo do profissional.
P.R.I. - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e ANA
PAULA VIANA BARMANN-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-288/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x JOAO  ADEMAR RIBEIRO JUNIOR
- Vistos e etc. A parte autora nào promoveu  o regular anda-
mento ao feito a partir das folhas 35, datada de 23  de agosto de
2005 a qual foi intimada para dar o regular  prosseguimento ao
feito no prazo de cinco dias. Intimada  pessoalmente a reque-
rente para dar o regular prosseguimento ao  feito no prazo de
48 horas, esta deixou de cumprir a ordem  determinada confor-
me se verifica aas fls. 39 verso e 40.  Destarte, por sentença
para que surtam seus jurídicos e legais  efeitos diante da inércia
da autora, julg o EXTINTO o presente  feito com fundamento
no artigo 267, III parágrafo 1º do Código de  Processo Civil.
P.R.I. Proceda-se o desbloqueio do veiculo objeto da  lide, via
sistema. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se. -  Adv.  TA-
TIANE ACHCAR-

81.-RESTAURACAO DE AUTOS-418/2005-NEUDES CALIX-
TO AYRES x EDUARDO SILVA  FURTADO e outros - Mani-
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feste-se a parte autora acerca do regular  prosseguimento do
feito, no prazo de 5 dias. - Adv. ELIANE MARIA  MARQUES
e MOACIR TADEU FURTADO-

82.-EXECUCAO-434/2005-CIRURGIA MAFRA - DISTR. DE
MEDICAMENTOS HOSP. LTDA  x HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRACAS - Deixo de acolher o pedido   formu-
lado pela credora, no sentido de efetivar a penhora sobre  os
repasses da UNIMED a parte devedora, tendo em vista a deci-
são  emanada pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Destarte, inti-
me-se a  parte credora para indicar bens de propriedade da de-
vedora  passiveis a penhora. Quanto ao pedido de majoração de
honorários,  deixo de acolhe-lo, mantenho o já fixado. -  Adv.
HORACIO PAGANO e  MACAZUMI FURTADO NIWA-

83.-ARROLAMENTO-476/2005-AGIA ABUD e outros x
SADY ODRESKI -Providenciar  o recolhimento de R$7,00 re-
ferente ao desarquivamento dos autos, em  cinco dias.-Adv.
JOAO LUCASKI-

84.-INTERDICAO-564/2005-MARIA EDELIONI ASSAD x
GLAELCIO JOSE ZAMPIER  - Retirar o edital e o mandado
de averbacão. - Adv. TANIA CRISTINA  FERREIRA-

85.-EXECUCAO-569/2005-ASWS FACTORING LTDA x
EVERSON VINICIUS FERREIRA  -Providenciar o recolhi-
mento de R$7,00 referente ao desarquivamento  dos autos, em
cinco dias.-Adv. LOLINNA CHAN-

86.-DECLARATORIA-762/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
WEST CENTER COMERCIAL x  TAIGER SEGURANCA
LTDA - Designo audiência conciliatória o dia 30  de Janeiro de
2006, as 14:00 horas. Mediante o preparo das  despesas pos-
tais, cite-se. - Adv. AUREO VINHOTI-

87.-EXECUCAO PROVISORIA-796/2005-CLOVIS ROBER-
TO RIBAS x COMPANHIA DE  SEGUROS GRALHA AZUL
- Avoquei. Não se pode olvidar de que a  nomeação recaiu so-
bre “dinheiro”em aplicaçào financeira. Deliberado  pelo Tribu-
nal (fls. 121), foi então expedido o respectivo alvará. A  alega-
ção de fls. 126/127 é no mínimo estranha pois sendo dinheiro
em  aplicação, a disponibilidade deveria ser imediata não ha-
vendo motivo  para alegação “surpresa”. Ainda assim pediu
prazo para depósito neste  Juízo sendo determinado o cumpri-
mento do alvará. Agora vem requerendo  o depósito. Afinal, a
aplicação existe ou não? De qualquer modo  visando facilitrar
a vida do credor que não deve ser penalizado com  toda essa
atrapalhada da devedora, defiro o depósito pleiteado ,  expe-
dindo-se novo alvará com o recolhimento do anterior. -  Adv.
JOAO  MANOEL RIBAS DE CASTRO e JOSE OLINTO NER-
COLINI-

88.-EXECUCAO-800/2005-BANCO BANESTADO S/A x
DANIEL BARBOSA e outros -  Fica intimada a parte interes-
sada a se manifestar acerca da  certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-872/2005-CLEUZA MARIA
BERTA e outros x BANCO  BANESTADO S/A - Vejo necessá-
rias a designação da audiência de  tentativa de conciliação en-
tre as partes, o que faço com fulcro  no artigo 125, IV do Códi-
go de Processo Civil, determinando para  tal medida o dia 30
de janeiro de 2006, as 14:30 horas. - Adv. MARCO  ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

90.-ALVARA-1040/2005-PAULO EMANUEL BORGES DO
CANTO x  - Intime-se a  parte interessada para apresentar com-
provante dos valores em nome  do “de cujus”no prazo de lei. -
Adv. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS-

91.-INDENIZACAO-1096/2005-MARIA AMELIA PIAZZA
PEDRO x LOSANGO PROMOTORA  DE VENDAS S/A -
Vistos e etc. Homologo por sentença para que  surtam seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre  as partes as
fls. 56/58, declarando extinto o presente feito com  julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 269, inc. III do  Código de
Processo Civil. P.R.I. Oporttunamente, baixe-se e  arquivem-
se. Retire-se da pauta a audiência designada para a data  de28
de novembro de 2005, as 14:45 horas. - Adv. FABIOLA PAVO-
NI J.  PEDRO e MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1114/2005-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E  PREVIDENCIA S/A x ROSA BAYER
WEIRICH - A presente a parte  embargada a certidão de óbito
do falecido, com fundamento no  artigo 130 do CPC. - Adv.
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MAXIMILIANO
GOMES MENS WOELLNER-

93.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1225/2005-B.V.
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x  VILSON DE SOUZA RAMOS -
Vistos e etc. Por sentença para que  surtam seus jurídicos e
legais efeitos oa cordo celebrado entre as  partes as fls. 16/17,
declarando extinto o presente feito com  julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 269, inc. III, do Código  de Processo Ci-
vil. P.R.I. Oportunamente, baixe-se e arquivem-se.  Defiro a
dispensa do prazo recursal. -  Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

94.-ARROLAMENTO-1317/2005-MARCIA BEATRIZ POLE-
ZA SCHALLER x SIDNEY  SCHALLER - Preliminarmente,
determino o preparo das custas  devidas a Serventia deste Juí-
zo. Depois, voltem-me. - Adv. VALDIR  STEDILE-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1343/2005-BAN-
CO BMC S/A x MARIO CESAR  SCHEPANSKI - A mora não
está devidamente comprovada, nos exatos  termos da lei. Con-
cedo o prazo de 10 dias para que tal se faça  sob pena de inde-
ferimento da inicial. - Adv. KARINE CRISTINA DA  COSTA-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-1347/2005-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  x MENACHEM YO-
NAYOV - O valor conferido a causa não guarda  equivalência
com o interesse econômico, ou seja, o veículo  descrito na ini-

cial, certo de que descabida a purgação da mora e  ainda assim
se fosse o caso seria pelo valor total do débito.  Entào determi-
no a devida correção, com o consequente com o  consequente
pagamento complementar de custas e Funrejus. - Adv.  KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

97.-ACAO ORDINARIA-1349/2005-MANUEL SOTO CHOU-
CINO e outros x UNIBANCO -  CREDITO IMOBILIARIO S/
A - A vista do valor conferido a causa o  rito a ser observado é
o sumário. Para a necessária adequadação a  teor do que dis-
põem os artigos 275, I e 276 do Código de Processo  Civil, no
prazo de 10 dias, intimem-se os requerentes. - Adv.  GIOVAN-
NA PRICE DE MELO-

98.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1351/2005-BAN-
CO ITAU S/A x PATRICIA MARA  NATAL MURARA (ESPO-
LIO) - Defiro a busca e apreensão liminbarmente  consideran-
do a prova de mora nos termos do artigo 3º do  Decreto-lei 911/
69. Mediante o preparo das custas do Oficial de  Justiça, expe-
ça-se mandado. Efetivada, cite-se, observando a  redação dada
pela lei 10.931/2004. - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

99.-USUCAPIAO-1358/2005-EVILASIO TOMAS DE ALMEI-
DA x  -  Preliminarmente, determino que o requerente acoste
aos autos  comprovante de renda e decline a profissào confor-
me artigo 282,  II do Código de Processo Civil. Outrossim,
conforme regime de  casamento do autor, é necessário que seu
cônjugue compareça nos  autos, por se tratar de trqansferência
de bem imóvel. - Adv. ANA  PAULA PORTES DE MIRANDA-

100.-COBRANCA-1370/2005-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x  MARIA JOSE PONTES -
Designo audiência conciliatória para o dia 30  de janeiro de
2006, as 14:15 horas. Mediante o preparo  específico, cite-se. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

101.-ARROLAMENTO - TEREZINHA ANTICLEIA KO-
WALSCHUK e outros x REGINA  MERETICA DE PAULA -
Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor  de R$609,00,
em trinta dias, sob pena de cancelamento da  distribuição.-Adv.
CEZAR RODRIGO MOREIRA-

102.-PROTESTO - BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MAURO  JOSE SUPERTI -Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$   63,50 em trinta dias,
sob pena de cancelamento da  distribuição.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

103.-COBRANCA - CONDOMINIO EDIFICIO BESANCON
x MARIA LUCIA  SPEGGIORIN SCALZO -Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor  de R$399,00, em trinta dias,
sob pena de cancelamento da  distribuição.-Adv. FABRICIO
VERDOLIN DE CARVALHO-

104.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x ALEXANDRE PAU-
PITZ -Efetuar o pagamento do depósito inicial  no valor de
R$504,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento  da distri-
buição.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

105.-EXECUCAO - ITAVEL SERVICOS RODOVIARIOS
LTDA x DISTRIBUIDORA DE  GAS PAULINHO LTDA -Efe-
tuar o pagamento do depósito inicial no valor  de R$609,00, em
trinta dias, sob pena de cancelamento da  distribuição.-Adv.
JOEL OLIVEIRA SANTOS-

106.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x  CATIA APARECIDA REIS STRAIT -Efetuar
o pagamento do depósito inicial  no valor de R$567,00, em
trinta dias, sob pena de cancelamento  da distribuição.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

107.-DESPEJO - LAURO YOSHIKATSU SUMIYOSHT x
DONIZETE TEODORO ALVES  -Efetuar o pagamento do de-
pósito inicial no valor de R$525,00,  em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição.-Adv. CARLOS  ARAUZ FI-
LHO.-

108.EMBARGOS À EXECUÇÃO – ANNA MARIA TABOR-
DA x BANCO MAXINVEST S/A – Retirar a inicial em Cartó-
rio, providenciando sua distribuição.-Adv. LIANA MARIA
TABORDA LIMA.-
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  Índice  de  Publicação

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ADEL EL TASSE 0018 000209/1998
ADELMARIO FRANCA 0013 000022/1997
ADILSON JOSE CAMPOY 0019 000457/1999
ADRIANA DE FRANCA 0048 000178/2002

0082 001447/2004
ADRIANA ESPINDOLA CORREA 0019 000457/1999
ADRIANA GLUCK CAMARGO 0017 001170/1997
ADRIANA MARIA MARGARITA R 0083 001451/2004
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0019 000457/1999
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 0018 000209/1998
AIRTON SAVIO VARGAS 0022 001364/1999
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 0022 001364/1999
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0070 001534/2003
ALBERTO DAL BIANCO DE AND 0008 001119/1995
ALBERTO SILVA GOMES 0060 001341/2002
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0038 000396/2001

ALESSANDRA M. MARGARITA L 0083 001451/2004
ALESSANDRO CESAR TORQUATO 0119 001334/2005

0118 001333/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0025 000375/2000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0044 001515/2001
ALEXANDRE CHEMIN 0069 001279/2003
ALEXANDRE JOAO BARBUR NET 0049 000255/2002
ALINE DE SOUZA BRASILIENS 0129 001474/2005
ALINE FAGUNDES 0032 000909/2000
ALMIR LAMIN 0107 001114/2005

0113 001269/2005
0115 001285/2005

ALTAIR MARENDA PEREIRA 0093 000613/2005
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL 0012 001329/1996
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0035 001347/2000
AMARILDO PEDRO GULIN 0078 001201/2004
AMARILIO HERMES L DE VASC 0089 000173/2005
ANA CARLA DE O. MELLO COS 0012 001329/1996
ANA CAROLINA JAMUR DUBAS 0051 000485/2002
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 0019 000457/1999
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO 0075 000657/2004
ANA LUISA V. ABSY 0087 000011/2005
ANA PAULA DE MATTOS PESSO 0016 001087/1997
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 0041 001124/2001

0016 001087/1997
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0059 001159/2002
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES 0049 000255/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0035 001347/2000

0019 000457/1999
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0028 000512/2000
ANDRE BAGGIO ANNIBELLI 0041 001124/2001
ANDRE GUSTHAVO MARTINS G. 0112 001256/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0129 001474/2005
ANDREA BAHR GOMES 0047 000139/2002
ANDREA CRISTINA MAIA DA S 0112 001256/2005
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0102 000926/2005

0093 000613/2005
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0075 000657/2004
ANDRESSA JARLETTI G DE OL 0048 000178/2002

0082 001447/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0052 000748/2002

0057 001105/2002
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0029 000645/2000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0019 000457/1999
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0080 001333/2004
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0056 001051/2002

0033 001005/2000
0040 001018/2001

ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0009 000126/1996
0034 001182/2000

ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 0019 000457/1999
AQUILES MORAES 0017 001170/1997
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0104 001029/2005
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0019 000457/1999
ARINALDO BITTENCOURT 0075 000657/2004
ARLINDO MENEZES MOLINA 0075 000657/2004
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 0019 000457/1999
ARNALDO FERNANDES JUNIOR 0009 000126/1996
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0001 000125/0000
ASSIS CORREA 0019 000457/1999
AUDERI LUIZ DE MARCO 0075 000657/2004
AURELIO FERREIRA GALVAO 0075 000657/2004
AUREO VINHOTI 0125 001438/2005
AYRTON PIMENTEL 0019 000457/1999
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0075 000657/2004
BENEDITO LUCIANO DE SOUZA 0003 000136/0000
BENO FRAGA BRANDAO 0047 000139/2002
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 0011 001190/1996
BIANCA CASTELLAR DE FARIA 0068 001235/2003
BIANCA MERES SILVA THEER 0041 001124/2001
BLAS GOMM FILHO 0087 000011/2005
BRASILIO VICENTE DE CASTR 0084 001452/2004
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0057 001105/2002
BRUNA MARINA MENEGALE BOG 0075 000657/2004
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 0041 001124/2001
CAMILE ELY GOMES 0049 000255/2002
CAMILE SANTOS DE SOUZA 0084 001452/2004
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0016 001087/1997
CARINA PESCAROLO 0028 000512/2000
CARLA FABIANA EVERS 0055 001018/2002
CARLA LENIR FRITSCH PERAZ 0041 001124/2001
CARLA LETICIA REDIN 0043 001477/2001
CARLA SIMONE EBINER 0019 000457/1999
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0063 000266/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0031 000880/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0085 001802/2004
CARLOS ALBERTO STOPPA 0075 000657/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0041 001124/2001

0016 001087/1997
CARLOS EDUARDO N TAYLOR D 0026 000464/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0125 001438/2005
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0087 000011/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0028 000512/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0075 000657/2004
CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ 0042 001379/2001
CARLOS TERABE 0019 000457/1999
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0045 001521/2001
CARLYLE POPP 0049 000255/2002
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0121 001387/2005
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0041 001124/2001
CAROLINE GARCETE 0041 001124/2001
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0125 001438/2005
CELIA MARIA IOMBRILLER 0070 001534/2003
CELSO ABRANTES MARQUES 0026 000464/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0004 000158/0000

0064 000548/2003
0128 001466/2005

CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0027 000506/2000
CIBELE AGUEDA DO CARMO 0019 000457/1999
CICERO JOSE ALBANO 0083 001451/2004
CIRSO TEODORO DA SILVA 0090 000215/2005
CLAITON FERREIRA BORCATH 0037 000381/2001
CLARICE AMELIA M.C. TEIXE 0075 000657/2004

CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 0041 001124/2001
CLAUDIA TREVISAN 0049 000255/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0045 001521/2001
CLAUDINEI LUCIANO KRANZ 0049 000255/2002
CLAUDIO DE FRAGA 0033 001005/2000
CLAUDIO GANDA DE SOUZA 0019 000457/1999
CLAUDIOMIRO PRIOR 0070 001534/2003
CLEIBE DE MORAES PALONE 0003 000136/0000
CLEIDE DE OLIVEIRA 0053 000758/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0108 001173/2005
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 0035 001347/2000
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0045 001521/2001
CRISTIANE ELIZA VALERIO 0021 001229/1999

0058 001138/2002
0131 001537/2005

CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0028 000512/2000
CRISTIANO A. DE CARVALHO 0112 001256/2005
DANIEL ANDRADE DO VALE 0089 000173/2005
DANIEL HACHEM 0014 000071/1997

0028 000512/2000
0051 000485/2002

DANIEL HENNING 0092 000438/2005
DANIEL PRATES 0112 001256/2005
DANIELA MARI WERKHAUSER 0084 001452/2004
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 0053 000758/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0041 001124/2001

0016 001087/1997
DANIELE DIAS DOS REIS 0123 001408/2005

0103 000955/2005
DANIELE FERNANDA SANSON L 0112 001256/2005
DANIELE NEVES POPIKA 0073 000388/2004

0061 001401/2002
DENIO LEITE NOVAES JR 0028 000512/2000
DENISE KUNG BRUEL 0084 001452/2004
DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIO 0129 001474/2005
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0126 001443/2005
DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0075 000657/2004
DIRCEU A. ANDERSEN JR. 0049 000255/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 0089 000173/2005
DULCE MARIA GAWLOSKI 0048 000178/2002
EDGAR LENZI 0112 001256/2005
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 0112 001256/2005
EDSON SHOITI FUGIE 0075 000657/2004
EDUARDO AMARANTE PASSOS 0026 000464/2000
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0024 000353/2000

0027 000506/2000
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0102 000926/2005
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0075 000657/2004
EDUARDO MAURICIO DA SILVA 0024 000353/2000
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0114 001276/2005
EDUARDO PIERRI 0047 000139/2002
ELDO GEVEZIER 0007 000537/1992
ELISABETH ALFREDO F. DA S 0020 000655/1999
ELISANGELA FERNANDES 0119 001334/2005

0118 001333/2005
ELISANGELA SOARES 0111 001245/2005
ELIZABETE DA SILVA OLIVEI 0001 000125/0000
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0089 000173/2005
ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO 0107 001114/2005

0115 001285/2005
ELVIO RENATO SEVERO 0053 000758/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0079 001296/2004
EMERSON LUIZ LAURENTI 0049 000255/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0020 000655/1999
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0019 000457/1999
ERALDO LUIZ KUSTER 0052 000748/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0114 001276/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0080 001333/2004
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0101 000883/2005
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0052 000748/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0028 000512/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0069 001279/2003

0046 000130/2002
0067 001147/2003

EVERTON LUIZ SANTOS 0024 000353/2000
0027 000506/2000

EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0088 000110/2005
EWERTON ZEYDIR GONZALES 0075 000657/2004
FABIANA PEIXOTO DE MELLO 0078 001201/2004
FABIANA REGINA SIVIERO 0078 001201/2004
FABIANA SILVEIRA 0032 000909/2000

0062 000129/2003
0023 000183/2000

FABIANE CAROL WENDLER 0028 000512/2000
FABIANO BINHARA 0110 001224/2005
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0029 000645/2000
FABIO JOSE POSSAMAI 0012 001329/1996
FABIO ROBERTO GUSSO 0002 000131/0000

0080 001333/2004
FABIO SPAGNOLLI 0075 000657/2004
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0041 001124/2001
FABIOLA POLATTI C.FLEISCH 0016 001087/1997
FABRICIO SOARES NUNES 0012 001329/1996
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0041 001124/2001
FABRICIO THOME 0058 001138/2002
FELIPE EVARISTO DOS SANTO 0078 001201/2004
FERNANDA DOS SANTOS RICCI 0024 000353/2000

0027 000506/2000
FERNANDA FRANCO 0016 001087/1997
FERNANDA NAMI PASTUCH 0070 001534/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0076 000682/2004

0040 001018/2001
FERNANDA ULHOA CINTRA OLI 0082 001447/2004
FERNANDO DE SOUZA LEAL 0068 001235/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0072 000203/2004
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0021 001229/1999

0058 001138/2002
0131 001537/2005

FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0075 000657/2004
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0054 000974/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 0125 001438/2005
FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA 0026 000464/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0108 001173/2005
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FLAVIO CESAR CARNIATTO 0110 001224/2005
FLAVIO MENDES BENINCASA 0019 000457/1999
FORTUNATO SANTORO 0033 001005/2000
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0084 001452/2004
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF0029 000645/2000
GAYSITA PAHL SCHAAN 0049 000255/2002
GAYSITA SCHAAN RIBEIRO 0049 000255/2002
GEORGETE INES BURATTI 0013 000022/1997
GEOVANNA DIAS MANCIO 0081 001409/2004
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0015 000925/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH 0064 000548/2003
GIORGIA COELHO KOERICH 0055 001018/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0091 000253/2005
GIOVANI GIONEDIS 0121 001387/2005
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA 0015 000925/1997
GLAUCO IWERSEN 0019 000457/1999
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0033 001005/2000
GRACIELA IURK MARINS 0028 000512/2000
GRACIENNE DE FATIMA GOES 0119 001334/2005

0118 001333/2005
GUILHERME BORBA VIANNA 0049 000255/2002
GUSTAVO ROCHA RODRIGUES 0129 001474/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0043 001477/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0031 000880/2000
HELOISE MARIA HILU PRESIA 0041 001124/2001
HERMINDO DUARTE FILHO 0049 000255/2002
HUMBERTO COLOMBO RIBAS 0102 000926/2005
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0028 000512/2000
IDELANIR ERNESTI 0120 001345/2005
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0107 001114/2005

0115 001285/2005
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0070 001534/2003
IRAE CRISTINA HOLETZ 0048 000178/2002
ISABELA ALTHEIA DE MATTOS 0095 000626/2005
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0033 001005/2000
ITO TARAS 0024 000353/2000

0027 000506/2000
IVAN RIBAS 0032 000909/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0046 000130/2002

0067 001147/2003
JAIR JOSE TATSCH 0049 000255/2002
JAIRO JACINTO DE MORAES 0077 000707/2004
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0007 000537/1992
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0070 001534/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0043 001477/2001
JANARY SCANDELARI BUSSMAN 0102 000926/2005
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0081 001409/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0126 001443/2005
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0022 001364/1999
JEFERSON WEBER 0088 000110/2005
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0041 001124/2001

0016 001087/1997
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0070 001534/2003
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0088 000110/2005
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0017 001170/1997
JOAO CARLOS REQUIAO 0019 000457/1999
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0013 000022/1997
JOAO EURICO KOERNER 0092 000438/2005
JOAO GERALDO NASCIMENTO 0029 000645/2000
JOAO HORTMANN 0054 000974/2002

0010 001044/1996
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0028 000512/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0004 000158/0000

0064 000548/2003
0128 001466/2005

JOAO MARCELO KERETCH 0011 001190/1996
JOAO NELSON KINAL 0011 001190/1996

0030 000820/2000
JOAO PAULO BOMFIM 0078 001201/2004
JOAQUIM MIRO NETO 0019 000457/1999
JONATAS PIRKIEL 0035 001347/2000
JORGE CLARO BADARO 0030 000820/2000

0070 001534/2003
0036 000228/2001

JORGE DURVAL DA SILVA 0044 001515/2001
JORGE LUIZ BORGES 0009 000126/1996
JOSE AFONSO TAVARES 0026 000464/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0084 001452/2004

0041 001124/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0039 000647/2001

0039 000647/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0021 001229/1999

0058 001138/2002
0131 001537/2005

JOSE DE OLIVEIRA ANDRADE 0026 000464/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0030 000820/2000

0070 001534/2003
0036 000228/2001

JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0056 001051/2002
JOSE FERNANDO SCHAAN 0049 000255/2002
JOSE LUIZ RICETTI 0030 000820/2000
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 0013 000022/1997
JOSE OLINTO NERCOLINI 0019 000457/1999
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0083 001451/2004
JOSE VALTER RODRIGUES 0038 000396/2001
JOSE VIDOTTI 0048 000178/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0033 001005/2000
JOYCE MAUS MISCHUR 0057 001105/2002
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0070 001534/2003

0036 000228/2001
JULIA MARIA BORGES 0006 000599/1991
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0085 001802/2004
JULIANA WERKHAUSER 0019 000457/1999
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0102 000926/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0042 001379/2001

0019 000457/1999
JULIO CESAR BROTTO 0047 000139/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 0060 001341/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0021 001229/1999

0058 001138/2002
0131 001537/2005

KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0081 001409/2004
KARIN REGINA RICK ROSA 0049 000255/2002

KARINE CRISTINA DA COSTA 0116 001289/2005
0100 000830/2005

KARINE KLOSTER 0095 000626/2005
KARINE SIMONE POFAHL 0032 000909/2000

0062 000129/2003
0023 000183/2000

KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0041 001124/2001
KELLY CRISTINA WORM 0012 001329/1996
KLEBER VELTRINI TOZZI 0045 001521/2001
LACIR GUARENGHI 0073 000388/2004
LEANDRO GORNICKI NUNES 0107 001114/2005

0113 001269/2005
0115 001285/2005

LEANDRO YASUO KIMURA 0020 000655/1999
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0129 001474/2005
LENITA RODOLFO PASSOS 0024 000353/2000

0027 000506/2000
LEONARDO DA COSTA 0024 000353/2000

0027 000506/2000
0085 001802/2004

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0049 000255/2002
0074 000470/2004

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 001089/2003
LETICIA MARIA BERETTA 0129 001474/2005
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0114 001276/2005
LILIANE CRISTINA VIANA 0092 000438/2005
LISANDRO CALIR BIACCHI AD 0023 000183/2000
LISIAS CONNOR SILVA 0075 000657/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0009 000126/1996

0010 001044/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0121 001387/2005
LUCI R. DAMAZIO 0047 000139/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0012 001329/1996
LUCIA DANIEL DOS SANTOS 0023 000183/2000
LUCIA TRINDADE 0016 001087/1997
LUCIANA NOTO 0011 001190/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0070 001534/2003

0036 000228/2001
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE 0056 001051/2002
LUCIANE CASTILHAS ARNOLD 0067 001147/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0081 001409/2004
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0048 000178/2002
LUCIANO SOARES PEREIRA 0045 001521/2001
LUCINEIA HUMMEL 0039 000647/2001
LUCIOLA LOPES CORREA 0023 000183/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0039 000647/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0086 001832/2004

0069 001279/2003
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0097 000778/2005
LUIZ AFONSO MIGUEL 0075 000657/2004
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0112 001256/2005
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0017 001170/1997
LUIZ ASSI 0068 001235/2003
LUIZ CARLOS CACERES 0075 000657/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0048 000178/2002

0082 001447/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0053 000758/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 0065 000750/2003
LUIZ CARLOS PILOTO 0053 000758/2002
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 0016 001087/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0028 000512/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0076 000682/2004

0056 001051/2002
0040 001018/2001
0088 000110/2005

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0061 001401/2002
LUIZ FERNANDO FRAGA 0078 001201/2004
LUIZ FERNANDO KUSTER 0035 001347/2000
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0075 000657/2004
LUIZ GASTAO MENDES LIMA F 0096 000764/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0060 001341/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0084 001452/2004

0041 001124/2001
LUIZ LIMA 0044 001515/2001
LUIZ PAULO DE BRITO 0049 000255/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0043 001477/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0046 000130/2002

0067 001147/2003
MAGDA CRISTIANE DETSCH 0028 000512/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0105 001086/2005
MAGNUS CARAMORI 0102 000926/2005
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0049 000255/2002
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0013 000022/1997
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0054 000974/2002

0010 001044/1996
MANOELA CARDOSO DE MELLO 0065 000750/2003
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0041 001124/2001
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0075 000657/2004
MARCEL AUGUSTO SIMON 0117 001331/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0018 000209/1998
MARCELO CARON BAPTISTA 0074 000470/2004
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0026 000464/2000
MARCELO DE BORTOLO 0125 001438/2005
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0028 000512/2000
MARCELO RAMON 0077 000707/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 000375/2000
MARCIA CRISTINA JONSON 0006 000599/1991
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0085 001802/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0075 000657/2004
MARCIA S. BADARO 0070 001534/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0030 000820/2000

0036 000228/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU0019 000457/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0102 000926/2005

0093 000613/2005
MARCIO BASSO 0129 001474/2005
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 0092 000438/2005
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0099 000829/2005
MARCIO RIBEIRO PIRES 0075 000657/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0029 000645/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0026 000464/2000
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0101 000883/2005
MARCOS ALBERTO PICOLI 0083 001451/2004

MARCOS ANTONIO BARBOSA 0015 000925/1997
0083 001451/2004

MARCOS ANTONIO ZAITTER 0055 001018/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0124 001432/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0071 000175/2004
MARCOS CESAR VINHOTI 0125 001438/2005
MARCOS GOMES SALVADOR 0017 001170/1997
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0046 000130/2002
MARCOS VENDRAMINI 0061 001401/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 0130 001525/2005
MARGARETE INES BIAZUS LEA 0068 001235/2003
MARGARETH ZANARDINI 0052 000748/2002
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0121 001387/2005
MARIA CRISTINA FERNANDES 0050 000261/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0073 000388/2004

0094 000625/2005
0061 001401/2002

MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 0051 000485/2002
MARIA LUCILIA GOMES 0025 000375/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0084 001452/2004

0041 001124/2001
MARIA SILVIA TADDEI 0019 000457/1999
MARIA VALENTINA FERREIRA 0006 000599/1991
MARIA WROBEL SCHATZ 0042 001379/2001
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0085 001802/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0129 001474/2005
MARILANE TON RAMOS 0028 000512/2000
MARILDA H.G. SALLES 0017 001170/1997
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0105 001086/2005
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0024 000353/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0038 000396/2001
MARISA DE CASTRO MAIA 0044 001515/2001
MARISOL BENTO MERINO 0029 000645/2000
MARISSOL JESUS FILLA 0082 001447/2004
MARTA SUZY WAGNER 0111 001245/2005
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0089 000173/2005
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0087 000011/2005
MAURICIO KAVINSKI 0028 000512/2000
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 0049 000255/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0064 000548/2003
MAURO CURY FILHO 0073 000388/2004

0061 001401/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0073 000388/2004

0061 001401/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0085 001802/2004
MEURIS JOAO C. CASSOU 0011 001190/1996
MIEKO ITO 0080 001333/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0075 000657/2004
MIGUEL HILU NETO 0074 000470/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0019 000457/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0035 001347/2000

0019 000457/1999
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0037 000381/2001
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0019 000457/1999
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0015 000925/1997
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0019 000457/1999
MURILO CELSO FERRI 0079 001296/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0019 000457/1999
NADIA REGINA DE CARVALHO 0033 001005/2000
NAIM NASIHGIL FILHO 0075 000657/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0015 000925/1997

0083 001451/2004
NEIMAR BATISTA 0038 000396/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0106 001101/2005

0015 000925/1997
0117 001331/2005

NELSON PASCHOALOTTO 0119 001334/2005
0118 001333/2005

NELSON SCARPIN JUNIOR 0021 001229/1999
0058 001138/2002
0131 001537/2005

NEREU AUGUSTO T. G. PEPLO 0015 000925/1997
NEY PINTO VARELLA NETO 0080 001333/2004
NILSON ROBERTO MARTINES G 0110 001224/2005
NORBERTO ANGELO GARBIN 0107 001114/2005

0113 001269/2005
0115 001285/2005

NUREDIN AHMAD ALLAN 0068 001235/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0073 000388/2004
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0073 000388/2004
OSNI DA SILVA 0067 001147/2003
PAOLA MASI CELIBERTO 0129 001474/2005
PATRICIA CARVALHO 0041 001124/2001
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0047 000139/2002
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0084 001452/2004

0083 001451/2004
PATRICIA ROHN 0044 001515/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0098 000818/2005
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0122 001401/2005
PAULO DEQUECH 0014 000071/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0032 000909/2000
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0102 000926/2005
PAULO KINZKOWSKI 0021 001229/1999

0058 001138/2002
0131 001537/2005

PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0086 001832/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0066 001089/2003
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 0041 001124/2001
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0012 001329/1996

0042 001379/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0049 000255/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0086 001832/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0124 001432/2005
PEDRO PAULO VITOLA 0015 000925/1997
PEDRO RODERJAN REZENDE 0125 001438/2005
PERCY ARAUJO 0005 000168/0000
PERI FERNANDES CORREIA 0129 001474/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0019 000457/1999
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0092 000438/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0052 000748/2002
RAFAEL SCHIER GUERRA 0026 000464/2000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0045 001521/2001
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0106 001101/2005

RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0015 000925/1997
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0019 000457/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0028 000512/2000

0051 000485/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 0084 001452/2004
RENATA NAPOLI VIEIRA 0068 001235/2003
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0077 000707/2004
RENATO DACILIO FLORES 0107 001114/2005

0113 001269/2005
0115 001285/2005

RENATO JOSE BORGERT 0015 000925/1997
RENATO MARTINELLI 0127 001458/2005
RENE ARIEL DOTTI 0047 000139/2002
RICARDO BALLAROTTI 0057 001105/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0126 001443/2005
RICARDO MAGNO QUADROS 0056 001051/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0047 000139/2002
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0018 000209/1998

0110 001224/2005
0021 001229/1999
0058 001138/2002
0131 001537/2005

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0102 000926/2005
ROBERTO CAVANHA ALMEIDA 0124 001432/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0038 000396/2001
ROCHELI SILVEIRA 0007 000537/1992
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0059 001159/2002
RODRIGO DOLFINI 0093 000613/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0102 000926/2005
RODRIGO GUIMARAES 0038 000396/2001
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0044 001515/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0047 000139/2002
ROGERIO BUENO DA SILVA 0122 001401/2005
ROLF KOERNER JUNIOR 0092 000438/2005
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0075 000657/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0129 001474/2005
ROSE PAULA MARZINEK 0019 000457/1999
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0015 000925/1997

0117 001331/2005
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0077 000707/2004
ROSY MARY CONCEICAO 0026 000464/2000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0019 000457/1999
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0009 000126/1996
RUTH COATTI 0030 000820/2000

0036 000228/2001
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0129 001474/2005
SADI BONATTO 0072 000203/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0126 001443/2005
SANDRA CRISTINA PEREIRA 0009 000126/1996
SANDRA MACHADO DE MATTOS 0129 001474/2005
SANDRO GILBERT MARTINS 0010 001044/1996
SANDRO RAFAEL BONATTO 0078 001201/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0074 000470/2004
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0019 000457/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0114 001276/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0129 001474/2005
SERGIO NEY OLIVEIRA CASTR 0019 000457/1999
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0024 000353/2000

0027 000506/2000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0018 000209/1998

0110 001224/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0019 000457/1999
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0047 000139/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0123 001408/2005

0103 000955/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0024 000353/2000

0027 000506/2000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0052 000748/2002
SILVIO BATISTA 0084 001452/2004

0083 001451/2004
SILVIO BINHARA 0110 001224/2005
SILVIO DA COSTA ALVES 0026 000464/2000
SILVIO NAGAMINE 0048 000178/2002

0082 001447/2004
SILVIO RAMOS LEAL 0078 001201/2004
SILVIO RORATO 0091 000253/2005
SIMONE BEAL 0075 000657/2004
SIMONE BORELLI LIZA 0077 000707/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0033 001005/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0080 001333/2004
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0042 001379/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0019 000457/1999
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0041 001124/2001
SOLON VIEIRA BRANCO 0007 000537/1992
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0057 001105/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0049 000255/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0074 000470/2004
SONNY STEFANI 0075 000657/2004
SPENCER ALVES CATULE DE A 0077 000707/2004
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0048 000178/2002
SUZANA GUIMARAES MARANHO 0024 000353/2000

0027 000506/2000
TAIS BARBOSA MAIA 0041 001124/2001
TANIA MARA FERREIRA 0109 001213/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0041 001124/2001

0016 001087/1997
TATIANE ACHCAR 0114 001276/2005
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0024 000353/2000

0027 000506/2000
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 0024 000353/2000

0027 000506/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0046 000130/2002
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0067 001147/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0030 000820/2000

0070 001534/2003
0036 000228/2001

THIANA GUIMARAES PESSOA 0036 000228/2001
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0070 001534/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0070 001534/2003
TOBIAS DE MACEDO 0012 001329/1996
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0019 000457/1999
TRINDADE DOS SANTOS BUDNI 0003 000136/0000
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0074 000470/2004
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VALDECY ALVES DE GOIS 0107 001114/2005
0113 001269/2005
0115 001285/2005

VALDIR JULIO ULBRICH 0038 000396/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0035 001347/2000
VALERIA JULIANA TORTATO 0020 000655/1999
VALTER OTAVIANO DA COSTA 0063 000266/2003
VANIA HELENA DE SOUZA 0077 000707/2004
VICENTE HIGINO NETO 0124 001432/2005
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0028 000512/2000
VINICIOS MORO CONQUE 0028 000512/2000
VITOR CRUZ FERREIRA 0085 001802/2004
VITOR RENATO GIOZZA 0043 001477/2001
VITORIO KARAN 0052 000748/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0084 001452/2004
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE 0048 000178/2002
WALDEMAR PLUSCHKAT NETO 0018 000209/1998
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0008 001119/1995
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0086 001832/2004

0069 001279/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO0025 000375/2000
WERNER AUMANN 0075 000657/2004
WILSON MAFRA  MEILER FILH 0052 000748/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0011 001190/1996
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 0124 001432/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/0000-ANTO-
NIO MANTOVANI FILHO x  ANTONIO PAIS MOURA VI-
EIRA -Intime-se para o preparo das custas  processuais no va-
lor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao.  -k-Adv.
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO e ELIZABETE
DA SILVA  OLIVEIRA PINTO-

2.-SUM.DECL.NULIDADE DE CREDITO-131/0000-LAER-
CIO DE OLIVEIRA JUNIOR x  HOTSUL HOTEIS DO SUL
LTDA -Intime-se para o preparo das custas  processuais no va-
lor de R$ 199,50 bem como R$ 7,00 de autuacao.  -k-Adv.
FABIO ROBERTO GUSSO-

3.-USUCAPIAO-136/0000-ANDRE DIAS LAWRENS x  -In-
time-se para o preparo  das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de  autuacao. -k-Adv. TRINDADE
DOS SANTOS BUDNI, CLEIBE DE MORAES PALONE  e
BENEDITO LUCIANO DE SOUZA FILHO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-158/0000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x  EDILSON FELIPE -Intime-se para
o preparo das custas processuais no  valor de R$ 609,00 bem
como R$ 7,00 de autuacao. -k-Adv. CESAR  AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/0000-CAS-
SIUS JOSE AUGUSTO  TRAMONTINA x JERONIMO CRO-
VADOR e outros -Intime-se para o preparo das  custas proces-
suais no valor de R$ 325,50 bem como R$ 7,00 de  autuacao. -
k-Adv. PERCY ARAUJO-

6.-INVENTARIO-599/1991-ANTHUAN LEONARDO GOLL
DA SILVA x EDVALDO DOMINGOS  DA SILVA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho  estes
autos para expedicao de nova carta a ser encaminhada no  en-
dereco indicado as fls. 71. Despesas postais no valor de R$
9,50.  -F- Adv. JULIA MARIA BORGES, MARCIA CRISTI-
NA JONSON e MARIA VALENTINA  FERREIRA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-537/1992-ANTONIO C.
DOMINGUES NUNES e outros x  VITOR LETO LEMOS
IMOV IMOB JARDIM L-  Sobre o contido na  certidao do  Sr.
oficial de justica de fl. 296, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. -F-
Adv.ELDO  GEVEZIER, SOLON VIEIRA BRANCO, JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA e ROCHELI  SILVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1119/1995-VAM-
BERTO LUIS FOGGIATTO x  ROBERTO HARTMANN -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes
para que tomem ciencia de que os autos serao remetidos ao
arquivo  provisorio ate ulterior manifestacao da parte inte-
ressada, como  requerido em fl. 101. -j- Adv. WALTER CAR-
DOSO DA SILVEIRA e ALBERTO  DAL BIANCO DE AN-
DRADE-

9.-EMBARGOS A INSOLVENCIA-126/1996-SOLANGE
MARIA DOMINGOS x SHIRLEI  TEREZINHA FRAGA RI-
BEIRO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar a exe-
quente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido  na certidao do Oficial de Justica. -F-Adv. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA,  RUBERT ANTONIO RECANNELLO
LISBOA, ARNALDO FERNANDES JUNIOR, SANDRA
CRISTINA PEREIRA, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e JOR-
GE LUIZ BORGES-

10.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1044/1996-
RENATO LEITE ROSA x CITY  HOUSE ASSESSORIA IMO-
BILIARIA LTDA -Certifico que em cumprimento a  PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para que, no prazo de cinco dias, manifes-
te-se  sobre os oficios juntados em fls. 463,464, 465 e 466. -F-
Adv.  LISIMAR VALVERDE PEREIRA, SANDRO GILBERT
MARTINS, MANIF ANTONIO  TORRES JULIO e JOAO
HORTMANN-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1190/1996-NEUSA HELE-
NA MITICO ABEMATSU x VALDIR  PEDRO DA CUNHA
REIS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor
para  se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
certidao do  Oficial de Justica. -F-Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, JOAO MARCELO KERETCH,  LUCIANA NOTO,
MEURIS JOAO C. CASSOU, BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS e  JOAO NELSON KINAL-

12.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1329/1996-PAGAN-
NE DISTRIBUIDORA DE  COSMETICOS LTDA x BAME-
RINDUS LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL- SENTEN-
CA  PROFERIDA EM 10 LAUDAS. Parte final: Isto posto,
fixo o valor da  repeticao devida a Autora, em R$ 43.665,74
(quarenta e tres mil,  seiscentos e sessenta e cinco reais e seten-
ta e quatro centavos),  acrescida de correcao monetaria pela
variacao do INPC, e juros  moratorios, a partir da data do laudo
(06.01.2004), a razao 0,5% ao  mes, ate o efetivo pagamento.
Sobre o valor liquidado, acrescido da  correcao monetaria e
juros, incidirao os honorarios, de 15% (quinze  por cento) fixa-
dos na sentenca ora liquidada. Condeno o Reu a  reembolsar ao
Autor os honorarios do perito, que ficam agora fixados,  defini-
tivamente, no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais),
acrescidos de correcao monetaria desde o mes de novembro de
2003, ate  a data do efetivo pagamento. Publique-se. Registre-
se e Intimem-se.  -j- Adv. FABIO JOSE POSSAMAI, ANA
CARLA DE O. MELLO COSTA, FABRICIO  SOARES NU-
NES, ALTAIR ROBERTO RUSCHEL, LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO,  PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA
FILHO, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE  MACE-
DO-

13.-ARROLAMENTO-22/1997-TAQUEGAMI MITUO e ou-
tros x TOSHIO TAQUEGAMI  -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003,encaminho estes  autos para expedicao
de oficio prestando informacoes solicitadas as  fls. 79. Custas
de oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv. JOAO DOMINGOS
CARDOSO, JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO, ADEL-
MARIO FRANCA, MAJOLY ALINE  DOS ANJOS HARDY e
GEORGETE INES BURATTI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71/1997-BAN-
CO BRADESCO SA x TIBIRICA  FATUCH LEAL e outros-
Sobre o contido em certidao lancada pelo Sr.  Meirinho em fl.
169, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco  dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. -F- Adv. DANIEL HACHEM
e  PAULO DEQUECH-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-925/1997-RE-
JANE CRISTINA LARSEN RIBEIRO  x OSNIL JOSE DA SIL-
VA e outros - Desp. de fls. 286... Indefiro o item  a de fl.275,
considerando que este juizo nao opera com o sistema  BAN-
CEN-JUD de penhora on line. Indefiro a expedicao de oficio
ao  Banco Central ( item B de fl.275), posto que este orgao nao
tem  cadastro que indique o nome das instituicoes financeiras,
bem como  agencias e numero das contas correntes e ou aplica-
coes financeiras de  pessoas. Nesses casos o Banco Central
encaminha comunicacao a todas  as instituicoes financeiras,
que devem informar o Juizo, causando  tumulto aos autos, ge-
rando dificuldades. Assim, deve o interessado  enumerar os
bancos que mantem agencias nas imediacoes e que possa o  reu
possuir contas. Este entendimento, alias se encontra referenda-
do  pela decisao no agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP -
Santo  Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96.
“Prova. Penhora.  Requisicao de informacao ao Banco Central.
Admissibilidade, em termo,  observando-se indicacoes mais
precisas do credor. Oficio generico  ao  Banco Central acarre-
tara, de fato, troca inutil de expedientes  por  todo o Pais, as
custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a  expedicao
de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Central,  ver-
balmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os devedo-
res  constantes de seu banco de dados, bem como a subscricao
de oficios  por aquele orgao para todos os bancos privados que
elencar no  cumprimento do alvara, os quais serao postados
pela propria  interessada. Devidamente comprovado nos autos,
o recolhimento da taxa  devida, oficie-se a Receita Federal,
como requerido. Sobrevindo as  informacoes, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias  requerendo o que for de seu
interesse. Int. Desp. de fls.289...  Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para publica-
cao, a fim de intimar o exequente para se  manifestar, no prazo
de cinco dias, sobre o contido na certidao do  Oficial de justica.
-F- -Adv. RENATO JOSE BORGERT, GILBERTO DOMIN-
GOS  DE BRITO, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, NATANOEL  ZAHORCAK, MARCOS
ANTONIO BARBOSA, NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR,  ROSERVAL SOARES PETRECHEN, NEREU AUGUS-
TO T. G. PEPLOW, RAQUEL  CRISTINA BALDO FAGUN-
DES e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTES-

16.-ACAO MONITORIA-1087/1997-CITIBANK N.A. x FLA-
VIO ALBERTO STRUMPF e  outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para se  manifestar,
no prazo de cinco dias, face o decurso do prazo  de suspensao
do processo. -j- Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,  TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLAT-
TI C.FLEISCHFRESSER, LUIZ  CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, JENIFER LIZ WEBER  CASAGRANDE, ANA
PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO e CAMILLA T. PI-
LASTRE  MENDES-

17.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1170/1997-
FERNANDO ALFREDO SCHLEMM x  AIR POINT TURIS-
MO LTDA- Para leilao do bem penhorado, designo os dias  07
e 17 de fevereiro de 2006, as 14:00 horas, no local de costume.
Expeca-se edital e mandado de intimacao. Int. Intime-se para
retiar o  edital, bem como, pagar as custas do oficial de justica
no valor de  R$ 40,00 e custas do edital no valor de R$ 7,00. -
j- Adv. AQUILES  MORAES, MARILDA H.G. SALLES, JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO  OLIVEIRA DE
LUCA, MARCOS GOMES SALVADOR e ADRIANA GLU-
CK CAMARGO-

18.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-209/1998-MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA  COUTINHO x CINI CONS-
TRUÇOES LTDA- A fim de se apreciar o pedido  retro, junte o
exequente, no prazo de ate cinco dias, comprovante de  seus
rendimentos mensais. Int. -F- Adv. ADEL EL TASSE, AHMAD
MOHAMAD  EL TASSE, MARCELLO TRAJANO DA RO-

CHA, WALDEMAR PLUSCHKAT NETO, SERGIO  VIR-
MOND LIMA PICCHETTO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-457/1999-REGINA TOLE-
DO BARROS GASPAR x TREVO  SEGURADORA S.A. e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar a
exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o
contido  na certidao do Oficial de Justica. -F-Adv. ASSIS COR-
REA, ADRIANA  ESPINDOLA CORREA, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, CIBELE AGUEDA DO CARMO,  ROSE
PAULA MARZINEK, AYRTON PIMENTEL, ADILSON JOSE
CAMPOY, CLAUDIO  GANDA DE SOUZA, ANTONIO CEL-
SO C.DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN, SERGIO  NEY OLIVEIRA CASTRO KRO-
ETZ, SIMONE STOIANI NERCOLINI, CARLOS TERABE,
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO  CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, AN-
DERSON  HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI
DA SILVA, ANGELINO LUIZ RAMALHO  TAGLIARI, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA,  MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE
BANDEIRA RASTELLI, JULIANA  WERKHAUSER, TRA-
JANO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, PETERSON MU-
ZIOL  MOROSKO, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, CAR-
LA SIMONE EBINER, ANA CLAUDIA  TAVARES REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO REQUI-
AO, MIGUEL  LUIZ CONTE, JOAO CARLOS REQUIAO,
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MARIA  SILVIA
TADDEI-

20.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-655/1999-L.P. DE
BORBA E CIA. LTDA. e  outros x A MOLON ME -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar a exequente  para que,
no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao do  Oficial
de Justica. -j-Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
LEANDRO YASUO  KIMURA, ELISABETH ALFREDO F.
DA SILVA e VALERIA JULIANA TORTATO-

21.-DESPEJO-1229/1999-ANILA SCHMITT BEDUSHI x
ARGEMIRO INACIO SEABRA-  Desentranhe-se a peticao
inicial de fls. 354/360 e documentos que a  acompanham e in-
time-se a parte autora para promover sua distribuicao,  recolhi-
mento de FUNREJUS e custas iniciais. Apos, registre-se e  au-
tue-se, averbando-se a prioridade processual. Intime-se. -j- Adv.
FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, ROBERLEI ALDO  QUEIROZ, JULIO
JACOB JUNIOR, CRISTIANE ELIZA VALERIO, PAULO
KINZKOWSKI e NELSON SCARPIN JUNIOR-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-1364/1999-TEREZINHA
TRINDADE x ARNO JOSE SLOMP  e outros-  Efetuar o paga-
mento das custas de oficio no valor de R$  8,00. -F- Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS, ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e
JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-

23.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-183/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A. x CARLOS
ALBERTO RIBAS PACHECO- Anote-se o  substabelecimento
de fl. 647. Pagas eventuais custas remanescentes,  voltem para
decisao. Custas no valor de R$ 120,90. -j- Adv. KARINE  SI-
MONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, LISANDRO CALIR
BIACCHI ADAMES, LUCIA  DANIEL DOS SANTOS e LU-
CIOLA LOPES CORREA-

24.-CAUTELAR INOMINADA-353/2000-MARIA EUGENIA
SABOIA BAGGIO x TELEPAR  S.A. - TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S.A.- Intime-se para pagar as  custas remanes-
centes no valor de R$ 29,10. -j- Adv. EDUARDO MAURICIO
DA SILVA SOUZA, ITO TARAS, EVERTON LUIZ SANTOS,
EDUARDO BATISTEL  RAMOS, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA  RODOL-
FO PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TEODORO
JAIRO SILVA DA  SILVA, FERNANDA DOS SANTOS RICCI-
ARELLI, LEONARDO DA COSTA, SUZANA  GUIMARAES
MARANHO e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-375/2000-FORD LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A. x DIONE LOYOLA
CHAVES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
a  autora para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o
contido na  certidao do Oficial de Justica. -F-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI,  MARIA LUCILIA GOMES, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO e ALESSANDRO MO-
REIRA  DO SACRAMENTO-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-464/2000-REGIS COSTA
BRUTTI e outros x  ASSOCIACAO DE POUPANCA E EM-
PRESTIMO POUPEX- Intimem-se os autores  para que tomem
ciencia do deposito realizado, requerendo o que  entenderem
de direito. -F- Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA,
ROSY MARY  CONCEICAO, RAFAEL SCHIER GUERRA,
FLAVIA ALMEIDA DA FONSECA GILDINO,  JOSE DE
OLIVEIRA ANDRADE, CARLOS EDUARDO N TAYLOR DE
LIMA, CELSO  ABRANTES MARQUES, EDUARDO AMA-
RANTE PASSOS, JOSE AFONSO TAVARES,  SILVIO DA
COSTA ALVES e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

27.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-506/2000-MARIA
EUGENIA SABOIA BAGGIO x  TELEPAR - TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S.A.- Intime-se para pagar as  custas
remanescentes no valor de R$ 66,10. -j- Adv. CEZAR HENRI-
QUE  BOJARCZUK, ITO TARAS, EVERTON LUIZ SAN-
TOS, EDUARDO BATISTEL RAMOS,  SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RO-
DOLFO  PASSOS, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, TEO-
DORO JAIRO SILVA DA SILVA,  FERNANDA DOS SAN-
TOS RICCIARELLI, LEONARDO DA COSTA e SUZANA
GUIMARAES  MARANHO-

28.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-512/2000-LIU LOP
KEE e outros x ECORA  S/A-EMPRESA DE CONST.E RE-
CUP. DE ATIVOS e outros- Sobre a nomeacao de  bens, mani-
festem-se os exequentes em 05 dias. Em sendo aceita,  lavre-se
termo de nomeacao de bens, intimando a executada para  assi-
na-lo, oportunidade em que ficara cientificada do prazo para
interposicao de embargos. Int. -j- Adv. VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM  MARINS, MAGDA CRISTIANE DETSCH, GRA-
CIELA IURK MARINS, DENIO LEITE  NOVAES JR, HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS,
MARCELO  DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA  BORTOLINI,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA  PESCAROLO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL  WENDLER,
VINICIOS MORO CONQUE, ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO, DANIEL  HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

29.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-645/2000-CRE-
ARE MOVEIS E DECORACOES  LTDA x EDIMAR BALBI-
NO DIAS e outros- Defiro o pedido retro. Proceda o  cartorio
junto ao DETRAN/PR via on line o desbloqueio do veiculo
como  requerido. Apos, cumprido o item supra e pagas eventu-
ais custas  remanescentes, arquive-se com as baixas devidas.
Int. Custas no valor  de R$ 185,20. -j- Adv. MARISOL BENTO
MERINO, MARCO AURELIO RODRIGUES  MOREY, ANE-
LISE NOGUEIRA REGINATO, FABIO GAMA DE OLIVEI-
RA, FRANZ  HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e JOAO
GERALDO NASCIMENTO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-820/2000-KRISTIANO
NAIDE x AM-5 CONSTRUCOES LTDA.  -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao, a fim de intimar as partes para que tomem
ciencia dos calculos juntados em fls. 241/243, requerendo o
que  entenderem de direito. -j- Adv. JOSE LUIZ RICETTI, JOSE
DO CARMO  BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI, JORGE  CLARO
BADARO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

31.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-880/2000-FAG TELE-
COMUNICACOES LTDA. x  DOUGLAS DO AMARAL PE-
REIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a  au-
tora para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o oficio
juntado em fl. 103. -j- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO e  HELIO PEREIRA CURY FILHO-

32.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-909/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x DIUMARA
DE FRANCA COSTA- manifeste-se o autor, no  prazo de cinco
dias, requerendo o que for de seu interesse. -j- Adv.  PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA, ALINE  FAGUNDES e IVAN RIBAS-

33.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1005/2000-JOAQUIM
FERNANDES DE BARROS x  ERLI GOMES DE LIMA-
Defiro o pedido retro. Expeca-se mandado para  desocupacao
do imovel, observando o prazo determinado em sentenca.  -F-
Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO,  SIMONE CERETTA LIMA, JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI, FORTUNATO SANTORO,
ISABELA QUELHAS MOREIRA, CLAUDIO DE FRAGA e
ANTONIO AUGUSTO  CASTANHEIRA NEIA-

34.-DESPEJO-1182/2000-LUIS RICARDO ANZARUT x LUIZ
ANTONIO DE SOUZA  -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003,encaminho estes  autos para expedicao de
nova carta para intimacao do reu, conforme  requerido as fls.
152. Despesas postais no valor de R$ 19,00. -F-      Adv. AN-
TONIO CARLOS DA VEIGA-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1347/2000-FRANCIS-
CO DOGO PRETEL e outros x  LUIZ CARLOS MACHADO-
Defiro o pedido retro. Expeca-se oficio para  instituicao banca-
ria indicada para que proceda o bloqueio do valor de  R$
30.000,00 na conta ali indicada como requerido, informando
posteriormente este Juizo sobre a efetivacao da medida e, caso
obtenha exito na efetivacao, expeca-se mandado para formali-
zar a  penhora com as intimacoes necessarias. Int. -j- Adv. LUIZ
FERNANDO  KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES,  ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS, ANDERSON HATAQUEIAMA, MILTON
LUIZ CLEVE  KUSTER e JONATAS PIRKIEL-

36.-ACAO MONITORIA-228/2001-ANIBAL AGUIAR SILVA
x VALDEMAR RODRIGUES e  outros -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no  prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido nos oficios  recebi-
dos. -j-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
MARCIA SEVERINA  BADARO, JORGE CLARO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE  VRO-
BLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA e JUCELIA
CATARINA B CABRAL-

37.-TUTELA-381/2001-ESTELINHA FRANCA RATZKE x
BRUNA FRANCA TYMCZAK e  outros-  De-se vista dos au-
tos ao Ministerio Publico. -F- Adv.MIRIAM  CRISTINA AR-
TUR e CLAITON FERREIRA BORCATH-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-396/2001-ANTONIO JORGE
COSTA x REINALDO  SILVESTRE- Pagas as custas da execu-
cao, cite-se o executado para  pagamento no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora. Custas no valor  de R$ 766,50. -j- Adv.
ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO, RODRIGO
GUIMARAES, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEI-
MAR BATISTA, JOSE VALTER  RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI e VALDIR JULIO ULBRICH-

39.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-647/2001-ECAD-
ESCRIT.CENTRAL DE  ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
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x MOTEL CHARM LTDA e outros-  Fixo os  honorarios peri-
ciais em R$ 3.000,00 ( tres mil reais), considerando a  enverga-
dura dos trabalhos a serem realizados e os quesitos  apresenta-
dos pelas partes. Considerando que o perito aceita receber  seus
honorarios em 03 ( tres) parcelas ( fls. 305), intime-se o reu
para o deposito da primeira parcela, no prazo de cinco dias.
Sobrevindo o deposito, intime-se o perito para dar inicio aos
trabalhos, com prazo de trinta dias para entrega do laudo.  Inti-
mem-se. -F-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOSE CAR-
LOS BUSATTO,  LUCINEIA HUMMEL e JOSE CARLOS
BUSATTO-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-1018/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x  APARECIDA VIANA
LAURINDO-  Efetuar o pagamento das despesas postais  no
valor de R$ 9,50. -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
FERNANDA  PIRES ALVES e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

41.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-1124/2001-NAD-
JA FLEISCHFRESSER x BANCO  SANTANDER S/A- VIS-
TOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Estando o feito em
seu regular andamento, as partes juntaram acordo de fls. 305/
307,  pugnando pela homologacao e consequente extincao da
acao. Em fls.  308/310 foi juntada peticao complementando os
termos do acordo, onde  as partes fazem constar que a quantia
depositada a titulo de  nomeacao de bens sera levantada pela
autora, o que ficou requerido. E  a sintese. Considerando a com-
posicao amigavel entre as partes, pondo  fim ao litigio, HO-
MOLOGO por sentenca o acordo de fls. 305/307 para  que
surta seus legais e juridicos efeitos e, por consequencia, JUL-
GO  EXTINTO o presente feito com o julgamento do merito, o
que faco com  supedaneo no art. 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil.  Considerando que os autos de embargos a exe-
cucao sob n.1001/05, em  apenso, perderam seu objeto por for-
ca do acordo celebrado entre as  partes que motivou a extincao
da presente execucao, JULGO EXTINTA  aquela demanda, o
que faco com fundamento no art. 267, inciso IV, do  Codigo de
Processo Civil. Expeca-se alvara em favor da autora para  le-
vantamento da quantia depositada nestes autos. Custas e hono-
rarios  na forma entabulada. Caso seja requerido, defiro desde
ja o transito  em julgado. P.R.I. -F- Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER, BRUNO  LUIS MARQUES HAPNER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATTI  DOS SANTOS, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO, CAROLINE GARCETE, JENIFER
LIZ  WEBER CASAGRANDE, PATRICIA CARVALHO, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,  BIANCA MERES SIL-
VA THEER, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, HELOI-
SE MARIA  HILU PRESIAZNIUK, CAROLINA ERZINGER
PEIXER, KAROLYNE CRISTINA ALBINO  QUADRI, MA-
NUELA DE CARVALHO SANCHES, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL  PINTO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ANDRE  BAGGIO ANNI-
BELLI, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, TAIS BARBOSA
MAIA e CARLA  LENIR FRITSCH PERAZOLO-

42.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1379/2001-PRO-
INTEL IND.E  COM.EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
x BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho  estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para
se  manifestarem, no prazo de cinco dias, face o retorno dos
autos. -F-    Adv. CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ COSTA,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA  FILHO, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO e
MARIA  WROBEL SCHATZ-

43.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1477/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.  MERCANTIL - GRUPO
ITAU x ALBARI DOS SANTOS -Certifico que em  cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  pu-
blicacao, a fim de “intimar a autora para que, no prazo de 05
dias,  manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -j-
Adv. JANAINA  GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, CARLA LETICIA REDIN, VITOR  RENATO GIO-
ZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-1515/2001-BERNADETE
HIGA LIMA e outros x BANCO  BRADESCO S/A -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar o autor para  que, no
prazo de 05 dias, manifeste-se sobre o oficio juntado em fl.
169/170. -j- Adv. LUIZ LIMA, MARISA DE CASTRO MAIA,
JORGE DURVAL DA  SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN e RODRIGO OTAVIO DE B  DRUSZCZ-

45.-ORDINARIA C/ANTECIP PARC.TUT.-1521/2001-CELIA
REGINA BAUER x ABN AMRO  BANK- Assite razao ao exe-
quente em fl. 458 com relacao as custas  processuais. Intime-se
o exequente para o pagamento das custas de  execucao de sen-
tenca no valor de R$ 157,50. Prazo de cinco dias.  Cumprido a
determinacao supra, voltem. Int. -j- Adv. CLAUDINEI  BELA-
FRONTE, LUCIANO SOARES PEREIRA, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA,  RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e
KLEBER VELTRINI TOZZI-

46.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-130/2002-JOSEPHINA
SOARES CAMARA e outros x  BANCO ITAU S/A -Pagas even-
tuais custas remanescentes, voltem os autos  conclusos para
homologacao doa cordo. Int. Custas no valor de R$  50,10. -j-
Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,  TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e  IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

47.-INDENIZACAO-139/2002-REGIS AYRTON LERMEN x
O ESTADO DO PARANA(EDITORA  O ESTADO DO PARA-
NA S/A)- Intime-se para pagar as custas remanescentes  no valor
de R$ 78,10. -j- Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACE-
DO FILHO,  LUCI R. DAMAZIO, RENE ARIEL DOTTI,

ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA  BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBE-
LE PACHECO  LUSTOSA, EDUARDO PIERRI e PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG-

48.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-178/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x  ELZEVIR PEDRINHO
KAUTUSKI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a  exequente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se nos
autos,  dando o devido andamento. -j-Adv. WAGNER ROBER-
TO PEREIRA DE LIMA,  JOSE VIDOTTI, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, SUNAMITA LINDSAY COELHO, SILVIO  NA-
GAMINE, LUCIANO DELL AGNOLO KUHN, ANDRESSA
JARLETTI G DE OLIVEIRA,  ADRIANA DE FRANCA, IRAE
CRISTINA HOLETZ e DULCE MARIA GAWLOSKI-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-255/2002-SILVANI
ARTEFATOS DE COURO LTDA x  CALCADOS AZALEIA
S/A e outros- Recebo as apelacoes de fls. 407/420 e  421/437
no efeito devolutivo ( art. 520,VII). Aos apelados para,  que-
rendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-
se os  autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de
estilo. -F-    Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO  NALIN, DIRCEU A.
ANDERSEN JR., ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO,
ANASSILVIA  SANTOS ANTUNES ARRECHEA, EMERSON
LUIZ LAURENTI, GUILHERME BORBA  VIANNA, MAU-
RICIO SWINKA BEVILACQUA, SONNY BRASIL DE C.
GUIMARAES,  HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, JOSE FERNANDO  SCHAAN, GAY-
SITA PAHL SCHAAN, GAYSITA SCHAAN RIBEIRO, LUIZ
PAULO DE  BRITO, JAIR JOSE TATSCH, CLAUDINEI LU-
CIANO KRANZ, KARIN REGINA RICK  ROSA, CAMILE
ELY GOMES e CLAUDIA TREVISAN-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2002-JOAO BECKER
x GILMAR DA SILVA  -Certifico que em cumprimento POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos  para publicacao, a fim
de “intimar as partes para que tomem ciencia  de que os autos
encontram-se suspensos pelo prazo de 90 dias,  conforme re-
querido em fls.174. -F-Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES-

51.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-485/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A-  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CAVICHIOLO & CIA.LTDA.- Pagas eventuais  custas rema-
nescentes, desde defiro ja o levantamento requerido  conforme
o acordo realizado entre as partes. Expeca-se alvara. Apos,
aguarde-se suspenso o feito ate o integral cumprimento do acor-
do  realizado. Int. Custas no valor de R$ 55,60. -j- Adv. DANI-
EL HACHEM,  REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM,
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS e ANA CAROLINA  JAMUR
DUBAS-

52.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-748/2002-ANA
CRISTINA CHAVES SCHIER x  ANTONIO LUIZ FRAN-
CALLACCI FRANCA-  I- Intime-se a parte responsavel  pelo
pagamento, para o deposito, nos autos, dos honorarios perici-
ais  em fls. 384. Feito o deposito, defiro o levantamento pelo
perito. II-  Aguarde-se juntada do laudo de psiquiatria, apos o
que, facultar-se-a  as partes manifestacao sobre ambas as peri-
cias. Int. -F-Adv.VITORIO  KARAN, ANDREZZA MARIA
BELTONI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, WILSON MAFRA  MEILER  FILHO, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e MARGARETH ZANARDINI-

53.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-758/2002-ACIR
ORTIZ e outros x IRMAOS  ALADIO & CIA LTDA -I-) Defiro
o levantamento dos honorarios pelo  perito. Expeca-se o com-
petente alvara. II-) Sobre o laudo pericial,  manifestem-se as
partes, no prazo de 20 dias, ficando os autos a  disposicao da
parte autora nos 10 primeiros dias e a disposicao da  parte re
nos demais. Intimem-se. -j- Adv. LUIZ CARLOS PILOTO,
ELVIO  RENATO SEVERO, DANIELE ALBANIZ JUNGLES
DE CARVALHO, LUIZ CARLOS  JAVOSCHY e CLEIDE DE
OLIVEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-974/2002-IPI-
RANGA ASFALTOS S.A x  COMISSAO DE CONSTRUCAO
DO ESTADIO DO PARANA-COCEP e outros- Remetam  os
autos ao contador, conforme requerido em fls.  174/175. Juntao
o  calculo, maniestem-se as partes no prazo comum de 05 dias.
Nao sendo  procedido o pagamento da divida, conforme com-
prometimento de fls.  174/175, manifeste-se a exequente, ante
o teor do laudo de avaliacao  juntado em fl. 177. Int. -j- Adv.
MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO  HORTMANN e
FERNANDO ZENATO NEGRELE-

55.-ACAO MONITORIA-1018/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA  x ILDEBRANDO VALLI
MOCELLIN-  Intime-se a efetuar o pagamento das  custas do
oficial de justica no valor de R$ 120,00. -F- Adv.MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e GIOR-
GIA COELHO KOERICH-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1051/2002-CONJUNTO
MORADIAS CANANEIAS III x  MILTON MARQUES -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para  se
manifestar, no prazo de cinco dias, face o retorno dos autos. -f-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANA SOUZA
CARDOSO DE BRITO,  RICARDO MAGNO QUADROS,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e ANTONIO  AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1105/2002-CCV-
COMERCIAL CURITIBANA DE  VEICULOS S/A x JOACIR
ELIEL CORDEIRO- Defiro o pedido de penhora  sobre os vei-
culos indicados as fls. 144/145 (primeiro) e, se  frustrada, so-
bre os direitos fiduciarios que o devedor detem sobre os  veicu-
los indicados as fls. 145/146. Proceda-se a Serventia o blo-
queio  on line dos referidos veiculos. A seguir, expeca-se man-

dado de  penhora. Cumpra-se o item 5.13.4. do C.N. em rela-
cao aos autos de  embargos a execucao, apenso. Intime-se.
Custas do oficial de justica  no valor de R$ 80,00. -j- Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA  SCHRO-
EDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, RICARDO
BALLAROTTI e ANDREZZA  MARIA BELTONI-

58.-EXECUCAO PROVISORIA-1138/2002-ANILA SCHMITT
BEDUSCHI x ARGEMIRO  INACIO SEABRA- A decisao
emanada do juizo ad quem, reformou a decisao  que decretou o
despejo do reu do imovel, sob o fundamento de que a  condicao
de usufrutuaria da Autora da acao, Anilda Schmitt Beduschi,
nao restou provada, dai decorrendo a ausencia de direito a re-
tomada.  Mas, uma vez que o colegiado analisou a questao sob
o ponto de vista  da presenca de relacao locaticia entre as par-
tes, nao desdizendo em  nenhum momento essa relacao, com a
reforma da sentenca, tem-se que  sua rescisao nao se operou e,
via de regra, a situacao deve se  reverter ao status quo ante,
com o retorno do reu ao imovel (art.  588, III, do CPC). Toda-
via, e incontroverso entre as partes que a  casa objeto da loca-
cao foi demolida. Nesse passo, a reposicao das  partes ao esta-
do anterior resta prejudicada, impedindo a reintegracao  do lo-
catario na posse do imovel, pois o objeto da locacao  desapare-
ceu. Nesse caso, restam as perdas e danos a serem reclamadas
na forma do artigo 588, inciso IV do CPC. Eventual direito
sobre o  imovel, com base em outros fundamentos, deverao ser
discutidos em  acao propria. Isto posto, defiro o pedido de fls.
428/431. Expeca-se  mandado de reinetgracao de posse. -j-Adv.
FERNANDO W. ROCHA MARANHAO,  JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JULIO
JACOB JUNIOR,  CRISTIANE ELIZA VALERIO, FABRICIO
THOME, PAULO KINZKOWSKI e NELSON  SCARPIN JU-
NIOR-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1159/2002-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x  NILSON RAIZER
DE OLIVEIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar a  exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o contido  na certidao do Oficial de Justica. -F-Adv.
RODRIGO CASTOR DE MATTOS e  ANALICE CASTOR DE
MATTOS-

60.-INDENIZACAO-1341/2002-SERGIO ALAERTES DE
PAULA LOPES x BANCO  SANTANDER BRASIL S/A - Vis-
tos e examinados este autos. Homologo, por  sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo  formalizado
pelas partes as fls. 158/159, nestes autos de ACAO DE  INDE-
NIZACAO, sob nº 1.341/2002, proposta por SERGIO ALA-
ERTES DE PAULA  LOPES contra BANCO SANTANDER
BRASIL S/A, e em consequencia, julgo  extinto o processo na
forma do art. 269, III do Codigo de Processo  Civil. Expeca-se
alvara em favor do autor para o levantamento do  valor deposi-
tado. Se requerido for, desde ja defiro a dispensa do  prazo
recursal. Proceda-se as baixas necessarias, expedindo-se ofi-
cio  ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -j- Adv. JULIO CE-
SAR FARIAS  POLI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
e ALBERTO SILVA GOMES-

61.-ACAO CIVIL PUBLICA REPETICAO-1401/2002-
INST.PROTECAO E DEFESA  CONSUMIDORES E CIDA-
DAO-IPDC x AZ IMOVEIS LTDA- Razao assiste a parte  au-
tora, pois o mero ajuizamento de procedimento visando apurar
irregularidades por ela supostamente praticadas nao constitui
motivo  legalmente previsto para a suspensao do feito. Indefi-
ro, pois, o  pedido de fls. 1151. Prossiga-se com a realizacao da
prova pericial.  Intimem-se. -j- Adv. MAURO CURY FILHO,
MARCOS VENDRAMINI, MARIA  FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO
GUEDES  NASTARI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

62.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-129/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A x HERON JOSE HA-
DDAD e outros- Manifeste-se o autor, no prazo de  cinco dias,
dizendo sobre seu interesse na execucao do julgado e, se  for o
caso, pagas as custas de execucao de sentenca voltem. -j- Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

63.-ACAO MONITORIA-266/2003-ASSESF-
ASSOC.SERV.DO SESC E FEDERACAO COM.DO  PR x
HERON ANTONIO PEGORARO -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA  01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar as  partes para que toemem ciencia
da baixa dos autos, para que requeiram  o que entenderem de
direito. -F-  Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES  e
VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREIRA-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-548/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x  RONALDO DOS SANTOS -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003,  encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de “intimar as partes  para que tomem
ciencia de que os autos estao suspensos pelo prazo de  45 dias,
conforme requerido em fls. 135. -F- -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO
STINGLIN LOTH e MAURILIO  VIANA PEREIRA-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-750/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DIAMANT x DENISE  FIGUEIRA CAMARGO e
outros- Intime-se para retirar o oficio, bem como,  pagar as
custas do oficio no valor de R$ 7,00. -j- Adv. MANOELA
CARDOSO DE MELLO PIRES e LUIZ CARLOS KRANZ-

66.-IMISSAO DE POSSE-1089/2003-BANCO BANESTADO
S/A x JOSIANE VERGARA  ALANIS -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para que tome  ciencia de
que os autos estao a disposicao para carga, pelo prazo de  cinco
dias, conforme requerido as fls. 106. -F- Adv. PAULO ROBER-
TO  BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

67.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1147/2003-CARLOS
EDUARDO DE LARA CORREA x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA- BANESTADO- SENTENCA PROFERIDA EM

07  LAUDAS. Parte final: ANTE O EXPOSTO, julgo o Autor
carecedor do  direito de acao, por ausencia de interesse proces-
sual e extinto o  feito sem julgamento do merito, com funda-
mento no artigo 267, VI, do  CPC, revogando a tutela antecipa-
da concedida pelo despacho de fls.  20. Com fundamento no
art. 20 e seu õ 4º, do Codigo de Processo  Civil, condeno o
Autor a pagar as custas processuais e honorarios  advocaticios
ao patrono do Reu, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (hum  mil
reais) acrescidos de correcao monetaria, a incidir na forma da
Sumula 14 do STJ. TRansitada em julgado a presente, expeca-
se alvara  a favor do Autor para levantamento da quantia con-
signada. -j- Adv.  OSNI DA SILVA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER,
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e  LUCIANE CASTILHAS ARNOLD-

68.-COBRANCA DE HONORARIOS-1235/2003-RICARDO
MALLMANN HUPPES x HSBC  SEGUROS BRASIL S.A-
Defiro o pedido retro. Expeca-se carta precatoria  para a Co-
marca de Porto Alegre/RS como requerido. Intime-se para  re-
tirar a carta precatoria. -j- Adv. MARGARETE INES BIAZUS
LEAL,  FERNANDO DE SOUZA LEAL, NUREDIN AHMAD
ALLAN, BIANCA CASTELLAR DE  FARIA, RENATA NA-
POLI VIEIRA e LUIZ ASSI-

69.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-1279/2003-CARLOS
HENRIQUE GONCALVES e  outros x BANCO ITAU S/A-
Intime-se para pagar as custas no valor de  R$ 45,90. -j- Adv.
ALEXANDRE CHEMIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS  SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1534/2003-
IVETTE ZANELLO JAKOBI E  OUTROS x JERONIMO PAM-
PLONA - Despacho de fls. 138: Defiro o bloqueio  requerido,
oficie-se. Saliento que a penhora so pode ser concretizada  com
a localizacao e deposito do bem. Intimem-se. Despacho de fls.
143: Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes  autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente para, no prazo de  cinco dias, se manifestar sobre o
contido nas certidoes do Detran.  -j- Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADA-
RO,  ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, TIHANA  GUIMARAES PESSOA, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH P
BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA B CABRAL, JA-
NAINA DE CASSIA ESTEVES,  CELIA MARIA IOMBRIL-
LER, ALAN ALBERTO DE SOUSA, JOANES EVERALDO
DE  SOUSA, CLAUDIOMIRO PRIOR e FERNANDA NAMI
PASTUCH-

71.-INTERDICAO-175/2004-MARCIO FIGUEROA e outros
x MARIO AUGUSTO  FIGUEROA-  Sobre o laudo de fls. 41/
45, manifestem-se os autores, no  prazo de cinco dias. Apos,
decorrido o prazo com ou sem manifestacao,  de-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. -F- Adv. MARCOS  AURELIO
DE LIMA JUNIOR-

72.-ACAO MONITORIA-203/2004-BANCO CNH CAPITAL
S.A x IZIDIO JOVINO  EDUARDO- Expeca-se nova carta pre-
catoria para citacao do reu a  Comarca de Tailandia-PR. Inti-
me-se a retirar a carta precatoria  expedida. -F-Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

73.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-388/2004-NEI-
DELIS GONCALVES QUERINO e  outros x ALO IMOVEIS
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA
01/2003,encaminho estes autos para expedicao de nova carta a
ser encaminhada no endereco indicado as fls. 393.Despesas
postais no  valor de R$ 19,00. -F-Adv. MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES  BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
LACIR  GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OK-
SANA PALUDZYSZYN MEISTER-

74.-DECL INEX DEB E IND C/TUTELA-470/2004-SIENA
MARIA BERWANGER COSTA x  UNI ELETRO COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros- Remetam os autos
a  curadoria para apresentacao de defesa. Int. -j- Adv. MARCE-
LO CARON  BAPTISTA, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJA-
RA CUSTODIO FILHO, SONNY BRASIL DE  CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEI-
LA CAMARGO COELHO  TOSIN-

75.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-657/2004-MARCUS
KHURY x BANCO DO  BRASIL- A prova pericial esta con-
cluida. Considerando que nao ha  outras provas a serem produ-
zidas, o feito encontra-se apto para o  julgamento da causa no
estado em que se encontra. Pagas eventuais  custas remanes-
centes e, nada mais sendo requerido no prazo de 10  dias, vol-
tem para decisao. Int. Custas no valor de R$ 59,20. -j-Adv.
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES, BRUNA
MARINA MENEGALE BOGUCHESKI,  FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, DIMITRYA PIRIH MARA-
NHAO, ANA FLORA  BOUCAS RIBEIRO DOS SANTOS,
ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES  MOLI-
NA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FERREIRA
GALVAO, BEATRIZ  FERREIRA DA COSTA HAUARE, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,  CLA-
RICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDSON SHOITI FUGIE,
EDUARDO JOSE  PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR
GONZALES, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS  CONNOR SIL-
VA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES,
LUIZ FERNANDO  Z. TORRES, MARA ELOA RAMOS BAS-
SAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,  MARCIO
RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, NAIM
NASIHGIL FILHO,  RONEY OSVALDO GUERREIRO MA-
GALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI e WERNER
AUMANN-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-682/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II  x ELIANE DUFOUR -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
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minho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o exe-
quente  para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a
certidao do  Oficial de Justica. -j-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES  ALVES-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-707/2004-BE-
TONSERV SERVICOS DE  CONCRETAGEM x WOHNHAUS
ENGENHARIA CIVIL LTDA- Anote-se o  substabelecimento
de fl.91. Sobre o contido em fls.92/94,  manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias. -F- Adv.SIMONE  BORE-
LLI LIZA, ROSIMAR DE FATIMA LOPES, SPENCER AL-
VES CATULE DE  ALMEIDA JR, JAIRO JACINTO DE MO-
RAES, VANIA HELENA DE SOUZA, RENATO  CORDEIRO
DA SILVA e MARCELO RAMON-

78.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1201/2004-
BURNS PHILIP BRASIL IND. E  COM. DE ALIMENTOS
LTDA x LANDERS ALIMENTOS LTDA e outros- I-  Verifica-
se da procuracao de fl. 850 que o outorgado ali discriminado
nao e o mesmo causidico que assina a peca de contestacao de
fls. 849.  Portanto, intime-se o reu Fabio Lopes Diniz para que,
no prazo de dez  dias regularize sua representacao processual,
sem necessidade de  carga. II- Intime-se a re Companhia Sao
Jose de Habitacao para que,  no prazo de dez dias, regularize
sua representacao processual,  independente de carga do pro-
cesso, juntando contrato social e ou  ultima alteracao contratu-
al, considerando que em fl. 470, so vieram  aos autos procura-
cao outorgada. III- Em apertada analise aos autos  nao se veri-
ficou a existencia de procuracao outorgada pela re Landers
Alimentos Ltda. Intime-se para regularizar sua representacao
no mesmo  prazo e condicao determinada para os  reus acima.
IV- Atendida tais  providencias, de-se vista dos autos ao Minis-
terio Publico,  considerando a presenca de menor no polo pas-
sivo da relacao juridica  processual. Int. -j- Adv. SANDRO
RAFAEL BONATTO, LUIZ FERNANDO FRAGA,  FABIA-
NA PEIXOTO DE MELLO, FABIANA REGINA SIVIERO,
FELIPE EVARISTO DOS  SANTOS GALEA, JOAO PAULO
BOMFIM, AMARILDO PEDRO GULIN e SILVIO RAMOS
LEAL-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1296/2004-
BANCO BRADESCO S/A x  TELECANAL CALL CENTER
LTDA- Defiro a penhora requerida. Expeca-se  mandado. Efe-
tivada a medida, oficie ao DETRAN para registro da  penhora.
custas do oficial de justica no valor de R$ 100,00. -j- Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

80.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1333/2004-MA-
RIA HELENA MEDEIROS x BANCO  BMG S.A.- O reu devi-
damente intimado para efetuar o deposito dos  honorarios peri-
ciais ( fl.422), quedou-se inerte. Assinalo o  derradeiro prazo
de 48:00 horas para a realizacao do deposito, sob  pena de pre-
clusao do direito de produzir a prova. Intime-se e, se  decorrido
o prazo in alibis, voltem conclusos para decisao. -F- Adv.  FA-
BIO ROBERTO GUSSO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MI-
EKO ITO, SIMONE MARQUES  SZESZ, ANGELO ITAMAR
DE SOUZA e NEY PINTO VARELLA NETO-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-1409/2004-FUAD SIMON
e outros x BANCO  ITAU- Concedo ao reu o derradeiro prazo
de ate cinco dias para a  juntada aos autos de copia do contrato
objeto da revisao,  considerando que desde o primeiro coman-
do judicial para atender tal  determinacao ( fl. 124) ate esta
data ja se passaram mais de cinco  meses. Int. -F- Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA  MIGLIO-
RINI LOIK, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e GEOVAN-
NA DIAS MANCIO-

82.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1447/2004-LUIZ
ROBERTO DOS SANTOS e  outros x BANCO DO BRASIL S/
A -Pagas eventuais custas remanescentes,  voltem para deci-
sao. Custas no valor de R$ 738,60. -j-Adv. ADRIANA DE
FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMI-
NE, ANDRESSA JARLETTI G DE  OLIVEIRA, MARISSOL
JESUS FILLA e FERNANDA ULHOA CINTRA OLIVEIRA-

83.-ACAO MONITORIA-1451/2004-SAVE VEICULOS LTDA
x SOLIDEZ DISTRIBUIDORA  DE AUTO PECAS LTDA-
Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dz)  dias, regula-
rizar sua representacao processual, juntando contrato  social
ou ultima alteracao contratual, sem necessidade de carga dos
autos. Atendida ou nao a providencia nmo prazo assinalado,
intime-se  o Embargado para impugnar os embargos interpos-
tos, no prazo de 10  (dez) dias. -j- Adv. ALESSANDRA M.
MARGARITA LA REGINA, ADRIANA MARIA  MARGARI-
TA RODRIGUES, SILVIO BATISTA, MARCOS ALBERTO
PICOLI, CICERO  JOSE ALBANO, PATRICIA MARIN DA
ROCHA, MARCOS ANTONIO BARBOSA,  NATANOEL
ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

84.-ORDINARIA DE COBRANCA-1452/2004-COTRASA -
COMERCIO DE TRANSPORTES E  VEICULOS LTDA x ALL
- AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL LTDA  -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes  autos para publicacao, a fim de intimar o perito para
que tome  ciencia dos termos da peticao de fl. 156. Intime-se a
parte autora,  para no prazo de cinco dias, efetuar o deposito da
1ª parcela dos  honorarios periciais, no valor de R$ 1.150,00. -
F- Adv. PATRICIA  MARIN DA ROCHA, SILVIO BATISTA,
DANIELA MARI WERKHAUSER, RENATA  FRANCO TRE-
VISAN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ
GUSTAVO  VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE  CASTELLANO,
DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
CAMILE SANTOS  DE SOUZA e BRASILIO VICENTE DE
CASTRO NETO-

85.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1802/2004-ADONAI
CABRAL DE CASTRO x CARLOS  ALBERTO PEREIRA-
Expeca-se carta de intimacaodas testemunhas  arroladas em fls.
2.699/2.700 que residem nesta Comarca. Quanto as  testemu-
nhas Jose Adauto Ferreira Neves e Arahi Jose Costa Rosa,  de-

preque-se a oitiva. Int. Intime-se para retirar as cartas  precato-
rias, bem como, pagar custas do oficial de justica no valor de
R$ 200,00. -j- Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI, VITOR
CRUZ FERREIRA,  MESSIAS ALVES DE ASSIS, CARLOS
ALBERTO PEREIRA, LEONARDO DA COSTA,  JULIANA
DE CARVALHO ANTUNES e MARIANA BASTOS PORCI-
UNCULA-

86.-ORDINARIA-1832/2004-REGINA HELENA VOLPI MA-
LUCELLI x BANCO ITAU S/A  -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para publica-
cao, a fim de intimar o perito para que, no prazo  de 05 dias,
manifeste-se sobre os termos da peticao de fls. 374/379.  -j-
Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO, LUIS  EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

87.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-11/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x  FELIPE ANDRE STOCO -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para  que,
no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justica. -j-Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY,
MAURICIO GOMM F.  DOS SANTOS e CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-110/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PAOLO VERONESE x  ANGEL MIRANDA -Vis-
tos e examinados este autos. Estando o feito em seu  regular
andamento, as partes juntaram acordo de fls. 77/78, pugnando
pela homologacao e consequente extincao da acao. As custas
remanescentes foram devidamente pagas. Considerando a com-
posicao  amigavel entre as partes, pondo fim ao litigio, HO-
MOLOGO por sentenca  o acordo de fls. 77/78 para que surta
seus juridicos e legais efeitos  e, por consequencia, JULGO
EXTINTO o presente feito com o julgamento  do merito, o que
faco com supedaneo no art. 269, III, do Codigo de  Processo
Civil. PRI. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. -j-Adv.
JEFERSON WEBER, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO  e JOAO BATISTA DE
TOLEDO-

89.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-173/2005-AZ
ZULACA CERAMICA E ARTE  UTILITARIA LTDA e outros
x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO-  Mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a proposta de
honorarios apresentada pelo perito no valor de R$ 2.040,00. -j-
Adv.  AMARILIO HERMES L DE VASCONCELLOS, MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE, DANIEL  ANDRADE DO
VALE, DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA
NOGOZEKI-

90.-ORD.OBRIG.FAZER C/C TUT.E NUL-215/2005-JOSE
CARLOS FERRAZ e outros x  ADOBE ADMINISTRACAO
DE OBRAS E EMPREENDIM. LTDA -Certifico que em  cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para que, no prazo de 05
dias,  manifeste-se sobre os oficios juntados em fls. 70 e 71. -j-
Adv. CIRSO  TEODORO DA SILVA-

91.-EXECUCAO-253/2005-CLOTILDE MACHADO LINS e
outros x CENTAURO  SEGURADORA S/A- Preliminarmente,
atendam os autores ao contido no  despacho de fl. 154. Prazo
de cinco dias. Int. -j- Adv. SILVIO RORATO  e GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-

92.-ORD. RESCISAO DE CONTRATO-438/2005-LIESEL
MARIA DE GEUS e outros x  PAULO CORNELIS DE GEUS -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de novas cartas,  conforme re-
querido as fls. 252. Despesas postais no valor de R$  19,00. -F-
Adv. RAFAEL BOFF ZARPELLON, LILIANE CRISTINA VI-
ANA,  DANIEL HENNING, ROLF KOERNER JUNIOR, MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA e JOAO  EURICO KOERNER-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-613/2005-BANCO
ITAU SA x JUAREZ  VALDEVINO DO CARMO -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para  que, no
prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justica. -j-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, ALTAIR
MARENDA PEREIRA,  MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
RODRIGO DOLFINI-

94.-TUTELA-625/2005-PALMIRA CAETANO x THIAGO
CAETANO- Efetuar o pagamento  das custas de oficio no valor
de R$ 1,00 bem como retirar certidao,  edital e disquete. -F-
Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI-

95.-USUCAPIAO-626/2005-JOSELIA DA SILVA x - Expeca-
se mandado de citacao  do Sr. Emerson Nunes de Assis, confor-
me requerido em fl. 121. -j-  Adv. ISABELA ALTHEIA DE
MATTOS SANTOS e KARINE KLOSTER-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-764/2005-LUIZ
EDUARDO XAVIER DE LIMA x  MARCELO IMAREGNA
MARTINS -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o  exequente para que, no prazo de 05 dias, sobre a certidao do
Oficial  de Justica. -j-Adv. LUIZ GASTAO MENDES LIMA
FILHO-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-778/2005-ALI-
SUL ALIMENTOS SA x AGRO  JORGE COMERCIO DE
RACOES LTDA -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de  “in-
timar a exequente para se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -F-Adv. LUIS
FELIPE LEMOS MACHADO-

98.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-818/2005-JOSE
GERALDO PUIG x FELIX  WALBERTO BANDRES PINE-
RO-  Defiro a juntada requerida. Ante a noticia  de entrega das

chaves, recolha-se o mandado de verificacao. Expeca-se  carta
de confirmacao de citacao por hora certa no endereco informa-
do  em fl.66. Int. Despesas postais no valor de R$ 9,50. -F-
Adv.PAULA  NOGARA GUERIOS-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-829/2005-HI-
DEO UNO x ARIANE GROSS ROLIM  -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao, a fim de “intimar o exequente para que no  prazo
de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de  Justica.
-j-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-830/2005-BV
FINANCEIRA SA CFI x  APARECIDA CRISTINA GONVAL-
CES- Pagas eventuais custas remanescentes,  voltem os autos
conclusos para homologacao do acordo e extincao da  acao.
Int. Custas no valor de R$ 8,40. -j- Adv. KARINE CRISTINA
DA  COSTA-

101.-USUCAPIAO DE VEICULO-883/2005-PEDRO SIMO-
ES NOGUEIRA x CRISTIANO CESAR  DE LARA e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor
para  que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre os oficios
juntados em  fls. 259/261, 262 e 263/264. -j- Adv. MARCOS
ALAOR PEREIRA TOLEDO e  ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO C/ LIM.-926/2005-CLODO-
ALDO ORLANDO TEIXEIRA x CIA  ITAULEASING DE
ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU- Como nos embar-
gos a  execucao nao ha previsao de fase propria de saneamento,
nem mesmo  sendo de rigor a aplicacao da norma contida no
art. 331/CPC., que  alias tem se mostrado infrutifera em casos
de embargos a execucao, e  mister examinarem-se as questoes
processuais pendentes desde logo,  seguindo-se a instrucao do
feito. 1. DA REJEICAO LIMINAR DOS  EMBARGOS: O pe-
dido de rejeicao liminar dos embargos, formulado na  impug-
nacao, nao merece acolhida, na medida em que o Embargante,
alem  de apontar a inobservancia de requisito formal para exe-
cucao  (deficiencia da memoria discriminada de calculo), ma-
teria propria dos  embargos (art. 745), tambem arguiu a ocor-
rencia de excesso de  execucao, hipotese contemplada pelo ar-
tigo 741, V, do CPC. 2.  INVERSAO DO ONUS DA PROVA:
O Embargante postula a inversao do onus da  prova, o que de-
firo, diante da verossimilhanca de seuas arguicoes e  sua hipos-
suficiencia, ja que nao detem as informacoes tecnicas para
comprovar a composicao da divida retratada no titulo objeto da
execucao, ao contrario do Embargado que possui, francamen-
te, o  monopolio das informacoes pertinentes ao negocio, ca-
bendo-lhe, entao  desincumbir-se do onus de prova-los, consi-
derando mais, que, a  relacao juridica havida entre as partes se
traduz como relacao de  consumo, uma vez que as atividades
dos bancos se qualificam como  servicos especialmente con-
templados pelo artigo 3º, paragrafo 2º do  CDC, questao sacra-
mentada pela Sumula 297 do STJ. Determinada a  inversao do
onus da prova, deve-se esclarecer que esta inversao nao  impoe
a instituicao financeira o encargos de custear a pericia se for
ela requerida tao somente pelo Embargante, pois nao se con-
funde onus  da prova (obrigacao processual de provar fatos
alegados) com os da  realizacao da prova (adiantamento das
despesas processuais e  honorarios do perito) a cargo de quem
a requereu. Justifica-se tal  entendimento na medida em que
cabe a instituicao financeira,  invertido o onus probatorio, a
escolha das provas que pretende  produzir, nao se lhe podendo
obrigar a custear pericia requerida pelo  consumidor. 3. De res-
to, o processo esta em ordem, mas nao comporta  julgamento
no estado em que se encontra, uma vez que se revela  fatica-
mente controvertida a composicao do saldo devedor resultante
do  contrato. 4. Defiro, pois, a producao pericial contabil re-
querida  pelo Embargante, a quem incumbira a antecipacao da
verba pericial,  segundo a regra do art. 33, do CPC. Para proce-
der ao exame, nomeio  perito o contabilista FABIANO RIBAS
ARAUJO (f: 8835-9425),  independentemente de compromis-
so (art. 422, do COdigo de Processo  Civil), que devera ser
intimado a apresentar proposta de honorarios  em 05 (cinco)
dias. Faculto as partes a formulacao de quesitos e  indicacao de
assistente tecnico (de sua confianca, nao sujeitos a  impedi-
mentos ou suspeicao - art. 422), no prazo de cinco dias.  Defi-
ro, ainda, a producao da prova documental requerida, porem,
indefiro a producao da prova oral, por entender desnecessaria
para o  deslinde das questoes postas. Intimem-se. -j- Adv. PAU-
LO HENRIQUE DA  R. LOURES DEMCHUK, HUMBERTO
COLOMBO RIBAS, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI,  JA-
NARY SCANDELARI BUSSMANN, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, JULIANO  MIQUELETTI SONCIN, MAGNUS
CARAMORI, RODRIGO FERNANDES DA SILVA,  EDUAR-
DO JOSE FUMIS FARIA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

103.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-955/2005-
SERGIO LEANDRO LOURENÇO x  MARTA DE LIMA -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para  que,
no prazo de 05 dias, cumpra o comando contido na parte final
do  despacho de fl. 44. -j- Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS
e DANIELE DIAS  DOS REIS-

104.-EXECUCAO DE SENTENCA-1029/2005-MARCOS
LUIS SCHIER x ROSANGELA  SIQUEIRA BRAZ e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003, enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o  exe-
quente para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se nos autos,
requerendo o que entender de direito. -j- Adv. ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE-

105.-ORDINARIA DE COBRANCA-1086/2005-CREDICARD
BANCO S/A x JULIO ERNESTO  GARCEZ COLNAGHI -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao, a fim de intimar o Oficial
de  Justica para que, no prazo de 48 horas, devolva o mandado
em cartorio  devidamente cumprido. -j- Adv. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA e MAGDA  LUIZA RIGODANZZO
EGGER-

106.-SUMARIA DE COBRANCA-1101/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LOREGIOLA x  MARISA VIEIRA PFAU -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,encaminho
estes autos para expedicao de oficios, conforme  requerido as
fls. 70. Custas de oficio no valor de R$16,00. -F-       Adv.
RAPHAEL TAQUES PILATTI e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-

107.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1114/2005-PANTA-
REY - SERV. DE AUDITORIA E  CONTAB. S/C LTDA x MI-
DIALOGIC TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA e ou-
tros-  Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se
a parte  autora em 10 dias. Int. Adv. RENATO DACILIO FLO-
RES, VALDECY ALVES DE  GOIS, ALMIR LAMIN, NOR-
BERTO ANGELO GARBIN, LEANDRO GORNICKI NUNES,
ELPIDIO DE PAULA RIBEIRO NETO e IGOR DA SILVA
SCHMEISKE-

108.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1173/2005-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO,  FINANCIAM. E INVEST. x
DIRCE ALVES DE SOUZA BILIZIARIO -Certifico que  em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar a autora para que, no prazo de 05
dias,  manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justica. -j-
Adv. FLAVIANO  BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES-

109.-ACAO CAUTELAR-1213/2005-SINDEMP x SINTRA-
MOMERC- Intime-se o autor  para retirar os autos e, encami-
nha-los a Justica do Trabalho da  Comarca de Curitiba. -j- Adv.
TANIA MARA FERREIRA-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-1224/2005-CINI CONS-
TRUCOES LTDA x SYDNEI  RODRIGUES DE LIMA e ou-
tros-  I- Averbe-se no distribuidor a  interposicao dos embar-
gos, conforme determina o Codigo de Normas. II-  Recebo os
embargos para discussao, com suspensao da execucao. III-  In-
time-se o embargado para querendo, no prazo de dez dias, im-
pugnar  os embargos. Int. -F- Adv. NILSON ROBERTO MAR-
TINES GARCIA, SERGIO  VIRMOND LIMA PICCHETTO,
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, FABIANO BINHARA,  FLA-
VIO CESAR CARNIATTO e SILVIO BINHARA-

111.-SUMARIA DE COBRANCA-1245/2005-COOPERATIVA
HABITACIONAL DO RES.  MORUMBI - COHAREM x LUIZ
FLAVIO OKAMOTO e outros-  Assiste razao aos  autores com
relacao as custas recolhidas para as diligencias do Sr.  Meiri-
nho. Defiro o pedido retro. Expeca-se mandado para citacoes e
intimacoes nos enderecos indicados, como requerido. Intimem-
se os  autores para procederem o recolhimento da guia de com-
plementacao para  os atos do Sr. Oficial. Int. Custas do Oficial
de justica no valor de  R$ 100,00. -F- Adv. MARTA SUZY
WAGNER e ELISANGELA SOARES-

112.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1256/2005-MARCE-
LO AUGUSTO PASSOS e outros  x LEOCADIA GOMES PA-
LESNKE- Manifeste-se a parte autora no prazo de  ate cinco
dias, sobre a contestacao. -F-Adv. DANIEL PRATES, ANDRE
GUSTHAVO MARTINS G. FARIAS, EDGAR LENZI, LUIZ
ALBERTO GIOMBELLI  SIMONI, ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI,
EDSON ANTONIO LENZI FILHO e CRISTIANO A. DE CAR-
VALHO-

113.-SUM.ANUL.TIT.C/IND.DANO MORAL-1269/2005-
PANTA-REY -SERV.DE AUDITORIA  E CONTAB. S/C LTDA
x MIDIALOGIC TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA e
outros- I- Acolho as emendas de fls. 21//22 e 26/35. II- Desig-
no  audiencia de conciliacao e ou entrega de contestacao, para
o dia  04/05/06, as 14:30 horas. Cite-se com as advertencias
legais e  observancia do prazo de antecedencia. Intime-se. Des-
pesas postais no  valor de R$ 28,50. -j- Adv. RENATO DACI-
LIO FLORES, VALDECY ALVES DE  GOIS, ALMIR LAMIN,
NORBERTO ANGELO GARBIN e LEANDRO GORNICKI
NUNES-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1276/2005-
OMNI S/A -  CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x MARCEL SCHNEIDER DE MEDEIROS  -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  au-
tos para publicacao, a fim de “intimar a autora para que, no
prazo  de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justica. -j-  Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, LILIAN
APARECIDA DE JESUS D. SANTO,  ERICO SODRE QUIRI-
NO FERREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e
TATIANE  ACHCAR-

115.-CAUT.INCID. DE SUST. PROTESTO-1285/2005-PAN-
TA-REY - SERVICOS DE  AUDIT. E CONTAB. S/C LTDA x
MIDIALOGIC TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA  e
outros- Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-
se a  parte autora em 10 dias. Int. -j- Adv. RENATO DACILIO
FLORES, VALDECY  ALVES DE GOIS, ALMIR LAMIN,
NORBERTO ANGELO GARBIN, LEANDRO GORNICKI
NUNES, IGOR DA SILVA SCHMEISKE e ELPIDIO DE PAU-
LA RIBEIRO NETO-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1289/2005-
BANCO ITAU S/A x GELSIRA ALVES  DO NASCIMEN-
TO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o
autor para  que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a
certidao do Oficial  de Justica. -j-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

117.-DESPEJO-1331/2005-BEATRIZ PACIORNIK x LIGIA
NOVELLI DE ARRUDA VIANNA  -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar a autora para se manifestar,  no
prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -F-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, RO-
SERVAL SOARES  PETRECHEN e MARCEL AUGUSTO SI-
MON-
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118.-PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1333/2005-BAN-
CO ITAU S/A x DANILO BECKER  D’AVILA e outros -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para  se
manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao
do  Oficial de Justica. -F-Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
GRACIENNE DE FATIMA  GOES, ALESSANDRO CESAR
TORQUATO JUNQUEIRA e ELISANGELA FERNANDES-

119.-PROT.INTERRUPT.DE PRESCRICAO-1334/2005-BAN-
CO ITAU S/A x NORBERTO  BRIXI e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de “intimar o autor para  se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do
Oficial de Justica. -F-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, GRA-
CIENNE DE FATIMA  GOES, ALESSANDRO CESAR TOR-
QUATO JUNQUEIRA e ELISANGELA FERNANDES-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1345/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  JOSE MOTA DA SILVA
LIMA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o  autor
para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao  do
Oficial de Justica. -j-Adv. IDELANIR ERNESTI-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1387/2005-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A  x RUBENS VOLSO SIL-
VA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o  autor
para que, no prazo de 05 dias, manifeste-se a certidao do  Ofi-
cial de Justica. -j-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, GIOVANI  GIONEDIS, MARIA AMELIA C MASTRO-
ROSA VIANNA e CARMEM GLORIA ARRIAGADA  AN-
DRIOLI-

122.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1401/2005-IRAN
VIEIRA x BANCO DO BRASIL  S/A -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para proceder o  pagamen-
to das custas junto ao distribuidor Judicial, no valor de R$  1,84.
-F- Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA e PAULO CESAR
HERTT GRANDE-

123.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1408/2005-
MARCIO SEIGI ENOKIDA x  JOAQUIM DOMINGOS MAR-
QUES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar o  autor
para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica. -F-Adv. SILVESTRE DIAS DOS
REIS e  DANIELE DIAS DOS REIS-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1432/2005-OSIRIS JACO-
MASSI x BANCO MERCANTIL DE  SAO PAULO S/A- Pre-
liminarmente, intime-se o embargante para que, no  derradeiro
prazo de ate cinco dias, proceda o preparo das custas  penden-
tes e, no mesmo prazo, se manifeste sobre a impugnacao de fls.
15/17. Int. Custas no valor de R$ 616,00. -j- Adv. PEDRO
EUCLIDES  UTZIG, VICENTE HIGINO NETO, ROBERTO
CAVANHA ALMEIDA, MARCOS AUGUSTO  MALUCELLI
e ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

125.-SUMARIA DE COBRANCA-1438/2005-CARRIER VEI-
CULOS LTDA x AURORA ENERGIA  S/A -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao, a fim de intimar a autora para que, no prazo
de 05 dias, manifeste-se sobre a devolucao da carta de citacao.
-j- Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO, FILIPE ALVES DA  MOTA, MARCELO DE
BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI, PEDRO RODER-
JAN  REZENDE e CAROLINE PALUDETTO PASCUTI-

126.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1443/2005-GALLO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS  LTDA x NOVA AME-
RICA FACTORING LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de  intimar a autora para que, no prazo de 05 dias, manifes-
te-se sobre a  devolucao da carta de citacao, bem como sobre a
informacao trazida  pelo oficio de fl. 32. -j- Adv. RICARDO
DOS SANTOS ABREU, SAMIRA  NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA e DIEGO SABORIDO GAZZIERO-

127.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1458/2005-MAR-
CIA REGINA DA SILVA x ALUIZIO  NATAL BIANCHI -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a autora para  que,
no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre a devolucao da carta
de citacao. -F- Adv. RENATO MARTINELLI-

128.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1466/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  IVONE DE JESUS SILVA-
Efetuar o pagamento das custas de oficio no  valor de R$ 8,00.
-F- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

129.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1474/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x FELIPE  GONZAGA SANTOS -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar o autor para  que, no
prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidao do Oficial de
Justica. -j-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA  CORREA, SERGIO EDUARDO GO-
MES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOUZA  BRASILIENSE,
PERI FERNANDES CORREIA, LENISE SARAIVA PEREI-
RA DA SILVA,  PAOLA MASI CELIBERTO, LETICIA MA-
RIA BERETTA, SABRINA CAMARGO DE  OLIVEIRA,
MARCIO BASSO, DERCIO LUIZ CHASSOT JUNIOR, SAN-
DRA MACHADO DE  MATTOS, GUSTAVO ROCHA RO-
DRIGUES e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

130.-ARROLAMENTO-1525/2005-ROSELI TEREZINHA
HARTMANN e outros x IDALINA  ALVES RODRIGUES-
Nomeio inventariante a Requerente Roseli Terezinha  Hartmann,
independente de compromisso. Lavre-se termo de cessao de

direitos hereditarios com instituicao de usufruto, tendo por ob-
jeto o  imovel descrito no item 1. de fls. 04. A seguir, intimem-
se cedentes  e cessionarios para comparecerem em juizo pesso-
almente, a fim de  firma-lo. Atendida tal providencia, voltem
para homologacao do plano  de partilha. -j-Adv. MARCY HE-
LEN VIDOLIN-

131.-ATENTADO-1537/2005-ARGEMIRO INACIO SEABRA
e outros x ANILA SCHMITT  BEDUSCHI- Intime-se para efe-
tuar o pagamento das custas iniciais no  valor de R$ 616,00. -j-
Adv. NELSON SCARPIN JUNIOR, PAULO KINZKOWSKI,
FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, ROBERLEI ALDO  QUEIROZ, JULIO
JACOB JUNIOR e CRISTIANE ELIZA VALERIO-

RELAÇÃO PARA A INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO DC N.19/05

CADASTRO:134813
SENTENCIADO:REGINALDO DE SOUZA NALIN
FILIAÇÃO: ANTONIO NALIN E CLEIDE DE SOUZA
NALIN
ADVOGADO:LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI
OBJETO:FOI REVOGADO O REGIME SEMI-ABERTO
ANTERIORMENTE CONCEDIDO, TENDO EM VISTA
QUE EMBORA INTIMADO POR DIÁRIO DA JUSTIÇA
N.6965-EM 30/09/2005, NÃO APRESENTOU
JUSTIFICATIVA REFERENTE AO APENADO.

CADASTRO:118821
SENTENCIADO:ANDRÉ LUIZ FERREIRA
FILIAÇÃO: RUBENS BARBOSA SILVA E ROSANGELA
MARA FERREIRA
ADVOGADO:RAFAEL SALOMON DE FARIA
OBJETO:FOI INDEFIRIDO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO
DO MANDADO DE PRISÃO FORMULADO EM 13/10/
2005

AUTOS DE PROVIDÊNCIAS 16/05
SENTENCIADO:REINALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA:  DALVA FERREIRA CAMARGO
OBJETO: COMPARECER NESTE JUÍZO PARA ASSINAR
A PETIÇÃO DATADA DE 22/11/2005.

CADASTRO:109565
SENTENCIADO: FRANCISCO GOMES
FILIAÇÃO: SEBASTIÃO ASSUNÇÃO GOMES E
ANTONIA VIEIRA
ADVOGADO:MARIA HELENA MACENO
OBJETO:PRAZO DE 2(DOIS) DIAS PARA A
APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES.

CADASTRO:136940
SENTENCIADO:JOSÉ CARLOS JARCOBERT BRAGA
JUNIOR
FILIAÇÃO: JOSÉ CARLOS JARCOBERT BRAGA E
BEATRIZ KRUCHINSKI
ADVOGADO: RAFAEL SALOMON DE FARIA
OBJETO: NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS , JUNTAR
NOS AUTOS 309893-7 CÓPIA DE TODAS AS PEÇAS
CONSTANTES DOS APENSOS AUTOS N.633/2005.

CADASTRO:116033
SENTENCIADO: AIRTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR
FILIAÇÃO: Airton Ferreira da Silva e de  Hilda Ferreira da
Silva
ADVOGADO: DRA. LETICIA JAHN
OBJETO: PARA INSTRUIR PEDIDO DE INDULTO,
CONFORME SOLICITADO NOS AUTOS DE
PROVIDENCIAS  DO E.CONSELHO PENITENCIARIO
TRAZER AOS AUTOS : CARTA DE GUIA DENUNCIA ,
SENTENÇA E ACÓRDÃO REFERENTES ÁS AÇÕES
PENAIS   QUE ENSEJARAM A CONDENÇÃO DO
REQUERENTE; CERTIDÃO DO 1ºDISTRIBUIDOR
CRIMINAL DA CAPITAL, BEM COMO PERTINENTES ÁS
VARAS DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE
CURITIBA; ATESTADOS DE CONDUTA CARCERÁRIA
EXARADOS PELAS UNIDADES ONDE O APENADO
PERMANECE OU PERMANECEU RECLUSO, NO
PERÍODO DOS ÚLTIMOS 12 MESES, CONTADOS
RETROATIVAMENTE DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO
PRESIDENCIAL Nº5295/2004; DEMAIS DOCUMENTOS
PROBATÓRIOS NA HIPÓTESE DO PRESENTE PEDIDO
DE INDULTO LASTREAR-SE EM ALGUMA DAS
CIRCUNSTÂNCIAS ESTABELECIDAS PELOS INCISOS II
E SEGUINTES DO ART.1º DO DECRETO Nº5295/2004.

CADASTRO:136940
SENTENCIADO:ELVIS FERNANDO AGUIRRE DE
OLIVEIRA
FILIAÇÃO: PAULINO BUENO DE OLIVEIRA E
TERESINHA AGUIRRE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: LETICIA LOPES JAHN
OBJETO: POR DECISÃO DATADA DE 29/11/2005, FOI
RATIFICADA A DECISÃO QUE INDEFERIU A
PROGRESSÃO DE REGIME, CONSIDERANDO A
OCORRÊNCIA DO TRANSITO EM JULGADO DA
REFERIDA DECISÃO.

Crime

2ª Vara Criminal

6ª Vara Criminal

R E L A Ç Ã O   Nº    30/2005
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA – PARANÁ
DR. ORESTES DILAY

01. AÇÃO PENAL Nº  2005.111-1             RÉU PRESO
RÉU: EUGENIO STACHIU

AMARILDO MAYER
ALCIR RIBEIRO ALVES

ADVOGADO:  DR. JAMAL ABI FARAJ
 DR. CLÁUDIO DALLEDONE JUNIOR
DR. ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA

DESPACHO: PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAL

02. AÇÃO PENAL Nº 2005.2100-7  RÉU PRESO
RÉU: MAGNO APARECIDO DE SOUA
ADVOGADO: DR. MARCIO JOSÉ DE SOUZA
DESPACHO: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 321/326

03. AÇÃO PENAL Nº 2004.525-5  RÉU PRESO
RÉU: JULIANO ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DRA. MARILIA LUCCA
A DESPACHO: PARA MANIFESTAR-SE NO ART. 499 E 500
DO C.P.

04. AÇÃO PENAL Nº 2005.4312-4
RÉU: ALEX RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO: DRA. MARIA NOEMIA ALVES MATIAS
DESPACHO: PARA MANIFESTAR-SE NO ART. 500 DO C.P.

05. AÇÃO PENAL Nº 2003.10779-0
RÉU: CONRAD HENRIQUE KLENTZ

ELDA UGARELLI
ADVOGADO: DR. VLADIR DE OLIVEIRA FRANCO
DESPACHO: PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO
DE FLS. 127.

06. AÇÃO PENAL Nº    2005.0083-2
RÉU: CRISTIANO FRANCO RIBEIRO
ADVOGADO: DR. MARLON CÉSAR DOIN CARNEIRO
DESPACHO: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 139/171

07. AÇÃO PENAL Nº    2005.2528-2
RÉU: LUIZ CARLOS MACHADO
ADVOGADO: DR. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO
DESPACHO: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 154/176 .

08. AÇÃO PENAL Nº   2001.7612-2
RÉU: GLEISE RIBAS DOIN

ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS
NELSON CAMPOS
ISABELA RIBAS DOIN
KARLA JEANE FRICK

ADVOGADO: DR. ANTONIO PELLIZZETTI
DR. EDUARDO ZANONCINI MILEO

ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DR. RENÉ ARIEL DOTTI
DR. BENO BRANDÃO

DESPACHO: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 297/299 – EXTINTA A PUNIBILIDADE .
09. AÇÃO PENAL Nº 2005.5686-2
RÉU: NILSON CLÁUDIO GODOI
ADVOGADO: DR. BRUNO THIELE ARAÚJO SILVEIRA
DESPACHO: PARA MANIFESTAR-SE NO ART. 500 DO C.P.
10. AÇÃO PENAL Nº 1997.7166-9
RÉU: NESSE LOURENÇO ALVES DE CAMPOS
ADVOGADO: DR. VANDERLEI TAVERNA
AUDIÊNCIA: TESTEMUNHA DE DEFESA 12 DE DEZEM-
BRO DE 2005 AS 13:30
11. AÇÃO PENAL Nº 2005.1622-4
RÉU: JOSE PAULO DA SILVA

GILCIELITON DE CASTRO FREITAS
ADVOGADO: DR. ADYR TACLA FILHO

DRA. DÉBORA MARIA. C. DE ALBU-
QUERQUE

DESPACHO: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS.254/290

12. AÇÃO PENAL Nº 2005.3444-3
RÉU: RAIMUNDO MENEZES DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DRA. SANDRA MARA INATA
DESPACHO: PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES
DE RECURSO.

13. QUEIXA CRIME Nº 2003.133750-8
QUERELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO PRISIONAL

MURILO DE PAULA CORREIA
AMBROSIO JOSE COLOMBO
JOAQUIM PEDRO DA SILVA
ANTONIO AMAURI F. DE LIMA

QUERELADO: SANDRA MARCIA DUARTE
LINO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO
DRA. LARISSA LEITA
DR. RICARDO LUCAS CALDERON

DESPACHO: PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
DE FLS. 575/578 – EXTINTA A PUNIBILIDADE

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO DE ADVOGADOS

DR. ADYR TACLA FILHO 11
DR. ANTONIO PELLIZZETTI 08
DR. BENO BRANDÃO 08
DR. BRUNO THIELE ARAÚJO SILVEIRA 09
DR. CLÁUDIO DALLEDONE JUNIOR 01

DRA. DÉBORA MARIA. C. DE ALBUQUERQUE 11
DR. EDUARDO ZANONCINI MILEO 08
DRA. LARISSA LEITA 13
DR. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO 07
DR. JAMAL ABI FARAJ 01
DR. ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA 01
DRA. MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 04
DR. MARCIO JOSÉ DE SOUZA 02
DRA. MARILIA LUCCA 03
DR. MARLON CÉSAR DOIN CARNEIRO 06
DR. RENÉ ARIEL DOTTI 08
DR. RICARDO LUCAS CALDERON 13
DR. ROBERTO BRZEZINSKI NETO 13
DRA.  SANDRA MARA INATA 12
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DR. VLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 05

\CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA

RELA•AO N§ 107/2005.

JUIZA DE DIREITO: DRA. FABIANA PASSOS DE ME
JUIZA DE DIREITO:DRA.CRISTIANE SANTOS LEITE

Índice de Públicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABDA CRISTINA HANNUCH 0100 002892/2005
ACIDY MARTINS DE CASTRO J 0020 000681/2002

0012 041446/1999
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0193 001650/2003
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0024 001599/2003
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0068 001614/2005
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0174 003687/2005
AIRTON SIDNEY FRUHAUF 0119 002950/2005
ALCEU GERALDO GATELLI 0063 001419/2005
ALCIR SPERANDIO 0209 003821/2005

0211 003823/2005
0210 003822/2005

ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0052 001280/2005
ALESSANDRO FREDERICO DE P 0188 004043/2005
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0038 000629/2005

0031 002373/2004
0161 003458/2005

ALEXANDRA MARTINS DA SILV 0091 002083/2005
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0160 003404/2005
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0012 041446/1999
ALVARO CARNEIRO DE AZEVED 0117 002948/2005
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0224 003836/2005

0218 003830/2005
0217 003829/2005
0221 003833/2005
0219 003831/2005
0220 003832/2005

ANA CLAUDIA CERICATTO 0186 003887/2005
ANA PAULA FERNANDES 0045 000864/2005

0030 001999/2004
ANDREA FERREIRA DE SOUZA 0027 000080/2004
ANDREA MARIA SOARES QUADR 0195 000260/2005
ANDREA SERKEZ 0017 000121/2002
ANDRESSA ROSA 0029 001027/2004
ANGELINA GIL 0064 001496/2005
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0144 003164/2005
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0162 003497/2005
ANTONIO LUIZ BUENO BARBOS 0195 000260/2005
ANTONIO MORIS CURY 0002 022380/1985
ARLI PINTO DA SILVA 0188 004043/2005
ARNO JUNG 0216 003828/2005

0191 000336/2002
0196 001897/2005

ARNO JUNG JUNIOR 0191 000336/2002
ARTUR DE ABREU 0051 001228/2005
AURELIANO PERNETTA CARON 0180 003842/2005
AYSLAN CUNHA ROCHA 0209 003821/2005

0211 003823/2005
0210 003822/2005
0193 001650/2003
0190 041238/1999

BRAZILIO BACELLAR NETO 0189 033707/1996
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0018 000123/2002
CARLOS ABRAO CELLI 0003 025020/1988
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0124 002958/2005

0050 001150/2005
0040 000674/2005
0114 002943/2005
0133 002973/2005
0115 002945/2005
0135 002975/2005
0141 002999/2005
0128 002962/2005
0113 002940/2005
0122 002956/2005
0136 002979/2005
0139 002996/2005
0096 002314/2005
0109 002932/2005
0138 002993/2005
0118 002949/2005
0150 003278/2005
0186 003887/2005
0148 003274/2005
0119 002950/2005
0102 002922/2005
0041 000731/2005
0053 001322/2005
0087 001952/2005
0090 002025/2005
0047 000939/2005
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0117 002948/2005
0063 001419/2005
0149 003276/2005
0075 001710/2005
0140 002998/2005
0108 002931/2005
0137 002992/2005
0147 003273/2005
0064 001496/2005
0112 002938/2005
0127 002961/2005
0132 002972/2005
0130 002969/2005
0105 002928/2005
0126 002960/2005
0055 001337/2005
0106 002929/2005
0062 001407/2005
0071 001652/2005
0104 002925/2005
0116 002947/2005
0073 001676/2005
0134 002974/2005
0056 001342/2005
0079 001773/2005
0059 001373/2005
0048 000958/2005
0081 001805/2005
0110 002933/2005
0107 002930/2005
0070 001617/2005
0060 001390/2005
0068 001614/2005
0153 003286/2005
0078 001770/2005
0143 003094/2005
0129 002963/2005
0123 002957/2005
0111 002934/2005
0131 002971/2005
0099 002849/2005
0142 003020/2005
0043 000746/2005
0058 001366/2005
0103 002924/2005
0125 002959/2005
0044 000818/2005
0121 002954/2005
0065 001594/2005

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0004 027358/1991
CARLOS ALBERTO PESSOA SAN 0084 001859/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0016 000943/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0015 043791/2000
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0150 003278/2005
CARLOS MARCAL DE LIMA SAN 0046 000866/2005
CHRISTIANNE REGINA LEANDR 0026 002452/2003
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0024 001599/2003
CLAUDINE CAMARGO 0031 002373/2004
CLEBERSON LUCIANO CANDIDO 0039 000662/2005
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0046 000866/2005
CRISTIANE DE MATTOS J. GA 0048 000958/2005
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0076 001718/2005
DACIA VALERIA ROTONDO 0067 001606/2005
DANI LEONARDO GIACOMINI 0055 001337/2005
DANIELE DE FATIMA DE A. L 0027 000080/2004
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0173 003674/2005
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0178 003840/2005
DIRCEU GONCALVES DE PAULA 0002 022380/1985
EDGAR DAVID GUSSO 0009 037286/1997
EDGAR INGRACIO DA SILVA 0059 001373/2005
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO 0159 003389/2005
EDUARDO BARBIERI-SP 0195 000260/2005
EDUARDO MELLO 0213 003825/2005

0223 003835/2005
0212 003824/2005

EDUARDO SENE CARDOSO 0074 001690/2005
EDUARDO VICTOR ABRAHAM 0179 003841/2005
ELAINE DE FµTIMA COSTA GU 0093 002176/2005
ELIANA DUARTE VERNIZI 0174 003687/2005
ELIAS SISTE 0182 003845/2005
ELIZABETH A. FERREIRA DA 0186 003887/2005
ELOI TAMBOSI 0002 022380/1985
ERALDO LACERDA JUNIOR 0098 002647/2005

0072 001658/2005
0156 003377/2005
0157 003382/2005
0158 003385/2005

EROS BELIN DE MOURA CORDE 0225 003966/2005
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0035 000372/2005

0025 001686/2003
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0151 003284/2005
EVA MISSAKO YUHARA 0216 003828/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0124 002958/2005

0050 001150/2005
0040 000674/2005
0114 002943/2005
0133 002973/2005
0115 002945/2005
0135 002975/2005
0141 002999/2005
0128 002962/2005
0113 002940/2005
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0148 003274/2005
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0047 000939/2005
0117 002948/2005
0063 001419/2005
0149 003276/2005
0075 001710/2005
0140 002998/2005
0108 002931/2005
0137 002992/2005
0147 003273/2005
0064 001496/2005
0112 002938/2005
0127 002961/2005
0132 002972/2005
0130 002969/2005
0105 002928/2005
0126 002960/2005
0106 002929/2005
0062 001407/2005
0071 001652/2005
0104 002925/2005
0116 002947/2005
0073 001676/2005
0134 002974/2005
0056 001342/2005
0079 001773/2005
0059 001373/2005
0048 000958/2005
0081 001805/2005
0110 002933/2005
0107 002930/2005
0070 001617/2005
0060 001390/2005
0068 001614/2005
0153 003286/2005
0078 001770/2005
0143 003094/2005
0129 002963/2005
0123 002957/2005
0111 002934/2005
0131 002971/2005
0099 002849/2005
0120 002952/2005
0142 003020/2005
0043 000746/2005
0058 001366/2005
0103 002924/2005
0125 002959/2005
0044 000818/2005
0121 002954/2005
0065 001594/2005

FABIANE MORI 0061 001396/2005
FABIO DOS REIS RUIZ 0159 003389/2005
FABRICIO COIMBRA CHESCO 0037 000535/2005
FATIMA MIRIAN BORTOT 0051 001228/2005
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0030 001999/2004
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0007 032454/1995
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0146 003245/2005
FLAVIA FERNANDA S. DE OLI 0149 003276/2005
FLAVIO BOVO 0016 000943/2001
GEANDRO LUIZ SCOPEL 0055 001337/2005
GELSON LUIS CHAICOSKI 0082 001814/2005
GENEROSO HORNING MARTINS 0051 001228/2005
GERALDO CARLOS DA SILVA 0067 001606/2005
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0191 000336/2002

0196 001897/2005
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0095 002224/2005

0083 001840/2005
GIOLVANE FERREIRA 0023 001271/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 027890/1991

0001 022329/1985
0004 027358/1991

GISELE SOARES 30269822 0154 003319/2005
0051 001228/2005

GUILHERME MANNA ROCHA 0183 003846/2005
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0214 003826/2005
HELOISA HELENA DE O.SOARE 0033 003380/2004
HYPERIDES ZANELLO NETO 0021 001228/2002
IDELANIR ERNESTI 0016 000943/2001
ILMO TRISTAO BARBOSA 0049 001022/2005
IRMELI MELZ NARDES 0063 001419/2005
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0079 001773/2005
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0178 003840/2005
JACO IRINEU DA PAULI JUNI 0181 003844/2005
JAIME AIRTON HANAUER 0054 001323/2005
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0085 001912/2005
JIOMAR JOSE TURIN 0021 001228/2002
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0160 003404/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0224 003836/2005

0218 003830/2005
0214 003826/2005
0217 003829/2005
0221 003833/2005
0219 003831/2005
0220 003832/2005

JOEL FERREIRA LIMA 0162 003497/2005
JONAS BORGES 0077 001766/2005
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0095 002224/2005

0083 001840/2005
JORGE WADIH TAHECH 0188 004043/2005
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0034 004308/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0016 000943/2001
JOSE CID CAMPELO 0025 001686/2003
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0066 001600/2005
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0037 000535/2005
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0068 001614/2005
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0085 001912/2005
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0193 001650/2003

JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0008 036501/1997
JOSE RODRIGO SADE 0025 001686/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0023 001271/2002

0036 000492/2005
0020 000681/2002
0022 001246/2002

KAREM OLIVEIRA 0166 003576/2005
0164 003574/2005
0171 003650/2005
0172 003651/2005
0168 003647/2005
0026 002452/2003
0165 003575/2005

KARENINE POPP 0066 001600/2005
KATHIA LANUSA WIEZZER 0070 001617/2005
KIYOSHI ISHITANI 0026 002452/2003
LARA CRISTINA DE OLIVAL K 0091 002083/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0092 002145/2005
LUCIANA DE CAMPOS CORREIA 0225 003966/2005
LUCIANA NOTO 0101 002907/2005
LUCIANE MOMBACH ITO 0086 001941/2005
LUCIO MAURO NOFFKE 0061 001396/2005
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0175 003691/2005

0051 001228/2005
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0045 000864/2005

0030 001999/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0036 000492/2005

0015 043791/2000
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0085 001912/2005
LUIZ MORENO MUNHOZ 0222 003834/2005
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0025 001686/2003
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 0065 001594/2005
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0049 001022/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0177 003801/2005
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0006 028601/1992
MARCELLO TABORDA RIBAS 0098 002647/2005

0072 001658/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0173 003674/2005
MARCELO ANTONIO THEODORO 0214 003826/2005
MARCELO ZANON SIMAO 0215 003827/2005
MARCIO AUGUSTO ATHAYDE GE 0084 001859/2005
MARCIO DAROS SWENSSON 0081 001805/2005
MARCIO GABRIELLI GODOY 0202 003813/2005

0201 003812/2005
0205 003817/2005
0206 003818/2005
0207 003819/2005
0197 003808/2005
0198 003809/2005
0208 003820/2005
0200 003811/2005
0203 003815/2005
0204 003816/2005
0199 003810/2005

MARCO AURELIO GRESPAN 0094 002222/2005
MARCOLINO P. CAMARGO 0213 003825/2005

0223 003835/2005
0212 003824/2005

MARCOS JOSE ORTEGA DE PAU 0192 000152/2003
MARIA ALEXANDRA FRANCO 0029 001027/2004
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0187 003949/2005
MARIA DE LURDES MACELINO 0181 003844/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0016 000943/2001
MARILENA INDIRA WINTER 0018 000123/2002
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 0080 001785/2005
MARIZA LEOPOLDINA CORDEIR 0170 003649/2005

0169 003648/2005
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0194 003406/2004
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0171 003650/2005

0172 003651/2005
0170 003649/2005
0168 003647/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0014 043384/2000
MAX HERCILIO GONCALVES 0075 001710/2005
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0045 000864/2005

0030 001999/2004
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0050 001150/2005
MOACIR TADEU FURTADO 0222 003834/2005
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 302 0214 003826/2005
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0076 001718/2005
NILSON ROBERTO GARCIA MAR 0100 002892/2005
NILTON HIRT MARIANO 0213 003825/2005

0223 003835/2005
0212 003824/2005

OLINTO ROBERTO TERRA 0071 001652/2005
0056 001342/2005

OLVANIR ANDRADE DE CARVAL 0091 002083/2005
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0145 003170/2005
PAULO ANGELIN RAMOS 0050 001150/2005
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0084 001859/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0092 002145/2005
PAULO VINICIO FORTES FILH 0167 003577/2005

0091 002083/2005
0163 003528/2005

PAULO VINICIUS B MARTINS 0032 003103/2004
0202 003813/2005
0201 003812/2005
0205 003817/2005
0206 003818/2005
0207 003819/2005
0197 003808/2005
0198 003809/2005
0208 003820/2005
0200 003811/2005
0203 003815/2005
0204 003816/2005
0199 003810/2005

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0213 003825/2005
0223 003835/2005
0212 003824/2005

RAFAEL SCHIER GUERRA 0022 001246/2002
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0058 001366/2005
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0029 001027/2004

REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0069 001616/2005
RENATA MARIA CANDIDO 0085 001912/2005
RENE PELEPIU 0154 003319/2005

0051 001228/2005
RICARDO PREZUTTI 0214 003826/2005
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 0025 001686/2003
ROBERTO ALTHEIM 0045 000864/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0184 003847/2005
RODRIGO AUGUSTO ALVES DE 0054 001323/2005
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0097 002612/2005
RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0166 003576/2005

0164 003574/2005
RODRIGO OTAVIO GAVA 0045 000864/2005
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0028 000952/2004
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0149 003276/2005
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0060 001390/2005
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0144 003164/2005
SAIONARA DA SILVA 0059 001373/2005
SAMUEL MARTINS 0176 003752/2005
SARA CECILIA ROCHA 0151 003284/2005
SERGIO BERNARDINETTI 0155 003352/2005
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0185 003876/2005
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0152 003285/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0013 041599/1999

0010 038829/1998
0011 040716/1999

SIMONE KOHLER 0084 001859/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0016 000943/2001
VALIANA WARGHA CALLIARI 0144 003164/2005
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0029 001027/2004
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0042 000743/2005
VANESSA JANKE DE CASTRO 0184 003847/2005
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0013 041599/1999

0010 038829/1998
0011 040716/1999

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0007 032454/1995
VINICIUS LUDWIG VALDEZ 0055 001337/2005
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0034 004308/2004
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0015 043791/2000
WALTER BRUNO C. DA ROCHA 0089 002005/2005
WELLINGTON TREUMANN PEDRO0216 003828/2005

0191 000336/2002
0196 001897/2005

WILSON NALDO GRUBE 0057 001351/2005
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0019 000588/2002

0057 001351/2005
YARA D AMICO 0088 001975/2005
YOITIRO MOROISHI 0049 001022/2005
YOLANDA NELLA VOIGT 0074 001690/2005
YOSHIHIRO MIYAMURA 0101 002907/2005
ZENIMARA RUTHES CARDOSO 0066 001600/2005
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0009 037286/1997

1.-ORDINARIA-22329/1985-VICENTINA APARECIDA DA
SILVA E O. x IPE  -Cobran‡a de autos- devolu‡Æo a Cart¢rio
- sob pena.-Adv. GISELE DA  ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

2.-ORDINARIA-22380/1985-ESPOLIO DE ANTONIO J.DE
PAULA CORDEIRO E OUTROS.  x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Defiro o pedido de fs. 484/484,  mediante alvar  e reci-
bo nos autos, observando-se as reten‡äes  devidas. -Adv. DIR-
CEU GONCALVES DE PAULA, ELOI TAMBOSI e ANTO-
NIO  MORIS CURY-

3.-DESAPROPRIACAO-25020/1988-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE OCHILISKI  FILHO e outros -Cobran‡a de au-
tos- devolu‡Æo a Cart¢rio - sob  pena.-Adv. CARLOS ABRAO
CELLI-

4.-ORDINARIA-27358/1991-MARIA BRASIL LEMES x IPE-
DESPACHO DE  FLS.508:Proceda-se ao c lculo da reten‡Æo
do IR de acordo com as  indica‡äes contidas …s fls. 498/503.Na
sequˆncia,sobre o  c lculo,manifestem-se os interessados em
cinco dias, inclusive o  Minist‚rio P£blico.Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e GISELE DA ROCHA  PARENTE VENAN-
CIO-

5.-ORDINARIA-27890/1991-EDI PENA S.GUGELMIN x INS-
TITUTO DE PREV.DO  ESTADO I.P.E.-Ao Estado do Paran .
-Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE  VENANCIO-

6.-ORDINARIA-28601/1992-FLORISA MORGENSTERN x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA  DO ESTADO I.P.E. -Como
requer …s fls282. Pelo prazo de  cinco dias.-Adv. MARCELE-
NE C DA SILVA RAMOS 2218763-

7.—32454/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x  CENTRO BRASILEIRO DE ENSI-
NO LINGUISTICO CEBEL LTDA e outros-  FEITO O RELA-
TàRIO, PASSO A FUNDAMENTAR A DECISÇO. NÆo cum-
prindo  o mandado e nÆo oferecidos os embargos, constitui-se
o t¡tulo  executivo judicial. Convertido, tamb‚m o mandado
inicial em  mandado executivo, nos termos do artigo 1102c., 2¦.
Parte , CPC,  prossiga-se, no mesmo mandado, forma prevista
na lei (art.  1.102.c) Intimem-se e requeira a autora a execu‡Æo,
na forma  adequada. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO
e VERA LUCIA INES AMALFI  VITOLA-

8.-DECLARATORIA-36501/1997-ALBANO RUTZ JUNIOR
e outros x PREFEITURA  MUNICIPAL DE CURITIBA -Reco-
lha-se as diligencias do Sr. oficial de  justica - R$40.00 - -Adv.
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

9.-REPARACAO DE DANOS-37286/1997-JUVENTINA RO-
DRIGUES DE ALMEIDA SOUZA e  outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA-Como requer …s fls. 532/533. 2. Vistas  …s
partes do laudo pericial. -Adv. ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS DE  SANT’ANNA e EDGAR DAVID GUSSO-

10.—38829/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x  SERRASUL LAMINDOS E SER-
RADOS DE MADEIRA LTDA. e outros -Recolha-se as  dili-
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gencias do Sr. Oficial de Justica e copias para instruir o  man-
dado - R$80.00 -  -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA  APARECIDA CEZAR PONTE-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-40716/1999-OVEMA IND
E COM DE MADEIRAS LTDA. e  outros x RIO PARANA
COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS -Como
requer …s fls.101.-Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, VANIA  DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41446/1999-JOAO BATIS-
TA NEREU x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A-Ap¢s
o oferecimento de impugna‡Æo nos embargos, …s fls.  33/34
pediu a Dra. Curadora a realiza‡Æo de diligˆncias para  locali-
zar o executado, o que foi deferido. vindo aos autos seu
endere‡o foi requerida sua cita‡Æo (fl. 47), o que se efetivou,
certidÆo de fls. 63 V. Ocorre que nestes autos de embargos,
quando j   instaurado o processo, o mandado foi expedido para
cita‡Æo para o  processo de execu‡Æo (fl63), e nÆo sendo
encontradfo o devedor,  realizou-se arresto (auto de fl.64), nÆo
se localizando o executado  para a cita‡Æo (fl. 64 v). Na
seq•ˆncia o embargado pugnou pelo  julgamento antecipado
(fl. 67), e entÆo veio aos autos a peti‡Æo de  fl 69), subscrita
por advogado constitu¡do (fl. 70), em que se requer  a reabertu-
ra de prazo de defesa ao arguemento de que est  residindo  em
outro Estado, com o que nÆo concordou o embargado (fls. 74/
75)  sobrevindo a senten‡a de fls. 77/80, em que foram julga-
dos  improcedentes os embargos, condenados-se o embargante,
pela  sucumbˆncia, ao pagamento das despesas processuais,
elevando-se ops  honor rios arbitrados na execu‡Æo para 15%,
abrangendo tamb‚m a a‡Æo  incidental. Intimada da senten‡a
em 09/11/2004 (ter‡a-feira),  peticionou a Dra. Curadora em
18/11/2004 (quinta-feira), postulando  pela manuten‡Æo da
sucumbˆncia tal commo fixado na execu‡Æo. Ocorre  que a
manifesta‡Æo de fl .88, ainda que fosse tida como embargos
declarat¢rios, seria intempestiva, porquanto protocolizada fora
do  prazo do art. 536 do CPC, nÆo servidno para modifica‡Æo
do julgado,  nem mesmo para mero esclarecimento.  -Adv.
ACIDY MARTINS DE CASTRO  JUNIOR e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41599/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x TRANSPORTES PANTANEROS LTDA. e outros -Como
requer …s fls.143.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e  SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

14.-INDENIZACAO-43384/2000-ADAO FRANCISCO DA
SILVA x BANESTADO  ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO- 1. REvogo o despacho de f.  200. 2. Deixo de
conhecer os Embargos de Declara‡Æo de fl .199,  posto que
intempestivos. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

15.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43791/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-CO-
HABCT-Diante do exposto, e mais do que dos autos constam,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial, por
conseq•ˆncia,  declaro constitu¡da a servidÆo administrativa
da  rea de 96,80 m2  (noventa e seis v¡rgula oitenta metros
quadrados) da matr¡cula  n§14160, do CArt¢rio de Registro de
Im¢veis da 1¦ Circunscri‡Æo da  Comarca de Curitiba em favor
da Companhia de Saneamento do Paran  -  Sanepar. Ainda, con-
deno a autora ao pagamento de indeniza‡Æo … r‚  COMPA-
NHIA DE HABITA•ÇO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
- CT, no valkor de  R$ 8.400,0 (oito mil e quatrocentos reais),
a serem corrigdos desde a  data da elabora‡Æo do laudo perici-
al (05/11/2002) por ¡ndice oficial  (INPC), devendo ser subtra¡do
o valor depositado inicialmente (FL76),  acrescendo-se juros
morat¢rios legais, a taxa de 0,5% (meio por  cento) ao mˆs, des-
de o trƒnsito em julgado, cumulados com juros  compensat¢rios,
incidentes desde a imissÆo na posse at‚ a data do  efetivo paga-
mento, no percentual de 12% (doze por cento) ao ano. Em
rela‡Æo a r‚ DUNATER ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, julgo extinto  o processo sem julgamento de m‚rito,
haja sua ilegitimidade passiva,  o que fa‡o com for‡a o artigo
267, inciso VI, do CPC, nos termos dos  fundamentos acima
expostos. Sucumbente, condeno a autora, ao  pagamento das
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de
honor rios advocat¡cios ao patrono da r‚, que restam fixados em
5%  (cinco por cento) sobre a diferen‡a entre o valor da oferta
inicial e  o valor da indeniza‡Æo fixada nesta decisÆo, forte no
artigo 27,  paragr. 1§, do Decreto-Lei n§3.365/1941, observado
ainda, o artigo  20, pargr. quarto, do CPC, sem olvidar o bom
trabalho realizado pelo  Patrono. Forte no artigo 28, paragr. 1§,
do Decreto-Lei 3.365/194,  ordeno a remessa dos autos ao Egr‚gio
tribunal de Justi‡a deste  Estado, haja vistaz o valor da
indeniza‡Æo fixada nesta decisÆo, quem  gera sujei‡Æo ao duplo
grau de jurisdi‡Æo. P.R.I....       - Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA, LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO e CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

16.-OPOSICAO-943/2001-CLAUDIO ROBERTO FERREIRA
PLYTIUK x GERAL DO COM.  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. e outros-TEndo em vista a certidÆo de f.  170,
intime-se o requerido Geral do Com‚rcio Arrendamento Mer-
cantil,  por Carta com aviso de recebimento no endere‡o indi-
cado na certidÆo,  da data a ser realizada a audiˆncia designa-
da … f. 174, bem como  intime-se tamb‚m a Massa Falida for-
tress Tecnologia M quinas  e  Equipamentos LTDA. Intime-se
o procurador do autor para que forne‡a o  endere‡o do mesmo
para que possa ser intimado da audiˆncia.  Proceda-se tamb‚m
a intima‡Æo das testemunhas arroladas. Ap¢s, ao  Minist‚rio
P£blico.   -Adv. IDELANIR ERNESTI, FLAVIO BOVO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI  HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

17.-ANULATORIA DECLARTORIA-121/2002-DISTRIBUI-
DORA DE BEBIDAS CURITIBA  LTDA. x ESTADO DO PA-
RANA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que  efetue o
pagamento das custas processuais.R$55,30 -Adv. ANDREA
SERKEZ-

18.-ORDINARIA DECLARATORIA-123/2002-ADAO VAN-
DERLEI PINTO ROCHA E OUTROS x  MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os  efei-
tos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e MARILENA IN-
DIRA WINTER-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-588/2002-CAFE DAMAS-
CO S/A. x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARA-
NA-Au autor face o dep¢sito retro. -Adv. WILSON NALDO
GRUBE FILHO-

20.-RESOLUCAO DE CONTRATO-681/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS- Ante ao  expos-
to, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de  decalrar
rescindindo ou declarar a resolu‡Æo do contrato de  compro-
misso de compra e venda firmado entre as partes, reverter  os
pagamentos efetuados pelo requerido em favor do requerente,
a  t¡tulo de indeniza‡Æo pelo uso e gozo do im¢vel e reintegrar
a  requerente no im¢vel, objeto do contrato. Pela sucumbˆncia,
condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e  honor rios advocat¡cios em favor do patrono da au-
tora, os quais fixo  em 10% (dez por cento) sobre o valor
atribui¡do … causa, devidamente  corrigido pelo INPC at‚ o
efet¡vo pagamento, tendo em vista o grau de  zelo do profissio-
nal, a pouca complexidade da causa e o tempo exigido  para o
trabalho, nos termos do artigo 20, paragr. 3§., do CPC.  P.R.I...
-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e ACIDY MARTINS
DE CASTRO  JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1228/2002-R.SRENGEL-
PARTICIPACOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA. x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -Recebo o recurso de  apela‡ao em
ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder,  no
prazo legal.-Adv. JIOMAR JOSE TURIN e HYPERIDES ZA-
NELLO NETO-

22.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1246/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
MARIA MARISA REBELLATTO -1.Como requer …s fls.120.
Anote-se. 2. Aguarde-se o julgamento dos autos
n§2001.70.00.013244-0 conforme j  detrerminado na r. decisÆo
de  fl. 118.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e RAFA-
EL SCHIER GUERRA-

23.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1271/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
AMELIA FREITAS PEIXOTO DOS SANTOS-NÆo h  como
se  homologar o pedido de desistˆncia da requerente de fl. 106,
posto que  o feito j  se encontra julgado por senten‡a de m‚rito.
-Adv.  GIOLVANE FERREIRA e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1599/2003-W.J. PICCOLI
COMPANHIA LTDA x MUNICIPIO  DE CURITIBA- Proce-
da-se conforme requer …s fls. 175/176.-Adv. ADILSON  LUIS
FERREIRA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER-

25.-USUCAPIAO-1686/2003-WENCESLAU BISPO DOS
SANTOS e outros x-Intimem-se  os procuradores mencionados
… f. 260,  para que indiquem os endere‡os  de seus constituin-
tes no prazo de 5 dias, sob as penas da lei.    -Adv. LUIZ OTA-
VIO MONASTIER, JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABE-
TH CAMPELO  GANDOLFO, JOSE RODRIGO SADE e ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2452/2003-YOK EQUIPA-
MENTOS S/A. x FAZENDA PUBLICA  DO ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo  le-
gal.-Adv. KIYOSHI ISHITANI, KAREM OLIVEIRA e CHRIS-
TIANNE REGINA  LEANDRO POSFALDO-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-80/2004-OLIVIA
DE PAULA JUSTEN x BANCO DO  ESTADO DO PARANA
S/A e outros -Providencie o Autor copia da inicial e  demais
pecas, inclusive planilha, para a citacao do Banco Itau S/A  -
Adv. ANDREA FERREIRA DE SOUZA e DANIELE DE FA-
TIMA DE A. LOPES-

28.-ACAO DE PROCED.ORDINARIO-952/2004-RODONOR-
TE - CONCESSIONARIA DE  RODOV.INTEGRADAS S.A x
DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO  PA-
RANA e outros -Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de jus-
tica  e contra-fe para instruir o mandado - R$40.00 - -Adv.
ROMEU FELIPE  BACELLAR FILHO-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1027/2004-VIVIANE
ANTUNES DOS SANTOS x  ESTADO DO PARANA- 1-Como
requer fl. 356, anote-se; 2-Recebo o  recurso de apela‡ao em
ambos os efeitos. 3-Vista ao recorrido (a)  para responder, no
prazo legal. -Adv. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE
SOUZA, MARIA ALEXANDRA FRANCO e  VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1999/2004-MASSA FALIDA
GEA ENGENHARIA E  EMPREENDIMENTOS LTDA x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-  Proceda-se confor-
me requerido … f. 74, anote-se.-Adv. FERNANDA F.  MA-
FRA PARUCKER E SILVA, ANA PAULA FERNANDES, LUIZ
ANTONIO PEREIRA  RODRIGUES, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA-

31.-SUMARIA DECLARATORIA-2373/2004-TEREZINHA
LUCIA NOGUEIRA x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Recebo
o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista  ao recorrido
(a) para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e CLAUDINE CAMARGO-

32.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-3103/2004-MASSA FALI-
DA DE ALIANCA  DISTRIB.MEDIC.PERFUMARIA x -Cum-

pra-se a decisÆo prolatada nos autos  n§375/03, de falˆncia,
referente ao presente pedido.  -Adv. PAULO  VINICIUS B
MARTINS JR 3421243-

33.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-3380/2004-AGEN-
CIA DE CORREIO FRANQUEADA  CAMPO COMPRIDO
LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-  Primeiramen-
te, manifeste-se o requerido sobre o pedido de emenda  de fs.
158/159, nos termos do art. 264 do CPC. -Adv. HELOISA
HELENA  DE O.SOARES CORVELLO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-4308/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALDA MEIRA ZANDER  E OUTROS -Re-
cebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a  parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. JOSE  ADRIANO MALAQUIAS e VIRGINIA
TONIOLO ZANDER-

35.-COMINATORIA-372/2005-MUNICIPIO DE CURITIBA x
WILSON KAIEL -Como  requer …s fls.33.-Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-492/2005-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
NILSON ANTONIO DA CUNHA DA SILVA e outros- A
expedi‡Æo de of¡cio … REceita Federal ‚ medida extrema,
porquanto acarreta quebra de sigilo fiscal. Poder   o credor,
por‚m, excepcioanalmente, solicitar tal providˆncia ap¢s ter
esgotado todas as diligˆncias ao seu alcance. Assim indefiro,
por ora, o requerimento de requisi‡Æo de informa‡äes … Re-
ceita  Federal, deferindo, tÆo somente a remessa de of¡cio aos
entes  mencionados nos itens “a” e “c” a “g”. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE  OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ABRAO JOSE DA  SILVA e outros-1- O feito
comporta julgamento antecipado. 2- Abra-se  vista dos autos ao
Minist‚rio P£blico. 3- Ap¢s, contados e preparados  , voltem. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FA-
BRICIO COIMBRA  CHESCO e JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO-

38.-DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-629/2005-MIGUEL
CHAGAS e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
Caso seja arguida alguma preliminar  ou mat‚ria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte  autora em dez dias.-
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-662/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x NAIR EMIKO SUGIURA  -Recebo os embargos
para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (  Art. 736 c/
c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. CLE-
BERSON  LUCIANO CANDIDO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-674/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ALTIVA FERREIRA  SANTANA-ESPOLIO- e
outros -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no  prazo
legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO  NEPOMUCENO FILHO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-731/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ALECIO RICCIARDI e  outros -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x MILTON BERNARDES  DO NASCIMENTO e
outros -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo  o cur-
so da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/
272).  Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar,
no prazo  legal.-Adv. VANESSA DA COSTA PEREIRA RA-
MOS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-746/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x RACHED SALIBA  SMAKA e outros -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo  legal.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO  NEPOMUCENO FILHO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-818/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x HERMES MOREIRA  FILHO e outros -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo  legal.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO  NEPOMUCENO FILHO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-864/2005-MASSA FALIDA
KIMALHAS COMERCIO DE  TECIDOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Indiquem as  partes as
provas que pretendem produzir, informando sobre a  necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. LUIZ ANTONIO
PEREIRA  RODRIGUES, MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA, ANA PAULA FERNANDES, RODRIGO  OTAVIO GAVA
e ROBERTO ALTHEIM-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-866/2005-JOSE CHOUCINO
ALVARES S/M e outros x  MARIA APPARECIDA SILVA -
Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de  justica - R$40.00 - -
Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e CARLOS
MARCAL DE LIMA SANTOS-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-939/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ANTONIO MIGUEL e  outros -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-958/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x SILVERIO PROTZEK  -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando  sobre a necessi-

dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO  ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e  CRISTIANE DE MATTOS J. GAS-
PARIM-

49.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1022/2005-ANGE-
LO CARMEZINI NETTO e outros  x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Providencie o Autor copia  da ini-
cial e demais pecas, inclusive planilha, para a citacao do  Ban-
co Itau S/A -Adv. YOITIRO MOROISHI, ILMO TRISTAO
BARBOSA e MACIEL  TRISTAO BARBOSA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1150/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CARLOS JOAREZ  GRASSI -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir,  informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO,  MIRIAN MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-1228/2005-ELENIR TE-
REZINHA MANFRIN x DIR. DPTO.  REC. HUM. SEC. ES-
TADO ADM. PREVIDENCIA -Retirar oficios.1.  Conquanto
seja firme a jurisprudˆncia do e. STJ no sentido de  que todos
os candidatos aprovados sejam litisconsortes passivos
necess rios, cabe averiguar antes de outra coisa, se foram  pre-
enchidos todas as vagas oferecidas, o que certamente ser   in-
formado pela autoridade impetrada. 2. Portanto, notifique-se a
autoridade impetrada para que preste informa‡äes em dez dias,
inclusive sobre a questÆo posta no item 1 deste despacho (com
a  notifica‡Æo remetam-se c¢pia). 3. Reservo-me, … face do
exposto,  para apreciar o pedido de liminar posteriormente. Int...-
Adv. RENE  PELEPIU, GISELE SOARES 30269822, LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, ARTUR DE  ABREU, FATI-
MA MIRIAN BORTOT e GENEROSO HORNING MARTINS-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-1280/2005-IMPORTADO-
RA DE FRUTAS LA VIOLETERA  LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA-PR e outros- A  impe-
trante sobre o prosseguimento do feito. -Adv. ALDO DE MAT-
TOS  SABINO JUNIOR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-1322/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x OZEAS JOSE MARIA  TURRA -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x OSVALDO JOSE  BERNARDI CASAGRAN-
DE e outros -Recebo os embargos para discussÆo e  suspendo
o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT
482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no  prazo legal.-Adv. JAIME AIRTON
HANAUER e RODRIGO AUGUSTO ALVES DE  ANDRA-
DE-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-1337/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROBERTO CLEYTON  BRYZYNSKI e ou-
tros -Indiquem as partes as provas que pretendem  produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada  uma.-
Adv. CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, VINICIUS
LUDWIG VALDEZ,  DANI LEONARDO GIACOMINI e GE-
ANDRO LUIZ SCOPEL-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA ELZA LEMOS  e outros -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir,  informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.  EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO  e OLINTO ROBERTO TERRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1351/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x VANESSA ZANETTI  SCHRAMM e outros
-Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o  curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo  legal.-Adv. WILSON NALDO GRUBE e WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1366/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x NICOLAU GIMENEZ  FILHO e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,  infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv.  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO  e RAPHAEL DIAS
SAMPAIO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1373/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALDINO ZWICK e  outros -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir,  informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO,  EDGAR INGRACIO DA SILVA e
SAIONARA DA SILVA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-1390/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE  ESTEPHANINA MUSSAK e
outros -Indiquem as partes as provas que  pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia  de cada uma.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO  NEPOMUCENO FILHO e ROSANA TEM-
PORAO MONTEIRO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1396/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x KASUE MORI  -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (  Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. FA-
BIANE MORI  e LUCIO MAURO NOFFKE-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1407/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO CARLOS  FEITOSA e outros -
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Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo  legal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO  NEPOMUCENO FILHO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1419/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO ALFREDO KUHL  e outros- 1- Defiro
a prioridade na tramita‡Æo requerida … f.  25, anote-se. 2-
Cumpra-se os itens 4 e 5 de f. 22.-Adv. EVARISTO  ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, ALCEU  GERALDO GATELLI e IRMELI
MELZ NARDES-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADELINO OTAVIO  LATRONICO e outros
-Indiquem as partes as provas que pretendem  produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada  uma.-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO  NEPOMUCENO FILHO e ANGELINA GIL-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1594/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HELENA JAMBISKI  BORDIGNON -Rece-
bo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a  parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv.  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO  e LUIZ
RENATO ESTRADIOTO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-1600/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANILDA KORNELO  -Recebo os embargos
para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (  Art. 736 c/
c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv. JOSE
EDUARDO  QUINTAS DE MELLO, ZENIMARA RUTHES
CARDOSO e KARENINE POPP-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1606/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x BERNADETE DE  FATIMA SOARES e ou-
tros -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo  o curso
da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo  legal.-Adv. GERALDO CARLOS DA SILVA e DACIA
VALERIA ROTONDO-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1614/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDSON LUIZ ALVES  REGIS e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,  infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv.  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,  ADONIS GALI-
LEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1616/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CASEMIRO  KOSSOVSKI e outros -Rece-
bo os embargos para discussÆo e suspendo o  curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo  legal.-Adv. REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRAN-
CA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1617/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CELSO ARCHELEIGA  -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando  sobre a neces-
sidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO  ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e KATHIA  LANUSA WIEZZER-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-1652/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROBERTO LUIZ  PANEK e outros -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir,  informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO  e OLINTO ROBERTO TER-
RA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1658/2005-BRUNO DEBAS
SOBRINHO e outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros -
Caso seja arguida alguma preliminar ou  mat‚ria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora  em dez dias.-
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO TABOR-
DA RIBAS-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1676/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LIA BICHELS  LORENSKI e outros -Ha-
vendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo  legal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO  NEPOMUCENO FILHO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1690/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA DE LOURDES  SOHN FAURO e
outros -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o  cur-
so da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/
272).  Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar,
no prazo  legal.-Adv. YOLANDA NELLA VOIGT e EDUAR-
DO SENE CARDOSO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1710/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDEMAR NENHAUS e  outros -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir,  informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.  EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO  e MAX HERCILIO GONCAL-
VES-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-1718/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE AURA  ZANELLO DE QUEI-
ROZ -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o  curso
da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo  legal.-Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e
NEWTON CARLOS AGNOLETTO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1766/2005-BANCO BA-

NESTADO S/A x DOZOLINA  STRAPACAO LEONARDO -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o  curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo  legal.-Adv. JONAS BORGES-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1770/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x GABRIEL  MACCAGNANI CARAZZAI e
outros -Havendo impugna‡ao, diga o embargante,  no prazo
legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1773/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HIROSHI SHIBUE  -Indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, informando  sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. EVARISTO  ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e  ISABELLA ASSIS DA COSTA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1785/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LORIS ZIEMER DA  CRUZ e outros -Rece-
bo os embargos para discussÆo e suspendo o curso  da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se  a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv.  MARISTELA ZIEMER DA CRUZ-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1805/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROSA CONSTANSKI  ROLINSKI -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir,  informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.  EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBER-
TO NEPOMUCENO FILHO  e MARCIO DAROS SWENS-
SON-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1814/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EMILIO MENDES e  outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da  execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
GELSON  LUIS CHAICOSKI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1840/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANA MORO KUSZ e  outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da  execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
GILVAN  ANTONIO DAL PONT e JORGE LUIZ BRAGA
FORTES-

84.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1859/2005-PAR-
QUE IGUACU ADMINISTRACAO LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, informando sobre  a necessidade e real pertinˆncia de
cada uma e sobre a possibilidade  de concilia‡Ço em audiˆncia.-
Adv. PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, MARCIO AU-
GUSTO ATHAYDE GENEROSO, CARLOS ALBERTO PES-
SOA SANTOS JUNIOR e SIMONE KOHLER-

85.-IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-1912/2005-GENI-
VALDO APARECIDO STRAMBECK  x ESTADO DO PARA-
NA -Indiquem as partes as provas que pretendem  produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada  uma
e sobre a possibilidade de concilia‡Ço em audiˆncia.-Adv. LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, RENATA MARIA  CANDIDO e JAIR LIMA
GEVAERD FILHO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1941/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSEFINA ROCHA DE  ALBUQUERQUE
-Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a  parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. LUCIANE  MOMBACH ITO-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1952/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HELENA PYZIAK e  outros -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1975/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE CARLOS  AGOSTINI -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da  execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
YARA D  AMICO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-2005/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESTANISLAU IANIAK  e outros -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da  execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
WALTER  BRUNO C. DA ROCHA 30150772-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2025/2005-RO-
BERTO BECK x BANCO BANESTADO  S/A- Intime-se o re-
querido para que se manifeste sobre o pedido  de impugna‡Æo
ao valor da causa. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS  SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-2083/2005-MASSA FALIDA
DA ENCOL S/A ENGENHARIA  COMERCIO IND. x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas  que pre-
tendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. LARA CRISTINA DE OLIVAL
KOVTUNIN,  OLVANIR ANDRADE DE CARVALHO, ALE-
XANDRA MARTINS DA SILVA e PAULO  VINICIO FOR-
TES FILHO 3508011-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-2145/2005-LAURO RIN-
COSKI JUNIOR e outros x BANCO  BANESTADO S/A -Re-
cebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso  da

execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se  a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. PAULO  ROBERTO BARBIERI 3389922 e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-2176/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EBE MARIA DAS  GRACAS COSTA e ou-
tros -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o  curso
da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo  legal.-Adv. ELAINE DE FµTIMA COSTA GU•RIOS-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2222/2005-ROBER-
TO TOFANO e outros x BANCO  BANESTADO S/A-Vista ao
exeq•ente da certidÆo do SR. Oficial de  Justi‡a. -Adv. MAR-
CO AURELIO GRESPAN-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2224/2005-GE-
RALDO RYNDACK e outros x BANCO  BANESTADO S/A -
1. Primeiramente, ‚ oportuno esclarecer que o Banco  Ita£ S/A,
a rigor, nÆo sucedeu o Banco Banestado S/A, mas apenas  as-
sumiu o controle acion rio deste, sendo, potanto, subsidiari-
mente  respos vel. Dessa forma, considerando que se trata de
dois entes  distintos, nÆo h  como proceder a cita‡Æo do Ba-
nestado em uma das  agˆncias do Ita£, conforme requerido no
item a.1 de f. 07. 2. Diante  do exposto e tendo em vista que o
devedor principal ‚ o Banco  Banestado S/A, cite-se o mesmo
para, no prazo de 24 (vinte e quatro  horas, pagar a d¡vida ou
nomear bens … penhora sob pena de que a  constri‡Æo se fa‡a
por oficial de Justi‡a. 3. Arbitro os honor rios  advocat¡cios em
10% sobre o valor da d¡vida, em caso de pronto  pagamento ou
nÆo oferecimento de embargos.   -Adv. GILVAN ANTONIO
DAL PONT e JORGE LUIZ BRAGA FORTES-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-2314/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA FONSECA  MERCER e outros -
Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-2612/2005-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x  MUNICIPIO DE
CURITIBA -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no  prazo
legal.-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-2647/2005-ALZIRA AN-
DRETTA CESQUIM x  PARANAPREVIDENCIA e outros -
Caso seja arguida alguma preliminar ou  mat‚ria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora  em dez dias.-
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELLO TABOR-
DA RIBAS-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-2849/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DENISE CRISTIANE  TON e outros -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-2892/2005-MOOVE
BAR E RESTAURANTE LTDA. x  COMANDANTE GERAL
DO CORPO DE BOMBEIROS EST. PARANA -1. Defiro a
emenda retro, procedendo-se as necess rias anota‡äes.  Notifi-
que-se a autoridade coatora para que, em 10 (dez) dias,  preste
as informa‡äes que entender devidas, nos termos do art.  7§ da
Lei n§1.533/51. Retirar oficios. -Adv. NILSON ROBERTO
GARCIA  MARTINEZ e ABDA CRISTINA HANNUCH-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-2907/2005-C D CLUB
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA -
Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo  legal.-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA NOTO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-2922/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MIGUEL NAPELA e  outros -Emende-se a
inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-2924/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO BELISSE  FILHO -Emende-se a
inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-2925/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOSE DIEL e  outros -Emende-se a inicial,
em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa como o
d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS  AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-2928/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ CARLOS  ALBERTI -Emende-se a
inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-2929/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIVINO GENESIO  MOREIRA e outros -
Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-2930/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x REGINA MARIA  MANSUR MAIDA e ou-
tros -Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo
do valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de

indeferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-2931/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA DO CARMO  CONSTANT MENE-
GUEL -Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo
do valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de
indeferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

109.-EMBARGOS A EXECUCAO-2932/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROSALINA WOLSKI e  outros -Emende-se
a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-2933/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x IRENE SEMISKI  -Emende-se a inicial, em
10 dias, para compatibiliza‡Æo do valor da  causa como o d‚bito
em execu‡Æo sob pena de indeferimento.-Adv.  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-2934/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HERNESTO JOAO  GARGIONI e outros -
Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO-2938/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x BENJAMIN RIBAS DE  PAULA -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-2940/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x SILVESTRE  PARAPINSKI -Emende-se a
inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-2943/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x WILTON GONCALVES  e outros -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO-2945/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIRCEU RODRIGUES  DA SILVA e outros
-Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-2947/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x GREGORIO RETKWA e  outros -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO-2948/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO PINTO  NETO -Emende-se a ini-
cial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do valor  da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,  ALVARO CARNEIRO
DE AZEVEDO-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-2949/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLEIDE DAS GRACAS  FREDIANI CU-
NHA -Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo
do valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de
indeferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-2950/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARLEI MAIOLI  BOHN e outros -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e AIRTON SID-
NEY FRUHAUF-

120.-EMBARGOS A EXECUCAO-2952/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x IDERCIO MARIN e  outros -Emende-se a
inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-2954/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA APARECIDA  BOTINI SANDES -
Emende-se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

122.-EMBARGOS A EXECUCAO-2956/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ZIRLEI DA SILVA  BONTORIN e outros -
Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-2957/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO ORLANDINI  e outros -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
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to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-2958/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARTHA ALICE BUEK  HANS -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do valor  da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de indeferimen-
to.-Adv.  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

125.-EMBARGOS A EXECUCAO-2959/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEONILDA MESSIAS  e outros -Emende-se
a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-2960/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x PEDRO BATISTA  DESPLANCHES e ou-
tros -Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo
do valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de
indeferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-2961/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ORLANDA JOCOPETO  SANCHES e ou-
tros -Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo
do valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de
indeferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-2962/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDIVINO NOVAK  -Emende-se a inicial,
em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do valor da  causa como o
d‚bito em execu‡Æo sob pena de indeferimento.-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-2963/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANDRE MAMCARZ e  outros -Emende-se a
inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-2969/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANTONIO VAZ e  outros -Emende-se a ini-
cial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

131.-EMBARGOS A EXECUCAO-2971/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELAINE CRISTINA  BINI e outros -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-2972/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ EDUARDO  SOARES MAYER -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

133.-EMBARGOS A EXECUCAO-2973/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FERNANDO MARTINS  DA SILVA e outros
-Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

134.-EMBARGOS A EXECUCAO-2974/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x NEWTON BARBOSA  ALMADA DA SIL-
VA -Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo
do valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de
indeferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-2975/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO KOTEKI e  outros -Emende-se a ini-
cial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-2979/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA DE LOURDES  BONAMIGO -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

137.-EMBARGOS A EXECUCAO-2992/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x RAUL JOSE PROLO e  outros -Emende-se a
inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

138.-EMBARGOS A EXECUCAO-2993/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x RUBENS EDMUNDO  REQUIAO e outros
-Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-2996/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ESPOLIO DE  VICENTE BOZO e outros -
Emende-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do
valor da causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de inde-
ferimento.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-

TOS, CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

140.-EMBARGOS A EXECUCAO-2998/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DANIELE MARIA  DIAS e outros -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-2999/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DANIELLE  VICENTINI e outros -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-3020/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ARISTIDES BARONIO  e outros -Emende-
se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-3094/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x PAULO RICARDO  CARNEIRO GEONS-
CHIOR -Emende-se a inicial, em 10 dias, para
compatibiliza‡Æo do valor da causa como o d‚bito em
execu‡Æo sob pena  de indeferimento.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS  ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-

144.-MANDADO DE SEGURANCA-3164/2005-ELIEZER
GERMANO RIBEIRO x DIRETORA DO  DEPARTAMENTO
RECURSOS HUMANOS - SEAP e outros-1. O pedido de fl.
101  representa inova‡Æo quanto ao objeto do writ, inadmiss¡vel
nesta  fase, que j  foram prestadas informa‡äes, razÆo por que
de plano o  indefiro. 2. Admito o Estado do Paran  no p¢lo
passivo. Anote-se. 3.  Manifeste-se o impetrante sobre as
informa‡äes, em cinco dias. 4. Na  seq•ˆncia vista ao Minist‚rio
P£blico para parecer, com posterior  conclusÆo para senten‡a.
-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI, ANTONIO  AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA e VALIANA WARGHA
CALLIARI-

145.-MANDADO DE SEGURANCA-3170/2005-SIRLENE
ASSIS DA SILVA x SECRETARIO DA  SAUDE DO MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Os argumentos expendidos no recurso  de
agravo de instrumento, data vˆnia, nÆo me convencem que
houve  desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual mante-
nho tal decisÆo  agravada por seus pr¢prios fundamentos. Re-
metam-se as informa‡äes,  inclusive quanto ao cumprimento
do artigo 526 do C¢digo de Processo  Civil.-Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

146.-MANDADO DE SEGURANCA-3245/2005-JOSIANE
PEREIRA MACHADO x DIRETOR  PRESIDENTE DA PA-
RANAPREVIDENCIA e outros -Os argumentos expendidos no
recurso de agravo de instrumento, data vˆnia, nÆo me conven-
cem que  houve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual
mantenho tal  decisÆo agravada por seus pr¢prios fundamen-
tos. Remetam-se as  informa‡äes, inclusive quanto ao cumpri-
mento do artigo 526 do C¢digo  de Processo Civil.-Adv. FLA-
VIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-3273/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALICE MOREIRA  ROCHA e outros -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, para  compatibiliza‡Æo do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena  de indeferimen-
to.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS  ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-3274/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x THOMAZ  WARTELSTEINER -Emende-se
a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

149.-EMBARGOS A EXECUCAO-3276/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ROBERTO CARLOS  RIBEIRO -Recebo os
embargos para discussÆo e suspendo o curso da  execu‡Æo (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,  FLAVIA FERNANDA
S. DE OLIVEIRA e ROSALINA MUSTASSO GARCIA-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-3278/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARIA CELESTE  ROCHA NOVAES e
outros -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o  cur-
so da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/
272).  Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar,
no prazo  legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO  NEPOMUCENO FILHO e
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

151.-EMBARGOS A EXECUCAO-3284/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x FILOMENA CARVALHO  DURAU e outros
-Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso  da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se  a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv.  EUGENIO DE LIMA BRAGA e SARA CECI-
LIA ROCHA-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-3285/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LAZARO ELIAS  GONCALVES e outros -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o  curso da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo  legal.-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-3286/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ANICETO BUBNIAK e  outros -Emende-se

a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do  valor da causa
como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimento.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-

154.-DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3319/2005-WALDE-
MAR PILGER x ESTADO DO  PARANA -Os argumentos ex-
pendidos no recurso de agravo de instrumento,  data vˆnia, nÆo
me convencem que houve desacerto na decisÆo atacada,  ra-
zÆo pela qual mantenho tal decisÆo agravada por seus pr¢prios
fundamentos. Remetam-se as informa‡äes, inclusive quanto ao
cumprimento do artigo 526 do C¢digo de Processo Civil.-Adv.
RENE  PELEPIU e GISELE SOARES 30269822-

155.-DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3352/2005-JOEL
FERREIRA DA SILVA e  outros x ESTADO DO PARANA -Os
argumentos expendidos no recurso de  agravo de instrumento,
data vˆnia, nÆo me convencem que houve  desacerto na decisÆo
atacada, razÆo pela qual mantenho tal decisÆo  agravada por
seus pr¢prios fundamentos. Remetam-se as informa‡äes,  inclu-
sive quanto ao cumprimento do artigo 526 do C¢digo de Proces-
so  Civil.-Adv. SERGIO BERNARDINETTI-

156.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3377/2005-JOSE
LAUREANO DE AZEVEDO x  COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- 1. Defiro ao  autor
os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratu¡ta.  Indefiro pedido
de antecipa‡Æo de tutela, porque a questÆo diz  respeito …
prova e ser  oportunamente apreciada. Int...-Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-

157.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3382/2005-OS-
VALDO GONZALES x COPEL -  COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA-1. Indefiro os benef¡cios da
assistˆncia judici ria gratu¡ta, porquanto nÆo comprovada a
insuficiˆncia de recursos. 2. Intime-se para o preparo das cus-
tas,  sob pena de cancelamento.  -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-

158.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3385/2005-
AMANDIO MOREIRA BUENO x COPEL  - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA- 1. Defiro ao autor
os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita. 2. Indefiro  pe-
dido de antecipa‡Æo de tutela, porque a questÆo diz respeito
…  prova e ser  oportunamente apreciada. 3 Int... Cite-se para
contestar no prazo legal. -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR-

159.-EMBARGOS A EXECUCAO-3389/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEONIA MAFALDA  GUI e outros -Recebo
os embargos para discussÆo e suspendo o curso da  execu‡Æo
( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
FABIO  DOS REIS RUIZ e EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO-

160.-MANDADO DE SEGURANCA-3404/2005-INSTITUTO
DE MOLESTIAS VASCULARES  LTDA. x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DO PARANA- Ao  im-
petrante sobre as informa‡äes. Ap¢s, ao Minist‚rio P£blico. Em
seguida, contados e preparados, voltem. -Adv. ALEXANDRE
MEDEIROS  REGNIER e JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER-

161.-IMPUGNACAO-3458/2005-INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE -ICS - e outros x  ENI PEREIRA SANTOS e outros-
Aos requeridos para que se  manifestem sobre a impugna‡Æo
ao pedido de justi‡a gratuita. -Adv.  ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI-

162.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3497/2005-MI-
GUEL SALLUM & FILHO LTDA. x  ESTADO DO PARANA-
T¢pico Final: Ante ao exposto, defiro a  antecipa‡Æo dos efei-
tos da tutela, para suspender  a  exigibilidade dos d‚bitos fis-
cais a que alude os pedidos de  compensa‡Æo protocolados
sob n§s 8590829-4,8496800-5, 8496303-8  e 8495742-9. Ofi-
cie-se. cite-se o requerido para contestar no  prazo legal. -Adv.
JOEL FERREIRA LIMA e ANTONIO AUGUSTO GRELLERT-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-3528/2005-UNIAO SUL
BRASILEIRA DA IGREJA  ADVENTISTA DO 7 DIA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA -Havendo impugna‡ao, diga  o em-
bargante, no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO  3508011-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-3574/2005-TRANJES
TRANSPORTES LTDA. x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Recebo os embargos para discussÆo e  sus-
pendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC
e RT  482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no  prazo legal.-Adv. RODRIGO DA SIL-
VA GRACIOSA e KAREM OLIVEIRA-

165.-EMBARGOS A EXECUCAO-3575/2005-TRANSJES
TRANSPORTES LTDA. x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Recebo os embargos para discussÆo e  suspendo
o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT
482/272). Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar,
no  prazo legal.-Adv. KAREM OLIVEIRA-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-3576/2005-TRANSJES
TRANSPORTES LTDA. x FAZENDA  PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -Recebo os embargos para discussÆo e  sus-
pendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC
e RT  482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no  prazo legal.-Adv. RODRIGO DA SIL-
VA GRACIOSA e KAREM OLIVEIRA-

167.-EMBARGOS A EXECUCAO-3577/2005-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x  MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o
curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT
482/272).  Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo  legal.-Adv. PAULO VINICIO

FORTES FILHO 3508011-

168.-EMBARGOS A EXECUCAO-3647/2005-SIM ESTEARI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741,
ambos do  CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para,  querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO  e KAREM OLI-
VEIRA-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-3648/2005-SIM ESTEARI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741,
ambos do  CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para,  querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
MARIZA LEOPOLDINA CORDEIRO-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-3649/2005-SIM ESTEARI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741,
ambos do  CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para,  querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO  e MARIZA LEO-
POLDINA CORDEIRO-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-3650/2005-SIM ESTEARI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741,
ambos do  CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para,  querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO  e KAREM OLI-
VEIRA-

172.-EMBARGOS A EXECUCAO-3651/2005-SIM ESTEARI-
NA INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Recebo os embargos para
discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741,
ambos do  CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para,  querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO  e KAREM OLI-
VEIRA-

173.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3674/2005-MARCE-
LO GOLINSKI DA SILVEIRA x  ESTADO DO PARANA e
outros -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial  de Justica e
contra-fe para instruir o mandado - R$80.00 -  -Adv.  MARCE-
LLO TRAJANO DA ROCHA e DANIELLE CHRISTIANE DA
ROCHA-

174.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3687/2005-ENE-
SIO CANDIDO DOS REIS x  COPEL DISTRIBUICAO S/A.-
Manifestem-se as partes sobre o  prosseguimento do feito. -
Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e ELIANA DUARTE
VERNIZI-

175.-DECLARATORIA DE COBRANCA-3691/2005-ELZA
LANZONI e outros x ESTADO DO  PARANA -Recolha-se as
diligencias do Sr. oficial de justica R$40.00 -  -Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA-

176.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3752/2005-ELOI-
SA MARIA TEIXEIRA DE  FREITAS POSPISSIL e outros x
BANCO BANESTADO S/A -Recolha-se as  diligencias do Sr.
Oficial de Justica - R$120.00 -  -Adv. SAMUEL MARTINS-

177.—3801/2005-ESTADO DO PARANA x BASE FORTE
IMPERMEABILIZANTES SOLO  LTDA. -Emende o autor a
inicial, trazendo o original ou c¢pia  autenticada do t¡tulo de
cr‚dito que fundamentou a presente  demanda.-Adv.MANOEL
JoSE LACERDA CARNEIRO-

178.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3840/2005-JOSE-
LIA MARIA FARIA DE ABREU x  BANCO BANESTADO S/
A -Recolha-se as diligencias do Sr. Oficial de  Justica - R$120.00
- -Adv. IVAN SZABELIM DE SOUZA e DIONE MARA SOU-
TO  DA ROSA-

179.-REPARACAO DE DANOS-3841/2005-PARANA ENGE-
NHARIA LTDA. x COMPANHIA DE  SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR -Recolha-se as diligencias do Sr.  ofici-
al de justica - R$40.00 - -Adv.  EDUARDO VICTOR
ABRAHAM-

180.-EXECUCAO DE SENTENCA-3842/2005-ANITA BAR-
BEIRO PEDRINELLI e outros x  BANCO BANESTADO S/A-
Emende-se a inicial no prazo de 10 dias com fito  de corrigir o
p¢lo passivo, posto que a senten‡a ora executada possui  como
r‚u o Banco Banestado S/A e nÆo o Banco Ita£ S/A.  -Adv.
AURELIANO PERNETTA CARON-

181.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3844/2005-ANTO-
NIA BENSI MOREIRA x BANCO  BANESTADO S/A -Emen-
de-se a inicial, em 10 dias, para compatibiliza‡Æo  do valor da
causa como o d‚bito em execu‡Æo sob pena de  indeferimen-
to.-Adv. JACO IRINEU DA PAULI JUNIOR e MARIA DE
LURDES  MACELINO DA SILVA-

182.-MANDADO DE SEGURANCA-3845/2005-ELIAS SIS-
TE x DIRETOR GERAL DO  CEMEPAR-manifeste-se a parte
interessada quanto ao prosseguimento do  feito.  -Adv. ELIAS
SISTE-

183.-ORDINARIA-3846/2005-CELIA RIBAS DOS SANTOS
x ESTADO DO PARANA  -Recolha-se as diligencias do Sr.
oficial de justica- R$40.00 - -Adv.  GUILHERME MANNA
ROCHA-

184.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3847/2005-NEU-
SA SAVI x BANCO BANESTADO  S/A -Emende-se a inicial,



2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005 119119119119119

em 10 dias, para compatibiliza‡Æo do valor  da causa como o
d‚bito em execu‡Æo sob pena de indeferimento.-Adv.  RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE
DE CASTRO-

185.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-3876/2005-AS-
SOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO  IPARDES - AFIPA x
ESTADO DO PARANA e outros-1. A verossimilhan‡a das
alega‡äes declinadas na prefacial est  na constata‡Æo de que a
Constitui‡Æo Federal nÆo autoriza a progressividade na
tributa‡Æo  quanto … contribui‡Æo previdˆnci ria, com
viola‡Æo ainda do princ¡pio  da isonomia (art. 40, e 150, II,
CF) e do regime geral da preidˆncia  (art. 201, CF) e do regime
geral da previdˆncia (art. 201, CF). Neste  sentido, precedente
do e. TJPR. Constatada a inconstitucionalidade  do desconto
progressivo, o perigo de dano irrepar vel ‚ flagrante,  porque,
se mantida a tributa‡Æo, reduz-se vencimento, esbarrando-se
e  veda‡Æo contida na Carta Magna, al‚m de que se chancela o
car ter  confiscat¢rio. Portanto, preenidos os requisitos do art.
273, caput,  e inc. I, do CPC, defiro antecipa‡Æo de tutela para
determinar ao  ¢rgÆo previdenci rio estadual que cesse os des-
contos que excederam …  al¡quota de 10%, sendo despendado,
porquanto in£til, o  dep¢sito  aventado na fl. 25, “a”. 2. Int.
Oficie-se para o cumprimento.  Cite-se para contestar no prazo
legal.  -Adv. SERGIO NEY CUELLAR  TRAMUJAS-

186.-EMBARGOS A EXECUCAO-3887/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x DIRCELENE  VITORINO FERREIRA e
outros -Recebo os embargos para discussÆo e  suspendo o cur-
so da execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT  482/
272). Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no
prazo legal.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO  NEPOMUCENO FILHO,
ELIZABETH A. FERREIRA DA SILVA e ANA CLAUDIA
CERICATTO-

187.-EMBARGOS A EXECUCAO-3949/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ADELINA CASTELLA  MORA e outros -
Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o curso  da
execu‡Æo ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se  a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal.-Adv. MARIA  DA GRACA M. PASSOS-

188.-MANDADO DE SEGURANCA-4043/2005-SUPERMER-
CADO SUPERPAO LTDA. x GERENTE  DE RECUPERA-
CAO DE CRETS. AG. FOMENTO S/A.-Intime-se para emen-
dar, em  dez dias, apresentando certidÆo que informe se foi
homologada a  cessÆo de cr‚dito e se o pagamento do precat¢rio
foi suspenso, nos  autos n§9.550/97 - 1¦ V.C¡v./Paranag£a, em
razÆo ao ajuizamento da  a‡Æo declarat¢ria de nulidade pro-
posta pelo DER/PR em face dos  cedentes (fl. 198), documento
sem o qual nÆo ‚ poss¡vel aferir a  relevƒncia dos fundamentos
da demanda.  -Adv. JORGE WADIH TAHECH,  ALESSAN-
DRO FREDERICO DE PAULA e ARLI PINTO DA SILVA-

189.-AUTO FALENCIA-33707/1996-SUPRESUL ATACADIS-
TA E DISTRIB DE ALIMENTOS  LTDA x -Ante ao exposto,
indefiro o pedido de autoriza‡Æo para a  contrata‡Æo da em-
presa de seguran‡a, formulado pelo Sr. S¡ndico, …s  fls. 1564/
1565 e v rias reitera‡äes. Em rela‡Æo ao citado im¢vel:  a)dever 
p Sr. S¡ndico esclarecer como recebeu parte do im¢vel locado
pela empresa Niposul, afirmando que este foi entregue em, or-
dem,  conforme previsto no contrato e estava vazio, (fs. 1564/
1565), se a  empresa J.P. Ve¡culos e Loca‡äes permaneceu no
im¢vel, consoante  documento de fls. 1614; b) dever  o Sr.
S¡ndico esclarecer a  afirma‡Æo de que do valor do aluguel ‚
deduzida a despesa com IPTU,  consoante j  derterminado no
item 7, do despacho de fls. 1488; c)  dever  ser realizada
avalia‡Æo judicial do im¢vel para apura‡Æo de  seu real valor.
II- PRESTA•ÇO DE COPNTAS:  Consoante informa o Sr.
S¡ndico as movimenta‡äes financeiras citadas no parecer mi-
nisterial  sÆo objeto de presta‡Æo de contas nos autos n§34573/
96. Assim para  melhor analisar as contas prestadas pelo Sr.
S¡ndico em conformidade  com os contratos de loca‡Æo junta-
dos nestes autos, deverÆo os autos  n§34573/96 serem apensos
a estes autos. III- Ve¡culo Kombi. Referido  Ve¡culo dever  ser
alienado, com a mairo brevidade poss¡vel, pelo sr.  S¡ndico,
uma vez que sua manunten‡Æo somente acarreta preju¡zo …
massa falida como bem apontou o Dr. Promotor de Justi‡a (fls.
1609).  Entretanto, em razÆo do decurso do tempo, dever  ser
feita nova  avalia‡Æo do referido ve¡culo, devendo o Sr. Avali-
ador descrever o  estado em que o mesmo se encontra, princi-
palmente, qual a sua  quilometragem, sendo que para isso o Sr.
S¡ndico dever  informar onde  se encontra o bem. IV Quadro de
Credores: VErifica-se, atrav‚s do  quadro de credores de fls.
1591, que o passivo dos creditos  trabalhista ‚ de R$115.108,16,
sendo que h  capital suficiente para  liquida‡Æo deste passivo.
Assim  dever  o referido quadro de credores  ser publicado no
¢rgÆo dentro do prazo de 05 (cinco) dias para  conhecimento,
bem como o respectivo edital de liquida‡Æo parcial do  passi-
vo. Em rela‡Æo aos demais cr‚ditos, em especial, aos fiscais,
dever  o Sr. S¡ndico relatar quais os processos ainda estÆo em
andamento, sem julgamento definitivo, indicando o n£mero dos
autos,  Ju¡zo que pertence e fase processual, no prazo de 10
dias. A Sr.  EscrivÆo dever , primeiramentel: a) apensar os autos
34573/96 a estes  autos; b) intimar o Sr. S¡ndico desta decisÆo,
bem como para prestar  os esclarecimentos determinados, no
prazo de 10 dias, providenciar a  publica‡Æo do quadro geral
de credores para liquida‡Æo parcial do  passivo, no prazo fixa-
do, bem como prestar contas devidas, sendo que  os documen-
tos referente a presta‡Æo de contas juntados nestes autos  de-
verÆo ser substituidos por fotoc¢pias e juntados nos autos de
presta‡Æo de contas para an lise de julgamento, tamb‚m no
prazo de 10  dias; c) ap¢s cumprimento da decisÆo pelo Sr.
S¡ndico, remetam-se os  autos ao Sr. Avaliador Judicial para
realizar avalia‡Æo no im¢vel  localizado na av. Marechal Flo-
riano, bem como do ve¡culo Kombi,  descrevendo o estado em
que se encontra o bem, sua Kilometragem e  valor; d) a seguir,
abra-se vista ao MInist‚rio P£blico para se  manifestar sobre a
situa‡Æo irregular que se encontra a empresa J.P.  Ve¡culos e
Loca‡Æo, analise as contas prestadas pelo Sr. S¡ndico e  de-
mais providˆncias. Int..  -Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO-

190.-HABILITACAO DE CREDITO-41238/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x HOS-
PITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA.- Reitere-se
a  intima‡Æo … Sra. S¡ndica para que ela se manifeste sobre
os  c lculos de fls. 196/198. -Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA-

191.-HABILITACAO DE CREDITO-336/2002-ARTUR NO-
EMIO GRYNBAUM x MEGA CRED  Ao
S¡ndico.ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA-
Adv. WELLINGTON  TREUMANN PEDROSO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, ARNO JUNG e ARNO JUNG
JUNIOR-

192.-FALENCIA-152/2003-MK PUBLICITA PRODUCOES,
PUBLIC.E PROPAGANDA LTDA x  ESTRELA DE ISRAEL
COM. DE ARTIGOS EVANGELICOS LTDA- · face do  ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial, atenta ao disposto  nos
artigos 99 e 192, paragr. 4§, da Lei  11.101/058, e declaro  aberta
hoje, …s 12:00 horas, a falˆncia de ESTRELA DE ISRAEL
COM•RCIO DE ARTIGOS EVANG•LICOS LTDA, pessoa
jur¡dica de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
n§03253423/0001-01, com sede na  Rua CapitÆo borges, n§57,
Cajuru, nesta Capital, possuindo como  s¢cios Daniel Verginio
Vargas, brasileiro, solteiro, comerciante,  portador da C‚dula
de Identidade /RG5.647.652-0 e inscrito no CPF/MF  sob o
n§867.862.969-04 e Gelsi Terezinha Torrezan Vargas, brasilei-
ra,  casada, comerciante, portadora da C‚dula de Identidade/
RG  n§6.433.582-0 e inscrita no CPF 962.855.839-00. Fixo o
termo legal o  sexag‚ssimo dia anterior … data do primeiro
protesto (25/06/2002),  fixando prazo de vinte dias para que os
credores apresentem as  declara‡äes e documentos justificati-
vos de seus cr‚ditos (artigo 7§,  paragr. 1§ e 99, da nova Lei de
falˆncias). Deve o falido atender a  determina‡Æo do art. 99,
inciso III da Lei 11.101/05, sob pena de  desobediˆncia. Em
aten‡Æo ao disposto no art. 99, inciso V da Lei  11.101/05,
detrermino a suspensÆo de todas as a‡äes ou execu‡äes  con-
tra a falida, ressalvando-se as hip¢teses prevista nos paragr. 1§
e 2§, do art. 6§ da referida lei. Pro¡bo ainda, a pr tica de qual-
quer  ato de disposi‡Æo ou opera‡Æo de bens da da falida,
conforme dispäe o  art. 99, inciso VI. NÆo havendo nos autos
rela‡Æo dos credores falida  e, considerando a nova sistem tica
imposta pela Lei 11105/05, nomeio  como administrador judi-
cial o Sr. Marcos Picoli, assinando-lhe o  prazo de 24 horas
para o compromisso que, em caso de aceita‡Æo,  dever  provi-
denciar a imediata arrecada‡Æo dos livros, documentos e  bens
pertencentes … Massa Falida, acompanhado do representante
do  Minist‚rio P£blico e Oficial de Justi‡a. Deve, ainda, o ad-
ministrador  nomeado cumprir as determina‡äes impostas pelo
art. 22, inciso III,  da Nova Lei de Falˆncias. Ap¢s, … escriva-
nia para : 1)Diligˆncias na  forma do artigo 99, incisos VIII e
XIII, e par grafo £nico, da Lei de  Falˆncias; 2) Providˆnciar a
lacra‡Æo do estabelecimento po Oficial  de Justi‡a, com ciˆncia
do Minist‚rio P£blico. 3) Promover a  arrecada‡Æo urgentre,
com a presen‡a do MInist‚rio P£blico, toamando  as declara‡äes
do falido por temo, conforme reza o art. 104 da nova  Lei de
falˆncias, devendo o s¢cio-gerente comprovas, em 10 dias, sua
residˆncia nesta cidade de Curitiba-PR; 4) Providˆnciar a toma-
da de  declara‡Æo do falido, por termo, atrav‚s de seu repre-
sentante legal  designando data e intimando-o para que, ao com-
parecer, entregue todos  os documentos da empresa que este-
jam em seu poder. Devem ser  expedidos of¡cios da quebra, nos
termos do art. 99, inciso X, da Lei  11.101/05 a) ao DETRAN/
PR; b) ao banco Central, para o bloqueio das  contas-correntes
da falida; c) … REceita Federal, para que remeta a  este juizo
as declara‡äes de rendimentos da empresa falida e de seu  re-
presentante legal (s¢cio-gerente), correspondente aos £ltimos
cinco  anos; d) … Junta Comercial do Paran ; e) …s companhi-
as telefonicas :  Brasil Telecom, Embratel, Inteliog, GVT-Glo-
bal Village TElecom, Vivo,  Tim e Claro. P.R.I....    -Adv.
MARCOS JOSE ORTEGA DE PAULA CUNHA-

193.-FALENCIA-1650/2003-DAVIFAR COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA. x TORRE  FARMA -
COM.VAR.PROD.FARMACEUTICOS LTDA.ME-Conforme
retro requerido,  intime-se a Sra. MAria Elisete Santos Del Rio
On¢rio, por oficial de  Justi‡a  -Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR, ADEMIR KALINOSKI  RIBEIRO e
AYSLAN CUNHA ROCHA-

194.-HABILITACAO DE CREDITO-3406/2004-JOSE GUI-
LHERME TESTA x MASSA FAL.DE  MULTIPLAN
ADMINIST.DE CONSORCIO S/C- Renove-se a intima‡Æo de
fls. 31, para que o S¡ndico se manifeste sobre o c lculo  apre-
sentados … fl. 29. -Adv. MAURICIO DE P.S.GUIMARAES
(SINDICO)-

195.-FALENCIA-260/2005-MARKETRONICS DO BRASIL
COM. EXPORT. E IMPORT.LTDA.  x GLOBAL SAT BRASIL
TELECOM LTDA.- Ao requerente da certidÆo  retro do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ANTONIO LUIZ BUENO BARBO-
SA-SP,  EDUARDO BARBIERI-SP e ANDREA MARIA SOA-
RES QUADROS-

196.-HABILITACAO DE CREDITO-1897/2005-13 VARA DO
TRAB. CTBA (INSS) MARIA  GORETE VICENTE x MASSA
FALIDA DE MEGA CRED ADM. BENS E PARTS. LTDA.  -
Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. ARNO JUNG, GERSON
VANZIN  MOURA DA SILVA e WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO-

197.-HABILITACAO DE CREDITO-3808/2005-1 VARA
TRAB. CASCAVEL - ELOIR  RIBEIRO - CUSTAS x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -1)
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou
sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.
PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

198.-HABILITACAO DE CREDITO-3809/2005-1 VARA
TRAB. CASCAVEL - ELOIR  RIBEIRO - INSS x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -1)
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou
sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.

PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

199.-HABILITACAO DE CREDITO-3810/2005-CLAIRTO
LOCATELLI x MASSA FALIDA DE  LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -1) Manifestem-se a Falida e o S¡ndico
no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao
MInist‚rio  P£blico. -Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243 e MARCIO GABRIELLI  GODOY-

200.-HABILITACAO DE CREDITO-3811/2005-2 VARA
TRAB. FOZ DO IGUACU -CLAIRTO  LOCATELLI-INSS x
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA -1)  Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal;
2) Com ou sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico.
-Adv. PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MAR-
CIO GABRIELLI GODOY-

201.-HABILITACAO DE CREDITO-3812/2005-VARA TRAB.
ARAUCARIA - IONE O.  MARCELINO - CUSTAS x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -1)
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou
sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.
PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

202.-HABILITACAO DE CREDITO-3813/2005-13 VARA
TRAB. CTBA. - MARCIA B.  ROSARIO - INSS x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -1)
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou
sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.
PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

203.-HABILITACAO DE CREDITO-3815/2005-VARA TRA-
BALHO ARAUCARIA - MARCELO A.  BUENO - INSS x
MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA -1)  Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal;
2) Com ou sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico.
-Adv. PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MAR-
CIO GABRIELLI GODOY-

204.-HABILITACAO DE CREDITO-3816/2005-VARA TRA-
BALHO ARAUCARIA - PAULA B.  SILVA - INSS x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -1)
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou
sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.
PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

205.-HABILITACAO DE CREDITO-3817/2005-VARA TRA-
BALHO ARAUCARIA - KELLY  BARBOSA - INSS x MAS-
SA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA -
1)  Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com
ou sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.
PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MARCIO
GABRIELLI GODOY-

206.-HABILITACAO DE CREDITO-3818/2005-VARA TRA-
BALHO ARAUCARIA -FABIO  CARLOS MORAES-CUSTA
x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA  -1) Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal;
2) Com ou sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico.
-Adv. PAULO VINICIUS  B MARTINS JR 3421243 e MAR-
CIO GABRIELLI GODOY-

207.-HABILITACAO DE CREDITO-3819/2005-DANITILA
DAMIANO MACANEIRO x MASSA  FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA -1) Manifestem-se a Falida e
o  S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se
vista ao  MInist‚rio P£blico. -Adv. PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243 e  MARCIO GABRIELLI GODOY-

208.-HABILITACAO DE CREDITO-3820/2005-GENERINO
SOARES GUSMON x MASSA  FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -1) Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se
vista ao  MInist‚rio P£blico. -Adv. PAULO VINICIUS B MAR-
TINS JR 3421243 e  MARCIO GABRIELLI GODOY-

209.-HABILITACAO DE CREDITO-3821/2005-SOLANGE
DO ROCIO CORREIA x MASSA  FAL.DE HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTD -1) Manifestem-se a
Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo,
dˆ-se  vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. AYSLAN CUNHA
ROCHA e ALCIR  SPERANDIO-

210.-HABILITACAO DE CREDITO-3822/2005-9 VARA
TRAB. CTBA. - INSS x MASSA  FAL.DE HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO CARLOS LTD -1) Manifestem-se a  Falida
e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-
se  vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. AYSLAN CUNHA RO-
CHA e ALCIR  SPERANDIO-

211.-HABILITACAO DE CREDITO-3823/2005-SERGIO IA-
NOSKI x MASSA FAL.DE  HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTD -1) Manifestem-se a Falida e o  S¡ndico no
prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao
MInist‚rio P£blico. -Adv. AYSLAN CUNHA ROCHA e AL-
CIR SPERANDIO-

212.-HABILITACAO DE CREDITO-3824/2005-2 VARA
TRAB. CRICIUMA - ESP. EVALDO  A. FREITAS - x MASSA
FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -1) Manifestem-se a
Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo,
dˆ-se  vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. NILTON HIRT MA-
RIANO, MARCOLINO P.  CAMARGO, EDUARDO MELLO
e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

213.-HABILITACAO DE CREDITO-3825/2005-14 VARA
TRAB. CTBA. - ANTONIO DE  PAULA - CUSTAS x MASSA
FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -1) Manifestem-se  a
Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo,

dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. NILTON HIRT MARI-
ANO,  MARCOLINO P. CAMARGO, EDUARDO MELLO e
PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

214.-HABILITACAO DE CREDITO-3826/2005-USIEL INA-
CIO DE LIMA x MASSA FALIDA  DE ACG INDUSTRIAS
ALIMENTICIA LTDA -1) Manifestem-se a Falida e o  S¡ndico
no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao
MInist‚rio P£blico. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, MOSE GIOVANNI  SOLAGNA 30267890, GUILHER-
ME NAVARRO LINS DE SOUZA, MARCELO ANTONIO
THEODORO e RICARDO PREZUTTI-

215.-HABILITACAO DE CREDITO-3827/2005-MARIA DE
LOURDES RIBEIRO x MASSA  FALIDA DE DIAMANTINA
FOSSANESE S/A INDL.IMP. -1) Manifestem-se a  Falida e o
S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se
vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. MARCELO ZANON SIMAO-

216.-HABILITACAO DE CREDITO-3828/2005-1 VARA
TRAB. PGUA. - IVO DE ARAUJO -  CUSTAS x MASSA
FALIDA DE MEGA CRED ADM. BENS PARTIC. LTDA. -1)
Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou
sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.
ARNO JUNG,  WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e
EVA MISSAKO YUHARA-

217.-HABILITACAO DE CREDITO-3829/2005-JAIR DE
SOUZA BUENO x MASSA FAL.DE  ROSS BELT DO BRA-
SIL QUIMICA E FARMAC. -1) Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se
vista ao  MInist‚rio P£blico. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e AMAZONAS  FRANCISCO DO AMARAL-

218.-HABILITACAO DE CREDITO-3830/2005-15 V. TRAB.
CTBA. - JAIR DE SOUZA  BUENO - INSS x MASSA FAL.DE
ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA E FARMAC. -1)  Mani-
festem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem
manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. JOA-
QUIM JOSE  GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-

219.-HABILITACAO DE CREDITO-3831/2005-RICARDO
NAKASHIMA x MASSA FALIDA DE  NEW LIFE DO BRA-
SIL FARMACEUTICA LT -1) Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se
vista ao  MInist‚rio P£blico. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e AMAZONAS  FRANCISCO DO AMARAL-

220.-HABILITACAO DE CREDITO-3832/2005-PATRICIA
DUDEK x MASSA FALIDA DE NEW  LIFE DO BRASIL
FARMACEUTICA LT -1) Manifestem-se a Falida e o S¡ndico
no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao
MInist‚rio  P£blico. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI e AMAZONAS FRANCISCO DO  AMARAL-

221.-HABILITACAO DE CREDITO-3833/2005-PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL NO  PARANA x MASSA
FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA LT -
1)  Manifestem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com
ou sem  manifesta‡Æo, dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv.
JOAQUIM JOSE  GRUBHOFER RAULI e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

222.-HABILITACAO DE CREDITO-3834/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  x MASSA FALIDA
DE INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA -1) Mani-
festem-se  a Falida e o S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem
manifesta‡Æo,  dˆ-se vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. LUIZ
MORENO MUNHOZ e MOACIR  TADEU FURTADO-

223.-HABILITACAO DE CREDITO-3835/2005-2 V. FED.
EXEC. FISC. - FAZENDA  NACIONAL x MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A -1) Manifestem-se a  Falida e o
S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se
vista ao MInist‚rio P£blico. -Adv. NILTON HIRT MARIANO,
MARCOLINO P.  CAMARGO, EDUARDO MELLO e PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO-

224.-HABILITACAO DE CREDITO-3836/2005-LUIZ CAR-
LOS DE FRANCA x MASSA FALIDA  DE NEW LIFE DO
BRASIL FARMACEUTICA LT -1) Manifestem-se a Falida e o
S¡ndico no prazo legal; 2) Com ou sem manifesta‡Æo, dˆ-se
vista ao  MInist‚rio P£blico. -Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e AMAZONAS  FRANCISCO DO AMARAL-

225.-FALENCIA-3966/2005-SILVIO JEFERSON QUIROGA
DEGAN e outros x  CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN
LTDA.- Emendem os autores a inicial,  trazendo c¢pia do con-
trato social da requerida, a fim de atestar a  condi‡Æo de co-
merciante da mesma. -  Adv. EROS BELIN DE MOURA  COR-
DEIRO e LUCIANA DE CAMPOS CORREIA-

CARTçRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA. RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-1435/2005-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRAS-
LACTO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA -Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da

distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

2.-ORDINARIA-1439/2005-RITTA MARIA DE PAULA PE-
DROSO x ESTADO DO PARANA e outros -Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. JO-
NAS BORGES-

3.-SUMARIA DECLARATORIA-1440/2005-CECI APARECI-
DA VARGAS RIVABEM x ESTADO DO PARANA e outros -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. ROSSANA MOREIRA GOMES-

4.-ORDINARIA-1444/2005-COMPANHIA BRAILEIRA DE
BEBIDAS x ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.—Adv. ROBER-
TO CORDEIRO JUSTUS-

5.-ORDINARIA - 000528/1992 - JACY VERAS - IPE - INSTI-
TUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - Tendo em vista que
a parte autora compareceu em juízo para anuir ao novo cÇlculo
trazido, como forma de acelerar esta demanda que se desenrola
hÇ 13 anos, acolho o valor de R$ 141.411,28 (cento e quarenta
e um mil, quatrocentos e onze reais e vinte e oito centavos),
mais eventuais acréscimos posteriores. Oficie-se o ao Tribunal
de Justiça para que se retifique o valor originÇrio. Int. MARLI
LANZONI, ARIANNA DE NICOLA PETROVSKI, ELOINA
DA CRUZ MACHADO, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., SERGIO BOTTO DE LACERDA, PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR

6.-ORDINARIA-787/1992-JESSIE BARROS NAUMANN x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Expe-
ça-se precatório requisitório, com as cautelas legais.- Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ MA-
CHADO, ARIANNA DE NICOLA PETROVSKI, ELINOR
JOUKOSKI, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1031/1995-FRIGORIFICO
RIEGER LTDA x ESTADO DO PARANA- Defiro a presente
substituiçÔo, com as anotaçùes devidas. Manifete-se a parte
adversa sobre eventual composiçÔo. Int.- Adv. PAULO RO-
BERTO CORREA, MILTON J. GNOATO JUNIOR e CLEIDE
KAZMIERSKI-

8.-DESPEJO-413/1996-IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA
SERV MUNICIPAL CTBA x TECNO COMERCIO DE VI-
DROS E ESPELHOS LTDA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
GUATACARA S. SALLES-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-862/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AGRO COMERCIAL
GIRARDI LTDA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

10.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-358/1997-LOU-
RIVAL PIRES RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Intime-se a digna procuradora para cumprir o disposto no
artigo 45 do CPC.- Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

11.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-364/1997-ELIAS
FERNANDES FERREIRA e outros x ESTADO DO PARANA-
A procuradora para que comprove a notificaçÔo de renuncia
dos poderes concendidos pelos autores, com fundamento no
artigo 45 do CPC. Int.- Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-477/1997-IPE - INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x JACY VERAS- Dian-
te da informaçÔo retro, encaminhem-se os autos ao Sr. Conta-
dor para apuraçÔo das custas. Requisite-se o seu pagamento.-
Adv. MAURO RIBEIRO BORGES e MARLI LANZONI-

13.-DEPOSITO-91/1998-ESTADO DO PARANA x PANIFICA-
DORA SANTIAGO CAAMANO LTA e outros- Indefiro o re-
querimento de fls. 116 visto que é inconstitucional a previsÔo
de prisÔo em decorrencia de contrato de alienaçÔo fiduciÇria.
Intime-se.- Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA, ROSILDA
TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS, DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO e FERNANDO BORGES MANICA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-215/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x PERCY TAMPLIN E CIA LTDA e outros- Proceda-se
nova intimaçÔo com prazo de 24 horas. Decorrido o prazo,
certifique-se e voltem imediatamente conclusos.- Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR., PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PATRICIA CORREA GOBBI, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA e CLEBER MARCONDES-

15.-ORDINARIA-459/1999-NELSON FAGUNDES DA SIL-
VA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Tendo em
conta o decurso do tempo e o atraso do julgamento tendo em
vista a discussÔo sobre honorÇrios periciais, fixo os mesmos
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a época do oferecimento da
proposta, com as devidas correçÔo monetÇria. Intime-se a par-
te requerente para o depósito..- Adv. NEUSA MARIA GARAN-
TESKI, RUTH BRUSTOLIN, MARILENA INDIRA WINTER
e LIDSON JOSE TOMAZ-

16.-ORDINARIA-1350/1999-CONSULTECNICA ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA x DEPARTAMENTO ESTADUAL CONS-
TRUCAO DE OBRAS E MANUT e outros- Cumpra-se a cota
ministerial de fls. 554. Int.- Adv. EDIGARDO MARANHAO
SOARES, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

17.-ORDINARIA - 001149/2000 - ANTONIO RUZZON, ADE-
NIR FATIMA RUZZON CARDOSO, LUIZ AMBROSIO RU-

ZZON - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Passo a
sanear diretamente o processo como forma de celeridade pro-
cessual. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova, tenho
que razão não assiste aos autores. O Código de Defesa do Con-
sumidor, em contrÇrio o entendimento do requerido, alcança
as relações financeiras por serem uma relação de consumo, onde
o banco vende um serviço pago pelo seu cliente. No entanto,
de acordo com a legislação vigente, deve-se promover a facili-
tação da defesa dos direitos do consumidor, colocando-o em
situação de igualdade com a instituição financeira quando o
requerente se encontra em situação de hipossuficiência, como
prevê o artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consu-
midor, o que evidentemente não é hipótese neste caso em con-
creto, jÇ decidindo a jurisprudência: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO 0161549-6 - ALTONIA - - Ac. 13311 JUIZ COSTA
BARROS - QUARTA CAMARA CIVEL - Julg: 18/10/00 - DJ:
10/11/00 Por unanimidade de votos, negaram provimento. EM-
BARGOS A EXECUCAO - CONTRATO DE EMPRESTIMO
PESSOAL COM TAXA VARIAVEL - CODIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR - APLICACAO - ONUS DA PROVA -
INVERSAO - IMPOSSIBILIDADE - HIPOSSUFICIENCIA
NAO DEMONSTRADA - AGRAVO DESPROVIDO. AOS
CONTRATOS FINANCEIROS, TIPICAMENTE DE ADESAO,
APLICAM-SE AS REGRAS DO CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EM VIRTUDE DA RELACAO ENTRE INS-
TITUICAO FINANCEIRA E CLIENTE SER DE CONSUMO.
INCUMBE AO AUTOR O ONUS DA PROVA DOS FATOS
POR ELE ALEGADOS, NAO SE CONSTATANDO A POSSI-
BILIDADE DE INVERSAO PREVISTA NO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR QUANDO NAO DEMONS-
TRADA A HIPOSSUFICIENCIA DO DEVEDOR.” Portanto,
admito a incidência do Código do Consumidor em relação ao
contrato efetuado, porém, indefiro a inversão do ônus da prova
pleiteada pelos autores face a ausência de prova de hipossufi-
ciência dos mesmos. No mais o processo encontra-se em or-
dem, razão pela qual o declaro saneado. Depreende-se dos au-
tos que necessÇrio se faz a produção da prova pericial dos con-
tratos a qual estÇ vinculada a presente demanda, a fim de se
verificar eventual cobrança ilegal de encargos, bem como a
prÇtica de anatocismo. Assim, determino a realização da prova
pericial para uma melhor valoração do mérito da questão. No-
meio como perita a Sra. Denise Khury, devendo a mesma ser
intimada para apresentar a proposta de seus honorÇrios em 5
dias. No mesmo prazo deverão as partes apresentar quesitos e
indicar assistentes técnicos. Após, se assim concordar, caberÇ
aos autores o depósito dos honorÇrios periciais, iniciando-se
os trabalhos em seguida, com entrega do laudo nos autos em 60
dias, manifestando-se às partes em seguida. Int. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

18.-RESPONSABILIDADE ESTATAL-1213/2000-ALVARO
SCHIAVI JUNIOR x ESTADO DO PARANA- Designo audi-
ência de instruçÔo e julgamento para o dia 09/02/2006, as 14:00
horas. Promovam-se as diligências necessÇrias.- Adv. CAR-
LOS OSWALDO M.ANDRADE, KAROLINE LORENZ,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, FLAVIO BUENO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1311/2000-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Contados pelo valor da inicial devidamente atua-
lizado e preparados voltem. R$ 15,91.—Adv. LUCIANA PE-
REZ, FRANCISCO BRAZ NETO, JUSSARA LIMA KADRI-

20.-NULIDADE PROCE.ADMINISTRATIVO-780/2001-KA-
TIA REGINA MULLER e outros x ESTADO DO PARANA-
Pela intimaçÔo das partes para que se manifestem sobre os
documentos juntados, pelo prazo comum de 5 dias, e pela con-
clusÔo dos autos para a prolaçÔo de sentença.- Adv. JONAS
BORGES, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e OSMANN DE OLIVEIRA-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-235/2002-YELLOWS-
TONE DO BRASIL LTDA x PINHAIS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Defiro (fls. 109/110). Intime-se.- Adv.
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, PAULO CESAR
HERTT GRANDE e ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

22.-REVOCATORIA-501/2002-MASSA FALIDA DE EMILIO
ROMANI S/A x DIANA VODNIK ROMANI e outros- Cum-
pra-se (fls. 616).- Adv. SEBASTIAO DE BRITO, SERGIO
SELEME, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN ESTIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO-

23.-REVISAO GERAL ANUAL DE REMUN.-21/2003-ANA
CRISTINA RICHTER RISSI e outros x ESTADO DO PARA-
NA- Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando.- Adv. MARIA GOMES SAMPAIO, EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER e SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-109/2003-DOC CENTER
CENTRO DE DOCUMENTACAO ODONT COMP S/C L x
DELEGADO DA 1ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL
CTBA- Intime-se para cumprimento.- Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-

25.-ORDINARIA - 000182/2003 - HERONDINA DOS SAN-
TOS, ALTAIR AGOSTINHO PILOTO, NELSON BOZZA, RE-
GINA SONIA RAMALHO, INOI DE FREITAS MOURA, IVO-
NETE LUIZ DA SILVEIRA, JOSE PIRES, DIRCEIA DE SOU-
ZA, MARIA DE LOURDES GAIO ROBERTO, GLACI APA-
RECIDA DE ARAUJO, JUDITE DE SOUZA ROSA - ESTA-
DO DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA - Tem-se confi-
gurada litispendência, consoante art. 301, õõ 1º ao 3º, do CPC,
a partir do ajuizamento da ação de número 281/2004 que re-
produziu esta, de nº 182/2003, a qual jÇ estava em curso e é a
que deve prosseguir. Sendo assim, indefiro o requerimento de

fls. 121. No mais, o feito admite julgamento no estado em que
se encontra, consoante art. 330, I, do CPC. Intimadas as partes,
voltem-me conclusos para decisão final. Int. JONAS BORGES,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA

26.-MANDADO DE SEGURANCA-623/2003-CESAR THO-
ME FILHO - ME x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN e outros- Intime-se, comunicando-se
da decisÔo e para fins de entrega do documento junto ao res-
pectivo órgao de transito. Após, arquivem-se. Outras medidas a
serem tomadas pelas partes nÔo dizem respeito mais ao objeto
desta demanda e sÔo de ordem administrativa.- Adv. MAURI-
CIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARI-
ME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH NETO, SIDNEY
MARTINS e RONY MARCOS DE LIMA-

27.-INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-986/2003-CA-
THARINA MACHADO PRODOSCIMO e outros x COPEL
DISTRIBUICAO S/A e outros- Revogo o despacho de fls. 159/
160, por nÇo se mostrar eficaz e atrasar a prestaçÔo jurisdici-
onal com prejuizo para as partes, devendo o feito seguir sem
manifestaçÔo do MP. Para audiência de conciliaçÔo designo a
data de 21/02/2006 as 14:00 horas. Int.- Adv. GIOLVANE FER-
REIRA e REJANE MARA SAMPAIO D’ALMEIDA-

28.-ORDINARIA-1040/2004-FERTILIZANTES HERINGER
LTDA x ESTADO DO PARANA- Defiro a reabertura do prazo.
Int.- Adv. GERALDO ELIAS BRUM, RICARDO BARROS
BRUM, LEONARDO NUNES MARQUES e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-1433/2004-JAHU INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
FINANCAS DE CURITIBA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ANTONIO CARLOS GARCIA
DE SOUZA e SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA - 001444/2004 - UNIBAN-
CO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIAL - DI-
RETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN -
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, para con-
ceder definitivamente a segurança pleiteada, com fulcro no art.
1º da Lei 1.533/51, a fim de que a autoridade se abstenha de
condicionar a liberação do licenciamento e da transferência do
veículo marca Peugeot, ano 95/95, chassi
VF31CCDZ9SM009592, placa AFE - 0968 ao pagamento de
multas e agravamento de multas previsto no õ8º, do artigo 257
do Código de Trânsito Brasileiro, confirmando-se a liminar
concedida em grau recursal. Condeno a autoridade impetrada
ao pagamento das custas processuais e deixo de condenar em
honorÇrios advocatícios em face do contido nas Súmulas nº
512 do STF e 105 do STJ. Como houve a concessão da segu-
rança, determino o seu reexame necessÇrio, nos termos do art.
12, parÇgrafo único da Lei n.º 1.533/51, encaminhando-se os
autos ao e. Tribunal de Justiça, com ou sem recurso voluntÇrio.
Custas de lei. P.R.I. HELCIO SILVA ORANE, JOAO LEONE-
LIO GABARDO FILHO, RONY MARCOS DE LIMA

31.-MANDADO DE SEGURANCA-1532/2004-JOSE CLAU-
DIO DA SILVA e outros x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA e outros- Para regular notifica-
çÔo do impetrado necessÇrio se faz a apresentaçÔo de cópias,
pelo impetrante, da inicial e de todos os documentos que a ins-
truiram para acompanhar a contrafe, isto por força da lei 1533/
51.- Adv. ANTONIO CARLOS M. ALCANTARA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-1551/2004-LOURY RAY-
MUNDO BEZELIN x PARANAPREVIDENCIA e outros- Para
a regulart notificaçÔo do réu necessÇrio se fa a apresentaçÔo
de cópias, pelo impetrante, do documentos que instruiram a
inicial para acompanhar a contrafé, isto por força da lei 1533/
51.- Adv. JORGE LUIZ GARRET e ADRIANA ALVES GAR-
RET-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-74/2005-SCARPIN MAR-
TINS E CIA LTDA x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR -
Manifeste-se o requerente.—Adv. RENATO GALVAO CAR-
RILLO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2005-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x OCA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- Digam as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir, justificando.- Adv.
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MOACYR CORREA FI-
LHO e RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

35.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-207/2005-
ANDREIA CHORNOBAI x DIRETORA DO DEP DE REC
HUM DA SEC DE EST E PREV -Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. PATRICIA PIAZZAROLI e
SONIA MARIA FEDRI SCHOEBER-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-980/2005-PEDRO ARI
DA SILVA x PRES COMIS DE CONC PARA AGENTE PENIT
DO EST PR- Intime-se o impetrante para o preparo das custas
em 48 horas, sob pena de extinçÔo.- Adv. MIRIAM S R SCU-
ZZIATO-

37.-ANULATORIA-1120/2005-CREDICARD BANCO S/A x
ESTADO DO PARANA -Intime-se o Advogado subscritor da
carga para a devolução dos autos em 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e comunicações à OAB/PR para tomada das
medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).—Adv. JEFFERSON IS-
SAC JOAO SCHEER-

38.-CONDENATORIA-1138/2005-JAIRO PEREIRA DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

39.-RESOLUCAO CONTRATO-1163/2005-COHAB - COM-
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PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, HASSAN SOHN
e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

40.-ORDINARIA - 001176/2005 - PAULO HENRIQUE DOS
SANTOS - ESTADO DO PARANA - Não vejo complexidade
na matéria trazida aos autos, muito menos transgressão aos prin-
cípios da ampla defesa e acesso à justiça se o feito tramitar
pelo procedimento sumÇrio, razão pela qual indefiro o pedido
de tramitação pelo rito ordinÇrio comum. Assim, deverÇ o au-
tor no prazo de 5 dias adequar a peça inicial com o rito su-
mÇrio, sob pena de indeferimento da inicial. Após, voltem con-
clusos para anÇlise da tutela antecipada. Int. ANA PAULA
WOLLSTEIN, LAURO CAVERSAN JUNIOR

41.-CAUTELAR-1282/2005-UNIBANCO SEGUROS S/A x
ESTADO DO PARANA- Pelo exposto, defiro o deposito judi-
cial da multa cobrada, suspendendo a sua exigibilidade, nos
termos do art. 151, II, CTN. Tal quantia deverer depositada
junto ao Banco do Brasil. Ao final, cite-se, com as advertencias
legais. Int.- Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJA-
NO B. OLIVEIRA NETO FRIEDRICH e GUSTAVO DE CA-
MARGO HERMANN-

42.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN - 001316/2005
- CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI LTDA - PRESI-
DENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO DER/PR - A
impetrante ingressou com este mandado de segurança em face
de ato praticado pela autoridade apontada como coatora, ale-
gando, basicamente, que participa de processo licitatório, onde
foi habilitada para a fase de proposta de forma isolada. Toda-
via, por parecer da Procuradoria-Geral do Estado, duas outras
participantes também se habilitaram, ferindo o certame, pois,
quanto à qualificação técnica destas, não provaram a quantifi-
cação mínima necessÇria, eis que juntaram certidões de obras
anteriores, mas dentro do sistema de consórcio, não podendo
se aproveitar da participação daquelas outras consorciadas.
Assim, não atingindo o patamar mínimo,não poderiam conti-
nuar no feito, onde então a conduta da autoridade fere o insti-
tuto da licitação, requerendo, assim, a suspensão da abertura
dos envelopes para o dia 18 próximo, para, ao final, desclassi-
ficÇ-las ou anular todo o processo. Neste momento, mister ape-
nas a anÇlise do pedido liminar, este baseado na relevância do
direito e no perigo na demora. Quanto ao primeiro item, muito
embora a impetrante tenha trazido os seus argumentos, o certo
é que, em anÇlise do edital apresentado, não houve limitação
quanto à capacitação técnica em obras anteriores, valendo, em
tese, a certidão por atividade em sistema de consórcio, não se
limitando à sua participação, mas valendo a integralidade da
obra. A sua tese (da impetrante) baseia-se nesta validade, ou
seja, de que, se um licitante participou de licitação anterior
através de consórcio, então a sua comprovação ficaria limitada
dentro do percentual de participação daquele mesmo consór-
cio. Porém, conforme jÇ dito, não hÇ vedação neste sentido
dentro do edital, ensejando na conclusão de validade, ainda
mais que, de acordo com o art. 33, V, da Lei n.º 8.666/93, as
empresas consorciadas são solidariamente responsÇveis pelos
atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto
na de execução do contrato. Neste diapasão, tem validade a
certidão de qualificação técnica apresentada, pois hÇ solidari-
edade passiva e ativa. Ademais, temos que observar sobre os
princípios que norteiam a licitação, existindo, entre eles, o da
isonomia e do julgamento objetivo, sendo para o primeiro o
tratamento igualitÇrio para as partes onde não houver, princi-
palmente, diferenciação legal, como no caso concreto; enquan-
to que, para o segundo, não pode a comissão decidir qualquer
tópico por sua própria discricionariedade, mas sim dentro dos
limites impostos pela lei e pelo edital envolvido. E isto leva à
conclusão de se acolher a proposta mais vantajosa para a Ad-
ministração Pública. Cerca-se o fato do parecer emitido pela
Procuradoria-Geral do Estado, esta preocupada em se chegar a
um bom termo para este processo licitatório, havendo certeza
da necessidade premente por parte da população em solução da
qualidade daquela rodovia envolvida, onde aquela hoje se en-
contra à mercê da sorte. Não significa com isso que a impetran-
te esteja alijada da licitação, pois os envelopes ainda não foram
abertos, e a sua proposta pode ser a melhor para o Poder Públi-
co. O que devemos esperar na licitação é que o resultado atinja
o princípio, entre outros, da eficÇcia, este presente no art. 37,
caput, CF, pretendendo-se um melhor resultado para todos.
Como o edital não previu esta limitação, e havendo solidarie-
dade dos atos dentro do sistema de consórcio, por aparência,
valem as obras anteriores realizadas pelos concorrentes, afas-
tando-se a plausibilidade para este remédio liminar. Portanto,
pelo direito perseguido, não se observa o fumus boni juris pela
relevância do direito invocado, merecedor de discussão na es-
fera judicial, entendendo-se por este, nas palavras da Profª.
Betina Rizatto Lara: “Relevante, por sua vez, é tudo aquilo que
tem importância, que se destaca. No caso do mandado de segu-
rança, é relevante o fundamento que indica a existência de uma
razoÇvel procedência da ação, ou, nos termos de Clóvias Bez-
nos, de uma viabilidade aparente de que os fatos descritos le-
vam à conclusão pedida”. Mesmo com a eventual presença do
perigo na demora, o certo é que se pode dizer que haverÇ peri-
go às avessas, ou seja, em detrimento da sociedade, não sendo
este o intento o sistema jurídico legal. E como a questão de
mérito ainda serÇ resolvida ao final, não hÇ perigo de irrever-
sibilidade neste momento. Pelo exposto, indefiro o pedido li-
minar. Notifique-se a autoridade para prestar as informações
no prazo de dez dias. Outrossim, citem-se os litisconsortes pas-
sivos para a apresentação de defesa em dez dias. Por fim, quan-
to ao pedido de fls. 238/242, na realidade tal documento foi
trazido pela impetrante às fls. 125/126, tomando este juízo co-
nhecimento do seu conteúdo. Int. JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR

43.-MANDADO DE SEGURANCA-1345/2005-TREVILLE
SERPA SA x DIRETOR DE PREVIDENCIA DA PARANA-
PREVIDENCIA e outros - Pelo exposto indefiro a liminar pre-
tendida pelos argumentos acima expostos. Notifique-se a auto-
ridade apontada como coatora para no prazo de 10 dias apre-
sentar as informaçùes necessÇrias, com a finalidade de uma

melhor valoraçÔo do mérito da presente demanda. Int.- Inti-
me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
RENATO SERPA SILVERIO-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-1355/2005-HENRIQUE
DIEGO ALMEIDA x DIRETOR DO COLEGIO ESTADUAL
PRESIDENTE LAMENHA LIN- Emende o impetrante a peti-
çÔo inicial esclarecendo sobre o direito liquido e certo: aquele
que deve ser demonstrado de plano ou que nÔo necessita de
outros meios de prova.- Adv. JOSIANE MARISOL FOLLY
MACHADO-

45.-REINTEG. CUM. C/ INDENIZAÇAO - 001358/2005 -
LUIZ FERNANDO FELIX - MUNICIPIO DE CURITIBA - In-
defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência ju-
diciÇria, pois em consulta junto ao Detran verificou-se que o
autor é proprietÇrio de um veículo placa AJN-9930, não sendo
condizente desta forma com a hipótese de hipossuficiência da
Lei n.º 1.060/50 frente a atual realidade econômica brasileira.
Assim, deverÇ o autor recolher as custas iniciais e demais ta-
xas. Após, voltem conclusos. Int. RICARDO MUSSI PEREI-
RA PAIVA

46.-COBRANCA - 001360/2005 - OSNI ALIPIO RAIMUN-
DO - ESTADO DO PARANA - Indefiro o pedido de concessão
dos benefícios da assistência judiciÇria, pois em consulta jun-
to ao Detran verificou-se que o autor é proprietÇrio de um ve-
ículo placa CBQ-4477, não sendo condizente com a hipótese
de hipossuficiência da Lei n.º 1.060/50 frente a atual realidade
econômica brasileira. Assim, deverÇ o autor recolher as custas
iniciais e demais taxas. Após, voltem conclusos. Int. DENISE
MARTINS AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSECA

47.-REPETICAO DE INDEBITO - 001362/2005 - IDEVAN
PEREIRA DE VASCONCELOS - COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - Indefiro o pedido de
concessão dos benefícios da assistência judiciÇria, pois em
consulta junto ao Detran verificou-se que o autor é possuidor
de um veículo placa CBQ-4477, não sendo condizente com a
hipótese de hipossuficiência da Lei n.º 1.060/50 frente a atual
realidade econômica brasileira. Assim, deverÇ o autor recolher
as custas iniciais e demais taxas. Após, voltem conclusos. Int.
ERALDO LACERDA JUNIOR

48.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1382/2005-
SIRLEI BETTIO e outros x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -Condiciono a
apreciaçao do pedido de concessão dos benefícios da gratuída-
de, à declaração em cinco dias e sob as penas da Lei, de que
não contratou, o autor, honorÇrios advocatícios à execução dos
serviços, eis que o benefício o dispensÇria deste pagamento,
nos termos do art. 3º, V da LAJ, facultando-se-lhe neste mes-
mo prazo efetuar o preparo das custas processuais.—Adv. JOR-
GE MARCELO DUARTE CORREA-

49.-HABILITACAO DE CREDITO-187/1994-USIMIX SERV
DE CONCRETAGEM LTDA x VR CONSTRUCOES LTDA -
Defiro a petiçÔo de fls. -Adv. ARNO JUNG-

50.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1241/1995-CAR-
DAPIO S/C x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifes-
tem-se as partes.—Adv. EUCIR LUIZ PASIN, HENRIQUE
PAULO SCHMIDLIN, SERGIO LUIZ FERNANDES, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO e ALCEU MACHADO FILHO-

51.-AUTO FALENCIA - 002536/1995 - SOCIEDADE ANO-
NIMA CORTUME CURITIBA, S/A CORTUME CURITIBA -
A MESMA - Diante dos argumentos trazidos pelo senhor síndi-
co, e aliado ao parecer ministerial, indefiro a pretensão de fl.
2.880, eis que alheia ao processo falimentar, não havendo au-
torização judicial para tanto. Prossiga-se com a demanda. Int.
VANETE STEIL VILLATORI, ILIAN LOPES VASCONCE-
LOS, PAULO ROBERTO B.MUNIZ, CHRISTIANE SEIDEL,
SILVANA BALDANZI RIVERA, LEONARDO S. DE PAO-
LA, JANETE CALDAS, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
DANIEL HACHEM, RUY BARBOSA CORREA FILHO, ELI-
ZABETH CRISTINA MIGUELOTO, BRAZILIO BACELAR
NETO, MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNI-
OR, JOSE LUIZ CARDOZO LAPA, LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA, ARNO JUNG, ALEXANDRE CHEMIM

52.-AUTO FALENCIA - 000267/1996 - ADUSOLO FERTILI-
ZANTES S/A - A MESMA - 1. Defiro a contratação requerida
vez que em benefício da massa falida. 2. Expeça-se alvarÇ,
juntando-se comprovante nos autos. 3. Sobre a proposta de fls.
4577-4578, tendo em conta a manifestação dos interessados e
do Ministério Público, todas favorÇveis à venda, e uma vez
que compatível com a avaliação realizada, defiro o requeri-
mento na forma como realizado. 4. Promovam-se as diligên-
cias necessÇrias. 5. Intimem-se. ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBURQUERQUE, AYRTON CORREIA ROSA, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, PAULO MACARINI, ANA ELIE-
TE BECKER MACARINI KOEHLER, AMORY RIBEIRO PI-
RES, JULIO ASSIS GEHLEN, MILENE CRISTINE NADER.,
DEISE ALMIRA BORBA, PEDRO DONAISKI, LUIZ RO-
BERTO ROMANO, OMAR RODRIGUES CHAVES, MARIZ
MENDES MAY, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, GABRIEL ANTONIO
H NEIVA LIMA FILHO, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI
M.PEREIRA

53.-DECLARACAO DE CREDITO-1129/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ADUSOLO FERTILIZANTES
S/A -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON
CORREIA ROSA-

54.-FALENCIA-491/1997-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x AUTO POSTO PORTAL DA VILA HAUER
LTDA **DECRETADA** -Manifeste-se o sindico no prazo
legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-439/2001-OLIVIO LOIWE
DE BARROS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ VOLMAR GOMES DE CASTRO, NEY GOMES DE
CASTRO-

56.-FALENCIA - 000852/2002 - GAVA E CIA LTDA - A MES-
MA - Diante da anuência do falido quanto à venda do bem
descrito à fl. 3.011 (reportando-se à fl. 2.959), defiro a venda,
expedindo-se o necessÇrio alvarÇ. No mais, cumpra-se a cota
ministerial de fl. 3.010. Int. J. Aos autos. Manifeste-se o falido
e o MP.- LUIZ DANIEL FELIPPE, EDSON ISFER, MARCE-
LA VILLATORE, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA, PAULO VINICIUS DE LIMA,
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, JUVENAL ANTONIO
DA COSTA, MARIA CRISTINA FERNANDES, CARLA PONS
DI LEONE, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
MIRIAN ROSANE GOMES DE SIQUEIRA

57.-HABILITACAO TRABALHISTA - 000861/2002 - SAN-
DRA BERTOLDO - D P & K LTDA - Para tentar resolver de
uma vez por todas as presentes habilitações, determino a reali-
zação de audiência de conciliação com a presença das respecti-
vas habilitantes, além do síndico, falido e Ministério Público,
designando o dia 22/02/06, às 14:00 horas. Intimem-se as par-
tes de todas as ações,pois o ato serÇ único. MARCIO PAS-
CHENDA NEVES, JOREL SALOMAO KHURY, CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
ANNECY ISENSEE SACONI, MARCEL A. HAMMOUD,
JOEL HENRIQUE MELNIK, MARCOS MATTIOLI, CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA, RENATO PINEDA SAR-
TORI, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, DANIEL HACHEM,
BERTO RECH NETO, MAURICIO DE OLIVEIRA, IVAN
RUBENS BUENO MENDES, CELSO MANOEL FACHADA,
PATRICIA CARLA FERNANDES, IVONEI STORER, MARI-
ANA CARVALHO POZENATO, JULIO MARCOS GUIMA-
RAES SILVA, IVANA TEREZINHA ANDRES DE OLIVEI-
RA, RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER, JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA

58.-HABILITACAO DE CREDITO-454/2004-ALEXANDRE
DALLE MOLLE e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON COR-
REIA ROSA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 142/2005
Juiza DRª Josely Dittrich Ribas
Juíza:DrªElizabeth N.Calmon de Passos

 Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABNER PEREIRA DA SILVA 0057 027277/0000
0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0092 020704/0000
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 0091 020643/0000
ADRIANA GONCALVES 0095 021075/0000
ADRIANA VANESSA RABELO/ P 0065 027594/0000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0010 022827/0000
ALBERTO ALVARES RAU 0030 025590/0000
ALCEU GIESE 0085 050054/2002
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0032 025897/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0049 026877/0000

0069 027800/0000
0044 026668/0000
0041 026508/0000
0031 025808/0000

ALI ZRAIK JUNIOR 0095 021075/0000
ALINE MARA LUSTOZA FEDATO 0070 027860/0000
ALYNE CLARETE ANDRADE DER 0058 027362/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0057 027277/0000

0007 018898/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0036 026232/0000
0037 026244/0000
0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

AMARILIO HERMES LEAL DE V 0017 023859/0000
ANA AMELIA CALDAS SAAD DE 0018 023908/0000

0020 024070/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0008 022610/0000
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0028 025353/0000
ANDERSON ADALTON DA SILVA 0009 022666/0000
ANDRE LUIZ CALVO 0021 024272/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0057 027277/0000

0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0036 026232/0000
0037 026244/0000
0024 024871/0000
0034 026032/0000
0051 026940/0000
0004 011456/0000

ANE GONCALVES DE RESENDE 0057 027277/0000
0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000

3ª Vara da Fazenda
Pública

0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0006 011875/0000
0005 011656/0000

ANTONIO CARLOS C. LIMA DE 0100   128638/0000
0101   128940/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0055 027234/0000
0038 026324/0000
0060 027426/0000

ANTONIO CARLOS COELHO MEN 0042 026642/0000
ANTONIO CELSO C. ALBUQUER 0010 022827/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0002 009312/0000
ANTONIO MORIS CURY 0077 028014/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0092 020704/0000
APARECIDO SOARES ANDRADE 0026 025286/0000
AQUILES MORAES 0057 027277/0000

0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0004 011456/0000
ARIBERT JOAO RANNOW 0022 024502/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0096 021213/0000

0090 019820/0000
ARLINDO GOMES DE LIMA 0090 019820/0000
ARLYVAN PROBST 0057 027277/0000

0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0007 018898/0000
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 0098 071164/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0011 022931/0000
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 0003 009522/0000
BERENICE MULLER DA SILVA 0086 052111/2003
BERNARDO RUCKER 0088 012896/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0089 015284/0000
BREEZY MIYAZOTO VIZEU FER 0062 027464/0000
CARLA ELIZA DOS SANTOS 0068 027787/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0010 022827/0000
CARLA MORETTO MACCARINI/ 0065 027594/0000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0002 009312/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0002 009312/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0003 009522/0000
CARLOS ALBERTO SZTOLTZ 0088 012896/0000
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0057 027277/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0083 028538/0000

0056 027269/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0086 052111/2003
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 0005 011656/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0046 026756/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0013 023096/0000

0019 024012/0000
CHRISTIANE BACICHETI 0094 020791/0000
CIBELE KOEHLER 0082 022163/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 0011 022931/0000
CIRO CECCATTO 0045 026674/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0001 004203/0000
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0073 027906/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0090 019820/0000
CLAUDIA TERESA FRANKLIN 0006 011875/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0066 027670/0000
CLAUDIO SMIRNE DINIZ 0065 027594/0000
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0052 026941/0000

0051 026940/0000
COMIS. AYSLAN CUNHA ROCHA 0096 021213/0000
COMIS. PAULO LEANDRO DIET 0093 020746/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0039 026440/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0033 025904/0000

0030 025590/0000
0098 071164/0000
0064 027494/0000
0063 027492/0000
0099 127106/0000
0100 128638/0000
0101 128940/0000

DALCY ANTONIO GUGELMIN 0001 004203/0000
DANIEL DALLA BARBA 0092 020704/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0057 027277/0000

0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

DANIELE COLOGNI 0090 019820/0000
DANIELLE LAGINSKI 0094 020791/0000
DANIELLE TETTU RODRIGUES 0042 026642/0000
DEBORA PIRES MARCOLINO 0096 021213/0000
DENISE COSTA RIBAS 0090 019820/0000
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0093 020746/0000
DILVO GLUSTAK 0010 022827/0000
DJONATHAN DEBUS 0072 027905/0000
DOUGLAS BONALDI MARANHAO 0070 027860/0000
EDGARD C DE ALBUQUERQUE N 0010 022827/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0010 022827/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0038 026324/0000

0060 027426/0000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0093 020746/0000
EDUARDO PIERRI 0018 023908/0000

0020 024070/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0083 028538/0000
ELIZABETH BERTINATO 0014 023328/0000

0032 025897/0000
ELZA MARIA DE SOUZA ROCHA 0096 021213/0000
EMERSON NORIHIKO FUKUSSHI 0093 020746/0000
EMIR BENEDETE 0034 026032/0000
ENIO LUIZ COSTA 0079 028088/0000



122122122122122 2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005

ERALDO LACERDA JUNIOR 0056 027269/0000
0067 027724/0000

ERALDO LUIZ KUSTER 0016 023832/0000
ERENIZE DO ROCIO BORTOLIN 0041 026508/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0057 027277/0000

0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0002 009312/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0011 022931/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0011 022931/0000

0015 023728/0000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0015 023728/0000
EUGENIO LUIZ LACERDA B. D 0004 011456/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0025 025238/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0072 027905/0000
FERNANDA LOPES MARTINS 0094 020791/0000
FERNANDA VILELLA BONI 0094 020791/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0028 025353/0000

0085 050054/2002
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0093 020746/0000
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0014 023328/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA0045 026674/0000
FLAVIO BUENO 0012 022961/0000
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0099 127106/0000
FRANCIELE FONTANA 0036 026232/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0010 022827/0000
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0010 022827/0000
FRANCISCO ZARDO 0065 027594/0000

0018 023908/0000
0020 024070/0000

GABRIEL FERRARINI 0090 019820/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0044 026668/0000

0031 025808/0000
GERALDO MOCELLIN 0094 020791/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0006 011875/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0047 026772/0000
GIOLVANE FERREIRA 0019 024012/0000
GISELE SOARES 0004 011456/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0035 026112/0000
GRAZIELA BOSSO 0062 027464/0000
GUILHERME AMINTAS PAZINAT 0093 020746/0000
HASSAN SOHN 0008 022610/0000

0013 023096/0000
0019 024012/0000

HENRIQUE EHLERS SILVA 0023 024710/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0002 009312/0000
IDERALDO JOSE APPI 0040 026475/0000
ILIBIO AMARAL NOGUEIRA PI 0090 019820/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0022 024502/0000

0029 025388/0000
IURI FERRARI COCICOV 0066 027670/0000

0067 027724/0000
IVAN GUERIOS CURI 0088 012896/0000
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 0027 025301/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0093 020746/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0026 025286/0000
JACKSON ANDRE DE SA 0096 021213/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0015 023728/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0005 011656/0000
JEFFERSON DOS SANTOS 0001 004203/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0025 025238/0000

0039 026440/0000
0026 025286/0000
0050 026930/0000
0009 022666/0000
0070 027860/0000

JEFFERSON RENATO R. ZANET 0016 023832/0000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0089 015284/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0093 020746/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0027 025301/0000

0016 023832/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0004 011456/0000
JONAS BORGES 0046 026756/0000
JORGE LUIZ GARRET 0076 027983/0000
JORGE VICENTE SILVA 0015 023728/0000
JOSE AMARO 0005 011656/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0070 027860/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0002 009312/0000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0011 022931/0000
JOSE LAURINDO SILVA 0025 025238/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0021 024272/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0096 021213/0000
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0010 022827/0000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0018 023908/0000

0020 024070/0000
JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 0027 025301/0000
JOSE WALTER PEREIRA DOS S 0009 022666/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0008 022610/0000

0016 023832/0000
0013 023096/0000
0019 024012/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0006 011875/0000
0004 011456/0000
0005 011656/0000

JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0039 026440/0000
0050 026930/0000

JULIO ASSIS GEHLEN 0028 025353/0000
JULIO BROTTO 0065 027594/0000

0018 023908/0000
0020 024070/0000

JULIO CESAR CAPRONI 0008 022610/0000
0013 023096/0000

JULIO JACOB JUNIOR 0041 026508/0000
0031 025808/0000

LAERTES B. DE OLIVEIRA 0088 012896/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0007 018898/0000

0033 025904/0000
0030 025590/0000
0098 071164/0000

0064 027494/0000
0063 027492/0000
0099 127106/0000
0100 128638/0000
0101 128940/0000

LEILA TEREZINHA BETIM 0074 027948/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0059 027375/0000
LEONARDO DA COSTA 0090 019820/0000
LEONARDO SOUZA 0011 022931/0000
LETICIA SEVERO SOARES 0047 026772/0000

0047 026772/0000
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0048 026816/0000
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0002 009312/0000
LIRIANE LOVATO 0008 022610/0000

0013 023096/0000
LUCIANA BERRO 0002 009312/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0064 027494/0000

0063 027492/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0006 011875/0000

0005 011656/0000
LUCIANO VITOR ENGHOLM CAR 0045 026674/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0073 027906/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0014 023328/0000
LUIR CESCHIN 0057 027277/0000

0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0036 026232/0000
0037 026244/0000
0034 026032/0000
0047 026772/0000
0051 026940/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0043 026648/0000
0046 026756/0000
0006 011875/0000
0003 009522/0000
0066 027670/0000
0067 027724/0000

LUIS RENATO MARTINS DE AL 0082 022163/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0096 021213/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0089 015284/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0013 023096/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0008 022610/0000

0016 023832/0000
0019 024012/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0060 027426/0000
LUIZ CARLOS THADEU MOREYR 0053 026998/0000
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 0091 020643/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0010 022827/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0021 024272/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0045 026674/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0010 022827/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0045 026674/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0039 026440/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0057 027277/0000

0059 027375/0000
0052 026941/0000
0035 026112/0000
0051 026940/0000

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0088 012896/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0093 020746/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0049 026877/0000

0069 027800/0000
0044 026668/0000
0058 027362/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0026 025286/0000
0050 026930/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0054 027176/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 0094 020791/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 011656/0000
MARCELINO BISPO DOS SANTO 0078 028046/0000
MARCELLO BACELLAR 0045 026674/0000
MARCELLO MOREIRA 0016 023832/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0087 056000/2004
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0095 021075/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0007 018898/0000
MARCELO MENEZES F C CASTA 0054 027176/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 011656/0000
MARCONI HOLANDA MENDES 0097 021523/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0006 011875/0000

0003 009522/0000
MARCOS TON RAMOS 0010 022827/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0006 011875/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0021 024272/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0077 028014/0000
MARIA ANGELICA GASPARETTO 0096 021213/0000
MARIA CATARINA BENINI TOM 0033 025904/0000
MARIA CECILIA W. L. DE FR 0068 027787/0000
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0007 018898/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0006 011875/0000
MARIA REGINA DISCINI 0005 011656/0000
MARINA MICHEL DE MACEDO 0045 026674/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0017 023859/0000

0083 028538/0000
0087 056000/2004

MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0094 020791/0000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0017 023859/0000
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0016 023832/0000
MAYRA FERNANDA IANETA PAL 0074 027948/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0041 026508/0000

0031 025808/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0003 009522/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0093 020746/0000
MIEKO ITO 0002 009312/0000
MIGUEL HILU NETO 0064 027494/0000

0063 027492/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0075 027970/0000
NEIDE BARBADO 0059 027375/0000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0096 021213/0000
NOE BORGES DA CUNHA JUNIO 0080 028114/0000
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0071 027892/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0096 021213/0000
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0096 021213/0000

PATRICIA DITTRICH FERREIR 0057 027277/0000
0052 026941/0000
0051 026940/0000

PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0032 025897/0000
PATRICIA TOSTES POLI 0094 020791/0000
PAULO CORTELLINI 0005 011656/0000
PAULO MORAIS LOPES 0088 012896/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0023 024710/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0098 071164/0000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0005 011656/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0028 025353/0000

0083 028538/0000
0084 045148/2001
0082 022163/0000
0086 052111/2003
0087 056000/2004
0085 050054/2002

PEDRO DONAISKI 0033 025904/0000
0030 025590/0000
0098 071164/0000
0064 027494/0000
0063 027492/0000
0099 127106/0000
0100 128638/0000
0101 128940/0000

PEDRO LOPES 0014 023328/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0041 026508/0000

0031 025808/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0016 023832/0000
REJANE MARA S. D’ALMEIDA 0020 024070/0000
RENATO ANDRADE 0045 026674/0000
RENATO RODRIGUES FILHO 0042 026642/0000
RENE ARIEL DOTTI 0065 027594/0000

0018 023908/0000
RICARDO ALEXANDRE SUCHODO 0015 023728/0000
RICARDO DE FREITAS VASCO 0074 027948/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0008 022610/0000

0013 023096/0000
0019 024012/0000

RICARDO LACAZ MARTINS 0064 027494/0000
0063 027492/0000

ROBERTO GREJO 0096 021213/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0033 025904/0000

0030 025590/0000
0098 071164/0000
0064 027494/0000
0063 027492/0000
0099 127106/0000
0100 128638/0000
0101 128940/0000

RODRIGO AGUSTINI 0011 022931/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0084 045148/2001
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0024 024871/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0043 026648/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 0065 027594/0000

0018 023908/0000
0020 024070/0000

ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0045 026674/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0032 025897/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0031 025808/0000
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0026 025286/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0006 011875/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0012 022961/0000
SAMUEL IEGER SUSS 0016 023832/0000
SARA CECILIA ROCHA 0015 023728/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0004 011456/0000
SERGIO LUIZ CORDONI/M.P. 0029 025388/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0043 026648/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0093 020746/0000
SIDNEY MARTINS 0072 027905/0000

0014 023328/0000
SILENE CASELLA SLAGADO 0074 027948/0000
SILVIO BRAMBILA 0029 025388/0000
SIMONE KOHLER 0083 028538/0000

0084 045148/2001
SIMONE MARIA TAVARNARO PE 0065 027594/0000
SIND- BLASS GOMM FILHO 0090 019820/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0091 020643/0000

0094 020791/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0092 020704/0000

0088 012896/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0089 015284/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0095 021075/0000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0083 028538/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0021 024272/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0041 026508/0000
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0094 020791/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0075 027970/0000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0064 027494/0000

0063 027492/0000
VALDEMAR REINERT 0081 028119/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0001 004203/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0028 025353/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0009 022666/0000
VANESSA PODESTA CASTILHO 0037 026244/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0039 026440/0000

0005 011656/0000
VERA LUCIA SCHREINER 0037 026244/0000
VILSON STALL 0091 020643/0000
VITORIO KARAN 0061 027440/0000
ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO 0095 021075/0000

1.-INDENIZACAO-4203/0000-DORIVAL CARNIATTO S/M
e outros x ESTADO DO  PARANA- DESPACHO DE FL. 673:
Sobre a cessão de crédito e documentos  de fls. 612/630, fls.
631/653 e 654/672, diga o Estado do Paraná, no  prazo legal.
Após, ao Ministério Público. -Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, DALCY ANTONIO GUGELMIN, CLAUDIA DE
SOUZA HAUS e JEFFERSON  DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9312/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x NOGUEIRA DE FRAN-
CA EMP IMOB E OTRS e outros- DESPACHO DE FL.146:

Renove-se a intimação do credor para manifestar-se sobre a
indicação  de bem à penhora. -Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, LIRIAM SEXTO  BRUSCH, ANTONIO GE-
RALDO SCUPINARI, MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA,  CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO,  LUCIANA BERRO e IDA-
MARA ROCHA FERREIRA-

3.-REVISAO DE PENSAO-9522/0000-LINDAURA LUNELLI
x IPE e outros- DESPACHO  DE FL. 411: Atualizada a Procu-
ração outorgada pela credora à fl. 361,  pague-se, retendo-se as
importâncias apuradas e custas processuais.  -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, MARCOS RUY FRANCO DE MACE-
DO, BENEDITO  NICOLAU DOS SANTOS NETO, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e MESSIAS  ALVES
DE ASSIS-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-11456/0000-LUIZ CAR-
LOS ZANINI x ESTADO DO  PARANA-  DESPACHO DE
FL. 166: Diante da renúncia do Autor quanto  à parcela de seu
crédito, bem como a concordância manifestada  pelo Requeri-
do e o parecer favorável do Ministério Público,  determino a
expedição de certidão no valor de R$ 12.000,00 (doze  mil
reais), incluídas as custas processuais, em razão da  limitação
imposta em relação ao valor que autoriza o pagamento  medi-
ante expedição de certidão. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES,
GISELE  SOARES, EUGENIO LUIZ LACERDA B. DE MA-
CEDO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,  ARIANNA DE
N. PETROVSKY GEVAERD, JOEL SAMWAYS NETO e JU-
LIA RIBEIRO DA  ANUNCIACAO-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-11656/0000-NILDA MU-
NHOZ DA COSTA e outros x IPE  e outros- DESPACHO DE
FL. 995: Sobre o pedido de fl. 982,  manifeste-se o Requerido.
Após, vita ao Ministério Público. -Adv.  MARCO ANTONIO
DE SOUZA, PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA, CAR-
LOS ROBERTO  FERREIRA M. COSTA, JOSE AMARO,
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA  DISCINI, JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA,  LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, JAMIL  IBRAHIM TAWIL FI-
LHO e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

6.-DECLARATORIA-11875/0000-ALMYR AYRES DE ARRU-
DA x IPE- DESPACHO DE FL.  340: Em face do aduzido pelo
Estado às fls. 332/333, depositem em  Juízo os beneficiários, o
valor levantado a maior, no prazo  inicialmente de 10 dias, sob
as penas da Lei. Em face do contido às  fls. 334 a 338, opere-se
a transferência do depósito do valor  penhorado, outrossim, aos
cuidados do r. Juízo Trabalhista. -Adv. GIL  CESAR DANTAS
BRUEL, CLAUDIA TERESA FRANKLIN, MARCOS RUY
FRANCO DE  MACEDO, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARIA  MARTA REN-
NER W. LUNARDON, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ANNETE CRISTINA  DE ANDRADE GAIO, ROSANE PA-
BST CALDEIRA e LUIS FERNANDO DA SILVA  TAMBE-
LLINI-

7.-ACAO ORDINARIA-18898/0000-DELARA TRANSPOR-
TES LTDA. x ESTADO DO  PARANA- DECISÃO DE FL.
435: Vistos, etc... Julgo por sentença extinto  o processo de
acordo com os termos do artigo 794, inciso I, do CPC,  paa que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Oportunamente,  arquive-
se. -Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MARIA CHRIS-
TINA DE  ALMEIDA, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e  AMANDA LOUI-
SE RAMAJO CORVELLO-

8.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22610/0000-CIA HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA -  COHAB CT x NEY PROS-
DOCIMO- DESPACHO DE FL. 121: Depositadas as custas
devidas ao Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o mandado de aver-
bação.  -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA  LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO, RI-
CARDO  GIUSEPPE DE VICENTE e HASSAN SOHN-

9.-DECLARATORIA-22666/0000-ROSEMARY FATIMA DA
SILVA SOUZA e outros x  ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 458: Não há razão para declarar-se  a nulidade do
processo, em virtude de ter o litisconsorte ativo se  manifestado
depois de apresentada a contestação, pois foi concedida  nova
oportunidade ao Estado do Paraná para manifestar-se sobre o
alegado pela referida parte às fls. 167/174, restando, assim,
sanada  a inversão processual, como bem observou o ilustre
Representante do  Ministério Público, à fl. 180. Ademais, a
hipótese poderia configurar  nulidade relativa que, além de ser
declarável somente no caso de  comprovado prejuízo pertinen-
te à defesa, deve ser arg•ida  oportunamente pela parte inte-
ressada, no caso, o Estado do Paraná, o  que não ocorreu. Ao
contrário do que sustentam as Autoras não se faz  mister a oiti-
va destas em face da nova manifestação do Estado do  Paraná,
eis que não alegada nenhuma das matérias previstas no art.  301
do CPC, não se aplicando destarte o disposto no art. 327 do
citado código. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as. -Adv. ANDERSON ADALTON DA
SILVA, VALQUIRIA  BASSETTI PROCHMANN, JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER e JOSE WALTER PEREIRA  DOS
SANTOS-

10.-REVISAO DE CONTRATO-22827/0000-VIACAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x ESTADO DO  PARANA e outros- DE-
CISÃO DE FL. 308: Diante das condições noticiadas  pela au-
tora às fls. 28/291, e dos termos em que anui para com seu
pedido o Estado do Paraná (fl. 304), em silenciando o novel
Advogado  da Agência de Fomento do Paraná S/A (intimado à
fl. 303), julgo  extinto este processo, para que produza os devi-
dos e legais efeitos,  ao deferir o pedido de desistência da ação,
com fulcro no artigo 269,  inciso V do CPC, tendo em vista a
renúncia ao direito sobre que se  funda a ação por parte da
autora (fls. 290/291, itens 8 e 9). Fica,  destarte, a autora, con-
denada ao pagamento das custas processuais  porventura rema-
nescentes, e bem assim de honorários advocatícios na  ordem
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de R$ 1.000,00 (um mil reais), a cada qual dos patronos dos
requeridos, com base no artigo 20, õõ 3º, “a” a “c” e 4º do
CPC.  Oportunamente, certificado o trânsito em julgado desta
decisão,  feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Norma da  E. C.G.J., arquivem-se os Autos. -Adv.
DILVO GLUSTAK, MARCOS TON  RAMOS, FRANCISCO
EDUARDO LOPES, LUIZ GUILHERME B. MARINONI,
CARLA  MARGOT MACHADO SELEME, EDGARD C DE
ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO CELSO C.  ALBU-
QUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, JOSE
RICARDO C. DE  ALBUQUERQUE, EDGARD LUIZ C. DE
ALBUQUERQUE, FRANCISCO CARLOS DUARTE e  LUIZ
EDSON FACHIN-

11.-ACAO CAUTELAR-22931/0000-DINO CESAR KRUGER
x SHELL BRASIL S.A. e  outros- DESPACHO DE FL. 1324:
Aguarde-se no arquivo provisório, pelo  oportuno integral cum-
primento das determinações à fl. 1.305,  ressalvada nova con-
clusão em face da juntada de cópias dos Acórdãos  referentes
aos últimos Agravos de Instrumento interpostos pelas  partes
nestes autos. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO  BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO  AGUSTINI,
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE e  LEONARDO SOUZA-

12.-REPARACAO DE DANOS-22961/0000-ESTADO DO
PARANA x LUIZ ANTONIO ANTUNES  DE LIMA- DESPA-
CHO DE FL. 318:... Se negativa a diligência,  manifeste-se
então o autor. -Adv. FLAVIO BUENO e ROSE MARY BAS-
TOS  IACOMINI-

13.-INTERPELACAO JUDICIAL-23096/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x NOIDI MA-
RIA TREVISAN- DESPACHO DE FL. 80: Cumpra-se o  des-
pacho de fl. 77. -Adv. LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE  OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
LIRIANE LOVATO, RICARDO GIUSEPPE DE  VICENTE,
CASSIANO ROBERTO LANGER e HASSAN SOHN-

14.-ORDINARIA DE NULIDADE-23328/0000-IND. DE AR-
TEFATOS DE CIMENTO CEOLIM  LTDA. x DETRAN -
DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA e outros-
DECISÃO DE FLS. 324/334: Vistos, etc... Face ao exposto,
julgo  improcedente o pedido, condenando a Requerente ao
pagamento das  custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$ 2.000,00  (dois mil reais), com fulcro no art.
20, õ 3º do CPC. -Adv. PEDRO  LOPES, SIDNEY MARTINS,
LUDOVINA LUCIANE DERING, ELIZABETH BERTINATO
e  FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO-

15.-INDENIZACAO-23728/0000-JOAO MARIA CORDEIRO
e outros x ESTADO DO  PARANA e outros- DESPACHO DE
FL. 392: Defiro o pedido de fl. 391.  Concedo, ainda, o prazo
de cinco dias à Autora para degravação da  fita cassete, sob
pena de não ser admitida como prova. Em face do  prazo supra
concedido, fica suspenso o prazo para apresentação de  memo-
riais, em relação aos Requeridos, sendo que estes, depois de
devolvidos os autos, deverão ser intimados. — DESPACHO
DE FL. 423:  Concedo vista dos autos aos Requeridos pelo
prazo de cinco dias,  sucessivamente, observando-se a ordem
já estabelecida no termo da  audiência de instrução e julgamen-
to, para memoriais, os quais  deverão ser entregues em Cartório
no 25º dia a contar da publicação  deste despacho, bem como
para manifestação a respeito da degravação  da fita cassete. -
Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA,
JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO, JORGE VICENTE SILVA  e RICARDO ALEXANDRE
SUCHODOLAK-

16.-DESAPROPRIACAO-23832/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANTONIO SCROCCARO e  outros- DESPACHO DE
FL. 267: Sobre o pedido de fl. 235, manifestem-se  as partes. -
Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, RAFAEL
MARQUES  GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER, SA-
MUEL IEGER SUSS, JEFFERSON RENATO R.  ZANETI,
MAURICIO EDUARDO SA DE FERRENTE, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA
e MARCELLO MOREIRA-

17.-ORDINARIA-23859/0000-GILVANI AZOR DE OLIVEI-
RA e outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA- DECISÃO DE
FLS. 389/404: Vistos, etc... Posto isso, julgo  procedentes os
pedidos formulados pelos autores, declarando a  inconstitucio-
nalidade da cobrança de alíquotas progressivas  relativamente
aos imóveis descritos na inicial, e da cobrança das  taxas de
limpeza, conservação pública e de coleta de lixo nos  exercíci-
os de 1998, 1999 e 2001, para os imóveis descritos nos itens  I,
II, VII e VIII da inicial, e nos exercícios de 2000 e 2001 para os
relacionados nos itens III, IV, V e VI. Fica, portanto, assegura-
do  aos autores o direito à repetição de indébito dos valores
pagos em  percentual superior à alíquota mínima estabelecida
na legislação  municipal, tendo em vista que não se pode consi-
derar a capacidade  econômica do contribuinte do IPTU, de-
vendo incidir, sobre tais  valores, a correção monetária, utili-
zando-se, para tanto, os mesmos  índices previstos na legisla-
ção tributária. Reconhecida a  inconstitucionalidade e ilegali-
dade da cobrança das taxas de  conservação e limpeza pública
e de coleta de lixo, e diante também da  reconhecida inconsti-
tucionalidade da cobrança da taxa de iluminação  pública, de-
claro, ainda, a nulidade dos lançamentos tributários do  IPTU e
das referidas taxas nos exercícios de 1998 a 2001 para os  imó-
veis correspondentes, e ainda o direito à repetição de indébito
dos valores recolhidos a maior nos exercícios fiscais citados,
acrescidos de correção monetária e juros, utilizando-se, para
tanto,  os mesmos critérios, taxas, índices e periodicidade apli-
cáveis na  cobrança do IPTU. Condeno, outrossim, o requeri-
do, ao pagamento das  custas processuais e honorários advoca-
tícios, que arbitro em 10% do  valor atualizado da causa, com
fundamento no art. 20, õõ 4º e 3º,  alíneas “a” a “c” do Diploma
Processual Civil. Deixo de recorrer de  ofício ao E. TJPR desta
decisão, ante o disposto no artigo 475, õ 3  do CPC. Oportuna-
mente, feitas as anotações e comunicação de que trata  o Códi-

go de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os presentes, adotadas
as cautelas de estilo. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELLO,  MAURICIO ANDRADE DO VALE e MAR-
LI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

18.-CAUTELAR INOMINADA-23908/0000-CONCRETOL
COMERCIO DE CONCRETO LTDA x  COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - COPEL e outros- DECISÀO DE FLS.
368/369: Vistos, etc... Ante o exposto, acolho os EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO interpostos, para o fim de sanar a contra-
dição apontada e  determinar a busca e apreensão de 12.988,75
(doze mil, novecentos e  oitenta e oito reais e setenta e cinco)
toneladas de cinza, no silo  ou após os filtros separadores, da
Usina Termelétrica situada no  Município de Figueira-PR, e
posterior entrega ao representante da  embargante. Quanto ao
mais, persiste a decisão tal como está lançada.  -Adv. JULIO
BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
EDUARDO  PIERRI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-
OR, ANA AMELIA CALDAS SAAD DE  OLIVEIRA e FRAN-
CISCO ZARDO-

19.-INTERPELACAO JUDICIAL-24012/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x MARI-
NALDA MODESTO DA MOTTA e outros- DESPACHO DE
FL. 62:  Cumpra-se o despacho de fl. 59. -Adv. GIOLVANE
FERREIRA, LUIZ ANTONIO  PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE  VI-
CENTE, CASSIANO ROBERTO LANGER e HASSAN SOHN-

20.-ORDINARIA-24070/0000-CONCRETOL COMERCIO DE
CONCRETO LTDA. x CIA  PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL e outros- DECISÃO DE  FL.211/212:
Vistos, etc... Ante o exposto, nego provimento aos  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO interpostos e mantenho a decisão tal
como está  lançada. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO
BROTTO, EDUARDO PIERRI,  FRANCISCO ZARDO, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, ANA AMELIA CALDAS
SAAD DE OLIVEIRA e REJANE MARA S. D’ALMEIDA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-24272/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO  PARANA x CONS-
TRUTORA CIDADELA S.A.- DECISÃO DE FLS. 112/116:
Vistos,  etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido,
condenando a  requerida a pagar o valor de R$ 36.819,03 (trin-
ta e seis mil,  oitocentos e dezenove reais e três centavos), atu-
alizado  monetariamente a partir de 03/04/2003, acrescidos de
juros legais a  partir da citação, ficando ainda condenado ao
pagamento das custas  processuais e honorários advocatícios
que fixo em 10% sobre o valor  da condenação, com funda-
mento no art. 20, õ 3º do CPC. -Adv. MARCUS  VENICIO
CAVASSIN, TADEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI, JOSE
LUIZ COSTA  TABORDA RAUEN, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

22.-INDENIZACAO-24502/0000-VALDIR NASCIMENTO x
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CURITIBA- DECISÃO DE
FLS. 118/122: Vistos, etc... Face ao exposto,  julgo improce-
dente o pedido, condenando o autor ao pagamento de  custas e
honorários advocatícios, que fxio em R$ 1.000,00 (mil  reais),
nos termos do art. 20, õ 3º, do CPc, ficando, contudo,  sobres-
tada a execução, em face do disposto no art. 12 da Lei  1.060/
50. -Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e ITALO TANAKA
JUNIOR-

23.-SUMARISSIMA-24710/0000-ICARO JOAREZ CELUSKI
CORDEIRO x COMANDANTE  GERAL DA POLICIA MILI-
TAR DO EST. DO PR. e outros -DESPACHO DE FL. 58:  I.-
Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais.  II.-
Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. III-
Após, ao Ministério Público. Int. -Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA e PAULO  ROBERTO FERREIRA MOTTA-

24.-CESSAO DE CREDITO-24871/0000-C. CARVALHO
GOMES E CIA. LTDA. e outros  x ESTADO DO PARANA-
DECISÃO DE FL. 119: Homologo, por sentença, para  que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a cessão de crédito
noticiada às fls. 02/03, em que é cedente Newton Mulfold Oli-
veira  Filho e cessionária C. Carvalho Gomes & Cia Ltda., re-
ferente ao  crédito relativo aos autos nº 10.878/92. Em
conseq•ência, defiro o  pedido de habilitação formulado na
peça inicial. Além do percentual  reservado à cessionária, per-
manece, também, inalterada a titularidade  das demais partes
naquele precatório, bem como em relação à verba de  honorári-
os de sucumbência e as custas processuais. Comunique-se ao
Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça e anote-se nos au-
tos  principais. Ao Contador para elaborar nova conta de cus-
tas,  considerando-se que não se trata a presente de ação autô-
noma, nem  mesmo de processo incidente. Após, restitua-se a
Requerente a  diferença do valor cobrado. -Adv. RODRIGO
PORTES BORNEMANN E CORREA e  ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA-

25.-INDENIZACAO-25238/0000-JOSE LAURINDO SILVA x
ESTADO DO PARANA-  DECISÃO DE FLS. 62/69: Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo  procedente o pedido inicial, para
o fim de condenar o Suplicado ao  pagamento de indenização
devida em virtude dos 27 (vinte e sete) dias  de férias não goza-
das pelo autor, em valores correspondentes aos  vencimentos
contemporâneos à sua aposentadoria, atualizados  monetaria-
mente pelo INPC a partir da respectiva data de não gozo, e
acrescidos de juros de 0,5% ao mês, contados da citação. Ou-
trossim,  condeno-o ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como em  honorários advocatícios que fixo no
valor de 10% (dez por cento) do  valor da condenação, com
fulcro no art 20, õ 4º do CPC. -Adv. JOSE  LAURINDO SIL-
VA, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e JEFFERSON
ISAAC JOAO  SCHEER-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-25286/0000-MARIA
CLAUDETE COLOMBO e outros x  ESTADO DO PARANA e
outros -DESPACHO DE FL. 138: I.-Recebo o(s)  recurso(s) de
apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a)  para suas
contra razões, no prazo de lei. III- Após, ao Ministério  Públi-

co. Int. -Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE, ROSALI-
NA MUSTASSO  GARCIA, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e  JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

27.-REIVINDICATORIA-25301/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARIO LINS DA  SILVA -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste  Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para  que recolha as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo  legal. -Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, JOSE VICENTE
DE  OLIVEIRA KARAM e IVANI FLORIANO FRARE AS-
SIS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-25353/0000-RODRIGUES
TREVISAN EMPREENDIMENTOS  S.A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DECISÃO DE FLS. 111: Conhece este Juízo  dos
Embargos Declaratórios opostos às fls. 107/109, porque  tem-
pestivos. No mérito, há de lhe dar provimento, com efetio, este
Juízo, para excluir da decisão de fl. 105, a condenação do
Embarante  ao pagamento de honorários advocatícios, na me-
dida em que as partes  peticionaram em conjunto, à fl. 99, ao
desistir da ação, informando  que a verba honorária seria paga
diretamente à Procuradoria do  Município, o que restou devi-
damente comprovado através do Recibo de  fl. 110 apresentado
pelo embargante. Posto isso, resta a este Juízo  ordenar que se
dê cumprimento ao item 2.2.14 do Código de Normas da  E.
Corregedoria-Geral da Justiça e oportunamente, à parte final
da  Sentença extintiva embargada. -Adv. JULIO ASSIS GEH-
LEN, ANDERS FRANK  SCHATTENBERG, VALMIR
SCHREINER MARAN, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

29.-ACAO CIVIL PUBLICA-25388/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- DESPACHO DE FL. 1954: Aguarde-se o decurso  do
prazo de suspensão do processo. -Adv. SERGIO LUIZ COR-
DONI/M.P.,  SILVIO BRAMBILA e ITALO TANAKA JUNI-
OR-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25590/0000-MAXIMO PE-
NIA x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA-
DECISÃO DE FLS. 34/37: Vistos, etc... Face ao  exposto, jul-
go procedentes os embargos e, por coneguinte, julgo  extinta a
execução, com fulcro no art. 267, I, do CPC. Condeno a
Exeq•ente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), em
conformidade com o disposto no art. 20, õ 4º do CPC. -Adv.
ALBERTO  ALVARES RAU, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO  DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

31.-DECLARATORIA-25808/0000-JOAO PRESTES SANTA-
NA x MUNICIPIO DE CURITIBA  e outros- DESPACHO DE
FL. 197: Considerando-se que os autos sairam  de Cartório,
com carga, durante o decurso de prazo comum, defiro o  pedi-
do de fl. 188, devendo a Escrivania tomar as medidas cabíveis
para que situações como esta não se repitam. Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO  MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO, ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER,  JULIO
JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI e MELISSA DE
CASSIA KANDA  DIETRICH-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25897/0000-
DEPTO DE TRANSITO NO ESTADO  DO PARANA-DE-
TRAN/PR x SONIA REGINA FACHIN -CERTIFICO que con-
forme  autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para  publicação: Intime-se a parte interessada para que se pro-
nuncie sobre  a devolução da precatória. -Adv. RONY MAR-
COS DE LIMA, ELIZABETH  BERTINATO, PATRICIA
STROBEL PIAZZETTA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-25904/0000-CAL SINHA S/
A INDUSTRIA E COMERCIO DE  CALCAREOS x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE
FLS.  43/45: Vistos, etc... Face ao exposto, rejeito os embargos
opostos,  por extemporâneos, com fulcro no art. 739, I, do CPC.
Condeno a  Embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários  advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos
reais) com fundamento  no art. 20, õ 4º do CPC. -Adv. MARIA
CATARINA BENINI TOMASS, ROBERTO  MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI
e LAURA ROSA DA  FONSECA FURQUIM-

34.-CESSAO DE CREDITO-26032/0000-FRANZOBEL CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA e  outros x ESTADO DO
PARANA e outros- DECISÃO DE FLS. 54: Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
cessã  de crédito noticiada às fls. 02/04, em que é cedente Fáti-
ma Elizabeth  Capeletti e cessionária Franzobel Comércio de
Alimentos Ltda,  referente a 94% do crédito relativo aos autos
nº 10.878/92. Em  conseq•ência, defiro o pedido de habilita-
ção formulado na peça  inicial. Além do percentual reservado à
cessionária, permanece,  também, inalterada a titularidade das
demais partes naquele  precatório, bem como em relação à ver-
ba de honorários de sucumbência  e as custas processuais. Co-
munique-se ao Exmo. Sr. Presidente do  Tribunal de Justiça, e
anote-se nos autos principais. Ao Contador  para elaborar nova
conta de custas, considerando-se que não se trata  a presente de
ação autônoma, nem mesmo de processo incidente. Após,  res-
titua-se ao Requerente a diferença do valor cobrado. -Adv. EMIR
BENEDETE, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA  SILVA, ANE GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES  MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE  RAMAJO CORVE-
LLO-

35.-CESSAO DE CREDITO-26112/0000-GRACIANE VIERA
LOURENCO e outros x  ESTADO DO PARANA- DECISÃO
DE FL. 47: Homologo por sentença, para que  produza seus
jurídicos e legais efeitos, a cessão de crédito  noticiada às fls.
02/03, em que é cedente o Sr. José Antônio Arruda  Macedo e

cessionária Graciane Viera Lourenço, referente a 94% de seu
crédito nos autos nº 10.878/92. Em conseq•ência, defiro o
pedido de  habilitação formulado na peça inicial. Além do per-
centual reservado à  cessionária, permanece, também inaltera-
da a titularidade das demais  partes naquele precatório, bem
como em relação à verba de honorários  de sucumbência e as
custas processuais. Comunique-se ao Exmo. Sr.  Presidente do
Tribunal de Justiça e anote-se nos autos principais.  -Adv. GRA-
CIANE VIEIRA LOURENCO, DANIEL GODOY JUNIOR,
ERIAN KARINA  NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA,
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,  ARLYVAN
PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE  MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

36.-CESSAO DE CREDITO-26232/0000-ATUALLIZE CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA  ACABAMENTO e outros x
ESTADO DO PARANA e outros- DECISÃO DE FL. 25:  Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a cessão de crédito noticiada às fls. 02/04, em que é
cedente a Sra. Marilda Mercedes Marchiorato Souza e cessio-
nária  Atuallize Comércio de Materiais para Acabamento Ltda.,
referente ao  crédito relativo aos autos nº 10.878/92. Em
conseq•ência, defiro o  pedido de habilitação formulado na
inicial. Além do percentual  reservado à cessionária, permane-
ce, também, inalterada a titularidade  das demais partes naque-
le precatório, bem como em relação à verba de  honorários de
sucumbência e as custas processuais. Comunique-se ao  Exmo.
Sr. Presidente do Tribunal de Justiça e anote-se nos autos  prin-
cipais. -Adv. FRANCIELE FONTANA, LUIR CESCHIN, AN-
DREA ANDRADE DE  MIRANDA e AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO-

37.-CESSAO DE CREDITO-26244/0000-VALERIA CASTI-
LHO MOREIRA e outros x  ESTADO DO PARANA- DECI-
SÃO DE FL. 30: Vistos, etc... Homologo, por  sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a cessão  de crédito
noticiada às fls. 02/03, em que é cedente a Newton Sérgio  Ri-
beiro Grein e cessionárias Valéria Castilho Moreira e viviane
Podestá Castilho, referente a 94% de seu crédito nos autos nº
10.878/92. Em conseq•ência defiro o pedido de habilitação
formulado  na peça inicial. além do percentual reservado às
cessionárias,  permanece, também, inalterada a titularidade das
demais partes  naquele precatório, bem como em relação à ver-
ba de honorários de  sucumbência e as custas processuais. -
Adv. VERA LUCIA SCHREINER,  VANESSA PODESTA
CASTILHO, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA e  AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

38.-EXECUCAO FISCAL-26324/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR  - DER/PR x TRANS-
PORTES BELLA TUR LTDA -CERTIFICO que conforme  au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que se pronun-
cie sobre  a devolução da precatória. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e  EDSON LUIZ AMARAL-

39.-ORDINARIA-26440/0000-JOCIANE SEZANOSKY x ES-
TADO DO PARANA- DECISÃO DE  FLS. 113/117: Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo procedente o  pedido, para o fim
de condenar o Estado do Paraná a fornecer,  gratuitamente a
Autora, de maneira ininterrupta e enquanto perdurar a  sua ne-
cessidade, a dieta nutricional recomendada à fl. 63, podendo
ser fornecido produto similar, desde que de acordo com a reco-
mendação  médica. Condeno o Estado do Paraná ao pagamento
das custas  processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$ 1.000,00 com  fulcro no art. 20, õ 4º, do CPC. -Adv. JULI-
ANA LICZACOWSKI MALVEZZI,  LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, CRISTINA
LEITAO  TEIXEIRA DE FREITAS e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-26475/0000-LEONIDAS
FERREIRA LOBO e outros x  ESTADO DO PARANA e ou-
tros-  DESPACHO DE FL. 35: Intimem-se os  autores a confir-
mar o seu interesse no seguimento do processo em  48:00 hors,
sob as penas da Lei, novamente via DJ e também por  cartas,
nesta hipótese cumprindo o item 2 do despacho de fl. 27.  -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-

41.-DECLARATORIA-26508/0000-JOAO ROMILDO BRAN-
DALIZE x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros-  DESPA-
CHO DE FL. 162: Considerando-se que os  autos sairam de
Cartório, com carga, durante o decurso de prazo  comum, defi-
ro o pedido de fl. 188, devendo a Escrivania tomar as  medidas
cabíveis para que situações como esta não se repitam. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, JULIO JACOB
JUNIOR, RAFAEL FURTADO  MADI, MELISSA DE CAS-
SIA KANDA DIETRICH, ERENIZE DO ROCIO BORTOLINI
e  TERCIO AMARAL DE CAMARGO-

42.-COBRANçA-26642/0000-EMPRESA PAR DE ASSIST
TEC EXTEN RURAL - EMATER PR  x ECOSHOW EMPRE-
SA DE EVENTOS LTDA- DESPACHO DE FL. 2259: Recebo
o  agravo retido, mantendo a decisão agravada, por seus própri-
os  fundamentos. Do teor dos ofícios de fls. 2255 e 2258, dê-se
ciência  às partes. -Adv. ANTONIO CARLOS COELHO MEN-
DES, RENATO RODRIGUES  FILHO e DANIELLE TETTU
RODRIGUES-

43.-ORDINARIA-26648/0000-VANDERLEI COSTA x ESTA-
DO DO PARANA e outros-  DECISÃO DE FLS. 77/85: Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo  procedente o pedido do Autor,
reconhecendo a ilegalidade dos  descontos de contribuição pre-
videnciária e, em conseq•ência,  condeno os Requeridos ao
ressarcimento desses valores, não  atingidos pela prescrição
q•inq•enal, devidamente corrigidos pelo  INPC a partir das
datas em que se verificaram os referidos  descontos e juros de
mora em 0,5%, de acordo com o disposto no  art. 1-F da Lei
9.494/97, desde a citação. Outrossim, condeno os  Requeridos
ao pagamento das custas processuais e honorários  advocatíci-
os que fixo em 10% sobre o valor da condenação, com  funda-
mento no art. 20, õ 3º, do CPC, c/c art. 21 do CPC. Recorro  de
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ofício ao e. Tribunal de Justiça. -Adv. SERGIO NEY CUE-
LLAR  TRAMUJAS, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-26668/0000-ALTEVIR BOR-
DIGNON x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 153: Considerando-se os termos da  manifesta-
ção de fl. 22, informando da impossibilidade de conciliação,
deixo de realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC. À
impugnação. Após,d dê-se vista ao Ministério Público. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO e MAJOLY ALINE  DOS ANJOS HARDY-

45.-ACAO POPULAR-26674/0000-JOSE MARIA ALVES
PEREIRA e outros x MUNICIPIO  DE CURITIBA e outros-
DESPACHO DE FL. 2035: Especifiquem as partes as  provas
que pretendem produzir, justificando-as. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO  PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
MARINA MICHEL DE MACEDO, LUIZ  GUILHERME
MULLER PRADO, ROMEU FELIPE BACELAR FILHO,
RENATO ANDRADE,  MARCELLO BACELLAR, CIRO CEC-
CATTO e LUCIANO VITOR ENGHOLM CARDOSO-

46.-ORDINARIA-26756/0000-DILO FOLTRAN x ESTADO
DO PARANA e outros-  DECISÃO DE FLS. 85/94: Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo  parcialmente procedente o pedido
do Autor, reconhecendo a ielgalidade  dos descontos de contri-
buição previdenciária e, em conseq•ência,  condeno os Re-
queridos ao ressarcimento desses valores, não atingidos  pela
prescrição q•inq•enal, devidamente corrigidos pelo INPC a
partir  das datas em que se verificaram os referidos descontos e
juros de  mora em 0,5%, de acordo com o disposto no art. 1-F
da Lei 9.494/97,  desde a citação. Outrossim, condeno os Re-
queridos ao pagamento das  custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00  (um mil reais), com
fundamento no art. 20, õ 4º do CPC, c/c art. 21,  parágrafo
único, do CPC. Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça.  -
Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e CASSIANO  LUIZ IURK-

47.-CESSAO DE CREDITO-26772/0000-NEUSA DO ROSA-
RIO CHINI x FANTANA  ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA e outros- DECISÃO DE FL. 49: Homologo  por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a  cessão
de crédito noticiada às fls. 02/03, em que é cedente Neusa do
Rosário Chini e cessionária Fontana Engenharia e Construções
ltda.,  referente a 94% do crédito relativo aos autos nº 10.878/
92. Em  conseq•ência, defiro o pedido de habilitação formula-
do na peça  inicial. Além do percentual reservado à cessioná-
ria, permanece,  também, inalterada a titularidade das demais
partes naquele  precatório bem como em relação à verba de
honorários de sucumbência e  custas processuais. Ao Contador
para elaborar nova conta de custas,  considerando-se que não
se trata a presente de ação autônoma, nem  mesmo de processo
incidente. após, restitua-se ao Requerente a  diferença do valor
cobrado. -Adv. LETICIA SEVERO SOARES, DANIEL GO-
DOY  JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREI-
RA DA SILVA, ANE GONCALVES DE  RESENDE FERNAN-
DES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CES-
CHIN,  AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, LETICIA
SEVERO SOARES e GILES SANTIAGO  JUNIOR-

48.-ORDINARIA DECLARATORIA-26816/0000-BORRA-
CHARIA RANGEL LTDA e outros x  PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 59: De acordo
com  os termos do art. 273 do CPC, a parte pode requerer a
antecipação  total ou parcial dos efeitos da tutela pretendida no
pedido inicial  desde que haja prova inequívoca e o Juiz se
convença da  verossimilhança das alegações, bem como do ato
possa resultar dano  irreparável ou de difícil reparação ou fique
demonstrado o abuso de  direito de defesa ou manifesto propó-
sito protelatório. No caso em  tela, pelo que se infere dos autos,
a Requerente estava desenvolvendo  suas atividades em imóvel
construído irregularmente e sem alvará,  fato este reconhecido
em sentença transitada em julgado. Destarte,  para se reconhe-
cer a ilegalidade do ato que determinou o cancelamento  do
alvará, posteriormente concedido, é imprescindível a compro-
vação  de regularização da obra. Por conseguinte, é incabível a
antecipação  dos efeitos da tutela, conforme entendimento ju-
risprudencial: “A  antecipação da tutela initio litis não pode ser
concedida quando ouve  necessidade da produção de prova dos
fatos arrolados na inicial”.  Diante do exposto, indefiro o pedi-
do de antecipação da tutela. Para  audiência de conciliação pre-
vista no art. 277 do CPC, designo o dia  10/01/2006, às 14:15
horas. -Adv. LINCOLN LOURENCO MACUCH-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-26877/0000-JOAO FONSE-
CA DE SOUZA x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- DE-
CISÃO DE FLS. 117/125: Vistos, etc... Face ao  exposto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos do autor, para  reconhe-
cer a ilegalidade dos descontos de contribuição  previdenciá-
ria, até a vigência da Emenda Constitucional nº 41/03 e,  em
conseq•ência, condeno os requeridos ao ressarcimento dos
valores  não atingidos pela prescrição q•inq•enal, tampouco
pela decisão  adotada nos autos do Mandado de Segurança nº
40.097, junto à 4ª Vara  da Fazenda Pública, em face do conti-
do às fls. 55 a 77 destes Autos,  devidamente corrigidos pelo
INPC a partir das datas em que se  verificaram os referidos
descontos, contados ainda juros de 0,5% ao  mês desde a cita-
ção... Decaindo o autor de parte do pedido, fica  condenado ao
preparo de 35% do valor das custas processuais, e ao  paga-
mento de honorários aos patronos dos requeridos, de 10% so-
bre o  valor atualizado da causa, atentando-se a que é benefici-
ário,  entretanto da gratuidade (fl. 15, item 1), enquanto os re-
queridos  ficam condenados ao pagamento das csutas proces-
suais na ordem de 65%  e de honorários advocatícios fixado s
em 15% (quinze por cento) sobre  o valor atualizado da causa,
com fundamento nos artigos 21 e 20, õ  3º, alíneas “a” a “c” do
CPC, em ambos os casos. Deixo de recorrer de  ofício desta
decisão, por força do disposto no art. 475, õ 2º do CPC,  ante o
valor atribuído à causa. Oportunamente, certificado o trânsito
em julgado desta decisão, feitas as anotações e comunicações
de que  trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os

Autos,  operando-se as devidas baixas. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e  MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-

50.-SUMARISSIMA-26930/0000-MERIE SUZUKI x ESTADO
DO PARANA -DESPACHO DE  FL. 130: I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos  legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de  lei. III- Após,
ao Ministério Público. Int. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO  SCHEER-

51.-CESSAO DE CREDITO-26940/0000-ALCIDES BRAZ
MARTINS x JUSCELINO  GIOMO- DESPACHO DE FL. 42:
Homologo por sentença, para que produza  seus jurídicos e
legais efeitos, a cessão de crédito noticiada às  fls. 02/03, em
que é cedente Alcides Braz Martins e cessionário  Juscelino
giomo, referente a 94% do crédito relativo aos autos nº  10.878/
92. Em conseq•ência, defiro o pedido de habilitaçào fomrula-
do  na peça inicial. Além do percentual reservado ao cessioná-
rio,  permanece, também, inalterada a titularidade das demais
partes  naquele precatório, bem como em relação à verba de
honorários de  sucumbência e as custas processuais. -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR,  ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE  FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA  ANDRADE DE MI-
RANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CLAUDIR
JOSE  SCHWARZ, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO e PATRICIA DITTRICH FERREIRA-

52.-CESSAO DE CREDITO-26941/0000-IVANI EBBING x
CLAUDIR JOSE SCHWARZ-  DECISÃO DE FL. 39: Homo-
logo por sentença, para que produza seus  jurídicos e legais
efeitos, a cessão de crédito noticiada às fls.  02/03, em que é
cedente Ivani Ebbing e cessionario Claudir José  Schwarz, re-
ferente a 94% do crédiot relativo aos autos nº 10.878/92.  Em
conseq•ência, defiro o pedido de habilitação formulado na peça
inicial. Além do percentual reservado ao cessionário, permane-
ce,  também, inalterada a titularidade das demais partes naque-
le  precatório, bem como em relação à verba de honorários de
sucumbência  e as custas processuais. Comunique-se ao Exmo.
Sr. Presidente do  Tribunal de Justiça e anote-se nos autos prin-
cipais. -Adv. DANIEL  GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE  GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR  CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
CLAUDIR JOSE SCHWARZ, PATRICIA DITTRICH FERREI-
RA e AMANDA LOUISE  RAMAJO CORVELLO-

53.-DECLARATORIA-26998/0000-TRANSVALE TRANS-
PORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS  LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FL.
453:  Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e  legais efeitos, extinto o processo, nos termos do art.
267, VIII do  CPC, face à manifestação da Requerente à fl.
450. Defiro o pedido de  desentranhamento de documentos,
mediante recibo e com a substituição  por fotocópias. -Adv.
LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-27176/0000-RUBYTEL-
CO IMP E EXP EQUIP ELETR  COMUNIC LTDA x DELE-
GADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL EM CURITI-
BA  -DESPACHO DE FL. 76: I.-Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação, em seus  efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas
contra razões, no  prazo de lei. III- Após, ao Ministério Públi-
co. Int. -Adv. MARCELO  MENEZES F C CASTAGIN e MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE-

55.-EXECUCAO FISCAL-27234/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR  - DER/PR x VIACAO
ITAIPU LTDA -CERTIFICO que conforme autoriza a  Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação:  Intime-
se a parte interessada para que se pronuncie sobre o documento
de fls. 23. -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-27269/0000-LUIZ ROBER-
TO GOMES e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 22:... decorrido o prazo ao  oferecimento de res-
posta, digam os autores. -Adv. ERALDO LACERDA  JUNIOR
e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

57.-CESSAO DE CREDITO-27277/0000-MOACIR PIOVE-
SAN x ODETE FOGGIATTO  JULIATTO- DECISÃO DE FL.
51: Vistos, etc... Homologo por sentença,  para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a cessão de crédito  noticiada às
fls. 02/03, em que é cedente Moacir Piovesan e  cessionária
Odete Foggiatto Juliatto, no valor de R$ 99.959,83  (noventa e
nove mil, novecentos e cinq•enta e nove reais e oitenta e  três
centavos), referente ao crédito precatório dos autos nº  10.878/
92. Além do percentual reservado à cessionária, permanece,
também, inalterada a titularidade das demais partes naquele
precatório, bem como em relação à verba de honorários de su-
cumbência  e as custas processuais. Comunique-se ao Exmo.
Sr. Presidente do  Tribunal de Justiça e anote-se nos autos prin-
cipais. -Adv. DANIEL  GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE  GONCAL-
VES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR  CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, PATRICIA DIT-
TRICH FERREIRA e CARLOS  ALBIRONE TOAZZA-

58.-DECLARATORIA-27362/0000-GENY GELBCKE GO-
MES e outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- DES-
PACHO DE FL. 143: Considerando-se os termos da  manifes-
tação de fl. 59, informando da impossibilidade de conciliação,
deixo de realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC. À
impugnação. Após, dê-se vista ao Ministério Público. -Adv.
ALYNE  CLARETE ANDRADE DEROSSO e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

59.-CESSAO DE CREDITO-27375/0000-MARCIO ANTONIO
BORGES CARNEIRO e outros  x MARIANA MAGAS e ou-
tros- DECISÃO DE FL. 40: Homologo por sentença,  para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a cessão de crédito
noticiada às fls. 02/03, em que é cedente Márcio Antonio Bor-
ges  Carneiro e cessionária Mariana Magas, referente ao crédi-
to relativo  aos autos nº 10.878/92. Em conseq•ência, defiro o
pedido de  habilitação formulado na peça inicial. Além do per-
centual reservado à  cessionária, permanece, também, inaltera-
da a titularidade das demais  partes naquele precatório, bem
como em relacão à verba de honorários  de sucumbência e as
custas processuais. Comunique-se ao Exmo. Sr.  Presidente do
Tribunal de Justiça e anote-se nos autos principais.  -Adv.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA  SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES  MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE  GELBCKE, LEOBERTO LUIS
BAZZANEZE e NEIDE BARBADO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-27426/0000-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO SA x DEPTO DE  ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PARANA DER- DESPACHO DE FL. 110: Espe-
cifiquem  as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir. -Adv. LUIZ  CARLOS DA ROCHA, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ  AMARAL-

61.-INDENIZACAO-27440/0000-EMPRESA BRASILEIRA
EMPREITEIRA DE OBRAS  EBEO  LTDA x SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-  DESPA-
CHO DE FL.  51: Admito emenda à inicial. Para audiência de
conciliação prevista  no art. 277 do CPC, designo o dia 10/01/
2006, às 15:30 horas.  Cite-se, conforme requer. -Adv. VITO-
RIO KARAN-

62.-MEDIDA CAUTELAR-27464/0000-KARINE FERREIRA
DE OLIVEIRA x ESTADO DO  PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 157: Através da decisão proferida à  fl. 139 foi
concedida a antecipação dos efeitos da tutela assegurando  à
Autora o direito de ser novamente convocada para realização
do  exame de aptidão física. todavia, por estar em desacordo
com o  pedido, foi anulada, devendo, portanto, ser novamente
apreciada a  pretensão da Demandante. Em juízo de cognição
sumária vislumbra-se a  verossimilhança das alegações, uma
vez que as condições estabelecidas  para ingresso no serviço
público devem estar previstas em lei,  conforme se infere no
disposto no art. 37, I, da CF. Como adverte o  Prof. Adilson
Abreu Dallari: “... somente a lei, em sentido estrito,  pode fixar
requisitos; ou seja, nem o regulamento, nem o edital do  con-
curso podem validamente fixar condições restritivas da  parti-
cipação de brasileiros”. O art. 5º, IV, da Lei 13.666/2002, que
estabelece os requisitos para investidura, não prevê a realiza-
ção de  exame de capacidade física; somente autoriza que ou-
tros requisitos  vinculados ao exercício do cargo possam ser
exigidos, desde que  previstos em legislação. Assim sendo, di-
ante da inexistência de lei  prevendo a realização desse teste
como requisito para aprovação no  concurso para agente peni-
tenciário, se afigura legal a exigência do  referido exame pre-
vista no edital. Além disso, resta evidenciado o  perigo da de-
mora, uma vez que a Autora não poderá prosseguir nas  demais
fases do concurso e, por conseguinte, não obterá a efetiva  tute-
la jurisdicional. Assim sendo, defiro o pedido de antecipação
da  tutela para o fim de autorizar a autora a participar das de-
mais  etapas do concurso independentemente da realização da
prova de  aptidão física. Proceda-se a retificação da autuação
em face da  emenda à inicial admitida à fl. 139. — DESPA-
CHO DE FL. 165:... Em  atenção à r. decisão proferida no agravo
de instrumento, o pedido de  antecipação da tutela já foi nova-
mente apreciado às fls. 159/160.  -Adv. GRAZIELA BOSSO e
BREEZY MIYAZOTO VIZEU FERREIRA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-27492/0000-BRASIL TELE-
COM SA x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 642: Especifiquem as partes as  pro-
vas que efetivamente desejam produzir. -Adv. MIGUEL HILU
NETO,  ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA  ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, RICARDO LACAZ  MARTINS e UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-27494/0000-BRASIL TELE-
COM SA x FAZENDA PUBLICA DO  ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 508: Especifiquem as partes as  pro-
vas que efetivamente desejam produzir. -Adv. MIGUEL HILU
NETO,  ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA  ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, RICARDO LACAZ  MARTINS e UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO-

65.-ACAO CIVIL PUBLICA-27594/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x MIGUEL ZACHARI-
AS SOBRINHO- DESPACHO DE FLS. 490/492: O Ministério
Público do Estado do Paraná propôs a presente ação civil por
ato de  improbidade administrativa em face de Miguel Zachari-
as Sobrinho,  requerendo a antecipação dos efeitos da tutela
para o fim de  suspender os atos administrativos de investidura
do requerido nos  cargos de médico legista do IML e de médico
do Município de São José  dos Pinhais, devendo permanecer
com o cargo de médico do IML e de  professor na UFPR. De
acordo com os termos do art. 273 do CPC, a  parte pode reque-
rer a antecipação total ou parcial dos efeitos da  tutela preten-
dida no pedido inicial desde que haja prova inequívoca e  que o
Juiz e convença da verossimilhança das alegações, bem como
que  do ato possa resultar dano irreparável ou de difícil repara-
ção ou  fique demonstrado o abuso de direito de defesa ou
manifesto propósito  protelatório... No caso em exame, destar-
te, não se vislumbra a  possibilidade de dano irreparável, uma
vez que o Requerido não mais  exerce o cargo de Médico do
Quadro Próprio do Poder Executivo, pelo  que se dessume do
teor do documento de fl. 60. Outrossim, embora não  tenha
sido apresentado documento que comprove que o Suplicado

foi  exonerado, a pedido, do cargo de médico do município de
São José dos  Pinhais, restou comprovado que a ele foi conce-
dida, a partir de  02/02/2004, licença para tratar de assuntos
particulares, por dois  anos (fl. 466). De tal modo, não há que
se falar em prejuízo ao  atendimento público e nem mesmo ao
erário. Assim sendo, indefiro o  pedido de antecipação da tute-
la. Noutro ponto, não cabe a decretação  de indisponibilidade
dos bens do Requerido, uma vez que o valor  apresentado refe-
rente ao eventual prejuízo causado ao erário não se  mostra
exato, pois, pelo que se dessume da inicial, não foram  consi-
derados os períodos de afastamento dos cargos, sem remunera-
ção.  Ademais, a inicial não traz elementos que demonstrem a
presença do  “periculum in mora”, que é requisito essencial
para acolhimento da  medida acautelatória. A indisponibilidade
de bens prevista no art. 7º  da Lei 8429/92 só é cabível quando
voltada paa garantir o resultado  útil do processo, sob pena de
inconstitucionalidade, em face do  princípio do devido proces-
so legal consagrada na CF, como afirma  Carlos Mário Velloso
filho. De tal modo, a medida, como conclui o  citado autor, “...
só terá lugar quando presentes os requisitos da  cautelares -
“periculum in mora e fumus boni iuris” -, pois, ausentes  esses
pressupostos, não se poderia falar em garantia do resultado  útil
do processo, em garantia da jurisdição ou em função preventi-
va  jurisdicional... Assim sendo, indefiro o pedido de decreta-
ção de  indisponibilidade de bens do Requerido. Conforme dis-
posto no õ 8º do  art. 17 da Lei de Improbidade Adminsitrativa,
depois da manifestação  prévia dos requeridos, o Juiz deverá,
em exame prévio, verificar a  existência de indícios que autori-
zem o processamento da ação. Não se  trata, portanto, de opor-
tunidade para se discutir o mérito, ou seja,  a efetiva existência,
ou não de ato de improbidade administrativa.  Através da pre-
sente ação atribui-se ao Requerido a prática de ato de  improbi-
dade administrativa, com prejuízo ao erário, em  face da  inde-
vida acumulação de cargos, o que caracteriza, in tese, o ato
previsto no disposto no art. 10, “caput” da citada lei, “in ver-
bis”:  “Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa
que causa lesão  ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje  perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação  dos bens ou haveres das enti-
dades referidas no art. 1º desta Lei, e  notadamente:” A questão
da boa-fé, alegada pelo Demandado como  fundamento para
afastar a obrigação de restituir os vencimentos  recebidos pelo
exercício acumulado de cargo, depende da produção de  prova
e também não se trata de matéria que possa ser reconhecida
nesta fase. Não estando, portanto, comprovado de plano a ine-
xistência  do ato de improbidade, a peça exordial deve ser aco-
lhida. Face ao  exposto, recebo a peticão inicial e determino a
citação, conorme  requerido à fl. 33, itens “g” e “h”. Indefiro o
pedido de f. 437,  item “53”, eis que o interessado poderá obter
diretamente o documento  ali referido, como também aquele
formulado no item “54”, por não se  tratar de questão a ser
apreciada nestes autos. -Adv. CARLA MORETTO  MACCA-
RINI/ PROMOTORA, CLAUDIO SMIRNE DINIZ, SIMONE
MARIA TAVARNARO  PEREIRA, ADRIANA VANESSA
RABELO/ PROMOTORA, JULIO BROTTO, FRANCISCO
ZARDO, RENE ARIEL DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

66.-ORDINARIA-27670/0000-MARIA DE LOURDES CA-
MARGO x ESTADO DO PARANA e  outros- DESPACHO DE
FLS.202/203: Maria de Lourdes Camargo,  devidamente quali-
ficada, propôs a presente ação em face da  PARANÁPREVI-
DÊNCIA e ESTADO DO PARANÁ, requerendo, com fulcro
no art.  273 do CPC, antecipação da tutela para o fim de ser
determinado o  pagamento de sua pensão de acordo com os
vencimentos atualizados da  categoria a que pertencia o servi-
dor falecido, incluindo-se o  adicional de risco. O referido art.
273 do CPC dispõe sobre a  possibilidade da parte requerer a
antecipação total ou parcial dos  efeitos da tutela pretendida no
pedido inicial desde que haja prova  inequívoca e que o Juiz se
convença da verossimilhança, bem como se  verifique o funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil  reparação. No caso
em exame, o direito da Autora em receber a pensão  no valor
integral correspondente aquele recebido pelos servidores em
atividade é ponto incontroverso. Conforme se infere do teor do
documento de fl. 19 o salário base para o cargo em que foi
aposentado  o falecido marido da Autora é de R$ 911,66, mais
R$ 364,66. Portanto  a pensão que lhe é paga deveria corres-
ponder a esse valor, no  entanto, está sendo paga a importância
de R$ 345,78. De tal modo,  permite-se concluir pela verossi-
milhança de suas alegações. Cumpre  mencionar que os argu-
mentos trazidos pelo Estado do Paraná não podem  ser consi-
derados, nesta oportunidade, para reconhecer que o valor  men-
cionado no documento de fl. 19 não seria aquele devido ao
servidor  falecido, uma vz que não foi trazido aos autos qual-
quer documento que  demonstre a existência de diferenças de
remuneração entre os  funcionários dos Portos de Paranaguá e
Antonina, em razão da  possibilidade de opção de regime. Nou-
tro ponto, trata-se de verba de  natureza alimentar, configuran-
do, desse modo, o fundado receio de  dano irreparável ou de
difícil reparação. Assim sendo, defiro o  pedido de tutela ante-
cipada de acordo com os termos do pedido,  dispensando a
caução, em face dos permissivos termos do art. 588, õ  2º, do
CPC. Sobre as contestações e documentos, manifeste-se a
Autora. Após, dê-se vista ao Ministério Público. Intimem-se os
Requeridos, por mandado, para imediato cumprimento desta
decisão.  -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, IURI FERRARI
COCICOV e LUIS FERNANDO DA  SILVA TAMBELLINI-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-27724/0000-INES DOS
SANTOS GONCALVES x ESTADO  DO PARANA e outros-
DESPACHO DE FL. 54: Considerando-se os termos das  mani-
festações de fls. 22 e 32, informando da impossibilidade de
conciliação, deixo de realizar a audiência de conciliação, dei-
xo de  realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC. À im-
pugnação. Após,  dê-se vista ao Ministério Público. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR,  IURI FERRARI COCICOV e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-27787/0000-ATLCOM
COMERCIO E SERVICOS LTDA x  SUPERINTENDENTE
REGIONAL DA COPEL- DESPACHO DE FL. 368: Encami-
nhe-se  cópia da decisão às fls. 344 e v., de 21.10.05, ao D.D.
Relator do  Agravo de Instrumento nº 316.737-5, da 5ª Câmara
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Cível do E. TJPR  (fl. 365), atentando-se ao disposto no 3º, õ
da fl. 344-v., e bem  assim do Ofício à fl. 339. Ao ensejo, em
face do aduzido às fls.  345/364, manifeste-se antes de mais a
impetrada, em atenção ao  contraditório, e a seguir cumpram-
se os demais itens dispostos nos  dois últimos parágrafos ao
final da fl. 344-v. -Adv. CARLA ELIZA DOS  SANTOS e
MARIA CECILIA W. L. DE FREITAS-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-27800/0000-IONICE NEVES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 110: Considerando-se os termos da  manifestação
de fl. 17, informando da impossibilidade de conciliação,  deixo
de realizar a audiência prevista no art. 277 do CPC. À  impug-
naçao, dê-se vista ao Ministério Público. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-27860/0000-BENEDITO
APARECIDO MARTINS MACEDO x  DIRETORA DO DEP-
TO DE RH DA SEC DA ADM E PREVID-  DECISÃO DE
FLS.  79/84: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o
pedido  inicial, concedendo em definitivo a segurança impetra-
da e de  conseq•ência, fica confirmada a liminar concedida.
Custas na forma da  lei. Decorrido o prazo para interposição de
recurso voluntário,  encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça para reexame  necessário. -Adv. ALINE MARA LUS-
TOZA FEDATO, DOUGLAS BONALDI  MARANHAO, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

71.-DECLARATORIA-27892/0000-DEISI DO ROCIO MUL-
LER x MUNICIPIO DE  CURITIBA- DESPACHO DE FL. 25:
Admito a emenda à inicial. Para  audiência de conciliação pre-
vista no art. 277 do CPC, designo o dia  10/01/2006, às 14:30
horas. Cite-se, conforme requer. -Adv. OLGA CLEA
STANKEWICZ SCHMIDT-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-27905/0000-CLAUDINE
MAX x DIRETOR GERAL DO  DETRAN e outros -CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº  001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Intime-se a parte  interessada para
que se pronuncie sobre os documentos de fls.  60/167.  -Adv.
DJONATHAN DEBUS, SIDNEY MARTINS e EVELLYN DAL
POZZO  YUGUE-

73.-DECLARATORIA-27906/0000-ANELOR TAMBOSI e
outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros- DESPACHO
DE FL. 315: Aos Autores para emendarem a  inicial, observan-
do o disposto nos artigos 275, I e 276 do CPC. -Adv.  LUDI-
MAR RAFANHIM e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-27948/0000-SERVTEC
INSTALACOES E SISTEMAS  INTEGRADOS LTDA x PRES
DA COM DE LIC DA TECPAR INSTITUTO DE TECN  PR-
DESPACHO DE FL. 93: Sobre a alegação de perda do objeto
da  impetração, diga o impetrante, em cinco (05) dias. -Adv.
SILENE  CASELLA SLAGADO, MAYRA FERNANDA IA-
NETA PALOPOLI, RICARDO DE FREITAS  VASCO e LEI-
LA TEREZINHA BETIM-

75.-ACAO CAUTELAR-27970/0000-REAL SEGURADORA
SA x ESTADO DO PARANA  -CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,  encaminhei para
publicação: Intime-se a parte interessada para que  recolha as
custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.  -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRAJANO BASTOS DE
O NETO FRIEDRICH-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-27983/0000-ENEDINA
MARTINS CAETANO x DIRETORA  GERAL DA SEC DE
ADM E DA PREVIDENCIA e outros- DESPACHO DE FL.
34:  Ante a natureza da ação e dos pedidos, concedo à Impe-
trante os  benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalva-
do o disposto  no art. 12 da Lei nº 1.060/50... Reservo-me a
apreciar o pedido de  liminar, depois de prestarem informações
as autoridades apontadas  como coatoras, “ad cautelam”, o que
possibilitará o exercício do  contraditório e uma melhor verifi-
cação da presença dos pressupostos  legais para a concessão da
medida “ab initio” almejada, desde que a  Declaração de Ajus-
te Anual Simplificada para o exercício de 2005, da  filha da
impetrante LEONETE MARTINS CAETANO, funcionária pú-
blica, não  constitui prova inequívoca bastante, da efetiva con-
dicão de  dependente da impetrante, para todos os fins e efeitos
legais, ou  tampouco as Declarações com firmas reconhecidas
de fls. 16/17,  provenientes da mesma fonte, unilateralmente
produzidas, inferindo-se  que uma das declarantes será também
funcionária pública e  possivelmente parente da impetrante, não
se podendo precisar em que  grau. Assim, notifiquem-se previ-
amente os impetrados, acrescendo-se à  contrafé cópias das
peças às fls. 32/33. -Adv. JORGE LUIZ GARRET-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-28014/0000-ALBERTO
VLADIMIR BASILE x SECRETARIO  MUNICIPAL DE SAU-
DE DO MUN DE CTBA- DESPACHO DE FL. 95: De acordo
com  os termos dos artigso 23 e 196 da Carta Magna, é assegu-
rado às  pessoas carentes de recursos o direito de receber os
medicamentos  necessários e o dever de todos os entes federa-
tivos, de forma  solidária, de prestar essa assistência. Assim
sendo, mantenho a  decisão que concedeu a liminar. Intime-se,
com urgência, a autoridade  apontada como coatora para, de
imediato, cumprir a liminar, sob pena  de multa diária no valor
de R$ 300,00, a ser suportada pela própria  autoridade e não
pelo ente público. -Adv. MARCUS VINICIUS TADEU  PE-
REIRA e ANTONIO MORIS CURY-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-28046/0000-ADILSON
BESERRA DA SILVA x DIR DEPTO  DE RH DA SEC EST
DA ADM E PREVIDENCIA e outros- DESPACHO DE FL. 40:
No caso em exame, conforme se infere do iten 8.1 do edital do
concurso, seriam convocados por edital para avaliação de apti-
dão  física os candidatos classificados até duas vezes o número
de vagas,  ou seja, 2426, nada dispondo acerca da possibilida-

de de nova  convocação. Destarte, diante da chamada comple-
mentar de candidatos  que não alcançaram a classificação men-
cionada no item referido, por  meio de edital, como ocorreu
com o Impetrante que obteve a 3592ª  colocação, resta eviden-
ciada a ofensa ao princípio da publicidade, em  virtude da au-
sência de previsão editalícia. Consequentemente não se  pode-
ria exigir que o interessado continuasse a acompanhar as  pu-
blicações relativas ao concurso. Além disso, resta configurado
o  fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
pois não  sendo concedida a liminar não poderá o Impetrante
participar das  demais fases do concurso. Isto posto, concedo a
liminar autorizando a  Impetrante a participar das demais eta-
pas do concurso, com nova  convocação para o teste de aptidão
física. Oficie-se à Impetrada para  cumprimento desta decisão,
notificando-a para prestar informações.  Após, dê-se vista ao
Ministério Público. Defiro o pedido de justiça  gratuita. -Adv.
MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-28088/0000-JOANA SO-
ARES DE JESUS ZANLUTE x  DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 58:  Reporto-
me ao despacho de fl. 54, concedendo novo prazo de 03 dias
para emenda da inicial, sob pena de indeferimento. -Adv. ENIO
LUIZ  COSTA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-28114/0000-CARLOSEI-
MAR DA COSTA FERNANDES x  DIRETOR GERAL DO
DETRAN- DESPACHO DE FL. 24: Considerando-se que os
documentos acostados aos autos não permitem a análise acerca
do  direito líquido e certo alegado, sendo aquele juntado à fl.
23,  apócrifo, apreciarei o pedido de concessão de liminar de-
pois da  manifestação da autoridade apontada como coatora.
Notifique-se a  impetrada para prestar informações. -Adv. NOE
BORGES DA CUNHA JUNIOR-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-28119/0000-ZELIA MA-
RIA DE SOUZA x DIRETOR DA CIA  PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA- DESPACHO DE FL. 29: Ante a natu-
reza  da ação e dos pedidos, concedo à impetrante os benefíci-
os da  assistêncai judiciária gratuita, ressalvado o disposto no
art. 12 da  Lei nº 1.060/50... Reservo-me a apreciar o pedido de
liminar, depois  de prestar a autoridade apontada como coato-
ra, “ad cautelam”, o que  possibilitará o exercício do contradi-
tório e uma melhor verificação  da presença dos pressupostos
legais para a concessão da medida “ab  initio”, da impossibili-
dade de pagar pelo serviço de energia elétrica  prestado entre
os meses de abril e novembro do corrente ano, em  valores
consideráveis para quem se limita a alegar não se encontrar  em
condição de efetuar os pagamentos, tão pouco dos parcelamen-
tos  ajustados e segundo consta inadimplidos, perante a CO-
PEL, ou sequer  dos prejuízos experimentados em função do
corte no fornecimento de  energia elétrica, medida a que “a
priori” a empresa de serviço  público estaria legalmente autori-
zada, diante dos avisos de  vencimento regularmente expedi-
dos. Assim, notifique-se previamente o  impetrado, nos termos
dos arts. 6º e 7º da LMS, a prestar as  informações que tiver, em
apresentada a 2ª via da inicial e dos  documentos que a instru-
em, para servir de contrafé. -Adv. VALDEMAR  REINERT-

82.-EXECUCAO FISCAL-22163/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCO AURELIO  NASSER DE MORAES e ou-
tros-  DESPACHO DE FL. 17: Proceda-se à  penhora no bem
indicado. Providencie o Exeq•ente, cópia da  Matrícula do
Imóvel. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIS RE-
NATO  MARTINS DE ALMEIDA e CIBELE KOEHLER-

83.-EXECUCAO FISCAL-28538/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA BERNADETE S  FRAGA BRANDAO e
outros- DESPACHO DE FL. 29: Antes de designar leilão,  inti-
me-se os executados, para quitar o débito existente, oriundo do
parcelamento não cumprido, em cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS ANTONIO  LESSKIU, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER, SIMONE KOHLER, PAULO  VINICIO FORTES
FILHO, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e MARLI TERE-
ZINHA  FERREIRA D’AVILA-

84.-EXECUCAO FISCAL-45148/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TEIG ADM E PART  LTDA e outros- DESPACHO
DE FL. 7: Aguarde-se pela decisão do Mandado  de Segurança.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KOHLER
e  RODRIGO DA ROCHA ROSA-

85.-EXECUCAO FISCAL-50054/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PEDRO OLEKSZECHEN  e outros- DESPACHO
DE FL. 10: Não se verifica a prescrição arg•ida  pelo peticio-
nário de fl. 03, eis que o débito se refere ao exercício  de 1999
e não 1991, como alegado. Ademais, com a notífica do  faleci-
mento da parte, não há que se falar em prescrição  intercorren-
te. Indefiro o pedido de fl. 08, item 3, eis que a parte  poderá
obter diretamente a certidão referente ao inventário. Suspendo
o processo para que o exeq•ente promova a alteração da rela-
ção  processual em face do falecimento do Executado. -Adv.
PAULO VINICIO  FORTES FILHO, ALCEU GIESE e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL-52111/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x COPEL e  outros- DESPACHO DE FL. 13: Reduza-
se a termo a penhora, ficando a  executada como depositária do
bem, devendo assinar o termo em cinco  (05) dias. -Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA  DA COSTA e BERENICE MULLER DA SILVA-

87.-EXECUCAO FISCAL-56000/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIA BRA DE  PETROLEO IPIRANGA e outros-
DESPACHO DE FL. 9: Declaro eficaz a  nomeação de bem à
penhora, pois a simples discordância do credor,  em virtude de
não ter sido obedecida a ordem legal, desproviada  de funda-
mentação, não invalida a nomeação, conforme entendimento
jurisprudencial: “... 1. A nomeação de bens efetivada pelo  exe-
cutado, não tem validade, se não observa a gradação legal, bem
como, se foram insuficientes para assegurar a execução. Po-
rém,  isto não quer dizer que não possui eficácia. Não valerá,
se tiver  sido impugnada pelo credor. Havendo impugnação,

compete ao  impugnante a prova do que alega, não bastando a
simples  discordância, sem qualquer fundamentação, para in-
validar a  nomeação. É indispensável a prova da malícia da
perversão de  ordem, sem olvidar, todavia, o princípio de que a
execução deve  tender à satisação do interesse do exeq•ente,
com o menor  sacrifício do executado. 2... Ademais, o fato do
exeq•ente não  ter condições de armazenar o bem não é moti-
vo para não ser aceita  a nomeação, uma vez que o Executado
poderá ficar o depositário do  bem. Reduza-se a temo, o qual,
no prazo de cinco dias, deverá ser  assinado pelo executado,
como depositário fiel, ficando desde  então intimado paa opo-
sição de embargos no prazo legal. -Adv. PAULO  VINICIO
FORTES FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA
e MARCELO  CLEMENTE BASTOS-

88.-CONCORDATA PREVENTIVA-12896/0000-CROMODU-
LO COMPONENTES INDUSTRIAIS  LTDA x - DESPACHO
DE FL. 181: Para oitiva requerida pelo  Representante do Mi-
nistério Público, designo o dia 31/01/2006, às  16:00 horas. -
Adv. IVAN GUERIOS CURI, PAULO MORAIS LOPES, CAR-
LOS  ALBERTO SZTOLTZ, BERNARDO RUCKER, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, SIND-  CLEMENCEAU CA-
LIXTO e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

89.-FALENCIA-15284/0000-ELETRO FIDALGO LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO  ADESIVOS K‘EMBA LTDA -
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº  001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte  interes-
sada para que se pronuncie sobre a diligência negativa de  inti-
mação do representante legal da falida. -Adv. JOAO BELMI-
RO DOS  SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA,
BRAZILIO BACELLAR NETO e SIND-  JOAQUIM JOSE G.
RAULI-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-19820/0000-EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELEGRAFOS ECT x LA-
BRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A- DECISÃO
DE  FL. 134:... Posto isso, indefiro os pedidos formulados via
destes  Embargos, ao ratificar a decisão de fls. 123 a 126, invo-
candocomo  supedâneo a responsabilização pelo preparo das
custas processuais  aquando do levantamento, as regras dispos-
tas nos artigos 19 e  seguines do CPC, aplicável subsidiaria-
mente à espécie e a todos os  entes de direito público, quer da
Administração Direta, quer da  Indireta, importanto ainda res-
saltar que os preceentes  jurisprudenciais invocados às fls. 129
a 132 em abono à tese da  embargante, não têm relação direta
com o restrito objeto deste  recurso. Cumpra-se, nesta oportu-
nidade, o disposto no item 2.2.14 do  Código de Normas da E.
C.G.J., e oportunamente, a decisão embargada,  em transitando
em julgado. -Adv. ARLINDO GOMES DE LIMA, ILIBIO
AMARAL  NOGUEIRA PINTO, DENISE COSTA RIBAS,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO,  LEONARDO DA COS-
TA, GABRIEL FERRARINI, SIND- BLASS GOMM FILHO,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DANIELE CO-
LOGNI-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20643/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x SIOMO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA- DECISÃO DE FL. 23: Vistos,
etc... Diante da concordância do Sr. síndico (fl.08) e da Falida
(fl.  07) e do parecer favorável do Ministério Público (fl. 15),
HOMOLOGO,  para que surta seus devidos e legais efeitos, o
crédito do INSS -  Instituto Nacional do Seguro Social, na fa-
lência de SIOMO Comércio  de Móveis Ltda., no valor de R$
2.393,46 (dois mil, trezentos e  noventa e três reais e quarenta
e seis centavos), devendo ser  incluído na lista de credores pri-
vilegiados de Fiscal. No tocante à  correção monetária, enten-
do ser a mesma cabível sobre o pretenso  crédito desde o venci-
mento até seu efetivo pagamento. Quanto aos  juros moratóri-
os, após o período de decretação da quebra deve-se  observar o
disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir  sobre
o valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao Sr.  Sín-
dico, para os devidos fins. Custas na forma da Lei. -Adv. ADIL-
SON  LUIZ BOHATCZUK, VILSON STALL, LUIZ CLAU-
DIO GARCIA DE ALMEIDA e SIND-  CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

92.-FALENCIA-20704/0000-LIAISON COMERCIAL EXPOR-
TADORA E IMPORTADORA LTDA  x CALCADOS PEPIT-
TA LTDA- DESPACHO DE FL. 96: Publiquem-se os Editais
previstos no art. 73 da Lei de Falências. Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
Após,  dê-se vista ao Doutor Curador. -Adv. DANIEL DALLA
BARBA, ADALGIZA  FONTANELLA BACHMANN, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e SIND- CLEMENCEAU  CALIX-
TO-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20746/0000-BRASIL TE-
LECOM SA x IECSA GTA  TELECOMUNICACOES LTDA-
DESPACHO DE FL. 105: Tendo em vista a expressa  concor-
dância da comissária e do Parquet (fls. 99/100 e 101), assim
como a inércia da concordatária (a teor da certidão de fl. 103),
e  considerando os documentos trazidos aos autos, defiro o pe-
dido de  substituição da habilitante pela empresa Brasil Tele-
com S/A, forte no  artigo 42, õ 1º, do CPC. Façam-se as anota-
ções (CN 5.2.5-II) e  comunicações (CN 5.2.5.1). Ciência ao
Ministério Público Estadual.  -Adv. EMERSON NORIHIKO
FUKUSSHIMA, GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA
SILVA, FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO, COMIS.
PAULO LEANDRO DIETER,  JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, SIDNEY MARCOS MIRANDA, DENISE  LU-
BASZEWSKI MIRANDA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER  CURI, MICHEL GUERIOS
NETTO e EDUARDO CASILLO JARDIM-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20791/0000-DESIRRE
SESSEGOLO x MALUCELLI E  FILHOS LTDA- DECISÃO
DE FLS. 137/138: Vistos, etc... Diante da  concordância do Sr.
Síndico (fl. 116) e da falida (fl. 126) e do  parecer favorável do
Ministério Público (fl. 130), HOMOLOGO, para que  surta seus
devidos e legais efeitos, o crédito de Desirre Sessegolo  na fa-
lência de Malucelli e Filhos Ltda., no valor de R$ 6.566,82
(seis mil, quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos),

devendo ser incluído na lista de credores privilegiados de natu-
reza  trabalhista. No tocante a correção monetária, entendo ser
a mesma  cabível sobre o pretenso crédito desde o vencimento
até o seu efetivo  pagamento. Qunato aos juros moratórios, após
o período de decretação  da quebra deve-se observar o disposto
no art. 26 da Lei de Falências,  devendo incidir sobre o valor
habilitado, caso a massa comporte ao  final. Ao Sr. Síndico,
para os devidos fins. Custas na forma da Lei.  -Adv. THAIS
PERRONE PEREIRA DA COSTA, PATRICIA TOSTES POLI,
CHRISTIANE BACICHETI, SIND- CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, GERALDO  MOCELLIN, MANOEL LUIZ ARAUJO,
DANIELLE LAGINSKI, FERNANDA VILELLA  BONI, MAR-
TA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FERNANDA LOPES
MARTINS-

95.-FALENCIA-21075/0000-PREVISAO COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA x ANRELA  RESTAURANTE EVENTOS E
PARTICIPACOES LTDA- DESPACHO DE FL. 101: Para  exer-
cer o encargo de Síndico nestes Autos, nomeio o Dr. MAURI-
CIO DE  PAULA SOARES GUIMARÃES, inscrito na OAB/
PR sob o nº 14.392, o qual “a  priori” poderá ser localizado
pelo fone 3225-2276, ou na Rua  Comendador Araújo, 193,
conj. 151. Centro, nesta Capital. — DESPACHO  DE FL. 106:
Defiro, inicialmente, os pedidos de fls. 104/105,  designando-
se a data de 15/12/05, às 14:00 horas, para a oitiva dos  sócios
da falida, consignando-se no Mandado as advertências da lei
Falencial. Atentem-se aos endereços informados pelo Sr. Sín-
dico em  sua petição. -Adv. ALI ZRAIK JUNIOR, ZAKI HUS-
SEIN ZRAIK NETO, ADRIANA  GONCALVES, MARCELO
HENRIQUE DE CAMPOS SILVA e SIND- MAURICIO DE P.
S.  GUIMARAES-

96.-HABILITACAO EM CONCURSO DE C.-21213/0000-
CEMAR S.A COMPONENTES  ELETRICOS x FIOMANTEL
MATERIAIS DE TELECOMUNICACOES LTDA- DECISÃO
DE  FL. 44: Conhece este Juízo dos Embargos Declaratórios
opostos às fls.  38/39, porque tempestivos. No mérito, há de
lhes dar provimento ao  efeito, entretanto, de suprimir da deci-
são o quarto parágrafo à fl.  36, onde se condenou a embargan-
te ao pagamento de custas processuais  e honorários advocatí-
cios, por força dos ônus da sucumbência, em  extinto o proces-
so sem julgamento de mérito, na medida em que na  inicial,
limitou-se a anuir, a embargante, e nos Autos da concordata  de
FIOMANTEL Materiais de Telecomunicações Ltda., para com
o valor  descrito no processo principal, no respectivo rol de
credores, não se  lhe podendo atribuir, assim, qualquer respon-
sabilidade pela  equivocada autuação e registros, cumprindo à
Escrivania trasladar,  “ad cautelam”, aos Autos da Concordata,
cópias das peças às fls. 02 a  13, 17 a 24, 26, 35/36, e bem
assim desta decisão, para os devidos  fins, restituindo à embar-
gante o valor atualizado que desembolsou  para o preparo das
custas processuais, deduzindo o valor das  fotocópias. Posto
isso, resta a este Juízo ordenar que se dê  cumprimento ao item
2.2.14 do código de Normas da E.  Corregedoria-Geral da Jus-
tiça e oportunamente, à parte final da  Sentença extintiva em-
bargada. -Adv. JACKSON ANDRE DE SA, OSVALDO  FRAN-
CISCO JUNIOR, ROBERTO GREJO, DEBORA PIRES MAR-
COLINO, JOSE PAIS  SOBRINHO, ELZA MARIA DE SOU-
ZA ROCHA DA CRUZ, NEY DE OLIVEIRA  RODRIGUES,
LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGELICA GAS-
PARETTO PEREIRA,  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, COMIS. AYSLAN CUNHA ROCHA e OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

97.-FALENCIA-21523/0000-RADIAL TECNOGRAF MAQUI-
NAS LTDA x IMAGEM SISTEMAS  PARA IMPRESSAO
LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 33: Intime-se a autora  a
apresentar, anets de mais, Certidão Simplificada da Junta Co-
mercial  em relação à empresa requerida, indicando, à vista
dela, quem possa  recebver a citação em seu nome, e para este
fim proveja recursos ao  Meirinho. =Adv. MARCONI HOLAN-
DA MENDES-

98.-EXECUCAO FISCAL-71164/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SUL  EQUIPAMENTOS DE ENGENHARIA
S/A IMP E COM- DECISÃO DE FLS. 156/158:  Vistos... Ten-
do a Exeq•ente reconhecido a ilegitimidade passiva de  Olavo
Pereira de Oliveira, incluído no pólo passivo da presente na
condição de responsável por substituição, acolho a exceção de
pré-executividade e, por conseguinte, com fulcro no art. 267,
VI, do  CPC, julgo extinta a execução em face de Olavo Pereira
de Oliveira,  devendo prosseguir em relacão aos demais execu-
tados. No tocante aos  honorários advocatícios, ao contrário do
que sustenta a exeq•ente,  são devidos, conforme entendimen-
to jurisprudencial... Destarte,  condeno a Exeq•ente ao paga-
mento das custas processuais e honorários  advocatícios que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), em  conformidade com o
disposto no art. 20, õ 4º, do CPC. Admito a  inclusão dos sócios
Helga Cremer Guedes Pereira, Guilherme Guedes  Pereira e
Oacy Ramos de Lima para que passem a figurar no pólo  passi-
vo da presente. Procedam-se as anotações e comunicações
necessárias. A expedição de ofício à Delegacia da Receital Fe-
deral,  por se tratar de medida excepcional, pois viola o direito
ao sigilo  fiscal, somente se admite depois de demonstrada,
pelo exeq•ente, a  realização de diligências, ao seu alcance,
tendentes à localização  dos executados e de seus bens, confor-
me entendimento consolidado pelo  Superior Tribunal de Justi-
ça:... No caso em exame, por não estar  demonstrada a realiza-
ção de qualquer diligência visando a localização  do Executado
e de seus bens, indefiro o pedido de expedição de ofício  à
Receita Federal. Diga a Exeq•ente. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO,  CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA  FURQUIM, PAULO
ROBERTO JENSEN e ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEI-
RA-

99.-EXECUCAO FISCAL-127106/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIAL  CURITIBANA DE ROUPAS
FEITAS LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 55: Diante  da
aceitação do bem indicado, reduza-se a termo a penhora, o qual,
no  prazo de cinco dias, deverá ser assinado pelo executado,
como  depositário fiel, ficando desde então intimado para opo-
sição de  embargos no prazo legal. -Adv. ROBERTO MACHA-
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DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ  RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e FLA-
VIO  ZANETTI DE OLIVEIRA-

100.-EXECUCAO FISCAL-128638/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MKJ  IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
e outros-  DESPACHO DE FL. 29: Diante  da aceitação do bem
indicado, reduza-se a termo a penhora, o  qual, no prazo de
cinco dias, deverá ser assinado pelo executado,  como deposi-
tário fiel, ficando desde então intimado para oposição  de em-
bargos no prazo legal. -Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
ROBERTO  MACHADO FILHO, PEDRO DONAISKI, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM e  ANTONIO CARLOS
C. LIMA DE CAMARGO-

101.-EXECUCAO FISCAL-128940/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MJK  IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
e outros- DESPACHO DE FL. 29: Diante da  aceitação do bem
indicado, reduza-se a termo a penhora, o qual, no  prazo de
cinco dias, deverá ser assinado pelo executado, como  deposi-
tário fiel, ficando desde então intimado para oposição de  em-
bargos no prazo legal. -Adv. LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, ROBERTO  MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e ANTONIO  CAR-
LOS C. LIMA DE CAMARGO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA

RELAÇÚO Nº   207/2005
JUIZ DE DIREITO:DR. ROGER V. PIRES DE CAMAR
DRa FABIANE PIERUCCINI

Índice  de  Publicação

ADVOGADO                             ORDEM      PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0015 021386/0000
ABELARDO L.S. MENDES 0051 043027/0000
ACACIO CORREA FILHO 0002 014619/0000
ADOLFO MANOEL DA SILVA 0001 011092/0000
ADRIANA ELIZA FEDERICHE 0001 011092/0000
ADRIANA NEZELO ROSA 0042 037133/0000
ADRIANE MICRUTI 0010 018972/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 0073 044051/0000
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0088 044651/0000
ALCINDO LIMA NETO 0011 019315/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0068 043812/0000
ALDO CATENACCI 0001 011092/0000
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0062 043494/0000

0064 043659/0000
0069 043818/0000
0063 043525/0000
0065 043689/0000
0054 043162/0000
0058 043307/0000
0096 044768/0000
0057 043267/0000

ALEXANDRE CHEMIM 0074 044101/0000
0070 043840/0000

ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYE 0095 044763/0000
0094 044761/0000
0001 011092/0000

ALTIVO JOSE SENISKI 0014 019784/0000
0013 019651/0000

ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0033 031836/0000
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 0042 037133/0000
AMADEU ALIDE NETTO 0001 011092/0000
ANA AMELIA CALDAS S. DE O 0112 045084/0000
ANA CARLA DE O. MELLO COS 0022 025902/0000
ANA CAROLINA DE MELO MANO 0060 043428/0000
ANA CAROLINA TIGRINHO 0108 045009/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0025 028855/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0074 044101/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0041 037124/0000
ANA MARIA MAXIMILIANO 0143 045490/0000
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0012 019401/0000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 0081 044406/0000

0146 045533/0000
0033 031836/0000

ANDRESSA ROSA 0047 039037/0000
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0114 045100/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0034 032265/0000
ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GO 0177 045597/0000

0176 045595/0000
0001 011092/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0083 044429/0000
0140 045428/0000

ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0024 028083/0000
ANTONIO CARLOS MUNIZ 0150 045541/0000
ANTONIO RENE CASTANHEIRA 0137 045416/0000
ANTONIO VILMAR GOULART 0006 017335/0000
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 0075 044133/0000
ARIANNA NICOLAI PETROVSKY 0005 017028/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0076 044227/0000

0017 023866/0000
ARLEI ROBERTO MOTTA 0021 025888/0000
ARLYVAN PROBST 0049 039712/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0030 031342/0000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0013 019651/0000
AUREA CRISTHINA CRUZ 0044 037511/0000
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0001 011092/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0030 031342/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0074 044101/0000

0016 023396/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0003 015788/0000

0008 017599/0000
0004 016652/0000

CARLOS ANTONIO LESSKIU 0065 043689/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública

0080 044403/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0095 044763/0000

0094 044761/0000
0010 018972/0000

CARLOS RENATO REGUERO PAS 0139 045427/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 0021 025888/0000
CARLOS ROBERTO STEUCK 0086 044585/0000
CARLYLE POPP 0014 019784/0000

0013 019651/0000
CARMEN SILVA ARRATA 0001 011092/0000
CAROLINA GUIDOTI LORENZET 0180 045603/0000
CAROLINE GARCETE 0048 039038/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0069 043818/0000

0056 043220/0000
0066 043716/0000
0060 043428/0000

CESAR BRAGA DE OLIVEIRA 0007 017464/0000
CHRISTIANI M. SARTORI BAR 0171 045585/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0010 018972/0000

0019 025246/0000
0001 011092/0000

CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 0025 028855/0000
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0030 031342/0000
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0179 045600/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 0010 018972/0000

0001 011092/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0049 039712/0000
CLAUDINEI BELAFONTE 0009 017902/0000
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0042 037133/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0001 011092/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0018 024285/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0075 044133/0000

0115 045132/0000
CRISTINA MARIA BANDEIRA 0006 017335/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0092 044743/0000
DALCY ANTONIO GUGELMIN 0001 011092/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0020 025599/0000
DANIEL HACHEM 0024 028083/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0042 037133/0000
DANIELE NEVES POPIKA 0055 043190/0000
DANIELLE VERNIZI ELIAS 0038 033933/0000
DARCI KASPRZAK 0005 017028/0000

0008 017599/0000
0020 025599/0000

DEISE A. BORBA M. E SILVA 0001 011092/0000
DIEMERSON  ROMERO CASTILH 0026 029597/0000
DINO ZAMBENEDETTI 0141 045434/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0043 037196/0000
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0053 043156/0000
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0026 029597/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0140 045428/0000
EDSON RUBENS ANDRADE 0042 037133/0000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0076 044227/0000
EDUARDO TALAMINI 0050 041788/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0001 011092/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0067 043763/0000
ELIZABETH BERTINATO 0037 033756/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0006 017335/0000

0005 017028/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0031 031660/0000
ERALDO LACERDA JR 0080 044403/0000

0106 044867/0000
0122 045228/0000

EROS GRADOSWSKI JUNIOR 0158 045554/0000
ESTEFANO ULANDOWSKI 0030 031342/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0014 019784/0000

0014 019784/0000
0013 019651/0000
0027 030660/0000

EVERSON NAZARIO 0051 043027/0000
EVERTON FELIZARDO 0130 045329/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0087 044625/0000
FABIO FERNADES LEONARDO 0074 044101/0000
FABRICIO SOARES NUNES 0022 025902/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0133 045379/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0105 044858/0000

0100 044842/0000
0104 044854/0000
0098 044835/0000
0099 044841/0000
0102 044845/0000
0101 044843/0000
0103 044852/0000

FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0092 044743/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0034 032265/0000
FLAVIO BUENO 0051 043027/0000

0011 019315/0000
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0006 017335/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0034 032265/0000
FRANCISCO BRAZ NETO 0182 045608/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0146 045533/0000
FRANCISO BRAZ NETO 0001 011092/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0069 043818/0000
GEROLDO HAUER 0014 019784/0000
GILBERTO BISKIER 0039 034163/0000
GILBERTO JACOB 0001 011092/0000
GIOVANI DA SILVA 0173 045589/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0071 043907/0000
GISELE SOARES 0082 044417/0000

0178 045599/0000
GRAZIELLE CRISTINE DOS SA 0037 033756/0000
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0158 045554/0000

0155 045550/0000
0001 011092/0000

GUILHERME MANA ROCHA 0121 045191/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0093 044758/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0049 039712/0000

0026 029597/0000
HELIO FLAVIO LEOPOLDINO R 0085 044524/0000
HELOISA HELENA DE O. S. C 0073 044051/0000
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 0001 011092/0000

0001 011092/0000
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 0001 011092/0000

HUMBERTO TOMMASI 0119 045172/0000
IJAIR VAMERLATTI 0115 045132/0000
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0030 031342/0000
IRA NEVES JARDIM 0108 045009/0000
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0016 023396/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0071 043907/0000

0069 043818/0000
0056 043220/0000
0066 043716/0000
0060 043428/0000
0087 044625/0000
0077 044278/0000
0116 045135/0000
0006 017335/0000
0005 017028/0000
0008 017599/0000
0020 025599/0000

ITALO TANAKA JUNIOR 0015 021386/0000
IURI FERRARI COCCICOV 0089 044698/0000

0038 033933/0000
IVAN CLOVIS DE QUADROS AS 0001 011092/0000
IVAN SERGIO TASCA 0030 031342/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0010 018972/0000

0033 031836/0000
0032 031835/0000

IZABELA CRISTINA RUCKER C 0014 019784/0000
0013 019651/0000

J.M. DE MACEDO CARON 0031 031660/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0008 017599/0000

0036 032398/0000
JACKON GLADSTON 0016 023396/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0078 044315/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0016 023396/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0118 045170/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0018 024285/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0014 019784/0000

0013 019651/0000
JOAO CASILLO 0021 025888/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0012 019401/0000

0019 025246/0000
0090 044707/0000

JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0032 031835/0000
JOAO HORTMANN 0001 011092/0000
JOAO MARCELO BORELLI MACH 0134 045380/0000
JOAO MARCELO KERETCH 0010 018972/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0001 011092/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0001 011092/0000

0001 011092/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0002 014619/0000
JONAS BORGES 0077 044278/0000

0142 045442/0000
0172 045587/0000

JORGE GOMES ROSA NETO 0001 011092/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0001 011092/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0040 034804/0000
JOSE ANTONIO COITINHO 0159 045555/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0048 039038/0000
JOSE CARLOS ALVES DA SILV 0108 045009/0000
JOSE DO ESP.SANTO DOMINGU 0084 044488/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0120 045181/0000

0019 025246/0000
0035 032394/0000

JOSE GUILHERME ROLIM ROSA 0144 045509/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0002 014619/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0002 014619/0000
JOSE NAZARENO GOULART 0006 017335/0000
JOSE TEODORO ALVES 0068 043812/0000
JOSE VICENTE DA SILVA 0129 045314/0000
JOSE VIDOTTI 0009 017902/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0118 045170/0000

0041 037124/0000
0028 031127/0000

JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0138 045422/0000
0125 045274/0000
0126 045276/0000
0124 045272/0000
0127 045277/0000
0123 045241/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0006 017335/0000
JULIANA L. MALVEZZI 0052 043095/0000
JULIANA VIEIRA ALVES A. C 0048 039038/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0018 024285/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0041 037124/0000
JULIO CESAR DOS SANTOS 0132 045376/0000
JULIO CESAR KREPSKY 0175 045593/0000
JUSSARA BERNHARDT DA SILV 0007 017464/0000
L. A. MACHADO 0182 045608/0000
LARISSA B. FEREIRA DE MEL 0001 011092/0000

0001 011092/0000
LENIR GON•ALVES DA SILVA 0093 044758/0000
LEONARDO CICHELLA 0121 045191/0000
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0048 039038/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0109 045030/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0105 044858/0000

0100 044842/0000
0104 044854/0000
0098 044835/0000
0099 044841/0000
0102 044845/0000
0101 044843/0000
0103 044852/0000
0146 045533/0000

LINEU ROBERTO MICKUS 0012 019401/0000
LUCIANA CORDEIRO D. DE OL 0180 045603/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 0042 037133/0000
LUCIANO HINZ MARAN 0088 044651/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0179 045600/0000
LUIR CESCHIN 0128 045285/0000

0120 045181/0000
0182 045608/0000
0181 045607/0000
0150 045541/0000
0170 045576/0000

0166 045571/0000
0167 045572/0000
0168 045573/0000
0158 045554/0000
0159 045555/0000
0157 045553/0000
0160 045559/0000
0162 045565/0000
0161 045563/0000
0165 045569/0000
0163 045566/0000
0164 045567/0000
0154 045548/0000
0176 045595/0000
0153 045547/0000
0152 045546/0000
0147 045535/0000
0149 045539/0000
0156 045551/0000
0151 045545/0000
0169 045575/0000
0012 019401/0000
0001 011092/0000
0001 011092/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0117 045136/0000
0116 045135/0000
0040 034804/0000

LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES 0105 044858/0000
0100 044842/0000
0104 044854/0000
0098 044835/0000
0099 044841/0000
0102 044845/0000
0101 044843/0000
0103 044852/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0079 044355/0000
0118 045170/0000
0041 037124/0000
0028 031127/0000

LUIZ ANTONIO PORTUGUAL 0002 014619/0000
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 0001 011092/0000
LUIZ BRESOLIN 0056 043220/0000

0091 044711/0000
0038 033933/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0019 025246/0000
LUIZ FERNANDO M. SERAFIM 0107 044969/0000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0048 039038/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0035 032394/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0050 041788/0000

0048 039038/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0013 019651/0000

0027 030660/0000
MAJEDA D. M. POPP 0014 019784/0000

0013 019651/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0062 043494/0000

0064 043659/0000
0063 043525/0000
0054 043162/0000
0058 043307/0000
0096 044768/0000
0111 045059/0000
0057 043267/0000

MANOEL DINIZ NETO 0002 014619/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0012 019401/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 0050 041788/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0008 017599/0000

0020 025599/0000
0045 037723/0000

MARCELO BERVIAN 0043 037196/0000
MARCELO COELHO TAVARNARO 0111 045059/0000
MARCELO MOREIRA 0079 044355/0000
MARCELO PACHECO PIROLO 0107 044969/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0010 018972/0000

0039 034163/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0092 044743/0000

0020 025599/0000
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0155 045550/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0014 019784/0000
MARIA AUXILIADORA FERREIR 0042 037133/0000
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 0014 019784/0000

0013 019651/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0072 043933/0000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0002 014619/0000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0055 043190/0000
MARIA FRANCISCA A. MOHR 0047 039037/0000
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0029 031131/0000
MARIA LUIZA CARVALHO RODR 0155 045550/0000

0001 011092/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0120 045181/0000

0012 019401/0000
0001 011092/0000

MARIA RACHEL PIOLI KREMER 0007 017464/0000
MARIA REGINA DISCINI 0005 017028/0000
MARIA REGINA DOS SANTOS M 0001 011092/0000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0048 039038/0000
MARILISE TEIXEIRA 0006 017335/0000
MARILU CRUZ GARCIA 0074 044101/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0006 017335/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0033 031836/0000

0032 031835/0000
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0136 045389/0000
MARTINS GATI CAMACHO 0029 031131/0000
MAURA GLORIA LANZONE 0047 039037/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0047 039037/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 0012 019401/0000
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0113 045086/0000
MAURO CURY FILHO 0055 043190/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0001 011092/0000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0055 043190/0000
MAXWELL MENDES OLIVEIRA 0174 045591/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0111 045059/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0003 015788/0000

0008 017599/0000
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0004 016652/0000
MICHELE LEBARBENCHON MASS 0033 031836/0000
MICHELLE PINTERICH 0182 045608/0000

0001 011092/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0078 044315/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 0023 027926/0000
MILTON FAGUNDES 0039 034163/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 025902/0000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0112 045084/0000
MURILO CELSO FERRI 0031 031660/0000
NATANIEL RICCI 0061 043470/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0174 045591/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0046 037785/0000
NELSON LOMBARDI 0029 031131/0000
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0137 045416/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 0046 037785/0000
NILTON BUSSI 0018 024285/0000
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 0012 019401/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0022 025902/0000

0017 023866/0000
OLIMPIO PAULO FILHO 0059 043424/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0051 043027/0000
PASQUALINO LAMORTE 0066 043716/0000
PATRICIA DE MELLO 0087 044625/0000
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0011 019315/0000
PATRICIA R.C. GROFF 0087 044625/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0113 045086/0000
PAULO CORTELLINI 0005 017028/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0109 045030/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0050 041788/0000

0002 014619/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0014 019784/0000

0013 019651/0000
PAULO SCHIMITT 0007 017464/0000
PAULO V. DE B. MARTINS JU 0001 011092/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0067 043763/0000

0110 045055/0000
0044 037511/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0155 045550/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0053 043156/0000

0088 044651/0000
PEDRO DONAISKI 0016 023396/0000

0039 034163/0000
0029 031131/0000

PEDRO PAULO PAMPLONA 0155 045550/0000
0001 011092/0000

PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0042 037133/0000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0090 044707/0000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0006 017335/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0182 045608/0000

0001 011092/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0085 044524/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0012 019401/0000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0030 031342/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0164 045567/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0089 044698/0000
RENE JULIO 0002 014619/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0042 037133/0000
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0001 011092/0000
RICARDO PAVAO TUMA 0081 044406/0000
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0148 045537/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0067 043763/0000
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 0089 044698/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0091 044711/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0095 044763/0000

0094 044761/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0071 043907/0000

0077 044278/0000
0129 045314/0000

RONALDO SCHUBERT 0135 045382/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0037 033756/0000
ROZENILDA MENDES ADAO 0006 017335/0000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0023 027926/0000
RUI CARDOSO FERREIRA 0084 044488/0000

0043 037196/0000
SANDRO VICENTINI 0001 011092/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0050 041788/0000
SELENE MUNIZ REBELO 0015 021386/0000
SERGIO MORES 0033 031836/0000

0032 031835/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0145 045517/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0008 017599/0000
SIDNEY MARTINS 0107 044969/0000
SILVANA ZANETTI OSANAM DE 0024 028083/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0015 021386/0000
SIMONE KOHLER 0106 044867/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0024 028083/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0021 025888/0000

0042 037133/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0084 044488/0000

0173 045589/0000
0043 037196/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0016 023396/0000
SINDICO: PREP. FABIO CAMA 0097 044799/0000

0059 043424/0000
TAMI ROLDAN HIRAI 0001 011092/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0027 030660/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0111 045059/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0014 019784/0000

0013 019651/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0033 031836/0000

0032 031835/0000
VALDIR JUDAI 0068 043812/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0049 039712/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0026 029597/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0068 043812/0000
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0073 044051/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0050 041788/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0006 017335/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0034 032265/0000
VICENTE R. T. PUGLIESE 0015 021386/0000
VIVIANE B. JORGE 0032 031835/0000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0006 017335/0000

WALDIR COELHO DE LOIOLA 0046 037785/0000
WALTER ROBERTO STEINDERF 0002 014619/0000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0131 045332/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0091 044711/0000

0092 044743/0000
0129 045314/0000
0038 033933/0000
0045 037723/0000

YOSHIHIRO MIYAMURA 0010 018972/0000

1.-CONDENACAO-11092/0000-C.R. ALMEIDA S/A ENG. E
CONSTRUCOES x ESTADO DO  PARANA- “Nao obstante o
teor da manifestaçao do Procurador do  Estado, entendo quer o
desapensamento das cessoes, à exemplo do que  está sendo re-
alizado nos autos 1452 e 2089, além de facilitar o  manuseio,
permite a fácil visualizaçao das cadeias de cessao. Isto  porque
os eventuais créditos sucessivamente cedidos, apesar de  autu-
ados em apartado, sao sempre apensados à cessao principal, à
medida em que as cadeias sao verificadas. Assim, determino o
cumprimento do despacho de fls. retro”. -Adv. GUILHERME
BELTRAO DE  ALMEIDA, JOAQUIM MUNHOZ DE ME-
LLO, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,  RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO, ALDO CATENACCI, EGON BOCK-
MANN MOREIRA, ALTIVO  AUGUSTO ALVES MEYER,
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI, RICARDO JORGE ROCHA
PEREIRA, ANTONIO AUGUSTO VIEIRA GOUVEIA, ADOL-
FO MANOEL DA SILVA, JOAO  HORTMANN, JOEL FER-
REIRA LIMA, LARISSA B. FEREIRA DE MELO, IVAN CLO-
VIS  DE QUADROS ASSAD, HERACLITO ALVES RIBEIRO
JUNIOR, GILBERTO JACOB,  ADRIANA ELIZA FEDERI-
CHE, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, JORGE GOMES
ROSA  NETO, TAMI ROLDAN HIRAI, JOSAFA ANTONIO
LEMES, HERACLITO ALVES  RIBEIRO JR, LARISSA B.
FEREIRA DE MELO, HERACLITO ALVES RIBEIRO JR,
SANDRO VICENTINI, CLEMERSON MERLIN CLEVE,
DALCY ANTONIO GUGELMIN,  MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, CLAUDIA SOUZA HAUS, LUIR CES-
CHIN,  PAULO V. DE B. MARTINS JUNIOR, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, DEISE A. BORBA  M. E SILVA, CHRISTI-
ANNE REGINA L. POSFALDO, AMADEU ALIDE NETTO,
MARIA  LUIZA CARVALHO RODRIGUES, FRANCISO
BRAZ NETO, MICHELLE PINTERICH,  MARIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, CAR-
MEN SILVA  ARRATA e LUIR CESCHIN-

2.-DESAPROPRIACAO-14619/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GUIZARDO AMANDO  ZANINELLI e outros- “De-
pois das informaçoes da Serventia (fl. 394),  vejo a ocorrência
de dois equívocos. De fato, a Emenda  Constitucional nº 37/02,
trouxe ao mundo jurídico o parágrafo 4º do  artigo 100, da
Constituiçao Federal, onde se vê a proibiçao do  “fracionamen-
to, repartiçao ou quebra do valor da execuçao”, logo nao  po-
deria ter sido expedido dois precatórios (valor principal, com
custas para um e honorários para outro). Reside aí o primeiro
eqúívoco, que passou desapercebido por todos, levando em
consideraçao o desenhado na decisao de fls. 887 (primeiro pa-
rágrafo).  Deve haver, portanto, retificaçao. O erro seguinte
que partiu da  Serventia, diz respeito a atribuir a natureza ali-
mentar ao precatório  relacionado com  honorários, quando na
verdade a sua natureza é  comum, conforme decisao de flsa.
886/887. De qualquer modo, para  fins de atendimento aos res-
peitáveis despachos de fls. 913 e 921,  deve valer um único
precatório (abrangendo principal, custas e  honorários advoca-
tícios), de natureza cumum, alterando e  complementando a
decisao  de fls. 886/887, já que houve erro material  na mesma.
Utilizo na hipótese o artigo 463, I, do CPC. Depois de  cienti-
ficadas as partes e o MP, conforme despacho de fls. 932,  ofi-
cie-se à Presidência do TJ/PR, para que seja feita a retificaçao.
Diligências e Intimaçoes necessárias”. - Adv. MANOEL DI-
NIZ NETO,  PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, JOSE  MELQUIADES
DA ROCHA, LUIZ ANTONIO PORTUGUAL, MARIA CRIS-
TINA  MELQUIADES DA ROCHA, WALTER ROBERTO
STEINDERF, RENE JULIO, ACACIO  CORREA FILHO e
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15788/0000-MARIA
APARECIDA DO NASCIMENTO  x IPE e outros- “Aguarde-
se, no arquivo provisório, o pagamento  do precatório requisi-
tório”. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS  AL-
VES DE ASSIS-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16652/0000-DINAH
DA SILVA MIRANDA x IPE e  outros - “Defiro fls. 269. Ob-
serve-se e anote-se o substabelecimento  de fls. 270”.-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17028/0000-MARCE-
LO ALEXANDRE ARGUELLO x  IPE e outros- “Defiro fl.
292. Intime-se a parte autora para os fins  pretendidos”. -Adv.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, ELOINA
DA  CRUZ MACHADO, ARIANNA NICOLAI PETROVSKY,
DARCI KASPRZAK e ISABELA  CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17335/0000-IDA
DEZONET GRECCA e outros x  IPE e outros- “Diante do acerto
da conta apresentada, aguarde-se  o pagamento do precatório”.
-Adv. JOSE NAZARENO GOULART, FLAVIO  DIONISIO
BERNARTT, ROZENILDA MENDES ADAO, MARILISE
TEIXEIRA, ANTONIO  VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
ELOINA DA CRUZ MACHADO, VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA, JULIA RIBEIRO DA  ANUNCIACAO, MA-
RIO JORGE SOBRINHO, CRISTINA MARIA BANDEIRA e
ISABELA  CRISTINE MARTINS RAMOS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-17464/0000-CEVAL ALI-
MENTOS S/A x SUREHMA SUPER  DOS REC HIDR E M
AMB e outros -”Intime-se o exequente para retirar  carta pre-
catoria”. -Adv. PAULO SCHIMITT, JUSSARA BERNHARDT
DA SILVA  CUNHA, MARIA RACHEL PIOLI KREMER e
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17599/0000-MARIA
DO NASCIMENTO BRITES x  IPE e outros- “defiro o pedido
de fls. 247. Anote-se e  observe-se. Por outro lado, apesar dos
conspicuos dizeres da  parte agravante (considerando o agravo
interposto - fls. 249 e  seguintes), entendo que a decisao ataca-
da nao merece reforma,  mantendo-a pelos seus propríos fun-
damentos, estes nao   descaracterizados, daí desnecessário te-
cer maiores comentários a  respeito”. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,  DARCI KAS-
PRZAK, SERGIO STABELINI MINHOTO, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA  COUTINHO, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE  MARTINS
RAMOS-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17902/0000-MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA -  FALECIDA e outros x IPE e ou-
tros- “Intime-se a parte autora para  que, no prazo de 05 (cinco)
dias, dê cumprimento ao despacho de  fl. 281”. -Adv. JOSE
VIDOTTI, CLAUDINEI BELAFONTE-

10.-DECLARATORIA-18972/0000-LINCK S/A EQUIP RO-
DOVIAR E INDUSTR x ESTADO  DO PARANA- “Diante da
ausência de impugnaçao, homologo o valor de  R$16.873,82
(dezesseis mil, oitocentos e setenta e três reais e  oitenta e dois
centavos). Expeça-se o precatório requisitório nos  termos do
artigo 730, inciso I do Código de Processo Civil”. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES,  CLAUDIA SOUZA HAUS,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ADRIANE MICRU-
TI,  IZABEL CRISTINA MARQUES e CHRISTIANNE REGI-
NA L. POSFALDO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-19315/0000-ESTADO DO
PARANA x LUIZ CARLOS  CORDEIRO- “O feito encontra-
se suspenso, conforme despacho de fl.  180. De qualquer for-
ma, manifeste-se o Estado do Paraná acerca  das ponderaçoes
de fls. 190/191”. -Adv. FLAVIO BUENO, ALCINDO LIMA
NETO e PATRICIA GONCALVES ROCHA-

12.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-19401/0000-ESTA-
DO DO PARANA x JOSE LUIZ  MIGUEL VAZ- “Por cautela,
suspendo o prazo para oposiçao de  embargos. Sobre o contido
no expediente de fls. 225/230,  manifeste-se o Estado do Para-
ná”. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO,  MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, LUIR CESCHIN,
RAUL ALBERTO DANTAS  JUNIOR, JOAO DE BARROS
TORRES, NILTON CEZAR M. DE MENEZES, LINEU  RO-
BERTO MICKUS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
MAURICIO GOMM SANTOS-

13.-MEDIDA CAUTELAR DE SUST PROC-19651/0000-LA-
MINORT IND E COM DE LAMINAS  S/A x TRANSPORTES
LARA LTDA e outros- “Arquive-se com as cautelas  legais”. -
Adv. MARIA CRISTINA DE ALMEIDA, ARNALDO CON-
CEICAO JUNIOR,  ALTIVO JOSE SENISKI, JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS, CARLYLE POPP, MAJEDA D.  M. POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA A. WAMBIER e IZABELA CRISTINA  RUCKER
CURI-

14.-DECLARATORIA DE NULIDADE-19784/0000-LAMI-
NORT INDUSTR E COMERC DE  LAMINA x TRANSPOR-
TES LARA LTDA e outros- “Em razao do contido as  fls. 102,
arquive-se o feito com as cautelas legais”. -Adv. GEROLDO
HAUER, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA, ALTIVO JOSE
SENISKI, MARCOS RUY  FRANCO MACEDO, JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS, MAJEDA D. M. POPP, CARLYLE  POPP,
PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, EVARISTO ARAGAO
F. DOS SANTOS,  EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA A. WAMBIER e IZABELA  CRISTINA
RUCKER CURI-

15.-COMINATORIA-21386/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x WILLIAN MUNHOZ DE  OLIVEIRA e outros -”Inti-
me-se a parte autora para o cumprimento do  contido no ar-
tigo 9.4.6, do Código de Normas (GRC, relativo a  diligên-
cia a ser realizada pelo Oficial de Justiça)”. -Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA, ITALO TANAKA JUNIOR, SELENE
MUNIZ REBELO, ABEL  ANTONIO REBELLO e VICEN-
TE R. T. PUGLIESE-

16.-FALENCIA-23396/0000-CHAMPAGNAT VEICULOS S/
A x GIRO PECAS REPRES E  COMERC DE PECAS- “Em
razao do contido a fls. 193, aguarde-se a  manifestaçao da parte
interessada para os devidos fins”. -Adv. IRAE  CRISTINA
HOLETZ PETROVIC, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, PEDRO  DONAISKI, BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT, SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS e  JACKON
GLADSTON-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23866/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PAJHESSI CON-
FECC DE UNIH INDUSTRIAIS- “Aguarde-se por cento  e oi-
tenta dias no arquivo provisório a manifestaçao da parte  inte-
ressada”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO
O. GONCALVES-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24285/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x KACER
INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA e outros- “Como
bem explanado pela exequente a fls. 201.205, concordo com
a mesma  no tocante ao desmembramento do bem da famí-
lia, sem o prejuízo do  espaço físico reservado à residên-
cia. Contudo, observando as  fotos (fls. 207/208) estas nao
evidenciam ou idetentificam a  existência de edificaçao ou
que o imóvel se encontra vazio ou sem  nenhuma utilidade.
Sendo assim, indefiro o pedido de penhora da  parte ideal
do imóvel da executada, tendo em vista a falta de  docu-
mento comprobatório da inexistência de edificaçao no imó-
vel”.  -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, JULIO ASSIS GEHLEN e  JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA-

19.—25246/0000-ARY ROCHA e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”Intime-se o  credor para retirar carta precatoria”. -
Adv. LUIZ CARLOS CALDAS,  CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO, JOSE FERNANDO PUCHTA e JOAO DE BAR-
ROS  TORRES-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-25599/0000-CHRISPINA
HELINSKA x IPE-  “Atento ao expediente trazido pelo MP,
manifestem-se a autora e o  Estado do Paraná”. -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, DALMI MARIA DE  OLIVEIRA,
DARCI KASPRZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e ISABELA  CRISTINE MARTINS RAMOS-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-25888/0000-ARLEI RO-
BERTO MOTA x CIPATE  COMPANHIA DE PAVIM E TER-
RAPLANAGEM- “Aguarde-se no arquivo provisório  a mani-
festaçao da parte interessada”. -Adv. ARLEI ROBERTO MOT-
TA,  JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO CLARO e SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-25902/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  FABRICA DE ARTEFA-
TOS CONCRETO TITAN- “Ao arquivo, com as baixas e  ano-
taçoes devidas”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
OKSANDRO O.  GONCALVES, FABRICIO SOARES NU-
NES e ANA CARLA DE O. MELLO COSTA-

23.-ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-27926/0000-COM-
PANHIA SULINA DE BEBIDAS  ANTARTICA x UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO S/A e outros -”Intime-se a  parte au-
tora para o cumprimento do contido no artigo 9.4.6, do Código
de Normas (GRC, relativo a diligência a ser realizada pelo Ofi-
cial de  Justiça)”. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO-

24.-AUTO FALENCIA-28083/0000-ELETRONICA ERB
LTDA e outros x - “Deve  ser feito o rateio sugerido pelo síndi-
co (fls. 216) e ratificado  pelo MP (fls. 219), pois atende aos
interesses da massa e dos  credores, considerando a situaçao
atual do pleito”. -Adv. ANTONIO  CARLOS GUIMARAES
TAQUES, SIND: FERNANDO CESAR A. PENTEADO, DA-
NIEL  HACHEM e SILVANA ZANETTI OSANAM DE OLI-
VEIRA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-28855/0000-STAFF CON-
SULTORIA EMPRESARIAL LTDA x  MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Apesar dos conspicuos dizeres da parte  agravante,
entendo que a decisao atacada nao merece reforma,  mantendo-
a pelos seus próprios fundamentos, estes nao  descaracteriza-
dos, daí desnecessário tecer maiores comentários a  respeito.
Além disso, as razoes da parte agravada (fls. 97/98),  auxiliam
na manutençao da decisao atacada”. -Adv. ANA ELIETE BE-
CKER  MACARINI e CINTIA ESTEFANIA FERNANDES-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-29597/0000-PRODASA
PROD ALIMENT ARAPONGAS S/A x  COPEL -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e  cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio  Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe.  In-
timem-se”.-Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE, DIEMER-
SON  ROMERO  CASTILHO, VALERIA JARUGA BRUNET-
TI e HELIO EDUARDO RICHTER-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30660/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ALVARO FRAN-
CISCO FERNANDES- “Manifeste-se o autor sobre a  precató-
ria retro”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TATIANA KALKO TURQUETI
C. BARRETO-

28.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-31127/0000-
COHAB CT x GILBERTO PEREIRA  DOS ANJOS- “Apesar
da idéia encampada as fls. 111/112 e do despacho  de fls. 116,
entendo que o feito, em fase de execuçao de sentença,  deve
prosseguir, sem que haja novo julgado, pois já presente nos
autos (fls. 66/70). Sendo asim, como nao se conseguiu concili-
açao  (levando em consideraçao o pleito de fls. 90/91), deve ser
cumprido o  mandado de reintegraçao de posse. Diligencie-se.
Intimem-se”. -Adv.  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

29.-ACAO ORDINARIA-31131/0000-MARISA LOJAS VARE-
JISTAS LTDA x FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL -”Suspen-
do este feito por sessenta dias”.-Adv.  NELSON LOMBARDI,
MARIA JOSE SANNA CAMACHO, MARTINS GATI CAMA-
CHO e  PEDRO DONAISKI, JOAO DE BARROS TORRES-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31342/0000-ELIZABE-
TH MARIA KUSMA x AUTO  LOCADORA LOCASUL LTDA
e outros -”Presentes os pressupostos de  admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais,  remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
REGINALDO NOGUEIRA  GUIMARAES, ESTEFANO
ULANDOWSKI, IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA
DE  CRISTO II e CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-31660/0000-CARON - CO-
MISSARIA DE TRANSP LTDA x  BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA S/A -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do  Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. J.M.
DE MACEDO  CARON, MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-31835/0000-IRMA-
OS MENDES E CIA LTDA x  FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Recebo o recurso de apelaçao no seu efeito  devoluti-
vo. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no
artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária para, que-
rendo, no  prazo de quinze dias, apresente contra-razoes recur-
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sais”.-Adv.  VALDEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO  JUNIOR, VIVIA-
NE B. JORGE, IZABEL CRISTINA MARQUES e MARIZA
ZANDONAI  MOREIRA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-31836/0000-IRMA-
OS MENDES E CIA LTDA x  FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Recebo o recurso de apelaçao, no seu  efeito devolu-
tivo. Exegese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se  no
artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária para, que-
rendo,  no prazo de quinze dias, apresente contra-razoes recur-
sais”.-Adv.  ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MICHE-
LE LEBARBENCHON MASSIGNAN,  VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, SERGIO MORES, IZABEL CRISTINA
MARQUES,  MARIZA ZANDONAI MOREIRA e ANDRE
RENATO MIRANDA ANDRADE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32265/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x LOUREI-
RO E SANTOS LTDA e outros- “Os imóveis nao  avaliados
conforme informaçao a fls. 176 pertencem ao Foro Regional
dessa Comarca e nao a este Foro Central, daí a razao estar com
o Sr.  Avaliador. Manifeste-se a parte requerente a respeito”. -
Adv. ANNA  CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRAN-
CISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, FLAVIA  CRISTIANE
MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

35.-INDENIZACAO-32394/0000-ESTADO DO PARANA x
ZILDA FIRMINO DE  ARAUJO- “Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestaçao da parte  interessada”. -Adv. LUIZ GUI-
LHERME MARINONI e JOSE FERNANDO PUCHTA-

36.-REVISAO DE VENCIMENTOS-32398/0000-ADEMIR DE
SOUZA e outros x ESTADO  DO PARANA -”Intime-se o Esta-
do do Paraná para retirar carta  precatoria”. -Adv. JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO, JOAO DE  BARROS
TORERS-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-33756/0000-MARCUS
ANTONIO DEZORDI x DIRETOR DO  DETRAN PR- “Ao
arquivo, com as baixas e anotaçoes devidas”. -Adv.  GRAZIE-
LLE CRISTINE DOS SANTOS, RONY MARCOS DE LIMA
e ELIZABETH  BERTINATO-

38.-ORDINARIA DECLARATORIA-33933/0000-ANDREIA
REGINA RODRIGUES FERREIRA e  outros x PARANAPRE-
VIDENCIA- “Para a execuçao de sentença almejada  pelo Es-
tado do Paraná, deverá haver a comprovaçao de que as  execu-
tadas nao sejam mais beneficiárias da justiça gratuita, tendo
em  vista a sentença prolatada nos autos”. -Adv. LUIZ BRESO-
LIN, DANIELLE  VERNIZI ELIAS, IURI FERRARI COCCI-
COV e YEDA VARGAS R. BONILHA-

39.—34163/0000-IMBAU TRANSPORTES E LOCACAO DE
MAQUINAS LTDA x FAZENDA  PUBLICA ESTADUAL-
“Diante do contido na certidao de fls.  215-verso, manifeste-se
a parte vencedora”. -Adv. MILTON FAGUNDES,  GILBERTO
BISKIER, PEDRO DONAISKI e MARCIO LUIZ FERREIRA
DA SILVA-

40.-DECLAR. CUM C/OBRIGACAO ...-34804/0000-MARIA
VANILDA DE FREITAS  ZANARDINI CORREA x ESTADO
DO PARANA- “Defiro fl. 123. Concedo  o prazo de trinta dias
como pretendido”. -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA  GAR-
CIA e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS, JOAO DE
BARROS TORERS-

41.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-37124/0000-
COHAB CT x OLINDA KRUSIG DA  CUNHA e outros- “De-
firo o pedido a fls. 89/90, pelo que determino  o cumprimento
das medidas requeridas nos itens “a” e “b” do referido  petitó-
rio”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO  SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA e JULIO CESAR CAPRONI-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-37133/0000-JOAO TEI-
XEIRA DA SILVA NETO x  CIPATE COMPANHIA DE PA-
VIM E TERRAPLANAGEM- “Ao arquivo, com as baixas  e
anotaçoes devidas”. -Adv. MARIA AUXILIADORA FERREI-
RA LINS, ADRIANA  NEZELO ROSA, EDSON RUBENS
ANDRADE, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO,
DANIELE CRISTIANE DRULLA, ALVARO AUGUSTO CAS-
SETARI, RICARDO  GIOVANNETTI, LUCIANE MARLI SIG-
NORI, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e  CLAUDIR
JOSE SCHWARZ-

43.-FALENCIA-37196/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x  SERTEL ASSISTENCIA
TECNICA LTDA- “Diante das manifestaçoes do Sr.  Síndico
(fls. 285/287) e do Ministério Público (fls. 290) e da  inércia da
Falida (fls. 289), hei por bem determinar a intimaçao do  Sr.
Síndico para que esclareça se a proposta apresentada engloba-
ria a  compra dos bens que nao foram avaliados (ex.: aparelho
de telefone,  central telefônica, máquina de lavar peças, prensa
hidráulica, etc.  - fls. 274/275).”. -Adv. MARCELO BERVI-
AN, DJANIR PEDRO PALMEIRA, RUI  CARDOSO FERREI-
RA e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

44.-ACAO ORDINARIA-37511/0000-CLINICA PARANAEN-
SE DE ULTRASSONOGRAFIA LTDA  e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -”Presentes os pressupostos de  admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais,  remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  Para-
ná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. AUREA CRIS-
THINA  CRUZ e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

45.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-37723/0000-LAURO
ANTUNES RIBEIRO x  PARANAPREVIDENCIA -”Abra-se
vista dos autos como pretendido”.-Adv.  MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, YEDA VARGAS R. BONILHA-

46.-REPARACAO DE DANOS-37785/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARAGUA x SANEPAR  S/A- “Manifeste-se a par-

te exequente”. -Adv. NELSON ANTONIO SGUARIZI,  NIL-
SO ROMEU SGUAREZI e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

47.-ORDINARIA DECLARATORIA-39037/0000-DINA PA-
VELSKI x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e  cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio  Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe.  Intimem-
se”.-Adv. MAURA GLORIA LANZONE, ANDRESSA ROSA,
MAUREEN  MACHADO VIRMOND e MARIA FRANCISCA
A. MOHR-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-39038/0000-FEBRABAN
FEDERACAO BRASILEIRA DAS  ASSOCIACOES BCOS x
PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA- “Indefiro os  pedi-
dos de fls. 333/334, 340 e 347, eis quw formulados por parte
estranha ao feito”. -Adv. JULIANA VIEIRA ALVES A. CA-
MARGO, LUIZ  GONZAGA M. CORREIA, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA  ZARATE
NISSEL-

49.-RESTITUICAO-39712/0000-DANIEL JOSE GANSS x
COPEL S/A e outros-  “Manifeste-se a exequente como preten-
dido”. -Adv. ARLYVAN PROBST,  CLAUDINE CAMARGO
MANENTI, HELIO EDUARDO RICHTER e VALDIR JULIO
ULBRICH-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-41788/0000-CONSTRU-
TORA ITAU LTDA x PREFEITO  MUNICIPAL DE CTBA -
CASSIO TANIGUCHI- “SENTENCÁ: Vistos... Posto  isto, jul-
go extinto o processo em voga, sem julgamento do mérito, com
base no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, homolo-
gando  assim o pedido de desistência formulado pelo impetran-
te. Condeno o  impetrante ao pagamento das custas e despesas
processuais, deixando  de condena-lo na verba honorária, ten-
do em vista  a vedaçao contida  na Súmula 105 do STJ. Oficie-
se ao egrégio Tribunal de Justiça do  Paraná, informando  o
eminente Desembargador Relator do agravo de  Instrumento nº
151.808-7 a presente desistência, conforme requerido  as fls.
692/694. observadas as formalidades legais, feitas as baixas
na distribuiçao e diligências necessárias, arquive-se  o feito,
oportunamente, quando da notícia do cumprimento das deter-
minaçoes  supra transcritas. PRI. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no  Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Estado do  Paraná”. -Adv. VANETE STEIL VILLATO-
RI, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,  EDUARDO TA-
LAMINI, MARCAL JUSTEN FILHO, SAULO DE MEIRA
ALBACH e PAULO  ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

51.-INDENIZACAO-43027/0000-JACIRA PEDRO CARVA-
LHO x ESTADO DO PARANA e  outros- “Manifeste-se a par-
te denunciante em dez dias, sobre a  defesa apresentada pela
denunciada LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A”.  -Adv.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, FLAVIO BUENO, ABE-
LARDO L.S. MENDES e  EVERSON NAZARIO-

52.—43095/0000-LISLYE MANFRON CALIARI REP POR
MARISTELA G CALIARI x  ESTADO DO PARANA- “Defiro
fl. 242. Intime-se o requerente como  pretendido”. -Adv. JULI-
ANA L. MALVEZZI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-43156/0000-MICESLAU
BALNIAK x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e  cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao Egrégio  Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe.  Intimem-
se”.-Adv. DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e PAULO
VINICIUS FORTES  FILHO-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-43162/0000-ELOISA DE
FARIAS x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade  recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao  Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de  praxe.
Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e MAJOLY  ALINE DOS ANJOS HARDY-

55.-CAUTELAR DE EXIBICAO-43190/0000-JAMIL DAVI-
LA x COHAB CT -”Intime-se a  parte autora para o cumpri-
mento do contido no artigo 9.4.6, do Código  de Normas (GRC,
relativo a diligência a ser realizada pelo Oficial de  Justiça)”. -
Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, MARIA  FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIE-
LE NEVES POPIKA-

56.-RESTITUICAO-43220/0000-LILIAN CRISTINA COSTA
SEGURA GARCIA x  PARANAPREVIDENCIA e outros -”Pre-
sentes os pressupostos de  admissibilidade recursais e cumpri-
das as formalidades legais,  remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se”.-Adv. LUIZ BRESOLIN,  CASSIANO LUIZ
IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-43267/0000-ROSALINA
PEREIRA DA SILVA PADILHA x  MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros- “Denota-se que o Município de  Curitiba nao apre-
sentou oposiçao acerca dos cálculos apresentados  pela parte
credora (fls. 177), bem como o Ministério Público  (fls. 179),
de modo que a homologaçao dos cálculos apresentados é  o
caminho, para assim ter continuidade o processo. Diante do
exposto, acolho a pretensao da parte exequente, homologando,
para  que surta os jurídicos e legais efeitos, os cálculos ali apre-
sentados  (fls. 169, mais as custas a fls. 173), atento aos pata-
mares legais  aceitos. Em seguida, deve ser expedida a parti-
nente certidao de  pequeno valor, com as cautelas de praxe,
considerando o disposto no  artigo 100, parágrafo 3º, da CF e
ao disciplinado na Legislaçao  Municipal nº 10.235/01”. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e  MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-43307/0000-IVONE RODRI-
GUES PIRES x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros - “Dian-
te do contido na certidao de fls. 109-verso,  manifeste-se a par-

te vencedora”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI  e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-43424/0000-MANOEL
BERNARDO DA SILVA x BRASCOL  - BRASIL CONSTRU-
COES E OBRAS LTDA- “Aguarde-se a manifestaçao da  parte
interessada como requer a fls. 22”. -Adv. OLIMPIO PAULO
FILHO e  SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-

60.-RESTITUICAO DE CONTRUBUICAO-43428/0000-HE-
LIETE JENIE GASPAROTTO x  PARANAPREVIDENCIA e
outros -”Recebo os recursos de apelaçao  interpostos as fls.
136/164, no seu duplo efeito. Exegese do artigo  520, caput, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência  à
parte contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sente  contra-razoes recursais”.-Adv. ANA CAROLINA DE
MELO MANO, ISABELA  CRISTINE MARTINS RAMOS e
CASSIANO LUIZ IURK-

61.-COMINATORIA-43470/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x IVANILDA SERAFIM DA  SILVA- “Manifeste-se o reque-
rente sobre a certidao retro”. -Adv.  NATANIEL RICCI-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-43494/0000-DURVAL KU-
VALSKI x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade  recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao  Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de  praxe.
Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e MAJOLY  ALINE DOS ANJOS HARDY-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-43525/0000-ARTHUR MI-
LLARCH x MUNICIPIO DE  CURITIBA e outros -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade  recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao  Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de  praxe.
Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e MAJOLY  ALINE DOS ANJOS HARDY-

64.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43659/0000-
ANTENOR ROSENAU x MUNICIPIO  DE CURITIBA e ou-
tros -”Presentes os pressupostos de admissibilidade  recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao  Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de  praxe. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e MAJOLY  ALINE DOS ANJOS HARDY-

65.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43689/0000-
NILDA FLORES ROCHA x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade  recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e CARLOS  ANTONIO LESSKIU-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-43716/0000-IVANI ROSA
x PARANAPREVIDENCIA e  outros -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao do Estado do  Paraná, no prazo legal”.-
Adv. PASQUALINO LAMORTE, CASSIANO LUIZ IURK  e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-43763/0000-
GELZA REGINA DE ABREU MORESCO x  MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Recebo os recursos de apelaçao interpostos  (fls.
294/314 e 317/341), no seu duplo efeito. Exegese do artigo
520,  caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-
se ciência à  parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente  contra-razoes recursais”.-Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, ELIANE CRISTINA  ROSSI CHEVALIER e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-43812/0000-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES S/C  LTDA x DIRETOR
GERAL DO DETRAN PR -”Presentes os pressupostos de  ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do  Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. JOSE
TEODORO  ALVES, VALDIR JUDAI, ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA e VALMOR ANTONIO  PADILHA FILHO-

69.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43818/0000-
LEONICE DE OLIVEIRA  ALCANTARA x PARANAPREVI-
DENCIA e outros -”Presentes os pressupostos de  admissibilida-
de recursais e cumpridas as formalidades legais,  remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  Paraná, com
as cautelas de praxe. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO  MAR-
CELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, ISABE-
LA CRISTINE MARTINS  RAMOS e CASSIANO LUIZ IURK-

70.-FALENCIA-43840/0000-WALFRIDO RIBAS & CIA LTDA
x EMPORIO JARDIM SOCIAL  -”Intime-se a parte autora para
o cumprimento do contido no artigo  9.4.6, do Código de Nor-
mas (GRC, relativo a diligência a ser  realizada pelo Oficial de
Justiça)”. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-43907/0000-ANICIA MAR-
TINS e outros x ESTADO DO  PARANA e outros -”Registre-
se para sentença”.-Adv. GIOVANNA PRICE DE  MELO, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA
LOPES-

72.-REIVINDICATORIA-43933/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ZULMAR DOS PASSOS  SANTOS- “Manifeste-se o
autor em prosseguimento”. -Adv. MARIA  CRISTINA JOBIM
C. DE MATTOS-

73.-RESTAURACAO DE AUTOS-44051/0000-JOSE PEREI-
RA DE OLIVEIRA E OUTROS x  MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros -”Atendendo a nova sistemática adotada  pelo arti-
go 331, parágrafo 3º, do CPC, considerando que se aplica ao
caso o rito ordinário, as partes devem dizer se desejam a conci-
liaçao  e, em sendo o caso, se pretendem produzir provas. Posi-
tiva esta  última assertiva, devem especificar a produçao de

provas, de forma  pormenorizada, justificando”.-Adv. VANES-
SA TEIXEIRA DOS SANTOS,  ADRIANO M.C. RANCIARO
e HELOISA HELENA DE O. S. CORVELLO-

74.-FALENCIA-44101/0000-GERDAU ACOMINAS S/A x
T.E.A.M. ROBOTICA INDUSTRIA  DI TECNOLOGIA AUT
MECC- “Se a credora de fls. 152/153 tem  crédito seu nao cum-
prido pela TEAM ROBOTICA, esse fato nao pode ser  discuti-
do na presente açao considerando a impossibilidade de quebra
da ré neste processo, haja vista as ocorrências aqui havidas.
Desse  modo, indefiro os pedidos de fls. 153. Diligencie-se.
Intime-se”.  -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, FABIO
FERNADES LEONARDO, MARILU CRUZ  GARCIA, ALE-
XANDRE CHEMIM e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-

75.-ACAO ORDINARIA-44133/0000-CLARA APARECIDA
ANTUNES MOTA PAES e outros  x ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,  conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte  apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.  518,
do CPC)”.-Adv. ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR e
CRISTINA LEITAO  TEIXEIRA DE FREITAS-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-44227/0000-ADLA MARIA
NACLI BASTOS x BANCO DO  ESTADO DO PARANA SA -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade  recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
praxe. Intimem-se”.-Adv. EDUARDO BASTOS DE BARROS
e ARISTIDES A. T.  FRANCA-

77.-ACAO ORDINARIA-44278/0000-THEREZINHA PEREI-
RA DA SILVA x ESTADO DO  PARANA e outros- “Recebo o
presente recurso adesivo a fls. 142/149,  que seguirá o princi-
pal. Intime-se a parte apelante para  manifestar-se sobre o re-
curso”. -Adv. JONAS BORGES, ISABELA CRISTINE  MAR-
TINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

78.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-44315/0000-JOSE
FRANCISCO DE SOUZA  CROMAGEM-ME x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- “No  despacho
saneador prolatado expliquei o motivo do indeferimento da pro-
va  pericial, de modo que nao vejo qualquer contradiçao em
relaçao  aos pontos controvertidos fixados e as outras provas
deferidas. Se a  “parte embargante” entendeu que cabe perícia
no caso, deveria ela  fazer uso de outro instrumento processual.
De qualquer modo, INDEFIRO  o pleito de fls. 328/329, pois
completamente descabido, levando em  consideraçao o fim dos
embargos declaratórios. Diligencie-se.  Intimem-se”. -Adv.
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e MIGUEL ANGELO SAL-
GADO-

79.-REIVINDICATORIA-44355/0000-COHAB CT x RUBENS
GONCALVES FERREIRA  -”Intime-se a parte autora para
manifestar-se a respeito da certidao  do Sr. Oficial de Justiça,
em cinco dias.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO  SANTIAGO e
MARCELO MOREIRA-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-44403/0000-ANGELA HAL-
LES e outros x MUNICIPIO  DE CURITIBA -”Atendendo a
nova sistemática adotada pelo artigo 331,  parágrafo 3º, do CPC,
considerando que se aplica ao caso o rito  ordinário, as partes
devem dizer se desejam a conciliaçao e, em sendo  o caso, se
pretendem produzir provas. Positiva esta última assertiva,  de-
vem especificar a produçao de provas, de forma pormenoriza-
da,  justificando”.-Adv. ERALDO LACERDA JR e CARLOS
ANTONIO LESSKIU-

81.—44406/0000-GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA LTDA x
ESTADO DO PARANA-  “Diante do manifesto erro material,
corrigo a decisao de fls.  272, para que conste: “determinar a
suspensao da exigibilidade do  crédito tributário relativo aos
meses de MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO E  SETEMBRO
DE 2005, até o julgamento final da demanda”. Considerando-
se  que nao obstante ter sido determinada a suspensao da exigi-
bilidade  dos créditos tributários refrentes aos meses de feve-
reiro, março e  abril de 2005, a Fazenda Pública, em frontal
descumprimento a ordem  emanda por este Juízo, ajuizou exe-
cuçoes fiscais objetivando o  recebimento de tais créditos, de-
termino à Fazenda Pública que  providencie o arquivamento de
referidas execuçoes, bem como a  exclusao do nome da autora
dos cadastros de inadimplência, no prazo  de 72 horas, sob
pena de imposiçao de multa diária no importe da  R$500,00
(quinhentos reais). Com relaçao aos créditos de ICMS  referen-
tes aos meses de maio, junho, julho, agosto e setembro de  2005,
igualmente suspensos por força da decisao de fls. 272, fixo
igualmente multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) para o
caso de  descumprimento daquela ordem, ou seja, no caso de
ajuizamento de  execuçao fiscal ou de inclsuao/nao retirada do
nome do autor da  dívida Ativa e demais cadastros de inadim-
plentes. Intimem-se”. -Adv.  RICARDO PAVAO TUMA e AN-
DRE RENATO MIRANDA ANDRADE-

82.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-44417/0000-
MARLENE DE FATIMA FONSECA x  ESTADO DO PARA-
NA- “Sobre o contido na contestaçao, manifeste-se a  reque-
rente”. -Adv. GISELE SOARES-

83.-EXECUCAO FISCAL-44429/0000-DER PR x EXPRES-
SO NORDESTE LTDA -”Sobre o  contido no expediente retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv. ANTONIO  CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

84.-DECLARACAO DE CREDITO-44488/0000-SERGIO
GABRIEL x SERTEL ASSISTENCIA  TECNICA LTDA- “De-
firo a juntada da planilha de cálculos como  requer  a fls. 53/54,
atento a manifestaçao do representante do Ministério  Público
a fls. 56”. -Adv. JOSE DO ESP.SANTO DOMINGUES RIBEI-
RO, RUI  CARDOSO FERREIRA e SINDICO: JOAQUIM
JOSE G. RAULI-

85.-ACAO ORDINARIA-44524/0000-LILIAN JUBANSKI x
COMANDANTE GERAL DA PMPR  e outros -”Especifiquem
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as partes as provas que efetivamente  pretendem produzir, jus-
tificando-as, atentando-se ao que dispoe o  art. 331, parágrafo
3º do CPC”.   -Adv. HELIO FLAVIO LEOPOLDINO  RODRI-
GUES e RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-44585/0000-MANOEL
HELLMING CARDOSO x PAN  ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA- “Intime-se a habilitante  como re-
quer a fls. 18”. -Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

87.-ACAO SUMARIA-44625/0000-HELENA SIZU KANEG-
USUKU KOHATSU x  PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Registre-se para sentença”.-Adv.  PATRICIA DE MELLO,
PATRICIA R.C. GROFF, FABIANO JORGE STAINSACK e
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

88.-DECLARATORIA-44651/0000-MATSCHINSKE & CIA
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL  DE CURITIBA -”Aten-
dendo a nova sistemática adotada pelo artigo 331,  parágrafo
3º, do CPC, considerando que se aplica ao caso o rito  ordiná-
rio, as partes devem dizer se desejam a conciliaçao e, em sendo
o caso, se pretendem produzir provas. Positiva esta última as-
sertiva,  devem especificar a produçao de provas, de forma
pormenorizada,  justificando”.-Adv. ALCEU RODRIGUES
CHAVES, LUCIANO HINZ MARAN e  PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-

89.-ACAO ORDINARIA-44698/0000-GLADYS STOLZ VEN-
DRAMI x PARANAPREVIDENCIA -  “Atendendo a nova sis-
temática adotada pelo artigo 331, parágrafo 3º,  do CPC, consi-
derando que se aplica ao caso o rito ordinário, as  partes devem
dizer se desejam a conciliaçao e, em sendo o caso, se  preten-
dem produzir provas. Positiva esta última assertiva, devem
especificar a produçao de provas, de forma pormenorizada,
justificando”.-Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYA-
MA, RODRIGO LUIZ  KANAYAMA e IURI FERRARI COC-
CICOV-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-44707/0000-DER PR x RA-
FAEL COSTA CONTADOR  -”Registre-se para sentença”.-Adv.
JOAO DE BARROS TORRES e RAFAEL  COSTA CONTA-
DOR-

91.-RESTITUICAO-44711/0000-AMELIA FERERIRA DE
OLIVEIRA e outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Registre-se para sentença”.-Adv. LUIZ  BRESOLIN, YEDA
VARGAS R. BONILHA e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-

92.-RESTITUICAO-44743/0000-GISLAINE CORREIA VIA-
NA x PARANAPREVIDENCIA e  outros -”Registre-se para
sentença”.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,  FERNAN-
DO AUGUSTO DE SOUZA, YEDA VARGAS R. BONILHA e
DAIANE MARIA  BISSANI-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-44758/0000-GILBERTO
DO NASCIMENTO GOMES x  COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, utilizando  os argu-
mentos ora articulados, com atençao ao artigo 37, caput,  da
Constituiçao da República, julgo improcedente o pedido  inici-
al, por ausência de direito líquido e certo e inexistência de  ato
ilegal e abusivo do impetrado, cassando a decisao de fl. 67.
Por conseq•ência, denego a segurança pleiteada. Condeno o
impetrante  ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de  haver condenaçao em verba honorária, tendo em
vista a vedaçao na Súmula  105 do STJ. PRI. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de  Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.  LENIR GON-
ÇALVES DA SILVA FILHO e GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-44761/0000-FARMACIA
E DROGARIA NISSEI LTDA x  DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA -”Recebo o recurso de  apelaçao
interposto a fls. 100/113, no seu duplo efeito. Exegese do  arti-
go 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC,
dê-se  ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de
quinze dias,  apresente contra-razoes recursais”.-Adv. ALTI-
VO AUGUSTO ALVES MEYER,  RODRIGO MENDES DOS
SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-44763/0000-FARMACIA
E DROGARIA NISSEI LTDA x  DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA -”Recebo o recurso de  apelaçao
interposto a fls. 101/114, no seu duplo efeito. Exegese do  arti-
go 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC,
dê-se  ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de
quinze dias,  apresente contra-razoes recursais”.-Adv. ALTI-
VO AUGUSTO ALVES MEYER,  RODRIGO MENDES DOS
SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

96.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44768/0000-MA-
RIA DO ROSARIO A. FUGIKOWSKI  x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros -”Registre-se para sentença”.-Adv.  ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-44799/0000-LUIZ ANTO-
NIO PROTSKI x BRASCOL  BRASIL CONSTRUCOES E
OBRAS LTDA- “Defiro fl. 20. Intime-se o  síndico como pre-
tendido”. -Adv. SINDICO: PREP. FABIO CAMARGO-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-44835/0000-MASSA FALI-
DA DE INDIMPEX - IND E COM  EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e  LETICIA FERREIRA DA SILVA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-44841/0000-MASSA FALI-
DA DE INDIMPEX - IND E COM  EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e  LETICIA FERREIRA DA SILVA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-44842/0000-MASSA FA-
LIDA DE INDIMPEX - IND E COM  EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e  LETICIA FERREIRA DA SILVA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-44843/0000-MASSA FA-
LIDA DE INDIMPEX - IND E COM  EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e  LETICIA FERREIRA DA SILVA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-44845/0000-MASSA FA-
LIDA DE INDIMPEX - IND E COM  EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e  LETICIA FERREIRA DA SILVA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-44852/0000-MASSA FA-
LIDA DE INDIMPEX - IND E COM  EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e  LETICIA FERREIRA DA SILVA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-44854/0000-MASSA FA-
LIDA DE INDIMPEX - IND E COM  EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para  sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e  LETICIA FERREIRA DA SILVA-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-44858/0000-MASSA FA-
LIDA DE INDIMPEX - IND E COM EXP DE OLEOS x FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Registre-se para sentença”.-
Adv. LUIZ ANTONIO P. RODRIGUES, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-44867/0000-ANTONIO
SARTOR e outros x MUNICIPIO  DE CURITIBA -”Atenden-
do a nova sistemática adotada pelo artigo 331,  parágrafo 3º, do
CPC, considerando que se aplica ao caso o rito  ordinário, as
partes devem dizer se desejam a conciliaçao e, em sendo  o
caso, se pretendem produzir provas. Positiva esta última asser-
tiva,  devem especificar a produçao de provas, de forma por-
menorizada,  justificando”.-Adv. ERALDO LACERDA JR e
SIMONE KOHLER-

107.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-44969/0000-
REINOLDO HARGR x URBS S/A  -”Intime-se a parte reque-
rida para o cumprimento do contido no  artigo 9.4.6, do Código
de Normas (GRC, relativo a diligência a ser  realizada pelo
Oficial de Justiça)”. -Adv. MARCELO PACHECO PIROLO,
LUIZ FERNANDO M. SERAFIM e SIDNEY MARTINS-

108.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-45009/0000-
AMANDA DA SILVA CIRINO  REP POR  JAIR CORREA
CIRINO e outros x COPEL DISTRIBUIDORA LTDA- “Para
evitar  grandes discussoes a respeito da preliminar suscitada
pela COPEL,  concedo o prazo de dez dias para que a parte
autora traga aos autos a  certidao de nascimento dos autores
comprovando a filiaçao com a  falecida. após, voltem conclu-
sos”. -Adv. JOSE CARLOS ALVES DA SILVA,  ANA CARO-
LINA TIGRINHO e IRA NEVES JARDIM-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-45030/0000-FLAVIO
RODRIGUES x DIRETORA DO DPTO  DE RH DA SEC DE
EST ADM E PREV e outros - “Defiro a inclusao do  Estado no
pólo passivo do feito (fl. 207. Observe-se e anote-se.  Registre-
se para sentença”.-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREI-
RA e PAULO  ROBERTO FERREIRA MOTTA-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-45055/0000-CAFE ALVO-
RADA S/A x MUNICIPIO DE  CURITIBA- “Manifeste-se o
Município de Curitiba sobre a prova  documental solicitada
pela embargante, às fls. 85/86”. -Adv. PAULO  VINICIO FOR-
TES FILHO-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-45059/0000-MARIA CELIA
COELHO TAVARNARO x IPMC  - INST DE PREV DOS SERV
MUN CTBA e outros- “.... POr outro aldo,  apesar dos conscpí-
cuos dizeres da parte agravante (considerando o  agravo inter-
posto - fls. 227 e seguintes), entendo que a decisao  atacada
nao merece reforma mantendo-a pelos seus próprios  funda-
mentos, estes nao descaracterizados, daí desnecessários  tecer
maiores comentários a respeito”. -Adv. MARCELO COELHO
TAVARNARO, TERCIO AMARAL DE CAMARGO, MELIS-
SA DE C. KANDA DIETRICH e  MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-

112.-ACAO ORDINARIA-45084/0000-LOCADORA E
TRANSPORTADORA FUTURA LTDA x  COPEL DISTRIBUI-
CAO S.A e outros- “Defiro a produçao pericial contábil  reque-
rida, nomeando para o encargo o contador Joao Eloi Olenike  -
CRC/Pr nº 19.271. Podem as partes indicar assistentes técnicos
e  oferecer quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intima-
çao deste  despacho. Após, intime-se o perito para que diga se
aceita o encargo  e formule proposta de honorários. Feita a
proposta, intime-se a  requerente a proceder o depósito da ver-
ba honorária em cinco dias,  advertindo-se de que a falta de
depósito será interpretada como  desistência da prova pericial.
Defiro, ainda, a produçao de prova  testemunhal e depoimento
pessoal do representante legal da  requerente, porém, a instru-
çao e julgamento será designada somente  após o término dos
trabalhos periciais”. -Adv. MOZART PIZZATTO  ANDREOLI
e ANA AMELIA CALDAS S. DE OLIVEIRA-

113.-ACAO ORDINARIA-45086/0000-NEI WOCHE x FUN-
DACAO COPEL DE PREVIDENCIA E  ASSIST SOCIAL e
outros -”Especifiquem as partes as provas que  efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que  dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”.   -Adv. MAURICIO PI-
RAGIBE  SANTIAGO e PAULO BATISTA FERREIRA-

114.-CAUTELAR-45100/0000-BENEDITO RODRIGUES x

IPMC - INST DE PREV DOS SERV  MUN CTBA e outros -
”Mantenho a decisao objurgada que, por seus  próprios funda-
mentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportunamente,  co-
munique-se ao eminente Relator quanto da manutençao da de-
cisao,  bem como o nao cumprimento, pelo agravante, do dis-
posto no art.  526 do Código e Processo Civil, eis que nao
houve cumprimento  do prazo lá estipulado”.-Adv. ANGELI-
CA OLIVEIRA SANTOS-

115.-DECLARATORIA-45132/0000-SINDICATO RURAL DE
SAO MIGUEL DO IGUACU x  ESTADO DO PARANA  ATO
DO TRIB DE CONTAS - “Ciente da decisao de fls.  251.256.
Cmpra-se a referida decisao. Mantenho a decisao objurgada
que, por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do
agravo.  Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator
quanto à manutençao  da decisao bem como o nao cumprimen-
to, pelo agravante, do disposto  no artigo 526 do Código de
Processo Civil, eis que até o presente  momento nao foi juntada
cópia da interposiçao do recurso. Diante da  contestaçao apre-
sentada, manifeste, querendo, o autor”. -Adv. IJAIR  VAMER-
LATTI e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

116.-ORDINARIA DECLARATORIA-45135/0000-ADA HAN-
NEKE BOWLES STRASSER e  outros x ESTADO DO PARA-
NA -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao,  no prazo le-
gal”.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e ISABELA
CRISTINE  MARTINS RAMOS-

117.-ORDINARIA DECLARATORIA-45136/0000-GREGO-
RIA PINHEIRO PECCININ e outros  x ESTADO DO PARA-
NA -”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no  prazo le-
gal”.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

118.-ACAO SUMARIA-45170/0000-COHAB CT x CONDO-
MINIO CONJ RESID MOR ABAETE  II COND IV- “Diante
do contido na certidao de fl. 38, manifeste-se o  autor”. -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO  e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

119.-USUCAPIAO-45172/0000-ANTONIO TAVARES COR-
REA e outros x - “Abra-se  vista dos autos como pretendido”. -
Adv. HUMBERTO TOMMASI-

120.-CESSAO DE CREDITOS-45181/0000-AJITEL - MANU-
FATURA DE COMPONENTES  ELETRICO ELETR x ESCRI-
LEX SERVICOS DE CONTABILIDADE LTDA -”Abra-se  vista
dos autos como pretendido”.-Adv. JOSE FERNANDO PU-
CHTA, MARIA  MARTA RENNER WEBER LUNARDON e
LUIR CESCHIN-

121.-REPARACAO DE DANOS-45191/0000-AMILTON NU-
NES DE JESUS x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Manifeste-
se o autor sobre a contestaçao, no prazo  legal”.-Adv. GUI-
LHERME MANA ROCHA e LEONARDO CICHELLA-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-45228/0000-JOSE FRAN-
CISCO ALVES DE SOUZA x  COPEL S/A -”Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao, no prazo  legal”.-Adv. ERALDO
LACERDA JR-

123.-ACAO SUMARIA-45241/0000-MIRTES SUELI SCH-
NEIDER ZOTTI x ESTADO DO  PARANA -”Concedo, por
ora, à parte autora os benefícios da  assistência judiciária gra-
tuíta, na forma da Lei nº 1.060/50.  Cite-se o Estado do Paraná,
na pessoa de seu representante legal,  com as cautelas legais,
atento ao disposto nos artigos 221, inciso II  e 222, “c”, do
CPC, para que compareçam à audiência conciliatória  (rito su-
mário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º, do CPC, no caso de  impossibilidade de acordo.
As  partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia
poderao ser  representadas por prepostos. Designo o dia
25.01.06, às 15:00 horas,  para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o rito  sumário empregado no caso. Dili-
gências necessárias. Intimem-se”.   -Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS-

124.-ACAO SUMARIA-45272/0000-CARLOS ALBERTO IS-
SBERNER x ESTADO DO PARANA  -”Concedo, por ora, à
parte autora os benefícios da assistência  judiciária gratuíta, na
forma da Lei nº 1.060/50. Cite-se o  Estado do Paraná, na pes-
soa de seu representante legal, com as  cautelas legais, atento
ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222,  “c”, do CPC, para
que compareçam à audiência conciliatória (rito  sumário), ofe-
recendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,  parágrafo 2º,
do CPC, no caso de  impossibilidade de acordo. As  partes de-
verao comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por prepostos. Designo o dia 17.01.06, às 13:30
horas,  para a realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito  sumário empregado no caso. Diligências necessárias.
Intimem-se”.   -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

125.-ACAO SUMARIA-45274/0000-LUCIANA ELIANE
STANKE x ESTADO DO PARANA  -”Concedo, por ora, à parte
autora os benefícios da assistência  judiciária gratuíta, na for-
ma da Lei nº 1.060/50. Cite-se o Estado do  Paraná, na pessoa
de seu representante legal, com as cautelas legais,  atento ao
disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC,  para
que compareçam à audiência conciliatória (rito sumário),  ofe-
recendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º,
do  CPC, no caso de  impossibilidade de acordo. As partes de-
verao  comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por  prepostos. Designo o dia 12.01.06, às 13:30
horas, para a realizaçao  da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário empregado no  caso. Diligências necessárias.
Intimem-se”.  -Adv. JUCIMAR MOURA DOS  SANTOS-

126.-ACAO SUMARIA-45276/0000-SIMONE BUEST x ES-
TADO DO PARANA -”Concedo,  por ora, à parte autora os
benefícios da assistência judiciária  gratuíta, na forma da Lei nº
1.060/50. Cite-se o Estado do Paraná, na  pessoa de seu repre-
sentante legal, com as cautelas legais, atento  ao disposto nos
artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que  compare-
çam à audiência conciliatória (rito sumário), oferecendo  defe-

sa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º, do CPC, no
caso de  impossibilidade de acordo. As partes deverao compa-
recer ao  ato pessoalmente, todavia poderao ser representadas
por prepostos.  Designo o dia 17.01.06, às 13:45 horas, para a
realizaçao da  audiência de conciliaçao, seguindo o rito sumá-
rio empregado no caso.  Diligências necessárias. Intimem-se”.
-Adv. JUCIMAR MOURA DOS  SANTOS-

127.-ACAO SUMARIA-45277/0000-VAGNER MARCOS
CHERUBIN x ESTADO DO PARANA  -”Concedo, por ora, à
parte autora os benefícios da assistência  judiciária gratuíta, na
forma da Lei nº 1.060/50. Cite-se o Estado do  Paraná, na pes-
soa de seu representante legal, com as cautelas legais,  atento
ao disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC,  para
que compareçam à audiência conciliatória (rito sumário),  ofe-
recendo defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º,
do  CPC, no caso de  impossibilidade de acordo. As partes de-
verao  comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser
representadas por  prepostos. Designo o dia 25.01.2006, às 14:45
horas, para a  realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo
o rito sumário  empregado no caso. Diligências necessárias.
Intimem-se”.  -Adv.  JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

128.-CESSAO DE CREDITOS-45285/0000-INDEL INDUS-
TRIA ELETRONICA LTDA x C.R.  ALMEIDA S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO- “Manifeste-se a Fazenda  Públi-
ca”. -Adv. LUIR CESCHIN-

129.-ORDINARIA CONDENATORIA-45314/0000-CLEONI-
CE GOMES SALA x  PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Como os requeridos apresentaram as peças  de contestaçao,
sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes  (direito in-
disponível), perdeu a sua razao de ser a audiência  designada
para esta data às 14:00 horas. Assim, sobre as defesas  apresen-
tadas, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias. Após, ao
Ministério Público”. -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA, YEDA
VARGAS R.  BONILHA e ROGER OLIVEIRA LOPES-

130.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-45329/0000-IVE-
NETE ROCHA DE LIMA e outros  x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros - “Defiro a emenda da inicial as  fls. 55/58. Con-
cedo, por ora, à parte autora os benefícios da  assistência judi-
ciária gratuíta, na forma da Lei nº 1.060/50.  Citem-se os reque-
ridos, nas pessoas de seus representantes legais,  com as cautelas
legais, atento ao disposto nos artigos 221, inciso II  e 222, “c”,
do CPC, para que compareçam à audiência conciliatória  (rito
sumário), oferecendo defesa, atento ao disposto no artigo 277,
parágrafo 2º, do CPC, no caso de  impossibilidade de acordo. As
partes deverao comparecer ao ato pessoalmente, todavia pode-
rao ser  representadas por prepostos. Designo o dia 22.02.06, às
14:15 horas,  para a realizaçao da audiência de conciliaçao, se-
guindo o rito  sumário empregado no caso. Diligências necessá-
rias. Intimem-se”.   -Adv. EVERTON FELIZARDO-

131.-AUTO FALENCIA-45332/0000-SEMEADOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRA  LTDA x - “Ciente da
decisao de fls. 47/49, que  concedeu o benefício  da assistência
judiciária gratuita à autora. Tendo decorrido o prazo  requerido
no segundo parágrafo de fl. 07, apesar de nao ter havido  apre-
ciaçao direta quanto ao pedido, poderia o autor a própria auto-
ra  ter diligenciado providenciando os documentos necessários
para a  apreciaçao do pedido falimentar. Desta forma, intime-
se a requerente  para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promo-
va a emenda à  inicial, conforme determinam os artigos 105 e
106 da Lei 11.101/05  (Lei de Falência e Recuperaçao Judici-
al)”. -Adv. WILLIANS FRANKLIN  LIRA DOS SANTOS-

132.-MANDADO DE SEGURANCA-45376/0000-EDUARDO
HENRIQUE DOS SANTOS ARBIGAUS  x COMANDANTE
GERAL DA PMPR- “....  Ante o exposto, concedo a  liminar e
determino à Autoridade Coatora que defira o requerimento de
inscriçao do impetrante, nao obstante o mesmo ter ultrapassa-
do a  idade máxima mencionada no Edital e possibilite ao mes-
mo participar  do certame e igualdade de condiçoes com os
demais candidatos”. -Adv.  JULIO CESAR DOS SANTOS-

133.-DECLARATORIA DE NULIDADE-45379/0000-LUCIO
ROBERTO CAMPOS VICENTE x  ESTADO DO PARANA-
“Ante ao expediente de fls. 69/71, concedo, por  ora, ao autor,
os benefícios da assistência judiciária gratuita,  na forma da
Lei nº 1.060/50, mormente em razao dos seus ganhos.,  desse
modo, revejo a posiçao adotada pelo despacho de fl. 67. .....
Posto isso, ante a ausência dos requisitos constantes no caput
do  artigo 273, do CPC, averiguados acima, INDEFIRO, neste
momento, o  pleito de antecipaçao de tutela. Designo o dia
08.02.2006, às 14:15  horas, para a realizaçao da audiência de
conciliaçao, seguindo o  rito sumário empregado no caso. Cite-
se o requerido, na pessoa de seu  representante legal, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos  artigos 221, II e 222,
“c” do CPC, para que compareça ao ato,  oferecendo defesa,
atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º, do  CPC. As
partes deverao comperecer ao ato pessoalmente, todavia  pode-
rao ser representadas por prepostos. Diligencie-se. Intimem-
se”.  -Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-

134.-DECLARATORIA-45380/0000-ROMEU MACHADO x
JUNTA COMERCIAL DO PARANA -  JUCEPAR -”Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao, no prazo  legal”.-Adv. JOAO
MARCELO BORELLI MACHADO-

135.-ACAO CIVIL PUBLICA-45382/0000-ASSOCIACAO
DIREITO E JUSTICA x COPEL  S/A- “Nos termos do artigo
283 do CPC, o autor deve acostar aos  autos o inteiro teor das
Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE, os  quais nao acompanha-
ram a inicial. Em dez dias”. -Adv. RONALDO  SCHUBERT-

136.-MANDADO DE SEGURANCA-45389/0000-HELIO
MAURICIO BENTO x COMANDANTE DA  PMPR- “Intime-
se o impetrante como pretendido”. -Adv. MARTA NOGUEIRA
MAZOLLA-

137.-MANDADO DE SEGURANCA-45416/0000-CEZER
AUGUSTO MANICA & CIA LTDA x  COORDENADOR DA
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RECEITA DO EST PR- “Sobre as informaçoes,  manifeste-se o
impetrante”. -Adv. ANTONIO RENE CASTANHEIRA e NE-
OMAR  ANTONIO CORDOVA-

138.-ACAO SUMARIA-45422/0000-MARIA LUCIA LOPES
x ESTADO DO PARANA  -”Concedo, por ora, à parte autora
os benefícios da assistência  judiciária gratuíta, na forma da
Lei nº 1.060/50. Cite-se o Estado do  Paraná, na pessoa de seu
representante legal, com  as cautelas  legais, atento ao disposto
nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do  CPC, para que compa-
reçam à audiência conciliatória (rito sumário),  oferecendo de-
fesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º, do  CPC,
no caso de  impossibilidade de acordo. As partes deverao  com-
parecer ao ato pessoalmente, todavia poderao ser representa-
das por  prepostos. Designo o dia 12/01/2006, às 14:00 horas,
para a  realizaçao da audiência de conciliaçao, seguindo o rito
sumário  empregado no caso. Diligências necessárias. Intimem-
se”.  -Adv.  JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45427/0000-
TRANSMENDES TRANSPORTES LTDA x  FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL- “Sobre a impugnaçao retro, manifeste-se
a  embargante”. -Adv. CARLOS RENATO REGUERO PAS-
SERINE-

140.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45428/0000-
DER PR x LONDERO & BELINAZZO  LTDA -”Intime-se o
autor para retirar carta precatoria”. -Adv. EDSON  LUIZ AMA-
RAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

141.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45434/
0000-ALCIDIA NOGUEIRA DE LIMA  ESTEVES e outros x
ESTADO DO PARANA e outros- “Preliminarmente,  deverá a
parte autora, no prazo de dez dias, a ausência do nome da  ou-
torgante a fls. 52 na exordial”. -Adv. DINO ZAMBENEDET-
TI-

142.-ACAO ORDINARIA-45442/0000-ILDA MOCELIN CO-
RADIN x ESTADO DO PARANA e  outros- “Concedo, por
ora, à parte autora os benefícios da  assistência judiciária gra-
tuita, na forma da Lei nº 1.060.  Citem-se os requeridos, nas
pessoas de seus representantes  legais, com as cautelas legais,
atento ao disposto nos artigos  221, II e 222, “c”, do CPC, para
que ofereçam defesa no prazo  legal, com relaçao ao artigo 188
do mesmo “Codex”, seguindo o  rito ordinário no caso”. -Adv.
JONAS BORGES-

143.-EMBARGOS A EXECUCAO-45490/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA e outros x  SEVERINO DOS SANTOS- “Ma-
nifeste-se o embargante”. -Adv. ANA MARIA  MAXIMILIA-
NO-

144.—45509/0000-GERSON SCARPIN e outros x ESTADO
DO PARANA e outros  “... Posto isso, indefiro, neste momen-
to, o pleito de antecipaçao de  tutela perseguido. Citem-se os
requeridos, nas pessaos de seus  representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos  artigos 221, II e 222,
“c”, do CPC, para que ofereçam defesa no prazo  legal, com
atençao ao artigo 188 do mesmo “Codex”, seguindo o rito  or-
dinário no caso. Outrossim, Intime-se a parte autora para o
cumprimento do contido no artigo 9.4.6, do Código de Normas
(GRC,  relativo a diligência a ser realizada pelo Oficial de Jus-
tiça)”.  -Adv. JOSE GUILHERME ROLIM ROSA-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-45517/0000-ANTONIO
COSME RIBEIRO x  PARANAPREVIDENCIA e outros -”Con-
cedo, por ora, à parte autora os  benefícios da assistência judi-
ciária gratuíta, na forma da Lei nº  1.060/50. Deve a  Serventia
proceder às anotaçoes necessárias na  autuaçao quanto à priori-
dade no andamento do presente feito, atento  ao artigo 1211-A
do CPC, ao Estatuto do Idoso e às normas do Código  de Nor-
mas da Corregedoria. Citem-se os requeridos, nas pessoas de
seus representantes legais, com as cautelas legais, atento ao
disposto nos artigos 221, inciso II e 222, “c”, do CPC, para que
compareçam à audiência conciliatória (rito sumário), oferecendo
defesa, atento ao disposto no artigo 277, parágrafo 2º, do CPC,
no  caso de  impossibilidade de acordo. As partes deverao com-
parecer ao  ato pessoalmente, todavia poderao ser representa-
das por prepostos.  Designo o dia 22.02.06, às 14:00 horas,
para a realizaçao da  audiência de conciliaçao, seguindo o rito
sumário empregado no caso.  Diligências necessárias. Intimem-
se”.  -Adv. SERGIO NEY CUELLAR  TRAMUJAS-

146.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-45533/0000-AN-
TONIO AUGUSTO HAUER PLOSZAJ x  FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL -”Recebo os embargos para discussao com
suspensao do curso do feito principal, atento ao disposto no
artigo  16 da LEF. Intime-se o embargado para, apresentar im-
pugnaçao,  querendo”.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS, LETICIA FERREIRA DA SILVA  e ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE-

147.-CESSAO DE CREDITOS-45535/0000-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x C.R. ALMEIDA S/
A ENGENHARIA E CONSTRUCAO - “Sobre a cessao de  cré-
ditos noticiada às fls. 06/07, manifeste-se a Fazenda  Pública”.
-Adv. LUIR CESCHIN-

148.-MANDADO DE SEGURANCA-45537/0000-MARCELO
LUIZ DE SOUZA SATTO x  COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, em face  da ausên-
cia de uma das condiçoes da açao, REJEITO a peça  inaugu-
ral, e, em conseq•ência, JULGO EXTINTO o processo, sem
apreciaçao do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI
(segunda figura), do Código de Processo Civil, combinado
com o  aritgo 295, inciso II, do mesmo Estatuto e com o
artigo 8º da Lei  nº 1.533/51 (LMS). Sem condenaçao em
custas, pois defiro ao autor  a assistência judiciária gratuita,
na forma da Lei nº 1.060/50,  nao se olvidando dos seus
artigos 11, parágrafo 2º e 12. PRI.  Ciência ao “Parquet”.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código  de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. ROBERTA
SANDOVAL FRANCA-

149.-CESSAO DE CREDITOS-45539/0000-BANCO SOGE-
RAL S/A x C.R. ALMEIDA S/A  ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO e outros - “Sobre a cessao de crédito  noticiada,
manifeste-se a Fazenda Pública”.-Adv. LUIR CESCHIN-

150.-CESSAO DE CREDITOS-45541/0000-SOGERAL LEA-
SING S/A ARREND MERC x C.R.  ALMEIDA S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de  créditos,  ora
noticiada manifeste-se a fazenda Pública o Estado do  Para-
ná”.-Adv. ANTONIO CARLOS MUNIZ e LUIR CESCHIN-

151.-CESSAO DE CREDITOS-45545/0000-BANCO IOCHPE
DE INVESTIMENTOS S/A e  outros x C.R. ALMEIDA S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de  crédi-
tos ora noticiada, manifeste-se a Fazenda Pública do Estado do
Paraná”.-Adv. LUIR CESCHIN-

152.-CESSAO DE CREDITOS-45546/0000-DEZENOVE DE
NOVEMBRO EMPREENDIMENTOS  S/A x C.R.ALMEIDA
S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO - “Manifeste-se a  Fa-
zenda Pública”. -Adv. LUIR CESCHIN-

153.-CESSAO DE CREDITOS-45547/0000-BANCO MITSU-
BISHI BARSILEIRO S/A x C.R.  ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO - “Manifeste-se a Fazenda  Pública”.-
Adv. LUIR CESCHIN-

154.-CESSAO DE CREDITOS-45548/0000-SOTRAMAC S/A
COM EXP E IMP QUE CEDEU  PARA B. GRECA x C.R.
ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a
cessao de créditos ora noticiada, manifeste-se a Fazenda Públi-
ca do  Estado do Paraná”.-Adv. LUIR CESCHIN-

155.-CESSAO DE CREDITOS-45550/0000-ABRAM BO-
BROW e outros x C.R. ALMEIDA  S/A ENGENHARIA
E CONSTRUCAO- “Intimem-se os interessados para que
tragam aos autos a escritura pública de cessao noticiada
na  inicial”. -Adv. GUILHERME BELTRAO DE ALMEI-
DA, PAULO VINICIUS DE  BARROS MARTINS Jº,
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, PEDRO
PAULO  PAMPLONA e MARIA LUIZA CARVALHO RO-
DRIGUES-

156.-CESSAO DE CREDITOS-45551/0000-BRITANITE S/A
INDUSTRIAS QUIMICAS x  C.R. ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de  créditos ora noti-
ciada, manifeste-se a Fazenda Pública do Estado do  Paraná”.-
Adv. LUIR CESCHIN-

157.-CESSAO DE CREDITOS-45553/0000-SAOEX S/A SE-
GURADORA x C.R. ALMEIDA S/A  ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO -”A Fazenda Pública”.-Adv. LUIR CESCHIN-

158.-CESSAO DE CREDITOS-45554/0000-PATER ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA  e outros x C.R. ALMEI-
DA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO -”A Fazenda  Pú-
blica”.-Adv. GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, EROS
GRADOSWSKI JUNIOR e  LUIR CESCHIN-

159.-CESSAO DE CREDITOS-45555/0000-SAOEX S/A SE-
GURADORA x C.R. ALMEIDA S/A  ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO -”A Fazenda Pública”.-Adv. JOSE ANTONIO  COI-
TINHO e LUIR CESCHIN-

160.-CESSAO DE CREDITOS-45559/0000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x C.R. ALMEIDA S/A  ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO -”A Fazenda Pública”.-Adv. LUIR CESCHIN-

161.-CESSAO DE CREDITOS-45563/0000-IBQ - INDUSTRIA
QUIMICA LTDA x C.R.  ALMEIDA S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCAO -”A Fazenda Pública”.-Adv. LUIR  CESCHIN-

162.-CESSAO DE CREDITOS-45565/0000-SENGES PAPEL
E CELULOSE LTDA x C.R.  ALMEIDA S/A ENGENHARIA
E CONSTRUCAO -”A Fazenda Pública”.-Adv. LUIR  CES-
CHIN-

163.-CESSAO DE CREDITOS-45566/0000-SULANA INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA x C.R.  ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de créditos ora  noti-
ciada, manifeste-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná”.-
Adv.  LUIR CESCHIN-

164.-CESSAO DE CREDITOS-45567/0000-BOSCA DISTRI-
BUIDORA DE ASFALTOS LTDA x  C.R. ALMEIDA S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de  créditos
ora noticiada, manifeste-se a Fazenda Pública do Estado do
Paraná”.-Adv. REINALDO CHAVES RIVERA e LUIR CES-
CHIN-

165.-CESSAO DE CREDITOS-45569/0000-T.B. TRANSPOR-
TADORA DE BETUMES LTDA x  C.R. ALMEIDA S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de créditos
ora noticiada, manifeste-se a Fazenda publica do Estado do
Paraná”.-Adv. LUIR CESCHIN-

166.-CESSAO DE CREDITOS-45571/0000-PATER ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES  LTDA x C.R. ALMEIDA S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao  de crédi-
tos oara noticiada, manifeste-se a Fazenda Pública do Estado
do Paraná”.-Adv. LUIR CESCHIN-

167.-CESSAO DE CREDITOS-45572/0000-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x C.R.  ALMEIDA S/A ENGENHARIA
E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de créditos ora  noticiada,
manifeste-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná”.-Adv.
LUIR CESCHIN-

168.-CESSAO DE CREDITOS-45573/0000-JOSE ROBERTO
CORTEZ x C.R. ALMEIDA S/A  ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO -”Sobre a cessao de créditos, ora noticiada,  mani-
feste-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná”.-Adv. LUIR
CESCHIN-

169.-CESSAO DE CREDITOS-45575/0000-BANKERS IN-
TERNATIONAL CORPORATION  (BRASIL) LTDA x C.R.
ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a
cessao de créditos ora noticiada, manifeste-se a Fazenda Públi-
ca do  Estado do Paraná”.-Adv. LUIR CESCHIN-

170.-CESSAO DE CREDITOS-45576/0000-BANCO SOCIE-
TE GENERALI BRASIL S/A e  outros x C.R. ALMEIDA S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCAO -”Sobre a cessao de  crédi-
tos ora noticiada, manifeste-se Fazenda Pública Estado do
Paraná”.-Adv. LUIR CESCHIN-

171.-MANDADO DE SEGURANCA-45585/0000-CARLOS
FREDERICO MOURA DA SILVA x  DIRETORA DO DPTO
DE RH DA SEC DE EST ADM E PREV- “.... Ante o  exposto,
INDEFIRO a liminar pleiteada, por entender que nao restou
configurado, a contento e “a priori”, o relevante fundamento,
com  atençao ao contido no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/
51 (LMS).  (...). Defiro, por ora, ao autor, a justiça gratuita,
amoldando-se na  Lei nº 1.060/50". -Adv. CHRISTIANI M.
SARTORI BARBOSA-

172.-ACAO ORDINARIA-45587/0000-SHIRLEY APTZ x
ESTADO DO PARANA e outros  “Inicialmente, para a conces-
sao da justiça, a autora deverá, em dez  (10) dias, evidenciar os
seus rendimentos mensais e declarar que nao  pagou nenhum
numerário ao Patrono constituído, até porque existe  defenso-
ria pública para os necessitados nessa Comarca. Ademais, a
Lei  nº 1.060/50 e seus dispositivos deve ser interpretada em
um contexto  amplo, nao podendo ser aceito que, mera declara-
çao na inicial ou em  anexo a ela, seja o suficiente para a con-
cessao do benefício, sem que  haja ao menos indícios concretos
de pobreza, caso contrário o abuso  imperaria, retirando o meio
de sobrevivência de qualquer Serventia  Cível. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se”.-Adv. JONAS BORGES-

173.-HABILITACAO DE CREDITO-45589/0000-10ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA e  outros x LOJA DE MO-
VEIS 5200 LTDA -”Intimem-se a Falida e o síndico  para ma-
nifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)  dias”.-Adv.
GIOVANI DA SILVA e SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI-

174.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-45591/0000-AMA-
DEU FERNANDES DE OLIVEIRA x  PARANAPREVIDEN-
CIA- “Dentro do prazo de dez dias deverá o autor  promover a
citaçao do Estado do Paraná, emendando a inicial, em  confor-
midade com o artigo 47, parágrafo único do CPC, vez que a
questao diz respeito a provento IPE (previdência, gerida pelo
Estado do Paraná), substituido pela PARANAPREVIDENCIA,
daí expressa  disposiçao legal (Lei nº 12.398/98), aplica-se o
caput do citado  artigo 47. Diligências necessárias. Intimem-
se”. Adv. MAXWELL  MENDES OLIVEIRA e NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

175.-ANULATORIA-45593/0000-INDUSTRIAL ACRILAN
LTDA x ESTADO DO PARANA  “Pelo valor dado à causa, dá
a entender, a parte autora, que segue o  rito sumário, logo amol-
dando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a  inicial, no
sentido de que apresente rol de testemunha, se for o  caso, ou
requeira especificamente perícia, oferecendo desde já  quesitos
e indicando assistente técnico, no caso de desejar a  produçao
efetiva de tal prova. Alternativamente, se for o seu  entendi-
mento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário. Se isto
for seguido, deverá alterar o valor dado à causa. Tudo no prazo
de  dez dias”. Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR KREPSKY-

176.-CESSAO DE CREDITOS-45595/0000-ITABA - INDUS-
TRIA DE TABACO BRASILEIRA  LTDA x PRIMAV CONS-
TRUCOES E COMERCIO S/A- “inicialmente, acoste-se  aos
autos a cessao originária, de CR Almeida à Primav,  certifican-
do-se acerca de evtentual homologaçao daquela”. -Adv.  AN-
TONIO AUGUSTO VIEIRA GOUVEIA e LUIR CESCHIN-

177.-CESSAO DE CREDITOS-45597/0000-ITABA - INDUS-
TRIA DE TABACO BRASILEIRA  LTDA x PRIMAV CONS-
TRUCOES E COMERCIO S/A- “Incialmente, acoste aos  au-
tos a cessao originária, de CR Almeida à Primav, certificando-
se  acerca de eventual homologaçao daquela”. -Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO  VIEIRA GOUVEIA-

178.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-45599/
0000-SISMMAC - SIND DOS SERV DO  MAG MUN DE
CTBA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “... Posto isto, indefiro,
neste momento, o pleito de antecipaçao de tutela perseguido.
Cite-se  o requerido, na pessoa de seu representante legal, com
as cautelas  legais, atento ao disposto nos artigos 221, II e 222,
“c” do CPC,  para que ofereça defesa no prazo legal com aten-
çao ao artigo 188 do  mesmo “Codex”, seguindo o rito ordiná-
rio no caso”. -Adv. GISELE  SOARES-

179.-MANDADO DE SEGURANCA-45600/0000-DENISE
GARCIA VILELA x DIRETOR  PRESIDENTE DO IPMC e
outros- “.... Assim, indefiro o pedido de  assistência judiciária
gratuita. Determino a autora que promova o  depósito inicial
em trinta dias, sob pena de cancelamento da  distribuiçao do
feito, consoante no disposto no artigo 257 do  Código de Pro-
cesso Civil. Recolhidas as custas devidas, voltem  conclusos
para apreciaçao do pedido de liminar”. -Adv. LUDIMAR  RA-
FANHIM e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER-

180.-ACAO ORDINARIA-45603/0000-JOAO LUIZ TERRES e
outros x ESTADO DO  PARANA- “.... Posto isso, indefiro, neste
momento, o pleito de  antecipaçao de tutela perseguido. Cite-se o
requerido, na pessoa  de seu representante legal, com as cautelas
legais, atento ao  disposto nos artigos 221, II e 222, “c”, do CPC,
para que ofereça  defesa, no prazo legal, com atençao ao artigo
188 do mesmo  “Codex”, seguindo o rito ordinário no caso. Dili-
gencie-se.  Intimem-se”. -Adv. CAROLINA GUIDOTI LOREN-
ZETT e LUCIANA CORDEIRO D.  DE OLIVEIRA-

181.-CESSAO DE CREDITOS-45607/0000-JULIO CEZAR
RUIZ LINARES x ANTONIO  OCKNER que cedeu para RE-

NATO SOUZA LOBO -”Sobre a presente cessao de  créditos
manifeste-se o Estado do Paraná”.-Adv. LUIR CESCHIN-

182.-CESSAO DE CREDITOS-45608/0000-MARINGA AR-
MAZENS GERAIS LTDA x C.R.  ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E CONSTRUCAO- “Considerando-se que já  houve a ho-
mologaçao da presente cessao, nada mais há que se  decidir. Ao
arquivo”. -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO, MICHELLE PIN-
TERICH,  LUIR CESCHIN, L. A. MACHADO e RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO-
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JOSE ALZAMORA NETO 0026 000725/2001
JOSE ANTONIO VALE 0041 001939/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0036 000764/2002
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 0064 000940/2004
JOSE NAZARENO GOULART 0078 002858/2004

0068 001184/2004
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0010 000990/1997
JOSE RODRIGO SADE 0003 001614/1988
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0052 001317/2003

0049 000743/2003
0029 001256/2001

JOSLAINE M.ALCANTARA DA S 0089 003607/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0074 002442/2004
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 0058 003009/2003
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0177 003817/2005
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0144 002974/2005
KARINA MARIA MEHL 0061 003360/2003

0172 003791/2005
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0182 003832/2005
KIYOSHI ISHITANI 0014 000057/1999
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0017 002583/1999
LAURISETE CHAGAS DE SOUZA 0003 001614/1988
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0069 001387/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0103 000753/2005
LENINE TONIOLO 0161 003488/2005
LETICIA ARAUJO LEONI MILL 0085 003249/2004
LETICIA CASSIANO KATANIWA 0080 003017/2004
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0133 002382/2005
LINCOLN LOUREN•O MACUCH 0157 003415/2005
LIZIANE A.DA SILVA ROCHA 0147 003157/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0062 000034/2004
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0065 000964/2004
LUCIANA MARIA KLOSSOSKI 0068 001184/2004
LUCIANE APARECIDA A.M. TO 0083 003168/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0027 000958/2001
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0075 002501/2004
LUIS GUSTAVO RODRIGUES FL 0092 003800/2004
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0006 001157/1992
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0005 001257/1990
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0180 003830/2005

0188 003880/2005
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0039 001592/2002
LUIZ GONZAGA STREHL 0102 000742/2005
LUIZ HECKE 0015 000536/1999
MAGDA REJANE CRUZ R. SANT 0096 000071/2005
MARA DENISE VASSELAI 0181 003831/2005

MARA REGINA MACENTE 0004 001738/1988
MARCELO BOM DOS SANTOS 0033 002785/2001
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0070 001676/2004
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0025 000616/2001
MARCIA ELIZABETE DE O.TOR 0015 000536/1999
MARCIUS FONTOURA LASS 0050 000879/2003
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0021 002613/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0016 001024/1999

0014 000057/1999
MARCOS CESAR MELECH 0047 000235/2003
MARCOS LUIZ MASKOW 0153 003276/2005

0132 002373/2005
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0159 003467/2005
MARGARETH ZANARDINI 0041 001939/2002
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0123 001935/2005
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0122 001908/2005
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0052 001317/2003

0106 001117/2005
0175 003797/2005

MARIA HELENA STERNADT 0064 000940/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0044 002429/2002
MARIANA BAOS DE OLIVEIRA 0125 002162/2005
MARILYS GREIFFO C. HUK 0008 000390/1995
MARIO AUGUSTO BERTOTI FIL 0019 000700/2000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0037 000904/2002
MAURICIO VIEIRA 0097 000382/2005
MAYLIN MAFFINI 0051 001155/2003
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0086 003297/2004
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0156 003311/2005
NEITON MYRTON PRIEBE 0016 001024/1999

0014 000057/1999
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0057 002860/2003
OSIRES CARBONI 0005 001257/1990
OSMAR ALVES GUELFI 0133 002382/2005
PATRICIA R. C. GROFF 0154 003278/2005

0151 003267/2005
0155 003279/2005

PAULO CARVALHO 0066 000972/2004
0016 001024/1999

PAULO CESAR BULOTAS 0081 003106/2004
0052 001317/2003
0029 001256/2001

PAULO CEZAR DAROS 0011 001321/1997
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0059 003208/2003
PEDRO MACENTE 0004 001738/1988
PLINIO LUIZ BONANCA 0034 002931/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0024 000561/2001
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0169 003749/2005

0189 003884/2005
0116 001712/2005

REGINALDO ANTONIO KOGA 0109 001337/2005
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0087 003344/2004
RENATA MARIA CANDIDO 0039 001592/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0018 000251/2000
RICARDO HENRIQUE WEBER 0145 002977/2005
ROBERTO MACHADO FILHO 0115 001556/2005
RODRIGO MUNCHEN 0114 001506/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0129 002265/2005
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0050 000879/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0115 001556/2005

0019 000700/2000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0104 000844/2005

0067 001179/2004
0035 000554/2002

ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0043 002395/2002
ROSI MARY MARTELLI 0011 001321/1997
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0095 000022/2005
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0141 002822/2005
SAMIRA NABBOUH ABREU 0018 000251/2000
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0140 002703/2005

0013 001049/1998
SERGIO BATISTA HENRICHS 0091 003732/2004
SERGIO CABRAL 0077 002744/2004
SHIRLEY PAGNOSI 0093 003860/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0164 003661/2005

0160 003470/2005
0139 002663/2005
0073 002081/2004
0179 003828/2005

SIMONE MARIA M. P. SCHELL 0138 002640/2005
0079 002935/2004
0058 003009/2003

STELA MARIS PINTO PETERS 0033 002785/2001
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0035 000554/2002
TERESINHA DE JESUS HASS 0080 003017/2004
TEREZINHA ELINEI DE OLIVE 0048 000252/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0062 000034/2004
VALMIR RIBEIRO 0171 003781/2005
VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0088 003496/2004
VICTOR ANDRE COTRIM DA SI 0030 001286/2001
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0022 000158/2001
WALDIR LESKE 0067 001179/2004
WALERIA CHIBIOR 0074 002442/2004
WALTER SPENA DE MACEDO 0107 001259/2005
WANDERLEY HENRIQUE MASSAR 0005 001257/1990
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0157 003415/2005
WILSON BENINI 0120 001821/2005
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0062 000034/2004
WILSON CARLOS PASSO BARBO 0176 003810/2005
WILSON VAZ VIEIRA 0047 000235/2003
ZILDA SUIZANE CIAGNIWODA 0190 003904/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0075 002501/2004

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-175153/0009-C.C.D. e ou-
tros x L.D. -Ciência da  baixa dos autos.Junte-se copia da deci-
são nos autos principais. Apos,  arquive-se.Int.-Adv. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN e INESSA KAMINSKI BIERMAYR-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1554/1978-
A.N.T. e outros x  - Lancem-se baixas e arquivem-se os
autos.Int.-Adv.ECLEA CORD HOMME DE  AZEVEDO-

3.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1614/1988-C.G.P.S. x R.P.M.

e outros- Vistos...  Posto isso, indefiro o pedido de antecipação
de tutela. Ao sr.  oficial de justiça para devolver o mandado de
citação (fls.156  verso) devidamente cumprido no prazo de qua-
renta e oito horas,  sob pena de responsabilidade.Int.Adv. JOSE
RODRIGO SADE e  LAURISETE CHAGAS DE SOUZA-

4.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1738/1988-J.H.S.
e outros x J.D. -A  prestação jurisdicional foi entregue. A dili-
gência pendente compete a  parte. Assim, ante a inércia da par-
te interessada, lancem-se baixas,  inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos.Int.—Adv. PEDRO  MACENTE e MARA
REGINA MACENTE-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1257/1990-M.B.M. x
W.H.M.-Obs: carta  precatória aguardando ser retirada.Int.Adv.
LUIZ ANTONIO GOMES  ARAUJO, ILLIO BOSCHI DEUS,
OSIRES CARBONI e WANDERLEY HENRIQUE  MASSA-
RO-

6.-NEGATIVA DE MATERNIDADE-1157/1992-Z.V.P. x I.P.G.-
Intime-se o  procurador da autora a se manifestar acerca da
certidão supra no  prazo de dez dias.A sr. escrivã para que via
telefone, agende  nova data para a coleta de material lance certi-
dão do fato,  intime as partes e seus procuradores.Data para co-
leta de material  designada para o dia 24//02/2006 as 16:00
horas.Int.Adv. DEAMIRO  HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR,
LUIZ AFONSO DIZ CLETO e ALVARO PEDRO  JUNIOR-

7.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-356/1993-A.R. x
M.R.D.S.P.R.-A  requerente para que apresente procuração
outorgando poderes ao  subscritor da petição de fls.22-
23.Int.Adv. FLAVIO BOVO-

8.-REVISAO DE ALIMENTOS-390/1995-A.M.G. x S.G. -Inti-
me-se a parte autora  para que no prazo de 30 dias de segui-
mento ao feito, sob pena de  extinção.Int.—Adv. MARILYS
GREIFFO C. HUK, IOLANDA MARIA GOMES e ARY  SPE-
RANDIO JUNIOR-

9.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-914/1996-A.B. e
outros x J.D.-Deve  a requerente formular a pretensão de fls.38
nos autos próprios,  independente de desentranhamento.Int.Adv.
FABIANO CARMEZINI  OLIVEIRA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-990/1997-R.V. x R.V.J. e
outros -Considerando que  a parte autora, devidamente intima-
da para dar andamento ao  feito, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos  do art. 267,do CPC. Custas
pela parte exeqüente por ora dispensadas  por ser beneficiaria
de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente,  arquivem-se.-Adv.
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO
SANTOS  GEISLER-

11.-DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-1321/1997-S.M.R.
x R.S.-Juntadas as  negativas em nome da autora, expeça-se em
favor dela o  formal.Int.Adv. EMIDIO MIGUEL PILATO, ROSI
MARY MARTELLI e PAULO  CEZAR DAROS-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2478/1997-F.E.A.S. e ou-
tros x  J.A.S.-Primeiramente destaco que não houve desídia
por parte do  cartório em realizar as diligencias devidas. Com
efeito, o oficio  não foi prontamente expedido em razão de ine-
xistir o endereço da  empresa oficiada e posteriormente por não
constar o valor  atualizado da divida. Tendo em vista que não
houve resposta a  determinação de fls.146 reitere-se tal oficio,
determinando o seu  cumprimento em vinte dias, sob as penas
cominadas em lei. Doutro  turno, para dar andamento ao pro-
cesso, devera a exeqüente  cumprir o item 2 do despacho de
fls.143 (proferido em 14/09/2005)  e se não conhece bens pas-
siveis de constrição judicial, que  requeira as medidas perti-
nentes e necessárias ao prosseguimento  do feito, sob pena de
extinção.Prazo de cinco dias.Int.Adv. ALFREDO  MARCOS
DO PRADO-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1049/1998-C.G.L. e outros
x  A.R.S.-Intime-se a parte exeqüente para que junte aos autos
planilha de debito da divida atualizada.Prazo de dez  dias.Apos,
cumpra-se o despacho de fls.208.Int.Adv. SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-57/1999-C.I. e outros x F.I.
-Considerando a  ausência de manifestação da parte autora,
apesar de devidamente  intimada para dar andamento ao
feito,julgo extinto o processo sem  julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III e  parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora.P.R.I.Oportunamente,  arquivem-se.-Adv. NEITON
MYRTON PRIEBE, KIYOSHI ISHITANI e MARCO  AURE-
LIO CARNEIRO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-536/1999-P.P.O.B. e ou-
tros x  L.F.B.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão
retro bem  como quanto ao prosseguimento do feito.Prazo de
dez dias.Int.Adv.  MARCIA ELIZABETE DE O.TORNESI e
LUIZ HECKE-

16.-SOBREPARTILHA-1024/1999-E.I. x F.I.-Considerando o
teor da  petição de fls.687 concedo o prazo de dez dias para
que o  requerido se manifeste acerca dos despachos de fls.673
e  683.Int.Adv. NEITON MYRTON PRIEBE, MARCO AU-
RELIO CARNEIRO e PAULO  CARVALHO-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2583/1999-W.M.S.
e outros x  J.M.F.-Aguarde-se o prazo consignado do acordo de
fls.317/318.Apos, diga a exeqüente se houve a quitação da di-
vida  alimentar.Int.Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE e LA-
ERSO DA ROSA VIEIRA-

18.-DECLARATORIA-251/2000-M.C.M. x A.T.-Nomeio o re-
querido, A.T.  inventariante devendo prestar compromisso le-
gal em cinco dias e  as primeiras declarações em vinte dias da
data que prestou o  compromisso.Intime-se-o.Int.Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA  NABBOUH ABREU e
APARECIDO JOSE DA SILVA-

19.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-700/2000-V.B.H. x
M.G.M.H.-Manifeste-se a  parte adversa.Int.Adv. MARIO AU-
GUSTO BERTOTI FILHO e ROLF KOERNER  JUNIOR-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1722/2000-
P.H.A. e outros x  J.D.-Diante da inércia dos requerentes arqui-
vem-se os presentes  autos.Int.Adv. ANDREA SABBAGA DE
MELO-

21.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2613/2000-E.M.L.
x  I.M.L.-Manifeste-se o réu acerca do petitório de fls.86 no
prazo  de dez dias.Int.Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA e
FERNANDO PISKE-

22.-EXECUCAO DE TITULO-158/2001-L.G.P.S. e outros x
F.A.S.  -Intime-se a exeqüente para juntar planilha de debito
atualizada e discriminada mês a mês os valores devidos e  pa-
gos pelo executado.Prazo de dez dias.Vistos.... Isto posto, quan-
to  ao debito recente, decreto a prisão civil do executado F.A.S.,
por 60  dias, separado dos presos comuns, ate que pague o de-
bito referente  aos alimentos devidos desde o mês de outubro
de 2000 a junho de  2004 (art. 290 do CPC).Int.-Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO e  VIVIANE AMORIM CAS-
TILHO-

23.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-486/2001-A.L.C.S.
e outros x  J.D.-Manifestem-se os requerentes acerca dos docu-
mentos de  fls.21/22.Nada sendo requerido, no prazo de dez
dias  arquivem-se.Int.Adv. DEA MARIA MORAES KOWAL-
SKI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-561/2001-C.S.F. e outros
x C.S.F.-De acordo com  a informação retro, intime-se o procu-
rador da parte exeqüente para  que assine a petição de
fls.93.Prazo de cinco dias.Apos,  expeça-se mandado
prisional.Int.Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-616/2001-F.H.L. e
outros x  L.B.-Aguarde-se suspenso a providencia do autor em
habilitar  (CPC, art. 1055 e segs.) o herdeiro do investigado
falecido no  pólo passivo da demanda o qual devera ser citado
- na pessoa da  sua representante legal porque menor de idade -
para os termos da  habilitação.Int.Adv. HOMERO MATIAS,
MARCELO JOSE VIANNA TULIO e  CARMEM IRIS PARE-
LLADA NICOLODI-

26.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-725/2001-D.M.L. x
F.D.D. e outros -1-Com AR  em mãos próprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas,  sob pena de extinção
do processo.2-Paralelamente, intime-se o  seu  procurador na
publicação oficial.Int.-Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

27.-ALIMENTOS-958/2001-L.G.S.R. e outros x G.R. e outros-
Deve a parte  requerente esclarecer quais documentos pretende
sejam  desentranhados, em cinco dias.Int.Adv. CASSIA BER-
NARDELLI e LUCIANE  ROSA KANIGOSKI-

28.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1108/2001-O.S. x J.S.-
Defiro o pedido de  vista dos autos fora de cartório (fls.85)
pelo prazo de cinco  dias.Int.Adv. BEATRIZ SANTI-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1256/2001-A.C.F.L. e ou-
tros x  N.A.S.L.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto a peti-
ção e  os comprovantes de pagamento juntados pelo executado
as  fls.230/255 bem como intime-se para juntar aos autos  pla-
nilha de débitos atualizada da divida.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, PAULO
CESAR BULOTAS e  EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES-

30.-ARROLAMENTO DE BENS-1286/2001-E.R.J.C. e outros
x S.C.B.-Este  processo cautelar, por economia e celeridade,
sera julgado  conjuntamente com o processo principal.Int.Adv.
VICTOR ANDRE COTRIM  DA SILVA, ANTONIO ANILTO
PADIAL e CEZAR AUGUSTO ROCHA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1803/2001-R.S.B. e outros
x A.J.B.-Ciente  da certidão retro.Certifique-se o transito em
julgado da  sentença.Oportunamente, arquive-se.Int.Adv. DAR-
CI JOSE FINGER e  ERON ABBOUD-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2586/2001-J.N.
e outros x  J.D.-Intimem-se as partes a assinarem o termo de
sobrepartilha no  prazo de dez dias. Obs: termo aguardando
assinatura.Int.Adv. CHARLES  ERVIN DREHMER e HELE-
NIZE CRISTINE DIETRICH-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2785/2001-M.E.S.B. x
G.B.-Preliminarmente  intime-se a parte exeqüente para que
junte aos autos planilha  atualizada do debito, demonstrando os
pagamentos efetuados, no  prazo de dez dias.Int.Adv. MAR-
CELO BOM DOS SANTOS e STELA MARIS PINTO  PE-
TERS-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2931/2001-B.S.B.B. e ou-
tros x  E.B.B.-Indefiro o pedido retro uma vez que a suspensão
por 180  (cento e oitenta) dias ja ocorreu, sendo assim impossí-
vel  requere-la pois se trata de prazo maximo permitido na le-
gislação.  Intime-se a exeqüente para dar prosseguimento ao
feito no prazo  de dez dias.Int.Adv. PLINIO LUIZ BONANCA
e DEFENSORIA PUBLICA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-554/2002-B.R.B. e outros
x  J.G.B.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. ROSE MARY
BASTOS  IACOMINI e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

36.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-764/2002-V.S.R.K. x
L.M.K.-Manifeste-se  a autora acerca da resposta ao oficio ex-
pedido as fls.31 no prazo  de dez dias.Int.Adv. JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA-

37.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-904/2002-
L.C.F.D.S. x E.M.-Intime-se a  exeqüente para esclarecer de
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forma pormenorizada a necessidade da  produção de prova
requerida.Prazo de cinco dias sob pena de  indeferimento nos
moldes do art. 130 do CPC.Int.Adv. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA-

38.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1399/2002-E.M.Z.
e outros x M.M.C.-O  vinculo de paternidade confirmou-se em
dois exames de DNA o que  evidencia a plausibilidade do direi-
to invocado. A necessidade  alimentar, porque o autor conta
com 9 anos de idade, e presumida,  o que revela a urgência.
Considerando os dados constantes do  processo, acolho o pare-
cer ministerial (fls.171-172) e fixo  provisoriamente os alimen-
tos devidos pelo réu ao autor em R$  900,00 (novecentos reais)
mensais. Designo audiência a se  realizar no núcleo de concili-
ação para o dia 20/02/2006 as 14:30  horas.Int.Adv. JANAINA
CLAUDIA FELICIANO e EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

39.-ALIMENTOS-1592/2002-K.D.P.S. e outros x N.L.-Ciente
da petição  retro.Arquivem-se.Int.Adv. RENATA MARIA CAN-
DIDO, LUIZ FERNANDO  FORTES DE CAMARGO e CAR-
LOS LEOPOLDO DURSKI SILVA FILHO-

40.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-1613/2002-
J.A.G.B. x M.A.B.-Ciência  as partes e ao Ministério publico
da baixa dos autos.Cumpra-se o  v. acórdão.Int.Adv. ALES-
SANDRO HENRIQUE BETONI e JOAQUIM A. CIRINO  DOS
SANTOS-

41.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-1939/2002-E.F.B.
x W.G.S.-Ciência  ao requerido acerca da petição e documen-
tos de fls.250-328.Int.Adv.  MARGARETH ZANARDINI, JOSE
ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE VALE-

42.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2288/2002-W.T.R.
e outros x  J.D.-Manifeste-se o requerente.Int.Adv. JEFERSON
RICARDO LOPES  SALDANHA e DIVA RIBEIRO LIMA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2395/2002-G.W.A. e ou-
tros x  V.P.A.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto a certidão
de fls.58  no prazo de dez dias.Int.Adv. ANA CELIA PIRES
CURUCA LOURENCAO e  ROSEMERI PEREIRA DA SIL-
VA-

44.-REC.UNIAO ESTAVEL C/ PARTILHA-2429/2002-E.M.F.
x  F.A.D.A.-Manifeste-se a exeqüente acerca da certidão supra
no  prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2474/2002-
L.R.D.S. e outros x  E.P.C.-O presente feito encontra-se extin-
to por força de  sentença a fls.134/141.Assim, eventual pedido
de execução devera  ser postulado em autos próprio, no rito
processual adequado.Int.  Oportunamente, arquive-se.Int.Adv.
ELOIZA MARIA DE SOUZA ALVIANO,  AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE-

46.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-169/2003-I.A.G.
x E.A.F.C. e  outros-Manifeste-se a parte autora acerca da  cer-
tidão do sr. oficial  de justiça de fls.95 no prazo de dez
dias.Int.Adv. ANTONIO VALMOR  JUNKES-

47.-CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-235/2003-M.P.
e outros x J.D. - Lancem baixas, inclusive no distribuidor e
arquivem-se os  autos.Int.-Adv. MARCOS CESAR MELECH
e WILSON VAZ VIEIRA-

48.-OFERTA DE ALIMENTOS-252/2003-J.R.R.S. e outros x
I.F.S. e outros  -Considerando o pedido da parte autora e obten-
do parecer favorável  do d.Ministério Publico, julgo extinto o
processo sem julgamento do  mérito, nos termos do art. 267,in-
ciso VIII do CPC. Custas pela parte
autora.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. TEREZINHA
ELINEI DE  OLIVEIRA-

49.-ALIMENTOS-743/2003-M.S.R. e outros x E.A.R. -Consi-
derando o pedido  da parte autora e obtendo parecer favorável
do ministério  publico, julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, nos  termos do art. 267, inciso VIII do CPC. Cus-
tas pela parte  autora suspensa a cobrança em razão desta ser
beneficiaria  de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-
se.-Adv. JOSIANE  APARECIDA PIURCOSKI-

50.-REVISAO DE ALIMENTOS-879/2003-M.S.G. x E.S.G. e
outros- Manifeste-se a  parte interessada.Int.Adv. MARCIUS
FONTOURA LASS e ROGERIO FERNANDO  DA SILVA-

51.-ALIMENTOS-1155/2003-E.C.S. x L.S.-Ciente da decisão
de  fls.191/204.Oficie-se a empregadora se houver. Manifeste-
se a  parte requerida sobre o item “2” de fls.184.Int.Adv. MAY-
LIN MAFFINI e  CARLOS EDRIEL POLZIN-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1317/2003-P.R.L.R. e ou-
tros x  R.R.R.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto ao retor-
no do oficio  no prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA ELIZABE-
TH HOHMANN RIBEIRO,  JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI e PAULO CESAR BULOTAS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1448/2003-M.F.O.B. x
A.L.B.-Manifeste-se a  exeqüente quanto ao prosseguimento
do feito requerendo-se o que  de direito.Prazo de dez
dias.Int.Adv. EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

54.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1834/2003-N.O. x
S.M.G.-Considerando que a requerente não requer mais os
benefícios da gratuidade (fls.85) revogo o item “04” da senten-
ça  de fls.83.Intime-se a requerente a preparar as custas na for-
ma da  lei.Int.Adv. ANDREA CUNHA CORREA-

55.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1897/2003-L.F.D.S.P. x
S.V.P.-A  audiência designada (fls.64) para conciliação não teve

êxito,  porque ausente a autora e sua procuradora (fls.65). Nem,
poderiam  mesmo estar presentes, pois não foi intimada pesso-
almente a  defensoria publica, que patrocina a causa pela auto-
ra. Alertando o  cartório da falha, redesigno audiência de con-
ciliação para o dia  20/02/2006 as 14:30 horas no núcleo de
conciliação.Int.  Adv.DEFENSORIA PUBLICA e CONCEICAO
DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-

56.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2357/2003-M.A.V. x
M.A.V.N.-Ciente da  baixa dos autos. Em nada sendo requeri-
do, arquive-se.Int.Adv. ALTAIR  PISSAIA e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2860/2003-K.O.F. e outros
x J.A.F.-Indefiro  o pedido de fls.33/34 pelos motivos expostos
na cota ministerial  de fls.43.No prazo de cinco dias manifeste-
se a parte exeqüente  quanto ao retorno do oficio.Int.Adv. NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

58.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-3009/2003-C.J.V. x E.A.S.G.
e  outros- Manifeste-se a requerente.Int.Adv. SIMONE MA-
RIA M. P.  SCHELLENBERG e JOSUE FERREIRA RODRI-
GUES-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3208/2003-F.B.F. e outros
x  P.C.F.-Vistos... O recurso em questão insurge-se contra deci-
são  proferida em ação de execução de alimentos, que decretou
a prisão  do executado em face do não pagamentos das parcelas
devidas nos  “meses de setembro e outubro de 2003 incluindo
os meses vencidos  no curso da ação, ate o efetivo
pagamento”.Não obstante as razoes  expostas no recurso cuja
copia acompanha a decisão exarada pelo  juízo ad quem, vis-
lumbra-se nos autos de origem que o suposto  acordo verbal
restou demonstrado nos autos bem como a nova  proposta de
parcelamento da divida, com a juntada de copia de  cheques
“pré-datados” não restou aceita pela agravada.Por derradeiro,
informo que o ora agravante, ate o presente deu cumprimento
ao  contido no art. 526 do CPC.Era o que tinha a
informar.Int.Adv.  EDUARDO SABEDOTTI BREDA e PAU-
LO ROBERTO SILVA LARA-

60.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3227/2003-G.V.F.N. x
E.L. -A prestação  jurisdicional foi entregue. A diligência pen-
dente compete a parte.  Assim, ante a inércia da parte interessa-
da, lancem-se baixas,  inclusive na distribuição e arquivem-se
os autos.Int.—Adv. ELIZABETH  MARIA DA ROSA
C.L.SILVA e ISIS DE LINHARES SANTOS-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3360/2003-K.R.F. e outros
x  M.F.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. KARINA
MARIA MEHL-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2004-M.F.V.N. e ou-
tros x  M.P.N.-Considerando o pedido de assistência judiciária
gratuita  devera o procurador constituído declarar a aceitação
do encargo,  na forma do art.5º parágrafo 4º da lei 1060/50.Pra-
zo de dez dias sob  pena de indeferimento do beneficio. Mani-
feste-se a parte  exeqüente.Int.Adv. CARLOS ANTONIO TAS-
CHNER, LOURIVAL BARAO MARQUES,  VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR-

63.-ALIMENTOS-82/2004-C.C.C. e outros x J.A.C. -Conside-
rando a  ausência de manifestação da parte autora, apesar de
devidamente  intimada para dar andamento ao feito, julgo ex-
tinto o processo sem  julgamento do mérito, nos termos do art.
267,inciso III e parágrafo  1º do CPC. Custas pela parte autora
dispensada em virtude da  concessão de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv.  CARLOS
PUEHRINGER-

64.-EXECUCAO DE TITULO-940/2004-C.C.O. e outros x
S.A.O.-Manifeste-se  a parte exeqüente quanto a justificativa
de fls.58/67.Prazo de  dez dias.Int.Adv. JOSE EDUARDO
QUINTAS DE MELLO e MARIA HELENA  STERNADT-

65.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-964/2004-J.R. x E.M.R.-
Manifeste-se o  autor acerca da certidão supra no prazo de dez
dias.Int.Adv.  LUCIA HELENA FERNANDES STALL-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-972/2004-V.M.M. e outros
x R.M.-Ciente da  interposição do agravo. Aguarde-se o pedido
formal de informações do  egrégio tribunal de justiça.Int.Adv.
PAULO CARVALHO e CARLOS RAUL DA  COSTA PINTO-

67.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1179/2004-P.G.G.C.
e outros x  -Voltem ao arquivo.Int.Adv. ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI e WALDIR  LESKE-

68.-INVEST.PAT.C/C.ANUL.RET.REG.-1184/2004-H.G. e ou-
tros x  F.M.B.-Ciência a parte autora acerca do petitório e do-
cumento de  fls.81-83.Aguarde-se a realização da audiência de
conciliação já  designada a fls.79.Int.Adv. JOSE NAZARENO
GOULART, LUCIANA MARIA  KLOSSOSKI e EVALDO
BARBOSA-

69.-REVISAO DE ALIMENTOS-1387/2004-F.D.F. x L.F.B.F.
e outros-Defiro  o pedido de reabertura de prazo para apresen-
tação de alegações  finais pela parte requerida.Int.Adv. ADE-
MILSON DE MAGALHAES, LAURO  CARNEIRO DE SI-
QUEIRA e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

70.-ALIMENTOS-1676/2004-S.N.G.L. x A.G.L.-Considerando
os embargos  declaratórios propostos, aguarde-se o retorno da
M.M. juiz que  proferiu a sentença embargada.Int.Adv. MAR-
CELO CLEMENTE BASTOS e  ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

71.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1745/2004-N.B. x
C.S.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão supra no
prazo de dez dias.Int.Adv. HELDER EDUARDO VICENTINI-

72.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1903/2004-Y.V.P.
e outros x  C.G.M.-Em razão do não comparecimento das par-

tes e de seus  procuradores bem como da tramitação da ação de
impugnação a  justiça gratuita, suspendo os presentes autos ate
o julgamento  daquele.Int.Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA
e FABIO ANDRE WEILER-

73.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2081/2004-E.A.M.H. x
J.H.-Manifeste-se a  parte autora acerca do retorno da carta
precatória no prazo de  dez dias.Int.Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

74.-REVISAO DE ALIMENTOS-2442/2004-D.N.O. x T.N.O.
e outros-Indefiro  o pedido de fls. 85 em razão da pauta estar
lotada.Sendo assim,  aguarde-se audiência designada a
fls.75.Int.Adv. GILBERTO VILAS  BOAS, WALERIA CHIBI-
OR e JOSUE DYONISIO HECKE-

75.-PRECEITO COMINATORIO-2501/2004-L.T.M.M. x
A.S.T.-Aguarde-se  suspenso por 60 dias.Int.Adv. LUIS FER-
NANDO N. LOYOLA e ZULEIKA  LOUREIRO GIOTTO-

76.-EXECUCAO DE SENTENCA-2525/2004-I.P.R. x V.P.R. -
Considerando que a  ausência de manifestação da parte autora,
apesar de devidamente  intimada para dar andamento ao feito,
julgo extinto o processo sem  julgamento do mérito, nos termos
do art. 267,inciso III do CPC.  Custas pela parte exeqüente por
ora dispensadas por ser beneficiaria  de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. DIVA  RIBEI-
RO LIMA-

77.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2744/2004-M.P.S. x
J.R.S.-Ao réu revel,  citado por edital, nomeio Curador Especi-
al na pessoa do dr. Luiz  Gustavo Marinoni sob a fe de seu
grau. Arbitro provisoriamente os  seus honorários em R$ 300,00
(trezentos reais) montante devera  ser adiantado pela autora
(CPC, art. 19 parágrafo 2º). A  propósito dessa antecipação,
confira-se precedente do e. Superior  Tribunal de Justiça. “Os
honorários do curador a lide seguem o  regime dos honorários
do perito; o autor antecipa-se e cobra do  réu posteriormente,
se procedente a ação.” (REsp. 142.624-SP 3º  Turma, rel.Min.
Ari Pargendler, j. 19/04/2001, DJU 04/06/2001, p.  167). Con-
cedo a autora o prazo de cinco dias para o  deposito.Feito isso,
intime-se o curador especial e de-se-lhe  vista pelo prazo
legal.Int.Adv. SERGIO CABRAL-

78.-ALIMENTOS-2858/2004-D.J.C. e outros x J.J.C.-Redesig-
no audiência  para o dia 13/02/2006 as 14:30 horas.Int.Adv.
JOSE NAZARENO GOULART-

79.-REVISAO DE ALIMENTOS-2935/2004-R.M.G.A. x
L.G.A.G.A. e  outros- Intime-se a parte autora para que junte
aos autos copia da  sentença que homologou o acordo celebra-
do nos autos de execução  de alimentos 2816/2003 uma vez
que os documentos de fls.83/84  referem-se somente ao termo
de ratificação do acordo.Prazo de dez  dias.Int.Adv. SIMONE
MARIA M. P. SCHELLENBERG e ANDREA MARIA DOS
SANTOS MEISTER-

80.-ALIMENTOS-3017/2004-M.A.R. x M.S.R.-Deixo de pro-
ferir decisão em  razão de minha breve designação nesta 1º
vara de família.  Aguarde-se o retorno da M.M. juíza
designada.Int.Adv. GABRIEL  MACCAGNANI CARAZZAI,
LETICIA CASSIANO KATANIWA e TERESINHA DE JESUS
HASS-

81.-ALIMENTOS-3106/2004-J.V.D. e outros x C.D.J.-Mani-
feste-se a parte  requerente quanto ao retorno dos ofícios no
prazo de dez  dias.Int.Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

82.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3116/2004-V.S. e
outros x   -Juntadas e conferidas todas as certidões negativas de
débitos junto  a o Fisco Estadual, Municipal e Federal,bem como
o  recolhimento do imposto “inter vivos” expeça-se formal de
partilha.Oportunamente, lancem-se baixas inclusive na distri-
buição e  arquivem-se os autos.Int.—Adv. ANA NAIR ROSC-
ZINIAK KACHEL-

83.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3168/2004-T.W.P.
e outros x -Defiro  o pedido de fls.39.Suspendam-se os presen-
tes autos pelo prazo de  60 dias.Int.Adv. LUCIANE APARECI-
DA A.M. TOTSUGUI-

84.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3220/2004-U.J.C.T. x
R.A.T. e  outros- Considerando a sentença de revelia fls.49/51,
bem como os  requeridos serem maiores de 24 (vinte e quatro)
anos, defiro o pedido  de expedição de oficio a empregadora do
alimentante para o  cancelamento da pensão alimentícia. Ofi-
cie-se imediatamente.  Aguarde-se o transito em julgado da sen-
tença e oportunamente,  arquive-se.Int.Adv. BENJAMIM PE-
DRO ZONATO-

85.-REVISAO DE ALIMENTOS-3249/2004-S.T. x L.L.L.-Pri-
meiramente,  intime-se o requerido a fim de esclarecer de for-
ma pormenorizada  a necessidade da produção das provas re-
queridas sob pena de  seu indeferimento.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. ANA LUIZA MATTOS DOS  ANJOS e LETICIA
ARAUJO LEONI MILLEO-

86.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3297/2004-L.P.J. x
L.C.D.J. e  outros- Manifeste-se o autor acerca da contestação
e documentos  de fls.29-39 no prazo de dez dias.Int.Adv. ME-
LISSA DE CASSIA KANDA  DIETRICH e ANGELA DORI-
GO K.HUNGRIA DE CAMARGO-

87.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3344/2004-I.R.F. e
outros x -Defiro  o pedido de fls.52 concedo o prazo de mais
cinco dias para o  cumprimento do despacho de fls.33.Int.Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN  DISTEFANO e REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3496/2004-E.C.S. e outros
x P.F.P.-Defiro o  pedido de fls.136.Proceda-se a liberação do
bem penhorado as  fls.126. Intime-se a exeqüente para dizer se
houve a quitação da  divida.Prazo de dez dias.Int.Adv. JOEL-

CIO FLAVIANO NIELS e VERA LUCIA  FERREIRA DE PAU-
LA-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3607/2004-A.C.F.C. x
B.R.G.-Considerando  que o executado não quitou a divida ali-
mentar, bem como não  houve atribuição de efeito suspensivo
no agravo de instrumento  por ele interposto, cumpra-se o de-
creto prisional.Int.Adv. BEATRIZ  DRANKA DA VEIGA PES-
SOA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JOSLAI-
NE  M.ALCANTARA DA SILVA-

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3628/2004-E.C.S. e outros
x  E.B.S.-Manifeste-se a parte interessada.Int.Adv. DENISE
TEREZINHA  PETER PIEKARZ-

91.-DECL.ALT.CLAUSULA DE VISITAS-3732/2004-C.M.B.
x C.G.S.-Designo  audiência de conciliação e saneamento (CPC,
art. 331) para o dia  04/04/2006 as 14:30 horas.Int.Adv. SER-
GIO BATISTA HENRICHS e GENESIO  TAVARES-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3800/2004-A.F.F.B. e ou-
tros x A.A.L.F.B.-Em  pese as argumentações da exeqüente a
fls.95 não ha possibilidade  destes autos serem analisados con-
juntamente com os de nº  2502/2004 pois como bem afirmou,
ambos seguem ritos diversos.  Ademais, o apensamento dos
autos somente trará morosidade em seu  andamento, devido a
determinação de diligencias diversas.  Inclusive por este moti-
vo as execuções foram cindidas,  determinando o seguimento
em processos distintos e independentes  entre si. Intime-se por-
tanto a exeqüente para cumprir o despacho  de fls.91 no prazo
de dez dias sob pena de extinção do  feito.Int.Adv. ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR e LUIS GUSTAVO RODRIGUES
FLORES-

93.-REVISAO DE ALIMENTOS-3860/2004-P.F. e outros x
A.F.-Redesigno  audiência para o dia 06/02/2006 as 15:30 ho-
ras. Renovem-se as  diligencias, procedendo-se a citação do
requerido na pessoa de  sua representante. O pedido de expedi-
ção de oficio será analisado  oportunamente. Com relação ao
pedido de antecipação de tutela,  reporto-me a decisão de
fls.228/230.Int.Adv. SHIRLEY PAGNOSI-

94.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2/2005-R.K. e
outros x -O mandado  de averbação foi expedido a fls.64 verso.
Assim, nada mais sendo  requerido, no prazo de dez dias arqui-
vem-se.Int.Adv. DANIEL OTTO  BREHM-

95.-REVISAO DE ALIMENTOS-22/2005-A.S.A.V. x T.D.S.V.
e  outros- Redesigno audiencia para o dia 13/03/2006 as 16:00
horas a  ser realizada no núcleo de conciliacao. Int.Adv. RU-
BENS CESAR  SFENDRYCH-

96.-ALIMENTOS-71/2005-V.L.F. e outros x V.F.-Intime-se a
parte autora  para que esclareça de forma pormenorizada a ne-
cessidade de  produção de provas orais (fls.105).Prazo de cin-
co dias.Int.Adv.  MAGDA REJANE CRUZ R. SANTOS e AR-
CENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-

97.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-382/2005-R.E.A.A. x
P.A.-Certifique-se o  cartório acerca do cumprimento da carta
precatória expedida a fls.23  verso.O beneficio da gratuidade
já foi concedido a autora, conforme  item 02 do despacho de
fls.19.Int.Adv. MAURICIO VIEIRA-

98.-EXECUCAO DE SENTENCA-541/2005-L.H.M. e outros
x  O.L.L.-Manifeste-se a exeqüente acerca da resposta do ofi-
cio de  fls.47/48.Int.Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN
e DEBORA CECHET  FALCONE-

99.-EXECUCAO DE SENTENCA-542/2005-L.H.M. e outros
x  O.L.L.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto ao retorno
dos  ofícios no prazo de dez dias.Int.Adv. ELCELY TERESI-
NHA FRANKLIN e  DEBORA CECHET FALCONE-

100.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-582/2005-M.D.S. x O.S.-
Manifeste-se a  parte autora acerca da certidão supra no prazo
de dez  dias.Int.Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

101.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-610/2005-F.C.R. e outros
x D.R. -Intime-se a  parte autora para que no prazo de 30 dias
de seguimento ao feito, sob  pena de extinção.Int.—Adv. CAR-
MEN ESTER ROMERO-

102.-SEPARACAO DE CORPOS-742/2005-N.C.M. x C.M.-
Defiro a gratuidade ao  requerido. Manifeste-se a autora acerca
da contestação e  documentos de fls.29-47 no prazo de dez
dias.Int.Adv. EVA  TEREZINHA MANN e LUIZ GONZAGA
STREHL-

103.-REVISAO DE ALIMENTOS-753/2005-D.N.A. x
N.D.S.A. e  outros- Manifeste-se a parte autora em dez dias
quanto a certidão  do sr. oficial de justiça de fls.63.Int.Adv.
LEANDRO RAMOS GOUVEA e  HANELORE MORBIS
OZORIO-

104.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-844/2005-R.R. x
C.C.M.R.-Manifeste-se o  autora no prazo de cinco dias quan-
to a petição e documentos de  fls.55 e seguintes.Int.Adv. AL-
TACIR ANTONIO COSTA e ROSE MARY  BASTOS IACO-
MINI-

105.-PARTILHA DE BENS-890/2005-L.R. x L.C.S.-Cite-se o
cônjuge varão a  fazenda publica e o Ministério publico para os
termos da  partilha, observado o art. 999 do CPC abrindo-se-
lhes vista dos  autos para dizerem sobre as primeiras declara-
ções em dez  dias.Int.Adv. DIRCEU VIEIRA-

106.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1117/2005-C.R.M.B. x
M.W.B.-Cite-se a  requerida para contestar em quinze dias ci-
ente das cominações dos  art. 285 e 319 do CPC conforme re-
querido as fls.27/28.Obs:carta  precatória aguardando ser
retirada.Int.Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN  RIBEI-
RO-
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107.-AUT.DE MUDANÇA DE DOMICILIO-1259/2005-
C.M.A. x  Z.M.D.-Manifestem-se as partes acerca de seu rela-
tório em cinco  dias.Int.Adv. WALTER SPENA DE MACEDO
e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-

108.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1261/2005-
E.M. e outros x -Defiro o  pedido de fls.43 pelo prazo de quin-
ze dias.Int.Adv. ANA CRISTINA  CESARIO PEREIRA e ADIL-
SON SIQUEIRA DA SILVA-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1337/2005-M.F.X. e ou-
tros x C.W.X.-Defiro a  expedição de oficio ao Banco do Brasil
somente a fim de obter  informações da existência de conta
bancaria em nome do executado e  qual endereço se encontra
cadastrado.Consigno prazo de resposta de  vinte dias.Obs: ofi-
cio aguardando ser retirado.Int.Adv. REGINALDO  ANTONIO
KOGA-

110.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1383/2005-A.P. x
R.R.D.S.P.-Manifeste-se  a parte autora acerca da certidão do
sr. oficial de justiça de  fls.19 no prazo de dez dias.Int.Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA  ROCHA-

111.-ARROLAMENTO DE BENS-1472/2005-L.S.S.S. x
M.T.S.S.-Defiro a  gratuidade a requerida. Manifeste-se a parte
autora acerca da  contestação no prazo de dez dias.Int.Adv.
CLAUDIA MARIA LIMA  SCHEIDWEILER e DEFENSORIA
PUBLICA-

112.-ALIMENTOS-1484/2005-T.R.G.S. e outros x N.V.S.-Ma-
nifeste-se  a parte autora em dez dias quanto a certidão do sr.
oficial de  justiça de fls.33.Int.Adv. DANIELLE PATRICIA
STAUT CONTER-

113.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1499/2005-
V.A.B. e outros x  -Vistos,  etc.. Homologo, por sentença, de
acordo com o art. 1º, IV da Lei  8560/92 para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo  celebrado entre H.C.C. e
H.C.C.A.B. menores nascidas em 16/05/1991 e  20/02/2004
respectivamente, representadas por sua mãe, N.C.C. e  V.A.B.,
pelo qual o ultimo reconhece a primeira como filha,  estipulan-
do-se pensão e regulamentação de visitas, tudo conforme a
petição de fls.02/03 e termo de reconhecimento de paternida-
de,  alimentos e regulamentação de visitas de fls.04-05, deven-
do a menor  passar a chamar-se H.C.C.A.B. Expeça-se certi-
dão, acompanhada de  copias dos presentes autos, a ser enca-
minhada ao senhor oficial do  registro civil para a devida aver-
bação (Lei 8560 art 2 parágrafo  3º). Oportunamente, lancem-
se baixas inclusive no distribuidor e  arquivem-se.P.R.I.—Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-

114.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-1506/2005-
Y.V.P. e outros x  C.G.M.-Vistos, etc... Diante do exposto, jul-
go improcedente o  pedido e mantenho a gratuidade deferida ao
impugnado nos autos  principais. Custas pela impugnante, ob-
servado todavia o disposto  no art. 12 da Lei 1060/50 em razão
da gratuidade processual.  P.R.I.Adv. ARTUR GABRIEL FER-
REIRA, RODRIGO MUNCHEN e FABIO ANDRE  WEILER-

115.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-1556/2005-
B.A.S.B. x  B.C.B.J.-Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação no  prazo de dez dias.Int.Adv. ROLF KOERNER JU-
NIOR e ROBERTO MACHADO  FILHO-

116.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1712/2005-A.B.S. e
outros x V.P. e  outros-Manifeste-se a parte autora acerca do
retorno da carta  precatória juntada aos autos no prazo de dez
dias.Int.Adv. REGINA  CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA
e CELIA INES DA SILVA-

117.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1761/2005-
C.B.R. e outros x  -Oficie-se  ao desconto da pensão alimentí-
cia nos exatos moldes que determinado  no acordo de fls.2-10
homologado a fls.55. Ao calculo do imposto.  Manifestem-se
as partes.Na mesma oportunidade juntem-se as certidões  ne-
gativas de débitos junto a o Fisco Estadual, Municipal e
Federal.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.—Adv. CAR-
LO RENATO  BORGES-

118.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1774/2005-C.X.J.C. e
outros x  D.C.-Manifeste-se a exeqüente no prazo de dez dias
quanto a  certidão de fls.31 (verso).Int.Adv. EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI-

119.-REVISAO DE ALIMENTOS-1819/2005-J.C.P. x F.C.P. e
outros -Intime-se a  parte autora para que no prazo de 30 dias
de seguimento ao feito, sob  pena de extinção.Int.—Adv. GI-
SELE VENZO-

120.-ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-1821/2005-
I.C.B.D.J. x B.T.T.-Defiro  ao autor o beneficio do art. 172
parágrafo 2º do CPC. Cite-se  a re  com as advertências cons-
tante nos arts. 285 e 319 do CPC  observando-se o endereço
fornecido a fls.68-69.Int.Adv. WILSON  BENINI-

121.-INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1849/2005-
T.C.G. e outros x  J.B.R.M.-Manifeste-se a parte autora acerca
da contestação no  prazo de dez dias.Int.Adv. DARCI JOSE
FINGER e GIUSEPPE LANZUOLO-

122.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1908/2005-P.K.D.J. e
outros x  E.D.J.-Manifeste-se a exeqüente no prazo de dez dias
quanto a  certidão retro.Int.Adv. MARIA DE FATIMA SILVEI-
RA CISCONETTO-

123.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-1935/2005-C.M. x C.G.-
Designo audiência  previa a se realizar no núcleo de concilia-
ção para o dia  20/02/2006 as 14:30 horas.Int.Adv. ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS e MARIA  ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIR-

124.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-1992/2005-L.J.G.V.
e outros x  A.J.D.S.-Manifeste-se a parte autora acerca do re-

torno da carta  precatória no prazo de dez dias.Int.Adv. JIME-
NA CRISTINA GOMES  ARANDA-

125.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2162/2005-J.V.M. x
M.J.R.-Defiro a  gratuidade a requerida. Manifeste-se a parte
autora acerca da  contestação no prazo de dez dias.Int.Adv.
MARIANA BAOS DE OLIVEIRA  RAMOS e DEFENSORIA
PUBLICA-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2221/2005-A.L.S.F. e
outros x  B.F.-Manifeste-se a exeqüente no prazo de dez dias
quanto a  certidão de fls.22.Int.Adv. AMADEU ALICE NET-
TO e FABRICIO LUIZ  WESCHENFELDER-

127.-NEG.PAT.C/C.ANUL.REG.EX.ALIM.-2226/2005-V.B. x
W.L.D.B. e  outros-Manifeste-se o autor acerca da certidão supra
no prazo de  dez dias.Int.Adv. DEMETRIO BEREHULKA e
JOEL FERREIRA LIMA-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2233/2005-A.V.S. e ou-
tros x S.S. -Considerando  o pedido da parte autora e obtendo
parecer favorável do d.  ministério publico, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do  mérito, nos termos do art. 267, inciso
VIII do CPC. Custas pela  autora.P.R.I.Oportunamente, arqui-
vem-se.-Adv. CARISI  MARA ARPINI MIGUEL-

129.-ALIMENTOS-2265/2005-A.K.M.V. x J.R.V.-Deixo de
proferir decisão  em razão de minha breve designação nesta 1º
vara de  família.Aguarde-se o retorno da M.M. Juíza
designada.Int.Adv. DANTON  ILYUSHIN BASTOS e ROGE-
RIO BUENO DA SILVA-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2339/2005-A.C.J. x A.C.-
Manifeste-se a  parte exeqüente quanto certidão de fls.35 no
prazo de dez  dias.Int.Adv. EDNA MARIA FABIAN-

131.-ALIMENTOS-2362/2005-N.G.D.S. e outros x R.T.D.S.-
Intime-se a  parte autora a manifestar-se quanto a devolução da
carta  precatória e certidão de fls.28 (verso). Prazo de dez
dias.Int.Adv.  ALLINA GRACCO CRUVINEL-

132.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-2373/2005-E.S.S.
x M.S.C. e  outros- Manifeste-se a autora acerca da certidão
retro no prazo de  dez dias.Int.Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

133.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2382/2005-S.R.C. x
T.F.C.-Anuncio o  julgamento antecipado do processo vez que
a questão de mérito  prescinde de provas em audiência. De-se
ciência as partes e em  seguida abra-se vista ao Ministério
Publico.Int.Adv. LETICIA  PELLEGRINO DA ROCHA e OS-
MAR ALVES GUELFI-

134.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-2423/2005-R.S. x J.V.C.
-Manifeste-se a parte autora acerca da certidão supra no prazo
de dez  dias.Int.-Adv. ADRIANA DE PAULA EDUARDO e
DANIELA  MUSSKOPF-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2447/2005-E.E.D.D.S. e
outros x  A.A.D.S.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre a jus-
tificativa  apresentada pelo executado.Int.Adv. DEISE COR-
REA M. DE BARROS HINZ e  JOAO EDUARDO LOUREI-
RO-

136.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2609/2005-R.D.S.L.
x C.R.L.-Anote-se  a interposição do agravo retido. Aguarde-se
a realização da  audiência (fls.16).Int.Adv. JORGE EVENCIO
DE CARVALHO-

137.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2613/2005-
J.C.W.R. e outros x  -Oficie-se o desconto da pensão conforme
pleiteado a fls.29.Não  conheço do requerimento de fls.31-33
porque subscrito por quem  não detem capacidade
postulatória.Obs: oficio aguardando ser  retirado.Int.Adv. BAR-
BARA FERREIRA FALACIO-

138.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2640/2005-E.R.S. x
B.V.-Ciência a  requerente acerca do petitório e documentos de
fls.22-28.Apos, em  nada mais sendo requerido, voltem ao
arquivo.Int.Adv. SIMONE MARIA M.  P. SCHELLENBERG-

139.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2663/2005-M.A.C. x
A.C.C.-Manifeste-se a  parte autora acerca da certidão do sr.
oficial de justiça de fls.23  no prazo de dez dias.Int.Adv. SI-
MONE CERETTA LIMA-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2703/2005-B.A.A. e ou-
tros x  I.A.-Manifeste-se a parte autora em dez dias, quanto a
certidão  do sr. oficial de justiça de fls.43 verso.Int.Adv. SAU-
LO DE TARSO  ARAUJO CARNEIRO-

141.-EMBARGOS A EXECUCAO-2822/2005-A.M.T. x S.V.G.-
Deixo de proferir  decisão em razão de minha breve designação
nesta 1º vara de  família.Aguarde-se o retorno da M.M. juíza
designada.Int.Adv.  AHMAD MOHAMAD EL-TASSE e SA-
LIMAR VALENTE GASPARIN-

142.-EXECUCAO DE TITULO-2857/2005-M.R.M. e outros
x S.M. -Trata-se de  execução de pensões alimentícias recen-
tes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2005,  mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento,  sob
pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do  debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e  diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório  copia do calculo.Defiro a gratuidade
processual.Int. -Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA-

143.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-2947/2005-C.D.M. x
J.T.S.-Defiro o  pedido de fls.76 pelo prazo de 30 dias.Int.Adv.

FLAVIO WARAUMBY  LINS-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2974/2005-M.S.C. e ou-
tros x  D.C.L.S.J.-Manifeste-se a parte exeqüente quanto a ex-
ceção  apresentada pelo executado as fls.32/69 bem como so-
bre petição de  fls.71.Prazo de dez dias.Int.Adv. JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES e  DANIELA RACHE GEBRAN-

145.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2977/2005-A.F.W.M. e
outros x V.J.M.J.  -Trata-se de execução de pensões alimentíci-
as recentes, aplicando-se  o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-
se o executado para em três  dias pagar, provar que pagou ou
justificar impossibilidade de  pagamento, em relação ao debito
dos meses de junho, julho e agosto  de 2005, mais os que ven-
cerem no curso desta execução ate efetivo  pagamento, sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172  parágrafo 2 do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento  do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas  processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao  mandado
citatório copia do calculo.Defiro a gratuidade  processual.Int. -
Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER-

146.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3134/2005-A.O.S.
e outros x  -Reporto-me ao despacho de fls.49.Int.Adv. DANI-
EL PRATES-

147.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3157/2005-L.T.B.W. x
J.C.W. -Trata-se de  execução de pensões alimentícias recen-
tes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito dos
meses de julho, agosto e setembro de 2005,  mais os que vence-
rem no curso desta execução ate efetivo pagamento,  sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2  do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor
do  debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e  diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatório  copia do calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -
Adv. LIZIANE A.DA SILVA ROCHA-

148.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3169/2005-A.S.B.P. e
outros x L.V.P. -Trata-se  de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou jus-
tificar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito
dos meses de julho, agosto e setembro de 2005,  mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento,  sob
pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do  debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e  diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório  copia do calculo.Defiro a gratuidade
processual.Int. -Adv. BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO-

149.-ALIMENTOS-3192/2005-A.G.R. x M.J.A.R. -Trata-se de
ação de oferta de  alimentos, ajuizada pela parte alimentada em
desfavor da parte  beneficiaria dos alimentos. Rege-se pela Lei
5478/68 processando-se  em segredo de justiça.Recebo a ofer-
ta e fixo os alimentos provisórios  em 20% do rendimento li-
quido mensal da alimentante, incidindo sobre o  décimo tercei-
ro salário (se  recebido) reajustado anualmente pelo  INPC, a
serem pagos mediante desconto em folha ou diretamente a par-
te  no dia cinco de cada mês (sob recibo, ou mediante deposito
em conta  bancaria indicada). Em sendo requerido oficie-se o
empregador para o  desconto, e para que informe os rendimen-
tos do autor nos últimos 06  meses.Designo audiência de conci-
liação e apresentação de contestação  para o dia 13/02/2006 as
15:30 horas. Cite-se a parte ré e  intime-se a parte autora a fim
de que compareçam, devidamente  acompanhados de advoga-
do, importando a ausência da primeira em  confissão e revelia,
e a da segunda em extinção do processo. Conste  que a contes-
tação devera ser apresentada na audiência supra designada  (art.
5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designando-se data próxima
para  oitiva de testemunhas, caso necessário. Defiro o benefí-
cio do art.  172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário.Obs:
diligencias do sr. oficial de justiça aguardando preparo  para
apos o seu devido cumprimento.Int.-Adv. GUATAÇARA
SCHENFELDER  SALLES-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3194/2005-E.A.S. e
outros x O.C.S. -Trata-se de  execução de pensões alimen-
t ícias recentes,  aplicando-se o r i to do  ar t .  733 do
CPC.Indefiro a inclusão dos valores devidos  referente a
junho/2005 uma vez que o rito ora obedecido  autoriza ape-
nas a execução das três ultimas parcelas não pagas a  partir
da data ao ajuizamento da ação sendo oportuna a inclusão
do valor referido em execução regida pelo art. 732 do CPC.
Cite-se a executada para em três dias pagar, provar que
pagou ou  justificar impossibilidade de pagamento, em re-
lação ao debito dos  meses de julho, agosto e setembro de
2005, mais os que vencerem  no curso desta execução ate
efetivo pagamento, sob pena de prisão  civil.Defiro o be-
neficio do art. 172 parágrafo 2 do CPC, se  necessário. Fixo
honorários em dez por cento do valor do debito,  arcando
ainda o executado com as custas processuais e diligencias
do  sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado citatório copia
do  calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -Adv. FELI-
PE AUGUSTO DA SILVA ALCURE-

151.-EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-3267/2005-C.S.C.
x O.B.N.-Defiro a  gratuidade a exeqüente. Cite-se o executa-
do para satisfazer a  obrigação constante do titulo no prazo de
quinze dias sob pena de  multa diária desde logo fixada em R$
100,00 (cem reais) que terá  incidência a partir do 16º dia, a
partir da juntada aos autos do  ar. da carta de citação.Int.Adv.
PATRICIA R. C. GROFF-

152.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3271/2005-J.B.S. e ou-
tros x C.S.S.-Indefiro a  gratuidade processual pleiteada. Inti-
me-se a parte autora para  efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no prazo de trinta dias  sob pena de cancelamento da
distribuição.Int.Adv. HELDER EDUARDO  VICENTINI-

153.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3276/2005-E.H.S.R. e
outros x  A.R.-Intime-se a parte exeqüente a retificar a planilha
de  calculo juntada as fls.17 uma vez que seguindo-se o rito do
art.  733 só e possível executar as 03 (três) ultimas parcelas
vencidas  a partir da data do ajuizamento da ação ou seja as
parcelas  referentes aos meses de julho, agosto e setembro, acres-
cidas das  que vierem a vencer no decorrer do processo.Int.Adv.
MARCOS LUIZ  MASKOW-

154.-REVISAO DE ALIMENTOS-3278/2005-B.C.B. e outros
x O.B.N. -A  ação e de revisão de valor de pensão alimentícia.
Rege-se  pelo rito especial da Lei 5478/68 em razão do dispos-
to em  seu art. 13. Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.
155, inc.  II). Para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento designo o  dia 02/03/2006 as 14:00 horas.Cite-se a parte
ré e intime-se a parte  autora a fim de que compareçam, devida-
mente acompanhados de advogado,  importando a ausência da
primeira em confissão e revelia, e a da  segunda em extinção do
processo. Na audiência, sendo inexitoso  o acordo, poderá a
parte re contestar desde que o faça por intermédio  de advoga-
do, passando-se em seguida a oitiva de testemunhas, caso  ne-
cessário. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
em  sendo necessário.Int.-Adv. PATRICIA R. C. GROFF-

155.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3279/2005-B.C.B. e ou-
tros x O.B.N. -Tendo em  vista que o requerente pretende obter
apenas os valores e diferenças  não pagas, verifica-se o debito
remanescente no valor de R$  9.295,48. Cite-se o devedor nos
termos do art. 732 do CPC (execução  por quantia certa), para
em 24 horas, pagar ou indicar bens a  penhora. Fixo os honorá-
rios advocatícios em dez por cento sobre o  valor devido, para
o caso de pronto pagamento. Autorizo o  procedimento nos ter-
mos do art.172, parágrafo 2 do CPC, se  necessário, arcando
ainda o devedor com as custas processuais.Os  demais valores
deverão ser executados em ação própria. Defiro a  gratuidade
processual.Int. -Adv. PATRICIA R. C. GROFF-

156.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3311/2005-A.M.N. x
D.N.-Defiro o pedido  de fls.17; concedo-lhe o prazo de mais
dez dias para o  cumprimento do item 03 do despacho de
fls.16.Int.Adv. MIRIAM ANGELA  CAVALHEIRO-

157.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3415/2005-D.L.V. e ou-
tros x  E.A.V.-Intime-se novamente a parte autora para juntar
copia do  titulo judicial que fixou os alimentos, devidamente
assinado  pelas partes e pelo juiz. Outrossim, observa-se que
pelo rito do  art. 733 do CPC só e possível executar as três
ultimas parcelas  vencidas, anteriores ao ajuizamento da ação
ou seja, as parcelas  referentes aos meses de agosto, setembro e
outubro de 2005  acrescidas daquelas que vierem a vencer no
decorrer deste  processo.Deste modo, deve a parte autora es-
clarecer qual o rito  devera ser seguido, adequando os cálculos
de acordo com o pedido.  Prazo de dez dias sob pena de indefe-
rimento da petição inicial e  conseqüente extinção do
feito.Int.Adv. LINCOLN LOURENÇO MACUCH e  WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS-

158.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3458/2005-N.B.S. x
A.M.S. e  outros- Considerando que a parte não cumpriu ao
item “1” do despacho  retro no prazo determinado, indefiro a
gratuidade processual.  Intime-se a requerente para o pagamen-
to das custas, no prazo de  trinta dias sob pena de cancelamento
da distribuição.Int. Adv.  ANTONIO SERGIO MONTI RO-
BALLO-

159.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3467/2005-N.G.A. e ou-
tros x E.M.A. -Trata-se de  execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou jus-
tificar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito
dos meses de agosto, setembro e outubro de 2005,  mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento,  sob
pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do  debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e  diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório  copia do calculo.Defiro a gratuidade
processual.Int. -Adv. MARCOS ROBERTO DOS SANTOS-

160.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3470/2005-M.S.O.B. e
outros x A.M.B.-Defiro  o pedido de dilação de prazo por mais
dez dias  improrrogáveis.Int.Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

161.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3488/2005-V.G.G. e ou-
tros x A.J.G. -Trata-se de  execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou jus-
tificar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito
dos meses de agosto, setembro de 2005, mais os  que vencerem
no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena  de
prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
se  necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor do
debito,  arcando ainda o executado com as custas processuais e
diligencias do  sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado cita-
tório copia do  calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -Adv.
LENINE TONIOLO-

162.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3503/2005-R.G.P. e ou-
tros x E.P. -Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no  prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de  fazer a opção por qual rito
procedimental quer executar as parcelas  informadas, pois, con-
forme a melhor orientação doutrinária e  jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas  prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art.  733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o  rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já,  igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das  execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no  artigo 732 do CPC, em autos apartados, res-
tando no presente processo  somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar  tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais.  -Em qualquer caso, tam-
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bém deve o exeqüente cumprir o disposto no  artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas  de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo  mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de  preferência ser cindida a execução, aplicando-se
o art. 733, com a  conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações,  e devendo as restantes ser executa-
das na forma do art. 732,  ressalvando-se, no pedido a ser for-
mulado pela forma do art. 733, o  aforamento concomitante da
execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, nao se  reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instaura-
dos nos  mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual:
deve o  requerente, no caso, optar por qual execução prefere o
prosseguimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre
os pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover
a execução do outro  rito, que será distribuída por dependên-
cia, pois não é possível a  cumulação de pedidos que deman-
dam formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali,
Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. GERSON PAULUS DE CAMPOS-

163.-EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-3545/2005-E.C.T.
x V.R.D.S.-Cumpra-se  o despacho de fls.10.Int.Adv. GILBER-
TO VILAS BOAS-

164.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3661/2005-W.A.M. e
outros x O.M. -Tendo em  vista que o requerente pretende ob-
ter apenas os valores e diferenças  não pagas, verifica-se o de-
bito remanescente (parcelas dos meses de  novembro de 2003 a
dezembro de 2004), cite-se o devedor nos termos do  art. 732
do CPC (execução por quantia certa), para em 24 horas, pagar
ou indicar bens a penhora. Fixo os honorários advocatícios em
dez por  cento sobre o valor devido, para o caso de pronto pa-
gamento. Autorizo  o procedimento nos termos do art.172, pa-
rágrafo 2 do CPC, se  necessário, arcando ainda o devedor com
as custas processuais.Os  demais valores deverão ser executa-
dos em ação própria. Defiro a  gratuidade processual.Int. -Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

165.-SEPARACAO DE CORPOS-3676/2005-M.Z. x C.M.Z.-
Anote-se a  interposição do agravo. Aguarde-se a solicitação
de informações  pela superior instancia.Int.Adv. FELIPE
EDUARDO MARTINS PEREIRA e  JOAO ALFREDO COO-
PER-

166.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3687/2005-G.L.F. e ou-
tros x C.C.F. -Trata-se de  execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou jus-
tificar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito
dos meses de setembro, outubro e novembro de 2005,  mais os
que vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento,
sob pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágra-
fo 2  do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento
do valor do  debito, arcando ainda o executado com as custas
processuais e  diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao
mandado citatório  copia do calculo.Defiro a gratuidade
processual.Intime-se o  exeqüente para providenciar juntada de
planilha de debito  atualizada da divida.Int. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-

167.-ALIMENTOS-3701/2005-M.E.F.M. e outros x M.A.M. -
Processe-se em  segredo de justiça (CPC, art. 155, inc. II). Defiro
a gratuidade  processual. Considerando os dados e documentos
constantes dos autos,  e atendendo ao disposto no art. 4 da Lei
5478/68 fixo os alimentos  provisórios em 75% (setenta e cinco
por cento) do salário mínimo,  dada a ausência de comprova-
ção dos rendimentos do requerido,  mediante desconto em fo-
lha de pagamento se possível ou no dia cinco  de cada mês,
sendo devidos a partir da citação. O  eg. TJPR...  Designo audi-
ência de conciliação e apresentação de contestação para o  dia
09/02/2006 as 14:00 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a  parte
autora a fim de que compareçam, devidamente acompanhados
de  advogado, importando a ausência da primeira em confissão
e revelia, e  a da segunda em extinção do processo. Conste que,
sendo inexitoso o  acordo, a contestação devera ser apresenta-
da na audiência supra  designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei
5478/68), designando-se data  próxima para oitiva de testemu-
nhas, caso necessário. Defiro o  benefício do art. 172 parágrafo
2 do CPC, em sendo  necessário.Int.-Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA-

168.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3721/2005-
D.C.T.K.M. x W.M.F. -Defiro a  parte autora os benefícios da
justiça gratuita conforme o art. 155 II  do CPC. Designo o dia
03/04/2006 as 14:30 horas, na sede deste Juízo,  para a realiza-
ção da audiência de tentativa de reconciliação do  casal. Na
mesma data, na impossibilidade de reconciliação das partes,
será proposta a conversão de rito para separação consensual.
Cite-se  a parte requerida na forma postulada na inicial, com as
advertências  legais, constando que, em não havendo acordo, o
prazo para  apresentação de defesa começara a fluir a partir da
data  supra.Obs: diligencias do sr. oficial de justiça  aguardan-
do preparo para apos o seu devido cumprimento.Int.-Adv.  JA-
IRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

169.-ALIMENTOS-3749/2005-E.W.N.D.S. e outros x
E.J.N.D.S. -Processe-se em  segredo de justiça (CPC, art. 155,
inc. II). Defiro a gratuidade  processual.Considerando os dados
e documentos constantes dos autos, e  atendendo ao disposto
no art. 4 da Lei 5478/68 fixo os alimentos  provisórios em 50%
(cinqüenta por cento) do salário mínimo, dada a  ausência de
comprovação dos rendimentos do requerido mediante  descon-
to em folha de pagamento se possível ou no dia cinco de cada
mês, sendo devidos a partir da citação.  O  eg. TJPR... Designo
audiência de conciliação e apresentação de contestação para o
dia  13/02/2006 as 13:15 horas. Cite-se a parte ré e intime-se a
parte  autora a fim de que compareçam, devidamente acompa-
nhados de advogado,  importando a ausência da primeira em

confissão e revelia, e a da  segunda em extinção do processo.
Conste que, sendo inexitoso o  acordo, a contestação devera
ser apresentada na audiência supra  designada (art. 5, parágra-
fo 1 da Lei 5478/68), designando-se data  próxima para oitiva
de testemunhas, caso necessário. Defiro o  benefício do art.
172 parágrafo 2 do CPC, em sendo  necessário.Int.-Adv. RE-
GINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

170.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3755/2005-P.R.C. x
G.B. e  outros- Esclareça o autor se pretende a exoneracao so-
mente da  ex-esposa ou também dos filhos maiores. Caso opte
pela 2º opção,  retifique-se o pólo passivo da demanda, qualifi-
cando-os.Prazo de  dez dias sob pena de indeferimento.Int.Adv.
CARLOS DE OLIVEIRA  JUNIOR-

171.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3781/2005-
S.S.S.D.S. x V.D.D.S.  -Determino o processamento em segre-
do de justiça conforme art.  155 II do CPC. Defiro a gratuidade
a parte autora. Fixo  alimentos provisórios em favor do filho
menor do casal no importe  de 20% (vinte por cento) dos rendi-
mentos brutos do requerido,  excluídos tão somente os descon-
tos obrigatórios (IR e INSS)  nesse montante em razão da abso-
luta ausência de comprovação de  renda do requerido e de apre-
sentação de planilha de gastos.Tendo em  vista o contido no
Decreto Judiciária nº 39-DM do e. Tribunal de  Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial no seu artigo  2º,
que dispõe destinarem-se os Núcleos de Conciliação a atender
as  pessoas economicamente carentes - assim considerados nos
termos da  Lei Federal nº 1060/50 - para homologação judicial
de transações  relativas a matéria de competencia das Varas de
Família, determino a  remessa destes autos ao Núcleo para pre-
via audiência de tentativa de  conciliação, desde já designando
o ato para a data de 20/02/2006 as  14:00 horas. Cite-se e inti-
me-se a parte requerida, por mandado ou  carta precatória, ad-
vertindo-a que em não havendo sendo realizada  transação no
dia marcado ou deixando de comparecer a audiência,  iniciara
o prazo de quinze dias para oferta de contestação.Int.-Adv.
VALMIR RIBEIRO-

172.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3791/2005-M.H.B. e ou-
tros x R.B. -Trata-se de  execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito dos
meses de setembro e outubro de 2005, mais  os  que vencerem
no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena  de
prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do CPC,
se  necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor do
debito,  arcando ainda o executado com as custas processuais e
diligencias do  sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado cita-
tório copia do  calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -Adv.
KARINA MARIA MEHL-

173.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3792/2005-N.C.G. e ou-
tros x F.G. -Trata-se de  execução de pensões alimentícias re-
centes, aplicando-se o rito do  art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar,  provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em  relação ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2005,  mais os que
vencerem no curso desta execução ate efetivo pagamento,  sob
pena de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2
do CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do
valor do  debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e  diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatório  copia do calculo.Defiro a gratuidade
processual.Int. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

174.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3795/2005-G.L.S. e ou-
tros x C.A.S. -Vistos e  examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
qüente deve emendar a inicial no  prazo de dez dias, a fim de: -
juntar aos autos declaração de  próprio punho de que não pos-
sui condições de arcar com as  despesas do processo e com
honorários advocatícios sem  prejuízo a sua própria subsistên-
cia, bem como ao procurador  constituído, para que declare a
aceitação do encargo, na  forma do art. 5 parágrafo 4º da lei
1060/50. -adequar a vestibular no  sentido de fazer a opção por
qual rito procedimental quer executar as  parcelas informadas,
pois, conforme a melhor orientação doutrinária e  jurispruden-
cial que esse Juízo adota, somente as três últimas  prestações
atrasadas podem ser executadas na forma prevista no art.  733
do Código de Processo Civil, sendo que as demais, devem
seguir o  rito previsto no artigo 732 do mesmo código acima
citado. -Desde já,  igualmente científico ao exeqüente que em
optando pela cisão das  execuções, deve executar as parcelas
que seguem o rito previsto no  artigo 732 do CPC, em autos
apartados, restando no presente processo  somente as três úl-
timas prestações, tudo com intuito de se evitar  tumulto pro-
cessual em razão das diferenças dos ritos procedimentais.  -
Em qualquer caso, também deve o exeqüente cumprir o dis-
posto no  artigo 614, inciso II do CPC.Com efeito, sob a du-
plicidade das formas  de execução e a determinação de serem
executadas em autos apartados,  assim tem se manifestado a
doutrina pátria: “Afirma-se que havendo  mais de três presta-
ções mensais de alimentos em atraso, deve, de  preferência
ser cindida a execução, aplicando-se o art. 733, com a  conse-
qüente possibilidade de prisão do devedor, para três presta-
ções,  e devendo as restantes ser executadas na forma do art.
732,  ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela forma
do art. 733, o  aforamento concomitante da execução, pela
norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, não se  recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos  mes-
mos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o  re-
querente, no caso, optar por qual execução prefere o prosse-
guimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre os
pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover a
execução do outro  rito, que será distribuída por dependência,
pois não é possível a  cumulação de pedidos que demandam
formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali, Dos
Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076). No
mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. CARLOS PUEHRINGER-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3797/2005-E.C.A. e ou-
tros x M.C.A.-Intime-se  a parte autora para adequar o calculo
de fls.07/08 uma vez que as  três ultimas parcelas vencidas
correspondem aos meses de agosto,  setembro e outubro de
2005.Prazo de dez dias.Int.Adv. MARIA  ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO-

176.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3810/2005-P.B. x
G.G.B. e outros- Em dez  dias emende a parte autora a inicial
para juntar copia do titulo  executivo judicial que fixou os ali-
mentos sob pena de  indeferimento da petição inicial (art. 284
parágrafo único do  CPC) e conseqüente extinção do feito (art.
267 I do CPC).Int.Adv.  WILSON CARLOS PASSO BARBO-
ZA-

177.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3817/2005-L.T.M.
x L.M.G.M. -Defiro a  parte autora os benefícios da justiça
gratuita conforme art. 155 II  do CPC. Fixo os alimentos provi-
sórios oferecidos pelo autor, em favor  da requerida no importe
de R$ 1.139,07 (mil cento e trinta e nove  reais) devidos a
partir da intimação desta decisão. Designo o dia  27/03/2006 as
14:00 horas, na sede deste Juízo, para a realização da  audiên-
cia de tentativa de reconciliação do casal. Na mesma data, na
impossibilidade de reconciliação das partes, será proposta a
conversão de rito para separação consensual. Cite-se a parte
requerida na forma postulada na inicial, com as advertências
legais,  constando que, em não havendo acordo, o prazo para
apresentação de  defesa começara a fluir a partir da data
supra.Obs:  diligencias do sr. oficial de justiça aguardando pre-
paro  para apos o seu devido cumprimento.Int.-Adv. JUAREZ
RIBAS TEIXEIRA  JUNIOR-

178.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3821/2005-J.A.S.
e outros x   -Intimem-se os requerentes a comprovar a impossi-
bilidade de arcar com  as custas do processo sem prejuízo do
seu próprio sustento, por meio  de declaração firmada de pró-
prio punho, no prazo de dez  dias.Int.-Adv. CLAUDENIR DE
ALMEIRA TEIXEIRA-

179.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3828/2005-K.G.R.R. x
D.R.-Defiro a  gratuidade a autora. Cite-se para contestar em
quinze dias ciente  das cominações da revelia (CPC, art. 285 e
319).Int.Adv. SIMONE  CERETTA LIMA-

180.-ALIMENTOS-3830/2005-A.B.S. e outros x J.N.S. -1-
Considerando o pedido  de assistência judiciária gratuita, de-
vera o procurador constituído  declarar a aceitação do encargo,
na forma do art. 5º parágrafo 4º da  Lei 1060/50. 2-Prazo de
dez dias sob pena de indeferimento.Int.—Adv.  LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA-

181.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3831/2005-J.B. x
M.C. -1-Considerando o  pedido de assistência judiciária gra-
tuita, devera o procurador  constituído declarar a aceitação do
encargo, na forma do art.  5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-
Prazo de dez dias sob pena de  indeferimento.Int.—Adv. MARA
DENISE VASSELAI-

182.-ALIMENTOS-3832/2005-M.F.R. x R.C.C. -1-Consideran-
do o pedido de  assistência judiciária gratuita, devera o procu-
rador  declarar a aceitação do encargo, na forma do art. 5º pará-
grafo 4º da  Lei 1060/50. 2-Prazo de dez dias sob pena de
indeferimento.Int.—Adv.  KATIA REGINA ROCHA RAMOS-

183.-SEPARACAO DE CORPOS-3861/2005-G.M.F. x J.N.F. -
Vistos.... Assim, com  fundamento no art.888 do CPC, art. 1562
do CC e art. 7, parágrafo 2º  da Lei 6515/77, como medida
preparatória da futura demanda de  Separação Judicial, defiro
liminarmente a separação de corpos,  determinando o afasta-
mento do requerido do lar conjugal, podendo  levar consigo
seus objetos de uso pessoal e aqueles destinados ao  desempe-
nho de sua atividade laborativa.Expeça-se mandado. Cumprida
a  medida, cite-se o réu para contestar em cinco dias ciente das
cominações da revelia.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

184.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3869/2005-P.L.
e outros x   -Intimem-se os requerentes a comprovar a impossi-
bilidade de  arcar com as custas do processo sem prejuízo do
seu próprio sustento,  por meio de declaração firmada de pró-
prio punho, no prazo de dez  dias.Int.-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

185.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3873/2005-M.C.C.
x A.M.P.C.  -Intime-se o autor a emendar a inicial fazendo-se
constar no pólo passivo da demanda somente A.M.P.C.,  obser-
vando-se os requisitos do art. 282 do CPC. Na  mesma oportu-
nidade, intime-se o autor a comprovar a  impossibilidade de
arcar com as custas do processo sem prejuízo do  seu próprio
sustento, por meio de declaração firmada de próprio  punho.Para
tais providências, concedo-lhe o prazo de dez  dias.Int.-Adv.
JOAO BATISTA ATHANASIO-

186.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3875/2005-
S.A.B. x -A procuração de  fls.7 deve ser apresentada em docu-
mento original. O autor deve  apresentar certidão de nascimen-
to (fls.9) atualizada. Esclareça o  autor se o falecido investiga-
do deixou herdeiros e viúva. Em caso  positivo, deverão eles
concordar com o pedido ou serem incluídos  no pólo passivo da
demanda.Int.Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA-

187.-ALIMENTOS-3879/2005-M.E.N.M. e outros x S.L.M. -
1-Considerando o  pedido de assistência judiciária gratuita,
devera o procurador  constituído declarar a aceitação do encar-
go, na forma do art.  5º parágrafo 4º da Lei 1060/50. 2-Prazo de
dez dias sob pena de  indeferimento.Int.—Adv. DIRCEU VIEI-
RA-

188.-ALIMENTOS-3880/2005-L.A.M.L. e outros x M.A.M. -
1-Considerando o  pedido de assistência judiciária gratuita,
devera o procurador  constituído declarar a aceitação do encar-
go, na forma do art. 5º  parágrafo 4º da Lei 1060/50. Intime-se
a parte autora para  fundamentar seu pedido de acordo com a
legislação vigente.  Prazo de dez dias sob pena de

indeferimento.Int.—Adv. LUIZ  FERNANDO CACHOEIRA-

189.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3884/2005-B.B.G.G. e
outros x I.R.G.J. -Vistos  e examinados. 1-Preliminarmente, o
exeqüente deve emendar a inicial  no prazo de dez dias, a fim
de: -adequar a vestibular no sentido de  fazer a opção por qual
rito procedimental quer executar as parcelas  informadas, pois,
conforme a melhor orientação doutrinária e  jurisprudencial que
esse Juízo adota, somente as três últimas  prestações atrasadas
podem ser executadas na forma prevista no art.  733 do Código
de Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o  rito
previsto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde
já,  igualmente científico ao exeqüente que em optando pela
cisão das  execuções, deve executar as parcelas que seguem o
rito previsto no  artigo 732 do CPC, em autos apartados, res-
tando no presente processo  somente as três últimas prestações,
tudo com intuito de se evitar  tumulto processual em razão das
diferenças dos ritos procedimentais.  -Em qualquer caso, tam-
bém deve o exeqüente cumprir o disposto no  artigo 614, inciso
II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas  de execu-
ção e a determinação de serem executadas em autos apartados,
assim tem se manifestado a doutrina pátria: “Afirma-se que
havendo  mais de três prestações mensais de alimentos em atra-
so, deve, de  preferência ser cindida a execução, aplicando-se
o art. 733, com a  conseqüente possibilidade de prisão do deve-
dor, para três prestações,  e devendo as restantes ser executa-
das na forma do art. 732,  ressalvando-se, no pedido a ser for-
mulado pela forma do art. 733, o  aforamento concomitante da
execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS  143/122). Mas,
conquanto se admita a cindibilidade do pedido, não se  reco-
menda que os dois procedimentos executórios sejam instaura-
dos nos  mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto processual:
deve o  requerente, no caso, optar por qual execução prefere o
prosseguimento  do feito, nos autos da execução principal, dentre
os pedidos  cumulados na inicial, e em peça apartada promover
a execução do outro  rito, que será distribuída por dependên-
cia, pois não é possível a  cumulação de pedidos que deman-
dam formas procedimentais diversas”.  (Yussef Said Cahali,
Dos Alimentos, 3 Edição, Revista dos Tribunais,  pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Câmara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int.-Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA-

190.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3904/2005-Z.D.S.P.
x L.C.S. -1-Determino  o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC.  2-Defiro a gratuidade a autora. 3-
Intime-se a autora a juntar  certidão de casamento com a devida
averbação no prazo de dez  dias.Int.-Adv. ZILDA SUIZANE
CIAGNIWODA-

191.-ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-3911/2005-L.M.J.
e outros x  -Ratifique-se o pedido em juízo. Com fundamento
no item 4.1.14 do  Código de Normas, alterado pelo Provimen-
to nº 67/05 da  Corregedoria Geral da Justiça, determino que os
requerentes  providenciem: a) a publicação de edital, com pra-
zo de 30 dias a  fim de imprimir publicidade a mudança e res-
guardar direitos de  terceiros; b) apresentem certidões negati-
vas fiscais, do INSS dos  Tabelionatos de Protestos e dos Car-
tório Distribuidores do local do  domicilio e da residência dos
cônjuges. Para essas providencias,  concedo-lhes o prazo de
quinze dias.Int.Adv. GILMAR FERNANDO  GIOVANNONI
SLOSAKI-

192.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3978/2005-
T.C.V. e outros x   -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. ANA  SILVIA DE MOURA TORRES-
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ITALO TANAKA JUNIOR 0008 000511/2000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0003 000338/1997
JONAS BORGES 0016 000425/2003
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0003 000338/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 0044 000564/2005
JOSE VIDOTTI 0010 000742/2000
JULIANO FRANCA TETTO 0011 000016/2001
JULIETA GRACIELA MEURGEY 0042 000529/2005
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0039 000316/2005
LEONI JOSE GALLI 0036 000194/2005
LOURIVAL BARAO MARQUES 0030 000010/2005
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0046 000630/2005
LUIZ CARLOS 0022 000366/2004
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0009 000645/2000
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0037 000253/2005
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0017 000429/2003
MARION ARANHA P. MUGGIATI 0044 000564/2005
MAURICIO SGABONI MONTANHA 0001 000761/1995
MICHELE SUCKOW 0036 000194/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0033 000067/2005
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0004 000106/1999
MUNIR ABBAGE 0014 000208/2003
ODAIR LOURENCO 0003 000338/1997
OSMAR NODARI 0025 000549/2004
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0040 000402/2005
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0001 000761/1995
PATRICIA PIROLO 0009 000645/2000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0006 000245/2000
RENATA CINTIA GIACOMETTI 0004 000106/1999
RICARDO GIOVANETTI 0008 000511/2000
RICARDO GIOVANNETTI 0008 000511/2000
RODRIGO FERREIRA 0031 000038/2005
ROGE DA COSTA NETO. 0012 000484/2001
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0024 000540/2004
ROSANE PABST CALDEIRA 0029 000845/2004
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0035 000167/2005
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 0034 000147/2005
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0003 000338/1997
SAULO DE MEIRA ALBACH 0034 000147/2005
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SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0016 000425/2003
SIDNEY MARTINS 0017 000429/2003
SILVANA MARIA PICOLOTTO 0032 000039/2005
VERA LUCIA TOURINHO MATOS 0026 000617/2004
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0015 000352/2003
VICTOR HORACIO DE SOUZA C 0012 000484/2001
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0021 000168/2004
WAGNER DE J. MAGRINI OAB/ 0041 000500/2005
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0007 000409/2000
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0016 000425/2003

1.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-761/1995 - MIGUEL
CECY JAMUR E CLECI  MARIA JAMUR E OUTROS x -
Cite-se como requerido pelo Ministério  Publico (fl. 95) a pes-
soa nominada a folha 91 para manifestar-se,  querendo no pra-
zo legal. Aguardando quanto a antecipação do valor  devido a
efetivacao desta citação. (Citação por AR R$ 10,00 cada,  cita-
ção por mandado R$ 40,00 cada se casado for acréscimo de
50%). Adv. MAURICIO SGABONI MONTANHA TEIXEIRA
e PATRICIA MICHELI  FOLADOR WALDRAFF.

2.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-1/1996 - WILMA RO-
CIO DA COSTA x -  Atenda a Requerente a solicitação contida
na promoção ministerial  de folha 24. Int. Adv. HUGO R. DE
OLIVEIRA.

3.-PEDIDO ABERTURA DE MATRICULA-338/1997 - ELI-
AS MARUN x - ...Vistos  e examinados... O processo esta pa-
ralisado ha bem mais de trinta  dias. O Requerente e, posterior-
mente, seus sucessores, não  obstante intimados, por seu advo-
gado e pessoalmente, a promover o  regular andamento, queda-
ram-se inertes, conforme certidão retro.  Destarte, a vista do
exposto e atendendo a promoção ministerial  de folha, com fun-
damento no artigo 267, inciso III, do Código de  Processo Ci-
vil, julgo EXTINTO o processo. Custas de lei. P.R.I. Adv.  JOSE
RODRIGUES DA SILVA, ODAIR LOURENCO, RUY CAR-
NEIRO TEIXEIRA e JOAO  RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA.

4.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-106/1999 - AMIL-
DO GIACOMITTI E OUTROS x  - ...Vistos e examinados...
Diante da natureza do pedido, da  documentação acostada e da
manifestação favorável da Curadoria  (fl. 125), DEFIRO o pe-
dido de folhas 122/123, determinando ao  Oficial do Registro
Civil de Pessoas naturais de Campina Grande  do Sul, Paraná,
de corolário, que no assento de nascimento do  requerente
Amildo Giacometti (n. 1878, a fl. 41v. do L. 14-A)  faca cons-
tar, em retificação, que os genitores do registrado se  chamam,
respectivamente, LUIS GIACOMETTI e ANNA LUPERIA
GIACOMETTI, mantidos inalterados os demais assentos. Cus-
tas pelo  Requerente. P.R.I. Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA e RENATA CINTIA  GIACOMETTI.

5.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-100/2000 - JOAQUIM
RABELO DE ANDRADE E  S/M. x - Em mais cinco (05) dias,
cumpra-se, na integra, o  determinado a folha 186, desde logo
notando não servir ao que  pretendido o documento de folha
181, se a assinatura do M.M. Juiz  e por fotocopia. Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS, EDGAR DAVID GUSSO e  ANA
CAROLINA ROHR.

6.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-245/2000 - GERCIO
MIGUEL ALVES x -  Manifeste-se a empresa interessada e a
parte autora, em dez dias,  sobre os esclarecimento do Sr. Peri-
to. Adv. AUREA CRISTINA CRUZ,  PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO e  EDSON APARECIDO STADLER.

7.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-409/2000 - ESPOLIO
DE WALMY MIRO MONTEIRO  x - Atenda o Requerente a
solicitação contida na promoção  ministerial de folhas 24/25.
Int. Adv. WILIAM MUSSAK MONTEIRO.

8.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-511/2000 - PETRO-
XIM DISTRIBUIDORA DE  COMBUSTIVEIS LTDA x -
Aguarda-se o pagamento das citações  faltantes. ( Citação por
AR$ 10,00 cada, citação por mandado R$  40,00 cada se casa-
do for acréscimo de 50%). Adv. RICARDO GIOVANETTI,  GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, RICARDO GIOVAN-
NETTI, EDGAR DAVID  GUSSO e ITALO TANAKA JUNI-
OR.

9.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-645/2000 - LUCI
MARA SILVANO x WARELLA  COM.DE MAT.DE CONST.
TINTAS,FERRAGENS IMP. - A propósito, decidiu  o nosso
egrégio Tribunal de Justiça: “Protesto. Cancelamento”. No  caso
em exame, o cancelamento só pode ser pleitado em ação  pró-
pria e numa das Varas Cíveis porque, a rigor, se sustenta a  ine-
xistência de causa licita para emissão do titulo de credito. A
competência do Juízo dos registros públicos e limitada. Recur-
so  provido. Unanime” (1ª c. c.v. - Ac. n. 10.340 - Rel. Des.
FRANCISCO MUNIZ -). Ante ao exposto, com fundamento
no artigo 113,  caput e parágrafo 2º, do CPC, reconheço a in-
competência absoluta  deste Juízo para o julgamento do feito, e
determino a remessa dos  autos a uma das Varas Cíveis do Foro
Central, mediante  distribuição. Int. Adv. PATRICIA PIROLO,
LUIZ FERNANDO COMEGNO e  CEZAR AUGUSTO G.
BRANDT FILHO.

10.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-742/2000 - JURAN-
DIR TAVERNA FERREIRA e  outros x - ...Vistos e examina-
dos... O processo esta paralisado  ha mais de trinta dias. Os
requerentes não bastante intimados,  por seu advogado e pesso-
almente, a promover o regular andamento,  quedaram-se iner-
te, conforme a certidão de folha. Destarte, a  vista do exposto,
com fundamento no artigo 267, inciso III, do  Código de Pro-
cesso Civil, julgo EXTINTO o processo. Custas de  lei, pelos
requerentes. P.R.I. Arquivem-se. Adv. JOSE VIDOTTI.

11.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-16/2001 - MARIA
ODETE BUNIK GORAS x -  Promovam os Requerentes a cita-
ção de quem devido, ante o contido  as folhas 113/119. (Cita-
ção por AR$ 10,00 cada, citação por  mandado R$ 40,00 cada,
se casado for acréscimo de 50%). Adv. ALCEU  GABRIEL M.
BARBOSA e JULIANO FRANCA TETTO.

12.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-484/2001 - ESPOLIO
DE LUIZ LOPES e outros  x - ...Vistos e examinados... Homo-
logo por sentença, para que se  produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência  manifestada pela Requerente a folha 20e,
nos termos do artigo  267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, julgo EXTINTO o  processo. Custas de lei. P.R.I. Adv.
VICTOR HORACIO DE SOUZA COSTA e  ROGE DA COS-
TA NETO.

13.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-736/2002 - ARLETE
NOVAK LOPES x  -  ...Vistos e examinados... julgo Improce-
dente o pedido  inicial. Custas de lei. P.R.I. Adv. CELSO FER-
NANDO GUTMANN.

14.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-208/2003 - IDEMAR
ANTONIO FROLDI JUNIOR x  - Aos requerentes ante a cota
retro (fls. 107/108). Int. Adv. MUNIR  ABBAGE, GUILHER-
ME HENRIQUE K. PEREIRA e EDGAR DAVID GUSSO.

15.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-352/2003 - LOURI-
VAL JOSE GERMANO x -  Citem-se, por AR, as pessoas no-
minadas as folhas 63/64 para  manifestarem-se, querendo, so-
bre o pedido no prazo de (10) dez  dias. Aguardando, inclusive
quanto a antecipação do valor devido  a efetivacao destas cita-
ções. (Citação por Ar R$10,00 cada,  citação por mandado
R$40,00 cada se casado for acréscimo de 50%).  Adv. VICEN-
TE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e EDGAR DAVID GUS-
SO.

16.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-425/2003 - SILVIA
REGINA DEBONI CORNELSEN  x - Cite-se a pessoa nomi-
nada a folha 102 para manifestar-se,  querendo no prazo legal.
Aguardando inclusive a antecipação do  valor devido a efetiva-
cao desta citação. (Citação por AR R$ 10,00  cada, citação por
mandado R$40,00 cada se casado for acréscimo de  50%). Adv.
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO, SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO,  JONAS BORGES e EDGAR DAVID
GUSSO.

17.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-429/2003 - JOSE
MARIA FERREIRA DA ROCHA x  - Sobre a certidão supra,
digam os interessados. Prazo: 05 (cinco)  dias. Adv. MARIA
LIZANE MACHADO BRUM e SIDNEY MARTINS.

18.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-568/2003 - ADILSON
CAVALLI DA SILVA x  - A pretensao neste procedimento en-
cerrou-se com a decisão de  folhas 108/109, transitada em jul-
gado, e a expedição do  competente mandado, não nesta seara a
inovação de folhas 115/117.  Por outra, se pretendem os inte-
ressados nova retificação de  registro publico devem busca-la
pela via própria, ficando desde  logo autorizado, se assim re-
querem, o desentranhamento dos  documentos de folhas 118/
123 e a sua entrega, mediante recibo, a  quem de direito. Retor-
nem ao arquivo. Int. Adv. BENEDITO DOS SANTOS.

19.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-796/2003 - MGK -
EMPREENDIMENTOS E  PARTICIPACOES S/C LTDA x  - O
edital encontra-se a disposição da  parte para retirada e cumpri-
mento. Adv. EDUARDO MELO e EDGAR DAVID  GUSSO.

20.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-52/2004 - ANA LU-
CIA SERONATO x - Aos  Requerentes. Int. Adv. ALOYSIO
ROA e SAULO DE MEIRA ALBACH.

21.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-168/2004 - LUIZ
ELIZETE GALVA x -  Junte-se, certidão dos assentos de nasci-
mento e de casamento do  Requerente. Int. Adv. VIVIANE
STADLER FAGUNDES.

22.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-366/2004 - SENAL-

BA - SINDICATO DOS  EMPREGADOS EM ANTIDADES
CU x - Justifique o Requerente o pedido  de citação dos “her-
deiros” de Agostinho Antônio Barros, mormente em  face do
contido na certidão de folha 66. Int. Adv. LUIZ CARLOS.

23.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-447/2004 - JOSE
CARLOS MAESTRELLI e  outros x - Aguarde-se por trinta
dias (fl. 28). Int. Adv. AYRTON  ABREU E OLIVEIRA.

24.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-540/2004 - NELSON
ANTONIO MUGINOSKI x   - ...Vistos e examinados... julgo
Procedente o pedido inicial,  determinando ao senhor Oficial
do Sexto Serviço de Registro de  Imóveis de Curitiba, de coro-
lário, que proceda a retificação da  matricula n. 46.952, nela
fazendo constar que o imóvel tem as  características definidas
em conformidade com o memorial de folha 13  e a planta de
folha 56, que desta fazem parte integrante. Custas de  da lei.
P.R.I. Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e ANTO-
NIO MORIS CURY.

25.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-549/2004 - LEOCA-
DIA MARIA GOMES DA SILVA  x - Desde que os interessa-
dos são proprietário de apenas metade  do imóvel objeto da
transcrição 4,493/2ª CI (fs. 15 e 43), o  atual titular da área
remanescentes deve necessariamente figurar  no feito ou con-
cordar expressamente com o pedido. Ante ao  exposto, aos in-
teressados para que promovam a diligencia supra,  bem como
para que se manifestem sobre o contido as fs. 89/94, em  05
(cinco) dias. Int. Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
SAULO DE MEIRA  ALBACH e OSMAR NODARI.

26.-RET. ESCRITURA PUBLICA-617/2004 - JACY ALVES
PETRAGLIA DAL FABBRO x  - Desde que o pedido abrange
também a transcrição 29.906,  manifeste-se o Sr. Registrador.
Prazo: 05 dias. Autos em cartório  para ser encaminhados. Int.
Adv. VERA LUCIA TOURINHO MATOS.

27.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-625/2004 - ENECY
MACHADO x - Diante  da relevância dos argumentos do M.P,
intime-se o interessado para  que atenda a promoção retro. Int.
Adv. AILDO CATENACCI.

28.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-795/2004 - MARIS-
TELA QUARENGHI DE MELLO  E SILVA x - Ouça-se, em
cinco (05) dias, a senhora Registradora  do 2º Serviço de Re-
gistro de Imóveis desta Capital. Int. Adv. CELIA  MARIA BA-
RON.

29.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-845/2004 - DESO-
LINA ESTEFANIA DA CRUZ  MENZES x - Sobre a informa-
ção prestada a folha 53, diga a  Requerente, em 10 dias, reque-
rendo o devido ao prosseguimento do  feito. Int. Adv. ROSA-
NE PABST CALDEIRA.

30.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-10/2005 - MARIA
EDUARDA BRUNGARI  CARDOSO x  - ...Vistos e examina-
dos... julgo Procedente o  pedido formulado, para o efeito de
autorizar a inclusão do  sobrenome paterno no nome da Reque-
rente, determinando ao  Oficial do Serviço Distrital do Cajurú
nesta Capital, de  corolário, que faca anotar no competente as-
sento de  nascimento (n. 057924, a fl. 063 do Livro A-306) que
a  registrada Maria Eduarda Brugari Cardoso passa a se cha-
mar,  como requer, MARIA EDUARDA BRUNGARI CAR-
DOSO DE FARIA. Custas  de lei pela requerente. P.R.I. Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES.

31.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-38/2005 - LILIAN
HENNEL TOMAZ x -  ...Vistos e examinados... Diante da na-
tureza do pedido, da  documentação acostada, que no suficien-
te e necessário fundamenta  a pretensao retificatória, e do pare-
cer favorável do Ministério  Publico (fls. 49/50), julgo PRO-
CEDENTE o pedido inicial, para o  efeito de determinar ao
senhor Agente delegado do Quinto Serviço  de Registro de Imó-
veis desta Capital que faca anotar na  transcrição n. 9.070 do
Livro 3-E daquele Oficio, em retificação,  que a esposa de José
Tomas Neto se chama LILIAN HENNEL TOMAZ, e  não como
anotado (Lilian Tomas). Custas na forma da lei. P.R.I. Adv.
RODRIGO FERREIRA.

32.-ACAO DECL. DE.ANUL.DE.ESC.PUB-39/2005 - REGI-
NA VALDIVIA OTA x -  Sobre a certidão supra, manifeste-se a
parte autora. Prazo: 05  (cinco) dias. Após, ao M.P. Adv. SIL-
VANA MARIA PICOLOTTO.

33.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-67/2005 - ESPOLIO
DE DEMETRIO HRYSZKO x   - ...Vistos e examinados... jul-
go procedente o pedido formulado neste  auto. Deixo de deter-
minar a retificação junto a escritura publica que  deu origem a
mencionada transcrição por ser instrumento formalizado  de
negocio e tendo em vista que, na espécie, prevalece o registro
imobiliário. Custas de lei. P.R.I. Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

34.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-147/2005 - ESPOLIO
DE ANA JARKO DORECKI x  - Ouça-se a Sra. Oficiala Re-
gistradora. Autos em cartório para  ser encaminhados. Adv. ROSI
GLORIA MARTINS DA CUNHA, ACIR MELLO e  SAULO
DE MEIRA ALBACH.

35.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-167/2005 - CARLOS
EDUARDO SNITYNSKI e  outros x - Notifiquem-se os con-
frontantes (f. 28), através de  correspondência registradas com
avisos de recebimento, para  manifestação em 15 (quinze) dias,
com a advertência de que sua  inércia implicara na presunção
de concordância com o pedido (LRP,  art. 213, parágrafo 2º e
4º). Notifiquem-se, ainda, os  condomínios e o alienante do
bem (f. 12/12v), para o mesmo fim,  em igual prazo. Ciência ao
Ministério Publico Estadual. Int. Adv. ANA  CELIA PIRES C.
LOURENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-       .

36.-RET.ESC.PUB.C/C SUSP.ANUENCIA-194/2005 - AVANI
SAMPAIO DE ALMEIDA e  outros x - Ouça-se a requerente
(fl. 030). Adv. LEONI JOSE GALLI e  MICHELE SUCKOW.

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-253/2005 - ELZA
BEZERRA DA SILVA x  - ...Vistos e examinados... Acolho o
pedido de f. 19 e declaro  extinto o processo na forma do artigo
267, inciso VIII do CPC.  Sem custas. Oportunamente, arqui-
vem-se mediante as cautelas de  estilo. P.R.I. Adv. MARIA
ELIZABETH H. RIBEIRO.

38.-RET.REG.IMOB. C/C. P.R.E.PUBL-306/2005 - MARIA DE
LOURDES ANDRADE x  - Nada a reconsiderar quanto ao já
determinado antecipando a  Requerente o valor das despesas,
oficie-se como proposta a folha  31. ( R$7,00 cada oficio). Adv.
ELIZABETH MARI DA R.C.DE LIMA E SIL.

39.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-316/2005 - IGREJA
EVANGELICA IRMAOS  MENONITAS DE CURITIBA x -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Adv. LAURO  CARNEIRO
DE SIQUEIRA.

40.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-402/2005 - DINA
AILDELSON KUCHNIR x -  Junte-se certidão de casamento
do senhor “Israel A. Aidelsohn”,  certidão fotográfica da Escri-
tura lavrada no 1º Tabelionato desta  Capital e que deu ensejo a
Transcrição n. 1823 do Livro 3-A do  Segundo Serviço de Re-
gistro de Imóveis desta Capital (v. fl. 25) e  certidão de casa-
mento da Requerente. Int. Adv. OTAVIO AUGUSTO  LAN-
GOWSKI.

41.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-500/2005 - ESPO-
LIO DE LUIZ RENATO  CARDOSO CROVADOR e outros x
- Em face do requerimento de folha  48, suficientemente justi-
ficado, redesigno a oitiva de Salvatore  di Chiara e de Luciana
Caetano para o dia 06/02/2006 as 09:30  horas, ficando sem
efeito a designação de folha 45. Intimem-se (as  testemunhas,
por mandado, nos endereços indicados a fl. 47, e o  Requeren-
te, por seu advogado, via Diário da Justiça). Citação por  AR
R$ 10,00 cada, citação por mandado R$ 40,00 cada se casado
for  acréscimo de 50%. Adv. WAGNER DE J. MAGRINI OAB/
PR 18386.

42.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-29/2005 - AMA-
DEU ANTONIO DOUBEK  DALL’IGNA e outros x - ...Vistos
e examinados... Ante ao exposto,  considerando a inadequação
da via eleita, declaro Extinto o  processo, na forma do artigo
267, inciso VI, do CPC.  Oportunamente, arquivem-se os autos
mediante as cautelas de  estilo. Custas na forma da Lei. P.R.I.
Adv. JULIETA GRACIELA MEURGEY  A.S.ROCHA.

43.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-558/2005 - CURI-
THYBA CLUBE x -  Ouça-se a senhora Registradora. Autos
em cartório para ser  encaminhado. Adv. INES ZORZATO DE
MATOS BOGO.

44.-RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-564/2005 - DISK
TAXI - CENTRAL DE  SERVICOS PARA TAXI LTDA x -
Ouça-se o senhor Registrador.  Autos em cartório aguardando
para ser encaminhado. Adv. JOSE  VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA P. MUGGIATI.

45.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-569/2005 - CESAR
CLEON GLOMB e outros x  - Homologo, por sentença, o pe-
dido de desistência f. 16, com o  que declaro a extinção do
feito, na forma do artigo 267, inciso  VIII, do CPC (em analo-
gia). Oportunamente, arquivem-se os autos  mediante as caute-
las de estilo. P.R.I. Adv. AROLDO ANTONIO GLOMB.

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-630/2005 - RU-
BENS ARMELIN JUNIOR x  - Cumpra a Requerente, na inte-
gra, o ordenado a folha 27, b  (registro em Títulos e Documen-
tos). Int. Adv. LUIS CARLOS B. LOYOLA.

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Juizado Especial Cível
Relação Nº 2005.002
Pauta da sessão ordinária da 2ª TURMA RECURSAL CÍ-
VEL, à realizar-se no dia15/12/2005 às 18:00 horas, na sede
do Juizado Especial Cível de Curitiba,FERNANDO AMA-
RO, 60, ALTO DA RUA XV, CURITIBA, PR

001Mandado de Seguranca 2002.0000264-1/0
Ação Originária 2002001609890 do 3º Juizado Especial Cível
de Curitiba
IMPETRANTE: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
(PONTIFICIA UNIVERCIDADE CATOLICA DO PARANA)
ADV.: LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, LUCIMAR DE
PAULA
IMPETRADO: O JUÍZO DA 3ª SECRETARIA CÍVEL DO
JUIZADO ESPECIAL DA COMARC
Juiz Relator : Dr. Horácio Ribas Teixeira

002Mandado de Seguranca 2002.0000466-0/0
Ação Originária 2002002734570 do 5º Juizado Especial Cível
de Curitiba
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSI-
NO SENHOR BOM JESUS
ADV.: ANTONIO CARLOS EFING
IMPETRADO: O JUIZO - 5 Secretaria do Juizado Especial
Civel da Comarca de Curitiba.
Juiz Relator : Dr. Rogerio Ribas

003 Recurso Inominado 2003.0000110-5/0
Ação Originária 2002000037780 do 1º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: KARYNE TIXILISKI IANCOSKI
ADV.: PAULO JOSE GOZZO
RECORRIDO: DOMINGOS BORTOTI

Juizados Especiais
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Juiz Relator : Dr. Horácio Ribas Teixeira

004 Recurso Inominado 2003.0000440-8/0
Ação Originária 2001000164700 do 8º Juizado Especial Cível
de Curitiba
RECORRENTE: ITAU SEGUROS S/A
ADV.: JOSE OLINTO NERCOLINI
RECORRIDO: FABIO ALVES MARQUES
ADVOGADO: GERALDO MARQUES
Juiz Relator : Dr. Gil  Francisco de Paula Xavier F. Guerra

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ANTONIO CARLOS EFING 002 2002.0000466-0/0
GERALDO MARQUES 004 2003.0000440-8/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 004 2003.0000440-8/0
LUCIMAR DE PAULA 001 2002.0000264-1/0
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA001 2002.0000264-1/0
PAULO JOSE GOZZO 003 2003.0000110-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº :057/2005

001 1998.0014967-5/0 - Execução de Título JudicialMARIA
ALICE UCHOA LACERDA MOTTA X ALAIR JESUS
REBELLO I) Defiro o pedido de fls.89, mediante porte
de carta de adjudicação, e por composição amigável das
partes, quanto à entrega, mediante recibo. II) Não haven-
do entrega amigável, será necessário o cumprimento por
oficial de justiça, mediante expedição de mandado de re-
moção e entrega. Adv(s) SHIRLEY ROSANA DE MO-
RAES

002 1999.0003878-4/0 - Processo de Conhecimento ELVIRA
BERNHARDT X J.L.CONSTRUTORA Manifestar-se a
parte autora, em 05 dias, sob pena de extinção do feito.
Adv(s) VALCIR ALECIO PROVENZI

003 1999.0003924-1/0 - Execução de Título Judicial JAIR
DOS SANTOS X LUIZ COELHO DE QUEIROZ (...)
Julgo extinta a execução. Adv(s) JOSE FRANCISCO DE
LARA SCHINDA, SERGIO ROBERTO RODRIGUES
PARIGOT DE SOUZA, TANIA ELIZA GARDINI, LU-
CIANE LAWIN CUSTODIO

004 2000.0011739-0/0 - Execução de Título Judicial ALCIR
CRUZ DE CAMARGO X JORGE JOSE DOS SANTOS
Quanto ao pedido de certidão do Detran, é diligência que
se encontra ao alcance do interessado, não havendo ne-
cessidade de intervenção judicial. II) Quanto a quebra de
sigilo fiscal, é matéria a ser examinada apenas se esgota-
dos todos os meios para localização de bens. Adv(s) LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI, CARLA ELIZA DOS
SANTOS SALDANHA, DR. NIVALDO MORAN

005 2001.0003859-8/0 - Execução Título Extrajudicial LILI-
AN APARECIDA PASETTI FERNANADES X EUGENIA
FERREIRA MARTINS Comparecer à secretaria para as-
sinar auto de adjudicação. Adv(s) LIANE SLOBODIAN,
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA

006 2001.0020238-0/0 - Execução de Título Judicial AUTO
PECAS ALVORADA LTDA (E OUTROS) X APARECI-
DO VICENTE GONCALVES I) Ante o pedido de fls.161,
julgo extinta a execução quanto ao Banco Itaú (...). II)
Digam os demais exequentes quanto ao bem penhorado,
ante o esclarecimento de fls.161, da pessoa em cujo nome
encontra-se o imóvel transcrito junto ao registro de imó-
vel, de que, a princípio, não houve a venda do mesmo.
Adv(s) AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO, RODRI-
GO PEREIRA DIAS, YOSHIHIRO MIYAMURA, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA, RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA, THALES MORAIS DA
COSTA, TATIANA KALKO, CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA

007 2002.0000903-2/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO POLI FORTES X COND. CONJ. RESID. PARQUE
VERDE (E OUTROS) Defiro como requer em fls.111.
Vistas por 05 dias. Adv(s) JACKSON GLADSTON NI-
COLODI,  IVO BERNARDINO CARDOSO, VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

008 2002.0001336-6/0 - Processo de Conhecimento ZELI SA-
LETE MENDES E FERREIRA DE ARAUJO X IBERIA
LINEAS AEREAS DE ESPANA Digam as partes. Adv(s)
UBIRAJARA INDIO DO BRASIL FERREIRA DE A.,
CARLA FERNANDES ARAUJO

009 2002.0001919-4/0 - Processo de Conhecimento GEDIAO
TULIO  X VASTI MARCONDES DE ALMEIDA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GEDIAO TULIO, BLAS GOMM FILHO

010 2003.0001596-0/0 - Processo de Conhecimento MARIS-
TER DE LIMA X LUIZ CARLOS PRIS I) Para alteração
no pólo passivo, demonstre documentalmente o engano,
uma vez que, no BO, consta o nome do requerido tal como
na inicial e condenação, tudo a fim de evitar inclusão,
nesta fase, de 3º estranho à lide. II) Prazo 10 dias. Adv(s)
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF

011 2003.0002555-4/0 - Processo de Conhecimento DULCÍ-
DIO DUARTE CARNEIRO X NZ ENGENHARIA LTDA
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) LUIR

CESCHIN, ANA CAROLINA DE MELO MANO, AN-
DRÉA CRISTINA SWIATOVSKI

012 2003.0010360-6/0 - Execução Título Extrajudicial HEL-
CIO NEUTZLING X CATARINA GORETI DE SOUZA
BOCHNIA STOCCO Intimação ao Advogado Leonei
Martins Freitas: devolver com urgência os autos na secre-
taria. Adv(s) LEONEI MARTINS FREITAS

013 2003.0010481-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MOLINARI BELLO X MARITIMA SEGUROS
Defiro o pedido de fls. 108. Vistas por 5 dias. Adv(s)
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ

014 2003.0015218-1/0 - Execução Título Extrajudicial NED-
MAR CEZAR RODRIGUES X PEDRO GOMES Indefi-
ro o pedido retro. Filio-me ao entendimento de que, ao
contrário do enunciado citado, descabe a citação editalí-
cia. Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR

015 2003.0018503-9/0 - Processo de Conhecimento SIRVAL
PEREIRA DOS SANTOS X CARMEN FATIMA DOS
REIS SCHMIDT (E OUTRO) Forneça-se cópia ao autor,
como retro requer. Adv(s) FERNANDO LUIZ DE SOU-
ZA, TERESA GRICELDA COFRE RODRIGUEZ, EDU-
LA WILLE POSNIAK

016 2003.0020149-9/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO CHAVES DYMINSKI X VIVIANE BASSETI PRO-
CHMANN Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, PAULO SERGIO PIASECKI

017 2003.0024882-6/0 - Processo de Conhecimento GERSON
LEOCADIO PINHEIRO X BANCO DO BRASIL S/A I)
Rejeito o recurso, por intempestivo (...). Adv(s) CARMEN
ESTER ROMERO, EDGAR KINDERMANN SPECK

018 2003.0025627-9/0 - Processo de Conhecimento MARTHA
HELENA GOUVEIA DEBORTOLI X LOJA GREGORY
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) THAIS G.PASCOALOTO VEN-
TURI, IVO GOMES

019 2003.0025880-1/0 - Execução Título Extrajudicial  LU-
CIANA DE FREITAS SANTOS X CELIA REGINA HEIT-
ZWEBEL GULIN Defiro com retro requer. Adv(s) CAR-
LOS HUGO MARAVALHAS, RODRIGO VIDAL

020 2004.0001073-9/0 - Processo de Conhecimento ARLEY
FERNANDO GONÇALVES X  BANCO ABN AMRO  S/
A. Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

021 2004.0002394-1/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE DE PAULA MUNIZ X MARCIA RIBAS Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ALEXANDRA FISTAROL, RA-
QUEL COSTA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA

022 2004.0008340-4/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MARI ZEN X ALDERLANE ILDEFONSO DA ROCHA
(E OUTRO) (...) Declaro deserto o recurso. Adv(s) JAIR
PAULO GULIN, DR. SALVADOR SAMPAIO BRITO

023 2004.0010691-6/0 - Processo de Conhecimento ELISEU
DA SILVA SERAFIM X SONY BRASIL LTDA I) Ante
justificativa apresentada, redesigne-se data. II) Audiência
de instução e julgamento redesignada para dia

05/05/2006 às 15h00. Adv(s) AURELIO CANCIO PELUSO

024 2004.0012126-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOCE-
LY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIRA X MAR-
COS DOS SANTOS Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) JOCELY LOUREIRO CARVA-
LHO DE OLIVEIRA

025 2004.0012333-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
ADRIANA ZDEBSKI DA SILVA X EMBRATEL- EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) PAULO MAURICIO BRANCO, DR.PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA,
KARINE PEREIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA

026 2004.0017817-3/0 - Processo de Conhecimento NELSON
LUIZ CORAIOLA X PAULO ROGERIO TORQUES BE-
CKER (E OUTROS) Diga o autor, ante afirmação retro,
de pagamento, conforme cópia de comprovante retro jun-
tada. Adv(s) DENISE LUNELLI MARCONDES, DENI-
SE LUNELLI MARCONDES

027 2004.0020233-2/0 - Execução Título Extrajudicial ETI
LARANJEIRAS DOS SANTOS X VILSON NATEU
Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento, já de-
signada para e, fls.32 Adv(s) ANTONIO CARLOS FER-
REIRA

028 2004.0024244-1/0 - Processo de Conhecimento JOSEMIR
CONTE X GLOBAL TELECOM S/A (E OUTRO) I) Inti-
mação à parte autora: Rejeito liminarmente os embargos
opostos (...); II) Intimação ao primeiro requerido (GLO-
BAL): Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido. Adv(s) GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREI-
RA, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, JULIANA CRIS-

TINA TORRES, GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN

029 2004.0024357-8/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TIANE REGINA BODZIAK X LOSANGO PROMOCO-
ES VENDAS LTDA Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) CRISTINA BARROSO FIALDI-
NI

030 2005.0006328-4/0 - Processo de Conhecimento ROSILI
JANCHUCKY X OFICINA CANTON Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIE-
LLE ROSA FERREIRA DA COSTA, MARIO AUGUS-
TO BELTRAMIN DA SILVA JUNIOR, JAIRO JOSE
BENDER JUNIOR

031 2005.0006761-5/0 - Processo de Conhecimento VINICIUS
SEIKI MIYAGUE X FAST PARK ESTACIONAMENTO
- TSL EST. LTDA. ME Pagar o valor do débito no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) GISELE
PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS, WILIAM MUSSAK
MONTEIRO, ROSANA TEMPORAO MONTEIRO

032 2005.0007059-8/0 - Processo de Conhecimento IRACI
CARLIM RIBEIRO X AMIL  ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL LTDA (E OUTRO) I) Rejeito limi-
narmente os embargos de declaração (...). II) Resta preju-
dicado o despacho de fls. 167 III) Recebo, desde logo, o
recurso de fls.168 e ss, em seu efeito devolutivo. IV) Ao
recorrido, para suas razões. Adv(s) IVETE MARIA CA-
RIBE DA ROCHA, JULIANA DERVICHE GUELFI,
DULCE MARIA GAWLOSKI

033 2005.0007621-0/0 - Processo de Conhecimento CARMEM
LUCIA CZOUPINSKI X FERNANDO CHINAGLIA DIS-
TRIBUIDORA S.A. I) Recebo o recurso, em seu efeito
devolutivo. II) Colha-se assinatura em fls. 122 (contra-
razões). Adv(s) NEUDI FERNANDES, JOSE DE JESUS
GONCALVES BAMBIL

034 2005.0009577-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
EDMIR ROSA X ABN- AMRO BANK Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARIA AN-
GELA KEIKO TAIRA, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI

035 2005.0012202-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DOS PASSOS JUNIOR X CASSOL MATERI-
AIS DE CONSTRUÇAO LTDA Manifestem-se as partes,
quanto ao laudo pericial retro juntado, no prazo sucessivo
de 05 dias. Adv(s) JOSE CARLOS DOS PASSOS JUNI-
OR, MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO, DIOGO
GUEDERT

036 2005.0014773-0/0 - Processo de Conhecimento THIAGO
FERNANDO ARAUJO MITSUUCHI X BRASIL TELE-
COM S/A. Diga a requerida Adv(s) ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES

037 2005.0014884-2/0 - Processo de Conhecimento JOSER-
LEI SCARPIN PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A. (E
OUTRO) Defiro a liminar pleiteada, uma vez que presen-
tes os requisitos legais, respaldado o pedido nos docu-
mentos junto às fls.23/24. II) Não havendo prestação de
serviço, e sem utilização do aparelho, descabe a cobrança
mensal. III) Susto, desta forma, a execução do contrato e,
de consequencia, susto a prestação de serviço e a cobran-
ça respectiva. IV) Cumpra a primeira requerida esta deci-
são, em 05 dias, sob pena de multa diária. V) No mais,
aguarde-se audiência. Adv(s) JOA FERNANDO SADDO-
CK PEREIRA, KARINE PEREIRA, AURELIO CANCIO
PELUSO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

038 2005.0015356-2/0 - Processo de Conhecimento IRACI
COSTA CARNEIRO X MERCADORAMA BIGORRI-
LHO Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) DANIELA MACHADO

039 2005.0017017-9/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
BER GUIMARAES DE OLIVEIRA X NEY WEISHERI-
MER JUNIOR (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) GLAUBER GUIMARÃES
DE OLIVEIRA

040 2005.0019626-6/0 - Execução Título Extrajudicial MI-
GUEL ALVES DE SOUZA X BRADESCO VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A Diga o autor, quanto ao contido na peti-
ção retro. Adv(s) ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREI-
RA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NO-
GURIRA DA GAMA

041 2005.0020611-2/0 - Processo de Conhecimento NAMIR
DE FATIMA BATISTA SOUSA X COPEL Diga a reque-
rida, especificamente quanto a manifestação da autora, de
fls.39 e 40 e documentos juntados. Adv(s) VERA LUCIA
DE PAULA XAVIER PEREIRA VEIGA

042 2005.0020952-8/0 - Processo de Conhecimento ZENAI-
DE BATISTA X LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

043 2005.0021584-3/0 - Processo de Conhecimento ALE-
XANDRE MACHADO (E OUTRO) X LUCIA DO
ROCIO CHALLELA (E OUTRO) Intimação para Dr.
Luiz Franco Barcellos Bond (OAB 38597) devolver
os autos na secretaria com urgência. Adv(s) DIOGO
SALDANHA MACORATI, LUIZ FRANCISCO BAR-
CELLOS BOND

044 2005.0021723-6/0 - Execução Título Extrajudicial JONAS
LINO PIMENTEL - ME X ANTONIO AUGUSTO MAR-
TINS DA VEIGA Julgo extinto o processo sem julgamen-
to de mérito Adv(s) CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO

045 2005.0022907-0/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO BETTEGA DE PAULA E SILVA X ALICE RODRI-
GUES MONTEIRO Houve equívoco na certidão de fls.16,
a data correta da audiência de conciliação é dia 23/01/2006
às 19h00. Adv(s) JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR

046 2005.0025179-8/0 - Processo de Conhecimento GEABEL
PINTO X GLADSON LEONARDO MONTEIRO MIKA
Decreto a revelia da parte reclamada. A parte autora para
que junte provas documentais de seu direito, e/ou, decla-
rações de testemunhas que saibam dos fatos alegados no
processo, com firma reconhecida. Adv(s) CEZAR  RO-
BERTO DE MACEDO  VIEIRA

047 2005.0025391-5/0 - Processo de Conhecimento DIETHER
UWE BRUNS X LUIZ GIL DE LEAO FILHO Homologo
por sentença o acordo de fls.06 e julgo extinto o presente
feito, na forma do art. 269 III do CPC. Adv(s) WALDE-
MAR LOPEZ HEREK

048 2005.0025558-4/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR BUENO X EURIBE DE CASTRO Decreto a revelia
da parte reclamada. A parte autora para que junte provas
documentais de seu direito, e/ou, declarações de testemu-
nhas que saibam dos fatos alegados no processo, com fir-
ma reconhecida. Adv(s) HENRY HASSE

049 2005.0025711-8/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH VIVIAN ULYSSEA X ANDREZZA MARIA BEL-
TONI I) O endereço de citação não corresponde ao ende-
reço constante em fls.42. Demonstre a requerente a vali-
dade da citação. II) Jutne cópia da inicial da execução, da
decisão da exceção de pré-executividade e do contrato de
locação. Adv(s) EDINALDO SERGIO CANDEO

050 2005.0025920-7/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL PIRES RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A. I)
Indefiro o pedido de fls.27, por não se tratar de caso de
litisconsórcio necessário. II) Digam as partes o procedi-
mento que pretendem  adotar no feito, ante o presente
indeferimento, e o contido no termo de fls.27. III) Prazo:
05 dias. Adv(s) LUIS FERNANDO PACHECO DA SIL-
VA GRACIA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

051 2005.0027068-3/0 - Processo de Conhecimento HILDA
GARCIA MALOSTE X BRASIL TELECOM Audiência
de conciliação designada para dia 06/03/2006 às 19h30
Adv(s) DR. NIVALDO MORAN, RENATA RODRIGUES
SALLES

052 2005.0027623-0/0 - Execução Título Extrajudicial MU-
RILO CABEZON CAMPELLI X SANDRA MARIA RU-
BIK Defiro o desentranhamento Adv(s) ISADORA SE-
LIG FERRAZ

053 2005.0031075-2/0 - Execução Título Extrajudicial ENAU-
RA VALENTE LUGARINI X ZUIL DAS CHAGAS LIMA
I) Indefiro o pedido, quanto a honorários advocatícios,
incabíveis em 1º grau, neste procedimento. Adv(s) VAL-
DEMIR DO CARMO DA SILVA

054 2005.0032481-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ANTONIO  GARCIA JOAQUIM X EDSON SIM VALEN-
TE Esclareça o exequente quanto a origem do débito, e
diga quanto ao importe total da dívida representada pelas
promissórias, considerando o ingresso de nova execução,
referente a mesma dívida, como consta da numeração das
notas, e ante as fotocópias retro juntadas. Adv(s) TAISSA
MARIA SCHUARTZ

055 2005.0032620-8/0 - Processo de Conhecimento CLEO-
NILDA DE LOURDES SILVA X COPEL DISTRIBUIÇAO
S.A. Indefiro o pedido de antecipação de tutela, não es-
tando presente o requisito da verossimilhança, não sendo
possível formar-se convencimento sem o devido contradi-
tório, já que efetivamente foi firmada confissão de dívida.
Adv(s) ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR

056 2005.0033375-0/0 - Processo de Conhecimento VIDI &
VIDI LTDA X ANGELA CRISTINA CRUZ Junte a re-
querente prova de seu faturamento anual, dos anos de 2004
e 2005, até o presente mes. Prazo 05 dias. Adv(s) GISELE
TURSEN DE OLIVEIRA

057 2005.0033383-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUIZA PERATELLO X UNIMED DE CURITIBA - CO-
OPERATIVA MEDICA I) Indefiro o pedido de antecipa-
ção de tutela (...). III) Aguarde-se audiência já designada.
Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

058 2005.0033462-4/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
NIR MAYER (E OUTRO) X GEOVANE POLATO Di-
gam os exequentes, ante o contido na informação retro.
Adv(s) OSNIR MAYER
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IVO BERNARDINO CARDOSO 007 2002.0000903-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 025 2004.0012333-2/0
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AIRTON THEREZIO SABOIA BAGGIO 006 2001.0020238-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 036 2005.0014773-0/0

ALEXANDRA FISTAROL 021 2004.0002394-1/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 007 2002.0000903-2/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 013 2003.0010481-0/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 014 2003.0015218-1/0

ANA CAROLINA DE MELO MANO 011 2003.0002555-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2005.0014773-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2005.0014884-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 050 2005.0025920-7/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 011 2003.0002555-4/0

ANDRESSA ROSA 021 2004.0002394-1/0

ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA 040 2005.0019626-6/0

ANTONIO CARLOS FERREIRA 027 2004.0020233-2/0

AURELIO CANCIO PELUSO 023 2004.0010691-6/0

AURELIO CANCIO PELUSO 037 2005.0014884-2/0

BLAS GOMM FILHO 009 2002.0001919-4/0

CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA 004 2000.0011739-0/0

CARLA FERNANDES ARAUJO 008 2002.0001336-6/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA

DE CASTRO 044 2005.0021723-6/0

CARLOS HUGO MARAVALHAS 019 2003.0025880-1/0

CARMEN ESTER ROMERO 017 2003.0024882-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 006 2001.0020238-0/0

CEZAR  ROBERTO DE MACEDO  VIEIRA 046 2005.0025179-8/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 006 2001.0020238-0/0

CRISTINA BARROSO FIALDINI 029 2004.0024357-8/0

DANIELA MACHADO 038 2005.0015356-2/0

DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA 030 2005.0006328-4/0

DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA

LOBO 013 2003.0010481-0/0

DENISE LUNELLI MARCONDES 026 2004.0017817-3/0

DENISE LUNELLI MARCONDES 026 2004.0017817-3/0

DIOGO GUEDERT 035 2005.0012202-3/0

DIOGO SALDANHA MACORATI 043 2005.0021584-3/0

DR. NIVALDO MORAN 004 2000.0011739-0/0

DR. NIVALDO MORAN 051 2005.0027068-3/0

DR. SALVADOR SAMPAIO BRITO 022 2004.0008340-4/0

DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 025 2004.0012333-2/0

DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 025 2004.0012333-2/0

DULCE MARIA GAWLOSKI 032 2005.0007059-8/0

EDGAR KINDERMANN SPECK 017 2003.0024882-6/0

EDINALDO SERGIO CANDEO 049 2005.0025711-8/0

EDULA WILLE POSNIAK 015 2003.0018503-9/0

ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR 055 2005.0032620-8/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 006 2001.0020238-0/0

FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA 005 2001.0003859-8/0

FERNANDO LUIZ DE SOUZA 015 2003.0018503-9/0

GEDIAO TULIO 009 2002.0001919-4/0

GERALDO NOGURIRA DA GAMA 040 2005.0019626-6/0

GISELE PAKULSKI OLIVEIRA

DE RAMOS 031 2005.0006761-5/0

GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 056 2005.0033375-0/0

GLAUBER GUIMARÃES DE OLIVEIRA 039 2005.0017017-9/0

GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA 028 2004.0024244-1/0

GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN 028 2004.0024244-1/0

HENRY HASSE 048 2005.0025558-4/0

ISADORA SELIG FERRAZ 052 2005.0027623-0/0

IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 032 2005.0007059-8/0

IVO GOMES 018 2003.0025627-9/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 007 2002.0000903-2/0

JAIR PAULO GULIN 022 2004.0008340-4/0

JAIRO JOSE BENDER JUNIOR 030 2005.0006328-4/0

JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 010 2003.0001596-0/0

JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE 028 2004.0024244-1/0

JOA FERNANDO SADDOCK PEREIRA 037 2005.0014884-2/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 020 2004.0001073-9/0

JOCELY LOUREIRO CARVALHO

DE OLIVEIRA 024 2004.0012126-7/0

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 045 2005.0022907-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 057 2005.0033383-8/0

JOSE CARLOS DOS PASSOS JUNIOR 035 2005.0012202-3/0

JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL 033 2005.0007621-0/0

JOSE FRANCISCO DE LARA SCHINDA 003 1999.0003924-1/0

JULIANA CRISTINA TORRES 028 2004.0024244-1/0

JULIANA DERVICHE GUELFI 032 2005.0007059-8/0

KARINE PEREIRA 025 2004.0012333-2/0

KARINE PEREIRA 037 2005.0014884-2/0

LEONEI MARTINS FREITAS 012 2003.0010360-6/0

LIANE SLOBODIAN 005 2001.0003859-8/0

LUCIANE LAWIN CUSTODIO 003 1999.0003924-1/0

LUIR CESCHIN 011 2003.0002555-4/0

LUIS FERNANDO PACHECO DA SILVA

GRACIA 050 2005.0025920-7/0

LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI 004 2000.0011739-0/0

LUIZ FRANCISCO BARCELLOS BOND 043 2005.0021584-3/0

MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO 035 2005.0012202-3/0

MARIA AMELIA CASSIANA

MASTROROSA 006 2001.0020238-0/0

MARIA AMELIA CASSIANA

MASTROROSA 028 2004.0024244-1/0

MARIA AMELIA CASSIANA

MASTROROSA 042 2005.0020952-8/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 034 2005.0009577-4/0

MARIO AUGUSTO BELTRAMIN

DA SILVA JUNIOR 030 2005.0006328-4/0

NEUDI FERNANDES 033 2005.0007621-0/0

OSCAR SILVERIO DE SOUZA 030 2005.0006328-4/0

OSNIR MAYER 058 2005.0033462-4/0

PAULO MAURICIO BRANCO 025 2004.0012333-2/0

PAULO SERGIO PIASECKI 016 2003.0020149-9/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 040 2005.0019626-6/0

RAQUEL COSTA DE SOUZA 021 2004.0002394-1/0

RENATA RODRIGUES SALLES 051 2005.0027068-3/0

RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 025 2004.0012333-2/0

RODRIGO GARCIA SANT ANNA

BEVILAQUA 006 2001.0020238-0/0

RODRIGO PEREIRA DIAS 006 2001.0020238-0/0

RODRIGO PEREIRA DIAS 006 2001.0020238-0/0

RODRIGO VIDAL 019 2003.0025880-1/0

ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 031 2005.0006761-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 050 2005.0025920-7/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES

PARIGOT DE SOUZA 003 1999.0003924-1/0

SHIRLEY ROSANA DE MORAES 001 1998.0014967-5/0

TAISSA MARIA SCHUARTZ 054 2005.0032481-5/0

TANIA ELIZA GARDINI 003 1999.0003924-1/0

TATIANA KALKO 006 2001.0020238-0/0

TERESA GRICELDA COFRE

RODRIGUEZ 015 2003.0018503-9/0

THAIS G.PASCOALOTO VENTURI 018 2003.0025627-9/0

THALES MORAIS DA COSTA 006 2001.0020238-0/0

UBIRAJARA INDIO DO BRASIL

FERREIRA DE A. 008 2002.0001336-6/0

VALCIR ALECIO PROVENZI 002 1999.0003878-4/0

VALDEMAR BERNARDO JORGE 016 2003.0020149-9/0

VALDEMIR DO CARMO DA SILVA 053 2005.0031075-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 007 2002.0000903-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 013 2003.0010481-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 034 2005.0009577-4/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER

 PEREIRA VEIGA 041 2005.0020611-2/0

WALDEMAR LOPEZ HEREK 047 2005.0025391-5/0

WILIAM MUSSAK MONTEIRO 031 2005.0006761-5/0

YOSHIHIRO MIYAMURA 006 2001.0020238-0/0
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01 1999.0014162-3/0 - Execução de Título Judicial THE-
REZA GONCALVES X ASSOCIACAO DE LUTO UNI-
AO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDEMILSON PINTO VIEIRA, FERNANDA ZA-
NELLATO DOMINGUES

02 1999.0014355-3/0 - Execução de Título Judicial BAG-
GIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. X
MIRNA FERNANDES GOULAR VASCONSELOS (E
OUTRO) Devem os exeqüentes informar o valor atuali-
zado da dívida, descontando os valores pagos. Adv(s)
JOANES EVERALDO DE SOUSA, BRASIL PARANA
DE CRISTO II

03 1999.0016048-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO BERNARDO SANTANA MARQUES X PAULO
ROBERTO SARDINHA Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) PATRICIA VIVIANE CUNHA
MOREIRA, LEVI ROCHA, MARIANA CARNEIRO GI-
ANDON

04 2000.0005608-1/0 - Processo de Conhecimento HELMU-
TH VILIBALDO HOELLER JUNIOR (E OUTRO) X
RAKEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E RE-
PRESENTACOES LTDA - RAKEL IMOVEIS Manifes-
tar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ELIZE-
TE MARCONDES FRECCEIRO DE MIRANDA

05 2000.0008971-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO MICKUS (E OUTRO) X CANTINHO DAS NOI-
VAS LOCACOES LTDA Deve a parte requerente se ma-
nifestar sobre o ofício de fls. 65. Adv(s) DIRCEU VIEI-
RA

06 2000.0013841-0/0 - Execução de Título Judicial SHIR-
LEI RODRIGUES DA SILVA TRICOSSI X MAURICIO
ALESCANDRE BERTOLI Manifestar-se sobre a avalia-
ção Adv(s) RAIMUNDO FERNANDES FROTA

07 2001.0003253-0/0 - Execução de Título Judicial MAR-
COS ROBERTO FREDER X ADILSON BORSZCZ (E
OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) LEUCIMAR GAN-
DIN, IVAN CESAR A. BORGES DE LIS

08 2001.0005176-4/0 - Processo de Conhecimento TAMAR
NANCI CHRISTMANN X GILMAR PANSARDI DA
ROSA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
JOAO APARECIDO VENANCIO, TAMAR NANCI
CHRISTMANN

09 2001.0011183-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
JOSE BONATTO X M.M.D. INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA (E OUTROS) Deve o reclamado
cumprir o acordo proposto, pois o mesmo foi aceito pela
parte reclamante, conforme fls. 174. Adv(s) JOSE DO
CARMO BADARO, TIHANA GUIMARAES PESSOA,
JOAO DOMINGOS CARDOSO

10 2001.0012009-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CRISTINA VOLPE X VANDA REGINA MAREZAK
Deve o exeqüente se manifestar sobre a certidão de fls.
55/verso. Adv(s)  CYRO CESAR FURTADO ARAUJO

11 2001.0013939-4/0 - Execução de Título Judicial ROSAN-
GELA RIOS X CLOVIS ALBERTO MORGAN Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) OS-
NIR MAYER, EDISON FOGACA DA SILVA

12 2001.0014305-7/0 - Execução de Título Judicial JAMES
BILL DANTAS  X SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S.C LTDA Manifestar-se sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JAMES DANTAS, VANES-
SA JANKE DE CASTRO

13 2001.0015378-8/0 - Execução Título ExtraJudicial CAR-
LOS APARECIDO BAQUETA (E OUTRO) X LIGIA IO-
DETE CARDOSO SCHOTT (E OUTRO) Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CRISTI-
ANE PARUCKER LEMOS, MARIA SOLANGE MARE-
CKI PIO VIEIRA, ANA APAULA M. ALVES DA SILVA,
JACQUELINE ANDREA WENDPAP

14 2002.0000875-3/0 - Processo de Conhecimento JOANI-
NA LYJAK GROCHOCKI X TRANSBRASIL (E OU-
TRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) LUIZ DANIEL GRO-
CHOCKI, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO

15 2002.0001613-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES DIAS COSTA X GRUPO DE COMUNI-
CACAO TRES S/A Manifestar-se sobre o retorno da Car-
ta Precatória Adv(s) ANA MARIA SILVERIO LIMA

16 2002.0003330-8/0 - Processo de Conhecimento KEILA
HERMSDORFF DE FREITAS X GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA Pagar o valor do débito no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) FER-
NANDA PIRES ALVES

17 2002.0004339-7/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROGERIO KATIKA  (E OUTRO) X MIGUEL SCHUTA
Devolver os autos em cartório em 24 hs, sob pena de bus-
ca e apreensão. Adv(s) ALMERINDA RAFFO RODRI-
GUES, PAULO SERGIO SENA, SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS

18 2002.0007051-3/0 - Processo de Conhecimento JOANI-
TA BONATTO X CONDOR SUPER CENTER LTDA Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA

19 2002.0008669-0/0 - Execução de Título Judicial RAI-
MUNDO BRYL JUNIOR X COOPERATIVA HABITA-
CIONAL VILA DO FUNCIONALISMO Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JAIR
APARECIDO AVANSI

20 2002.0011661-0/0 - Execução de Título Judicial SIDNEI
ROGERIO DOS SANTOS X CARLOS DOROY DE AN-
DRADE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) RODRIGO MENDES DOS SANTOS

21 2002.0012130-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CARMEN ZETTERMANN GIULIAN X UNIBANCO
AIG S/A  SEGUROS E PREVIDENCIA Pagar o valor do
débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de bens
Adv(s) ROSANGELA FURTADO DE MELO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, CLAUDIA ELISABETH COE-
LHO VAN HEESEWIJK

22 2002.0012902-0/0 - Execução de Título Judicial MARLI
DE VARGAS X MARIA THEREZA MAZZA MATIOLA
Indefiro o pedido de penhora dos proventos formulado às
fls. 25 por falta de amparo legal. Suspendo o feito pelo
prazo de 120 dias. Adv(s) JORGE DE LARA

23 2002.0015419-9/0 - Processo de Conhecimento HELIO
BOQUET X TATIANA MARQUES DEFFENTE (E OU-
TRO) Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) CIRO
BRUNING

24 2002.0021084-6/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO MONTEIRO DE CARVALHO (E OUTRO) X EU-
MIO MIYABUKORO (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) RAIMUNDO FER-
NANDES FROTA, EDIVALDO MERCER GONCALVES

25 2002.0021717-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
TA DUTRA DE OLIVEIRA X SULAMERICA SEGUROS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
FLAVIO MENDES BENINCASA, SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA

26 2002.0029554-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO A. PETTERS X CARREFOUR Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
de bens Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER

27 2002.0029623-6/0 - Execução de Título Judicial TERE-
ZINHA DE FATIMA NOGUEIRA X DIRCEU PEREIRA
DA SILVA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) LUIZ ALBERTO GLASER JU-
NIOR

28 2003.0000320-4/0 - Processo de Conhecimento JORGE
RIBAS NEGRELE X ANTONIO GRUSKOSKI (E OU-
TRO) Observo que a sentença de fls. 27 julgou improce-
dente o pedido inicial e não há pedido contraposto. As-
sim, não vislumbro sentido no requerimento de fls. 44.
Adv(s) FERNANDO ZENATO NGRELE, FABRICIO
PASSOS AZEVEDO

29 2003.0003902-3/0 - Execução de Título Judicial LINEU
AGOTTANI X APARECIDA BUENO Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDIVANA
VENTURIN

30 2003.0004268-9/0 - Execução Título ExtraJudicial OSNY
DEL SANTO X HOSPITAL E MATERNIDADE N SRA
DO CARMO Informe o reclamante se os bens indicados
às fls. 21 tratam-se de instrumentos de trabalho do recla-
mado. Adv(s) MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS

31 2003.0005808-2/0 - Execução de Título Judicial BETTÍ
MARIA DA SILVA REIS X CLUBE DOS OFICIAIS DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA Deve a parte re-
querente informar o endereço do imóvel para que seja fei-
ta a Carta Precatória para a Comarca deprecada. Adv(s)
RICARDO DA SILVA GAMA

32 2003.0011454-1/0 - Processo de Conhecimento LENITA
SANTOS LEANDRO X TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A-TELEPAR Sentença julgando improcedente
os embargos de declaração, mantendo-se a decisão em
todos os seus termos. Adv(s) MOEMA SANTANA SILVA

33 2003.0012030-1/0 - Execução de Título Judicial LUCI-
ANA NARA CHUCHENE X SERGIO HIROSHI UTIDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GERSON MASSIGNAN MANSANI, CARLOS GILBER-
TO WARDE JUNIOR

34 2003.0012160-4/0 - Processo de Conhecimento JOEL
ROSA X RPS INFORMATICA (HARDSHOP) (E OU-
TRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR.,
FERNANDA SCHOSSLAND

35 2003.0018708-8/0 - Processo de Conhecimento GECI-
MAR MAYSONNAVE MILANO X FEDERAL DE SE-
GUROS S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) JOAO CARLOS MARTINS, LUIZ CARLOS DA
SILVA

36 2003.0018854-5/0 - Processo de Conhecimento SIMO-
NE TEIXEIRA X LINDOMAR LUCHTENBERG JUNI-
OR Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) FER-
NANDO ZENATO NEGRELE, ALFREDO SCHWEN-
NING

37 2003.0019830-5/0 - Execução de Título Judicial ELIZA-
BETTE DE FATIMA ARRUDA CARNEIRO X BABY
MAC COMERCIO E MONTAGEM DE MAQUINAS
PROD. DESCARTÁVEIS Manifestar-se sobre o retorno
da Carta Precatória Adv(s) DENISE SCOPARO

38 2003.0020059-0/0 - Processo de Conhecimento JOHN
QUENNIDY COUTO X PANDA CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) GLAUCO SANSON DA SILVA

39 2003.0021385-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
BRUNETTA X CAROLINA MNAWER HAMMOUD
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens Adv(s) DR. JOSE MAURICIO G. TEL-
LES, DR. MARCEL A. HAMMOUD

40 2003.0021445-0/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO SUTIL GABRIEL X MOISES HENRIQUE GALPE-
RIN Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO

41 2003.0021725-9/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
FREDERICO X ARODOVINA TEREZA FEDRIGO Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANISIO DOS SANTOS

42 2003.0022178-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS SILVEIRA DE AZEVEDO X SANDRA REGI-
NA FERREIRA MUNCHEN (E OUTRO) Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) FABRICIO PASSOS
AZEVEDO, SIMONE STOIANI NERCOLINI, KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES

43 2003.0023644-7/0 - Processo de Conhecimento CIBELLI
PELONIO DA SILVA X NEUZA RAMOS DA SILVA Sen-
tença julgando improcedente o pedido Adv(s) RENATO
ALBERTO FIORE

44 2003.0025626-7/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
KOMOROSKI X JULIÃO ANTONIO QUEIROLO (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
ALZIRO DA MOTTA S FILHO

45 2003.0025921-8/0 - Processo de Conhecimento NOEME
SAMPAIO VALENTE X BCN - CONSULTORIA ADM.
BENS SERVIÇOS PUBL. LTDA Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) DR. DANIEL HACHEM

46 2003.0026030-6/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO PIMENTEL (E OUTRO) X FABIANO FERREIRA
ROGRIGUES (E OUTRO) Sentença julgando parcialmen-
te procedente o pedido Adv(s) KARLA NEMES YARED

47 2003.0026430-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO SOARES DE BRITO X HOBBY COMERCIO DE
VEICULOS (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) MARCIA ZANIN, TALITA
COSTA REBELLO

48 2004.0003154-7/0 - Execução de Título Judicial ALE-
XANDRO SANT ANNA X SUPERMERCADO ZAM-
PROGNA LTDA. Devem os peticionários de fls. 95/97
assinarem a petição. Adv(s) GELSON BARBIERI, LILI-
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ANA MARIA CERUTI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA

49 2004.0003207-8/0 - Processo de Conhecimento IVONE
BETTINELLI X  JOELCIO SANTOS MADUREIRA Em-
bargos de declaração conhecido e provido. Adv(s) JOEL-
CIO SANTOS MADUREIRA, EDIVALDO MERCER
GONCALVES

50 2004.0007071-0/0 - Execução de Título Judicial EMMA
SCHLOSSER WESTPHAL X OTASSIO PEREIRA DA
SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) MARLENE LILI BREHM, DANIEL OTTO
BREHM

51 2004.0016560-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LANGER BUENO (E OUTRO) X LEDSON MACHA-
DO Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) IVAN
SERGIO BONFIM

52 2004.0017988-1/0 - Execução Título ExtraJudicial JOSE
PAULO ZANELI X LAMIR DA ROSA VIEIRA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) IVAN
RIBAS

53 2004.0019020-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS DE ALMEIDA X RENAULT DO BRASIL S.A
(E OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) ROBSON IVAN STIVAL, CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, JULIANA BUSO

54 2004.0019023-5/0 - Execução Título ExtraJudicial  ADRI-
ANA AGIBERT ROHNELT X LOURDES ANGELINA
DE OLIVEIRA Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) ROBSON FARI NASSIN

55 2004.0021496-2/0 - Processo de Conhecimento LUCELI
ANDERSON X ESCOLA BILUSCO EDUCACAO IN-
FANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (E OUTRO) De-
signada audiência de conciliação para o dia 26/01/2006,
às 19:45. Adv(s) EUNICE MESSA GONZALES

56 2004.0022170-9/0 - Processo de Conhecimento SUELI
DE CASTRO MASIERO X ANNA CAROLINA FEIJO E
CRUZ GARCIA Deve a parte reclamante se manifestar
sobre a preliminar argüida pela parte reclamada na defesa
escrita sobre a extinção de ação idêntica e a condenação
ao pagamento de custas. Adv(s) SAMANTHA DE MAS-
CARENHAS SADE, ADELCIO CERUTI

57 2004.0022742-0/0 - Processo de Conhecimento MAU-
RICIO CALIZARIO X CVM COMERCIO DE VEICU-
LOS MATIAS LTDA (E OUTRO) Ao reclamante para que
se manifeste sobre a preliminar de ilegitimidade passiva
argüida pela reclamada, no prazo de 10 dias. Adv(s) ANA
CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO

58 2004.0024754-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO DOS SANTOS X BANCO FININVEST S/A Sen-
tença julgando procedente o pedido Adv(s) DEBORA FA-
BIA DO NASCIMENTO, Dante Manoel Proença Junior

59 2004.0025714-8/0 - Execução Título ExtraJudicial RI-
CARDO ALEX LAMB X HELIO TEIXEIRA FORMA-
GIO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RICARDO ALEX LAMB

60 2005.0003544-1/0 - Processo de Conhecimento JORDAO
VENANCIO CABRAL X COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) SIVONEI MAURO HASS

61 2005.0004493-3/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
ANO  RODRIGUES  ALVES X ISSACAR Informes as
partes se pretendem a inclusão do atual proprietário do
veículo no pólo passivo. Adv(s) GERCINO BETT JR.

62 2005.0004740-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALVES ANTUNES X ALOIZ KRUG (E OUTRO) A de-
cisão de fls. 29 transitou em julgado. Todavia, com base
no art. 51, § 2º da Lei 9099/95, concedo a isenção do
pagamento de custas para o ajuizamento de nova ação.
Adv(s) IVAN CESAR A. BORGES DE LIS, BENJAMIM
PEDRO ZONATO

63 2005.0006040-1/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ANTONIO CHEMIN X ECOVIA CAMINHO DO MAR
S.A. Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA

64 2005.0006367-6/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MANEIRA X FLAVIO ANTONIO CASAGRANDE (E
OUTRO) Designada audiência de conciliação para o dia
20/04/2006, às 19:00. Adv(s) CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA

65 2005.0007680-4/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANTONIO GERMANO X SOCIEDADE RADIO EMIS-
SORA PARANAENSE CANAL S.A Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) MARCOS ANTONIO
GERMANO, RODRIGO XAVIER LEONARDO

66 2005.0008514-4/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
RICARDO ALVES X BRUNO BERNARDES DE OLI-
VEIRA (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

67 2005.0008723-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CELESTE DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MAU-
RO CAVALCANTE DE LIMA, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA

68 2005.0013382-0/0 - Processo de Conhecimento GLECI
SPENCHT DE ANDRADE X SANDRACAR VEICULOS
LTDA. Redesignada audiência de conciliação para o dia
26/01/2006, às 19:00. Adv(s) PATRICIA VIVIANE CU-
NHA MOREIRA

69 2005.0016118-1/0 - Processo de Conhecimento EVANRI
GURGEL DO NASCIMENTO MOURA JUNIOR X BRA-
SIL TELECOM S/A. Redesignada audiência de concilia-
ção para o dia 26/01/2006, às 19:45. Adv(s) RAFAEL
SCHIER GUERRA

70 2005.0019122-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO ALVES CORDEIRO X ESTACIONAMENTO
SAO PEDRO LTDA. ME. (SAFE PARK) Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) LEANDRO
SCHULZ, EDUARDO ZANONCINI MILÉO

71 2005.0019330-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS HENRIQUES X AUTO FREIOS ROHDEN
LTDA - CASA DO HIDROVACUO Sentença julgando
improcedente o pedido Adv(s) EDUARDO DE PAULA
LOUREIRO, MARCOS L. G. DE OLIVEIRA

72 2005.0019487-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE TA-
DEU SMOLKA X CITIBANK - BANCO CITIBANK S/
A Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) DANIEL BARRETO GELBECKE, ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO

73 2005.0019590-1/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LLO SOARES CEZÁRIO X GLOBAL TELECOM S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
WILLIAM MOREIRA CASTILHO, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS

74 2005.0019660-9/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ALEXANDRE BARBOSA X  UNIBANCO- UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

75 2005.0019749-3/0 - Execução Título ExtraJudicial DJAL-
MAR FRIDLUND X LUIS SERGIO DE ASSIS Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DR.
DJALMAR FRIDLUND

76 2005.0022343-7/0 - Execução Título ExtraJudicial VAL-
DENIR TOME X MARIA DE LARA Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) OZIMO COSTA
PEREIRA

77 2005.0022880-5/0 - Processo de Conhecimento AC. BUR-
BELLO CONTABILIDADE S/C LTDA X BRASIL TE-
LECOM S/A. Deve a reclamante juntar os documentos
alegados às fls. 28, no prazo de 24 horas. Adv(s) EDSON
FELIPE MUCHOLOWSKI

78 2005.0024868-6/0 - Execução Título ExtraJudicial RO-
NIVALDO GRANDE X ROBERTO RIVELINO PEREI-
RA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SURAYA NABHEM KALLUF DE OLIVEIRA

79 2005.0028403-8/0 - Processo de Conhecimento ALAR-
MES PEGPEG LTDA ME X GLOBAL TELECOM S/A
Designada audiência de conciliação para o dia 26/01/2006,
às 19:00. Adv(s) CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER

80 2005.0030013-4/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA TROMBINI GRIESBACH X ANTONIO UBIRAJA-
RA COLACO Designada audiência de conciliação para o
dia 26/01/2006, às 19:45. Adv(s) RICARDO RONDINE-
LLI MENDES CABRAL

81 2005.0032483-9/0 - Processo de Conhecimento IVONE
MOREIRA X BRASIL TELECOM S.A Informe a recla-
mante a data em que fez o requerimento expresso junto à
reclamada, bem como informe outros detalhes, como o
número de telefone o qual deu origem ao débito, local de
instalação, principalmente quando a reclamada detém os
números do CPF e carteira de identidade. Adv(s) ANDRE
LUIZ CALVO

82 2005.0032575-1/0 - Execução Título ExtraJudicial MA-
RILENE SCHATZMANN X GUSSO BARCHIK CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA. Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JOSE VICENTE DA SILVA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO  CYRO

CESAR FURTADO ARAUJO 010 2001.0012009-0/0

ADELCIO CERUTI 056 2004.0022170-9/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 066 2005.0008514-4/0

ALFREDO SCHWENNING 036 2003.0018854-5/0

ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 017 2002.0004339-7/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 044 2003.0025626-7/0

ANA APAULA M. ALVES DA SILVA 013 2001.0015378-8/0

ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO 057 2004.0022742-0/0

ANA MARIA SILVERIO LIMA 015 2002.0001613-6/0

ANDRE LUIZ CALVO 081 2005.0032483-9/0

ANISIO DOS SANTOS 041 2003.0021725-9/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 067 2005.0008723-3/0

BENJAMIM PEDRO ZONATO 062 2005.0004740-3/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 002 1999.0014355-3/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 026 2002.0029554-0/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 064 2005.0006367-6/0

CARLOS FERNANDO CORREA

DE CASTRO 053 2004.0019020-0/0

CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 033 2003.0012030-1/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 079 2005.0028403-8/0

CIRO BRUNING 023 2002.0015419-9/0

CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN

HEESEWIJK 021 2002.0012130-4/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 018 2002.0007051-3/0

CRISTIANE PARUCKER LEMOS 013 2001.0015378-8/0

DANIEL BARRETO GELBECKE 072 2005.0019487-3/0

DANIEL OTTO BREHM 050 2004.0007071-0/0

Dante Manoel Proença Junior 058 2004.0024754-2/0

DEBORA FABIA DO NASCIMENTO 058 2004.0024754-2/0

DENISE SCOPARO 037 2003.0019830-5/0

DIRCEU VIEIRA 005 2000.0008971-0/0

DR. DANIEL HACHEM 045 2003.0025921-8/0

DR. DJALMAR FRIDLUND 075 2005.0019749-3/0

DR. JOSE MAURICIO G. TELLES 039 2003.0021385-4/0

DR. MARCEL A. HAMMOUD 039 2003.0021385-4/0

EDEMILSON PINTO VIEIRA 001 1999.0014162-3/0

EDISON FOGACA DA SILVA 011 2001.0013939-4/0

EDIVALDO MERCER GONCALVES 024 2002.0021084-6/0

EDIVALDO MERCER GONCALVES 049 2004.0003207-8/0

EDIVANA VENTURIN 029 2003.0003902-3/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 077 2005.0022880-5/0

EDUARDO DE PAULA LOUREIRO 071 2005.0019330-6/0

EDUARDO ZANONCINI MILÉO 070 2005.0019122-9/0

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 072 2005.0019487-3/0

ELIZETE MARCONDES FRECCEIRO

DE MIRANDA 004 2000.0005608-1/0

EUNICE MESSA GONZALES 055 2004.0021496-2/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 028 2003.0000320-4/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 042 2003.0022178-8/0

FERNANDA PIRES ALVES 016 2002.0003330-8/0

FERNANDA SCHOSSLAND 034 2003.0012160-4/0

FERNANDA ZANELLATO DOMINGUES 001 1999.0014162-3/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 036 2003.0018854-5/0

FERNANDO ZENATO NGRELE 028 2003.0000320-4/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 025 2002.0021717-4/0

GELSON BARBIERI 048 2004.0003154-7/0

GERCINO BETT JR. 061 2005.0004493-3/0

GERSON MASSIGNAN MANSANI 033 2003.0012030-1/0

GLAUCO SANSON DA SILVA 038 2003.0020059-0/0

IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA 048 2004.0003154-7/0

IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 007 2001.0003253-0/0

IVAN CESAR A. BORGES DE LIS 062 2005.0004740-3/0

IVAN RIBAS 052 2004.0017988-1/0

IVAN SERGIO BONFIM 051 2004.0016560-6/0

JACQUELINE ANDREA WENDPAP 013 2001.0015378-8/0

JAIR APARECIDO AVANSI 019 2002.0008669-0/0

JAMES DANTAS 012 2001.0014305-7/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 002 1999.0014355-3/0

JOAO APARECIDO VENANCIO 008 2001.0005176-4/0

JOAO CARLOS MARTINS 035 2003.0018708-8/0

JOAO DOMINGOS CARDOSO 009 2001.0011183-0/0

JOELCIO SANTOS MADUREIRA 049 2004.0003207-8/0

JORGE DE LARA 022 2002.0012902-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 074 2005.0019660-9/0

JOSE DO CARMO BADARO 009 2001.0011183-0/0

JOSE VICENTE DA SILVA 082 2005.0032575-1/0

JULIANA BUSO 053 2004.0019020-0/0

KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU

FARES 042 2003.0022178-8/0

KARLA NEMES YARED 046 2003.0026030-6/0

LEANDRO SCHULZ 070 2005.0019122-9/0

LEUCIMAR GANDIN 007 2001.0003253-0/0

LEVI ROCHA 003 1999.0016048-2/0

LILIANA MARIA CERUTI 048 2004.0003154-7/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 073 2005.0019590-1/0

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 027 2002.0029623-6/0

LUIZ CARLOS DA SILVA 035 2003.0018708-8/0

LUIZ DANIEL GROCHOCKI 014 2002.0000875-3/0

MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 030 2003.0004268-9/0

MARCIA ZANIN 047 2003.0026430-6/0

MARCOS ANTONIO GERMANO 065 2005.0007680-4/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 063 2005.0006040-1/0

MARCOS L. G. DE OLIVEIRA 071 2005.0019330-6/0

MARIA SOLANGE MARECKI PIO

VIEIRA 013 2001.0015378-8/0

MARIANA CARNEIRO GIANDON 003 1999.0016048-2/0

MARLENE LILI BREHM 050 2004.0007071-0/0

MAURO CAVALCANTE DE LIMA 067 2005.0008723-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 021 2002.0012130-4/0

MOEMA SANTANA SILVA 032 2003.0011454-1/0

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR. 034 2003.0012160-4/0

OSNIR MAYER 011 2001.0013939-4/0

OZIMO COSTA PEREIRA 076 2005.0022343-7/0

PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA 003 1999.0016048-2/0

PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREIRA 068 2005.0013382-0/0

PAULO SERGIO SENA 017 2002.0004339-7/0

PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES 074 2005.0019660-9/0

RAFAEL SCHIER GUERRA 069 2005.0016118-1/0

RAIMUNDO FERNANDES FROTA 006 2000.0013841-0/0

RAIMUNDO FERNANDES FROTA 024 2002.0021084-6/0

RENATO ALBERTO FIORE 043 2003.0023644-7/0

RICARDO ALEX LAMB 059 2004.0025714-8/0

RICARDO DA SILVA GAMA 031 2003.0005808-2/0

RICARDO RONDINELLI MENDES

CABRAL 080 2005.0030013-4/0

ROBSON FARI NASSIN 054 2004.0019023-5/0

ROBSON IVAN STIVAL 053 2004.0019020-0/0

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 020 2002.0011661-0/0

RODRIGO XAVIER LEONARDO 065 2005.0007680-4/0

ROSANGELA FURTADO DE MELO 021 2002.0012130-4/0

SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE 056 2004.0022170-9/0

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 025 2002.0021717-4/0

SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 017 2002.0004339-7/0

SERGIO DE LIMA CONTER FILHO 014 2002.0000875-3/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 042 2003.0022178-8/0

SIVONEI MAURO HASS 060 2005.0003544-1/0

SURAYA NABHEM KALLUF DE

OLIVEIRA 078 2005.0024868-6/0

SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES

NETO 040 2003.0021445-0/0

TALITA COSTA REBELLO 047 2003.0026430-6/0

TAMAR NANCI CHRISTMANN 008 2001.0005176-4/0

TIHANA GUIMARAES PESSOA 009 2001.0011183-0/0

VANESSA JANKE DE CASTRO 012 2001.0014305-7/0

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 073 2005.0019590-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº :069/2005

001 2000.0006438-6/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
CHALUS (E OUTRO) X AGENCIA FRANQUEADA TA-
TUQUARA LTDA Manifestar-se nos autos. Adv(s) FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO, DRA. LUCIA AURORA
F. BRONHOLO, PAULO MUNHOZ COSTA FILHO

002 2000.0010647-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
TERNOWSKI X CSCF - TRUST CIA. SECURUTUZA-
DORA DE CREDITOS FINANCEIROS Sentença julgan-
do procedente o pedido Adv(s) ABELARDO LUIZ SI-
QUEIRA MENDES

003 2001.0012809-0/0 - Execução de Título Judicial JOSIA-
NE DE FATIMA SHNEIDER X ELEGANCE NOIVAS
(E OUTRO) Ao exequente;  Manifestar-se sobre os bens
penhorados e sobre o contido às fls. 141, no prazo de 10
dias. Adv(s) LUCIMAR DE PAULA, DR ALCINDO LIMA
NETO

004 2001.0020302-5/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TA ALVES KWASNICKI X JOAO JOSE BUENO DOS
SANTOS Indefiro o pedido de expedição de oficio ao
Banco Central. Assim, deve o exeqüente indicar nome e
endereço com CEP de instituições financeiras para ser
oficiado. Adv(s) PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIAO, JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS,
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO

005 2002.0008775-0/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO AQUINO DE PAULA X FOTO PRETO E BRANCO
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. Apresentar o bem penhorado em juizo ou deposi-
tar o valor equivalente em dinheiro, no prazo de 48 horas,
sob pena de ser considerado depositário infiel e de ser
decretada sua prisão civil. Adv(s) ANDERSON COELHO
CASSAROTTI, ENELMO ZAGO

006 2002.0013994-7/0 - Execução de Título Judicial ADAL-
TO FERREIRA DE SOUZA X CONSORCIO COLOM-
BO Verificando-se que houve o depósito da importância
devida (fls. 67) e seu conseqüente levantamento (fls. 74
verso), JULGO EXTINTA a presente execução. Adv(s)
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, MARCELA CRISTI-
NA REIS

007 2002.0021899-5/0 - Execução de Título Judicial CAR-
MEM LUCIA VILLARREAL X JOAO ANTONIO GAR-
CIA DE ALMEIDA (E OUTRO) Julgo extinto o presente
processo, sem julgamento de mérito em relação à segunda
reclamada, Sra. Cristiane Lopes. Autorizo o cartório a re-
alizar buscas no site da Copel. Indefiro o pedido de expe-
dição de ofício a Sanepar... Adv(s) DR. IRAJA DE OLI-
VEIRA BASTOS, SOLANGE ROMANINI, ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

008 2003.0010107-3/0 - Processo de Conhecimento DRAZI-
ELLA TURRA X LILIANE LORENA GARCIA Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) JOS-
LAI SILVA RUTKOSKI, JOSE ROBERTO RUTKOSKI,
GILMAR LUIS ROSA PINHO

009 2003.0016777-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA ALVES X REINOLDO JOSE BOZZ WEISS (E OU-
TRO) O recurso interposto foi declarado deserto. Mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito. Adv(s) ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS

010 2003.0017265-9/0 - Execução Título ExtraJudicial HEN-
RIQUE RICCHETI JUNIOR X LUIZ FERNANDO OGG
(E OUTRO) Manifeste-se sobre o contido às fls. 48/49.
Adv(s) ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR

011 2003.0018350-8/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CUS DIAS X A S ROCHA CAR COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA (ANTONIO ROCHA) (E OUTRO) Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JEFFERSON GREY SANTANNA

012 2003.0018737-9/0 - Processo de Conhecimento VERA
CRISTINA MOREIRA SALLES X MASTERFAX - MAS-



2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005 139139139139139

TER SERVICE LTDA. Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido Adv(s) MAURICIO MUSSI COR-
REA

013 2003.0019720-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO CESAR SILVA VEIGA X BRADESCO SEGUROS
Deixo de receber o presente recurso, visto que intempes-
tivo... Adv(s) MARCO JULIANO FELIZARDO, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA

014 2003.0021462-7/0 - Execução de Título Judicial PAULO
BELARMINO BRITO X IGAOL ISRAELITA ( PANIFI-
CADORA CARMEL ) Não consta endereço na Copel.
Indefiro expedição de ofício a BRasil Telecom, visto que
a própria parte pode obter a informação desejada... Toda-
via, consta um endereço do reclamado na procuração de
fls. 55 Adv(s) SORAYA COSTA ESMANHOTO

015 2004.0001826-0/0 - Execução de Título Judicial AITON
FERREIRA X SULAMERICA CAPITALIZACAO SUPER
FACIL Deixo de receber os embargos à execução, visto
que apresentados fora do prazo legal. Observe-se que o
prazo nos Juizados Especiais inicia-se no dia da intima-
ção e não no dia da juntada do mandado nos autos. Adv(s)
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

016 2004.0006543-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DIRCIONE BORGES DAROZ X PAMERICANA DE SE-
GUROS S/A Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA

017 2004.0009403-5/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
FLORENCIO DE SOUZA (E OUTRO) X JOAO GILBER-
TO SPROTTO MIRA A penhora de um automovel mode-
lo Honda Civic LX, placa AMP-4746, foi levantada. Adv(s)
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, GIOVA-
NI GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRI-
OLI

018 2004.0010271-4/0 - Processo de Conhecimento LAZA-
RO APARECIDO DA SILVA X ITAUCARD Verificando-
se que houve o depósito da importância devida e seu con-
sequente levantamento, sentença julgando extinto o pro-
cesso. Adv(s) CARMEN LUCIA DE VILACA DE VE-
RON

019 2004.0014868-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE DO-
MINGOS BORTOLOZO X CONDOMINIO JOAO RA-
VAGLI Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

020 2004.0015421-5/0 - Processo de Conhecimento HER-
NANY BRUNO MASCARENHAS X ANTONIO CEL-
SO CARRARA NOGUEIRA (E OUTRO) Redesignação
de audiência de Instrução e Julgamento para o dia 31/03/
2006 às 15:30 horas. Adv(s)  ARNALDO FERREIRA
MULLER

021 2004.0020334-4/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE DE JESUS SARTOR X MARIA FERREIRA DE
MELO (E OUTRO) Sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido Adv(s) VALMIR RIBEIRO, ROSANA
VIDOLIN MARQUES

022 2004.0021691-3/0 - Processo de Conhecimento ISOLDE
CARMEN DUTRA X LOJAS COLOMBO S/A - COM.
UTIL. DOMESTICAS (E OUTRO) Sentença Julgando
Improcedente o pedido. Sentença Julgando Improcedente
os Embargos de Declaração. Adv(s) JACKSON RENE
ANDRADE GOMES, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA

023 2004.0023213-8/0 - Processo de Conhecimento ANA LU-
CIA DE LARA X BRASIL VEICULOS CIA DE SEGU-
ROS Julgo procedente a reclamação para condenar a re-
clamada a idnenização que se arbitra no valor equivalente
a R$ 3.900,00... Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

024 2004.0024720-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRO-
MAR RIBEIRO BORGES X CAROLINE PEREIRA DE
SOUZA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 19:15 do dia 21/02/2006 Adv(s) MARCOS
RENAN SALVATI

025 2004.0025535-1/0 - Processo de Conhecimento MARI-
AN JOSE DE LIMA X ALBRA TELE- CLARO TELE-
FONIA MOVEL “... constata-se que assiste razão à parte
reclamada em suas alegações às fls. 122/123, pois já foi
prolatada sentença no presente processo às fls. 108. Des-
ta forma , como o Juiz ao proferir a sentença cumpre e
acaba sua função jurisdicional, deve a audiência de fls.
118 ser cancelada e o presente processo arquivado. Defi-
ro eventual pedido de desentranhamento, mediante foto-
cópia nos autos.” Adv(s) REINALDO MIRICO ARONIS,
LUCIANA  ANTONIO SOARES

026 2005.0001161-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
VALERIA HAGGE (E OUTRO) X  BRT OPERADORA
DE TURISMO Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) RAFAEL PEREIRA GABARDO GUIMARAES

027 2005.0002350-6/0 - Processo de Conhecimento VIVIAN
DE CAMPOS X  ECCO SALVA Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) KAIO MURILO SILVA MAR-
TINS

028 2005.0007478-8/0 - Processo de Conhecimento DR. MAR-
COS  ROBERTO  DOS SANTOS X RODOLFO  MAXI-
MILIANO  AMEND (E OUTROS) Sentença julgando

procedente o pedido Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS

029 2005.0008685-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LOURENÇA ALVES X COPEL COMP. PR. DE ENER-
GIA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANA LETICIA FELLER

030 2005.0011214-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR BITTENCOURT X SONAE- BIG Sentença julgan-
do parcialmente procedente o pedido Adv(s) PATRICIA
MACUCH, FERNANDA AMERICO DUARTE

031 2005.0011437-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DAS GRAÇAS X FININVEST Homologação do acordo
realizado entre as partes. Em consequência sentença jul-
gando extinto, o processo, com julgamento de mérito.
Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

032 2005.0013598-1/0 - Processo de Conhecimento FATIMA
APARECIDA KINISIUS ITOKAZU X CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA CITTA (E OUTRO) Aguarde-se
a continuidade da audiência de instrução e julgamento
Adv(s) DR. GUARACI DE MELO MACIEL, ALEXAN-
DRE ROBERTO PEIXER

033 2005.0017171-3/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO SANTA MARIA IGLESIAS X BRASIL TELECOM
S.A Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

034 2005.0017657-2/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE APARECIDA DA SILVA X TELET S/A (CLARO)
Pedido de desistência formulado pelo autor homologado,
em consequência sentença julgando extinto, o processo,
sem julgamento de mérito. Adv(s) REINALDO MIRICO
ARONIS

035 2005.0018552-2/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DINIZ PEREIRA FENIANOS X UNICARD UNIBAN-
CO CREDIBANCO SA - CONTENCIOSO Homologação
do acordo realizado entre as partes, em consequência sen-
tença julgando extinto, o processo, com julgamento de
mérito. Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

036 2005.0018560-0/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TIANE MIKOSZEWSKI X ANA PAULA LESSIN Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 03/04/2006 Adv(s) ASBRA MICHEL MATEUS
IZAR, ALEXSANDRA DE SOUZA

037 2005.0020709-6/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
AUGUSTO BUSCH X AUTO BASE VEICULOS Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento para o dia
31/03/2006 às 14:00 horas. Adv(s) EDINEI CESAR SCRE-
MIN, EDEMILTON SCHARNOVEBER

038 2005.0023550-1/0 - Processo de Conhecimento ARIEL
GONÇALVES X FUSAJI SAKAMOTO Deve o exequen-
te indicar o endereço completo do requerido FUSAJI
SAKAMOTO. Adv(s) MARIA ESTELA LEITE GOMES

039 2005.0023958-6/0 - Processo de Conhecimento EVER-
SON CESAR PONTELLO X TERRA FIRME VEICULOS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 31/03/2006 às 15:00 horas. Adv(s) CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO

040 2005.0024237-1/0 - Processo de Conhecimento MAURO
LUIZ MARTINS X CLAUDIA CRISTINE RODRIGUES
Designação de audiência de instrução e julgamento para
o dia 20/02/2005 às 14:00 horas. Adv(s) SANTIAGO
LOSSO, CINTHIA PARPINELI

041 2005.0024497-7/0 - Processo de Conhecimento WANIA
REGINA FERREIRA SANTANA X HIKARI ENCOMEN-
DAS URGENTES LTDA Defiro pedido às fls. 30. Audi-
ência de conciliação designada para 28 de março de 2006
às 19:00 horas Adv(s) ADRIANE TURIN DOS SANTOS

042 2005.0024707-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
LOPES X RHAPHAEL F. GRECA  E FILHOS LTDA De-
signação de audiência de Instrução e Julgamento para o
dia 31/03/2006 às 16:00 horas. Adv(s) LUCINEA HUM-
MEL

043 2005.0026127-9/0 - Processo de Conhecimento URBA-
NUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
ME X ELOISA DE FATIMA QUADROS (E OUTRO) Au-
diência de conciliação designada para o dia 07/02/2006
às 19:00 horas. Adv(s) ADRIANO ANTONIO BERTO-
LIN

044 2005.0026293-8/0 - Processo de Conhecimento ZOFIA
WANDA LAGOCKI X BRASIL TELECOM S/A. Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU

045 2005.0027423-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELA RODRIGUES DE LARA X BRADESCO SEGU-
ROS Por ser um dos pedidos da reclamante o de indeniza-
ção por danos morais. Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 30/03/2006 às 16:00. Adv(s) AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS

046 2005.0032112-0/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
JOSE MELCHIORETTO X SERGIO BECKER Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 07/02/

2006 Adv(s) THIAGO DETSCH

047 2005.0033016-7/0 - Processo de Conhecimento IVONE
QUINTINO X VANDERLEI SOARES PEREIRA Da aná-
lise dos autos constata-se que o reclamante esta represen-
tado na presente ação... Desta forma, o reclamante não
poderia perseguir qualquer direito nos Juizados Especi-
ais, por força do art. 8º e 9º da Lei 9099/95... Julgo extin-
to este processo, sem julgamento do mérito... Adv(s)
SCHEILA FARIAS
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ARNALDO FERREIRA MULLER 020 2004.0015421-5/0

ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES 002 2000.0010647-0/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 009 2003.0016777-4/0

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 041 2005.0024497-7/0

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 043 2005.0026127-9/0

ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 032 2005.0013598-1/0

ALEXSANDRA DE SOUZA 036 2005.0018560-0/0

ANA LETICIA FELLER 029 2005.0008685-2/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0017171-3/0

ANDERSON COELHO CASSAROTTI 005 2002.0008775-0/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 013 2003.0019720-4/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 045 2005.0027423-0/0

ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 007 2002.0021899-5/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 036 2005.0018560-0/0

CARLOS ALBERTO FARRACHA

DE CASTRO 039 2005.0023958-6/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 017 2004.0009403-5/0

CARMEN LUCIA DE VILACA DE VERON 018 2004.0010271-4/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 016 2004.0006543-1/0

CINTHIA PARPINELI 040 2005.0024237-1/0

DR ALCINDO LIMA NETO 003 2001.0012809-0/0

DR. GUARACI DE MELO MACIEL 032 2005.0013598-1/0

DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 007 2002.0021899-5/0

DRA. LUCIA AURORA F. BRONHOLO 001 2000.0006438-6/0

EDEMILTON SCHARNOVEBER 037 2005.0020709-6/0

EDINEI CESAR SCREMIN 037 2005.0020709-6/0

ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR 010 2003.0017265-9/0

ENELMO ZAGO 005 2002.0008775-0/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 001 2000.0006438-6/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 030 2005.0011214-9/0

GILMAR LUIS ROSA PINHO 008 2003.0010107-3/0

GIOVANI GIONEDIS 017 2004.0009403-5/0

JACKSON RENE ANDRADE GOMES 022 2004.0021691-3/0

JEFFERSON GREY SANTANNA 011 2003.0018350-8/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO

DOS SANTOS 004 2001.0020302-5/0

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO 004 2001.0020302-5/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 031 2005.0011437-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 035 2005.0018552-2/0

JOSE ROBERTO RUTKOSKI 008 2003.0010107-3/0

JOSLAI SILVA RUTKOSKI 008 2003.0010107-3/0

KAIO MURILO SILVA MARTINS 027 2005.0002350-6/0

LUCIANA  ANTONIO SOARES 025 2004.0025535-1/0

LUCIMAR DE PAULA 003 2001.0012809-0/0

LUCINEA HUMMEL 042 2005.0024707-9/0

LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 019 2004.0014868-2/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL

PINTO 035 2005.0018552-2/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 006 2002.0013994-7/0

MARCELA CRISTINA REIS 006 2002.0013994-7/0

MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 022 2004.0021691-3/0

MARCO JULIANO FELIZARDO 013 2003.0019720-4/0

MARCOS RENAN SALVATI 024 2004.0024720-2/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 028 2005.0007478-8/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 017 2004.0009403-5/0

MARIA ESTELA LEITE GOMES 038 2005.0023550-1/0

MAURICIO GOMM FERREIRA

DOS SANTOS 045 2005.0027423-0/0

MAURICIO MUSSI CORREA 012 2003.0018737-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 2004.0001826-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 2004.0023213-8/0

PATRICIA MACUCH 030 2005.0011214-9/0

PAULO MUNHOZ COSTA FILHO 001 2000.0006438-6/0

PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO 004 2001.0020302-5/0

RAFAEL PEREIRA GABARDO GUIMARAES 026 2005.0001161-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 025 2004.0025535-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 034 2005.0017657-2/0

ROSANA VIDOLIN MARQUES 021 2004.0020334-4/0

SANTIAGO LOSSO 040 2005.0024237-1/0

SCHEILA FARIAS 047 2005.0033016-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 044 2005.0026293-8/0

SOLANGE ROMANINI 007 2002.0021899-5/0

SORAYA COSTA ESMANHOTO 014 2003.0021462-7/0

THIAGO DETSCH 046 2005.0032112-0/0

VALMIR RIBEIRO 021 2004.0020334-4/0
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001 1996.0008822-6/0 - Execução de Título Judicial ALCI-
DES MULLER X APOLAR IMOVEIS Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) ROBERVAL KUGLER
MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES, JOSE
DO CARMO BADARO, CARMELITA WILHELM BOR-
BA CORTES

002 1999.0010098-6/1 - Processo de Conhecimento JOSE
FERNANDO TEIXEIRA (E OUTRO) X ROGERIO DE
C. CONSTANTINO (E OUTROS) FACE O DESINTE-
RESSE DOS AUTORES, ARQUIVE-SE. Adv(s) NUBIA

BIANCA BORTOLI DA SILVA, LUIZ BRESOLIN, MI-
CHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

003 1999.0011491-0/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MAR RIZZO X RACILUAN COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA ( DOMENI CALCADOS) Manifestar-se so-
bre a avaliação Adv(s) JORGE LUIZ BERNARDI, ADEL
EL TASSE

004 1999.0013554-2/0 - Execução Título ExtraJudicial RO-
BERTO BORBA COELHO X TRINDADE ALEXANDRE
FERNANDES DEFIRO SUSPENSÃO POR 30 DIAS.
APÓS DIGA O AUTOR SOB PENA DE EXTINÇÃO. IN-
DEFIRO O SEGUNDO PEDIDO POR VEDAÇÃO LE-
GAL Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO,
JUSSARA ROSA FLORES

005 2000.0001198-3/0 - Execução de Título Judicial ANA
CRISTINA PINHEIRO DE VASCONCELOS X CEM EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RI-
CARDO CHEANG

006 2000.0001395-1/0 - Processo de Conhecimento CASSIA
APARECIDA GAMPER X PORTAS E JANELAS MER-
CES LTDA Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) OSNILDO PACHECO JUNIOR, GERSON MAS-
SIGNAN MANSANI

007 2001.0002220-9/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS SEBASTIAO GONCALVES X NARCIZO MEN-
DES NETO Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) ADRIANA GLÜCK CAMARGO

008 2001.0009088-3/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
TEREZA FERREIRA DOS SANTOS X CIDADELA S.A.
devolver os autos em cartório em 48 horas, sob as penas
da lei Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, EDIR VERISSI-
MO LOCATELLI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

009 2002.0006425-4/0 - Processo de Conhecimento SELMAR
SANTOS DA SILVA X IVES FONSECA DA SILVA NETO
(E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JUNIOR

010 2002.0011630-0/0 - Processo de Conhecimento AGLAE
DOS SANTOS TON X COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) RAFAEL STEC TOLEDO

011 2002.0018445-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE SE-
VERINO FELINTO X BRASIL TELECOM S.A FACE A
ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DIGA O AUTOR Adv(s)
ELIAS ED MISKALO, SANDRA REGINA RODRIGUES

012 2002.0027371-6/0 - Processo de Conhecimento ILDO
CORDEIRO DA SILVA X JUNIVAL MONTEIRO LEI-
TE JUNIOR JULGO EXTINTA A AÇÃO COM RELA-
ÇÃO AO AUTOR ILDO SOUZA SILVA FACE A AUSÊN-
CIA NA AUDIÊNCIA. AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA JÁ
DESIGNADA Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS, EDI-
VANA VENTURIN

013 2003.0005503-3/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON DE OLIVEIRA GUSMAO X FRANCISCO LUIZ
DE OLIVEIRA Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 19:30 do dia 02/03/2006 Adv(s) MARIA CECILIA
PALMA

014 2003.0007554-8/0 - Execução Título ExtraJudicial PAU-
LO CESAR VENTURA X RICARDO PACHECO DE AL-
MEIDA Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA, ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS

015 2003.0009600-4/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO AFONSO LEAL X MINI MERCADO COELHÃO
CURITIBANO LTDA Retirar ofício em Cartório Adv(s)
ANA PAULA WOLLSTEIN

016 2003.0009734-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANA VIVIURKA X VALDAIR ZAHN (E OUTRO) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA
DE LOURDES CARDON REINHARDT, PAULO AN-
DRE ALVES DE RESENDE, RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE

017 2003.0014961-4/0 - Execução Título ExtraJudicial MA-
RIO LUIZ MANZOCHI X IVAN CARLOS HEIN Mani-
festar-se sobre a avaliação Adv(s) TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA MATTOS MORENO, ANTO-
NIO RUDOLFO HANAUER, MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO

018 2003.0016287-5/0 - Processo de Conhecimento IARA MA-
RILIA MENEGAZ SPODE X STOK MOBILE COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) WANESSA CAROLINE SONE, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO

019 2003.0016920-7/0 - Processo de Conhecimento URBS
URBANIZACAO DE CURITIBA SA X ANNELISE CAS-
TRO CURY Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) MAU-
RO CURY FILHO , OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR,
CARLA VALERIA DE CARVALHO
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020 2003.0017472-4/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA LIMA LICONTI (E OUTRO) X FLAVIA GIL COC-
CO Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
NELSON BELTZAC JUNIOR

021 2003.0020884-3/0 - Processo de Conhecimento HELBER
DEL BEM MARTINS X SUBMARINO S.A MANIFES-
TAR-SE SOBRE AS CUSTAS HAJA VISTA O PROVI-
MENTO DO RECURSO Adv(s) MARCIA ELIZABETE
DE OLIVEIRA TORNESI, HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR

022 2003.0021135-0/0 - Processo de Conhecimento HAYKEL
RODRIGUES STIVAL X NIKA NOIVAS - COMERCIO
DE LOCACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO Mani-
festar-se sobre a avaliação Adv(s) JACK FERNANDO RI-
BEIRO DE LUNA, FARIDE MALUF BUISSA

023 2003.0025850-9/0 - Execução Título ExtraJudicial MAR-
CELO CAVALHEIRO DALL ACQUA X GERSON LOBO
RIBEIRO PISKE Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s)
MIRIAM KLAHOLD, ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA,
LUIR CESCHIN

024 2003.0027401-4/0 - Processo de Conhecimento JACKSON
MOISES MORAES X MARCIO RIBEIRO REITERO O
DESPACHO ANTERIOR. SÓ O ACORDO HOMOLO-
GADO PODE SER EXECUTADO. INDICAR BENS A
PENHORA DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO Adv(s) CLESTER LEAL STADLER

025 2003.0027907-5/0 - Processo de Conhecimento AMADEU
GONÇALVES FILHO X BRASIL TELECOM S/A Mani-
festar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) CARMEN
ESTER ROMERO, ANA PAULA ALVES RODRIGUES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

026 2004.0005286-1/0 - Processo de Conhecimento ROQUIL-
DES DA SILVA JUNIOR X FERNANDO JOSE COSEN-
ZA MANIFESTAR-SE SOBRE AS CUSTAS HAJA VIS-
TA O PROVIMENTO DO RECURSO Adv(s) DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA, ALEXANDRE DALLA VE-
CHIA

027 2004.0006586-0/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO EDIROM KOCHINSKI X AUTORGRAN AUTO PE-
ÇAS GRANDE LTDA Informar o correto endereço da par-
te requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ARIVALDIR GASPAR

028 2004.0007976-9/0 - Processo de Conhecimento ILZE DO
ROCIO CORDEIRO RIBAS X PORTAL CONDOMINIO
E COBRANÇA S/C LTDA (E OUTRO) SENTENÇA JUL-
GANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO Adv(s) MANOEL ALEXANDRE RIBAS,
ORLANDO FAVARETI, ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE

029 2004.0008003-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS RAIMUNDO SOBRINHO X BANCO
BANDEIRANTES S/A (E OUTRO) Redesignação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 17/07/
2006 Adv(s) JONAS GOULART, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO

030 2004.0008111-3/0 - Execução Título ExtraJudicial RA-
FAEL FELICIANO DE CASTILHO X LIVIO TITO CAL-
DERARI Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) RAFAEL CASTI-
LHO, DR. WILSON ROBERTO DE LIMA

031 2004.0008723-8/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO JUAREZ RODRIGUES SILVA X ALCEU MENTTA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:00 do dia 07/07/2006 Adv(s) THAIS DOS SANTOS
SILVA, ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES DE OLI-
VEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI

032 2004.0009116-1/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA SANT’ANNA LIMA (E OUTROS) X BRA TRANS-
PORTES AEREOS AO EXECUTADO PARA QUE DE-
POSITE O  VALOR DE R$ 405,08 REAIS, SOB PENA
DE CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) CAROLINE C.
MOURA BUENO

033 2004.0010666-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA MONTEIRO CAMPOS X TANIA MARA
SALDANHA Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) ROBERTO YAMASHITA

034 2004.0012618-0/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE DE PAULA MUNIZ X JOAO CARLOS ESPINOLA
LEINIG Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 10/07/2006 Adv(s) MARCELO RI-
CARDO DE SOUZA MARCELINO, PATRICIA BUEND-
GENS SCHNEIDER

035 2004.0013092-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO VIEIRA X PLAYARTE BRISTOL Recurso interpos-
to pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MAURICIO VIEIRA, ALCESTE RIBAS
DE MACEDO NETO

036 2004.0017973-1/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO MOTTA MACIEL X MARIO ANDRE DE SOUZA
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) AIRTON SAVIO VARGAS,
LIBIAMAR DE SOUZA

037 2004.0019133-6/0 - Processo de Conhecimento ACIS
CARLINDO DOLCI JUNIOR X IDIVANILSON NUNES
DE MORAIS INDEFIRO. APÓS PROFERIDA SENTEN-
ÇA NÃO SE PODE INOVAR Adv(s) ERNANI TEIXEI-
RA DOS SANTOS, ZENICE MOTA CARDOSO PINTO

038 2004.0024907-3/0 - Processo de Conhecimento IGLE BO-
ELTER DE CARVALHO (E OUTRO) X CWB TNXP VI-
AGENS E TURISMO Sentença julgando improcedente o
pedido do requerente Adv(s) ANGELA SAMPAIO CHI-
COLET MOREIRA

039 2004.0025776-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AURIA HARMATIUK X ANA MARIA FRAGA Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ABEL ANTONIO REBELLO

040 2005.0002726-4/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NO CRISTOFOLINI X SANDRA ANTONIA AMARAL
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)  KARO-
LINE CRISTOFF, JULIANA GEMIN LOEPER

041 2005.0004714-8/0 - Processo de Conhecimento ELIAS
HANNA KALLAS X SONAE DISTRIBUICAO S.A. (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI

042 2005.0005256-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA SCANDELARI X GASPERIN MOVEIS REP.
POR EUGENIO GIRARDI GASPERIN Sentença julgan-
do improcedente o pedido Adv(s) TANIA MARA BAJER-
SKI, FERNANDO ESTEVAO DENEKA

043 2005.0005472-9/0 - Processo de Conhecimento ELISA-
BETE LADANIUSKI X GLOBAL TELECOM S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CAR-
MEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

044 2005.0007431-1/0 - Processo de Conhecimento CARLA
ANDREIA CORDOBA LUQUESI X BRASIL TELECOM
S/A. Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:30 do dia 04/07/2006 Adv(s) LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

045 2005.0008133-4/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
VEIGA X VALDEMIR DOS SANTOS Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia 04/
07/2006 Adv(s) ANGELICA OLIVEIRA SANTOS

046 2005.0014225-9/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ZANATA MIRANDA X VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
FILIPE ALVES DA MOTA, GILBERTO CARVALHO
MOURA

047 2005.0015903-2/0 - Execução Título ExtraJudicial AMIL-
TON RODRIGUES X MARIA HELENA GIRARDI De-
signação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 09/
02/2006 Adv(s) LEONARDO RODRIGUES

048 2005.0016998-9/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO BILL X DAVID RIBEIRO & CIA LTDA - FALCAO
MASTERTRON Redesignação de Audiência de Concili-
ação as 19:00 do dia 05/01/2006 Adv(s) ANA PAULA
ALVES RODRIGUES

049 2005.0017648-3/0 - Processo de Conhecimento WILMAR
SAUNER JUNIOR X CHARMOSA COZINHAS E
QUARTOS (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:30 do dia 02/03/2006 Adv(s) NELITA
FERRAZ DE MELLO SAUNER

050 2005.0017978-6/0 - Processo de Conhecimento ANA
EDWIGES MIKOSZEWSKI (E OUTRO) X MAHO-
GANY DESIGN MOVELARIA FORNEÇA O AUTOR
DADOS DO TÍTULO DOS QUAIS PRETENDE A DE-
VOLUÇÃO Adv(s) ANA EDWIGES MIKOSZEWSKI

051 2005.0020020-1/0 - Processo de Conhecimento REGINA
MARIA ZAWADZKI X ROQUE WENDT (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
LUIZ ALBERTO GONCALVES

052 2005.0021026-1/0 - Execução Título ExtraJudicial PAU-
LO ROBERTO GERSCH X ALEXANDRE AGACIR SIL-
VEIRA (E OUTROS) DEFIRO Adv(s) JORGE NASSER
MACEDO

053 2005.0021288-0/0 - Processo de Conhecimento RITA LO-
RENA PACHECO X ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 18/07/2006 Adv(s) PAULO
SERGIO PIASECKI, fernando cesar sprada, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ

054 2005.0021608-3/0 - Processo de Conhecimento ODIVIA
DE ALMEIDA SOUZA (E OUTRO) X DULCINEIA
BANNACH Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:30 do dia 17/07/2006 Adv(s) ALEX SAN-
DRO MARCOS

055 2005.0022522-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JUSSARA FONSECA X BANCO BRADESCO S/A DE-
FIRIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Adv(s) RITA
DE CASSIA RIBEIRO

056 2005.0023875-2/0 - Processo de Conhecimento HERMI-
NIO CARLOS TELES X AMAURY FERREIRA DE SOU-
ZA JUNIOR COMPROVE O AUTOR O PAGAMENTO
QUE ALEGA Adv(s) CAIO ANTONIETTO

057 2005.0024518-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIA
SOMBRIO X COMPANY FACTORING LTDA Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE AUGUS-
TO GUTERRES

058 2005.0024934-6/0 - Processo de Conhecimento CEZAR
EUCLIDES MELLO X SANDRO VIEIRA INDICAR O
ENDEREÇO RESIDENCIAL DO RÉU EM 15 DIAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO Adv(s) CEZAR EUCLIDES
MELLO

059 2005.0025506-6/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
ANTONIO CULPI X HSBC SEGUROS(BRASIL) S.A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 04/07/2006 Adv(s) JAIR PAULO GULIN, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

060 2005.0025507-8/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA CRISTINA NEPCHY X EMBRATEL Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 05/07/2006 Adv(s) PAULO HENRIQUE DA
CRUZ

061 2005.0025723-2/0 -  Processo de Conhecimento
FUNG KIN SHING X DINERS CLUB INTERNA-
TIONAL - SEGUROS H. EXTRA INDIVIDUAL Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 19:00 do dia 26/06/2006 Adv(s) KEITY SUTO
TRONBELI

062 2005.0026105-3/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO XAVIER RIVA X BANCO REAL /ABN AMRO DE-
SIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA ÀS 14:00 HORAS DO DIA 20/06/
2006. Adv(s) CESAR AUGUSTO TERRA, ROGERIO
XAVIER RIVA

063 2005.0026351-0/0 - Processo de Conhecimento LIBERA
REGINA COSTACURTA CECON VENTURELLI X
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) DE-
BORA REGINA FERREIRA

064 2005.0027909-0/0 - Processo de Conhecimento SANTI-
NA DE JESUS LOPES DE MELLO X ANTONIO FRAN-
CISCO DE TRINDADE MELLO A JUSTIFICATIVA
APRESENTADA PELO RÉU NÃO PROCEDE. NÃO
PODE O JUDICIÁRIO FICAR DEPENDENDO DO
COMPROMISSO DAS PARTES Adv(s) ALEXANDRE
RECH

065 2005.0030311-0/0 - Processo de Conhecimento DA-
NIEL BLUM SPINELLI X BRASIL TELECOM S/A.
ESCLAREÇA O AUTOR SE DESEJA A EXTINÇÃO
DO PROCESSO Adv(s) IVETE DA CONCEICAO
BORBA

066 2005.0031437-2/0 - Processo de Conhecimento ZILMA
LOUSADA DA SILVA X APARECIDA DE SOUZA JA-
QUES (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ADEMILSON DE OLIVEIRA MAGALHA-
ES

067 2005.0032001-8/0 - Cautelar LUIS GONZAGA
LEAO FERREIRA X NOREUGA ASSESSORIA
IMOBILIARIA LTDA DEFIRO O DESENTRA-
NHAMENTO Adv(s) MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER

068 2005.0033014-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DE ALMEIDA (E OUTRO) X ROGERIO
CLEMENTE DA SILVA DEIXO DE APRECIAR A TU-
TELA ANTECIPADA POR ENTENDE-LA INCABÍ-
VEL ANTES DA CONCILIATÓRIA Adv(s) ISABEL DE
FÁTIMA SZARY

069 2005.0033956-0/0  -  Processo  de  Conhecimento
CHRISTOFER WILLIAM PELLINI VALENCO X
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA DEIXO DE
RECEBER O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA POR ENTENDÊ-LA INCABÍVEL ANTES DA
CONCILIATÓRIA Adv(s) JEFERSON GUSTAVO
DEGRAF
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO  JUS-

SARA ROSA FLORES 004 1999.0013554-2/0

KAROLINE CRISTOFF 040 2005.0002726-4/0

ABEL ANTONIO REBELLO 039 2004.0025776-7/0

ADEL EL TASSE 003 1999.0011491-0/0

ADEMILSON DE OLIVEIRA MAGALHAES 066 2005.0031437-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 059 2005.0025506-6/0

ADRIANA GLÜCK CAMARGO 007 2001.0002220-9/0

AIRTON SAVIO VARGAS 036 2004.0017973-1/0

ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO 035 2004.0013092-5/0

ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 028 2004.0007976-9/0

ALEX SANDRO MARCOS 012 2002.0027371-6/0

ALEX SANDRO MARCOS 054 2005.0021608-3/0

ALEXANDRE DALLA VECHIA 026 2004.0005286-1/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 053 2005.0021288-0/0

ALEXANDRE RECH 064 2005.0027909-0/0

ANA EDWIGES MIKOSZEWSKI 050 2005.0017978-6/0

ANA PAULA ALVES RODRIGUES 025 2003.0027907-5/0

ANA PAULA ALVES RODRIGUES 048 2005.0016998-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 025 2003.0027907-5/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 015 2003.0009600-4/0

ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS 014 2003.0007554-8/0

ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES

DE OLIVEIRA 031 2004.0008723-8/0

ANGELA SAMPAIO CHICOLET

MOREIRA 038 2004.0024907-3/0

ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 045 2005.0008133-4/0

ANTONIO RUDOLFO HANAUER 017 2003.0014961-4/0

ARIVALDIR GASPAR 027 2004.0006586-0/0

CAIO ANTONIETTO 056 2005.0023875-2/0

CARLA VALERIA DE CARVALHO 019 2003.0016920-7/0

CARMELITA WILHELM BORBA

CORTES 001 1996.0008822-6/0

CARMEN ESTER ROMERO 025 2003.0027907-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI 043 2005.0005472-9/0

CAROLINE C. MOURA BUENO 032 2004.0009116-1/0

CESAR AUGUSTO TERRA 062 2005.0026105-3/0

CEZAR EUCLIDES MELLO 058 2005.0024934-6/0

CLESTER LEAL STADLER 024 2003.0027401-4/0

DEBORA REGINA FERREIRA 063 2005.0026351-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 026 2004.0005286-1/0

DR. WILSON ROBERTO DE LIMA 030 2004.0008111-3/0

DULCE MARIA GAWLOSKI 031 2004.0008723-8/0

EDIR VERISSIMO LOCATELLI 008 2001.0009088-3/0

EDIVANA VENTURIN 012 2002.0027371-6/0

ELIAS ED MISKALO 011 2002.0018445-4/0

ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS 037 2004.0019133-6/0

FARIDE MALUF BUISSA 022 2003.0021135-0/0

fernando cesar sprada 053 2005.0021288-0/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 042 2005.0005256-4/0 FI-

LIPE ALVES DA MOTA 046 2005.0014225-9/0

GERSON MASSIGNAN MANSANI 006 2000.0001395-1/0

GILBERTO CARVALHO MOURA 046 2005.0014225-9/0

HENRIQUE SCHNEIDER NETO 018 2003.0016287-5/0

HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR 021 2003.0020884-3/0

ISABEL DE FÁTIMA SZARY 068 2005.0033014-3/0

IVETE DA CONCEICAO BORBA 065 2005.0030311-0/0

JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA 022 2003.0021135-0/0

JAIR PAULO GULIN 059 2005.0025506-6/0

JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 069 2005.0033956-0/0

JONAS GOULART 029 2004.0008003-6/0

JORGE LUIZ BERNARDI 003 1999.0011491-0/0

JORGE NASSER MACEDO 052 2005.0021026-1/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 029 2004.0008003-6/0

JOSE AUGUSTO GUTERRES 057 2005.0024518-1/0

JOSE DO CARMO BADARO 001 1996.0008822-6/0

JULIANA GEMIN LOEPER 040 2005.0002726-4/0

KEITY SUTO TRONBELI 061 2005.0025723-2/0

LEONARDO RODRIGUES 047 2005.0015903-2/0 LI-

BIAMAR DE SOUZA 036 2004.0017973-1/0

LUIR CESCHIN 023 2003.0025850-9/0

LUIZ ALBERTO GONCALVES 051 2005.0020020-1/0

LUIZ BRESOLIN 002 1999.0010098-6/1

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 008 2001.0009088-3/0

LUIZ GUILHERME LANGE

TUCUNDUVA 044 2005.0007431-1/0

LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI 041 2005.0004714-8/0

MANOEL ALEXANDRE RIBAS 028 2004.0007976-9/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 014 2003.0007554-8/0

MARCELO RICARDO DE SOUZA

MARCELINO 034 2004.0012618-0/0

MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA

TORNESI 021 2003.0020884-3/0

MARIA ALICE CARNEIRO

DE FIGUEIREDO 017 2003.0014961-4/0

MARIA CECILIA PALMA 013 2003.0005503-3/0

MARIA DE LOURDES CARDON

REINHARDT 016 2003.0009734-4/0

MAURICIO VIEIRA 035 2004.0013092-5/0

MAURO CURY FILHO 019 2003.0016920-7/0

MICHELLE LEBARBENCHON

MASSIGNAN 002 1999.0010098-6/1

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 067 2005.0032001-8/0

MIRIAM KLAHOLD 023 2003.0025850-9/0

NELITA FERRAZ DE MELLO SAUNER 049 2005.0017648-3/0

NELSON BELTZAC JUNIOR 020 2003.0017472-4/0

NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA 002 1999.0010098-6/1

ORLANDO FAVARETI 028 2004.0007976-9/0

OSNILDO PACHECO JUNIOR 006 2000.0001395-1/0

OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR 019 2003.0016920-7/0

PATRICIA BUENDGENS SCHNEIDER 034 2004.0012618-0/0

PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 016 2003.0009734-4/0

PAULO HENRIQUE DA CRUZ 060 2005.0025507-8/0

PAULO SERGIO PIASECKI 053 2005.0021288-0/0

PAULO VINICIUS DE BARROS

MARTINS JUNIOR 009 2002.0006425-4/0

RAFAEL CASTILHO 030 2004.0008111-3/0

RAFAEL STEC TOLEDO 010 2002.0011630-0/0

RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 016 2003.0009734-4/0

RICARDO CHEANG 005 2000.0001198-3/0

RITA DE CASSIA RIBEIRO 055 2005.0022522-3/0

ROBERTO YAMASHITA 033 2004.0010666-2/0

ROBERVAL KUGLER MENDES 001 1996.0008822-6/0

ROGERIO XAVIER RIVA 062 2005.0026105-3/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 004 1999.0013554-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2002.0018445-4/0

SILVENEI DE CAMPOS 008 2001.0009088-3/0

TANIA MARA BAJERSKI 042 2005.0005256-4/0

TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 017 2003.0014961-4/0

THAIS DOS SANTOS SILVA 031 2004.0008723-8/0

VANESSA MATTOS MORENO 017 2003.0014961-4/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 001 1996.0008822-6/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 029 2004.0008003-6/0

WANESSA CAROLINE SONE 018 2003.0016287-5/0

ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 037 2004.0019133-6/0

ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA 023 2003.0025850-9/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ
– PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
Fone-Fax – 0xx -44-3447-1124
RELAÇÃO Nº 022/05
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01 Execução de Alimentos 128/04. J.A.F x E.F. Ao exeqüente.
Adv. Dra. Cyntia Luciana Neri Boregas.

02 Civil Pública 114/05. Ministério Público x Neiva Márcia
Pauka e outros. Não acolheu os Embargos de Declaração inter-
posto por Cristalino Esteves Filho. Adv. Dr. Nilson Tadeu Reis
Campos Silva.

03 Execução de Alimentos 247/05. F.G e E.G x S.J.G. Ao exe-
qüente. Adv. Dra. Cyntia Luciana Neri Boregas.

04 Arrolamento 211/03. Meires Lurdes Pascutti e outra x Pedro
Paulo Pascuti. Ao inventariante. Adv. Dr. Cláudio Evandro Ste-
fano.

05 Declaratória 311/04. Paulo Simões Garrido x Brasil Tele-
com S/A. Indeferiu a inicial. Adv. Dra. Maria Dolores Morales
Sanches.

06 Inexistência de Relação Jurídica 062/05. Aparecido André
Carvalho x Municipio de São João do Caiuá. Recebo no duplo
efeito, o recurso formulado ás fls. 179/193. Vista ao apelado
para oferecimento de contra-razões. Adv. Dra. Cyntia Luciana
Neri Boregas.

07 Execução 144/04. Espolio de Juvenal Mendes de Oliveira x
Sebastião Aparecido da Silva. Intimem-se os interessados para
pagamento das despesas a que alude o expediente posto a fl.
55. Adv. Dr. Athemar de Sampaio Ferraz Junior.

08 Indenização por Danos Morais 200/04. Apolinário Antunes
da Luz x Cláudio Golemba. Que a Carta Precatória expedida
para 1ª Vara de Paranavaí objetivando a inquirição da testemu-
nha Sandro Ignachovski, foi remetida a Comarca de Maringá.
Adv. Dra. Shirley Olivetti e Elaine Cristine de Carvalho.

09 Declaratória 292/05. Maria José dos Santos Garcia x Arau-
cária. Adm. De Consorcio S.C Ltda. Tenho que a lide comporta
julgamento antecipado. Entretanto para que não se arvore, even-
tualmente, nulidade por cerceamento de defesa, faculto as par-
tes a especificação de provas, as quais deverão justificar a uti-
lidade delas, sob pena de indeferimento. Adv. Dr. Cristiano
Galbiatti Cripa e Luis Alceu Gomes Bottega.

10 Busca e Apreensão 201/05. B.V Financeira S/A x Raimundo
Bispo de Araújo. Para tentativa de conciliar as partes, designo o dia
10/01/06, ás 15:00 horas. Adv. Dra. Erica Ehara e Rogéria Guedes.

11 Busca e Apreensão 296/05. Banco Volkswagen S/A x Ro-
sangela Aparecida da Silva de Aguiar. Ao requerente. Adv. Dr.
Marcelo Tesheiner Cavassani.

12 Inventario e Partilha 307/05. Salvador Ayres de Melo x Maria
José de Mello. Homologou a partilha. Adv. Dra. Maria de Jesus
Santos Gaspar.

13 Previdenciária 057/05. Izidoro Cunha x INSS. Audiência de
Instrução e Julgamento dia 29/04/06, ás 13:00 horas. Adv. Dr.
Rogério Molin.

14 Busca e Apreensão 138/04. B.V Financeira S/A x Geny Rosa
Castellini. Aguarda Pagamento de custas R$ 58,00. Adv. Dra.
Érika Ehara.

15 Embargos do Devedor 237/05. Arte Móveis Coelho Ltda x

Banco Bradesco S/A. I – Indefiro a produção das provas espe-
cificadas a fl. 77, as quais afiguram-se-me absolutamente des-
necessárias ao julgamento da causa. II – A conta e preparo.
Adv. Dra. Desiree Iolet Kurike Ferrer e Ari de Souza Freire.

16 Busca e Apreensão 217/05. B.V Financeira S/A x Manoel
da Silva. Ao requerente. Adv. Dra. Érika Ehara.

17 Execução 254/05. Valdecir Beckauser x Roberto Rodrigues
da Cruz. Ao exequente. Adv. Dr. Valdir Molin.

18 Ordinária de Indenização 068/02. Ricardo Batista do Nasci-
mento x Farmácia Fabresfarma. Abra-se vista s partes para der-
radeiras alegações, por prazo sucessivo de até dez dias. Adv.
Dr. Odair Mario Bordini e Valdir Molin.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 113/2005
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta
relação:

ALBINO STRIQUER
ALFEU CAETANO DE MORAES
ALÍCIO FERNANDES GRACIOLI
APARECIDO DONIZETE GOMES
BRUNO F. MARTINS MIGLIOZZI
CARLOS E. CORRÊA CRESPI
CARLOS EDUARDO C. CRESPI
CARLOS ROBERTO DELLAROSA
CASSANDRA L. S. DE OLIVEIRA E SILVA
CECÍLIO MAIOLI FILHO
CIDIONIR JOSÉ DEPIERI
DEMETRIUS COELHO SOUZA
EDEVALDO HATAMURA
EDUARDO LUIZ CORREIA
EDVALDO BARBOSA DA FONSECA
ELEZER DA SILVA NANTES
ELIANE DE LIMA
ÉLIO REZENDE DE OLIVEIRA
EMERSON GARCIA PEREIRA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FÁBIO VIANA BARROS
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR
FRANCESCO AMORESE
GABRIELA MARIA DA ROCHA PINTO
HÉLDER MASQUETE CALIXTI
HENRIQUE O. GASPAROTTI
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO
JONATHAS CÉSAR DOS SANTOS
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ RAKI THEODORO GUIMARÃES
KARINA ZANIN DA SILVA
LUCELI CERQUEIRA LOPES
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ CARLOS GRANADO CHACON
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUIZ NEGRÃO MARQUES
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARIA NEUSA BONORA
MIGUEL HILÚ NETO
MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO
NIVALDO FONSATTI
ODENIR VITAL BARBOSA
PAULO CÉSAR GUIJARRA
PAULO ROBERTO DA COSTA HENRIQUE
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
REINALDO CAETANO DOS SANTOS
RICARDO DE ABREU ARAMBUL
RICARDO ZANELO
ROBERTO FEGURI
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SÔNIA APARECIDA YADOMI
WALDOMIRO CARVALHO GRADE
WILSON NALDO GRUBE FILHO

01. EXECUÇÃO FISCAL - 37/04 - União Nacional x Moval
Móveis Arapongas Ltda. - À Executada s/decisão constante do
fax de fls.501. - ADV. GABRIELA MARIA DA ROCHA PIN-
TO e MIGUEL HILÚ NETO.

02. EXECUÇÃO FISCAL - 80/02 - União Nacional x Crepaldi
& Silva Ltda. e outros - “1. Ante a concordância da exequente,
oficie-se ao Detran para o desbloqueio do veículo. 2. Acolho as
razões de fls.73, mantendo incólume a penhora sobre o imó-
vel.” - ADV. JOSÉ RAKI THEODORO GUIMARÃES.

03. EXECUÇÃO FISCAL - 229/05 - Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro x
W J Emerich & Cia. Ltda. - Não houve citação. Executada dei-
xou de existir. Não houve arresto. Inexistência de bens. - ADV.
ÉLIO REZENDE DE OLIVEIRA.

04. EXECUÇÃO FISCAL - 343/04 - Fazenda Pública do
Município de Arapongas x Danielle Lima Garcia Bononi -
“... rejeito a exceção oposta e determino o seguimento da
execução. Não havendo a extinção do processo, entendo
incabível a condenação em custas processuais e honorários
advocatícios.” - ADV. ROGÉRIO BARBEIRO CONSTAN-
TINO.

05. EXECUÇÃO FISCAL - 176/02 - Caixa Econômica Federal
x Serraria J. Hermam Ltda. e outros - Autos aguardarão no ar-
quivo a iniciativa da Exequente quanto ao prosseguimento. -
ADV. RICARDO ZANELO.

06. EXECUÇÃO FISCAL - 425/95 - Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS x L. Bueno - Artefatos de Plásticos e Metais
e outra - Aos Executados p/pgto.custas remanescentes
(R$.244,52). - ADVs. CIDIONIR JOSÉ DEPIERI.

07. EXECUÇÃO FISCAL - 119/05 - União Nacional x FMP
Administração e Participações Ltda. - À Executada p/compare-
cer em Juízo, em 03 dias, a fim de firmar o termo de penhora
dos bens ofertados e de depositária fiel dos mesmos. - ADV.
LUIZ NEGRÃO MARQUES.

08. EXECUÇÃO FISCAL - 261/04 - Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) x José Renato
Gomes Guiseli - Ao Exequente s/prosseguimento. - ADV.
EDUARDO LUIZ CORREIA.

09. EXECUÇÃO FISCAL - 697/03 - Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
x Alexandro Aparecido dos Santos - Ao Exequente s/contido
na certidão lavrada pelo oficial de justiça às fls.10, verso. -
ADVs. ÉLIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA.

10. EXECUÇÃO FISCAL - 55/04 - Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Arteara Artefatos de Arame Ltda. e outra - “... re-
jeito a exceção oposta. 2. Dê-se seguimento á execução, inti-
mando-se a exequente para que se manifeste sobre a certidão
de fls.72/vº.” - ADVs. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNI-
OR, JOÃO ALBERTO GRAÇA e CARLOS E. CORRÊA CRES-
PI.

11. EXECUÇÃO FISCAL - 121/04 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Unafix Indústria e Comércio de Componentes
Moveleiros Ltda. e outros - “... rejeito a exceção oposta. 2. Dê-
se seguimento à execução, intimando-se a exequente para que
se manifeste sobre a certidão de fls.79/vº.” - ADVs. HERÁ-
CLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR, JOÃO ALBERTO GRA-
ÇA e CARLOS EDUARDO C. CRESPI.

12. EXECUÇÃO FISCAL - 198/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Balulak Comércio de Confecções Ltda. - “...
houve o pagamento do ICMS e seus acréscimos, conforme com-
provante de fls.15. Porém, o pagamento somente ocorreu após
o ajuizamento da execução. Assim sendo, são devidos os hono-
rários e as custas processuais. Rejeito, portanto, a exceção ofer-
tada pela executada. Intime-se a executada para o pagamento
de tais verbas, sob pena de prosseguimento da execução.” -
ADVs. ROBERTO FEGURI e HENRIQUE O. GASPAROTTI.

13. EXECUÇÃO FISCAL - 551/01 - Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
x Shimimi Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios - Ao
Exequente s/laudo de avaliação (R$.750,00) e cálculo do débi-
to (R$.1.819,27), bem como s/prosseguimento. - ADVs. ELIA-
NE DE LIMA e ÉLIO REZENDE DE OLIVEIRA.

14. EXECUÇÃO FISCAL - 190/05 - União Nacional x Ouro
Fino Administração e Participações Sociais Ltda. - À Executa-
da p/comparecer em Juízo, em 03 dias, a fim de firmar o termo
de penhora dos bens ofertados e de depositária fiel dos mes-
mos. - ADVs. EMERSON GARCIA PEREIRA e LUIZ NE-
GRÃO MARQUES.

15. EXECUÇÃO FISCAL - 131/05 - União Nacional x LAP
Administração e Participações Ltda. - À Executada p/compare-
cer em Juízo, em 03 dias, a fim de firmar o termo de penhora
dos bens penhorados e de depositária fiel dos mesmos. - ADV.
LUIZ NEGRÃO MARQUES.

16. EXECUÇÃO FISCAL - 250/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Juceimar Duminelli - “... quer o executado a
suspensão da execução até a decisão definitiva em torno do
auto de infração, tendo em vista a ação que ajuizou na Comar-
ca de Foz do Iguaçu. (...) sua pretensão não merece acolhida.
Insiste o executado na existência de continência. Porém, es-
quece-se que o instituto é peculiar do processo de conhecimen-
to. Logo, não há falar na existência de continência entre um
processo de conhecimento e a execução, pois cada qual possui
finalidade específica. Assim sendo, determino o regular segui-
mento da execução.” - ADV. BRUNO F. MARTINS MIGLIO-
ZZI.

17. EXECUÇÃO FISCAL - 148/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Beralderi Beralderi e Cia. Ltda. - “... defiro o
pedido formulado pela executada, fixando os honorários advo-
catícios em 2% do total devido.” - ADV. WILSON NALDO
GRUBE FILHO.

18. EXECUÇÃO FISCAL - 180/02 - União Nacional x Paulo
Manueira Altofin - Ao Exequente p/retirar o alvará expedido. -
ADVs. JOÃO LOPES DE OLIVEIRA e WALDOMIRO CAR-
VALHO GRADE.

19. EXECUÇÃO FISCAL - 72/97 - União Nacional x Super-
mercados Bazar Estrela Ltda. e outros - Ao Executado s/mani-
festação de fls.287/291. - ADVs. CASSANDRA L. S. DE OLI-
VEIRA E SILVA, NIVALDO FONSATTI e DEMETRIUS CO-
ELHO SOUZA.

20. EXECUÇÃO FISCAL - 164/05 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Beralderi Beralderi e Cia. Ltda. - “.. defiro o
pedido formulado pela executada, fixando os honorários advo-
catícios em 2% do total devido.” - ADV. WILSON NALDO
GRUBE FILHO.

21. EXECUÇÃO FISCAL - 200/00 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Indústria e Comércio de Calçados Lemosberti
Ltda. - “1. Diante da concordância manifestada pela Exequente
(fs.111/112), acolho integralmente a exceção oposta por Valde-

cir Berti (fls.91/95)2. Em conseqüência, excluo o requerente
do polo passivo, assim como de Valdecir Berti, face a manifes-
tação da Exequente, digo, também de Ediomar Garcia de Le-
mos. (...). Deixo de condenar a Exequente ao pagamento das
custas e dos honorários advocatícios, ante a sua manifestação
de fls.112, que acolho integralmente, pois efetivamente os ali
mencionados deram causa às inclusões de seus nomes no polo
passivo da execução, mesmo porque Valdecir Berti nem plei-
teou o pagamento de tais verbas.” - ADV. ALÍCIO FERNAN-
DES GRACIOLI.

22. EXECUÇÃO FISCAL - 249/99 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x A E F da Silva & IA dos Santos Ltda. e outras -
Defere o pleito de fls.143/144, declarando a indisponibilidade
dos bens existentes, que estiverem ou que futuramente estejam
transcritos em nome dos Executados. - ADV. JOÃO TAVARES
DE LIMA FILHO.

23. EXECUÇÃO FISCAL - 680/03 - União Nacional x Magos-
sil Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros - “1. Visando
manter coerência com recentes decisões preferidas em casos
semelhantes, inclusive da mesma empresa devedora, torno sem
efeito a decisão de fls.160 e determino o regular seguimento da
execução. A executada, segundo o petitório de fls.85/90, alme-
ja a suspensão da execução até o trânsito em julgado da deci-
são proferida no Mandado de Segurança 1999-201.6924-2, em
trâmite perante a Justiça Federal. Não lhe assiste razão alguma.
(...). Isto posto, indefiro o pedido de suspensão. 2. Defiro, por-
tanto, o pedido de fls.84, determinando as diligências necessá-
rias.” - ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA.

24. INVENTÁRIO - 78/98 - Espólio de Eduardo José Souza -
“1. Diante da concordância manifestada pelo Representante do
Ministério Público (fls.199) e da documentação juntada às
fls.125/197, julgo boas as contas relativas ao alvará cuja cópia
está juntada às fls.121. 2. Retornem os autos ao arquivo.” -
ADV. FERNANDO AUGUSTO SARTORI.

25. INVENTÁRIO - 892/96 - Espólio de Benedito Acácio e
outra - À Inventariante p/juntar aos autos os recibos de paga-
mento aos herdeiros, do alvará expedido às fls.434, no prazo
de 10 dias. À herdeira Clea Acácio e a testamenteira Jaira Ma-
negazzo para, em 10 dias, juntarem prova documental da ale-
gação de fls.438/439, com recibo de punho de Jaira Menega-
zzo. - ADVs. MARIA NEUSA BONORA e ALFEU CAETA-
NO DE MORAES.

26. INVENTÁRIO - 558/02 - Espólio de Aliete Aparecida Mi-
gilorini Veronez - Ao Inventariante p/pgto.custas processuais
(R$.1.020,05). - ADV. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

27. INVENTÁRIO - 689/04 - Espólio de Gezuíno Bidóia - À
Inventariante p/retificar as primeiras declarações, bem como o
respectivo plano de partilha, tendo em vista que o imóvel des-
crito às fls.49 deverá ser inventariado apenas os seus direitos. -
ADV. FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

28. INVENTÁRIO - 465/04 - Espólio de João Portilho Lopes -
“... determino que os presentes autos aguardem, no arquivo da
Escrivania, a satisfação das providências determinadas, do que
nenhum prejuízo haverá visto que os tributos serão recolhidos
antes da expedição do formal e com os acréscimos legais.” -
ADV. EDVALDO BARBOSA DA FONSECA.

29. INVENTÁRIO - 97/03 - Espólio de Leonel Sarto e outra -
“Considerando que o falecimento de Leonel Sarto ocorreu em
19.03.1996 (fls.10), ou seja, antes da separação do herdeiro
Arnaldo de Oliveira Sarto (27.03.1998) que era casado com
comunhão universal de bens (fls.66) com Maria Ines Peres Cruz,
verifica-se que esta última também possui direitos hereditári-
os. Providencie, o Inventariante, a necessária regularização.” -
ADV. FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR.

30. INVENTÁRIO - 607/05 - Espólio de Walter Otto Haase - À
Requerente p/pgto.custas processuais (R$.626,50). - ADVs.
ELEZER DA SILVA NANTES e CECÍLIO MAIOLI FILHO.

31. ARROLAMENTO - 438/01 - Espólio de Antônio Moreira
de Almeida e outra - À Inventariante s/prosseguimento, em 05
dias. - ADV. JONATHAS CÉSAR DOS SANTOS.

32. INVENTÁRIO - 228/04 - Espólio de Faustino Galiléa e
outra - Ao Requerente p/pgto.custas processuais (R$.235,75). -
ADV. REINALDO CAETANO DOS SANTOS.

33. INVENTÁRIO - 397/97 - Espólio de João Pedro de Olivei-
ra - “1. À inventariante para apresentar nova partilha dos bens,
face os novos valores atribuídos aos bens (fls.74/75).” - ADV.
ALBINO STRIQUER.

34. INVENTÁRIO - 693/05 - Espólio de Anthero Ramos Cava-
lheiro - Ao Inventariante p/prestar as declarações primeiras,
em 20 dias. - ADV. LUIZ CARLOS GRANADO CHACON.

35. INVENTÁRIO - 955/04 - Espólio de José Domingos Hele-
na - “1. O determinado no despacho de fls.30, item 3, ainda
não foi cumprido. 2. Retornem à Inventariante.” - ADVs. FI-
DELIS CANGUÇU RODRIGUES JÚNIOR e RICARDO DE
ABREU ARAMBUL.

36. INVENTÁRIO - 393/02 - Espólio de Ivo Silveira dos San-
tos - “1. Comprove a Inventariante, a obtenção da isenção do
pagamento do imposto ‘causa mortis’. 2. Junte certidões nega-
tivas relativas ao imóvel situada em Guarulhos-SP.” - ADV.
FRANCESCO AMORESE.

37. INVENTÁRIO - 641/04 - Espólio de Geraldo Torres - Ao
Requerente p/a averbação da área regularizada na matrícula do
imóvel, em 15 dias. - ADVs. EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
e FERNANDO LOSCHIAVO NERY.

38. INVENTÁRIO - 546/05 - Espólio de Miguel Kusnierik -
“Sobre a resposta de fls.38/39 e documentos de fls.40, mani
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festem-se os herdeiros, querendo, no prazo de legal.” - ADVs.
JOSÉ MARIA DA SILVA e KARINA ZANIN DA SILVA.

39. INVENTÁRIO - 737/01 - Espólio de José Mercúrio - À
Inventariante s/prosseguimento. - ADV. ALFEU CAETANO DE
MORAES.

40. PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO - 402/97 -
Osvaldo Ademar Breda x Jurandir Borrasca - À Inventariante
s/prosseguimento. - ADV. CIDIONIR JOSÉ DEPIERI.

41. INVENTÁRIO - 528/05 - Espólio de José Ferrari - “A des-
crição do imóvel trazida pela petição juntada às fls.136/137
não satisfaz a exigência contida no artigo 993, IV, letra ‘a’, do
Código de Processo Civil. Retornem aos Requerentes para aten-
dê-la.” - ADVs. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS e FÁBIO
VIANA BARROS.

42. INVENTÁRIO - 574/97 - Espólio de Abis Evaristo Doce -
“Manifestem-se todos os demais interessados sobre a presta-
ção de contas de fls.441/456, no prazo comum de 10 dias.” -
ADVs. MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO SOBRINHO, CAR-
LOS ROBERTO DELLAROSA e LUCELI CERQUEIRA LO-
PES.

43. INVENTÁRIO - 446/05 - Espólio de Anna Sibilli - Ao In-
ventariante p/regularizar a descrição do imóvel, em 15 dias. -
ADVs. SÔNIA APARECIDA YADOMI e PAULO CÉSAR
GUIJARRA.

44. INVENTÁRIO - 796/04 - Espólio de Orlando Rolla e outra
- À Inventariante p/juntar extrato atualizado da poupança refe-
rida na certidão de fls.113, verso, no prazo de 15 dias. - ADV.
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

45. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 207/05 - Olga Farinasso x
Paulo Farinasso - Autos aguardarão p/30 dias eventual mani-
festação da Requerente. - ADV. PAULO ROBERTO DA COS-
TA HENRIQUE.

46. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 180/05 - José Carlos Boy x
Célia Aparecida Boy - Ao Requerente p/ponderar as alegações
derradeiras. - ADV. APARECIDO DONIZETE GOMES.

47. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 458/05 - Claudete Aparecida
Florido Prieto x Ivo Prieto - À Requerente p/atender à cota
ministerial de fls.32 e verso. - ADV. LUIZ CARLOS GRANA-
DO CHACON.

48. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 406/04 - Maria da Assunção
Ferreira Carrasco x Francisco Ferreira Baptista - À Requerente
p/pgto.custas remanescentes (R$.38,00). - ADV. ODENIR VI-
TAL BARBOSA.

49. ALVARÁ - 905/04 - Rosalina Ferreira - à Requerente p/
devida prestação de contas, em 15 dias. - ADV. HÉLDER
MASQUETE CALIXTI.

50. ALVARÁ - 82/03 - Margarida Maria de Oliveira - À Reque-
rente p/pgto.custas processuais (R$.262,00). - ADV. SEBAS-
TIÃO FERREIRA DO PRADO.

51. ALVARÁ - 751/05 - Ilda da Silva Verdasca e outra - Às
Requerentes p/retirarem o alvará expedido. - ADV. FERNAN-
DO AUGUSTO SARTORI.

52. ALVARÁ - 203/05 - Luzia dos Reis - À Requerente p/aten-
der à cota ministerial de fls.49. - ADVs. FIDELIS CANGUÇU
RODRIGUES JÚNIOR e RICARDO DE ABREU ARAMBUL.

53. ALVARÁ - 957/04 - Loyane Fornazieri - “Considerando a
manifestação favorável do Representante do Ministério Públi-
co (fls.49), julgo boas as contas prestadas (fls.35/39; 43/46).
Custas pela Requerente.” À Requerente p/pgto.custas proces-
suais (R$.321,50). - ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO.

54. ALVARÁ - 98/05 - Lucas Natan Nunes de Almeida e outra
- Aos Requerentes p/pgto.custas processuais (R$.231,20). -
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

55. ALVARÁ - 262/05 - Terezinha Aparecida Pereira - À mani-
festação de Domingos Alves dos Santos, face o parecer minis-
terial de fls.29. - ADVs. MOHAMED ALI SILVA ANÇÃO
SOBRINHO e EDEVALDO HATAMURA.

Comarca de Capitão Leônidas Marques - Estad
Vara Única - Relação nº 28/2005
Juíza de Direito DANIELE MIOLA
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1.-INVENTARIO-115/1996-LEO DILL x IVONE DILL (ES-
POLIO) -Manifeste-se a parte requerente/exequente, quanto ao
prosseguimento do feito, uma vez que, decorreu o prazo de
suspensão. - Adv.-Adv. ARY DA SILVA FILHO-

2.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENT-255/1996-P.F.C. x
C.F. -Os presente autos foram julgados extintos, por sentença
do MM. Juiz de Direito.-Adv. MARCOS AURELIO HART-
MANN, ROBERTO PIETA, NEREI ALBERTO BERNARDI e
ARY DA SILVA FILHO-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-306/1996-NILSON WIN-
TER - FI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. e outros -Mani-
feste-se a parte requerente/exequente, quanto ao prosseguimento
do feito, uma vez que, decorreu o prazo de suspensão. - Adv.-
Adv. EDEMAR ANTONIO MATTEI, JAIRO BASSO, CAR-
LOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA F. MARTINS PESTA-
NA e MARLENE LEITHOLD-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CONSTRUTORA GER-
BER S/C LTDA e outros -Manifeste-se a parte requerente/exe-
quente, quanto ao prosseguimento do feito, uma vez que, de-
correu o prazo de suspensão. - Adv.-Adv. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER e ARMANDO LUIZ MARCON-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SIDNEI ANTONIO ROMANO e ou-
tros -Manifeste-se a parte requerente/exequente, quanto ao pros-
seguimento do feito, uma vez que, decorreu o prazo de suspen-
são. - Adv.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

6.-INDENIZACAO-112/1998-JOAO RUDOLFO KLEINU-
BING x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Os pre-
sente autos foram julgados extintos, por sentença do MM. Juiz
de Direito.-Adv. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA,
JULIANO HUCK MURBACH, ORILDO VOLPIN, OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO A BUSATO, EDMAR LUIZ
COSTA JR., MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GODOY
e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AUGUSTINHO ALBERTO ZADINE-
LLO e outros -Manifeste-se a parte requerente/exequente, quan-
to ao prosseguimento do feito, uma vez que, decorreu o prazo
de suspensão. - Adv.-Adv. JOSE CARLOS MARQUES e LUIZ
GONZAGA GUEDES MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x JOAO PEDRO DA SILVA e outros- Aco-
lho o pedido de desisstência parcial da execução (fl. 174) e
julgo extinto o processo, sem exame de mérito, em relação ao
executado, CASEMIRO ALBERTO FIAMETTI, co esteio no
art. 267, VIII, do CPC. P. R. I.Aguarde-se a manifestação do
exequente, consoante requerido na petição da fl. 174, pelo pra-
zo maximo de sessenta dias. Após, intime-se o mesmo para dar
prosseguimento ao feito.Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR
e MARCOS V.D. BOSCHIROLLI-

9.-INVENTARIO-276/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x NEL-
SON CONRADO RUTZEN (ESPÓLIO) -Manifeste-se a parte
requerente/exequente, quanto ao prosseguimento do feito, uma
vez que, decorreu o prazo de suspensão. - Adv.-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-306/2000-GILMAR BRI-
ETSKE x ANTONIO FRANCISCO DA SILVA -Manifeste-se a
parte requerente/exequente, quanto ao prosseguimento do fei-
to, uma vez que, decorreu o prazo de suspensão. - Adv.-Adv.
ZENINHO GOLDONI e ARY DA SILVA FILHO-

 11.-PRESTACAO DE CONTAS-429/2001-ROSANE DIAS x
MATILDE TERESINHA HARACYMIR SOMAVILA e outros-
A realização de perícia está marcada para o dia 20 de dezembro
de 2005, às 10:00 horas, no escritório de Contabilidade, para
que junto com assitentes técnicos e as partes acompanhem tais
procedimentos. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA e LOURIVAL
CAETANO-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-451/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x ARI DA SILVA CHAGA e ou-
tros -Manifeste-se a parte requerente/exequente, quanto ao pros-
seguimento do feito, uma vez que, decorreu o prazo de suspen-
são. - Adv.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

13.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-454/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x WALMOR VI-
LLA e outros -Manifeste-se a parte requerente/exequente, quan-
to ao prosseguimento do feito, uma vez que, decorreu o prazo
de suspensão. - Adv.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

14.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV-457/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANGELIN TREN-
TIN e outros -Manifeste-se a parte requerente/exequente, quanto
ao prosseguimento do feito, uma vez que, decorreu o prazo de
suspensão. - Adv.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

15.-ORD.P/ CONC.APOSENT.POR IDADE-468/2001-AN-
SELMO DIAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL- Parte final da sentença das fls. 59/64. Ante o
exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo procedente a
pretensão formulada na inicial, para determinar ao INSS que:
a) conceda à parte autora, Anselma Dias, o benefício da apo-
sentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da data do
requerimento, cuja renda mensal deve ser equivalente a um sa-
lário mínimo; b) pague as diferenças vencidas e vincendas,
monetariamente corrigidas desde o respectivo vencimento até
o efetivo pagamento, consoante a variação do IGP-DI ou ou-
tros indexadores que vierem a substituí-lo. Sobre o principal
atualizado incidirão juros de mora no percentual de 12% ao
ano (art. 406, do CC), a contar da citação (art. 219, caput, do
CPC). Sem custas. Pela sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento de honorários advocatícios em favor do advogado
do autor, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação,
incidente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, excluídas as parecelas vincendas, na forma da Súmu-
la 111, do STJ e do art. 20, õ 3º, do CPC, considerados o grau
de zelo do profissional, e o tempo exigido para a prestação dos
serviços e a natureza da causa. P. R. I. - Adv. NEREI ALBER-
TO BERNARDI, MARCIA DO CARMO C. GNOATO e SIL-
VIO ROBERTO MACIEL FREIRE-

16.-ACAO DE COBRANCA-78/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x POMPI-
LHO CORREA DE ANDRADE -Manifeste-se o(a) exequente.
-ADV:-Adv. LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA e CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

17.-INVENTARIO-390/2002-MARIA DAS GRACAS
DALLAGNOL x AGOSTINHO DALLAGNOL -Manifeste-se
a parte requerente/exequente, quanto ao prosseguimento do
feito, uma vez que, decorreu o prazo de suspensão. - Adv.-Adv.
NEREI ALBERTO BERNARDI-

18.-ARROLAMENTO-449/2002-PAULO PINTO DE OLIVEI-
RA x JOSE PINTO DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte re-
querente/exequente, quanto ao prosseguimento do feito, uma
vez que, decorreu o prazo de suspensão. - Adv.-Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA-

19.-ARROLAMENTO-196/2003-ROSA JULIA SARTORI
CASTANHETI x TERCILIO CASTANHETI- Manifeste-se a
inventariante para que informe acerca do recolhimento do im-
posto. Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

20.-RECLAMACAO TRABALHISTA-337/2003-SUZANA
MARIA FRANCEZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE BOA
VISTA DA APARECIDA -1. Considerando que o polo passivo
da presente demanda é integrado pelo Município de Boa Vista
da Aparecida, cujos interesses possuem natureza indisponível,
vislumbro ser improvável a obtenção de solução amigável no
caso concreto. Em razão disso, deixo de designar audiência de
tentativa de conciliação e passo, desde logo, a sanear o feito. 2.
As partes sao legítimas e estão bem representadas nos autos,
não existindo nulidades a declarar ou irregularidades a sanar.
Não há preliminares a serem analisadas. 3. Não vislumbro ne-
nhuma hipótese de extinção do processo (CPC, art. 329) ou de
julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330). Portanto, o pro-
cesso está em ordem devendo prosseguir o seu curso. 4. Fixo
como pontos controvertidos a serem esclarecidos durante a ins-
trução probatória os seguintes: 4.1. o efetivo desempenho de
atividade insalubres pela autora e em que períodos; 4.2. os
motivos que ensejaram a rescisão do contrato de prestação de
serviços firmado entre as partes e se há algum vício de vontade
a maculá-lo. 5. Defiro a produção de prova documental, por
meio dos documentos ja carreados aos autos, de prova oral,
consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de
testemunhas, tempestivamente arroladas (CPC, art. 407). Inde-
firo a produção de prova pericial, porquanto foi requerida de
forma genérica, sem demonstração de sua efetiva necessidade
para o deslinde do feito. 6. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 05 de abril de 2006, às 16:00 horas. Se
necessario as partes efetuem o pagamento da guia do Oficial de
Justiça para intimação de partes e testemunhas arroladas tem-
pestivamente, até 20 dias antes da audiência. Manifeste-se o
requerido acerca do pedido formulado nas fls. 162/163.-Adv.
JULIANA MATUCK DE REZENDE, RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO e ARY DA SILVA FILHO-

21.-INDENIZACAO-188/2004-ANDRESSA ZOLET ALVES
PINHEIRO x GABRATUR AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO e outros -Manifeste-se a parte requerente/exequente,
quanto ao prosseguimento do feito, uma vez que, decorreu o
prazo de suspensão. - Adv.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

22.-NOTIFICACAO-173/2005-COPEL GERAÇÃO S.A x AL-
TEMAR DE ARAÚJO - Aguarda em cartório a retirada dos
autos. -Adv. RONALDO JOSE E SILVA-

23.-NOTIFICACAO-262/2005-SILVANA DE PAULA x IRA-
CEMA JOSÉ DA ROSA- Aguarda em cartório retirada dos au-
tos. - Adv. ERONIVALDO DA SILVA VASCONCELOS-

24.-ARRESTO-373/2005-FURGÕES CASCAVEL LTDA x
ALCIDES ACCORDI- Parte final do despacho da fl. 28. A par-
te autora para que substitua a caução oferecida, nos termos do
despacho da fl. 25. Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-383/2005-NELSO VAL-
DOMERI e outros x SILVANO TORTELLI- Parte final da de-
cisão das folhas 56/57. Ante o exposto, não conhece os embar-
gos de declaração interpostos e mantenho a decisão tal como
está lançada. P. R. I. Adv. NEREI ALBERTO BERNARDI e
MARA LUCIA DRI-

26.-CARTA PRECATORIA-53/1996-Oriundo da Comarca de
REALEZA - PR / VARA CIVEL -IRMAOS BOCCHI LTDA x
HENRIQUE JOAO DA CAS e outros -Manifeste-se a parte re-
querente/exequente, quanto ao prosseguimento do feito, uma
vez que, decorreu o prazo de suspensão. - Adv.-Adv. ANTO-
NIO LINARES FILHO, CAMILO DE TONI e NEREI ALBER-
TO BERNARDI-

27.-CARTA PRECATORIA-159/2002-Oriundo da Comarca de
CASCAVEL/PR. - 1ª VARA CIVEL. -BANCO BRADESCO
S.A x ARMAGENS GERAIS RIGATTI LTDA CNPJ
079547022000126 e outros -Aguarda em Cartório ofício expe-
dido a fim de ser retirado, para o seu encaminhamento.-Adv.
JOAO BATISTELA BIAZON, GENESIO NAILOR FINGER,
LEANDRO DE QUADROS e JULIANO RICARDO TOLEN-
TINO-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO N§ 96/2005
JUIZ DE DIREITO DR.FABRICIO PRIOTTO MUSSI
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CARLA FABIANA EVERS 0089 000352/2005
CARLA KAREN ASSAKURA 0063 000688/2005
CARLOS ALBERTO BEZERRA 0058 000577/2005
CARLOS ALBERTO TANURI MEN 0076 001022/2005
CARLOS WALTER MOREIRA 0044 000886/2004
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0069 000911/2005
CELSO CORDEIRO 0077 001024/2005
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0073 000933/2005

0058 000577/2005
CHRISTIANE MASSARO LOHMAN 0020 000513/2002

0039 000668/2004
CINTIA REGINA BRITO AGUIA 0066 000896/2005

0014 000858/2000
CIRLENE LIBRELATO SANTOS 0023 000848/2002
CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES 0019 000687/2001
CLAUDIA DENARDIN 0002 000370/1992
CLAUDIA DENARDIN DONA 0014 000858/2000
CLAUDIA LARRATEA ECHEVERR 0007 000304/1997
CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0057 000486/2005
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0028 000795/2003
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0020 000513/2002
DEIZE COLOMBO CONTIERO 0008 000315/1997

Capitão Leônidas Marques

Cascavel
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EDGAR ANGELO E SOUZA 0014 000858/2000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0008 000315/1997
EDINALDO LINHARES DE OLIV 0032 000246/2004
EDSON LUIZ MASSARO 0020 000513/2002
EDSON RUBENS ANDRADE 0005 000887/1996
ELISA ORTOLAN 0052 000052/2005
ELVIS BITTENCOURT 0047 000982/2004

0005 000887/1996
ELZI MARCILIO VEIRA FILHO 0067 000902/2005

0068 000904/2005
EMERSON ALFREDO FOGACA DE 0014 000858/2000
ESTEVAO RUCHINSKI 0057 000486/2005
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0023 000848/2002
EVERTON FALEIRO DE PADUA 0046 000905/2004
FABIANA RUBIA MORESCO 0092 000356/2005
FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0057 000486/2005

0035 000455/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0028 000795/2003
FRANCIELLE CRISTIANE SILV 0020 000513/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0037 000513/2004
GILBERTO FIOR 0058 000577/2005
GILSON ROBERTO CECATTO SA 0063 000688/2005
GIOVANI WEBBER 0037 000513/2004
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 0027 000760/2003
GUIDO VICTOR GUERRA 0062 000685/2005
GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA 0026 000720/2003

0031 000031/2004
HAMILTON LOPES RIBEIRO 0036 000493/2004

0083 001064/2005
0082 001062/2005

HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0078 001026/2005
0008 000315/1997

HILARIO ORLANDI 0015 000216/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 0017 000466/2001
INES APARECIDA DE PAULA D 0020 000513/2002
ISABELA MARQUES HAPNER 0008 000315/1997
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 0019 000687/2001
JACIR DA SILVA DIAS 0027 000760/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0006 001164/1996

0006 001164/1996
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0072 000928/2005
JANICE ANA PIENIAK 0054 000276/2005
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0038 000610/2004
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0013 000766/2000
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0058 000577/2005
JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 0031 000031/2004
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0061 000603/2005
JOAO PERON 0054 000276/2005
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA 0077 001024/2005
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0037 000513/2004

0086 000155/2005
JORGE APPI DE MATTOS 0012 000588/2000
JOSE CARLOS MARQUES 0008 000315/1997
JOSE FERNANDO VIALLE 0006 001164/1996

0050 001153/2004
0031 000031/2004

JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0052 000052/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0050 001153/2004

0011 000580/2000
JOSE RENACIR MARCONDES 0025 000559/2003

0002 000370/1992
JOSELICE BAUTITZ 0050 001153/2004

0030 001041/2003
JOSIANE BORGES 0053 000089/2005
JUAREZ JOSE DA SILVA 0064 000769/2005
JULIANA DA COSTA MENDES 0076 001022/2005
JULIANO HUCK MURBACH 0073 000933/2005

0058 000577/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0001 000334/1987
JURANDIR RICARDO PARZIANE 0026 000720/2003
KATYA MARIA ALVES HERMISD 0063 000688/2005
KELLY REGINA P. VULPINI D 0010 000112/1998
KLEBER DE OLIVEIRA 0050 001153/2004

0014 000858/2000
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0012 000588/2000
LARISA C. ARAUJO VIGNOLA 0062 000685/2005
LARISSA KARLA DE PAULA E 0060 000589/2005
LAURO BALDI DA SILVA 0024 001025/2002
LEANDRO JOSE CABULON 0069 000911/2005
LEILA TEIXEIRA DE ARRUDA 0038 000610/2004
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0053 000089/2005
LEONESIO ECKERT 0017 000466/2001
LEONILDO DE JESUS FERREIR 0047 000982/2004
LILIAN TAVARES DA SILVA 0056 000425/2005
LINO MASSAYUKI ITO 0090 000353/2005
LISIANE LUCKEMEYER 0059 000587/2005
LOURIVAL CAETANO 0043 000824/2004

0066 000896/2005
LUCIANA JORDAO DA MOTA AR 0071 000918/2005
LUCIANA SOARES RICCI 0014 000858/2000
LUIS CARLOS BARRETO 0006 001164/1996
LUIS FERNANDO DIETRICH 0072 000928/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0017 000466/2001
LUIZ ANTONIO LUNARDI 0009 000835/1997
LUIZ ASSI 0031 000031/2004
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0018 000667/2001
LUIZ CARLOS ALVES DE OLIV 0080 001047/2005

0031 000031/2004
LUIZ CARLOS DA SILVA 0006 001164/1996
LUIZ PAULO WILLE 0016 000264/2001

0030 001041/2003
MAGDA FERRARI 0022 000814/2002
MARCELO AUGUSTO SELLA 0021 000756/2002
MARCELO BARZOTTO 0036 000493/2004

0083 001064/2005
0082 001062/2005

MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0035 000455/2004
MARCELO HONJO 0023 000848/2002
MARCELO LOCATELLI 0028 000795/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0033 000304/2004

0024 001025/2002
0021 000756/2002

MARCIA SANDRA TUMELERO DE 0023 000848/2002

MARCIO ANTONIO SASSO 0058 000577/2005
MARCO DENILSON MEULAM 0042 000806/2004
MARCOS ANTONIO GRALHA 0049 001071/2004
MARCOS ROBERTO DE SOUZA P 0046 000905/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0090 000353/2005
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0007 000304/1997
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0009 000835/1997

0085 000311/2003
0058 000577/2005

MARLENE LEITHOLD 0058 000577/2005
MATHEUS BANDIERA SOBOCINS 0016 000264/2001
MICHEL ARON PLATCHEK 0056 000425/2005
MICHELLY ALBERTI 0093 000357/2005
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOT 0058 000577/2005
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0034 000394/2004

0001 000334/1987
MILENA CARVALHO FRATIN 0006 001164/1996
MILTON CONINCK 0039 000668/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0075 000983/2005
MOISES CANDIDO BERNARTT 0016 000264/2001
NADIA CARENINA PARCIANELL 0023 000848/2002
NADIA MAZUREK 0037 000513/2004
NAMUR DANIEL VANZIN 0051 000040/2005

0081 001054/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0014 000858/2000
NERI LUIZ SIMON 0065 000774/2005
NEUSA MARA LEMOS 0070 000914/2005
NILBERTO RAFAEL VANZO 0009 000835/1997

0027 000760/2003
OLICIO ALVES BENI 0077 001024/2005
PASCOAL MUZELI NETO 0097 000361/2005

0096 000360/2005
0095 000359/2005

PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0047 000982/2004
PATRICIA GODOY DE OLIVEIR 0006 001164/1996
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0042 000806/2004
PAULO AFONSO SCIARRA 0041 000804/2004
PAULO ROBERTO BOND REIS 0055 000344/2005

0091 000354/2005
PAULO ROBERTO NACHTYGAL 0077 001024/2005
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0069 000911/2005

0056 000425/2005
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0022 000814/2002

0074 000970/2005
RAFAEL REAMI VIEIRA 0011 000580/2000

0011 000580/2000
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0081 001054/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0031 000031/2004
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0003 000210/1995
REOVALDO APARECIDO BARBOS 0084 001095/2005
RICARDO DILON CASTILHOS 0007 000304/1997
ROBERTA SOARES CARDOZO 0052 000052/2005
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0018 000667/2001
RONALDO DA FONSECA 0038 000610/2004

0023 000848/2002
0054 000276/2005

RONALDO LUIZ BARBOZA 0014 000858/2000
ROSILDA TAVARES DE OLIVEI 0069 000911/2005
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0016 000264/2001

0030 001041/2003
RUI DA FONSECA 0038 000610/2004

0054 000276/2005
SABRINA MARIA MARTINS 0092 000356/2005
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0007 000304/1997

0048 001026/2004
0061 000603/2005

SANDRA MARA GARCIA JULION 0067 000902/2005
0068 000904/2005

SANDRO LUIZ WERLANG 0012 000588/2000
SANTINO RUCHINSKI 0057 000486/2005
SERGIO BOND REIS 0055 000344/2005
SERGIO DA SILVA ALVES 0058 000577/2005
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0004 000365/1996
SERGIO SIMAO DIAS 0069 000911/2005
SERGIO VULPINI 0010 000112/1998
SHIRLEI DALVA BENTO 0013 000766/2000

0043 000824/2004
0004 000365/1996

SILVANIA GONCALVES DE MOR 0011 000580/2000
SILVIA REGINA MASCARELLO 0020 000513/2002
SILVIO AFONSO 0086 000155/2005
SILVIO SILVA 0043 000824/2004

0066 000896/2005
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0050 001153/2004
SOLANGE DA SILVA MACHADO 0031 000031/2004
SUZANA MARTINS DA SILVA 0002 000370/1992
TADEU KARASEK JUNIOR 0036 000493/2004

0032 000246/2004
0079 001033/2005

TANY ROCHA DE CASTILHO 0031 000031/2004
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0069 000911/2005
VALDIR VANZIN 0081 001054/2005
VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUN 0062 000685/2005
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0088 000130/2005
VERGINIA BERNARDO JORGE 0005 000887/1996
VIVIANA BIANCONI 0071 000918/2005
WILSON CARLOS KUHN 0010 000112/1998

0049 001071/2004
0062 000685/2005

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1987-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASW. S/A x AGROPECU-
ARIA FREI MIGUEL LTDA e outros -ë parte Autora, para que
efetue o pagamento das despesas de desarquivamento no valor
de R$-14.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANGELO
DENARDIN, JULIO CESAR DALMOLIN e MIGUELITO
REGIS CARGNIN-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-370/1992-UNIBANCO LE-
ASING S/A x KOSAK - TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
-ë parte autora, para que efetue o pagamento das despesas com
desarquivamento no valor de R$-14.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. ANGELO DENARDIN, CLAUDIA DENARDIN,

JOSE RENACIR MARCONDES e SUZANA MARTINS DA
SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/1995-ANTO-
NIO ALVES FERNANDES x JOSIAS LOPES PEREIRA -ë
parte interessada, para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SIL-
VIO SIDERLEI BRAUNA-

4.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-365/1996-MARLON
BOGO x JESSE ROSA DE SOUZA -ë parte interessada, para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. SERGIO DOS SANTOS SIL-
VEIRA, ANTONIO PEREIRA TOME e SHIRLEI DALVA
BENTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-887/1996-SAKA
MOTO NAUTICA LTDA x ALESSANDRO MENEGHEL -ë
parte Autora, para que retire as correspondencias, para seu de-
vido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE, ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

6.-CARTA DE SENTEN•A-1164/1996-MARIA ORLANDI
ALVES x MARITIMA SEGUROS -ë parte interessada, para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, PATRICIA GODOY DE
OLIVEIRA, MILENA CARVALHO FRATIN e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC
x JOSE ANTONIO RODOLFO e outros -ëo Municipio de Cas-
cavel para que retire o Alvara, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. RUI DA FONSECA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-315/1997-OSCARLINO
ALVES e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER e outros -Ao requerente, para efetuar o
pagamento das despesas de xerox para exp de Carta Precatoria
no valor de R$-36.50, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. HE-
RIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, ISABELA MARQUES
HAPNER, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA, EDGARD
LESSNAU SOBRINHO, DEIZE COLOMBO CONTIERO,
JOSE CARLOS MARQUES e ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-

9.-ORDINARIA-835/1997-PRE ESCOLA PRIMAVERA S/C
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -ë parte interessada, para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ ANTONIO LUNARDI,
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e NILBERTO
RAFAEL VANZO-

10.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-112/1998-BANCO
ITAU S/A x JACKSON ESPETACULOS CULTURAS S/C
LTDA e outros -ë parte R‚, para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento e efetue o pagamento das despe-
sas com xerox e levantamento da penhora, no valor de R$-32.50,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. WILSON CARLOS KUHN,
SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI DE MO-
RAES-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-580/2000-TRANSPORTA-
DORA TRES PALMEIRAS LTDA x COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL -Ao solicitante (Dra. Silvania G. de
Morais), para efetuar o pagamento das despesas de xerox no
valor de R$-15.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SILVA-
NIA GONCALVES DE MORAIS-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-588/2000-DIPLOMATA IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x PAULO ROBERTO AL-
VES FRAGA -ë parte Autora, para que retire a corresponden-
cia, para seu devido cumprimento e efetue o pagamento de des-
pesas com xerox no valor de R$-2.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. JORGE APPI DE MATTOS, LAERCION ANTO-
NIO WRUBEL e SANDRO LUIZ WERLANG-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-766/2000-JAVERT RIBEI-
RO DA FONSECA NETO x ASCEN•AO DA SILVA CLEMEN-
TE e outros -ë parte interessada, para que retire a correspon-
dencia (Carta Precatoria), para seu devido cumprimento e efe-
tue o pagamento das despesas com xerox no valor de R$-15.00,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JAVERT RIBEIRO DA FON-
SECA NETO e SHIRLEI DALVA BENTO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-858/2000-NAIR BARI-
ON PERES x MARCOS ANTONIO RUFATO LORENCINI -
Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas de xe-
rox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
EDGAR ANGELO E SOUZA, KLEBER DE OLIVEIRA, NAN-
CI TEREZINHA ZIMMER, RONALDO LUIZ BARBOZA,
ADEMIR JESUS DA VEIGA, EMERSON ALFREDO FOGA-
CA DE AGUIAR, CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, LUCI-
ANA SOARES RICCI, ANGELO DENARDIN e CLAUDIA
DENARDIN DONA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2001-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x GILSON BELMIRO
MARTINS GOMES -ë parte , para que retire a corresponden-
cia, para seu devido cumprimento e efetue o pagamento de des-
pesas com xerox, no valor de R$-2.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. HILARIO ORLANDI-

16.-EXECUCAO DE SENTENCA-264/2001-VALMIR FRAN-
CATO DA SILVA x ALEX ANSELMO DE MOURA SOUZA e
outros -ë parte Autora, para que retire a correspondencia, para
seu devido cumprimento e efetue o pagamento das despesas
com xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO
WILLE, MATHEUS BANDIERA SOBOCINSKI e MOISES

CANDIDO BERNARTT-

17.-DEPOSITO-466/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEANDRO ALCIONE
ZIELKE -ë parte Autora, para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO
PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e LEO-
NESIO ECKERT-

18.-INVENTARIO-667/2001-MAYRA SERVILHEIRE DA
ROSA x JORGE ADEMIR DA ROSA -Ao SOLICITANTE, para
efetuar o pagamento das despesas de xerox no valor de R$-
5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANDREIA BELLO L.
BASSO -

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-687/2001-CARMONE
DE JESUS FERNANDES JUNIOR x KELLY CRISTINA FLE-
CK -ë parte Autora, para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento e efetue o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e CLAUDEMIR GOMES
GON•ALVES-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-513/2002-EDSON NICCI-
OLI e outros x RIOMADE - COMERCIO E SERVI•OS DE
REP. DE MAQ. ESCR e outros -ë parte Autora, para que retire
a correspondencia, para seu devido cumprimento, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA RE-
GINA MASCARELLO MASSARO, CHRISTIANE MASSA-
RO LOHMANN, FRANCIELLE CRISTIANE SILVA, DEISE
SAMARA WARKEN DE SOUZA e INES APARECIDA DE
PAULA DIAS-

21.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-756/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JORGE LUIZ KELM -1. A Requerente
para efetuar o pagamento das despesas com desarquivamento no
valor de R$-7.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e MARCELO AUGUSTO SELLA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-814/2002-IMO-
BILIARIA CIDADE - BRUGIM E CARLESSO x ALVACIR
MACHADO -ë parte aUTORA, para que retire a corresponden-
cia, para seu devido cumprimento e efetue o pagamento das des-
pesas com xerox no valor de R$-2.00, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, ANA PAU-
LA SABATOSKI e MAGDA FERRARI-

23.-DECLARATORIA-848/2002-MARIA APARECIDA TARA-
CHUCK e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -ë parte Au-
tora, para que retire a correspondencia, para seu devido cum-
primento e efetue o pagamento das despesas com xerox no va-
lor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCELO
HONJO, MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA, EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO, CIRLENE LIBRELATO SAN-
TOS, NADIA CARENINA PARCIANELLO e RONALDO DA
FONSECA-

24.-DEPOSITO-1025/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A -
CURITIBA x ANTONIO ALEGRI ANDERLE -Ao requerente,
para efetuar o pagamento das despesas de xerox, no valor de
R$-10.00, prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e LAURO BALDI DA SILVA-

25.-REPARACAO DE DANOS-559/2003-EMPRESA PIONEI-
RA DE TRANSPORTES LTDA x JULIANO OSVALDO LINO
e outros -ë parte Autora, para que retire a correspondencia, para
seu devido cumprimento e efetue o pagamento das despesas
com xerox no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA e JOSE RENACIR
MARCONDES-

26.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-720/2003-ALDO
JOSE PARZIANELLO x ROSALIA DALCIN e outros -ë parte
Autora, para que retire a correspondencia, para seu devido cum-
primento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JURANDIR RI-
CARDO PARZIANELLO JUNIOR e GUSTAVO LOMBARDI
FERREIRA-

27.-DEPOSITO-760/2003-BANCO DO BRASIL S/A x SILVIO
BATISTA DE OLIVEIRA -Ao requerente, para efetuar o paga-
mento das despesas de xerox no valor de R$-6.50, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, JACIR
DA SILVA DIAS e GIULIANO ROBERTO CAMPIOL-

28.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-795/2003-BANCO
FINASA S/A x NATAL DONIZETE SORBARA -ë parte R•,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to e efetue o pagamento das despesas com xerox no valor de
R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, ARLEI DE MELLO e MARCELO LOCATELLI-

29.-ARROLAMENTO-999/2003-IRACI LOPES COSTA ROSA
x JULIO COSTA ROSA -ë parte , para que retire o Edital para
sua devida publicacao, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. AR-
NALDO COSTA FARIA-

30.-SUMARISSIMA INDENIZACAO-1041/2003-EXPRESSO
VITORIA DO XINGU LTDA. x ITAU SEGUROS S.A. -Ao
requerente, para efetuar o pagamento das despesas de xerox no
valor de R$-3.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ
PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, JO-
SELICE BAUTITZ e ALVACIR MACHADO-

31.-REPARACAO DE DANOS-31/2004-ALINE DARIO SIL-
VEIRA x ERIC DARCI ALVES DE LIMA e outros -Ao reque-
rente, para efetuar o pagamento das despesas de xerox para
instruir Carta Precatoria, no valor de R$-41.00, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-

32.-RESC. CONTRATO C/C REINT. POS-246/2004-EUGEN
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KLIEMANN x TILAS TRANSPORTES LTDA -Ao requerido,
para efetuar o pagamento das despesas de xerox no valor de
R$-18.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. TADEU KARA-
SEK JUNIOR e EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA-

33.-DEPOSITO-304/2004-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE AFONSO DE BARROS -ë parte Autora, para que retire a
correspondencia, para seu devido cumprimento e efetue o pa-
gamento das despesas com xerox no valor de R$-16.50, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

34.-ALVARA-394/2004-NILZA APARECIDA RODRIGUES
TEIXEIRA x JUIZO DESTA COMARCA -ë parte , para que
retire o Alvara, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MIGUELITO
REGIS CARGNIN-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-455/2004-OLIMPIO MAR-
CELO PICOLI x PRES DA CAM DE VEREADORES DE STA
TEREZA DO OESTE -Ao solicitante Dr. Michell Risso, para
efetuar o pagamento das despesas de xerox no valor de R$-18.00
, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MICHEL RISSO-

36.-ARROLAMENTO-493/2004-ESTANISLAU FRANCISCO
NOWOTARSKI e outros x ARLENI VIEIRA NOWOTARSKI -
ë parte Autora, para que retire a correspondencia, para seu devi-
do cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. HAMIL-
TON LOPES RIBEIRO, MARCELO BARZOTTO e TADEU
KARASEK JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SOLANGE CARDOSO DE OLIVEI-
RA - F.I. e outros -ë parte R‚, para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento e efetue o pagamento das despesas
com xerox e levantamento da penhora, no valor de R$-32.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK e GIO-
VANI WEBBER-

38.-INEXISTENCIA DE RELA•AO JURID-610/2004-
ASSOCIA•AO CULTURA FRANCISCANA x MUNICIPALI-
DADE DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA -ëo Munici-
pio de Cascavel, para que retire o Alvara, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. LEILA TEIXEIRA DE ARRUDA, JAQUELINE
LOBO DA ROSA, RUI DA FONSECA e RONALDO DA FON-
SECA-

39.-SUMARISSIMA-668/2004-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x SANDRO DE LIMA e outros -ë parte solicitante,
para que efetue o pagamento das despesas com desarquivamento
no valor de R$-7.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MIL-
TON CONINCK e CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-762/2004-SERGIO DOS
SANTOS SILVEIRA x CHEFE DA 7a CIRETRAN e outros -ë
parte , para que retire a correspondencia, para seu devido cum-
primento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ARNALDO DA
COSTA FARIA-

41.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-804/2004-TA-
DAKI HAMANO x LEONEL JORGE L. FIORAVANTE e ou-
tros -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas de
xerox no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

42.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-806/2004-JEFFER-
SON COSMA x BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA CEN-
TRO -ë parte Autora, para que retire a correspondencia, para
seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ALESSANDRO PIERO LUCCA, MARCO DENILSON MEU-
LAM e PATRICIA SILVANA EINHARDT MEULAN-

43.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-824/2004-ANISIO
ELESBAO x BANDA 0N-LINE e outros -ë parte Autora, para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento e
efetue o pagamento das despesas com xerox no valor de R$-
11.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LOURIVAL CAETA-
NO, SILVIO SILVA, ALYSSON SEBASTIAO FOGACA DE
AGUIAR e SHIRLEI DALVA BENTO-

44.-COBRANCA-886/2004-JOAO HENRIQUE SILVA CAE-
TANO x CONFIAN•A COMPANHIA DE SEGUROS -Ao re-
querente, para efetuar o pagamento das despesas de xerox no
valor de R$-1.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALEX
SANDER GALLIO e CARLOS WALTER MOREIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-897/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OSVALDIR APARECIDO ROSA -ë
parte Autora, para que retire as correspondencias, para seu de-
vido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALES-
SANDRA SANTOS AMARAL-

46.-INVENTARIO-905/2004-JOAO BATISTA TERCIOTI x
ALCIDES TERCIOTTI NETO -ë parte Autora, para que retire
a correspondencia, para seu devido cumprimento e efetue o
pagamento das despesas com xerox no valor de R$-5.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. EVERTON FALEIRO DE PA-
DUA e MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA-

47.-COBRANCA-982/2004-ANA MARIA DE JESUS x ITAU
SEGUROS -ë parte Autora, para que retire a correspondencia,
para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. LEONILDO DE JESUS FERREIRA, ELVIS BITTEN-
COURT e PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-1026/2004-VILSON NA-
ZARI e outros x SEM TERRA -Ao requerente, para efetuar o
pagamento das despesas de xerox no valor de R$-10.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. SALAZAR BARREIROS JU-
NIOR-

49.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1071/2004-EDSON
MIGUEL GRAEFF BORGES x BANCO ITAU S/A -Ao reque-

rente, para efetuar o pagamento das despesas de xerox no valor
de R$-7.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCOS AN-
TONIO GRALHA e WILSON CARLOS KUHN-

50.-INDENIZACAO-1153/2004-JUAREZ NELSON APPEL x
RODOVIA DAS CATARATAS -A solicitante (Dra. Joselice
Bautitz), para efetuar o pagamento das despesas de xerox, no
valor de R$-82.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOSELI-
CE BAUTITZ-

51.-ALVARA-40/2005-DIRCE MARIA ANTUNES e outros x
JUIZO DESTA COMARCA -ë parte Autora, para que retire o
Alvara, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NAMUR DANIEL
VANZIN-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-52/2005-PATRICIA FERRA-
RI DE CARVALHO x D’ORO CONFEC•OES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Ao requerente, para efetuar o pagamento
das despesas de xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco
(05) dias. -Adv. ROBERTA SOARES CARDOZO, ELISA OR-
TOLAN, JOSE LUIS DIAS DA SILVA e BRUNA BETOLI
BEZERRA-

53.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-89/2005-GUSTA-
VO FOLADOR x BRASIL TELECOM S/A -ë parte Autora, para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUS-
TO, ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO, ADRIANA CHRIS-
TINA DE C. ANDREA e JOSIANE BORGES-

54.-ANULATORIA-276/2005-MARCONIESSON DE OLIVEI-
RA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL e
outros -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas de
xerox no valor de R$-10.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
JOAO PERON, RUI DA FONSECA, JANICE ANA PIENIAK e
RONALDO DA FONSECA-

55.-USUCAPIAO-344/2005-SANDRA REGINA FRONTINO x
ANTONIO DE LIMA AMERICANO -ë parte Autora, para que
retire as correspondencias, para seu devido cumprimento e efe-
tue o pagamento das despesas com xerox no valor de R$-10.00,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. PAULO ROBERTO BOND
REIS, SERGIO BOND REIS e AIRTON POMPEU REIS-

56.-ANULATORIA-425/2005-O ESTADO DO PARANA x JA-
TOBA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros -ë
parte interessada, para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, LILIAN TAVARES DA
SILVA e MICHEL ARON PLATCHEK-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-486/2005-ADRIANA ASCO-
LI MIKSZA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -ë parte Autora, para que retire a correspondencia, para seu
devido cumprimento e efetue o pagamento das despesas com
xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, FABRICIO
ROGERIO BECEGATO, CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO
e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

58.-DECLARATORIA-577/2005-FERNANDO LUCIO GIACO-
BO x BANCO DO BRASIL S/A -Ao requerente, para efetuar o
pagamento das despesas de xerox no valor de R$-7.00, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. JULIANO HUCK MURBACH, CEL-
SO SOUZA GUERRA JUNIOR, ANDRE VINICIUS BECK
LIMA, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA, GILBER-
TO FIOR, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, MAR-
LENE LEITHOLD, SERGIO DA SILVA ALVES, MIGUEL OS-
CAR VIANA PEIXOTO, MARCIO ANTONIO SASSO e CAR-
LOS ALBERTO BEZERRA-

59.-ALVARA-587/2005-EVA DE BRITTO DA LUZ e outros x
JUIZO DESTA COMARCA -ë parte , para que retire o Alvara,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LISIANE LUCKEMEYER-

60.-USUCAPIAO-589/2005-NINA DA APARECIDA RIBEIRO
e outros x JAMIR NEIBER DE PAIVA -ë parte , para que retire
as correspondencias, para seu devido cumprimento e efetue o
pagamento de despesas com xerox, no valor de R$-20.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. LARISSA KARLA DE PAULA E
SA-

61.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-603/2005-PIZZA-
TO E GUERRA LTDA x WILMAR POLTOZI RAYMANN e
outros -Ao requerente, para efetuar o pagamento das despesas
de xerox no valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA-

62.-INVENTARIO-685/2005-GERALDINA ROMBALDI
WERNER x AUGUSTO DANIEL WERNER -Ao requerente,
para efetuar o pagamento das despesas de xerox no valor de
R$=-25.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA KUHN, LARISA C.
ARAUJO VIGNOLA, GUIDO VICTOR GUERRA e VALMIR
LUIZ CHIOCHETA JUNIOR-

63.-CAUTELAR INOMINADA-688/2005-MARLI RIGO e
outros x CLUBE ARISONA COUNTRY e outros -Ao reque-
rente, para efetuar o pagamento das despesas de xerox no valor
de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKURA, KATYA
MARIA ALVES HERMISDORFF e GILSON ROBERTO CE-
CATTO SANTOS-

64.-COBRANCA-769/2005-JOVELINO MOREIRA ESPINO-
LA e outros x FENASEG-FED.NAC.DAS EMPRESAS DE
SEG.PRIV.CAPITALIZ e outros -ë parte Autora, para que reti-
re a correspondencia, para seu devido cumprimento e efetue o
pagamento das despesas com xerox no valor de R$-5.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

65.-ALVARA-774/2005-ALVERITA ROZALINA GUEDES e

outros x JUIZO DESTA COMARCA -ë parte , para que retire o
Alvara, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NERI LUIZ SIMON-

66.-A•AO DE COBRAN•A-896/2005-SONIA REGINA AL-
MEIDA RIBAS e outros x SUL AMERICA SEGUROS COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS -ë parte Autora, para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento, no prazo
de cinco (05) dias. -Adv. ALYSSON SEBASTIAO FOGACA
DE AGUIAR, LOURIVAL CAETANO, SILVIO SILVA e CIN-
TIA REGINA BRITO AGUIAR-

67.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-902/2005-CARLA
FABIANA DE ANDRADE x BANCO ITAUCRED FINANCI-
AMENTOS S/A -ë parte Autora, para que retire a correspon-
dencia, para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. SANDRA MARA GARCIA JULIONEL VIEIRA e
ELZI MARCILIO VEIRA FILHO-

68.-ALVARA-904/2005-ADRIEL VOLFF COUTO e outros x
BANCO SUDAMERIS -ë parte Autora, para que retire o Alva-
ra, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SANDRA MARA GAR-
CIA JULIONEL VIEIRA e ELZI MARCILIO VEIRA FILHO-

69.-INDENIZACAO-911/2005-O ESTADO DO PARANA x
ESTACIONAMENTO ZANELLA -ë parte Autora para que reti-
re a correspondencia, para seu devido cumprimento, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA,
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL, RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES, SERGIO SIMAO DIAS, LEANDRO JOSE
CABULON, ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS e
TEREZA CRISTINA B. MARINONI-

70.-DECLARATORIA-914/2005-LUIZ SERGIO MAXIMO e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER -ë parte , para que retire a correspondencia, para seu devi-
do cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NEUSA
MARA LEMOS-

71.-ALVARA-918/2005-MARIA APARECIDA DE JESUS PES-
SOA e outros x JUIZO DESTA COMARCA -ë parte Autora, para
que retire o Alvara, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. VIVIANA
BIANCONI e LUCIANA JORDAO DA MOTA ARMILIATO-

72.-EXECUCAO CEDULA RURAL PIGNOR.-928/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x NILTON LUIZ GUEDINI e ou-
tros -ë parte aUTORA, para que retire a correspondencia, para
seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

73.-USUCAPIAO-933/2005-ELENILDA BARBOSA DOS SAN-
TOS x EMIL HANSEN & CIA LTDA -Ao requerente, para efe-
tuar o pagamento das despesas de xerox para exp. mandado e
oficios no valor de R$-25.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, JULIANO HUCK MUR-
BACH e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

74.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-970/2005-SUSAN
MARA TURCATEL x ESTADO DO PARANA -ë parte autora ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento
e efetue o pagamento das despesas com xerox no valor de R$-
5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. RAFAEL CRISTIANO
BRUGNEROTTO-

75.-IMISSAO DE POSSE-983/2005-DENOILDO LOPES DE
LARA e outros x NILDA DOS SANTOS CORDEIRO -ë parte ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MILTON TEODORO DA
SILVA-

76.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1022/2005-DANU-
BIO LUIZ SAVI MONDO x VIDROCAP COMERCIO E ACES-
SORIOS VEICULOS LTDA -ë parte , para que retire a corres-
pondencia, para seu devido cumprimento, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e JULIA-
NA DA COSTA MENDES-

77.-COBRANCA (EXE)-1024/2005-MANOEL RODRIGUES
DA SILVA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -ë parte Autora,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. PAULO ROBERTO NACHTY-
GAL, CELSO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEIRA e
OLICIO ALVES BENI-

78.-USUCAPIAO-1026/2005-VITALINA FRANCISCA DOS
SANTOS x PYTHAGORAS PIRES DA SILVA -ë parte Autora,
para que retire as correspondencias, para seu devido cumprimento
e efetue o pagamento de despess com xerox no valor de R$-8.00,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA-

79.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1033/2005-JOAO
HENRIQUE MENEGUEL x BANCO CNH CAPITAL S/A -Ao
requerente, para efetuar o pagamento das despesas de xerox no
valor de R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. TADEU
KARASEK JUNIOR-

80.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1047/2005-CAR-
LOS RENATO WITTICA x APARECIDO ANTONIO CASA-
ROTTO -ë parte Autora, para que retire a correspondencia, para
seu devido cumprimento e efetue o pagamento das despesas
com xeros no valor de R$-3.00, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-1054/2005-ANA LUCIA
DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x Dr.LISIAS DE ARA-
UJO TOME-PREFEITO MUN.CASCAVEL/PR -Ao requeren-
te, para efetuar o pagamento das despesas de xerox no valor de
R$-15.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. NAMUR DANI-
EL VANZIN, VALDIR VANZIN e REGINA MARIA TONNI
MUGNOL-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-1062/2005-LILIAN CRISTI-
NA GABRIEL x BANCO ABN AMRO REAL S/A -ë parte ,

para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCELO BARZOT-
TO e HAMILTON LOPES RIBEIRO-

83.-PRESTACAO DE CONTAS-1064/2005-LILIAN CRISTI-
NA GABRIEL x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -ë parte
Autora, para que retire a correspondencia, para seu devido cum-
primento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARCELO BAR-
ZOTTO e HAMILTON LOPES RIBEIRO-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1095/2005-RO-
BERTO MARCIO ZEFERINO (GUINDASTE SAO CARLOS)
x KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA -ë parte ,
para que retire a correspondencia, para seu devido cumprimen-
to e efetue o pagamento das despesas com xerox no valor de
R$-5.00, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. REOVALDO APA-
RECIDO BARBOSA-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-311/2003-Oriundo da
Comarca de XANXERE-SC - 1a VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRINHO LUIZ CALESCURA -ë parte , para
que retire a correspondencia, para seu devido cumprimento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2005-Oriundo da
Comarca de LAGES - SC 1a VARA CIVEL -SOMAR INDUS-
TRIAL DE EMBALAGENS LTDA x AQUARELA DO BRA-
SIL IMPRESSOES DIGITAIS LTDA -Ao requerente, para efe-
tuar o pagamento das despesas de xerox no valor de R$-4.25,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SILVIO AFONSO e JONAS
ADALBERTO PEREIRA-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2005-Oriundo da
Comarca de 4¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE BLUME-
NAU-SC -JOSCELIA SCMOLLER x EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSP.E TURISMO LTDA. -Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$- 304.50 + R$-7.00 de autua‡èo +
R$-20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo.
-Adv. ARTUR LUIZ LAUTH-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2005-Oriundo da
Comarca de 10¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRI-
NA-PR -MARINES SILVEIRA MARGONAR x EUCATUR
EMPRESA CASCAVEL DE TRANSP. E TURISMO LTDA -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-304.50 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-20.00 de correio + diligˆncias do Sr.Oficial
de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extin‡èo. -Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

89.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-352/2005-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL
LTDA x BRAGANEY VERDURAR LTDA. -Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo +
diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-200.00, no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. CARLA FABIA-
NA EVERS-

90.-ACAO MONITORIA-353/2005-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x VINICIUS ALEXANDRE GODOY -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00 de
autua‡èo + R$-40.00 de diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

91.-ARROLAMENTO-354/2005-JOSE DA SILVA x ALAIDE
BERNABE DA SILVA -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡èo. -Adv. PAULO ROBERTO BOND
REIS-

92.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-356/2005-CON-
STANTINI MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA. x BAN-
CO DO BRASIL S.A. -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-378.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-40.00 de correio , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. SA-
BRINA MARIA MARTINS e FABIANA RUBIA MORESCO-

93.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-357/2005-CLAU-
DIO NELSON GARCIA BAVIA x DIVALSIR RODRIGUES
DE CAMPOS -Aguardando custas iniciais no valor de R$-
609.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-20.00 de correio, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. MICHE-
LLY ALBERTI-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2005-COMERCIAL
DESTRO LTDA. x ROSI MARI DE OLIVEIRA SANTOS -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-199.50 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-20.00 de correio, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

95.-A•AO DE COBRAN•A-359/2005-HOSPITAL E MATER-
NIDADE DR. LIMA LTDA. x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-60.00 de correio, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. PASCOAL MUZELI
NETO e ADANI PRIMO TRICHES-

96.-A•AO DE COBRAN•A-360/2005-ANTONIO KOMATSU
FILHO x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-241.50 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-
60.00 de correio, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡èo. -Adv. PASCOAL MUZELI NETO e ADANI PRIMO
TRICHES-

97.-A•AO DE COBRAN•A-361/2005-CLINICA DE OLHOS
FABRI S/S LTDA. x MUNICIPIO DE CASCAVEL e outros -
Aguardando custas iniciais no valor de R$-325.50 + R$-7.00
de autua‡èo + R$-60.00 de correio, no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. PASCOAL MUZELI
NETO e ADANI PRIMO TRICHES-
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1.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-96/1988-AMELIA MA-
DALENA SILVEIRA BARRETO VAZ x GELSO BERNARDI
FALKEMBACK - À requerente, ante a petição de fls. 381 -
Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

2.-

3.-EXECUCAO-270/1992-BANCO BRADESCO S/A x SE-
BASTIAO CARLOS MACHADO E DAGOBERTO ROX-Ao
exequente, para o pagamento das custas processuais, na impor-
tância de R$ 39,30. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

4.-EXECUCAO-501/1995-BANCO BRADESCO S/A x CO-
MERCIAL AGROP.MIRIM LTDA e outros - “I - Levante-se a
penhora como requer à fl. 150. II - Ante a ausência de bens

para garantia da execução e o requerimento de fl. 150, suspen-
do o processo pelo prazo de até um ano, com fulcro no art. 791,
inciso III, do Código de Processo Civil, determinando o seu
arquivamento provisório.” - Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO-602/1995-BANCO DO BRASIL S/A x MI-
GUEL ZAHDI JUNIOR-”Defiro o pedido de suspensão do fei-
to pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, diga o
exeq•ente.” - Adv. JULIO CESAR BACOVIS-

6.-INVENTARIO-32/1996-MARINA MARTINS RIBAS x
GUSTAVO RIBAS-”Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos. Intime-se o apelado para oferecer contra-razões, no
prazo de 15 dias.” - Adv. VERA LUCIA SCHREINER, CAR-
LOS WERZEL, ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MO-
RAIS, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, GUILHER-
ME MANNA ROCHA, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION,
FABIO LINEU LEAL ANTUNES, ZULEIKA LOUREIRO GI-
OTTO, ADRIANA NEGRINI e JOSE LUPION NETO-

7.-USUCAPIAO-403/1996-ALZIRO CARDOSO DE OLIVEI-
RA e outros x -”Devem os exeq•entes promover a habilitação
dos herdeiros na forma do artigo 1055 e seguintes do Código
de Processo Civil.” - Adv. RAUL GALETO DINIES e VALE-
RIA R. DINIES-

8.-INVENTARIO-6113/1997-PAULINA NOGA PAILO x
HUMBERTO PAILO-”... Vistos e examinados este autos de
inventário. Com fulcro no artigo 1028 do Código de Processo
Civil, porque todos anuem, homologando, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, a retificação de parti-
lha de fls. 83 e, por conseq•ência, de todos os atos dela deri-
vados, no presente inventário. Expeça-se novos formais, obser-
vado o contido às fls. 83 e observado o requerido às fls. 88.” -
Adv. MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA-

9.-EXECUCAO-126/1997-BANCO DO BRASIL S/A x DAVI
CURSINO JORGE - “I- Designe a SRa. Escrivã novas datas
para leilão, observado o despacho de fls. 242. III -Consideran-
do o teor da certidão de fls. 246v, intime-se o executado pela
via editalícia ...” - Designadas as datas de 10 de janeiro de
2006, às 9:30 horas e 24 de janeiro de 2006, às 9:30 horas, para
realização do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos bens penho-
rados nos autos - Ao exequente, para retirada do edital, bem
como para procer o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça = R$ 30,00 - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, PAULO
MARTINS e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

10.-INVENTARIO-261/1997-LYDIA RABE KREMER x BO-
GUSSUAW KREMER-”Diga o herdeiro Luiz Carlos Kremer.”
- Adv. ORLANDO RIBEIRO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-326/1997-BAMERINDUS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SUPER
CAL LTDA e outros-”Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de 6 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga o
exeq•ente.”. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-

12.-EXECUCAO-437/1997-PARANATRATOR LTDA x LUIZ
NILTON DALLARMI-À exequente, para o pagamento das cus-
tas processuais, na importância de R$ 56,00 (cinq•enta e seis
reais). - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

13.-EXECUCAO-501/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x YUTAKA BAN e outros-Ao exequente, para o
depósito de R$ 190,00 (cento e noventa reais), referente a cus-
tas da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. ROBERTO ANTONIO
BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

14.-DESAPROPRIACAO-19/1998-RODONORTE-CONCES-
SIONARIA DE ROD.INTEGRADAS S/A x ANOR AJUZ ISSA
e outros-À parte autora para apresentação de alegações finais,
no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. ROMEU FELIPE BACE-
LLAR FILHO, RENATO ANDRADE, TANIA MARIA AJUZ
ISSA, CELIA FOLDA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-32/1998-JAN LAMPERT x
AJR - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAT.CONSTRUCAO
LTDA-Ao exequente, para retirada do ofício da Delegacia da
Receita Federal. - Adv. MOZAR TADEU LOPES-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-348/1998-PARA-
NATRATOR LTDA x CLAUDIONOR FLUGEL JUNIOR-Ao
requerente, para retirada do ofício expedido à Delegacia da
Receita Federal. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

17.-EXECUCAO-1/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x A.T.VEICULOS LTDA e outros-Ao exequente, para
retirada da Carta Precatória. - Adv. EDER ROMEL-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/1999-HIDEAKI JOBOJI
e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A-Ao exequente,
para manifestação acerca da exceção de pré-executividade. -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2000-SANDRO GARCIA
DE NAPOLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-”O despacho de fls. 322 contém evidente erro material,
pois a determinação de juntada de documentos se refere ao
embargado e não como lá constou.” - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO, ROBERTO ANTONIO BUSATO
e OLDEMAR MARIANO-

20.-EXECUCAO-183/2000-PARANATRATOR LTDA x RO-
GERIO PESSOA XAVIER DA SILVEIRA - Deferido o pedido
de levantamento da quantia depositada ao Sr. Oficial de Justiça
- Ao exequente, para retirada em CArtório do valor depositado
- Adv. LUIZ ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE
LIMA-

21.-COBRANCA (SUM)-206/2000-AUTO POSTO BORSAT-

TO LTDA x PEDRO AGENOR PEREIRA ARAUJO-Ao reque-
rente, para retirada do ofício expedido à Delegacia da Receita
Federal. - Adv. MAURICIO KRZESINSKI-

22.-INDENIZACAO (ORD)-311/2001-J R BECK E CIA LTDA
x J D F ALIMENTOS LTDA-À exequente, para retirada do
ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv. DOU-
GLAS OSAKO-

23.-AVALIACAO-410/2001-ITAJARA MINERIOS LTDA x -
À requerente, para dar atendimento ao requerido pelo Ministé-
rio Público às fls. 40. - Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

24.-MONITORIA-442/2001-LUIZ EDUARDO PELATTI RO-
SAS x LUIZ ALBERTO AMBROSIO-Ao requerente, para reti-
rada do ofício expedido à Delegacia da Receita Federal. - Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-462/2001-JOSE
PACHECO DA SILVA x ELIANA BERTHOLDO DE MIRAN-
DA-Ao requerente, para retirada do ofício expedido à Delega-
cia da Receita Federal. - Adv. MIRIAN APARECIDA DOS
SANTOS-

26.-INDENIZACAO-37/2002-ANTONIO KUK e outros x
EMPRESA TRATORNEW S/A e outros-Designado o dia 16 de
dezembro de 2005, às 14:00 horas, para audiência de instrução
e julgamento. - Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO,
MARCIA GOMES GUIMARAES, EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKI, JOSUE DYONISIO HECKE, SILVIA
MARIA DERBLI SHAFRANSKI, JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA, DANIELA FLAVIA MIRANDA, REINAL-
DO MIRICO ARONIS e SANDRO FRANCO DE GODOY-

27.-CAUTELAR INOMINADA-60/2002-MARIO DE ARAU-
JO BARBOSA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO-”...Destarte, face ao exposto, ante a decadência verifica-
da, com fulcro nos artigos 806 e 808, I, do Código de Processo
Civil, extingo o presente feito, sem julgamento de mérito, ces-
sando assima a eficácia da liminar concedida nestes autos, de-
vendo os documentos juntados serem devolvidos, mediante
cópia juntada aos autos, àqueles que os acostaram. Condeno o
autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como
honorários advocatícios, considerando que o requerido consti-
tuiu procurador nos autos, o qual apresentou contestação bem
formulada e fundamentada, os quais fixo, com fulcro no artigo
20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil, em R$
1.000,00 (hum mil reais). P.R.I. e certificado o trânsito em jul-
gado, arquive-se...” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO, FERNANDO MADUREIRA, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO e OLDEMAR MARIANO-

28.-REPARACAO DE DANOS-101/2002-RICARDO WEI-
NERT x BICICLETAS MONARK S/A-”Diga o autor.” - Adv.
LUIZ JORGE KORDEL-

29.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-140/2002-GERTRUDES
BERNADETE KRAWCZYK x MADALENA ANA KRA-
WCZYK e outros-Redesignada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 21 de fevereiro de 2006, às 14:00 horas. -
Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO e ANTONIO
MAURICIO GONÇALVES-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2002-CARAM-
CAR COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA x BANCO ITAU
S/A-Às partes, para manifestação acerca do laudo complemen-
tar. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e JOSE ELI
SALAMACHA-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-255/2002-ITALO JOSE
SANDRINI JUNIOR x BANCO ITAU S/A-”Defiro o pedido
de fls. 380, pelo prazo de 30 (trinta) dias.” - Adv. JOSE ELI
SALAMACHA e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-

32.-INVENTARIO-352/2002-DALVA CARNEIRO PRESTES
x ZAIDE TEIXEIRA CARNEIRO e outros-”Defiro a habilita-
ção pretendida às fls. 88/89. Cumpra-se o despacho de fls. 63.”
- Aos interessados, para manifestação acerca das últimas de-
clarações. - Adv. LAURO LOPES, MOZAR TADEU LOPES e
DULCE MARIA MENDES-

33.-USUCAPIAO-410/2002-JOSE CELSO MACHADO e ou-
tros x -Ao requerente em cinco dias, para o pagamento das cus-
tas processuais, na importância de R$ 255,70. - Adv. DOU-
GLAS SOARES OSTERNACK-

34.-DEPOSITO-52/2003-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
SOPHIA PETRECHE RAMOS-Aos interessados, ante o retor-
no da carta precatória expedida para inquirição de Gaspar Go-
ebel - devolvida sem cumprimento, por falta de depósito das
custas. - Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇAL-
VES e MOZAR TADEU LOPES-

35.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-65/2003-MARIA ROSA
MONDEL e outros x ESPOLIO DE CORNELIO VRIESMAN-
”Diga a parte adversa.” - Adv. AMAURI BECHINSKI e PE-
DRO MIGUEL VIEIRA GODINHO-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-131/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x HER-
MINIO DARCY DE OLIVEIRA-”Diga o autor.” - Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-169/2003-LUIS FELIX
RIBEIRO E ANA CANDIDA RIBEIRO x ROSA DE SOUZA
ALMEIDA-”...Diante do exposto, com fulcro no artigo 1378 e
seguintes do CC, julgo procedente o pedido inicial para, con-
firmando a liminar inicialmente concedida, reintegrar definiti-
vamente os autores na posse da servidão de trânsito existente
que lhes dá acesso à estrada principal, vedada ao possuidor do
prédio serviente a oposição de qualquer obstáculo impeditivo

Castro
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do direito do prédio dominante, nos termos do artigo 1383 do
CC. Face à sucumbência, condeno a requerida ao pagamento
de custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios, que fixo em R$ 1000,00, com fulcro no artigo 20,
parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil...” - Adv. CAR-
LOS ROBERTO DE ALMEIDA e JOAO CAETANO SANDRI-
NI-

38.-COBRANCA (ORD)-226/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JAYME MOROZ-”Defiro o pedido de suspensão do fei-
to pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o
exeq•ente.” - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

39.-EXECUCAO-248/2003-BANCO DO ESTADO S/A x CE-
SAR BERNARDO MANENTE BLANSKI e outros-Ao exequen-
te, para retirada do ofício da Delegacia da Receita Federal. -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

40.-INVENTARIO-397/2003-RONILDA GOMES BONAWITZ
x MARIA DO CARMO STOCKLER GOMES-”Diga a inventa-
riante.” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

41.-MONITORIA-409/2003-BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A x AMUSA AUTO MERCANTIL LTDA e outros-”Au-
tos nº 409/03, 407/03, 408/03, 410/03. I - Estas ações monitórias
têm por objeto instrumento particular de desconto de cheques
(respectivamente n. 211.857.375-0, 211.856.911-6, 211.857.156-
0 e 211.856.726-1) e correspondentes títulos, vinculados à conta
corrente 600465-0, agência 211. Dos documentos acostados ve-
rifica-se que nos autos 1446/03 da 4ª Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa/PR, os ora requerentes pretendem a revisão de toda
a relação contratual mantida pelas partes, indicando a tanto, en-
tre outros, o contrato de desconte de cheques AG/CTA 211/
600465-0. É de se notar que ambas as partes, em audiência de
conciliação, requereram a suspensão destes feitos até o julga-
mento daquela demanda, o que faz presumir que concordem que
os autos 1446/03 tratem da mesma relação ora em pauta. Ainda
que os instrumentos particulares de desconto de cheques não te-
nham sido especificamente citados nos documentos acostados
pelos requeridos, deve-se considerar que estes instrumentos es-
tão vinculados à conta corrente cujos termos se pretende revisar
naquele feito. Destarte, em que pesem as considerações da re-
querida, forçoso é reconhecer que efetivamente aqueles autos
abarcam a discussão dos instrumentos e títulos que instruem este
feito, porque advindos da relação negocial havida entre as partes
e objeto daquela demanda. Assim, considerando que nos autos
1446/03, as partes discutem o contrato que deu origem aos ins-
trumentos que são objeto das presentes demandas, bem como
que o MM. Juiz de Direito daquela Vara despachou em primeiro
lugar, reconhecendo a conexão e a prevenção, determino a re-
messa deste feito à 4º Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa/
Pr...” - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ, JOSE CARLOS MADA-
LOZZO JUNIOR e SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-538/2003-JULIO CARLOS
GARCIA GOULART x CAMARA MUNICIPAL DE CASTRO-
PARANÁ e outros-”Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes.
Nada sendo requerido, arquivem-se.” - Reexame Necessário
170.910-4 - ementa: “MANDADO DE SEGURANÇA - VERE-
ADOR LICENCIADO POR TEMPO INDETERMINADO - DI-
REITO DO SUPLENTE DE SER CONVOCADO PARA ASSU-
MIR A VAGA - ORDEM CONCEDIDA - SENTENÇA CON-
FIRMADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.” - Adv.
TALITA ANGELICA HENRIQUES-

43.-EMBARGOS A EXEC. FISC. PREV.-582/2003-SANTOS
MAYER & MAYER LTDA. x UNIAO-”...Posto isso, com fulcro
na legislação antes citada e demais dispositivos legais aplicáveis
à espécie, julgo improcedentes os embargos à execução, extin-
guindo o feito com julgamento de mérito, e, face a sucumbência,
condeno a embargante ao pagamento de custas e despesas pro-
cessuais, bem como honorários advocatícios que fixo em R$
800,00, ante a singeleza da demanda, com fulcro no artigo 20,
parágrafo 4º do Código de Processo Civil...” - Adv. ADAO
MONTEIRO-

44.-DECLARATORIA-610/2003-SEBASTIAO CARNEIRO
GOMES x NIKOLAJ DECKIJ-Ao requerente em cinco dias, para
o pagamento das custas processuais, na importância de R$ 92,30
- Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e JOSE NERCI
M. SANTOS-

45.-ALVARA-2/2004-MARIA CLAUDIA EVERS PISSAIA e
outros x -Deferido o prazo de 90 (noventa) dias, para a prestação
de contas. - Adv. RAUL GALETO DINIES-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-32/2004-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JUVELINO
BAPTISTA-À requerente, ante o retorno da Carta Precatória. -
Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/2004-MINERAÇAO LA-
GOA BONITA SOCAVAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-”...Posto isso, com fulcro na legislação
antes citada e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie,
julgo improcedentes os embargos à execução, extinguindo o fei-
to com julgamento de mérito, e, face a sucumbência, condeno a
embargante ao pagamento de custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00, ante a
singeleza da demanda, com fulcrono artigo 20, parágrafo 4º do
Código de Processo Civil...” - Adv. CESAR MAURICIO ZAN-
LUCHI, ALEXANDRE PYDD, GERSON LUIZ DECHANDT
e KARINA LOCKS PASSOS-

48.-REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-77/2004-RIVA
CARVALHO GOMES x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC. E INVEST.-”Sobre o documento juntado, digam as
partes.” - Adv. OSWALDO LUIZ MAIA, RICARDO BERTON-
CINI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

49.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-290/2004-LEONICE DA

LUZ BARBOSA SOUZA x JAIR GOMES SOUZA- “...Vistos
e examinados estes autos nº 290/04, de Ação de Busca e Apre-
ensão em que é requerente Leonice da Luz Barbosa Souza e,
requerido Jair Gomes Souza, já qualificados à fl. 05 destes au-
tos. O requerente foi informado para dar prosseguimento ao
feito às fls. 31 e no entanto não se manifestou. Foi então, inti-
mado pessoalmente para em 48 horas dar andamento ao feito
sob pena de extinção às fls. 35 v, mantendo-se silente, confor-
me certidão de fls. 36 v. Em conseq•ência, com fulcrono arti-
go 267, inc. III c/c parágrafo 1º do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalida-
des legais...” - Adv. JOSE CARLOS DO CARMO-

50.-REPARACAO DE DANOS-929/2004-DIAMIRO CLARO
DO NASCIMENTO x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A -
“I - Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamen-
tos. II - Considerando a ausência de informações acerca de even-
tual efeito suspensivo concedido ao agravo interposto, cum-
pra-se o despacho de fls. 239 - Adv. LUIS HENRIQUE LOPES
DE SOUZA, DONIZETE GELINSKI, LUIZ FERNANDO A.
PEREIRA JR., MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e FER-
NANDO PREVIDI MOTTA-

51.-DEPOSITO-958/2004-BANCO BMG S/A x EMIDIO AN-
TONIO DOS SANTOS-”...Isto posto, com fulcro no artigo 269,
I do Código de Processo Civil, considerando que o réu reco-
nheceu a procedência do pedido, extingo o feito com julga-
mento de mérito. Face a sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento de custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais),
sem prejuízo daquela verba arbitrada no processo de execução,
atendendo a singeleza da demanda, o zelo do profissional e o
tempo exigido para a realização do serviço (artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil)...” - Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

52.-INTERDICAO-961/2004-ROSDELI MARIA BARBOSA
DA SILVA x ANTONIO GONÇALVES DA SILVA-”...Face ao
exposto, decreto a interdição de Antônio Gonçalves da Silva,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, e, nomeio-lhe Curadora Rosdeli Maria
Barbosa da Silva, sob compromisso, a ser prestado em cinco
dias, independentemente de especialização de hipoteca legal.
Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se na imprensa local e no órgão Oficial, 3 ve-
zes, com intervado de 10 (dez) dais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se, e, oportunamente, arquive-se...” - Adv. CARLOS
ROBERTO DE ALMEIDA e GLAUCIA SEVERO DE CAS-
TRO DINIZ-

53.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-1019/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQUIDAÇÃO x
DAVI CURSINO JORGE-”Sobre o contido às fls. 46/58, diga
o exeq•ente.” - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO
KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA-

54.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1039/2004-BV FINANCEI-
RA S/A x VITORIO CANHA RUTH-”...Assim sendo, HOMO-
LOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação de fls. 49/50, cujos termos fazem parte da presente e uma
vez tendo a transação efeitos de sentença entre as partes, com
supedâneo no artigo 269, III do Código de Processo Civil, jul-
go extinto o presente feito. Custas conforme acordo. Honorári-
os advocatícios presumem-se pactuados pelas partes diretamente
aos seus patronos. P.R.I. Oportunamente, arquive-se...” - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

55.-INTERDICAO-1073/2004-REGINA STELLA MENARIM
FIORILLO e outros x RIVADAVIA MENARIM-”Designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 06 de janeiro de
2006, às 14:00 horas, oportunidade em que serão ouvidas as
testemunhas tempestivamente arroladas.” - Adv. GILDO IBE-
RE WOELNER MACEDO, EDUARDO TORRES MACEDO,
MAMORU FUKUYAMA e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

56.-ORDINARIA-1158/2004-JOSE BUENO DE ALMEIDA F
I x ABASTECEDORA DE ALIMENTO MAMORE LTDA-
”Vistos em saneador. I - Não foram arg•idas preliminares. No
mais o processo está em ordem, ante o que o declaro saneado.
II - Defiro a produção de provas orais, que entendeo pertinen-
tes e necessárias, consistentes no depoimento pessoal dos re-
presentantes legais das partes e na oitiva de testemunhas tem-
pestivamente arroladas. Para tanto designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 10 de fevereiro de 2006, às 15:30
horas...” - Adv. DELMA SANAE CAETANO OTA, ADEMAR
SERAFIM JUNIOR e APARECIDO JOSE DA SILVA-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1159/2004-LOCGUEL LO-
CADORA DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO L x
ADUBOS TREVO S/A GRUPO LUXMA-”I - Em que pese a
determinação do julgamento antecipado do feito, verifico que
as partes requereram a produção de provas, as quais, certamen-
te são necessárias para a solução da lide. Assim, com fito de
prevenir futura alegação de nulidade diante de evidente cerce-
amento de defesa, converto o feito em diligência e passo a sa-
neá-lo. II - Determinado às partes que especificassem provas e
manifestassem sem interesse na realização de audiência de con-
ciliação, o embargado diz que esta não é possível. Destarte,
desnecessária é a realização do ato, ante o que passo a sanear o
feito em gabinete. Tal proceder tem respaldo na jurisprudência.
“Não importa nulidade do processo a não realização da audiên-
cia de conciliação, uma vez que a norma contida no art. 331 do
Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao processo
e as partes podem transigir a qualquer momento.” (STJ - Bol.
AASP 2167/1465j.). III - Não foram arg•idas preliminares. No
mais o processo está em ordem, ante o que o declaro saneado.
IV - Defiro a produção de prova oral, que entendo pertinente e
necessária, consistente no depoimento pessoal das partes e na
oitiva de testemunhas tempestivamente arroladas. Para tanto,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23.02.06,
às 14:00 horas. V - Intimem-se...”- Adv. FLAVIO NERY

COUTINHO SANTOS CRUZ, FERNANDA BARCELOS AN-
DRADE, FELIPE PALHARES GUERRA LAGES e JOSE AL-
TEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

58.-USUCAPIAO-66/2005-ANA LYDIA PERDIGAO HOR-
NER LOPES e outros x MARGARETE LEDERER-”Para au-
diência de instrução e julgamento designo o dia 25/01/06, às
14:00 horas.” - Adv. LUIZ ROGERIO MORO-

59.-ACAO CIVIL PUBLICA-76/2005-INSTITUTO CONSTI-
TUIÇÃO VIVA CONVIVA x VIACAO CIDADE DE CASTRO
- “...II - Não foram arguidas preliminares. O pedido de chama-
mento ao processo já foi indeferido às fls. 120. NO mais o
proceso está em ordem, ante o que o declaro saneado. III - De-
firo a produção de prova oral, que entendo pertinente e neces-
sária, consistente na oitiva de testemunhas tempestivamente
arroladas. Para tanto designo audiencia de instrução e julga-
mento para o dia 08 de fevereiro de 2006, às 14:00 horas. Inde-
firo o pedido de produção de prova pericial, fls. 156, pois seu
objetivo poderá ser satisfatoriamente atendido através da pro-
dução de prova testemunhal em audiênciaAdv. MARCIUS
NADAL MATOS e JULIO CESAR DE OLIVEIRA-

60.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-103/2005-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-EM LIQ.EXTRAJUD.
x LUIZ GABRIEL QUEIROZ e outros-Ao exequente, para re-
tirada da Carta Precatória. - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DANIELA SILVA VIEIRA e ELCIO KOVALHUK-

61.-ANULACAO DE TITULO-106/2005-LOG BRASIL
TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA x N A MOLAS LTDA -
“Aberta a audiência, restou prejudicada a tentativa conciliató-
ria, ante a ausência da autora e de seu procurador. Após, pela
MM. Juíza, foi proferido o seguinte despacho: “O processo
encontra-se em ordem, pelo que o declaro saneado. Defiro a
produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e inquirição de testemunhas, tempestivamente arroladas.
Para o ato designo o dia 07 de março de 2006, às 15:00 ho-
ras...” - Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

62.-INVENTARIO-118/2005-ALBERTO DALLARMI x ADE-
MILDE DALLARMI MARQUES-”Os documentos de fls. 46/
47 não comprovam a qualidade de curadora da peticionária.
Destarte, atenda o já determinado às fls. 61.” - Adv. RAUL
GALETO DINIES-

63.-INTERDICAO-143/2005-MARIA ROZENIL MARQUES
x OPHELIA DA SILVA MARQUES-”...Face ao exposto, ante a
perda do objeto do presente feito, com esteio no artigo 267, VI
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito. Sem custas. P.R.I. e certificado o trânsito
em julgado, arquive-se...” - Adv. RISONILDES DE JESUS PI-
NHEIRO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-223/2005-PAGINA UM
JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTA x PRESIDENTE DA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE e outros-
”...Posto isso, acolhendo as razões ministeriais, concedo, no
mérito, a ordem para declarar nula a decisão da Comissão Per-
manente de Licitação de Carambeí, vertida na ata acostada às
fls. 20, que considerou inabilitada a Impetrante, por afrontar o
artigo 37 da Constituição Federal e artigo 41 da Lei 8666/93, o
que fere direito líquido e certo e impetrante, para prosseguir o
certamente até seus ulteriores termos, observado para a habili-
tação dos licitantes o aqui disposto. Não cabe condenação em
honorários advocatícios, conforme Súmula 105 do STJ. Con-
deno o impetrado a pagar as custas do presente feito. Transcor-
rido o prazo de recurso, remetam-se em reexame necessário ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nos termos
do artigo 12, parágrafo único, da Lei 1533/51. Publique-se, re-
gistre-se, intimem-se as partes eo Ministério Público...” - Adv.
JOSE ADRIANO OLIVO WOLINSKI, ROBSON DE SOUZA
DAL COL e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2005-ARY MILLA x
ANTONETTA JOHANNA TERESIA HELMER VAN HELVO-
ORT - “No mais o processo está em ordem, ante o que o decla-
ro saneado. III - Defiro a produção de provas orais, que enten-
do pertinentes e necessárias, consistentes no depoimento pes-
soal do requerido e na oitiva de testemunhas tempestivamente
arroladas. Para tanto designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 14/02/06, às 14:00 horas. A análise da neces-
sidade da produção de prova pericial será analisada após a rea-
lização da audiência de instrução e julgamento. IV - Intimem-
se, inclusive pessoalmente as partes para os fins do artigo 343,
parágrafo 1º do Código de Processo Civil.” - Ao procurador do
autor, em 05 (cinco) dias, para informar o endereço do mesmo
que não consta dos autos, ou informe expressamente se o mes-
mo comparecerá à audiência independentemente de intimação
- ADVS. LUIZ CARLOS QUEIROZ e MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

66.-EMBARGOS A EXEC. FISC. PREV.-248/2005-STELLA
MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS x UNIAO FEDERAL-
”...Em sede de embargos de declaração, a embargante alega a
ocorrência de contradição uma vez que julgados improceden-
tes os embargos, restou condenada ao pagamento dos ônus da
sucumbência. Com razão a embargante. Improcedentes os em-
bargos, conseq•ência lógica é a condenação do embargante ao
pagamento das verbas da sucumbência. Assim, para extirpar a
contradição apontada, passos a declarar a sentença que conterá
em seu dispositivo o que segue: “Ante ao exposto, julgo impro-
cedentes os presentes embargos, extinguindo o feito com julga-
mento de mérito e condenando a embargante ao pagamento de
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de ho-
norários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), dada a singeleza da demanda.” No mais, persiste a sen-
tença tal como está lançada. Retifique-se o registro da senten-
ça, anotando-se.” - Adv. LUIZ CARLOS DERBLI BITTEN-
COURT e LUIZ CARLOS FORTES BITTENCOURT-

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-253/2005-ORLANDO AL-
VES RIBEIRO x MARIA BALBINA ANDREGESKI-”...Vis-

tos e examinados. I - Julgo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls, processada nes-
tes autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento de
Maria Balbina Andregeski, e adjudico à Orlando Alves Ribei-
ro, cessionário de direitos hereditários dos bens deixados pela
“de cujus” o único bem descrito nas declarações iniciais, salvo
erro ou omissão, ressalvados direitos de terceiros, especialmente
da Fazenda Pública. II - Transitada em julgado esta decisão, e
cumprido o disposto no artigo 1031, parágrafo 2º, do Código
de Processo Civil, expeça-se carta de adjudicação em favor do
cessionário. P.R.I. e arquivem-se...” - Adv. ROBSON DE SOU-
ZA DAL COL-

68.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-257/2005-GEOVANE
RODRIGUES e outros x ENIO ALAN GONÇALVES-”...As-
sim sendo, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação de fls. 28/29, cujos termos fazem
parte da presente e uma vez tendo a transação efeitos de sen-
tença entre as partes, com supedâneo no artigo 269, III do Có-
digo de Processo Civil, julgo extinto o presente feito. Custas
conforme acordo. Honorários advocatícios presumem-se pac-
tuados pelas partes diretamente aos seus patronos. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se...” - Adv. CARLOS ROBERTO DE AL-
MEIDA-

69.-INDENIZACAO (ORD)-258/2005-SEBASTIAO DA CU-
NHA x RICARDO MENARIM DE LIMA e outros-”Especifi-
quem as partes as provas que efetiva e justificadamente prente-
dem produzir, bem como digam sobre eventual possibilidade
de acordo em audiência a ser designada para este esclusivo fim,
cientes de que não sendo possível a conciliação o feito será
saneado em gabinete.” - Adv. CARLOS ROBERTO DE AL-
MEIDA, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS SER-
GIO J. MARTINS-

70.—306/2005-ISMENIA TEIXEIRA CRUZ x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ao subscritor da
petição de fls. 58/60, para que a assine. - “Especifiquem as
partes as provas que efetiva e justificadamente pretendem pro-
duzir, bem como digam sobre eventual possibilidade de acordo
em audiência a ser designada para este exclusivo fim, cientes
de que não sendo possível a conciliação o feito será saneado
em gabinete.” - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

71.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-326/2005-HEN-
NIPMANN E HENNIPMANN LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A-”Cumpra-se o despacho de fls. 40/41, item II.” - À parte
autora para em 48 horas, efetuar o depósito das custas iniciais
e Funrejus, sob pena de cancelamento da distribuição. - Adv.
FERNANDO MADUREIRA-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-366/2005-PIER VICENTE
LANGENDYK e outros x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - “I - Especifiquem as partes as provas que
efetiva e justificadamente pretendem produzir, bem como di-
gam sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser
designada para este exclusivo fim, cientes de que não sendo
possível a conciliação o feito será saneado em gabinete.” - Adv.
RENATO NELSON MULLER-

73.-INTERDICAO-399/2005-ADELAIDE ROSA FONTOURA
CARDOSO x IRINEO MACHADO FONTOURA-”...Às fls. 22
o representante do Ministério Público pugna pela extinção do
feito, ante a perda de seu objeto. Face ao exposto, ante a perda
do objeto do presente feito, com esteio no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem julga-
mento de mérito. Sem custas. P.R.I. e certificado o trânsito em
julgado, arquive-se...” - Adv. VINICIUS MORAES CHAGAS
LIMA e MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-404/2005-LEON DENIS
CARVALHO LAROCCA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - EM LIQUIDAÇÃO-”Recebo os embargos
para discussão, suspendendo o curso da execução. Ao embar-
gado para, querendo, impugnar no prazo legal...” - Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e DANIELA SILVA VIEIRA-

75.-EMBARGOS A PENHORA-447/2005-PIER VICENTE
LANGENDYK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL INSS - “I - Especifiquem as partes as provas que efe-
tiva e justificadamente pretendem produzir, bem como digam
sobre eventual possibilidade de acordo em audiência a ser de-
signada para este exclusivo fim, cientes de que não sendo pos-
sível a conciliação o feito será saneado em gabinete” - Adv.
RENATO NELSON MULLER-

76.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-464/2005-CARLOS
ROBERTO MARA x SULCAR E SUL AMERICA CAPITALI-
ZACAO S/A-Ao procurador do autor, para fornecer o atual
endereço do mesmo, para fins de intimação. - Adv. JOAO
MANOEL GROTT-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-496/2005-BANCO
ITAU S/A x BERNARDO QUIRRENBACH E OUTROS-”Man-
tenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos. Aguar-
de-se eventual pedido de informação.” - Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA e LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-540/2005-LOURIVAL PE-
REIRA RODRIGUES x PEDRO VICENTE DA SILVA-”I -
Verifico que às partes não foi concedido prazo para apresenta-
ção de alegações finais e tão pouco as apresentaram em audi-
ência, assim, com o fito de evitar eventual e futura alegação de
nulidade, converto o feito em diligência, para que as partes
apresentem alegações finais, no prazo comum e sucessivo de
10 dias.” - Adv. ROSANGELA ZIARESKI e ANGELA NAIRA
BELINSKI-

79.-BUSCA E APREENSAO (FID)-658/2005-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x SILMAR
CARNEIRO DO PRADO-”...Assim sendo, HOMOLOGO, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls.
26/27, cujos termos fazem parte da presente e uma vez tendo a
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transação efetios de sentença entre as partes, com supedâneo
no artigo 269, III do Código de Processo Civil, julto extinto o
presente feito. Custas conforme acordo. Honorários advocatí-
cios presumem-se pactuados pelas partes diretamente aos seus
patronos. P.R.I. Oportunamente, arquive-se...” - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G. LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

80.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-388/1982-UNIAO x
MOVEIS HOLBRA LTDA. - Designadas as datas de 10 de ja-
neiro de 2006, às 9:00 horas e 24 de janeiro de 2006, às 9:00
horas, para realização do 1º e 2º leilões, respectivamente, dos
bens penhorados nos autos - Adv. FLAVIO FREITAS PANNU-
TI e DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

81.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-74/1988-INSTITUTO
JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER x DORA HELE-
NA VASCONCELOS PONIEWAS (RETIFICADO PARA e
outros-”...Posto isso, quanto ao executado Carlos do Rego Al-
meida, julgo extinto o feito, com julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, continu-
ando a execução quanto à empresa devedora. Ante a sucum-
bência, condeno o exeq•ente ao pagamento de custas e despe-
sas processuais, bem como honorários de advogado ao procu-
rador do sócio, os quis fixo em R$ 1.000,00, com fulcro no
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. P.R.I.
Decorrido o prazo para apresentação de recurso voluntário, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, para
o necessário reexame. Quanto ao prosseguimento do feito, diga
o exeq•ente...” - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, EDUARDO O. C. COVAS BARRIONUEVO e CA-
ROLINA F. DE SOUZA ALVES-

82.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-22/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x MOVEIS AGA-
BEN LTDA e outros - “I - O pedido de fls. 239/241 há de ser
deferido uma vez que a requerente Rosangela Peruzzaro Van
Helvoort não consta entre os executados, de sorte que deve ser
salvaguardada sua meação. II - Assim, determino a imediata
restituição à peticionária de sua meação quanto aos valores blo-
queados nas contas que mantém conjuntamente com o executa-
do Adriano Francisco Maria van Helvoort Lengert, fls. 243,
oficiando-se à instituição bancária, restando os demais bloque-
ados, como antes determinado. Oficie-se.” - Adv. HAMILTON
CUNHA GUIMARÃES JUNIOR, MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA e RENATO NELSON MULLER-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/1996-PARANATRATOR
LTDA. x FAZENDA NACIONAL-”...Vistos e examinados es-
tes autos nº 85/96 de Embargos a Execução Fiscal em fase de
execução de sentença, em que é exeq•ente Fazenda Nacional
e executada Paranatrator Ltda, já qualificado às fls. 02 destes
autos. Tendo em vista o requerimento de fls. 253, na forma do
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta
a presente execução, autorizando, em conseq•ência, eventuais
levantamentos necessários, dado que o devedor satisfez a obri-
gação. Custas na forma da lei. P.R.I. Anote-se e arquivem-se...”
- Adv. LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS, RAUL GALETO DINIES-

84.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-2/1997-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x WATANABE MA-
QUINAS AGRICOLAS IND. E COMERCIO - Deferido o pe-
dido de suspensão do feito, pelo prazo de um ano - Adv. SID-
NEY LAMERS e MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-205/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RONICAR VEICU-
LOS LTDA-À exequente, ante o retorno da carta oficial expe-
dida para intimação de Banco Fiat Instituição Financeira - de-
volvia pelo Correio, com a informação: “Mudou-se”. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEMOS E GOMES
DO PRADO LTDA e outros-À exequente, ante a certidão de
fls. 144 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. KARINA LO-
CKS PASSOS-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-81/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONFIANTE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - “I- Recolha-se o
mandado expedido. II - Aguarde-se manifestação da exequente
por 30 dias. III - Nada sendo requerido, intime-se pessoalmen-
te para dar prosseguimento ao feito.” - À exequente, para ma-
nifestação nos autos - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA DOS
TRANSP DO ALTO URUGUAI CATARINENSE-”Defiro o
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 03 (três) meses.
Decorrido o prazo, diga o exeq•ente.” - Adv. KARINA LO-
CKS PASSOS-

89.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-243/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x HENRIQUE AU-
RELIO SALGADO-Ao requerido, para dar atendimento ao re-
querido às fls. 117. - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-74/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO PAULO DO
NASCIMENTO-À exequente, ante a certidão de fls. 54. - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-85/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCOS ANTO-
NIO RODRIGUES-Às partes, para manifestação acerca do lau-
do de avaliação e conta geral de fls. 48 e 54 - total do laudo: R$
20.000,00 - conta geral: R$ 3.023,05. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e KARINA LOCKS PASSOS-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-94/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PEDRO PEREIRA-

À exequente, para retirada do ofício expedido ao Banco Cen-
tral do Brasil. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-304/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO EDUAR
LTDA-”...Tendo em vista o requerimento de fl. 27, acusando o
pagamento do débito, na forma do artigo 794, inciso I e do
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinta a
presente execução fiscal, autorizando, em conseq•ência, even-
tuais levantamentos necessários, dado que o devedor satisfez a
obrigação. Custas na forma da lei. P.R.I. Anote-se e arquivem-
se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA LOCKS
PASSOS-

94.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-249/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J H SIQUEIRA CA-
RAMBEI-À exequente, para retirada da Delegacia da Receita
Federal. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

95.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-263/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERAÇAO LA-
GOA BONITA SOCAVAO LTDA-À exequente, para manifes-
tação acerca do laudo de avaliação e conta geral de fls. 41 e 43
- total do laudo: R$ 4.125,00 - conta geral: R$ 6.225,39.- Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA LOCKS PASSOS-

96.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-348/2004-UNIAO x
KUGLER VEICULOS LTDA - “I - Mantenho a decisão recor-
rida por seus próprios fndamentos. II - Cumpra-se o despacho
de fls. 72...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

97.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NATIVIDADE
TRANSPORTES LTDA-”Defiro o pedido de suspensão do fei-
to pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o
exeq•ente.” - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

98.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-87/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA DAH-
NE LTDA-À exequente, para retirada da Carta Precatória. -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

99.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-106/2005-UNIAO x
KUGLER ARTES GRAFICAS LTDA-À executada, ante a ma-
nifestação de fls. 21 da exequente. - Adv. MARCOS CESAR
DAS CHAGAS LIMA-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-42/2002-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 2ª VARA CIVEL -BANCO
BANDEIRANTS S/A x SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA-
Ao exequente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos.
- Adv. OLDEMAR MARIANO-

101.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-61/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL PONTA GROSSA -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x VERDE FERTIL AGRICOLA
LTDA e outros-Ao exequente, ante a manifestação de fls. 82 do
executado. - Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

102.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2003-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 3ª VARA CIVEL -AGROPE-
CUARIA ROSSATO S/A x HINDERIKUS JAN BORG e ou-
tros-”Diga o exeq•ente.” - Adv. JOSUE CORREA FERNAN-
DES e KLEBER CAZZARO-

103.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-47/2005-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CARLOS EDUARDO FA-
RIAS-À exequente, para o depósito de R$ 60,00 (sessenta re-
ais), referente a diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

104.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-203/2005-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 1ª FEDERAL DE -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF x JOSE ADEMIR RODRI-
GUES-À exequente, ante a nomeação de bem à penhora. - Adv.
NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

Comarca de Clevelândia – Paraná
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ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Alcione Luiz Parzianello
Dr. Álvaro Schenato
Dr. Andrey Herget
Dr. Ângelo Pilatti Neto
Dr. Antonio Rampazzo
Dr. Arlindo Ferreira Freitas
Dr. Auro da Aparecida Ramos de Mello
Dr. Carlos Raimundo Buais Costa
Dr. Cladi Antonio Citron Bortoli
Dra. Cleci Maria Dartora
Dr. Clóvis Pedrini
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Edgar Domingos Menegatti
Dr. Edemar Antonio Zílio Junior
Dr. Edson Luiz Martins
Dr. Expedito Eugênio Stefanello Lago
Dr. Eugênio de Lima Braga
Dr. Fábio T. L. Michaltchuk
Dra. Franceliz Bassetti de Paula
Dr. Jair Antonio Wiebelling
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. José Carlos de Oliveira
Dr. Laércio Antonio Vicari

Dr. Lisandro Telles de Camargo
Dr. Marco Aurélio Rodrigues Palma
Dra. Maria Carolina Biagini Cury
Dra. Marili R. Taborda
Dr. Miguel Telles de Camargo
Dr. Natal Hilário Dossena
Dr. Nilton Luiz Pacheco Loures
Dr. Odilon Martins Júnior
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dr. Osvaldo Betin Boareto
Dr. Paulo César Lago de Almeida
Dr. Pedro Ivo Melo de Oliveira
Dr. Roberto Cavalheiro
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dra. Selemara B. Ferreira Garcia
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vicente Lúcio Michaliszyn
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo

01. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 333/05 – Alexandre Gus-
tavo Miniuk Pacheco X José Augusto Bodanese Pacheco. Ma-
nifeste-se o exeqüente. Adv. Álvaro Schenato.

02. DIVÓRCIO – 466/04 – Fátima Pereira Alves ´Parpinelli X
Aquelino Parpinelli. Manifeste-se a requerente. Adv. Vitor
Eduardo Huffner Padal.

03. EXECUÇÃO – 338/04 – Maria Fabian Simionato X Virgi-
nio Santin Renosto. Manfieste-se a exeqüente. Adv. Alcione
Luiz Parzianello.

04. COBRANÇA – 020/04 – Marlise Campos Moreira X Mu-
nicípio de Clevelândia. Manifeste-se a requerente, sob o inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Ângelo Pilatti Neto.

05. EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 235/03 – Vitor Eduardo
Huffner Pardal X Vanir Rosa Rover Simonato. Considerando
que a executada satisfez sua obrigação, julgado extinto o feito.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

06. MONITÓRIA – 04/05 – Herbitec Com. E Rep. Ltda X Luiz
Alberto Martins de Oliveira. Em face do pagamento, julgada
extinta a ação, isentando o devedor de custas e honorários. Adv.
Cladi Antonio Citron Bortoli.

07. INTERDITO PROIBITÓRIO – 521/03 – Constantino de
Mello Pacheco X Pedro Rocha e outros. Manifeste-se o autor.
Adv. Auro da Aparecida Ramos de Mello.

08. DECLARATÓRIA – 148/02 – Edson Alexandre Vieira Se-
vero X Joel Trocolo e outro. Determinado o arquivamento dos
autos e da cautelar em apenso. Adv. Nilton Luiz Pacheco Lou-
res.

09. REPARAÇÃO DE DANOS – 048/05 – Agropecuária Cam-
po Nativo Ltda X Global Telecom. Manifeste-se a autora, so-
bre a contestação, em 10 dias, facultando-lhe a produção de
prova documental. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

10. MONITÓRIA – 222/05 – Ivete Turmena Guidolin X Clevi
Scheffer Hartkopf. Manifeste-se a autora. Adv. Clóvis Pedrini.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO – 391/05 – Camifra S/A e
outros X Syngenta Seeds Ltda. Deferido o pedido liminar, para
o fim de determinar a entrega dos bens apreendidos aos embar-
gantes, devendo porém, os embargantes prestarem caução real
ou fidejussória. À embargada para, querendo, impugnar no prazo
de 10 dias. Advs. Valdemar Morás e Selemara B. Ferreira Gar-
cia.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO – 390/05 – Camifra S/A e
outros X Coodetec Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola.
Deferido o pedido liminar, para o fim de determinar a entrega
dos bens apreendidos aos embargantes, devendo porém, os
embargantes prestarem caução real ou fidejussória. À embar-
gada para, querendo, impugnar no prazo de 10 dias. Advs. Val-
demar Morás e Selemara B. Ferreira Garcia.

13. COBRANÇA – 080/95 – Rejane Terezinha Cantelle x Mu-
nicípio de Clevelândia. Manifeste-se a requerente, sob o inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Ângelo Pilatti Neto.

14. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 155/03 – In-
dústria de Pinho Palmense X Antonio Carlos Lopes Fortunato.
Acolhido o pedido do impugnante, fixando o valor da causa em
R$54.358,50, observando-se a pretensão deduzida na inicial.
Imputado ao impugnado o ônus de adimplir as custas processu-
ais. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Odilon Martins Jú-
nior.

15. EMBARGOS – 098/03 – Antonio Carlos Lopes Fortunato
X Indústria Pinho Palmense Ltda. Recebido o recurso de ape-
lação somente em seu efeito devolutivo. Ao apelado. Advs. Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal e Odilon Martins Júnior.

16. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 195/03 – In-
dústria de Pinho Palmense X Antonio Carlos Lopes Fortunato.
Acolhido o pedido do impugnante, fixando o valor da causa em
R$6.545,46, observando-se a pretensão deduzida na inicial.
Imputado ao impugnado o ônus de adimplir as custas processu-
ais. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e Odilon Martins Jú-
nior.

17. EMBARGOS – 120/03 – Antonio Carlos Lopes Fortunato
X Indústria Pinho Palmense Ltda. Recebido o recurso de ape-
lação somente em seu efeito devolutivo. Ao apelado. Advs. Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal e Odilon Martins Júnior.

18. REPARAÇÃO DE DANOS – 189/05 – Carlos Ari Bortoli
X Getúlio Pereira Guedes e outra. Audiência de I. e J. em 09/
03/06, às 13h00min. Advs. Miguel Telles de Camargo e Vitor
Eduardo Huffner Pardal.

19. EMBARGOS – 190/04 – Conceição Gianete Ávila X Dis-
tribuidora Farmacêutica Panarello Ltda. Audiência preliminar,
arti 331 CPC, em data de 02/02/06, às 16h00min. Advs. Vitor
Eduardo Huffner Pardal e Maria Carolina Biagini Cury.

20. COBRANÇA – 161/01 – Claudino Jubelli X Espólio de
João Carlos Gaboardi Rodrigues. Audiência de I. e J. em 16/
02/06, às 14h00min. Advs. Antonio Rampazzo e Edgar Domin-
gos Menegatti.

21. REVISIONAL – 265/04 – Valdelirio Borba da Silva e outra
X Zulnir Carlos Rizzo. Audiência de I. e J. em data de 09/02/
06, às 14h30min. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e An-
drey Herget.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 163/03 – Alvise Zatta X
Valmor Luiz Siviero. Audiência preliminar (art. 331 CPC), em
data de 16/02/06, às 13h30min. Advs. Arlindo Ferrerira Frei-
tas, Edgar Domingos Menegatti. eVitor Eduardo Huffner Par-
dal.

23. INCIDENTE DE FALSIDADE – 120/04 – Honorato Pag-
noncelli X Banco do Brasil. Audiência preliminar (art. 331
CPC), em data de 26/01/06, às 13h30min. Adv. Fábio T. L.
Michaltchuk e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

24. INVESTIGAÇÃO – 442/02 – K. R. da S. X J. P. B. Audiên-
cia preliminar (art. 331 CPC), em 31/01/06, às 15h00min. Vi-
tor Eduardo Huffner Pardal, Salustiano R. R. Pacheco e Álvaro
Schenato.

25. DECLARATÓRIA – 358/03 – Joanita Pereira Bugno X
Adelino Franzoni Filho e outros. Audiência preliminar (art. 331
CPC), em data de 26/01/06, às 15h00min. Advs. Vitor Eduardo
Huffner Pardal e Edemar Antonio Zílio Júnior.

26. INDENIZAÇÃO – 523/03 – Osvaldo do Amaral X Douglas
Henrique Serafin e outro. Audiência de I. e J. em data de 26/01/
06, às 14h00min. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

27. EMBARGOS – 045/01 – Elias Calistro Dietrich e outra X
Associação de Poupança e Empréstimo. Audiência preliminar
(art. 331 do CPC) em 09/02/06, às 13h00min. Adv. Marco Au-
rélio Rodrigues Palma.

28. SEPARAÇÃO – 200/03 – Airton Amílcar Carneiro X Elia-
ne Aparecida Pés Carneiro. Audiência preliminar (art. 331 CPC),
em data de 07/02/06, às 13h30min. Advs. Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal e Nilton Luiz Pacheco Loures.

29. ARROLAMENTO – 219/04 – Espólio de Lourdes de Me-
llo. Manifeste-se a inventariante. Adv. Vitor Eduardo Huffner
Pardal.

30. ALIMENTOS – 192/03 – Jeneci Candido Soares X Jardeli-
no Rodrigo Soares. Audiência de C. I. e J. em data de 24/01/06,
às 16h30min. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

31. EMBARGOS – 504/03 – Município de Clevelândia X Ave-
lino Ferreira de Morais e outros. Considerando que houve con-
cordância com a proposta do perito, o embargante deve efetuar
o depósito, em 10 dias, sob pena de ser dispensada a perícia.
Adv. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

32. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 050/04 – Wanderson de
Oliveira X pámela Beatriz de Oliveira. Audiência preliminar
(art. 331 do CPC), em data de 26/01/06, às 15h30min. Advs.
João Alberto Bugno da Cruz e Salustiano R. R. Pacheco.

33.USUCAPIÃO – 312/03 – Felix Brandalise Fortunatti e ou-
tra X Este Juízo. Manifeste-se o autor, sobre a proposta de ho-
norários do perito, e, em havendo concordância, deverá efetuar
o depósito em 10 dias, sob pena de dispensa da prova. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

34. INTERDIÇÃO – 382/05 – Araci Brasiliana X Antonio de
Jesus Marques. Audiência em data de 16/02/06, às 13h00min.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO – 315 e 316/04 – Mirian
Tabalipa Sarda X Banco do Brasil S/A – Sobre o documento
acostado, manifeste-se o embargado. Adv. Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal.

36. COBRANÇA – 456/01 – Adão Alves de Oliveira X Muni-
cípio de Clevelândia. Determinado o arquivamento dos autos.
Advs. Ângelo Pilatti Neto e Olímpio Guilherme Jequetibá Mar-
ques.

37. INVENTÁRIO – 378/02 – Espólio de Domitina Silva Dol-
ci. O inventariante deve trazer aos autos o comprovante de re-
colhimento do imposto causa mortis. Adv. Dioracy Possan Bor-
tolini.

38. DECLARATÓRIA – 168/05 – Banco do Brasil s/A X Val-
demar Morás. Ouça-se a parte autora, sobre a contestação, fa-
cultando-lhe a produção de prova documental, em 10 dias. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

39. USUCAPIÃO – 022/05 – Roberto Rainaldo Grick. Mani-
feste-se o autor. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

40. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 065/04 – João Francisco dos
Santos X Bansicredi. Manifestem-se as partes. Advs. Valdemar
Morás e Andrey Herget.

41. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO – 513/03 – Marcos Augus-
tinho Pavlak X INSS. Sobre o laudo pericial, digam as partes.
Advs. Volney Sebastião Spricigo e Edson Luiz Martins.

42. EXECUÇÃO – 326/02 – Siviero Cereais e Transportes Ltda
X Tarso Pascoalino Batista de Oliveira. Manifeste-se o exe-
qüente, sobre o interesse no prosseguimento do feito. Adv. Vi

Clevelândia
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tor Eduardo Huffner Pardal.

43. INVENTÁRIO – 231/04 – Espólio de Délcia Dal Olmo.
Manifeste-se a inventariante. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

44. EXECUÇÃO – 002/02 – Vitor Eduardo Huffner Pardal X
Banestado S/A – Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor Eduar-
do Huffner Pardal.

45. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 086/05 – Agenor Marcelo X
Banco do Brasil S/A – Sobre a contestação, manifeste-se a par-
te autora, em 10 dias, facultando-lhe a produção de prova do-
cumental. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

46. EMBARGOS – 484/04 – Dorvalino Busato Neto e outro X
Luiz de Jesus. Sobre a impugnação, diga o autor, em 10 dias,
facultando-lhe a produção de prova documental. Adv. Salustia-
no R. R. Pacheco.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO – 505/00 – Reinoldo Reni
Fernandes da Silva e outro X Fazenda Nacional. Manifeste-se
o embargante. Adv. Arlindo Ferreira Freitas.

48. EXECUÇÃO – 039/02 – Calcifer Ltda X Ivo Piacentini.
Manifeste-se o exeqüente. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

49. EMBARGOS A ADJUDICAÇÃO – 185/02 – Salustiano R.
R. Pacheco X Fertisul S/A – Recebido o recurso, somente em
seu efeito devolutivo. Ao apelado. Após, remetam-se os autos
ao T.J. Advs. Carlos Raimundo Buais Costa e Expedito Eugê-
nio Stefanello Lago.

50. DECLARATÓRIA – 493/01 – Serralheria Jaqueline X Auto
Posto Dalla Vecchia. Manifestem-se as partes. Advs. Vitor
Eduardo Huffner Pardal e Paulo César Lago de Almeida.

51. ADOÇÃO – 004/05 – Vitor Hugo Lorentz e outra. Manifes-
te-se o autor. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

52. SEPARAÇÃO – 017/05 – Jane Luiza Cora Carneiro X Lau-
ro Carneiro. As partes devem efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$305,89, para deferimento do arquiva-
mento provisório do processo. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

53. SOBRE-PARTILHA – 391/03 – Espólio de Moacyr Grane-
mann Costa. Considerando que CP juntada não consta laudo de
avaliação, nem tampouco recolhimento do imposto. Manifes-
te-se a autora. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

54. REVISIONAL – 333/03 – Ilzo Ribeiro dos Santos X INSS.
Determinado o arquivamento dos autos. Advs. Laércio Antonio
Vicari e Edson Luiz Martins

55. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 467/03 – Maria Ro-
dolfo dos Santos X Paraná Previdência. Manifeste-se a parte
autora. Adv. Cleci Maria Dartora.

56. INVENTÁRIO – 138/05 – Espólio de Elsa Baggio Chiara-
ni. O inventariante nomeado, deve prestar o compromisso le-
gal, sob pena de indeferimento do pedido inicial. Adv. Dioracy
Possan Bortolini.

57. COBRANÇA – 438/01 – CAN X Iara Aparecida Machado.
Manifeste-se a autora. Adv. Lisandro Telles de Camargo.

58. BUSCA E APREENSÃO – 526/03 – Banco Volkswagen S/
A X Olinda Dias Nogueira. Manifeste-se o autor, sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. Adv. Marili R. Taborda.

59. BUSCA E APREENSÃO – 249/04 – B. V. Financeira s/A X
Néri Fabris. Manifeste-se o autor. Adv. Pedro Ivo Melo de Oli-
veira.

60. OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA – 248/01 – Maria
Diedzwisck Vogt X INSS. Manifestem-se as partes. Adv. Laér-
cio Antonio Vicari e Osvaldo Betin Boareto.

61. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 407/04 – Maria
Ângela Melo Falkembach X NBGA e outra. Manifeste-se a
autora. Adv. Nilton Luiz Pacheco Loures.

62. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 083/05 – Marcelo & Cia Ltda
X Banestado S/A – Sobre a contestação, diga a autora, em 10
dias, facultando-lhe a produção de prova documental. Adv. Jair
Antonio Wiebelling.

63. INDENIZAÇÃO – 352/01 – Rosemeri dos Santos X Ide-
valdo Zardo. Manifestem-se as partes. Advs. Vitor Eduardo
Huffner Pardal e Natal Hilário Dossena.

64. ALVARÁ – 366/05 – João Airton de Freitas. Manifeste-se o
autor. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

65. ALVARÁ – 469/04 – Marco Aurélio Brandelero. O autor
deve efetuar a prestação de contas. Adv. Jesuel Antonio da Sil-
va Bello.

66. EXECUÇÃO – 135/01 – San Genaro Defensivos Ltda X
Vagner André Marcon e outro. Sobre o cálculo geral,
R$13.441,62, digam as partes. Advs. Jesuel Antonio da Silva
Bello e Valdemar Morás.

67. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 158/05 – Van-
derlei Luiz Spinelli Valério. Não acolhido o pedido do impug-
nante, permanecendo o valor da causa, na forma da emenda à
inicial. O impugnante deve pagar as custas processuais do inci-
dente. Após, arquivem-se os autos. Adv. Roberto Cavalheiro e
Franceliz Bassetti de Paula.

68. EXECUÇÃO – 380/05 – Leonço Mateus dos Santos Mi-
randa X Luiz Fernando Cora. Homologado, por sentença o acor-
do realizado entre as partes, determinando a suspensão do pro-
cesso. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

69. INVENTÁRIO – 147/73 – Espólio de José Eleutério da
Luz. Face a necessidade de esclarecimentos em relação aos bens
à serem partilhados e visando por fim a demanda, designada
audiência conciliatória para a data de 19/01/06, às 13h30min,
caso não haja conciliação, será decidido o incidente de fls. 198/
200 e os bens objetos de partilha. Advs. Dioracy Possan Borto-
lini, Eugênio de Lima Braga e José Carlos de Oliveira.

70. COBRANÇA – 469/01 – CNA e outras X Valdir Brugnarot-
to Guerra. Manifeste-se o autor. Adv. Lisandro Telles de Ca-
margo.

71. EXECUÇÃO FISCAL – 038/04 – Município de Mariópolis
X João Constantino Volcov. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

72. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 330/02 – Adanir Zanotto e
outra X Banestado S/A – Sobre o laudo pericial, digam as par-
tes. Advs. Valdemar Morás e Andrey Herget.

73. REPARAÇÃO DE DANOS – 454/04 – Idalba Daneluz e
outros X Sadi Fazolo. Sobre a contestação, digam os autores,
em 10 dias, facultando-lhe a produção de prova documental.
Adv. Vicente Lúcio Michaliszyn.

74. EXECUÇÃO – 066/96 – Ribatejo S/A X Paulino Francisco
Stedile. A exeqüente deve efetuar o preparo das custas no valor
de R$103,74, junto ao juízo deprecado (Santo Antonio), para
fins de devolução da Carta expedida. Adv. Andrey Herget.

75. EXECUÇÃO – 201/96 – Banco do Brasil S/A Ind. Com.
Madeiras Vale da Pedra Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Vitor Eduardo Huffner Pardal.
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RAQUEL DE JESUS SILVA REB 0027 000725/2000
REGES JOSE REIMANN 0032 000116/2002
REIMAR TRAPP 0011 000445/1999
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ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0032 000116/2002
RODRIGO SHIRAI 0048 000836/2003

0044 000630/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0014 000707/1999
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0032 000116/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0041 000942/2002
RUY ANTONIO LOPES 0007 000231/1999
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0016 000849/1999
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0020 001206/1999
SERGIO ELINEO FURTADO 0015 000822/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 0043 000548/2003

0008 000296/1999
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0014 000707/1999
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0027 000725/2000
VALTER FERRER COSTA 0028 000832/2000
VANDERLEI TAVERNA 0017 000868/1999

0016 000849/1999
VENINA HENRIQUES GUERCIO 0027 000725/2000
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0025 000380/2000
WERNER AUMANN 0003 000481/1998

1.-ACAO DE COBRANCA-124/1989-CONSTRUTORA MA-
LACHIAS LTDA x MUNICIPIO DE COLOMBO.- Tendo tran-
sitado em julgado a sentenca firmada em embargos a execucao,
expeca-se o competente precatorio requisitorio. Intimem-se as
partes e cientifique a representante do Ministerio Publico. -
Adv. JOSE CID CAMPELLO, JOSE CID CAMPELO FILHO,
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, CRISTIANO
JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO-

2.-ACAO ORDINARIA-70/1997-CALCIPAR - CALCINADO-
RA PARANA LTDA x ALEXANDRE ROBERTO PEIXER.- 1)
Intime-se o autor para indicar a respeito do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 dias. 2) Permanecendo o
silencio, intime-se o autor, pessoalmente, para que no prazo de
48:00 horas, de o devido andamento ao feito, sob pena de ex-
tincao e arquivamento dos autos. -Adv. JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, MIRIAM KLAHOLD-

3.-ACAO ORDINARIA-481/1998-PAVIN & PAVIN CIA LTDA
x LOUSANO IND DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e

outros.- Observando o litigio descrito na presente demanda,
denota-se que a possibilidade de acordo e pouco provavel, ra-
zao pela qual deixo de designar a audiencia prevista no art. 331
do CPC. 2) Assim, intimem-se as partes para que digam a res-
peito das provas que pretendem produzir, devendo esclarecer o
motivo e a extencao de cada qual. 3) Demais diligencias. -Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN, PATRICIA P. RUIZ JARDIM,
JULIANA DAS PAZ STABILE, JOAO OTAVIO DE NORO-
NHA, LUIZ AFONSO MIGUEL, ADYR RAITANI JUNIOR,
WERNER AUMANN e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

4.-Inventario-847/1998-HILDA FRANCISCA PEREIRA DE
SOUZA x JOSE PEREIRA DE SOUZA.- Intime-se a inventari-
ante para juntar as certidoes negativas de debito federal, esta-
dual e municipal, bem como apresentar plano de partilha. -Adv.
MARCOS RENAN SALVATI e AMARILDO PEDRO GULIN-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-50/1999-LOJAS COLOMBO
S/A - COM DE UTILIDADES DOMESTICAS x ELI ROSS
ASSUNÇAO.- Retirar carta precatoria. -Adv. MARCELO JU-
NIOR GONCALVES-

6.-BUSCA E APREENSAO-74/1999-BANCO PONTUAL S/A
x IVAN LERI DO NASCIMENTO.- 1) Diga a parte vencedora
sobre a execucao da sentenca. 2) Se nada for requerido no pra-
zo de trinta (30) dias, de-se baixa na distribuicao e arquivem-
se. -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

7.-HABILITACAO DE CREDITO-231/1999-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S/A - BESC x ELEXTRON S/
A - ELETROELETRONICA.- ...Assim, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO DE HABILITACAO, devendo este ser habilita-
do na qualidade de quirografario, devendo apenas ser retifica-
dos os calculos do valor da habilitacao, excluindo deste a mul-
ta contratual e os juros compensatorios, nos moldes supra indi-
cados e quanto aos juros moratorios estes devidos se a massa
comportar o pagamento, na forma do artigo 26 da Lei em co-
mento. Custas ex lege pela autora, pois o artigo 23, unico II da
Lei de Quebras, diz que tais despesas nao poderao ser habilita-
dos na massa falida respectiva.-Adv. ALEXANDRE AUGUS-
TO GAVA, MARINHO SILVA NETO e CLEBER DA SILVA
BARBOSA.-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-296/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x PETROZENE IND E COM DE PRODUTOS QUI-
MICOS LTDA e outros.- Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

9.-DECLARACAO DE CREDITO-370/1999-INSTITUTO
TECNOLOGICO DO LABORATORIO CENTRAL PES x
ELEXTRON S/A - ELETROELETRONICA -Ao preparo das
custas no valor de R$ 41,16.-Adv. RICARDO ANTONIO LO-
PES MARTINS.-

10.-BUSCA E APREENSAO-419/1999-BANCO MARTINE-
LLI S/A x MOISES DOMINGO PEREIRA.- Diga o autor so-
bre o prosseguimento do feito. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

11.-Indenizacao por Ato Ilicito-445/1999-JADIR DIAS DA LUZ
x SOLOFINO IND E COM DE CAL E CALCARIO LTDA -1)
Com a Emenda Constitucional 45/2004 surgiu a duvida a res-
peito da competencia para o julgamento de acoes acidentarias
decorrentes da relacao de trabalho, considerando os termos do
art. 114, VI da CF, que dispoe que competente a Justica do
Trabalho julgar acoes de indenizacao por dano moral ou patri-
monial, decorrentes da relacao de trabalho. 2) Fazendo uma
interpretacao literal do dispositivo, nao restaria duvidas que a
competencia em casos de acoes acidentarias havia sido deslo-
cada para a Justica Especializada, fato que levou a remessa dos
autos desta especie aquela justica. 3) No entanto, considerando
o entendimento firmado pelo STF, os Tribunais Estaduais pas-
saram a entender que a competencia permaneceria na Justica
Comum, pois se entendia que o fundamento desta demenda tem
natureza civil, portanto materia afeta a Justica Comum. 4) Di-
ante do entendimento supra, buscando evitar a reforma das de-
cisoes proferidas, os Juizes de Primeiro Grau, na sua maioria,
mantiveram a competencia da Justica Comum, o que evitaria
maiores delongas na ja tao morosa prestacao jurisdicional. 5)
No entanto, recentemente o Supremo Tribunal Federal, quando
do julgamento do conflito de competencia n. 7204-1, suscitado
pelo Superior Tribunal do Trabalho em face do extinto Tribu-
nal de Alcada do Estado de Minas Gerais, reformou o entendi-
mento anteriormente tracado, entendo que a competencia em
casos como o presente, quando a acao e proposta pelo empre-
gado contra o empregador sera da Justica do Trbalho. Assim,
diante do julgado supra, determino a remessa dos autos a Justi-
ca do Trabalho para os devidos fins. Procedam-se as baixas
necessarias. Intimem-se.-Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK e
REIMAR TRAPP-

12.-Indenizacao por Ato Ilicito-446/1999-LINOR ALVES FER-
REIRA DOS SANTOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
OURO BRANCO LTDA.- Diga o autor sobre o prosseguimen-
to do feito. -Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK-

13.-ACAO MONITORIA-668/1999-BANCO ITAU S/A x
TRANSPORTES RODOVIARIOS SAO CONRADOS LTDA.-
Diga o autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

14.-ACAO MONITORIA-707/1999-RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA x VANDA A O M SOUZA -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. RENAN FERREIRA DA SILVA, RONY CESAR CEN-
TENARO VALENZA-

15.-ACAO MONITORIA-822/1999-LOJAS COLOMBO S/A
COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA x ADELMO
VOLTER.- Diga o autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
JOSE VIRGINIO MARCHETTE, RICARDO PUSSOLI MAR-
CHETTE, KARIN SUZY COLOMBO TEDESCO e SERGIO

Colombo
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ELINEO FURTADO-

16.-ARROLAMENTO-849/1999-JANETE DO ROCIO RIBEI-
RO RISSARDI x DIRCEU RISSARDI.- 1) Intime-se a inven-
tariante para que se manifeste, considerando o oficio do DE-
TRAN, de fl. 73. 2) Por outro lado, intime-se a herdeira Kelly
para que indique a respeito do andamento processual da de-
manda investigatoria de paternidade em tramite no foro central
desta Comarca. 3) Demais diligencias. -Adv. VANDERLEI
TAVERNA, SANDRA MARA NETZ DE PAULA e LUCELIA
MARIA COLLE-

17.-ACAO MONITORIA-868/1999-METALURGICA JOCEL
LTDA x CLAUDIA SOLDI MONTEIRA DA ROCHA e ou-
tros.- Indefiro o pedido de fl. 75, porque nao demonstrado o
esgotamento de outros meios na busca de bens do executado
passiveis de constricao, vez que seria possivel a averiguacao
de bens junto ao CRI e DETRAN, informacoes que nao estao
protegidas atavez de sigilo fiscal. Intimem-se. -Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK e VANDERLEI TAVERNA-

18.-Indenizacao por Ato Ilicito-1079/1999-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x IMESC IND
DE ESTOFADOS SANTA CATARINA LTDA.- Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. MINISTERIO PUBLI-
CO-

19.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1195/1999-LUIZ CAR-
LOS GASPARETO x JOSE VILMAR STRAPASSON.- Inti-
mem-se as partes para que digam a respeito da manifestacao do
perito, delimitando a pericia na forma requerida. -Adv. MAU-
RICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e MARCOS MONTE-
NEGRO DE OLIVEIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-1206/1999-OMNI S/A CREDI-
TO FIANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x NELSON LUIZ
ROSA DOS SANTOS.- Para retirar oficio. -Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e
SEBASTIAO MIRANDA PRADO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-1265/1999-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- GRUPO x RO-
BERTO APARECIDO LODI.- Diga a parte autora dobre o pros-
seguimento do feito considerando os termos da certidao supra.
-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e LUCIANA BERRO-

22.-Execucao de Titulos Extrajud.-12/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA - BANESTADO S/A x MULTIFORM
MOVEIS ESPECIAIS IND E COM LTDA e outros.- Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO-

23.-BUSCA E APREENSAO-153/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE WILMAR
STRAPASSON.- 1) Recebo o Recurso de Apelacao em ambos
os seus efeitos. 2) Intime-se a parte adversa para querendo,
contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item
supra, remetam-se os autos ao Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com as nossas homenagens. -Adv. GABRIEL ANTO-
NIO H NEIVA DE LIMA FLH, MARCELA VILLATORE-

24.-Reintegracao de Posse-255/2000-ESTADO DO PARANA
x LADISLAU CHERPINSKI.- 1) Diga a parte vencedora sobre
a execucao da sentenca. 2) Se nada for requerido no prazo de
trinta (30) dias, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se. -
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

25.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-380/2000-L R
GULIN & CIA LTDA x GAGIFRESA IND MET LTDA e ou-
tros.- 1) Arquivem-se os autos, podendo o interessado executar
as custas pendentes oportunamente. 2) Procedam-se as devidas
baixas. -Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

26.-Inventario-462/2000-DELAMAR ONEY NAVARRO x
KLECY JORDAO NAVARRO.- 1) Busca o autor a realizacao
da avaliacao dos bens que integram o inventario, para fins de
recolhimento dos tributos devidos, no entanto, tal procedimen-
to nao podera ser efetuado, tendo em vista que alguns bens se
localizam fora deste Foro Regional. 2) Intime-se o autor para
os devidos fins. -Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

27.-ACAO DECLARATORIA-725/2000-ADRIANO MOREI-
RA DA COSTA e outros x MUNICIPIO DE COLOMBO e ou-
tros.- 1) Acolho a manifestacao existente no petitorio de fls.
265/268, vez que nao cabe a COPEL colacionar tais documen-
tos face ao decurso temporal. 2) Assim, intimem-se os interes-
sados para que tragam aos autos os documentos solicitados. -
Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS, ADRIANA CHAVES
DE PAULA, PAULO BATISTA FERREIRA, IRA NEVES JAR-
DIM, VALERIA JARUGA BRUNETTI, MONICA LEBOIS,
MARISE LAO, RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO, VE-
NINA HENRIQUES GUERCIO, LEILA MASSAKO HASHI-
GUCHI, MARCIA TODESCHINI BORGHETTI, CRISTIANO
JOSE BARATTO e ESTEVAO BUSATO-

28.-Usucapiao-832/2000-JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
e outros x LUIZ RENATO KRAUSE e outros.- Diga a parte
autora sobre o prosseguimento do feito considerando os termos
da certidao supra. -Adv. VALTER FERRER COSTA-

29.-ACAO DE INDENIZACAO-879/2000-MARCIA UMATA
CALDAS e outros x IZIDORA DORIGO UMATA.- Tendo em
vista o petitorio de fls. 299, intime-se a autora para que se ma-
nifeste quanto a possibilidade em dar cumprimento ao item 01
do despacho de fls. 297. -Adv. JANAINA BORDIN REMOR,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO -

30.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-903/2000-MUNICIPIO
DE COLOMBO x COMERCIAL IMOBILIARIA E ADMINIS-
TRADORA LTDA.- Intime-se a Municipalidade para comple-
mentar o deposito, considerando os termos do Acordao de fls.
255 e seguinte. -Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO, ESTE-
VAO BUSATO, MARCIA TODESCHINI BORGHETTI, MA-

RIA ADRIANA PEREIRA-

31.-Reintegracao de Posse-1140/2000-VALDENIR DA LUZ e
outros x JOANA DE JESUS.- 1) Diga a parte vencedora sobre
a execucao da sentenca. 2) Se nada for requerido no prazo de
trinta (30) dias, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS VASSELAI -

32.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-116/2002-BENE-
DITO CANDIDO ROCHA x REFREX PARANA IND E COM-
PONENTES DE REF LTDA.- Digam as partes sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. IGO IWANT LOSSO, LUIZ LOSSO,
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, ROSANE SILVEIRA DA
COSTA, REGES JOSE REIMANN e FABIO REIMANN-

33.-ACAO DE INDENIZACAO-414/2002-SUZANA BRITES
DOMBROSKI e outros x MARCIO JOSE DE OLIVEIRA e
outros.- 1) Sobre a contestacao apresentada pela Municipalida-
de, digam as partes, oportunidade em que deverao esclarecer a
respeito do interesse na producao de provas diversas daquelas
ja constantes nos autos. 2) Demais diligencias. -Adv. CLAU-
DIA REGINA STREMEL ANDRADE, PAULO CAMILO DE
GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-

34.-ACAO DE INDENIZACAO-676/2002-MARTA GONÇAL-
VES DE ASSUNÇAO x FABIANE ASSUNÇAO LUCENA.-
1) Recebo o recurso de apelacao em ambos os seus efeitos. 2)
Intime-se a parte adversa para, querendo, contra-razoar, no rpazo
legal de 15 dias. 3) Apos, remetam so autos ao TJ/PR com as
nossas homenagens. -Adv.-ARI FERREIRA FONTANA, LEO-
CADIO CASANOVA, HUGO ZANELLATO e MARCELO
RORATO CHICONELLI-

35.-INDENIZACAO-719/2002-VALDECIR MIZAEL x ESTA-
DO DO PARANA.- Manifeste-se sobre a carta devolovida. -
Adv. MARGARETH BERTONCELLO-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-745/2002-EDMILSON
COUTO KIJAK x BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA DE
COLOMBO.- 1) Converto o julgamento em diligencia. 2) Com-
pulsando os autos, denota-se que nao foram juntados os con-
tratos que se pretende revisar, assim, intime-se o autor para
proceder a juntada dos papeis, uma vez que o documento de
fls. 75/76, indica que o autor recebeu copia papeis no ato de
assinatura do pacto.-Adv. IVANES DA GLORIA MATTOS-

37.-Usucapiao-810/2002-CINDINO LUIZ CECCON e outros
x ESTE JUIZO.- 1) Para a comprovacao da posse mansa e pa-
cifica, designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
22 de fevereiro de 2006, as 14:30 horas. 2) Intimem-se os auto-
res que deverao comparecer ao ato e trazer ate tres testemunhas
que comprovem o alegado. 3) Demais diligencias. -Adv. AMA-
RILDO PEDRO GULIN-

38.-FALENCIA-868/2002-COLLEY EMBALAGENS LTDA x
MONTEIRO IND E COM DE EMBALAGENS LTDA.- 1) In-
time-se a autora para que manifeste o seu interesse no rposse-
guimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silencio, intime-se pessoalmente a autora para que manifeste o
seu interesse no prosseguimento da demanda, no prazo de 48:00
horas, sob pena de extincao e arquivamento dos autos, com
fulcro no art. 267, II e III do CPC. -Adv. FABIANO SANTAN-
GELO-

39.-FALENCIA-927/2002-RECORD PRODUÇOES E GRAVA-
ÇOES LTDA x PONTES E BONFIM LTDA ME.- Para retirar
oficio. -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

40.-ACAO DE DEPOSITO-929/2002-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RONALD AFONSO
CECON.- 1) Intime-se a autora para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento do feito, no rpazo de 05 dias. 2) Per-
manecendo o silencio, intime-se pessoalmente a autora para
que manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda,
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extincao e arquivamento
dos autos, com fulcro no art. 267, II e III do CPC. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

41.-BUSCA E APREENSAO-942/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x SANDRO
RIBEIRO DA LUZ.- 1) Diga a parte vencedora sobre a execu-
cao da sentenca. 2) Se nada for requerido no prazo de trinta
(30) dias, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

42.-Habilitacao em Concordata-280/2003-CASSIO VALERIO
ATANASIO x ELEXTRON S/A - Certifique-se sobre a tempes-
tividade da presente, bem assim, sobre eventual inclusÇo no
quadro geral de credores. Apos, cumpra-se o disposto no para-
fo 1º do art. 98 da Lei de Falencias no que pertine ao falido e
sindico. Decorrido os prazos para manifestacao do falido e sin-
dico, abra-se vista dos autos ao culte agente ministerial para
seu parecer. Adv. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, MARI-
NHO SILVA NETO, CLEBER DA SILVA BARBOSA e ALE-
XANDRE AUGUSTO GAVA-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-548/2003-EFRATEC IND E
COM DE PRODUTOS ELETRONICOS e outros x BANCO
BRADESCO S/A.- 1) Recebo o recurso de apelacao apenas no
efeito devolutivo - art. 520, V do CPC. 2) Intime-se a parte
adversa para, querendo, oerecer contra- razoes, no prazo legal
de 15 dias. Apos, remetam os autos ao TJ/PR com as nossas
homenagens.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-630/2003-BRICONN
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A.- Prestei informacoes atraves do ofi-
cio nº 1532/2005. Aguarde-se o transito em julgado da decisao
de fls. 426. Apos, de-se baixa na distribuicao e arquivem-se.-
Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI,
ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO, ALEXANDRE NEL-

SON FERRAZ e MARCIO RUBENS PASSOLD.-

45.-Habilitacao em Concordata-771/2003-IVONE DE FATIMA
MARCENE x ELEXTRON S/A.- 1) Proceda-se a distribuicao
da presente. 2) Manifestem-se a Falida, o Sindico e posterior-
mente o representante do Ministerio Publico.-Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE.-

46.-Habilitacao em Concordata-775/2003-BERNARDETE
FERRARI x ELEXTRON S/A.- 1) Proceda-se a distribuicao
da presente. 2) Manifestem-se a Falida, o Sindico e, posterior-
mente o representante do Ministerio Publico.-Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO FABIANE.-

47.-Habilitacao em Concordata-776/2003-CASA DAS GRA-
VURAS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ELEXTRON S/
A.- 1) Proceda-se a distribuicao da presente. 2) Manifestem-se
a Falida, o Sindico e, posteriormente o representante do Minis-
terio Publico.-Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ
FERNANDO FABIANE.-

48.-BUSCA E APREENSAO-836/2003-BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A x BRICONN CONSTRUTORA
LTDA.- 1) Homologo o acordo de fls. 189/191 para que surta
seus juridicos e legais efeitos; 2) Determino, por conseguinte,
a suspensao do presente processo ate que esteja satisfeito o
contido no acordo.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
RODRIGO SHIRAI e ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO.-

49.-Alvara-287/2004-JHONATHAN WILLIAN SANTOS DE
QUEIROZ e outros x ESTE JUIZO -Retirar AlvarÇ.-Adv. FER-
NANDA REGINA VILAS BOAS-

50.-ACAO ORDINARIA-581/2005-PROLOTES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x WILSON MARTINS -
Retirar edital.-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVA-
LHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

51.-ACAO ORDINARIA-585/2005-PROLOTES EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARINA DIAS VICEN-
TE -Retirar edital.-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

52.-BUSCA E APREENSAO-1227/2005-FINANCEIRA ALFA
S/A x VALDIRA MARQUES DOS SANTOS SCHTSPAR - Ao
requerido para recolher a guia de custas do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 200,00 relativa ao mandado de entrega a ser
expedido na forma do r. despacho de fls. 49/50. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e EMALDO GOMES PINTO-

53.-Inventario-1568/2005-INGRID ELIZABETH BUSCHLE x
DARIO RODRIGO BUSCHLE.- 1) Nomeio a requerente in-
ventariante independente de compromisso. 2) Intime-se a para
que apresente o plano de partilha, bem como para que proceda
a juntada das certidoes negativas de debito daas tres esferas
federativas.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO.-

54.-Execucao Fiscal-6/1997-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF x MEDIANA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA e ou-
tros.- 1) Considerando a certidao de fl.25, suspende-se a pre-
sente demanda em razao da falencia da executada, oportunida-
de em que o credor podera habilitar seu credito na falencia
indicada. 2) Assim, intime-se o exequente para que diga a res-
peito do interesse na sua habilitacao nos autos de falencia da
executada. 3) Permanecendo o silencio, determino a suspensao
dos presentes autos, enquanto pendente aquele falimentar. 4)
Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

55.-Execucao de Titulos Extrajud.-11/1997-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EMPLOYER OR-
GANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS.- Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. JAMIL NABOR CA-
LEFFI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x LATICINIOS TARABAI LTDA. e ou-
tros -Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO MARTINS NETO,
NILZA APARECIDA SACOMAN, ADRIANA AUGUSTA
GARBELOTO e ROSEMEIRE DA SILVA PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x PEDRO BONGIOVANI e
outros -Diga o(a) credor(a) sobre o cumprimento ou nao do
acordo celebrado entre as partes, constantes de fls. 346/348.-
Adv. BRAULIO BELINATI G. PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x IND.COM. E ACABADORA DE COUROS TREVO
LTDA. e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, DENIZE HEUKO
e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/1999-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS
x FRANCISCO DOMINGOS RODRIGUES e outros -Diga o(a)
credor(a).-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOI-
SES ZANARDI, DENIZE HEUKO e PAULO DELAZARI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SURAIA ELGENNENI e outros -Diga
o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN, CANDIDA TEIXEI-
RA e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-332/2000-CAIUS VINICIUS
BURDIN TRINDADE LOPES x ALMO - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS ESPECIAIS LTDA. -Ciência às partes do
V. Acórdao de fls., facultando-lhes manifestaçao no prazo co-
mum de cinco dias.-Adv. CIRO TRINDADE LOPES, NELSON
GUALBERTO e TAEKA IKEDA-

7.-INVENTARIO-48/2002-CLOVIS CONSALTER x ADELAI-
DE AMBROSIO CONSALTER-”- 1-) Defiro o parecer Minis-
terial de fl.45, verso; 2) Apensem-se os presentes autos aos autos
de Inventário nº187/1999; 3) Citem-se, por via postal, os her-
deiros indicados na petiçao de fls.58/59; 4) Intime-se o inven-
tariante para que junte aos autos as quitaçoes fiscais Federal,
Estadual e Municipal.”. Adv. HEDIO GODOY-

8.-Sumarissima de Repar.de Danos-422/2002-SERGIO CAM-
PANELLI x BV FINANCEIRA S.A. CREDITO FIN. E IN-
VEST.- Sobre a proposta de acordo apresentada pelo autor às
fls. 173/175, manifeste-se o réu, no prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

9.-Sumarissima de Repar.de Danos-80/2003-JOSE ALVES
MACHADO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Diga o(a)
credor(a).-Adv. LUIZ CARLOS ANGELI, GERVASIO DONE-
GA e OKSANDRO O.GONÇALVES-

10.-INVENTARIO-252/2003-MARIANA MARTINS MU-
NHOZ x EDSON APARECIDO MUNHOZ- HOMOLOGO, por
sentença, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos,
o cálculo de imposto de transmissao “causa mortis”, elaborado
à fl. 55, devido pelo espólio de Edson Aparecido Munhoz. Re-
colha-se o devido imposto.-Adv. DULCILENE DE FATIMA
R.BRAMBILLA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/2004-MU-
NICIPIO DE LOBATO x ANTONIO CARLOS RODRIGUES
-Diga o(a) credor(a), impulsionando o presente feito no prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/2004-BAN
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CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO EVANGELISTA NETTO -
Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN e MAURO
CONTRERAS-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-377/2004-ROS-
SOLI COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA. x WI-
LLIAN RICARDO CRUZ- Sobre a certidao de fl. 33, verso,
manifeste-se o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARLOS MENE-
GASSI-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-466/2004-OMNI
S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VILMA FURTADO SILVA -Diga o(a) requerente.-Adv. TATI-
ANE ACHCAR-

15.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-30/2005-KAS-
SIA CRISTINE INACIO x IVANOEL GOMES DE ALMEIDA
e outros.- Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de pre-
clusao), as provas que pretendem produzir, indicando, inclusi-
ve, a pertinência de cada meio escolhido, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JO-
NAS e SILVINO JANSSEN BERGAMO-

16.-ACAO PREVIDENCIARIA-47/2005-ANA JOAQUINA
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 44/49 e documentos
de fls. 50/62, manifeste-se o(a) requerente no prazo de dez dias.-
Adv. CAMILA MARIA TREVISAN DE OLIVEIRA, DANILO
CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

17.-ACAO MONITORIA-104/2005-PONTO RURAL COMER-
CIO E DIST. INSUMOS AGRICOLAS x MANOEL VIDAL
DE ARRUDA -Diga o(a) credor(a).-Adv. CARLOS AUGUS-
TO RUMIATO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2005-BAN-
CO BANESTADO S.A. x VALTER BORGES e outros -Inti-
mem-se os interessados, facultando-lhes manifestaçao no pra-
zo comum de cinco dias, sobre o Laudo de Avaliaçao elabora-
do, que importou em R$- 27.750,00 (vinte e sete mil, setecen-
tos e cinquenta reais) e sobre a conta geral, que importou em
R$- 28.933,27 (vinte e oito mil, novecentos e trinta e três reais
e vinte e sete centavos).-Adv. BRAULIO BELINATI G. PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANTONIO LEAL DO
MONTE-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA-148/2005-IRENE MARIA
MARIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 46/51 e documentos de
fls. 52/71, manifeste-se o(a) autor(a) no prazo de dez dias.-
Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA DE CAS-
SIA CHRISTOPHORO PACKER-

20.-CAUTELAR INOMINADA-162/2005-IVONE DOS REIS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Sobre o petitório de fl. 63, manifeste-se o(a) autor(a), no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CAMILA MARIA TREVISAN
DE OLIVEIRA, DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

21.-ACAO PREVIDENCIARIA-163/2005-NEUZA MARIA DA
SILVA CORDEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 54/59 e documen-
tos de fls. 60/80, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de dez
dias.-Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA, CAMILA
MARIA TREVISAN DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-336/2005-CHA-
VES, CHAVES & CIA LTDA x LUIZ REIS DA SILVA e ou-
tros- Sobre os expedientes juntados às fls. 29/30, manifeste-se
o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRI-
GO ROCCO-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-444/2005-MARIA INES
GARCIA DE OLIVEIRA x LUIZ ROGERIO -Diga o(a) impe-
trante.-Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROC-
CO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-462/2005-COL-
MAR-COOPERATIVA DE LATICINIOS MARINGA LTDA. x
LUMA -INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
LTDA.ME -Diga o(a) credor(a) sobre o oferecimento de bens à
penhora.-Adv. ROBERTO PERALTO e ANTONIO CARDIN-

25.-ARRESTO-479/2005-JOSMAR APARECIDO YAMAOTO
x FLAVIO FRAQUETA -Diga o(a) requerente.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS MENEGASSI-

26.-EX.FISCAL-FAZENDA-162/1995-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IND.COM.LATICINIOS LO-
BATO LTDA- Designados os dias 29/11/2005 e 13/12/2005, às
09:30 horas, no Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Maringá-
Pr., para realizaçao da hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s)
de propriedade da executada.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBO-
SA-

27.-EXECUCAO FISCAL-149/2001-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO PARANA x JOANA D’ARC RAMALHO
MARTINS -Diga o(a) credor(a).-Adv. RODRIGO MENEZES
e VINICIUS AMORIM-

28.-EX.FISCAL-FAZENDA-79/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS LTDA.- De-
signados os dias 07/02/2006 e 21/02/2006, às 14:00 horas, no
Juízo da Vara Cível da Comarca de Rolândia-Pr., para a reali-
zaçao do 1º e 2º leilao dos bens penhorados nos autos de Carta
Precatória nº 064/2003.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

29.-EXECUCAO FISCAL-9/2003-INST.DE METROLOGIA,
NORMAL.E QUAL.IND.-INMETRO x SANDRA GALLERO
ZANOLO -Diga o(a) credor(a).-Adv. ROBERTO ANDRE

ORESTEN, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE
LIMA-

30.-EX.FISCAL-FAZENDA-27/2005-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x SELMA CE-
NIRA SAMPAIO ZUIN- ME -Diga o(a) credor(a).-Adv. LEO-
NARDO ZAGONEL SERAFINI e CARLOS DOUGLAS REI-
NHARDTH JUNIOR-

COMARCA DE CORNELIO PROCOPIO-PR
VARA CÍVEL, COMERCIO E REGISTROS PUBLICOS,
ACIDENTE
RELAÇÃO Nº 35
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ADILSON VIEIRA DE ARAÚJO 00086 000536/2005
ADRIANO SANDRO DE LIMA 00092 000709/2005
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ALCEU JOSÉ BERMEJO 00042 000592/2003
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AMIN JOSÉ HANNOUCHE 00027 000658/2002
ANA LÚCIA MACEDO MANSUR 00031 000145/2003
ANGELO PAULO FADONI 00014 000404/2000

00039 000560/2003
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 00002 000211/1989
ANTONIO RODRIGUES SIMÕES 00008 000266/1999
BRUNO PEDALINO 00022 000039/2002
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CARLOS AUGUSTO RUMIATO 00133 000193/2005
CENILTO CARLOS DA SILVA 00047 000053/2004
CLAUDINE APARECIDA TERRA 00140 001017/2005
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DAVENIL DE LUCA JÚNIOR 00061 000529/2004
DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ 00142 000099/2004
DEMÉTRIO MARUCH NUNES DA 00059 000379/2004
EDSON LUIZ DUCAT 00103 000458/1995
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EMILSON DE OLIVEIRA 00096 001047/2005
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00150 000299/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 00155 000601/2005
FRANCISCO EMÍLIO ROMANO C 00149 000483/2003
GABRIELA PASSOS PRESTES 00097 001056/2005
HÉLIO DIAS FRANÇA 00151 000382/2004
HELLEN BORGES FIAUX LOPES 00045 000677/2003
JAIME COMAR 00007 000104/1999
JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO 00003 000845/1995
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LUCIANO SALIMENE 00064 000668/2004

00051 000184/2004
00146 000137/2002

LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 00058 000362/2004
LUIS GULHERME PEGORARO 00024 000527/2002
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIB 00057 000350/2004
LUIS HENRIQUE BRUNO SERVI 00037 000390/2003
LUIZ CARLOS CAMBARÁ DE OL 00016 000458/2000

00069 000113/2005
MARCELO AFONSO NAME 00043 000597/2003

00036 000285/2003
00070 000164/2005
00046 000024/2004
00033 000183/2003
00066 000754/2004
00049 000134/2004
00054 000267/2004
00134 000658/2005

MARCELO BALDASSARRE CORTE 00067 000757/2004
00054 000267/2004

MARCELO FARINHA 00038 000410/2003
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00085 000523/2005
00084 000522/2005
00071 000239/2005
00115 000102/1999

MARCIO LUIZ NIERO 00128 000067/2003
MARCIO MIATTO 00129 000458/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORRÊA 00101 000261/2005
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 00136 000761/2005
MARCOS LEATE 00083 000521/2005

00144 000321/1994
MARCUS EDUARDO PERES DA S 00053 000265/2004
MARCUS VINICIUS ALI AMIN 00128 000067/2003
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 00022 000039/2002
MONICA AKEMI IGARASHI THO 00125 000151/2002
NEY SALES 00028 000013/2003
NORACIL A. DA SILVA JÚNIO 00028 000013/2003
OMAR JOSÉ BADDAUY 00117 000442/1999
ORLANDO ALEXANDRINO 00036 000285/2003

00046 000024/2004
00048 000073/2004

PATRÍCIA MATTOS MELLE TIB 00038 000410/2003
00109 000341/1998

PAULO BUZATO 00108 000259/1997
PAULO MAZZANTE DE PAULA 00117 000442/1999
PAULO SÉRGIO RODRIGUES 00021 000648/2001
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 00156 000809/2005
PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA 00154 000266/2005
PEDRO RIBAS DE MELLO 00011 000632/1999

00068 000011/2005
00040 000586/2003
00013 000389/2000
00122 000543/2000

PERICLES ARAÚJO GRACINDO 00009 000490/1999
00141 001020/2005

RAPHAEL DIAS SAMPAIO 00062 000570/2004
00124 000116/2002
00028 000013/2003

RAQUEL MORENO 00137 000868/2005
RENATA SILVA BRANDÃO 00137 000868/2005
RENE JOSÉ STUPAK 00131 000656/2003
ROBERTA CARLA SOTILLE 00029 000082/2003
ROBERTO CHINCEV ALBINO 00052 000232/2004

00068 000011/2005
00025 000553/2002
00024 000527/2002
00008 000266/1999

ROGÉRIA DOTTI DORIA 00101 000261/2005
RONALDO GOMES NEVES 00020 000637/2001

00081 000467/2005
RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 00123 000422/2001

00108 000259/1997
00140 001017/2005
00148 000223/2003

RUY S. SAMPAIO 00050 000142/2004
SALES APARECIDO MENDES 00019 000382/2001
SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN 00040 000586/2003

00017 000555/2000
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 00026 000654/2002

00030 000140/2003
SEBASTIÃO DA SILVA FERREI 00118 000468/1999

00145 000403/1998
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 00100 000167/2005
SÉRGIO ANTONIO MEDA 00145 000403/1998
SHIROKO NUMATA 00014 000404/2000
SHIROKO NUMATA 00126 000434/2002

00127 000511/2002
00104 000038/1996

TATIANE ACHCAR 00063 000616/2004
THAIS TAKAHASHI 00073 000284/2005
THATIANA MARIA DE SOUZA 00082 000471/2005

00065 000695/2004
THIAGO RODRIGUES LARA 00023 000199/2002
UMBERTO DAVID 00153 000156/2005
VALERIA CARAMURU CICAREL 00041 000588/2003
VICENTE DE PAULA 00029 000082/2003

00143 000534/2005
WAGNER JOSÉ COLTRO 00147 000681/2002
WILSON YOICHI TAKAHASHI 00034 000212/2003

1. USUCAPIÃO-384/1986-JOSÉ ANTONIO EMIDIO e outro
x LUZIA RENNÓ MOREIRA e outros- Ao interessado sobre o
despacho de fls. 73 - indeferido o pedido .-Adv. EMILSON DE
OLIVEIRA-.

2. REPARAÇÃO DE DANOS-211/1989-KANEBO SILK DO

BRASIL S/A - INDUSTRIA DE SEDA x ANTONIO DE SOU-
ZA- Ao requerido para se manifestar em 10 dias, ante a petição
de fls. 539-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-.

3. BUSCA E APREENSÃO-845/1995-BANCO BRADESCO
S.A x DIMAS LÚCIO CONCATO-Ao autor para efetuar o pre-
paro de diligências para fins de busca e apreensão.R$ 155,00 -
Adv. JOÃO EDSON LANÇAS CAPUTO-.

4. DECLARAÇÃO DE CRÉDITO-524/1997-TELECOMUNI-
CAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELEPAR x MINATO & RI-
BEIRO LTDA- Ao autor para preparo de custas. R$ 12,61-Adv.
ERIKA FERNANDA RAMOS-.

5. RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIAS PAGAS EM CON-
21/1998-LAERTES TROMBINI x COPLAVEN - CONSÓR-
CIO PLANALTO DE VEÍCULOS NACIONAI- Ao autor para
comprovar a distribuição da Carta Precatória em 10 dias. -Adv.
CLÁUDIO TROMBINI BERNARDO-.

6. MEDIDA CAUTELAR-159/1998-FRANCISCO GARCIA
ASCENCIO x IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS e outro- Ciência aos autores sobre o despacho de fls.
109, devendo efetuarem o preparo das custas remanescentes,
em 05 dias. R$ 11,71-Adv. JOÃO SANTOS DE MELLO-.

7. MONITÓRIA-104/1999-CANP COMERCIAL AGRICOLA
NORTE PARANAENSE LTDA x GERALDO HENRIQUE RI-
CHTER-AO autor para comprovar a distribuição da Carta pre-
catória, em 05 dias. -Adv. JAIME COMAR-.

8. REPARAÇÃO DE DANOS-266/1999-CATSUMI FUSHIMI
& CIA LTDA x VALTER CEZAR DA ROCHA e outro-Ciência
as partes sobre a sentença de fls. - JULGADO PROCEDENTE
. 98/108-Advs. ANTONIO RODRIGUES SIMÕES e ROBER-
TO CHINCEV ALBINO-.

9. CAUTELAR INCIDENTAL DE CAUÇÃO-490/1999-WIL-
SON BAGGIO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Aos au-
tores para comparecerem em Cartório e assinarem o Termo de
Substituição de Garantia Hipotecária, em 05 dias. -Adv. PERI-
CLES ARAÚJO GRACINDO DE OLIVEIRA-.

10. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO-
565/1999-CASA DE SAÚDE JOÃO LIMA LTDA x BANCO
BRADESCO S.A-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias.
R$ 42,31-Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO-.

11. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-632/1999-ER-
NESTO MANDT NETO x BANCO ITAÚ S.A.- As partes para
se manifestarem em 10 dias, requerendo o que for de direito.-
Advs. JORGE WASHINGTON NÓBREGA DE SALLES FI-
LHO e PEDRO RIBAS DE MELLO-.

12. MONITÓRIA-212/2000-OSWALDO BERNARDES x
GUIOMAR DE ASSIS WEIS-AO autor para comprovar a dis-
tribuição da Carta precatória, em 05 dias. -Adv. ALESSAN-
DRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI-.

13. MONITÓRIA-389/2000-BANCO ITAÚ S.A. x EDNA
MARIA DOS SANTOS e outro- Deferido o pedido de desen-
tranhamento do documento devendo o autor comparecer em
Cartório para retirá-lo em 05 dias. -Adv. PEDRO RIBAS DE
MELLO-.

14. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-404/
2000-O.A. SILVA & SILVA LTDA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A.-As partes para no prazo comum de
10 dias, especificarem as provas que desejam produzir, justifi-
cadamente. Havendo a possibilidade de acordo, deverão exter-
nar desde já proposta -Advs. ANGELO PAULO FADONI e
SHIROKO NUMATA-.

15. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO-415/2000-EDSON APARECIDO CORREA GARCIA
LANDGRAF x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.-Ao
autor para efetuar o preparo de diligências para fins de citação.
R$ 35,00. -Adv. DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE-.

16. RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE VENDA-
458/2000-FERNANDO ISSA x SANTA ALICE URBANIZA-
ÇÃO S/C. LTDA- Ao autor para se manifestar acerca da certi-
dão de fls. 118-Adv. LUIZ CARLOS CAMBARÁ DE OLIVEI-
RA-.

17. NULIDADE DE TÍTULO-555/2000-TROMLART - CO-
MERCIO DE CEREAIS E PRODUTOS ALIMENTI x ARA-
MAR COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA e outro-Ciência ao
autor sobre o despacho proferido nos Autos 425/00 de Ação
Cautelar. -Adv. SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVA-
LHO-.

18. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-592/
2000-EDSON APARECIDO CORREA GARCIA LANDGRAF
x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A.-
Ao autor para no prazo de 10 dias, promover o andamento do
feito, sob pena de extinção. -Adv. DAGMAR PIMENTA HAN-
NOUCHE-.

19. MONITÓRIA-382/2001-SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MER x COPROCAFÉ -
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA- Deferido
o pedido de vista dos autor por 05 dias. -Adv. SALES APARE-
CIDO MENDES-.

20. DESCONSTITUTIVA DE OBRIGAÇÃO POR CONTA-
637/2001-DORIVAL BORTOTO x MUNICÍPIO DE CORNÉ-
LIO PROCÓPIO-Ciência as partes sobre a baixa dos autos, re-
querendo o que for de direito em 10 dias. -Adv. RONALDO
GOMES NEVES-.

21. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-648/2001-ANTONIA APA-
RECIDA PANÇAN MONTEIRO x LINEU DE ARRUDA

Cornélio Procópio
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PESTANA-Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias.
-Adv. PAULO SÉRGIO RODRIGUES-.

22. SUMÁRIA DE COBRANÇA-39/2002-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL SAN MARINO x ENZO SÁ BENETI e outro-
Ciência as partes sobre a sentença de fls. 150/161- JULGADO
PROCEDENTE . -Advs. BRUNO PEDALINO e MARCUS
VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

23. INVENTÁRIO-199/2002-MAGDALENA PEDRACA ESS-
PRIZON x JOÃO BENEDITO PALAGANO e outro- A inven-
tariante para efetuar o preparo das custas de avaliação dos imó-
veis. -Adv. THIAGO RODRIGUES LARA-.

24. REPARAÇÃO DE DANOS-527/2002-IOLANDA APARE-
CIDA BORGES x BANCO BRADESCO S.A-Ciência as par-
tes sobre a sentença de fls. - JULGADO PROCEDENTE . 120/
135-Advs. LUIS GULHERME PEGORARO e ROBERTO
CHINCEV ALBINO-.

25. COBRANÇA-553/2002-ANTONIO MARCOS BORELLI
x CONDOMINIO CENTRO COMERCIAL ILHA PORCHAT-
Deixou de acolher os Embargos de Declaração - Aos interessa-
dos sobre a sentença de fls. 281/283-Advs. DANIELE CRISTI-
NA DE OLIVEIRA, LANA MEIRI NAVARRO e ROBERTO
CHINCEV ALBINO-.

26. ARROLAMENTO-654/2002-VITALINA MOREIRA RI-
BEIRO x JOÃO DE SOUZA RIBEIRO- Ao inventariante para
comprovar a distribuição da Carta Precatória em 05 dias. -Adv.
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY-.

27. ANULAÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-658/2002-
VALTER DE PAULI x FERTIGUARI FERTILIZANTES MAN-
DAGUARI LTDA-AO autor para comprovar a distribuição da
Carta precatória, em 05 dias. -Adv. AMIN JOSÉ HANNOU-
CHE-.

28. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO-13/
2003-ANDERSON CORREA DINIZA x MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTONIO DO PARAÍSO e outros-Designada audiência
de Instrução e Julgamento para a data de 05/06/2006 ás 13:30
hs, onde as partes deverão prestar depoimento pessoal e arrola-
rem testemunhas em até 10 dias antes da audiência. Deve(m)
o(s) requerido(s) efetuar (em) o preparo de diligências para fins
de intimação do autor. R$ 35,00. -Advs. NEY SALES, NORA-
CIL A. DA SILVA JÚNIOR e RAPHAEL DIAS SAMPAIO-.

29. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO-82/
2003-JOÃO RICARDO GASPARI x L.A. RAMOS E RAMOS
DA SILVA LTDA-Declinado a imcompetência do juízo - Aos
interessados sobre a sentença de fls. 261/266-Advs. ROBER-
TA CARLA SOTILLE e VICENTE DE PAULA-.

30. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-140/2003-ROBSON
AUGUSTO FAGUNDES STELLATO e outros x RODOLFO
INSELMANN FILHO-Designada audiência de Instrução e Jul-
gamento para a data de 20/03/2003 ás 14:00 hs, devendo os
autores efetuarem o preparo de diligência para fins de intima-
ção das testemunhas. R$ 110,00-Advs. LILIAN CRISTINA
GERDULLI TAVARES e SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY-
.

31. FALÊNCIA-145/2003-LE MARK INDUSTRIAL CONFE-
ÇÕES LTDA x SATURNINO & OLIVEIRA LTDA- Ao autor
para se manifestar em 05 dias sobre as certidões de fls. 79 e 81-
Adv. ANA LÚCIA MACEDO MANSUR-.

32. ARROLAMENTO-181/2003-FÁTIMA APARECIDA BO-
ZELLI RIGÃO x PAULO ROBERTO RIGÃO- Ao inventarian-
te para no prazo de 10 dias, esclarecer o que foi requerido ás
fls. 4 3 pela Fazenda Publica Estadual.-Adv. JOSÉ ARREBO-
LA GONÇALVES-.

33. SUMÁRIA DE COBRANÇA-183/2003-MARIA DE LOUR-
DES JUNQUEIRA x ITAÚ SEGUROS S/A-Julgado extinto -
Aos interessados sobre a sentença de fls. 139-Adv. MARCELO
AFONSO NAME-.

34. PREVIDENCIÁRIA-212/2003-JÚLIO SALVADOR x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Ao autor
para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, tendo
em vista o contido ás fls. 88/89, em 10 dias. -Adv. WILSON
YOICHI TAKAHASHI-.

35. RESPONSABILIDADE CIVIL RITO SUMÁRIO-262/2003-
FRANCISCO WALTER MARENA JÚNIOR x BANCO ITAÚ
S.A.-JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE - Aos in-
teressados sobre a sentença de fls. 125/135-Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI e LIDIA ADÉLIA VILELLA BOR-
GES-.

36. SUMÁRIA DE COBRANÇA-285/2003-FRANCISCO PE-
RES CAVA e outro x ITAÚ SEGUROS S/A-Julgado extinto -
Aos interessados sobre a sentença de fls. 120-Advs. MARCE-
LO AFONSO NAME e ORLANDO ALEXANDRINO-.

37. DEPÓSITO-390/2003-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
NEUZA MATIAZI DA SILVA-Ao requerido para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes, em 05 dias, sob as penas da lei.
R$ 15,91-Adv. LUIS HENRIQUE BRUNO SERVILHA-.

38. INVENTÁRIO-410/2003-DANIELA CARLOMAGNO
THEODORO x JOAO THEODORO- Aos herdeiros para se
manifestarem no prazo comum de 10 dias a respeito das pri-
meiras declarações. -Advs. MARCELO FARINHA e PATRÍ-
CIA MATTOS MELLE TIBÚRCIO-.

39. REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-560/
2003-ANDRÉ LUIZ DE LIMA x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A.- Sobre a contestação e documentos de fls. 57/
107, manifeste-se o autor em 10 dias. -Adv. ANGELO PAULO
FADONI-.

40. MONITÓRIA-586/2003-BANCO ITAÚ S.A. x J.R. DE
ROSIS - MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES e outro-As partes
para apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de
10 dias, iniciando-se pela parte autora. -Advs. PEDRO RIBAS
DE MELLO e SÂMIA MARUCH MASSUD AMIN CARVA-
LHO-.

41. PERDAS E DANOS C/C DANOS MORAIS RITO SUM-
588/2003-W.S.BARROS & CIA. LTDA. - EPP x MARÍTIMA
CIA. DE SEGUROS- Deferido ao requerido o pedido de vista
dos autos por 10 dias -Adv. VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-.

42. ARROLAMENTO-592/2003-JOSÉ FONSECA MOURA x
FRANCISCO MOURA- ao inventariante para retirar Carta de
Adjudicação, bem como efetuar o preparo de eventual custas
remanescentes. -Adv. ALCEU JOSÉ BERMEJO-.

43. SUMÁRIA DE COBRANÇA-597/2003-ADELIA RAMOS
DE LIMA x ITAÚ SEGUROS S/A-Julgado extinto - Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 52-Adv. MARCELO AFON-
SO NAME-.

44. OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENI-
ZA-637/2003-JUAREZ FERREIRA e outros x VISÃO AGEN-
DA TELEFÔNICA e outro- Aos autores para efetuarem o pre-
paro das custas processuais em 05 dias possibilitando a prola-
ção da setnença. R$ 236, 31-Adv. JUAREZ FERREIRA-.

45. MONITÓRIA-677/2003-FIC DISTRIBUIDORA DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA x REFEAN COMÉRCIO
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA-A parte interessada
para retirar Carta precatória e proceder a sua devida distribui-
ção em 05 dias, sob pena de preclusão. -Adv. HELLEN BOR-
GES FIAUX LOPES-.

46. SUMÁRIA DE COBRANÇA-24/2004-GERALCINDA RIS-
SO HIRAISHI x ITAÚ SEGUROS S/A-Julgado extinto - Aos
interessados sobre a sentença de fls. 120-Advs. MARCELO
AFONSO NAME e ORLANDO ALEXANDRINO-.

47. ORDINÁRIA DE IMISSÃO DE POSSE-53/2004-VALDIR
MARIANO DE SOUZA e outro x HILDEBERTO GONÇAL-
VES e outros- Aos autores para se manifestarem em 05 dias
sobre a certidão de fls. 172, requerendo o que for de direito. -
Adv. CENILTO CARLOS DA SILVA-.

48. SUMÁRIA DE COBRANÇA-73/2004-OLIVIO POMPILIO
DE OLIVEIRA e outros x ITAÚ SEGUROS S/A-Ao autor para
preparo de custas, em 05 dias. R$ 462,23-Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO-.

49. SUMÁRIA DE COBRANÇA-134/2004-JOÃO CORDOBA
e outro x CAOA SEGURADORA DO BRASIL S.A regulada
pela REGTEC-Ciência as partes sobre a baixa dos autos, re-
querendo o que for de direito em 10 dias. -Advs. FERNANDA
CORONADO F. MARQUES e MARCELO AFONSO NAME-
.

50. INVENTÁRIO-142/2004-SONIA MARIA STELLATO x
DELVAIR RECANELLO- A inventariane e herdeiros para se
manifestarem sobre o Termo de Primeiras Declarações no pra-
zo legal. -Advs. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA e RUY
S. SAMPAIO-.

51. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO-184/2004-SÍLVIO CÉSAR FERREIRA x BANCO ITAÚ
S.A.-Ao autor para se manifestar acerca do prosseguimento do
feito, em 10 dias. -Adv. LUCIANO SALIMENE-.

52. DESPEJO-232/2004-ASMA HADDAD ABURIHAN x
JORGE YOUSSEF LAHAM- Ao autor para efetuar o depósito
de diligências para fins de penhora e intimação. R$ 65,00-Adv.
ROBERTO CHINCEV ALBINO-.

53. MONITÓRIA-265/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x JOÃO JOSÉ BORELI-Ao autor para prepa-
ro de custas, em 05 dias. R$ 22,40-Advs. JOSÉ CARLOS VI-
EIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-.

54. SUMÁRIA DE COBRANÇA-267/2004-RONALDO MIYA-
MOTO e outro x ITAÚ SEGUROS S/A-Ciência as partes sobre
a baixa dos autos, requerendo o que for de direito em 10 dias. -
Advs. MARCELO AFONSO NAME e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ-.

55. USUCAPIÃO-320/2004-ANTONIO DINIZ e outro x - Ao
autor para se manifestar acerca do retorno da Carta Ar de cita-
ção.-Adv. EMILSON DE OLIVEIRA-.

56. MONITÓRIA-329/2004-APES - ASSOCIAÇÃO PROCO-
PENSE DE ENSINO SUPERIOR x ADILSON DE ASSIS PE-
REIRA-As partes para no prazo comum de 10 dias, especifica-
rem as provas que desejam produzir, justificadamente. Haven-
do a possibilidade de acordo, deverão externar desde já pro-
posta -Advs. JOÂO RICARDO ANASTÁCIO DA SILVA e JOSE
ANTONIO CORDEIRO CALVO-.

57. MANDADO DE SEGURANÇA-350/2004-JOSÉ DONIZE-
TI TOMAZ x PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE SAÚDE DO- Ao requerido para se manifestar em
05 dias sobre os documentos apresentados pelo autor. -Adv.
LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES-.

58. MANUTENÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMIN-
362/2004-SÉRGIO AGUIAR DINIZ x MANOEL ZEOLA e
outro-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 232,39-
Adv. LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA-.

59. ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS M-
379/2004-LIDIA ADÉLIA VILELA BORGES x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A-Designada audiência de Instrução e
Julgamento para a data de 07/06/2006 ás 13:30 horas, onde as

partes deverão prestar depoimento pessoal e arrolarem teste-
munhas em até 10 dias antes da audiência. Devem as partes
efetuarem o preparo de diligências para fins de intimação pes-
soal. R$ 20,00 para cada parte. -Advs. DEMÉTRIO MARUCH
NUNES DA SILVA e JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-.

60. MONITÓRIA-499/2004-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x RENATO MAFUDE
CHEDE-Ao autor para se manifestar acerca da certidão do Ofi-
cial de Justiça de fls. 101-Adv. MARCELO FARINHA-.

61. ARROLAMENTO-529/2004-REGINA MARIA MENDES
DA SILVA x ANTONIO MARIA FILHO e outro- Ao inventari-
ante para se manifestar acerca da manifestação da Fazenda
Publica em 05 dias. -Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR-.

62. MONITÓRIA-570/2004-NIVALDO DIAS LOPES & CIA.
LTDA. x ELIANE VALENTE-As partes para no prazo comum
de 10 dias, especificarem as provas que desejam produzir, jus-
tificadamente. Havendo a possibilidade de acordo, deverão
externar desde já proposta -Advs. JOÃO SANTOS DE ME-
LLO e RAPHAEL DIAS SAMPAIO-.

63. BUSCA E APREENSÃO-616/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ELISÂNGELA JORDETE CAVELAGNA-Ci-
ência as partes sobre a sentença de fls.33/36 - JULGADO PRO-
CEDENTE . -Adv. TATIANE ACHCAR-.

64. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-668/2004-ROSEMEIRE DA
SILVA RODRIGUES x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO- Deixou de acolher de Embargos de Declaração - Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 105/106-Adv. LUCIANO
SALIMENE-.

65. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-695/2004-CELSO JOSÉ
DE SOUZA x PARANÁ PREVIDÊNCIA- Redesignada audi-
ência de que trata o Art. 277 do CPC para a data de 20/03/2006
ás 15:30 hs.-Adv. THATIANA MARIA DE SOUZA-.

66. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-754/2004-CEZARIO MAR-
CIANO DO NASCIMENTO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias.
-Adv. MARCELO AFONSO NAME-.

67. SUMÁRIA DE COBRANÇA-757/2004-LEONOR FURLA-
NETTO PEREIRA x BRADESCO SEGUROS S/A-Ao autor
para preparo de custas, em 05 dias. R$ 401,01-Adv. MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

68. MEDIDA CAUTELAR DE JUSTIFICATIVA-11/2005-
DORIANE ALBINO FERREIRA x UNIBANCO - UNIÃO DOS
BANCOS BRASILEIROS S.A.- Deixou de acolher os Embar-
gos Declaratórios - Aos interessados sobre a sentença de fls.
47/48-Advs. PEDRO RIBAS DE MELLO e ROBERTO CHIN-
CEV ALBINO-.

69. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-113/2005-JOSÉ
AMARO DE FREITAS x SANTA ALICE URBANIZAÇÃO S/
C. LTDA-AO autor para retirar Alvara Judicial -Adv. LUIZ
CARLOS CAMBARÁ DE OLIVEIRA-.

70. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-164/2005-OSMAR DOMIN-
GOS DE OLIVEIRA e outro x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-Ciência as partes sobre a sentença de fls. 91/102-
JULGADO PROCEDENTE . -Adv. MARCELO AFONSO
NAME-.

71. MONITÓRIA-239/2005-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x ORIDES GOMES
PEPPES-As partes para no prazo comum de 10 dias, especifi-
carem as provas que desejam produzir, justificadamente. Ha-
vendo a possibilidade de acordo, deverão externar desde já pro-
posta -Advs. JOÃO RENATO DO NASCIMENTO e MARCE-
LO FARINHA-.

72. BUSCA E APREENSÃO-271/2005-BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x ANGELICA
NUNES- Ciência ao autor sobre o despacho de fls. 25, deven-
do efetuar o preparo de diligências para fins de citação. R$
35,00. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

73. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-284/
2005-DIMIRSON BURANEL x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-A autora para em 10 dias, especifi-
car as provas que deseja produzir, justificadamente. Havendo a
possibilidade de acordo, deverá externar desde já proposta -
Adv. THAIS TAKAHASHI-.

74. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-315/2005-MANOEL LOU-
RENÇO DE LIMA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO-Ciência as partes sobre a sentença de fls.94/105 - JULGA-
DO PROCEDENTE . -Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO
FILHO-.

75. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-329/2005-SEBASTIÃO TEI-
XEIRA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-Ciência
as partes sobre a sentença de fls. - JULGADO PROCEDENTE
. 95/106-Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO-.

76. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-332/2005-JOÃO FRANCIS-
CO RIBEIRO FILHO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO-Ciência as partes sobre a sentença de fls.92/103- JUL-
GADO PROCEDENTE . -Adv. ALFREDO JOSE DE CARVA-
LHO FILHO-.

77. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-334/2005-ALFREDO JOSÉ
DE CARVALHO x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-
Ciência as partes sobre a sentença de fls.92/103 - JULGADO
PROCEDENTE . -Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO
FILHO-.

78. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-337/2005-EMANOEL VIEI-

RA MARTINS x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-
Ciência as partes sobre a sentença de fls. 91/102- JULGADO
PROCEDENTE . -Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO
FILHO-.

79. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-346/2005-SEBASTIÃO JOSÉ
FERREIRA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-Ci-
ência as partes sobre a sentença de fls. 89/100- JULGADO
PROCEDENTE . -Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO
FILHO-.

80. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-347/2005-ANTONIO SOU-
ZA x MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-Ciência as
partes sobre a sentença de fls. 93/104- JULGADO PROCE-
DENTE . -Adv. ALFREDO JOSE DE CARVALHO FILHO-.

81. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-467/2005-SÉR-
GIO LUIZ FERREIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PARANÁ - UNESPAR-Sobre as contestações e documentos apre-
sentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em 10 dias. -Adv. RO-
NALDO GOMES NEVES-.

82. ARROLAMENTO SUMÁRIO-471/2005-EDNEI REFUN-
DINI x PLÍNIO REFUNDINI- Deve a viúva meeira e herdeiros
comparecerem em Cartório para lavratura do TErmo de Renún-
cia, em 05 dias. -Adv. THATIANA MARIA DE SOUZA-.

83. MONITÓRIA-521/2005-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x MILL ASSESSORIA E
CONSULTORIA IMOBILIARIA e outro- Ao autor para se ma-
nifestar em 05 dias, requerendo o que for de direito-Adv. MAR-
COS LEATE-.

84. MONITÓRIA-522/2005-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x TRIO PLÁSTICOS
IND.E COM. DE PLÁSTICOS LTDA. e outros- Ao autor em-
bargado para apresentar impugnação em 10 dias. -Adv. MAR-
CELO FARINHA-.

85. MONITÓRIA-523/2005-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x PAULO ROBERTO
FERNANDES- Ao autor exequente para apresentar memória do
débito discriminada e atualizada, no prazo de 05 dias. -Adv.
MARCELO FARINHA-.

86. DESPEJO-536/2005-LINDORO FERREIRA DOS SANTOS
x ISMAEL DE PAULA-As partes para no prazo comum de 10
dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificada-
mente. Havendo a possibilidade de acordo, deverão externar desde
já proposta -Advs. ADILSON VIEIRA DE ARAÚJO e LOU-
RENÇO PEREIRA BORGES-.

87. COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO-689/2005-
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECU-
ÁRIA e outros x WILSON COBIANCHII-Declinado a imcom-
petência do juízo - Aos interessados sobre a sentença de fls. 170/
175-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES-.

88. COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO-690/2005-
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECU-
ÁRIA e outros x VICENTE LOPES DONAIRE-Declinado a
imcompetência do juízo - Aos interessados sobre a sentença de
fls. 169/174-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES-.

89. COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO-691/2005-
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECU-
ÁRIA e outros x GERMINO PEREIRA DOS SANTOS-Declina-
do a imcompetência do juízo - Aos interessados sobre a sentença
de fls. 160/165-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES-
.

90. COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO-692/2005-
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECU-
ÁRIA e outros x HÉLIO YOSHIY-Declinado a imcompetência
do juízo - Aos interessados sobre a sentença de fls. 156/161-
Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES-.

91. COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO-695/2005-
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA E PECU-
ÁRIA e outros x ANTONIO BENTO TASSELI-Declinado a
imcompetência do juízo - Aos interessados sobre a sentença de
fls. 170/175-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES-.

92. ARROLAMENTO SUMÁRIO-709/2005-JOSIAS MÁXIMO
PEREIRA x BENEDITO MÁXIMO PEREIRA- Ao inventarian-
te para se manifestar acerca da manifestação da Fazenda Publi-
ca, em 05 dias. -Adv. ADRIANO SANDRO DE LIMA-.

93. ARROLAMENTO-753/2005-MARIA DO SOCORRO DE
MELO x MANOEL ANTÔNIO DE MELO- A inventariante e
herdeiros para assinarem o Termo de Adjudicação, em 05 dias.
-Adv. ALCEU JOSÉ BERMEJO-.

94. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-814/2005-
FAUSTINO DE OLIVEIRA x EDILSON DE SOUZA e outro-
Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença de fls. 26-
Adv. JUAREZ FERREIRA-.

95. BUSCA E APREENSÃO-936/2005-OMNI S/A. - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDSON ROSA
DA ROCHA-Ao autor para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 16-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-.

96. ARROLAMENTO-1047/2005-LÚCIA RUIZ DE SOUZA
x BENEDITO MAGALHÃES DE SOUZA- Ciência ao inven-
tariante sobre o despacho de fls. 77, devendo dar cumprimento
em 20 dias. -Advs. CARLOS APARECIDO DE CARVALHO,
EMILSON DE OLIVEIRA e EMILSON DE OLIVEIRA JÚNI-
OR-.

97. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO-1056/2005-ELE-
TROTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA x PALMARK
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INDÚSTRIA E COM. DE ALIMENTOS LTDA.- Ciência ao
autor sobre o despacho de fls. 21-Adv. GABRIELA PASSOS
PRESTES-.

98. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUD-
1060/2005-APES - ASSOCIAÇÃO PROCOPENSE DE ENSI-
NO SUPERIOR x ADILSON DE ASSIS PEREIRA- Ao impug-
nado para se manifestar acerca da impugnação em 05 dias. -
Adv. JOÂO RICARDO ANASTÁCIO DA SILVA-.

99. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS-1064/2005-
RODRIGUES & GODOY SANTOS LTDA. x ANTONIO APA-
RECIDO LOPES-Ao autor para emendar a inicial em 10 dias. -
Advs. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI e
FABIANO MURIEL DOMINGUES-.

100. CARTA PRECATÓRIA-167/2005-Oriundo da Comarca de
1ªVARA FEDERAL DE LONDRINA.PR.-CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL x LEA DE AVELAR BUENO-Ao autor para
efetuar o preparo de diligências para fins de penhora e intima-
ção. R$ 65,00. -Adv. SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA-.

101. CARTA PRECATÓRIA-261/2005-Oriundo da Comarca de
COLOMBO, PR.-ANDERSON BARBOZA DA ROSA x DA-
LILA DUARTE PEDRAZZOLI- Designada a data de 18/01/
2006 as 15:45 horas para inquirição das testemunhas arroladas
pelos requeridos. -Advs. MARCO ANTONIO MAIA CORRÊA
e ROGÉRIA DOTTI DORIA-.

102. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-379/
1989-CIA REAL DE INVESTIMENTOS CREDITO, FINAN-
CIAMENTO D x T. UNO SERVIÇOS AGRÍCOLAS S.C. LTDA
e outros-Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos,
tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão. -Adv.
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE-.

103. Execução de Título Extrajudicial-458/1995-BANCO DO
BRASIL S.A. x EDSON APARECIDO SOTERIO-Julgado ex-
tinto - Aos interessados sobre a sentença de fls. 73-Adv. ED-
SON LUIZ DUCAT-.

104. Execução de Título Extrajudicial-38/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x ROBERTO ALVES MOREI-
RA-Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, em
10 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão. -
Adv. SHIROKO NUMATA-.

105. Execução de Título Extrajudicial-595/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x TUFFI MIGUEL KAIRUZ JÚ-
NIOR-Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença de
fls. 271-Adv. CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-.

106. Execução de Título Extrajudicial-717/1996-TELECOMU-
NICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELEPAR x AGNUS PAULO
HESPANHOL-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
87,59-Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-.

107. Execução de Título Extrajudicial-65/1997-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x IVAN GATTI PEREIRA e
outros-AO autor para retirar Alvara Judicial -Adv. JOSÉ CAR-
LOS VIEIRA-.

108. EXECUÇÃO POR TITULO EXECUTIVO EXTRAJU-
DIC-259/1997-RAIMUNDO MINATO x T. HASSEGAWA &
CIA LTDA e outro- Ciência as partes sobre o despacho de fls.
71/73-Advs. PAULO BUZATO e RUBENS SIZENANDO LIS-
BÔA FILHO-.

109. EXECUÇÃO FORÇADA POR TÍTULO EXTRAJUDI-
CIA-341/1998-AGOSTINHO JOAQUIM DE CARVALHO x
MÁRIO LANDI-Ao autor e/ou exequente para se manifestar
nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão.
-Adv. PATRÍCIA MATTOS MELLE TIBÚRCIO-.

110. Execução de Título Extrajudicial-455/1998-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x TORQUATO DUCCI e ou-
tro-As partes para se manifestarem sobre o cálculo e avaliação
em 10 dias. -Advs. CAIO LAURO CAMPOS TERENZI e JOSÉ
CARLOS VIEIRA-.

111. Execução de Título Extrajudicial-500/1998-TELECOMU-
NICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELEPAR x SILVIA REGI-
NA GABRIEL-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
39,01-Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-.

112. Execução de Título Extrajudicial-700/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO SIDNATO LTDA e outro-Ao autor e/ou exequente para
se manifestar nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo
de suspensão. -Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO-.

113. Execução de Título Extrajudicial-735/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x SILVIO BATISTA e outro- As
partes para se manifestarem sobre a decisão do Agravo, em
cumprimento ao disposto no item 5.13.4 do Código de Normas
-Advs. CARLOS ALBERTO FERREIRA e JOSÉ CARLOS
DIAS NETO-.

114. Execução de Título Extrajudicial-25/1999-TELECOMU-
NICAÇÕES DO PARANÁ S/A - TELEPAR x TEREZINHA
FERMINO LEME-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias.
R$ 25,71-Adv. ERIKA FERNANDA RAMOS-.

115. Execução de Título Extrajudicial-102/1999-CANP CO-
MERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x MI-
GUEL RODRIGUES- Ao exequente para se manifestar sobre a
informação de fls. 62, em 05 dias. -Adv. MARCELO FARI-
NHA-.

116. Execução de Título Extrajudicial-253/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A. x BAR E MERCEARIA RENA-
SID LIMITADA e outros-Ao autor e/ou exequente para se ma-
nifestar nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo de

suspensão. -Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO-.

117. Execução de Título Extrajudicial-442/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x MARCÍLIO FERREIRA PINHEIRO GUIMA-
RÃES e outros- As partes para se manifestarem em 10 dias,
requerendo o que for de direito. -Advs. OMAR JOSÉ BAD-
DAUY e PAULO MAZZANTE DE PAULA-.

118. Execução de Título Extrajudicial-468/1999-UNIBANCO
- UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOÃO BUO-
NO e outros- Ciência ao exequente sobre o despacho de fls.
133/verso - Deferido o pedido de suspensão, devendo ainda o
exequente se manifestar acerca do ofício de fls. 134-Adv. SE-
BASTIÃO DA SILVA FERREIRA-.

119. Execução de Título Extrajudicial-637/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A x CASA DE SAÚDE DR. JOÃO LIMA LTDA e
outros-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 35,51-
Adv. JOÃO TAVARES DE LIMA-.

120. Execução de Título Extrajudicial-124/2000-BRASÍLIO
MONTEIRO x FRANCISCO MATEUS- Ao exequente para se
manifestar em 10 dias, requerendo o que for de direito e ainda
comprovar a distribuição da Carta Precatória retirada em 27/
07/00-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-.

121. Execução de Título Extrajudicial-210/2000-OSWALDO
BERNARDES x ALBERTINA PASQUINI DOS SANTOS- Ten-
do em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 117/verso e
ainda certidão de fls. 118, manifeste-se o exequente, requeren-
do que for de direito em 05 dias. -Adv. ALESSANDRO EDI-
SON MARTINS MIGLIOZZI-.

122. Execução de Título Extrajudicial-543/2000-BANCO ITAÚ
S.A. x ARAMAR COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA e outros-
Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, tendo
em vista a decorrência do prazo de suspensão. -Adv. PEDRO
RIBAS DE MELLO-.

123. Execução de Título Extrajudicial-422/2001-COMTRAFO
- INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRANSFORMADORES x -
AO autor para comprovar a distribuição da Carta precatória,
em 05 dias. -Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO-.

124. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DO-116/2002-LUIZ PEREIRA BORGES e outro x JAIR JOSÉ
MARIA JÚNIOR e outros- Aos executados para se manifesta-
rem em 10 dias a respeito da habilitação dos herdeiros do exe-
quente falecido. -Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO-.

125. Execução de Título Extrajudicial-151/2002-SOCIEDADE
EVANGÉLICA BENEFICIENTE DE LONDRINA x ANGELI-
CA PALAZZO-Ao autor para se manifestar acerca do prosse-
guimento do feito, em 05 dias. -Adv. MONICA AKEMI IGA-
RASHI THOMAZ DE AQUINO-.

126. Execução de Título Extrajudicial-434/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x FRANCISCA BORGES DOS SANTOS
MANARDO-Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos
autos, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão. -
Adv. SHIROKO NUMATA-.

127. Execução de Título Extrajudicial-511/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A. x SIDNEI APARECIDO GONÇALVES VIEI-
RA-Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, ten-
do em vista a decorrência do prazo de suspensão. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-.

128. Execução de Título Extrajudicial-67/2003-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
CURUMIM LTDA e outros-Ciência as partes sobre o despacho
de fls. 304. -Advs. JÚNIOR DE FAVERI, MARCIO LUIZ NI-
ERO e MARCUS VINICIUS ALI AMIN-.

129. Execução de Título Extrajudicial-458/2003-BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A x ROTTERPLAK COM.
DE FERRAGENS E MADEIRAS LTDA e outros-Ao autor e/
ou exequente para se manifestar nos autos, tendo em vista a
decorrência do prazo de suspensão. -Adv. MARCIO MIATTO-
.

130. Execução de Título Extrajudicial-546/2003-BUNGE FER-
TILIZANTES S/A. x ARNOLDO MARTY JUNIOR e outros-
Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de inti-
mação. R$ 50,00 -Adv. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA-.

131. Execução de Título Extrajudicial-656/2003-DESEMPAR
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS SEMENTES PALMEIRAS L x
HOZIEL BARBOSA DE SOUZA-Ao autor e/ou exequente para
se manifestar nos autos, tendo em vista a decorrência do prazo
de suspensão. -Adv. RENE JOSÉ STUPAK-.

132. Execução de Título Extrajudicial-22/2005-EMILSON DE
OLIVEIRA x TRANSCOLIMP SERVIÇOS DE LIMPEZA e
outro-Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos,
tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão. -Adv.
EMILSON DE OLIVEIRA JÚNIOR-.

133. Execução de Título Extrajudicial-193/2005-PONTO RU-
RAL COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AG x
CLAUDEMIR MORAES-Ao autor para efetuar o preparo de
diligências para fins de penhora e intimação. R$ 95,00 -Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO-.

134. EXECUÇÃO-658/2005-ESCOLA RUI BARBOSA S/C.
LTDA. x ALAIDE DOS SANTOS GRACIOLLI-Ao autor e/ou
exequente para se manifestar nos autos, tendo em vista a decor-
rência do prazo de suspensão. -Adv. MARCELO AFONSO
NAME-.

135. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL-699/2005-W.S.BARROS
& CIA. LTDA. - EPP x CELSO DA SILVA-Ao autor para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 32-

Adv. ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI-.

136. Execução de Título Extrajudicial-761/2005-BANCO BRA-
DESCO S.A x FÁBIO ALESSANDRO ANDRADE ME. e ou-
tro-Ao autor para se manifestar acerca da certidão do Oficial
de Justiça de fls. 61-Adv. MARCOS CIBISCHINI DO AMA-
RAL VASCONCELLOS-.

137. EXECUÇÃO DE TÍTULO-868/2005-JOSÉ BATISTA DA
SILVA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.-Ao
exequente para se manifesta em 05 dias sobre a nomeação de
bens feita pelos executados. -Advs. RAQUEL MORENO e
RENATA SILVA BRANDÃO-.

138. Execução de Título Extrajudicial-979/2005-BANCO BRA-
DESCO S.A x SÔNIA REGINA REGHIN DO NASCIMENTO
e outro-Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins
de penhora e intimação. R$ 65,00. -Adv. JOÃO EDSON LAN-
ÇAS CAPUTO-.

139. Execução de Título Extrajudicial-981/2005-BANCO BRA-
DESCO S.A x EDSON CEGATTI DO NASCIMENTO e ou-
tro-Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins de
penhora e intimação. R$ 80,00 -Adv. JOÃO EDSON LANÇAS
CAPUTO-.

140. EXECUÇÃO-1017/2005-EDENO TEIXEIRA ME x BAN-
CO DO BRASIL S.A.- Ciência aos interessados sobre o despa-
cho de fls. 178/180 e 186 .-Advs. CLAUDINE APARECIDA
TERRA e RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO-.

141. EXECUÇÃO DE TÍTULO-1020/2005-COMERCIAL DE
PNEUS TRANSAMÉRICA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.-
Ao exequente para se manifesta em 05 dias sobre a nomeação
de bens feita pelos executados. -Adv. PERICLES ARAÚJO
GRACINDO DE OLIVEIRA-.

142. ALVARÁ JUDICIAL-99/2004-JOSÉ DE LIMA GONÇAL-
VES x -Julgado extinto - Aos interessados sobre a sentença de
fls. 28-Adv. DEBORA LIDIA LOBO MUNIZ-.

143. ALVARÁ JUDICIAL-534/2005-JOSILENE PEREIRA
BUENO BARALDI x - Ciência aos autores sobre o despacho
de fls. 33-Adv. VICENTE DE PAULA-.

144. EMBARGOS DE DEVEDOR-321/1994-ELIZABETE
DELAMUTA GUILLEN e outros x BANCO REAL S.A- Ao
requerido para se manifestar em 10 dias sobre a petição e docu-
mentos de fls. 333/336. -Adv. MARCOS LEATE-.

145. EMBARGOS DE DEVEDOR-403/1998-GILBERTO EN-
DOH OUGO e outros x UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS
BRASILEIROS S.A.- Sobre o contido ás fls. 381, manifestem-
se as partes em 10 dias. -Advs. SEBASTIÃO DA SILVA FER-
REIRA e SÉRGIO ANTONIO MEDA-.

146. EMBARGOS À EXECUÇÃO-137/2002-AUTO PEÇAS
BOM JESUS LTDA x UNIÃO-Ao autor para preparo de cus-
tas, em 05 dias. R$ 23,40-Adv. LUCIANO SALIMENE-.

147. EMBARGOS À EXECUÇÃO-681/2002-ANTONIO FE-
RACIN NETO x NICODÊMIO NUNES E ARAÚJO-Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls.84/91 - JULGADO IMPRO-
CEDENTE -Advs. ALVINO APARECIDO FILHO e WAGNER
JOSÉ COLTRO-.

148. EMBARGOS DE DEVEDOR-223/2003-MÁRIO SÉRGIO
LAMBERT SOARES x EDIFÍCIO VENEZA- Ao embargado
para se manifestar em 10 dias sobre a proposta de acordo do
embargante. -Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO-.

149. EMBARGOS DE TERCEIRO-483/2003-MARIA DAS
GRAÇAS DOS SANTOS MENDES x COOPERATIVA DE
CRÉDITO RURAL DA REGIÃO DE C.PROCÓ-Ao autor para
preparo de custas, em 05 dias. R$ 314,13-Adv. FRANCISCO
EMÍLIO ROMANO CAMACHO-.

150. EMBARGOS À EXECUÇÃO-299/2004-JOÃO BUONO
x UNIÃO-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$
118,11-Adv. FERNANDO BUONO-.

151. EMBARGOS À EXECUÇÃO-382/2004-PEDRO DIAS
DE MELO x BANCO DO BRASIL S.A.-Ao autor para preparo
de custas, em 05 dias. R$ 84,17-Adv. HÉLIO DIAS FRANÇA-
.

152. EMBARGOS À EXECUÇÃO-431/2004-JOÃO BUONO
x UNIÃO-Ao autor para preparo de custas, em 05 dias. R$ 4,20-
Adv. FERNANDO BUONO-.

153. EMBARGOS DE TERCEIRO-156/2005-VALDECIR
CARLOS ESTEVÃO x BANCO DO BRASIL S.A.-Ao embar-
gante para se manifestar em 05 dias sobre o pedido de julga-
mento antecipado do feito proposto pelo embargado. -Adv.
UMBERTO DAVID-.

154. EMBARGOS DE DEVEDOR-266/2005-EDUARDO
FRANCISCO x UNIÃO-As partes para no prazo comum de 10
dias, especificarem as provas que desejam produzir, justifica-
damente. Havendo a possibilidade de acordo, deverão externar
desde já proposta -Adv. PEDRO NASCIMENTO YOKOYA-
MA-.

155. EMBARGOS DE DEVEDOR-601/2005-HERMES GAT-
TI e outro x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.-Ao embar-
gado para apresentar impugnação em 10 dias -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHÃO-.

156. EMBARGOS À EXECUÇÃO-809/2005-GENI LAND-
GRAF DUCCI x RUY SCHIMMELPFENG SAMPAIO- Sobre
a impugnação apresentada manifeste-se o embargante em 10
dias. -Advs. JOSÉ CARLOS VIEIRA e PEDRO AUGUSTO
VANTROBA-.
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VALDEMAR MORAS 0001 000330/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0009 000375/2003
ZENAIDE CARPANEZ 0003 000024/2000
ZENICE MOTA CARDOZO 0030 000561/2005

1.-INDENIZACAO - 330/1999 - VALENTINA ANA FABIAN
SANTOS x ANA FLAVIA HANSEL - Intimem-se as partes do
contido às fls.539/541.- Adv. JOAO FARIAS JUNIOR, ALTA-
IR ALVES DIAS FERREIRA, ANA PAULA WOLLSTEIN,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, VALDEMAR MORAS,
ALCEU MACHADO DE MIRANDA e CIRO BRUNING-

2.-RECLAMACAO TRABALHISTA - 724/1999 - MARGA-
RIDA MACHADO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE MAN-
DIRITUBA - Tratando-se de regra competência absoluta e ma-
téria de ordem pública, que deve ser conhecida de ofício, o
presente feito deve ser remetido ao Juízo Especializado no es-
tado em que se encontra, para prosseguimento. Determino a
remessa dos autos à Vara do Trabalho de São José dos Pinhais,
para prosseguimento.- Adv. LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN
e SERGIO LUIZ CHAVES-

3.-ANULACAO ATO ADMNISTRATIVO - 24/2000 - REINAL-
DO JOSE ALVES e outros x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE - Defiro o pedido retro no que se refere a carga dos
autos.- Adv. ZENAIDE CARPANEZ, LUCIANA PEREZ GUI-
MARAES DA COSTA, GERALDO R. N. DE CARVALHO
NETO e MARCELO SZADKOSKI-

4.-COMINATORIA - 133/2000 - SANTAREM EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x PLINIO ANTONIO PE-
LLANDA e outros - Para o ato postergado, designo o dia 06/
07/06 às 13:30 horas.- Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, SIL-
VIO CESAR BARBOSA, AIRTON SAVIO VARGAS e HEL-
DER MACARIO DA CRUZ-

5.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS - 312/2001 -
M.A.A. x L.T.P.L.- Ante o acordo celebrado entre as partes,
informado às fls.170/171 destes autos, homologo para que sur-
ta seus legais e jurídicos efeitos, e, em conseqüência, julgo
extinto o processo com fundamento no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Custas na forma da Lei.- Adv.
AYRTON LOPES DA SILVA, SERGIO TERNUS e PAULO
CESAR DE LARA-

6.-INDENIZACAO - 349/2001 - CLAUDIO ANTONIO DA
SILVA e outros x MARILDO RANGEL - Para o ato posterga-
do, designo o dia 07/06/06 às 14:30 horas, neste juízo.- Adv.
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e JOAQUIM ROCHA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA - 357/2001 - FAZGAS CO-
MERCIO E TRANSPORTE DE GAS FAZENDA LTDA e ou-
tros x COMERCIO DE SECOS E MOLHADOS FAZENDA
LTDA - Sobre a contestação, manifeste-se o requerente.- Adv.
FELIPE A. GRAZZIOTIN, GERSON DE OLIVEIRA BONAT-
TI e NILSON LEMES BUENO-

8.-REPARACAO DE DANOS - 266/2002 - CELSO PEDRO
DA SILVA e outros x LEBLON TRANSPORTE DE PASSA-
GEIROS LTDA - Total da conta de custas no valor de R$
726,24.- Adv. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, JOSE
MENESES DA SILVA, SERGIO TERNUS, SIDNEY MARTINS
e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA-

9.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 375/2003 - IMOBI-
LIARIA MANDURI LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - Defiro o depoimento pessoal das partes, pena de confesso,
e a produção de prova testemunhal e documental. No caso, é
imprescindível a produção de prova pericial contábil. Para tan-
to nomeio o perito Carlos Galarda, que deverá ser intimado,
para, em aceitando o encargo, propor seus honorários, a respei-
to dos quais deverão as partes se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias. Em igual prazo, a contar da publicação desta deci-
são, também poderão as partes, querendo, indicar assistente
técnico e oferecer quesitos, pena de preclusão. Para realização
da perícia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
em que o perito levantar seus honorários, cujo levantamento
fica desde logo autorizado a fazê-lo, independentemente de
requerimento.- Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINATO
RIBEIRO, AUDERI LUIZ DE MARCO, LOUISE PEREIRA
RAINER GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 136/2004 - OIRES
JOSE DE CARVALHO x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE - Avoco os presentes autos. Para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 26/05/06 às 13:30 horas,
neste juízo.- Adv. CLARICE MARIA DAL COMUNE e ANA
PAULA DUARTE-

11.-INDENIZACAO C/C PED. TUT. ANT - 315/2004 - GE-
RALDO CARTARIO RIBEIRO x JORNAL FAZENDA NOTI-
CIA e outros - Defiro como requerido (fls.48). Promova a es-
crivania as retificações a anotações necessárias (fls.49).- Adv.
DANIELI DUDECKE e LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

12.-ORDINARIA - 349/2004 - G. LAFFITTE INCORPO.E
EMP. IMOBILIARIOS LTDA e outros x HM ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros - Ciência às
partes do retorno dos autos à esta Comarca.- Adv. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-

13.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 581/2004 - CLAU-
DETE ALEXANDRE x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA - Saneador em Resumo: Defiro a pro-
dução de prova pericial: contábil e imobiliária. Para tanto no-
meio os peritos Carlos Galarda e André Luis Sottomaior Perei-
ra, que deverão ser intimados para, em aceitando o encargo,
propor seus honorários, a respeito dos quais deverão as partes
se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Em igual prazo, a
contar da publicação desta decisão, também poderão as partes,

querendo, indicar assistente técnico e oferecer quesitos, pena
de preclusão. Para realização da perícia assino o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da intimação dos peritos para dar início
aos trabalhos. A propósito, os peritos devem ser advertidos de
que a requerente é beneficiária da Justiça Gratuita (Lei 1.060/
50), pelo que os honorários periciais eventualmente serão pa-
gos ao final, nos termos do art.19, do CPC. - Adv. ALEXAN-
DRA FISTAROL, MARCELO RICARDO DE SOUZA MAR-
CELINO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JA-
CQUES TEIXEIRA DE FREIT e SAMUEL MARTINS-

14.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 598/2004 - JOAO
CARLOS DALLA CHIESA e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA - Saneador em Resumo: Defiro o depoimento pessoal
das partes, pena de confesso. De igual modo, defiro a produção
documental e a oitiva de testemunhas a serem oportunamente
arroladas. No caso, é imprescindível a produção de prova peri-
cial: contábil e imobiliária. Para tanto nomeio os peritos Carlos
Galarda e André Luis Sottomaior Pereira, que deverão ser inti-
mados para, em aceitando o encargo, propor seus honorários, a
respeito dos quais deverão as partes se manifestar, no prazo de
05 (cinco) dias. Em igual prazo, a contar da publicação desta
decisão, também poderão as partes, querendo, indicar assisten-
te técnico e oferecer quesitos, pena de preclusão. Para realiza-
ção da perícia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data em que o perito levantar seus honorários, cujo levanta-
mento fica desde logo autorizado a fazê-lo, independentemen-
te de requerimento.- Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES, MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO
e ODACYR CARLOS PRIGOL-

15.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 613/2004 - JURAN-
DIR GOMES DE OLIVEIRA e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA - Defiro a produção de prova pericial: contábil e imobi-
liária. Para tanto nomeio os peritos Mário Machado da Silva
Júnior e Regina Lúcia L. de Paula, que deverão ser intimados
para, em aceitando o encargo, propor seus honorários, a respei-
to dos quais deverão as partes se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias. Em igual prazo, a contar da publicação desta deci-
são, também poderão as partes, querendo, indicar assistente
técnico e oferecer quesitos, pena de preclusão. Para realização
da perícia assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
em que o perito levantar seus honorários, cujo levantamento
fica desde logo autorizado a fazê-lo, independentemente de
requerimento.- Adv. ALEXANDRA FISTAROL, MARCELO
RICARDO DE SOUZA MARCELINO e ODACYR CARLOS
PRIGOL-

16.-RESCISAO DE CONTRATO - 621/2004 - VALDIR ZAM-
BAM DE ALMEIDA e outros x BOCUTTI IMOVEIS LTDA -
Saneador em Resumo: No caso, é imprescindível a produção
de prova pericial: contábil e imobiliária. Para tanto nomeio os
peritos Carlos Galarda e André Luis Sottomaior Pereira, que
deverão ser intimados, para, em aceitando o encargo, propor
seus honorários, a respeito dos quais deverão as partes se ma-
nifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Para realização da perícia
assino o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que o
perito levantar seus honorários, cujo levantamento fica desde
logo autorizado a fazê-lo, independentemente de requerimen-
to.- Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-

17.-DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-642/2004-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x VALDIR MARI-
NHO DA SILVA -Intime-se o procurador do autor a retirar a
carta precatoria. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

18.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP - 652/2004 - VAL-
MIR SERGIO DE CASTRO e outros x HAUER EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Defiro o pedido de
fls.110. Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, indicando sua necessidade.- Adv. CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES e RIZZA MARIA MOREIRA HAU-
ER-

19.-RESCISAO DE CONTRATO - 677/2004 - AZ IMOVEIS
LTDA e outros x SIDNEY LUIZ GAMBARO - Às partes para
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a
sua necessidade.- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e MAU-
RO CURY FILHO-

20.-REVISAO CONTRATUAL - 770/2004 - CEDINEI JOSE
CORDEIRO e outros x IMOBILIARIA FAZ RIO GRANDE
LTDA - Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos efeitos e legais efeitos o pedido de desistência de fls. 180.
Em consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VIII, CPC.- Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

21.-COBRANCA (SUMARIO) - 775/2004 - SEBASTIAO
GONCALVES SOARES x CIA EXCELSIOR DE SEGUROS -
Preparada a conta de custas, R$ 194,32. Voltem.- Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 1249/2004 - JOSE
CARLOS DE LIMA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o requerente.-
Adv. ANA PAULA DUARTE, GERALDO R. N. DE CARVA-
LHO NETO, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO
BIORA-

23.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 119/2005 - AZ IMO-
VEIS LTDA x IVANI GROSBELLI e outros - Sobre a contesta-
ção e documentos, manifeste-se o requerente.- Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH e MAURO CURY FILHO-

24.-RESCISÃO CONTRATUAL C/C R.P - 130/2005 - AZ IMO-
VEIS LTDA x MARIA NILSA FERNANDES e outros - Ante a
alegação de continência (fls.64/65), esclareça a ré a respeito de
qual juízo despachou em primeiro lugar, para eventual verifi-
cação de prevenção. Se for o caso, junte o despacho inaugural

dos autos de ação civil pública, em trâmite perante a 21º Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba-PR.- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e MAURO
CURY FILHO-

25.-REVISAO CONTR CUMUL INDENIZAC - 289/2005 -
ANTONIO DE BARROS x RG ADMINISTRADORA E
INCORP.DE BENS LTDA - À especificação de provas no pra-
zo comum de dez dias.- Adv. MAURO CURY FILHO e MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

26.-RESCISAO DE CONTRATO - 383/2005 - DIONETE AL-
VES LOURENCO x METROSUL COMERCIAL DE VEICU-
LOS LTDA - Sobre a contestação e documentos, manifeste-se
o requerente.- Adv. ANA PAULA DUARTE, JOEL OLIVEIRA
SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e JOCELINO
ALVES DE FREITAS-

27.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.- 435/2005 - JOAO
PEDRO MENDES DE PAULA x D‘ITALIA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - Reservo-me para
apreciar o pedido antecipatório após as contestações. Diga o
autor sobre a correspondência devolvida de fls.25 verso, em 05
dias. Quanto ao pedido de aditamento, devem ser intimados os
réus para se manifestar, eis que já tinham sido citados quando
de sua protocolização. - Adv. JOSE MIGUEL DE GODOY-

28.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 453/2005 - MARIA
APARECIDA GONCALVES VIANA e outros x LEBLON
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA e outros - Para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 29/05/06 às
15:00 horas, neste juízo.- Adv. LUIZ BRESOLIN, SERGIO
TERNUS e SIDNEY MARTINS-

29.-RESCISAO DE CONTRATO - 482/2005 - MARCIO DE
SOUZA x A W EMPR IMOBILIARIOS S/C LTDA - À especi-
ficação de provas no prazo comum de dez dias.- Adv. JOSE
NAZARENO GOULART e AIRTON SAVIO VARGAS-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAIS - 561/2005 - LU-
CELIA DOS SANTOS TELLES e outros x LEBLON TRANS-
PORTES DE PASSAGEIROS LTDA - Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o requerente.- Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO e SERGIO TERNUS-

31.-REVISAO CONTRATUAL - 600/2005 -DIRCEU JOSE
DOS SANTOS x IMOBILIARIA FAZENDA RIO GRANDE
LTDA - Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o re-
querente.- Adv. MAURO CURY FILHO e MARCELO RICAR-
DO DE SOUZA MARCELINO-

32.-ORDINARIA - 632/2005 - LUIZ PEREIRA DE FARIAS e
outros x VALDEMIR GOUVEA e outros - Sobre a contestação
e documentos, manifeste-se o requerente.- Adv. GERSON DE
OLIVEIRA BONATTI, MARCOS HENRIQUE PASCOALINI
BASILIO e IGOR TADEU GARCIA-

33.-INDENIZACAO C/C PED. TUT. ANT - 855/2005 - JE-
FERSON ALEXANDRE DOS SANTOS x HERPLAST INDUS-
TRIAL DE PLASTICOS LTDA - Defiro os benefícios da Justi-
ça Gratuita ao requerente. Designo audiência de conciliação
para o dia 26/05/06 às 15:30 horas.- Adv. IVETE MARIA CA-
RIBE DA ROCHA e MARCELO CARIBE DA ROCHA-

34.-HABILITACAO DE CREDITO - 392/2005 - MEGA CEN-
TER CONSULTORIA E ESTUDOS DE INFORMATICA L x
VEMETEK TECIDOS E COUROS LTDA - Intime-se a reque-
rente face a devolução da carta de intimação.- Adv. FLAVIO
BENEDITO MIANI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, SOFIA S. MACHADO, EDGARD KATZWINKEL JUNI-
OR e JOAO PAULO DE ALBUQUERQUE MARANHAO-

35.-NULIDADE E CANC REG CIVIL - 29/2003 - A.W. x
G.D.S.W. e outros - Para o ato postergado, designo o dia 21/08/
06 às 13:30 horas, neste juízo.- Adv. GABRIEL BARDAL-

36.-REITFICACAO REG DE IMOVEIS - 73/2003 - I.P.L. x -
Ao autor para dar atendimento ao contido na cota retro.- Adv.
DOUGLAS B.LOPES DA SILVA-

37.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL - 25/2005 - MARCE-
LO CARLETI x - Ao autor para dar atendimento ao contido na
cota retro.- Adv. JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO-
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ADAO FERNANDES DA SILVA 0058 000590/2004
ADELCIO CERUTI 0051 000033/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0045 000611/2002
ADRIANO ZAGORSKI 0041 000259/2002
AIRTON JOAO PENTEADO 0013 000235/1996
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0065 000759/2004
AMAURI ROBERTO BALAN 0056 000501/2004
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JAQUELINE SOARES FERRARIN 0043 000495/2002
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JOAO RIBEIRO NETO 0073 000597/2005
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0010 000868/1995
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JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0049 000559/2003
JOSE TELLES DO PILAR 0068 000254/2005
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KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0052 000149/2004
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LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0082 000151/2005
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0055 000487/2004
MARCAL JUSTEN FILHO 0081 000083/2005
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0067 000241/2005
MARIA CECILIA SALDANHA 0051 000033/2004
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0049 000559/2003
MARIA ELENA BERGAMELLI 0037 000423/2001
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0027 000575/1999
MIRIAN PADILHA 0078  297758/2005
NENETTI ADELAR ORZECHOWSK 0046 000757/2002
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1.-EXECUCAO-148/1981-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALUISIO SILVERIO ARAUJO e outros. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. FLORA MARGARIDA CLO-
CK SCHIER.

2.-EXECUCAO-528/1984-BROCHIER S/A - IND. DE SALTOS
DE CALCADOS x MERCADAO DE CALCADOS NOVO
HAMBURGO LTDA. Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA.

3.-EXECUCAO-163/1985-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GPUAVA LTDA x DELMAR ECHEVERRIA. Ante
o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO.

4.-EXECUCAO-616/1987-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x LUIZ FREDERICO SALVADORI. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA.

5.-MANUTENCAO DE POSSE-451/1990-DIPOL - DIRETRIZ
DE PETROLEO OESTE LTDA x AMADEU KARPINSKI e
outros. Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. GRACILIANO
RIBEIRO.

6.-DESAPROPRIACAO-329/1991-MUNICIPIO DE GUARA
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PUAVA x ORLANDO CASAGRANDE. Sobre o pleito de f.
251, diga a parte ré. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

7.-INTERDICAO-61/1994-MARIA AMÉLIA PROCHE x PAU-
LO SERGIO PROCHE. Intime-se a Sra. Maria Amélia Proche
Rodrigues para que se manifeste sobre a sindicância de f. 139/
141, e preste contas dos valores, recebidos em nome do interdi-
to. Adv. AMORITI RIBEIRO.

8.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-375/1995-CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x DIONISIO VANDRESEN e
outros. Intime-se a parte interessada para promover o levanta-
mento do numerário. Adv. ANGELA BEATRIZ ALCAIDE.

9.-MONITORIA-809/1995-BANCO NACIONAL S/A x MA-
RIA APARECIDA MORGADO e outros. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em
05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PA-
CENKO.

10.-EXECUCAO-868/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ODAILSON ELMAR SPADA e ou-
tros. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI.

11.-EXECUCAO-877/1995-BANCO ITAU S/A x LORECI
MARTINS DA SILVA e outros. Intime-se o executado, para que
se manifeste sobre a informação do depositário público, eis que
os bens furtados lhe pertencem. Adv. RIVADALVIO LEMOS
DO PRADO.

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-64/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REVENDEDO-
RA DE PETROLEO B. DE SOUZA LTDA. Intime-se a parte
autora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

13.-EXECUCAO-235/1996-BANCO DO BRASIL S/A x UCHA-
CK E UCHAK LTDA e outros Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

14.-MONITORIA-320/1996-MOINHO ATLANTICO S/A -
UNIDADE LONDRINA x MSK SOUZA & CIA LTDA e outros.
Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a continuida-
de do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ROSANGELA KHATER.

15.-COBRANCA-673/1996-EUNICE ALFONSO ARENHART
x EDEL SEGURADORA S/A. Intime-se a parte requerida para
que proceda o recolhimento das custas. Adv. DELIO DE JESUS
SOUZA.

16.-EXECUCAO-711/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AZAURI GERALDO CAMARGO. Preparo de custas
R$ 311,50. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

17.-EXECUCAO-883/1996-BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOS ALBERTO PRIMAK -Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

18.-BUSCA E APREENSAO-908/1996-POLIJUTA IND. E
COM. DE EMBALAGENS LTDA. x FIOPACK EMBALAGENS
LTDA. Defiro a suspensão requerida por meio de petição de f.
150, com fundamento no art. 791, inc. III do CPC, devendo os
autos permanecer no arquivo (CN 5.8.12), até a manifestação da
parte interessada, dando-se baixa no Boletim Mensal de Movi-
mento Forense. Advs. EDILSON JAIR CASAGRANDE e WAL-
DIR FIGUEIREDO RECCANELLO.

19.-BUSCA E APREENSAO-144/1997-BANCO NOROESTE
S/A x NELSON KOLODA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-200/1997-MAURICIO
IASKIV x UNIMED GUARAPUAVA - COOP DE TRABALHO
MEDICO. Digam as partes sobre o cálculo de f. 149/150. Advs.
JOAO RENATO DO NASCIMENTO e WALDIR FIGUEIRE-
DO RECCANELLO.

21.-EXECUCAO-438/1997-ODILON CASAGRANDE x DO-
ROTEI CEBULSKI e outros. Em face do levantamento dos va-
lores por meio de alvará a parte exequente ratificou à f. 138, o
pedido de extinção formulado a f. 130, uma vez, que a dívida
objeto da presente execução foi integralmente paga. Desta for-
ma, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, declaro extinta
esta execução. Levantem-se eventuais constrições judiciais nos
autos. Advs. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL e
VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS.

22.-EXECUCAO-575/1997-BRASMACO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x NATUGURT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LATICINIOS LTDA. Intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

23.-DECLARATORIA-167/1998-FERNANDO RODRIGUES
DE BAIRROS x VIVARDHANA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de JUSti-
ça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv. KA-
REN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

24.-MONITORIA-641/1998-SERRARIA FAXINAL DOS SAN-
TOS LTDA x TERCEIRO PLANALTO IND E BENEFICIA-
MENTO MAD LTDA. Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

25.-EXECUCAO-89/1999-BANCO BRADESCO S/A x SONIA
MARIA BELIM RIBEIRO Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)

dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

26.-BUSCA E APREENSAO-395/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO.
Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a continui-
dade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

27.-EXECUCAO-575/1999-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. MAURICIO DE LACERDA LOURES.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-823/1999-CRIACOES IDIL-
SON DE CONFECCOES LTDA. e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA. Preparo de custas R$ 7,00.
Adv. NEZIO TOLEDO.

29.-ARROLAMENTO-262/2000-ANA CLAUDIA MOREIRA
SLOMPO RODOVANSKI e outros x EVANDI MOREIRA
SLOMPO. Defiro o pedido de f. 89, determinando a suspensão
deste procedimento pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. KEL-
LEN VANESSA KAMINSKI R.DE FRANCA e ANTONIO
CARLOS KOPPE.

30.-EXECUCAO-488/2000-FERTILIZANTES SERRANA S/A
x ARIEL RIBAS KRAMER. Manifestem-se as partes sobre a
atualização da avaliação de f. 54. Advs. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e GILBERTO RIBAS CAMPOS.

31.-EXECUCAO-752/2000-KJK CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL LTDA x LUIZ CARLOS DE SOUZA. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/2001-DEODORO MAR-
CONDES x BANCO DO BRASIL S/A Preparo de custas R$
16,95. Adv. KAREN CHRISTINE FARAH HELLEIS.

33.-RESSARCIMENTO-209/2001-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x ADRIANO GOMES. Manifeste-se a
parte autora, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv.
EDUARDO BRUNING.

34.-ALVARA-253/2001-GABRIEL PETRIV x JOSAPHAT
PETRIV. Preparo de custas R$ 15,00. Adv. IBERE EDUARDO
SASSO.

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-308/2001-CONS-
TRUTORA SANTA RITA LTDA x ULMIR LUIZ SILVESTRI
E CIA LTDA (POSTO PLANALTO). Intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

36.-REVISIONAL-354/2001-JULIANO LUIZ ALBINI DAN-
GUI x CARTAO UNIBANCO LTDA. Como requer à f. 195.
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

37.-EXECUCAO-423/2001-BRASMILHO REPRESENTACO-
ES LTDA x RIGAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
SEMENTES LTDA. Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
MARIA ELENA BERGAMELLI.

38.-EXECUCAO-598/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
FRANCISCO MAJOWSKI. Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

39.-INDENIZACAO-685/2001-ROBERTO SCHWARZ x
BANCO DO BRASIL S/A. Preparo de custas R$ 378,50. Adv.
EUGENIO LEONHARDT.

40.-EXECUCAO-753/2001-BANCO BANESTADO S/A x
AUREA MATNI ARAUJO e outros Intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

41.-BUSCA E APREENSAO-259/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x PRATES E BORCHARDT LTDA. Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. ADRIANO ZAGORSKI.

42.-INVENTARIO-435/2002-JOSE DOS SANTOS ROCHA x
MARIA CANDIDA PIRES TEIXEIRA ROCHA. Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte auto-
ra, em 05 (cinco) dias. Adv. CLEONICE BATISTA.

43.-INDENIZACAO-495/2002-LUIZ CEZAR MOSS x SOU-
ZA CAR VEICULOS LTDA e outros. Para o ato postergado
designo o dia 13 de fevereiro de 2.006, às 15:00 horas. Advs.
JAQUELINE SOARES FERRARINI, RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA e KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI.

44.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-566/2002-COTRASA-
COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x
WALTER SEBASTIAO ARAUJO SILVA. Intime-se a parte
autora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. SILVIO BATISTA.

45.-COBRANCA-611/2002-CLEUSA CORREA RIBAS OSAR-
CHINIUK x INTERBRAZIL SEGURADORA S/A. Intime-se a
parte autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que for de direito tendo em vista a petição de f. 138. Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR.

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-757/2002-NASCIMENTO &
FILHO LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. Ante o
exposto, julgo improcedentes os embargos, em conseq•ência,
declaro eficaz a execução. Em decorrência, condeno os embar-
gantes ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado que, considerada a natureza da causa e o trabalho

exigido, fixo em R$ 700,00, com fulcro no contido no artigo
20, parágrafo 4º do CPC (por equidade, portanto). Advs. NE-
NETTI ADELAR ORZECHOWSKI e LUCIANO ALVES BA-
TISTA.

47.-INTERDITO PROIBITORIO-97/2003-HELMUTH MILLA
x JORGE DE JESUS LOPES E OUTROS. Intime-se a parte
autora para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em
05 (cinco) dias. Adv. EDISON JOSE SANCHEZ.

48.-MONITORIA-211/2003-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GELOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL LTDA e outros. Intime-se a parte autora para manifestar-
se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

49.-FALENCIA-559/2003-DAVIPAR-COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA x ADRIANA REGINA A. BATISTA E CIA.
LTDA. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Advs. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MEL-
QUIADES DA ROCHA.

50.-EXECUCAO-641/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x E.F.MORAES & CIA LTDA e ou-
tros. Sobre o laudo de avaliação de f. 40/43, digam as partes.
Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e THERCIUS G. NEIVA
REZENDE.

51.-RESSARCIMENTO-33/2004-YASUDA SEGUROS S/A x
ARIOVALDO DUARTE LEMES. Cuida-se de embargos de
declaração opostos por Yasuda Seguros S/A . Não procedem os
embargos. A sentença não padece de omissão, contradição ou
obscuridade que justifique declaração. Com a sentença, enten-
do ter este Juízo esgotado a prestação jurisdicional, o que, à
evidência, poderá ser revisto em grau de recurso, caso os Jul-
gadores de segundo grau de jurisdição entendam de forma di-
versa. Na verdade, o embargante tem entendimento diferente,
embora respeitável, daquele esposado na sentença. Sucede que
os embargos de declaração não constituem via para a revisão
de julgado, mas apenas para sanar contadição, obscuridade ou
omissão de ato decisório, o que não é o caso da sentnça de f.
106/110. Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Advs. WALTER BELACHE FILHO, MARIA CECILIA SAL-
DANHA e ADELCIO CERUTI.

52.-FALENCIA-149/2004-GRENDENE S/A x COMERCIO
ROUPAS FEITAS MANDAM LTDA Intime-se a parte autora
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA.

53.-EXECUCAO-199/2004-SIRINEU DANDALO x PEDRO
LOPES PADILHA. Intime-se a parte exequente para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

54.-REIVINDICATORIA-467/2004-NEREU SILVEIRA x SIL-
VANA DE OLIVEIRA Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
FRANCISCO A. SIQUEIRA MARTINS.

55.-INDENIZACAO-487/2004-IVONE DE FATIMA BATIS-
TA x FUNERARIA NOSSA SENHORA DO BELEM DE
GPUAVA.LTDA. Presentes os pressupostos de admissibilida-
de, recebo a apelação retro, em ambos os efeitos legais. À parte
apelada para contra-razões. Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI.

56.-EXECUCAO-501/2004-AUTO POSTO PALMITAL LTDA
x MACHADO E NODARI LTDA Intime-se a parte exequente
para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cin-
co) dias. Adv. AMAURI ROBERTO BALAN.

57.-EXECUCAO-521/2004-BIANCHI & FILHOS LTDA x
JOSE VIRGILIO LOREGIAN Intime-se a parte exequente para
manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco)
dias. Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

58.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-590/2004-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x LUIS FERNANDO DA SILVA. Intimem-
se as partes, para indicarem quais as provas que desejam pro-
duzir, justificando a sua finalidade e contribuição para provar a
veracidade dos fatos. Advs. ZAMIR ALBERTO MARTINI e
ADAO FERNANDES DA SILVA.

59.-EXECUCAO-610/2004-VEGRANDE VEICULOS CASA-
GRANDE S/A x DURVAL SCHIMIN & CIA LTDA e outros.
Digam as partes sobre o laudo de avaliação de f. 52/53. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI.

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-659/2004-ANGELITA DO
ROCIO HASS DE LIMA & CIA. LTDA x NATALINO LEAN-
DRO DA SILVA E S/MULHER. Sobre o pedido de f. 26, e os
documentos juntados, diga o réu. Adv. RODRIGO BETTEGA
RESSETI.

61.-CAUTELAR INOMINADA-685/2004-JUCEMARA APA-
RECIDA BUDNIAK x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA e
outros. Preparo de custas R$ 922,94. Adv. OLINDO DE OLI-
VEIRA.

62.-INTERDICAO-723/2004-JOAO DE ANDRADE x MAR-
CELO DE ANDRADE. Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA.

63.-ALVARA-734/2004-WILLIAM ECHEVERRIA x DEL-
MAR ECHEVERRIA. Atenda-se o pedido do promotor de jus-
tiça. Julgo boa a prestação de contas apresentada pela parte
requerente. Adv. PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO.

64.-ALVARA-755/2004-MARTINHO SCHULZE e outros x
OLGA SCHULZE -Intime-se a parte autora para manifestar-se

quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO.

65.-EXECUCAO-759/2004-IVO ANTONIO FABIANE x NERI
ROBERTO RIBAS MARCONDES Intime-se a parte exequen-
te para manifestar-se quanto a continuidade do feito, em 05
(cinco) dias. Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA.

66.-EMBARGOS-130/2005-PEDRO CARDOSO RIBEIRO e
outros x ODILON CASAGRANDE Preparo de custas R$ 7,00.
Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL.

67.-BUSCA E APREENSAO-241/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DESTILADOS DO BRASIL S/A. Aguarde-se o
julgamento do agravo de instrumento nº 03305762-1 (f. 75),
eis que foi concedido efeito suspensivo ao mesmo. Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES.

68.-BUSCA E APREENSAO-254/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CFI x ADILSON JOSE MUFATTO. Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05
(cinco) dias. Adv. JOSE TELLES DO PILAR.

69.-BUSCA E APREENSAO-321/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FERNANDO LEVY. Considerando-se que o di-
reito em litigio admite transação e que não há nenhuma evidên-
cia que permita concluir pela impossibilidade de conciliação,
designo audiência preliminar para o dia 28/03/2006, às 13:30
horas, à qual deverão comparecer as partes, pessoalmente (art.
125, IV do CPC) e acompanhadas de seus procuradorese advo-
gados, trazendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a
fim de viabilizar eventual transação. Advs. CESAR AUGUS-
TO TERRA e AURELIANO JOSE DE AREDES.

70.-ALVARA-372/2005-JUDITE FORTKAMP BRUM DE
CAMARGO e outros x ADAO FABIO BRUM DE CAMAR-
GO. Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim
de autorizar os requerentes a retirar as jóias do penhor da Cai-
xa Econômica Federal, resguardados direitos de terceiros não
mencionados. Expeça-se alvará com prazo de trinta dias. Adv.
GRACILIANO RIBEIRO.

71.-EXECUCAO-530/2005-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-EM LIQUIDACAO x HANS FASSBINDER FI-
LHO e outros. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2005-SURG-COMPA-
NHIA DE SERVICOS URBANOS DE GPUAVA. x TEREZI-
NHA DE JESUS LOURENCO E OUTROS. À emenda a inici-
al, no prazo legal, para que sejam juntados aos autos a título
executivo, o auto de penhora e a intimação da executada. Adv.
ZAMIR ALBERTO MARTINI.

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-597/2005-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL S/A x HUZIKO MORISA-
WA AKAMINE. Recebo os embargos para discussão, com sus-
pensão do curso da execução. Intime-se a parte embartgada para
impugná-los, no prazo de dez dias. Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-600/2005-LEDA DE ROC-
CO MULLER x STELA HORST. Recebo os embargos para
discussão, com suspensão do curso da execução. Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo de dez dias. Adv.
FABIO FERREIRA.

75.-USUCAPIAO-604/2005-LOURIVAL CORREA DA SILVA
e outros x IVO PREUSSLER e outros. À emenda da inicial, em
dez dias, para que sejam declinados os endereços completos
dos confinantes do imóvel usucapiendo e o endereço do propri-
etário, bem como para que seja indicado o valor de mercado do
imóvel que pretendem usucapir, isso na forma dos artigos 282,
II e VII e 284 do CPC. Para o mesmo fim, deve o autor trazer
aos autos, certidões do distribuidor cível comprovando não
haverem sido ajuizadas ações possessórias e petitórias ou rei-
vindicatórias contra o imóvel usucapiendo, nos últimos 20 anos,
porque “Na pendência do processo possessório é defeso assim
ao autor como ao réu intentar a ação de reconhecimento do
domínio”. Adv. GLORIA RIBEIRO.

76.-COBRANCA-608/2005-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-COOP.CENTRAL (MASSA x MINORU HONMA e
outros. Sem entrar na discussão acerca do cabimento ou não do
benefício da gratuidade da justiá à pessoa jurídica. Conceder a
autora seria admitir que o seu defensor trabalha graciosamente,
posto que, os honorários profissionais constituem-se em verba
alcançada pela isenção de pagamento ao carente que não pode
dispor de nenhuma soma sob pena de prejudicar o próprio sus-
tento e o de sua família. Não é justo, nem razoável, conceder a
isenção em relação a um, cartório e não a outro patrono, mes-
mo porque as custas do processo servem, também, para mover
o aparato estatal e possibilitar a outorga da tutela jurisdicional.
Sendo, assim, frente a inexistência de prova concreta, como
fala a Lei Maior, da miserabilidade da autora em liquidação, é
que indefiro a gratuidade postulada, reservando-me a rever a
presente decisão se provado que suas premissas de fato não
correspondem à realidade. Intime-se para fazer o depósito ini-
cial e recolher o FUNREJUS. Adv. CESAR A. DA CUNHA.

77.-INVENTARIO-613/2005-NEWTON JOSE BENIZIO DE
RAMOS e outros x DAVINA GUEDES DE MORAES. Nomeio
Newton José Benizio de Ramos como inventariante, indpen-
dente de compromisso. Lavre-se o auto de adjudicação a favor
dos cessionários. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

78.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-297758/2005-IRONDI
PEDROSO DOS SANTOS x LEONARDO LYCENCO. Cum-
pra-se o item 5.13.4 do CN. Advs. MIRIAN PADILHA e FER-
NANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA.

79.-CARTA PRECATORIA-140/1998-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 16A. V.C SAO PAULO - SP -REMO LIMPE-
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ZA E CONSERVACAO S/C LTDA. x INDUSTRIAS MADEI-
RIT S/A. Intime-se a parte exequente para manifestar-se quan-
to a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA.

80.-CARTA PRECATORIA-35/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO PINHAO-PR -MUNICIPIO DE PINHAO
x AMELIA DE PAULA CAMPOS. Sobre a certidão retro, diga
a requerente. Adv. RENATO GOES PENTEADO FILHO.

81.-CARTA PRECATORIA-83/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4ª CURITIBA-PR -INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A x CLARI GUSSI. Intime-se o requerente
para que se manifeste sobre a nomeação de bens a penhora de
f. 20/21. Adv. MARCAL JUSTEN FILHO.

82.-CARTA PRECATORIA-151/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 12ª CURITIBA-PR -ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JURAN-
DIR DE PAULA RIBAS. Intime-se o requerente para se mani-
festar sobre a certidão de f. 07. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.
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0069 769048/2005
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0012 000165/1999

0047 000572/2004
JOSE ALBERTO RODRIGUES 0028 000228/2003
JOSE CARLOS PIAIA 0006 000811/1997
JOSE ELI SALAMACHA 0034 000087/2004

0007 000293/1998
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0074 000169/2002
JOSE RICARDO LUBACHEWSKI 0048 000679/2004
KELLEN VANESSA KAMINSKI R 0061 000477/2005
LETICIA NASCIMENTO E SILV 0027 000123/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0024 000621/2002
LUIS RENATO FERREIRA DA S 0011 000146/1999
LUIZ ALBERTO BIANCO 0042 000395/2004
LUIZ CARLOS DA SILVA 0010 000730/1998
LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA 0023 000546/2002
MARA DO ROCIO SIMIONI 0034 000087/2004

0064 000578/2005
0008 000498/1998
0013 000515/1999

MARCO ANTONIO FARAH 0001 000331/1993
0066 000592/2005
0057 000435/2005
0067 000593/2005

MARCOS ANTONIO BETTEGA 0020 000336/2001
0026 000122/2003

MARCOS ANTONIO MARQUES DE 0039 000351/2004
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0071 000440/2001
MARCOS SUNG II JO 0056 000423/2005

0033 000759/2003
0017 000393/2000

MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0041 000389/2004
MARIO BORGES DA SILVA 0002 000356/1994
MAURICIO DE LACERDA LOURE 0014 000641/1999
MAURO ANDRE KRUPP 0061 000477/2005
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 0059 000444/2005
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0052 000280/2005
OLINDO DE OLIVEIRA 0047 000572/2004
OSMAEL LYSENKO 0055 000391/2005
PATRICIA MELHEM 0033 000759/2003

0025 000065/2003
PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 0004 000398/1995

0009 000706/1998
0051 000212/2005
0022 000022/2002

ROBERTO CHIMANSKI 0031 000404/2003
ROBERTO LOPES SILVESTRI 0044 000401/2004

0037 000259/2004

0065 000590/2005
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0016 000319/2000
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0064 000578/2005

0008 000498/1998
0035 000202/2004

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 000482/2005
SAMUEL FERREIRA XALAO 0060 000446/2005
SANDRA NEGRI COGO 0030 000369/2003
SANDRA REGINA DE LIMA 0023 000546/2002
SERGIO ROBERTO LOSSO 0043 000400/2004
SIMONE REGINA DETONI 0018 000125/2001
TATIANE ACHCAR 0063 000497/2005
TOM BRENNER 0011 000146/1999
TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0021 000487/2001
VALDECY SCHON 0054 000355/2005

0053 000353/2005
WALDIR FIGUEIREDO RECCANE 0051 000212/2005

0022 000022/2002

1.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-331/1993-SIGRIED
BERLING e outros x ELIAS FARAH NETO. Não tendo sido
encontrado os requeridos para a realização da intimação e pe-
nhora, intime-se o requerente para que dê prosseguimento ao
feito, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

2.-DEMARCATORIO-356/1994-ALZIRO PEDRO DA LUZ E
SUA MULHER x JOAO BATISTA DA LUZ E OUTROS. Inti-
me-se a parte autora para que traga aos autos o endereço dos
referidos herdeiros. Adv. MARIO BORGES DA SILVA.

3.-EXECUCAO-367/1995-LORIVAL HIRT x JULIO HUGO
SAVALL. Indefiro o pedido de f. 46, posto que a citação por
edital se faz depois de esgotado todos os meios possíveis no
sentido de localizar o réu e nas hipóteses do art. 231, após ob-
servado o incisoI do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC.
Adv. ALAIR VALTRIN.

4.-EXECUCAO-398/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x DELIA LA RUE RANDUNZ e outros. Intime-se a
parte exequente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

5.-EXECUCAO-965/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MARIO DANIEL PACHECO e outros. Cumpra-se o
item 5.8.8.2 do CN. Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

6.-EXECUCAO-811/1997-BANCO DO BRASIL S/A. x JAI-
ME ENRIQUE VARGAS ARBULU e outros. Face ao contido
na certidão de f. 51, determino, com fulcro no art. 791, III do
CPC, a suspensão deste processo de execução por prazo inde-
terminado. Os autos deverão ser remetidos ao arquivo provisó-
rio, tudo isso conforme o disposto no item 5.8.12 do CN. Adv.
JOSE CARLOS PIAIA.

7.-EXECUCAO-293/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCISCO CARLOS SPYRA. Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. Adv. JOSE ELI SALAMACHA.

8.-DESPEJO-498/1998-LUIZ ALBERTO BIANCO x ALBARI
JOSE PIRES. Compulsando o presente feito, bem como os au-
tos de embargos de terceiro sob nº 490/00, apensados a estes,
constatei que de acordo com a sentença proferida à f. 117/119 e
a decisão dos embargos de declaração de f. 143/144, houve a
desconstituição da penhora de apenas 50% do imóvel constri-
tado, referente a parte embargante Maria Joana Pires. Assim,
faz-se necessária uma organização da presente demanda, para
que se passe a constar apenas a penhora de 50% do imóvel,
referente a parte do executado Aristides Alves Pires. Diante
disso, revogo o mandado de levantamento de penhora, antes
expedido, determinando que se realize o levantamento apenas
de 50% do imóvel constritado, pertencente à Maria Joana Pi-
res, e permaneça a penhora sobre o restante do imóvel. Advs.
MARA DO ROCIO SIMIONI e RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA.

9.-BUSCA E APREENSAO-706/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x ANTONIO FRANCISCO BRIGIDO FI-
LHO. Preparo de custas R$ 14,00. Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO.

10.-COBRANCA-730/1998-INDIANA COMPANHIA DE SE-
GUROS GERAIS x BTR TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto a
continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Advs. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e LUIZ CARLOS DA SILVA.

11.-MONITORIA-146/1999-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x EMILIANO LIS DE SOUZA. Defiro como re-
quer à f. 102. Desentranhe-se as petições e documentos indica-
dos. Intime-se o requerente para que regularize a sua represen-
tação processual, em quinze dias. Advs. LUIS RENATO FER-
REIRA DA SILVA e TOM BRENNER.

12.-EXECUCAO-165/1999-BANCO ABN AMRO S/A x TU-
BOPLAN ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outros. Mani-
feste-se a exequente sobre cálculo de f. 101/103. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI.

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-515/1999-TEREZI-
NHA APARECIDA ANTUNES ANDRADE x FUNDACAO DO
BEM ESTAR DO MENOR - FUBEM. Preparo de custas R$
709,09. Advs. GILBERTO RIBAS CAMPOS e MARA DO
ROCIO SIMIONI.

14.-EXECUCAO-641/1999-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
ADIMOCIR JOSE MAROCHI. Sobre o ofício de f. 138, mani-
feste-se a parte exequente. Adv. MAURICIO DE LACERDA
LOURES.

15.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-922/1999-AGROPE-

CUARIA AGUAS BELAS LTDA. x BANCO BRADESCO S/
A. Intime-se a parte autora por seu procurador para que proce-
da o pagamento das custas em 05 (cinco) dias. Adv. EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO.

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-319/2000-LENITA DE OLI-
VEIRA KRUGER x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA. Preparo de custas R$ 83,91. Adv. ROMERO SAN-
TOS LIMA JUNIOR.

17.-INDENIZACAO-393/2000-JOCIMARA DA SILVA LIMA
e outros x TIC TRANSPORTES e outros. HOMOLOGO, para
que surta seus jurídicos e quais efeitos, o acordo realizado en-
tre as partes e que consta à f. 143/144, determinando que se
cumpra o que ele contém. De conseq•ência, determino a sus-
pensão do processo até o cumprimento integral do presente
acordo, fato este que deverá ser informado a esse juízo. Custas
na forma acordada. Advs. HELDERLIANE MACHADO DA
LUZ RICKLI, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, MARCOS
SUNG II JO e EDMAR LUIZ COSTA JR.

18.-INDENIZACAO-125/2001-ROSEMIRA APARECIDA
DOS SANTOS MACHADO x COMERCIO E TRANSPOR-
TES GHISLENI LTDA. Preparo de custas R$ 788,23. Adv. SI-
MONE REGINA DETONI.

19.-ORDINARIA-256/2001-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x HANS FASSBINDER. Ante o teor
da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte auto-
ra, em 05 (cinco) dias. Adv. EDUARDO BASTOS DE BAR-
ROS.

20.-ALVARA-336/2001-EDIO SANDER x ANTONIO FRAN-
CA. Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim
de autorizar o requerente a transferir o imóvel, objeto da trans-
crição 28.804 do Cartório do 2º R.I., em favor do Sr. Edio San-
der, tudo conforme o contrato de f. 93 e seu aditivo de f. 10/13,
resguardados direitos de terceiros não mencionados. Expeça-
se alvará com prazo de trinta dias. Adv. MARCOS ANTONIO
BETTEGA.

21.-EXECUCAO-487/2001-DIMASA S/A x FERNANDO
MARON LEMES. Sobre o laudo de avaliação, manifestem-se
os interessados, no prazo de dez dias. Adv. TORIBIO AUGUS-
TO PIMENTEL BUDAL.

22.-REVISAO DE CONTRATO-22/2002-HOSPITAL SANTA
TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA. x BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A. Ante o exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido, para afastar a capitalização de juros e determi-
nar a substituição da comissão de permanência pelo INPC, tor-
nando sem efeito a tutela antecipada concedida liminarmente
ao autor. Face a sucumbência recíproca, no entanto em maior
parte pelo autor, deverá este arcar com 70% das despesas pro-
cessuais e da verba honorária que fixo no valor de R$ 800,00,
cabendo ao réu o pagamento de 30% de tais encargos, o que
faço com supedâneo nos arts. 20 parágrafos 3º e 4º e 21 todos
do CPC, tendo em consideração o labor efetuado, o tempo des-
pendido para o trabalho e a complexidade da causa. Advs.
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO e PAULO ROBER-
TO CARNEIRO PACENKO.

23.-REVISAO DE CONTRATO-546/2002-CENTRO DE TO-
MOGRAFIA SAO VICENTE LTDA x PHILIPS MEDICHAL
SYSTEMS PMMS DO BRASIL e outros. Sobre a informação
do Sr. Contador, f. 440, diga a parte ré. Advs. LUIZ GUSTAVO
DE OLIVEIRA RAMOS e SANDRA REGINA DE LIMA.

24.-BUSCA E APREENSAO-621/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JOAO BUSIN . Intime-se a parte autora para manifestar-
se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI.

25.-INVENTARIO-65/2003-ANTONIO LEOCADIO SOUZA
PUPO x ROSELI REGINA DE ARAUJO PUPO. Intime-se a
inventariante para assinar o termo de primeiras declaracões,
bem como se manifeste sobre as mesmas. Adv. PATRICIA
MELHEM.

26.-INDENIZACAO-122/2003-SILMARA APARECIDA MIS-
SEL ROSA x TELEPAR CELULAR S/A. Intime-se a parte au-
tora na forma requerida às f. 100. Adv. MARCOS ANTONIO
BETTEGA.

27.-DESPEJO-123/2003-ANTONIO ESSER x LUCIANO
HAUAGE. Recebo o recurso de apelação de f. 111/116, em seu
duplo efeito (art. 520, caput do CPC), já que não se enquadra o
caso nas exceções legais, posto que tempestivo. Intime-se o
apelado para oferecer as contra-razões, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Adv. LETICIA NASCIMENTO E SILVA.

28.-EXECUCAO-228/2003-RIBEIRO S/A COMÉRCIO DE
PNEUS x EDSON GOMES CORREA Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES.

29.-EXECUCAO-281/2003-POTENCIAL PETROLEO LTDA
x ELORA CAMARGO ABREU e outros. Ante o teor da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente,
em 05 (cinco) dias. Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA.

30.-RESSARCIMENTO-369/2003-VILSON JOSE GUMIERO
x SERGIO OSANI GARCIA VIEIRA e outros. Mantenho a
decisão hostilizada por seus própri8os fundamentos e determi-
no que fique retido nos autos o agravo, para que dele conheça o
tribunal ad quem, em caso de eventual apelação (CPC, art. 523).
Advs. AURELIANO JOSE DE AREDES e SANDRA NEGRI
COGO.

31.-INVENTARIO-404/2003-SIDNEI ANTONIO STABEN x
ANTONIO STABEN e outros. A representação processual dos
herdeiros deverá ser regularizada. Adv. ROBERTO CHI-

MANSKI.

32.-BUSCA E APREENSAO-700/2003-JOAO CELSO BLEM
x EUGENIO WOLF MATOSO. Acerca da manifestação do
autor, requer o pronunciamento do réu. Adv. DALVA INES HUF
CARVALHO.

33.-INDENIZACAO-759/2003-MILTON ALVES DESIDERIO
x MILKEWICZ SUPERMERCADOS LTDA-(BODEGAO
TEM TUDO). Ante o exposto, julgo procedente os pedidos ini-
ciais, para além de confirmar a tutela antecipada de f. 29, que
determinou exclusão do nome do autor do cadastro do SCPC,
condenar a ré Milkewick Supermercados Ltda, ao pagamento
de três mil reais ao autor Milton Alves Desidero, conforme fun-
damentação “supra”, devendo incidir juros moratório de 0,5%
ao mês a partir da data do evento danoso (08.10.02) (Súmula
54 do STJ) e correção monetária pelo INPC a partir da data da
publicação deste julgado. Pelo príncipio da sucumbência, con-
deno a empresa ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários de advogado, considerando-se para tanto que não houve
dilação probatória, a simplicidade e a natureza da causa e o
trabalho exigido, fixo em 10% sobre o valor da condenação,
com fulcro no parágrafo 3º do art. 20 do CPC. iNDEFIRO O
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO AUTOR. Advs.
MARCOS SUNG II JO e PATRICIA MELHEM.

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2004-ESMAEL MUZZO-
LON e outros x BANCO BANESTADO S/A. Posto isso, julgo
improcedente o pedido formulado por Esmael Muzzolon, Áu-
rea Ivatiuk Muzzolon e Milton de Campos nestes embargos,
para o fim de determinar o prosseguimento da execução em-
bargada. Condeno os embargantes ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono do
embargado, que fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com
fulcro no artigo 20 parágrafo 4º do CPC, eis que não se trata de
sentença condenatória. Advs. MARA DO ROCIO SIMIONI e
JOSE ELI SALAMACHA.

35.-EXECUCAO-202/2004-JAEGER ARTES GRAFICAS
LTDA x TROPICAL ALIMENTOS LTDA. Ante a correspon-
dência devolvida, manifeste-se a parte exequente. Adv. RO-
NILDO DE OLIVEIRA LIMA.

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-249/2004-MARIO DO-
MINGUES MACHADO x CAROLINE MELHEM PELISSA-
RI e outros. Preparo de custas R$ 14,00. Adv. GUSTAVO SOU-
ZA NETTO MANDALOZZO.

37.-ALVARA-259/2004-ANA ROSA DO NASCIMENTO x
VALDOMIRO ANSELMO DO NASCIMENTO. Estando pa-
ralisado há mais de trinta dias, foi a parte autora pessoalmente
intimada para dar andamento ao processo sob pena de extin-
ção, prosseguindo inerte (f. 41-v). Caracterizado o abandono
processual, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito. Custas e honorá-
rios na forma da lei. Levantem-se eventuais constrições judici-
ais nos autos. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-320/2004-FUKUSHI
TAKAHASHI e outros x EDUARDO PACZKOWSKI. A nuli-
dade da citação levantada pelo réu não merece properar, já que
apesar de não citado quando da reintegração na posse do imó-
vel, certo é que espontaneamente compareceu aos, suprindo o
defeito, conforme art. 214 parágrafo 1º do CPC. No tocante à
regularização processual, certo é que ela é possível nas instân-
cias ordinárias, como se tem da jurisprudência dominante dos
tribunais pátrios. E foi regularizada a f. 108, não sendo o caso,
pois de “arquivamento”do processo. Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
necessidade e pertinência, em 05 dias, sob pena de preclusão.
No mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade
transação para verificação da necessidade da audiência preli-
minar (art. 331 do CPC). Advs. ALENCAR LEITE AGNER e
ELIZANIA CALDAS FARIA.

39.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-351/2004-JOSE ALE-
XANDRE ANTUNES e outros x MIXBETON SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA. Ante o exposto, acolho os embargos
oposto por José Alexandre Antunes e outra, para declarar que,
no dispositivo da sentença, deve-se entender na alínea “e” “con-
denar a empresa ré ao pagamento do valor de R$ 5.210,00 (cin-
co mil, duzentos e dez reais), alusivo aos bens móveis perdidos
(automóvel e computadores). O referido valor deverá ser corri-
gido monetariamente pela média do INPC e IGPM, e acrescido
de juros legais, a partir do evento danoso”, mantida a sentença
no mais integralmente, e rejeito os embargos de declaração
opostos por Hannover International Seguros S/A . Advs. MAR-
COS ANTONIO MARQUES DE GOES, EDISON JOSE SAN-
CHEZ e JACKSON GLADSTON NICOLODI.

40.-APURACAO DE HAVERES-369/2004-GEORG SZABO
x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA.
Preparo de custas R$ 14,00. Adv. IBERE EDUARDO SASSO.

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Diante disso, julgo parcialmente pro-
cedentes os presentes embargos, apenas para excluir a corre-
ção monetária incidente sobre o débito, eis que já comtempla-
da na taxa SELIC, rejeitando, assim, todas as demais alegações
da embargante. Pelo princípio da sucumbência, condeno a em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, considerada a natureza da causa e o trabalho
exigido, fixo, com base no contido no art. 20 parágrafo 4º do
CPC, em R$ 1.000,00, restando prejudicados aqueles fixados
na execução. Justifica-se a exclusiva sucumbência, porque a
mbargante logrou êxito em parte mínima do pedido (parágrafo
único do art. 21 do CPC). Adv. MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS.

42.-COBRANCA-395/2004-TRANSPORTADORA CASTOL-
DI LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A. Não há prejudiciais
de mérito a enfrentar. Concorrem as condições da ação e estão
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presentes os pressupostos processuais, daí porque declaro o
processo saneado. Entendo suficiente para o deslinde da causa
a produção de prova oral. Designo o dia 21 de fevereiro de
2.006, às 14:00 horas, para audiência de instrução e julgamen-
to, onde será colhido o depoimento pessoal da autora na pessoa
do Sr. Ricardo Gean Castoldi. Advs. LUIZ ALBERTO BIAN-
CO e GERUSA LINHARES LAMORTE.

43.-CURATELA-400/2004-OSVALDO LUIZ FERREIRA x
JACIRA XAVIER FERREIRA. -EX POSITIS, com fundamen-
to nos artigos 1767 e 1775 do CC e artigos 1177 e seguintes do
CPC, e pelo mais dos autos consta, DECRETO A INTERDI-
ÇÃO de JACIRA XAVIER FERREIRA, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nos termos do artigo 3º, inciso II do CC. Nomeio CURADOR
da interdita, seu irmão Sr. OSVALDO LUIZ FERREIRA, que
não poderá por qualquer outro modo alienar ou onerar bens
móveis ou imóveis de qualquer natureza, pertencentes ao inter-
dito, sem autorização judicial. Os valores recebidos, a qual-
quer título, inclusive de entidade previdenciária deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar
do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 919 do
CPC e as respectivas sanções. Lavre-se o termo de curatela e
tome-se o compromisso, constando as restrições acima e os de-
veres constantes dos artigos 1740 a 1752 do CC, no que couber.
Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO.

44.-ALVARA-401/2004-MARIA NAIR AMARAL x DEMILSON
LOPES DO AMARAL. Face ao contido na certidão supra, e a
desídia do autor em dar prosseguimento ao feito, julgo extinto o
presente processo, nos termos dos artigos 267, III do CPC. Cus-
tas na forma da lei. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI.

45.-ALVARA-432/2004-ANA MARIA FERNANDES x ALCEU
FERNANDES. Intime-se o requerente para se manifestar sobre
a resposta do ofício de f. 30, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
CRISTINA BONFIM.

46.-INVENTARIO-538/2004-TEREZINHA DE JESUS MAR-
TINS x MARIA RITA SIQUEIRA MARTINS. Defiro como re-
quer à f. 64/68. Oficie-se. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA.

47.-INTERDITO PROIBITORIO-572/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABEL.BANCARIOS GPUA. Diante disso, julgo proceden-
te o pedido inicial, para tornar definitiva a liminar de f. 43/44,
para condenar o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais, nos termos do art. 20 parágrafo
4º do CPC, e atento às diretrizes das letras de seu parágrafo 3º,
fixo em R$ 800,00. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e OLIN-
DO DE OLIVEIRA.

48.-ALVARA-679/2004-DANIELE JOSELI VIEIRA x AGLA-
IR DO BELEM VIEIRA. Sobre o teor do contido à f. 32/34, diga
a parte requerente. Adv. JOSE RICARDO LUBACHEWSKI.

49.-COBRANCA-115/2005-MAURICIO PEGO DE JESUS x
UNIVERSAL LAEF TABACOS LTDA. Intimem-se as partes,
para indicarem quais as provas que desejam produzir, justifican-
do a sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos
fatos. Advs. ELCIO JOSE MELHEM e DIDEROT VOIGT COR-
DEIRO.

50.-DEPOSITO-148/2005-BV FINANCEIRA S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x LEANDRO PORTELA. Diga
a parte requerente. Adv. FLAVIANO BELLINATE G. PEREZ.

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2005-JOAO CARLOS
HAICK e outros x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A.
Ante o exposto, julgo procedente, em parte, o pedido, para de-
terminar a substituição da comissão de permanência pelo INPC
e excluir a capitalização mensal de juros. Face a sucumbência
recíproca, no entanto em maior parte pelos embargantes, deve-
ram estes arcar com 70% das despesas processuais e da verba
honorária que fixo no valor de R$ 1.000, incluídos os embargos
e a execução, cabendo ao embargado o pagamento de 30% de
tais encargos, o que faço com supedâneo nos arts. 20 parágrafos
3º e 4º e 21, todos do CPC, tendo em consideração o labor efetu-
ado, o tempo despendido para o trabalho, e acomplexidade da
causa. Advs. WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO e PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2005-ZINCO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Ante o exposto, julgo improcedente os
embargos. Em decorrência, condeno a embargante ao pagamen-
to das custas processuais e honorários de advogado que, consi-
derada a natureza da causa e o trabalho exigido, fixo em R$
800,00, com fulcro no contido no art. 20, parágrafo 4º do CPC
(por equidade, portanto). Adv. NIVEO PERSIO FERREIRA VI-
EIRA.

53.-COBRANCA-353/2005-CNA-CONFEDERACAO DA
AGRICULTURA E PEC.DO BRASIL e outros x FRANCISCO
TLUSCZEK. Tendo em vista a interposição de agravo de instru-
mento à f. 174/179, determino que se aguarde informações do
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná dizendo em que efeitos
o recurso foi recebido. Adv. VALDECY SCHON.

54.-COBRANCA-355/2005-CNA-CONFEDERAÇAO DA
AGRICULTURA E PEC. DO BRASIL e outros x JULIO SZY-
MANSKI. Nada há que se mereça reconsiderar. Intime-se o
agravado para que se manifeste sobre o recurso, no prazo de
dez dias. Adv. VALDECY SCHON.

55.-COBRANCA DE AUTOS-391/2005-JANIELE DE OLI-
VEIRA PADILHA x ELCIO JOSE MELHEM. Intime-se o re-
querente para se manifestar sobre a certidão de f. 13. Adv.
OSMAEL LYSENKO.

56.-EXECUCAO-423/2005-MOINHO DE TRIGO ARAPON-
GAS LTDA x MARCELO PELOSO & CIA LTDA. Oficie-se

na forma requerida às f. 21/22. Adv. MARCOS SUNG II JO.

57.-ORDINARIA-435/2005-AMW ORGANIZACOES MOTE-
LEIRAS LTDA x BANCO MERIDIONAL S/A. Sobre a con-
testação, diga a parte autora, em dez dias. Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH.

58.-INDENIZACAO-436/2005-EVIDENCIA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GLOBAL TELECOM S/
A. Sobre a contestação e documentos diga a parte autora. Adv.
CLAUDIO ROTUNNO.

59.-EXECUCAO-444/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL TERC.PLANALTO-SICREDI x CELIO KELLER.
Considerando os termos da petição de f. 58, na forma do art.
794, inc. II do CPC, julgo extinto o presente processo e deter-
mino após as anotações, comunicações e baixas necessárias, o
arquivamento dos autos. Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM
NETO.

60.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-446/2005-SAULO
HENRIQUE KULAK x BEATRIZ MARCONATO. Defiro em
parte a liminar. Em verdade o autor fez prova de que a ré esta
inadimplente com o pagamento das prestações devidas. Porém,
diante da informação de que o veículo foi apreendido pela Po-
lícia Federal transportando mercadorias contabandeadas fica
esclarecido que o alcance do provimento q ue ora se dá vale
para o caso da Polícia Federal ou Justiça Federal, entenderem
pela devolução do caminhão pelo proprietário a qual, se feita,
deverá ser feita ao autor. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

61.-IMISSAO DE POSSE-477/2005-MARCOS VINICIUS
BATISTA DE SOUZA e outros x ANA CLAUDIA DALLA
VECHIA. Intimem-se as partes para indicarem quais as provas
que desejaqm poduzir, justificando a sua finalidade e contribui-
ção para provar a veracidade dos fatos. Advs. MAURO ANDRE
KRUPP e KELLEN VANESSA KAMINSKI R.DE FRANCA.

62.-BUSCA E APREENSAO-482/2005-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x EMERSON TI-
BRES DE CAMPOS. HOMOLOGO, o acordo celebrado entre
as partes e consubstanciado na petição de f. 17/18, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. Em conseq•ência, julgo
extinto o processo na forma do art. 269, III do CPC. Custas e
honorários na forma acordada. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

63.-BUSCA E APREENSAO-497/2005-OMNI S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANGE-
LINA RIBAS DOS SANTOS. Diga o requerente. Adv. TATIA-
NE ACHCAR.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-578/2005-ARISTIDES AL-
VES PIRES e outros x LUIZ ALBERTO BIANCO. Sendo as-
sim, com fulcro no inc. I do art. 738 e inc. I do art. 739, ambos
do CPC, deixo de receber os embargos dos executados Aristides
Alves Pires e Maria Joana Pires, por faltar-lhe um de seus pres-
supostos objetivos, qual seja, a tempestividade, devendo prosse-
guir a execução, julgando, via de conseq•ência, extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso
XI do CPC. Advs. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA e MARA
DO ROCIO SIMIONI.

65.-ALVARA-590/2005-JOSE ROQUE GUIMARAES x BEN-
JAMIN JOSE KAMINSKI e outros. Determino a emenda à ini-
cial, no prazo de dez dias, para que seja observado o disposto no
art. 282, incisos II, IV, V, VI e VII do CPC, eis que o inventário
dos bens dos mortos já foi concluído. Adv. ROBERTO LOPES
SILVESTRI.

66.-INDENIZACAO-592/2005-FERNANDO MACHADO BRI-
SOLA MOREIRA x LADISLAU BIELAK(ESPOLIO). Para
audiência de conciliação designo o dia 09/03/2006, às 15:00
horas, citando-se o réu com antecedência mínima de dez dias e
sob a advertência prevista no parágrafo 2º do artigo supra, de-
terminando o comparecimento das partes, que poderão fazer-se
representar por prepostos com poderes para transigir. Não obti-
da a conciliação, oferecerá o réu na própria audiência, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assitentes técnicos. Adv. MARCO ANTONIO
FARAH.

67.-INDENIZACAO-593/2005-MADALENA CHAFRAN OLI-
VEIRA-FI x BRASIL TELECOM S/A Para audiência de conci-
liação designo o dia 09/03/2006, às 14:00 horas, citando-se o
réu com antecedência mínima de dez dias e sob a advertência
prevista no parágrafo 2º do artigo supra, determinando o com-
parecimento das partes, que poderão fazer-se representar por
prepostos com poderes para transigir. Não obtida a concilia-
ção, oferecerá o réu na própria audiência, resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, se re-
querer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo
indicar assitentes técnicos. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

68.-MONITORIA-625/2005-NILSON DONIZETE MARTINS
x JOANA DARC SOUZA PATITUCI. Indefiro os beneficios da
gratuidade ao requerente, uma vez que não há a mínima de-
monstração de que o mesmo, comerciante, seja, pobre na acep-
ção jurídica do termo. Mesmo porque tal benefício é direciona-
do para aquelas pessoas que realmente não têm qualquer possi-
bilidade de «...pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família». A propósi-
to. Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à
comprovação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou car-
go exercido pelo interessado fazem em príncipio presumir não
se tratar de pessoa pobre». Assim, tendo em vista que inexiste a
efetiva comprovação da impossibilidade do pagamento das cus-
tas processuais, determino que o postulante efetue o depósito
inicial e recolha o Funrejus. Adv. ELIZANIA CALDAS FA-
RIA.

69.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-769048/2005-LEONIDAS

FERREIRA CHAVES x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. Intimem-se as partes da baixa do recurso. Advs. EGON
BOCKMANN MOREIRA e JOAO LAERTE RIBAS ROCHA.

70.-EXECUCAO FISCAL-246/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x LUIZ ROSA PRETO. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

71.-EXECUCAO FISCAL-440/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA. HOMO-
LOGO, por sentença o acordo celebrado entre as partes e con-
substanciado na petição de f. 27/30, e julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inc. III do
CPC. Custas e honorários advocatícios na forma do ajuste. Le-
vante-se eventuais constrições nos autos. Advs. CARMEN
LUCIA BUENO TURRA e MARCOS JOSE DLUGOSZ.

72.-EXECUCAO FISCAL-512/2004-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x ORIDES ALVES RODRIGUES Ante o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

73.-EXECUCAO FISCAL-524/2004-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x OZORIO RIGOBELLO. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA.

74.-CARTA PRECATORIA-169/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DO DIREITO 2ª CURITIBA-PR -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x ORQUIPAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PROD.QUIMICOS LT e outros. Cumpra-se na forma
solicitada à f. 63. Adv. NEZIO TOLEDO.
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JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0007 000085/2000
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1.-CARTA PRECATORIA-65/2004-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x MARIA LUCILIA MONTI MAGALHAE-
SE OUTROS - * Carta precatoria aguardando o deposito inici-
al no valor de R$ 339,50 (trezentos e trinta e nove reais e cin-
quenta centavos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo
Civil) * Republicado por incorrecao. - Adv. CLOVIS APARE-
CIDO MARTINS, LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIAO
SEIJE TOKUNAGA, JORGE BRANDALIZE, MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE e LUCIANO CARLOS FRANZON-

2.-DUVIDA-60/2005-LEAO AYRTON LESUK x -* Peticao
aguardando o deposito inicial no valor de R$ 188,50 (cento e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos), pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (art.
257, do Codigo de Processo Civil)*-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e JU-
LIANA ESTROPE BELEZE-

3.-RESTAURACAO DE AUTOS-61/2005-ARNALDO LOBO
MIRO e outros x -* Peticao aguardando o deposito inicial no
valor de R$ 203,50 (duzentos e tres reais e cinquenta centa-
vos), pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da distribuicao (art. 257, do Codigo de Processo Civil)*-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CAROLI-
NA F SOUZA ALVES-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-299/1995-GERMER
INDUSTRIAL S/A x ESTE JUIZO - * Oficios solicitando ma-
nifestacao do Municipio e Uniao, em cartorio, aguardando re-
tirada. - Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER, MARLISE SCHEIDEMANTEL e
MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

5.-INVENTARIO-88/1996-MARISA DEBORAH PALMA SPA-
CH x ESP HARAN NAFTALI SPACH - I. INTIME-SE a in-
ventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra inte-
gralmente o item I, do despacho de fl. 138, mediante certidao
atualizada do ESTADO DO PARANA quanto a quitacao dos
tributos relativos aos bens do espolio e as sua rendas... - Adv.
JOAO ANTONIO DE BARROS, LUIZ GASTAO MOCELLIN
e NEREU DE OLIVEIRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-288/1997-MARIA NUNES
CORDEIRO e outros x LAURO NICOLAU HENRIQUE -I-
RECEBO a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo por-
que atendidos os requisitos de admissibilidade. II- INTIME-SE
o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresente resposta. III- Nao havendo recurso adesivo, apos as
devidas anotacoes e baixas, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica do Parana, com as homenagens deste Jui-
zo.-Adv. THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE, DIVA MARIA
DUARTE e DENISE LOPES SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-85/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO PIMENTA e
outros - I. Diante do contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, DEPREQUE-SE a intimacao dos executados ao Juizo de
Direito da Comarca de MARINGA. II. INTIME-SE o exequen-
te para que, no prazo de 05 (cicno) dias, providencie a distri-
buicao e preparo da carta precatoria. * (Carta precatoria, em
cartorio, aguardando retirada) - Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO-

8.-INVENTARIO-258/2000-ANA MARIA CORREA DA SIL-
VA x ESP LIRO NELSON ELICKAR - I. Havendo aceitacao
do laudo, deve-se lavrar-se termo de ULTIMAS DECLARA-
COES, no qual a inventariante podera emendar, aditar ou com-
plementar as primeiras, nos termos do art. 1.011 do CPC, ou-
vindo-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.... (Intimada a in-
ventariante para que compareca em cartorio para assinar o Ter-
mo de ultimas declaracoes, as fl. 66) - Adv. OLIMPIO ESTO-
RILLIO e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-286/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ERICKSON LUIZ DE CASTRO e ou-
tros - * Carta precatoria para fins de avaliacao, em cartorio,
aguardando retirada. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
JOAO CARLOS DE LUCAS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-302/2000-ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RE-
GIS PASSOS DE SOUZA e outros - ...nos termos do art. 654,
do CPC, expeca-se EDITAL DE CITACAO dos executados,
com prazo de 20 (vinte) dias...o edital devera ser afixado no
atrio do Forum e publicado por uma vez na imprensa oficial e
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por duas vezes em jornal local de maior circulacao. * (Edital
de citacao, em cartorio, aguardando retirada) - Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-65/2001-BAN-
CO DO BRASIL S A x DENIS RIBAS - ...Decorrido o prazo
do edital sem pagamento, nos termos do art. 654, do CPC,
DEFIRO a conversao do arresto em penhora. Expeca-se termo.
Outrossim, nos termos do 4§, do art. 659, do CPC, para pre-
suncao absoluta de conhecimento por terceiro, cabe ao exe-
quente providenciar o registro da penhora, mediante certidao e
independentemente de mandado judicial....INTIME-SE o exe-
quente para que providencie o registro da penhora. III. Nomeio
o Dr. VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO para servir
de curador especial do executado citado por edital. INTIME-
SE para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresente
embargos a execucao. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
VLADIMIR LUCIANO FERREIRA RUBIO-

12.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-149/2001-ARNALDO
LOBO MIRO e outros x BENJAMIM M NETO -I- RECEBO a
apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos
os requisitos de admissibilidade. II- INTIME-SE o apelado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente
resposta...IV- Nao havendo recurso adesivo, apos as devidas
anotacoes e baixas, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica do Parana, com as homenagens deste Juizo.-Adv.
MARCELO BOM DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, RUBENS ROBERTI e MARCOS HEN-
RIQUE MACHADO PEREIRA-

13.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-190/2001-BENEDITO
DA SILVEIRA PRESTES e outros x BANCO DO BRASIL S/A
- Despacho de fl. 168: DEFIRO, mediante substituicao por fo-
tocopia. Apos, ARQUIVEM-SE. *(Intimado o autor de que os
documentos desentranhados, encontram-se em cartorio, aguar-
dando retirada. - Adv. JEFERSON HONORATO MORO,
GLAUCIO C. SILVA MOLINO e CARLOS ALBERTO STO-
PPA-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-272/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO EVEREST x DOUGLAS FERRO - I. Como
este Juizo ja ponderou (fl. 53), com se trata de obrigacao prop-
ter rem, a clausula de inalienabilidade ou hipoteca nao impe-
dem a penhora e posterior arrematacao do bem gravado. Por
outro lado, a indisponibilidade traduz-se na invalidade, em re-
lacao ao executado, de qualquer ato de alienacao do bem pe-
nhorado. A indisponibilidade, portanto, nao implica na impe-
nhorabilidade, pois e possivel a alienacao forcada do bem em
decorrencia da penhora ja efetivada nos autos de execucao pro-
posta por particular, desde que resguardados, dentro do mon-
tante auferido, os valores atinentes ao credito fazendario relati-
vo ao primeiro gravame imposto, sem olvidar que tanto o cre-
dor hipotecario como a Fazenda Publica serao oportunamente
intimados da constricao e de eventual concurso de credores.
Ademais, nos termos do 4§, do art. 659, do CPC, cabe ao exe-
quente, sem prejuizo da imediata intimacao do executado (art.
669), providenciar, para presuncao absoluta por terceiros, o
respectivo registro no oficio imobiliario, mediante apresenta-
cao de certidao de inteiro teor do ato e independentemente de
mandado judicial. Ve-se, assim, que o registro visa, tao-somen-
te, dar publicidade do ato de constricao ja efetivado nesta exe-
cucao em 18 de outubro de 2002 (fl. 44) e, assim, conferir pre-
suncao absoluta de conhecimento por terceiros. II. Desta for-
ma, OFICIE-SE ao Registro de Imoveis para que, no prazo de
48:00 horas, providencie o registro da penhora, sob pena de
apurar responsabilidade. III. Outrossim, INTIMEM-SE as par-
tes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre
o laudo de avaliacao... - Adv. SANDRA MARA PEREIRA,
GERALDO JASINSKI JUNIOR e JOSE DOUGLAS PINILHA
MONTOYA-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-323/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL COSTA BRAVA x VERA DE FATIMA TRE-
VISI - I. Nos termos do paragrafo unico, do art. 653, do CPC,
nos 10 (dez) dias seguintes a efetivacao do arresto, o oficial de
justica deve procurar o devedor 03 (tres) vezes em dias distin-
tos e, nao o encontrando, deve certificar o ocorrido. Desta for-
ma, como a ultima diligencia foi realizada em fevereiro de 2001
(fl. 44) e, ademais, como existe endereco certo, a despeito da
ausencia de noticiada quando da citacao no procedimento de
conhecimento (fl. 23), impoe-se esgotar as diligencias para ci-
tacao pessoal da executada. II. Assim, expeca-se carta precato-
ria ao Juizo de Direito da Comarca de LONDRINA... * (Carta
precatoria, em cartorio, aguardando retirada). - Adv. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA-

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-528/2002-NOELI
GONCALVES DA GRACA SILVA x ESTE JUIZO - * Manda-
do de retificacao de registro Civil, em cartorio, aguardando re-
tirada. - Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e OLIMPIO
ESTORILLIO-

17.-MANUTENCAO DE POSSE-541/2002-ROSA SALES x
APARECIDO VICENTE GONCALVES -I- RECEBO a apela-
cao nos efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos os
requisitos de admissibilidade. II- INTIME-SE o apelado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente respos-
ta. III- Nao havendo recurso adesivo, apos as devidas anotaco-
es e baixas, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica
do Parana, com as homenagens deste Juizo.-Adv. SILVIO OTA-
VIO DOS SANTOS BONONE e ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO-

18.-FALENCIA-612/2002-GRENDENE CALCADOS S/A x
DIVINA ARTIGOS COURO LTDA - I. A expedicao de oficios
visando, tao-somente, localizacao de endereco do reu revela-se
admissivel, notadamente porque amparado no interesse da jus-
tica em localizar o reu a fim de ser citado
pessoalmente...OFICIE-SE, como requer o exequente (fl. 48),
fixando-se o prazo de 10 (dez) dias para atendimento... *(Ofi-
cio solicitando endereco, em cartorio, aguardando retirada) -
Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

 19.-ARROLAMENTO-354/2003-ANDERSON RICHESKI e
outros x ESP PEDRO RICHESKI - I. Como ja se ponderou quan-
do da decisao de fl. 45, somente em acao propria e no Juizo
competente, podera ser conhecida e julgada a prejudicial da con-
dicao de herdeiro. Aguarde-se o decurso do prazo de suspensao
fixado... - Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

20.-DEPOSITO-423/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARILENE DO ROCIO BATISTA - INTIME-SE a autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o contido no
petitorio retro e documentos juntados. (fl. 37/52) - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
OLIMPIO ESTORILLIO-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-464/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VISTA AO MAR x JOSE FRANCISCO DE PAULA
NETO e outros - ...expeca-se TERMO DE PENHORA do bem
imovel indicado pelo exequente, com nomeacao do representan-
te legao do exequente depositario do bem. Outrossim, nos ter-
mos do 4§, do art. 659, do CPC, para presuncao absoluta de
conhecimento por terceiro, cabe ao exequente providenciar o
registro da penhora, mediante certidao e independentemente de
mandado judicial. Assim, INTIME-SE o exequente para que pro-
videncie o devido registro da penhora. Por outro lado, INTIME-
SE o credor hipotecario da penhora efetivada.... *(Intimado o
procurador do exequente para que compareca em cartorio para
assinar o termo de penhora) - Adv. JOAO EUGENIO F BAS-
TOS-

22.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-489/2003-A.M. e
outros x E.J. - * Mandado de retificacao de Registro Civil, em
cartorio, aguardando retirada. - Adv. ITALO LEANDRO DA
COSTA SILVA-

23.-REIVINDICATORIA-558/2003-ERNO ULMANN x ANTO-
NIO RAIL DE MATOS e outros - I. Como houve concordancia
da parte adversa na antecipacao de cinquenta por cento das des-
pesas periciais, a despeito do contido no art. 33, do CPC, INTI-
ME-SE os reus para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providen-
ciem o deposito dos honorarios periciais, sob pena de preclusao
na producao da prova... (R$ 750,00) - Adv. DIVA MARIA DU-
ARTE, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO e NEREU DE
OLIVEIRA-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-23/2004-
HAUSE‘SFILTROS LTDA x AUTO POSTO SAINT JUNIOR
LTDA - I. Esgotadas as diligencias para localizacao do executa-
do e, ademais, como existe interesse da propria justica em asse-
gurar o contraditorio e a ampla defesa, sem causar paralisacao
injustificada do processo, impoe-se DEFERIR o pedido de ex-
pedicao de oficios a fim de localizar o atual paradeiro do
executado...OFICIE-SE, fixando o prazo de 10 (dez) dias para
atendimento... *(Oficio solicitando endereco, em cartorio, aguar-
dando retirada) - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
PLINIO LUIZ BONANCA-

25.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-46/2004-DOURADO
- ADM DE BENS E PARTIC LTDA x MARGARETE NAVA DE
LIZ e outros - ...INTIME-SE a autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, junte-se Anotacao de Responsabilidade Tecnica -
ART do mapa e memorial elaborado (fls. 22/23)... - Adv. FOR-
TUNATO JOSE GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES e JO-
SELIR MINOSSO-

26.-IMISSAO DE POSSE-310/2004-CELIA REGINA SCZA-
BELSKI x MARCOS KUBISSG -I- RECEBO a apelacao nos
efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos os requisitos
de admissibilidade. II- INTIME-SE o apelado para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta. III- Nao ha-
vendo recurso adesivo, apos as devidas anotacoes e baixas, re-
metam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica do Parana, com
as homenagens deste Juizo.-Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA e MOYSES GRINBERG-

27.-ARROLAMENTO-381/2004-ALTAMIRA ALEXANDRINA
GOMEZ DE SOUZA x ESP JOAO PEDRO DE SOUZA - * Ofi-
cio autorizando movimentacao de conta corrente, em cartorio,
aguadando retirada. - Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA-

28.-USUCAPIAO-480/2004-DEOLINDA CAMARGO LAURE-
TH x ESTE JUIZO - ...INTIME-SE a autora para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, informe o atual endereco do ANTONIO CAR-
LOS FIGUEIREDO. - Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS
BONONE-

29.-INDENIZACAO-498/2004-CIDALIA BARBOSA DA SIL-
VA x O MUNICIPIO DE GUARATUBA - Intimadas as partes
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre a
proposta de honorarios periciais, no importe de R$ 3.600,00 (trez
mil e seiscentos reais). - Adv. ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR e KRYSTYNA HELENA BONONE-

30.-INDENIZACAO-503/2004-RAFAEL BRAGA DA SILVA
e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA e outros - ...INTIMEM-
SE as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,
manifestem-se sobre o laudo pericial (art. 433, paragrafo uni-
co, do CPC). III. Aguarde-se a producao da prova oral no Juiz
Deprecado... - Adv. NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO e WILSON DA COSTA LOPES-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-532/2004-IMOBILIARIA
TUPY LTDA x CABO ODILMAR SANTOS OLIVEIRA -I-
RECEBO a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo por-
que atendidos os requisitos de admissibilidade. II- INTIME-SE
o apelado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo,
apresente resposta. III- Apos, VISTA ao Ministerio Publico.
Enfim, apos as devidas anotacoes e baixas, remetam-se os au-
tos ao egregio Tribunal de Justica do Parana, com as homena-
gens deste Juizo.-Adv. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR e
MARCIO HOFMEISTER-

32.-CAUTELAR INOMINADA-9/2005-MAURILIO LUIS

PASSARIN x DARCI BUCCI - * Intimado o autor para que, no
prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifeste-se sobre a contes-
tacao e documentos juntados... Despacho de fl. 106: I. Nos ter-
mos do art. 13, do CPC, havendo irregularidade da capacidade
da parte, SUSPENDO o processo pelo prazo de 10 (dez) dias...
- Adv. JEAN COLBERT DIAS, NEREU DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO MICHALISZYN FILHO-

33.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-26/2005-MAURI-
LIO LUIS PASSARIN x APAE/GUARATUBA e outros - ...IN-
TIME-SE o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifes-
te-se sobre a contestacao e documentos juntados (fls. 66/97)...
- Adv. JEAN COLBERT DIAS, COLBERT RIBEIRO DIAS e
JULIANA APARECIDA PACHECO-

34.-ARROLAMENTO-30/2005-ZEILA RIBAS VIANNA x ESP
LOACYR UBIRATAN VIANNA - I. Nos termos do 3§, do art.
265, do CPC, defiro a SUSPENSAO do processo pelo prazo de
06 (seis) meses... - Adv. DIVANIL MANCINI-

35.-DESPEJO-111/2005-AUTO POSTO ARCO VERDE LTDA
x CELIO PEDRINHO CATAPAN e outros -I- RECEBO a ape-
lacao nos efeitos devolutivo e suspensivo porque atendidos os
requisitos de admissibilidade. II- INTIME-SE o apelado para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente respos-
ta. III- Enfim, para possibilitar o prosseguimento da reconven-
sao, nos termos do art. 317, do CPC, devera ser providenciado
o translado do processo e, assim, nao havendo recurso adesivo,
apos as devidas anotacoes e baixas, devera ser remetido o trans-
lado ao egregio Tribunal de Justica do Parana, para julgamento
da sentenca que julgou extinta a acao principal, com as home-
nagens deste Juizo.-Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA,
JEFERSON HONORATO MORO, MIGUEL TELLES DE
CAMARGO e MIGUEL TELLES DE CAMARGO-

36.-ALVARA-121/2005-RAFAEL DO ROSARIO ROSA e ou-
tros x ESTE JUIZO - * Alvara Judicial, em cartorio, aguardan-
do retirada. - Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
VALDECI FERREIRA - I. Esgotadas as diligencias para locali-
zacao do reu e, ademais, como existe interesse da propria justi-
ca em assegurar o contraditorio e a ampla defesa, sem causar
paralisacao injustificada do processo, impoe-se DEFERIR o
pedido de expedicao de oficios a fim de localizar o atual para-
deiro do reu...OFICIE-SE, fixando o prazo de 10 (dez) dias,
para atendimento. * (Oficio solicitando endereco, em cartorio,
aguardando retirada) - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

38.-REPARACAO DE DANOS-206/2005-JOSILDA JUSTINO
e outros x REGTEC SERVICOS TECNICOS DE SEGUROS -
I. Nos termos do art. 324, do CPC, INTIMEM-SE os autores
para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzir, especialmente quanto ao pedido de
indenizacao por danos morais... - Adv. CEZAR DENILSON
MACHADO DE SOUZA-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-228/2005-AUTO POSTO
ARCO VERDE LTDA e outros x CELIO PEDRINHO CATA-
PAN e outros - Despacho de fl. 154: I. Aguarde-se a publicacao
da decisao proferida nos autos sob n§ 111/05 e, ainda, eventual
transito em julgado...Apos, voltem conclusos para analise do
pedido liminar. - Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA,
JEFERSON HONORATO MORO, MIGUEL TELLES DE
CAMARGO e CARLOS ALBERTO DISSENHA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-234/2005-BANCO
FINASA S/A x NIVALCIRA MANES - * Carta precatoria para
fins de busca e apreensao, em cartorio, aguardando retirada. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

COMARCA DE IRETAMA-PR
CARTORIO DA VARA CIVEL FAMILIA E ANEXOS
RELACAO N§ 16/2005
JUIZ DE DIREITO: DRA CLAUDIA CATAFESTA
CLAUDIA REGINA MAMUS RIBEIRO
ESCRIVA DESIGNADA
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1.-DESAPROPRIACAO-6/1998-MUNICIPIO DE IRETAMA
x COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MARINGA LTDA -
COLMAR - ...Isto posto, JULGO PROCEDENTE esta acao de
desapropriacao ajuizada pelo Ministerio Publico de Iretama em
face da Cooperativa de Laticinios de Maringa Ltda - COLMAR,
e, em consequencia, declaro incorporado ao patrimonio do ex-
propriante o “Lote de Terras n§ 14, com area de 4.119,79m2,
situado no Parque Industrial Eplanado, na estrada da Agua da
Anta, Quadro urbano de Iretama-Pr, objeto da matricula n§ 25.101
do 2§ Oficio do Registro de Imoveis da comarca de Campo Mou-
rao-PR”, mediante o pagamento da importancia de R$ 16.557,50,
devendo ser descontado o valor previamente depositado, corrigi-
da monetariamente desde a data da avaliacao, acrescida de juros
compensatorios de 12% ao ano, calculados sobre o valor da in-
denizacao, contados a partir da previa imissao de posse. Os juros
moratorios, por seu turno, deverao ser calculados na forma aci-
ma estabelecida. Condeno o expropriante ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, e honorarios advocaticios devidos ao
patrono do requerido, os quais arbitro em 5% (cinco por cento)
sobre o valor da diferenca entre o preco depositado corrigido e a
indenizacao devida, por forca da aplicacao do preceito contido
no art. 27, paragrafo 1§, do Decreto-Lei 3.365/41, ficados neste
percentual considerando o grau de zelo profissional o exemplar
e competente trabalho apresentado pelo causidico, o longo tem-
po exigido para o feito e a natureza da demanda, em atencao ao
disposto no art. 20 paragrafo 4§ do codigo de Processo Civil.
satisfeito o preco, servira esta sentenca de titulo habil a transfe-
rencia de dominio ao expropriante, expedindo-se o competente
mandado... Decorrido o prazo de recurso voluntario, com ou sem
este, encaminhe-se o feito ao egregio Tribunal de Justica, uma
vez que esta decisao esta sujeita a reexame necessario, a teor do
disposto no art. 28, paragrafo 1§ do Decreto-Lei 3.365/41. - Adv.
Carlos Augusto Garcia e Rogerio Verdade-

2.-ALVARA JUDICIAL-63/2002-ALCEBIADES PEDRO RI-
BEIRO JUNIOR rep. por e outros x ESTE JUIZO - Ao requeren-
te para dar atendimento a manifestacao de fl. 62, do Ministerio
Publico, no prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. Carlos Augusto Gar-
cia-

3.-ALVARA JUDICIAL-91/2002-MARIA DE LOURDES LEAL
DE LARA x ESTE JUIZO - 1. Acolho a emenda a inicial das fls.
17/18, devendo as pessoas la indicadas serem incluidas no polo
ativo do feito. Anotacoes e comunicacoes necessarias. 2. Consi-
derando que a viuva nao e herdeira, mas tao-somente meeira, e
que ajuizou a devida inclusao dos diversos herdeiros, intime-se-
os para que esclarecam se desejam renunciar em favor do monte
uma vez que o beneficio restaria integralmente a viuva, evitan-
do-se a expedicao de inumeros alvaras e ainda, em face do valor
infimo que restaria a cada um. 3. Intime-se para manifestacao
em dez dias. 4. No silencio, contados e preparados, voltem con-
clusos para sentenca... - Adv. Teodoro Metchko Filho-

4.-ALVARA JUDICIAL-200/2002-MARILDA APARECIDA
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO - 1. Havendo manifesta-
cao favoravel do Ministerio Publico, julgo boas a prestacao de
contas apresentada pelos requerentes. 2. Por tal razao, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais. 3. Baixas e ano-
tacoes necessarias. - Adv. Carlos Augusto Garcia-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-201/2002-L.V.J. e outros x
V.V.J. - 1. Ciencia as partes do calculo elaborado pelo Sr. Con-
tador Judicial e para impugnarem, querendo, em cinco dias. -
Adv. Vilma Martelli e Rubens de Oliveira.-

6.-ARROLAMENTO-37/2003-JOSE MOREIRA e outros x
ESPOLIO DE MARIA BELO DE CAMARGO - Ao requerente
para retirar a carta de adjudicacao - Adv. Teodoro Metchko Fi-
lho-

7.-NEGAT. DE PAT. C/C ANUL. REG.-185/2003-S.D.W.O.r.p.
e outros x D.F.O. e outros - 1. Renove-se a intimacao das auto
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ras para que deem regular andamento ao feito, sob pena de
extincao e arquivamento, com fulcro no art. 267, III, do Codi-
go de Processo Civil. - Adv. Cesar Aurelio Cintra-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-231/2003-SE-
BASTIAO SOUSA COIMBRA x MATEUS VIEIRA LINO -
Ante a certidao 24-verso, do Sr. Oficial de Justica, manifeste-
se o requerente em 10 (dez) dias. - Adv. Carlos Augusto Gar-
cia-

9.-ALVARA JUDICIAL-14/2004-CARMELITA FERREIRA
GOMES e outros x ESTE JUIZO - 1. Acolho a emenda a inicial
da fl. 15. Inclua-se a Sra. Maria Arminda de Paula no polo
ativo. Anotacoes e comunicacoes necessarias. 2. Intime-se-a
para juntar aos autos instrumento de procuracao outorgado ao
novo causidico (fls. 27), em dez dias. 3. Ante as razoes exter-
nadas na peticao retro, defiro o pedido. Renove-se a publica-
cao, desta vez dirigindo-a ao novo procurador constituido... -
Adv. Jair Felipes-

10.-DEC. DOMINIO REINVINDICATORIA-144/2004-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x JOSE
SETEMBRINO MEDEIROS - 1. intimem-se as partes para que
tragam aos autos o original da peticao das fls. 212/214, bem
como para, querendo, transijam acerca das despesas e honora-
rios relativos ao processo apenso (excecao de incompetencia).
Prazo de cinco dias.... - Adv. Eneas Jeferson Melnisk-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-174/2004-L.M.G. e outros x
F.A.G. - 1. Em funcao do carater alimentar das verbas deposita-
das judicialmente, as quais se referem ao cumprimento, ainda
que parcial, de decisao liminar proferida nestes autos, autorizo
o levantamento das quantias depositadas nas fls. 313, 315 e
317, mediante a expedicao de alvara judicial. 2. entregue-se
aos autores o titulo de credito da fl. 272, mediante termo nos
autos, devendo eles comprovarem a compensacao do cheque
(ou a impossibilidade de faze-lo) em cinco dias, em face do
longo tempo decorrido entre a emissao da cartula e a data de
hoje. 3. Nâo havendo outras provas a produzir, declaro encer-
rada a instrucao. As partes deverao ser intimadas a apresenta-
rem suas alegacoes finais em forma de memoriais, no prazo
sucessivo de vinte dias, ou seja, dez dias para cada uma, a ini-
ciar pelos autores.... - Adv. Carlos Augusto Garcia e Paulo Ro-
berto Merelim Ribas-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-194/2004-JOSE ROSA DE
OLIVEIRA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
IRETAMA - PR e outros - ...2. Considerando que os impetra-
dos foram notificados anteriormente ao pedido de reconsidera-
cao e que com este foram juntados diversos documentos, dos
quais nao tiveram ciencia as autoridades impetradas (fls. 147/
232) e, ainda, evitando alegacao de cerceamento de defesa e
ofensa aos principios constitucionais do contraditorio e da am-
pla defesa, intimem-se os impetrados para que se manifestem,
querendo, acerca dos referidos documentos, em dez dias.... -
Adv. Carlos Augusto Garcia, Rui Mauro Santos e Admir Viana
Pereira-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-9/2005-D.J.C.B. e outros x S.B.
- 1. informe, o procurador do autor, o endereco atual (fl. 18) da
mae de seu constituinte, Sra. Valdete Costa Chagas Biliski, a
fim de que possa ela ser intimada para futura audiencia conci-
liatoria a ser designada por esse juizo. Prazo dez dias. - Adv.
Carlos Augusto Garcia-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-46/2005-MILTON PEDRO
ROSA x PEDRO GRABOVIVZ PEREIRA - HOMOLOGO a
desistencia externada atraves da peticao da fl. 13 e, em conse-
quencia, JULGO EXTINTA esta acao, o que faco atenta as dis-
posicoes do art. 267, VIII, do codigo de Processo Civil.... -
Adv. Cesar Aurelio Cintra-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2005-CESAR
AURELIO CINTRA e outros x FRIGORIFICO RONCADOR
LTDA - ME - HOMOLOGO a desistencia externada atraves da
peticao da fl. 13 e, em consequencia, JULGO EXTINTA a exe-
cucao em epigrafe, o que faco atenta as disposicoes do art. 267,
VIII, do codigo de Processo Civil.... - Adv. Cesar Aurelio Cin-
tra-

16.-INVENTARIO-99/2005-FRANCELIA ZAVADOSKI e ou-
tros x ESPOLIO DE JOSE ZAVADOVSKI e outros - 1. Noneio
inventariante a requerente Francelia Zavadoski, independente-
mente de compromisso. 2. Para que produza seus legais e juri-
dicos efeitos, HOMOLOGO, por sentenca, a partilha levada a
efeito nestes autos de arrolamento dos bens deixados por JOSE
ZAVADOVSKI e ANA BARTIKIW ZAVADOVSKI, atribuin-
do aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao, e ressalvados os direitos de terceiros. 3. Apos as
partes comprovarem o pagamento de todos os tributos, verifi-
cado pela Fazenda Publica (art. 1031, paragrafo 2§, do CPC e
item 5.10.6 do Codigo de Normas), e transitada em julgado a
presente decisao, expeca-se formal de partilha e, em seguida,
arquivem-se... - Adv. Teodoro Metchko Filho-

17.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-141/2005-S.B.D.S. x
M.C. - “Ante o oficio de fl 19, manifeste-se a requerente, no
prazo de 10 dias. - Adv. Francisco Goncalves Andreoli-

18.-RETIF. DE ASSENTO DE CASAMENT-170/2005-I.D.S.R.
e outros x E.J. - 1. intimems-e os requerentes para que tragam
aos autos, em cinco dias, declaracao de pobreza,sob pena de
indeferimento do beneficio da gratuidade de Justica. - Adv. Cesar
Aurelio Cintra-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-226/2005-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALDECI SOARES DO ROSARIO
- Ante a certidao de fls. 18, do Sr. oficial de Justica manifeste-
se o requerente em 10 (dez) dias. - Adv. Erika Ehara-

20.-INDENIZACAO-249/2005-MARIO ZATSKO SOBRINHO
x PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - Ante a con-
testacao de fls. 25/29, manifeste-se o requerente em 10 (dez)

dias. - Adv. Simone Muniz Portella-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-278/2005-CLAUDETE
APARECIDA CONRADO MENDES x PRESIDENTE DA
CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR e outros - ...Isto
posto, JULGO EXTINTO o presente mandamus impetrado por
Claudete Aparecida Conrado Mendes contra ato da Sra. Presi-
dente da Camara de Vereadores do municipio de Roncador, sem
exame do merito, em razao da perda superveniente do interesse
processual, declarando a impetrante carecedora de acao, o que
faco atenta a norma inserta no art. 267, inciso VI, do Codigo de
Processo civil. Por tal razao, revogo a liminar concedida as fls.
99/102, devendo a comissâo Especial de Investiga‡âo retomar
o curso dos trabalhos relativos a impetrante, relatados no pre-
sente feito, paralisados por forca da decisao liminar. Custas e
despesas processuais remanescentes a cargo da impetrante. Sem
honorarios advocaticios, em face da aplicacao do disposto nas
Sumulas n 105 do STJ e n 512 do STF... Ciencia ao Ministerio
pUblico, bem como a Presidencia da Comissao Especial de In-
vestigacao, exercida pela Sra. Vereadora Edna Aparecida de
Assis Korpan (fl 215). Demais diligencias necessarias. - Adv.
Admir Viana Pereira e Douglas Renato de Brzezinski-

22.-ACAO DE COBRANCA-292/2005-JANAINA MARIA
MAMUS x MUNICIPIO DE IRETAMA - 1. Indefiro o benefi-
cio da gratuidade de justica, ante a ausencia de declaracao de
pobreza, nesse sentido, mas concedo a autora o direito de pa-
gar as custas ao final, acaso sucumbente, uma vez que alega
estar enfrentando periodo de dificuldade financeira. 2. Consi-
derando que foi atribuida a causa valor inferior a 60 (sessenta)
salarios minimos, devera ela observar, em seu tramite, o rito
sumario, disciplinado nos arts. 275 e seguintes do Codigo de
Processo Civil. 3. Assim, intime-se a autora para emendar a
inicial, em dez dias, adequando-a ao disposto no art. 276 do
mesmo codex, pena de perda do direito de produzir provas di-
versas da documental. - Adv. Elen Fabia Rak Mamus e Petunia
Ferreira Româo-

23.-REGULARIZACAO DE GUARDA-305/2005-K.G.P. x
V.A.L.F. - 1. considerando o disposto no art. 125, IV, do CPC,
que permite ao juiz, como “presidente do processo” tentar a
qualquer tempo, conciliar as partes e, einda, que a composicao
entre os litigantes se mostra possivel, acolho a ultima parte do
parecer ministerial da fl. 18 e designo audiencia para composi-
cao acerca da regulamentacao do direito de visitas para o dia
10 de janeiro de 2006, …s 14h15min. 2. Intimem-se. - Adv.
Nelson Pedroso Junior e Carlos Augusto Garcia-

24.-ACAO DE COBRANCA-312/2005-CIPRIANO RATK
CARLOS e outros x MUNICIPIO DE RONCADOR - 1. Em
que se pese os autores tenham afirmado, na peca inicial, serem
servidores do Poder Publico Municipal,pelo regime estatuta-
rio, por forca da Lei n 341/96, nao trouxeram aos autos docu-
mento comprobatorio (termo de nomeacao e posse) de tal situ-
acao. 2. Assim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no
art. 283 do Codigo de Processo Civil, intimem-se os autores
para que emendem a inicial, em dez dias, cumprindo o determi-
nado no item supra, pena de indeferimento da peticao inicial. -
Adv. Simone Muniz Portella-

25.-ACAO DE COBRANCA-319/2005-RITA SAMPAIO SCHI-
LIVE x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que pese a autora
tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do Poder Publico
Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-04-1993, nao trou-
xe aos autos documento comprobatorio (termo de nomeacao e
posse) de tal situacao. Juntou, apenas, fotocopias extraidas de
sua carteira de trabalho (fls. 17/20). 2. Assim, a fim de ser dado
atendimento ao disposto no art. 283 do Codigo de Processo
Civil, intime-se a autora para que emende a inicial, em dez
dias, cumprindo o determinado no item supra, pena de indefe-
rimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Araujo Tomadon-

26.-ACAO DE COBRANCA-320/2005-MARIA VERONICA
EUGENIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRETAMA -1.
Em que pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servi-
dora do Poder Publico Municipal, pelo regime estatutario, des-
de 01-04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobato-
rio (termo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, ape-
nas, fotocopias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 17/
19). 2. Assim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art.
283 do Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que
emende a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no
item supra, pena de indeferimento da peticao inicial. - -Adv.
Fabiana Araujo Tomadon-

27.-ACAO DE COBRANCA-321/2005-LUCINDA DE OLIVI-
ERA DELLA MATTA x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em
que pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora
do Poder Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-
04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobatorio (ter-
mo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, foto-
copias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 17/18). 2. As-
sim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do
Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que emende
a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Ara-
ujo Tomadon-

28.-ACAO DE COBRANCA-322/2005-APARECIDA ROSE-
LI SPEDO x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que pese a
autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do Poder
Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-04-1993,
nao trouxe aos autos documento comprobatorio (termo de no-
meacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, fotocopias
extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 19/20). 2. Assim, a
fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do Codigo
de Processo Civil, intime-se a autora para que emende a inici-
al, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra, pena
de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Araujo
Tomadon-

29.-ACAO DE COBRANCA-323/2005-CECILIA ZILDA POR-
TO SEPULVEDA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE

IRETAMA -1. Em que pese a autora tenha afirmado, na peca
inicial, ser servidora do Poder Publico Municipal, pelo regime
estatutario, desde 01-04-1993, nao trouxe aos autos documen-
to comprobatorio (termo de nomeacao e posse) de tal situacao.
2. Assim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283
do Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que emende
a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - Adv. Fabiana Arau-
jo Tomadon-

30.-ACAO DE COBRANCA-324/2005-PEDRELINA DA SIL-
VA SAMPAIO x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que pese
a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do Poder
Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-04-1993,
nao trouxe aos autos documento comprobatorio (termo de no-
meacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, fotocopias
extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 18/20). 2. Assim, a
fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do Codigo
de Processo Civil, intime-se a autora para que emende a inici-
al, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra, pena
de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Araujo
Tomadon-

31.-ACAO DE COBRANCA-325/2005-LUZIA DE FATIMA
DA SILVA x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que pese a
autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do Poder
Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-04-1993,
nao trouxe aos autos documento comprobatorio (termo de no-
meacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, fotocopias
extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 17/18). 2. Assim, a
fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do Codigo
de Processo Civil, intime-se a autora para que emende a inici-
al, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra, pena
de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Araujo
Tomadon-

32.-ACAO DE COBRANCA-326/2005-JANETE TRIZOTTO
x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que pese a autora tenha
afirmado, na peca inicial, ser servidora do Poder Publico Mu-
nicipal, pelo regime estatutario, desde 01-04-1993, nao trouxe
aos autos documento comprobatorio (termo de nomeacao e
posse) de tal situacao. Juntou, apenas, fotocopias extraidas de
sua carteira de trabalho (fls. 17/29). 2. Assim, a fim de ser dado
atendimento ao disposto no art. 283 do Codigo de Processo
Civil, intime-se a autora para que emende a inicial, em dez
dias, cumprindo o determinado no item supra, pena de indefe-
rimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Araujo Tomadon-

33.-ACAO DE COBRANCA-327/2005-JOSE LOPES DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que pese a autora
tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do Poder Publico
Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-04-1993, nao trou-
xe aos autos documento comprobatorio (termo de nomeacao e
posse) de tal situacao. Juntou, apenas, fotocopias extraidas de
sua carteira de trabalho (fls. 17/19). 2. Assim, a fim de ser dado
atendimento ao disposto no art. 283 do Codigo de Processo
Civil, intime-se a autora para que emende a inicial, em dez
dias, cumprindo o determinado no item supra, pena de indefe-
rimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Araujo Tomadon-

34.-ACAO DE COBRANCA-328/2005-ESTEFICA UR-
BANSKI GEREMIAS x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em
que pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora
do Poder Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-
04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobatorio (ter-
mo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, foto-
copias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 17/21). 2. As-
sim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do
Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que emende
a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Ara-
ujo Tomadon-

35.-ACAO DE COBRANCA-329/2005-MARIA APARECIDA
ANTONIO BUENO x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que
pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do
Poder Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-
04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobatorio (ter-
mo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, foto-
copias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 17/31). 2. As-
sim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do
Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que emende
a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Ara-
ujo Tomadon-

36.-ACAO DE COBRANCA-330/2005-MARIA APARECIDA
ROSSI DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em
que pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora
do Poder Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-
04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobatorio (ter-
mo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, foto-
copias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 18/22). 2. As-
sim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do
Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que emende
a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Ara-
ujo Tomadon-

37.-ACAO DE COBRANCA-331/2005-ELIZANE MARTA
PORTO SEPULVEDA x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em
que pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora
do Poder Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-
04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobatorio (ter-
mo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, foto-
copias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 18/20). 2. As-
sim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do
Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que emende
a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Ara-
ujo Tomadon-

38.-ACAO DE COBRANCA-332/2005-LUCIA DE FATIMA

NERY THEODORO x MUNICIPIO DE IRETAMA - 1. Em
que pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora
do Poder Publico Municiapl, pelo regime estatutario, desde 01-
04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobatorio (ter-
mo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, foto-
copias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 17/18). 2. As-
sim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do
Codigo de Processo civil, intime-se a autora para que emende a
inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - Adv. Fabiana Arau-
jo Tomadon-

39.-ACAO DE COBRANCA-333/2005-VANIA MARIA ZEFE-
RINO DE SOUZA x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que
pese a autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do
Poder Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-
04-1993, nao trouxe aos autos documento comprobatorio (ter-
mo de nomeacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, foto-
copias extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 17/21). 2. As-
sim, a fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do
Codigo de Processo Civil, intime-se a autora para que emende
a inicial, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra,
pena de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Ara-
ujo Tomadon-

40.-ACAO DE COBRANCA-334/2005-MARLI CARDOSO
MARTINS x MUNICIPIO DE IRETAMA -1. Em que pese a
autora tenha afirmado, na peca inicial, ser servidora do Poder
Publico Municipal, pelo regime estatutario, desde 01-04-1993,
nao trouxe aos autos documento comprobatorio (termo de no-
meacao e posse) de tal situacao. Juntou, apenas, fotocopias
extraidas de sua carteira de trabalho (fls. 18/22). 2. Assim, a
fim de ser dado atendimento ao disposto no art. 283 do Codigo
de Processo Civil, intime-se a autora para que emende a inici-
al, em dez dias, cumprindo o determinado no item supra, pena
de indeferimento da peticao inicial. - -Adv. Fabiana Araujo
Tomadon-

41.-EX. DE PRESTACAO ALIMENTICIA-346/2005-M.H.F.
e outros x J.A.F. - 1. Deverao os autores emendar a inicial, em
dez dias, trazendo aos autos planilha do debito atualizado ob-
jeto de execucao, especificando quais as parcelas/verbas devi-
das e a que meses se referem, respectivamente, adequando, ain-
da, o valor da causa, em atencao ao disposto no art. 282, V, do
Codigo de Processo Civil. Adv. Ivando Santos Souza-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-353/2005-PREV
SOCIAL DO SERVIDORES PUBLICOS DO MUN IRETAMA
e outros x MARIA CRISTINA DIAS - 1. Trata-se de acao con-
signacao em pagamento ajuizada pelo autor, alegando que a
requerida recusa-se em receber o valor da obrigacao assumida
pelo requerente diretamente, aceitando o pagamento somente
mediante deposito judicial do valor contrato. E sabedor, o au-
tor, de que houve o ajuizamento de protesto contra a alienacao
de bens, nesta comarca, uma vez que se visa a discutir possivel
existencia de fraude a credores na transmissao do imovel obje-
to de compra e venda a requerida, podendo, acaso reconhecida
a ilegalidade em procedimento proprio, ser anulado o negocio
havido entre a requerida e seu antecessor na cadeia de proprie-
tarios. Outra nâo sera a solucao com relacao ao negocio objeto
deste feito, entre autor e requerida, de sorte que o pagamento
pela via judicial nao torna o autor adquirente de boa-fe, ja que
tem conhecimento das avencas que pendem sobre o imovel.
Esta acao tem por objeto evitar a mora, tao-somente. 2. Assim,
defiro o pedido contido na peticao retro, para o fim de determi-
nar que a Sra. Adenir Eva Neri tome conhecimento da existen-
cia deste feito e manifeste-se, querendo, em dez dias. 3. Cum-
pra-se, tambem, o item “2” do despacho da fl. 54. 4. Intimem-
se. diligencias necessarias. - Adv. Rui Mauro Santos-

43.-ALVARA JUDICIAL-359/2005-TEREZA SANTANA PE-
REIRA x ESTE JUIZO - 1. Considerando que o “de cujus”
deixou varios filhos (fl 07), intime-se a requerente para regula-
rizacao do polo ativo, juntando, ainda, certidao de dependentes
do dinado junto ao INSS, positiva ou negativa, no prazo de 15
dias. - Adv. Cesar Aurelio Cintra-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-379/2005-JAIR
LEMOS x MUNICIPIO DE RONCADOR -”Autos que aguar-
dam o preparo das custas iniciais pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribui‡èo (art. 257 do CPC),
no valor de R$ 715,46 (setecentos e quinze reais e quarenta e
seis centavos)”. -Adv. Teodoro Metchko Filho-

45.-CARTA PRECATORIA-95/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA-PR., VARA FEDERAL -CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA x JOSE M.G.DE ANDRADE E CIA
LTDA - Sobre os documentos das fls. 101/112, manifeste-se o
credor, em cinco dias. - Adv. Rodrigo Menezes e Vinicius Amo-
rim-

46.-CARTA PRECATORIA-26/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURéO - PR, 2¦ VARA CæVEL -IZAEL ROBER-
TO DUENHA ASEDA e outros x JOSE LUIZ LEANDRINI -
1. Considerando que o juizo Deprecante determinou o levanta-
mento da penhora havida neste juizo, por ter deferido pedido
de substituicao de penhora por outro bem localizado naquela
Comarca, a presente deprecata perdeu seu objeto. 2. Assim,
oficie-se ao Registro Imobiliario local determinando o levanta-
mento da penhora havida neste juizo, por forca da decisao da
fl. 118. Prazo: 5 dias. Devera o Sr. Oficial remeter ao Juizo
fotocopia da matricula devidamente atualizada. 3. Apos, pagas
eventuais custas remanescentes, devolva-se a arigem, com as
nossas homenagens. Baixas, anotacoes e comunicacoes neces-
sarias. 4. Oficie-se ao Juizo Deprecante, noticiando a faze atu-
al do feito. 5. Diligencias necessarias. - Adv. Marcio Berbet e
Eraldo Teodoro de Oliveira e Ivando Santos Souza -

47.-CARTA PRECATORIA-30/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURéO-PR, VARA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x YOSHIKAZU UNO e outros - Ma-
nifeste-se o credor acerca do processeguimento do feito, em
cinco dias, sob pena de devolucao da deprecata. - Adv. Jurandir
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Felipes e Jair Felipes-

48.-CARTA PRECATORIA-18/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR / 2¦ VARA CIVEL -MARCELO SER-
GIO PEREIRA x PEDRO KODESKI - ME- ...2. Antes de de-
signar novas datas para praceamento, intime-se o credor para
que manifeste seu interesse na adjudicacao do bem, uma vez
que se mostra sem exito nova tentativa de leiloar o bem, ja que
a primeira restou infrutifera. Ademais, isso reduziria o tempo
de tramitacao do feito e evitaria mais uma despesa processual.
Prazo: 10 dias. 3. No silencio do credor, voltem conclusos. -
Adv. Marcelo Sergio Pereira-

49.-CARTA PRECATORIA-117/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR / VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x JUMERI RODRIGUES - Defe-
rida a suspensâo do processo pelo prazo de 180 dias - Adv. Jair
Felipes e Jurandir Felipes-

50.-REPRESENTACAO-7/2002-M.P.E.P. x V.L.F. e outros -
...3. Face ao exposto e considerando a manifestacao do Minis-
terio Publico, que opinou pela impossibilidade do cumprimen-
to atual, este juizo julga extinto o processo, arquivando-se apos.
- Adv. Vilma Martelli-

51.-REPRESENTACAO-17/2002-M.P.E.P. x M.S. - ...3. Face
ao exposto e considerando a manifestacao do Ministerio Publi-
co, que opinou pela impossibilidade do cumprimento atual, este
juizo julga extinto o processo, arquivando-se apos. - Adv. Vil-
ma Martelli-

52.-REPRESENTACAO-29/2002-M.P.E.P. x M.S. - ...3. Face
ao exposto e considerando a manifestacao do Ministerio Publi-
co, que aopinou pela impossibilidade do cumprimento atual,
este juizo julga extinto o processo, arquivando-se apos.. - Adv.
Vilma Martelli-

53.-INV. PAT.C/C ANULACAO DE REG.-76/1998-N.B. x B.R.
e outros - 1. Considerando que houve recebimento do recurso
de apelacao interposto contra a sentenca das fls. 221/228, bem
como determinacao de intimacao da parte apelada para contra-
arrazoar querendo, o que nao foi por ela observado (fl. 247),
colha-se manifestacao do Ministerio Publico. 2. Apos, reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com as nossas homenagens. - Adv. Paulino Evangelista
e Gabriel Soares Janeiro-

COMARCA DE JACAREZINHO – PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. RODRIGO OTÁVIO R. G. AMARAL
RELAÇÃO Nº 029/2005

ADVOGADOS ORDEM
Adriana Mateus Marçal 14
Ana Paulo Domingues dos Santos 09
André Luiz Galerani Abdalla  03
Antônio Carlos Coelho Mendes 01
Antônio Carlos Pereira 11
Beatriz T. da Silveira Moura 18
Carlos Alberto Biaggi 13
Caroline Thon 12
Celso Antônio Rossi 11
Celso Augusto Milani Cardoso  08
Claudine Aparecido Terra 30
Crystiane Linhares 15
Denise Sfeir 17
Dirceu Rosa Júnior 22, 26
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Jamile Patrícia Bonacin 02, 31
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José Glauco Carula 16
José Luís Ruiz Martins 29
Liliam Aparecida de Jesus Del Santo  21
Luís Daniel Alencar 10
Maria Cristina Benenveni de Oliveira  20
Miguel Elias Fadel Neto 04
Odair Batista de Oliveira 05
Paulo Sérgio Rosso 24
Pedro Vinha  09
Paulo Roberto Barbosa Taddei 19
Rui Santos de Sá 32
Sérgio Seleme 30
Shiroko Numata 07
Solange de Freitas da Silva 10
Soraya Saad Lopes 27, 30

01. INVENTÁRIO 072/03 – Aparecida Lúcia Charles de Araú-
jo x Salvador de Castro: Defiro o pedido de juntada das procu-
rações de fls.65/71. Cumpra-se o item III e IV do despacho de
fls.62. Advº. Antônio Carlos Coelho Mendes.

02. DECLARATÓRIA 438/05 – Companhia Agrícola Usina
Jacarezinho x Dara Caldeira Cavalcante: Designo audiência de
conciliação para o dia 16/02/2006, às 14:30 horas. Advº. Jami-
le Patrícia Bonacin.

03. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 341/05 – Gilber-
to Jesus Vertuan x Taisa de Oliveira Gomes: “... julgo proce-
dente o pedido contido na presente impugnação, fixando, em
conseqüência, o valor da causa nos embargos do devedor em
apenso em R$29.125,00. Em conseqüência, condeno a impug-
nada ao pagamento do valor das custas deste incidente ...”.
Advºs. André Luiz Galerani Abdalla x Jair Ferreira Gonçalves.

04. ORDINÁRIA 067/05 – Simone dos Santos Camacho x Ban-

co BNL do Brasil S/A: Recebo o recurso de apelação nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC), com exceção
da parte em que confirmou a antecipação da tutela, cujo o efei-
to é apenas devolutivo. Intime-se a apelada para, querendo,
oferecer suas contra-razões no prazo de quinze dias. Advº.
Miguel Elias Fadel Neto.

05. INVENTÁRIO 393/74 – Maria de Fátima Jovanaci x Ama-
zonas Ferreira Martins: Defiro o pedido de suspensão por ses-
senta dias. Após o decurso do prazo, sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se a inventariante em cinco dias. Advº. Odair
Batista de Oliveira.

06. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 093/05 – Kouitirou Mi-
namihara x Célia Terumi Aoyama Amada: Sobre a distribuição
e o cumprimento da carta precatória, manifeste-se o autor em
cinco dias. Advº. João Garbelini Neto.

07. EXECUÇÃO 013/05 – Banco Banestado S/A x Francisco
de Assis de Oliveira e outra: Homologo o acordo de fls.51/53
pactuado entre as partes para que produza os seus legais e jurí-
dicos efeitos. Determino a suspensão da presente ação até final
pagamento. Após o decurso do prazo do último pagamento, sobre
o eventual prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente
em cinco dias. Advº. Shiroko Numata.

08. DECLARATÓRIA 350/05 – Elisângela Granemann x Fa-
culdade Dinâmica do Paraná e outras: Sobre o novo documen-
to, manifestem-se os réus em cinco dias (art.398 do CPC). Advº.
Celso Augusto Milani Cardoso.

09. DECLARTÓRIA 178/05 – José Antônio Pereira x Brasil
Telecom S/A: “... julgo procedentes os pedidos contidos no pro-
cesso cautelar e no processo principal para declarar a inexis-
tência de relação jurídica entre autor e réu com relação ao ter-
minal telefônico instalado em nome dele na cidade de Jardim
Alegre, Estado do Paraná, para excluir o nome dele dos cadas-
tros de inadimplentes, confirmando a liminar concedida nos
autos em apenso, e, por último, para condenar a ré ao paga-
mento da quantia correspondente a 30 (trinta) vezes o valor da
dívida inscrita no órgão de proteção ao crédito, corrigidos mo-
netariamente pelo IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e acres-
cidos dos juros de mora de 6% ao ano desde a época da inscri-
ção até a entrada em vigor do novo Código Civil, ocasião em
que os juros passarão a ser de 12% ao ano. Condeno a ré ao
pagamento das custas, das despesas processuais de ambos os
processos, bem como dos honorários advocatícios do procura-
dor do autor, os quais fixo em 20% do valor da condenação ...”.
Advºs. Pedro Vinha x Ana Paula Domingues dos Santos.

10. REPARAÇÃO DE DANOS 347/05 – Hamilton de Oliveira
Pamplona x Aluysius Antônio Schlegel e outros: Em face da
informação de fls.32/33 e do não retorno das cartas precatória
de citação, redesigno a audiência de conciliação para o dia 25/
01/2006, às 14:00 horas. Intime-se o autor e sua Advogada, a
quarta ré e seu Advogado. Advºs. Solange de Freitas da Silva x
Luís Daniel Alencar.

11. INDENIZAÇÃO 073/02 – Humberto de Lima Barbosa x
Nilton José Rodrigues de Oliveira: Sobre o cálculo, manifes-
tem-se as partes em cinco dias (danos materiais/morais –
R$24.831,21 e honorários – R$4.099,32). Advºs. Celso Antô-
nio Rossi x Antônio Carlos Pereira.

12. EXECUÇÃO 323/05 – Banco do Estado de São Paulo S/A
x Henrique Botelho: Ao exequente para manifestar-se sobre o
laudo de avaliação – R$9.000,00 e calculo de R$8.258,74. Advª.
Caroline Thon.

13. EXECUÇÃO 131/01-A – Antonio Resende da Silva e outra
x Cooperativa de Crédito Rural dos Plantadores de Cana do
Paraná Ltda: Intime-se o requerido para, no prazo de dez dias,
apresentar os documentos solicitados pelo perito, sob pena de
inviabilização da prova pericial. Aguarde-se a entrega do laudo
para o posterior depósito da parte remanescente dos honorários
periciais, nos termos do item II do despacho de fls.192. Advº.
Carlos Alberto Biaggi.

14. EXECUÇÃO 174/01 – Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda
x Walimar Comercial de Alimentos Ltda: Manifestem-se as
partes em cinco dias (laudo de avaliação – R$800,00). Advº.
Adriana Mateus Marçal.

15. BUSCA E APREENSÃO 387/05 – Banco Itaú S/A x Gil-
mar da Silva Batista: Manifeste-se a autora em cinco dias (fls.25
– certidão de bloqueio de veículo). Advº. Crystiane Linhares.

16. CAUTELAR 404/05 – J. H. dos Santos & Cia Ltda x Banco
do Brasil S/A: Concedo o prazo de vinte dias para a juntada
dos documentos solicitados. Advº. José Glauco Carula.

17. USUCAPIÃO 321/05 – Jair Luiz de Oliveira x João Fran-
cisco da Costa Lima: Sobre a informação e o documento de
fls.34/36, manifeste-se a Fazenda Pública Municipal em cinco
dias. Advº. Denise Sfeir.

18. COBRANÇA 436/03 – Banco do Brasil S/A x Claudiney
Rodrigues Pinto: Designo audiência de conciliação para o dia
18/01/2006, às 14:30 horas. Intime-se o autor e sua Advogada
da data designada para audiência de conciliação. Advº. Beatriz
T. da Silveira Moura.

19. EXECUÇÃO 054/04 – Samir Saad x Aliança do Brasil:
Intime-se o exequente para se manifestar no juízo deprecado
no prazo de cinco dias (oferecimento de bens). Advº. Paulo
Roberto Barbosa Taddei.

20. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA 410/04, 411/04 e 414/
04 – João Carlos Forte e outros x Marcia Mury Alves Porto e
outros: Recebo o recurso de apelação adesivo nos mesmos efei-
tos do recurso principal. Intimem-se os recorridos para, que-
rendo, oferecerem suas contra-razões no prazo de quinze dias.
Advºs. Maria Cristina Benenveni de Oliveira e/ou Jarbas Afon-

so de Oliveira.

21. AÇÃO DE DEPÓSITO 136/03 – Omni S/A Crédito, Finan-
ciamento e Investimento x Lázaro Roberto Marques: Defiro o
pedido de fls.41. Sobre o cumprimento da carta precatória,
manifeste-se a autora em cinco dias. Advº. Liliam Aparecida de
Jesus Del Santo.

22. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 154/05 – Adilson Orlan-
dini Filho x Marly de Mello e outro: Intime-se o autor para, em
cinco dias, esclarecer o motivo pelo qual não retirou os objetos
que já foram objeto de acordo. Advº. Dirceu Rosa Júnior.

23. EXECUÇÃO 429/05 – Banco do Brasil S/A x Niucéia Ro-
drigues Pinto: Ao exequente para manifestar-se sobre o ofere-
cimento de bens à penhora. Advº. Ederaldo Soares.

24. MANDADO DE SEGURANÇA 312/05 – Quatro Marcos
Ltda x Chefe do Posto Fiscal Mello Peixoto: Sobre o pedido
ora formulado e os novos documentos, manifeste-se o impetra-
do em cinco dias, a teor da disposição contida no art.398 do
CPC. Advº. Paulo Sérgio Rosso.

25. REPETIÇÃO DE INDÉBITO 085/05 – Sonia Maria Ventu-
ra x Banco Itaú S/A: Em face da não-concretização do acordo,
intime-se o réu para, em cinco dias, exibir o instrumento de
contrato firmado com a autora (art.355 e seguintes do CPC).
Advº. Evaldo Gonçalves Leite.

26. COBRANÇA 383/05 – Albino Batista Filho e outros x HSBC
Bank Brasil S/A: Sobre a contestação e os documentos junta-
dos, manifestem-se os autores no prazo de dez dias. Advº. Dir-
ceu Rosa Júnior.

27. ARROLAMENTO 346/05 – Rosi Mara Nucini Gentil x
Paulo Nucini: À inventariante para manifestar-se sobre o laudo
e parecer de fls.50/53. Advº. Soraya Saad Lopes.

28. RETIFICAÇÃO 102/05 – Joaquim Vitor da Silva: Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o requerente em cinco
dias. Advº. Fumie Inouye Barbuio.

29. ORDINÁRIA 193/03 – Jurandir Proença de Oliveira x Se-
ara Alimentos S/A: Sobre os documentos novos de fls.582/589,
manifeste-se a ré em cinco dias, (art.398 do CPC). Advº. José
Luís Ruiz Martins.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO 239/00 – Cafeeira Setti Ltda
e outros x Banco do Brasil S/A: Para a produção de prova oral
prevista no despacho saneador de fls.126, designo a data de 14/
03/2006, às 14:00horas. Intimem-se os embargantes e o repre-
sentante do embargado para prestarem depoimento pessoal, sob
pena de confesso. Intime-se o perito a comparecer na data de-
signada também para prestar esclarecimentos. Advºs. Sérgio
Seleme e/ou Soraya Saad Lopes x Claudine Aparecido Terra.

31. EXECUÇÃO FISCAL 362/05 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Companhia Agrícola Usina Jacarezinho: fls.13:
Defiro a juntada do instrumento de mandato no prazo de quin-
ze dias. fls.16: Em face da concordância da exequente, reduza-
se a termo a penhora dos bens indicados às fls.08/09 dos pre-
sentes autos. Após, intime-se a executada para, no prazo de
cinco dias, firmar o termo, ficando intimada, desde logo, do
prazo de trinta dias para interposição de embargos do devedor
(item 5.8.3-CN). O representante legal da executada deverá
permanecer como fiel depositário do bem, assinando o termo
nesta condição. Advº. Jamile Patrícia Bonacin.

32. REINTEGRAÇÃO DE POSSE 343/99 – Trautwein Agro-
pecuária Ltda x João Gonçalves e outros: Em face da ausência
de bens penhoráveis e da inércia do exequente, determino que
se aguarde no arquivo a manifestação da parte interessada. Advº.
Rui Santos de Sá.

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
RELAÇAO: 57/2005
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00257 000834/2005
00048 000053/2000
00082 000429/2002

FERNANDA CAROLINA ADAM 00094 000877/2002
FERNANDA DE SOUZA ROCHA 00086 000566/2002
FERNANDA KHATER BRITO 00310 001008/2005
FERNANDO CHAGAS 00194 000235/2005
FERNANDO FABRÍCIO RIBEIR 00129 001039/2003

00149 000446/2004
FERNANDO JOSE MESQUITA 00084 000503/2002

00126 000946/2003
00058 000709/2000
00282 000931/2005
00147 000429/2004
00110 000570/2003
00062 000013/2001

FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 00137 000136/2004
FLAVIA MELISSA LOVATO 00275 000905/2005
FLAVIANE PELLOSO MOLINA 00063 000049/2001
FLAVIANO BELENATI GARCIA 00105 000351/2003

00040 000537/1999
FLORIANO YABE 00115 000680/2003
FLORISVALDO CESAR DE OLIV 00246 000744/2005
FRANCISCO CESAR SALINET 00228 000646/2005

00073 000876/2001
00175 001175/2004

FRANCISCO DUARTE CONTE 00152 000580/2004
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 00070 000728/2001
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 00191 000210/2005
GERALDO PEIXOTO DE LUNA 00258 000837/2005
GERALDO PEIXOTO DE LUNA J 00258 000837/2005
GERVAZIO LUIZ DE MARTIN J 00090 000679/2002
GIACOMO RIZZO 00055 000684/2000

00125 000897/2003
GILBERTO PEDRIALI 00141 000226/2004

00195 000259/2005
00085 000520/2002

GISLAINE APARECIDA GOBETI 00152 000580/2004
00043 000650/1999

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 00190 000207/2005

00065 000139/2001
GLAUCO IWERSEN 00046 000872/1999
GREGORIO ARTHUR THANES MO 00182 000046/2005
GUILHERME RESS BARBOZA 00105 000351/2003
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 00032 000233/1998
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 00295 000982/2005
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 00078 000299/2002
HELENA ROSA TONDINELLI 00068 000420/2001
HELIO CAMILO DE ALMEIDA 00212 000510/2005
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 00108 000551/2003
HELOISA LEONOR BUIKA 00296 000983/2005
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 00055 000684/2000

00125 000897/2003
HILDEGARD TAGGESEL GIOSTR 00165 001021/2004
ILARIO RETKVA 00266 000885/2005
IRINEU CODATO 00018 000219/1996

00163 000992/2004
IRINEU PEDRO MUHL 00005 000960/1987
IVALDIR PAULO MUHL 00003 000291/1987

00041 000559/1999
00005 000960/1987

IVAN MARTINS TRISTÃO 00234 000695/2005
00168 001075/2004

IVAN PEGORARO 00181 000041/2005
00238 000710/2005

IVAN PEGORARO 00306 001001/2005
00297 000984/2005

IVAN PEGORARO 00057 000705/2000
IVAN PEGORARO 00312 001011/2005
IVAN PEGORARO 00194 000235/2005
IVAN PEGORARO 00079 000332/2002
IVAN PEGORARO 00068 000420/2001

00211 000502/2005
00164 000998/2004

IZIDORO FLUMIGNAN 00067 000293/2001
JACELIO DUMAS COUTINHO 00029 000004/1998

00074 000045/2002
JACQUELINE STAWINSKI RODR 00311 001010/2005
JAIR ANCIOTO 00143 000265/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00172 001120/2004

00255 000812/2005
JAIR RODRIGUES DE LIMA 00031 000134/1998
JANAINA KAMINSKI 00104 000326/2003
JANETE APARECIDA DE OLIVE 00009 000549/1993
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 00159 000807/2004

00208 000476/2005
00158 000804/2004
00187 000162/2005
00089 000671/2002

JERONIMO FRANCISCO NETO 00247 000753/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 00264 000869/2005
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 00264 000869/2005
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 00027 000697/1997

00277 000910/2005
00083 000445/2002

JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 00141 000226/2004
00195 000259/2005
00085 000520/2002

JOAO ELISEU DA COSTA SABE 00036 000153/1999
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 00102 000114/2003
JOAO GONCALVES DE OLIVEIR 00091 000714/2002
JOAO PEDRO TAGLIARI 00148 000432/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 00066 000143/2001

00047 000029/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 00184 000101/2005

00016 000041/1996
00048 000053/2000
00082 000429/2002

JORGE BRANDALIZE 00232 000686/2005
00060 000845/2000

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 00275 000905/2005
JORGE NASSER MACEDO 00129 001039/2003

00149 000446/2004
JOSE ARAIDES FERNANDES 00067 000293/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 00162 000952/2004

00080 000365/2002
JOSE CARLOS MARTINS 00201 000408/2005

00206 000466/2005
JOSE CARLOS VIEIRA 00069 000650/2001
JOSE CICERO CELESTINO 00029 000004/1998
JOSE CORREIA DE AMORIM 00119 000748/2003

00120 000749/2003
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 00092 000755/2002
JOSE DE OLIVEIRA PAES 00135 000088/2004
JOSE DORIVAL PEREZ 00169 001081/2004
JOSE FERNANDO WISTUBA 00240 000727/2005
JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COS 00093 000759/2002

00123 000877/2003
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 00105 000351/2003
JOSE MAURO GOMES 00276 000906/2005
JOSE ROBERTO AKAISHI 00174 001130/2004
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 00028 000756/1997
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 00084 000503/2002

00097 000948/2002
00098 000986/2002
00095 000917/2002

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 00160 000848/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 00122 000856/2003

00284 000945/2005
00124 000880/2003
00014 000712/1995
00132 000006/2004
00242 000736/2005
00083 000445/2002
00055 000684/2000
00125 000897/2003

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 00276 000906/2005
JOSUILSON SILVA ALVES 00064 000073/2001
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 00172 001120/2004

00323 000167/2005
JULIANO TOMANAGA 00044 000699/1999
JULIARA APARECIDA GONÇALV 00130 001043/2003
JULIO CEZAR NALIM SALINET 00111 000577/2003

00003 000291/1987
00041 000559/1999
00005 000960/1987
00073 000876/2001
00175 001175/2004
00163 000992/2004

JULIO CEZAR PAULINO 00178 001194/2004
JULIO DE CARVALHO MACHADO 00092 000755/2002
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 00320 000143/2005
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 00235 000697/2005
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN 00018 000219/1996
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 00031 000134/1998
KARYNA PIEROZAN 00080 000365/2002
KATIA CRISTINA MIRANDA 00192 000220/2005
KATIA NAOMI YAMADA 00296 000983/2005

00145 000351/2004
KATIANE FATIMA PELLIN 00254 000803/2005
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 00027 000697/1997

00083 000445/2002
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 00118 000719/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 00152 000580/2004

00122 000856/2003
00124 000880/2003
00014 000712/1995
00186 000139/2005
00140 000222/2004
00132 000006/2004
00083 000445/2002
00055 000684/2000
00125 000897/2003

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 00184 000101/2005
00203 000437/2005

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 00298 000986/2005
LEILA DENISE VELASQUE CRU 00084 000503/2002

00097 000948/2002
00098 000986/2002
00095 000917/2002

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 00044 000699/1999
00135 000088/2004

LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 00152 000580/2004
LEONARDO MIZUNO 00076 000138/2002
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 00111 000577/2003

00161 000928/2004
LIA CORREIA BESSA 00076 000138/2002
LIANA YURI FUKUDA 00044 000699/1999
LILIAM CRISTINA RIBEIRO M 00261 000861/2005
LIZANDRA GOMES MENDONÇA 00003 000291/1987
LUCIA DANIEL DOS SANTOS 00070 000728/2001
LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 00065 000139/2001
LUCIANA MARQUES MENDONCA 00188 000175/2005
LUCIANA RIBEIRO LEPRI MOR 00042 000622/1999
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 00072 000851/2001
LUCIANO CARLOS FRANZON 00060 000845/2000

00042 000622/1999
LUCIANO GODOI MARTINS 00241 000733/2005

00033 000539/1998
LUCIANO MENEZES MOLINA 00237 000707/2005
LUIS EDUARDO PALIARINI 00053 000461/2000
LUIS FERNANDO DE CAMARGO 00121 000811/2003
LUIS GUILHERME PEGORARO 00174 001130/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 00154 000639/2004
LUIZ ANTONIO BERMEJO 00126 000946/2003
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 00065 000139/2001
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 00201 000408/2005

00206 000466/2005
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 00069 000650/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 00104 000326/2003
LUIZ LOPES BARRETO 00177 001189/2004

00010 000029/1995
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 00232 000686/2005

00060 000845/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 00017 000078/1996
LYDIO ANTONIO AMORIM 00078 000299/2002

00154 000639/2004
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 00140 000222/2004

00219 000583/2005
MARA ALICE GONÇALVES 00319 000603/2005
MARCELINO BISPO DOS SANTO 00071 000762/2001
MARCELINO FRANCISCO ALONS 00168 001075/2004
MARCELO ALVES VALDUGA 00121 000811/2003
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 00018 000219/1996
MARCELO BALDASSARRE CORTE 00156 000661/2004

00182 000046/2005
MARCELO BARROS MENDES 00325 000169/2005
MARCELO DE CARVALHO SANTO 00002 000096/1984
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 00168 001075/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 00046 000872/1999

00165 001021/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 00167 001051/2004

00317 000080/2004
00091 000714/2002

MARCIA LORENI GUND 00172 001120/2004
MARCIA TESHIMA 00065 000139/2001
MARCIA VALERIA DIAS PAIVA 00149 000446/2004
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 00194 000235/2005
MARCIO BARBOSA ZERNERI 00065 000139/2001
MARCIO PEREIRA DA SILVA 00083 000445/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 00035 000054/1999

00040 000537/1999
00128 001038/2003
00059 000735/2000

MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 00074 000045/2002
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 00060 000845/2000
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 00249 000769/2005
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 00178 001194/2004
MARCO ANTONIO GONCALVES V 00225 000617/2005

00059 000735/2000
00180 001261/2004

MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 00071 000762/2001
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 00043 000650/1999
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 00195 000259/2005

00204 000457/2005
00171 001117/2004

MARCOS CIBISCHINI DO A. V 00141 000226/2004
00085 000520/2002

MARCOS DAUBER 00073 000876/2001
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 00015 000779/1995
MARCOS EDUARDO PERES DA S 00002 000096/1984
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 00109 000564/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 00128 001038/2003
MARCOS LEATE 00181 000041/2005

00057 000705/2000
00312 001011/2005
00079 000332/2002
00068 000420/2001
00164 000998/2004
00313 001012/2005

MARCOS LUIS SANCHES 00022 000403/1997
MARCOS VINICIUS ROSIN 00307 001003/2005

00170 001115/2004
MARCUS VINICIUS ALI AMIN 00091 000714/2002
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 00278 000912/2005
MARIA ANTONIA GONCALVES 00065 000139/2001

00213 000526/2005
MARIA APARECIDA PIVETA CA 00065 000139/2001
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 00071 000762/2001
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 00047 000029/2000
MARIA CRISTINA MALUF SAHY 00009 000549/1993
MARIA ELIZABETH JACOB 00231 000666/2005

00189 000188/2005
00197 000281/2005
00229 000652/2005
00049 000062/2000

MARIA GORETTI FRANCO DE P 00128 001038/2003
MARIA HELENA S. STELLA 00056 000696/2000
MARIA IGNEZ BARROS A. DO 00108 000551/2003
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 00073 000876/2001
MARIA JOSE STANZANI 00322 000164/2005
MARIA PAULA FUGANTI 00088 000622/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 00162 000952/2004
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 00002 000096/1984
MARIANA FILGUEIRA DOS REI 00080 000365/2002
MARIANA GAMBA MARZOCHI 00269 000891/2005

00136 000107/2004
00270 000894/2005
00196 000271/2005

MARINA DE OLIVEIRA 00016 000041/1996
MARINA MICHEL DE MACEDO 00104 000326/2003
MARINO SILVA 00206 000466/2005

00054 000586/2000
MARIO GERALDO COSTA BARRO 00069 000650/2001
MARIO MARCONDES NASCIMENT 00286 000954/2005

00290 000972/2005
00291 000973/2005
00292 000974/2005

MARIO ROCHA FILHO 00094 000877/2002
MARLOS LUIZ BERTONI 00173 001123/2004
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 00090 000679/2002
MARTINIANO DO VALLE NETO 00107 000431/2003
MATHEUS OCCULATI DE CASTR 00288 000966/2005

00289 000968/2005
00260 000858/2005
00259 000856/2005

MAURICIO BARBOSA DOS SANT 00251 000782/2005
MAURO JOSE RODRIGUES 00224 000605/2005
MAURO MORO SERAFINI 00249 000769/2005
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 00319 000603/2005
MAURO ZARPELAO 00122 000856/2003
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 00256 000825/2005
MESSIAS GOMES PEREIRA 00316 000750/2002
MICHELLE CRISTINA BAZO 00303 000995/2005
MIGUEL ANTONIO RAMOS 00162 000952/2004
MIGUEL PERES MARTINS FILH 00052 000240/2000
MILTON COUTINHO MACEDO GA 00216 000549/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 00046 000872/1999
MIRIAN CRISTINA RAHMAN MU 00041 000559/1999

00005 000960/1987
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 00209 000485/2005
MOACI MENDES LEITE 00051 000236/2000

00090 000679/2002
MOISES DE GODOY 00099 000994/2002
MOISES ZANARDI 00104 000326/2003
NARCISO FERREIRA 00252 000787/2005
NEI DE LOS SANTOS REPISO 00160 000848/2004
NELSON PASCHOALOTTO 00269 000891/2005

00136 000107/2004
00270 000894/2005
00196 000271/2005

NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 00183 000059/2005
NEWTON CARLOS MORATTO 00287 000957/2005

00050 000143/2000
NILSON URQUIZA MONTEIRO 00083 000445/2002
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 00084 000503/2002
OLDEMAR MARIANO 00149 000446/2004
OLGA MACHADO KAISER 00002 000096/1984
ORWILLE ROBERTSON DA SILV 00106 000406/2003
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 00274 000903/2005
OSMAR SILVA NUNES 00326 000176/2005
OSMAR VIEIRA DA SILVA 00152 000580/2004

00043 000650/1999
OSVALDO SESTARIO FILHO 00067 000293/2001
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 00142 000246/2004
OTONIEL JACINTO DA SILVA 00107 000431/2003
PATRICIA ELIANE DA ROSA 00065 000139/2001
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 00305 000999/2005
PATRICIA RIBEIRO POZZI CA 00223 000602/2005
PAULA REGINA GASPARETTO 00196 000271/2005
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 00054 000586/2000
PAULO CESAR CHANAN SILVA 00146 000369/2004
PAULO CESAR FERRARI 00027 000697/1997
PAULO CESAR TIENI 00076 000138/2002
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 00098 000986/2002
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 00224 000605/2005
PAULO ESTEVES DA SILVA 00036 000153/1999
PAULO ROBERTO BONAFINI 00075 000046/2002
PAULO ROBERTO PIRES 00179 001237/2004
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PAULO RUY FRANCO DE MACED 00001 001182/1980
PAULO TADEU HAENDCHEN 00003 000291/1987

00138 000139/2004
00153 000587/2004
00041 000559/1999
00005 000960/1987

PEDRO PAULO PEDROSA 00181 000041/2005
00057 000705/2000

PEDRO RIBAS DE MELLO 00324 000168/2005
PRISCILA KORN FRIGGO 00131 001072/2003
PRISCILA MENEZES ARRUDA S 00002 000096/1984
RAFAEL ROSSI RAMOS 00162 000952/2004
RAMEZ AMIN 00091 000714/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 00156 000661/2004

00074 000045/2002
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 00169 001081/2004
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 00093 000759/2002

00123 000877/2003
REGINA MOELECKE POLI 00056 000696/2000
REGINALDO MONTICELLI 00066 000143/2001
REINALDO IGNACIO ALVES 00250 000771/2005
REJANE OKANO RILLO 00205 000465/2005
RENATA DEQUECH 00171 001117/2004
RENATA NOBREGA FIGUEIREDO 00002 000096/1984
RENATA SILVA CASSIANO 00078 000299/2002
RENATO BARROS DE CAMARGO 00061 000864/2000
RENATO TAVARES YABE 00007 000154/1993

00115 000680/2003
RICARDO CREMONEZI 00002 000096/1984
RICARDO DOS SANTOS ABREU 00219 000583/2005
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 00073 000876/2001
RICARDO KIFER AMORIM 00185 000105/2005
RICARDO LAFFRANCHI 00084 000503/2002

00288 000966/2005
00209 000485/2005
00289 000968/2005
00301 000991/2005
00098 000986/2002
00151 000537/2004
00095 000917/2002
00260 000858/2005
00259 000856/2005

RITA DE CASSIA FERREIRA L 00207 000474/2005
00309 001006/2005
00065 000139/2001

ROBERTO A. BUSATO 00129 001039/2003
ROBERTO CARLOS BUENO 00081 000420/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 00076 000138/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 00084 000503/2002

00095 000917/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 00233 000690/2005
ROBERTO MARCELINO DUARTE 00267 000889/2005
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 00156 000661/2004

00074 000045/2002
RODRIGO BRUM 00178 001194/2004
RODRIGO DOLFINI 00172 001120/2004
ROGER PERINETO 00104 000326/2003
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 00155 000658/2004

00023 000421/1997
ROGERIO FERES GIL 00283 000939/2005
ROMEU SACCANI 00002 000096/1984
RONALDO GOMES NEVES 00296 000983/2005

00214 000532/2005
00145 000351/2004
00025 000647/1997
00045 000853/1999

RONALDO GUSMAO 00244 000740/2005
00243 000738/2005
00116 000703/2003
00245 000741/2005

ROSANGELA KHATER 00310 001008/2005
00086 000566/2002

ROSSANA HELENA KARATZIOS 00065 000139/2001
RUBENS CHIAROTI 00046 000872/1999
RUBENS ROSSINI FILHO 00099 000994/2002
RUI ZANCARLI SOUZA 00028 000756/1997
SAMIR THOME FILHO 00294 000981/2005
SANDRA APARECIDA SILVA AN 00135 000088/2004
SANDRA C. MARTINS N. G. D 00002 000096/1984
SANDRA MATSUBARA 00300 000989/2005
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 00168 001075/2004
SANDRO ZERBIN 00080 000365/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 00280 000920/2005

00027 000697/1997
00083 000445/2002

SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 00166 001022/2004
SELMA PEREIRA VALERIO 00201 000408/2005
SERGIO ANTONIO MEDA 00233 000690/2005

00018 000219/1996
00085 000520/2002
00087 000575/2002

SERGIO LOPES MASSEDO 00107 000431/2003
SERVIO BORGES DA SILVA 00222 000594/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 00284 000945/2005

00217 000562/2005
00124 000880/2003
00014 000712/1995
00236 000702/2005
00186 000139/2005
00132 000006/2004
00242 000736/2005
00055 000684/2000

SHIRLEY APARECIDA LOURENC 00176 001183/2004
SHIROKO NUMATA 00021 000191/1997

00034 000886/1998
00039 000495/1999
00008 000538/1993
00026 000662/1997
00009 000549/1993
00096 000921/2002

SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI 00044 000699/1999
SIDNEY CASTANHO SCHOLTÃO 00281 000921/2005
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 00293 000975/2005

SILAS RODRIGUES DA SILVA 00210 000497/2005
SILVANA MOREIRA FARIA 00074 000045/2002
SILVIA BENADUCE CASELLA 00271 000896/2005
SILVIA DA GRACA YUNG 00316 000750/2002

00047 000029/2000
SILVIA MARIA DE LEMOS BAP 00157 000749/2004
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 00265 000874/2005
SONIA APARECIDA YADOMI 00100 000047/2003
SONIA REGINA FAUSTINO 00150 000468/2004
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 00006 000144/1989
SUELI CRISTINA GALLELI 00124 000880/2003

00014 000712/1995
00186 000139/2005
00132 000006/2004
00055 000684/2000

TANIA LOBO MUNIZ 00037 000296/1999
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 00177 001189/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 00080 000365/2002
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA 00070 000728/2001
TEMIS CHENSO DA SILVA RAB 00059 000735/2000
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 00143 000265/2004
THAIS ARANDA BARROZO 00069 000650/2001
THIAGO CAVERSAN ANTUNES 00201 000408/2005

00215 000547/2005
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 00179 001237/2004
TSUTOMU TESHIMA 00024 000426/1997
VALDECI ELEUTERIO 00169 001081/2004
VALDECIR CARLOS TRINDADE 00103 000179/2003
VALENTIM ZAZYCKI 00044 000699/1999
VALKIRIA APARECIDA LOPES 00065 000139/2001
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 00127 000966/2003
VANESSA JAMUS MARCHI 00065 000139/2001
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 00191 000210/2005
VERA LUCIA GONCALVES 00079 000332/2002
VERIDIANA BARBOSA BRAGA D 00142 000246/2004
VICTOR PEREIRA DA SILVA 00134 000050/2004
VILMA THOMAL 00008 000538/1993
VITALINO RODRIGUES NETO 00299 000987/2005
VIVIANE POMINI 00162 000952/2004
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 00080 000365/2002

00049 000062/2000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 00308 001004/2005

00239 000717/2005
WAGNER ROGERIO DE LIMA 00168 001075/2004
WAJDI IBRAHIM EL HAOULI 00005 000960/1987
WALTER ESPIGA 00087 000575/2002

00133 000013/2004
WANDER LUIZETTO FEREZIN 00048 000053/2000
WANDERLEY PAVAN 00049 000062/2000
WEBER ATOS VANZO 00313 001012/2005
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 00278 000912/2005
WILSON BENINI 00191 000210/2005
WILSON LEITE DE MORAIS 00137 000136/2004
WILSON LOPES DA CONCEIÇAO 00092 000755/2002

00061 000864/2000
00318 000082/2004

WILSON SCARPELINI KAMINSK 00104 000326/2003
WOLNEY CESAR RUBIN 00230 000662/2005
YOSHIKAZU FUCUDA 00011 000048/1995
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 00160 000848/2004

1. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1182/1980-CLOVIS CABREIRA
x TIGA NAKAYAMA ARINA- Diga o exeqüente quanto ao
prosseguimento do feito. / Deve o interessado retirar expedien-
te em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO e ESTER DE MELO-.

2. INDENIZACAO -96/1984- JORGE LINO DE SOUZA x M.
DE ALBUQUERQUE - ENGENHARIA CONSTRUCOES
LTDA - ...defiro o pedido de fls., para o fim de desconsiderar a
personalidade juridica da executada M. de Albuquerque, de
maneira que os bens de seus socios Sergio Medeiros de Albu-
querque e Jorge Marcondes Albuquerque passem a garantir a
presente execucao, passando eles a integrarem o polo passi-
vo... -Advs. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA,
OLGA MACHADO KAISER, PRISCILA MENEZES ARRU-
DA SOKOLOWSKI, SANDRA C. MARTINS N. G. DE PAU-
LA, MARCELO DE CARVALHO SANTOS, RICARDO CRE-
MONEZI, RENATA NOBREGA FIGUEIREDO, ADRIANO
MARRONI, ROMEU SACCANI, MARCOS EDUARDO PE-
RES DA SILVA e ANTONIO FERREIRA SANTOS-.

3. CAUTELAR INOMINADA -291/1987- MARAJA - AGRI-
CULTURA E PECUARIA LTDA x VALMOR JOSE ANDRA-
DE e outro - Trata-se de uma acao cautelar inominada. Feito
extinto por forca da sentenca proferida na acao principal... A
revogacao do deposito judicial sem insurgencia de qualquer das
partes e posterior desaparecimento do soja cuja venda se pre-
tendia impedir, sao causas supervenientes que evidenciam a
perda do objeto desta medida. Logo, declaro encerrado o pro-
cesso. Arquive-se. -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALINET,
PAULO TADEU HAENDCHEN, BRUNO SACANI SOBRI-
NHO, DEMERVAL DE OLIVEIRA FERNANDES, IVALDIR
PAULO MUHL, LIZANDRA GOMES MENDONÇA e ELTON
LUIS NASSER DE MELLO-.

4. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-805/1987-MARCOS RAMOS x
OSIRES ANTONIO CORDEIRO WEISS - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDSON JOSE VIANNA-.

5. EXEC. TIT. JUDICIAL -960/1987- MARAJA - AGRICUL-
TURA E PECUARIA LTDA. x VALMOR JOSE ANDRADE e
outro - A exceçao de pre-executividade arguida por Clea deve
prosperar, uma vez que nao restou condenada no titulo execu-
tivo judicial. Ademais, sequer foi indicada a figurar no polo
passivo desta execucao, nao podendo sofrer constricao sobre
seu patrimonio. Assim, determino a exclusao de seu nome jun-
to aos registros da serventia e do distribuidor, bem assim deter-
mino o levantamento da penhora realizada as fls., uma vez que
recaiu exclusivamente sobre patrimonio dela, que nao figura
como devedor neste feito. Por outro lado, rejeito a exceçao de
pre-executividade arguida pelo executado Valmor J. Andrade,

calcada na falta de cumprimento da obrigacao reciproca de cre-
dito em relacao à exequente, posto que na condicao de credor,
contemplado no mesmo titulo executivo judicial, tem ele exe-
cucao propria. Também rejeito a excecao no tocante a compen-
sao, posto que executada as verbas sucumbenciais, inclusive
honorarios, devidos ao advogado e nao a exequente. Alem dis-
so, nao ha como reconhecer a possibilidade de compensacao
de credito em excecao de pre-executividade. Ora, se for possi-
vel a compensacao, e o exequente nao a considerou, a questao
seria de excesso de execucao, propria para ser discutida em
sede de embargos do devedor. -Advs. JULIO CEZAR NALIM
SALINET, WAJDI IBRAHIM EL HAOULI, PAULO TADEU
HAENDCHEN, DALVA VERNILLO, IVALDIR PAULO
MUHL, MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL, IRINEU PE-
DRO MUHL e ELTON LUIS NASSER DE MELLO-.

6. REP. DANOS -144/1989- ELIDIO ANTONIO EUZEBIO x
FUJIWARA S/A AGRO COMERCIAL- Revogo o despacho de
fls.933... Indefiro o pedido formulado pelo exequente (fls.920/
923)... Intime-se o credor a requerer o prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for a bem de seu interesse. -Adv. SORAIA
ARAUJO PINHOLATO-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-154/1993-WALTERVVILLE WIL-
MAN NETO x JORGE LUIS DA SILVA- Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Of. de Justica e prosseguimento do feito, diga o
exequente em cinco dias. -Adv. RENATO TAVARES YABE-.

8. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -538/1993- RIO PARANA CIA.
SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS x R.M. MA-
CHADO & CIA. LTDA. e outro - Ciencia as partes do calculo
geral elaborado pela contadoria do juizo - fls.97 (R$
144.225,33). / Deve a Credora retirar expediente em cartório,
no prazo de cinco dias. -Advs. SHIROKO NUMATA, VILMA
THOMAL, DENISE NISHIYAMA PANISIO, ANGELO MAR-
COS LIUTTI e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-.

9. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-549/1993-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x NELSON TSUYOSHI NAMPO e outro- Preclusa a
oportunidade de os executados impugnarem o calculo geral.
Do calculo geral elaborado as fls. insurgiu-se apenas o exe-
quente, cujas razoes foram ratificadas pela contadoria do jui-
zo. Assim, homologo o calculo geral de fls., no importe de R$
236.737,41, elaborado de conformidade com o julgado. Inti-
me-se o exequente a manifestar-se quanto a nao intimacao do
executado Nelson, bem assim p/ que requeira o que for a bem
de seu interesse. Prazo de cinco dias. -Advs. SHIROKO NU-
MATA, MARIA CRISTINA MALUF SAHYUN e JANETE
APARECIDA DE OLIVEIRA-.

10. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-29/1995-TEIXEIRA JUNIOR
COM.CEREAIS.LTDA.-MASSA FALIDA DE: x MARCOS
ANTONIO VIECELI e outros- A consideracao do Sindico. -
Adv. LUIZ LOPES BARRETO-.

11. DESPEJO -48/1995- JOAO MONTEIRO DIOGO FILHO
x ERCILIA DE OLIVEIRA- ...Intime-se a executada a com-
provar o efetivo estado residencial do imovel que pretende ver
declarado impenhoravel, bem assim p/ que apresente certidao
atualizada do 1. CRI, dando conta da inexistencia de outros
imoveis registrados em seu nome (pois a certidao de fls. alem
de defasada, nao informa a inexistencia de outros bens). Prazo
de cinco dias. -Advs. YOSHIKAZU FUCUDA e CLEONICE
CANGUSSU DANTAS-.

12. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -601/1995- ALEOCIDIO
BALZANELLO x METALURGICA T. A. LTDA.- Sobre a cer-
tidao do Sr. Of. de justica (fls.197) e prosseguimento do feito,
diga o exequente em cinco dias. -Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES-.

13. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -704/1995- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x EM-
PRESA PARANAENSE DE PROJETOS E OBRAS LTDA e
outros - Intimem-se os executados p/ preparo das custas pro-
cessuais remanescentes (R$ 630,00), possibilitando a homolo-
gacao do acordo e extincao do processo. -Adv. CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER-.

14. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-712/1995-BANCO ITAU S/A x
FIOBRAS -COM. BRAS. DE CABOS E COND. ELET. LTDA.
e outros- Ao exequente, em cinco dias, ante o informado na
peticao retro. -Advs. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

15. INDENIZACAO-779/1995-JOSE LUIS DE MELLO x
LAERCIO ARANTES DE ARAUJO e outro-Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-.

16. DESPEJO -41/1996- COMERCIO E INDUSTRIA SAHAO
S/A x SAHAO PALACE HOTEL- Acolho as argumentacoes da
exequente e declaro ineficaz a nomeacao de bens de fls. -Advs.
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, CHRISTIAN TREVISAN
WENDLING, MARINA DE OLIVEIRA e JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO-.

17. MONITORIA -78/1996- JABUR PNEUS S/A. x CARLOS
ROBERTO FONTANESE - Diga o exequente em cinco dias,
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ PEREIRA DA
SILVA-.

18. EMB.EXEC.-219/1996-VALDO FAVORETO e outro x FI-
NANCES FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-O
feito comporta julgto. antecipado. Intimem-se, vindo-me p/
decisao. -Advs. SERGIO ANTONIO MEDA, MARCELO AU-
GUSTO DA SILVA, CELIA REGINA MARCOS PEREIRA,
IRINEU CODATO e JUSSARA SEIXAS CONSELVAN-.

19. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -431/1996- BCO BOAVISTA
INTERATLANTICO S/A x PLATIFORTE INDUSTRIA E
COM. DE PLASTICOS LTDA e outros - Vistos. Acordo homo-

logado por sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.794,
II, CPC). Levante-se a penhora... A liberaçao da hipoteca que
grava o imovel somente podera ocorrer atraves do expediente
mencionado no item 6.1 da peticao de fls.58/60 (emissao pelo
Banco sub-rogante de carta respectiva). Nao ha como este jui-
zo determinar a tranferencia do imovel penhorado aos exequen-
tes, na medida em que a lavratura de escritura publica é da
essencia do ato (CC, art.108). Assim, indefiro o pedido formu-
lado neste sentido. -Advs. DORIVAL PADUAN HERNANDES
e CLAUDEMIR MOLINA-.

20. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-790/1996-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x LEAL - EMPRESA DE ASSEIO LTDA e ou-
tros-Ciencia as partes da resposta ao oficio remetido a Receita
Federal (arquivada em local proprio do juízo), cuja consulta a
tais informacoes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as
partes, e, tao somente a estas, mediante solicitacao e identifi-
cacao. -Adv. EDERALDO SOARES-.

21. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-191/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x INCORPORADORA E ADMINISTRA-
DORA DE IMOVEIS LTDA e outro-Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SHIROKO
NUMATA-.

22. INVENTARIO -403/1997- ANA MARIA DE ARAUJO e
outros x FLORISVALDO FRANCISCO DA CRUZ- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo legal. -Adv. MARCOS
LUIS SANCHES-.

23. COBRANCA -421/1997- MARIANA AUGUSTA NOGUEI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...a obrigacao
buscada nesta execucao encontra-se integralmente satisfeita,
frente ao deposito e levantamento de fls. Logo, declaro extinta
esta execucao. -Advs. ROGER STRIKER TRIGUEIROS, ANA
LUCIA BOHMANN e EDUARDO DUARTE FERREIRA-.

24. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -426/1997- PEDRO R. CONSO-
LIN x AÇUCAREIRA PARANA LTDA - Intime-se o credor a
indicar o atual endereco dos executados. Prazo de cinco dias...
-Adv. TSUTOMU TESHIMA-.

25. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-647/1997-THA-
MAR GOMES DE ALMEIDA x ULISSES SABINO NOGUEI-
RA e outro- Ao exequente, em cinco dias, antecipando as des-
pesas p/ cumprimento do mandado de avaliacao a ser expedido
(R$ 82,00). -Advs. RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA
DE LIMA ASSAF-.

26. EMB. EXEC. -662/1997- PEDRO DA ROSA ALVES e outro
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aguarde-se por
quinze dias. -Adv. SHIROKO NUMATA-.

27. INDENIZ. -697/1997- CLAUDIA CONTE DA SILVA e
outros x FABRICA DE ACUMULADORES REIFOR LTDA -
...declaro liquida a condenacao nos valores constantes das pla-
nilhas de fls., que passam a integrar a presente decisao. As ver-
bas deverao ser corrigidas a epoca do pgto. Custas da liquida-
çao pelos reus, bem como verba honoraria do advogado da au-
tora, que arbitro em R$ 1.500,00... -Advs. PAULO CESAR
FERRARI, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR e KELLY CRISTINA BOMBONAT-
TO-.

28. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-756/1997-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x CARLOS HENRIQUE LOURENÇO-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. RUI ZANCARLI SOUZA, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

29. REVISAO PENSAO C/C COBRANÇA -4/1998- FRAN-
CISCO XAVIER COUTINHO e outro x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Recebo o recurso de apelacao interposto pelos auto-
res (fls.459/464) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contra-
ria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze
dias. -Advs. JACELIO DUMAS COUTINHO, JOSE CICERO
CELESTINO e CELSO ZAMONER-.

30. EMB.TERCEIRO-28/1998-HAISSAM MOHAMED NAS-
SER e outro x RENATO TAKAHARA-Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ELE-
ZER DA SILVA NANTES-.

31. MONITORIA -134/1998- EDALBRAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x AVENGER INDUSTRIA TEXTIL DE
MALHAS LTDA e outros - Promova os atos processuais que
lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Advs. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e
JAIR RODRIGUES DE LIMA-.

32. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-233/1998-MARIO FUGANTI
JUNIOR x EDUNIZETE LUIS VESPERO-Sobre o teor da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica (fl.188) e prosseguimento do
feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. GUS-
TAVO AYDAR DE BRITO-.

33. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-539/1998-BANCO BANDEI-
RANTES S/A. x CARLOS ADALBERTO PELARIN e outro-
Defiro o pedido de desistencia e suspendo o leilao... Intime-se
o credor a manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito.
Prazo de cinco dias. -Advs. EDERALDO SOARES, FABIO
THOMAS SOARES e LUCIANO GODOI MARTINS-.

34. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-886/1998-RIO PARANA CIA.
SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEIROS x MAKROQUI-
MICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro-Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. SHIROKO NUMATA-.

35. EXEC. HIPOTECARIA -54/1999- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x JONAS ZIELINSKI e outro - Sobre a negati-
vaçao da praca e prosseguimento do feito, diga o exequente em
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cinco dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

36. PREST. CONTAS -153/1999- MONICA CARVELLO
MONTANS ZAMARIAN x AEL IMOVEIS S/C. LTDA.- So-
bre o teor da certidao do Sr. of. de Justica e prosseguimento do
feito, diga a autora em cinco dias. -Advs. PAULO ESTEVES
DA SILVA e JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-.

37. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -296/1999- MIYAZAKI - DIS-
TRIBUIDORA DE ABRASIVOS LTDA. x SERGIO LUIZ
MUNHOZ e outro - Intime-se a exequente a manifestar-se di-
retamente no juizo deprecado em face do contido no oficio de
fls.156/157. -Advs. TANIA LOBO MUNIZ e DEBORAH LI-
DIA LOBO MUNIZ-.

38. COBRANCA-485/1999-SONIA REGINA COSTA PESA-
RINI x ROSANA APARECIDA BARRETO MASI e outro-So-
bre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.159) e prosse-
guimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias.
-Adv. ELIZABETH RAO-.

39. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-495/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x JOSE THOMAZ RAUSCH- Defiro
(fls.178/179). Recolhidas as custas, expeca-se o mandado. -
Adv. SHIROKO NUMATA-.

40. EXEC.HIPOTECARIA -537/1999- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DENNIS ROBERTO DA SILVA CARDOSO-
Sobre a negativaçao da praca e prosseguimento do feito, diga o
exequente em cinco dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, FLAVIANO
BELENATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e AIRTON MARTINS MOLINA-.

41. CAUTELAR DE ARRESTO -559/1999- MARAJA AGRI-
CULTURA E PECUARIA LTDA x VALMOR JOSE DE AN-
DRADE e outro - ...Ante o exposto, julgo extinto o processo,
sem julgto. do merito, com fundamento no art.267, VI, do CPC.
Custas e honorarios por conta da autora. Fixo em R$ 2.000,00
os honorarios em favor do advogado da ré Clea, e em R$
1.000,00 em favor do advogado do reu Valmor. Dada a comple-
xidade dos atos, só se poderao levantar as constricoes decor-
rentes desta, apos o transito em julgado desta decisao. -Advs.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, IVALDIR PAULO MUHL,
MIRIAN CRISTINA RAHMAN MUHL, PAULO TADEU
HAENDCHEN e ELTON LUIS NASSER DE MELLO-.

42. EXEC. OBRIG. FAZER -622/1999- MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VERGOTI IND. E COM.
DE METAIS LTDA - Pedido de extincao homologado por sen-
tenca, sendo o processo julgado extinto (art.794, I, CPC). Tran-
sitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs. LUCIA-
NA RIBEIRO LEPRI MOREIRA e LUCIANO CARLOS
FRANZON-.

43. INDENIZ.-650/1999-LEONICE CAMARANI x PORTO
SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS-Ciencia as partes so-
bre a baixa dos autos. -Advs. OSMAR VIEIRA DA SILVA,
ALEXANDER LUKASZCZUK, GISLAINE APARECIDA
GOBETI MAZUR, ANTONIO CARLOS CANTONI e MAR-
CO AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES-.

44. COBRANCA -699/1999- JOAQUIM DE OLIVEIRA x
PAROQUIA SAO JUDAS TADEU e outro - Recebo o agravo
retiro. O agravo permanecera retido nos autos a fim de que dele
conheca o E. Tribunal... Deixo de oportunizar a manifestacao
da parte contraria por nao vislumbrar a possibilidade de refor-
mar a decisao agravada. -Advs. LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, VALENTIM ZA-
ZYCKI, LIANA YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA,
ALBERTO DE PAULA MACHADO, EDUARDO LUIZ COR-
REIA, SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI e ALEXANDRE AU-
GUSTO CAMPANA PINHEIRO-.

45. COBRANCA -853/1999- CICLOS ENGENHARIA ELE-
TRICA LTDA. x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PORTO FIGUEIRA LTDA - Ao exequente, atendendo o expe-
diente oriundo do d. juizo deprecado (fls.356). -Advs. RONAL-
DO GOMES NEVES e DAISE MALAGUIDO PONICH S.
PEREIRA-.

46. INDENIZACAO-872/1999-NICEIA RODRIGUES PAULI-
NO x TREVO SEGURADORA- Intimem-se as partes p/ que
requereiram o que for a bem de seus interesses. Prazo de cinco
das. Em caso de silencio, arquive-se. -Advs. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO, RUBENS CHIAROTI, EDERALDO SOARES, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-.

47. CAUTELAR INOMINADA-29/2000-JOAO TAVARES DE
LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ciencia as partes sobre
a baixa dos autos. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA, SILVIA
DA GRACA YUNG e MARIA CRISTINA CONDE ALVES
FRAZZON-.

48. RESTITUICAO-53/2000-MARCO ANTONIO GONÇAL-
VES x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA S/C.
LTDA. e outros-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Advs. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUI-
ZETTO FEREZIN, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FA-
BRICIO MASSI SALLA e ALEXANDRE RAINATO GENTA-
.

49. REP. DANOS -62/2000- ANTONIO DOMINGOS DOS
SANTOS x LAURO SHIGUETO HASHIMOTO - Recebo o
recurso de apelacao interposto pelo reu (fls.189/196) em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. MARIA ELI-
ZABETH JACOB, ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLA-
MIR ANTONIO DA SILVA e WANDERLEY PAVAN-.

50. COBRANCA -143/2000- BCO DO BRASIL S/A x RON-

DON E SANTOS LTDA. e outros - Sobre o teor da certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl.80) e prosseguimento do feito, diga o
exequente, querendo, em cinco dias. -Advs. NEWTON CAR-
LOS MORATTO e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-.

51. COMINATORIA-236/2000-VITOR LUIS BAGATIN x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Intime-se o
reu a manifestar-se sobre o contido na peticao de fls.364. -Adv.
MOACI MENDES LEITE-.

52. INDENIZ. C/C CANC. INSCR. -240/2000- MARIO CAR-
LOS COSTA e outro x BCO BOAVISTA S/A- Aguarde-se a
manifestacao da parte interessada. Nao havendo manifestacao,
arquive-se. -Advs. DEISE DE GODOY MARCONI PERES,
MIGUEL PERES MARTINS FILHO e DORIVAL PADUAN
HERNANDES-.

53. ALVARA JUDICIAL-461/2000-CLARA NOGUEIRA e
outros x -Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUIS EDUARDO PALIARINI-.

54. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-586/2000-FABIO BECKER x
ALFEU DE MELO-Diga o exeqüente sobre o prosseguimento
do feito. / Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Advs. PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, DANIEL MESSIAS MENDES e MARINO SIL-
VA-.

55. DECLAR. NULID. ATO JURIDICO -684/2000- PASTEL
MEL COM.DE ALIMENTOS LTDA x BCO ITAU S/A - ...re-
jeito os embargos de declaracao. -Advs. HENRIQUE AFON-
SO PIPOLO, GIACOMO RIZZO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

56. INDENIZ.-696/2000-BEMO DO BRASIL SISTEMAS
METALICOS LTDA. x PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA- Deve o(a) requerente, em cinco dias, retirar em cartorio
o expediente, (carta precatoria) de inquirição de testemunha. -
Advs. CARLOS ALBERTO STELLA, MARIA HELENA S.
STELLA, CLAUDIO AUGUSTO DA PENHA STELLA e RE-
GINA MOELECKE POLI-.

57. BUSCA E APREENSAO -705/2000- BCO ABN AMRO S/
A. x ROSIMEIRE COSTA e outro - Diga o autor em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito tendo em vista o que foi
informado na peticao retro. -Advs. IVAN PEGORARO, MAR-
COS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-.

58. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -709/2000- SANTA CRUZ EN-
GENHARIA LTDA x EDSON SOARES DE OLIVEIRA e ou-
tros- Intime-se a credora a cumprir o disposto no parag.4., do
art. 659 do CPC.
-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-.

59. EMB. EXEC. -735/2000- JOAO VICENTE CAPOBIAN-
GO x BANCO ITAU S/A- As partes, sobre a nova proposta do
Sr. Perito (R$ 2.500,00). -Advs. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE, TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO,
CAMILA CAMACHO DA SILVA CORDER, ANDRIJA LIZ-
ZIEH LUCENA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

60. INVENTARIO -845/2000- CLAUDINEIA DE JESUS LIMA
x ROGERIO RODRIGUES DIAS - Apresente o inventariante
o plano de partilha. Apos, voltem p/ homologacao. -Advs. JOR-
GE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
LUCIANO CARLOS FRANZON e LUIZ MARCELO MU-
NHOZ PIROLA-.

61. REINT.POSSE-864/2000-PENCIL CONSTRUÇOES
LTDA. x NILSON OCIMAR FERRARI-Ciencia as partes so-
bre a baixa dos autos. -Advs. RENATO BARROS DE CAMAR-
GO JUNIOR e WILSON LOPES DA CONCEIÇAO-.

62. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-13/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x SIMONI TASSI-Sobre o teor
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.193) e prosseguimento
do feito, diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Advs.
FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA ESTELA VIEIRA
NAVARRO-.

63. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-49/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x JORGE POPOFE MONTE
NEGRO e outro- Digam os executados sobre o pedido de fls.212
e planilha que o acompanha. -Advs. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO e FLAVIANE PELLOSO MOLINA-.

64. PREST. CONTAS -73/2001- LOURIVALDO PEREZ BA-
ÇAN x VALDIR OEDA DO CARMO - Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Of. de Justica e prosseguimento do feito (fls.145),
diga o autor em cinco dias. -Adv. JOSUILSON SILVA ALVES-
.

65. EXTINCAO DE CONDOMINIO -139/2001- LEILA DE
SOUZA DUARTE x JOSE COELHO DUARTE - ...intimem-se
os exequentes a efetuarem o preparo respectivo. Prazo de qua-
renta e oito horas. Pena de extincao por abandono. -Advs.
CLAUDIA MARIA TAGATA RODRIGUES, ADEMIR SIMO-
ES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSARIA STE-
LA ALVES, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELI-
ZABETH NADALIM, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JUNIOR, LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, LUIZ CAR-
LOS BORTOLETTO, MARCIA TESHIMA, MARCIO BAR-
BOSA ZERNERI, MARIA ANTONIA GONCALVES, MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO, PATRICIA ELIANE DA
ROSA, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA
HELENA KARATZIOS, VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO e VANESSA JAMUS MARCHI-.

66. EMB.TERCEIRO-143/2001-ANTONIO JOSE THOMAS
x PEDRO FARACO NETO e outro- Ciencia as partes de todo o
teor do expediente oriundo do d. juizo deprecado (fls.107 - Sao

Paulo-SP), que informa haver designado o dia 15/02/2006, as
13:45 hrs para realizaçao da inquiriçao da testemunha (carta
precatoria n. 50523/05). -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA e
REGINALDO MONTICELLI-.

67. COBRANCA -293/2001- CONDOMINIO COMPLEXO
EMPRESARIAL OSCAR FUGANTI x JOSE EDVALDO BOR-
SATO - Sobre o laudo pericial, digam as partes no prazo suces-
sivo de dez dias. -Advs. IZIDORO FLUMIGNAN, JOSE ARAI-
DES FERNANDES, OSVALDO SESTARIO FILHO e ERICA
MARTINS FREDIANI-.

68. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -420/2001- TANOS
METRI ABOU NABHAN x CENTRO EDUCACIONAL W &
L LTDA. e outro - Diga o exequente em cinco dias quanto ao
prosseguimento do feito. -Advs. IVAN PEGORARO, AURO-
RA MARIA TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI BER-
TAN, HELENA ROSA TONDINELLI e MARCOS LEATE-.

69. INDENIZ. -650/2001- RUBENS CORZANEGO JUNIOR
x UNIMED SEGURADORA S/A. e outro - Aguarde-se por trinta
dias a manifestacao da parte interessada. Em caso de silencio,
arquive-se. -Advs. LUIZ FERNANDO COELHO DA CUNHA,
MARIO GERALDO COSTA BARROSO, THAIS ARANDA
BARROZO, JOSE CARLOS VIEIRA e ANA LUCIA COSTA-
.

70. IMISSAO DE POSSE-728/2001-ALIANÇA PARTICIPA-
ÇOES SOCIETARIAS LTDA. x MASSAYUKE YONEKURA
e outro-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE COSTA
MORETTO, TATIANA YUMI DE OLIVEIRA Y. RUMIATO,
ENIVALDO TADEU CUNHA e LUCIA DANIEL DOS SAN-
TOS-.

71. OBRIG. FAZER -762/2001- LAURA DA CONCEIÇAO
RODRIGUES MOREIRA e outros x ANTONIO TAVARES DE
LIMA e outro- ...julgo extinto o processo em relacao a Antonio
Tavares de Lima e procedente o pedido e adjudicacao compul-
soria contra Itamar Pereira de Lima para condena-la a emitir
escritura definitiva do imovel correspondente a matricula 580
do 4. CRI, no prazo de dez dias apos o transito em julgado, sob
pena desta sentenca produzir os mesmos efeitos da declaracao
de vontade. Desnecessaria a fixacao de multa, posto que está
garantida a efetividade do provimento jurisdicional. Os autores
devem arcar com as custas processuais (50%) e os honorarios
advocaticios decorrentes do pedido formulado contra Antonio
Tavares de Lima. A re Itamar Pereira de Lima, por sua vez,
deve pagar as custas processuais (50%) e honorarios da advo-
gada dos autores, fixados estes em R$ 1.000,00... -Advs. MA-
RIA ARLETE BERNARDI BIM, DEBORAH LIDIA LOBO
MUNIZ, ANA MARIA DE ALBUQUERQUE VON STEIN,
MARCELINO BISPO DOS SANTOS e MARCO ANTONIO
PEREIRA SOARES-.

72. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -851/2001- CLEBER MIRAN-
DA DE ALMEIDA x ADAIL LOURENÇO DOS SANTOS -
Esclareca o executrado, em cinco dias, seu pedido de fls., uma
vez que consta no acordo apenas a obrigacao da devolucao das
notas promissorias, que pode ser feito mediante requerimento
nos autos. -Advs. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e
CARLOS AFONSO BORTOLOTO-.

73. EMB. EXEC. -876/2001- SERVIÇO DE
ASSIST.MATERNO INFANTIL LONDRINA LTDA. e outro x
SILVIA LILIAN ROCHA SILVA e outro - Recebo o recurso de
apelacao interposto por Maria C. Bertan (fls.330/345) em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes em quinze dias. / ...defiro o pedido
de fls., restituindo integralmente a primeira embargante o pra-
zo de recurso e contra-razoes. Concedo aos embargantes os
beneficios do art.191 do CPC. -Advs. JULIO CEZAR NALIM
SALINET, FRANCISCO CESAR SALINET, RICARDO JOR-
GE ROCHA PEREIRA, MARCOS DAUBER, ANTONIO JOSE
MATTOS DO AMARAL e MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES-.

74. RESC.CONT. C/C PERC./DANOS-45/2002-EDUARDO
HIROSHI TAGUCHI e outro x RINALDO CELIO BARIONI-
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs. ROBERTO
MURAWSKI RABELLO, RAQUEL CABRERA BORGES,
SILVANA MOREIRA FARIA, JACELIO DUMAS COUTINHO
e MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI-.

75. COBRANCA -46/2002- ORGANIZAÇAO CONTABIL
NACIONAL S/C. LTDA. x DECOR CENTER DECORAÇO-
ES LTDA - ME - Sobre o teor da certidao e auto de descricao
de fls.86/87, bem assim quanto ao prosseguimento do feito,
diga o exequente em cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
BONAFINI-.

76. REPET.INDEBITO-138/2002-MARUCIO VIEIRA LIMA
CANESIN x MUNICIPIO DE LONDRINA-Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo reu (fls.96/113) em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas
contra-razoes em quinze dias. -Advs. ROBERTO DE MELLO
SEVERO, LEONARDO MIZUNO, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, PAULO CESAR TIENI e LIA CORREIA BESSA-
.

77. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-155/2002-MILENIA AGRO CI-
ENCIAS S/A. x M.S. ITUVERAVA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA. e outros- Ciencia ao exequente de todo o
teor do oficio oriundo do d. juizo deprecado (Ituverava-SP),
que informa a prolacao do seguinte despacho: “Vistos. Requei-
ra a exequente o que de direito no prazo de dez dias. No silen-
cio, devolva-se.”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

78. COBRANCA -299/2002- ALFREDO SANTINI FILHO e
outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR
- Recebo o recurso de apelacao interposto pelos autores (fls.154/
160) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.

HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSI-
ANO e LYDIO ANTONIO AMORIM-.

79. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -332/2002- ARRABAL EMPRE-
ENDIMENTOS AGROPECUARIOS x PRE - ESCOLA SO-
NHO PEQUENINO e outros- Indefiro o pedido retro, tendo
em vista que a substituicao da penhora so pode ser efetivada
nos casos elencados no art.667 do CPC... -Advs. IVAN PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e VERA LUCIA GONCALVES-.

80. DECL. NULID/INEX. TIT. C/C TUTEL. -365/2002- SUSY
ANY BARBIERI DE SOUZA x CAPITAL IND. E COM. DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e outro - Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo banco reu (fls.139/147) em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. ANTONIO AUGUS-
TO DA SILVA, VLAMIR ANTONIO DA SILVA, KARYNA PI-
EROZAN, SANDRO ZERBIN, MARIANA FILGUEIRA DOS
REIS, TARCISIO ARAUJO KROETZ, DANIEL LOURENÇO
BARDDAL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e BI-
ANCA MERES SILVA THEER-.

81. EMB. TERCEIRO -420/2002- MEIRILICE TAKAHASHI
SOUZA x IRMAOS JABUR S/A - Intime-se a executada, na
pessoa de seu procurador, para que apresente embargos à execu-
cao. Prazo de dez dias. -Adv. ROBERTO CARLOS BUENO-.

82. RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -429/2002- LOTEADO-
RA MONREAL S/C LTDA x JOSE CORREA DE OLIVEIRA e
outro - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.197/
198) e prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em
cinco dias. -Advs. ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELISAN-
GELA FLORENCIO, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
FABRICIO MASSI SALLA-.

83. NULID. CLAUS. CONT. C/C REPET. IND. -445/2002-
MARCOS LEONEL FORASTIERI DA SILVEIRA x BCO BA-
NESTADO S/A - ...julgo parcialmente procedentes os pedidos
contidos na inicial para: a)- declarar a nulidade da clausula ter-
ceira do contrato de abertura de credito em conta corrente - su-
per cheque; b)- determinar a incidencia sobre os saldos devedo-
res da taxa legal de 12% a ano desde 1993, capitalizada anual-
mente, acrescidas da correçao monetaria com base no IGP-M/
FGV; c)- determinar o expurgo da conta corrente do autor dos
lancamentos a debito sem origem e autorizacao; d)- anular os
contratos de emprestimo em conta corrente e credito direto ao
consumidor; e)- condenar o reu a restituir os valores indevida-
mente subtraidos da conta corrente de titularidade do autor em
decorrencia da cobranca de juros acima de 12% ao ano e dos
lancamentos a debitos ilegais, assim como dos valores das par-
celas de amortizacao dos contratos de CDC, tudo corrigido mo-
netariante desde cada desembolso e com juros legais de 12% ao
ano... Ante a sucumbencia reciproca, as custas e as despesas de-
verao ser rateadas entre as partes na medida em que cada uma
decaiu do seu pedido, fixadas as verbas honorarias do autor em
15% do valor da condenaçao e do procurador do reu em 10% do
valor que o autor decaiu do seu pedido... -Advs. SEBASTIAO
DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR,
KELLY CRISTINA BOMBONATTO, NILSON URQUIZA
MONTEIRO, MARCIO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO FA-
RIAS FERREIRA NETTO, LAURO FERNANDO ZANETTI e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

84. MONITORIA -503/2002- UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR x JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA
PRIM - Ciente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a
decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. Prossiga-se.
-Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, ANA LUCIA BO-
NETO C. LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, RICARDO LAFFRANCHI, FER-
NANDO JOSE MESQUITA e ODILON ALEXANDRE S. M.
PEREIRA-.

85. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -520/2002- BCO BRADESCO S/
A x GEMT ARTIGOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA
e outro - Recebo o recurso de apelacao interposto pelo banco
autor (fls.144/148) em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
traria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze
dias. -Advs. GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO, MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS e
SERGIO ANTONIO MEDA-.

86. MONITORIA-566/2002-BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S.A x JOAO BATISTA TEIXEIRA PINTO-Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Advs. ROSANGELA KHATER e FERNANDA DE SOUZA
ROCHA-.

87. COBRANCA -575/2002- BCO ABN AMRO REAL S.A. x
GEMT - ARTIGOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA.
e outro - Pedido de extincao homologado por sentenca, ante o
acordo firmado entre as partes, sendo o processo julgado extin-
to, inclusive a reconvencao (art.269, III, CPC). Igualmente, jul-
go extinta a meida cautelar em apenso (autos n. 177/2003), com
arrimo do art.807 e 269, III, ambos do CPC. Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal. Custas satisfeitas. -Advs. WALTER
ESPIGA, SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA
e ALAN ROGERIO MINCACHE-.

88. MONITORIA-622/2002-GOLDEN PLACE PROMOCOES
E ENTRETENIMENTOS LTDA x EDSON JAMIL SAFADI-
Sobre o teor da certidão do Sr. Of. de Justica (fls.150) e prosse-
guimento do feito, diga o exequente em cinco dias. -Advs.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI e MARIA PAULA
FUGANTI-.

89. COBRANCA -671/2002- UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER NAPOLEAO DA SIL-
VA e outro - Sobre a devolucao da deprecata e prosseguimento
do feito, diga a exequente em cinco dias. -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-.

90. DEPOSITO -679/2002- CIPASA - ADMIN. DE CONSOR-
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CIOS SOCIEDADE CIVIL LTDA x EDNA DIAS DE ARAU-
JO- Indefiro o pedido de fls., posto que a autora ja apresentou
impugnacao a contestacao, conforme petitorio de fls.88/89.
Sobre os docs. de fls.90/92, diga a re em cinco dias.
-Advs. MARTA PATRICIA BONK RIZZO, MOACI MENDES
LEITE e GERVAZIO LUIZ DE MARTIN JUNIOR-.

91. REP. DANOS -714/2002- JULIANA MARQUES BORGHI
x HOSPITAL CRISTO REI DE CORNELIO PROCOPIO LTDA
e outros - Pedido de extincao homologado por sentenca, sendo
o processo julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-
se, baixando-se... -Advs. MARCELO PAGNAN ESCUDERO,
JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA, RAMEZ AMIN e MAR-
CUS VINICIUS ALI AMIN-.

92. IMPUG. VLR. CAUSA -755/2002- IVANILDE MARIA DE
CARVALHO LIMA e outros x MBM SEGURADORA S/A -
...julgo parcialmente procedente a presente impugnacao ao va-
lor da causa, determinando a alteracao do valor da causa atri-
buindo aos apensos embargos a execucao para R$ 180.856,29...
Custas do incidente na proporcao de cinquenta por cento para
impugnantes e impugnada, sem incidencia de honorarios advo-
caticios... -Advs. WILSON LOPES DA CONCEIÇAO, DAR-
CI DE OLIVEIRA, JULIO DE CARVALHO MACHADO e
JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-.

93. MONITORIA -759/2002- FARMACIA TABAJARA LTDA
x FREUMDEM - IND. E COM. DE MOVEIS LTDA - Sobre a
negativaçao dos leiloes e prosseguimento do feito, diga o exe-
quente em cinco dias. -Advs. JOSE LUIZ NOGUEIRA DA
COSTA e RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-.

94. COBRANCA-877/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
BRAULIO ASCENCIO CINTRA e outro-Ciencia as partes so-
bre a baixa dos autos. -Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA,
MARIO ROCHA FILHO e FERNANDA CAROLINA ADAM-
.

95. EXEC.HIPOTECARIA-917/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x MARCO AURELIO
DOLCE e outro-Ciencia o autor da resposta ao oficio remetido
a Receita Federal. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ROBERTO LAFFRANCHI,
RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-.

96. COBRANCA -921/2002- BCO BANESTADO S/A x KRYS
BELT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Re-
cebo o recurso de apelacao interposto pela re (fls.91/95) em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. SHIROKO
NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO e ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-.

97. REST. AUTOS -948/2002- ROBERTO LAFFRANCHI x
ALMIR RODRIGUES SUDAN- Sobre o teor da certidao do
Sr. Of. de Justica e prosseguimento do feito, diga o exequente
em cinco dias. -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
JOSE ROBERTO DOS SANTOS-.

98. INDENIZ.-986/2002-ROBERTO LAFFRANCHI x COPEL
DISTRIBUICAO S/A.- Ciencia as partes de todo o teor do ex-
pediente oriundo do d. juizo deprecado (Paranavai - PR), que
informa haver redesignado para o dia 15/02/2006, as 13:30
horas, para a inquiriçao da testemunha arrolada pela autora. -
Advs. ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI, LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS,
RICARDO LAFFRANCHI, PAULO CEZAR DE HOLANDA
GUERRA e CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS-.

99. RESC. CONTRATO -994/2002- VASCONCELLOS - CO-
MERCIO DE BICICLETAS LTDA x CONDOMINIO CENTER
SUL SHOPPING - Recebo o recurso de apelacao interposto
pela autora (fls. 177/182) em ambos os efeitos. Intime-se a par-
te contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em
quinze dias. -Advs. MOISES DE GODOY e RUBENS ROSSI-
NI FILHO-.

100. INDENIZ. MAT./MORAL-47/2003-IVONE BLANCO
FELIX DE SOUZA e outros x EDITORA CRT VIVER & VI-
VER e outros - Intimem-se os autores a informarem (e compro-
varem) a abertura da sucessao do reu Paulo Adolfo Luncks, e,
caso positivo, juntarem a prova de nomeacao de inventariante.
Em caso negativo, deverao providenciar a habilitacao dos su-
cessores do falecido (1055 e ss., CPC) -Advs. SONIA APARE-
CIDA YADOMI, CAROLINA MIDORI NISHIMURA e ALIS-
SON KLEBER VINZENTIM-.

101. COBRANCA SUMARIA -112/2003- INSTITUICAO
COMUN. CRED. LONDRINA - CASA EMPREEND. x LUIZ
PAULO FORATTINI e outros - Defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. FABRICIO MASSI
SALLA-.

102. REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -114/2003- CELIANE
CRISTINA PELIZARO CRUZ x CAPEMI - CAIXA DE PE-
CULIOS, PENSOES E MONTEPUIOS- As partes, em cinco
ddias, ante os esclarecimentos do Sr. Perito. -Advs. JOAO
EVANIR TESCARO JUNIOR, ERON BELIN DE MOURA
CORDEIRO e CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

103. REINT. POSSE C/C INDENIZ. -179/2003- FRANCISCO
ROBERTO ALIBERT x JOSE DOS REIS SILVA e outro - O
pedido do exequente esta previsto no item X do art.655 do CPC.
Assim, levando em consideracao o principio contemplado pelo
art.620 do CPC, intime-se o exequente a comprovar nao pos-
suir o executado outros bens passiveis de penhora (art.655,
CPC). Prazo de vinte dias. -Adv. VALDECIR CARLOS TRIN-
DADE-.

104. DECLARAT. C/C REP. DANOS -326/2003- CLABEL
MARQUESI MARTINS x JOSE CARLOS RUIZ e outros - Por
cautela, intimem-se os requeridos da audiencia designada no

Juizo deprecado de Maringa, p/ tomada do depoimento pessoal
do reu Jose Carlos Peres Ruiz, dia 20/01/2006, as 13:30 horas.
-Advs. JANAINA KAMINSKI, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
MARINA MICHEL DE MACEDO, WILSON SCARPELINI
KAMINSKI, MOISES ZANARDI, ANGELO JOSE RODRI-
GUES DO AMARAL e ROGER PERINETO-.

105. CONSIG. PGTO. -351/2003- JOAO PRESTE FARIA FI-
LHO x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E IN-
VEST. - ...julgo procedente o pedido da inicial e declaro extin-
ta a obrigacao do autor em relacao ao contrato de financiamen-
to descrito na inicial. Transitada em julgado esta decisao expe-
ca-se alvara de levantamento do valor consignado em favor da
re. Condeno a re ao pgto das custas processuais e honorarios
advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
800,00... -Advs. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, GUILHER-
ME RESS BARBOZA, FLAVIANO BELENATI GARCIA PE-
REZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

106. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -406/2003-
MASSAYUKI HATANAKA - ESPOLIO DE x LONDRICAL
LONDRINA CALCADOS LTDA- Desde que recolhidas as cus-
tas devidas pela diligencia, expeca-se mandado... -Adv. ORWI-
LLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE-.

107. INDENIZ. MAT./MORAL -431/2003- QUERUBIM DE
SOUZA x TIAGO GARCIA DE SOUZA e outro - ...resta defi-
nitiva a competencia da Justica do Trabalho p/ julgto. das aco-
es de indenizacao por danos morais e patrimoniais decorrentes
de relacao de trabalho. Portanto, ordeno a remessa dos autos à
Justica do Trabalho. -Advs. MARTINIANO DO VALLE NETO,
SERGIO LOPES MASSEDO e OTONIEL JACINTO DA SIL-
VA-.

108. EMB. EXEC. -551/2003- MUNICIPIO DE LONDRINA
x BENEDITO SILVA e outros- As partes, em cinco dias, sobre
a proposta de honorarios de fls. (R$ 1.500,00). -Advs. ELLEN
PATRICIA CHINI, CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
MARIA IGNEZ BARROS A. DO NASCIMENTO e HELIO
ESTEVES DO NASCIMENTO-.

109. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-564/2003-TEXACO BRASIL
LTDA x AUTO POSTO SUMATRA LTDA e outros-Deve o in-
teressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-.

110. EMB. EXEC. -570/2003- JORGE POPOFE MONTE NE-
GRO e outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA - A pres-
tacao jurisdicional neste feito foi entregue por sentenca transi-
tada em julgado. Portanto, nao conheco do pedido de fls.36/
40... -Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e
FERNANDO JOSE MESQUITA-.

111. DECLARATORIA -577/2003- NESTOR DIAS CORREIA
e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-Rece-
bo o recurso de apelacao interposto pelo banco reu (fls.489/
499) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
JULIO CEZAR NALIM SALINET, CAROLINE THON e LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

112. ALVARA JUDICIAL -606/2003- FLORIZA IZABEL CON-
CEICAO - Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Advs.
ALCIDES PEREIRA DE SOUZA e BEATRIZ PEREIRA RO-
SAS-.

113. EMB.TERCEIRO-656/2003-ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO x S.J.A. MENDES PEIXARIA ME-Ciencia as par-
tes sobre a baixa dos autos. -Advs. ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

114. BUSCA E APREENSAO -675/2003- MERCABENCO -
MERCANTIL ADM. BENS CONSORCIOS LTDA x VALDO-
MIRO SILVA ROCHA - Sobre a contestacao apresentada pelo
Dr. Curador Especial, diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. ANTONIO CARLOS GOMES DE CAMPOS-.

115. DECLARAT. C/C INDENIZ. -680/2003- FABIO CESA-
RIO DE SOUZA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A- Sobre o recurso adesivo de fls.85/
95, diga o recorrido em quinze dias. -Advs. RENATO TAVA-
RES YABE e FLORIANO YABE-.

116. DECLARAT. DE NULID. CLAUSUL. -703/2003- CICE-
RA MARIA PONTES CAMPOS x CAAPSML - CAIXA DE
ASSIST.APOSENT. PENSAO SERV. MUNIC. - De-se ciencia
a re dos docs. juntados. -Adv. RONALDO GUSMAO-.

117. INVENTARIO-713/2003-DOLORES GARCIA ALONSO
e outros x ADAIR ALONSO GARCIA-Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ADE-
MIR SIMOES-.

118. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-719/2003-VAN-
DERLEI SUZZE x GLOBAL VILLAGE TELECON - GVT-
...julgo procedente o pedido inicial, condenando a re ao pgto
de indenizacao por danos morais ao autor no importe de R$
10.000,00. Ante a sucumbencia, condeno a re ainda ao pgto
das custas processuais e honorarios advocaticios ao d. procura-
dor do autor, que fixo em R$ 800,00... -Advs. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, FABIO FERNANDES LEONARDO, LA-
RISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA e CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON-.

119. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS -748/2003- DI-
ONISIO MIOTTO e outro x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
- I)- Insurge-se a requerida contra a determinacao do juizo para
que efetuasse o preparo das custas, ao argumento de que nao
teria sofrido qualquer sucumbencia, mas apenas anuiu com o
pedido de desistencia, e, portanto, as custas seriam devidas pelos
autores. Equivoca-se a empresa re. Primeiro, pelo fato de que o
pedido de desistencia decorreu de um acordo havido entre as
partes e nao uma simples desistencia da acao pelos autores,

como pretende fazer entender. Segundo, pelo fato de que as
partes nao podem transigir acerca das despesas processuais.
Logo, nao havendo mençao quanto a quem seria o responsavel
pelo adimplemento de tais verbas, so poderiam ficar a cargo da
re, uma vez que os autores foram contemplados com a assist.
judiciaria. Ademais, as partes foram intimadas para preparo na
pessoa de seus advogados, contudo, nada pronunciaram. Por
tais razoes é que se determinou a intimacao pessoal da re para
o respectivo preparo, nao havendo que se falar em revogacao
do despacho. Nao obstante, acolho aos argumentos da empresa
re no sentido de que as despesas remanescentes fiquem por
conta dos autores, que, contudo, estao dispensados de tal pre-
paro, ante os beneficios da gratuidade de justica que lhes foi
concedido. II)- Pedido de extincao homologado por sentenca,
ante o acordo firmado entre as partes, sendo o processo julgado
extinto (art.269, III, CPC). Igualmente, declaro extinto o apen-
so incidente de IMPUG. VALOR DA CAUSA (autos n. 750/
03). Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Advs.
JOSE CORREIA DE AMORIM e CLAUDIO ANTONIO CA-
NESIN-.

120. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL -749/2003-
DIONISIO MIOTTO e outro x MILENIA AGRO CIENCIAS
S/A - I)- Insurge-se a requerida contra a determinacao do juizo
para que efetuasse o preparo das custas, ao argumento de que
nao teria sofrido qualquer sucumbencia, mas apenas anuiu com
o pedido de desistencia, e, portanto, as custas seriam devidas
pelos autores. Equivoca-se a empresa re. Primeiro, pelo fato de
que o pedido de desistencia decorreu de um acordo havido en-
tre as partes e nao uma simples desistencia da acao pelos auto-
res, como pretende fazer entender. Segundo, pelo fato de que
as partes nao podem transigir acerca das despesas processuais.
Logo, nao havendo mençao quanto a quem seria o responsavel
pelo adimplemento de tais verbas, so poderiam ficar a cargo da
re, uma vez que os autores foram contemplados com a assist.
judiciaria. Ademais, as partes foram intimadas para preparo na
pessoa de seus advogados, contudo, nada pronunciaram. Por
tais razoes é que se determinou a intimacao pessoal da re para
o respectivo preparo, nao havendo que se falar em revogacao
do despacho. Nao obstante, acolho aos argumentos da empresa
re no sentido de que as despesas remanescentes fiquem por
conta dos autores, que, contudo, estao dispensados de tal pre-
paro, ante os beneficios da gratuidade de justica que lhes foi
concedido. II)- Pedido de extincao homologado por sentenca,
ante o acordo firmado entre as partes, sendo o processo julgado
extinto (art.269, III, CPC). Transitada em julgado, certifique-
se, baixando-se... -Advs. JOSE CORREIA DE AMORIM e
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

121. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-811/2003-JOSE DA SIL-
VA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA-Sobre a devolucao, sem exito, da carta de intimação
(fls.205, 206), a consideracao do autor. -Advs. LUIS FERNAN-
DO DE CAMARGO HASEGAWA e MARCELO ALVES VAL-
DUGA-.

122. SUST. PROTESTO -856/2003- FREDERICO AUGUSTO
SOARES x BANCO ITAU S/A - Pedido de extincao homolo-
gado por sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.794,
I, CPC). Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se...
Custas satisfeitas. -Advs. EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

123. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -877/2003- FARMACIA TA-
BAJARA LTDA x JOAO CHAGAS DOS SANTOS - A conta e
preparo, vindo-me p/ homologacao do acordo (custas remanes-
centes = R$ 29,53). -Advs. JOSE LUIZ NOGUEIRA DA COS-
TA e RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-.

124. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -880/2003- BCO ITAU S/A x
VINICOLA GUARAVERA LTDA e outros - ...Toda a questao
aventada na excecao de pre-executividade arguida pelos exe-
cutados serao apreciados quando do julgto. dos embargos... -
Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZANETTI, SUE-
LI CRISTINA GALLELI e ADRIANO MARRONI-.

125. MONITORIA -897/2003- BAO ITAU S/A x PASTEL MEL
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros - ...rejeito os
embargos declaratorios opostos pelas partes. -Advs. LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO e GIACOMO RIZZO-.

126. EXEC. TIT. JUDICIAL -946/2003- JOSE CASTOLDO x
BANCO DO BRASIL S/A- Acolho as razoes do exequente e
declaro ineficaz a nomeacao de bens a penhora. Recolhidas as
custas da diligencia, expeca-se o mandado de penhora. -Advs.
FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NA-
VARRO e LUIZ ANTONIO BERMEJO-.

127. INDENIZ. -966/2003- MARCOS CESAR AUGUSTO x
DPTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN - ...julgo pro-
cedente o pedido e condeno o reu a pagar indenizacao ao autor
no valor de R$ 10.000,00 com juros legais de 1% ao mes e
correcao desde a epoca dos fatos (data da apreensao do veicu-
lo) ate o efetivo pgto., assim como as custas processuais e ho-
norarios advocaticios. Arbitro a verba honoraria em 10% sobre
o valor da condenacao... -Advs. ANTONIO GUILHERME
ALMEIDA PORTUGAL, ALEX CEREDA e VALMOR AN-
TONIO PADILHA FILHO-.

128. MONITORIA -1038/2003- BCO ITAU S/A x MANOEL
EDESIO CABRAL - Vistos em saneador. A alegada capitaliza-
cao de juros e incidencia de debitos nao autorizados pelo con-
trato demandam prova pericial. No mais, os pontos controver-
tidos relativos a indexacao da divida do reu repousam sobre
materia de direito. Assim, p/ a realizacao da pericia designo o
economista Luis Fernando Borges, fixando como quesito do
juizo a utilizacao ou nao de capitalizacao de juros e de debitos
nao autorizados pelo contrato na evolucao do debito do embar-
gante... Faculto as partes a apresentacao de quesitos e indica-
cao de assist. no prazo comum de cinco dias... Esclareca-se

que por ser aplicavel ao caso as regras do CDC, bem como
sendo verossimil a alegacao do embargante, a inversao do onus
da prova é medida que se impoe. E, sendo assim, embora o
embargado nao seja obrigado a arcar com as custas da pericia,
se nao o fizer estara sujeito as consequencias processuais da
nao producao da prova. -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MARCOS JOSE
DE PAULA e MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-.

129. INDENIZ. -1039/2003- MANOEL CARLOS - ESPOLIO
DE x BCO HSBC BAMERINDUS S/A e outro - Defiro aos
reus o beneficio no art. 191 do CPC. Recebo o agravo retido de
fls.173/190... Deixo de oportunizar a manifestacao da parte
contraria por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a de-
cisao agravada. -Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO, FERNANDO FABRÍCIO RIBEIRO, JORGE NASSER
MACEDO, ROBERTO A. BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA
JR.-.

130. EMB. EXEC. -1043/2003- OTICA RELOJ. QUINTINO
COM. RELOG. JOIAS OCULOS LTD x JUNIOR CESAR
MENDES- As custas da execucao serao cobradas ao final...
Ocorre que a exequente pretende se eximir do preparo da dili-
gencia do Sr. Of. de Justica, ao argumento de que nao seria
crivel que se veja compelida a efetuar o preparo da diligencia,
mesmo porque eu cliente é beneficiario da assist. jud. gratuita.
Ora, se a execucao versa exclusivamente sobre honorarios ad-
vocaticios a que faz jus a advogada e nao o cliente, pouco im-
porta se este era ou nao beneficiario da justica gratuita. Assim,
mantenho o despacho de fls., que restou irrecorrido. Expeca-se
o mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia. Prazo
de 48 horas.
-Adv. JULIARA APARECIDA GONÇALVES-.

131. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1072/2003- FISCHER S/A -
AGROPECUARIA x COMERCIAL IMP. E EXP. DE FRUTAS
CITROFOLLY LTDA - Promova os atos processuais que lhe
compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. PRISCILA KORN
FRIGGO-.

132. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-6/2004-BANCO ITAU S/A x
MULTIPLASTIC IND. COM. PROD. DEC. LTDA e outros-
Ciencia o autor da resposta ao oficio remetido a Receita Fede-
ral (arquivada em local proprio do juízo), cuja consulta a tais
informacoes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as
partes, e, tao somente a estas, mediante solicitacao e identifi-
cacao. -Advs. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI-.

133. BUSCA E APREENSAO -13/2004- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x N. S. MEDINA E MORAES LTDA - Diga o autor
em cinco dias quanto a citacao do executado incluido no polo
passivo (fls.96). -Adv. WALTER ESPIGA-.

134. MONITORIA -50/2004- CONDOMINIO EDIFICIO VIL-
LE D AMPEZZO x PAULO CESAR DOS SANTOS e outro -
Deixo de conhecer os embargos, eis que a contradicao de que
trata o art.535 se refere a contradicao encontrada na sentenca
entre os seus fundamentos, ou com o seus fundamentos e a
parte dispositiva e nao da sentenca com outra manifestacao, o
que a meu ver extrapola os limites do mencionado art. -Advs.
CARLA GEANE ANTUNES BILHAO, CASCIA LANE AN-
TUNES BILHAO e VICTOR PEREIRA DA SILVA-.

135. RESSARCIMENTO DE DANOS -88/2004- ELIANDRO
FARIA DOS SANTOS x CURT EDMUNDO RUCLAMN e
outro - Recebo o recurso de apelacao interposto pelo autor
(fls.278/293) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria
para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias.
-Advs. CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO, LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA, SANDRA APARECIDA SILVA AN-
TONIO e JOSE DE OLIVEIRA PAES-.

136. DEPOSITO -107/2004- BCO BRADESCO S/A x ELIA-
NA PRADO BARBOSA- Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de
Justica e prosseguimento do feito, diga o banco autor em cinco
dias. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-.

137. DESAPROPRIACAO -136/2004- CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ITAR OGAWA e outro- Vis-
tos. Acordo homologado por sentenca, sendo o processo julga-
do extinto (269, III, CPC). Oportunamente, expecam-se alva-
ras autorizando os requeridos a levantarem cada qual o seu res-
pectivo percentual do valor depositado... Os alvaras devem ser
expedidos nas pessoas dos advogados dos requeridos... Na se-
quencia, arquivem-se... -Advs. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITO MAZUR e WILSON LEITE DE MORAIS-.

138. EMB. TERCEIRO -139/2004- PAULO TADEU HAEND-
CHEN x MARAJA AGRICULTURA E PECUARIA LTDA -
...julgo extinto o processo, sem julgto do merito, com funda-
mento no art.267, VI, CPC. Pela sucumbencia, condeno o em-
bargante ao pgto das custas processuais e honorarios advocati-
cios, em prol do patrono da embargada, os quais fixo em R$
5.000,00... -Advs. ELTON LUIS NASSER DE MELLO, PAU-
LO TADEU HAENDCHEN e CLARISSA LICHIARDI SALI-
NET-.

139. ANULAT. ATO JURID. -176/2004- CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA - Sobre o pedido de fls.410, diga o reu em cinco dias. -Adv.
CELSO ZAMONER-.

140. DECLARAT. C/C INDENIZ. -222/2004- RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE x BCO ITAU S/A e outro - Recebo os
recursos de apelacao interpostos pelos reus (fls.139/157 e 160/
168) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
MAIRA NUBIA DE ORTEGA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI e ELIANA MARIA COLUSSO-.
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141. EXEC. CONTRA DEV. SOLVENTE -226/2004- BCO
BRADESCO S/A x FLAVIO HISSAO MIYASAKI- Sobre o teor
da certidao do Sr. Of. de Justica (fls.66) e prosseguimento do
feito, diga o exequente em cinco dias. -Advs. JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS CI-
BISCHINI DO A. VASCONCELOS-.

142. INTERDICAO -246/2004- SEBASTIANA BRAGA MA-
CHADO x AIRTON HELIO MACHADO - Nao ha necessidde
de novo termo de curadoria, posto que o de fls. nao perdeu sua
validade ou caducou... -Advs. VERIDIANA BARBOSA BRA-
GA DE CASTRO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR-.

143. INDENIZ. MAT./MORAL -265/2004- GILDA DA CRUZ
GONZAGA e outro x JAQUETA GAS - COMERCIO DE GAS
LTDA e outro- Anote-se quanto ao agravo retido. Mantenho a
decisao recorrida pelos seus próprios fundamentos. Deixo de
oportunizar vista a parte contraria posto que nao vislumbro
possibilidade de reforma da decisao... / Ciencia as partes de
todo o teor do oficio oriundo do d. juizo deprecado (Curitiba -
PR), que informa haver designado o dia 09/01/2006, as 15:20
horas, para oitiva da testemunha. -Advs. TEREZA CRISTINA
MOREIRA MASSANEIRO, JAIR ANCIOTO e ALI MUSTA-
FA ATYEH-.

144. COBRANCA -273/2004- SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x FRANCISCA PIQUES e
outro- Intime-se a segunda re a apresentar a qualificacao com-
pleta dos herdeiros da primeira re. -Adv. CARLOS ALESSAN-
DRO OLIVEIRA FAGA-.

145. MONITORIA -351/2004- INES VIOTTO x AUREO RO-
BERTO DA SILVA - Pedido de extincao homologado por sen-
tenca (ante o acordo firmando entre as partes), sendo o proces-
so julgado extinto. Transitada em julgado, certifique-se, arqui-
vando-se. Custas remanescentes as expensas do executado.
Assim, a baixa na distribuicao e o levantamento da penhora
(inclusive o desbloqueio junto ao Bacen-Jud) ficam vinculados
ao preparo das custas, devidamente atualizadas. -Advs. RO-
NALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI YAMADA-.

146. EMB. EXEC. -369/2004- ADARIO & RIBEIRO LTDA x
INST. COMUN. CRED. LONDRINA - CASA DO EMPRE-
ENDEDOR - Pedido de desistencia homologado por sentenca
(decorrente de transacao), sendo o processo julgado extinto (269,
III, CPC). Custas pela embargante. -Advs. DEBORAH LIDIA
LOBO MUNIZ e PAULO CESAR CHANAN SILVA-.

147. COBRANCA COND.-429/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LONDRINA x MARCO ANTONIO ABE- Pagas as
custas computadas as fls. (R$ 462,00), venham-me p/ deliberar
sobre o acordo anunciado. Prazo de quarenta e oito horas. -
Advs. FERNANDO JOSE MESQUITA, ARACELLI MESQUI-
TA BANDOLIN e CELIA APARECIDA LOPES-.

148. DESPEJO C/C COBRANCA -432/2004- ANTONIO
FRANCISCO TAGLIARI x ELIANE IZABELA SOARES e
outros- ...indefiro o processamento da denunciacao pretendida
pelos reus. No mais, ao exame do processo, conclui-se que o
feito comporta julgto antecipado, pois a materia tratada é de
direito e a decisao pode ser embasada tao somente na prova
documental encartada ao processo. Venham-me p/ sentenca. -
Advs. JOAO PEDRO TAGLIARI e ALVINO APARECIDO FI-
LHO-.

149. INDENIZ. -446/2004- ADRIANE MORASTICO x BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A e outro - Defiro aos reus o be-
neficio no art.191 do CPC. Recebo o agravo retido de fls.173/
190... Deixo de Oportunizar a manifestacao da parte contraria
por nao vislumbrar a possibilidade de reformar a decisao agra-
vada. -Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO,
MARCIA VALERIA DIAS PAIVA, FERNANDO FABRÍCIO
RIBEIRO, JORGE NASSER MACEDO, EDMAR LUIZ COS-
TA JR. e OLDEMAR MARIANO-.

150. DESPEJO C/C COBRANCA -468/2004- DEVANIR FER-
NANDES x EVA SILVEIRA DA SILVA e outro - Sobre o teor
da certidão do Sr. Of. de Justica e prosseguimento do feito,
diga o exequente em cinco dias. -Advs. ANTONIO FIDELIS e
SONIA REGINA FAUSTINO-.

151. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -537/2004- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x EDES
MARCOLINO DA SILVA e outro- Ciencia ao exequente de
todo o teor do oficio oriundo do d. juizo deprecado (fls.81). -
Advs. RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C.
LAFFRANCHI-.

152. PREST. CONTAS -580/2004- IRENE MARIA SILVA
SOARES x BCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Sobre os escla-
recimentos do Sr. Perito, digam as partes em cinco dias. -Advs.
GISLAINE APARECIDA GOBETI MAZUR, OSMAR VIEI-
RA DA SILVA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONAR-
DO DE ALMEIDA ZANETTI e FRANCISCO DUARTE CON-
TE-.

153. IMPUG. VLR. CAUSA -587/2004- MARAJA - AGRICUL-
TURA E PECUARIA LTDA x PAULO TADEU HAENDCHEN
- ...Por conta da decisao extintiva proferida nesta data no feito
principal, tenho que este incidente perdeu o seu objeto. Por
esta razao, julgo prejudicado a apreciacao desta impugnacao,
determinando o seu oportuno arquivamento. Sem a incidencia
de custas e honorarios. -Advs. CLARISSA LICHIARDI SALI-
NET, ELTON LUIS NASSER DE MELLO e PAULO TADEU
HAENDCHEN-.

154. EMB. EXEC. -639/2004- INSTITUTO AGRONOMICO
DO PARANA - IAPAR x CARLINDO BIZZANI e outros - Sobre
os esclarecimentos prestados pela contadoria do Juizo (fls.27),
a consideraçao das partes no prazo comum de dez dias. -Advs.
LYDIO ANTONIO AMORIM e LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO-.

155. DECLARAT. C/C OBRIG.NAO FAZER-658/2004-LAER-
CIO APARECIDO HERNANDES x AUTARQUIA DO SER-
VICO MUNICIPAL DE SAUDE- De-se vista ao autor dos docs.
juntados. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-.

156. COBRANCA SUMARIA-661/2004-FABIO GARCIA LEI-
TE x ITAU SEGUROS S/A-Ciencia as partes sobre a baixa dos
autos. -Advs. ROBERTO MURAWSKI RABELLO, RAQUEL
CABRERA BORGES, ADYR MAZER DE CARVALHO e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

157. ARROLAMENTO -749/2004- VERA LUCIA PALMA
QUINTANILHA ARTUZO e outros x MOACIR ARTUZO -
Vistos. Auto de adjudicacao homologado por sentenca, deter-
minando que se cumpra o que nele se contem e declara... Tran-
sitada em julgado, expeca-se a carta de adjudicaçao. -Adv. SIL-
VIA MARIA DE LEMOS BAPTISTA-.

158. COBRANCA SUMARIA-804/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEXSSANDRO
CABRAL DE CARVALHO e outros- Diga a autora em cinco
dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Advs. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

159. COBRANCA -807/2004- UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE GOIS SA-
LES- ...reconheco a omissao aventada, alterando o ultimo pa-
ragrafo da sentenca, que doravante ficara assim redigido: “Con-
deno, ainda, o reu ao pgto das custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono da autora, verba que arbitro em 10%
do valor da condenacao...” -Advs. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-.

160. ARROLAMENTO -848/2004- LEIDE ALVES x JOSE
ALVES FILHO - Vistos. Auto de adjudicaçao homologado por
sentenca, determinando-se que se cumpra o que nele se contem
e declara, ressalvando-se erros, omissoes e direitos de tercei-
ros. Transitada em julgado, expeca-se a carta de adjudicaçao. -
Advs. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA e NEI DE LOS SANTOS REPISO-.

161. INDENIZ. MAT./MORAL -928/2004- MANOEL BAR-
BOSA LOPES x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
- BANESPA - Vistos em saneador. Nao procede a preliminar de
contestacao do reu... É de bom alvitre realcar que a inversao do
onus da prova neste aspecto (dano material) nao implica na
isencao do autor em provar a existencia dos bens e valores con-
tidos no cofre, mas na mitigacao deste encargo, possibilitando
que na ausencia da prova cabal, poderao ser aceitos elementos
como indicios fortes e verossimilhanca, que somadas ao depo-
imento de pessoas e as circunstancias do caso, possam conven-
cer o julgador, sem prejuizo da producao de prova contraria
pelo reu a afastar esta presuncao... No mais, em sede probato-
ria, defiro a inquiricao de testemunhas tempestivamente arro-
ladas, bem como eventual prova documental que atenta à regra
do art. 397 do CPC, e, fixo como pontos controvertidos todos
os elementos inerentes à reponsabilidade civil (dano, conduta
do reu e nexo de causalidade). P/ a realizacao da audiencia de
instr. e julgto., designo o dia 28/03/2006, as 14:00 horas. -Advs.
ANTONIO CARLOS COELHO MENDES, CAROLINE THON
e LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-.

162. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO -952/2004- RO-
BERTO URIZZI JUNIOR x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-Ciente da interposicao do recurso.
Todavia, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos. -Advs. RAFAEL ROSSI RAMOS, MIGUEL ANTO-
NIO RAMOS, VIVIANE POMINI, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

163. EMB. EXEC. -992/2004- AVP - CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA e outro x JOSE EDUARDO ROCHA
CABRAL - Deixo de receber o recurso de apelacao interposto
pela autora (fls.38/43) em face de sua intempestividade... -Advs.
CELIA REGINA MARCOS PEREIRA, IRINEU CODATO,
JULIO CEZAR NALIM SALINET e DARIO BECKER PAI-
VA-.

164. COBRANCA SUMARIA -998/2004- PAULO HORTO S/
C LTDA e outro x CARLOS EDUARDO PUPO DE FIGUEI-
REDO - Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao
(fls.68), a consideracao do autor. -Advs. IVAN PEGORARO e
MARCOS LEATE-.

165. IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT.-1021/2004-AMILCAR
HENRIQUE x CELIA DUARTE TANAKA- A impugnacao ao
pedido de assist. jud. tem procedimento proprio, apenso ao prin-
cipal, cuja decisao é atacavel via agravo de instrumento e nao
retido... Nao conheco, portanto, do recurso de fls. -Advs. HIL-
DEGARD TAGGESEL GIOSTRI, MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA e CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-.

166. RESSARCIMENTO DE DANOS -1022/2004- BRADES-
CO SEGUROS S/A x TRANSPORTADORA FALCAO LTDA -
Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao (fls.123), a
consideracao do autor. -Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS-
.

167. INVENTARIO -1051/2004- PAULO EDUARDO DE AL-
MEIDA JUNIOR e outros x PAULO EDUARDO DE ALMEI-
DA e outro - Intime-se o inventriante a atender a promocao
ministerial de fls.67, adequando a partilha ao valor apurado
pela avaliacao, sem dispensar, contudo, o percentual a que faz
jus cada herdeiro. Prazo de dez dias. -Adv. MARCELO PAG-
NAN ESCUDERO-.

168. REV.CONT. C/C REPET. INDEB.-1075/2004-JOSE DE
LIMA CASTRO NETO x BCO BCN S/A e outro - Ciente da
interposicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao agrava-
da pelos seus proprios fundamentos. -Advs. SANDRO RAFA-
EL BARIONI DE MATOS, MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ, IVAN MARTINS TRISTÃO, MARCELINO FRANCIS-
CO ALONSO TRUCILLO e WAGNER ROGERIO DE LIMA-

169. MONITORIA -1081/2004- APARECIDA MITHIE MIZU-
NO x NELSON FUJIYOHSI NIDAHARA e outro - Recebo os
embargos de declaracao. Nego-lhes, no entanto, provimento.
As questoes aludidas nao precisam constar da sentenca. -Advs.
JOSE DORIVAL PEREZ, RAQUEL LAURIANO RODRIGUES
e VALDECI ELEUTERIO-.

170. DESPEJO C/C COBRANCA-1115/2004- BENEDITA DA
COSTA NANIS x MARIA APARECIDA TABORDA e outro -
Suspendo o processo pelo prazo de trinta dias, ante a noticia de
falecimento da parte. Intime-se a autora a regularizar a substi-
tuicao da parte, eis que o processo deve prosseguir contra o
espolio (quando ja aberto o inventario) ou, alternativamente,
contra os herdeiros/sucessores da parte falecida (devidamente
habilitados). Prazo de cinco dias... -Adv. MARCOS VINICIUS
ROSIN-.

171. MONITORIA -1117/2004- COOP. ECON. CRED. MU-
TUO COM. CONF. LDNA. - SICOOB LDNA. x VALERIA
NONINO ALCANTARA e outros - Desnecessaria a realizacao
da audiencia de conciliacao. Venham-me p/ decisao de sanea-
mento ou julgto. antecipado, se o feito comportar.
-Advs. AULO AUGUSTO PRATO, RENATA DEQUECH, ANA
PAULA ANIZELLI MARTINI e MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS-.

172. COBRANCA -1120/2004- CARLOS CESAR DE OLIVEI-
RA x UNIBANCO LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - Recebo o recurso de apelacao interposto pelo reu
(fls.58/70) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para,
querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
RODRIGO DOLFINI e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

173. EXEC. TIT. EXTRAJUD.-1123/2004-CARLOS ROBER-
TO SAKASHITA x VAGNER ROGEL DE OLIVEIRA e outro-
Defiro. Recolhidas as custas, expeca-se o mandado. -Adv.
MARLOS LUIZ BERTONI-.

174. COBRANCA -1130/2004- ANTONIO ZAMARIAN x BCO
BRADESCO S/A - ...julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos contidos na inicial, p/ condenar o reu pagar as diferencas
dos valores creditados nas cadernetas de poupanca do autor.
Anoto que o autor decaiu da parte minima do pedido (diferença
do percentual de 42,72% e 26,6%) o que autoriza a incidencia
do parag. unico do art.21 do CPC. Custas e honorarios pelo
reu. Fixo a verba honoraria em 10% do valor da condenacao. -
Advs. JOSE ROBERTO AKAISHI e LUIS GUILHERME PE-
GORARO-.

175. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1175/2004-QUADRA CONS-
TRUTORA LTDA x CARLOS BENEDITO VIEIRA e outro-
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Advs. FRANCISCO CESAR SALINET e JULIO
CEZAR NALIM SALINET-.

176. DECL.C/ REPET.INDEB. -1183/2004- MARIA CLARA
APARECIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA- Remeto a peti-
cionaria retro ao disposto no art.45 do CPC. -Adv. SHIRLEY
APARECIDA LOURENCAO-.

177. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-1189/2004-F. C. COSTA & CIA
LTDA x CARLOS GILBERTO GOMES-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs.
LUIZ LOPES BARRETO e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVER-.

178. EXONER. DEB. C/C DANO MORAL-1194/2004-JOSE
CLAUDIO GARCIA x EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES - EMBRATEL e outro- Conheco dos em-
bargos de declaracao e explicito que a pericia deferida tem por
objeto a verificacao da comunicacao por meio eletronico da
GVT à Embratel, com a amplitude a ser delimitada pelos que-
sitos das partes. -Advs. JULIO CEZAR PAULINO, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR, RODRIGO BRUM, ADRIANE SAN-
TOS SELLA e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-.

179. DECL.C/ REPET.INDEB.-1237/2004-AGOSTINHO
FRANCISCO DE SALES e outros x SERCOMTEL S/A. TE-
LECOMUNICAÇOES-Ciente da interposicao do recurso. To-
davia, mantenho a decisao agravada pelos seus proprios funda-
mentos. -Advs. TIRONE CARDOSO DE AGUIAR e PAULO
ROBERTO PIRES-.

180. DECLARATORIA C/C EXIB. DOCTO.-1261/2004-JOAO
PEDRO TAGLIARI e outros x CAABEL COM. AGRICULTU-
RA E ADMINISTRACAO BENS LTDA- Revogo o despacho
de fls. (que designou audiencia de conciliacao p/ o dia 13/02/
2006, as 14:30 hrs). Venham-me p/ decisao de saneamento ou
julgto. antecipado, se o feito comportar. -Advs. DELY DIAS
DAS NEVES e MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-.

181. BUSCA E APREENSAO -41/2005- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x CLAUDIO MACEDO - Pedido de extincao ho-
mologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto
(art.269, III, CPC). Oficie-se ao detran. Indefiro o pedido de
expedicao de oficio ao detran da cidqde de Aracatuba, no sen-
tido de determinar a tranferencia do bem ao Sr. Renato Nogu-
chi, posto que tal pleito refoge ao ambito desta acao, e, tam-
bem porque a liberaçao do onus que pesa sobre o veiculo deve
partir do proprio autor. Custas pagas. / Ao autor, promovendo a
restituicao da deprecata expedida. Prazo de cinco dias. -Advs.
MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO e PEDRO PAULO
PEDROSA-.

182. COBRANCA -46/2005- EDGAR SOARES DA ROCHA x
ITAU SEGUROS S/A- Recebo o recurso de apelacao interpos-
to pelo reu (fls.61/73) em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quin-
ze dias. -Advs. GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR
e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

183. ALVARA JUDICIAL -59/2005- MARILSA MONTEIRO

CELESTINO e outros - Aos requerentes, comprovando o pgto
do imposto. Prazo de dez dias. -Advs. CLAUDINEY DOS
SANTOS e NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS-.

184. MONITORIA-101/2005-EDENILSON DONISETE MA-
CRI x ANGELA SERAFINA CALDEIRAO MAIOLI-Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, LEANDRO
AMBROSIO ALFIERI e FABRICIO MASSI SALLA-.

185. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-105/2005-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO ROBERTO
DA SILVA- Ao exequente em cinco dias, ante os documentos
juntados. -Advs. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-.

186. EMB. EXEC. -139/2005- BCO BANESTADO S/A. x
CLARICE BRENZAN ALVARES e outros - Sobre a impugna-
cao aos embargos, diga a embargante em cinco dias. -Advs.
SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

187. DEPOSITO-162/2005-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ALMEIDA & BORGES LTDA-
Sobre a devolucao das deprecatas e prosseguimento do feito,
diga a autora em cinco dias. -Advs. ELTON ALAVER BAR-
ROSO e JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

188. ARROLAMENTO -175/2005- ROSELI FAVERI PITZ x
OTAVIO DE FAVERI e outro - Intime-se a inventariante a jun-
tar aos autos novo plano de partilha, em face das alteracoes
havidas no decorrer do processo... -Advs. LUCIANA MAR-
QUES MENDONCA, ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e
ENIVALDO TADEU CUNHA-.

189. ALVARA JUDICIAL -188/2005- ALTAIR DE OLIVEIRA
e outros - Intime-se a subscritora da inicial a apresentar seu
instrumento de mandato. Prazo de dez dias. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-.

190. REINT. POSSE -207/2005- TAKA NORI NAKASHIMA
x ALECIO RADDE - Pedido de desistencia homologado por
sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.267, VIII, CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv.
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR-.

191. DECLARAT. C/C PERDAS DANOS -210/2005- CON-
CRETOL COMERCIO DE CONCRETO LTDA x CONVICTA
EQUIPAMENTOS LTDA- À requerida/reconvinte, complemen-
tando as custas processuais e taxa funrejus relativas a sua re-
convencao (R$ 567,00). Custas remanescentes pela autora (R$
192,50). Prazo de cinco dias. -Advs. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES, FREDERICO MOREIRA CAMARGO e WIL-
SON BENINI-.

192. ALVARA JUDICIAL-220/2005-FLORISMINDA RODRI-
GUES x -Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-.

193. INDENIZ. POR DANO MORAL -232/2005- SAUL PE-
REIRA DE MELLO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BCOS S/A e outros - Sobre as contestacoes e docs.
apresentados, diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
ALEXANDRE DEBONI-.

194. COBRANCA COND. -235/2005- SOCIEDADE CONDO-
MINIO ILHA DO SOL x ANTONIO CARLOS RODRIGUES
DA SILVA - Acolho as argumetacoes do reu. Efetivamente, o
acordo foi realizado antes da execucao da sentenca, sendo in-
devidas novas custas processuais. Suspendo o andamento do
processo ate cumprimento do acordo... -Advs. FERNANDO
CHAGAS, IVAN PEGORARO e MARCIO AUGUSTO BAR-
REIROS GARCIA-.

195. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -259/2005- BCO BRADESCO
S/A x INDUSTRIA COMERCIO PORTAS E JANELAS YOSHI-
DA LTDA e outros- Ante o informado na peticao retro, diga o
exequente em cinco dias. -Advs. GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS-.

196. BUSCA E APREENSAO-271/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA LUIZA DE CAMPOS-Recebo o re-
curso de apelacao interposto pela re (fls.54/61) em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes em quinze dias. -Advs. PAULA REGINA
GASPARETTO, NELSON PASCHOALOTTO, MARIANA
GAMBA MARZOCHI e ELAINE CRISTINA PORTELINHA-
.

197. INTERDICAO -281/2005- JOAO LUCIO SEBASTIAO x
JOVELINA ANTONIA RODRIGUES SEBASTIAO - Pedido
de extincao homologado por sentenca, sendo o processo julga-
do extinto (art.267, VIII, CPC). Arquive-se. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-.

198. ALVARA JUDICIAL-293/2005-RUTH CARBONI ALVES
x -Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Adv. ANA OLIMPIA MICHELAN-.

199. DESPEJO C/C COBRANCA -321/2005- AMILTON
BRANBILA e outro x UNIAO SUL DE CONSORCIO NACI-
ONAL LTDA e outros - ...declaro extinto o processo (267, VI,
CPC) em relacao a autora Imobiliaria Mel, e aos reus Rodinei
Amaral e Solange B. Amaral. Por outro lado, julgo parcialmen-
te procedente o pedido contido na inicial em relacao a re Uniao
Sul, atual Brasil Sul, e declaro rescindido o contrato de loca-
cao entre as partes, decretando tambem o despejo do reu, com
prazo de quinze dias para desocupacao voluntaria. P/ o caso de
execucao provisoria entendo dispensavel a caucao, pois a falta
de pgto do aluguel implica em ocorrencia de infraçao contratu-
al, hipotese em que a caucao é desnecessaria. Condeno ainda o
reu ao pgto das obrigaçoes vencidas e vincendas ate a data da
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desocupacao do imovel de 10% e juros moratorios de 1% ao
mes, mais correcao monetaria. Ante a sucumbencia reciproca,
condeno a Imobiliaria Mel ao pgto de 20% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios no importe de 10% do valor da
causa e a re Brasil Sul ao pgto de 70% das custas processuais e
honorarios advocaticios de 20% sobre o valor da causa...
-Advs. EDSON GONCALVES e EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO-.

200. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -373/2005- PEDREIRA ICA
LTDA x MORAIS & MORAES EMPREENDIMENTOS LTDA-
Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica e prosseguimento
do feito, diga a exequente em cinco dias. -Adv. BRUNO SA-
CANI SOBRINHO-.

201. DECL.C/ REPET.INDEB. -408/2005- ISMERIA MEN-
DES DA SILVA SOUZA x SERCOMTEL S/A. TELECOMU-
NICAÇOES- ...Assim, reconheco a hipotese do litisconsorcio
passivo necessario da ANATEL, e, de consequencia, declino
da competencia e ordeno a remessa dos autos à Justica Fede-
ral... -Advs. THIAGO CAVERSAN ANTUNES, SELMA PE-
REIRA VALERIO, JOSE CARLOS MARTINS, LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO, FABIO MARTINS PEREIRA e CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

202. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -427/2005- MILENIA AGRO
CIENCIAS S.A x ADENIR JONATAN WEISHEIMER - Sobre
a nomeacao de bens a penhora, diga a exequente em cinco dias.
-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-.

203. SUSTACAO DE PROTESTO-437/2005-PROTENGE
ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA x SAIBRI-
TA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - Pedido de extin-
cao homologado por sentenca, ante o acordo firmado entre as
partes, sendo o processo julgado extinto (art.269, III, CPC).
Nos termos do acordo firmado, declaro a nulidade do titulo
apontado a protesto, consolidando a liminar outrora concedi-
da... Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Custas sa-
tisfeitas. -Adv. LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-.

204. BUSCA E APREENSAO -457/2005- BCO DO BRASIL
S/A x EDUARDO SAVIO- Sobre o alegado as fls.34/38, diga o
autor em cinco dias. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VAS-
CONCELOS-.

205. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -465/2005- JESUEL APARE-
CIDO DA SILVA x ELISEU FERNANDES DE OLIVEIRA e
outro-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.25) e
prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Adv. REJANE OKANO RILLO-.

206. DECL.C/ REPET.INDEB.-466/2005-MARIA APARECI-
DA DA SILVA e outro x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES- ...Assim, reconheco a hipotese do litisconsorcio
passivo necessario da ANATEL, e, de consequencia, declino
da competencia e ordeno a remessa dos autos à Justica Fede-
ral... -Advs. MARINO SILVA, JOSE CARLOS MARTINS,
FABIO MARTINS PEREIRA, CARLOS ALEXANDRE RO-
DRIGUES, FABIO CESAR TEIXEIRA e LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO-.

207. ARROLAMENTO-474/2005-ELIAS FERREIRA PAIVA
NETO x ANTONIA MARIA DE JESUS OLIVEIRA - Vistos.
Auto de adjudicaçao homologado por sentenca, determinando
que se cumpra o que nele se contem e declara, ressalvando-se
erros e omissoes, bem assim eventuais direitos de terceiros.
Transitada em julgado, expeca-se a carta de adjudicaçao. -Adv.
RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-.

208. BUSCA E APREENSAO -476/2005- UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LEONARDO
RODRIGUES FRIAS - Pedido de extincao homologado por
sentenca, ante o noticiado acordo firmado entre as partes, sen-
do o processo julgado extinto (art.269, III, CPC). Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. À
autora, promovendo a restituicao da deprecata expedida. Prazo
de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-.

209. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -485/2005- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x RENA-
TO DE SOUZA TEIXEIRA- Desde que recolhidas as custas
devidas ao Of. de Justica, desentranhe-se o mandado p/ cita-
cao... -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MITHIELE TATIA-
NA RODRIGUES-.

210. INDENIZ. POR DANO MORAL-497/2005-VAGNER
ROCHA x BANCO BRADESCO S.A-Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. SILAS
RODRIGUES DA SILVA-.

211. BUSCA E APREENSAO -502/2005- BCO ABN AMRO
REAL S.A. x JOSÉ SARAPIÃO - Diga o autor em cinco dias
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. IVAN PEGORARO-
.

212. REPET.INDEBITO-510/2005-JOSÉ DEONIR ZANELLI
x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. HELIO CA-
MILO DE ALMEIDA-.

213. INVENTARIO -526/2005- SEBASTIAO VITÓRIO DA
SILVA e outro x ANA LETRAN DA SILVA - Intime-se o inven-
tariante a dar andamento ao feito no prazo de cinco dias, sob
pena de extincao e arquivamento. -Adv. MARIA ANTONIA
GONCALVES-.

214. CIVIL PUBLICA -532/2005- MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x KAKUNEN KYOSEN e ou-
tros - Intime-se o peticionario de fls., a juntar aos docs. menci-
onados. Prazo de cinco dias. -Adv. RONALDO GOMES NE-
VES-.

215. DECL.C/ REPET.INDEB.-547/2005-ROSA IRAILDE DE

FREITAS x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES-
...reconheco a hipotese do litisconsorte passivo necessario da
ANATEL, e, de consequencia, declino da competencia e orde-
no a remessa dos autos à Justica Federal... -Advs. THIAGO
CAVERSAN ANTUNES e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-.

216. DECLARAT. C/C INDENIZ. -549/2005- NOTORIOUS
SERVICE CAR CENTER LTDA x BCO ABN AMRO REAL S/
A e outro - Sobre a contestacao à reconvencao, diga a segunda
re, querendo, em dez dias. -Adv. MILTON COUTINHO MA-
CEDO GALVAO-.

217. BUSCA E APREENSAO-562/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ELENICE NUNES PINHEIRO-Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

218. DESPEJO C/C COBRANCA -576/2005- ANTONIO PIN-
TO CARDOSO x MARCELO DE OLIVEIRA SANTANA e
outros - Prioridade de tramitacao. Defiro o pedido de inclusao
de Jamilson A. Siqueira no polo passivo da demanda... -Adv.
CARLOS EDUARDO SARDI-.

219. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -583/2005- DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. x DNA FAR-
MA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA- Acolho as argu-
mentacoes da exequente e indefiro o pedido de substituicao
dos bens nomeados a penhora. Recolhidas as custas da diligen-
cia, expeca-se o mandado. -Advs. DIEGO SABORIDO GAZ-
ZIERO, RICARDO DOS SANTOS ABREU e MAIRA NUBIA
DE ORTEGA-.

220. ORDINARIA -588/2005- ELIAS LUIZ DA CUNHA x
SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES - ...reconheco a
hipotese do litisconsorte passivo necessario da ANATEL, e, de
consequencia declino da competencia e ordeno a remessa dos
autos à J. Federal... -Advs. DENISON HENRIQUE LEANDRO
e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

221. RESC.PRE-CONT.C/C REINT.POSSE -589/2005- JR
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x REGINAL-
DO ANTUNES OLIVEIRA e outro - ...como o autor nao cum-
priu a emenda ordenada as fls., tenho que restou prejudicado o
pedido possessorio, prosseguindo o feito somente em relacao
ao pedido de rescisao contratual. Citem-se os reus... / Deve o
requerente, no prazo de cinco dias, cumpir o dipsoto no item
5.4.3.1 do Código de Normas. -Adv. FABRICIO MASSI
SALLA-.

222. ARROLAMENTO -594/2005- MARCO IKURO HISA-
TOMI x REKIO TANAKA - Compete ao inventariante: a)- jun-
tar aos autos as necessarias certidoes negativas de debitos fis-
cais, expedidas pelas Fazs. Pub. da Uniao, Estado do PR. e
Municipio de Londrina, em relacao ao de-cujus e suas rendas.
b)- regularizar a representacao processual do herdeiro Domin-
go H. Taniguchi, juntando o necessario instrumento de manda-
to; c)- providenciar vista dos autos a Coletoria Estadual -agen-
cia de rendas- para calculo do imposto de transmissao causa-
mortis, e, a seguir, manifestar-se sobre o seu recolhimento. Aten-
didos os itens a, b e c, voltem-me para homologacao da parti-
lha. -Adv. SERVIO BORGES DA SILVA-.

223. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -602/2005- ITALIA CALZAVA-
RA CORSINI & FILHOS LTDA x M E G CARDOSO & CIA
LTDA- Acolho as argumentacoes da exequente e indefiro a
nomeacao de bens a penhora. Recolhidas as custas, expeca-se
mandado. -Advs. PATRICIA RIBEIRO POZZI CARVALHO
FREITAS e ADRIANO MARRONI-.

224. EMB. EXEC. -605/2005- JOSEFINA DAVID DO CAR-
MO e outros x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO - Sobre a impugnacao aos embargos, diga o embar-
gante em cinco dias. -Advs. MAURO JOSE RODRIGUES e
PAULO E. CHRISTINO ESPADA-.

225. ALVARA JUDICIAL-617/2005-ELI AGOSTINELLI
SPAULONCI x -Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE-.

226. EMB. EXEC. -628/2005- SPNJ - COM. COMBUSTIVEIS
E DERIVADOS PETROLEO LTDA e outros x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S A - Sobre a impugnacao aos embargos e
docs., diga a embargante, querendo, em dez dias. -Adv. AMA-
RILIS VAZ CORTESI-.

227. COBRANCA -638/2005- ROBERTO DE OLIVEIRA x
ICATU HARTFORD e outro - Sobre a contestacao e docs. apre-
sentados pela primeira requerida, diga a parte autora, queren-
do, em dez dias. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-.

228. ARROLAMENTO-646/2005-CARLOS HUMBERTO
CARNEIRO LOBO x ALBA TEIXEIRA DE MELLO LOBO e
outro- Aguarde-se o cumprimento dos demais itens do despa-
cho de fls.57. -Advs. FRANCISCO CESAR SALINET e CLA-
RISSA LICHIARDI SALINET-.

229. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-652/2005-WAL-
DOMIRO DO NASCIMENTO x SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

230. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-662/2005-CLAU-
DIR RUZON x CAAPSML - CAIXA ASSIST.APOS.PENSOES
SERV.MUN.LDNA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. WOLNEY CESAR RU-
BIN-.

231. DECLARATORIA C/C COMINATORIA-666/2005-ONEI-
DE APARECIDA RODRIGUES x SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES-Sobre a contestacao e docs., diga a parte

autora, querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

232. EMB. EXEC. -686/2005- IBRAIN JOSÉ BARBINO x
BANCO ITAU S.A-Sobre a impugnacao aos embargos e docs.,
diga o embargante, querendo, em dez dias. -Advs. LUIZ MAR-
CELO MUNHOZ PIROLA e JORGE BRANDALIZE-.

233. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -690/2005- PRODATA FOMEN-
TO MERCANTIL S.A x Z TEC CONFECCOES LTDA - Cien-
te da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos. -Advs. ROBERTO
LUIZ PEDROTTI e SERGIO ANTONIO MEDA-.

234. ALVARA JUDICIAL -695/2005- MARIA CATARINA DE
LIMA CASTRO DINIZ - Intime-se a autora, a efetuar o prepa-
ro das custas processuais remanescentes. Prazo de quarenta e
oito horas. Pena de execucao. -Adv. IVAN MARTINS TRISTÃO-
.

235. COBRANCA COND.-697/2005-CONDOMINIO EDIFICIO
ANDARAI x KAREN ROMERO BRASIL e outro - Pedido de
extincao homologado por sentenca, sendo o processo julgado
extinto (art.267, VIII, CPC). -Adv. JURANDIR VENANCIO DE
OLIVEIRA-.

236. BUSCA E APREENSAO-702/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x RICARDO LEITE BURGO- Oficie-se. Diga o autor
em cinco dias quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-.

237. ARROLAMENTO-707/2005-PAULO ALMEIDA LIMA x
JOSE CORREIA LIMA e outro- Muito embora o Juizo tenha
determinado a citacao dos herdeiros (fls.33), é de se ver que
inventariante e demais herdeiros mantem harmoniosa relacao
pessoal, eis que todos os docs. pessoais destes foram prontamen-
te apresentados em juizo pelo inventariante. Assim, a citacao
determinada pode ser suprida pela outorga de mandato a um ad-
vogado de confiança dos herdeiros (que podera ser o mesmo do
inventariante). Portanto, intime-se o inventariante a manifestar-
se a este respeito em cinco dias. -Adv. LUCIANO MENEZES
MOLINA-.

238. DESPEJO C/C COBRANCA -710/2005- JOAO TAKASHI
NAKAMA x JOSE CARLOS FERREIRA e outro - ...Assim,
desde que recolhidas as custas devidas pelo Of. de Justica, expe-
ca-se mandado p/ verificacao do real abandono do imovel pelo
reu-locatario, em caso positivo, pelo mesmo mandado, imita o
autor na posse do bem mediante a lavratura do necessario auto
circunstanciado. Apos, voltem-me p/ deliberar sobre o prosse-
guimento do feito. / Diga o autor quanto a nao citacao dos reus.
Prazo de cinco dias. - Adv. IVAN PEGORARO-.

239. ARROLAMENTO -717/2005- TEREZA CALCAGNOTO
PAVANELLI x ANGELINO CALCAGNOTO e outro - Nomeio
inventariante a herdeira Tereza C. Pavanelli, mediante termo,
que devera ser assinado em cinco dias. -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-.

240. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO-727/2005-VIACAO
GARCIA LTDA x ESTADO DO PARANA - FAZENDA PUBLI-
CA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo,
em dez dias. -Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e JOSE
FERNANDO WISTUBA-.

241. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-733/2005-ROB-
SON MARK LOBRIGATE x PIMENTEL MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO GODOI MAR-
TINS-.

242. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -736/2005- BCO ITAU S.A x
OCTAVIANO BAZILIO DUARTE - Sobre o teor da certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl.20) e prosseguimento do feito, diga o
exequente, querendo, em cinco dias. -Advs. SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

243. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-738/2005-CAAPSML - CAIXA
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDNA x JOSE RAI-
MUNDO FILHO- Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica
e prosseguimento do feito, diga a exequente em cinco dias. -
Adv. RONALDO GUSMAO-.

244. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-740/2005-CAAPSML - CAIXA
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LDNA x JOAO GILBER-
TO DE OLIVEIRA CARVALHO- Sobre o teor da certidao do Sr.
Of. de Justica e prosseguimento do feito, diga a exequente em
cinco dias. -Adv. RONALDO GUSMAO-.

245. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -741/2005- CAAPSML - CAI-
XA ASSIST. APOS. PENSOES SERV. MUN. LDNA x MANO-
EL CARLOS LEITE DA SILVA - Pedido de extincao homologa-
do por sentenca, ante o acordo firmado entre as partes, sendo o
processo julgado extinto (art.794, I, CPC). Deferido o pedido de
dispensa do prazo recursal. Custas satisfeitas. -Adv. RONALDO
GUSMAO-.

246. MONITORIA-744/2005-LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS
CORTEZ x MARLI GUAITA CALIXTO-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
FLORISVALDO CESAR DE OLIVEIRA-.

247. EMB. EXEC. -753/2005- MAIRTON SANTOS MORET-
TO e outro x BCO BANESTADO S/A - Sobre a impugnacao aos
embargos, diga o embargante em dez dias. -Adv. JERONIMO
FRANCISCO NETO-.

248. ALVARA JUDICIAL-759/2005-MANOELINA IGNACIA
DE MORAES x -Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. ELAINE CHRISTINA
GOMES CONDADO-.

249. REPARACAO DE DANOS-769/2005-WILSON DE OLI-

VEIRA x SANDRA SUELY RAMOS- Diga o autor em cinco
dias, quanto ao prosseguimento do feito, face a nao citacao da
re. -Advs. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI e MAURO MORO SERAFINI-.

250. INDENIZ. POR DANO MORAL-771/2005-IVAN JEKO-
FF x SORAIA ARAUJO PINHOLATO-Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. REI-
NALDO IGNACIO ALVES-.

251. CAUTELAR EXIB. DOCS. -782/2005- MARINO ACCIO-
LY DE BARROS e outros x BCO BANESTADO S.A e outros -
Ciente da interposicao do recurso. Todavia, mantenho a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos. Sobre a contestacao e
docs., diga o autor em cinco dias. -Advs. MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

252. INDENIZ. POR DANO MORAL-787/2005-LAURISTON
FRANK FERREIRA x GLOBAL TELECOM S.A e outro-Sobre
as contestacoes e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. NARCISO FERREIRA-.

253. RESC. CONT. C/C REINT. POSSE -801/2005- SENA CONS-
TRUÇÕES LTDA x CLAUDIO CELINO DOS SANTOS e outro-
...A inicial esta devidamente instruida, sendo devida a antecipacao
dos efeitos da tutela antecipatoria p/ o fim de reintegrar a autora na
posse do bem... Desde que pagas as custas devidas ao Of. de Jus-
tica, expeca-se mandado... Todavia, concedo aos requeridos o prazo
de cinco dias p/ que desocupem voluntariamente o imovel... Na
sequencia, citem-se... -Adv. ELISANGELA FLORENCIO-.

254. DECLAR. INEXIGIB. CREDITO -803/2005- JOBSON
NÓBILE x MAURO BORSALLI - Pedido de extincao homo-
logado por sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.269,
III, CPC). Igualmente, declaro extinto o feito processado nos
autos em apenso (sust. protesto n. 696/05). Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal. Oficie-se ao cart. de protesto. Cus-
tas satisfeitas. -Advs. ELIZANDRO MARCOS PELLIN e KA-
TIANE FATIMA PELLIN-.

255. COBRANCA-812/2005-SONIA REGINA MACHADO
DOS SANTOS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

256. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-825/2005-V P S DIREÇÃO HI-
DRAULICA LTDA x JOAQUIM FLORIANO BARBOSA JU-
NIOR-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.30)
e prosseguimento do feito, diga o exequente, querendo, em cinco
dias. -Adv. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA-.

257. SUSTACAO DE PROTESTO-834/2005-CURTIDORA
IGAPO LTDA x HANSEN LEATHER LTDA e outro-Sobre a
contestacao e docs. apresentados, bem assim sobre o teor da
certidao supra, diga a parte autora, querendo, em dez dias. -
Adv. FABRICIO MASSI SALLA-.

258. INDENIZ.-837/2005-GRAZIELA BRUSCHI SPERAN-
DIO & CIA LTDA - EPP x CONSTRUTORA KHOURI LTDA
e outros-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Advs. GERALDO PEIXOTO DE LUNA e
GERALDO PEIXOTO DE LUNA JR.-.

259. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-856/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARCOS
DA SILVA RODRIGUES-Sobre o teor da certidao do Sr. Ofici-
al de Justica (fl.26) e prosseguimento do feito, diga o exequen-
te, querendo, em cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI
e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

260. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-858/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x MARCOS
ANDRE SOARES-Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.26) e prosseguimento do feito, diga o exequente,
querendo, em cinco dias. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e
MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

261. RESSARCIMENTO DE DANOS-861/2005-DEISE CAM-
PINHA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A.-
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. LILIAM CRISTINA RIBEIRO MILAN-.

262. DECL. C/ REPET. INDEB. -862/2005- M. V. SIMÕES &
CIA LTDA - ME e outro x BCO SAFRA S/A - Ciente da inter-
posicao do agravo. Todavia, mantenho a decisao agravada pe-
los seus proprios fundamentos./ Deve a parte interessada reti-
rar expediente em cartório, no prazo de cinco dias. -Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

263. BUSCA E APREENSAO-865/2005-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x JAIME JOSE DA
SILVA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, que-
rendo, em dez dias. -Advs. ERIKA EHARA e ALOYSIO SEA-
WRIGHT ZANATTA-.

264. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-869/2005-ESSEN FACTORING
E FOMENTO MERCANTIL LTDA x JABUR PNEUS S.A e
outros- Defiro o pedido de bloqueio on line, tao somente em
nome dos executados ja citados. Contudo, considerando que a
execucao corre por conta e risco do credor, intime-se a exe-
quente a indicar a correta qualificaçao dos executados (CNPJ e
CPF), uma vez que a inicial nao traz tal informacao. Ademais,
os docs que instruem a inicial nao sao habeis para tanto, por-
quanto a qualificacao dos executados diverge entre um doc. e
outro. Prazo de cinco dias. No mais, diga a exequente quanto a
nao citacao das empresas Jabur Participacoes e Adm. Ltda. e
Jabur Pneus Rastreamento de Veiculos Ltda. Prazo de cinco
dias. / Sobre os bens oferecidos à penhora, diga a exequente
em cinco dias. -Advs. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

265. COBRANCA-874/2005-BANCO NOSSA CAIXA S/A x
IRAN CAMPOS DOS SANTOS e outro-Antecipe a parte inte-
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ressada as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no
Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria
Geral de Justica do PR. -Advs. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

266. ALVARA JUDICIAL-885/2005-JAILSON XAVIER DA
SILVA e outros x -Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. DENISON HENRI-
QUE LEANDRO e ILARIO RETKVA-.

267. OBRIG.FAZER-889/2005-MARCOS ALVES DOS SAN-
TOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
CRED.IMOBILIARIO e outro-Sobre a contestacao e docs., diga
a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE-.

268. COBRANCA-890/2005-REYNALDO GOULART PADI-
LHA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A-Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-.

269. PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO -891/2005- BCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x ARLINDO BARLERA e
outro - Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica (fls.31) e
prosseguimento do feito, diga o autor em cinco dias. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZO-
CHI-.

270. PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO-894/2005-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x ERCILIA NAVARRO
VINCE e outro- Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica e
prosseguimento do feito, diga o autor em cinco dias. -Advs.
NELSON PASCHOALOTTO e MARIANA GAMBA MARZO-
CHI-.

271. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-896/2005-JOVELI-
NO PEREIRA DE ARAUJO x JOSÉ RICARDO AZEVEDO
CAPELARI - Recebo a excecao e suspendo o andamento do
principal. Ao excepto para resposta em dez dias. -Advs. ADRI-
ANA ADELIS AGUILAR e SILVIA BENADUCE CASELLA-
.

272. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-897/2005-AU-
GUSTO MACINELLI NETO x EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES-Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-.

273. MONITORIA -900/2005- EURO TELHAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x IMPERTCH TECNICA DE ISOLA-
MENTO TERMICO LTDA - Cite-se... Expeca-se mandado,
desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv. DIEGO
FREDERICO BIGLIA-.

274. EMB.EXEC.-903/2005-VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO x RIO PARANA CIA. SECURITIZ. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS-Intime-se o demandante, na pessoa de
seu i. advogado, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao, com o conse-
quente arquivamento dos autos, nos termos do art.257 do CPC.
-Advs. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY e AN-
TONIA MARIA DA COSTA-.

275. INDENIZ. POR DANO MORAL-905/2005-ERASMO
GRACIANO MARIA x BANCO BRADESCO S.A e outro-Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO e FLA-
VIA MELISSA LOVATO-.

276. COBR. C/C INDENIZ.-906/2005-VALENTIM MARTI-
NE x FENASEG - FEDERACAO NAC. EMPRESAS SEG.
PRIVADO-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Advs. JOSE VIEIRA DA SILVA FI-
LHO e JOSE MAURO GOMES-.

277. INDENIZ. POR DANO MORAL-910/2005-SOL, MAR
E AR VIAGENS E TURISMO LTDA x ESFERATUR PASSA-
GENS E TURISMO LTDA-Sobre a contestacao e docs., diga a
parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR-.

278. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -912/2005- WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA x NUNO MAURICIO PINTO
BALLALAE- Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica e
prosseguimento do feito, diga a exequente em cinco dias. -Advs.
WILLY CARLOS ALTENHOFEN e MARCUS VINICIUS
CRAMER MEYER-.

279. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -919/2005- INSTITUTO FILA-
DELFIA DE LONDRINA x ROSA MARIA CALVI FERREI-
RA - Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica e prossegui-
mento do feito, diga o exequente em cinco dias. -Adv. CLAU-
DIO CESAR MACHADO MORENO-.

280. PREST. CONTAS -920/2005- INDUSMODA - INDUS-
TRIA DE MODAS LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Sobre a contestacao, prest. de contas e
docs. apresentados pelo reu, diga a parte autora, querendo, em
cinco dias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

281. PRESTACAO DE CONTAS-921/2005-CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. e ou-
tro-Sobre a contestacao apresentada, diga a parte autora, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. SIDNEY CASTANHO SCHOL-
TÃO-.

282. SUSTACAO DE PROTESTO-931/2005-DANIEL AU-
GUSTO SABEC VIANA x CREDILON SCM DA REGIÃO DE
LONDRINA-Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora,
querendo, em dez dias. -Advs. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA e ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-.

283. PROTESTO INTER. DA PRESCRIÇAO -939/2005- LI-

LIAN DE SOUZA PEREIRA x ACUMULADORES REIFOR
LTDA- Sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica e prosse-
guimento do feito, diga a autora em cinco dias. -Adv. ROGE-
RIO FERES GIL-.

284. BUSCA E APREENSAO-945/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x FABIANE JENNERICH-Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-.

285. RESTIT. PARCELAS PAGAS-951/2005-LEONARDO
BORGES PEREIRA x ROYAL LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/C LTDA e outros- Indefiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio, formulada pelo re Sena Construcoes,
posto que corre prazo de defesa p/ todas as res, e, nestas condi-
coes, os autos comente poderao sair mediante acordo mutuo...
-Advs. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA e ELISANGELA
FLORENCIO-.

286. ORDINARIA-954/2005-ANA NOGUEIRA DO AMARAL
e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MA-
RIO MARCONDES NASCIMENTO-.

287. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-957/2005-
NEWTON CARLOS MORATTO x LEVY DE CAMARGO
CORREA FERRAZ - ESPOLIO DE-Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. NEWTON
CARLOS MORATTO-.

288. EXEC. TIT. EXTRAJUD. -966/2005- UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CHRISTO-
PHER MARCON DE CARVALHO- Cite-se. Expeca-se manda-
do, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Advs. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

289. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-968/2005-UNOPAR - UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x FERNANDA
PINHEIRO DOS SANTOS e outro-Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Advs. RICAR-
DO LAFFRANCHI e MATHEUS OCCULATI DE CASTRO-.

290. ORDINARIA-972/2005-IVANILDO ROSENO DE ASSUN-
ÇÃO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

291. ORDINARIA-973/2005-MARIA ZELINDA AUGUSTI-
NHO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Deve o interessa-
do retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

292. ORDINARIA-974/2005-ANA MACEDO DOS SANTOS e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A-Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MA-
RIO MARCONDES NASCIMENTO-.

293. COMINATORIA-975/2005-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL BELLEVILLE x GRASIELA CANESIN-Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SID-
NEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-.

294. INVENTARIO -981/2005- MARCOS FERREIRA DA SIL-
VA x TEREZINHA DIAS FERREIRA - Concedo ao requerente
os beneficios da assist. jud. gratuita. Faculto a emenda da inicial
em dez dias, p/ que o requerente indique quem sao os herdeiros/
descendentes dos herdeiros Orildo, Rui e Ilson, qualificando-os
e fornecendo seus respectivos endereços, os quais, ao que tudo
indica, sao falecidos... -Adv. SAMIR THOME FILHO-.

295. BUSCA E APREENSAO -982/2005- HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - BANCO MULTIPLO x ROBSON MEDEIROS - Ten-
do em vista..., defiro liminarmente a busca e apreensão do bem...
Efetivada a medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os
honorarios em R$ 500,00. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY-.

296. EMB. EXEC. -983/2005- ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x GUIDANT DO BRASIL
LTDA - Recebo os embargos, ficando suspensa a execucao.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) p/ impugnar, querendo, no pra-
zo de dez dias. Concedo provisoriamente à embargante os bene-
ficios da assist. jud. gratuita. -Advs. RONALDO GOMES NE-
VES, KATIA NAOMI YAMADA e HELOISA LEONOR BUI-
KA-.

297. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-984/2005-ANTONIO ROSA x
MARIA HELENA SPERA ANDRADE e outro-Deve o interes-
sado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. IVAN PEGORARO-.

298. COBRANCA-986/2005-SHINICHI OIZUMI x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A-Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. LEANDRO ISAI-
AS CAMPI DE ALMEIDA-.

299. ALVARA JUDICIAL -987/2005- JOSE TEIXEIRA DA SIL-
VA - Concedo ao requerente os beneficios da assist. jud. gratui-
ta. Intime-se o requerente para, em dez dias, emendar a inicial
indicando quem esta a obstar o direito reclamado. Pena e indefe-
rimento da inicial. No mesmo prazo, devera juntar copia de sua
carteira de trabalho, onde conste os empregadores nos docs. de
fls.07/08. -Adv. VITALINO RODRIGUES NETO-.

300. COBRANCA-989/2005-MASUO KAMIJI x BANCO
BRADESCO S.A-Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SANDRA MATSUBA-
RA-.

301. EMB. EXEC. -991/2005- EVELYNE BUSIGNANI MO-
RAIS x INSTITUTO PESQ. EDUC. TECNOL. CIENTIFICAS
-IPETEC - Recebo os embargos, ficando suspensa a execucao.

Intime-se a embargada p/ impugna-los, querendo, no prazo de
dez dias. Concedo a embargante os beneficios da assist. jud.
gratuita. -Advs. FABIO APARECIDO FRANZ, RICARDO
LAFFRANCHI e ANDREIA CRISTINA MENDONÇA MELO
FAJARDO-.

302. ALVARA JUDICIAL -992/2005- ANEZIA RIBEIRO DA
SILVA - ...indefiro a inicial e extingo o processo, sem julgto do
merito (art.295, III, e 267, VI, CPC). Custas na forma da lei.
Arquive-se.
-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

303. EXEC.TIT. EXTRAJUD. -995/2005- MICHELLE CRIS-
TINA BAZO x MARCOS ANTONIO BASTOS e outro - Inti-
me-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o
preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuicao, com o consequente arquivamento dos
autos, nos termos do art.257 do CPC. No mesmo prazo, devera
comprovar o recolhimento da diferenca da taxa judiciaria fun-
rejus (R$ 71,11). -Adv. MICHELLE CRISTINA BAZO-.

304. ALVARA JUDICIAL-998/2005-ANGELA CRISTINA
KUBACKI LONI e outros - Vistos... defiro o pedido formula-
do nestes autos, p/ o fim de autorizar as requerentes, represen-
tadas por seu procurador, Dr. Antonio Carlos Cantoni, a efetu-
ar o levantamento junto a CEF, da importancia total depositada
a titulo de PIS/PASEP de titularidade do de-cujus. Custas pro-
cessuais em cinco dias apos a expedicao do alvara judicial.
Desnecessaria a prestacao de contas. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-.

305. INVENTARIO -999/2005- DOMINGOS FIGLIANO x
SUELI FIGLIANO MANZARO - Nomeio inventariante o viu-
vo Domingos Figliano. Intime-se-o p/ que compareca em car-
torio no prazo de cinco dias p/ firmar o necessario termo de
inventariante, cuja lavratura ora determino... -Adv. PATRICIA
ELIANE DA ROSA SARDETO-.

306. BUSCA E APREENSAO -1001/2005- BCO FINASA S.A
x NERY PACHECO - Tendo em vista..., defiro liminarmente a
busca e apreensao do bem... Efetivada a medida, cite-se o reu...
P/ caso de pgto., arbitro os honorarios em R$ 500,00. Expeca-
se mandado. -Adv. IVAN PEGORARO-.

307. DECLAR. INEX. DEBITO C/C INDEN. -1003/2005-
LUCIANA TEIXEIRA DA COSTA x BCO FININVEST S/A -
...Oficie-se. Cite-se. / Deve parte interessada retirar expedien-
te em cartório, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS VINI-
CIUS ROSIN-.

308. MAND.SEGURANCA-1004/2005-APARECIDA DE
CAMPOS MOTTA x ATO DIRETORA DA 17ª REGIONAL
DE SAUDE DE LONDRINA- ...defiro o pedido de liminar,
ordenando a autoridade coatora que forneca a impetrante a
medicacao prescrita pelo profissional que subscreve o doc. de
fls., tao logo lhe seja apresentada a receita respectiva... No mais,
notifique-se... -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-.

309. ARROLAMENTO -1006/2005- AUREA DE TOLEDO
BENTEUS e outros x ANTONIO ARTERO BENTEUS - No-
meio inventariante a herdeira Regiane A. Artero Benteus, inde-
pendentemente de compromisso... Homologo o plano de parti-
lha apresentado, determinando que se cumpra o que nele se
contem e declara... Abra-se vista dos autos a Coletoria Estadu-
al p/ calculo do imposto de transmissao causa-mortis, provi-
dencia a cargo da inventariante. Comprovado o recohlimento
do tributo, voltem-me p/ deliberar sobre a expedicao do For-
mal de Partilha. -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-.

310. ARROLAMENTO -1008/2005- MARIA APARECIDA
BARGOENA GARCIA x MARIA RODRIGUES BARGOENA
- Nomeio inventariante a herdeira Maria Ap. Bargoena Garcia,
indepentemente de compromisso. Intime-se a inventariante a
apresentar o plano de partilha no prazo de vinte dias. Advirto a
inventariante para que, por ocasiao da apresentacao do plano,
consigne o seu nome de casada, e nao mais consigne o nome de
Paulo Silverio Braz, posto que nao figura como interessado no
processamento do inventario dos bens da de-cujus. Concomi-
tantemente a apresentacao do plano, deve a inventariante jun-
tar aos autos as certidoes negativas de debitos fiscais em rela-
cao aos de-cujus e suas rendas, expedidas pelas Fazs. Pub. da
Uniao, Estado e Munic. de Londrina. Atendido os itens anteri-
ores, abra-se vista dos autos à coletoria estadual p/ calculo do
imposto de transmissao causa-mortis, providencia a cargo da
inventariante, que devera, na sequencia, manifestar-se sobre o
recolhimento. Prazo de trinta dias. -Advs. FERNANDA KHA-
TER BRITO e ROSANGELA KHATER-.

311. REVISIONAL DE CONTRATO -1010/2005- JOANA
D’ARC DA SILVEIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A- ...Assim, concedo a liminar, mas tao so-
mente p/ sustar a inclusao do nome da autora no rol de inadim-
plentes e indefiro as demais, de natureza antecipatoria, por au-
sencia de prova da verossimilhanca das alegacoes contidas na
inicial. Oficie-se. Cite-se./ Deve a parte interessada retirar ex-
pediente em cartório, no prazo de cinco dias. -Adv. JACQUE-
LINE STAWINSKI RODRIGUES-.

312. BUSCA E APREENSAO -1011/2005- BCO ABN AMRO
REAL S.A. x ADRIANO VARGAS FURTADO - Tendo em vis-
ta..., defiro liminarmente a busca e apreensão... Efetivada a
medida, cite-se o réu... P/ o caso de pgto, arbitro os honorarios
em R$ 500,00. A expedicao do mandado fica vinculada ao re-
colhimento das custas devidas ao Of. de Justica. -Advs. IVAN
PEGORARO e MARCOS LEATE-.

313. EXEC. TIT. JUDICIAL -1012/2005- DALMO POLAS-
TRO x METRONORTE COML DE VEICULOS LTDA - Ao
calculo geral (principal + custas + honorarios advocaticios ar-
bitrados em 10% sobre o valor do debito = R$ 1.293,59). Apos,
cite-se o(a) executado(a)... Expeca-se mandado, desde que re-
colhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justica. -Advs.
WEBER ATOS VANZO e MARCOS LEATE-.

314. EXEC. FISCAL -6/1998- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x IND.E COM.DE CONFECÇOES MA-
RUCH LTDA. e outros - Intime-se o peticionario de fls. a regu-
larizar a qualificacao de seu constituinte, trazendo aos autos
seu exato endereço residencial/domiciliar... Determino a expe-
dicao de oficio ao banco bloqueante, p/ desbloqueio do impor-
te de R$ 911,46, bem assim para que deixe de bloquear eventu-
ais creditos que venham a ser depositados na conta a titulo de
beneficio do INSS... -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-.

315. EMB. EXEC. -582/1999- ESCOLA VAGALUME S/C.
LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRINA - Intime-se a peticio-
naria a comprovar o cumprimento do art.45 do CPC. -Adv.
DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS-.

316. EMB.EXEC.-750/2002-MAURICIO LOPES JUNIOR x
MUNICIPIO DE LONDRINA-Sentenca transitada em julga-
do. Manifeste-se o interessado. -Advs. MESSIAS GOMES
PEREIRA e SILVIA DA GRACA YUNG-.

317. EMB. EXEC. -80/2004- JOSE ESCUDERO DE CAM-
POS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Sobre a impugnacao aos embargos, diga o embargante no prazo
de dez dias. -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-.

318. EMB. EXEC. -82/2004- DENTAL UNIVER LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a im-
pugnacao aos embargos, diga o embargante no prazo de dez
dias. -Adv. WILSON LOPES DA CONCEIÇAO-.

319. EXEC. FISCAL -603/2005- MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x PEDRO ALVINO DA SILVA - Defiro (fls.05), suspen-
dendo o tramite desta execucao ate o julgto. definitivo da acao
ordinaria mencionada. Aguarde-se no arq. provisorio. -Advs.
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e MARA ALICE
GONÇALVES-.

320. CARTA PRECATORIA -143/2005 -Oriundo da Comarca
de SAO PAULO-SP - 19º VARA CIVEL - BCO NOSSA CAI-
XA S/A x SAFRA EXPORT - COMERCIAL AGRICOLA LTDA
e outros- Intime-se o credor a manifestar-se sobre o teor da
certidao do Sr. Of. de Justica. Prazo de cinco dias. Em caso de
silencio, devolva-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-.

321. CARTA PRECATORIA -160/2005- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR - 4º V. F. P. F. C. - DPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM PARANA - DER/PR x AGENCIA DE TURIS-
MO BRASILTUR LTDA - Intime-se o credor p/ que se mani-
feste sobre o teor da certidao lancada pelo Of. de Justica (soli-
cita indicacao de bens penhoraveis) no prazo de cinco dias. Em
caso de silencio, devolva-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-.

322. CARTA PRECATORIA -164/2005- Oriundo da Comarca
de UMUARAMA-PR. - 1ª VARA CIVEL - BCO BRADESCO
S.A x MARCO AURELIO CASAROLI e outro- Sobre o teor da
certidao do Sr. Of. de Justica, diga o exequente em cinco dias.
Em caso de silencio, devolva-se. -Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-.

323. CARTA PRECATORIA -167/2005- Oriundo da Comarca
de NOVA ESPERANCA-PR - VARA CIVEL - BCO DIBENS
S.A x LEURY MAYCON BREVE DE LIMA- Intime-se o autor
a manifestar-se sobre o teor da certidao do Sr. Of. de Justica.
Prazo de cinco dias. Em caso de silencio, devolva-se.
-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

324. CARTA PRECATORIA-168/2005-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO-PR - VARA CIVEL-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x HELIO ATHAY-
DE FERNANDES e outros- Sobre o teor da certidao do Sr. Of.
de Justica, diga o autor em cinco dias. Em caso de silencio,
devolva-se. -Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-.

325. CARTA PRECATORIA -169/2005- Oriundo da Comarca
de PARANAVAI-PR - 1º V. CIVEL - MARCO ANTONIO PE-
REIRA DE ALBUQUERQUE x MARCIO REZENDE PIMEN-
TA - ESPOLIO DE - Intime-se o credor a manifestar-se sobre o
teor da certidao do Sr. Of. de Justica (solicitando indicacao de
bens penhoraveis) no prazo de cinco dias. Em caso de silencio,
devolva-se. -Adv. MARCELO BARROS MENDES-.

326. CARTA PRECATORIA -176/2005- Oriundo da Comarca
de PATROCINIO-MG. - 2ª VARA CIVEL-OSMAR SILVA
NUNES e outros x REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA-
Recolhidas as custas da diligencia, cumpra-se a presente pre-
catória. -Adv. OSMAR SILVA NUNES-.

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA - PR.
JUIZ DE DIREITO: LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE
MOURA
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JOSE MATULAITIS JUNIOR 00014 000503/1998
JOSE ROBERTO BRUNASSI 00048 000190/2003
JULIO CESAR COELHO PALLON 00030 000740/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 00045 000789/2005
KATIA CRISTINA MIRANDA 00024 000264/2001
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 00043 000581/2005
LUIZ ROSA COELHO 00042 000504/2005
MARCIA REGINA DA SILVA 00046 000836/2005
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 00015 000659/1998
MARCO ANTONIO GONCALVES V 00036 000766/2004
MARCOS LEATE 00022 000638/2000
MARIA ANTONIA GONCALVES 00044 000788/2005
OSCAR DO NASCIMENTO 00016 000283/1999
PAULO PIMENTA 00007 000224/1994
PEDRO PAULO PEDROSA 00037 000784/2004
ROSANGELA LIE MIYA 00019 000850/1999
RUI ZANCARLI SOUZA 00018 000735/1999
TEMIS CHENSO DA SILVA RAB 00025 000336/2001
THARIK DE THARSO THANES 00029 000600/2002
VERA HELENA F. CORREA 00020 000493/2000

1. EXEC. TIT. JUDICIAL-159/1988-INCA MATERIAIS P/
CONSTRUCAO E FERRAGENS LTDA x JOAO CRISPIM
ZUBA DE OLIVA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ENEAS
COSTA GUIMARAES FILHO-.

2. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-240/1988-BRANORTE - BANCO
NACIONAL DO NORTE S/A x DIRCEU LOURENÇO FILHO
e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ANTONIO MARIA FELI-
ZARDO-.

3. ARROLAMENTO-584/1991-ELZA CORREA CAMPAGNO-
LLI x IVAN CAMPAGNOLLI-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-.

4. CONCORDATA PREVENTIVA-594/1991-M. E. G. CARDO-
SO & CIA LTDA x -Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devol-
va os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ADILOAR FRAN-
CO ZEMUNER-.

5. INDENIZACAO-580/1992-CLAUDIO JOSE LEAL x JOAO
CARLOS MASCHI-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO-.

6. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-11/1994-FERNANDO ULHOA
CINTRA DE OLIVEIRA FILHO x MARCOS ANTONIO CAS-
TRI-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em
cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalida-
des do art.196 do C.P.C. -Adv. ENEAS COSTA GUIMARAES
FILHO-.

7. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-224/1994-GUERINO OTAVIO
TASSI x DOMENTILIO GERALDINO FIGUEIREDO-Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. PAULO PIMENTA-.

8. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-598/1995-ADAO
BESSA DA SILVA e outros x SASSE - CIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOR-
GE BENATO BUENO-.

9. DESPEJO-647/1995-MARCELINO NINHO GIMENEZ e
outro x SOFTMIX TRAINING TREINAMENTO EM INFOR-
MATICA LTDA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ALDIVINO ALVES
PEREIRA-.

10. COBRANCA-190/1996-DEZAINY ASSESSORIA DE CO-
BRANCAS S/C LTDA x LUIZ ANTONIO AMERICO-Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA-.

11. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-56/1997-EMIKO
OKUDA x ADEMIR FERREIRA e outros-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -
Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-.

12. FALENCIA-832/1997-REX LUBRIFICANTES LTDA x
J.C.V. COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em carto-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

13. ARROLAMENTO-441/1998-RUI KAZUNARI HARADA

e outro x KIYOITI HARADA-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ADAR-
CI VIEIRA DE AQUINO-.

14. RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL-503/1998-AN-
GELICA GONÇALVES DOS SANTOS e outros x SASSE -
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS e outro-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE MATULAITIS JUNIOR-.

15. SUSTACAO DE PROTESTO-659/1998-WELISON SILVA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA-.

16. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-283/1999-MANOEL
TAVARES NETO x CARLOS ZUCOLOTO e outros-Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. OSCAR DO NASCIMENTO-.

17. DESPEJO-364/1999-FRANCISCO KENJI EIMORI x RU-
DOLFO KRETSCH e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA-.

18. RESC.CONTRATUAL-735/1999-VOLMAR PIRES FREI-
TAS e outro x BANCO AMERICA DO SUL S/A.-Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-.

19. DEPOSITO-850/1999-CICERO MARCELO VENANCIO
x NELSON FERREIRA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ROSAN-
GELA LIE MIYA-.

20. COBRANCA-493/2000-BANCO ECONOMICO S/A. x SIR-
LEY CESTARI-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. VERA HELENA F.
CORREA-.

21. INDENIZACAO-502/2000-GILSON LUIZ INACIO x RA-
DIO BRASIL SUL LTDA. e outro-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. FER-
NANDO SILVA GONÇALVES-.

22. INDENIZ. C/C CANC. INSCR.-638/2000-ELI OLIVEIRA
RAMOS x SILVIO ROBERTO ROMANELI e outro-Nos termos
no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do
C.P.C. -Adv. MARCOS LEATE-.

23. COBRANCA SUMARIA-704/2000-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ
UEDA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos
em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as pena-
lidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JORGE WASHINGTON N.
DE SALLES FILHO-.

24. REINT.POSSE-264/2001-DARCI AKEMI NAKAYAMA
MOSKADO x MARIA APARECIDA MIRANDA-Nos termos no
item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-.

25. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-336/2001-OPERADO-
RA DE SHOPPING CENTERS ELDORADO S/C. LTDA. x
MAIL BANDEIRA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. TEMIS CHENSO
DA SILVA RABELO-.

26. INDENIZ. POR DANO MORAL-469/2001-SIMONE ARA-
UJO DE AZEVEDO MAISTRO x UNIVERSIDADE NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -
Adv. DENILSON DE OLIVEIRA SILVA-.

27. OBRIG.FAZER-477/2001-ETELVINA FERREIRA CARDO-
SO x YERVANT BOYADJIAN e outro-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vin-
te e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -
Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS-.

28. EMB.TERCEIRO-581/2001-PEDRO LOPES x FLORIANO
PISCONTI-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. BRAULINO BUENO
PEREIRA-.

29. ANULAT. ATO JURID.-600/2002-CARLOS ROBERTO PIAI
e outro x BV FINANCEIRA S/A.- CRED. E FINANCEIRA-Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. THARIK DE THARSO THANES-.

30. SUSTACAO DE PROTESTO-740/2002-ANA CARLOTA DE
ALMEIDA x CLAUDIO SANDRI-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JULIO
CESAR COELHO PALLONE-.

31. DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-39/2003-AKIRA

HIGUTI x MERCOL - COM. E DIST. DE ALIMENTOS LTDA-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-.

32. DECLARATORIA C/C INDENIZAÇAO-263/2003-SAVIO
SORVETES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME x EM-
BALAGENS ERICA S INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Nos
termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do
art.196 do C.P.C. -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA-.

33. EXEC.HIPOTECARIA-1089/2003-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ANTONIO
GONCALVES RIBEIRO-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. EDSON
EVANGELISTA DA SILVA-.

34. INVENTARIO-384/2004-MARIA JOSE DO ROSARIO
CASTELO DE LIMA x LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA-
Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em car-
torio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades
do art.196 do C.P.C. -Adv. ADRIANA PREZOTO BERTOLAC-
CINI LEATE-.

35. ALVARA JUDICIAL-702/2004-CLENIR ROSSAFA COR-
REIA e outros x -Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva
os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JEAN GUSTAVO
DOS SANTOS-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-766/2004-JOSE PEDRO DE
LIMA e outros x CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA
LONDRINA e outro-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., de-
volva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-.

37. BUSCA E APREENSAO-784/2004-BANCO FINASA S/A
x SUELI PEREIRA DOS SANTOS-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
PEDRO PAULO PEDROSA-.

38. REPARAÇAO DE DANOS MAT/MORAIS-1133/2004-
ALCIDES JOSE DE OLIVEIRA e outros x JOSE EUCLIDES
CONTATO-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. ANTONIO CARLOS
DE MELO-.

39. INVENTARIO-1168/2004-PAULA KARINA RICIARDI e
outros x ANTONIO CELSO RICIARDI-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-.

40. INVENTARIO-236/2005-EMILIA YAYOI TANITA SHI-
MOMURA x EMILIO KAZUYOSHI SHIMOMURA-Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196
do C.P.C. -Adv. JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-.

41. REV. CONT. C/C CONSIG. PGTO.-453/2005-CASSIO
ADRIANO CASTRO DE BEM x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A-Nos termos no item 2.10.2.1 do
C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. JOSE
FRANKLIN FALOCCI FILHO-.

42. EXEC.TIT. EXTRAJUD.-504/2005-JACIRA DOS SAN-
TOS PIRACELLI x ELISANGELA DOS SANTOS SILVA ABE-
LHA e outros-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os
autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. LUIZ ROSA COELHO-
.

43. ARROLAMENTO-581/2005-ORINEIA DE FREITAS LU-
CIANO x LUIZ APARECIDO LUCIANO-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. LINEU EDUARDO SPAGOLLA-.

44. ARROLAMENTO-788/2005-MARIA DO CARMO VERO-
NEZI BONFIM x JUVENAL BONFIM-Nos termos no item
2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C.
-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-.

45. ARROLAMENTO-789/2005-YOSHIRO WATANABE x
JULIA KAWAKAMI WATANABE-Nos termos no item 2.10.2.1
do C.N., devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET-.

46. ARROLAMENTO-836/2005-CARMOZINA DA SILVA x
ERLIM JOSE DE SOUZA-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. MARCIA
REGINA DA SILVA-.

47. EXEC.FISCAL-153/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x
HERCULANO GALVAO-Nos termos no item 2.10.2.1 do C.N.,
devolva os autos em cartorio, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penalidades do art.196 do C.P.C. -Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR-.

48. EXEC.FISCAL-190/2003-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x JOSE ROBERTO BRUNASSI-Nos ter-
mos no item 2.10.2.1 do C.N., devolva os autos em cartorio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penalidades do art.196

do C.P.C. -Adv. JOSE ROBERTO BRUNASSI-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELA•AO N§ 58/2005 9¦ VARA CÖVEL
JUIZ DE DIREITO: DR¦ CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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JOSE CARLOS LUCCA 0012 000527/1999
JOSE CARLOS VIEIRA 0005 000739/1997
JOSE DORIVAL PEREZ 0003 000414/1996
JOSE LUIZ BRANDAO FILHO 0002 000010/1996
JOSE NOGUEIRA FILHO 0081 000264/2005
JOSE PAULO GARCIA PEDRIAL 0047 000738/2003
JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0102 000760/2005

0091 000583/2005
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JOSE WALMIR MORO 0005 000739/1997
JOVINO TERRIN 0035 000572/2002
JULIARA APARECIDA GONCALV 0043 000341/2003
JULIO CESAR NALIN SALINET 0037 000657/2002
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0010 000102/1999
LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 0054 000112/2004
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0046 000660/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0076 000006/2005
LUCIANO GODOI MARTINS 0104 000791/2005
LUCIANO MENEZES MOLINA 0085 000551/2005
LUIS ANTONIO GRALIKE 0015 000109/2000
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 0085 000551/2005
LUIZ CARLOS CAMBARA DE OL 0008 000495/1998
LUIZ FABIANI RUSSO 0095 000624/2005
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0052 001077/2003
LUIZ GHILHERME DE SOUZA L 0127 000145/2005
MARA ALICE GONCALVES 0122 001028/2005
MARCELO ALVES VALDUGA 0068 000844/2004
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0081 000264/2005
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0005 000739/1997
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0015 000109/2000

0049 000914/2003
MARCELO P. ESCUDERO 0060 000351/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0108 000858/2005
MARCIA TESHIMA 0073 001175/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0071 001087/2004

0094 000615/2005
0121 001024/2005
0013 000539/1999

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0014 000763/1999
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0006 000387/1998
MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 0069 000850/2004
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0023 000302/2001

0017 000328/2000
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0099 000705/2005

0114 000892/2005
0098 000682/2005

MARCOS LUIZ SACHES 0105 000822/2005
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0046 000660/2003

0045 000638/2003
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0009 000069/1999
MARIA ELIZABETH JACOB 0074 001210/2004

0072 001147/2004
0075 001218/2004
0059 000344/2004
0103 000780/2005

MARIA FERNANDA ROSSI TICI 0065 000778/2004
MARIA IZABEL B. ALABARCES 0117 000994/2005
MARIA TEREZA MARTINS 0094 000615/2005
MARINO SILVA 0071 001087/2004
MARIO ROCHA FILHO 0019 000619/2000
MAURICI ANTONIO RUY 0105 000822/2005
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0031 000405/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0078 000173/2005
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0067 000822/2004
MILTON MARCELO WEFFORT 0027 000462/2001
NELSON SAYUN 0030 000344/2002
NEUSA R. FORNACIARI MARTI 0022 000709/2000
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0038 000663/2002
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0031 000405/2002
OSCAR IVAN PRUX 0119 001018/2005
OSVALDO SESTARIO FILHO 0016 000263/2000
PAUL JURGEN KELTER 0084 000497/2005
PAULO HENRIQUE GARDEMAN 0035 000572/2002
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0064 000598/2004
PEDRO BORCEZI 0056 000150/2004
RAFAEL ROSSI RAMOS 0036 000625/2002
REGINA CRISTINA F. DE LIM 0054 000112/2004
REGINALDO MONTICELLI 0110 000871/2005
REINALDO MARTINS DE OLIVE 0125 000070/2005
RENATA ALEXSANDRA R. ROMA 0009 000069/1999
RENATA MARIN SARI 0051 000971/2003
RENATO BARROS DE CAMARGO 0021 000671/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 0112 000876/2005

0095 000624/2005
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0092 000600/2005
ROBERTO MASSAO SUGUIMOTO 0101 000753/2005
RODRIGO BRUM 0023 000302/2001
ROGER PIAZZALUNGA 0082 000351/2005
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0024 000409/2001
RONALDO GOMES NEVES 0067 000822/2004

0065 000778/2004
RONALDO GUSMAO 0084 000497/2005
RONY MARCOS DE LIMA 0055 000141/2004
RUBENS ROSSINI FILHO 0034 000554/2002

0097 000678/2005
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0079 000216/2005
SANDRA REGINA RODRIGUES 0051 000971/2003
SATURNINO FERNANDES NETO 0021 000671/2000
SERGIO EDUARDO CANELA 0099 000705/2005

0114 000892/2005
SERGIO NEY FERREIRA NEVES 0044 000419/2003
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0074 001210/2004

0072 001147/2004
0075 001218/2004
0053 000111/2004
0062 000484/2004

SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 0025 000453/2001
0040 000890/2002

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0083 000489/2005
SILVANA PEDROSO 0018 000393/2000
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0051 000971/2003
SILVIO TAKAHARU OYAMA 0032 000433/2002
SIRLEIA STROBEL 0104 000791/2005
SONIA REGINA D.BARATA C.B 0117 000994/2005

0063 000541/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0093 000608/2005
TORAMATU TANAKA 0056 000150/2004
VALDONY PORTO CESTARI 0031 000405/2002
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0080 000220/2005
VIDAL RIBEIRO PON•ANO 0125 000070/2005
VINICIUS DA SILVA BORBA 0063 000541/2004

0078 000173/2005

WALMIR BRITO DE MORAES 0127 000145/2005
WALTER ESPIGA 0002 000010/1996
WANDERLEY PAVAN 0081 000264/2005
WILIAN MODESTO DE OLIVEIR 0109 000860/2005
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0112 000876/2005

0095 000624/2005
WILLIAM PEIXOTO FERREIRA 0086 000561/2005
WILLIAN M DE OLIVEIRA 0035 000572/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0047 000738/2003

1.-EXECU•AO-158/1993-VALDENISA DA SILVA FERREI-
RA x OLIMPIO ANTONIO DA SILVA e outros -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Avalia-
dor Judicial”.—Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

2.-EXECU•AO-10/1996-BANCO REAL S/A. x MARCOS
ANTONIO BRANDAO e outros -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 298,87.-Adv. WALTER ESPIGA e JOSE LUIZ
BRANDAO FILHO-

3.-EXECU•AO-414/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x AGROPECUARIA VEZOZZO SC. LTDA e outros -
“Indefiro o pleito de fl. 237, por falta de amparo legal”.- Adv.
JOSE DORIVAL PEREZ-

4.-EXECU•AO-477/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x GILVAN PEDRO ALVES DA SILVA e outros -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Avaliador Judicial”.—Adv. JOAO MARCOS ANACLETO
ROSA, EDER GORINI e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

5.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-739/1997-MARIA
CATARINA DE LIMA CASTRO DINIZ x RADIO FM FOLHA
DE LONDRINA LTDA e outros -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 754,96.-Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ, JOSE WALMIR MORO e JOSE CARLOS VIEIRA-

6.-EXECU•AO-387/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x MARCIO RODERLEI MARTINS FERREIRA
e outros -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de
parte interessada”.-Adv. ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ e
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

7.-FALENCIA-429/1998-INDUSTRIA TEXTIL ALTAMIRA
LTDA. x ELONIL INDUSTRIA E COMECIO DE CONFEC-
COES. - “· manifesta‡Æo do Sr. S¡ndico, no prazo de cinco
(05) dias”.- Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

8.-FALENCIA-495/1998-MOVEPA MOTORES E VEICULOS
DE SÇO PAULO x BACAETAVA COMERCIO TRASP. AGRO-
PECUARIA LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias em
face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. LUIZ
CARLOS CAMBARA DE OLIVEIRA-

9.-EXECU•ÇO-69/1999-J A MANFRIN x W R I COMERCIO
DE PECAS LTDA -Retirar of¡cio(s).-Adv. MARIA AUGUSTA
DIAS DE SOUZA MANFRIN, RENATA ALEXSANDRA R.
ROMANOS-

10.-ALVARA-102/1999-AGENOR GONCALVES DA ROCHA
x ESTE JUIZO - “Atender a promo‡Æo ministerial de fl. 40
(requeiro seja determinad a intima‡Æo do autor para que se
manifeste sobre as informa‡äes prestadas pelo INSS)”.- Adv.
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI-

11.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-219/1999-PHYSICAL
IND. E COM. DE APARELHOS FISIOTERµPICOS x GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - “Preparar
as custas apontadas no c lculo de fls. 257, no importe de R$
284,52”.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e DANIA
MARIA RIZZO-

12.—527/1999-J R LOTEADORA E INCORPORADORA SC.
LTDA x ROSANGELA MENDES PERES - “Manifestar-se, no
prazo legal, sobre o laudo de avalia‡Æo, R$ 16,000,00”.- Adv.
ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOSE CARLOS LUCCA e
HELIO FRANCISCO FREITAS-

13.-EXECU•AO-539/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SERGIO ZAQUI e outros - “Deve o credor, primei-
ramente, informar o endere‡o atual dos devedores”.- Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

14.—763/1999-PAULO ROBERTO MARTINS e outros x BAN-
CO ITAU S/A BCO.COML.INV.DE CREDITO IMOBIL. -
“Manifestar-se, sobre o incidente de pr‚-executividade de fls.
251/270, no prazo legal”.- Adv. MARCO ANTONIO BRAN-
DALIZE-

15.-INDENIZACAO-109/2000-ANTONIO CARLOS DE
QUEIROZ x NASSER H EL KADRE - “Cite-se, na forma e
para os fins retro postulados, valor da execu‡Æo R$
21.068,45”.- Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA,
CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO, GISLENE AL-
MEIDA BARROZO e LUIS ANTONIO GRALIKE-

16.-ORDINARIA-263/2000-FERNANDO BOLETTI DE LIMA
x ANTONIO MARCOS DA SILVA - “Cite-se, na forma e para
os fins retro postulados - Valor da execu‡Æo: R$ 8.048,42 -
fornecer o endere‡o do seu constituinte”.- Adv. OSVALDO
SESTARIO FILHO e ERICA MARTINS FREDIANI-

17.-INDENIZACAO (ORD)-328/2000-CLARISSETE APARE-
CIDA DOS SANTOS NASCIMENTO x CONSORCIO NACI-
ONAL BRASTEMP S/C LTDA -Manifeste-se a parte promo-
vente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosse-
guimento. Intime-se.-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO-

18.-INDENIZACAO (ORD)-393/2000-OSWALDO MILITAO
x DELIO NUNES CESAR e outros -”Proceder o recolhimento
da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimen-

to 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO
DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. SILVANA
PEDROSO-

19.-ANULATORIA-619/2000-ALDO PAGLIANI ADEMI DE
OLIVEIRA PAGLIANI x LEONARDO BRAGA e outros -Para
a audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia 20/03/2006, as 16
horas (OS PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER
COM AS PARTES).-Adv. MARIO ROCHA FILHO, EDEMAR
HANUSCH, FERNANDO S. GONCALVES, ALESSANDRO
BRANDALIZE, ADEMAR LIEDKE e HARRI KLAIS-

20.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-649/2000-NIL-
TON DONISETI DOS SANTOS x SERCONTEL CELULAR
S/A - “Retirar of¡cio endere‡ado ao Banco Central - penhora
on line”.- Adv. EDER GORINI-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-671/2000-PENCIL CONS-
TRUCOES LTDA x MARLENE DE AGUIAR MERCADAN-
TE - “Proceder o dep¢sito dos honor rios periciais R$
2.100,00”.- Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNI-
OR e SATURNINO FERNANDES NETO-

22.-INDENIZACAO-709/2000-ALMIR JANUARIO ONOFRE
x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - “Manifes-
tar-se o credor em termos de prosseguimento”.- Adv. NEUSA
R. FORNACIARI MARTINS-

23.—302/2001-FARMACIA VALE VERDE LTDA x CRISTIA-
NE DE SOUZA PINTO -”Proceder o recolhimento da gua do Sr.
Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VA-
LOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICI-
AIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. RODRIGO BRUM e MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

24.-USUCAPIAO-409/2001-ALBERTO CORREIA GOMES x
SIHAB SOCIEDADE IMOBILIARIA HABITACIONAL LTDA
- “Nomeio o Dr. Roger Striquer Trigueiros, ... devendo o mesmo
ser intimado para, em aceitando o encargo, apresentar
contesta‡Æo no prazo legal”.- Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-453/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE LUIZ DA SILVA - “Indefiro o pleito
de fl. 70 em face do motivo pelo qual a carta precat¢ria foi
restitu¡da”.- Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

26.-EXECU•AO-454/2001-MIGUEL ARCANJO ESPERAN-
DIO x JOSE AMBROZIO RIBEIRO - “Complementar custas
pagando mais R$ 508,17, conforme c lculo de fl. 81”.- Adv.
ELEZER DA SILVA NANTES-

27.-REVISIONAL DE ALUGUERES-462/2001-MIRIAN DE
CARVALHO MARRACH PRANDINI x BANCO REAL VISA
GOLD CARD -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. MIL-
TON MARCELO WEFFORT e HUMBERTO TSUYOSHI KO-
HATSU-

28.-EMB. A EXECUCAO-646/2001-SENA CONSTRUCOES
LTDA x SIDNEY PADUA DA SILVA - “Defiro o pleito de fls.
157/158, certificando-se nos autos apensos (recolher guia do Sr.
Oficial de Justi‡a)”.- Adv. ELISANGELA FLORENCIO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-745/2001-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA SC. LTDA e outros x JOSE RO-
BERTO CAVALIERI e outros -”Proceder o recolhimento da gua
do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99,
(VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFI-
CIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. ALEXANDRE RAINA-
TO GENTA, FABRICIO MASSI SALLA-

30.-REPARACAO DE DANOS-344/2002-TIL TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA x A J B TRANSPORTES LTDA - “A autora
para, querendo, ofertar contra-razäes ao recurso adesivo de fls.
319/324”.- Adv. NELSON SAYUN-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-405/2002-ROSA MARIA
BRATFISCH NAHRA x NEY VALENTE COSTA - “Defiro a
gratuidade processual a autora em 50% o que fa‡o com fulcro no
art. 13, ja que dos atos depreende-se que no mesmo que essa
percentagem do preparo poder  arcar. Intime-se-a para o preparo
final nos termos deferidos, R$ 493,00”.- Adv. MAURO ROBER-
TO DE ANDRADE AGUILERA, VALDONY PORTO CESTA-
RI e ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

32.—433/2002-REGINA FERREIRA x OLIVER IWAMOTO -
“Manifestar-se, querendo, sobre a contesta‡Æo ofertada pelo
curador nomeado as fls. 225/231, no prazo legal”.- Adv. ED-
GAR ARANTES VIEIRA, SILVIO TAKAHARU OYAMA-

33.-INDENIZACAO-549/2002-PEDRO FIERAMOSCA x SER-
RALHERIA CARRARA LTDA -contados e preparados, tornem-
me. R$ 1.029,60. -Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO e JOAO
CELIO DE MOURA BERTHE-

34.-EXECU•AO-554/2002-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA x SIPPA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros - “A conversÆo ja se acha formaliza-
da (fls. 139), bastando que se proceda a intima‡Æo dos deve-
dores para os fins e termos do petit¢rio de fls. 144/149, bem
como para se defenderem querendo, por meio de embargos, no
prazo de dez (10) dias, sob pena de prosseguimento da
execu‡Æo em seus ulteriores termos (manifestar-se sobre as
cartas de intima‡Æo que voltaram)”.- Adv. RUBENS ROSSI-
NI FILHO-

35.-ORDINARIA-572/2002-MARIA CLAUDIA NOGUEIRA
x BANCO DO BRASIL S/A -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMAN, WILLI-
AN M DE OLIVEIRA, JOVINO TERRIN e JOAO EDSON
LAN•AS CAPUTO-

36.-EXECU•AO-625/2002-GEROSLAU MAZEPA x ADOL-

FO GAIDESKI e outros -Retirar carta precat¢ria.-Adv. RAFA-
EL ROSSI RAMOS-

37.-INVENTARIO-657/2002-FERNANDO AUGUSTO SAN-
TA CRUZ AMORIM x LUCIANE GUMIERO AMORIM GO-
MES - “Mandado de avalia‡Æo juntado as fls. 135/138, impor-
tando no valor de R$ 89.700,00”.- Adv. JULIO CESAR NA-
LIN SALINET e FRANCISCO CESAR SALINET-

38.-EXECU•AO-663/2002-BANCO VALKSWAGEN S/A x
ACIR BATISTA DOS SANTOS -Retirar of¡cio(s), sob pena de
arquivamento.-Adv. NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-755/2002-TENAN &
TENAN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Manifestar-se as partes, sobre o laudo pericial de fls. 192/202,
no prazo legal”.- Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

40.-DEPOSITO-890/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE LUIZ PAULINO DA SILVA -”Manifestar-se, querendo,
sobre a contestacao, no prazo legal” -Adv. SHEALTIEL
LOUREN•O PEREIRA FILHO-

41.-ORDINARIA-268/2003-FERNANDO HIDEO HASHIMO-
TO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
”Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo legal”
-Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

42.-COBRANCA (ORD)-337/2003-MARIA IZABEL MATTOS
MENDES x LAURO BUSTO BARROSO e outros -Manifeste-
se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. CELSO ALDINUC-
CI-

43.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-341/2003-JOSIELE
TAVARES DE OLIVEIRA x THEREZINHA SOARES DOS
SANTOS -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. JULIA-
RA APARECIDA GONCALVES, DAVID ALFREDO, ADOL-
FO LUIS DE SOUZA GOIS e EDUARDO DUARTE FERREI-
RA-

44.-INDENIZACAO (ORD)-419/2003-PAULO FERNANDO
NUNES DA COSTA PINTO e outros x EDSON ROSSI - “Pre-
parar custas finais no importe de R$ 929,00”.- Adv. SERGIO
NEY FERREIRA NEVES e EDERALDO SOARES-

45.-COBRANCA (SUM)-638/2003-CONJUNTO RESIDENCI-
AL SOLAR DAS TORRES x CIBELIA APARECIDA PEREI-
RA -”Proceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a,
em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTI-
DO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A -
FORUM)”-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

46.-EMB. A EXECUCAO-660/2003-WALTER MARTINS JU-
NIOR e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
BANESPA - “Manifestar-se, querendo, sobre a peti‡Æo do Sr.
Perito (fls. 123)”.- Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SIL-
VA, CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOMEDI-
ANO NOGUEIRA-

47.-REPARACAO DE DANOS-738/2003-PAULO MARCIO
VINCE GARCIA e outros x TAM LINHAS AEREAS S/A - “...
III - Diante do exposto, rejeito os embargos”.- Adv. JOSE PAU-
LO GARCIA PEDRIALI FILHO e WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR-

48.-USUCAPIAO-844/2003-ATHAIR FERREIRA COELHO x
ZEFERINO ZANIN EVENTUAIS HERDEIROS -”Manifestar-
se, no prazo de cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/
intima‡Æo que voltou “.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-914/2003-R I COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
GESTAO DA PREFEITURA -Intime-se a impetrante para dar
andamento ao feito dentro do prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extin‡Æo do mesmo, sem julgamento do
m‚rito.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

50.—950/2003-JOSE CARLOS DOS SANTOS x VINCO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - “Preparadas
as cutas processuais tornem, R$ 723,31”.- Adv. EDNA ZILA
CORREA E SILVA e GISLENE ALMEIDA BARROZO-

51.—971/2003-LUCIANA ANDREA DA SILVA x BRASIL
TELECOM S/A FILIAL PARANA e outros - “Ofertar contra-
razäes, querendo, no prazo legal, em face do recurso adesivo
de fls. 251/256”.- Adv. SANDRA REGINA RODRIGUES, SIL-
VIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA e RENATA MARIN SARI-

52.-USUCAPIAO-1077/2003-LIBERTO GARCIA ALMAGRO
e outros x AUGUSTO PIZZUTTI e outros - “Atender a
Promo‡Æo ministerial de fl. 110”.- Adv. LUIZ FERNANDO
COELHO DA CUNHA-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-111/2004-GENIVAL LUIZ
DA CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Ofertar, queren-
do, contra-razoes ao recurso de fls. 90/96, no prazo legal”.-
Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-112/2004-ROSIMEIRE AL-
VES CARVALHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o
recurso retro, interposto pela autora. Vista … apelada para ofer-
tar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. LEANDRO
I. C. DE ALMEIDA e REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEI-
RA-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-141/2004-LUIS GUI-
LHERME PEGORARO x RUBENS LOUREIRO CHEFE DA
12¦ CIRETRAN-LONDRINA - “c lculo de custas processuais,
no importe de R$ 227,23”.- Adv. EXPEDITO PEGORARO e
RONY MARCOS DE LIMA-
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 56.-ANULACAO DE TESTAMENTO-150/2004-LUZIA CLI-
MACO MARIOTTO e outros x VALTER CLIMACO e outros -
“I - Defiro o pleito de fls. 240. Inclua-se em pauta (designada
data para audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para o dia 24 de
mar‡o de 2006, as 14:00 horas). II - Mantenho a decisÆo agra-
vada. III - Intime-se para impugna‡Æo. IV - Aguarde-se a
audiˆncia”.- Adv. TORAMATU TANAKA e PEDRO BORCE-
ZI-

57.-COBRANCA (SUM)-220/2004-CONDOMÖNIO CENTRO
COMERCIAL LONDRINA x LUIZ TAVANARO GAYA - “Ma-
nifestar-se, sobre a avalia‡Æo R$ 90.000,00”.- Adv. JOAQUIM
CARLOS BARBOSA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-320/2004-OBARA E
MYIAMOTO E CIA LTDA e outros x PREFEITO DO MUNI-
CIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso de fls. 220/228, in-
terposto pelo impetrado, em seus efeitos suspensivo e devoluti-
vo. Vista aos apelados para ofertarem contra-razäes, no prazo
legal, querendo.-Adv. CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO
JR., CLAUDIA RODRIGUES e ANA LUCIA BOHMANN-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-344/2004-HENRIQUETA
EVANGELISTA NOVAIS e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - “Atender a prmo‡Æo ministerial de fl. 97 (requeiro
seja refeita a intima‡Æo do requerido para que se manifeste
sobre o petit¢rio de fls. 74, pois, apesar de ser determinada a
providˆncia no item II do despacho de fls. 80, a intima‡Æo
pelo DJ nÆo se referiu a tal comando (fls. 92)”.- Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e CARLOS RENATO CUNHA-

60.-COBRANCA (SUM)-351/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
PORTLAND RESIDENCE x WILSON RONCARATTI e ou-
tros -”Proceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a,
em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTI-
DO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A -
FORUM)”-Adv. MARCELO P. ESCUDERO-

61.—406/2004-OIL PETRO BRSILEIRA DE PETROLEO
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
“Atender a promo‡Æo ministerial de fl. 94 (recolher em guia
pr¢pria o valor de R$ 3,00 - lei estadual 13.611/2002)”.- Adv.
ANTONIO CARLOS LOVATO-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-484/2004-OSVALDO MA-
RIM x MUNICIPIO DE LONDRINA - “Ofertar contra-razäes,
querendo, no prazo legal, ao recurso adesivo de fls. 96/99”.-
Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

63.—541/2004-ASSOCIACAO PR.EMP.OP.MAQ.ELET -
APEOMEP x O ESTADO DO PARANA - “I - Repilo a prelimi-
nar de litispendencia levantada pelo r‚u na contesta‡Æo, por-
que a presente a‡Æo cont‚m pedido de declarat¢rio al‚m do
condenat¢rio, de mode que a triplice identidade nÆo caracteri-
zou totalmente; II - Efetivamente existe conexÆo entre a pre-
sente ‡aä e aquela sob n§ 702/2003 em trƒmite perante o r.
ju¡zo de direito da 6¦ Vara C¡vel desta comarca em face da iden-
tidade da parte e causa de pedir. Assim, diligencie o Sr. Escri-
vÆo perante o r. ju¡zo da 6§ v. c. obtendo e lan‡ando
informa‡äes nestes autos sob a atual fase da referida a‡Æo; II
- Desde logo, caso ainda nÆo tenha sido sentenciada a a‡Æo
reputada conexa, assim informando pelo Sr. EscrivÆo nestes
autos, considerando a preven‡Æo do r. ju¡zo da 6§ V. C¡vel
desta comarca, remeta-se estes autos ao mesmo, para evitar jul-
gamento conflitante, o que determino com base no art. 103, do
CPC., Nessa hip¢tese, procedam-se as devidas anota‡äes; III -
Caso o feito em trƒmite na 6¦ Vara C¡vel reputando conexo, j 
tenha sido sentenciado e assim informando nos autos, conside-
rando que a questÆo posta ‚ de direito, estando a parte f tica
documentalmente demonstrada, comportando a lide jugamento
antecipado, contados e preparados, anotados para senten‡a,
voltem”.- Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA, SONIA REGI-
NA D.BARATA C.BISPO e BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-598/2004-FRANCISCO
MELENDRE x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o re-
curso retro, interposto pelo r‚u. Vista … apelada para ofertar
contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

65.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-778/2004-CIRILO AVES
ARRUDA JUNIOR x CENTRO UNIVERSITARIO FILADEL-
FIA -UNIFIL - “I - Indefiro o pedido de oficio a receita, porque
a quebra do sigilo nÆo guarda rela‡Æo a lide. NÆo est  em
an lise a condi‡Æo econ“mica do autor ou d¡vida com a supli-
cada, sendo igualmente dispens vel a quebra para aprecia‡Æo
do pleito indenizat¢rio. II - O processo est  pronto para julga-
mento. Todavia, e forma a inibir qualquer cerceamento de de-
fesa DEFIRO a produ‡Æo de prova oral. III - Ao cart¢rio para
inclusÆo em pauta (audiˆncia de instru‡Æo e julgamento para
o dia 03/maio/2006, as 14:00 horas)”.- Adv. MARIA FERNAN-
DA ROSSI TICIANELLI e RONALDO GOMES NEVES-

66.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-815/2004-NEUSA
MASSAKO YAMADA x SERCOMTEL S/A -
TELECOMUNICA•OES - “Preparar custas no importe de R$
311,50”.- Adv. JOAO LUIZ DO PRADO-

67.-COBRANCA (ORD)-822/2004-HOSPITAL DO CORA•AO
DE LONDRINA LTDA x MARIO JOSE RIBEIRO e outros -
“Retirar cartas de intima‡Æo para a audiˆncia”.- Adv. MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVÇO, RONALDO GO-
MES NEVES e ARMANDO GARCIA GARCIA-

68.—844/2004-ROBERTO SUSSUMO INAGAKE x LUIZ
GUSTAVO TILLVITZ - “I - Defiro o pleito retro (fls. 92); II -
Manifeste-se o autor sobre o interesse na execu‡Æo do restan-
te do julgado em cinco dias. Nada requerendo, aguarde-se os
autos em arquivo eventual manifest‡aÆo do interessado; ... Adv.
MARCELO ALVES VALDUGA-

69.-RESTITUICAO-850/2004-MARCO ANTONIO BUENO x

GLOBAL TELECOM S/A. -”Proceder o recolhimento da gua
do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/
99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. MARCO ANTO-
NIO DE A. CAMPANELLI-

70.-INVENTARIO-1054/2004-APARECIDA DE OLIVEIRA
BOLINA x RELCHIOR FRANCISCO BOLINA - “Concedo a
inventariante e herdeiros uma redu‡Æo no valor das custas, na
propor‡Æo de cinquenta por cento (50%) = R$ 410,00”.- Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1087/2004-LUCIA
NAKATANI e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO - “Designado pela Sr¦ perita (Crislaine) para o inicio
dos trabalhos o dia 19 de dezembro do corrente ano, as 9:00
horas, na Av. Higien¢polis, 174, sla 501, fone - 3339-0860”.-
Adv. MARINO SILVA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-1147/2004-JOAO PEREIRA
DA CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso
retro, interposto pelo r‚u. Vista … apelada para ofertar contra-
razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

73.-ARROLAMENTO-1175/2004-MILDES GARCIA VICEN-
TE x RAFAEL GARCIA e outros -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 837,00.-Adv. MARCIA TESHIMA-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-1210/2004-RUY OSVALDO
BALIERIO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso
retro, interposto pelo r‚u. Vista … apelada para ofertar contra-
razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-1218/2004-JAIR RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o recurso re-
tro, interposto pelo r‚u. Vista … apelada para ofertar contra-
razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

76.—6/2005-ROBERTO BRASILIANO DA SILVA x LOSAN-
GO PROMO•OES DE VENDAS - “A conta e preparo, obser-
vando-se o valor do acordo, procedendo-se da mesma forma
em rela‡Æo aos autos em apensos - total dos dois processos =
R$ 510,00”.- Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, ANA
WILMA GUIDELLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

77.—40/2005-OLGA CARMONA MORCOS x ALEX THAI-
ZO NONOMURA e outros -”Proceder o recolhimento da gua
do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/
99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS
OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-173/2005-SINDICATO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE LO x SE-
CRETARIO DE GESTAO PUBLICA -contados e preparados,
tornem-me. (custas j  preparadas)”-Adv. VINICIUS DA SILVA
BORBA e MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

79.-EMB. A EXECUCAO-216/2005-SUELI FEIJO FELTRIN-
CARVALHEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Trata-se de
mat‚ria de direito estando a parte f tica documentalmente de-
monstrata, comportando a lide julgamento antecipado. Conta-
dos e preparados, voltem, R$ 201,50.”-Adv. SALMA ELIAS
EID SERIGATO e CARLOS RENATO CUNHA-

80.-NOTIFICACAO-220/2005-MARILDA FERREIRA DA
SILVA x RUY LEMOS DOS REIS - “Comprove a autora o en-
caminhamento do original do of¡cio de fl. 16 ao seu destinata-
rio. Notifique-se o reu por edital como prazo de vinte dias”.-
Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPONI e DULCELENA DE
SOUZA CONSTANTINO-

81.—264/2005-YASSUDA SEGUROS S/A x LUIZ ANTONIO
PALHARINI -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia
23/01/2006, as 16:30 horas”.- (OS PROCURADORES DEVER-
ÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv. JOSE NOGUEI-
RA FILHO, MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO e
WANDERLEY PAVAN-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-351/2005-PISOS FORTALE-
ZA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME. e outros x MU-
NICIPIO DE LONDRINA - “Retirar carta de cita‡Æo e provi-
denciar contra-f‚”.- Adv. ROGER PIAZZALUNGA-

83.—489/2005-ANTONIO CLAUDIO CRUCIOL x ROCK
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA -”Especifiquem as par-
tes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir”-Adv. ANTONIO CA-
BRERA JUNIOR, FERNANDA FUJISAO KATO, SIDNEY
FRANCISCO GAZOLA JR. e CARLOS AUGUSTO COSTA-

84.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-497/2005-REGINA
MARIA GUEDES x CAIXA DE ASSISTENCIA, APOSENTA-
DORIA E PENSOES DOS -contados e preparados, tornem-me.
R$ 253,50.-Adv. PAUL JURGEN KELTER, EVALDO DIAS
DE OLIVEIRA e RONALDO GUSMAO-

85.-COBRANCA (SUM)-551/2005-ACAL ASSOCIA•AO
CAMELODROMO DE LONDRINA x MARIA MILDES BE-
ZERRA -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia 22/
03/2006, as 16:00 horas (OS PROCURADORES DEVERÇO
COMPARECER COM AS PARTES).-Adv. LUIZ AUGUSTO
NEGRO DUTRA e LUCIANO MENEZES MOLINA-

86.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-561/2005-EDERSON
SCARABELLO x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - “O feito comporta julgamento antecipado. Para preve-
nir nulidades sejam especificadas as provas”.- Adv. GUSTAVO
PESSOA FAZOLO, WILLIAM PEIXOTO FERREIRA REIS,

FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CHISTINE MARCIA
BRESSAN-

87.-INTERDICAO-569/2005-DELARA FERNANDES DA SIL-
VA x CIRO FERNANDES JUNIOR - “Atender a promo‡Æo
ministerial de fls. 23, no prazo legal”.- Adv. ADRIANA MA-
TEUS MARCAL-

88.-ORDINARIA-576/2005-BANCO DO BRASIL S/A x N.
PEREIRA E CIA LTDA -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

89.-REVISIONAL DE ALUGUEL-577/2005-BAOBA
PARTICIPA•OES LTDA x DETROIT COMERCIAL LTDA -
“Considerando o pleito de fls. 105, do Sr. Perito, arbitro seus
honor rios em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), a serem
depositados pela autora no prazo de cinco dias”.- Adv. FERNAN-
DO JOSE MESQUITA e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

90.-RESCISAO DE CONTRATO-582/2005-ROYAL LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA x JOSEFA INACIO
DA SILVA NASCIMENTO - “O pleito de fls. 114 ser  apreciado
ap¢s a impugn‡Æo a contesta‡Æo de fls. 109/113. · r‚ para os
devidos fins, no prazo de cinco dias”.- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO e DORIVAL CARDOSO-

91.—583/2005-ELLEM REGINA BRASSAROTO x MARILDA
MARTINS MANSANO -contados e preparados, tornem-me. R$
206,50 -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI e JOSE VIEIRA
DA SILVA FILHO-

92.-EXECUCAO-600/2005-OLYMPIO DESINI x JOAO SID-
NEY GON•ALVES ROQUE - “Manifestar-se, sobre a exce‡Æo
de pre-executividade de fls. 42/52”.-Adv. ROBERTO MARCE-
LINO DUARTE-

93.—608/2005-HUSSMANN DO BRASIL LTDA x AGC ELE-
TRO ELETRONICA LTDA e outros -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 23/01/2006, as 14:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS PAR-
TES).-Adv. DANIEL MESSIA MENDES, CRISTIAN RODOL-
FO WACKERHAGEN e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

94.-EMB. A EXECUCAO-615/2005-LUCINEIA NECILDA
ROSOLEM SAKATA e outros x BANESTADO S/A CREDITO -
Recebo, em seus efeitos suspensivo e devolutivo o recurso de
fls. 350/354, interposto pelo embargado. Vista aos apelados para
ofertarem contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. MARIA
TEREZA MARTINS e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

95.—624/2005-WOLNEY CESAR RUBIN e outros x UNOPAR
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir”-Adv. WILIAN ZENDRI-
NI BUZINGNANI, LUIZ FABIANI RUSSO e ROBERTO LA-
FFRANCHI-

96.—677/2005-MARIA MESTRE ANDREACI x JRS CONSUL-
TORIA SERVI•OS, EMPREENDIMENTOS E PARTIC -”Pro-
ceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cum-
primento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUN-
TO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-
Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

97.-EXECU•AO-678/2005-CONDOMINIO SHOPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA x ROQUE CALDEIRA DA SIL-
VA e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. RUBENS ROS-
SINI FILHO-

98.-EXECU•AO-682/2005-BANCO BRADESCO S/A x PE-
LLOSO & ALMEIDA LTDA e outros - “Manifestar-se, queren-
do, sobre a nomea‡Æo de bens a penhora”.- Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS-

99.-INDENIZACAO-705/2005-EVANILDA CORKI BIANCO
x JOHSON & JOHSON COMERCIO E DISTRIBUI•AO LTDA
e outros -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo
comum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir”-Adv. SERGIO EDUARDO CANELA, MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS e ADRIANA SIMADON BER-
TONI-

100.-RENOVATORIA DE LOCA•AO-732/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ALVEAR PARTICIPA•OES S/C LTDA e
outros - “Retirar carta de cita‡Æo e providenciar contra-fe”.-
Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

101.-ANULATORIA-753/2005-ROBERTO ANTONIO DE
OLIVEIRA & CIA LTDA x V.S. EDITORA•AO S/C LTDA -
“Mantenho por seus proprios e jur¡dicos fundamentos a decisÆo
agravada”.- Adv. ROBERTO MASSAO SUGUIMOTO-

102.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-760/2005-MA-
RILDA MARTINS MANSANO x ELLEM REGINA BRASSA-
ROTO -contados e preparados, tornem-me. R$ 25,01 -Adv.
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e ANTONIO CARLOS CAN-
TONI-

103.—780/2005-LUIZ ANTONIO FORLONI x SERCOMTEL
S/A TELECOMUNICA•OES -”Manifestar-se, querendo, sobre
a contestacao, no prazo legal” -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

104.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-791/2005-FORLUX
MATERIAIS ELETRICOS LTDA x ROBSON MARK LOBRI-
GATE -contados e preparados, tornem-me. R$ 25,01 -Adv. SIR-
LEIA STROBEL e LUCIANO GODOI MARTINS-

105.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-822/2005-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR

x ALCEU LUCA BRANQUINHO -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 25,01.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY e MAR-
COS LUIZ SACHES-

106.-EMB. A EXECUCAO-826/2005-VALERIA TONELLI
SAVIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Manifestar-se, a embargante, no prazo legal, em face da
impugna‡Æo juntda as fls. 144/175”.- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO-

107.-REPARACAO DE DANOS-836/2005-SILVA & KROKUS
x B.B. SEGUROS CIA DE SEGUROS ALIAN•A DO BRASIL
S/A e outros - “Manifestar-se, querendo, no prazo legal, sobre
as contesta‡äes apresentadas (fls. 115 a 121 e 129 a 139)”.-
Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

108.-COBRANCA (SUM)-858/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO PANTHEON x SUELY APARECIDA ARIAS FERREIRA
-”Manifestar-se, querendo, sobre a contestacao, no prazo le-
gal” -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

109.-EMB. A EXECUCAO-860/2005-KURAHY COMERCIO
DE PE•AS PARA TRATORES LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - “Manifestar-se o embargante,
querendo, no prazo legal, em face da impugna‡Æo juntada as
fls. 24/49”.- Adv. WILIAN MODESTO DE OLIVEIRA-

110.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-871/2005-JOAO CA-
BRAL x VALDIR INES DE SOUZA -contados e preparados,
tornem-me. R$ 651,00. -Adv. REGINALDO MONTICELLI-

111.-ALVARA-874/2005-GERALDA ROSA DA SILVA PAGO-
TI x ESTE JUIZO - “Retirar alvar ”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

112.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-876/2005-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
WOLNEY CESAR RUBIN e outros -contados e preparados, tor-
nem-me. R$ 25,01 -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-

113.-EMB. A EXECUCAO-890/2005-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ROSEMEIRE SABINO e outros - “Manifestar-se, o
embargante, no prazo legal, em face da impugna‡Æo juntada as
fls. 06/12”.- Adv. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

114.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-892/2005-VIVIA-
NE MARIA GOMES MAGALHAES x EVANILDA CORKI
BIANCO -contados e preparados, tornem-me. R$ 25,01 -Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e SERGIO EDUAR-
DO CANELA-

115.-EMB. A EXECUCAO-936/2005-TANYTX CONFEC•OES
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
“Manifestar-se a embargante, querendo, no prazo legal, sobre a
impugna‡Æo de fls. 33/66”.- Adv. HELIANE DE QUEIROZ-

116.-MANDADO DE SEGURANCA-941/2005-APARECIDA
DA SILVA MOREIRA x DIRETOR DA COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRIC - “Atender a Promo‡Æo
Ministerial de fl. 185 (tendo em vista a junteda de documentos
com as inform‡äes, requeiro, a bem do contradit¢rio, seja dada
oportunidade ao impetrante para, querendo, sobre os mesmos se
manifestar. P¢s nova vista)”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

117.-EMB. A EXECUCAO-994/2005-COSTA RICA INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - “I - Com fundamento no artigo 739, I do CPC, rejeito
liminarmente os presentes embargos, tendo em vista sua
interposi‡Æo fora do prazo processual, que venceu no dia 08 de
novembro. Custas pelo embargante”.- Adv. MARIA IZABEL B.
ALABARCES e SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

118.-OUTROS PROCESSOS-1017/2005-SINDICATO DOS
SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE LONDRINA x MUNICI-
PIO DE LONDRINA -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 165,00".-Adv. CARLOS FREDERICO
VIANA REIS-

119.-COBRANCA (ORD)-1018/2005-SUPERALVO SUPER-
MERCADO LTDA x MC CARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES LTDA -”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito
pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no artigo 257
do CPC, R$ 385,00".-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

120.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1020/2005-BANCO FI-
NASA S/A x IVAM BUENO DE QUADROS -”Proceder o re-
colhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cumprimento
ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUNTO A
ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FORUM)”-Adv.
ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE-

121.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1024/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x HAMILTON LUIZ NASSIF e outros -”Inti-
me-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas
processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$
616,00".-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

122.-MANDADO DE SEGURANCA-1028/2005-DIRCE
MOURA SIENA e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros - “... Dessa forma, estando ausentes a
aparencia do bom direito e o perigo da demora INDEFIRO a
liminar pleiteada. ...”.- Adv. MARA ALICE GONCALVES-

123.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-64/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR - V UNICA -ALMIRA SANTOS
DE SA x GERALDO TEDARDI - “Manifestar-se sobre a certi-
dÆo do Sr. Avaliador Judicial”.- Adv. FRANCISCO ROSSI e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

124.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-184/2003-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 1¦ VARA CIVEL -BANESTA-
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DO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x W BER-
NINI & AZEVEDO LTDA -contados e preparados, devolva-se
R$ 464,52".- -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2005-Oriundo da
Comarca de CAMPO GRANDE - MS. 1¦ VARA CIVEL -MA-
RIA APARECIDA ESCOBAR x VIA•AO MOTTA LTDA -con-
tados e preparados, tornem-me. R$ 24,00. -Adv. REINALDO
MARTINS DE OLIVEIRA e VIDAL RIBEIRO PON•ANO-

126.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-138/2005-Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR. 4¦ VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x M.MENEGUIM E IRMAO LTDA e outros -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o
Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. IDEVAN INACIO DE PAULA-

127.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/2005-Oriundo da
Comarca de GUAIRA - PR. VARA CIVEL -ALFREDO AR-
GONDIZO x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
-”Proceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em
cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO
JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FO-
RUM)”-Adv. LUIZ GHILHERME DE SOUZA LIMA e WAL-
MIR BRITO DE MORAES-
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J.C. — Sentença De Fls.74/79, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Parcial-
mente Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Reco-
nhecer A Paternidade Da Autora, Como Recaindo Na Pessoa
Do Requerido Joao Cordeiro Em Virtude Disto Passando Aquela

Se Chamar Jennifer Caroline Cruz Cordeiro, ... Fixando Ali-
mentos Em Favor Da Autora No Valor Equivalente A 1/2(Meio)
Salario Minimo Mensal, A Serem Pagos Mediante Deconto E
Depositado Em Conta Corrente Por Ela Indicada Ate O 5º Dia
Util De Cada Mes, Sendo Estes Devidos Desde A Citacao, Con-
denando O Reuqerido Ao Pagamento Das Custas Judiciais E
Honorarios Que Ora Fixo Em R$ 600,00, Observando O Tem-
po Dispendido Pelos Procuradores Da Autora Na Demanda De
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ria Tagata-
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minar A Retificacao Da Matricula Sob Nº 58398, Do 1º Oficio
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Medida Correta De 39,600 M2, Para 32,97 M2, ... Custas Pelo
Requerente, Deixando De Arbitrar Honorarios Advocaticios Em
Face Da Natureza Eminentemente Administrativa Do Pedido. -
Adv. Antonio Carlos Cantoni, Luis Carlos Oliveira Santana E
Eduardo Dos Santos-

12.-Alimentos-2436/2002-K.R.R.S. E Outros X C.R.P.D.S. —
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Perozin-
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tinção.-Adv. Maria De Lourdes A. Rodrigues-

14.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-17/2003-I.F.M. E Outros X
N.T. Cumpram As Partes O V. Acordao.-Adv. Francesco Amo-
rese, Mauricio Feldmann De Schnaid E Adolfo Feldman De
Schnaid-

15.-Separacao Judicial Litigiosa-1293/2003-J.F.Z. X A.J.D. —
Sentença De Fls.75/77, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decretar A Separacao Judicial Das Partes,
Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Custas Proces-
suais E Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em 10%
Do Valor Atribuido A Causa, Dispensando-O Por Ora De Tal
Pagamento Ante A Concessao Da Gratuidade Judicial, Obser-
vando O Diposto No Art.12 Da Lei 1060/50. No Mais, Deter-
mino Que A Autora Volte A Usar Seu Nome De Solteira.-Adv.
Eduardo Kutianski Franco E Joao Ademar Menta-

16.-Homologacao De Acordo-1298/2003-W.V.L. E Outros X J.
— A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.21vs.-Adv.
Henrique Afonso Pipolo-

17.-Execucao De Alimentos-1423/2003-C.D. E Outros X R.L.D.
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Cpf Do Executado.-Adv. Roberto Carlos Bueno-
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sente Acao Para Decretar A Separacao Judiacial Das Partes,
Condenando A Requerida Das Custas Processuais E Honorari-
os Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 300,00. Determino Volte
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Os Pedido Concernentes A Indenizacao De Cunho Moral, Bem
Como A Pensao Alimenticia Requerida Pela Ré, Facultando A
Mesma O Ingresso Com Autos Proprios. Concedo A Guarda
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posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Decretar A Separacao Judicial Das Par-
tes, Condenando, Ainda O Requerido Ao Pagamento Das Cus-
tas Processuais E Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo
Em R$ 300,00. No Mais, Determino Que A Autora Volte Usar
Seu Nome De Solteira.-Adv. Rita De Cassia Maistro Tenorio-

25.-Execucao De Alimentos-624/2004-M.V.S.V. E Outros X
A.C.V.J. -Defiro O Pedido De Fls.43 Pelo Prazo De 60 Dias. -
Adv. Edmeire Aoki Sugeta-

 26.-Alimentos-671/2004-M.C.F. E Outros X R.A.F. — Sen-
tença De Fls. 35/37, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Parcialemnte Proce-
dente A Presente Acao Para Determinar O Pagamento Pelo Re-
querido De Alimentos No Valor Que Ora Fixo Em 40% Do
Salario Minimo Mensal, A Ser Pago Diretamente A Represen-
tante Legal Da Autora Ou Em Conta Bancaria Por Ela Indica-
da, Ate O 10 De Cada Mes. Condenando, No Mais, O Requeri-
do Ao Pagamento Das Custas Bem Como Dos Honorarios Ad-
vocaticios A Razao De 10% Do Valor Da Condenacao. -Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

27.-Execucao De Alimentos-833/2004-M.B.P. E Outros X
O.A.P. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.105vs, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Vlamir Antonio Da Silva-

28.-Alimentos-874/2004-C.B.P. E Outros X W.P. — Sentença
De Fls. 152/154, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo
O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Parcialmente Procedente
A Presente Acao Para Determinar O Pagamento Pelo Requeri-
do De Alimentos No Valor Que Ora Fixo Em 01 Salario Mini-
mo Mensal, A Ser Pago Diretamente A Representante Legal Da
Autora Ou Em Conta Bancaria Por Ela Indicada. Face A Su-
cumbencia Do Requerido, Condenando-O Ao Pagamento Das
Custas Bem Como Dos Honorarios Advocaticios A Razao De
10% Do Valor Da Condenacao.-Adv. Miriam Beluco E Manuel
Pereira Dos Reis-

29.-Divorcio Direto Litigioso-1487/2004-C.A.R. X C.R. —
Sentença De Fls. 68/69, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decretar O Dovorcio Das Partes, Condenan-
do, Outrossim O Requerido Ao Pagamento Das Custas Proces-
suais E Dos Honorarios Que Ora Fixo Em R$ 300,00. No Mais,
Determino Que A Autora Volte A Usar Seu Nome De Solteira.-
Adv. Maria Antonia Goncalves E Lineu Eduardo Spagolla-

30.-Divorcio Direto Litigioso-1662/2004-E.O.P. X S.M.P. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maria Terezi-
nha Navarro-

31.-Alimentos-1781/2004-A.L. X A.O.L. -Intime-Se A Parte
Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar An-
damento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Saadia Maria
Borba Martins-

32.-Execucao De Alimentos-1848/2004-N.D. E Outros X C.D.
Aos Exequentes Sobre Certidao De Fls.66vs.-Adv. Paulo Jose
De Oliveira De Nadai, Fernando Rumiato-

33.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1877/2004-L.M.P. E Ou-
tros X M.A.L. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Erika Fernanda Ramos-

34.-Execucao De Alimentos-1921/2004-I.A.M. E Outros X
L.T.M.S. — A(O)(S) Exequente(S), Para Que Informe O Nº
Do Cpf Do Executado.- -Adv. Andre Luiz Guidicissi Cunha-

35.-Alimentos-1967/2004-J.J.S. E Outros X J.P.S. —Sentença
De Fls. 35.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.29/30 Para
Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que Este
Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando Extin-
to O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro
No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -
Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

36.-Medida Cautelar Inominada-2088/2004-E.M.F.F.G. X
N.B.O. — Sentença De Fls.49/52, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente Em Parte A Presente Acao Para Determinar A Reducao
Dfos Alimentos Ora Pagos Aos Requeridos Para 33% Do Sala-
rio Minimo, Condenando A Ré Ao Pagamento Das Custas Judi-
ciais E Honorarios, Os Quais Fixo Em R$ 100,00. -Adv. Lilian
Cristina Ribeiro Milan E Guilherme Regio Pergoraro-

37.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2142/2004-Y.F.R. E Outros
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F.C.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Marcia Teshima-

42.-Alimentos-2404/2004-J.P.M.C. E Outros X J.S.C. E Ou-
tros. Ao Autor, Para Que Atenda Cota Ministerial, Em 10 Dias.-
Adv. Reginaldo Monticelli-

43.-Divorcio Direto Litigioso-2483/2004-M.H.B. X E.F.B.
Designado O Dia 27/06/2006, Às 13:30 Horas Para Realização
Da Audiência. -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

44.-Separacao Judicial Litigiosa-2517/2004-R.R.D. X A.C.M.D.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marino
Silva-

45.-Execucao De Alimentos-2825/2004-W.F.F.S.S. E Outros X
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A.F.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

46.-Execucao De Alimentos-2876/2004-L.S.O. E Outros X
S.R.S. -Defiro O Pedido De Fls.25 Pelo Prazo De 60 Dias. -
Adv. Giane Lopes Tsuruta-

47.-Alter. Guarda E Respon.-3149/2004-R.S.S. X S.G. —¸-Es-
pecifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Pro-
duzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova Peri-
cial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv.
Mario Rocha Filho, Nadia Hommerschag Nora E Luiz Augusto
Negro Dutra-

48.-Embargos Devedor-55/2005-J.D.O. X J. — Sentença De
Fls.124/129, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Parcialmente Procedente Es-
tes Embargos Para Determinar Prosseguimento Da Execucao Em
Seu Ulteriores Termos Ate Final Satisfatorio Do Credito Alimentar
Da Embargada, Deduzido Previsamente O Valor Referente Aos
Honorarios Advocaticios Do Procurador Do Embargante Na Acao
Trabalhista Que Originou Seu Credito, Outrossim Face A Su-
cumbencia, Condenao Ambas As Partes Ao Pagamento Das Cus-
tas Do Processo, Bem Como Nos Honorarios Advocaticios Que
Ora Fixo Em 10% Do Valor Atualizado Da Execucao, Dispen-
sando-Se Estes, Por Ora De Tais Pagamentos, Face A Concessao
Da Assistencia Judiciaria, Observando O Disposto No Art. 12
Da Lei 1060/50.-Adv. Decio Antonio Segratti E Silmara Regina
Lamboia-

49.-Alimentos-136/2005-B.O. E Outros X J.O.N. -Intime-Se A
Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar
Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Gilda De Al-
meida Ghelardi-

50.-Guarda E Responsabilidade-231/2005-D.G.N. X N.J.L. —
Sentença De Fls. 30/31, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Presen-
te Pedido Para Atribuir A Autora, Com Exclusividade, A Guarda
Do Filho , Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Custas
Processuais E Honorarios Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$
300,00, E Inobstante A Dispensabilidade Da Lavratura Do Ter-
mo De Guarda, Uma Vez Que Esta E Inerente Ao Patrio Poder,
Como No Caso Esta Ficara Exclusiva Da Autora Determinando
Que Tal Se Façaintimando-Se Oportunamente Esta Para Que O
Firme Em Cartorio, Juntando-Se Copia Aos Autos. -Adv. Giane
Lopes Tsuruta-

51.-Revisional De Alimentos-457/2005-L.C.P.K. X S.M.P.M. E
Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 60, Mani-
festem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Elir Apareci-
da Da Silva Gugelmin-

52.-Separacao De Corpos-513/2005-A.C.L.N. X A.R.L.E.N. —
Sentença De Fls.30/31, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O Pedido
Da Inicial, Para Confirmar A Liminar De Fls.12/13 Que Defiro A
Separacao De Corpos Do Casal Mediante O Afastamento Do
Autor Do Lar Conjugal, Condenando-A Ainda Ao Pagamento
Das Custas Do Processo Bem Como Dos Honorarios Advocati-
cios Que Ora Fixo Em R$ 300,00. -Adv. Vera Lucia Antoniassi
Veronez-

53.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-549/2005-F.J.M. E Outros X
C.M. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Renato Lima
Barbosa-

54.-Divorcio Direto Litigioso-581/2005-A.A.G. E Outros X
A.C.S.G. Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso
Do Lapso Temporal Da Separação De Fato Através Da Repre-
sentação Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idô-
neas Com Firma Reconhecida.-Adv. Maria Machado Nalin Sin-
nema Gomes E Fabiola Giovanna Barrea-

55.-Impugnacao A Ass.Judiciaria-630/2005-V.H.A.F. E Outros
X F.F.F. — Sentença De Fls.26/29, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Assim, Inexis-
tindo Prova Nos Autos De Que O Impugnante Tenha Condicoes
Financeiras De Arcar Com As Custas Do Processo Sem Privar-
Se Dos Meios De Subsistencia, Tenho, Que Por Ora E De Ser
Mantido O Beneficio Pleiteado Com A Observancia Do Contido
No Art. 12 Da Lei 1060/50. Custas De Lei Pelo Impugnante. -
Adv. Eduardo Blanco E Ana Olimpia Michelan-

56.-Negatoria De Paternidade-653/2005-V.R.S. X A.C.S. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Cleuza Da Costa Soei-
ro Pagnan-

57.-Execucao De Alimentos-739/2005-L.G.S.D.S. E Outros X
E.S.D.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.42, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

58.-Execucao De Alimentos-792/2005-C.N.S.L. E Outros X
J.T.L. — Sentença De Fls.55, (...Vistos Etc... Face O Contido As
Fls.53, Dando Conta De Que O Executado Satisfez Sua Obri-
gacao, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento Do
Merito, Com O Fulcro No Disposto Do Art. 794, Incisoi, Do
Cpc. Custas Pelo Executado, Condenando Este Ao Pagamento
De Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 100,00. -
Adv. Cassio Nagasawa Tanaka E Andre Luiz Righetti-

59.-Divorcio Direto Litigioso-816/2005-L.M.O.B. X J.G.B. —
Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em
10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Luciano Menezes Molina E Pedro
Paulo Lacerga Jr-Sp-

60.-Execucao De Alimentos-838/2005-L.W.C.Y. X P.S.Y. —

Sentença De Fls. 43, (Vistos E Etc....Face O Contido Na Peti-
ção De Fls.16/17, Dando Conta Que O Executado Satisfez A
Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento
Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I,
Do C.P.C. Custas Pagas.-Adv. Douglas Moreira Nunes-

61.-Execucao De Alimentos-867/2005-G.M.F. E Outros X
A.M.F.J. Ao Autor Para Que Atenda A Cota Ministerial De
Fls.52/53, Em 10 Dias.-Adv. Geovanei Leal Bandeira E Ivo
Alves De Andrade-

62.-Medida Cautelar Sequestro-951/2005-P.P.S.C.R. X G.C.R.S.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Renato
Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere-

63.-Execucao De Alimentos-1057/2005-G.K.C.L. E Outros X
E.S.L. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às
Fls.50, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Pedro Paulo Lagreca Jr.-

64.-Execucao De Alimentos-1141/2005-M.D.S.J. E Outros X
F.V.J. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

65.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-1168/2005-V.B.D.S. X I.C.F.
— Sentença De Fls. 27/29, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Declaro A Inefi-
cacia Da Acutelar Deferida, Determinando A Cessao De Todos
Seus Efeitos, Com Fulcro No Art. 808, I Do Cpc, Declarando,
Outrossim, Extinto O Presente Feito, Sem Julgamento De Me-
rito Com Fundamento No Disposto Nos Arts. 267, Iv E 806,
Ambos Do Cpc. Sem Custas, Ante A Concessao Da Gratuidade
Judicial, Observando-Se, Porem O Contido No Art. 12 Da Lei
1060/50. -Adv. Carla Regina Prado Fogaca E Wagner De Oli-
veira Barros-

66.-Separacao Judicial Litigiosa-1288/2005-A.M.R. X A.R.
Defiro O Pedido De Fls.36, Fixando Os Alimentos Provisorios
Em 01 Salario Minimo, A Serem Pagos, Nos Mesmos Moldes
Da Decisao De Fls.25,Iii. -Adv. Anderson Rodrigues Da Cruz
E Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

67.-Med.Caut.De Sep.De Corpos-1344/2005-M.A.A. X J.A.U.
— Sentença De Fls.30/32, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
O Pedido Da Inicial, Para Confirmar A Liminar De Fls.15/16
Que Deferiu A Separacao De Corpos Do Casal Mediante O
Afastamento Do Réu Do Lar Conjugal, Bem Como A Fixacao
De Alimentos Em Favor Da Autora Em 1/3 Do Salario Minimi
Ate O Final Da Acao Principal, Condenando-O Ainda Ao Pa-
gamento Das Custas Processuais Bem Como Dos Honorarios
Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 100,00.-Adv. Jose Roberto
Reale-

68.-Anulacao De Casamento-1351/2005-A.C.L.N. X
A.R.L.E.N. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Jus-
tiça Às Fls.34, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Vera Lucia Antoniassi Veronez-

69.-Arrolamento De Bens-1352/2005-B.R.D. X E.C.D. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Marcia Teshima E Fabiola Giovanna Barrea-

70.-Regulamentacao De Visitas-1415/2005-H.V.P. X H.C.P. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Andreia Charlise Andre, Rosicler Cristina
Ricoldi E Renato Tavares Yabe-

71.-Alimentos-1447/2005-B.S.C. E Outros X D.S.C. —Senten-
ça De Fls. 35.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.32, Para
Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que Este
Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando Extin-
to O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro
No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -
Adv. Carla Andreia Dias Ribeiro E Antonio Carlos Carmona-

72.-Divorcio Direto Litigioso-1548/2005-D.L.S. X L.B.D.S. -
Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Marcelo Baldassarre Cortez-

73.-Execucao De Alimentos-1609/2005-V.O.S.C. X L.C.C. —
Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Israel Massaki Sonomiya-

74.-Excecao De Incompetencia-1735/2005-H.A. X J. — Des-
pacho De Fls.14/15, (...Vistos Etc... Assim Sendo Acolho A
Presente Excecao De Incompetencia, Com Fundamento No
Diposto No Art. 94, C/C Art. 100, I, Do Cpc, Para Determinar
A Remessa Dos Autos A Umas Das Varas De Familia Da Co-
marca De Maringa-Pr, Competente Para Processar E Julgar O
Presente Feito. Condeno O Excepto Ao Pagamento Das Custas
Do Incidente, Dispensando-O, Por Ora De Tal Encargo Em Face
Da Concessao Da Assistencia Judiciaria Nos Autos Principais.-
Adv. Kellen Cristina Gomes Ballen E Braulino Bueno Pereira-

75.-Retificacao-1750/2005-B.D.S.V. E Outros X J. E Outros
— Sentença De Fls.24, (...Vistos Etc... Considerando As Pro-
vas Apresentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório Os
Termos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação Deduzi-
do Na Inicial Para Determinar A Retificação Do Assento De
Nascimento. Sem Custas De Lei.- -Adv. Helio Camilo De Al-
meida-

76.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1905/2005-G.E.M.S. E
Outros X J.R.S. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-

vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan, Jose
Roberto Reale E Ana Claudia Duarte Pinheiro-

77.-Investigacao De Paternidade-1914/2005-B.E.S. E Outros
X E.K. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Mariano Casanova Thome, Cecilia Inacio
Alves E Luciana Sgarbi-

78.-Execucao De Alimentos-1944/2005-E.M.P. X A.J.S. —
Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Helio Camilo De Almeida-

79.-Retificacao-1961/2005-Rebeka Alves Diniz E Outros X O
Juizo — Sentença De Fls.12, (...Vistos Etc... Considerando As
Provas Apresentadas Que Comprovam De Modo Satisfatório
Os Termos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retificação De-
duzido Na Inicial Para Determinar A Retificação Do Assento
De Nascimento. Sem Custas De Lei.-Adv. Edna Maria Nasci-
mento Donato E Gilberto Jachstet-

80.-Execucao De Alimentos-1997/2005-L.M.P. E Outros X
G.G.P. —Sentença De Fls. 12.”...Homologo O Acordo Deduzi-
do Às Fls.12/13, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Claudia Maria Tagata-

81.-Consignaçao Em Pagamento-2000/2005-L.C.D.S. X E.M.R.
E Outros -Defiro O Pedido De Fls.27 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Antonio Esteves Da Silva-

82.-Alimentos-2048/2005-G.M.S. E Outros X B.A.S. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Pau-
lo Rogerio Sanches-

83.-Med. Caut. Busca E Apreensao-2068/2005-J.P.S. X F.C.S.
—Sentença Fls.18. “....Visto Etc... Face O Contido Na Petição
De Fls.15, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Jose Roberto Reale-

84.-Revisional De Alimentos-2079/2005-S.M.P. X J.M.P. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Abelardo Vieira De Macedo-

85.-Dissolucao Soc.Fato-2085/2005-R.P.D.S. X R.S.B. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Andrea De Monteiro Munhoz E Marcia Maria Lis-
boa-

86.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2091/2005-J.M.V. E Outros
X D.R.L. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Maria Arlete Bernardi Bim E Joao Eliseu Da
Costa Sabec-

87.-Revisional De Alimentos-2135/2005-C.R.S.C. X D.K.C. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Wagner De Oliveira Barros E Rita De Cassia
Ferreira Leite-

88.-Revisional De Alimentos-2238/2005-P.S.A. X M.M. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Alfeu Caetano
De Moraes-

89.-Exoneracao De Alimentos-2276/2005-L.A.A. X E.M.A. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Maira Nubia
De Ortega-

90.-Retificacao-2295/2005-Maria Joana Dos Anjos E Outros
X O Juizo. A Autora Para Que Atenda Cota Ministerial De 10
Dias.-Adv. Miguel Ciriaco De Barros-

91.-Retificacao-2389/2005-Alessandra Carolina De Mendon-
ca Furlan E Outros X O Juizo. Sentença De Fls.12, (...Vistos
Etc... Considerando As Provas Apresentadas Que Comprovam
De Modo Satisfatório Os Termos Da Exordial, Defiro O Pedi-
do De Retificação Deduzido Na Inicial Para Determinar A Re-
tificação Do Assento De Nascimento. Sem Custas De Lei. -
Adv. Marco Antonio De Andrade Campanelli-

92.-Alteracao De Regime De Bens-2402/2005-T.B.A.H. E Ou-
tros X J. Aos Autores Para Que Atendam A Retro Cota Misteri-
al Em 10 Dias.-Adv. Celso Aldinucci E Samir Thome Filho-

93.-Alimentos-2481/2005-M.Y.S.S. E Outros X M.F.P.S. —
Com Assistência Judiciária Temporaria E Em Segredo De Jus-
tiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 11/09/2006 Às
16:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Francisco Aguille-
ra Filho E Ilson Eduardo Felicio Sanches-

94.-Retificacao-2515/2005-Marcos Vinicius Martins E Outros
X O Juizo — Sentença De Fls.18/19, (...Vistos Etc... Conside-
rando As Provas Apresentadas Que Comprovam De Modo Sa-
tisfatório Os Termos Da Exordial, Defiro O Pedido De Retifi-

cação Deduzido Na Inicial Para Determinar A Retificação Do
Assento De Nascimento. Sem Custas De Lei.—Adv. Celina
Kazuko Fugioka Mologni-

95.-Retificacao-2530/2005-Rafael Silveira De Menezes X O
Juizo. A Conta E Preparo-Adv. Ana Lucia Arruda Dos Santos
Silveir-

96.-Retificacao-2589/2005-G.P.S. X J. —¸-Especifiquem As
Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem Produzir Justifi-
cando-As E Em Caso De Produção De Prova Pericial A Dispo-
sição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.-Adv. Kelsen
Christina Zanotti-

97.-Alimentos-2679/2005-E.R.P. E Outros X L.P. — Com As-
sistência Judiciária Temporaria E Em Segredo De Justiça. Fi-
xado Os Alimentos Provisórios Em 25% Dos Rendimentos Li-
quidos, Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º
Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 11/09/2006 Às 14:30
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Concili-
ação, Instrução E Julgamento. -Adv. Claudia Maria Tagata-

98.-Separacao Judicial Litigiosa-2709/2005-N.A. X W.A. Emen-
de A Autora A Inicial, No Prazo De 10 Dias, Juntando Os Do-
cumentos Esseciais A Propositura Da Demanda, Sob Pena De
Indeferimento.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

99.-Divorcio Direto Consensual-2736/2005-E.J.B. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Celina Kazuko Fugioka Mologni-

100.-Separacao Judicial Litigiosa-2814/2005-J.J.M.K. X
M.C.K. Em Segredo De Justiça. Designado O Dia 07/12/2005,
Às 13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa
De Conciliacao -Adv. Julio Rodolfo Roehrig-
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Elisangela Marceli Areano 0087 002405/2005
Elizabeth Nadalin 0033 002058/2004
Emerson Carlos Dos Santos 0067 001593/2005
Evaldo Dias De Oliveira 0060 001292/2005
Fabio Rotter Meda 0093 002691/2005
Fabricio Massi Salla 0041 003109/2004
Fernando Foganhole Da Sil 0032 001951/2004
Fernando Silva Goncalves 0041 003109/2004
Flavia Maria Bet Goncalve 0041 003109/2004
Francisco Aguillera Filho 0092 002680/2005
Francisco Eduardo De Oliv 0040 002892/2004
Geovanei Leal Bandeira 0045 000305/2005
Geraldo Tedardi 0079 002055/2005
Giane Lopes Tsuruta 0044 000103/2005
Gisele Asturiano Martins 0042 003179/2004

0050 000766/2005
Guilherme Regio Pergoraro 0084 002239/2005
Gustavo Lessa Neto 0003 001140/2001
Gustavo Munhoz 0099 002817/2005
Gustavo Viana Camata 0050 000766/2005
Hilton Antonio Mazza Pava 0066 001534/2005
Idevar Campaneruti 0014 000426/2003
Ivan Luiz Goulart 0079 002055/2005
Ivan Pegoraro 0084 002239/2005
Izidoro Flumignan 0075 001809/2005
Jackson Romeu Ariukudo 0040 002892/2004
Jorge Benato Bueno 0035 002349/2004
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Jose Augusto Goncalves 0004 001810/2001
Jose Renato Martins Gonca 0004 001810/2001
Jose Roberto Reale 0086 002376/2005

0050 000766/2005
0005 002379/2001
0016 001361/2003

Jose Valnir Zambrim 0028 001600/2004
Jose Vieira Da Silva Filh 0048 000543/2005
Jossan Batistute 0074 001806/2005
Josuilson Silva Alves 0001 000848/1998
Juliano Tomanaga 0001 000848/1998
Juliara Aparecida Goncalv 0070 001697/2005
Julio Cezar Nallin Saline 0028 001600/2004
Julio Cezar Paulino 0037 002613/2004
Lauro Fernando Zanetti 0028 001600/2004
Lineu Eduardo Spagolla 0072 001786/2005
Luciano Menezes Molina 0039 002832/2004
Luis Fernando De Camargo 0076 001913/2005
Luis Flavio Neto 0076 001913/2005
Luiz Augusto S. Ventura D 0051 000803/2005
Luiz Carlos Bortoletto 0016 001361/2003
Magno Alexandre Silveira 0059 001231/2005
Marcelino Bispo Dos Santo 0006 000684/2002

0011 002149/2002
0010 001954/2002

Marcello Pereira Costa 0059 001231/2005
Marcelo Leal De Lima Oliv 0071 001776/2005
Marcia Teshima 0085 002361/2005

0017 001538/2003
Maria Aparecida Piveta Ca 0046 000334/2005

0023 002940/2003
0013 002728/2002

Maria Beatriz Espirito Sa 0003 001140/2001
Maria Celia Nogueira Pint 0041 003109/2004
Maria Margarida Leibantti 0068 001638/2005
Maria Terezinha Navarro 0045 000305/2005
Mauro Shiguemitu Yamamoto 0065 001472/2005
Melquiades Arcoverde Cava 0033 002058/2004
Miriam Beluco 0077 001943/2005

0034 002301/2004
Mylene Regina Veiga 0040 002892/2004
Nicio Antonio Da Silveira 0067 001593/2005
Orlando Ribeiro 0081 002187/2005
Oswaldo Americo De Souza 0057 001056/2005
Paul Jurgen Kelter 0060 001292/2005
Paulo Nobuo Tsuchiya 0065 001472/2005
Pedro Paulo Lacerga Jr-Sp 0068 001638/2005

0009 001715/2002
Raul Aparecido De Camargo 0052 000808/2005
Reginaldo Monticelli 0008 001438/2002

0014 000426/2003
Reinaldo Ignacio Alves 0078 002045/2005
Renato Carvalho Farah 0090 002591/2005
Rita De Cassia Ferreira L 0022 002700/2003

0039 002832/2004
0025 001035/2004

Rita Maria Da Silva 0016 001361/2003
Roberto Marcelino Duarte 0080 002185/2005
Rosemeire Galetti 0032 001951/2004
Rosilene Prospero 0019 002138/2003
Saadia Maria Borba Martin 0064 001382/2005
Sabine Denise Giesen 0036 002484/2004
Simone Andreatti E Silva 0023 002940/2003
Simoni Andretti E Silva 0043 000069/2005
Tereza C. M. Massaneiro 0024 000779/2004
Valdeci Eleuterio 0062 001349/2005
Valeria Cristina Dos Sant 0073 001793/2005

0063 001359/2005
Vanessa Gentil Vitor Da S 0057 001056/2005
Vanir Gentil Barbosa 0057 001056/2005
Victor Pereira Da Silva 0047 000460/2005
Wagner De Oliveira Barros 0053 000811/2005

0098 002807/2005
0097 002806/2005
0082 002197/2005
0049 000697/2005
0056 001050/2005
0083 002199/2005
0026 001151/2004

William Randall Nadal 0077 001943/2005

1.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-848/1998-B.P.M. E Outros
X A.C.M.L. — Sentença De Fls. 183/187, (...Vistos Etc... Ante
Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Reconhecer A
Paternidade Do Autor, ... Fixando Alimentos Em Favor Do Autor
No Valor Equivalente A 01 Salario Minimo Mensal A Ser Pago
Diretamente A Representante Legal Do Autor Em Conta Cor-
rente Por Ela Indicada Ate O 5º Dia Util De Cada Mes, Sendo
Estes Devidos Desde A Citacao, ... Condenando O Requerido
Ao Pagamento Das Custas Judiciais E Honorarios Advocatici-
os Que Ora Fixo R$ 900,00, Observando O Tempo Dispendido
Pelos Procuradores Da Requerente Na Demanda E Seu Grau
De Dedicacao, Dispensando-O, Por Ora De Tais Pagamentos
Face O Requerimento Da Assistencia Judiciaria, Observando,
Contudo O Disposto No Art. 12 Da Lei 1060/50. No Mais, Fixo
Regime De Visitas Que Podera Ser Exercido Pelo Réu, Aos
Sabados E Domingos Alternados, Das 09:00 As 18:00, Poden-
do O Mesmo Retirar O Menor Da Casa Materna, Entretanto
Devendo Devolve-Lo Ao Mesmo Local. -Adv. Juliano Toma-
naga E Josuilson Silva Alves-

2.-Execucao De Alimentos-653/2000-L.M. X J.A.C.M. O Pe-
dido De Fls.339 Deve Ser Deduzido Junto Ao Juizo Õõad Que-
mõõ.-Adv. Carlos Eduardo Sardi-

3.-Antecipaçao De Provas-1140/2001-L.P. E Outros X R.J.M.
E Outros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Gustavo Lessa Neto, Maria Beatriz Espirito Santo
Mardeg-

4.-Execucao De Alimentos-1810/2001-L.S.T. X J.P. Aos Auto-

res Para Que Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justiça. -Adv.
Jose Renato Martins Goncalves, Jose Augusto Goncalves-

5.-Execucao De Alimentos-2379/2001-F.F. E Outros X J.F. —
Sentença De Fls.91, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinta A Execucao
Autuada Sob Nº 2379/01 Bem Como Os Embargos A Execucao
Sob Nº 986/04. Sem Custas. Honorarios Advocaticios Ao Pa-
trono Embargante, No Valor De R$ 300,00, Dispensando O
Pagamento Na Forma Do Art. 1060/50.-Adv. Jose Roberto Re-
ale E Claudia Maria Tagata-

6.-Execucao De Alimentos-684/2002-I.P.L. E Outros X A.T.L.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.188/
190, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Marcelino Bispo Dos Santos-

7.-Execucao De Alimentos-1086/2002-A.O.J. E Outros X B.F.S.
— A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Dario Be-
cker Paiva-

8.-Execucao De Alimentos-1438/2002-N.B.L.G. E Outros X
E.M.F.F.G. — A(O)(S) Autor(A)(Es).-Adv. Reginaldo Monti-
celli-

9.-Revisional De Alimentos-1715/2002-C.J.S. X L.S.S.S. E
Outros -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.94, Manifeste-Se A Requerida No Prazo Legal.-Adv.
Carla Regina Prado Fogaca E Pedro Paulo Lacerga Jr-Sp-

10.-Execucao De Alimentos-1954/2002-I.P.L. E Outros X A.T.L.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.77,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Mar-
celino Bispo Dos Santos-

11.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-2149/2002-I.P.L. X A.T.L. -
Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.
150, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Marcelino Bispo Dos Santos-

12.-Execucao De Alimentos-2222/2002-E.R.L. E Outros X
E.S.L. Aos Exequentes Para Que Informe O Endereço Do Exe-
cutado.-Adv. Carlos Sergio Capelin-

13.-Investigacao De Paternidade-2728/2002-A.P.D.S. E Outros
X E.J.A.D. E Outros. Ao Autor Sobre Certidao De Fls.51vs.-
Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

14.-Execucao De Alimentos-426/2003-J.P.M.C. E Outros X
G.C.S.C. Ciencias Da Decisao De Fls.118/119. Ciencias As
Partes. Ao Exequente Para, Em 10 Dias, Dar Atendimento Ao
Contido Na Cota Ministerial De Fls.117. -Adv. Reginaldo Mon-
ticelli E Idevar Campaneruti-

15.-Execucao De Alimentos-702/2003-A.E. E Outros X C.E. A
Exequente Sobre O Contido As Fls.130/131.-Adv. Adriana
Rossini-

16.-Revisional De Alimentos-1361/2003-D.M.G. E Outros X
D.V.D.S. Designo O Dia 01/02/2006, Às 16:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Luiz
Carlos Bortoletto, Jose Roberto Reale E Rita Maria Da Silva-

17.-Separacao Judicial Litigiosa-1538/2003-R.L.R. X F.P.G.R.
-Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De
48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Marcia Teshima-

18.-Execucao De Alimentos-1987/2003-A.P.H.D.S. E Outros
X A.H.D.S. — A(O)(S) Exequente(S), Para Que Informe O
Endereço Do Executado. - -Adv. Edson Jose Vianna-

19.-Execucao De Alimentos-2138/2003-Y.A.P. E Outros X
V.P.Para Analise Do Pedido De Fls.68/70, Devera O Exequen-
te Apresentar Novo Calculo Do Valor Em Execucao Com Base
No Valor Dos Alimentos Provisorios Fixados Nos Autos Do
Processo De Conhecimento Recentemente Reduzido, Face O
Disposto No Art. 13, Õ 2 Da Lei 5478/68, No Prazo De 10
Dias, Sob Pena De Arquivamento.-Adv. Alvaro Pinheiro Bres-
san E Rosilene Prospero-

20.-Execucao De Alimentos-2276/2003-J.M.R. E Outros X
W.C.R. — A(O)(S) Exequente(S), Para Que Informe O Ende-
reço Do Executado.-Adv. Edson Jose Vianna-

21.-Execucao De Alimentos-2645/2003-J.A.B. E Outros X
M.A.A.B. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Fls.58.-Adv. Cleu-
za Da Costa Soeiro Pagnan-

22.-Invest.Patern.C/Cinvest.Mater-2700/2003-T.H.M.S. X
N.M.P. E Outros. Tratam Os Autos De Acao De Reconheci-
mento De Maternidade Proposta Pelo Autor, ... Tratando-Se
De Direitos Indisponiveis, Designo O Dia 29/03/2006 As 14:30
Horas, Para A Audiencia De Conciliacao, Instrucao E Julga-
mento, Oportunidade Em Que Sera Deliberada A Possibilidade
De Realizacao De Prova Pericial, Na Presença Das Partes, E
Em Caso Negativo, Serao Colhidos Os Depoimentos Das Par-
tes Sob Pena De Confesso, Bem Como Das Testemunhas A
Serem Arroladas Com A Antecedencia Minima De Trinta Dias
Daquela Data.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

23.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2940/2003-G.O. E Outros
X C.A.C. Face Os Documentos Acostados As Fls.79/81, Que
Dao Conta Em Principio De Que Os Ganhos Do Requerido
Nao Sao Aqueles Declinados Na Inicial Tendo Ele Ainda Des-
pesas Demonstradas, Especialmente Com A Moradia, Defiro
Em Parte O Pedido De Fls.75/77 Para Reduzir O Valor Dos
Alimentos Provisorios Fixados As Fls.64, Para O Equivalente
A 30% Do Salario Minimo Mensal, A Ser Pago Nos Mesmos
Moldes La Determinados. -Adv. Maria Aparecida Piveta Car-
rato E Simone Andreatti E Silva-

24.-Execucao De Alimentos-779/2004-L.F. E Outros X A.R.M.

A Exequente, Para Presentar A Memoria De Calculo Pela Qual
Pretende Prosseguir Na Execucao -Adv. Tereza C. M. Massa-
neiro-

25.-Revisional De Alimentos-1035/2004-J.A.S. X G.A.S.S. E
Outros.Trata-Se De Embargos De Declaracao Oposta Conta A
Sentença De Fls.189/191, ... Sendo Tempestivos, Devem Os
Embargos Ser Conhecidos, Contudo No Merito Desmerecem
Provimento Posto Que Em Relacao A Determinacao De Que O
Valor Dos Alimentos Fixados Na Sentença Retroagira A Data
Da Citacao, ... Motivos Pelos Quais Conheço Dos Embargos
Posto Que Tempstivos Deixando, Porem De Dar-Lhe Provimen-
to, Mantendo A Decisao Declaranda Nos Termos Em Ora Se
Encontra. -Adv. Ademir Simoes E Rita De Cassia Ferreira Lei-
te-

26.-Execucao De Alimentos-1151/2004-J.M.E. E Outros X J.E.
A Exequente Para Que Atenda A Retro Cota Ministerial Em 10
Dias.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

27.-Execucao De Alimentos-1348/2004-J.R.O. E Outros X
J.R.O.F. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Fls.73, No Prazo
Legal. - -Adv. Carla Geane Antunes Bilhao-

28.-Execucao De Alimentos-1600/2004-D.E.F. X M.C. — Sen-
tença De Fls. 45, (...Vistos Etc... Homologo, Por Sentença, Para
Que Surta Seus Legais E Juridicos Efeitos, A Transacao Havi-
do Entre As Partes, Nos Termos Descritos As Fls.15/17, E De
Consequencia, Julgo Extinta Na Presente Execucao, O Que Faço
Com Fundamento No Art. 269, Iii, C/C 794, Ii, Do Cpc. As
Partes Processuais Finais Devearao Ser Pagas Pelo Executa-
do.-Adv. Julio Cezar Nallin Salinet, Dario Becker Paiva, Lauro
Fernando Zanetti E Jose Valnir Zambrim-

29.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-1693/2004-R.G.A. X
M.J.P.M.A. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Carlos Alberto Lopes Lamerato-

30.-Execucao De Alimentos-1750/2004-C.A.M. X E.O.J.M. —
A(O)(S) Exequente(S), Em 05 Dias, Sobre O Contido As
Fls.102/106. - -Adv. Andresa Rezende Benini-

31.-Divorcio Direto Litigioso-1828/2004-R.A.F.C. X C.B.C. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Ademir Simo-
es-

32.-Regulamentacao De Visitas-1951/2004-M.A.I. X K.F.I. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Rosemeire Galetti E Fernando Foganhole Da
Silva-

33.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2058/2004-L.E.B.R.P. E
Outros X V.M. Ante O Contido Na Manifestacao Ministerial
De Fls.37, Acolhida As Fls.38, Considerando, Outrossim, Que
O Requerido Apenas Compareceu Aos Autos Para Concordar
Com O Pedido De Desiderato De Evitar Alegacao De Nulida-
de, Determino A Intimacao Do Réu Na Pessoa De Seu Produra-
dor (Fls 32) Para, Querendo Ofertar Contestacao No Feito, No
Prazo De 15 Dias Sob Penas Da Lei, Devendo Neste Momento
Manifestar-Se Ainda Sobre Os Documentos Acostados Ao Fei-
to Apos Seu Ajuizamento. -Adv. Cylmara Cardoso, Elizabeth
Nadalin E Melquiades Arcoverde Cavalcanti-

34.-Revisional De Alimentos-2301/2004-M.B. X L.D.B. E
Outros. O Contido No Petitorio De Fls.172, “A”, Nao Tem Per-
tinencia Nestes Autos, Competindo A Requerida Utilizar-Se Das
Vias Processuais Cabiveis Para O Cumprimento Da Decisao
Antecipatoria. Intime-Se O Autor Para Que Se Manifeste-Se
Sobre Todos Os Documentos Encartados Nos Autos Apos O
Despacho De Fls.130. ... Ficando Ciente A Requerida Que
Nenhuma Diligencia Sera Deferida Ate Aquela Data, Devendo
Ser Apreciada Por Ocasiao Do Saneamento. Adv. Andre Luiz
G. Salvador E Miriam Beluco-

35.-Guarda Plena-2349/2004-C.A.R.P. E Outros X M.C.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jorge Benato
Bueno-

36.-Reconhecimento De Paternidade-2484/2004-W.S.J. X
A.C.S.I. — A(O)(S) Autor(A)(Es), Para Que Recolha A Guia
Do Sr. Oficial De Justiça.-Adv. Sabine Denise Giesen-

37.-Declarat.De Uniao Estavel-2613/2004-M.A.A. X
R.R.O.Defiro O Pedido De Fls.62/63, Concedendo As Partes
O Beneficio Da Assistencia Judiciaria, Dispensando-Os, Por
Ora, Do Pagamento Das Custas Judiciais -Adv. Julio Cezar
Paulino-

38.-Embargos A Execucao-2665/2004-N.R. X N.R.J. -Intime-
Se O Embargante E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Ed-
son Jose Zapateiro-

39.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2832/2004-E.D.C. E Ou-
tros X D.J.S. — Sentença De Fls. 62/63, (...Vistos Etc... Posto
Isso, E Maxime Diante Do Parecer Ministerial, Acolho A Preli-
minar De Coisa Julgada Suscitada Pela Defesa, E De Conse-
quencia, Julgo Extinto O Processo, Sem Julgamento Do Meri-
to, O Que Faço Nos Termos Do Art. 267, V, Do Diploma Pro-
cessual Civil. Sucumbencia, Arcara O Autor Com As Custas
Processuais E Honorarios Advocaticios Do Patrono Do Reque-
rido, Estes Fixados Em R$ 300,00, Para Os Fins Do Art 12 Da
Lei 1060/50.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Luciano
Menezes Molina-

40.-Execucao De Alimentos-2892/2004-B.C.S. E Outros X
E.R.S. — Sentença De Fls.37/38, (...Vistos Etc... Por Isso, Em
Face Da Iliquidesz Do Titulo Executivo Apto A Instruir O Feito

E Pelo Pedido Refletir Alimentos Preteritos, Indefiro A Inicial,
E De Consequencia, Julgo Extinto A Presente Execucao, O Que
Faço Com Fudamento No Art. 618, I, C/C Art. 586 Do Cpc.
Custas Pelo Exeqeunte, Deferidos Os Benedicios Da Gratuida-
de.-Adv. Francisco Eduardo De Oliveira, Jackson Romeu
Ariukudo E Mylene Regina Veiga-

41.-Embargos A Execucao-3109/2004-E.F.T. X E.T.A.M. —
Sentença De Fls. 51/55, (...Vistos Etc... Assim E Que, Nao
Obstante Os Entendimentos Judiciais Em Contrario, Posicio-
no-Me Pela Aplicacao Do Disposto No Art. 13,Õ 2º Da Lei
5478/68, Ao Caso Em Apreço Para Jular Parcialmente Proce-
dente Estes Embargos, E Determinar Que Os Exequentes, No
Prazo De 10 Dias Apresentem Nova Memoria Discriminada
Do Calculo Do Debito Em Execucao, Tomando Por Base O
Valor Equivalente Em Reais Na Epoca Do Vencimento Das
Parcelas, A Seis Salario Minimos, Valor Este Que Devera Ser
Atualizado Monetariamente E Acrescido Juros Moratorios A
Razao De 1% Ao Mes, E Face A Sucumbencia Reciproca, Con-
deno As Partes Ao Pagamento Das Custas Judiciais A Razao
De 50% Para Cada, Bem Como Ao Pagamento De Honorarios
Advocaticios Que Ora Fixo Em 10%Do Valor Atribuidos A
Execucao, Procedendo-Se A Devida Compensacao Nos Termos
Da Sumula 306 Do Stj, Suspendendo A Exigibilidade De Tais
Verbas Para Os Embargos Ante A Concessao Da Gratuidade
Judicial Nos Autos Principais.Adv. Fabricio Massi Salla, Fer-
nando Silva Goncalves, Flavia Maria Bet Goncalves E Maria
Celia Nogueira Pinto E Borgo-

42.-Med. Caut. Busca E Apreensao-3179/2004-P.S.S. E Outros
X S.S.S. -Defiro O Pedido De Fls.88 Pelo Prazo De 60 Dias.-
Adv. Gisele Asturiano Martins-

43.-Alimentos-69/2005-A.V.S. X M.S.D.N. A Autora, Em 05
Dias, Sobre O Contido As Fls.60/64.-Adv. Simoni Andretti E
Silva-

44.-Alimentos-103/2005-N.A.S. E Outros X M.S.C. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

45.-Revisional De Alimentos-305/2005-J.C.G. X A.J.P.G. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Maria Terezinha Navarro E Geovanei Leal
Bandeira-

46.-Modificacao Guarda De Filho-334/2005-T.M.N. X A.J.J.P.
... Defiro O Pedido De Tutela Antecipada Passando A Guarda
Provisoria Da Menor, A Reponsabilidade De Sua Mae, Fixan-
do, No Mais, O Regime De Visitas Que Podera Ser Exercido
Pelo Requerido, Aos Sabados E Domingos Alternados Das 09:00
As 20:00, Podendo O Mesmo Retirar A Menor Da Casa Mater-
na E Devendo Delve-La Ao Mesmo Local, E, Tambem, Poden-
do Permanecer 01 Noite Durante A Semana, Apos As Aulas,
Com A Mesma De Devendo Leva-La A Escola No Dia Seguin-
te. No Mais Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E Douglas
Moreira Nunes-

47.-Alimentos-460/2005-R.P.O.S. E Outros X L.C.S. Acolho A
Emenda. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 2/3(Dois Ter-
ços) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo
Requerido Até O 10º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia
14/02/2006 Às 15:00 Horas Para Realização Da Audiência De
Conciliacao.-Adv. Victor Pereira Da Silva-

48.-Divorcio Direto Litigioso-543/2005-N.O.S. X V.F.S. Cum-
pra A Autora Integralmente O Contido As Fls.39.-Adv. Jose
Vieira Da Silva Filho-

49.-Divorcio Direto-697/2005-N.P.D.R. X E.A.D.R. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

50.-Alimentos-766/2005-L.F.S. X A.M.E.S. Face Os Argumen-
tos Elencados As Fls.96/98, Considerando Ocorrencia De Vaga
Na Pauta Em Virtude De Extincao De Feito Antes Da Audien-
cia La Designada, Defiro O Pedido De Fls.96/98 Para Anteci-
par A Audiencia Ja Designada As Fls.17 Para O Dia 22 De
Dezembro De 2005, As 10:30 Hrs. -Adv. Jose Roberto Reale,
Gisele Asturiano Martins E Gustavo Viana Camata-

51.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-803/2005-M.H.F. E Outros
X W.S.S. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Luiz Augusto S. Ventura Do Nascimen-

52.-Execucao De Alimentos-808/2005-R.J.F.S. E Outros X
M.R.S. Aos Exequentes Para Que Se Manifeste-Se Sobre O
Decurso Do Prazo De Suspensao, E Especialmente Sobre O
Atual Paredeiro Do Executado, Em 10 Dias, Sob Pena De Ar-
quivamento.-Adv. Raul Aparecido De Camargo Bueno-

53.-Execucao De Alimentos-811/2005-S.I.R.S. E Outros X
A.R.R.S. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Fls.30, No Prazo
Legal. - -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

54.-Oferta De Alimentos-831/2005-J.H.K. X F.Y.K. E Outros -
Defiro O Pedido De Fls.22 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. An-
dre Luis Aquino Arruda-

55.-Divorcio Direto Litigioso-880/2005-V.A.O. X G.C.O. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Adhemar De
Oliveira Da Silva Filho-

56.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1050/2005-M.C.R. X
R.M. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
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Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

57.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1056/2005-C.O.G. E Ou-
tros X I.F.D.S. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Pro-
vas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De
Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos De-
correntes Da Mesma.-Adv. Vanessa Gentil Vitor Da Silva, Va-
nir Gentil Barbosa E Oswaldo Americo De Souza Junior-

58.-Separacao Judicial Consensual-1159/2005-L.G.L. E Outros
X J. -Ao Autor Para Que Apresente Copias Necessarias Dos
Autos Para Expedicao Do Referido Formal De Partilha.-Adv.
Cilene Benassi Perozin-

59.-Execucao De Alimentos-1231/2005-M.M.S.F. E Outros X
M.C.M.F. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Fls.21, No Prazo
Legal. - -Adv. Magno Alexandre Silveira Batista E Marcello
Pereira Costa-

60.-Reconhecimento De Paternidade-1292/2005-M.V.O. E
Outros X D.D.S.E.O. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo
As Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Evaldo Dias De Oliveira E Paul
Jurgen Kelter-

61.-Alimentos-1295/2005-M.J.R.P.P. E Outros X G.P.P. Ao
Requerido, Em 05 Dias, Sobre O Contido As Fls.28.-Adv. An-
dre Luiz Goncalves Salvador-

62.-Alimentos-1349/2005-D.M.S. E Outros X E.A.S. -Defiro
O Pedido De Fls.17 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv. Valdeci Eleu-
terio-

63.-Alimentos-1359/2005-D.A.W. E Outros X H.W. Sobre Os
Documentos De Fls.65/88, Digam Os Autores Em 05 Dias.-
Adv. Carla Andreia Dias Ribeiro, Valeria Cristina Dos Santos
Bandeir-

64.-Alimentos-1382/2005-J.K.A.P.S. E Outros X L.A.S. -Inti-
me-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48
Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv.
Saadia Maria Borba Martins-

65.-Providencias-1472/2005-I.C.S. E Outros X I.J.S.V.P. So-
bre O Contido As Fls.104/109, Manifeste-Se A Municipalidade
Em 10 Dias.-Adv. Paulo Nobuo Tsuchiya E Mauro Shiguemitu
Yamamoto-

66.-Divorcio Direto Litigioso-1534/2005-R.C.B.D. X P.H.B.D.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Hilton
Antonio Mazza Pavan-

67.-Revisional De Alimentos-1593/2005-L.W.C.Y. X P.S.Y. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mesma.
Em Igual Prazo Devera A Autora Informar Em Juizo Qual E O
Valor Dos Alimentos Hoje Devidos Pelo Requerido, Posto Que
Tal Informacao E Ausente Dos Autos Deles Constando Apenas
Que O Valor Original Fixado Seria O Equivalente A 8 Otn”S,
Que Nao Tem Expressao Monetaria Na Atualidade. -Adv. Dou-
glas Moreira Nunes, Emerson Carlos Dos Santos E Nicio Anto-
nio Da Silveira-

68.-Revisional De Alimentos-1638/2005-J.C.S.R. E Outros X
C.B.R. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Maria Margarida Leibantti E Pedro Paulo
Lacerga Jr-Sp-

69.-Divorcio Direto Litigioso-1676/2005-D.A.S.V. X J.R.V. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Ma-
nifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Cilene Benas-
si Perozin-

70.-Revisional De Alimentos-1697/2005-A.C. X L.B.C. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Juliara Apareci-
da Goncalves-

71.-Retificacao-1776/2005-N.B.S. E Outros X J. — Sentença
De Fls.30, (...Vistos Etc... Face O Contido No Parecer Minis-
terial De Fls.27/28, Dando Conta De Que Quem Pleiteia Na
Presente Demanda Nao Legitimidade Para Fazela-Lo, Julgo
Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Merito, Com
Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Vi, Do Codigo De Pro-
cesso Civil Patrio. Custas Pela Requerente, Entretanto Fica A
Mesmo Dispensado Desta Face A Concessao Da Gratuidade
De Assistencia Judiciaria Observando O Art. 12 Da Lei 1060/
50.-Adv. Marcelo Leal De Lima Oliveira E Delaine De Souza
Ortega-

72.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1786/2005-G.S. E Outros
X E.D.P. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Lineu Eduardo Spagolla-

73.-Divorcio Direto Litigioso-1793/2005-T.D.O. X A.O. —
A(O)(S) Autor(A)(Es) Sobre Certidao De Fls.17.-Adv. Valeria
Cristina Dos Santos Bandeir-

74.-Modificacao Guarda De Filho-1806/2005-V.A.D.S. X
D.C.R. — Sentença De Fls.22, (...Vistos Etc... Face A Concor-
dancia Por Parte Do Requerido Quanto A Ficar A Guarda Defi-
nitiva Do Menor Sob Responsabilidade Da Genitora Do Mes-
mo, Ora Requerente, As Fls.15, Bem Como Levando Em Conta
O Parecer Ministerial De Fls.21, Julgo Extinta A Presente Acao,
Com Fulcro No Diposto No Art. 269, Inciso Iii, Do Cpc. Fixo,

No Mais, O Regime De Visitas Que Podera Ser Exercido Pelo
Requerido Aos Finais De Seman Alternados, Podendo Retira-
Lo Da Casa Materna As 09:00 Do Sabado, E Tendo Devolve-
Lo Ate As 20% Do Domingo. Condeno O Réu Ao Pagamento
Das Custas Processuais E Aos Honorarios Advocaticios Que
Ora Fixo Em R$ 300,00.-Adv. Jossan Batistute-

75.-Execucao De Alimentos-1809/2005-L.M. X J.A.C.M. A
Exequente Devera Apresentar Planilha De Calculo Contendo
O Valor Do Debito Atualizado, Em 10 Dias. Pena De Extin-
cao.-Adv. Izidoro Flumignan-

76.-Revisional De Alimentos-1913/2005-J.B.R. X G.P.R. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Luis Flavio Neto, Luis Fernando De Camar-
go Hasegawa E Andrea De Monteiro Munhoz-

77.-Revisional De Alimentos-1943/2005-A.M.F.M. X J.S. —¸-
Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Miriam Beluco E William Randall Nadal-

78.-Guarda E Responsabilidade-2045/2005-R.D.S.A. E Outros
X A.M.P. — Vista A Parte Autora Para Trazer Aos Autos Cópia
Da Petição Inicial, Para Devido Cumprimento Do Despacho
De Fls.29.-Adv. Reinaldo Ignacio Alves-

79.-Embargos De Terceiro-2055/2005-J.C.C. X L.A. Recebo
Os Presentes Embargos Para Discussao E Em Via De Conse-
quencia Suspendendo O Curso Da Execucao. A Embargada Para,
No Prazo De 10 Dias, Querendo, Impugnar Os Embargos.-Adv.
Geraldo Tedardi E Ivan Luiz Goulart-

80.-Regulam. De Guarda E Visitas-2185/2005-M.E.S. X
M.M.C. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Roberto Marcelino Duarte-

81.-Execucao De Alimentos-2187/2005-P.J.R.S. E Outros X
W.R.S. — A(O)(S) Exequente(S), Sobre Certidao De Fls.17vs.-
Adv.-Orlando Ribeiro-

82.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2197/2005-A.B.C. E Ou-
tros X D.A.L. -Defiro O Pedido De Fls.20 Pelo Prazo De 90
Dias. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

83.-Execucao De Alimentos-2199/2005-J.C.R.A. E Outros X
V.L.A. — A(O)(S) Exequente(S), No Prazo Legal. - -Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

84.-Divorcio Direto Litigioso-2239/2005-L.J.R. X C.P.F.R. Ao
Autor, Em 15 Dias, Para Que Atenda A Cota Ministerial De
Fls.113/114.-Adv. Ivan Pegoraro, Guilherme Regio Pergoraro-

85.-Execucao De Alimentos-2361/2005-A.Z.B. E Outros X
E.F.B. Defiro O Pedido De Fls.18.-Adv. Marcia Teshima-

86.-Revisional De Alimentos-2376/2005-O.A. X O.A.J. E Ou-
tros -Defiro O Pedido De Fls.32 Pelo Prazo De 90 Dias. -Adv.
Jose Roberto Reale-

87.-Retificacao-2405/2005-Carlos Roberto Duraes E Outros X
O Juizo. Ao Autor Para Que Atenda A Reto Cota Ministerial
Em 10 Dias, Sob Oena De Indeferimento Da Inicial. -Adv. Eli-
sangela Marceli Areano Pedrosa-

88.-Execucao De Alimentos-2421/2005-L.S.A. X M.S.A. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.14,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Apa-
recido Medeiros Santos-

89.-Separacao Judicial Litigiosa-2549/2005-E.E.S.M. X M.O.D.
... Defiro A Liminar Para O Fito De Determinar A Separacao
De Corpos Do Casal, Devendo O Autor Retirar-Se Do Lar Con-
jugal. Apos, Considerando Que As Separacoes Litigiosas Se-
guem O Rito Ordinario(Art. 34, Fine, Lei 6515/770, E Que Ha
Ser Precedida De Uma Fase Conciliatoria(Art. 3, Õõ 3e 4),
Designo O Dia 01/09/2006, As 14:00 Horas, Para Audiencia
De Conciliacao Das Partes.-Adv. Claudia Maria Tagata-

90.-Execucao De Alimentos-2591/2005-J.R.T. E Outros X
B.T.F. E Outros. Segundo Se Infere Dos Elementos Ate O Mo-
mento Trazidos Aos Autos Nao Ha Demonstracao Da Existen-
cia De Decisao Judicial Determinando O Pagamento De Ali-
mentos Aos Exequentes, Por Parte Do Segndo E Terceiro Exe-
cutados, Razao Pela Qual Determino Aos Credores De Seu Pro-
curador Para Que Junte Aos Autos Tal Decisao Se Existir, No
Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Extincao.-Adv. Renato Carva-
lho Farah-

91.-Revisional De Alimentos-2596/2005-J.T.L. X C.N.S.L. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Andre Luiz Righetti, Cassio Nagasawa Tanaka E An-
tonio Shizuo Tsuchiya-

92.-Alimentos-2680/2005-G.M.S. E Outros X J.K.P.S. Em Se-
gredo De Justiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em
25%(Vinte E Cinco Por Cento) Dos Rendimentos Liquidos,
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 11/09/2006 Às 14:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Francisco Aguillera Filho-

93.-Divorcio Direto Lit. C/C Alim-2691/2005-M.M.B. X
J.E.F.D.S. Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimentos Provi-
sórios Em Favor Das Filhas Do Casal Em 04(Quatro) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês, Manifeste-Se Ainda Para Que Reco-

lha A Guia Do Sr. Oficil De Justiça. -Adv. Fabio Rotter Meda-

94.-Execucao De Alimentos-2715/2005-Y.R.Z.V.A. X J.H.V.A.
— Vista A Parte Autora Para Trazer Aos Autos Cópia Da Peti-
ção Inicial, Para Devido Cumprimento Do Despacho De Fls.13.-
Adv. Aureo Francisco Lantmann Junior-

95.-Med. Caut. Sep. De Corpos-2755/2005-C.O.S.P.V. X
F.R.P.V. ... Defiro O Requerimento Inicial, Deferindo A Sepa-
racao De Corpos, Determinando O Afastamento Do Requerido
Do Lar Conjugal Durante O Processo Principal, ... Defiro, Por,
Ora, A Guarda Provisoria Do Filho Menor Do Casal A Reque-
rente. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

96.-Revisional De Alimentos-2757/2005-H.R.B. X H.R.B.F. E
Outros — Vista A Parte Autora Para Trazer Aos Autos Cópia
Da Petição Inicial, Para Devido Cumprimento Do Despacho
De Fls.25.-Adv. Antonio Guilherme De Almeida Portug-

97.-Divorcio Direto Consensual-2806/2005-K.M. E Outros X
J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compare-
cimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

98.-Divorcio Direto Consensual-2807/2005-M.L.C.E. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

99.-Divorcio Direto Consensual-2817/2005-J.M.M.P. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Gustavo Munhoz-

100.-Divorcio Direto Consensual-2818/2005-K.M.I. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Caroline Kristine S. Alves-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2004-SEMENTES ITAU-
NA LTDA e outros x UNIAO- Considerando a certidÆo supra,
proceda a escrivania nova publicacao da sentenca de embargos
de decaracao, sendo que a partir da referida publicacao o prazo
para recurso comecara a fluir (... Pelo exposto e com fulcro no
que dipäe o artigo 463, inciso II do CPC, julgo procedentes os
presentes embargos de declaraçÆo reconhecendo ter havido
na sentença contradicao sobre ponto que devia e pretendia se
pronunciar, para em consequencia, determinar sua complemen-
tacao, acrescendo-se, em aditamento, o que segue: deixo de
fixar os honorarios em favor do requerido, tendo em vista que
tal verba ja esta incluida no valor da execucao, na forma e
moldes do decreto Lei 1.025/69. Passa a presente decisÆo a
fazer parte integrande da sentenca de fls. 67 usque 73. No mais
persiste a setenca tal qual esta lancada. PRI-Adv. FABIO ROT-
TER MEDA, CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA e JOAO
LUIZ DE LAIA-

2.-GUARDA-275/2005-M.L.A. e outros x A.S.W.- ... Para au-
diência de justificacao previa, designo o dia 13 de dezembro de
2005, as 16:00 horas, ocasiÆo em que poderao as partes trazer
no maximo duas testemunhas, independente de intimacao...-
Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

3.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-167/2002-FAZENDA
PUBLICADO ESTADO DO PARANA x ROSEVALDO GE-
LINSKI- Para leilÆo unico, pelo maior lance, nos termos do
artigo 22, da Lei nº 6830/80, desingo o dia 15/12/2005, às 14:45
horas, dando-se ciencia ao representante legal da Fazenda, in-
clusive para os fins do artigo 18 da referida Lei. Haverá segun-
do leilao se no primeiro nao houver lanco superior a avaliacao-
Adv. WALACE SOARES PUGLIESE~ e DJALMA FERREI-
RA DE AGUIAR-

4.-CARTA PRECATORIA-76/2005-Oriundo da Comarca de 7ª
VARA CIVEL DE LONDRINA-PR -VALDO FAVORETO e
outros x MAQBRIT COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS- Intime-se o requerente, pelo Diário da Justica, para que
no prazo de 10 dias, prepare as custas, sob pena de devolucao
da precatoria, sem cumprimento-Adv. JACIRA ROSA TONE-
LLO-

5.-CARTA PRECATORIA-88/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE IVAIPORA-PR -JUIZ CORREGEDOR DO
FORO EXTRAJUDICIAL x TABELIA DO SERVICO DISTRI-
TAL DE LIDIANOPOLIS e outros- Considerando a certidÆo
supra, designo audiencia para oitiva da testemunha faltante para
o dia 14 de dezembro de 2005, às 14:45, tendo em vista que a

testemunha já tem uma audiencia nessa data-Adv. JOAO RE-
NATO BITTENCOURT DE OLIVEIRA-
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MARIA HENRIQUETA COSTA BU 0066 000646/2005

0043 001086/2004
MARIA ISABEL WATANABE DE 0089 000030/2004
MARIA MARCIA FERREIRA LOP 0100 000095/2005
MARIA VIRGINIA DE PAULA X 0039 000887/2004
MARIO AFONSO COSTA NETO 0075 000841/2005
MARIO SENHORINI 0028 001268/2003
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0091 000082/2004

0097 000133/2004
0092 000083/2004
0113 000217/2005
0085 000031/2003
0116 000220/2005
0111 000215/2005
0098 000030/2005
0105 000199/2005
0107 000208/2005

Manoel Ribas

Maringá
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0110 000214/2005
MARLI GONZALEZ DE SOUZA F 0064 000607/2005
MARTINS GIMENEZ BALERO 0042 000969/2004
NELCIDES ALVES BUENO 0069 000711/2005

0052 000181/2005
0044 001095/2004

NEREIDA GALINDO MILREU SA 0073 000803/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0040 000923/2004

0068 000703/2005
ONESIMO APARECIDO BASSAN 0108 000209/2005
ORLANDO EDUARDO DOS SANTO 0084 000055/2002
PAULO EDSON FRANCO 0047 001371/2004
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0017 001124/2002
RAMADIS MIRANDA LUIZ 0034 000542/2004
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 0072 000800/2005
RICARDO DONALD PEREIRA 0058 000407/2005
RICARDO LUIS RIBEIRO DE F 0071 000771/2005
RICHARDSON MARCELO VELOSO 0041 000964/2004
RIVALDO RIBEIRO 0099 000088/2005
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0029 001331/2003
ROSA MARIA RIGON SPACK 0045 001099/2004
ROSANGELA DE FATIMA JACOM 0015 000716/2002
ROSICLER ADRIANA LOURENCO 0019 000055/2003
SANDRA BECKER 0061 000541/2005
SANDRO ROGERIO PASSOS 0030 000052/2004
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0020 000365/2003
SHEYLA GRACAS DE SOUZA 0006 000923/2000
SIDNEY PEREIRA NUNES 0101 000110/2005
SILVESTRE M.F. NEGRAO 0037 000719/2004
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 0018 000019/2003
STAEL MARIA DE OLIVEIRA 0012 000469/2002
TARCIZIO FURLAN 0036 000666/2004

0026 001053/2003
THEREZINHA SANTOS GANASSI 0083 000033/1997
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0016 000752/2002

0025 000929/2003
VALERIA SILVA GALDINO 0011 000405/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0070 000718/2005
WADSON NICANOR PERES GUAL 0049 000090/2005
WAGNER HOMERO DE ALMEIDA 0052 000181/2005
WALESKA MALVINA PIOVAN 0074 000819/2005
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0112 000216/2005

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-679/1993-
M.A.V.A. x J. - Manifeste-se o requerente. -Adv. MARCOS
VIEIRA DE CAMARGO-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-950/1998-
S.F.N.D.S. e outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Esta-
dual. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-125/1999-M.M.M.
x M.R.F. -As partes sobre sentenca de fls. 54/58. -Adv. ED-
MYLSON PENA DOS SANTOS-

4.-ALIMENTOS-555/1999-G.F.O. x D.O. - Manifeste-se a parte
autora. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-858/2000-E.C.F. x
A.D.L. -As partes sobre sentenca de fls. 68. -Adv. ELAINE CRIS-
TINE DE CARVALHO MIRANDA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-923/2000-P.J.V. x E.A.S.
- Retirar Expediente. -Adv. SHEYLA GRACAS DE SOUZA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-43/2001-E.R.P. x W.S.
- Despacho de fls. 106. “ Manifestem-se as partes em 03 dias sobre
o laudo”. -Adv. ALBERTO BARTOLOMEU T. CAVALCANTE-

8.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-189/2001-B.C.P. x
L.J.P.J. -As partes sobre sentenca de fls. 31. -Adv. LAURICI PELE-
GRINI JUNIOR-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-580/2001-C.F.O. x
A.A.G. -As partes sobre sentenca de fls. 73/78. -Adv. MARIA AN-
GELA BARBOSA DA SILVA e CESAR MITSUHARU TAKA-
NO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-745/2001-I.M.D.R.J.
x V.G. - Despacho de fls. 85vº. “ 1. Comporta o feito julgamento
antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC. 2. As partes para
aletgacoes, em 10 dias”. -Adv. FULVIO LUIS STADLER KAIPERS,
LUCIANA MEDEIROS ROMANI e GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

11.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-405/2002-L.M.M.P. x
L.A.P. - As partes sobre sentenca de fls. 181/182. -Adv. VALERIA
SILVA GALDINO, ALEX JIMI POMIN e DANIELE VAZ GIME-
NES-

12.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-469/2002-A.C.S. x M.C.S.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. STAEL MARIA DE OLI-
VEIRA-

13.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-619/2002-A.P.B. x
P.S.B. - Retirar Expediente. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO
PINTO-

14.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-671/2002-C.G. e outros x
A.J.S. - Retirar Expediente. -Adv. IZABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ-

15.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-716/2002-N.C.A. x
C.V.A. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. ROSANGELA DE FA-
TIMA JACOMINI-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-752/2002-J.V.M. x S.H.
- Despacho de fls. 133. “ Manifestem-se as partes em 05 dias sobre
o laudo pericial”. -Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI e VALDIR
ROBERTO ALVES SANTANA-

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1124/2002-G.H.N. x
R.N. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. PAULO HENRIQUE

FRANK JUNIOR-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-19/2003-J.V.L. x
O.M.B. e outros - Audiencia de Instrucao e Julgamento dia 14/03/
2006, as 15:00 horas. Retirar Expediente. -Adv. SONIA MARIA
MOREIRA BERNARDES-

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-55/2003-R.P.S. e ou-
tros x M.P.S. - Manifestem-se os autores. -Adv. ROSICLER ADRI-
ANA LOURENCO DE ALMEIDA-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-365/2003-P.V.S. x
M.C.B. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 38,51.
-Adv. SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA-

21.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-562/2003-C.S.J. e
outros x D.J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. JANAINA ROSA
GUIMARAES-

22.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-775/2003-F.M.A. x
N.C.A. - Retirar Expediente. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-812/2003-W.V.A.S. e
outros x L.S. - Manifestem-se os autores. -Adv. LUIS GUILHER-
ME TURCHIARI-

24.-PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVO-874/2003-A.R.V. x
D.A.V. e outros -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. AVANIL-
SON ALVES ARAUJO-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-929/2003-I.S.O. e ou-
tros x A.A.D.S. -As partes sobre sentenca de fls. 62/66. -Adv. VAL-
DIR ROBERTO ALVES SANTANA e CLAUDIO PAVIANI-

26.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-1053/2003-A.C.S. e
outros x R.B.S. -As partes sobre sentenca de fls. 23. -Adv. EDNA
DE SOUZA MAZIA e TARCIZIO FURLAN-

27.-OFERTA DE ALIMENTOS-1222/2003-L.C.A. x L.R.A. e ou-
tros. - Despacho de fls. 140. “ 1. Recebo o recurso adesivo (fls. 133/
137). 2. Ao recorrido para contra-razoes. 3. Apos, ao Ministerio
Publico”. -Adv. ANIBAL BIM-

28.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1268/2003-J.Y. e ou-
tros x J. -As partes sobre sentenca de fls. 68/69. -Adv. MARIO SE-
NHORINI-

29.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1331/2003-R.B.L. x
E.C.B. - Manifeste-se o autor. -Adv. ROOSEVELT MAURICIO
PEREIRA-

30.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-52/2004-N.G.S. e ou-
tros x P.S.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. SANDRO RO-
GERIO PASSOS-

31.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-171/2004-M.A.S. x
L.C.A.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ANTONIO LUIZ
DE JESUS-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-218/2004-B.R.S. x
E.A.C.L. - Despacho de fls. 62. “ Manifeste-se o requerido no prazo
de 05 dias sobre o contido no laudo pericial. Apos, abra-se vista as
partes para alegacoes finais no prazo de 15 dias sucessivos”. -Adv.
ANGELO JOSE R. AMARAL-

33.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-370/2004-M.H.S. x
R.P. -As partes sobre sentenca de fls. 43/44. -Adv. GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK-

34.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-542/2004-J.A.G. x
C.M.M. - Despacho de fls. 58vº. “ Esclareca as partes, em 03 dias,
se pretendem produzir prova testemunhal”. -Adv. MANOEL BA-
TISTA NETO, LAERCIO NORA RIBEIRO e RAMADIS MIRAN-
DA LUIZ-

35.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-569/2004-L.P.J. x P.R.D.S.
- Manifeste-se a parte autora. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNI-
OR-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-666/2004-C.B.T. x R.J.T.
-As partes sobre sentenca de fls. 47/48. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA e TARCIZIO FURLAN-

37.-ALTERACAO DE GUARDA-719/2004-M.G.C. x D.P.F.C. -
Audiencia de Conciliacao dia 23/01/2006, as 10:00 horas. -Adv.
DENIZE HEUKO e SILVESTRE M.F. NEGRAO-

38.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-850/2004-L.F. x
J.M.O. - As partes sobre decisao de fls. 30. -Adv. EDMYLSON
PENA DOS SANTOS-

39.-MED.CAUTELAR DE REG.VISITAS-887/2004-E.S.R. x
R.A.S. -As partes sobre sentenca de fls. 40. -Adv. MARA APARE-
CIDA ROLIM e MARIA VIRGINIA DE PAULA XAVIER-

40.-ALTERACAO DE GUARDA-923/2004-C.A.G.P. x M.E.G.S.P.
- Manifeste-se o autor. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

41.-RECONHECIMENTO SOC. DE FATO-964/2004-C.A.R.A. e
outros x J. - Audiencia de Conciliacao dia 05/01/2006, as 14:00
horas. Retirar Expediente. -Adv. MARA LUCIA GIMENEZ MEIS-
TER e RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA-

42.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-969/2004-S.T. x
A.B.T. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. MARTINS GIME-
NEZ BALERO-

43.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1086/2004-J.S.M. x P.C.M.
- Manifeste-se a parte autora. -Adv. MARIA HENRIQUETA COS-
TA BUENO-

44.-EXECUCAO DE SENTENCA-1095/2004-M.H.F. x N.J.R. -
Retirar Expediente. -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

 45.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1099/2004-S.R.B.
e outros x A.C.B. -As partes sobre sentenca de fls. 67/71. -Adv.
AGNALDO HUDSON FERRADOZA DA SILVA e ROSA MA-
RIA RIGON SPACK-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1286/2004-V.S. x
M.M.L. - Manifeste-se a autora sobre o laudo pericial de fls. 82/88,
em 05 dias. -Adv. HOSINE SALEM-

47.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1371/2004-G.I.M. x
J.A.C.I.M. - As partes sobre sentenca de fls. 46. -Adv. PAULO
EDSON FRANCO-

48.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-66/2005-R.C.P. e ou-
tros x S.P. - Manifestem-se os autores. -Adv. ALESSANDRO DE
GASPARO PINTO-

49.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-90/2005-N.A. x A.M.
-As partes sobre sentenca de fls. 21/22. -Adv. WADSON NICA-
NOR PERES GUALDA-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-115/2005-L.C.A.J. x
V.A.G.A. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. KATIA RAQUEL S.
CASTILHO-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-121/2005-A.M.M. x
M.M.M. - Despacho de fls. 61. “ Manifestem-se as partes em 05
dias sobre o laudo pericial”. -Adv. CICERO JOAO RICARDO
PORCELANI e ANDRE LUIZ ROSSI-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-181/2005-R.M.C.D.
x S.A.D. - Audiencia dia 10/01/2006, as 16:00 horas. -Adv. NELCI-
DES ALVES BUENO e WAGNER HOMERO DE ALMEIDA
SANTOS-

53.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-293/2005-M.R. x
S.C.M. - Manifeste-se o autor. -Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-295/2005-M.K.N. x
T.K.N. -As partes sobre sentenca de fls. 40/43. -Adv. MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR e EDNA DE SOUZA MAZIA-

55.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-369/2005-C.S.O. x
J.N.C. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$ 337,91.
-Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

56.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-378/2005-D.L.G. x
A.G.M. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. ENI DOMINGUES-

57.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-400/2005-M.I.C. x
V.R.M. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. JESUS SOARES MAR-
TINS-

58.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-407/2005-N.C.C. e
outros x S.M.C. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. RICARDO
DONALD PEREIRA-

59.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-442/2005-T.M.B. e
outros x E.B. - Manifeste-se a parte autora em 05 dias. -Adv. MA-
RIA DE LARA DONHA CLARO-

60.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-509/2005-C.S.P. e
outros x W.N.P. - Despacho de fls. 24. “ 1. A proposito da promocao
de fls. 23, cumpre esclarecer o que segue: a) emite-se alvara em
nome da parte quando a quantia a ser levantada tem o carater ali-
mentar e pertence a menores. b) contendo a conta, verba honoraria,
o alvara de levantamento devera ser expedido em nome do procura-
dor da parte”. -Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

61.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-541/2005-D.L.B. e
outros x F.B. - Audiencia de Conciliacao dia 20/01/2006, as 10:00
horas.-Adv. SANDRA BECKER e ALBERTO ABRAAO VAGNER
DA ROCHA-

62.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-545/2005-A.P.N.M. x P.C.M.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. GRAZZIELA PICANCO DE
SEIXAS BORBA-

63.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-552/2005-N.R.M.
e outros x G.L.M. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. CELSO PI-
RATELLI-

64.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-607/2005-P.V.F.O. x
M.C.O. - Manifeste-se o autor. -Adv. MARLI GONZALEZ DE
SOUZA FORTI-

65.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-619/2005-E.C.C.Z. x
S.R.M.Z. - Audiencia dia 12/01/2006, as 10:30 horas. -Adv. EMI-
LIA ABECHE ROCHA-

66.-ACAO DE EXECUCAO-646/2005-S.A.T. x P.P.T. -Manifeste-
se a parte autora, em 05 dias. -Adv. MARIA HENRIQUETA COS-
TA BUENO-

67.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-648/2005-C.L.S. x A.A.S. -
Manifeste-se a parte autora. -Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

68.-PEDIDO DE ALTERACAO DE GUARDA-703/2005-D.M.B.
x E.B. - Audiencia de Conciliacao dia 06/01/2006, as 10:30 horas. -
Adv. ODAIR MARIO BORDINI e ARI ALVES PEREIRA-

69.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-711/2005-L.M.C.A. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. 22/23. -Adv. NELCI-
DES ALVES BUENO-

70.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-718/2005-C.L.L. x K.V.S.
-As partes sobre sentenca de fls. 45. -Adv. JAIME PEGO SIQUEI-
RA, ANDRE VICENTIN FERREIRA e VIVALDA SUELI BOR-
GES CARNEIRO-

71.-ALIMENTOS-771/2005-B.O.S. x S.J.S. - Audiencia dia 24/01/
2006, as 10:30 horas. -Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREI-
TAS-

72.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-800/2005-A.M.T. x
F.C.G.T. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. REGINA CELIA C.
DE ANDRADE ASSIS-

73.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-803/2005-A.C.D.S.
e outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. 17/18. -Adv. NEREI-
DA GALINDO MILREU SABAINI-

74.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-819/2005-F.J.P. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WALESKA MAL-
VINA PIOVAN-

75.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-841/2005-M.R. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls.15/16. -Adv. MARIO
AFONSO COSTA NETO-

76.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-878/2005-G.M.S. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. 12/13. -Adv. EDMYL-
SON PENA DOS SANTOS-

77.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-941/2005-G.A.L.F. e
outros x J. -As partes sobre sentenca de fls. 18/19. -Adv. EDMYL-
SON PENA DOS SANTOS-

78.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-943/2005-N.G. e outros
x J. - Despacho de fls. 19. “ Trata-se de Acao de Divorcio Direto
Consensual. O lapso temporal devera ser comprovado atraves de
declaracoes, com firmas reconhecidas”. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES-

79.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-1011/2005-M.I.T.
x L.P.B. - Audiencia Conciliatoria dia 19/01/2006, as 10:30 horas.
Retirar Expediente. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

80.-ALIMENTOS-1071/2005-V.G.N. x F.A.S.N. - Audiencia dia 02/
03/2006, as 14:00 horas. -Adv. IVO MEN-

81.-ALIMENTOS-1083/2005-F.G.G. x A.G. - Audiencia dia 13/01/
2006, as 10:30 horas. Retirar Expediente. -Adv. MARCELA VIR-
GINIA THOMAZ-

82.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1128/2005-A.A.R.
e outros x J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. CELSO DA
CRUZ-

83.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-33/1997-GERAL-
DO CANDIDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -As partes sobre sentenca de fls. 117/122. -Adv.
THEREZINHA SANTOS GANASSIN-

84.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-55/2002-J.D.N.V. x
I.N.S.S. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. ORLANDO EDUAR-
DO DOS SANTOS-

85.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-31/2003-Z.M.D.S.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. 77/81. -Adv. MARLE-
NE DE CASTRO MARDEGAM-

86.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-51/2003-O.V. x
I.N.S.S.I. -As partes sobre sentenca de fls.72/76. -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

87.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-60/2003-C.O. x
I.N.S.S. - Despacho de fls. 62. “ 1. Recebo o recurso. 2. Ao recorri-
do para contra-razoes. 3. Apos, ao Ministerio Publico”. -Adv. EL-
SON DE SOUZA FONSECA-

88.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-21/2004-L.L. x
I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. 51/54. -Adv. ARY LUCIO
FONTES-

89.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-30/2004-G.L.P. x
I.N.S.S. - Despacho de fls. 103. “ 1. Recebo o recurso. 2. Ao recor-
rido para contra-razoes. 3. Apos, ao Ministerio Publico”. -Adv.
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA-

90.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-62/2004-JURA-
CI MARQUES DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -As partes sobre sentenca de fls. 76/80. -
Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

91.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-82/2004-J.S.L.
x I.N.S.S. - As partes sobre decisao de fls. 75. -Adv. MARLE-
NE DE CASTRO MARDEGAM-

92.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-83/2004-J.A.O.
x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. 54/59. -Adv. MAR-
LENE DE CASTRO MARDEGAM-

93.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-112/2004-NEL-
SON COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL.- Manifeste-se o autor. -Adv. MAGDA ROCHA-

94.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-113/2004-JOA-
QUIM RODRIGUES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -As partes sobre sentenca de fls. 59/64.
-Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

95.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-130/2004-JULIO
MARCELO BRASILINO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Manifeste-se o autor, em 05 dias. -Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI-

96.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-132/2004-DEVA-
NILDO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL.- Manifeste-se o autor. -Adv. CARMEM LU-
CIA BASSI-

97.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-133/2004-
C.G.S.S. x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. 76/81. -
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

98.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-30/2005-
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N.R.D.S. x I.N.S.S. -As partes para alegacoes finais.-Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

99.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-88/2005-JACI-
RA FABRETI COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. - Despacho de fls. 28. “ Manifeste-se a autora
sobre a defesa”. -Adv. RIVALDO RIBEIRO-

100.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-95/2005-VA-
NESSA LUZIA ZIRONDI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. -
Adv. MARIA MARCIA FERREIRA LOPES-

101.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-110/2005-ISAI-
AS BUENO DE PAIVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL.- Manifeste-se o autor. -Adv. SIDNEY PE-
REIRA NUNES-

102.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-136/2005-LUIZ
CARLOS SOUZA DE PAULA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.- Audiencia dia 24/01/2006, as 13:30 ho-
ras. -Adv. ARY LUCIO FONTES-

103.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-192/2005-RO-
SELI APARECIDA JARDIM DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia
11/01/2006, as 13:35 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

104.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-193/2005-
CLAUDIO BENTO DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 11/01/2006,
as 14:15 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

105.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-199/2005-GIL-
ZIANE MIRANDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 23/01/2006, as 14:15
horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

106.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-204/2005-IDA
GENESIA BAZOTTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 23/01/2006, as
14:00 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

107.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-208/2005-MA-
RIA CRISTINA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 12/01/2006,
as 15:30 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

108.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-209/2005-ROSA
MARIA DOS SANTOS MARQUETO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL.- Manifeste-se a parte autora. -
Adv. ONESIMO APARECIDO BASSAN-

109.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-213/2005-LIN-
DAURA FERRARI GUERREIRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 11/01/
2006, as 14:30 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

110.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-214/2005-EDI-
VALDO PEREIRA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 03/01/2006,
as 10:00 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

111.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-215/2005-DIR-
CE APARECIDA ZUNTINI DA COSTA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia
02/01/2006, as 15:00 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM-

112.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-216/2005-WI-
LLY PETER LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 12/01/2006, as 14:00
horas. Providenciar copia da inicial para anexar ao mandado
de Citacao e Intimacao. -Adv. WILMALEY CAMPOS FAZZA-
NO-

113.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-217/2005-AN-
TONIO BERNARDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 12/01/
2006, as 14:30 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM-

114.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-218/2005-MA-
RILENE CORREA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL.- Audiencia dia 12/01/2006, as 15:00
horas. -Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA-

115.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-219/2005-HER-
MINIA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL.- Audiencia de Conciliacao dia 17/01/2006, as
10:15 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

116.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-220/2005-AN-
TONIO JOSE CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. - Audiencia de Conciliacao dia 17/01/2006,
as 10:00 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
RELAÇÃO N§ 17/2005
JUIZA SUBSTITUTA: Dra. CLAUDIA DE CAMPOS ME-
LLO CESTAROLLI

 índice de Publicação

 ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
 AMAURI SERGIO SANTORO FEL 0017 000230/2005
 ANA PAULA SANTORO TEODORO 0014 000401/2004
 CINTHIA LUMI N. TANAKA 0023 000281/2005

0022 000280/2005
 EDSON ELIAS DE ANDRADE 0009 000179/2004

0029 000047/2005
0016 000139/2005
0019 000258/2005

 EDSON OLIVATTI 0018 000245/2005
0020 000261/2005
0021 000270/2005
0025 000334/2005

 FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 0004 000125/2003
0002 000058/2002
0026 000352/2005

 FERNANDO MALDONADO MENOSS 0011 000356/2004
 JOSE CARLOS GOMES DE SOUZ 0007 000295/2003

0024 000300/2005
 JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 0026 000352/2005
 LEANDRO CARDOSO LEAL 0010 000351/2004

0018 000245/2005
 LUCIMAR CALEGARI LOPES 0008 000345/2003
 MARCELO KEITI MATSUGMA 0010 000351/2004

0010 000351/2004
 MARIA DE LARA DONHA CLARO 0028 000014/2004
 PAULO SERGIO LOPES 0007 000295/2003

0005 000163/2003
0006 000180/2003
0003 000084/2002
0012 000364/2004
0027 000048/2003

 PEDRO FRANCISCO VICENTIN 0022 000280/2005
 RAFAEL ROVERI MOLINA 0028 000014/2004

0015 000051/2005
 RODNEI RENE MARCHIORO 0001 000217/1998

0013 000379/2004

1.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-217/1998-J.J.C. x
A.B. -Diga o requerente. -Adv. RODNEI RENE MARCHIO-
RO-

2.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-58/2002-A.T.P. e
outros x V.P.A. -Diga o requerente. -Adv. FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-84/2002-O.A. x K.C.A.V.A. -Diga
o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

4.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-125/2003-E.F.S. x
A.M.S.Manifeste-se o exequente. -Adv.FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO-

5.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-163/2003-L.C.P.M.
x P.C.M. -Diga o requerente. -Adv.PAULO SERGIO LOPES-

6.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-180/2003-R.S.B. x
W.S.B. -Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

7.-SEPARACAO DE CORPUS-295/2003-M.S.A. x A.S.A.
Manifeste-se o requerido sobre a petição de fls. 48. -Adv. PAU-
LO SERGIO LOPES e JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA-

8.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-345/2003-R.S.B. e
outros x W.S.B. -Diga o requerente. -Adv. LUCIMAR CALE-
GARI LOPES-

9.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-179/2004-E.F.S. x
A.M.S. -Diga o requerente. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-351/2004-R.M.S.S. e
outros x J. Especifiquem os autores as prova que desejam pro-
duzir em 05 dias, apos ao MInisterio Publico. -Adv. LEAN-
DRO CARDOSO LEAL, MARCELO KEITI MATSUGMA e
MARCELO KEITI MATSUGMA- |

11.-MODIFICACAO DE GUARDA C. PEDIDO LIMINAR-
356/2004-R.M. e outros x M.A.D. Declaro a requerida revel.
Especifique os requerentes as provas que desejam produzir em
05 dias, apos ao MP. -Adv. FERNANDO MALDONADO ME-
NOSSI-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-364/2004-
A.D.T.C. x P.F.C. -Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO
LOPES-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-379/2004-M.A.G. e
outros x I.O. -Diga o requerente. -Adv. RODNEI RENE MAR-
CHIORO-

14.-ACAO ORDINARIA DE DIVORCIO-401/2004-T.V.S.S. x
C.F.S. - Especifiquem as partes as provas que desejam produzir
em 05 dias apos ao MP. -Adv. ANA PAULA SANTORO TEO-
DORO- |

15.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-51/2005-J.C.P. e
outros x J. Manifestem-se os exequentes. -Adv. RAFAEL RO-
VERI MOLINA-

16.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-139/2005-E.F.S. x
A.M.S. Manifeste-se o exequente. -Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE-

17.-DISSOLUÇÃO UNIAO ESTAVEL-230/2005-O.R.S. x
J.R.F. -Diga o requerente. -Adv. AMAURI SERGIO SANTO-
RO FELIPE-

18.-DIVORCIO DIRETO C/C ALIMENTOS-245/2005-
M.C.S.P. x E.P. Sobre a contestacao manifeste-se a requerente.
-Adv. LEANDRO CARDOSO LEAL e EDSON OLIVATTI- |

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-258/2005-
P.H.M.P. x R.D.S.P.Manifeste-se o exequente. -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-261/2005-N.V.C.P.

x M.A.D.S.P. -Manifeste-se a exequente. -Adv. EDSON OLI-
VATTI-

21.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-270/2005-R.D.G.
x R.G. Manifeste-se o exequente. -Adv. EDSON OLIVATTI-

22.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS-280/2005-K.A.H.D.S. x A.O.D. -Sobre a contestacao
manifeste-se o requerente. -Adv. CINTHIA LUMI N. TANAKA
e PEDRO FRANCISCO VICENTIN-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-281/2005-N.F.S.P. e outros x
J. Procedam a juntada aos autos das provas, quanto ao lapso
temporal da separacao de fato do casal, alegado na inicial. -
Adv. CINTHIA LUMI N. TANAKA-

24.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-300/2005-
C.H.A.S. e outros x M.A.S. -Manifestem-se os exequentes. -
Adv. JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA-

25.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-334/2005-
K.R.D.S. x L.C.D.S. - Manifeste-se o exeqüente -Adv. EDSON
OLIVATTI-

26.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-352/2005-D.S. x
M.A.M. -Manifeste-se o excepto no prazo de 10 dias. -Adv.
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR e FABIO TSUTOMU IA-
MAMOTO-

27.-PEDIDO DE ADOCAO -48/2003-M.S.D. e outros x E.C.
Especifique as partes as provas que deseja produzir em 05 dias,
apos ao MP. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

28.-PEDIDO DE GUARDA -14/2004-V.C.D.S. x S.M.S.D.S.-
Diga o requerente. -Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO
e RAFAEL ROVERI MOLINA-

29.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE -47/
2005-E.M.C. x M.Y.I.G. Declaro o genitor da menor revel. Es-
pecifique a autora as provas que deseja produzir em 05 dias,
apos ao Ministerio Publico. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE- |

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO PR
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVAO: ELDEMAR THOME
RELACAO Nº 332/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
AIRTON JOSE ALBERTON 0004 000097/2005
ANIBAL ALVES DA SILVA 0004 000097/2005
AURIMAR JOSE TURRA 0008
CLECI MARIA DARTORA 0002 000201/2003
ELISIO APOLINARIO R. CHAVES 0008
FELIPE CORONA MENEGASSI 0007 000502/2005

0005 000107/2005
FLORI ANTONIO TASCA 0003 000236/2003
GILBERTO FIOR 0009
JEANINIE H. FORTES BUSS 0009
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0002 000201/2003
KATIA IZABEL MORETI DE A. 0005 000107/2005
LUIZ FERNANDO POZZA 0001 000515/1997
MAGDA DEMARTINI TASCA 0003 000236/2003
MARCELO VARASCHIN 0004 000097/2005

0005 000107/2005
MARIA GORETI SBEGHEN 0002 000201/2003

0005 000107/2005
MARIA FILOMENA M. PESTANA 0009
MARLENE LEITHOLD 0009
NERII LUIZ CEMZI 0002 000201/2003
REMO RIGON 0005 000107/2005
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0007 000502/2005

0005 000107/2005
ROSANA CAMARANI DA SILVA 0002 000201/2003
SERGIO DA SILVA ALVES 0009
ULISSES FALCI JUNIOR 0008
VANESSA CEMZI FARIAS 0006 000487/2005

1.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-515/1997-ANTO-
NIO CEREZOLLI x MAURO SCHIFFL MATTIA-<< Aguarda
a retirada de carta precatoria para o devido cumprimento.>>-
Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2003-ABEGAIL VIEIRA
SAMARA x BANCO DO BRASIL S/A-<< Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial juntado as fls. 127/151.>>-Adv.
ROSANA CAMARANI DA SILVA, MARIA GORETI SBE-
GHEN, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CLECI MARIA DAR-
TORA e NERII LUIZ CEMZI-

3.-COMINATORIA-236/2003-REDOLFINO PASTORELLO E
CIA L TDA (TRR PASTORELLO) x MAXIMINO PASTORE-
LLO E CIA LTDA-<< Aguarda o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 30,00.>>-Adv. FLORI
ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-97/2005-M.F. ALIMENTOS
BR LTDA x RJU COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE
FRUTAS E VERDURA-<< Iniciados os trabalhos e ouvidas as
partes presentes , a tentativa de acordo restou frustrada. Nao
foram arguidas preliminares na contestacao oferecida pela em-
bargada. Fixo como ponto controvertido o direito ao levanta-
mento da penhora. Informa a embargada que pretende produzir
as provas indicadas na peticao de fls. 153/154, desistindo ape-
nas da prova pericial requerida. defiro as provas oral e docu-
mental requeridas pelas partes. Designo audiencia de instrucao

e julgamento para o dia 12/04/2006, as 14 hs. Informa o procu-
rador que o representante legal da embargada comparecera in-
dependentemente de intimacao, a fim de prestar depoimento
pessoal, ciente de que a ausencia acarretara a pena de confis-
sao. Intime-se pessoalmente o representante legal da embar-
gante para que compareca a audiencia a fim de prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de confissao. O rol de testemunhas
devera ser juntado aos autos ate 20 dias antes sa audiencia.
Intime-se a embargante para que apresente resposta, no prazo
de 05 dias, ao pedido de exibicao de documentos formulado a
fl. 153, nos termos do artigo 357, do CPC, e sob as penas do
artigo 359 do mesmo codigo. Dou os presentes pos intimados.
Pelo reu aguarda a retirada de carta precatoria para o devido
cumprimento.>>- Adv. ANIBAL ALVES DA SILVA, MARCE-
LO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

5.-REPARACAO DE DANOS-107/2005-ALBERTO DE COL
e outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Manifeste-se
a parte sobre oficio juntado as fls. 208.>>-Adv. FELIPE CO-
RONA MENEGASSI, RODRIGO CORONA MENEGASSI,
REMO RIGON, MARCELO VARASCHIN, KATIA IZABEL
MORETI DE A. FERREIRA e MARIA GORETI SBEGHEN-

6.-CURATELA-487/2005-MARIA RIGO x GIANE DE FATI-
MA AIRES-<< 1. Concedo a autora os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita. 2. Cite-se a interditanda para que com-
pareca a audiencia de interrogatorio que designo para o dia 09/
03/06, as 13h45min. 3. Dentro do prazo de 05 dias, contado da
audiencia de interrogatorio, podera o interditando impugnar o
pedido. 4. Oficie-se a secretaria de saude do municipio solici-
tando informacoes sobre os medicos especialistas em psiquia-
tria que prestam atendimento as pessoas carentes no Munici-
pio. 5. Ciencia ao MP.>>-Adv. VANESSA CEMZI FARIAS-

7.-INDENIZACAO-502/2005-JANDIR FANTIN e outros x
LEANDRO RODRIGO BIOLKI e outros-<< 1. Concedo aos
autores os beneficios da assitencia judiciaria gratuita. 2. Desig-
no o dia 18/04/2006 as 14horas, para a realizacao da audiencia
conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC. 3. Citem-se os
reus, advertindo-os de que em caso de ausencia injustificada a
audiencia reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na ini-
cial (art 319 do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos
autos. 4. Ciencia ao MP.>>-Adv. RODRIGO CORONA ME-
NEGASSI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

8.-INDENIZAÇÃO-DISTRIBUICAO Nº1151/2005-IVANIR
BORSATTO x HSBC SEGUROS S/A-<< (quinhentos e ses-
senta e sete reais)->> Adv . AURIMAR JOSE TURRA, ULIS-
SES Aguarda o pagamento das custas processuais iniciais, con-
forme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do CN, no valor de R$
567,00 FALCI JUNIOR, ELISIO APOLINARIO RIGONATO
CHAVES.

9.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-DISTRIBUICAO
Nº1135/2005- BANCO DO BRASIL S/A x RONALDO SI-
QUEIRA CARDOSO-<< Aguarda o pagamento das custas pro-
cessuais iniciais, conforme artigo 257 do CPC e item 5.2.3 do
CN, no valor de R$ 10,50 (dez reais e cinqüenta centavos).>>-
Adv GILBERTO FIOR, JEANINE H. FORTES BUSS, MARIA
FILOMENA MARTINS PESTANA, MARLENE LEITHOLD,
SERGIO DA SILVA ALVES.

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FAVARO.
JUIZ SUBSTITUTO - DRA. CARLA MELISSA MARTINS
TRIA.
RELAÇÃO Nº. 38/2005

Agnaldo Augusto do Amaral Junior
Alceu Venâncio
Alexandre Lucio Pedrezini
Anezio dos Santos
Argemiro Garcia Junior
Ary Pascoal de Oliveira Junior
Candido Mendes Neto
Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto
Douglas Renato Brzezinski
Edoel Rocha
Elaine Ricci
Emerson Luz
Ewton Einar Bazanini
Fabiana Araujo Tomadon da Silva
Fares Jamil Feres
Fernando de Paula Xavier
Gabriela Nogueira Zani Giuzio
Gilberto Julio Sarmento
Heleno Galdino Lucas
Henrique Cavalheiro Ricci
Hipolito Nogueira Porto Junior
Irineu Chiqueto Junior
Izalvi Barreto da Silva
Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira Junior
Jurandi Felipes
Lecir Maria Scalassara
Luis Oscar Six Botton
Luiz Alexandre Liporoni Martins
Marcelo Dantas Lopes
Marcelo Sergio Pereira
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Mariana Faulin Gamba
Odair Sanches da Cruz
Oliveira Martins dos Reis
Paulo Andre Alves de REsende
Pedro Carlos Palma
Ricardo de Oliveira Rocha
Sebastião Douto de Rezende
Sergio Luiz Jacomini
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Silvano Marques Biaggi
Simone Boer Ramos
Tatiane Achcar
Toshiharu Hiroki
Walmor Junior da Silva

01) - EXECUÇÃO - 137/2005
Belgo Bekaert Arames S/A. x Pedro Lavezzo. Sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 57 verso, manifeste-se a exequen-
te. Advs. Jose Reinaldo Nogueira de Oliveira Junior. Gabriela
Nogueira Zani Giuzio.

02) - EXECUÇÃO FISCAL - 29/2003
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
do Estado do Paraná x Codepe - Companhia de Desenvolvi-
mento de Peabiru. Manifeste-se o exequente. Adv. Heleno Gal-
dino Lucas.

03) - EXECUÇÃO - 266/2000
Comércio de Bebidas Lino Ltda. x Irineu Tolomeotti & Cia.
Ltda. Sobre a avaliação de fls. 89/93, manifestem-se as partes.
Advs. Toshiharu Hiroki. Fernando de Paula Xavier.

04) - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 86/
2004
Nádia de Oliveira x Autobens - Administração de Consórcios
S/C. Ltda. Sobre o ofício de fls. 82, manifeste-se a requerente.
Adv. Candido Mendes Neto.

05) - EXECUÇÃO - 120/2001
Fertimourão Agricola Ltda. x Arlindo Leite Machado e outra.
À exequente para o recolhimento da diligência do Oficial de
Justiça, no autos nº. 102/2004 de Carta Precatória da 1ª Vara
Cível de Campo Mourão-Pr. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

06) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 244/
2000
Banco Bamerindus do Brasil S/A. x Tavares & Silvestre Ltda. e
outros. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 109, mani-
feste-se ao exequente. Adv. Douglas Renato Brzezinski.

07) - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO - 168/2005
A.N. O. Componentes Automotivos Ltda. - ME. x Quimaer In-
dustria e Comércio de Produtos de Limpezas Ltda. - ME. À
requerente para a retirada do ofício. Adv. Anezio dos Santos.

08) - CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA - 62/2005
João Paulo Petenazzi x Instituto Nacional de Seguridade Soci-
al - INSS. Manifeste-se o autor. Adv. Ary Pascoal de Oliveira
Junior.

09) - BUSCA E APREENSÃO - 14/2005
Luizacred S.A. Sociedade de Crédito, Financiamento e Invest.
x Waldemira Pinheiro. Renovando a intimação, à requerente
para o preparo das custas remanescentes R$. 6,96. Adv. Luiz
Alexandre Liporoni Martins.

10) - ALVARÁ JUDICIAL - 96/2005
Luiz Fernando Gunther Vieira, assistido por sua genitora. Jul-
gado prestadas as contas. Adv. Marcos Aurelio Rodrigues da
Costa.

11) - INDENIZAÇÃO - 167/2005
Eduardo Keller Nascimento e outra x Antonio Lucio Marangon
e outro. “ 1. Esclareçam os autores se pretendem pedir as ale-
gadas despesas com funeral, referidas às fls. 13, (doc. fls. 55) e
não incluídas nos pedidos de fls. 48/49. Em caso afirmativo,
emendem a petição inicial, no prazo legal, completando o pe-
dido, nos termos da narrativa da petição inicial, no que concer-
ne às despesas funerais. ...” Adv. Marcos Aurelio Rodrigues da
Costa.

12) - RETIFICAÇÃO - 188/2002
Luiz Fernando Garcia rep. seu irmão. Manifestem-se os auto-
res. Adv. Edoel Rocha.

13) - COBRANÇA - 24/2005
Maria Viana Soriani e outros x Banco do Estado do Paraná -
Banestado e Banco Itaú S/A. Manifestem-se os requeridos, no
prazo de 05 dias. Adv. Jurandi Felipes.

14) - EXECUÇÃO - 147/2005
Oliveira & Brandão x Correa & Carraro Ltda. Manifeste-se o
exequente. Adv. Argemiro Garcia Junior.

15) - USUCAPIÃO - 103/2005
Sueli Schmidt x Dieb João Chede e outra. Manifeste-se a re-
querente. Adv. Ewton Einar Bazanini.

16) - INTERDIÇÃO - 58/2005
David Pedron x Neuza Oliveira Carvalho. Nomeado Curador
Dr. Fernando de Paula Xavier. Adv. Fernando de Paula Xavier.

17) - INDENIZAÇÃO - 177/2004
Marcio Adriano Tomadon EPP x Banco Itaú S/A. Manifestem-
se as partes do documento de fls. 114. Adv. Elaine Ricci. Ju-
randi Felipes.

18) - COBRANÇA - 229/2004
Dolores Maria Gatto x Municipio de Peabiru. Manifestem-se
as partes em sede de alegações finais. Advs. Fabiana Araujo
Tomadon da Silva. Alexandre Lucio Pedrezini.

19) - PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS - 41/2004
Izaias Candido da Silva x Sumie Kian. À requerida para o pre-
paro das custas R$. 267,52. Adv. Arnaldo Augusto do Amaral
Junior.

20) - ALVARÁ JUDICIAL - 77/2005
Valdir Catafesta Filho, rep. por Valdir Pereira Catafesta. Ao
requerente para o preparo das custas remanescentes R$. 32,69.
Adv. Ewton Einar Bazanini.

21) - EXECUÇÃO - 132/2005
Valdemar dos Santos x Roberto Xavier - ME. e outra. Apresente
a executada cópia atualizada do contrato social da empresa tam-
bém devedora, em 05 dias. Adv. Cristiano Augusto Vasconcelos
Calixto.

22) - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 49/2005
Recont Assessoria Empresarial S/S Ltda. x Delta Industria e
Comércio de Móveis Ltda. Manifestem-se os concordatários so-
bre o pedido de habilitação de crédito, em 5 dias. Adv. Sergio
Luiz Jacomini.

23) - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 109/2005
Banco Bradesco S/A. x Delta Industria e Comércio de Móveis
Ltda. Ao requerente para o recolhimento do Funrejus. Adv. Pe-
dro Carlos Palma.

24) - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 37/2005
Perfipar S/A. Manufaturados de Aço x Delta Industria e Comér-
cio de Móveis Ltda. Manifeste-se a concordatária sobre o pedido
de habilitação de crédito, em 5 dias. Adv. Sergio Luiz Jacomini.

25) - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 43/2005
Transcocamar Transportes e Comércio Ltda. x Delta Industria e
Comércio de Móveis Ltda. “... Certifique a Escrivania quanto ao
pagamento das custas processuais pelo Requerente, tendo em
vista a precedente intimação (f. 25/verso). Caso o preparo não
tenha sido efetuado, cumpra-se o disposto no item 5.2.3, do Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça. ...” Adv. Se-
bastião Couto de Rezende.

26) - REPARAÇÃO DE DANOS - 98/2003
Maria Aparecida Carnevale x Viação Mourãoense Ltda. Mani-
feste-se à requerida em sede de alegações finais, no prazo de 5
dias. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

27) - COBRANÇA - 63/2005
Biazam Produtos Metalurgicos Ltda. x Delta Industria e Comér-
cio de Móveis Ltda. “...2. Determinado nos autos de Concordata
Preventiva a suspensão das ações e execuções contra o devedor,
por créditos sujeitos aos efeitos da concordata (f. 78, dos autos
nº. 06/2005); deverá a Autora promover a habilitação do crédito
nos autos pertinentes. ...”Adv. Silvano Marques Biaggi.

28) - EXECUÇÃO - 241/2004
M. D. Peres & Cia. Ltda. x Delta Industria de Móveis Ltda. “...2.
Determinado nos autos de Concordata Preventiva a suspensão
das ações e execuções contra o devedor, por créditos sujeitos aos
efeitos da concordata (f. 78, dos autos nº. 06/2005); deverá a
Autora promover a habilitação do crédito nos autos pertinentes.
...” Adv. Emerson Luz.

29) - MONITÓRIA C/ EMBARGOS - 52/2004
Banco Itaú S/A. x Antonio Carlos Biasotto. Sobre o laudo perici-
al, manifestem-se as partes em 10 dias. Advs. Jurandi Felipes.
Candido Mendes Neto.

30) - CARTA APRECATÓRIA - 07/2005
Marcos Aurelio Stefanuto e outra x A. J. Rorato e cia. Ltda. Ind.
e Comércio de Pias e Armários. Audiência para inquirição de
testemunhas, redesignada para o dia 13 de janeiro de 2006, às
15:30 horas. Advs. Odair Sanches da Cruz. Candido Mendes Neto.

31) - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA - 111/2005
Maria Lucia Ramos x Instituto Nacional do Seguro Social. Ma-
nifeste-se a requerente. Adv. Gilberto Julio Sarmento.

32) - REVISIONAL - 112/2005
Leonor Mingroni Alves Delfino x Instituto Nacional do Seguro
Social. Manifeste-se a requerente. Adv. Gilberto Julio Sarmento.

33) - INDENIZAÇÃO - 159/2005
Olindrina Maria da Silva x Cartório de Registro de Imóveis de
Peabiru. Apresente a autora, em 05 dias, documentos comproba-
tórios dos depósitos em caderneta de poupança, referidos às fls.
05. Adv. Fernando de Paula Xavier.

34) - ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO - 182/
96
Margarida Nobuco Yamauti x Antonio Vieira. Observe o Dr. Pro-
curador do executado o teor do disposto nos arts. 40, III e 196
CPC. Manifeste-se o exequente. Advs. Izalvi Barreto da Silva.
Alceu Venâncio.

35) - EXECUÇÃO - 366/96
Pismel - Veículos Automotores Ltda. x Antonio Vieira. Observe
o Procurador do executado o disposto nos artigos 40, III e 196
CPC. Manifeste-se o exequente. Advs. Izalvi Barreto da Silva.
Jurandi Felipes.

36) - EXECUÇÃO - 226/96
Dario Mariot x Antonio Vieira. Observe o Procurador do exe-
cutado o disposto nos artigos 40, III e 196 CPC. Manifeste-se o
exequente. Advs. Izalvi Barreto da Silva. Alceu Venâncio.

37) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃOA
DE DEPÓSITO - 196/2004
Banco Bradesco S/A. x Paulo Sergio Bragato. Audiência de
conciliação e saneamento (CPC, art. 331) redesignada para o
dia 21-09-2006, às 13:30 horas. Advs. Mariana Faulin Gamba.
Lecir Maria Scalassara.

38) - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃOA
DE DEPÓSITO - 197/2004
Banco Bradesco S/A. x Paulo Sergio Bragato. Audiência de
conciliação e saneamento (CPC, art. 331) redesignada para o
dia 21-09-2006, às 15:00 horas. Advs. Mariana Faulin Gamba.
Lecir Maria Scalassara.

39) - CARTA PRECATÓRIA - 49/2005, ORIUNDA DA 22ª
VARA CÍVEL DE CURITIBA-PR.
Banco Bamerindus do Brasil S/A. x Ogamar Alvim Soares Li-
nhares e outra. Manifeste-se o exequente. Adv. Luis Oscar Six

Botton.

40) - COBRANÇA - 68/2005
Redemio Maioli x Banco HSBC. Recebido o recurso de apela-
ção interposto, posto comprovado o respectivo preparo e o por-
te de retorno, conforme certidão de fls. 83, nos termos do arti-
go 511 do CPC, e ante a tempestividade (artigo 508 do CPC),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520 do CPC). Ao
apelado para responder no prazo legal (artigo 518 do CPC).
Adv. Henrique Cavalheiro Ricci.

41) - COBRANÇA - 67/2005
Abner Martins de Campos e outros x Banco HSBC S.A. Rece-
bido o recurso de apelação interposto, posto comprovado o res-
pectivo preparo e o porte de retorno, conforme certidão de fls.
83, nos termos do artigo 511 do CPC, e ante a tempestividade
(artigo 508 do CPC), nos efeitos devolutivo e suspensivo (arti-
go 520 do CPC). Ao apelado para responder no prazo legal
(artigo 518 do CPC). Adv. Henrique Cavalheiro Ricci.

42) - REVISIONAL - 169/2000
Irineu Tolomeotti & Cia. Ltda. x Banco do Estado do Paraná.
Audiência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331 e §§)
redesignada para o dia 28-09-2006, às 13:30 horas. Advs. Hi-
polito Nogueira Porto Junior. Fares Jamil Feres.

43) - REVISIONAL - 120/2005
Jorge da Silva Filho e Cia. Ltda. x Banco Banestado S/A. Audi-
ência de conciliação e saneamento, nos termos do artigo 331
CPC, designada para o dia 28-09-2006, às 14:30 horas. Ao re-
querente para a retirada do ofício. Advs. Walmor Junior da Sil-
va. Jurandi Felipes.

44) - REVISIONAL - 02/2005
Delta Industria e Comércio de Móveis Ltda. x Banco do Brasil
S/A. Audiência de conciliação e saneamento redesignada para
o dia 28-09-2006, às 15:30 horas. Advs. Sergio Luiz Jacomini.
Simone Boer Ramos.

45) - INDENIZAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO - 122/97
Paulo Candido da Silva x Jose Carlos Stevanelli. Manifeste-se
o executado. Adv. Jair Felipes.

46) - EXECUÇÃO - 114/2005
Banco do Brasil S/A. x Pedro Lavezzo e outro. Manifeste-se o
exequente. Adv. Marcelo Dantas Lopes.

47) - BUSCA E APREENSÃO - 117/2005
Omni S/A. Crédito, Financiamento e Investimento x Paulo Ser-
gio de Oliveira. Manifeste-se o requerente. Adv. Tatiane Ach-
car.

48) - BUSCA E APREENSÃO - 95/2005
Banco Panamericano S/A. x Odair Jose da Silva. Renovando a
intimação, manifeste-se o requerente. Adv. Ricardo de Oliveira
Rocha.

49) - USUCAPIÃO - 33/2005
Alcidio Pereira dos Santos e outra x Nascimento Pereira dos
Santos e sua mulher. Manifestem-se os autores. Adv. Fernando
de Paula Xavier.

50) - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 147/98
Banestado Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil x D’Marcell
Cofecções Ltda. Renovando a intimação manifeste-se o reque-
rente. Adv. Oliveira Martins dos Reis.

51) - RESCISÃO DE CONTRATO EM FASE DE EXECUÇÃO
- 05/99
Cristiano Bernardes x Josias Inacio da Silva. Renovando a inti-
mação, sobre o ofício de fls.148 manifeste-se o exequente. Adv.
Edoel Rocha.

52) - USUCAPIÃO - 144/2001
Ezequiel Lamonica e sua mulher x Francisca Tobias Venâncio
e outros. Nomeado curador Dr. Irineu Chiqueto Junior. Adv.
Irineu Chiqueto Junior.

53) - RETIFICAÇÃO - 161/2005
Tânia Maitan Zorzanelo e outra. Manifestem-se as requeren-
tes. Adv. Elaine Ricci.

54) - MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE ARRESTO
- 73/2005
Aldenildo Alves x Jose Carlos Garcia dos Santos. Audiência de
instrução e julgamento redesignada para o dia 27-01-2006, às
13:30 horas. Adv. Paulo Andre Alves de Resende.
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 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADEMIR TOMAZ DE LIMA OAB/ 0003 000228/2001
ALTAIR SANTANA DA SILVA/P 0006 001832/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0003 000228/2001
CAMILA PREIS VARASCHIN 0001 000374/2005
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0004 000663/2001
CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR 0011 000538/2002

0020 000652/2002
0028 000766/2002
0014 000600/2002
0009 000520/2002
0015 000602/2002

0025 000730/2002
0017 000628/2002
0024 000726/2002
0021 000660/2002
0018 000638/2002
0016 000610/2002
0013 000594/2002
0008 000500/2002
0023 000688/2002
0026 000736/2002
0012 000572/2002
0022 000680/2002
0027 000750/2002
0010 000530/2002
0019 000644/2002

DOROTI SILMARA DE OLIVEIR 0029 001299/1998
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0003 000228/2001
ESTEFANIA M¦ DE Q.BARBOZA 0014 000600/2002
EVALDO BARBOSA OAB-PR 150 0007 001016/2005
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 3 0007 001016/2005
HEULER O. REIS GIOVANNETT 0005 000939/2003

0007 001016/2005
JANE LABES OAB-PR 35002-B 0007 001016/2005
JOAO LUIZ SCARAMELLA F§ 3 0003 000228/2001
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0002 000375/2005
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO/ 0029 001299/1998
MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 0004 000663/2001
OTILIA GOMES ARAUJO 0030 001105/2005
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0014 000600/2002
RODRIGO AGUSTINI OAB/PR 3 0003 000228/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0001 000374/2005
TERESA CRISTINA C.CARDOZO 0029 001299/1998

1.-BUSCA E APREENSAO-374/2005-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x FRANCISCO FRANCO DA CRUZ -”Deve a
parte interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257,
do CPC).” -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293
e CAMILA PREIS VARASCHIN-

2.-CARTA PRECATORIA-375/2005-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x LABRO REPRES. MAT. SEGURANCA
LTDA. -”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI-

3.-ORDINARIA-228/2001-JAIR ALVES 713.983.339-72 e
outros x A.Z. IMOVEIS LTDA CNPJ 77.962.926/0001-92-”Ho-
mologo para que surta os devidos efeitos legais a proposta de
honorarios. Em se tratando de relacao de consumo e em haven-
do a inversao do onus da prova deve a requerida efetivar o
pagamento dos honorarios periciais, sob pena de nao ser reali-
zada a prova tecnica decorrendo possivel prejuizo para a defe-
sa. Intimem-se.”-Adv. JOAO LUIZ SCARAMELLA Fº 32.891/
PR, ADEMIR TOMAZ DE LIMA OAB/PR 35.075, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO AGUSTI-
NI OAB/PR 35.319 e EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-663/2001-DENISE MARIA
HARTOG x KELLY MARIA NAIDEK -”O presente feito com-
porta julgamento antecipado, tendo em vista que a materia em
questao e unicamente de direito, sendo desnecessarias a produ-
cao de outras provas alem daquelas ja constantes dos autos.”-
Adv. MARTA E. DE BRITTO OAB/PR 25.464 e CARLOS
AUGUSTO N. BENKENDORF 18.421-

5.-DECLARATORIA-939/2003-NOVAFROTA EQUIPAMEN-
TOS S.A 03.509.150/0001-13 x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHAIS -”1-Recebo a apelacao de fls. 1503/1509 no efe-
tivo devolutivo e suspensivo. 2-Intime-se a parte apelada para
responder no prazo de 15 (quinze) dias. 3-Lance-se a certidao
a que se refere o CN 5.12.5. 4-Intimem-se.”-Adv. HEULER O.
REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1832/2003-OTIMA
IND. COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros
x SINFO - SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA e outros-
”Deve a requerente efetivar o deposito da primeira parcela dos
honorarios periciais em 10 (dez) dias. apos, intime-se o Sr. Pe-
rito para dar inicio aos trabalhos. Intimem-se.”-Adv. ALTAIR
SANTANA DA SILVA/PR 25795-

7.-DECLAR,C/OBRIG.FAZER C/TUT.AN-1016/2005-GUI-
LHERME SAVOIA ASSEF x MUNICIPIO DE PINHAIS e ou-
tros -”Sobre a impugnacao e documentos, manifeste-se o inte-
ressado no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. GUSTAVO DARIF
BORTOLINI 35.263/PR e HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

8.-EXECUCAO FISCAL-500/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

9.-EXECUCAO FISCAL-520/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

10.-EXECUCAO FISCAL-530/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
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OAB/PR 27.583-

11.-EXECUCAO FISCAL-538/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

12.-EXECUCAO FISCAL-572/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA -”Deve a parte interessa-
da proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de 05
(cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser jun-
tada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

13.-EXECUCAO FISCAL-594/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

14.-EXECUCAO FISCAL-600/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. RITA DE CASSIA RI-
BAS TAQUES 13.284, ESTEFANIA Mª DE Q.BARBOZA
22.920/PR e CASSIANO LUIZ IURK OAB/PR 27.583-

15.-EXECUCAO FISCAL-602/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPROVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

16.-EXECUCAO FISCAL-610/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

17.-EXECUCAO FISCAL-628/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

18.-EXECUCAO FISCAL-638/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

19.-EXECUCAO FISCAL-644/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

20.-EXECUCAO FISCAL-652/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

21.-EXECUCAO FISCAL-660/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

22.-EXECUCAO FISCAL-680/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

23.-EXECUCAO FISCAL-688/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

24.-EXECUCAO FISCAL-726/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK

OAB/PR 27.583-

25.-EXECUCAO FISCAL-730/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

26.-EXECUCAO FISCAL-736/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

27.-EXECUCAO FISCAL-750/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

28.-EXECUCAO FISCAL-766/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Deve a parte
interessada proceder o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), no prazo de
05 (cinco) dias, bem como a juntada da contrafe a fim de ser
juntada no mandado de citacao.”-Adv. CASSIANO LUIZ IURK
OAB/PR 27.583-

29.-FALENCIA-1299/1998-SERCON SERVICOS AUXILIA-
RES DA CONSTR. CIVIL LTDA x -”Em que os argumentos da
Sra. Sindica, no entanto, mister a publicacao dos editais. Inti-
mem-se.”-Adv. DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS,
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO/PR 11.026 e TERESA
CRISTINA C.CARDOZO/PR 30309B-

30.-ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMIN-1105/2005-L.B.S.
e outros x A.F.S.F.-”Deve a parte requerente, no prazo de 05
(cinco) dias, retirar o oficio expedido.” “Concedo os benefici-
os da assistencia judiciaria gratuita a parte requerente. Designo
dia 05 de abril de 2006, as 10:00 horas, para a audiencia de
conciliacao, restando negativa, lavre-se o competente termo,
iniciando-se o prazo para apresentacao de eventual contesta-
cao no pazo legal, a contar da data acima designada, sob pena
de revelia...”-Adv. OTILIA GOMES ARAUJO-

COMARCA DE PORECATU - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL E ANEXOS - RELAÇAO Nº47/2005
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CARLOS BOER
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-231/1992-SINDICATO DOS
SERV. PUBLICOS MUNIC. DE PORECATU x MUNICIPIO
DE PORECATU-.Tendo em vista o contido na petiçao retro,
manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. Int.-Adv.
PAULO DOS SANTOS SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-597/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PESSOA CA-
VALCANTI E SILVA e outros-.Tendo em vista a certidao do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a credora.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-719/1998-REI-
NALDO LAGO x ESPOLIO DE FLAVIO ROMAGNOLI e
outros-.Efetuar o preparo das custas processuais que importa
em R$ 466,20 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte cen-
tavos).-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/2000-JOAO LUIZ MU-
NHOZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-.Tendo em
vista a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a credo-
ra.-Adv. SHIROKO NUMATA-

5.-INDENIZACAO-4/2001-TANIA TEREZINHA MAER x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Diante do exposto, de-
claro a incompetencia deste Juizo para o processamento e jul-
gamento da presente demanda, declinando a competencia para
a Justiça Trabalhista, por sua Vara do Trabalho desta cidade.
Intimem-se as partes da presente decisao.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

6.-ACAO DE COBRANCA-59/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALCIRO PAU-
LO DE MOURA-.Intimo o espolio de Alciro Paulo de Moura
para comparecer nesta escrivania para assinar o respectivo ter-
mo de levantamento de penhora.-Adv. JOSE MARIA DA SIL-
VA-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-178/2001-JOSE ANTONIO
MORAES e outros x BANCO BANESTADO S/A-.Intime-se o
agravado para, no prazo de cinco dias, efetuar o deposito dos
honorarios periciais, viabilizando o inicio da prova pericial.-
Adv. SHIROKO NUMATA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-41/2002-JORGE RUDNEY
ATALLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-.Ciencia as partes sobre o retorno dos autos, para que
requeiram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias.
Int.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-79/2002-
COOP.AGOPEC.CAFEICULTORES PORECATU LTDA -CO-
FERCATU x FEDERACAO TRABALHADORES COMERCIO
ESTADO PARANA e outros-.Diante do exposto, declaro a in-
competencia deste Juizo para o processamento e julgamento da
presente demanda, declinando a competencia para a Justiça
Trabalhista, por sua vara do Trabalho nesta cidade. Intimem-se
as partes da presente decisao.-Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS
e ADMIR VIANA PEREIRA-

10.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-201/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ED-
VALDO DOS SANTOS NASCIMENTO e outros-.Recebo a
apelaçao em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para,
querendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

11.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-202/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x RA-
IMUNDO NONATO BARNABE e outros -Recebo a apelaçao
em ambos os efeitos. Intimem-se os apelados para, querendo,
oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. OSVALDO
PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

12.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-206/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x NEL-
SON RODRIGUES FERNANDES e outros -Recebo a apela-
çao em ambos os efeitos. Intime-se os apelados para, queren-
do, oferecer suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. OSVAL-
DO PESSOA CAVALCANTI E SILVA-

13.-INDENIZACAO-210/2002-RUDNEI MAGNO VRECH x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-.Diante do exposto, de-
claro a incompentencia deste Juizo para o processamento e jul-
gamento da presente demanda, declinando a competencia para
a Justiça Trabalhista, por sua Vara do Trabalho desta cidade.
Intimem-se a partes da presente decisao.-Adv. PAULO ROBER-
TO BONAFINI e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

14.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-225/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LUIZ
CARLOS DE FREITAS e outros-.Ciencia as partes sobre o re-
torno dos autos, para que requeiram o que entenderem de direi-

to, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. SILVIA FATIMA SOA-
RES e GLAUCIUS CAVALCANTI SILVA-

15.-ORDINARIA-227/2002-SUPERMERCADO BELA VISTA
x BANCO BANESTADO S/A-.Presentes os pressupostos de
admissibilidade de recurso, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça deste Estado (Palacio da Justiça - Centro
Civico - Curitiba), com as cautelas legais e homenagens de es-
tilo. Int.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-228/2002-HERCU-
LES SPIRANDELI x BANCO BANESTADO S/A-.Tendo em
vista o contido na petiçao retro, manifeste-se o executado, no
prazo de cinco dias. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-256/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x IVANETE DE
SOUZA CARVALHO-.Diante do inadimplemento da requeri-
da, o feito deve prosseguir normalmente.-Adv. FABRICIO
TORRES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2003-LUZIA CARNE-
LOSSI BARRUECO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE FLORESTOPOLIS -.Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justiça deste Estado (Rua Maua, nº 920 - Alto da Gloria),
com as cautelas legais e homenagens de estilo.Int.-Adv. JOSE
VICENTE FERREIRA e MAURICIO CARNEIRO-

19.-PREVIDENCIARIA-113/2003-JOSE PEREIRA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-.Ciencia
ao requerente sobre o retorno dos autos, para que requeira o
que entender de direito, no parzo de cinco dias.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/2003-JOR-
GE RUDNEY ATALLA x GILSON DIAS DE ARAUJO-.Ten-
do em vista ter decorrido o prazo requerido, manifeste-se o
credor.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

21.-ACAO DE COBRANCA-239/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BENEDI-
TO GOMES-.Efetuar o preparo da diligencia do Oficial de Jus-
tiça que importa em R$ 90,00 (noventa reais).-Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

22.-ORDINARIA-284/2003-N.C. - CORRETORA DE SEGU-
ROS S/C LTDA - ME e outros x BANCO BANESTADO S/A-
.Tendo em vista a juntada do laudo pericial, manifestem-se as
partes, no prazo de dez dias. Int.-Adv. OSVALDO PESSOA
CAVALCANTI E SILVA e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

23.-PREVIDENCIARIA-369/2003-THEREZA DE CASTRO
MAZAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-.(AGRAVO DE INSTRUMENTO) Ciencia as partes so-
bre o retorno dos autos para este Juizo.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-

24.-PREVIDENCIARIA-108/2004-NAIR ANTIVERI CA-
VALLIERI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-.Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo re-
querido.-Adv. ISMAIL CHURK NETO-

25.-REPARACAO DE DANOS-147/2004-APARECIDA LAU-
DELINA DA SILVA CORREA e outros x MUNICIPIO DE
FLORESTOPOLIS-...Assim, declaro saneado o processo, pos-
to que se apresenta formalmente perfeito. Defiro a produçao
das provas requeridas...Os autores deverao pestar o esclareci-
mento solicitado pelo Ministerio Publico (fls. 98), no prazo de
cinco dias. Oportunamente, designarei audiencia de instruçao
e julgamento. Ciencia as partes.-Adv. JOSE VICENTE FER-
REIRA e MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-236/2004-ROSA DE SOU-
ZA SALES e outros x GEVALDO RAMOS DOS SANTOS e
outros-...Assim sendo, a citaçao levada a efeito as fls. 71 e to-
talmente nula, visto que realizada em pessoa estranha a lide.
Diante disso, decreto a nulidade da citaçao, ordenando que o
ato seja renovado, citando-se a Usina Central do Parana S/A.,
atraves da carta precatoria. Intimem-se os requerentes.-Adv.
JOSE VICENTE FERREIRA-

27.-AÇAO MONITORIA-250/2004-MARIA APARECIDA
GALEGO FUSTINONI e outros x JORGE RUDNEY ATALLA-
.(REITERANDO) Efetuar o preparo das custas processuais que
importa em R$ 697,22 (seiscentos e noventa e sete reais e vinte
e dois centavos).-Adv. MARCELO COELHO DA SILVA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-299/2004-JOANIZIO VI-
EIRA LOPES e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-.Cien-
cia as partes sobre o retorno dos autos, para que requeiram o
que entenderem de direito, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA e MARCELO
BALTASSARRE CORTES-

29.-INDENIZACAO-318/2004-LUIZ DE SANT’ANA x MUL-
TIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS-.Recebo a apelaçao em
ambos os efeitos. Intime-se a apelada para, querendo, oferecer
suas contra-razoes no prazo legal.-Adv. CELSO PIRATELLI-

30.-ACAO DE COBRANCA-19/2005-TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS TRANSDIPLOMATA x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-.Tendo em vista a jun-
tada do documento de fls. 115, manifeste-se a requerida, que-
rendo, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. NELSON DE SOUZA
GALVAN-

31.-HOMOLOGAÇAO JUDICIAL-79/2005-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x O JUIZO-.Efe-
tuar o preparo das custas processuais remanescentes que im-
porta em R$ 16,10 (dezesseis reais e dez centavos).-Adv. LU-
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CIUS MARCUS OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2005-MA-
NANCIAL - COMERCIO DE MAT. P/ CONSTRUCµO-ME x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-...Assim sendo, indefiro
o pedido de fls. 56/57, determinando a intimaçao da credora
para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direito
ao normal prosseguimento da execuçao.-Adv. JEFERSON LUIZ
MARTIAS-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2005-BANCO
FINASA S/A x MARCIO APARECIDO RODRIGUES-.Efetu-
ar o preparo da diligencia do Oficial de Justiça que importa em
R$ 210,00 (duzentos e dez reais).-Adv. CRISTIANE B. GAR-
CIA LOPES-

34.-AÇAO PREVIDENCIARIA-111/2005-JORGE LUIZ GA-
LHARDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
-...Assim, declaro saneado o processo, posto que se apresenta
formalmente perfeito. Defiro a produçao de prova oral, notada-
mente os depoimentos das testemunhas arroladas na inicial, bem
como das que forem eventualmente indicadas no prazo legal. O
requerente devera comparecer pessoalmente para prestar depo-
imento, sob pena de confissao. Intimem-se as partes para que
requeiram, querendo, a produçao de outras provas, no prazo de
cinco dias, justificando sua necessidade e utilidade, sob pena
de indeferimento. Designo o dia 25.01.06, as 14:00 horas para
a audiencia de instruçao e julgamento. Intimem-se.-Adv. MAR-
CELO COELHO DA SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-117/2005-BANCO
ITAU S/A x MARIA NEIDE DIAS DE MENDONCA-...Assim
sendo, antes de apreciar o pedido retro, intime-se o requerente
para, no prazo de cinco dias, requerer o que entender de direi-
to.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

36.-INDENIZACAO-126/2005-FARMACIA GUAIRA DE
PORECATU LTDA x BANCO BANESTADO S/A e outros-.So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a requerente,
querendo, no prazo legal. Int.-Adv. JOSE VICENTE FERREI-
RA-

37.-INDENIZACAO-165/2005-ESTER PAULINO x SANEPAR
-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-.Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a requerente, queren-
do, no prazo legal. Int.-Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

38.-INDENIZACAO-190/2005-ALTAIR JOAO DE MARI e
outros x TELET S/A-.Especifiquem as partes, no prazo de cin-
co dias, as provas que efetivamente pretendem produzir. As
partes deverao justificar a necessidade e utilidade da prova que
for requerida, sob pena de indeferimento. A requerida devera
cumprir o ordenado na parte final do despacho de fls. 127. In-
timem-se.-Adv. SERGIO FRASSATTI e LUIZ ASSI-

39.-PREVIDENCIARIA-213/2005-JACIRA CORASINI BAR-
BOSA x INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDENCIA SOCI-
AL-.Sobre a contestaçao, manifeste-se a requerente, querendo,
no prazo legal.-Adv. LEANDRO I. CAMPI DE ALMEIDA-

40.-HABILITACAO-226/2005-CALCE E PAGUE LTDA x O
JUIZO-.Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo de trinta
dias.-Adv. ANDERSON ARRIVABENE-

41.-DECLARATORIA-236/2005-MARIA DE LOURDES
ROSA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS-...Diante disso, ordeno o cancelamento da
distribuiçao e do respectivo registro, fazendo-se as anotaçoes
de estilo. Na sequencia, a autuaçao deve ser desfeita, juntando-
se a petiçao de fls. 02/06 e documentos que a acompanham nos
autos de Execuçao Fiscal nº 24/2005.-Adv. EUGENIO LUCI-
ANO PRAVATO-

42.-INDENIZACAO-268/2005-DIONISIO SANTOS DE SOU-
ZA x BANCO DO BRASIL S/A-.Sobre a contestaçao, mani-
feste-se o requerente, querendo, no prazo legal. Int.-Adv. WAL-
TER LUIS CARNELOSSI-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-279/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE RODRIGUES-.Tendo em vis-
ta o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
a requerente.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO-

44.-ALVARA-285/2005-MARIA CLARICE GARCIA FORTU-
NATO e outros x O JUIZO-.Defiro a gratuidade pretendida.
Preliminarmente, intime-se a requerente para, no prazo de dez
dias, juntar certidoes negativas de debito federal, estadual e
municipal. Tendo em vista o pedido de alienaçao do veiculo
descrito na inicial, deve a requerente, no mesmo prazo, juntar
procuraçao por instrumento publico de todos os herdeiros, con-
ferindo poderes expressos para a pratica do ato.-Adv. WAL-
TER SIQUEIRA PITTA-

45.-PREVIDENCIARIA-289/2005-LAIDE PINTO DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-.De-
firo a gratuidade pretendida...Intime-se a requerente para, no
prazo de cinco dias, juntar copia de sua CTPS, na parte reser-
vada aos registros dos contratos de trabalho.-Adv. JOAO EMI-
LIO ZOLLA JUNIOR-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/2005-LUIZ EUFRASIO
FAVERO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE PO-
RECATU-CREDICATU-.Preliminarmente, intime-se o embar-
gante para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das
custas processuais.-Adv. OSVALDO PESSOA CAVALCANTI
E SILVA-

47.-INDENIZACAO-291/2005-CELSO RUBENS DA SILVA
x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES-.Da analise dos autos e dos documentos trazidos com
a inicial, verifica-se que, prima facie, nao existem elementos
que autorizem afirmar pela inexistencia da divida, razao pela

qual reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada
apos o oferecimento da contestaçao. Defiro a gratuidade pre-
tendida. Intimem-se.-Adv. MARCELO COELHO DA SILVA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2005-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x CARMELITA CAR-
DOSO DE LIMA-.Intime-se a embargada para, querendo, im-
pugna-los no prazo legal.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

49.-EXECUCAO FISCAL-18/1991-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA S/A.-.Cumpra-se o despacho de fls. 88.-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

50.-EXECUCAO FISCAL-14/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA-...Pelo exposto, defiro o pedido da exequente e ordeno
o regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as partes
para que requeiram o que entenderem de direito.-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

51.-EXECUCAO FISCAL-15/1995-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO PA-
RANA-...Pelo exposto, defiro o pedido do exequente e ordeno
o regular prosseguimento da execuçao. Intimem-se as partes
para que requeiram o que entenderem de direito.-Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES-

52.-EXECUCAO FISCAL-16/1998-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A-...Pelo exposto, defiro o
pedido da exequente e ordeno o regular prosseguimento da exe-
cuçao. Intimem-se as partes para que requeiram o que entende-
rem de direito.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

53.-EXECUCAO FISCAL-49/1999-FAZENDA NACIONAL x
USINA CENTRAL DO PARANA S/A.-...Pelo exposto, defiro
o pedido da exequente e ordeno o regular prosseguimento da
execuçao. Intime-se a credora para que requeira o que entender
de direito.-Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

54.-EXECUCAO FISCAL-12/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x JORGE RUDNEY ATALLA e
outros-.Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 53.-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

55.-EXECUCAO FISCAL-27/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IND.E COM.DE PRODUTOS DE
LIMPEZA NAVEGADOR LTDA e outros-Adv. HAROLDO
RODRIGUES FERNANDES-

56.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-O MUNICIPIO DE PO-
RECATU x JOAO GALVAO DE LIMA-.Aguarde-se pelo pra-
zo do parcelamento noticiado as fls. 62.-Adv. PAULO DOS
SANTOS SILVA-

57.-EXECUCAO FISCAL-378/2002-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x AMELINA AZEVEDO-.Tendo em vista o contido na
certidao do Oficial de Justiça, manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias. Int.-Adv. PAULO DOS SANTOS SILVA-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2003-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR - 9ª VARA CIVEL -CAAPSML x
MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA-.Preliminarmente e conside-
rando que a credora nao se manifestou sobre a nomeaçao de
bens, bem como sobre a avaliaçao do bem penhorado, intime-a
para, no prazo de cinco dias, manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de devoluçao da precatoria.-Adv.
RONALDO GUSMAO-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-20/2005-Oriundo da Co-
marca de NOVA VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -UNO-
PAR -UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA.
x WILDA SANTIAGO DE MOURA-.Efetuar o preparo das
custas processuasi remanescentes que importa em R$ 80,02
(oitenta reais e dois centavos).-Adv. RICARDO LAFFRAN-
CHI-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/2005-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA/PR-2º VARA DA FAZ.PUBLICA -AGEN-
CIA DE FOMENTODO PARANA S/A x SHARON APARECI-
DA CAVALCANTI E SILVA e outros-.Tendo em vista o conti-
do na certidao do Oficial de Justiça, manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias. Int.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-108/2005-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR 1ª VARA FEDERAL -ADELIA
ROSSINI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF-.Prelimi-
narmente, intime-se a autora para, no prazo de cinco dias, efe-
tuar o pagamento das custas processuais.-Adv. MARIA FER-
NANDA ROSSI TICIANELLI-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-260/1995-RIO
PARANA COMP. SEC. DE CRED. FINANCEIROS x CERA-
MICA J. JOADRI CRUZ LTDA e outros -” Sobre o laudo de
avaliacao no valor de R$ 27.709,44 (fls. 108/109), manifes-
tem-se as partes, em 05 dias. Deve ainda, o exequente no mes-
mo prazo, efetuar o pagamento das custas da Sra. Avaliadora
Judicial, no valor de 107,52.”-Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e NEZIO TOLEDO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x SIRLEI TEREZINHA DO-
NINI e outros -” Sobre o contido as fls. 97/127, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1996-BAN-

CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Eugenia Michalovski
e outros -” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente
em cinco dias, postulando o que entender de direito, devendo
ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao
dos bens.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Elias Dorneles Mandu
Lopes e outros -” Deferido o pedido formulado pelo procura-
dor do exequente, sendo-lhe concedido o prazo de 15 dias.”-
Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Roberto Hofmann e outros
-” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente em cinco
dias, postulando o que entender de direito, devendo ainda no
mesmo prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao dos bens.”
-Adv. Roberto Antonio Busato-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1997-ESTA-
DO DO PARANA x Guilherme Carlos Weber ME e outros -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

7.-Arrolamento-368/1999-Otilia Schafranski Ternouski x The-
odosio Ternouski -” Sobre o contido as fls. 157/159, manifeste-
se o inventariante em 05 dias, postulando o que entender de
direito.” -Adv. KELLY CRISTIANE KLOSOWSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/1999-Solor-
rico S/A Industria e Comercio x Luis Sidnei Marciniaki -” Pro-
mova o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Cesar
Luiz Tavarnaro-

9.-Monitoria-127/2000-COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE PRUDENTOPOLIS x Soeli Teresinha Okaranski Pa-
pirniak -” Promova o autor o regular andamento do feito, no
prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspen-
sao.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

10.-INVENTARIO-73/2001-Bronislava Smik Zavirski x Rodol-
fo Smyk -” Sobre o contido na informacao da Sra. Avaliadora
Judicial (fls. 138/142), manifestem-se as partes em 05 dias,
postulando o que entenderem de direito.” -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski e ELI CORREA FERNANDES-

11.-Monitoria-227/2001-Sandra Regina Barbosa x Maurelo
Salache -” Nao havendo outras provas a serem produzidas, de-
vem as partes dizer se pretendem encartar memoriais escritos,
para o que desde ja fica concedido-lhes o prazo de 10 dias,
sucessivamente.” -Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEI-
RA e CARLOS ALBERTO DE O. PINNHEIRO-

12.-Monitoria-228/2001-Reinaldo Silvestre x Maurelo Salache
-” Nao havendo outras provas a serem produzidas, devem as
partes dizer se pretendem encartar memoriais escritos, para o
que desde ja, fica concedido-lhes o prazo de 10 dias, sucessi-
vamente.” -Adv. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA,
ROBERTO CEZAR PINTO e CARLOS ALBERTO DE O. PIN-
NHEIRO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-391/2001-Filomeno Maiczuk
e outros x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. ANGELICA SAN-
SON ANDRADE-

14.-Monitoria-398/2001-Banco Banestado S.A x Vilson Santi-
ni -” Recebida a apelacao nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar con-
tra-razoes.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

15.-REPARACAO DE DANOS-15/2003-MUNICIPIO DE
PRUDENTOPOLIS x VILSON SANTINI e outros -” Sobre a
proposta de honorÈrios do perito no valor inicial de R$ 3.000,00
(tres mil reais), manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco)
dias. Se concordes devem no mesmo prazo efetuar o dep¢sito
em Ju¡zo.-”-Adv. LOUISE PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELEGARD PALACIOS, JEFERSON BARBOSA e
DIOGO SANGALLI-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-155/2003-G.D. e
outros x J.L.R. -” Designado o dia 09/03/2006, …s 14:00 ho-
ras, para audiencia de conciliacao.-” -Adv. Magali Schember-
ger Schafranski e RENATO SEQUINEL-

17.-USUCAPIAO-204/2003-Estevao Adriano Maleski e outros
x -” Deve o autor atender no prazo de 10 dias, o contido na
promocao ministerial (fls. 129).-” -Adv. Renato Sequinel-

18.-INVENTARIO-356/2003-Ana Smaha x Estefano Smaha -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

19.-USUCAPIAO-357/2003-Claudio Dzioba e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 94,00, sob as
penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-385/2003-E.W.A.
e outros x H.L.L. -” Designado o dia 09/03/2006, …s 15:00
horas, para audiencia de conciliacao.-” -Adv. Marcia Helena
Alcantara de Lara-

21.-USUCAPIAO-448/2003-Paulo Geri x -” Deve o autor aten-
der no prazo de 10 dias, o contido na promocao ministerial (fls.
79).-” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

22.-USUCAPIAO-22/2004-Verissimo Nunes Pires e outros x -
” Deve o autor atender no prazo de 10 dias, o contido na pro-
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mocao ministerial (fls. 80).-” -Adv. Luiz Cesar Sanches-

23.-Execucao de alimentos-76/2004-Jucele Cristiane Subtil de
Oliveira e outros x Joao Subtil de Oliveira -” Promova o autor
o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ
expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

24.-INTERDICAO-157/2004-Angela Czaikovski x Cristina
Czaikovski -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes
no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Magali Schember-
ger Schafranski-

25.-Nulidade de Partilha-202/2004-Bogdan Joao Lubunio e
outros x Dionisio Kereliu e outros -” Sobre a proposta de ho-
norÈrios do perito (fls. 73) no valor de R$ 120,00 (cento e
vinte reais), manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco)
dias. Se concordes devem no mesmo prazo efetuar o dep¢sito
em Ju¡zo.” Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-244/2004-LAYSA
GABRIELA LEAL DO NASCIMENTO e outros x Marcio Ri-
pka -” Acolhido o pedido formulado pela autora (fls. 78, de-
vendo o requerido no prazo de 05 dias, apresentar copia de sua
ultima declaracao de imposto de renda. “ -Adv. LAERCIO
SCHON RIPKA-

27.-USUCAPIAO-363/2004-Horacio Tondello e outros x -” Ao
autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 88,90, sob as
penas da lei.” -Adv. Renato Sequinel-

28.-INTERDICAO-366/2004-Adolfo Schafranski x Rosangela
Maria Schafranski -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Magali
Schemberger Schafranski-

29.-USUCAPIAO-481/2004-Joel Goncalves de Siqueira e ou-
tros x -” Sobre a contestacao e documentos apresentados, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.-” -Adv. RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA-

30.-INTERDICAO-497/2004-Elvira Machado x Pedro Macha-
do Neto -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

31.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-525/2004-E.L. x
W.L.G. -” Designado o dia 16/02/2006, …s 14:00 horas, para
audiencia de conciliacao.-” -Adv. LUIS CARLOS ANTONIO
e LUIZ CESAR SANCHES-

32.-INTERDICAO-22/2005-Rosalia Mayer x Noemia Borto-
luzzi -” Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no pra-
zo comum de cinco (05) dias.-” -Adv. Magali Schemberger
Schafranski-

33.-ALTERACAO DE GUARDA-69/2005-D.P. x D.R. -” De-
signado o dia 07/02/2006, …s 16:00 horas, para audiencia de
conciliacao.-” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro e MA-
GALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

34.-INVENTARIO-80/2005-Lira Maria Silva Agibert x Ignez
Leny da Silva Agibert-” Sobre o termo de primeiras declaraco-
es, manifestem-se as partes no prazo legal, postulando o que
entenderem de direito.” Adv. ROBERTO CEZAR PINTO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/2005-ALESSANDRO
BOSAK x BENEFICIADORA DE BATATAS GUARA LTDA -
” Tendo em vista o contido as fls. 179, dos autos, manifeste-se
o embargado em 10 dias, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2005-ALESSANDRO
BOSAK e outros x CELSO HISAO TATEIVA -” Tendo em vis-
ta o contido as fls. 165, dos autos, manifeste-se o embargado
em 10 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2005-ALESSANDRO
BOSAK x CELSO HISAO TATEIVA -” Tendo em vista o con-
tido as fls. 211, dos autos, manifeste-se o embargado em 10
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. MARCOS
ANTONIO MAIER CARVALHO-

38.-USUCAPIAO-145/2005-Osito Jose Ribeiro e outros x -”
Deve o autor atender no prazo de 10 dias, o contido na promo-
cao ministerial (fls. 48).-” -Adv. Renato Sequinel-

39.-Arrolamento-206/2005-Jose Lupepsa x Dionisia Lupepsa -
” Sobre o contido as fls. 57, manifeste-se o inventariante em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Pedro Kuas-
nei-

40.-Busca e Apreensao-Cautelar-234/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x Vani Antonia Dries -” Deferido o pedido de suspen-
sao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES-

41.-USUCAPIAO-266/2005-Augusto Brekailo e outros x -”
Deve o autor atender no prazo de 10 dias, o contido na promo-
cao ministerial (fls. 61).-” -Adv. Vera Regina de Moura Cor-
deiro-

42.-USUCAPIAO-276/2005-T.P. x -” Deve o autor atender no
prazo de 10 dias, o contido na promocao ministerial (fls. 43).-
” -Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS-

43.-RETIFICAO DE REG. PUBLICO-300/2005-Joao Muren
Sobrinho x -” Deve o autor atender no prazo de 10 dias, o con-
tido na promocao ministerial (fls. 19).-” -Adv. Cosme Pinto de
Carvalho-

 44.-USUCAPIAO-307/2005-Mario Jaime Futra e outros x -”
Deve o autor atender no prazo de 10 dias, o contido na promo-
cao ministerial (fls. 53).-” -Adv. Renato Sequinel-

45.-INTERDICAO-312/2005-J.F.S. x M.F. -” Designado o dia
07/02/2006, …s 14:00 horas, para interrogat¢rio do interditan-
do.-” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

46.-Arrolamento-334/2005-Silvestre Semcyszyn x Sofia Terno-
wski Semcyuszyn-” Deve o inventariante no prazo de 05 dias,
comprovar o recolhimento dos impostos devidos, como reque-
rido pela Fazenda Municipal (fls. 60), sob as penalidades le-
gais.” Adv. LUIS CARLOS ANTONIO-

47.-USUCAPIAO-350/2005-Elzevir Saviski e outros x -” Deve
o autor atender no prazo de 10 dias, o contido na promocao
ministerial (fls. 54).-” -Adv. Renato Sequinel-

48.-Execucao de alimentos-396/2005-T.F.V. x L.B.S. -” Sobre
o contido na certidao de fs. 33, manifeste-se o autor em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Vera Regina
de Moura Cordeiro-

49.-Arrolamento-457/2005-Ivo Muchuti x Anita Kunzler Mu-
chuti -” Sobre o contido as fls. 51, manifeste-se o inventariante
em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Pedro
Kuasnei-

50.-INVENTARIO-467/2005-Paulo Roberto Vereta x Avanidia
Vereta -” Deferido o pedido formulado pelo inventariante. Im-
posto ao feito o rito de arrolamento sumario. Ao inventariante
para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 13,30, sob as penas
da lei. Ficando devidamente cientificado de que nao foi inclui-
do o formal de partilha na referida conta.” -Adv. VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS-

51.-Busca e Apreensao-Cautelar-501/2005-Banco Panamericano
S/A x Douglas Nathan de Almeida Cavassim-” Cancelada a dis-
tribuicao por falta de preparo (art. 257, do CPC).” Adv. DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI-

52.-Execucao de alimentos-570/2005-C.B.S. e outros x O.S. -”
Sobre o contido na certidao de fls. 19, manifeste-se a exequen-
te em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
Magali Schemberger Schafranski-

53.-separacao consensual-572/2005-A.G.T. e outros x -” Mani-
festem-se as partes em 05 dias, sobre o real interesse no prosse-
guimento do feito, postulando o que entenderem de direito.” -
Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

54.-Medida Cautelar - Familia-586/2005-T.B. x J.B. -” Sobre o
contido na peticao de fls. 23/24, manifeste-se a autora em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. TANIA DIAS
DOS SANTOS-

55.-Execucao de Cedula Rural-589/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A x Ademar Petel -” Ao autor para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a,
no valor de R$ 105,00, para cumprimento do mandado de cita-
cao e penhora, cujo valor devera ser depositado na conta n.
5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A, em nome do Po-
der Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do CPC, bem como,
o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia Corregedoria
da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-se em
Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar que, em caso de
deposito em conta, devera a parte apresentar e/ou passar com-
provante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-2066), para
controle da escrivania e liberacao do respectivo mandado.”-
Adv. Jose Eli Salamacha-

56.-MANUTENCAO DE POSSE-593/2005-Rafael Goes Tur-
chenski e outros x Augusto Charniuski e outros -” Ao autor
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das
custas do Oficial de Justi‡a, no valor de R$ 50,00, para cum-
primento do mandado de citacao, cujo valor devera ser deposi-
tado na conta n. 5512-8, agencia n. 3.823, do Banco Itau S/A,
em nome do Poder Judiciario, conforme disciplina o art. 19 do
CPC, bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egre-
gia Corregedoria da Justi‡a, ou atrav‚s de guia pr¢pria que en-
contra-se em Cart¢rio, sob as penas da lei. Valendo ressaltar
que, em caso de deposito em conta, devera a parte apresentar e/
ou passar comprovante de deposito, atraves do fax (n. 042-3446-
2066), para controle da escrivania e liberacao do respectivo
mandado.”-Adv. PATRICIA BORBA TARAS-

57.-Busca e Apreensao-Cautelar-613/2005-SIMEX MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA x ALESSANDRO BOSAK -” Ao
autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial juntan-
do aos autos, copia do certificado de registro do veiculo aliena-
do, sob pena de indeferimento.-” -Adv. Alencar Leite Agner-

58.-EXECUCAO FISCAL-37/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Kosloski -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

59.-EXECUCAO FISCAL-40/1991-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Pedro Bogaltchuk -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

60.-EXECUCAO FISCAL-45/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Valdomiro Doroch -” Sobre o contido na cer-
tidao de fls. 76, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

61.-EXECUCAO FISCAL-51/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Sergio Odair Hoffmann -” Sobre a negativa

do meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder a pe-
nhora em bens do executado, face nao encontra-los, manifeste-
se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

62.-EXECUCAO FISCAL-1/1995-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANA x ARI RIOS -” Promova
o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Boleslau Sliviany-

63.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-18/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x AGIBERT MA-
DEIRAS E DERIVADOS S.A -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo
de suspensao.”-Adv. VICENTE PAULO HAJAKI RIBAS-

64.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-19/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x AGIBERT MA-
DEIRAS E DERIVADOS S.A -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo
de suspensao.”-Adv. VICENTE PAULO HAJAKI RIBAS-

65.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-20/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x AGIBERT MA-
DEIRAS E DERIVADOS S.A -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo
de suspensao.”-Adv. LEVI DE CASTRO MEHRET-

66.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-21/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x AGIBERT MA-
DEIRAS E DERIVADOS S.A -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo
de suspensao.”-Adv. VICENTE PAULO HAJAKI RIBAS-

67.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-22/1996-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x AGIBERT MA-
DEIRAS E DERIVADOS S.A -” Promova o autor o regular anda-
mento do feito, no prazo de cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo
de suspensao.”-Adv. VICENTE PAULO HAJAKI RIBAS-

68.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-16/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA J. JOA-
DRI CRUZ LTDA -” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias, postulando o que entender de direito, de-
vendo ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou nao adjudica-
cao dos bens.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

69.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-4/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Vetra Maquinas Agrico-
las Ltda -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorri-
do o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do fei-
to.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

70.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-7/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS KLOSOWSKI LTDA -” Sobre o leilao negativo, mani-
feste-se o exequente em cinco dias, postulando o que entender de
direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou nao
adjudicacao dos bens.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

71.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-41/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Delicias da Vovo Ltda -
” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias,
postulando o que entender de direito, devendo ainda no mesmo
prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. THEL-
MA HAYASHI AKAMINE-

72.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-45/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Erva Mate Lohmann
Ltda -” Manifeste-se o exequente em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

73.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-39/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS WITCHEMI-
CHEN & CIA LTDA -” Manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. THELMA HAYASHI
AKAMINE-

74.-EXECUCAO FISCAL-134/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Hilario Grosko -” Sobre o contido as fls. 92, manifes-
te-se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de direi-
to.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

75.-EXECUCAO FISCAL-137/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Izaias Mariano dos Santos-” Mantenho a decisao de
fls. 73, por seus proprios fundamentos.” Adv. AYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO-

76.-EXECUCAO FISCAL-160/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Joao Jose de Souza -” Deferido o pedido de suspen-
sao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

77.-EXECUCAO FISCAL-275/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Jorge Mlot -” Sobre o contido as fls. 81, manifeste-se
o exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

78.-EXECUCAO FISCAL-281/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Geraldo Rodrigues -” Deferido o pedido de suspen-
sao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o
regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

79.-EXECUCAO FISCAL-317/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Roseli Terezinha dos Santos -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. AYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

80.-EXECUCAO FISCAL-335/2000-MUNICIPIO DE PRUDEN-
TOPOLIS x Vilmar Neves -” Sobre o contido as fls. 83, manifeste-

se o exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.”
-Adv. AYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

81.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Ademir Gomes da Silva -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Joaquim Antonio Almeida Carmo-

82.-EXECUCAO FISCAL-63/2001-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Ademir Gomes da Silva -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Joaquim Antonio Almeida Carmo-

83.-EXECUCAO FISCAL-64/2001-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Ademir Gomes da Silva -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Joaquim Antonio Almeida Carmo-

84.-EXECUCAO FISCAL-65/2001-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x Ademir Gomes da Silva -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
Joaquim Antonio Almeida Carmo-

85.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-59/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Transporte Prude Ltda -
” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
THELMA HAYASHI AKAMINE-

86.-EXECUCAO FISCAL-75/2003-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x ADEMIR GOMES DA SIL-
VA -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o
prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-92/2003-FAZEN-
DA NACIONAL x Alberto Bosak & Filhos Ltda -” Sobre o leilao
negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o
que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer se
pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. JOAO LUIZ DE
LAIA-

88.-EXECUCAO FISCAL-22/2004-INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA / INMETRO x Dalberto Luiz Vier -” Sobre o lei-
lao negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando
o que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer se
pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. ELIANE DE LIMA-

89.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-31/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.N.P Comercio de
Madeiras Ltda -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento
do feito.” -Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

90.-Carta Precatoria-44/2000-Oriundo da Comarca de Imbituva/
Pr - Vara Civel -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA x AUTO POSTO PONTAROLO e outros -” Sobre o leilao
negativo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o
que entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer se
pretende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. THELMA HAYASHI
AKAMINE-

91.-Carta Precatoria-117/2000-Oriundo da Comarca de Irati/Pr -
Vara Civel -BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x Ind. e
Com. de Laminados Alto da Lagoa e outros -” Sobre o leilao nega-
tivo, manifeste-se o exequente em cinco dias, postulando o que
entender de direito, devendo ainda no mesmo prazo dizer se pre-
tende ou nao adjudicacao dos bens.” -Adv. THELMA HAYASHI
AKAMINE-

92.-Carta Precatoria-48/2003-Oriundo da Comarca de GUARA-
PUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S.A x BERNADETE DA CRUZ ME e outros -” Sobre o
laudo de avaliacao no valor de R$ 43.544,62 (fls. 132/135), mani-
festem-se as partes, em cinco (05) dias. Deve o exequente no mes-
mo prazo efetuar o recolhimento das custas da Sra. Maristela Vera
Lucia Nardi - Avaliadora Judicial, no valor de R$ 235,09, devendo
encaminhar cheque nominal … referida serventuÈria.”-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-

93.-Carta Precatoria-98/2005-Oriundo da Comarca de PONTA
GROSSA/PR - 2¦ VARA CIVEL -Adubos Viana Ltda x Alessan-
dro Bosak -” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decor-
rido o prazo, deverÈ o autor promover o regular andamento do
feito.” -Adv. Jose Eli Salamacha-

94.-Carta Precatoria-130/2005-Oriundo da Comarca de CURITI-
BA/PR - 21¦ VARA CIVEL -Pluma Conforto e Turismo S/A x Elze-
vir Pedrinho Kautuski -” Manifeste-se o exequente em 05 dias,
postulando o que entender de direito.” -Adv. SILVIO NAGAMI-
NE-
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1.-COBRANCA-563/2001-CNA x JOAO BATISTA DE MO-
RAES DANTAS -...Julgo por sentenca extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 794, inciso II do CPC. -Adv. PE-
DRO PAVONI NETO e ARLEY CARDOSO DE CARVALHO
JUNIOR-

2.-PREVIDENCIARIA-54/2002-ALCIDIO FRANCISCO
MOREIRA x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel
a designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do
CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a
obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de ca-
rencia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos
sao: a) o trabalho rural exercido pela autora; b) o periodo do
labor.As partes sao capazes e estao devidamente representadas
nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os pre-
supostos processuais e as condicoes da acao.Defiro as seguin-
tes provas: depoimento da autora, a producao de prova teste-
munhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da
audiencia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 01 de junho de 2006, 15:00
horas. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

3.-PREVIDENCIARIA-221/2002-ELZIRA MARIA DA SILVA
x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a designa-
cao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto
que as circunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de carencia de
acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao: a) la-
bor do marido da autora durante o periodo de carencia; b) a
qualidade de dependente da autora.As partes sao capazes e es-
tao devidamente representadas nos autos.Dou o processo por
saneado ja que presentes os presupostos processuais e as con-
dicoes da acao.Defiro as seguintes provas: depoimento da au-
tora, a producao de prova testemunhal, cujo rol devera ser apre-
sentado ate 10 dias antes da audiencia de intrucao e julgamen-
to. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 01
de junho de 2006, 16:00 horas. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER-

4.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-285/2002-CNA - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO
ROSOLEM-Defiro o pedido de suspensao por 90 dias.-Adv.
PEDRO PAVONI NETO-

5.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-289/2002-CNA - CONFE-
DERACAO NAC. DA AGRICULTURA e outros x MARIA DE
FATIMA DE MORAES-Defiro o pedido de suspensao ate 16/
04/2006.-Adv. PEDRO PAVONI NETO-

6.-PREVIDENCIARIA-374/2002-BENEDITA RIBEIRO
FRANCO DE CARVALHO x INSS -...No caso em exame, en-
tendo dispensavel a designacao de audiencia preliminar previs-
ta no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam
ser improvavel a obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a
preliminar de carencia de acao.Os pontos controvertidos nos
presentes autos sao: a) o trabalho rural exercido pela autora; b)
o periodo do labor.As partes sao capazes e estao devidamente
representadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que
presentes os presupostos processuais e as condicoes da
acao.Defiro as seguintes provas: depoimento da autora, a pro-
ducao de prova testemunhal, cujo rol devera ser apresentado
ate 10 dias antes da audiencia de intrucao e julgamento. Para
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 31 de maio
de 2006, 16:30 horas. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-

CHTER-

7.-PREVIDENCIARIA-386/2002-LURDES ANTONIO DA
SILVA x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a
designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de caren-
cia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao:
a) o trabalho rural exercido pela autora; b) o periodo do labor.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.Defiro as seguintes
provas: depoimento da autora, a producao de prova testemu-
nhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da audi-
encia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 31 de maio de 2006, 13:00 horas. -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

8.-PREVIDENCIARIA-388/2002-LAIDE RODRIGUES PEN-
TEADO x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a
designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de caren-
cia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao:
a) o trabalho rural exercido pela autora; b) o periodo do labor.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.Defiro as seguintes
provas: depoimento da autora, a producao de prova testemu-
nhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da audi-
encia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 01 de junho de 2006, 17:00 horas. -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

9.-PREVIDENCIARIA-395/2002-MARIA APARECIDA SOA-
RES x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a de-
signacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de caren-
cia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao:
a) o labor do marido da autora durante o periodo de carencia ;
b) a qualidade de dependente da autora.As partes sao capazes e
estao devidamente representadas nos autos.Dou o processo por
saneado ja que presentes os presupostos processuais e as con-
dicoes da acao.Defiro as seguintes provas: depoimento da au-
tora, a producao de prova testemunhal, cujo rol devera ser apre-
sentado ate 10 dias antes da audiencia de intrucao e julgamen-
to. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 07
de junho de 2006, 14:00 horas. -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER-

10.-PREVIDENCIARIA-403/2002-ORIVINA LUCAS DE
MACEDO x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel
a designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do
CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a
obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de ca-
rencia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos
sao: a) o trabalho rural exercido pela autora; b) o periodo do
labor.As partes sao capazes e estao devidamente representadas
nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os pre-
supostos processuais e as condicoes da acao.Defiro as seguin-
tes provas: depoimento da autora, a producao de prova teste-
munhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da
audiencia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 01 de junho de 2006, 14:00
horas. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

11.-INVENTARIO E PARTILHA-502/2002-CELIA MARIA
CORREA LOPES x LUIZENIR RIBEIRO LOPES-Juntar aos
autos saldo atualizado da conta citada as fls. 76 - verso, no
prazo de dez dias.-Adv. KARINA CORREA DE FREITAS-

12.-ALVARA JUDICIAL-520/2002-JAMILE CORREA LOPES
e outros.- Dar cumprimento a cota ministerial de fls. 50.-Adv.
KARINA CORREA DE FREITAS-

13.-PREVIDENCIARIA-120/2003-LAYDE POMBAL DE AL-
MEIDA x INSS-Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se
a exequente em cinco dias.-Adv. KARINA CORREA DE FREI-
TAS-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-132/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x JAIR ALVES FERREIRA e outros-
Defiro o pedido de desentranhamento de fls. 63, retirar docu-
mentos em cartorio.-ADV.JOSE CARLOS DIAS NETO-

15.-ACAO DE USUCAPIAO-116/2004-JOANA DE ASSIS
SERAFIN.- ...A juntada de certidao vintenaria de acoes pos-
sessorias sobre a area usucapienda trata-se de documento com
a finalidade de instruir a acao, sendo que tal diligencia devera
ser procedida pela propria autora, no prazo de cinco dias.-Adv.
JAIR APARECIDO DELLA COLLETA-

16.-INTERDITO PROIBITORIO-256/2004-AGRICOLA
MONTE VERDE e outros x MOV. DOS TRAB. RURAIS SEM
TERRA DO NORTE DO PR e outros-Aguarda o preparo de
custas remanescentes no valor de R$ 315,00, para posterior
remessa dos autos para sentenca.-Adv. JULIO RICARDO AP.DE
MELO ROSA-

17.-PREVIDENCIARIA-287/2004-ALAIDE DA SILVA SABI-
NO x INSS -...Ante ao exposto julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial para condenar o reu INSS, a concessao do
beneficio de Aposentadoria a autora, no valor equivalente a um
salario minimo vigente na epoca de sua percepcao ...Condeno
o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenacao,
incidentes sobre as prestacoes vencidas ate a presente senten-
ca. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e JOR-
GE LUIS DE CAMARGO-

18.-PREVIDENCIARIA-296/2004-BENEDITO DOS SANTOS
x INSS -...Ante ao exposto julgo procedente o pedido formula-

do na inicial para condenar o reu INSS, a concessao do benefi-
cio de Aposentadoria a autora, no valor equivalente a um sala-
rio minimo vigente na epoca de sua percepcao ...Condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenacao, inciden-
tes sobre as prestacoes vencidas ate a presente sentenca. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e JORGE LUIS
DE CAMARGO-

19.-DIVORCIO DIRETO-335/2004-A.G. e outros.- Retirar for-
mais de partilha.-Adv. FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEI-
RA-

20.-PREVIDENCIARIA-21/2005-PEDRO DE OLIVEIRA x
INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a designacao
de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto que
as circunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de carencia de
acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao: a) o
trabalho rural exercido pela autora; b) o periodo do labor.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.Defiro as seguintes
provas: depoimento da autora, a producao de prova testemu-
nhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da audi-
encia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 09 de marco de 2006, 14:00 horas. -
Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO e JORGE LUIS DE CA-
MARGO-

21.-PREVIDENCIARIA-23/2005-BENEDITA CAPELINI DE
SOUZA x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a
designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de caren-
cia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao:
a) o trabalho rural exercido pela autora; b) o periodo do labor.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.Defiro as seguintes
provas: depoimento da autora, a producao de prova testemu-
nhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da audi-
encia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 23 de marco de de 2006, 16:00 horas.
-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO e JORGE LUIS DE CA-
MARGO-

22.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-29/2005-VAN-
DERLEI PIMENTEL DE OLIVEIRA x WASHINGTON JOSE
SETTI e outros-Ao procurador dos requeridos para que se ma-
nifeste acerca do despacho de fls. 107.-Adv. ODAIR BUZA-
TO-

23.-PREVIDENCIARIA-48/2005-JOSE APARECIDO DE
PROENCA x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel
a designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do
CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a
obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de ca-
rencia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos
sao: o labor da autora durante o periodo de carencia.As partes
sao capazes e estao devidamente representadas nos autos.Dou
o processo por saneado ja que presentes os presupostos proces-
suais e as condicoes da acao.Defiro as seguintes provas: depo-
imento da autora, a producao de prova testemunhal, cujo rol
devera ser apresentado ate 10 dias antes da audiencia de intru-
cao e julgamento. Para audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia 15 de fevereiro de 2006, 16:30 horas. -Adv. PE-
DRO AUGUSTO BUENO-

24.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-63/2005-N.F.G. x J.R.N.-
As partes para cumprimento do determinado as fls. 32.-Adv.
ARISTEU PEREIRA BORGES e KARINA CORREA DE FREI-
TAS-

25.-PREVIDENCIARIA-139/2005-ELIA DE MELLO ROCHA
x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a designa-
cao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto
que as circunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de carencia de
acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao: a) o
labor da autora durante o periodo de carencia.As partes sao
capazes e estao devidamente representadas nos autos.Dou o
processo por saneado ja que presentes os presupostos proces-
suais e as condicoes da acao.Defiro as seguintes provas: depo-
imento da autora, a producao de prova testemunhal, cujo rol
devera ser apresentado ate 10 dias antes da audiencia de intru-
cao e julgamento. Para audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia 11 de maio de 2006, 13:00 horas. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e ALEX FREZZATO-

26.-PREVIDENCIARIA-141/2005-NELICE DA SILVA MELO
x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a designa-
cao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto
que as circunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar de carencia de
acao.Os pontos controvertidos nos presentes autos sao: o labor
a autora durante o periodo de carencia. As partes sao capazes e
estao devidamente representadas nos autos.Dou o processo por
saneado ja que presentes os presupostos processuais e as con-
dicoes da acao.Defiro as seguintes provas: depoimento da au-
tora, a producao de prova testemunhal, cujo rol devera ser apre-
sentado ate 10 dias antes da audiencia de intrucao e julgamen-
to. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 09
de fevereiro de 2006, as 16:30 horas.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-143/2005-K.V.O.N. e ou-
tros x L.C.N.-Sobre o prosseguimento do feito manifestem-se
os autores em cinco dias.-Adv. MARIA CRISTINA LOZOVEY-

28.-INDENIZACAO-168/2005-JOSE PAULO DOS SANTOS
x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-Para
audiencia preliminare designo o dia 24 de maio de 2006, as

14:00 horas, oportunidade em que nao ocorrendo acordo sera
ordenado o processo. Ate a audiencia, as partes poderao espe-
cificar provas e sugerir pontos controvertidos para fixacao.-
Adv. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE, JAZIEL GODINHO
DE MORAIS, FABIO AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA
e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

29.-PREVIDENCIARIA-174/2005-MARIA RITA MARCELI-
NO DE OLIVEIRA x INSS -...No caso em exame, entendo dis-
pensavel a designacao de audiencia preliminar prevista no art.
331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser im-
provavel a obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preli-
minar de carencia de acao.Os pontos controvertidos nos pre-
sentes autos sao: o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.Defiro as se-
guintes provas: depoimento da autora, a producao de prova tes-
temunhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da
audiencia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 09 de marco de 2006, 16:00
horas. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

30.-PREVIDENCIARIA-178/2005-APARECIDA ROSA DE
MAGALHAES x INSS -...No caso em exame, entendo dispen-
savel a designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331
do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser improva-
vel a obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preliminar
de carencia de acao.Os pontos controvertidos nos presentes
autos sao: o labor da autora durante o periodo de carencia.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.Defiro as seguintes
provas: depoimento da autora, a producao de prova testemu-
nhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da audi-
encia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 05 de abril de 2006, 16:00 horas. -
Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

31.-PREVIDENCIARIA-181/2005-MARIA APARECIDA DE
MELLO CARVALHO x INSS -...No caso em exame, entendo
dispensavel a designacao de audiencia preliminar prevista no
art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser
improvavel a obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a pre-
liminar de carencia de acao.Os pontos controvertidos nos pre-
sentes autos sao: o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.Defiro as se-
guintes provas: depoimento da autora, a producao de prova tes-
temunhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da
audiencia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 05 de abril de 2006, as 15:00
horas. -Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

32.-DESAPROPRIACAO-182/2005-MUNICIPIO DE ABATIA
x DINO EMILIO FRANCISCO MARTINS e outros-Conside-
rando o retorno das correspondencias, manifeste-se o autor em
cinco dias.- Adv. FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA-

33.-ACAO MONITORIA-184/2005-DIMASA S.A. x IZABEL
CRISTINA DE ANDRADE FERREIRA MIRANDA-Designo
audiencia preliminar de conciliacao e ordenacao do procedi-
mento para o dia 24 de maio de 2006, as 13:00 horas.-Adv.
RAPHAEL DIAS SAMPAIO e JULIO RICARDO AP.DE MELO
ROSA-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-195/2005-REINALDO PE-
DRO DE LIMA GOULART x WASHINGTON JOSE SETTI e
outros-Devera o autor emendar a inicial para fins de atribuir o
correto valor da acao na forma do art. 259, inciso VII do CPC,
procedendo o recolhimento das custas e funrejus no prazo de
dez dias, sob pena de cancelamento da distribuicao nos termos
do artigo 257 do CPC.-adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA-

35.-PREVIDENCIARIA-203/2005-GERALDO ALVES TEI-
XEIRA PINHEIRO x INSS -...No caso em exame, entendo dis-
pensavel a designacao de audiencia preliminar prevista no art.
331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser im-
provavel a obtencao de conciliacao...Isto posto rejeito a preli-
minar de carencia de acao.Os pontos controvertidos nos pre-
sentes autos sao: o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.Defiro as se-
guintes provas: depoimento da autora, a producao de prova tes-
temunhal, cujo rol devera ser apresentado ate 10 dias antes da
audiencia de intrucao e julgamento. Para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 16 de fevereiro de 2006, 17:00
horas. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

36.-COBRANCA-239/2005-ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x LUZIA FERREIRA MUR-
BACK e outros-Designo audiencia de conciliacao para o dia
24 de maio de 2006, as 16:00 horas.-Adv. RONALDO GO-
MES NEVES-

37.-REVISAO CONTRATUAL-242/2005-JOSE GARCIA FI-
LHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestacao
de fls. 271/319, manifeste-se o autor em dez dias.-Adv. PE-
DRO RIBAS DE MELLO-

38.-DIVORCIO DIRETO-258/2005-S.A.R.O. x L.O.-Redesig-
no audiencia de conciliacao para o dia 26 de abril de 2006,as
13:00 horas.-Adv. JAIR APARECIDO DELLA COLLETA-

39.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-263/2005-AGRO-
PECUARIA DOIS AMIGOS J B PADUA SILVA x RICOPAR
COMERCIO DE PARAFUSOS e outros-Defiro a emenda da
inicial, passando o presente feito a processar-se pelo rito
sumario.Designo audiencia de conciliacao para o dia 07 de ju-
nho de 2006, as 15:00 horas.Retirar carta precatoria.-Adv.
NELSON ROSA DOS SANTOS-
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 40.-NOTIFICACAO JUDICIAL-307/2005-ADEMIR ANTO-
NIO PAVAN x PAULO ROBERTO RODRIGUES-Comparecer
em cartorio para retirar autos.-Adv. PAULO GIOVANI FERRI-

41.-EXECUCAO FISCAL-87/2003-UNIAO x SUELI APARE-
CIDA MONTEIRO CAVILHAS ME-Ao executado para dar
cumprimento ao contido na peticao de fls. 81.-Adv. ARISTEU
PEREIRA BORGES-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-42/2005-I.B.P. x
P.G.P. e outros-Manifeste-se a requerente sobre a certidao do
Sr. Oficial de justica de fls. 29, na qual informa que a Sra.
Maria Aparecida Pires reside atualmente na cidade de Bandei-
rantes.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA-
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ZULMIRA CRISTINA LEONEL - 0009 000240/2004

1.-INVENTÁRIO-12/1992-JOAN ELIAS x ESPOLIO DE ELI-
AS ANTONIO-Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB
13780 e AMAURI CEZAR JOHNSSON -AOB/PR.6.707-

2.-MONITORIA-1531/2001-BENVINDA LAPOLA DE FRAN-
CA DAS NEVES x MUNICIPIO DE ITAPERUCU -O caso nao
e de julgamento antecipado da lide, conforme bem delimitado
no v. acordao de fls. 98/104. Designo audiencia de Instruçao e
Julgamento para o dia 17/04/2006, as 14:00 horas. Defiro a
producao de prova testemunhal.-Adv. JULIO CESAR FARIAS
POLI -AOB 31.194 e LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855-

3.-INDENIZAÇÀO-893/2002-CELIA RIBEIRO CAVALCAN-
TE e outros x ANA MARIA - REVENDA DE ONIBUS E PE-
CAS USADAS -Para realizacao de audiencia preliminar de
conciliacao designo o dia 22/05/2006, as 14:00 horas. -Adv.
IVORLI TIBES OAB/PR-10.490 e JANE CELIA DA SILVA -
OAB/PR 21.125-

4.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-338/2003-MARIA
DA SILVA (REP) e outros x -Ao requerente sobre a contesta-
ção oferecida-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855- Para audiencia de justificacao, requerida a fl. 25, de-
signo o dia 23/02/2006, as 14:30 horas.

5.-INVENTÁRIO NEGATIVO-713/2003-ANTONIO PIRES e
outros x ROSA APARECIDA SANTOS PIRES (ESPOLIO)-Adv.
EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-Designo a data de
16/02/2006, as 16:30 horas para audiencia de oitiva dos her-
deiros.

6.-EMBARGOS A EXECUÇAO-108/2004-BRASCAL CAL-
CAREO DO BRASIL LTDA x OFICINA MACANICA SUE-
DIR LTDA -Para audiencia de Instrucao e Julgamento designo
o dia 22/05/2006, as 14:30 horas, ocasiao em que serao inqui-
ridas as testemunhas que forem tempestivamente arroladas, e
as partes prestarao depoimento pessoal, sob pena de confesso,
conforme art. 343, paragrafo 1º do CPC-Adv. RODOLFO LIN-
COLN HEY -OAB/PR 16.817 e JONATAS PIRKIEL - OAB
12.612-

7.-RETIFICAÇÃO DE IDADE-132/2004-HENRIQUE COR-
DEIRO DOS SANTOS x -Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -
OAB/PR 22171- Para a oitiva da esposa do requerente, bem
como da esposa de Joaquim Stresser, designo o dia 23/05/2006,
as 14:00 horas. Deve o autor juntar aos autos copia autentica
da folha 85, do livro de Batizados 33, da Paroquia Nossa Se-
nhora da Guia de Cerro Azul, de onde se extraiu a certidao de
fl. 11, posto que aquele documento nao goza de fe publica.

8.-BUSCA E APREENSAO-150/2004-BV FINASNCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x SEBASTIAO
CORREIA DE MELLO-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ - 29.945- Remetam-se os autos a Comarca de Palhoça/
SC, com as homenagens deste Juizo.

9.-INTERDITO PROIBITÓRIO-240/2004-FLORESPAR FLO-
RESTAL LTDA x LUIZ CARLOS DE MELLO - Em face do
acim exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, por ser a autora FLORESPAR FLO-
RESTAL LTDA carecedora do direito de ação, em razão de
ilegitimidade ativa ad causam, de acordo com os artigos 3º e
267, inciso VI do Código de Processo Civil, revogando a limi-
nar concedida. Sucumbente, condeno a autora FLORESPAR
FLORESTAL LTDA ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários do advogado, em 10% do valor da causa,
levando-se em consideração a extinção do feito, o grande valor
dado a causa, o empenho do patrono na defesada causa, o tem-
po do trâmite da demanda e sua complexidade, com base no
artigo 20, 4º do Código de Processo Civil. Neste sentido julga-
da improcedente a ação, não há condenação, sendo perfeita-
mente cabível a fixação de honorários advocatícios em percen-
tagem sobre o valor da causa (STJ - 1ª Turma, RESp 5664-SP,
rel. Min. Garcia Vieira, j. 8.5.91, DJU 10.691,p 7831).Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. ZULMIRA CRISTINA
LEONEL -OAB 10.803 e EVALDO L.MORENO SILVA OAB/
PR37.947-

10.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-263/2004-LEMOS
DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
ANTONIA ROZA MARQUES DE BARROS-Adv. AUGUSTO
JOSE NEVES TOLENTINO e JOSE HILARIO TRIGO-OAB/
PR 11.506- Posto que o requerimento r. encontra guarida no
art. 899, paragrafo primeiro do CPC, defiro o levantamento,
desde logo, da quantia depositada. Designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 17/04/2006, as 14:00 horas.

11.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-17/2005-HILLMANN
PRODUÇOES LTDA - ME x A. BARBOSA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -1. Para audiencia, a qual deverao compa-
recer as partes, designo a data de 23/02/2006, as 14:00 horas,
(CPC art. 277).2.Nessa ocasiao sera tentada a concilicao e a
parte requerida, nao obtida essa, podera apresentar resposta,
contendo documentos e rol de testemunhas, (CPC, art. 278,
caput), desde que o faca por intermedio e acompanhado de ad-
vogado. 3.Nao se obtendo a conciliacao, seguir-se-a, sendo o
caso, instrucao e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessario for, (CPC, art.278, paragrafo 2º). 4. Cite-se
a parte requerida, por carta precatoria, ficando ela ciente de
que a falta de comparecimento a audiencia, ou sua presenca
sem oferta de defesa, por intermedio e acompanhada de advo-
gado, implicara, sendo o caso (CPC, art. 320), na presuncao de

que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte ex
adversa (CPC, arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). 5.A PARTE
AUTORA INTIME-SE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO.-
Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-17310-

12.-INTERDIÇÃO-254/2005-SOELI SANTOS COSENZA x
LAERCIO SILVA CRISTO- Nomeio curadora provisoria Soeli
Santos Cosenza. Intime-se-a para prestar compromisso, no pra-
zo de cinco dias. Para interrogatorio do interditando designo o
dia 06/04/2006, as 15:00 horas. Intime-se a autora na pessoa de
seu advogado-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR
22171-

13.-REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO-321/2005-JOSE
PEDROSO x -Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
17310-Defiro o requerimento ministerial retro designando o dia
03/04/06, as 16:00 horas, para audiencia de justificacao ocasi-
ao em que deverao ser tomados depoimentos de pessoas arrola-
das, bem como sera colhido o depoimento pessoal do requeren-
te.

14.-REPARAÇÃO DE DANOS-481/2005-CIMENTO RIO
BRANCO S/A x ANDERSON CEZAR DE CRISTO-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO -OAB/PR 5.116 e CRISTIANE CARREI-
RO PEREIRA-29.362-Designo o proximo dia 23 de fevereiro
de 2006, as 13:30 horas, para audiencia, a que deverao compa-
recer as partes. Nessa audiencia sera tentada a conciliacao e o
reu podera apresentar defesa. Na mesma audiencia sera decidi-
do sobre a producao de provas designando-se outra data para
instrucao se necessario. Requerida pericia ofertar-se-ao desde
logo os quesitos podendo ser indicado assistente tecnico. Inti-
me-se o AUTOR E SEU ADVOGADO pelo diario da justica.

15.-MANDADO DE SEGURANÇA-535/2005-AMAURI CE-
ZAR JOHNNSON x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICI-
PAL DE RIO BRANCO DO SU e outros - Diante do exposto,
presentes os requisitos, concedo a liminar rquerida, ao efeito
de suspender os trabalhos da Comissão Processante, até que
seja juntado aos autos principais a ata da Sessão que deliberou
pelo recebimento da denúncia com a consequente ciência ao
denunciado, bem como, a partir daí, a abertura do prazo para a
defesa do denunciado, com direito de carga dos autos ao pro-
curador constituído. Intimem-se. -Adv. ROBERTO BRZE-
ZINSKI NETO OAB 25.777-

16.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-113/2001-CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARA-
NA x EDINA MORAES DOS SANTOS -1.Tendo em vista que
a executada nao foi intimada para o ato constritivo, conforme
certificado as fl. 99, destes autos, redesigno audiencia de arre-
matacao dos bens penhorados , para o dia 10/03/2006, as 13:30
horas, no atrio deste Forum. 1.1 Nao havendo arrematante, de-
signo segunda hasta para o dia 20/03/2006, as 14:00 horas. 3.
Intime-se pessoalemnte a parte devedora do dia e hora da reali-
zacao do leilao, (Sum. 121/STJ), inclusive a proposito do con-
tido no art. 651, do CPC, ficando ela ciente do proprio edital,
se nao for encontrada-Adv. RODRIGO MENEZES - OAB/PR
24.785, ACRISIO LOPES CANCADO FILHO, CARLOS AL-
BERTO F.DE CASTRO 20.812PR e EDUARDO O REILLY
C.BARRIONUEVO-

17.-CARTA PRECATÓRIA-171/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CÍVEL -ELZA RANGEL JANZEN x
REKSIDLER LTDA-Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM e JAIR MOSCARDINI OAB/PR 12.792- Redesigno a
audiencia para inquiricao da testemunha, para o dia 17/01/2006,
as 14:00 horas.

18.-CARTA PRECATÓRIA-13/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 3ª VARA CÍVEL -VANDERLEI JOSE DE
LARA x ESIC - SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL
LTDA e outros-Adv. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-
LADAO e BABYTON PASETTI OAB/PR 27.173- Para o ato
deprecado, designo o dia 11/01/2006, as 15:00 horas.

19.-CARTA PRECATÓRIA-82/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PARANA 6 VARA CIVEL -MARIA DA LUZ DE
CHRISTO e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 19.567 e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR 18435- Para cumprimento do ato depreca-
do, designo o dia 12/01/2006, as 14:30 horas.

20.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-32/2000-W.F.R. e
outros x L.M.D.S.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855 e VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-Para
oitiva dos requerentes e da crianca J. C. S, designo o dia 22/02/
2006, as 15:00 horas.

21.-GUARDA-121/2001-N.P.L. e outros x S.M.P.-Adv. DANI-
ELA BRANDT SANTOS OAB - 26.354- Para realizacao do
ato postergado, redesigno o dia 03 de fevereiro de 2006, as
14:00 horas.

22.-GUARDA-63/2005-JOAO ARTIGAS FILHO e outros x
ADEL DE JESUS ARTIGAS e outros-Adv. MARISE BINI
ELIAS - OAB/PR 18.751-Designo a data de 11/01/2006, as
16:00 horas, para oitiva dos genitores da crianca B. L. A.

23.-CARTA PRECATÓRIA - FAMILIA-76/2005-P.R.B. e ou-
tros x -Adv. MAIRA LAURETE DE SOUZA CHAGAS 29757-
Para o ato deprecado designo o dia 09/01/06, as 13:30 horas.

24.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-195/2001-A.F.A. e
outros x F.C. -Para audiencia de Instrucao e Julgamento desig-
no o dia 02/05/2006, as 15:00 horas. Defiro a producao de pro-
va testemunhal, devendo o rol ser apresentado em ate 20 (vin-
te) dias antes da data acima -Adv. IVAN RIBAS OAB/PR-4.394
e JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-

25.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-933/2001-R.A.S. e
outros x A.M. - (...)Concedo com fulcro no artigo 273 do CPC,
a antecipacao da tutela, parcial, para arbitrar os alimentos pro-
visorios em 30% dos rendimentos liquidos mensais recebidos

pelo requerido(...) Defiro a produçao da prova testemunal e
depoimento pessoal das partes. Para realizacao de audiencia de
Instruçao e Julgamento designo o dia 02/05/2006,as 14:00 ho-
ras. -Adv. JANE CELIA DA SILVA-OAB/PR 21.125, LEIA
MARIA DE FARIA MELECH -30.855 e CAETANO BRAN-
CO PIMPAO ALMEIDA-

26.-REGULAMENT.DO DIREITO VISITA-1532/2001-V.K.N.
x J.S.B. -Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o
dia 05/04/2006, as 14:00 horas, ocasiao em que serao inquiri-
das as testemunhas que forem tempestivamente arroladas, e as
partes prestarao depoimento pessoal sob pena de confesso, as
quais determino sejam intimadas pessoalmente, consignando
no mandado as advertencias do artigo 343, paragrafo 1º do CPC.-
Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

27.-ALIMENTOS-362/2003-J.S.S. e outros x G.S. -Para reali-
zacao de audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento, re-
designo o dia 07/03/2006, as 16:00 horas.-Adv. EDITH OLGA
PETSCH - OAB/PR 4.589-

28.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-555/2003-M.L.L.P. e ou-
tros x A.P. -Para realizacao de audiencia de conciliacao desig-
no o dia 09/05/2006, as 13:30 horas.-Adv. JANE CELIA DA
SILVA - AOB/PR 21.125-

29.-ALIMENTOS-669/2003-A.A.T. e outros x S.L.T.-Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-(...) Declarado nulo
o edital publicado (...) Designada audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamentno, para o dia 02/05/2006, as 14:30 ho-
ras. Cite-se o requerido por edital com prazo de trinta dias, e
intime-se a autora.

30.-GUARDA-689/2003-JOSE CAETANO DE CASTRO x
MARIA JOSE DE BONFIM-Adv. EDITH OLGA PETSCH -
OAB/PR 4.589 e MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-
Deve os autores juntar aos autos certidoes de antecedentes cri-
minais e atestado de saninade mental. Para realizacao de audi-
encia em que sera inquirido o genitor do menor, designo o dia
13/03/2006, as 15:00 horas.

31.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-698/2003-A.C.S.R.
e outros x A.P.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746,
JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e LEIA MARIA DE FA-
RIA MELECH -30.855-Designo audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento, para o dia 18/04/2006, as 14:00 horas.

32.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-54/2004-V.O. x
L.G.P.O. -(...) Declaro saneado o processo(...) Defiro a produ-
çao da prova testemunhal requerida pela autora, bem como de-
poimento pessoal das partes e oitiva das testemunhas, devendo
constar no mandado, a advertencia do art. 343, CPC. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 20/04/2006, as
15:00 horas. -Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-

33.-DECL. DE REC. DE UNIAO ESTAV.-156/2004-L.J.L.P. x
O.J.C. - (..)Decretada a revelia do requerido, sem contudo apli-
car-lhe os efeitos previstos no art. 319 do CPC. O processo esta
em ordem, nada havendo a sanear. Defiro a producao das pro-
vas requeridas, consistente na oitiva das testemunhas que fo-
rem tempestivamente arroladas, e depoimento pessoal das par-
tes. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 04/
04/2006 as 15:00 horas(...)-Adv. ROSIMERI TEMCZUK -
OAB/PR 26.746-

34.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-161/2004-ODENIL-
SON COSTA x ALLISON MACHADO COSTA e outros-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 e EDITH OLGA
PETSCH - OAB/PR 4.589-(...) a contestacao é tempestiva.
Defiro a producao de prova testemunhal e depoimento pessoal
das partes. Posteriormente quando da realizacao da audiencia
de instrucao e julgamento sera deliberado quanto a producao
de prova pericial. Para realizacao de audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento designo o dia 03/04/2006, as 14:30 ho-
ras. O rol de testemunhas devera estar nos autos trinta dias an-
tes da referida data.

35.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-190/2004-TALITA
PINTO e outros x REINALDO OLIVEIRA -Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretende produzir, indicando
minuciosamente a finalidade de cada uma das indicadas, sob
pena de indeferimento, art. 130 do CPC. Designo audiencia
conciliatoria para o dia 03/04/2006, as 14:00 horas, devendo
comparecer as partes e/ou procuradores habilitados a transigir,
ocasiao que sera deliberado sobre as questoes incidentais e pro-
vas eventualmente indicadas (art. 331, CPC).-Adv. EDITH
OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589 e JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706-

36.-DISSOLUÇÃO DA SOCIED. DE FATO-254/2004-C.B.D.S.
x C.R.P.M. - (...)O processo esta em ordem nada havendo para
sanear(...) Defiro a produçao das provas requeridas, consisten-
te no depoimento pessoal das partes, oitiva das testemunhas, e
juntada de documentos novos. Para audiencia de Instruçao e
Julgamento designo o dia 04/04/2006, as 14:00 horas. -Adv.
VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171 e NATALICIO
VIEIRA UMBELINO OAB 18500-

37.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-292/2004-G.D.S. e
outros x C.A.F. -Para realizacao de audiencia de conciliacao
designo o dia 08/05/2006, as 15:30 horas.-Adv. VANI SOKO-
LOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171-

38.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-351/2004-V.G.L. e
outros x A.G.G. -Para realizacao de audiencia de conciliacao
designo o dia 06/04/2006, as 13:30 horas.-Adv. EDITH OLGA
PETSCH - OAB/PR 4.589-

39.-REVISÃO DE ALIMENTOS-367/2004-J.R.L.F. x R.A.F.C.
-Para realizacao de audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento, designo o dia 16/02/2006, as 15:30 horas. Apresentar
contra-fé para citacao dos requeridos-Adv. OZIMO COSTA
PEREIRA -OAB/PR 37.375-
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 40.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-375/2004-P.P. e ou-
tros x O.F. -Para realizacao de audiencia de conciliacao, ins-
trucao e julgamento designo o dia 23/02/2006, as 15:30 horas.
Ademais, defiro a producao de prova testemunhal e o depoi-
mento pessoal das partes.-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -
OAB/PR 22171 e PEDRO R.ANDRADE JUNIOR OAB/
SP228734-

41.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-437/2004-I.C.M. x
A.J.M. -Tendo em vista a justificativa apresentada as fl. 25,
informando que o requerido deveria se submeter a exame peri-
cial junto ao INSS, redesigno audiencia conciliatoria para o dia
16/03/2006, as 14:30 horas.-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706, OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375 e
AMAURI CEZAR JOHNSSON -AOB/PR.6.707-

42.-ALIMENTOS-442/2004-J.V.S.C.(. e outros x A.C.C.-Adv.
EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- Para o ato posterga-
do, redesigno o dia 30/03/2006, as 15:30 horas.

43.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-1/2005-B.J.B. x
J.R.F.B. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo
o dia 08/05/2006, as 14:00 horas. -Adv. VANI SOKOLOVICZ
RIBAS -OAB/PR 22171 e PEDRO ROBERTO DE ANDRA-
DE JUNIOR-

44.-ALIMENTOS-8/2005-A.C.P.(. e outros x A.P.-Adv. VANI
SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171 e PEDRO ROBER-
TO DE ANDRADE JUNIOR- Redesigno audiencia de concili-
cao, instrucao e julgamento para o dia 20/04/2006, as 14:30
horas.

45.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-14/2005-E.D.S.S.(. e ou-
tros x M.A.S. -Defiro o requerimento de justica gratuita, nos
termos da Lei 1.060/50 e suas alteracoes. Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 09/05/2006, as
14:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 30% (trinta por
cento) do salario minimo, devidos a partir da citacao.-Adv.
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

46.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-93/2005-J.G.S.S.C. x
C.J.C. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo o
dia 20/03/2006, as 14:30 horas.-Adv. EDITH OLGA PETSCH
- OAB/PR 4.589-

47.-RECONHECIMENTO DE INIÃO EST.-99/2005-C.F. x
O.J.G.B. -Defiro o requerimento de justica gratuita, nos termos
da Lei 1.060/50 e suas alteracoes. Designo audiencia de conci-
liacao, instrucao e julgamento para o dia 08/05/2006, as 14:30
horas.-Adv. DOUGLAS AUGUSTO R.FILHO OAB/PR33791
e CARLOS ROBERTO STEUCK OAB/PR18.366-

48.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-115/2005-J.C. x J.L.C.
e outros-(...)Designo audiencia de conciliacao, instrucao e jul-
gamento para o dia 20/03/2006, as 15:00 horas(...)-Adv. OZI-
MO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375 e JOSE ARI NUNES-
OAB/PR.36.706-

49.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-141/2005-V.K. x
J.T.K. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo o
dia 14/02/2006, as 13:30 horas. -Adv. MARIA JOSE DE SOU-
ZA OAB-PR 15.065-

50.-ALIMENTOS-144/2005-A.V.N. e outros x M.P.N. -Defiro
o requerimento de justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50
e suas alteracoes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento para o dia 20/04/2006, as 13:30 horas. Fixo os
alimentos provisorios em um salario minimo, devidos a partir
da citacao.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

51.-ALIMENTOS-165/2005-G.M.S.(. e outros x A.S. -Defiro
o requerimento de justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50
e suas alteracoes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento para o dia 05/04/2006, as 15:30 horas. Fixo os
alimentos provisorios em 30% (trinta por cento) do salario mi-
nimo, devidos a partir da citacao.-Adv. LEIA MARIA DE FA-
RIA MELECH -30.855-

52.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-202/2005-U.D.D.S.(. e
outros x S.D.S. -Defiro o requerimento de justica gratuita, nos
termos da Lei 1.060/50 e suas alteracoes. Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 09/05/2006, as
16:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 30% (trinta por
cento) do salario minimo, devidos a partir da citacao.-Adv.
EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

53.-ALIMENTOS-206/2005-M.D.S. e outros x G.G.S. -Defiro
o requerimento de justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50
e suas alteracoes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento para o dia 30/03/2006, as 15:00 horas. Fixo os
alimentos provisorios em R$ 100,00 (cem reais) do salario mi-
nimo, devidos a partir da citacao. -Adv. LEIA MARIA DE FA-
RIA MELECH -30.855-

54.-ALIMENTOS-215/2005-I.E.S. e outros x E.S. -Defiro o
requerimento de justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 e
suas alteracoes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento para o dia 23 de marco de 2005, as 15:00 horas.
Fixo os alimentos provisorios em 1/4 (um quarto) do salario
bruto do requerido, devidos a partir da citacao. -Adv. JORGE
RICOBON - OAB/PR 29.968-

55.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-218/2005-L.C.B.G.
x A.D.G. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo
o dia 20/02/2006, as 13:30 horas.-Adv. MARISE BINI ELIAS -
OAB/PR 18.751-

56.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-226/2005-M.R.L.F. x
V.L.F. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo o
dia 20 de dezembro de 2005, as 15:00 horas.-Adv. FATIMA M
MEDEIROS DITTICH OAB32.695-

57.-DISSOLUÇÃO DA SOCIED. DE FATO-231/2005-

R.M.D.S. x F.P.J.-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-Designo audien-
cia conciliatoria para o dia 20/02/2006, as 16:00 horas.

58.-ALIMENTOS-234/2005-G.L.F.(. e outros x A.J.F. -Defiro
o requerimento de justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50
e suas alteracoes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento para o dia 06/04/2006, as 14:00 horas. Fixo os
alimentos provisorios em R$ 100,00 (cem reais), devidos a par-
tir da citacao.-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855-

59.-ALIMENTOS-246/2005-E.C.S.(. e outros x E.F.S. -Defiro
o requerimento de justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50
e suas alteracoes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento para o dia 20/03/2006, as 14:00 horas. Fixo os
alimentos provisorios em 40% (quarenta por cento) do salario
minimo, devidos a partir da citacao.-Adv. MARISE BINI ELI-
AS - OAB/PR 18.751-

60.-ALIMENTOS-247/2005-G.L.F.(. e outros x E.G.F. -Defiro
o requerimento de justica gratuita, nos termos da Lei 1.060/50
e suas alteracoes. Designo audiencia de conciliacao, instrucao
e julgamento para o dia 10/05/2006, as 13:30 horas. Fixo os
alimentos provisorios em 30% (trinta por cento) do salario mi-
nimo, devidos a partir da citacao. -Adv. MARISE BINI ELIAS
- OAB/PR 18.751-

61.-DISSOLUÇÃO DA SOCIED. DE FATO-250/2005-L.A.J.
x J.M.P. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo
o dia 09/05/2006, as 15:00 horas.-Adv. MARISE BINI ELIAS -
OAB/PR 18.751-

62.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-261/2005-E.C.C. x
J.M.J.C. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo
o dia 13/03/2006, as 15:30 horas.-Adv. MARISE BINI ELIAS -
OAB/PR 18.751-
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1.-COBRANCA - ORDINARIA-184/1992-D D G COM E INS-
TAL. ELETRICAS LTDA x CURTUME ADRIATICO IND.
COM. EXP.- A manifesta‡Æo das partes. -Adv. MARCOLINO
PEREIRA CAMARGO, CELINA DITTRICH VIEIRA e NEI
LUIS MARQUES-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1994-COO-
PERATIVA REG. AGRIC. NORTE CATAR x EDSON PAULO
BRAZ DE OLIVEIRA- Diante da informa‡Æo de fls. 84 do Sr.
Oficial de Justi‡a, entendo que houve erro na realiza‡Æo do
autor de penhora de fls. 19, dele passando a constar a correta
descri‡Æo do bem penhorado como sendo um trator da marca
Massey Fergusson, 235, ano 1977, em bom estado de
conserva‡Æo e funcionamento. 2.Considerando que o bem le-
vado a hasta p£blica tinha discri‡Æo diversas, declaro nula a
arremata‡Æo de fls. 70 e determino a devolu‡Æo ao arrema-
tante da integralidade do valor depositado, com juros e corre‡Æo
monet ria. 3.Deve ser devolvida a comissÆo pega ao leiloeiro.
4.Junte-se c¢pia do auto de penhora dos autos 098/2003 de
Execu‡Æo Fiscal e certifique-se sobre eventual arremata‡Æo
ou adjudica‡Æo do bem naquele processo, para an lise da
preferˆncia da penhora. 5.Intimem-se. -Adv. ANTONIO ELI-
SEU GREIN e JAVEL JAIME VALERIO-

3.-FALENCIA-238/1997-EMBALPLAN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA x VOLANIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA- 1.Observo que quan-
do da ecreta‡Æo da prisÆo do representante legal da falida
(fls. 213) j  constava dos autos o seu atual endere‡o (fls. 170)
nÆo tendo sido tentada sua intima‡Æo nesse local. Contudo,
ainda vˆ-se que nÆo houve autorizal‡ai deste ju¡zo ( e sequer
requerimento nesse sentido) para a mudan‡a de endere‡o (ain-
da mais para fora da cidade e do Estado), tendo ele incorrido
da proibi‡Æo constante do inciso III do art. 34 da Lei de
Falˆncias. 2.Contudo, havendo nos autos indica‡Æo de seu atual
endere‡o, nÆo vejo motivo para a manuten‡Æo da ordem de
prisÆo, a qual objetiva das cumprimento ao despacho de fls.
191 e ao parecer do Minist‚rio P£blico de fls. 188. 3.Assim,
revogo a ordem de prisÆo de fls. 213 e determino o recolhi-
mento dos mandados de prisÆo expedidos contra o falido, o
qual deve ser intimado pessoalmente, nos endere‡os de fls. 170
e 242 para em 05 dias atender o parecer do Minist‚rio P£blico
de fls. 188 e o despacho de fls. 191, sob pena de decreta‡Æo,
novamente, de sua prisÆo. 4.Quanto ao requerimento do
S¡ndico para a liquida‡Æo do ativo arrecadado (fls. 230/231 e
236/237), intime-se o Sr. S¡ndico para que informe se deu cum-
primento ao procedimento previsto no art. 118 do Decreto-Lei
7661/45, caso em que dever  juntar aos autos c¢pia do an£ncio

publicado no Di rio da Justi‡a e em jornal de circula‡Æo local,
chamando concorrentes, bem como informa‡Æo sobre as pro-
postas recebidas. -Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA
e ARNO JUNG-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-53/1998-BESC
FINANCEIRA S/A - BESCREDI x REGINA COELI BASTOS
PALUCH e outros -A Manifestacao das partes, sobre a infor-
macao do Juizo de Direito da Comarca de Mafra-SC. -Adv.
ANTENOR RAUEN JUNIOR, ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e LUIS ALFREDO NADER-

5.-BUSCA E APREENSAO-55/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x S. WACHELESKI E CIA LTDA e outros-
Desentranhe-se os documentos requeridos, mediante
substitui‡Æo por fotoc¢pias autenticadas pela escrivania. -Adv.
MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA e LUCIANE MAGNA-
BOSCO DA SILVA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-230/1998-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x SUPERMERCADO NI-
ZER LTDA- Intime-se o deposit rio por sua procuradora (fls.
93) para que em 48 horas entregue o bem penhorado em ju¡zo,
depositando-o junto ao deposit rio p£blico da Comarca, sob
pena de prisÆo. -Adv. IRMELI MELZ NARDES-

7.-EMBARGOS DE TERCEIROS-21/1999-LINDAMIR CON-
FECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x TAFISA S.A-
Sobre as provas emprestadas dos autos n§ 055.99.000324-2 do
Juizo de Rio Negrinho, e que envolve as mesmasd partes do
presente processo, manifestem-se as partes. -Adv. ARAO DOS
SANTOS, JULIO BROTTO e BENO BRANDAO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-515/1999-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x MARIO KOASKI -Ao
autor, ante a devolu‡âo da deprecata.-Adv. WALMOR FLORI-
ANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

9.-USUCAPIAO-353/2000-ANTONINA DOS SANTOS x IN-
TERESSADOS INCERTOS- 1.Acolho o parecer ministerial
retro. 2.Designo audiˆncia de Instru‡Æo e Julgamento do feito,
para o dia 10/08/2006, …s 14:30 horas. 3.Intimem-se, devendo
as partes informarem e justificarem as provas que pretendem
produzir, no prazo legal. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF,
BRAULIO RENATO MOREIRA e ELYMAR ELYSEU VON
LINSINGEN-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-364/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO MARQUES -Deferido o
pedido de suspensao do feito, pelo prazo de 180 dias. Trans-
corrido o prazo, manifeste-se o exequente.-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

11.-DESPEJO-289/2001-ESPOLIO DE LIDIA KAHLOW x
IRAPUAN FRANCISCO BUSSMANN e outros- Conforme
precedentes jurisprudenciais, inclusive do E.STJ a gratuidade
da justi‡a pode ser requerida a qualquer tempo, mesmo em sede
de apela‡Æo (STJ - RESP 422140. MG - 5§ T. - Rel. Min.
Felix Fischer - DJU 16.06.02). Assim, considerando que …s
fls. 73, o apelante requereu tal benef¡cio revogo o despacho de
fls. 88 e recebo a apela‡Æo de fls. 72/86, independentemente
do preparo das custas recursais, ressalvando a possibilidade de
revisÆo da decisÆo pelo eminente Ju¡zo “ad quem”. 3.Ao ape-
lado para contra-razäes. 4.Intimem-se. -Adv. TADEU DAVID
MUNHOZ e CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

12.-ACAO MONITORIA-347/2001-ELEKEIROZ S/A x RIO
FIBRAS IND. E COM. DE PLASTICOS E FIBRAS LTDA -
01. Defiro a suspensÆo pelo prazo requerido. 02. Ap¢s, diga a
parte autora. 03. Intimem-se. -Adv. ANTONIO MARIO KOS-
CHINSKI e MILTON JOSE PAIZANI-

13.-USUCAPIAO-360/2001-LUIZ CARLOS VIEIRA DA
ROSA e outros x INTERESSADOS INCERTOS- Diante da
ren£ncia de fls. 125, aos citados por edital nomeio curadora a
Dra. FLAVIA HEYSE MARTINS, sob a f‚ de seu grau. 2.Inti-
me-se da nomeal‡ao para apresentar defesa. 3.Cumpram-se as
diligˆncias necess rias … realiza‡Æo de audiˆncia de fls. 123.
-Adv. JONAS BORGES, ALINE WELP e FLAVIA HEYSE
MARTINS-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-468/2002-JOSE MARCIO
DOMBROSKI x SOUZA CRUZ S/A -Especifiquem e justifi-
quem …s partes, as provas que pretendem produzir.-Adv. TA-
DEU KURPIEL JUNIOR, TADEU OLIVA KURPIEL, WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

15.-INVENTARIO-470/2002-LUIS ALFREDO NADER x ILSE
ANNA MARIA FENDEL- 1.Acolho a proposta de honor rios.
2.Intime-se o inventariante para assinar termo de compromisso
e para requerer as diligˆncias necess rias ao seguimento do fei-
to. -Adv. LUIZ ANTONIO DAROS, TADEU DAVID MU-
NHOZ e LUIS ALFREDO NADER-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-564/2002-OLIMPIO VI-
ZENTIN e outros x MUNICIPIO DE CAMPO DO TENENTE
-Ao autor, sobre a proposta de honor rios no valror de R$
1.000,00 -Adv. NEI LUIS MARQUES, MARCIO RUIZ PA-
LOMA, LUIZ OTAVIO PASDIORA e CARLOS ALBERTO
SOARES NOLLI-

17.-INVENTARIO-188/2003-EMILIA HONES x ANTONIO
HONES -01. Defiro a suspensÆo pelo prazo requerido. 02.
Ap¢s, diga a parte autora. 03. Intimem-se. -Adv. ADILSON
BAUER-

18.-POPULAR CONSTITUCIONAL-229/2003-EDIVALDO
DIAS DOS SANTOS e outros x REINALDO AFONSO PE-
REIRA e outros- NÆo havendo outras provas a produzir as
partes e depois ao Minist‚rio P£blico, para alega‡äes finais.
Ap¢s conclusos para senten‡a. -Adv. NELSON ANTONIO
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SGUARIZI e MARCIO RUIZ PALOMA-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-370/2003-SANDRA
MARA DA LUZ ALVES DA MAIA x MASSA FALIDA CUR-
TUME ADRIATICO IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo,
tempestivamente interposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agra-
vo permanecer  retido nos autos, a fim de que dele conhe‡a o
E. Tribunal, na forma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo
Civil. 3.Intime-se o requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s,
renove-se conclusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv.
LUIZ FERNANDO FELTRAN-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-379/2003-EDINA CEBE-
LE CANDEO x MASSA FALIDA CURTUME ADRIATICO
IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestivamente in-
terposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permanecer  reti-
do nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal, na for-
ma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Intime-se o
requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-se con-
clusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ FER-
NANDO FELTRAN-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-380/2003-DALVELIR
BATISTA DE LIMA x MASSA FALIDA CURTUME ADRIA-
TICO IND. COM. E EXP. -1. Adimito o agravo, tempestiva-
mente interposto. Anote-se na autua‡Æo. 2.O agravo permane-
cer  retido nos autos, a fim de que dele conhe‡a o E. Tribunal,
na forma do art. 522, õ 1§ do C¢digo de Processo Civil. 3.Inti-
me-se o requerido para responder em 05 dias. 4.Ap¢s, renove-
se conclusÆo dos autos para ju¡zo de retrata‡Æo.-Adv. LUIZ
FERNANDO FELTRAN-

22.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-413/2003-ELIO
CESAR CANTELLE x COMERCIO E PREST.DE SERV. E
MANUTEN•AO IND. e outros -Especifiquem …s partes, em
05 dias, as provas que pretendem produzir.-Adv. CARLOS
EDUARDO SPROTTE, MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA
HEYSE MARTINS, FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUE-
VICZ, IVETE M. CARIBE DA ROCHA e JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

23.-USUCAPIAO-432/2003-LISANDRO LORENA PINTO e
outros x TERCEIROS INCERTOS- Redesignado o dia 19/01/
2006, …s 15:30 horas para a realiza‡Æo da audiˆncia. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI, FLAVIA HEYSE MARTINS, JOSE
DEVANIR FRITOLA, LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA e SER-
GIO LUIZ SEVERINO-

24.-ACAO MONITORIA-40/2004-RWR LOGISTICA E DIS-
TRIBUICAO LTDA x SUPERMERCADO TOTA LTDA- Os
documentos de fls. 67 encontram-se parcialmente ileg¡veis por
terem sido fotocopiados parcialmente sobrepostos. 2.Intime-
se, pois, o embargante para que apresente novas fotoc¢pias,
totalmente leg¡veis, sob pena de desconsidera‡Æo do docu-
mento de fls. 67 como prova. -Adv. SERGIO SCHULZE e NEI
LUIS MARQUES-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-146/2004-ELCIO EVERAL-
DO CZARNESKI x COOPERATIVA DE PROD. RURAIS P/
DESENVOLVIMENTO SUL- 1.Para a produ‡Æo da prova tes-
temunhal requerida pelo autor designo audiˆncia de instru‡Æo
e julgamento para o dia 08/08/2006, …s 15:30 horas. 2.Inti-
mem-se as partes por seus procuradores (ficando dispensada
sua intima‡Æo pessoal por nÆo ter sido requerida a tomada de
depoimentos pessoais) e as testemunhas que vierem a ser tem-
pestivamente arroladas, cientificando-se o autor de que o res-
pectivo rol dever  ser apresentado nos autos, com 05 dias de
antecedˆncia, ainda que as testemunhas venham a comparecer
independentemente de intima‡Æo, sob pena de preclusÆo e
indeferimento da prova. -Adv. NEI LUIS MARQUES, IVO
JOAO SUCHEK e CAROLINA VIEIRA CARVALHO GAS-
DA-

26.-ARROLAMENTO-207/2004-OSCAR BOSTELMANN x
ROMARIA PETTERS BOSTELMANN- Ao autor sobre a
informa‡Æo da Fazenda P£blica do Estado do Paran  de fls.
49. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO e ANDRE LUIS
PAULUK-

27.-RESCISAO DE CONTRATO-265/2004-EDILBERTO
LUIZ CARLOS FERRARI x LUIS FERNANDO PEREIRA e
outros- Diante da certidÆo de fls. 44, redesigno a audiˆncia de
concilia‡Æo e saneamento do feito, para o dia 10/08/2006, …s
13:30 horas. Intimem-se as partes por seus procuradores. -Adv.
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e RUBENS
COELHO-

28.-ARROLAMENTO-273/2004-RODRIGO ANTONIO SA-
BOIA FERREIRA x ENEAS FERREIRA JUNIOR- 1.Na forma
do estabelecido pelo C¢digo de Normas (item 5.10.9) os pedi-
dos de alvar  ainda que concernentes a processos de invent rio
ou arrolamento devem ser formulado em apartado, tendo pro-
cessamento independente do processo principal. 2.Assim, inti-
me-se o inventariante para que dˆ seguimento ao presente pro-
cesso de arrolamento, cumprindo as diligˆncias que lhe compe-
tem e renove, em apartado, os requerimentos de alvar , se as-
sim desejar. 3.Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO RIBEI-
RO BARTNIK e NAILOR AYMORE OLSEN NETO-

29.-ACAO ORDINARIA-381/2004-CARLOS SCHLICHTING
x BRASIL TELECOM S/A- As partes para que especifiquem e
justifiquem as provas que pretendem produzir. -Adv. ROBSON
NASSIF RIBAS, LUIZ FERNANDO FELTRAN e FELIPE
SOARES VARGAS-

30.-ARROLAMENTO-384/2004-JOANA KULKA x JOAO
KULKA- A manifesta‡Æo da parte autora sobre a informa‡Æo
da Fazenda P£blica do Estado do Paran  de fls. 44/45. -Adv.
EDEGARD JOSE DE SOUZA-

31.-DESAPROPRIACAO-398/2004-MUNICIPIO DE QUI-
TANDINHA x DIOMAR RAUPP BARIM e outros -01. Defiro
a suspensÆo pelo prazo requerido. 02. Ap¢s, diga a parte auto-

ra. 03. Intimem-se. -Adv. CARLOS EDUARDO SPROTTE-

32.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-412/2004-HIL-
DA RODRIGUES CARDOSO e outros x CONCESSIONARIA
ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A -Providenciar preparo e
remessa de Carta Precatoria.-Adv. FLAVIO GOMES CAETA-
NO, CARLOS EDUARDO CARDOSO e EDEGARD JOSE DE
SOUZA-

33.-FALENCIA-439/2004-O. V. D. IMPORTADORA E DIS-
TRIBUIDORA LTDA x GEMINI SERVI•OS COM EMPRE-
END IMOBILIARIOS LTDA- A parte requerente para retirar
alvar . -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-93/2005-GERAL-
DO COELHO x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-
Ao requerente para retirar alvar . -Adv. GERALDO COELHO-

35.-USUCAPIAO-111/2005-INDUSTRIA ARTEFAMA S/A x
TERCEIROS INCERTOS- 1.Aos citados por edital nomeio
curador o Dr. Luiz Fernando Feltran, sob a f‚ de seu grau. 2.In-
time-se da nomea‡Æo e para se manifestar nos autos no prazo
de 15 dias, apresentando contesta‡Æo ou requerendo o que de
direito. 3.Oficie-se ao INCRA, conforme of¡cio de fls. 54. -
Adv. NELTON ROMANO MARQUES-

36.-USUCAPIAO-112/2005-NELSON CORREA x TERCEI-
ROS INCERTOS- 1.Aos citados por edital nomeio curador o
Dr. ANDRE LUIS PAULUK, sob a f‚ de seu grau. 2.Intime-se
da nomea‡Æo e para se manifestar nos autos no prazo de 15
dias, apresentando contesta‡Æo ou requerendo o que de direi-
to. 3.Oficie-se ao INCRA, conforme of¡cio de fls.30. -Adv.
NELTON ROMANO MARQUES-

37.-COBRANCA - ORDINARIA-191/2005-SIRLEY
ABRAHAO MARTINS e outros x PHENIX SEGURADORA e
outros- Sobre o documento retro diga a requerida, em 05 dias.
-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-225/2005-COMPEX COM-
PONENTES DE POLIURETANO EXPANDIDO LTDA x ME-
TALURGICA GUARANI LTDA -Defiro o pedido de vistas dos
autos pelo prazo requerido.-Adv.-Adv. ALINE WELP-

39.-ACAO ORDINARIA-240/2005-GREGORIO KAVALCO x
ESTADO DO PARANA- Diante da peti‡Æo de fls. 61/62, inti-
me-se o autor por meio de seus advogados para que compare‡a
a Farm cia da 2¦ Regional de Sa£de de Curitiba-PR, das 7:30
…s 17:30 horas, a fum de retirar mensalmente o medicamento
pretendido. -Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ALCEU
GERALDO GATELLI-

40.-ACAO DECLARATORIA-262/2005-COMPEX COMPO-
NENTES DE POLIURETANO EXPANDIDO LTDA x META-
LURGICA GUARANI LTDA -Defiro o pedido de vistas dos
autos pelo prazo requerido.-Adv.-Adv. ALINE WELP-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-271/2005-SUPERMERCA-
DO HILARIO FUCHS LTDA x PARCERIA VIP COMERCI-
AL LTDA e outros -A parte autora, sobre a contesta‡ao. -Adv.
WALMOR FLORIANO FURTADO-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-294/2005-OSMAR
CARDOSO ROLIN x TRANSIT DO BRASIL LTDA- J  tendo
sido ajuizada a a‡Æo principal (autos n§ 433/05 em apenso),
aguarde-se para instru‡Æo e julgamento conjunto, diante da
conexÆo verificada entre as causas. -Adv. LUIS ALFREDO
NADER e ROBSON NASSIF RIBAS-

43.-DECLARATORIA INEXIST. DEBITO-307/2005-SUPER-
MERCADO HILARIO FUCHS LTDA x PARCERIA VIP CO-
MERCIAL LTDA e outros -A parte autora, sobre a contesta‡ao.
-Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO-

44.-INDENIZACAO - ORDINARIA-350/2005-MAURICIO
PADILHA x BANCO ITAU S/A -A parte autora, sobre a
contesta‡ao. -Adv. RUBENS COELHO-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-361/2005-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x ELCIO EVERALDO
CZARNESKI -Ao autor, ante a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a,
que citou mas deixou de fazer penhora face a inexistˆncia de
bens dispon¡veis, conforme buscas, estando os existentes j  ali-
enados e penhorados em outras execu‡äes. -Adv. ARLEI BOFF-

46.-ACAO ORDINARIA-365/2005-TAF TRANSPORTES
AGROFLORESTAL LTDA x ROBERTO BRANDES JUNIOR
e outros- ...8-Do acima exposto, conclui-se haver evidente co-
nexÆo entre todas essas causas, nos termos do artigo 103 do
CPC, pois todas elas tem em comum o objeto (compra e venda
de um “nibus do tipo “moto-casa”) e a causa de pedir (nÆo
concretiza‡Æo desse neg¢cio com a suposta circula‡Æo inde-
vida dos cheques emitidos para seu pagamento. 9-Assim, nos
termos do artigo 105 do CPC, havendo conexÆo todas as a‡äes
devem ser reunidas, a fim de que sejam instru¡das em conjunto
e decididas simultaneamente, pelo que acolho o requerimento
inicial e reconhecendo a conexÆo entre esta a‡Æo e as de
n£mero 13/03, 66/03, 14/03 e 67/03, j  apensadas, determino
permane‡am apensadas e tenha instru‡Æo conjunta, visando
posterior julgamento simultƒneo. 10. Citem-se os requeridos
pela via postal, para que no prazo de 15 dias apresentem res-
posta, sob pena de revelia. -Adv. NELTON ROMANO MAR-
QUES-

47.-ACAO MONITORIA-422/2005-JONAS DOMINGOS
PERRETO x CLARICE FATIMA TABORDA WORMSBE-
CKER- As partes sobre a redistribui‡Æo dos autos. REPUBLI-
CADO POR INCORRE•ÇO. -Adv. ANTENOR RAUEN JU-
NIOR e JEREMIAS FELSKY-

48.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-432/2005-
DANIEL HERSING x THOMAS RENATUS FENDEL -1. Ao

julgar o conflito (negativo) de competencia n§ 7.204-1 de Mi-
nas Gerais o Plenario do Supremo Tribunal Federal (STF) em
29/06/2005 reformulou entendimento anterior e declarou que a
competˆncia para julgar a‡äes por dano moral e material decor-
rentes de acidente de trabalho ‚ da Justi‡a Trabalhista. 2. Os
ministros acompanharam o voto do relator, ministro Carlos Ayres
Britto, que considerou “que o inciso I do artigo 109 da
Constitui‡Æo nÆo autoriza concluir que a Justi‡a Comun Es-
tadual det‚m a competˆncia para apreciar as a‡äes que o emr-
pegado propäe contra seu empregador, pleiteando repara‡Æo
por danos morais e patrimoniais”. 3. Segundo a linha adotada
pelo Exmo. Senhor ministro relator, na a‡äa de indeniza‡Æo
por acidente de trabalho, na qual se busca indeniza‡Æo por
danos materiais e/ou morais o interesse diz respeito, apenas, ao
empregado e seu empregador, sendo desses dois unicos prota-
gonistas a legitimidade processual para figurar nos polos ativo
e passivo da a‡Æo. 4. Se a vontade objetiva do texto constitu-
cional fosse excluir a competˆncia da Justi‡a do Trabalho, teria
feito isso no ƒmbito do artigo 114, “jamais no contexto do arti-
go 109, versante este ultimo sobre a competˆncia de uma outra
categoria de juizes”. Para o ministro, como a situa‡Æo nÆo se
encaixa no inciso I do artigo 109, tais a‡äes devem ser regidas
pelo artigo 114 da Carta Magna, que trata das atribui‡äes da Justi‡a
Especial do Trabalho. 5. A decisÆo muda o entendimento dos
ministros com rela‡Æo ao julgamento do Recurso Extraordin rio
n§ 438639 que justificava a manuten‡Æo da presente demanda
neste juizo. 6. Do exposto, acolhendo o novo entendimetno adota-
do por unanimidade pelo colendo Supremo Tribunal Federal, de-
claro, com fulcro no artigo 114 da Constitui‡Æo Federal a
incompetˆncia deste juizo para processar e julgar a presnte de-
manda decorrente de acidente de trabalho e determino a remessa
destes autos a Vara do Trabalho de SÆo Jos‚ dos Pinhais neste
Estado. 7. Intimem-se as partes. -Adv. ADILSON BAUER-

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-433/2005-OSMAR CAR-
DOSO ROLIN x TRANSIT DO BRASIL LTDA- Ao autor para
que emende a inicial apresentando procura‡Æo. -Adv. LUIS AL-
FREDO NADER-

50.-ALVARA JUDICIAL-446/2005-LIDIA MARIA GUENZE
SIMOES x NESTE JUIZO- a requerente para que apresente certi-
dÆo negativa de dependentes habilitados pelo falecido junto ao
INSS. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

51.-USUCAPIAO-450/2005-ANTONIO ALVES FERNANDES e
outros x ALYPIO RODRIGUES DA FONSECA-SUCESSORES-
Aos requerentes para que informem sobre o endere‡o dos requeri-
dos ou requeiram sua cita‡Æo edital¡cia. -Adv. VIRGINIA C.DA
C.F. SCHULTZ SZWESM-

52.-ACAO ORDINARIA-457/2005-JOSE EDEMAR VALERIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Pro-
videnciar preparo e remessa de Carta Precatoria.-Adv. EDEGARD
JOSE DE SOUZA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2005-ESTADO DO PARA-
NA x SANTINO GOMES MACHADO e outros -Embargos do
Devedor recebidos, com a suspensâo da execu‡âo. Ao credor em-
bargado para impugna‡âo no prazo legal.-Adv. WALLACE SOA-
RES PUGLIESE-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-78/1999-BATIFRA
MADEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ciˆncia …s partes da
baixa dos autos, sendo rejeitado os embargos. -Adv. ARAO DOS
SANTOS, PATRICIA NORONHA e ROGERIO LICHACOVSKI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-79/2002-FARMACIA
JOTAMARA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FAMACIA
DO ESTADO DO PARANA- Diante da peti‡Æo de fls. 87 e do-
cumentos suspendo o processo at‚ o julgamento do agravo. -Adv.
NELTON ROMANO MARQUES, VERIDIANA MENDES LA-
ZZARI ZAINE e RODRIGO LUIZ MENEZES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-467/2003-COZIPLEX
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros x CONSELHO REGI-
ONAL DE ENG. ARQUIT. E AGRON. - CREA- 1.Insurge o
embargado contra o despacho de fls. 34, sustentando a
competˆncia deste Ju¡zo para processar e julgar a execu‡Æo
fiscal n§ 254/03 em apenso, e consequentemente, os presentes
embargos. 2.Assiste razÆo ao embargado, estando equivocado
o despacho de fls. 34, nÆo tendo aplica‡Æo no caso em tela o
invocado art. 114 da Constitui‡Æo Federal, j  que nÆo se trata
de execu‡Æo de penalidade administrativa imposta a emprega-
dor. 3.Assim, revogo o despacho de fls. 34 e determino tenha o
presente feito e a execu‡Æo embargada seguimento perante
este ju¡zo. 4.Intimem-se e renove-se conclusÆo para senten‡a.
-Adv. MILTON JOSE PAIZANI, PRISCILA GONCALVES
GABASA PEREZ e JEANNE MARCELLE FARIA-

57.-EXECUCAO FISCAL-12/2004-INMETRO-INSTITUTO
NACIONAL MET. NORM. E QUAL. IND. x VINICOLA CAN-
TINA DO VINHO LTDA- Ao autor sobre o decurso do prazo
sem interposi‡Æo de embargos. -Adv. ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

58.-EXECUCAO FISCAL-446/2004-MUNICIPIO DE QUI-
TANDINHA x AGUINALDO AN•AY- Ao autor sobre o decur-
so do prazo sem manifesta‡Æo ou embargos. -Adv. CARLOS
ALBERTO SOARES NOLLI-

59.-EXECUCAO FISCAL-454/2004-MUNICIPIO DE QUI-
TANDINHA x FRANCISCO JAMIL SOCEK -A manifesta‡Æo
da exequente face o decurso do prazo de suspensÆo do feito.-
Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

60.-EXECUCAO FISCAL-55/2005-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x COM. PROD.
AGROPECUARIOS TURNER LTDA -Ao autor, ante o paga-
mento efetuado. -Adv. RENATO FARTO LANA-

61.-CARTA PRECATORIA CIVEL-184/2002-Oriundo da Co-
marca de 9¦ VARA FEDERAL DE CURITIBA - PARANA -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL x VALDEMAR FRANCIS-
CO ALVES e outros- ao requerente para assinar termo de
adjudica‡Æo nos autos. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-

62.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-113/2002-B.C.M.
e outros x L.V.- Diante do laudo pericial de fls. 35/41 nÆo
contestado pelas partes, fixo …s requerentes os alimentos
provis¢rios em 50% do sal rio m¡nimo em razÆo do v¡nculo
familiar, a serem pagos pelo requerido. Audiˆncia de
concilia‡Æo dia 07/08/2006, …s 14:00 horas. -Adv. FABIA-
NE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e DANIELA MELZ
NARDES-

63.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-76/2005-L.C.P. x
D.S.- Ao autor para retirar mandado de averba‡Æo. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-

64.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-310/2005-
M.S.C.G. x E.Q.- A requerente para que emende a inicial infor-
mando se pretende a t¡tulo de antecipa‡Æo de tutela a guarda
provis¢ria dos filhos do casal e a fixa‡Æo de alimentos
provis¢rios, j  que nada foi requerido nesse sentido. -Adv.
DANIELA MELZ NARDES-

65.-DIVORCIO DIRETO-366/2005-C.O.M. x V.V.C.M. -Pro-
videnciar preparo e remessa de Carta Precatoria.-Adv. JOAO
HERMANO RIBEIRO-

66.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-399/2005-H.T.H. x
A.H.- Ao requerente para adequa‡Æo do valor da causa e
complementa‡Æo do dep¢sito das custas e Junrejus. -Adv.
ANTONIO ELISEU GREIN-
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1.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-397/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A., x JOSE VIEIRA TRINDADE e
outros -audiência de instrução e julgamento redesignada para o
dia 31/05/2006, às 14:30 horas.-Retirar, a parte autora, no pra-
zo de cinco dias, carta precatória para cumprimento na Comar-
ca de Francisco Beltrão, PR (intimação pessoal dos requeri-
dos)-Adv. CAMILO DE TONI, MOACIR ANTONIO PERAO
e NELSON SARAIVA DOS SANTOS-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2001-EDITH FAUST x
RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRED -audiência de instrução e julgamento redesignada
para o dia 24/05/2006, às 14:30 horas. - Defiro o pedido de fls.,
89/91. Proceda-se as anotações necessárias, referente à substi-
tuição do pólo passivo da presente ação.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e CAMILO DE TONI-

3.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-24/2002-R.V.N. x
E.N. -audiência de conciliação redesignada para o dia 22/05/
2006, às 13:15 horas.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

4.-DECLARATORIA-224/2002-LUIZ CARLOS PAZZA x IDI-
VAR TRENTIN -audiência de instrução e julgamento redesig-
nada para o dia 17/05/2006, às 14:30 horas. -Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e MOACIR ANTONIO PERAO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/2002-LUIZ MIZERSKI
E FILHO LTDA x MUNICIPIO DE NOVA PRATA DO IGUA-
ÇU -audiência de instrução e julgamento redesignada para o
dia 14/06/2006, às 14:30 horas. -Adv. GILMAR MINOZZO e
MOACIR ANTONIO PERAO-
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 6.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-107/2003-RAINILDA CA-
TARINA BALBINOT x ARY BIASI -audiência de instrução e
julgamento redesignada para o dia 05/07/2006, às 14:30 ho-
ras.- Diga a parte ré, no prazo de cinco (5) dias (fls. 81vº). -
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA e MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

7.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-242/2003-L.H.B. x
A.J.C.B.-Ante o contido na certidão supra (fls. 120), intime-se
para que no prazo de cinco (5) dias, seja informado nos autgos,
o atual e completo endereço da parte autora.-Adv. ANESTOR
GASPAR SILVA e LOURIVAL CAETANO-

8.-AÇAO ORDINARIA-412/2003-JAIMIR FREITAS DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -audiência de instrução e julgamento redesignada para
o dia 10/07/2006, às 14:30 horas.-Adv. MARINEZ FERREIRA
e GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

9.-DISSOLUÇAO SOCIEDADE DE FATO-46/2004-G.M.S. x
P.G.G. -audiência de instrução e julgamento redesignada para o
dia 17/07/2006, às 14:30 horas.-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI-

10.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-155/2004-L.P.S. x
W.B. -audiência de conciliação redesignada para o dia 29/03/
2006, às 15:30 horas.-Adv. GILMAR MINOZZO e NELCIN-
DO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

11.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-280/2004-V.M.L.
x J.S.S. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o
objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do
feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conci-
liação para o dia 27/03/2006, às 13:15 horas, devendo compa-
recer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir,
ocasião em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv.
GILMAR MINOZZO e JOAO APARECIDO VENANCIO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-303/2004-JOCELEI JOSE
BASSO x SILMAR VANAZI -audiência de conciliação rede-
signada para o dia 15/05/2006, às 14:00 horas. - Retirar, a parte
embargante, no prazo de cinco (5) dias, carta precatória para
cumprimento na Comarca de Realeza, PR., (intimação pessoal
da parte embargante) -Adv. ROBERTO PIETA e JORGE JOSE
GOTARDI-

13.-GUARDA-396/2004-P.B. e outros x A.B. -Foi nomeado
curador nos referidos autos, os quais encontram-se com vista,
em Cartório-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

14.-AÇAO MONITORIA-14/2005-DAMIANI COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA x DILCE MARIA DUARTE -Designo audi-
ência de conciliação para o dia 29/05/2006, às 14:00 horas,
devendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, ocasião em que serão delibarados os pedidos de
produção de provas.-Adv. LUIZ RENATO MANFROI e NEL-
CINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

15.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-362/2005-D.H.H.
x S.A.-sobre a contestação de fls., 10/11, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-9/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OSVALDO SANTO
FERLIN e outros -Contados e preparados, voltem. Int.-Efetuar
o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
2.173,61 (incluídas despesas de publicação de editais), no pra-
zo de cinco (5) dias.-Adv. ANDRE GUSTAVO VALIM SAR-
TORELLI-

17.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-61/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x ARMAZENS GERAIS
NOVA PRATA LTDA-Considerando o lapso temporal decorri-
do, proceda-se nova avaliação do bem penhorado nestes autos
(fls. 25) - Avaliação às fls. 72: R$ 13.000,00 (treze mil reais).-
Adv. JAIME JACIR GUZZO-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-118/2004-Oriundo da
Comarca de NOVO HAMBURGO RS -INOCENCIO MARIA-
NO PINTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL -audiência de inquirição redesignada para o dia 22/03/2006,
às 15:30 horas.-Adv. MARIA SILESIA PEREIRA e EDSON
LUIZ MARTINS-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-12/2005-Oriundo da Co-
marca de FRANCISCO BELTRAO - PR -JOAO PINHEIRO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Au-
diência de inquirição redesignada para o dia 26/04/2006, às
14:00 horas-Adv. NEIMAR JOSE POMPERMAIER-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2005-Oriundo da Co-
marca de 33ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO
-FERNANDO FALCIN x LITISCONSORTE PASSIVO e ou-
tros -Audiência designada para o dia 08 DE MARÇO DE 2006,
ÀS 13:15 HORAS.-Adv. ADEMAR GOMES, MARCOS VI-
NICIO RAISER DA CRUZ e SILVANIA VIEIRA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 145/2005
JUIZA DE DIREITO: PAULA A. S. DE O. MONTEIR

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALANA MARIA GIACOBO LINHA 0006 000277/2002
CELIO ARMANDO JANCZESKI 0006 000277/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0010 000027/2005
ELIANDRA CRISTINA WINCK 0002 000101/1999
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0011 000102/2005

0008 000447/2004

JORGE JOSE GOTARDI 0002 000101/1999
0005 000028/2001
0006 000277/2002
0001 000275/1996

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0006 000277/2002
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0006 000277/2002
MARIA APARECIDA DE PAULA 0004 000204/2000
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0010 000027/2005
MOACIR ANTONIO PERAO 0005 000028/2001

0013 000304/2005
0012 000119/2005
0011 000102/2005
0008 000447/2004
0007 000355/2004

NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0009 000475/2004
NOELI DE SOUZA MACHADO 0009 000475/2004

0003 000095/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0010 000027/2005
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 0010 000027/2005
ROBERTO PIETA 0002 000101/1999
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0005 000028/2001

1.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-275/1996-VICTO-
RIO PENSO x JUVENAL BRANDAO -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-ANULATORIA-101/1999-DILSON CRISTANI x VA-
LENTIN GALON e outros-Ante o contido na certidão su-
pra (fls. 290), intime-se novamente, para que no prazo de
cinco (5) dias, comprove nos autos a distribuição judicial
da carta precatória expedida à comarca de Sorriso, MT.,
sob pena de indeferimento da prova a aser produzida na-
quele Juízo - Audiência designada para o dia 02/02/2006,
às 16:00 horas, para realização da audiência de inquiri-
ção da testemunha Arlindo Maria, nos autos de Carta Pre-
catória nº 116/2005 da Comarca de Campo Novo do Pare-
cis, MT., devendo a parte efetuar o pagamento da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 20,00 (vinte
reais).-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, ROBERTO
PIETA e JORGE JOSE GOTARDI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-95/2000-
BANCO DO BRASIL SA x VALDEMIRO PRIMO ME-
ZZALIRA e outros -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MACHADO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-204/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x JOAO MARIA RODRIGUES -Diga
a parte autora-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

5.-REPARACAO DE DANOS-28/2001-MAGAZINE MO-
VEIS LTDA x ESPUMAN - IND. E COM. DE ESPUMAS
E COLCHOES LTDA e outros -audiência de conciliação
redesignada para o dia 07/06/2006, às 15:00 horas. -Adv.
JORGE JOSE GOTARDI, MOACIR ANTONIO PERAO e
SIMONE MONTEIRO FLEIG-

6.-REPARACAO DE DANOS-277/2002-DELMAR VITES
DUARTE REPRESENTAÇAO DE MAQ AGRIC LTD x
IVO KLEIMPAUL ME e outros -audiência de conciliação
redesignada para o dia 10/05/2006, às 13:30 horas.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI, CELIO ARMANDO JAN-
CZESKI, ALANA MARIA GIACOBO LINHARES, MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES e LUIZ ANTONIO DE SOU-
ZA-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-355/2004-M.M.T. x
J.T.-sobre o pedido de fls., 34, manifeste-se a parte exe-
cutada, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-447/2004-M.M.T. x J.T.
-Julgada extinta a execução com base no artigo 794, I e
795, do CPC.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI e
MOACIR ANTONIO PERAO-

9.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-475/2004-AGROPE-
CUARIA VIZI LTDA x DIONISIO KUPINSKI -Designo
audiência de conciliação para o dia 17/05/2006, às 14:00
horas, devendo comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, ocasião em que serão deliba-
rados os pedidos de produção de provas.-Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO e NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA
BIAVA-

10.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-27/2005-NEWTON
MEURER e outros x COPEL -audiência de conciliação
redesignada para o dia 31/05/2006, às 13:30 horas.-Adv.
DEMETRIO BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA SIL-
VA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e REGILDA MI-
RANDA HEIL FERRO-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-102/2005-J.T. x
M.M.T.-1. Designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 01/02/2006, às 14:00 horas. 2. As
partes deverão comparecer acompanhadas de testemunhas,
no máximo de 03 (três), independentemente de prévio de-
pósito de rol, apresentando na mesma oportunidade as de-
mais provas. 3. Não havendo acordo, será tomado o depo-
imento pessoal das partes e colhidas as demais provas.
Em seguida, poderão as partes e o Ministério Público adu-
zir alegações finais, de acordo com a Lei 5478/68.-Adv.
MOACIR ANTONIO PERAO e FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-119/2005-M.M.T. x
J.T.-diga a parte executada, no prazo de cinco (5) dias
(fls. 39)-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-304/2005-M.M.T. x
J.T.-Diga a parte executada, no prazo de cinco (5) dias
(fls. 24)-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

COMARCA DE SANTA HELENA - ESTADO DO PARA-
NA
RELAÇÃO Nº 41/2005
A MM JUIZA DE DIREITO

1.—34/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMI-
DIO ANTONIO DE MATOS e outros- Em substitui‡ao ao pe-
ticionanete de fls. 158. nomeio o Dr. Valmor de Mattos, que
devera ser intimado e, aceitando o encargo, apresentar as con-
tra-razoes. Int. Adv. CARLOS VICTOR BRUNE e VALMOR
DE MATTOS-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-385/2002-BACIQUETTI &
BACIQUETTI LTDA x BANCO ITAU S/A-Expeca-se Alvara
para deposito do valor de fls. 168, em conta vinculada ao Jui-
zo, reduzindo-se a termo, intimando-se do prazo para ofereci-
mento de embargos. Sobre o pedido de fls. 169/172, manifeste-
se o autor, no prazo de 10 dias. ... Int. (Obs.: a parte autora
devera comparecer em Cartorio para assinatura do termo de
reducao de bens em penhora). Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO e
CARMEM ADRIANA ISRAEL LINDENMAYER-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-226/2003-FLORIANO MATTI-
ELLO x BANCO ITAU S/A- Expeca-se Alvara para deposito
do valor de fls. 180, em conta vinculada ao Juizo, reduzindo-se
a termo, intimando-se do prazo para oferecimento de embar-
gos. Sobre o pedido de fls. 181/184, manifeste-se o autor, no
prazo de 10 dias. ... Int. (Obs.: O autor devera comparecer em
Cartorio para a assinatura do termo de reducao de bens). Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
OSMAR CODOLO FRANCO e CARMEM ADRIANA ISRA-
EL LINDENMAYER-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-363/2003-R. SIMIONI & SI-
MIONI LTDA e outros x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO-Expe‡a-se mandado de penhora con-
forme requerido as fls. 319. Sobre as contas apresentadas, ma-
nifeste-se o autor no prazo de 05 dias. Int. Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

5.-IMISSAO DE POSSE-10/2004-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA RONDON - COPAGRIL x PEDRO RAIMUNDO
RECKTENWALD e outros-(Obs.: para a intimacao pessoal dos
requeridos, devera ser providenciado o pagamento das custas
de diligencias do Sr. Oficial de Justica). Adv. RUI SANTO
BASSO e JAYRO ROQUE ZANCHET-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-176/2004-ROQUE ALOISIO
SCHNEIDER x BANCO BANESTADO S/A -Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o
reu preste contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao
contrato de conta corrente n§ 001057-5, agencia n§ 0302 do
Banco Banestado, desta cidade, desde abril de 1982. Condeno
ainda o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e
dos honorarios de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§
e 21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, conside-
rando a pouca complexidade da causa e o pouco tempo dispen-
dido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no
que for aplicavel, as normas da Corregedoria Geral de Justica
do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND e TATIANA PIASECKI KAMINSK-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-238/2004-LM PEDRON x
BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial para determinar que o reu preste contas, no
prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta cor-
rente n§ 0022-3, agencia n§ 3773 do Banco Banestado, desta
cidade e Comarca, no periodo de maio de 2002 ate a presente
data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios de advogado, que fixo com fulcro
no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de Processo
Civil, considerando a pouca complexidade da causa e o pouco
tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I.
Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Corregedoria
Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e GENESIO NAILOR FINGER-

8.-ALIMENTOS-250/2004-B.P.O. e outros x A.S.O.- Intime-
se a parte autora para se manifestar sobre o acordo noticiado,
no prazo de 10 dias. Int. Adv. JOEL ROBERTO HAUENS-
TEIN, CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA e SILVIA MAT-
TEI-

9.-INDENIZACAO-326/2004-LENIR BARBOSA x JOSE
KUNKEL NETO e outros-(Obs.: para os requeridos: Para a
intimacao de testemunhas, devera ser providenciado o paga-
mento das custas diligencias do Sr. Oficial de Justica com ante-
cedencia a audiencia). Adv. JANE CRISTINA SCOPARO,
RENATO AMAURI KNIELING, CARLOS LADIMIR ESTE-
VES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, ANDRESSA BOL-
SI, SANDRA JUSSARA RICHTER e ROMEU DENARDI-

10.-EXECU•ÇO-327/2004-SHARK AUTOMOTIVE DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA x R.R.J. COMERCIO DE PE-
CAS LTDA- Manifeste-se o autor. Int. Adv. BEATRIZ HELE-
NA DOS SANTOS-

11.-REPARACAO DE DANOS-328/2004-MAURI DONADEL
GEBERT x GERMANO ZENI VEICULOS LTDA-Intimem-se
as partes para que informem no prazo de 5 dias, se ha interesse
na realizacao de audiencia de conciliacao. Caso negativo, no
mesmo prazo, especifiquem as provas que pretendem produzir,
fundamentadamente. Int. Adv. PAULO FERNANDO BRAGHI-
NI, MARCELO WORDELL GUBERT, FLAVIA PICCININ
PAZ e JOSE FERNANDO VIALLE-

 12.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/2004-MUNICIPIO DE
STA HELENA REPRES.P/SR.SILOM SCHIMIDT x DARCI
REINALDO BARTES e outros-(Obs.: que foi expedido man-
dado de intimacao, o qual aguarda o preparo das custas de dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica). Adv. SANDRA JUSSARA
RICHTER, NAUDE PEDRO PRATES, ROMEU DENARDI e
EDEVAL BUENO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-34/2005-DAURI CORADINE
x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para determinar que o reu preste contas, no
prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta cor-
rente n§ 03214-3, agencia n§ 3773, sucessora da antiga conta
n§ 7809-3 e agencia n§ 0188 do Banco Banestado, desta cida-
de e Comarca, no periodo de marco de 1985 ate a presente
data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais e dos honorarios de advogado, que fixo com fulcro
no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de Processo
Civil, considerando a pouca complexidade da causa e o pouco
tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I.
Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Corregedoria
Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e GENESIO NAILOR FINGER-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-39/2005-MARIO NORO x
BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial para determinar que o reu preste contas, no
prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta cor-
rente n§ 70255-2, agencia n§ 3773, sucessora da antiga agen-
cia n§ 0188 do Banco Banestado, desta cidade e Comarca, no
periodo de junho de 1986 ate a presente data. Condeno ainda o
reu ao pagamento das custas e despesas processuais e dos ho-
norarios de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21,
paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, considerando a
pouca complexidade da causa e o pouco tempo dispendido, em
R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for
aplicavel, as normas da Corregedoria Geral de Justica do Para-
na.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2005-IVAN CARLOS
MARTINS x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu preste
contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 10.839-8, agencia n§ 3773, sucessora da an-
tiga conta n§ 1318-1 agencia n§ 253 do Banco Banestado, des-
ta cidade e Comarca, no periodo de marco de 1987 ate a pre-
sente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo
com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, considerando a pouca complexidade da causa e
o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Correge-
doria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-45/2005-NELCINDA LO-
RENZ x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial para determinar que o reu preste con-
tas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta
corrente n§ 3290-3, agencia n§ 3773, sucessora da antiga conta
corrente n§ 8224-4 e agencia n§ 0188 do Banco Banestado,
desta cidade e Comarca, no periodo de agosto de 1983 ate a
presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo
com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, considerando a pouca complexidade da causa e
o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Correge-
doria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-51/2005-NARDETI FATIMA
SHCNEIDER x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu pres-
te contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 03804-1, agencia n§ 3773, sucessora da anti-
ga conta corrente n§ 011186-4 e agencia n§ 0188 do Banco
Banestado, desta cidade e Comarca, no periodo de agosto de
1988 ate a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorarios de advoga-
do, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, considerando a pouca complexidade
da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-52/2005-ESMAEL APARECI-
DO DE CARVALHO x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o
reu preste contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao
contrato de conta corrente n§ 1040-9, agencia n§ 3773, suces-
sora da antiga agencia n§ 0253 do Banco Banestado, desta ci-
dade e Comarca, no periodo de 1989 ate a presente data. Con-
deno ainda o reu ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e dos honorarios de advogado, que fixo com fulcro no art.
20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil,
considerando a pouca complexidade da causa e o pouco tempo
dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-
se, no que for aplicavel, as normas da Corregedoria Geral de
Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-54/2005-GRAFICA BENAC-
CHIO LTDA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu pres-
te contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 2969-3, agencia n§ 3773, sucessora da antiga
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conta corrente n§ 6248-0 e agencia n§ 188-0, do Banco Banes-
tado, desta cidade e Comarca, no periodo de marco de 1990 ate
a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas
e despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo
com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, considerando a pouca complexidade da causa e
o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Correge-
doria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-57/2005-EXPRESSO DIA-
MANTE LTDA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu pres-
te contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 3869-3, agencia n§ 3773, sucessora da antiga
agencia n§ 0253 do Banco Banestado, desta cidade e Comarca,
no periodo de agosto de 1992 ate a presente data. Condeno
ainda o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e
dos honorarios de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§
e 21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, conside-
rando a pouca complexidade da causa e o pouco tempo dispen-
dido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no
que for aplicavel, as normas da Corregedoria Geral de Justica
do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e GENESIO
NAILOR FINGER-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-61/2005-AMILTON MARCIO
NORO x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu preste
contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 3073-2, agencia n§ 3773, sucessora da antiga
agencia n§ 0188 do Banco Banestado, desta cidade e Comarca,
no periodo de marco de 1985 ate a presente data. Condeno ain-
da o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e
21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, consideran-
do a pouca complexidade da causa e o pouco tempo dispendi-
do, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que
for aplicavel, as normas da Corregedoria Geral de Justica do
Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, GENESIO NAI-
LOR FINGER, JULIANO RICARDO TOLENTINO e LEAN-
DRO DE QUADROS-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-71/2005-ADEMIR WEBBER
x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial para determinar que o reu preste contas, no
prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta cor-
rente n§ 70338-9, agencia n§ 3773, sucessora da antiga agen-
cia n§ 0188 do Banco Banestado, desta cidade e Comarca, no
periodo de 1985 ate a presente data. Condeno ainda o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo
unico, do Codigo de Processo Civil, considerando a pouca com-
plexidade da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00
(Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as
normas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-73/2005-EXPRESSO DIA-
MANTE LTDA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu pres-
te contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 3368-7, agencia n§ 3773 do Banco Banesta-
do, desta cidade e Comarca, no periodo de julho de 1992 ate a
presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo
com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, considerando a pouca complexidade da causa e
o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Correge-
doria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-74/2005-GERLEI SALETE
DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu preste
contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 3971-1, agencia n§ 3773, sucessora da antiga
agencia n§ 0253 do Banco Banestado, desta cidade e Comarca,
no periodo de junho de 1985 ate a presente data. Condeno ain-
da o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorarios de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e
21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, consideran-
do a pouca complexidade da causa e o pouco tempo dispendi-
do, em R$ 500,00 (Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que
for aplicavel, as normas da Corregedoria Geral de Justica do
Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-77/2005-HELENA FRANK x
BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial para determinar que o reu preste contas, no
prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta cor-
rente n§ 2040-60, agencia n§ 3773, sucessora da antiga conta
corrente n§ 70.500-40 e agencia n§ 0253, do Banco Banesta-
do, desta cidade e Comarca, no periodo de setembro de 1988
ate a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios de advogado,
que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, considerando a pouca complexidade
da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-80/2005-IVANI CATTANI x

BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE
o pedido inicial para determinar que o reu preste contas, no
prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de conta cor-
rente n§ 02154-2, agencia n§ 3773, sucessora da antiga conta
corrente n§ 2252-9 e agencia n§ 0188 do Banco Banestado,
desta cidade e Comarca, no periodo de marco de 1990 ate a
presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo
com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, considerando a pouca complexidade da causa e
o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Correge-
doria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-81/2005-ENOAR LUIZ SE-
GATTO x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu preste
contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 02650-9, agencia n§ 3773, sucessora da anti-
ga conta corrente n§ 3089-9 e agencia n§ 0188 do Banco Ba-
nestado, desta cidade e Comarca, no periodo de marco de 1986
ate a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios de advogado,
que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, considerando a pouca complexidade
da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e GENESIO NAILOR FINGER-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-128/2005-IVI-
NOR JOSE PASSING x LUCIANE DUTRA ISRAEL-Mani-
feste-se o autor. Int. Adv. EDEVAL BUENO-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-169/2005-CLEUDES MARIA
SBARDELOTTO MOUSQUER x BANCO ITAU S/A -Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para deter-
minar que o reu preste contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em
relacao ao contrato de conta corrente n§ 6560-5, agencia n§
3773, sucessora da antiga agencia n§ 0188 do Banco Banesta-
do, desta cidade e Comarca, no periodo de agosto de 1980 ate a
presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo
com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, considerando a pouca complexidade da causa e
o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Correge-
doria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA LORENI
GUND, GENESIO NAILOR FINGER, ANA CLAUDIA FIN-
GER e ANA PAULA FINGER MASCARELLO-

30.-PRESTACAO DE CONTAS-171/2005-COMERCIO DE
CARNES BUFALO BILL LTDA e outros x BANCO ITAU S/A
-Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para
determinar que o reu preste contas, no prazo de 5 (cinco) dias,
em relacao ao contrato de conta corrente n§ 4898-3, agencia n§
3839, sucessora da antiga agencia n§ 0247-X, do Banco Ba-
nestado, desta cidade e Comarca, no periodo de marco de 1991
ate a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das
custas e despesas processuais e dos honorarios de advogado,
que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, considerando a pouca complexidade
da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-173/2005-ANTONIO APARE-
CIDO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o
reu preste contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao
contrato de conta corrente n§ 04123-5, agencia n§ 3773, su-
cessora da antiga conta corrente n§ 11.731-5 e agencia n§ 0188
do Banco Banestado, desta cidade e Comarca, no periodo de
marco de 1991 ate a presente data. Condeno ainda o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo
unico, do Codigo de Processo Civil, considerando a pouca com-
plexidade da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00
(Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as
normas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, GENESIO NAILOR FINGER,
ANA CLAUDIA FINGER e ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-174/2005-AUGUSTINHO
SOARES FERREIRA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o
reu preste contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao
contrato de conta corrente n§ 5053-3, agencia n§ 3773 do Ban-
co Banestado, desta cidade e Comarca, no periodo de julho de
2001 ata a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorarios de advoga-
do, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, considerando a pouca complexidade
da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, GENESIO NAILOR FINGER e
ANA CLAUDIA FINGER-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2005-CONSTRUTORA
BENEDRESCH LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para deter-

minar que o reu preste contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em
relacao ao contrato de conta corrente n§ 0022-3, agencia n§
3773 do Banco Banestado, desta cidade e Comarca, no periodo
de maio de 2002 ate a presente data. Condeno ainda o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais e dos honorarios
de advogado, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo
unico, do Codigo de Processo Civil, considerando a pouca com-
plexidade da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00
(Quinhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as
normas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-212/2005-CRISTIANO LUIZ
SETTER x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu preste
contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 04202-7, agencia n§ 3773, sucessora da anti-
ga conta corrente n§ 011825-7 e agencia n§ 0188 do Banco
Banestado, desta cidade e Comarca, no periodo de marco de
1986 ate a presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais e dos honorarios de advoga-
do, que fixo com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil, considerando a pouca complexidade
da causa e o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais). P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as nor-
mas da Corregedoria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, GENESIO NAILOR FINGER e
ANA CLAUDIA FINGER-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-214/2005-JOSE DOS SAN-
TOS COSTA x BANCO ITAU S/A -Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para determinar que o reu pres-
te contas, no prazo de 5 (cinco) dias, em relacao ao contrato de
conta corrente n§ 02868-7, agencia n§ 3773, sucessora da anti-
ga conta corrente n§ 5293-0 e agencia 0188 do Banco Banesta-
do, desta cidade e Comarca, no periodo de julho de 1987 ate a
presente data. Condeno ainda o reu ao pagamento das custas e
despesas processuais e dos honorarios de advogado, que fixo
com fulcro no art. 20, 4§ e 21, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil, considerando a pouca complexidade da causa e
o pouco tempo dispendido, em R$ 500,00 (Quinhentos reais).
P.R.I. Cumpra-se, no que for aplicavel, as normas da Correge-
doria Geral de Justica do Parana.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

36.-CAUTELAR INOMINADA-250/2005-VICENTE TOYO-
JI MAEDA x CIRO MIKAMI-Sobre a contestacao apresenta-
da, manifeste-se o requerente, no prazo de 05 dias. Int. Adv.
ANA MARIA ANTUNES PEREIRA, CARLOS LADIMIR ES-
TEVES e MARCELO WORDELL GUBERT-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-412/2005-ELIAS NAOR
SCHLOSSER x BANCO - COOPERATIVA DE CREDITO SI-
CREDI COSTA OESTE-... Tendo em vista que a decisao limi-
nar nao concedeu efeito suspensivo ativo ao agravo, intime-se
o requerente a dar atendimento ao determinado no segundo
paragrafo do despacho de fls. 34. Int. Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR
DALMOLIN-

38.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-494/2005-S.M.L.
e outros x M.P.L.- ...Para a audiencia de concilia‡ao designo o
dia 21/03/2006 as 14:30 horas. Int. Adv. EDEVAL BUENO-

39.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-508/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x MARIA LIDIA REGAZON REMOR
-Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem.
Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e LUCIO MAURO NO-
FFKE-

40.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-509/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x MAURINO CIPRIANO DA SILVA -
Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

41.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-511/2005-SERGIO
ALVES DREHER x SERGIO LUIZ FIDELIX -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

42.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-512/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x OSIEL MOREIRA -Diga a parte im-
pugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

43.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-513/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x AGILBERTO ANGELO ALEGRET-
TI -Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem.
Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

44.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-514/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x JULIANO BUDEL -Diga a parte im-
pugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

45.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-515/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x TEREZINHA APARECIDA FERREI-
RA -Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem.
Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

46.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-516/2005-SER-

GIO ALVES DREHER x ROSSETTO COMERCIO DE PRO-
DUTOS VETERINARIOS LTDA e outros -Diga a parte im-
pugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

47.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-517/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x LARA E ROSSETTO LTDA - ME e
outros -Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, vol-
tem. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

48.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-518/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x WALDEMIRO BECKER -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

49.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-519/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x PLACIDO DEMETRIO TESSARO -
Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

50.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-520/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x IANDRA QUELI DE CONTO -Diga
a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

51.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-521/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x LUIZ KUHN -Diga a parte impugna-
da, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

52.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-522/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x TELESIA MASSANEIRO -Diga a
parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

53.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-523/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x LUCIANO JOSE MASSANEIRO -
Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

54.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-524/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x GISMAR FRANDALOZO -Diga a
parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN
e MARCIA LORENI GUND-

55.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-525/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x LUCIANO JOSE MASSANEIRO -
Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e MARCIA LORENI GUND-

56.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-526/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x ADILL FOCHEZATTO -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e
MARCIA LORENI GUND-

57.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-527/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x MIRIAN NICHETTI -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN e
MARCIA LORENI GUND-

58.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-528/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x VALDIR FRANCISCO KUHN -Diga
a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

59.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-529/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x JOAO LOURENCO MASSANEIRO
-Diga a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem.
Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR
DALMOLIN e MARCIA LORENI GUND-

60.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-530/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x ANTONIO PEREIRA NETO -Diga a
parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

61.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-531/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x ANA LUCIA POL MELARA -Diga a
parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

62.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-532/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x DAURI CORADINE -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

63.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-533/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x WALDEMIRO BECKER -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

64.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-534/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x MIRIAN NICHETTI -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
CIA LORENI GUND-
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 65.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-535/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x PROTASIO SEIBEL -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

66.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-536/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x LIDIO DANI -Diga a parte impugna-
da, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

67.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-537/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x KARINA FATIMA DA SILVA -Diga a
parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

68.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-538/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x ADELINO KITAISKI -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

69.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-539/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x GENIAL SERVICOS DE SEGURAN-
CA S/C LTDA e outros -Diga a parte impugnada, no prazo de 5
dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

70.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-540/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x PROTASIO SEIBEL -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

71.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-541/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x ANTENOR TEROL -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

72.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-542/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x LUIZ DENI MARTINS -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

73.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-543/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x VERA LUCIA ZAMBAN -Diga a parte
impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

74.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-544/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x GISMAR FRANDALOZO -Diga a
parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

75.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-545/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x IANDRA QUELI DE CONTO -Diga
a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

76.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-546/2005-SER-
GIO ALVES DREHER x CLAUDEMIR JOSE MARTINS -Diga
a parte impugnada, no prazo de 5 dias. Apos, voltem. Int.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e
JULIO CESAR DALMOLIN-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-19/2004-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DAS PALMEIRAS x MARLI ELAINE
FELTEN FIORENTIN-(Obs.: Para manifestacao do autor so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica, a qual diz que nao loca-
lizou bens imoveis ou moveis, bem como a executada reside
em toledo, deixando de proceder a penhora). Adv. SILVIA
MATTEI-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-756/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LAMINADORA BOM JESUS LTDA e
outros-Defiro o pedido de fl.207, pelo sobrestamento do feito
pelo prazo de 60 dias.-Adv. DANIEL HACHEN e ELOI TAM-
BOSI-

2.-USUCAPIAO-836/1999-LEOMAX WOLF VIANNA x -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA, HEROLDES
BAHR NETO, AUGUSTINHO DA SILVA, ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER e MAURICIO ANTONIO P ADAMO-
WSKI-

3.-DEPOSITO-266/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x JOSE
CLAUDIO DA SILVA-Defiro o pedido de fl.151 pela suspensao
do feito por trinta dias.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-277/2001-MARIA BAR-
BARINI NOGUEIRA x ARTESANATO DE FOGOS VULCAO
LTDA-Vista ao autor face a certidao de fl.385.-Adv. HELENA
MARIA REGIS ARAUJO-

5.—326/2002-ZENI CUBAS DE LIMA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A-Defiro o pedido de fl.114, pela concessao de
vista dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL-

6.-FALENCIA-390/2002-INDUSTRIA METALURGICA D.B.N.
LTDA x BAGGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA-A
requerente face a devolucao da Carta de Intimacao da requeri-
da com a informacao “mudou-se”.-Adv. TELMO DORNEL-
LES-

7.-COBRANCA-864/2003-JB NICHELE AUTO PECAS LTDA
x USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA-1.Rece-
bo a apelacao de fl.108 em ambos efeitos. 2.Vista a apelada.-
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1134/2003-ELO COMERCIO

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) face o contido a
fl.73, devolucao da carta de intimacao da requerente com a
informacao “recusado”. Prazo de cinco dias.-Adv. FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

9.—1346/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros
x MARIA DE FATIMA DOS SANTOS-Vista as partes face a
certidao de fl.158.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI e PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS-

10.—198/2004-ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA x AZ
IMOVEIS LTDA-Intime-se a requerida face a proposta de acor-
do de fl.162.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

11.—301/2004-MARCELO PEREIRA x ADMINISTRACAO
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOSE e outros-Concedo
os beneficios de Assistencia Judiciaria ate prova em contrario.-
Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES, INGER KALBEN SIL-
VA, CLAUDIO SOCCOLOSKI e SORAIA AL FARAH MAR-
QUES-

12.-EMBARGOS-390/2004-GALEAO SUPERMERCADOS
LTDA x UNIAO FEDERAL -Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. CLEBER
MARCONDES, LUZIA BESEN e FERNANDA CECYN-

13.-DECLARATORIA-510/2004-RACHEL DE LOURDES DA
COSTA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -1.Re-
cebo o presente recurso de apelacao de fls. 88 e seguintes, em
ambos os efeitos, nos termos do artigo 520 do CPC. 2.Ao ape-
lado, para querendo responder.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

14.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1021/2004-CLEUZE-
LI DE SOUZA RAMOS x JOEL BARBOSA DE CARVALHO
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY, MARKLEA
DA CUNHA FERST e ELIANDRO BROSTOLIN-

15.-SUMARIA DE DECLARACAO-1090/2004-INACIO OR-
TROSKI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-1.Re-
cebo a apelacao de fls.80 e seguintes em ambos efeitos. 2.Vista
ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO-

16.-SUMARIA DE DECLARACAO-1111/2004-AMILCAR
BARBOSA LAUFER x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-1.Recebo a apelacao de fls.72 e seguintes em ambos
efeitos. 2.Vista ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
FILHO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1507/2004-JOHNSON CON-
TROLS DO BRASIL AUTOMOTIVA LTDA x ALEXANDRE
SANTANA SANTOS-Aguarde-se decisao da instancia superi-
or.-Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, ISADO-
RA SELIG FERRAZ, IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO
CARLOS KREFETA e NATAN SCHWARTZMAN-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1732/2004-LUIZ BONAT-
TO x MILTON DOS SANTOS e outros -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv.
PETRUS TYBUR JUNIOR, JEFFERSON SAKAI PINHEIRO
e VALMIR RIBEIRO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-317/2005-TAPAJOS CO-
MERCIO DE GENEROS ALIM E REPRESENTACOES x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cin-
co dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, FABIO BERTO-
LI ESMANHOTTO e FRANCISCO CARLOS DUARTE-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-342/2005-GEOVA-
NE ALVES FRANCO x DAVI ALVES FARIAS -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, FABI-
ANO DA ROSA e ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN-

21.-INDENIZACAO-369/2005-SALVELINA CREFTA x ITAU
SEGUROS S/A -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. MARIANO ANTONIO
CABELLO CIPOLLA e PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-429/2005-OLEVIR
SCHULTZ x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. SU-
ELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT, ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO e AN-
TONIO SBANO-

23.—474/2005-VANIA CECILIA LEITE x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO JOSE DOS PINHAIS -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR, PATRICIA BORGES GUE-
RIOS e KARIMEN MELO WEISS LIU-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-510/2005-ASTRA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x EGOMAR GON-
CALVES FASSBENDER -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-640/2005-VALDECI
FRANCISCO FERREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TRE-
VISAN TAMBOSI-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-641/2005-ADEMIR
PLANTES MACHADO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS

PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TRE-
VISAN TAMBOSI-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-642/2005-ANTONIO VI-
ANA DE FREITAS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo
de 10 dias.-Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TRE-
VISAN TAMBOSI-

28.—708/2005-ANGELO CLEBER LEITE x MC EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA, EDUAR-
DO BIACCHI GOMES e GUILHERME LUIZ SANDRI-

29.—814/2005-MARIA JUSSARA DA SILVA x MARIA LUI-
ZA NUNES DE FARIA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCK-
LER-

30.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-817/2005-CRM
LOGISTICA LTDA x JEFERSON EUGENIO DOSSA BOR-
GES e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JEFFERSON COMELI-

31.-INDENIZACAO-1017/2005-TRANSPORTADORA FER-
REIRA JUNIOR LTDA x LUIZ ENRIQUE BERGAMIN-Ao
autor face a devolucao da Carta de Citacao do requerido com a
informacao “nao procurado” e “edificio sem portaria”.-Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

32.-BUSCA E APREENSAO-1032/2005-BANCO ITAU S/A x
MARCOS APARECIDO PIRES -Vista ao autor face a devolu-
cao do mandado com diligencia negativa de apreensao do bem
indicado.-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

33.—1096/2005-CRM LOGISTICA LTDA x JEFERSON EU-
GENIO DOSSA BORGES -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JEFFERSON COMELI-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-1112/2005-TMKT SERVI-
COS DE MARKETING LTDA x SINDICATO DOS EMP. EM
ESTAB. BANCARIOS E FIN. CTBA e outros -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. URSO-
LA A. RAMOR, CARLYLE POPP-

35.-MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1138/2005-
CONSTRUTORA PUSSOLI SA x RENOVADORA DE PNEUS
MERCURIO LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido a fl.50, carta de citacao devolvida com a informacao “mu-
dou-se”. Prazo 5 dias.-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

36.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-71/2002-O MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x VIDRACARIA COME-
TA DO PARANA LTDA-Defiro o pedido de fl.59. Ao Sr. Sin-
dico para que informe acerca do andamento da falencia e da
possibilidade de pagamento imediato do credito.-Adv. RODRI-
GO SHIRAI-

37.-EXECUCAO FISCAL FEDERAL-90/2004-A UNIAO x
OSMAR QUINTINO ROMAO-Aguarde-se a decisao da Supe-
rior Instancia face o recurso de fls.61 e seguintes.-Adv. LUZIA
BESEN e JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

38.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-399/2005-MUNICI-
PIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x BENEDITO BATISTA
DE LIMA-Defiro o pedido de fls.11/12 ate prova em contra-
rio.-Adv. INGER KALBEN SILVA e DIRCEU LUIZ BERTO-
LIN PRECOMA-
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MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0025 001336/2004
MURILO CELSO FERRI 0034 000930/2005
NATANIEL RICCI 0021 001401/2003
NELSON CASTANHO MAFALDA 0007 000702/2001
PRISCILA GONCALVES GABASA 0039 000070/2005
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0007 000702/2001
RICARDO CETNARSKI 0035 001064/2005
RODOLFO LINCOLN HEY 0027 001541/2004
ROSA DAUM MACHADO 0018 000953/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0023 000280/2004

0012 001049/2002
0029 000499/2005

SHEALTIEL PEREIRA FILHO 0040 000283/2005
SHEYLA D B DOS SANTOS 0007 000702/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0007 000702/2001
SORAIA AL FARAH MARQUES 0010 000351/2002
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0038 000073/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0015 000686/2003
WALDIR COELHO LOIOLA 0003 000524/2000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0010 000351/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0007 000702/2001
ZARA HUSSEIN 0021 001401/2003

1.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-748/1996-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x PAULO DELLA
BRUNA -A conta e preparo do valor de R$ 127,25. Prazo de
cinco dias.-Adv. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO,
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, HEITOR WOLFF JUNIOR,
BERENICE MULLER DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-380/1997-LAMI-
NORT INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS e outros x
CLASSE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA-A exequente para
retirar a Carta Precatoria expedida e encaminhar ao devido cum-
primento.-Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY-

3.-DESAPROPRIACAO-524/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ILDA DE BRITO FER-
REIRA -A conta e preparo do valor de R$ 153,00. Prazo de
cinco dias.-Adv. WALDIR COELHO LOIOLA-

4.-INVENTARIO-895/2000-TADEU CETNARSKI x JOSE
CETNARSKI -A conta e preparo do valor de R$ 417,90.Prazo
de cinco dias.-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

5.-MONITORIA-914/2000-JOSE ANTONIO PINHA x RO-
NALD MICHAEL SCHULZE-Intime-se o autor para requerer
o que entender ser de direito. Prazo 05 dias.-Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA-

6.-MONITORIA-264/2001-BANCO ITAU S/A x GERMANO
EZEQUIEL CARDOSO -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) face o
petitorio de fl.356. Prazo de cinco dias.-Adv. FABIANO HA-
LUCH MAOSKI-

7.—702/2001-JOSUE ARILDO VIDAL x M M INCORPORA-
COES S/C LTDA-Tendo em vista que houve o desmembramento
do feito conforme decisao de fls.619/620, bem como, a extin-
cao do mesmo a fl.839, com transito em julgado da sentenca,
conforme certidao de publicacao de fl.873, determino o arqui-
vamento do feito.-Adv. SHEYLA D B DOS SANTOS, NEL-
SON CASTANHO MAFALDA, ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1020/2001-O MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x JOSE GOGA-Digam as partes se
ainda tem outras provas a produzir. Em caso contrario, abriei
prazo para as razoes finais.-Adv. INGER KALBEN SILVA e
MARILENE TREVISAN-

9.—340/2002-CLINICA ODONTOLOGICA SAO JOSE LTDA
e outros x JAIRO JAIR KINCZESKI -A conta e preparo do
valor de R$ 151,45.Prazo de cinco dias.-Adv. ANA MERI SI-
MIONI LOVIZOTTO, DIRCE PERES ZATTONI-

10.—351/2002-COPEFI CONSTRUCAO CIVIL E LOCACAO
DE MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-A fl.153 foi nomeado Perito Judicial e substituido a
fl.176, o qual veio apresentar proposta de honorarios as fls.180
e seguintes. 2.Com vista ao requerido as fls.186 e seguintes
discordou da mesma, pelo que, novamente manifestou-se o Sr.
Perito as fls.191 e seguintes, reduzindo a anteriormente apre-
sentada. 3.Oportunizado o reu dizer a fl.197 quer que ainda a

mesma seja reduzida. 4.Examinando os autos, face o alegado,
a natureza da pericia e quesitos formulados, a proposta do Sr.
Perito no valor d eR$ 1.275,00 e correta e merece ser acolhida,
pois entendo que e justa. 5.Intime-se o requerido para proceder
o deposito dos respectivos honorarios do Sr. Perito em 05 dias.-
Adv. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFREDO LIN-
COLN PEDROSO, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOC-
COLOSKI e SORAIA AL FARAH MARQUES-

11.-DIVISAO-813/2002-MARIO NOGAROTTO e outros x
SUCESSORES DE TOMAZ WOITICK e outros-Vista ao autor
face a certidao de fl.95.-Adv. MARILENE TREVISAN-

12.-DEPOSITO-1049/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x SANTIAGO NICANOR
BARRERE-Ao autor para retirar os oficios expedidos e enca-
minhar ao devido cumprimento.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

13.—1132/2002-DENISE DO ROCIO G DE CARVALHO x
AZ IMOVEIS LTDA-Intime-se a re para proceder o deposito
face o petitorio de fl.194.-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/2003-MARIA ZELIA
LUTES MAZUR x DANIEL ALVES MACEDO E S/M-Sobre
a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora, em dez
dias.-Adv. ENELMO ZAGO-

15.—686/2003-BANCO DO BRASIL S/A x ISMAEL SAN-
CHES CAMPOS -A conta e preparo do valor de R$ 43,40. Pra-
zo de cinco dias.-Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e
LUIZ FERNANDO KUSTER-

16.-DEPOSITO-751/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARCIO RICARDO PERSZEL-Ao requerente face os
oficios de fls.96 e seguintes.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-895/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Indefiro o pedido de fl.165, pois ja
foi contra arrazoado duas vezes.-Adv. CLAUDIO SOCCO-
LOSKI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-953/2003-LUIZ CELSO
BRANCO e outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -A conta e preparo do valor de R$ 17,70.Prazo de cin-
co dias.-Adv. ROSA DAUM MACHADO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1145/2003-ABASTECEDO-
RA DE ALIMENTOS MAMORE LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL -A conta e preparo do valor de R$ 14,71.Pra-
zo de cinco dias.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

20.-MONITORIA-1274/2003-JOAO HUMBERTO CHEMIN x
ALUVIDROS ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA -A conta
e preparo do valor de R$ 40,50.Prazo de cinco dias.-Adv. GIU-
LIANA KARINA R DE GODOY-

21.-USUCAPIAO-1401/2003-PAULO SILVEIRA e outros x -
Acolho o pedido retro.-Adv. NATANIEL RICCI e ZARA HUS-
SEIN-

22.—204/2004-ZELIO SBAIS x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Ao autor face a de-
volucao da Carta de Intimacao da requerida, com a informacao
“mudou-se”.-Adv. JEFFERSON L.VASCONCELLOS DE AL-
MEIDA-

23.-BUSCA E APREENSAO-280/2004-BANCO FINASA S/A
x LUCELIA REGINA PANICHI -Ao(s) autor(es) face o conti-
do na certidao de fls.62 do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a diligencias, no valor de R$ 75,50.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

24.—565/2004-ELAINE REGINA DO NASCIMENTO SAM-
PAIO - FI x BANCO REAL S/A-Vista as partes face o Laudo
Pericial apresentado as fls.93 e seguintes.-Adv. JULIANA LI-
CZACOWSKI MALVEZZI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

25.-INDENIZACAO-1336/2004-MARIO CORNELIO DA SIL-
VA x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA -Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.Prazo
de cinco dias.-Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS WOE-
LLNER, GORGON NOBREGA, JANDER LUIS CATARIN e
MARLUS DA SILVA SALDANHA-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1538/2004-AMIRA
DAOUD EL CHOOK x BANCO FINASA S/A -A conta e pre-
paro do valor de R$ 702,92.Prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

27.—1541/2004-LUCIMARA APARECIDA GIMENEZ PE-
REIRA x J BERTI & CIA LTDA CEMITERIO PADRE PEDRO
FUSS -1.O feito comporta julgamento antecipado. 2.Baixem
os autos ao contador, para elaboracao da conta de custas, espe-
cialmente para verificacao acerca da regularidade do recolhi-
mento do FUNREJUS, para os efeitos do item 2.3.12 do Codi-
go de Normas. 3.Apos, contados e preparados, anote a Serven-
tia para sentenca e retornem conclusos para este fim. A conta e
preparo do valor de R$ 605,64. Prazo de cinco dias.-Adv. RO-
DOLFO LINCOLN HEY e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

28.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-259/2005-AE-
RODATA ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS S.A
x ANTONIO BATISTA e outros-Ao autor face a devolucao da
Carta de Citacao de Ines Felipe Rocha com a informacao “en-
dereco insuficiente”.-Adv. CARLOS EDUARDO BLEY-

29.-BUSCA E APREENSAO-499/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x MARILDA
DO CARMO BRANDAO BORTOLLOTTI -A conta e preparo
do valor de R$ 7,00.Prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-505/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CRISTIANE FRANCO DOS SANTOS -Homolo-
go por sentenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos
o pedido de extincao formulado nos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o
presente feito, determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao, com ful-
cro no artigo 269, III do CPC. Determino a expedicao de oficio
ao Detran, para que se autorize a transferencia do bem a tercei-
ros, conforme requer a fl.34. Havendo custas remanescentes
estas ficaram ao encargo da requerida. Dispenso o prazo de
recurso, uma vez que as partes requereram. Custas “ex-lege”.
P.R.I. Ao requerente para retirar o oficio expedido e encami-
nhar ao devido cumprimento.-Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

31.-MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-598/2005-LUIZ
GONZAGA CAETANO x ALESSANDRO ANDRE FERREI-
RA BUENO -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GERALDO MOCELLIN-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-672/2005-BAN-
DEIRANTE QUIMICA LTDA x VANILDO POSSIDONIO DE
MOURA ME-A exequente para retirar o oficio expedido e en-
caminhar ao devido cumprimento.-Adv. EDMARCOS RODRI-
GUES, EMERSON D.E. XAVIER DOS SANTOS, MARCIA
RIBAS SANCHEZ e ALLINE DI FELICE GRECCO-

33.—866/2005-LUIZ GONZAGA CAETANO x ALESSAN-
DRO ANDRE FERREIRA BUENO -Vista ao autor face a con-
testacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. GERALDO MO-
CELLIN-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-930/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A x GINESIO JOSE NOVACKI-Ao reque-
rente face o oficio de fl.46 do Cartorio da 1ª Circunscricao
Imobiliaria, informando que deixaram de registrar a penhora.-
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

35.-USUCAPIAO-1064/2005-ADEMIR LEONEL PEDROSO
e outros x -Defiro a promocao de fl.64. Ao requerente para que
promova o recolhimento de custas ao Fundo Especial do Mi-
nisterio Publico.-Adv. RICARDO CETNARSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1142/2005-VZA
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA x CONSTRUTORA
JUNCAO LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. 26 do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quan-
tia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias.
-Adv. DIRCE PERES ZATTONI e ANA MERI SIMIONI LO-
VIZOTTO-

37.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-504/2004-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x AVA PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Defiro o pedido de vista
dos autos conforme pedido de fl.35. Prazo 10 dias.-Adv. IGOR
FILUS LUDKEVITCH-

38.-CARTA PRECATORIA-73/2004-Oriundo da Comarca de
RIO DE JANEIRO - 21 VARA CIVEL DA COMARC -LAU-
DECIR FREITAS LEAO x SASCAR TECTRAN TECNOLO-
GIA E SEGURANCA AUTOMOTIVA L-Entendo que a exce-
cao de fl.52 e seguintes deve ser apreciada pelo digno Juizo
Deprecante.-Adv. ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES, UBI-
RAJARA COSTODIO FILHO e BENJAMIN LINS DE BAR-
ROS LEMOS-

39.-CARTA PRECATORIA-70/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-1 VARA FEDERAL DAS EXECUCOES FI -CON-
SELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOM x ALEKSANDER VERSALLI PEREIRA-1.Aten-
da-se conforme requer o oficio de fl.33. 2.Outrossim, intime-
se o autor para dar regular andamento ao feito.-Adv. PRISCI-
LA GONCALVES GABASA PEREZ-

40.-CARTA PRECATORIA-283/2005-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - 1º VARA CIVEL DA COMARCA -BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA -
Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligencia
negativa de apreensao do bem indicado e citacao do reu -Adv.
SHEALTIEL PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, FRANCISCO DUARTE CONTE e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 150/05

01. REPARAÇÃO DE DANOS – 1648/04 – Celso Luiz Piove-
san x Cabral Motos São José Ltda. – As questões processuais
pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final. De-
feridas as provas requeridas. Designada a data de 05 de Junho
de 2006, às 14:00 horas para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento. Concedido, a partir da publicação da pre-
sente decisão, o prazo de 60 dias para as partes arrolarem teste-
munhas para a audiência designada, sob pena de preclusão. –
Adv. MAURICIO MARQUES CANTO – HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO

02. INTERDIÇÃO – 1146/05 – Michele de Freitas – Designa-
da audiência de interrogatório da requerida para o dia 02 de

Dezembro de 2.005, às 14:00 horas. Deferida a gratuidade pro-
cessual. – Adv. FABIANO DA ROSA

03. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 03054657/05 – Venturi
Administradora Incorporações e Participações Ltda. – Às par-
tes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. ADELINO
VENTURI JUNIOR – TELMO DORNELLES

04. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0357206/05 – Angela
Maria Cardoso da Cruz x Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná – Às partes, dan-
do-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. HELIO GOMES DE
OLIVEIRA – MARIA CRISTINA GUIMARÃES

05. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0201607/05 – Instituto
Nacional do Seguro Social- INSS x Valdenir Fernandes – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA

06. DECLARATÓRIA DE RESCISÃO – 144/05 – Solo Vivo
Indústria e Comércio de fertilizantes Ltda. e outra x Maxim-
port Comercial, Importação e Exportadora e outra – As ques-
tões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da sen-
tença final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado perito o
Dr. Natanael Alves de Camargo, para que realize a prova peri-
cial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos. – Adv. MARCELO STIVAL – CLEI-
TON SACOMAN

07. INDENIZAÇÃO – 491/93 – Hermínia Coelho x Noeli Ma-
ris Hoffman – À autora/exequente para que traga notícias acer-
ca do cumprimento da carta, no prazo de 03 dias, podendo sê-
lo inclusive através da juntada do espelho do banco de dados
da Serventia, disponível na Internet. – Adv. JAIDERSON RI-
VAROLA

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 411/02 – Elsys Equipamen-
tos Eletrônicos Ltda. x Indústria e Comércio Imp. e Exp. Má-
quinas Polimaq – Ao exequente para que antecipe o valor da
diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. ALEXANDRA MATTAR DE RO-
QUE VALE

09. EMBARGOS – 628/05 – Metalgráfica Trivisan S/A x Ani-
gert Participações Ltda. – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE – LUCI-
ANO HINZ MARAN

10. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 920/05 – João Trevisan x
Metalgráfica Trevisan S/A – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE – LUCI-
ANO HINZ MARAN

11. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA – 864/05 – Metalgráfica
Trivisan S/A x Anigert Participações Ltda. – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. GUSTAVO TEIXEIRA VILLA-
TORE – LUCIANO HINZ MARAN

12. USUCAPIÃO – 165/00 – Gilberto Jose de Camargo x Ar-
noldo Ferreira de Paula e outros – À parte autora para que pro-
videncie o pagamento da Taxa do FUEMP. – Adv. MARCELO
CARIBÉ DA ROCHA

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1020/02 –
Banco América do Sul S/A x CEEI Indústria Eletroeletrônica
Ltda. e outros – Indeferido o pedido de fls. 144, uma vez que a
suspensão da execução é total e não parcial. – Adv. MARIA
AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA

14. FALÊNCIA – 94/94 – Comércio de Madeiras Pirâmide JRT
Andrade x Fabrica de Cadeiras Cabal Ltda. – Acolhida a pro-
posta formulada por Metalfranca Indústria e Comércio de Mó-
veis Ltda., pelo valor de R$ 436.000,00 (quatrocentos e trinta e
seis mil reais), a serem pagos à vista Assinale-se que referida
proposta foi subscrita pelo senhor Francisco Germano Frose,
razão pela qual o termo de fls. 1358 consigna o nome do repre-
sentante legal e não o da razão social da empresa, homologan-
do-a nesta oportunidade, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, adjudicando em favor da proponente Metalfranca
Indústria e Comércio de Móveis Ltda., pessoa jurídica de direi-
to privado, inscrita no CNPJ nº 73.341.372/0001-55, com sede
à Rua Curitiba , nº 03, Bairro Costeira, nesta cidade, o imóvel
constituído pelo lote de terreno nº 06 (seis) situado no quadro
urbano desta cidade, fazendo frente para a Estrada Municipal
que liga São José dos Pinhais à Colônia Murici, denominado
de Alameda Arpo, esquina com a Rua Soldado Francisco P. dos
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Santos com a área de 5.788,00m2, objeto da matrícula nº 11.505
da 1ª Circunscrição Imobiliária deste Foro Regional de São José
dos Pinhais e as respectivas benfeitorias descritas no edital de
fls. 1330/1334, que não foram averbadas na matrícula perti-
nente. À adquirente para que, em 24 horas, junte seu contrato
social e faça o depósito respectivo do preço ofertado e ora ho-
mologado, que deverá ser colocado em conta de poupança ju-
dicial, à ordem do juízo, em nome da massa falida. – Ao síndi-
co para que manifeste-se acerca de sua pretensão quanto aos
bens móveis que não foram objeto de venda. Ao falido para que
formalize sua representação processual, com a juntada de ins-
trumento procuratório. – Adv. PAULO C. GRUBER – GILVAN
ANTONIO DAL PONT – NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA – LAURI JOÃO ZAMBONI – LUIZ CARLOS KRANZ
– ELIANE THIESSEN – REINALDO WOELLER – LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO – DANIEL DE CARVALHO

15. REVISÃO DE CONTRATO – 572/00 – Juvelina Ribeiro
Maia x Companhia São José de Habitação – À requerida para
que compareça, espontaneamente, para satisfazer as verbas de
sucumbência, sob pena de execução forçada. (R$ 1.870,60). –
Adv. JOÃO PAULO BOMFIM

16. CAUTELAR INOMINADA – 163/00 – Juvelina Ribeiro
Maia x Cia São José de Habitação – À requerida para que com-
pareça, espontaneamente, para satisfazer as verbas de sucum-
bência, sob pena de execução forçada. (R$ 332,71). – Adv.
JOÃO PAULO BOMFIM

17. REVISÃO DE CONTRATO – 992/03 – Hilário Francisco
de Oliveira x Banco do Estado do Paraná S/A – Às partes, dan-
do-lhe x ciência de que o perito mantém o valor da perícia,
contudo, concorda que o valor seja parcelado, conforme pedi-
do de fls. 307. – Adv. LOURIVAL BARÃO MARQUES – ALE-
XANDRE TORRES VEDANA

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 402/98 – Nutron S/A Equi-
pamentos e Sistemas Eletrônicos x Instituto Nacional do Seguro
Social- INSS – À embargante para que providencie a juntada de
outra minuta, devidamente preenchida, que poderá ser obtida
através da Internet, no site do TRF da 9ª Região, para requisição
de pagamento suplementar, na forma da certidão de fls. 342 e
referidas na conta de fls. 344. – Adv. JULIO ASSIS GEHLEN

19. INDENIZAÇÃO – 797/01 – Clari João Machado x Dudony
Dist. De Eletrodomésticos Ltda. – Deferidos os benefícios da
gratuidade processual à exequente, em caráter personalíssimo,
que não prevalecerá em caso de eventual composição. O benefí-
cio diz respeito tão somente ao ingresso da ação, na medida em
que as custas processuais deverão ser suportadas pela executada,
na forma da condenação. Ao exequente, para que retire carta
precatória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv.
ROSANA VIDOLIN MARQUES – DINO COSTACURTA

20. INTERDITO PROIBITÓRIO – 547/96 – Joaquim Lopes e
sua mulher x José Bernardino Neto – Ao exequente para que
venha em 48 horas dar efetivo cumprimento ao feito, sob pena
de extinção, na forma da legislação processual vigente. – Adv.
LETÍCIA CASSIANO KATANIWA

21. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 798/03 – M. M. Incorpo-
rações S/C Ltda. e outros x Firmino da Costa Felix – Indeferido
o pedido de tutela antecipada de reintegração de posse postulada
na prefacial, pela ausência dos requisitos no limiar do processo.
– Nomeado perito o Dr . Claudimor Lino Faé, para que realize a
prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesi-
tos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES – SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR

22. REVISÃO DE CONTRATO – 700/05 – Dalton Bueno Fer-
nandes x MC Empreendimentos Imobiliários Ltda. e outros – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão
manifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por es-
crito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protestem
pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma obje-
tiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a
realização da prova técnica. – Adv. MARIANO CIPOLLA –
EDUARDO BIACCHI GOMES

23. CONCORDATA SUSPENSIVA – 521/87 – Toyko Indústria,
Comércio e Importação de Alimentos Ltda. – À concordatária
para que efetue o preparo das custas de fls. 950, no valor de R$
1.237,95. – Adv. IRINEU PETERS – MARCOS ALBERTO PI-
COLI

24. FALÊNCIA – 64/97 – José Querino da Silva x Tipografia
Raphael Ltda. – Ao Sìndico para que manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 351. – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

25. REIVINDICATÓRIA – 554/97 – Heitor Plácido da Rocha e
outra x Ronald M. Schulze – Ao preparo das custas, no valor de
R$ 575,57. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

26. DEPÓSITO – 564/01 – BV Financeira S/A x Nilceu Mello
Machado – Manifeste a autora, no prazo improrrogável de 05
dias, se tem interesse em executar a sentença. Incorrendo ma-
nifestação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os au-
tos arquivados. – Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES

27. COBRANÇA DE HONORÁRIOS – 914/05 – Emilio de
Andrade e outro x Américo Gomes de Carvalho e outra – Ao
requerente para que, em 10 dias, a título de emenda da petição
inicial, coadune o pedido pelo rito sumário, nos termos do art.
275, II do CPC. – Adv. LUIZ GONZAGA STREHL

28. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIA-
ÇÃO INDIRETA – 284/95 – Império Empreendimentos Imobi-

liários Ltda. e outros x Estado do Paraná – Aguarde-se mani-
festação da parte interessada, pelo prazo de 60 dias. – Adv.
ADEMAR LIEDKE – FRANCISCO CARLOS DUARTE

29. COBRANÇA – 818/98 – César Silva x Adilton Boff Cardo-
so – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determi-
nado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte
interessada no sentido de promover a execução do julgado. In-
correndo manifestação nesse prazo, os autos serão arquivados.
– Adv. MARLENE PAES GUARESCHI – NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARÃES – RAFAEL JUSTUS DE BRITO

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR 03
ADEMAR LIEDKE 28
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE 08
ALEXANDRE TORRES VEDANA 17
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 05
CLEITON SACOMAN 06
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 26
DANIEL DE CARVALHO 14
DINO COSTACURTA 19
EDUARDO BIACCHI GOMES 22
ELIANE THIESSEN 14
FABIANO DA ROSA 02
FRANCISCO CARLOS DUARTE 28
GILVAN ANTONIO DAL PONT 14
GILVAN ANTONIO DAL PONT 24
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 09
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 10
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE 11
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 04
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 01
IRINEU PETERS 23
JAIDERSON RIVAROLA 07
JOÃO PAULO BOMFIM 15
JOÃO PAULO BOMFIM 16
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 25
JULIO ASSIS GEHLEN 18
LAURI JOÃO ZAMBONI 14
LETÍCIA CASSIANO KATANIWA 20
LOURIVAL BARÃO MARQUES 17
LUCIANO HINZ MARAN 09
LUCIANO HINZ MARAN 10
LUCIANO HINZ MARAN 11
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO 14
LUIZ CARLOS KRANZ 14
LUIZ GONZAGA STREHL 27
MARCELO CARIBÉ DA ROCHA 12
MARCELO STIVAL 06
MARCOS ALBERTO PICOLI 23
MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA 13
MARIA CRISTINA GUIMARÃES 04
MARIANO CIPOLLA 22
MARLENE PAES GUARESCHI 29
MAURICIO MARQUES CANTO 01
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES 29
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA 14
PAULO C. GRUBER 14
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 29
REINALDO WOELLER 14
ROSANA VIDOLIN MARQUES 19
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR 21
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 21
TELMO DORNELLES 03

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 151/05

01. REVISÃO DE CONTRATO – 1157/2005 – Jussara Silvana
Romeike x Adriana Bicalho – Indeferida a antecipação da tute-
la quanto à consignação de valores. Deferido o pedido no sen-
tido de que as requeridas se abstenham de enviar o nome da
autora aos órgãos de proteção de crédito. Determinada a cita-
ção da requerida – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS

02. REVISÃO DE CONTRATO – 1170/2005 – José do Nasci-
mento Domaraski x G. Laffitte Incorp. E Empreendimentos
Imobiliários – Indeferida a antecipação da tutela no que se re-
fere à consignação de valores e deferido o pedido no sentido de
que o requerido se abstenha de enviar ou retirar o nome do
autor de quaisquer órgãos de proteção de crédito. Determinada
a citação do requerido – Adv. PAULO SERGIO WINKLER.

03. REVISÃO DE CONTRATO – 1169/2005 – Vitorio Gro-
chentz Filho x AZ Imóveis Ltda – Indeferida a tutela antecipa-
da no que se refere à consignação dos valores e deferida no
sentido de que o requerido se abstenha de enviar ou retirar o
nome dos requerentes de quaisquer órgãos de proteção de cré-
dito – Adv. PAULO SERGIO WINKLER

04. DESPEJO – 995/2005 – Juvencio Tavares x JGF Logistica
e Transportes Ltda ME – Ao autor, em 10 dias, sobre a contes-
tação apresentada – Adv. TELMO DORNELLES.

05. EXECUÇÃO – 711/1997 – Gomes & Muller Ltda x Anto-
nio Mansur Junior – Às partes, sobre a conta geral – R$ 2.239,79
– Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO – AIRTON LUIZ
PADILHA

06. DECLARATÓRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO –
1179/2004 – Com de Alimento Campina Nova Ltda x Municí-
pio de São José dos Pinhais –Proferida decisão julgando proce-
dente em parte os pedidos constantes da ação, p/declarar ilegal
e inconstitucional a cobrança de taxa de iluminação publica até
o dia 26/12/2002, determinando a repetição de valores cobra-
dos indevidamente em favor da requerente no período compre-
endido entre 30.04.99 a 26.12.2002, por força da prescrição,

corrigidos pelo INPC e juros moratórios de 1% ao mes (art.
161, § 1º do CTN) cujos valores deverão ser apurados em liqui-
dação de sentença. Condenado o Município no pagamento das
custas processuais e honorários fixados em 15% sobre o valor
a restituir. Reexame necessário – Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO RÉBOLI – GLAUCIA LOURENÇO STENCEL
BOZZI

07. INVENTÁRIO – 393/1996 - Adelino Gregorio Romualdo
– À inventariante para manifestar-se no prazo improrrogável
de 05 dias ante a certidão de fls. 114, requerendo o que enten-
der pertinente – Adv. DANIEL DE CARVALHO

08. DECLARATÓRIA – 385/1999 – Célia Maria Polak x Espó-
lio de João Jorge Jasko – À exequente para quem em 15 dias
traga nos autos notícias do Juízo Deprecado acerca do cumpri-
mento da carta, podendo sê-lo através de informações da Inter-
net – Adv. MARILENE TREVISAN

09 CARTA PRECATÓRIA – 300/2005 – J.D. Palotina – PR
Hospital e Maternidade Santa Cruz Ltda e outra x Vilma Ru-
zzeni da Silva Ferreira e outra – Aos autores/exequentes para
que no prazo improrrogável de 10 dias declinem o endereço
onde deverá ser realizado o ato, sob pena de devolução da carta
no estado em que se encontra, eis que insuficientemente instru-
ída – Adv. GILBERTO ROSSETTO

10. INVENTÁRIO – 1249/2002 – Aloize Picussa e outros – À
inventariante acerca da ausência de citação de Maria das Gra-
ças Alves Picussa, conforme certidão de fls. 104 – Adv. KARI-
MEN MELO WEISS LIU

11. EXECUÇÃO – 258/1993 – Cond. Conj. Resid. Colonia Rio
Grande x Jaime Antonio e s/m – Ao exequente, para cumpri-
mento ao artigo 659, § 4º, do CPC – Adv. MARILZA MATIO-
SKI

12. ORDINÁRIA – 1205/2005 – Delzen Assessoria Imobiliária
Ltda x Antonio Claudinei Franco – Deferida a liminar requeri-
da. Ao autor, para que preste caução, no prazo de 05 dias –
Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

13. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1122/2005 – Itauleasing
de Arrendamento Mercantil x Edir do Rocio Faria – Deferida a
liminar de reintegração de posse. À autora para que antecipe o
valor da diligencia do meirinho, propiciando a expedição do
mandado – Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY

14. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO – 742/
2005 – Aliança Navegação e Logistica Ltda & Cia x Vale Fertil
Industrias Alimentícias Ltda – Ao autor, para que em 05 dias
retire os autos de cartório, independentemente de traslado –
Adv. MAURO VIGNOTTI

15. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 513/1998 – Usiplak Fer-
ramentaria e Usinagem de Precisão Ltda x Top Koala do Brasil
Ind e Com Ltda. - Ao senhor síndico para que informe, em 05
dias, sobre eventual existência de numerário para responder
pela conta de fls. 110 – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

16. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO –
1504/04 – Sinibaldo de Oliveira Cheis x Global Telecom S/A –
Às partes, para que em 05 dias especifiquem as provas que
pretendem produzir. Nesse mesmo prazo deverão manifestar
eventual interesse em composição, através de proposta concre-
ta e objetiva. Protestando pela produção de prova pericial, de-
verão esclarecer o que pretendem demonstrar com tal prova.
Após será aferida a necessidade de designação de audiencia de
conciliação, saneamento ou julgamento antecipado do feito –
Adv. SISNIBALDO DE OLIVEIRA CHETS – LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

17. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 1204/05 – Síndico da Massa
Falida Maxipack Empacotamento Eletromecânico Ltda. – Ao
síndico para que retire o disquete e edital, providenciando a
publicação do mesmo – Adv. TELMO DORNELLES

18. INDENIZAÇÃO – 1720/04 – João Arcanjo de Oliveira e
outros x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Aos autores,
ante a devolução de correspondencia expedida – Adv. PAULO
SERGIO WINKLER

19. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDI-
CO – 1105/96 – Espólio de Yukio Shiosaki x Leaderbank Fo-
mento Comercial Ltda. e outras x Cartório Distrital de Campo
Largo da Roseira e outro – Ao requerente, sobre a contestação
apresentada pelo Curador Especial – Adv. PAULO DEQUECH

20. EXECUTIVO FISCAL – 51/04 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Dexter Latina Indústria e Comércio Produtos
Químicos – Ao executado, dando-lhe ciência de que é inviável
a pretensão de oposição de embargos, conforme pretendido, na
medida em que fluiu de há muito o prazo para tal, computando-
se de cada um dos termos de penhora existentes nos autos, in-
dividualmente.- Adv. MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRI-
GUES

21. RESCISÃO DE CONTRATO – 313/04 – Silvana do Rocio
Braholka x Sidmarcio Ziroldo – Proferida decisão julgando
procedentes os pedidos, decretando-se a rescisão contratual
entre as partes, condenando o requerido ao pagamento do valor
de aluguel, multa e despesas em geral, no montante de R$
3.172,00. Condenado o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários fixados em 10% sobre o valor atribuído à
causa – Para o caso de execução provisória, fixo a caução em
R$ 3.172,28 – Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA – JULIO
CESAR ZIROLDO

22. EXECUTIVO FISCAL – 46/01 – Fazenda Nacional x Du-
altec Indústria e Comércio de Esquadrias de Alumínio Ltda. –
Proferida decisão acolhendo a exceção de pré-executividade,
para o fim de reconhecer a prescrição do crédito relativo ao
exercicio de 1996, declarando nula a execução em face da ili-

quidez do título em que se funda. Condenada a exequente ao
pagamento das custas e honorários arbitrados ao Curador Es-
pecial em R$ 200,00 – Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIM
PRÉCOMA

23. ORDINÁRIA – 507/05 – Empreendimentos Imobiliários
Paraíso Ltda. x Reinaldo Antonio da Silva – Ao autor para que
antecipe o valor da diligencia do meirinho, na forma dos itens
9.4.1 e 9.4.8 do CN propiciando a expedição de mandado –
Adv. GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS

24. INVENTÁRIO – 674/01 – Valter Luiz Braholka – à inven-
tariante para que providencie o recolhimento do imposto de
transmissão – Adv; SADI FRANZON – MARIA DAS GRA-
ÇAS VICELLI

25. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1244/02 – Hidei Nagai x
Tipografia Raphael Ltda. – Determinado o arquivamento do
feito, sendo que a baixa na distribuição fica condicionada ao
preparo das custas – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT.

26. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 620/03 – Citiserv Ltda. x
Novalux Comercial Ltda. – Tratando-se de habilitação do sín-
dico, deverá o mesmo dar atendimento ao comando dos §§ 1º e
2º do artigo 85 da Lei 7661/45 – Adv. OSEIAS DE CARVA-
LHO

27. ARROLAMENTO – 1278/04 – Rio Barbosa Lima Filho x
Renato Barboza Lima – Ao inventariante para que retire o ofí-
cio expedido e em 10 dias comprove o protocolo efetivo junto
ao órgão pesquisado - Adv.DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCO-
MA

28. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 1769/04 – Claudinei
Aparecido de Freitas e outra x João Maria Pereira – Aos auto-
res para que retirem a carta de adjudicação, providenciando o
registro e informem, em 05 dias, se pretendem a execução das
verbas de sucumbência. Não havendo manifestação nesse pra-
zo o desinteresse será presumido e os autos arquivados – Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR

29. USUCAPIÃO – 1245/96 – João Aleixo Bolino e sua mu-
lher – Aos autores, para que retirem o mandado expedido, pro-
videnciando o encaminhamento do mesmo ao Registro de imó-
veis, propiciando o arquivamento do feito - Adv. SUELY CRIS-
TINA MUHLSTEDT

30. REVISÃO DE CONTRATO – 1185/05 – Jorge Vicente de
Oliveira x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – A tutela
antecipada será apreciada após a resposta das requeridas. De-
terminada a citação das mesmas – Adv. MAURO CURY FI-
LHO

31. EXECUÇÃO – 856/02 – Reinilde Passig x Erold Risko-
wski – À autora, ante a devolução da correspondencia devolvi-
da – Adv. CAROLINA MARIA GUIMARÃES DE SÁ RIBEI-
RO REFATTI

32. REPARAÇÃO DE DANOS – 928/05 – Vanessa Cardoso
Senter x Banco Sudameris do Brasil S/A – à autora, ante a de-
volução da correspondencia expedida – Adv. JOAOZINHO
SANTANA

33. COMINATÓRIA – 248/05 – Dalva Rodrigues Bitencourt x
Milton Fonseca – À autora ante a devolução da corresponden-
cia expedida – Adv. ANTONIO ERNESTO DE L IMA

34. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA – 1514/04 – Ronaldo Sca-
lise x Rede “A” de Jornais de Bairro Ltda. – Ao autor, ante a
devolução da correspondencia expedida – Adv. DIRCEU LUIZ
BERTOLIM PRÉCOMA

35. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 275/05 – Laertes
Ferreira da Cruz x René Amauri Teixeira – Ao autor ante a
certidão negativa de citação do requerido- Adv. PATRICIA
VANESSA MARAN VIEIRA

36. BUSCA E APREENSÃO – 379/03 – Fináustria Cia. De
Crédito, Financiamento e Investimento x Domingos Fermino
da Silva – ‘A autora, ante a devolução da correspondencia ex-
pedida – Adv. NELSON PACHOALOTTO

37. NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO – 667/99 – Maria
Luiza Mazzetto Bezerra x Manoel Marcos Gomes – À autora,
ante a devolução da correspondencia expedida – Adv. CAR-
LOS ANTONIO TASCHNER

38. DEPÓSITO – 1311/03 – Banco Panamericano S/A x Ana
Lucia Moreira Pedroso – Ao autor, ante a devolução da corres-
pondencia expedida – Adv. NELSON PACHOALOTTO

39. REVISÃO DE CONTRATO – 986/04 – Cimad Constru-
ções Ltda. e outro x Altair Leopoldo de Souza – Aos autores,
ante a devolução da correspondencia expedida – Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

40. INDENIZAÇÃO – 1008/05 – Pedro de Souza Gusmão x
Cantinho do Bebê Ltda. – Ao autor, ante a devolução da corres-
pondencia expedida – Adv.ROSE MARY BUFFARA DE CA-
MARGO VIANNA

41. USUCAPIÃO – 1479/03 – Orlando Gonçalves Pereira e
outra x Elias Dias Mota – Ao autor, ante a devolução da corres-
pondencia expedida – Adv. LORENA MARINS SCHWARTZ

42. REVISÃO DE CONTRATO – 937/04 – Cimad Constru-
ções Ltda. e outro x Ivete Rosicler Fontoura e outros – Ao au-
tor, ante a devolução da correspondencia expedida – Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

43. INDENIZAÇÃO – 872/05 – Clacir Claro da Silva e outra x
César Luiz Cantú – Aos autores, ante a devolução da carta ex-
pedida – Adv. DANIEL DE CARVALHO
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44. RESPONSABILIDADE CIVIL – 991/05 – Gilbergo José Tes-
toni x CR Mentz Móveis Ltda. – Ao autor, ante a devolução da
carta expedida – Adv. WALDEMAR HESSE

45. DECLARATÓRIA – 627/05 – Zanini do Brasil Ltda. x Diado-
ra Transportes Ltda. – Ao autor, ante a devolução da correspon-
dencia expedida – Adv. MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOU-
ZA

46. EXECUÇÃO – 1065/05 – Banco Banestado S/A x Elisabete
Ferreira dos Santos e outros – Ao autor, ante o arresto efetivado,
para as providências do artigo 654 do CPC – Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR

47. PRECATÓRIA – 281/05 – 7ª V. C. da Comarca de Curitiba-
PR – Voupar Administradora de Consórcios S/C x Robis Antonio
Rodrigo – Ao exequente, sobre a certidão negativa de citação e
arresto – Adv. LUIZ ANTONIO DAROS

48. REVISÃO DE CONTRATO – 1184/05 – Alexandre Tkacz x
L.C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. – Indeferida a
antecipação de tutela no que se refere à consignação dos valores,
deferindo-se quanto ao pedido para que o requerido se abstenha
de enviar ou retirar o nome do autor dos órgãos de proteção de
crédito. Determinada a citação da requerida – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS

49. EMBARGOS DE TERCEIRO – 780/02 – Paulo Sergio Vello-
sos Ribeiro x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS - Retirar
precatória expedida, providenciando o cumprimento da mesma –
Adv. FABIO DA SILVA MUNÕS

50. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 962/01 – Marli Batis-
ta x Brasil Telecom S/A – Retirar precatória expedida, providenci-
ando o cumprimento da mesma – Adv.JOAOZINHO SANTANA

51. PRECATÓRIA – 134/05 – 8ª V. C. de Curitiba-PR – Sudame-
ris Arrendamento Mercantil S/A x Usimix Serviço de Concreta-
gem Ltda. – À executada, na pessoa de seu procurador judicial,
intimando-a acerca do arresto efetivado sobre o terreno rural de-
signado lote A, situado na Colonia Afonso Pena, com 52.500,00m2,
objeto da matrícula 22976 da 1 CRI ; Lotes 02 da quadra 05 da
Planta Arthemia, lotes 07 e 08 da quadra 01 da Planta Vila Arthe-
mia, lotes 05, 07 e 08 da quadra 06 da Planta Vila Arthemia desta
cidade, advertindo-o de que o prazo para oposição de embargos é
de 30 dias após a conversão do arresto em penhora, que se realiza-
rá automaticamente, independente de outras intimações – Adv.
RUBENS EVANGELISTA DE MACEDO

52. INDENIZAÇÃO – 269/03 – Foggiatto Sinalização Corporati-
va Ltda. x Bond Aluplastic do Brasil Ltda. e outra – Às partes,
dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado o aguardo do
prazo de 15 dias para manifestação daquela interessada na execu-
ção do julgado. Decorrido esse prazo sem manifestação, o desin-
teresse será presumido e autorizará o arquivamento do feito-Adv.
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA – JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA – SERGIO BATISTA HENRICHS – DA-
MARIS LECH GUERREIRO

53. RESCISÃO DE CONTRATO – 859/02 – Domingos Pissaia e
outros Orlando Ribeiro da Silva – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. Determinado o aguardo do prazo de 15 dias
para manifestação daquela interessada na execução do julgado.
Decorrido esse prazo sem manifestação, o desinteresse será presu-
mido e autorizará o arquivamento do feito – Adv.ENILSON LUIZ
WILLE – TEOMAR PIACESKI

54. REPARAÇÃO DE DANOS – 415/02 – Adriano Fernandes de
Andrade x Efrain César de Lima – Ao autor, no prazo improrrogá-
vel de 05 dias sobre seu interesse em executar o julgando, sendo
certo que não ocorrendo manifestação nesse prazo, o desinteresse
será presumido e os autos arquivados – Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT

55. RESCISÃO DE CONTRATO – 803/05 – Maria Luiza Nunes
de Faria x Cíntia Cristina Moreno Santos – Indeferido o pedido de
fls. 89 formulado pela autora, quer pela não utilização do recurso
próprio e adequado contra a decisão de fls. 86, quer pela prescri-
ção consumativa prevista no art. 473 do CPC. À autora, em 05
dias, sobre a certidão negativa de fls. 88 verso – Adv. ANA PAU-
LA CARIAS MUHLSTEDT

56. DECLARATÓRIA – 575/04 – Marlimpel Emblagens de Papel
Ltda. x Recris Transporte e Logística Ltda. – Determinado o aguardo
de manifestação da parte interessada pelo prazo de 60 dias – Adv.
IZAGEL GOSCINSCKI

57. COBRANÇA – 103/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura- Confederação Nacional da Agricultura CNA x Alípio Rocha
– Aos autores para que retirem o oficio expedido, providenciando
o encaminhamento - Adv. RAFAELLO FONTANA

58. EXECUÇÃO – 142/04 – Transportadora Ferreira Junior Ltda.
x Joicevaldo Leme – À executada, em 05 dias, sobre o pedido de
extinção – Retirar o ofício expedido, providenciando-lhe o enca-
minhamento – Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER – MA-
RIA ISMENIA FRATI

59. BUSCA E APREENSÃO – 803/04 – Banco Finasa S/A x Orlan-
do de Melo – Retirar oficios expedidos, providenciando-lhes o
encaminhamento – Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER

60. PROTESTO – 1105/03 – Banco do Brasil S/A x Jacob Kro-
eker – Ao autor, para que retire os ofícios expedidos, providen-
ciando-lhes o encaminhamento – Adv. VALDIR LEMOS DE
CARVALHO

61. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 1127/05 – Comer-
cial Destro Ltda. x Supermercados Gallera Ltda. – Ao preparo
das custas – R$ 152,60 – Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA

62. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1395/03 – Distribui-

dora de Alimentos Xingu Ltda. x Tarcilio Comércio de carnes e
Frios Ltda. – Ao preparo das custas – R$ 85,61 – Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO

63. DESPEJO – 405/01 – Estael Machado Marchesini e outras
x Joel Bueno – Ao requerido,para depósito dos honorários pe-
riciais postulados, os quais correspondem ao valor já ofertado
pela parte requerida – Adv. TEOMAR PIACESKI.

64. BUSCA E APREENSÃO – 844/05 – Banco ABN Amro
Real S/A x Marilda do Carmo Brandão Bortollotti – Ao reque-
rente, em 05 dias, sobre o pedido de fls. 20/23 – Adv. GILBER-
TO STINGLIN LOTH

65. INVENTÁRIO – 855/01 – Caetano Ruiz Neto – Deferido o
pedido no sentido de tornar sem efeito o pedido de habilitação
formulado às fls. 65 – Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER - JOSÉ
DO CARMO BADARÓ

66. AUTO FALÊNCIA – 14/99 – Troform Formulário Contí-
nuo Ltda. – Ao síndico, para regular prosseguimento do feito
até seus ulteriores termos – Adv. TELMO DORNELLES

67. REVISÃO DE CONTRATO – 1441/04 – Fernando Gabriel
x AZ Imóveis Ltda. – Ao autor para que esclareça melhor o
pedido, quanto à reabertura de prazo, pois não esclareceu onde
se encontra o pedido formulado. A questão da inversão do ônus
da prova já foi decidida anteriormente (fls. 148/150) – Adv.
PAULO SERRGIO WINKLER

68. DESAPROPRIAÇÃO – 517/03 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná x Adalberto Ferreira Martins – Ao autor, para pro-
videnciar o recolhimento da taxa do FUEMP/PR na forma pre-
conizada pelo MP – Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRIT-
TO MAZUR

69. EMBARGOS – 534/04 – Antonio Roberto Gonzaga x Mu-
nicípio de São José dos Pinhais – Às partes, para que em 05
dias especifiquem as provas que pretendem produzir. Nesse
mesmo prazo deverão manifestar eventual interesse em com-
posição, através de proposta concreta e objetiva. Protestando
pela produção de prova pericial, deverão esclarecer o que pre-
tendem demonstrar com tal prova. Após será aferida a necessi-
dade de designação de audiencia de conciliação, saneamento
ou julgamento antecipado do feito – É despicienda a juntada de
peças que já integram os autos principais – Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR – INGER KALBEN SILVA

70. USUCAPIÃO – 1791/04 – Vicente Werner – Ao autor, em
10 dias, sobre a certidão do meirinho, requerendo o que enten-
der conveniente ao deslinde do feito – Adv. RICARDO CET-
NARSKI

71. REIVINDICATÓRIA – 983/05 – Carmelina Barbagallo Vion
x Daniel de Oliveira Zacarias – À autora, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada – Adv. OSVALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO

72. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 704/05 – Carlito Moro
Sobrinho x Auto Posto Drake Ltda. – Ao falido, sobre o pedido
inicial – Adv. ALCIR SPERANDIO

73. USUCAPIÃO – 300/04 – Adão Gabriel Sanches e outra –
Aos autores, para que no prazo derradeiro de 48 horas, com-
provem a publicação do edital expedido, sob pena de extinção
do feito – Adv. DANIEL DE CARVALHO

74. REVISÃO DE CONTRATO – 423/04 – Rio Tejo Gêneros
Alimentícios x Banco do Brasil S/A – Ao requerente para for-
necimento dos documentos solicitados pelo perito – Adv. Adv.
JULIANE LICZACOWSKI MALVEZZI

75. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 259/04 – Indús-
tria e Comércio de Parafusos São José Ltda. x Fazenda Nacio-
nal – A embargante para que em 05 dias dê prosseguimento do
feito – Adv.RICARDO ZAPALA WETTER

76. EMBARGOS DO DEVEDOR – 484/02 – João Malucelli
S/A x Caixa Econômica Federal- CEF – Determinada a suspen-
são dos autos até a decisão definitiva do agravo de instrumento
– Adv. TELMO DORNELLES – NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES

77. REVISÃO DE CONTRATO – 1137/04 – Adelino Arseno x
Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A – Deferido o pedi-
do de inversão do ônus da prova. Às partes para que se mani-
festem pela insistência na realização da prova pericial e as de-
mais requeridas. – Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR – AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER

78. INDENIZAÇÃO – 986/99 – Rosemary de Alcântara x Sis-
car Comércio de Veículos Ltda. e outro – À exequente para que
diligencie junto ao juízo deprecado, trazendo notícias acerca
do andamento da precatória, que poderá sê-lo, inclusive atra-
vés da juntada do espelho do próprio banco de dados da Ser-
ventia, disponível na Internet. – Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA

79. COBRANÇA – 545/95 – Banco Itaú S/A x Taviragi Indús-
tria e Comércio de Confecções Ltda. – Ao exequente para que
manifeste-se, em 05 dias, informando acerca do desfecho das
praças realizadas, podendo, inclusive acostar o espelho dos
dados cadastrais do juízo deprecado constantes da Internet. –
Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR

80. COBRANÇA – 936/00 – Kingraf Artes Gráficas em Geral
Ltda. x Yanih Produtos Cosméticos Farmacêuticos Ltda. – Pro-
ferida a decisão, acolhendo os embargos declaratórios opostos,
para fins de inserir no dispositivo da sentença juros moratórios
moratórios de 06% ao ano da data da vigência deste, os juros
moratórios serão de 12% ao ano, nos termos do art. 406 do
Código Civil. – Adv. JOSÉ ROBERTO SPINA – GLAUCO
IWERSEN

81. REVISÃO DE CONTRATO – 551/03 – Ari de Souza e ou-
tros x M. M. Incorporações S/C Ltda. – À requerente para que
manifeste-se nos autos, em 05 dias. – Adv. JULIANE SELENA
PERBONI

82. DECLARATÓRIA – 279/05 – Montana Indústria de Má-
quinas Ltda. x MBR Informática Ltda. – Ao autor ante a cor-
respondência devolvida, sem o devido cumprimento. – Adv.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR 28
AIRTON LUIZ PADILHA 05
ALCIR SPERANDIO 72
ALESSANDRO MARCELO MORO RÉBOLI 06
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 55
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 59
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 77
ANTONIO ERNESTO DE L IMA 33
ANTONIO SBANO JUNIOR 79
CARLOS ANTONIO TASCHNER 37
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO 39
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO 42
CARLOS ROBERTO MENOSSO 05
CAROLINA MARIA GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO REFATTI 31
CELSO FERNANDO GUTMANN 12
CELSO FERREIRA DE CASTRO 62
DAMARIS LECH GUERREIRO 52
DANIEL DE CARVALHO 07
DANIEL DE CARVALHO 43
DANIEL DE CARVALHO 73
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA 22
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA 27
DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA 34
ELIZETE CORREA DE SOUZA 21
ENILSON LUIZ WILLE 53
FABIO DA SILVA MUNÕS 49
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR 68
GILBERTO ROSSETTO 09
GILBERTO STINGLIN LOTH 64
GILVAN ANTONIO DAL PONT 15
GILVAN ANTONIO DAL PONT 25
GLAUCIA LOURENÇO STENCEL BOZZI 06
GLAUCO IWERSEN 80
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS 23
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 13
INGER KALBEN SILVA 69
IZAGEL GOSCINSCKI 56
JOAOZINHO SANTANA 32
JOAOZINHO SANTANA 50
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 65
JOSÉ ROBERTO SPINA 80
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 52
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 61
JULIANE LICZACOWSKI MALVEZZI 74
JULIANE SELENA PERBONI 81
JULIO CESAR ZIROLDO 21
KARIMEN MELO WEISS LIU 10
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA 78
LEONEL TREVISAN JUNIOR 46
LORENA MARINS SCHWARTZ 41
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 16
LUIZ ANTONIO DAROS 47
MAGDA LUIZA R. EGGER 65
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA 52
MARIA DAS GRAÇAS VICELLI 24
MARIA ISMENIA FRATI 58
MARIA LUIZA DE CARVALHO RODRIGUES 20
MARILENE TREVISAN 08
MARILZA MATIOSKI 11
MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA 45
MAURO CURY FILHO 30
MAURO VIGNOTTI 14
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 69
NELSON PACHOALOTTO 36
NELSON PACHOALOTTO 38
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 76
OSEIAS DE CARVALHO 26
OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO 71
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 35
PAULO DEQUECH 19
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 01
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 48
PAULO SERGIO WINKLER 02
PAULO SERGIO WINKLER 03
PAULO SERGIO WINKLER 18
PAULO SERRGIO WINKLER 67
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR 82
RAFAELLO FONTANA 57
RICARDO CETNARSKI 70
RICARDO ZAPALA WETTER 75
ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA 40
RUBENS EVANGELISTA DE MACEDO 51
SADI FRANZON 24
SERGIO BATISTA HENRICHS 52
SILVIO ANTONIO AGUIAR 77
SISNIBALDO DE OLIVEIRA CHETS 16
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 58
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 29
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 54
TELMO DORNELLES 04
TELMO DORNELLES 17
TELMO DORNELLES 66
TELMO DORNELLES 76
TEOMAR PIACESKI 53
TEOMAR PIACESKI 63
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 60
WALDEMAR HESSE 44

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MO-
RICZ
RELAÇÃO n.º 49/2005

Advogado Ordem Autos
Airton Luiz Padilha 09 1059/2002
Airton Luiz Padilha 20 1355/2004
Airton Luiz Padilha 26 127/2005
Alexandre Sutkus de Oliveira 48 1437/2005
Antônio Carlos Moreira 23 52/2005
Antonio Fonseca Hortmann 38 1197/2005
Antonio Sbano Jr 06 1031/2000
Aparecido Soares Andrade 14 1438/2003
Ardenuz Macagnan 30 591/2005
Cândido Mateus Moreira Boscardin 36 888/2005
Carlos A. Toazza 02 461/1997
Cléia Sueli Trevisan 37 1193/2005
Daniel de Carvalho 12 567/2003
Daniel de Carvalho 27 223/2005
Dayana Tedeschi de Abreu 32 730/2005
Deulsise Ubaldo F. Santos 07 1011/2001
Dirceu L.B. Précoma 22 025/2005
Édson Garcia 13 1371/2003
Elaine Samira Pope da Silva 34 828/2005
Elaine Samira Pope da Silva 35 865/2005
Elayne A. de Freitas 12 567/2003
Eledir Helena Passos 03 066/1998
Elisabeth Nass Anderle 19 1006/2004
Fabiano Alberti de Brito 18 626/2004
Fabiano Haluch Maoski 08 881/2002
François Junior Gnoatto 33 803/2005
Hans Ralf Scholz Neto 47 1436/2005
Homero Rasbold 05 945/2000
Iliã de Moura e Costa 41 1294/2005
Isabel de Fátima Szary 24 83/2005
Isabel de Fátima Szary 42 1328/2005
Ivone Struck 31 706/2005
Jamil Nabor Caleffi 04 468/1998
Jefferson Luiz Maestrelli 07 1011/2001
João Cesário Mota 14 1438/2003
Joel Siqueira Bueno 17 222/2004
Joel Siqueira Bueno 43 1339/2005
Karimen Melo Weiss Liu 11 052/2003
Karoline Lorenz 16 190/2004
Libiamar de Souza 19 1006/2004
Luciano Alberti de Brito 01 569/1996
Marcelo Tortoza Bignelli 13 1371/2003
Marcos Luiz Maskow 29 423/2005
Maria Mercedes Uba 15 017/2004
Maria Mercedes Uba 28 294/2005
Nataniel Ricci 39 1257/2005
Ninanrose Carvalho 46 1419/2005
Paulo Antônio Dorneles Dantas 04 468/1998
Paulo Camilo de Godoy 25 113/2005
Ralph D. Moreira 11 052/2003
Ronaldo Guilherme Kummer 10 1209/2002
Ruth da Costa Gandolfo 10 1209/2002
Sadi Franzon 21 1493/2004
Sadi Franzon 40 1291/2005
Sadi Franzon 45 1401/2005
Sadi Franzon 49 1509/2005
Sônia Gama Ruberti Birskis 08 881/2002
Tânia M.F. de Oliveira 44 1371/2005
Zara Hussein 18 626/2004

01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 569/1996 – S.W.P.S. x
S.R.O.S. A parte autora não se manifesta no processo há mais
de três anos, presumindo-se que não necessita dos alimentos
em atraso e portanto, teria renunciado ao crédito exeqüendo.
Portanto, a teor do art. 794, III do CPC., julgo extinta esta exe-
cução promovida por S.W.P.S. em face de S.R.O.S., autorizan-
do os necessários levantamentos. Custas pelo requerido. Adv.
Dr. Luciano Alberti de Brito.

02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
461/1997 – T.R.S. e outros x L.C.M.S. Não há que se falar em
citação do requerido, tendo em vista que o mesmo já fora cita-
do. Manifeste-se a parte autora, se pretende a realização do
exame de DNA. Outrossim, tratando-se do endereço do reque-
rido declinado no petitório retro, este é por demais vasto o que
acaba dificultando o cumprimento de qualquer diligência a ser
efetuado pelo Sr. Oficial de Justiça, nessa condição, especifi-
que tal endereço. Adv. Dr. Carlos A. Toazza.

03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C SEPARAÇÃO DE COR-
POS 066/1998 – G.M.S.M. x I.A.M. Apresente o varão a certi-
dão negativa emitida pela Fazenda Estadual, aludida no petitó-
rio de fls. 490. Adv. Dra. Eledir Helena Passos.

04 – ORDINÁRIA 468/1998 – L.C.B. x INSS. Manifestem-se
as partes acerca do laudo pericial. Adv. Dr. Paulo Antônio Dor-
neles Dantas e Dr. Jamil Nabor Caleffi.

05 – OFERTA DE ALIMENTOS C/C REGULARIZAÇÃO DE
VISITAS 945/2000 – J.A. x C.C.A. e outros. Diante do contido
na informação retro, manifeste-se o procurador da parte auto-
ra, no sentido de que providencie os atos necessários à realiza-
ção da intimação da autora via edital. Adv. Dr. Homero Ras-
bold.

06 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1031/2000 – T.F.C.C. e
outros x A.A.C. Acerca da certidão retro, manifeste-se a parte
exeqüente. Adv. Dr. Antonio Sbano Jr.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1011/2001 – L.T.R. e
outros x J.O.R. Não aceita a justificativa pela parte autora, deve
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o alimentante no prazo de 48 horas promover o pagamento das
últimas cinco parcelas alimentares, sob pena de imediata pri-
são civil. Com relação à execução na forma do art. 732 do CPC.,
deve a parte autora indicar bens passíveis de penhora. Adv. Dr.
Jefferson Luiz Maestrelli e Dr. Deulsise Ubaldo F. Santos.

08 – RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE C/C ALI-
MENTOS 881/2002 – E.T.O. e outros x E.T.O. Para realização
do ato postergado, designo o dia 18 de janeiro de 2006 às 16:30
horas. Adv. Dra. Sônia Gama Ruberti Birskis e Dr. Fabiano
Haluch Maoski.

09 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1059/2002 – L.C.B.
x J.A.B. Manifeste-se o curador especial. Adv. Dr. Airton Luiz
Padilha.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1209/2002 – A.C.S.C. e
outros x C.E.A.C. Homologo para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo firmado entre as partes nos seus exatos
termos, dando-lhe o valor de título executivo judicial, nos ter-
mos do inciso III do art. 584 do CPC. Em conseqüência, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinta a
execução, na forma do art. 794, II do CPC. Custas e honorários
na forma acordada. Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo e Dr.
Ronaldo Guilherme Kummer.

11 – REGULARIZAÇÃO DE GUARDA 052/2003 – A.M.U. x
J.N.B. Ante toda a documentação acostada, julgo procedente a
presente ação de regularização de guarda com o fim específico
de conceder a guarda dos filhos A.C.U.B. e N.U.B., à reque-
rente A.M.U. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais de todas as ações e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em observância à
regra do art. 20, § 4º do digesto processual, diante do tempo
despendido na demanda, sem olvidar o disposto no art. 12 da
lei n.º 1060/50. Adv. Dra. Karimen Melo Weiss Liu e Dr. Ralph
D. Moreira.

12 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
567/2003 – F.B.C. e outros x A.J.B.S. Diante do exposto e tudo
mais que dos autos constam julgo procedente a presente ação
de investigação de paternidade cumulada com ação de alimen-
tos, para o fim de declarar que F.B.C. é filho de A.J.B.S. Con-
deno o requerido ao pagamento de uma verba alimentar mensal
de 15% sobre os seus rendimentos de aposentadoria, que deve-
rá incidir inclusive sobre a gratificação natalina, fixando como
termo a quo a citação, cuja verba exeqüenda deverá ser oportu-
namente acostada na forma do art. 604, c.c. 652 do CPC. Con-
deno ainda ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 15% sobre a verba em atraso. Após
o trânsito em julgado, expeça-se o mandado de averbação. Adv.
Dra. Elayne A. de Freitas e Dr. Daniel de Carvalho.

13 – DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL C/C INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE 1371/2003 – E.M.S. e outros x
J.V.A.F. Para a realização da audiência de conciliação e sanea-
mento, designo o dia 22 de março de 2006 às 15:30 horas. Adv.
Dr. Marcelo Tortoza Bignelli e Dr. Édson Garcia.

14 – PARTILHA DE BENS 1438/2003 – M.I.L. x S.C.F. Proce-
da a parte autora ao pagamento das diligências da Carta Preca-
tória (fls. 147), bem assim, proceda o requerido ao pagamento
das custas remanescentes a fim de ensejar a homologação do
acordo. Adv. Dr. Aparecido Soares Andrade e Dr. João Cesário
Mota.

15 – CAUTELAR DE REVERSÃO DE GUARDA E RESPON-
SABILIDADE 017/2004 – R.L.G. x P.C.O. Converto o feito
em diligências. Verifica-se que efetivamente o requerido ainda
não foi citado. Todavia, antes de determinar tal providência,
ante o teor do estudo social acostado, manifeste-se a parte au-
tora no sentido de informar se pretende o prosseguimento da
presente, indicando ainda a ação principal que seria proposta,
vez que inexiste guarda satisfativa. Adv. Dra. Maria Mercedes
Uba.

16 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 190/2004 – Adolescente
P.B.C. Posto isso e tudo mais que dos autos constam, hei por
acolher a representação ministerial e via de conseqüência apli-
co ao adolescente P.B.C. a medida sócio educativa de Liberda-
de Assistida pelo prazo de seis meses, com o intuito de reedu-
ca-lo e reintegra-lo em sociedade. Sem custas. Adv. Dra. Karo-
line Lorenz.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 222/2004 – R.O.P. e ou-
tros x J.C.P. Devidamente intimado o exeqüente a promover o
andamento do processo, restou silente, importando seu silên-
cio em renúncia ao crédito exeqüendo. Portanto, a teor do art.
794, III do CPC, julgo extinta esta execução promovida por
R.O.P. em face de J.C.P., autorizando os necessários levanta-
mentos. Custas pelo requerente. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

18 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 626/2004 –
C.M.S.A. x S.A. As partes são legítimas e estão devidamente
representadas, assistindo-lhes interesse no deslinde do feito ao
que dou o processo por saneado, deferindo a produção de pro-
va testemunhal, documental e pericial se necessária. Pata reali-
zação da audiência de instrução e julgamento, designo o dia 07
de março de 2006 às 14:30 horas, tendo como ponto controver-
tido a separação e seus desdobramentos. Adv. Dra. Zara Hus-
sein e Dr. Fabiano Alberti de Brito.

19 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS C/C TUTELA ANTE-
CIPADA 1006/2004 – R.C. x R.M.C. Ante o exposto, julgo
procedente a ação a fim de reduzir a exonerar o autor da obri-
gação alimentar em face da ora requerida. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em um salário mínimo vigente nos país,
tendo em conta a natureza da causa, consoante determinação
do art. 20, § 4º do CPC, na forma do art. 12 da lei 1060/50.
Adv. Dra. Elisabeth Nass Anderle e Dra. Libiamar de Souza.

20 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1355/2004 – N.S.S.

x D.B.S. Ao réu citado por edital, nomeio como curador o Dr.
Airton Luiz Padilha, sob a fé e compromisso de seu grau. Inti-
me-se e dê-se vista dos autos. Adv. Dr. Airton Luiz Padilha.

21 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 1493/2004 – M.A.L.F.
x J.M.F. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dr. Sadi Franzon.

22 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 025/2005 – C.A.O. e ou-
tros x C.G.O. Acerca dos ofícios acostados, manifeste-se a par-
te exeqüente. Adv. Dr. Dirceu L.B. Précoma.

23 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 52/2005 – E.S.S. x
G.M.S. Como o requerido teria deixado a morada conjugal no
ano de 1996, pode a parte requerer o divórcio em substituição a
separação ora requerida. Nessa condição, manifeste-se a auto-
ra, e se requerer o divórcio, deverá apresentar as declarações
que comprovem o lapso de separação. Adv. Dr. Antônio Carlos
Moreira.

24 – DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER 83/2005 – C.R.A.C.
Como curador especial à requerida citada por edital, nomeio a
Dra. Isabel de Fátima Szary, sob a fé e compromisso de seu
grau. Intime-se e dê-se vista dos autos. Adv. Dra. Isabel de Fá-
tima Szary.

25 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 113/2005 – E.F.S.
e outros. Decreto por sentença para que surtam os legais e jurí-
dicos efeitos o divórcio entre as partes, julgando extinto o vín-
culo conjugal existente entre ambos. A mulher voltará a usar o
nome de solteira, ou seja, S.R. Homologo a partilha dos bens,
na forma convencionada pelas partes. Comprovado o recolhi-
mento do imposto, se houver, expeça-se o respectivo formal.
Expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil competente.
Custas já pagas. Manifestem-se as partes acerca do petitório de
fls. 31/32. Adv. Dr. Paulo Camilo de Godoy.

26 – ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER 127/
2005 – J.M.C. e outros x P.R.G.R. Como curador especial à
requerida citada por edital, nomeio o Dr. Airton Luiz Padilha,
sob a fé e compromisso de seu grau. Intime-se e dê-se vista dos
autos. Adv. Dr. Airton Luiz Padilha.

27 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 223/2005 – L.C.L. x
D.L.L. Manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento
do feito. Adv. Dr. Daniel de Carvalho.

28 – NULIDADE DE MATRÍCULA DE IMÓVEL 294/2005 –
S.M.L. x P.S.V.R. e outros. Manifeste-se a parte autora acerca
das contestações apresentadas. Adv. Dra. Maria Mercedes Uba.

29 – OBRIGAÇÃO DE FAZER 423/2005 – J.M. x I.H. Acerca
da certidão retro, manifeste-se a parte autora. Adv. Dr. Marcos
Luiz Maskow.

30 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS 591/2005 – D.M.S. x
S.P.S. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Ardenuz Macagnan.

31 – DEMANDA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C PARTICI-
PAÇÃO DE AQUESTOS 706/2005 – R.A.E. x R.C.P.T. Mani-
feste-se a parte autora acerca da contestação apresentada. Adv.
Dra. Ivone Struck.

32 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO C/C ALIMENTOS
730/2005 – M.N.S.F. x V.F. Defiro a promoção ministerial re-
tro (Intimação da autora para juntar aos autos declaração de
testemunhas aptas a comprovar lapso temporal de separação do
casal em tela). Adv. Dra. Dayana Tedeschi de Abreu.

33 – ALIMENTOS 803/2005 – L.R.S. e outros x A.F.S. Mani-
feste-se a parte autora acerca do prosseguimento do feito. Adv.
Dr. François Junior Gnoatto.

34 – ALIMENTOS C/C PROVISIONAIS 828/2005 – F.N.P. e
outros x C.M.N.P. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 48
horas, acerca da duplicidade de ações, bem assim, quanto ao
seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dra. Elaine Sa-
mira Pope da Silva.

35 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 865/2005 – J.V.A.C. x
U.C. Manifeste-se a parte exeqüente acerca da justificativa
apresentada. Adv. Dra. Elaine Samira Pope da Silva.

36 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
C/C LIMINAR 888/2005 – D.R.K. x J.D.K. Indiquem as partes
se pretendem a produção de prova em audiência. Adv. Dr. Cân-
dido Mateus Moreira Boscardin.

37 – ALIMENTOS 1193/2005 – F.R.L.P. e outros x F.F.L.P.
Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada.
Adv. Dra. Cléia Sueli Trevisan.

38 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1197/2005 –
A.S.G.B. x A.C.B. Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação apresentada. Adv. Dr. Antonio Fonseca Hortmann.

39 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
E LIMINAR 1257/2005 – P.M.R. x A.D.M. Manifeste-se a par-
te autora acerca da contestação apresentada. Adv. Dr. Nataniel
Ricci.

40 – ALIMENTOS 1291/2005 – W.D.S.S. e outros x W.G.S.
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. Dr. Sadi Franzon.

41 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL 1294/2005 –
A.C.K. x C.A.M.O. Manifeste-se a parte autora acerca da con-
testação apresentada. Adv. Dr. Iliã de Moura e Costa.

42 – REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA E RESPONSABI-
LIDADE 1328/2005 – E.G.P. x J.G.O. Manifeste-se a parte au-
tora acerca da contestação apresentada. Adv. Dra. Isabel de

Fátima Szary.

43 – ALIMENTOS 1339/2005 – K.A.R.B. e outros x L.C.R.B.J.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos à autora em 70% do salário mínimo vigente no país a
ser pago mensalmente mediante desconto em folhas e deposita-
dos na conta a ser indicada pela representante da menor. Ofi-
cie-se ao empregador. Citem-se os requeridos e intime-se a fim
de que compareçam na audiência de tentativa de conciliação a
ser realizada em 02 de fevereiro de 2006 às 13:30 horas. Caso
não seja possível uma conciliação, passará a correr o prazo para
resposta a partir da audiência. Manifeste-se a parte autora acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Joel
Siqueira Bueno.

44 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA
DE BENS 1371/2005 – A.M.K. x L.F.K.M. O pedido de gra-
tuidade restou indeferido sem que fosse interposto recurso,
devendo o mesmo ser observado. Providencie a parte autora o
pagamento das custas pertinentes. Adv. Dra. Tânia M.F. de Oli-
veira.

45 – ALIMENTOS 1401/2005 – L.H.M.S. e outros x D.R.S.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em 20% dos rendimentos líquidos (brutos,
menos descontos obrigatórios), que deverão ser descontados
em folha e depositados na conta já indicada. Oficie-se ao INSS.
Cite-se o requerido e intime-se a fim de que compareça na au-
diência de tentativa de conciliação a ser realizada em 10 de
fevereiro de 2006 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma
conciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da
audiência. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dr. Sadi Franzon.

46 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE GUARDA, ALI-
MENTOS E VISITAS 1419/2005 – D.B. e outros. Homologo
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo firma-
do entre as partes nos seus exatos termos, dando-lhe o valor de
título executivo judicial, nos termos do inciso III do art. 584 do
CPC. Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo, com apreciação de
mérito, na forma do art. 269, III do CPC. Custas e honorários
na forma acordada. Adv. Dra. Ninanrose Carvalho.

47 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA 1436/2005 – C.M.C.
x G.E.A.O. Defiro por ora os benefício da justiça gratuita, in-
clusive quanto aos honorários. Cite-se e intime-se a requerida
para a audiência de conciliação a ser realizada em 23 de feve-
reiro de 2006 às 15:30 horas. Caso não seja possível uma con-
ciliação, passará a correr o prazo para resposta a partir da audi-
ência. Adv. Dr. Hans Ralf Scholz Neto.

48 – ALIMENTOS 1437/2005 – M.M.N.S. e outros x J.E.S.
Defiro por ora os benefícios da justiça gratuita, inclusive quan-
to aos honorários. Como nesse momento a fixação da verba
alimentar se dá por estimativa, arbitro os alimentos provisórios
devidos ao autor em um salário mínimo vigente no país a ser
pago diretamente à representante do menor. Cite-se o requeri-
do e intime-se a fim de que compareça na audiência de tentati-
va de conciliação a ser realizada em 23 de fevereiro de 2006 às
15:00 horas. Caso não seja possível uma conciliação, passará a
correr o prazo para resposta a partir da audiência. Adv. Dr. Ale-
xandre Sutkus de Oliveira.

49 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1509/2005 – D.F.M.S. e
outros x R.P.S. Esclareça a parte exeqüente, se a guarda está
sendo exercida pela genitora ou pela avó materna, pois, caso
esta esteja exercendo a referida guarda, a ela, cabe representar
o exeqüente. Adv. Dr. Sadi Franzon.
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1.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-12/1998-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A. x RUBENS FAVORETO E
OUTRO-Aos executados acerca do requerimento e documento
juntado fls.373/379. Advs.Celia Regina Marcos Pereira, Ro-
berto Mattar.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-35/1998-BANCO DO
BRASIL S.A x REINALDO RUBENS REIS-As
partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente execuçao...”.
Advs.Eduardo Luiz Correia, Dimas Jose de Oliveira.

3.-EMBARGOS A EXECUÇAO-282/1998-REINALDO RU-
BENS REIS x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-Ao
embargante, acerca dos documentos juntados pelo embargado,
no prazo de dez dias. Adv.Dimas Jose de Oliveira.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-99/1999-BANCO ITAU
S.A. x DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA E OUTROS-As
partes. Deferida a substituiçao do executado falecido pelo res-
pectivo espolio, art. 43 do CPC. Determinada a intimaçao da
inventariante nomeada, para constituir advogado nos autos, sob
pena dos prazos processuais, em relaçao ao Espolio, passarem a
correr em cartorio independentemente de intimaçao. Ao exequen-
te, para efetuar o pagamento custas custas do Sr. Meirinho, me-
diante recolher a GRC no valor de R$ 25,00, para cumprimento
do mandado expedido para intimaçao da inventariante.
Advs.Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sergio Antonio Meda,
Fabio Rotter Meda, Carlos Alberto Paoliello Azevedo.

5.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-291/1999-BANCO DO
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BRASIL S.A. x ANTONIO FERNANDO CAMARGO FER-
RAZ-Ao exequente, para retirar a carta precatoria expedida e
providenciar o encaminhamento e cumprimento da mesma. Adv.
Eduardo Luiz Correia.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-374/1999-JOAO MA-
RIA DE SOUZA x WALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA E
OUTROS-As partes. Efetivamente nenhum dos executados
constituiu procurador nos autos, razao pela qual contra todos
os prazos processuais correm em cartorio, independentemente
de intimaçao. Deferido o requerido as fls.126, letra b, devendo
o exequente retirar o respectivo oficio expedido. Quanto a re-
serva de bens devera o credor observar o disposto no art.1.017
do CPC. Advs. Vania Regina Silveira Queiroz, Durvalino Jose
de Jesus.

7.-REPARAÇAO DE DANOS-19/2000-ANDRE FERRREIRA
DA SILVA x VIAÇAO OURO BRANCO S/A-As partes. Defe-
rida a suspensao requerida pelo prazo maximo de um ano.
Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Nelson Sahyun.

8.-PREVIDENCIARIA-129/2001-TERTO FRANCISCO GAL-
DINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
“INSS”-Ao autor, para manifestar-se sobre o calculo das custas
processuais de fls.196- R$ 1.704,44. Adv.Vania Regina Silvei-
ra Queiroz.

9.-APOSENTADORIA EM FASE DE EXECUÇAO-205/2001-
MARIA APARECIDA VICENTE RIBEIRO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL “INSS”-A exequente, acer-
ca do requerido as fls.318. Adv.Vania Regina Silveira Queiroz.

10.-PREVIDENCIARIA-248/2001-MARIA BENEDITA DE
SOUZA SOUTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS-A autora, deferido o pedido de desentranhamento
requerido. Adv.Vania regina Silveira Queiroz.

11.-REPARAÇAO DE DANOS-397/2001-JOSE CARLOS
ANTERO DA SILVA x ROMILDO DEODATO-As partes, acer-
ca dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito as fls.130, no
prazo de dez dias. Advs.Aldivino das Graças Silva, Vera Lucia
Antoniassi Veronez.

12.-COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO-400/2001-LU-
CIA WOICIECHOWSKI x JOSE MEIRELES-As partes. Inde-
ferido o postulado as fls.136/7. Advs. Aldivino das Graças Sil-
va, Joao Mattar Netto.

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-179/2002-DEMETRIUS
BARBOSA ZANIN E OUTROS x MANAH S.A-As partes.
Deferida a substituiçao da parte falecida pelo respectivo espo-
lio, art. 43 do CPC. Determinada a intimaçao da inventariante
nomeada, para no prazo de dez dias constituir advogado nos
autos, sob pena dos prazos processuais em relaçao ao Espolio,
passarem a correr em cartorio independentemente de intima-
çao. Advs. Sergio Antonio Meda, Catia Yuri Takahara Iranaga,
Rui Santos de Sa.

14.-DECLARATORIA-73/2003-EUNICE APARECIDA SECO
CAPRIOLI E OUTRO x BANCO ITAU S.A-As partes. Deixo
de conhecer dos embargos aclaratorios opostos as fls.165/166
por ausentes quaisquer das hipoteses permissivas no art.48 da
Lei n. 9.099/95. Advs.Mario Takatsuka, Shiroko Numata.

15.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-218/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x GIL-
SON DOS SANTOS E OUTRA-A exequente. Deferido o pedi-
do de suspensao requerido. Adv.Joao Garcia Sanches.

16.-COMINATORIA-278/2003-MUNICIPIO DE SERTANO-
POLIS x DANLEY SECO FERREIRA E OUTRA-As partes.
Aprovado os honorarios propostos pelo Sr. Perito. Ao autor,
para deposita-los em Juizo, no prazo de trinta dias, conforme
anteriormente decidido fls.182. Advs.Adalgisa Aparecida Dar-
cin Alsouza, Aurasil Ianicelli Rodini.

17.-PREVIDENCIARIA-363/2003-THEREZINHA MARIA
ROMANIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-As partes.”...JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial...”. Advs.Joao Emilio Zola Junior, Raul Barbi, Dalva Ver-
nillo.

18.-PREVIDENCIARIA-369/2003-MARIA AVELINO SOBRI-
NHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS-As partes. “...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...”.
Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

19.-APOSENTADORIA-35/2004-MARGARIDA FOLEIS PIS-
SINATI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-As partes.”...Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional
postulada para o fim e efeito de determinar ao instituto reu que
promova a imediata implantaçao da aposentadoria por idade
em favor da autora, o que deve ser comprovado nos autos no
prazo indeclinavel de trinta dias, sob pena de multa diaria no
valor correspondente a R$ 200,00, sem prejuizo das sançoes
criminais relativas ao delito de desobediencia. JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial...”. Advs.Vania Regina Silveira
Queiroz, Dalva Vernillo.

20.-PREVIDENCIARIA-48/2004-ANTONIA TERASSI DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-As partes.”...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...”.
Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

21.-INDENIZAÇAO-167/2004-GETULIO VERGAS SOARES
x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE IBIPORA E OU-
TRO-As partes. Torno sem efeito o despacho de fls.227, con-
quanto a audiencia em questao ja foi realizada. Vistos em sane-
ador. Considerando que a responsabilidade civil, nos termos do
art.1525 do CC de 1916 e do art.935 do CC de 2002, independe
da criminal, nao se justifica o pedido de suspensao da presente
açao indenizatoria ate o desfecho da queixa-crime na esfera
penal, razao pela qual resta indeferido. No mais constata-se

que o processo esta em ordem, prescindindo de providencias
saneadoras. Designada audiencia de instruçao e julgamento para
o dia 15 de fevereiro de 2006, as 13h30, deferida a produçao
das provas orais especificadas pelas partes, restando assinala-
do o prazo de vinte dias para o deposito em cartorio do rol de
testemunhas. Advs.Maria Jose Faustino, Tatiany Negro
B.Calheiros Almeida, Rafaella Moreira Balsanelo.

22.-PREVIDENCIARIA-264/2004-MARIA DE LOURDES
MENCK MIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS-As partes.”...JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial...”. Advs.Vania Regina Silveira Queiroz, Dalva Ver-
nillo.

23.-MONITORIA-25/2005-CLOVIS RIBEIRO DA SILVA x
ADRIANA MONTANHA ANDRADE FERRER-As partes. Face
o certificado pela escrivania as fls.53 e considerando os termos
da decisao de fls.50, dou a instruçao por encerrada, conquanto
nenhuma outra testemunha foi arrolada pelas partes. Faculto o
oferecimento de memoriais no prazo comum de dez dias.
Advs.Clovis Ribeiro da Silva, Jose Carlos Silveira Belintani.

24.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECUÇAO DE TITU-
LO JUDICIAL- PNEURAMA LTDA x EDSON LUIZ FERREI-
RA CIA LTDA E OUTRO-Determinada a citaçao do socio Ed-
son Luiz Ferreira para integrar o processo de execuçao. Adv.
Jose da Rocha Carneiro.

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-52/2005-ECTERIO APARE-
CIDO PIRES BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-As partes, acerca do documento junta-
do fls.70, no prazo de cinco dias. Advs.Vania Regina Silveira
Queiroz, Dalva Vernillo.

26.-EMBARGOS A EXECUÇAO-104/2005-SOLOSER INSU-
MOS AGROPECUARIOS LTDA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-As partes. Rejeitadas as preli-
minares arguidas pela embargante. No mais conclui-se que o
processo esta em ordem, prescindindo de providencias sanea-
doras. O controvertido dos autos repousa no valor correto da
divida, devendo ser aberta dilaçao probatoria para a exclusiva
produçao da prova pericial contabil requerida pela embargan-
te, certo que, nos termos da sumula n.286 do STJ, a confissao
da divida nao impede a possibilidade de discussao sobre ilega-
lidades dos contratos anteriores. Nomeado perido o contador
Ronaldo de Souza, Em cinco dias indiquem assistente tecnico
e formulem quesitos pertinentes a materia objeto da pericia.
Uma vez definidos os honorarios periciais deverao ser deposi-
tados pela embargante e depositados em juizo na forma regula-
da pelo art.33, paragrafo unico, do CPC, sob pena de prosse-
guimento da açao sem a produçao da prova tecnica. Deixo cla-
ro que as partes, nos termos do art. 429 do CPC, deverao dispo-
nibilizar ao expert toda a documentaçao imprescindivel ao exer-
cido de seu trabalho. Advs.Renato Domingues Brito, Ederaldo
Soares, Mauro Zarpelao.

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO-162/2005-JOSE MEIRELES
x LUCIA WOICIECHOWSKI- As partes. Recebido os embar-
gos, suspenso o curso da execuçao. A embargada, para impug-
na-los no decendio legal. Advs.Joao Mattar Netto, Aldivino das
Graças Silva.

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/2005-SANDRO PIVE-
TA x FERTISUL S.A-As partes. Processo em ordem, prescin-
dindo de providencias saneadoras. Necessaria a abertura de
dilaçao probatoria para que os litigantes tenham oportunidade
de comprovar as respectivas alegaçoes, com deferimento das
provas especificadas, depoimento pessoal das partes e prova
testemunhal. Identifico o seguinte ponto controvertido: exerci-
cio da posse, pelo Embargante, advinda do instrumento parti-
cular de contrato de compromisso de compra e venda anexado
as fls.22. Designada audiencia de instruçao e julgamento para
o dia 19 de janeiro de 2006, as 13:30 horas, tendo sido assina-
lado o prazo de dez dias para a embargada depositar em carto-
rio o rol de testemunhas. Advs.Rudi de Oliveira, Jose Albari
Slompo de Lara.

29.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-177/2005-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA MARILIA LTDA x GEISA
MARA PELIZARO-A executada acerca do requerido e docu-
mentos juntados fls.41/44. Adv.Luciano Rodrigo Rodrigues.

30.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-263/2005-BELAGRI-
COLA COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA x ALCIZO JOSE CALEFFI-Ao executa-
do, para comparecer em cartório pessoalmente para assinar o
Termo de Reduçao de Oferecimento de Bens a Penhora e tam-
bem aceitar o encargo de depositario, no prazo de tres dias.
Adv. Durvalino Jose de Jesus.

31.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-264/2005-BELAGRI-
COLA - COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA x LUIZ PEDRO FERNANDES- A exe-
quente, deferida a suspensao requerida. Adv.Sandra R.A. Co-
lofatti Augusti.

32.-EMBARGOS A EXECUÇAO-270/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MEDA & MEDA ADVOGADOS ASSOCIADOS-As
partes. Assiste razao ao Embargado quando assinala que a pre-
tensao de levantamento da parte incontroversa esbarra no dis-
posto pelo art. 588, inciso II, do CPC, salvo se o postulante
animar-se a prestaçao cauçao idonea nos proprios autos de exe-
cuçao. Acolhido o pedido de substituiçao formulado as fls.22/
23, conquanto amparado no disposto pelo art. 567, II, do CPC,
valendo notar que a cessao de credito em questao restou com-
provada documentalmente. Advs.Eduardo Luiz Correia, Sergio
Antonio Meda.

33.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-316/2005-NILSON
SERGIO DE MELLO x NIVALDO ROBERTO COLETO E
OUTRO-Ao exequente, para retirar a carta precatoria expedi-
da e providenciar o encaminhamento e cumprimento da mes-
ma. Adv. Marcos Campos Dias Payao.

 34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-357/2005-INES DE FREI-
TAS E OUTROS x MARQUES & NEGRAO LTDA-Aos em-
bargantes, acerca da contestaçao e documentos juntados, no
prazo de dez dias. Adv.Aldivino das Graças Silva.

35.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-362/2005-BENEDI-
TO LEPRI x PEDRO AGUILERA GONÇALVES E OUTRA-
Ao exequente. Deferido o pedido de suspensao requerido. De-
terminado que os autos aguardem no arquivo provisorio a ma-
nifestaçao dos interessados. Adv.Benedito Lepri.

36.-AÇAO DE ALIMENTOS-377/2005-M.A.B.Z. x S.Z.N.-A
autora. Indefiro o requerimento de tutela jurisdicional postula-
da por vislumbrar ausente prova inequivoca dos fatos alega-
dos. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita ante
a alegaçao de impossibilidade de pagamento das despesas pro-
cessuais, mas advirto a autora que a sançao pela inveracidade
do asseverado e o pagamento ate o decuplo das custas judici-
ais. Dterminada a citaçao do reu para contestar no prazo de
quinze dias. Adv.Rosangela Maximo de Castro.

37.-EXECUÇAO ENTREGA COISA INCERTA-388/2005-
BALZAGRIL - AGRICOLA INDUSTRIA E COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x LUIZ BARBIERI E OUTRA-A exe-
quente, para retirar a carta precatoria expedida e providenciar
o encaminhamento e cumprimento da mesma. Advs.Roberto de
Mello Severo, Leonardo Mizuno.

38.-EXECUÇAO FISCAL-6/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. x VALTER LUIZ DE ALICE-A exe-
quente, acerca da informaçao de fls.153 da Sra. Avaliadora Ju-
dicial. Adv.Clecius Alexandre Duran.

39.-EXECUÇAO FISCAL-6/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOUSYBER REPRESENTAÇAO
DE TECIDOS LTDA E OUTRO-A exequente, acerca da certi-
dao de fls.280 do Sr. Meirinho. Adv.Clecius Alexandre Duran.

40.-EXECUÇAO FISCAL-16/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORM. QUALIDADE INDUSTRIAL-
INMETRO x AR ALMEIDA GERMANOS LTDA-Ao exequen-
te, para a devida manifestaçao face os leiloes negativos.
Adv.Eliane de Lima.

41.-CARTA PRECATORIA-73/2004-JUIZO DE DIREITO DA
QUARTA VARA CIVEL DE LONDRINA/PR-MIGUEL GA-
LINDO MORENO E OUTRA x BANCO DO BRASIL S.A-As
partes. Dada por ineficaz a nomeaçao de fls.15, com determi-
naçao de expediçao de mandado para penhora do numerario
em caixa do executado, ate o limite do credito exequendo, que
devera ser previamente atualizado, com inclusao das despesas
processuais, como postulam os credores com arrimo no art. 655,
I, do CPC, ressalvando, que nao podera recair sobre reservas
bancarias. Advs.Francisco Aguilera Filho, Claudine Aparecido
Terra.

42.-CARTA PRECATORIA-121/2005-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE COLOMBO/PR -DIVESA DISTRIBUIDO-
RA CURITIBANA DE VEICULOS x ANTONIO DONIZETE
DE SOUZA-ME-A exequente, para manifestar-se sobre a cer-
tidao do Sr. Meirinho de fls.16. Adv.Jose Valter Rodrigues.
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0030 000621/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0026 000320/2003

0029 000520/2003
0027 000478/2003

TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0018 000122/1999
TEREZINHA APARECIDA DOMIN 0018 000122/1999
THEREZINHA DE J. C. WINKL 0018 000122/1999
VALDEMAR MORAS 0060 000554/2005
VANDELISE STRIEDER 0036 000330/2004
VANESSA ZUCCHI 0068 000744/2005
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0036 000330/2004
VICENTE PAULA SANTOS 18. 0032 000659/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0022 000325/2002

0033 000138/2004
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0018 000122/1999
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0043 000688/2004

0072 000207/2005
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0038 000388/2004

0030 000621/2003
WILSON JOSE ASSUMP•AO 0065 000719/2005

1.-INVENTARIO-330/1992-ZANDIR FRANA x MARTINA
BENETTI FRANA - Autos que aguardam a assinatura (do pro-

curador) no termo de re-ratificaçao de fls. 108. - Adv. GIL-
MAR JEFERSON PALUDO 32.230/PR-

2.-EXECUCAO-301/1993-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x INELMO JOAO KOLLING - Aos
interessados, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. LUIZ
FERNANDO PALMA 11.315/PR, ROSANGELA MARTINS
FONSECA 32.272/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/
PR, MAGDA LUIZA R. EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONIS-
CHI 26.891/PR, MARTINS GIMENEZ BALERO 13.900/PR e
HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR-

3.-INVENTARIO-277/1994-OLICIA COPETTI e outros x LEO-
NARDO EUCLIDES COPPETTI - Indeferidos os pedidos de
fls. 384/385 porque se trata de diligencias que o proprio inven-
tariante deve promover e no que tange a avaliaçao dos bens ali
referidos nao e o momento apropriado para esse fim. Contudo,
ante as alegaçoes ali contidas, deve o Inventariante esclarecer
quais bens, dentre aqueles avaliados as fls. 194/200 foram ali-
enados judicialmente em execuçoes contra o Espolio de Leo-
nardo Euclides Copetti, juntando os respectivos comprovantes.
Prazo de quinze dias. - Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIH-
GIL 11.563/PR, ANTONIO FERREIRA FRANÇA 15.593/PR,
DARIO GENNARI 10.130/PR, LUCIANO BRAGA CORTES
16.726/PR, KENNEDY MACHADO 16.743/PR e JACSON
ANDRE DE SA 9162/SC-

4.-EXECUCAO-158/1995-BANCO DO BRASIL S/A x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA e outros - Ao Requerente, para pro-
videnciar a postagem do oficio expedido, bem como eventuais
copias necessarias. - Adv. SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR,
ESTEVAO RUCHINSKI 25.069/PR e DARIO GENNARI
10.130/PR-

5.-EXECUCAO-487/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CARLOS ALBERTO DOLINA e
outros - Deferido o pedido de fls. 99 (juntada do substabeleci-
mento) - Adv. LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR, ROSAN-
GELA MARTINS FONSECA 32.272/PR, MARILI RIBEIRO
TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUIZA R. EGGER 25.731/
PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA KOVALHUK 34.722/
PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/PR, JANAINA RO-
VARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBANO 29.628/PR e LUIS
OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

6.-EXECUCAO-490/1995-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x DROGARIA ELIOFARMA LTDA
e outros - Deferido o pedido de fls. 430, para suspender a ex-
ceuçao por 120 dias. Nada sendo requerido nesse prazo, os autos
aguardarao no arquivo provisorio a manifestaçao dos interes-
sados. - Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA 32.272/PR,
MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUIZA
R. EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ANDRE ABREU DE
SOUZA 32.201/PR, ELIETE APARECIDA KOVALHUK
34.722/PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE
ALBANO 29.628/PR, RONALDO GOMES NEVES 4853/PR,
CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS 10685/PR, CRISTINA
DE LIMA ASSAF 13644/PR, KATIA NAOMI YAMADA
22591/PR, ROBERTO DE MELLO SEVERO 23046/PR e
CLEUSA CHIMENTAO 13232/PR-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-667/1995-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OLICIA COPET-
TI - Deferido o pedido de fls. 108, (juntada do substabeleci-
mento), exceto a devoluçao de eventual prazo para manifesta-
çao nos autos. - Adv. LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR,
ROSANGELA MARTINS FONSECA 32.272/PR, MARILI
RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUIZA R. EGGER
25.731/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, ELCIO LUIZ
KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA KOVALHUK
34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/PR, JANAI-
NA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBANO 29.628/
PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR, OSCAR ESTA-
NISLAU NASIHGIL 11.563/PR e ANTONIO FERREIRA
FRANÇA 15.593/PR-

8.-BUSCA E APREENSAO (FID)-692/1995-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALBERTO GO-
MES DOS SANTOS - Deferido o pedido de fls. 37, (juntada do
substabelecimento), exceto a devoluçao de eventual prazo para
manifestaçao nos autos. - Adv. LUIZ FERNANDO PALMA
11.315/PR, ROSANGELA MARTINS FONSECA 32.272/PR,
MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUIZA
R. EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/
PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBA-
NO 29.628/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

9.-EXECUCAO-24/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x S. R. COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA e outros - Deferido o pedido de fls. 176,
(juntada do substabelecimento), exceto a devoluçao de eventu-
al prazo pra manifestaçao nos autos. - Adv. LUIZ FERNANDO
PALMA 11.315/PR, ROSANGELA MARTINS FONSECA
32.272/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAG-
DA LUIZA R. EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONISCHI
26.891/PR, ELCIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE
SOUZA 32.201/PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICE-
RO JOSE ALBANO 29.628/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON
28.128/PR-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID)-78/1996-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE KATAYA-
MA MARTINS - Deferido o pedido de fls. 62 (juntada do subs-
tabelecimento), exceto a devoluçao de eventual prazo para
manifestaçao nos autos. - Adv. LUIZ FERNANDO PALMA
11.315/PR, ROSANGELA MARTINS FONSECA 32.272/PR,
MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUIZA
R. EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, EL-

CIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/
PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBA-
NO 29.628/PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR e JOR-
GE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

11.-EXECUCAO-92/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADIR MENDES e outros - Deferi-
do o pedido de fls. 303 (juntada do substabelecimento), exceto
a devoluçao de eventual prazo para manifestaçao nos autos. -
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR, ROSANGELA
MARTINS FONSECA 32.272/PR, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA 12.293/PR, MAGDA LUIZA R. EGGER 25.731/PR, RO-
BERTA ONISCHI 26.891/PR, ELCIO LUIZ KOVALHUK
27.571/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/PR, ELIETE
APARECIDA KOVALHUK 34.722/PR, JANAINA ROVARIS
35.651/PR, CICERO JOSE ALBANO 29.628/PR, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON 28.128/PR, LUIZ CARLOS BARBOSA e
LOTHARIO HERMES KOBER 2.741/PR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-412/1996-DROGARIA ELI-
OFARMA LTDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Deferido o pedido de fls. 174 (jun-
tada do substabelecimento), exceto a devoluçao de eventual
prazo para manifestaçao nos autos. - Adv. RONALDO GOMES
NEVES 4853/PR, KATIA NAOMI YAMADA 22591/PR, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA 32.272/PR, MAGDA LUI-
ZA R. EGGER 25.731/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA
12.293/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, ELCIO LUIZ
KOVALHUK 27.571/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/
PR, ELIETE APARECIDA KOVALHUK 34.722/PR, JANAI-
NA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBANO 29.628/
PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-195/1997-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SELMO LUIZ
GUZATTI - Deferido o pedido de fls. 67 (juntada do substabe-
lecimento), exceto a devoluçao de eventual prazo para mani-
festaçao nos autos. - Adv. LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/
PR, ROSANGELA MARTINS FONSECA 32.272/PR, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUIZA R.
EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, ELCIO
LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/PR,
JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBANO
29.628/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

14.-EXECUCAO-335/1998-ELINO BORTOLOTTO x CO-
MERCIO E REPRESENTAÇOES AGROPECUARIAS W. B.
LTDA e outros - Ao exequente para informar se foi integral-
mente cumprido o acordo firmdo entre as partes ou ainda tem
interesse no prosseguimento da execuçao. Prazo de cinco dias,
sob pena de presumir-se que houve a quitaçao do debito e con-
sequente extinçao da execuçao. - Adv. RUY FONSATTI JUNI-
OR 24.841/PR, LUCIO CLOVIS PELANDA 26.360/PR e FLO-
RISVALDO H. ANSELMI 19.349/PR-

15.-EXECUCAO-379/1998-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADEMIR AILSON SCHMIDT e
outros - Deferido o pedido de fls. 63 (juntada do substabeleci-
mento), porem foi indeferido a devoluçao de eventual prazo
para manifestaçao nos autos. - Adv. LUIZ FERNANDO PAL-
MA 11.315/PR, ROSANGELA MARTINS FONSECA 32.272/
PR, MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUI-
ZA R. EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR,
ELCIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/
PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBA-
NO 29.628/PR, LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR e
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR-

16.-INVENTARIO-401/1998-OSENIO JOSE KROMANN e
outros x ALMA MOERS KROMANN - Ante a petiçao de fls.
144/147, diga o inventariamento em cinco dias. - Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

17.-EXECUCAO-52/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LERIS LUIZ CAMBRUSSI e ou-
tros - Deferido o pedido de fls. 44 (juntada do substabeleci-
mento), porem foi indeferido a devoluçao de eventual prazo
para manifestaçao nos autos. - Adv. LUIZ FERNANDO PAL-
MA 11.315/PR, ROSANGELA MARTINS FONSECA 32.272/
PR, MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, MAGDA LUI-
ZA R. EGGER 25.731/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR,
ELCIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/
PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBA-
NO 29.628/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

18.-FALENCIA-122/1999-BUSCHLE & LEPPER S/A x AI-
CLOS TEXTIL LTDA - Diante da ausencia de impugnaçoes
por parte dos credores habilitados e da concordancia do Minis-
terio Publico, foi deferida a venda dos bens conforme requeri-
do as fls. 1538/1539 e 1547/1548. Outorssim foi autorizada a
doaçao das maquinas de escrever ao museu publico de Toledo
e os demais bens a instituiçoes de caridade desta cidade medi-
ante recibo a ser juntado a estes autos. - Adv. LACYR GUA-
RENGHI 3.966/PR, ODACYR CARLOS PRIGOL 14.451/PR,
CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR, JOAO CELSO
SCHONING 2334/SC, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR,
LUIZ FERNANDO PALMA 11.315/PR, ORLANDO NEVES
TABOZA 17.130/PR, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 5.949/
PR, NESTOR HARTMANN 16.470B/PR, GENESIO NAILOR
FINGER 5.925/PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, JAIME
ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR, TEREZINHA ANSEL-
MI TABOZA 19.373/PR, ELVIS BITTENCOURT 19.015/PR,
BLAS GOMM FILHO 4.919 /PR, THEREZINHA DE J. C.
WINKLE 25730/SP, LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR,
SILVIA CRISTINA ELIAS 11.7660/SP, RUY FONSATTI JU-
NIOR 24.841/PR, EMILIANO H. DELLA COSTA 27.958/PR,
FERNANDO FROTA AMORA 3608/CE, IVENE TEREZINHA
RANZOLIN, ANA PAULA WOLLSTEIN, MOACIR MARIO
KRETSCHMAR, TEREZINHA APARECIDA DOMINGUES,
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SILVIA ARRUDA GOMM, JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS 3544PR, JOAO CELSO SCHONING 2334/SC, RAQUEL
SCHONING 8153/SC, ROBERTO AGOSTINHO ROCHA,
PAULO E. M. DE BARCELOS 79.416/SP, ROGERIO SAL-
GADO, MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 16505/SP, ELI-
ETE BRAMBILA MACHADO 88.095/SP, IGNACIA TOMI
SHINOMYA DE CASTRO, SILVIA ARRUDA GOMM, NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER 22.720/PR, ADALBERTO PR-
ZYBYLSKI 8.538/PR, JORGE HAMILTON AIDAR, JOAO
HORTMANN 6277/PR, MANIF ANTONIO TORRES JULIO
8989/PR, PATRICIA MARA GUIMARAES 29.908/PR, LUCI-
ANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI
10.307/PR, BLAS GOMM FILHO 4.919 /PR, SILVIA ARRU-
DA GOMM, ANA PAULA NICULITCHEFF 30743/PR, PA-
TRICIA MARA GUIMARAES 29.908/PR, MIGUEL GUSTA-
VO THEODOROVICZ 30282PR e VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO 17836/PR-

19.-EXECUCAO-397/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x AIRTON JOSE LENHARDT - De-
ferido o pedido de fls. 63 (juntada do substabelecimento), ex-
ceto a devoluçao de eventual prazo para manifestaçao nos au-
tos. - Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER 25.731/PR, MARILI
RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, ROSANGELA MARTINS
FONSECA 32.272/PR, ROBERTA ONISCHI 26.891/PR, EL-
CIO LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/
PR, JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBA-
NO 29.628/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

20.-EXECUCAO-220/2000-BANCO DO BRASIL S/A x AME-
LIO DEZEN e outros - Autos que aguardam o deposito da im-
portancia de R$ 5.000,00 referentes aos honorarios do perito
nomeado. -= Adv. SANTINO RUCHINSKI 26.606/PR, ESTE-
VAO RUCHINSKI 25.069/PR e CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO 31462/PR-

21.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-214/2001-COOPERATIVA
AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO x ESTE
JUIZO - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes - R$ 904,30 - Adv. FABIANO JOSE BORDIG-
NON 23.062/PR-

22.-DECLARATORIA DE NULIDADE-325/2002-CLECIO
DELOZEK x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A e outros - “...hei por bem JULGAR PROCEDEN-
TE o pedido para o fim de 1) - DECLARAR nula para todos os
fins de direito a duplicata por indicaçao nº 0006-B de R$ 525,00
vencida em 18.05.2000 referida na inicial e objeto da certidao
de fls. 28. 2) - CANCELAR definitivamente o protesto do titu-
lo e o registro junto ao SERASA expedindo-se os competentes
oficios. 3) - CONDENAR os Requeridos solidariamente, ao
pagamento de danos morais no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais) que devera ser atualizada monetariamente pelo INPC ate
a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de
1% ao mes a partir do transito em julgado desta sentença con-
forme autoriza o artigo 406 do Codigo Civil c/c o artigo 161 do
CTN. 4) - CONDENAR os Requeridos, solidariamente, ao pa-
gamento das custas processuais, honorarios advocaticios que
arbitro em 15% sobre o valor da condenaçao em face da natu-
reza da demanda e do trabalho desenvolvido e zelo demonstra-
do do ilustre advogado do autor o que faço com fundamento no
artigo 20 õ 4º do CPC. 5) - Outrossim, condeno o primeiro
Requerido ao pagamento de honorarios advocaticios no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais) ao Curador Especial nomeado,
Dr. HECTOR SANTOS DE OLIVEIRA...” - Adv. DAYRO
GENNARI 18.679/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR, RENY
ANGELO PASTRE 8.016/PR, JOSE AUGUSTO A. DE NO-
RONHA 23044/PR, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO
33120/PR, MARIA REGINA ZARATE NISSEL 33071/PR,
LUIZ GUSTAVO V. VIDAL PINTO 22887PR e HECTOR SAN-
TOS DE OLIVEIRA 30517/PR-

23.-EXECUCAO-467/2002-BANCO ITAU S/A x STELLA
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA e outros - Ao exequen-
te, ante a certidao de fls. 48. “...deixei de citar o executado
NATALINO DE SOUZA NOBRE, em virtude de o mesmo nao
residir naquele endreço. Em contato com moradores do Distri-
to de Luz Marina, estes informaram que o executado possuia,
ha alguns anos atras, terras naquela localidade. Em contato com
o Sr. Avelino, no Mercado, este informou que soube que o exe-
cutado reside atualmente na cidade de Maringa - PR. Informo
que conforme informaçoes obtidas em outras diligencia (inter-
net), constatei que o executado Natalino de Souza Nobre pode
estar residindo no seguinte endereço: Av. da Sophia Rasgulae-
ff, 445, apartamento 01, Maringa - PR, telefone 44.32295883
(com Cleide Barros Nobre). Informo ainda que o endereço atu-
al do executado Laercio Barros e: Rua Voluntarios da Patria,
2344 - Cascavel - PR...” - Adv. GENESIO NAILOR FINGER
5.925/PR, ANA PAULA FING. MASCARELO 21.649/PR, ANA
CLAUDIA FINGER 20.299/PR, LEANDRO DE QUADROS
31.857/PR e JULIANO RICARDO TOLENTINO 33.142/PR-

24.-AÇAO MONITORIA-623/2002-BANCO ITAU S/A x H. E
DE ARAUJO & CIA LTDA e outros - Ao Requerente, para de-
positar os honorarios do Sr. Perito - R$ 2.500,00 - Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER 5.925/PR, ANA PAULA FING. MAS-
CARELO 21.649/PR, ANA CLAUDIA FINGER 20.299/PR-

25.-AÇAO MONITORIA-11/2003-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x PATRICIA HO-
FFMANN e outros - Recebida a apelaçao de fls. 169, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para querendo apre-
sentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI 24483-B/PR, RO-
SELI L. RODRIGUES VANZO 20339-B, LEANDRO B. FAC-
CIN 18704/PR, PAULO AUGUSTO CHEMIN 19379/PR, NIL-
BERTO RAFAEL VANZO 33151-A/PR-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-320/2003-OZIL LOURENÇO
MARTINS x BANCO BANESTADO S/A - Sobre a impugna-
çao, documentos e planilha apresentada, diga o Reu em quinze
dias. - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e

KARIN LOIZE HOLLER 28.944/PR-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-478/2003-ANGELO PEREI-
RA RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - “...julgo por sentença extinta a execuçao de
fls. 139/143 nos termos do artigo 794, inciso I do CPC, em face
do executado ter satisfeito a obrigaçao conforme deposito de
fls. 186 e 194... Expeça-se os competentes alvaras judiciais
observando-se o pedido de fls. 197...” - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/
PR, TATIANA PIASECKI KAMINSKI 17.997/PR e KARIN
LOIZE HOLLER 28.944/PR-

28.-AÇAO MONITORIA-514/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANE CHEIS TELLES
- Deferido o pedido de fls. 99, exceto a devoluçao de eventual
prazo para manifestaçao nos autos. - Adv. JANAINA ROVA-
RIS 35.651/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

29.-DECLARATORIA REVISIONAL-520/2003-EDSON PRA-
DO LIMA x BANCO ITAU S/A - Deferido o pedido de fls.
241. (juntada do substabelecimento). Nada mais sendo reque-
rido no prazo de dez dias, os autos serao arquivados. - Adv.
EMILIANO H. DELLA COSTA 27.958/PR, LUCIANO MAR-
CIO DOS SANTOS 31.022/PR, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI 17.997/PR e KARIN LOIZE HOLLER 28.944/PR-

30.-INDENIZACAO (ORD)-621/2003-CARLOS ROBERTO
DALPOSSO x EMILIO D.POÇAI & CIA LTDA e outros - De-
signado o dia 20 de dezembro de 2005, as 14:00 horas, para
realizaçao da pericia, a ser realizada na Avenida Parigot de
Souza, 1986, sala 03, nesta cidade e Comarca de Toledo - Para-
ná. Adv. HELIO LULU 10.525/PR, ADELMO SOUZA DA SIL-
VA 39989/RS, WANDERLEI DE PAULA BARRETO 9660/PR,
SUSANA VALERIA G. GONÇALVES 25.753, LUCIANY M.
P. DOS SANTOS 27709/PR e LUCIANA SECCO CARDOSO
33.500/PR-

31.-EXECUCAO-653/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILERISO S/A x FABIOLA CHEIS TELLES - Defe-
rido o pedido de fls. 68 (juntada do substabelecimento), exceto
a devoluçao de eventual prazo para manifestaçao nos autos. -
Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER 25.731/PR, ROSANGELA
MARTINS FONSECA 32.272/PR, ROBERTA ONISCHI
26.891/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA 12.293/PR, ELCIO
LUIZ KOVALHUK 27.571/PR, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK 34.722/PR, ANDRE ABREU DE SOUZA 32.201/PR,
JANAINA ROVARIS 35.651/PR, CICERO JOSE ALBANO
29.628/PR e LUIS OSCAR SIX BOTTON 28.128/PR-

32.-EXECUCAO-659/2003-UNI COMBUSTIVEIS LTDA x
MURARO & FILHOS LTDA e outros - A exequente, ante o
decurso do prazo de dilaçao. - Adv. CLAUDIO MULLER PA-
REJA, VICENTE PAULA SANTOS 18.877/PR, CARLOS
ZUCOLOTTO JUNIOR 15.717/PR e IRINEU GALESKI JU-
NIOR-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-138/2004-TRANSPOLIANA
- DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - “...hei por bem julgar pro-
cedente o pedido para o fim de: 1) - RECONHECER em favor
da autora a existencia do credito R$ 61.410,47 (sessenta e um
mil, quatrocentos e dez reais e quarenta e sete centavos), atua-
lizados ate 01.04.2005. 2) - CONDENAR o Requerido a pagar
a Autora a importancia de R$ 61.410,47 (sessenta e um mil,
quatrocentos e dez reais e quarenta e sete centavos), atualizada
ate 01.04.2005 e que devera ser atualizada pelo INPC a partir
de 02.04.2005 e acrescida de juros de mora de 1% ao mes a
partir do transito em julgado desta sentença ate a data do efeti-
vo pagamento conforme autoriza o artigo 406 do codigo Civil
c/c o artigo 161 do CTN. 3) - CONDENAR o Requerido a pa-
gar as custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em 10% do valor da condenaçao tendo em vista a natureza da
demanda e o trabalho do ilustre advogado da Requerente o que
faço com fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR,
JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA 23044/PR e VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO 33120/PR-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-190/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR GOMES PEGA - Ao Re-
querente, ante a devoluçao e juntada da carta precatoria de fls.
37. - Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

35.-EXECUCAO-313/2004-SPERAFICO ALIMENTOS LTDA
x C. A. F. DA CRUZ ROTISSERIE - ME - A Requerente, para
comparecer em cartorio e assinar o auto de adjudicaçao. - Adv.
RUY FONSATTI JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALA-
NHOL 31.510/PR-

36.-INTERDICAO-330/2004-HERCILIA AUGUSTA DOS
SANTOS x JOSE AUGUSTO RODRIGUES - A Requerente,
para providenciar o cumprimento das diligencias necessarias. -
Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR, VANDELISE
STRIEDER 28.156/PR, VICENTE DANIEL CAMPAGNARO
14.486/PR, DANIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR, CAR-
MEN LUCIA B.GALLASSINI 27.956/PR-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-387/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x CLA-
RISMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - Diante da certi-
dao de fls. 47 verso, diga a exequente em cinco dias. “...que ate
a presente data nao houve manifestaçao dos interessados...” -
Adv. MARCELO BERVIAN 28528-A/RS, GLENIO MARTINS
BITTENCOURT 28598/RS e CARLOS HAMILTON GENRO
BINS 43012/RS-

38.-COBRANÇA DE SEGURO-388/2004-ACACIO JOSE
PRADA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL e outros - Convertido o feito em diligencia para proces-
sar o Agravo Retido de fls. 122 que equivocadamente nao foi
pocessado corretamente. Recebido o Agravo Retido de fls. 122,

interposto pela Requerida. Aos agravados para querendo apre-
sentarem as contra razoes de recurso interposto no prazo de
dez dias. Adv. CARMEN LUCIA B.GALLASSINI 27.956/PR,
DIRCE I. F. DE CAMARGO 33799/PR, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO 9660/PR, SUSANA VALERIA G. GON-
ÇALVES 25.753, LUCIANA SECCO CARDOSO 33.500/PR e
LUCIANY M. P. DOS SANTOS 27709/PR-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-429/2004-EDSON CAETA-
NO DA SILVA x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO e outros - “...hei por bem julgar improce-
dente o pedido. Condeno o Requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$
800,00 (oitocentos reais) para cada uma das Requeridas tendo
em vista a natureza da demanda e o trabalho dos ilustres advo-
gados o que faço com fundamento no artigo 20, õ 4º do CPC.
Na execuçao da sentença devera ser observado o disposto no
artigo 12 da Lei nº 1060/50 em razao do Autor ser beneficiario
da AJG - Assistencia Judiciaria Gratuita...” - Adv. JAIME AL-
BERTO STOCKMANNS 17.732/PR, ROSEMEIRA S. STO-
CKMANNS 34.932/PR, ANDERSON PAULO DE LIMA
32.093/PR, EDUARDO PENA MOURA FRANÇA 138.190,
NEUSA MARIA CANDIDO 29.044/SP, ERICO SODRE QUI-
RINO FERREIRA 30.614 e OLIDES BERTICELLI 33.786-

40.-AÇAO MONITORIA-438/2004-MADEIRAS J. BRESO-
LIN LTDA x PLACAS DO BRASIL LTDA - A embargante,
para manifestar-se no prazo de cinco dias, seu interesse na pro-
duçao de prova oral, sob pena de preclusao do direito. - Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-447/2004-DARCI GERST-
BERGER x BANCO ITAU S/A - Recebida a apelaçao de fls.
167 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para que-
rendo apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal
de quinze dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24.151/
PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25.162/PR-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-452/2004-DARCI GERST-
BERGER x BANCO DO BRASIL S/A - “...considerando que o
Egregio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento
de que os honorarios advocaticios devem ser compensados e
tambem por uma questao de economia processual defiro o pe-
dido de fls. 343/344 para o fim de ordenar a retençao de parte
da importancia depositada as fls. 358/359 ate o limite do debito
em execuçao nos autos nº 454/03, para posterior penhora, em
cujos autos o aqui foi condenado a pagar honorarios advocati-
cios no valor de R$ 534,60...” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING 24.151/PR, MARCIA LORENI GUND 29.734/PR,
JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

43.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-688/2004-EZIO DE
SOUZA E CIA LTDA x COMERCIAL MEDEIROS DE FER-
RAMENTAS LTDA e outros - Diante da contestaçao de fls.
102/103, diga a autora em cinco dias. - Adv. VLAMIR EMER-
SON FERREIRA 9672/PR, LEDA REGINA GAMBETTA
22.862/PR-

44.-INVENTARIO-739/2004-JAHIR LEMES DA SILVA e ou-
tros x NEUSA ARAUJO DA SILVA - Ante a certidao de fls. 47,
diga o inventariante em cinco dias. - “... que deixei de expedir
o competente Formal de Partilha, por nao estar atendido o dis-
posto no item 5.8.11 do Codigo de Normas, nao constando nos
autos o CPF de JAHIR LEMES DA SILVA e o CPF de IRMA
PINTO DE ARAUJO SILVA, estar ilegivel...” - Adv. ROLDAO
FAZZOLARI 2.862/PR e JEFFERSON L. D. FAZZOLARI
19.068/PR-

45.-EXECUCAO DE HIPOTECA-822/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - BANESTADO x ADEMAR DO-
MINGOS DECESARO - Ao Requerente, para providenciar o
cumprimento da carta precatoria expedida, bem como eventu-
ais copias necessarias. - Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ
20.457/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-37/2005-LEONARDO DE-
LLA COSTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - Ao Re-
querido para prestar as contas na forma mercantil e juntar aos
autos copia do contrato de abertura de credito e alteraçoes e/ou
aditivos e respectivos extratos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas conforme dispoe o artigo 915 õ 2º in fine, do CPC e na
forma mercantil conforme preceitua o artigo 917 do mesmo
codigo, juntando copia dos contratos e respectivos extratos e
outros comprovantes. Contudo, diante do longo periodo envol-
vido na prestaçao de contas e dos documentos que deverao ser
juntados, foi dilatado o prazo retro para 20 (vinte) dias. O Re-
querido fisca desde logo advertido de que a nao apresentaçao
das contas importara em transferir ao Autor a oportunidade de
apresenta-las no prazo de dez dias. Alem disso, fica igulamente
advertido que nao podera o reu impugnar as contas que forem
apresentadas pelo autor, ressalvada apenas a possibilidade do
Juizo de oficio determinar a realizaçao de prova pericial. - Adv.
BLAS GOMM FILHO 4.919 /PR e SCHEILA MACEDO
29.429/PR-

47.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-236/2005-COELHI-
TO COM. DE DOCES, UTILIDADES E REPRES. LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES TATI LTDA
- A Autora para manifetar seu interesse no prosseguimento do
processo em cinco dias. - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR
24.841/PR, MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

48.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-344/2005-CLINICA
DE OTORRINOLARINGOLOGIA TOLEDO LTDA x TELET
S/A - CLARO - Indeferido liminarmente os embargos de decla-
raçao de fls. 305/307 porque absolutamente ausentes os requi-
sitos do artigo 535 do CPC e porque nem todos os pontos con-
trovertidos fixados deverao ser comprovados por pericia. Alem,
disso, nada impede que no curso do processo seja nomeado
outro perito se houver necessidade. Recebido o recurso de agra-
vo retido de fls. 309 e seguintes. A agravada (Clinica) para que-
rendo apresentar as contra razoes de recurso no prazo de dez

dias. - Adv. LUIZ F. FORTES DE CAMARGO 22.827/PR, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO 23931/PR, REINALDO MIRI-
CO ARONIS 35.137-A/PR e RODRIGO MARCON SANTA-
NA 38.413/PR-

49.-ACAO DE DEPOSITO-362/2005-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LOTARIO WERLE
- A Curadora nomeada para apresentar eventual devesa no pra-
zo de cinco dias. - Adv. LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/
PR-

50.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-364/2005-SPERA-
FICO AGROINDUSTRIAL LTDA x MARCOS ANTONIO
PACER e outros - “...homologo, por sentença a fim de que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo firmdo entre as
partes as fls. 40/41 e em consequencia julgo extinta a presente
execuçao o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I e
II do CPC...Levante-se eventual penhora mediante termo nos
autos. Condeno a exequente ao pagamento das custas proces-
suais remanescentes em razao de ter dado quitaçao do debito
aos executados e o acordo ser omisso neste sentido...” - Adv.
EGBERTO FANTIN 35.225/PR-

51.-AÇAO MONITORIA-445/2005-EDMIR CEZAR DELLA
COSTA x LUIZ CARLOS GIARETA -Designada audiencia
preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 28 de
fevereiro de 2006, as 14h00min na qual deverao comparecer as
partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. -Adv. EMILIANO H. DELLA COSTA 27.958/PR, ALE-
XANDRO DALLA COSTA 35.052/PR, LUCIANO MARCIO
DOS SANTOS 31.022/PR e ODILO BONETTI 31.512/PR-

52.-EXECUCAO-446/2005-LEOCIR MERLO x DALGRAN -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - Ao curador no-
meado, para apresentar eventual defesa no prazo de trinta dias.
- Adv. JOSE ADALTO DA SILVA 27966/PR-

53.-INEXISTENCIA DE REL. JURIDICA-461/2005-JOSE
ALDEMIR PICININI x GLOBAL VILLAGE TELECOM -
“...homologo, por sentença a fim de que produza seus juridicos
e legais efeitos o pedido de desistencia formulado pelo autor as
fls. 29, posto que constato que ainda nao se estabeleceu a rela-
çao juridico processual em face da ausencia de citaçao nao ha-
vbendo obice ao pedido formulado. Em consequencia julgo
extinto o presente processo sem julgamento do merito o que
faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC. Con-
deno o Requerente que deu causa a prsente demanda ao paga-
mento das custas processuais e faculto aos interssados execu-
ta-las nestes autos, observando o disposto no artigo 12 da Lei
nº 1060/50 por ser beneficiario da AJG - Assistencia Judiciaria
Gratuita. Oportunamente arquivem-se estes autos...” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR e JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR-

54.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-467/2005-EMDUR -
EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO
x GERALDO FAUST & CIA LTDA - A Requerente, ante o ofi-
cio devolvido e juntado as fls. 54. - Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR 24.841/PR e MARCELO DALANHOL 31.510/PR-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-476/2005-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x APARE-
CIDO ROTA TAVELA - Oficiado ao DETRAN, COPEL e
Receita Federal. Indeferio os demais oficios requeridos. A Re-
querente, ante os documentos de fls. 32 e 33. - Adv. JOSE TE-
LLES DO PILAR 37.911/PR e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI 31.167/PR-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/2005-ELY GERSON
MONTEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO - “...hei por bem acolher a preliminar e, em con-
sequencia declino da competencia para processar e julgar a pre-
sente açao em favor da Justiça Federal deste Municipio de To-
ledo, a quem determino a remessa destes autos para os devidos
fins... Em consequencia, devera tambem ser remtidos aquele
Juizo os autos da execuçao apensa...” - Adv. BRAULIO B.
GARCIA PEREZ 20.457/PR e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI 20.456/PR-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-541/2005-AMILTON CES-
CONETO x FERTIFLORA - INDUSTRIA COMERCIO E RE-
PRESENTAÇOES -Designada audiencia preliminar na forma
do artigo 331 do CPC para o dia 23 de fevereiro de 2006, as
14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
JOSE CARLOS LICHTNOW 33.785/PR e NORTON EMMEL
MUHLBEIER 22.720/PR-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-546/2005-ANGELA MARIA
ZOLETTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - “...hei por bem acolher a preliminar e, em conse-
quencia declino da competencia para processar e julgar a pre-
sente açao em favor da Justiça Federal deste Municipio d etole-
do a quem determino a remessa destes autos para os devidos
fins. Em consequencia devera tambem ser remetido a quele Juizo
os autos da execuçao apensa...” - Adv. BRAULIO B. GARCIA
PEREZ 20.457/PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/
PR-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/2005-ILTO CARLOS
FRIGERI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO - “...hei por bem acolher a preliminar e, em conse-
quencia declino da competencia para processar e julgar a pre-
sente açao em favor da Justiça Federal com jurisdiçao no Mu-
nicipio de Toledo a quem determino a remessa destes autos
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para os devidos fins. Em consequencia devera tambem ser re-
metidos aquele Juizo os autos da execuçao apensa...” - Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR e BRAULIO B.
GARCIA PEREZ 20.457/PR-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-554/2005-GISELDA MARIA
ROCHA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Recebi-
da a apelaçao de fls. 88 nos efeitos devolutivo e suspensivo. A
apelada para querendo apresentar suas contra razoes de recur-
so no prazo legal de quinze dias. - Adv. VALDEMAR MORAS
10.383/PR, CLOVIS FELIPE FERNANDES 22.768/PR-

61.-EXECUCAO-555/2005-RODOVEL - RONDON VEICU-
LOS x NELIO GIACOMINNI - Ao Exequente para em cinco
dias, manifestar seu interesse no prosseguimento da execuçao.
- Adv. GRASIELLY RAQUEL A.V.BORSTEL 34.125-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-581/2005-BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARTA ROSILEI ALVES DO NASCI-
MENTO - Ante a certidao de fls. 32, diga o autor em cinco
dias. - “...que ate a presente data, nao houve manifestaçao do
requerente...” - Adv. JOSE TELLES DO PILAR 37.911/PR e
HEITOR SACHSER 36.956/PR-

63.-EXECUCAO-604/2005-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x FLAVIO LOCATELLI NETO e outros - A exe-
quente, para manifestar seu interesse no prosseguimento da
execuçao em cinco dias. - Adv. LINO MASSAYUKI ITO
18.595/PR e MARCOS RODRIGUES DA MATA 36.313/PR-

64.-INTERDITO PROIBITORIO-671/2005-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB. BANCA-
RIOS TOO - “...por estas razoes declino mais uma vez da com-
petencia para processar e julgar a presente açao em favor da
Justiça do Trabalho desta comarca a quem determino a remessa
destes autos para os devidos fins...” - Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI 20.456/PR, KEYLA MONQUERO 28209/PR,
BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e NESTOR HART-
MANN 16.470B/PR-

65.-EXECUCAO-719/2005-COOP. DE CREDITO AGROP. DO
OESTE - SICREDI OESTE x KELI CRISTINA ROSA MA-
CHADO - A Requerente, ante a certidao de fls. 44 verso. - Adv.
WILSON JOSE ASSUMPÇAO 27.827/PR-

66.-EMBARGOS-722/2005-BANCO ITAU S/A x C. R. T.
KUHN & CIA LTDA - “...hei por bem julgar improcedente o
pedido inicial e, em consequencia condeno o Embargante ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 3.000,00 (tres mil reais), em face da natureza da
demanda, da ausencia de instruçao e do trabalho realizadopelo
ilustre advogado o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º
do CPC...” - Adv. HELI ALBERTO ZENI 2.877/PR e MICHEL
ARON PLATCHEK 9.417/PR-

67.-BUSCA E APREENSAO (FID)-736/2005-BANCO FINA-
SA S/A x CAMILO ESTEVAM DA COSTA - Ao Requerente,
ante a certidao de fls. 26 verso. “...deixei de kproceder a BUS-
CA E APREENSAO, do referido veiculo FIAT FIORINO, pla-
ca ICX 4278, em virtude de nao te-lo encontrado, segundo in-
formaçoes do Sr. Camilo Estevam da Costa, o mesmo informou
que esse veiculo estava com seu filho Ediuson, mas ele nao
possui ha varios meses o referido bem...” - Adv. JOSE TELLES
DO PILAR 37.911/PR, RENATA PEREIRA COSTA OLIV
38.959/PR e LEANDRO CABRERA GALBIATI 31.167/PR-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-744/2005-H. ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SOLIMAR BRUM
SILVEIRA - Deferido o pedido de fls. 45, para suspender a
presente açao ate 22.01.2006 data de pagamento da ultima par-
cela do acordo noticiado nos autos. - Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER 22.720/PR e VANESSA ZUCCHI 28.434/PR-

69.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-765/2005-ER-
NESTO RODRIGUES DE SANT’ANA e outros x WALACE
AREDES DE MIRANDA e outros - Designada audiencia de
conciliaçao para o dia 21 de fevereiro de 2006, as 14:00 horas,
na qual deverao comparecer ambas as partes, pessoalmente ou
representadas por prepostos com poderes para transigir, e com
propostas efetivas para serem apreciadas. A parte autora fica
devidamente intimada, na pessoa de seu procurador judicial,
atraves do Diario da Justiça, para comparecer a audiencia su-
pra designada. Deferido aos autores os beneficios da Assisten-
cia Judiciaria Gratuita. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ 11.211/PR-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-777/2005-MAGNA MARIA
PESSOA DE MENDONÇA x BANCO BANESTADO S/A -
Recebidos os embargos para discussao, suspensa a execuçao.
Ao embargado para querendo impugnar os embargos interpos-
tos no prazo legal de dez dias. - Adv. BRAULIO B. GARCIA
PEREZ 20.457/PR e MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/
PR-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-778/2005-RICARDO FIORA-
VENTE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Ao Requerente, para providenciar a postagem do oficio expe-
dido, bem como eventuais copias necessarias. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING 24.151/PR, MARCIA LORENI
GUND 29.734/PR, JULIO CESAR DALMOLIN 25.162/PR e
LUCIO MAURO NOFKE 35.569/PR-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-207/2005-Oriundo da
Comarca de PASSO FUNDO - RS / 4ª VARA CIVEL -KAIRA
MONTEIRO DOS SANTOS e outros x M. L. BEDIN & CIA
LTDA - Designado o dia 09 de janeiro de 2006, as 14:00 horas,
para inquiriçao das testemunha deprecadas. - Adv. LEANDRO
ANDRE NEDEFF 36.487/RS, VLAMIR EMERSON FERREI-
RA 9672/PR e LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-208/2005-Oriundo da
Comarca de AMAMBAI - MS / 2ª VARA -JAIRO GONCAL-
VES MARTINS x BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE

SEGUROS - Designado o dia 10 de janeiro de 2006, as 14:00
horas para audiencia de inquiriçao das testemunhas depreca-
das. - Adv. ALOISIO DAMACENO COSTA 3.903/MS, FABIO
SERAFIM DA SILVA 5.363-B/MS, EDYEN VALENTE CA-
LEPIS 8767/MS e RENATO CHAGAS C. SILVA 5871/M2-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
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1.-Ordinaria de Cobranca-221/1995-ADAO IRINEU SES-
TERHENN x ESPOLIO DE ESTEFANO KRAWCZIK -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-
Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA e ACIR OLISKOWSKI-

2.-Monitoria-494/1996-COML. ATACADISTA LUCIANA’S LTDA.
x IVO LOTEK -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre a certidao de fls.109 -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

3.-Indenizacao-828/1997-ALCIDES GOMES DE GOSS x

REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A SUPERINT. REGIO-
NAL -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precato-
ria a ser encaminhada-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-536/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A x B. IWANKO E CIA LTDA. e outros -A requerida
devera retirar de cartorio oficio para averbacao do levantamen-
to da penhora e efetuar o recolhimento das custas no valor de
R$31,50 -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

5.-Embargos de Terceiro-269/1999-ELENICE MARIA SALDA-
NHA MUNIZ ADUR x BANCO DO BRASIL S/A -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser enca-
minhada-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

6.-Falencia-123/2000-ACQUATIC E LAZER COMERCIO DE
PISCINAS LTDA. - ME x COPACHESKI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA. -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
FILOMENA CHRISTOFORO-

7.-Usucapiao-649/2000-JOSE IRINEU KULIBABA e outros x
-O requerente devera retirar de cartorio edital para publicacao.-
Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

8.-Alvara-287/2002-MARLI RIBEIRO x -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

9.-Inventario-214/2003-HILDA FELIX BARATTO x LEONI-
DAS BARATTO- Deve a inventariante, no prazo de vinte dias,
prestar as primeiras declaracoes, mediante termo. Adv. AMAU-
RY CORREA CASTILHOS-

10.-Monitoria-1102/2003-POINT TO POINT DISTRIBUIDOR
ATACADISTA LTDA x JANINE MARA GONCALVES TACK-
Esclarecam as partes a quem compete o pagamento das custas
processuais, bem como se a requerida cumpriu integralmente o
acordo celebrado -Adv. MARIA HELENA BARATO e MAR-
COS ROGERIO HOBERG-

11.-Alvara-1194/2003-VANDERLEIA DE FATIMA OLIVEIRA
BIAVATI e outros x -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

12.-Alvara-173/2004-DEZOLINA DZVONIARKIEWICZ DA
SILVA x -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

13.-Alvara-1568/2004-ARIETE TEREZINHA DE JESUS GUE-
DES RIBEIRO x -O requerente devera retirar de cartorio edital
para publicacao.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

14.-Declaratoria-1569/2004-MARIO NORBERTO SLOMP x
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o nao cum-
primento da deprecata. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMA-
RAL-

15.-Ord.de Revisao de Contrato-1899/2004-ROBERTO AL-
FREDO SCHINDLER x BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e per-
tinencia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contra-
rio, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. -Adv. ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI, JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

16.-Inventario-2097/2004-EDILENE MACIEL DOS SANTOS
x PODALIRIO MACIEL DOS SANTOS- Deve a
inventariante,no prazo legal, comparecer em Cartorio, para as-
sinatura do termo de primeiras declaracoes -Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO-

17.-Declaratoria-2103/2004-OSVALDO NALON e outros x
MUNICIPIO DE BITURUNA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO-

18.-Adjudicacao Compulsoria-2228/2004-ADAUTO BATISTA
IARK e outros x ODILON KRUGER DOS PASSOS & CIA
LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

19.-Declaratoria-2354/2004-JOAQUIM JORDAO DOS SAN-
TOS LIMA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Mani-
feste-se a requerida, no prazo de cinco dias, sobre a certidao de
fls.56 dos autos. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

20.-Reparacao de Danos-488/2005-ROGERIO RODRIGUES
x CENTRAIS DE ABASTECIMENTO RS S/A - CEASA e ou-
tros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. ROBSON FERNANDO SANTOS, ANDRE
GAZONI-

21.-Usucapiao-490/2005-JURACI BISKOWSKI e outros x -O
requerente devera retirar de cartorio edital para publicacao.-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e MAGALY RUBEL RI-
BAS-

22.-Sumarissima de Cobranca-1160/2005-COTRACAM - CO-
MERCIO DE TRATORES E CAMINHOES LTDA x MAURI
DAMER ME -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-1500/2005-AUTO POSTO
IPIRANGA LTDA. x EMPASESA LTDA. -Manifeste-se o(a)

requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.22 -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

24.-Reparacao de Danos-1551/2005-NOEMI MOREIRA DE
CASTILHO BOIN e outros x ROGEL IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA. e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ENIO RIBAS JUNI-
OR-

25.-Acao Popular-1583/2005-GILMAR JARENTCHUK x
HUSSEIN BAKRI e outros- O pedido liminar foi apreciado
pela magistrada que atuou no feito a epoca do ajuizamento da
acao. Quanto ao pedido de reconsieracao, entendo que nao
merece prosperar, razao pela qual o indefiro, mantendo a deci-
sao acima meniconada pelos seus proprios fundamentos. Even-
tual reforma da decisao liminar podera ocorrer apos o cumpri-
mento do contraditorio, depois da analise da argumentacao tra-
zida nas defesas. -Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-

26.-Consignacao em Pagamento-1588/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL “JOAO PAULO II” x CLARA VOGEL -Sobre
a impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a requerida
.-Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

27.-Notificacao-1656/2005-IZABEL CRISTINA DA SILVA x
UNOESC - UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATA-
RINA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

28.-Indenizacao-1657/2005-CAPIMAR INDUSTRIAL LTDA
x WAIG INDUSTRIAL LTDA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO APARECI-
DO RIBAS BUENO-

29.-Alvara-1659/2005-S.F. x -A requerente devera retirar de
cartorio o alvara requerido.-Adv. MARINA CASAL DE FREI-
TAS-

30.-Indenizacao-1666/2005-MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA SANTOS e outros x ROGERIO SANTOS DE ALMEIDA -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

31.-Reparacao de Danos-1691/2005-ESTADO DO PARANA x
ISAN ROBERTO SCHEID -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

32.-Inventario-1727/2005-LIGIA GRACIR OLINQUEVICZ
MONTIBELER x LUIZ ARI MONTIBELER- Deve a inventa-
riante, no prazo de vinte dias, prestar as primeiras declaracoes,
mediante termo. -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SIL-
VA e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

33.-Mandado de Seguranca-1767/2005-ADAIR GOMES DO
PRADO x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. ANTONIO RENE CASTANHEIRA e NEOMAR ANTO-
NIO CORDOVA-

34.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-1777/2005-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x MARIA MAGALI SUSLA
HRYNIEWICZ -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta
precatoria a ser encaminhada-Adv. BLASS GOMM FILHO-

35.-Cautelar Inominada-1778/2005-LIDIA BROSKI WRU-
BLESKI x PARANA PREVIDENCIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-165/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMPVIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-575/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BELANZA E CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-943/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARREJA IND. E COM. DE
MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-137/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SCALET E CIA. LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-222/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SCALET E CIA. LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-431/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x EMADI ESQUADRIAS DE
MADEIRAS IGUACU LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-46/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ABIGAIL TERESINHA PAU-
LISTA RIBEIRO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias,sobre o oficio de fls.79 dos autos. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-
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 43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-155/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. DE BOLINHAS DE
MAD. BITURUNENSE LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-511/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ODENIR BERTOLOTTE -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-142/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CEREALISTA FAZENDA
DA SERRA LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-29/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CLEMENTE QUERINO
CORTELLINI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1050/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMEN-
TO DE MAD. WADECO LTDA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1086/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-124/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CARLOS MAURICIO BUENO -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-201/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ROQUE EDGAR STORI -Sobre a
nomeacao de bens a penhora, manifeste-se o(a) requerente .-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS, LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-311/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA EVELIN FALK MACHADO
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-469/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TATIANE MARGARETHE GUN-
THER -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO
RIBAS e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-530/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-563/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO CARLOS TIMM -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-593/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ADOLFO FRANCISCO MEINDL -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1076/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBSON MAURO
PORTES -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1520/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -
O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1654/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ERNA GRAUPMANN
NIEDZIELA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1767/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-66/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NEIL JONHSON -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-231/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NEIL JONHSON -Manifeste-se a par-

te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-559/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS DON-
NER DIAS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

64.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 257 DO CPC, AS SEGUINTES PETICOES- EXE-
CUCAO - JOAO CARLOS COAS JUNIOR X JAROSLAW
BETAN - ADV- JOAO CARLOS COAS JUNIOR. CARTA
PRECATORIA - EXECUCAO - AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S/A X CARLOS ANDRE DALMAZ E OUTRO -
ADV- SAMUEL MACHADO DE MIRANDA -

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - ESTADO DO PARANÁ
FORO REGIONAL DE BOCAIÚVA DO SUL
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
Relação nº 18/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Autos
Alessandro Maurici 2 2005.190-4
Claudinei Dombroski 3 2004.24-8
Clederbal Átila de Almeida 3 2004.24-8
Fábio André Weiler 4 2000.2-0
Jorge Luiz da Silveira 4 2000.2-0
Kelsons Amato 1 2005.17-7
Laurihetty de Moura e Costa 5 2003.24-6
Rafael Ambrósio Dias 5 2003.24-6

01. PROCESSO CRIMINAL 2005.17-7– Mauro Santos de Lima
e outro – Julgo procedente a exordial acusatória para condenar
os réus por infração ao artigo 155, § 4°, inciso IV, do Código
Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto,
e 10 (dez) dias-multa. – Adv.: Kelsons Amato.

02. CARTA PRECATÓRIA 2005.190-4 – 6ª Vara Criminal de
Curitiba/PR – Clayton Vicente Valdera – Audiência de teste-
munhas arroladas na denúncia dia 24/01/2006, às 15 h. – Adv.:
Alessandro Maurici

03. PROCESSO CRIMINAL 2004.24-8 – Adenilso Calegari e
outro – Vista à Defesa, pelo prazo de 24 horas, pra os fins do
artigo 499 do CPP. – Advs.: Clederbal Átila de Almeida e Clau-
dinei Dombroski.

04. PROCESSO CRIMINAL 2000.2-0 – Flávio José da Silva
Arnez – Devolução ao Cartório no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas. Advs.: Jorge Luiz da Silveira e Fábio André Weiler.

05. PROCESSO CRIMINAL 2003.24-6 – José Pereira de Cris-
to – Defiro a cota do MP. Oficie-se ao IML requisitando o lau-
do de exame de necropsia da vítima Marinei Lourenço Ceccon,
no prazo de 30 (trinta) dias. - Advs.: Laurihetty de Moura e
Costa e Rafael Ambrósio Dias.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CÂNDIDO DE
ABREU - PR.
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz Doutor JUAN DANIEL PEREIRA SOBREIRO
RELAÇÃO Nº 22/2005

01 – Autos do Juizado Especial Cível nº 214/2004 – Reclaman-
te: SEBASTIÃO SILVIO DA SILVA – Reclamados: HENRI-
QUE B. MADEIRAS, FRIGMA INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS LTDA. e AGROINDÚSTRIA REUNIDAS TAPEJARA
LTDA. – Intimação do procurador dos reclamados, para apre-
sentarem alegações finais, no prazo legal - Advogado: Doutor
Eustáquio de Oliveira Junior – OAB-PR Nº 26.255

02 – Autos de Ação Penal nº 18/2005(2005.15-0) – Réu Preso:
APARECIDO SALOMÃO – Intimação da defesa de que foi
expedido carta precatória para a Comarca de Ortigueira PR e
Ivaiporã PR., para inquirição das testemunhas de acusação re-
sidentes naquelas Comarcas – Advogado: Doutor Rone Marcos
Brandalize – OAB/PR Nº 10.933

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
Única VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº34/05(Justiça gratuita)

1-Processo Crime nº72/2005
Réu:JOSE LUIS SOARES
Adv.:- MARIO CEZAR TOMAZONI
Objeto:intimar DO DESPACHO:-“ para inquirição da última
testemunha desejada para acusação, designo o dia 16 de de-

zembro de 2005,ás 14:15 horas.

2-Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 227/2005.
Réu:JOSÉ LUÍS SOARES
ADV.:MARIO CESAR TOMAZONI- OAB/PR 26812
Objeto:intimar do despacho de fls. 41/42, exarado em 05 de
dezembro de 2005,que indeferiu a inicial, mantendo a prisão
preventiva.

3-Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 214/2005
Réu: Marcos Roberto Wiczanowski
ADV.Dener Paulo Martini – OAB/PR 24413
Objeto:intimar do despacho exarado as fls.39/40 dos autos,que
indeferiu a incicial mantendo a preventiva.

4-Autos dè Processo Crime nº 134/2002
Réu:MARCOS ROBERTO WICZANOWSKI
ADV.DENER PAULO MARTINI- OAB/PR 24 413
Objeto: Iontimar :- 1- da expedição de Carta Precatória a Rea-
leza/Pr., para inquirição de Nereci Datsch; 2- da audiência para
inquirição da testemunha Gilmar, designada para o dia 19 de
dezembro de 2005,às 16:00 horas.

4-Separação Judicial com Pedido de Tutela nº 04/2003
Requerente: MERI MARGARETE ALMEIDA DOS SANTOS
Requerido: ANCELMO BARCELOS DOS SANTOS
ADVOGADO:SILVIO OLIVEIRA DA SILVA-OAB/PR 14 6134
oBJETIVO:intimar da sentença exarada em 17 de outubro de
2005, que decretou a separação judicial do casal.

 Indice de Publicação

MARIO CEZAR TOMAZONI 1 72/05
MARIO CEZAR TOMAZONI 2 227/2005

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. DANIELE MIOLA
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 035/2005
RÉU PRESO

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DRA. ANA MARIA HORT
DRA. ANDREIA BELO ROSSO
DR. ARY DA SILVA FILHO
DR. CAMILO DE TONI
DRA. DEISE GRAPIGLIA
DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. EMERSON DEUNER
DR. FLÁVIO JOSÉ PENSO
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DRA. JOSELICE BAUTITZ
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DR. LAURI DA SILVA
DR. LOURIVAL CAETANO
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DR. RENATO MARTINS LOPES
DR. RONALDO ANTONIO BOTELHO
DRA. SALETE ZANON PERIN

1. PROCESSO CRIME – SOB Nº 049/2005 – ADENIR CHA-
GAS E OUTRA.
Designado o dia 06 de dezembro de 2005, às 09:00 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

2. PROCESSO CRIME – SOB Nº 26/2005 – EMERSON TO-
BIAS VIEIRA E OUTRO.
Designado o dia 06 de dezembro de 2005, às 16:00 horas,
para inquirição da testemunha arrolada pela defesa.
DRA. DEISE GRAPIGLIA

3. CARTA PRECATÓRIA – SOB Nº 74/2005 – CLAUDINEI
DOS ANJOS E OUTROS.
Designado o dia 16 de dezembro de 2005, às 08:30 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.
DR. FLÁVIO JOSÉ PENSO
DR. RONALDO ANTONIO BOTELHO

4. CARTA PRECATÓRIA – SOB Nº 75/2005 – CLAUDINEI
DOS ANJOS E OUTROS.
Designado o dia 16 de dezembro de 2005, às 13:30 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.
DR. RONALDO ANTONIO BOTELHO

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 54/2005 – ELIANE LOPES.
À defesa para que, no prazo legal, manifeste-se na fase do art.
499 do CPP.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 58/2005 – LUCIANO MA-
CHADO DA ROSA E OUTRO.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 13
de dezembro de 2005, às 09:00 horas.
DR. LAURI DA SILVA
DR. EMERSON DEUNER

7. PROCESSO CRIME – SOB Nº 009/2003 – ANTONIA GAL-
VÃO E OUTROS.
Ao defensor para manifestação quanto ao contido na certidão
da fl. 150.
DR. CAMILO DE TONI

8. PROCESSO CRIME – SOB Nº 008/2005 – VILMAR JOSÉ

POSSENTI.
À defesa para que, no tríduo legal, apresente defesa prévia.
DRA. ANA MARIA HORT

9. PROCESSO CRIME – SOB Nº 100/2004 – ITAIR VEIGA.
À defesa para que, no prazo de legal, apresente alegações fi-
nais.
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

10. PROCESSO CRIME – SOB Nº 84/2004 – DARCI MAG-
GIONI DA ROSA.
À defesa para que, no prazo legal, manifeste-se na fase do art.
499 do CPP.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

11. PROCESSO CRIME – SOB Nº 38/2005 – VANDERSON
DE MIRANDA E OUTRO.
Recebido o recurso de apelação juntado na fl. 203.
À defesa para que, no prazo legal, apresente as razões do recur-
so.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

12. PROCESSO CRIME – SOB Nº 108/2000 – JOSÉ DIAS DE
OLIVEIRA.
Recebido o recurso da fl. 250.
Ao defensor para que, no prazo legal, apresente as contra ra-
zões.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

13. PROCESSO CRIME – SOB Nº 81/2004 – NILSON DA
MOTTA CASTILHO.
Designado o dia 23 de maio de 2006, às 14:30 horas, para
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, as quais de-
verão comparecer ao ato, independentemente de intimação.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

14. PROCESSO CRIME – SOB Nº 31/2005 – GILBERTO LUIZ
KRAMER.
Ao defensor indicado pelo réu para que, no tríduo legal, apre-
sente defesa prévia.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

15. PROCESSO CRIME – SOB Nº 50/2005 – VAGNER CAR-
LOS TEIXEIRA E OUTROS.
À defesa para que, no prazo legal, apresente as alegações fi-
nais.
DR. LAURI DA SILVA
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

16. PROCESSO CRIME – SOB Nº 70/2000 – IDOI LOUREN-
ÇO DE LIMA.
Julgado, por sentença, procedente a pretensão punitiva deduzi-
da pelo Ministério Público na denúncia para o fim de condenar
o réu nas iras do art. 302, da Lei 9503/97, a pena de 02 (dois)
anos, 06 (seis) meses e 10 (dez) dias de detenção, tendo sido
substituída a pena privativa de liberdade pro duas restritivas de
direito, consistentes em prestação de serviço a comunidade e
prestação pecuniária. Fixada ainda a penas de suspensão da
habilitação para dirigir veículo automotor, pelo prazo de 06
(seis) meses. Regime aberto fixado para o início do cumpri-
mento da pena. Condenando ainda o pagamento das custas pro-
cessuais.
DR. RENATO MARTINS LOPES

17. PROCESSO CRIME – SOB Nº 11/2004 – ADEMAR
EDUARDO AMORIM.
À defesa para que, no prazo legal, manifeste-se na fase do art.
499 do CPP.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

18. PROCESSO CRIME – SOB Nº 58/2002 – VALMIR LUIZ
MASSOTTI.
Designado o dia 09 de maio de 2006, às 16:30 horas, para
inquirição da testemunha arrolada pela defesa.
DR. ARY DA SILVA FILHO
19. PROCESSO CRIME – SOB Nº 63/2004 – CLEOCIL AN-
TONIO ZIBETTI E OUTRO.
Designado o dia 25 de maio de 2006, às 15:30 horas, para
inquirição das testemunhas residentes nesta Comarca.
Expedida carta precatória à Comarca de Cascavel – PR., para
inquirição da testemunha lá residente.
DR.DR. ARY DA SILVA FILHO
DRA. SALETE ZANON PERIN

20. JUIZADO ESPECILA CÍVEL – SOB Nº 243/2005 – ADE-
MIR ARGENTON TEIXEIRA X ROSANGELA NUNES E CIA
LTDA.
À parte exequente para que se manifeste quanto a nomeação de
bens à penhora.
DRA. JOSELICE BAUTITZ

21. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 007/2005 – GIL-
DOMAR BENTO DA SILVA X ARLINDO JOSÉ DA SILVA.
À parte exequente para que se manifeste quanto ao contido na
certidão da fl. 18 verso.
DR. LOURIVAL CAETANO

22. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 19/2005 – JOÃO DE OLI-
VEIRA X LUIZ MANFRIN E OUTRO.
Homologado, por sentença, o acordo realizado entre as partes e
julgado extinto o processo, determinando o seu arquivamento.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DR. JORGE ROSA

23. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 131/2005 – JOÃO DE
OLIVEIRA X LUIZ MANFRIN E OUTRO.
Homologado, por sentença, o acordo realizado entre as partes e
julgado extinto o processo, determinando o seu arquivamento.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DR. JORGE ROSA

24. PROCESSO CRIME – SOB Nº 19/2003 – CLAUDIO-
MAR VIEIRA.
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Nomeado como defensor ao réu o DR. ARY DA SILVA FI-
LHO, que aceitando o encargo deverá, no prazo legal, apre-
sentar defesa prévia.
DR. ARY DA SILVA FILHO

25. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 30/2004 – CAR-
LOS BORGES X BRASIL TELECOM S.A.
À parte reclamada para que diga se possui interesse no prosse-
guimento do feito, haja vista a existência de pedido contrapos-
to. Em caso positivo, deverá declinar o endereço atualizado do
reclamante ou requerer o que for de direito.
DR. ADNREIA BELO ROSSO

26. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 13/2004 – LUR-
DES DE PARIS X WAGNER JOSÉ SAVARIS.
Às partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apre-
sentem memoriais.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA

27. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 006/205 – NOR-
MÉLIA GREPFRIE LINS X HSBC SEGUROS (BRASIL) S/
A.
À parte exequente para que se manifeste quanto ao depósito
efetuado.
DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA

28. PROCESSO CRIME – SOB Nº 49/2005 – ADENIR CHA-
GAS E OUTRA.
À defesa para que se manifeste quanto ao contido na certidão
da fl.152 verso.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

COMARCA DE DOIS VIZINHOS - ESTADO DO PARA-
NÁ
Cartório da Única Vara Criminal
Fábio Ribeiro Brandão - Juiz de Direito
Gasto Piva Filho - Escrivão Criminal
Relação nº 56/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Oscar Danilo Maciel 01 181/04
José Luiz Ramuski  02 064/02
Nereu Carlos Massignan 03 001/00
Paulo Cesar Pin 04 058/02
Vanderlei José Follador  05 085/01
Moacir Luiz Gusso 06 140/01

01 - Autos de Pedido de Incidente de Sanidade Mental nº 181/
04, requerente Cleusa Gonçalves. “Intimar referido Curador para
que apresente os quesitos no prazo de 05 (cinco) dias”. Adv.
Dr. Oscar Danilo Maciel, OAB/PR 24.699.

02 - Autos de Processo Crime nº 64/02, réu Vilson Antunes.
“Intimar referido Defensor da sentença que julgou procedente
a denúncia e, com supedâneo no art. 408, do CPP, pronunciou
o réu como incurso nas sanções do artigo 121, “caput”, c.c. os
arts. 14, inciso II, e 70, todos do CP”. Adv. Dr. José Luiz Ra-
muski, OAB/PR 14.537.

03 - Autos de Processo Crime nº 001/00, réu Adelino Padilha.
“Intimar referido Defensor da sentença que julgou procedente
a denúncia e, com supedâneo no art. 408, do CPP, pronunciou
o réu como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, inciso I,
c.c. art. 14, inciso II e 73, todos do CP”. Adv. Dr. José Luiz
Ramuski, OAB/PR 4537.

04 - Autos de Processo Crime nº 058/02, réu Vildomar Belus-
so. “Intimar referido Defensor da sentença que julgou proce-
dente a denúncia e, com supedâneo no art. 408, do CPP, pro-
nunciou o réu como incurso nas sanções do artigo 121, “ca-
put”, na forma do art. 14, inciso II, ambos do CP, e art. 10
“caput”, da Lei 9437/97”. Adv. Dr. Paulo César Pin, OAB/PR
14.510.

05 - Autos de Processo Crime nº 095/01, réus Augusto Cresta-
ni, Aurélio Crestani e Osmar Crestani. “Intimar referido De-
fensor da sentença que julgou procedente a denúncia e, com
supedâneo no art. 408, § 2º, do CPP, pronunciou os réus como
incursos nas sanções do artigo 121, “caput”, na forma do art.
29, ambos do CP”. Adv. Dr. Vanderlei José Follador, OAB/PR
15.034

06 - Autos de Processo Crime nº 140/01, réus Ivanir Borsa e
Ivonei Izé. “Intimar referido Defensor da sentença que julgou
procedente a denúncia e, com supedâneo no art. 408, do CPP,
pronunciou os réus como incursos nas sanções do artigo 121, §
2º, inc. IV, na forma dos arts. 14, inc. II, e 29, todos do CP”.
Adv. Dr. Moacir Luiz Gusso, OAB/PR 11.592

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 84/2005
Dr. Frederico Mendes Junior

Marcos Alves 01
Marcio José do Nascimento 02
Daniel Franco Pereira e Paulo Boucinha 03
Lucas Ximenes 04
José Antônio da Cruz 05

Os advogados abaixo ficam intimados a comparecer para a au-
diência de sorteio de jurados no dia 14/12/2005 às 13:20hs.

01 – Processo Crime 2003.4334-4 – réu MARCOS ALVES –
Advogado/s: Dr. Pedro da Luz

02 – Processo Crime 2004.3480-0 – réu MARCIO JOSÉ DO
NASCIMENTO – Advogado/s: Adriano José de Oliveira

03 – Processo Crime 2005.1926-9 – réu DANIEL FRANCO
PEREIRA E PAULO BOUCINHA – Advogado/s: Jossimar Io-
ris

04 – Processo Crime 2004.1745-0 – réu LUCAS XIMENES–
Advogado/s: André Eduardo Queiroz

05 – Processo Crime 2005.3133-1 – réu JOSÉ ANTONIO DA
CURZ – Advogado/s: Kelyn Cristina Trento de Moura

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 83/2005
Dr. Frederico Mendes Junior

Cladiomir Martini 02
Reinaldo Caetano dos Santos 01

01 – Processo Crime 2005.1221-3 – réu FABIO ROHDEM –
Intimar o Defensor – Para se manifestar na fase do 499 do CPP,
no prazo legal. – Advogado/s: Dr. Reinaldo Caetano dos San-
tos

02 – Processo Crime 2002.2779-1 – réu JOILSE FERREIRA
DOS SANTOS – Intimar o Defensor - Para apresentar alega-
ções finais, com prazo legal. – Advogado/s: Dr.Cladiomir Mar-
tini

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 82/2005
Dr. Frederico Mendes Junior

Adriana Aparecida da silva 02
Ariane Dias Teixeira L da Motta                 07,08,09,13,15,16
Eliane Dávilla Sávio 03,04
Edson Vieira Abdala 17,18
Helio Lulu 11
Pedro Luz 12
Reginaldo Pedro Moretti 01
Raimundo Araújo Neto 05,10,14
Vanessa das Neves Picouto 06

01 – Carta Precatória 2005.3909-0 – réu CARLOS ALMEIDA
LIMA – Intimar o Defensor – Para audiência que será realizada
no dia 21/08/2006 ás 14:45 hs Advogado/s: Dr. Reginaldo Pe-
dro Moretti

02 – Processo Crime 2004.4097-5 – réu MARCONI FRANÇA
ERDMANN E RICARDO STAVSKI – Intimar o Defensor –
Que expedi carta precatória para comarca Diamante do Oeste –
Paraná, para intimação e inquirição de testemunha de acusa-
ção. – Advogado/s: Dr.Adriana Aparecida da Silva

03 – Processo Crime 2005.3988-0 – réu ARMANDO MAR-
TINS CORREIA – Intimar o Defensor – Para audiência que
será realizada no dia 15/12/2005 ás 13:20 hs. - Advogado/s: Dr.
Eliane Dávilla Sávio

 04 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2005.4384-4
– réu ARMANDO MARTINS CORREIA – Intimar o Defensor
– “Posto isso, com fulcro nos artigos 323 e seguintes do CPP,
concedo fiança a Armando Martins Correia, qualificado nos
autos, fixando o valor de R$600,00 (seiscentos reais), de acor-
do com o disposto no art. 325, do CPP.”– Advogado/s: Dr. Eli-
ane Dávilla Sávio

05 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4261-9 –
réu JOSE HENRIQUE BONVINO – Intimar o Defensor do
Despacho de fls.78/79 – “Posto isso, indefiro o pedido de revo-
gação da prisão preventiva e liberdade”. – Advogado/s: Dr.
Raimundo Araújo Neto

06 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4259-7 –
réu OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR – Intimar o
Defensor do Despacho de fls.93 – “Posto isso, indefiro o pedi-
do de revogação da prisão preventiva e liberdade”. – Advoga-
do/s: Dr. Vanessa das Neves Picouto

07 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4278-3 –
réu JAIR MAXIMILIANO DA SILVA – Intimar o Defensor do
Despacho de fls.65/66 – “Posto isso, indefiro o pedido de revo-
gação da prisão preventiva e liberdade”. – Advogado/s: Dr.
Ariane Dias Teixeira L. da Motta

08 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2005.4355-0
– réu JAIR MAXIMILIANO DA SILVA – Intimar o Defensor
do Despacho de fls.30/31 – “Posto isso, indefiro o pedido de
revogação da prisão preventiva e liberdade”. – Advogado/s: Dr.
Ariane Dias Teixeira L. da Motta

09 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4277-5 –
réu SIMIMONE BRAZ THULER – Intimar o Defensor do Des-
pacho de fls.41/42 – “Posto isso, indefiro o pedido de revoga-
ção da prisão preventiva e liberdade”. – Advogado/s: Dr. Aria-
ne Dias Teixeira L. da Motta

10 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4279-1 –
réu EDSON CALVOZA CANTO – Intimar o Defensor do Des-
pacho de fls.59 – “Posto isso, indefiro o pedido de revogação
da prisão preventiva e liberdade”. – Advogado/s: Dr. Raimun-
do Araújo Neto

11 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4260-0 –
réu IVAN VERRI – Intimar o Defensor do Despacho de fls.43

– “Posto isso, indefiro o pedido de revogação da prisão preven-
tiva e liberdade”. – Advogado/s: Dr. Helio Lulu

12 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4307-0 –
réu SEBASTIÃO PIRES DOS SANTOS – Intimar o Defensor
do Despacho de fls.28 – “Posto isso, indefiro o pedido de revo-
gação da prisão preventiva e liberdade”. – Advogado/s: Dr. Pedro
Luz

13 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2005.4353-4
– réu JOEL RODRIGUES – Intimar o Defensor do Despacho
de fls.34/35 – “Posto isso, indefiro o pedido de revogação da
prisão preventiva e liberdade provisória”. – Advogado/s: Dr.
Ariane Dias Teixeira L. da Motta

14 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2005.4280-5
– réu JOSE HENRIQUE BONVINO – Intimar o Defensor do
Despacho de fls.60/61 – “Posto isso, indefiro o pedido de revo-
gação da prisão preventiva e liberdade provisória”. – Advoga-
do/s: Dr. Raimundo Araújo Neto

15 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2005.4354-2
– réu SIMIONE BRAZ THULER – Intimar o Defensor do Des-
pacho de fls.26/27 – “Posto isso, indefiro o pedido de revoga-
ção da prisão preventiva e liberdade provisória”. – Advogado/
s: Dr. Ariane Dias Teixeira L. da Motta

16 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2005.4352-6
– réu Simione Braz thuler – Intimar o Defensor do Despacho
de fls.38/39 – “Posto isso, indefiro o pedido de revogação da
prisão preventiva e liberdade provisória”. – Advogado/s: Dr.
Ariane Dias Teixeira L. da Motta

17 – Pedido de Liberdade Provisória Sem Fiança 2005.4382-8
– réu JOSE ROBERTO JORDÃO – Intimar o Defensor do Des-
pacho de fls.108/109 – “Posto isso, indefiro o pedido de revo-
gação da prisão preventiva e liberdade provisória”. – Advoga-
do/s: Dr. Edson Vieira Abdala

18 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4383-6 –
réu JOSE ROBERTO JORDÃO – Intimar o Defensor do Des-
pacho de fls.87/88 – “Posto isso, indefiro o pedido de revoga-
ção da prisão preventiva e liberdade provisória”. – Advogado/
s: Dr. Edson Vieira Abdala

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
JUÍZA DRA. CARINA DAGGIOS
RELAÇÃO Nº 17/2005

01 - Dr. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA e
Dr. DAYRO GENNARI

01 – Autos nº 099/2005, Processo Criminal. Réu: BRÁULIO
POLICARPO SPERLING DA SILVA, RODRIGO MAURI-
CIO COLAÇO BARRETO E JEFFERSON TEIXEIRA DE
MELO. Defensores: DRS. TULIO MARCELO DENIG BAN-
DEIRA e DAYRO GENNARI.“Intimar os defensores de que
foram expedidas Cartas Precatórias para as Comarcas de Cas-
cavel-PR; Florianópolis-SC e Ipiranga-SP, para inquirição de
testemunhas de denúncia, bem como para as Comarcas de Ita-
jaí-SC e São José-SC, para inquirição de testemunhas de defe-
sa.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito Designado
Jackson Likes - Escrivão Designado - Portaria nº 35/05
RELAÇÃO Nº 31/05

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

01. Dr. Luiz Octávio Paiva - OAB/PR n.º 24.594.

01. Autos de Processo Criminal nº 2002.3-1 - JOSÉ ACIR DE
OLIVEIRA E OUTROS. “Sessão de Julgamento - dia: 13 de
dezembro de 2005, às 09:00 horas”. ADV. Luiz Octávio Paiva
- OAB/PR n.º 24.594.

CARTÓRIO CRIMINAL
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 23 - FONE/FAX (43) 546-
1205
Joel Candido da Silva - Eliza Hosoume
Escrivão Auxiliar Juramentada
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTA-
DO DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”
JUIZ: CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 14/05.

CARTA PRECATÓRIA-SICC 2005.364-8 – JUIZO DEPRE-
CANTE-1ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
LONDRINA-PR.(PC. 2000.162-0). Acusados João Batista
Pereira e Marcelo Isalino de Lima- ADVOGADOSDoutores
Fabrício Almeida Carraro e Helio Vieira Neto. OBJETO: Foi
designado neste Juízo, o dia 07.02.06, às 15:45 horas, audiên-
cia para inquirição da testemunha arrolada na denúncia.-(João
Roberto da Silva Amâncio);

CARTA PRECATÓRIA-SICC 2005.126-2 – JUIZO DEPRE-
CANTE-SANTO ANTONIO DA PLATINA-PR.(PC. 27/03).

Acusado Helio Martins Ribeiro- ADVOGADODoutor Jacir
Furtado de Souza Guerra. OBJETO: Foi designado neste Juí-
zo, o dia 07.02.06, às 15:00 horas, audiência para inquirição
da testemunha arrolada na denúncia.-(Giovani da Silva Bene-
dito).

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juiz de Direito: Dra. FABIANO MACEDO DA COSTA
BARROS.
Relação nº 25/05

Advogado(s):
ACIR OLISKOWSKI
ALEX ALVES
MARCELO JOSÉ BOLDORI
MARIA ADRIANA PEREIRA

Processo Crime nº 54/01 – Ministério Público x ÁLVARO
GONÇALVES KIATKOWSKI. Intimo Vossa Senhoria que foi
designado o dia 16/02/2006 às 13:30 horas para ouvida das
testemunhas de acusação residentes nesta Comarca. ADV.
MARIA ADRIANA PEREIRA.

Processo Crime 52/05 – Ministerio Público x EDSON OSMIR
SCHIMANSKI, JOCIMAR MARCOS DOS SANTOS LEWAN-
DOWSKI e MARCIO ANGELO THOMAS – Pela presente in-
timo Vossas Senhorias que encontra-se aberto o prazo legal para
apresentação das alegações finais nos referidos autos. ADV.
MARCELO JOSÉ BOLDORI, ACIR OLISKOWSKI E ALEX
ALVES.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL – MAMBO-
RÊ/PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP.: 87340-000, fone
(44) 3568-1439
Juiz de Direito: Dr. Diego Santos Teixeira
Escrivão Criminal: Marcos Rodrigo Pauluk Gerbasi
RELAÇÃO Nº 28/2005

Índice de Publicação

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO
ADEMAR KENHITI ISSI 001 032/1998
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI 002 005/1995
JOSÉ LUIZ GURGEL 003 045/2005
PEDRO TEIXEIRA PINTO 004 045/2005

 005 012/2001
 006 022/2005

01-PROCESSO CRIME Nº 032/1998
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: EXPEDITA CARVALHO RIBEIRO E ZEFERINO
CASSEMIRO CORREIA
Adv.: Dr. Ademar Kenhiti Issi - OAB/PR Nº 7.594
OBJETO: Intimá-lo para que informe o preciso endereço da
testemunha Ademir Queiroz.

02-PROCESSO CRIME Nº 008/1995
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: JOSÉ DE MORAIS COUTINHO, JURANDIR
PORTES DE BARROS, OTÁVIO DA SILVA PADILHA, JOSE
CAMILO MOREIRA, AMILTON MARCONDES DE LUCE-
NA, WILSON DE OLIVEIRA, ZILDA SOARES TEIXEIRA,
JAIR RIBEIRO, VITOR BALESTRIN, JOSE CARLOS DOS
SANTOS, NIZIO SCHIVIATKOSKI HORT E OLIVIO FER-
NANDES
Adv.: Dr. Ademar Kenhiti Issi - OAB/PR Nº 7.594
OBJETO: Intimá-lo de que foi facultado a complementação das
Alegações Finais dentro do prazo comum de trinta dias.

03-PROCESSO CRIME Nº 045/2005
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: FÁBIO CORREIA E EDIVALDO DA SILVA
Adv.: Dr. José Luiz Gurgel - OAB/PR Nº 6.850
OBJETO: Intimá-lo da parte dispositiva da sentença datada de
30 de novembro de 2005, nos seguintes termos: “Julgo proce-
dente o pedido contido na denúncia para o fim de CONDE-
NAR o réu Fábio Correia nas sanções do artigo 157, § 1º e 2º,
incisos I e II do Código Penal, a pena de 05 (cinco) anos, 07
(sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, em regime inicial semi-
aberto, e 14 (quatorze) dias-multa no valor de 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo vigente à época do fato, não facultando
ao acusado o direito de recorrer em liberdade e, condenando-o
também, ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das cus-
tas processuais.

04-PROCESSO CRIME Nº 045/2005
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: FÁBIO CORREIA E EDIVALDO DA SILVA
Adv.: Dr. Pedro Teixeira Pinto - OAB/PR Nº 12.069
OBJETO: Intimá-lo da parte dispositiva da sentença datada de
30 de novembro de 2005, nos seguintes termos: “Julgo proce-
dente o pedido contido na denúncia para o fim de CONDE-
NAR o réu Edivaldo da Silva nas sanções do artigo 157, § 1º e
2º, incisos I e II do Código Penal, a pena de 05 (cinco) anos, 07
(sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão, em regime inicial semi-
aberto, e 14 (quatorze) dias-multa no valor de 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo vigente à época do fato, não facultando
ao acusado o direito de recorrer em liberdade e, condenando-o
também, ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das cus-
tas processuais.

05-PROCESSO CRIME Nº 012/2001
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: LEANDRO PRESA DE LIMA, MARCELO BA-
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TISTA DE SOUZA E ROGÉRIO CORREIA DE ALMEIDA
Adv.: Dr. Pedro Teixeira Pinto - OAB/PR Nº 12.069
OBJETO: Intimá-lo da parte dispositiva da sentença datada de
26 de outubro de 2005, nos seguintes termos: “Julgo proceden-
te a denúncia para o fim de condenar os réus Leandro Presa de
Lima, Marcelo Batista de Souza e Rogério Correia de Almeida,
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso II e IV”, sendo que o
réus Leandro Presa de Lima e Marcelo Batista foram condena-
dos a pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa,
a ordem de 1/30 do salário mínimo e o réu Rogério condenado
a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 12
(doze) dias-multa no mínimo legal, em regime inicialmente
aberto.

06-PROCESSO CRIME Nº 022/2005
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: CLEVERSON APARECIDO DE ABREU
Adv.: Dr. Pedro Teixeira Pinto - OAB/PR Nº 12.069
OBJETO: Intimá-lo de que foi designado o dia 30 de março de
2006, às 14:00 horas, para ter lugar a audiência de oitiva das
testemunhas de acusação, neste Juízo Criminal de Mamborê/
PR.

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
Av. Tiradentes, 380, CEP 87.013-900
Juiz de Direito: Doutor Joaquim Pereira Alves
RELAÇÃO 042/2005

Advogados:

Adelino Garbuggio 18
Alberto Bartolomeu Tenório Cavalcante 26 e 41
Alcides Siqueira Gomes 03 e 16
Ana Paula Picazzio 27
André Luiz Gonçalves Salvador 33
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello 29
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 11
Avanilson Alves Araújo 25
Carlos Eduardo Buchweitz 19
Carlos Humberto Fernandes Silva 32
Célia Arruda Fernandes 38
Cicero João Ricardo Porcelanio 39
Cleverson Silva 31
Dino Costacurta 22
Dirceu Galdino Cardin 09
Edalvo Garcia 36
Eduardo de Mello Severo 14
Eliane Regina dos Santos 27 e 31
Fabrício Dias Vital 23
Gentil Guido de Marchi 43
Gutemberg Macedo Júnior 16
Hosine Salem 05, 15 e 40
Ione Guastala dos Santos 17 e 35
Israel Batista de Moura 42 e 44
Jesus Soares Martins 01
João Alves da Cruz 02
João Carlos Martins 32
José Carlos Ragioto 06 e 28
José Cícero de Oliveira 12
José Wlademir Garbuggio 21
Luciano Francisco de Oliveira Leandro 30
Luiz Carlos Marques Arnaut 10
Luiz Fernando Martins Bonette 29
Márcio Fernando Candéo Santos 13
Marcos Antonio de Oliveira Leandro 30
Marcos Cristiani Costa da Silva 04
Mário Afonso Costa Neto 31
Marlene de Almeida 37
Paulo Vieira de Camargo 32
Rita de Cássia de Oliveira Costa 21
Roberson de Oliveira 06
Sebastião Miguel Moralles 08 e 24
Sérgio Wanderley Alves de Oliveira 10
Suely Emiko Miyamoto 27
Wagner Brússolo Pacheco 34
Yasmine Fernandes Codonho 07

01 – Processo-crime 2001.377-2
Inq. Testemunha Acusação dia: 17.03.2006, às 15:30 horas
Réu: Zélia Olinda do Nascimento
Adv: Jesus Soares Martins

02 - Processo-crime 2004.6-0
Cientificar o Advogado da expedição de carta precatória às
Comarcas de Peabiru e Engenheiro Beltrão, ambas no Paraná,
para inquirição das testemunhas arroladas na defesa, lá resi-
dentes.
Ré: Ana Sara Lopes Cavalcante
Adv: João Alves da Cruz

03 – Inquérito Policial 2000.244-8
Ciência ao doutor advogado do arquivamento do Inquérito po-
licial em que é vítima Francisco José de Carvalho ao qual se
encontra apensado o Pedido de Restituição de Bem Apreendi-
do n. 1999.129-7, onde aquele figura como requerente.
Indiciado: a apurar
Vítima: Francisco José de Carvalho
Adv: Alcides Siqueira Gomes

04 – Processo-crime 2005.2973-6
Convertida a pena restritiva de direito em privativa de liberda-
de, para cumprimento em regime semi-aberto, com a expedi-
ção de mandado de prisão.
Réu: Rodinei Pereira Neves
Adv: Marcos Cristiani Costa da Silva

05 – Execução de Pena, referente proc. cr. 2003.786-0
Ciência da conversão da pena restritiva de direito em privativa

de liberdade, com expedição de mandado de prisão.
Réu: Márcio André Castilho
Adv: Hosine Salem

06 – Processo-crime 2003.1258-9
Inq. test. Acusação dia: 31.03.2006, às 09:00 horas
Réus: Ricardo Turra Aguiar e Cleber Rodrigues
Advs: Roberson de Oliveira, José Carlos Ragioto

07 – Processo-crime 2004.2914-9
Sentença. Condenado, como incurso no art. 157, “caput”, do
Código Penal, à pena de 04 anos de reclusão e 10 dias-multa,
com regime inicial de cumprimento da pena privativa de liber-
dade o aberto, mediante condições, sem direito a substituição
por pena restritiva de direitos. Absolvido do art. 1º, da Lei 2252/
54, com fundamento no art. 386, III, do CPP.
Réu: Bruno Aparecido Feitosa da Silva
Adv: Yasmine Fernandes Codonho

08 – Processo-crime 2005.1331-7
Sentença. Procedência parcial da denúncia, com condenação
do réu à pena de 06 meses de detenção e 30 dias-multa, incurso
no art. 16, da Lei 6368/76. Regime inicial o aberto, com subs-
tituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva
de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade.
Réu: Aciel Divino Beluz da Silva Sobrinho
Adv: Sebastião Miguel Moralles

09 – Processo-crime 2003.993-6
Intimação do doutor advogado para, no prazo legal, apresentar
defesa prévia à denunciada Fabíola Vilela Machado, interroga-
da, por carta precatória, pelo Juízo Criminal de Belém-PA.
Réus: Fabíola Vilela Machado e outros
Adv: Dirceu Galdino Cardin

10 – Processo-crime 2002.274-3
Sentença. Procedente a denúncia. Condenação do réu à pena
de 01 ano e 04 meses de reclusão e 13 dias-multa, incurso no
art. 168, § 1º, III, do Código Penal. Regime inicial o aberto,
com substituição da pena privativa de liberdade por duas penas
restritiva de direitos, consistentes em prestação de serviços à
comunidade e limitação de fim de semana, pelo tempo da con-
denação. Direito de recorrer em liberdade.
Réu: Luismar Pelegrini
Adv: Luiz Carlos Marques Arnaut e Sérgio Wanderley Alves de
Oliveira

11 – Processo-crime 2004.3777-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP.
Réus: Adam Eric Ferreira Marques e outro
Adv: Aristóteles Rondon Gomes Pereira

12 – Processo-crime 2002.186-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se na fase
do art. 499, do CPP, inclusive, para, querendo, manifestar-se
sobre o fornecimento do endereço de testemunha, na forma
deliberada, em audiência, conforme termo de fl. 128.
Réu: Ademir Luiz Kunkel
Adv: José Cícero de Oliveira

13 – Processo-crime 2003.606-6
Sentença. Improcedente a denúncia, absolvendo-se o réu, com
fundamento no art. 386, V, do CPP e, com fundamento no art.
386, parágrafo único, III, do CPP e art. 97, parágrafo único do
CP, APLICADA MEDIDA DE SEGURANÇA consistente na
internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico,
ou à falta, em outro estabelecimento adequado.
Réu: Antonio Geraldo Garcia Gilavert
Adv: Márcio Fernando Candéo Santos

14 – Processo-crime 2005.3049-1
Sentença. Procedente, em parte, a denúncia. Condenação de
ambos os réus, como incursos no art. 157, § 2º., I e II, do Códi-
go Penal, à pena de 05 anos e 04 meses de reclusão e 13 dias-
multa. Regime inicial de cumprimento da pena privativa de li-
berdade o semi-aberto, sem direito a substituição por pena res-
tritiva de direito. Negado a ambos o direito de recorrerem em
liberdade.
Réus: Emílio Rodrigues e outro
Adv: Eduardo de Mello Severo

15 – Processo-crime 2003.388-1
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Wilson Marques Lobato
Adv: Hosine Salem

16 – Processo-crime 1995.8-0
Sentença. Extinta a punibilidade, em face do reconhecimento
da prescrição da pretensão punitiva, nos termos dos arts. 107,
IV, 109, V, 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal. Oportuna-
mente ao arquivo.
Réu: Balito Melo França
Advs: Alcides Siqueira Gomes e Gutemberg Macedo Júnior

17 – Processo-crime 2004.1026-0
Sentença. Procedente a denúncia. Condenação do réu à pena
de 01 ano e 01 mês de reclusão e 11 dias-multa, incurso no art.
171, “caput”, do Código Penal. Regime inicial o aberto, com
substituição da pena privativa de liberdade por duas penas res-
tritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à co-
munidade e limitação de fim de semana, a serem regulamenta-
das em audiência admonitória. Condenado a indenizar a víti-
ma. Direito de recorrer em liberdade.
Réu: Edivaldo Paulino da Silva
Adv: Ione Guastala dos Santos

18 – Processo-crime 2005.3770-4
Dia 01.03.2006 – 16h15min
Interrogatório
Réu: Milton Baumann Junior
Adv: Adelino Garbuggio

19 – Processo-crime 2005.237-4
Sentença. Procedente, em parte, a denúncia. Condenação do
réu à pena de 06 meses de detenção e 30 dias-multa, incurso no
art. 16, da Lei 6368/76. Regime inicial o aberto, com substitui-
ção da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de
direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo
tempo da condenação. Direito de o réu recorrer em liberdade.
Réu: Ricardo Bueno Machado
Adv: Carlos Eduardo Buchweitz

20 – Carta Precatória 2005.3298-2
Origem: Cruzeiro do oeste PR - Processo-crime 095/03
Inq. Testemunha Acusação dia: 03.03.2006, às 09:40 horas
Réu: Marcio Gonçalves Valin
Adv: Rita de Cássia de Oliveira Costa

21 – Processo-crime 2005.172-6
Inq. Testemunha Acusação dia: 31.03.2006, às 13:30 horas
Réu: Adilson Alves Cardoso
Adv: José Wladimir Garbuggio

22 – Processo-crime 2003.823-9
Inq. Testemunha Defesa dia: 24.03.2006, às 13:30 horas
Réu: Edson Assis Dias e Outra
Adv: Dino Costacurta

23 – Processo-crime 1999.50-9
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar as razões
do recurso de apelação interposto pelo réu.
Réu: Sidnei Ghiselini
Adv: Fabrício Dias Vital

24 – Processo-crime 2003.79-3
I – Ciência ao doutor advogado da revogação do benefício da
suspensão condicional do processo.
II – Intimação para que, querendo, no prazo legal, apresente
defesa prévia.
Réu: Leonardo César Gomes de Campos Silva
Adv: Sebastião Miguel Moralles

25 – Processo-crime 2004.1196-7
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Rodrigo Ferreira dos Santos
Adv: Avanilson Alves Araújo

26 – Processo-crime 2001.185-0
Intimação do doutor advogado para, no prazo legal, apresentar
alegações finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Alexandre Dias Mendes
Adv: Alberto Bartolomeu Tenório Cavalcante

27 – Processo-crime 2001.168-0
Intimação das defesas para, no prazo legal e comum, apresen-
tarem alegações finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réus: Roberto Borotta e outro
Advs: Suely Emiko Miyamoto, Eliane Regina dos Santos e Ana
Paula Picazzio

28 – Pedido de Revogação de Prisão Preventiva 2005.4053-5
“Ante o exposto, existindo a prova plena da existência do cri-
me, na sua materialidade e a declaração de autoria, provada
por indícios suficientes, concluo que o Requerente deve per-
manecer segregado provisoriamente, razão pela qual indefiro a
postulação de fls. 02 a 22 adotando também como razões de
decidir as lúcidas promoções ministeriais de fls. e fls.”.
Requerente: Paulo Henrique Martim
Adv: José Carlos Ragiotto

29 – Processo-crime 2000.46-1
I – Intimação da defesa do réu Univaldo Inhoque para, no pra-
zo legal, manifestar-se sobre a testemunha Eliseu Bonfim, não
encontrada no endereço declinado.
II – Intimação da defesa do réu Álvaro Nei Costa para, no pra-
zo legal, manifestar-se sobre a testemunha Ulisses Cristiano
Teixeira, não encontrada no endereço declinado.
III – Dia 23.02.2006 – 15h05min
Inquirição de testemunha(s) arrolada(s) pela defesa, pelo Juízo
da 1a. Vara de Delitos de Trânsito de Porto Alegre-RS – carta
precatória 1/2.05.0748297-3.
IV – Dia 03.07.2006 – 16h00min
Inquirição de testemunha(s) arrolada(s) pela defesa, pelo Juízo
da Vara Criminal do Foro Regional de Campina Grande do Sul-
PR – carta precatória 2005.245-5.
V – Intimação da expedição de Carta Precatória à Comarca de
Colombo PR, prazo de 40 dias, para inquirição da testemunha
de defesa (Eduardo Felipe Albuquerque).
Réus: Álvaro Nei Costa e outros
Advs: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello e Luiz Fer-
nando Martins Bonette

30 – Processo-crime 2004.2543-7
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
testemunha Márcio Zam, não intimada pela senhora oficial de
justiça, por insuficiência de endereço, na forma da certidão de
fl. 103.
Réu: Domingos Caus
Advs: Marcos Antonio de Oliveira Leandro e Luciano Francis-
co de Oliveira Leandro

31 – Processo-crime 2005.3434-9
Intimação dos doutores advogados para, no prazo comum de
três dias, apresentarem alegações finais em memorial.
Réus: Devanir Ribeiro e outras
Advs: Eliane Regina dos Santos, Cleverson Silva e Mario Afonso
Costa Neto

32 – Carta Precatória 2005.4103-5
Comarca origem: Curitiba PR – Proc. Crime nº 1993.1479-0
Inq. Test. Acusação dia: 03.02.2006 – 16:30 hrs
Réu: Elcio Gomes Lopes
Advs: Paulo Vieira de Camargo, João Carlos Martins e Carlos
Humberto Fernandes Silva

33 – Processo-crime 2005.2122-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar as razões
do recurso de apelação, no prazo legal.
Réus: Marcelo Pereira Nunes e outro
Adv: André Luiz Gonçalves Salvador

34 – Processo-crime 2003.517-5
Sentença. Extinta a punibilidade, em razão do reconhecimento
da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com funda-
mento no art. 107, IV, 109, V, 110, §§ 1º e 2º, todos do Código
Penal. Determinado o oportuno arquivamento dos autos.
Réu: João Cantagalli
Adv: Wagner Brússolo Pacheco

35 – Processo-crime 2001.542-2
25.11.2005 – Sentença. Extintas as penas restritiva de direito e
de multa, ante o integral cumprimento. Oportuno arquivamen-
to dos autos.
Réu: Sidnei Pereira
Adv: Ione Guastala dos Santos

36 – Processo-crime 2003.507-8
Sentença. Procedente a denúncia. Condenados todos os réus,
como incursos no art. 155, § 4º, I e IV, do Código Penal, à pena
de 02 anos de reclusão e 10 dias-multa. Substituição da pena
privativa de liberdade, consistentes em prestação de serviços à
comunidade e limitação de fim de semana, pelo tempo da con-
denação. Direito de recorrer em liberdade.
Réus: Juliano Ferrari Fernandes da Silva e outros
Adv: Edalvo Garcia

37 – Processo-crime 2003.421-7
Sentença. Procedente a denúncia. Condenação do réu, como
incurso no art. 168, § 1º, inciso III, cc. art. 71, “caput”, todos
do Código Penal, à pena de 01 ano, 09 meses e 10 dias de
reclusão e 28 dias-multa. Substituída a pena privativa de liber-
dade por duas penas restritivas de direito consistentes em pres-
tação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana,
a serem definidas em audiência admonitória.
Réu: Michelangelo Marques Balielo
Adv: Marlene de Almeida

38 – Processo-crime 2003.121-8
Sentença. Procedente a denúncia. Condenado o réu à pena de
01 ano e 07 meses de reclusão e 16 dias-multa, incurso no art.
10, § 1º, III e § 4º, da Lei 9437/97. Regime inicial, o aberto.
Substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restri-
tivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comu-
nidade de limitação de fim de semana, a serem delimitadas em
audiência admonitória.
Réu: Ricardo Custódio Martins
Adv: Célia Arruda Fernandes

39 – Processo-crime 2005. 1801-7
Inq. Testemunha Denuncia dia: 07.04.2006, às 09:00 horas
Réu: Dorival da Silva
Adv: Cícero João Ricardo Porcelani

40 – Processo-crime 2005.3215-0
Intimação da defesa para, em três dias, apresentar alegações
finais em memorial.
Réu: Devanir Rodrigues Santos
Adv: Hosine Salem

41 – Processo-crime 2005.3898-0
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Fábio Fonseca dos Santos
Adv: Alberto Bartolomeu Tenório Cavalcante

42 – Processo-crime 2003.113-7
Dia 17.04.2006 – 16h00min
Inquirição de testemunha arrolada pela defesa, pelo Juízo Cri-
minal de Mandaguari – carta precatória 129/2005.
Réu: Rogério Chagas Muradas
Adv: Israel Batista de Moura

43 – Processo-crime 2003.496-9
Admonitória dia 01.02.2006 – 08h30min
Réu: Reinaldo Felisberto da Silva
Adv: Gentil Guido de Marchi

44 – Processo-Crime 2005.3880-8
Dia 29.03.2006- 09:00 horas
Inquirição de testemunha arrolada na denúncia
Expedição de carta precatória à Comarca de Apucarana-Pr, para
inquirição de testemunha arrolada na denúncia
Réu: Sérgio Álvares Salomão
Adv: Israel Batista de Moura

Juiz de Direito da Comarca de Pitanga – Estado do Paraná
Vara Criminal e Anexos
Doutor Adriano Cezar Moreira – Juiz Substituto
Valdir Celso da Cruz – Escrivão Designado
Relação de Intimação de Advogado n.º 11/2005

 Índices de Advogados

01-  Dr. Elcio José Melhem,  01
02-  Dr. José Macias Nogueira Junior 02
03-  Dr. Vicente Dziubat 02
04-  Dr. Manoel Borba de Camargo 02
05-  Dr. Marcio Daniello 02

01 – Autos de Processo Crime - nº 018/2002 – Réu: Valentim
Peron – Intime-se a defesa para fins do artigo 499 do CPP. –
Adv. Dr. Elcio José Melhem.

02 – Autos de Processo Crime n º 24/2005 – Réus: Valdecir

Maringá

Pitanga
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Alves Pires e Clodoaldo Matei rosa e outros – Apresentação
das razões recursais, bem como, apresentação das contra-ra-
zões ao recurso interposto pelo Ministério Público, no prazo de
08 dias. Asdv. Dr. José Macias Nogueira Junior, Dr. Vicente
Dziubat, Dr. Manoel Borba de Camago, Dr. Marcio Daniello.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PA-
RANÁ
JUIZ: Dr. PAULA ANDREA SAMUEL DE OLVIEIRA
MONTEIRO
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 010/2005

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO PROCESSO ORDEM
Dr. ARY DA SILVA FILHO 064/2004 001

001 – Processo Crime n.º 064/2004 – réus ALENCAR RIBAS
e SIMÃO XAVIER – Expedida Carta Precatória à comarca de
Francisco Beltrão/PR, para inquirição da testemunha arroladas
pela acusação (Moacir Barcellos), bem como foi designado o
dia 01 de junho de 2006, às 15:15 horas, para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia – Adv. Ary da Silva Filho.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - Nº 35/2005
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL
BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

1 – DR. TÚLIO MARCELO DENIG BANDEIRA
2 – DR CLÓVIS FELIPE FERNANDES
3 – DR. VLADIMIR JOSÉ RAMBO
4 – DR. HENRIQUE TREVIZAN
5 – DR. SÉRGIO BOND REIS
6 – DR. ADEMILSON DOS REIS
7 – DR. ARMANDO RICARDO DE SOUZA
8 – DR. VITOR HUGO SCARTEZINI
9 – DR. SÉRGIO CANAN
10 – DR. SÉRGIO DOS SANTOS SILVEIRA

1.  Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2005.1055-
5 – Requerente: Fidelcino Porteiro dos Santos – Intimá-lo do
indeferimento do pedido em razão da litispendência, conside-
rando que estes autos versam sobre o mesmo objeto dos autos
sob No 2005.1139-0 e, ainda, consBBiderando a revogação de
poderes do patrono, foi acolhida a manifestação do Ministério
Público de conseqüente arquivamento dos autos. Adv.: Túlio
Marcelo Denig Bandeira.

2.  Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2005.1056-
3 – Requerente: Fidelcino Porteiro dos Santos – Intimá-lo do
indeferimento do pedido em razão da litispendência, conside-
rando que estes autos versam sobre o mesmo objeto dos autos
sob No 2005.1139-0 e, ainda, considerando a revogação de po-
deres do patrono, foi acolhida a manifestação do Ministério
Público de conseqüente arquivamento dos autos. Adv.: Túlio
Marcelo Denig Bandeira.

3.  PROCESSO CRIME Nº 2005.608-6 – Réu: LEANDRO
ROSA – intimá-lo para comparecer neste Juízo da Comarca de
Toledo, no dia 05 de Dezembro de 2005, às 15:00 horas, para
participar de audiência de advertência. Advs.: Clóvis Felipe
Fernandes e Vladimir José Rambo.

4.  CARTA PRECATÓRIA Nº 2005.1390-2 – Réu: Sidney
Lourenço dos Santos – intimá-lo para comparecer neste Juízo
da Comarca de Toledo, no dia 12 de Dezembro de 2005, às
16:00 horas, para participar de audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada na denuncia. Adv.: Henrique Trevizan.

 5 – Carta Precatória nº 2005.1359-7 – Réu: AIRTON ANDRÉ
MAURINA – Intimá-lo acerca da data do ato deprecado, desig-
nado para 07 de março de 2006, às 15:00 horas. Adv.: Sérgio
Bond Reis.

6 - Carta Precatória nº 2005.1402-0 – Réu: VILSON DOS SAN-
TOS MACHADO – Intimá-lo acerca da data do ato deprecado,
designado para 16 de dezembro de 2006, às 15:00 horas. Adv.:
Ademilson dos Reis.

7 - Carta Precatória n° 2005.1364-3 – Réu: ARI FARIAS e
GUMERCINDO MARCOS – Intimá-lo acerca da data do ato
deprecado, designado para 07 de março de 2006, às 14:00 ho-
ras. Adv.: Armando Ricardo De Souza.

8 – Processo Crime nº 2005.745-7 – Réus: LORI LUIZ CO-
HETO E OUTROS – Intimá-lo para apresentar defesa prévia,
no prazo legal. Adv: Vitor Hugo Scartezini.

9 – Processo Crime nº 2005.574-8 – Réus: Carlos Henrique
Soares da costa e Sidney Ferreira da Silva – Intimá-lo de que
não obstante a justificativa apresentada na defesa prévia às fls.
116/118, o réu Sidney Ferreira da Silva é revel, porquanto, em
havendo iteresse em se apresentar espontaneamente perante este
Juízo, será regularmente interrogado no início da audiência já
designada para 01/02/2006, às 13:30 horas. Adv: Sérgio Ca-
nan.

10- Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2005.1001-
6 – Requerente: Leomar Lemes de Moraes – Intimá-lo do de-
ferimento do pedido e da conseqüente entrega dos veículos ao

requerente na data de 03/11/2005, e ainda, do arquivamento
dos autos. Adv.: Sérgio dos Santos Silveira.

11 – Processo Crime nº 2005.1061-0 – Réu: Maurício Paulo
dos Santos – Intimá-lo da antecipação da audiência de inquiri-
ção das testemunhas arroladas na defesa, para o dia 16 de de-
zembro de 2005, às 14:00 horas. Adv: Sérgio Canan.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - Nº 36/2005
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL
BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

1 – DR. ALEXANDRO DALLA COSTA

1.  PROCESSO CRIME nº 2005.1021-0 – Réu: Thiago Juni-
or Metz – Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499 do
CPP, no prazo legal. Adv.: Alexandro Dalla Costa.

RELAÇÃO N° 73/2005
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que
por sentença datada de 29/11/2005, foi julgada extinta a punibilidade
do réu VITOR PAULO SZLACHTA, face a ocorrência da prescrição
da pretensão executória, nos autos de Processo-Crime n.º 1990.11-1.

DR. CEZARINO INACIO DE LIMA FILHO, inscrito na OAB-
5641, com escritório profissional em Caçador, SC.

RELAÇÃO N° 75/2005
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que foi
designado o dia 14/12/2005, às 10:30 horas, para audiência de inquiri-
ção das testemunhas Mauro Sérgio Brunquell e Paulo Roberto Zbitko-
wski, arroladas pela acusação, nos autos de CARTA PRECATÓRIA
N.º 2005.1024-5, em que figura como réu PEDRO AUGUSTO GAI-
EWICZ.

DR. MARIO PIETROSKI JUNIOR, com escritório profissional em
Rio Azul, PR.

RELAÇÃO N° 74/2005
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que foi
designado o dia 14/12/2005, às 09:30 horas, para audiência de inquiri-
ção das testemunhas Amilton Lodi e Luis Carlos Martins Cunha, arro-
ladas pela acusação, nos autos de CARTA PRECATÓRIA N.º
2005.1012-1, em que figura como réu SANDRO ROBERTO AL-
VES DOS SANTOS.

DR. LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN, com escritório pro-
fissional em Curitiba, PR.

RELAÇÃO N° 76/2005
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), de que foi
designado o dia 27/01/2006, às 15:00 horas, para audiência de inquiri-
ção da testemunha Luiz Antonio Sonalio, arrolada pela acusação, nos
autos de CARTA PRECATÓRIA N.º 2005.1023-7, em que figura como
réu ERMELINDO JOSÉ DALLAZEM.

DR. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO, com escritório profissional
em Ponta Grossa, PR.

RELAÇÃO N° 77/2005
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), para que,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, informe o endereço do réu, nos
autos de Processo-Crime n.º 2004.783-8, em que figura como réu RE-
NATO RICARDO RESSEL.

DR. GILSON ORTH, OAB/PR 35.584, com escritório profissional
em Porto União, SC.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PARANÁ
RELAÇÃO 19/05 PUBLICAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA

01 – Conhecimento – 634/05. SILVIO GONCHEROVSKI X
BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: De todo o

exposto, resta evidente que a imposição dessa tarifa mensal é
pratica abusiva. Devem ser devolvidos os valores indevidamente
cobrados. Todavia, essa devolução deve correr de forma sim-
ples, já que não houve evidências de má-fé da reclamada. O
engano justificável, esta presente no fato de que essa tarifa já
era cobrada antes mesmo da reclamada assumir, como conces-
sionária, a exploração dessa atividade de telefonia. Pedido
Contraposto: na verdade o que pretende a reclamada é a com-
pensação dos valores decorrentes dos pulsos oferecidos por li-
beralidade, como ele mesmo frisa ás fls. 21, de sua defesa, em
caso de procedência do pedido do reclamante. Como não há
qualquer correlação entre a natureza dos pulsos “franqueados”
e a natureza do valor da assinatura básica mensal, não há que
se falar em compensação uma pela outra. Os pulsos franquea-
dos não resultam de relação de credito e débito mas, sim, de
mera liberalidade da reclamada. Some-se ainda, que esses “pul-
sos livres” sequer foram solicitados pelo reclamante, não po-
dendo agora, ser cobrados. Defiro o requerimento do autor/
reclamante, para que lhe sejam concedidos os benefícios da
assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já que pre-
sentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos da fundamen-
tação, julgo procedente em parte o pedido do reclamante para,
condenar a reclamada a devolver os valores cobrados indevida-
mente a titulo de “assinatura básica residencial”, desde a data
da vigência do contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal,
corrigidos monetariamente na forma da Lei, acrescidos de ju-
ros moratórios à razão de 1,0% ao mês, contados da citação
(art. 405, CC). Determino também, a suspensão imediata dessa
cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedido contraposto
da reclamada. Int. – Adv. Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551
e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv.
Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

02 – Conhecimento – 709/05. ROSILDA SIMOES DOS SAN-
TOS X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: De
todo o exposto, resta evidente que a imposição dessa tarifa
mensal é pratica abusiva. Devem ser devolvidos os valores in-
devidamente cobrados. Todavia, essa devolução deve correr de
forma simples, já que não houve evidências de má-fé da recla-
mada. O engano justificável, esta presente no fato de que essa
tarifa já era cobrada antes mesmo da reclamada assumir, como
concessionária, a exploração dessa atividade de telefonia. Pe-
dido Contraposto: na verdade o que pretende a reclamada é a
compensação dos valores decorrentes dos pulsos oferecidos por
liberalidade, como ele mesmo frisa ás fls. 21, de sua defesa, em
caso de procedência do pedido do reclamante. Como não há
qualquer correlação entre a natureza dos pulsos “franqueados”
e a natureza do valor da assinatura básica mensal, não há que
se falar em compensação uma pela outra. Os pulsos franquea-
dos não resultam de relação de credito e débito mas, sim, de
mera liberalidade da reclamada. Some-se ainda, que esses “pul-
sos livres” sequer foram solicitados pelo reclamante, não po-
dendo agora, ser cobrados. Defiro o requerimento do autor/
reclamante, para que lhe sejam concedidos os benefícios da
assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já que pre-
sentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos da fundamen-
tação, julgo procedente em parte o pedido do reclamante para,
condenar a reclamada a devolver os valores cobrados indevida-
mente a titulo de “assinatura básica residencial”, desde a data
da vigência do contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal,
corrigidos monetariamente na forma da Lei, acrescidos de ju-
ros moratórios à razão de 1,0% ao mês, contados da citação
(art. 405, CC). Determino também, a suspensão imediata dessa
cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedido contraposto
da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. We-
lynton José Franqui OAB/PR 32.828.

03 – Conhecimento – 577/05. ARGEMIRIA POERARI ALVES
X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: De todo o
exposto, resta evidente que a imposição dessa tarifa mensal é
pratica abusiva. Devem ser devolvidos os valores indevidamente
cobrados. Todavia, essa devolução deve correr de forma sim-
ples, já que não houve evidências de má-fé da reclamada. O
engano justificável, esta presente no fato de que essa tarifa já
era cobrada antes mesmo da reclamada assumir, como conces-
sionária, a exploração dessa atividade de telefonia. Pedido
Contraposto: na verdade o que pretende a reclamada é a com-
pensação dos valores decorrentes dos pulsos oferecidos por li-
beralidade, como ele mesmo frisa ás fls. 21, de sua defesa, em
caso de procedência do pedido do reclamante. Como não há
qualquer correlação entre a natureza dos pulsos “franqueados”
e a natureza do valor da assinatura básica mensal, não há que
se falar em compensação uma pela outra. Os pulsos franquea-
dos não resultam de relação de credito e débito mas, sim, de
mera liberalidade da reclamada. Some-se ainda, que esses “pul-
sos livres” sequer foram solicitados pelo reclamante, não po-
dendo agora, ser cobrados. Defiro o requerimento do autor/
reclamante, para que lhe sejam concedidos os benefícios da
assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já que pre-
sentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos da fundamen-
tação, julgo procedente em parte o pedido do reclamante para,
condenar a reclamada a devolver os valores cobrados indevida-
mente a titulo de “assinatura básica residencial”, desde a data
da vigência do contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal,
corrigidos monetariamente na forma da Lei, acrescidos de ju-
ros moratórios à razão de 1,0% ao mês, contados da citação
(art. 405, CC). Determino também, a suspensão imediata dessa
cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedido contraposto
da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. We-
lynton José Franqui OAB/PR 32.828.

04 – Conhecimento – 714/05. OLANDA DOS SANTOS X
BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: De todo o
exposto, resta evidente que a imposição dessa tarifa mensal é
pratica abusiva. Devem ser devolvidos os valores indevidamente
cobrados. Todavia, essa devolução deve correr de forma sim-
ples, já que não houve evidências de má-fé da reclamada. O
engano justificável, esta presente no fato de que essa tarifa já
era cobrada antes mesmo da reclamada assumir, como conces-
sionária, a exploração dessa atividade de telefonia. Pedido
Contraposto: na verdade o que pretende a reclamada é a com-

pensação dos valores decorrentes dos pulsos oferecidos por li-
beralidade, como ele mesmo frisa ás fls. 21, de sua defesa, em
caso de procedência do pedido do reclamante. Como não há
qualquer correlação entre a natureza dos pulsos “franqueados”
e a natureza do valor da assinatura básica mensal, não há que
se falar em compensação uma pela outra. Os pulsos franquea-
dos não resultam de relação de credito e débito mas, sim, de
mera liberalidade da reclamada. Some-se ainda, que esses “pul-
sos livres” sequer foram solicitados pelo reclamante, não po-
dendo agora, ser cobrados. Defiro o requerimento do autor/
reclamante, para que lhe sejam concedidos os benefícios da
assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já que pre-
sentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos da fundamen-
tação, julgo procedente em parte o pedido do reclamante para,
condenar a reclamada a devolver os valores cobrados indevida-
mente a titulo de “assinatura básica residencial”, desde a data
da vigência do contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal,
corrigidos monetariamente na forma da Lei, acrescidos de ju-
ros moratórios à razão de 1,0% ao mês, contados da citação
(art. 405, CC). Determino também, a suspensão imediata dessa
cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedido contraposto
da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. We-
lynton José Franqui OAB/PR 32.828.

05 – Conhecimento – 209/05. ESTANISLAU LEONARDO
POLANSKI X BRASIL TELECOM S/A Recebo o recurso no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao recorrido para apresentar
contra-razões, no prazo de 10 dias. Int. – Adv. Claudiomiro
Prior OAB/PR 30.929 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

06 – Conhecimento – 211/05. JAILSON REINALDO X BRA-
SIL TELECOM S/A Recebo o recurso no efeito devolutivo e
suspensivo. Ao recorrido para apresentar contra-razões, no prazo
de 10 dias. Int. – Adv. Claudiomiro Prior OAB/PR 30.929 e
Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. We-
lynton José Franqui OAB/PR 32.828.

07 – Conhecimento – 292/05. ABELINO MARCIANO RIBEI-
RO X BRASIL TELECOM S/A Recebo o recurso no efeito
devolutivo e suspensivo. Ao recorrido para apresentar contra-
razões, no prazo de 10 dias. Int. – Adv. Cristiane Abdalla Neme
Pezoti OAB/PR 21.192 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves
OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

08 – Conhecimento – 212/05. MARIA CONCEIÇÃO ARGEN-
TINO MOURA X BRASIL TELECOM S/A Recebo o recurso
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao recorrido para apresentar
contra-razões, no prazo de 10 dias. Int. – Adv. Claudiomiro
Prior OAB/PR 30.929 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/
PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

09 – Conhecimento – 369/05. MARIA HLATKI BESERRA X
BRASIL TELECOM S/A Recebo o recurso no efeito devoluti-
vo e suspensivo. Ao recorrido para apresentar contra-razões,
no prazo de 10 dias. Int. – Adv. Claudiomiro Prior OAB/PR
30.929 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e
Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

10 – Conhecimento – 786/04. AFONSO RODISCHESKI X
BRASIL TELECOM S/A Recebo o recurso no efeito devoluti-
vo e suspensivo. Ao recorrido para apresentar contra-razões,
no prazo de 10 dias. Int. – Adv. Cristiane Abdalla Neme Pezoti
OAB/PR 21.192 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR
36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

11 – Conhecimento – 838/05. MARCOS LUIZ HIUNKA X
BANCO DO BRASIL S/A Recebo o recurso no efeito devolu-
tivo e suspensivo. Ao recorrido para apresentar contra-razões,
no prazo de 10 dias. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR
11.719 e Adv. Marcelo Luiz Dreher OAB/PR 24.801.

12 – Conhecimento – 1016/05. JOÃO CARLOS THIBES X
BRASIL TELECOM S/A 1. Apesar de intimado conforme fls.
02, o reclamante não compareceu à audiência agendada. Assim
sendo, Julgo extinto o processo com fundamento no art. 51, I
da Lei 9.099/95. 2. Custas pelo reclamante (art. 51§2° da Lei
9.099/95). Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José
Franqui OAB/PR 32.828.

13 – Conhecimento – 1028/05. MARIA APARECIDA DAS
DORES DE JESUS ALCADIO X BRASIL TELECOM S/A 1.
Apesar de intimado conforme fls. 02, a reclamante não compa-
receu à audiência agendada. Assim sendo, Julgo extinto o pro-
cesso com fundamento no art. 51, I da Lei 9.099/95. 2. Custas
pela reclamante (art. 51§2° da Lei 9.099/95). Int. – Adv. Célia
Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Moema Santana Silva OAB/
PR 36.891 Adv. e Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

14 – Conhecimento – 1019/05. GILVANO CESAR LEME X
BRASIL TELECOM S/A 1. Apesar de intimado conforme fls.
02, o reclamante não compareceu à audiência agendada. Assim
sendo, Julgo extinto o processo com fundamento no art. 51, I
da Lei 9.099/95. 2. Custas pelo reclamante (art. 51§2° da Lei
9.099/95). Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv.
Moema Santana Silva OAB/PR 36.891 Adv. e Welynton José
Franqui OAB/PR 32.828.

15 – Conhecimento – 732/05. CLAUDETE APARECIDA ANA-
CLETO X JANETE TEREZINHA DE LIMA. Homologo para
fins do art. 40 da Lei 9.099/95 a decisão retro. Int. – Adv. Célia
Mazzagardi OAB/PR 11.719 e Adv. Gerson de O. Bonatti OAB/
PR 23.456.

16 – Execução – 398/04. AYRTON LOPES DA SILVA X JU-
RANDIR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA. Sobre a resposta do
ofício retro, manifeste-se o exeqüente, em 05 dias. Int. – Adv.
Ayrton Lopes da Silva OAB/PR 12.551.

17 – Conhecimento – 305/05. ADEMAR JOAQUIM DA SIL-
VA X BRASIL TELECOM S/A Recebo o recurso no efeito de-
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volutivo e suspensivo. Ao recorrido para apresentar contra-ra-
zões, no prazo de 10 dias. Int. – Adv. Cristiane Abdalla Neme
Pezoti OAB/PR 21.192 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves
OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

18 – Conhecimento – 299/05. GILBERTO BUENO X BRASIL
TELECOM S/A Recebo o recurso no efeito devolutivo e sus-
pensivo. Ao recorrido para apresentar contra-razões, no prazo
de 10 dias. Int. – Adv. Cristiane Abdalla Neme Pezoti OAB/PR
21.192 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e
Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

19 – Conhecimento – 588/05. ROSANGELA FATIMA DO
PRADO X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em resumo:
De todo o exposto, resta evidente que a imposição dessa tarifa
mensal é pratica abusiva. Devem ser devolvidos os valores in-
devidamente cobrados. Todavia, essa devolução deve correr de
forma simples, já que não houve evidências de má-fé da recla-
mada. O engano justificável, esta presente no fato de que essa
tarifa já era cobrada antes mesmo da reclamada assumir, como
concessionária, a exploração dessa atividade de telefonia. Pe-
dido Contraposto: na verdade o que pretende a reclamada é a
compensação dos valores decorrentes dos pulsos oferecidos por
liberalidade, como ele mesmo frisa ás fls. 21, de sua defesa, em
caso de procedência do pedido do reclamante. Como não há
qualquer correlação entre a natureza dos pulsos “franqueados”
e a natureza do valor da assinatura básica mensal, não há que
se falar em compensação uma pela outra. Os pulsos franquea-
dos não resultam de relação de credito e débito mas, sim, de
mera liberalidade da reclamada. Some-se ainda, que esses “pul-
sos livres” sequer foram solicitados pelo reclamante, não po-
dendo agora, ser cobrados. Defiro o requerimento do autor/
reclamante, para que lhe sejam concedidos os benefícios da
assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já que pre-
sentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos da fundamen-
tação, julgo procedente em parte o pedido do reclamante para,
condenar a reclamada a devolver os valores cobrados indevida-
mente a titulo de “assinatura básica residencial”, desde a data
da vigência do contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal,
corrigidos monetariamente na forma da Lei, acrescidos de ju-
ros moratórios à razão de 1,0% ao mês, contados da citação
(art. 405, CC). Determino também, a suspensão imediata dessa
cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedido contraposto
da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR 11.719 e
Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. We-
lynton José Franqui OAB/PR 32.828.

20 – Conhecimento – 521/05. MARIA DAS GRAÇAS FER-
REIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A 1. Sentença em
resumo: De todo o exposto, resta evidente que a imposição dessa
tarifa mensal é pratica abusiva. Devem ser devolvidos os valo-
res indevidamente cobrados. Todavia, essa devolução deve cor-
rer de forma simples, já que não houve evidências de má-fé da
reclamada. O engano justificável, esta presente no fato de que
essa tarifa já era cobrada antes mesmo da reclamada assumir,
como concessionária, a exploração dessa atividade de telefo-
nia. Pedido Contraposto: na verdade o que pretende a reclama-
da é a compensação dos valores decorrentes dos pulsos ofere-
cidos por liberalidade, como ele mesmo frisa ás fls. 21, de sua
defesa, em caso de procedência do pedido do reclamante. Como
não há qualquer correlação entre a natureza dos pulsos “fran-
queados” e a natureza do valor da assinatura básica mensal,
não há que se falar em compensação uma pela outra. Os pulsos
franqueados não resultam de relação de credito e débito mas,
sim, de mera liberalidade da reclamada. Some-se ainda, que
esses “pulsos livres” sequer foram solicitados pelo reclamante,
não podendo agora, ser cobrados. Defiro o requerimento do
autor/reclamante, para que lhe sejam concedidos os benefícios
da assistência judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já que
presentes os requisitos. Ante o exposto, nos termos da funda-
mentação, julgo procedente em parte o pedido do reclamante
para, condenar a reclamada a devolver os valores cobrados in-
devidamente a titulo de “assinatura básica residencial”, desde
a data da vigência do contrato, respeitada a prescrição qüin-
qüenal, corrigidos monetariamente na forma da Lei, acrescidos
de juros moratórios à razão de 1,0% ao mês, contados da cita-
ção (art. 405, CC). Determino também, a suspensão imediata
dessa cobrança irregular. Julgo Improcedente o pedido contra-
posto da reclamada. Int. – Adv. Célia Mazzagardi OAB/PR
11.719 e Adv. Silvia Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e
Adv. Welynton José Franqui OAB/PR 32.828.

21 – Conhecimento – 353/05. JOÃO VAIR PALU X BRASIL
TELECOM S/A 1. Sentença em resumo: De todo o exposto,
resta evidente que a imposição dessa tarifa mensal é pratica
abusiva. Devem ser devolvidos os valores indevidamente co-
brados. Todavia, essa devolução deve correr de forma simples,
já que não houve evidências de má-fé da reclamada. O engano
justificável, esta presente no fato de que essa tarifa já era co-
brada antes mesmo da reclamada assumir, como concessioná-
ria, a exploração dessa atividade de telefonia. Pedido Contra-
posto: na verdade o que pretende a reclamada é a compensação
dos valores decorrentes dos pulsos oferecidos por liberalidade,
como ele mesmo frisa ás fls. 21, de sua defesa, em caso de
procedência do pedido do reclamante. Como não há qualquer
correlação entre a natureza dos pulsos “franqueados” e a natu-
reza do valor da assinatura básica mensal, não há que se falar
em compensação uma pela outra. Os pulsos franqueados não
resultam de relação de credito e débito mas, sim, de mera libe-
ralidade da reclamada. Some-se ainda, que esses “pulsos li-
vres” sequer foram solicitados pelo reclamante, não podendo
agora, ser cobrados. Defiro o requerimento do autor/reclaman-
te, para que lhe sejam concedidos os benefícios da assistência
judiciária estabelecidos na lei 1.060/50, já que presentes os
requisitos. Ante o exposto, nos termos da fundamentação, jul-
go procedente em parte o pedido do reclamante para, condenar
a reclamada a devolver os valores cobrados indevidamente a
titulo de “assinatura básica residencial”, desde a data da vigên-
cia do contrato, respeitada a prescrição qüinqüenal, corrigidos
monetariamente na forma da Lei, acrescidos de juros moratóri-
os à razão de 1,0% ao mês, contados da citação (art. 405, CC).
Determino também, a suspensão imediata dessa cobrança irre-
gular. Julgo Improcedente o pedido contraposto da reclamada.

Int. – Adv. Osmar Cardoso Rolim OAB/SC 19.790 e Adv. Sil-
via Assunção Davet Alves OAB/PR 36.394 e Adv. Welynton
José Franqui OAB/PR 32.828.
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 025/2005

001  2001.0000009-4/0 - Execução de Título Judicial  LUCIE-
NE MARGARETH CIT X PAUL MICHAEL BANNWAT MA-
NIFESTAR-SE sobre a Certidão do senhor Oficial de Justiça
de fls. 63, no prazo de 05(cinco) dias....” Adv(s) NEREU DE
OLIVEIRA, SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

002  2002.0000080-9/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MAURI BORGES DE OLIVEIRA X ANTONIO RANTIM Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) OLIMPIO ESTORILLIO, DIONISIO MACIAS MON-
TORO

003  2003.0000085-9/0 - Execução Título Extrajudicial  RE-
NATO BORBA CARNEIRO JUNIOR X LUCIANA APARE-
CIDA REZENDE Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente Adv(s) JEFERSON HONORATO
MORO, OBERDAN VIRGILIO PEZZINI

004  2003.0000089-6/0 - Processo de Conhecimento  MARLY
DE FATIMA ROSA DE OLIVEIRA SALES X V. SILVEIRA
LTDA Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, NEREU
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO

005  2003.0000171-0/0 - Processo de Conhecimento  WALDIR
RAMOS DIAS X ALGACIR CEZAR MONTEIRO Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
JOAO ANTONIO GASPAR, ALBERTO LUIZ MEYER

006  2005.0000044-4/0 - Processo de Conhecimento  WAG-
NER SCHON X EMPRESA BRASIL TELECOM Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES

007  2005.0000073-5/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
SELUSNIAK NETO X RUBENS MACHADO Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido do requerido Adv(s)
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, NEREU DE OLIVEIRA

008  2005.0000185-0/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
CARLOS FERRAZ (E OUTRO) X MARLI ZANIN Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) ILIA DE
MOURA E COSTA, LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO,
JOSE ALVES MACHADO

009  2005.0000368-3/0 - Execução Título Extrajudicial  TE-
REZINHA DE FATIMA MARAFAO ROANI M.E. X ELSA
ANTONIA DE OLIVEIRA Despacho de fls. 13:”Nos termos
do art. 792 do CPC, SUSPENDO a execução para o cumpri-
mento espontâneo da obrigação. Decorrido o prazo, INTIME-
SE a exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifes-
te-se.” Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

010  2005.0000430-6/0 - Execução Título Extrajudicial  SU-
PER PE CALÇADOS LTDA X CAROLINA DE FATIMA SAU-
ERBIER Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ELCELY TERESINHA FRANKLIN

011  2005.0000528-0/0 - Execução Título Extrajudicial  VOL-
NEI CLEONE MARAFON X CRISTIANE BORGES Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 15/03/2006
Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

012  2005.0000529-1/0 - Execução Título Extrajudicial  VOL-
NEI CLEONE MARAFON X MARILENE BENKENDORF
Designação de Audiência de Conciliação as 14:15 do dia 15/
03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

013  2005.0000549-3/0 - Processo de Conhecimento  REGI-
NALDO DA VEIGA X LOURDES NASCIMENTO Despacho
de fls. 09:”Como houve antecipação de custas processuais, in-
caível nos procedimentos afetados ao Juizado Especial Cível e,
ademais, como houve referência ao procedimento sumário do
Juízo Comum, INTIME-SE o reclamante para que, no prazo de
10(dez) dias, emende a inicial a fim de esclarecer a que Juízo
dirigiu a petição, sob pena de indeferimento (art. 282, I c.c
284, do CPC).” Adv(s) MARCO ANTONIO VIEIRA

014  2005.0000575-9/0 - Execução Título Extrajudicial  KRUP-
NISKI E NATES LTDA X MOISES ALBINI TARRAM Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 13/02/2006
Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

015  2005.0000577-2/0 - Execução Título Extrajudicial  KRUP-
NISKI E NATES LTDA X RODRIGO FERRAZ Designação de
Audiência de Conciliação as 15:15 do dia 13/02/2006 Adv(s)
ELCELY TERESINHA FRANKLIN

016  2005.0000582-4/0 - Execução Título Extrajudicial  KRUP-
NISKI E NATES LTDA X NILSA FERRARO SANTOS BOR-
GES Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia
13/02/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

017  2005.0000588-5/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X LUIZ CAR-
LOS DE SOUZA PADILHA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 10:15 do dia 21/02/2006 Adv(s) ELCELY TERESI-

NHA FRANKLIN

018  2005.0000619-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X RAUL CESAR
NASCIMENTO Designação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

019  2005.0000620-5/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X MIRIAM
M,ADALENA B DOS SANTOS Designação de Audiência de
Conciliação as 14:45 do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN

020  2005.0000621-7/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X SEBASTIÃO
TADEU MENDES Designação de Audiência de Conciliação
as 15:00 do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

021  2005.0000622-9/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X GILSON RI-
CARDO NUNES Designação de Audiência de Conciliação as
15:15 do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

022  2005.0000623-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ROSA OTILIA
DOS SANTOS Designação de Audiência de Conciliação as
15:30 do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

023  2005.0000624-2/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X MIRIAM
MADALENA B. DOS SANTOS Designação de Audiência de
Conciliação as 15:45 do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN

024  2005.0000625-4/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X AGENOR
GABRIEL LINHARES JUNIOR Designação de Audiência de
Conciliação as 16:00 do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TE-
RESINHA FRANKLIN

025  2005.0000626-6/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ELIO IRINEU
KERTELT Designação de Audiência de Conciliação as 16:15
do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

026  2005.0000627-8/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X SILLE CATIA
DA SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 16:30
do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

027  2005.0000628-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ROSANY
DUFOUR Designação de Audiência de Conciliação as 16:45
do dia 01/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

028  2005.0000629-1/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X SERGIO VI-
EIRA PERES Designação de Audiência de Conciliação as 14:00
do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

029  2005.0000630-6/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ELISANGE-
LA FISCHER CARARO Designação de Audiência de Concili-
ação as 14:15 do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

030  2005.0000631-8/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X MARIA DAS
NEVES PERES Designação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

031  2005.0000632-0/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X NESTOR
MARIANO FILHO Designação de Audiência de Conciliação
as 14:45 do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

032  2005.0000633-1/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X ADRIANA
MARIA LOPES Designação de Audiência de Conciliação as
15:00 do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

033  2005.0000634-3/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X LEONILDA
FERREIRA DA FRAÇA Designação de Audiência de Concili-
ação as 15:15 do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

034  2005.0000635-5/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X OSMAR DA
SILVA (E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação
as 15:30 do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

035  2005.0000636-7/0 - Execução Título Extrajudicial  RO-
SILDA COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA X MAIKON
EDUARDO CALABREZ DA COSTA Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 15:45 do dia 03/03/2006 Adv(s) ELCE-
LY TERESINHA FRANKLIN

036  2005.0000637-9/0 - Execução Título Extrajudicial  LOJA
MINI PREÇO X SILMARA APARECIDA DE LARA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 16:00 do dia 03/03/2006
Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

037  2005.0000638-0/0 - Execução Título Extrajudicial  LOJA
MINI PREÇO X ANGELA GILVANETE MARLINS Designa-

ção de Audiência de Conciliação as 16:15 do dia 03/03/2006
Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

038  2005.0000639-2/0 - Execução Título Extrajudicial  LOJA
MINI PREÇO X JOICE MARI THOMAS NASCIMENTO
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 03/
03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

039  2005.0000646-8/0 - Execução Título Extrajudicial  DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LITORAL X ENEAS MARCON-
DES RIBEIRO MELLO Designação de Audiência de Concilia-
ção as 14:00 do dia 10/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

040  2005.0000647-0/0 - Execução Título Extrajudicial  DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LITORAL X CIBELLY C. VE-
NANCIO Designação de Audiência de Conciliação as 14:15
do dia 10/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA FRANKLIN

041  2005.0000648-1/0 - Execução Título Extrajudicial  DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LITORAL X JOÃO CARNEI-
RO HENRIQUE Designação de Audiência de Conciliação as
14:30 do dia 10/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

042  2005.0000649-3/0 - Execução Título Extrajudicial  DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS LITORAL X LEONEL DOS
SANTOS OLIVEIRA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 14:45 do dia 10/03/2006 Adv(s) ELCELY TERESINHA
FRANKLIN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 007 2005.0000073-5/0
ALBERTO LUIZ MEYER 005 2003.0000171-0/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 006 2005.0000044-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 006 2005.0000044-4/0
DIONISIO MACIAS MONTORO 002 2002.0000080-9/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 009 2005.0000368-3/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 010 2005.0000430-6/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 011 2005.0000528-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 012 2005.0000529-1/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 014 2005.0000575-9/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 015 2005.0000577-2/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 016 2005.0000582-4/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 017 2005.0000588-5/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 018 2005.0000619-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 019 2005.0000620-5/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 020 2005.0000621-7/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 021 2005.0000622-9/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 022 2005.0000623-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 023 2005.0000624-2/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 024 2005.0000625-4/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 025 2005.0000626-6/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 026 2005.0000627-8/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 027 2005.0000628-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 028 2005.0000629-1/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 029 2005.0000630-6/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 030 2005.0000631-8/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 031 2005.0000632-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 032 2005.0000633-1/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 033 2005.0000634-3/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 034 2005.0000635-5/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 035 2005.0000636-7/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 036 2005.0000637-9/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 037 2005.0000638-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 038 2005.0000639-2/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 039 2005.0000646-8/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 040 2005.0000647-0/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 041 2005.0000648-1/0
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 042 2005.0000649-3/0
ILIA DE MOURA E COSTA 008 2005.0000185-0/0
JEFERSON HONORATO MORO 003 2003.0000085-9/0
JOAO ANTONIO GASPAR 005 2003.0000171-0/0
JOSE ALVES MACHADO 008 2005.0000185-0/0
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO 008 2005.0000185-0/0
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 004 2003.0000089-6/0
MARCO ANTONIO VIEIRA 013 2005.0000549-3/0
NEREU DE OLIVEIRA 001 2001.0000009-4/0
NEREU DE OLIVEIRA 004 2003.0000089-6/0
NEREU DE OLIVEIRA 007 2005.0000073-5/0
OBERDAN VIRGILIO PEZZINI 003 2003.0000085-9/0
OLIMPIO ESTORILLIO 002 2002.0000080-9/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2005.0000044-4/0
SILVIANI IWERSON BARONE 006 2005.0000044-4/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 001 2001.0000009-4/0
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE 004 2003.0000089-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

COMARCA DE MARINGÁ

1º Juizado Especial Cível

Relação Nº : 101/2005

001  2002.0000347-6/0 - Execução Título Extrajudicial  BE-

NEDITO AZARIAS TERRA X LEONILDA ELIAS R. DA SIL-

VA (E OUTRO) PARA CIENCIA DO AUTOR ACERCA DOS

LEILOES DESIGNADOS. 1ª PRAÇA DIA 10/01/2006, AS 14h

E 2ª PRAÇA DIA 24/01/2006, AS 14h. Adv(s) EVANDRO DE

ANDRADE RODRIGUES

002  2004.0002366-2/0 - Processo de Conhecimento  JOSE

DO PARTO DOS SANTOS X FEST CAR COMERCIO DE

VEICULOS LTDA AS PARTES PARA CIENCIA DO SEGUIN-

TE DESPACHO: “TENDO EM VISTA O DISPOSTO PELO

PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 519 DO CPC, REME-

TAM-SE OS AUTOS A E. TURMA RECURSAL UNICA DO

ESTADO. INTIMEM-SE.” Adv(s) CARLOS LEMES DA SIL-

VA, MARIA REGINA VIZIOLI

Guaratuba

Maringá
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS LEMES DA SILVA 002 2004.0002366-2/0
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES 001 2002.0000347-6/0
MARIA REGINA VIZIOLI 002 2004.0002366-2/0

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 20/2005

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Denise Lopes de Araújo Cabral 001 65/2003
Pedro Sergio Lopes Jucá Granja 001 65/2003

01 - Autos nº 65/2003 Reclamante – Orlei dos Santos. Recla-
mados – Rute Aguiar de Ramos e Osvaldo Lopes de Ramos –
Intimação do contido no r. despacho de fls. 130 a seguir trans-
crito: Cumpra-se ao despacho de fls. 124. Aguarde-se à reali-
zação da audiência. Int. Dil. Mts, 29/11/05. José Eduardo de
Mello Leitão Salmon. Juiz de Direito.

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 21/2005

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Pedro Sergio Lopes Jucá Granja 001 62/2004
Sidney Antunes de Oliveira 001 62/2004

01 - Autos nº 62/2004 Reclamante – Denize Cunha França.
Reclamada – Rosangela da Cruz Gomes– Intimação da r. sen-
tença de fls. 53/54 na qual foi julgado procedente o pedido
formulado pela reclamante para condenar Rosangela da Cruz
Gomes a pagar à Denize Cunha França a importância de R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), devidamente atualiza-
dos em sua expressão monetária a partir da citação.

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 22/2005

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Cléverson José Gusso 001 163/2003
Homero Rasbold 003 141/2005
Nelson Cardoso de Miranda 002 140/2005
Paulo César Braga Menescal 003 141/2005
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 001 163/2003
Rosemeri Pereira da Silva 002 140/2005
Wilson Wenceslau Júnior 001  163/2003

01 - Autos nº 163/2003 Reclamante – Helenita Célia Baumel.
Reclamados- SANEPAR (Rep. Legal) e Pavibrás (Rep. Legal)–
Intimação da r. sentença de fls. 135/136 a qual julgou improce-
dente o pedido formulado pela reclamante com a inicial.

2 – Autos nº 140/2005 Reclamante – Isaque Luchtenberg. Re-
clamado – Gerson Pereira Maurício – Intimação da r. sentença
de fls. 81/82, a qual julgou procedente o pedido de busca e
apreensão formulado pelo autor com a inicial, devendo o bem
ser reconstituído em favor do reclamante.

3 – Autos nº 141/2005 Reclamante – Fátima Cordeiro (Repre-
sentada por Alcindo Cordeiro) – Reclamada – Sul América Se-
guros S/A – Intimação da r. sentença de fls. 88/89, a qual jul-
gou procedente o pedido formulado com a inicial para conde-
nar a Reclamada Sul América Seguros S/A a promover o paga-
mento dos valores havidos em favor da Reclamante, a título de
indenização decorrente do DPVAT, dada a comprovação do
acidente automobilístico comprovado nos autos.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PEABIRU
JUIZ DE DIREITO DRA
CARLA MELISSA MARTINS TRIA.
RELAÇÃO Nº 6/2005.

ADVOGADOS:

Adriano Kazuo Goto
Alexandre Fernandes de Paiva
Alexandre Lucio Pedrezini
Elaine Ricci
Jurandi Felipes
Juscelino Kubtschek de Oliveira
Marcos Aurélio R da Costa
Orlando Alexandrino
Rivaldo Ribeiro
Rubens de Oliveira
Sergio Luiz Belotto Jr

01) –AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 83/2005.
Maria Aparecida Gunther x Copel Distribuição S/A “Foi prola-

tada a sentença Julgando parcialmente procedente o pedido para
condenar a requerida Copel Distribuição a pagar a autora Ma-
ria Aparecida Gunther a importância de R$.1.000,00, corrigi-
dos a partir da citação, ou seja 13.6.05” Adv. Marcos A R da
Costa e Adriano Kazuo Goto.

02) – AÇÃO DE COBRANÇA - 128/2005.
José Jorge Gomes e Neuza Cordeiro Gomes x Vera Cruz Segu-
radora S/A “Foi prolatada a sentença Julgando procedente o
pedido e condenando a requerida Vera Cruz Seguradora S/A a
pagar aos autores Jose Jorge Gomes e Neusa Cordeiro Gomes a
importância de R$.1.700,00, equivalente a 5.6666 salários mí-
nimos. O valor da condenação será corrigido a partir do transi-
to em julgado desta decisão. Quanto aos juros moratórios, de-
verã incidir no montante da condenação a partir da citação.
Adv. Alexandre Fernandes de Paiva e Juscelino Kubtschek de
Oliveira.

03) –AÇÃO DE COBRANÇA -130/2005.
Shiguenobu Miyazaki x Banco do Estado do Paraná e Banco
Itaú S/A “Prolatada a sentença julgando procedente o pedido e
condenando os requeridos Banco do Estado do Paraná- Banes-
tado e Banco Itaú S/A a pagarem ao Autor Shiguenobu Miya-
zaki a importância de R$.5.152,71, cujo valor deverá ser corri-
gido monetariamente a partir da data da propositura da ação
(20.07.2005). acrescido de juros de mora a partir da citação
valida ( 12.08.2005) Adv. Alexandre Fernandes de Paiva e Ju-
randi Felipes.

04) – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS –38/2004.
Ricardo dos Santos x Empresa Brasileira de Telecomunicações
S/A “A requerida efetuou o deposito no valor de R$.1.862,74
em favor do autor. Aguarda manifestação do autor. Adv. Ale-
xandre Lucio Pedrezini”.

05) – AÇÃO DE COBRANÇA- 59/2004.
Osmar Mercúrio e Terezinha de Jesus Mercúrio x Hsbc Segu-
ros Brasil S/A “Prolatada a sentença. “Julgou parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, condenando a a requerida HSBC Se-
guros Brasil S/A a pagar aos autores a importância de R$.741,00,
equivalente a 2.47 salários mínimos . O valor da condenação
sera devidamente corrigido a partir do transito em julgado des-
ta decisão e os juros moratórios, deverão incidir no montante
da condenação a partir da citação. Adv. Elaine Ricci e Jusceli-
no Kubitschek de Oliveira” .

06) AÇÃO DE COBRANÇA 75/2005- Eduardo Nogueira x Sul
América Seguros S/A. “Prolatada a sentença. Julgou proceden-
te e condenou a requerida Sul América Seguros S/A a pagar ao
autor Eduardo Nogueiraa importância de R$.10.431,00, equi-
valente a 34.77 salários mínimos O valor da condenação será
devidamente corrigido a partir do trnsito em julgado desta de-
cisão Quanto aos juros moratórios estes deverão incidir no
montante da condenação a partir da citação. Adv. Rubens de
Oliveira e Orlando Alexandrino

07) AÇÃO DE COBRANÇA 18/2005.
Manoel Ferreira x Sul América Cia Nacional de Seguros. A
manifestação da requerida sobre o pedido de extinção da ação,
para pleitear a indenização via administrativa. Dr. Orlando Ale-
xandrino.

08) AÇÃO DE COBRANÇA 145/2005.
Edcarlos Iori x HSBC Bank Brasil S/A- Banco Múltiplo. “Foi
prolatada a sentença Julgando procedente o pedido e conde-
nando o requerido HSBC Bank Brasil S/A- Banco Múltiplo a
pagar a importância de R$.3.246,75, corrigido monetariamente
a partir da data da propositura da ação (23.08.2005) e acresci-
da de juros de mora a partir da citação (29.08.2005). Adv. Ri-
valdo Ribeiro e Sergio Luiz Belotto Jr.

09) AÇÃO DE COBRANÇA – 146/2005.
Reginaldo Iori x HSBC BAnk Brasil S/A- Banco Múltiplo. “Foi
prolatada a sentença-Julgando procedente o pedido e conde-
nando o requerido HSBC Bank Brasil S/A Banco Multiplo, a
pagar aoa autor Reginaldo Iori a importância de R$.3.172,96,
corrigidos monetariamente a partir da data da propositura da
ação (23.08.2005) acrescida de juros de mora a partir da cita-
ção (29.08.2005). Adv. Rivaldo Ribeiro e Sergio Luiz Belotto
Jr.

10) AÇÃO DE COBRANÇA- 144/2005.
Edimar Iori xHSBC Bank Brasil S/A- Banco Múltiplo “ Foi
prolatada a sentença Julgando procedente o pedido e conenan-
do o requerido HSBC BAnk Brasil S/A – Banco Multiplo, a
pagar ao autor Edmar Iori,a importância de R$.3.075,80, corri-
gida monetariamente a partir da data da propositura da ação
(23.08.2005), acrescida de juros de mora a partir da cita-
ção(29.08.2005)” Adv. Rivaldo Ribeiro e Sergio Luiz Belotto
Jr

AÇÃO DE COBRANÇA- 137/2004.
José Messias de Oliveira x Alice de Souza Oliveira. “O reque-
rido efetuou deposito judicial no valor de R$.775,00 em favor
do autor. A manifestação do autor. Adv. Rubens de Oliveira.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PON-
TA GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 128/2005

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Ana Maria Takayassu Rosas 11 2003.2475-6
Angela Bontorin 23 2004.1979-0
Camile Cláudia Hebestreit 28 2005.1878-3
Carlos Gustavo Horst 27 2005.1435-4
Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli 29 2005.1939-1

Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli 35 2005.2793-5
Claudimar Barbosa da Silva 18 2004.0766-4
Felipe Rafael Buerger 25 2005.1167-0
Fernando Madureira 29 2005.1939-1
Flaviano Bellinati Garcia Perez 03 2002.1149-5
Gardênia Mascarelo 20 2004.1164-0
Gilson dos Santos 09 2003.1678-0
Gisah Saliba Ferreira da Cunha 31 2005.2124-0
Henrique Arthur Mass 04 2003.0205-4
Henrique Arthur Mass 08 2003.1551-2
Indianara Maria Rodrigues Schuinki 24 2004.2150-0
Inês Aparecida Mocelim 28 2005.1878-3
Jacob Reinaldo Valentin 28 2005.1878-3
João Luiz Stefaniak 06 2003.1268-8
João Ney Marçal 32 2005.2389-5
José Carlos do Carmo 01 1999.0409-0
Jurandir Teixeira da Silva 07 2003.1320-0
Lineu Ferreira Ribas 26 2005.1269-4
Luis Alberto Kubaski 37 2005.3433-9
Luiz Carlos Silveira 34 2005.2701-3
Marco Aurélio Leite dos Santos 12 2003.2825-1
Marco Aurélio Leite dos Santos 14 2003.2849-0
Marco Aurélio Leite dos Santos 15 2004.0159-9
Marco Aurélio Leite dos Santos 21 2004.1174-0
Marco Aurélio Leite dos Santos 22 2004.1175-2
Matias Alves da Costa 12 2003.2825-1
Matias Alves da Costa 14 2003.2849-0
Matias Alves da Costa 15 2004.0159-9
Matias Alves da Costa 16 2004.0179-0
Matias Alves da Costa 21 2004.1174-0
Matias Alves da Costa 22 2004.1175-2
Matias Alves da Costa 30 2005.2015-1
Odenir Dias de Assunção 02 2002.0440-5
Oséas Santos 13 2003.2847-7
Oséas Santos 19 2004.0927-2
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg 05 2003.1061-8
Rafael Sponholz Farhat 36 2005.3281-0
Régis Grittem Zultanski 02 2002.0440-5
Rita de Cássia B. Braga 03 2002.1149-5
Roberto Balbela 33 2005.2634-1
Roberto Budag 26 2005.1269-4
Roberto Cezar Pinto 10 2003.2349-0
Rosiane Aparecida Martinez 03 2002.1149-5
Talita Angélica Henriques 17 2004.0703-3

01. PROCESSO DE CONHECIMENTO 1999.409-0 - OSMAR
ALVES FRANÇA X CONSÓRCIO NACIONAL CONFIAN-
ÇA S/C LTDA. - Ao exeqüente para tomar ciência sobre o con-
tido na certidão de fl. 137. - Adv. JOSÉ CARLOS DO CAR-
MO.

02. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.440-5 - EZEQUI-
EL DE OLIVEIRA ZULTANSKI X LEONÍSIO DE OLIVEIRA
- Proferida decisão decretando a ineficácia, em relação ao exe-
qüente, da alienação do automóvel constante da certidão de fl.
76, que poderá ser penhorado para garantia da execução mes-
mo que esteja atualmente na posse ou propriedade de terceiro
ante à ocorrência de fraude à execução. Aplicada ao executado
multa no importe de 10% sobre o valor da execução ante o
cometimento de ato atentatório à dignidade da justiça. Ao exe-
qüente para indicar o local onde está o automóvel para efetiva-
ção da penhora e avaliação. - Adv. RÉGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI, ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO.

03. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2002.1149-5 - EMA-
NOEL PAULINO DOS ANJOS X BANCO FINASA S/A - Fica
intimado o executado para comprovar adequadamente o reco-
lhimento das custas ao FUNREJUS com a apresentação do do-
cumento de recolhimento no qual conste o código de barras
indicado à fl. 221; caso contrário, os autos não poderão ser
arquivados. - Adv. RITA DE CÁSSIA B. BRAGA, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ.

04. EXECUÇÃO 2003.205-4 - S. L. SZYMCZAK & CIA.
LTDA. X MARCELO STIENE - Julgada extinta a execução
pela inexistência de bens penhoráveis, porque o exeqüente não
apresentou o título e porque não comprovou o seu enquadra-
mento como microempresa. - Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS.

05. EXECUÇÃO 2003.1061-8 - VIEZZER E FISCHER LTDA.
X RICARDO ALESSANDRO GUZATTI - Prejudicado o pedi-
do de novas buscas junto ao BACEN, pois a providência já foi
realizada. À exeqüente para esclarecer o pedido de bloqueio,
visto que o ofício de fl. 62 indica a existência de saldo zero na
conta. - Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG.

06. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.1268-8 - MÁR-
CIO SOUZA FERREIRA X MARLISE REGINA MARTINS -
O peticionário de fl. 87 deverá assinar o requerimento em dois
dias, sob pena de desentranhamento. - Adv. JOÃO LUIZ STE-
FANIAK.

07. EXECUÇÃO 2003.1320-0 - JUSSARA FAIST X LUCIA-
NE SOARES ROCHNIA - Julgado extinto o processo com base
no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Autoriza-se a devolução do(s)
título(s), mediante recibo nos autos. - Adv. JURANDIR TEI-
XEIRA DA SILVA.

08. EXECUÇÃO 2003.1551-2 - ANÍSIO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA X MAURÍCIO CESAR NALIFICO - Julgado extinto o
processo porque não há endosso transmitindo o título ao exe-
qüente. - Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.

09. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.1678-0 - MA-
RIA MADALENA STADLER BAIZZANI FERNANDES X
VERA REGINA DE AGUIAR MADEIRA BANNACH - À exe-
qüente para indicar bens penhoráveis e sua localização, visto
que não foi encontrada a executada. - Adv. GILSON DOS SAN-
TOS.

10. EXECUÇÃO 2003.2349-0 - EMMANOEL COLÉTE &

CIA. LTDA. X AFE REPRESENTAÇÕES LTDA. - À exeqüente
para, em cinco dias e sob pena de extinção, comprovar a manu-
tenção do seu enquadramento como microempresa perante a
Junta Comercial, mediante certidão expedida por aquele órgão,
tendo em vista que o enquadramento comprovado nos autos
ocorreu há mais de cinco anos. - Adv. ROBERTO CEZAR PIN-
TO.

11. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.2475-6 - JOR-
GE ROSAS FILHO X DARVINA SANDRA SOUZA CYPRI-
ANO SOARES - Ao exeqüente para se manifestar em cinco
dias sobre a penhora e avaliação. - Adv. ANA MARIA
TAKAYASSU ROSAS.

12. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.2825-1 - EDMIL-
SON GILBERTO LICHINSKI X PLANALTO ENGENHARIA
E URBANIZAÇÃO LTDA. - Fica intimada a executada a com-
provar o recolhimento ao FUNREJUS do valor das custas pro-
cessuais atinentes à execução de sentença que foi objeto de
recurso improvido seu (Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., III), apu-
radas no valor de R$ 78,75, no prazo de 24 horas (Resolução
01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais,
art. 43, par. ún.); caso contrário, os autos não poderão ser ar-
quivados em definitivo. Fica intimado o exeqüente para se
manifestar sobre o cumprimento da transação. - Adv. MARCO
AURÉLIO LEITE DOS SANTOS, MATIAS ALVES DA COS-
TA.

13. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.2847-7 - PAU-
LO HENRIQUE DOS SANTOS BUENO X PONTA GROSSA
ADM. SHOPPING CENTER LTDA. - Proferida decisão ne-
gando provimento aos embargos declaratórios da ré. - Adv.
OSÉAS SANTOS.

14. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2003.2849-0 - ÉLIO
WOICZIEKOWSKI X PLANALTO ENGENHARIA E URBA-
NIZAÇÃO LTDA. - Fica intimada a executada a comprovar o
recolhimento ao FUNREJUS do valor das custas processuais
atinentes à execução de sentença que foi objeto de recurso im-
provido seu (Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., III), apuradas no
valor de R$ 78,75, no prazo de 24 horas (Resolução 01/2005
do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, art. 43, par.
ún.); caso contrário, os autos não poderão ser arquivados em
definitivo. Fica intimado o exeqüente para se manifestar sobre
o cumprimento da transação. - Adv. MARCO AURÉLIO LEI-
TE DOS SANTOS, MATIAS ALVES DA COSTA.

15. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.159-9 - MAR-
COS ANTONIO LOPES X PLANALTO ENGENHARIA E
URBANIZAÇÃO LTDA. - Fica intimada a executada a com-
provar o recolhimento ao FUNREJUS do valor das custas pro-
cessuais atinentes à execução de sentença que foi objeto de
recurso improvido seu (Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., III), apu-
radas no valor de R$ 78,75, no prazo de 24 horas (Resolução
01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais,
art. 43, par. ún.); caso contrário, os autos não poderão ser ar-
quivados em definitivo. Fica intimado o exeqüente para se
manifestar sobre o cumprimento da transação. - Adv. MARCO
AURÉLIO LEITE DOS SANTOS, MATIAS ALVES DA COS-
TA.

16. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.179-0 - MOA-
CRI DE SOUZA X PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZAÇÃO LTDA. - Fica intimada a executada comparecer em
cartório através de seu representante legal devidamente identi-
ficado, no prazo de cinco dias, a fim de ser lavrado o termo de
penhora e depósito judicial. - Adv. MATIAS ALVES DA COS-
TA.

17. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.703-3 - SÉRGIO
LUIZ FARIA DE RAMOS X ELIAS JIMOVSKI - Ao exeqüen-
te para se manifestar em cinco dias sobre a penhora e avalia-
ção. - Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES.

18. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.766-4 - MAR-
COS MARTINS DE BARROS X EDITORA DIÁRIO DA
MANHÃ LTDA. - O crédito a ser penhorado deve ser individu-
alizado pelo exeqüente; e é incumbência sua, e não do juízo,
diligenciar junto às entidades relacionadas à fl. 44 para saber
qual delas efetivamente possui créditos com a executada. - Adv.
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA.

19. EXECUÇÃO 2004.927-2 - ORDALINO VARGAS X RE-
NATO NELSO MÜLLER - Ao exeqüente para se manifestar
em cinco dias sobre a penhora e avaliação. - Adv. OSÉAS SAN-
TOS.

20. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1164-0 - GISE-
LE DUBINSKI DE ARAÚJO X SULA MÉRICA CPITALIZA-
ÇÃO LTDA. - À exeqüente para tomar ciência sobre o contido
na certidão de fl. 131-v. - Adv. GARDÊNIA MASCARELO.

21. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1174-0 - JOSÉ
RIBEIRO FERREIRA X PLANALTO ENGENHARIA E UR-
BANIZAÇÃO LTDA. - Fica intimada a executada a comprovar
o recolhimento ao FUNREJUS do valor das custas processuais
atinentes à execução de sentença que foi objeto de recurso im-
provido seu (Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., III), apuradas no
valor de R$ 89,25, no prazo de 24 horas (Resolução 01/2005
do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, art. 43, par.
ún.); caso contrário, os autos não poderão ser arquivados em
definitivo. Fica intimado o exeqüente para se manifestar sobre
o cumprimento da transação. - Adv. MARCO AURÉLIO LEI-
TE DOS SANTOS, MATIAS ALVES DA COSTA.

22. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1175-2 - IVA-
NIR DE JESUS ALMEIDA X PLANALTO ENGENHARIA E
URBANIZAÇÃO LTDA. - Fica intimada a executada a com-
provar o recolhimento ao FUNREJUS do valor das custas pro-
cessuais atinentes à execução de sentença que foi objeto de
recurso improvido seu (Lei 9.099/95, art. 55, par. ún., III), apu-
radas no valor de R$ 78,75, no prazo de 24 horas (Resolução
01/2005 do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais,
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art. 43, par. ún.); caso contrário, os autos não poderão ser ar-
quivados em definitivo. Fica intimado o exeqüente para se
manifestar sobre o cumprimento da transação. - Adv. MARCO
AURÉLIO LEITE DOS SANTOS, MATIAS ALVES DA COS-
TA.

23. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.1979-0 - AMIL-
TON MARTINS X CÉSAR ROBERTO ARAÚJO - Fica inti-
mado o executado para comparecer em cartório pessoalmente e
devidamente identificado a fim de ser lavrado o termo de pe-
nhora e depósito judicial, no prazo de cinco dias. - Adv. AN-
GELA BONTORIN.

24. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2004.2150-0 - ALTE-
VIR AUGUSTO CABRINI X JABUR PNEUS S/A - Ao exe-
qüente para tomar ciência sobre o contido na certidão negativa
de fl. 64-v. - Adv. INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI.

25. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1167-0 - MINI
MERCADO BELA CENTER LTDA. X ATLANTA IND. TÊX-
TIL LTDA. - Proferida sentença homologando o pedido de de-
sistência e julgando extinto o processo. - Adv. FELIPE RAFA-
EL BUERGER.

26. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1269-4 - TATI-
ANA PAULA MAZUROK SCHATAE X DALCIR DALPIAZ -
Proferida decisão negando seguimento ao recurso da autora,
visto que extemporâneo. - Adv. LINEU FERREIRA RIBAS,
ROBERTO BUDAG.

27. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1435-4 - TERE-
ZA FOLTRAN X ELENITA APARECIDA CAVALCANTE -
Julgado extinto o processo em razão da ausência da autora na
audiência. A autora é condenada ao pagamento de custas pro-
cessuais ao FUNREJUS. - Adv. CARLOS GUSTAVO HORST.

28. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1878-3 (JEFER-
SON DE CAMARGO X MARILDA MOCELIM) e 2005.1938-
0 MARILDA MOCELIM E OUTRO X KELLY REGINA SO-
ZIM E OUTRO) - Proferida sentença julgando improcedentes
os pedidos iniciais dos autos 2005.1878-3 e 2005.1938-0. - Adv.
JACOB REINALDO VALENTIN, INÊS APARECIDA MOCE-
LIM, CAMILE CLÁUDIA HEBESTREIT.

29. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.1939-1 - RENA-
TO BUSS KRAINSKI X JOSÉLIA RANIERI E OUTRO - Pro-
ferida sentença julgando improcedente o pedido inicial. - Adv.
FERNANDO MADUREIRA, CIRO ALEXANDRE COS-
MOSKI CAMPAGNOLI.

30. EXECUÇÃO 2005.2015-1 - TEREZINHA DA SILVA LE-
GAT X VILCEU BUENO DE LARA - À exeqüente para tomar
ciência sobre a proposta de pagamento e sobre o contido no
auto de descrição de bens, a fim de se manifestar em cinco
dias. - Adv. MATIAS ALVES DA COSTA.

31. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2124-0 - SAN-
DRA DOS REIS MORAIS X ANTONIO CARLOS PEPLOV
DE BRITO E OUTRA - Proferida sentença julgando extinto o
processo por falta de interesse de agir. - Adv. GISAH SALIBA
FERREIRA DA CUNHA.

32. EXECUÇÃO 2005.2389-5 - ANA LÚCIA BATISTÃO X
ELIZABETH DE AZZIS PIRES - Julgado extinto o processo
com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Autoriza-se a devo-
lução do(s) título(s), mediante recibo nos autos. - Adv. JOÃO
NEY MARÇAL.

33. EXECUÇÃO 2005.2634-1 - CAROLINE MARQUES DIB
E CIA. LTDA. X JOÃO ALDO BRIZOLA - Julgado extinto o
processo com base nos arts. 51, caput da Lei 9.099/95 c/c 267,
IV do CPC. Autoriza-se a devolução do(s) título(s), mediante
recibo nos autos. - Adv. ROBERTO BALBELA.

34. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.2701-3 - ARTUR
MINELLI MARTINS X CLÁUDIO CEZAR DOMINGUES
ROCHA - Proferida sentença julgando parcialmente proceden-
te o pedido inicial para condenar o réu a pagar ao autor o valor
de R$ 10.358,42, corrigido monetariamente pelo INPC e acres-
cido de juros moratórios à taxa de 6% ao ano desde agosto/
2005. - Adv. LUIZ CARLOS SILVEIRA.

35. EXECUÇÃO 2005.2793-5 - LUCAS BERALDI BASTOS
X REAL WORKS LTDA. - Ao exeqüente sobre a petição de fl.
14, por cinco dias. - Adv. CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI.

36. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3281-0 - NELLY
DE GEUS CARNEIRO X EVANDRO HEITOR BERTI - Pro-
ferida sentença homologando o pedido de desistência e julgan-
do extinto o processo. Autorizada a entrega dos cheques ao
réu, mediante substituição por fotocópia e recibo nos autos. -
Adv. RAFAEL SPONHOLZ FARHAT.

37. PROCESSO DE CONHECIMENTO 2005.3433-9 - GIS-
LAINE CRISTINE MARTINS X CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - Proferida sentença julgando extinto o processo com
base no art. 51, II da Lei 9.099/95. - Adv. LUIS ALBERTO
KUBASKI.

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL
JUIZ SUPERVISOR: LEO HENRIQUE FURTADO ARA-
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1.  RECLAMAÇÃO – 2005.223-0 – Jair da Silva Moreira X
Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 10 de janeiro de 2006, às 14:30 horas. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho.

2.  RECLAMAÇÃO – 2005.212-8 – José Justino Filho X Bra-
sil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 10 de janeiro de 2006, às 15:00 horas.. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho.

3.  RECLAMAÇÃO – 2005.437-9 – Edson Tadeu Ceccon X
Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 10 de janeiro de 2006, às 15:30 horas.. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho.

4.  RECLAMAÇÃO – 2005.434-3 – Valdivia dos Santos Ro-
drigues X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Ins-
trução e Julgamento para o dia 10 de janeiro de 2006, às 16:00
horas.. Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

5.  RECLAMAÇÃO – 2005.438-0 – Luiz Ari Camargo X Bra-
sil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 17 de janeiro de 2006, às 14:30 horas.. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho.

6.  RECLAMAÇÃO - 2005.284-8 – Adival Cordeiro da Silva X
Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 17 de janeiro de 2006, às 15:00 horas.. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho.

7.  RECLAMAÇÃO – 2005.285-0 – Jandira Camargo da Silva
X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 17 de janeiro de 2006, às 15:30 horas..
Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

8.  RECLAMAÇÃO – 2005.283-6 – Willis Batista de França X
Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 17 de janeiro de 2006, às 16:00 horas. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho.

9.  RECLAMAÇÃO – 2005.282-4 – Maria Aparecida Oliveira
Silva de Lima X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 24 de janeiro de 2006, às
14:30 horas. Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

10.  RECLAMAÇÃO – 2005.281-2 – João Alves da Luz X
Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 24 de janeiro de 2006, às 15:00 horas. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho.

11.  RECLAMAÇÃO – 2005.436-7 – Miguel da Silva X Brasil
Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Julgamen-
to para o dia 24 de janeiro de 2006, às 15:30 horas. Adv. Dr.
João Luiz Scaramella Filho.

12.  RECLAMAÇÃO – 2005.441-9 – Dirceu Matoso de Barros
X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 24 de janeiro de 2006, às 16:00 horas.
Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

13.  RECLAMAÇÃO – 2005.435-5 – Sueli Camargo do Nasci-
mento Lara X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 31 de janeiro de 2006, às
14:30 horas. Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

14.  RECLAMAÇÃO – 2005.440-7 – Eliziane Teixeira de Fa-
ria X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 31 de janeiro de 2006, às 15:00 horas.
Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

15.  RECLAMAÇÃO – 2005.279-6 – Carmem Santos de Frei-
tas X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 31 de janeiro de 2006, às 15:30 horas.
Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

16.  RECLAMAÇÃO – 2005.280-0 – Dejanira Ventura do Es-
pírito Santo X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 31 de janeiro de 2006, às
16:00 horas. Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

17.  RECLAMAÇÃO – 2005.277-2 – Serafina Costa Gonçal-
ves X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2006, às 14:30 ho-
ras. Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

18.  RECLAMAÇÃO – 2005.278-4 – Odete Geffer de Faria X
Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e Jul-
gamento para o dia 07 de fevereiro de 2006, às 15:00 horas.
Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

19.  RECLAMAÇÃO – 2005.433-1 – Regiane Teixeira de Fa-
ria X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução
e Julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2006, às 15:30 ho-
ras. Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

20.  RECLAMAÇÃO – 2005.439-2 – Sandra Maria Domakoski
X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 07 de fevereiro de 2006, às 16:00 horas.
Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

21.  RECLAMAÇÃO – 2005.432-0 – Iracema de Souza Pinto

de Farias X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2006, às
14:30 horas. Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

22.  RECLAMAÇÃO – 2005.091-3 – Adenir Teixeira de Souza
X Brasil Telecon S/A – Designada a audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 14 de fevereiro de 2006, às 15:00 horas.
Adv. Dr. João Luiz Scaramella Filho.

23.  RECLAMAÇÃO – 2005.099-8 – Claudete Bini X Brasil
Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada BRASIL TELECON
S/A, o prazo de dez (10) dias para a juntada de documentos que
demonstrem o início do contrato de prestação de serviços junto
ao usuário, ora Reclamante, assim como documentos probató-
rios referentes aos valores pagos de todo o período, devida-
mente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João Luiz Scaramella
Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

24.  RECLAMAÇÃO – 2005.101-5 – Rosi de Fátima Bonfim
de Assunção X Brasil Telecon S/A – Foi concedido à Reclama-
da BRASIL TELECON S/A, o prazo de dez (10) dias para a
juntada de documentos que demonstrem o início do contrato de
prestação de serviços junto ao usuário, ora Reclamante, assim
como documentos probatórios referentes aos valores pagos de
todo o período, devidamente discriminados mês a mês. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

25.  RECLAMAÇÃO – 2005.455-7 – Pelagia Araszevfki Fer-
reira X Brasil Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada BRA-
SIL TELECON S/A, o prazo de dez (10) dias para a juntada de
documentos que demonstrem o início do contrato de prestação
de serviços junto ao usuário, ora Reclamante, assim como do-
cumentos probatórios referentes aos valores pagos de todo o
período, devidamente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João
Luiz Scaramella Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

26.  RECLAMAÇÃO – 2005.228-0 – Tanazildo Pinto Louren-
ço X Brasil Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada BRASIL
TELECON S/A, o prazo de dez (10) dias para a juntada de
documentos que demonstrem o início do contrato de prestação
de serviços junto ao usuário, ora Reclamante, assim como do-
cumentos probatórios referentes aos valores pagos de todo o
período, devidamente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João
Luiz Scaramella Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

27.  RECLAMAÇÃO – 2005.453-3 – Maria Inês Bini X Brasil
Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada BRASIL TELECON
S/A, o prazo de dez (10) dias para a juntada de documentos que
demonstrem o início do contrato de prestação de serviços junto
ao usuário, ora Reclamante, assim como documentos probató-
rios referentes aos valores pagos de todo o período, devida-
mente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João Luiz Scaramella
Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

28.  RECLAMAÇÃO – 2005.222-9 – Maria Cândida de Jesus
Firmino Mariano X Brasil Telecon S/A – Foi concedido à Re-
clamada BRASIL TELECON S/A, o prazo de dez (10) dias para
a juntada de documentos que demonstrem o início do contrato
de prestação de serviços junto ao usuário, ora Reclamante, as-
sim como documentos probatórios referentes aos valores pagos
de todo o período, devidamente discriminados mês a mês. Adv.
Dr. João Luiz Scaramella Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

29.  RECLAMAÇÃO – 2005.454-5 – Jair Ribeiro dos Santos X
Brasil Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada BRASIL TE-
LECON S/A, o prazo de dez (10) dias para a juntada de docu-
mentos que demonstrem o início do contrato de prestação de
serviços junto ao usuário, ora Reclamante, assim como docu-
mentos probatórios referentes aos valores pagos de todo o perí-
odo, devidamente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João Luiz
Scaramella Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

30.  RECLAMAÇÃO – 2005.100-3 – Lúcia Cândida Bini Ga-
bardo X Brasil Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada BRA-
SIL TELECON S/A, o prazo de dez (10) dias para a juntada de
documentos que demonstrem o início do contrato de prestação
de serviços junto ao usuário, ora Reclamante, assim como do-
cumentos probatórios referentes aos valores pagos de todo o
período, devidamente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João
Luiz Scaramella Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

31.  RECLAMAÇÃO – 2005.102-7 – Eliane Liesemberg Dias
Ferreira X Brasil Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada
BRASIL TELECON S/A, o prazo de dez (10) dias para a junta-
da de documentos que demonstrem o início do contrato de pres-
tação de serviços junto ao usuário, ora Reclamante, assim como
documentos probatórios referentes aos valores pagos de todo o
período, devidamente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João
Luiz Scaramella Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

32.  RECLAMAÇÃO – 2005.098-6 – Nabor José Silla X Brasil
Telecon S/A – Foi concedido à Reclamada BRASIL TELECON
S/A, o prazo de dez (10) dias para a juntada de documentos que
demonstrem o início do contrato de prestação de serviços junto
ao usuário, ora Reclamante, assim como documentos probató-
rios referentes aos valores pagos de todo o período, devida-
mente discriminados mês a mês. Adv. Dr. João Luiz Scaramella
Filho e Dra. Rita de Cássia Tenczuk.

33.  RECLAMAÇÃO – 2004.004-5 – Amadeu de Camargo X
José João Macedo – Recebido o Recurso em seus devolutivos e
suspensivo - Concedido ao Reclamante o prazo de dez (10)
dias para a parte apelada para responder. Adv. Dr. Jorge Claro
Dabaró e Dr. Robison Maranhão.

34.  RECLAMÇÃO – 2005.160-9 – Mateus Sales X Romeu
Santos Lefeu – Deferido ao reclamado os benefícios da gratui-
dade processual – Recebido o recurso em seus devolutivo e
suspensivo – Concedido o reclamante o prazo de dez (10) dias
para responder. Adv. Dra. Leia Maria de Faria Melech.

35.  RECLAMAÇÃO – 2005.76-0 – José Maria Duarte X Jacir
Oliveira Souza – O reclamante para no prazo de cinco (cinco)

dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de
execução. Adv. Dra. Leia Maria de Faria Melech.

36.  RECLAMAÇÃO – 2003.09-9 – João Antonio Cavalli X
Jornal Raio X – Recebido o recurso em seus devolutivo e sus-
pensivo – Concedido o reclamante o prazo de dez (10) dias
para responder. Advs. Dr. Alceu Gabriel M. Barbosa e Dr. Fá-
bio Max Marschner Mayer.

37.  RECLAMAÇÃO – 2002.022-1 – Inácio Ribeiro X Valmiro
Antonio Amado – Manifeste-se as partes sob a sentença profe-
rida às fls. 78/83, podendo apresentar recurso no prazo de dez
(10) dias. Adv. Dr. Cezar Gibran Johnsson e DR. Pedro Vieira
César.

38.  EXECUÇÃO – 2001.010-8 – Sebastião de Souza X Ever-
son Arildo Strapasson – Ao exeqüente em cinco (05) dias, indi-
car o endereço do executado, sob pena de extinção do proces-
so. Adv. Dra. Marise Bini Elias.

39.  EXECUÇÃO – 2005.526-6 – Nagib Abrão Sobrinho e Leny
Coradassi Abrão X Sandra Mara de Castro E Joel Martinho
Leder – Concedido o prazo de dez (10) dias para a parte execu-
tada manifestar-se sob à petição de fls. 31/38 e documentos
adunados às fls. 39/44. Adv. Dr. Ricardo de Freitas Vasco.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Fátima Rosemar de Oliveira
Escrivã/Secretária
COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 27/2005.
LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO –
Juíza de Direito

1.  Autos 269/2004 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL – JAIR ANTONIO WIEBELING move contra OTA-
VIO VIEIRA – Ao exequente para imprimir prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito Adv. Dr. Jair Antonio Wiebeling.

2.  Autos 365/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL – JOSE CARPETINO DE ALMEIDA move contra
VALMIR PIO DA COSTA – Ao exequente para imprimir pros-
seguimento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção
do feito sem julgamento do mérito Adv. Dr. Nilson Saraiva dos
Santos .

3.  Autos 040/2002 – EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL –
FREDERICO AUGUSTO LUDMANN move contra JAIME
SAMPAIO – Homologo por sentença, o acordo firmado entre
as partes, para declarar extinta a ação. Adv. Dr. Jalton Godinho
de Moraes e Aparecido Alves de Araújo.

4.  Autos 338/2005 – EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL – GILVAN PEREIRA DA CRUZ move contra ANTO-
NIO CESAR SANTINI – Sobre a certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça diga a parte autora. Adv. Dr. Emanuel Toledo de
Morais.

5.  Autos 173/2004 – EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL –
OVIDIO SANTOS MOREIRA move contra ELIZEU MOREI-
RA DA SILVA – Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça diga a parte autora. Adv. Dr. Marcos Aurelio R. da Cos-
ta.

6.  Autos 059/2005 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – C. CA-
TELLI LIMA CORTINA LTDA – ME move contra SIRLEIDE
ALVES DOS SANTOS – Sobre a certidão negativa de penhora
diga a parte autora Adv. Dr. Elisandra de Campos Schurmann.

7.  Autos 220/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL – JEOVÁ SARAIVA DOS SANTOS move contra SU-
PERMERCADO SAMIS – Efetivada a penhora, intime-se a
executada a comparecer no dia 19.01.2005, às 10:00 horas, na
audiência prevista no art. 53, § 1º da Lei nº 9.099/95, quando
poderá oferecer por embargos escritos ou orais, querendo. Adv.
Dr. Nilson saraiva dos Santos

8.  Autos 045/2004- COBRANÇA – LÚCIA LOPES WERNE-
CK RAMBALDI move contra ITAÚ SEGUROS S/A – Do re-
torno dos autos digam as partes. Adv. Dra. Luciana Caraski e
Orlando Alexandrino.

9.  Autos 232/2005 – REPARAÇÃO DE DANOS – MEIRE
REGINA MELLO DE SOUZA move contra MERKELE CHAR-
LIE DE OLIVEIRA PINT – Determino a extinção do processo
sem julgamento do mérito e determino que sejam os autos ar-
quivados e a devolução dos documentos ao autor, mediante re-
cibo e fotocópia autenticada. Adv. Dr. Tadeu Canola.

10.  Autos 067/2000 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL –
JORGE OLIVEIRA JACOB JUNIOR move contra APARECI-
DO PAULA DA SILVA – Manifeste-se o executado, requeren-
do o que entender de direito. Adv. Dr. Marcio Adriano Martins
Zem

11.  Autos 318/2005 – REPARAÇÃO DE DANOS – MARIA
DO CARMO ROLDI move contra GV T S/A – Sobre o docu-
mento de fls. 88, manifeste-se a parte reclamada. Adv. Dr. Anne
Elize puppi Stanislawczuk e Chistian Augusto Costa Beppler.

12.  Autos 323/2005 – COBRANÇA SECURITÁRIA – VAL-
DIR ALVES DE OLIVEIRA e MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
move contra CENTAURO SEGURADORA S/A – Recebo o
recurso em seu efeito devolutivo e determino a intimação da
parte recorrida para apresentar, querendo, suas contra-razões
no prazo de 10 dias. Adv. Dr. Rubens de Oliveira.

Rio Branco do Sul

Ubiratã
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13.  Autos 054/2005 – COBRANÇA – C. CATELI LIMA COR-
TINA ME move contra MARIA NEUSA DA SILVA – Determi-
no a extinção do processo sem julgamento do mérito e determi-
no que sejam os autos arquivados, após cautelas de estilo. Adv.
Dra. Elisandra de Campos Schurmann

14.  Autos 212/2005 – COBRANÇA – FRANCISCO PEDRO
FOGAÇA FILHO move contra NELSON JOSE DA SILVA –
Julgo extinto o processo atribuindo ao autor o pagamento das
custas, ressalvada a comprovação a que alude o artigo 51, § 2º,
da Lei referida. Adv. Jalton Godinho de Morais e Denilson
Gonzaga Barreto.

15.  Autos 151/2003 - COBRANÇA SECURITÁRIA – SILAS
NUNES MORAIS  e MARIA DA GLORIA PACHECO DE
MORAIS move contra SEGURADORA INTERBRAZIL – Ar-
quive-se. Adv. Dr. Rubens de Oliveira e Adilson de Castro Ju-
nior.

16.  Autos 280/2005 – REPARAÇÃO DE DANO0S – ADIL-
SON LUIZ FERREIRA move contra BRASIL TELECOM S/A
– Sobre o documento e fls. 73, manifeste-se a parte reclamada.
Adv. DrDhebora Leticia Lopes P. Maldonado e Gustavo Silvei-
ra Siqueira.

17.  Autos 318/2005 – REPARAÇÃO DE DANOS – MARIA
DO CARMO ROLDI move contra G V T S/A – Sobre as res-
postas do oficio digam as partes. Adv. Dr. Tadeu Canola e Anne
Elize Puppi Stanislawczuk, Emerson Carlos da Silva Puglia. .

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZ DE DIREITO: DR. JAIR ANTONIO BOTURA.
RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 17/2005 - DATA:

INDICE:

ADVOGADOS. PROCESSO. ORDEM.
ADELIO DRUCIAK 425/05 300
ADEMAR ULIANA NETO 271/03 79
ADEMAR ULIANA NETO 272/03 28
ADEMILSON DOS REIS 608/04 101
ADENILSON CRUZ 703/05 323
ADILSON CASTRO JUNIOR 635/05 396
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 1177/04 470
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 1099/04 255
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 1129/04 252
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 1156/04 469
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 1172/04 459
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 1180/04 237
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 119/05 174
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 194/05 327
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 221/05 460
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 320/04 335
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 333/04 468
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 359/05 458
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 372/04 224
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 374/04 462
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 535/04 102
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 652/05 216
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 659/04 98
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 735/04 463
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 79704 461
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 945/04 61
ADILSON JAIR CASAGRANDE 672/05 418
ADNA ALBERTIN BUSSOLARO 686/05 383
ADRIANO KAZUO GOTO 172/04 390
ADRIANO KAZUO GOTO 682/05 290
ADRIANO TOPA 017/05 188
ADRIANO TOPA 056/04 422
ADRIANO TOPA 1086/04 206
ADRIANO TOPA 130/04 401
ADRIANO TOPA 152/03 04
ADRIANO TOPA 410/05 336
ADRIANO TOPA 633/05 339
ADRIANO TOPA 758/03 114
ADRIANO TOPA 876/03 277
ADRIANO TOPA 930/03 118
ADYR MAZER DE CARVALHO 624/05 410
AHMAD ABDALAH 018/02 388
AHMAD ABDALLAH 008/00 13
AHMAD ABDALLAH 062/04 423
AHMAD ABDALLAH 063/04 489
AHMAD ABDALLAH 1043/03 127
AHMAD ABDALLAH 290/05 350
AHMAD ABDALLAH 317/05 213
AHMAD ABDALLAH 756/97 334
AHMAD ABDALLAH 953/03 222
ALDO HENRIQUE ALVES 460/05 89
ALDO HENRIQUE ALVES 827/05 302
ALESSANDRA L. CATAROTTI 538/05 408
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 049/05 482
ALEXANDRO DALLA COSTA 541/04 100
ALTENAR APARECIDO ALVES 027/03 77
ALTENAR APARECIDO ALVES 046/03 76
ALTENAR APARECIDO ALVES 072/03 07
ALTENAR APARECIDO ALVES 1239/02 23
ALTENAR APARECIDO ALVES 516/02 438
ALTENAR APARECIDO ALVES 682/05 290
ALTENAR APARECIDO ALVES 714/04 362
ALTENAR APARECIDO ALVES 942/02 10
ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK 647/05 411
ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS 504/05 439
ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS 932/04 366
ANDERSON DE JOAO ALVIM 1037/03 111
ANDERSON DE JOAO ALVIM 1081/04 55
ANDERSON DE JOAO ALVIM 1275/02 24
ANDERSON DE JOAO ALVIM 152/03 04
ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 080/05 190
ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 706/05 146
ANDERSON FABRICIO DE AQUINO 721/05 147
ANDERSON WAGNER MARCONI 194/05 327
ANDRÉ B. BONNE 640/02 475
ANDRE B. BONNES 1078/04 248
ANDRE BALBINO BONNES 643/02 44

ANDRE BALBINO BONNES 722/04 271
ANDRE JOVANI PEZZATTO 124/04 443
ANDRE JOVANI PEZZATTO 595/02 307
ANDRE VARELLA BIANECK 1063/04 280
ANDRE VARELLA BIANECK 462/04 92
ANDREIA FORMIGONI 770/05 273
ANDREIA GRASSETTI PACHECO 372/03 128
ANDREIA GRASSETTI PACHECO 522/04 333
ANGELINA DIAS DOS SANTOS 575/05 384
ANTONIO CAIBAS DA SILVA 329/97 447
ANTONIO CARLOS CAZARIN 670/04 344
ANTONIO CARLOS CAZARIN 158/05 291
ANTONIO CARLOS CAZARIN 394/05 385
ANTONIO CARLOS CAZARIN 577/05 380
ANTONIO CARLOS CAZARIN 827/05 302
ANTONIO CARLOS GABRIEL 100/03 05
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 208/05 467
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 231/05 472
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 232/05 449
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 237/05 471
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 244/05 454
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 261/05 272
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 262/05 465
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 271/05 305
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 272/05 198
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 624/05 410
ANTONIO JOSE GENERAL 344/03 398
ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 829/05 25
ANTONIO MARTINS NETO 058/03 124
ANTONIO MOSSURUNGA MORAES FILHO 467/04 343
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 023/05 304
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 057/01 296
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 518/05 407
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 522/05 259
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 546/05 134
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 561/05 258
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 783/04 306
ARI AMARO VIEIRA SOUZA 399/05 240
ARI AMARO VIEIRA 055/01 12
ARI BORGES MONTEIRO 1149/04 67
ARI BORGES MONTEIRO 381/98 14
ARI BORGES MONTEIRO 415/01 11
ARI BORGES MONTEIRO 443/05 141
ARI BORGES MONTEIRO 449/05 139
ARI BORGES MONTEIRO 452/05 140
ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS 697/05 321
ARMANDO SILVA BRETAS 260/03 397
AUGUSTO RIBAS 508/05 315
BELCHIOR QUEIROZ DA ROCHA 739/03 52
BENEDITO JOSE PERBONI 071/05 346
BENEDITO JOSE PERBONI 254/96 457
BILL HARLAY GUINSBERG 757/02 08
BRAULIO PEREIRA FILHO 055/05 208
CARLOS AGMAR PEREIRA 023/05 304
CARLOS AGMAR PEREIRA 1205/04 151
CARLOS AGMAR PEREIRA 980/04 236
CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 721/01 15
CARLOS AUGUSTO DE C. PASQUAL 626/04 266
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL 134/04 53
CARLOS JOSE DA SILVA 859/05 262
CARLOS ROBERTO MARIANI 259/01 345
CASSIA MARIA SILVA LEANDRO 479/05 239
CATANDUVA SERPA SA 299/05 314
CATANDUVA SERPA SA 685/05 293
CATANDUVA SERPA SÁ 783/05 85
CELI MAYUMI FURUKAWA 676/05 197
CELIA APARECIDA TIEMI YSATUGU 399/05 240
CELSO N. YOKOTA 482/03 36
CELSO N. YOKOTA 582/02 80
CELSO N. YOKOTA 643/02 44
CELSO N. YOKOTA 758/03 114
CELSO N. YOKOTA 997/03 133
CESAR FELIX RIBAS 450/02 301
CESAR FELIX RIBAS 502/05 57
CESAR FELIX RIBAS 648/03 194
CESAR FENIX RIBAS 703/04 481
CEZAR ALAOR BOTURA 976/01 267
CICERO ALLYSON BARBOSA DA SILVA 093/04 424
CICERO ALLYSON BARBOSA DA SILVA 125/04 402
CICERO ALLYSON BARBOSA DA SILVA 159/04 421
CICERO ALLYSON BARBOSA SILVA 137/04 394
CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 105/04 483
CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 135/03 74
CLAUDIO CEZAR ORSI 1043/03 127
CLAUDIO CEZAR ORSI 1275/02 24
CLAUDIO CEZAR ORSI 531/03 132
CLAUDIO CEZAR ORSI 565/05 257
CLAUDIO CEZAR ORSI 696/02 45
CLAUDIO CEZAR ORSI 767/03 113
CLAUDIO CEZAR ORSI 975/02 09
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES 980/04 236
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 080/03 286
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 575/03 404
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 724/05 26
CRISTINA POLONIO DE HOLANDA 037/05 490
CRISTINA POLONIO DE HOLANDA 303/05 215
CRISTNIA POLONIO DE HOLANDA 036/05 491
DANIEL JAROLA SCRIPTORE 639/05 382
DANIELA LETICIA BROERING 373/04 487
DANIELLA LATICIA BROERING 109/05 318
DANIELLA LETICIA BROENRING 194/05 327
DANIELLA LETICIA BROERING 120/05 173
DANIELLA LETICIA BROERING 635/05 396
DANILO MOURA SCRIPTORE 065/03 75
DANILO MOURA SCRIPTORE 299/05 314
DANILO MOURA SCRIPTORE 376/04 90
DANILO MOURA SCRIPTORE 455/03 131
DANILO MOURA SCRIPTORE 579/04 95
DANILO MOURA SCRIPTORE 647/05 411
DELIRES MARIA ACCADROLLI 728/05 337
DENILSON DA ROCHA E SILVA 689/05 241
DEYBSON DA SILVA JANEIRO 140/05 182
DEYBSON DA SILVA JANEIRO 817/03 119
DIANE SUELI BATISTELA 764/04 360
DIANE SUELI BTISTELLA 103/05 175
DIRCEU CARLOS CENATTI 480/05 484
DIRCEU CARLOS CENATTI 549/04 474
DIRCEU CARLOS CENATTI 1035/04 162
DIRCEU CARLOS CENATTI 1050/01 445
DIRCEU CARLOS CENATTI 1109/01 435
DIRCEU CARLOS CENATTI 341/05 155
DIRCEU CARLOS CENATTI 481/05 389

DIRCEU CARLOS CENATTI 482/05 289
DIRCEU CARLOS CENATTI 656/05 221
DIRCEU CARLOS CENATTI 874/04 358
DIRCEU PAGANI 369/05 386
DORIMAR CLABER TARGA 433/05 207
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 840/04 356
DORIMAR CLEBER TARGA 280/03 288
DORIMAR CLEBER TARGA 297/05 230
DORIVALDO NOVAES CORREIA 601/05 405
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 027/05 179
EDERSON RIBAS BASSO 648/03 194
EDERSON RIBAS E SILVA 223/05 184
EDERSON RODRIGO MANGANOTI 904/04 285
EDGAR F. ALVARENGA 844/04 359
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL 264/03 78
EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL 708/05 270
EDILSON MAGRINELLI 481/04 94
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 170/05 235
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 171/04 234
EDIMARA SOARES DE SOUZA 501/04 93
EDIMARA SOARES DE SOUZA 525/03 35
EDIMARA SOARES DE SOUZA 674/04 365
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 757/02 08
EDISON JOSE CAZARIN 320/04 335
EDMILSON A. A. SIQUEIRA 665/05 316
EDMILSON APARECIDO ALVES SIQUEIRA 191/03 342
EDSON BOTELHO 071/05 346
EDSON LUIS DAL BEM 087/02 446
EDSON LUIZ DAL BEM 056/05 166
EDSON LUIZ DAL BEM 331/03 125
EDSON LUIZ DAL BEM 779/05 243
EDSON LUIZ DAL BEM 780/02 245
EDSON LUIZ DE FREITAS 049/98 269
EDUARDO A. BERGAMASCHI 357/05 477
EDUARDO BERGAMASCHI 147/05 204
EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS 274/04 400
EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS 479/05 239
EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 779/05 243
EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 780/02 245
ELAINE BERNARDO DA SILVA 1162/04 152
ELAINE BERNARDO DA SILVA 159/05 183
ELAINE BERNARDO DA SILVA 444/04 377
ELAINE PATRICIA DA SILVA 959/04 200
ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS 527/05 223
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA 080/03 286
ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA 393/03 02
ELIZABETE BERGAMO DE GODOY 240/04 420
ELIZABETE BERGAMO DE GODOY 375/05 431
ELIZABETE NISHIHARA 157/05 309
ELIZABETE NISHIHARA 238/04 455
ELIZABETE NISHIHARA 297/05 230
ELIZABETE NISHIMURA 626/04 266
ELIZABETH BERGAMO DE GODOI 652/04 376
ELOI ANTONIO POZZATI 416/03 41
ELOI ANTONIO POZZATI 736/03 416
ELOI ANTONIO POZZATTI 443/04 254
ELTON ALAVER BARROSO 049/05 482
ELTON ALAVER BARROSO 039/05 181
ELVIS NEIVA 007/05 279
ELVIS NEIVA 059/04 324
ELVIS NEIVA 1031/04 417
ELVIS NEIVA 1190/04 265
ELVIS NEIVA 310/05 348
ELVIS NEIVA 492/05 330
ELVIS NEIVA 572/03 33
ELVIS NEIVA 802/05 84
ELVIS NEIVA 812/04 357
ELVIS NEIVA 848/04 374
EMERSON L. SANTANA 1078/04 248
EMERSON REGINALDO RAIMUNDO 516/02 438
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 301/03 03
ENEZIO FERREIRA DE LIMA 757/05 83
ENEZIO FERREIRA LIMA 756/05 82
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 703/04 481
ERICA CRISTINA PETENO 682/05 290
ERIKA FERNANDA RAMOS 075/05 170
ERIKA FERNANDA RAMOS 287/04 149
ERIKA FERNANDA RAMOS 341/05 155
ERIKA FERNANDA RAMOS 959/04 200
ERIKA FERNANDA RAMOS 999/04 148
ERIKA FERNANDES RAMOS 1104/04 63
ERIKA FERNANDES RAMOS 1114/04 66
ERIKA FERNANDES RAMOS 700/05 54
EVANGIVALDO DA SILVA 040/05 180
EVANGIVALDO DA SILVA 140/05 182
EVERALDO BERALDO 499/05 485
EVERALDO BERALDO 072/03 07
EVERALDO BERALDO 300/03 283
EVERALDO BERALDO 432/05 425
EVERALDO BERALDO 454/05 203
EVERALDO BERALDO 465/05 456
EVERALDO BERALDO 468/03 311
EVERALDO BERALDO 498/05 275
EVERALDO BERALDO 619/05 196
EVERALDO BERALDO 644/05 205
EVERALDO BERALDO 759/03 313
EVERTON BOGONI 604/05 381
FABIANA REZENDE 238/04 455
FABIO ALVES MOTA 1000/04 62
FABIO FERREIRA BUENO 858/04 478
FABIO FERREIRA BUENO 176/95 436
FABIO FERREIRA BUENO 468/03 311
FABIO FERREIRA BUENO 648/03 194
FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES 371/04 338
FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 1085/04 159
FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 842/04 276
FABIO PADILHA 1126/02 442
FERNANDA PIRES ALVES 097/05 187
FERNANDA PIRES ALVES 1161/04 68
FERNANDA PIRES ALVES 195/05 116
FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA 284/03 43
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 130/05 192
FRANCISCO SILVESTRE 858/04 478
FRANCISCO SILVESTRE 390/05 432
FRANCISCO SILVESTRE 642/04 278
FRANK Y. YAMANAKA 208/05 467
FRANK Y. YAMANAKA 237/05 471
FRANK Y. YAMANAKA 360/05 473
FRANK YUKIO YAMANAKA 1172/04 459
FRANK YUKIO YAMANAKA 189/02 72
FRANK YUKIO YAMANAKA 232/05 449
FRANK YUKIO YAMANAKA 244/05 454

FRANK YUKIO YAMANAKA 258/05 415
FRANK YUKIO YAMANAKA 261/05 272
FRANK YUKIO YAMANAKA 271/05 305
GABRIEL SOARES JANEIRO 1152/04 249
GABRIEL SOARES JANEIRO 476/04 375
GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 317/05 213
GERALDO ALBERTI 016/05 176
GERALDO ALBERTI 552/05 430
GERALDO ALBERTI 949/04 369
GESSIMAR FERREIRA SOARES 273/05 354
GILSON LUIS DA SILVA 670/04 344
GRACIETE PIFFER 602/05 406
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS BORBA 769/04 355
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 165/05 352
HAMILTON LOPES RIBEIRO 186/03 46
HAROLDO TAUMATURGO GARCIA DE SOUZA 057/01 296
HAROLDO TAUMATURGO GARCIA DE SOUZA 686/05 383
HELENO PEDRINI FILHO 123/04 154
HENRIQUE DORTA DE OLIVEIRA 504/05 439
IDEVAL INACIO DE PAULA 416/03 41
IEDA BARETTA 116/02 71
IEDA BARETTA 481/05 389
IVO SOOMA 358/04 202
IVO SOOMA 878/04 59
IZAURA ULIANA YOKAHAMA 430/04 464
IZAURA ULIANA YOKIHAMA 031/05 178
JAIR APARECIDO ZANIN 065/05 163
JAIR APARECIDO ZANIN 066/05 164
JAIR APARECIDO ZANIN 067/05 165
JAIR APARECIDO ZANIN 1010/04 211
JAIR APARECIDO ZANIN 1208/04 150
JAIR APARECIDO ZANIN 132/05 172
JAIR APARECIDO ZANIN 614/05 414
JAIR APARECIDO ZANIN 721/01 15
JANE CASTANHA 297/05 230
JAQUELINE FUZER ZIROLDO 287/04 149
JAQUELINE FUZER ZIROLDO 329/97 447
JAQUELINE FUZER ZIROLDO 827/05 302
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 008/00 13
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 1056/04 228
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 275/05 186
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 276/05 185
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 279/05 88
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 280/05 218
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 300/03 283
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 323/05 138
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 344/05 144
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 346/05 143
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 393/05 142
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 454/05 203
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 466/03 27
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 468/03 311
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 470/05 136
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 472/05 209
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 473/05 137
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 474/05 135
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 475/05 115
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 476/04 375
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 498/05 275
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 499/05 485
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 526/04 99
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 610/05 145
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 611/05 253
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 613/05 212
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 619/05 196
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 644/05 205
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 671/05 244
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 744/05 340
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 759/03 313
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 790/04 51
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 848/05 219
JOAO EVANDRO RESMER VIEIRA 690/01 308
JOAO IVAN BORGES DE LIMA 1089/04 158
JOAO LUIZ SPANCERSKI 135/03 74
JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA 022/03 233
JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA 049/98 269
JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA 525/03 35
JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA 743/05 322
JOEL LAMONICA CRESPO 364/05 429
JOEL LAMONICA CRESPO 930/04 373
JOHNNY MARLON CAPICHTEN 1239/02 23
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 233/05 444
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 244/05 454
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 271/05 305
JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO 624/05 410
JOSE ALDERICO FERREIRO BARBIERO 261/05 272
JOSE ANTONIO TRENTO 022/03 233
JOSE ANTONIO TRENTO 042/04 451
JOSE ANTONIO TRENTO 1039/03 110
JOSE ANTONIO TRENTO 1042/03 112
JOSE ANTONIO TRENTO 376/04 90
JOSE ANTONIO TRENTO 388/05 246
JOSE ANTONIO TRENTO 462/03 129
JOSE ANTONIO TRENTO 483/05 199
JOSE ANTONIO TRENTO 605/04 391
JOSE ANTONIO TRENTO 685/05 293
JOSE ANTONIO TRENTO 691/05 121
JOSE ANTONIO TRENTO 697/05 321
JOSE ANTONIO TRENTO 838/05 73
JOSE ANTONIO TRENTO 995/03 312
JOSE FERNANDO VIALLE 059/04 324
JOSE MARIA DE SA 1109/04 157
JOSE OSCAR SILVA 241/04 303
JOSE OSCAR SILVA 460/05 89
JOSE PENTO NETO 205/03 32
JOSE PENTO NETO 549/99 433
JOSÉ RAKI THEODORO GUIMARÃES 471/05 479
JOSIANE A. PIURCOSKI 844/04 359
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 417/03 40
JOUBERTH THOMAS GUERRA 760/05 310
JULIANO MIQUETTI SONCIN 554/05 317
JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI 477/04 91
JULIO CESAR PRESTES SCHIAVINI 564/04 96
JULIO CESAR R. BONJORNO 582/02 80
JUNOT SEITI YAEGASHI 410/05 336
KELLY CRISTINA MARTINS 359/05 458
KELLY CRISTINA MARTINS 360/05 473
KELLY CRISTINA MARTINS 425/05 300
KELLY CRISTINA MARTINS 460/05 49
KELLY CRISTINA MARTINS 652/05 216
KELLY CRISTINA MARTINS 810/04 368
KELLY CRISTINA MARTINS 832/04 50
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KOOHITI KUSSIMA 1006/03 126
KOOHITI KUSSIMA 1051/04 326
KOOHITI KUSSIMA 880/04 60
LAERCION ANTONIO WRUBEL 325/04 392
LAZARO MARTINHO DE MELO 601/05 405
LENIR ROSA GOBO 808/04 328
LEOCIR JOAO RODIO 1089/04 158
LEOCIR JOAO RODIO 694/05 123
LICIA GREGORIO 560/05 319
LIDIA SA DA SILVA 386/04 488
LIDIA AS DA SILVA 1129/04 252
LIDIA SÁ DA SILVA 221/05 460
LIDIA SÁ DA SILVA 333/04 468
LILIAN ELIAS FERNANDES 356/05 231
LILIAN ELIAS FERNANDES 430/05 320
LILIAN ELIS FERNANDES 373/05 428
LILIANE PITA 1111/04 65
LILIANE PITA 955/04 193
LOURIVAL R. SANTOS 1219/04 70
LOURIVAL R. SANTOS 1226/04 69
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 058/03 124
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 344/03 398
LUCIANO GAIOSKI 1164/04 325
LUCIANO GAIOSKI 259/01 345
LUCIANO GAIOSKI 983/03 107
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 540/04 103
LUCIANY MICHELLI PAREIRA DOS SANTOS 769/04 355
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 238/04 455
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 400/05 268
LUIZ CARLOS BARBOSA 490/04 299
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 013/04 419
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 1089/04 158
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 1167/04 160
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 327/05 298
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 446/04 292
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 454/04 452
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 455/04 448
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 472/05 427
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 487/05 440
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 508/05 315
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 530/03 34
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 566/05 256
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 671/04 367
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 810/04 368
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 976/03 108
LUIZ CARLOS PROVIN 262/04 399
LUIZ GENESIO PICOLOTO 817/04 453
LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA 759/04 104
LUIZ GUILHERME MEYER 118/03 06
LUIZ GUILHERME MEYER 960/03 106
LUIZ GUILHERME MEYER 961/03 109
MAGDA L. R. EGGER 859/05 262
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA 1083/04 282
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA 147/05 204
MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA 817/03 119
MARCELA MONSORES BARROS 624/05 410
MARCELO ADRIANO CAMPANER 1049/02 56
MARCELO ALEXANDRE CANETE 357/05 477
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 272/05 198
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 232/05 449
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 233/05 444
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 258/05 415
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 261/05 272
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 624/05 410
MARCELO BALDASSERA CORTEZ 262/05 465
MARCELO BALDASSERRE CORTEZ 231/05 472
MARCELO DOMINICALI RIGOTI 307/05 217
MARCELO LABEGALINI 1063/02 21
MARCELO LABEGALINI 1065/02 20
MARCELO LABEGALINI 1075/02 19
MARCELO LABEGALINI 1175/02 18
MARCELO LABEGALINI 1178/02 17
MARCELO LABERGALINI ALLY 1059/02 437
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 039/05 181
MARCO AURELIO DE ALMEIDA 241/04 303
MARCOS RODRIGUES DA MATA 1109/04 157
MARIA CELESTE SOARES JANEIRO 554/05 317
MARIA DE FATIMA SILVA CASTELANI 764/04 360
MARIA HELENA RIBEIRO GOMES SANTOS 135/03 74
MARIA JULIANA SCHENKEL 400/05 268
MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA 158/05 291
MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA 892/04 214
MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA 986/04 284
MARIA LUCIA BALCEWICZ 891/04 450
MARIA LUCIA BELCEWICZ PAIVA 658/04 232
MARIA LUCIA BELCEWICZ PAIVA 890/04 242
MARIA LUCIA BELCEWICZ PAIVA 893/04 226
MARIA LUCIA BELCEWICZ PAIVA 894/04 227
MARIA LUCIA BELCEWICZ PAIVA 962/04 225
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 1201/02 22
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 320/04 335
MARIA LUIZA SOARES CARDOSO 912/02 297
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 1099/04 255
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 1156/04 469
MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 579/04 95
MARIA LUZIA CAVALCANTE 109/05 318
MARIA LUZIA CAVALCANTE 119/05 174
MARIA LUZIA CAVALCANTE 120/05 173
MARIA LUZIA CAVALCANTE 251/05 353
MARIA LUZIA CAVALCANTE 510/05 247
MARIA LUZIA CAVALCANTE 874/04 358
MARIA OLIVETA PASQUAL 626/04 266
MARIO HARA 371/04 338
MARIO HARA 939/04 250
MARIO HENRIQUE R. BASSI 1098/04 476
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 185/05 351
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 445/05 426
MARIO SANTOS EMERICH 304/05 349
MARISTELA PEZZINI 1166/04 161
MARISTELA PEZZINI 904/04 285
MARISTELA RUARO 157/05 309
MARISTELA RUARO 150/05 171
MARISTELA RUARO 304/05 349
MARIZA CARLA GUIS 740/05 295
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO 840/04 356
MAURO JOSE PEREIRA 116/02 71
MILENE CETINIC 411/05 201
MILENE CETINIC 702/05 47
MILENE CETINIC 708/05 270
MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA 693/05 413
MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA 770/05 273
NANCI TEREZINHA ZIMMER 735/05 332

NEI CARVALHO DA SILVA 946/03 120
NELSON PASCHOALOTTO 703/04 481
NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS 648/05 281
NILSON ROBERTO CUSTODIO 485/05 441
OLDEMAR MARIANO 284/03 43
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 084/03 238
OLIVIO GAMBOA PANUCCI 722/04 271
PATRICIA C. AMERICO DE OLIVEIRA 476/03 39
PATRICIA C. AMERICO DE OLIVEIRA 477/03 38
PATRICIA C. AMERICO DE OLIVEIRA 478/03 37
PATRICIA C. AMERICO DE OLIVEIRA 997/03 133
PATRICIA CRISTINA AMERICO DE OLIVEIRA 015/05 195
PAULA ALESSANDRA ROSSI GELCLINI 690/01 308
PAULO MORELI 417/03 40
PAULO ROGERIO MARINS SILVA 1019/04 168
PAULO ROGERIO MARINS SILVA 562/05 341
PAULO ROGERIO MARTINS SILVA 1000/04 62
PAULO ROGERIO MARTINS SILVA 1016/04 372
PAULO ROGERIO MARTINS SILVA 1017/04 287
PAULO ROGERIO T. DE MEADA 157/05 309
PAULO SERGIO DANIEL 078/04 480
PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA 365/03 264
PETERSON FARINA AMARO DE SOUZA 939/04 250
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 026/05 48
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 1013/03 105
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 165/05 352
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 694/04 363
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 735/04 463
PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO 785/04 378
RAQUEL REGINA TRENTO 678/97 331
RENATA BARTH 997/03 133
RENATO BALERONI 729/05 86
RENATO SALIM ELMOR 483/05 199
RICARDO POHLOT PERFEITO 366/03 01
RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 264/03 78
RITA DE CASSIA CERANTO 582/05 486
RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 642/04 278
RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 703/05 323
RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO 771/05 294
ROBERTO BUSATO 639/05 382
ROBERVAL AVELINO DA SILVA 522/03 130
ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 1027/04 167
ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 1180/04 237
ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 337/04 87
ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 343/05 229
ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 492/05 330
ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 704/04 361
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA 110/05 191
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA 200/05 58
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA 311/05 329
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA 560/05 319
ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA 724/05 26
RODRIGO CESAR CADEIRA 1111/04 65
RODRIGO NICOLETTI ALVES 604/05 381
ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA 757/02 08
RONALDO CAMILO 058/05 189
RONALDO CAMILO 091/05 177
RONALDO CAMILO 1135/04 156
RONALDO CAMILO 1239/02 23
RONALDO CAMILO 172/04 390
RONALDO CAMILO 310/05 348
RONALDO CAMILO 396/05 274
RONALDO CAMILO 445/02 16
RONALDO CAMILO 527/05 223
RONALDO CAMILO 540/04 103
RONALDO CAMILO 541/04 100
RONALDO CAMILO 680/04 364
RONALDO CAMILO 807/04 260
RONALDO CAMILO 808/04 328
RONALDO CAMILO 917/04 371
RONALDO OLMO 535/04 102
RONALDO OLMO 635/05 396
ROSA AKEMI MASSUKE DIAS 467/04 343
ROSANA RIGONATO 538/05 408
ROSANE POMBO 276/04 466
ROSANE POMBO 460/05 49
ROSE MARY A. DE FREITAS 297/04 412
ROSELY BRASIL DOS SANTOS 1173/04 153
ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE 886/05 220
ROSENI APARECIDA FARINACIO 530/03 34
ROSIMARI DE CAMPOS SOUSA 393/03 02
RUBEN R. ANTUNES DE SOUZA 017/05 188
RUBEN R. ANTUNES DE SOUZA 1201/02 22
SABRINA FERNANDES ARDUINO 366/03 01
SABRINA SANTANA FIGUEIREDO PINTO
ALBERTO 735/05 332
SANDRA REGINA RODRIGUES 1049/02 56
SANDRA REGINA RODRIGUES 999/04 148
SANDRA ZORZI 549/05 409
SANDRA ZORZI 742/03 117
SANDRO DA SILVA 1202/04 81
SANDRO DA SILVA 384/05 403
SEBALDO JAOA FIGUEIREDO 575/05 384
SEBASTIAO JOAO FIGUEIREDO 659/04 98
SERGIO BELOTTO JUNIOR 639/05 382
SERGIO MARSON 381/98 14
SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS 538/05 408
SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS 562/05 341
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 062/04 423
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 1201/02 22
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 320/04 335
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 735/04 463
SILVANA CAZARIN NAVAQUINI 1172/04 459
SILVANE DA SILVA 241/04 303
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO 410/05 336
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 797/03 261
SILVIA FATIMA SOARES 891/04 450
SILVIA FATIMA SOARES 892/04 214
SILVIA FATIMA SOARES 986/04 284
SILVIO SILVANO DRUCIAK 577/05 380
SILVIO SILVANO DRUCIAK 582/02 80
SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS 817/04 453
SORAIA SESTREM 771/05 294
STEVAO ALEXANDRE ACADROLLI 955/04 193
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 075/05 169
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 1109/01 435
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 394/05 385
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 400/05 268
STEVÃO ALEXANDRE ACCADROLLI 975/02 09
TATIANE SILVA GUELSI 976/01 267
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 1063/04 280
TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 269/05 263

TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 818/03 395
URBANO VILA DA SILVA 369/05 386
URBANO VILA DA SILVA 468/05 387
VALDEAR ALVES FONSECA 605/04 391
VALDECIR AMERICO CAMOZZATO 945/04 61
VALDEMAR A. CAMOZZATO 277/05 347
VALDEMAR ALVES FONCECA 676/05 197
VALDEMAR ALVES FONSECA 1095/04 64
VALDEMAR ALVES FONSECA 1164/04 325
VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO 576/05 379
VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO 604/03 42
VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO 638/04 97
VALDEMIR AMÉRICO CAMOZZATO 797/04 461
VALDEMIR AMERICO CAMUSSATO 770/05 273
VALDIR BALAN 048/03 122
VALDIR JOSE BASI 797/03 261
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 117/05 251
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 230/30 29
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 231/03 30
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 232/03 31
VALERIA CARAMURU CICARELLI 049/05 482
VANESSA BARROS DE SOUSA 393/03 02
VANESSA SCHIEFER 714/04 362
VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT 1000/04 62
VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS 538/05 408
VOLNEI SIMOES PIRES MATOS TODT 1017/04 287
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 057/01 296
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 170/05 235
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 171/04 234
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 496/99 434
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA 842/04 276
WAGNER VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO 084/03 238
WALDEMAR COFES NUNES 124/04 443
WALTER DA COSTA 945/03 393
WALTER LUIZ ANTONIASSI 586/05 210
WALTER LUIZ ANTONIASSI 689/05 241
WANDERLEI STEVANELLI 015/05 195
WANDERLEY STEVANELLI 393/03 02
WILTON FERRARI JACOMINI 1219/04 70
WILTON FERRARI JACOMINI 1226/04 69
WILTON SILVA LONGO 766/04 370
YURI MARCOS DOS SANTOS 430/05 320
YURI MARCOS DOS SANTOS 465/05 456
ZORAIDE BATISTELA 417/03 40

1.  RECLAMAÇÃO – 366/03 – CONSTRUTORA E IMOBI-
LIARIA ALTERNATIVA LTDA / JOEL CARLOS VENANCIO
X ARCY ALVES VIEIRA-ME / ARCY ALVES VIEIRA / AN-
TONIO BERNARDO BARREIRO / MARIA CELIA GARCIA
BARREIRO. Diante da inércia da autora em dar continuidade
do feito, estando devidamente intimado, através de seu advo-
gado (f. 36), julgo extinto o processo, com fundamento nos
artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários,
porquanto incabível nesta etapa processual. Transita em julga-
do esta decisão, autorizo o desentranhamento dos documentos
que instruem a inicial, mediante substituição por fotocópia. Adv.
Sabrina Fernandes Arduino e Ricardo Pohlot Perfeito.

2.  RECLAMAÇÃO – 393/03 - FRANCIELLE ALVES DE
ARAUJO X MARQUES TELEFONIA CELULAR / K & S
SERVICE. Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos da
Turma Recursal Única do Estado do Paraná, e concedo o prazo
de 05 (cinco) dias para requererem o que for necessário. Adv.
Vanessa Barros de Sousa, Elirani de Sousa Chinaglia, Rosimari
de Campos Sousa e Wanderley Stevanelli.

3.  RECLAMAÇÃO – 301/03 – IRACI DE ALMEIDA X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Sobre o contido de fls.
59/60, manifeste-se a autora em 05 (cinco) dias. Emma Apare-
cida Guazzelli.

4.  RECLAMAÇÃO – 152/03 – ESPOLIO DE AMERICO DA
SILVA ABADE / JORGE DA SILVA ABADE X IMOBILIA-
RIA DIMENSAO S/C LTDA / GARCIA IMOVEIS COM. AGR.
NOROESTE DO PR LTDA / NEUSA FATIMA DE NIGRO
BASTOS. 1. Intime-se o autor, para que no prazo de 05 (cinco)
dias regularize sua representação processual (f. 120). 2. Feito
isso, inclua-se o feito em pauta de audiência de instrução e
julgamento. Adv. Adriano Topa e Anderson de João Alvim.

5.  RECLAMAÇÃO – 100/03 – ANTONIO MAIA X BANCO
ITAU S/A. Sobre a petição e documento apresentados pelo exe-
qüente às fls. 130/132, manifeste-se o executado em 05 (cinco)
dias. Antonio Carlos Gabriel.

6.  RECLAMAÇÃO – 118/03 – DOUGLAS HERMES GANT-
ZER JUNIOR X BELLANDA E BELLANDA LTDA / ALTAIR
MARCOS FERRAREZE. Intime-se a ré para proceder ao de-
posito dos valores propostos (f. 86) e aceitos pelo autor, con-
forme petição de f. 88. Adv. Luiz Guilherme Meyer.

7.  RECLAMAÇÃO – 072/03 – JOSE REMILTON NEVES X
MARA REGINA DE O. CECCON. 1. Dê-se ciência as partes
sobre a baixa dos autos da Turma Recursal Única do Estado do
Paraná, e concedo o prazo de 05 (cinco) dias para requererem o
que for necessário. 2. Autorizo o levantamento da quantia de-
positada à f. 69, mediante alvará, pela recorrente. Adv. Everal-
do Beraldo e Altenar Aparecido Alves.

8.  RECLAMAÇÃO – 757/02 – LUCIA BACKES TAVARES X
AMANCO BRASIL S/A. Homologo, por esta sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da entre as partes, constante do documento de fls. 284/287, e
por conseqüência, Julgo Extinto o Processo, com julgamento
de mérito, nos termos do artigo 51, caput, da Lei nº. 9.099/95,
c/c o artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Adv.
Bill Harlay Guinsberg, Romênia Ferreira Nogueira e Edimará
Soares de Souza.

9.  RECLAMAÇÃO – 975/02 – PAULO HENRIQUE RAVA-
RES X MARQUES TELEFONICA LTDA-INTEL CELULAR.
Devidamente intimado para a audiência de conciliação (f. 107),
e o exeqüente deixou de comparecer (f. 109). Por conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço fundamentado no artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.

Com fundamento no artigo 51, § 2° do citada Lei, e consoante
o entendimento consolidado no Enunciado 28/FPJC, condeno
a autor no pagamento das custas e despesas do processo. Inti-
mo a autora para o pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de execução. Adv. Stevão Alexandre Accadrolli e Cláudio
César Orsi.

10.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 942/02 –
GILVANDO LIAL DE FREITAS X JOSE EDUARDO DE FREI-
TAS. Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre a Certi-
dão do Oficial de Justiça de f. 48 verso. Adv. Altenar A. Alves.

11.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 415/01 –
JOSE MAURI CORDAÇO X VALDIR VIEIRA MARQUES.
Indefiro o pedido de fls. 61/62, por se tratarem de bens impe-
nhoráveis, ou, no mínimo, absolutamente insuficientes para
garantir a divida. Intime-se a exeqüente para indicar bens pas-
siveis de penhora em nome do executado, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de extinção. Adv. Ari Borges Monteiro.

12.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 055/01 –
CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA X IRMA APARECIDA DI
RENZO. Expeça-se uma nova carta precatória ao Juízo Depre-
cado para prosseguimento da execução do valor remanescente
(f. 76). Adv. Ari Amaro Vieira.

13.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 008/00 –
BENEDICTA DA SILVA MANTOVANI X VICENTE DIAS
RUSSI. 1.Indefiro o pedido de f. 95, tendo em vista que a pe-
nhora de bem, realizada neste processo, é para garantir estes
autos de execução. Caso queira o exeqüente, pode peticionar
nos autos nº. 15/00 e 16/00, requerendo a penhora dos bens
constritados nestes autos, após a respectiva baixa. 2. Homolo-
go por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes, constantes do
documento de f. 94, e por conseqüência, Julgo Extinto o Pro-
cesso com fundamento de mérito, nos termos do artigo 51, ca-
put, da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 794, inciso II, do Código
de Processo Civil. Adv. Ahmad Abdallah e Jéferson Cravol
Barbosa.

14.  RECLAMAÇÃO – 381/98 – JOSE MAURI CORDAÇO X
VALDIR VIEIRA MARQUES. O termo de conciliação, devi-
damente homologado, torna-se um titulo executivo, caso haja o
seu descumprimento. Todavia, se o executado não tiver bens
que garantam a execução, o processo será arquivado. Porém,
se o executado eventualmente venha adquirir bens penhorá-
veis, pode o autor, requerer o desarquivamento do processo e o
seu prosseguimento. Assim, reconsidero o despacho de f. 71, e
determino que se expeça mandado de penhora do bem descrito
ás fls. 69. Após, deposite-o em mãos do executado, que cum-
prira o encargo de fiel depositário. Oficie-se ao Detran para
que proceda ao bloqueio do referido bloqueio. Adv. Ari Borges
Monteiro Sergio Marson.

15.  RECLAMAÇÃO – 721/01 – LUPERCIO NARDIM X
CONTEMPLA CONSORCIO NACIONAL S/C LTDA. Homo-
logo, por esta sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do
documento de f. 109, e por conseqüência, Julgo Extinto o Pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, ca-
put, da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Adv. Jair Aparecido Zanin e Carlos Alberto
Gomes de Sá.

16.  RECLAMAÇÃO – 445/02 – VALDECIR MARTINS DA
SILVA X RESTAURANTE FOGAO DE LENHA. Defiro o pe-
dido de f. 69. Adv. Ronaldo Camilo.

17.  RECLAMAÇÃO – 1178/02 – PAULO JOSE RODRIGUES
CARDOSO X VANDERLEI CARDOSO DE OLIVEIRA. Di-
ante da inércia da autora em dar continuidade do feito, estando
devidamente intimado, através de seu advogado (f. 20), julgo
extinto o processo, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º,
da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do Código de Processo
Civil. Sem custas e sem honorários, porquanto incabível nesta
etapa processual. Transita em julgado esta decisão, com as co-
municações, anotações e baixa de praxe, arquivem-se. Autori-
zo o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial,
mediante substituição por fotocópia. Adv. Marcelo Labegalini
Ally.

18.  RECLAMAÇÃO – 1175/02 – PAULO JOSE RODRIGUES
CARDOSO X DINALVA GOMES CORREIA. Diante da inér-
cia da autora em dar continuidade do feito, estando devida-
mente intimado, através de seu advogado (f. 14), julgo extinto
o processo, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei
nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, porquanto incabível nesta etapa
processual. Transita em julgado esta decisão, com as comuni-
cações, anotações e baixa de praxe, arquivem-se. Autorizo o
desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, me-
diante substituição por fotocópia. Adv. Marcelo Labegalini Ally.

19.  RECLAMAÇÃO – 1075/02 – PAULO JOSE RODRIGUES
CARDOSO X SANDRA REGINA GARCEZ. Diante da inér-
cia da autora em dar continuidade do feito, estando devida-
mente intimado, através de seu advogado (f. 10), julgo extinto
o processo, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei
nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, porquanto incabível nesta etapa
processual. Transita em julgado esta decisão, com as comuni-
cações, anotações e baixa de praxe, arquivem-se. Autorizo o
desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, me-
diante substituição por fotocópia. Adv. Marcelo Labegalini Ally.

20.  RECLAMAÇÃO – 1065/02 – PAULO JOSE RODRIGUES
CARDOSO X DINALVA GOMES CORREIA. Diante da inér-
cia da autora em dar continuidade do feito, estando devida-
mente intimado, através de seu advogado (f. 11), julgo extinto
o processo, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei
nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, porquanto incabível nesta etapa
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processual. Transita em julgado esta decisão, com as comunica-
ções, anotações e baixa de praxe, arquivem-se. Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante subs-
tituição por fotocópia. Adv. Marcelo Labegalini Ally.

21.  RECLAMAÇÃO – 1063/02 – PAULO JOSE RODRIGUES
CARDOSO X DINALVA GOMES CORREIA. Diante da inércia
da autora em dar continuidade do feito, estando devidamente inti-
mado, através de seu advogado (f. 10), julgo extinto o processo,
com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/
c 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem
honorários, porquanto incabível nesta etapa processual. Transita
em julgado esta decisão, com as comunicações, anotações e baixa
de praxe, arquivem-se. Autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos que instruem a inicial, mediante substituição por fotocó-
pia. Adv. Marcelo Labegalini Ally.

22.  RECLAMAÇÃO – 1201/02 – LUCIANI DIONIZIO DOS
SANTOS SILVA / JOSE EVERALDO CAVALCANTE DA SIL-
VA X REGINALDO MARLINI. 1. Decisão do Juiz Leigo: Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, determi-
nando-se a baixa do protesto junto ao Cartório de Protestos de
Títulos – 1º Oficio da Comarca de Umuarama/PR, referente ao
cheque noticiado/historiado na distribuição de nº. 11904 de 30/
outubro/2002 do Cartório de Protestos. A baixa/extinção dos fei-
tos dos protestos são de responsabilidade dos Reclamantes, aos
quais incumbe providenciar a baixa nos órgãos de restrição de
credito, com a baixa do protesto que esta sendo determinado. Sem
condenação de custas e de honorários advocatícios, por ser incabí-
vel nesta etapa processual. 2. Homologo por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo (fls. 72/73). Adv. Silvana Cazarin Navaqui, Maria Luiza
Soares Cardoso e Ruben R. Antunes de Souza.

23.  RECLAMAÇÃO – 1239/02 – JOSE DOS SANTOS DE PAU-
LO X ANTONIO KODRATOSKI. Intimo os advogados abaixo
da seguinte sentença: Ante o exposto, julgo improcedente o pedi-
do formulado na inicial, de conseqüência, julgo extinto o proces-
so, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do Código de processo Civil. Julgo Improcedente, também, o pe-
dido contraposto formulado pelo réu. Sem custas e sem honorári-
os, porquanto incabíveis nesta fase processual. Adv. Ronaldo Ca-
milo e Altenar A. Alves / Johnny Marlon Capichten.

24.  RECLAMAÇÃO – 1275/02 – PAULO FERNANDO FRA-
JUCA LOPES X DEPOSITO PEREIRA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. 1. Autorizo o levantamento da quantia
depositada (f. 73) pelo recorrente, mediante alvará. 2. Dê-se ciên-
cia as partes da baixa dos autos para requererem o que for de seu
interesse, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Adv. Cláudio Cézar Orsi e Anderson de João Alvim.

25.  RECLAMAÇÃO – 829/05 – ALFREDO PEDRO TEIXEIRA
X JOAO LOMEU DO NASCIMENTO. Intimo o advogado abai-
xo da seguinte sentença. A inadmissibilidade se justifica pela in-
compatibilidade de ritos, vez que os procedimentos especiais não
se adequam àquele que a Lei manda seja observada no Juizado
Especial. Consolidando esse atendimento, o Fórum Permanente
de Juízes Coordenadores dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais editou o Enunciado nº. 08, no seguinte teor: “As ações sujei-
tas aos procedimentos especiais não são admissíveis nos Juizados
Especiais”. Pelas razões expostas, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, o que faço com fundamento no artigo 51,
inciso II, da Lei nº. 9.099/95. Autorizo o desentranhamento dos
documentos que instruem a inicial, mantendo-se copia nos autos.
Adv. Antonio Luiz Rosa de Melo.

26.  RECLAMAÇÃO – 724/05 – CLEUSA BRAGA FRANQUI-
NI X ESPOLIO DE LUIGI MAURINO ANIELLO DI BENEDET-
TO. Intimo o advogado abaixo da seguinte sentença: Embora o
artigo 8º, da Lei nº. 9.099/95, não exclua o Espolio como parte no
processo instituído pela mesma Lei, exige-se, por evidente, que
todos os herdeiros sejam maiores, porque em havendo interesse de
herdeiros menores, portanto, incapazes, estes estão impedidos de
ser parte perante o Juizado Especial (art. 8º, da LJE). Nestas con-
dições, com fundamento no artigo 51, caput, e seu § 1º, da Lei nº.
9.099/95. julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
determinando seja o mesmo arquivado, após as devidas baixas e
anotações. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva e Cleu-
sa Braga Franquini.

27.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 466/03 –
MARCOS ANTONIO BUOSI X JOAO ADALBERTO MONTEI-
RO. Homologo, por esta sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constan-
te do documento de fls. 40/41, e por conseqüência, Julgo Extinto
o Processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51,
caput, da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 794, inciso II, do Código de
Processo Civil. Oficie-se o Detran para que proceda ao desblo-
queio dos veículos de fls. 26/27. Adv. Jeferson Cravol Barbosa.

28.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 272/03 –
INFATEC COMPUTADORES LTDA-ME X APARECIDO BAR-
BOSA DA SILVA. Diante da inércia da exeqüente em dar conti-
nuidade do feito, estando devidamente intimado, através de seu
advogado (f. 17), julgo extinto o processo, com fundamento nos
artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, porquan-
to incabível nesta etapa processual. Adv. Ademar Uliana Neto.

29.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 230/03 –
MARMORAMA-MARMORARIA UMUARAMA LTDA X NA-
TAL MIGUEL MARQUES. Diante da inércia da exeqüente em
dar continuidade do feito, estando devidamente intimado, através
de seu advogado (f. 31), julgo extinto o processo, com fundamen-
to nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso
III, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários,
porquanto incabível nesta etapa processual. Transitada em julga-
do esta decisão, autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruem a inicial, mediante substituição por fotocópia. Adv. Val-
divia Marques da Silva.

30.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 231/03 –

MARMORAMA-MARMORARIA UMUARAMA LTDA X WIL-
SON LUIZ DO NASCIMENTO. Diante da inércia da exeqüente
em dar continuidade do feito, estando devidamente intimado, atra-
vés de seu advogado (f. 22), julgo extinto o processo, com funda-
mento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorá-
rios, porquanto incabível nesta etapa processual. Transitada em
julgado esta decisão, autorizo o desentranhamento dos documen-
tos que instruem a inicial, mediante substituição por fotocópia.
Adv. Valdivia Marques da Silva.

31.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 232/03 –
MARMORAMA-MARMORARIA UMUARAMA LTDA X FER-
REIRA E VARGAS LTDA. Diante da inércia da exeqüente em dar
continuidade do feito, estando devidamente intimado, através de
seu advogado (f. 22), julgo extinto o processo, com fundamento
nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, por-
quanto incabível nesta etapa processual. Transitada em julgado
esta decisão, autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruem a inicial, mediante substituição por fotocópia. Adv. Val-
divia Marques da Silva.

32.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 205/03 –
JOSE PENTO NETO X PAULO RODRIGUES FERNANDES
DA SILVA. Diante da inércia da exeqüente em dar continuidade
do feito, estando devidamente intimado, através de seu advogado
(f. 60), julgo extinto o processo, com fundamento nos artigos 51,
caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do Código de
Processo Civil. Sem custas e sem honorários, porquanto incabível
nesta etapa processual. Adv. Jose Pento Neto.

33.  RECLAMAÇÃO – 572/03 – WAGNER DO NASCIMENTO
NUNES X CAROLINE SANTIAGO VARGAS. Expeça-se novo
mandado para reforço de penhora, com autorização para o arrom-
bamento da residência do executado, em caso de estrila necessida-
de. Solicite-se ao Comandante da Policia Militar o auxilio policial
de que necessitar a Oficia de Justiça. Intime-se o exeqüente para
as providencias solicitadas pela Oficial de Justiça, constantes da
certidão de f. 41. Adv. Elvis Neiva.

34.  RECLAMAÇÃO – 530/03 – LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES X JOSE CARLOS LACERDA. Diante da inércia
do autor em dar continuidade do feito, estando devidamente inti-
mado, (f. 45), julgo extinto o processo, com fundamento nos arti-
gos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, porquan-
to incabível nesta etapa processual. Adv. Luiz Carlos Fernandes
Domingues e Roseni Aparecida Farinácio.

35.  RECLAMAÇÃO – 525/03 – FRANCISCO PINHEIRO DE
OLIVEIRA x ANISIO SIDNEY MARTINES BEIRAO. Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no artigo 51, caput, da Lei nº. 9.099/95,
c/c 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem
honorários, porquanto incabíveis nesta etapa instancia. Adv. Edi-
mará Soares de Souza e João Romão Gonzáles Aguilera.

36.  RECLAMAÇÃO – 482/03 – MIGUEL EDUARDO NALINI
ARDUR X ALAN CARDEK ROZZATO JUNIOR. Julgo proce-
dente o pedido para condenar o réu a pagar ao autor a quantia de
R$ 3.608,00 (três mil seiscentos e oito reais), corrigidos monetari-
amente desde o desembolso e com incidência de juros de mora a
partir da data do evento danoso (sumula 54, STJ). Indefiro o pedi-
do contraposto, diante da culpa exclusiva do réu, conforme con-
signado no corpo desta decisão. Deixo de acolher, também, o pe-
dido de condenação do autor como litigante de má-fé, vez que o
mesmo reconheceu o erro material no referido cômputo das des-
pesas suportadas por ele, procedendo a devida retificação. Adv.
Celso N. Yokota.

37.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 478/03 –
CRESÇA E APAREÇA / DANIELLA MAZZOCCO BRIGANTI-
NI X ERICA GALVAO. Diante da inércia da exeqüente em dar
continuidade do feito, estando devidamente intimado, através de
seu advogado (f. 14), julgo extinto o processo, com fundamento
nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III,
do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários, por-
quanto incabível nesta etapa processual. Transitada em julgado
esta decisão, autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruem a inicial, mediante substituição por fotocópia. Adv. Pa-
trícia C. Américo de Oliveira.

38.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 477/03 –
CRESÇA E APAREÇA / DANIELLA MAZZOCCO BRIGANTI-
NI X CLEBIA CASAGRANDE. Diante da inércia da exeqüente
em dar continuidade do feito, estando devidamente intimado, atra-
vés de seu advogado (f. 19), julgo extinto o processo, com funda-
mento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorá-
rios, porquanto incabível nesta etapa processual. Transitada em
julgado esta decisão, autorizo o desentranhamento dos documen-
tos que instruem a inicial, mediante substituição por fotocópia.
Adv. Patrícia C. Américo de Oliveira.

39.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 476/03 –
CRESÇA E APAREÇA / DANIELLA MAZZOCCO BRIGANTI-
NI X CLEIDY CASAGRANDE. Diante da inércia da exeqüente
em dar continuidade do feito, estando devidamente intimado, atra-
vés de seu advogado (f. 16), julgo extinto o processo, com funda-
mento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei nº. 9.099/95, c/c 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorá-
rios, porquanto incabível nesta etapa processual. Transitada em
julgado esta decisão, autorizo o desentranhamento dos documen-
tos que instruem a inicial, mediante substituição por fotocópia.
Adv. Patrícia C. Américo de Oliveira.

40.  RECLAMAÇÃO – 417/03 – JOSIANE PAVELSKI FONCE-
CA X ELZA VENEZIA QUADROS BARROS. 1. Recebo o Re-
curso (fls. 137/143), somente no seu efeito devolutivo, nos termos
do artigo 43, da Lei nº. 9.099/95. 2. Intime-se o Recorrido, para
apresentação, caso queira, de contra-razoes, no prazo de 10 (dez)
dias (LJE, art. 42, § 2º). Adv. Zoraide Batistela e Paulo Moreli /

Josiane Pavelski Fonceca.

41.  RECLAMAÇÃO – 416/03 – REINALDO RIBEIRO DE
CASTRO JUNIOR X BANCO DO BRASIL S/A. Intimo o advo-
gado abaixo do seguinte despacho: Não há como “suprir” na deci-
são de fls. 31. O Enunciado nº. 90, no FONAJE, diz que “a desis-
tência do autor, mesmo sem anuência do réu já citado, implicara
na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal
ato se dê em audiência de instrução e julgamento”. Sendo assim,
rejeito os embargos opostos. Adv. Eloi Antonio Pozzati e Ideval
Inácio de Paula.

42.  RECLAMAÇÃO – 604/03 – ISOLINA ALVES GUIDELLI X
ROBERTO GOMES DO NASCIMENTO. Intimo o advogado
abaixo para se manifestar sobre a Certidão de f. 31. Adv. Valdemir
Américo Camozzato.

43.  RECLAMAÇÃO – 284/03 – TERENCIO DOS SANTOS
ZAGO PANIZA X HSBC BANK S/A. Dê-se ciência as partes
sobre a baixa dos autos da Turma Recursal Única do Estado do
Paraná, e concedo o prazo de 05 (cinco) dias para requererem o
que for necessário. Adv. Oldemar Mariano e Francisco Candido
de Almeida.

44.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 643/02 –
ORLANDO MARANDOLLA X IZABEL ROSA B. RAMOS.
Devidamente intimado para a audiência de conciliação (f. 92), o
exeqüente deixou de comparecer (f. 94). Por conseqüência, julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faço funda-
mentado no artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Com funda-
mento no artigo 51, § 2° do citada Lei, e consoante o entendimen-
to consolidado no Enunciado 28/FPJC, condeno a autora no paga-
mento das custas e despesas do processo. Intimo a autora para o
pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de execução. Tran-
sitada em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora (f. 40).
Adv. André Balbino Bonnes e Celso N. Yokota.

45.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 696/02 –
FERNANDO ORSI GIAROLA X SANDRO DUARTE LOPES.
Intimo o advogado abaixo para se manifestar sobre a Certidão da
Oficial de Justiça de f. 35 verso. Adv. Cláudio Cezar Orsi.

46.  RECLAMAÇÃO – 186/03 – PAULO CESAR LOPES RI-
BEIRO X COMERCIAL GERDAU DE UMUARAMA S/A. Inti-
me-se o Exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias se mani-
feste sobre o valor do deposito judicial, realizado às f. 71. Adv.
Hamilton Lopes Ribeiro.

47.  PROCESSO CAUTELAR – 702/05 – DEUSDEDINA MAR-
TINS DOS SANTOS X BENONIMO RIBEIRO DE MIRANDA.
Sobre a certidão da Oficial de Justiça (f. 16 verso), manifeste-se a
requerente em 05 (cinco) dias. Adv. Milene Cetinic.

48.  RECLAMAÇÃO – 026/05 – ORLANDO GASTALDIM /
CELIA MARGARIDA GASTALDIM X UNIBANCO AIG SE-
GUROS. Julgo Procedente o processo, com julgamento do méri-
to, condenando a Reclamada a pagar o valor pleiteado na exordial,
R$ 3.645,99 (três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noven-
ta e nove centavos) que deve ser corrigido monetariamente pelo
índice legal (Decreto 1544/96), a partir da data que fixou o valor
da diferença, na forma definida pela Sumula 43 do S.T.J. Os juros
de mora fluem a partir da data da citação. (art. 405 C.C.). Os juros
legais de 1,0% (um por cento) ao mês (art. 406 C.C. c/c art. 161, §
1º do C.T.N.), contados a partir da data da citação. Sem condena-
ção de custas e de honorários advocatícios, por ser incabível nesta
etapa processual. HOMOLOGO por sentença, para que produza
os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo
(fls. 46/47). Adv. Plácidio Basílio Marçal Neto.

49.  RECLAMAÇÃO – 460/05 – JOSE DA CRUZ APARECIDO
X MARIA GABRIELA VIEIRA / ANA MARIA VIEIRA. Homo-
logo por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do docu-
mento de f. 34, e por conseqüência, Julgo Extinto o Processo, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, caput, da Lei nº.
9.099/95, c/c o artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Transito em julgado, autorizo o desentranhamento dos documen-
tos de fls. 15/27, mediante substituição por fotocópia. Adv. Kelly
Cristina Martins e Rosane Pombo.

50.  RECLAMAÇÃO – 832/04 – JOAO MAIN X CARLOS EVA-
RISTO DA SILVA / SEBASTIAO SERRANO. 1.Julgo proceden-
te o pedido, condenando os réus a pagarem ao autor a quantia de
R$ 2.725,00 (dois mil, setecentos e vinte reais), acrescida de juros
moratórios de um por cento ao mês, a partir da citação, e correção
monetária (media do IGP/INPC), a partir da data da inicial. Sem
custas e sem honorários, porque incabíveis nesta etapa processual.
2. HOMOLOGO por sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo (f. 16). Adv.
Kelly Cristina Martins.

51.  RECLAMAÇÃO – 790/04 – EMILIANA DA SILVA VIEIRA
X RANULFO PIAU JUNIOR. Autorizo o desentranhamento dos
documentos de fls. 34/45, mediante substituição por fotocópia,
pelo réu. Adv. Jeferson Cravol Barbosa.

52.  RECALAMAÇÃO – 739/03 – ANGELA CORDEIRO SO-
BRAL X MANOEL EUGENIO GUIDO. Indefiro o pedido pela
autora (f. 60), pois, no Juizado Especial Cível, é inadmissível a
suspensão (ou o sobrestamento) do processo para que a parte inte-
ressada possa localizar o réu. Assim, intime-se a autora, para que
no prazo de 05 (cinco) dias informe o endereço correto do réu, sob
pena de extinção do processo. Adv. Belchior Queiroz da Rocha /
Dorimar Cleber Targa.

53.  PROCESSO CAUTELAR – 134/04 – VIOLAR DOMINGOS
FRISON X MARIA APARECIDA DE FATIMA ANUTO / LUCI-
DALVA NUNES PEREIRA UMBELINO / ANUTO & NUNES
LTDA. Diante da inércia da parte requerente em dar continuidade
do feito, estando devidamente intimado, (f. 35 verso), julgo extin-
to o processo, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei
nº. 9.099/95, c/c 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem
custas e sem honorários, porquanto incabível nesta etapa proces-

sual. Transita em julgado esta decisão, com as comunicações, ano-
tações e baixa de praxe, arquivem-se. Adv. Carlos Augusto de
Camargo Pasqual.

54.  RECLAMAÇÃO – 700/05 – LUIS FERNANDO VALERIO
LACERDA X BRASIL TELECOM S/A. A contestação não esta
nos autos. Intime-se a ré para, querendo, apresentar contestação
no prazo de 15 dias. Faça-se em nome da Dra. Érika Fernandes
Ramos, conforme requerido na fl.20. Adv. Érika Fernanda Ramos.

55.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1081/04 –
ANDERSON DE JOAO ALVIM X JOSE APARECIDO RAMA-
LHO. Intimo o exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias
retire a carta precatória depositada nos autos, a qual devera ser
encaminhada ao Juízo Deprecado para cumprimento. Adv. Ander-
son de João Alvim.

56.  RECLAMAÇÃO – 1049/02 – CARLOS AUGUSTO BALAN
X TELEPAR-TELECOMUNICAÇÕES DO PARANA S/A. Defi-
ro o pedido formulado pelo réu à f. 194, com o fito de autorizá-lo
a levantar a quantia depositada, quando da interposição do recur-
so (f. 156), mediante alvará. Adv. Sandra Regina Rodrigues e
Marcelo Adriano Campaner.

57.  RECLAMAÇÃO – 502/05 – CESAR FELIX RIBAS X SER-
GIO JOSE PEREIRA. Não há como comprovar que a assinatura
aposta no verso do cheque tenha sido produzida pelo seu benefici-
ário, e isso põe em duvida a validade do endosso alegado pelo
autor. Intimo o autor para cumprir as determinações do despacho
de f. 12, sob pena de extinção do processo. Adv. César Felix Ri-
bas.

58.  RECLAMAÇÃO – 200/05 – JOSE JESUS DA SILVA X RO-
GERIO LUIZ SLITTER / FRANCISCO FERREIRA DE LIMA.
Homologo por esta sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do
documento de f. 19, e por conseqüência, Julgo Extinto o Processo,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, caput, da Lei
nº. 9.099/95, c/c o artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

59.  EXDCUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 878/04 –
HIDEO SOMEKAWA / CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA AL-
TERNATIVA LTDA. Intimar o exeqüente do seguinte despacho:
“Comprove o exeqüente em 05(cinco) dias, a propriedade da exe-
cutada no imóvel indicado às fls. 15/16. Intime-se.” Adv. Ivo S.
Sooma.

60.  RECLAMAÇÃO – 880/04 – KOOHITI KUSSIMÁ / BRASIL
TELECOM S.A: Intimar aparte autora da seguinte decisão: “ Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da
Lei nº 9.099/95. Após o transito em julgado, feitas as anotações e
baixas, arquive-se. Autorizo o desentranhamento dos documentos
que instruíram a inicial, mantendo-se cópia nos autos. Adv. Koo-
hiti Kussimá.

61.  AÇÃO RESSARCIMENTO DE SEGUORO OBRIGATÓ-
RIO – 945/04 – IZAURIDE ALVES DOS SANTOS / HSBC SE-
GUROS BRASIL S/A. Intimar as partes abaixo da seguinte sen-
tença: ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido condenan-
do a requerida a pagar a quantia de R$445,99(quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e noventa e nove centavos), corrigida monetari-
amente pela média do IVP/INPC, nos termos do Decreto 1.544/
1995, desde novembro de 2001, acrescida de juro moratório de
0,5%(meio por cento) ao mês, até janeiro de 2003, nos termos do
artigo 406, do CC c/c artigo 161, do CTN.” Bem como do seguin-
te despacho: “HOMOLOGO por sentença, para que produza os
devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo. Adv.
Valdecir Américo Camozzato e Dr. Adilson de Castro Junior.

62.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS – 1000/04 – VILMAR LOURENÇO DA SILVA / OMNI
BRASIL E CNVÊNIOS LSTDA. Intimar as partes abaixo, do se-
guintes despacho: “HMOLOGO por sentença, para que produza
os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leito (f.
76). Adv. Paulo Rogério Martins Silva; Volnei Simões Pires de
Matos Todt e Fabio Alves Motta.

63.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
E PEDIDO SREPETIÇÃO DE INDÉBITO – 1104/04 – JOSÉ DE
ANDRADE SÁ / BRASIL TELECOM S.A – Intimar as partes da
seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso II, c/c o art.
3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Érika Fernanda Ra-
mos.

64.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
1095/04 – OSMAR MOREIRA DOS SANTOS / FERNANDO
MARTINS DE ARAUJO. Intimar o advogado abaixo da seguinte
decisão: “JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no art.
53 § 4º, da Lei 9099/95”. Adv. Valdemar Alves Fonseca.

65.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1111/
04 – SALVADOR PEREIRA NOBRE / EXPRESSO NOVA IN-
TEGRAÇÃO LTDA. Intimar as partes do seguinte despacho: “JUL-
GO EXTINTO o processo, com fundamento nos artigos 51, caput
c/c 19 § 2º, ambos da Lei 9099/95. Adv. Liliane Pita e Rodrigo
César Cadeira.

66.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
E PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 1114/04 – NEIDE
ZUMAS DE SOUZA / BRASIL TELECOM S.A - – Intimar as
partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso
II, c/c o art. 3º], caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Érika
Fernanda Ramos.

67.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 1149/04
– ARI BORGES MONTEIRO / BRASIL TELECOM. – Intimar as
partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso



2ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/20052ª feira | 12/Dez/2005 205205205205205

II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Ari Borges
Monteiro.

68.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 1161/04
– JOSÉ NOVAIS ALVES / BRASIL TELECOM S.A – Intimar as
partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso
II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Fernanda
Pires Alves.

69.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 1226/04
– ELIAS PEDRO / BRASIL TELECOM S.A – Intimar as partes
da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso II, c/c o art.
3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Lourival R. Santos e
Wilton Ferrari Jacomini.

70.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 1219/04
– NEUSA MARIA CASARIN SANCHES / BRASIL TELECOM
S.A – Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n
artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.”
Adv. Lourival R. Santos e Wilton Ferrari Jacomini.

71.  AÇÃO DE EVICÇÃO – 116/02 - ADAIR SOARES X AROL-
DO MARTINS GUERREIRO E APARECIDO BARBOSA – Inti-
mar o advogado abaixo do seguinte despacho: “Intime-se o exe-
qüente para providenciar o registro, no prazo de 30(trinta) dias,
sob pena de extinção da execução”. Adv. Ieda Baretta e Mauro
José Pereira.

72.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 189/02 – JAQUELINE MA-
FFESSONI / SILMARA LUKE ZIROLDO / OSVALDIR ZIROL-
DO - Intimar o advogado abaixo do seguinte despacho: “ Sobre a
certidão do oficial de Justiça (fls. 79 verso) manifeste-se exeqüen-
te em 05(cinco) dias, sob pena de extinção”. Adv. Frank Yukio
Yamanaka.

73.  AÇÃO DE EXECUÇÃO – 838/05 – JOVINO FOGAÇA /
ANTONIO SEBASTIÃO VIEIRA E JOSÉ HERMINIO GAZO-
LA - Intimar o advogado abaixo da seguinte sentença: “Julgo ex-
tinto o processo, nos termos doa rt. 51, inciso III, da Lei 9099/95.”
Adv. José Antonio Trento.

74.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 135/03 – VALDEMIR RO-
DRIGUES / SIDNEY FERNANDES RIBEIRO - Intimar os advo-
gados abaixo da seguinte sentença: “ JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com fundamento nos artigos 51, caput § 1º da Lei n. 9099/
95, c/c 267, inciso III do C.P.C.” Adv. Maria Helena Ribeiro Go-
mes Santos, João Luiz Spancerski, Cícero Allysson Barbosa Silva.

75.  AÇÃO MONITORIA – 065/03 – FARMACIA SECOFAL DE
UMUARAMA LTDA / APARECIDA RDRIGUES BEATRIS –
Intimar o advogado abaixo da seguinte sentença: “JULGO EX-
TINTO o processo, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º da
Lei 9099/95, c/c 267, inciso III do C.P.C.”. Adv. Danilo Moura
Scriptore.

76.  AÇÃO DE COBRANÇA – 046/03 – MARJORY NUNES
VALIA / GURGEL CONFECÇÕES LTDA – ME – Intimar o ad-
vogado abaixo da seguinte sentença: “JULGO EXTINTO o pro-
cesso nos termos do art. 53, § 4º da Lei 9099/95”. Adv. Altenar
Aparecido Alves.

77.  AÇÃO DE COBRANÇA – 027/03 – GILVANDO LIAL DE
FARIAS / ERONIDES LEITE DA SILVA – Intimar o advogado
abaixo para se manifestar sobre a certidão de fls. 44-verso, no
prazo de 10(dez) dias. Adv. Altenar Aparecido Alves.

78.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃ – 264/03 – JOSÉ SRODRIGUES
DE ALMEIDA / SPC – SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. Intimar os advogados abaixo do seguinte despa-
cho: “ Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos da Turma
Recursal Única do Estado do Paraná, e concedo ao prazo de 05(cin-
co) dias para requererem o que for necessário.” Adv. Ricardo So-
ares Mestre Janeiro / Edílson Luiz Zimiani Cabral.

79.  AÇÃO DE EXECUÇÃO – 271/03 – INFATEC COMPUTA-
DORES LTDA – ME / MARCOS ANTONIO GARCIA. Intimar o
advogado abaixo da seguinte sentença: “Julgo extinto o processo,
com fundamento nos artigos 51 caput, § 1º da Lei 9099/95, c/c
267, inciso III, do C.P.C.” Adv. Ademar Uliana Neto.

80.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
582/02 - VALTER MONTES EVARISTO / JOSÉ FRANCISCO
DOS SANTOS FILHO E IZABEL CRISTINA MENDES SAN-
TOS – Intimar o advogado abaixo da seguinte sentença: “Julgo
procedentes os embargos opostos, com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, inciso IV, do C.P.C., e por conseqüência,
declaro extinto o respectivo processo de execução”. Adv. Silvio
Silvano Druciak / Julio César R. Bonjorno / Celso N. Yokota.

81.  AÇÃO EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 1202/
04 – SIDNEY MOSCARDI / PAULO HENRIQUE FERRARIN –
Intimar o advogado abaixo da seguinte sentença: “Julgo extinto o
processo com fundamento no art. 53, § 4º, da Lei 9099/95.” Adv.
Sandro da Silva.

82.  AÇÃO ANULATÓRIA – 756/05 – JOSÉ LUIZ CARPINÉ /
ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS -  Intimar o advogado
abaixo do seguinte despacho: Intime-se o autor para no prazo de
cinco(05) dias, sob pena de indeferimento da inicial, informar,
comprovadamente, qual era seu endereço na data em que foi rea-
lizada a citação (30/10/03), conforme consta do documento de fls.
32. Adv. Enezio Ferreira Lima.

83.  AÇÃO ANULATÓRIA – 757/05 – CLAUDEMIR DEL CIE-
LO / ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS – Intimar o advoga-
do abaixo do seguinte despacho: “ Intime-se o autor para no prazo
de 05(cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial, informar,

comprovadamente a sua relação de parentesco com a pessoa de
MARLENE S. DELCIELO, que assinou o termo de recebimento
da carta de citação remetida para o seu endereço (doc. De f. 25).
Adv. 757/05.

84.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
802/05 – HENRIQUE MARQUES DUENHA / RAFAEL AMAU-
RILI MARTINS. Intimar o advogado abaixo, da seguinte senten-
ça: “ Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, determi-
nando seja o mesmo arquivado, após as devidas baixas e anota-
ções”. Adv. Elvis Neiva.

85.  RECLAMAÇÃO – 783/05 – GENÉSIO JERÔNIMO DA SIL-
VA / INSS – INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL –
Intimar o advogado abaixo da seguinte sentença: JULGO EXTIN-
TO o processo, com fundamento nos artigos 8º caput c/c 51, inci-
so III, ambos da Lei 9099/95”. Adv. Catanduva Serpa Sá.

86.  AÇÃO MONITÓRIA – 729/05 – EXATUS INFORMÁRICA
LTDA – ME / M.C. THIELKE INFORMÁTICA (QUALITEC
INFORMATICA). Intimar o advogado abaixo da seguinte senten-
ça: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço com fundamento no artigo 51, inciso II, da Lei nº 9099/95.”
Adv. Renato Baleroni.

87.  AÇÃO DE EXECUÇÃO – 337/04 – CLARINDO VICENTE
GABRIEL / ODAIR RIBEIRO CELINI – Intimar o advogado abai-
xo, para se manifestar sobre a certidão de fls. 78-verso. Adv. Ro-
berval Ferreira de Almeida.

88.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 279/05
– EVERALDO BERALDO / BRASIL TELECOM S.A – Intimar
as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso
II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Jéferson
Cravol Barbosa.

89.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 460/04 – ROZI-
MAR APARECIDA PICCO repre (MARIZA DE SOUZA GIL) /
ERVITUR VIAGENS E TURISMO LTDA – Intimar os advoga-
dos abaixo do seguinte despacho: “ HOMOLOGO pó sentença,
para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo Juiz Leigo (f. 28). Adv. José Oscar Silva / Aldo Henrique
Alves.

90.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
376/04 – SEBASTIÃO RIATTO / MARIA DALZY COIADO
FRANCO - Intimar os advogados abaixo da seguinte sentença: “
HOMOLOGO por esta sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do
documento de f. 26, e por conseqüência, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51,
caput, da Lei 9099/95, c/c o art. 794, inciso II do C.P.C.” Adv.
Danilo Moura Scriptore / José Antonio Trento.

91.  AÇÃO DE COBRAÇA – 477/04 – VICENTE DE SOUZA /
CLAUDEMIR GUERINO TAVARES – Intimar o advogado abai-
xo do seguinte despacho: “HOMOLOGO por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo f. 22.” Adv. Julio César Prestes Schiavini.

92.  AÇÃO DE COBRANÇA – 462/04 – WILSON APARECIDO
RODRIGUES / SEBASTIÃO ALVES DA SILVA E GERSON
ALVES DA SILVA - Intimar o advogado abaixo da seguinte sen-
tença: “HOMOLOGO por esta sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes,
constantes do documento de f. 49, e por conseqüência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com julgamento de mérito, nos termos
do artigo 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art. 269, inciso III, do
C.P.C.”. Adv. André Varella Bianeck.

93.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTUL EXTRAJUDICIAL –
501/04 – ADEMIR APARECIDO BARIZON / BANCO ITAÚ –
Intimar a advogada abaixo, que o Alvará está a disposição junto a
secretaria. Adv. Edimará Soares de Souza.

94.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 481/04 – ALESSANDRO
BARBOSA TORRES / JOSÉ PEDRO ZAMAI – Intimar o advo-
gado abaixo do seguinte despacho: “ HOMOLOGO por sentença,
nos termos do artigo 158, doC.P.C., a desistência da ação manifes-
tada pelo exeqüente e por conseqüência JULGO EXTINTO O
PRCESSO, sem julgamento de mérito, segundo as disposições do
art. 51, caput da Lei 9099/95, c/c o art. 569 do C.P.C.” Adv. Edíl-
son Magrinelli.

95.  AÇÃO DE COBRANÇA – 579/04 – DANILO MOURA
SCRIPTORE / SUELI APARECIDA RIATO/JOÃO CARLOS RI-
ATO - Intimar as partes abaixo do seguinte despacho: “HOMO-
LOGO por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos,
a decisão proferida pelo Juiz Leigo (f. 48)”. Adv. Danilo Moura
Scriptore/ Maria Luzia Cavalcante Nishimura.

96.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 564/04 – ADEMIR
ALBINO DE OLIVEIRA -/ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
TOLEMAR LTDA / ROMUALDO JOSÉ BERTONI – Intimar o
advogado abaixo do seguinte despacho: “Indefiro o pedido de isen-
ção de pagamento de custas, ante a evidência de que o autor tem
condições de pagá-los, especialmente pela constituição de advo-
gado.” Adv. Julio César Prestes Schiavini.

97.  AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE SEGURO OBRIGATÓ-
RIO DPVAT – 638/04 – MICHELE DE ANDRADE OLIVEIRA,
assistida por ELZA PEREIRA DE ANDRADE OLIVEIRA / UNI-
BANCO AIG SEGUROS E PREVIDÊNCIAS S/A – Intimar o
advogado abaixo do seguinte despacho: “Autoriza o desentranha-
mento dos documentos que instruem a inicial, mediante substitui-
ção por fotocópia.” Adv. Valdemir Américo Camozzato.

98.  AÇÃO DE COBRANÇA – 659/04 – DIVANETE DOS SAN-
TOS / REAL SEGUROS – Intimar os advogados abaixo do se-
guinte despacho: “HOMOLOGO por sentença, para que produza
os devidos e legais efeitos a decisão proferida pelo Juiz Leigo

(f.56). “ Adv. Sebastião João Figueiredo / Adilson de Castro Juni-
or.

99.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 526/04 –
AGUIMAR SERGIO BRAMBILA / JOÃO SANCHES DOS SAN-
TOS – Intimar o advogado para se manifestar com relação as cer-
tidões de fls. 17-verso. Adv. Jéferson Cravol Barbosa.

100.  AÇÕ DE COBRANÇA – 541/04 – AURELIO STEVAQ-
NATTO / JUCILENE PORTILHO REZENDE CONFECÇÕES.
Intimar os advogados abaixo do seguinte despacho: “HOMOLO-
GO por sentença para que produza os devidos legais efeitos, a
decisão proferida pelo Juiz Leigo (fls. 16) “. Adv. Alexandro Dalla
Costa / Ronaldo Camilo.

101.  AÇÃO DE COBRANÇA – 608/04 – EDMILSON DIAS DE
OLIVEIRA / SERGIO BROSSANINI. Intimar o advogado abaixo
do seguinte despacho: “ Julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, o que faço fundamentado no art. 51, inciso I, da Lei
9099/95. Com base no artigo 51, § 2º da citada Lei, e consoante o
entendimento consolidado no Enunciado 28/Fonaje, condeno o
autor ao pagamento das custas e demais despesas do processo, no
valor de R$ 89,25(oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)”.
Adv. Ademilson dos Reis.

102.  AÇÃO DE COBRANÇA – 535/04 – APARECIDA GRIFO
FERREIRA / INTERBRASIL SEGURADORA. Intimar as partes
abaixo das seguintes decisões: “ JULGO PROCEDENTE O PRO-
CESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, condenado a re-
clamada a pagar o valor de R$9.600,00(nove mil e seiscentos re-
ais), que deve ser corrigido monetariamente pelo índice legal (De-
creto 1544/96), a partir da data que fixou o valor da diferença, na
forma definida pela /súmula 43 do S.T.J. s juros de mora fluem, a
partir da data da citação. (art. 405 C.C.). Os juros legais de 1,0%
(um por cento) ao mês (art. 406 C.C. c/c art. 161, § 1º do C.T.N.),
contados a partir da data da citação. Pelo MM. Juiz: HOMOLO-
GO por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a
decisão proferida pelo Juiz Leigo (fls. 93/94) Intime-se a ré, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, comprove suas alegações às fls.
96/97.” Adv. Adilson de Castro Junior / Ronaldo Olmo.

103.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 540/04 – AURELIO STEVA-
NATTO / JUCILENE PORTILHO REZENDE CONFECÇÕES.
Intimar os advogados abaixo do seguinte despacho: “ HOMOLO-
GO por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos a
decisão proferida pelo Juiz Leigo (fls. 18)”. Adv. Luciano Marcio
dos Santos / Ronaldo Camilo.

104.  AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA INDEVI-
DAMENTE COBRADA – 759/04 – JEVERSON RODRIGO JE-
SULINO DE MENDONÇA, rep; DIOLINDA FERNANDES DE
MENDONÇA / WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA.
Intimar o advogado abaixo do seguinte despacho: “ Autorizo o
desentranhamento dos documentos de fls. 06/16 e 98/100, medi-
ante substituição por fotocópia, a qual deverá ser entregue ao au-
tor.” Adv. Luiz Guilherme de Souza Lima.

105.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1013/03 – JHEY-
SON WILSON DARELI / EDSON LOPES DOS SANTOS . Inti-
mar o advogado abaixo do seguinte despacho: “Indefiro o pedido
de isenção de pagamento de custas (f.36), ante a evidência de que
o autor tem condições de pagá-las, especialmente pela constitui-
ção de advogado.”Adv. Placidio Basílio Marçal Neto.

106.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 0
960/03 – FRANK KIYOSHI HASSE / MOUZAR DE CASTRO.
Intimar o advogado abaixo do seguinte despacho: “ Autorizo o
desentranhamento do documento que instrui a inicial, mediante
substituição por fotocópia, que deverá ser entregue ao exeqüen-
te.” Adv. Luiz Guilherme Meyer.

107.  AÇÃO DE COBRANÇA – 983/03 – MARIA HELENA
VASILIAUSHA / ERMINIO PIMENTEL DA SILVA. Intimar as
partes abaixo das seguintes decisões. “Julgo improcedente os em-
bargos de declaração, pois não há dúvidas a serem sanadas quanto
a sentença dos presentes autos. Pelo MM. Juiz. HOMOLOGO por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão
proferida pelo Juiz Leigo (fls. 26/27)”. Adv. Luciano Gaioski.

108.  AÇÃO DE COBRANÇA – 976/03 – LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES / MARINALVA OLIVEIRA DA SIL-
VA. Intimar o advogado abaixo, para se manifestar no prazo de
10(dez) dias da certidão de fls. 46. Adv. Luiz Carlos Fernandes
Domingues.

109.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
961/03 – PERES KREITCHMANN JUNIOR / MOUZAR DE
CASTRO. Intimar o advogado abaixo do seguinte despacho: “Au-
torizo o desentranhamento do documento que instrui a inicial,
mediante substituição por fotocópia, que deverá ser entregue ao
exeqüente.” Adv. Luiz Guilherme Meyer.

110.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
1039/03 – PAULO DA SILVA MOREIRA / MILTON ANTONIO
RODRIGUES. Intimar o advogado abaixo, para se manifestar so-
bre o contido na certidão de fls. 26-verso. Adv. José Antonio Tren-
to.

111.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1037/03 – S.R.R.
PEDROSO CONFECÇÕES / EXPRESSO JOAÇABA LTDA /
URO E PRATA CARGAS S.ª Intimar o advogado abaixo da se-
guinte decisão: “ JULGO EXTINTO o processo, com fundamento
nos artigos 51, caput, § 1º da Lei 9099/95, c/c 267, inciso III do
C.P.C. “ Adv.Anderson de João Alvim.

112.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
1042/03 – PAULO DA SILVA MOREIRA / MARGARETH AL-
VES DO SANTO. Intimar o advogado abaixo do seguinte despa-
cho: “Autorizo o desentranhamento do documento de f. 05, medi-
ante substituição por fotocópia, que deverá ser entregue ao exe-
qüente.” Adv. José Antonio Trento.

113.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –

767/03 – ROBSON LEIFFE PREMULI JARDIM / DEVAIR DE
ANDRADE. Intimar o advogado abaixo do seguinte despacho: “
Autorizo o desentranhamento dos documentos de fls. 09/12, me-
diante substituição por fotocópia, que deverá ser entregue ao exe-
qüente.” Adv. Cláudio Cezar Orsi.

114.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 758/03 – MANOEL APARE-
CIDO DUENHA / BONADIO E FAVARÃO LTDA (COMTEL).
Intimar o advogado da seguinte sentença: “ Julgo procedente o
pedido do Autor, para condenar a ré ao pagamento de indenização
por danos morais, em quantia equivalente a 30 vezes o valor do
título protestado, ou seja R$2.400,00(dois mil e quatrocentos re-
ais), por considerar esse limite como razoável para dar atendimen-
to ao duplo objetivo a que se destina, como antes demonstrado.
Incidência de juros legais e atualização monetária a partir da data
da condenação”. Adv. Celson N. Yokota / Adriano Topa.

115.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 475/
05 – EMANUEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA – MICROEMPRESA / BRASIL TELECOM S.A
– Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo
51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv.
Jéferson Cravol Barbosa.

116.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 195/
05 – RSIMERY PORFÍRIO DA SILVA / BRASIL TELECOM S.A
– Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo
51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv.
Fernanda Pires Alves.

117.  AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO CAUSADO EM
ACIDENTE DE VEÍCULO – 742/03 – JULIO CEZAR DA SIL-
VA / ENGRENAGEM CONST. E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Intimar o advogado abaixo da seguinte decisão: “ HMOLOGO
por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a deci-
são proferida pelo Juiz Leigo(f. 37).” Adv. Sandra Zorzi.

118.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
930/03 – JAIRO YUKIO SAKAMOTO / MIGUEL GUEDES DE
SOUZA / MARIA APARECIDA DE MEDEIROS DE SOUZA.
Intimar os advogados abaixo, da seguinte decisão: “ HOMOLO-
GO por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeito, a transação celebrada entre as partes, constante do docu-
mento de f. 46, e por conseqüência, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, com julgamento de mérito, nos termos do artigo51, caput
da Lei 9099/95. c/c o art. 794, inciso II, do C.P.C.” Adv. Adriano
Topa.

119.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 817/
03 – VALDICE FERNANDEZ / CEMIL – CENTRO MÉDICO
MATERNO INFANTIL LTDA. Intimar o advogado abaixo do se-
guinte despacho: “ HOMOLOGO por sentença, para que produza
os devidos e legais efeito, a decisão proferida pelo Juiz leigo (fl.
31)” Adv. Deybson da Silva Janeiro / Mara Rubia Costa Neto Oli-
veira.

120.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 946/03 – JOÃO RIBEIRO
DA SILVA NETO / JULIANA ROMAGNOLLI LESKI. Intimar o
advogado abaixo, para comparecer a esta secretaria afim de de-
sentranhar os documentos, bem como substituídos por xerox. Adv.
Nei Carvalho da Silva.

121.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 691/05 – ROMILDO PAVA-
NI / EDER LUIZ OSSOSKI. Intimar o advogado abaixo da se-
guinte decisão: “ Decreto a revelia do réu Eder Luiz Ossoski e, de
conseqüência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido formulado na inicial, condenando-o ao pagamento da quan-
tia de R$3.691,51 (tres mil, seiscentos e noventa e um reais e cin-
qüenta centavos), a título de danos matérias, corrigidos monetari-
amente desde a data do efetivo prejuízo (02/08/2005), com juros
de mora, desde a data do evento danoso (31/07/2005) – sumulas
43 e 54 d STJ.” Adv. José Antonio Trento.

122.  EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. 48/03 – VALDIR
BALAN / JONAS RODRIGUES. Intimar o advogado abaixo da
seguinte sentença: “ HOMOLOGO, por sentença,nos termos do
art. 158, do C.P.C, a desistência da ação manifestada pelo exe-
qüente (fls 64), e por conseqüência JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, sem julgamento de mérito, segundo as disposições d art.
51, caput da Lei 9099/95, c/c o art. 569 do C.P.C.” Adv. Valdir
Balan.

123.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
694/05- PEDRO GABRIEL / JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
ESTOFADOS ME. Intimar o advogado abaixo do seguinte despa-
cho: “ Deve o exeqüente esclarecer, comprovadamente, em cinco
(05) dias, sob pena de extinção do processo, se o beneficiário do
cheque é pessoa física ou jurídica, e se endosso a seu favor foi
firmado por aquela pessoa.” Adv. Leocir João Ródio.

124.  AÇÃO MONITÓRIA – 058/03 – ANTONIO CARLOS DE
ALMEIDA / ANTONIA B. FERNANDES. Intimar os advogados
abaixo do seguinte despacho: “ Dê-se ciência as partes sobre a
baixa dos autos da Turma Recursal Única do Estado do paraná, e
concedo o prazo de 05(cinco) dias para requererem o que for ne-
cessário.”. Adv. Lourival Raimundo dos Santos / Antonio Martins
Neto.

125.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAS, MO-
RAIS E LUCROS CESSANTES – 331/03 – EDSON LUIZ DAL
BEM / BANCO ABN ANRO S/A e SERASA CENTRALIZA-
ÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS. A carta precatória de execu-
ção está a disposição do autor junto a secretaria. Adv. Edson Luiz
Dal Bem.

126.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL – 1006/
03 – AMILTON NARDELE MARTINS / BANDO DO BRASIL.
Intimar o advogado abaixo do r. despacho: “ Ausente um dos pres-
supostos de admissibilidade, exigido pelo art. 42, § 1º da Lei 9099/
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95, o recurso não merece seguimento. Por estas razões deixo de
receber o recurso interposto pelo réu ante a sua deserção.” Adv.
Koohiti Kussimá.

127.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 1043/03 – APARECIDO
BASILIO SOBRINHO / GERDAU S/A. Intimar os advogados
abaixo do seguinte despacho: “ Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos da /turma recursal Única do Estado do Paraná, e para
requererem o que for necessário, no prazo de 05 (cinco) dias.”
Adv. Cláudio Cezar Orsi / Ahmad Abdallah.

128.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 372/03 – ROBERTO RO-
DRIGUES DA SILVA / TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S/A TELESP. Intimar a advogada abaixo do r. despacho. “
Ausente o mencionado pressuposto de admissibilidade exigido pelo
artigo 42, caput, da Lei 9099/95, deixo de receber o recurso inter-
posto. “ Adv. Andréia Grassetti Pacheco.

129.  AÇÃO MONITÓRIA – 462/03 – PAULO PEREIRA DA
SILVA / JOSMAR SOARES RICARDO. Intimar o advogado abaixo
da seguinte decisão: “ Julgo extinto o processo, nos termos do art.
53, § 4º, da Lei 9099/95.” Adv. José Antonio Trento.

130.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 522/03 – JOSÉ AVELINO
DA SILVA / GERALDO AMBROSIO. Intimar o advogado abaixo
da r. sentença: “ Julgo extinto o processo, com fundamento nos
artigos 51, caput, § 1º da Lei 9099/95, c/c 267, inciso III, C.P.C.”
Roberval Avelino da Silva.

131.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 455/03 – SALAMI BEM
YOUSSEF ABOU CHAINE / LUCIANE CORDEIRO. Intimar o
advogado abaixo, que a carta precatória de execução está a dispo-
sição do mesmo para encaminhamento. Adv. Danilo moura Scrip-
tore.

132.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 531/03 – PAULO HENRI-
QUE TAVARES / CARLOS CRISPIM DA SILVA. Intimar o ad-
vogado da r. sentença: “ Julgo extinto o processo, com fundamen-
to nos artigos 51 caput inciso I, da Lei 9099/95, c/c 794, inciso I,
do C.P.C.” Adv. Cláudio Cezar Orsi.

133.  AÇÃO RECLAMAÇÃO 997/03 – MARIA CECILIA JA-
COMINI / RICARDO EDUARDO DESSICO. Intimar os advoga-
dos abaixo da seguinte decisão: “ Ex positis, julgo improcedente o
pedido inicial, extinguindo o feito com julgamento do mérito (CPC,
art. 269/I). Pelo MM.Juiz “ HOMOLGO por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo (fls. 46/49). Adv. Celso N. Yokota / Patrícia C. Américo de
Oliveira e Renata Barth

134.  AÇÃO DE DESPEJO PARA USOPRÓPRIO COM CO-
BRANÇA DE ALUGUÉIS. - 546/05 – MARILZO OLIVEIRA
DA SILVA / CLARICE BRAZ. Intimar o advogado abaixo da se-
guinte sentença: “ Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, o que faço fundamentado no art. 51, inciso I, da Lei 9099/
95. Com fundamento no art. 51 § 2º da citada lei, e consoante
entendimento consolidado no Enunciado 28/FPJC, condeno o au-
tor no pagamento das custas e despesas do processo, no valor de
R$152,25(cento e cinqüenta e dois reais e vinte e cinco centa-
vos).” Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

135.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO–
474/05 – NEUZA FERNANDO CORREA / BRASIL TELECOM
S.A – Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n
artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.”
Adv. Jéferson Cravol Barbosa.

136.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO–
470/05 – DIRCE CHAVES GAVASSI/ BRASIL TELECOM S.A –
Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo
51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv.
Jéferson Cravol Barbosa.

137.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO–
473/05 – DERCIO LOPES FERRARI/ BRASIL TELECOM S.A
– Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo
51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv.
Jéferson Cravol Barbosa.

138.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO–
323/05 – MANOEL GOMES PESSOA/ BRASIL TELECOM S.A
– Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo
51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv.
Jéferson Cravol Barbosa.

139.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO– 449/05 – JOSÉ ANDRÉ EX-
PEDITO / BRASIL TELECOM S.A – Intimar as partes da seguin-
te decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
que o faço com fundamento n artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º,
caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Ari Borges Monteiro.

140.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
COBRANÇA C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO –
452/05 – JOSÉ TAVARES DOS SANTOS / BRASIL TELECOM
S.A – Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n
artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.”
Adv. Ari Borges Monteiro.

141.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM
DOBRO DO INDÍBITO – 443/05 – BENEDITO MACHADO/
BRASIL TELECOM S.A – Intimar as partes da seguinte decisão:
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, que o faço

com fundamento n artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos
da Lei nº 9.099/95.” Adv. Ari Borges Monteiro.

142.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO– 393/05 – ALI ABOU
CHAMI / BRASIL TELECOM S.A – Intimar as partes da seguinte
decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, que
o faço com fundamento n artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput,
ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Jéferson Cravol Barbosa.

143.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO–
346/05 – IRACI MAZZETO / BRASIL TELECOM S.A – Intimar
as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso
II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Jéferson
Cravol Barbosa.

144.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO–
344/05 – MARIA CRISTINA PEDROSO / BRASIL TELECOM
S.A – Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n
artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.”
Adv. Jéferson Cravol Barbosa.

145.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO–
610/05 – CLAUDIO JOSÉ MAXIMIANO CARVALHO / BRA-
SIL TELECOM S.A – Intimar as partes da seguinte decisão: “Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, que o faço com
fundamento n artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei
nº 9.099/95.” Adv. Jéferson Cravol Barbosa.

146.  AÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PARCELA – 706/05 – LI-
DIA TOSHIE SHINMI THOMAL / LINK CELULAR. Intimar o
advogado abaixo da seguinte decisão: “Homologo por esta sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes, constante do documento de f. 10, e por
conseqüência, JULGO EXTINTO O PRCESSO, com julgamento
do mérito, nos termos do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art.
269, inciso III, do C.P.C.”. Adv. Anderson Fabrício de Aquino.

147.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 721/05 – LUIZ PINHEIRO
DE OLIVEIRA / BANCO PANAMERICANO S/A. Diga o autor
sobre a contestação em 10 dias. Adv. Anderson Fabrício de Aqui-
no.

148.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 999/04 – GERALDA APA-
RECIDA DE JESUS COELHO / BRASIL TELECOM S.A. Inti-
mar a parte da seguinte decisão: “EX POSITIS declaro incompe-
tente este juizado para julgamento da presente lide, em razão da
complexidade da causa, e julgo extinto o feito, sem julgamento do
mérito, com arrimo no art. 51, II, da Lei 9099/95. Pelo MM. Juiz.
HOMOLOGO por sentença para que produza os devidos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo. Adv. Sandra Regina
Rodrigues e Érika Fernanda Ramos.

149.  AÇÃO DE COBRANÇA –287/04 – ZILMA DONASCI-
MENTO / BRASIL TELECOM S.A. Intimar a parte ré para que
cumpra o acordo de fls. 31, devendo efetuar o deposito junto a
agência nº 2910, conta nº 04772-5. Adv. Jaqueline Fuzer Ziroldo.
/ Érika Fernanda Ramos.

150.  AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO DE NAOS MO-
RAIS. 1208/04 – MARIA MENDES ANTUNES / BRASIL TE-
LECOM S.A. Intimar o advogado abaixo da seguinte decisão: Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no art. 51, inciso I, lei 9099/95. Com fundamento no
art. 51, § 2º, e consoante e entendimento consolidado no Enunci-
ado 28/FPJC, condeno a autora no pagamento das custas e despe-
sas do processo, no valor de R$141,75(cento e quarenta e um reais
e setenta e cinco centavos). Adv. Jair Aparecido Zanin.

151.  AÇÃO INDENIZATÓRIA – 1205/04 – LUCINÉIA DA SIL-
VA / CLEBER HULSEN BARBOSA. Intimar o advogado abaixo
da seguinte decisão: Julgo extinto o processo, com fundamento
nos artigos 561 caput § 1º da Lei 9099/95, c/c 267, inciso III do
C.P.C.” Adv. Carlos Agmar Pereira.

152.  AÇÃO DE COBRANÇA – 1162/04 – ADIRLENE CHA-
VES GAVASSI / GILSON APARECIDO MEIRA. Intimar o advo-
gado abaixo da seguinte sentença: “Decreto a revelia do réu Gil-
son Aparecido Meira e de conseqüência Julgo Procedente o pedi-
do formulado na inicial, condenado-o da quantia de R$1.163,00
(hum mil, cento e sessenta e três reais), corrigidos monetariamen-
te desde a data do vencimento de cada nota promissória, e com
juros de mora, contados desde a data da citação(20-07-2005).

153.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1173/04 – EDSON
DO COUTO / EXPOLIO DE JOSÉ CDARLOS ALVES DE SOU-
ZA, representando pr sua inventariante MARCELA CELIO. Inti-
mar os advogados abaixo da r. sentença: Homologo por esta sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes, constante do documento de f. 29, e pr
conseqüência Julgo extinto o processo com julgamento de mérito
nos termos do art. 51, caput da Lei 9099/95, c/c o art. 269 inciso
III do C.P.C. Adv. Rosely Brasil dos Santos / Mário Henrique Ro-
drigues Bassi.

154.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 123/04 – JOÃO
APARECIDO HERNANDES CARVALHO / ADRIANO DE SOU-
ZA DIAS. Intimar o advogado abaixo da seguinte decisão: “ De-
creto a revelia do réu Adriano de Souza Dias, e de conseqüência,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condena-
do-o ao pagamento da quantia de R$2.088,30 (dois mil e oitenta e
Ito reais e trinta centavos), a título de danos materiais, devidamen-
te corrigidos monetariamente a partir do efetivo prejuízo (07/07/
2002) e com juros de mora, contados a partir do evento danoso
(07/07/2002), bem como na quantia de R$2.000,00(dois mil re-
ais), a título de danos morais devidamente corrigidos monetaria-
mente e com juros de mora, contados a partir desta data.” Adv.
Heleno Pedrini Filho.

155.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 341/
05- JAIR SATO / BRASIL TELECOM S/A. Intimar as partes do
seguinte despacho: “ 1. Para evitar qualquer alegação de cercea-
mento de defesa, oportunizo à Ré o prazo de cinco dias para mani-
festar-se, querendo, sobre os documentos juntados pelo autor na
impugnação(fls. 61 usque 69). 2. No mesmo prazo, informe a
Autora: A) o valor e a data de todos os pagamentos efetuados pelo
autor a título do serviço ADSL, inclusive os cobrados e recebidos
após o ajuizamento da inicial; B) se a cobrança já foi cancelada, e
quando foi cancelada, ou, se ainda não cancelada, qual a razão do
não cancelamento, uma vez que a inicial é clara ( e a ré foi citada),
no sentido de exigir o cancelamento do ADSL. Adv. Érika Fernan-
da Ramos / Dirceu Carlos Cenati.

156.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
1135/04 – IVAN SCINSKAS / J C MENDES E FILHA LTDA.
Intimar o advogado abaixo da seguinte decisão: Julgo extinto pro-
cesso com fundamento no art. 53, § 4º da Lei 9099/95. Adv. Ro-
naldo Camilo.

157.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. – 1109/04 – MERIELE RUIVO MACHADO
/ GLOBAL WRLD – VAZZOLLER & VAZZOLLER LTDA. Inti-
mar as partes abaixo das seguintes decisões: “ Julgo parcialmente
procedente o de indenização por dano moral, condenado o Recla-
mado, ao pagamento do valor de R$1.875,00(hum mil, oitocentos
e setenta e cinco reais), acrescidos de juros de 1,0% (um por cen-
to) ao mês (art. 406 C.C) contados a partir desta decisão. A corre-
ção monetária deverá ser calculada à partir da data deste julga-
mento, de acordo cm s precedentes do STJ, seja: a partir da prola-
ção do título exeqüendo (sentença) que estabeleceu aquele valor
liquido. (RESP. 146861/MA). Improcedente é o pedido de remis-
são do valor de R$22,23(vinte e dois reais e vinte e três centavos),
pois somente pagou os valores que havia pactuado com a Recla-
mada. Procedente é o pedido de retirada de seu nome junto a SE-
RASA, pelo que assim se determina que assim proceda no prazo
de cinco dias da intimação desta decisão; após este prazo, se não
cumprida esta determinação, estipula-se uma multa diária de
R$30,00(trinta reais), até que cumpra o presente julgado. Pelo Juiz
de Direito: HOMOLOGO por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” Adv. José
Maria de Sá / Marcos Rodrigues da Mata.

158.  AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS – 1089/04 – LUIZ CARLOS FERNANDES DMINGUES /
ALCIONE JOSÉ BALDI. Intimar os advogados abaixo da seguin-
te decisão: “ Homologo por esta sentença, para que, produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes,
constante do documento de fls. 39/40 e por conseqüência Julgo
Extinto o Processo, com julgamento do mérito, ns termos doa rt.
51, caput da Lei 9099/95, c/c art. 269 inciso III do C.P>C. Adv.
Leocir João Ródio / João Ivan Borges de Lima / Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues.

159.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO REFERENTE A REPARAÇÃO
DE DANOS. 1085/04 – MARCOS JOSÉ DA SILVA / BRASIL
TELECOM S.A. Intimar ao advogado abaixo da seguinte decisão:
“Indefiro o pedido do autor (fls. 46/48) por falta de amparo legal.”
Adv. Fabio Lucas Gouveia Faccin.

160.  AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. 1167/04 – LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES /
ROSANGELA MARIA CARLOS. Intimar o advogado abaixo da
seguinte decisão: “ Julgo extinto o processo, com fundamento nos
artigos 51 caput,§ 1º da Lei 9099/95, c/c 267 incisos III do C.P.C.”
Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

161.  AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO CAUSADO EM
ACIDENTE DE VEÍCULO – 1166/04 – MARCOS ROBERTO
FERREIRA DA SILVA / JOSÉ NATAL MARQUEZINI. Intimar o
advogado abaixo da seguinte sentença: “ Julgo procedente o pedi-
do formulado na inicial, condenado o réu José Natal Marquezini
ao pagamento da quantia de R$2.448,00 (dois mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais) corrigidos monetariamente desde a data do
efetivo prejuízo (Súmula 43, do STJ) e com juros de mora, conta-
dos desde a data do evento danoso (sumula 54 do STJ). Adv. Ma-
ristela Pezzini.

162.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO POR ACIDENTE DE
TRANSITO – 1035/04 – RUBERLEI BIANCONI / V.L GOMES
COMÉRCIO DEPEÇAS / PAULO RODRIGUES. Intimar o ad-
vogado abaixo do seguinte despacho: “ Intime-se autor para paga-
mento das custas processuais, no prazo de 10 dias, sob pena de
execução.” Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

163.  AÇÃO DE EXECUÇÃ DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
065/05 – JOSÉ FRANCISC DA SILVA / MUNICIPIO DE DOU-
RADINA. Intimar o advogado abaixo da seguinte sentença: “ Jul-
go Extinto o processo, com fundamento nos artigos 8º caput, c/c
51 inciso III, ambos da Lei 9099/95.” Adv. Jair Aparecida Zanin.

164.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
066/05 – JAIR APARECIDO ZANIN / MUNICÍPIO DE DOU-
RADINA. Intimar o advogado abaixo da sentença: “ Julgo extinto
o processo com fundamento no art. 8º caput c/c 51, inciso III am-
bos da Lei 9099/95. Adv.Jair Aparecido Zanin.

165.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
067/05 – JAIR APARECIDO ZANIN / MUNICIPIO DE DOU-
RADINA. Intimar o advogado abaixo da seguinte sentença: “ Jul-
go Extinto o processo, com fundamento nos artigos 8º caput c/c
51, inciso III ambos da Lei 9099/95. Adv. Jair Aparecido Zanin.

166.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
056/05 – ROSANGELA GOMES MURA / JAQUELINE PEREI-
RA DS SANTOS. Intimar o advogado abaixo do seguinte despa-
cho: Indefiro o pedido de fls. 16/17, haja vista a diligência incum-
be a parte credora. Assim, intime-a para oferecer bens passível de
penhora em nome da executada, no prazo de 05(cinco) dias, sob
pena de extinção”. Adv. Edson Luis Dal Bem.

167.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1027/04 – ODAIR
AMADEU DOS SANTOS / AGNALDO JOSÉ DOS SANTOS –

JAIR CONHETER RAIS / SALVADOR COSTA LOPES. Intimar
os advogados abaixo da seguinte decisão: “ HOMOLOGO por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão
proferida pelo Juiz Leigo” Adv. Roberval Ferreira de Almeida.

168.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAES – 1019/04 – MILTON MITSUYOSHI TANAKA /
OMNI BRASIL E CONVÊNIOS LTDA. Intimar o advogado abai-
xo da seguinte despacho: “Intime-se o recorrido, para apresenta-
ção, caso queira de contra-razões no prado de 10 dias.” Adv. Paulo
Rogério Marins Silva.

169.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 075/05 – VALDECI RIBEI-
RO / BRASIL TELECOM S/A. Intimar os advogados abaixo das
seguintes decisões: “ Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
contraposto formulado pela Ré e procedente o pedido inicial, de-
clarando a inexistência do vínculo contratual entre o senhor Val-
deci Ribeiro e Brasil Telecom s/A, referente ao serviço irudium,
mundial prestado em 07/08/2004. Conseqüentemente, declara-se
a inexistência do débito de R$153,12 (cento e cinqüenta e três
reais e doze centavos) do primeiro em relação à segunda, extin-
guindo-se o feito com julgamento do mérito (CPC, art. 269 U).
Transitada em julgado a presente, oficie-se á Brasil Telecom S/A
para que retire o referido débito de seus registros, no prazo de
5(cinco dias), contados da intimação, sob pena de pagamento de
multa diária de R$100,00(cem reais). Pelo MM. Juiz. HOMOLO-
GO pr sentença para que produza os devidos e legais efeitos, a
decisão proferida pelo Juiz Leigo.. “ Adv. Stevão Alexandre Acca-
drolli / Érika Fernanda Ramos.

170.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO 041/05 – BATERAMA CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDA – ME / RONDOAVES e seu
proprietário LYLSON KELLER VIEIRA FRANCO. Intimar o
advogado abaixo da seguinte decisão: “ Julgo extinto o processo
com fundamento nos artigos 51 caput § 1º, da Lei 9099/95, c/c
267 inciso III, d C.P.C. “ Adv. Placidio Basílio Marçal Neto.

171.  AÇÃO DE COBRANÇA – 150/05 – SHIGEIKI YAMASHI-
TA / ELENIO ALVES FEITOSA. Intimar o advogado abaixo da
seguinte decisão: “ HOMOLOGO, por esta sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes, constante do documento de f. 21, e por conseqüência
JULGO EXTINTO O PRCESSO, com julgamento de mérito, nos
termos do art. 51, caput da Lei 9099/95, c/c art. 269, inciso III do
C.P.C.” Adv. Maristela Ruaro.

172.  AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 132/
05 – IRINEU RIGOBELO E LUCIANO JOSÉ TIMOTEO. Inti-
mar o advogado abaixo das seguintes decisões: “ Ante o exposto,
julgo parcialmente o pedido inicial, condenado o senhor Luciano
José Timóteo a pagar ao senhor Irineu Rigobelo o valor de
R$1.624,74(mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta e qua-
tro centavos), e a serem acrescidos de juros legais (CC art. 405, c/
c art. 161 § 1º do CTN) a partir da data do evento danoso
(23.01.2005), e correção monetária a partir da data em que se es-
tabeleceu o valor em dinheiro (data do orçamento e data do paga-
mento da guia do detran), na forma das Súmulas 43 e 54 do STJ
extinguindo o feito, com julgamento do mérito (CPC art. 269, I).
Pelo Juiz de Direito: HOMOLOGO por sentença, para que produ-
za os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Lei-
go.” Adv. Jair Aparecido Zanin.

173.  AÇÃO DE COBRANÇA – 120/05 – JOANA MOREIRA
DOS SANTOS / LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. Intimar
os advogados abaixo da seguinte decisão: “ HOMOLOGO por
esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes, constantes do documento de
fls. 70/72, e por conseqüência JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com julgamento de mérito, nos termos do art. 51, caput da Lei
9099/95, c/c art. 269 inciso III, doC.P.C. “ Adv. Daniella Letícia
Broering / Maria Luzia Cavalcante.

174.  AÇÃO DE CONTRAÇA – 119/05 – MARIA ARLETE RO-
DRIGUES SILVA / REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A.
Intimar as partes abaixo da seguinte decisão: “ HOMOLOGO por
sesta sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes, constante do documento de f.
75/77, e por conseqüência JULGO EXTINTO O PROCESSO com
julgamento de mérito, nos termos do art. 51, caput da Lei 9099/95,
c/c art. 269, inciso III do C.P.C. “ Adv. Maria Luzia Cavalcante /
Adilson de Castro Junior.

175.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONTRATO DE HONORÁ-
RIOS. 103/05 – DIANE SUELI BATISTELLA / MARCIO AL-
BERTO KLAMT. Intimar a advogada abaixo para se manifestar
no prazo de 10 dias, sobre a certidão de fls. 12-verso. Adv. Diane
Sueli Batistella.

176.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
16/05 – CELSO LUIZ POZZOBOM / ANACIRLHE ALENCAS-
TRE DE SOUZA. Intimar o advogado abaixo da seguinte decisão:
“ Julgo extinto o processo, com fundamento no art. 53, § 4º da Lei
9099/95. “ Adv. Geraldo Alberti.

177.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 91/05 – ERISVALDO SOU-
ZA DE JESUS MOISES ALVES DE OLIVEIRA E SILVA. Inti-
mar o advogado abaixo da seguinte decisão?: “ Julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, o que faço fundamentado no
artigo 51, inciso I da Lei 9099/95. Com fundamento no art. 51, §
2º da citada lei, e consoante o entendimento consolidado no Enun-
ciado 28/ FPJC, condeno a autora no pagamento das custas e des-
pesas do processo.” Adv. Ronaldo Camilo.

178.  AÇÃO DE COBRANÇA – 31/05 – LOURDES BERNAR-
DINI MAZZORANA, rep. Espolio de HILÁRIO MAZAORANA
/ ZENAIDE DE OLIVEIRA CANTO e DORIVAL ANTONIO DO
CANTO. Intimar as partes abaixo da seguinte decisão: “ julgo ex-
tinto o processo com fundamento nos artigos 51, caput § 1º da Lei
9099/95, c/c 267, inciso III do C.P.C.” Adv. Izaura Uliana Yokiha-
ma.

179.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO. 027/05 – LUIZ NAVARRO /
ANA LUCIA VAZ. Intimar o advogado abaixo da seguinte deci-
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são: “ Julgo extinto o processo com fundamento nos artigos 51
caput § 1º, da Lei 9099/95, c/c 267, inciso III do C.P.C.” Adv.
Doroteu Trentini Zimiani.

180.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 040/05 – MAYKON XAVI-
ER DE BARROS / TIAGO DIAS LOPES e MARIA ISABEL
LOPES. Intimar o advogado abaixo da seguinte decisão: “ Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, o que faço funda-
mentado n art. 51, inciso I da Lei 9099/95. Com fundamento no
art. 561 § 2º da citada lei, e consoante o entendimento consolida-
do no Enunciado 28/FPJC, condeno autor no pagamento das cus-
tas e despesas processuais, no valor de R$262,50(duzentos e ses-
senta e dois reais e cinqüenta centavos).” Adv. Evangivaldo da
Silva.

181.  AÇÃO DE COBRANÇA – 39/05 – AMADEU GARCIA
DOS SANTOS / VOLKWAGEN LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. Intimar as partes das seguintes decisões:
“ JULGO PROCEDENTE, COM JULGAMENTO DO MÉRITO,
determinando a devolução dos valores historiados pelo Reclamante;
os valores dever ser atualizados desde a data de cada pagamento,
com acréscimo de juros a razão de 1,0%(um por cento), a mês,
estes a partir da citação.” Adv. Elton Alaver Barroso / Marcelo
Tesheiner Cavassani.

182.  AÇÃO DE COBRANÇA – 140/05 – ALZIRA LOPES DO
NASCIMENTO / RONI PETERNSO DUARTE DE OLIVEIRA.
Intimar as partes abaixo das seguintes decisões: “ JULGO PRO-
CEDENTE O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO,
condenado o Reclamado a pagar os valores pleiteados na exordial,
que dever ser corrigidos monetariamente pelo índice legal (Decre-
to 1544/96) a partir da citação. Os juros de mora fluem a partir da
data da citação(art. 405 CC). Os juros legais de 1,0% (um por
cento) ao mês (art. 406 CC, c/c art. 61 do CTN) contados a partir
da data da citação. Pelo MM. Juiz: HOMOLOGO por sentença
para que produza os devidos e legais efeitos a decisão proferida
pelo Juiz Leigo.” Adv. Deybson da Silva Janeiro / Evangivaldo da
Silva.

183.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 159/05 – EDEMILTON GE-
RALDO POZZA / PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA. A advogada da
parte autora deverá se manifestar com relação a documentação
juntada aos autos fls. 63/65, no prazo de 10 dias. Adv. Elaine Ber-
nardo da Silva.

184.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 223/05 – CLAUDIO BRAZ
PUCCI / HENRIQUE N. DUARTE DE MORAIS. Intimar o ad-
vogado abaixo do seguinte despacho: “ Indefiro o pedido de justi-
ça gratuita, ante a evidência de que o autor tem condições de pagá-
las, especialmente pela constituição de advogado. Intime-se o au-
tor, para que no prazo de 48 horas, proceda ao recolhimento das
custas concernentes do recurso.” Adv. Éderson Ribas Basso e Sil-
va.

185.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DEBITO C/C REPETIÇÃO DEINDÉVITO– 2676/05 – JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA/ BRASIL TELECOM S.A – Intimar
as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo 51, inciso
II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Jéferson
Cravol Barbosa.

186.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DEBITO C/C REPETIÇAÕ DE INDEBITO– 275/05 – VALDO-
MIRA LOURENÇA RISSARDO / BRASIL TELECOM S.A –
Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n artigo
51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv.
Jéferson Cravol Barbosa.

187.  AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA – 97/
05 – MARIO DE CARVALHO JUNIOR / BRASIL TELECOM
S.A – Intimar as partes da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, que o faço com fundamento n
artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput, ambos da Lei nº 9.099/95.”
Adv. Fernanda Pires Alves.

188.  AÇÃO DE COBRANÇA – 17/05 – ADEMILSON DE MOU-
RA SOARES / PAULO RUBENS RAMIRES, JOSÉ CARLOS
RAMIRES e JOSEMARA FARINAZO M. RAMIRES. Intimar os
advogados abaixo do seguinte despacho: “ HOMOLOGO por esta
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a transa-
ção celebrada entre as partes, constante do documento de fls. 34 e
por conseqüência JULGO EXTINTO O PROCESSO com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 51 caput da Lei 9099/95, c/c o
art.269 inciso III do CPC.” Adv. Adriano Topa / Ruben R. Antunes
de Souza.

189.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO 58/05 – MARIZA
BALAN WOLF / HAROLDO TAUMATURGO G. SOUZA. Inti-
mar o advogado abaixo da seguinte sentença: “ Julgo extinto o
processo com fundamento nos artigos 51, caput, inciso I, da Lei
9099/95, c/c 794, inciso I do C.P.C.” Adv Ronaldo Camilo.

190.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO EM DOBRO C/C
PEDIDO DE DANOS MORAIS– 80/05 – WALDEMAR DEFEN-
DI/ BRASIL TELECOM S.A – Intimar as partes da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, que o
faço com fundamento n artigo 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput,
ambos da Lei nº 9.099/95.” Adv. Anderson F. Aquino.

191.  AÇÃO DE RECLAMAÇÃO – 110/05 – CLEUZA TEREZA
BERALDI / DALVA LEITE DE OLIVEIRA. Intimar o advogado
abaixo da seguinte decisão: “ Decreto a revelia da ré Dalva Leite
de Oliveira, e de conseqüência, Julgo Procedente o pedido formu-
lado na inicial, condenado-a ao pagamento da quantia de R$764,47
(setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos)
corrigidos monetariamente, e com juros de mora, contados a partir
da citação.” Adv Robinson Elvis Kades de Oliveira.

192.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL –
130/05 – TERESA GONÇALVES DE SANTANA / LUCIMAR

APARECIDA VIEIRA – Intimar o advogado abaixo da seguinte
decisão: Julgo extinto o processo, com fundamento nos artigos 51
caput, § 1º da Lei 9099/95 c/c 267 inciso III do C.P.C.” Adv. Ana
Vitória de Toledo Barros. RECLAMAÇÃO - 382/03 – FRANCIS-
CO ELIAS SILVESTRE X ESPÓLIO DE ADELINO LAVAG-
NOLI. Intime-se o advogado abaixo com o fim de retirar a Carta
Precatória de Execução no prazo legal. Adv. FRANCISCO ELIAS
SILVESTRE.

193.  RECLAMAÇÃO - 955/04 – LUIZ CARLOS VITORINO
DA SILVA X ESTELA APARECIDA CASONATO PEREIRA.
Intimem-se as partes da seguinte sentença: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, o que faço fundamentado no
artigo 51, inciso, I, da Lei n.º 9.099/95.” Intime-se ainda o autor
para pagamento das custas processuais no valor de R$ 152,25 (cento
e cinqüenta e dois reais e vinte e cinco centavos) no prazo de dez
dias. Adv. Liliane Pita e Stevão Alexandre Accadrolli.

194.  RECLAMAÇÃO - 555/03; 571/2003; 648/2003 – JOSE
MANUEL FERREIRA X PEDRO PEREIRA BARBOSA FILHO.
Intime-se a parte interessada para se manifestar no prazo de 10
dias sobre a seguinte decisão: “Julgo extintos os três processos o
que faço com fundamento no artigo 51, inciso II, c/c o artigo 3º,
inciso, inc. I, ambos da Lei n.º 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mantendo-se có-
pia nos autos”. Adv. César Felix Ribas; Éderson Ribas Basso e
Silva e Fabio Ferreira Bueno.

195.  RECLAMAÇÃO – 015/05 – DANIELA ALVES DO CAR-
MO X CLEBER COSTA HINZ. Intimem-se as partes interessadas
para manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias sobre a seguinte a
homologação de da seguinte sentença: “Julgo improcedente o pe-
dido inicial, com julgamento do mérito, pela que consta nos au-
tos”. Adv. Patrícia Cristina Américo de Oliveira e Wanderlei Ste-
vanelli.

196.  RECLAMAÇÃO - 619/05 – RITA ALEXANDRE DA SIL-
VA X NATURA COSMÉTICOS S/A. Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre às fls.34 e 35. Adv.Jeferson Cravol Barbosa e Eve-
raldo Beraldo.

197.  RECLAMAÇÃO - 676/05 – VALDEMAR ALVES FONCE-
CA X MARÍTIMA SEGUROS S/A. Intimem-se as partes sobre
homologação da seguinte decisão no prazo legal: “Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes, constante do documento de fls.
91/94 e por conseqüência JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
julgamento de mérito nos termos do artigo 51, caput, da lei 9.099/
95, c/c artigo 269, inciso, III, do CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL”. Adv. Valdemar Alves Fonceca e Celi Mayumi Furukawa.

198.  RECLAMAÇÃO - 272/05 - HAKUE ONADA X SULA-
MÉRICA SEGUROS S/A. Intimem-se as partes para, no prazo
legal, manifestarem-se sobre homologação da seguinte decisão:
“Julgo parcialmente procedente o processo , com julgamento do
mérito, condenando a Reclamada a pagar o valor de, R$ 3.645,99
(três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove
centavos) que deve ser corrigido monetariamente pelo índice legal
(Decreto 1544/96), a partir da data que fixou o valor da diferença,
na forma definida pela Súmula 43 do S.T.J. Os juros legais de
1,0% (um por cento) ao mês (art. 406 C.C. c/c artigo 161, § 1º do
C.T.N), contados a partir da data da citação. Sem condenação de
custas e de honorários advocatícios, por se incabível nessa etapa
processual.” Adv. Antonio Cláudio Maximiano e Marcelo Baldas-
sare Cortez.

199.  RECLAMAÇÃO - 483/05 – CLEUSA TEREZA BERALDI
X MARISA DANIEL. Manifestem-se as partes sobre homologa-
ção de sentença (fls. 19), no prazo legal. Adv. José Antonio Trento
e Renato Salim Elmor.

200.  RECLAMAÇÃO - 959/04 - MAURINA APARECIDA NE-
RES MOREIRA NEVES X BRASIL TELECOM. Intime-se as
partes interessadas para manifestarem-se no prazo legal, sobre a
seguinte decisão judicial prolatada fls. 71: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento no
artigo 51, inciso II, c/c artigo 3º, caput, ambos da Lei n. º 9.099/
95. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram
a inicial, mantendo-se cópia nos autos.”. Adv. Elaine Patrícia da
Silva e Érika Fernanda Ramos.

201.  RECLAMAÇÃO - 411/05 – CARLOS ALBERTO DESPIE-
RI, ESTELA APARECIDA CAPRIOLI e JUAREZ CARNEIRO
DA SILVA X CLEIDE REGINA PIM. Intimem-se as partes inte-
ressadas, para manifestarem-se no prazo legal sobre a seguinte
decisão judicial: “Julgo extinto o processo, nos termos do artigo
51, caput, e § 1º, da Lei nº 9.099/95, c/c o artigo 267, inc. III do
CPC.” Adv. Milene Cetinic.

202.  EXECUÇÃO - 358/04 – VALDEMAR TETSUO KABAI-
ASHI X JANETE PACHECO LUGNANI LOPES. Manifeste-se
o Reclamante acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
10v, no prazo de 10 dias. Adv. Ivo Sooma.

203.  RECLAMAÇÃO – 454/05 – SEBASTIÃO ÉDIO BERAL-
DO X BRASIL TELECOM. Intimem-se as partes para manifesta-
rem-se sobre a seguinte sentença fls. 48, 49,50 no prazo legal:
“Julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, o que faço
no artigo 51, inciso II, c/c o artigo 3º, caput, ambos da Lei nº
9.099/95. Autorizo o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial, mantendo-se cópia nos autos.” Adv. Jeferson
Cravol Barbosa e Everaldo Beraldo.

204.  RECLAMAÇÃO - 147/05 – VAGNER FERREIRA DOS
SANTOS X RETIFICA DE MOTORES BRASIL LTDA e ME-
CANICA QUATI. Intimem-se as partes interessadas para mani-
festarem-se no prazo legal sobre homologação da sentença fls. 91/
98: “Julgo parcialmente procedente o pedido contraposto, para
condenar as Rés a pagar, solidariamente, ao senhor Vagner Ferrei-
ra dos Santos o valor de R$ 1.521,51 (mil, quinhentos e setenta e
dois reais e cinqüenta e um centavos), já efetuada a compensação
judicial decorrente da condenação do pedido contraposto, a serem
acrescidos de juros legais (C.C., art. 405 c/c art. 161, § 1º, do

CTN), a partir da citação inicial (09.03.2005), e correção monetá-
ria a partir de 30 de outubro de 2.004 (Súmula 43, do STJ), extin-
guindo o feito com julgamento do mérito (CPC, art. 269, inciso,
I)”. Adv. Manoel Messias Meira Pereira e Eduardo Bergamaschi.

205.  RECLAMAÇÃO - 644/05 – CLEONICE BUCIOLI COSTA
X BRASIL TELECOM. Intimem-se as partes no prazo legal sobre
sentença prolatada (fls. 48-49-50): “Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso II, C/
C o art. 3º, caput, ambos da Lei 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mantendo-se có-
pia nos autos. Adv. Jeferson Cravol Barbosa e Everaldo Beraldo.

206.  RECLAMAÇÃO - 1086/04 – ILÍDIO COELHO SOBRI-
NHO X EDNALVA APARECIDA FRANCO e WILSON VAZ
VIEIRA. Intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo le-
gal sobre sentença prolatada fls. 38,39: “... homologo por senten-
ça, nos termos do artigo 158, do Código de Processo Civil, a desis-
tência da ação com relação ao réu Wilson Vaz Vieira, manifestada
pelo autor (fls. 36), e por conseqüência, julgo parcialmente extin-
to o processo, sem julgamento de mérito, segundo as disposições
do artigo 51, caput, da Lei n.º 9.099/95, c/c artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil; e , decreto a revelia da ré Ednalva
Aparecida Franco, e de conseqüência, julgo procedente o pedido
formulado na inicial, condenando-a ao pagamento da quantia de
R$ 1.901,25 (um mil, novecentos e um reais e vinte e cinco centa-
vos), corrigidos monetariamente, e com juros de mora, contados a
partir da citação”. Adv.Adriano Topa.

207.  RECLAMAÇÃO - 433/05 – PAOLA BELANDA X AGÊN-
CIA TC. CELL. Intime-se a parte interessada no prazo legal sobre
sentença prolatada: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, o que faço fundamentado no art. 51, inciso I, da Lei 9.099/
95. Com fundamento no artigo 51 §2º da citada lei, e consoante o
entendimento consolidado no Enunciado 28/FPJC, condeno a au-
tora no pagamento das custas e despesas do processo. Após, inti-
me-se a autora para o pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de execução”.. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

208.  RECLAMAÇÃO - 055/05 – NELSON ROVERON X EDI-
VINO PAULINO LIRA. Intimem-se as partes interessadas no pra-
zo legal sobre sentença prolatada: “... Julgo extinto o processo,
com fundamento nos artigos 51, caput, c/c 19, § 2º, ambos da Lei
n.º 9.099/95. Sem custas e honorários, porquanto incabível nesta
etapa processual.” Adv. Bráulio Pereira Filho.

209.  RECLAMAÇÃO – 472/05 – JOÃO ALVES BARRADAS X
BRASIL TELECOM. Intimem-se as partes no prazo legal sobre
sentença prolatada fls. 62-63-64: “Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso II, C/
C o art. 3º, caput, ambos da Lei 9.099/95. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mantendo-se có-
pia nos autos”. Adv. Jeferson Cravol Barbosa e Everaldo Beraldo.

210.  RECLAMAÇÃO – 586/05 – JOSÉ PAULO MOLINA X
RICARDO PEREI ASCOV. Intimem-se as partes interessadas para
manifestarem-se sobre fls. 16 no prazo legal: “... Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, ca-
put, da Lei n.? 9.099/95, c/c artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.”. Adv. Walter Luiz Antoniassi.

211.  RECLAMAÇÃO –1010/04 – LUIS DE ANGELI X BRASIL
TELECOM. “Intime-se a parte interessada no prazo legal para
manifestar-se sobre a homologação da sentença judicial (fls. 62):
“.EX POSITIS, declaro incompetente este juizado para o julga-
mento da presente lide, me razão da complexidade da causa, e
julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com arrimo no
artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários.”. Faculto
ao autor o desentranhamento da referida nota promissória, man-
tendo-se cópia nos autos.” Adv. Jair Aparecido Zanin.

212.  RECLAMAÇÃO – 613/05 – MARIA INÊS SALLA FRAN-
CISCHINI X BRASIL TELECOM. Intimem-se as partes para
manifestarem-se no prazo legal : “ Julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, o que faço com fundamento no artigo 51,
inciso II, c/c o artigo 3º caput, ambos da lei 9.099/95.Após o trân-
sito em julgado, feitas as baixas e anotações, arquive-se. Autorizo
o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, man-
tendo-se cópia nos autos. Adv. Jeferson Cravol Barbosa e Everal-
do Beraldo.

213.  RECLAMAÇÃO – 317/2005 - JOSÉ ANTONIO DE LIMA
X UNIÃO NORTE E SUL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÃO LTDA: Intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo
legal sobre homologação da sentença judicial: “Julgo procedente
o pedido inicial, declarando a nulidade absoluta do contrato cele-
brado entre as partes e condenando a Empresa Ré, solidariamente
com seus sócios, a pagar ao autor a quantia de R$ 3.658,80 (três
mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e oitenta centavos), a ser
devidamente corrigida a partir da data de cada um dos recibos
colacionados à inicial, e acrescida de juros legais a partir da data
da citação, extinguindo o feito, com julgamento do mérito (CPC,
artigo 269, I). Sem custas e honorários (LJE, art. 54)”. Adv. Ah-
mad Abdallah e Garibaldi Menezes Deliberador.

214.  RECLAMAÇÃO – 892/04 – ANGELA PATRICIA SALVA-
DOR / FLAVIA FENANDA SALVADOR / DONISETE APARE-
CIDO CASSEMIRO / ZELI FONESI / MILTON REIS DA SILVA
X COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR
(representada por CELIA ROSA DE VISSOCI). Intimem-se as
partes para manifestarem-se no prazo legal sobre homologação da
sentença judicial (fls. 252): “.... EX POSITIS, declaro a incompe-
tência absoluta deste Juízo de acordo com os artigos 3º, § 2º, e 8º
da Lei n.º 9.099/95, e, como conseqüência, julgo extinto o presen-
te feito, sem julgamento do mérito, com arrimo no artigo 51, II, da
Lei dos Juizados Especiais. Sem custas nessa fase processual, vez
que incabíveis.” Adv. Maria Lúcia Balcewicz Paiva e Sílvia Fáti-
ma Soares.

215.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 303/05 –
CRISTINA POLONIO DE HOLANDA X GIULIANO DE SOU-
ZA MATA. Manifeste-se a Exeqüente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 10v, no prazo de 10 dias. Adv. Cristina

Polônio de Holanda.

216.  RECLAMAÇÃO – 652/04 – ANCELMO DUARTE RIBEI-
RO X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. Intimem-se as partes
para, no prazo legal, manifestarem-se sobre homologação de sen-
tença prolatada fls. 40-42 e 50. Adv. Kelly Cristina Martins e Adil-
son de Castro Junior.

217.  RECLAMAÇÃO – 307/05 – VANIA MARIA AQUATTI DE
ALMEIDA X DARCIO MANOEL BATAIEIRO. Intimem-se as
partes para, no prazo legal, manifestarem-se sobre a sentença de
fls. 28: “...Ante o exposto, decreto a revelia do réu Dárcio Manoel
Bataieiro e, de conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, condenando-o ao pagamento da quantia de
R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), e com juros de mora,
desde a data do evento danoso (06/12/2004) – Súmula 43 e 54 do
STJ. Adv. Marcelo Dominicali Rigoti.

218.  RECLAMAÇÃO – 280/05 – EVERALDO BERALDO X
BRASIL TELECOM– Intimem-se as partes para manifestarem-se
no prazo legal : “ Julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fundamento no artigo 51, inciso II, c/c o
artigo 3º caput, ambos da lei 9.099/95.Após o trânsito em julgado,
feitas as baixas e anotações, arquive-se. Autorizo o desentranha-
mento dos documentos que instruíram a inicial, mantendo-se có-
pia nos autos. Adv. Jeferson Cravol Barbosa e Everaldo Beraldo.

219.  RECLAMAÇÃO – 848/05 – LUIS FERNANDO VALÉRIO
LACERDA X BRASIL TELECOM S/A – Intimem-se as partes
para manifestarem-se no prazo legal : “Julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento no artigo
51, inciso II, c/c o artigo 3º caput, ambos da lei 9.099/95.Após o
trânsito em julgado, feitas as baixas e anotações, arquive-se. Auto-
rizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mantendo-se cópia nos autos. Adv. Jeferson Cravol Barbosa e
Everaldo Beraldo.

220.  RECLAMAÇÃO – 886/05 – SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE UMUARAMA X TIM SUL S/A – In-
time-se a parte para manifestar-se no prazo legal sobre sentença:
“Julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, determinan-
do seja o mesmo arquivado, após as devidas baixas e anotações.”
Adv. Rosemar Cristina L.M. Valone.

221.  RECLAMAÇÃO – 656/05 – EDIFÍCIO RESIDENCIAL
FERNANDO PESSOA X JOSÉ MACHADO DA SILVA/ NARA
MONICA GUIZANI SILVA/ ADEMIR JESUS DE OLIVEIRA –
Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre
fls. 56 à 64 . Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

222.  RECLAMAÇÃO – 953/03 – GILSON DE ALMEIDA NAS-
CIMENTO X BRASIL TELECOM S/A – Intime-se a parte inte-
ressada para manifestar-se no prazo legal sobre despacho de fls.
74. Adv. Ahmad Abdallah.

223.  RECLAMAÇÃO – 527/05 – PEDRO JOSÉ DA SILVA X
NELSON LINO GONÇALVES – Intime-se a parte interessada
para manifestar-se no prazo legal sobre sentença fls. 61: “Não sen-
do penhorado bens do executado (certidão de f. 57 verso), e não
tendo o exeqüente indicado algum (f.60), JULGO EXTINTO o
processo, nos termos do artigo 53, § 4º , da Lei 9.099/95” . Adv.
Ronaldo Camilo e Elichielli Gabrielli Perilis.

224.  RECLAMAÇÃO - 372/04 – NEUZA BATISTA DANTAS
DE BARROS X REAL PREVIDÊNCIA SEGUROS S/A – Inti-
me-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre
Fls. 80,81,82. Adv. Adilson Castro Junior.

225.  RECLAMAÇÃO – 962/04 – MARCIA MESTRIER SILVA/
REGINALDO MARIANO SILVA/JOSÉ MANOEL DA SILVA/
ROSIMAR APARECIDA DA SILVA e SAMUEL ARAUJO SAN-
TANA X COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - CO-
HAPAR – Intime-se a parte interessada para manifestar-se no pra-
zo legal sobre homologação de sentença (fls. 215,216 e 217): “EX
POSITIS, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, de acordo
com os artigos 3º, §2º e 8º da Lei n.º 9.099/95, e como, conseqü-
ência , julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com arrimo no artigo 51, II, da Lei dos Juizados Especiais. Adv.
Maria Lucia Belcewicz Paiva.

226.  RECLAMAÇÃO – 893/04 – MARCOS ANTONIO/ELAI-
NE CRISTINA BOM SUTILE/,MARIANA JOSE DE OLIVEI-
RA/ADILSON MANGIALARDO/MARIA RITA DA SILVA PE-
REIRA X COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - CO-
HAPAR – Intime-se a parte interessada para manifestar-se no pra-
zo legal sobre homologação de sentença (fls. 226, 227 e 228): “EX
POSITIS, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, de acordo
com os artigos 3º, §2º e 8º da Lei n.º 9.099/95, e como, conseqü-
ência , julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com arrimo no artigo 51, II, da Lei dos Juizados Especiais. Adv.
Maria Lucia Belcewicz Paiva.

227.  RECLAMAÇÃO – 894/04 – AROLDO APARECIDO FREI-
RO/VALMIR DA SILVA LIMA/LUCIANA APARECIDA AN-
DRADE/ LUCIO DA SILVA/ SUZIMARI CHRISTINA GIACO-
MASSI X COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - CO-
HAPAR – Intime-se a parte interessada para manifestar-se no pra-
zo legal sobre homologação de sentença (fls. 222, 223 e 224): “EX
POSITIS, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, de acordo
com os artigos 3º, §2º e 8º da Lei n.º 9.099/95, e como, conseqü-
ência , julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com arrimo no artigo 51, II, da Lei dos Juizados Especiais”. Adv.
Maria Lucia Belcewicz Paiva.

228.  RECLAMAÇÃO – RECLAMAÇÃO - 1056/04 – EVERAL-
DO BERALDO X SERGIO ISSANO ONO/ PARTIDO DOS TRA-
BALHADORES – PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIE-
DADE – Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo
legal sobre despacho fls. 292. Adv. Jeferson Cravol Barbosa e
Everaldo Beraldo.

229.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 343/05 –
FABIO EDUARDO CARREIRA X EMILIA CRISTINA VIGNO-
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TO - Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo
legal sobre sentença: “... JULGO EXTINTO o processo, com fun-
damento, no artigo 53 § 4º, da Lei 9.099/95.” Adv. Roberval Fer-
reira de Almeida.

230.  RECLAMAÇÃO – 297/05 – ANGELA MARIA TURCI X
SILVANA APARECIDA ARTONI/PAULO CEZAR RISSATO
MARTINS e SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A - Intime-se as partes interessadas para manifesta-
rem-se no prazo legal sobre a homologação (fls.128) e sobre a
sentença (fls.127): “ANTE O EXPOSTO, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, condenando os Réus a pagarem solidari-
amente à Autora Ângela Maria Turci os seguintes valores: A) R$
850,00 (oitocentos e cinqüenta reais), a serem acrescidos juros
legais (CC, art. 405 c/c art. 161 § 1º, do CTN) a partir da data do
evento danoso (15.09.2004), e correção monetária (Súmula 43 do
STJ) a partir da data em que se estabeleceu o valor em dinheiro
(01.11.2004); B) R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), acrescidos
de juros legais a partir da data do evento (15.09.2004), sendo R$
260,00 corrigidos a partir de 17.10.2004 e os outros R$ 260,00 a
partir de 17.11.2004; C) R$ 156.,00 (cento e cinqüenta e seis re-
ais), acrescidos de juros legais a partir da data do evento
(15.09.2004, sendo que destes, R$ 76,00 com correção a partir de
17.10.2004 e os outros R$ 80,00 com correção a partir de
17.11.2004; D) R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais),
acrescidos de juros legais a partir do evento (15.09.2004), sendo
que destes, R$ 385,00 com correção a partir de 21.09.2004, R$
60,00 com correção a partir de 29.09.2004, R$ 60,00 com corre-
ção a partir de 13.10.2004 e R$ 160,00 com correção a partir de
29.10.2004; E) R$ 77,28 (setenta e sete reais e vinte e oito centa-
vos), acrescidos de juros legais a partir do evento (15.09.2004),
sendo que destes, R$ 24,01 com correção a partir de 16.09.2004 e
R$ 53,27 com correção a partir de 30.09.2004 e F) R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), acrescidos de juros legais a partir do evento
danoso e correção monetária a partir do dia de prolação desta sen-
tença, extinguindo o feito com julgamento do mérito (CPC, 269,
I)”. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira, Jane Castanha e Elizabete
Nishihara.

231.  RECLAMAÇÃO – 356/05 – SILVANEY DE SOUZA X
UNISUL BENS E HABITAÇÃO - Intimem-se as partes para ma-
nifestarem-se no prazo legal sobre homologação (fls. 35): “Homo-
logo, por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do docu-
mento de f.34, e por conseqüência, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, ca-
put, da Lei n. º 9.099/1995, c/c o artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil”. Adv. Lílian Elias Fernandes.

232.  RECLAMAÇÃO – 658/04 – ELOANA KAISSI BARBO-
SA/PAULO ROGERIO DA SILVA/ FABIANA CRISTINA OLI-
VEIRA/ HAISLAN WELLINGTON PICONE VAN HELDEN/
MARCIO CHIODI GASPAR X COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO PARANÁ - COHAPAR – Intime-se a parte interessada para
manifestar-se no prazo legal sobre homologação (fls. 219) de sen-
tença (fls. 217, 218): “EX POSITIS, declaro a incompetência ab-
soluta deste Juízo, de acordo com os artigos 3º, §2º e 8º da Lei n.º
9.099/95, e como, conseqüência , julgo extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com arrimo no artigo 51, II, da Lei dos
Juizados Especiais. Adv. Maria Lucia Belcewicz Paiva.

233.  RECLAMAÇÃO – 022/03 – PAULO CEZAR RAMOS X
JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS/ MARIA ELIZA FAZOLIN
– Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal
sobre despacho fls. 103. Adv. João Romão Gonzáles Aguilera e
José Antonio Trento.

234.  RECLAMAÇÃO – 171/04 – ADENILSON DOMINGOS
BABOLIM X SANDRA MARA OLIVER MARTINS AGUILAR
– Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal
sobre sentença fls. 103: “...JULGO EXTINTO o processo, com
fundamento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei n.º 9.099/95, c/c
267, inciso III, do Código de Processo Civil”. Adv. Wagner Fran-
cisco de Souza Mena e Edimará Soares de Souza.

235.  RECLAMAÇÃO – 170/05 – SANTA FERRI GARCIA e
MARIO GARCIA X KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS –
Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre
homologação (fls. 68) de sentença fls. 64: “...JULGO PROCE-
DENTE O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO,
condenando as Reclamadas a pagarem o valor de R$ 2.871,65
(dois mil, oitocentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centa-
vos), este valor deve ser corrigido monetariamente pelo índice le-
gal (Decreto 1544/96), a partir desta data que fixou o valor da
indenização na forma definida pela Súmula 43 do S.T.J. Os juros
de mora fluem a partir da data da citação. (art. 405 C.C.). Os juros
legais de 1,0% ao mês (art. 406 C.C. c/c art. 161,§1º do C.T.N.),
contados a partir da data da citação”. Adv. Wagner Francisco de
Souza Mena e Edimará Soares de Souza.

236.  RECLAMAÇÃO – 980/04 – JOÃO BERLINO X ELAINE
CRISTINA TAVARES INFORMÁTICA ME – Intime-se a parte
interessada para manifestar-se no prazo legal sobre sentença de
fls. 82: “Diante do pagamento realizado pela ré, conforme se des-
sume do documento de f. 79, JULGO EXTINTO o processo, com
fundamento nos artigos 51, caput, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, c/
c 794, inciso I, do Código de Processo Civil...Autorizo o levanta-
mento da quantia depositada, pela autora, mediante alvará”. Adv.
Carlos Agmar Pereira e Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fer-
mentão.

237.  RECLAMAÇÃO – 1180/04 – MARIA PICHITELLI COS-
TA X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A – Intime-se a parte inte-
ressada para manifestar-se no prazo legal sobre sentença fls. 33:
“Ante o exposto, decreto a revelia do réu UNIBANCO AIG SE-
GUROS S/A, e de conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial, para condenar a Seguradora ré a pagar a autora à quan-
tia de R$ 3.921,42 (três mil, novecentos e vinte e um reais e qua-
renta e dois centavos). A dívida dever ser corrigida monetariamen-
te pelo índice legal (Decreto n.º 1544/96), a partir da data que
fixou o valor da diferença em forma definida pela Súmula n.º 43,
do Superior Tribunal de Justiça. Tratando-se de responsabilidade
contratual, os juros de mora fluem a partir da data da citação, isto

é, 02/12/2004 (NCC, art. 405), devendo incidir à taxa de 1% ao
mês, na forma definida pelo art. 406 do NCC., combinado com o
disposto no artigo 161 §1º, do CTN...” Adv. Roberval Ferreira de
Almeida e Adilson de Castro Júnior.

238.  RECLAMAÇÃO – 084/03 – SHIRLEY ALESSANDRA
MARTINS X CLAUDINEI JUNIOR RAMILO – Intimem-se as
partes interessadas para retirada de Alvará Judicial e manifesta-
rem-se no prazo legal sobre fls. 105, 106, 107, conforme determi-
nação judicial fls. 108. Adv. Wagner Valéria Cíntia Sorani Luizão
e OIga do Nascimento Caldas.

239.  RECLAMAÇÃO – 479/05 – JOSÉ MARIA CORDEIRO X
PARANÁ BANCO S.A – Intime-se a parte interessada para mani-
festar-se no prazo legal sobre homologação por sentença judicial
fls. 64, a transação celebrada entre as partes fls. 49: “... JULGO
EXTINTO O PROCESSO com julgamento de mérito, nos termos
do artigos 51, caput, da Lei n.º 9.099/95”. Adv. Eduardo Cardoso
da Silva Reis e Cássia Maria Silva Leandro.

240.  RECLAMAÇÃO – 399/05 – ANTONIO LUIZ COSSI X
EDUARDO HIROSHI ONO – Intime-se a parte interessada para
manifestar-se no prazo legal sobre homologação (fls. 38) da sen-
tença fls. 37: “EX POSITIS, julgo totalmente improcedente o pe-
dido inicial, extinguindo o feito, com julgamento do mérito (CPC,
art.. 269, I). Adv. Ari Amaro Vieira Souza e Célia Aparecida Tiemi
Ysatugu Ono.

241.  RECLAMAÇÃO – 689/05 – ANGELINA DIAS PIMENTA
MENEZES X COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANÁ S/A – Intime-se a parte interessada para manifestar-se
no prazo legal sobre homologação por sentença (fls. 31) do acordo
celebrado entre as partes (fls.24): “...JULGO EXTINTO o proces-
so, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º, da Lei n.º 9.099/
95, c/c 269, inciso III, do Código de Processo Civil”. Adv.Walter
Luiz Antoniassi e Denilson da Rocha e Silva.

242.  RECLAMAÇÃO – 890/04 – RENATO MANDELLI/CE-
RES NADINI GARCIA/JOAQUIM FRANCISCO FILHO/ AN-
TONIO HONORIO DA SILVA/DORICA AMARO DA SILVA X
COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ S/A
- Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal
sobre homologação (fls. 219) de sentença (fls. 217, 218): “EX
POSITIS, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, de acordo
com os artigos 3º, §2º e 8º da Lei n.º 9.099/95, e como, conseqü-
ência , julgo extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com arrimo no artigo 51, II, da Lei dos Juizados Especiais. Adv.
Maria Lucia Belcewicz Paiva.

243.  RECLAMAÇÃO – 779/05 – JORGE LUIZ MOREIRA DA
SILVA X GLOBAL TELECOM S/A – Intime-se a parte interessa-
da para manifestar-se no prazo legal sobre homologação por sen-
tença (fls. 93) da transação celebrada em audiência fls. 82: “JUL-
GO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito, nos termos
do artigo 51, caput, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 269,III, do
Código de Processo Civil. Adv. Edson Luiz Dal Bem e Eduardo
Maximiano de Oliveira.

244.  RECLAMAÇÃO – 671/05 – ILMA MAZZORANA X
CLAUDINEI PEREIRA CONEGUNDES e JANE DALVA LU-
CENA – Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo
legal sobre homologação por sentença (fls. 43) da transação cele-
brada em audiência fls. 42: “JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, caput, da Lei n.º
9.099/95, c/c o artigo 269,III, do Código de Processo Civil. Adv.
Jeferson Cravol Barbosa.

245.  RECLAMAÇÃO – 780/02 – ODAIR JOSÉ DE FALCO X
BANCO ABN AMRO REAL S/A – Intime-se a parte interessada
para manifestar-se no prazo legal sobre despacho (fls. 125), auto-
rizando o levantamento da quantia depositada pelo Sr. Perito (fls.
54), mediante alvará e sobre sentença (fls. 123/124) homologada
fls. 125: “EX POSITIS, julgo procedente o pedido inicial decla-
rando a inexistência do débito em questão ((R$ 646,89, com ven-
cimento em 07/05/2001 e, R$ 1.019,62, com vencimento em 16/
074/2001), condenando o Banco réu a pagar ao Autor a importân-
cia de R$ 1.000,00 (mil reais), a serem corrigidos monetariamente
a partir da data desta sentença, e acrescido de juros legais a partir
da data da citação, extinguindo o feito, com julgamento do mérito
(CPC, art.269,I). Como corolário lógico do presente, uma vez ocor-
rendo o trânsito em julgado, expeça-se ordem para a retirada do
nome do Autor da restrição junto ao SERASA ou qualquer outro
órgão restritivo de crédito, pelos débitos objetos do presente feito,
se por al não estiver registrado (CPC, art. 641). Para o caso de
reincidência, isto é, para a hipótese de eventualmente a dívida ora
julgada inexistente ser novamente inserida em cadastro restritivo
de crédito, fixo a multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser
devida a partir da data da anotação (CPC, art. 461 § 4º). Adv.
Edson Luiz Dal Bem e Eduardo Maximiano de Oliveira.

246.  RECLAMAÇÃO – 388/05 – MARIA CANDIDO DE SOU-
ZA; ZILDA MARQUE XAVIER; MARIA APARECIDA DOS
SANTOS; MARIA GORETE DE LIMA E SOUZA X GLOBAL
TELECOM S/A – Intime-se a parte interessada para manifestar-se
no prazo legal sobre sentença (fls. 25): “3. ...JULGO EXTINTO
O PROCESSO, sem julgamento do mérito o que faço com funda-
mento no artigo 51, inciso II, c/c art. 3º, caput da Lei n.º 9.099/
95...5. Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruí-
ram a inicial, mantendo-se cópia nos autos”. Adv. Jose Antonio
Trento.

247.  RECLAMAÇÃO – 510/05 – EDVALDO DE FREITAS
VALOTO X EVA JELY CAVALHEIRO DE OLIVEIRA – Intime-
se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre fls.
20 e sentença (fls.19): “ Devidamente intimado para a audiência
de instrução e julgamento (f.17), o autor deixou de comparecer
(f.18). Por conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
julgamento do mérito, o que faço fundamentado no artigo 51, inci-
so I, da Lei, n.º 9.099/95. Com fundamento no artigo 51,§ 2º da
citada lei, e consoante o entendimento consolidado no Enunciado
28/FPJC, condeno o autor no pagamento das custas e despesas do
processo. Ao contador judicial para a conta. Após intime-se o au-
tor para o pagamento, no prazo de 10 (dez)dias, sob pena de exe-

cução.” Adv. MARIA LUIZA CAVALCANTE.

248.  RECLAMAÇÃO – 1078/04 - JOSE CARLOS CINTRA X
B.V.FINANCEIRA – Intime-se a parte interessada para manifes-
tar-se no prazo legal sobre homologação (fls. 49) de sentença (fls.47/
48): “ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido inicial, de-
clarando a inexistência do débito referente à décima parcela do
financiamento feito pelo Senhor José Carlos Cintra junto a B V
Financeira S.A. Crédito Financiamento e Investimento, no valor
de R$ 378,86 (trezentos e setenta e oito reais e oitenta e seis cen-
tavos), com vencimento em 21/09/2004, porquanto já pago tem-
pestivamente (21.09.2004), extinguindo o feito com julgamento
do mérito (CPC, art. 269, I). Como corolário lógico da presente,
uma vez ocorrendo o trânsito em julgado, expeça-se ordem para a
retirada do nome do Autor dos registros do SPC e SERASA pelo
débito de R$ 378,86 (trezentos e setenta e oito reais e oitenta e seis
centavos) em relação a B V Financeira S.A. Crédito Financiamen-
to e Investimento , oriundo de contrato de financiamento, com
vencimento em 21.09.2004, se por outro não estiver registrado
(CPC, art. 641), já que o mesmo se encontra quitado, caso ainda
não tenha sido retirado. Para o caso de nova inscrição do nome do
Autor junto a órgãos de proteção ao crédito em razão dos valores
aqui declarados indevidos ou quitados, fixo a multa diária de R$
200,00 (duzentos reais)em favor do Autor, a ser devida a partir da
data da anotação (CPC, art. 461, § 4º). Adv. André B. Bonnes e
Emerson L. Santana.

249.  RECLAMAÇÃO – 1152/04 – ADENIR GIANZANTI DA
LUZ TREVISAN X BANCO BRADESCO S/A – Intime-se a par-
te interessada para manifestar-se no prazo legal sobre fls. 53 e
sentença (fls.52): “ Devidamente intimado para a audiência de ins-
trução e julgamento (f.30), o autor deixou de comparecer (f.31).
Por conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julga-
mento do mérito, o que faço fundamentado no artigo 51, inciso I,
da Lei, n.º 9.099/95. Com fundamento no artigo 51,§ 2º da citada
lei, e consoante o entendimento consolidado no Enunciado 28/
FPJC, condeno o autor no pagamento das custas e despesas do
processo. Ao contador judicial para a conta. Após intime-se o au-
tor para o pagamento, no prazo de 10 (dez)dias, sob pena de exe-
cução.” Adv. Gabriel Soares Janeiro.

250.  RECLAMAÇÃO – 939/04 – DOUGLAS PERUCI X ARI
LEMES DA SILVA - Intime-se a parte interessada para manifes-
tar-se no prazo legal sobre homologação (fls.20) da sentença
(fls.21): “JULGO PROCEDENTE O PROCESSO, COM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, condenando a Reclamada a pagar o valor
de R$ 2.002,16 (dois mil, e dois reais e dezesseis centavos), este
valor deve ser corrigido monetariamente pelo índice legal (decreto
1544/96), a partir desta data que reconheceu o d]seu direito, na
forma definida pela Súmula 43 do S.T.J. Os juros de mora fluem a
partir da data da citação. (art. 405 C.C.). Os juros legais de 1,0%
(um por cento) ao mês (art. 406 C.C. c/c art 161, §1º C.T.N.) con-
tados a partir da data da citação”. Adv. Peterson Farina Amaro de
Souza e Mario Hara.

251.  RECLAMAÇÃO – 117/05 – LUIZA LUCIA DA SILVA X
JOÃO CARLOS GOULARTE – Intime-se a parte interessada para
manifestar-se no prazo legal sobre homologação de sentença as
fls. 35 proferida em audiência (fls. 22). Adv. Valdivia Marques da
Silva.

252.  RECLAMAÇÃO – 1129/04 – MARIA MELO DA SILVA X
CENTAURO SEGURADORA S/A – Intime-se a parte interessa-
da para manifestar-se no prazo legal sobre homologação por sen-
tença (fls. 70) da transação celebrada em audiência fls. 67/69:
“...JULGO EXTINTO o PROCESSO, com julgamento de mérito,
nos termos do artigo 51, caput, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo
269,III, do Código de Processo Civil. Adv. Adilson de Castro Juni-
or e Lídia Sá da Silva.

253.  RECLAMAÇÃO – 611/05 – JOSE LACERDA DE SOUZA
X BRASIL TELECOM S/A – Intimem-se as partes para manifes-
tarem-se no prazo legal : “3. ...Julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, o que faço com fundamento no artigo 51, inciso
II, c/c o artigo 3º caput, ambos da lei 9.099/95.Após o trânsito em
julgado, feitas as baixas e anotações, arquive-se. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, manten-
do-se cópia nos autos. Adv. Jeferson Cravol Barbosa e Everaldo
Beraldo.

254.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 443/04 –
MARCOS ANTONIO HAMMERSCHMIDT BÁGGIO X DAL-
MO RODRIGUES/ANTONIO FERMIANO DE ANDRADE -
Intime-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre
sentença: “... Diante da notícia de acordo entre as partes, confor-
me se dessume do documento de f. 20, JULGO EXTINTO o pro-
cesso, com fundamento, no artigo 51, caput, inciso I, da Lei 9.099/
95, c/c 794, inciso II do CÓDIGO DE Processo Civil.” Adv. Elói
Antonio Pozzatti.

255.  RECLAMAÇÃO – 1099/04 – MYLENE MARI YOKOIA-
MA KONDO X REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A – Inti-
me-se a parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre
homologação por sentença (fls. 43) da transação celebrada em
audiência fls. 42: “JULGO EXTINTO o processo, com julgamen-
to de mérito, nos termos do artigo 51, caput, da Lei n.º 9.099/95,
c/c o artigo 269,III, do Código de Processo Civil. Adv. Adilson de
Castro Junior e Maria Luiza Cavalcante Nischimura.

256.  RECLAMAÇÃO – 566/05 – LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES X ALFREDO GASPERIN - Intime-se a parte
interessada para manifestar-se no prazo legal sobre sentença de
homologação (fls.17) de acordo celebrado entre as partes (fls. 16).
Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

257.  Reclamação – 565/05 – FABRÍCIO RENAN DE FREITAS
FERRI X CREDICARD S/A – Intime-se a parte interessada para
manifestar-se no prazo legal sobre despacho de fls. 52. Adv. Cláu-
dio Orsi.

258.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 561/05 –
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA X XETAS DISTRIBUIDORA
DE CARNE LTDA. – Intime-se a parte interessada para manifes-

tar-se no prazo legal sobre sentença (fls. 09): “JULGO EXTINTO
o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51,
caput, e § 1º, c/c o artigo 52, ambos da Lei n.º 9.099/95, e nos
artigos 598,295-V e 267-I, estes do Código de Processo Civil”.
Adv. Ari Amaro Vieira De Souza.

259.  EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 522/05 –
ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA X XETAS DISTRIBUIDORA
DE CARNE LTDA. – Intime-se a parte interessada para manifes-
tar-se no prazo legal sobre sentença (fls. 09): “JULGO EXTINTO
o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 51,
caput, e § 1º, c/c o artigo 52, ambos da Lei n.º 9.099/95, e nos
artigos 598,295-V e 267-I, estes do Código de Processo Civil”.
Adv. Ari Amaro Vieira de Souza.

260.  EXECUÇÃO – 807/04 – SORISLENE ALVES DE JESUS
X VALMIR FERREIRA DOS SANTOS. Ante o não compareci-
mento da autora em audiência, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, conforme o disposto no art. 51, inciso I da Lei
9099/95. Intime-se a autora para pagamento, no prazo de dez dias,
das custas e despesas processuais, sob pena de execução. Adv.
Ronaldo Camilo.

261.  RECLAMAÇÃO – 797/03 – ARNO PRANTE X BRASIL
TELECOM S.A. Intime-se da seguinte decisão: “Julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, declarando a inexistência do
débito referente ao serviço de ADSL em nome do senhor Arno
Prante (R$ 586,82 – quinhentos e oitenta e seis reais e oitenta e
dois centavos). Declaro a compensação dos valores devidos pelo
autor a ré e vice-versa, restando, assim, saldo positivo ao autor.
Como conseqüência, ficam quitados os valores devidos por este à
ré em relação às faturas mencionadas na fundamentação. Conde-
no a ré a pagar ao autor o valor de R$ 57,60 (cinqüenta e sete reais,
e sessenta centavos), a serem acrescidos de juros legais (CC art.
405 c/c art. 161 § 1º, do CTN) a partir da data da citação
(05.10.2003), e correção monetária a partir da data em que se es-
tabeleceu o valor em dinheiro (14.12.2003), extinguindo o feito
com julgamento do mérito (CPC, art. 269, I). Como corolário lógi-
co da presente, uma vez ocorrendo o trânsito do SPC e SERASA
pelo débito de R$ 461,67 (quatrocentos e sessenta e um reais e
sessenta e sete centavos) em relação a Brasil Telecom S/A, se por
outro não estiver registrado (CPC, art. 641), já que o mesmo se
encontra quitado, o que deve ser providenciado no prazo de 48
(quarenta e oito) horas contados da intimação. Para o caso de não
cumprimento da ordem, isto é, manutenção ou nova inscrição do
nome do autor junto a órgãos de proteção ao crédito em razão dos
valores aqui declarados indevidos ou quitados, fixo a multa diária
de R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor do autor, a ser devida a
partir do vencimento do prazo fixado, ou da data da anotação (CPC,
art. 461, §4º), conforme o caso.” E da decisão: “Homologo por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão
proferida pelo juiz leigo”.Adv. Valdir José Basi e Silvia Assunção
Davet Alves.

262.  RECLAMAÇÃO – 859/05 – CARLOS JOSÉ DA SILVA X
CONSÓRCIO NACIONAL VILKSWAGEN. Manifeste-se o au-
tor em 10 (dez) dias. Adv. Carlos José da Silva e Magda L. R.
Egger.

263.  RECLAMAÇÃO – 269/05 – JOSÉ CARLOS ESPERAN-
DIO X RC NEGÓCIO IMOBILIARIOS E RUI BARBOSA. Di-
ante da inércia do autor em dar continuidade do feito, julgo extin-
to o processo, com base nos art. 51 caput, parágrafo 1º da Lei
9099/95, c/c 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Intime-
se. Adv. Terezinha Dias dos Santos.

264.  RECLAMAÇÃO – 365/03 – LUIZ CARLOS ARRUDA X
DURVAL ZEFERINO DOS SANTOS E MADALI APARECIDA
DOS SANTOS. Diante do não comparecimento do autor à audi-
ência de conciliação, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 51, inciso I, da Lei 9099/95. Intime-se o
autor para pagamento das custas e despesas processuais, no prazo
de dez dias, sob pena de execução. Adv. Paulo Sergio Romão da
Cunha.

265.  EXECUÇÃO – 1190/04 – ELVIS NEIVA X JOSMAN VIEI-
RA LIMA. Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, manifestar-se sobre os documentos de fls. 21 a
23. Adv.Elvis Neiva.

266.  RECLAMAÇÃO – 626/04 – EVERSON GIL DE ANDRA-
DE X RONALDO CARREIRA BERNARDO NETO. Intime-se
da seguinte decisão: “Julgo procedente o processo com julgamen-
to do mérito, condenando as reclamadas a pagarem o valor de R$
1428,02 (mil quatrocentos e vinte e oito reais e dois centavos),
este valor deve ser corrigido monetariamente pelo índice legal (de-
creto 1544/96), a partir desta data que fixou o valor da indeniza-
ção, na forma definida pela Súmula 43 do STJ. Os juros de mora
fluem a partir da data da citação (art. 405, CC). Os juros legais de
1% (um por cento) ao mês (art. 406 CC c/c art. 161, §1º do CTN),
contados a partir da data da citação. Sem condenação de custas e
de honorários advocatícios, por ser incabível nesta etapa proces-
sual.” E da decisão: “Homologo por sentença, para que produza
os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”.
Adv. Elizabete Nishimura, Maria Oliveta Pasqual e Carlos Augus-
to de C. Pasqual.

267.  RECLAMAÇÃO – 976/01 – DAMASIO HOMEM X TONI
AUTO POSTO E HEIDI ANNETTE PIDCOKE. Defiro o pedido
de vista requerido pelo autor à fl. 120, pelo prazo de dez dias.
Intime-se. Adv. Cezar Alaor Botura e Tatiane Silva Guelsi.

268.  RECLAMAÇÃO – 400/05 – HERMON ALVES DE LIMA
X TIM SUL – LOJA MARINGÁ. Intime-se da seguinte decisão:
“Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a ré
a restituir ao autor a importância de R$ 1499,00 (mil quatrocentos
e noventa e nove reais), a ser devidamente corrigido a partir de
junho de 2004 (data da aquisição), e acrescidos de juros legais a
partir da data da citação, extinguindo o feito, com julgamento do
mérito (CPC, art. 269, I). Em homenagem à boa-fé, deve o autor
depositar o celular em juízo, no ato do protocolo do pedido de
execução desta sentença Sem custas ou honorários.” E da decisão:
“Homologo por sentença, para que produza os devidos e legais
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efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”.Adv. Stevão Alexan-
dre Accadroli, Luis Guilherme Vanin Turchiari e Maria Juliana
Schenkel.

269.  EXECUÇÃO – 49/98 – DEOCLÉCIO FONSECA DO AMA-
RAL X LETROFIBRA RECUP COM ELETRO LTDA. Intime-se
o executado para se manifestar sobre a decisão de fl. 83. Adv. João
Romão Gonzáles Aguilera e Edson Luiz de Freitas.

270.  RECLAMAÇÃO – 708/05 – JOSÉ BATISTA RAMOS X
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES BARBOSA.
Intimem-se as partes da seguinte decisão: “Homologo, por esta
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes, constante do documento de f. 16 e
por conseqüência julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c o art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil.” Adv. Milene Cetinic,
Edílson Luiz Zimiani Cabral.

271.  RECLAMAÇÃO – 722/04 – MANOEL LOPES X INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CARNES LIDER LTDA. Intimem-se
da seguinte decisão: “Julgo procedente o processo, com julgamen-
to do mérito, condenando o reclamado a pagar os valores pleitea-
dos na exordial, que devem ser corrigidos monetariamente pelo
índice legal (Decreto 1544/96), a partir da citação. Os juros de
mora fluem a partir da data da citação (art. 405 CC). Os juros
legais de 1% (um por cento) a o mês (art. 406 CC c/c 161, §1º do
CTN), contados a partir da data da citação. Sem condenação de
custas e de honorários, por ser incabível nesta etapa processual.”
E da decisão: “Homologo por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”.Adv. Olí-
vio Gamboa Panucci e André Balbino Bonnes.

272.  RECLAMAÇÃO – 261/05 – WILMA RIBEIRO DO NAS-
CIMENTO X SULAMERICA SEGUROS S/A. Intimem-se da
seguinte decisão: “Julgo parcialmente procedente o processo, com
julgamento do mérito, condenando a reclamada a pagar o valor de
R$ 3645,99 (três mil seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa
e nove reais) que deve ser corrigido monetariamente pelo índice
legal (Decreto 1544/96), a partir da data que fixou o valor da dife-
rença, na forma definida pela Súmula 43 do STJ. Os juros de mora
fluem a partir da data da citação (art. 405 CC). Os juros legais de
1% (um por cento) ao mês (art. 406 CC c/c art. 161 §1º do CTN),
contados a partir da data da citação. Sem condenação de custas e
de honorários advocatícios, por ser incabível nesta etapa proces-
sual.” E da decisão: “Homologo por sentença, para que produza
os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”.Adv.
Antonio Cláudio Maximiano, José Alderico Ferreiro Barbiero,
Frank Yukio Yamanaka, Marcelo Baldassarre Cortez.

273.  RECLAMAÇÃO – 770/05 – LUCINEIA DE OLIVEIRA
RIBEIRO X LENIRA APARECIDA FRIGNANI PEDROSO. In-
timem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes, constante do documento de f. 09, e por conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil.” Adv. Milton Adriano de Oliveira, An-
dréia Formigoni, Valdemir Américo Camussato.

274.  RECLAMAÇÃO – 396/05 – FRANCIELLE GARCIA AL-
VES X WANDERSON CARTONI ZARAN. Intime-se o executa-
do para se manifestar sobre a decisão de fl. 11. Adv. Ronaldo Ca-
milo.

275.  RECLAMAÇÃO – 498/05 – LIGIA MARA SILVESTRE
MARTINS X BRASIL TELECOM S.A. Intimem-se da seguinte
decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o
que faço com fundamento no art. 51, inciso II, c/c o art. 3º, caput,
ambos da Lei 9099/95.” Adv. Everaldo Beraldo, Jéferson Cravol
Barbosa.

276.  RECLAMAÇÃO – 842/04 – MARCOS JOSÉ DA SILVA E
KLEBER FERNANDES DA SILVA X RODO FLUVIAL CEN-
TRI – TRANSPORTE RODO FLUVIAL E ALGUEL DE EQUI-
PAMENTOS LTDA. Intimem-se da seguinte decisão: “Diante da
inércia dos autores em dar continuidade do feito, estando devida-
mente intimado, através de seu advogado (f. 32), julgo extinto o
processo, com fundamento nos artigos 51, caput, § 1º da Lei 9099/
95, c/c 267, inciso III, do Código de Processo Civil.” Adv. Wagner
Francisco de Souza Mena e Fábio Lucas Gouveia Faccin.

277.  RECLAMAÇÃO – 876/03 – LUIZ CARLOS DELLA VA-
LENTINA X DEBORA REGINA SCHIAVON, SONIA REGINA
SCHIAVON E MAURO SCHIAVON. Manifeste o exeqüente so-
bre a certidão de fl. 54 verso no prazo de dez dias. Adv. Adriano
Topa.

278.  RECLAMAÇÃO – 642/04 – AURORA NASCIMENTO DOS
SANTOS X MARIA DO SOCORRO DE LIMA CALDEIRA. In-
timem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes, constante do documento de f. 20, e por conseqüên-
cia, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil.” Adv. Rita de Cássia Conticelli Ceranto
e Francisco Silvestre.

279.  RECLAMAÇÃO – 007/05 – ADEMIR VAZ DA COSTA X
MAURO TAIETE. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo
por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a transação celebrada entre as partes, constante do documento de
f. 12, e por conseqüência, julgo extinto o processo com julgamen-
to de mérito, nos termos do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil.” Adv. Elvis Neiva.

280.  RECLAMAÇÃO – 1063/04 – JESUS ALVES DIAS BUTI-
ERREZ X SEBASTIÃO ALVES DA SILVA E CLEUSA SARA-
BIA ROPELLE. Intimem-se da seguinte decisão: “Acolho a preli-
minar de ilegitimidade passiva apresentada pela senhora Cleuza
Sarabia Ropelle, extinguindo o processo sem julgamento de méri-
to em relação à mesma (art. 267, VI, CPC). Julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para condenar o senhor Sebastião Al-

ves da Silva a pagar ao autor o valor de R$ 3575,00 (três mil
quinhentos e setenta e cinco reais), a serem acrescidos de juros
legais (CC, art. 405 c/c art. 161, §1º, do CTN), a partir da citação
inicial (24.02.2005) e correção monetária a partir do reconheci-
mento da dívida (02.08.2004), extinguindo o processo com julga-
mento do mérito (CPC, art. 269, I). Sem custas ou honorários (LJE,
art. 54).” Adv. Terezinha Dias dos Santos Butierrez e André Vare-
lla Bianeck.

281.  RECLAMAÇÃO – 648/05 – CARLOS AUGUSTO
MYSZKOWSKI X ZINALDO PELEGRINI. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as par-
tes, constante do documento de f. 12, e por conseqüência, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
51, caput, da Lei 9099/95, c/c art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.” Adv. Neuza Fátima de Nigro Bastos.

282.  RECLAMAÇÃO – 1083/04 – JOAO BOSCO DE LIMA X
AILTON RODRIGUES PINTO E CLEITON OLIVEIRA DA SIL-
VA. Intimem-se da seguinte decisão: “Decreto a revelia dos réus
Ailton Rodrigues Pinto e Cleiton Oliveira da Silva, e de conseqü-
ência, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenan-
do-os ao pagamento da quantia de R$ 3600,00 (três mil e seiscen-
tos reais), corrigidos monetariamente, e com juros de mora, conta-
dos desde o vencimento de cada título.” Adv. Manoel Messias
Meira Pereira.

283.  RECLAMAÇÃO – 300/03 – PEDRO MARTINS FILHO E
ERIK SILVESTRE MARTINS X LEANDRO DONISETE GALI-
ETA. Manifeste-se o exeqüente acerca da decisão de fls. 46-47.
Adv. Everado Beraldo e Jéferson Cravol Barbosa.

284.  RECLAMAÇÃO – 986/04 – JULIO CEZAR PAZ DE OLI-
VEIRA, ELISANGELA DONINI, MARCIA CRISTINA BISPO
E PAULO CESAR ROMAN LUCHETTA X COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR, representada por
CELIA ROSA VISSOCI. Intimem-se da seguinte decisão: “Decla-
ro a incompetência absoluta deste juízo, de acordo com os artigos
3º, §2º e 8º da Lei 9099/95, e, como conseqüência, julgo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, com arrimo no art. 51,
II, da Lei dos Juizados Especiais. Sem custas ou honorários nessa
fase processual, vez que incabíveis.” Adv. Maria Lucia Balcewicz
Paiva e Silvia Fátima Soares.

285.  RECLAMAÇÃO – 904/04 – FLAVIO MENDES DE ALEN-
CAR X TRAÇO CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA E
JOAO ANGELO COSTA CURTA. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva apresentada
pelo senhor João Ângelo Costa Curta, extinguindo o processo sem
julgamento do mérito em relação ao mesmo (art. 267, VI, CPC).
No respeitante à primeira ré (Traço Construção e Saneamento
LTDA), julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o pro-
cesso com julgamento do mérito (art. 269, I, CPC). Sem custas ou
honorários (LJE, art. 54)”. Adv. Maristela Pezzini e Éderson Ro-
drigo Manganoti.

286.  RECLAMAÇÃO – 080/03 – CRISTIANE MARQUES DE
SOUZA X ANA PAULA FERREIRA BONILHA. Manifeste-se a
exeqüente acerca da certidão de fl. 84 verso no prazo de dez dias.
Adv. Cleusa Braga Franquini e Elirani de Sousa Chinaglia.

287.  RECLAMAÇÃO – 1017/04 – EDVAN SOUZA DE FREI-
TAS X OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA Intimem-se da
seguinte decisão: “Julgo improcedentes os embargos propostos pela
embargante determinando ainda o andamento normal da execução
conforme sentença de fl. 40/41. o próprio exeqüente apresentou
calculo de fl. 49/57 quando o liquidação estava a totalizar R$
5909,36 (cinco mil novecentos e nove reais e trinta e seis centa-
vos), os quais estão atualizados até 17/11/2004 conforme consta
nos cálculos já referenciados. Deverá o valor de fl. 48 ser transfe-
rido a disposição deste juízo em agencia bancária desta cidade,
pelo que deverá ser expedido ofício requisitando essa transferên-
cia. Condeno a empresa executada no pagamento das custas tendo
como base o valor da liquidação do presente feito. Dou por inti-
mado o exeqüente e seu procurador, devendo ser intimada a em-
presa executada.” E da decisão: “Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
juiz leigo”.Adv. Paulo Rogério Martins Silva e Volnei Simões Pi-
res de Matos Todt.

288.  RECLAMAÇÃO – 280/03 – DORIMAR CLEBER TARGA
PEREIRA X VALERIA PERUSO LIRA. Manifeste-se o exeqüen-
te acerca da certidão de fls. 53 verso no prazo de dez dias. Adv.
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA.

289.  RECLAMAÇÃO – 482/05 – EDIFICIO RESIDENCIAL
ATLANTICO, REPRESENTADO POR FERNANDO PAULO
PEREIRA BATISTA X ERICKA REGINA DE HELD LOPES
ALMEIDA E GIBERTO LUIS ALMEIDA. Intimem-se da seguin-
te decisão: “Decreto a revelia dos réus Ericka Regina de Held
Lopes e Gilberto Luis Almeida, e por conseqüência, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, condenando-os ao pagamen-
to da quantia de R$ 4897,12 (quatro mil oitocentos e noventa e
sete reais e doze centavos), corrigidos monetariamente desde o
vencimento do título, e com juros de mora, contados a partir da
citação, mais as que se venceram no decorrer do processo, deven-
do ser apurada na fase da liquidação da sentença. Sem custas e
honorários, porquanto incabíveis nesta etapa processual.” Adv.
Dirceu Carlos Cenatti.

290.  RECLAMAÇÃO – 682/05 – DARCI DE ALMEIDA MA-
CHADO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELE-
TRICA S/A. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, o que faço fundamentado no art.
51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamento no art. 51, §2º da
citada lei, e consoante o entendimento consolidado no Enunciado
28/FPJC, condeno o autor no pagamento das custas e despesas do
processo. Intime-se o autor para pagamento, no prazo de dez dias,
sob pena de execução.” Adv. Altenar Aparecido Alves, Vanessa
Shiefer Alves, Erica Cristina Peteno, Adriano Kazuo Goto.

291.  RECLAMAÇÃO – 158/05 – MARIA JOSÉ BRUNELLI X

CARMEM ARNALDO DIAS. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo parcialmente procedente o processo, com julgamento do
mérito, condenando a ré a pagar o valor do prejuízo demonstrado
pela reclamante e comprovado nos autos como dano material, que
deverá ser atualizado desde a data da efetivação de cada despesa e
juros mensais de 1% (um por cento) desde a data da citação; a
pagar o valor de R$ 2250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais)
a título de dano moral, que deverá ser atualizado desde a presença
data, com juros de 1% (um por cento) mensal; a efetuar o correto
escoamento das águas pluviais que ficam empossadas em seu imó-
vel, isto em virtude das obras que fez no mesmo, sob pena de
pagamento de pena pecuniária de R$ 1000,00 (mil reais) em toda
vez que houver, comprovadamente, prejuízo da reclamante pela
infiltração das águas pluviais em seu imóvel. Sem condenação de
custas e de honorários, por ser incabível nesta etapa processual.”
E da decisão: “Homologo por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”.Adv. Ma-
ria Lucia Balcewicz Paiva e Antonio Carlos Cazarim.

292.  RECLAMAÇÃO – 446/04 – LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES X DIMAS DOS SANTOS. Intimem-se da
seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as par-
tes, constante do documento de f. 24, e por conseqüência, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
51, caput, da Lei 9099/95, c/c art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.” Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES.

293.  RECLAMAÇÃO – 685/05 – MARLENE SILVA DOS SAN-
TOS X CIFRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, o que faço fundamentado no art.
51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamento no art. 51, §2º da
citada lei, e consoante o entendimento consolidado no Enunciado
28/FPJC, condeno a autora no pagamento das custas e despesas
do processo. Intime-se o autor para pagamento, no prazo de dez
dias, sob pena de execução.” Adv. Catanduva Serpa As e José
Antonio Trento.

294.  RECLAMAÇÃO – 771/05 – S. L. CASARI – ME – CO-
MERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS E SILVANA CALÇA-
DOS REPRESENTADA POR SILVANA LOPES CASARI X SIN-
DICATO DOS CALÇADISTAS. Intimem-se da seguinte decisão:
“Estando demonstrado que a competência territorial para proces-
samento da causa é do juízo da comarca de São João Batista – SC,
por ser o foro eleito pelas partes, declaro este juízo incompetente,
e, por conseqüência, julgo extinto o processo nos termos do art.
51, inc. III, da Lei 9099/95. Sem custas.” Adv. Rita de Cássia Con-
ticelli Ceranto e Soraia Sestrem.

295.  RECLAMAÇÃO – 740/05 – JOSIAS DE LACERDA LE-
MOS X ROGER MUZACHI, OSWALDO MUZACHI E MARIA
ELVA VAZQUES MUZACHI. Intimem-se da seguinte decisão:
“Tratando a presente ação de despejo de imóvel comercial, pouco
importando se que o autor o queira desocupado para seu proprio
uso, a ação não pode prosseguir neste Juizado Especial. Posto isso,
declaro nulo o processo, desde o início, para o fim de indeferir a
petição inicial, e por conseqüência, julgo extinto o processo, com
fundamento no art. 51, inc. II, da Lei 9099/95.” Adv. Mariza Carla
Guis.

296.  RECLAMAÇÃO – 057/01 – CARLOS MANOEL MAR-
TINS X ROBERTO FONTOURA DA SILVA. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Diante da inércia do exequente em dar continui-
dade do feito, estando devidamente intimado, através de seu advo-
gado (f. 67), julgo extinto o processo, com fundamento nos art.
51, caput, § 1º, da Lei 9099/95, c/c 267, inc. III, do CPC. Sem
custas e honorários, porquanto incabível nesta etapa processual.”
Adv. Ari Amaro Vieira de Souza, Haroldo Taumaturgo Garcia de
Souza e Wagner Francisco de Souza Mena.

297.  RECLAMAÇÃO – 912/02 – SEARA E VELTRINI LTDA X
FRANCISCO NUNES DO NASCIMENTO. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Constato que a autora não tem legitimidade para
o pólo ativo da ação, tendo em vista que tem a natureza jurídica de
empresa de pequeno porte (f. 33). O Enunciado nº 49 do FONA-
JE, disciplina que: as empresas de pequeno porte não poderão ser
autoras nos juizados especiais. Nestas condições, com fundamen-
to no art. 51, caput, e seu §1º, da Lei 9099/95, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, determinando seja o mesmo
arquivado, após as devidas baixas e anotações. Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante
substituição por fotocópia.” Adv. Maria Luiza Soares Cardoso.

298.  EXECUÇÃO – 327/05 – GERALDO AMBROSIO X EDI-
LAINDE AVELINA PRADO. Manifeste-se o exeqüente acerca
da certidão de fl. 16 verso no prazo de dez dias. Adv. Luiz Carlos
Fernandes Domingues.

299.  EXECUÇÃO – 490/04 – NILTON ROBERTO BARBOSA
X GRACIETE PIFFER. Intimem-se da seguinte decisão: “Não
sendo penhorado bens da executada (certidão de f. 10 verso), e
não tendo o exequente indicado algum (f. 29), julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do art. 53, §4º, da Lei 9099/95. Sem custas e
sem honorários”. Adv. Luiz Carlos Barbosa.

300.  RECLAMAÇÃO – 425/05 - CLAUDIO SERGIO MORO X
ADELIO DRUCIAK. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo im-
procedente o pedido contraposto de fl. 27 e 28 e parcialmente
procedente o pedido inicial, condenado o senhor Adélio Druciak a
pagar ao senhor Cláudio Sergio Moro o valor de R$127,69 (cento
e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos), referentes à multa
de sua responsabilidade, a serem acrescidos de juros legais (CC,
art. 405 c/c 161, §1º do CTN) e correção monetária a partir da
citação inicial (04.05.2005) e R$127,69 (cento e vinte e sete reais
e sessenta e nove centavos), referentes a multa pelo descumpri-
mento do contrato, a serem acrescidos de correção monetária a
partir da data de prolação desta sentença e juros legais a partir da
citação, extinguindo o feito com julgamento do mérito (CPC, art.
269, I). Sem custas ou honorários (art. 54, LJE).” E da decisão:
“Homologo por sentença, para que produza os devidos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”. Adv. Kelly Cristina

Martins e Adélio Druciak.

301.  RECLAMAÇÃO – 450/02 – CESAR FELIX RIBAS X CLO-
DOALDO MARTINS. Intimem-se da seguinte decisão: “Decreto
a revelia do réu Clodoaldo Martins, e de conseqüência, julgo pro-
cedente o pedido formulado na inicial, condenando-o ao paga-
mento da quantia de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), cor-
rigido monetariamente, desde o vencimento do título, e com inci-
dência de juros de mora a partir da citação. Sem custas e honorá-
rios, porquanto incabíveis nesta fase processual.” Adv. César Fe-
lix Ribas.

302.  RECLAMAÇÃO – 827/05 – CLEIDE SECCO RODRIGUES
X FRANCISCO PERIERA SILVA. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Decreto a revelia do réu Francisco Pereira Silva, e de conse-
qüência, julgo procedente o pedido formulado na inicial, conde-
nando-o ao pagamento da quantia de R$ 900,00 (novecentos re-
ais), corrigido monetariamente, desde o vencimento do título, e
com incidência de juros de mora a partir da citação. Sem custas e
honorários, porquanto incabíveis nesta fase processual.” Adv. An-
tonio Carlos Cazarim, Aldo Henrique Alves, Jaqueline Fuzer Zi-
roldo.

303.  RECLAMAÇÃO – 241/04 – SELSO GOMES LIRA X GA-
ZIN IND. E COM. DE MÓVEIS E ELETRO LTDA. Intimem-se
da seguinte decisão: “Julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados pela parte autora, para condenar a requerida ao paga-
mento do valor de R$ 2500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título
de indenização dos danos morais pelo protesto indevido do autor.
Rejeito os pedidos relativos a danos materiais. Sem custas ou hono-
rários nessa fase processual.” E da decisão: “Homologo por senten-
ça, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo juiz leigo”.Adv. José Oscar Silva, Marco Aurélio de Almeida,
Silvane da Silva.

304.  RECLAMAÇAO – 023/05 – ROSALVO PEREIRA DE SOU-
ZA X CASTELO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA (SUPER-
MERCADO TRENTO BRANDALIZA). Intimem-se da seguinte
decisão: “Julgo improcedente a pretensão de indenização contida
na inicial em todos os seus termos. Sem custas ou honorários nessa
fase processual. E da decisão: “Homologo por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz
leigo”.Adv. Carlos Agmar Pereira e Ari Amaro Vieira de Souza.

305.  RECLAMAÇÃO – 271/05 – YARA BEATRIZ LAMMEL X
SULAMERICA SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo procedente o processo, com julgamento do mérito, condena-
do a reclamada a pagar o valor de R$ 6287,82 (seis mil, duzentos e
oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos) que deve ser corrigido
monetariamente pelo índice legal (Decreto 1544/96), a partir da data
que fixou o valor da diferença, na forma definida pela Súmula 43 do
STJ. Os juros de mora fluem a partir da data da citação (art. 405
CC). Os juros legais de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 CC c/c
art. 161, §1º do CTN), contados a partir da data da citação. Sem
condenação de custas e de honorários advocatícios, por ser incabí-
vel nesta etapa processual.” E da decisão: “Homologo por sentença,
para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo juiz leigo”.Adv. Frank Yukio Yamanaka, Jose Alderico Ferreira
Barbiero, Antonio Cláudio Maximiano.

306.  RECLAMAÇÃO – 783/04 - SOLANGE DA SILVA PON-
TES X JOAQUIM JOSÉ ROSA. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo parcialmente procedente o processo, com julgamento do
mérito, condenando o réu a pagar o valor de R$ 1800,00 (mil e
oitocentos reais), a título de dano material e improcedente quanto
ao pedido de dano moral, pois não há causa a ser indenizada a
título de dano moral. O valor condenado a título de dano material
deve ser corrigido monetariamente pelo índice legal (Decreto 1544/
96), a partir da data que fixou o valor da indenização, na forma
definida pela Súmula 43 do STJ. Os juros de mora fluem a partir
da data da citação (art. 405 CC). Os juros legais de 1% (um por
cento) ao mês (art. 406 CC c/c art. 161, §1º do CTN), contados a
partir da data da citação. Sem condenação de custas e de honorá-
rios advocatícios, por ser incabível nesta etapa processual”. E da
decisão: “Homologo por sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”. Adv. Ari Amaro
Vieira de Souza.

307.  RECLAMAÇÃO – 595/02 – ANDRE JOVANI PEZZATTO
X STAR COMPUTER. Manifeste-se o exeqüente acerca da se-
guinte decisão: “Indefiro o pedido de f. 63, haja vista que a intima-
ção por edital não é admissível no sistema dos Juizados Especiais
Cíveis, em razão da vedação contida no §2º, do art. 18, da LJE,
também aplicável às intimações, por força do disposto no art. 19,
da mesma lei. Intime-se o exeqüente para informar o atual endere-
ço do executado, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do
processo.” Adv. André Jovani Pezzatto.

308.  RECLAMAÇÃO – 690/01 – LUIZ SERGIO ROSSI X RO-
DOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Julgo procedente o pedido inicial, condenado a ré
a pagar ao senhor Luiz Sergio Rossi o valor de: A) R$100,00 (cem
reais), a serem acrescidos de juros legais (CC 405 c/c art. 161§1º
do CTN) a partir da data do evento danoso (26.05.2000)e corre-
ção monetária (Sumula 43 do STJ) a partir da data em que houve
o efetivo prejuízo(26.05.2000); B) R$ 46,34 (quarenta e seis reais
e trinta e quatro centavos), acrescidos de juros legais a partir da
data do evento (26.05.2000), e correção monetária a partir da data
em que ocorreu o efetivo prejuízo (02.06.2000); C) R$ 2860,00
(dois mil oitocentos e sessenta reais), a serem acrescidos de juros
legais a partir da data do evento danoso (26.05.2000), e correção
monetária a partir da data em que se estabeleceu o prejuízo
(16.08.2000); D) R$ 24,39 (vinte e quatro reais e trinta e nove
centavos), acrescidos de juros legais a partir do evento danoso
(26.05.2000), e correção monetária a partir do prejuízo
(21.09.2000), extinguindo o feito com julgamento do mérito (CPC,
269, I). Sem custas ou honorários (LJE, art. 54).” E da decisão:
“Homologo por sentença, para que produza os devidos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”.Adv. Paula Alessandra
Rossi Geclini e João Everardo Resmer Vieira.

309.  RECLAMAÇÃO – 157/05 – WILSON CERANTO X JA-
BUR PNEUS. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo parcialmente
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procedente o pedido da exordial, para declarar inexigíveis a dupli-
cata nº 923460152, no valor de R$300,00 , com vencimento em
18/12/2003, e a duplicata nº 0503011904, no valor de R$ 300,00,
com vencimento em 20/03/2004, emitidas pela ré contra o autor, e
protestadas junto ao 1º Ofício de Protesto de Títulos desta comar-
ca de Umuarama e, de conseqüência, determinar o cancelamento
dos referidos protestos (livro 475, folha 159, respectivamente, do
1º Ofício de Protestos) e, condenar a ré a pagar em favor do autor
da quantia total de R$ 5000,00 (cinco mil reais), acrescidos de
juros a partir da data da citação, e correção monetária a partir da
data desta sentença, de acordo com os precedentes do STJ, ou
seja, a partir da prolação do título exeqüendo (sentença) que esta-
beleceu aquele valor líquido (RESP 146861/MA). Transitada em
julgado, oficie-se imediatamente ao Cartório de Protestos do 1º
Ofício, para cancelamento dos protestos mencionados na certidão
de fls. 16. Sem custas ou honorários nessa fase processual.” E da
decisão: “Homologo por sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo”. Adv. Maristela
Ruaro e Paulo Rogério T. de Maeda e Elizabete Nisihara.

310.  RECLAMAÇÃO – 760/05 – SILVIO MAKOTO MUNE-
MORI X SIMONE S. G. DONATTO. Intimem-se da seguinte de-
cisão: “Decreto a revelia da ré Simone S. G. Donatto, e de conse-
qüência, julgo parcialmente procedente o pedido para decretar a
nulidade do negócio jurídico celebrado entre as partes, represen-
tado no contrato de f. 13, e condenar a ré a restituir ao autor a
importância de R$ 2150,00 (dois mil cento e cinquenta reais), com
a correção monetária desde o desembolso e juros de mora, conta-
dos a partir da citação.” Adv. Jouberth Thomas Guerra.

311.  RECLAMAÇÃO - 468/03 – SERGIO SANGION X JOAO
ALVES BARRADAS. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo to-
talmente improcedente o pedido contraposto formulado pelo réu e
julgo totalmente procedentes os pedidos consubstanciados nas ini-
ciais, para condenar o réu a pagar ao autor Sergio Sangion a quan-
tia de R$ 700,00 (setecentos reais), a ser devidamente corrigida a
partir da data da emissão do cheque (27/10/2001), e acrescida de
juros legais a partir da citação (25/07/2003), e a pagar à autora
Janete Sangion a quantia de R$ 740,00 (setecentos e quarenta re-
ais), a ser devidamente corrigida a partir da data da emissão do
cheque (25/08/2001), e acrescida de juros legais a partir da cita-
ção (25/07/2003), extinguindo o feito, com julgamento do mérito
(CPC, art.269). Sem custas ou honorários (LJE, art. 54)”. Adv.
Fabio Ferreira Bueno, Everaldo Beraldo, Jéferson Cravol Barbo-
sa.

312.  EXECUÇÃO – 995/03 – JURANDIR PAULO DO NASCI-
MENTO X VILMAR ROBERTO GOMES. Intimem-se da seguinte
decisão: “Julgo procedente o pedido inicial, condenando os recla-
mados solidariamente, ao pagamento do valor de R$500,00 (qui-
nhentos reais), devidamente corrigidos monetariamente a partir
do efetivo prejuízo (Sumula 43 do STJ), acrescidos de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês (Sumula 54 do STJ). Deixo de
condenar em custas e honorários advocatícios por serem incabí-
veis nesta etapa processual destes autos.” Da decisão: “Julgo im-
procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da exe-
cução proposta, com avaliação do bem penhorado e designação de
leilão dos mesmos” E da decisão: “Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
juiz leigo”. Adv. José Antonio Trento.

313.  EXECUÇÃO – 759/03 – OSVALDO CHINAGLIA X MA-
NOEL RIATTO. Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão de
fls. 36 no prazo de dez dias. Adv. Jéferson Cravol Barbosa, Eve-
raldo Beraldo.

314.  RECLAMAÇÃO – 299/05 – RICARDO AUGUSTO NO-
VAES DE CASTRO X ODINEIAA T. VERSUTTI. Intimem-se da
seguinte decisão: “Julgo improcedente o pedido inicial com julga-
mento de mérito, condenando o reclamado, pela argumentação já
declinada e julgado neste sentido. Deixo de condenar em custas e
em honorários advocatícios, visto serem incabíveis nesta etapa
processual destes autos.” E da decisão: “Homologo por sentença,
para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo juiz leigo (fl.50/52)”. Adv. Danilo Moura Scriptore, Catan-
duva Serpa Sá.

315.  RECLAMAÇÃO – 508/05 – JOCELIO RODRIGUES PES-
SANHA X VIAÇÃO UMUARAMA LTDA. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Julgo totalmente improcedente o pedido inicial,
extinguindo o feito, com julgamento de mérito (CPC, 269, I). Sem
custas ou honorários (art. 54, LJE). E da decisão: “Homologo por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão
proferida pelo juiz leigo (fl.83/84)”. Adv. Luiz Carlos Fernandes
Domingues e Augusto Ribas.

316.  RECLAMAÇÃO – 665/05 – ROKURO SATO X JUVILDE
MARIA STRAPAZZON E LAZARA MARIA VIEIRA. Intimem-
se da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, com fundamen-
to nos art. 51, caput da lei 9099/95, c/c 269, inc. III, do Código de
Processo Civil. Sem custas e honorários, porquanto incabíveis nesta
etapa processual.” Adv. Edmilson A. A. Siqueira.

317.  RECLAMAÇÃO – 554/05 – MARIA CRISTINA CAROLI-
NO X BANCO DIBENS. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo
improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito com julgamen-
to do mérito (CPC, art. 269, I). Sem custas ou honorários (LJE,
art. 54).” E da seguinte decisão: “Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
juiz leigo (fl.59/60)”. Adv. Maria Celeste Soares Janeiro e Juliano
Miqueletti Soncin.

318.  RECLAMAÇÃO – 109/05 – MARILEY MARIA ROMA-
CHELLA FRANGIOTTI X INTERBRAZIL SEGURADORA S/
A. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, segundo as disposições do art. 51, caput, da
Lei 9099/95, c/c art. 267, inc. VIII, do CPC”. Adv. Maria Luzia
Cavalcante e Daniella Letícia Broering.

319.  RECLAMAÇÃO – 560/05 – JACQUELINE LAURO RI-
BEIRO X ZELINDA BEZERRA DA SILVA, PAULO CEZAR
PERUSSI E JOSEFA MESSIAS BEZERRA. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as par-
tes, constante do documento de f. 18, e por conseqüência, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art.
51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv.
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva, Licia Gregório.

320.  RECLAMAÇÃO – 430/05 – HELIN CORDEIRO DA SIL-
VA X UNINSUL BENS E HABITAÇÃO. Intimem-se da seguinte
decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, cons-
tante do documento de f. 60, e por conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput,
da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Lílian Elias
Fernandes e Yuri Marcos dos Santos.

321.  RECLAMAÇÃO – 697/05 – FRANCISCA SIMÃO DE
SOUZA X NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Intimem-
se da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes, constante do documento de f. 48, e por conseqüência,
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos
do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”.
Adv. José Antonio Trento e Arlindo Vieira dos Santos.

322.  RECLAMAÇÃO – 743/05 – JOÃO ROMÃO GONZALES
AGUILERA X VALDEVINO NUNES DA ROCHA. Intimem-se
da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269,
inc. III, do CPC. Sem custas ou honorários, porquanto incabíveis
nesta etapa processual”. Adv. João Romão Gonzales Aguilera.

323.  RECLAMAÇÃO – 703/05 – GENILSON FEITOSA VIA-
NA X MARIA IZABEL JUSTINO VIANA. Intimem-se da seguinte
decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, cons-
tante do documento de f. 26, e por conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput,
da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Adenilson
Cruz, Rita de Cássia Conticelli Ceranto.

324.  RECLAMAÇÃO – 059/04 – WAGNER BRIGOLA DE
SOUZA X BRADESCO SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte
decisão: “Destarte, ausente o mencionado pressuposto de admis-
sibilidade – tempestividade – exigido pelo art. 42, caput, da Lei
9099/95, deixo de receber o recurso interposto”. Adv. Elvis Neiva
e José Fernando Vialle.

325.  RECLAMAÇAO – 1164/04 – ANGELA MARIA DA SILVA
X KASSIE ALESSANDRA B. BORGES. Intimem-se da seguinte
decisão: “Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, conde-
nando a reclamada ao pagamento do valor de R$ 900,00 (nove-
centos reais), acrescidos de juros de 1% ao mês (art. 406 CC),
contados a partir de 17/12/2004, data da citação efetuada. A corre-
ção monetária deverá ser calculada a partir da data deste julga-
mento, de acordo com os precedentes do STJ, seja: a partir da
prolação do título exeqüendo (sentença) que estabeleceu aquele
valor líquido (RESP 146861/MA). Deixo de condenar em custas e
honorários, visto serem incabíveis nesta etapa processual destes
autos.” E da decisão: “Homologo por sentença para que produza
os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo (fls.
53/54)”. Adv. Valdemar Alves Fonseca e Luciano Gaioski.

326.  EXECUÇÃO – 1051/04 – KOOHITI KUSSIMA X SON-
MAR ALVES MARAFIGO. Manifeste-se o exeqüente acerca da
certidão de fls. 14 no prazo de dez dias. Adv. Koohiti Kussima.

327.  RECLAMAÇÃO – 194/05 – MARIA DA CONCEIÇÃO DE
OLIVEIRA X FENASEG – FEDERAÇÃO DE NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS E UNIBANCO AIG SEGUROS S/A. In-
timem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes, constante do documento de f. 78/79, e por conse-
qüência, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do
CPC”. Adv. Anderson Wagner Marconi e Adilson de Castro Junior
e Daniella Letícia Broering.

328.  RECLAMAÇÃO – 808/04 – MARCIA ALVES DOS SAN-
TOS X CONFRONTE CONSÓRCIO FRONTEIRA SC LTDA.
Intimem-se da seguinte decisão: “Diante da inércia da parte autora
em dar continuidade do feito, estando devidamente intimada, atra-
vés de sua advogada (f.72 verso), julgo extinto o processo, com
fundamento nos art. 51, caput, §1º da lei 9099/95, c/c art. 267, inc.
III, do CPC. Sem custas e sem honorários, porquanto incabível
nesta etapa processual.” Adv. Elichielli Gabrielli Perilis e Lenir
Rosa Gobo.

329.  RECLAMAÇÃO – 311/05 – LEA DIAMANTINO DO NAS-
CIMENTO X ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS. Intimem-se da
seguinte decisão: “Indefiro o pedido de isenção de pagamento de
custas (fls. 34/35), ante a evidência de que o autor tem condições
de pagá-las, especialmente pela constituição de advogado. Quan-
to à condenação do autor no pagamento das custas processuais,
mantenho a decisão de f. 31, por seus próprios fundamentos. Cum-
pra-se a parte final da decisão de f. 31.” Adv. Robinson Elvis Ka-
des de Oliveira e Silva.

330.  RECLAMAÇÃO – 492/05 – ALESSANDRO MOREIRA
GOMES PIFFER X LOIDEBENEZER VICENTE E EDER JU-
NIOR VITOR. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo improce-
dente o pedido contraposto (fl.23-25) e procedente o pedido inici-
al, condenando a senhora Loidebenezer Vicente e o senhor Eder
Junior Vitor, solidariamente, a paga ao senhor Alessandro Moreira
gomes Piffer o valor de R$1220,00 (mil duzentos e vinte reais), a
serem acrescidos de juros legais (CC art. 405 c/c art. 161 §1º CTN)
a partir da data do evento danoso (23.05.2005), e correção mone-
tária (Súmula 43 do STJ) a partir da data em que se estabeleceu o
valor em dinheiro (24.05.2005), e a quantia de R$34,74 (trinta e
quatro reais e setenta e quatro centavos), acrescido de juros legais
a partir do evento danoso (23.05.2005) e correção monetária a
partir do dia em que se estabeleceu o referido valor (27.05.2005),
extinguindo o feito com julgamento do mérito (269, I, CPC). Sem
custas ou honorários (LJE, art. 54).” E da decisão: “Homologo,

por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a deci-
são proferida pelo Juiz Leigo (fls. 57/60).” Adv. Elvis Neiva e
Roberval Ferreira de Almeida.

331.  EXECUÇÃO – 678/97 – EDNA REGINA TRENTO X LA-
WFUL JEANS CONFECÇÕES LTDA ME. Intimem-se da seguinte
decisão: “Sobre a certidão da Oficial de Justiça (f. 132), manifes-
te-se a exeqüente em cinco dias”. Adv. Raquel Regina Trento.

332.  RECLAMAÇÃO – 735/05 – ALINE BELLUSCI PEREIRA
DE BARROS GUIMARÃES X VIVO – GLOBAL TELECOM S/
A. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação cele-
brada entre as partes, constante do documento de f. 78/79, e por
conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do méri-
to, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc.
III, do CPC”. Adv. Sabrina Santana Figueiredo Pinto Alberto e
Nanci Terezinha Zimmer.

333.  RECLAMAÇÃO – 522/04 – GUILHERME SIEBEL X
CREDICAR S.A ADM DE CARTOES DE CRÉDITO. Intimem-
se da seguinte decisão: “Declaro incompetente este juizado para o
julgamento da presente lide, seja em razão da especialidade do
rito, seja em razão da complexidade da matéria, e julgo extinto o
feito sem julgamento do mérito, com arrimo no art. 51, II, da Lei
9099/95. Sem custas ou honorários.” E da decisão: “Homologo
por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a deci-
são proferida pelo juiz leigo (fl. 81/82).” Adv. Andréa Grassetti
Pacheco.

334.  EXECUÇÃO – 756/97 – CLAUDIO NUNES GIAROLA X
EVALDO CORREIRA GOMES. Manifeste-se o exeqüente acer-
ca dos documentos de fls. 145 a 151 no prazo de dez dias. Adv.
Ahmad Abdallah.

335.  RECLAMAÇÃO – 320/04 – SONIA MARLI CINTI NAS-
CIMENTO X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. Intimem-se
da seguinte decisão: “Proceda-se o levantamento da quantia depo-
sitada a título de custas processuais (fls. 64 e 75), bem como o
recolhimento ao FUNREJUS. DÊ-se ciência às partes da baixa
dos autos e para requererem o que for de seu interesse, no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento”. Adv. Adilson de Castro
Junior e Maria Luiza Soares Cardoso, Silvana Cazarin Navaqui e
Edison José Cazarin.

336.  RECLAMAÇÃO – 410/05 - JAIR GONÇALVES DA SILVA
X L. TOEBE, TOEBE E CIA LTDA (D LOOK MODELS) E SAN
MORAZART FACTORING LTDA. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Homologo por esta sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constan-
te do documento de f. 40, e por conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput,
da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Adriano Topa,
Silvestre Mendes Ferreira Negrão e Junot Seiti Yaegashi.

337.  RECLAMAÇÃO – 728/05 – DELIRES MARIA ACCADRO-
LLI X IASAPAR (INSTITUTO ASSISTENCIAL DOS ADVO-
GADOS DO PARANA). Intimem-se da seguinte decisão: “Ho-
mologo por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do docu-
mento de f. 14, e por conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95,
c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Delires Maria Accadrolli.

338.  RECLAMAÇÃO – 371/04 – FABIO JOSÉ MATEUS GUI-
MARÃES X LAZARA PEREIRA LAVAGNINI. Intimem-se da
seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, o que faço fundamentado no art. 51, inc. I, da Lei 9099/95.
Com fundamento no art. 51, §2º da citada lei, e consoante o enten-
dimento consolidado no Enunciado 28/FPJC, condeno o autor no
pagamento das custas e despesas do processo, no prazo de dez
dias, sob pena de execução.” Adv. Fabio José Mateus Guimarães e
Mario Hara.

339.  RECLAMAÇÃO – 633/05 – KAZUO SAKATA X ANGE-
LITA MARIA DA LUZ E ANGELINA GIANZANTI DA LUZ.
Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, o que faço fundamentado no art. 51, inc. I,
da Lei 9099/95. Com fundamento no art. 51, §2º da citada lei, e
consoante o entendimento consolidado no Enunciado 28/FPJC,
condeno o autor no pagamento das custas e despesas do processo,
no prazo de dez dias, sob pena de execução.” Adv. Adriano Topa.

340.  RECLAMAÇÃO – 744/05 – TRIANGULO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA MICROEMPRESA X
MARCIA CRISTINA PRANDINI, FRANCISCO JOSÉ DA SIL-
VA E MARIA JOSÉ BRAZ DA SILVA. Intimem-se da seguinte
decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, cons-
tante do documento de f. 68, e por conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput,
da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Jéferson Cra-
vol Barbosa.

341.  RECLAMAÇÃO – 562/05 – MAURICIO SOARES LOPES
X OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA. Intimem-se da seguin-
te decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, o
que faço fundamentado no art. 51, inc. I, da Lei 9099/95. Com
fundamento no art. 51, §2º da citada lei, e consoante o entendi-
mento consolidado no Enunciado 28/FPJC, condeno o autor no
pagamento das custas e despesas do processo, no prazo de dez
dias, sob pena de execução.” Adv. Sidney Ricardo Veloso Dantas,
Paulo Rogério Marins Silva.

342.  RECLAMAÇÃO – 191/03 – HASSIB DAOUD ABOU
RAHAL X ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, JOSE APA-
RECIDO GAGLIARDO, MARIA APARECIDA ALVES. Mani-
feste-se o exeqüente acerca da certidão de fls. 64 verso no prazo
de dez dias. Adv.Edmilson Aparecido Alves Siqueira.

343.  RECLAMAÇÃO – 467/04 – NEIVA PAIVA DUARTE SEKO/
JOSE MASSAMI SEKO X ANDREY FERREIRA RAFAEL E
MARCIO ROBERTO FERRIS. Intimem-se da seguinte decisão:

“Julgo improcedente, com julgamento do mérito, os pedidos apre-
sentados pelos reclamantes, pois os reclamados demonstraram que
entregaram o imóvel e que os reparos necessários foram pagos
pelos mesmos. Julgo improcedente, com julgamento do mérito, o
pedido contraposto apresentado pelos reclamados, pois a interpre-
tação da data de entrega do imóvel é divergente. Sem condenação
de custas e de honorários advocatícios, por ser incabível nesta
etapa processual.” E da decisão: “Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
juiz leigo (fls. 116/117).” Adv. Rosa Akemi Massuke Dias e Anto-
nio Mossurunga Moraes Filho.

344.  RECLAMAÇÃO – 670/04 – ALVINO JOSÉ DA SILVA X
FUNERARIA BOM JESUS. Intimem-se da seguinte decisão: “Jul-
go procedente o processo, para declarar que o reclamante deve ao
reclamado o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais),
que deverá ser atualizado desde a data da aquisição da urna fune-
rária, acrescido de juros mensais a razão de 1% (um por cento)
desde a data da aquisição.” E da decisão: “Homologo por senten-
ça, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferi-
da pelo juiz leigo (fls. 11/12).” Adv. Antonio Carlos Cazarin e
Gilson Luis da Silva.

345.  RECLAMAÇÃO – 259/01 – ANDERSON ROBERTO PI-
NHEIRO X OSMAR TREVISAN. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, nos termos do art. 53, §4º da Lei
9099/95. Sem custas e sem honorários, porquanto incabível nesta
etapa processual.” Adv. Carlos Roberto Mariani, Luciano Gaio-
ski.

346.  RECLAMAÇÃO – 071/05 – ANTONIO GOMES SAM-
PAIO X PATRICIA BARBOSA DE ARAUJO E EDIVALDO
LAURINDO DOS SANTOS. Intimem-se da seguinte decisão: “Jul-
go procedente, com julgamento do mérito, sendo que deverão res-
sarcir ao reclamante os danos materiais no valor de R$ 950,00
(novecentos e cinquenta reais), devidamente atualizado e juros
incidentes desta da data da citação. Sem condenação de custas e
de honorários advocatícios, por ser incabível nesta etapa proces-
sual.” E a decisão: “Homologo por sentença, para que produza os
devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo (fl. 27/
28).” Adv. Benedito José Perboni, Edson Botelho.

347.  RECLAMAÇÃO – 277/05 – SEBASTIAO MANOEL SE-
RAFIM X CARLOS ANTONIO MACIEL DA CUNHA E LEO-
NIR DEMARCO. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com fundamen-
to no art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 267, inc. VI, do CPC.Sem
custas e honorários, porquanto inaplicáveis nesta instância.” Adv.
Valdemar A. Camozzato.

348.  RECLAMAÇÃO – 310/05 – JOSE VIEIRA FILHO X RE-
GINA FLORA DOS SANTOS. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a
senhora Regina Flora dos Santos a pagar ao senhor José Vieira
Filho o valor de R$123,93 a serem acrescidos de juros legais (CC,
405 c/c art. 161§1º do CTN) a partir da data do evento danoso
(17.01.2004) e correção monetária (sumula 43 do STJ) a partir da
data em que se estabeleceu o valor em dinheiro (21.01.2004), o
valor de R$ 558,52, acrescidos de juros legais a partir da data do
evento (17.01.2004) e correção monetária a partir da data em que
se estabeleceu o valor em dinheiro (09.03.2004), e o valor de R$
1500,00, acrescidos de juros legais a partir da data do evento da-
noso, e correção monetária a partir do dia de prolação desta, extin-
guindo o feito, com julgamento do mérito (art. 269, I, CPC). Sem
custas ou honorários (LJE, Art. 54).” E a decisão: “Homologo por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão
proferida pelo juiz leigo (fl. 62/66).” Adv. Elichielli Perilis e Elvis
Neiva.

349.  RECLAMAÇAO – 304/05 – DALVA ROSA DE SOUZA
FANECO X ROMILDO LEOPOLDO RODRIGUES. Intimem-se
da seguinte decisão: “Julgo procedente o pedido inicial, conde-
nando o senhor Romildo Leopoldo Rodrigues a pagar a senhora
Dalva Rosa de Souza Faneco o valor de R$ 700,00, a serem acres-
cidos de juros legais (CC, 405 c/c art. 161§1º do CTN) a partir da
data do evento danoso (06.10.2004) e correção monetária (sumula
43 do STJ) a partir da data em que se estabeleceu o valor em
dinheiro (12.01.2005), extinguindo o feito com julgamento do
mérito (CPC, art. 269, I). Sem custas ou honorários (LJE, Art.
54).” E a decisão: “Homologo por sentença, para que produza os
devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo (fl. 25/
26).” Adv. Maristela Ruaro, Mario Santos Emerich.

350.  EXECUÇÃO – 290/05 – AHMAD ABDALLAH X SINEU
DE SOUZA. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no art. 53, §4º, da Lei 9099/95.”Adv. Ah-
mad Abdallah.

351.  RECLAMAÇÃO – 185/05 – EDILSON FERNANDO BA-
FFILLI X APARECIDO ALVES TEIXEIRA. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Julgo extinto o processo, com fundamento no art.
51, caput c/c 19, §2º, da Lei 9099/95. Sem custas ou honorários,
porquanto incabível nesta etapa processual.”Adv. Mario Henrique
Rodrigues Bassi.

352.  RECLAMAÇÃO – 165/05 – SANDRO LUIZ DUTRA DE
SOUZA X COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial para condenar a Copel – Com-
panhia Paranaense de Energia Eletrica a pagar ao senhor Sandro
Luiz Dutra de Souza o valor de R$ 400,00 a título de danos mo-
rais, a serem acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a partir da
citação e correção monetária a partir desta data, extinguindo o
feito com o julgamento do mérito (CPC, 269, I). Sem custas ou
honorários (LJE, art. 54).”Adv.Placidio Basílio Marçal Neto, Ha-
milton José de Oliveira.

353.  EXECUÇÃO – 251/05 – MARIA LUZIA CAVALCANTE X
CARMEN CRUZ CECCON. Intime-se a exeqüente para emendar
a inicial, no prazo de cinco dias, juntando aos autos o título execu-
tivo. Adv. Maria Luzia Cavalcante.

354.  EXECUÇÃO – 273/05 – VANDO APARECIDO DOS SAN-
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TOS X VANDERLEI JOSÉ FRACHINE E PAULO GOMES
RODRIGUES. Sobre a nomeação de bens à penhora (fl. 51/53),
manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Adv. Gessimar Ferreira
Soares.

355.  RECLAMAÇÃO – 769/04 – MARCELO GONÇALVES X
ITAU SEGUROS. Intime-se o reclamado que traga aos autos o
documento que noticia o pagamento já efetuado, noticiado pelas
partes envolvidas, concedendo o prazo de dez dias para assim pro-
ceder. Com a juntada do documento é concedido dez dias ao re-
clamante para impugnar, se assim deseja, quanto a contestação e
documento que será juntado pelo reclamado. Após estas providen-
cias, venham conclusos para sentença. Adv. Luciany Michelli Pe-
reira dos Santos, Grazziela Picanço de Seixas Borba.

356.  RECLAMAÇAO – 840/04 – DORIMAR CLEBER TARGA
PEREIRA X VIAÇAO GARCIA LTDA. Intimem-se da seguinte
decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, cons-
tante do documento de f. 53/54, e por conseqüência, julgo extinto
o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, ca-
put, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Dorimar
Cleber Targa Pereira, Marylisa Leonor Francisco Balbino.

357.  RECLAMAÇÃO – 812/04 - ELVIS NEIVA X LAUDECIR
APARECIDO LUQUE. Intimem-se da seguinte decisão: “Decreto
a revelia do réu Laudecir Aparecido Luque, e de conseqüência,
julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais),
com a correção monetária e juros de mora, contados a partir da
citação.”Adv. Elvis Neiva.

358.  RECLAMAÇÃO – 874/04 – JOAO VIEIRA CARDOSO
FILHO X LUIZ JORGE PEREIRA FILHO. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Decreto a revelia do réu Luiz Jorge Pereira Filho,
e de conseqüência, julgo procedente o pedido formulado na inici-
al, condenando-o ao pagamento da quantia de R$2150,00 (dois
mil cento e cinquenta reais), com a correção monetária e juros de
mora, contados a partir da citação.”Adv. Maria Luzia Cavalcante,
Dirceu Carlos Cenatti.

359.  RECLAMAÇÃO – 844/04 – JEEL MANOEL DE CARVA-
LHO X IESDE BRASIL S/A. Intimem-se da seguinte decisão: “Jul-
go improcedente o pedido contido na inicial e, de conseqüência,
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos
do art. 51, caput, §1º, da Lei 9099/95, c/c art. 269, I, do CPC. Sem
custas e sem honorários, porquanto incabível nesta etapa proces-
sual.” Adv. Josiane A. Piurcoski e Edgar F. Alvarenga.

360.  RECLAMAÇÃO – 764/04 – JAIR TRAVAGIN X CONS-
TRUTORA NELSON ANTUNES LTDA. Intimem-se da seguinte
decisão: “Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 51, II, da LJE. Transitada em julgado, autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial e a sua
entrega ao autor.” E da decisão: “Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
juiz leigo (f. 44).” Adv. Diane Sueli Batistella e Maria de Fátima
Silva Castelani.

361.  RECLAMAÇAO – 704/04 – ADEMIR SOUZA CARDOSO
X TADEU HENRIQUE ULIANO. Manifeste-se o exeqüente no
prazo de dez dias acerca da certidão de fl. 30 verso. Adv. Roberval
Ferreira de Almeida.

362.  RECLAMAÇÃO – 714/04 – CARNEIRO CARDOSO E
CIA LTDA ME X FRANCISCO ANTONIO TEIXEIRA MORA-
ES. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo,
com fundamento no art. 51, caput, §1º da Lei 9099/95, c/c 267,
inc. III, do CPC. Sem custas e sem honorários. Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos que instruíram a inicial, mediante
substituição por fotocópia”. Adv. Altenar Aparecido Alves, Vanes-
sa Schiefer Alves.

363.  RECLAMAÇÃO – 694/04 – PLACIDIO BASILIO MAR-
ÇAL NETO X IVANI BERTON PACHECO. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Julgo procedente, com julgamento do mérito, sendo
que deverá pagar ao reclamante o valor de R$ 1060,00, que será
atualizado a partir da presente data pelos índices praticados pelo
Judiciário Paranaense e juros incidentes desde a data da citação.
Sem condenação de custas e honorários advocatícios.” Adv. Placi-
dio Basilio Marçal Neto.

364.  EXECUÇÃO – 680/04 – SILVANA TORCHETI ALVES X
ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, com fundamento no art. 51, caput,
§1º da Lei 9099/95, c/c 267, inc. III, do CPC. Sem custas e sem
honorários. Autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial, mediante substituição por fotocópia”. Adv.
Ronaldo Camilo, Elichielli Perilis.

365.  EXECUÇÃO – 674/04 – JOSE ANTONIO GARCIA AGUI-
LAR X ANA CLAUDIA RODRIGUES GONÇALVES. Intime-se
o exeqüente acerca da certidão disponível nesta Secretaria. Adv.
Edimará Soares de Souza.

366.  EXECUÇAO – 932/04 – MARIA FARIAS DIAS X ANTO-
NIO LOIOLA DOS REIS. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo
extinto o processo, com fundamento no art. 51, caput, §1º da Lei
9099/95, c/c 267, inc. III, do CPC. Sem custas e sem honorários.
Adv. Ana Vitória de Toledo Barros.

367.  EXECUÇÃO – 671/04 – LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES X NELSON ANTÃO BARBOSA. Sobre a certi-
dão do oficial de justiça, manifeste-se o exeqüente em cinco dias,
sob pena de extinção. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

368.  RECLAMAÇÃO – 810/04 - LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES X MARCIA LUIZ GARCIA. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Homologo por sentença, nos termos do art. 158,
do CPC, a desistência da ação manifestada pelo autor (f.29), e por
conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
segundo as disposiçoes do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art.
267, inc. VIII, CPC.” Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues e

Kelly Cristina Martins.

369.  EXECUÇÃO – 949/04 – MARIO ANTONIO SARTORI X
MGM NAVARRO ME. Intimem-se da seguinte decisão: “Homo-
logo por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do docu-
mento de f. 21/22, e por conseqüência, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei
9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Geraldo Alberti.

370.  EXECUÇÃO – 766/04 – ILSON SOARES DE LIMA X
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
CONSTRUÇAO E DO MOBILIARIO DE UMUARAMA – PA-
RANA. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes, constante do documento de f. 26, e por
conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do méri-
to, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc.
III, do CPC”. Adv. Wilton Silva Longo.

371.  EXECUÇÃO – 917/04 – SILVANA TORCHETI ALVES X
MARIA RODRIGUES DE SOUZA. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamento no art.
51 §2º da citada lei, e consoante o entendimento consolidado no
Enunciado 28/FPJC, condeno a autora no pagamento das custas e
despesas do processo no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção.” Adv. Ronaldo Camilo, Elichielli Perilis.

372.  RECLAMAÇÃO – 1016/04 – EMERSON LUIZ PEREIRA
STRICKER X OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA. Intimem-
se da seguinte decisão: “Julgo improcedentes os embargos pro-
postos pela executada, determinando ainda o andamento normal
da execução conforme sentença de fl. 40/41. o próprio exeqüente
apresentou calculo de l. 49/54 quando a liquidação estava a totali-
zar R$ 5909,36, os quais estão atualizados até 17/11/2004 confor-
me consta nos cálculos já referenciados. Deverá o valor de f. 48
ser transferido a disposição deste juízo em agencia bancária desta
cidade, pelo que deverá ser expedido ofício requisitando essa trans-
ferência. Condeno a empresa executada no pagamento das custas
tendo como base o valor da liquidação do presente feito.” E da
decisão: “Homologo por sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo (fl.76).” Adv.Paulo
Rogério Martins Silva.

373.  RECLAMAÇÃO – 930/04 – LUCI MARQUES CRESPO X
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS. Intimem-se da seguinte de-
cisão: “Julgo procedente a presente ação de reparação de aciden-
tes de veículos, condenando o réu ao pagamento de R$ 650,00
atualizados desde a presente data, com juros de 1% ao mês a partir
de 07 de janeiro de 2005, data em que o mesmo foi citado confor-
me consta as fl. 28 dos autos.” E da decisão: “Homologo por sen-
tença, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão pro-
ferida pelo juiz leigo (fl.37).” Adv. Joel Lamonica Crespo.

374.  RECLAMAÇÃO – 848/04 – GILBERTO VOLPE X OS-
VALDECIR MIOTTI. Manifeste-se o autor acerca da certidão de
fl. 31 verso, no prazo de dez dias. Adv.Elvis Neiva.

375.  RECLAMAÇÃO – 476/04 – MOHAMED HASSAN EL
KADRI X ADAILSO ALVES DE ARAUJO, ANDRE LUIZ DE
OLIVEIRA ALVES. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo
por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a transação celebrada entre as partes, constante do documento de
f. 56, e por conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art.
269, inc. III, do CPC”. Adv. Jéferson Cravol Barbosa e Gabriel
Soares Janeiro.

376.  RECLAMAÇÃO – 652/04 – CLOVIS TEIXEIRA DE SOU-
ZA X JABUR PNEUS S/A. Adv. Luiz Carlos Fernandes Domin-
gues. Intimem-se da seguinte decisão: “Destarte , ausente o men-
cionado pressuposto de admissibilidade – a tempestividade – exi-
gido pelo art. 42, caput da Lei 9099/95, deixo de receber o recurso
interposto. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e, ha-
vendo o desinteresse do autor em promover a execução, arquive-
se.” Adv. Paulo Rogério Maeda, Gabriel Janeiro, Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues, Elizabeth Bergamo de Godoi.

377.  RECLAMAÇÃO – 444/04 – PAULINO VIEIRA DOS SAN-
TOS X ZANIN COBRANÇAS. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamento no art. 51 §2º
da citada lei, e consoante o entendimento consolidado no Enunci-
ado 28/FPJC, condeno a autora no pagamento das custas e despe-
sas do processo no prazo de dez dias, sob pena de execução.” Adv.
Elaine Bernardo da Silva.

378.  RECLAMAÇÃO – 785/04 – PLACIDIO BASILIO MAR-
ÇAL NETO X JOSÉ ANGELOTTI. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Proceda-se à execução, dispensada nova citação, nos termos
do art. 52, inc. IV, da Lei 9099/95. Expeça-se carta precatória para
cumprimento, observando o endereço do executado fornecido à fl.
12”. Adv. Placidio Basilio Marçal Neto.

379.  RECLAMAÇÃO – 576/05 – CARLOS HAJIME NARATA
X JOSÉ ODENIR CANALI, ROSA CARDOSO CANALI, ED-
NILSON CORREA E ELAINE NOBREGA CORREA. Intimem-
se da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes, constante do documento de f. 69, e por conseqüência,
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos
do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”.
Adv. Valdemir Américo Camozzato.

380.  RECLAMAÇÃO – 577/05 – CLAUDINEI VILARINHO
DO NASCIMENTO X VALDIR ARRIGO. Intimem-se da seguin-
te decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes,
constante do documento de f. 17, e por conseqüência, julgo extin-
to o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51,
caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Silvio
Silvano Druciak e Antonio Carlos Cazarin.

381.  RECLAMAÇÃO – 604/05 – REGINA CELIA AMARO X
PARANÁ BANCO S/A. Intimem-se da seguinte decisão: “Homo-
logo por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do docu-
mento de f. 37/38, e por conseqüência, julgo extinto o processo,
com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei
9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Everton Bogoni e
Rodrigo Nicoletti Alves.

382.  RECLAMAÇÃO – 639/05 – DANILO MOURA SCRIPTO-
RE X HSPB BANK BRASIL S/A. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Homologo por esta sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constan-
te do documento de f. 52, e por conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput,
da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Daniel Jarola
Scriptore, Roberto Busato, Sergio Belotto Junior.

383.  RECLAMAÇÃO – 686/05 – CLAUDIO NOVAES DA CRUZ
X ALIMENTOS ZAELI LTDA. Intimem-se da seguinte decisão:
“Homologo por esta sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do
documento de f. 19/20, e por conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput, da
lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Haroldo Tauma-
turgo Garcia de Souza e Adna Albertin Bussolaro.

384.  RECLAMAÇÃO – 575/05 ALESSANDRA CALIXTA DE
CARVALHO E BENEDITA MARIA DE CARVALHO X OSVAL-
DO FAVORETO E OSVALDO JUNIOR BARREIROS FAVO-
RETO. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes, constante do documento de f. 26, e por
conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do méri-
to, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc.
III, do CPC”. Adv. Angelina Dias dos Santos Crvalho e Sebaldo
João Figueiredo.

385.  RECLAMAÇÃO – 394/05 – RONALDO BEVILAQUA X
ANTONIO AUGUSTO SPOLADORE. Intimem-se da seguinte
decisão: “Homologo por esta sentença, para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, cons-
tante do documento de f. 19/20, e por conseqüência, julgo extinto
o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, ca-
put, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Stevão
Alexandre Accadrolli e Antonio Carlos Cazarin.

386.  RECLAMAÇAO – 369/05 – DIRCEU PAGANI X IBRAIM
MEDEIROS. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes, constante do documento de f. 45,
e por conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269,
inc. III, do CPC”. Adv. Dirceu Pagani, Urbano Vila da Silva.

387.  RECLAMAÇÃO – 468/05 – ORLANDO DOS PASSOS E
MARIA ESMERALDA DOS PASSOS X PAULO SERGIO PE-
REIRA DE LIMA E SOLIDEIA MAEL CAMARGO. Intimem-se
da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as
partes, constante do documento de f. 83, e por conseqüência, jul-
go extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv.
Urbano Vila da Silva.

388.  RECLAMAÇÃO – 018/02 – NILSON DA SILVA NOVAIS
X CARLOS SILVA MATURAMA. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Homologo por esta sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, constan-
te do documento de f. 55, e por conseqüência, julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput,
da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Ahmad Ab-
dallah.

389.  RECLAMAÇÃO – 481/05 – EDIFICIO RESIDENCIAL
ATLANTICO, REPRESENTADO POR FERNANDO PAULO
PEREIRA BATISTA X LUIZ CARLOS BARBOSA E JULIA
GONÇALVES BARBOSA. Intimem-se da seguinte decisão: “Ho-
mologo por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes, constante do docu-
mento de f. 31, e por conseqüência, julgo extinto o processo, com
julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95,
c/c art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. Dirceu Carlos Cenatti, Ieda
Baretta.

390.  RECLAMAÇÃO - 172/04 – VALDECIR MARTINS DA
SILVA X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – CO-
PEL. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes, constante do documento de f. 99/100, e,
por conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269,
inc. III, do CPC”. Adv. Ronaldo Camilo, Adriano Kazuo Goto.

391.  RECLAMAÇÃO – 605/04 – ROBERTO DEUNGARO X
JOSÉ ESPERANÇA. Intimem-se da seguinte decisão: “Homolo-
go por esta sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a transação celebrada entre as partes, constante do documento
de f. 09, e por conseqüência, julgo extinto o processo, com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c
art. 269, inc. III, do CPC”. Adv. José Antonio Trento, Valdemar
Alves Fonseca.

392.  EXECUÇÃO – 325/04 – NEREU SCHIAVO X LINDAU-
RA TEREZINHA SEMENSATO DE MORAIS, SIMONI LEON-
TINADE SOUZA, MARCIO RUBENS NUNES DA CUNHA,
SERGIO DA CUNHA. Manifeste-se o exeqüente acerca da certi-
dão de f.30 verso, no prazo de dez dias. Adv. Laercion Antonio
Wrubel.

393.  RECLAMAÇÃO – 945/03 – AFONSO LEPRE X LUIZ
ROBERTO CARRARA E EVANILDE APARECIDA CARRARA.
Intime-se o autor para se manifestar sobre o pedido do réu (f.21),

no prazo de cinco dias. Adv. Walter da Costa.

394.  RECLAMAÇÃO – 137/04 – ALCEU DESANI – VICENTE
DA SILVA. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, nos termos do art. 53, 4, da Lei 9099/95. Sem custas e sem
honorários, porquanto incabível nesta etapa processual.” Adv. Cí-
cero Allysson Barbosa Silva.

395.  RECLAMAÇÃO – 818/03 – WILSON DE PAULA X REI-
NALDO ANTONIASSI. Manifeste-se o exeqüente acerca da cer-
tidão de f.22 verso, no prazo de dez dias. Adv. Terezinha Dias dos
Santos.

396.  RECLAMAÇÃO – 635/05 – SUZANA DA ROCHA NE-
VES X INTERBRAZIL SEGURADORA S/A. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamen-
to no art. 51 §2º da citada lei, e consoante o entendimento conso-
lidado no Enunciado 28/FPJC, condeno o autor no pagamento das
custas e despesas do processo no prazo de dez dias, sob pena de
execução.” Adv. Daniella Letícia Broering, Adilson Castro Junior,
Ronaldo Olmo.

397.  RECLAMAÇÃO – 260/03 – NEUSA FERNANDO COR-
REA X NAIR NEVES DA SILVA. Manifeste-se o exeqüente acer-
ca da certidão de f.50 verso, no prazo de dez dias. Adv. Armando
Silva Bretas.

398.  RECLAMAÇÃO – 344/03 – JOSEFA BOCOLI OLIVEIRA
X VALERIA ZAFREDE DA PAIXAO E DIONISIO MARIN. In-
timem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes, constante do documento de f. 90/91, e por conse-
qüência, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269, inc. III, do
CPC”. Adv. Antonio José General e Lourival Raimundo dos San-
tos.

399.  RECLAMAÇÃO – 262/04 – VILMAR ALVES DE FREI-
TAS X SIDNEI MARQUES DE GODOY. Intimem-se da seguinte
decisão: “Homologo por esta sentença, nos termos do art. 158 do
CPC, a desistência da ação manifestada pelo autor (f. 52), e por
conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do méri-
to, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 267, inc.
VIII, do CPC”. Adv. Luiz Carlos Provin.

400.  RESTAURADOS – 274/04 – JOSÉ CARDOSO DE OLI-
VEIRA X LILIAN ELIAS FERNANDES. Dê-se vistas dos autos,
conforme se requer à f. 119, no prazo de cinco dias. Adv. Eduardo
Cardoso da Silva Reis.

401.  RECLAMAÇÃO – 130/04 – EDUARDO TSUKAMOTO X
CICERO CARLOS DA SILVA E ISAINE NEVES DE SOUZA
SILVA. Sobre a resposta do Ofício (f.57), manifeste-se o autor em
cinco dias. Adv. Adriano Topa.

402.  RECLAMAÇÃO – 125/04 – ALCEU DESANI X MARLI
APARECIDA DE OLIVEIRA. Intimem-se da seguinte decisão:
“Diante da inércia do autor em dar continuidade do feito, estando
devidamente intimado, através de seu advogado (f. 20), julgo ex-
tinto o processo, com fundamento nos art. 51, caput, § 1º, da Lei
9099/95, c/c 267, inc. III, do CPC. Sem custas e honorários, por-
quanto incabível nesta etapa processual.” Adv. Cícero Allysson
Barbosa da Silva.

403.  RECLAMAÇÃO – 384/05 – MARIA DAS GRAÇAS DE
JESUS X UNIAO NORTE E SUL ADMINISTRAÇAO E PARTI-
CIPAÇAO LTDA. Intime-se o autor, para que no prazo de dez
dias, informe novo endereço da ré. Adv. Sandro da Silva.

404.  RECLAMAÇÃO – 575/03 – CLEIDE BARBOSA DOS
SANTOS MELO X OSWALDO DONIZETTI ALVARENGA.
Manifeste-se o exeqüente acerca da certidão de f.155 verso, no
prazo de dez dias. Adv. Cleusa Braga Franquini.

405.  RECLAMAÇÃO – 601/05 – MARIO VIGARANI X JOAO
TOESCA. Intimem-se da seguinte decisão: “Homologo por esta
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes, constante do documento de f. 19,
e por conseqüência, julgo extinto o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 51, caput, da lei 9099/95, c/c art. 269,
inc. III, do CPC”. Adv. Dorivaldo Novaes Correia e Lazaro Marti-
nho de Melo.

406.  RECLAMAÇÃO – 602/05 – NATANAEL VILA DA SILVA
X ESPOLIO DE LUIGI MAURINO ANIELLO DI BENEDET-
TO. Intimem-se da seguinte decisão: “Com fundamento no art. 51,
caput, e seu 1, da Lei 9099/95, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito.” Adv. Graciete Piffer.

407.  EXECUÇÃO – 518/05 – ARI AMARO VIEIRA DE SOU-
ZA X SILA DAL SECO. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo
extinto o processo, nos termos do art. 51, inc. III, da Lei 9099/95.
Sem custas”. Adv. ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA.

408.  RECLAMAÇÃO – CRISTIANE MICHELON X OMNI
BRASIL E CONVENIOS LTDA. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamento no art. 51 §2º
da citada lei, e consoante o entendimento consolidado no Enunci-
ado 28/FPJC, condeno o autor no pagamento das custas e despe-
sas do processo no prazo de dez dias, sob pena de execução.” Adv.
Sidney Ricardo Veloso Dantas, Alessandra L. Catarotti, Rosana
Rigonato, Fabiana S balani, Volnei Simões Pires de Matos Todt.

409.  MONITORIA – 549/05 – FREDERICO SILVA DE SOUZA
X CLEOSVALDO F. MALAVOSI. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 51, inc. II, da Lei 9099/95.”. Adv. Sandra Zorzi.

410.  RECLAMAÇÃO – 624/05 - ILDA MARIA CRASTECHINI
X SULAMERICA SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
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termos do art. 51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamento no art.
51 §2º da citada lei, e consoante o entendimento consolidado no
Enunciado 28/FPJC, condeno o autor no pagamento das custas e
despesas do processo no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção.” Adv.Marcela Monsores Barros, Marcelo Baldassarre Cor-
tez, Adyr Mazer de Carvalho, Antonio Cláudio Maximiano, José
Alderico Ferreira Barbiero.

411.  RECLAMAÇÃO – 647/05 – ANTONIO CARLOS FELITO
X VALTRA DO BRASIL LTDA. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 51, caput, da Lei 9099/95 c/c art. 267, inc. V e 3º do CPC.”
Adv. Danilo Moura Scriptore, Ana Claudia França Podolak.

412.  EXECUÇÃO – 297/04 – JOEL CARLOS VENANCIO X
LEONILDO RAIS. Intime-se o exeqüente acerca do indeferimen-
to do pedido de f. 32/33 e afim de indicar outros bens passiveis de
penhora em cinco dias, sob pena de extinção da execução. Adv.
Rose Mary A. de Freitas.

413.  RECLAMAÇÃO – LUCINEIA DE OLIVEIRA RIBEIRO X
ANTONIO DE LISBOA GUEDES E EDUARDO CARDOSO
GUEDES. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, inc. III, da
Lei 9099/95. Sem custas.” Adv. Milton Adriano de Oliveira.

414.  EXECUÇÃO – 614/05 – ROBERTO CARLOS DA SILVA
X ALEX DOS SANTOS MORAES. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, nos termos do art. 51, inc. III, da
Lei 9099/95. Sem custas.” Adv. Jair Aparecido Zanin.

415.  RECLAMAÇÃO – 258/05 – LOURENÇO GOMES X SU-
LAMERICA SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte decisão:
“Converto o julgamento em diligencia. Intime-se a seguradora ré
para que, no prazo de quinze dias, providencie a juntada aos autos
dos documentos de regulação do sinistro (Paraná Cia de Seguros)
objeto do presente feito. No mesmo prazo, diga a ré sobre o pedi-
do de admissão ao feito, como litisconsorte ativa, da sra. Maria
Paz Cominga Felix.” Adv. Marcelo Baldassarre Cortez, Frank Yukio
Yamanaka.

416.  RECLAMAÇÃO – 736/03 – ELOI ANTONIO POZZATI X
PAULO SERGIO PIOVEZAN E IEDA APARECIDA DOMIN-
GUES PIOVEZAN. Intimem-se da seguinte decisão: “Proceda-se
o levantamento da quantia depositada a título de custas processu-
ais (f. 34/35), bem como o recolhimento ao FUNREJUS. Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos e para requererem o que for de
seu interesse, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.”
Adv. Eloi Antonio Pozzati.

417.  RECLAMAÇÃO – 1031/04 - JOSÉ CARLOS FRANÇO-
LIN X JOAO LETRINTA. Manifeste-se o exeqüente acerca da
certidão de f. 25 verso no prazo de dez dias. Adv. Elvis Neiva.

418.  RECLAMAÇÃO – 672/05 – EDILSON DOS SANTOS
LIMA X AMILTON BRANDÃO LIMA. Intimem-se da seguinte
decisão: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (art.
51, inc. IV, LJE), determinando seu arquivamento.” Adv. Edílson
Jair Casagrande.

419.  RECLAMAÇÃO – 013/04 – LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES X RIDEVALDO ANGELO DE LIMA. Inti-
mem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto o processo, nos ter-
mos do art. 51, inc. III, da Lei 9099/95. Sem custas.” Adv. Luiz
Carlos Fernandes Domingues.

420.  RECLAMAÇÃO – 240/04 - ALCEU DESANI X JOAO
SOARES DE LIMA. Sobre a certidão da Oficial de Justiça de f.
31, verso, manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Adv. Elizabete
Bergamo de Godoy.

421.  – 159/04 - ALCEU DESANI X JOÃO ROGÉRIO. Intimem-
se da seguinte decisão: “Com fundamento no art. 51, caput e seu
1º, da Lei 9099/95, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito.” Adv. Cícero Allysson Barbosa Silva.

422.  RECLAMAÇÃO – 056/04 – EDSON YOSHIO YUGAWA
X JOSÉ PEDRO TRAJANO, CLEBIA MARA CASAGRANDE,
JUSCELINO TRAJANO. Manifeste-se o exeqüente acerca da
certidão de f. 37 verso. Adv. Adriano Topa.

423.  RECLAMAÇÃO – 062/04 – DOUGLAS ALVES BATISTA
X SUELI FARDIN E COUNTRY CLUB DE UMUARAMA. Inti-
mem-se da seguinte decisão: “Diante da inércia do autor em dar
continuidade do feito, estando devidamente intimado, através de
seu advogado (f. 81), julgo extinto o processo, com fundamento
nos art. 51, caput, § 1º, da Lei 9099/95, c/c 267, inc. III, do CPC.
Sem custas e honorários, porquanto incabível nesta etapa proces-
sual.” Adv Ahmad Abdallah, Silvana Cazarin Navaqui.

424.  RECLAMAÇÃO – 093/04 – ALCEU DESANI X FERNAN-
DO PEREIRA DA SILVA. Intimem-se da seguinte decisão: “Com
fundamento no art. 51, caput e seu 1º, da Lei 9099/95, julgo extin-
to o processo, sem julgamento do mérito.” Adv. Cícero Allysson
Barbosa Silva.

425.  RECLAMAÇÃO – 432/05 – YAMADA MIDORI WATA-
NABE X RINAVAL ALVES DA SILVA, MARCOS HENRIQUE
BOTTEGA E FERNANDA EVANGELISTA MARQUES BOT-
TEGA. Intimem-se da seguinte decisão: “Decreto a revelia dos
réus Rinaval Alves Da Silva, Marcos Henrique Bottega E Fernan-
da Evangelista Marques Bottega, e de conseqüência, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, condenando-os ao pagamen-
to da quantia de R$ 969,32 (novecentos e sessenta e nove reais e
trinta e dois centavos), corrigidos monetariamente, e com juros de
mora, contados a partir da citação.” Adv. Jéferson Cravol Barbosa
e Everaldo Beraldo.

426.  EXECUÇÃO – 445/05 – VALTER COSSI X ELAINE CRIS-
TINA TAVARES INFORMATICA – ME. Intimem-se da seguinte
decisão: “Com fundamento no art. 51, inc. IV, 1º, da Lei 9099/95,
c/c art. 267, inc. VI, CPC, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to do mérito.” Adv. Mario Henrique Rodrigues Bassi.

427.  MONITORIA – 472/05 – PEDRO ROBERTO FURLAN X
JOAO PEREIRA DA SILVA. Intimem-se da seguinte decisão: “Jul-
go extinto o processo sem julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no art. 51, II, da Lei 9099/95.” Adv. Luiz Carlos Fer-
nandes Domingues.

428.  RECLAMAÇÃO – 373/05 – WALDOMIRO PEREIRA X
UNINSUL BENS E HABITAÇÃO . Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 51, inc. I, da Lei 9099/95. Com fundamento no art.
51 §2º da citada lei, e consoante o entendimento consolidado no
Enunciado 28/FPJC, condeno a autora no pagamento das custas e
despesas do processo no prazo de dez dias, sob pena de execu-
ção.” Adv. Lílian elias Fernandes.

429.  RECLAMAÇÃO – 364/05 - JOSÉ FERREIRA X CICERO
JOSÉ DOS SANTOS, JOSE FRANCISCO DOS SANTOS E
ROCA MARTINS DOS SANTOS. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Decreto a revelia dos réus Cicero José Dos Santos, Jose Fran-
cisco Dos Santos E Roca Martins Dos Santos, e de conseqüência,
julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando-o ao
pagamento da quantia de R$807,60 (oitocentos e sete reais e ses-
senta centavos), com a correção monetária e juros de mora, conta-
dos a partir da citação.”Adv. Joel Lamonica Crespo.

430.  EXECUÇÃO – 552/05 – GERALDO ALBERTI X NEL-
SON BORTOLO. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo extinto
o processo, com fundamento no art. 51, caput e inc. II, c/c §1 da
Lei 9099/95 e nos art. 295, inc. V e 267, inc. I, do CPC.” Adv.
Geraldo Alberti.

431.  RECLAMAÇÃO – 375/05 – ROZINHA BERBAMO RA-
GOZZI X ANTONIO ROGER BORCATO ZEFERINO. Intimem-
se da seguinte decisão: “Decreto a revelia do réu ANTONIO RO-
GER BORCATO ZEFERINO, e de conseqüência, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, condenando-o ao pagamento
da quantia de R$5100,00 (cinco mil e cem reais), com a correção
monetária e juros de mora, contados a partir da citação.”Adv. Eli-
zabete Bergamo de Godoy.

432.  MONITORIA – 390/05 – NELCINO GOMES DESOUZA
X ORLANDO P. FALKOWISKI. Intimem-se da seguinte decisão:
“Julgo extinto o processo, com fundamento no art. 51, inc. II, da
Lei 9099/95.” Adv. Francisco Silvestre.

433.  RECLAMAÇÃO – 549/99 – VANDERLEI DE OLIVEIRA
RODRIGUES X GERSON LUIZ BAIA. Manifeste-se o exeqüen-
te acerca da certidão de f. 106 verso, no prazo de dez dias. Adv.
José Pento Neto.

434.  RECLAMAÇÃO – 496/99 – EDSON RIBEIRO X DIOMI-
RA BONFIM CRUZ. Diante da inércia do exequente em dar con-
tinuidade do feito, estando devidamente intimado, através de seu
advogado (f.67), julgo extinto o processo, com base nos art. 51
caput, parágrafo 1º da Lei 9099/95, c/c 267, inciso III, do Código
de Processo Civil. Sem custas ou honorários. Intime-se. Adv. Wag-
ner Francisco de Souza Mena.

435.  RECLAMAÇÃO – 1109/01 – APARECIDO VALDECIR
LEMBI X MARIA J. DOS SANTOS SILVA. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Julgo extinto o processo, nos termos do art. 53,§4,
da Lei 9099/95. Sem custas ou honorários.” Adv. Dirceu Carlos
Cenatti e Stevao A. Accadrolli.

436.  RECLAMAÇÃO – 176/95 – YONE DE OLIVEIRA X IS-
MAR ALDO PEDROLLO. Intime-se o exeqüente para proceder o
registro da penhora na matrícula do imóvel no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção. Adv. Fabio Ferreira Bueno.

437.  RECLAMAÇÃO – 1059/02 – PAULO JOSÉ RODRIGUES
CARDOSO X ADONIAS GONÇALVES AGUIAR. Diante da
inércia do autor em dar continuidade do feito, estando devidamen-
te intimado, através de seu advogado (f.13), julgo extinto o pro-
cesso, com base nos art. 51 caput, parágrafo 1º da Lei 9099/95, c/
c 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas ou ho-
norários. Intime-se. Adv. Marcelo Labergalini Ally.

438.  RECLAMAÇÃO – 516/02 – CLAUDIO MARCELO QUA-
GLIO X RABELO, BONELLI E KIPGEM LTDA. Sobre a infor-
mação prestada pela Oficial de Justiça (f.114), manifeste-se o exe-
qüente em cinco dias, sob pena de extinção. Adv. Altenar Apareci-
do Alves e Emerson Reginaldo Raimundo.

439.  RECLAMAÇÃO – 504/05 – ROSIMEIRE DO PRADO X
MARIA DE FATIMA BIRELO PERIM. Intimem-se da seguinte
decisão: “Decreto a revelia da ré Maria De Fatima Birelo Perim, e
de conseqüência, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
condenando-o ao pagamento da quantia de R$3200,00 (três mil e
duzentos reais), com a correção monetária e juros de mora, conta-
dos a partir da citação. Sem custas ou honorários.”Adv. Ana Vitó-
ria de Toledo Barros e Henrique Dorta de Oliveira.

440.  RECLAMAÇÃO – JUSCELINO PEREIRA DE SOUZA X
SEBASTIÃO R. SANTOS. Intimem-se da seguinte decisão: “Jul-
go extinto o processo, nos termos do art. 51, inc. III, da Lei 9099/
95. Sem custas.” Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

441.  EXECUÇÃO – 485/05 – PAULO EDSON BASSETO X
AGENOR ANTONIO GELESKI. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Julgo extinto o processo, nos termos do art. 51, inc. III, da
Lei 9099/95. Sem custas.” Adv. Nilson Roberto Custodio.

442.  EXECUÇÃO –1126/02 – MANOEL APARECIDO MAR-
QUES X DEBORA FRANCISCA LIGANINI. Intime-se o exe-
qüente para retirar o alvará judicial no prazo de cinco dias. Adv.
Fabio Padilha.

443.  RECLAMAÇÃO – 124/04 – ANDRE JOVANI PEZZATTO
X IRAPIDA INTERNET. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo
improcedentes os embargos de declaração, pois não foi apresenta-
da nenhuma dúvida quanto a sentença dos presentes autos.” E da
decisão: “Homologo por sentença, para que produza os devidos e
legais efeitos, a decisão proferida pelo juiz leigo (f.56).” Adv. André

Jovani Pezzatto, Waldemar Cofes Nunes.

444.  RECLAMAÇÃO – 233/05 – LAIDE DOS SANTOS SOU-
ZA X SULAMERICA SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte
decisão: “Julgo extinto o feito, com julgamento do mérito, reco-
nhecendo a prescrição (CPC, art. 269, IV) da pretensão esposada
na inicial. Sem custas ou honorários.” E da decisão: “Homologo
por sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a deci-
são proferida pelo juiz leigo (f.73/74).” Adv. Marcelo Baldassarre
Cortez, Jose Alderico Ferreira Barbiero.

445.  RECLAMAÇÃO – 1050/01 – APARECIDO VALDECIR
LEMBI X MARIVALDO S. DE OLIVEIRA. Intime-se o autor da
seguinte decisão: “Tendo em vista o contido na decisão de fl. 38,
deixo de analisar o item a do pedido de f. 41, ademais, ao que se
refere ao item c, já foi determinada manutenção do nome do exe-
cutado junto ao distribuidor. Defiro, pois, o item b do pedido de f.
41. expeça-se a certidão, nos termos do enunciado 75 do FONA-
JE.” Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

446.  RECLAMAÇÃO – 087/02 – CELSO HENRIQUE MAC-
CEO X AGENOR O CASTRO E GENI BARROSO DE CAS-
TRO. Intimem-se da seguinte decisão: “Ao contador judicial para
atualização do débito. Após, proceda-se à execução, dispensada
nova citação, nos termos do art. 52, inc. IV, da lei 9099/95.” Adv.
Edson Luiz Dal Bem.

447.  RECLAMAÇÃO – 329/97 – GALILEU FERNANDES DA
SILVA X VALTER RUBIM DE TOLEDO. Intimem-se da seguin-
te decisão: “Julgo extinto o processo, nostermos do art. 53,§4, da
lei 9099/95. Sem custas ou honorários.” Adv. Jaqueline Fuzer Zi-
roldo, Antonio Caibas da Silva.

448.  RECLAMAÇÃO – 455/04 – LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES X PROCOPIO CABINE DUPLA LTDA. In-
timem-se da seguinte decisão: “Ao contador judicial para atuali-
zação do débito. Após, proceda-se à execução, dispensada nova
citação, nos termos do art. 52, inc. IV, da lei 9099/95.” Adv. Luiz
Carlos Fernandes Domingues.

449.  RECLAMAÇÃO – 232/05 – JOAO LINO MOREIRA X
SULAMERICA SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte decisão:
“Intime-se o autor para que junte aos autos a certidão de óbito
dosgenitores do falecido Valter Lino Moreira, bem como dos do-
cumentos pessoais dos outros irmãos do mesmo, no prazo de dez
dias. Com as informações nos autos, digam as partes no prazo
comum de cinco dias. Após, voltem conclusos.” Adv. Frank Yukio
Yamanaka, Marcelo Baldassarre Cortez, Antonio Cláudio Maxi-
miano.

450.  RECLAMAÇÃO – 891/04 – AGUINALDO CARLOS CU-
NHA, JORDINA DE GODOY AMATUZI E EDIVAN LUCIA-
NO DA SILVA NETO X COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ – COHAPAR, representada por CELIA ROSA VISSO-
CI. Intimem-se da seguinte decisão: “Declaro a incompetência
absoluta deste juízo, de acordo com os artigos 3º, §2º e 8º da Lei
9099/95, e, como conseqüência, julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com arrimo no art. 51, II, da Lei dos Juiza-
dos Especiais. Sem custas ou honorários nessa fase processual,
vez que incabíveis.” E da decisão: “Homologo por sentença, para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
juiz leigo (f. 228/229)”Adv. Maria Lucia Balcewicz Paiva e Silvia
Fátima Soares.

451.  RECLAMAÇÃO – 042/04 – DANIEL DA SILVA X JKM
MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. Intimem-se da se-
guinte decisão: “Proceda-se à execução, dispensada nova citação,
nos termos do art. 52, inc. IV, da lei 9099/95. Expeça-se carta
precatória para cumprimento.” Adv. Jose Antonio Trento.

452.  RECLAMAÇÃO – 454/04 – LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES X JOSE NERES AMOREIRA. Intimem-se
da seguinte decisão: “Ao contador judicial para atualização do
débito. Após, proceda-se à execução, dispensada nova citação, nos
termos do art. 52, inc. IV, da lei 9099/95. Expeça-se carta precató-
ria para cumprimento.” Adv. Luiz Carlos Fernandes Domingues.

453.  RECLAMAÇÃO – 817/04 – ANTONIO LUIZ DE CARVA-
LHO X PAULO PAYO MATEOS. Intimem-se da seguinte deci-
são: “Homologo por sentença, nostermos do art. 158 do CPC, a
desistência da ação manifestada pelo autor (f.11), e por conseqü-
ência, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, segun-
do as disposições do art. 51 caput da lei 9099/95 c/c art. 267, inc.
VIII, do CPC.” Adv. Simone Lais de David Martins, Luiz Genésio
Picoloto.

454.  RECLAMAÇÃO – 244/05 – LUIZ SELA X SULAMERICA
SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte decisão: “Julgo improce-
dente o pedido inicial, com julgamento do mérito (CPC, Art. 269,
I), eis que o autor não é titular do direito material deduzido na
inicial. Sem custas ou honorários. E da decisão: “Homologo por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão
proferida pelo juiz leigo (f. 65/66)”. Adv. Jose Alderico Ferreira
Barbiero, Antonio /cláudio Maximiano, Frank Yukio Yamanaka.

455.  RECLAMAÇÃO – 238/04 – LUIZ ANDRE MOREIRA X
ITAU SEGUROS S/A. Intimem-se da seguinte decisão: “Não há
qualquer contradição e/ou obscuridade na sentença. O que o em-
bargante pretende é a reforma da decisão embargada, atribuindo
aos embargos efeitos infringentes, e isso é inadmissível. Por estas
razoes, julgo improcedentes os embargos de declaração.” Adv.
Elizabete Nisihara, Fabiana Rezende, Luciany Michelli Pereira
dos Santos.

456.  RECLAMAÇÃO – 465/05 – LUCIANA CASTILHOS PE-
REIRA X UNIAO NORTE SUL ADMINISTRAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÃO LTDA. Intimem-se da seguinte decisão: “Ante a des-
proporção do valor do pedido e do acordo celebrado, intimem-se
as partes para confirmarem, em cinco dias, os termos da transação
de f. 30.” Adv. Jéferson Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo, Yuri
Marcos dos Santos.

457.  RECLAMAÇÃO – 254/96 – FRANCISCO CARDOSO X

LEITENELLI IND. COM. DE LEITE E DERIVADOS LTDA.
Intimem-se da seguinte decisão: “Indefiro o pedido de f. 102, ten-
do em vista que cabe a parte interessada providenciar a diligên-
cia.” Adv. Benedito José Perboni.

458.  200. RECLAMAÇÃO – 359/05 – FRANCISCA BRITT
SANTANA X SULINA SEGURADORA S/A. Intime-se as partes
abaixo da seguinte decisão: “JULGO PROCEDENTE O PRO-
CESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, condenando as re-
clamadas a pagarem o valor de R$3.598,27, este valor deve ser
corrigido monetariamente pelo índice legal a partir desta data que
fixou o valor da indenização, na forma definida pela Sumula 43
do STJ. Os juros de mora fluem a partir da data da citação. Os
juros legais de 1,% ao mês, contados a partir da data da citação.
Pelo MM. Juiz: HOMOLOGO, por sentença para que produza os
devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” Adv.
Adilson de Castro Junior e Kelly Cristina Martins.

459.  RECLAMAÇÃO – 1172/04 – MARINA ALSVES SABINO
X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A e SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS. Intimar as partes abaixo da seguinte
decisão: “ Julgo Procedente o pedido inicial, para condenado as
seguradores rés a pagar a autora, solidariamente, a quantia de
R$1.423,00, a serem corrigidos monetariamente a partir de 15/08/
2003 e acrescidos de juros legais 1% ao mês, constados os juros a
partir da data da citação, extinguindo o feito, com julgamento de
mérito, com arrimo no art. 269 I do C.P.C. Pelo MM. Juiz de Di-
reito foi proferido a seguinte decisão. HOMOLOGO por senten-
ça, para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferi-
da pelo Juiz Leigo.Adv. Frank Y. Yamanaka; Silvana Cazarin Na-
vaquini e Adilson de Castro Junior.

460.  RECLAMAÇÃO – 221/05 – EVELY VICENTE PRUDÊN-
CIO e IVANIL ALMEIDA PRUDÊNCIAO X CENTAURO SE-
GURADORA S/A. Intime-se as partes abaixo da seguinte deci-
são: “JULGO PROCEDENTE O PROCESSO COM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, condenando as reclamadas a pagarem o valor
de R$3.645,99, este valor deve ser corrigido monetariamente pelo
índice legal a partir desta data que fixou o valor da indenização, na
forma definida pela Sumula 43 do STJ. Os juros de mora fluem a
partir da data da citação. Os juros legais de 1,% ao mês, contados
a partir da data da citação. Pelo MM. Juiz: HOMOLOGO, por
sentença para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão
proferida pelo Juiz Leigo.” Adv. Adilson de Castro Junior e lídia
Sá da Silva.

461.  RECLAMAÇÃO – 797/04 – ANA PAULA BILLO PEREI-
RA X UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIAS S/A. In-
time-se as partes abaixo da seguinte decisão: “JULGO PROCE-
DENTE O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO,
condenando as reclamadas a pagarem o valor de R$3.646,00, este
valor deve ser corrigido monetariamente pelo índice legal a partir
desta data que fixou o valor da indenização, na forma definida
pela Sumula 43 do STJ. Os juros de mora fluem a partir da data da
citação. Os juros legais de 1,% ao mês, contados a partir da data
da citação. Pelo MM. Juiz: HOMOLOGO, por sentença para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo.” Adv. Adilson de Castro Junior e Valdemir Américo Camo-
zzato

462.  RECLAMAÇÃO – 374/04 – VALENTIN ESQUISSSATI X
UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A. Intime-se
as partes abaixo da seguinte decisão: “JULGO PROCEDENTE O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, condenando
as reclamadas a pagarem o valor de R$3.041,89, este valor deve
ser corrigido monetariamente pelo índice legal a partir desta data
que fixou o valor da indenização, na forma definida pela Sumula
43 do STJ. Os juros de mora fluem a partir da data da citação. Os
juros legais de 1,% ao mês, contados a partir da data da citação.
Pelo MM. Juiz: HOMOLOGO, por sentença para que produza os
devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” Adv.
Adilson de Castro Junior e Kelly Cristina Martins.

a.  RECLAMAÇÃO – 026/05 – ORLANDO GASTALDIM e ots
X UNIBANCO AIG SEGUROS. Intime-se as partes abaixo da
seguinte decisão: “JULGO PROCEDENTE O PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO, condenando as reclamadas a pa-
garem o valor de R$3.645,99, este valor deve ser corrigido mone-
tariamente pelo índice legal a partir desta data que fixou o valor da
indenização, na forma definida pela Sumula 43 do STJ. Os juros
de mora fluem a partir da data da citação. Os juros legais de 1,%
ao mês, contados a partir da data da citação. Pelo MM. Juiz: HO-
MOLOGO, por sentença para que produza os devidos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” Adv. Adilson de Cas-
tro Junior.

463.  RECLAMAÇÃO – 735/04 – CLEONICE MARIA FERREI-
RA AGOSTINI X FENASEG – LIBERTY PAULISTA SEGUROS
S/A. Intime-se as partes abaixo da seguinte decisão: “JULGO
PROCEDENTE O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, condenando as reclamadas a pagarem o valor de R$634,27,
este valor deve ser corrigido monetariamente pelo índice legal a
partir desta data que fixou o valor da indenização, na forma defi-
nida pela Sumula 43 do STJ. Os juros de mora fluem a partir da
data da citação. Os juros legais de 1,% ao mês, contados a partir
da data da citação. Pelo MM. Juiz: HOMOLOGO, por sentença
para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo Juiz Leigo.” Adv. Adilson de Castro Junior; Silvana Cazarin
Navaqui e Placidio Basílio Marçal Neto.

464.  RECLAMAÇÃO – 430/04 – LOURDES BERNERDINI
MAZZORANA X NAIR PERON LEPRE. Intime-se as partes abai-
xo da seguinte decisão: “JULGO PROCEDENTE O PROCESSO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, condenando as reclamadas
a pagarem o valor de R$450,00, que deverá ser atualizado
monetariamente,pelos índices do utilizados pelo Judiciário Para-
naense, e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação, ou seja,
desde 14/05/2004, mesmo porque os juros de mora fluem a partir
da data da citação, e quanto a atualização monetária não há ne-
nhuma prova de que a ré estava em mora em data anterior a sua
citação. Pelo MM. Juiz: HOMOLOGO, por sentença para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo.” Adv. Izaura Uliana Yokohama .
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465.  RECLAMAÇÃO – 262/05 – MANOEL DOS SANTOS
CORREA X SULAMÉRICA SEGUROS S/A. Intime-se as partes
abaixo da seguinte decisão: “JULGO PROCEDENTE O PRO-
CESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, condenando a re-
clamada a pagar o valor pleiteado na exordial, que deve ser corri-
gidos monetariamente pelo índice legal a partir da data que fixou
o valor da diferença, na forma definida pela Súmula 43 do STJ. Os
juros de mora fluem a partir da data da citação. Os juros legais de
1,0% ao mês, contados a partir da data da citação. Pelo MM. Juiz:
HOMOLOGO, por sentença para que produza os devidos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” Adv. Marcelo Bal-
dassera Cortez e Antonio Cláudio Maximiano.

466.  RECLAMAÇÃO 276/04 – CARLOS AUGUSTO BALAN
- ETELVINA APARECIDA ERCOLIN BALAN X MOACIR
OBERST / CLEUZI FRANCISCA DO ROCIO OBERST e ots.
Intimar a advogada abaixo, para que no prazo de cinco (05) dias,
forneça o atual endereço dos réus, para o devido andamento dos
autos. Adv. Rosane Pombo.

467.  RECLAMAÇÃO 208/05 – AMÉRICO BRASIL X SULA-
MÉRICA SEGUROS S/ª Intime-se os advogados baixo, para se
manifestarem no prazo de 10 dias, sobre os documentos de fls.
74/113. Adv. Antonio Cláudio Maximiano e Frank Y. Yamanaka.

468.  RECLAMAÇÃO 333/04 MARIA DE LOURDES CAVAL-
CANTE X SEGURADORA SULINA SEGURADORA S/A. In-
timar as partes abaixo do r. despacho: HOMOLOGO por esta
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
sação celebrada entre as partes, constante do documento de fls.
77/79 e por conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com julgamento do mérito, nos termos do art. 51, caput, da Lei
9099/95, c/c art. 269, inciso III do C.P.C. Adv. Lídia Sá da Silva
/ Adilson de Castro Junior.

469.  RECLAMAÇÃO 1156/04 AURI LUCIA DE SAMPAIO X
REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A. Intimar as partes abai-
xo do r. despacho: HOMOLOGO por esta sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes, constante do documento de fls. 133/135 e por conse-
qüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art. 269,
inciso III do C.P.C. Adv. Maria Luzia Cavalcante Nishimura /
Adilson de Castro Junior.

470.  RECLAMAÇÃO 1177/04 NEUSA DE FREITAS COLEHO
X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. Intimar as partes abai-
xo do r. despacho: HOMOLOGO por esta sentença para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre
as partes, constante do documento de fls. 76/77 e por conseqü-
ência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 51, caput, da Lei 9099/95, c/c art. 269,
inciso III do C.P.C. Adv. Adilson de Castro Junior.

471.  RECLAMAÇÃO 237/05 – MARIA DALVA DE ALMEI-
DA LOPES X SULAMERICA SEGUROS. Intimar as partes abai-
xo das seguintes decisões: Julgo Procedente o pedido inicial para
condenar a seguradora ré a parte a autora a quantia de
CZ$32.160,00, a ser corrigida monetariamente pelo índice utili-
zado pelo Tribunal de Justiça do Paraná, a partir da data que
rixou o valor em dinheiro, isto é, a partir do evento danoso, na
forma definida pela súmula 43, do STF e acrescidos de juros
legais de 1% ao mês, contados os juros a partir da data da citação
no presente feito, extinguindo o feito com julgamento de mérito,
com arrimo no art. 269, I do C.P.C. – HOMOLOGO por sente,
pra que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo Juiz Leigo. Adv. Antonio Cláudio Maximiano e Frank Y.
Yamanaka.

472.  RECLAMAÇÃO 231/05 – LOURDES POSSETTI DELA-
NHESI X SULAMERICA SEGUROS. Intimar as partes abaixo
das seguintes decisões: Julgo Procedente o pedido inicial para
condenar a seguradora ré a parte a autora a quantia de
CZ$197.280,00, a ser corrigida monetariamente pelo índice uti-
lizado pelo Tribunal de Justiça do Paraná, a partir da data que
rixou o valor em dinheiro, isto é, a partir do evento danoso, na
forma definida pela súmula 43, do STF e acrescidos de juros
legais de 1% ao mês, contados os juros a partir da data da citação
no presente feito, extinguindo o feito com julgamento de mérito,
com arrimo no art. 269, I do C.P.C. – HOMOLOGO por sente,
pra que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo Juiz Leigo. Adv. Antonio Cláudio Maximiano e Marcelo
Baldasserre Cortez.

473.  RECLAMAÇÃO 360/05 – VERA LUCIA DOMINGUES
CUSTODIO X SULAMERICA CIA NACIONAL SEGUROS -
SALIC. Intimar as partes abaixo das seguintes decisões: Julgo
Procedente o pedido inicial para condenar a seguradora ré a par-
te a autora a quantia de R$1.245,99, a ser corrigida monetaria-
mente a partir de 26/02/2003, e acrescidos de juros legais de 1%
ao mês, contados os juros a partir da data da citação, extinguindo
o feito com julgamento de mérito, com arrimo no art. 269, I do
C.P.C. – HOMOLOGO por sente, pra que produza os devidos e
legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo. Adv. Kelly
Cristina Martins e Frank Y. Yamanaka.

474.  RECLAMAÇÃO 549/04 – JOECIR ALFREDO DA SILVA
X HILDA DOS SANTOS MARTINS. Intimar o advogado abai-
xo para se manifestar, querendo, do r. despacho de fls. 29.Adv.
Dirceu Carlos Cenatti.

475.  EXECUÇÃO 640/02 – ORLANDO MARANDOLLA e
JOSÉ BENTO BRASIL. Intimar o advogado abaixo para se ma-
nifestar sobre o of. de fls. 91, no prazo de 10 dias. Adv. André B.
Bonnes.

476.  EXECUÇÃO 1098/04 – MARIO HENRIQUE RODRIGUES
BASSI X MAURICIO DA SILVA MAGALHÃES. Intimar o ad-
vogado abaixo para se manifestar sobre os documentos de fls. 40/
41, no prazo de 10 dias. Adv. Mário Henrique R. Bassi.

477.  RECLAMAÇÃO 357/05 – PAULO SERGIO RIBEIRO X
OMNI BRASIL E CONVENIOS LTDA. Intimar os advogados

abaixo das seguintes sentenças: Julgo parcialmente procedente o
pedido inicial para condenar a ré a pagar ao Sr. Paulo Sergio
Ribeiro o valor de R$2.940,00, a serem acrescidos de juros le-
gais, a partir da data da citação e correção monetária a partir da
data em que a prestação foi paga pelo autor. Julgo parcialmente
procedente o pedido de dano moral, condenando a ré a pagar ao
autor o valor de R$1.000,00 a serem acrescidos de juros legais a
partir da data da citação, e correção monetária a partir da data de
prolação desta sentença. Em razão disso, julgo extinto o proces-
so com julgamento do mérito. HOMOLOGO por sentença para
que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo
Juiz Leigo.” Adv. Marcelo Alexandre Canete e Eduardo A Ber-
gamaschi.

478.  EXECUÇÃO 858/04 – ILMA MAZZORANA e EDUAR-
DO LUIZ DONINI e EDITE DOS SANTOS DONINI. Intimar a
parte ré abaixo, para comparecer perante esta secretaria e retirar
o ALVARÁ, bem as partes para tomarem ciência do r. despacho
de fls. 76. Adv. Francisco Silvestre / Fábio Ferreira Bueno.

479.  EXECUÇÃO 471/05 – JULIO CESAR MARQUES X MA-
RILZA LUIZA DA SILVA – Intimar a autora para se manifestar
com relação ao despacho de fls. 09. Adv. José Raki Theodoro
Guimarães.

480.  EXECUÇÃO 78/04 – SUZANA DA ROCHA NEVES X
INTERBRASIL SEGURADORA S/A. Intimar a autora a se ma-
nifestar sobre o despacho de fls. 38. Adv. Paulo Sergio Daniel.

481.  RECLAMAÇÃO 703/04 – JOSÉ APARECIDO FERNAN-
DES BALIEIRO X JOSÉ QUERINO BORGES e CSC S/A –
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Intimar os
advogados abaixo das seguintes decisões: “julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, condenado a reclamada ao paga-
mento do valor de R$900,00, a título de danos morais e improce-
dente quanto a danos matérias, acrescidos de juros de 1,0% ao
mês, contados a partir de 12/07/2004, data da citação efetuada.
A correção monetária deverá ser calculada a partir da data deste
julgamento de acordo com os precedentes do STJ, ou seja: a
partir da prolação do título exeqüendo(sentença) que estabele-
ceu aquele valor líquido. HOMOGOLO por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo. Adv. Nelson Paschoalotto; Eric Garmes de Oliveira; Cé-
sar Felix Ribas;

482.  RECLAMAÇÃO 49/05 – VALDIR TORISCO DE MENE-
ZES X GM LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Intimar os advogados abaixo das seguintes decisões: “julgo
procedente o pedido inicial, condenando a ré a restituir ao autor
a importância de R$1.749,98, dos quase devem ser deduzidos os
valores das sete contra-prestações impagas, no valor historio de
R$3.044,30 e, em razão disso, declarando extinta por compensa-
ção judicial a condenação retro mencionada, não se reconhecendo
à Ré o direito de executar o saldo, ante a ausência de pedido con-
tra-posto, restando o feito extinto, com julgamento do mérito.
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os devidos e legais
efeitos, a decisão proferida pelo Juiz Leigo.” Adv. Elton Alaver
Barroso, Valéria Caramuru Cicarelli e Alexandre Nelson Ferraz.

483.  RECLAMAÇÃO 105/04 – ALCEU DESANI X JOÃO FE-
LICIO. Intimar a parte abaixo da seguinte decisão: Julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com funda-
mento no art. 51, inciso I, da Lei 9099/95. Com fundamento no
art. 51 § 2º do citado artigo e consoante o entendimento consoli-
dado no enunciado 28/FPJC, condenado o autor ao pagamento
das custas e despesas do processo. HOMOLOGO por sentença,
para que produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida
pelo Juiz Leigo. “ Adv. Cícero Allysson Barbosa Silva.

484.  RECLAMAÇÃO – 480/05 – EDIFICIO RESIDENCIAL
ATRANTICO X IONE ERLETE MOITINHO DE OLIVEIRA E
OTS. Intimar o advogado abaixo para se manifestar, com relação
ao r. despacho de fls. 19. Adv. Dirceu Carlos Cenatti.

485.  RECLAMAÇÃO 499/05 – CLAUDIO JOSÉ MAXIMIA-
NO CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A. Intimar o advo-
gado abaixo da r. decisão: “ Assim sendo, por não se encontrar
dentre as possibilidades previstas no art. 535 e seguintes do Có-
digo de Processo Civil, impede-se a aceitação do recurso. Ante o
exposto, conheço dos embargos, e no mérito julgo improceden-
te.” Adv. Everaldo Beraldo e Jéferson Cravol Barbosa.

486.  RECLAMÇAO 582/05 – ZILDA VIEIRA PINTO ELIAS
X CERVENORTE BEBIDAS LTDA. Intimar o advogado abai-
xo da seguinte decisão: “HOMOLOGO por sentença, para que
produza os devidos e legais efeitos, a decisão proferida pelo Juiz
Leigo.” Adv. Rita de Cássia Ceranto.

487.  RECLAMAÇÃO 373/04 – NEUZA BATISTA DANTAS DE
BARROS X REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A. Intimar o
advogado a se manifestar sobre o r. despacho de fls. 97, no prazo
de 10 dias.” Adv. Daniela Letícia Broering.

488.  RECLAMAÇÃO 386/04 – APARECIDO DEVANIR FER-
REIRA / SIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA FERREIRA X
SEGURADORA CENTAURO SEGURADORA S/A; “Intimar o
advogado abaixo que a carta precatória de execução está a dispo-
sição do mesmo junto esta secretaria. Adv. Lídia Sá da Silva.

489.  RECLAMAÇÃO 63/04 - ARACÊ RAZABONI TEIXEIRA
X SUELI RATI FARDIN/ COUNTRY CLUB DE UMUARAMA.
Intimar o advogado abaixo a se manifestar, no prazo de 10 dias do
r. despacho de fls. 82.” Adv. Ahmad Abdallah.

490.  RECLAMAÇÃO - 37/05 - TADEU ROCHA DE LIMA X
UNIBANCO AIG SEGUROS. Intimar o advogado abaixo para
apresentar, caso queira, de contra-razões no prazo de 10(dez) dias.”
Adv. Cristina Polônio de Holanda.

491.  RECLAMAÇÃO - 36/05 – TADEU ROCHA DE LIMA e
OUTROS X LIBERTY PKAULISTA SEGUROS S/A. Intimar o
advogado abaixo para apresentar, caso queira, de contra-razões no
prazo de 10(dez) dias.” Adv. Cristina Polônio de Holanda.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA-PR

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO DE PROVAS E
TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE

ESCRIVÃO DO OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE
SANTA MARIANA-PR

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, POR
DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEM-
BARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO E DE CONFORMIDADE COM AS DIS-
POSIÇÕES CONSTANTES DO REGULAMENTO DO CON-
CURSO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA (ACÓRDÃO 8.695) ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER

A QUEM POSSA INTERESSAR QUE SE ENCONTRA ABER-
TO NA SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM DESTA
COMARCA, SITO À RUA DES. ANTONIO FRANCO FERREI-
RA DA COSTA Nº 61, PELO PRAZO DE VINTE (20) DIAS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ÚLTIMA PUBLICAÇÃO
DESTE NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, EXCLUINDO-SE O PRI-
MEIRO E INCLUINDO-SE O ÚLTIMO DIA ÚTIL, O PRAZO
DE RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA PROVIMEN-
TO DO CARGO DE ESCRIVÃO CRIMINAL DESTA COMAR-
CA DE SANTA MARIANA-PR.

1 - DAS INSCRIÇÕES

1.1. - ESTÃO ASSEGURADAS TODAS AS INSCRIÇÕES DE-
FERIDAS ANTERIORMENTE PARA O CONCURSO ANULA-
DO, CONFORME ACÓRDÃO Nº 9.782 DO PROCESSO DE
CONCURSO COM RECURSO Nº 2004.103667-7/0-CM.

1.2. - O INTERESSADO DEVERÁ DIRIGIR REQUERIMEN-
TO À JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM, PRESI-
DENTE DO CONCURSO, JUNTANDO, DESDE LOGO, FO-
TOCÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE E DECLARAÇÃO
DE QUE POSSUI CONDIÇÕES DE INDICAR, APÓS A REA-
LIZAÇÃO DO CONCURSO E NO CASO DE VIR A SER CLAS-
SIFICADO, TRÊS (03) FONTES DE REFERÊNCIA PESSOAL
E APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) CER-
TIDÃO DO REGISTRO CIVIL; B) CERTIDÃO COMPROBA-
TÓRIA DE GOZO DOS DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS, FOR-
NECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL; C) CER-
TIFICADO DE RESERVISTA OU DOCUMENTO EQUIVALEN-
TE PARA COMPROVAR A QUITAÇÃO COM SERVIÇO MILI-
TAR; D) LAUDO MÉDICO FORNECIDO PELO ÓRGÃO OFI-
CIAL DO ESTADO, DO QUAL CONSTE QUE O CANDIDA-
TO, APÓS TER SIDO EXAMINADO POR JUNTA MÉDICA
CONSTITUÍDA POR TRÊS (03) MÉDICOS, NÃO PADECE DE
MOLÉSTIA, NEM É PORTADOR DE DEFEITO FÍSICO OU
DE DEBILIDADE MENTAL, QUE O INCOMPATIBILIZE COM
A FUNÇÃO PÚBLICA; E) CERTIDÃO DOS CARTÓRIOS CRI-
MINAIS DAS COMARCAS EM QUE TIVER RESIDIDO APÓS
TER COMPLETADO DEZOITO (18) ANOS DE IDADE; F)
ATESTADO DE IDONEIDADE FORNECIDO PELA CORRE-
GEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA. O CANDIDATO PODERÁ
APRESENTAR OUTROS DOCUMENTOS ABONADORES
DE SUA IDONEIDADE MORAL E CAPACIDADE INTELEC-
TUAL.

1.3. - O CANDIDATO DEVERÁ INDICAR EM SEU REQUE-
RIMENTO, O ENDEREÇO PARA INTIMAÇÕES E EVEN-
TUAIS COMUNICAÇÕES. AO DAR ENTRADA OU REME-
TER O SEU REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, O INTE-
RESSADO PROVIDENCIARÁ O RECOLHIMENTO DA
TAXA DE INSCRIÇÃO MEDIANTE DEPÓSITO BANCÁRIO
NO VALOR DE R$-60,00 (SESSENTA REAIS), JUNTO À
AGÊNCIA Nº 3866, CONTA Nº 09036-2, DO BANCO ITAÚ
S/A.

1.4. - É DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CAN-
DIDATO MANTER ATUALIZADO SEU ENDEREÇO JUN-
TO À SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM.

1.5. - LOCAL DE INSCRIÇÃO: DIREÇÃO DO FÓRUM DA
COMARCA DE SANTA MARIANA, SITO À RUA DES. AN-
TONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, Nº 61, CENTRO,
CEP: 86350-000, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, EXCE-
TO FERIADOS, DAS 08:30 HS ÀS 11:00 HS E DAS 13:00 HS
ÀS 17:00 HS. OUTRAS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE
(43) 3531-1141.

2 - DO CONCURSO

2.1. - O CONCURSO SERÁ REALIZADO EM 02 (DUAS)
ETAPAS (ART. 26 DO ACÓRDÃO 8.695 DO CM), CONSIS-
TINDO A PRIMEIRA EM PROVA ESCRITA E A SEGUNDA
DE PROVA DE TÍTULOS.

2.2. - A PRIMEIRA ETAPA DO CONCURSO CONSISTIRÁ
DE PROVA ESCRITA, COM QUESTÕES DE MÚLTIPLA ES-
COLHA E/OU DISSERTATIVAS, COM CARÁTER ELIMINA-
TÓRIO E CLASSIFICATÓRIO, E TERÁ DURAÇÃO DE 04
(QUATRO) HORAS PRORROGÁVEL, A CRITÉRIO DA
BANCA EXAMINADORA, ANTES DO INÍCIO DA PROVA,
E VERSARÁ SOBRE TEMAS NAS SEGUINTES DISCIPLI-

NAS: 1) DIREITO CIVIL; 2) DIREITO PROCESSUAL CI-
VIL; 3) DIREITO PENAL; 4) DIREITO PROCESSUAL PE-
NAL; 5) DIREITO ADMINISTRATIVO; 6) DIREITO CONS-
TITUCIONAL; 7) CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO; 8) CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA.

2.3. - SERÃO CONSIDERADOS ELIMINADOS OS CANDI-
DATOS QUE NÃO ATINGIREM A MÉDIA MÍNIMA DE 05
(CINCO) PONTOS.

2.4. - ESSA PROVA DE CONHECIMENTOS CONSISTIRÁ
EM QUESTÕES TEÓRICAS E/OU PRÁTICAS – ART. 26, §
2º DO REGULAMENTO – FORMULADAS PELA BANCA
EXAMINADORA, QUE PODERÁ DESDOBRÁ-LAS EM
QUANTAS FOREM NECESSÁRIAS PARA MELHOR AFE-
RIÇÃO DOS CONHECIMENTOS INTELECTUAIS E TÉC-
NICOS DOS CANDIDATOS. A PROVA TEÓRICA CONSIS-
TIRÁ DE PERGUNTAS SOBRE NOÇÕES ELEMENTARES
DOS DIVERSOS RAMOS DO DIREITO INDICADOS NO
ITEM 2.2 SUPRA E A PARTE PRÁTICA NA REDAÇÃO DE
OFÍCIOS, EDITAIS, TERMOS, INSTRUMENTOS E CERTI-
DÕES SOBRE ATO PRÓPRIO DA ESCRIVANIA, SENDO
TAMBÉM AVALIADA A CORREÇÃO ORTOGRÁFICA E O
DOMÍNIO DA LÍNGUA PORTUGUESA.

2.5. - CONCLUÍDA A ETAPA DA PROVA ESCRITA, OS CAN-
DIDATOS CLASSIFICADOS DEVERÃO APRESENTAR
SEUS TÍTULOS EM 05 (CINCO) DIAS, NA FORMA DOS
ARTIGOS 28 E 29 DO REGULAMENTO DO CONCURSO
DE AXUILIARES DA JUSTIÇA.

2.6. - A NOTA FINAL SERÁ OBTIDA PELA MÉDIA ARIT-
MÉTICA DAS NOTAS DA PROVA ESCRITA, QUE TERÁ O
PESO OITO (08), E DA SOMA DOS PONTOS DOS TÍTU-
LOS, QUE TERÃO O VALOR MÁXIMO DE DEZ (10) PON-
TOS E O PESO DOIS (02), MULTIPLICANDO-SE POR SEUS
RESPECTIVOS PESOS E DIVIDINDO O RESULTADO POR
DEZ (10). CONSIDERAR-SE-Á APROVADO O CANDIDA-
TO QUE OBTIVER, NO MÍNIMO, MÉDIA FINAL CINCO
(05).

2.7. - O CANDIDATO DEVERÁ EXIBIR PROTOCOLO DE
INSCRIÇÃO E DOCUMENTO DE IDENTIDADE PARA TER
INGRESSO NOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
A AUSÊNCIA DO CANDIDATO, NA HORA E LOCAL DE-
SIGNADOS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO, IMPLICARÁ NO
CANCELAMENTO DE SUA INSCRIÇÃO. NÃO SERÁ PER-
MITIDA QUALQUER CONSULTA QUANDO DA REALIZA-
ÇÃO DAS PROVAS, SENDO PROIBIDO AO CANDIDATO
UTILIZAR-SE DE QUALQUER TEXTO LEGAL OU ANO-
TAÇÃO. É VEDADO AO CANDIDATO ASSINAR AS PRO-
VAS, ESCREVER SEU NOME, NÚMERO DE INSCRIÇÃO
OU APOR QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICÁ-
LO, EM LUGAR NÃO INDICADO PARA TAL FINALIDA-
DE, SOB PENA DE ANULAÇÃO DA MESMA E SUA CON-
SEQÜENTE ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.

2.8. - FICARÁ AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM DESTA
COMARCA O REGULAMENTO DO CONCURSO DE AU-
XILIARES DA JUSTIÇA, PARA CONHECIMENTO DOS
CANDIDATOS.

3 - INTIMAÇÕES

3.1 - OS CANDIDATOS SERÃO INTIMADOS DO DIA,
HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS, POR
MEIO DE EDITAL PUBLICADO POR 01 (UMA) VEZ NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA E AFIXADO NA SEDE DO JUÍZO,
COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS.

IV – NORMAS COMPLEMENTARES

4.1. - O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO É DE 02
(DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO
DE SUA HOMOLOGAÇÃO, PRORROGÁVEL POR IGUAL
PERÍODO, NOS TERMOS DO INCISO III, ARTIGO 37, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, À CRITÉRIO DA ADMINIS-
TRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ.

4.2. - A NOMEAÇÃO FICA CONDICIONADA À EXISTEN-
CIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDA-
DE FINANCEIRA, OBSERVADOS OS LIMITES CONSTAN-
TES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI DE RES-
PONSABILIDADE FISCAL), O INTERESSE DA JUSTIÇA,
E ÀS PRIORIDADES ESTABELECIDAS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO PARANAENSE.

4.3. – OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA
BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO OU PELO CON-
SELHO DA MAGISTRATURA, CONFORME DISPÕE O RE-
GULAMENTO DO CONCURSO (ACÓRDÃO 8.695).

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS

E NINGUEM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, FOI EXPE-

DIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA

FORMA DA LEI E AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM LO-

CAL.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE

SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS
DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E CINCO
(06/12/2005). NADA MAIS. EU,______(LUIS CLÁUDIO
VIEIRA LIMA), SECRETÁRIO DA DIREÇÃO DO FÓRUM,
O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
JUÍZA PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA

Concursos

Santa Mariana
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO  Nº 1822

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15350/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO para tratamento de sua saúde, no dia 23 de setem-
bro do ano em curso.

Curitiba, 3 de novembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2010

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nas Resoluções números 1012/05 e 1936/05, resolve

I - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça infra-relacionados para atender o plan-
tão criminal da comarca de FOZ DO IGUAÇU, na forma a
seguir, ficando, em conseqüência, alterada, em parte, a Resolu-
ção nº 1919/05:

Período Promotores de Justiça
05/12/05 a 12/12/05 FÁBIO ANDRADES GAMEIRO
12/12/05 a 19/12/05 FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO

II – F I X A R

que o Plantão tem início às 17h00min do primeiro dia da esca-
la, findando às 8h30min do último dia, conforme Provimento
nº 02/93, da Corregedoria-Geral da Justiça, datado de 26.11.93.
Caso o último dia da escala coincida com sábados, domingos
ou feriados (ausente o expediente forense), o término do plan-
tão se dará às 17h00min.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18015/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça ANDERSON OSÓRIO RE-
SENDE para tratamento de sua saúde, no dia 14 de novembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta LYANA HELENA JOPPERT
KALLUF PEREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
PÉROLA, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17587/05-PGJ, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias concedidas à
Promotora de Justiça LEIDI MARA WZOREK DE SANTA-
NA, por intermédio da Resolução nº 1431/05, assegurando-lhe
o direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a critério
da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2028

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido nos protocolos números 18622/05 e 18623/05-PGJ, resol-
ve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora FERNANDA GUARNIER
DOMICIANO para atuar nos Autos de Modificação de Guar-
da com Pedido de Tutela Antecipada nº 15/04 e de Rito Sumá-
rio nº 15/04, em trâmite na comarca de IRETAMA, em face da
suspeição e do impedimento argüidos pelo Doutor FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER JUNIOR.

Curitiba, 5 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2030

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17839/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça FERNANDA NAGL GARCEZ para
oficiar nos Autos de Processo Crime nº 2005.2699-0, em trâmi-
te junto à 2ª Vara Criminal da comarca de CASCAVEL.

Curitiba, 6 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2031

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça ANDRÉ MERHEB CALIXTO e
FERNANDA NAGL GARCEZ para acompanharem os atos
realizados nos dias 1º e 2 de dezembro do ano em curso refe-
rentes aos autos de Investigação Criminal nº 142817-7-TJ, na
comarca de CASCAVEL.

Curitiba, 6 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2033

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19463/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça LUCILA
MARIA SALES ARAÚJO DE MACEDO para tratamento de
saúde em pessoa da família, a partir do dia 5 de dezembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto LUCIANO MATHEUS RAHAL para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de CATANDUVAS, durante
a licença da respectiva titular.

Curitiba, 6 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2034

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando a desig-
nação contida na Resolução nº 1485/05, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, 6 (seis) dias das férias
concedidas ao Promotor Substituto RONALDO COSTA BRA-
GA, por intermédio da Resolução nº 1873/05, a partir de 6 de
dezembro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de frui-
ção dos mesmos para época oportuna, a critério da Procurado-
ria-Geral de Justiça.

Curitiba, 6 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 2035

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 18964/2005-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA para
acompanhar a audiência referente aos autos de Processo Admi-
nistrativo nº 2004.107023-9/1, a ser realizada no dia 13 de de-
zembro do ano em curso, às 13h30min, na comarca de Guara-
puava.

Curitiba, 6 de dezembro de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 169/2005

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 16 de dezembro de 2005, às 16h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 4166 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CLEVELÂNDIA - 47ª Z. E.
RECORRENTE(S) : S. F.
ADVOGADO(S): DRS. GUILHERME DE SALLES
GONÇALVES, FLÁVIA ELISA HOLLEBEN PIANA ALINE
CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE SALLES GONÇAL-
VES, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, ANDRÉ
COLETO DRUSZCZ, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA E
AURO ALMEIDA GARCIA
RECORRIDO(S): V. L. S. V.
RECORRIDO(S): R. R.
RECORRIDO(S): A A d. S. C.
RECORRIDO(S): J.d M.
RECORRIDO(S): V. P. L.
ADVOGADO(S): DRS. CRISTIANO HOTZ, CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO, VICENTE LUCIO MICHALISZYN, ALEX
COPETTI E ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
REVISOR: DES. CLOTÁRIO DE MACEDO PORTUGAL
NETO

SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 06 DE DEZEMBRO DE
2005.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 170/2005

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 05/12/2005

SEGREDO DE JUSTIÇA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 763 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU – 122ª Z.E.
AGRAVANTE: P.M.D.B.
ADVOGADO(S): DRS. IJAIR VAMERLATTI E ALEXANDRE
POLITA
AGRAVADO: E.G.
ADVOGADO(S): DR. AMAURI GARCIA MIRANDA
AGRAVADO: N.J.B.
ADVOGADO(S): DR. SANDRO MARCON
RELATOR: DR. RENATO ANDRADE

ACÓRDÃO Nº 30.294 - ...negar-lhe provimento...
____________________________________________________

SESSÃO DE 06/12/2005

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO V. ACÓR-
DÃO Nº 29.875 PROLATADO NOS AUTOS DE
RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 4021 –
CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARILENA – 96ª Z.E. DE NOVA LONDRI-
NA
RECORRENTE(S): NILTON SANTO BÁLICO
ADVOGADO(S): DRS. ANDRÉA DANIELLA AZEVEDO,
GISELE CARDOSO PIPERNO GARCIA, BIANKA LÚCIA
ALMEIDA BARBOSA E ABÍLIO NORONHA DIAS
RECORRIDO(S): LEURYE DOUGLAS MAZZOTTI
ADVOGADO(S): DRS. ANTONIO CARLOS SÃO JOÃO E
FERNANDO GUSTAVO KNOERR
RECORRIDO(S): JOSÉ RIBEIRO DE BRITTO
RECORRIDO(S): LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(S): DRS. ANTONIO CARLOS SÃO JOÃO E
CARLOS A. MAZZIN VANTINI
LITISCONSORTE PASSIVO: MARIA APARECIDA COR-
RENTE BOVIS
ADVOGADO(S): DR. LUIZ FERNANDO MARTINS BONET-
TE
TERCEIRO INTERESSADO: COLIGAÇÃO PRA FRENTE
MARILENA
ADVOGADO(S): DR. CARLOS A. MAZZIN VANTINI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
REVISOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

OS AUTOS ACIMA DESCRITOS TRAMITAM EM CONJUN-
TO COM O PROCESSO ABAIXO DISCRIMINADO:

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 4157 –

CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARILENA – 96ª Z.E. DE NOVA LONDRI-
NA
RECORRENTE(S): EDILSON SEBASTIÃO ZANINI
RECORRENTE(S): WILSON JOSÉ CAPELOSSI
ADVOGADO(S): DRA. ROGÉRIA DA SILVA GUEDES
RECORRIDO(S): LEURYE DOUGLAS MAZZOTTI
ADVOGADO(S): DRS. FERNANDO GUSTAVO KNOERR E
ANTONIO CARLOS SÃO JOÃO
RECORRIDO(S): JOSÉ RIBEIRO DE BRITTO
RECORRIDO(S): LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO(S): DR. CARLOS A. MAZZIN VANTINI
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
REVISOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM EFEITO
MODIFICATIVO - OMISSÃO. NÃO APRECIAÇÃO DA
MATÉRIA. PROCEDÊNCIA.

RECURSO ELEITORAL – ERRO NO CÁLCULO DO QUO-
CIENTE ELEITORAL. ERRO NA DISTRIBUIÇÃO DE VA-
GAS. REALIZAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. PROVIMEN-
TO.

ACÓRDÃO Nº 30.296 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos em: 1) conhecer e julgar
procedentes os embargos opostos por Maria Aparecida Corren-
te Bovis, nos autos sob nº 4021 – Cl. 2ª, para determinar a
correção da apuração dos votos, a fim de reconhecer a diplo-
mação da embargante; 2) conhecer do recurso contra a expedi-
ção de diplomas nº 4157 – Cl. 2ª, interposto por Edilson Sebas-
tião Zanini e Wilson José Capelossi, para declarar nula a sen-
tença proferida pelo Juízo Eleitoral da 96ª Zona nos autos nº
535/2004 (origem), em razão da sua incompetência para o co-
nhecimento e julgamento do feito, e dar provimento ao recur-
so, reconhecendo a eleição dos recorrentes ao cargo de verea-
dor do Município de Marilena no pleito de 2004, anulando-se
os diplomas expedidos em favor dos recorridos Leurye Dou-
glas Mazzoti, José Ribeiro de Brito e Luiz Carlos de Souza,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, da Dra. VALDIVIA MARQUES
DA SILVA, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr.
Manoel Caetano Ferreira Filho, d. Relator dos autos abaixo
discriminados:

INQUÉRITO POLICIAL Nº 143/2005 – CLASSE 14ª
PROCEDÊNCIA: GUAÍRA
INTERESSADO: VALDIR HIDALGO MARTINEZ
ASSUNTO: Inquérito Policial n.º 51/2005, instaurado para apu-
ração de prática, em tese, de delito capitulado no art. 299 do
Código Eleitoral, por parte do Prefeito reeleito no Município
de Esperança Nova (Pérola), Valdir Hidalgo Martinez, ante
notícia crime apresentada por Valci da Silva, Maria Rodrigues
da Silva, Margarete Gali Aníbal, Roberto Gonçalves da Silva,
Marta da Silva, Vanderlei Rodrigues da Silva e José Rodrigues
da Silva, ratificando declarações apresentadas perante o 2.º
Tabelionato de Notas de Assis Chateaubriand e depoimentos
apresentados ao Promotor Eleitoral da 135.ª Zona Eleitoral;
oferecimento, em tese, de vantagem econômica - moeda cor-
rente, botijão de gás, cestas básicas, casa popular e quitação de
dívidas nos estabelecimentos comerciais “Farmácia Paraná” e
“Açougue do Nenê” - em troca de votos).
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

“1. Trata-se de inquérito policial visando apurar a prática, em
tese, do crime previsto no art. 299 no Código Eleitoral, durante
o pleito de Esperança Nova. O inquérito encontra-se relatado
às fls. 98-99.

O Procurador Regional Eleitoral requereu o arquivamento do
inquérito por entender que “analisados os depoimentos e docu-
mentos constantes do presente inquérito policial, verifica-se a
ausência de provas idôneas que comprovem a prática, em tese,
do crime eleitoral cometido por Valdir Hidalgo Martinez e que
consolidem o início da persecução penal”. (fls. 105).

2. Primeiramente, cumpre registrar que Valdir Hidalgo Marti-
nez é o atual Prefeito do Município de Nova Esperança, motivo
pelo qual goza da prerrogativa de foro especial (art. 29, inc. X,
CF), tendo o presente Inquérito Policial tramitado sob a inter-
venção deste Egrégio Tribunal.

No tocante a eventual caracterização da responsabilidade pe-
nal dos indiciados, assiste razão ao representante do Ministério
Público Eleitoral. Inexistindo qualquer elemento apto a com-
provar a materialidade do delito, resta inviabilizada a proposi-
tura de uma eventual ação penal, motivo pelo qual o inquérito
policial em questão deve ser arquivado.

Pelo exposto, determino o arquivamento do inquérito.
Curitiba, 05 de dezembro de 2005.
(a) Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho – Relator.”

SECRETARIA JUDICIÁRIA EM, 07 DE DEZEMBRO DE
2005.
(a) DRA. ANA FLORA FRANÇA E SILVA – SECRETÁRIA

P O R T A R I A N.º 244/2005

O DESEMBARGADOR JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX do Regimento Interno deste Tribunal e, conside-
rando o contido no protocolado sob n.º 8274 de 10 de julho de
1994,
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R E S O L V E

R E T I F I C A R, em parte, a Portaria n.º 212, de 14 de julho
de 1994, que contou o tempo de serviço em favor da servidora
LÍDIA HATSUKO IJIRI, ocupante do cargo de Técnico Judici-
ário, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Secre-
taria deste Tribunal para onde se lê: “... 01 (um) ano, 02 (dois)
meses e 03 (três) dias, no período de 01.05.89 a 03.07.90, à
Companhia de Desenvolvimento de Londrina, perfazendo um
total de 2.531 (dois mil, quinhentos e trinta e um) dias, que,
transformados correspondem a 06 (seis) anos, 11 (onze) meses
e 11 (onze) dias”, leia-se “... 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 01
(um) dia, no período de 01.05.89 a 01.07.90, à Companhia de
Desenvolvimento de Londrina, perfazendo um total de 2.529
(dois mil, quinhentos e vinte e nove) dias, que, transformados,
correspondem a 06 (seis) anos, 11 (onze) meses e 09 (nove)
dias”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 18
de novembro de 2005.

a. DES. ULYSSES LOPES
Presidente

P O R T A R I A N.º 245/2005

O DESEMBARGADOR JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXIX do Regimento Interno deste Tribunal e, conside-
rando o contido no protocolado sob n.º 0532 de 12 de janeiro
de 1994,

R E S O L V E

R E T I F I C A R, em parte, a Portaria n.º 014, de 17 de janeiro
de 1994, que contou o tempo de serviço em favor do servidor
EVERTON BAHL GRABSKI, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal para onde se lê: “... 2.452 (dois mil
quatrocentos e cinqüenta e dois) dias, que, transformados, cor-
respondem a 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois)
dias”, leia-se “... 2.447 (dois mil, quatrocentos e quarenta e
sete) dias, que, transformados, correspondem a 6 (seis) anos, 8
(oito) meses e 17 (dezessete) dias”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 21
de novembro de 2005.

a . DES. ULYSSES LOPES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
04ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00162/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-04090-2005 - (0 dias)
Local Atual : 04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Orleandro Dorcelino da Conceição
Réu : Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) : Diana Maria Emilio - PR9766
Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Intimem-se as partes para que juntas compareçam, independen-
temente de dia e hora previamente estabelecidos, desde que no
horário de expediente externo, na sala de audiências desta Vara,
para ratificar a transação, ou o mais tardar no dia e hora já
designados para a realização da audiência, sob pena de não
homologação da transação.

04ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Pedro Juarez Zamboni

Diretor

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso

Curitiba - Paraná
EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI – Juiz do Trabalho da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando os Réus CLAUDIO
ANTONIO CORTES E DIOLETE DIRLEY FRANCO, atu-
almente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação
trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual figu-
ram como réus, devendo comparecer à AUDIÊNCIA INICI-
AL, no endereço constante no cabeçalho, na data e horário
abaixo, para apresentação de defesa, sob pena de confissão e

revelia e, quando poderá apresentar sua resposta (artigo 847,
da Consolidação das Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT. O
não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

Processo Autor Dia/Hora
RT 16124/2004 WILSON ANTONIO MENONCIN JUNIOR
24/01/2006, às 13H35.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, aos 29 de novembro de 2005. Digitado por Renata F.
Penachio – Técnico Judiciário, e subscrito por,
___________________ Ricardo dos Santos, Diretor de Secre-
taria.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO RECLAMADO AMAURI AL-
VES DA SILVA (com prazo de 20 dias).

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza Titular, na 6ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a executada a se-
guir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 horas ou, querendo, garanta a execução, quanto
ao valor atualizado dos débitos indicados nos autos adiante
enumerados, bem assim que tome as demais providências le-
gais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 6816/1997
Exequente: MANOEL MESSIAS DA SILVA
Executada: AMAURI ALVES DA SILVA
Valor : R$ 9294,37 (atualizados até 30/11/2005)

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 8 de Dezembro de 2005. Eu, Elizabeth Damaso da Sil-
veira digitei, e eu __________________ (Ricardo dos Santos),
Diretor de Secretaria subscrevi.

SUELY FILIPPETTO
Juíza Titular

R$ 162,00

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010

e-mail: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO OU GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO

Autos : 007 RT 1540/2003
Exeqüente : LAURO DE OLIVEIRA FORMES
Executados: JOÃO BATISTA e CONSTRUTORA ELEVA-
ÇÃO LTDA.

A DRA. GABRIELA MACEDO OUTEIRO, Juíza titular da
7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO o exe-
cutado JOÃO BATISTA, para pagamento ao exeqüente, da
importância abaixo discriminada, atualizada até 30-11-2005,
ou para garantia da execução, em 48 horas, sob pena de penho-
ra.

Devido ao Exeqüente 11015,40
Multa Convencional 2599,34
Honorários advocatícios 2175,94
INSS empregador 1575,33
Custas (art.789-a CLT) 11,06
Custas processuais 220,30
TOTAL 17597,37

O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Curitiba, 8 de
dezembro de 2005. Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em
06-12-2005, para publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

R$ 162,00

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos : RT 18805/2002 - 010ª Vara do Trabalho
Reclamante: JEDERSON PADILHA
Reclamado(s) : SITESE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO S/C LTDA(CNPJ 78.799.688/0001-62)

A Dra. MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza do Trabalho da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está CITANDO a(s) executada(s) acima
nominada(s), ora em lugar incerto e não sabido, para que
pague(m), em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo,
garanta(m) a execução do valor atualizado do débito indicado
nos autos acima mencionados, no importe de R$ 9.962,23 (nove
mil, novecentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos),
atualizado até 30/11/2005, sob pena de penhora de bens.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-

do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. Décima Vara do Trabalho de Curitiba/PR.,
aos 8 de dezembro de 2005.

MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

R$ 126,00

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00319-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-PS-00514-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Samuel Caetano Bezerra
Réu - MASSA FALIDA Izares Construção Civil Ltda.
ADV(S) - Luiz Dias - PR9878
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-03060-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ivone Alves de Andrade
Réu - Aptus Serviços Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Instituto Curitiba de Saude
ADV(S) - Julio Jacob Junior - PR27080
RÉU - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETIRA-
DA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-04301-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Erothides Pinto Goncalves
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Ciro Ceccatto - PR11852
Moacyr Fachinello - PR18991
1. Vieram os autos à mesa para julgamento dos embargos à
execução.
2. Diante da expressa concordância do credor, manifestada na
petição de fls. 349, julgam-se procedentes os embargos à exe-
cução (fls. 332-344).
3. Elabore a Secretaria a conta geral, em conformidade com o
cálculo apresentado pela devedora.
4. Após, liberem-se os depósitos existentes nos autos a quem
de direito.
5. Dê-se ciência às partes.
6. Intimem-se.

TRT-PR-PS-05445-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Ribeiro dos Santos
Réu - Embrasil Segurança S-C Ltda.
ADV(S) - Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
AUTOR - À SUA DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE
RETIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-PS-06485-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Faustina Stonoga Manfron
Réu - Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Credito Imobiliario
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-10717-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Eduardo Figo de Goes
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT O ALVARÁ JUDICI-
AL - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-11530-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose de Paulo Reis
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil Ltda.
Impexsul Manutenção e Serviços Ltda.
ADV(S) - Maria Valentina Ferreira - PR14296
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT AS GUIAS DE
RETIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-11534-2002-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Patricia Helena Barbagallo Vion Batista
Réu - VASP Viação Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Regiane Antunes Dequeche - PR17361
1.Revejo o despacho de fls. 694, item 1.
2. Defere-se o requerimento formulado pela parte autora, a fim
de que o depósito recursal seja liberado em seu favor, posto
que incontroverso.
3. Antes de se dar cumprimento ao determinado no ítem anteri-
or, dê-se ciência ao executado da liberação do valor incontro-
verso, conforme determinado no Provimento nº 02-2002, da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, para que o réu pro-
videncie o recolhimento do imposto de renda incidente sobre o
valor incontroverso, que posteriormente será abatido do crédi-
to do exeqüente(Artigo 1º, do Provimento 3-2005, da Correge-
doria-Geral da Justiça do Trabalho).
4. Intime-se o devedor.

TRT-PR-RT-12842-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Manoel Barboza da Silva
Réu - Comercial de Alimentos Antonieta Ltda. (Massa Falida)
Sindico Ayrton Correa Rosa
Comercial de Alimentos Palacio (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Lagoa Azul Comércio de Alimentos Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Ayrton Correa Rosa
Mini Preco Supermercados Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falidao Sindico Ayrton Cor-
rea Rosa
Rui Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida)Sindico Ayrton
Correa Rosa
Supermercado Reis Ltda.
Supermercado Tres Reis Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1. Intime-se a parte autora para retirar a certidão de habilitação
apensada à contracapa dos autos.
2. Após a retirada do documento acima mencionado, arquivem-
se os autos.

TRT-PR-RT-13056-2000-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Roberto Silva
Réu - Nagazava Comércio de Tintas Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
RÉU - À DISPOSIÇÃO NO BB-PABJT A GUIA DE RETIRA-
DA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-14985-1998-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jose Antonio Ravazzi
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
Pires Serviços Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
ADV(S) - Daniel Ferreira - PR22980
RÉU - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RETI-
RADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-17476-2003-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Daniel Messias
Réu - Abenp Associação Beneditina da Providencia
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-19242-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ruth Souza Lima Rempel
Réu - Horochovski Goiris & Cia Ltda. (ME)
ADV(S) - Danilo Porthos Schrutt - PR23361
Com urgência, intime-se a ré para que proceda o preenchimen-
to correto das guias apensadas à contracapa, sob pena de exe-
cução direta pelo valor equivalente.

TRT-PR-RT-19401-2005-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ocimar Gikoski
Réu - Cores Brasileiras Producoes Graficas Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Rosa - PR9693
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT O ALVARÁ JU-
DICIAL - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-20018-2004-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Odete Aparecida Barbosa
Réu - Astete Clinica Medica S-C Ltda.
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-21087-2001-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eude Mara Rodrigues Daudt Loures
Réu - Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) - Arleide Regina Ogliari Candal - SC6327
AUTOR - À DISPOSIÇÃO NA CEF-PABJT A GUIA DE RE-
TIRADA - PRAZO 5 DIAS

TRT-PR-RT-22939-1999-Prazo-5-dias
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eliseu Martins do Nascimento
Réu - Massa Falida Metropolitana Engenharia Projetos e Cons-
truções Ltda.
ADV(S) - Olinto Roberto Terra - PR7574
1. Expeçam-se as certidão para a habilitação dos valores na
Massa Falida.
2. Após, Intime-se o autor e o INSS para retirarem o documen-
to supracitado em Secretaria.
4. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00278/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-02542-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Aparecida Cantor
Réu : Auto Escola Franciny Ltda.
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Retirar valores na Caixa Economica , Ag. Forum Trabalhista
Guia n.º 1251543 / 2005, pelo prazo acima.
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TRT-PR-PS-03323-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ney Cardoso Prestes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Retirar valores na Caixa Economica , Ag. Forum Trabalhista
Guia n.º 001218846 / 2005 e no Banco do Brasil Ag. Poder
Judiciário Guia n.º 001218892, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-03543-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Santos
Réu : Indústria Metalurgica Pastre Ltda.
Objetiva Mao de Obra Especializada Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
AUTOR: Guia de Retirada 001222089 / 2005 a disposição de
V. Sa. na Caixa Economical - Ag. Forum Trabalhista, pelo pra-
zo acima. No mesmo prazo deve o autor apresentar o n.º de seu
CPF a fim de possibilitar o recolhimento de Imposto de Renda.

TRT-PR-RT-05357-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Emilio Martins Lima
Réu : Construtora Elevação Ltda.
Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Marcius Fontoura Lass - PR21471
Indalecio Gomes Neto - PR23465
“Construtora Elevação”: Guia de Retirada 001218101 / 2005 a
disposição de V. Sa. no
Banco do Brasil - Ag. Poder Judiciário, pelo prazo acima.
“Brasil Telecon S/A” Guia de Retirada n.º 001218089 / 2005 a
disposição de V. Sa no Banco do Brasil - Ag. Poder Judiciário,
pelo prazo acima. Obs: O valor deverá ser retirado diretamente
por representante legal da empresa vez que o procurador não
detém poderes para receber e dar quitação.

TRT-PR-RT-06161-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirlei de Fatima Kuka
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
Angela Maria Marcelo - PR30283
Homologam-se os calculos apresentados pela ré às fls. 358 e
ss., sem prejuízo de futura manifestação do INSS
AUTOR: Retirar valores na Caixa Economica , Ag. Forum Tra-
balhista Guia n.º 001256521 / 2005, pelo prazo acima.
REU: Dispoe do prazo acima para complementar os valores
devidos, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-08659-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Fernando da Silva
Réu : Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Retirar valores na Caixa Economica , Ag. Forum Trabalhista -
Guia n.º 001252654 / 2005, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-11251-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Denivaldo do Vitorino Fernandes
Réu : Auto Posto Minotovi Ltda.
Demetre Nicolas Caramanos
Ivan Fadel
Leonor Calil Laham
ADV(S) : Luiz Salvador - PR5439
Ararinan Kosop - PR15450
AUTOR: Guias de Retirada nº 001223628 / 2005 e 001223676
/ 2005 a disposição de V. Sa. na Caixa Economica - Ag. Forum
Trabalhista, pelo prazo acima.
REU: Tomar ciência nos autos dos valores recolhidos a título
de Imposto de Renda (fls. 227).

TRT-PR-RT-11942-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio da Silva
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
AUTOR: Guia de Retirada nº 001219241 / 2005 a disposição
de V. Sa. no Banco do Brasil - Ag. Poder Judiciário, pelo prazo
acima.

TRT-PR-RT-12361-2001 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wesley Dittrich
Réu : Metrokoleta Saneamento e Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108
AUTOR: Guias de Retirada nº 001218453 / 2005 na Caixa
Economica e 001218501 / 2005 a disposição de V. Sa. no Ban-
co do Brasil - Ag. Poder Judiciário, pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-15669-2003 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delfina Doval Fraga
Réu : Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
AUTOR: Guia de Retirada nº 001253172 / 2005 a disposição
de V. Sa. na Caixa Economica - Ag. Forum Trabalhista, pelo
prazo acima.
REU: Tomar ciência nos autos dos valores recolhidos a título
de Imposto de REnda (fls. 454).

TRT-PR-RT-16109-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariel Moreira Sirigatti
Réu : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) : Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352
Retirar valores na Caixa Economica - Ag. Forum Trabalhista,
pelo prazo acima. Guia de Retirada N.º 001203161 / 2005.

TRT-PR-RT-16463-1997 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Jose Celso Aragao
Réu : MASSA FALIDA Seg Serviços Especiais de Segurança e
Transporte de Valores S.A.
Pfaff Indústria de Máquinas Ltda.
Profort S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Fabio Freitas Minardi - PR22790
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
AUTOR: Retirar valores no Banco do Brasil Ag. Poder Judici-
ário - Guia n.º 001196256 / 2005 disponível pelo prazo acima.
REU: Efetuar no prazo acima o recolhimento do valor rema-
nescente atualizado até 25/10/2005 em R$ 233,10.

TRT-PR-RT-17923-2004 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Jose Rodrigues
Réu : Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Retirar valores na Caixa Economica - Ag. Forum Trabalhista,
pelo prazo acima. Guia de Retirada N.º 001187564 / 2005.

TRT-PR-RT-18189-1998 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benjamin Stobbe(Espolio)
Réu : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Antonio Miozzo - PR13246
Guia de Retirada n.º 001209450 / 2005 a disposição exclusiva-
mente a Sra. LEONILDA OSTROSKI DE SOUZA (a procura-
ção não outorga poderes para receber e dar quitação) na Caixa
Economica Ag. Forum Trabalhista, devendo o procurador noti-
ficar sua cliente do prazo de 05 dias para retirada, bem como
das Guias n.º 001209567 / 2005 e 001209555 / 2005 em favor
dos menores Anderson Stobbe e Emerson Stobbe que só esta-
rão disponíveis após o menores completarem 18 anos.

TRT-PR-RT-18637-2002 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jane Dalci Borowski
Réu : Sonae Distribuição Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
AUTOR: Guia de Retirada nº 001233142 / 2005 a disposição
de V. Sa. na Caixa Economica - Ag. Forum Trabalhista, pelo
prazo acima.
REU: Tomar ciência nos autos dos valores recolhidos a título
de Imposto de REnda (fls. 385), bem como recolher a impor-
tância de R$ 39,23 remanescente, atualizado até 10/11/2005,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-22872-1996 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Margarete Maria Freiberger Hellmann
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Tecnologia e Serviços Ltda.
Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Victor Feijo Filho - PR11633
Retirar valores na Caixa Economica , Ag. Forum Trabalhista
Guia n.º 001108481 / 2005 pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-24171-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonir dos Santos Leal
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Retirar valores na Caixa Economica, Ag. Forum Trabalhista -
Guia n.º 001204276 / 2005, disponível pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-25343-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Antonio Dalke
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

AUTOR: Retirar valores no Banco do Brasil - Ag. Poder Judi-
ciário GUIA N.º 001163121 / 2005 pelo prazo acima.

TRT-PR-RT-28607-2000 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adair Tavares Messias
Réu : Claudir Andrade Marchiori
Juraci do Rozario Campese Marchiori
Projel Instalações Eletricas e Hidraulicas S/C Ltda.
ADV(S) : Paulo Luiz Durigan - PR17583
Notificar o Sr. Jarbas Juares Ribeiro da existência da Guia de
Retirada n.º 001205556 / 2005 a disposição na Caixa Econo-
mica - Ag Forum Trabalhista pelo prazo acima, após esse prazo
a Guia será inutilizada. O procurador não detém poderes para
receber e dar quitação.

TRT-PR-RT-28699-1999 - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto dos Santos Macedo
Réu : Araujo Silveira & Cia Ltda.
Posto Cabral Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Retirar valores na Caixa Economica - Ag. Forum Trabalhista -
Guias n.º 001188688 / 2005 e 001188472 / 2005 disponíveis
pelo prazo acima.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor

20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 3º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7020

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM
PRAZO DE 20 DIAS:

20 RT-12788/2005

RECLAMANTE: JOÃO CARLOS DE LIMA
1ª RECLAMADA ATM PUBLICIDADE LTDA (ME) – CNPJ
77.993.004/0001-42

A Dra. ADAYDE SANTOS CECONE, Juíza do Trabalho Ti-
tular da 20ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
faz saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tive-
rem conhecimento, que está INTIMANDO A RECLAMADA aci-
ma nominada, ora em lugar incerto e não sabido, para CIÊN-
CIA DA SENTENÇA proferida na 020 RT 12788/2005 e atos
processuais daí decorrentes, tendo a 20ª Vara do Trabalho de
Curitiba ACOLHIDO EM PARTE os pedidos formulados pelo
reclamante, condenando a ré a pagar horas extras, verbas resci-
sórias, multa do art. 477 da CLT; FGTS, conforme verbas defe-
ridas na fundamentação da sentença. Custas pela ré. CIÊNCIA,
AINDA, DA DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
interpostos pelo 2º réu, cujo resultado foi REJEITADO. O teor
da sentença poderá ser consultado no site: www.trt9.gov.br, ou
na 20ª Vara do Trabalho de Curitiba.

Curitiba, terça – feira, 6 de dezembro de 2005.

ADAYDE SANTOS CECONE
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de BANDEIRANTES

AV. BANDEIRANTES, 925
86360000 BANDEIRANTES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00004/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-AIND-00002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ministerio Publico
Réu : Ramitex Rami Textil Ltda.
ADV(S) : Valdir Bittencourt - PR5046
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 AIND 4/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
AIND 2/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00004-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Corsato
Réu : Cargill Agrícola S.A.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 1/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 4/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ACPg-00005-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adalgiso Antonio Silva Casquel
Réu : Sandra Mara Alves Cabral
ADV(S) : Rodrigo Faeda Dariva - PR33452
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ACPg 14/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ACPg 5/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00005-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fabio Polizel
Réu : Cotonificio de Sao Bernardo S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 2/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 5/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ACp-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sindicato dos Empregados Em Postos de Combustiveis
e Derivad
Réu : Auto Posto Hp Andira Ltda.
ADV(S) : Celso Jose Silva - PR22268
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ACp 5/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ACp 6/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00006-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido José Dragone
Réu : Cotonificio Sao Bernardo S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Maria Helena de Oliveira - SP130279
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 3/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 6/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00007-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ana Maria Noventa Rosa

Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 4/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 7/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00008-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jair Salvador
Réu : Cotonificio de Sao Bernardo S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Maria Helena de Oliveira - SP130279
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 5/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 8/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00009-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucinda Pinto de Godoy
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Ivo Alves de Andrade - SP159309
Tatiane dos Santos - PR30678
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 11/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 9/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00010-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ivone Maria Pontara da Cruz
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Mario Ferreira - PR9768
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 16/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 10/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00011-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Farinha
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Thiago Moura Siqueira - PR32075
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 18/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 11/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00012-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sauro Cesar dos Reis
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Claudine Aparecido Terra - PR18482
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 19/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 12/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00013-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ben - Hur Tohiyuki Matsuda
Réu : Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Claudine Aparecido Terra - PR18482
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 20/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 13/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00014-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosana Silvestrini
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná
Municipio de Andira
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonessi - PR24319
Rosemeire Arseli - PR19717
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 24/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 14/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-ATE-00015-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Alberto Gomes
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Allaymer R. R. dos B. Bonesso - PR13151
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 ATE 25/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
ATE 15/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-CP-00025-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudinei Arcanjo
Réu : Edecezar da Cunha Pinto
Papi Ponto de Apoio ao Produtor Rural
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ADV(S) : Mauricio Domingos Calixto - PR36832
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 CP 72/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
CP 25/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-CP-00026-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Antonio da Silva Carvalho
Réu : Edecezar da Cunha Pinto
Pap - Ponto de Apoio ao Produtor Rural
ADV(S) : Mauricio Domingos Calixto - PR36832
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 CP 1/2005 da Vara
do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n. CP
26/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR, com
sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000 -
Bandeirantes - PR.

TRT-PR-CP-00027-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Adilson Rodrigues de Oliveira
Réu : Edecezar da Cunha Pinto
Pap - Ponto de Apoio ao Produtor Rural
ADV(S) : Mauricio Domingos Calixto - PR36832
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 CP 2/2005 da Vara
do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n. CP
27/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR, com
sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000 -
Bandeirantes - PR.

TRT-PR-MC-00043-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fernando Antonio Luiz
Réu : Cafeeira Tozzi Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 MC 21/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
MC 43/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00446-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ivanir Franco Dalposolo
Réu : Valdomiro Franco
ADV(S) : Wilson Luiz da Silva - PR12215
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 55/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 446/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00447-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Terezinha Fatima dos Santos
Réu : Sueli Guidini
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 95/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 447/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00448-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Amadeu Dias da Rocha
Réu : Milton Pamplona Pyles
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 146/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 448/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00449-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roque Benedito de Oliveira
Réu : Helio Silva
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 15/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 449/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00450-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro Belone
Réu : Helio Silva
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 18/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 450/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00451-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Manoel Carlos Rodrigues
Réu : Edson Cardoso Souza
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 19/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 451/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00452-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Natal de Jesus Moretti
Réu : Coop Agr do Medio Paranapanema Ltda.

Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Soraya Saad Lopes - PR12506
Juarez Ferreira - PR12127
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 128/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 452/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00453-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aguinaldo Liborio dos Santos
Réu : Coop Agr do Medio Paranapanema Ltda.
Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Soraya Saad Lopes - PR12506
Juarez Ferreira - PR12127
Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 129/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 453/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00454-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson Maria de Carvalho
Réu : Coop Agr do Medio Paranapanema Ltda.
Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Soraya Saad Lopes - PR12506
Juarez Ferreira - PR12127
Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 130/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 454/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00455-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Thais Dorzelis Maciel
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 151/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 455/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00456-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Priscila Francisco Miguel
Réu : Francisco G. dos Santos
Giovani dos Santos
ADV(S) : Odair Martins - PR24901
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 196/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 456/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00457-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Patricia Hellen dos Santos
Réu : Lustrai Prestes Bastos
ADV(S) : Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 211/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 457/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00458-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Fernando Rodrigues
Réu : Lustrai Prestes Bastos
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 112/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 458/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00459-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Sineide Sardi Giroldo
Réu : Andira Tenis Club
ADV(S) : Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 127/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 459/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00460-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Senival Aparecido de Souza
Réu : Helio da Silva & Cia Ltda.
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 155/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 460/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00461-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Silvia Ferreira Lima
Réu : Euclides Mendes Pereira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334

Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 216/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 461/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00462-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Benedito Francisco de Oliveira
Réu : Coneng Engenharia e Tecnologia Ltda.
SANEPAR - Cia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Paulo Sergio Cury - SP60984
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 231/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 462/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00463-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edimaria Alves Assunção
Réu : Monsanto do Brasil S.A.
Setrata Trabalho Temporário Terc de Serviços Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Monica Dias Amstalden - PR34890
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 247/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 463/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00464-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vagner Aparecido da Silva
Réu : José Carlos da Silva
Simone Gomes da Silva
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 322/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 464/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00465-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucimar de Melo
Réu : Sm Irao e Irao Ltda.
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Claudio Roberto Pereira - PR10103
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 392/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 465/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00467-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Flavio Demarchi
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 556/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 467/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00468-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fernando Junior Soares
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 557/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 468/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00469-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Aparecido de Miranda
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 558/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 469/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00470-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Divino Miguel
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 591/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 470/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00471-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson dos Santos Araujo
Réu : Dorival Vioto
Geraldo Ramos
ADV(S) : Rosa Maria Stradiotto - PR7814
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 634/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 471/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00472-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elida Cristiane Silva
Réu : Cotonificio de Andira S/A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 671/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 472/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00473-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mirella dos Reis Luiz
Réu : José Odair Bonacin
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 62/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 473/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00474-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Batista Lopes
Réu : Adilson dos Santos
Santos & Ferrari Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 94/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 474/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00475-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Mazaro Furtado Marinho
Réu : Mercantil de Alimentos Hrl Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 231/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 475/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00476-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alex Antonio Barbezani
Réu : Mercantil de Alimentos Hrl Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 232/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 476/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00477-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sonia Amado Gonçalves
Réu : Pap - Ponto de Apoio ao Produtor Rural Ltda.
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 275/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 477/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00478-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Natal de Oliveira
Réu : Sergio Alexandre Possagnoli
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 508/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 478/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00479-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson Aparecido da Costa
Réu : Nilson Claro de Carvalho
Nilson Claro de Carvalho (ME)
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 518/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 479/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00480-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cimara Regina de Oliveira
Réu : Godoy & Simoni Ltda.
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 543/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 480/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00481-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jaqueline Polizel
Réu : Allaymer Ronaldo Reges dos Bernardos Bonesso
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Luiz Fernando Rossi - PR25501
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Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 15/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 481/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00482-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nagyla da Silva
Réu : Ednaldo Ricardo Pereira
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 41/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 482/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00483-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lidia Maria Garcia
Réu : Luna Company Export
Luna Kitchen Ltda.
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 114/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 483/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00484-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ubirajara Domingues
Réu : Celso Aparecido Cavechioni
Isabel Rodrigues Ferreira Cavechioni
ADV(S) : Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 137/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 484/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00485-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauro Serafim
Réu : Mailson Pinheiro Soares
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 184/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 485/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00486-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jocely Cristina Jorge
Réu : Mailson Pinheiro Soares
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 185/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 486/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00487-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauro Serafim
Réu : Mailson Pinheiro Soares
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 186/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 487/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00489-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Emerson Aparecido da Silva
Réu : Comercial Rodribeba Ltda.
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 207/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 489/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00490-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sergio Antonio Lara
Réu : Mercantil de Alimentos H R L Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 268/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 490/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00491-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Nadir dos Santos Silva
Réu : Mercantil de Alimentos H R L Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 279/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 491/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00492-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Helena de Moraes da Silva
Réu : Ana Maria Belome

ADV(S) : Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 284/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 492/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00493-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudinei Zanini
Réu : Pap Ponto de Apoio ao Produtor Rural Ltda.
ADV(S) : Ubaldo da Conceicao Papa e Bogado - PR26815
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 286/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 493/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00494-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cicero Romão Alves
Réu : Cimentec - Santos & Ferrari Ltda. - EPP
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 386/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 494/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-PS-00495-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cicero Eduardo Martins de Oliveira
Réu : Comércio de Moveis Hunter Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 PS 387/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
PS 495/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01933-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Arlindo Ferraz
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1747/1995 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1933/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01934-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcy Eliete Paludetto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Deonizio Letenski - PR20671
Eduardo Fierli Bobroff - PR26430
Darci Jose Legnani - PR11837
Paulo Marcos de Oliveira - PR16646
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1890/1995 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1934/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01935-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José de Souza Freire
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Josilmar de Souza Oliveira - PR21941
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1945/1995 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1935/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01936-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Manoel de Arruda
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1476/1996 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1936/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01937-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Pissoleto
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Anselmo Pedro Possette - PR6416
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1477/1996 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1937/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01938-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Jeronimo da Silva
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Anselmo Pedro Possette - PR6416
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1478/1996 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1938/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,

com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01939-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Euzebio Clementino da Costa
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Anselmo Pedro Possette - PR6416
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1479/1996 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1939/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01940-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sebastião Manduca Ferreira Filho
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1334/1999 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1940/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01941-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cristiano Teixeira
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Rassul Artefatos de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Alexandre Rouco Fraga - PR38655
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2421/1999 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1941/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01942-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Julio Cesar da Mota
Réu : Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Soraya Saad Lopes - PR12506
Helio Henrique de Camargo - PR14816
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1744/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1942/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01943-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dulcineia Pontes de Oliveira Barbosa
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Haroldo Victorino de Moraes - PR9547
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1877/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1943/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01944-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Thome Aprigio Felix
Réu : Sociedade Hospitalar Beneficente de Andira
ADV(S) : Roberto Carlos Sottile - PR3557
Elzanira Pinto Mesquita - PR10218
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1945/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1944/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01945-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Germano Natalino Crispim
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Maria Helena de Oliveira - SP130279
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1980/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1945/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01946-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Luiz Moro
Réu : Aramar Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2429/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1946/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01947-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Antonio Grandi
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andira
ADV(S) : Rodrigo Mischiatti - PR28520
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2458/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1947/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01948-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gerson Gomes
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andira
ADV(S) : Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Rodrigo Mischiatti - PR28520
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2459/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1948/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01949-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauricio Albino
Réu : Aramar Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2573/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1949/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01950-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aldemir de Oliveira
Réu : Aramar Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2574/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1950/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01951-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Alberto de Souza
Réu : Aramar Comércio de Cereais Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Heraclito Alves Ribeiro Junior - SP149886
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2575/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1951/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01952-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Tiago Henrique Trabaquini
Réu : Adriana Silva Campos
Antonio Carlos Fernandes
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2647/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1952/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01953-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gleisi Rodrigues Rezieri
Réu : Calçados Trindade
Victal Trindade Neto
W A Camargo & Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2648/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1953/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01954-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudio Aparecido Eugenio
Réu : Municipio de Andira
T P S Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Antonio Augusto da Silva - PR19204
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2853/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1954/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01955-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Agnaldo Paulo de Jesus
Réu : Municipio de Andira
T P S Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Antonio Augusto da Silva - PR19204
Dirceu Rosa Junior - PR22275
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2854/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1955/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01956-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Antonio Batista
Réu : Municipio de Andira
T P S Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Alex Adamczik - PR28721
Dirceu Rosa Junior - PR22275
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2855/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1956/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01957-2005
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Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriano Albonetti
Réu : Cesar Mario do Prado Neto
Mirtes Prado Ribas
Municipio de Andira
T P S Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Antonio Augusto da Silva - PR19204
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2856/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1957/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01958-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edson Eugenio
Réu : Municipio de Andira
T P S Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Dirceu Rosa Junior - PR22275
Antonio Augusto da Silva - PR19204
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2857/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1958/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01959-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucia Aparecida Correa
Réu : Fianderia Manufatura de Tecidos e Fios Naturais Ltda.
Luiz Oliveira Cabral
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2904/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1959/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01960-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Silvia Renata Pereira
Réu : Fianderia Manufatura de Tecidos e Fios Naturais Ltda.
Luiz Oliveira Cabral
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2905/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1960/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01961-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adriano Franco da Rocha
Réu : Fianderia Manufatura de Tecidos e Fios Naturais Ltda.
Lebretex Indústria e Comércio Textil Ltda.
Luiz Oliveira Cabral
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2906/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1961/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01962-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marlete Maria Dias Gomes
Réu : Fianderia Manufatura de Tecidos e Fios Naturais Ltda.
Luiz Oliveira Cabral
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2907/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1962/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01963-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edneia Garcia da Silva
Réu : A Silvestre de Moraes & Cia Ltda.
Angela Maria Silvestre de Moraes
ADV(S) : Carlos Alberto Pedrotti de Andrade - SP61988
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 2908/2000 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1963/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01965-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria de Fatima Benedita Brolezi Camilo
Réu : Banco do Estado do Paraná S.A.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 406/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1965/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01967-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paschoal Cardoso da Silva
Réu : Transbracal Prestação de Serviços Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Joaquim Ocilio B. de Oliveira - SP121229
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 970/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1967/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01968-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcelo Vidotto
Réu : Concessionária de Rodovias do Norte ECONORTE S.A.
Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
ADV(S) : Luis Daniel Alencar - PR31272
Simone Marreira - SP141931
Karina Salemi - SP159855
Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 985/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1968/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01969-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jovino José de Souza
Réu : Municipio de Andira
Tobe Engenharia e Comércio Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Paulo Buzato - PR16334
Javier Ruiz Garcia - SP111727
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1168/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1969/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01970-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vanderlan Leme de Souza
Réu : Alvaro Turim Filho
Lalostur Transporte Ltda.
Londris Turismo Ltda.
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviarios de Londrina
ADV(S) : Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1200/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1970/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01971-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudio Reginato
Réu : A Dias Construção Civil
Municipio de Andira
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Susana Tomoe Yuyama - PR27752
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1504/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1971/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01972-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudemir Antonio Pereira
Réu : A Dias Construção Civil
Municipio de Andira
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Susana Tomoe Yuyama - PR27752
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1505/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1972/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01973-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Manoel Freitas Cunha
Réu : A Dias Construção Civil
Municipio de Andira (Excluido)
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Susana Tomoe Yuyama - PR27752
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1506/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1973/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01974-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Paulo Vital
Réu : A Dias Construção Civil
Municipio de Andira
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Paulo Buzato - PR16334
Susana Tomoe Yuyama - PR27752
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1507/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1974/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01975-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Waldemar da Matta
Réu : Zacarelli & Zacarelli Ltda.
ADV(S) : Ricardo Corder Petrica - PR35774
Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1614/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.

RT 1975/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01976-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edson Stefanuto
Réu : Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Edson Roberto Stefanuto - PR17265
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1647/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1976/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01977-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Eduardo
Réu : Zacarelli & Zacarelli Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1712/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1977/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01978-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Arlindo de Lima
Réu : Zacarelli & Zacarelli Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1713/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1978/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01979-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido de Lima
Réu : Zacarelli & Zacarelli Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1715/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1979/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01980-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valmir Aparecido Machado
Réu : A Dias Construção Civil
Municipio de Andira
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Susana Tomoe Yuyama - PR27752
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1827/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1980/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01981-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Maria da Cruz
Réu : A Dias Construção Civil
Municipio de Andira
Obra Prima Construção e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Susana Tomoe Yuyama - PR27752
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1828/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1981/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01982-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedro de Souza
Réu : Francisco José Bianconi
ADV(S) : Jaziel Godinho de Morais - PR15421
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1993/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1982/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01983-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leonidas de Resende Teixeira
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Fumbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 1999/2001 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1983/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01984-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Vanice dos Santos
Réu : Maria de Lourdes Resende
ADV(S) : Allaymer R. R. dos B. Bonesso - PR13151
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 51/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1984/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,

com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01985-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sebastião Benedito Domiciano
Réu : Espolio de Roque Simoni
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 72/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1985/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01986-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria de Lourdes Santana
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Christian Trevisan Wendling - PR21479
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 130/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1986/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01987-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Aparecida de Lima Zeferino
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Christian Trevisan Wendling - PR21479
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 131/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1987/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01988-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Felix Ramos
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 132/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1988/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01989-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valter Rodrigues
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 133/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1989/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01990-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Divino Tobias
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 134/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1990/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01991-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adailton Pereira dos Santos
Réu : Lustrai Prestes Bastos
Mantis Indústria e Comércio de Artefatos de Madeira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Edson Roberto Stefanuto - PR17265
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 200/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1991/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01992-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Florindo Ataide de Buzzo
Réu : Auto Posto Bom Samaritano Ltda.
Fabio Martins Eneas
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Admir Iracy Vilela - PR14888
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 208/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1992/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01993-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Waldomiro Pinto Junior
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Seta Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Valdeci Zeffiro - SP144555
Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 231/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1993/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
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- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01994-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Josue dos Santos Sobrinho
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Seta Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Valdeci Zeffiro - SP144555
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 232/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1994/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01995-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fernando Antonio Luiz
Réu : Cafeeira Tozzi Ltda.
ADV(S) : Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 233/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1995/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01996-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luis Pereira Rosa
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Seta Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Valdeci Zeffiro - SP144555
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 241/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1996/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01997-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gilson Carlos Batista
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Seta Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Valdeci Zeffiro - SP144555
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 242/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1997/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01998-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rogerio Policarpo
Réu : Zacarelli & Zacarelli Ltda.
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 266/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1998/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-01999-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcos Roberto Almeida
Réu : Helio Bonacin Engenharia Ltda.
Seta Construções e Comércio Ltda.
ADV(S) : Valdeci Zeffiro - SP144555
Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 297/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 1999/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02000-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rudes Aparecida de Godoy Coleti
Réu : Coop Agr do Medio Paranapanema Ltda.
Massa Falida de Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Soraya Saad Lopes - PR12506
Juarez Ferreira - PR12127
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 299/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2000/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02001-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio Morelato
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 415/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2001/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Joel Batista de Oliveira
Réu : Helio da Silva
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 418/2002 da

Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2002/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valmir Candido da Silva
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 461/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2003/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02007-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Gerson Luiz Souza
Réu : Antonio Federico Zanoli Tremolada
Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 516/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2007/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02010-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edenilson Bueno da Silva
Réu : Radio Cultura de Andira Ltda.
ADV(S) : Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 521/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2010/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02011-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jucilene de Fatima Fortunato
Réu : Giofrancis Indústria & Comércio de Produtos Alimenti-
cios Des
ADV(S) : Odair Martins - PR24901
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 537/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2011/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02012-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Diniz Francisco de Souza
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 557/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2012/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02013-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosemar Albonete de Maria
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Christian Trevisan Wendling - PR21479
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 558/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2013/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02014-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ilda de Jesus Ladeia
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Christian Trevisan Wendling - PR21479
Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 559/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2014/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02015-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elizabete Nogueira Rocha
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 560/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2015/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02016-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Neuza de Souza Pereira
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 563/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2016/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02017-2005

Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Pedrina Peraro da Rocha
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 564/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2017/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02018-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sonia Maria Morgado Vilas Boas
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Christian Trevisan Wendling - PR21479
Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 566/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2018/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02020-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Gilberto Martuche
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 615/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2020/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02021-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Celia Lopes da Silva Oliveira
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 633/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2021/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02022-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Amintas Domingos de Oliveira Filho
Réu : Cotonificio de Sao Bernardo S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 634/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2022/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02023-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rubens de Almeida
Réu : M J Castro & Castro Ltda.
Municipio de Andira
ADV(S) : Solange de Freitas da Silva - PR16930
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 641/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2023/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02024-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Flavio Izidoro
Réu : Antonio Lagano
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 695/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2024/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02025-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Juliana do Nascimento
Réu : Francisco Guedes dos Santos
Giofrancis Indústria e Comércio de Produtos Alimenticios Des
Giovane dos Santos
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 721/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2025/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02026-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Ronaldo Simoes de Oliveira
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Christian Trevisan Wendling - PR21479
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 760/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2026/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02027-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Joaquina Padilha
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Maria Helena de Oliveira - SP130279
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 761/2002 da

Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2027/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02028-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Elizabete Farinha
Réu : Cargill Agrícola S.A.
Labor Trabalho Temporário
S L Prestadora de Serviços Em Geral S/C Ltda.
Sementes Monsanto Ltda.
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mercadori-
as
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Carlos Alberto Francovig Filho - PR12359
Jose Climaco de Santana - SP90258
Paulo Buzato - PR16334
Alex Adamczik - PR28721
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 762/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2028/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02029-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luciano de Souza Batista
Réu : Cotonificio de Andira S/A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 779/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2029/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02030-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Leonor Machado
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Carlos Alberto Pedrotti de Andrade - SP61988
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 915/2002 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2030/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02031-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Jhony de Souza Gonçalves
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 20/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2031/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02032-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudionete Cardoso de Oliveira
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 29/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2032/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02033-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ismail Rodrigues
Réu : Bernadete dos Santos Meletto
Bernadete dos Santos (ME)letto - (ME)
ADV(S) : Luiz Fernando Rossi - PR25501
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 51/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2033/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02034-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Juliana Sociareli
Réu : Carlos Alberto de Jesus
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 53/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2034/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02035-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Aparecido Fernandes
Réu : Assistência Social de Andira
Municipio de Andira - Excluido da Lide
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Altair Cesar Ramos dos Santosf: - PR17428
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 60/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2035/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02036-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rubens de Almeida
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Réu : Mercado Planejamento e Administração de Planos Urba-
nos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Jose Antonio Andre - PR14953
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 67/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2036/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02037-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Antonio Basseto
Réu : Cargil Agrícola S.A.
Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 78/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2037/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02038-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Edson Silvestre
Réu : Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Luis Daniel Alencar - PR31272
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 84/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2038/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02039-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcia Pontara da Cunha
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 89/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2039/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02041-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mario Cesar Gomes
Réu : Sitese - Sistemas Tecnicos de Segurancas S/C Ltda.
ADV(S) : Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 146/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2041/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02043-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido Braz
Réu : Campal Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapa-
nema
Integrada Cooperativa Agrícola de Produção Integrada do Para
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Juarez Ferreira - PR12127
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 291/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2043/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02044-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Reinaldo Placidino
Réu : Integrada Cooperativa Agrícola de Produção Integrada
do Para
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Juarez Ferreira - PR12127
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 292/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2044/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02045-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Selmo Olimpio
Réu : Campal Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapa-
nema
Integrada Cooperativa Agrícola de Produção Integrada do Para
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Juarez Ferreira - PR12127
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 293/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2045/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02046-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Carlos de Carvalho
Réu : Campal Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapa-
nema
Integrada Cooperativa Agrícola de Produção Integrada do Para
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Juarez Ferreira - PR12127
Andresa Batista de Oliveira - PR30726

Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 294/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2046/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02050-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roberto Batista da Silva
Réu : Coop.Agrop.De Prod.Integrada do Estado do Paraná
ADV(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 326/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2050/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02051-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Kelly Cristina Eduardo
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 354/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2051/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02052-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Regina Roberto da Silva Ferreira
Réu : Lustrai Prestes Bastos
ADV(S) : Benhur Vieira Pinheiro - PR28914
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 355/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2052/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02053-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Mauro Briganti
Réu : Radio 98 Fm Timburi Ltda.
ADV(S) : Rosa Maria Stradiotto - PR7814
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 359/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2053/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02054-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Tristao Soares
Réu : Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores Na Movi-
mentação De
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Alex Adamczik - PR28721
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 389/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2054/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02055-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Samuel Tomaz da Silva
Réu : Cooperativa Agropecuária do Medio Paranapanema Ltda.
Massa Falida da Empresa Setti Alimentos Ltda.
ADV(S) : Soraya Saad Lopes - PR12506
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Juarez Ferreira - PR12127
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 451/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2055/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02056-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Claudia Aparecida Coelho Pantojo
Réu : Cotonificio de Andira S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 497/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2056/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02057-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ademir de Paula Ataide
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
Helio Bonacin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Eriel Barreiros - PR25826
Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 549/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2057/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02058-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Euclides dos Santos
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
Helio Bonacin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757

Eriel Barreiros - PR25826
Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 551/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2058/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02059-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Roberto Bertoldo
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
Helio Bonacin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo - PR27757
Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Eriel Barreiros - PR25826
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 553/2003 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2059/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02062-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Unirco Francisco Pinto
Réu : Marco Bufferli
Sanluca Agro Comercial Ltda.
ADV(S) : Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 19/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2062/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02063-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roberto Batista da Silva
Réu : Pap Ponto de Apoio ao Produtor Rural Ltda.
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 52/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2063/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02065-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Milton Aparecido Almeida
Réu : Pap Ponto de Apoio ao Produtor Rural Ltda.
ADV(S) : Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 267/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2065/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02066-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Antonio da Silva
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Cleverson Cardoso de Siqueira - PR35964
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 277/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2066/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02067-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Carlos Magalhães Araujo
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
Helio Bonacin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 285/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2067/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02068-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucilena Aparecida da Silva
Réu : João Dalosso Filho
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 300/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2068/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02069-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson Oliveira Paiva
Réu : Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 362/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2069/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02070-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosineia Fogaca

Réu : Assistência Social do Municipio de Andira
ADV(S) : Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Ivo Alves de Andrade - SP159309
Tatiane dos Santos - PR30678
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 363/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2070/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02071-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rodrigo Antonio Del Padre
Réu : Auto Posto Hp Andira Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Ivonei Storer - PR14925
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 369/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2071/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02072-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Aparecido José Dragone
Réu : Cotonificio Andira
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - PR36294
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 473/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2072/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02073-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wilson Massoni
Réu : Cotonificio de Sao Bernardo S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - PR36294
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 474/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2073/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02075-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Antonio Vassela
Réu : Auto Posto Hp Andira Ltda.
ADV(S) : Helio Hatisuka - PR35086
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 578/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2075/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02078-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sonia Maria de Oliveira Ferreira
Réu : Godoy & Simoni Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Luiz Fernando Rossi - PR25501
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 604/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2078/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02080-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Genildo Aparecido Agapio
Réu : Andira Pinus Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 617/2004 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2080/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02081-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Robinson Michelato
Réu : Willian Kleber Feliciano
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 20/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2081/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02082-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Paulo Cezar Maziteli
Réu : Smartwall Internacional Ltda.
ADV(S) : Andre Roberto Mischiatti - PR27771
Edvaldo de Albuquerque Melo - PR15016
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 26/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2082/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02083-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Wanderley Fernandes
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Réu : Municipio de Andira
Sociedade Hospitalar Beneficente de Andira
ADV(S) : Ricardo Corder Petrica - PR35774
Daniel Alves da Silva - PR12662
Solange de Freitas da Silva - PR16930
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 42/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2083/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02084-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cicero Ferreira da Silva
Réu : Municipio de Andira
Sociedade Hospitalar Beneficente de Andira
ADV(S) : Daniel Alves da Silva - PR12662
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Solange de Freitas da Silva - PR16930
Ricardo Corder Petrica - PR35774
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 43/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2084/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02086-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Silvio Rodrigues Barbosa
Réu : Silvio Cesar Flauzino
ADV(S) : Ricardo Aparecido Ramos Simoni - PR25213
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 64/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2086/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02087-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alessandra Renata Pereira
Réu : Reis & Pujoni Ltda.
ADV(S) : Celso Augusto Milani Cardoso - PR6879
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 118/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2087/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02093-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Antonio Duarte
Réu : Municipio de Andira
Sociedade Hospitalar Beneficente de Andira
ADV(S) : Solange de Freitas da Silva - PR16930
Ricardo Corder Petrica - PR35774
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Daniel Alves da Silva - PR12662
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 149/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2093/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02096-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Otavio do Carmo
Réu : Collina Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 246/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2096/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02097-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Francisco Rosino de Sales
Réu : Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 247/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2097/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02098-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Ricardo Aparecido Ribeiro
Réu : Marco Bufferli
ADV(S) : Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 248/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2098/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02103-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Euci do Carmo Feruti
Réu : Antonio Resende da Silva
ADV(S) : Claudio Roberto Pereira - PR10103
Celso Augusto Milani Cardoso - PR6879
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 319/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.

RT 2103/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02104-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fernando Urizzi Carvalho
Réu : L F C Comércio de Equipamentos de Informatica Ltda.
(ME)
Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Antonio Carlos Vianna de Barros - SP17663
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 347/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2104/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02105-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Adilson Oliveira Paiva
Réu : Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) : Tatiane dos Santos - PR30678
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Ivo Alves de Andrade - SP159309
Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Valeria Cristina dos Santos - PR28677
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 387/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2105/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02106-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Antonio de Medeiros
Réu : Gabriel & Filhos S/C Ltda.
ADV(S) : Luceli Cerqueira Lopes - PR15258
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Odair Batista de Oliveira - PR9571
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 389/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2106/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02107-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Valdemar Manoel de Souza
Réu : Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 393/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2107/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02108-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Rosalina Piani Briganti
Réu : Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 394/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2108/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02109-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Dilma da Conceição Ferreira
Réu : Assistência Social de Andira
Municipio de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 395/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2109/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02110-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Devanir Luiz Ribeiro
Réu : Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 397/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2110/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02111-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Luiz Lourenço da Silva
Réu : Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 398/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2111/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02112-2005

Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Irenni Barros Junior
Réu : Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 399/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2112/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02113-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sebastião Favero
Réu : Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 400/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2113/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02114-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marlene Aparecida Cipriano Simoes
Réu : Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 401/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2114/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02115-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Mitrovini Filho
Réu : Assistência Social de Andira - Asa
Municipio de Andira
ADV(S) : Marcos Cesar Caetano Pimenta - PR19108
Reginaldo Luis Vitali Garcia - PR19540
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 402/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2115/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02116-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Willian Kleber Feliciano
Réu : Monsanto do Brasil Ltda.
ADV(S) : Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Jose Climaco de Santana - SP90258
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 404/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2116/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02117-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : João Luiz Alves
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
Helio Bonacin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Eriel Barreiros - PR25826
Daniel Alves da Silva - PR12662
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 410/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2117/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02118-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Marcelo Francisco Nunes
Réu : Bralink Empreendimentos Terraplanagem Ltda.
Helio Bonacin Engenharia Ltda.
ADV(S) : Eriel Barreiros - PR25826
Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 441/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2118/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02119-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Reinaldo de Oliveira
Réu : Sementes Cargil Ltda.
ADV(S) : Odair Batista de Oliveira - PR9571
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 455/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2119/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02120-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Carlos Francisco
Réu : Cotonoficio de Andira S.A.
ADV(S) : Maria Helena de Oliveira - SP130279
Zuleide Rodrigues de Melo - SP116734
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 457/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2120/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02121-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Maria Aparecida de Araujo Pedro
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Mario Ferreira - PR9768
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 458/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2121/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02122-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : José Olinto de Souza
Réu : João Antonio Simoni
ADV(S) : Waldemir Padeigis - PR24054
Andresa Batista de Oliveira - PR30726
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 460/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2122/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02123-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Neide da Silva
Réu : Cotan Cotonificio de Andira S.A.
Cotonificio de Sao Bernardo S.A.
ADV(S) : Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Ricardo Corder Petrica - PR35774
Maria Helena de Oliveira - SP130279
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 548/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2123/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02124-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Oswaldo Honório de Souza (Espólio De)
Réu : Algodoeira Ribeiro e Furquim Ltda.
ADV(S) : Claudine Aparecido Terra - PR18482
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 549/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2124/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02125-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fabiana Lopes da Silva
Réu : Transportadora Potência Ltda.
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Benedito Carlos Ribeiro - PR13197
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 558/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2125/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02126-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Romildo Aparecido Cassita
Réu : Inga Coutry Club
ADV(S) : Avelino Cosmo Nunes - PR10701
Jose Carlos Pereira de Godoy - PR11639
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 560/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2126/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02127-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Geralda Aparecida Conceição dos Santos
Réu : Jairo Pereira Carrapeiro - (ME)
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Francisco Augusto Mesquita - PR10219
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 583/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2127/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02128-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Alexandro Jesuel Dias
Réu : Cotonificio de Sao Bernardo S.A.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 585/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2128/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02129-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Lucas Renato Santana Ramos
Réu : Paulo Jorge Salomão Cury
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Marino da Silva - PR33723
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 586/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2129/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02130-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Cicero Romão Alves
Réu : Cimentec - Santos & Ferrari Ltda. - EPP
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 627/2005 da
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Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2130/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02131-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Édio Manos Medeiros
Réu : Salunca Agro Comercial Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 628/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2131/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02132-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Fábio dos Santos
Réu : Rdc Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 629/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2132/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02133-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Roseli Pereira dos Santos
Réu : Dirceu Nardoni
ADV(S) : Paulo Buzato - PR16334
Wagner Pirolo Fone: - PR27757
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 630/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2133/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02134-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Tereza Simões Romano
Réu : Municipio de Andira
ADV(S) : Geovanei Leal Bandeira - PR25083
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 663/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2134/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02135-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sandra Cestari Tavares
Réu : Giraldo Constant
ADV(S) : Carlos Roberto Ferreira - PR18161
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 670/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2135/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

TRT-PR-RT-02136-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Autor : Sergio Tavares
Réu : Giraldo Constant
ADV(S) : Monica Ribeiro Bonessi - PR24319
Fica V.Senhoria intimado de que os autos 17 RT 671/2005 da
Vara do Trabalho de Jacarezinho - PR foram reautuados sob n.
RT 2136/2005 por esta Vara do Trabalho de Bandeirantes - PR,
com sede na Av. Bandeirantes, 925 - Centro - CEP. 86.360-000
- Bandeirantes - PR.

Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
Laércio Aparecido Dias

Diretor

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 1030/97 em que são partes: AMAURI VINHAR-
SKI, Exeqüente e JULIO BONETTO JUNIOR (ME), Executa-
da, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Colombo - PR,WAL no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado JU-
LIO BONETTO JUNIOR (ME), atualmente em lugar incerto e
não sabido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (quarenta
e oito horas), sob pena de penhora, a importância de R$ 3.007,83
(três mil, sete reais e oitenta e três centavos) valores atualiza-
dos até 31/05/2005, o qual deverá ser atualizado diariamente
até o dia do efetivo pagamento, incidindo também juros de mora,
conforme decisão exarada nos autos, cujo teor já é de seu co-
nhecimento e que está também INTIMANDO o executado para
os fins do art. 884 da CLT, acerca do depósito de fl. 120 dos
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO, expedido nos autos de Carta Pre-
catória nº 329/02 em que são partes: ORLEI JOSÉ DOM-
BROSKI, Exeqüente e EMBRASEG EMPRESA BRASILEI-
RA SEGURANÇA S/C LTDA., Executada, com prazo de 20
(VINTE) DIAS.
O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o sócio da exe-
cutada VICENTE RIBEIRO DO PRADO E SUA ESPOSA
SONIA MARIA PRADO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, acerca de arrematação havida nos autos, do bem des-
crito no auto de penhora de f. 11: “ IMÓVEL DE 870 HÁ,
CORRESPONDENTE AO QUINHÃO 05/A DA SUBDIVISÃO
DO QUINHÃO 05, NO MUNICÍPIO DE CERRO AZUL, LU-
GAR CARATUVA OU DO CARMO, SEM BENFEITORIAS,
AVALIADO EM R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS).”
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA, expedido
nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 952/97, em que são
partes: ADEMIR DE BRITO, Autor, e TAIZA EMPREITEIRA
DE OBRAS LTDA., Ré, com prazo de 20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz do
Trabalho da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
TAIZA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA., atualmente em
lugar incerto e não sabido, acerca da designação de PRAÇA e
LEILÃO a realizar-se na RUA SENADOR ACIOLLY FILHO,
1625 – CIC – CURITIBA/PR, para o dia 12/05/2006, a partir
das 14:01 horas respectivamente e, caso resulte negativa, para
o dia 26/05/2006, no mesmo horário e local, para expropriação
do bem consistente de LOTE DE TERRENO Nº 15 DA QUA-
DRA 05, PLANTA JARDIM TAIZA, SITUADO NO LUGAR
DENOMINADO CACHOEIRA, COM ÁREA DE 400,18 M2,
COM CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES CONS-
TANTES DA MATRÍCULA Nº 1240 DO CRI DE ALMIRAN-
TE TAMANDARÉ, avaliado em R$ 15.000,00, conforme dis-
criminação do auto de penhora de f. 100, bem como de despa-
cho constante dos autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, faz ex-
pedir o presente edital, que será afixado no local de costume
desta Vara do Trabalho, e publicado no Diário Oficial da Justi-
ça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 6 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 904/03, em que são partes: JOÃO TEIXEIRA
DE CRISTO, Reclamante, e A M J R CONSULTORIA, PRO-
JETOS E OBRAS LTDA., Reclamada, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada A M J
R CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 4.185,99 (quatro mil, cento e oitenta e cinco
reais e noventa e nove centavos), valor atualizado até 30/11/
2005, o qual deverá ser atualizado diariamente até o dia do
efetivo pagamento, incidindo também juros de mora, conforme
decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da
executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 909/03, em que são partes: JOEVERSON SE-
BASTIÃO VALE, Reclamante, e A M J R CONSULTORIA,
PROJETOS E OBRAS LTDA., Reclamada, com prazo de 20
(VINTE) DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas atri-

buições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada A M J
R CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 2.599,02 (dois mil, quinhentos e noventa e
nove reais e dois centavos), valor atualizado até 30/11/2005, o
qual deverá ser atualizado diariamente até o dia do efetivo pa-
gamento, incidindo também juros de mora, conforme decisão
exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da executa-
da.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 910/03, em que são partes: ANDERSON APA-
RECIDO MACHADO, Reclamante, e A M J R CONSULTO-
RIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., Reclamada, com prazo de
20 (VINTE) DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada A M J
R CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 3.612,58 (três mil, seiscentos e doze reais e
cinqüenta e oito centavos), valor atualizado até 30/11/2005, o
qual deverá ser atualizado diariamente até o dia do efetivo pa-
gamento, incidindo também juros de mora, conforme decisão
exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da executa-
da.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 916/03, em que são partes: JOZIMAR DE MI-
RANDA, Reclamante, e A M J R CONSULTORIA, PROJE-
TOS E OBRAS LTDA., Reclamada, com prazo de 20 (VINTE)
DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada A M J
R CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 4.264,24 (quatro mil, duzentos e sessenta e
quatro reais e vinte e quatro centavos) valores atualizados até
30/11/2005, o qual deverá ser atualizado diariamente até o dia
do efetivo pagamento, incidindo também juros de mora, con-
forme decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimen-
to da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

 COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 917/03, em que são partes: VANDERLEI VAZ
DE ARAÚJO, Reclamante, e A M J R CONSULTORIA, PRO-
JETOS E OBRAS LTDA., Reclamada, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada A M J
R CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 2.603,05 (dois mil, seiscentos e três reais e
cinco centavos), valor atualizado até 30/11/2005, o qual deverá
ser atualizado diariamente até o dia do efetivo pagamento, in-
cidindo também juros de mora, conforme decisão exarada nos
autos, cujo teor já é de conhecimento da executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

Vara do Trabalho de COLOMBO
Rua José Cavassin, 125 - Centro - 83414-120 -

COLOMBO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº 906/03, em que são partes: CARLOS DO ESPÍ-
RITO SANTO, Reclamante, e A M J R CONSULTORIA, PRO-
JETOS E OBRAS LTDA., Reclamada, com prazo de 20 (VIN-
TE) DIAS.
O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titu-
lar da Vara do Trabalho de Colombo - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a tantos quanto o presente EDITAL virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada A M J
R CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora, a
importância de R$ 4.448,90 (quatro mil, quatrocentos e qua-
renta e oito reais e noventa centavos), valor atualizado até 30/
11/2005, o qual deverá ser atualizado diariamente até o dia do
efetivo pagamento, incidindo também juros de mora, conforme
decisão exarada nos autos, cujo teor já é de conhecimento da
executada.
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
local de costume desta Vara, e publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná.
Dado e passado nesta cidade de Colombo - PR, no dia 06 de
dezembro de 2005. Eu, Deyse Freitag Manzke, Diretora de
Secretaria, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz Titular

R$ 1.332,00

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS

AV. PREFEITO DEDI BARICHELLO MONTAGNER, 191
85660000 DOIS VIZINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00006/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ATE-00001-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : União
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
Mario Augusto Castanha - PR22209
Foi designada a data de 13 de março de 2006, às 15h30min,
para oitiva da testemunha Nereo Muller, perante a 2ª VDT de
Cascavel-Pr, sita à Rua Galibis, nº 328, Santo Onofre.

TRT-PR-ACp-00002-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Em Transportes de Dois
Vizinhos
Réu : Transportadora Pan Ltda.
ADV(S) : Eladio Luiz Roos - PR12106
Nivaldo Jaques - PR20155

1 - Intimem-se as partes para que no prazo de cinco dias mani-
festem-se a respeito do acordo ventilado na audiência de fl.
75...

TRT-PR-AIND-00003-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Delirio Florencio de Godois
Réu : Itamar Antonio Piovesan
ADV(S) : Maria Eloisa Silverio - PR15167
Fica V. Sa. intimado da sentença de fls. 176/189, sendo que o
inteiro teor da mesma encontra-se nos autos.

TRT-PR-AIND-00004-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Elso Carlos Bachi
Réu : Indústria de Artefatos de Papel Guara Ltda.
ADV(S) : Hermes Alencar Daldin Rathier - PR16994
1 - Intime-se a reclamada para que no prazo de dez dias com-
prove nos autos o pagamento dos honorários periciais médicos
(fl. 225), devidamente atualizados, sob pena de execução...

TRT-PR-AIND-00010-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio da Conceição
Réu : Cooperativa Agropecuária Sudoeste Ltda. - Coasul
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285
1 - Intime-se o procurador do reclamante para que no prazo de
dez dias informe nos autos o correto endereço de seu constitu-
inte, informando todos os dados que possibilitem a sua locali-
zação, a exemplo: “próximo de”, “ao lado de”, “ao lado ou em
frente ao número”...

TRT-PR-RT-00015-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Franciele Rossi Tomalak
Réu : Sao João Sudoeste Textil Ltda. - San Juan Indústria E
ADV(S) : Moacir Taques - PR18746
... 2. Intime-se a exeqüente sobre a avaliação dos bens penho-
rados e para os efeitos do Art. 884 da CLT...

Colombo

Dois Vizinhos
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TRT-PR-RT-00024-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Claudimir Tuni
Réu : Ceramica Santo Andre
ADV(S) : Paulo Cesar Pin - PR14510
1 - Intime-se a reclamada para que, no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, sob pena de execução...

TRT-PR-PS-00026-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdir Ribeiro
Réu : Conshield Construções Ltda.
SANEPAR - Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Adriana Estigara - PR32568
Fica V.Sa. intimada da garantia do Juízo, para os efeitos do
artigo 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00054-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Adelina Menegatti
Réu : Oneide Colombelli
ADV(S) : Nilo Norberto Nesi - PR18285

Intime-se a exeqüente para que, no prazo de trinta dias, indique
bens da executada passíveis de penhora, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos...

TRT-PR-PS-00061-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Maurilia Camargo da Silva
Réu : Sao João Sudoeste Textil Ltda.
ADV(S) : Ines Lucas - PR14572

1 - Julgo subsistente a penhora.

2 - Intime-se a exeqüente acerca da avaliação dos bens penho-
rados e para os efeitos do Art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-00066-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Sueli Busse Kurz Ferrari
Réu : Ativa Administração de Serviços Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Marinez Ferreira - PR28775

1 - Diante do que estabelece o § 1º-B do artigo 879 da CLT ,
apresente a reclamante seus cálculos de liquidação no prazo de
quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias, daí
excluídas, porém, as contribuições compulsórias destinadas a
terceiros (CF, art. 240), dada a absoluta incompetência materi-
al da Justiça do Trabalho para executá-las (CF, arts. 114, VIII e
195, I e II), com a observância dos estritos termos e limites da
condenação...

TRT-PR-RT-00075-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Pedro Zacarias Pinheiro
Réu : Adoir Libardoni
Ivania Silmari Bonatto
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406
... 2 - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos...

TRT-PR-RT-00076-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Leonir dos Santos
Réu : Adoir Libardoni
Ivania Silmari Bonatto
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

1 - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos...

TRT-PR-RT-00077-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Antonio de Borba
Réu : Adoir Libardoni
Ivania Silmari Bonatto
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

1 - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos...

TRT-PR-RT-00078-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Vanderlei Bento
Réu : Adoir Libardoni
Ivania Silmari Bonatto
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

1 - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos...

TRT-PR-RT-00079-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : José Antonio Durante Risso
Réu : Adoir Libardoni
Ivania Silmari Bonatto
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

1 - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos...

TRT-PR-RT-00080-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Valdeci dos Passos
Réu : Adoir Libardoni

Ivania Silmari Bonatto
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

1 - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos...

TRT-PR-RT-00081-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Francisco Moreira do Nascimento
Réu : Adoir Libardoni
Ivania Silmari Bonatto
ADV(S) : Rudemar Tofolo - PR15406

1 - Intime-se o exeqüente para que, no prazo de trinta dias,
manifeste-se sobre o prosseguimento da execução, sob pena de
arquivamento provisório dos autos...

TRT-PR-RT-00092-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Juarez Pereira Guiar
Réu : Frigorifico Miolar Ltda.
ADV(S) : Jose Luiz Ramuski - PR14537
Apresentar contra-razões ao Recurso Ordinário Adesivo de fls.
179/181, no prazo legal.

TRT-PR-RT-00108-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : João Maria Rodrigues
Réu : Daniel de Oliveira - (ME)
Irmaos Bochi e Cia.Ltda.
ADV(S) : Nara Darliane Dors - PR38073
Comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00110-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Ademir Duarte
Réu : Daniel de Oliveira
Daniel de Oliveira - (ME)
Irmaos Bochi e Cia.Ltda.
ADV(S) : Nara Darliane Dors - PR38073
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00111-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marco Paulo da Silva
Réu : Daniel de Oliveira
Daniel de Oliveira - (ME)
Irmaos Bochi & Cia Ltda.
ADV(S) : Nara Darliane Dors - PR38073
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00112-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Altamir Duarte
Réu : Daniel de Oliveira
Daniel de Oliveira - (ME)
Irmaos Bochi e Cia.Ltda.
ADV(S) : Nara Darliane Dors - PR38073
Comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00114-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Veronice Luizetto Pereira
Réu : Maria Xavier Eberle - (ME)
ADV(S) : Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Manifestar-se acerca do pedido de execução do acordo, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00135-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Juliana Raquel Walendorff
Réu : Maria Xavier Eberle - (ME)
ADV(S) : Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Manifestar-se acerca do pedido de execução do acordo, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00140-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Elizete da Silva
Réu : Maria Xavier Eberle - (ME)
ADV(S) : Adao Fernandes da Silva - PR18038
Manifestar-se acerca dos bens indicados à penhora pela recla-
mada, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-00143-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luiz Von Scharte
Réu : Frigorifico Miolar Ltda.
ADV(S) : Vinicius Ayres Torres - PR38692
Comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00145-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Marcio Picller
Réu : Comércio de Combustiveis Jojenal Ltda.
ADV(S) : Ireneu Antonio Feiten - PR13389
Comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00159-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Alcides Alves de Oliveira
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Conshield Construções Ltda.
ADV(S) : Sebastião Carneiro de Souza - PR7922
Comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00160-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Juvenal de Assis Machado Neto
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Conshield Construções Ltda.
ADV(S) : Sebastião Carneiro de Souza - PR7922
Comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00169-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jusiete Fatima Bianchini Carvalho
Réu : Maria Xavier Eberle - (ME)
ADV(S) : Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Manifestar-se acerca do pedido de execução do acordo, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00171-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Raquel de Campos de Melo
Réu : Maria Xavier Eberle - (ME)
ADV(S) : Glaucea Moretto Sartoretto - PR37129
Manifestar-se acerca do pedido de execução do acordo, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-00182-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Luiz Alberto Marquetto
Réu : Raquel S.Da Paixao Ramos
ADV(S) : Vinicius do Vale Assis - PR33386
Comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00183-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Jandira Francisquini Lemes
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Magaly Simone Menz - PR20652
Comprovar nos autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento
das contribuições previdenciárias, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-00188-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Laudir dos Santos
Réu : Sestilho Alberto Agostini
ADV(S) : Eduardo Brentano Brenner - PR14505

1 - Intime-se o procurador do reclamante para que no prazo de
dez dias informe nos autos o correto endereço de seu constitu-
inte, informando todos os dados que possibilitem a sua locali-
zação, a exemplo: “próximo de”, “ao lado de”, “ao lado ou em
frente ao número”...

TRT-PR-RT-00298-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Autor : Arni Luiz Mocellin
Réu : Banco do Brasil S/A.
PREVI - Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Bra -
ADV(S) : Gilberto Maria - PR11999
Fica V.Sa. intimado para que no prazo legal, querendo, apre-
sente a sua resposta aos Embargos à Execução de fls. 928/940,
sob pena de preclusão.

3 - Vencido, retornem.

Vara do Trabalho de DOIS VIZINHOS
Valdir Vansan

Diretor

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – centro

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos: RT 756/2005
Autor: Evandro de Brito
Réus: Ambiental Vigilância Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
União Federal

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO a 1ª Ré:
AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA., atualmente em lugar
incerto e não sabido, da designação do dia 01 (primeiro) de
FEVEREIRO de 2006, às 13h45min, para audiência UNA,
relativa a Reclamação Trabalhista supramencionada, sendo que
na ocasião poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas
do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, estas no máximo
de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O
não comparecimento importará em revelia e confissão quanto a
matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – centro

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos: RT 1264/2005
Autor: Valdecir Luiz Capelletti
Réus: Galeteria La Mamma Ltda.-ME

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está CITANDO a Ré:
GALETERIA LA MAMMA LTDA.-ME e seus sócios CAR-
LOS ALFREDO CABERLON e IVONE DOS SANTOS
CABERLON, atualmente em lugar incerto e não sabido, da
designação do dia 30 (trinta) de JANEIRO de 2006, às 16h,
para audiência UNA, relativa a Reclamação Trabalhista su-
pramencionada, sendo que na ocasião poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar
defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como, tes-
temunhas, estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arro-
ladas devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas
que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a
845 da CLT, c/c 396 do CPC. O não comparecimento importará
em revelia e confissão quanto a matéria de fato (CLT. art. 844,
in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu ________ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do RÉU,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o Réu:
JOÃO AUGUSTO DE CARVALHO JORDÃO JÚNIOR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº RT 1292/
1996, em que figura como Autora: MARIA DE PAULA, da
decisão de fl. 83, que homologou os cálculos, bem como, CI-
TANDO o Réu para pagar em 48 horas e/ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, a importância de R$27.889,20 (vin-
te e sete mil e oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centa-
vos), representados por: R$26.901,07 de principal devido ao
Autor; R$549,12 referente à custas processuais; R$210,91 a
título de INSS-empregado; R$228,10 de honorários contábeis,
valores estes atualizados até 31.08.2005, e mais despesas de
publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, _____ Pedro Pau-
lo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO dos RÉUS,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os Réus:
CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA. e/ou seu sócio HER-
BERT MORA CASELLA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos nº RT 1478/2002, em que figura como Autor:
JÚLIO CÉZAR MIZEGESKI, da decisão de fl. 266, que homo-
logou os cálculoso, bem como, CITANDO os Réus para pagar
em 48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$5.016,48 (cinco mil e dezesseis reais e qua-
renta e oito centavos), representados por: R$4.034,38 de prin-
cipal devido ao Autor; R$80,69 referente à custas processuais;
R$89,37 a título de INSS-empregado; R$396,58 de INSS-em-
pregador; R$415,46 de honorários advocatícios, valores estes
atualizados até 30.06.2005, e mais despesas de publicação de
edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO da RÉ,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO a Ré:

Foz do Iguaçu
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TATIANA APARECIDA FERREIRA CARGNELUTTI, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº PS 861/
2004, em que figura como Autora: MARIA TEREZINHA MEN-
GER, da decisão de fl. 40, que homologou os cálculos, bem
como, CITANDO a Ré para pagar em 48 horas e/ou garantir a
execução, sob pena de penhora, a importância de R$526,07
(quinhentos e vinte e seis reais e sete centavos), representa-
dos por: R$454,02 de principal devido ao Autor; R$31,65 refe-
rente à custas processuais; R$11,17 a título de INSS-emprega-
do; R$29,23 de INSS-empregador, valores estes atualizados até
31.10.2005, e mais despesas de publicação de edital, se for o
caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO dos RÉUS,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os Réus:
PRANDO & SCHOFFEN LTDA., VALERINO DE ALMEI-
DA e ROBERTO SCHOFFEN, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos autos nº PS 699/2002, em que figura como
Autor: MARCELO DA SILVA BORGES, da decisão de fl. 29,
acerca do descumprimento do acordo, bem como, CITANDO
os Réus para pagarem em 48 horas e/ou garantirem a execução,
sob pena de penhora, a importância de R$2.468,20 (dois mil
quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), repre-
sentados por: R$2.434,10 de principal devido ao Autor; R$34,10
referente às custas processuais, valores estes atualizados até
31.10.2005, e mais despesas de publicação de edital, se for o
caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 05 de dezembro de 2005. Eu, _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)
R$ 594,00

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO dos RÉUS,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os Réus:
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO GOLDEN FOZ RESIDEN-
CE SERVICE e RISTORANTE CALÁBRIA LTDA., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº RT 1300/
2001, em que figura como Autor: MARCO TÚLIO QUINA
QUEIROZ, da decisão de fl. 292, para anotaçäo da CTPS pela
segunda ré, e da decisão de fl. 273, que homologou os cálculos,
bem como, CITANDO a primeira Ré para pagar em 48 horas e/
ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$12.282,25 (doze mil e duzentos e oitenta e dois reais e vin-
te e cinco centavos), representados por: R$9.317,51 de princi-
pal devido ao Autor; R$235,98 referente à custas processuais;
R$644,75 a título de INSS-empregado; R$545,12 de INSS-
empregador; R$1.538,89 de honorários assistenciais, valores
estes atualizados até 31.03.2005, e mais despesas de publica-
ção de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, ________ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO dos RÉUS,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os Réus:
ELÍDIO RODRIGUES e ANA MARIA RODRIGUES, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº RT 1101/
1992, em que figura como Autora: EDJANE POSSIDONIO
BRUNIERI, da decisão de fl. 51, que homologou os cálculos,
bem como, CITANDO os Réus para pagarem em 48 horas e/ou
garantirem a execução, sob pena de penhora, a importância de
R$2.392,53 (dois mil e trezentos e noventa e dois reais e cin-
qüenta e três centavos), representados por: R$2.334,74 de
principal devido à Autora; R$57,79 referente à custas proces-
suais, valores estes atualizados até 30.11.2005, e mais despe-
sas de publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-

cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO dos RÉUS,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os Réus:
EVANILDE RIBEIRO e LINO DE CAMARGO RIBEIRO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos nº RT 789/
2002, em que figura como Autor: JOSÉ ADÃO DOS SANTOS,
da decisão de fl. 105, que homologou os cálculos, bem como,
CITANDO os Réus para pagarem em 48 horas e/ou garantirem
a execução, sob pena de penhora, a importância de R$11.867,57
(onze mil e oitocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e
sete centavos), representados por: R$9.973,29 de principal
devido ao Autor; R$957,40 referente à custas processuais e
despesas de edital; R$740,29 de INSS-empregador; R$196,59
de INSS-empregado, valores estes atualizados até 30.06.2005,
e mais despesas de publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO dos RÉUS,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO os Réus:
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. e WILLI-
AN DUARTE, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos
autos nº PS 233/2001, em que figura como Autor: ALCIDES
BRANDÃO PIMENTEL VARGAS, da decisão de fl. 52, em
razão do acordo descumprido, bem como, CITANDO os Réus
para pagarem em 48 horas e/ou garantirem a execução, sob pena
de penhora, a importância de R$832,06 (oitocentos e trinta e
dois reais e seis centavos), representados por: R$613,41 de
principal devido ao Autor; R$34,62 referente à custas proces-
suais; R$184,03 de cláusula penal, valores estes atualizados
até 30.11.2005, e mais despesas de publicação de edital, se for
o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, ____ Pedro Paulo
Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)
R$ 612,00

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
- Rua Santos Dumont, 460 – CEP 85851-040 -

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO da RÉ,
PARA PAGAMENTO, COM PRAZO DE 20 DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO a Ré:
HEZLON CONFECÇÕES LTDA., atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos nº PS 66/2005, em que figura
como Autora: BEATRIS DA SILVA, da decisão de fl. 49, que
homologou os cálculos, bem como, CITANDO a Ré para pa-
gar em 48 horas e/ou garantir a execução, sob pena de penhora,
a importância de R$1.711,35 (um mil e setecentos e onze re-
ais e trinta e cinco centavos), representados por: R$1.281,93
de principal devido ao Autor; R$25,64 referente à custas pro-
cessuais; R$19,48 a título de INSS-empregado; R$200,09 de
honorários contábeis; R$184,21 de honorários advocatícios,
valores estes atualizados até 31.08.2005, e mais despesas de
publicação de edital, se for o caso.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo – Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(- via correio eletrônico -)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU-PR
- Rua Santos Dumont, 460, centro -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz Titular desta 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR,

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento, que se está INTIMANDO a Ré:
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA., atualmente em lugar incerto
e não sabido, nos autos de PS 82/2003, em que figura como
Autora: CLAIR VAZ DE SOUZA, da SENTENÇA proferida
por este Juízo em 25.04.2003, cujo teor é o a seguir transcrito:
“ISTO POSTO, decide esta 1a Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu - Paraná, consideradas as razões de fato e de direito
expostas na fundamentação supra, ACOLHER EM PARTE
os pedidos formulados por CLAIR VAZ DE SOUZA para con-
denar EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS ao pagamento de:
a) Diferenças de FGTS e multa de 40%, na forma da funda-
mentação.
Autoriza-se o abatimento de valores pagos, na forma estabele-
cida na fundamentação.
Liquidação por cálculos.
Observe-se a limitação do pedido, conforme supra determina-
do.
Juros e correção monetária na forma da fundamentação.
Descontos previdenciários e fiscais na forma da fundamenta-
ção.
Custas no importe de R$ 16,00 (dezesseis reais), pela reclama-
da, calculadas sobre o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais),
provisoriamente arbitrado à condenação, sujeitas a complemen-
tação.
Cumpra-se em oito dias.
Ciente a reclamante. Intime-se a reclamada, por carta precató-
ria solicitando-se nesta que a diligência seja cumprida por Ofi-
cial de Justiça.
Prestação jurisdicional realizada. Nada mais.”
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 06 de dezembro de 2005. Eu, _______ Pedro
Paulo Quirino de Melo, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANTONIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

(-via correio eletrônico-)
R$ 360,00

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTOS: RT 3993/05
AUTOR: JOSE EMIGDIO FRANCISCO
RÉS(US) JOÃO BATISTA DE CARVALHO

A Doutora LUCIANE ROSENAU, Juíza da 3ª Vara do Traba-
lho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a ré aci-
ma nominada, atualmente em local incerto e não sabido, acerca
da propositura da referida ação trabalhista e para comparecer
na 3ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU, localizada na
Rua Santos Dumont, 460 – 1º andar - Foz do Iguaçu/PR, à
AUDIÊNCIA INICIAL designada para o dia 23/01/2006, às
14h30min., quando poderá apresentar resposta (art. 847, CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.
843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Foz do Iguaçu, 8 de dezembro de 2005. Eu, _____ Clovis Gra-
péggia, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LUCIANE ROSENAU
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA/PR
Rua Padre Chagas, 3245, 1º andar - Centro -

Fone (fax) 0(xx)42 - 623-2366
85010-000 - GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA,

passado na forma abaixo:

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz Titular da 1ª Vara
do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada a empresa
SELLECTA SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito pri-
vado, reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista Nº 1089/
05, movida por JOÃO ALFREDO ANTUNES DA SILVA, da
propositura da ação supra e para comparecer a audiência UNA
a realizar-se no dia 08 de fevereiro 2006, às 14h00min., na
Sala de Audiências da 1ª Vara do Trabalho desta cidade, sita na
Rua Padre Chagas, nº 3245, 1º andar, Centro, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, deven-
do apresentar defesa e oferecer provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do art. 359, do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deve-
rão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias
antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas
aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos artigos
843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT. art. 844, in fine)
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital

que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR,
ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e cinco. Eu,
Renata Araújo de Azevedo, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
_______________ LUIZ CARLOS CALIXTO, Assistente de
Diretor de Secretaria, subscrevi.

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA PARA

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA DE
PROSSEGUIMENTO

passado na forma abaixo:

O Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente é citada FATOR RH
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA, ora em
local incerto e não sabido, reclamado nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista Nº 050/05, movida por ADRIANA DE CASSIA
MORAIS para comparecer à audiência de prosseguimento a
realizar-se no dia 13/03/2006, as 15h30min. na sala de audiên-
cias da 1a. Vara do Trabalho desta cidade, sita na Rua Afonso
Botelho, 104 Jd. Trianon, para prestar depoimento sob pena de
confissão, bem como, deverá trazer as testemunhas que preten-
de ouvir, independentes de notificação, sob pena de perda da
prova.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos 8 de dezembro de 2005.
Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judiciária, digitei,
e, eu,_______________ LUIZ CARLOS CALIXTO, Diretor
de Secretaria Substituto, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, - Guarapuava/PR

AUTOS PS Nº 166/04
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS

O DOUTOR ANTONIO MARCOS GARBUIO, Juiz do Tra-
balho da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Para-
ná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO o reclamado
CARLOS ROBERTO BARBOSA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, com fundamento no artigo 880, § 3º, da
CLT, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a execução,
sob pena de penhora, no valor de R$ 4.734,33 (quatro mil sete-
centos e trinta e quatro reais e trinta e três centavos), valor
atualizado até o dia 30/11/05, conforme decisão proferida nos
autos da Procedimento Sumaríssimo nº. 166/2004 que lhe move
MARCELO CORDEIRO, conforme despacho de folha 82:
“Homologa-se a liquidação, fixando-se o total do débito no valor
de R$ 4.193,78, em 31/08/2005; sendo R$ 3.739,64 relativo ao
crédito do autor; R$ 86,73 referente à contribuição previdenci-
ária do empregado; R$ 326,35 referente à contribuição previ-
denciária do empregador e R$ 41,06 de imposto de renda. Ho-
norários do contador, pela reclamada, fixados em R$ 300,00,
na mesma data. Acresçam-se as despesas processuais. Atuali-
ze-se e cite-se o reclamado. 2-(...) 3-(...). Em, 11/11/05. AN-
TONIO MARCOS GARBUIO - Juiz do Trabalho”.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Vara, sita à Rua Afonso Botelho, 104, Trianon - Guarapuava -
PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 29 de novembro de 2005. Eu, . Norimar Brasil de Cas-
tro, Assistente de Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

2ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Autos: RT 1391/95
Reclamante: ELIZABETH MURAWSKI
Reclamado: ELOIR DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS e
outros 3
O Doutor ANTONIO MARCOS GARBUIO, Juiz do Traba-
lho da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando o reclamado,
ELOIR DE JESUS RIBEIRO DOS SANTOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, de que foi efetuado o bloqueio e a
penhora da importância de R$ 539,06 efetuado junto ao Banco
Itaú S/A em nome do sócio Sr. Eloir de Jesus Ribeiro dos San-
tos, através do convênio Bacen-Jud, e de que tem o prazo de
cinco dias para, querendo apresentar embargos à penhora.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 8 de dezembro de 2005. Eu, ,Norimar Brasil de
Castro, Assistente do Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

Guarapuava
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Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: (43) 3535-1638
E-mail: vdt01jiv@trt9.gov.br Plantão: (43) 9113-2992

EDITAL DE CITAÇÃO à EXECUTADA
SOMAR – Comércio e Mão-de-obra Especializada Ltda.

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital n.º :00072/2005
Autos :RT 42/2004
Exeqüente :Jonas Aparecido Moreira
Executado : SOMAR – Comércio e Mão-de-obra Especializa-
da Ltda.

A Dra. Marieta Jesusa da Silva Arretche, Juíza do Trabalho
da Vara do Trabalho de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fls. 405.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/11/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 1.885,46
INSS empregador R$ 986,71
CUSTAS R$ 36,45
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 202,91
FGTS R$ 26,71
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.138,24

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo, embargos à exe-
cução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos cinco dias do mês de Dezem-
bro de dois mil e cinco.
Digitado por Alexandre Teruyuki Ishii, Analista Judiciário, e
subscrito por________________Carlos Enéas Lino da Silva,
Diretor de Secretaria.

Marieta Jesusa da Silva Arretche
Juíza do Trabalho

Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000 Fone: (43) 3535-1638
E-mail: vdt01jiv@trt9.gov.br Plantão: (43) 9113-2992

EDITAL DE CITAÇÃO à EXECUTADA
J. C. da Luz & J. M. L. de Lima Ltda.

COM PRAZO DE 20 DIAS

Edital n.º :00073/2005
Autos :RT 42/2004
Exeqüente :Jonas Aparecido Moreira
Executado : J. C. da Luz & J. M. L. de Lima Ltda.

A Dra. Marieta Jesusa da Silva Arretche, Juíza do Trabalho
da Vara do Trabalho de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está citando o executado acima nome-
ado , ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48h
(quarenta e oito horas) ou garantir a execução sob pena de pe-
nhora, as quantias abaixo mencionadas, tudo conforme despa-
cho de fls. 405.
Quantias a serem pagas, atualizadas até 30/11/2005, devendo
ter seus valores recalculados na data de sua efetiva liquidação.

PRINCIPAL R$ 1.885,46
INSS empregador R$ 986,71
CUSTAS R$ 36,45
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 202,91
FGTS R$ 26,71
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 3.138,24

E que está INTIMANDO também o mesmo executado para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentar, querendo, embargos à exe-
cução.
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, o presente
Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado nesta Vara, aos cinco dias do mês de Dezem-
bro de dois mil e cinco.
Digitado por Alexandre Teruyuki Ishii, Analista Judiciário, e
subscrito por________________________Carlos Enéas Lino
da Silva, Diretor de Secretaria.

Marieta Jesusa da Silva Arretche
Juíza do Trabalho

R$ 450,00

Vara do Trabalho de ROLÂNDIA

Edital de intimação ao executado com prazo de 20 dias, expe-
dido nos autos do processo da Reclamatória Trabalhista nº PS
582/2002 entre as partes: Marilene da Silva (autora) e Disneir
Ricci de Lima-ME (réu).

O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz do Trabalho da Vara de
Rolândia,
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando o réu DISNEIR RIC-
CI DE LIMA-ME, através de seus representantes legais, com
endereços atualmente em lugar incerto e não sabido, para vis-
tas do inteiro teor da petição de fl. 93/96, apresentada pela par-
te autora, que trata do pedido de declaração de fraude à execu-
ção, em relação à venda do veículo GM/CHEVROLET C1404
– placas ADI-0376, no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente do réu e de seus representantes legais, é passado o
presente e edital, publicado na Imprensa Oficial e que será afi-
xado no lugar de costume na sede desta Vara do Trabalho, na
Av. Presidente Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
Eu, Izabel Maria José Baza, analista judiciária o digitei e, eu,
___________________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de
Secretaria , o subscrevi.

Rolândia, 01 de dezembro de 2005.

Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 12510/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00309-1997 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdecir Ribeiro Camargo
Réu : Helena Sponholz Minikovski
Marcos Joao Michielin
ADV(S) : Joao Hortmann - PR6277
O executado será intimado para ciência da penhora de valores
efetivada às fls. 274.

TRT-PR-RT-00535-1998 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ivonete Aparecida Costodio da Cruz
Réu : Mauricio Lebid
S Lebid e Cia Ltda.
Silvana Lebid
ADV(S) : Augustinho da Silva - PR9492
Lourdes Zamuner - PR35074

Intime a executada para, no prazo de 10 dias, comprovar o re-
colhimento das custas incidentes sobre o valor do acordo, ho-
norários contábeis e verbas previdenciárias, sob pena do pros-
seguimento da execução.

Libere o depósito de fls. 163 ao exequente, retendo os honorá-
rios do primeiro procurador, conforme certidão de fls. 259.

TRT-PR-RT-00854-2002 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Paulo Luiz Binda
Réu : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria IN-
FRAERO
Office Express Serv Auxil de Transp Aéreo Ltda.
Office N/P Socio Cesar Augusto Correa de Oliveira
Office N/P Socio Isaias de Souza Penha
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Deverá o exequente apresentar o nº do seu CPF para fins de
recolhimento da contribuição fiscal

TRT-PR-RT-01115-2003 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson de Souza
Réu : Supermercado Lauren Ltda. - (ME)
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Deverá o exequente apresentar o nº do seu CPF para fins de
recolhimento da contribuição fiscal

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 33301/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-ACPg-00020-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Auto Viação Sao Jose dos Pinhais Ltda.
Réu : Rafael Vicentino
ADV(S) : Gilberto Brunatto Dalabona - PR15430
Intimado para efetuar o depósito do valor consignado, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-00049-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Julio Cesar Barbosa
Réu : Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) : Luiz Eugenio Muller - PR6174
Maria Lucia Ribeiro Morando - PR25360
DESPACHO

TRT-PR-RT-00099-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Rosalina Maria da Paixao
Réu : Acao Materiais de Limpeza Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Luiz Alberto Leschkau - PR23497
DESPACHO

TRT-PR-RT-00137-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ronievon Rodrigues dos Santos
Réu : Alterlog Representações Comerciais Ltda.
Alternativa Express Serv.Aux.Transp.Aereos Ltda.
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
ADV(S) : Airton Miranda Bozza - PR8746
Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
Nelson Goncalves - PR29387
DESPACHO

TRT-PR-RT-00213-2003 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Plinio Alves de Bastos
Réu : Ana Sita
Jose Carlos Sita
ADV(S) : Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
1- Ante a devolução das intimações de fls. 53/54, torno SEM
EFEITO a certidão de trânsito em julgado expedida pela Secre-
taria à fl. 28 e declaro NULOS os atos praticados a partir de fl.
28. A Secretaria não tomou o devido cuidado, verificando o
retorno do comprovante de entrega das referidas intimações.
2- Em vista disso, pesquise a Secretaria junto ao convênio com
a COPEL a existência de outro endereço dos réus e renovem-se
as intimações.
3- Resultando negativa a pesquisa, intime-se a parte autora para
que apresente o atual e correto endereço dos réus, em trinta
dias, a fim de possibilitar a intimação dos réus quanto à senten-
ça prolatada nestes autos.

TRT-PR-RT-00236-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Keith Faustino Sampaio
Réu : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Neusa Maria Garanteski - PR25668
Leila Massako Hashiguchi - PR25761
DESPACHO

TRT-PR-RT-00333-2005
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Arlene de Jesus Lima Andrade
Réu : Associação de Proteção ao Menor e A Infância - APMI
Municipio de Agudos do Sul
ADV(S) : Enelmo Zago - PR29374
Ana Paula Duarte - PR30108
DESPACHO

TRT-PR-RT-00354-2003 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Alessandro Camargo
Réu : Sj Nascimento & Cia Ltda.
ADV(S) : Celso Fernando Gutmann - PR21713
Joaozinho Santana - PR23034
Defiro o prazo de 30 dias solicitado pela parte autora para emen-
dar a petição de acordo.
Intimem-se.

TRT-PR-PS-00396-2005 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gisele da Costa
Réu : Banco do Brasil S.A.
Tmkt Serviços de Marketing Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Vistos, etc.
Intime-se o procurador do 1o. réu para que apresente substabe-
lecimento, conforme determinado à fls. 37 dos presentes autos,
sob pena de nulidade processual dos atos praticados.

TRT-PR-PS-00429-2004 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Joao Maria Pereira de Paula
Réu : Adorno Empresa de Transportes Ltda.
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
A audiência foi designada para o dia 16/02/2006 às 10h15min.

TRT-PR-RT-00656-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jair Barcelis
Réu : Empresa Bras. de Infra Estrutura Aeroportuaria
Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
ADV(S) : Jamil Caleffi - PR17241
Luciana Perez Guimaraes da Costa - PR18588
Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
DESPACHO

TRT-PR-RT-00746-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jeremias de Alcantara
Réu : Aparecido Jesus da Silva
Maria Isabel Rodrigues
Supermercado Alegria Ltda. - (ME)
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634

Diante do acúmulo de serviços e da complexidade da matéria,
adio o julgamento para o dia 08/09/2006, às 16h06in.

Intimem-se as partes deste despacho.

TRT-PR-RT-00800-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Luiz Adriano Galeto
Réu : Wood Grain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Miriam Cipriani Gomes - PR16759
Libiamar de Souza - PR27399

DESPACHO

TRT-PR-RT-00815-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Ribeiro da Silva
Réu : Bora Ind. Com. de Artefatos de Madeira Ltda.
Ecopinus Comércio de Madeiras Ltda.
Rogerio Raimundo Marczal
ADV(S) : Oscar Massimiliano Mazuco Godoy - PR6982
Joelson dos Santos Rocha - PR25789
Joao Francisco Monteiro Sampaio - PR36961

Diante do acúmulo de serviços e da complexidade da matéria,
adio o julgamento para o dia 08/09/2006, às 16h07min.

Intimem-se as partes deste despacho.

TRT-PR-RT-00892-2003
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Domingos Augusto
Réu : J C Transportadora Ltda.
ADV(S) : Joao Pereira - PR16579
Douglas dos Santos - PR22966
DESPACHO

TRT-PR-RT-01322-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Valdemir Gonzaga
Réu : Woodgrain do Brasil Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
DESPACHO

TRT-PR-RT-01324-2003 - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Ednes Cezar Vidoto
Réu : Leather From Brazil Ltda.
Massa Falida Vemetek Tecidos e Couros Ltda.
Solange Castiglioni Moreira
Vital Moreira
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081
Gleucio Rogerio Bigaiski Silva - PR23803
A audiência foi designada para o dia 16/02/2006 às 11h00min.

TRT-PR-RT-01433-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Antonio Carlos Felix Vieira
Réu : Municipio de Fazenda Rio Grande
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237
Ana Paula Duarte - PR30108
DESPACHO

TRT-PR-RT-01509-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elvis Jose Rodrigues dos Santos
Réu : Schmidt e Schutz Ltda.
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
As partes apresentaram petição de acordo às fls. 40/41.
Homologa-se o acordo nos seus estritos termos, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos.
Custas pelo(a) autor(a), calculadas sobre o valor do acordo, R$
4.000,00, no importe de R$ 80,00, dispensadas (Portaria 289/
97 do Ministério da Fazenda). Em caso de inadimplência do
presente acordo, as custas serão invertidas.
As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas, sobre
o valor de R$ 2.659,00, pela parte passiva. Por força do que
dispõe o parágrafo 3º, do art. 114, da Constituição Federal (EC
20/98), determina-se à reclamada que, após a integral quitação
do acordo, deverá ser comprovado nos autos o recolhimento
total da parcela previdenciária, no prazo de 10 dias, contados
do vencimento do prazo previsto na lei 8.212/91, sob pena de
execução direta por quantia equivalente.
Neste ato, desentranham-se os documentos de folhas 08/11 ao
autor, conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Região, ser-
vindo o presente como recibo, dispensando-se a renumeração
dos autos.
Fica autorizado o desentranhamento do volume de documentos
à reclamada, mediante recibos nos autos, mesmo que por re-
querimento verbal.
Intime-se o INSS da presente decisão para que, querendo, re-
corra no prazo de lei (Consolidação das Leis do Trabalho, arti-
go 832, § 4º).
Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciári-
as, oficiem-se ao INSS e à Receita Federal, e após, arquivem-
se os autos.

TRT-PR-RT-01519-2004
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Jose Dias Goncalves
Réu : Sjp Construção Civil e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Airton Luiz Padilha - PR9173
As partes apresentaram petição de acordo às fls. 61/62.
Homologa-se o acordo nos seus estritos termos, para que pro-
duza seus efeitos jurídicos.
Custas pelo autor, calculadas sobre o valor do acordo, R$
7.000,00, no importe de R$ 140,00, dispensadas (Portaria 289/
97 do Ministério da Fazenda). Em caso de inadimplência do
presente acordo, as custas serão invertidas.
As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas, sobre
o valor de R$ 985,00, pela parte passiva. Por força do que dis-
põe o parágrafo 3º, do art. 114, da Constituição Federal (EC
20/98), determina-se à reclamada que, após a integral quitação
do acordo, deverá ser comprovado nos autos o recolhimento
total da parcela previdenciária, no prazo de 10 dias, contados
do vencimento do prazo previsto na lei 8.212/91, sob pena de
execução direta por quantia equivalente.
Neste ato, desentranham-se os documentos de folhas 11/31 e
33 ao autor, conforme Resolução 91/96, do E. TRT - 9ª Região,
servindo o presente como recibo, dispensando-se a renumera-
ção dos autos.
Fica autorizado o desentranhamento do volume de documentos
à reclamada, mediante recibos nos autos, mesmo que por re-
querimento verbal.

Jaguariaíva

Rolândia

São José dos Pinhais
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Intime-se o INSS da presente decisão para que, querendo, re-
corra no prazo de lei (Consolidação das Leis do Trabalho, arti-
go 832, § 4º).
Comprovado o recolhimento das contribuições previdenciári-
as, oficiem-se ao INSS e à Receita Federal, e após, arquivem-
se os autos.

TRT-PR-RT-01717-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Elaine Evaristo Paulino
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
DATA DA AUDIÊNCIA: Foi designada para 23/10/2006 às
13h50min.
DESPACHO:
Não vislumbro a audiência da parte contrária como fator que
possa tornar ineficaz a tutela pretendida.
Assim, exaltando-se os princípios do contraditório e da ampla
defesa, determino que a parte adversa se pronuncie especifica-
mente sobre o requerimento de antecipação de tutela de mérito,
no prazo improrrogável de cinco dias. Após, voltem conclusos
para deliberações.
Designe-se audiência, citando a Ré com as advertências legais
e cópia da inicial.

TRT-PR-RT-01731-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Olisir Sizanoski
Réu : Sata Serviços Auxiliares de Transp. Aereos S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
A audiência foi designada para o dia 16/10/2006 às 14h30min.
DESPACHO:
O aviso prévio juntado com a inicial apresenta-se como prova
inequívoca do término contratual sem justa causa da parte au-
tora.
Além disso, vislumbro, em juízo de plausibilidade, a veracida-
de das alegações iniciais e determino a expedição de alvará
judicial para liberação dos depósitos do FGTS, bem como a
expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e Emprego para
que conceda ao autor o benefício do seguro desemprego.
Designe-se audiência, citando a Ré com as advertências legais
e cópia da inicial.

TRT-PR-RT-01741-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilmar Anicacio da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Luzia Aparecida Favetta - PR23909
DATA DA AUDIÊNCIA: Foi designada para 22/11/2006 às
14h10min.
DESPACHO:
Não vislumbro a audiência da parte contrária como fator que
possa tornar ineficaz a tutela pretendida.
Assim, exaltando-se os princípios do contraditório e da ampla
defesa, determino que a parte adversa se pronuncie especifica-
mente sobre o requerimento de antecipação de tutela de mérito,
no prazo improrrogável de cinco dias. Após, voltem conclusos
para deliberações.
Designe-se audiência, citando a Ré com as advertências legais
e cópia da inicial.

TRT-PR-RT-01845-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Roberto Carlos de Assunção
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
DATA DA AUDIÊNCIA: Foi designada para 23/11/2006 às
13h30min.
DESPACHO:
Não vislumbro a audiência da parte contrária como fator que
possa tornar ineficaz a tutela pretendida.
Assim, exaltando-se os princípios do contraditório e da ampla
defesa, determino que a parte adversa se pronuncie especifica-
mente sobre o requerimento de antecipação de tutela de mérito,
no prazo improrrogável de cinco dias. Após, voltem conclusos
para deliberações.
Designe-se audiência, citando a Ré com as advertências legais
e cópia da inicial.

TRT-PR-RT-01852-2005 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Gilson Roberto Lopes
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
DATA DA AUDIÊNCIA: Foi designada para 23/11/2006 às
13h50min.
DESPACHO:
Não vislumbro a audiência da parte contrária como fator que
possa tornar ineficaz a tutela pretendida.
Assim, exaltando-se os princípios do contraditório e da ampla
defesa, determino que a parte adversa se pronuncie especifica-
mente sobre o requerimento de antecipação de tutela de mérito,
no prazo improrrogável de cinco dias. Após, voltem conclusos
para deliberações.
Designe-se audiência, citando a Ré com as advertências legais
e cópia da inicial.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 33440/2005

Nos termos da ata de audiência, formular quesitos e indicar
assistente técnico.

TRT-PR-ATE-00031-2005 - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Vanete Maria de Barros Fraga
Réu : Mvc - Componentes Plasticos Ltda.

ADV(S) : Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos - PR9777
Claudia Pereira - PR30192
1- Esclarece-se que, na justiça do trabalho, os honorários peri-
ciais serão arbitrados pelo Juiz no momento da prolação da
sentença.
2- A autora deverá promover o depósito de R$ 600,00 no prazo
de trinta dias, para custeio das despesas periciais. A ausência
do depósito será interpretada pelo Juízo como desistência da
produção da prova.
3- Comprovado o depósito prévio, intimem-se os peritos desig-
nados.
4- O perito deverá informar ao Juízo, com antecedência míni-
ma de trinta dias, a data, o horário e o local da realização da
perícia a fim de permitir o acompanhamento das partes.
5- Na eventual indicação de assistente técnico, caberá à parte
cientificá-lo da data, horário e local da realização da perícia,
sendo que os pareceres dos assistentes técnicos das partes de-
verão ser apresentados no prazo de dez dias após a realização
da perícia, independentemente de intimação e sob pena de pre-
clusão.
6- Decorrido os prazos supramencionados, será designado au-
diência de instrução.

TRT-PR-ATE-00043-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Nelson Schlogl
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Cristina Maria Ramalho - PR14824
Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
1. Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, formular
quesitos específicos à área de Psicologia.

2. Após, voltem conclusos.

TRT-PR-RT-00844-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Mario José de Souza
Réu : Argovia Indústria Art. de Pesca Ltda.
ADV(S) : Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo -
PR28365
APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉC-
NICO

TRT-PR-RT-01323-2005 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Delia de Souza Agostinho
Réu : Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
FORMULAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TECNI-
CO

TRT-PR-RT-01444-2004 - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Danilo Roger Nalesnik
Réu : Hormann Eletromeios Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) : Jose Carlos Mateus - PR11391
Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
FORMULAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TECNI-
CO

TRT-PR-RT-01819-2001 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Autor : Marta Andrade Alves da Silva
Réu : Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) : Neusa Maria Garanteski - PR25668
Vistos, etc.
Indefiro a intimação do assistente técnico da autora.
Cabe às partes cientificar seus assistentes técnicos dos atos pra-
ticados.

Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Vara do Trabalho de TOLEDO/PR

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 3378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
CHURRASCARIA PARMA GRILL LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR JOÃO LUIZ WENTZ, Juiz da Vara do Trabalho
de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
RT nº 451/2003, onde são partes IVETE BOLIGON TROM-
BETA, autora e CHURRASCARIA PARMA GRILL LTDA., ré,
fica CITADA a executada CHURRASCARIA PARMA GRILL
LTDA. ora em local incerto e não sabido, para pagar em 48
horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a importân-
cia de R$-2.959,15 (dois mil, novecentos e cinquenta e nove
reais e quinze centavos), conforme discriminado abaixo:
PRINCIPAL EM 30-11-2005 R$2.372,00
CUSTAS R$44,38
HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$306,93
INSS R$179,74
INSS TERCEIROS R$33,98
ART. 789 (FLS. 155/6 e 209) R$22,12
TOTAL EM 30-11-2005 R$2.959,15
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas quantias são devidas por força da decisão proferi-
da às fls. 206, dos autos supracitados, cujo teor é o seguinte:
“ Vistos, etc...1.Para que produza os seus jurídicos efeitos,
HOMOLOGO a liquidação de sentença levada a cabo median-
te os cálculos elaborados pelo Sr. Contador, fixando o quan-

tum devido ao obreiro em R$-2.156,28 em 1º-3-2005 (R$-
1.776,18 – principal + R$-380,10 – juros), já deduzida a im-
portância devida ao INSS. 2.Fixo os honorários do contador
em R$-300,00 em 1º-3-2005, pela ré. 3.Custas pela ré, no im-
porte de R$-43,12. 4.Incluam-se na conta os valores devidos
pelas partes a título de contribuição previdenciária, sendo R$-
40,39 a cargo do empregado e R$-151,86 a cargo da empre-
gadora (R$-121,29 - ré + R$-30,57 - terceiros), atualizados
até 1º-3-2005. 5.À conta geral. Após, CITE-SE a ré. Toledo, 29
de abril de 2005 (a) ADILSON LUIZ FUNEZ - Juiz do Traba-
lho”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.
Eu,          Sidnei Claudio Bueno, Diretor de Secretaria subscre-
vi.

JOÃO LUIZ WENTZ
Juiz do Trabalho

R$ 252,00

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA 178 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO
ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 28-11-2005.

CERTIFICO e DOU FÉ que em sessão administrativa ordinária
realizada nesta data, sob a presidência do excelentíssimo juiz
Fernando Eizo Ono (Presidente), presentes os excelentíssimos
juízes Wanda Santi Cardoso da Silva (Vice-Presidente) Nacif
Alcure Neto (Corregedor), Tobias de Macedo Filho, Rosalie
M. Bacila Batista, Ney José de Freitas, Rosemarie Diedrichs
Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos, Arnor Lima Neto (em féri-
as), Dirceu Pinto Júnior, Ana Carolina Zaina, Ubirajara Carlos
Mendes, Nair Maria Ramos Gubert, Célio Horst Waldraff e o
excelentíssimo procurador Leonardo Abagge Filho, represen-
tante do Ministério Público do Trabalho, RESOLVEU o Órgão
Especial do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-
gião,:

RA 178/2005 - no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO:

I – a criação de novas Varas do Trabalho pela Lei nº 10.770/
2003;
II – a necessidade de distribuição racional das Varas do Traba-
lho e suas respectivas áreas de jurisdição para assegurar maior
agilidade na prestação jurisdicional e facilitar o acesso dos ju-
risdicionados aos órgãos da Justiça do Trabalho;
III – o disposto nos art. 27 e 28 da Lei nº 10.770/2003,
RESOLVE
Art. 1º Alterar a área de jurisdição da Vara do Trabalho de Pi-
nhais, ficando assim definida:
PINHAIS – além do próprio Município, os de Piraquara, Cam-
pina Grande do Sul e Quatro Barras.
Art. 2º Transferir para o Município de Paranaguá a instalação
da Vara do Trabalho de Piraquara, que passa a se denominar 3ª
Vara do Trabalho de Paranaguá.
Parágrafo único: a área de jurisdição da 3ª Vara do Trabalho de
Paranaguá é idêntica às áreas da 1ª e 2ª Varas do mesmo Muni-
cípio.
Art. 3º Alterar as áreas de jurisdição das Varas do Trabalho de
Jacarezinho e Bandeirantes para incluir nesta o Município de
Andirá. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das Vara
do Trabalho de Jacarezinho e Bandeirantes:
I – Jacarezinho – além do próprio Município, os de Cambará,
Carlópolis, Guapirama, Joaquim Távora, Quatiguá, Ribeirão
Claro e Santo Antonio da Platina;
II – Bandeirantes – além do próprio Município, os de Barra do
Jacaré, Abatiá, Andirá, Itambaracá, Santa Amélia e Ribeirão do
Pinhal.
Parágrafo único: A área de jurisdição da Vara do Trabalho de
Jacarezinho permanecerá como definida no inciso I até a insta-
lação da Vara do Trabalho de Santo Antonio da Platina.
Art. 4º Alterar as áreas de jurisdição das Varas do Trabalho de
Laranjeiras do Sul e Ivaiporã para incluir nesta os Municípios
de Altamira do Paraná, Laranjal e Palmital. Ficam assim defi-
nidas as áreas de jurisdição das Vara do Trabalho de Laranjei-
ras do Sul e Ivaiporã:
I – Laranjeiras do Sul – além do próprio Município, os de Can-
tagalo, Diamante do Sul, Espigão Alto do Iguaçu, Goioxim,
Guaraniaçu, Nova Laranjeiras, Quedas do Iguaçu, Rio Bonito
do Iguaçu, Virmond, Marquinho e Porto Barreiro.
II – Ivaiporã – além do próprio Município os de Altamira do
Paraná, Arapuã, Ariranha do Ivaí, Boa Ventura de São Roque,
Borrazópolis, Cândido de Abreu, Cruzmaltina, Faxinal, Godoy
Moreira, Grandes Rios, Jardim Alegre, Laranjal, Lidianópolis,
Lunardelli, Manoel Ribas, Mato Rico, Nova Tebas, Palmital,
Pitanga, Rio Branco do Ivaí, Rosário do Ivaí, Santa Maria do
Oeste e São João do Ivaí.
Parágrafo único: os feitos oriundos de Altamira do Paraná, La-
ranjal e Palmital tramitarão no Posto de Atendimento de Pitan-
ga, na forma definida pela Portaria GP/Correg nº 9/2005 de 07
de outubro de 2005.
Art. 5º As alterações definidas nos artigos 1º e 2º passarão a
vigorar a partir da data de instalação das respectivas Varas do
Trabalho, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Lei
nº 10.770/2003.
Art. 6º O previsto nos art. 3º e 4º passa a vigorar a partir da
publicação desta resolução.

OBS.: Ausente, em férias, o excelentíssimo juiz Luiz Eduardo
Gunther.

Curitiba, 28 de novembro de 2005.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

PORTARIA JP Nº 001/2005,
de 05 de dezembro de 2005.

Dispõe sobre a suspensão dos prazos na Vara do Trabalho de
Bandeirantes-PR.
A Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR,
Dra. Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Correia, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO:
- a instalação da Vara do Trabalho de Bandeirantes realizada
em 10/11/2005;
- a migração dos processos da VT de Cornélio Procópio-PR,
realizada de acordo com o estabelecido na Portaria GP/COR-
REG nº 11/2005,
- o disposto na Resolução Administrativa nº 178/2005 do Ór-
gão Especial do E. TRT 9ª Região, quanto a remessa dos pro-
cessos às novas unidades judiciárias;
- a ampliação da base territorial da Vara do Trabalho de Ban-
deirantes-PR, com a inclusão dos processos relativos à cidade
de Andirá, anteriormente vinculada a Vara do Trabalho de Ja-
carezinho-PR;
- o recebimento dos processos em 05/12/2005, originários da
Vara do Trabalho de Jacarezinho;
- a necessidade de reatuação e ciência às partes, processamento
de dados e publicações de editais;
RESOLVE :
A partir de 05/12/2005 até 16/12/2005, suspender os prazos
processuais na Vara do Trabalho de Bandeirantes, referentes
aos processos migrados da Vara do Trabalho de Jacarezinho-
PR, relativos à cidade de Andirá, de acordo com a Resolução
Administrativa nº 178/2005 do Órgão Especial do E. TRT da 9ª
Região.
Publique-se.

(a) SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI CORREIA
Juíza do Trabalho da Vara do Trabalho de Bandeirantes-PR.

PORTARIA COMPLEMENTAR GP/CORREG 22/2005,
de 02 de dezembro de 2005.

Dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem adotados
para a redistribuição dos processos na fase de execução à 5ª
Vara do Trabalho de Maringá.
O Juiz-Presidente e o Juiz Corregedor-Regional do TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO:
a instalação da 5ª Vara do Trabalho de Maringá em 21/11/2005,
conforme dispõe a Lei 10.770/2003;
a Resolução Administrativa 97/2005 do Órgão Especial quanto
aos critérios de redistribuição dos processos às novas Unidades
Judiciárias;
o que dispõe o art. 2º da Portaria GP/CORREG 17/2005, de 21
de novembro de 2005;
atualizados os processos no Serviço Unificado de Administra-
ção Processual–SUAP, realizado pela 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas do
Trabalho de Maringá, conforme demonstrativos anexados ao
Expediente SGP 33/2005
;RESOLVEM:
Art. 1º - Redistribuir 20% (vinte por cento) dos processos na
fase de execução, que estão em trâmite pela 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas
do Trabalho de Maringá à 5ª Vara do Trabalho, aleatoriamente
e por meio eletrônico do SUAP - Sistema Unificado de Admi-
nistração de Processos, realizado pela Secretaria de Informáti-
ca.
Art. 2º - Suspender todos os atos processuais a serem pratica-
dos na 5ª Vara do Trabalho de Maringá, no período de 12 a 16
de dezembro de 2005.
Art. 3º - Determinar que a Secretaria da 5ª Vara do Trabalho de
Maringá certifique a reautuação dos processos que receberam
novo número e dê ciência às partes.
Publique-se.

(a) FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente

NACIF ALCURE NETO
Juiz-Corregedor Regional

DISTRIBUIÇÃO: 233/2005
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 01/12/2005, na Secretaria da SEÇÃO ESPECIALIZADA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-16010-2005-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviarios
de Curitiba - Sindicondutores e Outro
Suscitado : Sindicato de Hoteis, Bares, Restaurantes e Simila-
res de Curitiba
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Sandro Lunard Nicola-
deli - Jose Carlos Busatto

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Toledo

Tribunal Regional da
9ª Região
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DISTRIBUIÇÃO: 234/2005
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria da SEÇÃO ESPECIALIZADA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00172-1995-053-09-00-0
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Lourenço Meira
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Uilde Mara Zanicotti
Oliveira –
Luiz Antonio de Souza – Suzana Bellegard Danielewicz

TRT-PR-02158-1995-091-09-00-7
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Marilda das Gracas dos Santos Turozi
Advogado(s) : Walter da Costa - Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-03366-1996-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Jorge Dorta de Oliveira
Agravado(s) : Triagem Administração de Serviços Temporarios
Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
Advogado(s) : Marcelo Rodrigues de Almeida - Cristina Maria
T Stock –
Eveline Poleto Piovesan Tochetto – Yara Sueli Lang - Fabiola
Bungenstab Lavinicki

TRT-PR-40185-1996-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
Anahyr Tulio Carpim e Outros (42)
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Roberto Stoltz - Joao Luiz Fernandes Junior -
Vayne Valera Rialto

TRT-PR-02429-1997-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Galiete Cristina Lordani
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Jose Lourenco
de Castro –
Manuel Antonio Teixeira Neto – George Ricardo Mazuchowski
- Flavio Cardoso Gama

TRT-PR-14710-1997-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marlucia Alves Nascimento
Agravado(s) : Augusto Hey Neto
Advogado(s) : Odilon Mendes Junior - Jose Augusto Vieira
Borges
- Elizeu Mendes da Silva

TRT-PR-32783-1997-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Empresa Paranaense de Classificação de Produ-
tos - CLASPAR
Agravado(s) : Leonidas Ribeiro
Advogado(s) : Gilberto Giglio Vianna - Edson Antonio Fleith

TRT-PR-09417-1998-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Airto de Lima
Agravado(s) : Dyrce Olga Lopes Albiero
Advogado(s) : Luis Eduardo Paliarini - Rui Barbosa Gamon

TRT-PR-23087-2000-002-09-01-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ubiratan Jose Blanski
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Joao Luiz Fernandes
Junior –
Roberto Stoltz - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-01228-2001-095-09-01-7
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : Atedor Ramon de Oliveira
Advogado(s) : Luciano Dell Agnolo Kuhn - Edson Luiz de Frei-
tas

TRT-PR-03082-2001-664-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Agravado(s) : Walter da Silva Ferreira
Advogado(s) : Paulo Roberto Pires - Mario Sergio Dias Xavier
- Euclides
Alcides Rocha - Ana Paula Ternes Quadrado - Elaine Cristina
Portelinha

TRT-PR-52121-2001-025-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda.
Agravado(s) : Ivo Mendes de Carvalho
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Marcelo Luiz Pinto
Vieira - Jose Antonio Trento

TRT-PR-00280-2002-021-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Florisval Tomazini
Advogado(s) : Sandra Regina Rodrigues - Lillian Simone Bo-
neti - Neidivo
Afonso

TRT-PR-00927-2002-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Beta Comércio de Combustiveis Ltda e Outro.
Agravado(s) : Jose Nelson Miotto
Advogado(s) : Paulo Roberto Luviseti - Diva Fiore Miotto

TRT-PR-02922-2002-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : João Marcos de Menezes
Agravado(s) : Evora Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Ederson Rodrigo
Manganoti –
Andre Ricardo Vier Botti

TRT-PR-00142-2003-073-09-00-9
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Alvarenga Wosiack & Cia Ltda.
Agravado(s) : Aparecido Donizete Sagradim
Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula –
Sandro Henrique
Trovao

TRT-PR-00165-2004-094-09-00-5
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : José Leonir Pinheiro dos Santos
Agravado(s) : Nei Geraldo Reolon e Cia. Ltda.
Advogado(s) : Arni Deonildo Hall - Roberson Fabio Schwerz

TRT-PR-00877-2004-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Horfran Comercial Eletro Moveis Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Jose Euclair Mar-
tins
- Mathusalem Rosteck Gaia

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01159-1989-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Silvoney Negri
Agravado(s) : Benedito Dias Souto Maior (Espolio)
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Adriana Aparecida
Rocha - Marcelo
Adriano Campaner - Cristiane Aparecida da Silva - Leila
Aparecida da Silva – Alvaro Delmutti Souto Maior

TRT-PR-05351-1992-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Odete Rigueiro e Outros (06)
Agravado(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro - Isete Aparecida Mo-
reira

TRT-PR-02280-1995-322-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Antonio Celso Rodrigues de Souza
Agravado(s) : Lubiani Transportes Ltda.
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Josane de Fatima
Coutinho Fanine –
Ovidio Satolo

TRT-PR-02463-1995-091-09-00-9
ORIGEM : VT de CAMPO MOURÃO
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Aparecido Ladislau Favini
Advogado(s) : Walter da Costa - Paulo Marcos de Oliveira -
Deonizio
Letensky

TRT-PR-11439-1997-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Carlos Antonio Canalli
Agravado(s) : HSBC Seguros Brasil S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes
Alcantara - Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz

TRT-PR-10211-1998-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sul América Capitalização S.A.
Agravado(s) : Francisco Dagoberto de Almeida
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Miriam Persia de Souza - Murilo Cleve Macha-
do - Flavio Bovo
- Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho

TRT-PR-00638-2000-653-09-00-4
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : União (INSS - Contribuição Previdenciária –
MP 258/05)
Agravado(s) : Big Frango Indústria e Comércio de Alimentos
Ltda.
Advogado(s) : Cristina Luisa Hedler - Adriano Marroni – Dur-
val Antonio
Sgarioni Junior - Aparecido Donizete Gomes

TRT-PR-08335-2000-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Limptec Serviços Especiais S/C Ltda.
(Litisconsorte) Maria Brito da Silva
Advogado(s) : Mario Roberto Jagher - Alvaro Eiji Nakashima -
Fernanda de Cassia Rocha

TRT-PR-02944-2001-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Cesar Hass
Agravado(s) : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Advogado(s) : Lucia Heroco Herai - Joel Kravtchenko – Sid-
ney Marcos
Miranda - Antonio Francisco Correa Athayde - Isabel
Aparecida Holm - Larissa R Giroldo

TRT-PR-10466-2001-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : EBV Empresa Brasileira de Vigilância
Agravado(s) : Antonio Joel Agner de Faria
Advogado(s) : Marcia Picanco Prockmann - Acir Edson Hafez
Jose - Edson
Antonio Fleith - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

TRT-PR-00448-2002-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Sergio Gonçalves dos Santos
Agravado(s) : Mauro Odorico Pinto
Mauro Inga Implementos Rodoviarios Ltda.
Mannga Veículos e Implementos Rodoviarios Ltda.
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Paulo Edson Fran-
co -
Douglas Leonardo Costa Maia

TRT-PR-01818-2002-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
Agravado(s) : Luiz Batista da Silva
Advogado(s) : Patricia Fontana Weffort - Regina Maria Bassi
Carvalho

TRT-PR-00620-2004-072-09-00-5
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Expedito Eugenio
Stefanello Lago

TRT-PR-00622-2004-072-09-00-4
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Conguasul Indústria de Placas Ltda.
Advogado(s) : Rosani Wolmeister Bersch - Expedito Eugenio
Stefanello Lago

TRT-PR-71026-2004-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Luiz Cezar Moreira
Agravado(s) : Astrogildo Ribeiro da Silva
Advogado(s) : Angelo Paulo Fadoni - Astrogildo Ribeiro da
Silva

TRT-PR-71173-2004-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Jose Reni Godinho de Almeida
Agravado(s) : Jose Aparecido da Silva
Advogado(s) : Valdomiro Czaikowski Neto - Maria de Lourdes
Rodrigues

TRT-PR-71182-2005-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Indústria e Comércio de Guardanapos Nevada
Ltda.
Agravado(s) : Juliano Goncalves Ruas Lucas
Advogado(s) : Mauricio Vieira - Diogenes Antonio Craco

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00623-1995-669-09-41-0
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indús-
tria e
Comércio
Agravado(s) : Espolio de Anisio Lima Silva
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira - Joaquim Faustino de
Carvalho

TRT-PR-01892-1995-017-09-00-9
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Claudia Patricia Campos Simao Godoy Simoni
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Darci Jose Legnani - Eduardo Fierli Bobroff

TRT-PR-28699-1995-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Andre Locatelli Trein
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Ana Luiza Manzochi –
Ademir Fernandes
Cleto - Sergio de Aragon Ferreira

TRT-PR-00707-1996-025-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Leone Aparecida Fernandes
It Companhia Internacional de Tecnologia
Advogado(s) : Elaine Garcia Monteiro Pereira - Adenilson Cruz
- Sergio Issao Ono

TRT-PR-01391-1997-072-09-00-6
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Agravado(s) : Adelaide Correa dos Santos Chicoski
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Heloisa Inez de
Jesus –
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Roberto Cezar Vaz da
Silva - André Cézar Vaz da Silva - Adriana Christina Castilho
Andrea

TRT-PR-15861-1997-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Agravado(s) : Olivio Baggio
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Oderci Jose Bega – Fernan-
do Augusto Voss

TRT-PR-01502-1998-657-09-00-1
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Plinio Toniolo Schimidt
Agravado(s) : Nelci de Oliveira
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Rosangela Vieira dos S
Teixeira –
Joao Batista de Toledo - Antonio Miozzo

TRT-PR-08466-1999-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Maria de Lourdes Caetano
Agravado(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Advogado(s) : Raquel Cabrera Borges - Roberto Murawski
Rabello - Silvana
Moreira Faria - Margarida Sathler – Geni Romero Jandre Po-
zzobom

TRT-PR-16498-1999-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Cezar Roberto de Macedo Vieira
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Raquel Cristina Bal-
do - Carlos
Mario Hampf

TRT-PR-71147-1999-023-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Rita de Cassia Botini Zortea e Outros (02)
Agravado(s) : Espolio de Virgolino Pedrosa Moleirinho e Ou-
tro
Advogado(s) : Edilson Avelar Silva - Paulo Roberto Campos
Vaz - Claudiana
Aparecida Coradini

TRT-PR-13380-2001-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Municipio de Curitiba
Agravado(s) : Geci Moraes
Advogado(s) : Deonildo Luiz Borsatti - Maureen Daisy Redon-
do Machado –
Jonas Antonio dos Santos

TRT-PR-05048-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Neuzi Sampaio da Silva Confecções
Agravado(s) : Claudia Margarete Vieira Reina
Advogado(s) : Atila Sauner Posse - Beatriz Santi

TRT-PR-71010-2005-094-09-00-4
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Pedro Cabral
Agravado(s) : Valmi da Silva Sarmento
Advogado(s) : Liliane Gruhn Pagani - Alexandro Taqueo Koya-
ma - Nilo
Norberto Nesi

TRT-PR-71057-2005-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Agip do Brasil S.A.
Agravado(s) : Jose Fernandes
Advogado(s) : Paulo Roberto Marques de Macedo - Adriana
Frazao da Silva

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-00374-1995-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Edison Gondo
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Raquel Cristina Bal-
do - Joao
Correa Sobania - Denise Filippetto – Thais Perrone Pereira da
Costa Brianezi

TRT-PR-01916-1996-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Isidoro Antonio Villamayor Alvares
Agravado(s) : Itaipu Binacional
Advogado(s) : Ademir Fontana - Luiz Antonio Franquetto –
Rubens Alexandre
da Silva - Roberto Kio Furuzawa

TRT-PR-11219-1996-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ademir Citron de Latorre
Agravado(s) : Refrigeração Paraná S.A.
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Adalberto Caramori Petry
- Ana
Beatriz Ramalho de Oliveira

TRT-PR-02146-1997-654-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Maria Cristina Laus Pereira
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Raquel Cristina Bal-
do -
Josmar Pereira Sebrenski

TRT-PR-06097-1997-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Francisco de Paula Teles
Agravado(s) : Alda Maria Minotto
Advogado(s) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - Yoshihiro
Miyamura
- Joao Marcelo Keretch
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TRT-PR-20594-1998-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA Em Li-
quidação
Extrajudicial
Sidney de Carvalho
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Joao Domingos Cardoso - Valmir Palu

TRT-PR-06834-2000-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Unilever Brasil Ltda.
Valdenir Lopes Junior - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Thiago Pimentel Zepponi - Daniele Lucy Lopes
de Sehli - Jose
Affonso Dallegrave Neto – Luciane Erbano Romeiro Kuster -
Rafael Leonardo Berna Sanabria

TRT-PR-14375-2000-006-09-00-4
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Urbanização de Curitiba S.A. - Urbs
Agravado(s) : Antonio Tedesco Junior
Advogado(s) : Sidney Martins - Luiz Gonzaga Strehl

TRT-PR-00117-2001-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUA
Agravante(s) : Joao Batista Leite Campos
Agravado(s) : Sdm Sul Engenharia Ltda.
Terminais Portuarios da Ponta do Felix S.A.
Advogado(s) : Marineide Spaluto - Iwerson Luiz Wronski

TRT-PR-01942-2001-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Celso Martins Peres
Agravado(s) : Jardim de Infancia Pingo de Gente Ensino Pre
Escolar S/C
Ltda.
Advogado(s) : Rita de Cassia Bassi Bonfim - Rosana Rigonato

TRT-PR-02453-2001-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Marcia Maria Barbari
Advogado(s) : Rita de Cassia Rezende - Wilson Leite de Mo-
rais - Antonio
Carlos Taques de Camargo

TRT-PR-92103-2001-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luma Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
Agravado(s) : Claudio Trajano de Melo
Altair Stormovski Casanova (Arrematante)
Advogado(s) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - Erlon de Faria
Pilati

TRT-PR-92195-2001-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná –
CODAPAR
Agravado(s) : Mateus Brito de Oliveira
Shigueo Otani
Advogado(s) : Custodia Souza dos Santos Cortez - Adriana
Souto Gomes –
Raquel Cristina Baldo - Manoel Celio Dziedzick - Francisco
Candido de Almeida

TRT-PR-00103-2002-669-09-00-0
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Municipio de Porecatu
Agravado(s) : Aparecida Zuleide Giroto Giota
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Carlos Alberto
Francovig Filho

TRT-PR-02146-2002-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Espolio de Valdomiro dos Santos
Agravado(s) : Churrascaria Gaucha de Londrina Ltda.
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-52002-2002-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Geraldo Bochenek
Agravado(s) : Gráfica Nova Era Ltda
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia – Mathu-
salem Rosteck
Gaia

TRT-PR-00477-2003-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Hotel Carima Ltda.
Agravado(s) : Valdeci Brum da Silva
Advogado(s) : Ana Christina Tagliari Helbling - Juarez Ayres
de Aguirre
Filho

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-10339-1994-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Universidade Federal do Paraná
Agravado(s) : Sueli de Fatima Correia da Silva
Advogado(s) : Fernanda dos Santos Ricciarelli - Ives Ponestke
- Aparecido
Jose da Silva

TRT-PR-00558-1995-089-09-00-1
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Banco América do Sul S.A.
Agravado(s) : Nathie Ady Silva
Advogado(s) : Rui Zancarli Souza - Deusderio Tormina

TRT-PR-29051-1995-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Fundação da Universidade Federal do Paraná
para o
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura –
FUNPAR
Ademir Fernando Adriano
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Juliane Cancelli Bombo-
natto - Daniele
Lucy Lopes de Sehli - Jose Affonso Dallegrave Neto

TRT-PR-32313-1996-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cobra Tecnologia S.A.
Agravado(s) : Valdir Afonso Ribeiro e Outros (19)
Advogado(s) : Simone Kohler - Tulio Grevy Montenegro Oso-
rio e Alves –
Pedro Paulo Cardozo Lapa - Iraci da Silva Borges

TRT-PR-01581-1997-089-09-00-5
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Oney Roberto Sapla
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - Jose Eduardo
Wielewicki –
Pedro Dias de Magalhaes

TRT-PR-03122-1997-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Edson Luiz Foletto
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva – Roberto
Cezar Vaz da
Silva - André Cézar Vaz da Silva - Manoel Diniz Paz Neto -
Dionizio Lubave Dudek

TRT-PR-08073-1997-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Nestle Brasil Ltda.
Agravado(s) : Carolina Martini e Outro (01)
Advogado(s) : Luiz Antonio Bertocco - Ana Carolina Maingue
Meyer - Antonio
Carlos Duarte Macedo - Celso Wolf - Alexandre Armando Cu-
ore

TRT-PR-07302-1998-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : União (INSS - Contribuição Previdenciária –
MP 258/05)
Agravado(s) : Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Cristina Luisa Hedler - Natasha Jashchenko de
Carvalho –
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Helena Silva Cezar
Oliveira - Priscilla Menezes Arruda Sokolowski

TRT-PR-24282-1998-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Durvalino da Silva
Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
(Litisconsorte)
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Bernardo Moreira
dos Santos Macedo
- Denise Martins Agostini – Ricardo Marcelo Fonseca - Ale-
xandre Augusto Telles Campos

TRT-PR-28176-1999-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Iraja Miranda
Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Garcia
Joaquim –
Lavito Utata Watanabe

TRT-PR-01619-2000-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Chiesa & Chiesa Ltda.
Agravado(s) : Pedro Ferreira
Advogado(s) : Nelio Antonio Uzeyka Junior - Alcione Roberto
Toscan

TRT-PR-11345-2000-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Mauricio Novaes
Agravado(s) : Varig S.A. Viação Aerea Riograndense
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli - Gilberto Stinglin Loth
-
Cesar Augusto Terra

TRT-PR-00532-2001-072-09-01-3
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Banco Banestado S.A. e Outro
Agravado(s) : João Pedro Bortot
Advogado(s) : Adriana Christina Castilho Andrea - Gerson Luiz
Graboski de
Lima

TRT-PR-51607-2001-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Maria José Ferreira de Farias
Agravado(s) : Casa de Repouso Recanto Feliz Ltda.
Erenice Alves dos Santos
Maria Elena Ferreira
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-00395-2002-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Agravado(s) : Osmar Maciel da Silva
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes Cury - Mauro Dalarme –
Luiz Zanzarini

Netto - Maria Lucia Zanzarini

TRT-PR-04339-2002-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Andreia Cristina Polo Salviato
Agravado(s) : Global Telecom S.A.
Advogado(s) : Sandro Augusto Bonacin - Mario Rocha Filho –
José Carlos
Laranjeira

TRT-PR-10512-2002-652-09-40-8
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Liga Paranaense de Combate ao Cancer
Agravado(s) : Frank James Souza Mavignier
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Jair Aparecido
Avansi

TRT-PR-00633-2003-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Fontana Di Trevi Ltda.
Agravado(s) : João Batista de Menjon Filho
Advogado(s) : Mara do Rocio Simioni - Claudio Camargo de
Arruda

TRT-PR-01209-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Gilceu Aguirra
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea – Neusa
Lanzarini da
Rosa - Juliano Andresso Paese

TRT-PR-71141-2005-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Agravado(s) : Jose Dias Chagas
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Olimpio Paulo Fi-
lho - Carlos Gelenski Neto

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00350-1994-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Walmir Gomes Cardoso Filho
Agravado(s) : Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A.
Advogado(s) : Marineide Spaluto - Joaquim Miro

TRT-PR-07735-1996-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Maria José Borges Brito
Agravado(s) : It Companhia Internacional de Tecnologia
Advogado(s) : Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-02641-1997-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Fernando Afonso Alves de Camargo e Outros
(09)
Caixa Economica Federal
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Ciro Ceccatto

TRT-PR-00390-1999-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Ludimeri Antonio Rodrigues Baretta
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti Franco –
George Ricardo Mazuchowski – Roberto Cezar Vaz da Silva -
Andre Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-04528-2000-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Associação Comercial e Industrial de Maringa
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Marcelo
Kalil Grigolli

TRT-PR-17140-2000-015-09-40-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Instituicao Adventista Sul Riograndense de Edu-
cação e
Assistência Social e Outro (01)
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz – Izaias
Barbosa de
Andrade - Raul Aniz Assad

TRT-PR-00534-2001-656-09-00-0
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Elisangela Agostinho de Lima
Agravado(s) : Napoli e Danchura Ltda.
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Marcos Cesar das
Chagas Lima

TRT-PR-06398-2001-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Rita Helena Gelasko Malschitzki
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Leila Goncalves
Gomes Coelho

TRT-PR-02011-2004-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (INSS - Contribuição Previdenciária –
MP 258/05)
Agravado(s) : Silvana de Fatima Kuhn
Centro Federal de Educação Tecnologica do Paraná - CEFET
Advogado(s) : Cristina Luisa Hedler - Vicente Paulo Hajaki
Ribas - Cleofas
Viana de Moraes - Amelia Cristina Marques Caracas - Paulino
Batista Diniz

TRT-PR-02239-2004-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : P Scolimoski Serviços Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Felipe Soares Var-
gas - Raquel
Benitez Kruger

TRT-PR-71019-2004-672-09-00-6
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Bruno Ricardo Tebom
Agravado(s) : Alex de Oliveira
Advogado(s) : Andreia Vivian Amaral Valentini - Silvio Lopes
Quadros

TRT-PR-71067-2004-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Alimentos Glorioso Ltda.
Agravado(s) : Paulo Zanoli Neto
Advogado(s) : Marcos Roberto Gomes da Silva - Marcos Ro-
berto Meneghin –
Rudinei Fracasso - Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-51011-2005-672-09-00-4
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Valorem Indústria Comércio de Madeiras e As-
sessoria
Florestal Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Filipe Alves da
Mota

TRT-PR-71014-2005-094-09-00-2
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Silvane Aparecida Lazarin
Agravado(s) : Iara Suzana Bonin
Advogado(s) : Ivo Santos Junior - Arni Deonildo Hall

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06793-1992-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Universidade Estadual de Londrina - Uel
Agravado(s) : Luiz Ramos e Outros (48)
Advogado(s) : Marinete Violin - Fabiane Munhoz Rossoni -
Casemiro Framil
Filho

TRT-PR-13740-1994-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Claudio Cordeiro Messias
Fundação de Assistência ao Menor Aprendiz - FAMA
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Abner Pereira da Silva
- Daniel de
Oliveira Godoy Junior - Moacyr Tramujas da Silva Junior

TRT-PR-13727-1995-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Antonio Natalicio Farias
Agravado(s) : MASSA FALIDA Bosca S.A. Transportes Co-
mércio e
Representações
Advogado(s) : Olimpio Paulo Filho - Jefferson Augusto Krai-
ner - Darvin
Focht - Daniela Mari Werkhauser

TRT-PR-00708-1996-322-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Cicero Gomes da Silva
Agravado(s) : Sistecon Sistema Integrado de Terminais de Cons-
teineres e
Agencia Maritima Ltda.
Advogado(s) : Dermot R Freitas Barbosa - Louise Rainer Pe-
reira Gionedis –
Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser

TRT-PR-01649-1998-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Luiz Alberto Gomes dos Santos
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Alexandre Euclides
Rocha - Sandra
Calabrese Simao - Valmir Palu – Jussara Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-26329-1998-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Julio Cesar Ribeiro da Silva
Agravado(s) : Elso Castanho da Gloria
Advogado(s) : Luciano Chizini e Chemin - Karime Cecyn Pi-
etszkowski –
Guilherme Pezzi Neto – Sandra Regina Prado

TRT-PR-02692-1999-023-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Jofran Agropecuária Ltda.
Agravado(s) : Antonio Vaz Moreira
Advogado(s) : Joao de Oliveira Franco Jr - Gian Marco Del
Pintor - Elson
Sugigan - Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-31457-1999-014-09-01-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ivo Vieira de Camargo
Agravado(s) : Philip Morris Brasil S.A.
Advogado(s) : Denise Filippetto - Christiane Bacicheti – Ma-
noel Hermando
Barreto
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TRT-PR-07812-2000-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Fabricio Belli Custodio
Xerox do Brasil Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Maria Lucia Wood Saldanha - Erika Paula de
Campos - Kelly
Padilha Lopes - Rosimeiri Gomes Basilio

TRT-PR-08878-2000-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Elizabet Rethka
Advogado(s) : Luciane Pinheiro dos Santos - Alvaro Eiji
Nakashima –
Fernanda de Cassia Rocha

TRT-PR-09773-2001-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Gilcelia Maria Camargo Paul Kosop
Agravado(s) : Marina Burko
Advogado(s) : Eduardo Carlos Pottumati - Renato Serpa Silve-
rio

TRT-PR-16046-2001-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pablo Roberto Ruthes
Agravado(s) : Aurora Segurança Vigilância e Transporte de
Valores Ltda.
Global Village Telecom Ltda.
Advogado(s) : Leonardo Kayukawa - Mauro Shiguemitsu Ya-
mamoto - Elisabeth
Regina Venancio Taniguchi – Marco Aurelio Guimaraes

TRT-PR-02052-2002-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Companhia Nacional de Abastecimento - CO-
NAB
Agravado(s) : Osvaldino Comin Righi
Advogado(s) : Marcelo Linhares Frehse - Newton Roberto Tei-
xeira de Castro
- Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-02284-2002-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Agravado(s) : Eduy Joel Webber
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Sinclair Fatima Tibo-
la

TRT-PR-52818-2002-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT
Agravado(s) : Wagner Moreno Baptista
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Luis Savi - Jorge Ha-
milton Aidar –
Frederico Aidar

TRT-PR-00121-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Radio e Televisão Tarobá Ltda.
Agravado(s) : Patricia Michela Bosso Barbosa
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Sinclair Fatima Tibo-
la

TRT-PR-00165-2003-668-09-00-7
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Agravante(s) : Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s) : Mauro da Silva
Advogado(s) : Antonio Justino Forcelli - Cristine Meire Welter

TRT-PR-00169-2003-668-09-00-5
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Agravante(s) : Braswey S.A. Indústria e Comércio
Agravado(s) : Sidnei Candido Barbosa
Advogado(s) : Antonio Justino Forcelli - Cristine Meire Welter

TRT-PR-00844-2003-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Leonor Sestario
Advogado(s) : Lillian Simone Boneti - Ana Lucia Rodrigues -
Marcos Roberto
Gomes da Silva - Eni Domingues

TRT-PR-51409-2003-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Sidnei da Silva Martins
Agravado(s) : Empreendimentos Imobiliarios Porto Figueira
Ltda.
Juliana Romagnolli Leski
Leticia Romagnolli Leski
Advogado(s) : Kelly Cristina Trajano - Jane Castanha

TRT-PR-71009-2004-026-09-00-0
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITÓRIA
Agravante(s) : Eider Luiz Padilha e Outro (01)
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Murilo Moises Benassi - Mariantonieta Ferraz
Portela

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-01980-1991-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Transportadora Correia Neto e Outros (02)
Agravado(s) : Isaac Prestes
Advogado(s) : Luis Fernando Stolle Biscaia - Agenir Braz Dalla
Vecchia

TRT-PR-00899-1994-072-09-00-4
ORIGEM : VT de PATO BRANCO

Agravante(s) : Municipio de Pato Branco
Amarildo Stroski - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Marcelo Varaschin - Luiz Antonio Corona

TRT-PR-01486-1995-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Doralice dos Santos Ananias
Massa Falida de Presto Labor Assessoria e Consultoria de
Pessoal Ltda. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Rosemery Brenner Dessotti - Maria Cristina
Vieira Silva

TRT-PR-15906-1995-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Fundação da Universidade Federal do Paraná
para o
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura –
FUNPAR
Agravado(s) : Maria de Lourdes Fidelis
Advogado(s) : Luiz Antonio Abagge - Juliane Cancelli Bombo-
natto - Daniele
Lucy Lopes de Sehli - Deborah Koliski Vons - Jose Affonso
Dallegrave Neto

TRT-PR-17072-1995-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Joao Luiz Fernandes Junior - Rosangela de Fati-
ma Santana
Dalpiaz

TRT-PR-02315-1996-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Mauro Bratz
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Laercion Antonio Wrubel - Elzi Marcilio Vieira
Filho –
Rodrigo Thomazinho Comar - Josildo Moreira

TRT-PR-02306-1997-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Joao Oliveira de Araujo
Agravado(s) : Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Marcos Lucia-
no Gomes - Jose
Brito de Almeida Sobrinho

TRT-PR-06357-1997-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Antonio Rubens Marques
Advogado(s) : Hamilton Jose Oliveira - Luis Carlos dos Santos
- Silvio
Luiz Januario - Marino Eligio Gonçalves - Hugo Francisco
Gomes - Marcos Roberto Meneghin

TRT-PR-26951-1997-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : David Bartniak Junior
Advogado(s) : Reinaldo Mirico Aronis - Antonio Carlos Cor-
deiro - Claudia
Maria Tomazetto

TRT-PR-27944-1997-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
Agravado(s) : Dirceu Nunes Martins
Advogado(s) : Roberto Stoltz - Jussara Oliveira Lima Kadri -
Raquel
Albuquerque de Souza Lima

TRT-PR-89289-1997-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Iargas Trzaskos Ltda.
Agravado(s) : Oscar Schweigert ( Arrematante )
Advogado(s) : Luciano Gubert de Oliveira - Bruno Schroeder

TRT-PR-02189-1998-096-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Jose Maria Alves de Lima
Advogado(s) : Jeferson Luiz de Lima - Gilberto Ribas de Cam-
pos

TRT-PR-03284-1998-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Massa Falida de Hermes Macedo S.A.
Sindico: Nilton Hirt Mariano
Agravado(s) : Marli Wicziok
Advogado(s) : Lisiane Maria Mehl Rocha - Pedro Euclides Utzig
- Celia
Regina Santos

TRT-PR-14735-1998-652-09-01-5
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Adilson Reis da Silva e Outros (11)
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri - Juliana Martins
Pereira

TRT-PR-22467-1998-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA

Agravante(s) : Elisabete Plantes da Costa Martins
Agravado(s) : Hsbc Investment Bank Brasil S.A.
Advogado(s) : Eduardo Carlos Pottumati - Tobias de Macedo -
Diogo Fadel
Braz - Angelo Itamar de Souza

TRT-PR-25201-1998-009-09-01-3
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Dijalma Jose de Lima Lourenco
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Liquidação
Extrajudicial)
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Juliana Martins Pe-
reira - Clair da
Flora Martins - Jussara Oliveira Lima Kadri
TRT-PR-06599-1999-013-09-01-9
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Bruno Garcia da Silva
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro
Advogado(s) : Patricia Tostes Poli - Denise Filippetto – Wag-
ner da Matta e
Caldas - Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-18221-1999-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Agravado(s) : Altemir Alceu Cruzara
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues - Fabiana
Meyenberg Vieira - Benedito Aparecido Tuponi Junior - Emir
Maria Secco da Costa – Marcos Feldman Filho

TRT-PR-08361-2000-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Rosaria de Godoi Santos
Limptec Serviços Especiais S/C Ltda. (Litisconsorte)
Advogado(s) : Luciane Pinheiro dos Santos - Alvaro Eiji
Nakashima –
Fernanda de Cassia Rocha

TRT-PR-01459-2001-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Adir Ferreira de Melo
Advogado(s) : Mauricio Gomes da Silva - Guilherme Kirtschig
- Ana Silvia
Voss

TRT-PR-02589-2001-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Mauro Cesar Sanches Spurio
Agravado(s) : Banco Boavista Interatlantico S.A.
Banco de Credito Nacional S.A.
Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Roberto Joaquim de Souza - Miriam Aparecida
Gleria Gnann –
Marcelino Francisco Alonso Trucillo

TRT-PR-05543-2001-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Espaco Especial Academia Ltda.
Agravado(s) : Neusa Marques Goncalves
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Paulo Roberto
Magnabosco

TRT-PR-57986-2001-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Wal Mart Brasil Ltda.
Agravado(s) : Israel Kais
Advogado(s) : Tobias de Macedo - Julio Cesar Ribeiro Rodri-
gues - Bernardo
Moreira dos Santos Macedo

TRT-PR-01797-2002-069-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Rejovel Produtos e Equipamentos Para Limpeza
Ltda.
Agravado(s) : Lina Celia Pereira
Advogado(s) : Kelly Regina P Vulpini - Sergio Vulpini – Edson
Demarch dos
Santos

TRT-PR-02419-2002-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Joel Jensen
Agravado(s) : Oscar Barreto Filho e Cia Ltda.
Oscar Barreto Filho
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Mathusalem Rosteck
Gaia

TRT-PR-03423-2002-663-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Lauro Alberto Vieira dos Santos
Agravado(s) : Instituto de Cancer de Londrina
Advogado(s) : Edmilson Nogima - Carlos Roberto Scalassara –
João Celio de
Moura Berthe

TRT-PR-00569-2003-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Nersino Rodrigues
Agravado(s) : Condomínio do Edifício Premier Maison
Advogado(s) : Mara Denise Vasselai - Jose Melquiades da Ro-
cha Junior

TRT-PR-00747-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Eder Gonçalves

Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea – Neusa
Lanzarini da
Rosa - Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-71082-2003-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Luciana de Souza Franca e Outro (01)
Agravado(s) : Gilberto Fernandes
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Patricia Ku-
baski de Araujo

TRT-PR-00045-2004-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Agravado(s) : Celso Roberto Manchini
Advogado(s) : José Carlos Torrecilhas - Kelsen Christina Za-
notti Tonelo –
Adercio Francisco de Souza - Jacira Rosa Tonello

TRT-PR-01069-2004-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Comércio de Calçados Ep Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Rauli Gross Junior
- Paulo
Andre Miara

TRT-PR-13659-2004-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ricardo Cassio da Silva
Agravado(s) : Maringa Passagens e Turismo Ltda.
Advogado(s) : Jefferson Augusto Krainer - Filipe Alves da Mota
- Pedro
Roderjan Rezende

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-00424-1990-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Carlos Henrique Karam Salata e Outros (5)
Advogado(s) : Sidnei Di Bacco - Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-00355-1994-653-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Geraldo Sanches
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho - Elson Lemucche Taza-
wa - Simone de
Oliveira Pereira - Marcelino F. Alonso Trucillo

TRT-PR-28908-1995-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ione das Gracas Bratti Nunes
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira – Lisias
Connor Silva –
Juceli Sacht

TRT-PR-24110-1997-002-09-01-5
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ivan Antonio Rocha
Agravado(s) : Rede Ferroviaria Federal S.A. RFFSA (em Li-
quidação
Extrajudicial)
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Clair da Flora Martins
- Roberto Stoltz - Joao Luiz Fernandes Junior - Gisele
Hatschbach Bittencourt

TRT-PR-33173-1997-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : D Guarizza & Filhos Ltda.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho – Sandra
Parpineli –
Alexandre Arseno - Marcia Montalto

TRT-PR-00266-1998-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : Gumercindo Pacheco
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi –
Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-01092-1999-072-09-00-3
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Maria de Fatima Coutinho da Silva
Agravado(s) : Banco Itau S.A. e Outros (02)
Advogado(s) : Luiz Antonio Corona - Roberto Cezar Vaz da
Silva - André
Cezar Vaz da Silva - Adriana Christina de Castilho

TRT-PR-01553-1999-022-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUA
Agravante(s) : Elier Rueda - Recurso Adesivo
Agencia Maritima Orion Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Rogerio de Paula Alves - Debora Mara Correa -
Roberto Porto
Farinon - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-01929-2000-096-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Glacy Terezinha Braga
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Douglas Sebastiao de
Oliveira Mendes

TRT-PR-08595-2000-008-09-00-1
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
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Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Maria de Souza
Advogado(s) : Cesar Augusto Ramos Gradela - Alvaro Eiji
Nakashima

TRT-PR-00136-2001-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Ivone Luzia Soffy
Agravado(s) : Gilberto Garcia Junior e Outro
Advogado(s) : Jose Carlos do Carmo - Marcelo Gaia - Mathu-
salem
Rosteck Gaia - Mauricio J Matras

TRT-PR-01068-2001-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Jair Pinto Tomas
Agravado(s) : Soceppar S.A. - Sociedade Cerealista Exporta-
dora de Produtos
Paranaenses
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - Jose Maria Valinas
Barreiro

TRT-PR-20500-2001-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Fernando Weigert
Advogado(s) : Reinaldo Mirico Aronis - Marcelo Jose Ciscato
- Alessandra
Sprea Petri - Reinaldo Mirico Aronis

TRT-PR-01011-2002-014-09-01-3
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marilane Ton Ramos Baggio
Banco Bradesco S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Marcos Ton Ramos - Carina Pescarolo

TRT-PR-02275-2002-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Unicred Norte do Paraná - Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito
Mútuo dos Médicos e Profissionais da Área de Saúde da Re-
gião Norte do Paraná Ltda.
Agravado(s) : Daniela Maria Stafuzza Pasinato
Advogado(s) : Ariadne Vanzela - Jose de Alencar Soares Cor-
deiro - Celso
Piratelli

TRT-PR-01172-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Brasil Telecom S/A.
Agravado(s) : Francisco Teixeira Neves
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea – Eucli-
des Eudes
Panazzolo - Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-01659-2004-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Eduardo de Oliveira
Agravado(s) : Cafe Automatic Ltda.
Chaves de Oliveira & Cia Ltda.
Advogado(s) : Giorgia Enrietti Bin Bochenek - Claudia Maria
Borges Costa
Pinto

TRT-PR-01937-2004-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Geraldo Antonio Zakrzevski Junior
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Andressa Soltes
Fernandes –
Elaine Moreira de Oliveira – Mauricio Silva

TRT-PR-71016-2004-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Espólio de Paulo de Oliveira Belette
Agravado(s) : Lucy Terezinha Busato e Outros (09)
Advogado(s) : Jose Daniel Tatara Ribas - Joao Maestreli Tigri-
nho

TRT-PR-71069-2004-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Nilsea de Fatima Fadel Girotto
Agravado(s) : Almir Emerich
Advogado(s) : Massami Tsukamoto - Eliane Aparecida David
Staub

TRT-PR-71359-2004-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Plastireciclados Indústria Comércio Represen-
tação Importação
e Exportação de Embalagens Plasticas Ltda.
Agravado(s) : Devair Pires
Advogado(s) : Priscilla Claudia de Oliveira Pereira – Carlos
Roberto
Ferreira Munhoz Costa - Glauco Machado Requiao

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-13627-1996-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Jorge Zarur Junior
Advogado(s) : Lisias Connor Silva - Marcia Regina Oliveira
Ambrosio - Jose
Carlos Farah - Jozildo Moreira - Sadi Bonatto

TRT-PR-23044-1996-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sergio Ricardo da Silva
Banco ABN AMRO Real S.A.

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Marissol Jesus Filla - Sandra Regina Prado -
Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa - Rubert Antônio Reccanello Lisboa

TRT-PR-18538-1999-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Jose Antonio dos Santos
Alvorada Segurança Bancaria e Patrimonial Ltda.
Advogado(s) : Moacyr Fachinello - Raquel Cristina Baldo –
Luis Renato
Sinderski - Olimpio Paulo Filho – Carlos Gelenski Neto - Ale-
xandre Augusto Telles Campos

TRT-PR-91001-1999-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Entidades Cultu-
rais Recreativas
de Assistência Social de Orientacao e Formação Profissional
no Estado do Paraná Senalba
Advogado(s) : Julio Cesar Zem Cardozo - Joao de Barros Tor-
res - Paulo
Roberto Magnabosco - Teresinha Pereira de Brito de Oliveira

TRT-PR-00761-2000-026-09-00-3
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITÓRIA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Madeireira Thomasi S.A.
Advogado(s) : Mariantonieta Ferraz Portela - Danielle Laginski

TRT-PR-02697-2000-018-09-41-8
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Espolio de Jose Kazuo Nakanishi
Agravado(s) : Banco América do Sul S.A.
Advogado(s) : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos - Rui Zan-
carli Souza

TRT-PR-00811-2001-093-09-00-5
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Luiz Antonio Pereira
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Manoel Fer-
reira Rosa Neto
- Narciso Ferreira

TRT-PR-16104-2001-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Radio Transamerica de Curitiba Ltda.
Agravado(s) : Sergio Moreira Alabi
Advogado(s) : Victor Feijo Filho - Katia Barros Ferraz - Ales-
sandro de
Gasparo Pinto

TRT-PR-00817-2002-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Deise Maria Stradioto Ferreira da Costa
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi - Eduardo Fierli Bobroff

TRT-PR-01112-2002-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Itamar Luiz dos Santos
Caixa Economica Federal
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Roseli Aparecida Bettes - Adriana Doliwa Dias

TRT-PR-00099-2003-665-09-00-6
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : União (INSS - Contribuição Previdenciária –
MP 258/05)
Agravado(s) : Madeireira Colvan Ltda.
Advogado(s) : Cristina Luisa Hedler - Vicente Paulo Hajaki
Ribas - Luis
Cesar Sanches

TRT-PR-00538-2003-094-09-00-7
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Jackson Marcelo Barbieri
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea – Marcelo
Honjo –
Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-71012-2003-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Jose Paulo da Silva Filho
Agravado(s) : Jose Valdemir Vedovoto
Advogado(s) : Simone Aparecida de Freitas - Ahmad Abdallah

TRT-PR-51200-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Comércio de Madeiras Bom Destino Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Carlos Fernando
Zarpellon –
Carlos Roberto Sviatowski

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE de FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-11099-1996-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Refrigeração Paraná S.A.
Agravado(s) : Maria Ileny da Silva
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Edivaldo Bruzamo-
lin Silva da
Rocha

TRT-PR-01225-1997-089-09-00-1
ORIGEM : VT de APUCARANA

Agravante(s) : Vera Lucia Maronezzi Garcia
Agravado(s) : F Fortuna & Cia Ltda.
Evandro Elias Fortuna
Tereza Santos
Advogado(s) : Irmo Celso Vidor - Deusderio Tormina – Meto-
dio Mazur –
Adriano Jamusse - Helder Eduardo Vicentini - Oscar Ivan Prux
- Edival Murador

TRT-PR-08942-1997-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Matilde Alves Matos
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos - Simone
de Oliveira Pereira

TRT-PR-00988-1999-656-09-00-5
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Joselio Aparecido Xavier
Agravado(s) : Edison L. de Matos - EPP
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Danilo Leal No-
gueira

TRT-PR-06461-2000-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Jose Roberto Rodrigues
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi - Graziella Zappala Giuffrida
Liberatti

TRT-PR-20113-2000-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Banestado S.A.
Agravado(s) : Sonia Maria Ballin de Araujo Silva
Advogado(s) : Antonio Celestino Toneloto - Alaisis Ferreira
Lopes –
Wanderley Moreira Martins

TRT-PR-09226-2001-001-09-01-5
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ligia Aparecida Paschoal Tavares
Agravado(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
Advogado(s) : Antonio Roque Cereza - Manuel Antonio Tei-
xeira Neto –
Marcelo Rodrigues - Rafael Antonio Rebicki

TRT-PR-22385-2001-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Municipio de Piraquara
Agravado(s) : Orestes Domingos Sabadin
Advogado(s) : Victor Andre Cotrin da Silva - Karla Nemes

TRT-PR-01304-2002-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Amarildo da Silva Cruz
Itibra Engenharia e Construções Ltda.
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho - Jane Anita Galli
de Almeida
- Claudia Alessandra Bilachi

TRT-PR-02521-2002-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Jefte Seret Gomes
Agravado(s) : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado(s) : Cesar Augusto Moreno - Newton Dorneles Sa-
ratt - Fernanda
Mockel Roussenq - Angela Maria Sanchez

TRT-PR-81009-2002-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Action S.A.
Agravado(s) : Angela Maria Massera
Advogado(s) : Flavio Alexandre de Souza - Selma Eliana de
Paula Assis – Zuleika Loureiro Giotto

TRT-PR-00350-2003-073-09-00-8
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Sidnei Macetko
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Elso Cardoso
Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00408-2003-073-09-00-3
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Rosimaire Amantino Maciel Farias
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
- Elso Cardoso
Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-00411-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Dinah Castro e Outro
Agravado(s) : Andrei de Paiva
Advogado(s) : Ester de Melo - Juliano Tomanaga

TRT-PR-00530-2003-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Carlito Jaconi
Agravado(s) : Lucio Bugelli Comércio de Materiais para Cons-
truções
Vessaro & Roelis Ltda.
Advogado(s) : Jorge Custodio Ferreira - Carla Geane Antunes
Bilhao

TRT-PR-02067-2003-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Jussara Helena Domingues Souza
Advogado(s) : Julio Cesar Zem Cardozo - Alvaro Eiji Nakashi-
ma - Alexandre Nishimura - Gercino Beth Júnior

TRT-PR-01309-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Caminhos do Paraná
Agravado(s) : Eran Luiz Pacheco
Advogado(s) : Ledonn Luiz Kavinski Junior - Agenir Braz Dalla
Vecchia

TRT-PR-02142-2004-020-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Supermercados Cidade Canção Ltda.
Agravado(s) : Marcelo José Zarantonelo de Oliveira
Advogado(s) : Ederson Rodrigo Manganoti - César Eduardo
Misael de Andrade
- Arlindo Moreira Barbosa – Cristiane Aparecida da Silva de
- Carvalho - Adriana Aparecida Rocha - Marcelo Adriano Cam-
paner

TRT-PR-71076-2004-021-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Narcisio Miranda e Outra
Agravado(s) : Aparecido Rosseto
Advogado(s) : Alexandro Assis Carvalho - José Ricardo da Sil-
va -
Gilmar Tadeo Trevizan

TRT-PR-71001-2005-666-09-00-3
ORIGEM : VT de JAGUARIAÍVA
Agravante(s) : Leônidas Batistão
Agravado(s) : Ronaldo Willian Conor
Advogado(s) : Celso Jose da Silva - Fabio Lineu Leal Antunes

TRT-PR-71012-2005-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Centro - Color Comércio de Materiais Fotogra-
ficos Ltda.
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados no Comércio de Pon-
ta Grossa e
Região
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Joao Luiz Ste-
faniak

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 235/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª

REGIÃO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria da SEÇÃO ESPECIALIZADA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS de MACEDO FILHO foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-00358-2003-666-09-40-0
ORIGEM : VT de JAGUARIAÍVA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Reforested Wood Ltda.
Advogado(s) : Vicente Paulo Hajaki Ribas - Paulo Madeira

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 236/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 05/12/2005, na Secretaria da SEÇÃO ESPECIALIZADA,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06045-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Carlos Augusto da Cruz
Réu(s) : Valter Tenan
Advogado(s) : Jose Maria da Silva - Karina Zanin da Silva -
Antonio Carlos
Cantoni

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PR

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 15/12/2005 -
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até o dia
14/12/2005 , às 18:00. As partes dos processos incluídos nesta
pauta serão consideradas intimadas em sessão, sendo que as
decisões estarão disponíveis em Secretaria a partir do dia 09/
01/2006, data do início da contagem do prazo para eventual
recurso.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões subseqüentes a critério do Rela-
tor, independentemente de inclusão em pauta, e as partes inti-
madas posteriormente

RECURSO JEF

2002.70.00.022519-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSELY TEREZINHA TIAGO

2002.70.00.023161-6 - ROBERTO BARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.023496-4 - MIGUEL PADILHA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

2002.70.00.024578-0 - MARIO FERREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES

2002.70.00.049618-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDI DE MOURA LUTZ
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

2002.70.00.049840-2 - IVO GOMES CORDEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS GOULART

2002.70.00.049859-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI VICENTE DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE LAURINDO ORTIZ, WAGNER
DIAS

2002.70.00.069332-6 - MARIA DE OLIVEIRA MOTTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

2002.70.00.077260-3 - LEONIDAS RIBEIRO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA

2002.70.01.002103-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KEUITI SUMIYA
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.004092-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE NILTON LOPES
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.01.004323-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DONIZETI PACHECO DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

2002.70.01.006253-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARTUR BORGES DA SILVA
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.007036-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUVENAL GONCALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.009450-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODILIO CAVALARINI
Adv. : Dr(s). DANIEL FELIPPE ALVARENGA, NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.011187-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEOBINO RODRIGUES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, ZAQUEU VI-
LELA BERBEL

2002.70.01.011219-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLINDA SATIKO NAKAYAMA
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.012139-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DONIZETI GUEDES
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.012154-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO APARECIDO PEDROSO
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.012266-6 - JOSE FERNANDES DE CAMPOS FI-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.015113-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.015901-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO BENEDITO AZEVEDO
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2002.70.01.018904-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ANTONIO LUCA
Adv. : Dr(s). DANIEL FELIPPE ALVARENGA, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.021080-4 - ORLANDA PINTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON CARLOS DOS SANTOS

2002.70.01.021084-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITO ORDALIO
Adv. : Dr(s). ELVIS GALLERA GARCIA, PATRICIA YASUKO
DONOMAE

2002.70.01.021675-2 - VICENTINA APARECIDA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.023322-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO DEMICIANO
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.025489-3 - JANDIRA EDUARDO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.026624-0 - ILDA APARECIDA ALVES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.027156-8 - ADEMILDO PASSOS CORREIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.027348-6 - RAYMUNDO AURORA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.028416-2 - DEVAIR LUZIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.028454-0 - JUAREZ CASSIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO MORAES COSATE

2002.70.01.029930-0 - ARLINDO DE BRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO MORAES COSATE

2002.70.01.029931-1 - LUIZ JOSE HENRIQUE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONALDO MORAES COSATE

2002.70.02.007368-8 - HONORA MERCEDES DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

2002.70.03.001726-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DECIO DINARDI
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2002.70.04.003185-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DE CARVALHO DIAS
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.006611-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2002.70.04.006848-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DEVANYR APARECIDO CAMPANE-
LI
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.007511-3 - IODETE APARECIDA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.007512-5 - ANTONIO JUAREZ DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.05.007482-8 - ANTONIO DA LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON POMPEU REIS

2002.70.05.007989-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDIR ALVES
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

2002.70.06.004582-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VALTER SCHAEFER MEHRET, LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN

2002.70.07.005038-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ATAIR ANTONIO ANTONELLI
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH,
MARINEZ FERREIRA

2002.70.09.004190-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA RODRIGUES DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.006385-4 - PAULO GUIDEK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.007546-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MODESTO JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2002.70.09.009625-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLY DZIUBATY HEY DE LARA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, APARECIDA
INGRACIO DA SILVA BELTRAO

2002.70.09.010420-0 - EDITH TEREZINHA SIMAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2002.70.09.010422-4 - MARIA ELISABETH SIMAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2002.70.11.010139-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X UZIEL ANDALICIO REZENTE
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

2002.70.11.010175-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUVENTIL MARIANO DE FREITAS
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.01.000549-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO FERREIRA
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

2003.70.01.007659-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO NAGY
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2003.70.01.007788-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO LUIZ
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2003.70.09.000566-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBANO GARCES RIBAS
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2003.70.10.000506-0 - MARIA LUIZA LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI, RUTH DE GODOY
MACHADO NOGARA

2003.70.11.001596-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, LIANA RE-
GINA BERTA

2004.70.95.000046-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANISIO GOMES FILHO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.000123-1 - SEBASTIAO BARBOSA RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2004.70.95.000272-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RAMIRO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.000584-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMAR PATARO
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.001028-1 - JUAREZ VILLAR PITZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.001231-9 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL

2004.70.95.001306-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENIR RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

RECURSO JEF

2004.70.95.002342-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO BARBOSA PASSOS
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

2004.70.95.002348-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMAR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

2004.70.95.002379-2 - JOSÉ VORNES RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENILSON BAITALA

2004.70.95.002400-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARO FELIPE DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.002758-0 - SEBASTIAO LINO DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003412-1 - ADELAIDE GIBELATTO CABRERA
e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.003789-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARO UBIRAJARA
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

2004.70.95.004163-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARISSIO JOSE TOZETTI
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2004.70.95.004219-1 - PRECILIANO PAULO SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.004291-9 - NATALICIO ALVES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE C BENETTI

2004.70.95.004308-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACYR LAZARETTI

2004.70.95.004471-0 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2004.70.95.004509-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORIPES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

2004.70.95.004544-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO BORGES TO-
ZATTE
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2004.70.95.004556-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON GONÇALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2004.70.95.004637-8 - MILTON CARRARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2004.70.95.004751-6 - ERMINDA IOP ROZINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

2004.70.95.004926-4 - ROSA ALVES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.004927-6 - ANTONIO CARLOS ZEFERINO DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2004.70.95.005015-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CACILDO DE MENEZES
Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

2004.70.95.005039-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE INACIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2004.70.95.005043-6 - NERCI DOMINGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.005158-1 - ESTANISLAVA KMIECIK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2004.70.95.005161-1 - ILONI PORN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2004.70.95.005180-5 - CICERO GABRIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO B S DOS SANTOS

2004.70.95.005276-7 - SONIA TRAVISANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

2004.70.95.005419-3 - JOSE DE ARAUJO CANDIDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

2004.70.95.005776-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SOARES
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.005817-4 - AUGUSTO MAIATE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2004.70.95.007285-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARI NEVES DA MOTA
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.007686-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOIS SIMAO CARDOSO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.007755-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSNY CUSSI BIANCHI
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

RECURSO CÍVEL

2004.70.95.008087-8 - JOSE DA SILVA X INSTITUTO NA-
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CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

RECURSO JEF

2004.70.95.008102-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIME AVANCO
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.008134-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADEMIR FERREIRA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.95.008509-8 - ALVARO HENRIQUE FERRAZ BAR-
ROS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTINE CASTANHO JORGE

2004.70.95.008573-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALCEBIADES DANIEL DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

RECURSO CÍVEL

2004.70.95.008702-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELESBAO ALVES DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

RECURSO JEF

2004.70.95.009286-8 - LEONI BALBUINO GOLINELI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.010409-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILMA LUIZ DA SILVA IGLESIAS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.010840-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO REINALDO BERNARDI-
NO
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

2004.70.95.011079-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLI GOMES FERREIRA e Outro
Adv. : Dr(s). ALECIO APARECIDO TREVISAN

2004.70.95.011125-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA TEIXEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2004.70.95.011145-0 - ALBAIRIO DE ASSUNCAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

2004.70.95.011213-2 - JAIRA APARECIDA PEDROSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.011214-4 - MARLEI ROCHA DE LACERDA AN-
TUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.011342-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR DE PAULA FARIA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.011343-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE GENTILE FARIA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.011359-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CANDIDA DE JESUS
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA

2004.70.95.011382-3 - ANGELINA COLAUTO DE LUCENA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

2004.70.95.011395-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA DE ASSIS DA SILVA CORREA e
Outros
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.011560-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERONICA VITEK CHECHENSKI
Adv. : Dr(s). ACIR OLISKOWSKI

2004.70.95.011756-7 - MARILDA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.011828-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROGERIO TADEU BONFIM
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2004.70.95.011834-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICIO ONESKO
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2004.70.95.011938-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SONIA BIGOTTE
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.011942-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANGELICA MISS
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.012071-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILDA GOMES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SIMONE APARECIDA FIGUEIREDO

2004.70.95.012150-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUSA SEVERIANA CARDOSO DA
SILVA
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2004.70.95.012151-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA DA COSTA

2004.70.95.012168-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURA CANDIDA RAINHA
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

2004.70.95.012411-0 - MARIA ROSA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.012413-4 - YOLANDA BALDICERA DE ANDRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.012528-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERVASIO MANCHINI
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

2004.70.95.012619-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARMELINA RIBEIRO DA LUZ
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2004.70.95.012632-5 - OLANDINA MARIA RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.012686-6 - ANA CLAUDIA FRAST X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.012894-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DALILA MARIA DE MELO MARCI-
EL

2004.70.95.012965-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZILDA MARTINS DA ROCHA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.012983-1 - SIRLEI HILGEMBERG BORGES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.95.013017-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMAZILIA ROSA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES

2005.70.95.000059-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE DOS SANTOS FIGUEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA

2005.70.95.000118-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANISIA MARIA ALVES
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2005.70.95.000125-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADALENA MARIA DE GODOI
LAURO
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2005.70.95.000129-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOLORES MOREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2005.70.95.000190-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARMELINDA DEOSTI AMBROSIO
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2005.70.95.000222-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOEMIA BONFIM DA SILVA MA-
CHADO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.000223-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALVADOR RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2005.70.95.000265-3 - ROSA KAMINSKI WIEZBICKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI

2005.70.95.000275-6 - DYONISIO ZORZI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA ZORZI

2005.70.95.000289-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA LISBOA COSTA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.000311-6 - MARIA DE LOURDES SCHIAVINA-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.000312-8 - MARIA DE LURDES DOS SANTOS
FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.000327-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ODETE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.000382-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA DA COSTA
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI

2005.70.95.000399-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DOS SANTOS
BATISTA

2005.70.95.000431-5 - ROSALINA TORRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA SONI ABUJAMRA

2005.70.95.000442-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LUCIA COSTA GONCAL-
VES
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2005.70.95.000472-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE FERREIRA DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.000478-9 - JURACI GOMES DA SILVA CARDO-
SO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2005.70.95.000513-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAIME ALVES DA COSTA
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS

2005.70.95.000597-6 - MARIA DEIDAMIRA DE JESUS PIN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.000620-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENI LUIZA VERONEZ
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.000634-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAQUIM AUGUSTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.000654-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE MELLO
Adv. : Dr(s). VALQUIRIA VILA REAL MONTORO

2005.70.95.000668-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANITA MOURA
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.000682-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ALVES FERREIRA DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2005.70.95.000684-1 - CONCEICAO ZUABONI FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.000734-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARTEMIO VICARI
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2005.70.95.000746-8 - MARIA SERAFINA DE OLIVEIRA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.000752-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO CARMO SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.000753-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ZULMIRA DE JESUS
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2005.70.95.000754-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ARTUR MARIANO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.000755-9 - MARIA DARCILIA MELLO BARRO-
SO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.000759-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA VALDECI BUSCARIOLLO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.000779-1 - SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.000780-8 - LOURIDES AMARO TROLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

2005.70.95.000783-3 - GUMERCINDO BRUGIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

2005.70.95.000792-4 - LITVINA WEYH GIBBERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2005.70.95.000797-3 - MERCEDES DA CRUZ FAUSTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA FATIMA MANFRINATO DE
PAUL

2005.70.95.000859-0 - ZULMIRA JUSTINO PAIXAO DE
BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.000862-0 - VERONICA MENASSI DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

2005.70.95.000872-2 - IRIA ALVES DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

2005.70.95.000894-1 - ANDRE ZENYR LAGO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

2005.70.95.001107-1 - EDILSON JOSE RAMOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2005.70.95.001154-0 - CATHARINA PISTORELLO ZOLET
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

2005.70.95.001288-9 - NELIZA RODRIGUES FERREIRA
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2005.70.95.001289-0 - MADALENA MARGARIDA DE LIMA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2005.70.95.001615-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEDRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

2005.70.95.001652-4 - PEDRO RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAVIANO CERICATO

2005.70.95.001767-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUZA APARECIDA CRUZ
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

2005.70.95.001773-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA BALBINO SILVA
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2005.70.95.001781-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROZINA FASSULA GERLACH
Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIS PEREIRA GONZALEZ

2005.70.95.001810-7 - CONCEICAO VASCONCELOS PE-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.95.001813-2 - JULIA PEREIRA TEIXEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.95.001879-0 - ASELLA NOLL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.95.001882-0 - JUAN CARLOS DE OLIVEIRA JO-
SEFI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.001921-5 - ROSA LIDIA FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.001942-2 - GENI DOS SANTOS GARCIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA

2005.70.95.001986-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMIDIA DO CARMO DA SILVA
Adv. : Dr(s). SAMIRA CALIXTO PEIJO

2005.70.95.001995-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESTELA GIACOMINI RODRIGUES
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2005.70.95.002059-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA INES RAMOS
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.002097-7 - MARIA DAS DORES BIANCHI DE
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.002140-4 - HELENA APARECIDA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2005.70.95.002144-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA CAMILO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.002165-9 - MARIA DO CARMO DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2005.70.95.002399-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GELTRUDES COMIRAN BABINSKI
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.002477-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X THEREZINHA VICTOR DE ABREU
Adv. : Dr(s). OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO

2005.70.95.002480-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VINICIUS AZEVEDO ROLIM MOU-
RA
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2005.70.95.002499-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEANDRO MANGOLIN
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.002500-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVINO MARIANO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.002542-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCELINA DE ARRUDA DE FREI-
TAS

2005.70.95.002546-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARICE APARECIDA CREVELA-
RO
Adv. : Dr(s). ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

2005.70.95.002632-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BOAVENTURA JOSE BRITO NETO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PERES

2005.70.95.002638-4 - BERNADETE FATIMA BORGES CI-
CHORSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2005.70.95.002642-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELZA CIRINO VIEIRA
Adv. : Dr(s). NAJLA MARIA ZERALK DA COSTA PEREIRA

2005.70.95.002675-0 - MARIA GRACHINSKI PEDROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2005.70.95.002692-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GENI TORETA PETRI
Adv. : Dr(s). FABIANO VIUDES

MANDADO DE SEGURANÇA JEF

2005.70.95.002701-7 - JANAINA BAPTISTA TENTE e Outro
X JUIZ FEDERAL SUBSITUTO DO JUIZADO ESPECIAL
CIVEL DA
SUBSECAO JUDICIARIA DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

RECURSO JEF

2005.70.95.002704-2 - ISALINA SOARES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO

2005.70.95.002718-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA DE FATIMA DE CAMARGO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.002828-9 - VALDOMIRO DOS SANTOS DUTRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2005.70.95.002891-5 - ANGELICA VIEIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO FARIAS BARBOSA

2005.70.95.002912-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INEZ APARECIDA LEMES PRESTES
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.002946-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLI BATISTA DO AMARAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2005.70.95.002976-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALLAN JEFFERSON MACHADO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUMINATO

2005.70.95.002982-8 - DAVI PINHEIRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2005.70.95.003011-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FELOMENA DIAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

2005.70.95.003043-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADALENA APARECIDA CUSTO-
DIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO CALAZANS DA SILVA

2005.70.95.003046-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA

2005.70.95.003259-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DORVINA ROSA DO ESPIRITO SAN-
TO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2005.70.95.003269-4 - MARIA AUGUSTA DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2005.70.95.003279-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURO DREIER

2005.70.95.003304-2 - MARIA DAS DORES FERREIRA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA ELIZA DE OLIVEIRA

2005.70.95.003351-0 - IRANI MOREIRA SILVERIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2005.70.95.003377-7 - EDINA NERES DIAS DE AVELAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA ELIZA DE OLIVEIRA

2005.70.95.003442-3 - VANDERLEI ALVES DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA APARECIDA LOPES

2005.70.95.003451-4 - ANTONIO PEREIRA LEITE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.003512-9 - IOLANDA MADUREIRA DE GOES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.003562-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAREZ SOARES
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.003567-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZENITH ANDRADE TONETO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.003597-0 - JOSE KREMER X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2005.70.95.003707-2 - TSUE HAMASAKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO

2005.70.95.003748-5 - SHIZUKO INUMARU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

2005.70.95.003756-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSANE MEZZALIRA

2005.70.95.003847-7 - ANGELINA DOS SANTOS DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.003849-0 - JOAO DIAS DE MEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2005.70.95.004083-6 - ARAILDES ROSARIA PALHANO
SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.004088-5 - EVA KOZEL CARARO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2005.70.95.004093-9 - MARIA LUCIA BITENCOURT AN-
TUNES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2005.70.95.004133-6 - ELZA STIGAR DREWNIAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREIA FERREIRA DE SOUZA

2005.70.95.004151-8 - ODACILIO NUNES MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.004161-0 - OTAVIO LUIZ SAVARIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2005.70.95.004167-1 - MARIA DO CARMO CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2005.70.95.004224-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURINDA DOS SANTOS ANGELO
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2005.70.95.004287-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARIA MATIAS
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2005.70.95.004337-0 - ANTONIO BIGAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.004361-8 - DIRCE MORAIS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA

2005.70.95.004390-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES DE CAMAR-
GO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.004542-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA FAVARETO BINDER
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2005.70.95.004620-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTO GALUPO
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.004625-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVINA MACHADO BACH
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA

2005.70.95.004628-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SORENTINO

2005.70.95.004643-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X ZAQUEU FERREIRA DE AQUINO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.004651-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA INEZ DE FARIAS
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2005.70.95.004653-0 - IRINEU BUENO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMBERG PONTES

2005.70.95.004662-0 - VERONICA CATCZU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2005.70.95.004731-4 - JORGE PEREIRA MARCONDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2005.70.95.004741-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MERCEDES MARIA SALES
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

2005.70.95.004815-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE PINHEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2005.70.95.004821-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO DIAS
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.004825-2 - GENESIO LOUREIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2005.70.95.004832-0 - LUZIA CALEGARI D OLIVO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.004835-5 - LINDIVALDO CARLOS MOTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

2005.70.95.004842-2 - SILVIA SAYAMI ETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA FATIMA MANFRINATO DE
PAUL

2005.70.95.004849-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR MARTINS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2005.70.95.004868-9 - TEREZA AVELINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA ANDREIA TORTOLA

2005.70.95.004872-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DOMINGOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

2005.70.95.004875-6 - ENEIDE SCADERAI REGOVICHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2005.70.95.004877-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOEMIA VASCONCELOS RAPHA-
EL
Adv. : Dr(s). MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARIS-
SI

2005.70.95.004879-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE BEZERRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2005.70.95.004893-8 - VICENTE LEMES SOBRINHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAVIANO CERICATO

2005.70.95.004910-4 - EDINA GUIMARAES COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2005.70.95.004920-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELINO DE ORNELLAS
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.004951-7 - FRANCISCO TIAGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

2005.70.95.004964-5 - JOAO LEMES FERREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

2005.70.95.005002-7 - CICERO JOSE COSTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

2005.70.95.005005-2 - ENOS ANTONIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

2005.70.95.005036-2 - TEREZA SPERI MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2005.70.95.005054-4 - VALDECI PERES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.005062-3 - JUVITA DE SOUZA PORTELA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO BALLAROTTI

2005.70.95.005124-0 - MARIA CLARA SANTOS DOS AN-
JOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO

2005.70.95.005148-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA NOBRELINA DONDONI
Adv. : Dr(s). IDAIR EDSON MARCELLO

2005.70.95.005173-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SILVA DE JESUS
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

2005.70.95.005188-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2005.70.95.005228-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE KUBA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO NOVACKI

2005.70.95.005249-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR FORTUNATO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2005.70.95.005255-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDELZINA COSTA TABORDA
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

2005.70.95.005263-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMA WELTER
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2005.70.95.005285-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA DA SILVA GRIZOSKI
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2005.70.95.005297-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMMI GERTRUDES RIEWE LES-
NAU
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2005.70.95.005310-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACY DE CARVALHO PUSCH
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2005.70.95.005342-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AZEVALDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2005.70.95.005350-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORINDA SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.005395-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIO GOMES
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

2005.70.95.005421-5 - JOSE RODRIGUES CARDOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LETYCIA ROLDAN PINTO DE LIMA MACHA-
DO

2005.70.95.005441-0 - INACIO SKULNY DUMBROSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.005446-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO MARCONI
Adv. : Dr(s). ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS

2005.70.95.005450-1 - ELZIRA FAVORITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA ARAUJO TOMADON

2005.70.95.005465-3 - DORAI APARECIDO VIANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE

2005.70.95.005471-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WILSON PERES DA SILVA
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2005.70.95.005488-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GERLINDA PEREIRA
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.005490-2 - TERESA DA SILVA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.005494-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOERI TEREZINHA VIEIRA
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

2005.70.95.005529-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ATAIDES GOUVEIA SANTIAGO
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

2005.70.95.005541-4 - ONESIMO DE MORAES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.005545-1 - JUVINO PAIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2005.70.95.005576-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OTAVIANO LUIZ ANTUNES
Adv. : Dr(s). DIRCEU ALBERTO DA SILVA

2005.70.95.005579-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
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RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO LEITE SANTOS
Adv. : Dr(s). JAHIR MARTINS DE LIMA FILHO

2005.70.95.005580-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PEDRO BALCERZAK
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.005612-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALFREDINA CORDEIRO LEMOS
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

2005.70.95.005625-0 - JOSE ALVES DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR

2005.70.95.005626-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL MARQUES GOUVEIA
Adv. : Dr(s). LUCIANA CARASKI

2005.70.95.005632-7 - NEUSA COSTA MOREIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA APARECIDA LAVORENTE

2005.70.95.005657-1 - JOAQUIM GABRIEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2005.70.95.005665-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADOLPHINA DE PAULA PEREIRA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2005.70.95.005666-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FERNANDO SABINO ALVES
Adv. : Dr(s). CARMEM LUCIA BASSI

2005.70.95.005676-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATARINA FERREIRA
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.005693-5 - CLEBERSON LEOPOLDINO ANTU-
NES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS

2005.70.95.005710-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSALINA ARRIGO SANT’ANNA
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

2005.70.95.005714-9 - TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA
VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS

2005.70.95.005734-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ILIUSCA CAROLINA CAMARA BA-
RELA
Adv. : Dr(s). ROGERIA DA SILVA GUEDES

2005.70.95.005775-7 - MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.005810-5 - MARIA LUCIA AFONSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLEDER

2005.70.95.005812-9 - BELMIRO FERNANDES ALMENA-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.005823-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OZENIR FARIAS DE CASTRO
Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-
DA

2005.70.95.005870-1 - LOURIVAL VITORINO DA ROCHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.005873-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUIOMAR SPONTON PRADO
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2005.70.95.005880-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA FERNANDES MOREIRA
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES PEREI-
RA

2005.70.95.005899-3 - DINEIVA SOUZA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2005.70.95.005925-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISMAURO ZIRONDI
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2005.70.95.005929-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA ISAUEL ALVES
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.005931-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO FELICIANO
Adv. : Dr(s). ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

2005.70.95.005946-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS FERREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.005973-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDA DOMINGOS AUGUS-
TO
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2005.70.95.005978-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA DOS SANTOS ALVES
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.005986-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALEXANDRE DE FREITAS
Adv. : Dr(s). SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES
BOTTA

2005.70.95.006007-0 - SATIKO MAEDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELSON DE SOUSA FONSECA

2005.70.95.006019-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDNA MARIA BERALDO GARCIA
Adv. : Dr(s). ONESIMO APARECIDO BASSAN

2005.70.95.006034-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATHAN VINICIUS FERREIRA AZE-
VEDO
Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA FATIMA MANFRINATO DE
PAUL

2005.70.95.006040-9 - VICENTE EXPEDITO JUSTINO MAR-
QUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2005.70.95.006059-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA JOSEFA DA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.006096-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HERCULES ANTONIO MOREIRA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS

2005.70.95.006112-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO FERREIRA DOS SANTOS

2005.70.95.006114-1 - GETULIO DE ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2005.70.95.006118-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO MARQUES GOUVEIA
FILHO
Adv. : Dr(s). LUCIANA CARASKI

2005.70.95.006158-0 - JOAO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.006181-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOEL JACOMINI
Adv. : Dr(s). EMERSON FABIO CACELA ILTO

2005.70.95.006192-0 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.006200-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASTORINA DE JESUS DE BAR-
ROS

2005.70.95.006201-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARGARETE APARECIDA MARIN
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.006225-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SOARES FILHO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.006229-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILTON FRANCISCO DE RAMOS

2005.70.95.006230-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIRCEU HENRIQUE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2005.70.95.006237-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVACIR ALEXANDRINA DA SIL-
VA

2005.70.95.006241-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO RODRIGUES OLIVEIRA

2005.70.95.006244-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INOCENCIA PEREIRA CANTEIRO

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.006265-0 - ANTENESCA TORESAN TARBONI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.95.006291-1 - FLORIPE PECCINI SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.006292-3 - ALZIRA CASADO LIMA FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.006294-7 - ANTONIO LANDIM DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.006297-2 - ANA PEREIRA DE OLIVEIRA COU-
TINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.006358-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X JOAO PAIVA
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

2005.70.95.006361-7 - JOAO JOAQUIM DE CASTRO e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.006425-7 - MARIA DA LUZ GALVAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.006562-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRENE BALKOTA CABRAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

2005.70.95.006616-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MARIANO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2005.70.95.006620-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELCI ARMACHUSKI
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.006622-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SIBILA OTTONI KLEIN
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2005.70.95.006650-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BENEDITO SEVERINO
Adv. : Dr(s). JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR

2005.70.95.006653-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE DA COSTA FERNANDES
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.006667-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MATILDE GOTZ BORGES
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.95.006770-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO NICOLAU
Adv. : Dr(s). HELDER GONCALVES DIAS RODRIGUES

2005.70.95.006781-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCA TURIBIO DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). JOSE GOMES FERREIRA

2005.70.95.006802-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOVINO MAGON
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2005.70.95.006881-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO GOMES
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

2005.70.95.006999-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA NETA BUENO

2005.70.95.007018-0 - PAULO CESAR DIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELIA RUIZ DIAZ

2005.70.95.007066-0 - KLEBER DA SILVA FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

2005.70.95.007072-5 - MARIA DIAS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MOURA LEAL

2005.70.95.007115-8 - EUZA LEAL DE BRITO CELESTINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO BALLAROTTI

2005.70.95.007144-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA VALENTINA SULEK MAR-
TINS

2005.70.95.007194-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO ESPIRITO SANTO
Adv. : Dr(s). ROGÉRIO CEZAR MOLIN

2005.70.95.007206-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA NEVES SILVA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2005.70.95.007216-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BELANIZIA PAES FERREIRA

2005.70.95.007218-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRA PEIXOTO
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.007219-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRA TOMOSCKO
Adv. : Dr(s). CLAITON LUIS BORK

2005.70.95.007225-4 - RANULFO PEREIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

2005.70.95.007229-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIANE DO ROCIO DE CASTRO
IANZEN
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.007266-7 - GILMAR CARLOS VIEIRA CHAVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2005.70.95.007293-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X VILMAR JOSE RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2005.70.95.007297-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANDERSON LUIZ ZANARDI
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

2005.70.95.007322-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EZILDA DE PAULA FARIA
Adv. : Dr(s). CLAITON LUIS BORK

2005.70.95.007338-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X KATIA SIRLENE BERTONCELO
Adv. : Dr(s). PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO

2005.70.95.007342-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSANGELA RODRIGUES FRAN-
CELINO
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2005.70.95.007398-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEONICE ALEXANDRE DA SILVA
Adv. : Dr(s). OSWALDO FARIAS BARBOSA

2005.70.95.007423-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANIDES SOARES
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.007429-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZEFERINA DINIZ HEKLER
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.007462-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTERO FERNANDES DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZACARIAS

2005.70.95.007481-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

2005.70.95.007483-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISAIAS LEAL
Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA FATIMA MANFRINATO DE
PAUL

2005.70.95.007486-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO FERNANDES
Adv. : Dr(s). VLADIMIR STASIAK

2005.70.95.007497-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VANDERLEI CANDIDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2005.70.95.007500-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUSIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). VLADIMIR STASIAK

2005.70.95.007504-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALVINA DA SILVA ANTUNES
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.007551-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DA SILVA ROSA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.007559-0 - JULIO VICENTE MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.007560-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EUNICE DE ARAUJO VIEIRA
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.007562-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SELANIRA MARIA GUARNIERI
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.007584-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIZA MORENO RECHE
Adv. : Dr(s). LUCIMARE DE ALMEIDA

2005.70.95.007593-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FERNANDES ANTUNES DE LIMA
Adv. : Dr(s). FABIO PUPO DE MORAES

2005.70.95.007606-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUIOMAR FERREIRA DIAS
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2005.70.95.007610-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO MARTINEZ DE MELLO
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2005.70.95.007642-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA LUZ GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.007670-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2005.70.95.007686-7 - ORIVINA LUCAS DE MACEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTÁVIO CADENASSI NETTO

2005.70.95.007708-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X APARECIDO OSVALDO ONORATO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

2005.70.95.007714-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA JOANA DOS SANTOS
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2005.70.95.007718-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIA GLOEDEN DA SILVA
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2005.70.95.007721-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATHARINA IZIDORO MARTINS
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES

2005.70.95.007755-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VANDERLEI MURAROTO
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2005.70.95.007761-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA DE FATIMA CAMARGO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2005.70.95.007779-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABILIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.007782-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ANTONIO MIRANDA
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.007786-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE ROSA DA SILVA
Adv. : Dr(s). HELEN MARIA FERREIRA

2005.70.95.007790-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIANA NOGUEIRA MURILO
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2005.70.95.007818-9 - VERGINIA BATISTELA DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2005.70.95.007822-0 - UNIAO FEDERAL X NIVALDO SOU-
ZA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.007829-3 - UNIAO FEDERAL X MOACIR DIDO-
NE
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.007831-1 - UNIAO FEDERAL X MARCILIO EL-
PIDIO FERREIRA COLMAN
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.007840-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE CARLOS TOSIN
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2005.70.95.007845-1 - ADRIANA OSMAIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

2005.70.95.007875-0 - VALDEVINO PALHANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2005.70.95.008054-8 - UNIAO FEDERAL X ADELSON AN-
TONIO PINHEIRO
Adv. : Dr(s). ROQUE JOSE KAMMERS

2005.70.95.008057-3 - UNIAO FEDERAL X ANITO HEIDRI-
CH
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.008058-5 - UNIAO FEDERAL X ARI CARVALHO
DE CASTRO
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.008215-6 - MARISETE SANDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

2005.70.95.008216-8 - UNIAO FEDERAL X MAURICIO DE
LIMA SILVA MARQUES
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.008405-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOVELINA SOUZA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR

2005.70.95.008465-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINA ROSA UTZIG
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

2005.70.95.008496-7 - UNIAO FEDERAL X HUGO ANTO-
NIO MORALES
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.008497-9 - UNIAO FEDERAL X JOEL HARDT
DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.008499-2 - UNIAO FEDERAL X MILTON JUNIO
DOS SANTOS ALMEIDA
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.008503-0 - UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE
DURAES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2005.70.95.008525-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA IVETT BAUMAN OELMUL-
LER
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.008564-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES JACULI SAL-
VIANO

Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2005.70.95.008726-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITA SILVERIO FACHI
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

2005.70.95.008896-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA MARKEVICZ
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.008929-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORINDA DE OLIVEIRA XAVIER
Adv. : Dr(s). MARGARETH LUCANTONIO

2005.70.95.008969-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALVINA MARIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS GOULART

2005.70.95.008990-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILURDES FLERIA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.009067-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROGÉRIO CEZAR MOLIN

2005.70.95.009081-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALOMÃO PEREIRA BRAVO
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.009088-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS BEDETTI

2005.70.95.009115-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE FAUSTO RIBEIRO ZANE-
TONIO
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.009315-4 - LUIZ CARLOS ALVES DO NASCI-
MENTO X JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DO JUIZADO ES-
PECIAL FEDERAL DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO GHELERE

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.009421-3 - ALESSANDRO ROBERTO MARI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2005.70.95.009486-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA MARIA PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES ALME-
NARA

2005.70.95.009655-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROQUE MACEDO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.009659-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA CREMER PACHECO
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO

2005.70.95.009660-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIANA APARECIDA VALEN-
ZA LIMA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2005.70.95.009763-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZALTINA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARLEI PEREIRA DOS REIS

2005.70.95.009839-5 - JOSEFA ROSA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

2005.70.95.009939-9 - ELIZABETH CAVALCANTI DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

2005.70.95.010023-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIOCELIA APARECIDA FERREIRA
DE MORAES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

2005.70.95.010107-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE FONSECA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2005.70.95.010189-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA NUNES PASSAGLIA
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2005.70.95.010211-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JANUARIO GONCALVES JUNIOR

2005.70.95.010221-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTENOR ANDRETTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.010222-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO DONIZETE MATTOS
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

2005.70.95.010277-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIONE FREITAS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

2005.70.95.010285-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRANI MORO

Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2005.70.95.010303-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AILZA DA SILVA GALLO
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.010324-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL MESSIAS DE LIMA
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2005.70.95.010327-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.010347-0 - GLICERIA ALVES GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.010349-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRCEU ALBINO PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2005.70.95.010374-3 - VARLEI APARECIDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.010436-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZ DA SILVA
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR PLATZ

2005.70.95.010446-2 - JOAO LADISLAU X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2005.70.95.010454-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORGE PAULINO FLORENTINO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.010467-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRAJANO FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

2005.70.95.010522-3 - JOAO DANTAS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TOMMASI

2005.70.95.010581-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE SEBASTIAO RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.010593-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMILDA MICHALOSKI BEIRA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2005.70.95.010614-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA RIGON KASPROVICZ
Adv. : Dr(s). ANDREIA PAIXAO DIAS

2005.70.95.010642-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIA RITTA ROSSETTO LOREN-
ZETT
Adv. : Dr(s). ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO

2005.70.95.010668-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA TEIXEIRA DAS CHAGAS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.95.010685-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO PEREIRA DA CRUZ
Adv. : Dr(s). LIGIA MARIA FAGUNDES

2005.70.95.010705-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2005.70.95.010718-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRMA DE JESUS
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.010720-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEUZICE NASCIMENTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2005.70.95.010722-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA APARECIDA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

2005.70.95.010734-7 - MARIA MADALENA GONCALVES
FELICIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2005.70.95.010740-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVA MIQUELINA NUNES
Adv. : Dr(s). LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI

2005.70.95.010758-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORIDES FONZAR DA SILVA
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2005.70.95.010761-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDENIR MARIA SILVA DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2005.70.95.010770-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILMAR BARBOSA DA SILVA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2005.70.95.010773-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GILBERTO GAMA CORREIA
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2005.70.95.010776-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDIVALDO DA SILVA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELAINE BERNARDO DA SILVA

2005.70.95.010784-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALICE FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.010804-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDELMA MARIA DA ROCHA
Adv. : Dr(s). ELIANE FRANCA LOPES

2005.70.95.010820-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALTAIR KRINKE
Adv. : Dr(s). MARINA FREITAS

2005.70.95.010828-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENEDITA CANDIDA DE MOTA
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

2005.70.95.010833-9 - MARIA APARECIDA VALENTE
ALONCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX CEREDA

2005.70.95.010837-6 - IRENE RENCZKOVSKI RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA MARIA LUVISETI

2005.70.95.010855-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERRAZ DE ANUNCIA-
CAO e Outro
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2005.70.95.010887-0 - JOSE CARLOS SOBRINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BRUNA MARIA PIGA

2005.70.95.010889-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALZIRA TABOR BUENO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2005.70.95.010890-0 - CAROLINA ALVES DO SANTOS
DUCTRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

2005.70.95.010894-7 - LUIZA CRUZ DE LESSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2005.70.95.010901-0 - JOZINA GERMANA DA SILVA SOU-
ZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.010915-0 - DALVA FAGUNDES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HENRIQUETA COSTA BRUNO

2005.70.95.010976-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RIVAEL BARBOSA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2005.70.95.010981-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO NUNES DE ALMEIDA
XAVIER
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2005.70.95.010986-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MAZUREK GASPAR
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.010991-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL
DA SUBSECAO DE MARINGA

2005.70.95.010998-8 - UNIAO FEDERAL X JUIZ FEDERAL
DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DA
SUBSECAO DE
LONDRINA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011031-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ODETE DE LIMA MONTOSKI
Adv. : Dr(s). KARINA MIQUELETTO VIDAL

2005.70.95.011069-3 - ORLANDO DE QUADROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLICIO ALVES BENI

2005.70.95.011076-0 - ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ILDO FORCELINI

2005.70.95.011087-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DARCI APARECIDA MILOCH
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2005.70.95.011100-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SALETE MEINART STEFANSKI
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

2005.70.95.011101-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA MORENO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2005.70.95.011136-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA OLIVEIRA DA SILVA
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Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2005.70.95.011141-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO VENCESLAU DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2005.70.95.011180-6 - LOURDES LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.011234-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROMEU PEREIRA RAMOS
Adv. : Dr(s). LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS

2005.70.95.011245-8 - HELENA ALVES LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT

2005.70.95.011285-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS HIPOLITO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.011317-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE PEREIRA CARDOSO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.011364-5 - BENVENUTO PELEGRINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2005.70.95.011374-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO FERREIRA FILHO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL
DE OLI

2005.70.95.011417-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HARIVART PONTES
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2005.70.95.011481-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LURDES BELO MERLO
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2005.70.95.011513-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ERONDI MARLI BARBATO DE OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO

2005.70.95.011519-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO TORRES FARIAS
Adv. : Dr(s). MARCIANA RODRIGUES DA SILVA

2005.70.95.011523-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA PAWELSKI BALDAVE
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE PAULA XAVIER

2005.70.95.011533-2 - MARLI COSTA BARROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA EMMERICH JAEGER

2005.70.95.011536-8 - SILVANEI MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO

2005.70.95.011537-0 - CLAUDECIR DE MOURA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO

2005.70.95.011539-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERGINIA MARTINS DOS SANTOS

2005.70.95.011542-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELSON LUIZ VARETA
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

2005.70.95.011548-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURO SERGIO DA ROCHA LOU-
RES
Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

2005.70.95.011567-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARTHA MARIA GEMIESKI
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.011574-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA DA SILVA MAXIMIANO
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.011601-4 - MARIA PEDRANZINI BEDIN X JUIZ
FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDEN-
CIARIO DA
SUBSECAO DE MARINGA
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.011611-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR FRANCOIS
Adv. : Dr(s). SIDNEI BORTOLINI

2005.70.95.011615-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE DE MORAES BIASSI
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2005.70.95.011624-5 - MARIA LINA MARAFIGO QUEIROZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2005.70.95.011627-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARISTOTELINA CHAGAS DA LUZ
Adv. : Dr(s). ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE

2005.70.95.011628-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELSA PORSCHE
Adv. : Dr(s). LOTTE RADOWITZ CAMPOS

2005.70.95.011633-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOÃO FRANCISCO ALVES
Adv. : Dr(s). FERNANDO ALOISIO HEIN

2005.70.95.011650-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDAIR GALBIATTI
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

2005.70.95.011654-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MOACIR DESSIA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.011656-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO APARECIDO RODRIGUES DO
COUTO
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2005.70.95.011660-9 - ANTONIO LEMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

2005.70.95.011664-6 - MARILENE MARKO DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.011675-0 - JULIA LISBOA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO

2005.70.95.011693-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZA BAU PATROCINIO
Adv. : Dr(s). MARCIO LUIZ GUIMARAES

2005.70.95.011698-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDECY ALVES
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

2005.70.95.011700-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELVIRA ROZALEM RANITE
Adv. : Dr(s). JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR

2005.70.95.011715-8 - LUZIA AUXILIADORA DE LIMA
MESQUITA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL

2005.70.95.011735-3 - MARCELO RAMIRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO LU

2005.70.95.011754-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA PEREIRA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2005.70.95.011757-2 - DILSON FERNANDES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.011769-9 - MARIA GUEDES DE OLIVEIRA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.012023-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINA MESQUITA
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2005.70.95.012033-9 - IDELIA BONINI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2005.70.95.012035-2 - JORGE SCHEIFFER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2005.70.95.012101-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARLENE CONCEICAO CAMAR-
GO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MATEUS COUGO ROSA

2005.70.95.012119-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUIZA FELIZARDO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CEZAR ORSI

2005.70.95.012126-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA DOS SANTOS PARUS-
SOLO
Adv. : Dr(s). MARCELO DAL PONT GAZOLA

2005.70.95.012214-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZILDA VOIGT FERNANDES

2005.70.95.012217-8 - SIMONE ALVES DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSWALDO PACHECO LACERDA NETO

2005.70.95.012231-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE CORREA JAHN
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA

2005.70.95.012233-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZELIA AFONSO VIEIRA
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

2005.70.95.012246-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEMENTINA AUGUSTIN CARMIN
Adv. : Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

2005.70.95.012767-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA RODRIGUES GIMENES DA
SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2005.70.95.012819-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA
GENTILIN
Adv. : Dr(s). SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING, PAU-
LO ROBERTO GOMES

2005.70.95.012865-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSEMARI APARECIDA ALAMI-
NHA ALVES e Outro
Adv. : Dr(s). HUMBERTO TOMMASI

2005.70.95.013139-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA ALVES FER-
REIRA
Adv. : Dr(s). MATEUS COUGO ROSA

2005.70.95.013164-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JESUS APARECIDO FABRIM
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2005.70.95.013183-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA GOMES DA SILVA FANTINE-
LLI
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA

2005.70.95.013278-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LATIFE JACOB
Adv. : Dr(s). LUCIANO DANIEL CRESPO

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.013756-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL
PREVIDENCIARIO DA SUBSECAO DE FOZ DO IGUACU

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.013832-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO MILEK DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2005.70.95.013842-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLGA FRANCA COSTA
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2005.70.95.013877-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OGENI OLYMPIO
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

2005.70.95.014083-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EMILIA FERNANDES DA COSTA e
Outros
Adv. : Dr(s). MATEUS COUGO ROSA

2005.70.95.014089-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMELIA VIEIRA
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2005.70.95.014190-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS DORES ALVES e Outros
Adv. : Dr(s). LUCIANA CARASKI

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.014213-0 - IRINEU GIBIM X JUIZ FEDERAL DA
2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DA
SUBSECAO DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). FABIO CESAR TEIXEIRA

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.014237-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS PEREIRA DA SILVA e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). ALEX SANDER REZENDE

2005.70.95.014302-9 - NADIR RIBEIRO DOS SANTOS e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2005.70.95.014318-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NORMA LIPPEL VENTURIN
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO HLADCZUK

2005.70.95.014346-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA REGINA BUGHAY KELESKI
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2005.70.95.014352-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ZILDA MARINELLI FRANCO
Adv. : Dr(s). ELISA S. VINHA DOS SANTOS

2005.70.95.014356-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NEY SAO PAULO PAURA

MANDADO DE SEGURANÇA TR

2005.70.95.014358-3 - VALTER DA SILVA SCHIMIDT X JUIZ
RELATOR DA TURMA RECURSAL
Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

RECURSO CÍVEL

2005.70.95.014423-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X SUELI DA SILVA SAMPAIO
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.014576-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES LIMA OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

2005.70.95.014627-4 - NEUZA CONCEIÇÃO DE BARROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2005.70.95.014657-2 - MARIA TEREZA LOPES e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HEIZER RICARDO IZZO

2005.70.95.014669-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SONIA DOS SANTOS e Outro
Adv. : Dr(s). ROBERTO OSONO PERALTA

2005.70.95.014797-7 - JOÃO FELIPE NUNES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). FERNANDO ALOISIO HEIN

2005.70.95.014808-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAGUIS HEGETO
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2005.70.95.014827-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZALETE MADALENA TADIOTTO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.95.014849-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA LOPES ALVES MOREIRA
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2005.70.95.014892-1 - DIRLEI LEMES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

2005.70.95.014970-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LAURI TRENTINI

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005

MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS
DIRETORA DO NÚCLEO DE APOIO ÀS TURMAS

RECURSAIS/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0175/2005

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
5. Complementado o laudo, vista às partes para manifestação
no prazo comum de dez dias.
Intimem-se.
(...)
(fl. 309)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.008614-0 - JEANETE DORACIL VOLLANI X
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. As razões do agravo (interposto pela CEF) não se mostram
suficientes para que este Juízo altere os termos da r. decisão de
fls. 595/608, que resta, portanto, integralmente mantida.
(...)
3. (...) intime-se a parte autora do item 2 do despacho de fls.
608.
Oportunamente, vista dos autos ao MPF, em face do interesse
público subjacente.
(fl. 644)
—————————————————————
(...) Atribua-se urgência.

2) Intimem-se as partes (inclusive a CEF) a respeito dos itens
anteriores, com urgência. Devem, querendo, complementar tais
quesitos, sempre com observância do art. 610, CPC. Prazo: 10
dias.

Ficam cientes de que, efetuado cálculo que atenda aos critérios
acima, será oportunamente homologado por este Juízo, porquan-
to já delimitado o alcance da sentença que se liquida.

A CEF deve acompanhar ativamente a liquidação do julgado,
conforme elucidado acima.

3) Defiro a complementação dos honorários periciais, em R$
400,00 a serem suportados pela parte autora, e carreados, ao
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final, na conta geral do processo para os fins do art. 20, do
CPC.

Prazo para recolhimento: 10 dias, contados da intimação.

(...)
(fl. 608)

DECLARATORIA

91.00.05980-3 - EURIDICE DO ROCIO FIDELIS SCHAU-
ENBURG X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1.Como demonstra a preambular, a autora está ciente da cessão
de crédito operada pelo Banco Bamerindus em favor da Caixa
Econômica Federal. Deste modo, restou cumprida, antes mes-
mo do ingresso em Juízo, a regra do art. 290 do Código Civil
em vigor (art. 1.069 do anterior). De igual modo, no caso pre-
sente, não se aplica o disposto no art. 42, caput, do CPC.

Declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, excluin-
do o Banco Bamerindus do Brasil da relação processual. Cus-
tas pela autora. Fixo honorários em R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais). Levo em conta o zelo do requerido, o valor da causa e o
disposto no art. 20, §º, CPC. A persecução da verba fica sus-
pensa pelo prazo do art. 12 da Lei 1.060/50, dado que a parte é
beneficiária da gratuidade de Justiça.

P.R.I.

2.Oportunamente, remetam-se os autos à SRIP para retificação
do termo de autuação.

3.A inicial é apta, dado que deu a conhecer com exatidão o
pedido da parte autora, contra o qual a requerida formulou res-
posta. Note-se que as formalidades processuais não radicam
validade em si (sob pena de violarem ao art. 5º, XXXV, CF).
Ao contrário, tanto os pressupostos processuais quanto as con-
dições de ação devem ser tidos em seu aspecto funcional, de
modo a assegurar o respeito ao devido processo, ao juízo natu-
ral, etc. Tais garantias foram atendidas na espécie, razão pela
qual - com força no art. 244, CPC - entendo que a petição ini-
cial deve ser processada.

4.Tenho o feito por saneado.

5.Defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. É que o
argumento pelo qual se tem que o Decreto-lei 70 não agride ao
devido processo (art. 5º, LIV e LV da Constituição) consiste,
basicamente, em que o mesmo não suprime a apreciação do
Judiciário a respeito da pretensão do demandante. Ao mesmo
tempo, contudo, rotineiramente os Tribunais têm entendido que
a execução extrajudicial promove a resolução do contrato, cau-
sando a perda do objeto da demanda.
Ora, não se pode sustentar que o devido processo está sendo
resguardado (apesar de o decreto-lei não possuir uma fase para
defesa, no iter anterior à expropriação), e, ao mesmo tempo,
permitir que a própria realização do leilão seja causa impediti-
va da apreciação do mérito. Entendimento contrário, concessa
venia, implica em esvaziar a garantia democrática da amplitu-
de da defesa.
Daí que, como regra geral, tenho entendido que o ingresso em
Juízo transfere a discussão para a égide do Poder Judiciário,
ficando obstada a promoção da execução extrajudicial. Apenas
indefiro pedido tal como este, nas hipóteses em que se infere
plenamente que se busca apenas protelar a satisfação da dívida
e não, propriamente, pagá-la no valor correto devido. É que o
processo não pode também ter por fim apenas procrastinar a
discussão, o que é igualmente ofensivo ao primado do devido
processo, lido sob a ótica do credor.
Forte no exposto, defiro a suspensão da execução extrajudici-
al. Faculto a realização da execução judicial, cabendo ao Juízo
ao qual eventual feito vier a ser distribuído aferir se há causa
de suspensão do processo, sob as luzes dos arts. 791 e 265, do
CPC.
Intime-se o Banco requerido.

6.O(s) autor(es) deverá(ão) manter regularidade perante o pa-
gamento das taxas condominiais e IPTU, sob pena de revoga-
ção da liminar (art. 49 da Lei 10.931/04). Intime-se.

7.A autora deverá pagar em Juízo o valor que defende como
sendo correto (art. 50 da Lei 10.931/04). Autorizo o depósito
judicial. A mora somente será afastada caso demonstrado que
há uma exceção de contrato não cumprido (art. 476, CC/02),
i.e., que o requerido deu causa ao inadimplemento. Caso con-
trário, a mora correrá por conta da autora. Intimem-se.

8.Aplica-se à hipótese o CDC, conforme súmula 297 do sTJ.

9.Nomeio perito judicial o Sr. Irecê T. Bordenoski, de endere-
ço conhecido da escrivania. Fixo-lhe horários no valor máximo
previsto na tabela do Conselho da Justiça Federal.

10.Quesitos pelas partes, em 10 dias.

11.Quesitos do Juízo, seguem abaixo:

a) Detalhe qual o valor emprestado; taxa de juros; prazo e mé-
todo de cálculo da prestação inicial. Especifique ainda qual o
fator de indexação do saldo devedor e qual o fator de reajusta-
mento dos encargos mensais;

b) Qual o valor emprestado, caso atualizado, para a data do
laudo, pelo índice oficial de inflação (INPC ou outro índice
oficial). Qual o valor total já pago pelo mutuário, atualizado
pelo mesmo critério?

c) É correto afirmar que, no âmbito do SFH, as prestações men-
sais não correspondem às prestações exigidas pela tabela price,

dado que não há uma verdadeira atualização monetária men-
sal? Deste modo, é correto afirmar que NÃO está sendo aplica-
da uma verdadeira tabela price ao caso concreto testilhado?

d) É correto afirmar, contudo, que, nas hipóteses de não haver
cobertura residual (i.e., de não haver cobertura pelo FCVS),
caberá ao tomador do empréstimo suportar o resíduo contratual
que poderá advir da diferença de indexação do saldo (geral-
mente indexado pela caderneta de poupança) e das prestações
mensais (geralmente atreladas ao salário)? Neste caso, o saldo
residual será redistribuído por qual prazo? Haverá aumento da
prestação mensal, nesta hipótese?

e) Houve observância do plano de equivalência salarial, na hi-
pótese em exame?

f) Demais esclarecimentos que reputar necessários.
(...)
(fl. 293/295)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032043-9 - SUELI MARIA GUERRA ANDRADE
X BANCO BAMERINDUS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
TERMO DE AUDIÊNCIA
Às 9h do dia 06 de dezembro do ano de 2005 foi declarada
aberta a presente audiência, designada no bojo do “Projeto
Conciliação”, implementado pela Vara do SFH. Compareceu
em Juízo o(a) preposto(a) da Caixa Econômica Federal, con-
forme procuração em anexo. Não compareceram ao ato o re-
querente e o respectivo procurador.

(...)

Diante deste contexto, o banco formula a proposta de R$
17.376,95 para total liquidação da dívida. Assumirá o compro-
misso, havendo o acordo, de nada mais exigir do(a)(s)
mutuário(a)(s) quanto ao contrato discutido nestes autos, des-
de que seja pago o mencionado valor. Também se obrigará, em
havendo o acordo, a promover a liberação da hipoteca no prazo
de 90 dias, contados da data do pagamento.

O Banco mantém a proposta formulada neste ato até a data de
11 de janeiro de 2.006.

Questionado pelo Juízo, o agente financeiro também alegou,
no ato, que o contrato discutido nos autos é outro. No caderno
processual está sendo discutido um mútuo pactuado pela Sra.
Maria Góes, avençado em outubro de 1.991. Portanto, ao que
diz que o Banco, o autor — além de ser “gaveteiro”— também
possui um outro financiamento para compra de imóvel em Cu-
ritiba.

Pelo Magistrado Federal que conduz a audiência foi decidido
como segue:

1) Esclareça o requerente se possui outro imóvel na cidade de
Curitiba. Anoto que, em leitura provisória, a quem não é dado
ser mutuário (art. 9º, parágrafo único, da Lei 4.380-64, na re-
dação original) também não é dado adquirir mencionada quali-
dade por via indireta, i. e., como “gaveteiro”. Prazo: 10 dias.
(..)
(fls. 185/186)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010919-4 - MARCOS AURELIO JANSEN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a SASSE para, se assim quiser, apresentar contra-
razões ao recurso de apelação de fls. 605/628.
(...)
(fl. 645)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011099-3 - NAGIB BALECHE BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SASSE-CIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
Relatei. Decido:
1) Merece acolhida parcial o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, em consonância com os motivos abaixo.
(...)
4) Isto posto:
(...)
4.1) Tendo em vista que a parte autora trouxe aos autos decla-
ração de pobreza (fl. 50), defiro o pedido de assistência judici-
ária gratuita.

(...)

4.4) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial
da tutela, para que promova o depósito dos valores incontro-
versos diretamente na conta contratual e, querendo suspender a
exigibilidade, deposite o valor controvertido, nos termos do
parágrafo segundo do art. 50 da Lei 10931/04.

Por fim, ressalto que, caso a parte autora não queira suspender
a exigibilidade dos valores controversos, conforme acima men-
cionado, o montante correspondente aos valores controversos,

que nada mais são do que a diferença entre os valores que a
parte sustenta como corretos (incontroversos - R$ 328,96) e o
valor atualizado cobrado pela instituição financeira, deverão
ser depositados em juízo em conta a ser aberta na Caixa Eco-
nômica Federal PAB/ Justiça Federal, vinculada aos presentes
autos.
(fl. 97/99)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.028714-3 - HELOISA HELENA MARTINS PAS-
CHOA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a Caixa Econômica Federal para atualizar o valor
exeqüendo como requerido à fl. 264, para posterior pagamento
espontâneo pelo autor. Prazo: 05 (cinco) dias.

2. Indefiro o pedido do autor de fl. 264, segunda parte, uma vez
que cabe ao credor a elaboração e apresentação da memória
discriminada e atualizada de cálculo, nos termos do artigo 604,
do Código de Processo Civil.
Intime-se.

3. Cumprido o item 1 pela Caixa Econômica Federal, intime-se
a parte autor, na pessoa de seu procurador judicial, para paga-
mento voluntário da verba sucumbencial devida à Caixa Eco-
nômica Federal, bem como para requerer o que entender de
direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

(fl. 265)

ACAO ORDINARIA

00.01.06364-2 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA FORMIGHE-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
CERTIDÃO.
À parte ré (Banco BRADESCO), PARA CUMPRIR O DESPA-
CHO DE FOLHA 442, ITEM 2 (REITERAÇÃO). (fl. 501)

—————————————————————-
(...)
2. Intime-se o banco Bradesco para que traga aos autos cópia
do recurso de apelação, a ser juntado na ação ordinária em apen-
so.
(...)
(fl. 442)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.017632-3 - FRANCISCO SOVIERZOSKI E OU-
TRO X BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

(...)
Considerando os valores em conflito, bem como, que a presen-
te causa tramitou, até o momento, perante a 1ª Vara Federal
sem que tenha havido uma tentativa de conciliação, reputo útil
a tentativa de composição dos interesses conflitantes, nos ter-
mos do art. 125, IV, CPC.
Ante o exposto, designe-se audiência de conciliação. Intimem-
se as partes.
Atribua-se urgência.
(fl. 170)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2001.70.00.032376-2 - AGUINALDO RODRIGUES CLAU-
DINO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2. Extrai-se das informações constantes na petição de fls. 90/
91 e no extrato CADMUT de fl. 55, bem como da afirmação
tecida pelos próprios demandantes à fl. 03, que a APEPAR foi
sucedida por Bamerindus S/A Crédito Imobiliário.

3. Dessa forma, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo
de dez dias e nos termos do artigo 47, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Civil, promova a citação do Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A - Em Liquidação Extrajudicial.
(...)

(fl. 107)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017433-2 - ALCEU ANTONIO BACIL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, COHAPRO COM-
PANHIA HABITACIONAL DOS PROFESSORES SECUNDA-
RIOS DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:

À parte autora,para cumprir o despacho de folha 10.
(fl. 12)

—————————————————————-
1. Tratando-se os embargos à execução de demanda autônoma,
faz-se imprescindível a juntada de toda a documentação essen-
cial à propositura da ação, no momento de sua interposição,
visto que, o apensamento dos presentes aos autos de execução
apenas subsistirá enquanto perdurar o efeito suspensivo atribu-
ído a estes. Intime-se, portanto, a parte embargante para que,
no prazo de dez dias, traga aos autos os demais documentos
essenciais à instrução destes embargos, quais sejam a cópia da
peça inicial do processo de execução, o auto de penhora e a
prova da intimação dos executados sobre a referida constrição
judicial, bem como cópia do instrumento contratual em ques-
tão.

Intime-se.
(...)
(fl. 10)

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.027556-6 - JORGE LUIS ALVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCELIA MARIA COLLE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Manifeste-se a parte autora acerca do noticiado pela Caixa
Econômica Federal à fl. 187. Prazo: 05 (cinco) dias.
Intime-se.

2. Decorrido o prazo in albis sem manifestação do autor quanto
à efetivação do negócio extrajudicialmente, remetam-se os au-
tos ao E. Trib. Federal da 4ª Reg., como determinado à fl. 187.
(...)
(fl. 190)
—————————————————————-
OBS: A CEF informa, na petição, que o mutuário deverá diri-
gir-se à Agência Batel, da CEF, para recolher o valor de R$
250,00 e pedir a avaliação do imóvel, ocasião em que poderá
solicitar a realização de um cálculo aproximado para a liquida-
ção, desde que informe estimativa do valor comercial do imó-
vel.
(fl. 188)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031278-1 - PEDRO IVAN MITOSO JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO NOGUEIRA ROCHA

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2005/0227

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DA VARA PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SE-
CRETARIA CONFORME PROVIMENTO Nº 05/2003 DA
CORREGEDORIA DO E. TRF/4ª REGIÃO

ALCENICE MARINA SWAROWSKI.............. ............... 002
ALMIR TADEU BOTELHO.................... ........................ 048
ANA LUIZA MANZOCHI..................... .......................... 035
ANA PAULA FERNANDES FURTADO............ ............. 027
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 007
CARMELINDA CARNEIRO.................... ....................... 015
CLAUDIO PISCONTI MACHADO............... ................. 014
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENÇA..... ... 051
DIVA RIBEIRO LIMA...................... ............................... 046
EDUARDO BIACCHI GOMES.................. .................... 047
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA............ .............. 005
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO............. ............... 029
ELOISA FONTES TAVARES.................. ........................ 031
ERIKA PAULA DE CAMPOS.................. ....................... 049
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO......... ..... 003
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO......... ..... 012
FLORIANO TERRA FILHO................... ......................... 033
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA............. ................ 020
GENI KOSKUR............................ .................................. 032
GEORGE LUIZ DEMIATE.................... ......................... 050
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO......... .......... 008
INES SADDOCK E SILVA................... ........................... 001
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 022
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 023
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 042
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 043
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 044
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA.............. ..................... 055
JOELCIO FLAVIANO NIELS................. ........................ 037
JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO........... .............. 039
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.............. .................. 012
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.............. .................. 013
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA............. ................. 060
JOVELINO ARTIFON....................... .............................. 036
KARINA MIQUELETTO VIDAL................ ................... 057
LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER..... ....... 058
LUCIANE DO CARMO SCHEFFER.............. ................ 010
MARCO ANTONIO ANDRAUS.................. ................... 041
MARIA AUGUSTA SABINO................... ....................... 006
MARIA DE LOURDES RODRIGUES............. ............... 025
MARIA DE LOURDES RODRIGUES............. ............... 026
MARIO MASAHAR SUZUKI................... ...................... 025
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 045
MARLON JOSE DE OLIVEIRA................ ..................... 052
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES........ ......... 040
OLINTO ROBERTO TERRA................... ....................... 053
PATRICIA FRANCA DA SILVA............... ....................... 038
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RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA....... ...... 030
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL........ ............. 016
ROBERTO MOHAMED AMIN JR................ ................. 017
ROBERTO MOHAMED AMIN JR................ ................. 024
ROBERVAL KUGLER MENDES................. .................. 028
RONALDO MARTINS........................ ............................ 021
SANDRO TADEU DO AMARAL................. .................. 004
SEBASTIAO VERGO POLAN.................. ..................... 034
STELLA MARIS DE F BITTENCOURT.......... ................ 011
VALDIR GEHLEN.......................... ................................ 018
VALDIR GEHLEN.......................... ................................ 059
VERA LUCIA SEMMER...................... ........................... 054
VERA TEREZA ROLIM CHYCZY............... .................. 009
VINICIUS DE ANDRADE MENDES............. ................ 019
WILLYAN ROWER SOARES................... ...................... 056
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO.............. .................. 018

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 578, SUSPENDENDO O FEI-
TO PELO PRAZO DE SESSENTA DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 00.0091403-7 - FLORITA IDALINA ZENI SCARPIN e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).INES SADDOCK E SILVA (OAB PR014090).
OBS.: FL. 579

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 889, CONCEDENDO AO
SUBSCRITOR DA REFERIDA PEÇA TRINTA DIAS DE PRA-
ZO PARA VISTA DOS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

002 - 00.0109061-5 - AORENCE SOARES MARTINS e ou-
tros X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).ALCENICE MARINA SWAROWSKI (OAB
PR015370). OBS.: FL. 895

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA PARA, NO PRA-
ZO DE VINTE DIAS, PROVIDÊNCIAR AS DILIGÊNCIAS
NECESSÁRIAS A FIM DE LEVANTAR OS VALORES RE-
MANESCENTES. NA OPORTUNIDADE, DEVE TRAZER OS
ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS DOS CONTRA-
TOS DAS FLS. 640/642.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 91.0009200-2 - NELSON MACIEL e outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
(OAB PR004093). OBS.: FL. 654

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ AO AUTOR, PARA CUMPRIR O REQUERIDO PELO INSS
À FL. 406 VERSO, NO PRAZO DE 15 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 94.0012120-2 - JULIETA MACHADO PEREIRA e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).SANDRO TADEU DO AMARAL (OAB
PR022890). OBS.: FL. 407

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ O VALOR DEVIDO PELO INSS A TÍTULO DE HONORÁ-
RIOS DE SUCUMBÊNCIA JÁ FOI REQUISITADO. PORTAN-
TO INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 405.
AGUARDE-SE O PAGAMENTO DO PRECATÓRIO EXPE-
DIDO.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

005 - 94.0000585-7 - JERMINA MACHADO SARTORI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA (OAB
PR011464). OBS.: FL. 406-1,2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DA REQUISIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 296/302,
ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA E, SE NADA MAIS FOR
REQUERIDO EM DEZ DIAS, RETORNEM PARA SENTEN-
ÇA DE EXTINÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

006 - 98.0027586-0 - CARLOS MAGNO VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA AUGUSTA SABINO (OAB PR019079).
OBS.: FL. 306

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA CÁLCULO CONFORME MODE-
LO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA SEÇÃO
JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE
JUÍZO.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

007 - 98.0028977-1 - ARI HONORIO DA SILVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FL. 210

ACAO ORDINARIA

008 - 2002.70.00.042237-9 - CELSO ZANON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO (OAB
PR025864). OBS.: FL. 76

009 - 2004.70.00.016663-3 - LAURINDO CARON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VERA TEREZA ROLIM CHYCZY (OAB
PR022079). OBS.: FL.90- 4

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 98.0014953-8 - CELSO JOSE SCHEFFER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIANE DO CARMO SCHEFFER (OAB
PR024719). OBS.: FL. 182

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2004.70.00.001077-3 - WAURACI GOMES DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).STELLA MARIS DE F BITTENCOURT (OAB
PR016881). OBS.: FL. 176- 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ANTE A JUNTADA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FA-
VOR DO MANDATÁRIO NO VALOR DE 20% DO CRÉDI-
TO DEVIDO AO AUTOR HERMUDES AVELINO CÉSAR.
QUANTO AO VALOR REMANESCENTE, DEVE SER RE-
PASSADO AO INSS PARA POSTERIOR COMPLEMENTO
POSITIVO NA CONTA-BENEFÍCIO DO SEGURADO. ...”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

012 - 98.0025400-5 - HEROLDES BAHR e outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
(OAB PR004093), JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB
PR014243). OBS.: FL. 309

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
TRAZER PROCURAÇÃO RECENTE DA AUTORA CAR-
MEM THEREZINHA CHEDI GAROLO OU, SE FOR O
CASO, PROVIDENCIAR A HABILITAÇÃO DE EVENTU-
AIS SUCESSORES. NA INÉRICA, O VALOR DEPOSITADO
EM FAVOR DELA DEVERÁ SER CONVERTIDO EM REN-
DA DO INSS. PRAZO VINTE DIAS.”

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

013 - 99.0024073-1 - JOSE SROKA e outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB
PR014243). OBS.: FL. 245

Nos processos abaixo foi exarado o seguinteato de Secretaria:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA;
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

014 - 1999.70.00.028940-0 - DONIZETI APARECIDO LEITE
DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO PISCONTI MACHADO (OAB
PR014892). OBS.: FL. 211

015 - 2001.70.00.020212-0 - VERONICA WOJCIK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FL. 155

016 - 2002.70.00.066776-5 - JESSE ALVES DA FONSECA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FL. 393

017 - 2002.70.00.003962-6 - CLESIO MENDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROBERTO MOHAMED AMIN JR (OAB
SP140493). OBS.: FL. 146

018 - 2003.70.00.006382-7 - LUCIA REICHE SEDLACZEK
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO (OAB
PR006885), VALDIR GEHLEN (OAB PR008765). OBS.: FL.
367

019 - 2004.70.00.035455-3 - ANIBALDO TIBERIO DE CON-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VINICIUS DE ANDRADE MENDES (OAB
PR018876). OBS.: FL. 21

020 - 2004.70.00.011577-7 - LEOMAR JOSE MULLER e ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: FL. 58

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

021 - 99.0005319-2 - LEONINA BELTER e outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RONALDO MARTINS (OAB PR020596). OBS.:
FL. 340

MANDADO DE SEGURANCA

022 - 2003.70.00.000117-2 - ALVARO AMORETTI LISBOA

X SUPERVISORA DE EQUIPE DO POSTO DO INSS - AGEN-
CIA SANTOS ANDRADE e outros
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: FL. 101

023 - 2003.70.00.033199-8 - JESUS ROLANDO HUAROTO
ROSA PEREZ X CHEFE DA AGENCIA XV DE NOVEM-
BRO DO INSS
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: FL. 211

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... AGUARDE-SE O PAGAMENTO DA RPV EXPEDIDA
NA FL. 346.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

024 - 99.0003450-3 - AMERICO LEONIDAS MALAGUINI e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).ROBERTO MOHAMED AMIN JR (OAB
SP140493). OBS.: FL. 348

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ REQUISITE-SE UNICAMENTE O MONTANTE PRINCI-
PAL À PARTE AUTORA.
O VALOR A TÍTULO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCI-
AIS É DEVIDO À PROCURADORA ORIGINÁRIA, MARIA
DE LOURDES RODRIGUES, DEVENDO ESTA SER INTI-
MADA PARA JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO DIS-
PONÍVEL NO SITE DA JUSTIÇA FEDERAL
(www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA DESTE JUÍZO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

025 - 2000.70.00.012878-0 - LUCIA RUVINSKI BRONGEL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARIO MASAHAR SUZUKI (OAB PR016903),
MARIA DE LOURDES RODRIGUES (OAB PR020667).
OBS.: FL. 195

026 - 2000.70.00.012880-8 - ELVIRA WENDRYCHOWSKI
VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).MARIA DE LOURDES RODRIGUES (OAB
PR020667). OBS.: FL. 122

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ EM RAZÃO DO ALVARÁ JUDICIAL EXPEDIDO NA FL.
133, BEM COMO DO JULGAMENTO DEFINITIVO DO
PEDIDO, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE
TEM ALGO MAIS A REQUERER .”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

027 - 2000.70.00.014258-1 - TEREZINHA PAZAVENTO e
outros X MARGARIDA SOSTER e outros
Adv.: Dr(s).ANA PAULA FERNANDES FURTADO (OAB
PR023464). OBS.: FL. 200

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DA PETIÇÃO DA FL. 312, ABRA-SE VISTA À PARTE
AUTORA E, SE NADA MAIS FOR REQUERIDO EM QUIN-
ZE DIAS, ARQUIVEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2000.70.00.002936-3 - ANTONIO DE CAMPOS TAPA-
JOS e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROBERVAL KUGLER MENDES (OAB
PR004485). OBS.: FL. 313

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM DEZ DIAS,
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DA FL. 380. NA
HIPÓTESE DE CONCORDÂNCIA, ABRA-SE VISTA AO
INSS PARA PROVIDENCIAR OS DESCONTOS DOS HO-
NORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, CONFORME RE QUERI-
DO.”

ACAO ORDINARIA

029 - 2001.70.00.027992-0 - ISALTINA MALAQUIAS DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. e outros
Adv.: Dr(s).EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO (OAB
PR030591). OBS.: FL. 381

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

030 - 2001.70.00.030579-6 - JOSE OLIVINO SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA
(OAB PR024821). OBS.: FL. 245

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIMEM-SE NOVAMENTE AS PARTES PARA CUMPRI-
REM O DESPACHO DA FL. 114, NO PRAZO SUCESSIVO
DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2001.70.00.010231-9 - BIRATAN DARCI DIOGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ELOISA FONTES TAVARES (OAB PR019670).
OBS.: FL.16

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓ-

RIO FORMULADO NA PETIÇÃO DAS FLS. 116/117, POIS
A EXECUÇÃO ESTÁ EM CURSO NOS AUTOS N°
2003.70.00.00.74754-6, ONDE O CRÉDITO PRINCIPAL FOI
REQUISITADO, CONFORME DECISÃO DA FL. 114.
QUANTO AO PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE HONORÁRI-
OS DE SUCUMBÊNCIA, INTIME-SE O INSS PARA MANI-
FESTAR-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2002.70.00.024242-0 - SILVIO SARTORI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL. 120

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ELABORADA A CONTA, DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, A
INICIAR PELO DEMANDANTE. PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

033 - 2002.70.00.039923-0 - VICTOR SCHROEDER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).FLORIANO TERRA FILHO (OAB PR014881).
OBS.: FL. 105

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ VISTA AO AUTOR POR 5 DIAS.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

034 - 2002.70.00.072759-2 - MOACYR DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).SEBASTIAO VERGO POLAN (OAB PR024855).
OBS.: FL. 27- 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE OS AUTORES PARA DIZER SE TÊM ALGO
MAIS A REQUERER NESTES AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2002.70.00.064596-4 - HELENA WENDRECHOVSKI
ZARAMELLA e outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANA LUIZA MANZOCHI (OAB PR024824).
OBS.: FL. 201

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA HI-
PÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CONFOR-
ME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL,..., CASO EM QUE SERÁ REQUISITA-
DO O PAGAMENTO.
NESSA OPORTUNIDADE, DEVE A PARTE AUTORA DIZER
SE RENUNCIA OU NÃO AOS VALORES EXCEDENTES
AOS SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PARA REQUISIÇÃO
DOS VALORES MEDIANTE RPV, SOB PENA DE PRECLU-
SÃO;
NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA COM OS VALORES
PROPOSTOS, DEVERÁ A PARTE AUTORA INICIAR A EXE-
CUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2002.70.00.068496-9 - NEY FRANCO DA CUNHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOVELINO ARTIFON (OAB PR005733). OBS.:
FL. 260

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

037 - 2002.70.00.030881-9 - JOSE ORELIO DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOELCIO FLAVIANO NIELS (OAB PR023031).
OBS.: FL. 106

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INFORME A PARTE AUTORA, ACERCA DA IMPLANTA-
ÇÃO DO NOVO VALOR DO BENEFÍCIO DO AUTOR PEL
A AUTARQUIA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

038 - 2003.70.00.017439-0 - CARLOS LUCAS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).PATRICIA FRANCA DA SILVA (OAB PR029184).
OBS.: FL. 67- 1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE TEM
ALGO MAIS A REQUERER.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

039 - 2003.70.00.074273-1 - JOAO CARLOS TRENTIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO (OAB
PR028198). OBS.: FL. 83

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM O TRÂNSITO EM JULGADO DOS AUTOS DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA
JUNTAR AOS AUTOS PLANILHA DE REQUISIÇÃO CON-
FORME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA
DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRE-
TARIA DESTE JUÍZO. PRAZO 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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040 - 2003.70.00.047379-3 - NAILOR RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES (OAB
PR023386). OBS.: FL. 70

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO EM 10
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

041 - 2005.70.00.003719-9 - IRINEU PIVOVAR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO ANDRAUS (OAB PR026193).
OBS.: FL. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... EM RAZÃO DO EXPOSTO, DECLINO DA COMPETÊN-
CIA PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA
CAUSA PARA UMA DAS VARAS FEDERAIS NÃO ESPECI-
ALIZADAS SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

042 - 2004.70.00.039488-5 - SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS FEDERAIS EM SAUDE TRABALHO PREVI-
DENCIA SEGURIDADE E ACAO SOCIAL DO PARANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: FL. 276

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

043 - 2005.70.00.027683-2 - MARION BUDANT ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
outros
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: FLS.86/88

044 - 2005.70.00.018880-3 - IMELI INELDA BERTOTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: FLS.176/178

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER SE TEM
ALGO MAIS A REQUERER.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

045 - 2003.70.00.078861-5 - TEREZA MAIA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: FL. 70

No processo abaixo foi designada perícia técnica para o dia 19/
01/2006, às 9:30 horas, na Empresa América Latina Logistica,
rua Emílio Bertolini n° 100, Bairro Cajuru - Curitiba/Pr.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

046 - 2004.70.00.039135-5 - VILMAR LOPES DE ASSIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).DIVA RIBEIRO LIMA (OAB PR011812). OBS.:
fl. 92

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA ACERCA DA PETI-
ÇÃO E DOS DOCUMENTOS DAS FLS. 161/165.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

047 - 2003.70.00.054464-7 - LEYLA MARQUES FREHSE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).EDUARDO BIACCHI GOMES (OAB PR019477).
OBS.: FL. 166

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA JUSTIFICAR O DIS-
CUMPRIMENTO DO DESPACHO DA FL. 70; NÃO OBS-
TANTE DEVERÁ CUMPRI-LO NO PRAZO DE 20 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

048 - 2003.70.00.017519-8 - GENEZIA CAMPANHOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ALMIR TADEU BOTELHO (OAB PR018013).
OBS.: FL. 72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA DIZER DE TEM
ALGO MAIS A REQUERER NESTES AUTOS, EM 10 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

049 - 2003.70.00.008554-9 - DIVONEI MACHADO DE CAM-
POS - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).ERIKA PAULA DE CAMPOS (OAB PR017492).
OBS.: FL. 110

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ELABORADO OS CÁLCULOS, ÀS PARTES, PELOPRA-
ZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

050 - 2005.70.00.026345-0 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X LUIZA PEREIRA KROPZAK
Adv.: Dr(s).GEORGE LUIZ DEMIATE (OAB PR014381).
OBS.: FL. 24

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA, NADA SENDO, REQUE-
RIDO EM 10 DIAS, AGUARDE-SE O PAGAMENTO DA
REQUISIÇÃO EXPEDIDA FL. 114.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

051 - 2003.70.00.049001-8 - WAGNER FURLAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
ÇA (OAB PR031416). OBS.: FL. 152

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10
DIAS, INFORMAR SE JÁ HOUVE A IMPLANTAÇÃO/RE-
VISÃO DO BENEFÍCIO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

052 - 2003.70.00.074657-8 - HIDEAKIRA HARADA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB PR016977).
OBS.: FL.77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ AUTOS DESARQUIVADOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

053 - 2003.70.00.016945-9 - PAULO JERONIMO e outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA ACERCA DA PETIÇÃO E
DOCUMENTOS DAS FLS. 56/58.”

ACAO ORDINARIA

054 - 2004.70.00.028441-1 - MARGARETH ROSE RACHID
SCHWARZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).VERA LUCIA SEMMER (OAB SC004269). OBS.:
FL. 59- 1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 160, CONCEDENDO AO IM-
PETRANTE TRINTA DIAS DE PRAZO PARA MANIFESTAR-
SE ACERCA DOS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO INSS.”

MANDADO DE SEGURANCA

055 - 2003.70.00.007299-3 - OSNERI ROQUE ANDREOLI e
outros X CHEFE DO POSTO DO INSTITURO NACIONAL
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv.: Dr(s).JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA (OAB
PR023510). OBS.: FL. 162

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DESIGNO PARA O DIA 02/03/06, ÀS 15:00 HORAS, A
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.”

ACAO ORDINARIA

056 - 2004.70.00.042710-6 - NIVALDO DOS ANJOS BRAZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).
OBS.: FL.210

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ VISTA AO AUTOR, POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

057 - 2004.70.00.041038-6 - ANTONIO BECKER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL (OAB
PR032673). OBS.: FL. 152

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA ACERCA DA PETI-
ÇÃO DA FL. 52.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

058 - 2004.70.00.030136-6 - PEDRO WOSNIAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER
(OAB PR029407). OBS.: FL. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA ACERCA DA PETI-
ÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS, 117/120. PRAZO DE DEZ
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

059 - 2004.70.00.016190-8 - ZENY CAMILO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VALDIR GEHLEN (OAB PR008765). OBS.:
FL.128

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE PRAZO SUCESSIVO DE VINTE DIAS PARA
ALEGAÇÕES FINAIS NA FORMA DE MEMORIAIS, A CO-
MEÇAR PELA PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

060 - 2004.70.00.038800-9 - NELSON TOSHIO KURAMO-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JOSE PAULO GRANERO PEREIRA (OAB
PR017885).

CURITIBA, Segunda-feira, 05 de dezembro de 2005.

MARIA ELIZA MARIANO LACOMBE ATALLA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juíza:

DRª. ALESSANDRA ANGINSKI COTOSKY
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BOLETIM Nº 137/2005

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
Com fundamento no inciso VI, do art. 234, do Prov. 02/2005,
expedi o Boletim n º 137/2005, intimando o advogado e exe-
qüente acerca da guia de fl. 83.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.037169-8 - DEMETRIO BEREHULKA X CON-
SELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 6A
REGIAO/PR
Adv. : Dr(s). DEMETRIO BEREHULKA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o subscritor da petição de fl.192 a regularizar a
representação processual, em 15 dias, na forma do art. 37 do
CPC, juntando aos autos procuração que deu origem ao substa-
belecimento de fl. 10, a fim de possibilitar a expedição de alva-
rá. 2. Cumpridoo item supra, estando regular a representação,
expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls.
188.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030017-4 - LACERDA MONTAGENS INDUSTRI-
AS LTDA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EVELIZE MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 234, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 02/2005-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007221-3 - DARCY GONÇALVES JUNIOR X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ASBRA MICHEL MATEUS IZAR

2004.70.00.027700-5 - ONIPECAS PECAS PARA ONIBUS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES

2005.70.00.012248-8 - ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.024480-6 - BANCO ARAUCARIA S/A - MASSA
FALIDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

2005.70.00.024833-2 - HEDGE CRED MERCANTIL LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO

2005.70.00.024834-4 - FOOD LAND COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAXINO

2005.70.00.025450-2 - SLEPS ALIMENTACAO LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HELIO BARRETO DOS SANTOS FILHO, MAU-
RICIO OBLADEN AGUIAR

2005.70.00.025453-8 - TRANSIMARIBO LTDA X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO - FND
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Se-
cretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 02/2005 - CG ,
ART. 234, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE/AUTOR INTIMADO PARA
ESPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO)
DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.010826-1 - RECANTO DAS TINTAS LTDA -
MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI MARCOS LEITE

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.016712-5 - CENTRO DE IMUNOLOGIA CLINI-
CA DE CURITIBA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

2005.70.00.016947-0 - SCHOW PET REPRESENT COMER-
CIAIS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA - CRMV/PR
Adv. : Dr(s). PRISCILA DE SOUZA

2005.70.00.018197-3 - COMÉRCIO DE ETIQUETAS E ADE-
SIVOS SUCESSO LTDA ME X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER, PATRICIA LUCI-
ANE DE CARVALHO

2005.70.00.019935-7 - CASA DE ORACOES VO MARIA
JOAQUINA S/C LTDA ME X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NILTON RIBEIRO DE SOUZA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.020630-1 - METALPI MECANICA INDUSTRIAL
PINHEIRINHO LTDA - MF X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.00.020632-5 - PAN TELAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TELAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.020634-9 - JOAO CARLOS VALLIM X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE DA COSTA VALIM FILHO

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.00.020675-1 - ASSOCIAÇÃO FUNDEPAR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.020678-7 - CENTRO DE IMUNOLOGIA CLINI-
CA DE CURITIBA LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

2005.70.00.020679-9 - CONSORCIO NACIONALTRUTORA
PREMONTAL LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO

2005.70.00.022250-1 - NOVA ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO S/C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MICHELLE PINTERICH, RICARDO RONDI-
NELLI MENDES CABRAL

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....declaro extinto o processo.....”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.035293-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MERCER COMUNICACAO PUBLICITARIA
LTDA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Intime-se o executado a tomar as providências que en-
tender necessárias a fim de dar integral cumprimento à decisão
do TRF 4ª Região, no prazo de 15 dias.....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.003615-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X COPAMAL COMPANHIA PARANAENSE DE
MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY

No processo abaixo foi proferido o seguinterdespacho:
“1. Intime-se o embargante a manifestar seu interesse na exe-
cução do julgado, no prazo de 15 dias. 2. Decorrido o prazo
sem manifestação, arquivem-se os autos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.012409-9 - GAVEA CONFECCOES INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ULLYSSES AIRES MERCER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 347. Intime-se o executado a pagar o débito remanes-
cente, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifestação, pro-
ceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação
do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.030501-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FACE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO R M OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 77/78. Preliminarmente, tendo em conta a certidão de
fl. 74, verso, intime-se o executado a trazer aos autos, o memo-
rial descritivo do referido imóvel a fim de que posibilite a pe-
nhora e avaliação do mesmo, no prazo de 30 dias, sob pena de
ser declarado ineficaz a nomeação de fl. 26/27.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.034643-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X DISTRIBUIDORA DE BEDIBAS TIKA LTDA
Adv. : Dr(s). APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
Com fundamento no inciso VI, do art. 234, doProv. 02/2005,
expedi o Boletim n º 137/20 05, intimando o (a) advogado(a)
do exequente acerca da guia de fl. 79.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038811-2 - HENOR PINTO DOS REIS X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PA-
RANA - CRF/PR
Adv. : Dr(s). GELSON BARBIERI

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 234, inciso XXVI, do Provi-
mento n º 02/2005 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022172-3 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 273/274. Suspendo, por ora, o cumprimento do despa-
cho de fl. 262. Intime-se o executado a apresentar a relação de
credores trabalhistas e acidentários da massa falida, atualizan-
do os valores devidos, no prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO FISCAL

99.00.05258-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CIA ESTEARINA PARANAENSE - MASSA
FALIDA, CIA ESTEARINA PARANAENSE
Ass. : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS, CARLOS ROBERTO
CLARO, VANETE STEIL VILLATORI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro extinto o processo.....”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.015379-5 - FARMACIA E DROGARIA NERI
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ES-
TADO DO PARANA - CRF/PR
Adv. : Dr(s). DORIVALDO SCHULER

No processo a baixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 131/132.Oficie-se ao CRI competente, informando acer-
ca da arrematação do imóvel matriculado sob o nº 37.359, ocor-
rida nestes autos, bem como sobre a existência de embargos à
arrematação pendente de julgamento.
2. Quanto ao pedido formulado no item 2, esta execução será
remetida ao TRF/4ª Região juntamente com os embargos à ar-
rematação em apenso.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.02108-4 - UNIAO FEDERAL X MGM ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, MILTON
AMBROSIO PIMENTEL
Adv. : Dr(s). MARCY HELEN VIDOLIN

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

03A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 520/2005

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Federal

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Substituto

MARCIA MARIA R DITZEL GOULART
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) indefiro a ini-
cial quanto ao pedido de declaração de nulidade, na forma do
CPC, art. 295, incisos III e V, e, em conseqüência, extingo nes-
sa parte o processo, sem julgamento do mérito - CPC, art. 267,
incisos I e VI; e b) indefiro a liminar pleiteada. ... Intimem-se.
“

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.033655-5/PR

IMPETRANTE : RUI CESAR HENNING
ADVOGADO : JULIA MARIA BORGES
IMPETRADO : PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NA-
CIONAL NO ESTADO DO PARANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improce-
dente a exceção de incompetência. Apesar de se tratar de deci-
são interlocutória passível de agravo, apenas para fins adminis-
trativos, publique-se, registre-se e intimem-se. Voltem-me os
autos principais conclusos para designar data de audiência.”

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA Nº 2005.70.00.029365-9/
PR

EXCIPIENTE : PONTARA E VINHOLI LTDA
ADVOGADO : KATIA LOPES MARIANO
EXCEPTO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DANIELE COLOGNI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECI-
SÃO A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo procedente
a impugnação deduzida para fixar como valor da causa o de R$
268.686,51 (duzentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta
e seis reais e cinqüenta e um centavos) . ... Intimem-se, arqui-
vando-se oportunamente os autos.”

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº
2005.70.00.027379-0/PR

IMPUGNANTE : LEODORO MACHADO DE QUADROS
: JOAO BARBOSA
: JOAO MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
: JOAO RIBEIRO DOS SANTOS
: JONATO DE LARA
: LAURO RODRIGUES DA COSTA
: RAQUEL DICK REBONATO
: MARIA DE LOURDES DICK REBONATO MENDES
: IRINEU JOSE DICK REBONATO
: ANA LUCINDA DICK REBONATO
: JUSSARA DICK REBONATO
: MARCELO FERNANDES POLAK
: NATALIA SANTOS REBONATO
ADVOGADO : MARCELO FERNANDES POLAK
IMPUGNADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista que a procura-
ção acostada às fls. 446/450 confere ao signatário da petição
poderes expressos para desistir, homologo o pedido de desis-
tência da ação e extingo o processo sem apreciação do mérito,
com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267, inciso
VIII, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas por não
ter havido a perfectibilização da relação processual. No caso
de nova propositura do presente feito, em respeito ao preceito
do CPC, art. 253, inciso II, deverá a parte autora protocolar a
inicial diretamente nesta vara, sob pena de caracterização de
litigância de má-fé. P.R.I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.025571-3/PR

AUTOR : COPEL GERACAO S/A
ADVOGADO : HELIO EDUARDO RICHTER
RÉU : AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -
ANEEL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo procedentes
os embargos à execução propostos pela União, considerando
como valor a ser executado o quantum de R$ 11.783,94 (onze
mil, setecentos e oitenta e três reais e noventa e quatro centa-
vos), atualizados até a sua satisfação, ficando o processo extin-
to com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, inc. II, do
Código de Processo Civil. Em razão do princípio da causalida-
de, com fulcro no art. 20, §§ 3.º e 4.º, do Código de Processo
Civil, condeno o embargado em honorários advocatícios fixa-
dos em R$ 300,00 (trezentos reais). ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.024114-3/PR

EMBARGANTE : UNIAO FEDERAL
ADVOGADO : SERGIO KARKACHE
EMBARGADO : MAURICIO CASTANHEIRA DE ALMEI-
DA
ADVOGADO : JOELCIO FLAVIANO NIELS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo procedente a
pretensão da parte autora para fins de condenar a requerida a
pagar de R$ 5.809,69 (cinco mil, oitocentos e nove reais e ses-
senta e nove centavos). A aludida quantia deverá ser atualizada
a partir de 19/agosto/2005, segundo os mesmos critérios postos
no contrato. Considerando a sucumbência da ré, condeno-a a
suportar em favor da ECT honorários que fixo em 10% sobre o
valor que for efetivamente devido. Deverá suportar, ainda, as
custas processuais. P. R. I.”

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)
Nº 2005.70.00.023429-1/PR

AUTOR : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
ADVOGADO : DENISE COSTA RIBAS
RÉU : BIGNET INFORMATICA LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, extingo o proces-
so, sem julgamento do mérito, na forma do CPC, arts. 257 e
267, inciso IV. No caso de propositura de novo feito, deverão
os autores comprovarem o recolhimento das custas do presente
feito, na forma do CPC, art. 268, segunda parte. Comunique-se
ao relator do agravo a prolação da presente sentença. P.R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.023212-9/PR

EXEQUENTE : ADRIANO FAGUNDES DE LIMA
: GERT DRUCKER
: LEONILDA C GOMES
: MARIA FACUNDO MOTA FILHA
: MARCELO LOURENCO
: SAMANTHA BALDUINO DOS SANTOS TREST
: SAMUEL RODRIGUES PAREDES
: VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA
: VILMARA JANE DE OLIVEIRA
: ZULMIRA DAS NEVES LINDO
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Trata-se de exe-
cução de sentença proposta por Benone Cavalcanti, Carlos
Grzelak, Celso Correa Cardoso, Elly de Campos Vianna, Fre-

die Agenor Streppel, Genésio Fornaciari, Gil José Galli, Gua-
dalupe de Barros, Hilda Bueno de Oliveira Pierin e Jossely Dalva
Pierin Scholz em face da União Federal, visando ao reajuste
dos seus vencimentos a partir de janeiro de 1995, bem como a
que a executada proceda imediatamente a incorporação do ín-
dice de 3,17%. Conclusos os autos para despacho inicial, este
juízo indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, con-
forme fundamentação de fls. 367/368. Às fls. 371/389, a parte
exeqüente interpôs Agravo de Instrumento, ao qual foi dado
parcial provimento, deferindo o benefício da assistência judi-
ciária gratuita às exeqüentes HILDA BUENO DE OLIVEIRA
PIERIN e JOSSELY DALVA PIERIN SCHOLZ (fls. 394/395).
Concedida oportunidade para que os exeqüentes promovessem
o recolhimento das custas processuais (fl. 367v, item 5), decor-
reu o prazo sem que os mesmos efetuassem o determinado (fl.
396v). É o breve relatório. Passo a decidir. Sendo o recolhi-
mento das custas iniciais pressuposto indispensável de desen-
volvimento regular e válido do processo, deve o mesmo ser
extinto sem a análise do mérito em relação aos exeqüentes que
não promoveram o recolhimento das custas iniciais. Posto isso,
extingo o processo, sem julgamento do mérito, na forma do
CPC, art. 257, em relação aos exeqüentes Benone Cavalcanti,
Carlos Grzelak, Celso Correa Cardoso, Elly de Campos Vian-
na, Fredie Agenor Streppel, Genésio Fornaciari, Gil José Gali
e Guadalupe de Barros. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.023206-3/PR

EXEQUENTE : BENONE CAVALCANTI
: CARLOS GRZELAK
: CELSO CORREA CARDOSO
: ELLY DE CAMPOS VIANNA
: FREDIE AGENOR STREPPEL
: GENÉSIO FORNACIARI
: GIL JOSE GALLI
: GUADALUPE DE BARROS
: HILDA BUENO DE OLIVEIRA PIERIN
: JOSSELY DALVA PIERIN SCHOLZ
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isto, denego a seguran-
ça pleiteada. Custas na forma da lei. Sem honorários, conforme
entendimento pacífico dos Tribunais Superiores. Dê-se ciência
ao MPF. P. R. I.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.022481-9/PR

IMPETRANTE : TROIA ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA
ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) reconheço inci-
dentalmente a inexistência de relação jurídico-tributária auto-
rizadora da exigência, pelo Impetrado, em face da autora, da
contribuição destinada à Seguridade Social prevista no art. 195,
inciso I, alínea “a”, ante a imunidade a ela conferida nos ter-
mos do artigo 195, § 7.º, da CF/1988, combinado com o artigo
14 do CTN, se e enquanto respeitados os preceitos de tal dispo-
sitivo legal; e b) determino ao impetrado que se abstenha de
efetivar a cobrança da contribuição retro mencionada em face
da autora enquanto ela respeitar os preceitos do art. 14 do CTN;
Sem honorários, conforme entendimento jurisprudencial pací-
fico. Custas na forma da lei. Dê-se ciência ao Ministério Públi-
co Federal. Decorrido o prazo para interposição de recurso
voluntário, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal
da 4.ª Região em cumprimento da Lei n.º 1.533/1951, art. 12,
parágrafo único.. P. R. I. À SRIP para retificação do termo de
autuação, substituindo Gerente Executivo do INSS por Dele-
gado da Receita Federal do Brasil - Previdenciária, em virtude
das alterações produzidas pela MP n.º 258/2005.”

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.015093-9/PR

IMPETRANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE IMACULA-
DA CONCEICAO
ADVOGADO : CARLOS A BRUSTOLIM
: ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN
IMPETRADO : GERENTE EXECUTIVO DO INSS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
455,20 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e vinte centa-
vos), calculado para o mês de novembro de 2003 (fls. 100/102).
Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e outra
parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia
o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
tiver o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de
honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.015053-8/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBARGADO : GENOVEVE DURAU JAVORSKI
: IRENE JAVORSKI - SUCESSORA DE FRANCISCO JAVOR-
SKI
: OTAVIO JAVORSKI - SUCESSOR DE FRANCISCO JAVOR-
SKI
: ARI JAVORSKI - SUCESSOR DE FRANCISCO JAVORSKI
: LEOCADIA JAVORSKI - SUCESSOR DE FRANCISCO JA-
VORSKI
: CELSO JAVORSKI - SUCESSOR DE FRANCISCO JAVOR-
SKI
ADVOGADO : MIRIAN REGINA KNAPIK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o

processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
1.547,90 (mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa cen-
tavos), calculado para o mês de fevereiro de 2005 (fls. 47/49).
Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e outra
parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia
o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
tiver o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de
honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.014366-2/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBARGADO : EDSON POLATI
ADVOGADO : JOAO ALVES NAVARRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via de
impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos hono-
rários advocatícios fixados na execução - CPC, artigo 267, in-
ciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
455,96 (quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e seis
centavos), calculado para o mês de agosto de 2004 (fls. 119/
127). Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e
outra parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pre-
tendia o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embar-
gada, que teve o valor reduzido aquém da metade do original -
, e os termos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao paga-
mento de honorários advocatícios. Sem custas, por inaplicá-
veis ao caso dos autos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013832-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : LUIZ GONZAGA COELHO
ADVOGADO : FABIO GREIN PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via de
impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos hono-
rários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267, inciso
VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para de-
terminar que a execução prossiga no valor principal de R$
2.688,90 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e noventa
centavos), calculado para o mês de junho de 2004 (fls. 82/84).
Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e outra
parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia
o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
tiver o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de
honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013830-7/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : GILSON LUIZ BAGGIO - SUCESSOR DE ROL-
LEMBERG BAGGIO E LOURDES DELBONI BAGGIO
: NILTON JOSE BAGGIO - SUCESSOR DE ROLLEMBERG
BAGGIO E LOURDES DELBONI BAGGIO
ADVOGADO : MARCUS VENICIO CAVASSIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via de
impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos hono-
rários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267, inciso
VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para de-
terminar que a execução prossiga no valor principal de R$
160,12 (cento e sessenta reais e doze centavos), calculado para
o mês de abril de 2003 (fls. 66/69). Cotejando os valores de
execução pretendidos por uma e outra parte, a sucumbência
parcial das partes - a CEF, que pretendia o não pagamento de
qualquer parcela, e a parte embargada, que tiver o valor reduzi-
do aquém da metade do original -, e os termos do CPC, art. 21,
deixo de condená-las ao pagamento de honorários advocatíci-
os. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013824-1/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : LIDIA SCHINKOVICZ
ADVOGADO : EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
3.407,10 (três mil, quatrocentos e sete reais e dez centavos),
fls. 109/115. Cotejando os valores de execução pretendidos por
uma e outra parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF,
que pretendia o não pagamento de qualquer parcela, e a parte
embargada, que teve o valor reduzido aquém da metade do ori-
ginal -, e os termos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao
pagamento de honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013822-8/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : ACIR RAMOS
: MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA RAMOS
: LUIZ FERNANDO TRUCHINSKY ROSNOWSKI
: MARIA CASTAFNOLI RAMOS
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: ODILA RAMOS
ADVOGADO : LUCIANE BEATRIZ ROTTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
8.467,11 (oito mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e onze
centavos), calculado para o mês de maio de 2004 (fls. 148/
154). Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e
outra parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pre-
tendia o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embar-
gada, que tiver o valor reduzido aquém da metade do original -
, e os termos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao paga-
mento de honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013821-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : DULCE CRISTINA SUMIE KOGA KOMA
ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO MAGALHAES
EMBGDO : MARISA BALECHE BARBOSA KOGA
: HELIO OSSAMU KOGA
: CECILIA OKOSHI
ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO MAGALHAES

03A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 521/2005

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Federal

Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho
Juiz Substituto

MARCIA MARIA R DITZEL GOULART
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se a parte autora para
emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, tomando as se-
guintes diligências: (i) regularizar sua representação processu-
al, comprovando que o outorgante da procuração de fls. 20 de-
tém poderes para tal mister; e (ii) acostar aos autos cópias para
acompanhar a contrafé. Após, voltem-me conclusos com ur-
gência para apreciação da tutela antecipada.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.034016-9/PR

AUTOR : UNIMED DO ESTADO DO PARANA - FEDERA-
CAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS
ADVOGADO : MAURO CEZAR ABATI
RÉU : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
- ANS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
tes os pedidos. Condeno os autores a suportarem as custas e a
pagarem em favor da União Federal honorários advocatícios
que fixo, considerando os termos do CPC, art. 20, § 4.º, e o
fato de que não houve condenação, em R$ 2.000,00 (dois mil
reais). A cobrança dessa parte da condenação fica condiciona-
da ao cumprimento do previsto no art. 12 da Lei n.º 1.060/
1950. P. R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.020460-2/PR

AUTOR : FERNANDO ANDRES GALARZA
: LUCI KAMINSKI
ADVOGADO : MARIO ESMANHOTO FILHO
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo improceden-
tes os pedidos postulados. Condeno a parte autora a suportar
em favor da ré honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00
(quatrocentos reais), já considerados os termos do CPC, art.
20, §§ 3.º e 4.º. Custas ex lege. Eventuais valores depositados
judicialmente deverão ser convertidos em renda da União. P.
R. I.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.016743-5/PR

AUTOR : ADEMIR DE OLIVEIRA ROMANINE
: ANTONIO CARLOS DA SILVA BRETAS
: DIVONSIR LUIZ JACOMINI
: EDNALDO YOSHIO SASAKI
: ERVIN SCHATZMANN LUCHT
: JOAO ADOLFO GORIS
: SERGIO ANTONIO LUPATINI
ADVOGADO : BOGDAN OLIJNYK JUNIOR
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
525,96 (quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centa-
vos), calculado para o mês de novembro de 2003 (fls. 76/81).
Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e outra
parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia
o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
tiver o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de
honorários advocatícios. Sem custas, por inaplicáveis ao caso
dos autos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013660-8/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : JANUARIO JASZCZERSKI
: EVA JASZCZERSKI
: LUIZ BETHOVEN JASZCZERSKI
ADVOGADO : FABIANO LUIZ ANDREASSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
150,51 (cento e cinqüenta reais e cinqüenta e um centavos),
calculado para o mês de janeiro de 2005 (fls. 50/52). Cotejan-
do os valores de execução pretendidos por uma e outra parte, a
sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia o não
pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que teve
o valor reduzido aquém da metade do original -, e os termos do
CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de honorári-
os advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013653-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : MARIA DE LOURDES PONTVIANNE INFAN-
TE DA CAMARA
ADVOGADO : SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
6.128,70 70 (seis mil, cento e vinte e oito reais e setenta centa-
vos), calculado para o mês de dezembro de 2004 (fls. 93/101).
Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e outra
parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia
o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
tiver o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de
honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.013471-5/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : BENEDITO FERREIRA GRITTEN
: FLAIANY MELO
: GILBERTO CARLOS DOS SANTOS
: RONEY JOSE NADOLNY
: RONEY JOSE NADOLNY FILHO
ADVOGADO : VILMOR PICCOLOTTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
3.628,25 (três mil, seiscentos e vinte e oito reais e vinte e cinco
centavos), calculado para o mês de novembro de 2003 (fls. 78/
80). Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e
outra parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pre-
tendia o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embar-
gada, que teve o valor reduzido aquém da metade do original -
, e os termos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao paga-
mento de honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.012438-2/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : NAIR DISSENHA
ADVOGADO : DIRCE PERES ZATTONI
EMBGDO : NAIR DISSENHA - SUCESSOR DE MARIA
PURKOTT DISSENHA
ADVOGADO : ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO
EMBGDO : IGNEZ DISSENHA JULIATTO - SUCESSOR DE
MARIA PURKOTT DISSENHA
: IVANIRA DISSENHA PASQUALIN - SUCESSOR DE MA-
RIA PURKOTT DISSENHA
: MARIA GENI DISSENHA DE LIMA - SUCESSOR DE
MARIA PURKOTT DISSENHA
: MARIA ELZA BONIN DISSENHA - SUCESSOR DE MA-
RIA PURKOTT DISSENHA
: JORGE LUIZ DISSENHA - SUCESSOR DE MARIA
PURKOTT DISSENHA
: ANA LUCIA DISSENHA KLANOVIHS - SUCESSOR DE
MARIA PURKOTT DISSENHA
: SILVIA DO ROCIO DISSENHA CALLAGARIN - SUCES-
SOR DE MARIA PURKOTT DISSENHA
: ELZA DE FATIMA DISSENHA COSTA - SUCESSOR DE
MARIA PURKOTT DISSENHA
: PATRICIA APARECIDA DISSENHA SETIN - SUCESSOR
DE MARIA PURKOTT DISSENHA
: ANTONIO BENJAMIM DISSENHA - SUCESSOR DE MA-
RIA PURKOTT DISSENHA
ADVOGADO : DIRCE PERES ZATTONI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, dou provimento ao
presente recurso de embargos de declaração para sanar a omis-
são havida na sentença, na forma da fundamentação supra. Dado
o efeito interruptivo dos embargos de declaração, restitui-se o
prazo para interposição de recursos às partes. Publique-se, re-
gistre-se e intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.015407-6/PR

AUTOR : MARIA NEUZA CABRAL
ADVOGADO : NELSON RAMOS KUSTER
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
1.034,08 (mil e trinta e quatro reais e oito centavos), calculado
para o mês de abril de 2004 (fls. 64/66). Cotejando os valores
de execução pretendidos por uma e outra parte, a sucumbência
parcial das partes - a CEF, que pretendia o não pagamento de
qualquer parcela, e a parte embargada, que teve o valor reduzi-
do aquém da metade do original -, e os termos do CPC, art. 21,
deixo de condená-las ao pagamento de honorários advocatíci-
os. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.011011-5/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : EUGENIO PAULIN
: CARMELLA CECILIA GULIN PAULIN
ADVOGADO : LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) homologo o acor-
do celebrado entre a CEF e o autor Dirceu Weigert (fls. 105),
extinguindo o feito nessa parte como previsto no artigo 794,
inciso II, do CPC; b) extingo a execução, na forma do CPC,
artigos 635 e 794, inciso I, quanto aos demais autores. P. R. I.,
arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.010826-8/PR

EXEQUENTE : EDNA APARECIDA CAZADEI
: DIRCEU WEIGERT
: GLACI GABARDO TEIXEIRA
ADVOGADO : ELIANA MEIRA NOGUEIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARIO CESAR LANGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via de
impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos hono-
rários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267, inciso
VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para de-
terminar que a execução prossiga no valor principal de R$
5.718,11 (cinco mil, setecentos e dezoito reais e onze centa-
vos), calculado para o mês de março de 2004 (fls. 86/89). Co-
tejando os valores de execução pretendidos por uma e outra
parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia
o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
teve o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de
honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.005802-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : YOLANDA MOREIRA DA CRUZ PACCA
: EMERENTINO DA CRUZ PACCA - SUCESSOR DE MA-
RIO AMARAL PACCA
: DENISE APARECIDA PACCA DA SILVA MEDEIROS - -
SUCESSOR DE MARIO AMARAL PACCA
: MARILAND PACCA CARAZZAI - SUCESSOR DE MARIO
AMARAL PACCA
: SANDRA DA CRUZ PACCA - SUCESSOR DE MARIO
AMARAL PACCA
ADVOGADO : MARCELA CRISTOFOLINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
18.207,39 (dezoito mil, duzentos e sete reais e trinta e nove
centavos), calculado para o mês de junho de 2004 (fls. 68/69).
Cotejando os valores de execução pretendidos por uma e outra
parte, a sucumbência parcial das partes - a CEF, que pretendia
o não pagamento de qualquer parcela, e a parte embargada, que
tiver o valor reduzido aquém da metade do original -, e os ter-
mos do CPC, art. 21, deixo de condená-las ao pagamento de
honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.005527-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : REGINA CORREA DA COSTA NASCIMENTO -
SUCESSORA DE NICOLAU PADILHA DA COSTA- ESPO-
LIO
ADVOGADO : PATRICIA TOSTES POLI
EMBGDO : RACHEL APARECIDA DA COSTA RIBEIRO -
SUCESSORA DE NICOLAU PADILHA DA COSTA
: REGINA CORREA DA COSTA NASCIMENTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos in-
terpostos pela Caixa Econômica Federal, extinguindo o pro-
cesso com julgamento de mérito, conforme o art. 269, incisos I
e II, do Código de Processo Civil, determinando o prossegui-
mento da execução pelo valor de R$ 3.274,92 (três mil, duzen-
tos e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos). Com
base no artigo 20 §§ 3º e 4.º e no artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil, condeno a parte embargada a suportar honorários
em favor da embargante no importe de R$ 800,00 (oitocentos
reais). ...”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.003566-0/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : OTOMI KOHLMANN
EMBARGADO : ANA MARIA BERTAGNOLI
: DIONETE PAULA DA SILVA
: ELENA ALICE ENGEL - ESPOLIO
ADVOGADO : PAULO FERNANDO PAULUK
EMBARGADO : MIGUEL BIALUZ
: ALVARI ELOI BERTAGNOLI
ADVOGADO : MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo parcialmente
procedentes os embargos para determinar que a execução pros-
siga, em relação a José Otávio Gomes, pelo valor de R$
11.462,39; e no tocante a Eudes Soares Gonçalves, pelo valor
de R$ 8.925,17. Considerando a sucumbência recíproca, deixo
de condenar as partes em honorários (art. 21 do CPC). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.033523-6/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI
EMBGDO : EUDES SOARES GONCALVES
: JOSE OTAVIO GOMES
ADVOGADO : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, julgo parcialmente
procedentes os embargos para determinar que a execução se
faça de acordo com os cálculos de fls. 159, mas sem a compen-
sação dos honorários advocatícios, que deverão ser integral-
mente pagos pela CEF. Considerando a sucumbência recípro-
ca, deixo de condenar as partes em honorários (art. 21 do CPC).
...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.00.032772-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : REINALDO CORDEIRO NETO
EMBGDO : OILSON LOPES
: RICHARD ZANETTI DA CRUZ
: RODRIGO AVELLAR FONSECA
: SANDRA REGINA DE MACEDO GOMES
: SERGIO AUGUSTO DE SA MAYNARDES
: YARA MARIA BARROS SODER FRANCA
ADVOGADO : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Ante o exposto, a) extingo o
processo, sem julgamento do mérito, por inadequação da via
de impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos
honorários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267,
inciso VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para
determinar que a execução prossiga no valor principal de R$
18.494,40 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e
quarenta centavos), calculado para o mês de janeiro de 2003
(fls. 90/111). Cotejando os valores de execução pretendidos
por uma e outra parte, a sucumbência parcial das partes - a
CEF, que pretendia o não pagamento de qualquer parcela, e a
parte embargada, que tiver o valor reduzido aquém da metade
do original -, e os termos do CPC, art. 21, deixo de condená-las
ao pagamento de honorários advocatícios. .”

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2004.70.00.004706-1/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBARGADO : CARMELITA RODRIGUES
: ARACI MARIA DA SILVA GARCIA
: NERVAL KLINGENFUSS
: CARLOS COLLERE
: WALLACE ILDEFONSO JAHN
ADVOGADO : VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS
EMBARGADO : ANITA NIEDZWIEDZ KLINGENFUSS
: NATANIL FRACARO COLLERE
: THEREZINHA SCHICOSKI JAHN
ADVOGADO : VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o pagamento
supracitado efetuado pela parte executada e nada mais tendo
sido requerido pelas partes, extingo a execução de título judi-
cial instaurada, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de
Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os
autos. P. R. I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.002633-1/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EXECUTADO : OSMAY DIAS
: ADAYRA ADALTIVA BAGLIOLI DIAS
: ANA LUCIA BAGLIOLI DIAS
ADVOGADO : UBIRAJARA GOUVEA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, extingo a execu-
ção, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I. O levanta-
mento dos valores, por se tratar de questão não inserida no pre-
sente feito, deverá ser feito pelos próprios autores seguindo as
normas legais e administrativas aplicáveis. P. R. I., arquivan-
do-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.051714-0/PR

EXEQUENTE : HELIO MARCENGO
ADVOGADO : VIVIANE MINCOFF MARCENGO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, a) extingo o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por inadequação da via de
impugnação escolhida, quanto ao pedido de redução dos hono-
rários advocatícios fixados na execução - CPC, art. 267, inciso
VI; e b) julgo parcialmente procedentes os embargos para de-
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terminar que a execução prossiga no valor principal de R$
29.856,26 (vinte e nove mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais
e vinte e seis centavos), calculado para o mês de abril de 2003
(fls. 257/302). Cotejando os valores de execução pretendidos
por uma e outra parte, a sucumbência parcial das partes - a
CEF, que pretendia o não pagamento de qualquer parcela, e a
parte embargada, que tiver o valor reduzido aquém da metade
do original -, e os termos do CPC, art. 21, deixo de condená-las
ao pagamento de honorários advocatícios. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.046955-8/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
EMBGDO : JOSE MARIANO ZABLOSKI
: KATIANA BARBOSA TRENTIN
: ERASMO TOPOROWICZ
: ANTONIO PAULIN
ADVOGADO : TATYANE PRISCILA PORTES STEIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o pagamento
supracitado e nada mais tendo sido requerido pelas partes, jul-
go por sentença extinta a execução de título judicial instaura-
da, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.033956-0/PR

EXEQUENTE : NATALICIO TULIO
: TEREZINHA MARIA BUDEL TULIO
ADVOGADO : REGINALDO BAITLER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Trata-se de ação monitória
proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Pedro Gas-
par Stefanes visando ao pagamento de débito de R$ 6.974,75
(seis mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e cinco
centavos) ou à formação de título executivo judicial neste va-
lor, fundado em suposto inadimplemento, pela autora, de con-
trato de abertura de crédito rotativo -Cheque Azul, celebrado
em 23 de janeiro de 2001. À fl. 107 a CEF requereu a extinção
do feito, tendo em vista que o executado liquidou a sua dívida.
É o breve relatório. Decido. Tendo em vista o pagamento noti-
ciado, extingo o processo na forma do CPC, art. 269, inciso III.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.033305-3/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
: CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA
EXECUTADO : PEDRO GASPAR STEFANES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) homologo o acor-
do celebrado entre a CEF e o autor Mauricio Eduardo Sá de
Ferrante (fls. 110), extinguindo o feito nessa parte como pre-
visto no artigo 794, inciso II, do CPC; b) extingo a execução,
na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I, quanto ao autor
Antonio Carlos Cabral de Queiroz. P. R. I., arquivando-se opor-
tunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.032358-8/PR

EXEQUENTE : ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
: MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE
ADVOGADO : ROSSANA MARIA VIEIRA ZANELLA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o cumprimen-
to da obrigação a título de principal pela ré e, ainda, o fato de
nada mais ter sido requerido pelo autor, impõe-se a extinção da
execução. Posto isso, extingo a execução, na forma do CPC,
artigos 635 e 794, inciso I. P. R. I., arquivando-se oportuna-
mente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.003806-7/PR

EXEQUENTE : JOAO DOS SANTOS TRINDADE
ADVOGADO : CLECIO FERREIRA HIDALGO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CLAUDIA LORENA CARRARO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o pagamento
supracitado efetuado pela parte executada e nada mais tendo
sido requerido pelas partes, extingo a execução de título judi-
cial instaurada, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de
Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os
autos. P. R. I.”

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.00.003355-0/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO
EMBGDO : ANALIA CUMIM MIOLA
ADVOGADO : MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-

ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o pagamento
supracitado e nada mais tendo sido requerido pelas partes, jul-
go por sentença extinta a execução de título judicial instaura-
da, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.001885-8/PR

EXEQUENTE : VALQUIRIA BORBA
ADVOGADO : LUIZ BRESOLIN
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Por tudo o exposto, julgo cum-
prida pelo devedor a obrigação imposta e extingo a execução,
na forma do CPC, art. 794, inc. I. Após o prazo para o recurso
voluntário, arquivem-se os autos. P. R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.013251-1/PR

EXEQUENTE : PERFILARC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA
ADVOGADO : ODORICO TOMASONI
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o pagamento
supracitado e nada mais tendo sido requerido pelas partes, jul-
go por sentença extinta a execução de título judicial instaura-
da, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.012908-1/PR

EXEQUENTE : ELVIRA PALTANIN VELOSO
ADVOGADO : DIONE VANDERLEI MARTINS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) homologo os
acordos celebrados entre a CEF e os autores Jamil Mendes dos
Santos (fls. 164), Miguel Dilmeu Camargo (fls. 165), Nelton
Mendes Betim (fls. 167), Orley de Jesus Domingues (fls. 169)
e Walter Pires Peroto (fls. 173), extinguindo o feito nessa parte
como previsto no artigo 794, inciso II, do CPC; b) extingo a
execução, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I, quanto
aos demais autores. P. R. I., arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.009338-4/PR

EXEQUENTE : JOSE GUIMARAES MARTINS
: JOSE RIBEIRO DE LIMA NETO
: MIGUEL DILMEU CAMARGO
: NELTO MENDES BETIM
: ONOFRE MARKOSKI
: ORLEY DE JESUS DOMINGUES
: SEBASTIAO ROSA DE JESUS
: TADEUS ZIELCKE
: WALTER PIRES PEROTO
: JAMIL MENDES DOS SANTOS
ADVOGADO : JORGE DERBLI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CORREA SOBANIA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Por tudo o exposto, julgo cum-
prida pelo devedor a obrigação imposta e extingo a execução,
na forma do CPC, art. 794, inc. I. Após o prazo para o recurso
voluntário, arquivem-se os autos. P. R.I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.003967-5/PR

EXEQUENTE : FARID CARLOS ASSAD
ADVOGADO : JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, homologo o acor-
do celebrado entre a CEF e o autor Antonio Franco Ferreira
(fls. 191), extinguindo o feito como previsto no artigo 794, in-
ciso II, do CPC. P. R. I., arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2001.70.00.038414-3/PR

EXEQUENTE : ANTONIO FRANCO FERREIRA
ADVOGADO : DENISE SCOPARO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GERSON SCHWAB
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) homologo os
acordos celebrados entre a CEF e os autores Marcos Cezar
Cavalcante Silva (fls. 334) e Lourenço Candeu (fls. 336), ex-
tinguindo o feito nessa parte como previsto no artigo 794, inci-
so II, do CPC; b) extingo a execução, na forma do CPC, artigos
635 e 794, inciso I, quanto aos demais autores. P. R. I., arqui-
vando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.025788-8/PR

EXEQUENTE : NICOLAU JOSE CAVON
: ROBERTO JOSE ASSUMPCAO
: MARCOS CEZAR CAVALCANTE SILVA
: MARIA DE LOURDES SILVA
: LOURENCO CANDEU
: LEONI DE LURDES PAULINO JESUS
: LUZINETE LEITE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEI-
RA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROSELI ZANLORENSI CARDOSO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “” ...DISPOSITIVO Por tudo o
exposto, julgo cumprida pelo devedor a obrigação imposta e
extingo a execução, na forma do CPC, art. 794, inc. I. Após o
prazo para o recurso voluntário, arquivem-se os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.022990-0/PR

EXEQUENTE : POSTO CONTINENTAL LTDA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Tendo em vista o pagamento
supracitado efetuado pela parte executada e nada mais tendo
sido requerido pelas partes, extingo a execução de título judi-
cial instaurada, nos termos do art. 794, inc. I, do Código de
Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os
autos. P. R. I.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1999.70.00.033046-0/PR

EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E
EXECUTADO : ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA CERE-
AIS
: CLINI-RIM S/C LTDA
: URBAIN SEGURANCA E CONFORTO ELETRONICO
LTDA
ADVOGADO : WANIA MARIA BARBOSA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, extingo a execu-
ção, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I. P. R. I.,
arquivando-se oportunamente.”

ACAO ORDINARIA Nº 99.00.07774-1/PR

: GERSON PEREIRA
: JASAO DIONISIO DA CONCEICAO
: OSNI DE QUADROS
ADVOGADO : JOSE PEDRO MARQUES DE PAULA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) homologo os
acordos celebrados entre a CEF e os autores Iolando Fernandes
(fls. 342), João de Souza Matos (fls. 344), Moacir Danilo Pa-
gliari (fls. 345), Paulo da Costa Arcega (fls. 346) e Vilma Fer-
reira da Costa (fls. 347), extinguindo o feito nessa parte como
previsto no artigo 794, inciso II, do CPC; b) extingo a execu-
ção, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I, quanto aos
demais autores. P. R. I., arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.28922-4/PR

EXEQUENTE : JOAO DE SOUZA MATOS
: IRLAN CLESE MOTA
: PAULO DA COSTA ARCEGA
: IOLANDO FERNANDES
: MOACIR DANILO PAGLIARI
: SUELI MARIA APARECIDA OLIVEIRA GOMES
: SUELI REGINA DE OLIVEIRA FRANCO
: TEREZINHA FERREIRA DE FREITAS
: VILMA FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SUZEL CRISTIANE K HAMAMOTO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, extingo a execu-
ção, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I. P. R. I.,
arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.28006-5/PR

EXEQUENTE : ANTONIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : ILCEMARA FARIAS
EXEQUENTE : CEZAR AUGUSTO EISFELD
: CRISTIANO AUGUSTO SOLIS DE FIGUEIREDO MOR-
RISSY
: HARUMI NAKATA CASAGRANDE
: LAZARO MANOEL MARTINS
: LINDOIA APARECIDA MARTINS KAMIYA
: LUCI MARA DO ROCIO ANDREATTA
: MARCOS ANTONIO SKRABA
: RIOJI KAMIYA
: VERA LUCIA BERTOLAZO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GERSON SCHWAB
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) homologo os
acordos celebrados entre a CEF e os autores Jury Dawidowicz
(fls. 376/377), Baltazar Comarella (fls. 378), Carlos José Bar-
telli (fls. 379), Erondi Pereira Perão de França (fls. 380), Edíl-
son Celio Garcia (fls. 382), Carlito Bueno (fls. 383) e Alfredo
Rogério Grohs (fls. 384), extinguindo o feito nessa parte como
previsto no artigo 794, inciso II, do CPC; b) extingo a execu-
ção, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I, quanto aos
demais autores. P. R. I., arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.21272-8/PR

EXEQUENTE : ALFREDO ROGERIO GROHS
ADVOGADO : ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
: ELAINE CONCEICAO ANDRETTA
EXEQUENTE : APARECIDO JOSE BERNARDINHO
: BALTAZAR COMARELLA
: CARLITO BUENO
: CARLOS JOSE BARTELLI
: LUIZ CARLOS DOLENGA
: PAULO SERGIO FLORENTINO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GERSON SCHWAB
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso: a) homologo os

acordos celebrados entre a CEF e os autores Ailton Pereira da
Veiga (fls. 421), Alceu Ribeiro da Fonseca (fls. 422), Aurelia-
no da Silva Fonseca (fls. 423), Rui Santos da Silva (fls. 424) e
Vilson Candido da Costa (fls. 436), extinguindo o feito nessa
parte como previsto no artigo 794, inciso II, do CPC; b) extin-
go a execução, na forma do CPC, artigo 267, inciso VIII, quan-
to ao autor Sandro Lourenço; c) extingo a execução, na forma
do CPC, artigos 635 e 794, inciso I, quanto ao autor Walter
Lucio Rosa. P. R. I., arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.12378-4/PR

EXEQUENTE : AILTON PEREIRA DA VEIGA
: ALCEU RIBEIRO DA FONSECA
: AURELIANO DA SILVA CORDEIRO
: RUI SANTOS DA SILVA
: SEBASTIAO DA SILVA MIRANDA
: VILSON CANDIDO DA COSTA
: WALDEMAR AIPINO BATISTA
: WALTER LUCIO ROSA
: ZORAIDE ADAO NEVES
: SANDRO LOURENCO
ADVOGADO : MARINEIDE SPALUTO
: ANILIZA COUTINHO DE ARAUJO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, extingo a execu-
ção, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I. P. R. I.,
arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.11956-6/PR

EXEQUENTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
: DARIO SANCHES GASOTO
: ELAINE MARIA BIAZI
: FRANCISCO PINHEIRO
: JOAO MOACIR DE PAULA
: JORGE ANTUNES FERREIRA
: JOSE ELOIR BUENO
: NILSON DA SILVA
: SALETTE TEREZINHA PENTEADO
: SUELI DE MOURA
ADVOGADO : ELAINE CONCEICAO ANDRETTA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GERSON SCHWAB
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Posto isso, extingo a execu-
ção, na forma do CPC, artigos 635 e 794, inciso I. P. R. I.,
arquivando-se oportunamente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.08604-8/PR

EXEQUENTE : ADALBERTO MENDES DA SILVA NETO
: ADILSON ROBERTO MARINHUCK
: ARACI RIBEIRO COUTO
: AUREA LUCINDA DA ROCHA ALGAUER
: DENIZE DE FATIMA MARTINS DEL SANTO
: EDISON SANT ANNA RIBEIRO
: EVANIR GUSSE
: JACY RODRIGUES
: JOSE AMERICO SOUZA SANTOS
: LAURA DUBAY
ADVOGADO : MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
: ERLON PILATI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROSELI ZANLORENSI CARDOSO
: RENATO SOARES DIAS

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0310/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3- Cumpridos os itens anteriores, intime-se a parte exeqüente
para que diga quanto a satisfação de seus créditos. Prazo 15
dias.4- Em nada sendo requerido, registrem-se para sentença
de extinção e voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.85703-3 - ALFEU THEODORO DE OLIVEIRA ESPO-
LIO E OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

desp. fl. 244

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, tão logo apresentado o laudo, intimem-se as partes
para que se manifestem sobre o mesmo, no prazo sucessivo de
05 (dias), iniciando-se pelo autor.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081467-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANDIR HAHN
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Em face do exposto, julgo improcedente a ação ordinária
proposta por Agenor Dias e Outros contra a União Federal, na
forma da fundamentação retro, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Pro-
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cesso Civil. Condeno os autores ao pagamento de honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00, pro rata, com ful-
cro no art. 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009611-0 - AGENOR DIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

sent. fls. 138/141

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.033508-3 - UNIAO FEDERAL X COMPENSADOS
SANTA CATARINA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.033507-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIRGILINO COSTA
Adv. : Dr(s). ARTHUR MARTINS CARNEIRO COSTA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.032870-4 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO JOSE
LUIZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.D. por dependência aos autos abaixo referidos. 2. recebo os
embargos e suspendo o curso da execução. Certifique-se e apen-
sem-se aos autos principais. 3. Ao embargado para impugnar,
em 10 (dez) dias.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.032869-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Esclareça as divergências no prazo de 10 dias. Intime-se a
impetrante.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.031111-0 - MGB CONTABILIDADE S/C LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEOBERTO LUIS BAZZANEZE

desp. fl. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2- Após, intime-se a parte exeqüente para que se manifeste
sobre a satisfação de seus créditos, no prazo de 15 dias. 3- No
silêncio, ou na expressa concordância, registrem-se para sen-
tença de extinção e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029906-4 - MATSUGANO AGROCOMERCIAL
DE SEMENTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, GERSON
LUIZ G. DE LIMA

desp. fl. 149

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Cumprido o item supra, intime-se à parte autora para que
se manifeste sobre à satisfação dos créditos dos autores. 3. Nada
sendo requerido ou dada a quitação, registre-se para sentença
de extinção e voltem-me conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020269-3 - ALUSIA KREFTA CERON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA

desp. fl. 147

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:

“...Ante o exposto homologo a transação extrajudicial efetuada
pela CEF com os autores AIRTON MARTINS DOS SANTOS,
JOAQUIM DE LIMA MACHADO, LUIS CARLOS SOARES
MACIEL, MARILI TEÓFILO SOARES e RICARDO FRAN-
CISCO ALVES nos termos do art. 7º da Lei Complementar 110/
01 e art. 842 do Código Civil e julgo parcialmente procedentes
os embargos opostos pela CEF, fixando o valor do débito exe-
qüendo em R$ 105,82 (cento e cinco reais e oitenta e dois cen-
tavos), nos termos da fundamentação supra. Diante da sucum-
bência mínima da CEF, condeno a parte embargada ao paga-
mento de honorários advocatícios ao procurador da parte ad-
versa, fixados em 10% sobre o valor do excesso verificado,
devendo ser executados nos autos principais. Sendo os autores
beneficiários da justiça gratuita, as verbas de sucumbência fi-
cam restritas ao disposto na Lei nº 1.060/50. Traslade-se cópia
desta decisão e do cálculo da fl. 136 para os autos principais.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Decorrido o prazo recur-
sal, desapensem-se e arquivem-se estes autos com as devidas
baixas e cautelas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020001-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AIRTON MARTINS DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

sent. fls. 182/184

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18765-0 - AMILTON CHARELLO PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III- Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação. IV- Por fim, registre-se para sentença.”

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Processos para intimação de Advogado para retirar petição de-
sentranhada acostada na contra-capa dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017047-8 - EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

Provimento 02/05 e desp. fl. 324

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Para levantamento do depósito de fl. 561, deverá ser juntada
aos autos procuração com poderes para receber e dar quitação,
a qual poderá ser outorgada por qualquer diretor da empresa,
conforme disposições do Contrato Social juntado às fls. 575/
589. Neste ponto, verifico que a procuração juntada à fl. 572
não confere aos outorgados poderes específicos para receber e
dar quitação. Também, não consta no Contrato Social que o
outorgante de referida procuração faz parte do quadro de Dire-
tores da empresa exequente. Diante do exposto, determino: I)
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, re-
gularize sua representação processual, juntando aos autos pro-
curação com poderes para receber e dar quitação, outorgada
por um dos diretores da empresa, comprovada tal condição. II)
Juntados os documentos necessários, cumpra-se o despacho de
fl. 562.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.17040-0 - WILSON SONS S/A COMERCIO INDUS-
TRIA E AGENCIA DE NAVEGACAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEI-
RO, ELI ZELLA JORGE, MARIA EUGENIA MORITZ TRA-
MUJAS, ROBERTO PEREIRA GRILLO

desp. fl. 590

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.14004-0 - ASSOCIACAO BANESTADO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO DA M RIBEIRO, PAULO
ROBERTO BARBIERI

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Intime-se a parte autora para que especifique, justificada-
mente, as provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias.
II) Não sendo requerida a produção de provas, registrem-se os
autos para sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.011131-4 - DIOGO RADAEL ELIAS X HOSPI-
TAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). SUZANA TIMM ARF

desp. fl. 202

NOS PROCESSOS ABAIXO;

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.11027-3 - BARELD KOOPMAN E OUTROS X CHEFE
DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS DE PON-
TA GROSSA
Adv. : Dr(s). DAVID THIESSEN, ELIANE THIESSEN

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal,
visto que importa em quebra de sigilo fiscal da executada, me-
dida de caráter excepcional que não tem cabimento no presente
caso. ... II) Intime-se a CEF desta decisão, bem como para que
se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 20
dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.009953-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR DE SOUZA RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 179

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intimem-se as partes para se manifestarem, no pra-
zo de 10 (dez) dias, inici ando-se pela parte embargante. 3.Nada
mais sendo requerido, voltem conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025538-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELIO POLETI FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

desp. fl. 210

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06045-8 - JULIO CESAR CULA RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MULLER PAREJA, VICENTE PAU-
LA DOS SANTOS

Provimento 02/05

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 02/05, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02689-9 - JOSE FRANCISCO TKATCHUK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK

Provimento 02/05

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2- Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre
os esclarecimentos do Sr. Perito, no prazo sucessivo de 05 dias,
a começar pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002307-5 - JORGE VICENTE SILVA X UNIAO
FEDERAL, FUNDACAO CARLOS CHAGAS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK, UBIRATAN
GUIMARAES TEIXEIRA, PYRRO MARSSELLA

desp. fl. 262

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.00.000431-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARA SILVA FERNANDES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Portaria 01/04

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000325-8 - ROGERIO LUNARDON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

SENT. FLS. 286

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 02/05 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000132-5 - SERGIO LUIZ MICHEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

Provimento 02/05

CURITIBA, 2 de dezembro de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ANDRELINO
PEREIRA DOS SANTOS

Prazo: 15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2003/8480-3

RÉU: ANDRELINO PEREIRA DOS SANTOS
Autos de Ação Penal nº 2003/8480-3

O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS , MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu, ANDRELINO PEREIRA DOS SAN-
TOS, filho de Manoel Pereira dos Santos e de Estelina Pereira
dos Santos, natural de Curitiba/PR., nascido aos 24/02/1980,
RG.Nº, atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O, chama-o a comparecer perante este Juízo,
sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/ Centro, no dia
08/03/2006 ‘as 15,30 horas, a fim de ser interrogado nos refe-
ridos autos, a que responde como incurso nas sanções do art.
155, caput c.c. o art. 14, inc.II, ambos do Código Penal.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 8 de dezembro
de 2005. Estado do Paraná. Eu _________________(Roseli
Terezinha Alexius Frari), Escrivã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0210 / 2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta
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Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

DECLARATORIA

001 - 97.0017221-0 - AFONSO KAMINSKI e outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB PR017431).
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 99.0024315-3 - MARILENE DE AZEVEDO CORREA e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GRACIANE VIEIRA LOURENCO (OAB
PR019682).

003 - 2005.70.00.003190-2 - ROSEVIL AFONSO ALEIXO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

004 - 2005.70.00.004525-1 - EDITE APARECIDA DE MEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

005 - 2005.70.00.006392-7 - JOSE ONOFRE NUNES e outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JULIANA TONELLI KRANZ (OAB PR030207).

006 - 2005.70.00.003251-7 - JORGE SERPE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JORGE SERPE (OAB PR004143).

007 - 2000.70.00.024004-9 - VALMIR DE OLIVEIRA e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARCOS TON RAMOS (OAB PR023577).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.00.015232-4 - ARDISSON NAIM AKEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ELAINE CONCEICAO ANDRETTA (OAB
PR024911).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “Reitere-se a intimação da parte exe-
quente para, no prazo de 15(quinze) dias, regularizar a sua re-
presentação processual, nos moldes indicados à fl. 652.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 97.0007667-9 - LEO BARSOTTI e outros X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s).JULIANO LOCATELLI SANTOS (OAB
PR022947).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Em vista do requerimento das fls.
478/49, primeiramente intime-se a parte autora para pagar es-
pontaneamente o débito ali apontado, no prazo de 10(dez) dias.
(...).”

DECLARATORIA

010 - 97.0021505-9 - SERVOPA S/A COMERCIO E INDUS-
TRIA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).WILMAR EPPINGER (OAB PR002717).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido, bem como, despa-
cho recebendo o recurso de fls. 127/128 no duplo efeito.

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.00.010135-7 - SHIRLEI GONCALVES NUNES
X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
Adv.: Dr(s).ADRIANA CHAMPION LORGA (OAB
PR027675).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Reitere-se a intimação da parte
autora para regularizar a sua representação processual, porquan-
to o instrumento acostado à fl. 185 não indica quais os poderes
foram objeto de substabelecimento, no prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2003.70.00.082998-8 - EDEMILSON FELTES DAHLE
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).SABRINA NASCHENWENG (OAB PR031396).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte embargada para,
no prazo de 10(dez) dias, esclarecer o quanto requerido às fls.
218/219 porquanto já foi proferdia sentença nestes autos, ten-
do esta transitado em julgado. 2. No silêncio, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2003.70.00.049198-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
DE LIMA FILHO
Adv.: Dr(s).MARCO ANTONIO DE LIMA (OAB PR032057).

Em cumprimento ao Provimento 02, de 01 junho de 2005, da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
especificar provas.

ACAO ORDINARIA

014 - 2005.70.00.011926-0 - ROSSANA VELTRINI AMUD
SCHIMMELPFENG X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).CARLOS SERGIO SCHIMMELPFENG (OAB
PR018904).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferida sentença
julgando improcedente os embargos à execução, extinguindo o
feito com julgamento do mérito, bem como recebendo o recur-

so de apelação somente no efeito devolutivo e determinando a
intimação da parte embargada para apresentar as contra-razões.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

015 - 2005.70.00.020237-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE SERPE
Adv.: Dr(s).JORGE SERPE (OAB PR004143).

016 - 2005.70.00.021871-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE ONOFRE NUNES e outros
Adv.: Dr(s).KARL GUSTAV KOHLMANN (OAB PR036130).

017 - 2005.70.00.021875-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDITE APARECIDA DE MEIRA
Adv.: Dr(s).OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).

018 - 2005.70.00.019757-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSEVIL AFONSO ALEIXO
Adv.: Dr(s).IDERALDO JOSE APPI (OAB PR022339).

019 - 2005.70.00.021876-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X STELLA MARIS MARCONDES SILVA DO AMA-
RAL SILVA
Adv.: Dr(s).EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO (OAB
PR029036).

020 - 2005.70.00.021874-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MANOEL ONOFRE FERREIRA e outros
Adv.: Dr(s).MARCELO COLLEONE (OAB PR030224).

021 - 2005.70.00.021877-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO WAENGA - ESPOLIO
Adv.: Dr(s).ELIS RAQUEL SARI FRAGA (OAB PR019785).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o pedido formulado à fl.
82. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2003.70.00.084408-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NATALIA DE JESUS OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte autora para, no
prazo de 5(cinco) dias, comprovar o recolhimento do porte de
remessa e retorno.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.015315-8 - CLOVIS ROCHA DE ALMEIDA
e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Recebo os presentes embargos
para discussão. 2. Intime-se a parte embargada para que, no
prazo legal, apresente impugnação. (...).”

EMBARGOS À EXECUÇÃO

024 - 2005.70.00.031676-3 - UNIAO FEDERAL X EUGENIO
MUZEKA e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO FADE (OAB PR024616).

025 - 2005.70.00.031682-9 - UNIAO FEDERAL X TERESA
ZAP SMAGA e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO FADE (OAB PR024616).

026 - 2005.70.00.027154-8 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X DANIZETI FERREIRA LISBOA
e outros
Adv.: Dr(s).ANA PAULA BRANDT (OAB PR025882).

027 - 2005.70.00.031685-4 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO
BETIOL DE ALMEIDA JUNIOR e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO FADE (OAB PR024616).

028 - 2005.70.00.031683-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA e outros
Adv.: Dr(s).ROBERTO FADE (OAB PR024616).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte autora para que
recolha as custas remanescentes a que se refere o § 3º do art. 14
da Lei nº 9.289/96, no prazo de 10(dez) dias. (...).”

ACAO ORDINARIA

029 - 2003.70.00.034307-1 - AMARILDO RIBEIRO DE MA-
CEDO e outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ELIANA MEIRA NOGUEIRA (OAB PR009665).

Em cumprimento ao Provimento 02, de 01 junho de 2005, da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
se manifestar sobre a(s) contestação(ões), no prazo legal.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

030 - 2005.70.00.028849-4 - MARIA TAVARES ACHE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “Concedo o prazo de 20(vinte) dias,
conforme requerido à fl. 96. Intime-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

031 - 2005.70.00.023788-7 - MANOEL CARLOS FLORES e
outros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).RICARDO GONCALVES FURQUIM (OAB
PR020963).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “Intime-se a requerida para que se
manifeste sobre a petição e documentos apresentados pela CEF
(fls. 107/110), bem como para que comprove o pagamento das
parcelas remanescentes. Prazo : 15(quinze) dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

032 - 2004.70.00.030201-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANGELA MARIA DOS SANTOS
Adv.: Dr(s).MARCELO ROGERIO MARTINS (OAB
PR033410).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) Essas as premis-
sas, ante a ausência de pressuposto processual específico de
ação de embargos à execução, julgo extinto o feito sem o exa-
me do mérito, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

033 - 2002.70.00.064492-3 - ODANIR BATISTA RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

Em cumprimento ao Provimento nº 02, de 01 de junho de 2005,
da Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s), foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos apresentados.

EXECUCAO DIVERSA

034 - 97.0012815-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SILVA E AIRES LTDA e outros
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o prazo requerido à fl. 39.
Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2004.70.00.003131-4 - LAURO REIS RUMBLSPERGER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
(OAB PR027109).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. Sendo assim, intime-se a parte
autora para retificar os seus cálculos nos moldes antes explici-
tados, no prazo de 15(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2002.70.00.069185-8 - CARLOS AUGUSTO PEREIRA
WALGER e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO (OAB
PR031432).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Defiro o pedido formulado à fl.
1158. Intime-se.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

037 - 2002.70.00.021518-0 - COORDENADORIA ESTADU-
AL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES- ANATEL e
outros
Adv.: Dr(s).ROBSON JOSE EVANGELISTA (OAB PR013142).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Nos termos do art. 604 do CPC,
compete à própria parte exequente elaborar o cálculo do mon-
tante que entende devido. Sendo assim, indefiro o pedido da fl.
179. Intime-se. Fica, desde já, concedido o prazo de 30(trinta)
dias, à parte autora para as providências necessárias.”

ACAO ORDINARIA

038 - 2003.70.00.034437-3 - PAULO CESAR CAVALCANTE
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros
Adv.: Dr(s).WALLACE EDUARDY TESONI BARROS (OAB
PR012426).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) reitere-se a intimação para que
ela diga se possui interesse na proposta de acordo formulada
pela CEF, ou, ainda, para que apresente a sua contraproposta.
Prazo : 10(dez) dias. Outrossim, caso a parte autora insista na
produção da prova pericial, deverá especificar, no mesmo pra-
zo, quais os documentos que pretende sejam apresentados pela
CEF.”

ACAO ORDINARIA

039 - 2005.70.00.009601-5 - PROJEBOX ESQUADRIAS DE
ALUMINIO E VIDRACARIA LTDA e outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DULCE MARIA GAWLOSKI (OAB PR008711).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Indefiro o pedido de fl. 121, uma
vez que eventual execução das custas deve ser dirigida contra o
ente público e não contra a autoridade impetrada. Intime-se o
impetrante da presente decisão. 2. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

040 - 2004.70.00.020793-3 - VALMIRA FERREIRA DOS SAN-
TOS REGLY - ME X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LI-
CITACAO DO HOSPITAL DE CLINICAS DE CURITIBA -
UFPR
Adv.: Dr(s).ANA PAULA WOLLSTEIN (OAB PR022571).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte embargada para,
no prazo de 15(quinze) dias, colacionar aos autos memória dis-
criminada dos cálculos que indicam o montante que entende
que lhe é devido, porquanto a petição da fl. 161 trouxe um
valor sem nem ao menos indicar os índices que foram utiliza-
dos para fins de atualização.”

EMBARGOS A EXECUCAO

041 - 2004.70.00.016047-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SUKEHIRO KASSUIA e outros
Adv.: Dr(s).MARCIA YOSHIE ISHIKAWA (OAB PR033063).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Intime-se a parte exequente para
que se manifeste sobre a petição e documento de fls. 88/89.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

042 - 2004.70.00.004941-0 - NELSON ANTONIO TULIO e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JEFFERSON AUGUSTO KRAINER (OAB
PR022474).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. Revogo o item “1” do despacho
de fl. 75. 2. Indefiro o pedido de levantamento de valores for-
mulado à fl. 78, uma vez que o depósito não está vinculado a
estes autos. Intime-se. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

043 - 2005.70.00.011312-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ISAURA SALVARO
Adv.: Dr(s).REGINALDO JOSE RIBAS (OAB PR017663).

CARLA SARTURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2005/0218
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CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
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GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ........ ......... 029
GUILHERME LUIZ SANDRI.................. ....................... 024
JOAO INACIO CORDEIRO................... ......................... 025
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI............ .............. 031
JULIO ASSIS GEHLEN..................... ............................. 010
LIDSON J TOMASS........................ ................................ 028
LINEU EDISON TOMASS.................... .......................... 028
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA............... .................... 021
MARIA CRISTINA GUIMARAES............... ................... 003
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA............ ............... 004
MAURICIO JULIO FARAH................... ......................... 019
MOACYR ALVARO DE SOUZA................. ................... 015
NELSON RAMOS KUSTER.................... ....................... 032
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.............. ................ 020
OTOMI KOHLMANN......................... ........................... 009
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES......... .......... 029
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK......... ......... 001
RODRIGO GAIAO.......................... ................................ 003
ROMULO FERREIRA DA SILVA............... .................... 012
SELMA GONCALVES HERAKI................. ................... 016
SILVIO LUIZ BARBATO PUPO............... ...................... 005
SILVIO LUIZ BARBATO PUPO............... ...................... 013
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 022
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 023
VIVIANE STADLER FAGUNDES............... .................. 030
WILLIAM OZORIO......................... ............................... 021

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, converta-se em favor da CEF os valores
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remanescentes da conta n° 88204-1 vinculada a estes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.058362-8 - METILDE ROTTA OLINKE-
VISKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK (OAB
PR020447). OBS.: fls 81/82

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

AÇÃO MONITÓRIA

002 - 2003.70.00.083139-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLEMENTE VAZ DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 147

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

003 - 2005.70.00.018165-1 - CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
X FIAT AUTOMOVEIS S/A
Adv.: Dr(s).ALTIVO JOSE SENISKI (OAB PR006449), CAR-
LOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA (OAB PR021295),
MARIA CRISTINA GUIMARAES (OAB PR028367), RODRI-
GO GAIAO (OAB PR034930). OBS.: fl 119

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito , nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o exeqüente ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da ré, por não ter havido ainda o ingres-
so desta no feito.
Condeno-o, contudo, ao pagamento das custas judiciais, sem o
qual não poderá reiterar a presente ação, nos termos do art. 268
do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, intime-se a exeqüente para recolher as
custas em 15 (quinze) dias e, no silêncio, oficie-se à Fazenda
Nacional para inserção em dívida ativa. Após, arquivem-se (art.
16, Lei 9289/96).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

004 - 2005.70.00.018734-3 - LOURDES BENETOLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA (OAB
PR019184). OBS.: fls 23/24

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo
Civil, reconhecendo a legitimidade ativa ad causam do(s)
embargado(s) no processo executivo apenso, a existência de
título executivo em seu favor e a aptidão da petição inicial da
execução em apenso. Entendo como correto o valor exeqüendo
no exato montante perseguido na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1% (um por cento) do valor exeqüendo, o que faço nos ter-
mos do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor exeqüendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC,
sem prejuízo daqueles já fixados na execução apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Transitada em julgado, translade-se cópia da presente decisão
e da respectiva certidão para os autos principais, desapensan-
do-se e arquivando-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

005 - 2005.70.00.012371-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X HELIO KUHN CABRAL - ESPOLIO e outros
Adv.: Dr(s).SILVIO LUIZ BARBATO PUPO (OAB PR013370).
OBS.: fls 77/87

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(....).
(...), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de: a)
declarar a inexigibilidade do imposto de renda sobre a parcela
da complementação de aposentadoria correspondente à partici-
pação, proporcional, dos autores no custeio do benefício, du-
rante a vigência da Lei 7.713/88, nos termos da fundamenta-
ção; e b) condenar a União a restituir aos autores os valores
recolhidos indevidamente a título de imposto de renda sobre a
parcela da aposentadoria complementar referida, no momento
do resgate da poupança, devendo na apuração dos mesmos ser
observada a forma de cálculo indicada na fundamentação, bem
como a incidência da SELIC na atualização do débito.
Condeno a União, ainda, ao pagamento das custas judiciais e
dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos
reais), com fundamento no art. 20, § 4º do CPC.
Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, enca-
minhem-se os autos ao E. TRF-4ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

006 - 2004.70.00.009394-0 - AROLDO WEGRZYN e outros
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).DIEGO MARTINS GASPARY (OAB PR033924).
OBS.: fls 109/117

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria, no prazo de 30 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2005.70.00.006620-5 - UNIAO FEDERAL X MARIA
ALICE DE AMORIM LOURENCO
Adv.: Dr(s).GISELE AGOSTINI BUQUERA (OAB PR024859).
OBS.: fl 11

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Apresentada a documentação solicitada,
abram-se vista as partes, a começar pela autora, para manifes-
tação no prazo sucessivo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

008 - 2004.70.00.041219-0 - BIGNARDI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s).ENRICO LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA SOFFI-
ATTI (OAB PR029280), CAROLINA VIECELLI BESEN (OAB
PR032659). OBS.: fl 180, II

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista dos autos à CEF para que dê
prosseguimento à execução.”

EXECUCAO DIVERSA

009 - 89.0002811-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARTEFATOS E FUNDICAO DE METAIS ITAQUI LTDA e
outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535), OTOMI KO-
HLMANN (OAB PR012616). OBS.: fl 172

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), indefiro a inicial da execução proposta às fls. 718/720 e
731/734, nos termos do art. 267, inciso I, CPC, extinguindo-a
pela falta de título judicial que lhe ampare.
Deixo de condenar a exequente em honorários advocatícios por
não ter se completado a relação processual triangular no pre-
sente feito, eis que o INSS não foi citado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

010 - 94.0012510-0 - ELETRO REAL LTDA e outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
fls 750/752

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo extinto o processo sem julgamento do mérito , nos
termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor da parte ré, por não ter havido ainda o ingres-
so desta no feito.
Condeno, contudo, a parte autora no pagamento das custas ju-
diciais iniciais sobre o novo valor dado à causa, sem o qual não
poderá repetir o ajuizamento desta ação, nos termos do art. 268
do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

011 - 2005.70.00.015716-8 - DIPAVE VEICULOS S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s).FABIO CIUFFI (OAB PR007724). OBS.: fls 42/43

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), REJEITO A PREJUDICIAL DE MÉRITO argüida e, no
mérito JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO dos autores,
extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, inciso I, do CPC, condenando a ré a restituir os
valores pagos pelos autores, a partir do exercício de 1994, a
título de imposto de renda retido na fonte sobre as verbas inde-
nizatórias recebidas em razão das férias não gozadas e conver-
tidas em pecúnia, devendo ser corrigidas monetariamente pela
UFIR, até dezembro/95, e, posteriormente, pela SELIC, nos
termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95.
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.
Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo le-
gal para eventuais recursos, remetam-se os autos ao E. TRF da
4ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.00.023562-0 - ROBERTO ZANIBONI e outros
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).ROMULO FERREIRA DA SILVA (OAB
PR025076). OBS.: fls 247/253

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do Código de Processo
Civil, reconhecendo a legitimidade ativa ad causam do(s)

embargado(s) no processo executivo apenso, a existência de
título executivo em seu favor e a aptidão da petição inicial da
execução em apenso. Entendo como correto o valor exeqüendo
no exato montante perseguido na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1% (um por cento) do valor exeqüendo, o que faço nos ter-
mos do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.
Condeno a CEF, ainda, no pagamento ao(s) embargado(s) de
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor exeqüendo atualizado, nos termos do art. 20, § 3º, CPC,
sem prejuízo daqueles já fixados na execução apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.
Transitada em julgado, translade-se cópia da presente decisão
e da respectiva certidão para os autos principais, desapensan-
do-se e arquivando-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.00.036672-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO CESAR SCORSIM
Adv.: Dr(s).SILVIO LUIZ BARBATO PUPO (OAB PR013370).
OBS.: fls 73/83

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A Exceção de Pré-Executividade oferecida
pelo executado às fl. 43/53, merece algumas considerações,
vejamos:
I - A aceitação do incidente em tela trata-se de uma construção
doutrinária e jurisprudencial amplamente difundida e admitida
em nosso sistema processual, embora destituída de previsão
legal.
Sua utilização se restringe às matérias de ordem pública, aos
casos em que o reconhecimento da nulidade do título puder ser
verificado de plano, e também quando comprovados os fatos
modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, sem que
haja a necessidade de dilação probatória.
II - O executado sustenta a ausência de título executivo extra-
judicial que ampare a presente execução, trazendo jurisprudên-
cia sensível à sua tese de que os contratos particulares de con-
solidação, confissão, renegociação de dívidas e outras obriga-
ções quando oriundos de contrato de abertura de crédito em
conta corrente não possuem a liquidez e a certeza exigida pelo
artigo 586 do CPC aos títulos executivos.
Tal matéria é passível de análise em sede de exceção de pré-
executividade, por conta de que eventual reconhecimento im-
plicará em extinção do processo de execução.
III - Contudo a posição trazida pela ilustre defensora pública
não prospera em vistas ao recente entendimento do E. Superior
Tribunal de Justiça:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO
DEVEDOR À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
ORIUNDA DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. - A confissão de dívida é título
hábil para a execução, ainda que oriundo de contrato de aber-
tura de crédito, novado ou não, goza de plena liquidez, certeza
e exigibilidade, constituindo-se, portanto, título executivo ex-
trajudicial. Agravo não provido. (AgRg nos EDcl no Ag 598767/
MG - Terceira Turma: Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ
27.06.2005 p. 373).

Desta forma, podemos observar que o contrato que deu ensejo
à presente execução, possuindo os requisitos do art. 585, II do
CPC, configura um título executivo extrajudicial.

Quanto as demais matérias aduzidas pela executada, desneces-
sário aqui maiores considerações, eis que não se enquadram
nas hipótese de cabimento aceitas para este incidente proces-
sual.

Desta feita, rejeito a exceção de pré-executividade.

IV - Indefiro o pedido de aplicação de multa, tendo em vista
que a parte executada apenas utilizou-se dos meios legais para
opor-se a pretensão da exeqüente.

V - Também indefiro o pedido de condenação dos executados
no pagamento das custas e honorários advocatícios, porque in-
cabíveis frente a esta decisão interlocutória.

Intimem-se as partes.

EXECUCAO DIVERSA

014 - 2004.70.00.033709-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PAULO HENRIQUE GONELLA e outros
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: fls 70/
71

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, porque tem-
pestivos, REJEITANDO-OS no mérito, porquanto não confi-
gurada qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.
Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

ACAO ORDINARIA

015 - 2004.70.00.037635-4 - JOSE FERREIRA LESSA e ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MOACYR ALVARO DE SOUZA (OAB
PR004079). OBS.: fls 300/301

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO do autor, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, inciso I, do CPC, para declarar a inexigibilidade da

multa decorrente do Auto de infração do IRPF - MPF nº 0910100
2004 00405 5, em virtude da decadência.
Condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

016 - 2004.70.00.038966-0 - ERVIN BONKOSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s).ALCEU WALDIR SCHULTZ (OAB PR008767),
SELMA GONCALVES HERAKI (OAB PR013868). OBS.: fls
126/127

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”I. Tendo em vista que as partes não concor-
daram com a proposta de honorários periciais feita pelo perito
anteriormente nomeado, nomeio como perito do Juízo o enge-
nheiro químico RUBENS MORA FILHO, com endereço na Rua
Euripedes Garcêz do Nascimento, nº 577, nesta Capital, (41)
3352-8126, (47) 641-2268, (47) 9932-3398.
Por conseguinte, resta prejudicada a análise da impugnação pelo
CRQ da 9ª Região da nomeação do engenheiro químico anteri-
ormente nomeado (fls. 165 e fls. 182).
Intime-se-o do encargo e para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresente proposta de honorários, intimando-se, em seguida,
as partes para se manifestarem, cabendo à parte ré o depósito
no caso de pronta aceitação.
(...).”

ACAO ORDINARIA

017 - 2004.70.00.014421-2 - MULTINOVA INDUSTRIA DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA -CRQ
Adv.: Dr(s).EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI (OAB
PR010986). OBS.: fl 186

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF
da 4ª Região.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

018 - 2005.70.00.022184-3 - PHILIP MORRIS BRASIL S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ANDREA SERKEZ (OAB PR023331). OBS.: fl
398

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se nova vista à embargante por 15 (quin-
ze) dias, a fim de que promova a execução do julgado, como
diz ser de seu interesse à fl. 88.
Expirado tal prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.....”

EMBARGOS DE TERCEIRO

019 - 2001.70.00.020228-4 - MARIA APARECIDA BITTEN-
COURT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).MAURICIO JULIO FARAH (OAB PR004767).
OBS.: fl 90

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com o pagamento dos valores devidos, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no art. 794, inciso I,
do CPC.”

ACAO ORDINARIA

020 - 99.0009376-3 - CONCEICAO MACHADO DE SOUZA
e outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR (OAB
PR020705). OBS.: fl 400

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção das partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requererem o que entenderem de
direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cál-
culos, se for o caso; conforme o item 26 do artigo 234 do Pro-
vimento 02/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

021 - 2001.70.00.040509-2 - KOMPATSCHER ENGENHA-
RIA E PLANEJAMENTO LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).WILLIAM OZORIO (OAB PR013006), LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA (OAB PR013572), AUREA CRIS-
THINA DE ALMEIDA CRUZ (OAB PR017613). OBS.: fl 706

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.45, conforme o artigo 234 do Provimento
02/2005 do TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

022 - 2004.70.00.039758-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VOLATO MALHAS LTDA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 48

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.25 vº, conforme o artigo 234 do Provimen-
to 02/2005 do TRF da 4ª Região

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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023 - 2004.70.00.039163-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANDREIA REGINA ROSA
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 26

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte embargada para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito, ante a não oposição de Embargos à Execução,
conforme o artigo 234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª
Região

EMBARGOS A EXECUCAO

024 - 2003.70.00.034133-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JORGE ROBERTO JARDEVESKI e outros
Adv.: Dr(s).GUILHERME LUIZ SANDRI (OAB PR022357).
OBS.: fl 187

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito, ante o desarquivamento dos autos,. conforme o artigo
234 do Provimento 02/2005 do TRF da 4ª Região

ACAO ORDINARIA

025 - 2002.70.00.033035-7 - ANTONIO CLAUDIO OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).
OBS.: fl 199

026 - 1999.70.00.030614-7 - JOSE CARLOS POLETTO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO (OAB
PR021624). OBS.: fl 334

027 - 97.0025392-9 - ADAO GONCALVES DAS NEVES e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: fl 332

028 - 99.0014672-7 - FERNANDO AUGUSTO PATRICIO
CARREIRA ALVES e outros X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s).LIDSON J TOMASS (OAB PR014044), LINEU
EDISON TOMASS (OAB PR015828). OBS.: fl 545

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.82, conforme o artigo 234 do Provimento
02/2005 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

029 - 2003.70.00.082505-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ADMIR ALVES VOIDELLA
Adv.: Dr(s).GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ (OAB
PR019514), RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: fl 83

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), com a ausência de interesse de agir superveniente, julgo
extinta a presente ação, sem julgamento de mérito, com fulcro
no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Dou por levantada a penhora de fl. 53. Oficie-se o Detran/PR
afim de que sejam desbloqueados os veículos indicados às fls.
39 e 49 (Placas BLS-6145 e AEM-4350). Oficie-se ainda, o
respectivo Cartório de Registro de Imóveis informando da des-
constituição da penhora realizada no imóvel de matrícula n°
20400 (fls. 60/61).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, remetam-se ao arquivo.

AÇÃO MONITÓRIA

030 - 2004.70.00.019406-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RICINATO BASSANI
Adv.: Dr(s).VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fls 67

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção da partesda baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requerer o que entender de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cálculos, se
for o caso; conforme o item 26 do artigo 234 do Provimento
02/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região.

DECLARATORIA

031 - 95.0014410-7 - SISU LOGGING EQUIPAMENTOS
LTDA e outros X UNIAO FEDERAL e outros
Adv.: Dr(s).JOSE RONALDO CARVALHO SADDI (OAB
PR016535). OBS.: fl 321

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora, por meio de seu
procurador, para que encaminhe seu pedido de levantamento
de saldo de conta vinculada à agência da CEF que lhe melhor
convier, uma vez que este pedido é ensejador da verificação,
por parte da referida entidade, quanto à existência das condi-
ções de liberação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

032 - 2004.70.00.003959-3 - ROSANGELA PESTANA SANT
ANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).NELSON RAMOS KUSTER (OAB PR007598).
OBS.: fl 84

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.37, conforme o artigo 234 do Provimento
02/2005 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

033 - 2005.70.00.014049-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ELI ELCIO CALIXTO JUNIOR
Adv.: Dr(s).FLAVIO WARUMBY LINS (OAB PR031832).
OBS.: fl 40

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a Certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl.87,. conforme o artigo 234 do Provimento
02/2005 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 2004.70.00.015975-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARILUCIA APARECIDA DA SILVA
Adv.: Dr(s).ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA (OAB
PR024669). OBS.: fl 88

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Manifeste-se a parte exequente, sobre o pros-
seguimento do feito, em 05 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

035 - 2003.70.00.056774-0 - FRANCISCA DROSDA BIM e
outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANGELA MARIA MARCELO (OAB PR030283).
OBS.: fl 60

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte exequente para que se manifeste-
acerca da satisfação do crédito exequendo, em 05 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

036 - 2002.70.00.020828-0 - HIRTON DE FREITAS DIZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 108

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se a parte embargada, no prazo de 15 dias.Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

037 - 2004.70.00.001671-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALCEU PEDRO e outros
Adv.: Dr(s).GERMANO LAERTES NEVES (OAB PR022566).
OBS.: fl 241

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), JULGO PROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito
com análise do mérito, fundado no art. 269, I do Código de
Processo Civil, para declarar o cumprimento da exibição de
extratos bancários pretendida pelo autor.
Tendo em vista a necessidade da parte autora em buscar as vias
judiciais para ter acesso aos extratos de sua própria conta e
ainda que a CEF em momento algum impugnou as razões do
autor, mister se faz a condenação da ré no pagamento de hono-
rários advocatícios que fixo em R$ 100,00 (cem reais), com
fundamento no art. 20, § 4º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

ACAO CAUTELAR

038 - 2005.70.00.013219-6 - ADILSON JOSE DO AMARAL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA (OAB
PR032045). OBS.: fls 55/57

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

08A VF DE CURITIBA
Boletim JF Nro 241/2005

Vera Lucia Feil Ponciano
Juiza Federal

Danielle Perini Artifon
Juiza Substituta

JOSE PENIA
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, mantenho
a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela (fls.
259-260), ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES
EMBARGOS à ação monitória, e: a) declaro a nulidade parcial
das cláusulas 8ª e 16ª, que prevêem a capitalização mensal de
juros, devendo a Caixa Econômica Federal refazer o cálculo do
seu crédito, desde o início da dívida, com a devida exclusão da
capitalização mensal; b) declaro a nulidade do § 1º da cláusula
16, que prevê a cobrança de juros de mora, devendo estes se-
rem excluídos do montante da dívida. Reconheço a CEF credo-
ra do réu/embargante, com as devidas correções a serem efetu-
adas na forma determinada nesta sentença, razão pela qual con-
verto parcialmente o mandado inicial em mandado executivo
(artigo 1.102c e parágrafos, do CPC), cujo montante da dívida
será apurado conforme fixado nesta sentença. Tendo em vista
que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, os honorá-
rios advocatícios deverão ser recíproca e proporcionalmente
distribuídos e compensados, com fulcro no artigo 21, do Códi-
go de Processo Civil. A CEF pagará honorários ao embargante
no percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o
débito exigido e o apurado de acordo com a presente sentença
(10% sobre o excesso cobrado), e o embargante no mesmo per-
centual, incidente sobre o valor do débito revisado e atualiza-
do. P.R.I.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2001.70.00.032304-0/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DELMARI DIAS
EXECUTADO : ANTONIO ALVES DE BRITO
: JULIO BACKA
ADVOGADO : JOSE VALTER RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intime-se o exe-
qüente Carlos Alberto Bernini para, no prazo de 10 (dez) dias,
esclarecer a inclusão dos cálculos relativos aos extratos cons-
tantes das fls. 08-10, uma vez que a conta n.º 00002293.3 pos-
sui mais de um titular.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.031241-1/PR

EXEQUENTE : CARLOS ALBERTO BERNINI
ADVOGADO : OLGA GURGINSKI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. O FUSEX -
Fundo de Saúde do Exército e o Hospital Geral de Curitiba não
têm legitimidade para figurar no pólo passivo da ação, uma vez
que não possuem personalidade jurídica própria, sendo entes
integrantes da União Federal, pessoa jurídica de direito públi-
co interno. II. Dessa forma, intimem-se os autores para, em 10
(dez) dias, emendarem a inicial, indicando corretamente a Pes-
soa Jurídica que deve ocupar o pólo passivo da ação.”

MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELAÇÃO Nº
2005.70.00.031262-9/PR

REQUERENTE : EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA
CARLOS
ADVOGADO : ALEXANDRE BILIERI
REQUERIDO : FUSEX - FUNDO DE SAUDE DO EXERCI-
TO
: HOSPITAL GERAL DE CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.018339-4/PR

EXEQUENTE : MASSAO SOEZIMA
ADVOGADO : OSNILDO PACHECO JUNIOR
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
exeqüente, arrematante, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetu-
ar depósito da comissão do leiloeiro no valor de R$ 4.960,00
(na Caixa Econômica Federal, operação 005), conforme fl. 313,
bem como para recolher custas judiciais de arrematação no valor
de R$ 1.242,00, referente a meio por cento (0,5%) sobre o va-
lor da arrematação/adjudicação (mediante DARF código 5762).
II. Intime-se ainda a exeqüente para requerer o que de direito
para o prosseguimento do feito, ficando ciente de que para a
expedição da carta de arrematação, deverá comprovar o reco-
lhimento do imposto sobre transmissão de bens imóveis, com
base no artigo 703, II, do CPC.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 95.00.06955-5/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
: CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA
EXCDO : WALDIR BORGES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.003336-7/PR

EXEQUENTE : JOSE MILTON CAMARGO
ADVOGADO : CARLOS BUCK
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Intimem-se
os exeqüentes para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.012413-4/PR

EXEQUENTE : CARLOS SAVA
ADVOGADO : ANA CLAUDIA CERICATTO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “II. Intime-se a
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS, na pessoa do subscritor da petição da fl. 126/129,
para regularizar a representação processual juntando procura-
ção e documentação hábil a comprovar a legitimidade do ou-
torgante, bem como, para especificar e justificar as provas que
pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2003.70.00.048755-0/PR

AUTOR : NICON KOVALEK
ADVOGADO : SIDNEI MACHADO
RÉU : UNIAO FEDERAL
: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se o
autor, por meio de seu procurador, para promover o pagamento
da verba honorária a que foi condenado nesses autos, no prazo
de 10 (dez) dias. (Valor dos honorários devidos à União R$
532,50.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.081191-1/PR

EXEQUENTE : PAULO ROGERIO FELDMANN
ADVOGADO : FRANCISCO ANTUNES FERREIRA
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Reitere-se a in-
timação do CRF/PR para cumprir o despacho da fl. 239.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2002.70.00.017405-0/PR

EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA - CRF/PR
ADVOGADO : RODRIGO LUIZ MENEZES
: VINICIUS AMORIM
EXECUTADO : CARLOS JEAN DE FARIAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Concedo aos
impetrantes prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido na
fl. 236. II. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA Nº 99.00.20547-2/PR

IMPTE : DALTON ARRIOLA SILVA
ADVOGADO : JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
IMPDO : CHEFE DO NONO DISTRITO RODOVIARIO FE-
DERAL DO DNER NO ESTADO DO PARANA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Concedo à CEF
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido na fl. 31. Intime-
se”

CARTA PRECATORIA Nº 2005.70.00.008075-5/PR

REQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : KEINY RODRIGO BURGARDT
REQDO : MARIA ESTELA LEITE GOMES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo os pre-
sentes embargos para discussão, tendo em vista a sua tempesti-
vidade. II. Suspendo o curso do processo de execução em apen-
so, na forma do artigo 739, § 1º, do CPC. III. Intime-se a parte
Embargada para apresentar impugnação, no prazo legal.

EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.00.029500-0/PR

EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EMBARGADO : JUVENAL CELESTINO FERNANDES
ADVOGADO : MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Intimem-se os
exeqüentes para apresentarem o original da certidão fornecida
pela 5.ª Vara Federal, referente aos autos da Ação Civil Pública
n.º 98.0016021-3, que originaram a presente ação, no prazo de
10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.029488-3/PR

EXEQUENTE : MAMORU MIDORIKAWA
ADVOGADO : JONAS BORGES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Concedo à
autora prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido na fl. 475.
Intime-se II. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-
se.”

ACAO ORDINARIA Nº 94.00.12497-0/PR

AUTOR : F BERTOLDI INCORPORACOES E CONSTRU-
COES LTDA
ADVOGADO : REINALDO CHAVES RIVERA
: ROGERIO GOUVEIA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo o re-
curso de Apelação interposto pela União - FN (fls. 158-162),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC ). II. Dê-
se vista aos Apelados, para oferecerem Contra-Razões, no pra-
zo legal.

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.020756-8/PR

AUTOR : MARCELO BET
ADVOGADO : SANDRA MARA MARAFON DA SILVA
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo o re-
curso de Apelação interposto pela União - FN (fls. 110-116),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC ). II. Dê-
se vista à Apelada, para oferecer Contra-Razões, no prazo le-
gal.

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.029059-9/PR

AUTOR : CONSTRUTORA LUSA LTDA
ADVOGADO : HUGO MARTINS KOSOP
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. A fim de se
evitar tumulto nesse feito, os honorários advocatícios fixados
nos Embargos à Execução devem ser executados naqueles au-
tos. Intime-se. II. Nada mais sendo requerido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.019501-0/PR

EXEQUENTE : NILDA DA GRACA SOARES TEIXEIRA
ADVOGADO : RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Concedo a pri-
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oridade no trâmite deste processo, nos termos da Lei n. 10.741/
03, em face da idade superior a sessenta anos, comprovada pe-
los documentos da fl. 13. Anote-se. II. Verifico que foi cumpri-
do o III, “b”, do despacho da fl. 45, na petição da fl. 55. Toda-
via, reitere-se a intimação dos exeqüentes para cumprirem o
item III, “c”, do despacho supra citado, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.024426-7/PR

EXEQUENTE : GREGORIO OLINQUEVICZ ESPOLIO
ADVOGADO : MANUELA ROSA DE CASTILHO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Reformulan-
do entendimento anterior, a fim de se evitar tumulto nesse fei-
to, os honorários advocatícios fixados nos Embargos à Execu-
ção devem ser executados naqueles autos. II. Nada sendo re-
querido, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.028653-1/PR

EXEQUENTE : JOSE DIAS DA SILVA
ADVOGADO : BENTO DE OLIVEIRA SILVA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.030104-0/PR

EXEQUENTE : ROSANGELA DO ROCIO PORCIDES SIL-
VA
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.020972-0/PR

EXEQUENTE : FLAVIO CRUZ
ADVOGADO : ALEXANDRE BROWN PALMA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.000538-4/PR

EXEQUENTE : BENEDITO CAETANO
ADVOGADO : MARIO JOSE RAMOS GANDARA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.084245-2/PR

EXEQUENTE : DANIEL SANTOS DA CRUZ
ADVOGADO : ANA CLAUDIA CERICATTO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.024458-5/PR

EXEQUENTE : CECILIA LIBANIA SCHEID
ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.039243-4/PR

EXEQUENTE : CARLOS ALBERTO COELHO TOURINHO
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Concedo prazo
de 30 (trinta) dias ao exeqüente, conforme requerido na peti-
ção da fl. 17. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.021982-4/PR

EXEQUENTE : EDUARDO LOURENCO WACH
ADVOGADO : OLINTO ROBERTO TERRA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, INDE-
FIRO A INICIAL DE EXECUÇÃO em relação ao exeqüente
HAMILTON THÁ, julgando EXTINTA A EXECUÇÃO, sem
julgamento do mérito, quanto a ele, com fulcro nos arts. 267, I,
295, II e 598 do CPC, devendo o feito prosseguir quanto aos
demais. P. R. I.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.021955-1/PR

EXEQUENTE : LUIZ EULOGIO ZILLI - ESPOLIO

ADVOGADO : FRANCISCO EDUARDO LOPES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro a prorro-
gação do prazo requerida na fl. 108, pelo prazo de 10 (dez)
dias.”

AÇÃO MONITÓRIA Nº 2004.70.00.002469-3/PR

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ROSI IURK
ADVOGADO : ELCELY TERESINHA FRANKLIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Defiro a prorro-
gação do prazo requerida na fl. 102, por 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.00.049881-9/PR

AUTOR : VR CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : LEONEL STEVAM FILHO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
: NOR TEC COMERCIAL LTDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Recebo o re-
curso de Apelação interposto pelo autor (fls. 93-103), e o re-
curso de Apelação interposto pela União (fls. 105-129), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art.520 do CPC). II. Dê-se vis-
ta as partes, para oferecerem Contra-Razões, no prazo legal. “

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.00.017066-1/PR

AUTOR : MOISES BORGES DE MELO
ADVOGADO : FABRICIO ZILOTTI
: IRINA MOREIRA DA FONSECA
REU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “II. Diante do exposto, JULGO
EXTINTA, por sentença, a presente execução, nos termos do
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. P. R. I. III. Transita-
da em julgado, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 98.00.09548-9/PR

EXEQUENTE : CIMENTOP - COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO RECH
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “ II. Intime-se a
exeqüente para informar o modo de transferência do valor da
arrematação depositado na conta 0650.005.00100273-8, bem
como para requerer o que lhe couber para o prosseguimento do
feito.”

EXECUCAO DIVERSA Nº 2001.70.00.023752-3/PR

EXQTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FLAVIO WARUMBY LINS
: LUIZ ALBERTO GONCALVES
EXCDO : MARCIO ANSBACH ZANETTI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “III. Diante do exposto, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, SEM A APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Proces-
so Civil. Condeno a parte embargada ao pagamento de honorá-
rios advocatícios à União, fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), nos termos do art. 20, §4º c/c art. 26, do Código de Pro-
cesso Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.00.010560-0/PR

EMBGTE : UNIAO FEDERAL
EMBGDO : INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO DE GRA-
XAS LTDA
ADVOGADO : AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO A SEGUIR TRANSCRITO: “ Intime-se a parte autora
para juntar aos autos o contrato de prestação de serviços firma-
do com a empresa “Duplique Créditos e Cobrança S/A Ltda.”,
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos.”

ACAO SUMARIA Nº 2005.70.00.004358-8/PR

AUTOR : CONDOMINIO CONJUNTO MORADIAS AUGUS-
TA XII
ADVOGADO : LEANDRO LUIZ KALINOWSKI
: BERENICE DA APARECIDA RIBEIRO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTEN-
ÇA A SEGUIR TRANSCRITA: “Diante do exposto, reconheço
a existência de prescrição, e julgo extinto o feito com julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais, bem como de
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil re-
ais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO) Nº 2005.70.00.015460-0/PR

AUTOR : EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
ADVOGADO : HENRIQUE GAEDE
RÉU : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “Verifico que o
signatário da petição das fls. 116-133 não possui poderes para
representar a autora em juízo. Assim, intime-se a parte autora
para sanar tal irregularidade, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.00.079085-0/PR

AUTOR : CINTIA SPLENGER DE OLIVEIRA
ADVOGADO : ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Intime-se a
parte exeqüente para se manifestar sobre a satisfação de seu
crédito, no prazo de 10 (dez) dias. II. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.004364-6/PR

EXEQUENTE : BRUNO GONCALVES DA SILVA - ESPO-
LIO
ADVOGADO : ANTONIO VALMOR JUNKES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Os valores
pagos nesses autos podem ser levantados diretamente pelos
autores, junto a uma das agências da Caixa Econômica Fede-
ral, caso tenham preenchido uma das hipóteses legais de saque.
A intimação da ré para liberar os valores depositados só será
cabível caso os autores comprovem que têm direito ao levanta-
mento dos valores, mas que a Caixa Econômica Federal tem se
recusado injustificadamente a liberá-los. Intime-se. II. Após,
arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA Nº 97.00.24932-8/PR

AUTOR : ARIZOE DA LUZ PREVEDELLO
ADVOGADO : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I. Os valores
pagos nesses autos podem ser levantados diretamente pelos
autores, junto a uma das agências da Caixa Econômica Fede-
ral, caso tenham preenchido uma das hipóteses legais de saque.
A intimação da ré para liberar os valores depositados só será
cabível caso os autores comprovem que têm direito ao levanta-
mento dos valores, mas que a Caixa Econômica Federal tem se
recusado injustificadamente a liberá-los. Intime-se. II. Após,
arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 97.00.24921-2/PR

EXEQUENTE : ANTONIO KOVALCZYK DE SANTANA
ADVOGADO : KARLA NEMES YARED
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPA-
CHO/DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITO: “I(...) II. O depó-
sito judicial efetuado nesses autos teve como intento a segu-
rança do Juízo, a fim de propiciar a oposição de Embargos à
Execução (art. 737, II, CPC). Aplica-se a ele a Lei nº 9.289/96,
que no seu art. 11 assim dispõe:(...) Desse modo, por expressa
disposição legal, aos valores depositados a ordem do Juízo in-
cide o índice aplicável às poupanças, qual seja, a Taxa Refe-
rencial - TR. Não são aplicáveis juros de mora, uma vez que o
artigo transcrito se refere tão-somente à remuneração básica
das cadernetas de poupança. Outra não poderia ser a disposi-
ção legal, uma vez que, quando efetuado o depósito para segu-
rança do Juízo, o respectivo valor não mais está na posse do
executado, mas sim em conta vinculada ao processo de execu-
ção. A sua movimentação condiciona-se a impulso do Juízo,
podendo o levantamento ser determinado apenas depois de re-
solvidas as questões suscitadas em sede de Embargos à Execu-
ção ou Exceção de Pré-Executividade. Assim, cabível a aplica-
ção tão-somente dos índices previstos na Lei que regula os de-
pósitos judiciais, sendo que aqueles previstos no título executi-
vo aplicam-se até o momento em que tal depósito é efetuado.
(...) Compulsando-se os cálculos juntados pelos exequentes nas
fls. 51/53, verifica-se que aplicaram, no período posterior ao
depósito judicial, índice de correção monetária diverso da TR,
bem como juros de mora. Diante do exposto, indefiro o pedido
das fls. 49/50. Intime-se III. Decorrido o prazo recursal, arqui-
vem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.045907-3/PR

EXEQUENTE : DARCY RAMOS DO ROSARIO
ADVOGADO : IDERALDO JOSE APPI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0243/2005

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“h) Indicado data e local pelo Perito, para início da realização
da perícia, dê-se ciência às partes (art. 431-A, CPC).
—————————-
Fl. 144: petição do perito informando que os trabalhos perici-
ais terão início no dia 03/01/2006, no escritório na Rodovia da
Uva, 337 - Santa Cândida - Curitiba - Pr. (fone: 3666-9737).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015209-9 - CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NORBERTO JOSE ROSSI, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, MAGDA ESMERALDA DOS SAN-
TOS

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante o exposto:
a) julgo extinto o processo, com a apreciação do mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, em re-
lação aos autores Arnon Viana de Oliveira, Orestes Ochoski,
Celso Wilczak, Miguel Serkes e Francisco de Assis Stuman de

Souza, em razão da transação realizada com a CEF;
b) excluo da lide a União, pela ilegitimidade passiva, nos ter-
mos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil;
c) julgo parcialmente procedentes os pedidos, afastando as de-
mais preliminares argüidas, para o fim de condenar a Caixa
Econômica Federal a corrigir pelo IPC os saldos das contas
vinculadas dos autores Adilson José de Matos e Donisete Bar-
celoni, no seguinte período (comprovada a existência de saldo
no período) e aplicando-se o seguinte índice:
42,72% (janeiro/89);
44,80% (abril/90),
deduzindo-se os índices já aplicados a título de correção mone-
tária, ou sendo a hipótese de conta encerrada, a pagar direta-
mente aos autores as diferenças decorrentes entre a aplicação
dos percentuais de IPC e os percentuais efetivamente credita-
dos. As diferenças devidas incorporam-se ao capital, sendo re-
calculado o saldo das contas a partir de então, aplicando-se a
correção monetária e os juros previstos na legislação do FGTS,
além dos juros de mora a partir da citação no percentual de
0,5% ao mês, tudo até o efetivo pagamento.
Deixo de condenar as partes ao pagamento de verba honorária,
nos termos do art. 29-c, Lei 8.036/90, alterado pela MP 2.164/
2001 e MP 2.180/2001.
Defiro o benefício da justiça gratuita aos autores, conforme
requerido na inicial.
Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com
metade das custas processuais, cujo pagamento fica suspenso
para a parte autora, em razão do benefício da justiça gratuita
ora deferido.”

ACAO ORDINARIA

98.00.07005-2 - ARNON VIANA DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, CARLOS
BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Desse modo, cabível a expedição de requisição dos valores
executados por GERALDO DE FREITAS FILHO, HERMAN
VALENTIN CARION, IVETE BEKI DACH, JANDIRA JOLY,
JUDITE ANA C. M. LIMA e JÚLIO CÉSAR SABAG. Em rela-
ção aos honorários advocatícios, deve ser considerado o valor
proporcional, subtraindo-se a fração decorrente do principal
executado por JOSÉ AIRTON EDUARDO.
Ressalto, por fim, que é prescindível a atualização dos valores
executados na atual fase, uma vez que serão eles devidamente
corrigidos pelo E. TRF 4ª R. quando do pagamento. Ademais, a
atualização dos valores, nessa fase processual, poderia instau-
rar nova controvérsia nos autos.
III. Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido da fl. 337.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.05949-9 - GERALDO DE FREITAS FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
III. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de autorizar a
oferta, como garantia do crédito tributário descrito na NFLD
DEBCAD nº 35.728.702-9, do imóvel objeto da matrícula nº
4.781, da 1ª Circunscrição Imobiliária de São José dos Pinhais/
PR, mediante compromisso de fiel depositário do representan-
te legal da empresa autora.
Lavre-se o TERMO DE CAUÇÃO e TERMO DE FIEL DEPO-
SITÁRIO, que deverão ser assinados, pessoalmente, pelo re-
presentante legal da pessoa jurídica proprietária.
Como conseqüência da antecipação dos efeitos da tutela, de-
termino ao INSS que forneça a autora A CERTIDÃO POSITI-
VA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA (art. 206,
CTN), salvo se existirem outros débitos, além dos constantes
nos autos, que impeça seu fornecimento.
IV. Intime-se a autora para juntar certidão atualizada da matrí-
cula do imóvel e comprovar a solicitação de levantamento do
bem arrolado junto à Receita Federal.
V. Expeça-se mandado de avaliação do imóvel.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.028607-2 - NUTRIMENTAL S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERS FRANK SCHATTENBERG

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Assim, ante o oferecimento em juízo de fiança bancária em
favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para ga-
rantir a obrigação da requerente advinda da Notificação Fiscal
de Lançamento de Débito nº 35.583.013-2, defiro em parte a
liminar, para antecipar a prestação de garantia em juízo, deter-
minando, no momento, o que segue: a) que não sejam criados
óbices ao fornecimento de certidão positiva com efeitos de ne-
gativa, nos termos desta decisão, desde que não existam outros
débitos impeditivos, não albergados pela garantia ora ofereci-
da; b) que não se promovam atos tendentes à exclusão da re-
querente do REFIS, ou inclusão do seu nome nos registro do
CADIN, como consignado no ato administrativo decisório ema-
nado da Previdência Social, verbis: “... o débito será inscrito
em Dívida Ativa e encaminhado para a Procuradoria Estadual,
terá o nome incluído no CADIN... e será providenciada RE-
PRESENTAÇÃO PARA EXCLUSÃO DA EMPRESA DO PRO-
GRAMA REFIS LEI 9964/1999” - fl. 151.
III. Considerando a não conversão em lei da Medida Provisória
258/2005, revogo o item I do despacho da fl. 274-275.
Por conseguinte, mantenho no pólo passivo da demanda tão
somente o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
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MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.00.031648-9 - PHILIP MORRIS BRASIL S/A X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FLAVIO RANIERI ORTIGOSA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“III. Diante do exposto, nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO.”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.00.024354-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA SABINA SKROBOT VIDOTTI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.032941-1 - DANIEL LEMES DE CAMARGO E
OUTROS X CHEFE DO SETOR DE PESSOAL DA DELE-
GACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO PR
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Ante o exposto, abordadas as questões sobre as quais era fun-
damental o pronunciamento judicial neste momento processu-
al, indefiro o pedido de liminar formulado.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.033623-3 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA X CHEFE DA UNIDADE DE ATENDI-
MENTO DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE CURITIBA/
PR
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.029832-3 - ALAMIR CLAUDIO NARCISO X
BANCA EXAMINADORA DO NUCLEO DE CONCURSOS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR

2005.70.00.031949-1 - CONSTRUTURA RPJ LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVI-
DENCIARIA
Adv. : Dr(s). DANIEL L BARDDAL FAVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.
IV. Intime-se a impetrante para regularizar a representação pro-
cessual, devendo autenticar a cópia do contrato social que se
encontra nas fls.16-18, no prazo de 15 (quinze) dias.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.034121-6 - CENTRONIC SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA X PRESIDENTE DA CAMARA DE FISCA-
LIZAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCELO HAPONIUK ROCHA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VI. Não havendo oposição, determino as se guintes providên-
cias para o fim de prosseguir com a execução:
a) Paute a Secretaria dia e hora para a realização das praças do
bem penhorado (fl. 28);——————————-
Foram pautadas para a PRAÇA os dias:
- 19/01/2006 às 15:00 horas para a 1ª praça e,
- 31/01/2005 às 15:00 horas para a 2ª praça.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.031636-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, ALCIDES
SOARES DE OLIVEIRA NETO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“II. Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC),
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-
lhe o direito ao crédito no valor de R$ 5.738,00 (cinco mil,
setecentos e trinta e oito reais), apurado em.31.05.2004, devi-
do pelo réu, razão pela qual converto o mandado inicial em
mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e pará-
grafos, do CPC.
Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, que fixo em 10% sobre o valor do principal.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.024306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULA JACOMINI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“V.Intime- se a parte autora para se manifestar sobre a satisfa-
ção de seu crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.03456-3 - ANTONIO BESCOROVAIN FILHO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR, AB-
NER PEREIRA DA SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊN-
CIA DA EXECUÇÃO sob a modalidade de compensação, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC, devendo a execução de
sentença se processar na forma do artigo 730, do CPC.”
—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te da certidão abaixo:
“Encaminho os presentes autos ao Setor Competente desta Vara
para intimação do(s) Sr(s) Procurador(es) do(s) Autor(es) acer-
ca do depósito efetuado pelo TRF4ª Região, para se
manifestar(em) se satisfeito(s) no prazo de dez dias.
Fica esclarecido que está a verba requisitada à disposição do(s)
beneficiário(s) da requisição, para levantamento diretamente
junto à Caixa Econômica Federal, Agência 650-PAB-Justiça
Federal de Curitiba, mediante apresentação do CPF e de docu-
mento de identidade, nos termos da Resolução 399, de 26 de
outubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021661-8 - CHURRASCARIA NAPOLITANA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os presen-
tes embargos à execução, reduzindo o valor exeqüendo, para
R$ 66.052,33 (sessenta e seis mil, cinqüenta e dois reais e trin-
ta e três centavos), em 08/2001.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do
art. 29-C, Lei 8.036/90, alterado pela MP 2.164/2001 e MP
2.180/2001.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064220-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON ANTONIO TRAJANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, cujo dispo-
sitivo é do seguinte teor.:
“Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os presen-
tes embargos à execução, para reduzir o valor da execução pro-
posta quanto ao principal, bem como o valor referente aos ho-
norários advocatícios, para os valores de R$ 129.308,10 e R$
5.492,70, respectivamente, perfazendo o total de R$ 134.800,80
(cento e trinta e quatro mil, oitocentos reais e oitenta centa-
vos), em maio de 2004.
Sem condenação ao pagamento de verba honorária, nos termos
do art. 29-C, Lei 8.036/90, alterado pela MP 2.164/2001 e MP
2.180/2001. Traslade-se cópia desta sentença para os autos prin-
cipais, bem como dos cálculos das fls. 221-239.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040486-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDAIR LUIS SCARIOT E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te da certidão abaixo:
“Encaminho os presentes autos ao Setor Competente desta Vara
para intimação do(s) Sr(s) Procurador(es) do(s) Autor(es) acer-
ca do depósito efetuado pelo TRF4ª Região, para se
manifestar(em) se satisfeito(s) no prazo de dez dias.
Fica esclarecido que está a verba requisitada à disposição do(s)
beneficiário(s) da requisição, para levantamento diretamente
junto à Caixa Econômica Federal, Agência 650-PAB-Justiça
Federal de Curitiba, mediante apresentação do CPF e de docu-
mento de identidade, nos termos da Resolução 399, de 26 de
outubro de 2004, do Conselho da Justiça Federal.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028870-4 - DROGARIA E FARMACIA SAO DI-
MAS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021216-9 - INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO SAO LOURENCO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, DI-
OGO MATTÉ AMARO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para requererem o
que entenderem de direito, em 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, bem como, se for o caso, o
comprovante de recolhimento das custas complementares, con-
forme disposto no art. 14, § 3º, da Lei 9.289/96.
(Prov. 02/05 Art. 234, XXI)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018346-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO DE MOURA ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A procuração da fl 155 foi apresentada por cópia autenticada
pelo Conselho Regional de Farmácia do Paraná.
No entanto, em se tratando de instrumento de mandato para
advogado, nada obsta que a representação processual se dê por
procuração reproduzida por cópia, desde que autenticada por
tabelião, escrivão de cartório ou diretor de secretaria (TRF 4ª
Região, Apelação em Mandado de Segurança nº 94077, Pro-
cesso nº 200470000065373/PR, Quarta Turma, Relator Des.
Federal Valdemar Capeletti, DJU 23/02/2005, p. 502).
Portanto, intime-se a parte impetrada (CRF/PR) para, no prazo
de dez dias, promover a regularização da sua representação
processual.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.027534-7 - JOSE APARECIDO SANTANA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

2005.70.00.027536-0 - ROMILDA GEHRING X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se os embargados para se manifestar sobre os do-
cumentos constantes das fls.108-110, bem como acerca da pe-
tição do BACEN das fls.114-117, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034986-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL -
BACEN X CRISTIAN KLEUSER E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUS-
TO CASSETARI, JOAO CANDIDO MICHALSKI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido de habilitação de NEY MENDES RODRI-
GUES JUNIOR e ALEXANDRE GONÇALVES MENDES
RODRIGUES, devendo os honorários advocatícios serem pa-
gos, oportunamente, na forma como requerido nas fls. 190-191.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.17262-0 - CRISTIAN KLEUSER E OUTROS X BAN-
CO ITAU S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO AUGUSTO CASSETARI, ALEXAN-
DRE GONÇALVES MENDES RODRIGUES, LUCIANE
MARLI SIGNORI, NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR,
RICARDO GIOVANNETTI

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se o Banestado Administrad ora de Cartões de Cré-
dito Ltda. para se manifestar sobre as folhas 663-667, no prazo
de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.040976-1 - BANESTADO CORRETORA DE MER-
CADORIAS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Dê-se vista dos autos à parte autora, para que se manifeste
acerca das fichas financeiras, pelo prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019178-0 - MASSAKO MIYAKODA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Curitiba, 07/12/05

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

EDITAL Nº 12/2005 – AÇÃO DIVERSA Nº
2003.70.00.021982-7/PR – AUTOR: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL – CEF – ADVOGADO: VIVIANE STADLER
FAGUNDES – RÉU: JOSÉ CÉLIO RABELO – CITAÇÃO
de JOSÉ CÉLIO RABELO, brasileiro, casado, inscrito no
CPF/MF sob o nº 062.250.046-53 e no RG sob o nº 3.257.687-
7-PR, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, EFETUE O PA-
GAMENTO da quantia de R$ 526,09 (quinhentos e vinte e seis
reais e nove centavos), atualizado até setembro/2005, a ser atu-
alizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, mais
10% sobre o valor principal a título de honorários advocatícios
ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de
Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento do interes-
sado, por este estar em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias. DADO
E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, aos onze dias do mês
de outubro de 2005. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, por este estar em lugar incerto e não sabido, é ex-
pedido o presente Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta)
dias. DADO E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, em 11/10/
2005. (a) VERA LÚCIA FEIL PONCIANO – Juíza Federal.

R$ 108,00

EDITAL DE CITAÇÃO 31/05 – PRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS – A DRA. ANA CAROLINA MOROZOWSKI, JUÍ-
ZA FEDERAL SUBSTITUTA e.e.DA 4ª VARA FEDERAL,
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDI-
CIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... Exe-
cução Diversa nº 2001.70.00.027242-0 – Exeqte: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF – Execdo: ÁGUA VIVA
HIDROTERAPIA S/C LTDA E OUTROS – FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o
processo de Execução Diversa acima referido, cujo objeto é a
citação de NATÁLIO AGE, para o pagamento à exeqüente a
quantia de R$ 18.945,76 (dezoito mil, novecentos e quarenta e
cinco reais e setenta e seis centavos), valor válido para maio de
2004, a ser devidamente corrigido até a data do efetivo paga-
mento. Fica, por este meio, CITADO o executado NATÁLIO
AGE, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 000.160.399-04,
por estar em lugar incerto e não sabido, para que pague no
prazo de 24 horas a quantia de R$ 18.945,76 (dezoito mil, no-
vecentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos),
valor válido para agosto de 1997, corrigido até a data do efeti-
vo pagamento, sob pena de penhora ou arresto em tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida, a qual deverá ser
efetuada de plano, caso não haja o pagamento, e para que, que-
rendo, apresente embargos à execução no prazo de 10 (dez)
dias, contados do término do prazo deste Edital, tudo em con-
formidade com os termos do processo de execução (art. 652,
do CPC) e os despachos das fls. 157 e 176 dos autos supracita-
dos. EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil
e cinco (26.10.05). E eu, (a) Léa Maria Otani, Diretora de Se-
cretaria da 4ª Vara Federal, o fiz digitar, reconferi e assino, por
ordem da MM. Juíza Federal Substituta e.e. (a) ANA CAROLI-
NA MOROZOWSKI – Juíza Federal Substituta em exercício
na 4ª Vara.

R$ 162,00

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 33/05 – PRAZO: 30 (TRINTA)
DIAS – A DRA. TANI MARIA WURSTER – JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA DA 4ª VARA FEDERAL, SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... Ação Monitória nº
2002.70.00.037029-0 – Exeqte: CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL – CEF – Execdo: MAXFER FERRAGENS E ACES-
SÓRIOS LTDA E OUTRO – FAZ SABER aos que o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Ação
Monitória acima referido, cujo objeto é a citação de MAXFER
FERRAGENS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrito no CNPJ nº
78.767.977/0001-26, na pessoa de seu representante legal, GIL-
SON LASS, para o pagamento à exeqüente a quantia de R$
61.166,01 (sessenta e um mil, cento e sessenta e seis reais e um
centavo), valor válido para agosto de 2005, a ser devidamente
corrigido até a data do efetivo pagamento. Fica, por este meio,
CITADO MAXFER FERRAGENS E ACESSÓRIOS LTDA,
inscrito no CNPJ nº 78.767.977/0001-26, na pessoa de seu re-
presentante legal, GILSON LASS, brasileiro, solteiro, comer-
ciante, inscrito no CPF nº 201.054.529-04, e este em nome pró-
prio, por estar em lugar incerto e não sabido, para que paguem
no prazo de 15 (quinze) dias, contados após decorrido o prazo
do presente edital, R$ 61.166,01 (sessenta e um mil, cento e
sessenta e seis reais e um centavo), valor válido para agosto de
2005, a ser devidamente corrigido até a data do efetivo paga-
mento, ficando o executado nesse caso, isento de custas e ho-
norários de sucumbência (art. 1.102, “c”, § 1º do CPC) – ou
ofereça embargos, independentemente de segurança do juízo a
serem processados nos presentes autos (art. 1.102, “c” § 2º do
CPC), pelo rito ordinário, conforme petição e r. despacho da fl.
97. Não havendo o pagamento, nem a interposição de embar-
gos, o presente edital será convertido em mandado executivo,
procedendo-se à penhora ou arresto, em tantos bens quantos
bastem para garantia da dívida, conforme os artigos 652 e se-
guintes do Código de Processo Civil e o despacho das fls. 30
dos autos em epígrafe. EXPEDIDO nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novem-
bro de dois mil e cinco (04.11.05). E eu, (a) Lea Maria Otani,
Diretora de Secretaria da 4ª Vara Federal, o fiz digitar, reconfe-
ri e assino, por ordem da MM. Juíza Federal Substituta. (a)
TANI MARIA WURSTER – Juíza Federal Substituta da 4ª Vara.

R$ 198,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL
AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0169/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado.

DESAPROPRIACAO

1999.70.00.031172-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ROCA BRA-
SIL LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
GABRIEL PLACHA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da expropri-
ante para manifestação acerca das informações apresentadas
pelo INCRA.
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DESAPROPRIACAO

00.00.17170-0 - CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRA-
SIL S.A. - GERASUL X ARGEMIRO MARTINELLO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARIA IZABEL SOUZA, ALEXANDRE DOS
SANTOS PEREIRA VECCHIO, PRISCILA MARTINS SATU-
RINO
DECISAO DE FLS. 3433/3435.

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do embarga-
do Albor Pires Celestino para se manifestar, querendo, sobre a
informação de fl. 63. Prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.000731-6 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS
RURAIS - INTER X ROSALVO DE FREITAS MARTINS-
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, MIGUEL SA-
RKIS MELHEM NETO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte ex-
propriada para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre petição e documentos apresentados pelo INCRA.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.027164-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X CONSTAN-
TINO GIONGO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

2001.70.00.028356-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ANI ROQUE
BOMBONATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Facul-
to aos expropriados a ratificação dos cálculos já apresentados
ou apresentação de novos cálculos.

DESAPROPRIACAO

00.00.57777-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X EGON KOLLING
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZUS LEAL

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do subscritor
da petição de fl. 455 para informar a quem pertence a titulari-
dade da conta ali indicada, consignando que a liberação dos
valores está condicionada à vinculação da conta ao nome do
inventariante ou do próprio advogado.

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

90.00.06673-5 - AIRTON DE MATTOS LEAO-ESPOLIO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA - INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO PINTO RIBEIRO NETO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.03002-1 - ANTONIO DE PAULI S/A X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação a intimação
das partes sobre as provas que pretendem produzir, fundamen-
tando a sua necessidade, no prazo de cinco dias, e indeferindo
o pedido de fls. 270/276, determinando a permanência da peça
nos autos.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.027273-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E
OUTRO X EURICO ESTECHE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI,
ALENCAR LEITE AGNER, DANIELE ARAUJO AGNER

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor constituído por João Arcanjo Garcia Machado e sua esposa
para que, no prazo de 15 dias, regularize a pendência apontada
- comprovação de quitação de eventuais débitos fiscais inci-
dentes sobre o imóvel expropriado e, ainda, determinada a inti-
mação do procurador constituído do expropriado João Sebasti-
ão Bach e sua esposa para que, no prazo de 15 dias, regularize
a representação, informando que o artigo 43 do CPC prevê que,
ocorrendo a morte de qualquer uma das partes, dar-se-á a subs-
tituição pelo seu espólio ou pelos sucessores, observado o dis-
posto no art. 265, do já referido estatuto.

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.019376-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JOAO AR-
CANJO GARCIA MACHADO, JOAO SEBASTIAO BACH
Adv. : Dr(s). EDVAL MONTEIRO RODRIGUES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI), bem como para que se manifeste sobre as petições
e documentos apresentados pelo INCRA às fls. 206/227.

DESAPROPRIACAO

97.00.18066-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X HUGO JOSE SAN-
DINI ESPOLIO
Adv. : Dr(s). OSWALDO HORONGOZO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

DESAPROPRIACAO

97.00.15114-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X DOMINGOS LA-
ZARETTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

97.00.17637-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X NERCINDA ARA-
UJO BIER
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO

2001.70.00.019710-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ANGELO
PASQUALI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

2001.70.00.019711-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X LAUDELI-
NO DE OLIVEIRA CAMARA
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

2001.70.00.019712-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X PEDRO
BACH NETTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

2001.70.00.019721-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X PEDRO LE-
MOS SOBRINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi determinado a intimação da parte con-
trária para, em cinco dias, sempre que forem juntados novos
documentos, nos termos do artigo 398, do CPC. (Provimento
22/99 artigo 3º, item 6.)

DESAPROPRIACAO

97.00.12410-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X VICTOR SYLVIO
BIASUZ - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, ALVA-
RO AMERICO DA SILVA BARBOSA, ADEMIR JOEL CAR-
DOSO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: DEFI-
RO a liminar pleiteada, parcialmente, conforme fundamenta-
ção.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.041994-8 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CU-
RITIBA E REGIAO E OUTRO X CONSELHO REGIONAL
DE ENFERMAGEM DO PARANA - COREN-PR
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito.

DESAPROPRIACAO

2004.70.00.004211-7 - LORECY JOSE MACHADO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO THEODORO, RICAR-
DO PREZUTTI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da expropria-
da sobre o indeferimento do pedido de reconsideração, bem
como dos termos da medida interposta.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.066574-4 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E
OUTROS X JOAO CARAM SOBRINHO, LUCITA NEME
FERNANDES
Adv. : Dr(s). TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: EXTIN-
GO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM
RELAÇÃO À UNIÃO FEDERAL, EXCLUINDO-A DA LIDE.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.065163-0 - MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA
EM TRANSPORTES - DNIT, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRIS CAROLINE FONTANA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi determinado a intimação da parte con-
trária para, em cinco dias, sempre que forem juntados novos
documentos, nos termos do artigo 398, do CPC. (Provimento
22/99 artigo 3º, item 6.)

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.025905-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X JOSE SE-
TEMBRINO BELLAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da decisão que fixou os honorários periciais em R$
300,00 (trezentos reais).

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.028358-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X IVONE TE-
REZINHA MERLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN, JOSE AME-
RICO DA SILVA BARBOZA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados aguarda manifestação da requerente quan-
to à vista dos autos para fins de fotocópia, autos disponíveis.

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL POR
INTERES

00.00.92030-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X GERDELINA JU-
VINA MAROCHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

00.01.06906-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SANITA SA BU-
FREN
Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Julgo
improcedente o pedido deduzido na inicial e DENEGO A SE-
GURANÇA.

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.00.018051-8 - GERMENE MALLMANN E OUTRO
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes acerca do depósito/pagamento da requisição pelo e. TRF/
4ª, com discriminativo das contas abertas em favor de cada um
e do advogado, as quais se encontram a disposição destes em
qualquer uma das agências da CEF (nos estados do Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do Sul), para o devido levanta-
mento dos valores, que será efetuado pelas próprias partes.
Quando do levantamento, deverão ser apresentados documen-
tos originais na referida instituição bancária, bem como o nú-
mero da conta. (Resolução nº 399, de 26/10/04, art. 2º, CJF).
Devem as partes, querendo, manifestarem-se no prazo de 30
dias. (art. 1º, XIV, Port. 01/05)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024017-0 - HORTIGRANJEIRA AGUAS CLARAS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da nova equipe técnica pericial e da proposta de honorá-
rios apresentada.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.000582-0 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E
OUTRO X PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Adv. : Dr(s). CECY THEREZA CERCAL K. DE GOES, VI-
TORIO SOROTIUK, ELIANE FERNANDA P.OLIVEIRA,
ARNO APOLINARIO JUNIOR

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: acolho a
presente exceção, a fim de reconhecer a suspeição do perito
Francisco José Pereira de Campos Carvalho, nomeado nas ações
civis públicas de nºs 2000.70.00.0201633-0,
2001.70.00.000582-0 e 2000.70.00.017448-0, destituindo-o do
encargo.

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

2005.70.00.015997-9 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARA-
NA X Adv. : Dr(s). EDNEIA RIBEIRO ALKAMIN, ARNO
APOLINARIO JUNIOR, CECY THEREZA CERCAL K. DE
GOES, ELIANE FERNANDA P.OLIVEIRA, VITORIO SORO-
TIUK

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte ex-
propriada para que se manifeste a respeito dos documentos acos-
tados aos autos pela autarquia expropriante.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.88068-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X CLORIOLANDO
BARBOSA DE MACEDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

EXECUÇÃO FISCAL

2003.70.00.053195-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X EUGENIO ARTURO MULLER
Adv. : Dr(s). GELSON BARBIERI, AMILCAR DELVAN
STUHLER

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.019912-2 - UNIAO FEDERAL X ALVARO MA-
NOEL FURLAN
Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos procura-
dores da RFFSA para cumprimento da determinação de fl. 181,
no prazo de 10 dias.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2005.70.00.018605-3 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X JOSE WILSON DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA,
SIRLENE ELIAS RIBEIRO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mani-
feste-se a parte interessada quanto ao prosseguimento do feito,
no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.020295-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDUSTRIAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.023130-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X FACCINI & QUEVEDO LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELE COLOGNI, DENISE COSTA RIBAS

2005.70.00.027075-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X FOREST COMERCIAL DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). ZEUX HENRIQUE DE ALMEIDA PONTES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para que preste os esclarecimentos que entender pertinentes,
considerando o conteúdo da sentença cuja cópia se juntou aos
autos, vislumbrando-se a possibilidade de ocorrência de coisa
julgada na espécie.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.027350-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CIN-
TIA LIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILZA MATIOSKI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionado foi determinado a intimação da parte con-
trária para, em cinco dias, sempre que forem juntados novos
documentos, nos termos do artigo 398, do CPC. (Provimento
22/99 artigo 3º, item 6.)

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

2005.70.00.028835-4 - NELSINDA SERPA GRIEBELER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da executada
para apresentar matrícula atualizada do bem imóvel indicado à
penhora.

EXECUÇÃO FISCAL

2004.70.00.030947-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA
Adv. : Dr(s). SANDRA LOURES RAMOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação acerca do re-
cebimento da inicial e determinada a citação do réu.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA

2005.70.00.024360-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E
OUTRO X CELSO SOARES DA COSTA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, TATIA-
NA ALESSANDRA ESPINDOLA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da requerente
para que atenda a orientação exarada pelo MPF à fl. 71, com a
ressalva anotada no que pertine à Cleverson Propst de Oliveira,
regularizando a representação processual dos requerentes.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.039574-9 - ADEMAR PROPST OLIVEIRA X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do executado
para que junte aos autos cópia da sentença proferida no manda-
do de segurança de nº 2003.70.00.040669-0, bem como even-
tual decisão em sede de recurso e certidão de trânsito em julga-
do.

EXECUÇÃO FISCAL

2005.70.00.006990-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ROGERIO PRESTES BORTOLETTO
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para que, no prazo de 10 dias, deposite o valor dos honorári-
os periciais (R$ 2.400,00).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.00.011042-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA X ALCEU DE OLIVEI-
RA
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI)

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.013919-8 - ITAIPU BINACIONAL X ARY FERRI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, LEONARDO DA
COSTA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

93.00.11997-4 - JOSE MOACIR CAMPAGNARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da redistribuição dos autos a esta Vara Ambiental, Agrá-
ria e Residual de Curitiba.

EXECUÇÃO FISCAL

2003.70.00.053180-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X RAUL REQUIAO
Adv. : Dr(s). GERSON REQUIAO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

ACAO SUMARIA

2005.70.00.000268-9 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MALIBU III X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO EMERSON MARTINS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Conhe-
ço os presentes embargos de declaração e a eles dou provimen-
to, nos termos da fundamentação exposta.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2002.70.00.030652-5 - UNIAO FEDERAL X RAUL VIANA
DE MESQUITA
Adv. : Dr(s). DEONILDO LUIZ BORSATTI

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.00.025713-8 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL AUGUSTA XII X EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). BERENICE DA APARECIDA RIBEIRO, CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER, MARILZA MATIOSKI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.029356-8 - GIOVANI PEDRO MASO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

2005.70.00.031916-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JUNIOR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JUNI-
OR

2005.70.00.032573-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFAEL SCHIMIDT AZEVEDO
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER

2005.70.00.032673-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NICOLAU BOSCARDIN
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte em-
bargada para que, considerando a ausência de documentos a
comprovar a regularidade do pólo passivo, promovam a sua
juntada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.002613-0 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X GILMAR DE SOUTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte decisão: Conheço
os presentes embargos de declaração e a eles dou provimento,
nos termos da fundamentação exposta.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.025573-7 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X APARECIDO NEGRI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

2005.70.00.025575-0 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X ARNALDO ROCHA BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

2005.70.00.025620-1 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X DIONISIO ROZENA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

2005.70.00.025621-3 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X LUIZ HENRIQUE COELHO BARRETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da decisão em que consta que o feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, haja vista tratar-se de
matéria eminentemente de direito, dispensando-se a produção
de quaisquer outras provas além das já realizadas para a forma-
ção do convencimento deste juízo.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.020682-9 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X VALDEMIRO APARECIDO GIROLDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido e condenando a embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, ora fixados. Também foi proferido
sentença conhecendo dos embargos de declaração e a eles ne-
gando provimento.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.029144-4 - UNIAO FEDERAL X PAULO RICAR-
DO RAMOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA
(sent. de fls. 449/452 e 459/460)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, conforme fun-
damentação. Tendo em vista a sucumbência recíproca entre as
partes, dou por compensados os honorários advocatícios.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.023443-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO JANISZEWSKI
Adv. : Dr(s). MAX HERCILIO GONCALVES
(sent. de fls. 65/70)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Reco-
nhecida a ausência de interesse processual superveniente, JUL-
GO EXTINTOS os presentes embargos, sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgando extinta a
execução, nos termos do artigo 794, II do CPC. Condeno a
embargada em honorários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS À EXECUÇÃO

2005.70.00.024127-1 - LAERCIO CRAVEIRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES
(desp. de fls. 17/18)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de
reduzir o valor da execução de Elenice Milek e Hildegard Fil-
dler, determinando, quanto aos demais exeqüentes, o prosse-
guimento da execução pelos valores inicialmente pleiteados por
eles. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advo-
catícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.009483-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EWALD FIEDLER, JOSE ANTONIO SCORSIN, ELE-
NICE RUDEK LISBOA MILEK, EULALIA ALVES LISBOA,
FLORISVALDO ALVES LISBOA, HILDEGARD FIEDLER
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS
(sent. de fls. 93/99)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca da baixa dos autos da Superior Instância, e para reque-
rerem o que de direito, em 15 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Prov. nº 02/05-TRF/4ª Região, art.
234, XXVI)

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.003195-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILCE REINERT
Adv. : Dr(s). PRISCILA CAMPANINI

2005.70.00.003288-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS EDUARDO CESAR, CLAUDIO ANTONIO
CESAR
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de
reduzir o valor da execução. Considerando a sucumbência re-
cíproca das partes, estas deverão responder proporcionalmente
pelos honorários advocatícios, sujeitos à compensação na for-
ma do art. 21, CPC. Foi determinada a intimação dos embarga-
dos para, querendo, apresentarem contra-razões, no prazo le-
gal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.006748-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBA DE CASTRO SANTOS, JOSINO CRISTOVAO
DOS SANTOS, LYDIA ULTCHAK TOZIN, OLGA TOZIN,
CRISTINA CELINSKI
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS
(sent. de fls. 88/93 e desp. da fl. 103)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido e condenando a embargante ao pagamento de
honorários advocatícios, ora fixados. Foi determinada a inti-
mação dos embargados para, querendo, apresentarem contra-
razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.009101-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO MORO, ENILZA DOS SANTOS JITKOSKI,
ELISETE MARIA SUREK, DANIEL KOPMANN, ARIELLE
MORO WENSKI, ANTONIO GARZARO, ANTONIO ARTI-
GAS DE CRISTO, ALCINDO PISSAIA, AFONSO ALCIDES
JITKOSKI, JENNY MODRO KOPMANN
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA
(sent. de fls. 188/194 e desp. da fl. 205)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
emendar a inicial, no prazo de 10 dias, indicando a pessoa jurí-
dica legítima para figurar no pólo passivo do presente, tendo
em vista que o Sr. Delegado da Receita Federal não detém legi-
timidade para figurar no pólo passivo da lide.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.033591-5 - FERNANDO ALVES DA SILVA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS
(desp. da fl. 25)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Autori-
zo o depósito judicial dos valores impugnados, relativos ao Auto
de Infração - MPF nº 0812400/00607/04, a ser feito no posto
de Atendimento da CEF deste Foro, em conta bancária vincula-
da a este processo, com correção monetária, de tal sorte a, se
integral, suspender a exigibilidade da exação.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.033572-1 - LUIZ FELIPPE RODRIGUES SIQUEI-
RA JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA HELENA L MACEDO
(desp. da fl. 119)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
emendar a inicial, apresentando fundamentada justificativa para
o valor atribuído à presente demanda, uma vez que o valor dado
à causa aproxima-se daquele que determinaria a competência
dos Juizados Especiais, nos termos da Lei 10259/01.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.00.032365-2 - JUAREZ JURKEVICZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA, JOSIEL VACISKI BARBO-
SA
(desp. da fl. 34)

CURITIBA, 6 de dezembro de 2005

GELSON PACHECO
DIRETOR DE SECRETARIA

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

VARA FEDERAL AMBIENTAL, AGRÁRIA E
RESIDUAL DE CURITIBA

Av. Anita Garibaldi, nº 888, 6º andar, fone: 313-4612

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DE BENS nº 45/2005
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

O MM Juiz Federal na Vara Federal Ambiental, Agrária e Resi-
dual de Curitiba, Dr. NICOLAU KONKEL JUNIOR, na for-
ma da Lei, FAZ SABER que por este Juízo tramitam os autos
de Jurisdição Voluntária n.º 2005.70.00.031516-3, que tem como
requerente a Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuá-
ria – INFRAERO, e foram encontrados abandonados no Aero-
porto Internacional Afonso Pena os objetos abaixo relaciona-
dos, não reclamados até a presente data, os quais encontram-se
depositados a ordem deste Juízo.

RELAÇÃO DE BENS

01 01(uma) sacola contendo par de sapatos
02 01 (uma) sacola contendo blusa
03 01(um) batom
04 01(um) cosmético
05 01 (uma) aliança
06 13(treze) óculos de sol
07 14(quatorze) anéis
08 01(um) livro “A Opção Brasileira”
09 01(uma) tiara infantil
10 01(um) boné
11 01(uma) gravata
12 01(um) prendedor de cabelo
13 09(nove) guarda-chuvas
14 14(quatorze) óculos de grau
15 01(um) cachecol
16 01(um) relógio de pulso
17 01(uma) touca infantil
18 01(um) cachecol
19 01(uma) touca
20 01(um) brinco
21 01(uma) touca infantil
22 01(uma) luva
23 01(um) pé de tênis infantil
24 01(um) broche
25 01(uma) tiara infantil
26 01 (uma) caixa contendo vários objetos
27 01(uma) sacola com dois potinhos quebrados e um de ma-

deira
28 01(um) livro “Comunicação Sem Medo”
29 01(uma) pulseira quebrada
30 01(um) par de botas
31 01(um) livro “Procedimentos de Enfermagem”
32 01(um) chaveiro
33 01(uma) jaqueta
34 01(um) porta celular
35 01(um) anel infantil
36 01(um) carrinho para bagagens
37 02(duas) caixas contendo 21 (vinte e uma) garrafas de vinho
38 01(um) casaco
39 01(uma) sacola contendo 2 pacotes de presente; um com

uma bonequinha e outro com duas motos
40 01(uma) touca infantil
41 01(um) trocador de fraldas
42 01(um) livro “Violetas na Janela”
43 01(uma) luva
44 01(um) livro “Assim Falou Zaratrusta”
45 01(uma) touca infantil
46 01(uma) sacola contendo revistas automobilísticas
47 01(uma) bolsa contendo objetos de uso pessoal
48 01(um) par de luvas
49 01(uma) sombrinha preta
50 01(uma) touca
51 01(um) brinquedo
52 01(uma) maquina fotográfica marca Warlisa
53 01(uma) touca infantil
54 01(um) celular marca LG
55 01(um) brinco
56 01(um) celular Sansung Voicer
57 01(um) celular Tim Motorola
58 01(uma) revista
59 01(um) livro “Advocacia Popular”
60 01(um) porta moedas
61 02(duas) revistas
62 01(uma) caneta
63 01(um) livro “Nana Nenê”
64 01(um) cinto
65 01(uma) caixa contendo mascaras cirúrgicas
66 01(um) Puff
67 01(um) remédio Aerolim
68 01(um) colchonete
69 02(duas) bolas do Atlético Paranaense
70 01(um) bracelete
71 01(um) celular Motorola
72 01(uma) carteira vazia
73 01(uma) aliança
74 01(um) broche
75 01(uma) sacola contendo peças de roupas sujas
76 01(uma) caixa de brinquedo
77 01(uma) bolsinha de maquiagem contendo escova de cabelo
78 01(um) estojo para óculos contendo apenas lentes
79 01(um) carrinho
80 01(um) par de luvas
81 01(um) brinco
82 01(um) vidro de perfume
83 01(um) quadro (tela com pintura de rosas)
84 01(uma) touca
85 01(um) colar
86 01(um) par de luvas
87 01(um) estojo para óculos
88 01(uma) escova de cabelo
89 01(uma) caixa de remédio Parcel
90 01(uma) Sacola contendo 02 frascos de shampoo
91 01(uma) sacola de lona
92 01(um) estojo contendo óculos de sol
93 01(uma) jaqueta
94 01(um) casaquinho
95 01(uma) capa para óculos
96 01(uma) sacola contendo calça social
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97 01(um) bicho de pelúcia
98 01(um) cabide
99 01(um) blazer
100 01(um) fone de ouvido para celular
101 01(uma) jaqueta
102 01 (um) brinco
103 01(um) colar
104 01(um) livro “Quando Nietzche Chorou”
105 01(uma) blusa
106 01(uma) sacola contendo 02 pacotes de presente, 01 ja-

queta cinza, 02 maços de canetas
107 01(uma) bolsinha de remédios
108 01(uma) fralda
109 01(um) cabo para computador
110 01(um) fone de ouvido
111 01(uma) Nécessaire contendo objetos de higiene pessoal e

remédios
112 01(uma) garrafa de vinho
113 01 (um) aparelho auditivo
114 01(um) livro “O pensamento Vivo de Orson Wells”
115 01(uma) caneta
116 01(um) Livro “O livro de Ouro da Mente”
117 01(um) Livro “Lost City”
118 01(uma) sacola contendo 03 revistas e 01 livro ‘Wicca”
119 01(um) livro “Look to Windward”
120 01(um) porta cartões
121 01(uma) camisa laranja
122 01(um) boneco
123 01(um) livro “Bíblia de Estudo da Mulher”
124 01(um) travesseiro mais cachecol
125 01(um) mini dicionário
126 01(um) Pacote contendo um MP3 Player e cabo para co-

nectar ao computador
127 01(um) celular Tim Siemens
128 01(um) livro “Das Mil e Uma Noites”
129 01(um) estojo contendo objetos de higiene pessoal
130 01(um) estojo contendo óculos de grau
131 01(um) Livro “Einstein – O Enigma do Universo”
132 02(dois) guias práticos da língua portuguesa
133 01(uma) sombrinha (com cabo quebrado)
134 01(uma) luva
135 01(um) quadro embrulhado em plástico azul
136 01(um) broche
137 01(uma) sacola contendo várias peças de roupa e 01 par de

botas
138 01(um) porta batom em couro contendo 02 batons
139 01(um) chapéu
140 01(uma) bolsa contendo objetos de uso pessoal
141 01(uma) revista
142 01(uma) blusa
143 01(uma) blusa de moletom
144 01(uma) cinta de couro
145 01(uma) almofada
146 01(uma) mochila contendo celular, par de botas; picareta ,

chapéu de palha, nécessaire c/ canetas e mapa
147 01(um) pé de tênis infantil
148 01(uma) jaqueta
149 01(uma) camiseta
150 01(uma) livro “Boa Companhia – Crônicas”
151 01(uma) touca
152 01(uma) sacolada loja Lee com 01 par de tênis, 01 calça

jeans, uma blusa e uma jaqueta
153 01(uma) revista
154 01(um) par de agulhas de tricô
155 01(uma) jaqueta
156 01(um) estojo contendo óculos de grau
157 01(um) porta cartões
158 01(um) carregador de celular ericson e uma tomada
159 01(um) celular Vivo Nokia
160 01(um) porta CD com 06 CD´s
161 01(uma) revista
162 01(uma) agenda eletrônica Casio-capa de couro preta
163 01(uma) jaqueta
164 01(uma) sacola contendo 02 pacotes de presente
165 01(uma) remédio Digesan
166 01(uma) sacola contendo frasco de creme, 01 boné Nike e

um pacote de algodão para maquiagem
167 01(uma) extensão
168 01(um) casaco
169 01(um) par de sandálias infantis
170 01(um) celular Vivo Motorola com capinha
171 01(uma) sombrinha
172 01(uma) revista de arquitetura
173 01(uma) Sacola contendo livros do sistema positivo de

ensino
174 01(um) Livro “Crime e Castigo”
175 01(uma) maquina fotográfica Yaschica
176 01(um) bichinho de pelúcia
177 01(um) relógio de pulso
178 01(um) casaco.

E para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente
dos donos ou legítimos possuidores, fica expedido o presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 1.171
e seguintes do CPC.
Curitiba, 17 de Novembro de 2005

NICOLAU KONKEL JUNIOR
Juiz Federal

Secretaria da PRAPU01 Boletim de Intimação nº053/2005.
Vara Federal e Juizado Especial Federal Adjunto de Apuca-
rana
MM Juiz Federal Substituto designado: Emanuel Alberto
Sperandio Garcia Gimenes

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“Especificar(em), a parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias, de
forma justificada, as provas que pretende(m) produzir (Prov.
02/2005, art.234, inciso V).”

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

2005.70.15.006188-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARINEL MARTINS

Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA SANTUCCI MILESKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“ Posto isso, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, homologo o
pedido de desistência da autora e julgo extinto o processo, sem
exame do mérito.
As custas foram devidamente recolhidas.Incabível condenação
em honorários advocatícios, uma vez que a desistência se deu
antes da citação.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.15.006806-2 - MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), CIA/
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

2005.70.15.006807-4 - MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), CIA/
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“ Tendo por fundamento o § 4o do art. 162 do Código de Pro-
cesso Civil e o art. 3º, item 19 da Portaria nº 01/2005 deste
Juizado Especial Federal, encaminho estes autos para intima-
ção da parte autora:

- Para comprovar, no prazo de 10 dias, o indeferimento adminis-
trativo do pedido de aposentadoria por idade, sob pena de falta
de interesse de agir, posto que pelos documentos que instruem a
petição inicial, o procedimento administrativo fora encerrado por
culpa da autora, de maneira que a autarquia previdenciária não
se manifestou sobre o mérito do pedido do benefício.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.15.006473-1 - ROZALINA SOUZA SCHUISTAK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo para
interposição do recurso é de 10 (dez) dias contados da ciência
da sentença. A autora foi intimada da sentença em 04/11/2005
e a petição de interposição do recurso foi protocolada em 22/
11/2005, fora, portanto, do lapso legal para prática do ato

2. Pelas razões acima, não recebo o recurso porque intempesti-
vo.

3. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.15.004166-4 - GUINOEFA HAIDAMAK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo para
interposição do recurso é de 10 (dez) dias contados da ciência
da sentença. A autora foi intimada da sentença em 14/10/2005
e a petição de interposição do recurso foi protocolada em 11/
11/2005, fora, portanto, do lapso legal para prática do ato

2. Pelas razões acima, não recebo o recurso porque intempesti-
vo.

3. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.15.003819-7 - MARILDA FILLA ROSANELI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo para
interposição do recurso é de 10 (dez) dias contados da ciência
da sentença. A autora foi intimada da sentença em 24/10/2005
e a petição de interposição do recurso foi protocolada em 11/
11/2005, fora, portanto, do lapso legal para prática do ato

2. Pelas razões acima, não recebo o recurso porque intempesti-
vo.

3. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.15.004045-3 - GERVASIO TAROSSO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo para
interposição do recurso é de 10 (dez) dias contados da ciência
da sentença. A autora foi intimada da sentença em 09/11/2005
e a petição de interposição do recurso foi protocolada em 22/
11/2005, fora, portanto, do lapso legal para prática do ato

2. Pelas razões acima, não recebo o recurso porque intempesti-
vo.

3. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.15.003967-0 - GENY DE MELLO FAIAD X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004165-2 - JOSEFA BEZERRA DE JESUS FER-
REIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo para
interposição do recurso é de 10 (dez) dias contados da ciência
da sentença. A autora foi intimada da sentença em 07/11/2005
e a petição de interposição do recurso foi protocolada em 22/
11/2005, fora, portanto, do lapso legal para prática do ato

2. Pelas razões acima, não recebo o recurso porque intempesti-
vo.

3. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.15.004182-2 - MARIA VILMA FREDERICO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004305-3 - ANA AUGUSTA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

No(s) processos(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“1. Nos termos do artigo 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo para
interposição do recurso é de 10 (dez) dias contados da ciência
da sentença. A autora foi intimada da sentença em 08/11/2005
e a petição de interposição do recurso foi protocolada em 22/
11/2005, fora, portanto, do lapso legal para prática do ato

2. Pelas razões acima, não recebo o recurso porque intempesti-
vo.

3. Intime-se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.15.003960-8 - HELENA MARIA RAMOS DE ALMEI-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004002-7 - OSÇANA OSACHUKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004049-0 - DORACI DE LIMA OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004128-7 - CREUZA MARIA RIZO DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004135-4 - MARLENE MARIA BIACCHI CAPE-
LARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004153-6 - IRMA VALA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004163-9 - MARLIZE DANELUZ PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

2005.70.15.004297-8 - CLEIDE SIMOES VICENTE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS

APUCARANA, 6 de dezembro de 2005

(assinado no original)
Cecília F.H. Watanabe
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 227/2005

Despachos e decisões proferidas pelo MM. Juiz Federal
ALEX PÉRES ROCHA e pelo MM. Juiz Federal Substituto
GUSTAVO SCHNEIDER ALVES, ambos da 1ª Vara Fede-
ral e JEF Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.A CEF firmou termo com os autores Rosa G R M Lobo ,
Maria C C dos Santos e Teresinha C de Oliveira, e comprovou
ter efetuado créditos nas contas vinculadas de todos os demais
autores. Defiro o pedido retro de prazo de 90(noventa) dias
para que a parte autora verifique a exatidão dos créditos efetu-
ados, salientando que eventual discordância deverá viracom-
panhada de planilha de cálculo na qual conste o valor que a
parte autora entende correto, deduzidos os valores já
creditados.Intime-se. 2.Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.10.10566-0 - SAULO JOSE LEMES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

O pedido de compensação deve ser realizado na esfera admi-
nistrativa, de modo que indefiro pedido retro. Intime-se. Nada
sendo requerido, retornem ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

98.10.15203-5 - C D P ASSESSORIA DE COMERCIO EXTE-
RIOR LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Com razão a União. Como a autora Supermercado Curti Ltda.
foi excluida da execução, por conseguinte deve ser excluída a
parte relativa a custas e honorários referentes a esta autora.
Assim, a execução processada pela parte autora deve ser redu-
zida na metade,a fim de prosseguir somente em relação a exe-
quente Clarabela Produtos Alimentícios Ltda.Intime-se.Não
havendo recurso, expeça-se requisição para pagamento no va-
lor apurado pela União.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11770-3 - CLARABELA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Considerando que a parte autora executou a sentença proferida
nestes autos às fls.274/345 e para esta execução a CEF, regu-
larmente citada, ofereceu embargos,que foram julgados pela
sentença cuja cópia está às fls. 359/61, em face da qual foi
interposto recurso de apelação recebido nos efeitos suspensivo
e devolutivo, declaro nulo os atos praticados posteriormente ao
julgamento dos embargos, quais sejam, a execução das fls. 379/
393 e a manifestação da CEF, já que a execução processada
pelos autores deverá obedecer ao que ficar decidido definitiva-
mente nos embargos 2002.70.02.005559-5.Intimem-se. Certi-
fique-se o andamento da apelação perante o TRF nos autos
2002.70.02.005559-5 e aguarde-se o trânsito em julgado da
decisão a ser proferida naqueles autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003584-8 - DIRCE CLAUDETE MAGAGNIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENEROSO HORNING MARTINS, MARCE-
LO BITENCOURT DE CAMPOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Após a apresentação do laudo pericial complementar(fls.195-
203),dê-se vista às partes do laudo pelo prazo de 10(dez) dias.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000663-4 - ROBERTO LUIZ PEREIRA DA FON-
TOURA E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, MARCELO BI-
ENTINEZ MIRO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Sobre a informação da fl.373, abra-se vista às autoras Comer-
cial de Calçados e Manufaturados Colibry Ltda e Auto Foz
Veiculos Ltda para dizerem sobre eventual existência de litis-
pendência entre estes e os autos mencionados na informação,
comprovando a alegação por meio de certidão explicativa. Pra-
zo: 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002761-3 - AUTO FOZ VEICULOS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

(...) Sendo assim, em que pese a decisão proferida no Agravo
de Instrumento, fls.54/62, determino a não expedição da requi-
sição parapagamento da diferença de honorários advocatícios.
Ademais, considerando a sentença da fl.53, transitada em jul-
gado, determino o retorno dos autos ao arquivo.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000922-6 - APARECIDO BATISTA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Com razão a CEF. Intime-se a parte embargante para cumprir o
despacho retro.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.001919-4 - DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Varas Federais de
Apucarana

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR MARTINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Sobre a manifestação da CEF, abra-se vistaà parte embargada.
4.Não havendo insurgência, expeça-se alvará e arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.008336-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO FACCHI
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

(...) Considerando que os juízos têm a mesma competência ter-
ritorial, incide neste caso a determinação do art.106 do CPC,
segundo a qual é prevento o juízo que despachou em primeiro
lugar. Assim, como o primeiro despacho foi proferido pelo ju-
ízo da 2ª Vara desta Subseção, já que proferido em 07/08/02,
da competência para a 2ª Vara Cível. Intimem-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.02.004744-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON FERREIRA GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE MARCARO JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

4.Com os cálculos, vista às partes por 05(cinco) dias e voltem
conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.002357-1 - UNIAO FEDERAL X MAURICIO PI-
RES GUERREIRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10(dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando
sua pertinência sob pena de indeferimento. 2.Decorrido o pra-
zo, com ou sem manifestação das partes,voltem os autos con-
clusos.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EX-
TRAJUDICIA

2005.70.02.006100-6 - JORGE LUIZ PAULINO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSIMERI POLICENO DE CAMARGO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Intime-se o embargado para, querendo, impugnar. 3.Não ha-
vendo concordância com a alegação do INSS, remetam-se os
autos à Contadoria.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.02.007802-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGOS RAMOS SOBRINHO
Adv. : Dr(s). ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO

FOZ DO IGUAÇU, 06/12/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0131 / 2005

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: ANA CAROLINA
DOUSSEAU

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA............... ..................... 018
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA............ .................. 007
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI....... ....... 005
FABIO APARECIDO FRANZ.................. ....................... 008
FABIO ROBERTO GUSSO.................... ......................... 010
FABRICIO ROBERTO TONIETTO CARVALHO..... ...... 006
FERNANDO DE SOUZA LEAL................. .................... 013
FERNANDO DE SOUZA LEAL................. .................... 014
FERNANDO DE SOUZA LEAL................. .................... 015
FRANCINE RICARDO....................... ............................ 001
IDIANARA A. QUADROS.................... .......................... 017
JAIR ANTONIO WIEBELLING................ ...................... 016
JANYTO O.S. DO BOMFIM.................. ........................ 019
KELLY R. P. VULPINI.................... ................................ 009
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA...... ....... 003
MARGARETE INES BIAZUS LEAL............. ................. 013
MARGARETE INES BIAZUS LEAL............. ................. 014

MARGARETE INES BIAZUS LEAL............. ................. 015
MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI.......... ............... 012
MAURICIO DEFASSI....................... ............................... 011
NOSLEI DOMINGUES DINIZ................. ...................... 018
RAPHAEL VOLPATO BROERING............... .................. 002
SERGIO VULPINI......................... ................................. 009
UMBELINA ZANOTTI....................... ............................ 004

___________________________________________
a decisão que indeferiu a liminar postulada.

MANDADO DE SEGURANÇA

001 - 2005.70.02.009638-0 - CLINICA DE FISIOTERAPIA
BETEL S/S LTDA ME e outros X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).FRANCINE RICARDO (OAB PR027960).

002 - 2005.70.02.009307-0 - CHAPLIM JOGOS DE DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA - EPP X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).RAPHAEL VOLPATO BROERING (OAB
SC014018).
___________________________________________
comprovar a matrícula do impetrante no segundo semestre de
2005, tendo em vista que os documentos juntados referem-se
ao requerimento de matrícula no segundo semestre de 2004.

MANDADO DE SEGURANÇA

003 - 2005.70.02.009588-0 - SILVIO ANTONIO SAUCEDO
DE OLIVEIRA X DIRETOR GERAL DA ASSOCIACAO EDU-
CACIONAL IGUAÇU
Adv.: Dr(s).MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
(OAB PR030666).
___________________________________________
a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

004 - 2005.70.02.008935-1 - L D L TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).UMBELINA ZANOTTI (OAB PR021006).

005 - 2005.70.02.008484-5 - TRANSPORTADORA TURISTI-
CA RIO PRETO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv.: Dr(s).BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
(OAB PR019497).
___________________________________________
a decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

006 - 2005.70.02.008869-3 - FRANCILINO FERNANDES
NETTO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).FABRICIO ROBERTO TONIETTO CARVALHO
(OAB SC015269).
________________________________________
a sentença que denegou a segurança pleiteada.

MANDADO DE SEGURANÇA

007 - 2005.70.02.007190-5 - CLEUDES ALVES MUELLER
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv.: Dr(s).ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA (OAB
PR028082).

008 - 2005.70.02.007186-3 - ELIAS OLIVEIRA DOS SAN-
TOS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO
IGUACU - PR
Adv.: Dr(s).FABIO APARECIDO FRANZ (OAB PR024209).
___________________________________________
apresentar as provas que pretende produzir, justificando-as.
Prazo: 05 dias.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

009 - 2005.70.02.007063-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT X FOZ TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Adv.: Dr(s).SERGIO VULPINI (OAB PR010085), KELLY R.
P. VULPINI (OAB PR023271).
___________________________________________
a sentença de procedência.

MANDADO DE SEGURANÇA

010 - 2005.70.02.005485-3 - IRMAOS RAFAGNIN LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv.: Dr(s).FABIO ROBERTO GUSSO (OAB PR034020).

___________________________________________
a sentença de improcedência.

ACAO ORDINARIA

011 - 2005.70.02.000827-2 - DIONESE RODRIGUES DE
SOUSA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MAURICIO DEFASSI (OAB PR036059).

012 - 2004.70.02.008055-0 - D CARVALHO TRANSPORTA-
DORA TURISTICA LTDA ME X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI (OAB
PR029877).
___________________________________________
a sentença de improcedência. Fica intimado também para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2004.70.02.001860-1 - LAZARO MORENO GIMENEZ,
ESPOLIO DE e outros
Adv.: Dr(s).MARGARETE INES BIAZUS LEAL (OAB

PR009883), FERNANDO DE SOUZA LEAL (OAB
PR029715).
___________________________________________
a sentença de parcial procedência. Fica intimado também para,
querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2004.70.02.001524-7 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AVELI-
NO PEROZA e outros
Adv.: Dr(s).MARGARETE INES BIAZUS LEAL (OAB
PR009883), FERNANDO DE SOUZA LEAL (OAB
PR029715).

015 - 2004.70.02.001469-3 - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ED-
MUNDO BACHMANN
Adv.: Dr(s).MARGARETE INES BIAZUS LEAL (OAB
PR009883), FERNANDO DE SOUZA LEAL (OAB
PR029715).
___________________________________________
o despacho que declarou satisfeita a obrigação da CEF relativa
aos lançamentos especificados na fl. 121.

ACAO ORDINARIA

016 - 2002.70.02.004201-1 - INES APARECIDA CIRINO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB PR024151).
___________________________________________
tendo em vista que o agravo de instrumento interposto pela CEF
ainda não foi julgado pelo STJ, os autos deverão aguardar em
Secretaria até a decisão final.

ACAO SUMARIA

017 - 2002.70.02.001010-1 - REGINALDO VIOTTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).IDIANARA A. QUADROS (OAB PR013766).
___________________________________________
a sentença que declarou extinta a execução, bem como indefe-
riu o pedido de execução de custas judiciais formulado por
Noslei Domingues Diniz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

018 - 2001.70.02.002253-6 - NOSLEI DOMINGUES DINIZ
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA (OAB
PR027918), NOSLEI DOMINGUES DINIZ (OAB PR028978).
___________________________________________
manifestar-se sobre a petição da CEF. Prazo: 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 98.1010286-0 - MARIA LUCIA RIBEIRO PINTO e ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).JANYTO O.S. DO BOMFIM (OAB PR019206).

Foz do Iguaçu, Quarta-feira, 07 de dezembro de 2005.
_________________________________

DANIEL JANUÁRIO
Diretor de Secretaria

PRFOZ02

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0162/2005

“DECISÕES, DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERI-
DAS PELA JUIZA FEDERAL IVANISE CORREA RODRI-
GUES E PELO JUIZ FEDERAL RICARDO RACHID DE
OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, julgo parcialmente procedente a pre-
tensão deduzida pela autora na peça inicial, extinguindo o pro-
cesso com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o -
DNIT Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes a pagar à autora, a título de indenização pelo dano material
sofrido, a importância de R$ 19.432,00 (dezenove mil quatro-
centos e trinta e dois reais), corrigida monetariamente desde a
data do evento danoso (07/08/2002) até a do efetivo pagamen-
to, de acordo com a Súmula 43 do STJ e acrescida de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da
citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas fi-
cam divididas e cada parte arcará com os honorários de seus
respectivos advogados. Sentença sujeita ao reexame necessá-
rio.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002988-2 - TRANSPORTES PATINHO DE OURO
LTDA X DENIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, rejeito os presentes embargos com base
no art. 739, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem custas,
por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96. Em razão da sucumbên-
cia, condeno os embargados ao pagamento de honorários advo-
catícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Consi-
derando que os presentes embargos são manifestamente infun-
dados e que a defesa foi deduzida contra texto expresso de lei
(art. 741, do CPC), com intuito evidentemente protelatório di-
ante da resistência injustificada ao andamento do processo prin-
cipal, vez que todas as questões aventadas foram expressamen-
te abordadas na sentença transitada em julgado ou são impassí-
veis de serem alegadas em sede de embargos à execução funda-
da em título judicial. Destarte, a conduta dos embargantes en-
quadra-se nos incisos I, IV, V, VI e VII do art. 17 do CPC,
razão pela qual condeno os embargantes por litigância de má-

fé, solidariamente, ao pagamento de multa fixada em 1% (um
por cento) do valor da causa devidamente atualizado, a qual
deverá ser recolhida aos cofres da União, bem como ao paga-
mento de indenização à contraparte, a qual, tendo em conta o
valor do imóvel, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o
que faço com base no art. 18, caput e §2º do Código de Proces-
so Civil, ficando condicionada a interposição de qualquer ou-
tro recurso ao depósito do valor da multa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002451-7 - DANILO CAMPANHOLO E OUTRO
X TRACTEBEL ENERGIA SA
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, ALEXANDRE DOS
SANTOS PEREIRA VECCHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, indefiro a petição inicial com base nos
arts. 51, III, da Lei nº 9.099/95 e 267, I e IV, do CPC. Sem
custas (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Defiro o benefício de assis-
tência judiciária gratuita eventualmente requerido. Assinale-se
que a isenção de custas no âmbito do Juizado Especial está
restrita ao 1º grau de jurisdição. Logo, se o autor não é benefi-
ciário da justiça gratuita e pretender insurgir-se contra o pre-
sente ato, deverá recolher custas de 1% sobre o valor da cau-
sa.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002851-1 - SILVIO CELESTINO LEPCHACK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, acolho os presentes embargos à execu-
ção e extingo o processo, com julgamento do mérito, com su-
pedâneo no art. 269, inciso I, do CPC, para o fim de extinguir a
ação executiva. Revogo o despacho de fl. 750. Defiro o pedido
formulado às fls. 623/625 dos autos principais. Oficie-se à Re-
ceita Federal para que proceda à declaração retificadora dos
valores indevidamente recolhidos a título de Imposto de Ren-
da, sendo assegurado à parte autora a dedução do total dos va-
lores sobre os quais houve a incidência do tributo, na declara-
ção anual relativa ao ano-base correspondente, no tópico dos
rendimentos isentos e não tributáveis, nos termos do acórdão
de fls. 612/618 no prazo de trinta (30) dias. Em face da sucum-
bência, condeno a parte embargada ao pagamento de honorári-
os advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), nos
termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. Sem
custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96.”

EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA

2005.70.07.001439-5 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO LI-
CINIO CARDOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, declaro satisfeita a obrigação da parte
devedora quanto à verba honorária de sucumbência devida à
Caixa Econômica Federal e, via de conseqüência, julgo EX-
TINTA a presente execução, com supedâneo no art. 794, inciso
I, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001758-5 - SERVICO BRASILEIRO DE APOIO
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS-SEBRAE/PR E OU-
TRO X COOPERATIVA AGRO-PECUARIA GUARANY
LTDA - CAPEG
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE, LUIZ
CARLOS D’AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Baixo os autos em diligência. ... Antes, contudo,
deverá a mutuária trazer prova, no prazo máximo de vinte dias
da variação salarial da categoria profissional a que esteve vin-
culada.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001274-1 - MARCOS CESAR LAMPUGNANI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Eventuais custas
remanescentes pelos autores. Condeno os autores ao pagamen-
to de honorários advocatícios o que fixo em R$ 350, 00 (tre-
zentos e cinqüenta reais), com base no art. 20 § 4º, do Código
de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001126-8 - MIGUEL ANGONESI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, julgo a parte autora carecedora da ação
de depósito e extingo o processo, sem julgamento de mérito,
com base no artigo 267, inciso VII, do Código de Processo
Civil. Em face da sucumbência, condeno a autora ao pagamen-
to das custas processuais, bem como dos honorários advocatí-
cios devidos à contraparte que, nos termo do art. 21, §§ 3º e 4º
do Código de Processo Civil, fixo em R$ 3.000,00 (três mil
reais), pro rata entre os advogados que atuaram na demanda.
Sobre o valor da condenação incidirão juros de mora à razão de
0,5% ao mês (6% a.a.), a contar da notificação extrajudicial
(CC, art. 960).”

ACAO DE DEPOSITO

1999.70.07.003595-5 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO - CONAB X PRODUTORA INDUSTRIA E COMERCIO
DE SEMENTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERRAREZI, LUIZ CAR-

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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LOS CACERES, SERGIO DA SILVA ALVES, RODRIGO BER-
NARDES ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, julgo procedente o pedido veiculado
nos presentes embargos e extingo o feito com julgamento de
mérito, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, para o fim de expurgar o excesso e determinar o pros-
seguimento da execução, em relação aos exeqüentes Arnoldo
Brena e Denise Marici Oltramari Tasca, pelo montante indica-
do pela parte embargante a título de principal de R$ 6.409,64 e
de R$ 640,96 a título de verba honorária, atualizado para 10/
2004. Em face da sucumbência, condeno a parte embargada ao
pagamento de honorários advocatícios à embargante, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da diferença que foi reduzida,
o que faço com base no art. 20, §4º, do CPC, ficando desde
logo autorizada a dedução da verba do valor principal a ser
pago pela executada. Sem custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000206-0 - UNIAO FEDERAL X ARNOLDO BRE-
NA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, julgo procedente o pedido veiculado
na inicial e extingo o processo, com julgamento de mérito, na
forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
para o fim de declarar incorporado definitivamente a área de
238.000,00m² do imóvel denominado “Fazenda Perseverança”,
correspondente à parte leste do lote rural nº 51 e à parte sul do
lote rural nº 35, ambos do Perímetro nº 3 da Fazenda Perseve-
rança, situados em Francisco Beltrão/PR, descritos nos docu-
mentos de fls. 38 a 41, ao patrimônio do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, mediante o paga-
mento do valor de Cr$ 125.616,40, o qual já foi levantado pela
parte expropriada (fls. 112/133), nada mais sendo devido a tí-
tulo de indenização. Em face das peculiaridades da demanda,
deixo de condenar qualquer das partes ao pagamento de hono-
rários de sucumbência (TRF4, AC nº 2001.70.07.001499-0/PR,
DJU 24.04.2005). Sem custas, por força do artigo 4°, inciso I,
da Lei nº 9.289/96. Não há, no caso, reexame necessário, nos
termos do art. 13, §1º, da Lei Complementar nº 76 de 1993.”

DESAPROPRIACAO

2003.70.07.004640-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X DELVINO
BERNARSKI
Adv. : Dr(s). IDENOR VALDEMAR DREYER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Posto isto, declaro satisfeita a obrigação da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e, via de conseqüência, julgo EXTIN-
TA a presente execução, com supedâneo no art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Custas processuais satisfeitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.002188-3 - TADEU FRANCESCHI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS, JAA-
FAR AHMAD BARAKAT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isto, declaro satisfeita a obrigação da CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e, via de conseqüência, julgo
EXTINTA a presente execução, com supedâneo no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais satis-
feitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.004839-6 - OLGA FLEITUCH GUERIOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isto, declaro satisfeita a obrigação da CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e, via de conseqüência, julgo
EXTINTA a presente execução, com supedâneo no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais satis-
feitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.005283-8 - ANCILLA JOANA MARTINELLI DAL
PONTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isto, declaro satisfeita a obrigação da CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL e, via de conseqüência, julgo
EXTINTA a presente execução, com supedâneo no art. 794,
inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais satis-
feitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.004722-7 - HUGO NORBERTO NESI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILO NORBERTO NESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado nos autos de ação ordinária para: (i) determinar
que ré afaste a aplicação do Sistema Francês de Amortização
(Tabela Price), nos termos da fundamentação; (ii) condenar a
ré a devolver os valores pagos a maior pela parte autora, com-
pensando-os do saldo devedor. Tendo em vista a sucumbência
recíproca deixo de condenar as partes ao pagamento dos hono-
rários, condenando cada uma das partes ao pagamento de me-
tade das custas processuais.Julgo improcedentes os pedidos
formulados nos autos de ação consignatória. Tendo em vista a
sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatí-
cios à ré, o que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com base
no art. 20, § 4º, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002435-0 - MOACIR CACCIATTORI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Baixo novamente os autos em diligências. Cumpra-
se integralmente o despacho de fl. 255, oportunizando à parte
ré a apresentação de suas alegações finais.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001508-0 - TRACTEBEL ENERGIA SA X JOSE
JACIEL LEOPOLDINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, JAIRO BATISTA PEREIRA, CIRO ALBERTO PIASE-
CKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, baixo os autos em diligências, assina-
lando o prazo de dez dias para que a parte autora emende a
inicial apresentando os documentos indispensáveis à proposi-
tura da ação, nos termos dos artigos 284, parágrafo único e
285, do CPC, e trazendo memória de cálculos que contemple o
direito alegado, sob pena de indeferimento da inicial.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.07.001679-3 - LIZEU ADAIR BERTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LIZEU ADAIR BERTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, rejeito liminarmente os presentes em-
bargos com base no art. 739, inciso II, do Código de Processo
Civil. Sem custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96. Sem
honorários porque a contraparte não chegou a integrar a rela-
ção processual.Considerando que os presentes embargos são
manifestamente infundados e que a defesa foi deduzida contra
texto expresso de lei (art. 741, do CPC), com intuito evidente-
mente protelatório e de opor resistência injustificada ao anda-
mento do processo principal, vez que todas as questões aventa-
das foram expressamente abordadas na sentença transitada em
julgado ou são impassíveis de serem alegadas em sede de em-
bargos à execução fundada em título judicial, a conduta dos
embargantes enquadra-se nos incisos I, IV, V, VI e VII do art.
17 do CPC, razão pela qual condeno-os por litigância de má-
fé, solidariamente, ao pagamento de multa fixada em 1% (um
por cento) do valor da causa devidamente atualizado, a qual
deverá ser recolhida aos cofres da União, o que faço com base
no art. 18, caput, do Código de Processo Civil, ficando condi-
cionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito
do valor da multa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000825-5 - AGUINEL CARVALHO LARSSEN E
OUTRO X TRACTEBEL ENERGIA SA
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, EDMIR DE CAM-
PO GUIMARAES, ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA
VECCHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Posto isso, rejeito os presentes embargos com base
no art. 739, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem custas,
por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96. Em razão da sucumbên-
cia, condeno os embargados ao pagamento de honorários advo-
catícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos ter-
mos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. Consi-
derando que os presentes embargos são manifestamente infun-
dados e que a defesa foi deduzida contra texto expresso de lei
(art. 741, do CPC), com intuito evidentemente protelatório di-
ante da resistência injustificada ao andamento do processo prin-
cipal, vez que todas as questões aventadas foram expressamen-
te abordadas na sentença transitada em julgado ou são impassí-
veis de serem alegadas em sede de embargos à execução funda-
da em título judicial. Destarte, a conduta dos embargantes en-
quadra-se nos incisos I, IV, V, VI e VII do art. 17 do CPC,
razão pela qual condeno os embargantes por litigância de má-
fé, solidariamente, ao pagamento de multa fixada em 1% (um
por cento) do valor da causa devidamente atualizado, a qual
deverá ser recolhida aos cofres da União, bem como ao paga-
mento de indenização à contraparte, a qual, tendo em conta o
valor do imóvel, arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o
que faço com base no art. 18, caput e §2º do Código de Proces-
so Civil, ficando condicionada a interposição de qualquer ou-
tro recurso ao depósito do valor da multa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000380-4 - ALTERIO ZANATA POLETTO E OU-
TRO X TRACTEBEL ENERGIA S/A
Adv. : Dr(s). GUIDO VICTOR GUERRA, JAIRO BATISTA
PEREIRA, ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO

Francisco Beltrão, 06.12.2005.

ANGÉLICA MAMIE SAITO
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 429/2005

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL
DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E
PELA MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SO-
RAIA TULLIO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ISTO POSTO, em virtude do
pagamento do débito exequendo pelo(a) Executado(a), declaro
extinto o processo de execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

95.20.14445-5 - KALLAS VEICULOS LTDA X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EVIO MARCOS CILIAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.11077-3 - CLEUZA FAVERO DELFINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

ACAO ORDINARIA

96.20.14079-6 - ADEMIR CESTARI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO CARLOS FRANZON

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ISTO POSTO, ante o paga-
mento do débito exequendo pela Executada, declaro extinto o
processo de execução, com fundamento no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.
Ressalto que a presente extinção do processo de execução não
atinge o Exequente Shien & Meng Ltda, tendo em vista que o
mesmo não levantou o seu crédito depositado à fl. 439, por não
regularizar a sua representação processual, conforme solicita-
do ao longo da presente execução (...)

ACAO ORDINARIA

96.20.14663-8 - PEDRO JULIANO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ANTE O EXPOSTO, julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito (...)

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005232-0 - ODEBRECHT - COMERCIO E INDUS-
TRIA DE CAFE LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ISTO POSTO, julgo proce-
dentes os embargos à ação monitória apenas para autorizar a
CEF a cobrar, a título de comissão de permanência tão somente
o valor correspondente aos custos de captação em CDI, restan-
do excluída a parte correspondente à taxa de rentabilidade.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012426-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA MALACHINI HENRIQUES
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA, SERGIO APARECIDO VICENTINI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ANTE O EXPOSTO, julgo
procedente o pedido (...(

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004192-8 - INSTITUTO FILADELFIA DE LON-
DRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ISTO POSTO, homologo o
pedido de desistência e declaro extinta a presente execução, com
fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

95.20.11186-7 - LEONEL MARTINS MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) Por tais fundamentos, co-
nheço dos presentes embargos de declaração, uma vez tempes-
tivos, e acolho-os (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008602-6 - EUNICE JUSTINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)Diante do exposto, denego
a segurança (...)

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.001592-9 - FRANCISCO DE OLIVEIRA X GE-
RENTE EXECUTIVO DO INSS DE LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ISTO POSTO, julgo parci-
almente procedentes os presentes embargos à execução (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.000200-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAZARO RODRIGUES BARBOSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)Por tais fundamentos, jul-
go improcedente o pedido formulado na inicial e, por conse-
guinte, denego a segurança (...)

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005348-7 - ADELMIRA CONCEICAO DA SILVA
X DIRETOR DA FACULDADE METROPOLITANA LON-
DRINENSE
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO, CARLOS
JOSE FRAGOSO

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)Por tais fundamentos, jul-
go parcialmente procedente o pedido (...)

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2004.70.01.006962-4 - MUNICIPIO DE CAMBE E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MECCHI, JOSE ALCEU BIS-
SOQUI

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ISTO POSTO, afasto a pre-
liminar e, no mérito, julgo improcedente o pedido (...)

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.01.008177-6 - ANTONIO ANTUNES FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AGENOR G DE MELLO, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, indefiro a
inicial e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito,
nos termos dos arts. 284, parágrafo único, e 267, inciso I, am-
bos do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.011671-7 - PAULO ROBERTO MARIANO DE
FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...)ANTE O EXPOSTO, afas-
to a preliminar e, no mérito, julgo improcedentes os pedidos
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022959-0 - MAURO RODRIGUES MELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO
MARTINS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca
da sentença prolatada à(s) fl(s): (...) ISTO POSTO, julgo pro-
cedentes os embargos para extinguir a execução em relação
aos honorários advocatícios (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001587-0 - UNIAO FEDERAL X FUJIWARA S/A
AGRO COMERCIAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

Londrina, 30 de novembro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 430/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERI-
DOS/ AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR.
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA
MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA
TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento No. 02/2005, art. 234, XX, do TRF
da 4a. Regiao, c/c o art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente acerca da certidão do(a) Sr(a) Oficial(a) de
Justiça às fls. dos presentes autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.027571-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBSON ANTONIO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2003.70.01.012721-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANIA LUZIA BATISTA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.000511-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO ALVES GARCIA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.003856-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISTELA SANTOS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.01.005497-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDETE GERIMIAS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento No. 02/2005, art. 234, IX, do TRF

Varas Federais de
Londrina
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da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte exequente acerca do teor do Ofício, oriundo do Juízo
Deprecado, comunicando que foram designados os dias 07 e
21 de fevereiro de 2006, às 14:00 horas, para a realização do 1º
e do 2º leilão dos bens penhorados.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.009505-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANAKA, TANAKA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento No. 02/2005, art. 234, I, do TRF
da 4a. Regiao, c/c o art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a
parte exequente para o recolhimento das custas iniciais apura-
das nestes autos no valor de R$ 402,13.”

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.01.007588-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSIANE RODRIGUES DA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento No. 02/2005, art. 234, XXIX, do
TRF da 4a. Regiao, c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo
a parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes
autos, conforme solicitado.

ACAO ORDINARIA

94.20.12230-1 - TRANSPARANA AUTOMOTORES S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELISSA MARINO

ACAO SUMARIA

95.20.12101-3 - ARMEZINDO VALOTTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

ACAO ORDINARIA

98.20.12320-8 - EURIDES LUZ ALVES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

98.20.13347-5 - JOSE FELIPE DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.10031-5 - NILSON DOS SANTOS JONAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.12824-4 - EZEQUIEL JOSE DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.14662-5 - JOANIM STELLE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

99.20.16737-1 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.003495-1 - ELSO CORREIA MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2000.70.01.009101-6 - VALDIR PAULO ZMIESKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

2001.70.01.001775-1 - APARECIDO DELFINO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DIAS XAVIER

2002.70.01.009690-4 - ANNA MARIA AOKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

Londrina, 30 de novembro de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.374/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO,
DR. ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISAO:
1. Tratando-se de precatório, intimem-se as partes do seu teor,
na forma da Resolução nº 438/05 de 30 de maio de 2005 do
CJF, art. 12.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009040-5 - ALZIRA CAIRES LUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
2- (...) Concedo ao autor o prazo de 10 dias, para que apresente
planilha de cálculo que demonstre o efetivo valor conferido ao
feito.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.007725-0 - CLORIVALDO ROSSETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...).
3- (...) determino que o autor apresente, no prazo de 10 dias,
planilha detalhada, em especial no que tange a RMI e exclua,
dos referidos cálculos, percentual de juros.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.007679-7 - GETULIO TRAVAGLIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) concedo ao autor o prazo de 5 dias para manifestar seu
interesse na produção de outras provas além das já produzidas.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.001944-3 - APARECIDO SERAFIM DE PAIVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEZUALDO GONCALVES DE PINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifeste-se a parte requerente em réplica.

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

2005.70.01.003362-2 - ABEL RAMOS - ESPOLIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita (...).
3- Ao autor para manifestação em 10 dias e, nessa mesma opor-
tunidade, dizer as provas que pretende produzir, especifican-
do-as.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.006239-7 - JAIME DOS SANTOS JONAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Fl. 183: 1. Designo audiência preliminar de conciliação para o
dia 23/02/2006, às 14:00 horas.
(...).
Fl. 184: Ao autor para que providencie contrafé para a citação
da CEF.

AÇÃO SUMÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMÁRIO)

2005.70.01.007595-1 - CONDOMINIO EDIFICIO VINICIUS
DE MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILOAR FRANCO ZEMUNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
1- O processo de execução versa sobre a satisfação do direito,
acertado através do título executivo judicial, não abarcando
hipótese de conversão da prestação previdenciária aposentado-
ria em pensão por morte, como pretendido. (...).
2- Indefiro a remessa dos autos à Contadoria Judicial (...).
3- Prejudicada a habilitação de Juarez da Silva Tomé e de Antero
de Araújo em face das considerações de fls. 219, 245 e 247.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.14294-2 - MARIA ANA DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a produção de prova oral, consubstanciada no depo-
imento pessoal de Izaltina Carlos Rodrigues e na oitiva de tes-
temunhas.
2- Designo o dia 15/02/2006 às 14:00 horas, para realização da
audiência.
3- O rol de testemunhas deverá ser apresentado até 10 dias an-
tes da audiência.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002783-0 - JAIR RODRIGUES DE MIRA - ES-
POLIO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro a produção de prova oral, consubstanciada no depo-
imento pessoal do autor e na oitiva de testemunhas.
2- Designo o dia 13/02/2006, às 14:00 horas, para a realização
de audiência.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004927-7 - PEDRO BARBOSA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO LOPES VILELA BERBEL, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:

(...) concedo ao autor o prazo de 5 dias para manifestar seu
interesse na produção de outras provas além das já produzidas.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002169-3 - JOSE LUIZ GATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido e concedo a
segurança (...).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.006630-5 - MARIA MERCEDES MASSARO X
CHEFE DO SERVICO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS
DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo
com o julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.
(...).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.005294-0 - MARIA BENEDITA PASCOAL X
CHEFE DA DIVISAO DO SEGURO SOCIAL DO INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
4- Ao INSS para especificar as provas que pretende produzir.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.01.004048-1 - NEWTON ALVES NEGRAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Retifique-se Requisições de pagamento de fls. 87/88 de acor-
do com os valores executados às fls. 75 a 81, com os quais o
INSS concordou.
2- Transmita-se. Após, intime-se novamente as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001604-4 - ARISTIDES MONTEIRO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: DENEGO A SEGURANÇA, julgando impro-
cedente o pedido formulado, com fulcro no art. 269, I, do CPC.
(...).

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.01.006291-9 - JEAN MARIE BRETON X CHEFE DA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE FRAGOSO

LONDRINA, 06 DE DEZEMBRO DE 2005.
____________________________

CAROLINA MUNHON
DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

EDITAL Nº 028/05

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARIOMAR MOREIRA
SANTOS (CPF 117.042.648-47), COM PRAZO DE 20 DIAS.

O Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção de Maringá, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª
Vara Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro, 734, se
processam os autos de Ação Monitória nº 2003.70.03.006440-
8, em que é exeqüente a Caixa Econômica Federal-CEF e exe-
cutado (s)
ARIOMAR MOREIRA SANTOS,
o qual fica CITADO por este Edital, dos termos da ação pro-
posta, para que pague no prazo de 15 (quinze) dias, a importân-
cia de R$ 1.525,71 (mil quinhentos e vinte e cinco reais e se-
tenta e um centavos), correspondente ao saldo da dívida, con-
solidado em 06/2003, com os acréscimos legais, ou, querendo,
no mesmo prazo, oferecer embargos, sob pena de conversão
automática do mandado inicial em mandado executivo, consti-
tuindo-se de pleno direito o título executivo (art. 1102c do CPC),
CIENTIFICANDO-O(S) que, havendo pagamento, ficará isen-
to de custas e honorários advocatícios. E para que cheque ao
conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
31 de maio de 2005. Eu,_____ Marcelo Henrique Giannini,
Técnico Judiciário, o expedi. Eu,______________Sonia Mara
Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

R$ 180,00

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 74/05
PRAZO: 20 DIAS

O JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE MARINGÁ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 2ª
Vara Federal de Maringá, situado na Av. XV de Novembro,
734, 1º andar, se processam os autos de Ação Monitória n.º
2005.70.03.001503-0, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal – CEF e executado:

GILBERTO ADRIANO FURTUNATO DINIZ
com CPF/MF nº 846.904.379-04, constando dos autos que o
mesmo se encontra em local incerto e não sabido. Por este edi-
tal fica o executado CITADO para pagar ou depositar, em 15
(quinze) dias, a quantia de R$ 1.611,52 ( um mil, seiscentos e
onze reais e cinqüenta e dois centavos) atualizada até 01/2005,
com os acréscimos legais, caso em que ficará isento de custas e
honorários advocatícios, fixados desde logo em 10% (dez por
cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 1.102c, §1º do CPC);
podendo, no mesmo prazo oferecer embargos, e que, caso
não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de
embargos “constituir-se-á, de pleno direito, o título executi-
vo judicial” (art. 1.102c do CPC). E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que
será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 30 de maio de
2005. Eu, _____________Rutilde N. Dos Reis, Técnica Judi-
ciária, o expedi. Eu, _____________Edna de Góes, Diretora
de Secretaria, conferi e subscrevo.

ORIGINAL ASSINADO
JOSÉ CARLOS FABRI
Juiz Federal Substituto

R$ 198,00

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 108/2005

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELAS MM. JUÍZAS FEDERAL E SUBSTITUTA
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DRA. GIOVANNA MAYER:
—————————————————————
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados, pelo
retorno de Instância Superior, para intimar as partes para re-
quererem o que entenderem de direito, em 15 dias, apresentan-
do desde logo os cálculos de liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.002660-1 - LAURIVAL DURVAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2001.70.08.003286-8 - EDSON MARCIANO DOS SANTOS
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.08.003308-3 - BEAULIEU DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

2004.70.08.001761-3 - JADIR ANTONIO ZILIO - FIRMA
INDIVIDUAL X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO
IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

2004.70.08.001772-8 - LEGNOBRAS COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO
IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). ILDA DANIELESKI

2004.70.08.001869-1 - DRT COMERCIO INTERNACIONAL
LTDA X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA
EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MARCIAL F D ASSUNCAO PEREIRA
—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO, NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO E DETERMINANDO
A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES:

USUCAPIAO

2000.70.08.000172-7 - ERCY RODRIGUES SIMOES X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS ROBERTI, MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA
—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação da parte autora, no sentido de se manifestar acerca
da certidão negativa do oficial de justiça.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2005.70.08.001128-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CLAUDIO DA CRUZ
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO DEFERINDO O PEDIDO DE FL. E SUSPENDENDO O
CURSO DO PROCESSO PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.08.000428-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIVAIR BARBOSA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

Varas Federais de
Maringá

Varas Federais de
Paranaguá
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—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do exeqüente, no sentido de se manifestar acerca do
leilão negativo.

CARTA PRECATORIA

2004.70.08.001398-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO ANGELO MIGLIORINI
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, FLAVIO WA-
RUMBY LINS, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREI-
RA
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Verifico que o autor comprovou (fl. 259) que o boletim de
fls. 234 referente à sua intimação do despacho de fls. 233 foi
publicado no Diário de Justiça do Paraná do dia 09/05/2005 e
não no dia 06/05/2005.
Demonstrada a tempestividade do recurso, reconsidero a deci-
são de fl. 254 e recebo o agravo retido interposto às fls. 235/
238, bem como as manifestações dos réus.
2. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos.
3. Faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000092-6 - RUBENS BAILAO LEITE - ESPOLIO
DE E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se o embargante para que se manifeste, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o contido na certidão da oficiala de justiça
da fl(...), dando conta que deixou de proceder a citação e inti-
mação de Nolan Rieck, Nara Rieck Marques, Altina Rieck Ro-
cha, Nair Rieck Martins, Noly Riek Zander e Benjamim F. Aran-
tes, tendo em vista que não são confrontantes do imóvel em
questão.
2. Deverá, no mesmo prazo, indicar os reais confrontantes, ou
ratificar os indicados, promovendo a sua citação, eis que se
tratam de litisconsortes necessários, nos termos do artigo 47 do
CPC, requerendo o que entender cabível, sob pena de extinção
do feito.
Destaco que cabe à parte autora diligenciar em busca dos ende-
reços dos confrontantes, especialmente no caso em tela, em
que os confrontantes indicados (Sr. Nolan e Sras Nara, Altina e
Noly) são tios da embargante e a Sra Nair é mãe da embargan-
te.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, faça-se conclusão para
sentença.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.08.001598-7 - LUCIA MARA MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE RENATO DE OLIVEIRA HANNA

2004.70.08.001599-9 - LUCIA MARA MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE RENATO DE OLIVEIRA HANNA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE PARA PROSSEGUIMENTO, APÓS
DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO REQUERIDO.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.08.000037-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ROBERTO PINTO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista o entendimento já exarado por este Juízo a
respeito dos débitos fiscais (fls. 101 e 139), defiro o pedido da
fl. 149.
Oficie-se ao DETRAN para que proceda ao registro da carta de
arrematação expedida em favor de Eriner Martins, conforme já
determinado na decisão de fl. 101.
2. Após, certifique a Secretaria se as demais motos penhoradas
nestes autos foram ou não arrematadas nos autos n°
2002.70.08.000220-0, bem como a situação daqueles autos.
3. Indefiro o pedido da fl. 146, tendo em vista que ainda há
bens penhorados nestes autos.
Assim, intime-se a CEF para que requeira o que entender cabí-
vel a fim de dar continuidade ao feito, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.08.000592-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLINDO JOSE RICARDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...) Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste
Juízo e declino a competência em favor do Juízo da Justiça do
Trabalho da Vara de Paranaguá.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003842-9 - ROCHA TOP TERMINAIS E OPERA-
DORES PORTUARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IWERSON LUIZ WRONSKI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.000745-4 - MARILZA JIANINI VIZINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIVA DE NEZ

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.08.002966-0 - VILA RONDON INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista a informação contida no item 27 da inicial,
intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, promova a
juntada dos certificados do INMETRO relativos aos terminais
nos quais ocorreu o embarque de seu produto.(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.001435-5 - PRODUTOS ALIMENTICIOS OR-
LANDIA S/A - COMERCIO E INDUSTRIA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELIAN PRADO CAETANO, LISIENNE DO
ROCIO M. MARON M. LIMA, RAUL DA GAMA E SILVA
LUCK

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o prazo de 10 dias para o cumprimento integral do des-
pacho retro.”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.08.001273-5 - ALIANCA NAVEGACAO E LOGIS-
TICA LTDA E CIA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDUARDO DIGIOVANNI FILHO

2005.70.08.001274-7 - YBARRA SUD X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDUARDO DIGIOVANNI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) Dê-se vista às partes para apresentação de memoriais no
prazo de 10 dias(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000392-0 - WANDA DE SOUZA MIRANDA MEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE FERNANDES MEIRA

2004.70.08.000402-3 - ENY MENDES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO RECEBENDO RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO
E INTIMANDO A RECORRIDA PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.08.000453-2 - EDUARDO ROCHA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação do interessado para tomar ciência do depósito efetu-
ado referente ao pagamento da requisição de pequeno valor,
devendo comparecer no PAB da Caixa Econômica Federal, neste
prédio, para levantamento dos valores, bem como para se ma-
nifestar sobre a satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez) dias
(inciso XXVII do artigo 234 do Provimento n.º 02, de 01 de
junho de 2005).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.08.000372-9 - MARIO MIKOSZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR
—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
DO AUTOR, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL:

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.000998-0 - SIDERIA BUBOLA HONORIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

2005.70.08.000999-2 - NEUZA DA CONCEICAO LARROSA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“(...) Desse modo, concedo parcialmente a antecipação dos efei-
tos da tutela para determinar o cálculo e a implantação do be-
nefício da pensão por morte de ANTONIO ANDRIOLI em fa-
vor de VANDERLEIA LOURENÇO ALVES ANDRIOLI e

ANDRIELI ALVES ANDRIOLI. Prazo: 15 dias.(...).
6. Defiro o pedido de justiça gratuita.(...).
7. Tendo em vista o teor das teses do INSS, desnecessária a
réplica(...).”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.000748-0 - ANDRIELI ALVES ANDRIOLI E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Ressalto ao autor que o pedido de justiça gratuita já foi
deferido quando da propositura da ação ordinária (fl. 22).(...).
3. Após, cite-se o INSS, na forma do artigo 730 do Código de
Processo Civil.
4. Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos à execu-
ção, expeça-se precatório requisitório e requisição de pagamen-
to, no montante de R$ 30.030,57(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.08.002929-5 - RODOLPHO SALOM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...), intime-se a parte exeqüente para que requeira o que en-
tender cabível a fim de dar continuidade ao feito, ressaltando
que não houve a interposição de embargos à execução. Prazo
de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002930-7 - JOAO LOPES RODRIGUES E OUTRO
X ARNALDO LOBO MIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA, RUBENS ROBERTI

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DES- PA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA(S)
PARTE(S) SOBRE OS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS
PELO PERITO.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000376-2 - CARLOS AUGUSTO PINTO FUGAN-
TI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE SE MANI-
FESTEM, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ACERCA DA
MANIFESTAÇÃO DO PERITO (FL. 654), SOBRE A POSSI-
BILIDADE DE REDUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.

ACAO DIVERSA

2003.70.08.002504-6 - CAMPING MATINHOS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Entendo justificada a recusa do exeqüente em relação aos bens
descritos às fls. 135/137 e declaro ineficaz a nomeação dos
referidos bens à penhora.(...).”

EXECUCAO FISCAL

99.70.12269-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
X COMERCIAL DE BEBIDAS TAGUARE LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que as custas processuais devem ser recolhi-
das quando da propositura da ação, defiro o prazo de 10 (dez)
dias para a parte autora recolher as custas complementares, sob
pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000476-3 - DINARTE DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Mantenho a decisão de fl. 60, tendo em vista que em vários
processos houve excesso de prazo e, por isso, resolveu este
Juízo aplicar estritamente o que dispõe o art. 284, § único do
Código de Processo Civil.
2. Faça-se conclusão para sentença.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

2005.70.08.000746-6 - LUIZ ORLANDO LEITE DE FARIAS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARINA LUFT, ANDRE GUS-
THAVO MARTINS GOMES FARIAS, DANIEL PRATES

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DES- PA-
CHO DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA(S)

PARTE(S) SOBRE O LAUDO PERICIAL, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000403-9 - OSMAR CORREA DE FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000486-6 - ARACI NASCIMENTO GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Reitere-se a intimação da parte autora para que aponte o
atual endereço do proprietário, porquanto a citação ficta so-
mente deve ser excepcionalmente admitida após a exeqüente
ter, comprovadamente, diligenciado em busca do endereço do
executado, esgotando todas as possíveis fontes de informações.
No presente caso, a exeqüente pode diligenciar junto às com-
panhias fornecedoras de água, energia elétrica, telefone, bem
como junto à Receita Federal, entre outras. Prazo: 10 (dez) dias.
2. Pelas razões expostas, deixo de ratificar a citação determi-
nada nestes autos, devendo a parte autora cumprir o determina-
do no item 1, sob pena de extinção do feito.”

AÇÃO DE USUCAPIÃO

2005.70.08.000792-2 - SPVS SOCIEDADE DE PESQUISA EM
VIDA SELVAGEM E EDUCACAO AMBIENTAL X FELIPE
ANTONIO SIMIAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ BABY SPONHOLZ, MARIA FERNAN-
DA VIRMOND PEIXOTO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o prazo de dez dias para a juntada do ato coator e para
o cumprimento da outras providências mencionadas no despa-
cho de fls. 44.(...).”

MANDADO DE SEGURANÇA

2005.70.08.001275-9 - HAMBURG SUDAMERIKANISCHE
DAMPFSCHIFFAHRTS GESELLSCHATFT KG X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). EDUARDO DIGIOVANNI FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
“Tendo em vista a demonstração pelo INSS de que a autora
recebe apenas 1/3 da pensão por morte e levando em conside-
ração o cálculo apresentado às fls. 47/48, verifico a competên-
cia do Juizado Especial Federal para o processamento e julga-
mento do feito.
Assim, remetam-se os autos à SRIP para redistribuição da ação,
devendo-se anotar o nome de Julio Cezar da Silva como repre-
sentante da autora.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

2005.70.08.000490-8 - ADELIA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intimem-se as partes para que se manifestem sobre as propos-
tas de honorários apresentadas pelos peritos (fls. 657/658 - R$
8.000,00 e 669 - R$ 8.000,00).”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

1999.70.08.003253-7 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X
IRIVAN GUSTAVO BURDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,
CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO, MARIA REGINA
CLETO MELHUSO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que o substabelecimento sem reserva de pode-
res, para tal validade, exige a comprovação do prévio e inequí-
voco conhecimento do cliente,(...), determino a intimação da
advogada que substabeleceu sem reserva de poderes nos autos,
Selma Gonçalves Heraki,(...) para comprovar a cientificação
dos clientes, no prazo de 20 dias.
Ressalto que a advogada substabelecente não detém poderes
para representar o requerente Manoel Santana Donato, tendo
em vista que este é representado por Antonio Claudimar Lugli,
conforme procuração da fl. 749.(...).”

USUCAPIAO

2001.70.08.001760-0 - MANOEL SANTANA DONATO E
OUTROS X LUIZ HECKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, SELMA GONCALVES
HERAKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista que devem ser citados todos os possuidores e
confrontantes da área em litígio e não somente os ascendentes
dos réus, nos termos da decisão de fl. 195 proferida pelo TRF
4ª Região, intime-se o autor para que indique todos os atuais
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possuidores e confrontantes a fim de que sejam citados, sob
pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Prazo
de 20 (vinte) dias.”

ACAO DIVERSA

2001.70.08.001761-2 - LUIZ HECKE X MANOEL SANTA-
NA DONATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ HECKE, JOEL HENRIQUE MELNIK,
MARCEL AHMED HAMMOUD
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1.Recebo os presentes embargos de terceiro e suspendo o cur-
so da execução fiscal nº 99.7010153-6.
2.Apensem-se e certifique-se nos autos de execução fiscal o
efeito em que estes embargos foram recebidos.

3.Intimem-se os embargados para, querendo, responderem no
prazo legal.
4. Indefiro o pedido de intimação dos confrontantes do imóvel
em questão e demais pedidos constantes dos itens e, f e g da
petição da fl.11 uma vez que usucapião trata-se de matéria ar-
güida em defesa da embargante e que estes embargos seguirão
o rito ordinário normal.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2005.70.08.001252-8 - NAIR RIECK MARTINS X TE-
CONPAR CONTAINERS PARANAGUA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que o ofício de fl. 70 informa o necessário
para elaboração da planilha de cálculo dos valores pretendi-
dos, bem como que cabe ao autor instruir a inicial com os do-
cumentos indispensáveis à propositura da ação, nos termos do
art. 283 do CPC, indefiro o pedido de fls. 72/73 e concedo o
derradeiro prazo de 20 (vinte) dias para apresentação da referi-
da planilha, sob pena de indeferimento da inicial.
2. Decorrido o prazo em branco, faça-se conclusão para sen-
tença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001537-9 - MARIA DE SOUZA MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria à fl.
383.
2. Expeça-se requisição de pagamento, no valor de R$13.409,66
(treze mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e seis centa-
vos), com posição em 06/2004.
3. Após, aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.08.001008-0 - ODIVAL DE RAMOS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

Paranaguá, 29 de novembro de 2005.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
DE PARANAGUÁ

Rua Comendador Correia Junior, 662, Paranaguá/PR
CEP 83.203-560 Tel. (41) 3422-8910 E. Mail:

prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO Nº 069/2005-CR
(Prazo de 15 dias)

A DOUTORA GIOVANNA MAYER, JUÍZA SUBSTITU-
TA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL DE PARANAGUÁ, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital, virem, ou dele toma-
rem conhecimento que, perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva, tramitam os autos de AÇÃO PENAL nº
2004.70.08.000882-0, que o Ministério Público Federal move
contra CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, pescador, filho de Donato de Olivera e Helena Ojoko-
wski de Oliveira, CIRG 2.601.841-1 SSP/PR, CPF 658.370.539-
72 e estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível citá-lo e intimá-lo pessoalmente, CITA-O por meio
do presente de que foi denunciado na Ação Penal supracitada
como incurso nas sanções previstas no artigo 34, caput e § úni-
co, II, c/c art. 2º, todos da Lei 9.605/98, devendo o acusado
acompanhar a instrução criminal em todos os seus termos até a
sentença final e sua execução, bem como INTIMÁ-LO para
comparecer neste Juízo, localizado na Rua Comendador Cor-
reia Junior, 662, - Paranaguá – Paraná, no dia 02 de fevereiro
de 2.006 às 13:30 horas, para a audiência de interrogatório,
cientificando-o que o não comparecimento na data aprazada
ocasionará o contido no art. 367 do CPP (revelia), salvo se com-
provada a existência de dificuldades físicas ou econômicas que
impossibilitem o deslocamento. Para que chegue ao conheci-
mento de todos e do referido acusado, mandou a MM. Juíza
passar o presente Edital, com PRAZO DE 15 (QUINZE) dias,
que será publicado na forma da Lei e afixado em lugar de cos-
tume na sede deste Juízo.

EXPEDIDO, nesta cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, aos
28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de dois mil e cinco.
Eu, _ Jonas Tomas Ruppert, Técnico Judiciário, o digitei. E eu, _
Gerson de Souza Hartmann Júnior, Diretor de Secretaria, por
ordem da MM. Juíza Federal, conferi e subscrevi.

GIOVANNA MAYER
Juíza Federal Substituta

VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
PATO BRANCO/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0042/2005

Dra. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA - Juíza Federal

ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA............. ................ 008
ANA PAULA FREITAG...................... ............................. 009
AURIMAR JOSE TURRA..................... .......................... 007
AYRTON SANTOS LIMA FILHO............... .................... 010
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 001
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 002
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 003
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 004
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 006
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 021
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 022
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 023
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 024
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 025
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 026
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 027
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 028
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 029
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 030
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 031
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 032
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 033
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 034
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 035
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 036
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 037
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 038
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 039
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 040
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 041
BOLESLAU SLIVIANY...................... ............................ 042
DIRCEU DIMAS PEREIRA................... ......................... 008
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES...... .......... 007
FABIANA ELIZA MATTOS................... ......................... 016
FRANCISCO EDUARDO LOPES................ .................. 017
GILSON MARCONDES....................... .......................... 005
LETÍCIA BRAZ TENÓRIO................... .......................... 005
LUCIANO HILKNER ANASTACIO.............. ................. 017
LUIZ FERNANDO POZZA.................... ........................ 012
LUIZ FERNANDO POZZA.................... ........................ 015
MIGUEL TELLES DE CAMARGO............... .................. 011
PATRICIA FERREIRA MENDES............... ..................... 009
RENATO ANTUNES VILLANOVA............... ................. 020
RODRIGO LUIZ MENEZES................... ....................... 019
ROSE MARY GRAHL........................ ............................ 017
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA.......... .............. 013
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA.......... .............. 014
ULISSES FALCI JUNIOR................... ............................ 007
VICTOR HUGO TRENNEPOHL................. ................... 018
VINICIUS AMORIM........................ ............................... 019
WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS........... ............. 016

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, reconheço e decreto a prescrição intercor-
rente, nos termos dos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e do
art. 174, do Código Tributário Nacional, com a conseqüente
extinção do crédito tributário (art. 156, V, do CTN) e julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, IV, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Empresa Telefô-
nica para que proceda ao levantamento da penhora efetuada
sobre os direitos de uso sobre o terminal telefônico nº 46 -
3224-4106, de propriedade do executado (fls. 06), de conseqü-
ência, a intimação do depositário, liberando-o do encargo as-
sumido. Intime-se o depositário, liberando-o do encargo assu-
mido. Após, arquivem-se os autos”.

EXECUCAO FISCAL

001 - 2004.70.12.000689-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X JOAO CARLOS GIRARDI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, reconheço e decreto a prescrição intercor-
rente, nos termos dos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e do
art. 174, do Código Tributário Nacional, com a conseqüente
extinção do crédito tributário (art. 156, V, do CTN) e julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, IV, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos”.

EXECUCAO FISCAL

002 - 2004.70.12.000526-4 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X JOAO CARLOS GIRARDI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, reconheço e decreto a prescrição intercor-
rente, nos termos dos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e do
art. 174, do Código Tributário Nacional, com a conseqüente
extinção do crédito tributário (art. 156, V, do CTN) e julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, IV, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Desnecessária a intimação do executado, haja vista sequer ter
feito parte da relação jurídica processual. Certificado o trânsi-
to em julgado, arquivem-se os autos”.

EXECUCAO FISCAL

003 - 2004.70.12.001048-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X SAUL ANTONIO SIMIÃO
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, reconheço e decreto a prescrição intercor-

rente, nos termos dos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e do
art. 174, do Código Tributário Nacional, com a conseqüente
extinção do crédito tributário (art. 156, V, do CTN) e julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, IV, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Desnecessária a intimação do executada, haja vista sequer ter
feito parte da relação jurídica processual. Certificado o trânsi-
to em julgado, arquivem-se os autos”.

EXECUCAO FISCAL

004 - 2004.70.12.000514-8 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X SEGUNDO ODONE PAGLIO-
SA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Custas ex lege.
Sem honorários em razão do acordo firmado”.

AÇÃO MONITÓRIA

005 - 2005.70.12.000161-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELCY BIAZIN ORSO
Adv.: Dr(s).GILSON MARCONDES (OAB PR010971), LE-
TÍCIA BRAZ TENÓRIO (OAB PR038592).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, reconheço e decreto a prescrição intercor-
rente, nos termos dos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e do
art. 174, do Código Tributário Nacional, com a conseqüente
extinção do crédito tributário (art. 156, V, do CTN) e julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no
art. 269, IV, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Tendo em vista inexistir nos autos notícia a respeito da locali-
zação do executado, bem como sequer ter sido citado, e, diante
da inexistência de prejuízo com a não intimação da sentença,
faz-se esta desnecessária em relação a sua pessoa. Certificado
o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imó-
veis competente, para que, caso tenha sido averbado o arresto
(fls. 05), à margem da matrícula do imóvel arrestado, que pro-
ceda ao seu levantamento. Intime-se o depositário, liberando-o
do encargo assumido. Após, arquivem-se os autos”.

EXECUCAO FISCAL

006 - 2004.70.12.000905-1 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X SANTIAGO ROA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Desta forma, declaro extinta a punibilidade, pela ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com su-
pedâneo nos artigos 107, IV e 109, V do Código Penal, e tam-
bém no artigo 61 do Código de Processo Penal. Após o trânsito
em julgado, cumpram-se as disposições do artigo 809, parágra-
fo 3º, do Código de Processo Penal, alterando-se a situação dos
acusados e procedendo-se à atualização dos dados criminais no
Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual - SIA-
PRO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”.

PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

007 - 2005.70.12.000804-0 - JUSTICA PUBLICA X DORA-
CY CAPRINI GARBIM, OILSON GARBIM
Adv.: Dr(s).AURIMAR JOSE TURRA (OAB PR017305), ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES (OAB PR022006),
ULISSES FALCI JUNIOR (OAB PR033568).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “1. Designe a Secretaria data
para a realização de audiência. 2. Intimem-se as partes da audi-
ência designada, cientificando-as de que o rol de testemunhas
deverá ser apresentado nos termos do art. 407 do Código de
Processo Civil e que o autor e testemunhas deverão compare-
cer a este Juízo, na data aprazada, independentemente de inti-
mação”.

Ainda, no mesmo processo, foi proferido ato de secretaria com
o seguinte teor: “...em cumprimento ao despacho de fls. 137,
designei audiência para o dia 02/03/2006, às 17:30 horas, en-
caminhando os presentes autos para as intimações necessári-
as.”

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

008 - 2005.70.12.000538-4 - LINDOLFO CECCHIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ADÃO FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB
PR037642), DIRCEU DIMAS PEREIRA (OAB PR039086).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor:”... Posto isto, julgo improcedente o pedido. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) nos ter-
mos do artigo 20, § § 3º e 4.º do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”.

ACAO ORDINARIA

009 - 2005.70.12.000172-0 - ALBERTO LORENO FRACAS-
SO X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s).PATRICIA FERREIRA MENDES (OAB
PR027608), ANA PAULA FREITAG (OAB RS059147).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “1. Intimem-se os réus para,
no prazo de três dias, apresentarem defesa prévia e arrolarem
testemunhas, nos termos do art. 395, do Código de Processo
Penal. 2. Após, expeça-se Carta Precatória à Vara Criminal da
Comarca de Mangueirinha para oitiva das testemunhas de acu-
sação, intimando, na seqüência , as partes acerca da referida
Carta Precatória”.

AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMINAL
COMUM)

010 - 2005.70.12.000836-1 - JUSTICA PUBLICA X GILSON
JOSÉ DE OLIVEIRA, ADEMILSON DE OLIVEIRA
Adv.: Dr(s).AYRTON SANTOS LIMA FILHO (OAB
PR011263).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “(...) 2. Depois de apresenta-
da a referida documentação, intimem-se as partes para se ma-
nifestarem quanto ao interesse na produção de mais provas que
julgarem necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, justificando-
as”.

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2005.70.12.000576-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LIA TELLES DE CAMARGO BURIN
Adv.: Dr(s).MIGUEL TELLES DE CAMARGO (OAB
PR012041).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “Tendo em vista que a Caixa
Econômica Federal discordou da alteração do pedido, cumpra-
se integralmente o despacho de fls. 108”.

Às fls. 108 foi proferido despacho com o seguinte teor: “1.
Expeça-se alvará, em nome do procurador dos exeqüentes, con-
forme requerido à fl. 98. 2. Após, intimem-se os exeqüentes
para, querendo, dar prosseguimento ao feito no prazo de 05
(cinco) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

012 - 2004.70.12.001770-9 - ORIVAL GASTAO MENOSSO,
NERI FRANCA FORNARI BOCCHESE, ROQUE JOAO BOC-
CHESE, DIVA TEREZINHA PIACENTINI MENOSSO, EDIR
IOP TOSS, PEDRO DOMINGOS LEONARDI, ILDA CAR-
DOSO HERRERA, LUIZA BRIGIDA CARDOSO ESPÓLIO
DE, ALBARI SOARES ESPÓLIO DE, DEONILVA SOARES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO POZZA (OAB PR016159).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “1. Mantenho a decisão de
fls. 102, por seus próprios fundamentos. 2. Tendo em vista que
a avaliação está sendo discutida em sede de agravo, em que
pese a Caixa Econômica Federal ter concordado com a avalia-
ção de fls. 35, aguarde-se a decisão do agravo de instrumento.
3. Intimem-se”.

CARTA PRECATORIA

013 - 2005.70.12.000259-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NELSO RIZZI, ANILSE TEREZINHA COSTA RIZZI
Adv.: Dr(s).SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA (OAB
PR020100).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “1. Primeiramente, intime-se
o executado para juntar aos autos os documentos requeridos
pelo exequente, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, abra-se
vista ao INSS. 3. Oportunamente, voltem conclusos”.

EXECUCAO FISCAL

014 - 2004.70.12.000873-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X MECANICA FUNDICAO PATO
BRANCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, NELSO RIZZI
Adv.: Dr(s).SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA (OAB
PR020100).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “Em face da petição de fls.
222, em que a exeqüente deu o crédito por satisfeito, intime-se
a executada, na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de 10 (dez) dias efetue o pagamento das custas processu-
ais no valor de 1% sobre o valor do débito quitado, correspon-
dente a R$ 129,95 (cento e vinte e nove reais e noventa e cinco
centavos). Após, façam-se conclusos os autos para sentença”.

EXECUCAO FISCAL

015 - 2004.70.12.001520-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL) X F CARVALHO METALURGICA LTDA
Adv.: Dr(s).LUIZ FERNANDO POZZA (OAB PR016159).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) ato
de secretaria com o seguinte teor: “... encaminho os presentes au-
tos para intimação da parte autora para, querendo, oferecer im-
pugnação à contestação no prazo de 10 (dez) dias, especificando,
desde já, as provas que pretende produzir, justificando-as”.

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO)

016 - 2005.70.12.000824-5 - ANELI TEREZINHA DEON
ZAMBONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s).WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS (OAB
PR030575), FABIANA ELIZA MATTOS (OAB PR032438).

017 - 2005.70.12.000820-8 - JOSÉ PEDROZO DA FONSECA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).ROSE MARY GRAHL (OAB PR018430), FRAN-
CISCO EDUARDO LOPES (OAB PR030239), LUCIANO
HILKNER ANASTACIO (OAB PR032856).

018 - 2005.70.12.000829-4 - ANA THUMMER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).VICTOR HUGO TRENNEPOHL (OAB
PR033985).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, acolho a prejudicial de decadência somen-
te em relação à anuidade referente ao ano de 1993 e julgo pro-
cedentes os presentes embargos para o fim de extinguir a exe-
cução. Condeno o embargado em honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) nos termos do § 4°,
observados os requisitos do § 3°, ambos do art. 20 do Código
de Processo Civil. Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7°). Trasla-
dem-se para os autos principais cópia desta decisão, bem como
das demais peças necessárias ao prosseguimento da execução
naqueles autos nos quais, em nome dos princípios da economia

Varas Federais de
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e da celeridade processuais, também deverá se processar a exe-
cução dos honorários ora arbitrados em favor da embargante.
Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

019 - 2005.70.12.000546-3 - SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS DO ITAPEJARA D OESTE X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv.: Dr(s).RODRIGO LUIZ MENEZES (OAB PR024785),
VINICIUS AMORIM (OAB PR031185).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
despacho(s) com o seguinte teor: “(...) 4. Com ou sem apresen-
tação de réplica e especificação pelas provas pretendidas pela
parte embargante, intime-se a parte Embargada para especifi-
car, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que pre-
tende produzir”.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

020 - 2005.70.12.000785-0 - ANTONIAZZI E BIEZUS LTDA
ME X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv.: Dr(s).RENATO ANTUNES VILLANOVA (OAB
PR015360).

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença com o seguinte
teor: “... Posto isso, reconheço e decreto a prescrição intercorren-
te, nos termos dos artigos 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 e do art. 174,
do Código Tributário Nacional, com a conseqüente extinção do
crédito tributário (art. 156, V, do CTN) e julgo extinto o processo,
com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tendo em vista que a tenta-
tiva de intimação do executado por este Juízo, quando da redistri-
buição, restou infrutífera, bem como inexiste a informação de atu-
al endereço, e, diante da inexistência de prejuízo com a não inti-
mação da sentença, faz-se esta desnecessária em relação a sua
pessoa. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos”.

EXECUCAO FISCAL

021 - 2004.70.12.000829-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X WILMAR JOSE ULKOWISKI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
ato de secretaria com o seguinte teor: “Nos casos de devolução
de mandado parcialmente cumprido ou sem cumprimento, di-
ante da impossibilidade de cumprimento da diligência, com
negativa de citação ou intimação, retorno de carta precatória
sem o devido cumprimento e consulta ao BACEN, intimação
da parte para manifestação no prazo de 10 (dez) dias”.

EXECUCAO FISCAL

022 - 2004.70.12.001687-0 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X ORLANDO FERREIRA DE JESUS
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) com o
seguinte teor: “... Posto isso, indefiro a inicial com base no artigo
295, inciso III do Código de Processo Civil e, de conseqüência,
julgo extinto o processo com base no artigo 267, caput e incisos I
e VI do mesmo Código. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EXECUÇÃO FISCAL

023 - 2005.70.12.001005-7 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X JOSE LUIZ SARI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

024 - 2005.70.12.001023-9 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X INDAYA CRISTINA ZANATTA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

025 - 2005.70.12.001021-5 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X NELSON RAMOS LEAL
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

026 - 2005.70.12.001012-4 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X ORCELI ALVES MARTINS
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

027 - 2005.70.12.001015-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X CLEUSA DE LOURDES L BIT-
TENCOURT COG
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

028 - 2005.70.12.001016-1 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X REINALDO FERREIRA MENDES
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

029 - 2005.70.12.001018-5 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X NAUDICEIA FRANZONI CHE-
RON
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

030 - 2005.70.12.001019-7 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X CRISTOVAO ROBERTO CO-
LLA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

031 - 2005.70.12.001007-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X DARCI RIBEIRO BRIZOLA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

032 - 2005.70.12.001022-7 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X ESCRITORIO CONTABIL GUA-
RANI SC LTDA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

033 - 2005.70.12.001010-0 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X CLOVIS ANTONIO CURZEL
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

034 - 2005.70.12.001004-5 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X ANTONIO GIACOMEL
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

035 - 2005.70.12.001006-9 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X WILMAR JOSE ULKOWSKI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

036 - 2005.70.12.001013-6 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X SUZANA DORIS SERIGATI DE
ROSS
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

037 - 2005.70.12.001008-2 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X ADIR BORDIN DA SILVA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

038 - 2005.70.12.001009-4 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X MARIA LISETE ORSI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

039 - 2005.70.12.001017-3 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X SANDRA REGINA ALMEIDA
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

040 - 2005.70.12.001014-8 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X JOARES CORDEIRO BRASIL
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

041 - 2005.70.12.001020-3 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X ROCELIANO ARALDI
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

042 - 2005.70.12.001011-2 - CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - CRC X LUCI INES BASSETTO
Adv.: Dr(s).BOLESLAU SLIVIANY (OAB PR001965).

Pato Branco, 07 de dezembro de 2005.
___________________________

Ivana Graziela Nissola
Diretora de Secretaria e. e.

01A VF E JEF CRIMINAL DE PONTA GROSSA
Boletim JF Nro 204/2005

Silvia Regina Salau Brollo
Juiza Federal

WAGNER CAETANO BRUGINSKI
Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Certifico que ten-
do sido efetuado o depósito nos autos, referente a precatório
requisitório, verbas de sucumbência ou condenação judicial,
intimo a parte interessada, para que se manifeste sobre o depó-
sito e acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 (dez)
dias, tudo em conformidade com o item 27 do artigo 238 do
Provimento nº 02, de 01º de julho de 2005 da Corregedoria
Geral de Justiça do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2003.70.09.004224-7/PR

EXEQUENTE : MOTONAL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
: POLICOM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN
EXECUTADO : UNIAO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE
SECRETARIA A SEGUIR TRANSCRITO: “Certifico que ten-
do retornando os autos da instância superior, intimo as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso, tudo em conformidade com o item 26 do artigo 238
do Provimento nº 02, de 01º de julho de 2005 da Corregedoria
Geral de Justiça do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.09.008142-0/PR

AUTOR : ORLANDO VITORINO DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
REU : UNIAO FEDERAL

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.09.003482-6/PR

AUTOR : CANDIDA ISAURA GAMBASSI
ADVOGADO : NOEMI LEITE BENETTI
REU : UNIAO FEDERAL

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2005.70.09.000410-3/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : NEWTON MAURICIO F RODRIGUES
EMBGDO : ANTONIO EDGAR KROLING
: GALENO BARROS
: IZILDA MARTINS ALVES
ADVOGADO : DOUGLAS SOARES OSTERNACK

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.09.012989-4/PR

AUTOR : JOAO FELIPE
ADVOGADO : IVAN SECCON PAROLIN FILHO
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

ACAO ORDINARIA Nº 2003.70.09.011365-5/PR

AUTOR : VERA LUCIA LEGAT BACH
ADVOGADO : HELCIO SILVA ORANE
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2004.70.09.005831-4/PR

EMBGTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCOS BABINSKI MAROCHI
EMBGDO : ARAO RUH
ADVOGADO : LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN

EMBARGOS A EXECUCAO Nº 2003.70.09.012085-4/PR

EMBGTE : JOSE LAURO FAVARO
ADVOGADO : JACOB R VALENTIN
EMBGDO : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : AIRTON BUENO JUNIOR

ACAO ORDINARIA Nº 2004.70.09.001224-7/PR

AUTOR : DIVONZIR MACHADO
ADVOGADO : HAMILTON CUNHA GUIMARAES JR
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.09.000426-6/PR

AUTOR : CIRO ELIAS MORO
ADVOGADO : MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES
TEIXEIRA
REU : UNIAO FEDERAL

ACAO ORDINARIA Nº 2001.70.09.002126-0/PR

AUTOR : METALGRAFICA IGUACU S/A
ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ
REU : UNIAO FEDERAL

ACAO ORDINARIA Nº 2002.70.09.009249-0/PR

AUTOR : MINERACAO LAGOA BONITA SOCAVAO LTDA
: MOGIANA ALIMENTOS S/A
: COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA
: BRANCO PERES ACUCAR E ALCOOL S/A
: COMERCIAL INDUSTRIAL BRANCO PERES DE CAFE
LTDA
: ETN EMPRESA TECNICA NACIONAL S/A
: SAO BERNARDO INDUSTRIAL S/A
ADVOGADO : TANIA REGINA PEREIRA
REU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELE-
TROBRAS
: UNIAO FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

EDITAL N.º 1948/2005
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE

LINO TAVARES DA SILVA
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR LUIZ CARLOS CANALLI, MM. JUIZ FEDE-
RAL DA 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 15 dias, que se processam neste
Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal de Umuarama, os autos de
Inquérito Policial nº 2005.70.04.004562-6 que o Ministério
Público Federal move contra Lino Tavares da Silva, e constan-
do encontrar-se atualmente em lugar incerto e não sabido o
réu Lino Tavares da Silva, brasileiro, estado civil ignorado,
motorista, filho de Anaurelino Tavares da Silva e de Agda En-
ciso Tavares, nascido aos 23.09.1970, natural de Paranhos –
MS, dado como incurso nas sanções do artigo 12 e 18, inciso
I e III da Lei nº 6.368/76, não sendo possível sua citação e
intimação pessoal, pelo presente, CITA-O para que no prazo
de 10(dez) dias, responda à acusação por escrito, nos termos
do artigo 38, da Lei nº 10.409/2002 e INTIMA-O e para com-
parecer neste Juízo, localizado na Av. Brasil, nº 4159, 2º andar,
na cidade de Umuarama/PR, no dia 24 de janeiro de 2006, às
14:00 horas, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados
na denúncia.
Expedido nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, aos
07 de dezembro de 2005, por ___________Mariza Tieko Y.
Yokota, Téc. Judiciário e conferido por ____ Silvana de Oli-
veira Vilela Ferrari, Supervisora dos Procedimentos Criminais.

(assinatura no original)
Luiz Carlos Canalli

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º INSTÂNCIA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA
VITÓRIA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0026/2005

Dr(a). GRAZIELA SOARES
Juiz(a) Federal

Dr(a). GRAZIELA SOARES
Juiz(a) Federal Substituto(a)

FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 001
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 003
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 004
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 005
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 006
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 007
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 008
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 009
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 010
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................. 011
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 012
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 013
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 014
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 015
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 016
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 017
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 018
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 019
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP.............. ................ 020

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo requerido. Intime-
se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

001 - 2005.70.14.001575-9 - TEREZA PILANTIR DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

No(s) processo(s) abaixo relacionado foi proferido despacho
nos seguintes termos:
“Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo requerido. Intime-
se.”

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍ-
VEL

002 - 2005.70.14.001738-0 - ROBERTO COSTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

003 - 2005.70.14.001793-8 - ROMAO CZERVINSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

004 - 2005.70.14.001799-9 - RENATO ALVES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

005 - 2005.70.14.001885-2 - MIROSLAU STACHERA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

006 - 2005.70.14.001749-5 - JOSE DOMIANSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

007 - 2005.70.14.001760-4 - RENALDO WEISSHAAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

008 - 2005.70.14.001794-0 - CARMELINDA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

009 - 2005.70.14.001099-3 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. e outros
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

010 - 2005.70.14.001681-8 - DIETER RESSEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

011 - 2005.70.14.001758-6 - JULIO HUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

012 - 2005.70.14.001756-2 - ANTONIO RICARDO SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

013 - 2005.70.14.001586-3 - PRIMO PUERARI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

014 - 2005.70.14.001712-4 - JOSE TADEUS DIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

015 - 2005.70.14.001718-5 - MARCIANA DE FATIMA DRAI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

016 - 2005.70.14.001451-2 - ACASIO VAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

017 - 2005.70.14.001433-0 - CARLOS MARTINS DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

018 - 2005.70.14.001743-4 - DINARTE PEREIRA MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

019 - 2005.70.14.001465-2 - PABLO CESAR STACHNIAK e
outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

020 - 2005.70.14.001730-6 - MARIA BUSCH WAGNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).FREDERICO VALDOMIRO SLOMP (OAB
PR010420).

União da Vitória, Segunda-feira, 05 de dezembro de 2005.
_________________________________

Elizabeth Rodrigues Simão
Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL E JEF DE UNIÃO DA VITÓRIA
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Editais Judiciais

Capital

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSÉ EVANGELIS-
TA DA COSTA com prazo de 30 (trinta) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOSÉ EVANGELISTA DA
COSTA para no prazo de 05 (cinco) dias, proceder o pagamen-
to da importância reclamada, com as cominações legais, ou no
mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos
quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO que po-
derá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da
intimação da penhora,  nos Autos n° 51.966/2003 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executados SABBAG E COSTA
LTDA, JOSÉ EVANGELISTA DA COSTA e SURAYA MARIA
SABBAG, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na
sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Centro Comercial Essen-
felder, o qual tem por objeto a cobrança de ICMS – representa-
da pelas certidões nos 2.688.570-1 e 2.712.662-6, importando
nesta data em R$ 2.618,47 - (dois mil seiscentos e dezoito reais
e quarenta e sete centavos). Curitiba, aos dezessete dias do mês
de novembro de dois mil e cinco. Eu (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) FABIANE PI-
ERUCCINI – Juíza de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado JOÃO PIANARO,
com prazo de trinta (30) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado JOÃO PIANARO, para
no prazo de cinco (05) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora,  nos Autos n° 49.781/2003 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito na Rua Mauá, n° 920, 15° andar, Centro Comercial Essen-
felder, o qual tem por objeto a cobrança de IPVA – representa-
da pelas certidões nº 10.011.275-2, 10.011.276-0, 10.011.277-
9, 10.011.278-7 e 10.011.279-5, importando nesta data em R$
313,91 - (trezentos e treze reais e noventa e um centavos). Cu-
ritiba, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e cin-
co. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi. (a) ROGER VINÍCIUS PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA – Juiz de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado JONAS OTRAMA-
RIO, com prazo de 30 (trinta) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado JONAS OTRAMARIO,
para no prazo de 05 (cinco) dias, proceder o pagamento das
custas e honorários advocatícios que se encontram pendentes,
ou no mesmo prazo, nomear bens, sob pena de penhora em
tantos quantos bastem para garantia do débito, ADVERTIDO
que poderá opor Embargos, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimação da penhora,  nos Autos n° 50.240/2003 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é Exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em trâmite neste Juízo e
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas de Curitiba, sito na sito na Rua Mauá, n° 920, 15°
andar, Centro Comercial Essenfelder, o qual tem por objeto a
cobrança de IPVA – representada pelas certidões nos 10.058.028-
4, 10.058.029-2, 10.058.030-6 e 10.058.031-4, importando
nesta data em R$ 280,89 - (duzentos e oitenta reais e oitenta e
nove centavos) . Curitiba, aos dezessete dias do mês de outu-
bro de dois mil e cinco. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi. (a) FABIANE PIERUCCI-
NI – Juíza de Direito

Edital para CITAÇÃO do Executado ADEMAR DA
SILVA, com prazo de 30 (trinta) dias.

Edital para CITAÇÃO do Executado ADEMAR DA SILVA, para
no prazo de 05 (cinco) dias, proceder o pagamento da impor-
tância reclamada, com as cominações legais, ou no mesmo pra-
zo, nomear bens, sob pena de penhora em tantos quantos bas-
tem para garantia do débito, ADVERTIDO que poderá opor
Embargos, no prazo de trinta (30) dias, contados da intimação
da penhora,  nos Autos n° 41.218/97 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é Exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executados LAGO AZUL COM. DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e ADEMAR DA SILVA, em
trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pú-
blica, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na sito na Rua
Mauá, n° 920, 15° andar, Centro Comercial Essenfelder, o qual
tem por objeto a cobrança de ICMS – representada pela certi-
dão no 2.081.394-6, importando nesta data em R$ 20.046,71 -
(vinte mil e quarenta e seis reais e setenta e um centavos) .
Curitiba, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois
mil e cinco. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi. (a) FABIANE PIERUCCINI – Juíza de
Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE JHONS CARLOS CHIMIGUEL-
SKI COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor Renato
Braga Bettega, Juiz de Direito da primeira Vara Cível do Foro
Central da Comarca da região Metropolitana de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER aos que
presente edital virem ou dele virem ou dele conhecimento tive-
rem, que perante este Juízo e Cartório da Primeira Vara Cível
desta Capital, por parte, foi ajuizada uma ação de BUSCA E
APREENSÃO sob nº 72.058 onde é requerente BV FINAN-
CEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO e requerido JHONS CARLOS CHIMIGUELSKI, a qual
transformada em ação de DEPÓSITO, conforme despacho de
fls. 58, tendo vista que o Sr.  Oficial de Justiça não encontrou o
requerido, nem o bem da presente ação, constante do seguinte:
“ UM AUTOMOVEL MARCA RENAULT, MODELO CLIO
RT 1.6, COR AZUL, ANO DE FABRICAÇÃO  E MODELO
1996/1996, PLACAS LAZ-6205, CHASSI  n.º
8A1557T22TS001449.” – Fica pois o réu JHONS CARLOS
CHIMIGUELSKI, inscrito no (CPF/MF n.º  233.112.589-91),
citado pelo presente edital, expedido com o prazo de vinte (20)
dias, para no prazo de cinco(05) dias, entregar o veiculo objeto
da presente ação, deposita-lo em Juízo, consignar o equivalen-
te em dinheiro ou contestar a ação, ficando advertido de que
não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos, como verdadei-
ros, os fatos alegados pelo autor. – O presente edital será afixa-
do no lugar de costume, no fórum e publicado na forma de Lei.
– Dado e passado nesta cidade de Curitiba aos vinte e um (21)
dias do mês de outubro do ano mil dois mil e cinco (2005). E eu
(as) Eliane A.Ferreira  Pêgo) E. Juramentada, o subscrevi e
datilografei.

(a) RENATO BRAGA BETTEGA –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª (PRIMEIRA) VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁ.
Av. Cândido de Abreu, 535 – 1º andar – Ed. Montepar –

Centro Cívico – (41) 3254-8083
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO CARLOS SOUZA SALGA-
DO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS:
Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, tem curso neste Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, situado na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 1º
andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, uma
ação de RESCISÃO DE CONTRATO (SUMÁRIO), nº 76.480,
movida por JOSÉ TOSCHINI contra JOÃO CARLOS SOUZA
SALGADO. Encontrando-se o requerido JOÃO CARLOS SOU-
ZA SALGADO, brasileiro, casado portador do R.G. nº
24660494-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 022.065.499-99,
em lugar incerto e não sabido, fica por este edital, com prazo
de vinte (20) dias, a partir da primeira publicação, citado dos
termos da presente ação, afim de comparecer à audiência de
conciliação, designada para o dia 17 de janeiro de 2.006, às
16:45 horas, acompanhado de advogado habilitado, ocasião em
que poderá apresentar contestação, sob pena de revelia, e, nes-
te caso, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Fica igualmente CITADO como parte requerida na ação
de CAUTELAR INOMINADA, nº 75.910 movida por JOSÉ
TOSCHINI contra JOÃO CARLOS SOUZA SALGADO, para
que no prazo de cinco (05) dias, contestar a presente ação, sob
pena de revelia. – O presente edital será afixado no lugar de
costume no Fórum e publicado na forma da lei. – Dado e passa-
do aos seis (06) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
cinco (2005). E eu, (a) (Eliane A. Ferreira Pego) E. Juramenta-
da, o fiz digitar e subscrevi.

(a) RENATO BRAGA BETTEGA
– Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. Av. Cândi-
do de Abreu nº 535, 2º Andar - Fórum Cível - Centro Cívico.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA. O DR. RUI
PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA QUARTA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CO-
MARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório trami-
tou a Interdição de nº 1574/2003 em que é requerente ANEZIA
IANTAS MORALEJO e requerida ELZA MARIA IANTAS,
brasileira, nascida em 13/09/1952, filha de Ladislau Iantas e de
Justina Renchiuk Iantas, residente na Rua Fagundes Varela, nº

1178 - Bacacheri, nesta capital, na qual foi proferida a r. sen-
tença de fls. 61/62, determinando a interdição da Requerida
ELZA RENCHIUK IANTAS, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo. 1.183,
§ único, do CPC, (Causa: retardo mental permanente e insus-
cetível de cura), nomeando-lhe Curadora, ANEZIA IANTAS
MORALEJO. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Curitiba, aos dois (21) dias do mês de novembro do ano de
2005. Eu, (a) (Delma Terezinha Maltaca – Juramentada) - (VIL-
MA OTOVIS BONFANTE) Escrivã, que o fiz digitar e subs-
crevo. (André).

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO -
Juiz de Direito.

   JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA -PR EDITAL PARA CONHECI-
MENTO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA NILCE REGINA LIMA, MM. Juiz de Direito
desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdição
sob n° 095/2001, em que é requerente Carmen Therezinha de
Jesus Slompo, brasileira, casada, geóloga, C.I.RG. 1.916.913-
8-PR, e CPF/MF. n° 403.188.939-91, residente na rua Julia
Wanderley, 485, nesta Capital, e requerido Claudete Beatriz
Slompo, brasileira, solteira, sem profissão, nascida aos 27/
05/1957, filha de António Slompo e de Jandy Kreutzer Slom-
po, RG. 1,’296.213-4-PR, residente na rua Visconde do Rio
Branco, 540, apt. 14, nesta Capital, nos quais foi proferida a
r. sentença que decretou a interdição do requerido Claudete
Beatriz Slompo, o qual não apresenta condições de reger sua
pessoa e bens, haja vista apresentar “uma doença mental gra-
ve, classificada em F ,20. 0 no CID 10, ,sendo totalmente inca-
paz para reger-se, administrar-se e de praticar os atos da vida
civil, sendo sua doença de cará ter permanente e não tem cura”,
tendo sido nomeado seu curador o sua irmã Carmen Therezi-
nha de Jesus Slompo, nos termos da r. sentença de fl. 180/
181, cuja decisão vai a seguir transcrita: “Vistos, etc... Nes-
tas condições, ante o contido no laudo pericial elaborado, e
atento ao r. parecer do digno representante do Ministério
Público, hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido, para o
efeito de decretara interdição de Claudete Beatriz Slompo,
nomeando-lhe c u rã d o rã plena a sua irmã Carmen Therezi-
nha de Jesus Slompo, a qual deverá ser intimada a prestar o
compromisso legal no prazo de cinco dias, bem como reque-
rer a especialização em hipoteca legal, nos termos do artigo
1.188, do Código de Processo Civil, visto a existência de bens
a acautelar. Proceda-se à inscrição da presente no Registro
Civil, e a publicação pela imprensa, observando-se o estatu-
ído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-se o disposto nos arti-
gos 1-\87 e seguintes do CPC. P. R. l. Curitiba, 23 de julho
de 2004 - IRINEU STEIN JUNIO&\Juiz de Direito.” Do que
para constar, expedi o presente EdilalT_quej será publicado e
afixado np^termos da lei. Curitiba, 24 DE NOVEMBRO
DE^2005 Eu ___________________________ (UBIRAJARA
BINHARA), Escrivão que o digitar, subscrevi e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria n°.
001/87.

UBIRAJARA BINHARA
Escrivão

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PARANÁ

 Avenida Cândido de abreu, n. 535 – 3º andar

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOÃO CARLOS
DERBLI, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 A requerente goza dos benefícios da gratuidade da Justiça

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA JOÃO CARLOS DERBLI, nos autos de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL,
sob n. 525/2000, em trâmite perante a 6ª Vara Cível, movida
por LYA GONÇALVES MAZALOTTI contra CREDIFO-
NE COMPRA E VENDA DE LINHAS TELEFÔNICAS
LTDA,  da penhora realizada sobre o seguinte bem: “ Lote de
terreno n. 01 (um), da quadra n. 83 (oitenta e três), da Planta
VILA MARIA ANTONIETA, situada neste Município e Co-
marca de Piraquara-PR, medindo 13,00 metros de frente para a
Rua XXV, por igual medida de fundos para o lote n. 02, por
32,00 metros de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados, confrontando pela direita de quem da Rua olha o imóvel
com o lote n. 30 e esquerda faz esquina com a Rua VII, com a
área total de 416,00metros quadrados, sem
benfeitorias.IF.034.0032.001. Objeto da Matrícula n. 20810 do
Registro de Imóveis de Piraquara-PR.  FICA INTIMADO
JOÃO CARLOS DERBLI, ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL, PARA QUE NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS,
OPOR EMBARGOS, QUERENDO, SOB PENA DE NÃO
O FAZENDO SEREM CONSIDERADOS COMO VERDA-
DEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR. PRA-
ZO ESSE QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO
PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEI-
RA PUBLICAÇÃO. Aos vinte e três dias do mês de setembro
de dois mil e cinco. Eu, ............................, Liliana Lima Bit-
tencourt, Escrivã que mandei digitar e subscrevi por ordem do
MM. Juiz.

 CARMEM LÚCIA DE AZEVEDO E MELLO
 JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL. Cartório da
7ª Vara Cível. Av. Cândido de Abreu, 535 - 4º Andar. Comarca
da Curitiba - Estado do Paraná. Dr. Kátya de Araújo Carollo -
Escrivã / Eduardo Mattana Carollo - E. Juramentado / Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado. EDITAL DE CITAÇÃO
DE ELYNE CARAZZAI DE MORAIS, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO: Edital de Citação
de ELYNE CARAZZAI DE MORAIS, brasileira, inscrita no
CPF/MF sob nº. 436.249.609-20, atualmente em lugar incerto,
para contestar, querendo, por intermédio de advogado, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do
edital, sob pena de revelia, a Ação RESCISÃO DE CONTRA-
TO DE ARRENDAMENTO C/C PEDIDO DE TUTELA AN-
TECIPADA, sob nº. 1508/2001, que tramita na 7ª. Vara Cível
de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4º. Andar, Cen-
tro Cívico, movida por CIA ITAULEASING DE ARRENDA-

MENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ que aduz, em síntese
o seguinte: “A requerida celebrou com a requerente Contrato
de Arrendamento Mercantil nº 82602-969831-7, para utiliza-
ção do veículo VW SAVIERO 1.8, ano de fabricação 2000,
modelo 2000, Placa AJG-0078, chassi 9BWEC05X01P511855.
A requerida não cumpriu com suas obrigações, motivando a
presente ação, sendo deferida a antecipação de tutela, para au-
torizar o requerente a restituir-se do bem em questão, sendo o
mesmo apreendido, no entanto a citação do requerido não foi
possível pelo fato de o mesmo não ser encontrado no endereço
indicado. “DESPACHO DE FLS. 88: Defiro o pedido de fls.
86; visto que restaram frustradas as tentativas de localização
da requerida. Expeça edital de citação, com as cautelas e for-
malidades legais. Int. Curitiba, 08 de julho de 2005. (a) Anto-
nio Carlos Schiebel Filho - Juiz de Direito Designado. AD-
VERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, observado o pra-
zo legal, presumir-se-ão aceitos pela ré, como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. (art. 285 segunda parte do Código
de Processo Civil). E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente
edital, que será publicado e afixado no lugar de costume (art.
232, II e III). Curitiba, 01 de novembro de 2005. E Eu, (a)
Escrivã, que o fiz digitar, conferi e subscrevo. (SOB MINU-
TA). Curitiba, 01 de novembro de 2005. (a) GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA - Juiz de Direi-
to.

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL. Cartório da
7ª Vara Cível. Av. Cândido de Abreu, 535 - 4º Andar. Comarca
da Curitiba - Estado do Paraná. Drª. Kátya de Araújo Carollo -
Escrivã / Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado. Eduardo
Mattana Carollo - E. Juramentado. EDITAL DE CITAÇÃO DE
ORLANDO PEREIRA DE CRUZ, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO. Edital de Citação do
réu ORLANDO PEREIRA DE CRUZ, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob nº 254.921.799-34, portador do RG/PR, sob nº
22106709, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do decurso do
prazo deste edital, deposite o valor integral do débito, acresci-
do de juros e correção monetária, hipótese em que lhe será res-
tituído o bem apreendido, ou ainda, conteste, querendo, por
intermédio de advogados, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos após o decurso do prazo do edital, sob pena de revelia, a
ação BUSCA E APREENSÃO, sob nº 567/2005, que tramita
na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 4º andar, Centro Cívico, movida por BANCO ABN AMRO
REAL S/A, o qual em síntese, aduz o seguinte: Requerente e
requerido firmaram o contrato com a garantia  em alienação
fiduciária, sob nº 23/8525142. Por meio deste contrato foi con-
cedido ao requerido um crédito no valor de R$ 3.746,89, ser
quitado em 24 parcelas mensais de R$ 238,39, cuja quitação
restou estabelecida para todo dia  19 do mês subseqüente ao
vencido, a partir de 19.04.04. Ocorre que o requerido sequer
efetuou o pagamento da oitava parcela do financiamento ven-
cida em 19.11.04. Por esta razão, o autor requereu a Busca e
Apreensão do seguinte bem: “automóvel marca FORD, modelo
ESCORT LX, ano 1991, álcool, cor prata, placas LVO 0049,
chassi 9BFZZZ54ZMB195526”. Deferida a liminar o bem foi
apreendido, contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a
citação do requerido em virtude do mesmo estar em lugar in-
certo e não sabido. O autor requereu a expedição de ofícios no
sentido de tentar localizar o requerido, contudo todas as dili-
gências restaram infrutíferas. Assim, requereu a citação por
edital. Valor da causa R$ 5.721,36 (Cinco mil, setecentos e
vinte e um reais e trinta e seis centavos). BEM: Marca/ Mode-
lo: FORD/ ESCORT LX, ano 1991, COR PRATA, PLACA LVO-
0049, CHASSI 9BFZZZ54ZMB195526”. ADVERTÊNCIA:
Não sendo contestada a ação, observando o prazo legal, presu-
mir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articula-
dos pelo autor (art. 285 segunda parte do Código de Processo
Civil). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
no futuro  alegue ignorância, expedi o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume (art, 232, II e III).
Curitiba, 30 de novembro de 2005. Eu (a) Escrivã o fiz digitar
e subscrevo. (a) ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO - Juiz
de Direito Designado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDEMIR BERTOLANI e MI-
CHELE REGINA ÁVILA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, onde tramitam os autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº. 08/2005, em que ANTÔ-
NIO DE LISBOA E SILVA move contra VALDEMIR BERTO-
LANI, brasileiro, divorciado, autônomo, portador(a) da R.G.
nº. 3.670.398/RJ, inscrito(a) no CPF/MF sob nº. 345.039.607-
25, e MICHELE REGINA ÁVILA, brasileira, solteira,
portador(a) da R.G. nº. 5.554.788-2/Pr., inscrito(a) no CPF/MF
nº. 971.714.769-17, para que no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas paguem a importância de R$ 6.551,63 (seis mil quinhen-
tos e cinqüenta e um reais e sessenta e três centavos -
08.11.2005), ou nomeação de bens à penhora, sob pena de ser
penhorados tantos bens quantos bastem para integral satisfa-
ção do débito. Para a hipótese de imediato pagamento, os ho-
norários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor total do débito. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, bem como no futuro não se possa ale-
gar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será de-
vidamente publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 5 de
dezembro de 2005. Eu, (a), Ana Paula Savaris Mayer - Escre-
vente Juramentada, o subscrevi.

(a) José Roberto Pinto Junior -
 Juiz de Direito.
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   EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. O DOUTOR MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, MM.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITBA, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, em especial aos requeridos CAR-
LOS EDUARDO DA COSTA e MARIA DE FÁTIMA RESEN-
DE COSTA, ambos brasileiros, casados, ele mecânico, porta-
dor da CI- RG n.º 9.530-493/SP e CPF/MF n. 951.291.978-87,
ela de qualificação desconhecida, encontrando-se os mesmos
atualmente em lugar sabido, para que bem cientes fiquem dos
termos da presente INTERPELAÇÃO JUDICIAL N.º 191/2005,
em que é Requerente BAGGIO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA, cuja inicial, em síntese aduz o seguinte:
“Ambas as partes firmaram Contrato Particular de Compromis-
so de Compra e Venda, através do qual foi vendido um imóvel
de propriedade da requerente, sendo este constituído pelo lote
5-I/77-A/8, com área 481,20m2, situado na Rua José Correia
Tramujas, CIC, nesta capital, Área Norte, no local denominado
Campo Comprido e demais características constantes da matrí-
cula n.99.754, do Cartório da 8ª C.I. desta Capital. O Valor
acordado pelo imóvel da notificante, no Contrato foi de R$
51.360,00 (cinqüenta e um mil, trezentos e sessenta reais), a
ser pago em 02 parcelas de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais) e o restante de R$ 36.360,00 (trinta e seis mil, trezentos
e sessenta reais), em 36 prestações mensais subseqüentes, a
partir de 20/08/2003, sendo as parcelas no valor de R$ 1.010,00
(hum mil, dez reais), representadas por Notas Promissórias,
todas devidamente corrigidas mensalmente a partir de 20/07/
2003, pela caderneta de poupança, tendo os requeridos  deixa-
do de efetuar os pagamentos e conseqüentemente constituído
em mora, que corrigida cada parcelas representa o valor atual
de R$ 1.152,29 (hum mil, cento e cinqüenta e dois reais, vinte
e nove centavos), que atualizados até a data de 20/01/2005,
consiste num débito de R$ 11.522,90 (onze mil, quinhentos e
vinte e dois reais, noventa centavos). Deferida a notificação
dos requeridos, via expedição de mandado a ser cumprido via
oficial de justiça, restaram tais diligências”. Assim sendo é dada
como feita a Notificação Editalícia dos requeridos, para que
bem cientes fiquem aos termos da presente ação, e uma vez
quitadas as custas e decorridos 48 horas, devem os autos serem
entregues ao requerente, independentemente de traslado. NADA
MAIS. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se
alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias mês de novembro do ano de dois mil cinco. Eu, (a)
Paulo Sérgio Machado D´Ávila, Escrevente Juramentado, que
digitei e subscrevi, por determinação judicial. (a) NADIL FUR-
LAN - Escrivão. Por autorização do MM. Juiz de Direito - Por-
taria 01/04.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ -
EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDRÉA DE OLIVEIRA, COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER a quantos vi-
rem o presente que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara
Cível, situado na Avenida Cândido de Abreu, º 535 – Edifício
do Fórum Cível – 8º andar, Curitiba-PR, tramita a ação de
DEPÓSITO, sob nº 914/2003, em que é requerente BV FINAN-
CEIRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO, e por este CITA – com prazo de 20 (vinte) dias conta-
dos da primeira publicação deste – a requerida ANDREA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, vendedora, portadora do RG
nº 7.046.183-8 e inscrita no CPF sob nº 026.785.529-00, a qual
atualmente encontra-se em lugar incerto; dos termos da ação e
para no prazo de cinco (05) dias, entregar o bem: “Vêículo
marca Fiat, modelo Uno CS 1.3, cor verde, ano de fabricação
1990, chassi 9BD146000L3610977, placas CKN-0932”, depo-
sita-lo em Juízo, consiguinar seu equivalente em dinheiro ou,
contestar a ação, sob a advertência de que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo requerente, que em síntese são os seguintes:
“Em 04/06/2002 firmaram as partes contrato de financiamento
n.50.003.435-1, que proporcionou a ré a aquisição do veículo
acima descrito; Obrigou-se a ré a restituir o valor financiado,
no valor de R$ 4.055,29, mais taxas e encargos contratuais, em
36 parcelas mensais de R$ 198,72, vencendo-se a primeira pres-
tação em 04/07/2002, e a última em 04/06/2005, ficando o ve-
ículo vinculado ao débito, na modalidade de alienação fiduciá-
ria; Porém a ré resgatou somente oito parcelas, correspondente
a 22,22% da dívida, estando em mora com as demais.” DES-
PACHO: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital com o prazo
de vinte (20) dias. Int. Em 02/09/2005. (a) Osvaldo Nallim
Duarte – Juiz de Direito”. Curitiba, 14 de setembro de 2005.
Eu,(a) (JEAN CARLO BUENO FERREIRA – Juramentado)
que o fiz digitar e subscrevo. (a) OSVALDO NALLIM DUAR-
TE – Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O  DOUTOR ROGÉRIO DE ASSIS,   MM.  JUÍZ DE DIREI-
TO DA  DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ,    NA FORMA DA LEI ETC...

F A Z   S A B E R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, nos autos de CURATELA sob  nº
1039/2003 que tem como requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido CARLOS DI-
NIZ SALES, a sentença a seguir transcrita: Vistos e Examina-
dos estes autos, etc.,  1. RELATÓRIO - ELIANA APARE-
CIDA SELUZNIAK KELLER, já qualificada ingressou com
apresente ação, requerendo a interdição de   LUIZ CAR-
LOS SELUZNIAK, alegando que o requerido é deficiente
mental, não podendo reger sua vida civil, sustentando seu
pedido nos artigos 1177 e seguintes do CPC.  a peça inicial

foi instruída  COM OS DOCUMENTOS DE FLS. 07-28.
Foi realizada audiência de interrogatório às fls. 64-66. O
laudo pericial foi juntado ás fls. 78-82. Em últimas alega-
ções, o Ministério Público, manifestou-se pelo deferimento
do pedido (v.fls.90-104). Dou pó sucintamente relatado o que
estes autos contêm. 2. FUNDAMENTAÇÃO – Merece aco-
lhido o pedido inicial já que ficou efetivamente demonstra-
do, através do depoimento do interditando, bem como, pelos
documentos juntados, em especial, o laudo médico, que Luiz
Carlos é portador de doença mental, de caráter irreversível
, que  o impossibilita de praticar os  atos necessários para
sua  auto-suficiência. Desta forma, deve ser reconhecida a
interdição, transferindo para  a  curadora a responsabilida-
de de gerir a vida do interditando. Com relação as faltas de
cuidado  contatada pelo Ministério Público, tendo em vista
que apenas a requerente se dispões de cuidar do  interditan-
do, deve ser  a ela deferido a curatela, contudo, como reque-
rido pelo agente ministerial, deve ser prestado informações
periódicas pela requerente, do estado de  saúde do interdi-
tando.  3. DISPOSITIVO – Face ao exposto, considerando a
documentação apresentada, bem como  a expressa concor-
dância  do Ministério Público, defiro o presente pedido,
DECRETANDO A INTEDIÇÃO de LUIZ CARLOS SELU-
ZNIAK, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II
do Código  Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 1º do mes-
mo  Códex, nomeando  a sua irmã ELIANA APARECIDA
SELUZNIAK KELLER como curadora do mesmo, indepen-
dente  de audiência de instrução e julgamento, tendo em  vista
que as provas juntadas nos autos já são suficientes para o
convencimento do Juiz de Direito. Após o Trânsito em julga-
do, expeça-se mandado para  que a presente sentença seja
inscrita no Registro de Pessoas Naturais(LRP, arts. 29-V,
92,93 e 107 § 1º).  Publique-se no órgão oficial por três ve-
zes, em  conformidade com o disposto no artigo 1184 do Có-
digo de Processo Civil. Deverá a curador, a cada seis meses,
prestar  informações sobre o estado de saúde  do interditan-
do. Sendo  que, devidamente prestado, determino desde já
vista ao Ministério Público, e não havendo pedido pó parte
do agente ministerial , determino que retornem os autos para
o arquivo. Diligências necessárias. Oportunamente, feitas
as anotações necessárias, arquivem-se.  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de setembro de 2005.
(a)Rogério de Assis, Juiz  de Direito”. E, para constar, man-
dou passar o presente Edital devendo o esmo ser publicado três
vezes no Diário Oficial do Estado, na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, aos sete   dias do mês de novembro de  2.005. E Eu,
.........................Regina Estela Pereira Piasecki, Escrivã Desig-
nada,  o digitei e subscrevi.

  Rogério de Assis
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DOUTOR FERNANDO ANTONIO PRAZERES MM.
JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CIVEL DE CURI-
TIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos autos de CURATELA sob nº 290/
2005 que  tem como  requerente LINA IARA OTTO e requeri-
do JOSE CASEMIRO OTTO, a sentença a seguir trascrita:
Vistos e Examinados estes autos de INTERDIÇÃO em que é
autora LINA IARA OTTO, brasileiro(a), solteira, artista plas-
tica, residente e domiciliado (a) nesta cidade e Comarca e re-
querido JOSE CASEMIRO OTTO, brasileiro, viúvo, militar
aposentado, também residente e domiciliado em Colombo-Pr.
etc. Sustentando que o requerido é portador de deficiência
mental, que o incapacita para qualquer atividade da vida civil,
o autor busca a declaração de sua interdição, com a sua conse-
qüente  nomeação como curador. Juntou documentos. Citado o
réu compareceu e foi Interrogado (fls. 31/32,   deixando de
oferecer contestação. Submetido a exame pericial (Os. 49/53 ),
concluie-se pela incapacidade total do réu para os atos da vida
civil. Convidado a se manifestar, MP opinou pela decretação
da interdição (fls. 58). RELATADOS DECIDO. O réu, já quan-
do foi interrogado, apresentou distúrbios de comportamento que
bem demonstram a necessidade de sua interdição, porque não
está apto a reger, pessoalmente, os mais elementares atos da
vida civil. De outro lado, a perícia  médica constatou  que é
portador de transtorno  mental severo, de modo que a incapaci-
dade constatada é total. Procedo, assim, o pedido inicial. Ante
o esposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para de-
cretar a interdição de  JOSE CASEMIRO OTTO, declaran-
do-o totalmente incapaz para os atos da vida civil e, via de
conseqüência, para os  atos de gestão e representação,  nomeio
a  autora LINA IARA OTTO, como seu curadora. Expeça-se
mandado para o registro desta decisão junto ao cartório do Re-
gistro Civil competente, Publique-se editais na  forma prevista
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Com fundamento
no artigo 1.190 do Estatuto Processual Civil, dispenso a espe-
cialização de hipoteca legal. Sem custas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2005. (a) Fernan-
do Antonio Prazeres, Juiz de Direito... E para constar, mandou
passar o presente Edital devendo o esmo ser publicado três ve-
zes no Diário  Oficial do Estado, na forma  da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado  do Pa-
raná, aos sete dias do mês de novembro de 2.005. E Eu, (a)
Regina Estela Pereira Piasecki, Escrivã Designada, o digitei  e
subscrevi.

Fernando Antonio Prazeres
– Juiz de Direito

  DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL
CE CURITIBA - Av. Cândido de Abreu, nº 535, 6º andar –
Fórum Cível – Centro Cívico / EDITAL de CITAÇÃO de SIL-
VANO RODRIGUES DE GODOES com PRAZO DE 20 (VIN-
TE) dias. O Dr. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. Juiz de Direito Substituto da 11ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER que por
este cartório e juízo, tramitam autos de Ação de Busca e Apre-
ensão convertida em Ação de Depósito, nº 232/2002, proposta
por BANCO BMG S/A contra SILVANO RODRIGUES DE
GODOES, foi requerida a conversão da Ação de Busca e Apre-
ensão para Ação de Depósito, o que, por este Juízo em
26.11.2004 foi deferido, e restando negativas as diligências para
localização do requerido esgotados portanto todos os meios
possíveis para sua localização, e estando a mesma em lugar
incerto e não sabido, fica SILVANO RODRIGUES DE GO-
DOES, inscrito no CPF/MF nº 212.716.909-34, CITADO dos
termos da ação em epígrafe para que, querendo, no prazo de
cinco (05) dias, entregue o veículo, objeto da presente ação e
abaixo descrito ou deposite, um juízo, o seu equivalente em
dinheiro, ou se for menor valor, correspondente à dívida con-
tratual no valor de R$ 54.819,61 (cinqüenta e quatro mil, oito-
centos e dezenove reais e sessenta e um centavos), acrescida da
custas processuais e honorários advocatícios, atualizados mo-
netariamente, ou ainda, querendo, através de advogado consti-
tuído, no mesmo prazo, ofereça resposta, sob pena de, não o
fazendo nenhuma das opções acima ordenadas, serem aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, sob
pena de nomeação de Curador Especial e prosseguimento do
feito independentemente de seu conhecimento. Bem: “Um ve-
ículo marca/modelo VW/GOL SPECIAL, ano de fabricação/
modelo 1999/1999, cor BRANCA, placa AIJ-9267, chassi nº
9BWZZZ377XP041265” Dado e passado nesta cidade de Cu-
ritiba – PR, aos vinte e cinco (25) dias do mês de novembro de
2.005. Eu, (a) (Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Juramentado,
o digitei, conferi e subscrevo. (a) Antonio Franco Ferreira da
Costa Neto – Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CIVEL DA COMARA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE
SNADRA MARA YAMAKAWA COM O PRAZO DE

20(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER a quantos o presente, que perante esta Juízo e
Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de Abreu,
nº 535 – Edifício do Fórum Cível  - 8º  andar, Curitiba-PR.,
TRAMITA A AÇÃO DE depósito, sob nº 615/2002, em que é
requerente BV FINANCEIRAS/A – C.F.I., e por este CITA-
SANDRA MARA YAMAKAWA, ISNCRITA NO CPF SOB Nº
700.259.249-15,  a qual atualmente encontra-se em lugar in-
certo; dos termos da ação e para no  prazo de cinco (05) dias,
entregar o bem; “ Veículo marca Fiat, modelo Palio EDX 1.0,
ano de fabricação e modelo 1997, cor cinza, chassi
9BD178226T0081260, placas BWV-0947”, deposita-lo em Ju-
ízo, consignar seu equivalente em dinheiro ou, contestar a ação,
sob a advertência de que não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão  aceitos  como verdadeiros os fatos articulados pelo
requerente, que em síntese são os seguintes: “ Em 16/05/2002,
o Autor propôs contra SANDRA MARA YAMAKAWA ação de
Busca e Apreensão , com fulcro no Decreto  Lei 911/69, do
bem acima descrito, que é objeto de garantia  do contrato de
crédito direito ao consumidor final ou crédito direto ao consu-
midor final ou crédito  pessoal nº 50017207, firmado em 16/11/
2001, na qual figura como fiel depositário do bem o ora Ré,
nos termos do referido contrato; Despachada a inicial, foi defe-
rida liminarmente a busca e apreensão do bem oferecido em
garanti, de propriedade da Ré; O Senhor Oficial de Justiça con-
forme certidão de fls. 24/25, informou que diligenciou nos en-
dereços indicados na peca vestibular e não procedeu á apreen-
são do bem objeto da presente ação, em virtude de não tê-la
encontrado; Esgotadas as diligencias para localização da ré,
foi requerida a conversão da ação em depósito, a qual deferida,
com a determinação de citação.” – DESPACHO “... cite-se o
réu, por edital, para (a) entregar o bem alienado; (b)( deposita-
lo em Juízo, ou o seu equivalente em dinheiro, ou ainda, (c)
contestar. Int. Em 22/07/2005. (a) Maria Fernanda Nogara Fer-
reira da Costa – Juíza de Direito Substituta.” Curitiba, 19 de3
agosto de 2005. Eu, (as)JEAN CARLOS BUENO FERREIRA
– Juramentado que o fiz digitar e subscrevo.  LUCIANA VA-
RELLA CARRASCO – Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE GILVAN GONÇALVES DE MA-
TOS. PRAZO: VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quan-
tos virem o presente ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente ao requerido GILVAN GOLÇALVES DE MATOS, que
perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os
autos da ação de BUSCA E APREENSÃO nº 1531/2003, em
que é autor BANCO BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO e réu GILVAN GONÇALVES DE MATOS, da qual dica o
réu GILVAN GONÇALVES DE MATOS, brasileiro, solteiro,
do comércio, inscrito no CPF/MF nº 479.349.309-25, residen-
te em lugar incerto, devidamente CITADO para os termos da
ação, abaixo descrita em resumo, podendo, querendo, no prazo
de três (03) dias, contados do término do prazo do presente
edital (20 dias), contesta-lo ou, se já houver pago 40% do pre-
ço financiado, requerer a purgação da mora, encargos legais,
arbitrados honorários à hipótese em 10% sobre o valor do débi-
to, atualizado, sob pena de revelia. Ou seja, não sendo contes-
tada, presumir-se-ão aceitos como Verdadeiros os fatos articu-
lados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC). RESUMO:
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO requer ação
de BUSCA E APREENSÃO contra GILVAN GONÇALVES DE
MATOS, tendo como objeto a apreensão do veículo acima des-
crito, consolidando em mãos do autor a propriedade fiduciária
do bem alienado. Dá-se à causa o valor de R$14.898,24, em
novembro/2003. Deferido o pedido liminar foi o veículo apre-

endido, não sendo encontrado o réu, pela qual requer o autor a
citação editalícia.” DESPACHO: “1. 1.Deixo de apreciar, por
ora, o pedido de antecipação da tutela. 2. Primeiramente, cum-
pra a autora o item 5.4.3.1 do Código de Normas. 3. Após, em
sendo atendida a determinação acima, expeça-se edital de cita-
ção da parte ré, com prazo para publicação de quinze (15) dias,
a contar da intimação deste despacho, na forma do inciso III do
art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias, para que considere reali-
zado o ato (inciso IV do mesmo dispositivo legal). 4. Intime-se.
HUMBERTO GONÇALVES BRITO - Juiz de Direito.” Em 16
de novembro de 2005. Eu, (a) (CARLOS BARBSA DOS SAN-
TOS), Juramentado, que o digitei e subscrevi. (a) HUMBER-
TO GONÇALVES BRITO - Juiz de Direito Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATORIAS CÍVEIS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARA-
NÁ. Edital para conhecimento de terceiros, expedido dos autos
de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL, sob nº 0226/2005,
em que é requerente HENRIQUE CESAR FILHO. PRAZO DE
VINTE DIAS. O Doutor IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritís-
simo Juiz de Direito desta Vara, faz saber aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos
acima mencionados, que se processam por este Juízo e Cartó-
rio, que pelo presente cientifica terceiros interessados do pedi-
do de retificação quanto ao nome do requerente HENRIQUE
CESAR FILHO, o qual nos termos da decisão proferida nos
autos, em data de 03/11/05,passa a se chamar “HENRIQUE
LENZ CÉSAR FILHO”.E,para que chegue ao conhecimento
dos interessados e ninguém possa alegar ignorância mandou
expedir o presente edital que será AFIXADO E PUBLICADO
na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba-PR,
aos dezoito dias do mês de novembro do ano dois mil e cinco.
EU, (a) ANGELA APARECIDA FANTIN SALOWSKI, Jura-
mentada que o digitei e subscrevi. (a) IRAJÁ PIGATTO RI-
BEIRO - Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ROBERTO VINICIUS
              Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 2004/3707-6

 RÉU: ROBERTO VINICIUS
Autos  de Ação Penal nº  2004/3707-6

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
,  MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o réu, ROBERTO VINI-
CIUS, filho João Vinicius e de Margarida Santos Vinicius,
natural de Curitiba/PR., nascido aos 30/11/1965,  RG.Nº
2.317.478/PR,  atualmente em lugar INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º
andar/ Centro, no dia 27/03/2006 ‘as 15,00 horas, a fim de
ser interrogado nos referidos autos, a que responde como
incurso nas sanções do art. 14, caput da Lei  nº 10.826/2003.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 8 de de-
zembro de 2005. Estado do Paraná. Eu
_________________(Roseli Terezinha Alexius Frari),Escrivã
o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 ACUSADO(S): ROBERTO CARLOS PEREIRA
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 2004.8528-3

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o(a) denunciado(a) ROBERTO CARLOS PEREIRA,
filho de Pedro Pereira e Nilce Vilmes, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos supra referidos, onde se encontra
denunciado como incurso nas penas do art. 157 par. Segundo I
e II e art. 288 “caput” obs. Art. 69 do CP, pelo presente procede
a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça
no dia 13/02/2006, às 16:15hs, na sala de audiência deste Juí-
zo, sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta
cidade e Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a)
e interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público. Fica pelo presente, citado(a) para
ver processar, até final julgamento e ciente que o processo se-
guirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro
de 2005. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira
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Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 ACUSADO(S): SADI BRUNETTA
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 2001.6981

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a) SADI BRUNET-
TA, brasileiro, filho de Antonio Angelo Brunetta e Nair Bru-
netta, nascido em 16/07/1962, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos autos supra referidos, onde se encontra denun-
ciado como incurso nas penas do art. 7O. iv DA LEI 8137/90 c/
c art. 18 § 6o. do CDC, pelo presente procede a CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no dia 13/02/
2006, às 15:30hs, na sala de audiência deste Juízo, sito na Av.
Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade e Comarca
de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a) e interrogado(a) no
Processo Crime supra mencionado que lhe move o Ministério
Público. Fica pelo presente, citado(a) para ver processar, até
final julgamento e ciente que o processo seguirá a revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar por mais
de 08 dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar
onde passará a ser encontrado. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-
gue ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro de 2005. Eu,
____________________ (Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 ACUSADO(S): ARDOLINO DE OLIVEIRA FLORES
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 2002.6177

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a) ARDOLINO DE
OLIVEIRA FLORES, filho de Iracema de Oliveira Flores, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, nos autos supra referi-
dos, onde se encontra denunciado como incurso nas penas do
art. 171 “”caput” c/c art. 29 do CP, pelo presente procede a
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no
dia 20/02/2006, às 16:50hs, na sala de audiência deste Juízo,
sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade
e Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a) e
interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público. Fica pelo presente, citado(a) para
ver processar, até final julgamento e ciente que o processo se-
guirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro
de 2005. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira
Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 ACUSADO(S): MARIA DO CARMO JUSTO
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 2001.1189-6

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o(a) denunciado(a) MARIA DO CARMO JUSTO,
brasileira, RG n° 9.275.762 PR, filha de Pedro Pereira e Nilce
Vilmes, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos
supra referidos, onde se encontra denunciada como incursa nas
penas do art. 171 § 2o. I do CP, pelo presente procede a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO da mesma, para que compareça no dia

13/02/2006, às 16:20hs, na sala de audiência deste Juízo, sito
na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade e
Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a) e
interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público. Fica pelo presente, citado(a) para
ver processar, até final julgamento e ciente que o processo se-
guirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro
de 2005. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira
Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): JUNIOR CESAR DE JESUS
PRAZO DE: 90 (noventa) Dias
AÇÃO PENAL: 1996.4324-8

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM. JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(a) Ré(u) JUNIOR CÉSAR DE JESUS, filho de
Jesuíno Cordeiro de Jesus e Eunice Batista de Jesus, da senten-
ça proferida nos autos supra referidos, onde encontra-se
incurso(a) nas sanções do art. 155 § 4o. inc. II c/c art. 71 do CP,
pelo presente procede a INTIMAÇÃO do mesmo, da parte fi-
nal da sentença que a seguir é transcrita: “ Face o exposto,
julgo procedente denuncia para condenar Junior César de Jesus
como incurso nas sanções do art. 155 § 4o. inc II, observado a
regra do art. 71 do CP,  resultando a pena privativa de liberdade
em 02 anos e 11 meses de reclusão com 18 dias multa no valor
diário de seis reais, em regime aberto, substituída a pena de
reclusão por duas rest. De direito. Condeno-o ao pagamento
das custas processuais.” E, para que chegue ao conhecimento
de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curiti-
ba, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro de 2005, Estado do
Paraná. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira Mi-
zerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): NATALINA DE JESUS DE OLIVEIRA
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS

AÇÃO PENAL: 1999.4001-5

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) NATALINA DE JE-
SUS DE OLIVEIRA, filha de Elias de Oliveira e Terezinha
Diomar de Oliveira, da sentença proferida nos autos supra re-
feridos, onde encontram-se incursos nas sanções do art. 155
“caput” do CP, pelo presente procede a INTIMAÇÃO da mes-
ma, da parte final da sentença que a seguir é transcrita: “Face o
exposto julgo extinta a punibilidade da acusada NATALINA
DE JESUS DE OLIVEIRA, com esteiro nos art. 107 inciso IV
c/c com os art. 109 e incisos, 110 e parágrafos, todos do CP e
declaro extinto o processo ... “.  E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-
gue ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro de 2005, Estado
do Paraná. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira
Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 ACUSADO(S): ANTONIO VENGUE
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 1996.6296-0

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o(a) denunciado(a) ANTONIO VENGUE, brasilei-
ro, filho de Augusto Vengue e Elisia Amora, nascido em 08/08/

1943, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos su-
pra referidos, onde se encontra denunciado como incurso nas
penas do art. 213 c/c art. 224 “a” conjugados com o art. 71 do
CP com a causa de aumento de pena prevista pela lei 8072 em
seu art. 9o, pelo presente procede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
do mesmo, para que compareça no dia 20/02/2006, às 13:13hs,
na sala de audiência deste Juízo, sito na Av. Mal. Floriano Pei-
xoto, 672 – 9o. andar, nesta cidade e Comarca de Curitiba – Pr,
a fim de ser qualificado(a) e interrogado(a) no Processo Crime
supra mencionado que lhe move o Ministério Público. Fica pelo
presente, citado(a) para ver processar, até final julgamento e
ciente que o processo seguirá a revelia se deixar de compare-
cer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mu-
dar de residência ou dela se ausentar por mais de 08 dias, sem
comunicar a autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de todos, de-
terminou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 6 de dezembro de 2005. Eu,
____________________ (Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): MARIA JOSELI MOREIRA
PRAZO DE: 15 (quinze) Dias

PROCESSO CRIME: 2001.11853-4

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM. JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(a) Ré(u) MARIA JOSELI MOREIRA, filha de
Maria Joseli Moreira, pelo presente procede a INTIMAÇÃO
da mesma, para que no prazo de 05 dias proceda ao pagamento
das custas processuais e multa, conforme demonstrativo seguin-
te: Escrivão: R$ 42,00 – Distribuidor: R$ 31,53 – Contador:
R$ 7,51 – Oficial de Justiça: R$ 115,00 – Multa: R$ 58,19 –
Total de Custas/Multa: R$ 254,23.  E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse
o presente edital que será afixado no local de costume, bem
como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se
alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro de 2005, Estado
do Paraná. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira
Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

Comarcas do Interior

Alto Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

PRAZO: 30 dias
CITANDO:     PALOKOWSKI & MANDELLI LTDA ME-
CNPJ nº 84908458/0001-33.
Para que paguem no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da ação com valor principal de R$-  2.731,96, acresci-
da das cominações legais. Fica intimada de que o prazo para
defesa é de trinta (30) dias através de embargos.
Divida Ativa nº   90 6 01 00888409-25
Autos nº       001/04 - Execução Fiscal
Exequente:   A União
Executada:     Palokowski & Mandelli Ltda ME
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Alto Paraná,  19/Agosto/2005
Eu,                        (Irene Francisca Torres Navarrete Coan),
Empregada Juramentada.

  Valmir Graciano
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Autos nº   188/04 – Interdição
Requerente:  Ministério Público
Interditando: Aparecida Sanches & Cia
Data da Sentença:   12/Setembro/2005
Causa: Deficiência mental
Limites do Curador: prática de todos os atos da vida civil.
Curadora:   Ana Claudia Cia
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital
que será afixado e publicado na forma da Lei, por três vezes e
com intervalo de dez (10) dias.
Alto Paraná, 01/Dezembro/2005.Eu,                        (Irene
Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

    Valmir Graciano
 Juiz de Direito

Bela Vista do Paraíso

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO - PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

                             EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE    DI-
REITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO,
ESTADO  DO PARANÁ,  NA FORMA DA
                                LEI, ETC.,

FAZ SABER, aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 151/2004, de Interdição, em
que é requerente VILMA APARECIDA DE LIMA e interditan-
da SALETE MARIA DE LIMA, que por sentença de fls. 34/37,
proferida em data de 31/08/2005, a qual transitou em julgado
em data de 20/10/2005, foi decretada a INTERDIÇÃO de SA-
LETE MARIA DE LIMA, brasileira, solteira, residente e do-
miciliada à Rua Dr. Marins Alves de Camargo, s/nº, no Distrito
de Santa Margarida, desta Comarca, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer os atos da vida civil, nomeando-lhe a reque-
rente VILMA APARECIDA DE LIMA, brasileiro, casado, ser-
vente, residente e domiciliado no mesmo endereço acima refe-
rido, irmã da interditanda, para sua CURADORA, cuja curate-
la foi deferida sem qualquer limitação, ficando dita Curadora
isenta de hipoteca legal, por ser o caso. E, para conhecimento
de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edi-
tal que será afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma do artigo
1.184, do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e um dias
do mês de novembro de dois mil e cinco. Eu, Luci G.M. Soraes,
E. Juramentada, o digitei e subscreví.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA
DO PARAÍSO - PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

                       EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE    DI-
REITO  DA  COMARCA  DE   BELA  VISTA  DO   PARAÍSO,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
                                LEI, ETC.,

FAZ SABER, aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 311/2004, de Interdição e Cura-
tela, em que é requerente RILDA GONÇALVES DO NASCI-
MENTO e interditanda RAIMUNDA ROSA DE SOUZA, que
por sentença de fls. 39/43, proferida em data de 26/09/2005, a
qual transitou em julgado em data de 04/11/2005, foi decretada
a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA ROSA DE SOUZA, brasilei-
ra, viúva, residente e domiciliada à Rua Paulo Gasparini, nº
176, Jardim Bela Vista, desta Comarca, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil, nomeando-lhe a
requerente RILDA GONÇALVES DO NASCIMENTO, brasi-
leira, divorciada, aposentada, residente e domiciliada no mes-
mo endereço acima referido, filha da interditanda, para sua
CURADORA, cuja curatela foi deferida sem qualquer limita-
ção, ficando dita Curadora isenta de hipoteca legal, por ser o
caso. E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ig-
norância, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio
do Fórum local e publicado por três vezes, com intervalo de
dez dias, na forma do artigo 1.184, do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado
do Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil
e cinco. Eu, Luci G.M. Soraes, E. Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

(a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 - Juiz de Direito

Bocaiúva do Sul

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IZABEL ZIMI-
CUT LAMINADOS (CNPJ Nº. 01.862.479/0001-38), E DE
SUA REPRESENTANTE LEGAL SRA. IZABEL ZIMICUT
(CPF/MF SOB Nº.877.693.609-00), COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.
 FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que através do presente edital, CITA a execu-
tada IZABEL ZIMICUT LAMINADOS (CNPJ nº.
01.862.479/0001-38), e sua representante legal SRA. IZA-
BEL ZIMICUT (CPF/MF sob nº.877.693.609-00), que não
sendo encontrado no endereço constante nos autos, estando em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de cinco (05)
dias, pague o débito reclamado, acrescidos de juros de mora,
honorários advocatícios, custas processuais e demais comina-
ções legais, referente as Certidão de Dívida Ativa nº.
02424373-7, 02431625-4, nos Autos nº. 019/00 de EXECU-
TIVO FISCAL, em que é exeqüente a FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e executada IZABEL ZIMICUT
LAMINADOS (CNPJ Nº. 01.862.479/0001-38), ou  no mes-
mo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação
da dívida, ficando cientes de que poderão apresentar embar-
gos, no prazo de trinta (30) dias, a contar da intimação da pe-
nhora, sob pena de revelia, não sendo embargado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela exeqüen-
te. Bocaiúva do Sul, 28 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.
 (a)PAULO ANTÔNIO FIDALGO - Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IZABEL ZIMI-
CUT LAMINADOS (CNPJ Nº. 01.862.479/0001-38), E DE
SUA REPRESENTANTE LEGAL SRA. IZABEL ZIMICUT
(CPF/MF SOB Nº.877.693.609-00), COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que através do presente edital, CITA a executa-
da IZABEL ZIMICUT LAMINADOS (CNPJ nº. 01.862.479/
0001-38), e sua representante legal SRA. IZABEL ZIMI-
CUT (CPF/MF sob nº.877.693.609-00), que não sendo encon-
trado no endereço constante nos autos, estando em lugar incer-
to e não sabido, para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o
débito reclamado, acrescidos de juros de mora, honorários ad-
vocatícios, custas processuais e demais cominações legais, re-
ferente as Certidão de Dívida Ativa nº. 02489262-0, 02489261-
1, 02497670-0, nos Autos nº. 021/01 de EXECUTIVO FIS-
CAL, em que é exeqüente a FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executada IZABEL ZIMICUT LA-
MINADOS (CNPJ Nº. 01.862.479/0001-38), e SRA. IZABEL
ZIMICUT (CPF/MF sob nº.877.693.609-00), ou  no mesmo
prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da
dívida, ficando cientes de que poderão apresentar embargos,
no prazo de trinta (30) dias, a contar da intimação da penhora,
sob pena de revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela exeqüente. Bo-
caiúva do Sul, 28 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce da Luz de
Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a)PAULO ANTÔNIO FIDALGO
 - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DORVALINO
FERREIRA TELLES (CPF/MF SOB Nº.319.449.659-04),

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que através do presente edital, CITA o execu-
tado DORVALINO FERREIRA TELLES (CPF/MF SOB
Nº.319.449.659-04), que não sendo encontrado no endereço
constante nos autos, estando em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o débito reclama-
do, acrescidos de juros de mora, honorários advocatícios, cus-
tas processuais e demais cominações legais, referente as Certi-
dão de Dívida Ativa nº. 02255081-0, nos Autos nº. 022/98 de
EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado INDUS-
TRIA DE CONSERVAS ITO LTDA e DORVALINO FER-
REIRA TELLES (CPF/MF SOB Nº.319.449.659-04), ou  no
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfa-
ção da dívida, ficando cientes de que poderão apresentar em-
bargos, no prazo de trinta (30) dias, a contar da intimação da
penhora, sob pena de revelia, não sendo embargado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela exe-
qüente. Bocaiúva do Sul, 28 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce
da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

E D I T A L     D E    P R A Ç A

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, o imóvel de propriedade do devedor GILCINEI JOSÉ
PEREIRA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07 de Fevereiro de 2006, às 14,00
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21 de Fevereiro de 2006, às 14,00
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 124/95 de Execução de Título Extraju-
dicial, movido por RIO PARANÁ COM PANHIA SECURI-
TIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS contra GIL-
CINEI JOSÉ PEREIRA.
BEM: “Um terreno de campo e capoeiras, com a área de oito
(08) alqueires dentro da área maior de 10 (dez) alqueires em
comum, de campo e capoeira, adquirido por Gilcenei José Pe-
reira por compra de João Maria Dangui Teixeira, pela escritura
lavrada nas Notas do Tabelionato da Cidade de Adrianópolis,
em data de 20/09/1994, Livro 30, Fls. 120 e esse por sua vez
adquiriu de Nair, Adir,  Mercedes e Ivanete que eram filhos de
MARIA TRINDADE DOS SANTOS E LAURINDO TRINDA-
DE GERALDINO (falecidos). O imóvel avaliado está localiza-
do a uma distância aproximada de 14 quilômetros da Sede do
Município de Adrianópolis, estrada do Laranjal”
AVALIAÇÃO: Total da Avaliação: R$. 13.600,00 (treze mil e
seiscentos reais) em 06.10.2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor GILCINEI
JOSÉ PEREIRA, se porventura não for encontrado para inti-
mação pessoal. Bocaiúva do Sul, 02 de Dezembro de 2005. Eu,
___________, Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subs-
crevo.

PAULO ANTONIO FIDALGO-
  Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob

nº. 355/05, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva
do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
MARILZA CECCON MOCELIN, referente a um “Imóvel
Rural na localidade de Ribeirãozinho, Chácara Nossa Senhora
Aparecida, com área total de 97.350,00m² (noventa e sete mil,
trezentos e cinqüenta metros quadrados), ou, 4,02 alqueires,
nesta cidade de Bocaiúva do Sul-PR, com as seguintes con-
frontações: JOSÉ DOMINGOS NETO, VALDENIR DE
ROSÁRIO DE BRITO, ANTENOR PINTO DA ROSA e
ANTONIO GASPARIN. O prazo de quinze (15) dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da data da pu-
blicação deste no Diário da Justiça, após vencido o prazo do
edital. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelos autores se não contestados. Bocaiúva do Sul,
30 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce da Luz de Castro), Escri-
vã do Cível, o subscrevo.

(a)PAULO ANTONIO FIDALGO –
 Juiz  de Direito.

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade do executado JERÔNIMO PO-
LLI GUIMARÃES E CIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,10
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,10
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 003/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado JERÔNIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA.
BEM: “ Vinte metros cúbicos (20 m³) de madeiras de pinus
serradas de diversas bitolas, podendo ser encontradas no pátio
”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 6.600,00 (seis mil e seis-
centos reais), em 26 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado JERÔ-
NIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA, se porventura
não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiúva do Sul,
28 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce da Luz de Castro, Escri-
vã do Cível, o subscrevo.

           (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada SERRARIA BE-
NATTO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,50
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,50
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 004/02 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada SERRARIA BENATTO LTDA.
BEM: “ Vinte e cinco (25) metros de tábua de pinus de seis (6)
polegadas X dois e meio (2,5) metros”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), em 13 de março de 2002.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada SERRA-
RIA BENATTO LTDA, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiúva do Sul, 28 de Novembro de 2005.
Eu,(a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

                (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade do executado JERÔNIMO PO-
LLI GUIMARÃES E CIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,15
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,15
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 010/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado JERÔNIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA.
BEM: “ treze metro cúbicos (13m³) de madeiras de pinus serra-
das de diversas bitolas, podendo ser encontradas no pátio da
firma devedora”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 4.300,00 (quatro mil e
trezentos reais), em 26 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado JERÔ-
NIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA, se porventura
não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiúva do Sul,
28 de Novembro de 2005. Eu,(a)Dirce da Luz de Castro, Escri-
vã do Cível, o subscrevo.

          (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

 E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada BOCAIUVENSE
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,20
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,20
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 093/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada BOCAIUVENSE COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA.
BEM: “ Uma Ilha de Congelamento com dois metros, marca
Eletrofrio, com motor Bitzer 3, em bom estado de conservação
e funcionamento, podendo ser encontrado na Empresa execu-
tada”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 3.800,00 (três mil e oi-
tocentos reais), em 18 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada BOCAIU-
VENSE COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA, se porventura não for encontrada para intimação pes-
soal. Bocaiúva do Sul, 28 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce
da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

     (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade do executado JERÔNIMO PO-
LLI GUIMARÃES E CIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,25
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,25
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 094/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado JERÔNIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA.
BEM: “ dez metros cúbicos (10 m³) de madeiras de Pinus serra-
das de diversas bitolas, podendo ser encontradas no Pátio da
firma devedora”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 3.300,00 (três mil e tre-
zentos reais), em 26 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado JERÔ-
NIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA, se porventura
não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiúva do Sul,
28 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce da Luz de Castro, Escri-
vã do Cível, o subscrevo.

         (a)  PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada WOODGROSS
BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA, na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,40
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,40
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 095/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada WOODGROSS BENEFICIAMENTO DE MADEI-
RAS LTDA.
BEM: “ Nove metros cúbicos (9 m³) de tábua de pinus na medi-
da padrão, 1,25 m X 3 pol, encontrados no pátio da executa-
da”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 2.700,00 (dois mil e se-
tecentos reais), em 05 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada WOOD-
GROSS BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA, se
porventura não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiú-
va do Sul, 28 de Novembro de 2005. Eu,(a) Dirce da Luz de
Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

         (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade do executado JERÔNIMO PO-
LLI GUIMARÃES E CIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,30
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,3
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 096/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executado JERÔNIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA.

BEM: “ Dez metros cúbicos (10m³) de madeiras de pinus serra-
das de diversas bitolas, podendo ser encontradas no pátio da
firma devedora”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 3.300,00 (três mil e tre-
zentos reais), em 26 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada o executado JERÔ-
NIMO POLLI GUIMARÃES E CIA LTDA, se porventura
não for encontrada para intimação pessoal. Bocaiúva do Sul,
28 de Novembro de 2005. Eu(a)Dirce da Luz de Castro, Escri-
vã do Cível, o subscrevo.

         (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada MADEIREIRA
NAPPO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,35
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,35
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 097/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada MADEIREIRA NAPPO LTDA.
BEM: “ 10m³ (Dez metros cúbicos) de tábua de madeira de
Pinus nas seguintes bitolas 3m X 8p  e 3m X 6p, encontradas
no pátio da executada”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 3.300,00 (três mil e tre-
zentos reais), em 26 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MADEI-
REIRA NAPPO LTDA, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiúva do Sul, 28 de Novembro de 2005.
Eu,(a)Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

       (a)  PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

E D I T A L     D E     L E I L Ã O

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada MADEIREIRA
NAPPO LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 14,45
horas, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de fevereiro de 2006, às 14,45
horas, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 098/05 de Executivo Fiscal, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executada MEDEIREIRA NAPPO  LTDA.
BEM: “ 10m³ (Dez metros cúbicos) de tábua de madeira de
Pinus nas seguintes bitolas 3m X 8p  e 3m X 6p, encontradas
no pátio da executada”.
AVALIAÇÃO:  Total da avaliação R$. 3.300,00 (três mil e tre-
zentos reais), em 26 de julho de 2005.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MADEI-
REIRA NAPPO LTDA, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiúva do Sul, 28 de Novembro de 2005.
Eu(a)Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

      (a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO – PR. CARTÓRIO DA 2ª
VARA CÍVEL. AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA N° 2065
– ED. DO FÓRUM. CEP – 87.300-020. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DO REQUERIDO: DIRCO RODRIGUES DE MELLO,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. DOUTORA LUZIA
TEREZINHA GRASSO FERREIRA – MM. JUÍZA DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos n° 83/2005, de BUS-
CA E APREENSÃO promovida por BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. contra DIRCO RODRIGUES DE MELLO. E, pelo pre-
sente edital CITA o Requerido: DIRCO RODRIGUES DE
MELLO, inscrito no CPF n° 587.666.009-44, atualmente em
lugar incerto e não sabido dos termos da presente Ação de
BUSCA E APREENSÃO, abaixo transcrita em síntese, para
contestar, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia e de serem tidos como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor na inicial. SÍNTESE DA INICIAL: “(...) BV FI-
NANCEIRA S/A – C.F.I. (...) vem respeitosamente à presença
de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 3° e seus pará-
grafos do Decreto Lei 911, de 01.10.69, com a redação dada
pela Lei 10.931/04 contra DIRCO RODRIGUES DE MELLO
e demais dispositivos legais pertinentes, propor a presente
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, pelas razões fáticas e de
direito a seguir expostas: o SUPLICANTE É CREDOR DO
Suplicado em razão de operação consubstanciada no incluso
Contrato de Financiamento garantido por Alienação Fiduciária
n° 520046113, firmado em 28/01/2004, no valor de R$
11.982,60 (onze mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessen-
ta centavos) para ser pago na forma e condições contratual-
mente estabelecidas. Como garantia ao fiel cumprimento do
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avençado o Suplicante alienou fiduciariamente ao Suplicado o
bem abaixo descrito, permanecendo na posse do mesmo, a sa-
ber: Ford Pampa L 1.8 2P – 97/97 – prata – AGY-9635, CHAS-
SI N° 9BFZZZ554VB964283. Ocorre que o Suplicado não cum-
priu com a sua obrigação de pagamento, estando as prestações
vencidas de 28/09/2004 às 28/12/2004, conforme demonstrati-
vo doc. Em anexo e atualizado até 25/01/2005. DO PEDIDO.
Estando a mora caracterizada por meio da inclusa notificação
tendo, ainda o suplicante esgotado todos os meios para resol-
ver a questão amigavelmente e estando o bem supra descrito
em poder do suplicado, a titulo precário, com fundamento no
artigo 3° do Decreto-Lei n° 911/69, com a nova redação dada
pela Lei 10.931/04, o Suplicante propõe a presente ação de
Busca e Apreensão. DO PEDIDO. Por apresentar-se a inicial
regularmente instruída e com base no artigo 3° do Decreto-Lei
911/69, com a nova redação dada pela Lei n° 10.931/04, requer
a V. Exa., a) determine a expedição do competente Alvará, no
endereço supra citado, para o fim de ordenar liminarmente a
Busca e Apreensão dos bens antes descrito, com a sua entrega
ao Representante legal da Suplicante. Ordene uma vez ultima-
da a providência a citação do suplicado, no endereço declinado
o inicio, para contestar, querendo, sob pena de revelia. Decor-
rido o prazo de cinco (05) dias após executada a liminar, pro-
testa, desde já, pela faculdade prevista no parágrafo 1° do arti-
go 3° do Decreto-Lei 0911/69 com a nova redação dada pela
Lei 10.931/04, independente de citação do Réu. Julgue proce-
dente a presente ação, na forma do pedido, consolidando-se a
posse do bem em mãos do suplicante. Defiro os benefícios do
artigo 172 e parágrafos do Código de Processo Civil, para cum-
primento das diligências, bem como, se necessário, ordem de
arrombamentos e reforço policial, no caso de obstrução do cum-
primento da ordem judicial. A condenação do suplicado no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios. Pro-
testa, desde já requer, pela produção antecipada de todos os
meios de prova em direito admitidas, por mais especiais que
sejam, principalmente pelo depoimento pessoal do Suplicado,
oitiva de testemunhas, juntada de documentos, etc. Dá-se à pre-
sente, para efeitos fiscais, o valor de R$ 11.982,60 (onze mil,
novecentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos). P. Defe-
rimento. Cascavel, 25 de janeiro de 2005. (a) Leandro Cabrera
Galbiati – OAB/PR 31.167.” E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa legar ignorância, expediu-se o
presente que será afixado na sede deste Juízo no local de costu-
me e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e cinco. Eu,
(a) (Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subs-
crevi. (a) LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA – Juíza
de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 0409/2004
de INTERDIÇÃO
requerida por  ANA MARI TONOLO KWIATKOWSKI
contra  ROQUE TONOLO
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “Assim, o pedido há
que ser deferido, não tendo o interditando condições de prati-
car  todos os atos da vida civil, razão pela qual julgo proceden-
te a ação, decretando  a interdição de Roque Tonolo, inicial-
mente qualificado,  vez que incapaz de pessoalmente reger  sua
pessoa e seus interesses patrimoniais, nomeando-se-lhe cura-
dora  sua irmã  Sra. Ana Mari Tonolo Kwiatkowski, devendo
ser intimada  para o devido compromisso.  Expeça-se mandado
de inscrição ao Cartório de Registro de Pessoas naturais  e Pu-
blique-se a presente decisão  conforme disposição do art. 1184
do CPC. Tendo em vista a situação econômica do interditando,
dispenso a Curadora nomeada da especialização da hipoteca
legal. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Campo Mourão
28 de  junho de 2.005. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira –
Juiza de Direito.”
CURADORA NOMEADA :  ANA MARI TONOLO KWIA-
TKOWSKI
DATA DA SENTENÇA: 28/06/2005
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL MODERA-
DO
LIMITES DA INTERDIÇÃO: TOTAL
JUIZ A PROLATORA DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
sede deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de
agosto do ano de dois mil e cinco.
Eu,_______________________(Sebastiana Machado Borges),
Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREUZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 546/2004,
de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
requerida por  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
contra  MARA APARECIDA DA SILVA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ ...Assim , o pedido
há que ser deferido,  pois não tem a Interditanda condições de
praticar os atros da  vida civil, razão pela qual julgo  proceden-
te a ação, decretando  a interdição  de Maria Aparecida  da
Silva,  inicialmente qualificada,  vez que  incapaz de pessoal-
mente reger sua pessoa e seus interesses patrimoniais, nomean-
do-se-lhe curador a pessoa de Jacyra Beuno Machado,  deven-
do ser intimado para o devido  compromisso. Expeça-se  man-
dado de inscrição ao Cartório de Registro de Pessoas  Naturais
e publique-se a presente   decisão conforme disposição do art.
1184 do CPC.  Fica a Curadora  nomeada dispensada da espe-
cialização de  hipoteca legal. Publique-se Registre-se. Intime-
se Campo Mourão  08 de julho de 2005. (a) Luzia Terezinha
Grasso Ferreira – Juiza de Direito.”
CURADOR NOMEADO :  JACYRA BUENO MACHADO
DATA DA SENTENÇA: 08/07/2005
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL GRAVE
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASOS FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
outubro do ano de dois mil e cinco.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREUZINHA GRASSO FERREIRA -
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 527/2004,
de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
requerida por  PEDRO RIBEIRO
contra  FRANCISCO BENEDITO RIBEIRO
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ ...Assim , o pedido
há que ser deferido,  não tendo  o Interditando condições de
praticar os atros da  vida civil, razão pela qual julgo  proceden-
te a ação, decretando  a interdição  de Francisco  Benedito
Ribeiro, inicialmente qualificado,  vez que  incapaz de pesso-
almente reger sua pessoa e seus interesses patrimoniais, nome-
ando-lhe curador a pessoa de seu irmão Sr.  Pedro Ribeiro,
também inicialmente qualificado, devendo ser intimado para o
devido  compromisso. Expeça-se  mandado de inscrição ao
Cartório de Registro de Pessoas  Naturais e publique-se a pre-
sente   decisão conforme disposição do art. 1184 do CPC.  Ten-
do em vista a situação economica do interditando, dispenso o
Curador nomeado da especialização da hipoteca legal. Publi-
que-se Registre-se. Intime-se Campo Mourão  08 de julho de
2005. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juiza de Direito.”
CURADOR NOMEADO :  PEDRO RIBEIRO
DATA DA SENTENÇA: 08/07/2005
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL  CID F-70
E ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE CID: f-20
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASOS FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
outubro do ano de dois mil e cinco.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

Capanema

E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA C G R ASSUMPCAO,
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 24 a 26 dos
autos 000132/2004 , de   INTERDICAO, em que é requerente
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA foi de-
cretada a interdição de CLAIR TEREZINHA CHIMELO, ten-
do em vista que a requerido é portadora de deficiência mental,
tendo sido nomeado Curador o Sr ALCENO SHAFER, sendo
que referida representação é para todos os atos da vida civil, e
considerando a inexistência de bens, fica dispensado o termo
especificado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 25 de
novembro de 2.005. Eu,                      (ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA C G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

Capitão Leônidas Marques

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 3286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS: EMERSON
RODRIGUES DO NASCIMENTO
 EDEMILSON DO NASCIMENTO

 MARIVAN LEMES VAZ

                           PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

A DRA. DANIELE MIOLA, MM. Juiza  de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques – Estado
do Paraná.

  FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os réus    EMERSON
RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, RG.
nº 8.353.008-1/PR., nascido aos 19 de janeiro de 1983, natural
de Laranjeiras – PR., filho de Nilson Rodrigues do Nascimento
e Selma do Nascimento; EDENILSON DO NASCIMENTO,
brasileiro, casado, RG. nº 5.935.463-9/PR., nascido aos 16 de
dezembro de 1974, natural de Laranjeiras do Sul – PR., filho
de Nilson Rodrigues do Nascimento e Selma do Nascimento e
MARIVAN LEMES VAZ, brasileiro, solteiro, RG. nº
9.255.853-3/PR., nascido aos 25 de junho de 1983, natural de
Pontes de Lacerda – MT., filho de Marcilio dos Santos Vaz e
Marlene Lemes Vaz, atualmente em lugar incerto, CITA-OS E
INTIMA-OS  a comparecerem  perante este Juízo, Edifício do
Fórum Local, no dia 21 DE FEVEREIRO DE 2006, ÀS 09:00
HORAS, a fim de serem  interrogados e acompanharem a to-
dos os demais termos do Processo Crime sob nº 59/2005, como
incurso nas sanções do art. 129, caput, do C.P. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, aos 05 de dezembro de 2005. Eu,____(Rozanjela
Fátima Dias) Escrivã Designada, que digitei  subscrevi, e assi-
no.-

DANIELE MIOLA
JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-
3286-1214

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

                             EDITAL  DE  INTIMAÇÃO.
                             PRAZO:  15  DIAS
                             RÉU (S):  WILSON MAINARDI

 A Dra. Daniele Miola, MM. Juiza de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,

 FAZ  SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (15 ) quinze dias, prin-
cipalmente o réu WILSON MAINARDI,  vulgo “Surubi”,
brasileiro, solteiro, nascido aos 07 de novembro de 1978,
natural do Estado da Rondônia- RO, filho de Isidoro Mai-
nardi e Ignês C. Mainardi, atualmente em lugar desconhe-
cido, que por este Juízo tramitam os autos de Processo Cri-
me, sob o nº 72/2001, como incurso nas sanções do art. 155,
§ 4º, Inciso I e IV do C.P.,  fica o mesmo devidamente intima-
do da audiência admonitória designada para o dia 09 de
março de 2006, às 09:00 horas, junto ao Edifício do Fórum,
sido à Avenida Tancredo Neves, 530, Capitão Leônidas Mar-
ques, Estado do Paraná. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,
06 de dezembro de 2005. Eu, ______Escrivã Designada, que
digitei, subscrevi.

                               DANIELE MIOLA
                             JUIZA   DE   DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 3286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS: EMERSON
RODRIGUES DO NASCIMENTO

 EDEMILSON DO NASCIMENTO
 MARIVAN LEMES VAZ

   PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

A DRA. DANIELE MIOLA, MM. Juiza  de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques – Estado
do Paraná.

   FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente os réus    EMERSON
RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, RG.
nº 8.353.008-1/PR., nascido aos 19 de janeiro de 1983, natural
de Laranjeiras – PR., filho de Nilson Rodrigues do Nascimento
e Selma do Nascimento; EDENILSON DO NASCIMENTO,
brasileiro, casado, RG. nº 5.935.463-9/PR., nascido aos 16 de
dezembro de 1974, natural de Laranjeiras do Sul – PR., filho
de Nilson Rodrigues do Nascimento e Selma do Nascimento e
MARIVAN LEMES VAZ, brasileiro, solteiro, RG. nº
9.255.853-3/PR., nascido aos 25 de junho de 1983, natural de
Pontes de Lacerda – MT., filho de Marcilio dos Santos Vaz e
Marlene Lemes Vaz, atualmente em lugar incerto, CITA-OS E
INTIMA-OS  a comparecerem  perante este Juízo, Edifício do
Fórum Local, no dia 21 DE FEVEREIRO DE 2006, ÀS 09:00
HORAS, a fim de serem  interrogados e acompanharem a to-
dos os demais termos do Processo Crime sob nº 59/2005, como
incurso nas sanções do art. 129, caput, do C.P. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, aos 05 de dezembro de 2005. Eu,____(Rozanjela
Fátima Dias) Escrivã Designada, que digitei  subscrevi, e assi-
no.-

DANIELE MIOLA
JUIZA  DE DIREITO

ATA DE ALISTAMENTO GERAL PROVISÓRIO DO
CORPO DE JURADOS DO TRIBUNAL DO JURI DA
COMARCA DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES –

PR, PARA O ANO DE 2006.

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e cin-
co, nesta cidade e comarca de Capitão Leônidas Marques – Pr,
às 09:00 horas, na sala de audiências deste Juízo, onde presen-
tes se encontravam a Dra. DANIELE MIOLA, MM. Juíza de
Direito, o  DRA. GEORGIA TAUIL NOBRE, Promotora de
Justiça,  comigo escrivã abaixo assinado as portas abertas, a
MM Juíza declarou que em cumprimento ao art. 439 e seu pa-
rágrafo único do Código de Processo Penal, iria organizar a
lista geral dos jurados desta comarca, para o ano de 2006, com
os respectivos nomes, profissões e cidades, a saber:

SANTA LÚCIA
 Nº Nome Profissão

 01 CARLA PERONDI TONIDANDEL Professora

 02 CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS Agente Saúde

 03 DAVID CUPINI Encarregado

 04 EMANUELA MARIA STREHL Encarregada

 05 FÁBIO LANZA Aux. Administ.

 06 GERLEAN CÉSAR RODRIGUES Assistente Adm.

 07 GISELE MARIA RIOS Professora

 08 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS Coord. Divisão

 09 LEANDRO LUIZ RIBEIRO Encarregado

 10 LEILA DE FÁTIMA RIBEIRO MIERZWINSKIProfesso-
ra

 11 LEONICE ANA GHILARDI COSTA Professora

 12 LEONICE CECHIM Professora

 13 LORECI SCHWINN DIAS Agente Saúde

 14 MÁRCIA MARIA BILL DE MORAES Assessora Trib.

 15 MARIA ROSA CHAGAS DALLAZEN Professora

 16 MARLENE SCHMIDT ZENARO Professora

 17 MARILDO GONÇALVES DIAS Aux. Administ.

 18 NAIR TEREZINHA THIS KERBER Professora

 19 NEIDE MARIA LANZA ELICKER Professora

 20 ONEIDE MARIA MALDANER Professora

 21 PATRÍCIA DOS SANTOS Professora

22 ROSMERI APARECIDA CAVALHEIRO NUNES Professora

 23 SANDRA MARA PIRAN Professora

 24 SIDINEI JOSÉ GARCIA DA SILVA Coord. Esportes

 25 SUELI APARECIDA BARROZO LEAL Assistente

 26 TANIA CRISTINA SGARBOSSA Professora

 BOA VISTA DA APARECIDA
 Nº            Nome Profissão

27 ADRIANE APARECIDA MONAUER Professora
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  28 ALAÉRCIO NATAL SARTORI Empresário

 29 ANTONIO SIDNEY ERTHAL Professor

 30 CLECI MELLO Comerciante

 31 CLAYTON DAROS Agropecuarista

 32 DEISE T. MIOTTO MADALOSSO Professora

 33 DIRCE L. BELLINI Professora

 34 IVONE FÁTIMA SMANIOTTO Professora

 35 JANETE E.PRIZZOTTO COCCO Professora

 36 JORGINA DE FÁTIMA PINTO Professora

 37 MARIA IRACI GRANETTO Professora

 38 MARINES BELLEI DOS SANTOS Professora

 39 MARTA ROLIM SUBTIL Professora

 40 MIRIAN TEREZINHA HOECKELE Aux. Administr.

 41 NILSON CIRILO REZENDE Ger. Coopavel

 42 REGINI PASTÓRIO Professora

 43 ROZINETE OLIVEIRA G. CAIMI Professora

 44 VALDEMAR DAROS JÚNIOR Professor

 45 VERA APARECIDA PINTO Professora

 46 VERA CARNEVALLI Aux. Administr.

 47 VOLMIR PERIN Professor

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Nº Nome Profissão

 48 ADILSON SANTOS DE MELO Empregado Púb

 49 ADRIANA DE CARLI Comerciante

 50 ANA LIZETE AMARAL KOLONETZ Func. Pública

 51 ANAI MARIA PELISSARI Professora

 52 ANA SELUI LARSEN Professora

 53 ANECI SCHINEIDER Comerciante

 54 ALAIR DOS SANTOS TABORDA Comerciante

 55 ALCIDES DORNELES CASTOLDI Comerciante

 56 ALMIR PECCIN Comerciante

 57 BENNUR PALAORO Comerciante

 58 BERNADETE APARECIDA MENDES CASOLAProfes-
sora

 59 CARLOS KWIATKOSKI Func. Público

 60 CARLOS ROBERTO DA SILVA Administrador

 61 CLADIS HEIDMANN Professora

 62 CLARI TEREZINHA PARIZOTTO LEDUR Professora

 63 CLÁUDIA LUIZA PERIN Professora

 64 CELITO GARDA Comerciante

 65 CELSO RENATO DOS SANTOS Farmacêutico

 66 CLEITON KOPPER Comerciante

 67 DANIEL ALFREDO KANIESKI Empregado Pub

 68 DARCI DALLA VALLE Comerciante

 69 DILSON KENNEDY LINDEN Func. Público

 70 DIRCEU TORMEN Func. Público

 71 DIRCEU VITORASSI Estudante

 72 DOMINGOS CARRARO Comerciante

 73 EDMILSO PEREIRA Médico Veterin.

 74 ELENILTON ALVES DE SOUZA Comerciante

 75 ELIZABETE SEDOWSKI Professora

 76 ERICO MATIANO Assistente Adm.

 77 FERNANDO LARSEN Estudante

 78 GERSON MEDLO Empregado Pub

 79 GILMAR LARSEN Func. Público

  80 GILSON MOREIRA MARCANTES Empregado Pub

 81 GLÊNIO SANDER Comerciante

 82 IDETE CECÍLIA FINGER BIEDERMANN Professora

 83 IVAN CARLOS PEREIRA MACHADO Empregado Pub

 84 JOACIR PERIN Comerciante

 85 JOANA MARTIN BORTOTI MURINELLI Professora

 86 JOCELI APARECIDA CASTRO Professora

 87 JOSEANY NASCIMENTO DE MATTOS Professora

 88 KLEISON KLENIR LINDEN Estudante

 89 LAUDIR ANTONIO BUSNELLO Adm. Empresa

 90 LÚCIA H. MAGNABOSCO Agente Serviço

 91 MARIA APARECIDA SAVELLA DA SILVA Professora

 92 MICHELÂNGELO MAGNABOSCO Empregado Pub

 93 NEITON SAMUELSON Comerciante

 94 NEURI BEDIN Comerciante

 95 OCIMAR AGOSTINI Gerente Banco

 96 ORIDES ZATTA PADILHA Empregado Pub

 97 REVAIR RODRIGUES Professor

 98 ROSANE KALB ANDRESKI DOS SANTOS Professora

 99 SÉRGIO JOÃO MUSSULINI Comerciante

 100 SOELY RAIZEL DE MEIRA Professora

Esclareça-se que a presente lista Geral dos Jurados Provisórios
terá publicação no Diário da Justiça, podendo ser alterada de
ofício, ou em virtude de reclamação de qualquer do povo. E
para conhecimento de todos, mandou a MMª Juíza, publicar a
presente, que será afixada no lugar de costume. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques Pr,
ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de 2005. Eu
_______, Escrivã Designada, que digitei, conferi e subscrevi.

DANIELE MIOLA
JUIÍZA DE DIREITO

TERMO DE ALISTAMENTO GERAL DEFINITIVO DO
CORPO DE JURADOS DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES – PR, PARA O ANO DE 2006.

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e cin-
co, às 09:00 horas, na sala de audiências deste Juízo, presente
a Drª.  DANIELE MIOLA, MMª. Juíza de Direito, a Drª.
GEORGIA TAUIL NOBRE, DD. Promotora de Justiça, co-
migo escrivã adiante assinada, pela MM Juíza foi dito que em
conformidade com o que dispõem os artigos 439, § único e
440, ambos do CPP, em face da ausência de qualquer reclama-
ção ou impugnação, DELIBEROU, como deliberado tem, alis-
tados cujo o rol consta do presente livro, às folhas 33v/34v. Do
que para constar lavrei este termo, que lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. Eu __________, Escrivã designada
- que digitei e subscreví.

DANIELE MIOLA
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-
3286-1214

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

                             EDITAL  DE  INTIMAÇÃO.
                             PRAZO:  15  DIAS
                             RÉU (S):  WILSON MAINARDI

 A Dra. Daniele Miola, MM. Juiza de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,

 FAZ  SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (15 ) quinze dias, prin-
cipalmente o réu WILSON MAINARDI,  vulgo “Surubi”,
brasileiro, solteiro, nascido aos 07 de novembro de 1978,
natural do Estado da Rondônia- RO, filho de Isidoro Mai-
nardi e Ignês C. Mainardi, atualmente em lugar desconhe-
cido, que por este Juízo tramitam os autos de Processo Cri-
me, sob o nº 72/2001, como incurso nas sanções do art. 155,
§ 4º, Inciso I e IV do C.P.,  fica o mesmo devidamente intima-
do da audiência admonitória designada para o dia 09 de
março de 2006, às 09:00 horas, junto ao Edifício do Fórum,
sido à Avenida Tancredo Neves, 530, Capitão Leônidas Mar-
ques, Estado do Paraná. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,
06 de dezembro de 2005. Eu, ______Escrivã Designada, que
digitei, subscrevi.

 DANIELE MIOLA
 JUIZA   DE   DIREITO

Cascavel

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE TERESA DA SILVA - PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000414/2005 em que PAULO
DA SILVA move contra TERESA DA SILVA, e de acordo com
a sentença proferida às fls. 31/33, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de TERESA DA SILVA declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe CURADOR o Sr. PAULO DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, agricultor, portador do RG n.º  7.809.738-8, inscrito no CPF/
MF n.º 024.421.399-28, residente e domiciliado na Linha Ca-
narinho do Oeste, na cidade de Lindoeste, nesta Comarca de
Cascavel/PR. E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e no futuro não possam alegar ignorância ou desconheci-
mento, mandou expedir o presente edital para conhecimento de
terceiros, que será afixado no local de costume e publicado
pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei. DADO e PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil
e cinco. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Segateli)
EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
 Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELISIO MACHADO DE JE-
SUS - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FOR-
MA ABAIXO.-

O DOUTOR CARLOS EDUARDO M STELA ALVES, JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000519/2005 em que SEBASTI-
AO MACHADO DE JESUS move contra ELISIO MACHADO
DE JESUS, e de acordo com a sentença proferida às fls. 42/44,
foi decretada a INTERDIÇÃO de ELISIO MACHADO DE
JESUS declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADOR o Sr.
SEBASTIAO MACHADO DE JESUS, brasileiro, casado, por-
tador do RG nº  9.954.431-7, inscrito no CPF/MF n.º
903.280.199-68, residente e domiciliado à Rua Palotina, 247,
Jardim Gramado, nesta Cidade. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorân-
cia ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será afixado no local de costu-
me e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do
ano de dois mil e cinco. Eu, _____________________ (Maria
Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei
e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
 Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados MO-
VEIS HOLBRA LTDA., na pessoa de seu representante legal;
BORIS W. LANGENDYK; NICOLAU THEODORO LAN-
GENDYK e ESPÓLIO DE MATHEUS F. LANGENDYK, na
pessoa de seu inventariante.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a leilão, os bens de
propriedade dos executados, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 10 de janeiro de 2006, às 9:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 24 de janeiro de 2006, às 9:00 horas, para venda a
quem mais der, não sendo aceito preço  vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, nesta
cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 388/82 de AÇÃO EXECUTIVA FISCAL,
em que é exequente UNIÃO FEERAL e executados MOVEIS
HOLBRA LTDA., BORIS W. LANGENDYK; NICOLAU THE-
ODORO LANGENDYK e ESPÓLIO DE MATHEUS F. LAN-
GENDYK, na pessoa de seu inventariante.
 DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “100 (cem) poltronas universi-
tárias em imubia, já com selador, acabamento e com ferragens,
prontas para montagem em bom estado”.
AVALIAÇÃO: Avaliado na data de 22/04/2005 em R$ 4.600,00

– valor atualizado nesta data R$ 4.674,75.
2- “10 (dez) cadeiras dobráveis, confeccionadas em pinus,
montadas, sem verniz, em bom estado”.
AVALIAÇÃO: Avaliadas na data de 22/04/05 em R$ 300,00 -
valor atualizado nesta data – R$ 306,83.
VALOR DA CAUSA: conta geral em 22/04/2005   – R$
30.703,86.
DEPÓSITO: encontram-se em poder do Depositário Particular,
Sr. Nicolau Theodoro Langendyk, representante legal da exe-
cutada.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados MO-
VEIS HOLBRA LTDA., na pessoa de seu representante legal,
BORIS W. LANGENDYK, NICOLAU THEODORO LAN-
GENDYK e ESPÓLIO DE MATHEUS F. LANGENDYK, este
último na pessoa de seu inventariante, INTIMADOS da desig-
nação supra. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,
_________, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

Colombo

EDITAL DE CITAÇÃO DE: ALCIDES PIRES MEISTER.
PRAZO: 30 (trinta) dias. A Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Colombo, faz saber a todos quanto o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e Cartório se
processam os autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO nº
121/2005, em que é requerente BANCO ABN AMRO REAL S/
A e requerido ALCIDES PIRES MEISTER, tendo a presente a
finalidade de CITAR o requerido ALCIDES PIRES MEISTER,
brasileiro, portador da CI/RG nº 5582004, e inscrito no CPF/
MF nº 402.998.219-00, que atualmente encontram-se em lugar
ignorado, para que no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados
após o decurso do prazo do presente edital, querendo, ofereça
contestação à ação supra referida. “ADVERTINDO-O DE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL,
SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS NA INICIAL (art. 285 e 319 do Código
de Processo Civil).”, tudo em conformidade com a resenha da
inicial a seguir transcrita: “Requerente e requerido firmaram o
contrato com garantia de Alienação Fiduciária, sob nº 23/
9227333. Por meio deste contrato foi concedido ao requerido
um crédito no valor de R$ 13.488,91, a ser quitado em 48
parcelas de R$ 482,79, cuja quitação testou estabelecida para
todo o dia 04 do mês subseqüente ao vencido, a partir de 04/12/
2004. Ocorre que o requerido sequer efetuou o pagamento da
PRIMEIRA parcela do financiamento vendia em 04/12/2004.
Por esta razão o autor requereu a Busca e Apreensão dos seguinte
bem: 1 (um) automóvel marca FIAT, modelo PALIO YOUNG,
ano 2001, gasolina, cor BRANCO, placas AKA-4223, chassi
9BD17808612302789. Deferida liminar o bem foi apreendido,
contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a citação da
requerida em virtude do mesmo estar em lugar incerto e não
sabido. O autor requereu a expedição de ofícios no sentido de
tentar localizar a requerida, contudo todas as diligências
restaram infrutíferas. Assim requereu a citação por edital.
DESPACHO: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital.
Colombo, 22 de fevereiro de 2005. Dra. LETÍCIA ZÉTOLA
PORTES - Juíza de Direito. Colombo, 11 de outubro de 2005.
Eu, (a) (Elcio de Andrade) Escrivão Designado, que o fiz digitar
e subscrevo.

(a) LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
- Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COLOMBO-PR

Rua Francisco Camargo, nº 191 – Centro
Fone 0xx.41.656.1554

83.414-010 – COLOMBO – PARANÁ

E D I T A L DE CITAÇÃO DE:
MARIA MADALENA DIAS

PRAZO: 15 (quinze) dias

 A Dr. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Colombo, faz
saber a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que perante este Juízo e Cartório se processam os au-
tos de AÇÃO DE SUPRIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE
VONTADE nº 458/2004, em que é requerente Eduardo Galdi-
no e requerida Maria Madalena Dias, tendo a presente a finali-
dade de CITAR o Sra. requerida MARIA MADALENA DIAS,
que atualmente encontra-se em lugar ignorado, para que no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do
presente edital, querendo, ofereça contestação à ação supra re-
ferida. “ADVERTINDO-O DE NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL, SERÃO CONSIDERADOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICI-
AL (art. 285, parte final, do Código de Processo Civil).”, onde
o requerente pretende obter a tutela jurisdicional no sentido de
que seja suprido o consentimento da requerida afim de possibi-
litar eventual averbação de venda à margem do registro do imó-
vel.
Colombo, 23 de setembro de 2004. Eu,
______________________(Robison a Monteiro) Auxiliar Ju-
ramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DE: GENÉSIO GONÇALVES PENA.
PRAZO: 30 (trinta) dias. A Dra. LETÍCIA ZÉTOLA PORTES,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Colombo, faz saber a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO nº 1314/
2004, em que é requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e
requerida GENÉSIO GONÇALVES PENA, tendo a presente a
finalidade de CITAR a requerida GENÉSIO GONÇALVES
PENA, brasileiro, inscrito no RG nº 4.404.488-9 e CPF/MF nº
639.070.119-53, que atualmente encontram-se em lugar igno-
rado, para que no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados
após o decurso do prazo do presente edital, querendo, ofereça
contestação à ação supra referida. “ADVERTINDO-O DE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO, NO PRAZO LEGAL. SE-
RÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL (art. 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil).”, tudo em conformidade com a resenha da inicial
a seguir transcrita: “Requerente a requerida firmaram o contra-
to com a garantia de Alienação Fiduciária, sob nº 23/8137097.
Por meio deste contrato foi concedido a requerida um crédito
no valor de R$ 8.312,21, a ser quitado em parcelas de R$ 367,44,
cuja quitação restou estabelecida para todo o dia 16 do mês
subseqüente ao veiculo, a partir de 1.6.11.2003. Ocorre que a
requerida seque efetuou o pagamento da TERCEIRA parcela
do financiamento vencida em 16.01.2004. Por esta razão o au-
tor requereu a Busca e Apreensão dos seguinte bem: 1 (um)
automóvel marca VW, modelo GOL SPECIAL, ano 1998, ga-
solina, cor azul, placas AID-1563, chassi
9BWZZZ377WP6000795. Deferida a liminar o bem foi  apre-
endido, contudo o oficial de justiça deixou de efetivar a citação
da requerida em virtude do mesmo estar em lugar incerto e não
sabido. O autor requereu a expedição de ofícios no sentido de
tentar localizar a requerida, contudo todas as diligências resta-
ram infrutíferas. Assim requereu a citação por edital. DESPA-
CHO: “Defiro o pedido retro. Expeça-se edital com prazo de
30 (trinta) dias. Colombo, 30 de setembro de 2005. Dra. LETÍ-
CIA ZÉTOLA PORTES - Juíza de Direito.” Colombo, 30 de
setembro de 2005. Eu, (a) (Elcio de Andrade) Escrivão Desig-
nado, que o fiz digitar e subscrevo.

 (a) LETÍCIA ZÉTOLA PORTES -
 Juíza de Direito.

Colorado

EDITAL DE 1a. E 2a. LEILÃO DOS BENS DO(S)
EXECUTADO(S) GENIVALDO CARVALHO DA MOTA.

TIPO DE AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
Nº DOS AUTOS: 000036/2001       EXEQUENTE(S): FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
EXECUTADO(S): GENIVALDO CARVALHO DA MOTA.
1º LEILÃO:   03/02/2006, ÀS 09:00 horas, pelo maior lanço
encontrado, acima da avaliação. 2º LEILÃO: 17/02/2006, às
09:00 horas, pelo maior lanço encontrado, desde que não seja
aviltante.
LOCAL: ÁTRIO DO EDIFICIO DO FÓRUM.ONUS: Nada
Consta nos autos.
AVALIAÇÃO: R$  65.000,00 (09/2000), atualizado em R$
67.922,51 (11/05).
DÉBITO: R$ 6.056,78 (06/2000), atualizado em R$ 13.712,93
(11/05).
DEPOSITÁRIO: GENIVALDO CARVALHO DA MIOTA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Caminhão marca Scânia/R112 H
4x2, chassi nº 9BSTH4X2Z03220912, placa KEX-3720.
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente ao executado GENIVALDO CARVALHO DA
MOTA, que por este edital fica(m) intimado(s) da data desig-
nada, foi expedido o presente edital, que será fixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei, podendo antes da arre-
matação ou adjudicação dos bens, remir a execução, consoante
dispõe os arts. 651 e 687 do CPC, inclusive podendo embargar
a arrematação ou a adjudicação no prazo de 10 dias. COLO-
RADO-PR. aos 29/11/2005.- Eu, ___________ (Aya Sato) es-
crivã, datilografei e subscrevi.

CLAUDIA DE CAMPOS M.CESTAROLLI
Juíza Substituta

Curiúva

COMARCA DE CURIÚVA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS E

NÃO SABIDOS C/ PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

  Edital de CITAÇÃO de Terceiros  Incertos e não Sabidos, de
que por este Juízo, sito a Rua Edmundo Mercer nº 94, tramitam
os autos nº 174/2005, de AÇÃO DE USUCAPIÃO, em que é
requerente CINIRA DE ABREU ALVES, de uma área urba-
na, com a área total de 641,95M2, situada no lugar denomina-
do Rua José Manoel Batista, Comarca de Curiúva/PR, onde
confronta com terras de ARILDO FLORIANO VIEIRA,
JOÃO FERREIRA BUENO E ROBERTO CARLOS DA
SILVA, ficando ciente de que o prazo para contestação e de 15
(quinze) dias, contados do prazo final do presente edital. Curi-
úva/PR, aos 14/11/2005. Eu, _______, Nelson Fernando Salles
Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO JOSÉ
DIVANIR COLLER DE SOUZA ME, COM PRAZO DE

30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº

18/2004 movida pôr Fazenda Nacional, contra José Divanir
Coller de Souza ME, tem a finalidade a CITAÇÃO do(a)
executado(a) José Divanir Coller de Souza ME, para que no
prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor reclamado, repre-
sentado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos, no valor ori-
ginário de R$ 10.409,79 (dez mil, quatrocentos e nove reais e
setenta e nove centavos), que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a pe-
nhora suficientes para garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de em-
bargos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado,
presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do
processo e alegados pelo credor, bem como de conformidade
com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execu-
ções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 29/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO GILMAR
TEIXEIRA DE ALMEIDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
31/2003 movida pôr Fazenda Nacional, contra Gilmar Teixei-
ra de Almeida, tem a finalidade a CITAÇÃO  do(a)
executado(a) Gilmar Teixeira de Almeida, para que no prazo
de 5(cinco) dias, pague (m) o valor reclamado, representado
pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos, no valor originário
de R$ 10.883,25 (dez mil, oitocentos e oitenta e três reais e
vinte e cinco centavos), que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a pe-
nhora suficientes para garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de em-
bargos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado,
presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do
processo e alegados pelo credor, bem como de conformidade
com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execu-
ções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 29/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE CURIÚVA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS E

NÃO SABIDOS C/ PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

  Edital de CITAÇÃO de Terceiros  Incertos e não Sabidos, de
que por este Juízo, sito a Rua Edmundo Mercer nº 94, tramitam
os autos nº 236/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO, em que é
requerente JULIO ROLIM  DA SILVA E MARLI DE JE-
SUS FERREIRA DA SILVA, de uma área de 96,00 metros
quadrados, situada no lugar denominado Av. Antonio Cunha,
Comarca de Curiúva/PR, onde confronta com terras de HER-
DEIROS DE OTACÍLIO P. DOS SANTOS, ficando cientes
de que o prazo para contestação e de 15 (quinze) dias, conta-
dos do prazo final do presente edital. Curiúva/PR, aos 02/12/
2005. Eu, _______, Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão, o
digitei e subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO BENEDITO
DE PAULA VIEIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
245/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Benedito de Paula Vieira, tem a finalidade a
CITAÇÃO do(a) executado(a) Benedito de Paula Vieira, para
que no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor reclamado,
representado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos, no va-
lor originário de  R$ 141,45 (cento e quarenta e um reais e
quarenta e cinco centavos), que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a
penhora suficientes para garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de
embargos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embar-
gado, presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo credor, bem como de con-
formidade com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei
de Execuções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO ESPÓLIO
DE ILDO MARCELINO COSTA, COM PRAZO DE 30

DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
265/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Espólio de Ildo Marcelino Costa, tem a finali-
dade a CITAÇÃO do(a) executado(a) Espólio de Ildo Marce-
lino Costa, para que no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o
valor reclamado, representado pela(s) C.D.A (s) constantes
nos autos, no valor originário de  R$ 37,51 (trinta e sete reais
e cinqüenta e um centavos), que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a
penhora suficientes para garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de
embargos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embar-
gado, presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos cons-

tantes do processo e alegados pelo credor, bem como de con-
formidade com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei
de Execuções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO FERNANDO
PEREIRA FERNANDES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
273/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Fernando Pereira Fernandes, tem a finalidade a
CITAÇÃO do(a) executado(a) Fernando Pereira Fernandes,
para que no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor recla-
mado, representado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos,
no valor originário de  R$ 173,58 (cento e setenta e três reais
e cinqüenta e oito centavos), que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a
penhora suficientes para garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de
embargos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embar-
gado, presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo credor, bem como de con-
formidade com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei
de Execuções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO JOSÉ
TALIBIO ESTÁCIO DA SILVA, COM PRAZO DE 30

DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
302/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra José Talibio Estácio da Silva, tem a finalidade
a CITAÇÃO do(a) executado(a) José Talibio Estácio da Silva,
para que no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor recla-
mado, representado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos,
no valor originário de  R$ 30,98 (trinta reais e noventa e oito
centavos), que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a penhora sufici-
entes para garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente (s) desde já que o prazo de oposição de embargos é de
30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado, presumir-
se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo credor, bem como de conformidade com o
artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções
Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu, __________,
Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o digitei e  subs-
crevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DA EXECUTADA NEUSA
BORSOI, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
334/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Neusa Borsoi, tem a finalidade a CITAÇÃO
do(a) executado(a) Neusa Borsoi, para que no prazo de 5(cin-
co) dias, pague (m) o valor reclamado, representado pela(s)
C.D.A (s) constantes nos autos, no valor originário de  R$
64,24 (sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento;ou
em igual prazo,ofereça bens a penhora suficientes para ga-
rantia do débito e seus consectários, ficando ciente (s) desde
já que o prazo de oposição de embargos é de 30 (trinta) dias; e
que não sendo o feito embargado, presumir-se ao aceitos como
verdadeiros os fatos constantes do processo e alegados pelo
credor, bem como de conformidade com o artigo 8º, inciso
IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). Nada mais.
Curiúva, 25/11/2005. Eu, __________, Nelson Fernando Sal-
les Bittar. Escrivão, o digitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO OZIRES
JOSÉ ARRUDA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
343/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Ozires José Arruda, tem a finalidade a CITA-
ÇÃO do(a) executado(a) Ozires José Arruda, para que no pra-
zo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor reclamado, represen-
tado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos, no valor origi-
nário de  R$ 47,95 (quarenta e sete reais e noventa e cinco
centavos), que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a penhora sufici-
entes para garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente (s) desde já que o prazo de oposição de embargos é de
30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado, presumir-
se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo credor, bem como de conformidade com o
artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções
Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu, __________,
Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o digitei e  subs-
crevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO QUEDINEI
MIAMI DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
349/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Quedinei Miami de Oliveira, tem a finalidade a
CITAÇÃO do(a) executado(a) Quedinei Miami de Oliveira,
para que no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor recla-
mado, representado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos,
no valor originário de  R$ 217,71 (duzentos e dezessete reais
e setenta e um centavos), que deverá ser atualizado até a data
do efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a pe-
nhora suficientes para garantia do débito e seus consectári-
os, ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de em-
bargos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado,
presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do
processo e alegados pelo credor, bem como de conformidade
com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execu-
ções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DA EXECUTADA ROSELI
APARECIDA DE SOUZA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
351/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Roseli Aparecida de Souza, tem a finalidade a
CITAÇÃO do(a) executado(a) Roseli Aparecida de Souza, para
que no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor reclamado,
representado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos, no va-
lor originário de  R$ 66,68 (sessenta e oito reais e sessenta e
oito centavos), que deverá ser atualizado até a data do efeti-
vo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a penhora
suficientes para garantia do débito e seus consectários, fi-
cando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de embargos
é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado, presu-
mir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do pro-
cesso e alegados pelo credor, bem como de conformidade com
o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções
Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu, __________,
Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o digitei e  subs-
crevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS E
NÃO SABIDOS C/ PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

  Edital de CITAÇÃO de Terceiros  Incertos e não Sabidos, de
que por este Juízo, sito a Rua Edmundo Mercer nº 94, tramitam
os autos nº 159/2005, de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIO, em que é requerente LIBERTINO GONÇAL-
VES GOUVEIA, de uma área de 41,1633 hectares, situada no
lugar denominado Bairro Xaxim, Comarca de Curiúva/PR, onde
confronta com terras de ADEMAR PIEDADE PUCCI JUNI-
OR E DARCY MIARA, ficando cientes de que o prazo para
contestação e de 15 (quinze) dias, contados do prazo final do
presente edital. Curiúva/PR, aos 21/11/2005. Eu, _______,
Nelson Fernando Salles Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

  MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA,
PRAZO 15 (QUINZE) DIAS.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção, em hasta pública única, o bem penhorado nos autos nº 75/
2000, de Ação de Executivo Fiscal, na seguinte forma:
1ª HASTA: Dia 07 de fevereiro de 2006, às 09h30min, pelo
lanço igual ou superior ao valor da avaliação.
2ª HASTA: Dia 22 de fevereiro de 2006, às 09h30min, a quem
mais der, exceto se o preço ofertado for vil.
LOCAL: Hall de entrada do edifício do Fórum da Comarca de
Curiúva/PR, na Rua Edmundo Mercer, nº 94.
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CURIÚVA/PR.
EXECUTADO: MILTON FERNANDES DE PAULA.
BEM: uma máquina fotocopiadora, marca xerox 2600, série
X-958-010982, modelo B2A, em perfeito estado de conserva-
ção e funcionamento, avaliada em R$ 1.000,00; um processa-
dor de texto marca Remington 400 junto com vídeo marca Cam-
po, avaliado em R$ 700,00; um monitor Vídeo marca Sansung,
modelo NO MA 2565 Monochorme-Display, avaliado em R$
150,00; um monitor de vídeo marca Sansung , modelo NO MA
2561, AC 120 V, 60 Hz, 40 W, avaliado em R$ 150,00; e um
monitor de vídeo marca Sansung, modelo NO MA 2565, avali-
ado em R$ 150,00.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cin-
qüenta mil reais), valor a ser atualizado por ocasião da arrema-
tação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.064,95 (três mil, sessenta e qua-
tro reais e noventa e cinco centavos), valor a ser atualizado por
ocasião da hasta pública.
DEPÓSITO: Os bens penhorados encontram-se com o execu-
tado.
ÔNUS:           Sem ônus.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os executados, caso
não sejam encontrados para intimação pessoal.
Curiúva, 06/12/2005. Eu, ________, Nelson Fernando Salles
Bittar, Escrivão, o digitei e subscrevi.

  MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO
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  EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO ESPÓLIO
DE ILDO MARCELINO COSTA, COM PRAZO DE 30

DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
140/2002 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Espólio de Ildo Marcelino Costa, tem a finali-
dade a CITAÇÃO do(a) executado(a) Espólio de Ildo Marce-
lino Costa, para que no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o
valor reclamado, representado pela(s) C.D.A (s) constantes
nos autos, no valor originário de  R$ 31,94 (trinta e um reais
e noventa e quatro centavos), que deverá ser atualizado até a
data do efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a
penhora suficientes para garantia do débito e seus consectá-
rios, ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de
embargos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embar-
gado, presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos cons-
tantes do processo e alegados pelo credor, bem como de con-
formidade com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei
de Execuções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO ADAIR
BUENO MENDES, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
229/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Adair Bueno Mendes, tem a finalidade a CITA-
ÇÃO do(a) executado(a) Adair Bueno Mendes, para que no
prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor reclamado, repre-
sentado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos, no valor ori-
ginário de  R$ 62,24 (sessenta e dois reais e vinte e quatro
centavos), que deverá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a penhora sufici-
entes para garantia do débito e seus consectários, ficando
ciente (s) desde já que o prazo de oposição de embargos é de
30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado, presumir-
se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do processo
e alegados pelo credor, bem como de conformidade com o
artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções
Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu, __________,
Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o digitei e  subs-
crevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DO EXECUTADO APARICIO
ALVES DE LIMA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O presente edital, extraído dos autos de Execução Fiscal nº
240/2003 movida pôr Fazenda Pública do Município de Curiú-
va/PR, contra Aparício Alves de Lima, tem a finalidade a CI-
TAÇÃO do(a) executado(a) Aparício Alves de Lima, para que
no prazo de 5(cinco) dias, pague (m) o valor reclamado, re-
presentado pela(s) C.D.A (s) constantes nos autos, no valor
originário de  R$ 124,50 (cento e vinte e quatro reais e cin-
qüenta centavos), que deverá ser atualizado até a data do
efetivo pagamento;ou em igual prazo,ofereça bens a penho-
ra suficientes para garantia do débito e seus consectários,
ficando ciente (s) desde já que o prazo de oposição de embar-
gos é de 30 (trinta) dias; e que não sendo o feito embargado,
presumir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos constantes do
processo e alegados pelo credor, bem como de conformidade
com o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execu-
ções Fiscais). Nada mais. Curiúva, 25/11/2005. Eu,
__________, Nelson Fernando Salles Bittar. Escrivão, o di-
gitei e  subscrevi.

MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 60 dias

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.46, nos
autos nº 1218/2003 de Guarda e Responsabilidade, em que é
requerente Claudirene Maria de Souza, e é requerido  Cheng
Shaobo, por meio deste CITA o requerido CHENG SHOA-
BO, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, e
INTIMA para  comparecer perante este Juízo, para audiência
de 10 de janeiro de 2006, às 15:00 horas, de justificação, acom-
panhado de advogado, tendo o prazo de 15(quinze) dias, para
apresentar defesa a partir da audiência. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de setembro do ano de mil e cinco.Eu,             Danielle
Kosciuk Muller, empregada juramentada, digitei e eu Giseli
Maria Pereira Kosciuk, escrivã conferi.

     Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

 (Por ordem da MMª Juíza de Direito)
       Portaria 02/2005

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL
Prazo 30 dias

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.028, nos
autos nº 932/2002 de Divorcio Direto, em que é requerente
Jose Paião Filho, e é requerido Geni Bueno, por meio deste
CITA o requerida GENI BUENO, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que querendo, conteste a pre-
sente, no prazo d e15 dias, advertindo que não sendo contesta-
da ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos 06 dias do
mês de  setembro do ano de mil e cinco.Eu,           Danielle
Kosciuk Muller, empregada juramentada, digitei e eu Giseli
Maria Pereira Kosciuk, escrivã conferi.

     Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

 (Por ordem da MMª Juíza de Direito)
  Portaria 02/2005

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 dias

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.22, nos
autos nº 2153/2005 de Guarda e Responsabilidade de Filha
Menor com Pedido Liminar, em que é requerente Ivanildo Guer-
ra da Silva, e é requerido Jizelia Alves da Silva, por meio deste
CITA a requerida JIZELIA ALVES DA SILVA, residente e
domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que, querendo,
resposta aos termos da presente demanda, advertindo que não
sendo contestada a ação se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco.Eu,
Danielle Kosciuk Muller, empregada juramentada, digitei e eu
Giseli Maria Pereira Kosciuk, escrivã conferi.

         Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

 (por ordem da MM Juíza de Direito)
 PortarIa 02/2005

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL
Prazo 30 dias

A DOUTORA FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER, a todos quando o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que conforme despacho às fls.83, nos
autos nº 338/2004 de Guarda Cumulado com Pedido Liminar
de Tutela, em que é requerente Jose Maria, e é requerida Ivone
Antonovicz, por meio deste CITA, a  curadora da  requerida
Maria Gaspar, residente e domiciliada em lugar incerto e não
sabido, para contestar a ação no prazo de cinco, sob pena de
revelia e confissão. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Foz do Iguaçu Estado do Paraná, aos seis do mês de setembro
do ano de dois mil e cinco.Eu,
Danielle Kosciuk Muller, empregada juramentada, digitei e eu
Giseli Maria Pereira Kosciuk, escrivã conferi.

  Giseli Maria Pereira Kosciuk
Escrivã

     (por ordem da Mm Juíza de Direito)
Portaria 02/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS, TERCEI-
ROS DESCONHECIDOS E DEMAIS INTERESSADOS

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA – POR ORA

CITANDOS:  AREF MOHAMAD SAID HAMMOUD, brasi-
leiro, solteiro, maior, autônomo, portador da CI. RG nº
3.800.802-1 SSP/PR, inscrito no CNPF sob nº 388.489.029-
87, residente e domiciliado na Rua Carolina Nabuco, nº 660,
Jardim Central, LUIZ FERNANDO BARRANCO, brasileiro,
casado, portador da C.I. RG nº 841.874/PR, inscrito no CNPF
sob nº 186.058.009-25 e DORA ELISE BARRANCO, brasilei-
ra, casada, do comércio, portadora da CI. RG nº 7.157.966SSP/
PR, inscrita no CNPF sob nº 756.326.838-34, ambos com en-
dereço na Rua Almirante Barroso, nº 12, centro, nesta cidade,
todos atualmente em lugar incerto e desconhecido, TERCEI-
ROS DESCONHECIDOS E DEMAIS INTERESSADOS.

PROCESSO N.º 157/2005, de USUCAPIAO. REQUERENTES:
ADAO DA SILVA MORAES e MARIA PADILHA DA SILVA.

REQUERIDOS: AREF MOHAMAD SAID HAMMOUD, LUIZ
FERNANDO BARRANCO e DORA LISE BARRANCO.

CITAÇÃO dos requeridos acima qualificados, bem como ter-
ceiros desconhecidos e demais interessados, para que estes no
prazo de quinze (15) dias, contados a partir do término do pra-
zo do presente edital, querendo, contestar(em) a presente ação,
sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo(s) autor(es),  tudo nos termos
e de acordo com despacho proferido nos autos supra referidos,
a seguir transcrito: “1.Acato a emenda de fls. 92/93. Retifique-
se a autuação para que conste no pólo ativo Adão da Silva
Moraes e Maria Padilha da Silva, e para constar no pólo passi-
vo Luiz Fernando Barranco e Dora Lise Barranco, além do ré
já nominado na petição inicial. Citem-se, na forma requerida,
as pessoas cujos nomes constam do registro de imóveis, e se
casados, seus respectivos cônjuges. 2. Declarou o autor que o
único confinante também é réu, o que torna desnecessária a
citação de confinantes. 3. Citem-se, ainda, por edital, os even-
tuais interessados (art. 942, II e 232 do Código de Processo
Civil), com prazo de 30 dias. 4. Intimem-se, por carta A.R., os
representantes da Fazenda Pública da União, do Estado do Pa-
raná e do Município de Santa Terezinha de Itaipu para que,
querendo, manifestem interesse na causa. 5. De todos os atos e
termos do processo deverá o órgão do Ministério Público ser
pessoalmente cientificado. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 20 de
abril de 2005. (a) Geraldo Dutra de Andrade Neto. Juiz de Di-
reito.”

IMÓVEL USUCAPIENDO: Lotes 1 e 2 da quadra 05, zona B
do quadro urbano de Foz do Iguaçu, e benfeitorias. Matrículas
35.443 e 35444 do Registro de Imóveis da Comarca, com área
total de 2.400,00m². Dimensões, Limites e confrontações: Lote
n.º 01, com área de 1200,00m², limita-se ao Norte, medindo
50,00m no rumo SN 86°12’NE com a Rua Joaquim Firmino;
ao Sul, medindo 50,00m no rumo SW 86°12’NE com o lote n.º
02; a Leste, medindo 24,00 m no rumo SE 3°48’NW confronta
com o lote n.º 12; a Oeste, medindo 24,00m no rumo SE 3º 48’
NW, confronta com a Av. Brasil. Lote n.º 02, com área de
1200,00m², limita-se ao Norte, medindo 50,00m no rumo SW
86º 12’NE confronta com o lote n.º 01; ao Sul, medindo 50,00
m no rumo SW 86°12’NE confronta com o lote n.º 03; a Leste,
medindo 24,00m no rumo SE 3º 48’ NW confronta com o lote
n.º 12; a Oeste, medindo 24,00m no rumo de 3° 48SWE con-
fronta com a Av. Brasil. Localização: o imóvel localiza-se pró-
ximo à zona central da cidade de Foz do Iguaçu, na esquina das
Av. Brasil com Rua Joaquim Firmino, servido por iluminação
pública, água, esgoto, luz, asfalto, coleta de lixo, telefone. En-
contra-se localizado próximo a vários órgãos institucionais e
estabelecimentos de saúde, dentre eles, hospitais, cemitério
municipal, colégios, clínicas médicas, clubes de serviço, labo-
ratório, farmácias. A topografia do terreno é plana e seca. Ben-
feitorias: em levantamento efetuado no local, constatou-se que
se acham agregadas ao imóvel as seguintes benfeitorias: 1) Uma
construção para lanchonete com dimensões de 4,00 x 7,30m,
com idade aparente de 20 anos, construída em paredes de ma-
deira, com piso em cimento alisado, forrada parcialmente, co-
bertura em telhas de 4mm, em construção de padrão inferior. 2)
Residência com área de 104,88m², com parte em paredes de
alvenaria e parte em paredes de madeira, contendo 03 quartos,
sala, banheiro, garagem, lavanderia, cozinha. As áreas da gara-
gem, cozinha e lavanderia tem piso em cimento alisado, sem
forro e cobertura em telhas de fibrocimento 4mm. As área da
sala e quartos tem piso em cimento alisado, forro em madeira,
cobertura em telhas de fibrocimento 4mm. O banheiro tem piso
em cerâmica e parede parcialmente azulejada. A obra tem ca-
racterísticas de construção simples, de padrão de acabamento
inferior, com idade aparente de 15 (quinze) anos. Outras ben-
feitorias: 20,00m de muro em alvenaria 120 m de cerca de fios
de arame e palanques de madeira disposta conforme planta,
plantação de mandioca e cana, árvores frutíferas (mangueira,
bananeiras, acerola) e vegetação rasteira.
FOZ DO IGUAÇU, em 17 de novembro de 2005. Eu,
____________, SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR JU-
RAMENTADA, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº  2004.1529-6 Autora: Justiça Pública

Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):ANDRES ALVES FE-
REIRA, paraguaio, amasiado, nascido em 26/08/77, portador
do RG nº 4.148.643/PY, natural de J. E. Estigarribia/PY, filho
de Custodio Alves Pereira e de Santa da Silva de Oliveira, atu-
almente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por

edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.4216-1 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):CARLOS ROBERTO
GIL GARCIA, brasileiro, convivente, nascido em 23/07/72,
portador do RG nº 10.966.999/X, natural de Catanduvas/SP,
filho de Jose Gil Garcia e de Genoveva Sanches Lucca atual-
mente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

               EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
PC nº 2004.1959-3 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):ELISEU BUENO DE
MATOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/06/81, portador
do RG nº (prej), natural de Guarapuava/PR, filho de Valdo
Bueno de Matos e de Casturina Domingues de Matos, atual-
mente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada
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  EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.3254-9 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):GILMAR MATU-
CZAK, brasileiro, solteiro, nascido em 08/10/60, natural de
Laranjeiras do Sul/PR, portador do RG nº 3.607.364-0/PR, fi-
lho de Bernardo Matuczak e de Lucia Matuczak, atualmente
em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                                O Dr. Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 06/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.584-3 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):JORDANA DO NAS-
CIMENTO SILVA, brasileira, solteiro, nascido em 21/09/1985,
portador do RG nº 9.430.693-0/PR, natural de Niquelandia/GO,
filho de Manoel Gonçalves da Silva e de Márcia Manoel do
Nascimento, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

           EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2005.1061-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):JOSÉ EDNAR DA
SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 23/06/73, natural de
Canindé/CE, portador do RG nº 3.146.085/SP, filho de José
Edmilson da Silva e de Maria Brasilina da Silva, atualmente
em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 16:00 HORAS

 O Dr.Frederico Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 06/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2002.897-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):LORECI RIBEIRO
DE LIZ, brasileiro, solteiro, nascido em 22/01/1963, portador
do RG nº 3.593.574-9/PR, natural de Salto do Lontra/PR, filho
de Vitorina Ribeiro de Liz, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2002.1833-8 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):MARCIO PEREIRA
DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 26/09/78, portador
do RG nº 6.742.129-9/PR, natural de Santo Ângelo/PR, filho
de Orival Pereira da Silva e de Maria Angélica da Silva, atual-
mente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.

Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

             EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2005.455-5 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):NIVALDO DE SOU-
ZA, brasileiro, solteiro, nascido em 08/06/77, natural de Arrial
do Chapada/MG, portador do RG nº (prej), filho de João Fran-
cisco dos Reis e de Maria de Souza, atualmente em lugar incer-
to.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 16:00 HORAS
                                                             O Dr. Frederico Men-
des Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comar-
ca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 06/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

            EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.2328-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):PAULO FLAVIANO
DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 12/
09/85, natural de Cascavel/PR, portador do RG nº 9.579.585/
PR, filho de Vicente da Silva Ferreira e de Idalina da Silva
Ferreira, atualmente em lugar incerto.
WELLINGTON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,
nascido em 27/02/77, natural de São Felix do Araguaia/MT,
portador do RG nº (prej), filho de João Pereira da Silva e de
Dalila Afonso Sival, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                              O Dr.Frederico Men-
des Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comar-
ca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas

urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 06/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

 Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada

Subscrição Autorizada pelo Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2001.2541-5 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):SANDRO LUIZ DOS
SANTOS, brasileiro, nascido em 11/06/77, portador do RG nº
5.996.981-2/PR, natural de Pato Branco/PR, filho de Alfredo
Casemiro dos Santos e de Edilia Pereira, atualmente em lugar
incerto.
ELIZANDRA MONGOL, brasileira, solteira, nascido em 11/
04/78, portador do RG nº 771.608-8/PR, natural de Bom Su-
cesso/PR, filho de Rui Mongol e de Tereza dos Santos Mongol,
atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 13:30 HORAS
                                                                O Dr.Frederico
Mendes Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 21/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Es-
crivã Designada, o subscrevo.

Ester Maia Dorneles
  Escrivã Designada

 Subscrição Autorizada pelo Juiz

           EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

PC nº 2004.4671-0 Autora:
Justiça Pública
Nome(s) e Qualificação da/o(s) ré/u(s):SERGIO ENDRIGO
DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, nascido em 27/11/82,
natural de Assai/PR , portador do RG nº 9.043.756-9/PR, filho
de Iraci Marques dos Santos, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.
DATA DA AUDIÊNCIA12/12/2005 ÀS 15:40 HORAS
                                                             O Dr.Frederico Men-
des Junior, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comar-
ca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menciona-
dos, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 06/10/2005. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) es-
crivã designada, o subscrevo.

  Ester Maia Dorneles
 Escrivã Designada
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   EDITAL DE  INTIMAÇ’ÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 552/1999, de ALVARÁ JUDICIAL, em que
são requerentes: TEREZINHA FONESI DE OLIVEIRA,
URIWAGNER FONESI DE OLIVEIRA, URWALEI FONESI
DE OLIVEIRA, FRANCIELY FONESI DE OLIVEIRA, URI-
VELTO FONESI DE OLIVEIRA, SUELY FONESI DE OLI-
VEIRA e SUZANE FONESI DE OLIVEIRA.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO dos requerentes URWALEI FONE-
SI DE OLIVEIRA e FRANCIELY FONESI DE OLIVEIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no  prazo de dez
(10) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, informem se os depósitos provenientes da pensão dos
filhos vem sendo depositados regularmente juntamente com a
pensão que também recebe, em sua conta corrente, bem como
o mesmo prazo manifestem-se sobre os valores que constam no
ofício de fls. 169, tudo nos termos e de acordo com despacho
proferido às fls. 176, a seguir transcrito: “Intimem-se conforme
requerido pelo Ministério Público às fls. 175, como prazo de
dez (10) dias. Em 21/06/2005. (a) Geraldo Dutra de Andrade
Neto – Juiz de Direito”.-

Foz do Iguaçu, Pr, em 14 de novembro de 2.005.- Eu,
______________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e
subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 029/2005, de MANDADO DE SEGURAN-
CA, em que SISNESIO BRISIDA move em face de RACHEL
SOBRAL CHRISTOFOLETI e PEDRO LUIZ CAGNIN.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do requerente SISNESIO BRISI-
DA, brasileiro, casado, do comércio, portador da CI/RG. n.º
4.133.768-0-PR/SSP/PR, inscrito no CPF n.º 477.587599-04,
residente e domiciliado na Rua Maria José de Brito, s/n.º nesta
cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, para no  pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do término
do prazo do presente edital,  dar andamento ao feito efetuando
a retirada da Carta Precatória desentranhada às fls. 33/38, sob
pena de extinção do processo, na forma do contido no despa-
cho de f. 45, a seguir transcrito: “Autos n.º 029/2005 – Intima-
ção por edital com prazo de 30 (trinta) dias. Em 16.11.2005.
(a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO”.-

Foz do Iguaçu, Pr, em 21 de novembro de 2.005.- Eu,
______________, Mauro Célio Safraider, Escrivão, o digitei e
subscrevi.

 GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE EDILSON BARBOSA

JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM
INTERVALDO DE  10 DIAS

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 225/2005, de INTERDICAO, em
que é requerente: MARIA ODETE BARBOSA e requerido(a):
EDILSON BARBOSA, e atendendo ao que lhe foi requerido,
pela presente, torna pública a sentença proferida às fls. 29/30,
dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “ Diante
de todo o exposto julgo procedente o pedido inicial declarando
a interdição de EDILSON BARBOSA, pois absolutamente in-
capaz de exercer os atos da vida civil (artigo 3º, II, do Código
Civil) nomeando como curadora a requerente MARIA ODETE
BARBOSA. Promova-se a inscrição da presente sentença no
registro próprio (Código de Normas, 15.9.1 e seguintes e artigo
9º, III, do Código Civil) publicando-a três vezes consoante con-
teúdo do artigo 1184 do Código de Processo Civil e demais
disposições legais aplicáveis. Oportunamente intime-se a cura-
dora nomeada para assinar o devido termo (Código de Normas,
15.9.5). Dispenso a especialização em hipoteca legal por ser a
mãe curadora do interditando,  o que faço com fulcro no artigo
1190 do Código de Processo Civil e considerando a falta de
indicação de bens em nome do interditando. Atenda-se, no que
pertinente, às disposições do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Defiro a concessão de benefícios da Justi-
ça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Igua-
çu, 22 de agosto de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE AN-
DRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 16 de novembro de 2.005.- Eu,
_____________, SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR
JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE VANIA VIRGINIO

JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM
INTERVALDO DE  10 DIAS

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 403/2004, de INTERDICAO, em
que é requerente: MILTON VIRGINIO e requerido(a): VANIA
VIRGINIO, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presen-
te, torna pública a sentença proferida às fls. 52/53, dos autos
supra aludidos, que em sua parte final diz:  “ Diante de todo o
exposto julgo procedente o pedido inicial declarando a interdi-
ção de VANIA VIRGINIO, pois absolutamente incapaz de exer-
cer os atos da vida civil (artigo 3º, II, do Código Civil) nome-
ando como curador o requerente MILTON VIRGINIO. Promo-
va-se a inscrição da presente sentença no registro próprio (Có-
digo de Normas, 15.9.1 e seguintes e artigo 9º, III, do Código
Civil) publicando-a três vezes consoante conteúdo do artigo
1184 do Código de Processo Civil e demais disposições legais
aplicáveis. Oportunamente intime-se o curador nomeado para
assinar o devido termo (Código de Normas, 15.9.5). Dispenso
a especialização em hipoteca legal ante a condição de irmão do
requerido em relação ao curador, o que faço com fulcro no ar-
tigo 1190 do Código de Processo Civil e considerando a falta
de indicação de bens em nome da interditanda. Atenda-se, no
que pertinente, às disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça. Defiro a concessão de benefícios da
Justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do
Iguaçu, 16 de agosto de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 11 de outubro de 2.005.- Eu,
_____________, SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR
JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

        GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE LAURINDA MARIA DE JESUS

ROSA
JUSTIÇA GRATUITA -  PUBLICAR 03 VEZES  NUM

INTERVALDO DE  10 DIAS

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GERALDO DU-
TRA DE ANDRADE NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 655/2004, de INTERDICAO, em
que é requerente: MARTA MARIA DE JESUS e requerido(a):
LAURINDA MARIA DE JESUS ROSA, e atendendo ao que
lhe foi requerido, pela presente, torna pública a sentença pro-
ferida às fls. 46/47, dos autos supra aludidos, que em sua parte
final diz:  “ Diante de todo o exposto julgo procedente o pedido
inicial declarando a interdição de LAURINDA MARIA DE
JESUS ROSA, pois absolutamente incapaz de exercer os atos
da vida civil (artigo 3º, II, do Código Civil) nomeando como
curadora a requerente MARTA MARIA DE JESUS. Promova-
se a inscrição da presente sentença no registro próprio (Código
de Normas, 15.9.1 e seguintes e artigo 9º, III, do Código Civil)
publicando-a três vezes consoante conteúdo do artigo 1184 do
Código de Processo Civil e demais disposições legais aplicá-
veis. Oportunamente intime-se a curadora nomeada para assi-
nar o devido termo (Código de Normas, 15.9.5). Dispenso a
especialização em hipoteca legal por ser a curadora filha da
interditanda,  o que faço com fulcro no artigo 1190 do Código
de Processo Civil e considerando a falta de indicação de bens
em nome da interditanda. Atenda-se, no que pertinente, às dis-
posições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça. Defiro a concessão de benefícios da Justiça gratuita. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 06 de se-
tembro de 2005. (a) GERALDO DUTRA DE ANDRADE
NETO. JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 14 de novembro de 2.005.- Eu,
_______________, SILENE BEATRIS JUNGES, AUXILIAR
JURAMENTADA, o digitei e subscrevi.

GERALDO DUTRA DE ANDRADE NETO
JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ORNELIO SUP-
TITZ – CNPJ n.° 2055097000165, na pessoa de seu represen-

tante legal – com prazo de trinta (30) dias.

Edital de Citação da executada ORNELIO SUPTITZ, na pes-
soa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto,
para que no prazo de cinco (05) dias, pague o principal e aces-
sórios legais, no valor de R$ 937,13 (novecentos e trinta e sete
reais e treze centavos), corrigido até 03/09/2003, tendo sido
arbitrados os honorários em 10%, para pronto pagamento, ou
que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de lhe
serem penhorados tantos quanto bastem para a garantia do dé-
bito, nos autos n.° 201/2003 de Executivo Fiscal que Municí-
pio de Francisco Beltrão, move contra Ornelio Suptitz, e não
sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se
presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 24 de Novembro de
2005. Eu, ______________Wilma Titon, Empregada Juramen-
tada que o digitei e o subscrevi.

 GENEVIEVE PAIM PAGANELLA
Juíza Substituta

Guaratuba

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C. P. C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO e CURATELA nº 111/2000
REQUERENTE: MARIA IZAURA DA SILVA MACHADO
REQUERIDO: MARCIO DE PAULA MACHADO
DATA DA SENTENÇA: 28 de AGOSTO de 2.000.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 05.10.2000.
CAUSA: RETARDO MENTAL MODERADO.
CURADOR NOMEADO: MARIA IZAURA DA SILVA MA-
CHADO
Guaratuba-PR., 30.06.2.003. Eu, ___________, (Anderson
Ferreira), Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevo.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184, do C. P. C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO e CURATELA nº 015/2002
REQUERENTE: ONORIA JAQUES SILVEIRA
REQUERIDA: MARIA ROSANGELA SILVEIRA
DATA DA SENTENÇA: 09 de AGOSTO de 2.002.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 26.08.2002.
CAUSA: RETARDO MENTAL GRAVE.
CURADOR NOMEADO: ONORIA JAQUES SILVEIRA
Guaratuba-PR., 30.06.2.003. Eu, ___________, (Anderson
Ferreira), Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevo.

NOEDI BITTENCOURT MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de UBIRAJARA SCHEIDT, brasi-
leiro, casado, nascido aos 01/10/1945, filho de Jacob Frederico
Scheidt e de Ely Gertrudes Scheidt, portador da cédula de iden-
tidade nº 413.722/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 056.663.849-
53, residente junto à Rua Nilton de Souza, nº 73 - Centro, nesta
cidade e Comarca, o interditando encontra-se em estado de
coma, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
CURADOR Sra. MARILZA VIEIRA SCHEIDT, nos autos
n.º 234/2003, de CURATELA. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os
atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença a seguir: “...De-
cido: Considerando que ficou constatada a incapacidade do
interditando, através de verificação “in loco” efetuada por este
Magistrado acompanhado do ilustre representante do Ministé-
rio Público, de reger sua pessoa e administrar os bens que
porventura venha a possuir, bem como praticar os atos da vida
civil, torna-se forçoso a interdição de UBIRAJARA SCHEIDT,
de conformidade com os artigos 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, combinados com os artigos 1.767 e seguin-
tes do Código Civil. Nomeio-lhe Curadora a pessoa de sua
esposa MARILZA VIEIRA SCHEIDT, a qual devera ser intima-
da para prestar o compromisso legal no prazo de 05 (cinco)
dias, dispensando-a da especialização em hipoteca legal, nos
termos do artigo 1.190 do CPC, considerando, ainda, a inexis-
tência de bens de propriedade do interditando. Proceda-se a
inscrição da presente no Registro Civil e a publicação pela
imprensa, observando-se o estatuído pelo artigo 1.184 do Es-
tatuto Processual. Sem custas e, oportunamente arquivem-se.
Guaratuba, 08 de setembro de 2003. (ass) NOEDI BITTEN-
COURT MARTINS - Juiz de Direito”. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias. Guaratuba, 21 de novembro de 2005. Eu,
____________ (Anderson Ferreira), Funcionário Juramentado,
que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de VALDENIR DA LUZ, brasilei-
ro, solteiro, residente e domiciliado na rua Moisés de Carva-
lho, n.º 2525 – Vila Esperança, nesta Comarca, o interditado é
portador de Doença Mental Grave, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR Sra. MARTA DA
SILVA, nos autos n.º 356/2001, de INTERDIÇÃO. A curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao inter-
ditando em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r.
sentença a seguir: “...Considerando o laudo pericial, onde fi-
cou constatada a incapacidade do interditando de reger sua
pessoa e administrar os bens que porventura venha a possuir,
bem como praticar os atos da vida civil, torna-se forçoso a
interdição de VALDENIR DA LUZ, de conformidade com os
artigos 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, combi-
nados com os artigos 46 e seguintes do Código Civil. Nomeio-
lhe Curadora a pessoa de sua madrasta MARTA DA SILVA, a
qual deverá ser intimada para prestar o compromisso legal, no
prazo de cinco (05) dias, dispensando-a da especialização em
hipoteca legal, nos termos do artigo 1.190 do CPC, conside-
rando, ainda, a inexistência de bens de propriedade do inter-
ditando. Proceda-se a inscrição da presente no Registro Civil
e a publicação pela imprensa, observando-se o estatuído pelo
artigo 1.184 do Estatuto Processual. Sem custas e, oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.I. Guaratuba, 21 de março de 2002.
(as) NOEDI BITTENCOURT MARTINS – Juiz de Direito”. O
presente edital será publicado por três vezes no Diário da Jus-
tiça do Estado, com intervalo de dez dias. Guaratuba, 8 de de-
zembro de 2005. Eu ______________________ MARCO AU-
RÉLIO TAVARES DA SILVA – Escrivão Designado, que o di-
gitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (041) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de SANDRA DA SILVA CORREA,
brasileira, separada de fato, portadora da cédula de identidade
sob o n.º 5.201.821-8/PR, residente e domiciliada na Rua Gua-
ratuba, s/nº, Mirim, nesta Comarca, a interditanda é portadora
de retardo mental moderado de caráter permanente, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA sua
genitora e autora Sra. ODETE DA SILVA CORREA, nos autos
n.º 273/2003, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos
os atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença a seguir:
“...Diante do exposto, julgo procedente o pedido com o efeito
de decretar a interdição de SANDRA DA SILVA CORREA, de-
clarando-a, na forma do inciso II do art. 3.º do Código Civil,
absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da
vida civil, privando-a, sem presença do curador, de emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de
mera administração, nos termos do art. 1782, do Código Civil.
Nomeio como curadora a genitora e autora ODETE DA SILVA
CORREA, brasileira, auxiliar de enfermagem, portadora do
RG sob n.º 1.041.346-0, SSP/PR, residente nesta cidade e Co-
marca. Lavre-se termo de compromisso, com a observação de
que a curatela tem por finalidade a representação da curatela-
da em todos os atos da vida civil. A curadora nomeada fica
dispensada da especialização da hipoteca legal em face do vín-
culo de parentesco, bem como por se tratar de pessoa idônea,
nos termos do art. 1.190 do CPC. Promova-se a publicação
desta sentença na imprensa local e no Diário da Justiça, e por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, obedecendo-se aos
termos do art. 1.184 do CPC, bem como a inscrição desta no
Ofício de Registro Civil desta Comarca. Após o trânsito em
julgado, expeça-se mandado. Sem custas. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se. Guaratuba, 25 de fevereiro de 2005. (as)
MARCOS VINICIUS CHRISTO - Juiz de Direito”. O presente
edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez dias. Guaratuba, 27 de outubro de
2005. Eu_______Anderson Ferreira, Funcionário Juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA  VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ROSA CORDEIRO DA CRUZ,
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade sob o n.º
6.120.324-9 e inscrita no CPF/MF n.º 038.325.359-42, resi-
dente e domiciliada na localidade rural denominada Descober-
to, nesta Comarca, a interditanda é portadora de retardo mental
moderado de caráter permanente, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado CURADOR Sra. MARIA DA GRA-
ÇA ALVES, nos autos n.º 49/2003, de INTERDIÇÃO. A cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger ao
interditando em todos os atos de sua vida civil, nos termos da r.
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sentença a seguir: “...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido com o efeito de decretar a interdição de ROSA COR-
DEIRO DA CRUZ, declarando-a, na forma do inciso II do art.
3.º do Código Civil, absolutamente incapaz de exercer, pesso-
almente, os atos da vida civil, privando-a, sem presença do
curador, de emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipote-
car, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos
que não sejam de mera administração, nos termos do art. 1782,
do Código Civil. Nomeio como curadora a irmã e autora MA-
RIA DA GRAÇA ALVES, brasileira, casada, aposentada, por-
tadora do RG sob n.º 3.617.122-7, inscrita no CPF/MF n.º
941.705.259049, residente nesta cidade e Comarca. Lavre-se
termo de compromisso, com a observação de que a curatela
tem por finalidade a representação da curatelada em todos os
atos da vida civil. O curador nomeado fica dispensado da es-
pecialização da hipoteca legal em face do vínculo de parentes-
co, bem como por se tratar de pessoa idônea, nos termos do
art. 1.190 do CPC. Promova-se a publicação desta sentença
na imprensa local e no Diário da Justiça, e por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, obedecendo-se aos termos do art.
1.184 do CPC, bem como a inscrição desta no Ofício de Regis-
tro Civil desta Comarca. Após o trânsito em julgado, expeça-
se mandado. Sem custas. Publique-se. Registre-se e Intimem-
se. Guaratuba, 29 de dezembro de 2004. (as) MARCOS VINI-
CIUS CHRISTO - Juiz de Direito”. O presente edital será pu-
blicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com in-
tervalo de dez dias. Guaratuba, 7 de Março de 2005.
Eu_______________________ MARCO AURÉLIO TAVARES
DA SILVA – Escrivão Designado, que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330 – Cohapar
Telefax n.º (41) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de ACÁCIO DE SOUZA, brasilei-
ro, natural de São Francisco do Sul-SC, nascido aos 02/07/192,
filho de Antonio Marcelo de Souza e de Maria de Lourdes Pe-
reira de Souza, residente junto  à Rua Cambará, nº 10, nesta
cidade e Comarca, o interditando é portador de anomalia psí-
quica permanente – retardo mental moderado, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra.
MARIA EUGÊNIA DE SOUZA CARVALHO, nos autos n.º
17/2005, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os
atos de sua vida civil, nos termos da r. sentença a seguir: “...DI-
ANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido com o efeito
de decretar a interdição de ACACIO DE SOUZA, declarando-
o, na forma do inciso II do art. 3º do Código Civil, absoluta-
mente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil,
privando-a, sem presença do curador, de emprestar, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado,
e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera adminis-
tração, nos termos do art. 1782, do Código Civil. Nomeio como
curadora a autora MARIA EUGÊNIA DE SOUZA CARVALHO,
brasileira, portadora do RG n]sob nº 5.229.223-9, SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob o nº 028.330.339-58, residente na rua
Cambará, nº 10, nesta cidade e Comarca. Lavre-se termo de
compromisso, com a observância de que a curatela tem por
finalidade a representação da curatelada em todos os atos da
vida civil. A curadara nomeada fica dispensada da especiali-
zação da hipoteca legal em face do vínculo de parentesco, bem
como inexistem elementos que possam afastar a idoneidade,
nos termos do art. 1.190 do CPC. Promova-se a publicação na
imprensa local e no Diário da Justiça, por três vezes, com in-
tervalo de 10 (dez) dias, obedecendo-se aos termos do art. 1.184
do CPC, bem como a inscrição desta no Ofício de Registro
Civil desta Comarca. Após o trânsito em julgado, expeça-se
mandado. Sem custas. P.R.I.. Guaratuba, 29 de agosto de 2005.
(as) MARCOS VINÍCIU CHRISTO - Juiz de Direito”. O pre-
sente edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez dias. Guaratuba, 09 de novem-
bro de 2005. Eu, ____________ (Wilson Marcos de Souza),
Escrivão, que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERENTE
MANOEL FERNANDES RODRIGUES FRUTUOSO,

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
“ATO DO JUÍZO”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o requerente MANOEL FERNANDES RODRIGUES
FRUTUOSO, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de AÇÃO ORDINÁRIA autuado sob nº 230/
2001, em que são requerentes FRUTUOSO E SANTANA LTDA,
JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS e MANOEL FERNANDES
RODRIGUES FRUTUOSO e requerido BANCO BANESTA-
DO S/A e, conforme respeitável despacho de fls. 39 dos autos
supra, tem o presente a finalidade de INTIMAR o requerente
MANOEL FERNANDES RODRIGUES FRUTUOSO, para que
no prazo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do
decurso do presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de
ser decretada a extinção do processo, sem o julgamento do
mérito e conseqüente arquivamento do feito, conforme art. 267,
inc. III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “Autos n.º
230/2001. I. Expeça-se EDITAL DE INTIMAÇÃO do MANO-
EL FERNANDES RODRIGUES FRUTUOSO, com prazo de
20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00 horas, manifeste-
se sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito
em razão do abandono (art. 267, III, do CPC)... Após, conta-
dos, voltem conclusos. Guaratuba, 22 de setembro de 2005.

(as) Marcos Vinicius Christo - Juiz de Direito”. Guaratuba-PR.,
28.09.2005. Eu, ______________ (Anderson Ferreira), Funci-
onário Juramentado, o digitei e subscrevo.

 MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EMBARGANTE
GERALDO BRAZILINO RIBEIRO DE CARVALHO,

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente a requerente MARIA DA LUZ EFIGÊNIO DAS NE-
VES, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os
autos de INDENIZAÇÃO, autuado sob nº 218/2003, em que é
requerente MARIA DA LUZ EFIGÊNIO DAS NEVES e re-
quereido ER3 COMÉRCIO DE EVENTOS E PROMOÇÕES
e, conforme respeitável despacho de fl. 46 dos autos supra, tem
o presente a finalidade de INTIMAR a requerente MARIA DA
LUZ EFIGÊNIO DAS NEVES, para que no prazo legal de
48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente
edital, manifeste-se, sob pena de extinção do processo, sem o
julgamento do mérito e conseqüente arquivamento do feito,
conforme art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil. Gua-
ratuba-PR., 8 de dezembro de 2005. Eu, ______________ (An-
derson Ferreira), Funcionário Juramentado, o digitei e subscre-
vo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
- PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, n.º 1.330 - COHAPAR

Telefax n.º 041.472.1001
83.280 - 000 - GUARATUBA - PARANÁ

MARCO AURÉLIO TAVARES DA SILVA
Escrivão Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE VERA
LÚCIA DA SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o requerente VERA LÚCIA DA SILVA, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de RESCI-
SÃO DE CONTRATO autuado sob nº 63/1997, em que é re-
querente VERA LÚCIA DA SILVA e requeridos CONCIL SA-
LES e, conforme respeitável despacho de fls. 21 dos autos su-
pra, tem o presente a finalidade de INTIMAR o requerente
VERA LÚCIA DA SILVA, para que no prazo legal de 48:00
(quarenta e oito) horas, contados do decurso do presente edital,
dê andamento ao feito, sob pena de ser decretada a extinção do
processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente arquiva-
mento do feito, conforme art. 267, inc. III, do Código de Pro-
cesso Civil. DESPACHO: “Autos n.º 63/97. I- Em face do con-
tido na certidão retro, expeça-se EDITAL DE INTIMAÇÃO do
autor, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 48:00
horas, menifeste-se, sob pena de extinção do processo, sem
julgamento de mérito, em razão do abandono (art. 267, III, do
CPC). Decorrido o prazo sem manifestação, contados, voltem
conclusos. II- O edital deverá ser afixado no átrio do fórum e
publicado por uma na imprensa oficial. Intime-se. Guaratuba,
17 de maio de 2005. (as) MARCOS VINICIUS CHRISTO -
Juiz de Direito”
Guaratuba-PR., 8 de dezembro de 2005. Eu, ______________,
MARCO AURELIO TAVARES DA SILVA - Escrivão Designa-
do, o digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARATUBA
- PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua José Nicolau Abagge, n.º 1.330 - COHAPAR

Telefax n.º 041.3472.1001
83.280 - 000 - GUARATUBA - PARANÁ

WILSON MARCOS DE SOUZA
Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EMBARGANTE GERALDO
BRAZILINO RIBEIRO DE CARVALHO, COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especi-
almente o embargante GERALDO BRAZILINO RIBEIRO DE
CARVALHO, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, os autos de EMBARGOS DO DEVEDOR, autuado
sob nº 18/2004, em que é embargante GERALDO BRAZILI-
NO RIBEIRO DE CARVALHO e embargado BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A e, conforme respeitável despacho de
fls. 23 dos autos supra, tem o presente a finalidade de INTI-
MAR o embargado GERALDO BRAZILINO RIBEIRO DE
CARVALHO, para que no prazo legal de 48:00 (quarenta e
oito) horas, contados do decurso do presente edital, manifeste-
se e efetue o devido preparo, sob pena de ser decretada a extin-
ção do processo, sem o julgamento do mérito e conseqüente
arquivamento do feito, conforme art. 267, inc. III, do Código

de Processo Civil. Guaratuba-PR., 8 de dezembro de 2005. Eu,
______________ (Anderson Ferreira), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscrevo.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

Ipiranga

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

Expedido nos autos sob n.º234/2005 de Usucapião em que é
requerente José Patkoski e Outros e requerido Este Juízo.
A Doutora Patrícia Fúcio de Lages, MM.ª Juíza Substituta des-
ta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas por lei, etc…
C-I-T-A, com o prazo de 30 (trinta) dias, os interessados au-
sentes, incertos e desconhecidos, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que contestem a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo con-
testada a presente ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo requerido, os fatos narrados pelo requerente na inicial.
MEMORIAL DISCRITIVO:  Os requerentes detém posse so-
bre imóvel rural, localizado em Chapadão, com área de 69.575
m2 ou 2 alqueires e 35 litros, sendo que o imóvel é cortado por
uma estrada municipal e dista 12.000 metros do centro da Ci-
dade de Ipiranga. O PP., ponto de partida, da medição do imó-
vel em objeto, ficou assinalado por um marco de madeira cra-
vado nas divisas com as terras de Francisco Chechinski e de
Luiz Carlos Postanovicz. Parte o seu primeiro alinhamento com
o rumo 88º30´ SE e extensão de 80,48 metros confrontando
com terras de Francisco chechinski até ao marco nº 1. Conti-
nua daí, com o rumo 85º20´ SE, mesmo confrontante na exten-
são de 80,35 metros até ao marco nº 2. Continua do marco nº 2
confrontando com terras do Espólio de Sebastião Mocelim, com
os seguintes rumos e distâncias:
Rumo 06º30´NE e distância de  56,00 metros até ao marco 3;
   “     08º00´NE “       “        “  30,66      “      “    “     “     4;
   “     12º00´NE “       “        “ 104,20     “      “    “     “    5;
   “    14º30´NE  “      “         “   67,95     “      “    “     “    6;
   “    11º10´NE  “      “        “ 189,57      “      “    “     “   7.
Segue do marco nº 7, confrontando com terras de Pedro Scopel
com os seguintes rumos e distâncias:
Rumo 86º40´NO e distância de 71,89 metros até ao marco nº 8;
   “     89º00´NO “      “        “  51,86     “       “   “       “    nº 9;
   “     87º00´NO “      “        “  36,25     “       “    “      “   nº 10.
Segue do marco nº 10, com o rumo 11º00´SO e extensão de
275,50 metros na confrontação com terras de Marta Ernestina
Kruger Patkoski e, mais 170,00 metros na confrontação com
terras de Luiz Carlos Postanovicz, até encontrar o marco nº
PP=0, onde foi iniciada a presente descrição, fazendo o fecha-
mento do polígono que acusa a área de 69.575 m2.
RESERVA FLORESTAL LEGAL-  RFL. Com a área de 7.027
m2, a área de Reserva Florestal Legal do imóvel acima descri-
to, tem o seu ponto inicial cravado a 61,00 metros do marco nº
10, na divisa com as terras de Marta Ernestina kruger Patkoski.
Parte daí, com o rumo 11º00´SO, confrontando na extensão de
206,00 metros com terras de Marta Ernestina Kruger Patkoski
até alcançar a margem da estrada. Deste ponto segue margean-
do a estrada e por ela confrontando com terras do mesmo imó-
vel, no sentido nordeste/noroeste em 225,00 metros de levanta-
mento. Finalmente daí, segue com o rumo 83º30´NO, confron-
tando com terras do mesmo imóvel na extensão de 45,00 me-
tros até encontrar o ponto inicial, fazendo o fechamento da RFL,
que acusa a área de 7.027 m2.
RESERVA FLORESTAL LEGAL A RECUPERAR. Com a área
de 6.888 m2, a área de Reserva Florestal Legal a Recuperar do
imóvel acima descrito, tem como ponto inicial o marco nº 7, do
levantamento do polígono, cravado na divisa com as terras do
Espólio de Sebastião Mocelim e de Pedro Escopel. Parte do
marco nº 7, confrontando com terras de Pedro Escopel com os
seguintes rumos e distâncias:
Rumo 86º40´NO e distância de 71,89 metros até ao marco nº 8;
   “     89º00´NO “       “       “  51,86      “      “   “       “    nº 9;
   “     87º00´NO “       “       “  36,25      “      “    “      “   nº 10.
Segue do marco nº 10, com o rumo 11º00´SO e extensão de
61,00 metros na confrontação com terras de Marta Ernestina
Kruger Patkoski. Deste ponto segue confrontando com terras
do mesmo imóvel, com os rumos 83º30´SE e 76º24´NE e, ex-
tensões respectivas de 45,00 metros e 121,00 metros até alcan-
çar a divisa com as terras do Espólio de Sebastião Mocelim.
Finalmente daí, segue com o rumo 11º10´NE, confrontando na
extensão de 31,00 metros com terras do Espólio de Sebastião
Mocelim, até encontrar o marco nº 7, fazendo o fechamento da
RFL a recuperar, que acusa a área de 6.888 m2.

SITUAÇÃO GEOGRÁFICA. O imóvel em objeto tem a situa-
ção geográfica em conformidade com as coordenadas geográfi-
cas levantadas por GPS nos seus principais vértices, a seguir
descritos:
                                     Latitude                           longitude
Marco nº PP=0           S 25º05´58,0”                 O 50º32´41,5”
    “     nº 2                  S 25º 05´56,6”                 O 50º32´35,0”
    “    nº 7                  S 25º 05´42,1”                  O 50º32´36,2”
    “    nº 10                S 25º 05´45,1”                  O 50º 32´42,2”
           Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois
mil e cinco, (21/11/2005). Eu ,               Noemi Rodrigues
Stromberg, Escrivã do Cível  que o fiz digitar, conferi e assino.

 Patrícia de Fúcio Lages
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE LEILÃO

Expedido nos Autos sob n.º005/1998 de Execução Fiscal –
Estadual, em que é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do
Paraná e executado Santo Stroparo Filho & Cia Ltda.
A Doutora  Patrícia de Fúcio Lages, MM.ª Juíza Substituta des-
ta Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
Faz saber a todos quantos estes Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, e principalmente os devedores se não forem
encontrados pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos
Autos acima discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns)
penhorados de propriedade do devedor, na forma da Lei:
Data dos Leilões: 08/02/2006 e 02/03/2006 às 10:30 horas.
Local: Átrio do Fórum, sito a rua Prefeito Antônio Constant de
Oliveira, 589.
Arrematação: 1ª Praça por preço não inferior ao da Avaliação,
2ª Praça melhor lance não sendo aceito preço vil.
Ônus: penhorado nos autos n.º106/98, 02/99 e 003/03 – Banco
do Brasil S/A.
Prazo: dez (10) dias.
Descrição dos bens:
1-Um lote urbano situado nesta cidade, na rua José Maria Ta-
ques, com benfeitorias e confrontações descritas na matrícula,
registrada sob n.º1.630 no Cartório de Registro de Imóveis des-
ta Comarca, avaliado em R$428.000,00 (quatrocentos e vinte e
oito mil reais)
Valor total dos bens: R$ 428.000 (quatrocentos e vinte e oito
mil reais).
Depósito: Fiel Depositário o executado;
Obs: Caso não haja expediente forense, fica automaticamente
transferida a data para o próximo dia útil.
E para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
dos executados e não se alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga aos vinte e
oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco, (28/
11/2005). Eu,                   Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã
do Cível  que o digitei e subscrevi.

 Patrícia de Fúcio Lages
 Juíza Substituta

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20) dias.
Processo nº.547/2005 de DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE DÉBITO  C/C   PEDIDO   LIMINAR  DE  CANCE-
LAMENTO   DE PROTESTO
Requerente: PEDRO PAULO TEIXEIRA MACHADO
Adv. Dr. Virgilio César de Melo – OAB/PR  sob nº.14.114 e
outros
Requerido: P.R. LOPES E CIA. LTDA.;
OBJETO: CITAÇÃO da Requerida: P.R. LOPES E CIA. LTDA.,
com sede em lugar incerto e não sabido, empresa esta que já
não exerce mais suas atividades, na pessoa de seu representan-
te legal,   de que às fls.19 foi concedida a tutela antecipada
requerida, para cancelar provisoriamente o protesto do título
(fls.16) e, em relação a este débito, haja abstenção quanto à
inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito,
até decisão final, conforme requerido, ficando a requerida ci-
ente de que, no prazo legal, poderá contestar a referida ação,
sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor na petição inicial.  O QUE CUMPRA-SE na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos vinte e quatro (24) dias do mês de
Novembro de dois mil e cinco. Eu,                                       (Halyna
Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscrevi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR (INTERDIÇÃO).
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
- ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO,  re-
gistrados sob nº.132/90, em que é Requerente: PALMIRA TEI-
XEIRA e, Requerida: ROSA TEIXEIRA;  SENDO QUE FOI
DEFERIDO POR ESTE JUÍZO O PEDIDO DE SUBSTITUI-
ÇÃO (fls.37/38) DE CURADOR E EM SUBSTITUIÇÃO À
PALMIRA TEIXEIRA (falecida em 27/04/2004) curadora no-
meada às fls.17, foi NOMEADO CURADOR DA SRA. ROSA
TEIXEIRA, brasileira, solteira, nascida em 20 de Abril de 1943,
incapaz, filha de Domingos Teixeira Borges e de Clementina
Teixeira, o SR. EUGÊNIO DEMCZUK, brasileiro, casado, do
comércio, portador da C.I. RG sob n.631.151-2-PR.  e inscrito
no CPF  sob n.014.899.339-72, residente e domiciliado na Rua
Padre Warcowiski, 43, Irati – Pr.. A Curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger a interditada em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
(10) dias. A publicação do presente deverá ser GRATUITA ten-
do em vista ser o Requerente BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25)  dias do
mês de Novembro de dois mil e cinco.             Eu,
(Lucilda Szwarc Batista), auxiliar juramentada que digitei e
subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
   SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

‘
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Jacarezinho

 COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ

Edital de citação de Aparecida Ferreira dos Santos e Sônia Eva
Pereira, seus respectivos cônjuges, herdeiros,  bem como seus
sucessores, pessoas ausentes, incertas e/ou desconhecidas e ter-
ceiros interessados, em lugar incerto, com o prazo de vinte (20)
dias, de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se proces-
sam os autos nº 421/2005, de Ação de Usucapião, por parte de
Patrícia Aparecida da Costa Mendonça Galhego e seu marido
Ismael Galhego, de conformidade com os arts.550 e segs. do
C.Civil, c.c. arts.941 e segs, do C.P.Civil, com o valor da causa
em R$2.526,83, a saber:- “Os requerentes mantém posse man-
sa e pacífica, continua e incontestável, desde 24/01/90, sem
interrupção ou oposição de quem quer que seja de “um lote de
terras sob nº 306, situado à Rua General Osório, na Vila Setti,
nesta cidade, com área total de 369,44m2, contendo em dito
terreno uma casa de madeira sob nº 521, com área construída
de 37,58m2, cadastro municipal nº 01.5.006.0240.001, objeto
da matrícula nº 2.359 do CRI local”. Por este edital, cita-os
para, querendo, responderem aos termos da ação, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da publicação na forma da lei, e
depois dos 20 (vinte) dilatórios, cientes de que não contestado
o pedido, presumir-se-ão por si aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelos requerentes, na forma do artigo 285 c.c
319, e observado o disposto no artigo 942, todos do CPC. Jaca-
rezinho, Estado do Paraná, aos cinco (05) de dezembro (12) do
ano de dois mil e cinco (2005). Eu, _______ (Luiz Marcelo
A.Périco), Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.-
Assistência Judiciária.

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

Laranjeiras do Sul

 “VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ. EDITAL PARA CITAÇÃO DAS
PESSOAS DE IDENTIDADE INCERTA E/OU NÃO SABIDA
QUE NO DIA 22/02/2004 INICIARAM, SOB A LIDERANÇA
DOS RÉUS JOANY GUILHERME DE LIMA (FALECIDO),
JOSÉ ROTH E LUIS CARLOS TREVISANI, O ESBULHO
DA POSSE DE F. SLAVIERO & FILHOS S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MADEIRAS SOBRE O  IMÓVEL FAZEN-
DA LARANJEIRAS (TAMBÉM CONHECIDO COMO FA-
ZENDA LAMBEDOR). Prazo de 30 (trinta) dias. A Doutora
Luciana Fraiz Abrahão Queiroz Telles, MM. Juíza de Direito
da Vara Cível desta comarca de Laranjeiras do Sul/PR, na for-
ma da Lei etc... FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA as PESSOAS
DE IDENTIDADE INCERTA E/OU NÃO SABIDA QUE NO
DIA 22/02/2004 INICIARAM, SOB A LIDERANÇA DOS
RÉUS JOANY GUILHERME DE LIMA (FALECIDO), JOSÉ
ROTH  E LUIS CARLOS TREVISANI, O ESBULHO DA
POSSE DE F. SLAVIERO & FILHOS S.A. - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRAS SOBRE O  IMÓVEL FAZEN-
DA LARANJEIRAS (TAMBÉM CONHECIDO COMO FA-
ZENDA LAMBEDOR), para no prazo de 15 dias (quinze) dias
responder (contestar) os autos nº 80/2004 de REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE em que é autora: F. SLAVIERO S.A. - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS e réus JOANY
GUILHERME DE LIMA (FALECIDO), JOSÉ ROTH e LUIS
CARLOS TREVISANI, conforme resumo a seguir transcrito:
DOS FATOS: No dia 22/02/2004, cerca de 12 pessoas invadi-
ram o imóvel acima referido, praticando violência contra a posse
da autora e montando seu acampamento junto ao refloresta-
mento, à beira da estrada municipal que cruza a fazenda; to-
mando ciência da invasão, a Autora, por intermédio de seu fun-
cionário Paulo César Lepinski, admoestou os invasores, for-
çando-os a desocupar o imóvel; os Réus negam-se a desocupar
a área, tendo informado aos funcionários da Autora que so-
mente deixariam o local com ordem judicial, pois supostamen-
te estariam representando interesses dos herdeiros da fazenda.
Na tentativa de tumultuar ainda mais a invasão, arregimenta-
ram um pequeno grupo de integrantes do “movimento sem ter-
ras” que ocupam um acampamento há algum tempo às margens
da Rodovia BR - 158 para acompanhá-los na invasão, tendo o
grupo armado acampamento separado, do armado pelos Réus,
inclusive com colocação de bandeiras do movimento. O imóvel
invadido é denominado FAZENDA LARANJEIRAS e/ou FA-
ZENDA LAMBEDOR, consistente em partes das Glebas 41,
42, 43, 44, 45 e 51 - Divisão Judicial da Fazenda Laranjeiras,
que formam um todo único e contínuo, situado no Município
de Rio Bonito do Iguaçu, desta Comarca, com área de aproxi-
madamente 1.093,24ha., cadastrado no INCRA sob nº
723.045.289.167-1 e na receita Federal sob nº 0.982.398-0,
tendo acesso pela estrada municipal que tem início à altura do
km. 15 da Rodovia BR-158, e a entrada dista cerca de 03 km do
asfalto; o imóvel está inteiramente cercado, e nele estão edifi-
cadas 02 casas residenciais, bem como meia-águas para abrigo
de trabalhadores temporários e um barracão; a posse da Autora
vem sendo por ela diretamente exercitada desde o ano de 1.961,
quando o imóvel global foi havido por compra a Arthur Tomasi
e sua mulher; ao longo de todo esse tempo, o exercício da pos-
se da Autora foi pacífico, sendo que a única ameaça à posse
ocorreu em 1999, quando a Autora valeu-se da Ação de Reinte-
gração de Posse para retomar a posse sempre exercida sobre o
imóvel, tendo sido concedida a liminar requerida e sendo reco-
nhecido o exercício de posse pela autora. Além dos danos cau-
sados à propriedade da Autora, acresce o risco de incêndio flo-
restal na floresta de Pinus cultivada, quando os danos seriam
enormes, para a Autora e para a sociedade Paranaense. DO
DIREITO: estando comprovados os requisitos para a reintegra-
ção de posse, de acordo com os artigos. 1.210 do Código Civil,
e atendidos então os pressupostos dos artigos. 926 e 927 do
Código de Processo Civil; DO PEDIDO: a autora pede: limi-

narmente, e sem prévia audiência dos requeridos, a ordem rein-
tegratória, e expedição de mandado para execução da ordem,
de modo que seja ela plenamente restituída na posse que ilici-
tamente lhe foi tomada pelos RR; havendo resistência dos RR,
requisita força policial para execução da decisão; a final, seja
julgada procedente a ação, assegurando a Autora na posse ple-
na e permanente do imóvel, condenando, solidariamente, os
RR ao pagamento do ônus de sucumbência e: 1. condenando,
mais os RR, solidariamente, a indenizar os danos que, no perí-
odo em que tenham permanecido no imóvel, hajam causado ao
patrimônio da Autora, e a plena reparação pelas perdas, inclu-
sive lucros cessantes, decorrentes de seu ato ilícito, conforme
provado no curso da instrução, cujo montante será determina-
do em liquidação; 2. cominando, para a hipótese de os invaso-
res, após convencidos pelo mandado reintegratório, voltarem a
invadir o imóvel, a pena pecuniária de multa no valor de R$
100,00 (cem reais), por dia, para cada um dos reincidentes,
desde o dia do retorno, até a data definitiva; 3. determinando a
remoção, às expensas dos RR, das edificações e ou plantações,
que hajam sido por eles feitas no imóvel......” DESPACHO: 1.
Citem-se os réus incertos e não sabidos por Edital, com prazo
de trinta dias (...) Laranjeiras do Sul, 30 de junho de 2.005. (a)
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES - Juíza
de Direito. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul,
aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco.
Eu  (a), MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

Loanda

Vara Cível da Comarca de Laranjeiras do Sul –PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERRESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JOÃO HA-
LINSKI. A Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEI-
ROZ TELLES, Juíza de Direito da Vara Cível desta  Comarca
de Laranjeiras do Sul PR, na forma da Lei, etc...FAZ SABER,
aos  que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futu-
ro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 507/2004 de
INTERDIÇÃO em que é autor: AFONSO HALINSKI e réu:
JOÃO HALINSKI, portador do RG nº 10.110.338-2 não sendo
capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem adminis-
trar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeado curador em seu
favor seu irmão o Sr. AFONSO HALINSKI portador da RG nº
5.791.418-1 e inscrito no CPF nº 787.197.559-53 o qual não
poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de proprie-
dade do interditado, sem a prévia autorização deste Juízo, sob
as pendas de lei, conforme determinação da r. sentença parte
dela a seguir transcrita (...) Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de decretar a interdição de JOÃO HALINSKI,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando como curador o requerente
AFONSO HALINSKI, nos termos do artigo 3º, inciso II, e arti-
gos 1767 e seguintes, todos do Código Civil. Cumpra-se a ma-
nifestação ministerial de fls. 35, expedindo ofício ao Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca, após será analisado o
pedido de especialização de hipoteca legal. Lavre-se o Termo
de Compromisso. De acordo com o disposto no artigo 1184 do
Código de Processo Civil, e artigo 9º III do Código Civil, ofi-
cie-se ao Registro Civil para as anotações necessárias e publi-
que-se na imprensa local e órgão oficial. P.R.I. Laranjeiras do
Sul, 22 de junho de 2005. (a) LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO
DE QUEIROZ TELLES, Juíza de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano
dois mil e cinco. Eu______, MARCOS MUZYKA, Escrivão.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE MARIA JE-
SUS PAIXÃO. A Doutora LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE
QUEIROZ TELLES, Juíza de Direito da Vara Cível desta Co-
marca de Laranjeiras do Sul/PR, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 508/
2004 de INTERDIÇÃO em que é autor: JOSÉ ORTIZ DE LIMA
e ré: MARIA JESUS PAIXÃO, no qual foi interditada e decla-
rada absolutamente incapaz a ré Sra. MARIA JESUS PAIXÃO,
portadora do RG nº 10.192.466-1 SSP/PR, e inscrita no CPF nº
010.710.889-55, não sendo capaz de praticar por si só, os atos
da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo
nomeado curador em seu favor seu irmão, o Sr. JOSÉ ORTIZ
DE LIMA, portador do RG nº 4.971.353-3 SSP/PR, inscrito no
CPF/MF nº 706.287.429-91, o qual não poderá desfazer-se dos
bens porventura existentes de propriedade da interditada, sem
a prévia autorização deste Juízo, sob as penas da lei, conforme
determinação da r. sentença, parte dispositiva dela a seguir trans-
crita (...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o fim
de decretar a interdição de MARIA JESUS PAIXÃO, declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando como curador o requerente JOSÉ OR-
TIZ DE LIMA, nos termos do artigo 3º, inciso II, e artigos 1.767
e seguintes, todos do Código Civil. Deixo de determinar espe-
cialização de hipoteca legal pela inexistência de bens em nome
da interditada e pela idoneidade do curador, tratando-se de pai
da interditanda. Lavre-se Termo de Compromisso. De acordo
com o disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, e
artigo 9º, III do Código Civil, oficie-se ao Registro Civil para
as anotações necessárias e publique-se na imprensa local e ór-
gão oficial. P.R.I. Laranjeiras do Sul, 18 de agosto de 2005. (a)
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES, Juíza
de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-

jeiras do Sul/PR, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano
dois mil e cinco. Eu,____________, MARCOS MUZYKA,
Escrivão.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE MISLENE DA CONCEIÇÃO
LOURENÇO, nascida aos 11 de agosto de 1979, filha de Moy-
ses Lourenço e de Marlene da Conceição Brasil Lourenço, por-
tadora de doença mental que a torna permanentemente incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora sua pri-
ma Shirlei Aparecida Cordeiro, nos autos nº 588/2004. A cura-
tela é por tempo indeterminado e tem por finalidade reger a
interditada em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, como
expediente de assistência judiciária. Loanda, 25 de novembro
de 2005. Eu,    (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digi-
tar, subscrevi.

ANA CRISTINA CREMONEZI
 Juiz Substituto

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE SONIA GALORO LIMA, nas-
cido aos 09 de junho de 1974, filha de Driolino Crisostomo
Lima e de Janira Galoro Lima, portador de doença mental que
o torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado curadora sua mãe Jandira Galoro Lima, nos
autos n.º 64/2005. A curatela é por tempo indeterminado e tem
por finalidade reger o interditado em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por três vezes, com in-
tervalo de dez dias, como expediente de assistência judiciária.
Loanda, 07 de novembro de 2005. Eu,    (João Luiz Milhare-
si), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ELISABETH KHATER
    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «JOSE AUGUSTO PEIXOTO
FERNANDES», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «JOSE AUGUSTO
PEIXOTO FERNANDES», residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob nº «001497/2003» de «DECL. DE
EXIST.SOC.FATO C/C», proposta por «RAFAELA LUCIANO
SARTORATO» contra «JOSE AUGUSTO PEIXOTO FER-
NANDES», a requerente  conviveu com o requerido, por mais
de 02 anos, quando as partes vieram a se separar, o relaciona-
mento era publico e notorio, o casal convivia como entidade
familiar, de forma duradoura e continua, sendo do conhecimento
de todas as pessoas este fato, cujo objetivo maior era realmente
a constituiçao de uma familia, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «JOSE AU-
GUSTO PEIXOTO FERNANDES», foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«25/11/05». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «VALQUIRIA TIBURCIO DOS
SANTOS YAMAMOTO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «VALQUIRIA TIBUR-
CIO DOS SANTOS YAMAMOTO», residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «000118/2005» de «SEPARACAO
JUDICIAL LITIGIOSA», proposta por «JORGE AKIRA YA-

MAMOTO» contra «VALQUIRIA TIBURCIO DOS SANTOS
YAMAMOTO», a requerente casou-se com o requerido em 31/
12/1999, pelo regime de separaçao total de bens, o requerente
nao tem mais interesse em manter a referida uniao, assim como
a requerida, visto que ambos nao mantem qualquer vinculo seja
afetivo ou de qualquer natureza, da uniao nao houveram filhos
bem como nao foram adquiridos bens a serem partilhados, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de «VALQUIRIA TIBURCIO DOS SANTOS YAMA-
MOTO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo de-
vidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/05». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «JOSE ALVES DA SILVA FI-
LHO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara da Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER a todos que este virem ou dele conhecimento ti-
verem, em especial a «JOSE ALVES DA SILVA FILHO», resi-
dente em lugar incerto e não sabido, que atendo ao que consta
nos autos nº «000725/2004» de «ACAO DE ALIMENTOS»,
proposto por «JOSE ALVES DA SILVA NETO E OUTRO»
contra «JOSE ALVES DA SILVA FILHO» pelo presente o(a)
SR(a) «JOSE ALVES DA SILVA FILHO», devidamente INTI-
MADO para que compareça à audiência de Instrução e Julga-
mento designada para o dia «25/04/2006», às «08:45», a reali-
zar-se em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo, a fim de participar da
audiencia acima designada, prestar depoimento pessoal, sob
pena de confissão. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «02/12/05». Eu,
______________________ (Lucio Dias), Escrivão, o digitei e
subscreví e assino por determinação, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «FRANCISCO MESTRE JUNI-
OR», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «FRANCISCO MES-
TRE JUNIOR», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob o nº «002191/2004» de «ACAO DE ALIMENTOS» pro-
posta por «CARLA TALGINA LAURA DE CAMPOS MES-
TRE» contra «FRANCISCO MESTRE JUNIOR», para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «FRANCISCO MESTRE JUNIOR», ficando o mesmo devi-
damente CITADO, para querendo, compareça à audiência de-
signada para o dia «17/03/2006», às «15:30 horas», acompa-
nhado de advogado devidamente habilidado, a fim de partici-
par da tentativa de conciliaçao, sendo esta inexitosa, apresen-
tar defesa, através do advogado, sob pena de serem aceitos como
verdadeiros os fatos narrados pelo(a) requerente, ficando cien-
te ainda dos alimentos provisórios fixados em 12 salario mini-
mos mensais, corrigidos de acordo com a variaçao do salario
minimo vigente no pais, para o autor, a serem pagos até o 5º dia
útil do mês subsequente ao vencimento, cuja audiência reali-
zar-se-á em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «02/12/
05». Eu, _____________________ (Fernando Dias), Funcio-
nário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determi-
nação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «SILVIO ROBERTO ROMANE-
LLI E OUTRO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «SILVIO ROBERTO
ROMANELLI E OUTRO», residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob nº «001452/2005» de «ACAO DE ALI-
MENTOS», proposta por «RIOGENES WILLIAN OLIVEIRA»
contra «SILVIO ROBERTO ROMANELLI E OUTRO», com
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fundamento no art. 226 paragrafo 6º C.F., para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de «SIL-
VIO ROBERTO ROMANELLI», foi expedido o presente edi-
tal, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no
prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob
pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, den-
tro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689
- Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/
05». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «EVANDRO AUGUSTO FERREI-
RA DA SILVA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «EVANDRO AUGUS-
TO FERREIRA DA SILVA», residente e domiciliado(a) em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se pro-
cessam os autos sob nº «001253/2005» de «EXECUCAO DE
ALIMENTOS»,proposta por «JOSIANE BORGES D’AVILA
E OUTROS» contra «EVANDRO AUGUSTO FERREIRA DA
SILVA», com fundamento no art. 733 do C.P.C., para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «EVANDRO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA», foi ex-
pedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para que proceda o pagamento do débito, no valor de R$
«1680,00» («UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS»),
devidamente atualizado, provar que o fêz ou justificar sua im-
possibilidade no prazo de 03 (três) dias sob pena de prisão,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/05».
Eu,__________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTAD

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «PAULO FRANCISCO GREGO-
RIO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «PAULO FRANCIS-
CO GREGORIO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os
autos sob nº «002255/2005» de «SEPARACAO JUDICIAL LI-
TIGIOSA», proposta por «MARIA SALETE BELLONI GRE-
GORIO» contra «PAULO FRANCISCO GREGORIO», a re-
querente e requerido, antes do casamento, mantiveram convi-
vio familiar por 19 anos, casou-se com o requerido em 14/07/
2000, pelo regime de comunhao parcial de bens, o requerido,
sem qualquer motivo justo, abandonou voluntariamente o lar
conjugal, fato que perdura mais de um ano continuo, caracteri-
zando a impossibiidade da comunhao de vida, da uniao nao
houveram filhos bem como nao foram adquiridos bens a serem
partilhados, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, especialmente de «PAULO FRANCISCO GREGO-
RIO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/05». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «DORIVAL ANTONIO DA SIL-
VA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «DORIVAL ANTONIO
DA SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001127/2005» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «MARIA HELENA SALVADOR» con-
tra «DORIVAL ANTONIO DA SILVA», a requerente  casou-se
com o requerido em 21/06/1980, pelo regime de comunhao

parcial de bens, no entanto, em data de 14/05/2004, perante
este juizo, transitou em julgado a sentença que deferiu o pedi-
do de Separaçao, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente de «DORIVAL ANTONIO DA SIL-
VA», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devida-
mente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/05». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MAURICIO LOPES PINHEIRO»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MAURICIO LOPES
PINHEIRO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001876/2005» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«MARCIA DENISE RODRIGUES PINHEIRO» contra «MAU-
RICIO LOPES PINHEIRO», a autora é casada com o reu, des-
de 24/05/1997, sob o regime de comunhao parcial de bens, desta
uniao resultou o nascimento de um filho, em decorrencia da
incompatibilidade de genios e por motivos de foro intimo, as
partes vieram a separar-se de fato ha mais de 2 anos, nao ha
bens suscetiveis de partilha, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente de «MAURICIO LO-
PES PINHEIRO», foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «02/12/05». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «IRINEU CEZARIO VIDAL»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «IRINEU CEZARIO
VIDAL», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002253/2004» de «GUARDA E RESPONSABIL.DE ME-
NOR», proposta por «NOEME CARVALHO DOS REIS» con-
tra «IRINEU CEZARIO VIDAL», a requerente conviveu com
o requerido em situaçao de Uniao Estavel, como se fossem ca-
sados a luz da sociedade por 05 (cinco) anos, tiveram uma filha
e desde a separaçao do casal, ha cerca de um ano e meio, a
menor ficou sob os cuidados da autora exclusivamente, que
vem arcando com todas as despesas referentes a manutençao
da mesma, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de «IRINEU CEZARIO VIDAL», foi
expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CI-
TADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos «02/12/05». Eu, __________________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ALESSANDRA SUZUMURA
MENDES», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ALESSANDRA SU-
ZUMURA MENDES», residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob nº «002223/2005» de «SEPARACAO JUDICIAL

LITIGIOSA», proposta por «KLEVIN MENDES» contra
«ALESSANDRA SUZUMURA MENDES», o requerente con-
traiu matrimonio com o requerida, em 06 de janeiro de 2004,
sob o regime de comunhao parcial de bens, nao existe pacto
antenupcial bem como nao adveio o nascimento de filhos e bens
a serem partilhados, apos desentendimentos nunca mais se en-
contraram e o autor nao sabe o paradeiro da requerida ha muito
tempo e, nao ha qualquer chance de conviverem juntos, ou con-
tunuarem a vida de casal, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «ALESSANDRA SU-
ZUMURA MENDES», foi expedido o presente edital, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «02/12/05». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «BENEDITO MIGUEL DA SIL-
VA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «BENEDITO MIGUEL
DA SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «002212/2005» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«MARIA ELIZA DA SILVA» contra «BENEDITO MIGUEL
DA SILVA», a requerente contraiu matrimonio com o requeri-
do, em 04 de abril de 1972, sob o regime de separaçao de bens,
no oitavo dia apos o casamento o conjuge varao abandonou o
lar e ate o presente momento encontra-se em lugar incerto e
nao sabido, desde entao, a requerente nao teve mais nenhum
contato com o requerido ha mais ou menos 33 anos, hodierna-
mente a requerente encontra-se morando com outra pessoa ha
mais de 30 anos, tendo constituido com esta uma familia, razao
pela qual roga o divorcio com o requerido, o casal nao possu-
em filhos e muito menos bens para serem partilhados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «BENEDITO MIGUEL DA SILVA», foi expedido o presen-
te edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «02/12/05». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MARIA APARECIDA DE BRI-
TO OLIVEIRA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MARIA APARECI-
DA DE BRITO OLIVEIRA», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «002213/2005» de «DIVORCIO
LITIGIOSO», proposta por «PAULO DE OLIVEIRA FILHO»
contra «MARIA APARECIDA DE BRITO OLIVEIRA», a re-
querente é casada com o requerido, pelo regime de comunhao
parcial de bens, no dia 21 de junho de 1986,  desta uniao ad-
veio o nascimento de 06 filhos, estando todos com a mae em
lugar incerto e nao sabido ja ha mais de 10 anos sem contato,
nao ha bens a serem partilhados, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «MARIA
APARECIDA DE BRITO OLIVEIRA», foi expedido o presen-
te edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «02/12/05». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

                               FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «PEDRO RODRIGUES DOS SAN-
TOS», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz

de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «PEDRO RODRIGUES
DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «002304/2005» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «DALVA MARTINS DOS SANTOS» contra «PEDRO
RODRIGUES DOS SANTOS», a requerente é casada com o
requerido, pelo regime de comunhao parcial de bens, desde 30
de novembro de 1985, sem pacto antenupcial, desta uniao ad-
veio o nascimento de 03 filhas, o requerido adquiriu na cons-
tancia do casamento um imovel da transmitente Agro-Pastoril
Sao Francisco e Administraçao Ltda S/C, o casl encontra-se
separado de fato ha mais de 05 anos, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente de «PE-
DRO RODRIGUES DOS SANTOS», foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«02/12/05». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «ALBINO MARCIAL DA SILVA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «ALBINO MARCIAL
DA SILVA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001585/2005» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «INES SAGUAR» contra «ALBINO
MARCIAL DA SILVA», a requerente separou-se judicialmente
em 03/05/1986, por sentença homologada nos autos 433/85 do
Cartorio da Comarca de Japira-Pr, o casal nao possui filhos,
bem como bens a partilhar, o requerido durante os ultimos anos
nunca se dignou a dar noticias suas, deste modo nao sabe a
requerente, como se encontra ou onde reside o requerido, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente de «ALBINO MARCIAL DA SILVA», foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a pre-
sente ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apre-
sentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «02/12/05». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CITAÇÃO DE «EDNA APARECIDA FULAS»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «EDNA APARECIDA
FULAS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001280/2005» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «ROBERTO SHOLZE» contra «EDNA
APARECIDA FULAS», o rerquerente separou-se judicialmen-
te em 20/04/2001, assim, constatada a impossibilidade de re-
tornarem a vida em comum, requer seja determinada a conver-
sao da separaçao em divorcio, mantendo-se  as mesmas condi-
coes anteriores estabelecidas em relaçao a guarda dos filhos,
entretanto neste ato o autor requer seja feita sua meaçao da
propriedade da requerida, haja vista que se casaram sob o regi-
me de comunhao parcial, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, especialmente de «EDNA APARECIDA
FULAS», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo de-
vidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-se
aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente,
cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «02/12/05». Eu, ________
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
creví e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «MATILDE ALEIXO RODRI-
GUES», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
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O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «MATILDE ALEIXO
RODRIGUES», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «001773/2005» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «LUIZ DOS SANTOS NORA» contra
«MATILDE ALEIXO RODRIGUES», conforme sentença exa-
rada nos autos de Separaçao Judicial Consensual nº 1122/1993,
foi decretada a separaçao do casal, já ha muitos anos o reque-
rente nao mantem qualquer contato com a requerida, outros-
sim, as condiçoes do acordo contidas na peticao inicial da Se-
paraçao Judicial, ficam inteiramente mantidas, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de «MATILDE ALEIXO RODRIGUES», foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresen-
tada, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos «02/12/05». Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

  FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR. CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS. Edital de CITAÇÃO dos requeridos: BRA-
CAFÉ EMPRESA BRASILEIRA EXPORTADORA DE CAFÉS
FINOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 73.958.258/0001-
79, VALÉRIA DE OLIVIRA SOUZA, inscrita no CPF/MF n°
869.147.609-49 e SILVIO DE SOUZA JÚNIOR, inscrito no
CPF/MF n° 003.989.909-80, ora em local desconhecido. COM
PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. Faz saber a todos quantos o pre-
sente virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os
requeridos supra qualificados, ficando estes devidamente CI-
TADOS nos autos de Ação de Reintegração de Posse, sob n°
442/2005, movida por BANCO DO BRASIL S/A, tendo por
objeto a cobrança dos valores constantes no Contrato de Ade-
são a Produtos de Pessoa Jurídica n° 275.502.016 firmando
entre as partes. E para que chegue ao conhecimento dos reque-
ridos supra nominados, ficando estes devidamente CITADOS
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contes-
tação, sob pena de revelia e presumirem-se aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela parte autora (arts. 285 e 319 do
CPC). Expediu-se o presente edital, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume. Londrina/Pr, ao 01 de
dezembro de 2005. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna), Escrivã,
subscrevi. (a) Mário Nini Azzolini – Juiz de Direito Substitu-
to.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA – PR. CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS. Edital de CITAÇÃO dos requeridos: MI-
CROS INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
01.472.423/0001-77, MARCELO ELIAS DA SILVA, inscrito
no CPF/MF n° 734.587.599-72 e ELIAS GODOY BUENO,
inscrito no CPF/MF n° 748.604.709-82, ora em local desco-
nhecido. COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. Faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, espe-
cialmente os requeridos retro qualificados, ficando estes devi-
damente CITADOS nos autos de Ação de COBRANÇA, sob n°
606/2004, movida por BANCO DO BRASIL S/A, tendo por
objeto a cobrança do valor de R$ 46.146,97 (quarenta e seis
mil, cento e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos),
referente ao contrato de abertura de conta corrente, contrato de
abertura de credito BB Giro Rápido e contrato para descontos
de cheques. E para que chegue ao conhecimento dos requeri-
dos supra nominados, ficando estes devidamente CITADOS
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contes-
tação, sob pena de revelia e presumirem-se aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pela parte autora (arts. 285 e 319 do
CPC). Expediu-se o presente edital, que será publicado na for-
ma da lei e afixado no local de costume. Londrina/Pr, aos 30 de
novembro de 2005. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna), Escrivã,
subscrevi.

(a) Mário Nini Azzolini
– Juiz de Direito Substituto.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LUIZA OLIVEIRA DOS REIS»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LUIZA OLIVEIRA
DOS REIS», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000706/2004» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«JOAO RIBEIRO DOS REIS» contra «LUIZA OLIVEIRA DOS
REIS», o autor casou-se com a re em 10/12/1995, o casal nao
possui filhos menores de dezoito anos, tampouco nao tem bens
para partilhar vieram a separar-se de fato em 1965, sendo que
na ocasiao a requerida partiu para outra cidade nao tendo, o
requerente, mais noticias dela,   para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «LUIZA
OLIVEIRA DOS REIS», foi expedido o presente edital, fican-
do o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo

legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/
05». Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «LILIANA PINHEIRO», COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «LILIANA PINHEI-
RO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«002048/2005» de «CONVERSAO DE SEPAR.EM DI-
VORC.», proposta por «ELIZAEL JACINTO DE BARROS»
contra «LILIANA PINHEIRO», o requerente encontra-se se-
parado judicialmente da requerida desde 26/10/1983, deste ca-
samento adveio uma filha que atraves de um acordo amigavel
ficou aos cuidados da mae, nao possuem bens a partilhar, assim
o requerente estando ha mais de 10anos sem noticia da ex-mu-
lher e objetivando legalizar sua situaçao,  vem pleitear a con-
versao da separaçao em divorcio,  para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «LILIANA
PINHEIRO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/05». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «FLAVIO HIROYUKI YOSHIO-
KA», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «FLAVIO HIROYUKI
YOSHIOKA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob nº «002036/2005» de «DIVORCIO LITIGIOSO», propos-
ta por «ANGELA IWAMOTO YOSHIKA» contra «FLAVIO
HIROYUKI YOSHIOKA», a requerente casou-se em 28/02/
1999, sob o regime de comunhao parcial de bens, dessa uniao
nasceram duas filhas, contudo em junho de 2003, houve ruptu-
ra da vida em comum do casal, durante o periodo que permane-
ceram casados nao houve a aquisiçao de bens,  para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
«FLAVIO HIROYUKI YOSHIOKA», foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«25/11/05». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «GUILHERME JESUS PEREIRA»,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «GUILHERME JESUS
PEREIRA», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001041/2005» de «DIVORCIO LITIGIOSO», proposta por
«ZULEIDE APARECIDA AZONI PEREIRA» contra «GUI-
LHERME JESUS PEREIRA», as partes casaram-se em 12/01/
1965, sob o regime de comunhao de bens, dessa uniao nasce-
ram tres filhos,  durante o periodo que permaneceram casados
nao houve a aquisiçao de bens,  para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente de «GUILHER-
ME JESUS PEREIRA», foi expedido o presente edital, ficando
o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-

sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/11/05». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

 JUÍZODEDIREITODAPRIMEIRAVARACÍVELDA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.EDITAL
DECITAÇÃO DO REQUERIDO PAULO DAS GRAÇAS SOU-
ZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº.
02.981.716/0001-42 -COM PRAZO DE 30 DIAS. FAZ SA-
BER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da lª Vara
Cível, processam-se os autos de AÇÃO DE DEPÓSITO nº 202/
00, (fase execução de sentença) queUNIÃO ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRICOS S/C LTDA,move contra PAULO
DAS GRAÇAS SOUZA.  Por estar o em lugar ignorado, é o
presente edital para aCITAÇÃOdo requerido PAULO DAS
GRAÇAS SOUZA, na pessoa de seu representante legal, para
no prazo de 24 horas efetuar o pagamento do débito reclamado
no importe de R$ 22.615,70 (vinte e dois mil, seiscentos e quinze
reais e setenta centavos), devidamente corrigidos até a data de
seu efetivo pagamento, ou igual prazo nomear bens a penhora.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta  cidade e
Comarca de Londrina,  aos 08 de novembro de 2005. Eu, (a)
(Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi. (a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIA-
NELLI - Juiz de Direito. CERTIDÃO. Certifico e dou fé que o
originaldo presente edital, encontra-se assinado pelo MM. Juiz.
Eu (a) (Edson José Brognoli), Titular

EDITAL Nº 60/2005 DE CITAÇÃO DE JOSÉ MORAIS DO
NASCIMENTO, CPF Nº 446.682.609-91 NOS TERMOS  DO
ARTIGO  232 C/C ARTIGO 1.102-b E SEGUINTES DO CPC
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O Dr. Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni, Juiz Federal da Pri-
meira Vara de Londrina, estado do Paraná, na forma da lei,
etc..
Faz saber aos que virem o presente edital ou dele conhecimen-
to tiverem, em especial JOSÉ MORAIS DO NASCIMEN-
TO, que por este Juízo e Secretaria da Primeira Vara Federal
de Londrina, situada na Avenida do Café, 543, Londrina-PR,
processa-se a Ação Monitória nº 2003.70.01.006466-0, em que
a Caixa Econômica Federal move em face de José Morais do
Nascimento, sendo que o mesmo fica CITADO por este edital
para que no prazo de 15 (quinze) dias  pague o montante de R$
4.948,62 (quatro mil novecentos e quarenta e oito reais e ses-
senta e dois centavos), calculado para 04/2003, o qual deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento e acrescido de
juros legais; ou ofereça(m) embargos no prazo supramenciona-
do , independente de segurança do Juízo. Em não havendo o
pagamento nem a interposição de embargos, constituir-se-á de
pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 1.102-
c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná,
no dia 24/10/2005, eu, ___ (Fernando José Forti Silva), Diretor
de Secretaria da 1ª Vara Federal de Londrina, mandei digitar,
conferi e subscrevi o presente edital.

Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni
Juiz Federal

1ª Vara de Londrina

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GISELDO FRANCISCO DA SIL-
VA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) GISELDO FRAN-
CISCO DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1204/05 de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, contra
si proposta por MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
GISELDO FRANCISCO DA SILVA, ficando INTIMADO(A)
da data da audiência de tentativa de reconciliação, designada
para o dia 19/06/2006, às 14:30 horas, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias contados da
audiência,  sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285
do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publica-
do uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE OSVAIR ROSSETTE, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) OSVAIR ROS-
SETTE, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 1216/2005 de REVISI-
ONAL DE ALIMENTOS, contra si proposta por G.R.R.;
C.R.R.; rep. pela mãe SOLANGE ROSA ROSSETTE,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 213 do código de processo
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) OSVAIR ROSSETTE, a fim de
que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LEANDRO LUIS GUASSU,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LEANDRO LUIS
GUASSU, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1858/2005 de
REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS, contra si proposta por
REGIANE APARECIDA FERNANDES GUASSU,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 213 do código de
processo civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) LEANDRO LUIS GUAS-
SU, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUCINEI-
DE AZEVEDO CAVALHEIRO, COM O PRAZO  DE

TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LUCINEIDE
AZEVEDO CAVALHEIRO, brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
1994/2005 de GUARDA e RESPONSABILIDADE, contra si
proposta por MARCO CEZAR DA SILVA CAVALHEIRO,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 213 do código de processo
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) LUCINEIDE AZEVEDO CAVA-
LHEIRO, a fim de que conteste a presente ação dentro do pra-
zo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC). Outrossim, ficando também intimada do r.
despacho de fls. 41, que enfrente segue transcrito. “DEFIRO A
LIMINAR PLEITEADA, A FIM DE QUE PERMANEÇA O
MENOR D.A.C. NA COMPANHIA DO AUTOR, CONCE-
DENDO-LHE, ASSIM, A GUARDA PROVISÓRIA DO MES-
MO. Foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO CESAR DIAS DE
CAMARGO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
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FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) PAULO CESAR
DIAS DE CAMARGO, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
467/2005 de MODIFICAÇÃO DE GUARDA, contra si pro-
posta por DÉBORA APARECIDA DE MELO, brasileiro(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 213 do código de processo civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente SR(a) PAULO CESAR DIAS DE CAMARGO, a fim
de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC). E,
também fique INTIMADO de que foi deferido o pedido limi-
nar, alterando a guarda da menor ELLEN MELO CAMARGO
para a sua genitora, a Sra. Débora Aparecida de Mello. Foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 22 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JACIR MEGURO, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JACIR MEGU-
RO, brasileiro(a),  residente e domiciliado(a) em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de
Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londri-
na, se processam o autos sob nº 910/2005 de INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE, contra si proposta por Y.C. re-
presentado por sua mãe VALÉRIA CRISTINA CABRAL,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 213 do código de processo
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) JACIR MEGURO, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CRISTINA MIYUKI
NISHIMURA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CRISTINA
MIYUKI NISHIMURA, brasileiro(a), separado(a),  residente
e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos
sob nº 2623/2005 de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO LITIGIOSO, contra si proposta por MARCE-
LO BARBOSA, brasileiro(a), separada(o), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) CRISTINA MIYUKI NISHIMURA, a
fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze
(15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edital,
sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadei-
ros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC),
foi expedido o presente edital que deverá ser publicado uma
única vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE GENÉSIO MENDONÇA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) GENÉSIO MEN-
DONÇA, brasileiro(a), separado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2703/2005 de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITI-
GIOSO, contra si proposta por LUIZA MIYOKO KATO,
brasileiro(a), separada(o), residente e domiciliada(o) nesta ci-
dade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
GENÉSIO MENDONÇA, a fim de que conteste a presente
ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir
do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se acei-
tos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23
de novembro de 2005. Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALINE SANTOS SILVA
FERREIRA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ALINE SANTOS
SILVA FERREIRA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2760/2005 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por ALINE SANTOS SILVA FERREIRA,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
ALINE SANTOS SILVA FERREIRA, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 23 de novembro de 2005. Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE APARECIDO FERREIRA
DA SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

 O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) APARECIDO
FERREIRA DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2834/2005 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por LUZIA RISSI DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) APARECIDO FERREI-
RA DA SILVA, a fim de que conteste a presente ação dentro
do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término
do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de
2005. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)
escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ LEANDRO NÓBILE,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JOSÉ LEANDRO
NÓBILE, brasileiro(a), solteiro(a), residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 156/2005 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, contra si proposta

por M.E.B. rep. pela mãe SYLVIA RENATA MARTINS
BACILLI, brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 213 do código de
processo civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) JOSÉ LEANDRO NÓ-
BILE, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de 2005. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LORIVAL ANTUNES
BEZERRA COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LORIVAL AN-
TUNES BEZERRA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2599/2004de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por GENI DA ROSA BEZERRA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) LORIVAL AN-
TUNES BEZERRA, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30
de dezembro de 2005. Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE AUDÁLIO ROBERTO
SOARES, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) AUDÁLIO RO-
BERTO SOARES, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2788/2005 de
CONVERSÃO DA SEPAREÇÃO EM DIVÓRCIO LITIGI-
OSO, contra si proposta por NILVA NOGUEIRA SOARES,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, §
6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente SR(a) AUDÁ-
LIO ROBERTO SOARES, a fim de que conteste a presente
ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir
do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se acei-
tos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29
de novembro de 2005. Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO TAVARES DE
LIMA, COM O PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM JUIZ
DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, ANTÔNIO TAVARES DE LIMA, brasileiro, residen-
te e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Corregedoria do Fórum Extrajudicial, se processam os

autos sob nº 1467/2002, de ação de Execução de Alimentos,
contra si proposta por ITAMAR PEREIRA DE LIMA, rep.
sua filha M.J.T.L., brasileira(s), residente(s) e domiciliada(s)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe o art. 733 do Có-
digo de Processo Civil, na qual requer a citação do executado
ANTÔNIO TAVARES DE LIMA, para que proceda o paga-
mento da quantia reclamada pelos exeqüentes no valor global
de R$ 6.121,57 (seis mil, cento e vinte e um reais e cinqüenta
e sete centavos), devidamente corrigida até a data de seu even-
tual pagamento, relativamente a pensão alimentícia em atraso,
no prazo de três (03) dias, justificar a impossibilidade de fazê-
lo ou provar que o fez no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe
decretada a prisão por até 90 dias, conforme despacho de fls.
149. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente, ANTÔNIO TAVARES DE LIMA, a fim
de que efetue o pagamento das pensões alimentícias em atraso
acima, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no mesmo
prazo, sob pena de prisão, foi expedido o presente edital, cujo
prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital, que de-
verá ser publicado gratuitamente uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte autora ser beneficiária da assistência
judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de no-
vembro de 2005. Eu,............................ (Everaldo Caetano da
Silva), Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS DA SILVA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR (a) JOSÉ CARLOS
DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2133/2004, de
EXEC. DE ALIMENTOS, contra si proposta por B.S.L. rep.
pela mãe JUDITE DA SILVA LUZ, brasileiro(a), solteiro(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 732 e 733 do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR (a) JOSÉ CARLOS DA SILVA, para que
proceda o pagamento da quantia reclamada pela requerente no
valor global de R$ 795,57( setecentos e noventa e cinco reais e
cinqüenta e sete  centavos), relativa a pensão alimentícia em
atraso, no prazo de 03(três) dias, justificar a impossibilidade
de fazê-lo ou provar que já o fez no mesmo prazo, sob pena de
ser-lhe decretada a prisão civil por até 90 dias, e para que tam-
bém proceda no prazo de 24 horas o pagamento no valor de R$
17.190,66 (dezessete mil cento e noventa  reais e sessenta e
seis centavos), ou ainda apresente bens a penhora, sob pena de
não o fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução, cujo prazo iniciam-se a partir
do término do prazo do edital. Foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte exeqüente ser beneficiária da assistência ju-
diciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22
de novembro de 2005. Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALTER SABINO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALTER SABINO,
brasileiro(a), solteiro(a), residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 319/2004, de
ação de PEDIDO DE REGISTRO proposta por si contra O
JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 127, a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias
a autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito
sob pena de extinção. Londrina, 24 de novembro de 2005. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
VALTER SABINO, foi expedido o presente edital, cujo prazo
inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que será publi-
cado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de
novembro de 2005. Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE F.C.L.; L.C.T.C.;
representados pela mãe NILZA TEQUIZ, COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a F.C.L.; L.C.T.C.; re-
presentados pela mãe NILZA TEQUIZ, brasileiro(a), resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este
r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os
autos sob nº 1078/2005, de ação de HOMOLOGAÇÃO DE
ACORDO proposta por si contra O JUIZO, em virtude de a
parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e
por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi
expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 24, a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias
a autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito
sob pena de extinção. Londrina, 18 de novembro de 2005. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
F.C.L.; L.C.T.C.; representados pela mãe NILZA TEQUIZ,
foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do
termino do prazo do edital, que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE W.C.M., representado por
sua mãe SELMA PAVESI THEODORO, COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a W.C.M., representa-
do por sua mãe SELMA PAVESI THEODORO, brasileiro(a),
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por
este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-
se os autos sob nº 1549/2001, de ação de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS proposta por si contra CEZAR ALEXANDRE
MANSANO, em virtude de a parte Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls. 91, a seguir transcrito: “Intime-se via edi-
tal com o prazo de 30 dias a autora para no prazo de 48 horas
dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 17 de
novembro  de 2005. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados especialmente a W.C.M., representado por sua mãe
SELMA PAVESI THEODORO, foi expedido o presente edi-
tal, cujo prazo inicia-se a partir do termino do prazo do edital,
que será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratui-
tamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da as-
sistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 23 de novembro de 2005. Eu, __ EVERALDO CAETA-
NO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE K.N.A.F. e V.H.A.F. rep.
pela mãe APARECIDA RUFINO FRANCISCO, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a K.N.A.F. e V.H.A.F.
rep. pela mãe APARECIDA RUFINO FRANCISCO,
brasileiro(a), residente e domiciliada em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Ane-
xos, processam-se os autos sob nº 1611/2004, de ação de ALI-
MENTOS proposta por si contra NILSON APARECIDO
AMARAL FERREIRA, em virtude de a parte Requerente en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os su-
pra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o pre-
sente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado,
dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na con-
formidade com o r. despacho de fls. 30, a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção. Londrina, 17 de setembro de 2005. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a K.N.A.F. e
V.H.A.F. rep. pela mãe APARECIDA RUFINO FRANCIS-
CO, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir
do termino do prazo do edital, que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de
2005. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE FONSECA
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALEXANDRE FON-
SECA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1702/
2004, de ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta
por si contra NÍCOLAS MATHEUS DA SILVA, rep. por sua
mãe FABIANE DA SILVA, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls. 63, a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção. Londrina, 21 de setembro de 2005. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a ALEXANDRE
FONSECA DE OLIVEIRA, foi expedido o presente edital,
cujo prazo inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que
será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuita-
mente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 22 de novembro de 2005. Eu, _ EVERALDO CAETA-
NO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE J.R.V.; R.F.V.; F.H.A.V.;
K.V.V.; rep. pela mãe IRENE DE SOUZA VIEIRA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a J.R.V.; R.F.V.;
F.H.A.V.; K.V.V.; rep. pela mãe IRENE DE SOUZA VIEI-
RA, brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 2003/2004, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si contra JOSÉ
ANILTON VIEIRA, em virtude de a parte Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls. 35, a seguir transcrito: “Inti-
me-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 09 de novembro de 2005. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a J.R.V.; R.F.V.; F.H.A.V.;
K.V.V.; rep. pela mãe IRENE DE SOUZA VIEIRA, foi ex-
pedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do termi-
no do prazo do edital, que será publicado uma única vez no
Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente
ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 22 de novembro de 2005. Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDETE AFONSO
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALDETE AFONSO
DOS SANTOS, brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2232/2005, de
ação de GUARDA DE MENOR proposta por si contra MA-
TEUS AFONSO DOS SANTOS DIAS ROSÂNGELA
AFONSO DOS SANTOS DIAS, em virtude de a parte Reque-
rente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem
os supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls. 33, a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção. Londrina, 07 de novembro de 2005. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a VALDETE
AFONSO DOS SANTOS, foi expedido o presente edital, cujo
prazo inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22
de novembro de 2005. Eu, __________ EVERALDO CAETA-
NO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDREZA CRISTINA
DE PAULA OLIVEIRA, representando seus filhos, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDREZA CRISTI-
NA DE PAULA OLIVEIRA, representando seus filhos,
brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Ane-
xos, processam-se os autos sob nº 2236/2004, de ação de EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si contra LUCIA-
NO APARECIDO DE OLIVEIRA, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 67, a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias
a autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito
sob pena de extinção. Londrina, 10 de novembro de 2005. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
ANDREZA CRISTINA DE PAULA OLIVEIRA, represen-
tando seus filhos, foi expedido o presente edital, cujo prazo
inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que será publi-
cado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de
novembro de 2005. Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE C.C.M. e B.C.M. rep. pela
mãe VALÉRIA CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a C.C.M. e B.C.M. rep.
pela mãe VALÉRIA CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEI-
ROS, brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 2513/2001, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si contra JOÃO
CARLOS MEDEIROS, em virtude de a parte Requerente en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os su-
pra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o pre-
sente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado,
dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na con-
formidade com o r. despacho de fls. 56, a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a autora para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção. Londrina, 17 de setembro de 2005. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a C.C.M. e
B.C.M. rep. pela mãe VALÉRIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA MEDEIROS, foi expedido o presente edital, cujo prazo
inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que será publi-
cado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de
novembro de 2005. Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE L.L.S.; G.L.S.; L.L.S.;
rep. pela mãe ELIANE FÁTIMA DOS SANTOS, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a L.L.S.; G.L.S.; L.L.S.;
rep. pela mãe ELIANE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileiro(a),
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por
este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se
os autos sob nº 707/2003, de ação de ALIMENTOS proposta
por si contra LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, em virtude
de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório,
foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls. 81, a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias a
autora para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 16 de novembro de 2005.. (a) Mar-
co Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a L.L.S.;
G.L.S.; L.L.S.; rep. pela mãe ELIANE FÁTIMA DOS SAN-
TOS, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir
do termino do prazo do edital, que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-
rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu,
___ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramen-
tado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO BEZERRA
NETO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO BEZERRA
NETO, brasileira(o), Solteira(o),  residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1296/
1998, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta
por H.B.B.; E.B.B.; A.B.B.; e E.B.B; rep. pela mãe MARI-
NALVA BARBOSA BEZERRA contra ANTONIO BEZER-
RA NETO, e, em virtude de a parte Requerida encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A), QUE FOI PENHO-
RADO OS BENS DESCRITOS AS FLS.169 DOS AUTOS
ACIMA MENCIONADOS,  PARA EMBARGAR, QUEREN-
DO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. Londrina, 14 de novem-
bro de 2005. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
especialmente a ANTONIO BEZERRA NETO, foi expedido
o presente edital que será publicado uma única vez no Diário
da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos __
de agosto de 2005. Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIRIAN RAQUEL GAR-
CIA FERREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MIRIAN RAQUEL
GARCIA FERREIRA, brasileira(o), casada(o),  residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo
da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos
sob nº 181/2004, de ação de ALIMENTOS proposta por I.G.F.
rep. por DOMINGOS MARTIMIANO FERREIRA contra
MIRIAN RAQUEL GARCIA FERREIRA, e, em virtude de
a parte Requerida encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e
por estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi
expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE
FLS. 42, QUE SEGUE ENFRENTE TRANSCRISTO. “DESIG-
NO O DIA 12/09/2006 AS 13:30 HORAS PARA REALIZA-
ÇÃO DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMNTO“. Londrina, 09 de novembro
de 2005. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a MIRIAN RAQUEL GARCIA FERREIRA, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, em virtude da concessão da AJG. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 23 de novembro de 2005. Eu, __ EVERALDO CAETA-
NO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS
TEIXEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO CARLOS
TEIXEIRA, brasileira(o), residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 437/2003, de
ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA proposta por
MARIZA APARECIDA GUILHERMINO TEIXEIRA con-
tra ANTONIO CARLOS TEIXEIRA, e, em virtude de a par-
te Requerida encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE
FLS. 143, QUE SEGUE ENFRENTE TRANSCRISTO. “DE-
SIGNO O DIA 16/11/2006 AS 15:30 HORAS PARA REALI-
ZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO“. Londrina, 17 de novembro de 2005. (a) Marco Antonio
Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados especialmente a ANTONIO
CARLOS TEIXEIRA, foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, em virtude da
concessão da AJG. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de novembro de 2005. Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

JUSTIÇA GRATUITA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz
de Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Corregedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc...
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
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1420/2003, Execução de Alimentos em que é exequente
G.V.K.S. representada pela mãe MÁRCIA MARIA KRAUSE e
Executados EDSON LUIZ DA SILVA, PEDRO JOSÉ DA SIL-
VA e EDINEIA NEVES DA SILVA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 17 de março de 2006, às 14:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17 de abril de 2006, às 14:00 ho-
ras, pela maior oferta desde que não seja por preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum.
DESCRIÇÃO DO BEM: I - (01) Um Bote a motor, marca
Levefort Duralumínio, com 06,00 metros, modelo Delfin, em
bom estado de conservação (obs. Sem o motor). Avaliado em
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais).
II – (01) Uma Carreta modelo RE-360 marca Karmann Ghia,
fabricada no ano de 1987, com pneus em bom estado estrutura
em bom estado de conservação e emplacada com documentos.
Avaliado em R$ 900,00 (novecentos reais)
AVALIAÇÃO: Avaliado a totalidade dos bens em R$ 2.100,00
(dois mil e cem reais), a avaliação procedida em 29 de agosto
de 2005.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). MÁR-
CIA MARIA KRAUSE e Sr(a)(es).  EDSON LUIZ DA SILVA,
PEDRO JOSÉ DA SILVA e EDINEIA NEVES DA SILVA, bem
como seus conjugues, devidamente intimados da designação,
para a realização dos praceamentos, no caso de não ser encon-
trado pessoalmente para a intimação. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local e publicado
na forma da lei, Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 8 de dezembro de 2005.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz
de Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Corregedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc...
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
1891/2004, Execução de Alimentos em que é exequente
D.H.R.C. e P.C.R.C. representados pela mãe EDNA ALVES
RIOS e Executado DIRCEU LOPES CAETANO na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07 de abril de 2006, às 14:00 ho-
ras,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 08 de maio de 2006, às 14:00 ho-
ras,  pela maior oferta desde que não seja por preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
DESCRIÇÃO DO BEM: Terreno de 212,50m2, com 01casa
de alvenaria, padrão popular, com as divisas e confrontações
constantes da matricula nº 23.693, do CRI do 3º Ofício desta
Comarca.
Características do Imóvel: Casa de alvenaria, padrão COHA-
PAR, de aproximadamente 80,00m2. forro de madeira, piso
cerâmico, dividida em 03 quartos, 01 wc social, 01 sala, 01
cozinha, 01 cômodo de despejo e área de serviço. Com estado
regular de uso e conservação do imóvel.
DEPÓSITO: Em mãos do SR. DIRCEU LOPES CAETANO.
AVALIAÇÃO: Avaliado em  R$ 40.000,00(quarenta mil re-
ais), a avaliação procedida em 31/03/2005.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). EDNA
ALVES RIOS e Sr(a).  DIRCEU LOPES CAETANO, bem como
seus conjugues, devidamente intimados da designação, para a
realização dos praceamentos, no caso de não ser encontrado
pessoalmente para a intimação. E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume, no Fórum local e publicado na for-
ma da lei, Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 8 de dezembro de 2005.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA FÁTIMA DE
OLIVEIRA COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0577/2003 de INTERDIÇÃO, requerida por
SILVIO TAVARES DE OLIVEIRA, foi decretada a interdição
de MARIA FÁTIMA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, porta-
dora da CI RG nº 3.060.896-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF
sob nº 336.940.529-68, residente e domiciliada à Rua Altamiro
Paula Andrade, 176, Jd. Pioneiros, na cidade de Paiçandu, de-
clarando-o incapacitado para exercer os atos da vida civil, ten-
do sido nomeado(a) curador(a) SILVIO TAVARES DE OLI-
VEIRA, brasileiro, casado, pedreiro, portador da CI RG nº
1.810.038 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 284.797.859-
34, residente e domiciliado à Rua Altamiro Paula Andrade, 176,
Jd. Pioneiros, na cidade de Paiçandu. Maringá, 20 de Dezem-
bro de 2004. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Escrivão Designado, o datilografei e subscrevi.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA – PR. Edital de Intimação de FERNANDO ULHOA
CINTRA DE OLIVEIRA e BENITA SANTOS DE OLIVEIRA,
com prazo de TRINTA dias. Edital de intimação dos executados
FERNANDO ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA, brasileiro, ca-
sado, industrial, CPF 002.120.169-20 e BENITA SANTOS DE
OLIVEIRA, brasileira, CPF 333.049.127-20, atualmente em lu-
gar ignorado, da PENHORA levada a efeito, conforme termo de
fl. 133 dos autos n° 74/2001, em que é credor EDSON RO-
MOYUKI MORIMOTO em face de FERNANDO ULHOA CIN-
TRA DE OLIVEIRA e BENITA SANTOS DE OLIVEIRA, que
recaiu sobre o seguinte bem de propriedade dos devedores acima
nominados: “Parte ideal correspondente a 11,179m2, da data de
terra n° 10, da quadra 121, com 562,50m2, com a Rua Sergipe,
devidamente matriculado sob n° 25.005 do Cartório de Registro
de Imóveis do 1° Oficio”, cientificando-os, ainda, de que o Sr.

Fernando Ulhoa Cintra foi nomeado fiel-depositario do referido
imóvel, bem como dispõe do prazo de DEZ dias, contados a
partir do termino deste, para, querendo, apresentar EMBARGOS.
ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo referido, sem apresentação
de embargos à execução, dar-se-á prosseguimento a execução
ate integral satisfação do direito do credor. Londrina, 23 de no-
vembro de 2005. Eu (a) (Robson Fernando Regioli), Escrevente
Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) Jamil Riechi Filho –
 Juiz de Direito Substituto.

Juízo de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de
Londrina - Paraná

Edital de Notificação de RUY LEMOS DOS REIS, com o
prazo de vinte (20) dias.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos nº 220/2005 de Notificação Judicial em que
figura como requerente MARILDA FERREIRA DA SILVA con-
tra RUY LEMOS DOS REIS, estando em lugar incerto e não
sabido o réu acima nominado, expediu-se o presente com a fina-
lidade de NOTIFICA-LO para o fim de ver revogada a procura-
ção lavrada, no livro 378, folha 294, junto ao Cartório Rocha, 1º
Ofício de Notas da carmarca de Londrina. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância futu-
ramente será o presente edital afixado no local próprio desta Vara
e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Londrina – Paraná, aos
28/novembro/2005. Eu,__ __(Carlos Fernando Dal Pozzo) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscreví.

J a m i l   R i e c h i   F i l h o
 Juiz de Direito Substituto

Mandaguari

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 237/2004 de Interdição - Requerente: Maria Costa
Farinelli - Interditanda: Maura Costa Farinelli - Data da Sen-
tença: 23 de setembro de 2005 - Data do Trânsito em julgado
da sentença: 16 de novembro de 2005 - Causa: anomalia psí-
quica - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida
civil – Curador: Maria Costa Farinelli. - E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital que será afixado e pu-
blicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dezessete (17)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e cinco (2.005).
Eu, (a) original assinado, (Silmara Elias Gomes de Paula), Es-
crivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 031/2005 de Interdição - Requerente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná - Interditando: Renato Sespede Ben-
teo - Data da Sentença: 23 de setembro de 2005 - Data do Trân-
sito em julgado da sentença: 16 de novembro de 2005 - Causa:
anomalia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os
atos da vida civil – Curador: Ereni de Melo Sespede. - E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, passou-se o presente edital que
será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos
dezessete (17) dias do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e cinco (2.005). Eu, (a) original assinado, (Silmara Elias
Gomes de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Autos nº 767/2003 de Interdição - Requerente: Getulio Carlos
da Costa - Interditando: Roberto Adriano Leopoldino da Costa
- Data da Sentença: 23 de setembro de 2005 - Data do Trânsito
em julgado da sentença: 16 de novembro de 2005 - Causa: ano-
malia psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os atos
da vida civil – Curador: Getulio Carlos da Costa. - E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital que será
afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos de-
zessete (17) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e
cinco (2.005). Eu, (a) original assinado, (Silmara Elias Gomes
de Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 Autos nº 463/2004 de Interdição - Requerente: Rosalina Qui-
rino de Aguiar - Interditanda: Maria Levina Simão - Data da
Sentença: 23 de setembro de 2005 - Data do Trânsito em julga-
do da sentença: 16 de novembro de 2005 - Causa: anomalia
psíquica - Limites do Curador: Prática de todos os atos da vida
civil – Curador: Rosalina Quirino de Aguiar. - E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital que será afixado
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dezessete (17)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e cinco (2.005).
Eu, (a) original assinado, (Silmara Elias Gomes de Paula), Es-
crivã, que o digitei e subscrevo.-

(a) original assinado
DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

Mangueirinha

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR

Cartório do Cível Comércio e Anexos
MARLI BENITZ BLESSA - ESCRIVÃ

RUA DOM PEDRO II, 1033 - MANGUEIRINHA – PR
CEP. 85.540.000 – FONE: 046–3243-1281

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

A DOUTORA GIOVANNA DE SÁ RECHIA, MMª. JUÍZA DE
DIREITO, DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de JOÃO MARIA GONÇALVES VITÓRIO,
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Rua
Sebastião Eleutério, Município de Honório Serpa, Comarca de
Mangueirinha, Estado do Paraná, nos Autos nº 258/2002 – In-
terdição em que é requerente JANETE DA APARECIDA
GONÇALVES VITÓRIO, data da sentença 20/06/2005. A
Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interditando em todos os atos civis de sua vida. O presente
edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça do
Estado, com intervalo de dez dias cada uma. DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do Pa-
raná, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois
mil e cinco. Eu,_______________________(Marli Benitz Bles-
sa),  Escrivã  do cível que digitei.

GIOVANNA DE SÁ RECHIA
Juíza de Direito

Manoel Ribas

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: 225/2004 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
INTERDITANDO(A): NOELIA CALDAS DE LIMA.
DATA DA SENTENÇA: 09 de setembro de 2005.
CAUSA: portador de doença mental
LIMITES DA CURATELA: praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR(A) NOMEADO(A): MARIA APARECIDA DE
LIMA ACORDI.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no órgão
oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com intervalo de 10
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas
- PR., aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e
cinco. Eu, _________, Noelma Ferreira Soster, Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

Maringá

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 523/00, de ação de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente APARECIDA DE SOUZA TEI-
XEIRA e requerida MARIA NEIDE DE SOUZA, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ra-
majo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 27 de novem-
bro de 2.001, foi decretada a interdição de MARIA NEIDE
DE SOUZA, brasileira, solteira, residente e domiciliada a Rua:
Das Avencas, nº 833, Jardim Verão, nesta cidade, ficando inca-
pacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeter-
minado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida,
sendo-lhe nomeado sua curadora a requerente, APARECIDA
DE SOUZA TEIXEIRA, sua irmã. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
       Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Esta-
do do Paraná, aos quatorze dias do                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
mês de abril de dois mil e três. Eu,________________(Antonio
Siqueira), Escrivão que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE OSEIAS BENEDITO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,

que nos autos n.º 0732/2004 de INTERDIÇÃO, requerida por
FATIMA PAULINA DE CASTRO, foi decretada a interdição
de OSEIAS BENEDITO, brasileiro, solteiro, portador da Cer-
tidão de Nasimento nº 110127, do Livro A0069, fls, 0272, la-
vrada no Cartório de Registro Civil do 1º Ofício, desta Comar-
ca, residente e domiciliado à Rua Samuel F. B. Morse, 310,
Conj. Santa Felicidade, nesta cidade, declarando-o incapacita-
do para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) FATIMA PAULINA DE CASTRO, brasileira, sol-
teira, portadora da CI RG nº 5.904.370-6 SSP/Pr, inscrita no
CPF/MF sob nº 799.548.129-20, residente e domiciliada à Rua
Samuel F. B. Morse, 310, Conj. Santa Felicidade, nesta cidade.
Maringá, 30 de Setembro de 2005. Eu, _______________ FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei
e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E
TERCEIROS

INTERESSADOS DO ENCERRAMENTO DA
FALÊNCIA DE:

NOVA VIDA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
GÊNEROS

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS, MM. Juiz de
Direito Substituto da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 575/96 de AÇÃO DE FA-
LÊNCIA, em que é requerente: INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIM. CERQUEIRENSE LTDA e reque-
rido NOVA VIDA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. tudo de conformidade
com a r. sentença de fls. 634/635 “...Ante ao exposto, declaro
encerrada a presente falência da requerida, o que faço com ful-
cro no artigo 75, §3ª c/c artigo 132 do Decreto Lei n.º 7.661/
45, continuando ela com a responsabilidade pelo passivo refe-
rido no relatório do sindico. Expeça-se edital, aguardando-se o
decurso do prazo recursal”. DESPACHO DO MM. JUIZ. Ma-
ringá, 12 de maio de 2005. (a) ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS
- Juiz de Direito Substituto”. E para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos dois
dias de dezembro de 2005. Eu, ______________________
(MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titu-
lar // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 ABÍLIO T. M. S. DE FREITAS
-  Juiz de Direito Substituto -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,
TERCEIROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM

PRAZO DE 10 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA
sob nº 000076/1992, em que são: INDUSTRIA E COM. ME-
TALURGICA ATLAS requerente  -e- CLACEMI CONSTR.
CIVIS EMPREEND. LTD requerido. É o presente Edital expe-
dido para  INTIMAÇÃO dos mesmos, para  no prazo de 10
dias, requerem o que for de direito (LF art. 75), nos termos do
despacho de fls. a seguir transcrito: “Defiro o pedido formula-
do pelo sindico as fls. 238. Intimem-se. Mgá, 03/11/2005. (A)
Belchior Soares da Silva – Juiz de Direito.” E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente
Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 17 de novembro de 2.005. Eu ________________ (Sér-
gio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,
TERCEIROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM

PRAZO DE 10 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA
sob nº 001608/1991, em que são:  requerente  -e- GODOY CIN-
TRA DISTR. DE ALIMENTOS LT requerido. É o presente
Edital expedido para  INTIMAÇÃO dos mesmos, para  no pra-
zo de 10 dias, requerem o que for de direito (LF art. 75), nos
termos do despacho de fls. a seguir transcrito: “Efetuem as pu-
blicações. Intimem-se. Mgá, 23 de setembro de 2005. (A) Bel-
chior Soares da Silva – Juiz de Direito.” E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 08
de novembro de 2.005. Eu ________________ (Sérgio Rober-
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to Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES,
TERCEIROS AUSENTES E INTERESSADOS, COM

PRAZO DE 10 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de DECLARA-
CAO JUDICIAL FALENCIA sob nº 000471/1998, em que são:
MANNESMANN S/A requerente  -e- KAWAN BIKE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BICICLETAS LTDA requerido. É o
presente Edital expedido para  INTIMAÇÃO dos mesmos, para
no prazo de 10 dias, requerem o que for de direito (LF art. 75),
nos termos do despacho de fls. a seguir transcrito: “Intimem-
se, por edital, os interessados para requerem o que for a bem de
seus direitos. Prazo o edital: 10 (dez) dias (art. 75 da Lei nº
7.661/45 LF). 2) Intime-se. Mgá, 26 de outubro de 2005. (A)
Belchior Soares da Silva – Juiz de Direito.” E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar
ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente
Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 14 de novembro de 2.005. Eu ________________ (Sér-
gio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

Matelândia

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 15/2004
DE DIVÓRCIO DIRETO

  COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do requerido: ARTUR PEREIRA NEVES,
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado no Asi-
lo da cidade de Diamante do Oeste-PR, nesta Comarca, atual-
mente em lugar incerto, dos termos da inicial, e para querendo,
CONTESTAR a presente ação,  no prazo legal de quinze (15)
dias, nos autos de DIVORCIO DIRETO sob nº 15/2004, em
que é autora: S.B.N. e réu: A.P.N., nos termos do r. despacho a
seguir transcrito: “Autos nº 15/04 – Como requer(em) (fls. 16).
Matelândia, 02/08/05. (ass.) CAMILA HENNING SALMORIA
- Juíza de Direito. ”ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o
disposto pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que,
não sendo contestado a ação, se presumirão aceito pela Ré,
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Matelân-
dia, 02/12/2005. Eu, ___________________________(Bel.
Mabel Simões) - Escrivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
        Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/

1.999

Nova Fátima

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
André Albino Lucchese - Escrivão

Rafael Leite de Medeiros - Escrevente Juramentado

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO

DE 20 DIAS

O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da cida-
de e Comarca de Nova Fátima, Estado do Paraná. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao despacho exa-
rado nos Autos n.º 141/2005 de Ação de Alimentos onde o Mi-
nistério Público do Estado do Paraná move em substituição
processual de JLIS,  representado por sua genitora  VTO move
em face de  JRBCS, por ordem do MM. Juiz de Direito desta
Comarca, determina a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do réu JOSE
ROBERTO BEZERRA CAVALCANTI DA SILVA, brasileiro,
casado, filho de Nelson Bezerra Cavalcanti e de Maria Concei-
ção Dias, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, por
todo o conteúdo do presente, para que compareça  pessoalmen-
te perante este Juízo, sito a Rua Getúlio Vargas, 265, no dia
16.01.2006 às 16:00 horas, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ressaltando-se que foram
arbitrados alimentos provisórios no valor de R$ 100,00 (cem
reais), correspondente a 1/3 (um terço) do valor do salário mí-
nimo vigente no país, a partir da citação. O Réu deverá entre-
gar tal valor à genitora do alimentário até o 5º (quinto) dia útil
de cada mês. Na referida audiência, não havendo acordo entre
as partes, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermé-
dio de Advogado, passando-se, em seguida, a inquirição de tes-
temunhas e prolação de sentença, cientificando-o ainda que não
comparecendo na audiência designada, caracterizará como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor em sua petição inicial
(CPC, art. 285 e 319), conforme a seguir transcritos: “Que o
réu a a genitora do substituído manteve relacionamento está-
vel, do qual adveio o nascimento do substituído; Que o réu

Nova Londrina

arcava com o valor de R$ 50,00 (ciquenta reais) a título de
alimentos, oriundo de acordo firmado com o Ministério Públi-
co do Estado do Paraná; Que na época referido acordo o subs-
tituído não estudava, sendo que, no momento o substituído está
freqüentando regularmente os bancos escolares e a genitora do
mesmo tem vários gastos com  materiais escolares; Que o valor
que o réu arcava, nunca foi reajustado, apesar de vários reajus-
tes do salário mínimo; Que o réu não tem outros filhos, desapa-
receu desta Comarca de Nova Fátima, e a genitora do subs titu-
ído nada vem recebendo já há quatro meses, além de não ter
conseguido descobrir o paradeiro do réu”. Faz requerimento
para determinação de citação do réu. Pede a produção de todos
os meios de prova em direito admitidos, especialmente depoi-
mento pessoal do réu e prova testemunhal, arrolando desde já
testemunhas. Pede que seja declarado procedente o pedido ini-
cial e ainda, para que o Juízo fixe alimentos provisórios. Re-
quer finalmente o pedido de assistência judiciária. Dá-se o va-
lor da causa em R$ 1.200,00. Pelo Juízo foi deferido provisori-
amente os benefícios da assistência judiciária, fixados alimen-
tos provisórios e designada audiência, tudo conforme resumo
supramencionado.
                                                   CUMPRA-SE.

           DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Nova Fátima, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de novembro do ano dois mil
e cinco. (30.11.2005). Eu, ______________________ André
Albino Lucchese, Escrivão, Rafael Leite de Medeiros, Escre-
vente Juramentado o digitei e subscrevi.

     (a) Rafael Leite de Medeiros
 Escrevente  Juramentado

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme portaria n.º 03/05

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 86/01)

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ODELINO APARECIDO
BEZERRA  e VALDEMIR PEIXOTO DA SILVA. PRAZO: 30
DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ODELINO APARECI-
DO BEZERRA, vulgo “Borboleta”, brasileiro, solteiro, natural
de São Pedro do Paraná, Paraná, onde nasceu em 12 de março
de 1979, filho de Nelson Bezerra Santos e de Aparecida Mar-
ques Faria, portador do Título de Eleitor nº 686713206/63 e
VALDEMIR PEIXOTO DA SILVA, vulgo “Coco”, brasileiro,
solteiro, natural de Paranavaí, Paraná, onde nasceu em 23 de
agosto de 1979, filho de Vitoriano Peixoto da Silva e de Marle-
ne Santos da Silva, portador do RG 7769650-4 SSP/PR, atual-
mente residente(s) em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) de que foi(ram) denunciado(s) em 20 de agosto de
2001 pela prática do delito previsto no art. 155, §4º, IV, do
Código Penal, e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, situado no Edifício do Forum local, no dia 17 de Janeiro de
2006, às 13 horas e 30 minutos, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) acima
mencionado(s), devendo fazer(em)-se acompanhar por
advogado(s), sob pena de ser-lhe(s) nomeado um por este Juí-
zo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina,
aos 18 de novembro de 2005. Eu,    , Juliana Nunes Coletti,
Escrivã do Crime, que o digitei e o imprimi.

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. 87970.000

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CLEUZA LIMA DOS SAN-
TOS, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 475/2004
de INTERDIÇÃO, movida por CLEIDE BISPO DOS SANTOS
contra CLEUZA LIMA DOS SANTOS, que por r. sentença de
fls. 47/49, prolatada pela MMª. Juíza Substituta Exma. Sra.
Dra. THAIS MACORIN CARRAMASCHI, em data de 13/09/
2005, cujo decisório transitou em julgado em data de 01/11/
2005, foi deferido o pedido inicial e consequentemente decre-
tada a INTERDIÇÃO da Requerida: CLEUZA LIMA DOS
SANTOS, RG. n.º 28.864.979-5 Pr, natural de Presidente Ven-
ceslau/SP, nascida aos 24/06/1960, filha de João Batista dos
Santos e de Idalina Batista dos Santos, residente na Rua Bahia,
s/n.º em Diamante do Norte/Pr, nomeando-lhe como Curadora
a Sra.: CLEIDE BISPO DOS SANTOS, casada, do lar, RG. n.º
34.173.240-0 SSP/PR, CPF/MF. n.º 220.288.138-73, residente
no mesmo endereço da interditada, tendo em vista que o laudo
médico diagnosticou que a interditada é portadora de transtor-
no delirante crônico, o qual é incurável, isto é, não existe trata-
mento curativo, mas meramente paliativo e, por esse motivo,
encontrando-se permanentemente incapaz para os atos da vida
civil. Nova Londrina, 21 de Novembro de 2005.- Eu, Murilo
Dourado Mathias, Escrivão Designado, que o digitei e subscre-
vi.-

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 130/03)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU

ALCIDES BUENO FONSECA. PRAZO: 30 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente ALCIDES BUENO
FONSECA, brasileiro, casado, armador, portador do RG
52697081-0, filho de Teodolino Bueno Fonseca e de Maria Pi-
mentel Fonseca, natural de Lupinópolis, Paraná, onde nasceu
em 02.01.1968, atualmente residente(s) em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intima-o(s) da sentença proferida nos
Autos em Epígrafe, que a Justiça Pública moveu-lhe pela práti-
ca do delito previsto no art. 21 e art. 19, ambos do Decreto-lei
3688/41, c/c art. 69 do Código Penal, em 19 de setembro de
2005, cujo dispositivo estabeleceu que “ante o exposto, cum-
pridas as condições impostas, declaro extinta a punibilidade do
réu acima nominado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Nova Londrina, aos 18 de outubro de 2005. Eu,    , Juliana
Nunes Coletti, Escrivã do Crime, que o digitei e o imprimi.

THAIS MACORIN CARRAMASCHI
JUÍZA SUBSTITUTA

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 26/03)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU ELISEU
ARRUDA DE OLIVEIRA PRAZO: 30 DIAS
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ELISEU ARRUDA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais,
natural de Goioerê, Paraná, onde nasceu em 17 de setembro de
1977, filho de Henrique de Oliveira e de Expedita Arruda, atu-
almente residente(s) em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente intima-o(s) da sentença proferida nos Autos em Epígrafe,
que a Justiça Pública moveu-lhe pela prática do delito previsto
no art. 155, 4º, IV do Código Penal, em 25 de novembro de
2005, cujo dispositivo estabeleceu que “ante os documentos
juntados aos autos que comprovam o adimplemento da pena
imposto, declaro cumprida a pena pelo condenado acima men-
cionado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Londrina, aos 17 de novembro de 2005. Eu,    , Juliana Nunes
Coletti, Escrivã do Crime, que o digitei e o imprimi.

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

(AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 30/05)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ODAIR FERREIRA

DOS SANTOS PRAZO: 30 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente ODAIR FERREIRA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Marabá Pau-
lista, São Paulo, onde nasceu em 28 de maio de 1976, filho de
José Ferreira de Souza e de Maria Correia de Souza, portador
do RG 7344816-6 SSP/PR, atualmente residente(s) em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, situado no Edifício do Fó-
rum local, no dia 21 de Fevereiro de 2006, às 15 horas ocasião
em que se realizará a audiência de interrogatório nos Autos em
epígrafe, devendo, pois, comparecer acompanhado de defen-
sor, sob pena de ser-lhe nomeado um pelo Juízo. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Nova Londrina, aos 18 de no-
vembro de 2005. Eu,    , Juliana Nunes Coletti, Escrivã do
Crime, que o digitei e o imprimi.-

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 31/04)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU THIA-
GO VALQUES MARTINS PRAZO: 90 DIAS
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, nos termos do art. 392, §1º do Código
de Processo Penal, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente THIAGO VALQUES
MARTINS,brasileiro, solteiro, vendedor, natural de São Paulo,
São Paulo, onde nasceu em 09 de julho de 1979, filho de Anto-
nio Alves Martins Filho e de Dulce Maria Valques, atualmente
residente(s) em lugar incerto e não sabido, pelo presente inti-
ma-o(s) da sentença proferida nos Autos em Epígrafe, que a
Justiça Pública moveu-lhe(s) pela prática do(s) delito(s)
previsto(s) no(s) art. 157, §2º, II c/c art. 145, II, todos do Códi-
go Penal, em 02 de junho de 2005, tendo o sentenciado Thiago
Valques Martins sido condenado à pena de 04 (quatro) anos de
reclusão, em regime inicialmente aberto, e 10 (dez) dias-multa,
à razão de 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo do fato.
Intima-o(s), ainda, que poderá(ão) interpor recurso da r. deci-
são, no prazo de 05 (cinto) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Londrina, aos 18 de novembro de 2005. Eu,
, Juliana Nunes Coletti, Escrivã do Crime, que o digitei e o
imprimi.

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

 (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 33/02)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU

CLÁUDIO RODRIGUES DE LIMA PRAZO: 30 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente CLÁUDIO RODRIGUES
DE LIMA, brasileiro, casado, portador do rG 4524857-7, filho
de Elias Rodrigues de Lima e de Luiza Pereira de Lima, nasci-
do aos 19.06.1966, natural de Querência do Norte, Paraná, atu-
almente residente(s) em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente intima-o(s) da sentença proferida nos Autos em Epígrafe,
que a Justiça Pública moveu-lhe pela prática do delito previsto
no art. 121, §3º do Código Penal, em 08 de setembro de 2005,
cujo dispositivo estabeleceu que “ante o exposto, nos termos
do art. 89, 5º, da Lei 9099/95, declaro extinta a punibilidade do
réu acima nominado”. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Nova Londrina, aos 18 de outubro de 2005. Eu,    , Juliana
Nunes Coletti, Escrivã do Crime, que o digitei e o imprimi.-

THAIS MACORIN CARRAMASCHI
JUÍZA SUBSTITUTA

  (AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 41/88)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU

JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA PRAZO: 20 DIAS
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente JOSÉ CLÁUDIO DA
SILVA, brasileiro, casado, tratorista, natural de Fênix, Paraná,
onde nasceu em 10.10.1964, filho de Antonio Pereira da Silva
e de Matilde de Paula Silva, portador do RG 5394295, SSP/PR,
atualmente residente(s) em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente intima-o(s) da sentença proferida nos Autos em Epígrafe,
que a Justiça Pública moveu-lhe pela prática do delito previsto
no art. 171, caput; art. 171, caput c/c art. 14, II; art. 155, caput
c/c art. 69, caput, todos do Código Penal, em 15 de agosto de
2005, cujo dispositivo estabeleceu que “com fulcro nos artigos
107, inc. IV, 110, caput, 112, inc. I e 117, inc. V, todos do
Código Penal, declaro extinta a punibilidade de José Cláudio
da Silva ...”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Londrina, aos 18 de outubro de 2005. Eu,    , Juliana Nunes
Coletti, Escrivã do Crime, que o digitei e o imprimi.-

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

Ortigueira

EDITAL Nº 27/05 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO
RÉU VALMIR DE OLIVEIRA, COM O PRAZO DE 90

(NOVENTA) DIAS.

O DOUTOR RODRIGO MORILLOS, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

       F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu OLIVAR
ANTUNES DA SILVA, brasileiro, casado, nascido aos
15.07.1972, filho de João Antonio Antunes da Silva e Terezi-
nha Antunes da Silva, portador do RG 5.988.956-7-PR, atual-
mente encontra-se em lugar incerto, que por este Juízo e Cartó-
rio Criminal tramita em seus termos o Processo Criminal nº 74/
99, em que é autor Ministério Público do Estado do Paraná,
INTIMA-O através do presente edital, da sentença proferida
por este Juízo datada de 22.09.2003, a qual CONDENOU-O
nas penas cominadas no art. 304, do Código Penal, a pena de 3
(três) anos e 02 (dois) meses de reclusão, a ser cumprida em
regime aberto.

        E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do
mesmo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (no-
venta) dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, atra-
vés do qual fica o réu supra nominado intimado da sentença
prolatada, para todos os efeitos legais.

                               Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ortigueira, Estado do Paraná, aos 18.02.2004. Eu,____,
Mirian A  Bortolassi Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramenta-
da que o subscrevi.

RODRIGO  MORILLOS
      Juiz de Direito

EDITAL Nº 29/05 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO
RÉU FABIANO APARECIDO DE MATOS, COM O

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

O DOUTOR RODRIGO MORILLOS, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

       F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu FABIA-
NO APARECIDO DE MATOS, conhecido como “Fabião”,
brasileiro, solteiro, nascido aos 28.10.1982, filho de Vicente
de Matos e Roseli Blaka de Oliveira de Matos, portador do RG
8.383.631-8-PR, atualmente encontra-se em lugar incerto, que
por este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus termos o
Processo Criminal nº 31/03, em que é autor Ministério Público
do Estado do Paraná, INTIMA-O através do presente edital, da
sentença proferida por este Juízo datada de 03.05.2005, a qual
CONDENOU-O nas penas cominadas no art. 155, §2º, inciso
I e IV, c.c. art. 65, I e III, “d”, ambos do Código Penal, a pena
de 02 (dois) anos de reclusão, sendo substituída por duas penas
restritivas de direto.

        E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do
mesmo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (no-
venta) dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, atra-
vés do qual fica o réu supra nominado intimado da sentença
prolatada, para todos os efeitos legais.

 Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado do Paraná, aos
05.12.2005. Eu,____, Mirian A  Bortolassi Amadeu, Auxiliar
de Cartório Juramentada que o subscrevi.

RODRIGO  MORILLOS
      Juiz de Direito

EDITAL Nº 28/05 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO
RÉU FABIANO APARECIDO DE MATOS, COM O

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
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 O DOUTOR RODRIGO MORILLOS, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

       F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu FABIA-
NO APARECIDO DE MATOS, conhecido como “Fabião”,
brasileiro, solteiro, nascido aos 28.10.1982, filho de Vicente
de Matos e Roseli Blaka de Oliveira de Matos, portador do RG
8.383.631-8-PR, atualmente encontra-se em lugar incerto, que
por este Juízo e Cartório Criminal tramita em seus termos o
Processo Criminal nº 19/03, em que é autor Ministério Público
do Estado do Paraná, INTIMA-O através do presente edital, da
sentença proferida por este Juízo datada de 13.05.2005, a qual
CONDENOU-O nas penas cominadas no art. 155, §2º e 4º,
inciso IV, c.c. art. 29, caput, e com a incidência do art. 65,
incisos I e III, “b” e “d”, todos do Código Penal, a pena de 01
(um) ano de reclusão, sendo substituída por uma pena restritiva
de direto.

 E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado da sentença prolata-
da, para todos os efeitos legais.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos 05.12.2005. Eu,____, Mirian A  Bortolassi
Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada que o subscrevi.

  RODRIGO  MORILLOS
      Juiz de Direito

EDITAL Nº 30/05 DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  AO
RÉU WILSON MACHADO DE OLIVEIRA, COM O

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

O DOUTOR RODRIGO MORILLOS, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE ORTIGUEIRA, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

       F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, e, em especial ao réu WILSON
MACHADO DE OLIVEIRA, brasileiro, amasiado, lavrador,
nascido aos 25.06.1976, filho de Getulio Machado de Oliveira
e Iolanda Fernandes dos Santos, portador do RG 2.421.844-9-
PR, atualmente encontra-se em lugar incerto, que por este Juí-
zo e Cartório Criminal tramita em seus termos o Processo Cri-
minal nº 31/03, em que é autor Ministério Público do Estado
do Paraná, INTIMA-O através do presente edital, da sentença
proferida por este Juízo datada de 03.05.2005, a qual CON-
DENOU-O nas penas cominadas no art. 155, §2º, inciso I e IV,
do Código Penal, a pena de 02 (dois) anos e 5 (cinco) meses de
reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto.

 E, como não tenha sido possível a intimação pessoal do mes-
mo, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa)
dias, o qual será afixado no átrio do Forum local, através do
qual fica o réu supra nominado intimado da sentença prolata-
da, para todos os efeitos legais.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ortigueira, Estado
do Paraná, aos 05.12.2005. Eu,____, Mirian A  Bortolassi
Amadeu, Auxiliar de Cartório Juramentada que o subscrevi.

RODRIGO  MORILLOS
     Juiz de Direito

Paranacity

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

        EDITAL de Interdição de MARIA DAS GRAÇAS VAZ
COLTRO, requerida nos autos n.º 365/2003, movida por José
Coltro em cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO de Ma-
ria das Graças Vaz Coltro, por estar a mesma incapacitada
para gerir suas atividades civis, na forma do 1.775 do Código
Civil e 1.184 do Código de Processo Civil, conforme decisão
proferida às fls. 42/44, dos referidos autos, em data de 25/02/
2005, que deferiu o pedido inicial, nomeando como seu CU-
RADOR o senhor José Coltro.
           E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será afixa-
do no lugar de costume e publicado na imprensa local e no
órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei.
           Paranacity, 09 de novembro de 2005.
Eu________________ Maria Angélica da Silva, Escrivã, o
subscrevo.

 ORNELA CASTANHO
 Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 EDITAL de Interdição de DARCI SANTIAGO DOS SANTOS,
requerida nos autos n.º 331/2001, movida por Mariza Maria
Vicente Nunes em cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO
de Darci Santiago dos Santos, por estar a mesma incapacitada
para gerir suas atividades civis, na forma do 1.775 do Código
Civil e 1.184 do Código de Processo Civil, conforme decisão
proferida às fls. 74/75, dos referidos autos, em data de 25/04/
2005, que deferiu o pedido inicial, nomeando como sua CU-
RADORA a senhora Mariza Maria Vicente Nunes.
           E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será afixa-
do no lugar de costume e publicado na imprensa local e no

órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei.
           Paranacity, 09 de novembro de 2005.
Eu________________ Maria Angélica da Silva, Escrivã, o
subscrevo.

 ORNELA CASTANHO
 Juíza de Direito Designada

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

        EDITAL de Interdição de JOSÉ CARLOS GOBI, requeri-
da nos autos n.º 689/2002, movida por Maria Sebastiana de
Araújo Gobi em cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO de
José Carlos Gobi, por estar a mesma incapacitada para gerir
suas atividades civis, na forma do 1.775 do Código Civil e 1.184
do Código de Processo Civil, conforme decisão proferida às
fls. 103/105, dos referidos autos, em data de 25/04/2005, que
deferiu o pedido inicial, nomeando como sua CURADORA a
senhora Maria Sebastiana de Araújo Gobi.
           E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será afixa-
do no lugar de costume e publicado na imprensa local e no
órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei.
 Paranacity, 09 de novembro de 2005. Eu___  Maria Angélica
da Silva, Escrivã, o subscrevo.

ORNELA CASTANHO
 Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO

        EDITAL de Interdição de ADALBERTO MENDES, re-
querida nos autos n.º 19/2003, movida por Maria  de Fátima da
Silva Mendes em cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO
de Adalberto Mendes, por estar a mesma incapacitada para
gerir suas atividades civis, na forma do 1.775 do Código Civil
e 1.184 do Código de Processo Civil, conforme decisão profe-
rida às fls. 61/63, dos referidos autos, em data de 25/04/2005,
que deferiu o pedido inicial, nomeando como sua CURADO-
RA a senhora Maria de Fátima da Silva Mendes.
           E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem
possa interessar, foi expedido o presente edital que será afixa-
do no lugar de costume e publicado na imprensa local e no
órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei.
           Paranacity, 09 de novembro de 2005.
Eu________________ Maria Angélica da Silva, Escrivã, o
subscrevo.

 ORNELA CASTANHO
 Juíza de Direito Designada

Paranaguá

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

 Edital de citação de AGOSTINHO DE OLIVEIRA FILHOS –
ESPÓLIO E HERDEIROS e LINDAMIR PEREIRA MARTINS,
bem como do confrontante do imóvel, Sr. VALDOMIRO DA
SILVA e dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros
interessados e seus cônjuges, se casados forem, os quais se
encontram em lugar incerto e não sabido, dos termos da AÇÃO
DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, autuados sob nº 7182/
2004, proposta por MARILENA MOSCARDI, referente ao Lote
de terreno nº 16 da planta “Jardim Aclimação”, sub-divisão de
partes dos terrenos constantes do Título de Posse nº 88/46, de
quem o imóvel olha para a rua: Frente: 11,00 metros  para a
Auto Estrada Curitiba-Paranaguá, atual Avenida Ayrton Senna
da Silva; Lateral Esquerda: 24,00 metros com o lote de terreno
nº 15, de Rudolf Amatuzzi Franco, matrícula nº 52.016; Late-
ral Direita: 27,00 metros, com o lote de terreno nº 17, de Val-
domiro da Silva, conforme matrícula nº 2.830; Travessão: 10,00
metros para a Rua Antônio Pereira; Área total do imóvel:
267,75m2 (duzentos e sessenta e sete metros e setenta e cinco
decímetros quadrados), para que ofereçam resposta, se quise-
rem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, com a
advertência de que, não havendo resposta, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores. Parana-
guá, 25 de novembro de 2.005.
Eu(Marcos Gustavo Anderson), escrivão designado, o subscre-
vi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTERDIÇÃO
 COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de Interdição de EDSON DOS SANTOS, residente
e domiciliado nesta cidade, por ser o mesmo portador   de
Retardo Mental Leve, conforme C.I.D. F-70,    constatado
Através de perícia médica firmada pelo Dr.Abdul  Razzak
Mohamade Kadri – CRM 9738, que o limta irremediavel
mente para os atos da vida civil, sendo-lhe nomeada cura
dora a Sra.NOELI SANTOS DE ALMEIDA, residente  e
domiciliada na Ilha dos Valadares, bairro Sete de  Setem
bro, rua 47, nesta cidade, conforme consta nos autos    de
Interdição nº302/2002. Paranaguá, 8 de setembro de 2005.
Eu   (Ciro Antonio Taques), Escrivão Titular, o subscrevo.

  Hélio T. Arabori
 Juiz de Direito

Paranavaí

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
- Processo:       Interdição, nº. 632/2002

- Requerente:   GAVANI RUMÃO
- Requerido:     FRANCISCO RUMÃO SIERRA
- Data da sentença: 17 de junho de 2005.
- Data do trânsito em julgado: 03 de novembro de 2005.
- Causa: Incapacidade, devido à deficiência mental.
- Curadora nomeada: GAVANI RUMÃO
- ENCERRAMENTO: e, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 14 de novembro de
2005. Eu,______________________________(ARNALDO
BELLANDA Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 240/2005 DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
ALVARO CLOSS, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 150/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e ALVARO CLOSS, executado. Fica pelo presente edi-
tal INTIMADO o executado ALVARO CLOSS, para no prazo
de cinco (05) dias, efetuarem o pagamento da importância de
R$ 629,75, referente a Custas Processuais, Diligência do Sr.
Oficial de Justiça, Honorários Advocatícios e FUNREJUS. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de dez dias que será afixado por cópia no lugar
de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 24
dias do mês de novembro de dois mil e cinco.
EU, ____________________________________-   Renato
Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz digitar.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 241/2005 DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS:
EDMUNDO DE ARAÚJO, ANDREIA TINO ARAÚJO, CLE-
BER TINO DE ARAÚJO, JULCIMARA TINO DE ARAÚJO,
REGINA PAULA TINO ARAÚJO e GIOVANA TINO ARAÚ-
JO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 205/1997 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, exe-
quente e EDMUNDO DE ARAÚJO, ANDREIA TINO ARAÚ-
JO, CLEBER TINO DE ARAÚJO, JULCIMARA TINO DE
ARAÚJO, REGINA PAULA TINO ARAÚJO e GIOVANA
TINO ARAÚJO, executados. Ficam pelo presente edital INTI-
MADOS os executados EDMUNDO DE ARAÚJO, ANDREIA
TINO ARAÚJO, CLEBER TINO DE ARAÚJO, JULCIMARA
TINO DE ARAÚJO, REGINA PAULA TINO ARAÚJO e GIO-
VANA TINO ARAÚJO, para no prazo de cinco (05) dias, efe-
tuarem o pagamento da importância de R$ 215,25, referente a
Custas Processuais, Diligência do Sr. Oficial de Justiça, Hono-
rários Advocatícios e FUNREJUS. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de dez
dias que será afixado por cópia no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de
novembro de dois mil e cinco.
EU, __________ ____-   Renato Augusto Platz Guimarães, es-
crivão o fiz digitar.

                   Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

Pato Branco

Primeiro de Maio

Pitanga

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “GISLAINE CRISTINA
CARNEIRO”

“Prazo de vinte (20) dias”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOSÉ FOGLIA
JUNIOR,  MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESTA CIDA-
DE E COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei, etc...
FAZ - SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo em Cartório Cível,
Comércio e Anexos tramitam os termos dos autos de INTER-
DIÇÃO, autuados sob nº 038/2005, sendo  requerente O MI-
NISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e  requeri-
da GISLAINE CRISTINA CARNEIRO, tendo sido decretada a
INTERDIÇÃO  de  GISLAINE CRISTINA CARNEIRO,
conforme sentença proferida às fls.34/35/36/37 dos  autos, a
qual já transitou em julgado, cujo resumo segue transcrito:
“Vistos e examinados os presentes autos de Ação de Interdição
registrados sob nº038/05, ajuizada pelo Ministério Publico Es-
tadual contra Gislaine Cristina Carneiro, brasileira, nascida aos
16 de agosto de 1.981, natural de Primeiro de Maio-Pr, filha de
Reinaldo Carneiro de Jesus e de Nancy Picolo, residente na rua
vinte nº224, nesta cidade e comarca... Nos Termos dos artigos
1767, I e 1768, III, ambos do Código de Código Civil,  o pedi-
do de interdição deduzido na presente ação de interdição pe
procedente, pois, deve-se ter a requerida por interdita, já que, é
incapaz para os atos civis e comerciais. A requerida não possui
capacidade de discernimento. Com efeito a impressão judicial
que se colheu do interrogatório, foi no sentido de que ela é
absolutamente desprovida de capacidade de fato. Para confir-
mação do estado de saúde mental da interditanda, no sentido
de sua incapacidade absoluta para reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens, sobreveio a inicial veio instruída com o laudo
médico, subscrito pela médica neurologista – Dra. Tânia Con-
suelo Rosolen Tokos, que tem prestado serviços a este Juízo na
qualidade de perita judicial, cuja conclusão técnica não deixou
fresta a duvida. “ a interditanda não tem iniciativa própria, age
só sob comando, inclusive para higiene pessoal, sendo porta-
dora de doença neurológica: epilepsia temporal focal criptoge-
nica em decorrência de doença de base: síndrome de pânico,
com degeneração mental progressiva como resultado, do ede-
ma cerebral e do numero diário das crises psicomotoras, tratan-
do-se de doença incurável dentro dos recursos terapêuticos atuais
– que importa em total e permanente incapacidade de reger a si
mesma, bens ou de realizar qualquer ato da vida civil e para
exercer qualquer tipo de trabalho ou profissão. ” Por fim o pe-
dido de interdição se ajusta dentre os procedimentos de jurisdi-
ção voluntária nos quais magistrado não está obrigado a obser-
var o critério de legalidade estrita, nos termos do art. 1109 do
Código de Processo Civil. Ante ao exposto, julgo procedente o
pedido inicial formulado, e, de conseguinte decreto a interdi-
ção de Gislaine Cristina Carneiro, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, de acor-
do com o artigo 453 do mesmo Estatuto Adjetivo. Nomeio cu-
radora, sua genitora – Nancy Picolo, que não poderá por qual-
quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-
quer natureza, pertencentes a interdita, sem autorização judici-
al. Os valores eventualmente recebidos de entidade previden-
ciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimen-
tação e no bem estar da interdita. Aplica-se, no caso, o disposto
no art. 919, do Código de Processo Civil, e as respectivas san-
ções. Inscreva-se a sentença no Registro Civil e publique-se na
Imprensa  Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Intime-se a curadora para o compromisso, cujo termo de-
vera constar as restrições supra delineadas. Cumpra-se, no que
for aplicável, o Código de Normas da egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. P.R.I. Primeiro de Maio, 27 de junho de 2.005. (a).
J. Foglia Junior - Juiz de Direito. ”E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância foi expedi-
do o presente edital que será afixado no local de costume no
átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justiça do Estado
do Paraná. Primeiro de Maio, Estado do Paraná, ao primeiro dia
do mês de agosto do ano dois mil e cinco. Eu,____(ROZANGELA
F. APARECIDO), Escrivã que digitei e subscrevi.

J. FOGLIA JUNIOR
Juiz  de  Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “JULIANO RODRI-
GUES DA SILVA ”

“Prazo de vinte (20) dias”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JOSÉ FOGLIA
JUNIOR,  MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESTA CIDA-
DE E COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei, etc...

EDITAL DE CITAÇÃO
Edital de Citação com prazo de 10 (dez) dias.

Autos nº 480/2002
Natureza Alvará Judicial
Requerente Carla Andrea da Costa Rodrigues
Requerido Este Juízo
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
 Citação: SERGIO ALEZANDRO e ELY NICOMEDES DA
COSTA AYRES, filhos de Yolanda Rodrigues Gomes da Costa,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica(m) citado(s) para que informem se concordam
com o pedido de levantamento de valores formulados na inicial.
Pato Branco – PR, 20/12/2005.

NADER THOMÉ NETO
juramentado  pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUIZA DE DIREI-
TO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º 291/2004
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERDITO: CLAUDETE SAGAS, brasileira, solteira, fi-
lha de Serafim Sagas e de Maria Rosa, residente e domiciliada
no Município de Mato Rico, nesta Comarca de Pitanga Estado
do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 07/10/2005.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: MARIA ROSA.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu,___MAURICIO
JASKIW, Auxiliar juramentado, o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002
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FAZ - SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo em Cartório Cível,
Comércio e Anexos tramitam os termos dos autos de INTERDI-
ÇÃO, autuados sob nº 039/2005, sendo  requerente O MINIS-
TÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e  requerido
JULIANO RODRIGUES DA SILVA, tendo sido decretada a
INTERDIÇÃO  de  JULIANO RODRIGUES DA SILVA, con-
forme sentença proferida às fls.31/32/33/34 dos  autos, a qual já
transitou em julgado, cujo resumo segue transcrito: “Vistos e
examinados os presentes autos de Ação de Interdição registrados
sob nº03905, ajuizada pelo Ministério Publico Estadual contra
Juliano Rodrigues da Silva, brasileiro, nascido aos 10 dias do
mês de Dezembro de 1.979, natural de Primeiro de Maio-Pr, fi-
lho de Alcides Rodrigues da Silva e de Genaura Rodrigues do
Nascimento, residente na rua Nove nº26, nesta cidade e comar-
ca... Nos Termos dos artigos 1767, I e 1768, III, ambos do Códi-
go de Código Civil,  o pedido de interdição deduzido na presente
ação de interdição pe procedente, pois, deve-se ter a requerida
por interdita, já que, é incapaz para os atos civis e comerciais. O
requerida não possui capacidade de discernimento. Com efeito a
impressão judicial que se colheu do interrogatório, aponta no
sentido de que ela é absolutamente desprovida de capacidade de
fato. Para confirmação do estado de saúde mental do interditan-
do, no sentido de sua incapacidade absoluta para reger sua pes-
soa e administrar seus bens, a inicial veio instruída com o laudo
médico, subscrito pela médica neurologista – Dra. Tânia Consu-
elo Rosolen Tokos, que tem prestado serviços a este Juízo na
qualidade de perita judicial, cuja conclusão técnica não deixou
fresta a duvida. “ o interditando é portador de grave distúrbio de
comportamento, estereotipas e défit de aprendizado, tratando-se
de doença irreversível, cujo comportamento varia da apatia a
agitação psicomotora – que importa em total e permanente inca-
pacidade de discernimento. ” Por fim o pedido de interdição se
ajusta dentre os procedimentos de jurisdição voluntária nos quais
o magistrado não está obrigado a observar o critério de legalida-
de estrita, nos termos do art. 1109 do Código de Processo Civil.
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial formulado, e,
de conseguinte decreto a interdição de Juliano Rodrigues da Sil-
va, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil,
de acordo com o artigo 453 do mesmo Estatuto Adjetivo. No-
meio curador, seu irmão – Sr. José Rodrigues da Silva, que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imó-
veis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem
autorização judicial. Os valores eventualmente recebidos de enti-
dade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saú-
de, alimentação e no bem estar da interdita. Aplica-se, no caso, o
disposto no art. 919, do Código de Processo Civil, e as respectivas
sanções. Inscreva-se a sentença no Registro Civil e publique-se na
Imprensa  Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias. Intime-se a curadora para o compromisso, cujo termo devera
constar as restrições supra delineadas. Cumpra-se, no que for apli-
cável, o Código de Normas da egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça. P.R.I. Primeiro de Maio, 27 de junho de 2.005. (a). J. Foglia
Junior - Juiz de Direito. ”E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância foi expedido o presente
edital que será afixado no local de costume no átrio do Fórum
local e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Pri-
meiro de Maio, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de agos-
to do ano dois mil e cinco. Eu,__(ROZANGELA F. APARECI-
DO), Escrivã que digitei e subscrevi.

  J. FOGLIA JUNIOR
Juiz  de  Direito

Ponta Grossa

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “ONIL PEREIRA DIAS”, brasileiro, músico,
portador da CI.RG 6.082.768-0, atualmente em lugar ignora-
do.
PROCESSO Ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL nº
186/2003, em que é exeqüente ESTADO DO PARANÁ.-
OBJETIVO: Para pagar a importância de R$. 9.465,09 (nove
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e nove centavos) e
demais acréscimos legais, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, ou no mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
arresto e/ou penhora forçada de seus bens, tantos quantos bas-
tem para garantia da execução.
OBJETO DA DÍVIDA: Sentença proferida nos autos de Repa-
ração de Danos nº 186/03 transitada em julgado.
Ponta Grossa, 5 de dezembro de 2005.
Eu,_______(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

EDITAL    DE   CITAÇÃO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA NOELI SA-
LETE TAVARES REBACK, MM. JUIZA DE DIREITO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DESTA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL
PELAS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 8069/
90, ETC...

F A Z   S A B E R a todos que este Edital virem e dele conheci-
mento tiverem que se acham em trâmite regular por este Juízo os
autos de GUARDA  E RESPONSABILIDADE, sob n.º 433/
04, como consta nos referidos autos que o(a)(s) genitor(a)(es)
do(a)(s) menor(es) F.S.D.M, requerido(a)(s), encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL
PARA CITAÇÃO de JOSÉ SIDNEI DE MATOS,
brasileiro,demais dados ignorados,  com prazo de vinte (20) dias,
a fim de que, em querendo, no prazo de dez (10) dias, ofereça
resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e ofere-
cendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. Tudo nos
termos do artigo 158 do Estatuto da Criança e do adolescente,
combinado com o artigo 232 do Código de Processo Civil sob
pena de não o fazendo, ser destituído(a) do pátrio poder,bem
como  de considerar como aceitos os fatos articulados na inicial.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente Edital de Citação, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de
costume deste Fórum.

C U M P R A – S E.

DANTAS BRUEL, PAULO AONFO DANTAS BRUEL, LU-
CIANE CRISTINE ANTONIO BRAMARSKI e RICARDO
ALTEMIR ANTONIO, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do (a/s) herdeiro (a/s) GIL CESAR DAN-
TAS BRUEL, LUIS ROBERTO DANTAS BRUEL, PAULO
AONFO DANTAS BRUEL, LUCIANE CRISTINE ANTONIO
BRAMARSKI e RICARDO ALTEMIR ANTONIO, da presen-
te Ação de INVENTÁRIO sob n.º 007911/1956, que tramita na
2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, dos bens deixados por MI-
GUEL ANTONIO, ROSA JOANA BRUEL ANTONIO, IVETE
ANTONIO MORO, LUIZ BRUEL ANTONIO, RAUL BRUEL
ANTONIO, ROBERTO ANTONIO e MARIO STRANO, em
que é inventariante ODETE ANTONIO STRANO, dos termos
do Inventário supra referido, para querendo, no prazo de 10
(dez) dias, se fazerem representar nos autos e requerem o que
for de direito; INTIMANDO-SE-OS do teor do despacho de
fls. 231: “Em havendo indicação de possibilidade de conver-
são para arrolamento, intimem-se os sucessores para apresen-
tação de partilha, certidões atualizadas e respectivas procura-
ções. Int. Dil. Em, 23/12/2003.(a) FABIO MARCONDES LEI-
TE – Juiz de Direito” DESPACHO DE FLS. 334: “Promovam
as citações e intimações requeridas no petitório ultimo, prazo
do edital: 30 (trinta) dias.
Em, Data supra. (a) FÁBIO MARCONDES LEITE - Juiz de
Direito”.

Ponta Grossa, 11 de Agosto de 2005.
Eu,                  ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – TRINTA (30) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO daquela cujo nome encontra-se registra-
do o imóvel usucapiendo MARIA DE OLIVEIRA e seu esposo,
se casada for, bem como, seus herdeiros e sucessores, para que-
rendo, contestarem a Ação de USUCAPIÃO sob nº 810/2002,
requerida por JOSE MARIA OLIVEIRA, no prazo de quinze
(15) dias, cientes de que não sendo a mesma contestada, dentro
do prazo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (art. 285 do CPC), que pretende seja declara-
do o domínio do mesmo sobre: “Lote 6/4 da quadra 108, qua-
drante NE, Vila Ana Rita, bairro de Uvaranas, com as seguintes
características: frente para a Rua Almirante Wandercolk, onde
mede 8,00 metros, lado direito confronta com o lote 6/3 de pro-
priedade de Valdemar Waldmann, onde mede 10,00 metros, lado
esquerdo confronta com parte do lote “E” de propriedade de
Carmen Otero de Toledo, onde mede 10,00 metros e na linha de
fundo confronta com parte do lote “E” de propriedade de Car-
men Otero de Toledo, onde mede 8,00 metros. Com área de
80,00m2. O imóvel se encontra no lado par da numeração predi-
al do logradouro denominado Rua Almirante Wandercolk, senti-
do leste-oeste e distante 24,00 metros do logradouro denomina-
do Avenida Bispo Dom Geraldo Pellanda”, que alega manter posse
mansa e pacífica há mais de 20 (vinte) anos sobre o mesmo. A
presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do processo. Ponta
Grossa, 7 de dezembro de 2005. Eu,____(Bel. Audrey Elis Alves
de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO VALDIRENE CARVALHO, brasileira, casada,
empresária, inscrita no CPF/MF 964.491.799-53, atualmente
em lugar ignorado.
PROCESSO Ação MONITÓRIA, sob nº 949/2004, promovida
por RURAL TÉCNICA DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA.-
OBJETIVO: Para, no prazo de quinze (15) dias, pagar a importân-
cia de R$. 2.393,48 (dois mil, trezentos e noventa e três reais e
quarenta e oito centavos) e demais acréscimos, caso em que ficará
isenta das custas e honorários ou, no mesmo prazo, oferecer em-
bargos, CIENTE, de que não efetuado o pagamento ou embargada
a ação no prazo legal, constituir-se-á de pleno direito o mandado
para pagamento em mandado executivo (art. 1.102c/CPC).
Ponta Grossa, 17 de novembro de 2005
Eu,_______(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Ju-
ramentada, que digitei e subscrevi.

(a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizada pela portaria nº 01/2004

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do Segundo Ofício Cível

FALÊNCIA DE MASSA FALIDA L. G NOGUEIRA. EDITAL
DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

INTIMANDO: LUIZ GASTÃO NOGUEIRA (CPF/MF nº 254
939 069-53); JULIO CESAR NOGUEIRA (CPF/MF nº 287 481
409-10);
PROCESSO: INQUERITO JUDICIAL, sob nº 000637/2004
promovido por SINDICO  DA MASSA FALIDA
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do (s) falidos LUIZ GASTÃO NO-
GUEIRA e JULIO CESAR NOGUEIRA, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contestem as argüições contidas nos autos de
inquérito e requerer o que entender conveniente, tudo confor-
me o art. 106 da Lei de Falências.

Ponta Grossa, 24 de novembro de 2.005.
Eu,__________ (Nivaldo Ortiz), Escrivão, subscrevi.

                       FÁBIO MARCONDES LEITE
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 230/2005
REQUERENTE: ELSA ALVES SCHUCHANOF
REQUERIDA: REINALDO ALVES
DATA DA SENTENÇA: 24 de outubro de 2005
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 24 de novembro de
2005
CAUSA: Portador de psicose esquizofrênica paranóide
CURADORA NOMEADA: ELSA ALVES SCHUCHANOF

ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 7 de dezem-
bro de 2005. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira)
Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC)

AUTOS Nº: 850/2004
NOME DO INTERDITO: Edvaldo de Ramos
NOME DA CURADORA: Maria Izabel Evangelista
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Esquizofrenia, CID: F-20.0.
LIMITES DA CURATELA: Interdição parcial, privado da ad-
ministração do próprio patrimônio.
DATA DA SENTENÇA: 11 de outubro de 2005.
TRÂNSITO EM JULGADO: 16 de novembro de 2005.
Ponta Grossa, 29 de novembro de 2005

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Realeza

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA - PR.
CARTÓRIO CRIMINAL

  EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO  RÉU ROSENILDO DE LIMA
 FERREIRA, COM DE PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS

 O DOUTOR  FABIANO   BERBEL,  MM.  JUIZ      DE
DIREITO  DESTA   COMARCA  DE REALEZA, ESTADO
DO PARANÁ, na forma da  lei, etc....

       FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem
ou  dele conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa)
dias, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o
réu ROSENILDO DE LIMA FERREIRA,  brasileiro, filho
de Ailton Ferreira e Maria de Lima Ferreira,  atualmente em
lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o o réu  de que
por sentença datada de 31 de maio de 2005, foi condenado ao
cumprimento da pena de 01(um) ano de reclusão e 10(dez) dias-
multa, em Regime Aberto,  substituída a pena privativa de li-
berdade pela pena restritiva de direito, na forma de prestação
de serviços gratuitos à comunidade e limitação de fim de sema-
na (art.43,incisos IV e VI CP),  como incurso no artigo 155
“caput” do Código Penal, nos  Autos nº 031/2003 de Processo
Crime. E para que chegue ao conhecimento do referido réu,
expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado no lugar de costume, sendo que o mesmo poderá
recorrer da r. decisão, no prazo de cinco dias. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, Cartó-
rio Criminal. Aos vinte e cinco dias  do mês de novembro do
ano de dois  mil e cinco. Eu,     Josefina Maria Scanagatta -
Escrivã, que digitei e subscrevi.

  FABIANO BERBEL
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA - PR.
CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO  RÉU MELCHIOR DE AN-
DRADE    vulgo “Paulo”,  COM DE PRAZO  DE TRINTA (30)
DIAS

 O DOUTOR FABIANO BERBEL   MM.  JUIZ DE DIREITO
DESTA COMARCA  de  REALEZA, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da        lei, etc....

 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu
MELCHIOR DE ANDRADE, vulgo “Paulo”, brasileiro, fi-
lho de Antonio de Andrade e Jorgina de Andrade, atualmente
em lugar incerto não sabido, pelo presente intima-o o réu para
que se apresente em Juízo, no prazo de  10(dez) dias, sob pena
de expedição de ordem de prisão em seu desfavor, nos Autos nº
072/1999 de Processo Crime. E para que chegue ao conheci-
mento do referido réu,  expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Para-
ná, Cartório Criminal. Aos vinte e três  dias  do mês de novem-
bro do ano de dois  mil e cinco. Eu,     Josefina Maria Scanagat-
ta - Escrivã, que digitei e subscrevi.

   FABIANO BERBEL
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA - PR.
CARTÓRIO CRIMINAL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO  DO  RÉU DACI CLAUDINO
PADILHA,  COM DE PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS

 O DOUTOR FABIANO BERBEL   MM.  JUIZ DE DIREITO
DESTA COMARCA  de  REALEZA, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da  lei, etc....

 FAZ SABER,  a  todos quantos  o  presente  edital  virem  ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu
DARCI CLAUDINO PADILHA, brasileiro, filho de Sebasti-
ão Claudino Padilha e Isaura Padilha, atualmente em lugar in-
certo não sabido, pelo presente intima-o o réu para que se apre-
sente em Juízo, no prazo de  10(dez) dias, sob pena de expedi-
ção de ordem de prisão em seu desfavor, nos Autos nº 042/
2001 de Processo Crime. E para que chegue ao conhecimento
do referido réu,  expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná,
Cartório Criminal. Aos vinte e três  dias  do mês de novembro
do ano de dois  mil e cinco. Eu,     Josefina Maria Scanagatta -
Escrivã, que digitei e subscrevi.

 FABIANO BERBEL
JUIZ DE DIREITO

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Esta-
do do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e cinco.(22/02/2005). Eu___________(Viviane
Maria Wiegand Mulfait- Escrivã.( ).Mari Estela Kindrat de
Lima) Auxiliar Juramentada, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 NOELI SALETE TAVARES REBACK
Juíza de Direito

    JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 53/04 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “JOSÉ CARLOS SALLES ROSA – ME  (CNPJ/
MF 81.085.284/0002-49)” – Ref. Certidão de Dívida Ativa -
(IMPOSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 17/09/
2004 – R$ 1.451,67 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e um
reais e sessenta e sete centavos) e demais acréscimos - Prazos:
cinco (5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30)
dias para embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa, 09
de novembro de 2005. Eu,______(Daniele de Oliveira Ribei-
ro), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.

  ALGACIR CHARAVARA
Escrivão – 3ª Vara Cível

Autorizado pela Portaria 01/2004

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 17/1999 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDOS: “RENY BERBARDI GROSSI (CPF/MF –
881.994.609-20) e SIDNEY GROSSI  (CPF/MF 045.715.849-
20)” – Ref. Certidão de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA –
ICMS) – Valor da dívida em 08/09/2005 – R$ 15.596,02 (quinze
mil, quinhentos e noventa e seis reais e dois centavos) e demais
acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida e acrésci-
mos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a execução. -
Ponta Grossa, 09 de novembro de 2005. Eu, ______(Daniele de
Oliveira Ribeiro), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.

 ALGACIR CHARAVARA
Escrivão – 3ª Vara Cível

Autorizado pela Portaria 01/2004

 JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 63/2005 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “OSEIAS PAULO DE SOUZA (CPF/MF –
023.527.319-84)” – Ref. Certidão de Dívida Ativa - (IMPOS-
TO E MULTA – IPVA) – Valor da dívida em 12/08/2005 – R$
294,64 (duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro
centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para
pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar,
garantida a execução. - Ponta Grossa, 11 de novembro de 2005.
Eu, ______(Daniele de Oliveira Ribeiro), Auxiliar Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

  ALGACIR CHARAVARA
Escrivão – 3ª Vara Cível

Autorizado pela Portaria 01/2004

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 82/2003 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “ELDORADO CEREAIS LTDA (CGC/MF –
02.360.368/0002-77)” – Ref. Certidão de Dívida Ativa - (IM-
POSTO E MULTA – ICMS) – Valor da dívida em 08/09/2005 –
R$ 2.184,80 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta
centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para
pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar,
garantida a execução. - Ponta Grossa, 20 de outubro de 2005.
Eu, ______(Daniele de Oliveira Ribeiro), Auxiliar Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

 ALGACIR CHARAVARA
Escrivão – 3ª Vara Cível

Autorizado pela Portaria 01/2004

          JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: JURGEN EPP, brasileiro, casado, inscrito CPF/MF
nº 820.030.259-87, atualmente em local incerto e não sabido.

PROCESSO Ação REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS
POR ACIDENTE DE TRÃNSITO, sob nº 602/2005, promovi-
da por EDSON DE OLIVEIRA CHAVES e DOMINGAS DE
OLIVEIRA CHAVES

OBJETIVO: Para comparecer a Audiência de Conciliação de-
signada para o dia  07 (sete) de fevereiro de 2006, às 14h30,
acompanhado de advogado, perante o Juízo da 3ª Vara Cível
desta Comarca, no edifício do Fórum, na sala de audiências, sito
a Rua Leopoldo Guimarães da Cunha nº 590 – Oficinas, e aí
ofereça, querendo, resposta escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e demais provas que tiver, inclusi-
ve rol de testemunhas e quesitos, se for o caso, observando-se as
normas contidas nos arts. 278 e seus §§, bem como, arts. 300 e
301, todos do código de Processo Civil, presumindo-se verda-
deiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que,
deixando injustificadamente de comparecer à audiência, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art.
319) salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo en-
tão proferida sentença desde logo (§ 2º, art. 277/CPC).

Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2005.
Eu,______(Daniele de Oliveira Ribeiro), Auxiliar Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

 (a) AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
 Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível
 Autorizada  pela Portaria nº 01/2004

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa - PR

Cartório do 2º Ofício Cível
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO (A/S) HERDEI-
RO (A/S) GIL CESAR DANTAS BRUEL, LUIS ROBERTO
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Ribeirão do Pinhal

EDITAL DE INTERDIÇÃO – ARTIGO 1.184, DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 120.1999 de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: NILCEIA SOARES NOGUEIRA ROSOLEM
INTERDITANDA: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA NO-
GUEIRA
DATA DA SENTENÇA: 31/08/2005
CAUSA: Anormalidade Psíquica
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR(A) NOMEADA:  NILCEIA SOARES NOGUEI-
RA ROSOLEM
     E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum local e pu-
blicado no órgão oficial, na forma da lei, pôr três vezes, com
intervalo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Ribeirão do Pinhal - PR., aos vinte e nove de novembro de
2005.  Eu __________, Andressa Edvirgen Guarneri Ferreira
Regalio - Escrivã que o digitei e subscrevi.

Murilo Gasparini Moreno
 Juiz Substitu

EDITAL DE INTIMAÇÃO
  Prazo de 30 dias

O Excelentíssimo Senhor Doutor Murilo Gasparini Moreno,
MD. Juiz Substituto  da Única Vara Cível  e Anexos da Comar-
ca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...
FAZ SABER, a todos quantos este edital, expedido nos autos de
AÇÃO CIVIL PUBLICA AMBIENTAL, autuado neste Juízo sob
nº 197/2001, em que figura como requerentes MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido MUNICI-
PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL virem ou dele tomarem co-
nhecimento, que pelo presente INTIMA a todos , eventuais lesa-
dos possam, na forma do art. 103, § 3º da Lei 8.078/90, proceder
as liquidações e execuções dos danos individuais eventualmente
sofridos, que os autos supra mencionados foram JULGADOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES a fim de condenar o réu a
obrigação de não fazer, em  caráter definitivo, determinando a
interrupção definitiva das atividades anteriormente desenvolvi-
das no matadouro municipal. Publique-se editais da sentença
condenatória para que eventuais lesados. Condenado o réu ao
pagamento das custas processuais. A ação não esta sujeita a ree-
xame necessário pelo tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
diante do disposto no art. 475, § 2º do Código de Processo Civil.
P.R.I. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Ribeirão do Pinhal  21 de
novembro de  2005.   Eu __________,Andressa Edvirgen Guar-
neri Ferreira Regalio - Escrivã, que o digitei e subscrevo.

Murilo Gasparini Moreno
      Juiz  Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA

COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Prazo de 20 dias
                                 Diligencia do Juízo

 A Excelentíssima Senhora Doutora Angela Tonetti Biazus  ,
MD. Juiz de Direito desta Única Vara Cível  e Anexos da Co-
marca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos este edital de Notificação, ex-
pedido nos autos de AÇAO DE SEPARAÇAO JUDICIAL, au-
tuado neste Juízo sob nº 193/2004, em que figura como reque-
rentes HERMINIO LUIZ CONSTANTINO e requerida MA-
RIA DE FATIMA NOGUEIRA CONSTANTINO,  virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente INTIMA  o reque-
rente  HERMINIO LUIZ CONSTANTINO, brasileiro, casado,
motorista, portador da RG 36.653.368-SSp/Pr,  atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito horas), manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e
afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca de Ribeirão
do Pinhal  13 de junho de 2005. Eu ____,Andressa Edvirgen
Guarneri Ferreira Regalio - Escrivã, que o digitei e subscrevo.

Angela Tonetti Biazus
      Juiz de Direito

Rio  Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado EDINA MORAES DOS SANTOS na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO:
SEGUNDO LEILÃO:Dia 10 DE MARÇO DE 2006, às 13:30
horas.
Dia 20 DE MARÇO DE 2006, às 14:00 horas.
LOCAL:
PROCESSO:Fórum de Rio Branco do Sul, Rua Sete de Setem-
bro, 34, Centro,
Autos de EXECUÇÃO FISCAL registrada sob nº 113/2001, em
que é exeqüente CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA e executado EDINA MORAES DOS
SANTOS.
DESCRIÇÃO DOS BENS:“01 (UMA) PRATELEIRA MEDIN-
DO 10,40 x 2,20m2, 10 MODULOS DE PRATELEIRA EM
AÇO BRANCO COM ETIQUETA AZUL – AVALIADA EM
R$ 7.199,98 (SETE MIL CENTO E NOVENTA E NOVE RE-
AIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)“.
AVALIAÇÃO TOTAL:R$ 7.199,98 (SETE MIL CENTO E
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTA-
VOS).
ÔNUS:
INTIMAÇÃO:

Rolândia

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MOACIR DOMINGUES
VIEIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000500/2004, de ação de INTERDIÇAO, reque-
rida por MARLENE VIEIRA DA SILVA contra MOACIR DO-
MINGUES VIEIRA, e, de acordo com a sentença proferida às
fls.31/33, foi decretada a INTERDIÇÃO de MOACIR DOMIN-
GUES VIEIRA, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CURADO-
RA a Srª. MARLENE VIEIRA DA SILVA, brasileira, casada, do
lar, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Tulipas, nº 109,
Jardim Novo Horizonte. E PARA QUE CHEGUE AO CONHE-
CIMENTO DOS INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL,
QUE SERÁ PUBLICADO POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA
OFICIAL, COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 25 de outubro de 2005. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

Nos autos nada consta.
Fica desde logo intimado a executada EDINA MORAES DOS
SANTOS caso não seja encontrado pela intimação pessoal.
Rio Branco do sul, aos dois dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e cinco, eu _______ Marcos Perreira Silva, emprega-
do juramentado, o subscrevi, conforme portaria de nº25/04.

ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
 Juiz de Direito

Sarandi

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Luiz Carlos O. Esteves
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 191/98, de ação de CURATE-
LA, em que é requerente HILDA POMPEI CARVALHO e
requerido ALMIR HENRIQUE DE CARVALHO, sendo que
por sentença proferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ra-
majo, MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 30 de maio de
2.002, foi decretada a interdição de ALMIR HENRIQUE DE
CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 03/06/1965,
natural de Maringá/PR., filho de José Henrique de Carvalho e
de Hilda Pompei de Carvalho, residente e domiciliado nesta
cidade e Comarca, ficando incapacitado para reger sua pessoa
e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua inca-
pacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curado-
ra, a requerente HILDA POMPEI CARVALHO, sua genito-
ra. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou ex-
pedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de novembro do ano dois mil e
cinco. Eu,__________________________(Antonio Siqueira),
Escrivão que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

São José dos Pinhais

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE – CLEMENTE RIBEIRO
DA MAIA – RG. 5.178.211-9. PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais,Estado do  Paraná, etc,
F A Z     S A B E R
 que perante este Juízo e cartório processam os termos dos autos
nº 905/2004 de Ação de Interdição, que é requerente o Ministério
Público do Estado do Paraná, em favor de Gercy Teresinha
Andrade, e requerido Clemente Ribeiro da Maia, tendo sido a
lide julgada procedente, e decretada a Interdição do requerido,
sendo-lhe nomeado Curador a requerente Gercy Teresinha
Andrade, sendo a causa da Interdição : portador de doença
mental, e os limites da Curatela : para todos os atos da vida
civil. Assim, determinou a expedição deste edital a ser publicado
pela imprensa na forma do estatuído no artigo 1184 do Código
de Processo Civil.
São José dos Pinhais, 10 de novembro de 2005. Eu
_______________(Sandro Isidio Bonato) Auxiliar de Justiça
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.Juiz -Portaria 1/88

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

Dr. Carlos Alberto Ribeiro de Andrade

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA DA VARA CÍVEL, DES-
TA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos n.º 075/05, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente LOURDES ZAVATINI LONGO e requerido
LAUDEMIR DOS SANTOS ZULI, sendo que por sentença
proferido pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de
Direito de Direito desta Comarca, em 15 de junho de 2005, foi
decretada a interdição de LAUDEMIR DOS SANTOS ZULI,

Sengés

EDITAL DE CITAÇÃO LUIZ CARLOS FERREIRA DE
LIMA-FI, NA PESSOA DE LUIZ CARLOS FERREIRA

DE LIMA, COM PRAZO DE TRINTA DIAS.

Edital de citação de LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA-FI,
na pessoa de Luiz Carlos Ferreira de Lima, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, com referência aos Autos nº 055/05,
de EXECUÇÃO FISCAL,  sendo exeqüente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado LUIZ CAR-
LOS FERREIRA DE LIMA-FI,  em trâmite por esta Vara Cí-
vel, Comércio e Anexos, da Comarca de Sengés, Estado do
Paraná, para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o valor de
R$ 4.286,30 (Quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta
centavos), conforme CDA nº 02782347-5 e 02782348-3, atua-
lizada até 21/10/05, acrescidos de juros, correção, honorários,
custas e despesas processuais, ou em igual prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para a cobertura da dívida, ficando advertidos do Art.
285 do CPC: “...se o réu não contestar a ação, se presumirão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial pelo autor”, sen-
do que o prazo de embargos é de 30 (trinta) dias. Sengés, 05 de
dezembro de 2005. Eu,(as)/Antonio Gonçalves Fernandes Neto,
Escrivão, que datilografei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
 JUÍZA DE DIREITO

Siqueira Campos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo foi declarada a INTERDI-
ÇÃO de LEANDRO GOMES DE LIMA, brasileiro, sendo-lhe
nomeado curadora a requerente SRª HELENA DOS ANJOS, nos
autos n.º 324/2004 – INTERDIÇÃO, A curatela é tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os atos
de sua vida civil. O presente será publicado por três (03) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos / PR, 08 de
novembro de 2005. Eu,    (SIMEI MUZZA DE FREITAS), Es-
crivão do Cível que o digitei, conferi e subscrevi.

 FABIANA J. PESSEGHINI
        JUIZA DE DIREITO DESIGNADA

Telêmaco Borba

EDITAL DE CITAÇÃO

 da(o)(s) devedor(a)(es) WALTER ANSELMO, inscrito no
CPF 023.593.759-20 e SR WANDERLEI ANSELMO, ins-
crito no CPF 239.991.959-91, extraído dos autos nº 195/98,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedora ANSELMO
ESPORTES LTDA, WALTER ANSELMO E WANDERLEI
ANSELMO, com prazo de 30(trinta) dias.
A Doutora SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA,
MM. Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná.
FAZ SABER aos devedores acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 2.884,76 (dois mil oitocentos e oitenta e
quatro reais e setenta e seis centavos) representada pela(s)
CDA(s) – CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA nº(s) 02048136-6,
02054366-3, 02060987-7 e 02143122-2, referentes a ICMS/
MULTA/IPVA–DIVIDA ATIVA, e, para que chegue ao conheci-
mento do(a) devedor(a) acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comina-
ções legais e/ou  nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora,
sob pena de ser procedido a penhora em tantos bens quantos
bastem para  à total garantia da execução. Caso a penhora recaia
em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo
registro, bem como deverá ser intimado o cônjuge do executado
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de dezembro de 2005.- Eu,                 ,Maria
Zwierzykowski dos Santos, Auxiliar juramentada, subscrevi.

 SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
 Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE VALE DO TIBAGI LTDA E
CIÊNCIA DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSA-

DOS - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 628/2005 , de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓ-
RIA
Requerente: EUGÊNIO ANTOCSKO
Requerida:  TERRITORIAL VALE DO TIBAGI LTDA
Objeto: CITAÇÃO do requerido, TERRITORIAL VALE DO
TIBAGI LTDA, por seu representante legal,  atualmente com
sede em lugar desconhecido, para querendo, no prazo de quin-
ze (15) dias, responder(em) a presente ação, a qual tramita nes-
ta Vara Cível, sito a rua Leopoldo Voigt, nº 75, sob pena de não
o fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos

Terra Rica

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL

Processo nº 163/2004 –  Interdição
Requerente: Solange Sanches Facci
Requerido  : José Ângelo Sanches
Data da sentença: 09.11.2005
Causa: Deficiência mental e psíquica de caráter permanente.
Curador Nomeado: Solange Sanches Facci, brasileira, viúva, apo-
sentada,  residente e domiciliada nesta cidade de Terra Rica - PR.
Limites da Curatela: Reger a pessoa e bens de JOSÉ ANGELO
SANCHES.
Publicação: No átrio do Fórum local e por três (03) vezes com
intervalos de dez (10) dias no Diário da Justiça do Estado.
Gratuidade: a requerente goza dos benefícios da Justiça Gra-
tuita.

Terra Rica, 22 de novembro de 2005.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
 JUIZ DE DIREITO

Toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222– CEP 85905-010 -
fone/fax (45) 378 5250

Osmar dos Santos
Escrivão

Diligência do Juízo – Lei 6830/80
EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
GILMAR EDVINO HOFFMANN - ME, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2005 às 09:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 12/12/2005 às 09:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 111/2005 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra GILMAR EDVINO HOFFMANN - ME.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.472,31 atualizado em 30/09/2005.
BENS: 100 (cem) camisetas manga curta, na cor branca, fabri-
cadas em tecido “Poliviscose”, ou seja, 67% Poliéster e 33%
Viscose.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais) em 26/09/2005.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Gilmar Edvino Hoffmann,
residente na Rua Ledoino José Biavatti, 2071, Vila Industrial,
nesta cidade.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exeqüente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
GILMAR EDVINO HOFFMANN - ME, na pessoa de seu re-
presentante legal, se porventura não for(em) encontrado(a,s)
para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.
Toledo, 10 de outubro de 2005. Eu, __________________ (Ana
Paula S. dos Santos Portes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

brasileiro, nascido aos 25/04/1969, no Município de Maringá/
PR., filho de Alcides Zuli e de Alaíde dos Santos, residente e
domiciliado à Rua Vitória, n.º 940, Jardim Verão, nesta cidade
e Comarca, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus
bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacida-
de que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora, a
requerente LOURDES ZAVATINI LONGO. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de agosto do ano dois mil e cinco.
Eu,_____(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito Designada

alegados pelos autores, pena de revelia, tudo nos termos e de
acordo com o despacho proferido nos autos acima referidos.
FICANDO AINDA CIENTES EVENTUAIS TERCEIROS IN-
TERESSADOS do teor do presente edital.
Resumo inicial: José Hamilton Nocera, adquiriu o imóvel da
Territorial Vale do Tibagi, por meio de contrato firmado em 09/
03/1961; Em 11/11/1975 após quitarem as prestações assumidas
transferiram o imóvel para o requerente, conforme declaração de
transferência aposta no verso do contrato; Imóvel: Lote de terre-
no nº 11 da quadra nº 70, situado rua DZ, hoje  Rua Mem de Sá,
nesta cidade, confrontando lateralmente com os lotes nº 10 e 12
e aos fundos com lote 16, com área total de 435,00 m². O imóvel
encontra-se registrado no Registro de Imóveis da Comarca de
Tibagi, sob nº 3035. Apesar de quitado o contrato o requerente
não consegue obter a escritura definitiva do imóvel onde reside
por mais de trinta anos. A presente ação tem por base art. 16 do
Dec.Lei 58 de 10/12/1937, com nova redação Lei 6014 de 27/
12/1973, que prevê a adoção do rito sumário, art.175 e ss do
CPC. Requer: Citação do requerido por edital, tendo em vista
desconhecer o endereço atual deste, conforme art. 231.CPC, para
audiência de instrução e julgamento nos termos art.278,CPC, sob
pena de revelia; julgada procedente a ação, adjudicando ao re-
querente o imóvel objeto desta ação; seja deferida a produção de
todos os meios de provas admitidos em direito; seja deferido o
benefício da Justiça Gratuita..Valor da causa; R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Tel.Borba, 27 de outubro de 2.005, ass)Thiago Rober-
to Lopes – OAB-35.321-PR.
 Despacho: “Certifique a Escrivania se o imóvel objeto dos autos
não consta da Ação de Consignação sob nº 20/88, que tramitou
perante este Juízo. Em caso negativo, expeça-se edital para ci-
tação da requerida e ciência de eventuais terceiros interessa-
dos. Em caso positivo, voltem conclusos. Diligências necessá-
rias. Telêmaco Borba, 05 de dezembro de 2005. ass) Sígret
Heloyna R. de Camargo Vianna-Juíza de Direito”.
Telêmaco Borba, aos 06 (seis) de dezembro de 2.005. Eu,
,Márcia Regina de Oliveira Loyola, escrivã designada que o
digitei  e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
JUÍZA DE DIREITO
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rudimentar e grosseira, de 1.632.000 m2 para 1.874.000 m2,
sendo inclusive objeto de processo de Reintegração de Posse,
em tramitação nesse Fórum (Erny Morschbacher/Alda Catina
Guella Morschbacher). 4) Em data de 24/10/75, o Sr. Ildo João
Guido Gozzo adquiriu a área de 664.000 m2 (destacada da área
mencionada no item 1) do Sr. Hary Pydd, cf. transcrição n.º
30.362, do livro 3-T. 5) em data de 18/05/77 o Sr. Ildo João
Guido Gozzo vendeu uma área de 250.000 m2 para Elio Rode-
lla, através da matrícula n.º 6.690 do livro n.º 02, Registro Ge-
ral, do Cartório do 1.º Ofício de Registro de Imóveis desta Co-
marca, ficando portanto com a área remanescente de 414.000
m2. 6) em data de 02/03/77 o Sr. Hary Pydd vendeu 731.500 m2

(destacada da área relacionada no item 1) para Alberino Mene-
ghetti Bonini, cf. matrícula n.º 5.944, do Livro n.º 02, Registro
Geral. 7) em data de 03/04/79 vendeu 242.000 m2 para Cixtus
Kaefer, cf. matrícula n.º 11.387 do livro n.º 02, Registro Geral.
8) em data de 13/03/79 o Sr. Hary Pydd vendeu uma área de
325.250 m2, cf. Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada
nas notas do Tabelião Laércio Borges dos Reis, às fls. 129 do
livvro n.º 15, com anuência do Sr. Ildo João Guido Gozzo, onde
consta inclusive como origem a Transcrição n.º 30.362, do li-
vro 3-T, do 1.º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca,
de propriedade do Sr. Ildo João Guido Gozzo. 9) em data de
09/04/80 o Sr. Hary Pydd vendeu novamente com anuência do
Sr. Ildo João Guido Gozzo uma área de 325.250 m2, cf. matrí-
cula n.º 13.177, do livro n.º 02, Registro Geral. 10) propõe o
seguinte raciocínio: o sr. Hary Pydd era proprietário de uma
área de 1.632.000 m2, vendeu 664.000 m2 em data de 24/10/
1975 para o sr. Ildo João Guido Gozzo, posteriormente vendeu
731.500 m2 para o sr. Alberino Meneghetti Bonini, perfazendo
um total vendido de 1.395.500 m2. Subtraindo esta área de
1.632.000 m2 encontra-se disponível para o sr. Hary Pydd a
área de 236.500 m2. A área de 664.000 m2, que possuía o sr.
Ildo João Guido Gozzo, o mesmo vendeu 250.000 m2 para o Sr.
Elio Rodella, ficando portanto com uma área disponível de
414.000 m2. Somando as áreas disponíveis do Sr. Hary Pydd
(236.500 m2) e do Sr. Ildo João Guido Gozzo (414.000 m2),
obtém-se uma área de 650.500 m2. Agora somando-se as áreas
vendidas por esses dois elementos, através das Escrituras de 13
de março de 1979 e 08 de abril de 1980, chega-se a um resulta-
do idêntico, ou seja, 650.500 m2. Parece evidente que o sr. Ildo
João Guido Gozzo efetivamente vendeu a área que dispunha.
OBS: Não considerou-se aqui a área de 242.000 m2, objeto de
alteração e processo já mencionado, pois da mesma forma que
foi adicionada, foi vendida sem alterar o raciocínio analisado,
mesmo porque a referida alienação é objeto de processo judici-
al. Assim, requer a suscitação da presente dúvida, visto que
seria imprudente e irresponsável o fornecimento da certidão
requerida por parte do cartório, posto que não se tem a devida
segurança em certificar-se a pretendida propriedade pelo re-
querente. Assim, busca-se o acolhimento da devida decisão ju-
dicial, que será acatada de forma inconteste..” DESPACHO DE
FLS. 132: “1. Citem-se ELIO RODELLA e ZAIDE RODELLA
via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que contestem os
termos da presente ação, em 15 (quinze) dias. (...)”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE ELIO RODELLA e ZAIDE RODELLA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 741/2005 - DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente OTAVIO MORORO DA SILVA, que por este
Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
741/2005, de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, em que é(são)
requerente(s) R.B.S., tendo este(a)(s), em síntese, alegado o
seguinte: “Que é casada com o requerido desde 26/06/1976,
sob o regime de Comunhão Universal de Bens. Que dessa união,
nasceram cinco filhos, todos já maiores. Que o casal está sepa-
rado de fato desde 1990. Que desde a separação de fato, a auto-
ra não teve mais notícias do requerido, sendo que neste período
nunca a auxiliou financeiramente nem tampouco a seus filhos.
Que não há bens a serem partilhados. Ante o exposto, requer: -
seja recebida a presente e, ao final, decretado o divórcio do
casal, condenando o requerido nos ônus sucumbenciais e vol-
tando a autora a usar o nome de solteira; - a citação do requeri-
do, via edital, para que, querendo, conteste a ação, sob pena de
confissão e revelia; - a intervenção do MP; - A.J.G.” DESPA-
CHO DE FLS. 14: “1. Processar em segredo de justiça. 2. De-
firo, por ora, A.J.G. à requerente, nos termos da Lei n.º 1.060/
50, com a advertência do art. 4.º do mesmo diploma legal, no-
meando-lhe o subscrito da inicial para patrocinar seus interes-
ses. 3. Diante da informação da autora (CPC – art. 232, inciso
I, primeira parte) de que o réu está em ‘lugar incerto e não
sabido’ (fl. 02, CPC – art. 231, inciso II), cite-se via edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para que conteste os termos da presen-
te ação, em 15 (quinze) dias. (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE OTAVIO MORORO DA SILVA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

 (por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 593/2004 - AÇÃO DE ALIMENTOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente JOEL BARROS DE AGUIAR, que por este Juí-
zo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
593/2004, de AÇÃO DE ALIMENTOS, em que é(são)
requerente(s) A.M.A., neste ato representada por sua genitora,
ROSANE MINA, tendo este(a), em síntese, alegado o seguin-
te: “Que a representante legal do autor conviveu em união está-
vel com o requerido entre setembro de 2001 e 17/04/2004, sen-
do que a autora nasceu, fruto dessa união, no dia 25/03/2003.
Que após o rompimento da sociedade conjugal, o requerido
não auxiliou mais a autora. Que a genitora da autora tem en-
contrado muitas dificuldades em fazê-lo sozinha, principalmente
por estar desempregada e ter que arcar com todos os gastos
médicos e demais despesas da criança. Que o requerido, por
outro lado, goza de boa saúde e possui atividade remunerada,
podendo colaborar para o sustento de sua filha. Que a mãe da
autora por diversas vezes conversou com o requerido, na tenta-
tiva de que ele ajudasse na criação da filha, porém as tentativas
foram todas frustradas. Ante todo o exposto, requer: - a citação
do requerido para, querendo, contestar a presente, sob pena de
revelia e confissão; - a fixação de alimentos provisórios à auto-
ra, na base de ½ (meio) salário mínimo ao mês, ante a necessi-
dade da autora e a disponibilidade do requerido; - ao final, seja
julgada procedente a ação, fixando os alimentos definitivos em
1/3 dos rendimentos do requerido e condenando-o ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios; - a intimação
do Ilmo. Representante do MP; - A.J.G.” DESPACHO DE FLS.
11: “1. Processar-se em segredo de justiça e com assistência
judiciária. 2. Havendo prova pré-constituída do parentesco, o
que deixa certa a obrigação alimentar, fixo alimentos provisó-
rios devidos pelo requerido ao requerente em 30% (trinta e cin-
co por cento) do salário mínimo, atualmente consistindo no va-
lor de R$ 78,00 (setenta e oito reais), devidos a partir da cita-
ção, devendo ser pagos mediante recibo à representante legal
do menor, até o dia 10 (dez) de cada mês. Saliente-se que a
fixação dos provisionais em tal patamar deve-se à ausência de
comprovação acerca dos rendimentos dos requeridos. (...) 3.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 10/02/2005, às 14:30 horas, na qual deverão comparecer
as partes, ficando cientes de que o não comparecimento do re-
querido implicará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato e a ausência da parte autora o arquivamento. Na mesma
oportunidade, caso não seja possível a conciliação, deverá o
requerido apresentar contestação através de advogado, sob pena
de revelia. A seguir, serão inquiridas as partes e suas testemu-
nhas, no máximo em número de três. (...)” DESPACHO DE
FLS. 25: “(...) Cite-se o réu, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para audiência de conciliação, instrução e julgamento na
data de 17 de fevereiro de 2006, às 13:30 horas, devendo as
partes ser intimadas para que compareçam à solenidade, acom-
panhadas de seus advogados e testemunhas (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOEL BARROS DE AGUIAR.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NA DATA DA AUDIÊNCIA ADIANTE DESCRITA, à
presente ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Fica ainda o(a) requerido(a) intimado(a) a comparecer
à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada
para o dia 17/02/2006, às 13:30 horas, neste Juízo, devendo
comparecer acompanhado(a) de advogado(a)(s) e testemunhas
– no máximo três –, estando ciente de que, se não houver acor-
do, será procedida, no mesmo ato, a instrução e julgamento do
feito. A presente INTIMAÇÃO é válida também para o paga-
mento dos alimentos provisórios, fixados em 30% (trinta por
cento) do salário mínimo vigente – hoje correspondentes a R$
100,00 (cem reais) –, que deverão ser depositados diretamente
em mãos da representante legal dos autores, mediante recibo,
ou depositados em conta bancária em seu nome, a partir da
citação e até o dia 10 (dez) de cada mês.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Auxiliar Juramentado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 681/2003 - AÇÃO DE ALIMENTOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente ADÃO PAULA MARCIANO, que por este Juí-
zo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
681/2003, de AÇÃO DE ALIMENTOS, em que é(são)
requerente(s) L.P.M., neste ato representado por sua genitora,
S.M.B., tendo este(a), em síntese, alegado o seguinte: “Que a
representante legal do autor foi casada com o requerido de 1982
até 2000, quando tiveram o divórcio decretado. Que dessa união,
nasceram três filhos, sendo o autor o único que ainda é menor.
Que desde a separação de fato do casal, o requerido não mais
colaborou para o sustento dos filhos, em que pese reunir condi-
ções financeiras para tal. Que na época da decretação do divór-
cio, a representante legal do autor foi citada por edital – apesar
do requerido ter plena ciência de seu endereço –, motivo pelo
qual não foram arbitrados alimentos aos filhos menores. Que o
requerente necessita com extrema urgência da colaboração fi-
nanceira do requerido, pois a sua genitora tem sérias dificulda-
des de fazê-lo sozinha. Ante todo o exposto, requer: - a citação
do requerido para, querendo, contestar a presente, sob pena de
revelia e confissão; - a fixação de alimentos provisórios ao au-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 800/2005 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM

DIVÓRCIO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS
JUSTIÇA GRATUITA

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente JOSSÉ LIRA, que por este Juízo e Cartório da
Vara de Família, se processam os autos n.º 800/2005, de CON-
VERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO, em que é(são)
requerente(s) I.S., tendo este(a)(s), em síntese, alegado o se-
guinte: “Que está separada judicialmente do requerido desde
23/03/2004, por ação de Separação Consensual n.º 548/2003,
corrente nesse Juízo. Que desde essa época, não teve mais no-
tícias do requerido. Que o casal teve dois filhos, ainda meno-
res, que se encontram em companhia da mãe. Que os bens fo-
ram partilhados na época da separação, nada mais havendo a
ser discutido nesse particular. Ante o exposto, requer: - seja
recebida a presente e, ao final, convertida em divórcio a sepa-
ração judicial do casal, condenando o requerido nos ônus su-
cumbenciais; - a citação do requerido, via edital, para que, que-
rendo, conteste a ação, sob pena de confissão e revelia; - A.J.G.”
DESPACHO DE FLS. 18: “1. Processar-se em segredo de jus-
tiça e com assistência judiciária. 2. Cite-se o requerido via edi-
tal, com prazo de 20 (vinte) dias, para apresentar contestação
no prazo de legal, sob pena de revelia. (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE JOSSÉ LIRA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 817/2005 - CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM

DIVÓRCIO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente JOSÉ DE FREITAS NORONHA, que por este
Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
817/2005, de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓR-
CIO, em que é(são) requerente(s) I.D., tendo este(a)(s), em sín-
tese, alegado o seguinte: “Que está separado judicialmente do
requerido desde 24/09/1985. Que desde essa época, não teve
mais notícias do requerido. Que o casal não adquiriu bens na
constância da união, nem tampouco teve filhos. Ante o expos-
to, requer: - seja recebida a presente e, ao final, convertida em
divórcio a separação judicial do casal; - a citação do requerido,
via edital, para que, querendo, conteste a ação, sob pena de
confissão e revelia; - A.J.G.” DESPACHO DE FLS. 17: “1. Pro-
cessar-se em segredo de justiça e com assistência judiciária. 2.
Cite-se o requerido via edita, com prazo de 20 (vinte) dias,
para apresentar contestação no prazo de legal, sob pena de re-
velia. (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE JOSÉ DE FREITAS NORONHA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a) (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO

AUTOS 784/2005 - DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
  O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente RUI MENDES, que por este Juízo e Cartório da
Vara de Família, se processam os autos n.º 784/2005, de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, em que é(são) requerente(s)
E.M.M., tendo este(a)(s), em síntese, alegado o seguinte: “Que
é casada com o requerido desde 14/11/1985, sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens. Que dessa união, nasceu um filho,
já maior. Que o casal conviveu por menos de um ano, não ad-
quirindo bens. Que na época em que o requerido separou-se de
fato da autora, indo morar com outra mulher (em dezembro de
1985), aquela procurou advogado para intentar ação de alimen-
tos, visando o pagamento de pensão alimentícia ao filho do
casal, na época menor. Que, no entanto, o requerido, ao desco-
brir a intenção da autora, mudou-se imediatamente para a cida-
de de Aral Moreira-MS, com sua companheira. Que desde en-

tão, a autora não tem notícias do requerido. Que a autora já
convive com outro homem, com quem tem outros três filhos.
Ante o exposto, requer: - seja recebida a presente e, ao final,
decretado o divórcio do casal, condenando o requerido nos ônus
sucumbenciais e voltando a autora a usar o nome de solteira; -
a citação do requerido, via edital, para que, querendo, conteste
a ação, sob pena de confissão e revelia; - a intervenção do MP;
- A.J.G.” DESPACHO DE FLS. 15: “1. Processar em segredo
de justiça e com assistência judiciária. 2. Diante da informação
da autora (CPC – art. 232, inciso I, primeira parte) de que o réu
está em ‘lugar incerto e não sabido’ (fl. 02, CPC – art. 231,
inciso II), cite-se via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para
que conteste os termos da presente ação, em 15 (quinze) dias.
(...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE RUI MENDES.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 787/2005 - DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente SECUNDINO ESPINOLA, que por este Juízo e
Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º 787/
2005, de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, em que é(são)
requerente(s) E.F.E., tendo este(a)(s), em síntese, alegado o
seguinte: “Que é casada com o requerido desde 29/07/1972,
sob o regime de Comunhão Universal de Bens. Que dessa união,
nasceram três filhos, todos maiores. Que o casal está separado
de fato há mais de 6 (seis) anos. Que não há bens a serem par-
tilhados. Ante o exposto, requer: - seja recebida a presente e,
ao final, decretado o divórcio do casal, condenando o requeri-
do nos ônus sucumbenciais e voltando a autora a usar o nome
de solteira; - a citação do requerido, via edital, para que, que-
rendo, conteste a ação, sob pena de confissão e revelia; - a
intervenção do MP; - A.J.G.” DESPACHO DE FLS. 20: “1.
Processar em segredo de justiça e com assistência judiciária. 2.
Diante da informação da autora (CPC – art. 232, inciso I, pri-
meira parte) de que o réu está em ‘lugar incerto e não sabido’
(fl. 02, CPC – art. 231, inciso II), cite-se via edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, para que conteste os termos da presente ação,
em 15 (quinze) dias. (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE SECUNDINO ESPINOLA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 013/1991 - SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente ELIO RODELLA e ZAIDE RODELLA, que por
este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos
n.º 013/1991, de SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA, movida por
MARIO LOPES DOS SANTOS FILHO, TITULAR DO CAR-
TÓRIO DO 1.º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DES-
TA COMARCA, tendo este(a), em síntese, alegado o seguinte:
“Que em meados do mês de novembro de 1990, o Sr. Ildo João
Guido Gozzo compareceu ao Cartório do 1.º Ofício de Regis-
tro de Imóveis de Toledo-PR e solicitou verbalmente algumas
certidões de imóveis de sua propriedade; tendo em vista a cons-
tatação de problemas técnicos em relação a um imóvel – a par-
te destacada do lote rural n.º 57, da gleba 01, 1.ª parte, da colô-
nia São Francisco, neste Município de Toledo-PR, com a área
de 414.000 m2 – o cartório não forneceu a certidão relativa a
esse imóvel, sendo o mesmo informado do ocorrido. Como o
solicitante não se conformou com as ponderações, foi solicita-
do ao mesmo um requerimento no sentido de poder-se dar aten-
dimento às determinações da Lei 6.015 relativas aos processos
de Suscitação de Dúvidas. O referido requerimento foi entre-
gue no dia 25 de março de 1991. A solicitação do Sr. Ildo João
Guido Gozzo seria comum como todas as solicitações já feitas
e atendidas pelo Cartório, até esta data, porém ocorre que paira
grande dúvida no fornecimento da certidão do referido imóvel
em virtude de haver fortes indícios de que a área (414.000 m2)
em questão já tenha sido alienada pelo requerente há alguns
anos (13/03/79 e 08/04/80) em que pese não haver Registro
Específico da suposta transação e sim fortes indícios, a seguir
enumerados: 1) em data de 27/03/74, o Sr. Manoel Garcez ad-
quiriu de Antonio Vargas, cf. transcrição n.º 27.188, uma área
de 1.632.000 m2, destacada do lote rural n.º 57. 2) em data de
23/10/74 o Sr. Hari Pydd adquiriu a área mencionada do Sr.
Manoel Garcez, cf. transcrição n.º 28.322. 3) em data que não
se sabe precisar, a transcrição n.º 28.322 foi alterada de forma
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tor, no valor de um salário mínimo ao mês, ante a necessidade
do autor e a disponibilidade do requerido; - ao final, seja julga-
da procedente a ação, tornando definitivos os alimentos provi-
soriamente fixados e condenando o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios; - a intimação
do Ilmo. Representante do MP; - A.J.G.” DESPACHO DE FLS.
09: “1. Processar-se em segredo de justiça e com assistência
judiciária. 2. Havendo prova pré-constituída do parentesco, o
que deixa certa a obrigação alimentar, fixo alimentos provisó-
rios devidos pelo requerido ao requerente em 30% (trinta por
cento) do salário mínimo, atualmente consistindo no valor de
R$ 72,00 (setenta e dois reais), devidos a partir da citação, de-
vendo ser pagos mediante recibo à representante legal do me-
nor, até o dia 10 (dez) de cada mês. Saliente-se que a fixação
dos provisionais em tal patamar deve-se à ausência de compro-
vação acerca dos rendimentos dos requeridos. (...) 3. Designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/
03/2004, às 15:00 horas, na qual deverão comparecer as partes,
ficando cientes de que o não comparecimento do requerido
implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato e a
ausência da parte autora o arquivamento. Na mesma oportuni-
dade, caso não seja possível a conciliação, deverá o requerido
apresentar contestação através de advogado, sob pena de reve-
lia. A seguir, serão inquiridas as partes e suas testemunhas, no
máximo em número de três (...).” DESPACHO DE FLS. 54:
“Para o ato postergado designo o dia 17 de fevereiro de 2006,
às 14:30 horas. Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para que o réu compareça à audiência designada, com as adver-
tências da decisão de fl. 09. (...)”

E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE ADÃO PAULA MARCIANO.

Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NA DATA DA AUDIÊNCIA ADIANTE DESCRITA, à
presente ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Fica ainda o(a) requerido(a) intimado(a) a comparecer
à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada
para o dia 17/02/2006, às 14:30 horas, neste Juízo, devendo
comparecer acompanhado(a) de advogado(a)(s) e testemunhas
– no máximo três –, estando ciente de que, se não houver acor-
do, será procedida, no mesmo ato, a instrução e julgamento do
feito. A presente INTIMAÇÃO é válida também para o paga-
mento dos alimentos provisórios, fixados em 30% (trinta por
cento) do salário mínimo vigente – hoje correspondentes a R$
100,00 (cem reais) –, que deverão ser depositados diretamente
em mãos da representante legal dos autores, mediante recibo,
ou depositados em conta bancária em seu nome, a partir da
citação e até o dia 10 (dez) de cada mês.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu,  (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Auxiliar Juramentado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 850/2003 - AÇÃO DE ALIMENTOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente IVAN SOARES DOS SANTOS, que por este
Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
850/2003, de AÇÃO DE ALIMENTOS, em que é(são)
requerente(s) J.R.C.D.S., neste ato representado por sua geni-
tora, J.C., tendo este(a), em síntese, alegado o seguinte: “Que o
requerente é fruto de um relacionamento amoroso havido entre
a sua representante legal e o requerido, tendo nascido em 26/
08/1995. Que o requerido reconheceu a paternidade, porém vem
se eximindo de seus deveres de pai. Que ele trabalha como
pedreiro, auferindo cerca de R$ 800,00 por mês. Ante o expos-
to, requer: - liminarmente, a fixação de alimentos provisórios,
no valor de um salário mínimo; - a citação do requerido para,
querendo, contestar a presente, sob pena de revelia e confis-
são; - ao final, a fixação de alimentos definitivos ao autor, na
proporção de 30% (trinta por cento) dos ganhos mensais do
requerido; - a intimação do Ilmo. Representante do MP; - A.J.G.”
DESPACHO DE FLS. 08: “1. Processar-se em segredo de jus-
tiça e com assistência judiciária. 2. Havendo prova pré-consti-
tuída do parentesco, o que deixa certa a obrigação alimentar,
fixo alimentos provisórios devidos pelo requerido ao requeren-
te em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, atualmente
consistindo no valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais), devidos
a partir da citação, que deverão ser pagos até o dia 10 (dez) de
cada mês, depositados em mãos da representante legal do au-
tor, mediante recibo. Saliente-se que a fixação dos provisionais
em tal patamar deve-se à ausência de comprovação acerca dos
rendimentos dos requeridos. (...) 3. Designo audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento para o dia 04/05/2004, às 13:30
horas, na qual deverão comparecer as partes, ficando cientes
de que o não comparecimento do requerido implicará em reve-
lia e confissão quanto à matéria de fato e a ausência da parte
autora o arquivamento. Na mesma oportunidade, caso não seja
possível a conciliação, deverá o requerido apresentar contesta-
ção através de advogado, sob pena de revelia. A seguir, serão
inquiridas as partes e suas testemunhas, no máximo em número
de três. 4. Cite-se o requerido, para que tome ciência dos ter-
mos da presente ação, intimando-o, ainda, a comparecer à au-
diência designada. (...)” DESPACHO DE FLS. 37: “(...) Quan-
to ao prosseguimento do feito, não restando outra alternativa,
em homenagem ao direito de ação e a indisponibilidade dos
interesses do menor, defiro a citação por edital do réu, com
prazo de 20 (vinte) dias. (...)”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE IVAN SOARES DOS SANTOS.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NA DATA DA AUDIÊNCIA ADIANTE DESCRITA, à
presente ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Fica ainda o(a) requerido(a) intimado(a) a comparecer
à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada
para o dia 18/01/2006, às 14:30 HORAS horas, neste Juízo,

devendo comparecer acompanhado(a) de advogado(a)(s) e tes-
temunhas – no máximo três –, estando ciente de que, se não
houver acordo, será procedida, no mesmo ato, a instrução e
julgamento do feito. A presente INTIMAÇÃO é válida também
para o pagamento dos alimentos provisórios, fixados em 30%
(trinta por cento) do salário mínimo vigente – hoje correspon-
dentes a R$ 100,00 (cem reais) –, que deverão ser depositados
diretamente em mãos da representante legal dos autores, medi-
ante recibo, ou depositados em conta bancária em seu nome, a
partir da citação e até o dia 10 (dez) de cada mês.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu,  (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Auxiliar Juramentado, digitei e subscrevi.

  (por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Auxiliar Juramentado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 117/2005 - ALTERAÇÃO DE REGIME DE

BENS
EDITAL DE PUBLICIDADE COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
em especial para resguardar eventuais direitos de terceiros, que
por este Juízo e Cartório da Vara de Família e Anexos, se pro-
cessam os autos n.º 117/2005, de ALTERAÇÃO DE REGIME
DE BENS, em que são requerentes, DELSON AGENOR MAR-
QUES BROGLIATTO e FERNANDA SEIMETZ BROGLIAT-
TO, tendo os requerentes, em resumo, declarado o seguinte:
“Que são casados desde 21/12/2002, nesta Cidade de Toledo,
sob o regime de Comunhão Universal de Bens, mediante pacto
antenupcial realizado. Que por ocasião do enlace matrimonial,
os requerentes optaram pelo regime de Comunhão Universal
de Bens. Porém, com o passar do tempo, procuraram o advoga-
do e manifestaram sua discordância com esse regime, pois cons-
tataram que o regime que melhor atende aos interesses de am-
bos e que melhor regerá o matrimônio será o da Comunhão
Parcial de Bens, posto que ambos não têm interesse que seus
futuros direitos hereditários se comuniquem, o que comprovam
pela presente ação e pela procuração datada de 26/12/2002,
anexa aos autos. Que, amparados pela lei, pretendem a mudan-
ça do regime. Ante todo o exposto, requerem: - seja o feito
julgado procedente, para alterar o regime de bens do casal, pas-
sando a valer a Comunhão Parcial de Bens; - a retroação dos
efeitos dessa alteração ao dia do enlace matrimonial (21/12/
2002); - seja intimado o Ilmo. Representante do MP; - a dis-
pensa do trânsito em julgado da futura decisão, salvo caso de
julgamento improcedente.”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei, para CONHE-
CIMENTO DE TERCEIROS.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, _____ (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

SÉRGIO LAURINDO FILHO
Escrivão Designado

(autorizado  pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 806/2005 - DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente SERVINO BEZERRA DA SILVA, que por este
Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
806/2005, de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, em que é(são)
requerente(s) A.M.B., tendo este(a)(s), em síntese, alegado o
seguinte: “Que é casada com o requerido desde 18/10/1973, sob
o regime de Comunhão Universal de Bens. Que dessa união,
nasceram dois filhos, já maiores. Que não há bens a partilhar.
Que as partes estão separadas de fato há mais de 26 (vinte e seis)
anos, quando o requerido, em razão de constantes brigas e agres-
sões físicas, foi embora sem deixar notícias acerca de seu para-
deiro. Ante o exposto, requer: - seja recebida a presente e, ao final,
decretado o divórcio do casal, condenando o requerido nos ônus
sucumbenciais e voltando a autora a usar o nome de solteira; - a
citação do requerido, via edital, para que, querendo, conteste a
ação, sob pena de confissão e revelia; - a intervenção do MP; -
A.J.G.” DESPACHO DE FLS. 16: “1. Processar em segredo de
justiça e com assistência judiciária. 2. Diante da informação da
autora (CPC – art. 232, inciso I, primeira parte) de que o réu está
em ‘lugar incerto e não sabido’ (fl. 02, CPC – art. 231, inciso II),
cite-se via edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que conteste
os termos da presente ação, em 15 (quinze) dias. (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE SERVINO BEZERRA DA SILVA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 778/2005 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
 O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES

DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente JURACI KIMPINSKI, que por este Juízo e Car-
tório da Vara de Família, se processam os autos n.º 778/2005,
de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é(são) exeqüente(s)
V.K., neste ato representada por M.I.S., tendo este(a)(s), em
síntese, alegado o seguinte: “Que em Ação de Separação Judi-
cial Litigiosa (autos n.º 011/2001), ficou estipulado, por sen-
tença datada de 25/10/2001, que o executado deveria contri-
buir com o valor de R$ 1 (um) salário mínimo à exeqüente, a
título de alimentos definitivos, a serem pagos mensalmente, até
todo dia 10 (dez). Que, no entanto, o executado nunca honrou
com seu dever alimentar, estando em débito no valor total de
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), ou seja, dos
meses de fevereiro/2001 a agosto/2005. Ante o exposto, requer:
- seja o executado citado, por edital, para pagar o débito ali-
mentar, sob pena de penhora de bens, assim como as custas
processuais e honorários advocatícios; - que não sendo o exe-
cutado posteriormente localizado, proceda-se ao arresto de tan-
tos bens seus quantos sejam suficientes à garantia da execução;
- os benefícios do art. 172 do CPC; - A.J.G..” DESPACHO DE
FLS. 16: “1. Processem-se em segredo de justiça e com assis-
tência judiciária. 2. Cite-se o executado via edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, para, no prazo de 24 horas, pagar o débito ou
nomear bens à penhora. (...).” FUNDAMENTAÇÃO: CPC, arts.
172 e 233.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE JURACI KIMPINSKI.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, ser-lhe-ão arrestados tantos bens quantos bastem à
garantia da execução.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, ______ (Sér-
gio Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

SÉRGIO LAURINDO FILHO
Escrivão Designado

(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

 COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 731/2005 - DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente CLODOALDO ROBERTO MOLINA, que por
este Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos
n.º 731/2005, de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, em que
é(são) requerente(s) M.L.B.F.M., tendo este(a)(s), em síntese,
alegado o seguinte: “Que é casada com o requerido desde 06/
05/1995. Que dessa união, nasceram três filhos, todos ainda
menores. Que o casal está separado de fato desde 1999, quan-
do o requerido abandonou o lar conjugal, deixando a esposa e
os filhos. Que não há bens a serem partilhados. Que os filhos
estão sendo sustentados pela autora, não havendo necessidade,
por ora, de serem fixados alimentos a eles. Ante o exposto,
requer: - seja recebida a presente e, ao final, decretado o divór-
cio do casal, condenando o requerido nos ônus sucumbenciais
e voltando a autora a usar o nome de solteira; - a citação do
requerido, via edital, para que, querendo, conteste a ação, sob
pena de confissão e revelia; - a intervenção do MP; - A.J.G.”
DESPACHO DE FLS. 19: “1. Processar em segredo de justiça.
2. Defiro, por ora, A.J.G. à requerente, nos termos da Lei n.º
1.060/50, com a advertência do art. 4.º do mesmo diploma le-
gal, nomeando-lhe o subscrito da inicial para patrocinar seus
interesses. 3. Diante da informação da autora (CPC – art. 232,
inciso I, primeira parte) de que o réu está em ‘lugar incerto e
não sabido’ (fl. 02, CPC – art. 231, inciso II), cite-se via edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, para que conteste os termos da
presente ação, em 15 (quinze) dias. (...).”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO DE CLODOALDO ROBERTO MOLINA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS

COMARCA DE TOLEDO
AUTOS 721/2005 - AÇÃO DE GUARDA C/C ALIMEN-

TOS
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS

O(A) EXMO(A). SR(A). DR(A). RODRIGO RODRIGUES
DIAS, MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja de pertencer,
especialmente DENISE XAVIER DA ROCHA, que por este
Juízo e Cartório da Vara de Família, se processam os autos n.º
721/2005, de AÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS, em que
é(são) requerente(s) M.R.A.X.R., tendo este(a), em síntese,
alegado o seguinte: “Que a autora é avó materna do menor DI-
EGO H.C. Que o menor é fruto de um breve relacionamento
havido entre os requeridos, DENISE XAVIER DA ROCHA e
JULIO F. Que quando o menor completou 8 (oito) meses de
idade, a sua mãe decidiu mudar-se, deixando o filho aos cuida-
dos da avó materna, ora requerente. Que desde então o menino
mora com a sua avó, que provém todos os cuidados e necessi-

dades para sua subsistência. Que o genitor do menor, mesmo
morando em Toledo, poucas vezes visitou o filho, negando-se
inclusive a fornecer qualquer ajuda financeira, mesmo sendo
solicitado pela autora. Que a mãe da criança mora em Caçador/
SC e nega-se veementemente a fornecer seu endereço à autora,
sua própria mãe. Que tendo em vista a situação do menor e os
cuidados e carinho que a autora lhe fornece, pretende ela regu-
larizar a guarda. Como conseqüência, os pais devem ser conde-
nados ao pagamento de pensão alimentícia ao menor, na forma
da lei. Que o réu encontra-se em situação financeira estável,
auferindo cerca de R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês, de-
vendo, portanto, colaborar para o sustento de seu filho. Ante
todo o exposto, requer: - seja recebida a presente e concedida a
guarda provisória do menor à autora; - a citação pessoal do
requerido e por edital da requerida, para que, querendo, con-
testem a ação, sob pena de confissão e revelia; - a fixação de
alimentos provisórios ao filho dos requeridos, no valor equiva-
lente a 66% (sessenta e seis por cento) do salário mínimo vi-
gente, convertendo-se, ao final, em definitivos; - a condenação
dos requeridos no pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios; - a intervenção do Ilmo. Representante do
MP; - A.J.G.” DESPACHO DE FLS. 12: “1. Processe-se em
segredo de justiça e com assistência judiciária. 2. Diante da
informação da autora (CPC – art. 232, inciso I, primeira parte)
de que a ré DENISE está em “lugar incerto e não sabido” (fl.
02, CPC – art. 231, inciso II), cite-se via edital, com prazo de
20 (vinte) dias, para, que conteste os termos da presente ação,
em 15 (quinze) dias. (...) 4. Cite-se o réu JULIO pela via pa-
drão, no endereço indicado à fl. 02, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, defenda-se, sob as penas da lei (...) 6. Havendo
prova pré-constituída da paternidade (fl. 08), o que torna certo
o dever alimentar, FIXO alimentos provisórios devidos pelo
réu JULIO em favor de seu filho DIEGO F. em 35% (trinta e
cinco por cento) do salário mínimo, atualmente consistindo no
valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais) mensais que deverão
ser pagos até o dia 10 (dez) de cada mês à sua representante
legal (a autora), mediante recibo. Deve ser notado que os ali-
mentos foram fixados neste valor em vista da completa ausên-
cia de prova acerca dos rendimentos do requerido.”
E, para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na forma da lei para a CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE DENISE XAVIER DA ROCHA.
Fica a parte requerida advertida de que, se não apresentar res-
posta, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Toledo, Esta-
do do Paraná, ao(s) 8 de dezembro de 2005. Eu, (a), (Sérgio
Laurindo Filho), Escrivão Designado, digitei e subscrevi.

(por original assinado)
SÉRGIO LAURINDO FILHO

Escrivão Designado
(autorizado pela Portaria n.º 52/2004)

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO,
ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 176/2005 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 14.11.2005, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de DIRLENE DE BRITO, brasileira, solteira, nascida em
08/07/1982, filha de Antonio Brito e Alaide Pereira da Silva,
portadora da Certidão de Nascimento nº  6744, livro A22, folha
171, de Registro de Nascimentos da Comarca de Pérola – Para-
ná,  residente e domiciliada à Rua Ricardo Otto Schmidt, 7883,
conjunto habitacional São Francisco,  nesta cidade e Comarca
de Toledo, Paraná, por ser portadora de deficiência mental de
caráter permanente, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo considera-
dos nulos e de nenhum efeito, todos os atos, avenças e conven-
ções que celebrar, sem a assistência da CURADORA NOME-
ADA, Sra. ALAIDE PEREIRA DA SILVA, brasileira, viúva, do
lar, portadora da Cédula de Identidade nº 5.599.570-2 SSP/PR,
inscrita no CPF sob nº 039.282.609-79, residente e domicilia-
da à rua Ricardo Otto Schmidt, 7883, Conjunto Habitacional
São Fracisco, nesta cidade e Comarca de Toledo – Paraná. E
para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedi-
do o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês
de novembro, do ano dois mil e cinco. Eu, _______ (Dirce
Konzen Pandini), auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

 O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 244/2005  e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 10.10.2005, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de MARIA DE LOURDES HOLZBACH, brasileira, sol-
teira, nascida em 12/05/2004, filha de Ervino Holzbach e Olin-
da Holzbach, portadora da Certidão de Nascimento nº 20.203,
lavrada às fls. 105, do Livro nº A28, de Registro de Nascimen-
tos da Comarca de Santo Cristo – Rio Grande do Sul, residente
e domiciliada na Rua Santos Dumont, 3778, Vila Industrial,
nesta cidade e Comarca de Toledo, Paraná, por ser portadora
de deficiência mental de caráter permanente, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil e sendo considerados nulos e de nenhum efeito, todos os
atos, avenças e convenções que celebrar, sem a assistência do
CURADORA NOMEADA, Sra. GLACI PORSCH, brasileira,
casada,  do lar, portadora da Cédula de Identidade nº 1.454.929-
3, inscrita no CPF sob nº 030.792.619-25, residente e domicili-
ada à Rua Haroldo Hamilton, 240, nesta cidade e Comarca de
Toledo – Paraná. E para que a notícia chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos qua-
torze dias do mês de novembro, do ano dois mil e cinco. Eu,
____________ (Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramentada,
o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito
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  EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 689/2004 e, por sentença deste Juízo, transi-
tada em julgado em 20.10.2005, foi decretada a INTERDIÇÃO
de ROBERTO ALVES MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido
em 08/12/1981, filho de Osvaldo Rodrigues Machado e Elenita
Alves Machado, portador da Certidão de Nascimento nº 024.986,
lavrada às fls.218, do Livro nº A-047, de Registro de Nascimen-
tos da Comarca de Toledo - Paraná, residente e domiciliado na
Rua Eduardo Domaradski, 366 – Santa Clara IV, nesta cidade e
Comarca de Toledo, Paraná, por ser portador de deficiência mental
de caráter permanente, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo considerados
nulos e de nenhum efeito, todos os atos, avenças e convenções
que celebrar, sem a assistência da CURADORA NOMEADA,
Sra. ELENITA ALVES MACHADO, brasileira, casada, do lar,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.087.226-9/PR e ins-
crito no CPF sob o nº 039.247.629-02, residente e domiciliado
no mesmo endereço da interditada. E para que a notícia chegue
ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná,
aos quatorze dias do mês de novembro, do ano dois mil e cinco.
Eu, ____________ (Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 366/2003 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 07.11.2005, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de ERICA ERMANTRAUT GAUER, brasileira,  nascida
em 16/04/1946, filha de David Ermantraut e Herta Ermantraut,
portadora da Certidão de Casamento  nº 3939, lavrada às
fls.149V, do Livro nº 814, de Registro de Nascimentos da Co-
marca de Santo Cristo – Rio Grande do Sul, residente e domi-
ciliada no Lar dos Idosos Emanuel, localizado à Avenida Hori-
zontina, 2010, no município de Nova Santa Rosa, hoje, comar-
ca de Marechal Cândido Rondon – Paraná,  por ser portadora
de deficiência mental de caráter permanente, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil e sendo considerados nulos e de nenhum efeito, todos os
atos, avenças e convenções que celebrar, sem a assistência do
CURADOR NOMEADO, Sr. LEVINO EDEMAR KROTH,
brasileiro, pastor, filho de Leopoldo Kort e de Clara Kort, por-
tador da Cédula de Identidade nº 5.811.931-8, inscrito no CPF
sob nº 195.366.079-72, residente e domiciliado à Rua Porto
Lucena, 1236, no município de Nova Santa Rosa, Comarca de
Marechal Cândido Rondon – Paraná. E para que a notícia che-
gue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado
do Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro, do ano dois
mil e cinco. Eu, ____________ (Dirce Konzen Pandini, auxili-
ar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: SALETE ROSTIROLLA

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 198/2004
de INTERDIÇÃO promovido por OSVALDO ROSTIROLLA
em face de SALETE ROSTIROLLA, foi proferida decisão, cuja
parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Pelo exposto,  acolho
o parecer ministerial e decreto a interdição de SALETE ROS-
TIROLLA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso
II, do Código Civil e nomeando-lhe Curador definitivo o re-
querente OSVALDO ROSTIROLLA, brasileiro, solteiro, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 2.252.817/PR, inscrito no
CPF nº 242.162.249-20, residente e domiciliado na Rua Pi-
nheiro Machado, 2160, Vila Industrial, nesta cidade e Comarca
de Toledo/PR, para a função do cargo de Curador do interdi-
tando, devendo prestar compromisso no prazo de 05 (cinco)
dias. Expeça-se mandado para inscrição desta decisão junto ao
Registro Civil.  Publiquem-se os editais, com observância do
disposto no artigo 1.187 do Código de Processo Civil.  Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,  arquivem-se
os presentes autos. Toledo, 19.08.2005. (aa) Denise Terezinha
Corrêa de Melo Krueger – Juíza de Direito.” Publicação na
forma do artigo 1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 04.11.2005.
____________________, Escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

  EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 584/2004 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 14.11.2005, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de SILVIO MAZIERO, brasileiro,  solteiro, nascido em
23.05.1968, filho de Salvino Antonio Maziero e Mercedes Zam-
peron Maziero,  portador da Certidão de Nascimento nº 11414,
lavrada às fls. 55v, do Livro nº 11, do Registro Civil de Toledo
– Paraná,  residente e domiciliado à Rua Emílio Dietricheit,
190, Jardim Europa, nesta cidade e Comarca de Toledo – Para-
ná, por ser portador de deficiência mental de caráter perma-
nente, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil e sendo considerados nulos e de
nenhum efeito, todos os atos, avenças e convenções que cele-
brar, sem a assistência do CURADOR NOMEADO, Sr. SAL-

VINO ANTONIO MAZIERO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade nº 751.360, inscrito no  CPF sob nº
126.566;079-49,  filho  de Olimpio Maziero e de Santina F.
Maziero, portador da Cédula de Identidade nº 751360/PR, ins-
crito no CPF sob nº 126566079-49, residente e domiciliado à
Rua Emilio dietricheit, 190, Jardim Europa, nesta cidade e
Comarca de Toledo – Paraná.  E para que a notícia chegue ao
conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Para-
ná, aos quatorze dias do mês de novembro, do ano dois mil e
cinco. Eu, ____________ (Dirce Konzen Pandini), auxiliar ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL JUÍ-
ZA DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS ETC...

INQUÉRITOS POLICIAIS: 2005.773-2 E 2005.792-9
INDICIADO: EDSON ANTONIO RISSI

PRAZO: 60 DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de EDSON ANTONIO RISSI,
brasileiro, convivente, empresário, natural de Toledo - PR,
filho de João Geraldo Rissi e Dalva Pinto Rissi, nascido em
06/05/1977, portador do RG nº 5.752.109/PR, tendo como
último endereço a Rua Augusto Formighieri, nº 799, Jardim
Santa Maria, Toledo – PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

 Fica pelo presente Edital pelo prazo de 60 DIAS, de que nos
autos de inquéritos policiais n.º 2005.773-2 e 2005.792-9, fora
o mesmo por sentença de 14/11/2005, com fulcro no artigo 32,
§§2º e 3º da Lei nº 10.409/2005, concedido o perdão judicial
ao indiciado, deixando-lhe de aplicar-lhe pena e, de conse-
qüência, declarou extinta a punibilidade do mesmo, com fun-
damento no artigo 109, inciso IX, do Código Penal Brasilei-
ro, podendo o réu interpor, dentro do prazo de cinco (05) dias,
a contar do término do prazo em questão, o recurso cabível,
sob pena de transitar a  sentença em julgado. E, para que todos
saibam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente Edital de Intimação, que será afixado no local de costu-
me no átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da
lei.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 01 de
dezembro de 2005. Eu _________(José Marcelo Morais Car-
doso), Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

 Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) DILNEI
STELZER, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente a DILNEI STELZER,
vulgo “de rondon” brasileiro, solteiro, natural de Nova Santa
Rosa – Paraná, filho de Darci Araci Sterlzer, nascido em 19/11/
1971, portador do RG.: 2.401.406-1PR, tendo como ultimo en-
dereço à Rua Gregório Barros, 542, Jardim Anápolis, Toledo –
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum da
Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala
de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal a fim de ser
realizada audiência de advertência nos autos nº 2005.641-8 de
Processo Crime, que tramita perante este juízo, no dia 16 de
fevereiro de 2006, às 13:30 horas, como incurso (s) nas san-
ções do (s) artigo (s) 155, “caput”, combinado com o artigo 14,
inciso II, ambos do código penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 05 de
dezembro de 2005. Eu _________(José Marcelo Morais Car-
doso), Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE TOLEDO-Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS ETC...

INQUÉRITOS POLICIAIS: 2005.773-2 E 2005.792-9
INDICIADO: EDSON ANTONIO RISSI

PRAZO: 60 DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não havendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de EDSON ANTONIO RISSI,
brasileiro, convivente, empresário, natural de Toledo - PR,
filho de João Geraldo Rissi e Dalva Pinto Rissi, nascido em
06/05/1977, portador do RG nº 5.752.109/PR, tendo como
último endereço a Rua Augusto Formighieri, nº 799, Jardim
Santa Maria, Toledo – PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido.

 Fica pelo presente Edital pelo prazo de 60 DIAS, de que nos
autos de inquéritos policiais n.º 2005.773-2 e 2005.792-9, fora o
mesmo por sentença de 14/11/2005, com fulcro no artigo 32,
§§2º e 3º da Lei nº 10.409/2005, concedido o perdão judicial
ao indiciado, deixando-lhe de aplicar-lhe pena e, de conseqü-
ência, declarou extinta a punibilidade do mesmo, com funda-
mento no artigo 109, inciso IX, do Código Penal Brasileiro,

podendo o réu interpor, dentro do prazo de cinco (05) dias, a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de transitar a  sentença em julgado. E, para que todos sai-
bam e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
Edital de Intimação, que será afixado no local de costume no
átrio do Fórum desta Comarca e publicado na forma da lei.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 01 de
dezembro de 2005. Eu _________(José Marcelo Morais Car-
doso), Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevi.

 Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S)
ROBERTO BATISTA DA SILVA, COM PRAZO DE 15
DIAS.

A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a ROBERTO
BATISTA DA SILVA, brasileiro, convivente, desempregado,
filho de Francisco José Gomes  da Silva e Mirian Batista da
Silva, nascido aos 13/06/1983, natural de São Caetano do Sul/
SP, com RG sob o no 42.064.830-6/SP, residente e domiciliado a
Rua Pedro Rosa dos Santos, 61, Jardim Tancredo Neves, Toledo/
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente CITA-O para responder à acusação, por escri-
to no prazo de dez (10) dias, nos termos do artigo 38 da Lei
n.º 10.409/02 E INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum
da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na
sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal a fim de
ser interrogado e/ou realização de proposta de suspensão con-
dicional nos autos nº 2005.1394-5 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 14 de Fevereiro de 2006, às
13:30 horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 16,
da Lei n.º 6.368/76 do Código Penal Brasileiro.
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 07 de
Dezembro de 2005. Eu, ............ (Paulo Henrique Muniz, esta-
giário) o digitei e, eu...........(José Marcelo Morais Cardoso)
Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subscrevo e assino.

 LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

Por Original Assinado

JUIZO DE DIREITO DA  COMARCA DE TOMAZINA -
PARANÁ

Cartório do Crime, Júri e Execuções Penais
Praça Tenente João José Ribeiro-152 - Edif. do Fórum - CEP
84.935-000-fone 0xx(43)-3563-1404
VARA CRIMINAL
PROCESSO CRIME-JEC Nº 09/03
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
TOMAZINA-PARANÁ, NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime-Jec nº 09/03, especialmente ao réu RUMME-
NIGGE MICHEL DE OLIVEIRA, vulgo “Michelzinho”,
brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, natural de Tomazina-
PR, nascido aos 18-01-84, RG. (não consta), filho de José Car-
los de Oliveira e Neusa da Silva Oliveira,  atualmente em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o
mesmo devidamente intimado a comparecer perante este Juízo
de Tomazina-PR, sito à Praça Tenente João José Ribeiro,
152, no Edifício do Fórum local, dia 14-02-06, às 09:00 ho-
ras, a fim de ser realizada audiência admonitória, ficando o
réu advertido de que o não comparecimento implicará na
regressão de regime prisional.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Tomazina,
Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de novembro do ano
2.005. Eu, ______________________Daniel Gasda de Olivei-
ra, Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Fabiana Januário Pesseghini
Juíza de Direito

COMARCA DE URAÍ. EDITAL DE CITAÇÃO DE HERMES
BRAZ DOS SANTOS. A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLE-
TA, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA, ETC. FAZ SABER
AOS CITANDOS ABAIXO RELACIONADOS QUE NESTE
JUÍZO TRAMITAM OS AUTOS DE BUSCA E APREENSÃO
FIDUCIÁRIA N° 000220/2005 QUE BANCO ABN AMRO
REAL S/A MOVE EM FACE DE HERMES BRAZ DOS SAN-
TOS, PARA BUSCA E APREENSÃO DO VEICULO CONS-
TANTE DA INICIAL, NO VALOR DE 7.328,88. E COMO
ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FICA O DE-
VEDOR ADIANTE CITADO POR EDITAL, PARA EM 5 DIAS
QUERENDO, CONTESTAR O FEITO, OU PURGAR A
MORA, NOS TERMOS DO ART. 3° DO DEC. 911/1969, IN-
DICANDO PROVAS, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO,
PRESUMIR-SE ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FA-
TOS ARTICULADOS NA INICIAL (ART. 285, 2ª PARTE E
319 DO C.P.C.). URAÍ, 09/11/2005. EU, (a), Wanderley Lau-
reano. Escrivão, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial
nos termos da portaria judicial n° 05/94 deste Juízo.

 (a) KELLY SPONHOLZ MOLETA –
JUÍZA DE DIREITO.

Uraí

Tomazina

Diversos

Tribunal Regional da
9ª Região
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO

PAUTA DE JULGAMENTO DA 3A. TURMA
PARA 14 DE DEZEMBRO DE 2005, ÀS 13:30 HORAS.

QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta pauta, os
recursos principais a eles vinculados deverão ser julgados na mesma ses-
são e poderão ser objeto de sustentação oral.

TRT-PR-56135-2004-013-09-00-9
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Efetiva Gestao de Documentos Ltda. e Outro - Franciane Lu-
cia
Fabricio - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Fabiano Archegas - Joseval Jorge Pedroso de Moraes

TRT-PR-51254-2005-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Alcione Canute
Recorrido : Lenilda Gomes Barbosa
Advogado : Luiz Jorge Grellmann - Soraya Sotomaior Justus

TRT-PR-51523-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Condor Super Center Ltda.
Recorrido : Ana Paula Aparecida Ferreira Alves
Advogado : Cristiane Bientinez Sprada - Jose Luiz Stefaniak - Joao Luiz
Stefaniak

TRT-PR-51685-2005-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Reinaldo Vieira Medeiros
Recorrido : Banco Banestado S.A. e Outro
Advogado : Renata Guerreiro Bastos - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-52495-2005-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Leandro Taborda da Cruz
Recorrido : Capital Realty Administradora de Bens Ltda.
Advogado : Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - Marcos Henrique
Mattioli Rosalinski - Luis Fernando Nadolny Loyola

TRT-PR-53994-2005-028-09-00-6
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Antonio Carlos Nadalete - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54016-2005-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Adair Rech - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54022-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Joao Carmo da Fonseca - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Mario Roberto Jagher - Itamar
Nienkoetter - Roque Porfirio

TRT-PR-54033-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Jaci Fernandes de Souza - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54045-2005-028-09-00-3
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Aparecido Donizetti Zanini - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54054-2005-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Hamilton de Jesus Borges de Oliveira – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54060-2005-028-09-00-1
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Antonio Leodi Sabot - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54087-2005-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Vicente Antonio Mezzomo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54124-2005-028-09-00-4
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Guilherme José Casagrande - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Mario Roberto Jagher - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-54132-2005-028-09-00-0
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Jurandir de Campos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Mario Roberto Jagher - Itamar
Nienkoetter

TRT-PR-15447-2000-015-09-00-1
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ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Banco Banestado S.A.
Recorrido : Milton Carlos de Barros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Marcia Eiko Kiwara - Fabio Ricardo
Ferrari - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha

TRT-PR-29023-2000-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Aco Mineração Ltda. e Outro (01) - Jose Luiz Amaral dos
Santos - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tobias de Macedo - Marcus Vinicius Sass Toloto - Jose Mar-
cos
Almeida - Antonio Miozzo

TRT-PR-00407-2001-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Osmair Alves
Recorrido : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Advogado : Marcos Wengerkiewicz - Kassandra Mafei Lagos - Tatiana
Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson Bueno

TRT-PR-10226-2001-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Banco Itau S.A. e Outro - Gertrudes Luersen Hoffmann –
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Alido Depine - Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-14172-2001-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Banco Itau S.A. - Rosangela da Luz Mocelin Penachio – Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Madelon Ravazzi Heylmann –
Moacir Salmoria - Cristiane Teoro do Carmo Amaral - Antonio Celestino
Toneloto

TRT-PR-23212-2001-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Banco Banestado S.A. e Outro - Irineu Schlichting - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Joao Luiz Fernandes Junior

TRT-PR-00061-2002-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Montana Indústria de Máquinas Ltda.
Recorrido : Lirio Joao Kirsten
Advogado : Mauro Joselito Bordin - Veridiana Marques Moserle - Karla
Nemes - José Roberto Vieira Siewerdt

TRT-PR-00084-2002-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Renault do Brasil S.A.
Recorrido : Aramis Bino do Vale
Advogado : Wilson Roberto Vieira Lopes - Marcelo Macioski - Jamil
Fernando de Mira Filho

TRT-PR-00655-2002-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
Recorrido : Antonio Carlos de Oliveira
Advogado : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Rocheli Silveira -
Joaozinho Santana

TRT-PR-00811-2002-025-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT UMUARAMA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Agropecuária Candyba Ltda. e Outro - Maria Pereira do
Nascimento Godegue - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lauro Fernando Pascoal - Jose Antonio Trento

TRT-PR-00881-2002-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Bunge Fertilizantes S.A. - Paulo Roberto Nunes do Carmo
Recorrido : OS MESMOS e Race Quality Consultoria e Assessoria Em-
presarial Ltda.
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Claudia Wormsbecker Baruzzo -
Dermot R Freitas Barbosa - Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-00948-2002-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
Recorrido : Antonio Carlos Freire - Municipio de Matinhos - Remessa Ex
Officio
Advogado : Michel Luiz Padilha - Claudio Henrique Stoeberl Filho - Luiz
Guilherme Leite - Elio Massao Kawamura

TRT-PR-01092-2002-092-09-00-4
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - Ailton
Gazola - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Silvio Luiz Januario -
Maximiliano Nagl Garcez

TRT-PR-02071-2002-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Marilda Marques - Brasil Telecom S.A. - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e Fundação Sistel de Seguridade Social
Advogado : Rogerio Distefano - Stella Maris de Figueiredo Bittencourt -
Indalecio Gomes Neto - Marcia Jokowiski - Adroaldo Jose Goncalves

TRT-PR-02466-2002-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Jabur Recapagens de Pneus Ltda.
Advogado : Braulino da Motta Oliveira Junior - Carolina Quinelato da
Costa

TRT-PR-02900-2002-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Banco Santander Meridional S.A. - Julio Cesar Marenda
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Fabiana Meyenberg Vieira -

Rafael Antonio Rebicki - Joao Candido Avila Junior – Gerson Eurico dos
Reis

TRT-PR-04191-2002-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Centro Século XXI S.A.
Recorrido : Claudio Alves Pires
Advogado : Mirian Cipriani Gomes - Joao Casillo - Antonio Augusto
Castanheira Neia - Fabiano Krause de Freitas - Sonia Itajara Fernandes

TRT-PR-07542-2002-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Ademir Milton Brandalise e Outros (02)
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Jose Montenegro Antero

TRT-PR-20735-2002-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Rita de Cassia Perreto - Recurso Adesi-
vo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Eloisa Maria Mendonca Avelar – Le-
andro Herleinn Muri - Wilson Ramos Filho

TRT-PR-20903-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda. e Outro
(01)
Recorrido : Sandro Jose Amaral
Advogado : Lamartine Braga Cortes Filho - Enilson Luiz Wille

TRT-PR-21681-2002-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Cristalia Produtos Quimicos e Farmaceuticos Ltda.
Recorrido : Marcelo Ozires Olandoski
Advogado : Euclides Alcides Rocha - Alexandre Euclides Rocha - Marcio
Cabral Magano - Isaias Zela Filho - Marianne Silva Malvezzi

TRT-PR-22651-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Lilia de Fatima Alves Barros
Recorrido : Hospital Nossa Senhora das Gracas
Advogado : Luiz Alberto Santos de Mattos - Natanoel Zahorcak - Roberta
Abagge Santiago - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-00105-2003-672-09-00-3
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Hamilton Marciano Capel - HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Multiplo - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Waldomiro Ferreira Filho - Alessandro Henrique Betoni - Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva - Juliana da Cunha Rodrigues

TRT-PR-00156-2003-094-09-00-3
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Consórcio Construtor Guaporé
Recorrido : Edgar Anildo Polidorio
Advogado : Paulo Roberto Pereira - Ana Paula Pavelski - Eduardo Brenta-
no Brenner

TRT-PR-00207-2003-017-09-00-8
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Priscila da Silva Nalesso
Recorrido : Vl Martins de Souza Vestuario
Advogado : Luiz Fernando Balielo Rossi - Jose Carlos Fernandes Martins

TRT-PR-00416-2003-325-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT UMUARAMA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Pedro Esmenio Carneiro
Recorrido : Municipio de Umuarama e Outro - Remessa Ex Officio
Advogado : Anderson de Joao Alvim - Luiz Alberto Lima

TRT-PR-00524-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Gilberto Quirino
Recorrido : Viação Garcia Ltda.
Advogado : Evanildes Camargo - Alberto de Paula Machado - Carolina
Quinelato da Costa

TRT-PR-00562-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Cesar Augusto Accardi
Recorrido : Banco Banestado S.A. e Outro (01)
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Manuel Antonio Teixeira Neto
- Joao Luis Vieira Teixeira - Fabio Salles Vianna

TRT-PR-00685-2003-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Delacir Terezinha Weber
Recorrido : Cataratas do Iguacu S.A.
Advogado : Carla Martini - Paulo Roberto Martini - Flavio Ramos - Jorge
Ricardo Kuhn

TRT-PR-00774-2003-661-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Churrascaria Pavan Ltda.
Recorrido : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado : Joana Maria Peres Colhado

TRT-PR-01018-2003-322-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PARANAGUÁ
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Sueli Aparecida Pereira
Recorrido : Vinicius de Oliveira Santos
Advogado : Marineide Spaluto

TRT-PR-01022-2003-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Evaldo da Silva Ferreira - Renault do Brasil S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Cristiane Abdalla Neme - Sebastiao Antunes Furtado - Cristi-
na Maria Ramalho - Romulo Silveira da Rocha Sampaio - Ricardo
Sampaio

TRT-PR-01099-2003-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-

DO
Recorrente : Joao Batista Manenti
Recorrido : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Advogado : Fabio Alexandre Sombrio - Fernanda Correia Silveira

TRT-PR-02138-2003-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu - Jocelia Narcizo Pauli - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme
Advogado : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Glaucia Maria Ascoli -
Alexsander Roberto Alves Valadao - Telmar Carlos Schossler -
Ivo Harry Celli Junior - Carlos Wisland Samways

TRT-PR-02332-2003-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Municipio de Medianeira
Recorrido : Americo Ribeiro de Paula - Multi Trabalho Temporário e Efe-
tivo
Ltda.
Advogado : Alty de Jesus Martins Diniz - Antonio Henrique Marsaro Juni-
or - Carla Martini - Fernanda Cristina Parzianello

TRT-PR-02373-2003-095-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Antonio Jose Carlos - Irmandade Santa Casa Monsenhor Gui-
lherme
Advogado : Elizeu Luciano de Almeida Furquim - Alexsander Roberto Al-
ves
Valadao - Glaucia Maria Ascoli - Telmar Carlos Schossler - Ivo
Harry Celli Junior - Carlos Wisland Samways

TRT-PR-02626-2003-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Marlon Cassio Brol
Recorrido : Recicle Comércio de Suprimentos Para Escritorio Ltda.
Advogado : Aderbal Souto Gomes - Jackson Sponholz - Iguaraci Apareci-
da de Carvalho

TRT-PR-03561-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Nelson Olegario - ALL América Latina Logística do Brasil
S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Juliana Martins Pereira - Sandra Calabrese Simao

TRT-PR-03759-2003-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Paraná - Editora
Gazeta do Povo Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christian Marcello Manas - Sidnei Machado - Oderci Jose
Bega - Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-05093-2003-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : J Junior Engenharia Ltda. - Sercomtel S.A. Telecomunicações
- Antonio Sergio Hilario
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Elaine Cristina Portelinha - Joao Vicente Capobiango - Paulo
Roberto Pires - Geraldo Saviani da Silva - Gisele Asturiano Martins

TRT-PR-05308-2003-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Municipio de Londrina -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : José Felismino de Souza Filho
Advogado : Joao Luiz Martins Estevez - Vera Lucia Antoniassi Veronez

TRT-PR-06124-2003-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos - Felipe Eduardo
Cavalcanti Chan
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jane Labes - Neusa Maria Garanteski - Leila Massako Hashi-
guchi

TRT-PR-07420-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A. - Antonio Ercoli
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Newton Dorneles Saratt - Marcia Vianna - Guilherme Pezzi
Neto

TRT-PR-08398-2003-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Dalva de Fatima dos Santos
Recorrido : Fundação da Universidade Federal do Paraná Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR
Advogado : Paulo Henrique Vida Vieira - Luciana Vera Martelozo Cassitas
Tomelin - Luiz Antonio Abagge - Juliane Cancelli Bombonatto

TRT-PR-11920-2003-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Abel Bernardo Bez Batti - HSBC Bank Brasil S.A. Banco
Multiplo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Wilson Roberto Vieira Lopes - Ana Silvia Voss - Manuel Anto-
nio Teixeira Neto - George Ricardo Mazuchowski - Flavio Cardoso Gama

TRT-PR-12351-2003-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Jose Antonio Garcez Castellano
Recorrido : Ademir do Amaral de Quadros
Advogado : Dalva Marli Menarim - Andre Goncalves Zipperer - Bento de
Oliveira e Silva

TRT-PR-12600-2003-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Sandra Angela Brotto - Confeitaria e Mercearia Explendor
Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christiane Bacicheti - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi
- Sebastiao Vergo Polan - Luiz Cesar Ribeiro

TRT-PR-13211-2003-651-09-00-6
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-

DO
Recorrente : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Recorrido : Sergio da Silva
Advogado : Rubia Mara Camana - Mauro Jose Auache - Alisson Rogerio
Guerra

TRT-PR-13398-2003-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Adelicio de Sena Marques - Brasil Telecom S.A.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Marco Antonio Andraus - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-14532-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Dirceu de Almeida Soares - Caixa de
Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil - PREVI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lisias Connor Silva - Carlos Marcondes Filho - Vilma Marini-
ta Martins

TRT-PR-15812-2003-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Paulo Rotta - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Paulo Granero Pereira - Manuel Antonio Teixeira Neto -
George Ricardo Mazuchowski

TRT-PR-17459-2003-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Suzane Marczak - Prosegur Brasil S.A. Transportadora de
Valores e Segurança
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Guilherme Pezzi Neto - Susana Mateus de Almeida

TRT-PR-18356-2003-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Meire Cristina Delfrate
Recorrido : Panek & Oliveira Ltda.
Advogado : Ines Estanislava Pucci - Neri Deodoro de Carvalho

TRT-PR-19294-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Antonio Carlos dos Santos Fernandes
Recorrido : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Advogado : Sergio Augusto Gomez - Luiz Antonio Abagge - Leonardo
Abagge
Neto - Juliane Cancelli Bombonatto

TRT-PR-21600-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Estado do Paraná -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : Nilceia Percio - Gesel Gerenciamento de Serviços de Mao de
Obra Ltda.
Advogado : Annete Macedo Skarbek - Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre
Nishimura

TRT-PR-21704-2003-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Atenas Materiais de Construção Ltda.
Recorrido : Marcos Antonio de Souza
Advogado : Ivo Ary Meier Junior - Josiel Vaciski Barbosa - Carlos
Raimundo de Azevedo Ferreira

TRT-PR-91002-2003-672-09-00-4
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Viação Joia Ltda. - Sindicato dos Trabalhadores Em Trans-
portes Rodoviarios de Londrina - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Paula Cristina Gimenes Teodoro - Cesar Augusto de Mello e
Silva - Joaquim Faustino de Carvalho - Edesio Franco Passos

TRT-PR-00029-2004-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Fernando Dias Lima - Estado do Paraná
Recorrido : OS MESMOS e Inap Instituto Nacional de Administração Pri-
sional Ltda.
Advogado : Edson Rubens Andrade - Leandro Jose Cabulon - Lamartine
Braga Cortes Filho

TRT-PR-00148-2004-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Otacílio Scudeler
Recorrido : João Moreira Carré
Advogado : Adir Miguel Namur - Conceicao Aparecida Veroneze da Luz

TRT-PR-00233-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Alimentos Zaeli Ltda.
Advogado : Adna Albertin Bussolaro

TRT-PR-00233-2004-665-09-00-0
ORIGEM : VT IRATI
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Valter Jucimar Ferreira
Recorrido : Cooperativa de Credito Rural Centro Sul do Paraná Sicredi
Centro Sul
Advogado : Ibere Eduardo Sasso - Alysson Burko Chicalski - Magali
Schemberger Schafranski

TRT-PR-00248-2004-073-09-00-3
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Vanderlene Aparecida Batista
Recorrido : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Vera Augusta Moraes Xavier
da
Silva - Tobias de Macedo

TRT-PR-00250-2004-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTO-
NIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Rubens Accorsi
Recorrido : Adelino Dias
Advogado : Flavio Antonio Franzin - Ellis Shirahishi Tomanaga - José
Augusto Duarte

TRT-PR-00290-2004-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
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Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Marcos Alexsandro Ortega - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e Formatel Formação em Telefonia e Prestação
de Serviços Ltda. - Iecsa - Gta Telecomunicações Ltda.
Advogado : Sandra Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodrigues - Juliano
Tomanaga

TRT-PR-00339-2004-092-09-00-7
ORIGEM : VT CIANORTE
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Banco do Brasil S.A. - Francisco Barros de Melo - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Maxmillian Gomes Colhado - Nilson Roberto Custodio

TRT-PR-00349-2004-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Jorge Luiz Ritter
Recorrido : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Advogado : Evaristo Stabile Neto - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva

TRT-PR-00361-2004-073-09-00-9
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Municipio de Borrazopolis
Recorrido : Derci Pereira dos Santos
Advogado : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy - Elso Cardoso
Bitencourt

TRT-PR-00474-2004-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLÂNDIA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Brasil Telecom S.A. - Adriano Clementino da Silva - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e Construções Civis Peixoto Ltda. - Iecsa - Gta
Telecomunicações
Ltda.
Advogado : Sandra Regina Rodrigues - Ana Lucia Rodrigues - Cirineu
Dias - Carina do Carmo Castilho - Carmen Roberta Franco

TRT-PR-00875-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Rodrigo Soares Batista - Estado do Paraná - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e Inap Instituto Nacional de Administração Pri-
sional Ltda.
Advogado : Telmar Carlos Schossler - Marcelo Cesar Maciel - Lamartine
Braga Cortes Filho

TRT-PR-00889-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Narcizo Alando Auler
Recorrido : Viação Itaipu Ltda.
Advogado : Aquile Anderle - Fernando Luiz de Nadai Wrobel - Ana Chris-
tina Tagliari Helbling - Jose Bento Vidal Filho

TRT-PR-01035-2004-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Jocinei Potolan
Recorrido : Alimentos Stocker Ltda.
Advogado : Marcia Sandra Tumelero - Gianny Carla Padovani Borges

TRT-PR-01093-2004-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Estado do Paraná
Recorrido : Maria da Luz Ribeiro Mendes - Ambiental Serviços Terceiriza-
dos Ltda.
Advogado : Karina Locks - Andressa Soltes Fernandes

TRT-PR-01112-2004-654-09-00-1
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Recorrido : Joedna de Figueiredo - Qualidade Serviços Temporarios Ltda.
- Geraldo J Coan & Cia Ltda.
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Pedro Lilito Franceschi - Marcius
Fontoura Lass - Rafael Wobeto de Araujo - Carlos Roberto Cardoso Jacin-
to

TRT-PR-01157-2004-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias de Refinacao
Destilacao Exploracao e Producao de Petróleo Nos Estados do
Paraná e Santa Catarina - SINDIPETRO PR/SC
Recorrido : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado : Christian Marcello Manas - Sidnei Machado - Arno Apolinario
Junior - Paulo Roberto Chiquita

TRT-PR-01186-2004-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Vicente Azir Rodrigues
Recorrido : Multi Trabalho Temporário e Efetivo Ltda. - Municipio de
Medianeira
Advogado : Carla Martini - Sueli Bevilaqua Sella - Marcelo Buzato – Jani
Ambrosio

TRT-PR-01260-2004-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : União
Recorrido : Marcio Fernandes Gonçalves - Force Vigilância S/C Ltda.
Advogado : Denis Dynkowski - Sergio Barros da Silva - Indianara Alves de
Quadros

TRT-PR-01269-2004-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Carlos Henrique Fernandes - Instituto Filadélfia de Londrina
Recorrido : OS MESMOS e Sociedade Evangélica Beneficente de Londri-
na Advogado : Ed Nogueira de Azevedo Junior - Jacqueline Ferreira Eme-
rick
Matos - Marisa Goncalves Lemos - Jacqueline Ferreira Emerick Matos

TRT-PR-01318-2004-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Municipio de Cascavel - Dirce Gonçalves dos Santos
Recorrido : OS MESMOS e Ativa Administração de Serviços S/C. Ltda.
Advogado : Nadia Carenina Parcianello Taniguti - Andreia Federle – Car-
los Walter Moreira

TRT-PR-01363-2004-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCÁRIA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : João Sultowski e Outros (09) - Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS - Recurso Adesivo - Fundação Petrobrás de Seguridade
Social PETROS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Christian Marcello Manas - Paulo Roberto Chiquita - Arno

Apolinario Junior - Adonis Galileu dos Santos

TRT-PR-01562-2004-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa - Remessa Ex Officio - Gislaine
Lieber - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Sueli Maria Zdebski - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01633-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Valquirio Strochein Ferreira
Recorrido : Transportes Urbanos Balan Ltda.
Advogado : Jorge Andre Menezes - Zoroastro do Nascimento

TRT-PR-01829-2004-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Proservvi Banco de Serviços Ltda. - Simoni Aparecida Vaska
-
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Luciane Machado - Daniela Teodoro Adorni - Jocelino Alves
de
Freitas

TRT-PR-02115-2004-008-09-00-2
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Clediney Jose dos Santos
Recorrido : Jr Comércio de Vinhos Ltda.
Advogado : Antonio Pedro Taschner Junior

TRT-PR-02220-2004-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Adilson Luis Cabrine
Recorrido : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado : Gilmar Pavesi - Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu

TRT-PR-02666-2004-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Mauricio Pereira da Silva - Argras Ltda.
Advogado : Ana Maria Maximiliano - Majoly Aline dos Anjos Hardy –
Nuredin Ahmad Allan - Vilson Osmar Martins Junior - Ivo Harry Celli
Junior

TRT-PR-03154-2004-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Sonoco do Brasil Ltda. - Jose Ricardo dos Santos - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior - Wilson Sokolowski - Firmino
Sergio da Silva

TRT-PR-03188-2004-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGÁ
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Fundação Universidade Estadual de Maringá
Recorrido : Valdomiro Pereira dos Santos Filho
Advogado : Leila Aparecida Ferreira Garcia - Celso Aparecido do
Nascimento - Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-09009-2004-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Belair Antonio Olm - Cepevil Central de Processamento
Energetico Vitoria Ltda.
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Lelia Wolff - Lamartine Braga Cortes Filho

TRT-PR-13217-2004-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Osni Andolfato
Recorrido : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletricidade
Advogado : Libiamar de Souza - Roberto Pierri Bersch

TRT-PR-13535-2004-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Amelia Sakie Shinagawa Maoski e Outros (07) - Caixa Eco-
nomica Federal
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula - Rogerio Mar-
tins Cavalli - Mauricio Gomes da Silva

TRT-PR-13899-2004-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Maciel Volante
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Carolina Fernandes de Paula - Moacyr Fachinello

TRT-PR-13948-2004-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Pedro Hoffmann Ferreira
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Ciro Ceccatto - Carolina Fernandes de Paula - Rogerio Mar-
tins Cavalli

TRT-PR-21680-2004-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Municipio de Curitiba - Teresinha de Jesus da Maia
Recorrido : OS MESMOS e Transtainer Serviços de Limpeza e Conserva-
ção Ltda.
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro Eiji Nakashima -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-21687-2004-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Municipio de Curitiba - Vilma Pereira de Almeida
Recorrido : OS MESMOS e Transtainer Serviços de Limpeza e Conserva-
ção Ltda.
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro Eiji Nakashima -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-21694-2004-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Municipio de Curitiba - Rosa Martins
Recorrido : OS MESMOS e Transtainer Serviços de Limpeza e Conserva-
ção Ltda.
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Alvaro Eiji Nakashima -
Alexandre Nishimura - Adelcio Cerutti - Lilliana Maria Ceruti

TRT-PR-22266-2004-010-09-00-3

ORIGEM : 10ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Bernadete Nogueira Martins
Recorrido : Eduardo Merhy
Advogado : Juliana Martins Pereira - Edson Fernando Hauagge - Thiago
Milanez Andraus

TRT-PR-00018-2005-073-09-00-5
ORIGEM : VT IVAIPORÃ
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Municipio de Borrazopolis
Recorrido : Ruth do Nascimento Hogin
Advogado : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy - Elso Cardoso
Bitencourt

TRT-PR-00095-2005-017-09-00-7
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Nadia Maria Teixeira Orlandini
Recorrido : Municipio de Jacarezinho
Advogado : Luiz Fernando Balielo Rossi - Eliana Cristina Bittencourt

TRT-PR-00115-2005-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Keiji Ofuchi
Recorrido : Municipio de Apucarana - Autarquia Municipal de Saude de
Apucarana Advogado : Lourival Lino de Souza - Nilso Paulo da Silva -
Marcus Elesbao - Aluisio Henrique Ferreira - Beatriz Besel

TRT-PR-00183-2005-072-09-00-0
ORIGEM : VT PATO BRANCO
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Municipio de Saudade do Iguacu - Cooperativa Mista dos
Trabalhadores Autonomos do Alto Uruguai Ltda.
Recorrido : OS MESMOS e Edson Roberto Zamarchi
Advogado : Magaly Simone Menz Guzzo - Grasiela de Oliveira - Marcio
Betineli

TRT-PR-00196-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Nelson Barbosa Rodrigues
Recorrido : Mauricio Vargas - EPP
Advogado : Gilmar Pavesi - Henrique Arthur Mass

TRT-PR-00213-2005-094-09-00-6
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator : EXMO JUIZ CÁSSIO COLOMBO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Roberto Carlos Carneiro
Recorrido : Gilmar Rodrigues da Silva e Outro - Sadia S.A.
Advogado : Marcio Roberto Zanetti - Magaly Simone Menz Guzzo

TRT-PR-00260-2005-089-09-00-4
ORIGEM : VT APUCARANA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Municipio de Apucarana Recorrido : Angela Aparecida de
Souza
Advogado : Nilso Paulo da Silva - Aluisio Henrique Ferreira - Juliana Gla-
de Ferracini

TRT-PR-00324-2005-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Municipio de Jacarezinho
Recorrido : Paulo Cesar Lopes
Advogado : Eliana Cristina Bittencourt - Soraya Saad Lopes

TRT-PR-00436-2005-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Município de Londrina Recorrido : Fatima Aparecida Alves
Maia
Advogado : Paulo Nobuo Tsuchiya - Ana Claudia Neves Renno - Denison
Henrique Leandro

TRT-PR-00486-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Romualdo Camargo - Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Angela Bontorin - Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Anto-
nio Pimentel

TRT-PR-00502-2005-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Município de Foz do Iguaçu
Recorrido : Terezinha Roberts - Irmandade Santa Casa Monsenhor Gui-
lherme
Advogado : Alexsander Roberto Alves Valadao - Elizeu Luciano de Almei-
da Furquim - Glaucia Maria Ascoli - Telmar Carlos Schossler – Ivo Harry
Celli Junior - Carlos Wisland Samways

TRT-PR-00758-2005-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Amadeu Gonçalves de Deus
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel - Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-00761-2005-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Manoel Jose de Souza
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel - Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-00801-2005-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CASCAVEL
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Recorrido : Coopavel Cooperativa Agroindustrial
Advogado : Rosani Wolmeister Bersch - Karyna Pierozan - Jeandre Claye-
ber Castelon

TRT-PR-00921-2005-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Luis Carlos Batista
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-00947-2005-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Antonio Eloir de Almeida
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel - Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-00949-2005-024-09-00-3

ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHADO
Recorrente : João Carlos Koxny
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Joao Antonio Pimentel - Osires
Geraldo Kapp

TRT-PR-00992-2005-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Maira Tassiane Zanotto - Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha Stephanes –
Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-01026-2005-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Marcos Luis da Silva
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Jose Adriano Malaquias - Virginia
Toniolo Zander

TRT-PR-01044-2005-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Osni Aparecido Bueno Barbosa
Advogado : Joao Antonio Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01068-2005-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Ederi Marins Pereira
Advogado : Dione Isabel Rocha Stephanes - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-01154-2005-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente : Valacir de Jesus Aires
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao
Antonio Pimentel

TRT-PR-54136-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Ernesto Rossoni - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-01170-2005-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Maria Glacy Ferreira da Costa
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Marcia Gomes Guimaraes - Clovis
Airton de Quadros

TRT-PR-54147-2005-028-09-00-9
ORIGEM : 19ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural
-
EMATER - Diocles Castro da Silva - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Ilian Lopes Vasconcelos - Itamar Nienkoetter

TRT-PR-01317-2005-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : Municipio de Ponta Grossa
Recorrido : Baltasar Luis Elbl
Advogado : Regina Fatima Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-03818-2005-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Recorrido : Adilson Aparecido Mequelin - Ambiental Vigilância Ltda.
Advogado : Marcia Jokowiski - Aldair Trova de Oliveira - Mainar Rafael
Vigano

TRT-PR-01391-2000-022-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PARANAGUA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente : Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA -
Gustavo Iurk Filho
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : Tatiana Lazzaretti Zempulski - Cristiano Everson Bueno -
Norimar Joao Hendges

TRT-PR-81005-2005-657-09-00-9
ORIGEM : VT COLOMBO
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente : Joaquim dos Santos Faria
Recorrido : Agronix Indústria de Calcario Calcitico Ltda. e Outro (01)
Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Carlos de Oliveira Junior

TRT-PR-78024-2005-653-09-00-2
ORIGEM : VT ARAPONGAS
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente Evilacio Bezerra da Silva
Recorrido Rita Dias dos Santos
Advogado : Joao da Silva Ancao Neto - Mario Senhorini

TRT-PR-78027-2005-091-09-00-3
ORIGEM : VT CAMPO MOURÃO
Relator : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Recorrente Luiz Gomes de Souza
Recorrido Seiji Kimoto
Advogado : Moshe Cabiak Evangelista - Toshiharu Hiroki

TRT-PR-78134-2005-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Revisor : EXMO JUIZ CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente Banco do Brasil S.A. - Caixa de Previdência dos Funcionarios
do BB PREVI
Recorrido Naim Bade Maluf
Advogado : Arinaldo Bittencourt - Lisias Connor Silva - Nilson Roberto
Martines Garcia - Sadi Bonatto - Rodrigo de Morais Soares

TRT-PR-83046-2005-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
Recorrido : Delegado Regional do Trabalho No Estado do Paraná
Advogado : Joaquim Miro

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta sessão,
serão apreciados na próxima, independentemente de nova publicação.

Curitiba, 5 DE DEZEMBRO DE 2005

Rafaela da Costa Brzezinski
3A. TURMA


